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Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Luiz Mateus de Lima
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Juiz Rogério Coelho - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas-feiras
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Juiz Ronald Juarez Moro – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras
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Juiz Eduardo Fagundes – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras
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Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala Nova -5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Rui Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês -

Sessão Contenciosa – 08:30 horas. – Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des.  Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

Des. Cunha Ribas

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício Melo
Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" –   Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 367

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 148429/2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 02 de setembro de 2004, LUCIARA LOU-
REIRO NUNES PALERMO, do cargo em comissão de Oficial
de Gabinete de Desembargador símbolo 1C.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 368

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 153151/2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 10 de fevereiro de 2004, ALINE PASSOS BAI-
ONI, do cargo em comissão de Secretário de Desembargador símbolo
DAS-4, do Gabinete do Desembargador Airvaldo Stela Alves.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 369

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 152954/2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 10 de setembro de 2004, FLÁVIA AN-
DREI ROMAN, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete
do Corregedor símbolo 1-C.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 370

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 149201/2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 09 de setembro de 2004, LORENA DE
FÁTIMA SILVA, do cargo de Técnico Judiciário A8, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, com base
no artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 371

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 150538/2004, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 10 de setembro de 2004, BRUNO RÉGIO
PEGORARO, do cargo em comissão de Assessor de Desem-
bargador símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembargador Air-
valdo Stela Alves.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 372

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do As-
sento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e
o contido no protocolado sob nº 40084/2004, resolve

I - E X O N E R A R

AUGUSTO BIANCHINI, da função de 1º Suplente de Juiz de
Paz do Distrito de Rio Bonito do Iguaçu, Comarca de Laranjei-
ras do Sul.

II - N O M E A R

GIOVANI VILSON POSTINGLER e IVO BRUGNEROTTO
BALBINOTI para exercerem, respectivamente, as funções de
Juiz de Paz e 1º Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Rio
Bonito do Iguaçu, Comarca de Laranjeiras do Sul.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 373

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 158178/2004, resolve

I - E X O N E R A R

a pedido e a partir de 21 de setembro de 2004, ANDRESA
MARIA PEREIRA SCARAMUSSA, do cargo em comissão de
Auxiliar de Gabinete do Corregedor símbolo 3-C.

II - N O M E A R

ANDRESA MARIA PEREIRA SCARAMUSSA e CAROLI-
NE DA COSTA KAMAROSKI, para exercerem, respectiva-
mente, os cargos em comissão de Oficial de Gabinete do Cor-
regedor, símbolo 1-C e de Auxiliar de Gabinete do Corregedor
símbolo 3-C, a partir de 21 de setembro de 2004, atribuindo-
lhes as gratificações correspondentes.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 374

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o artigo 1º
do Assento nº 01/2002 e ainda o contido no protoco-
lado nº 155043/2004, resolve

I - E X O N E R A R

a pedido e a partir de 01 de junho de 2004, TICIANE KRACIK
DE ALMEIDA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, do cargo em comissão de Oficial de
Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, do Gabinete do De-
sembargador Sidney Mora.

II - N O M E A R

a supracitada servidora, para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, do Gabi-
nete do Desembargador Josué Deininger Duarte Medeiros, a
partir de 01 de junho de 2004, atribuindo-lhe a gratificação
correspondente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 375

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 153152/2004,  e na Resolução nº
106/01 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
resolve

N O M E A R

ALINE PASSOS BAIONI para exercer o cargo em comissão de
Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, do Gabinete do
Desembargador Airvaldo Stela Alves, a partir de 10 de setem-
bro de 2004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 376

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 155493/2004 e na Lei nº 14.194/
2003, resolve

N O M E A R

RICARDO MOLTENI LOPES para exercer o cargo em comis-
são de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, do
Gabinete do Desembargador Luiz Cezar de Oliveira, a partir de
15 de setembro de 2004, atribuindo-lhe a gratificação corres-
pondente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 377

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido no
protocolado nº 154171/2004 e na Resolução nº 106/01
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, resolve

N O M E A R

PRISCILA ZENI DE SÁ para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, do Gabi-
nete do Desembargador Josué Deininger Duarte Medeiros, a
partir de 13 de setembro de 2004, atribuindo-lhe a gratificação
correspondente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 378

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 151323/2004 e na Lei nº 14.438,
de 30/06/2004, resolve

N O M E A R

SUELI DO ROCIO DE CARVALHO ADRIANO para exercer
o cargo em comissão de Secretário de Desembargador símbolo
DAS-4, do Gabinete do Desembargador Marco Antonio de
Moraes Leite, a partir de 02 de setembro de 2004, atribuindo-
lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 379

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 152955/2004 e na Lei nº 14.438,
de 30/06/2004, resolve

N O M E A R

FLÁVIA ANDREI ROMAN para exercer o cargo em comissão
de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C, do
Gabinete do Desembargador Marco Antonio de Moraes Leite,
a partir de 10 de setembro de 2004, atribuindo-lhe a gratifica-
ção correspondente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 380

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido no
protocolado nº 153153/2004, e na Resolução nº 106/
01 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, resolve

N O M E A R

CLÁUDIA WYATT MARIA SOBRINHO BARRA para exer-
cer o cargo em comissão de Secretário de Desembargador sím-
bolo DAS-4, do Gabinete do Desembargador Airvaldo Stela
Alves, a partir de 10 de setembro de 2004, atribuindo-lhe a
gratificação correspondente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 381

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 128604/2004, resolve

R E M O V E R

por permuta, GILVANA BORTONCELLO, Oficial de Jus-
tiça D2, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca
de Assis Chateaubriand, para idêntico cargo no Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Toledo, e deste
para aquele cargo VALÉRIO BARTOLOMEU GOETTE-
MS.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 382

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 128597/2004, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, APARECIDA PALOMARES PERES, no cargo de
Agente de Limpeza A10, do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Jaguapitã, nos termos do artigo 8º , § 1º, incisos
I, alínea “a” e “b” e II, da Emenda Constitucional nº 20/98, c.c.
o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, com proventos
proporcionais a 75% (setenta e cinco por cento), do que pode-
ria obter se integral fosse sua aposentadoria, correspondentes a
seu cargo e nível, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento)
de adicionais qüinqüenais, de acordo com o artigo 170 e pará-
grafo único da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
  Presidente

PORTARIA Nº 831

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 153537/2004, resolve

C O N C E D E R

a LEILA ESPER FAGUNDES, funcionária do Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, ora à disposição deste Tribunal de
Justiça e ocupante de cargo em comissão, 16 (dezesseis) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 30 de agosto de
2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da
Lei 6174/70.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 832

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 158102/2004, resolve

A U T O R I Z A R

GUSTAVO SALOMÃO CAMBI, ocupante de cargo em comis-
são, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes das férias
alusivas a 2002, a partir de 03 de janeiro de 2005.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 833

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 155043/2004, resolve

L O T A R

TICIANE KRACIK DE ALMEIDA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do
Desembargador Josué Deininger Duarte Medeiros, ficando, em
conseqüência, revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 834

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 151323/2004, resolve

L O T A R

SUELI DO ROCIO DE CARVALHO ADRIANO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no
Gabinete do Desembargador Marco Antonio de Moraes Leite,
a partir de 02 de setembro de 2004, ficando, em conseqüência,
revogada a Portaria nº 86/2004, referente à sua disposição jun-
to ao Tribunal de Alçada do Estado.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 835

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 148402/2004, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Direção do Fórum Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, ARI DE MELO LEMOS,
Tabelião de Notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato
de Protesto de Títulos da Comarca de Antonina, até 31 de ja-
neiro de 2005.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente
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PORTARIA Nº 836

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 159254/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 20 de setembro de 2004,
os dias restantes da licença especial correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
08.08.91 e 07.08.96, autorizados pela Portaria nº 696/2004, a
EIDY ELIANE BRITTO DOS ANJOS VALERIO, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante de cargo em comissão, ficando-lhe assegurado o di-
reito de usufruir os 68 (sessenta e oito) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 837

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 147868/2004, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 2311 de 07 de outubro de 1996, que colocou CARLA
MARIA PINEDA MENZEL VIEIRA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, à disposição do Juízo
de Direito da Vara de Família da Comarca de Guarapuava.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 838

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 135470/2004, resolve

P R O R R O G A R

o prazo de validade do concurso para provimento do cargo de
Oficial de Justiça dos Juizados Especiais D4, do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Cascavel, por 02 (dois)
anos, encerrando-se em 08 de outubro de 2006, de acordo com
o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 839

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e ainda o contido no protocolado sob nº 156878/
2004, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 1066 de 24 de novembro de 2003, referente à
designação de KATIA LUCIANE AMBRÓSIO CARDOZO,
para exercer a função de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial
Cível da Comarca de Santo Antonio da Platina.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 840

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 144707/2004, resolve

D E S I G N A R

ILZA KAYADE OKADA para exercer a função de Conciliador
junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Sa-
randi, pelo prazo certo de dois (02) anos, com o pagamento de
valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado e 8º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 841

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 159552/2004, resolve

D E S I G N A R

BERNADETE CAZARINI KURAHASHI, para exercer a fun-
ção de Conciliador Voluntário, junto aos Juizados Especiais
Cível e Criminal da Comarca de Apucarana, pelo prazo certo
de dois (02) anos, como previsto no artigo 7º, § 1º da Resolu-
ção nº 01/2004.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 842

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve designar os indicados abaixo relacio-
nados, para exercerem as funções de Conciliadores
Voluntários junto ao 8º Juizado Especial Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, pelo prazo certo de dois (02) anos, como
previsto no artigo 7º, § 1º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 843

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve designar os indicados abaixo relacio-
nados, para exercerem as funções de Conciliadores
junto ao 8º Juizado Especial Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
pelo prazo certo de dois (02) anos, com o pagamen-
to de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 844

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, tendo em vista o contido no protocolado nº
153322/2004, resolve designar os indicados adiante
relacionados, para exercerem as funções de Juiz Lei-
go junto ao 1º Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Londrina, pelo prazo certo de dois (02) anos,
com o pagamento de valor pecuniário previsto nos
artigos 62 do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº
01/2004:

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 845

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 137992/2004, resolve designar os indicados adi-
ante relacionados, para exercerem as funções abai-
xo, nos Juizados Especiais Cível e Criminal da Co-
marca de Rio Negro, pelo prazo certo de dois (02)
anos, com o pagamento de valor pecuniário previsto
nos artigos 62 do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná e 8º da Resolução
nº 01/2004:

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 846

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003, resolve designar os indicados adiante relacio-
nados, para exercerem as funções abaixo, nos Juiza-
dos Especiais Cível e Criminal das respectivas Co-
marcas, pelo prazo certo de dois (02) anos, com o
pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos
62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

NOME PROTOCOLO

OSIAS DOS SANTOS IENZEN 153876/2004

NATÃ DOS SANTOS IENZEN 153878/2004

NOME PORTARIA PROTOCOLO
DERROGADA

JOSÉ ROBERTO DO PRADO 827/2003 153892/2004

LUIZ FERNANDO RIBEIRO LIPINSKI ----- 153882/2004

REBECA TATIANE DA COSTA ----- 153886/2004

OSCAR VIEIRA ----- 153890/2004

NOME/FUNÇÃO PORTARIA  DERROGADA
SIDNEY CASTANHO SCHOLTÃO 238/2004

DAYANE PATRÍCIA ALVES ALONSO DO CARMO 238/2004

DIESSIKA RAFAELY MARQUES DE FREITAS 238/2004

LUCIANA MAGNO DE AZEVEDO 238/2004

MAISA FERNANDA FREITAS PARPINELLI 299/2003

LUCYANE LAFORGA FERRARI 238/2004

NOME FUNÇÃO

CLEIDIMARA LÍDIA VALIM DE ÁVILA Conciliador

LUCIMARA HOLTZ Conciliador

VALMIR PERRETO Conciliador

GRACIBEL CORDEIRO GRESCHECHEN Conciliador

MÁRCIO MAGNABOSCO DA SILVA Juiz Leigo

FLÁVIA HEYSE MARTINS Juiz Leigo

NOME/FUNÇÃO COMARCA PORTARIA
DERROGADA

PROTOCOLO

ALINE FERRAREZI MONTOVAN Cruzeiro do ----- 129204/2004
Conciliador Oeste

GUILHERME DA COSTA Matelândia ----- 152043/2004
Conciliador

SIMONE BARBOSA Mallet 924/03 159559/2004
Juiz Leigo

MARCIA CRISTINA SIMÃO FERREIRA Curiúva ----- 152044/2004
Conciliador

NEORI PAULO PEROZA Matelândia ----- 107151/2004
Conciliador

DANIEL REAL DE AMORIM Foro Regional ----- 119570/2004
Conciliador de Colombo

da Comarca
da Região

Metropolitana
de Curitiba

HELBA REGINA MENDES DE MORAIS Lapa ----- 156877/2004
Juiz Leigo

ADÃO ANTONIO PEREIRA DO LAGO Cianorte ----- 127888/2004
Juiz Leigo

MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO Foro Regional ----- 154705/2004
Juiz Leigo de Fazenda

 Rio Grande
da

Comarca da
Região

Metropolitana
de Curitiba

PORTARIA Nº   1382-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor GUSTAVO HOFFMANN, Juiz de Direito Substituto
da 3ª Seção Judiciária da Comarca de Cascavel, para atender a
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas, a partir de 02
de setembro do ano em curso, até ulterior deliberação.

Curitiba, 30 de setembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  808

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 156237/2004,
resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a LUCIANA BOTTMANN SPONHOLZ, ocupante do cargo
em comissão de Assessor Administrativo do Presidente, sím-
bolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2004, a partir
de 20 de setembro de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso
X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 23 de setembro de 2004.

 J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 830

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas por lei, resolve conceder aos
ocupantes de cargo em comissão abaixo relacionados,
trinta (30) dias de férias a seguir especificadas:

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

NOME ALUSIVAS INÍCIO PROTOCOLO
ANDREI DE OLIVEIRA RECH 2004 08.11.2004 159865/04

JULIANA URBAN PALHARES 2004 08.11.2004 159866/04

EMERSON GONÇALVES 2004 08.11.2004 159869/04

FÁBIO LEANDRO TOKARS 2004 30.10.2004 158557/04

LUIZ ADELINO REGONATTI 2004 04.10.2004 160615/04

MARIANA SCHEIDT SICUPIRA 2004 30.10.2004 158558/04

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS
MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E

CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 48/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada ao primeiro dia do
mês de outubro de 2004, na sede do Departamento do Patrimô-
nio.

PROTOCOLO Nº 25.391/2004
CONCORRÊNCIA Nº 06/2004

OBJETO:AQUISIÇÃO DE TREZENTOS E CINQUENTA
(350) MICROCOMPUTADORES.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

01 – CLASSIFICAR a única empresa licitante por atender a
todas as exigências do edital.
 
02 –  JULGAR VENCEDORA, por obter avaliação final de
dez (10) pontos, nos termos do item 7 do Capítulo VII do ins-
trumento editalício, a empresa POSITIVO INFORMÁTICA
LTDA., no valor total de R$ 1.749.783,00 (um milhão, sete-
centos e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais).
 
03 - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, o
fornecimento dos 350 microcomputadores licitados no presen-
te procedimento.
 
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.
 

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS
 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E

CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 49/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada ao primeiro dia do
mês de outubro de 2004, na sede do Departamento do Patrimô-
nio.

PROTOCOLO Nº 119.701/2003
CONCORRÊNCIA Nº 11/2004

OBJETO:AQUISIÇÃO DE QUATROCENTOS E VINTE
(420) IMPRESSORAS A JATO DE TINTA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

01 – CLASSIFICAR em primeiro lugar a empresa Teletex
Computadores e Sistemas Ltda., com índice de 9,39016 pon-
tos; em segundo lugar a empresa A Interação Tecnológica
Comércio de Equipamentos de Informática Ltda., com o ín-
dice de 8,54544 pontos; em terceiro lugar a empresa Repremig
– Representações Comerciais de Minas Gerais Ltda., com o
índice de 8,1034 pontos; em quarto lugar a empresa Seprol
Computadores e Sistemas Ltda., com índice de 7,88542 pon-
tos; em quinto lugar a empresa  Port – Papelaria, Escritório e
Informática Ltda. com índice de 6.76686 pontos; e em sexto
lugar a empresa Gênese Informática Ltda. com índice de
6.73058 pontos, por atenderem as exigências do instrumento
convocatório.

02 - JULGAR VENCEDORA, por obter avaliação final mais pró-
xima de dez (10), nos termos do item 6 do Capítulo VII do instru-
mento editalício, a proposta da empresa Teletex Computadores e
Sistemas Ltda., no valor total de R$ 229.250,95 (duzentos e vinte e
nove mil, duzentos e cinqüenta reais e noventa e cinco).
 
 03 - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, o
fornecimento das 420 impressoras licitadas no presente proce-
dimento.
 
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.
 

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS
 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E

CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 50/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada ao primeiro dia do mês
de outubro de 2004, na sede do Departamento do Patrimônio.

Departamento da
Magistratura

Departamento
Administrativo

Departamento do
Patrimônio
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PROTOCOLO Nº 23.815/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 36/2004

OBJETO:OBRA DE REVITALIZAÇÃO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:
I - CLASSIFICAR as empresas PROEC ENGENHARIA
CIVIL LTDA e CIPLART CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
por terem atendido a todas as formalidades editalícias;
 
II – JULGAR VENCEDORA da Tomada de Preços nº 36/
2004, atendendo o critério de menor preço ofertado, a empresa
PROEC ENGENHARIA CIVIL LTDA. que apresentou a
melhor proposta para a obra de revitalização do edifício do
Fórum da Comarca de Campo Mourão, no valor global de R$
291.369,31 (duzentos e noventa e um mil, trezentos e sessenta
e nove reais e trinta e um centavos); e

III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, os
serviços de engenharia licitados.
 
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS
 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E

CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 51/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada ao primeiro dia do
mês de outubro de 2004, na sede do Departamento do Patrimô-
nio.

PROTOCOLO Nº 196.898/2003
CONCORRÊNCIA Nº 03/2004

OBJETO:AQUISIÇÃO DE NOVENTA (90) NOVENTA IM-
PRESSORAS A JATO DE TINTA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

01 – CLASSIFICAR em primeiro lugar a empresa Tele-
tex Computadores e Sistemas Ltda., com o índice de
9,50386 pontos; em segundo lugar a empresa A Intera-
ção Tecnológica Comércio de Equipamentos de Infor-
mática Ltda., com o índice de 8,66668 pontos; em ter-
ceiro lugar a empresa Repremig – Representações Co-
mercias de Minas Gerais Ltda., com índice de 7,5280
pontos; e em quarto lugar a empresa Max-Fer Comercial
Ltda., com índice de 6,19536 pontos, por atenderem às
exigências do instrumento convocatório.
  
02 - JULGAR VENCEDORA, por obter avaliação final mais
próxima de dez (10), nos termos do item 6 do Capítulo VII do
instrumento editalício, a proposta da empresa Teletex Compu-
tadores e Sistemas Ltda., no valor total de R$ R$ 53.902,68
(cinqüenta e três mil, novecentos e dois reais e sessenta e oito
centavos).
 
 03 - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, o
fornecimento das 90 impressoras licitadas no presente procedi-
mento.
 
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 86/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de materiais e medicamentos.
Destino:  Centro de Assistência Médica e Social.
Data da abertura: 21 de outubro de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divi-
são de Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua
Álvaro Ramos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41)
350-2142/2143. Os interessados deverão retirar o edi-
tal ,  em disquete,  ao custo de R$ 5,00 (cinco reais),
mediante guia de recolhimento ao Funrejus,  ou sem
ô n u s ,  s e  s o l i c i t a d o s  v i a  “ e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o ”
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através
do “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 1º de outubro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Relação No. 2004.03947

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
José Antonio André 001 0165718-7
Rosemeire Galetti 001 0165718-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0165718-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/164113. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001782 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: H. H. C. Representado(a). Ad-
vogado: José Antonio André. Agravado: J. A. C.. Advogado:
Rosemeire Galetti. Despacho:

Faça prova de que faz jus ao benefício da assistência judiciária
gratuita, o agravante (representado). Intime-se. Em 29 de se-
tembro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO, Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03928

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 005 0165635-3
Anita Caruso Puchta 001 0154077-4

006 0165660-6
007 0165664-4
008 0165665-1
009 0165667-5
010 0165670-2
011 0165673-3

Carmen Beatriz da Maia C. Poloni 004 0165623-3
Cibelle Diana Mapelli 006 0165660-6

011 0165673-3
Cláudia Francisca Silvano 005 0165635-3
Clecius Alexandre Duran 010 0165670-2

011 0165673-3
Daniel Messias Mendes 012 0165722-1
Eduardo Ayres Diniz de Oliveira 012 0165722-1
Eduardo Justino Brandao 005 0165635-3
Fabíola de Almeida Zanetti 006 0165660-6

007 0165664-4
008 0165665-1
009 0165667-5
010 0165670-2
011 0165673-3

Flávio Augusto Palma Setti 003 0161374-9
João Renato do Nascimento 002 0157984-6
José Cid Campelo 003 0161374-9
José Rodrigo Sade 003 0161374-9
Karina Locks 001 0154077-4
Leonardo Beneton Thiele 005 0165635-3
Marcus Vinícius Bossa Grassano 012 0165722-1
Maria Jussara Fonseca 005 0165635-3
Marisa da Silva Sigulo 006 0165660-6

007 0165664-4
009 0165667-5

Patrícia Oki 005 0165635-3
Patricia Grassano Pedalino 012 0165722-1
Raphael Carneiro da Rocha Filho 005 0165635-3
Roberto Alexandre Hayami Miranda 008 0165665-1

011 0165673-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0154077-4

007 0165664-4
008 0165665-1
009 0165667-5
010 0165670-2

Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 005 0165635-3
Shelley Rolim Cercal 005 0165635-3
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0154077-4

006 0165660-6
007 0165664-4
008 0165665-1
009 0165667-5
010 0165670-2

Thelma Hayashi Akamine 001 0154077-4
Weslei Vendruscolo 004 0165623-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0154077-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/21748. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000145 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Locks, Thelma Hayashi Akamine, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas. Agravado: Adalberto Carlos Pozza - Serraria.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. A DRª JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE GUARAPUAVA, nas informações que prestou à
fl. 202, comunicou-me que revogou a decisão agravada, nos

autos de execução fiscal Nº 145/1998, em que é exeqüente a
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
do ADALBERTO CARLOS POZZA - SERRARIA. Dessa for-
ma, o presente agravo de instrumento deve ser julgado preju-
dicado, ante a perda de seu objeto. Nelson Nery Junior e
Rosa Maria Andrade Nery, na obra “Código de Processo
Civil Comentado Legislação Processual Civil Extravagan-
te em Vigor” (Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição,
página 800), escreveram: “Recurso prejudicado. É aquele
que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda de objeto, há
falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o não
conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar
inadmissível o recurso por falta de interesse, u seja, julgá-
lo prejudicado.” O artigo 557 do Código de Processo Civil
dispõe: “O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrá-
rio à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior.”
2. Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento
interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, por
julgá-lo prejudicado, considerando a perda superveniente
de seu objeto. 3. Intimem-se. 4. Dê-se ciência à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de setembro de
2004. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L A T
O R

0002 . Processo/Prot: 0157984-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/57568. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000052 Execução Fiscal. Impetran-
te: João Renato do Nascimento (advogado). Paciente: Antonio
Ribeiro Abib de Paula. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

Em dez (10) dias, traga o impetrante aos autos prova eficiente
de que o bem indicado pelo executado - ora paciente, encontra-
se efetivamente no local, já que o ofício do r. Juízo de Cantaga-
lo (fl. 80) não pôde trazer informação satisfatória. Int. Curiti-
ba, 27 de 09 de 2004. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0003 . Processo/Prot: 0161374-9 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/111194. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1569962 Agravo de Instrumento. Impetrante: José Cid Campê-
lo Filho. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Flávio Augusto Palma Setti. Impetrado: Relator do Agravo de
Instrumento nº 156996-2. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

1-Trata-se de mandado de segurança, tempestivo e preparado,
impetrado contra a r. decisão (encetada à fl. 562 e declarada às
fls. 563/565) pela qual o Des. Hirozê Zeni, na condição de re-
lator do Agravo de Instrumento n. 156996-2, cujo recorrente é
o ora impetrante, denegou o pedido de atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso interposto do decisum de primeiro grau (fls.
183/189) que, em processo de ação civil pública de responsabi-
lidade por ato de improbidade administrativa movida pelo Mi-
nistério Público em face do agravante-impetrante e outros, de-
cretou-lhes liminarmente a indisponibilidade de bens. Para as-
sim decidir, o digno Magistrado desta Corte de início sustentou
que o ato judicial recorrido não apresenta flagrante arbitrarie-
dade e está suficientemente motivado; que não se vislumbra
relevância da fundamentação e periculum in mora para conces-
são do efeito; que em casos semelhantes esta 2ª Câmara Cível
já se pronunciou pela manutenção da decisão recorrida. Após
embargos de declaração opostos pelo agravante, acrescentou
que não era necessária a prévia oitiva do réu-agravante sobre a
indisponibilidade de bens; que o juízo de primeiro grau tem
competência para julgar o feito, pois não subsiste ao agravante
o foro especial por prerrogativa de função; que a petição inicial
descreve a contento a individualização dos valores e o grau de
participação do réu nos atos de improbidade; que é clara a con-
dição do agravante de litisconsorte passivo necessário; que a
decisão agravada não padece dos vícios alegados quanto aos
limites impostos à decretação de indisponibilidade, cujos pres-
supostos de concessão estão presentes. Enfim, considera confi-
gurados o fumus boni juris e o periculum in mora a amparar o
decisum recorrido. O impetrante alega, em síntese, nulidade do
ato impetrado, porque a competência absoluta para julgar o fei-
to é deste Tribunal e por ele não conter fundamentação sufici-
ente quanto aos requisitos do fumus boni juris e do periculum
in mora. Outrossim, que está caracterizado o direito líquido e
certo, tendo em conta a ausência da prévia oitiva a que se refe-
re o art. 17, § 7º da Lei de Improbidade Administrativa; que a
petição inicial da ação civil pública não discrimina os limites
da sua responsabilidade patrimonial; que não estão presentes o
fumus boni juris e o periculum in mora, aquele por não haver
provas contra ele e este porque a investigação do Ministério
Público não é recente. Finaliza requerendo, em suma, a con-
cessão da liminar e, futuramente, em definitivo da segurança; a
anulação da decisão impetrada e da de primeiro grau, seja por
causa da incompetência absoluta, seja por falta de motivação.
O recurso foi recebido durante o recesso de julho do ano cor-
rente pelo Excelentíssimo Presidente deste Tribunal, Des. Oto
Sponholz, sem apreciação do pleito liminar. As informações
foram prestadas pela autoridade impetrada às fls. 559/565. Jun-
tou documentos às fls. 53/548. 2-Os requisitos do art. 7º, II da
Lei n. 1.533/51 não estão presentes. Quanto à relevância do
fundamento, das alegações da impetrante não se detecta, a prin-
cípio, ilegalidade ou abusividade na decisão impetrada, a qual
está devidamente motivada, com abordagem das questões le-
vantadas pelo agravante e de todas aquelas necessárias à decre-
tação de indisponibilidade de bens em tela. Por outro lado, não
se vislumbra do contexto do caso a possibilidade de ineficácia
da impetração, caso o ato impetrado não seja liminarmente sus-
penso, o que é reforçado pela proximidade do final do procedi-
mento recursal do agravo de instrumento, com parecer ministe-
rial pelo seu desprovimento, aguardando apenas inclusão em
pauta de julgamento. Nessa razão, ausentes o fumus boni juris
e o periculum in mora, indefiro o pedido de liminar. Vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 28
de setembro de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0165623-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162248. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000658 Declaratória. Agravante:
Cerealista São Paulo Ltda. Advogado: Carmen Beatriz da Maia
Cardoso Poloni. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

1 - CEREALISTA SÃO PAULO LTDA. interpôs agravo de ins-
trumento na ação ordinária declaratória de inexigibilidade de
ato jurídico que move em face da FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. Insurge-se contra decisão singular que
indeferiu liminar para suspensão da execução fiscal, ao funda-
mento de que o pedido administrativo de compensação de cré-
ditos tributários não tem o condão de interferir, dessa forma,
no procedimento executivo. Alega a recorrente que em 30 de
janeiro de 2002, houve informação positiva à pretensão de com-
pensação das dívidas com crédito de precatório, e em 26 de
dezembro de 2002 a FAZENDA ingressou com a execução fis-
cal. Salienta que o parecer técnico favorável à compensação
foi lavrado quando a dívida não estava inscrita como ativa. Na
medida em que aguardava a compensação, deixou a agravante
de oferecer embargos (Dec. Estadual n. 5154/2001), de sorte
que a execução seguiu até os atos expropriatórios dos bens pe-
nhorados, o que não pode persistir, ante a pretensão de ser a
dívida paga por compensação. Deste modo, requereu seja con-
cedida a antecipação da tutela, suspendendo a arrematação na
execução fiscal n. 1086/02. 2 - Sopesados os documentos jun-
tados neste agravo de instrumento, percebe-se que as certidões
de dívida ativa (fls. 74,75 e 76), dizem respeito a rescisões dos
termos de acordo de parcelamento n.011590362-4 e 011590367-
5, sobre os quais não há esclarecimentos na informação presta-
da pela Secretaria de Estado da Fazenda (fl.80). Ademais, não
há elementos que esclareçam se estas certidões são objeto da
citada execução, num contexto em que não se podem aferir as
alegações da agravante, devendo ser indeferida a liminar pos-
tulada. O r. Juízo de origem, deverá prestar informações, inclu-
sive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526, do Código
de Processo Civil pela agravante. Intime-se a agravada para
responder no decêndio. Após, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de setembro de 2004
Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0005 . Processo/Prot: 0165635-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162882. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000875 Ação Civil Pública.
Agravante: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Advo-
gado: Adilson de Castro Junior, Leonardo Beneton Thiele, Ra-
phael Carneiro da Rocha Filho, Eduardo Justino Brandao, Pa-
trícia Oki. Agravado: Procon Coordenadoria Estadual de Pro-
teção e Defesa do Consumidor. Advogado: Maria Jussara Fon-
seca, Shelley Rolim Cercal, Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker,
Cláudia Francisca Silvano. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, em face de decisão pro-
ferida em ação civil pública ajuizada pelo PROCON Coorde-
nadoria Estadual de Defesa e Proteção do Consumidor, em face
da agravante, Sul América Companhia de Seguro de Saúde,
com o objetivo de garantir a aplicação do percentual de 11,75%,
aos segurados que firmaram contratos antes de 2 de janeiro de
1999. A decisão, bem fundamentada e que encontra respaldo
na jurisprudência pátria, aliada a celeridade no trâmite deste
recurso, não autoriza, de plano a suspender os efeitos da deci-
são agravada, ao inverso, recomenda seja mantida, até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara. II - Assim, indefiro o pedi-
do de efeito suspensivo. III - Intime-se o agravado para que
responda ao presente recurso e junte peças, se quiser, no prazo
legal. IV - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça V
- Intime-se. Curitiba, 28 de setembro de 2004. Des. HIROSÊ
ZENI Relator Gtg

0006 . Processo/Prot: 0165660-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162174. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000045 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Marisa da Silva Sigulo, Cibelle Diana
Mapelli. Agravado: Real Iguaçu Auto Peças Ltda, Manoel Al-
cides de Oliveira Neves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉ-
VIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E 39 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL -
PROVIMENTO Nº 48 DA DOUTA CORREGEDORIA GE-
RAL DE JUSTIÇA - AGRAVO PROVIDO. - Nas execuções
fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao prévio depósito
de numerário para custear despesas de condução do Oficial de
Justiça. 1. A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ interpôs agravo de instrumento contra os termos da decisão
proferida pelo DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA, nos autos de Execução Fis-
cal Nº 43/1998, promovida contra REAL IGUAÇU AUTO
PEÇAS LTDA. e MANOEL ALCIDES DE OLIVEIRA NE-
VES, pela qual foi determinado que fossem antecipadas as des-
pesas de condução do oficial de justiça para cumprimento do
mandado citatório. Sustentou que o artigo 27 do Código de Pro-
cesso Civil e o artigo 39 da Lei Nº 6.830/80 determinam que as
despesas dos atos processuais efetuados a requerimento da Fa-
zenda Pública serão pagas somente ao final pelo vencido. Dis-
se que o interesse público deve preponderar sobre o do particu-
lar, não podendo a atuação jurisdicional quedar-se “inerte di-
ante da negativa dos auxiliares do foro em cumprir expressas
determinações legais” (fl. 6). Ressaltou que não foram especi-
ficadas quais seriam as despesas a serem antecipadas e reque-
reu a concessão de efeito suspensivo e o posterior provimento
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do recurso. É o relatório. 2. Estão presentes os pressupostos
legais para a admissibilidade do recurso: cabimento, legitimi-
dade recursal, interesse recursal, tempestividade, regularidade
formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder
de recorrer. A questão tratada nestes autos já foi apreciada por
todas as Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça, em razão do
elevado número de recursos interpostos contra decisões que
têm determinado o depósito antecipado das custas alusivas às
diligências dos Oficiais de Justiça. A fundamentação legal que
dá sustentação ao presente recurso está contida nos textos dos
artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da Lei de Execu-
ção Fiscal, que dispensam a Fazenda Pública do prévio depósi-
to de despesas judiciais. A controvérsia cinge-se, portanto, à
obrigatoriedade ou não da antecipação do recolhimento de nu-
merário referente às despesas para diligência do Oficial de Jus-
tiça. Entendo descabida, em casos tais, a exigência de paga-
mento prévio das diligências, por não encontrar embasamento
legal para tal determinação. A agravante, corretamente, argu-
menta que está sujeita a um regime legal próprio com relação
ao momento do pagamento das custas e despesas processuais.
Com efeito, conclui-se que não se trata de hipótese de isenção
da Fazenda Pública quanto ao pagamento de despesas com di-
ligências ou custas processuais, mas, apenas, da hipótese de
postergar-se o seu recolhimento. A prescindibilidade do adian-
tamento dos valores relativos às despesas processuais visa as-
segurar agilização para cobrança do crédito tributário, sendo
inquestionável que a vigente legislação confere tratamento di-
ferenciado à Fazenda Pública. Outrossim, não restou esclareci-
do nos autos qual o grau de dificuldade que teria o Oficial de
Justiça para o cumprimento do mandado, assim como quais
seriam os encargos financeiros necessários para o cumprimen-
to da diligência, a justificar o prévio depósito determinado pela
magistrada a quo. Em casos análogos, têm decidido as Câma-
ras Cíveis deste Tribunal de Justiça: EXECUÇÃO FISCAL.
DEPÓSITO PRÉVIO DE DESPESAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA (SUMULA 190 DO STJ). DILIGÊNCIA, ENTRETAN-
TO, A SER CUMPRIDA EM CIDADE BEM SERVIDA POR
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO. EXIGÊNCIA DESCA-
BIDA. RECURSO PROVIDO. - A Fazenda Pública do Estado,
como promovente da execução fiscal, deve proceder ao adian-
tamento das despesas com condução dos Oficiais de Justiça,
consoante prescreve a Súmula 190 do STJ. Todavia, essa ante-
cipação tem certos condicionamentos, entre eles o de não al-
cançar diligências feitas, pelo Meirinho, que não acarretam
qualquer despesa ou desembolso, como aquelas que ocorrem
em cidade bem servida pelo serviço de transporte público cole-
tivo (TJPR. AgInst. 130.589-7. Rel. Des. Airvaldo Stela Alves.
Publicado em 3/2/2003). EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS
COM DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊN-
CIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 27 DO CPC E 39 DA LEF - CITAÇÃO DO EXECUTA-
DO PELO CORREIO - ART. 8º, I, DA LEF - AGRAVO PRO-
VIDO - DECISÃO POR MAIORIA. - Nas execuções fiscais, a
Fazenda Pública não está sujeita ao prévio depósito de nume-
rário para custear despesas de condução do oficial de justiça.
Em se tratando de execução fiscal, a Lei dispõe que a citação
do executado será feita pelo correio, com aviso de recepção, se
a Fazenda Pública não a requereu por outra forma, estabele-
cendo regime próprio com relação ao momento do pagamento
das despesas e das custas processuais (art. 39 da Lei 6.830, de
22.09.80 e art. 27 do Código de Processo Civil). De qualquer
forma, o depósito antecipado do valor de despesas de condu-
ção, para a diligência do oficial de justiça, exigiria demonstra-
ção inequívoca de sua necessidade e fixação prévia do seu va-
lor. Quando a diligência a ser cumprida pelo oficial de justiça
deve ser realizada no perímetro urbano do município sede da
Comarca, em local próximo da área central, não se pode cogi-
tar da antecipação das despesas com a condução do meirinho,
eis que indevidas (TJPR. AgInst 96.773-9. Rel. Juiz Conv. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Publicado em 6/8/2001). DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - FAZENDA PÚBLI-
CA - ARTS. 39 DA LEF E 27 DO CPC - AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA NECESSIDADE E DO VALOR DAS CUS-
TAS - DISPENSA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. - Em se
tratando de execução fiscal a Lei estabelece regime próprio com
relação ao momento do pagamento das custas processuais e
despesas (art. 39 da Lei 6.830, de 22.9.80, e art. 27 do Código
de Processo Civil). De qualquer forma, o depósito antecipado
do valor de despesa com a condução do oficial de justiça exige
demonstração de sua necessidade e fixação do respectivo va-
lor, devidamente especificado, desde que por mandado seja re-
querida a citação (Acórdão Nº 4.046, proferido no agravo de
instrumento Nº 82.887-9. Rel. Des. Newton Luz) (TJPR. AgInst
Nº 107.773-8. Rel. Des. Leonardo Lustosa. Publicado em 6/8/
2001). AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL
- OFICIAL DE JUSTIÇA - DESPESAS DE TRANSPORTE -
EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - CPC, 27 LEI Nº 6.830/
80, 39 SÚMULA 190 DO STJ - RECURSO PROVIDO, UNÂ-
NIME. - O depósito prévio de numerário para despesas de trans-
porte do oficial de justiça somente é exigível quando compro-
vada a necessidade e especificado o meio de transporte, a dis-
tância a ser percorrida e o valor para tanto, de acordo com as
recomendações feitas nos ofícios circulares Nos 114/97 e 122/
97, da corregedoria geral de justiça, por achar-se a Fazenda
Pública sujeita ao princípio constitucional da legalidade de seus
atos (TJPR. AgInst Nº 102.895-9. Rel. Des. Cordeiro Cleve.
Publicado em 21/5/2001). AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS DE CONDUÇÃO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO PELA FAZENDA
PÚBLICA. NÃO EXIGÊNCIA. RECURSO PROVIDO (TJPR.
AgInst 99.557-7. Rel. Des. Jair Ramos Braga. Publicado em 5/
3/2001). EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA URBANA - DE-
PÓSITO PRÉVIO - EXIGÊNCIA INDEVIDA - AGRAVO
PROVIDO. - A isenção instituída em benefício da Fazenda
Pública relativamente às custas e emolumentos devidos às ser-
ventias não abrange as despesas com as diligências (V. G., Con-
dução do oficial de justiça) necessárias à prática de atos judici-
ais externos. Sendo, contudo, dispensável tal despesa, porque
o ato pode ser cumprido sem qualquer dispêndio para o meiri-
nho, inexigível a sua antecipação (CF. AG. Instr. Nº 60.694-0)
(TJPR. AgInst 96.365-7. Rel. Juiz Conv. Domingos Ramina.
Publicado em 19/2/2001). A respeito do tema, o excelso Supre-

mo Tribunal Federal, no RE N° 108.741-SP, decidiu que: A
Fazenda não está obrigada a adiantar numerário para satisfazer
as despesas com atos processuais em ação de Execução Fiscal
em que se discute a cobrança de depósito para atender despe-
sas de condução de oficial de justiça. Artigo 27 do CPC e art.
39 da LEF (LEX 102/118). Todavia, a exigência do pagamento
antecipado das despesas dos atos processuais a serem efetua-
dos a requerimento da Fazenda Pública, como já se disse, não
poderia prescindir da demonstração de sua absoluta necessida-
de e fixação do respectivo valor, devidamente especificado, que
não consta dos autos e nem da decisão agravada, pelo que não
pode prevalecer a decisão hostilizada. In casu, entendo que a
Fazenda Pública não tem a obrigação de cobrir previamente as
despesas com a condução do Oficial de Justiça para a execução
do ato citatório. A respeito, não pode ser olvidado o que deter-
mina o PROVIMENTO Nº 48 da douta Corregedoria Geral da
Justiça: PROVIMENTO Nº 48 ... I- Alterar a redação dos itens
9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de Normas e incluir novos subitens
na Seção 4 do Capítulo 9, estatuindo: 9.4.8 - O oficial de justi-
ça fica desobrigado de receber mandados sem que as custas
estejam previamente recolhidas, exceto nos casos de gratuida-
de e quando se tratar de mandados expedidos a requerimento
da Fazenda Pública, em processos de que esta participa. ...
9.4.8.2 - No cumprimento dos mandados expedidos nos referi-
dos processos, o oficial de justiça deverá realizar as respecti-
vas diligências independentemente da antecipação de despesas
de condução quando o local for servido por linhas regulares de
transporte coletivo ou quando dispensável o transporte, como
ocorre em sede de comarca constituída por cidade de pequeno
porte ou em locais próximos da sede do Juízo. ... II - O Juiz
Diretor do Fórum deverá baixar a mencionada Portaria no pra-
zo máximo de quinze (15) dias, contados da vigência do pre-
sente Provimento, com a conseqüente revogação de eventuais
atos administrativos seus que disponham em contrário aos cri-
térios aqui fixados, remetendo imediatamente cópia a esta Cor-
regedoria-Geral da Justiça e, ainda, às Procuradorias da Fazen-
da Pública, a fim de que não ocorram indesejáveis entraves
burocráticos para a pronta expedição e cumprimento dos man-
dados extraídos dos mencionados processos. Por estas razões,
com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso. 3. Intimem-se. 4. Dê-se ci-
ência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de
setembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA RELA-
TOR

0007 . Processo/Prot: 0165664-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162194. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000177 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Marisa da Silva Sigulo. Agravado: LS Luz Engenharia Elétrica
Ltda, Lafayete dos Santos Luz, Margareti Aparecida Bosso Luz.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição
de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná, visando reformar decisão judicial proferida na
execução fiscal nº 177/2000, promovida pela agravante em face
de LS Luz Engenharia Elétrica Ltda e outros, através da qual se
determinou a intimação da exeqüente para depositar, nos au-
tos, a importância solicitada pelo Sr. Oficial de Justiça, neces-
sária ao cumprimento do mandado expedido (penhora e inti-
mação, fls. 18/25). Argumentou, em síntese, que a legislação
federal (art. 27 do CPC e art. 39 da Lei nº 6.830/80) dispensa a
Fazenda Pública de antecipar numerário para satisfazer gastos
com os atos processuais, até mesmo no tocante ao prévio paga-
mento para diligências do Oficial de Justiça, mormente no caso
de execução fiscal, onde ressalta o interesse público; que qual-
quer gasto da Fazenda é considerado despesa pública, sendo
obrigatória a prévia inclusão orçamentária; que eventual ante-
cipação exigiria a demonstração de sua real necessidade, bem
como a especificações dos respectivos valores; que o decisum
afronta as disposições do Código de Normas, alteradas pelo
Provimento n. 48/2003 da Corregedoria de Justiça, pois, na
Comarca em apreço, há linhas regulares de transporte coletivo
e transporte especial, oferecido pela PGE. II. Admito o proces-
samento do agravo. III. A matéria tratada nestes autos não é
novidade nesta Corte de Justiça, a qual já vem, há tempo, sen-
do apreciada nos julgados deste Tribunal, em agravos de ins-
trumento oriundos de execuções fiscais processadas em diver-
sas Comarcas deste Estado. Sobre ela, este Relator já teve opor-
tunidade de acompanhar entendimento no sentido de que em-
bora as despesas de condução do Oficial de Justiça para cum-
primento de diligências não estejam abrangidas na isenção ins-
tituída por Lei, sendo, de conseqüência, cabível a antecipação
de seu pagamento pela Fazenda Pública tema inclusive objeto
da Sumula nº 190 do E. Superior Tribunal de Justiça -, tal pro-
vidência não teria aplicação indistintamente, cumprindo ao jul-
gador coibir abusos, observando os casos onde se revela desne-
cessário o dispêndio extraordinário (AI 134.945-1). Inclusive,
em observância às disposições do Código de Normas da Corre-
gedoria de Justiça, com a redação dada pelo Provimento nº 48,
de 14.02.2003, no tangente ao local a ser diligenciado, se ser-
vido por transporte coletivo público, e à existência de transpor-
te especial a ser ofertado pela Fazenda Pública. Neste contex-
to, ao menos neste juízo de cognição sumária e inicial, tendo
em vista o entendimento acima mencionado, firmado em diver-
sos julgados deste Tribunal, também, o fato dos locais a serem
diligenciados se localizarem no perímetro urbano da Comarca
de Londrina (fls. 37/39 - TJ), ainda, para se evitar a ocorrência
de lesão grave ou de difícil reparação à agravante pelo dispên-
dio de numerário, cujo adiantamento poderá ser considerado, a
final, indevido, e até mesmo para se evitar as conseqüências de
eventual descumprimento da decisão vergastada, entendo pru-
dente a atribuição do pleiteado efeito suspensivo ao recurso.
Destarte, defiro o pedido de efeito suspensivo, para determinar
a suspensão dos efeitos da decisão agravada até final julga-
mento deste agravo de instrumento. IV. Requisitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma
circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ciência

da presente decisão e indagando-lhe, ainda, acerca do cumpri-
mento do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil.
V. Intimem-se os agravados para que respondam e juntem cópi-
as de peças dos autos que entenderem convenientes, no prazo
de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso V, do artigo
527, do Código de Processo Civil. VI. Após, vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. VII. Intimem-se. Curitiba, 29 de
setembro de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.
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EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉ-
VIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E 39 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL -
PROVIMENTO Nº 48 DA DOUTA CORREGEDORIA GE-
RAL DE JUSTIÇA - AGRAVO PROVIDO. - Nas execuções
fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao prévio depósito
de numerário para custear despesas de condução do Oficial de
Justiça. 1. A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ interpôs agravo de instrumento contra os termos da decisão
proferida pelo DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA, nos autos de Execução Fis-
cal Nº 463/1999, promovida contra ADRIANO FERRARI, pela
qual foi determinado que fossem antecipadas as despesas de
condução do oficial de justiça para cumprimento do mandado
citatório. Sustentou que o artigo 27 do Código de Processo Ci-
vil e o artigo 39 da Lei Nº 6.830/80 determinam que as despe-
sas dos atos processuais efetuados a requerimento da Fazenda
Pública serão pagas somente ao final pelo vencido. Disse que o
interesse público deve preponderar sobre o do particular, não
podendo a atuação jurisdicional quedar-se “inerte diante da
negativa dos auxiliares do foro em cumprir expressas determi-
nações legais” (fl. 6). Ressaltou que não foram especificadas
quais seriam as despesas a serem antecipadas e requereu a con-
cessão de efeito suspensivo e o posterior provimento do recur-
so. É o relatório. 2. Estão presentes os pressupostos legais para
a admissibilidade do recurso: cabimento, legitimidade recur-
sal, interesse recursal, tempestividade, regularidade formal e
inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recor-
rer. A questão tratada nestes autos já foi apreciada por todas as
Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça, em razão do elevado
número de recursos interpostos contra decisões que têm deter-
minado o depósito antecipado das custas alusivas às diligênci-
as dos Oficiais de Justiça. A fundamentação legal que dá sus-
tentação ao presente recurso está contida nos textos dos artigos
27 do Código de Processo Civil e 39 da Lei de Execução Fis-
cal, que dispensam a Fazenda Pública do prévio depósito de
despesas judiciais. A controvérsia cinge-se, portanto, à obriga-
toriedade ou não da antecipação do recolhimento de numerário
referente às despesas para diligência do Oficial de Justiça. En-
tendo descabida, em casos tais, a exigência de pagamento pré-
vio das diligências, por não encontrar embasamento legal para
tal determinação. A agravante, corretamente, argumenta que
está sujeita a um regime legal próprio com relação ao momento
do pagamento das custas e despesas processuais. Com efeito,
conclui-se que não se trata de hipótese de isenção da Fazenda
Pública quanto ao pagamento de despesas com diligências ou
custas processuais, mas, apenas, da hipótese de postergar-se o
seu recolhimento. A prescindibilidade do adiantamento dos
valores relativos às despesas processuais visa assegurar agili-
zação para cobrança do crédito tributário, sendo inquestioná-
vel que a vigente legislação confere tratamento diferenciado à
Fazenda Pública. Outrossim, não restou esclarecido nos autos
qual o grau de dificuldade que teria o Oficial de Justiça para o
cumprimento do mandado, assim como quais seriam os encar-
gos financeiros necessários para o cumprimento da diligência,
a justificar o prévio depósito determinado pela magistrada a
quo. Em casos análogos, têm decidido as Câmaras Cíveis deste
Tribunal de Justiça: EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO PRÉ-
VIO DE DESPESAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA (SUMULA
190 DO STJ). DILIGÊNCIA, ENTRETANTO, A SER CUM-
PRIDA EM CIDADE BEM SERVIDA POR TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO. EXIGÊNCIA DESCABIDA. RECUR-
SO PROVIDO. - A Fazenda Pública do Estado, como promo-
vente da execução fiscal, deve proceder ao adiantamento das
despesas com condução dos Oficiais de Justiça, consoante pres-
creve a Súmula 190 do STJ. Todavia, essa antecipação tem cer-
tos condicionamentos, entre eles o de não alcançar diligências
feitas, pelo Meirinho, que não acarretam qualquer despesa ou
desembolso, como aquelas que ocorrem em cidade bem servida
pelo serviço de transporte público coletivo (TJPR. AgInst.
130.589-7. Rel. Des. Airvaldo Stela Alves. Publicado em 3/2/
2003). EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSI-
TO PRÉVIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 27 DO CPC
E 39 DA LEF - CITAÇÃO DO EXECUTADO PELO COR-
REIO - ART. 8º, I, DA LEF - AGRAVO PROVIDO - DECI-
SÃO POR MAIORIA. - Nas execuções fiscais, a Fazenda Pú-
blica não está sujeita ao prévio depósito de numerário para cus-
tear despesas de condução do oficial de justiça. Em se tratando
de execução fiscal, a Lei dispõe que a citação do executado
será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda
Pública não a requereu por outra forma, estabelecendo regime
próprio com relação ao momento do pagamento das despesas e
das custas processuais (art. 39 da Lei 6.830, de 22.09.80 e art.
27 do Código de Processo Civil). De qualquer forma, o depósi-
to antecipado do valor de despesas de condução, para a dili-
gência do oficial de justiça, exigiria demonstração inequívoca
de sua necessidade e fixação prévia do seu valor. Quando a
diligência a ser cumprida pelo oficial de justiça deve ser reali-
zada no perímetro urbano do município sede da Comarca, em
local próximo da área central, não se pode cogitar da antecipa-

ção das despesas com a condução do meirinho, eis que indevi-
das (TJPR. AgInst 96.773-9. Rel. Juiz Conv. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Publicado em 6/8/2001). DILIGÊNCIAS DO
OFICIAL DE JUSTIÇA - FAZENDA PÚBLICA - ARTS. 39
DA LEF E 27 DO CPC - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA NECESSIDADE E DO VALOR DAS CUSTAS - DISPEN-
SA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. - Em se tratando de
execução fiscal a Lei estabelece regime próprio com relação ao
momento do pagamento das custas processuais e despesas (art.
39 da Lei 6.830, de 22.9.80, e art. 27 do Código de Processo
Civil). De qualquer forma, o depósito antecipado do valor de
despesa com a condução do oficial de justiça exige demonstra-
ção de sua necessidade e fixação do respectivo valor, devida-
mente especificado, desde que por mandado seja requerida a
citação (Acórdão Nº 4.046, proferido no agravo de instrumento
Nº 82.887-9. Rel. Des. Newton Luz) (TJPR. AgInst Nº 107.773-
8. Rel. Des. Leonardo Lustosa. Publucado em 6/8/2001).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
OFICIAL DE JUSTIÇA - DESPESAS DE TRANSPORTE -
EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - CPC, 27 LEI Nº 6.830/
80, 39 SÚMULA 190 DO STJ - RECURSO PROVIDO, UNÂ-
NIME. - O depósito prévio de numerário para despesas de trans-
porte do oficial de justiça somente é exigível quando compro-
vada a necessidade e especificado o meio de transporte, a dis-
tância a ser percorrida e o valor para tanto, de acordo com as
recomendações feitas nos ofícios circulares Nos 114/97 e 122/
97, da corregedoria geral de justiça, por achar-se a Fazenda
Pública sujeita ao princípio constitucional da legalidade de seus
atos (TJPR. AgInst Nº 102.895-9. Rel. Des. Cordeiro Cleve.
Publicado em 21/5/2001). AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS DE CONDUÇÃO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO PELA FAZENDA
PÚBLICA. NÃO EXIGÊNCIA. RECURSO PROVIDO (TJPR.
AgInst 99.557-7. Rel. Des. Jair Ramos Braga. Publicado em 5/
3/2001). EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA URBANA - DE-
PÓSITO PRÉVIO - EXIGÊNCIA INDEVIDA - AGRAVO
PROVIDO. - A isenção instituída em benefício da Fazenda
Pública relativamente às custas e emolumentos devidos às ser-
ventias não abrange as despesas com as diligências (V. G., Con-
dução do oficial de justiça) necessárias à prática de atos judici-
ais externos. Sendo, contudo, dispensável tal despesa, porque
o ato pode ser cumprido sem qualquer dispêndio para o meiri-
nho, inexigível a sua antecipação (CF. AG. Instr. Nº 60.694-0)
(TJPR. AgInst 96.365-7. Rel. Juiz Conv. Domingos Ramina.
Publicado em 19/2/2001). A respeito do tema, o excelso Supre-
mo Tribunal Federal, no RE N° 108.741-SP, decidiu que: A
Fazenda não está obrigada a adiantar numerário para satisfazer
as despesas com atos processuais em ação de Execução Fiscal
em que se discute a cobrança de depósito para atender despe-
sas de condução de oficial de justiça. Artigo 27 do CPC e art.
39 da LEF (LEX 102/118). Todavia, a exigência do pagamento
antecipado das despesas dos atos processuais a serem efetua-
dos a requerimento da Fazenda Pública, como já se disse, não
poderia prescindir da demonstração de sua absoluta necessida-
de e fixação do respectivo valor, devidamente especificado, que
não consta dos autos e nem da decisão agravada, pelo que não
pode prevalecer a decisão hostilizada. In casu, entendo que a
Fazenda Pública não tem a obrigação de cobrir previamente as
despesas com a condução do Oficial de Justiça para a execução
do ato citatório. A respeito, não pode ser olvidado o que deter-
mina o PROVIMENTO Nº 48 da douta Corregedoria Geral da
Justiça: PROVIMENTO Nº 48 ... I- Alterar a redação dos itens
9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de Normas e incluir novos subitens
na Seção 4 do Capítulo 9, estatuindo: 9.4.8 - O oficial de justi-
ça fica desobrigado de receber mandados sem que as custas
estejam previamente recolhidas, exceto nos casos de gratuida-
de e quando se tratar de mandados expedidos a requerimento
da Fazenda Pública, em processos de que esta participa. ...
9.4.8.2 - No cumprimento dos mandados expedidos nos referi-
dos processos, o oficial de justiça deverá realizar as respecti-
vas diligências independentemente da antecipação de despesas
de condução quando o local for servido por linhas regulares de
transporte coletivo ou quando dispensável o transporte, como
ocorre em sede de comarca constituída por cidade de pequeno
porte ou em locais próximos da sede do Juízo. ... II - O Juiz
Diretor do Fórum deverá baixar a mencionada Portaria no pra-
zo máximo de quinze (15) dias, contados da vigência do pre-
sente Provimento, com a conseqüente revogação de eventuais
atos administrativos seus que disponham em contrário aos cri-
térios aqui fixados, remetendo imediatamente cópia a esta Cor-
regedoria-Geral da Justiça e, ainda, às Procuradorias da Fazen-
da Pública, a fim de que não ocorram indesejáveis entraves
burocráticos para a pronta expedição e cumprimento dos man-
dados extraídos dos mencionados processos. Por estas razões,
com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso. 3. Intimem-se. 4. Dê-se ci-
ência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de
setembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA RELA-
TOR
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Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição
de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná, visando reformar decisão judicial proferida na
execução fiscal nº 286/2003, promovida pela agravante em face
de Dental Univer Ltda, através da qual se determinou a intima-
ção da exeqüente para depositar, nos autos, a importância soli-
citada pelo Sr. Oficial de Justiça, necessária ao cumprimento
do mandado expedido (penhora e intimação, fls. 18/25). Argu-
mentou, em síntese, que a legislação federal (art. 27 do CPC e
art. 39 da Lei nº 6.830/80) dispensa a Fazenda Pública de ante-
cipar numerário para satisfazer gastos com os atos processuais,
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até mesmo no tocante ao prévio pagamento para diligências do
Oficial de Justiça, mormente no caso de execução fiscal, onde
ressalta o interesse público; que qualquer gasto da Fazenda é
considerado despesa pública, sendo obrigatória a prévia inclu-
são orçamentária; que eventual antecipação exigiria a demons-
tração de sua real necessidade, bem como a especificações dos
respectivos valores; que o decisum afronta as disposições do
Código de Normas, alteradas pelo Provimento n. 48/2003 da
Corregedoria de Justiça, pois, na Comarca em apreço, há li-
nhas regulares de transporte coletivo e transporte especial, ofe-
recido pela PGE. II. Admito o processamento do agravo. III. A
matéria tratada nestes autos não é novidade nesta Corte de Jus-
tiça, a qual já vem, há tempo, sendo apreciada nos julgados
deste Tribunal, em agravos de instrumento oriundos de execu-
ções fiscais processadas em diversas Comarcas deste Estado.
Sobre ela, este Relator já teve oportunidade de acompanhar
entendimento no sentido de que embora as despesas de condu-
ção do Oficial de Justiça para cumprimento de diligências não
estejam abrangidas na isenção instituída por Lei, sendo, de con-
seqüência, cabível a antecipação de seu pagamento pela Fa-
zenda Pública tema inclusive objeto da Sumula nº 190 do E.
Superior Tribunal de Justiça -, tal providência não teria aplica-
ção indistintamente, cumprindo ao julgador coibir abusos, ob-
servando os casos onde se revela desnecessário o dispêndio
extraordinário (AI 134.945-1). Inclusive, em observância às
disposições do Código de Normas da Corregedoria de Justiça,
com a redação dada pelo Provimento nº 48, de 14.02.2003, no
tangente ao local a ser diligenciado, se servido por transporte
coletivo público, e à existência de transporte especial a ser ofer-
tado pela Fazenda Pública. Neste contexto, ao menos neste ju-
ízo de cognição sumária e inicial, tendo em vista o entendi-
mento acima mencionado, firmado em diversos julgados deste
Tribunal, também, o fato de se localizar o endereço a ser dili-
genciado para o cumprimento do respectivo mandado no perí-
metro urbano da Comarca de Londrina (fls. 34/36 - TJ), ainda,
para se evitar a ocorrência de lesão grave ou de difícil repara-
ção à agravante pelo dispêndio de numerário, cujo adiantamen-
to poderá ser considerado, a final, indevido, e até mesmo para
se evitar as conseqüências de eventual descumprimento da de-
cisão vergastada, entendo prudente a atribuição do pleiteado
efeito suspensivo ao recurso. Destarte, defiro o pedido de efei-
to suspensivo, para determinar a suspensão dos efeitos da deci-
são agravada até final julgamento deste agravo de instrumento.
IV. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, que de-
verá prestá-las de forma circunstanciada no prazo de 10 (dez)
dias, dando-lhe ciência da presente decisão e indagando-lhe,
ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo 526, do
Código de Processo Civil. V. Intime-se o agravado para que
responda e junte cópias de peças dos autos que entender con-
venientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no
inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. VI. Após,
vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. VII. Intimem-se.
Curitiba, 29 de setembro de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK,
Relator.
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EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉ-
VIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E 39 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL -
PROVIMENTO Nº 48 DA DOUTA CORREGEDORIA GE-
RAL DE JUSTIÇA - AGRAVO PROVIDO. - Nas execuções
fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao prévio depósito
de numerário para custear despesas de condução do Oficial de
Justiça. 1. A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ interpôs agravo de instrumento contra os termos da decisão
proferida pelo DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA, nos autos de Execução Fis-
cal Nº 306/2001, promovida contra DISTRIBUIDORA DE
CARNE ÁGUA AZUL LTDA., pela qual foi determinado que
fossem antecipadas as despesas de condução do oficial de jus-
tiça para cumprimento do mandado citatório. Sustentou que o
artigo 27 do Código de Processo Civil e o artigo 39 da Lei Nº
6.830/80 determinam que as despesas dos atos processuais efe-
tuados a requerimento da Fazenda Pública serão pagas somen-
te ao final pelo vencido. Disse que o interesse público deve
preponderar sobre o do particular, não podendo a atuação ju-
risdicional quedar-se “inerte diante da negativa dos auxiliares
do foro em cumprir expressas determinações legais” (fl. 6).
Ressaltou que não foram especificadas quais seriam as despe-
sas a serem antecipadas e requereu a concessão de efeito sus-
pensivo e o posterior provimento do recurso. É o relatório. 2.
Estão presentes os pressupostos legais para a admissibilidade
do recurso: cabimento, legitimidade recursal, interesse recur-
sal, tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do poder de recorrer. A questão tratada
nestes autos já foi apreciada por todas as Câmaras Cíveis deste
Tribunal de Justiça, em razão do elevado número de recursos
interpostos contra decisões que têm determinado o depósito
antecipado das custas alusivas às diligências dos Oficiais de
Justiça. A fundamentação legal que dá sustentação ao presente
recurso está contida nos textos dos artigos 27 do Código de
Processo Civil e 39 da Lei de Execução Fiscal, que dispensam
a Fazenda Pública do prévio depósito de despesas judiciais. A
controvérsia cinge-se, portanto, à obrigatoriedade ou não da
antecipação do recolhimento de numerário referente às despe-
sas para diligência do Oficial de Justiça. Entendo descabida,
em casos tais, a exigência de pagamento prévio das diligências,
por não encontrar embasamento legal para tal determinação. A
agravante, corretamente, argumenta que está sujeita a um regi-
me legal próprio com relação ao momento do pagamento das
custas e despesas processuais. Com efeito, conclui-se que não

se trata de hipótese de isenção da Fazenda Pública quanto ao
pagamento de despesas com diligências ou custas processuais,
mas, apenas, da hipótese de postergar-se o seu recolhimento. A
prescindibilidade do adiantamento dos valores relativos às des-
pesas processuais visa assegurar agilização para cobrança do
crédito tributário, sendo inquestionável que a vigente legisla-
ção confere tratamento diferenciado à Fazenda Pública. Ou-
trossim, não restou esclarecido nos autos qual o grau de difi-
culdade que teria o Oficial de Justiça para o cumprimento do
mandado, assim como quais seriam os encargos financeiros
necessários para o cumprimento da diligência, a justificar o
prévio depósito determinado pela magistrada a quo. Em casos
análogos, têm decidido as Câmaras Cíveis deste Tribunal de
Justiça: EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO PRÉVIO DE DES-
PESAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA (SUMULA 190 DO STJ).
DILIGÊNCIA, ENTRETANTO, A SER CUMPRIDA EM CI-
DADE BEM SERVIDA POR TRANSPORTE PÚBLICO CO-
LETIVO. EXIGÊNCIA DESCABIDA. RECURSO PROVIDO.
- A Fazenda Pública do Estado, como promovente da execução
fiscal, deve proceder ao adiantamento das despesas com con-
dução dos Oficiais de Justiça, consoante prescreve a Súmula
190 do STJ. Todavia, essa antecipação tem certos condiciona-
mentos, entre eles o de não alcançar diligências feitas, pelo
Meirinho, que não acarretam qualquer despesa ou desembolso,
como aquelas que ocorrem em cidade bem servida pelo serviço
de transporte público coletivo (TJPR. AgInst. 130.589-7. Rel.
Des. Airvaldo Stela Alves. Publicado em 3/2/2003). “EXECU-
ÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIA DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO -
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 27 DO CPC E 39 DA LEF -
CITAÇÃO DO EXECUTADO PELO CORREIO - ART. 8º, I,
DA LEF - AGRAVO PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA.
- Nas execuções fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao
prévio depósito de numerário para custear despesas de condu-
ção do oficial de justiça. Em se tratando de execução fiscal, a
Lei dispõe que a citação do executado será feita pelo correio,
com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requereu
por outra forma, estabelecendo regime próprio com relação ao
momento do pagamento das despesas e das custas processuais
(art. 39 da Lei 6.830, de 22.09.80 e art. 27 do Código de Pro-
cesso Civil). De qualquer forma, o depósito antecipado do va-
lor de despesas de condução, para a diligência do oficial de
justiça, exigiria demonstração inequívoca de sua necessidade e
fixação prévia do seu valor. Quando a diligência a ser cumpri-
da pelo oficial de justiça deve ser realizada no perímetro urba-
no do município sede da Comarca, em local próximo da área
central, não se pode cogitar da antecipação das despesas com a
condução do meirinho, eis que indevidas” (TJPR. AgInst 96.773-
9. Rel. Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira. Publicado
em 6/8/2001). “DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
FAZENDA PÚBLICA - ARTS. 39 DA LEF E 27 DO CPC -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE E DO
VALOR DAS CUSTAS - DISPENSA DE PAGAMENTO AN-
TECIPADO. - Em se tratando de execução fiscal a Lei estabe-
lece regime próprio com relação ao momento do pagamento
das custas processuais e despesas (art. 39 da Lei 6.830, de
22.9.80, e art. 27 do Código de Processo Civil). De qualquer
forma, o depósito antecipado do valor de despesa com a condu-
ção do oficial de justiça exige demonstração de sua necessida-
de e fixação do respectivo valor, devidamente especificado,
desde que por mandado seja requerida a citação (Acórdão Nº
4.046, proferido no agravo de instrumento Nº 82.887-9. Rel.
Des. Newton Luz)” (TJPR. AgInst Nº 107.773-8. Rel. Des.
Leonardo Lustosa. Publicado em 6/8/2001). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - OFICIAL DE JUS-
TIÇA - DESPESAS DE TRANSPORTE - EXIGÊNCIA DE
DEPÓSITO PRÉVIO - CPC, 27 LEI Nº 6.830/80, 39 SÚMU-
LA 190 DO STJ - RECURSO PROVIDO, UNÂNIME. - O de-
pósito prévio de numerário para despesas de transporte do ofi-
cial de justiça somente é exigível quando comprovada a neces-
sidade e especificado o meio de transporte, a distância a ser
percorrida e o valor para tanto, de acordo com as recomenda-
ções feitas nos ofícios circulares Nos 114/97 e 122/97, da cor-
regedoria geral de justiça, por achar-se a Fazenda Pública su-
jeita ao princípio constitucional da legalidade de seus atos”
(TJPR. AgInst Nº 102.895-9. Rel. Des. Cordeiro Cleve. Publi-
cado em 21/5/2001). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICI-
AL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO PELA FAZENDA PÚ-
BLICA. NÃO EXIGÊNCIA. RECURSO PROVIDO” (TJPR.
AgInst 99.557-7. Rel. Des. Jair Ramos Braga. Publicado em 5/
3/2001). “EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA URBANA - DE-
PÓSITO PRÉVIO - EXIGÊNCIA INDEVIDA - AGRAVO
PROVIDO. - A isenção instituída em benefício da Fazenda
Pública relativamente às custas e emolumentos devidos às ser-
ventias não abrange as despesas com as diligências (V. G., Con-
dução do oficial de justiça) necessárias à prática de atos judici-
ais externos. Sendo, contudo, dispensável tal despesa, porque
o ato pode ser cumprido sem qualquer dispêndio para o meiri-
nho, inexigível a sua antecipação (CF. AG. Instr. Nº 60.694-
0)” (TJPR. AgInst 96.365-7. Rel. Juiz Conv. Domingos Rami-
na. Publicado em 19/2/2001). A respeito do tema, o excelso
Supremo Tribunal Federal, no RE N° 108.741-SP, decidiu que:
“A Fazenda não está obrigada a adiantar numerário para satis-
fazer as despesas com atos processuais em ação de Execução
Fiscal em que se discute a cobrança de depósito para atender
despesas de condução de oficial de justiça. Artigo 27 do CPC e
art. 39 da LEF” (LEX 102/118). Todavia, a exigência do paga-
mento antecipado das despesas dos atos processuais a serem
efetuados a requerimento da Fazenda Pública, como já se dis-
se, não poderia prescindir da demonstração de sua absoluta
necessidade e fixação do respectivo valor, devidamente especi-
ficado, que não consta dos autos e nem da decisão agravada,
pelo que não pode prevalecer a decisão hostilizada. In casu,
entendo que a Fazenda Pública não tem a obrigação de cobrir
previamente as despesas com a condução do Oficial de Justiça
para a execução do ato citatório. A respeito, não pode ser olvi-
dado o que determina o PROVIMENTO Nº 48 da douta Corre-
gedoria Geral da Justiça: PROVIMENTO Nº 48 ... I- Alterar a
redação dos itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de Normas e in-
cluir novos subitens na Seção 4 do Capítulo 9, estatuindo: 9.4.8
- O oficial de justiça fica desobrigado de receber mandados

sem que as custas estejam previamente recolhidas, exceto nos
casos de gratuidade e quando se tratar de mandados expedidos
a requerimento da Fazenda Pública, em processos de que esta
participa. ... 9.4.8.2 - No cumprimento dos mandados expedi-
dos nos referidos processos, o oficial de justiça deverá realizar
as respectivas diligências independentemente da antecipação
de despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo ou quando dispensável o trans-
porte, como ocorre em sede de comarca constituída por cidade
de pequeno porte ou em locais próximos da sede do Juízo. ... II
- O Juiz Diretor do Fórum deverá baixar a mencionada Portaria
no prazo máximo de quinze (15) dias, contados da vigência do
presente Provimento, com a conseqüente revogação de eventu-
ais atos administrativos seus que disponham em contrário aos
critérios aqui fixados, remetendo imediatamente cópia a esta
Corregedoria-Geral da Justiça e, ainda, às Procuradorias da
Fazenda Pública, a fim de que não ocorram indesejáveis entra-
ves burocráticos para a pronta expedição e cumprimento dos
mandados extraídos dos mencionados processos”. Por estas
razões, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso. 3. Intimem-se. 4.
Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
28 de setembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA
RELATOR

0011 . Processo/Prot: 0165673-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162163. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000042 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Roberto Alexan-
dre Hayami Miranda, Clecius Alexandre Duran, Cibelle Diana
Mapelli. Agravado: Manzutti Ikuta Ltda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição
de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná, visando reformar decisão judicial proferida na
execução fiscal nº 42/2000, promovida pela agravante em face
de Manzutti Ikuta Ltda, através da qual se determinou a intima-
ção da exeqüente para depositar, nos autos, a importância soli-
citada pelo Sr. Oficial de Justiça, necessária ao cumprimento
do mandado expedido (citação dos sócios, fls. 18/25). Argu-
mentou, em síntese, que a legislação federal (art. 27 do CPC e
art. 39 da Lei nº 6.830/80) dispensa a Fazenda Pública de ante-
cipar numerário para satisfazer gastos com os atos processuais,
até mesmo no tocante ao prévio pagamento para diligências do
Oficial de Justiça, mormente no caso de execução fiscal, onde
ressalta o interesse público; que qualquer gasto da Fazenda é
considerado despesa pública, sendo obrigatória a prévia inclu-
são orçamentária; que eventual antecipação exigiria a demons-
tração de sua real necessidade, bem como a especificações dos
respectivos valores; que o decisum afronta as disposições do
Código de Normas, alteradas pelo Provimento n. 48/2003 da
Corregedoria de Justiça, pois, na Comarca em apreço, há li-
nhas regulares de transporte coletivo e transporte especial, ofe-
recido pela PGE. II. Admito o processamento do agravo. III. A
matéria tratada nestes autos não é novidade nesta Corte de Jus-
tiça, a qual já vem, há tempo, sendo apreciada nos julgados
deste Tribunal, em agravos de instrumento oriundos de execu-
ções fiscais processadas em diversas Comarcas deste Estado.
Sobre ela, este Relator já teve oportunidade de acompanhar
entendimento no sentido de que embora as despesas de condu-
ção do Oficial de Justiça para cumprimento de diligências não
estejam abrangidas na isenção instituída por Lei, sendo, de con-
seqüência, cabível a antecipação de seu pagamento pela Fa-
zenda Pública tema inclusive objeto da Sumula nº 190 do E.
Superior Tribunal de Justiça -, tal providência não teria aplica-
ção indistintamente, cumprindo ao julgador coibir abusos, ob-
servando os casos onde se revela desnecessário o dispêndio
extraordinário (AI 134.945-1). Inclusive, em observância às
disposições do Código de Normas da Corregedoria de Justi-
ça, com a redação dada pelo Provimento nº 48, de 14.02.2003,
no tangente ao local a ser diligenciado, se servido por trans-
porte coletivo público, e à existência de transporte especial a
ser ofertado pela Fazenda Pública. Neste contexto, ao menos
neste juízo de cognição sumária e inicial, tendo em vista o
entendimento acima mencionado, firmado em diversos julga-
dos deste Tribunal, também, o fato de se tratar de diligência a
ser cumprida em cidade servida de transporte coletivo regular
(fls. 32/36 - TJ), ainda, para se evitar a ocorrência de lesão
grave ou de difícil reparação à agravante pelo dispêndio de
numerário, cujo adiantamento poderá ser considerado, a fi-
nal, indevido, e até mesmo para se evitar as conseqüências de
eventual descumprimento da decisão vergastada, entendo pru-
dente a atribuição do pleiteado efeito suspensivo ao recurso.
Destarte, defiro o pedido de efeito suspensivo, para determi-
nar a suspensão dos efeitos da decisão agravada até final jul-
gamento deste agravo de instrumento. IV. Requisitem-se in-
formações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de
forma circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe
ciência da presente decisão e indagando-lhe, ainda, acerca do
cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil. V. Intime-se o agravado para que responda e jun-
te cópias de peças dos autos que entender convenientes, no
prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso V, do
artigo 527, do Código de Processo Civil. VI. Após, vista a
douta Procuradoria Geral de Justiça. VII. Intimem-se. Curiti-
ba, 29 de setembro de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK,
Relator.

0012 . Processo/Prot: 0165722-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163469. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400002699 Mandado de Segurança. Agravante: Hussmann
do Brasil Ltda. Advogado: Eduardo Ayres Diniz de Oliveira,
Marcus Vinícius Bossa Grassano, Patricia Grassano Pedalino,
Daniel Messias Mendes. Agravado: Diretor Regional da Re-
ceita Estadual do do Paraná, Delegado da 8ª Delegacia Regio-
nal da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

1. O Agravo de instrumento se volta contra decisão que não
concedeu liminar em mandado de segurança preventivo. O caso
não recomenda desde logo se atribuir efeito suspensivo/ativo à
decisão atacada, a despeito das razões deduzidas pela agravan-
te, pois a decisão ‘a quo’ está bem amparada em seus funda-
mentos (cópia às fl.17), inclusive citando julgado do Superior
Tribunal de Justiça sobre o tema e, principalmente, por não se
vislumbrar de plano elementos contundentes e concretos que
indiquem o perigo na demora (CPC, art. 558), a ponto de ense-
jar tal pleito, devendo os autos aguardar a regular instrução
para julgamento. Até porque tem prevalecido no STJ o enten-
dimento seguinte: MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR.
CONCESSÃO. 1. A liminar em mandado de segurança é ato de
livre arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao
magistrado. 2. Somente se demonstrada a ilegalidade do ato
negatório da liminar e ou o abuso de poder do magistrado, e
isso de forma irrefutável, é admissível a substituição de tal ato
vinculado ao exercício de livre convencimento do juiz, por outro
da instância superior. 3. Recurso improvido” (RT 674/202). 2.
Posto isto, indefiro o efeito suspensivo/ativo ao despacho agra-
vado. Comunique-se à origem, solicitando informações. Cienti-
fique-se o agravado para responder, por correspondência. Opor-
tunamente, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria. Autori-
zo a chefia da divisão a subscrever os ofícios. Intime-se. Curiti-
ba, 29 de setembro de 2004. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03961

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Agnaldo Mendes Bezerra 001 0138919-7
Alcides Alberto Munhoz da Cunha 001 0138919-7
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 002 0152831-0/03
Carlos Freire Faria 002 0152831-0/03
Claudinei Dombroski 002 0152831-0/03
Damasceno Maurício da R. Junior 002 0152831-0/03
Fernando Medeiros de Albuquerque 003 0165719-4
Frederich Mark Rosa Santos 002 0152831-0/03
Gustavo Pessoa Fazolo 003 0165719-4
Helio Eduardo Richter 002 0152831-0/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0138919-7
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0138919-7
Paulo Batista Ferreira 002 0152831-0/03
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 002 0152831-0/03
Rosangela do Socorro Alves 001 0138919-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0138919-7
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0138919-7
William Peixoto Ferreira dos Reis 003 0165719-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0138919-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/44391. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000227 Ordinária. Agravante: Banco de Desenvolvimen-
to do Paraná SA - Em liquidação (BADEP). Advogado: Alci-
des Alberto Munhoz da Cunha. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa
Lobo, Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin,
Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Instituto de Seguridade
Social do Banco de Desenvolvimento do Paraná - Em liquida-
ção Extrajudicial (PARSE). Advogado: Agnaldo Mendes Be-
zerra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00162939

J. Defiro. Int. Em 29.09.04. Des. Wanderley Resende Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0152831-0/03 Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2004/49290. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1528310 Agravo de Instrumento. Requerente: Indústrias Lan-
ger Ltda. Advogado: Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei
Dombroski. Requerido: Copel Distribuicao SA. Advogado:
Helio Eduardo Richter, Paulo Batista Ferreira, Carlos Freire
Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damas-
ceno Maurício da Rocha Junior, Ana Amélia Caldas Saad de
Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Despacho:

1. Restou comprovado o extravio, no âmbito administrativo do
Tribunal, da petição de Indústrias Langer Ltda., visando ao aten-
dimento do despacho de f. 1.770, através do qual foi determi-
nada a prestação de caução, no prazo de 5 dias, sob pena de
revogação da liminar. A comprovação encontra-se no protoco-
lo lançado na petição de f. 1.802, e na certidão da sra. chefe da
Primeira Divisão Cível, a f. 1.807. 2. Extraia-se cópia das pe-
ças de f. 1.770, 1.771, 1.774, 1.796, 1.797, 1.799, 1.800, 1801,
1.802, 1.803, 1.805, 1.807, 1.808, 1.809, e deste despacho. 3.
Encaminhem-se as referidas cópias à Corregedoria Geral de
Justiça, para apuração de responsabilidade pelo extravio da
petição. 4. Restauro a liminar, pelos próprios fundamentos. 5.
Comprove a autora a propriedade e o valor dos bens oferecidos
em caução, no prazo de 5 dias. 6. Intime-se. Curitiba, 23 de
setembro de 2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0165719-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/164071. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000663 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Clayton Ribeiro Alegre. Advogado: Gustavo
Pessoa Fazolo, Fernando Medeiros de Albuquerque, William
Peixoto Ferreira dos Reis. Agravado: Diretor Presidente Com
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panhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

Intime-se o Agravante para autenticar as peças integrantes do
recurso, em atendimento ao disposto no art. 246, § 6° do Regi-
mento Interno deste Tribunal, no prazo de 05 (cinco) dias. Cu-
ritiba, 29 de setembro de 2004. Des. Idevan Lopes, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03952

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Martins Molina 001 0143193-6/04
Alessandra L. Cantaroti 001 0143193-6/04
Alessandro Marcelo Moro Réboli 002 0165683-9
Analice Castor de Mattos 001 0143193-6/04
Antonio Carlos Silva Kuhn 003 0141458-4
Aristides Alberto Tizzot França 001 0143193-6/04
Braulio Belinati Garcia Perez 001 0143193-6/04
Cicero Braz Portugal 004 0150740-6
Denise Oliveira Alves Biscaia 001 0143193-6/04
Heroldes Bahr Neto 004 0150740-6
José Valter Rodrigues 004 0150740-6
Lauri João Zamboni 004 0150740-6
Marcia Camila Pancier 004 0150740-6
Marcio Rogerio Depolli 001 0143193-6/04
Maria Regina Vizioli 001 0143193-6/04
Marion Aranha Pacheco Muggiati 004 0150740-6
Mirela Maria Dias 001 0143193-6/04
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0143193-6/04
Sergio Luiz Zandona 003 0141458-4
Silvia Albarello 003 0141458-4
Wilson Carlos Kuhn 003 0141458-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0143193-6/04 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/54565. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 143193602 Medida Cautelar Incidental.
Requerente: Colina Auto Posto Ltda, Hélio Colicchio, Nair
Veronezi Colicchio. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessan-
dra L. Cantaroti, Denise Oliveira Alves Biscaia, Mirela Maria
Dias, Analice Castor de Mattos. Requerido: Banco Banestado
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli, Airton Martins Molina, Oksandro Osdival Gonçalves,
Aristides Alberto Tizzot França. Agravante: Colina Auto Posto
Ltda, Hélio Colicchio, Nair Veronezi Colicchio. Advogado:
Maria Regina Vizioli, Alessandra L. Cantaroti, Denise Olivei-
ra Alves Biscaia, Mirela Maria Dias, Analice Castor de Mat-
tos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Despacho:

Em face da caução prestadas as fls.394/402, manifeste-se a parte
contraria. Curitiba, 28 de setembro de 2004. Des. Waldemir
Luiz da Rocha.

0002 . Processo/Prot: 0165683-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163534. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400031888 Execução. Agra-
vante: Terezinha Leal Campos. Advogado: Alessandro Marce-
lo Moro Réboli. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Despacho:

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fls. 16/19-TJ, proferida pelo d. Juízo da 13ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Cen-
tral, a qual em ação de execução de título judicial, consignou
que o Agravante deve informar se teria ou não o parâmetro de
0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros moratórios.
Restou consignado, ainda, na r. sentença a determinação do i.
Magistrado ‘’a quo’’ que a partir de 12/01/2003 os percentuais
deverão ser computados com base na taxa SELIC; e antes da
referida data deverá ser observado o disposto no artigo 1.062,
CCB/1916, bem como a não inclusão de juros remuneratórios
nos cálculos da execução, com a ressalva de que façam os de-
vidos ajustes caso assim não tenham procedido. Pugnou o Agra-
vante pela concessão dos juros remuneratórios, uma vez que
consistem acessórios do principal e sua exclusão configura um
malferimento do próprio título executivo. II - Defiro o proces-
samento do recurso, porquanto tempestivo e preenchidas as
exigências do art. 525 do Código de Processo Civil.Em cogni-
ção sumária verifico presentes os pressupostos legais ao defe-
rimento da liminar perseguida, ao fito de que seja dado prosse-
guimento ao feito mantendo-se o percentual de 0,5% ao mês a
título de juros remuneratórios. No pertinente ao termo inicial
dos juros legais de 0,5% ao mês, é de se manter o contido no
provimento jurisdicional proferido na fase cognitiva, qual seja,
a partir da citação havida na Ação Civil Pública. III - Intime-se
a parte agravada, por advogado, em conformidade com o art.
527, III, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofe-
reça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. IV -
Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor des-
ta decisão e requisitando-lhe as informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pelo agravante. V - Cumpra-se o
disposto no inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil.
V - Intimem-se. Curitiba, 29 de setembro de 2004. Des. WAL-
DEMIR LUIZ DA ROCHA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot: 0141458-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/74609. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000071 Rescisão de Contrato.
Agravante: José Mendes dos Santos. Advogado: Sergio Luiz

Zandona, Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn.
Agravado: Sebastião Castilho Gil. Advogado: Silvia Albarello.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sal-
vatore Antônio Astuti. Despacho:

Conforme notícia do juiz da causa, a ação cautelar n.º 071/
2001, em que foi proferida a decisão interlocutória agravada,
foi extinta, em virtude de composição amigável entre as partes
(fls. 523/524). Assim, o presente agravo de instrumento tor-
nou-se prejudicado, razão por que, com esteio no artigo 557,
do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Intimem-
se. Curitiba, 29 de setembro de 2004 Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0150740-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186070. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000141 Falência. Agravante: Elói
Funameri, Zenilda de Campos Funameri. Advogado: Heroldes
Bahr Neto. Agravado: Massa Falida de Supermercado Funa-
meri Ltda. Advogado: Cicero Braz Portugal, Marcia Camila
Pancier. Interessado: C. S. Store Distribuidora de Produtos Ali-
mentícios Ltda. Advogado: Lauri João Zamboni. Interessado:
Comércio de Carnes Assunção Ltda. Advogado: José Valter
Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati. Interessado:
Supermercado Tonet Ltda - ME, Orlando Conforto Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Eduardo Sarrão. Despacho:

Tendo em vista o cumprimento da diligência postulada pela
douta Procuradoria Geral de Justiça, dê-se vista dos autos à
douta P.G.J.Int. Dil.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03957

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Aristides Alberto Tizzot França 001 0156868-3
Braulio Belinati Garcia Perez 001 0156868-3
Jair Antonio Wiebelling 001 0156868-3
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0156868-3

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0156868-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48378. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000581 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival
Gonçalves. Apelado: Jaime Luiz Casagrande. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Vista Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves (PR024590)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03958

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Lucia Macedo Mansur 003 0164643-1
Antonio Carlos Gabriel 004 0150612-7
Antonio Celestino Toneloto 004 0150612-7
Arnaldo Aparecido Coração 002 0161930-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0165576-9
Daniel Barbosa Maia 002 0161930-7
Emerson Ademar Gimenes 005 0163589-8
Fabrício Passos Azevedo 001 0165576-9
Fernando José Stocco 001 0165576-9
Gastão Fernando Paes de B. Junior 004 0150612-7
Hélio Pereira Cury Filho 001 0165576-9
José Abel do Amaral França 002 0161930-7
Leyla Antonia Alioti Vernier 003 0164643-1
Marcello Taborda Ribas 001 0165576-9
Milton de Luca 001 0165576-9
Nivaldo Possamai 002 0161930-7
Noêmia Maria de Lacerda Schütz 003 0164643-1
Patricia Corrêa Gobbi 002 0161930-7
Ricardo Andraus 001 0165576-9
Rosane Pombo 004 0150612-7
Silvana Aparecida Cezar Ponte 002 0161930-7
Valdir Balan 002 0161930-7
Vania de Fatima Cesar Luiz 002 0161930-7
Vitor Eduardo Huffner Pardal 005 0163589-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0165576-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/158621. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000904 Indenização. Agravan-
te: Barigui Veículos SA. Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Roderlei Bo-
natti. Advogado: Marcello Taborda Ribas, Fabrício Passos Aze-
vedo. Interessado: Vepasa Veículos SA. Advogado: Milton de
Luca, Ricardo Andraus. Interessado: Fiat Automóveis SA. Ad-
vogado: Fernando José Stocco. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Vistos e examinados... É agravo de instrumento manejado con-
tra decisão interlocutória que, em ação indenizatória (autos nº
904/2002), deferiu a produção de prova pericial, postulada pelo
agravado, impondo à agravante e às interessadas a obrigação
de adiantar os honorários do perito judicial (fl. 415). Sustenta,

em síntese, que não pode prevalecer a decisão interlocutória
recorrida porque fere o art. 33 do CPC. Pede efeito suspensivo
(fls. 02/10). Relatei. Decido: A fundamentação afigura-se rele-
vante. Com efeito, embora tenham as partes formulado pedido
genérico de produção de provas, ou seja, o autor-agravado na
inicial (fl. 41) e as rés (agravante e interessadas) nas contesta-
ções (fls. 171, 197 e 250), houve despacho judicial para que
especificassem as que efetivamente desejariam adiante produ-
zir (fl. 284). A agravante e a interessada Vepasa Veículos S/A
não postularam a produção de prova pericial (fls. 287 292),
apenas a outra interessada, Fiat Automóveis S.A., e o agravado
(fls. 288 e 295). Portanto, a obrigação imposta pela decisão
interlocutória recorrida, num primeiro momento, está em dis-
sonância com o disposto no art. 33 do CPC. E não sendo reali-
zada essa prova, o ônus daí decorrente, pelo não-adiantamento
dos honorários do perito judicial, poderá recair sobre a agra-
vante e as interessadas, acarretando-lhes danos graves de difí-
cil ou incerta reparação. Nessas condições, defiro o efeito sus-
pensivo pleiteado para o fim de determinar que se aguarde o
julgamento deste agravo de instrumento antes de serem inicia-
dos os trabalhos periciais. Comunique-se e requisitem-se in-
formações ao juiz da causa, intimando-se ainda o agravado a
responder, tudo para cumprimento em dez dias. Intimem-se.
Curitiba, 28.09.04 Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0161930-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/113765. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000013 Prestação de Con-
tas. Agravante: José Braz Brilhante. Advogado: José Abel do
Amaral França, Nivaldo Possamai, Valdir Balan. Agravado:
Banco Banestado SA. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz,
Silvana Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração,
Patricia Corrêa Gobbi, Daniel Barbosa Maia. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo a MMª Juíza de Direito da Vara Cível de Cruzeiro do
Oeste, informado que revogou a decisão hostilizada (fls. 125/
126), entendo que o presente recurso perdeu seu objeto, inexis-
tindo interesse processual no seu prosseguimento. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se. Em 29.09.2004 Des. Airvaldo Stela Al-
ves - Relator

0003 . Processo/Prot: 0164643-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/150544. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000446 Pedido de Falência.
Agravante: Coats Corrente Ltda. Advogado: Ana Lucia Mace-
do Mansur, Noêmia Maria de Lacerda Schütz, Leyla Antonia
Alioti Vernier. Agravado: Indústria e Comércio de Confecções
Arzina Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:

Considerando o teor da certidão de fls. 38, intime-se a agra-
vante, na pessoa de seu procurador constituído, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, informar o atual endereço da empresa agra-
vada ou, alternativamente, o local onde podem ser encontrados
seus representantes legais, a fim de que se possa, posterior-
mente, dar regular cumprimento ao disposto no artigo 527, in-
ciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 29 de
setembro de 2004. Des. Milani de Moura - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot: 0150612-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/178179. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000384 Indenização. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto,
Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Carlos Gabri-
el. Apelado: Paulo Herminson Thiene Franco. Advogado: Ro-
sane Pombo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despa-
cho:

Vistos. 1. Embora esteja usufruindo licença médica, atuo es-
pontaneamente no feito (LOMAN, art. 71, § 2.°; CODJ, art.
93, § único), visando à celeridade (CPC, art. 125, inc. II). 2.
Verifico que na ocasião em que o autor respondeu (fs. 145-57)
à apelação interposta pelo réu, interpôs recurso adesivo (fs.
158-70), o qual, no entanto, não teve processamento (recebi-
mento ou não, resposta etc.), disso podendo advir nulidade,
notadamente pela falta de resposta, por evidente ofensa ao cons-
titucional princípio do contraditório (p.ex., STJ, REsp 178.822-
DF). 3. Passando-se assim, baixem, para que a digna juíza da
causa tome as providências pertinentes. 4. Intimem-se. Curiti-
ba, 17 de setembro de 2004. Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0163589-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/135130. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000124 Embargos de Reten-
ção P/ Benfeitorias. Apelante: Gilberto Zanol, João Carlos Dias.
Advogado: Emerson Ademar Gimenes. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Vitor Eduardo Huffner Pardal. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Despacho: Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

1) Trata-se de Apelação Cível em face de sentença prolatada
em Ação de Embargos de Retenção por Benfeitorias nº 124/
2001, ajuizada por Gilberto Zanol e João Carlos Dias em face
de Banco do Brasil S/A, na qual o MM. Juiz de Direito da Vara
Cível de Clevelândia julgou improcedente o pedido de reten-
ção por benfeitorias (fls. 98/106). Dessa decisão recorrem os
autores (fls. 250/265) pleiteando a apreciação do agravo retido
para o fim de anular-se a decisão, sucessivamente pleiteiam

reabertura da instrução e condenação da apelada em ressarci-
mento das benfeitorias realizadas no imóvel, porquanto efeti-
vadas de boa-fé. Houve contra-razões (fls. 268/278). Em 2º Grau
os apelantes propuseram Medida Cautelar Incidental nº 163.589-
8/01 para o fim de suspender-se a execução nº 268/88 em trâ-
mite na Comarca de Clevelândia. 2) O recurso e a medida cau-
telar incidental não podem ser conhecidos. Analisando-se deti-
damente a petição inicial dos autos principais, verifica-se que a
matéria debatida neste agravo diz respeito à indenização por
benfeitorias em decorrência de execução por título extrajudici-
al efetivada pelo Banco do Brasil S/A com base em cédula de
crédito industrial garantida por hipoteca (fls. 38/41 e 42/44).
Trata-se, portanto, de matéria cuja competência é do Tribunal
de Alçada do Paraná, por disposição do art. 104, III, “g”, da
Constituição Estadual. Observe-se, ainda, que já foram conhe-
cidos dois agravos de instrumento referentes ao presente caso
(nº 153.532-6 e 134.246-3) sem que nenhum deles, todavia,
adentrasse ao mérito da lide, com o que fica afastada a hipótese
de prevenção. Assim, tendo em vista que toda a matéria discu-
tida é conexa à execução por título extrajudicial, devem a ape-
lação e a cautelar ser remetidas ao egrégio Tribunal de alçada
para julgamento. Com a finalidade de dar cumprimento ao dis-
posto no art. 140, XXVIII, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça, enfatizo os seguintes precedentes jurisprudenciais:
APELAÇÃO CÍVEL. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL.
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 104, III, ‘G’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS
AQUELA CORTE. Compete ao egrégio Tribunal de Alçada
julgar em grau de recurso, as ações conexas às execuções de
título extrajudicial, consoante dispõe o artigo 104, inc. III, alí-
nea ‘g’, da carta constitucional estadual. (TJPR ApCiv 0144615-
1 Ac. nº 11126 6ª C.Cív. Rel. Des. Milani de Moura DJPR
24.11.2003) E ainda: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO CAMBIAL.
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATA.
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO COM REMESSA
DOS AUTOS AQUELA CORTE. Consoante entendimento con-
solidado nesta corte, compete ao egrégio Tribunal de Alçada
julgar os recursos derivados de ações fundadas em título exe-
cutivo extrajudicial, conforme dispõe o artigo 104, inciso III,
alinea “g”, da carta constitucional estadual. (TJPR ApCiv
0146050-8 Ac. nº 12214 6ª C.Cív. Rel. Des. Milani de Moura
DJPR 24.05.2004) 3) À vista do acima exposto, não conheço
do recurso de Apelação Cível nº 163.589-8 e da Medida Caute-
lar Incidental nº 163.589-8/01 ante a incompetência deste Tri-
bunal para apreciar da matéria conexa à execução de título ex-
trajudicial. De conseqüência, com fundamento no art. 104, III,
g, da Constituição Estadual, no art. 140, XXVIII, do Regimen-
to Interno do Tribunal de Justiça, e no art. 557, do CPC, deter-
mino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada. 4)
Junte-se cópia da presente decisão nos autos em apenso (nº
163.589-8/01). 5) Diligências necessárias. 6) Intime-se. Curiti-
ba, 27 de setembro de 2004. VICENTE DEL PRETE MISU-
RELLI Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03960

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Carnieri 002 0162640-2
Alice Mazzaro Valenza 004 0164311-4/01
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 003 0164192-9
Benvinda de Lima Brenneisen 008 0161922-5
Carmen Silvia Arrata 009 0163177-8
Carolina Pinto F. Fronczak 006 0151806-3
Christine A. R. R. Levandoski 005 0165697-3
Claudia de Campos Mello Marinho 004 0164311-4/01
Dora Maria das Neves Schuller 007 0160081-5
Fernando Cezar Ferreira de Souza 003 0164192-9
Fernando Ribas 001 0160191-6
Gelson Barbieri 002 0162640-2
José Antonio Peixoto de Oliveira 002 0162640-2
José Sebastião de Oliveira 001 0160191-6
Jose Antonio Savaris 002 0162640-2
Juscelino Savaris 002 0162640-2
Laercio Benedito Levandoski 005 0165697-3
Lourivaldo da Silva Júnior 007 0160081-5
Luciany Michelli P. d. Santos 001 0160191-6
Ludovico Albino Savaris 002 0162640-2
Maria Paula Pulner Pietroski 005 0165697-3
Mario Pietroski Junior 005 0165697-3
Rony César Centenaro Valenza 004 0164311-4/01
Rubens Xavier de Fraga 002 0162640-2
Susane Lea Konell 006 0151806-3
Wanderlei de Paula Barreto 001 0160191-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0160191-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/96508. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000348 Prestação
de Contas. Agravante: M. F.. Advogado: Fernando Ribas, José
Sebastião de Oliveira. Agravado: G. M. C.. Advogado: Wan-
derlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Despacho:

DIGA, o agravante, sobre os documentos anexados à resposta.
INTIME-SE. Em, 28 de setembro de 2004. Accácio Cambi,
Relator.

0002 . Processo/Prot: 0162640-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/120993. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000290 Declaratória. Apelan-
te: Andréa da Costa Macedo Dei Ricardi. Advogado: José Anto-



                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004 99999

nio Peixoto de Oliveira. Apelado: Empreendimentos Imobiliá-
rios Ipacaraí Ltda. Advogado: Adilson Carnieri. Apelado: Eu-
gênio Arturo Müller, Cecília Imelda Müller. Advogado: Gel-
son Barbieri. Apelante: Empreendimentos Imobiliários Ipaca-
raí Ltda. Advogado: Adilson Carnieri. Apelado: Eugênio Artu-
ro Müller, Cecília Imelda Müller. Advogado: Gelson Barbieri.
Apelado: Andréa da Costa Macedo Dei Ricardi. Advogado:
Rubens Xavier de Fraga, José Antonio Peixoto de Oliveira.
Apelado: Márcio Roberto Broliani. Advogado: Ludovico Albi-
no Savaris, Juscelino Savaris, Jose Antonio Savaris. Apelado:
Erotildes Aires. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Nos autos de ação declaratória de nulidade de ato jurídico
(nº 290/2000), ajuizada por EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS IPACARAÍ LTDA., em face de EROTILDES AIRES,
EUGÊNIO ARTURO MULLER E SUA MULHER CECÍLIA
IMELDA MULLER, MÁRCIO ROBERTO BROLIANI e AN-
DRÉA DA COSTA MACEDO DEI RICARDI, visando seja
declarada nula a procuração por instrumento público utilizada
pelo primeiro réu para proceder a venda dos imóveis descritos
na inicial, de propriedade da autora, os atos subseqüentes - es-
crituras de compra e venda e cancelamento dos registros imo-
biliários , bem como o cancelamento da procuração constante
da fl. 196, livro nº 95-P, do 12º Ofício de Notas de Curitiba, O
Dr. Juiz julgou procedente a ação, (1) ‘’em relação a Erotildes
Aires e Andréa da Costa Macedo Dei Ricardi, para que estes,
solidariamente, indenizem a empresa autora Empreendimentos
Imobiliários Ipacaraí Ltda. no valor da terra nua dos lotes ques-
tionados, valor a ser apurado em liquidação por arbitramen-
to’’... e (2) julgou improcedente a demanda ‘’em relação a Eu-
gênio Arturo Muller e sua mulher Cecília Imelda Muller, ainda
Márcio Roberto Broliani, posto reconhecer neles adquirentes
de boa-fé no contexto da aplicação da Teoria da Aparência’’.
Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados (fls.
194 e 195). Dessa decisão, recorrem Andréa da Costa Macedo
Dei Ricardi e Empreendimentos Imobiliários Ipacaraí Ltda.
ANDREA DA COSTA MACEDO DEI RICARDI pretende a
nulidade da sentença, porque ‘’inexistindo pedido específico
de indenização, não poderia a sentença proceder a tal indeniza-
ção e, por isso, tal condenação foge aos limites da lide, tornan-
do nula de pleno direito a sentença’’. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS IPACARAÍ LTDA., por sua vez, requer a re-
forma do ‘’decisum’’, argumentando que: a ação proposta visa-
va obter a declaração de nulidade do instrumento de procura-
ção, feito através de fraude criminosa pelo apelado EROTIL-
DES, acobertado pela apelada ANDRÉA; não foi pedida ne-
nhuma indenização pelos lotes que pertencem à autora; a deci-
são apelada, portanto, ‘’é completamente diverso do que foi
requerido na inicial’’. Apenas os apelados EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS IPARACARÍ LTDA e EUGÊNIO AR-
TURO MÜLLER E SUA MULHER responderam aos recursos.
O Dr. Promotor de Justiça opinou pelo provimento dos recur-
sos, por entender que ‘’houve prolação de sentença extra peti-
ta’’. O Dr. Procurado de Justiça deixou de emitir parecer nos
autos. 2. Acolho, desde logo, a primeira apelação para cassar a
r. sentença recorrida de fls. 156/171. O artigo 557, seu § 1º.A,
do C.P.Civil, faculta ao relator dar provimento ao recurso, no
caso de a ‘’decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior’’. É o caso dos autos. Na pe-
tição inicial, a empresa-autora requereu a procedência da ação,
‘’declarando NULO o instrumento público de procuração com
o qual serviu-se o primeiro dos Réus (EROTILDES AIRES)
para proceder as fraudulentas vendas dos imóveis descritos
anteriormente e de propriedade da Autora, e bm assim de ne-
nhum efeito os atos subseqüentes, tais como as escrituras pú-
blicas de compra e venda, lavradas as fls.180 e 150 dos livros
156 e 160 do Tabelião de Notas de Guaratuba (Éster Buba
Guilgen) em datas de 28/12/1990 e 06/02/1991, respectivamente,
determinando, ainda, o cancelamento do registro R-1/20.791,
feito na matrícula nº 20.791, R-1/20.792 feito na matrícula nº
20.792, R-1/20.793 e R-2/20.793 feitos na matrícula nº 20.793
e R-1/20.794 e $-2/20.794 feitos na matrícula nº 20.794 do
Registro Geral de Imóveis de Guaratuba, bem como ordenando
o cancelamento da procuração constante de fls.196 do livro
95-P do 12º Ofício de Notas de Curitiba...’’ (fl. 9) Ocorre, no
entanto, que, na parte dispositiva da r. sentença impugnada, o
Dr. Juiz, ao apreciar aqueles pedidos, decidiu desta forma: a)
condenou os réus EROTILDES AIRES e ANDREA DE COS-
TA MACEDO DEI RICARDI ‘’para que..., solidariamente, in-
denizem a empresa autora EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS IPACARAÍ LTDA no valor da terra nua dos lotes ques-
tionados, valor a ser apurado em liquidação por arbitramen-
to...’’ e b) reconheceu, em relação aos réus EUGÊNIO ARTU-
RO MULLER E SUA MULHER e MÁRCIO ROBERTO BRO-
LIANI, que estes adquiriram os imóveis de boa-fé, aplicando a
teoria da aparência. Dispondo, o artigo 460 do C.P.Civil, que
‘’É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natu-
reza diversa da pedida...’’, a decisão que afastou do pedido
inicial declaração de nulidade de procuração, de escrituras pú-
blicas e conseqüente cancelamento de registros, feitos em ma-
trículas imobiliárias (fl. 9) - , para condenar a parte a indenizar
a empresa-autora, sem dúvida, constitui-se em sentença ‘’extra
petita’’. A propósito, já decidiu o STJ e as diversas Câmaras do
Tribunal desta forma: ‘’PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA. ANÁLISE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA 7-STJ. CARACTERIZAÇÃO. JULGA-
MENTO EXTRA-PETITA. 1. Caracterizado o julgamento ex-
tra-petita, pois deferida parcela não pretendida pelo autor na
petição inicial. O pedido deve ser interpretado restritivamen-
te’’. (RESP 280183/SO, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES,
4ª Turma, j. 5/8/04, DJU 23/8/04, pág. 238) ‘’PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. JULGAMEN-
TO “EXTRA PETITA”. NULIDADE DA SENTENÇA RECO-
NHECIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO, A FIM
DE QUE OUTRA SEJA PROFERIDA, APRECIANDO O PE-
DIDO NA FORMA EXPOSTA NA PETIÇÃO INICIAL. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. Nula é a sentença que
soluciona a lide fora dos pedidos formulados pela autora na
petição inicial, posto que, contraria o princípio da correlação
ou congruência entre o pedido e a sentença, estabelecidos nos

artigos 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil’’. (acór-
dão nº 11801/6ª Câmara) ‘’RESTITUIÇÃO DE PRESTAÇÕES
PAGAS. CONTRATO COMPRA E VENDA DE VEÍCULO
COM RESERVA DE DOMÍNIO. APLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PROCEDÊNCIA
PARCIAL. IMPUGNAÇÃO: PRELIMINAR DE NULIDADE
DA SENTENÇA (JULGAMENTO EXTRA-PETITA), INAPLI-
CAÇÃO DO CDC E INDEXADOR (DÓLAR) ADMISSÍVEL.
DECISÃO CASSADA. Infringindo o princípio da congruência
a sentença apelada, que não se adstringe aos exatos limites tra-
çados pelo pedido, constituindo-se em julgamento ‘’extra peti-
ta’’, declara-se a nulidade do decisum, a fim de que outro seja
proferido’’. (acórdão nº 42/7ª Câmara). Nessa linha de entendi-
mento, bem ressaltou o r. parecer ministerial: ‘’Ao resolver a
lide em perdas e danos, alterou o magistrado os contornos do
pedido formulado pelo autor quebrando a estrutura do proces-
so como ‘’actum trium personaram’’, merecendo o registro de
que a sentença de 1º grau não faz menção quanto ao deferimen-
to ou indeferimento do pedido formulado pelo autor, havendo
flagrante omissão nesse sentido’’ e, a seguir, concluindo: ‘’No
caso vertente houve prolação de sentença extra petita, vez que
ação declaratória de Nulidade de ato jurídico transmutou-se
em ação indenizatória por perdas e danos, impondo-se desta
feita, seja postulada por via de apelação a nulidade do julga-
do’’. (fls. 190 e 191). 3. Por tais motivos, acolhendo a primeira
apelação, com base no artigo 557, § 1º A, do C.P.Civil, e no
artigo 140, XXII, do Regimento Interno do Tribunal, DOU
PROVIMENTO aquele recurso para cassar a r. decisão recorri-
da, a fim de que outra seja proferida, observados os pedidos
formulados na exordial, ficando, conseqüentemente, prejudi-
cada a segunda apelação. 4. INTIMEM-SE. Curitiba, em vinte
e quatro de setembro de dois mil e quatro. Des. ACCÁCIO
CAMBI, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0164192-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/146426. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara
de Família. Ação Originária: 200400001744 Modificação de
Clausula. Agravante: C. F. A.. Advogado: Fernando Cezar Fer-
reira de Souza. Agravado: M. D. G.. Advogado: Beatriz Dranka
da Veiga Pessoa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny
Mary Kuss. Despacho:

1. Junte-se um ofício hoje despachado. 2. Após, intime-se a
agravante para se manfiestar sobre a referida comunicação -
ato judicial que reconsiderou a r.decisão agravada -. Em, 29 de
setembro de 2004. Des. Accácio Cambi, Relator”.

0004 . Processo/Prot: 0164311-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/158413. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
de Família. Ação Originária: 1643114 Agravo de Instrumento.
Agravante: W. J. S.. Advogado: Claudia de Campos Mello
Marinho. Agravado: T. L. K., M. T. K. S.,  W. K. S.
Representado(a). Advogado: Rony César Centenaro Valenza,
Alice Mazzaro Valenza. Embargante: W. J. S.. Advogado: Clau-
dia de Campos Mello Marinho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1.Trata-se de Embargos de Declaração interposto contra des-
pacho de fls. 61-63, sob a alegação de existência de suposta
contradição no corpo da decisão. Afirma o embargante ocorrer
evidente erro material porque foi deferido efeito suspensivo
para “determinar que o agravante pague a pensão de um salário
mínimo para cada um dos agravados”, enquanto na liminar re-
corrida o juiz teria deferido alimentos na proporção de dois
salários mínimos para os três agravados e não para cada um
deles. Assim, afirma que a decisão que conferiu o efeito sus-
pensivo, na realidade, aumentou o valor dos alimentos. Requer
que seja suprimida da decisão a expressão “para cada um dos
agravados”. 2- Infere-se dos autos que a decisão impugnada
por meio do agravo (fls.27-TJ) deteminou: “Defiro assistência
judiciária. Cuidando-se de alimentos provisionais e levando-se
em conta o binômio necessidade/possibilidade, entendo que o
estado atual da prova - precária e superficial - em fixar os ali-
mentos em 02 salários-mínimos, o qual deve ser pago nos ter-
mos do requerido no item III de fls. 05.” O requerimento de
fls.05 dos autos (petição inicial dos autos de Ação de dissolu-
ção de concubinato c/c Ação de Alimentos) foi feito nos se-
guintes termos: “II - Seja arbitrado liminarmente o alimento
provisório na proporção atrelada de 2 salários mínimos men-
sais para cada filho, bem ainda 1 salário mínimo para a compa-
nheira, perfazendo, atualmente, o total de R$ 1.200,00, com
reajustes nos mesmos moldes observados na legislação especí-
fica. III - Seja citado o réu para pagamento das pensões, inici-
almente direto à pessoa de T.L.K.até o dia 10 de cada mês,
mediante recibo, e que compareça às audiências a serem desig-
nadas por esse juízo oportunidade em que poderá, querendo,
oferecer contestação sob pena de confesso, se revel.” Como a
decisão agravada fez referência expressa ao item III (que alude
à forma e prazo de pagamento) e não ao item II (no qual se
requereu a fixação de dois salários mínimos para cada um dos
agravados), não se pode afirmar que a liminar condenou ao
pagamento de pensão para cada um dos filhos e para a ex-com-
panheira, separadamente. Assim, acolhendo os presentes Em-
bargos de Declaração, retifico o despacho exarado às fls. 61 a
63, determinando que os alimentos provisionais sejam reduzi-
dos a um salário mínimo, para todos os agravantes e não para
cada um deles. 2. Cumprido os demais itens do despacho de fls
61-63, voltem. 3. Intimem-se. Curitiba, 28 de setembro de 2004.
Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0005 . Processo/Prot: 0165697-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163613. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000194 Separação. Agravante:
S. M. M., G. M. M. Representado(a). Advogado: Maria Paula
Pulner Pietroski, Mario Pietroski Junior. Agravado: C. M. M..

Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski,
Laercio Benedito Levandoski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por S.M.M. e
G.M.M. em face da decisão da Drª Juíza de Direito da Comar-
ca de Rebouças que, na ação de separação judicial ajuizada por
C.M.M. deferiu liminar para assegurar o direito de visita do
autor ao filho menor do casal, G. M.M.e determinou que a visi-
ta possa ser exercitada dois domingos por mês. Alega a Agra-
vante que teve uma gravidez de risco, tendo sofrido início de
aborto por culpa do Agravado e sua mãe, sendo que seu ex-
marido (ora Agravado) não lhe deu nenhum apoio durante a
gravidez ou mesmo durante e após o parto que foi realizado em
Curitiba, tendo ele deixado de acompanhar a esposa alegando
impedimento por motivo de trabalho e estudos. Aduz que até à
época da separação do casal que ocorreu em 18/12/03, o pai
raramente visitava o filho, apesar da insistência da mãe para
que tal fato ocorresse, e quando havia a visita sempre ocorria
em dias e horários em que o Agravado queria, sendo que a
Agravante não podia marcar nenhum compromisso, pois não
havia dia ou horário pré-estabelecido. Afirma que o menor so-
fre de problema cardíaco, necessitando de cuidados especiais,
não podendo sair de casa sem a presença da mãe. Ademais, o
menor ainda alimenta-se do leite materno, sendo indispensável
a presença da mãe para esse fim. Alega não pretender afastar
seu filho do pai, mas sim estabelecer limites para a visitação,
motivo pelo qual pretende que seja reformada a decisão agra-
vada para que o direito de visita seja exercido apenas uma vez
por mês. Colima a concessão de efeito suspensivo ao agravo
para suspender os efeitos da decisão agravada até o julgamento
do recurso pela Câmara. 2. Ao Relator, diante do pedido de
concessão de efeito suspensivo ao recurso, cumpre, de um lado,
imprimir certa dose de subjetividade na aferição da existência
dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou indeferi-
mento, porém, é inegável que não se pode falar em poder dis-
cricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência, possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito do
recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto poder
discricionário para concluir sobre o direito de concessão de
efeito suspensivo ativo, estando presentes o “fumus boni iuris”
e, especialmente, o “periculum in mora”, também é mais do
que certo em relação àquele que faz o pedido de suspensão da
decisão agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e ex-
treme de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a possi-
bilidade de que a não concessão resulte em lesão grave e de
difícil reparação. E no caso dos autos, não vislumbro, objetiva-
mente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o
risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo impingido aos
Agravantes, até o julgamento final deste recurso, em face da
decisão monocrática que deferiu o direito do pai visitar o filho
duas vezes por mês, aos domingos, sempre na casa materna ou
com acompanhamento da mãe do menor ou de pessoa por ela
indicada. Por esses motivos, deixo de conceder o efeito sus-
pensivo buscado pelos Agravantes. Intime-se o Agravado para
fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Após, dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curi-
tiba, 29 de setembro de 2004. Des. MÁRIO RAU Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0151806-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197816. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700000035 Adoção. Agravante: C. W., C. B. K. W.. Advoga-
do: Susane Lea Konell, Carolina Pinto Figueiredo Fronczak.
Agravado: V. L. M.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. É agravo de instrumento tirado contra despacho proferido
em ação de destituição do poder familiar cumulada com tute-
la. 2. Os agravantes buscam no juízo “a quo” a destituição do
poder familiar da mãe biológica em relação à criança B. W. J.
2.1. Postularam, sob a alegação de que suportam todas as des-
pesas de manutenção da referida criança a mais de 6 (seis)
anos, o direito ao recebimento de pensão previdenciária a ela
devida, que estaria sendo recebida indevidamente pela agra-
vada. 2.2. Todavia, o Magistrado “a quo” proferiu despacho
postergando a apreciação do requerimento para depois da so-
lução do incidente de insanidade mental da agravada. Essa a
“decisão” agravada. 3. A douta Procuradoria-Geral de Justiça
pela conversão do julgamento em diligência, de modo a ser
intimado o Curador da agravada para contra-minutar o recur-
so. 4. O recurso não pode ser conhecido, porquanto interpos-
to contra despacho de mero expediente, que nenhum gravame
causou aos recorrentes. 5. Com efeito, está implícito que o
juízo “a quo”, apenas postergou para data posterior a apreci-
ação do “pedido” de transferência de benefício previdenciá-
rio, isso é, depois da solução do incidente de insanidade men-
tal da agravada. 5.1. Não há, assim, qualquer carga decisória
e muito menos lesividade, de forma que o despacho, por ser
meramente ordinatório, é irrecorrível. 5.2. Preleciona NEL-
SON NERY JÚNIOR, ao comentar o preceptivo do Código
de Processo Civil que determina serem irrecorríveis os despa-
chos de mero expediente (art. 504): “O CPC 162 § 3º define
despacho como o ato judicial ordinatório destinado a dar an-
damento ao processo. Porque desprovido de conteúdo decisó-
rio, não tem aptidão para causar gravame, sendo, conseqüen-
temente, irrecorrível” (Código de Processo Civil Comentado.
São Paulo: RT, 3ª. ed., pág. 732). 5.3. E THEOTÔNIO NE-
GRÃO, por seu turno, anota: “... em linha de princípio, todo
ato judiciário preparatório de decisão ou sentença ulteriores é
irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recur-
so pode ser interposto posteriormente” (nota n. 2 ao art. 504,
do CPC, in Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor, 24ª ed.). 5.4. Nesta Corte já se decidiu: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA
DECISÃO QUE SE LIMITOU A DETERMINAR A RETIFI-
CAÇÃO DA AUTUAÇÃO - DESPACHO DE MERO EXPE-
DIENTE - AUSÊNCIA DE LESIVIDADE - EXEGESE DO

ARTIGO 504 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRA-
TANDO-SE DE DESPACHO DE CARÁTER MERAMENTE
ORDINATÓRIO, DESPROVIDO, EVIDENTEMENTE, DE
FORCA DECISÓRIA, NÃO ESTÁ SUJEITO A RECURSO,
NOS TERMOS DA REGRA ESTATUÍDA PELO ART. 504
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A LESIVIDADE E
APONTADA COMO PRESSUPOSTO DE ORDEM SUBJE-
TIVA. PORTANTO, SE A QUESTÃO FOCALIZADA RE-
SULTOU EM PREJUÍZO AOS INTERESSES DO POSTU-
LANTE, NÃO SE CONHECE DE RECURSO INTERPOS-
TO. RECURSO NÃO CONHECIDO.” (1.ª Câmara Cível,
acórdão n.º 23998, rel: Sérgio Rodrigues, julgado em 16/03/
2001) 5.5. No mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO - AGRAVO - DESPACHO QUE POSTERGA APRE-
CIAÇÃO DE PEDIDO PARA APÓS A VINDA DA CON-
TESTAÇÃO - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - DES-
CABIMENTO DE AGRAVO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS -
DECISÃO AGRAVADA - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS -
RESOLUÇÃO Nº 54/96 DESTA CORTE - FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO - PRECLU-
SÃO CONSUMATIVA - Despacho que unicamente protrai
decisão para época futura determinada não tem carga decisó-
ria interlocutória a ensejar agravo de instrumento, porquanto
não resolve qualquer questão incidente. Recurso que ataca
ato judicial que não se confunde com as decisões previstas
nos artigos 162, § 2º, e 522 do CPC. - O rol de peças obriga-
tórias do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil
contempla aquelas necessárias para a aferição da regularida-
de formal do recurso. - Nos termos da Resolução nº 54/96
deste Tribunal, a autenticação das peças do agravo de instru-
mento consiste em condição de admissibilidade do recurso. -
A formação do instrumento do agravo se dá no ato de interpo-
sição, pena de preclusão consumativa. - Agravo desprovido”.
TRF 3ª R. - AG 189863 - (2003.03.00.061428-1) - 5ª T. - Rel.
Des. Fed. André Nabarrete - DJU 17.02.2004 - p. 298). 6.
Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso. 7. Intimem-se. 8. Oportu-
namente, encaminhem-se os autos à Vara de origem para ar-
quivamento. Curitiba, 28 de setembro de 2004. Espedito Reis
do Amaral, Relator Convocado.

0007 . Processo/Prot: 0160081-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/96898. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200400000317 Alimentos. Agravante: E. K. N.. Advogado:
Lourivaldo da Silva Júnior. Agravado: S. O. N.. Advogado: Dora
Maria das Neves Schuller. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados 1. Cuida-se de agravo de instrumento contra
decisão interlocutória trasladada a fl. 25, proferida pelo Juiz da
Vara de Infância e Juventude, Família e Anexos da Comarca de
Paranaguá 2. Porém, segundo se infere dos autos (fl. 76), a
Magistrada de primeiro grau, informa que a decisão recorrida
foi inteiramente reconsiderada, restando prejudicado o recur-
so, portanto, nos termos do art. 529 do CPC. 3. Assim, com
fulcro nos arts. 557, do Código de Processo Civil e 140, XXI
do RITJPR, nego seguimento ao recurso, em face da perda do
objeto. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente remetam-se os autos
ao juízo de origem, para arquivamento. Curitiba, 29 de setem-
bro de 2004. Espedito Reis do Amaral, Relator Convocado.

0008 . Processo/Prot: 0161922-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115145. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400001481 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: J. C. B. S.. Advogado: Benvinda de Lima
Brenneisen. Agravado: D. G. B. S., R. B. S.. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despa-
cho:

1. Expeça-se mandado de intimação, a fim de se dar cumpri-
mento ao disposto no art. 527, V, do CPC. 2. Intime-se. Curiti-
ba, 29 de setembro de 2004 Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0163177-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/130198. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400001749 Arrolamento. Agra-
vante: I. O. P.. Advogado: Carmen Silvia Arrata. Agravado: F.
D. O. P.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

1. Conforme se constata das informações prestadas pela Ma-
gistrada de primeiro grau, houve parcial reconsideração da
decisão agravada (fl. 82), restando prejudicado o agravo,
pois, no que tange ao primeiro requerimento da agravante.
2. Contudo, permanece pendente a questão em torno do pe-
dido de quebra do sigilo bancário do agravado. 2.1. O “pe-
riculum in mora”, na versão da agravante, diz com a neces-
sidade de preservação da futura partilha, posto que o agra-
vado tem agido no sentido de desfazer-se dos bens. 2.2.
Entretanto, a requerida quebra do sigilo bancário é medida
que não se justifica, posto que a reconsideração do juízo
“a quo”, determinando o bloqueio de contas correntes e do
veículo, são meios aptos a garantir futura partilha de bens.
2.3. Portanto, não há no caso risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, nada obstando, assim, se aguarde o
pronunciamento da Câmara. 3. Posto isso, deixo de atri-
buir efeito suspensivo ativo ao recurso. 3.1. Comunique-
se. 3.2. Dispensáveis novas informações, salvo em caso de
retratação. 3.3. Intime-se o agravado para que responda no
prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das
peças que entender conveniente. 4. Intimem-se. Curitiba,
29 de setembro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral, Relator.
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I Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Seção da 9ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03931

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 007 0165606-2
Adriana Patah 013 0165680-8
Adyr Tacla Filho 009 0165631-5
Akêmi Maria Borcezzi 007 0165606-2
Alessandro Moreira do Sacramento 002 0164806-8
Alexandre Rainato Genta 007 0165606-2
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 010 0165636-0
Andreia Carla M. d. O. Nascimento 016 0165714-9
Angela Bittencourt Cordeiro 009 0165631-5
Arivaldy Rosária Stela Alves 007 0165606-2
Armando Luiz Marcon 010 0165636-0
Barbara C. L. L. P. Loureiro 010 0165636-0
Calisto Vendrame Sobrinho 004 0165260-6
Carlos Oswaldo Morais Andrade 011 0165653-1
Claudia Maria Tagata Rodrigues 007 0165606-2
Cristiano de Souza Zanetti 004 0165260-6
Daniela da Silva Vieira 014 0165682-2
Élcio Luiz Kovalhuk 014 0165682-2
Eraldo Luiz Kuster 012 0165679-5
Estefano Ulandowski 001 0164648-6/01
Etiane Caldas Gomes 012 0165679-5
Everaldo Beraldo 016 0165714-9
Fabiane Carol Wendler 014 0165682-2
Fabrício Massi Salla 007 0165606-2
Flavio Warumby Lins 003 0165126-9
Franceliz Bassetti de Paula 013 0165680-8
Germano de Sordi Batista 013 0165680-8
Gissiane Cristine Chromiec 015 0165709-8
Glaucirian Costa 012 0165679-5
Hamilton Lucio Oliveira Filho 010 0165636-0
Heloisa do Rocio Ulandowski 001 0164648-6/01
Henrique Silva de Oliveira 013 0165680-8
Ibere Eduardo Sasso 006 0165590-9
Jeferson Cravol Barbosa 016 0165714-9
João Tavares de Lima Filho 007 0165606-2
Jonas Borges 008 0165630-8
José Devanir Fritola 009 0165631-5
José Edesio de Mattos 010 0165636-0
Julio Cesar Brotto 014 0165682-2
Lacir Guarenghi 015 0165709-8
Leandro Ambrósio Alfieri 007 0165606-2
Leocimary Toledo Staut 011 0165653-1
Letícia Severo Soares 001 0164648-6/01
Lourival Aparecido Cruz 017 0165724-5
Lucas Garcia de Moura Gavião 004 0165260-6
Luis Oscar Six Botton 014 0165682-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0164806-8
Márcia Cristina Marcondes Zinser 001 0164648-6/01
Márcia Teshima 007 0165606-2
Marcos Antonio Bettega 006 0165590-9
Marcos Antonio Maier Carvalho 006 0165590-9
Mozarte de Quadros 003 0165126-9
Neliton Pereira 010 0165636-0
Nelson Couto de Rezende Júnior 010 0165636-0
Odacyr Carlos Prigol 015 0165709-8
Paulo Sérgio Raga 010 0165636-0
Paulo Sérgio Winckler 012 0165679-5
Rafael Marques Gandolfi 012 0165679-5
Raquel Maria Sarno Ofranto 004 0165260-6
Renata Cristina Paloan Toesca 005 0165558-1
Roberto Trigueiro Fontes 013 0165680-8
Robson Fernando Santos 014 0165682-2
Rogeria Dotti Dória 014 0165682-2
Rosamaria Borges Vieira 006 0165590-9
Silvio André Brambila Rodrigues 012 0165679-5
Simon Gustavo Caldas de Quadros 003 0165126-9
Zeila Pacheco de Oliveira Londero 015 0165709-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164648-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/161792. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª
Vara Cível. Ação Originária: 1646486 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fernando Matheus. Advogado: Letícia Severo Soa-
res, Márcia Cristina Marcondes Zinser. Agravado: Sílvio Man-
fron. Advogado: Estefano Ulandowski, Heloisa do Rocio Ulan-
dowski. Agravante: Fernando Matheus. Advogado: Letícia Se-
vero Soares, Márcia Cristina Marcondes Zinser. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Mello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Tendo em vista as razões apresentadas às fls. 97/100 e docu-
mentos de fls. 101/102, comprobatórios da tempestividade re-
cursal, defronte o obstáculo judicial criado pelo agravado, re-
considero a decisão de fls. 91/92, que havia negado seguimen-
to ao agravo, pela sua intempestividade. 2. Decisão em separa-
do. Curitiba, 29 de setembro de 2004. Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo, Relator. 1. Trata-se de agravo de instrumento
interposto contra pronunciamento judicial proferido nos autos
de AÇÃO DE COBRANÇA, em curso 20ª Vara Cível, da co-
marca de Curitiba, registrado sob nº 1471/2002, movida pelo
ora agravado em face ao agravante, que houve por bem em in-
deferir o pedido de juntada de prova documental. Assevera, em
síntese, que os documentos que pretendia fossem juntados aos
autos se referem, basicamente, à prova de pagamento, mormente
que os cheques que o agravado trouxe aos autos foram devida-
mente quitados pelo recorrente e, assim, o indeferimento da
juntada desta prova configura, incontestavelmente, cerceamento
de defesa (sic - fls. 04 - TJ), pugnando, daí, pelo provimento do
agravo, com a concessão de efeito suspensivo ativo para deter-
minar a juntada da prova documental pretendida pelo recorren-
te (sic - fls. 08 TJ). ISTO POSTO. 2. Examino, nesta oportuni-
dade, o pretendido efeito suspensivo ativo. Segundo a vigente
redação do art. 558, do CPC, o relator poderá, a requerimento

do agravante, nos casos dos quais possa resultar lesão grave e
de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspen-
der o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo
da Câmara. Duas são as condições, portanto, para que o relator
possa suspender a eficácia da decisão agravada, as quais, tradi-
cionalmente são compreendidas pelas expressões “periculum
in mora” e “fumus boni iuris.” 3. No caso em questão, o provi-
mento judicial hostilizado, refere-se ao indeferimento da jun-
tada de prova documental, uma vez que o agravante foi consi-
derado revel (fls. 73 TJ), e, muito embora foi exarado o despa-
cho xerocopiado às fls. 63 TJ, facultando-lhe produção de pro-
va. Nos termos do artigo 322, do Código de Processo Civil,
contra o revel correrão os prazos independentemente de inti-
mação, poderá ele, entretanto, intervir no processo em qual-
quer fase, recebendo-o no estado em que se encontra. Assim,
inobstante o reconhecimento pelo juízo da revelia do réu, ora
agravante, incumbia ao julgador possibilitar ao mesmo a junta-
da de documento, o qual, segundo é afirmado, refere-se à pro-
va da quitação do débito existente para com o autor-agravado,
tal qual como anteriormente o juízo admitiu. Sobre o tema, a
jurisprudência assentou: “Em processo civil inexiste dispositi-
vo que impeça o revel de produzir provas, qualquer que seja a
natureza delas, condicionando-se, apenas, a que sejam perti-
nentes à causa e requeridas em momento oportuno (JTA 99/
310). Aliado a isto, proclamou o col. Superior Tribunal de Jus-
tiça, a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor
em face da revelia do réu é relativa, podendo ceder a outras
circunstâncias constantes dos autos, de acordo com o princípio
do livre convencimento do juiz (Resp. nº 2.846, 4ª Turma, rel.
Min. Barros Monteiro). Por tais razões, concedo o pretendido
efeito suspensivo ativo, determinando a juntada do documento
a que alude a agravante. 4. Comunique-se ao dr. Juiz da causa
e, requisitem-se-lhe informações. 5. Intime-se o agravado, para
os fins previstos no art. 527, V do CPC. 6. Publique-se. Curiti-
ba, 29 de setembro de 2004 Des. LAURO AUGUSTO FABRÍ-
CIO DE MELO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0164806-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148533. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000782 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessan-
dro Moreira do Sacramento. Apelado: Cláudio Frederico Ka-
mijo, Nelson Depieri. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despa-
cho:

Intimem-se o apelante e os apelados a regularizar a representa-
ção nos autos, no prazo de cinco dias. Em, 30/09/2004.Des.
Miguel Pessoa, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0165126-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152434. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000415 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Robison Ricardo Furmam,
Genildo Pereira Carvalho, Vicente Ribeiro Mielli. Advogado:
Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Caldas de Quadros. Ape-
lado: Albanor José Ferreira Gomes. Advogado: Flavio Warum-
by Lins. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES ajuizou medida cau-
telar de exibição de documentos contra ROBISON RICARDO
FURMAM E OUTROS, a qual acabou por ser extinta, com
fundamento no art.267, IV e VI do Código de Processo
Civil.(fls.44) Deu-se à causa o valor de R$500,00 (quinhentos
reais).2. Ocorre, todavia que diante da inexistência de ação
principal e verificando-se que à inicial da medida cautelar foi
dado à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), deve ser
levado em conta este montante para efeitos de verificação da
competência para conhecimento da matéria, pois presume-se
que o mesmo “quantum” seria conferido à ação principal. As-
sim, pela presunção de que à ação principal não ajuizada seria
conferido o mesmo valor atribuído à presente medida cautelar
de exibição de documentos, o qual se mostra inferior a 60 salá-
rios mínimos, tem-se que a competência para conhecer da cau-
sa é do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, de acordo
com o art. 275, I, do CPC, e artigo 104, inciso III, letra “f”, da
Constituição Estadual.A propósito, já assentou a jurisprudên-
cia deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTE-
LAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - VALOR DA CAU-
SA - INFERIOR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - RECURSO
NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUE-
LA CORTE. O rito processual é matéria de ordem pública e
portanto, indisponível. Tratando-se de ação que, pelo valor da
causa, deveria ter seguido o procedimento sumário, a compe-
tência para o exame do recurso é do Tribunal de Alçada, nos
termos do artigo 103, inciso III, alínea “f”, da Constituição do
Estado do Paraná” (Ap. Cível nº 126.793-2 - 3ª C. Cível Rel
Desª. Regina Afonso Portes - Julg. 10/09/2002 - TJPR). A emi-
nente Desembargadora DENISE MARTINS ARRUDA, ade-
mais, ao examinar a questão da competência ora em reflexão,
também em hipótese de ação cautelar, proferiu decisão que re-
solve por inteiro a “quaestio”, conforme se lê da publicação
nos autos de Agravo de Instrumento nº 140061-7, nos seguin-
tes termos: “Vistos. (...) 2- Preliminarmente, deve ser analisada
a competência recursal, posto que se trata de recurso em face
de despacho proferido em ação cautelar cujo valor atribuído à
causa é de R$5.000,00, inferior a sessenta salários mínimos.
Tratando-se de medida cautelar antecedente da ação de resci-
são contratual, o valor dado à ação principal, ao que tudo indi-
ca, será idêntico ao da cautelar e, conseqüentemente, a deman-
da deverá seguir o procedimento sumário, na forma prevista
pelo artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil, com a
alteração introduzida pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002, razão
pela qual a competência para conhecimento do presente recur-
so está afeta ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos
termos previstos no art. 104, inciso III, letra “f”, da Constitui-

ção Estadual.Nesse sentido esta Sétima Câmara Cível já
decidiu:”APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - PRESUNÇÃO DE QUE
O MESMO VALOR SERIA DADO À AÇÃO PRINCIPAL NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL
DE ALÇADA - RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMES-
SA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. Diante da inexistência de
ação principal e, verificando-se que à inicial da medida caute-
lar foi dado à causa o valor de R$500,00 (quinhentos reais),
deve ser levado em conta este montante para efeito de verifica-
ção da competência para conhecimento da matéria, pois presu-
me-se que o mesmo “quantum” seria conferido à ação princi-
pal”. (Apelação Cível nº 120.649-7, Rel. Des. Mário Rau, Ac.
1.131, DJPR 14/04/2003). Na mesma esteira, dentre outros, os
seguintes julgados deste Tribunal, proferidos através de deci-
são monocrática: Agravo de Instrumento nº 139.002-1, rel. Des.
Accácio Cambi, 7ª Câmara Cível, DJPR 28/04/03; Agravo de
Instrumento nº 137.904-2, Rel. Des. Ângelo Zattar, 2ª Câmara
Cível, DJPR 27/03/2003; Apelação Cível nº 136.985-3, rel. Des.
Sidney Mora, 2ª Câmara Cível, DJPR 20/03/2003; Agravo de
Instrumento nº 130.160-2, rel. Des. Domingos Ramina, 5ª Câ-
mara Cível, DJPR 04/10/2002.III) Em tais condições, determi-
no a remessa dos autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, competente para apreciar e julgar o recurso oriundo da
ação proposta. Intimem-se. Curitiba, 07 de Maio de 2003.3)
Com esse arnês, e ainda nos termos do art. 104, inc. III, letra
“f”da Constituição Estadual, não conheço do presente apelo,
determinando a remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada do
Paraná.Curitiba, 28 de setembro de 2004. DES. CUNHA RI-
BAS Relator

0004 . Processo/Prot: 0165260-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/158138. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200200000202 Produção Ante-
cipada de Provas. Apelante: V. B. P. I. L.. Advogado: Calisto
Vendrame Sobrinho. Apelado: C. E. P. S. C., E. P. S.. Advoga-
do: Raquel Maria Sarno Ofranto, Cristiano de Souza Zanetti,
Lucas Garcia de Moura Gavião. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

1.C.E.P. SA ajuizou medida cautelar de produção antecipada
de provas contra V.B.P.I.LTDA argumentando que depositou
junto ao INPI pedido de patente de modelo de utilidade, e após
a publicação na Revista de Propriedade Industrial, recebeu um
e-mail da requerida lhe oferecendo para venda um objeto com
as mesmas características do modelo que havia depositado jun-
to ao INPI. Deu-se à causa o valor de R$1000,00. O pedido
cautelar acabou por ser julgado procedente, a fim de fosse rea-
lizada perícia nos objetos a que se referem a lide( fls.378/381).
Inconformado com a decisão V.B.P.I. LTDA interpôs recurso
de apelo às fls.384/394, pugnando pelo acolhimento das preli-
minares e pelo indeferimento integral da produção antecipada
da prova pericial (fls.384/394). Foram apresentadas contra-ra-
zões às fls.421/435. 2. Ocorre, todavia que diante da inexistên-
cia de ação principal e, verificando-se que à inicial da medida
cautelar foi dado à causa o valor de R$ 1000,00 (um mil reais),
deve ser levado em conta este montante para efeitos de verifi-
cação da competência para conhecimento da matéria, pois pre-
sume-se que o mesmo “quantum” seria conferido à ação princi-
pal. Assim, pela presunção de que à ação principal não ajuiza-
da seria conferido o mesmo valor atribuído à presente medida
cautelar de produção antecipada de provas, o qual se mostra
inferior a 60 salários mínimos, tem-se que a competência para
conhecer da causa é do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, de acordo com o art. 275, I, do CPC, e artigo 104, inciso III,
letra “f”, da Constituição Estadual. A propósito, já assentou a
jurisprudência deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL - MEDI-
DA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - VA-
LOR DA CAUSA - INFERIOR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS -
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA
- RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AU-
TOS ÀQUELA CORTE. O rito processual é matéria de ordem
pública e portanto, indisponível. Tratando-se de ação que, pelo
valor da causa, deveria ter seguido o procedimento sumário, a
competência para o exame do recurso é do Tribunal de Alçada,
nos termos do artigo 103, inciso III, alínea “f”, da Constituição
do Estado do Paraná. “ (Ap. Cível nº 126.793-2 - 3ª C. Cível
Rel Desª. Regina Afonso Portes - Julg. 10/09/2002 - TJPR). A
eminente Desembargadora DENISE MARTINS ARRUDA, ade-
mais, ao examinar a questão da competência ora em reflexão,
também em hipótese de ação cautelar, proferiu decisão que re-
solve por inteiro a “quaestio”, conforme se lê da publicação
nos autos de Agravo de Instrumento nº 140061-7, nos seguin-
tes termos: “Vistos. (...) 2- Preliminarmente, deve ser analisada
a competência recursal, posto que se trata de recurso em face
de despacho proferido em ação cautelar cujo valor atribuído à
causa é de R$5.000,00, inferior a sessenta salários mínimos.
Tratando-se de medida cautelar antecedente da ação de resci-
são contratual, o valor dado à ação principal, ao que tudo indi-
ca, será idêntico ao da cautelar e, conseqüentemente, a deman-
da deverá seguir o procedimento sumário, na forma prevista
pelo artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil, com a
alteração introduzida pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002, razão
pela qual a competência para conhecimento do presente recur-
so está afeta ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos
termos previstos no art. 104, inciso III, letra “f”, da Constitui-
ção Estadual. Nesse sentido esta Sétima Câmara Cível já deci-
diu: “APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS - VALOR DA CAUSA INFERI-
OR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - PRESUNÇÃO DE QUE O
MESMO VALOR SERIA DADO À AÇÃO PRINCIPAL NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL
DE ALÇADA - RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMES-
SA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. Diante da inexistência de
ação principal e, verificando-se que à inicial da medida caute-
lar foi dado à causa o valor de R$500,00 (quinhentos reais),
deve ser levado em conta este montante para efeito de verifica-
ção da competência para conhecimento da matéria, pois presu-
me-se que o mesmo “quantum” seria conferido à ação princi-

pal”. (Apelação Cível nº 120.649-7, Rel. Des. Mário Rau, Ac.
l.131, DJPR 14/04/2003). Na mesma esteira, dentre outros, os
seguintes julgados deste Tribunal, proferidos através de deci-
são monocrática: Agravo de Instrumento nº 139.002-1, rel. Des.
Accácio Cambi, 7ª Câmara Cível, DJPR 28/04/03; Agravo de
Instrumento nº 137.904-2, Rel. Des. Ângelo Zattar, 2ª Câmara
Cível, DJPR 27/03/2003; Apelação Cível nº 136.985-3, rel. Des.
Sidney Mora, 2ª Câmara Cível, DJPR 20/03/2003; Agravo de
Instrumento nº 130.160-2, rel. Des. Domingos Ramina, 5ª Câ-
mara Cível, DJPR 04/10/2002. III) Em tais condições, determi-
no a remessa dos autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, competente para apreciar e julgar o recurso oriundo da
ação proposta. Intimem-se. Curitiba, 07 de Maio de 2003. 3)
Com esse arnês, e ainda nos termos do art. 104, inc. III, letra
“f” da Constituição Estadual, não conheço do presente apelo,
determinando a remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada do
Paraná. Curitiba, 28 de setembro de 2004. DES. CUNHA RI-
BAS Relator

0005 . Processo/Prot: 0165558-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163263. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000944 Revisão de Contrato.
Agravante: Maria José Vieira da Silva. Advogado: Renata Cris-
tina Paloan Toesca. Agravado: Cia Itaucred de Arrendamento
Mercantil. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O recurso busca a reforma da decisão de fls. 69 dos autos n°
944/2004 de Ação Ordinária de Revisão Contratual c.c. Limi-
nar de Consignação em Pagamento em que o MM. Juiz “a quo”
indeferiu o pedido de concessão de assistência judiciária. A
decisão agravada restou publicada no sentido de que a conces-
são desse benefício é para pessoas que ao arcar com as despe-
sas exigidas pelo procedimento judiciário, possam vir a sofrer
prejuízo do seu sustento e de sua família. Ocorre que no pre-
sente caso, foi levado em consideração os valores assumidos e
parcelados para a aquisição do veículo. Argumenta a agravante
que a simples afirmação do advogado de que não possui condi-
ções de arcar com as custas e honorários, é fato suficiente para
a concessão do benefício pleiteado. Com efeito, a decisão agra-
vada merece reparos, tendo em vista que contraria expresso
texto legal, bem como o entendimento já pacificado junto aos
tribunais superiores e também desta Corte. Neste sentido, cum-
pre acentuar, à pessoa física basta a afirmação de que não dis-
põe de recursos para custear o processo, para que o juiz da
causa conceda os benefícios da assistência judiciária gratuita,
ao contrário da pessoa jurídica, para quem, consoante o enten-
dimento atual do STJ, ao reverso do que ocorre em relação à
pessoa natural, deve comprovar necessariamente o alegado es-
tado de penúria que a impossibilite de arcar com as despesas
do processo. Neste mesmo sentido, o seguinte precedente:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE ASSISTEN-
CIA JUDICIARIA - INDEFERIMENTO SEM QUALQUER
FUNDAMENTACAO - OFENSA AO DISPOSTO NOS ARTS.
5. DA LAJ E 93, IX, DA C.F. - PRESUNCAO DE VERACI-
DADE ATE PROVA EM CONTRARIO - POSSIBILIDADE
DE REVOGACAO POSTERIOR - DECISAO MODIFICADA
PARA O FIM DE CONCEDER-SE OS BENEFICIOS DA AS-
SISTENCIA JUDICIARIA - RECURSO PROVIDO”. (Agr.
Instr. n°157917-5. Des. Tito Campos de Paula, 25/08/2004). É
de se ver que, tanto a concessão do benefício, como a sua revo-
gação, não fica ao arbítrio unicamente do juiz da causa, posto
já se encontrar firmado o entendimento, no sentido que cabe a
parte contrária trazer prova de que o beneficiário da justiça
gratuita deixou de fazer jus a tal concessão. Logo, não é de se
admitir que o juiz da causa, venha a indeferir o benefício, sem
a provocação da parte adversa. Portanto, cumpre acentuar: bas-
ta a simples afirmação de que não tem condições de arcar com
as despesas do processo, sem comprometer sua condição eco-
nômico-familiar, para que seja concedido o benefício da justi-
ça gratuita, cabendo à parte adversa impugnar a concessão do
benefício, arcando, contudo, esta com o ônus de provar a in-
verdade na afirmação daquele outro. Assim, frise-se que, a par-
te que postula o benefício nada precisa provar, basta afirmar
sua insuficiência de recursos. Concluo pois, pela reforma da
decisão agravada e a concessão do benefício da Justiça Gratui-
ta a agravante. Diante do exposto, o presente recurso merece
ser provido liminarmente na forma do artigo 527, III, c.c. 557,
§1º A, ambos do Código de Processo Civil para reformar a de-
cisão de fls. 10, concedendo o benefício da Assistência Judici-
ária. Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz e intime-se a
agravante. Curitiba, 29 de setembro de 2.004. Des. MIGUEL
PESSOA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0165590-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161217. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000212 Cobrança. Agravante:
Entre Rios Veículos Ltda, Francisco Majowski, Georg Szabo.
Advogado: Ibere Eduardo Sasso, Rosamaria Borges Vieira,
Marcos Antonio Bettega. Agravado: Zeagro Comercial Agrí-
cola Ltda. Advogado: Marcos Antonio Maier Carvalho. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Mello. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra resolução judicial proferida nos au-
tos de ação de cobrança, manejada pela ora agravada em face
aos agravantes, distribuída ao Juízo de Direito da 1ª vara cível
da comarca de Guarapuava, registrado sob nº 212/2003, que
deixou de analisar a preliminar de ilegitimidade passiva dos
sócios da Entre Rios Veículos, Francisco Majowski e Georg
Szabo, bem como indeferiu o pleito de denunciação da lide da
cooperativa COTRAG Cooperativa dos Transportadores autô-
nomos de Guarapuava (fls. 268 TJ). Articulam, em síntese, que
a preliminar de ilegitimidade passiva não se confunde com o
mérito, pois que da análise dos documentos anexados na inici-
al, pode-se claramente notar que não há qualquer relação entre
o agravado e os agravantes Francisco Majowski e Georg Szabo
(“sic” - fls. 148 - TJ) e, ainda, que a denunciação da lide é
imperiosa no presente caso, eis que os agravantes não são
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responsáveis pela situação causada ao autor e provarão que a
única responsável é a COTRAG (sic - fls. 154 - TJ), pugnando
ao final pelo provimento do recurso. ISTO POSTO. 2. Na rea-
lidade, referentemente à questão da preliminar de ilegitimida-
de passiva, a deliberação hostilizada não causou gravame a parte,
na medida em relegou a apreciação de tal aspecto ao final da
lide, sob o fundamento de que se confunde com o mérito. Indu-
vidosamente, a decisão objurgada, neste aspecto não causou
lesividade à parte, daí, porque, é irrecorrível. 3. Por outro lado,
com relação ao indeferimento da denunciação da lide a CO-
TRAG - Cooperativa dos Transportadores Autônomos de Gua-
rapuava, é curial que não havendo relação jurídica entre litis-
denunciante e litisdenunciado, não há como se admitir o pedi-
do. O col. Superior Tribunal de Justiça, em precedente, assen-
tou: “Em relação à exegese do art. 70, III, do CPC, melhor se
recomenda a corrente que não permite a denunciação nos casos
de alegado direito de regresso cujo reconhecimento requeira
análise de fundamento novo não constante da lide originária.
Hipótese que se verifica quando o direito de regresso de que se
diz titular a denunciante não deriva direta e incondicionalmen-
te da lei ou do contrato celebrado com a denunciada, sendo
preciso recorrer a outros elementos para evidenciá-lo. A de-
nunciação da lide, como modalidade de intervenção de tercei-
ros, busca atender os princípios da prestação jurisdicional, não
devendo ser prestigiada quando suscetível de por em risco tais
princípios. Segundo entendimento doutrinário predominante,
somente nos casos de evicção e transmissão de direitos (garan-
tia própria) é que a denunciação da lide se faz obrigatória” (Resp.
nº 49.418-4, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Por tais
razões, indefiro o almejado efeito suspensivo. 4. Comunique-
se ao dr. Juiz da causa e, requisite-se-lhe informações. 5. Inti-
me-se o agravado, para os fins previstos no art. 527, V do CPC.
6. Publique-se. Curitiba, 30 de setembro de 2004 Des. LAURO
AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0165606-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161184. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000888 Embargos de Retenção
P/ Benfeitorias. Agravante: Geny Lemes da Silva. Advogado:
Márcia Teshima, Ademir Simões, Akêmi Maria Borcezzi, Ari-
valdy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues.
Agravado: Norplan Salles Assessoria e Empreendimentos SC
Ltda, JR Loteadora e Incorporadora SC Ltda, Sena Constru-
ções Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício
Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri, Alexandre Rainato
Genta. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Despacho:

No presente agravo de instrumento a embargante (embargos de
retenção de benfeitorias) recorre da decisão pela qual o primei-
ro grau indeferiu seu pedido no sentido de isentá-la do custo da
produção de prova pericial ou que, então carreasse esse ônus
ao sucumbente ao final da causa. A agravante assinalou que,
uma vez rejeitadas essas postulações, o juízo deveria acolher
sua desistência em relação à prova técnica, pois na sua condi-
ção de beneficiária da assistência judiciária gratuita não pode-
ria arcar com a sua produção sem prejuízo do próprio
sustento.Compulsando os autos, em exame inaugural, consta-
ta-se a impossibilidade de aferição da competência para conhe-
cimento da causa, vale dizer, do presente recurso, pois foram
juntados aos autos recursais apenas peças extraídas dos embar-
gos de retenção de benfeitorias, incidentes à ação de rescisão
de contrato de compromisso de compra e venda que contra a
agravante foi promovida pela agravada. Assim, faz-se essenci-
al a juntada da petição inicial da causa principal, que deve ser
juntada pela agravante em cinco dias, sob pena de não conheci-
mento do recurso. Intime-se a agravante para tal finalidade, em
seguida retornem conclusos.Curitiba, 28 de setembro de 2004.
Des. RUY CUNHA SOBRINHO, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0165630-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162454. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001094 Declaratória. Agravan-
te: Newton Sérgio Finzetto. Advogado: Jonas Borges. Agrava-
do: Telecomunicações do Paraná SA - TELEPAR. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Mello. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ati-
vo, interposto contra resolução judicial proferida nos autos de
ação declaratória de ilegalidade c/c repetição de indébito, com
pedido de antecipação de tutela, manejada pela ora agravante
em face a agravada, distribuída ao Juízo de Direito da 6ª vara
cível da comarca de Curitiba, registrado sob nº 1094/2004, que
indeferiu o pedido de tutela antecipada, bem como facultou
prazo para que o autor juntasse declaração de próprio punho,
para a concessão do benefício da assistência judiciária gratui-
ta. Articula, em síntese, que cumpriu todas as exigências legais
constantes no art. 4º, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950
(fls. 04 TJ), fazendo jus, portanto, ao benefício da assistência
judiciária gratuita e, ainda, que encontram-se presentes os pres-
supostos necessários para a concessão da tutela antecipada, ten-
do em vista que o autor vem sendo mensalmente lesado com o
pagamento da tarifa em questão, pois o valor pago, embora possa
parecer irrisório, agrava em muito o bem estar da família, que
vive com as suas parcas economias (fls. 05 TJ), pugnando, ao
final, pelo provimento do agravo de instrumento. ISTO POS-
TO. 2. Na realidade, referentemente à questão da assistência
judiciária gratuita, a deliberação hostilizada não causou grava-
me a parte, na medida em que concedeu prazo para que o agra-
vante juntasse declaração de próprio punho com firma reco-
nhecida. Induvidosamente, a decisão objurgada, neste aspecto
não causou lesividade à parte, daí, porque, é irrecorrível. 3.
Por outro lado, com relação ao pedido de antecipação de tute-
la, para o efeito de a ré suspender a cobrança da “assinatura
básica mensal”, reservo-me para apreciar após as informações
a serem prestadas. 4. Comunique-se ao dr. Juiz da causa e, re-
quisite-se-lhe informações. 5. Publique-se. Curitiba, 28 de se-
tembro de 2004 Des. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0165631-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162465. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000814 Ação Monitória.
Agravante: Mercador Fomento Mercantil Ltda. Advogado: José
Devanir Fritola. Agravado: Jovem Jeans Comércio de Confec-
ções Ltda, Abdo Jamal Youssef. Advogado: Adyr Tacla Filho,
Angela Bittencourt Cordeiro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento manejado por MERCA-
DOR FOMENTO MERCANTIL LTDA, nos autos sob no 814/
03, de Ação Monitória que move em face de JOVEM JEANS
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA E OUTROS, contra a
r. decisão interlocutória monocrática que não recebeu o recur-
so de apelação interposto pela agravante. Aduz, em síntese,
que propôs a presente ação monitória contra os agravados, sen-
do que em 21/05/04 foi publicada a r. sentença que julgou os
embargos improcedentes e constituiu, em definitivo, os títulos
judiciais em seu favor; somente ao retirar os autos em carga,
em 28/06/04, teve conhecimento que a mesma decisão havia
excluído da lide os réus Jamal Abdo Youssef e Abdo Jamal
Youssef; como houve omissão na publicação da intimação da r.
sentença, o prazo recursal iniciou-se com a retirada em carga
dos autos, motivo pelo qual é tempestiva a apelação; pede, por
fim, o provimento do recurso, a fim de que seja determinado o
recebimento do recurso de apelação. 2. O presente recurso vol-
ta-se contra a decisão que não recebeu o recurso de apelação
interposto pela ora agravante, por entendê-lo intempestivo.
Todavia, em que pese o posicionamento adotado pelo juiz de
primeiro grau, é de ser reformada a decisão agravada. A agra-
vante ajuizou a presente ação monitória em face de Jovem Je-
ans Comércio de Confecções Ltda, Jamal Abdo Youssef e Abdo
Jamal Youssef. Os réus opuseram embargos, que foram julga-
dos improcedentes, constando na publicação da sentença, “in
verbis” (fl. 47-TJ): “Vistos, etc... JULGO IMPROCEDENTES
os embargos, declarando-se constituído, em definitivo, os títu-
los judiciais em favor da autora, no valor da soma dos cheques
cobrados, devidamente corrigidos pela média simples dos índi-
ces INPC/IGPM, a partir dos vencimentos, e acrescidos de ju-
ros moratórios de 6% ao ano, a partir da citação, prosseguindo-
se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV, do
CPC. Expeça-se mandado executivo. Sucumbente, condeno a
ré embargante ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
750,00 (setecentos e cinqüenta reais), na forma do disposto no
art. 20, par. 4o, do CPC. Registr-se. Intime-se.” Contudo, a
mesma r. sentença acolheu a preliminar de ilegitimidade passi-
va do segundo e terceiro réus, como se observa no segmento a
seguir transcrito (fl. 45-TJ): “Portanto, sãos os sócios, segundo
e terceiro réus, parte ilegítima para figurar no pólo passivo da
demanda, motivo pelo qual acolho a preliminar e, com apoio
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgou
extinto o processo com relação aos réus Jamal Abdo Youssef e
Abdo Jamal Youssef, excluindo-os da relação processual. Con-
deno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios do
patrono do segundo e terceiro réu, que fixo em R$ 600,00 (seis-
centos reais), com apoio no artigo 20, § 4o, do Código de Pro-
cesso Civil.” Não há coerência, portanto, entre o resultado pu-
blicado na imprensa e aquele efetivamente alcançado na r. sen-
tença, porquanto publicou-se que os embargos foram julgados
improcedentes, formando-se o título executivo em favor da
agravante, mas omitiu-se a exclusão da lide do segundo e ter-
ceiros réus, sendo a agravante, inclusive, condenada ao paga-
mento de honorários advocatícios por esta sucumbência. Des-
tarte, razão assiste à agravante quando afirma que a intimação
da r. sentença no tocante ao reconhecimento da ilegitimidade
passiva não se aperfeiçoou, sendo necessária sua republicação.
Sobre o tema, é o ensinamento de Theotônio Negrão, em sua
obra Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vi-
gor, 35a edição: “O prazo da apelação é contado, em caso de
publicação truncada do resumo da sentença, a partir da repu-
blicação correta do mesmo, quando se aperfeiçoa a intimação.”
(verbete art. 236:9, p. 300). “Admite-se nova publicação, com
restituição total do prazo, quando a primeira, na parte disposi-
tiva, teve graves omissões (RT 498/131, JTA 43/117), ou erros
fundamentais (STF-JTA 59/194; RP 3/341)”.(verbete art.
236:12, p. 301). Tendo-se em vista que a agravante já interpôs
o recurso de apelação, se mostra desnecessária a republicação
da r. sentença, pois “a argüição de nulidade da intimação só
interessa à parte prejudicada” (STJ - 2a T., Resp 33153-9/SP,
Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 11/10/93, p. 21.308). 3. Ante
o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou provi-
mento ao recurso, para o efeito de reconhecer a tempestividade
do recurso de apelação e determinar o seu recebimento. 4. Co-
munique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão. 5. Inti-
me-se. Curitiba, 28 de setembro de 2004. Des. DULCE MA-
RIA CECCONI, Relatora.

0010 . Processo/Prot: 0165636-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161882. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000224 Indenização. Agravan-
te: Chocolates Garoto SA. Advogado: José Edesio de Mattos,
Neliton Pereira, Paulo Sérgio Raga, Barbara Christina Lobato
Lucindo Pereira Loureiro, Hamilton Lucio Oliveira Filho. Agra-
vado: João Fernando Winter, Oliveira & Winter Ltda. Advoga-
do: Nelson Couto de Rezende Júnior, Alfredo de Assis Gonçal-
ves Neto, Armando Luiz Marcon. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despa-
cho:

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Chocolates
Garoto S.A. contra a decisão proferida nos autos nº 224/2003,
de ação de indenização que moveu contra Oliveira & Winter
Ltda. e João Fernando Winter, através da qual o Dr. Juiz aco-
lheu preliminar de ilegitimidade passiva do réu João Fernando
Winter. Expendendo suas razões para a reforma da decisão, no
sentido da permanência do réu no pólo passivo da demanda,
pugna, preliminarmente, pela concessão do efeito suspensivo.
II. Dada a relevância da fundamentação, concedo o almejado

efeito suspensivo até o julgamento do presente recurso. III.
Comunique-se ao Juízo da Causa, solicitando-lhe informações
a serem prestadas no prazo de dez (10) dias, inclusive quanto
ao cumprimento do art. 526, do Código de Processo Civil. IV.
Intimem-se os agravados para responder, querendo, no prazo
legal. V. Int.Curitiba, 28 de setembro de 2004. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE, RELATOR.

0011 . Processo/Prot: 0165653-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162973. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000969 Ordinária. Agra-
vante: Leocimary Toledo Staut. Advogado: Leocimary Toledo
Staut. Agravado: Ece Emn Consultoria Empresarial Ltda. Ad-
vogado: Carlos Oswaldo Morais Andrade. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, manejado por LEOCIMARY TOLEDO STAUT, nos
autos de Ação Inibitória, sob no 969/04, que lhe move ECE
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, contra a r. decisão
interlocutória monocrática que deferiu o pedido de tutela ante-
cipada, determinando que a ora agravante “se abstenha de noti-
ficar - judicial ou extrajudicialmente quaisquer clientes a que
tenha prestado serviços em razão do contrato de cooperação
que firmou com a autora, e bem ainda, para que efetive, em dez
dias, a retratação das notificações que fez, sob pena de, não o
fazendo, incidir em multa pecuniária que desde logo fixo em
R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada dia em que se verificar o
inadimplemento da obrigação ora imposta” (fl. 21-TJ). Aduz,
em síntese, que a expressão “responder civil e criminalmente”
é comum em correspondências de cunho jurídico e formal e
não foi utilizada com o intuito difamatório ou injuriante; noti-
ficou alguns clientes que teriam recebido seus créditos a fim de
que realizassem o devido repasse à mesma, eis que não estava
ocorrendo o correto pagamento dos honorários, conforme de-
terminado na revogação de procuração e denúncia do termo de
cooperação mútua; se a agravada entende que sua imagem não
pode ser abalada, deve cumprir com o acordo, fazendo correta-
mente os pagamentos aos seus clientes, circunstância que pos-
sui reflexo nos honorários advocatícios que lhe são repassa-
dos; notificou a agravada para que prestasse contas e deposi-
tasse as diferenças, mas esta permaneceu silente e interpôs a
presente ação, sem demonstrar a parte que lhe cabia; a decisão
agravada, ao proibir a agravante de promover notificações, vi-
ola seu direito de ação; de acordo com a cláusula segunda do
contrato firmado entre as partes e, diversamente do alegado
pela agravada, a clientela é comum às partes; a imposição de
retratação viola o direito de defesa da agravante, tendo-se em
vista que a clientela é comum às litigantes; incabível a conces-
são da tutela inibitória, pois inexiste risco a direito líquido e
certo da agravada; como a clientela era de ambas, a agravante
nada mais fez do que chamar os clientes para que pagassem
aquilo que ficou convencionado; não restou comprovada a ocor-
rência de ato ilícito a justificar a retratação determinada pela
decisão agravada. 2. Encontram-se presentes os pressupostos
de admissibilidade do recurso, razão pela qual determino o seu
processamento, conferindo efeito suspensivo ao recurso unica-
mente em relação ao cumprimento da multa, até que se pronun-
cie o tribunal. 3. Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor
desta decisão, pedindo-lhe que preste as informações que repu-
tar necessárias, no prazo de dez (10) dias. 4. Intime-se a agra-
vada para responder, querendo, aos termos do agravo, no prazo
de dez (10) dias. Curitiba, 29 de setembro de 2004. Desª DUL-
CE MARIA CECCONI, Relatora.

0012 . Processo/Prot: 0165679-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163485. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000102 Resolu-
ção de Contrato. Agravante: MM. Incorporações SC Ltda. Ad-
vogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques
Gandolfi, Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Glauciri-
an Costa. Agravado: José Alceu Mora, Leticia Aparecida Gran-
dis Mora. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Lei-
te. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

M.M. Incorporações S.C. Ltda., interpôs o presente agravo de
instrumento contra a r. decisão proferida nos autos nº 102/2004,
de Ação de Resolução de Contrato que promoveu contra José
Alceu Mora e Letícia Aparecida Grandis Mora, através da qual
o Dr. Juiz, após a apresentação da contestação, indeferiu a tu-
tela antecipada, entendendo que “face a natureza do contrato
celebrado entre as partes, a Tutela pretendida não tem amparo
legal para que venha a ser concedida” (fls. 123). Pugna, preli-
minarmente, pela concessão do efeito ativo ao recurso, defe-
rindo-se a antecipação da tutela, e ao final, expende razões para
ver reformada a decisão ou para que seja declarada a sua nuli-
dade, por ausência de fundamentação. Em suma, é o relatório.
Assiste razão ao agravante, quando alega que a decisão carece
de fundamentação, encontrando-se, pois eivada de nulidade,
uma vez que não deu adequada motivação para o indeferimen-
to da tutela antecipada. Conforme se extrai dos autos, a r. deci-
são agravada não concedeu tutela antecipada, por entender que
diante da natureza do contrato celebrado entre as partes, a pre-
tensão não encontrava amparo legal. A fundamentação dos atos
judiciais sempre foi objeto de preocupações, e os doutrinado-
res lecionam no sentido de que deve o juiz mostrar os cami-
nhos pelos quais, logicamente, chegou à decisão, ilação que
não se pode tirar da decisão ora analisada. Hodiernamente, ao
lado das disposições constantes do Código de Processo Civil, a
fundamentação das decisões judiciais encontra-se plantada na
Constituição Federal, conforme se vê do art. 93, inciso IX. A
jurisprudência não discrepa: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO
MENSAL DA EMPRESA - MEDIDA DELICADA -DECISÃO
- FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA - ART. 93 , INC. IX DA
C.F. - ART. 165 DO CPC - NULIDADE DECLARADA ‘EX
OFÍCIO’. 1. Pelas normas expressas na Constituição Federal,
artigo 93, inciso IX, e no Código de Processo Civil, artigo 165,

todas as decisões proferidas pelos Juizes devem ser fundamen-
tadas.” (Ac. nº 20.029, 4ª CC., Rel. Des. Octávio Valeixo, publ.
25/03/2002). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO.
ALIENAÇÃO DE BENS. DECISÃO AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. NULIDADE - AGRAVO PROVIDO. A fun-
damentação da decisão judicial é obrigação constitucional im-
posta ao magistrado (art. 93, inciso IX), servindo tanto para a
exposição de seu convencimento e, muito mais, para assegurar
a parte prejudicada, o exercício do direito de defesa. É nula a
decisão que, sem fundamentação, defere protesto judicial con-
tra alienação de bens (STJ 4ª Turma, REsp 36.235-0-RS, Rel.
Min. Ruy Rosado, j. 8.11.94, DJU 12.12.94, p. 34.350). Re-
curso provido”. (Ac. nº 21.996, 1ª CC., Re. E. Juiz Conv. Jorge
Waigh Massad, publ. 16/09/2002). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - Poder geral de cautela do juiz - Decisão sem funda-
mentação - Nulidade decretada - Inteligência do artigo 93, in-
ciso IX, da Constituição Federal - Recurso provido. (Ac. nº
3810, 8ª CC., Rel. Des. Campos Marques, pub. 27/09/2004).
Por essas razões, é de se dar provimento ao recurso, para cassar
a r. decisão agravada, devendo outra seja proferida, com funda-
mento no art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil. Int.
Curitiba, 28 de setembro de 2004. DES. MARCO ANTONIO
DE MORAES LEITE, RELATOR.

0013 . Processo/Prot: 0165680-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163473. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000356 Indenização. Agravante:
Iveco Latin América Ltda. Advogado: Adriana Patah, Roberto
Trigueiro Fontes, Adriana Patah, Germano de Sordi Batista,
Henrique Silva de Oliveira. Agravado: José Guerreiro de Paula
Filho. Advogado: Franceliz Bassetti de Paula. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

1) O pleito de efeito suspensivo liminar, será examinado após
as informações e a resposta. 2) Requisito as informações ao
Douto Juízo de primeiro grau (CPC. Art. 527, inc. IV). Oficie-
se com cópia da petição deste recurso e deste despacho. 3) In-
time-se o Agravado na forma e para os efeitos do art. 527, inci-
so V, do CPC. 4) Após, volvam conclusos. Curitiba, 29 de Se-
tembro de 2004. DES. CUNHA RIBAS, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0165682-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163696. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000979 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Robson Fernando San-
tos, Fabiane Carol Wendler, Daniela da Silva Vieira. Agrava-
do: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, Julio Cesar Brotto. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento manejado por BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A, em Liquidação Extrajudici-
al, nos autos de Ação Cautelar, sob no 979/04, que lhe move
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, contra a r.
decisão interlocutória monocrática que concedeu a liminar re-
querida pelo ora agravado, consistente no bloqueio judicial dos
valores depositados judicialmente nos autos de Mandado de
Segurança sob no 98.0003273-8, em trâmite perante a 7a Vara
Federal de Curitiba. Aduz, em síntese, que a decisão agravada
é nula, pois não restaram demonstrados os pressupostos legais
autorizadores da concessão da medida liminar; ao contrário do
entendimento do agravado, o agravante não estava obrigado a
lhe repassar valores de depósitos judiciais e tampouco reco-
nheceu a titularidade deste em relação aos depósitos realizados
com quantias oriundas da massa liquidanda; o fato do agravado
alegar que o depósito judicial foi realizado através de cheque
administrativo de sua emissão não possui o condão de atribuir
verossimilhança às suas alegações; o valor depositado inclui-
se no “passivo listado” de caráter previdenciário, comprometi-
do após a tradição de valores do agravante ao agravado; como
restará demonstrado, o agravado não se utilizou de recursos
próprios e, portanto, não detém a titularidade do depósito judi-
cial objeto da cautelar; a petição inicial confessa que o agrava-
do recebeu recursos da massa (R$ 240 milhões) para arcar com
o “passivo listado”, razão pela qual sua pretensão configura-se
como mera tentativa de apropriação de valores sem a devida
prestação de contas; não se vislumbra o dano irreparável e nem
o prejuízo decorrente do levantamento do depósito, pois o agra-
vado não depende dessa quantia para manter suas atividades;
de acordo com a cláusula 4.3 do Instrumento Particular de As-
sunção de Obrigações Fiscais, Trabalhistas e Outras Avenças
firmado entre as partes, o agravado obrigou-se a pagar o valor
do respectivo depósito; a impossibilidade do levantamento do
depósito judicial acarretará prejuízos ao agravante, na medida
em que até o momento o agravado não prestou contas de parte
dos valores a ele repassados por conta do estabelecido contra-
tualmente entre os litigantes; é de ser reformada a decisão agra-
vada, pois esta não encontra amparo nos Tribunais Superiores
e acarreta lesão grave e de difícil reparação ao agravante. 2.
Encontram-se presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, razão pela qual determino o seu processamento. 3.
Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão, pe-
dindo-lhe que preste as informações que reputar necessárias,
no prazo de dez (10) dias. 4. Intime-se o agravado para respon-
der, querendo, aos termos do agravo, no prazo de dez (10) dias.
5. Com ou sem a resposta, decorridos os prazos supra assinala-
dos, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 29 de setembro de 2004. DULCE MARIA CEC-
CONI Relatora

0015 . Processo/Prot: 0165709-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/164035. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400026941 Revisão de Con-
trato. Agravante: Otávio Marcos Ferro, Deliane Cristina de Lima
Ferro, Marcelo Manfrin Nunes, Zipora Lucio do Nascimento
Nunes, Cesar da Silva, Izaura Santos da Silva. Advogado: Gis-
siane Cristine Chromiec. Agravado: Imóveis Bassoli Ltda..
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Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol, Zeila Pa-
checo de Oliveira Londero. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Da decisão que indeferiu a produção da prova pericial de
corretagem em ação de revisão de contrato cumulada com an-
tecipação de tutela (autos nº 26.941/04) que Otávio Marcos
Ferro e outros ajuizaram em face de Imóveis Bassoli Ltda, in-
terpuseram os autores este agravo de instrumento. Pediram a
reforma da decisão para que, mediante a produção da prova
pericial de corretagem fosse apurado o real montante de mer-
cado do imóvel quando da promessa de compra e venda. Prepa-
ro regular. 2. O presente recurso deve ser convertido em agravo
retido, eis que ausente, ainda, qualquer prejuízo aos recorren-
tes, haja vista não ter sido a sentença proferida em seu desfa-
vor. De fato, vem a informar o inciso II do artigo 567, com a
nova redação dada pela recente Lei nº 10.352, de 26 de dezem-
bro de 2.001, que o relator: “Poderá converter o agravo de ins-
trumento em agravo retido, salvo quando se tratar de provisão
jurisdicional ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou
incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da
causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agravo
dessa decisão ao órgão colegiado competente.” Assim é que se
ocorrida a hipótese de cerceamento de defesa pela não produ-
ção da prova requerida, esta se dará tão-somente no momento
da prolação do édito singular. Averbe-se que o acolhimento ou
não deste recurso certamente influenciará no julgamento final
da questão de mérito (possibilidade ou não de alteração do va-
lor inicial do contrato acordado entre as partes), importando
em verdadeiro pré-julgamento. Por tais motivos, evidenciando-
se a ausência de perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação, remeta-se o agravo de instrumento à comarca de
origem para que seja apensado aos autos principais, converten-
do-o em agravo retido. Intimem-se. Curitiba, 30 de Setembro
de 2.004 Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0165714-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162594. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000012 Execução. Agravante:
Maria do Socorro Macedo. Advogado: Jeferson Cravol Barbo-
sa, Everaldo Beraldo. Agravado: João Firmino Santos Filho.
Advogado: Andreia Carla Mendes de Oliveira Nascimento.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Despacho:

I. Maria do Socorro Macedo interpôs o presente agravo de ins-
trumento contra a decisão proferida nos autos nº 12/00, de ação
de prestação de contas, em fase de execução de sentença, que
promoveu contra João Firmino dos Santos Filho, através da qual
o Dr. Juiz indeferiu seu pedido para que a quantia penhorada
no rosto dos autos perante a 6ª Vara Federal de Curitiba, em
que é credor o ora agravado, fosse transferida para conta vin-
culada ao Juízo, diante da notícia da existência de uma ação
rescisória, julgada procedente pelo Supremo Tribunal Federal,
envolvendo o valor penhorado (fls. 20 e 22). Pugna pela con-
cessão de liminar, para a imediata transferência do valor a uma
conta vinculada ao Juízo e, ao final, o provimento do recurso.
II. Em que pese possa ter relevância a fundamentação, não se
vê, por ora, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a
ensejar a concessão da liminar, pelo que resta indeferida. III.
Comunique-se ao digno Dr. Juiz da causa, solicitando-lhe in-
formações a serem prestadas no prazo de dez (10) dias, inclusi-
ve quanto ao cumprimento do art. 526, do Código de Processo
Civil. IV. Intime-se o agravado para responder, querendo, no
prazo legal. V. Int. Curitiba, 29 de setembro de 2004. DES.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE, RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0165724-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163429. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000634 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Agravante: Aparecida de Fátima Dalosse
de Souza, Nutrapharma Indústria e Comércio de Produtos Na-
turais Ltda. Advogado: Lourival Aparecido Cruz. Agravado:
Honeide Silva Lima. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Mello. Despacho: Enca-
minhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ati-
vo, interposto contra resolução judicial proferida nos autos de
ação de exclusão de sócio c/c dissolução parcial de sociedade
comercial, manejada pelas ora agravantes em face a agravada,
distribuída ao Juízo de Direito da 6ª vara cível da comarca de
Maringá, registrado sob nº 634/2004, que houve por bem em
reserva-se para apreciar o pedido de tutela antecipada após a
tentativa de conciliação das partes (fls. 458 e verso - TJ). Arti-
cula, em síntese, que o juízo recorrido simplesmente ignorou
os fatos e fundamentos colacionados na ação promovida pelas
agravantes (fls. 06 -TJ), pois que o pedido de antecipação de
tutela “in limine” não tem como objeto a exclusão da sócia ré,
mas a suspensão ou o afastamento daquela sócia do cargo de
gerência da sociedade... (idem), pugnando, ao final, pelo pro-
vimento do agravo de instrumento. ISTO POSTO. 2.Cuida-se
de agravo de instrumento extraído de ação de exclusão de só-
cio c/c dissolução parcial de sociedade comercial, pugnando as
agravantes, na inicial, a exclusão da ré da sociedade segunda
autora, por atos de gravidade praticados contra a empresa, e
sua expulsão da sociedade, com a rescisão do contrato social
entre a primeira autora e a ré, mantendo-se a empresa, com a
primeira autora como sócia, e a procedência do pedido de apu-
ração de haveres, segundo balanço de determinação, atualiza-
dos, para pagamento à ré pela segunda autora dos haveres da
sócia a ser excluída... (fls. 64 - TJ). O artigo 104, III, alínea ‘L’,
da Constituição Estadual estabelece que compete ao Tribunal
de Alçada o conhecimento e julgamento das ações decorrentes
de dissolução e liquidação de sociedade civil ou comercial, fa-
lecendo, portanto, competência funcional a esta Corte para o
exame do presente recurso e, consoante, aliás, já proclamou o
col. Superior Tribunal de Justiça, é inderrogável a competência
fixada pelo critério funcional (RSTJ 27/351). Conforme ma-
gistério de Vicente Greco Filho: Diz-se que a competência é

absoluta quando não pode ser modificada pelas partes ou por
fatos processuais como a conexão ou a continência. A compe-
tência absoluta pode ser reconhecida pelo juízo, de ofício, in-
dependentemente da argüição da parte, gerando, em sentido
contrário, se violada, a nulidade do processo 9Direito Proces-
sual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol. I, p. 208).
Este Tribunal, em precedente, assentou: AÇÃO DECORREN-
TE DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE COMER-
CIAL - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA, NOS
TERMOS DO ART. 103, III, ‘L’ DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA (Ac. nº
7097, 4ª Ccível, rel. Des. Troiano Netto). APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - DISSOLU-
ÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE CIVIL -COMPETÊNCIA
RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 104, III, ‘L’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
- RECURSO NÃO CONHECIDO COM DEVOLUÇÃO AO
TRIBUNAL DE ALÇADA - DECISÃO UNÂNIME. Ação de-
corrente de dissolução parcial de sociedade civil ou comercial
é da competência do egrégio Tribunal de Alçada do Estado,
nos termos do artigo 104, III, L, da Constituição Estadual (Ap.
Cível nº 135.552-0, rel. Des. Antonio Lopes de Noronha). APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDI-
CO - DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE CIVIL -
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA
- INTELIGÊNCIA DO ART. 103, III, ‘L’, DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO - DECI-
SÃO UNÂNIME. Ação decorrente de dissolução parcial de
sociedade civil ou comercial é da competência do egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado, nos termos do artigo 103, III, L, da
Constituição Estadual (Ap. Cível nº 83.366-9, rel. Des. Anto-
nio Lopes de Noronha). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DISS-
SOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE COMERCIAL - COM-
PETÊNCIA AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇADA - NÃO
CONHECIMENTO. Compete ao Tribunal de Alçada conhecer
e julgar, em grau recursal, as ações decorrente de dissolução de
sociedade comercial, nos termos do artigo 103, inciso III, letra
L, da Constituição do Estado do Paraná (Ac. 17805, 3ª Ccível,
rel. Des. Regina Afonso Portes). Destarte, com as cautelas le-
gais, encaminhem-se os autos ao eg. Tribunal de Alçada, com-
petente para conhecer e julgar o agravo de instrumento. 3.Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de setembro de 2004 LAURO AUGUS-
TO FABRÍCIO DE MELO, Desembargador Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.03927

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 012 0141639-9/01
Ademir Simões 007 0139672-3/02
Adyr Sebastião Ferreira 014 0142872-8/05
Albertino Bernardo de Lima Júnior 017 0144003-1/01
Alecio Dorigan 011 0141357-2/01

012 0141639-9/01
Alexandre Venturini 008 0139867-2/02

009 0139867-2/03
Ana Lucia Bohmann 007 0139672-3/02

017 0144003-1/01
Antonio Jose Mattos do Amaral 019 0149213-7/02
Aparecido Nogueira da Cunha 018 0146402-2/01
Arão Moreira dos Santos Neto 007 0139672-3/02
Aridel Moure Nascimento 019 0149213-7/02
Armando Luiz Marcon 012 0141639-9/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 012 0141639-9/01
Bruno Jose de Saboia B. d. Mello 019 0149213-7/02
Candido Rangel Dinamarco 014 0142872-8/05
Carla Margot Machado Seleme 006 0139003-8/03

008 0139867-2/02
009 0139867-2/03

Carlos Alberto Farracha de Castro 003 0132418-1/02
Carlos Arnaldo Falbo Lara 015 0143344-3/02
Carlos César Moreira 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Carlos Eduardo Santos Geisler 004 0135740-0/03

005 0135740-0/04
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Carolina Scagliusa 008 0139867-2/02

009 0139867-2/03
Cecílio Maioli Filho 016 0143665-7/01
Celso Augusto Milani Cardoso 011 0141357-2/01
Celso Zamoner 017 0144003-1/01
Cesar Bessa 017 0144003-1/01
Cláudia Fernandes G. Guarenghi 010 0140341-0/03
Claudia Maria Tagata Rodrigues 007 0139672-3/02
Claudionor Siqueira Benite 018 0146402-2/01
Cleide Rosecler Kazmierski 006 0139003-8/03

008 0139867-2/02
009 0139867-2/03

Clovis Pinheiro de Souza Junior 016 0143665-7/01
Débora Franco de Godoy 006 0139003-8/03
Daniel Hachem 015 0143344-3/02
Denise Teixeira Rebello Rigatto 007 0139672-3/02
Edgar David Gusso 013 0141886-8/01
Edson Evangelista da Silva 007 0139672-3/02
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 003 0132418-1/02
Elezer da Silva Nantes 016 0143665-7/01
Elisângela Azevedo V. G. d. Costa 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Elizabeth Nadalim 007 0139672-3/02
Ellen Patricia Chini 017 0144003-1/01
Enely Batista Santos 004 0135740-0/03

005 0135740-0/04
Ernesto Antunes de Carvalho 015 0143344-3/02
Evio Marcos Cilião 014 0142872-8/05
Fabiane Carol Wendler 007 0139672-3/02
Fernando Garcia 011 0141357-2/01
Gabriella Ziccarelli R Mendes 003 0132418-1/02
Gisah Myara Maysonnave 007 0139672-3/02
Irineu Roberto Alves 015 0143344-3/02

João Luiz Martins Esteves 007 0139672-3/02
017 0144003-1/01

Jonas Borges 001 0130516-4/02
002 0130516-4/03

José Ambrosio Dias Filho 004 0135740-0/03
005 0135740-0/04

José Carlos Dias Neto 011 0141357-2/01
José Carlos Marques 012 0141639-9/01
José Reinoldo Adams 013 0141886-8/01
Juliana Medeiros Garrido de Paula 014 0142872-8/05
Juliana Moter Araújo 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Lizeth Sandra Ferreira Detros 011 0141357-2/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Luciano Menezes Molina 017 0144003-1/01
Ludmeire Camacho Martins 007 0139672-3/02
Luis Otávio Lemes de Toledo 015 0143344-3/02
Luiz Cláudio Lopes de Freitas 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Luiz Fernando Martins Bonette 008 0139867-2/02

009 0139867-2/03
Luiz Guilherme Muller Prado 013 0141886-8/01
Márcio Barbosa Zerneri 007 0139672-3/02
Marcelo Nassif Maluf 003 0132418-1/02
Marcelo Ribeiro Mendes 019 0149213-7/02
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 008 0139867-2/02

009 0139867-2/03
Maria Cristina Conde Alves 007 0139672-3/02

017 0144003-1/01
Maria Cristina Guimarães 007 0139672-3/02
Maria Izabel Batista Alabarces 019 0149213-7/02
Marici Giannico Cappio Guedes 014 0142872-8/05
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Maurício José Morato de Toledo 017 0144003-1/01
Michel Aron Platchek 008 0139867-2/02

009 0139867-2/03
Nanci Terezinha Zimmer 012 0141639-9/01
Natalino Bariviera 012 0141639-9/01
Osmar Borges 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Osmar de Andrade Ferreira 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Paulo Henrique dos Santos Lucon 014 0142872-8/05
Paulo Roberto Ferreira Pereira 013 0141886-8/01
Rafael Ambrosio Dias 004 0135740-0/03

005 0135740-0/04
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 015 0143344-3/02
Ricardo Cheang 007 0139672-3/02
Roberval Kugler Mendes 003 0132418-1/02
Rodrigo Gaspar Teixeira 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Rogério Distefano 006 0139003-8/03

008 0139867-2/02
009 0139867-2/03

Ronaldo Gomes Neves 016 0143665-7/01
Ronaldo Gusmão 017 0144003-1/01
Rosi Mary Martelli 006 0139003-8/03
Sérgio Botto de Lacerda 006 0139003-8/03

008 0139867-2/02
009 0139867-2/03

Sérgio Seleme 010 0140341-0/03
Salete Teresinha de Souza 007 0139672-3/02
Saulo de Meira Albach 013 0141886-8/01
Silvia da Graça Yung 007 0139672-3/02
Silvio André Brambila Rodrigues 013 0141886-8/01
Sirlene Santos Bretas de Noronha 019 0149213-7/02
Sonia Cristina Ferreira 001 0130516-4/02

002 0130516-4/03
Soraya Saad Lopes 010 0140341-0/03
Valkiria Aparecida Lopes 007 0139672-3/02
Vera Grace Paranaguá Cunha 010 0140341-0/03
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 007 0139672-3/02
Vinicius de Andrade Mendes 003 0132418-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0130516-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/39771. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1305164 Apelação Civel. Recorrente:
Claudia de Oliveira. Advogado: Rodrigo Gaspar Teixeira, Jo-
nas Borges, Osmar Borges. Recorrido: Escritórios Unidos Ltda.
Advogado: Osmar de Andrade Ferreira, Luiz Cláudio Lopes de
Freitas, Sonia Cristina Ferreira, Elisângela Azevedo Viana
Gomes da Costa, Carlos César Moreira. Recorrido: Losango
Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio Es-
manhoto Filho. Despacho:

Desafiando a autoridade da prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão de fls. 257 usque 266 (declara-
do a fls. 286-290), cuja ementa assim revela a espécie, in ver-
bis: “INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DÍVIDA VEN-
CIDA. COBRANÇA POR INTERMÉDIO DE CORREIO E
TELEFONE. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE. A cobran-
ça de dívida vencida e não paga, por intermédio de carta e tele-
fone, nada tem de abusivo ou vexatório, especialmente nas hi-
póteses em que a carta ressalva o caso de pagamento e no tele-
fonema não se indica a finalidade à pessoa que o atendeu. Ape-
lação desprovida. MAIORIA” (fl. 257), inconformada, vem,
congruo tempore, Claudia de Oliveira, manejar recurso especi-
al acostado a fls. 295-308, sob o pálio da alínea ‘a’ do inciso III
do artigo 105 da Lex Fundamentalis, ao pretexto de infringên-
cia aos artigos 6º (VI) e 42 do Código de Defesa do Consumi-
dor, artigos 164, 405 (§§ 1º e 2º), 458, 515 (§ 1º) e 535 do
Código Processual Civil e artigo 159 do Código Civil antece-
dente. Insuficientemente instrumentada, todavia, a presente
súplica de lograr prossecução, em virtude de óbices técnicos

deflagrados da sumária apre-ciação do contido no dossiê. Com
efeito, emerge ab initio do concerto dos autos que os artigos
165, 405 (§§ 1º e 2º), 458 e 515 (§ 1º) do diploma processual
civil e artigo 159 da lei civil precedente não resolveram o con-
flito que se descortina no caderno processual, nem , tampouco,
foram objeto dos embargos declaratórios então opostos a fls.
270-276, de sorte que surgem ex novo em sede especial, o que,
entretanto, revela-se inadmissível no patamar do recurso espe-
cial. Plena, pois, a incidência dos enunciados sumulares 282 e
356 da jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal, a
obstar o acesso do apelo. Ocorre, de outra parte, considerar
que a quaestio restou solvida pelo aresto que se pretende resilir
calcado em considerações de índole absolutamente factual, para
corroborar o entendimento do digno juízo a quo que julgara
improcedente o pedido na ação de reparação por dano moral,
de forma que o veto erigido na Súmula nº 07 da colenda Corte
Superior de Justiça é medida que se impõe. Acrescente-se, por
derradeiro, que, tendo sido bem apreciada e decidida a causa,
conquanto contrária aos interesses da recorrente, foi devida-
mente prestada a tutela jurisdicional, de forma que não havia
mesmo destino diverso aos embargos então opostos, com níti-
do caráter de infringência, que a sua rejeição. Irreversivelmen-
te contaminado o inconformismo especial sub judice, resta uni-
camente declará-lo inadmitido. Publique-se. Curitiba, 23 de
setembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0002 . Processo/Prot: 0130516-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/39774. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1305164 Apelação Civel. Recorrente:
Claudia de Oliveira. Advogado: Rodrigo Gaspar Teixeira, Jo-
nas Borges, Osmar Borges. Recorrido: Escritórios Unidos Ltda.
Advogado: Osmar de Andrade Ferreira, Luiz Cláudio Lopes de
Freitas, Sonia Cristina Ferreira, Elisângela Azevedo Viana
Gomes da Costa, Carlos César Moreira. Recorrido: Losango
Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio Es-
manhoto Filho. Despacho:

No anseio de desautorizar a prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão de fls. 257 usque 266 (declara-
do a fls. 286-290), cuja ementa assim resume a espécie, in ver-
bis: “INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DÍVIDA VEN-
CIDA. COBRANÇA POR INTERMÉDIO DE CORREIO E
TELEFONE. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE. A cobran-
ça de dívida vencida e não paga, por intermédio de carta e tele-
fone, nada tem de abusivo ou vexatório, especialmente nas hi-
póteses em que a carta ressalva o caso de pagamento e no tele-
fonema não se indica a finalidade à pessoa que o atendeu. Ape-
lação desprovida. MAIORIA” (fl. 257), inconformada, vem,
congruo tempore, Claudia de Oliveira, manifestar recurso ex-
traordinário a fls. 310-317, com esteio na alínea ‘a’ do inciso
III do artigo 102 da Lex Maxima, nele argüindo ofensa ao arti-
go 5º (X, XXXVII e LIV) da Consti- tuição da República. Ina-
colhível, entrementes, a presente articulação. Infere-se do con-
certo dos autos que os incisos XXXVII e LIV do dispositivo
constitucional ora evocado não resolveram o conflito que se
descortina no dossiê, nem, tampouco, foram sequer menciona-
dos nos embargos de declaração então opostos a fls. 270-276,
de forma que, absolutamente ausentes do contraditório realiza-
do nos autos, carecem do imprescindível prequestionamento
exigido pela Suprema Corte, consoante atestam as Súmulas 282
e 356 do Supremo Tribunal Federal, cuja incidência mostra-se
plena in casu. Cumpre, outrossim, constatar que ao argüido in-
ciso X do artigo 5º da Carta Política recai forçosamente o óbice
previsto no verbete sumular nº 279 daquele emérito Sodalício,
porquanto indiscutível a necessidade de incursão na moldura
fática do caderno processual, inadmissível, entrementes, na via
extrema eleita. Denego, pois, seguimento ao recurso extraordi-
nário sub examen. Publique-se. Curitiba, 23 de setembro de
2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0003 . Processo/Prot: 0132418-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36419. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1324181 Apelação Civel. Recorrente: Contherme Comércio de
Equipamentos Eletroeletrônicos Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo.
Recorrido: RB Factoring Fomento Comercial Ltda. Advogado:
Vinicius de Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Mar-
celo Nassif Maluf, Gabriella Ziccarelli R Mendes. Despacho:

Desafiando a autoridade da prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão unânime de fls. 242 usque 248
(declarado a fls. 267-269), cuja ementa assim revela a espécie,
in verbis: “APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE FALÊNCIA -
NOTA PROMISSÓRIA - CERTEZA E LIQÜIDEZ - FALÊN-
CIA NÃO DECRETADA - SENTENÇA REFORMADA. Nos
autos não foi negada a existência da dívida, apenas foi apre-
sentado um demonstrativo de cálculo apócrifo, ressaltando a
cobrança de juros exacerbados. A nota promissória possui li-
quidez e certeza e, sendo ela regularmente preenchida e devi-
damente protestada, possibilita o pedido de falência. RECUR-
SO PROVIDO” (fls. 242-243), inconformada, vem, congruo
tempore, Contherme Comércio de Equipamentos Eletroeletrô-
nicos Ltda., oferecer recurso especial acostado a fls. 274-291,
devidamente preparado a fls. 289-290, sob os auspícios das alí-
neas ‘a’ e ‘c’ do inciso III do artigo 105 da Lex Fundamentalis,
ao pretexto de infringência aos artigos 165, 267 (VI), 327, 458
(II e III), 473, 515 (§§ 1º e2º), 516 e 535 do Código Processual
Civil e artigos 4º (VIII), 10 e 11 do Decreto-lei nº 7.661/45,
mais dissonância pretoriana. Insusceptível, entretanto, a pre-
sente súplica de comprometer a decisão sob invectiva, em vir-
tude de óbices técnicos deflagrados da sintética análise que se
procede neste juízo de prelibação. Infere-se do concerto dos
autos que a quaestio restou solvida pelo aresto que se pretende
resilir, calcado em elementos de índole absolutamente factual,
para concluir pelo provimento do recurso apelatório promovi-
do para decretar a falência da recorrente, de forma que incide
plena e inexoravelmente o enunciado sumular nº 07 da juris-
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prudência da colenda Corte Superior de Justiça, a obstar o se-
guimento da irresignação. Ademais, da leitura da própria in-
surgência verte iniludivel o anseio da recorrente de alcançar a
revisão do acervo probatório, devidamente apreciado, todavia,
na instância ordinária e de cujo reexame não se compadece a
esfera incomum. Ocorre, de outro vértice, ressaltar que os dis-
positivos legais evocados carecem indiscutivelmente do pre-
questionamento exigido pela instância superior, uma vez que
não foram, sequer, trazidos nos embargos de declaração então
opostos a fls. 252-255, surgindo ex novo em sede especial, o
que conduz à forçosa imposição do veto erigido na Súmula 356
da Suprema Corte, à exceção exclusiva do artigo 4º (VIII) da
lei falimentar evocado nos ditos embargos, o qual impele, con-
tudo, à necessária aplicação da supracitada Súmula 7-STJ. Im-
pende salientar, ainda, o relevo que assumem os fundamentos
do acórdão integrativo a fls. 268-269, no sentido de que: “A
respeito da matéria em comento, a Segunda Câmara Cível des-
te Tribunal assim decidiu: ‘Quanto aos temas preliminares, cons-
tituem-se em inovação, pois em nenhum outro momento foram
questionados pela apelante ou analisados pelo Juiz ‘a quo’.
Ademais, não há autorização no sistema processual civil para
tal forma de procedimento (‘ex vi’ dos arts. 264 e 303 do CPC),
em especial na fase recursal (art. 515 do CPC), porquanto im-
plica na violação do princípio do devido processo legal, no cer-
ceamento de defesa e na supressão de instância. Constatada,
assim, a preclusão, afastam-se as preliminares argüidas’ (Em-
bargos de Declaração nº 105.780-5/01). Ademais, se houvesse
omissão, seria da sentença, não do acórdão, acerca da qual a
embargante nenhuma declaração postulou. O Supremo Tribu-
nal Federal reiteradamente se pronunciou sobre tal situação,
por meio do enunciado da Súmula nº 317, do teor seguinte:
‘São improcedentes os embargos declaratórios, quando não
pedida a declaração do julgado anterior, em que se verificou a
omissão’. Portanto, não há nenhuma omissão a ser suprida com
esteio no art. 535 do CPC”. Destarte, nada há que ser revertido
no julgado em contradita, desmerecedor de reparos, a meu ver.
Acresça-se, por derradeiro, que é de ser definitivamente fulmi-
nado o apelo, sob o pálio da suscitada letra ‘c’ do permissivo
constitucional, considerando-se o total desalinho do evocado
dissenso com as regras insculpidas no parágrafo único do di-
gesto processual, combinado com o artigo 255 (caput e § 2º) do
Regimento Interno daquele emérito Sodalício, já que a simples
transcrição de ementas, que não serve à caracterização do dis-
sídio carecem do devido cotejo analítico da dissensão, além de
tratar de temas completamente alheios à espécie sub examen.
Inadmito, pois, o inconformismo especial sub judice. Publi-
que-se. Curitiba, 23 de setembro de 2004. DES. OTO LUIZ
SPONHOLZ PRESIDENTE

0004 . Processo/Prot: 0135740-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/177995. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1357400 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Bocaiúva do Sul. Advogado: Rafael Am-
brosio Dias, José Ambrosio Dias Filho. Recorrido: Luiza Fal-
cade Arcie (maior de 65 anos), Antônio Dirceu Arcie, Edna
Lúcia Oliveira Santos Arcie, Madalena do Rocio Arcie de Ma-
cedo, Mário Sebastião de Macedo, Marilene Aparecida Arcie
Camilo, Maurilio Camilo, Ângelo David Arcie, Maria Liliane
Ongaro, Ubaldino Luiz Arcie, Teresinha de Jesus Polli Guima-
rães Arcie, Hamilton Silvestre Arcie, Lourdes de Fátima Perei-
ra Arcie, Marli do Carmo Arcie Queiroz, José Carlos Seixas
Queiroz, Inácio Arcie Júnior. Advogado: Carlos Eduardo San-
tos Geisler, Enely Batista Santos. Despacho:

Nego seguimento, sem maiores delongas, aos tempestivos re-
cursos especial de fls. 557-566 e extraordinário de fls. 568-
580, manejados pelo Município de Bocaiúva do Sul, (arts. 105,
III, “a” e “c”, e 102, III, “a”, da CF), haja vista o entendimento
perfilhado pela Excelsa Corte, nos Edcl. em AgRg em RE
246.564-0-RS, de relatoria do eminente Ministro Celso de
Mello, publicado no D.J.U. de 26.11.1999, cuja ementa oficial
está assim redigida: “O agravante, quando condenado pelo Tri-
bunal a pagar, à parte contrária, a multa a que se refere o § 2°
do art. 557 do CPC, somente poderá interpor ‘qualquer outro
recurso’, se efetuar o depósito prévio do valor correspondente
à sanção pecuniária que lhe foi imposta. A ausência de com-
provado recolhimento do valor da multa importará em não-co-
nhecimento do recurso interposto, eis que a efetivação desse
depósito prévio atua como pressuposto objetivo de recorribili-
dade” Confira-se, em igual sentido, o recente julgado da Cor-
te Superior, assim ementado, in litteris: “AGRAVO REGI-
MENTAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SER-
VIÇO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL OB-
JETIVO. ART. 557, § 2º, DO CPC. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. NÃO-COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO PRÉ-
VIO. - O recolhimento de multa aplicada com base no art.
557, § 2º, do CPC, é pressuposto processual objetivo a qual-
quer recurso interposto a posterior condenação. - Inexistin-
do nos autos qualquer recibo de depósito ou certidão carto-
rária no sentido do cumprimento da norma processual, não
há que se conhecer do novo recurso. - Agravo regimental a
que se nega provimento. (AGREsp nº 532.621/RJ, rel. Min.
Franciulli Netto, D.J.U. 06.09.2004, pág. 214). Sendo as-
sim, ante a ausência de comprovação do recolhimento da
multa imposta (fls. 550-555), faz-se oportuna e justificada a
denegação sumariamente decretada de ambos os recursos.
Publique-se. Curitiba, 27 de setembro de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0005 . Processo/Prot: 0135740-0/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/177996. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1357400 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Bocaiúva do Sul. Advogado: Rafael Am-
brosio Dias, José Ambrosio Dias Filho. Recorrido: Luiza Fal-
cade Arcie (maior de 65 anos), Antônio Dirceu Arcie, Madale-
na do Rocio Arcie de Macedo, Marilene Aparecida Arcie Ca-
milo, Ângelo David Arcie, Ubaldino Luiz Arcie, Hamilton Sil-
vestre Arcie, Marli do Carmo Arcie Queiroz, Inácio Arcie Jú-
nior. Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler, Enely Batista
Santos. Despacho:

Nego seguimento, sem maiores delongas, aos tempestivos re-
cursos especial de fls. 557-566 e extraordinário de fls. 568-
580, manejados pelo Município de Bocaiúva do Sul, (arts. 105,
III, “a” e “c”, e 102, III, “a”, da CF), haja vista o entendimento
perfilhado pela Excelsa Corte, nos Edcl. em AgRg em RE
246.564-0-RS, de relatoria do eminente Ministro Celso de
Mello, publicado no D.J.U. de 26.11.1999, cuja ementa oficial
está assim redigida: “O agravante, quando condenado pelo Tri-
bunal a pagar, à parte contrária, a multa a que se refere o § 2°
do art. 557 do CPC, somente poderá interpor ‘qualquer outro
recurso’, se efetuar o depósito prévio do valor correspondente
à sanção pecuniária que lhe foi imposta. A ausência de com-
provado recolhimento do valor da multa importará em não-co-
nhecimento do recurso interposto, eis que a efetivação desse
depósito prévio atua como pressuposto objetivo de recorribili-
dade” Confira-se, em igual sentido, o recente julgado da Corte
Superior, assim ementado, in litteris: “AGRAVO REGIMEN-
TAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO.
ART. 557, § 2º, DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NÃO-COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO PRÉVIO. - O reco-
lhimento de multa aplicada com base no art. 557, § 2º, do CPC,
é pressuposto processual objetivo a qualquer recurso interpos-
to a posterior condenação. - Inexistindo nos autos qualquer re-
cibo de depósito ou certidão cartorária no sentido do cumpri-
mento da norma processual, não há que se conhecer do novo
recurso. - Agravo regimental a que se nega provimento.
(AGREsp nº 532.621/RJ, rel. Min. Franciulli Netto, D.J.U.
06.09.2004, pág. 214). Sendo assim, ante a ausência de com-
provação do recolhimento da multa imposta (fls. 550-555), faz-
se oportuna e justificada a denegação sumariamente decretada
de ambos os recursos. Publique-se. Curitiba, 27 de setembro de
2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0006 . Processo/Prot: 0139003-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/37201. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1390038 Agravo de Instrumento. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Débora Franco de
Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Gervásio Schiochet.
Advogado: Rosi Mary Martelli. Despacho:

Com a perspectiva de obter a reforma do v. acórdão unânime
de fls. 211-215, declarado as fls. 244-248, proferido pela co-
lenda Quinta Câmara Cível desta Corte de Justiça, assim emen-
tado, “in verbis”: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECA-
TÓRIO REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR - PRECATÓRIO
PENDENTE - PARCELAS PAGAS EM ATRASO - ATUALI-
ZAÇÃO E CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA -
AGRAVO DESPROVIDO. Não tendo sido quitado o precató-
rio no prazo estipulado, necessário se faz a sua atualização
monetária, sob pena de se configurar enriquecimento sem cau-
sa em favor do devedor, pois que inexoráveis os efeitos da in-
flação ao longo do tempo, a corromper valores firmados” (fl.
211), o ESTADO DO PARANÁ interpõe tempestivo recurso
especial de fls. 254-259, com apoio no art. 105, inciso III, letra
“a” , da Constituição da República, onde pretexta que o aresto
objurgado teria malferido o art. 535, II, do Código de Processo
Civil. O recurso especial, todavia, não merece ultrapassar este
prévio juízo de admissibilidade. Do exame destes autos consta-
to que o v. acórdão objurgado não pode levar a pecha da omis-
so, na medida em que deu correta solução à demanda. Nesta
linha de pensamento, a Corte Superior já firmou posição, em
recente julgado, assim ementado, na parte que é pertinente,
“verbis”: “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS NAS RA-
ZÕES DE RECURSO ESPECIAL NÃO PREQUESTIONADOS
- INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE, DA SÚMULA N. 211/STJ -
TRIBUNAL ORDINÁRIO QUE SOLUCIONA A CONTRO-
VÉRSIA SEM INCORRER NO VÍCIO DE OMISSÃO - AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO C.P.C - INEXIS-
TÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - RECURSO ESPECIAL INAD-
MISSÍVEL. (...) Não procede a argumentação de que mancha-
do pelo vício da omissão o v. ‘decisum’ ordinário, haja vista ter
solucionado a questão controvertida utilizando-se de motiva-
ção cristalina, aplicando o direito que entendeu melhor ajusta-
do à espécie, muito embora de maneira contrária à pretendida
pela agravante, e sem deixar de se pronunciar sobre tema indis-
pensável a tal mister. Agravo regimental desprovido” (AGA nº
435.477/SP, rel. Min. Paulo Medina, D.J.U. de 05.08.2002, pág.
321). Ainda que assim não fosse, ressalte-se que a questão co-
gitada nas razões de recurso, acerca da quitação integral ou
não da obrigação, por meio de precatório de pequeno valor,
importaria na análise da Lei Estadual nº 12.601/99, regulamen-
tada pelo Decreto nº 1.511/99, fazendo incidir à espécie a ju-
risprudência cristalizada na Súmula 280 do STF. Com essas
considerações, nego seguimento ao recurso especial ora inter-
posto. Publique-se. Curitiba, 27 de setembro de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0007 . Processo/Prot: 0139672-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/27549. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1396723 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Habitação do Paraná COHAPAR. Advogado:
Gisah Myara Maysonnave, Fabiane Carol Wendler, Maria Cris-
tina Guimarães, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Ricardo
Cheang. Recorrido: Maria Tereza Marandola. Advogado: Clau-
dia Maria Tagata Rodrigues, Elizabeth Nadalim, Valkiria Apa-
recida Lopes, Márcio Barbosa Zerneri, Ademir Simões. Inte-
ressado: Município de Londrina. Advogado: Salete Teresinha
de Souza, Silvia da Graça Yung, Ana Lucia Bohmann, Maria
Cristina Conde Alves, Arão Moreira dos Santos Neto. Interes-
sado: Companhia de Habitação de Londrina COHAB LD. Ad-
vogado: Ludmeire Camacho Martins, Denise Teixeira Rebello
Rigatto, Edson Evangelista da Silva, João Luiz Martins Este-
ves. Despacho:

No anseio de alcançar um revirement do venerando acórdão
unânime de fls. 720 usque 735 (declarado a fls. 762-768), cuja
ementa assim traduz a espécie, in verbis: “AÇÃO DE REPA-

RAÇÃO DE DANOS - SUPOSTA FALTA DE LEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM - INOCORRÊNCIA - ALEGA-
ÇÃO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL PELO CUSTOS
LEGIS - POSSIBILIDADE - DECLARAÇÃO COM RELAÇÃO
AO MUNICÍPIO DE LONDRINA - NEXO DE CAUSALIDA-
DE DEMONSTRADO - NEGLIGÊNCIA NA FISCALIZAÇÃO
DE OBRA - DANO MORAL E DANO ESTÉTICO - NÃO
CUMULAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - MAJORA-
ÇÃO - PROVIDO PARCIALMENTE O APELO DE MARIA
TEREZA MARANDOLA - DEMAIS APELOS NÃO PROVI-
DOS. 1. Ao Juiz é vedado conhecer, de ofício, da prescrição,
mas o Ministério Público tem legitimidade para argüi-la, mes-
mo quando atua como custos legis. 2.Detém legitimidade pas-
siva ad causam, respondendo pelos danos morais causados,
aquele que age com negligência na fiscalização de execução de
obra. 3.Não cabe cumulação de dano moral com dano estético,
já que este se encontra abrangido por aquele. Súmula 37 do
STJ. 4. Os critérios de punição e satisfação, inerentes às con-
denações por danos morais, devem ser observados para a fixa-
ção do quantum indenizatório” (fls. 720-721), inconformada,
vem, opportuno tempore, Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR, oferecer recurso especial encartado a fls. 773-816,
devidamente preparado a fls. 818-819, com fulcro na alínea ‘a’
do inciso III do artigo 105 da Constituição da República, nele
argüindo suposta transgressão aos artigos 76, 165, 458 (II), 515
(§§ 1º e 2º) e 535 do Código Processual Civil. Insusceptível,
entrementes, a presente súplica de comprometer a decisão sob
invectiva, em virtude de óbices técnicos deflagrados da sintéti-
ca análise que se procede neste juízo de prelibação. Com efei-
to, exsurge prima facie do concerto dos autos que ao artigo 515
(§§ 1º e 2º) do digesto processual recai forçosamente o veto
erigido na Súmula 356 da Suprema Corte, porquanto surge ex
novo em sede especial, o que se afigura inviável na esfera inco-
mum. Ademais, cumpre ressaltar que tendo o aresto sob hosti-
lidade fulcrado seus fundamentos em província constitucional
(art. 5º, X, CF) não houve oportuna interposição do recurso
extremo, a viabilizar a instância especial conforme reza a Sú-
mula 126 da colenda Corte Superior de Justiça, cuja incidência
mostra-se indefectível in casu. Impende, por derradeiro, sali-
entar que a guerreada ausência do nexo causal entre o fato e o
dano ocorridos, além da culpa por negligência que restaram
comprovados no dossiê, demanda necessária incursão na mol-
dura fáctica dos autos, cuja apreciação foi devidamente reali-
zada na instância ordinária, e de cuja revisão não se compade-
ce a instância incomum, aliás, anseio que verte indiscutível da
leitura da peça recursal. Plena, pois, a aplicação do enunciado
sumular nº 07 daquele emérito Sodalício. Ocorre, por derradei-
ro, acrescentar que, bem apreciada e decidida a causa, con-
quanto contrária aos interesses da recorrente, de ausência de
fundamentação não padece o aresto em testilha, de sorte que
não cabia outro destino aos embargos então opostos a fls. 742-
753 que a sua rejeição. Denego, pois, seguimento ao apelo es-
pecial sub examen. Publique-se. Curitiba, 23 de setembro de
2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0008 . Processo/Prot: 0139867-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/18727. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1398672 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fabcar Veículos Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Martins Bonette, Michel Aron Platchek, Carolina
Scagliusa, Alexandre Venturini. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano,
Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda, Carla
Margot Machado Seleme. Interessado: Delegado da Receita
Estadual de Cascavel. Despacho:

Em recurso especial e recurso extraordinário manejados com
lastro nos artigos 105, III, ‘a’, e 102, III, ‘a’, da Constituição
Federal FABCAR VEÍCULOS LTDA. sustenta a ocorrência de
malferimento aos artigos 535 (II) e 131 do Código de Processo
Civil, mais aos artigos 150, § 7º, e 155 (§ 2º, I) da mesma Cons-
tituição, malferimento esse que teria sido praticado pelos acór-
dão de fls. 383-390 e fls. 418-420 que, em mandado de segu-
rança concedido pelo juiz a quo, decidiu conforme resumida-
mente enuncia a ementa, verbis: “MANDADO DE SEGURAN-
ÇA PREVENTIVO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ICMS.
COMÉRCIO DE VEÍCULOS. RESTITUIÇÃO DE VALORES
RECOLHIDOS A MAIOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROVIMENTO AO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO PARA DENEGAR A SEGURANÇA.
JULGANDO PREJUDICADO O REEXAME NECESSÁRIO”
(fl. 383). As invectivas processuais lançadas no inconformis-
mo especial não alcançam o crédito deste prévio juízo de ad-
missibilidade, pois a mera alegação de a motivação do acórdão
prolatado em grau de apelação vir em desencontro à sustenta-
ção feita naquele recurso, “com a ignorância dos diplomas le-
gais vigentes, os quais afetariam frontalmente a conclusão da
decisão” (fl. 432), não implica em descaso dos artigos 535 (II)
e 131 do Código de Processo Civil que versa sobre o livre con-
vencimento. Explicitada foi pelo aresto declaratório a inocor-
rência da alegada omissão ao reafirmar pela inexistência de
contrariedade ao princípio da não-cumulatividade, esta ampa-
rada na assertiva de que o fisco estadual não teria negado à
impetrante a pretensa restituição decorrente de pagamento a
maior, daí faltar-lhe requisito básico à configuração do direito
líquido e certo, ora embasado em documentação produzida
unilateralmente. Todavia, mesmo que assim não fosse e tivesse
o decisum incorrido em falha na sua fundamentação, acabou
por incorrer em acerto ao prover a apelação para denegar a
segurança, pois o pretenso direito de restituição do imposto
pago a maior, previsto no artigo 150 (§ 1º) da Constituição Fe-
deral, é deferido ao substituto tributário somente na hipótese
de não vir a ocorrer o fato gerador presumido, o que não se
verifica na hipótese vertente. Conclusão contrária implicaria
em reexame do contexto probatório, inviável nesta fase da de-
manda (Súmula 279-STF). Segundo recentemente decidiu o
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso admiti-
do por este prévio juízo de admissibilidade, verbis: “TRIBU-
TÁRIO. ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PAGA-
MENTO ANTECIPADO FEITO ‘A MAIOR’ - DECISÃO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.A Primeira Seção desta
Corte reconhecia a viabilidade do mandado de segurança para

efeito de declarar como direito do substituto tributário o credi-
tamento do valor pago ‘a maior’, antes da ocorrência do fato
gerador. 2.Mudança de entendimento a partir do julgamento da
ADIN 1.851/AL, pelo STF que, ao interpretar o § 7º do art. 150
da CF/88, reconheceu só possível a compensação do ICMS,
pelo substituído, na hipótese de não-realização do fato gera-
dor. 3.Entendimento que se estende ao art. 10 da LC 87/96.
4.Recurso especial improvido” (RESP nº 448.277-PR, Minis-
tra Relatora ELIANA CALMON, Segunda Turma, unânime,
D.J.U. de 30/06/2004). A ver do entendimento supra, não hou-
ve qualquer contrariedade aos artigos 150 (§ 7º) e 155 (§ 2º, I),
da Constituição Federal. Em face dos fundamentos acima adu-
zidos, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso especial e extra-
ordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 23 de setembro
de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0009 . Processo/Prot: 0139867-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/18726. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1398672 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fabcar Veículos Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Martins Bonette, Michel Aron Platchek, Carolina
Scagliusa, Alexandre Venturini. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano,
Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda, Carla
Margot Machado Seleme. Interessado: Delegado da Receita
Estadual de Cascavel. Despacho:

Em recurso especial e recurso extraordinário manejados com
lastro nos artigos 105, III, ‘a’, e 102, III, ‘a’, da Constituição
Federal FABCAR VEÍCULOS LTDA. sustenta a ocorrência de
malferimento aos artigos 535 (II) e 131 do Código de Processo
Civil, mais aos artigos 150, § 7º, e 155 (§ 2º, I) da mesma Cons-
tituição, malferimento esse que teria sido praticado pelos acór-
dão de fls. 383-390 e fls. 418-420 que, em mandado de segu-
rança concedido pelo juiz a quo, decidiu conforme resumida-
mente enuncia a ementa, verbis: “MANDADO DE SEGURAN-
ÇA PREVENTIVO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ICMS.
COMÉRCIO DE VEÍCULOS. RESTITUIÇÃO DE VALORES
RECOLHIDOS A MAIOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROVIMENTO AO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO PARA DENEGAR A SEGURANÇA.
JULGANDO PREJUDICADO O REEXAME NECESSÁRIO”
(fl. 383). As invectivas processuais lançadas no inconformis-
mo especial não alcançam o crédito deste prévio juízo de ad-
missibilidade, pois a mera alegação de a motivação do acórdão
prolatado em grau de apelação vir em desencontro à sustenta-
ção feita naquele recurso, “com a ignorância dos diplomas le-
gais vigentes, os quais afetariam frontalmente a conclusão da
decisão” (fl. 432), não implica em descaso dos artigos 535 (II)
e 131 do Código de Processo Civil que versa sobre o livre con-
vencimento. Explicitada foi pelo aresto declaratório a inocor-
rência da alegada omissão ao reafirmar pela inexistência de
contrariedade ao princípio da não-cumulatividade, esta ampa-
rada na assertiva de que o fisco estadual não teria negado à
impetrante a pretensa restituição decorrente de pagamento a
maior, daí faltar-lhe requisito básico à configuração do direito
líquido e certo, ora embasado em documentação produzida
unilateralmente. Todavia, mesmo que assim não fosse e tivesse
o decisum incorrido em falha na sua fundamentação, acabou
por incorrer em acerto ao prover a apelação para denegar a
segurança, pois o pretenso direito de restituição do imposto
pago a maior, previsto no artigo 150 (§ 1º) da Constituição Fe-
deral, é deferido ao substituto tributário somente na hipótese
de não vir a ocorrer o fato gerador presumido, o que não se
verifica na hipótese vertente. Conclusão contrária implicaria
em reexame do contexto probatório, inviável nesta fase da de-
manda (Súmula 279-STF). Segundo recentemente decidiu o
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso admiti-
do por este prévio juízo de admissibilidade, verbis: “TRIBU-
TÁRIO. ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PAGA-
MENTO ANTECIPADO FEITO ‘A MAIOR’ - DECISÃO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.A Primeira Seção desta
Corte reconhecia a viabilidade do mandado de segurança para
efeito de declarar como direito do substituto tributário o credi-
tamento do valor pago ‘a maior’, antes da ocorrência do fato
gerador. 2.Mudança de entendimento a partir do julgamento da
ADIN 1.851/AL, pelo STF que, ao interpretar o § 7º do art. 150
da CF/88, reconheceu só possível a compensação do ICMS,
pelo substituído, na hipótese de não-realização do fato gera-
dor. 3.Entendimento que se estende ao art. 10 da LC 87/96.
4.Recurso especial improvido” (RESP nº 448.277-PR, Minis-
tra Relatora ELIANA CALMON, Segunda Turma, unânime,
D.J.U. de 30/06/2004). A ver do entendimento supra, não hou-
ve qualquer contrariedade aos artigos 150 (§ 7º) e 155 (§ 2º, I),
da Constituição Federal. Em face dos fundamentos acima adu-
zidos, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso especial e extra-
ordinário examinados. Publique-se. Curitiba, 23 de setembro
de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0010 . Processo/Prot: 0140341-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/17413. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1403410 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Avelino Ribeiro Tenorio Neto, Cecília Pereira Teno-
rio. Advogado: Sérgio Seleme, Vera Grace Paranaguá Cunha,
Soraya Saad Lopes. Recorrido: Joaquim Rosa Dias. Advogado:
Cláudia Fernandes Guidio Guarenghi. Despacho:

A colenda Oitava Câmara Cível deste egrégio Tribunal de Jus-
tiça, nos autos de Agravo de Instrumento nº 140.341-0, prola-
tou o acórdão 2467, de fl. 176 182, declarado a fls. 198-201,
do qual se extrai a seguinte ementa: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DIREITO DAS SUCESSÕES INVENTÁRIO - CES-
SÃO PARTICULAR DE DIREITOS HEREDITÁRIOS AVEN-
ÇADA EM FAVOR DE TERCEIRO - ARGUIÇÃO DE NULI-
DADE DAS CESSÕES DIANTE DA AFRONTA AO DIREI-
TO DE PREFERÊNCIA DE UM DOS HERDEIROS/AGRA-
VANTE - BEM DIVISÍVEL E AINDA NÃO PARTILHADO
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 1.139 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 1916. Agravo desprovido. A jurisprudência e doutrina
pátrias pacificaram o entendimento de que na herança ainda
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não partilhada, o co-herdeiro não possui o direito de preferên-
cia previsto no artigo 1.139 do Código Civil de 1.916. Portan-
to, a cessão de direitos hereditários avençada por herdeiro é
legítima, mormente quando sobre quinhão divisível.” (f. 177)
Inconformados, AVELINO RIBEIRO TENÓRIO NETO e sua
mulher CECÍLIA PERREIRA TENÓRIO interpõem o tempes-
tivo recurso especial de fls. 205-214, com espeque no art. 105,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, sustentando que o
v. acórdão guerreado teria afrontado o disposto nos artigos 535,
II, 165, caput, do Código de Processo Civil, 44, III, 57,134, II,
145, IV e 1580 do Código Civil de 1916 e 80,II, 91, 108 e 166,
IV, 1791 e 1793, § 2º, do Código Civil vigente. Sem menosca-
bo da fundamentação do r. julgado impugnado, estimo que a
matéria proposta em relação à questão federal suscitada, tal
qual deduzida nas razões recursais, está a merecer o exame de
qualidade da instância superior, mormente em função da exis-
tência de divergência interpretativa da vexata quaestio no co-
lendo Superior Tribunal de Justiça, assim como na doutrina,
considerando-se, ainda, as novas disposições do Código Civil
vigente. Sobre a controvérsia existente, vejam-se as seguintes
decisões do Superior Tribunal de Justiça, verbis: CIVIL E PRO-
CESSUAL CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS COI-
SA DIVISÍVEL AÇÃO DE PREFERÊNCIA NÃO CABIMEN-
TO. 1 - A Jurisprudência, inclusive do Pretório Excelso, fir-
mou entendimento, em harmonia com a doutrina, no sentido de
que, na herança, ainda não partilhada, descabe ao co-herdeiro
pedir preferência, assegurada ao condômino de coisa indivisí-
vel assim, a cessão de direito avençada por herdeiros é legíti-
ma, mormente quando sobre o quinhão divisível. 2 - Recurso
não conhecido. (Resp nº 20446/CE, Terceira Turma, Relator:
Ministro Waldemar Zveiter julgamento em 26.05.92, publica-
do no DJU de 22.06.92, p. 09757). DIREITO CIVIL. CESSÃO
DE DIREITOS HEREDITÁRIOS. DIREITO DE PRELAÇÃO.
APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 1139, CC. PRE-
CEDENTES (RESP 4180-SP E 9934-SP). RECURSO PROVI-
DO. I - Os co-herdeiros, antes de ultimada a partilha, exercem
co-propriedade sobre os bens que integram o acervo heredita-
rio ‘proindiviso’, sendo exigível, daquele que pretenda ceder
ou alhear seu(s) quinhão(ões), conferir aos demais oportunida-
de para o exercício de preferência na aquisição, nos moldes do
que preceitua o art. 1139, CC. II - Tal exigência é de inafastá-
vel aplicabilidade a todos os casos de cessão de direitos heredi-
tários, de alienação de fração ou cota ideal da herança indivisa,
não se havendo que excepcionar situações casuísticas (como,
por exemplo, a de serem divisíveis os bens que a integrem),
tendo em vista as vicissitudes próprias do processo de inventá-
rio, que podem conduzir a imprevisíveis perplexidades e in-
convenientes. III - Em que pese à controvérsia existente no tema,
merece ser prestigiado o entendimento segundo o qual a venda
e a cessão de direitos hereditários, em se tratando de bem indi-
visível, se subordinam a regra do art. 1139 do Código Civil,
que reclama seja dada preferência ao condômino co-herdeiro.
IV - Em linha de princípio, a orientação legal e no sentido de
evitar o ingresso de estranho no condomínio, preservando-o de
futuros litígios e inconvenientes. V - A interpretação meramente
literal deve ceder passo quando colidente com outros métodos
exegéticos de maior robustez e cientificidade. (Resp nº 50.226-
BA, 4ª Turma, Relator: Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira
julgamento em 23.08.94, publicado no DJU de 19.09.94, p.
24700) Acerca da matéria em questão, observe-se comentário
de Sílvio Rodrigues, in Direito Civil Direito das Sucessões,
volume 7, Editora Saraiva 25ª Edição, páginas 26 a 29, in ver-
bis: (...) Cessão de direitos hereditários Como qualquer direito
patrimonial, de conteúdo econômico, que em regra pode ser
transmitido, gratuita ou onerosamente, o direito à sucessão aber-
ta pode ser transferido, pode ser cedido. A cessão de direitos
hereditários é negócio jurídico ‘inter vivos’, translativo. So-
mente com a morte do hereditando e abertura da sucessão é que
pode haver a cessão de direitos hereditários. Antes disso, a ces-
são configuraria pacto sucessório, contrato que tem por objeto
a herança de pessoa viva, que a nossa lei proíbe (CC, art. 426),
e é negócio nulo de pleno direito (CC, art. 166, n. II e VII).
Mas, aberta a sucessão, é lícita a cessão, ainda que feita antes
da abertura do inventário. Depois de julgada a partilha, não
tem sentido fazer-se a cessão de direitos hereditários, pois a
indivisão, normalmente, já estará extinta e cada herdeiro é dono,
concretamente, dos bens que couberem no seu quinhão. O que
pode é alienar o que é seu, vendendo, doando, permutando,
etc. Ainda que só existam coisas móveis no espólio, a herança
é considerada bem imóvel para efeitos legais (CC, art. 80, II).
Exige-se forma especial e solene para a cessão: escritura públi-
ca (CC, art. 1.793). Cessão de direitos hereditários que não for
feita por escritura pública é nula de pleno direito (CC, art. 166
IV). E, se o herdeiro é casado, torna-se necessária a anuência
do outro cônjuge, exceto se o regime de bens for o da separa-
ção absoluta (CC, art.1.647, ‘caput’ e inciso I). A falta de auto-
rização do cônjuge, quando necessária, tornará anulável o ato
praticado (CC, art. 1.649). A cessão pode ser de toda a heran-
ça, se o cedente é herdeiro único, ou de parte da herança; pode
ter por objeto todo o quinhão hereditário ou parte deste. O ces-
sionário toma o lugar, ocupa a posição jurídica do cedente. Fica
sub-rogado em todos os direitos e obrigações, como se fosse o
próprio herdeiro. Tudo o que poderia praticar o herdeiro, para
defender, conservar, modificar ou extinguir o seu direito, pode
ser praticado pelo cessionário, que receberá, na partilha, o que
o herdeiro cedente haveria de receber.(...). E, mais adiante: O
cedente não transfere um bem individuado, uma coisa certa in-
tegrante do espólio. O que ele transmite é o direito sobre sua
quota ideal na unidade abstrata, indivisível, no todo unitário
que é a herança. Daí a regra do art, 1793 § 2º, do Código Civil:
‘ É ineficaz a cessão pelo co-herdeiro, de seu direito hereditá-
rio, sobre qualquer bem da herança considerado singularmen-
te. Mas o herdeiro pode pretender fazer a disposição de bem
componente do acervo hereditário, pendente a indivisibilida-
de. O acordo dos interessados é necessário, naturalmente, e a
alienação do bem depende da autorização do juiz da sucessão.
Sem essa providência, a disposição é ineficaz (CC, art. 1.793,
§ 3º). E, ainda: (...) Havendo pluralidade de herdeiros, a heran-
ça se defere como um todo unitário. Até a partilha, com a divi-
são dos bens, quando se estabelece material e concretamente a
parte de cada um, o direito dos co-herdeiros, quanto à proprie-
dade e posse da herança, é indivisível. O herdeiro, no caso, é
condômino ou compossuidor dos bens hereditários. Aplican-

do-se aos co-herdeiros as normas relativas ao condomínio, o
co-herdeiro não poderá ceder a sua cota hereditária a pessoa
estranha à sucessão, se outro herdeiro a quiser, tanto por tanto.
Pelo mesmo preço (tanto por tanto), outro co-herdeiro tem pre-
ferência na aquisição da quota hereditária que está sendo cedi-
da (CC, art. 1.794). A ‘ratio legis’ é evitar que ingresse na co-
munhão hereditária um estranho. Se a comunhão, por si, já é
uma fonte de discórdias e desavenças, essa situação pode pio-
rar com a intrusão de um estranho no condomínio. Sob o regi-
me do Código Civil de 1916, doutrina e jurisprudência divergi-
am sobre a possibilidade de ser aplicado o art. 1.139 do aludi-
do Código que proibia a um dos condôminos em coisa indivisí-
vel vender a sua parte a estranhos, se outro consorte a quisesse,
tanto por tanto à cessão de direitos hereditários. Havia opini-
ões e decisões com bons argumentos, num e noutro sentido.
Pela negativa, manifestou-se reiteradamente o Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo (RT 299/712, 306/506, 326/445, 335/425,
575/86). No mesmo sentido, havia julgados do próprio Excelso
Pretório (RF, 122/410, RTJ, 33/840, 60/138, 90/603, 100/789).
O Código Civil de 2002, no art. 1.794, resolveu que há direito
de preferência entre os co-herdeiros, solução aliás adotada no
direito alemão, espanhol, italiano e português. Diante do texto
expresso da lei, tendo decidido o Código, a antiga discussão
deixa de ter sentido e acaba. Por outro lado, no acórdão vili-
pendiado ficou consignado, como se dessume da ementa supra
transcrita que a jurisprudência e a doutrina pátria pacificaram
o entendimento de que na herança ainda não partilhada, o co-
herdeiro não possui direito de preferência previsto no artigo
1.139 do Código Civil de 1.916. Portanto. A cessão de direitos
avençada por herdeiros é legítima, mormente quando sobre
quinhão indivisível Do corpo do mencionado acórdão destaca-
se, verbis: (...) Ora, se o espólio compreende uma universalida-
de de bens perfeitamente divisível, como é o caso dos autos,
uma vez que foram cedidos quinhões, ou seja, a parte ideal que
02 (dois) herdeiros tem direito em 01 (um) dos terrenos rurais
que fazem parte do monte-mor, não há que se falar em aplica-
bilidade do disposto no artigo 1.139 do Código Civil de 1.916,
que se refere expressamente a coisa indivisível, que estiver sob
condomínio (f. 179). Restou claro, portanto, que a alegada vio-
lação ao artigo 1.793 § 2º do Código Civil vigente está a auto-
rizar o melhor exame da questão pela Superior instância, razão
pela qual admito o presente apelo, limitada a sua apreciação a
esse aspecto, com o encaminhamento dos demais argumentos
descritos nas razões recursais à superior instância (Súmulas 292
e 528 do STF), Publique-se. Curitiba, 22 de setembro de 2004.
DES. OTO LUIZ SPONHOLZ PRESIDENTE

0011 . Processo/Prot: 0141357-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/46102. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1413572 Apelação Civel.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José
Carlos Dias Neto, Alecio Dorigan, Lizeth Sandra Ferreira De-
tros, Fernando Garcia. Recorrido: José Paulino da Silva. Advo-
gado: Celso Augusto Milani Cardoso. Despacho:

1. Recorre Banco do Estado do Paraná S/A (fls. 266-270), com
esteio nas alíneas a e c do permissivo constitucional regente,
do v. acórdão unânime prolatado pela c. Sexta Câmara Cível
desta Casa (fls. 249-262), assim ementado: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO MONITÓRIA - NÃO CUMULAÇÃO DE JU-
ROS - INCIDÊNCIA DOS JUROS PACTUADOS PELAS PAR-
TES ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, APÓS, SUBSTITUI-
ÇÃO PELOS JUROS MORATÓRIOS DE 12% AO ANO -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, TAL COMO
DETERMINADO PELO JUIZ ‘A QUO’ - INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO VENCIMENTO
DA DÍVIDA - SUCUMBÊNCIA MANTIDA. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS (f. 249). Alega negativa de vi-
gência ao art. 460 do CPC, por entender que o juízo de primei-
ra instância proferiu decisão extra petita, juntando jurisprudên-
cia em seu prol. Sustenta afronta ao art. 333, I, do mesmo Co-
dex, ao argumento de que o recorrido não logrou demonstrar a
existência de capitalização de juros, colacionando, também,
julgados a respeito. Suscita, por fim, a possibilidade de utiliza-
ção da TR como índice de correção monetária, apontando acór-
dão do TA/PR nesse sentido. 2. Primeiramente, de se registrar
a inviabilidade do apelo pelo fundamento da alínea c, pois,
conforme se tem repetido, a simples transcrição de ementas
não é suficiente para caracterizar o dissídio jurisprudencial apto
a ensejar a abertura da via especial, sendo necessário, para tan-
to, a identificação de circunstâncias que assemelham ou identi-
ficam os casos em confronto e a realização do cotejo analítico
entre elas (REsp nº 151.008/PE, Quarta Turma, rel. Min. Sál-
vio de Figueiredo Teixeira, in D.J.U. de 24/02/03, p. 234). No
mais, melhor sorte não colhe o insurgente. Não há como se
acolher a aventada ofensa ao art. 460 da lei processual civil,
tendo o próprio aresto recorrido rechaçado a ocorrência de de-
cisão extra petita, conforme se vê do seguinte excerto, verbis:
O 2º Apelante, por sua vez, também em sede de preliminares,
cogitou da nulidade do feito, em razão de que o Magistrado de
1º grau julgara ‘extra petita’ no que se refere à cobrança de
juros remuneratórios não-superiores à taxa SELIC. A nulidade
suscitada não merece acolhida, vez que não houve julgamento
‘extra petita’, pois o MM. Juiz Monocrático decidiu dentro dos
parâmetros possíveis, adequando o caso às normas legais, não
sendo caso de anulação da sentença; além disso, equivocou-se
o apelante, pois não se trata de julgamento ‘extra petita’, como
ensina De Plácido e Silva: ‘SENTENÇA ‘EXTRA PETITA’.
Menção feita à sentença que, excedendo o teor do pedido, jul-
ga fato estranho à causa, ou que não se enquadra no teor da
demanda.’ (De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, Vol. IV,
12ª ed., Ed. Forense, pág. 205) O MM. Juiz, ao sentenciar, não
decidiu nenhum fato estranho ou que não se enquadra no teor
da demanda, motivo pelo qual não acolho seu pedido referente
à anulação da sentença (fls. 252-253). De mais a mais, vale
memorar que descabe em sede de RE pretender considerar a
sentença prolatada pelo juízo, já que substituída, a teor do dis-
posto no CPC 512, pelo provimento do órgão revisor (JSTF
162/54 (in Nelson Nery Junior et alii, Processo Civil comenta-
do e legislação processual civil extravagante em vigor, 6ª ed.,
SP, RT, 2002, p. 852). Acerca da aventada ofensa ao art. 333, I,
do Código de Processo Civil, perquirir se o recorrido demons-

trou a ocorrência do anatocismo, como quer o recorrente, não
prescindiria do reexame probatório dos autos, esbarrando o apelo
nobre na Súmula 7/STJ. Nessa linha, já proclamou a Corte Su-
perior que a comprovação da omissão, por parte dos recorri-
dos, de se incumbirem de provar o fato constitutivo do direito
que alegam ter, com a conseqüente verificação do malferimen-
to do CPC, art. 333, I, só é possível por meio do revolvimento
do conjunto fático-probatório, vedado na instância especial, a
teor da Súmula 7 desta Corte (AGA nº 309.061/AM, Quinta
Turma, rel. Min. Edson Vidigal, in D.J.U. de 06/11/00, p. 230).
Ademais, não tendo o aresto objurgado se afastado da orienta-
ção estampada na Súmula 121/STF, incide, no ponto, o veto do
Enunciado nº 83/STJ. Confira-se o teor do decisum impugna-
do: No que diz respeito ao anatocismo, é importante lembrar
que é proibida a cobrança de juros sobre juros, ou seja, a capi-
talização de juros é vedada em nosso ordenamento pátrio, sal-
vo nos casos em que existe expressa previsão legal. Nesse sen-
tido é o Decreto 22.626/33 e a Súmula 121 do STF: ‘É vedada
a capitalização de juros, ainda que expressamente convencio-
nada.’ Não obstante a tentativa do 2º Apelante de afirmar que
não ficou demonstrada a capitalização de juros, a sentença
monocrática, nesta parte, merece permanecer inalterada (fls.
257-258). Por fim, no que diz com a TR, cediça é a possibilida-
de de sua cobrança, nos termos da Súmula 295/STJ, segundo a
qual a Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos
posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada. Todavia,
referido encargo restou afastado, in casu, ante a ausência de
estipulação contratual, o que atrai a incidência, neste aspecto,
da Súmula 5/STJ, porque inviável o reexame do contrato. Vale
referir, a propósito, o que registrou o ilustre julgador singular,
em termos: Aduz o requerente a ilegalidade da TR para fins de
correção monetária, enquanto que o requerido sustenta sua le-
galidade. O e. STJ, em sucessivos feitos, tem se pronunciado
pela legalidade da correção monetária pela Taxa Referencial,
desde que contratada e sob a vigência da Lei nº 8.177/91, ver-
bis: ‘CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA CAPITALIZAÇÃO CORREÇÃO MONETÁ-
RIA HONORÁRIOS PRECEDENTES DA CORTE 1. Possível
é a cobrança da comissão de permanência, desde que não cu-
mulada com a correção monetária, considerando a taxa média
de mercado para a operação de mútuo, apurada pelo Banco
Central do Brasil, na forma da Circular da Diretoria n° 2.957,
de 28/12/99, nos termos do precedente da Segunda Seção. 2.
Desde que pactuada, em contrato posterior à Lei nº 8.177/91,
possível é a utilização da TR como índice de correção monetá-
ria. 3. É vedada a capitalização mensal dos juros em contratos
de crédito rotativo. 4. O art. 23 da Lei n° 8.906/94 não foi
prequestionado. 5. Recurso especial conhecido e provido, em
parte.’ (STJ RESP 304727 RS 3ª T. Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito DJU 25.03.2002). ‘CONTRATO DE CHE-
QUE OURO NOTA DE CRÉDITO COMERCIAL JUROS
CAPITALIZAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA PRECEDEN-
TES DA CORTE 1, A jurisprudência da Corte já assentou: a)
nos contratos de cheque ouro, crédito rotativo, não se aplica a
limitação da taxa de juros; b) na nota de crédito comercial é
permitida a capitalização de juros na forma pactuada; c) a TR,
desde que pactuada, pode ser utilizada como índice de corre-
ção monetária, vedada a sua cumulação com a comissão de
permanência. 2. Recurso especial conhecido e provido, em par-
te.’ (STJ RESP 263552 RS 3ª T. Rel. Min. Carlos Alberto Me-
nezes Direito DJU 03.09.2001 p. 00219). Logo, a renitência do
autor não encontra respaldo nos arestos dos Tribunais Superio-
res, desde que contratada a taxa referencial e sob a égide da Lei
nº 8.177/91. No entanto, no caso concreto, resta sem objeto o
pedido do autor, posto não está evidenciada nos autos a contra-
tação de cláusula que preveja a correção ou remuneração do
capital pela TR, pelo que não há o que se rever ou tachar de
ilegal. Nem mesmo a defesa, pela parte adversa da legalidade
de tal índice, conduz ao juízo de procedência do pedido, posto
não demonstrado pela parte interessada que tenha havido a con-
tratação ou, mais importante, que esteja sendo utilizada a TR.
Em suma, o autor simplesmente alegou e sequer se deu ao la-
bor de demonstrar que fora efetivamente utilizada a Taxa Refe-
rencial, o que se justifica pela massificação e padronização de
petições na advocacia contemporânea, salvo raras exceções. A
questão não comporta cognição, na medida em que nas cláusu-
las contratuais do negócio jurídico objeto de revisão, não exis-
te cláusula contratual que traga previsão de correção monetária
do débito pelo índice da TR. Nada obstante seja do juízo de
equidade a previsão legal da correção monetária de débitos (Lei
nº 6.689/81), para obviar enriquecimento ilícito, não se entrevê
nas cláusulas do contrato revisando a contratação da correção
monetária pela TR ou TBF. (...)(grifei fls. 188-190). Assim,
das palavras do preclaro julgador monocrático bem se vê, frise-
se, que a questão da TR não passaria ao largo, nesta sede recur-
sal, de se rever as provas produzidas nos autos, bem como, em
especial, as cláusulas contratuais, restando infrutífera a preten-
são recursal nesse particular. De qualquer modo, vale registrar
a orientação da Corte Superior no sentido de que prevalece o
índice determinado nas instâncias ordinárias, quando não con-
vencionada pelas partes a utilização da TR como fator de cor-
reção monetária (REsp nº 256.129/RS, 4ª Turma, rel. Min. Pas-
sarinho Junior, in D.J.U. de 25/09/00, p. 107). 3. Posto isso,
nego seguimento ao presente recurso. 4. Publique-se. Curitiba,
22 de setembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0141639-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/45947. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1416399 Apelação Civel. Recor-
rente: Olirio Lorenzini. Advogado: Natalino Bariviera, Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro. Recorrido: Banestado Lea-
sing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Nanci Terezinha
Zimmer, Armando Luiz Marcon, Adelino Marcon, José Carlos
Marques, Alecio Dorigan. Despacho:

Denego seguimento, de plano, ao tempestivo apelo especial
interposto por Olírio Lorenzini, com fulcro no art. 105, III, alí-
nea a, da Constituição Federal (fls. 187-190), contra o v. acór-
dão unânime de fls. 177-183, tendo em vista que a sugerida
ofensa ao art. 42 da Lei 8.078/90 é matéria que não foi objeto
de análise nesta Corte, sequer implicitamente, surgindo ex novo

nas razões de recurso. E, nos termos do enunciado sumular nº
282-STF, “é inadmissível o recurso extraordinário, quando não
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”
cujo conhecimento se pretende devolver à Corte Superior. Esta
a razão da denegação sumariamente decretada. Publique-se.
Curitiba, 21 de setembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

0013 . Processo/Prot: 0141886-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/16697. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1418868 Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de
Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar Da-
vid Gusso, Silvio André Brambila Rodrigues, Saulo de Meira
Albach, Paulo Roberto Ferreira Pereira. Recorrido: Ambiental
Serviços Terceirizados Ltda. Advogado: José Reinoldo Adams.
Despacho:

Com amparo nas Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justi-
ça, denego seguimento, de plano, ao tempestivo recurso espe-
cial de fls. 311 - 321, interposto pelo MUNICÍPIO DE CURI-
TIBA, em face do v. aresto de fls. 300 - 305. O apelo excepci-
onal, fundamentado na alínea ‘a’ do permissivo constitucional,
cinge-se à alegação de negativa de vigência ao art. 7º, II, da Lei
nº 1.533/51. Todavia, examinando os presentes autos, constato
que o acórdão vilipendiado, proferido com base nas provas acos-
tadas aos autos, concluiu: a) pela mantença da decisão atacada
em sua integralidade, por não estarem presentes os pressupos-
tos necessários, para, em cognição sumária ser provido o recur-
so; b) que a concessão do pedido de liminar constitui ato que se
insere no prudente arbítrio do magistrado, desde que presentes
os pressupostos autorizadores, quais sejam, o ‘fumus boni ju-
ris’ e o ‘periculum in mora’; c) que na decisão agravada o MM.
Juiz considerou dúbia a interpretação da cláusula contratual,
quanto ao fornecimento do material de limpeza. Contrariar, pois,
as conclusões a que chegou a colenda Quarta Câmara Cível
desta Casa importaria no reexame do material fático-probató-
rio dos autos e, de conseqüência, na análise de cláusula contra-
tual, o que, sabidamente, repugna-se na via especial. A propó-
sito, confira-se o entendimento da Corte Superior, estampado
nas seguintes ementas: “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO
AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁ-
TICA ADOTADA PELO ‘DECISUM’ - REEXAME DE PRO-
VAS - SÚMULA 7/STJ - CONCURSO PÚBLICO - EXAME
PSICOTÉCNICO - QUESTIONAMENTO - INÍCIO DO CUR-
SO DE FORMAÇÃO - PERDA DE OBJETO - INEXISTÊN-
CIA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - (...) II - O exa-
me da violação, referente a existência ou não dos requisitos
autorizadores da concessão da liminar, conduz ao reexame da
matéria fática, inviável em sede de recurso especial, a teor da
Súmula 07/STJ, que assim dispõe: “A pretensão de simples re-
exame de prova não enseja recurso especial.” III - (...) IV -
Agravo interno desprovido”. (AGREsp nº 613610/AL - 5ª Tur-
ma - Relator: Ministo Gilson Dipp - julgamento em 17.06.2004
- DJU de 02/08/2004, p. 547) “PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS
NO ACÓRDÃO. MATÉRIA COM REEXAME DE PROVA.
SÚMULA Nº 07/STJ. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. SÚMULA Nº 05/STJ. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. ANÁ-
LISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIO-
NAIS. INCABIMENTO. 1. (...) 2. (...) 3. Procedência do pedi-
do que está rigorosamente vinculada ao exame das provas de-
positadas nos autos e à interpretação de cláusula contratual. Na
via Especial não há campo para se revisar entendimento de se-
gundo grau assentado em prova e em análise de interpretação
de cláusula de contratos celebrados. Incidência das Súmulas
nºs 05 e 07/STJ. 4.(...) 5.(...) 6. Embargos rejeitados. (EDEAG
564188/MG - Primeira Turma, Relator: Ministro José Delga-
do, julgamento em 19.08.2004, publicado no DJU de
13.09.2004, p. 175) Estas razões, ao meu ver, estão a justificar
a denegação sumariamente decretada. Publique-se. Curitiba, 23
de setembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presiden-
te

0014 . Processo/Prot: 0142872-8/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/73472. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428728 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Leandro Malvezzi Brambila, Valdir Brambila, Patri-
cia Brambila Stanguerlin. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira.
Recorrido: Canorpa Cooperativa Agropecuária Centro Norte
do Paraná Ltda em liquidação judicial. Advogado: Evio Mar-
cos Cilião, Candido Rangel Dinamarco, Paulo Henrique dos
Santos Lucon, Marici Giannico Cappio Guedes, Juliana Me-
deiros Garrido de Paula. Despacho:

Por intempestivo, denego seguimento, de plano, ao recurso es-
pecial de fls.387-398, interposto por Leandro Malvezzi Bram-
bila contra o venerando acórdão de fls.163-170, prolatado pela
colenda Terceira Câmara Cível deste Tribunal. É que, publica-
do o acórdão recorrido de fls.358-363, no dia 29 de março de
2004 (certidão de fl.365), o prazo para interposição do recurso
findou no dia 15 de abril de 2004, sendo que, consoante se vê
da chancela de fl.387 e 398, a petição recursal sub examen só
veio a ser protocolada no dia 10 de maio de 2004, não tendo o
pedido de fl. 385 e o despacho de fl.383 o condão de afastar tal
lapso formal. Sendo assim, impõe-se, sem sombra de dúvida, a
denegação sumariamente decretada. Publique-se. Curitiba, 27
de setembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presiden-
te.

0015 . Processo/Prot: 0143344-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/46368. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1433443 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnal-
do Falbo Lara, Irineu Roberto Alves. Recorrido: Jean Carlos
Robassa Hunzicker. Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo
(Curador Especial). Despacho:
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Banco Itaú S/A, com amparo nas alíneas “a” e “c” do permis-
sivo constitucional regente, interpõe, tempestivamente, o pre-
sente recurso especial (fls. 166/176), insurgindo-se contra o
v. acórdão unânime prolatado pela c. Sexta Câmara Cível desta
Casa (fls. 137/143, declarado a fls. 159/162) que, na presente
ação monitória, assim distribuiu os ônus da sucumbência: “Por
fim, em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes
arcará com 50% do valor das custas e honorários da parte
contrária, fixados em 15%, mas não sobre o montante total da
dívida, como determinado na sentença, e sim sobre o valor
acrescido ao débito principal, ou seja, sobre o ‘quantum’ ati-
nente aos juros e correção monetária” (f. 142). Reputa ofen-
dido o art. 21, caput e parágrafo único, do Código de Proces-
so Civil, por entender que a sucumbência, ainda que recípro-
ca, merece ser modificada ou, quando não, aplicada a sucum-
bência mínima. Alega, ainda, dissídio jurisprudencial a res-
peito. Sem condições de trânsito a súplica recursal, pois, con-
forme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, “em sede es-
pecial, não é dado aferir percentuais e valores da condenação
para concluir ou não pela sucumbência em parte mínima do
pedido, tampouco há espaço para fixação minuciosa de quan-
tum de custas e de honorários advocatícios, pois são intentos
que demandam inegável incursão na seara fático-probatória
de cada demanda, vedada pela súmula 7-STJ” (AGREsp nº
488.149/RS, Quarta Turma, rel. Min. Fernando Gonçalves, in
D.J.U. de 16/06/03, p. 351). Em igual sentido, ainda, procla-
mou o mesmo Tribunal Superior que “para se aferir a propor-
ção dos ônus sucumbenciais há que se revolver matéria fáti-
ca, cuja competência é exclusiva das instâncias ordinárias”
(EDRESP 456.121-MG, Segunda Turma, rel. Min. Castro
Meira, in D.J.U. de 29/09/03, p. 197) e que “é vedado a esta
Corte apreciar o quantum fixado a título de honorários advo-
catícios, bem como aferir sobre a quantidade dos autores e
em que proporções quedaram-se vencidos, sob pena de aden-
trar no reexame de matéria fático-probatória, o qual encontra
óbice na Súmula 7-STJ...” (AGRESP 175.774-SP, Quinta Tur-
ma, rel. Min. Gilson Dipp, in D.J.U. de 17/09/01, p. 180).
Confira-se, também: AGA nº 514.096/RJ, Segunda Turma, rel.
Min. João Otávio de Noronha, in D.J.U. de 12/04/04, p. 193;
REsp nº 265.534/DF, Quarta Turma, rel. Min. Fernando Gon-
çalves, in D.J.U. de 1º/12/03, p. 358; REsp nº 267.366/RS,
Quinta Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, in D.J.U de 04/02/
02, p. 465; entre outros. Posto isto, nego seguimento ao pre-
sente recurso. Publique-se. Curitiba, 24 de setembro de 2004.
DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0016 . Processo/Prot: 0143665-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/50906. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1436657 Apelação Civel. Recorrente:
Antônio Montini, Maraluci de Oliveira Montini. Advogado:
Elezer da Silva Nantes, Cecílio Maioli Filho, Clovis Pinheiro
de Souza Junior. Recorrido: Sociedade Evangélica Beneficente
de Londrina. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Despacho:

Sem qualquer prequestionamento a matéria dos artigos 960 e
878 e seguintes do anterior Código Civil, dada como violada no
recurso em exame. Não foi ela, nem os aludidos dispositivos,
sequer en passant mencionados no recurso de apelação dos re-
correntes (fls. 96-103), donde, por óbvio, a decisão impugnada
não examinou a quaestio à luz desses dispositivos legais, de modo
a conferir-lhes o necessário prequestionamento, requisito esse
essencial à abertura da instância especial. Sendo assim, integral-
mente com apoio na Súmula 282-STF, DENEGO SEGUIMEN-
TO ao tempestivo recurso especial de fls. 141-147, interposto
por ANTONIO MONTINI E OUTRA em face do v. acórdão
unânime de fls. 132-136. Publique-se. Curitiba, 27 de setembro
de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ PRESIDENTE

0017 . Processo/Prot: 0144003-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/196756. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1440031 Apelação Civel. Recorrente:
Lucia Helena Fernandes. Advogado: Cesar Bessa, Maurício José
Morato de Toledo, Albertino Bernardo de Lima Júnior, Lucia-
no Menezes Molina. Recorrido: Caixa de Assistência Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina CA-
APSML. Advogado: Ronaldo Gusmão. Recorrido: Município
de Londrina. Advogado: Celso Zamoner, Ana Lucia Bohmann,
Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins Esteves, Maria Cristina
Conde Alves. Despacho:

Em ação revisional de aposentadoria proposta por LÚCIA HE-
LENA FERNANDES contra a CAIXA DE ASSISTÊNCIA
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS DE LONDRINA - CAAPSML, a Terceira Câmara Cí-
vel desta Corte de Justiça houve por bem confirmar a decisão a
quo, denegatória do pedido, porque, segundo o artigo 30 (§§ 1º
e 2º) da Lei Municipal 5.268/92, o aumento da remuneração
decorrente da alteração da jornada de trabalho “constitui par-
cela variável da remuneração ou o salário efetivo básico” (fl.
313), “somente cabendo sua incorporação integral ou percebi-
da durante toda a carreira funcional do servidor” (fl. 314), o
que não ocorreu no caso em tela, não havendo que “se falar em
inconstitucionalidade do referido dispositivo porquanto este não
criou proporcionalidade no que era integral” (fl. 314). Incon-
formada, a autora-vencida sustenta em recurso extraordinário
fulcrado nas alíneas ‘a’ e ‘c’ do inciso III do artigo 102 da
Constituição Federal que o julgado recorrido incorreu em con-
trariedade ao artigo 40, III, ‘b’, da Constituição Federal, bem
como acabou por julgar válida lei local contestada em face da
mesma Constituição. Argumenta a recorrente que “o Constitu-
inte Federal não previu, para os servidores públicos civis, quais-
quer regras ou número mínimo de contribuições para o cálculo
dos proventos de aposentadoria, uma vez que o servidor públi-
co aposenta-se com proventos integrais equivalentes às suas
últimas remunerações. Tanto é verdade que, mesmo aplicando-
se as regras de aposentadoria estabelecidas pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, ainda assim, a
Recorrente teria direito à percepção de proventos integrais com
base na remuneração que percebia quando de sua aposentado-
ria, posto que, nos termos deste Emenda, o servidor para apo-

sentar-se com proventos integrais (equivalentes à remuneração
percebida no final da carreira) tem que preencher dois requisi-
tos: 5 (cinco) anos no cargo em que se dará a aposentadoria e
10 (dez) anos de funcionalismo público” (fl. 329), cujos requi-
sitos preencheu devidamente. Explicita, também, a insurgente
que o referido artigo 30 (§§ 1º e 2º) da Lei Municipal nº 5.268/
92 “não se aplica ao vertente caso, com o advento da Emenda
Constitucional nº 20/98, a despeito de visar a diminuição do
déficit dos institutos de previdência, a inconstitucionalidade
da legislação municipal em tela (art. 30 e §§ da Lei nº 5.268/
92, com as alterações da Lei nº 5.658/93) ficou ainda mais evi-
dente e incontestável, levando os Recorridos, juntamente com
poder legislativo municipal de Londrina, a revogarem expres-
samente tal dispositivo legal” (fl. 330), através da Lei Munici-
pal nº 8.443 de 4/7/2001, que veio a adequar seu texto à EC nº
20/98, garantindo assim a aposentadoria com proventos equi-
valentes ao percebido no cargo que ocupara nos últimos 5 (cin-
co) anos de atividade, conforme disposto no artigo 40, inciso
III, c/c os parágrafos 3º e 5º da Carta Magna. Segundo se cons-
tata na espécie, foi efetivamente dada preferência à lei local,
veementemente contestada em face de norma constitucional,
restando caracterizada, pois, a hipótese de cabimento prevista
no artigo 102, III, ‘c’, da Constituição Federal, que, na lição do
processualista paranaense EGAS DIRCEU MONIZ DE ARA-
GÃO, dada em conferência proferida em 8/11/1980, plenamente
servível para a atual Constituição, verbis: “Caberá o recurso
quando a decisão recorrida julgar válida lei ou ato do governo
local contestado em face da Constituição. Se eu impugno um
ato local ou uma lei local, por serem contrários à Constituição
Federal e o Tribunal conclui que o ato local está certo, cabe o
recurso extraordinário. É o quanto basta” (trecho da conferên-
cia publicada na Revista do Instituto dos Advogados do Para-
ná, nº 5, págs. 172/173). Assim motivado, ADMITO o recurso
extraordinário para exame do Pretório Excelso. Publique-se e
prossiga-se. Curitiba, 23 de setembro de 2004. DES. OTO LUIZ
SPONHOLZ Presidente

0018 . Processo/Prot: 0146402-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/40245. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1464022 Apelação Civel. Recorrente:
Paulo Buzato. Advogado: Claudionor Siqueira Benite. Recor-
rido: Luiz Cesar Moreira. Advogado: Aparecido Nogueira da
Cunha. Despacho:

Denego seguimento, de plano, ao tempestivo recurso especial
de fls. 130/138, interposto por Paulo Buzato, que vem respal-
dado na alínea “a” do permissivo constitucional, a uma, porque
o insurgente não prequestionou corretamente os dispositivos
legais tidos por violados, (art. 4º, § único da Lei 9806/94 -
EOAB e art. 36 do CPC), ao propósito de afastar o enunciado
das Súmulas 282 e 356 do STF; a duas, porque deixou o insur-
gente de atacar todos os argumentos que alicerçaram a decisão
hostilizada, suficientes, por si só, para a manutenção do julga-
do, atraindo à espécie a Súmula nº 283 da Corte Superior e, a
três, porque o decisum está em consonância com o entendi-
mento manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, no senti-
do de preservar-se o princípio da instrumentalidade do proces-
so, consoante se vê do julgado a seguir transcrito, in verbis:
“PROCESSO CIVIL. INCAPACIDADE POSTULATÓRIA.
RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO QUE RECEBEU
SEUS PODERES POR SUBSTABELECIMENTO DE OUTRO
QUE NA ÉPOCA DO ATO ESTAVA EXCLUÍDO DOS QUA-
DROS DA OAB. OPORTUNIDADE PARA REGULARIZA-
ÇÃO. RATIFICAÇÃO. EFETIVIDADE DO PROCESSO (...).
I - Conquanto a lei especial rotule como nulos os atos pratica-
dos no processo por advogados impedidos de advogar, a exege-
se dessa norma deve ser feita no contexto do sistema de nulida-
des disciplinadas pelo código de processo civil, que se orienta
no sentido de aproveitar ao máximo os atos processuais. II -
Estando o advogado excluído dos quadros da OAB, na data em
que praticou o substabelecimento, não se reputam nulos os atos
por ele praticados sem ensejar antes à parte interessada a regu-
larização da sua representação, suprindo as omissões relativas
à incapacidade postulatória, ficando sanados esses atos desde
que ratificados atempadamente (art. 13, CPC)(...)” (in RESP
91.766/DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de
18.12.1998, p. 358). Publique-se. Curitiba, 22 de setembro de
2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

0019 . Processo/Prot: 0149213-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/60141. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1492137 Apelação Civel. Recorrente:
Auto Posto Andrade Ltda, Waldemir do Valle, Rachel Rosa de
Andrade do Valle. Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces,
Antonio Jose Mattos do Amaral. Recorrido: Esso Brasileira de
Petróleo Ltda. Advogado: Aridel Moure Nascimento, Marcelo
Ribeiro Mendes, Sirlene Santos Bretas de Noronha, Bruno Jose
de Saboia Bandeira de Mello. Despacho:

O tempestivo recurso especial interposto por Auto Posto An-
drade Ltda. e outros (fls. 146-155) contra o v. acórdão da douta
Sétima Câmara Cível deste Tribunal (fls. 117-121, declarado a
fls. 139-142), com fundamento no art. 105, III, a, do permissi-
vo constitucional, não está em condições de transpor este pré-
vio juízo de admissibilidade. É que fulmina a irresignação ex-
traordinária o fato de os recorrentes terem optado por somente
argüir cerceamento de defesa, ante a ausência de intimação para
a audiência de instrução e julgamento, deixando de atacar, ex-
plicitamente e como deviam, o acórdão quanto ao seu funda-
mento basilar (artigo 401 do Código de Processo Civil), atrain-
do, inevitavelmente, a incidência do enunciado da Súmula 283
da Suprema Corte. Com efeito, nos termos da jurisprudência
do Superior Tribunal, “assentando-se o acórdão em mais de um
fundamento suficiente para manter a sua conclusão, e restando
inatacado algum deles, opera-se o trânsito em julgado da deci-
são nesse ponto, inviabilizando-se o conhecimento do recurso
especial, à mingua de qualquer utilidade para o recorrente”
(RESP 137.944/PR, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4a
Turma, v.u. unânime, DJU 05.10.98, p. 97). Publique-se. Curi-
tiba, 27 de setembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

II Divisão de Processo Cível Emitido em 01/10/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.03943

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 002 0138256-5/02

003 0138256-5/03
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 006 0146297-1/02

007 0146297-1/03
Albino Kluge 032 0143613-3/03
Amarildo Miguel Leal 002 0138256-5/02

003 0138256-5/03
Anders Frank Schattenberg 010 0157945-9/02
André Renato Miranda Andrade 004 0145745-8/02

005 0145745-8/03
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 011 0102157-4/05

012 0102157-4/06
Anita Caruso Puchta 004 0145745-8/02

005 0145745-8/03
Arinaldo Bittencourt 009 0157901-7/01
Arlindo Menezes Molina 009 0157901-7/01
Artur Gomes Ferreira 029 0141578-1/03
Auderi Luiz de Marco 009 0157901-7/01
Auro da Aparecida Ramos de Mello 032 0143613-3/03
Beno Fraga Brandão 011 0102157-4/05

012 0102157-4/06
Carla Margot Machado Seleme 013 0132746-0/04

014 0132764-8/03
019 0132779-9/02

Carlos Alberto Pereira 013 0132746-0/04
014 0132764-8/03
015 0132766-2/03
016 0132770-6/03
017 0132771-3/03
018 0132773-7/03
019 0132779-9/02
020 0132782-6/03
021 0134743-7/03
022 0134780-0/03
023 0134847-0/03
024 0134851-4/03
025 0134856-9/03
026 0134892-5/03
027 0135266-9/03
028 0135309-9/03

Carlos Augusto Antunes 006 0146297-1/02
007 0146297-1/03

Celia Alejandra Pais Zyskowski 002 0138256-5/02
003 0138256-5/03

Christianne Regina L. Posfaldo 006 0146297-1/02
007 0146297-1/03

Cleide Rosecler Kazmierski 014 0132764-8/03
019 0132779-9/02

Cleuza Keiko Higachi Reginato 030 0141910-9/05
031 0141910-9/06

Clovis Pinheiro de Souza Junior 009 0157901-7/01
Débora Franco de Godoy 001 0070762-6/04

013 0132746-0/04
Denise da Silveira P. d. A. Costa 006 0146297-1/02

007 0146297-1/03
Dino Costacurta 033 0150424-7/02
Dirceu Galdino 008 0153755-9/01
Dirlene de Andrade Hermann 002 0138256-5/02

003 0138256-5/03
Dulce Esther Kairalla 013 0132746-0/04

020 0132782-6/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0070762-6/04

023 0134847-0/03
024 0134851-4/03

Gelson Luiz Surdi 032 0143613-3/03
Graciela Iurk Marins 030 0141910-9/05

031 0141910-9/06
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 032 0143613-3/03
Inaldo Manoel B. (ESTAGIÁRIO) 029 0141578-1/03
Isabella Maria Pinheiro Polonio 033 0150424-7/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 022 0134780-0/03

025 0134856-9/03
026 0134892-5/03

João Edmir de Lima Portela 033 0150424-7/02
João Joaquim Martinelli 006 0146297-1/02

007 0146297-1/03
João Riezemberger Leviski Soares 001 0070762-6/04
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 004 0145745-8/02

005 0145745-8/03
Jozelia Nogueira Broliani 010 0157945-9/02
Juliano França Tetto 011 0102157-4/05

012 0102157-4/06
Julio Assis Gehlen 010 0157945-9/02
Julio Cesar Brotto 011 0102157-4/05

012 0102157-4/06
Karin Gomes Margraf 002 0138256-5/02

003 0138256-5/03
Kelly Cristina de Souza 033 0150424-7/02
Lilian Acras Fanchin 006 0146297-1/02

007 0146297-1/03
Luis Roberto Ahrens 030 0141910-9/05

031 0141910-9/06
Luiz Antonio Sampaio Gouveia 029 0141578-1/03
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 009 0157901-7/01
Márcio Antonio Sasso 009 0157901-7/01
Marco Aurelio Krefeta 002 0138256-5/02

003 0138256-5/03
Marcos José de Miranda Fahur 029 0141578-1/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 015 0132766-2/03

017 0132771-3/03
028 0135309-9/03

Maria Cristina Guedes 006 0146297-1/02
007 0146297-1/03

Melissa Telma 006 0146297-1/02
007 0146297-1/03

Michiely Aparecida Cabrera Valezi 008 0153755-9/01

Oséas Aguiar 006 0146297-1/02
007 0146297-1/03

Rafael Viganó 032 0143613-3/03
René Ariel Dotti 011 0102157-4/05

012 0102157-4/06
Renato Silveira Bueno Bianco 008 0153755-9/01
Rita de Bastiani 032 0143613-3/03
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 011 0102157-4/05

012 0102157-4/06
Rogério Distefano 013 0132746-0/04

014 0132764-8/03
019 0132779-9/02

Rogeria Dotti Dória 011 0102157-4/05
012 0102157-4/06

Rosangela do Socorro Alves 014 0132764-8/03
016 0132770-6/03
019 0132779-9/02

Sérgio Botto de Lacerda 001 0070762-6/04
004 0145745-8/02
005 0145745-8/03
006 0146297-1/02
007 0146297-1/03
008 0153755-9/01
013 0132746-0/04
014 0132764-8/03
015 0132766-2/03
016 0132770-6/03
017 0132771-3/03
018 0132773-7/03
019 0132779-9/02
020 0132782-6/03
021 0134743-7/03
022 0134780-0/03
023 0134847-0/03
024 0134851-4/03
025 0134856-9/03
026 0134892-5/03
027 0135266-9/03
028 0135309-9/03

Salazar Barreiros Júnior 033 0150424-7/02
Silvério Baldissera 032 0143613-3/03
Ubirajara Ayres Gasparin 018 0132773-7/03

021 0134743-7/03
027 0135266-9/03

Victor Alberto Azi Bomfim Marins 030 0141910-9/05
031 0141910-9/06

Victor Alexandre Bomfim Marins 030 0141910-9/05
031 0141910-9/06

Victor Hugo Trennepohl 009 0157901-7/01
Vinicius Schmitz de Carvalho 032 0143613-3/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0070762-6/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/8473. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
7076260 Ação Rescisória. Recorrente: Geny Leviski Soares.
Advogado: João Riezemberger Leviski Soares. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Moti-
vo: PARA CONTRA - RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0138256-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/151425. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1382565 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Maria Helena David João Machado.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Her-
mann, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel
Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Karin Gomes Margraf.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0138256-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/151416. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1382565 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Maria Helena David João Machado.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Her-
mann, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel
Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Karin Gomes Margraf.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0145745-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/161136. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1457458 Apelação Civel. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Sérgio Botto de Lacerda. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0145745-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/161137. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1457458 Apelação Civel. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho
Neto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Sérgio Botto de Lacerda. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0146297-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/149621. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1462971 Apelação Civel. Recorrente: Gazin Indústria e Co-
mércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Oséas
Aguiar, Melissa Telma, Maria Cristina Guedes, João Joaquim
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Martinelli, Denise da Silveira Peres de Aquino Costa. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin, Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Botto de Lacerda. Moti-
vo: PARA CONTRA - RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0146297-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/149623. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1462971 Apelação Civel. Recorrente: Gazin Indústria e Co-
mércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Oséas
Aguiar, Melissa Telma, Maria Cristina Guedes, João Joaquim
Martinelli, Denise da Silveira Peres de Aquino Costa. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin, Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Sérgio Botto de Lacerda. Moti-
vo: PARA CONTRA - RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0153755-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/150352. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1537559 Apelação Civel. Recorrente:
F. B. Açúcar e Álcool Ltda. Advogado: Dirceu Galdino, Michi-
ely Aparecida Cabrera Valezi. Recorrido: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Renato Silveira Bueno Bianco,
Sérgio Botto de Lacerda. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0157901-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/146988. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1579017 Apelação Civel. Recorrente:
Eloi Bernardon. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior,
Victor Hugo Trennepohl. Recorrido: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio
Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0157945-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/149544. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1579459 Apelação Civel. Recorrente: Stour Transportes Ltda.
Advogado: Anders Frank Schattenberg, Julio Assis Gehlen.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Jozelia Nogueira Broliani. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0011 . Processo/Prot: 0102157-4/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/163463. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 102157403 Recurso Especial Civel.
Agravante: Garcia e Bogado Ltda, Augusto Tasso Sant’anna
Bevilaqua, Terezinha Garcia Bevilaqua. Advogado: Juliano
França Tetto, Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia. Agravado:
Sandra Helena Teixeira Ferraz. Advogado: Julio Cesar Brotto,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos

0012 . Processo/Prot: 0102157-4/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/163461. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 102157404 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Garcia e Bogado Ltda, Augusto Tasso
Sant’anna Bevilaqua, Terezinha Garcia Bevilaqua. Advogado:
Juliano França Tetto, Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia.
Agravado: Sandra Helena Teixeira Ferraz. Advogado: Julio
Cesar Brotto, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fra-
ga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos

0013 . Processo/Prot: 0132746-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160572. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132746003 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Anabele
de Fátima Moura. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla, Rogério Diste-
fano, Carla Margot Machado Seleme, Débora Franco de Godoy

0014 . Processo/Prot: 0132764-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160563. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132764802 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Eloah
Mey Bonin Zocollotti. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rosangela do Socorro
Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski

0015 . Processo/Prot: 0132766-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160575. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132766202 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Elvira
Gonçalves da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agrava-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Sérgio Botto de Lacerda

0016 . Processo/Prot: 0132770-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160567. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132770602 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Brandi-
na Ramos Godek. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agrava-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Rosangela do Socorro Alves, Sérgio Botto de Lacerda

0017 . Processo/Prot: 0132771-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/161130. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132771302 Pedido de Intervenção. Agravante: Arlete Eloir de
Oliveira Boaventura dos Remédios. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Agravado: Estado do Paraná, Governador do Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria Augusta
Corrêa Lobo

0018 . Processo/Prot: 0132773-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160562. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132773702 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Ademil-
de Miranda Paixão. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda

0019 . Processo/Prot: 0132779-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/161124. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132779901 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Analia Fa-
ria Leal. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado do
Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela
do Socorro Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Se-
leme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda

0020 . Processo/Prot: 0132782-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160569. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132782602 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Eliane
Glacy Till. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Esta-
do do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla

0021 . Processo/Prot: 0134743-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160371. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
134743702 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Agenor
Padilha dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda

0022 . Processo/Prot: 0134780-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160375. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
134780002 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Antônio
Ramos de Oliveira Neto. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Agravado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Sérgio Botto de Lacerda

0023 . Processo/Prot: 0134847-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160362. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
134847002 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Ailton Lino
da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Gover-
nador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro

0024 . Processo/Prot: 0134851-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160354. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
134851402 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Augusto
Nogueira da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda

0025 . Processo/Prot: 0134856-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160364. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
134856902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Alindro
Brasílio Paz. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Júlio Cesar Ribas Boeng

0026 . Processo/Prot: 0134892-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160353. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
134892502 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Arnaldo
da Luz. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Júlio
Cesar Ribas Boeng, Sérgio Botto de Lacerda

0027 . Processo/Prot: 0135266-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160385. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

135266902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Attilio
Petrochewsky. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda

0028 . Processo/Prot: 0135309-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/160571. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
135309902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Irene
Taborda Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Maria Augusta Corrêa Lobo

0029 . Processo/Prot: 0141578-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/163586. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 141578102 Recurso Especial Civel.
Agravante: Espolio de Orlando Mayrink Goes. Advogado:
Marcos José de Miranda Fahur. Agravado: Maria Camargo
(maior de 65 anos). Advogado: Luiz Antonio Sampaio Gou-
veia, Artur Gomes Ferreira, Inaldo Manoel Barbosa (ESTAGI-
ÁRIO)

0030 . Processo/Prot: 0141910-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/162043. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 141910903 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: José Vicente de Lima. Advogado: Cleuza Keiko Higachi
Reginato. Agravado: Ademir Antonio Rau. Advogado: Gracie-
la Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens

0031 . Processo/Prot: 0141910-9/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/162044. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 141910904 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: José Vicente de Lima. Advogado: Cleuza Kei-
ko Higachi Reginato. Agravado: Ademir Antonio Rau. Advo-
gado: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens

0032 . Processo/Prot: 0143613-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/164601. Comarca: Palmas. Ação Originária:
143613302 Recurso Especial Civel. Agravante: Indústria e
Comércio de Madeiras Marcon Ltda. Advogado: Albino Klu-
ge, Auro da Aparecida Ramos de Mello, Rafael Viganó. Agra-
vado: Neide Mendes, Marco Aurélio Mendes de Almeida Fer-
nandes, Marco Antônio Mendes de Almeida Fernandes. Advo-
gado: Gelson Luiz Surdi, Rita de Bastiani, Silvério Baldissera,
Vinicius Schmitz de Carvalho. Interessado: Massa Falida de
Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. Advogado:
Herodites Tadeu Ribas Pacheco Síndico da Massa Falida

0033 . Processo/Prot: 0150424-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/161371. Comarca: Toledo. Vara: Vara de
Família Infância e Juventude. Ação Originária: 150424701
Recurso Especial Civel. Agravante: A. B.. Advogado: Isabella
Maria Pinheiro Polonio, Dino Costacurta, Kelly Cristina de
Souza. Agravado: R. M. G.. Advogado: Salazar Barreiros Júni-
or, João Edmir de Lima Portela

Divisão do Órgão Especial Emitido em 01/10/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.03955

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Cláudio Fulle 001 2004.00165678

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00165678 Protocolo

 Protocolo: 2004.00165678. Objeto: COM PEDIDO DE LIMI-
NAR. Autor: Laura Gonçalves Tessler, Marianne Silvia Barbo-
sa Xavier, Marta Suzana Fulle, Vivian Aparecida Meneses Ja-
neri. Advogado: Cláudio Fulle. Proferido: no protocolado sob
nº 2004.00165678

I - Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária
gratuita formulado por Laura Gonçalves Tessler, Marianne Sil-
via Barbosa Xavier, Marta Suzana Fülle e Vivian Aparecida
Meneses Janéri. O benefício pleiteado, sabidamente, constitui-
se num instituto de índole constitucional, que assegura a todos
os necessitados, como tais havidos os economicamente fracos,
valerem-se dos serviços judiciários sem ônus de natureza pecu-
niária. E, considera-se necessitado todo aquele que não se achar
em condições de arcar com as despesas exigidas pelo processo
judiciário, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. A
jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tem
dito que a presunção de veracidade das declarações do pos-
tulante é apenasmente relativa, dizendo que “Não é ilegal
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprova-
ção da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exer-
cido pelo interessado fazem em princípio presumir não se
tratar de pessoa pobre” (STJ, RT 686/185). Por outro lado,
as custas referentes ao presente recurso importam em quan-
tia que pela pequenez que encerra, de seu desembolso não
resultará inviabilizado o sustento das impetrantes. Por isso,
indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita aqui for-
mulado, devendo as suplicantes efetuar o preparo em dez
(10) dias, sob pena de deserção. Em 30 de setembro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

Divisão de Processo Crime Emitido em 01/10/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03938

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 001 0121574-7
Eduardo Duarte Ferreira 001 0121574-7
Iria Regina Marchiori 001 0121574-7
João dos Santos Gomes Filho 001 0121574-7
Laercio Ademir dos Santos 001 0121574-7
Luis Gustavo Rodrigues Flores 001 0121574-7
Luiz Carlos Nunes Meister 001 0121574-7

Intimação Advogado - Inquirição de testemunhas de acusação,
em 05/11/2004, às 09:30 h, na Comarca de Matinhos

0001 . Processo/Prot: 0121574-7 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/30343. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900001283 Inquérito Policial. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Acindino Ricar-
do Duarte. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Réu: Adyr
Sebastião Ferreira. Advogado: Luiz Carlos Nunes Meister, João
dos Santos Gomes Filho, Adyr Sebastião Ferreira, Luis Gusta-
vo Rodrigues Flores. Réu: Iria Regina Marchiori. Advogado:
Eduardo Duarte Ferreira, Iria Regina Marchiori, Luiz Carlos
Nunes Meister, Luis Gustavo Rodrigues Flores. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Mo-
tivo: Inquirição de testemunhas de acusação, em 05/11/2004,
às 09:30 h, na Comarca de Matinhos. Vista Advogado: Iria
Regina Marchiori (PR012239), Adyr Sebastião Ferreira
(PR004854), Eduardo Duarte Ferreira (PR017443), Laercio
Ademir dos Santos (PR006576), Luiz Carlos Nunes Meister
(PR004398), João dos Santos Gomes Filho (PR016214), Luis
Gustavo Rodrigues Flores (PR027865)

Divisão de Processo Crime Emitido em 01/10/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03959

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Mauro Cury Filho 003 0165777-6
Rosicler Maria da Rocha L. Maier 001 0164957-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164957-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/151473. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Rosicler Maria da Rocha
Lara Maier (advogado). Paciente: Antônio Ramílio Pereira
Lopes (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I -Trata-se de Habeas Corpus impetrado pela advogada Ro-
sicler Maria da Rocha Lara Maier em favor do paciente An-
tonio Ramilio Pereira, que estaria sofrendo constrangimento
ilegal, vez que se encontra preso preventivamente há mais
de 81 dias sem o término da instrução criminal. O Magistra-
do de primeiro grau, em suas informações declarou, verbis:
Em que pese o paciente estar preso preventivamente há 100
dias, o fato é que se a Defesa não tivesse provocado o adita-
mento da audiência designada para o dia 20/09/2004, só res-
taria ouvir-se as testemunhas arroladas pela defesa (somen-
te duas) para encerrar a instrução. (f. 46) Cumpre nesta opor-
tunidade tão-somente decidir o pedido de concessão de me-
dida liminar formulado pelo impetrante. Tendo o digno Ma-
gistrado informado que o excesso de prazo na ação criminal
está ocorrendo por culpa da defesa, que requereu o adita-
mento da audiência marcada para a oitiva das últimas teste-
munhas de acusação, não esta o paciente, em princípio, so-
frendo constrangimento ilegal. Isto posto, indefiro a medida
liminar pleiteada. II - Dê-se vista dos autos à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 28 de setembro
de 2004. Des. Jesus Sarrão, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0165552-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/158472. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000149 Ação Penal. Impetran-
te: Roberto Antônio de Oliveira (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Despacho:

I- Tendo em vista o ofício de 0000000000 f. 17, subscrito
pelo Dr. Juiz de Direito da Comarca de Carlópolis, soli-
citem-se informações, por meio de fac-símile, ao Dr. Juiz
da Vara Criminal da Comarca de Jacarezinho, a serem
prestadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, trans-
mitindo-se o inteiro teor deste despacho e da petição de
Habeas Corpus, devendo o Dr. Juiz indicar o motivo pelo
qual o paciente encontra-se preso nessa Comarca e, jun-
to com as informações, encaminhar cópia do ato de que
decorreu a prisão do paciente, cópia da denúncia e de
outros documentos que entender necessários para a de-
vida instrução do presente habeas corpus, fazendo refe-
rência ainda à fase em que se encontra o processo da
ação penal.. II - Decidirei o pedido de medida liminar
após as informações da autoridade apontada como coa-
tora. III- Autorizo a chefia da Divisão Criminal a assi-
nar os expedientes necessários para o cumprimento des-
te despacho. Intime-se. Curitiba, 30 de setembro de 2004.
Des. Jesus Sarrão Relator
0003 . Processo/Prot: 0165777-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/165875. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara

Divisão de
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Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000501 Inquérito
Policial. Impetrante: José Rosivaldo de Oliveira (Réu Preso).
Advogado: Mauro Cury Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I - Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, ao Drª. Juíza
da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Pinhais da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, a serem prestadas no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, transmitindo-se o inteiro teor
deste despacho e da petição de Habeas Corpus, devendo a Drª.
Juíza encaminhar junto com as informações cópia do parecer do
Ministério Público referente ao pedido de prisão preventiva, for-
mulado pela autoridade policial, e cópia do decreto de prisão pre-
ventiva. II - Decidirei o pedido de medida liminar após as infor-
mações da autoridade apontada como coatora. III- Autorizo a che-
fia da Divisão Criminal a assinar os expedientes necessários para
o cumprimento deste despacho. Intime-se. Curitiba, 30 de setem-
bro de 2004. Des. Jesus Sarrão Relator

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 70/2004

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

01 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR Nº 2004.80491-3/0
RECORRENTE: L.F.
RELATOR: DES. MILANI DE MOURA.
ACÓRDÃO: 9711
LIVRO: CM-96
FLS. 132-138.
DATA DO JULGAMENTO: 21.09.2004.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO E,  DE OFÍCIO, ANULAR A R. DECISÃO SIN-
GULAR COMBATIDA, NOS TERMOS DO VOTO.

02 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR Nº 2003.111339-4/0
RECORRENTE: V.C.
ADVOGADO: REIMAR RENATO RODRIGUES.
RELATOR CONVOCADO: DES. SERGIO ARENHART
ACÓRDÃO: 9712
LIVRO: CM-96
FLS. 139-141
DATA DO JULGAMENTO: 21.09.2004.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO.

03 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR Nº 2004.32426-1/1
RECORRENTE: E.P.S.
ADVOGADOS: ANTENOR DEMETERCO NETO e ANTO-
NIO CLAUDIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO.
RELATOR CONVOCADO: DES. SERGIO ARENHART.
ACÓRDÃO: 9713
LIVRO: CM-96
FLS. 142-146
DATA DO JULGAMENTO: 21.09.2004
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO

Curitiba, 01 de outubro de 2004.

Divisão do Conselho da
Magistratura

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais

TJPR 8º ANDAR - CURITIBA -
TURMA RECURSAL ÚNICA

Relação Nº 2004.031

Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNICA,
do dia 11/10/2004 às 09:00 horas ou sessões subseqüentes, no
PALACIO DA JUSTICA, Praça nossa Senhora Salete s/nº, CEN-
TRO CIVICO, Curitiba, PR

001 Recurso Inominado 2004.0001704-6/0
Ação Originária 20037137 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........:IRANI PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO.............:JULIANO TOMANAGA
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
RECORRIDO............:SERCOMTEL CELULAR S.A
ADVOGADO.............:GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
JOÃO PIGNATARO NETO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

002 Recurso Inominado 2004.0001741-4/0
Ação Originária 2003268379 do 9º Juizado Especial Cível (Si-
tio Cercado) de Curitiba
RECORRENTE...........: DORIVAL TOZI
ADVOGADO.............:SILVENEI DE CAMPOS
RECORRIDO............:MIGUEL COLOSQUE CRIADO JUNIOR
CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO.............:SCHEILA MARIA CIELLO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

003 Recurso Inominado 2004.0001743-8/0
Ação Originária 2003250558 do 9º Juizado Especial Cível (Si-

tio Cercado) de Curitiba
RECORRENTE...........:HELIO RAMOS DE SOUZA
ADVOGADO.............:FLAVIA REIS PAGNOZZI
RECORRIDO............: ARTUR BANDT
ADVOGADO.............:TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

004 Recurso Inominado 2004.0001790-7/0
Ação Originária 200251012 do 5º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS S/A
ADVOGADO.............:EMERSON RODRIGUES DA SILVA
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA
AURELIO CANCIO PELUSO
RECORRIDO............:ADEMIR DE SOUZA LIMA
ADVOGADO.............:NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS
LORIVAL CAMARGO SANTOS
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

005 Recurso Inominado 2004.0001804-6/0
Ação Originária 2002103888 do 2º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:ALCIDES ANTONIO STOCO
ADVOGADO.............:PEDRO LUIZ NUNES
RECORRIDO............:ESTERINA DA SILVA
ADVOGADO.............:OSMAR DE ANDRADE FERREIRA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

006 Recurso Inominado 2004.0001813-5/0
Ação Originária 2003310 do Juizado Especial Cível de São
mateus do sul
RECORRENTE...........:ORLEI LECHINSKI ZAKRZEWSKI
OSNEI LECHINSKI ZAKRZEWSKI
ADVOGADO.............: ARGOS FAYAD
RECORRIDO............:JOÃO MIGUEL BLASCZYK
ADVOGADO.............:FERNANDO CESAR JAVORSKI TO-
POROWICZ
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

007 Recurso Inominado 2004.0001868-9/0
Ação Originária 2003325 do Juizado Especial Cível de Santo
antonio da platina
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA
RECORRIDO............:ADRIANO MANTOVANI
ADVOGADO.............:ADRIANO MANTOVANI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

008 Recurso Inominado 2004.0001869-0/0
Ação Originária 2003438 do Juizado Especial Cível de Ponta
grossa
RECORRENTE...........: JOSIÉLIO PIRES
ADVOGADO.............:EDSON APARECIDO STADLER
RECORRIDO............:CAROLINE KRAEMER GUBERT
ADVOGADO.............:LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

009 Recurso Inominado 2004.0001888-0/0
Ação Originária 2001224 do Juizado Especial Cível de Rebou-
ças
RECORRENTE...........:TRANSKOPPER TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO.............:ELIO GRIL GUAREZI
SOLANGE DONADIO MUNHOZ
RECORRIDO............:ALEXANDRE JOSE KROL
ADVOGADO.............: NARCISO ZANIN
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

010 Recurso Inominado 2004.0002015-8/0
Ação Originária 200213781 do Juizado Especial Cível de Pon-
ta grossa
RECORRENTE...........:TRANSPORTADORA PAPAGAIOS
NOVOS LTDA.
ADVOGADO.............:LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER
RECORRIDO............:JOSÉ ALTAIR SENGER
ADVOGADO.............:ANA EMILIA GUIMARAES GROLL-
MANN DE MELLO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

011 Recurso Inominado 2004.0002017-1/0
Ação Originária 200338 do Juizado Especial Cível de Quedas
do iguaçu
RECORRENTE...........:JATIR DE LIMA SOARES
ADVOGADO.............:FABIANA ELIZA MATTOS
RECORRIDO............:VOLNEI LAURINDO MACHADO
ADVOGADO.............:EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

012 Recurso Inominado 2004.0002023-5/0
Ação Originária 200221334 do 6º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO
RECORRIDO............:MARCO AURÉLIO WEISSHEIMER
ADVOGADO.............:ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

013 Recurso Inominado 2004.0002054-0/0
Ação Originária 20023577 do 1º  Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:JOSE RENATO PATARO
ADVOGADO.............:MARCELO DANTAS LOPES
ANA RAQUEL DOS SANTOS
RECORRIDO............:ETEVALTO PEREIRA BARBOZA
ADVOGADO.............:CLEBER TADEU YAMADA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

014 Recurso Inominado 2004.0002149-8/0
Ação Originária 20031672 do Juizado Especial Cível de Ponta
grossa
RECORRENTE...........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............:RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
MARGARETH APARECIDA BREUS
RECORRIDO............:YARA BATISTA DE MORAES

ADVOGADO.............:NATANIEL PINOTTI BROGLIO
RODRIGO RIBEIRO DE CERQUEIRA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

015 Recurso Inominado 2004.0002173-0/0
Ação Originária 200224589 do 6º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA UNIMED
ADVOGADO.............:LIZETE RODRIGUES FEITOSA
RAFAEL BAGGIO BERBICZ
RECORRIDO............:SARAH INÊS WEILLER
ADVOGADO.............:ALOYR MARIO SABBAG NETO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

016 Recurso Inominado 2004.0002229-6/0
Ação Originária 2003249 do Juizado Especial Cível de Bocai-
úva do sul
RECORRENTE...........:CARLOS ACIR BROTTO
ADVOGADO.............:JOSE CORREA FERREIRA
RECORRIDO............:JOSELE SEIXAS TERRA
ADVOGADO.............:FERNANDO FERNANDES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

017 Recurso Inominado 2004.0002242-5/0
Ação Originária 2000152463 do 3º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:ASSESSORIA IMOBILIÁRIA CON-
SELHEIRO LAURINDO LTDA.
ADVOGADO.............:MARCIA SEVERINA BADARO
JOSE DO CARMO BADARO
RECORRIDO............:MARIA APARECIDA EVARISTO
ADVOGADO.............:GEISON MELZER CHINCOSKI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

018 Recurso Inominado 2004.0002245-0/0
Ação Originária 200280160 do 6º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO.............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
PAULO ROGERIO PONTES
RECORRIDO............:APARECIDA DA CONCEIÇÃO DA-
MÁSIO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

019 Recurso Inominado 2004.0002248-6/0
Ação Originária 20023168 do 1º  Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........:SIOMARA LIMA PROVENSI
ADVOGADO.............:MARIA ANGELICA GASPAR PIOLI
CARLOS PIOLI
RECORRIDO............:EDSON FERNANDES TRASSI
ADVOGADO.............:CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

020 Recurso Inominado 2004.0002288-0/0
Ação Originária 20031401 do Juizado Especial Cível de Ponta
grossa
RECORRENTE...........:ANSELMO DALCIN GARLET
THIAGO POMPERMAIER GARLET
ADVOGADO.............:JOSUÉ DYONISIO HECKE
CASSIANA CAVAZZANI
RECORRIDO............:DIVERSINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:MAURICIO BORBA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

021 Recurso Inominado 2004.0002317-1/0
Ação Originária 200315792 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........:FARMÁCIA CARRION LTDA.
ADVOGADO.............:JACIRA ROSA TONELLO
RECORRIDO............:EMERSON MIGUEL PETRIN
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

022 Recurso Inominado 2004.0002325-9/0
Ação Originária 20022968 do 2º Juizado Especial Cível de
Maringá
RECORRENTE...........: JOSÉ FRANCISCO
CARLOS APARECIDO FRANCISCO
ADVOGADO.............: RENATO RIBECHI
RECORRIDO............:PAULO CÉZAR CASTELLIAN
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

023 Recurso Inominado 2004.0002377-7/0
Ação Originária 2004208 do Juizado Especial Cível de Foz do
iguaçu
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ANDREIA BELO ROSSO
JOSIANE BORGES
RECORRIDO............:APARECIDA ROSA LEÃO
ADVOGADO.............:DENER PAULO MARTINI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

024 Recurso Inominado 2004.0002399-2/0
Ação Originária 2000120 do Juizado Especial Cível de Parana-
vaí
RECORRENTE...........: VILSON MEURER
KATRIZ CRISTIANE TREVIZOLI MEURER
ADVOGADO.............:SHIRLEY APARECIDA BECHERE
OLIVETTI DOS SANTOS
RECORRIDO............:JOSÉ DA SILVA DIAS
NEIDE SANTOS DIAS
ADVOGADO.............:JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA
RUBENS MERCURIO JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

025 Recurso Inominado 2004.0002400-8/0
Ação Originária 200155 do Juizado Especial Cível de Foz do
iguaçu
RECORRENTE...........:EDEMIR NEGRINI
ADVOGADO.............:PAULO SERGIO DIAS DA SILVA
RECORRIDO............: AIRTON SOTELLO
ADVOGADO.............:CARLOS ROBERTO GOMES SAL-
GADO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADRIANO MANTOVANI 007 2004.0001868-9/0
ALOYR MARIO SABBAG NETO 015 2004.0002173-0/0
ANA EMILIA GUIMARAES
GROLLMANN DE MELLO 010 2004.0002015-8/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 012 2004.0002023-5/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 007 2004.0001868-9/0
ANA RAQUEL DOS SANTOS 013 2004.0002054-0/0
ANDREIA BELO ROSSO 023 2004.0002377-7/0
ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO 012 2004.0002023-5/0
ARGOS FAYAD 006 2004.0001813-5/0
AURELIO CANCIO PELUSO 004 2004.0001790-7/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 018 2004.0002245-0/0
CARLOS PIOLI 019 2004.0002248-6/0
CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO 025 2004.0002400-8/0
CASSIANA CAVAZZANI 020 2004.0002288-0/0
CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO 019 2004.0002248-6/0
CLEBER TADEU YAMADA 013 2004.0002054-0/0
DENER PAULO MARTINI 023 2004.0002377-7/0
EDEMAR ANTONIO ZILIO
 JUNIOR 011 2004.0002017-1/0
EDSON APARECIDO STADLER 008 2004.0001869-0/0
ELIO GRIL GUAREZI 009 2004.0001888-0/0
EMERSON RODRIGUES DA SILVA004 2004.0001790-7/0
FABIANA ELIZA MATTOS 011 2004.0002017-1/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 018 2004.0002245-0/0
FERNANDO CESAR JAVORSKI
TOPOROWICZ 006 2004.0001813-5/0
FERNANDO FERNANDES 016 2004.0002229-6/0
FLAVIA REIS PAGNOZZI 003 2004.0001743-8/0
GEISON MELZER CHINCOSKI 017 2004.0002242-5/0
GENI ROMERO JANDRE
POZZOBOM 001 2004.0001704-6/0
JACIRA ROSA TONELLO 021 2004.0002317-1/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 007 2004.0001868-9/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 012 2004.0002023-5/0
JOÃO PIGNATARO NETO 001 2004.0001704-6/0
JOSE CORREA FERREIRA 016 2004.0002229-6/0
JOSE DO CARMO BADARO 017 2004.0002242-5/0
JOSE RICARDO PEREIRA
FERREIRA 024 2004.0002399-2/0
JOSIANE BORGES 023 2004.0002377-7/0
JOSUÉ DYONISIO HECKE 020 2004.0002288-0/0
JULIANO TOMANAGA 001 2004.0001704-6/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 2004.0001704-6/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 015 2004.0002173-0/0
LORIVAL CAMARGO SANTOS 004 2004.0001790-7/0
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 004 2004.0001790-7/0
LUIS CARLOS SIMIONATO
JUNIOR 008 2004.0001869-0/0
LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER 010 2004.0002015-8/0
MARCELO DANTAS LOPES 013 2004.0002054-0/0
MARCIA SEVERINA BADARO 017 2004.0002242-5/0
MARGARETH APARECIDA
BREUS 014 2004.0002149-8/0
MARIA ANGELICA GASPAR
PIOLI 019 2004.0002248-6/0
MAURICIO BORBA 020 2004.0002288-0/0
NARCISO ZANIN 009 2004.0001888-0/0
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 014 2004.0002149-8/0
NORBERTO CAMARGO
DOS SANTOS 004 2004.0001790-7/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA005 2004.0001804-6/0
PAULO ROGERIO PONTES 018 2004.0002245-0/0
PAULO SERGIO DIAS DA SILVA 025 2004.0002400-8/0
PEDRO LUIZ NUNES 005 2004.0001804-6/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 015 2004.0002173-0/0
RENATO RIBECHI 022 2004.0002325-9/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 014 2004.0002149-8/0
RODRIGO RIBEIRO
DE CERQUEIRA 014 2004.0002149-8/0
RUBENS MERCURIO JUNIOR 024 2004.0002399-2/0
SCHEILA MARIA CIELLO 002 2004.0001741-4/0
SHIRLEY APARECIDA BECHERE
OLIVETTI DOS SANTOS 024 2004.0002399-2/0
SILVENEI DE CAMPOS 002 2004.0001741-4/0
SOLANGE DONADIO MUNHOZ 009 2004.0001888-0/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 018 2004.0002245-0/0
TELMA MARIA ZIBARTH
DE MORAIS 003 2004.0001743-8/0
TONY MARCELO GONZALEZ
RIVERA 007 2004.0001868-9/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº : 059/2004
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA

0012004.0001796-8/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
ADVOGADO............:CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
RECORRIDO...........: OSVALDO RAMOS
ADVOGADO............:ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
Para apresentar contra razões. Recorrido: Osvaldo Ramos.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº : 059/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ALESSANDRO DE GASPARO
PINTO 001 2004.0001796-8/1
CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES 001 2004.0001796-8/1
EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA 001 2004.0001796-8/1
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Tribunal de Alçada

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA – “PREGÃO”
(Presencial).

Protocolos Integrados nºs: 146904/04, 147848/04, 128495/04,
82923/04, 122975/04, 124253/04, 107793/04, 104308/04,
88457/04, 78836/04, 145713/03-TAPR.
Licitação Pública nº 13/04 – TAPR.
Modalidade: Pregão nº 13/04 TAPR.
Tipo: Menor Preço por lote.
Objeto: Aquisição e reforma de móveis diversos, conforme
Edital.
Valor Máximo para o certame (Const. Est./98, art. 27, XXI):
R$ 79.961,00.
Data de entrega e abertura dos envelopes: Dia 21 de outubro de
2004 (21/10/2004).
Horário: 14:00 horas.
Local: Sede do Tribunal de Alçada do Paraná, na rua Mauá nº
920 – 27º andar – Sala de Licitações, Alto da Glória – Curitiba
– Pr.
Informações: Sede do Tribunal de Alçada do Paraná, na rua
Mauá nº 920, 27º andar – Divisão Financeira ou pelos telefo-
nes: (041) – 3017-2782 ou 3017-2758; das 09:00 às 11:00 e
das 13:00 às 17:00 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no endereço e horários supra-
citados ou no site do Tribunal de Alçada: www.ta.pr.gov.br

Curitiba, 22 de setembro de 2004.
Bel. Mauro Borges de Macedo

 Pregoeiro.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03884 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado                     Ordem Processo

Carlos Alberto F. D. Castro  001 0220975-2/02
Carlos Alberto F. D. Castro 001 0220975-2/02
Marcos Augusto Malucelli 001 0220975-2/02
Tom Brenner 001 0220975-2/02

Despachos Vice-Presidente

001. (REPUBLICAÇÃO) 0220975-2/02  Recurso Especial Cí-
vel (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/141989.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2209752 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco Santander Meridional S/a.  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli.  Apelado: Márcio Nogueira.  Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro.  Recorrente: Banco Santander Meridional S/a.
Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: Tom Brenner.  Recor-
rido: Márcio Nogueira.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Cas-
tro.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Movto Republi-
cado: 10/08/2004.  Motivo: Substabelecimento após encami-
nhamento à Imprensa Ofícial.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 09 de agosto de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03877 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Aulo Augusto Prato 001 0190930-2/04
Israel Massaki Sonomiya 001 0190930-2/04
Ivan Ariovaldo Pegoraro 001 0190930-2/04
Marcos Leate 001 0190930-2/04

Despachos Vice-presidente

001. 0190930-2/04  Medida Cautelar (ce) (Medida Cautelar
(ce))

Protocolo: 2004/162369.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 1909302 Agravo
de Instrumento.  Requerente: Israel Massaki Sonomiya.  Re-
querente: Adilson Silva.  Requerente: Maria de Lourdes Bor-
ges Silva.  Adv.: Israel Massaki Sonomiya.  Requerido: Ibis
Salete Doce.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos
Leate.  Adv.: Aulo Augusto Prato.  Despacho:
                    Vistos e examinados.
                    1. Trata-se de medida cautelar aforada por Israel
Massaki Sonomiya, Adilson Silva e Maria de Lourdes Borges
da Silva, na qual se postula a concessão, em caráter liminar, de

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível

efeito suspensivo a Recurso Especial a ser interposto pelos re-
querentes neste Tribunal, contra acórdão proferido no agravo
de instrumento nº 190.930-2, a fim de não serem indevidamen-
te compelidos à constrição de seus bens, evitando-se assim,
dano de difícil reparação.
                    Alegam que, em data de 05 de julho de 2004, a
requerida ingressou com execução de título extrajudicial, fun-
dada em contrato de locação nulo, vez que ausentes as assina-
turas do locador e de duas testemunhas.
                    Aduzem que o contrato de locação “(...) não foi
assinado pelo contratante locador, vez que por ocasião se en-
contrava falecido, portanto o contrato transcorreu como se não
existisse, obedecendo à condição de locação sem contrato, e
regido pela Lei nº 8.245/91 de vez que tais títulos se referem ao
IPTU (acessórios), dispõe o artigo 23, VII da Lei nº 8.245/91
‘O locatário é obrigado a: VII - entregar imediatamente ao lo-
cador os documentos de cobrança de tributos e encargos con-
dominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigências
de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, locatário’, ha-
vendo a necessidade de entregar os documentos e não a de pa-
gar o IPTU, convencionado verbalmente da desnecessidade de
tais cobranças, uma vez que o aluguel estava muito alto e que
tais valores seriam negociados e que com a exclusão dos valo-
res provenientes do IPTU chegaria ao patamar de mercado, tanto
é verdade que eram cobradas mensalmente nos alugueres e que
tais valores excluídos agora estão sendo cobrados em execução
de título extrajudicial” (f. 03).
                    Afirmam que, uma vez verificado que tal discus-
são somente seria possível através de embargos, ante a constri-
ção de bens em nome dos executados, ingressaram com obje-
ção de pré-executividade, ante a nulidade do contrato.
                    O MM. Juiz a quo rejeitou a exceção de pré-exe-
cutividade. Interposto agravo de instrumento, foi o mesmo des-
provido pela Egrégia Primeira Câmara Cível deste Tribunal de
Alçada.
                    Em data de 24 de setembro de 2004, ajuizaram a
presente medida cautelar, que tem por objetivo a concessão de
efeito suspensivo a Recurso Especial a ser interposto neste Tri-
bunal.
                    Sustentam o cabimento da medida cautelar ante a
existência dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in
mora, representado pela irregularidade da via de cobrança, e
também, pelo prejuízo a ser arcado pelos requerentes, caso ve-
nha a ser expedido mandado de penhora contra os mesmos, eis
que fundado em título executivo extrajudicial ainda desprovi-
do de certeza, liquidez e exigibilidade.
                    2. Primeiramente, deve ser observado que era bas-
tante controvertida a questão da competência para a apreciação
de medida cautelar, visando a atribuição de efeito suspensivo a
Recurso Especial, enquanto este não tivesse sido submetido ao
prévio juízo de admissibilidade.
                    Mas o Supremo Tribunal Federal veio a firmar,
através da Súmula 634, que não cabe medida cautelar inomina-
da perante ele, nos seguintes termos:
 “Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida
cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que
ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem.”
A Corte referida entendeu que não existe dispositivo legal re-
gulando a situação, ficando a parte interessada sujeita a sofrer
lesão irreparável ou de difícil reparação. Por isso, pacificou a
questão, editando a Súmula 635:
 “Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido
de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente
do seu juízo de admissibilidade.”
E o Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, assim se
pronunciou:
 “Processo Civil - Administrativo - Medida cautelar - Agravo
regimental - Efeito suspensivo - Recurso especial ainda não
admitido - Indeferimento liminar do pedido, com sua extinção,
sem apreciação do mérito - Art. 267, VI, do CPC - Atribuição
do relator - Art. 34, XVIII, RISTJ - Incompetência do STJ -
Inadequação procedimental - Falta de interesse processual -
Desprovimento.
1 - Conforme entendimento consolidado nesta Turma, na estei-
ra de cultos precedentes do Plenário do Pretório Excelso, a
competência para analisar eventual Medida Cautelar em Re-
curso Especial, ainda não admitido pelo Tribunal a quo, é do
Presidente daquela Corte e não deste Tribunal Superior. Isto
porque, ‘hipoteticamente, poder-se-ia incorrer na esdrúxula si-
tuação de ter um recurso não admitido, porém, com efeito sus-
pensivo pleno, já que a não admissão, por si só, não tem o
condão de reformar a concessão da cautelar dada por Tribunal
hierarquicamente superior’ (cf. STF nº 1.189/MG, Rel. Minis-
tro Moreira Alves).
2 - Precedentes (STF, MC n.º 2.142/MG e STJ, AG. Reg. MC
n.ºs 6.073/RS, 5.413/RS, 5.871/DF e 5.399/SP...)” (STJ - AGR-
MC 6225/MG - Rel. Min. Jorge Scartezzini - 5ª T., DJU
13.10.03)
                    Passa-se, agora, a examinar o cabimento da limi-
nar.
Camila Werneck de Souza Dias, em brilhante estudo (Efeito
Suspensivo e Juízo de Admissibilidade nos Recursos Especial
e Extraordinário, in Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos
Cíveis. Coord. Nelson Nery Júnior e Teresa Arruda Alvim
Wambier. Vol. 5. RT/2002, págs. 16-17), traz o entendimento
das turmas do Superior Tribunal de Justiça, que vêm admitin-
do, em caráter de extrema excepcionalidade, a concessão de
efeito suspensivo a Recurso Especial, antes mesmo da realiza-
ção de prévio juízo de admissibilidade pelo Tribunal a quo,
como se observa a seguir:
 “A só e só circunstância de ainda não ter sido lançado juízo
sobre a admissibilidade ou não do recurso especial no tribunal
a quo não é óbice para o conhecimento de medida cautelar pro-
movida com a finalidade de comunicar efeito suspensivo ao
apelo nobre.
Pode-se conferir, em caráter absolutamente excepcional, efeito
suspensivo a recurso especial para garantir a utilidade e a efi-
cácia de uma decisão que nele possa ser favorável  ao recorren-
te, desde que presentes os indispensáveis pressupostos do ‘fu-
mus boni iuris’ e do ‘periculum in mora’.
Esta decisão do STJ, que foi seguida por outras decisões de
teor semelhante, é fundamentada no poder geral de cautela do
juiz, e assevera que, preenchidos os pressupostos imprescindí-

veis para a concessão da cautela (fumus boni iuris e periculum
in mora), o juiz deve concedê-la. A decisão destaca ainda que o
‘jurisdicionado - que tem o direito a receber a tutela provisória
no lapso temporal ocorrido desde mesmo antes de ingressar em
juízo com a ação principal até enquanto não consumar-se o
trânsito em julgado desse último feito - não pode ficar, por um
momento que seja, desfalcado da prerrogativa de intentar me-
dida cautelar, porquanto a finalidade desse procedimento está
exatamente em garantir a utilidade e a eficácia de uma futura e
possível prestação jurisdicional que lhe possa ser favorável.”
                    Destarte, sendo admitida a propositura de ação
cautelar, com o objetivo de emprestar efeito suspensivo a Re-
curso Especial, mesmo antes do juízo de admissibilidade, por
este Tribunal, se faz necessária a análise dos requisitos que
autorizarão a concessão da liminar.
                    Dos argumentos expendidos pelos requerentes,
visando demonstrar a plausibilidade do direito que invocam,
assume relevância a alegação do efetivo prejuízo aos mesmos,
vez que a lesão se manifesta pela possível expedição de man-
dado de penhora, o que acarretaria a constrição de seus bens.
                    Na hipótese em exame, se eventualmente o recur-
so especial vier a ser admitido e, ainda, provido, o irreparável
dano aos requerentes estará consumado, pois o cumprimento
da execução provisória da sentença, segundo as alegações tra-
zidas na inicial, ocasionará conseqüências danosas.
                    Deste modo, a urgência está configurada no fun-
dado receio de perda de utilidade do recurso interposto, ou seja,
a irreversibilidade da situação fática.
                    Quanto ao fumus boni iuris, encontra-se presente
nas razões recursais do Recurso Especial a ser interposto pelos
requerentes, ante a probabilidade de terem os mesmos, sucesso
na sua empreitada.
                    Assim, em princípio, parecem estar caracteriza-
dos os requisitos legais do fumus boni juris e periculum in mora
indispensáveis à concessão liminar da cautela.
                    Diante do exposto, concedo a liminar pleiteada,
para atribuir efeito suspensivo ao Recurso Especial a ser inter-
posto pelos ora requerentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cessar a sua eficácia nos termos do artigo 808 do Códi-
go de Processo Civil..
                    Cite-se a requerida, pelo correio (artigos 222 e
223 do Código de Processo Civil), para oferecer, querendo,
contestação à presente medida cautelar, no prazo de 05 (cinco)
dias, consignando-se a advertência legal, prevista no artigo 285,
segunda parte, do Código de Processo Civil.
                    Intimem-se.
                    Diligências necessárias.
                    Curitiba, 28 de setembro de 2.004.
Tufi Maron Filho
Vice-Presidente
??

??

??
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ra Cordeiro.  Recorrido: Fertibrás S/a Adubos e Inseticidas.
Adv.: Marcos Antonio Maier Carvalho.  Adv.: Luiz Fernando
Kuster.  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.  Agravante: Agrope-
cuária Águas Belas.  Adv.: Valdecy Schon.  Adv.: Antonio Ce-
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004. 0184217-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/137012.  Materia: Leasing.  Comarca: Pitan-
ga.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 184217701 Recurso
Especial.  Recorrente: Olívio Schavaren e outros.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Luiz Cláudio Sebrenski.  Adv.: Rogé-
rio Danguy Cleto.  Adv.: Elaine Cristina Portelinha.  Agravan-
te: Olívio Schavaren.  Agravante: Dirlei Czuy.  Adv.: Andressa
Jarletti Gonçalves de Oliveira.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.
Adv.: Luiz Cláudio Sebrenski.  Agravado: Banestado Leasing
S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Rogério Danguy Cleto.
Adv.: Elaine Cristina Portelinha.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

005. 0187977-0/03  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/147381.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
187977002 Recurso Extraordinário.  Recorrente: Sindicato da
Indústria e da Construção Civil No Estado do Paraná - Sindus-
con/pr.  Adv.: Reinaldo Chaves Rivera.  Adv.: Leonardo Sperb
de Paola.  Rec.adesivo: Secretária Municipal de Finanças do
Município de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Ronnie Kohler.  Recorrido: Os Mesmos.  Agravante: Secretária
Municipal de Finanças do Município de Curitiba.  Adv.: Osmar
Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Agravado: Sindicato da
Indústria e da Construção Civil No Estado do Paraná - Sindus-
con/pr.  Adv.: Reinaldo Chaves Rivera.  Adv.: Leonardo Sperb
de Paola.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

006. 0189758-3/04  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/135390.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 189758303 Recur-
so Especial.  Recorrente: Bozano, Simonsen Leasing S.a. - Ar-
rendamento Mercantil e outro.  Adv.: Jonny Paulo da Silva.
Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Ana Paula Brandt.  Adv.: Dari-
ano Jose Secco.  Recorrido: Os Mesmos.  Agravante: Tapajós
Comércio de Gêneros Alimentícios e Representações Comer-
ciais Ltda.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Ana Paula Brandt.
Adv.: Dariano Jose Secco.  Agravado: Bozano, Simonsen Lea-
sing S.a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Jonny Paulo da Sil-
va.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Ana Paula Brandt.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

007. 0192726-6/02  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/147269.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
192726601 Recurso Extraordinário.  Recorrente: Tintas Ren-
ner S/a e outro.  Adv.: Maurício Kavinski.  Adv.: Luiz Fernan-
do Brusamolin.  Adv.: Vinícius Moro Conque.  Adv.: Luis Mi-
guel de Cárcova Gutierrez.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Agravante: Tintas Renner S/
a.  Adv.: Maurício Kavinski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.
Adv.: Vinícius Moro Conque.  Agravado: Municipio de Curiti-
ba.  Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez.  Adv.: Carlos
Antonio Lesskiu.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Mo-
tivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

008. 0197320-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/147382.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 197320402 Recur-
so Especial.  Recorrente: Elza Tiyoko Inoue e outro.  Adv.:
Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Simone Kohler.  Adv.: Ronnie
Kohler.  Recorrido: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sergio Luiz
Fernandes.  Adv.: Lamartine Braga Cortes Filho.  Interessado:
Makoto Inoue.  Agravante: Elza Tiyoko Inoue.  Agravante: Elza
Tiyoko Inoue - São José dos Pinhais.  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler.  Adv.: Simone Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Agrava-
do: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sergio Luiz Fernandes.  Adv.:

Lamartine Braga Cortes Filho.  Interessado: Makoto Inoue.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

009. 0200967-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/151461.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200967402 Re-
curso Especial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Moaci Mendes Leite.  Recorrido: Laerce Tozze Arantes e
outro.  Adv.: Luiz Henrique Gomes Silva.  Adv.: Marco Anto-
nio Fagundes Cunha.  Agravante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Moaci Mendes Leite.  Agravado: Laerce Tozze Aran-
tes.  Agravado: Hilda Noivo Arantes.  Adv.: Luiz Henrique
Gomes Silva.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

010. 0202144-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/151204.  Materia: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 202144902 Re-
curso Especial e Extraordinário.  Recorrente: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Allaymer Ronaldo Régis dos Bernardos Bonesso.
Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Recorrente: Aparecida To-
zzi Lopes e Outros.  Adv.: Sergio Seleme.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Agravante: Aparecida Tozzi Lopes e Outros.  Adv.: Ser-
gio Seleme.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Allaymer
Ronaldo Régis dos Bernardos Bonesso.  Adv.: Eduardo José
Pereira Neves.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

011. 0202144-9/04  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/151209.  Materia: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 202144902 Re-
curso Especial e Extraordinário.  Recorrente: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Allaymer Ronaldo Régis dos Bernardos Bonesso.
Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Recorrente: Aparecida To-
zzi Lopes e Outros.  Adv.: Sergio Seleme.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Agravante: Aparecida Tozzi Lopes e Outros.  Adv.: Ser-
gio Seleme.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Allaymer
Ronaldo Régis dos Bernardos Bonesso.  Adv.: Eduardo José
Pereira Neves.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

012. 0202963-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/143685.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 202963401
Recurso Especial.  Recorrente: João Miguel Raffaelli e outros.
Adv.: Selma Goncalves Heraki.  Adv.: Cristina Kakawa.  Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz.  Agravante: João Miguel Raffaelli.
Agravante: Amália Raffaelli.  Adv.: Selma Goncalves Heraki.
Agravado: Condomínio Edifício Silva Jardim.  Adv.: Cristina
Kakawa.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

013. 0206027-9/04  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/149253.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 206027903 Recur-
so Especial.  Recorrente: Ivo Tupan Borges.  Adv.: Claudir Jose
Schwarz.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Lucia Ana
Lazof.  Interessado: Tupan Aguiar Borges e outro.  Adv.: Luci-
ane Marli Signori.  Adv.: Álvaro Augusto Cassetari.  Adv.: Ri-
cardo Giovannetti.  Agravante: Ivo Tupan Borges.  Adv.: Clau-
dir Jose Schwarz.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Lucia
Ana Lazof.  Interessado: Tupan Aguiar Borges.  Interessado:
Mário Augusto Borges.  Adv.: Luciane Marli Signori.  Adv.:
Álvaro Augusto Cassetari.  Adv.: Ricardo Giovannetti.  Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

014. 0206368-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/150765.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 206368502 Re-
curso Especial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Dani-
el Hachem.  Adv.: Ana Cláudia Finger.  Adv.: Ana Paula Finger
Mascarello.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Carlos Leal
Szcypanski Junior.  Recorrido: Dirlei Reni Carvalho Boldrini e
outros.  Adv.: Cinara Stock Santos Sbaraini.  Agravante: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Ana Paula Finger Mascarello.  Adv.: Ana
Cláudia Finger.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Carlos Leal
Szcypanski Junior.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Agravado:
Dirlei Reni Carvalho Boldrini.  Agravado: José Manuel Cons-
tâncio Mendonça.  Agravado: Akira Nakanishi.  Agravado:
Márcia Vettori.  Agravado: Lourival do Amaral.  Agravado:
Welther Luiz Liconti.  Agravado: Reonildo Silvério.  Agrava-
do: Rute Silvério.  Agravado: Vasco Armiliato.  Adv.: Cinara
Stock Santos Sbaraini.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

015. 0207226-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/149574.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 207226602 Re-

curso Especial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Adriano de Quadros.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.
Recorrido: Giombelli Comércio de Veículos Ltda e outros.  Adv.:
Evilásio de Carvalho Júnior.  Adv.: Roberto Wypych Junior.
Adv.: Luiz Augusto Broetto.  Agravante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Adriano de Quadros.  Adv.: Salazar Barrei-
ros Júnior.  Agravado: Giombelli Comércio de Veículos Ltda.
Agravado: Carlos Alberto Giombelli.  Agravado: Paulo Ricar-
do Giombelli.  Adv.: Evilásio de Carvalho Júnior.  Adv.: Ro-
berto Wypych Junior.  Adv.: Luiz Augusto Broetto.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

016. 0208621-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/151187.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 208621502 Recur-
so Especial.  Recorrente: César Augusto Dias e outro.  Adv.:
Kelen Margareth Melanski.  Recorrido: Mathias Arthur Zimer-
man e outro.  Adv.: Maria Lizane Machado.  Agravante: César
Augusto Dias.  Agravante: Ermelinda Lili Dias.  Adv.: Kelen
Margareth Melanski.  Agravado: Mathias Arthur Zimerman.
Agravado: Dolores Maria Zimerman.  Adv.: Maria Lizane Ma-
chado.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

017. 0212779-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/150537.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 212779501
Recurso Especial.  Recorrente: Real Previdência de Seguros S/
a.  Adv.: Carlos Alberto Guimarães Amaral.  Adv.: André Pei-
xoto de Souza.  Adv.: Alexandre Henrique Guzzo.  Recorrido:
Carlos A. Gaio & Cia Ltda.  Adv.: Noeli de Souza Machado.
Agravante: Real Previdência de Seguros S/a.  Adv.: Carlos Al-
berto Guimarães Amaral.  Adv.: André Peixoto de Souza.  Adv.:
Alexandre Henrique Guzzo.  Agravado: Carlos A. Gaio & Cia
Ltda.  Adv.: Noeli de Souza Machado.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

018. 0213081-4/03  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/149119.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 213081402 Recurso
Especial e Extraordinário.  Recorrente: Creare Móveis e Deco-
rações Ltda.  Adv.: Irecê Nascimento Trein.  Adv.: Marisol Bento
Merino.  Recorrido: Administradora de Consórcios Potenza
Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Jensen.  Adv.: Maria Teresa Pache-
co Jensen.  Agravante: Creare Móveis e Decorações Ltda.  Adv.:
Irecê Nascimento Trein.  Adv.: Marisol Bento Merino.  Agra-
vado: Administradora de Consórcios Potenza Ltda.  Adv.: Pau-
lo Roberto Jensen.  Adv.: Maria Teresa Pacheco Jensen.  Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

019. 0213081-4/04  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/149120.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 213081402
Recurso Especial e Extraordinário.  Recorrente: Creare Mó-
veis e Decorações Ltda.  Adv.: Irecê Nascimento Trein.  Adv.:
Marisol Bento Merino.  Recorrido: Administradora de Consór-
cios Potenza Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Jensen.  Adv.: Maria
Teresa Pacheco Jensen.  Agravante: Creare Móveis e Decora-
ções Ltda.  Adv.: Irecê Nascimento Trein.  Adv.: Marisol Bento
Merino.  Agravado: Administradora de Consórcios Potenza Ltda.
Adv.: Paulo Roberto Jensen.  Adv.: Maria Teresa Pacheco Jen-
sen.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

020. 0214216-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/145169.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 214216102 Recur-
so Especial.  Recorrente: Banco Fiat S/a.  Adv.: Luciane Ma-
chado.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Recorrido: Jairo Rosa
da Costa Magalhães.  Adv.: Carlos Henrique Kaminski.  Adv.:
Romeu Augusto Simon Junior.  Agravante: Banco Fiat S/a.  Adv.:
Luciane Machado.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Agravado:
Jairo Rosa da Costa Magalhães.  Adv.: Carlos Henrique Ka-
minski.  Adv.: Romeu Augusto Simon Junior.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

021. 0214610-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/151691.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 214610902 Re-
curso Especial.  Recorrente: Alexandre Albano.  Adv.: Denil-
son Janderson Trombetta.  Recorrido: Condomínio Edifício Villa
D´este.  Adv.: Ivan Cesar Azevedo Borges de Liz.  Agravante:
Alexandre Albano.  Adv.: Denilson Janderson Trombetta.  Agra-
vado: Condomínio Edifício Villa D´este.  Adv.: Ivan Cesar
Azevedo Borges de Liz.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

022. 0216057-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/151113.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
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Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 216057002
Recurso Especial.  Recorrente: Dimasal Distribuidora Mercan-
til de Sal Ltda.  Adv.: Edilson Avelar Silva.  Recorrido: Cristi-
ano Mariano Vaz.  Adv.: Rubens Mercurio Junior.  Interessado:
Distribuidora Mercantil de Sal Awai Ltda.  Adv.: Edilson Ave-
lar Silva.  Agravante: Dimasal Distribuidora Mercantil de Sal
Ltda.  Adv.: Edilson Avelar Silva.  Agravado: Cristiano Maria-
no Vaz.  Adv.: Rubens Mercurio Junior.  Interessado: Distribui-
dora Mercantil de Sal Awai Ltda.  Adv.: Edilson Avelar Silva.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

023. 0217164-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/143244.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 217164401
Recurso Especial.  Recorrente: Nelson Miranda de Souza.  Adv.:
Mary Lucia Addad de Andrade.  Adv.: Terezinha Neide Ansel-
mi Taboza.  Recorrido: Sadia S/a.  Adv.: Andre Dalanhol.  Agra-
vante: Nelson Miranda de Souza.  Adv.: Mary Lucia Addad de
Andrade.  Adv.: Terezinha Neide Anselmi Taboza.  Agravado:
Sadia S/a.  Adv.: Andre Dalanhol.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

024. 0217339-1/04  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/145205.  Materia: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 217339102 Recurso
Especial.  Recorrente: Nissi Indústria e Comércio Ltda.  Adv.:
José Lafore Robles.  Adv.: Ricardo Amaral Gomes Fernandes.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sérgio wilson Maldo-
nado.  Recorrido: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sérgio wilson
Maldonado.  Recorrido: Ranzani & Cesar Ltda.  Adv.: Ander-
son Douglas Gali Falleiros.  Agravante: Nissi Indústria e Co-
mércio Ltda.  Adv.: José Lafore Robles.  Adv.: Ricardo Amaral
Gomes Fernandes.  Agravado: Ranzani & Cesar Ltda.  Adv.:
Anderson Douglas Gali Falleiros.  Agravado: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Sérgio wilson Maldonado.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

025. 0217844-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/146197.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
217844701 Recurso Especial.  Recorrente: Plástico do Paraná
Ltda.  Adv.: Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.: Claudinei
Dombroski.  Adv.: Edgar Stoski de Albuquerque.  Recorrido:
Copel Distribuição S/a.  Agravante: Plástico do Paraná Ltda.
Adv.: Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.: Claudinei Dombroski.
Adv.: Edgar Stoski de Albuquerque.  Agravado: Copel Distri-
buição S/a.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

026. 0219064-7/02  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/153045.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 219064701
Recurso Extraordinário.  Recorrente: Município de Paranaguá.
Adv.: Raul da Gama e Silva Lück.  Adv.: Regina Mitsue Ta-
bushi.  Adv.: Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima.
Recorrido: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
- Appa.  Adv.: Alceu Maron Filho.  Adv.: Joaquim Tramujas
Filho.  Adv.: Paulo Roberto de Souza Jamur.  Adv.: Helio Eduar-
do Richter.  Agravante: Município de Paranaguá.  Adv.: Raul
da Gama e Silva Lück.  Adv.: Regina Mitsue Tabushi.  Adv.:
Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Agravado:
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa.
Adv.: Alceu Maron Filho.  Adv.: Joaquim Tramujas Filho.  Adv.:
Paulo Roberto de Souza Jamur.  Adv.: Helio Eduardo Richter.
Adv.: Tatiana Coelho de Andrade.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

027. 0222768-5/03  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/142885.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 222768502 Recurso
Especial e Extraordinário.  Recorrente: Bankboston Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Juliana Motter Araújo Tögel.
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli.  Adv.: Vanessa Simi-
onato.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Recorrido: Eli-
mar Trein.  Adv.: Lourinelson Vladmir dos Santos.  Adv.: Fer-
nando Oliveira Sikorski.  Agravante: Bankboston Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Juliana Motter Araújo Tögel.
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli.  Adv.: Vanessa Simi-
onato.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Agravado: Eli-
mar Trein.  Adv.: Lourinelson Vladmir dos Santos.  Adv.: Fer-
nando Oliveira Sikorski.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

028. 0223251-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/151136.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 223251902 Recurso
Especial.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em
Liquidação Extrajudicial e outro.  Adv.: Oldemar Mariano.
Adv.: Roberto Antonio Busato.  Adv.: Delio de Jesus Souza.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Agravante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Lúcia
Aurora Furtado Bronholo.  Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.:
Roberto Antonio Busato.  Agravado: Alaor Souza Taques.  Adv.:
Delio de Jesus Souza.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Moti-

vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

029. 0223464-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/145639.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 223464602 Recurso
Especial.  Recorrente: Agrícola Sperafico Ltda e outros.  Adv.:
Flávia Daniela Esteves Stacechen.  Adv.: Santino Ruchinski.
Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes
Buss.  Adv.: Aurélio Ferreira Galvão.  Adv.: Carlos Roberto
Ferrarezi.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Agravante: Agrícola
Sperafico Ltda.  Agravante: Levino José Sperafico.  Agravante:
Amália Tárcila Sperafico.  Agravante: Itacir Antonio Sperafi-
co.  Agravante: Dilso Sperafico.  Agravante: Sonia Maria Spe-
rafico.  Agravante: Elio Sperafico.  Agravante: Matilde There-
zinha Sperafico.  Agravante: Dilceu João Sperafico.  Agravan-
te: Iraci Josefina Sperafico.  Agravante: Agricola Sperafico Ltda.
Agravante: Eloi Sperafico.  Agravante: Luciana Maria Zanchi.
Agravante: Milton Sperafico.  Agravante: Suzan Margareth
Formighieri Sperafico.  Agravante: Sperafico Moinhos Ltda.
Adv.: Deisi Lacerda.  Adv.: Flávia Daniela Esteves Stacechen.
Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Agravado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.
Adv.: Aurélio Ferreira Galvão.  Adv.: Carlos Roberto Ferrare-
zi.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

030. 0223941-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/142725.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 223941801 Re-
curso Especial.  Recorrente: Pinturas e Construções Novo Ho-
rizonte - José Faustino Lopes Construções Me.  Adv.: Dino
Costacurta.  Adv.: Kelly Cristina de Souza.  Adv.: Munira
Muhammad Ahmud.  Recorrido: Aspen Park Empreendimen-
tos e Participações Ltda.  Adv.: Brazilio Bacellar Neto.  Adv.:
Paulo Cesar H. Grande.  Adv.: Rodrigo Shirai.  Agravante: Pin-
turas e Construções Novo Horizonte - José Faustino Lopes
Construções Me.  Adv.: Isabella Maria Pinheiro Polonio.  Adv.:
Dino Costacurta.  Adv.: Kelly Cristina de Souza.  Adv.: Munira
Muhammad Ahmud.  Agravado: Aspen Park Empreendimentos
e Participações Ltda.  Adv.: Brazilio Bacellar Neto.  Adv.: Pau-
lo Cesar H. Grande.  Adv.: Rodrigo Shirai.  Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

031. 0224931-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/149630.  Materia: Execução.  Comarca: As-
torga.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2249316 Apelação
Cível.  Apelante: Nardon Nasi & Cia - Auditores Independen-
tes.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Apelado: Cooperativa Agrí-
cola de Astorga Ltda.  Adv.: Pedro Miguel.  Agravante: Nardon
Nasi & Cia - Auditores Independentes.  Adv.: Kátia Naomi
Yamada.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Agravado: Cooperati-
va Agrícola de Astorga Ltda.  Adv.: Pedro Miguel.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

032. 0226026-8/02  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/139089.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
226026801 Recurso Extraordinário.  Recorrente: Município de
Curitiba.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Adv.: Eros
Sowinski.  Recorrido: Filhos de Henrique Mehl S/a Indústria e
Comércio.  Adv.: Amaury Chagas Coutinho Júnior.  Adv.: An-
tonio Luiz Pereira Júnior.  Agravante: Município de Curitiba.
Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Adv.: Eros Sowinski.
Agravado: Filhos de Henrique Mehl S/a Indústria e Comércio.
Adv.: Amaury Chagas Coutinho Júnior.  Adv.: Antonio Luiz
Pereira Júnior.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

033. 0226339-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/145013.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 226339002
Recurso Especial.  Recorrente: Genésio Donizetti Amâncio.
Adv.: Cleuza Aparecida Valerio.  Recorrente: Usina de Açúcar
Santa Terezinha Ltda.  Adv.: Dirceu Galdino.  Adv.: Jeferson
José Muracami.  Adv.: Maria Marcia Ferreira Lopes.  Recorri-
do: Os Mesmos.  Agravante: Usina de Açúcar Santa Terezinha
Ltda.  Adv.: Dirceu Galdino.  Adv.: Jeferson José Muracami.
Adv.: Maria Marcia Ferreira Lopes.  Adv.: Ligia Socreppa.
Agravado: Genésio Donizetti Amâncio.  Adv.: Cleuza Apareci-
da Valerio.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

034. 0226339-0/04  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/140973.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 226339002
Recurso Especial.  Recorrente: Genésio Donizetti Amâncio.
Adv.: Cleuza Aparecida Valerio.  Recorrente: Usina de Açúcar
Santa Terezinha Ltda.  Adv.: Dirceu Galdino.  Adv.: Jeferson
José Muracami.  Adv.: Maria Marcia Ferreira Lopes.  Recorri-
do: Os Mesmos.  Agravante: Genésio Donizetti Amâncio.  Adv.:
Cleuza Aparecida Valerio.  Agravado: Usina de Açúcar Santa
Terezinha Ltda.  Adv.: Dirceu Galdino.  Adv.: Jeferson José

Muracami.  Adv.: Maria Marcia Ferreira Lopes.  Adv.: Ligia
Socreppa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

035. 0226978-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/149929.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2269787 Apelação
Cível.  Apelante: Solano Cândido Lopes e outros.  Adv.: Carlos
Roberto Tavarnaro.  Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro.  Adv.: Liliana
Ribas Tavarnaro.  Apelado: Paranatrator Ltda.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Agravante: Solano Cândido Lopes.  Agra-
vante: Ana Cristina Marques da Cunha Lopes.  Agravante: Ana
Maria Marques da Cunha Lopes.  Adv.: Carlos Roberto Tavar-
naro.  Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro.  Adv.: Liliana Ribas Tavar-
naro.  Agravado: Paranatrator Ltda.  Adv.: José Eli Salamacha.
Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

036. 0227533-2/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/139072.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 227533202
Recurso Especial.  Recorrente: Fininvest S/a Negócios de Va-
rejo.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Denise
Kung Bruel.  Adv.: Simone Arce Andreatti.  Adv.: Maria Regi-
na Zárate Nissel.  Recorrido: Fábio Aparecido dos Santos.  Adv.:
Almir Rodrigues Sudan.  Adv.: Daniela Pazinatto.  Agravante:
Fininvest S/a Negócios de Varejo.  Adv.: Francieli Lahoud de
Lima.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Denise
Kung Bruel.  Adv.: Simone Arce Andreatti.  Adv.: Maria Regi-
na Zárate Nissel.  Agravado: Fábio Aparecido dos Santos.  Adv.:
Almir Rodrigues Sudan.  Adv.: Daniela Pazinatto.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

037. 0227641-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/144798.  Materia: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 227641901 Re-
curso Especial.  Recorrente: Antonio Ribas Neto.  Adv.: Eder-
son Ribas Basso e Silva.  Adv.: Cesar Felix Ribas.  Recorrido:
Ativa Incorporações Civis Ltda e outro.  Adv.: Rose Mary Apa-
recida de Freitas.  Agravante: Antonio Ribas Neto.  Adv.: Eder-
son Ribas Basso e Silva.  Adv.: Cesar Felix Ribas.  Agravado:
Ativa Incorporações Civis Ltda.  Agravado: Construtora e Imo-
biliária Alternativa Ltda.  Adv.: Rose Mary Aparecida de Frei-
tas.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

038. 0227837-5/03  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/150821.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 227837502 Recur-
so Extraordinário.  Recorrente: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Alexandre Torres Vedana.  Adv.: Tatiana Kalko.  Recorrido:
Fernando Albuquerque de Almeida e outro.  Adv.: Rosy Mary
Conceição.  Adv.: Marcelo Conceição Andretta.  Agravante:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Alexandre Torres Vedana.  Adv.:
Tatiana Kalko.  Agravado: Fernando Albuquerque de Almeida.
Agravado: Marcia Patinho Albuquerque de Almeida.  Adv.:
Rosy Mary Conceição.  Adv.: Marcelo Conceição Andretta.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

039. 0228320-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Agravo de
Instrumento S.T.J.)

Protocolo: 2004/131971.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 228320902
Recurso Especial.  Recorrente: Ricardo Pussoli e outro.  Adv.:
José Cid Campêlo.  Recorrente: Clube Atlético Paranaense.
Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: Marcelo Vardanega
Ribeiro.  Adv.: Gil Justen Santana.  Adv.: Ozias Paese Neves.
Recorrido: Os Mesmos.  Agravante: Ricardo Pussoli.  Agra-
vante: Ziloah Kalluff Pussoli.  Adv.: José Cid Campêlo.  Agra-
vado: Clube Atlético Paranaense.  Adv.: Marcos Augusto Ma-
lucelli.  Adv.: Marcelo Vardanega Ribeiro.  Adv.: Gil Justen
Santana.  Adv.: Ozias Paese Neves.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

040. 0229078-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/145264.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 229078401 Re-
curso Especial.  Recorrente: Agip do Brasil S/a.  Adv.: José
Guilherme Barbosa Leite.  Adv.: Leonardo Souza.  Recorrido:
Etiel Comércio de Combustíveis Ltda.  Adv.: Elaine de Paula
Menezes.  Adv.: Ricardo da Cunha Ferreira.  Agravante: Agip
do Brasil S/a.  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite.  Adv.: Leo-
nardo Souza.  Agravado: Etiel Comércio de Combustíveis Ltda.
Adv.: Elaine de Paula Menezes.  Adv.: Ricardo da Cunha Fer-
reira.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

041. 0230704-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/147512.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-

tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 230704602 Re-
curso Especial.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Ana Paula Brandt.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Recorrido: Lúcio de Mattos Júnior e
outro.  Adv.: Marcelo José Ciscato.  Adv.: Alessandra Sprea
Petri.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos.  Adv.: Ana Paula Brandt.  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier.  Agravado: Lúcio de Mattos Júnior.  Agravado:
Andrea Miriam Canan de Mattos.  Adv.: Marcelo José Ciscato.
Adv.: Alessandra Sprea Petri.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

042. 0230860-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/149924.  Materia: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 230860902 Recurso
Especial.  Recorrente: Empa S/a - Serviços de Engenharia e
outros.  Adv.: Nelson Batista Pereira.  Adv.: José Anchieta da
Silva.  Recorrido: Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda.Adv.:
Gilberto Rodrigues Baena.  Agravante: Empa S/a - Serviços de
Engenharia.  Agravante: José Carlos Pereira Belém.  Agravan-
te: Luiz Augusto de Barros.  Adv.: Nei Roberto de Barros Gui-
marães.  Adv.: Nelson Batista Pereira.  Adv.: José Anchieta da
Silva.  Agravado: Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda.Adv.:
Gilberto Rodrigues Baena.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

043. 0232803-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/149568.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2328032 Ape-
lação Cível.  Apelante: Adolfo Bertoldi e outro.  Adv.: Vinícius
de Andrade Mendes.  Adv.: Roberval Kugler Mendes.  Adv.:
Gabriella Ziccarelli Rodrigues Mendes.  Apelado: Ecológica
Administradora de Combustíveis Ltda e outro.  Adv.: Paulo
Roberto Luviseti.  Agravante: Ecológica Administradora de
Combustíveis Ltda.  Agravante: Ermeto Baréa.  Adv.: Regiane
Lustosa dos Santos França.  Adv.: Paulo Roberto Luviseti.
Agravado: Adolfo Bertoldi.  Agravado: Luiz Geraldo Dalcana-
le.  Adv.: Vinícius de Andrade Mendes.  Adv.: Roberval Kugler
Mendes.  Adv.: Gabriella Ziccarelli Rodrigues Mendes.  Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

044. 0232835-4/02  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2004/147238.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
232835401 Recurso Extraordinário.  Recorrente: Estado do
Paraná.  Adv.: Dulce Esther Kairalla.  Adv.: Eunice Fumagalli
Martins e Scheer.  Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.  Recorri-
do: Ana Conceição Haluch e outros.  Adv.: Luiz Anselmo Ar-
ruda Garcia.  Adv.: Gisele Soares.  Adv.: Denise Martins Agos-
tini.  Agravante: Estado do Paraná.  Adv.: Dulce Esther Kai-
ralla.  Adv.: Eunice Fumagalli Martins e Scheer.  Adv.: Jeffer-
son Isaac João Scheer.  Agravado: Ana Conceição Haluch.
Agravado: Maria Aparecida Rolim Prestes.  Agravado: Teresi-
nha Fumiko Oguido.  Agravado: Irene Cesar Martins.  Agrava-
do: Iriana Silveira Sá Carvalho.  Agravado: Terezinha de Re-
zende Ferrari.  Agravado: Beatriz Figueiredo Cornélio.  Agra-
vado: Jair Rampazzo.  Agravado: João Myszko.  Agravado:
Prudenciana Rita Geraldis.  Agravado: Laura Maria da Concei-
ção Vila.  Agravado: Irene Ignácio.  Agravado: Mamed Assim
Zauith.  Agravado: Roseli Lima Gumiero.  Agravado: Julieta
Piatzchabi Gubert.  Agravado: Tania Mara Scivski.  Agravado:
Judith Conceição de Oliveira Freitas.  Agravado: Satico Dairi-
ki.  Agravado: Teresinha de Jesus Freitas.  Agravado: Dirce
Cardoso da Silveira.  Agravado: Enéas Vigiano Bianconi.  Agra-
vado: Deisi Maria da Silva.  Agravado: Dirce Ribeiro.  Agrava-
do: Ruth Maria Guadagnin.  Agravado: Jeanine Aparecida de
Oliveira.  Agravado: Nadir Chalegre dos Santos Bogo.  Agra-
vado: Marilene Esbalqueiro Gurmini.  Agravado: Ivone Gulmi-
ni Bulla.  Agravado: Maria Lúcia Bilek.  Agravado: Verena
Relindis Schmitt de Jesus.  Agravado: Gezy Borges Cruz Tor-
res.  Agravado: Diomar Ribeiro Sanzovo.  Adv.: Luiz Anselmo
Arruda Garcia.  Adv.: Gisele Soares.  Adv.: Denise Martins
Agostini.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

045. 0233464-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/147212.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
233464901 Recurso Especial.  Recorrente: Banco Bradesco S/
a.  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior.  Adv.: Denio Leite
Novaes Junior.  Recorrido: Ernesto Keller - Fi.  Adv.: Mario
Espedito Ostrovski.  Adv.: Adriana Ribeiro Costa.  Agravante:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior.
Adv.: Denio Leite Novaes Junior.  Agravado: Ernesto Keller -
Fi.  Adv.: Mario Espedito Ostrovski.  Adv.: Adriana Ribeiro
Costa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

046. 0235407-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/146972.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 235407201
Recurso Especial.  Recorrente: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.:
Roberta Onishi.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Recor-
rido: Patrícia Szlachta.  Adv.: Gilberto Adriane da Silva.  Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Roberta Onishi.  Adv.:
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Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Rosangela Martins Fon-
seca.  Agravado: Patrícia Szlachta.  Adv.: Gilberto Adriane da
Silva.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

047. 0235475-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/145061.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2354750
Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Itaú S/a.Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Agravado: R.k. Automação
Bancária e Comercial Ltda.Adv.: Mafuz Antonio Abrão.  Agra-
vante: R.k. Automação Bancária e Comercial Ltda.Adv.: Ma-
fuz Antonio Abrão.  Adv.: Nicole Cristina Leye Abrão.  Agra-
vado: Banco Itaú S/a.Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

048. 0235551-5/02  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/144879.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 235551501
Recurso Especial e Extraordinário.  Recorrente: Sociedade
Paranaense de Cultura - Puc/pr.  Adv.: Lucimar de Paula.  Adv.:
Luiz Roberto Werner Rocha.  Recorrente: Gianni de Morais e
outro.  Adv.: Mauricio Gavanski.  Agravante: Sociedade Para-
naense de Cultura - Puc/pr.  Adv.: Lucimar de Paula.  Adv.:
Luiz Roberto Werner Rocha.  Agravado: Gianni de Morais.
Adv.: Mauricio Gavanski.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

049. 0235551-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/144880.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 235551501
Recurso Especial e Extraordinário.  Recorrente: Sociedade
Paranaense de Cultura - Puc/pr.  Adv.: Lucimar de Paula.  Adv.:
Luiz Roberto Werner Rocha.  Recorrente: Gianni de Morais e
outro.  Adv.: Mauricio Gavanski.  Agravante: Sociedade Para-
naense de Cultura - Puc/pr.  Adv.: Lucimar de Paula.  Adv.:
Luiz Roberto Werner Rocha.  Agravado: Gianni de Morais.
Adv.: Mauricio Gavanski.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

050. 0235833-2/01  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/149488.  Materia: Execução.  Comarca: Goi-
oerê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2358332 Apelação
Cível.  Apelante: Melchisedec Rodrigues Neves.  Adv.: Heber
Marcelo Gomes da Silva.  Adv.: Heber Gomes da Silva.  Ape-
lado: João Ademir Parandré.  Adv.: Wanderson Moreira Elizi-
ário.  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos.  Agravante:
Melchisedec Rodrigues Neves.  Adv.: Heber Marcelo Gomes
da Silva.  Adv.: Heber Gomes da Silva.  Agravado: João Ade-
mir Parandré.  Adv.: Wanderson Moreira Eliziário.  Adv.: José
Aparecido Borges dos Santos.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

051. 0239586-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/150312.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2395864 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Marcelo Augusto de Oliveira Fi-
lho.  Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira Filho.  Agravado: Ban-
co Sudameris Brasil S/a e outro.  Adv.: Luiz Eduardo Volpato.
Adv.: Raquel C. A. S. Furuya.  Adv.: Carlos Shigueji Ohara.
Agravante: Marcelo Augusto de Oliveira Filho.  Adv.: Marcelo
Augusto de Oliveira Filho.  Adv.: Fernando Almeida de Olivei-
ra.  Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira Filho.  Agravado: Ban-
co Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Luiz Eduardo Volpato.  Adv.:
Raquel C. A. S. Furuya.  Adv.: Carlos Shigueji Ohara.  Interes-
sado: Gilda Tormena.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

052. 0243490-2/01  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/152775.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2434902 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.
Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.  Agravado: João de Lima
Ganem e outros.  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.:
Susana Valéria Galhera Gonçalves.  Adv.: Sandra Maria de
Souza Castello Branco.  Adv.: Ronildo Bergamo dos Santos.
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Anto-
nio Gonçalves Filho.  Agravado: João de Lima Ganem.  Agra-
vado: Gilberto Rezende de Campos.  Adv.: Wanderlei de Paula
Barreto.  Adv.: Susana Valéria Galhera Gonçalves.  Interessa-
do: União (fazenda Nacional).  Adv.: Sandra Maria de Souza
Castello Branco.  Adv.: Ronildo Bergamo dos Santos.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

053. 0244546-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/148023.  Materia: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
2445463 Agravo de Instrumento.  Agravante: Logerton Empre-

endimentos, Administração e Participações S/a.  Adv.: Robson
José Evangelista.  Adv.: Cassiano Antunes Tavares.  Adv.: Faur-
llim Narezi.  Adv.: Floriano Galeb.  Agravado: Plantec - Plane-
jamento, Técnica de Construções Ltda.  Adv.: Airton Jose Ma-
lafaia.  Adv.: Marcos Luzie Gadotti de Oliveira.  Adv.: Eduardo
Sabedotti Breda.  Agravante: Logerton Empreendimentos, Ad-
ministração e Participações S/a.  Adv.: Robson José Evangelis-
ta.  Adv.: Cassiano Antunes Tavares.  Adv.: Faurllim Narezi.
Adv.: Floriano Galeb.  Agravado: Plantec - Planejamento, Téc-
nica de Construções Ltda.  Adv.: Airton Jose Malafaia.  Adv.:
Marcos Luzie Gadotti de Oliveira.  Adv.: Eduardo Sabedotti
Breda.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

054. 0244769-6/02  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/149787.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2447696 Ape-
lação Cível.  Apelante: Renato Antônio Dalla Costa.  Adv.:
Mauricio Kenji Yonemoto.  Adv.: Fabrícia Kutne Reder.  Ape-
lado: Município de Paranacity.  Adv.: Talita Mendes Muraca-
mi.  Adv.: Jeferson José Muracami.  Agravante: Renato Antô-
nio Dalla Costa.  Adv.: Susana Barbosa Mateus.  Adv.: Mauri-
cio Kenji Yonemoto.  Adv.: Fabrícia Kutne Reder.  Agravado:
Município de Paranacity.  Adv.: Talita Mendes Muracami.  Adv.:
Jeferson José Muracami.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

055. 0244769-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/149780.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2447696 Ape-
lação Cível.  Apelante: Renato Antônio Dalla Costa.  Adv.:
Mauricio Kenji Yonemoto.  Adv.: Fabrícia Kutne Reder.  Ape-
lado: Município de Paranacity.  Adv.: Talita Mendes Muraca-
mi.  Adv.: Jeferson José Muracami.  Agravante: Renato Antô-
nio Dalla Costa.  Adv.: Susana Barbosa Mateus.  Adv.: Mauri-
cio Kenji Yonemoto.  Adv.: Fabrícia Kutne Reder.  Agravado:
Município de Paranacity.  Adv.: Talita Mendes Muracami.  Adv.:
Jeferson José Muracami.  Motivo: RESPOSTA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03880 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Carlos Alberto Stoppa 001  0230111-1
Claudine Aparecido Terra 001  0230111-1
Edison Soares De Arruda 001  0230111-1
Eduardo José Pereira Neves 001  0230111-1
Mário Carlos Costa 001  0230111-1
Pedro De Oliveira  001  0230111-1

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL ADESIVO - Prazo: 15 dias

001. 0230111-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/46111.  Materia: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000387 Reparação de Danos.  Apelante: Fogaça & Foga-
ça Ltda.  Adv.: Pedro de Oliveira.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Adv.: Carlos Alberto
Stoppa.  Adv.: Claudine Aparecido Terra.  Adv.: Mário Carlos
Costa.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Tabelionato de Notas
e Ofício de Protestos de Títulos de Santo Antônio da Platina.
Adv.: Edison Soares de Arruda.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL ADESIVO.  Observacao: RECOR-
RIDO: BANCO DO BRASIL S/A.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03881 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Adelar Laurides Anziliero Filho 010 0236582-4
Airton Martins Molina 004 0223836-2
Alex Mangolim 016 0259276-9
Ana Eliete Becker M. Koehler 002 0209405-5
Anselmo Pedro Possette 005 0228232-4
Argos Fayad 015 0256066-1
Aurimar José Turra 011 0237980-4
Beatriz Schiebler 012 0250977-5
Braulio Belinati Garcia Perez 004 0223836-2
Christine A. R. R. Levandoski 010 0236582-4
Cláudio Luiz F. C. Francisco 006 0231405-2
Célia Luzia Huk D. Grácia 013 0252830-5

014 0252831-2
015 0256066-1

Djalma Sigwalt 007 0231835-0
008 0233969-9
009 0235436-3
010 0236582-4
015 0256066-1

Eduardo Vida Leal Filho 008 0233969-9
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 007 0231835-0
Elizabeth Maria Spengler 010 0236582-4
Enéas Jeferson Melnisk 013 0252830-5

014 0252831-2
Erica Martins Frediani 004 0223836-2
Jeovani Bonadiman Blanco 007 0231835-0
Jonas Rodrigues Teixeira 002 0209405-5
Jones Mário De Carli 011 0237980-4
Jorge Gomes Rosa Neto 012 0250977-5
José Cesar Valeixo Neto 001 0173594-2
João De Paula Xavier 003 0222639-9
Karina Maria Mehl 006 0231405-2
Laércio Benedito Levandoski 010 0236582-4
Luciana Secco Cardoso 016 0259276-9
Luciany Michelli P. D. Santos 016 0259276-9
Lucineia R. D. A. Mangolim 016 0259276-9
Lycia Maria Padilha Amaral 012 0250977-5
Marcos Mattioli 012 0250977-5
Mercio De Macedo Galvao 004 0223836-2
Messias Rodrigues 009 0235436-3
Miguel Elias Fadel Neto 009 0235436-3
Milton Coutinho De M. Galvão 004 0223836-2
Márcia Regina Rodacoski 003 0222639-9

005 0228232-4
007 0231835-0
008 0233969-9
009 0235436-3
010 0236582-4
013 0252830-5
014 0252831-2
015 0256066-1

Márcio Rogério Depolli 004 0223836-2
Nelson Antonio Gomes Junior 001 0173594-2
Oksandro Osdival Gonçalves 004 0223836-2
Oldemar Mariano 006 0231405-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 012 0250977-5
Pedro Girolamo Macarini 002 0209405-5
Pedro Pavoni Neto 005 0228232-4
Reinaldo Mirico Aronis 011 0237980-4
Roberto Antonio Busato 006 0231405-2
Santino Ruchinski 002 0209405-5
Tobias Fernando Madureira 006 0231405-2
Ulisses Falci Júnior 011 0237980-4
Wanderlei De Paula Barreto 016 0259276-9
William James Pereira 008 0233969-9
Álvaro Branco 003 0222639-9

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0173594-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/3497.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600001184
Indenização.  Apelante: Silvana Silveira Turci.  Adv.: José Ce-
sar Valeixo Neto.  Rec.adesivo: Expresso Nordeste Ltda.  Adv.:
Nelson Antonio Gomes Junior.  Apelado: Os Mesmos.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0209405-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/58985.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000450
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9800000676
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Banco de Crédito
Nacional S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eli-
ete Becker Macarini Koehler.  Apelado: Osnin Nunes Soares.
Adv.: Jonas Rodrigues Teixeira.  Adv.: Santino Ruchinski.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0222639-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/178166.  Materia: Sumário.  Comarca: Mano-
el Ribas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000055
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Manoel Ribas.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Álvaro Branco.  Apelado:
Espólio de Abílio Demenjon Neto.  Adv.: João de Paula Xavi-
er.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0223836-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/186206.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000223
Indenização.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Airton
Martins Molina.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez.  Adv.:
Márcio Rogério Depolli.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Rec.adesivo: Alípio Lúcio Gomes.  Adv.: Milton Coutinho de
Macedo Galvão.  Adv.: Mercio de Macedo Galvao.  Adv.: Eri-
ca Martins Frediani.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0228232-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/32825.  Materia: Sumário.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000171 Co-
brança.  Apelante: Áurea Estela Ferrer Alcântara.  Adv.: Ansel-
mo Pedro Possette.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Jacarezinho.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Pedro Pavoni Neto.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0231405-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/55486.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000340 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000290 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Pedro Agenor Pereira
de Araújo.  Apelante: Juarez Rupel.  Apelante: José Zeno Ka-
rasinski.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.:
Tobias Fernando Madureira.  Adv.: Karina Maria Mehl.  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Roberto Antonio Busato.
Adv.: Oldemar Mariano.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0231835-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/59206.  Materia: Sumário.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000014
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Rondon.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Apelado: Maria Claudenir Bombarda.  Adv.:
Jeovani Bonadiman Blanco.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0233969-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/74599.  Materia: Sumário.  Comarca: Jandaia
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000184
Cobrança.  Apelante: Espólio de Arlindo Camini.  Adv.: Eduardo
Vida Leal Filho.  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
trua - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Grandes Rios.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Willi-
am James Pereira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0235436-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/84062.  Materia: Sumário.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000064 Cobrança.
Apelante: Messias Rodrigues.  Adv.: Messias Rodrigues.
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Rec.adesivo: Sindicato Rural de Ibaiti.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Miguel Elias
Fadel Neto.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0236582-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/91872.  Materia: Sumário.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000392
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural Patronal de Bituruna.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Ade-
lar Laurides Anziliero Filho.  Adv.: Elizabeth Maria Spengler.
Apelado: Eugênia Genoveva Hinka.  Apelado: Paulo Hinka.
Apelado: João Hinka.  Apelado: Leonia Hinka.  Apelado: Tho-
mas Hinka.  Adv.: Laércio Benedito Levandoski.  Adv.: Chris-
tine Aparecida R. Rocha Levandoski.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0237980-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/96611.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mangueirinha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000308
Indenização.  Apelante: Alair Brasil.  Apelante: Valdir Brasil.
Apelante: Marli Terezinha Brasil.  Apelante: José Carlos Brasil.
Apelante: Valdemir Brasil.  Adv.: Jones Mário de Carli.  Apelan-
te: Hsbc Seguros Brasil S/a.  Adv.: Reinaldo Mirico Aronis.
Apelante: Roberto Carlos Machado.  Adv.: Ulisses Falci Júnior.
Adv.: Aurimar José Turra.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0250977-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/195250.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000551
Ação Ordinária.  Autos Complementares: 200100000436 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Sauípe - Participações e Empreendi-
mentos S/a.  Adv.: Marcos Mattioli.  Adv.: Lycia Maria Padilha
Amaral.  Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.:
Jorge Gomes Rosa Neto.  Adv.: Beatriz Schiebler.  Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0252830-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
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Protocolo: 2004/4312.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000378 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.  Apelado: Afonso Skiba.
Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0252831-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/4535.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000349 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Adão Tchai-
ka.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0256066-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/29624.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000392 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Apelado: Espolio de Antonio Macuco Filho.  Adv.: Argos Fayad.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0259276-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/47454.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000160
Indenização.  Apelante: Casemiro Álvares Filho.  Adv.: Wan-
derlei de Paula Barreto.  Adv.: Luciany Michelli Pereira dos
Santos.  Adv.: Luciana Secco Cardoso.  Apelado: Airton Ro-
drigues Júnior.  Apelado: Airton Rodrigues.  Adv.: Lucineia
Rodrigues de Aguiar Mangolim.  Adv.: Alex Mangolim.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03882 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Ailton Nunes Da Silva 012 0250120-6
015 0255347-7
016 0255368-6
017 0255419-8

Aldo De Mattos Sabino Junior 003 0220443-5
Alessandro De Gasparo Pinto 002 0193063-8
Amaury Chagas Coutinho Júnior 007 0239652-3
Antonio Luiz Pereira Júnior 007 0239652-3
Antonio Moris Cury 013 0252141-3
Braulio Belinati Garcia Perez 001 0176015-8
Bruno Moreira Alves 003 0220443-5
Carlos Alberto De O. P. Júnior 003 0220443-5
Carlos Alexandre Rodrigues 019 0258354-4
Carlos Antonio Lesskiu 007 0239652-3
Celso José Da Silva 014 0253120-8
Claudine Camargo Manenti 007 0239652-3
Daisy Lucy Dezan Silveira 005 0231922-8
Dalton Chitolina 004 0223495-1
Daniel Hachem 011 0249278-0
Dirceu Galdino 001 0176015-8
Djalma Antônio Müller Garcia 013 0252141-3
Djalma Sigwalt 005 0231922-8
Edgar David Gusso 013 0252141-3
Edison Roberto Massei 009 0247053-5
Elizandra De Fátima A. Silva 014 0253120-8
Fernanda Carolina Adam 019 0258354-4
Guilherme Régio Pegoraro 009 0247053-5
Helessandro Luis Trintinalio 008 0240580-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 009 0247053-5
José Carlos Buzatto 010 0249159-0
José Carlos Da Costa 013 0252141-3
João Edmir De Lima Portela 010 0249159-0
João Henrique Portela 012 0250120-6

015 0255347-7
016 0255368-6
017 0255419-8

Jurandir Domingos Terra 003 0220443-5
Kátya Maria Alves Hermisdorff 010 0249159-0
Laércio Ademir Dos Santos 014 0253120-8
Laércio Pedro De Oliveira 005 0231922-8

018 0257932-4
Luiz Antonio Cichocki 019 0258354-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 011 0249278-0
Manuel Pereira Dos Reis 006 0232711-9
Marcelo Aranda Garcia De Souza 006 0232711-9
Marcos Leate 009 0247053-5
Maria Elisabeth De L. G. Neves 013 0252141-3
Mario Rocha Filho 019 0258354-4
Maurício Barbosa Dos Santos 014 0253120-8
Márcia Gomes Guimarães 012 0250120-6
Márcia Regina Rodacoski 004 0223495-1

005 0231922-8
008 0240580-9
018 0257932-4
019 0258354-4

Márcio Rogério Depolli 001 0176015-8
Neide Pereira Gremes 008 0240580-9
Neimar Batista 003 0220443-5
Nilton Cezar Avila 003 0220443-5
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0176015-8
Osmar Araújo Soares 005 0231922-8
Osvaldo Benedito Buniotti 018 0257932-4
Otavio Augusto Samuel Patzsch 006 0232711-9
Paulo Vinicio Fortes Filho 007 0239652-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 011 0249278-0
Rodrigo Campos Zequim 008 0240580-9
Salazar Barreiros Júnior 010 0249159-0
Shirleny Maria Dos S. Massei 009 0247053-5
Vania Karen Trentini 011 0249278-0
Vera Lucia Mosterio Demario 012 0250120-6

015 0255347-7
016 0255368-6
017 0255419-8

Wanderley Coelho De Souza 002 0193063-8
Yuri John Forselini 004 0223495-1
Zelindo Tibola 010 0249159-0

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0176015-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/59279.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000203 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9000000502 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio
Rogério Depolli.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Apela-
do: Usina de Açúcar Santa Terezinha S/a.  Adv.: Dirceu Galdi-
no.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0193063-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2001/40708.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000122 Indeniza-
ção.  Apelante: Empresa Energ[etica de Mato Grosso do Sul Sa
- Enersul.  Adv.: Wanderley Coelho de Souza.  Apelante: Luzia
Odete de Gasparo Basso.  Apelante: Fred Pitter Basso.  Ape-
lante: Carolina Basso.  Apelante: Camila Basso.  Adv.: Ales-
sandro de Gasparo Pinto.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0220443-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/161426.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000797 Indenização.  Apelante: Natalino Cardoso Pe-
reira.  Adv.: Bruno Moreira Alves.  Adv.: Jurandir Domingos
Terra.  Adv.: Nilton Cezar Avila.  Apelado: Agro Industrial e
Comercial Yamakawa Ltda.  Adv.: Neimar Batista.  Adv.: Aldo
de Mattos Sabino Junior.  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Pi-
nheiro Júnior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0223495-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/181741.  Materia: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000301 Co-
brança.  Apelante: Turibio Ribeiro de Mello.  Adv.: Dalton
Chitolina.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Realeza/pr.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Yuri John Forselini.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0231922-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/56771.  Materia: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000873
Cobrança.  Autos Complementares: 200100000024 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Victorino Borato.  Adv.: Laércio
Pedro de Oliveira.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Terra Rica.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Osmar Araújo Soares.  Adv.: Daisy Lucy Dezan Silveira.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0232711-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/66148.  Materia: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho.  Acao
Originaria: 200000000017 Acidente do Trabalho.  Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social- Inss.  Adv.: Marcelo Aranda
Garcia de Souza.  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch.  Ape-
lado: João Batista Pereira.  Adv.: Manuel Pereira dos Reis.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0239652-3  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/113759.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9500017550 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Curi-
tiba.  Adv.: Claudine Camargo Manenti.  Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Agravado: Eliza-
beth Ulrich.  Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior.  Adv.: Amaury
Chagas Coutinho Júnior.  Agravado: Engesoft Informática Ltda.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0240580-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/120817.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguari.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000069
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Adv.: Nei-
de Pereira Gremes.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado:
José Altomani.  Adv.: Helessandro Luis Trintinalio.  Adv.: Ro-
drigo Campos Zequim.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0247053-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/158069.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000298
Indenização.  Apelante: Nutrimental S/a - Indústria e Comér-
cio de Alimentos.  Adv.: Shirleny Maria dos Santos Massei.
Adv.: Edison Roberto Massei.  Apelado: Iwerlei Bueno Mo-
rais.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.:
Guilherme Régio Pegoraro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0249159-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/182857.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000032
Indenização.  Autos Complementares: 1226551 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 200000000136 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000360 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Companhia de Cimento Porta-
land Rio Branco.  Adv.: José Carlos Buzatto.  Apelante: Maxi-
mino Gemelli Ltda.  Adv.: João Edmir de Lima Portela.  Adv.:
Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Zelindo Tibola.  Apelado: Neusa
Maria Klein.  Apelado: Ederson Henrique Klein.  Apelado: Edna
Paula Klein.  Adv.: Kátya Maria Alves Hermisdorff.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0249278-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/183747.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000969
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200100000595
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200000893
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000895 Embargos a Execução.  Apelante: Ernani Lima
Pereira.  Apelante: Maria do Carmo Scoparo Pereira.  Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.  Adv.: Vania Karen
Trentini.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Reinaldo Emi-
lio Amadeu Hachem.  Adv.: Daniel Hachem.  Apelado: Os
Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0250120-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188345.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000613
Repetição de Indébito.  Apelante: José Amilton Isaias.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario.  Adv.: João Henrique Portela.  Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0252141-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/659.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200100001345 Reparação de Danos.  Autos Complementares:
194296101 Agravo de Instrumento.  Apelante: Município de
Curitiba.  Adv.: Djalma Antônio Müller Garcia.  Adv.: Edgar
David Gusso.  Adv.: Antonio Moris Cury.  Apelado: Elizabeth
Conrado Favorito.  Apelado: Giovanni Conrado Favorito.  Adv.:
Maria Elisabeth de Lacerda Gomara Neves.  Adv.: José Carlos
da Costa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0253120-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/2533.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: To-
mazina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000001
Reintegração em Cargo.  Apelante: Wanderlei Fraire Merege.
Apelante: Moisés Reis Machado.  Apelante: Antônio Apareci-
do Ribeiro da Rosa.  Adv.: Maurício Barbosa dos Santos.  Adv.:
Celso José da Silva.  Adv.: Elizandra de Fátima Abílio Silva.
Apelado: Município de Jaboti.  Adv.: Laércio Ademir dos San-
tos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0255347-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24075.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000184
Repetição de Indébito.  Apelante: Maria Olinda Correia.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: João Henrique Portela.  Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0255368-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24216.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000261
Repetição de Indébito.  Apelante: Maria Fagundes Pinto.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Por-
tela.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0255419-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/25062.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000337
Repetição de Indébito.  Apelante: Eugenio Henich.  Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: João Henrique Portela.  Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0257932-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/34903.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000294 Cobrança.  Apelante: Alemir Laurindo.  Adv.:
Laércio Pedro de Oliveira.  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Parana-
vaí.  Adv.: Osvaldo Benedito Buniotti.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0258354-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/44597.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000885
Cobrança.  Apelante: Ana Rosa Lunardelli.  Adv.: Mario Ro-
cha Filho.  Adv.: Fernanda Carolina Adam.  Adv.: Carlos Ale-
xandre Rodrigues.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Rondon.  Ape-
lado: Sindicato Rural de Terra Rica.  Adv.: Luiz Antonio Ci-
chocki.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03885 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alessandro Donizethe De S. Vale 012 0247133-8
Alexandre Alves Greghi 004 0225807-9
Alexandre Henrique Guzzo 017 0252820-9
Angelo Fadoni 013 0248094-0
Antonio Elson Sabaini 006 0230054-1
Antonio Fachini Junior 008 0236803-8
Antonio Ricardo Lopes 003 0215022-3
Argos Fayad 020 0258895-0
Arlete Aparecida De Souza 012 0247133-8
Camilo De Toni 001 0155999-9
Carlos Alberto Stoppa 011 0243223-1
Cristiane Pagnoncelli 009 0241197-8

017 0252820-9
Cristiane Rodrigues Alves 008 0236803-8
Cássio Lisandro Telles 007 0234925-1
Célia Luzia Huk D. Grácia 015 0249621-1

016 0249921-6
019 0256034-9
020 0258895-0

Dalton Chitolina 009 0241197-8
Dinarte Bitencourt 005 0227999-0



                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004 2323232323

Dirceu Veroneze 006 0230054-1
Djalma Sigwalt 003 0215022-3

005 0227999-0
006 0230054-1
007 0234925-1
008 0236803-8
009 0241197-8
015 0249621-1
016 0249921-6
017 0252820-9
018 0254100-0
019 0256034-9
020 0258895-0

Djenane Fayad 020 0258895-0
Douglas Galvão Vilardo 011 0243223-1
Edson Shoiti Fugie 011 0243223-1
Enéas Jeferson Melnisk 019 0256034-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 014 0248398-3
Francisco Carlos Ribeiro 002 0213047-2
Gilmar Minozzo 017 0252820-9
Ivã Duarte Augusto 018 0254100-0
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 012 0247133-8
Jorge José Gotardi 001 0155999-9
José Antonio Vale 012 0247133-8
José Rizzo De Andrade 008 0236803-8
João Alberto Da Silva Borges 002 0213047-2
João Augusto Moraes Dos Santos 002 0213047-2
Laércio Benedito Levandoski 015 0249621-1

016 0249921-6
Leonardo Xavier Roussenq 010 0242669-3
Lourival Pereira Dos Santos 006 0230054-1
Luiz Fernando Dietrich 013 0248094-0
Luís Eduardo Mikowski 014 0248398-3
Manoel Ronaldo Leite Junior 011 0243223-1
Marcelo Conceição Andretta 014 0248398-3
Maria Daiana Bueno De Camargo 010 0242669-3
Miguel Fernando Rigoni 011 0243223-1
Moacir Luiz Gusso 009 0241197-8

017 0252820-9
Márcia Regina Rodacoski 002 0213047-2

003 0215022-3
005 0227999-0
006 0230054-1
007 0234925-1
008 0236803-8
009 0241197-8
015 0249621-1
016 0249921-6
017 0252820-9
018 0254100-0
019 0256034-9
020 0258895-0

Mário Henrique Corral Bóia 007 0234925-1
Orlando Anzoategui Junior 010 0242669-3
Reinaldo Rodrigues De Godoy 011 0243223-1
Rosy Mary Conceição 014 0248398-3
Rubens Sizenando Lisboa Filho 013 0248094-0
Sebastião Pereira Rocha 005 0227999-0
Sonny Brasil De C. Guimarães 010 0242669-3
Valdemar Andreatta 012 0247133-8
Vladimir Castro Jordão 018 0254100-0
Walter José Mathias Júnior 014 0248398-3
William James Pereira 003 0215022-3
Yuri John Forselini 007 0234925-1

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0155999-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 1999/124878.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Salto do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9600000038 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9500000647 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lau-
rindo Galuppo.  Adv.: Jorge José Gotardi.  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Camilo de Toni.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0213047-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/93525.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000180 Co-
brança.  Apelante: Ademir Veronez.  Adv.: João Alberto da
Silva Borges.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindica-
to Rural de Curiúva.  Adv.: João Augusto Moraes dos Santos.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0215022-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/109915.  Materia: Sumário.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000239
Cobrança.  Apelante: Pedro Paulo Gasparello.  Adv.: Antonio
Ricardo Lopes.  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: William James Pereira.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0225807-9  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/11058.  Materia: Sumário.  Comarca: Marin-

gá.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000739 Ação
Civil Pública.  Agravante: Associação Independente dos Cabos
e Soldados do 4º Batalhão da Polícia Militar (assics).  Adv.:
Alexandre Alves Greghi.  Agravado: Ministério Público.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0227999-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/32014.  Materia: Sumário.  Comarca: Colora-
do.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000184 Co-
brança.  Apelante: Santo Marrafon.  Adv.: Sebastião Pereira
Rocha.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Colorado/pr.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Dinarte Biten-
court.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0230054-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/42932.  Materia: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000414 Co-
brança.  Apelante: Luiz Sabaini.  Adv.: Antonio Elson Sabaini.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Maringá.  Apelado: Sindicato Rural
de Campo Mourão.  Apelado: Sindicato Rural de Marialva.
Apelado: Sindicato Rural de Astorga.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Lourival Pereira dos
Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0234925-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/80355.  Materia: Sumário.  Comarca: Pato Bran-
co.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000415 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu.  Apelante: Sin-
dicato Rural de São Jorge do Ivaí.  Apelante: Sindicato Rural de
São Jorge D´oeste.  Apelante: Sindicato Rural de Vitorino.  Adv.:
Yuri John Forselini.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Apelado: Igino Arthur Arnoldo.  Adv.: Cássio
Lisandro Telles.  Adv.: Mário Henrique Corral Bóia.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0236803-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/92581.  Materia: Sumário.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000544 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Apelante: Sindica-
to Rural de Apucarana.  Adv.: Cristiane Rodrigues Alves.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado:
Palmira Rizzo de Andrade.  Adv.: José Rizzo de Andrade.  Adv.:
Antonio Fachini Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0241197-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/122309.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Salto do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000095 Cobrança.  Apelante: Armando Lotici.  Adv.:
Dalton Chitolina.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Nova Prata do
Iguaçu.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnonce-
lli.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0242669-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/123522.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000063
Ação Ordinária.  Apelante: Walter Carlos Zonta.  Apelante:
Anelise Maria Dalagassa Zonta.  Adv.: Orlando Anzoategui
Junior.  Adv.: Maria Daiana Bueno de Camargo.  Rec.adesivo:
Banco Comercial e de Investimento Sudameris S/a.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Rous-
senq.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0243223-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/138230.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000329
Mandado de Segurança.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Manoel Ronaldo Leite Junior.  Adv.: Edson Shoiti Fugie.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Miguel Fernando Rigoni.  Ape-
lado: Município de Maringá.  Adv.: Douglas Galvão Vilardo.
Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy.  Motivo: CONTRA-RA-

ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0247133-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/167138.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000268
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000040
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Domingos
Scarpellini.  Apelante: José Tadeu Lúcio Machado.  Adv.: Ar-
lete Aparecida de Souza.  Adv.: Valdemar Andreatta.  Apelado:
Antonio Batista Ribas Sobrinho.  Adv.: José Antonio Vale.  Adv.:
Alessandro Donizethe de Souza Vale.  Adv.: Izabelle Marga-
retta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0248094-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/175209.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cornélio Procópio.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000371 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200000000538 Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho.  Adv.:
Luiz Fernando Dietrich.  Apelado: Élio Luiz Odizio.  Apelado:
Rute Mutti Odizio.  Adv.: Angelo Fadoni.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0248398-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/178452.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000054
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares:
200200000352 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200200000354 Embargos a Execução.  Apelante:
Nilton Ferreira da Silva.  Adv.: Marcelo Conceição Andretta.
Adv.: Rosy Mary Conceição.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luís Eduardo Mi-
kowski.  Adv.: Walter José Mathias Júnior.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0249621-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/185733.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000445
Cobrança.  Apelante: Ary Muniz Pereira.  Adv.: Laércio Bene-
dito Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Rebouças.  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0249921-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/187433.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000050
Cobrança.  Apelante: José Ferreira de Andrade.  Adv.: Laércio
Benedito Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Rebouças.
Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0252820-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/3903.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Sal-
to do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000204
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Nova Prata do Iguaçu.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.: Ale-
xandre Henrique Guzzo.  Apelado: Clélio Dal Pra.  Adv.: Gil-
mar Minozzo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0254100-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/107935.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000710
Cobrança.  Apelante: Mauri José Guerra.  Adv.: Vladimir Castro
Jordão.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Loanda.  Adv.: Ivã Duarte Augusto.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0256034-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
Protocolo: 2004/29623.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São

Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000366 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Apelado: Espólio de Francisco Licheski.  Adv.: Enéas Jeferson
Melnisk.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0258895-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/47553.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000380 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Apelado: Ceslau Muchalak.  Adv.: Argos Fayad.  Adv.:
Djenane Fayad.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03886 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Ana Lúcia Bohmann 002 0231573-5
Carlos Antonio Lesskiu 001 0211987-3
Eliane Cristina Rossi Chevalier 001 0211987-3
Euclides Eudes Panazzolo 003 0254062-5
João Luiz Martins Esteves 002 0231573-5
Juliano Andreso Paese 003 0254062-5
Luiz Fernando Brusamolin 001 0211987-3
Marcelo Honjo 003 0254062-5
Maurício Kavinski 001 0211987-3
Roger Striker Trigueiros 002 0231573-5
Ronaldo Luiz Barbosa 003 0254062-5
Silvia Da Graça Yung 002 0231573-5
Vinícius Moro Conque 001 0211987-3

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

001. 0211987-3  Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2002/87114.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9900042316 Declaratória.  Apelante: Setcepar - Sindicato das
Empresas de Transportes de Cargas No Estado do Paraná.  Adv.:
Vinícius Moro Conque.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Adv.:
Maurício Kavinski.  Apelado: Município de Curitiba.  Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevali-
er.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

002. 0231573-5  Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2003/53338.  Materia: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000491
Cobrança.  Apelante: Rosa Maria Santos Lima.  Apelante:
Rosalina de França Gonçalves.  Apelante: Rosemeire dos
Santos Montenegro.  Apelante: Rui Manoel Ribeiro da Sil-
va.  Apelante: Salete Werner da Silva.  Apelante: Sander de
Matos Marqui.  Apelante: Sandra Mara Montusol Sanches
Joia.  Apelante: Sandra Regina Coelho Casian.  Apelante:
Sandra Regina Honária Barbosa.  Apelante: Sandra Regina
Nishimura.  Apelante: Sandro Alberto Gonçalves.  Apelan-
te: Sebastiana Acosta de Carvalho.  Apelante: Sebastião Al-
meida Filho.  Apelante: Sebastião Alves de Siqueira.  Ape-
lante: Sebastião Anunciato Ranéia.  Apelante: Sebastião
Bento Peixoto Neto.  Apelante: Sebastião de Mattos.  Ape-
lante: Sebastião de Oliveira Santos.  Apelante: Sebastião
dos Reis Soares.  Apelante: Sebastião Francisco dos Santos
Ii.  Apelante: Sebastião Garbossi Sobrinho.  Apelante: Se-
bastião Rafael da Silva.  Apelante: Sebastião Ribeiro da Sil-
va.  Apelante: Sebastião Vicente Amancio.  Apelante: Sér-
gio Antônio Ferreira.  Adv.: Roger Striker Trigueiros.  Ape-
lado: Município de Londrina.  Adv.: João Luiz Martins Es-
teves.  Adv.: Silvia da Graça Yung.  Adv.: Ana Lúcia Boh-
mann.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

003. 0254062-5  Agravo de Instrumento (Recurso Extraordiná-
rio Cível)

Protocolo: 2003/186450.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000925 Declaratória.  Agravante: Sindicato dos Tra-
balhadores Nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Co-
lorado.  Adv.: Marcelo Honjo.  Adv.: Euclides Eudes Pana-
zzolo.  Adv.: Juliano Andreso Paese.  Agravado: Sindicato
dos Trabalhadores Nas Indústrias de Materiais Plásticos,
Químicos, Farmacêuticos e Congêneres de Cascavel e Re-
gião do Paraná - Sintraplástico.  Adv.: Ronaldo Luiz Bar-
bosa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO.
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II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03887 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Althair Pinheiro Junior 001 0244418-4
Célia Luzia Huk D. Grácia 003 0252771-1

004 0252782-4
005 0252826-1
006 0252850-7
007 0252851-4

Daniel Hachem 008 0255538-8
Djalma Sigwalt 004 0252782-4

006 0252850-7
Edson Ramalho De Oliveira 002 0251813-0
Elisângela De Andrade Retzlaff 007 0252851-4
Enéas Jeferson Melnisk 003 0252771-1

004 0252782-4
005 0252826-1
006 0252850-7

Francisco Lirio De O. Portes 003 0252771-1
Ivair Junglos 002 0251813-0
Ivo Gomes 008 0255538-8
Joseli De Lourdes Pacheco 002 0251813-0
Juliana De Barros Bley 008 0255538-8
Leandro Galli 008 0255538-8
Márcia Regina Rodacoski 001 0244418-4

003 0252771-1
004 0252782-4
005 0252826-1
006 0252850-7
007 0252851-4

Pedro Pavoni Neto 001 0244418-4
Stella Maris Machado Natal 002 0251813-0
Tatyane P. Portes Stein 003 0252771-1
Valmir Teixeira 002 0251813-0

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

001. 0244418-4  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/144577.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Carlópolis.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000189
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Carlópolis.  Adv.: Pedro
Pavoni Neto.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Do-
nizete Caetano de Lima.  Apelado: Sebastião de Lima.  Apela-
do: Francisco Barbosa de Lima.  Adv.: Althair Pinheiro Junior.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E
EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

002. 0251813-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/194876.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200200023836 Cobrança.  Apelante: Eva Ferreira dos Santos
da Silva.  Adv.: Ivair Junglos.  Adv.: Edson Ramalho de Olivei-
ra.  Apelante: Instituto de Ação Social do Paraná - Iasp.  Adv.:
Stella Maris Machado Natal.  Adv.: Valmir Teixeira.  Adv.: Jo-
seli de Lourdes Pacheco.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRAOR-
DINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

003. 0252771-1  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/4529.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000347 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura-cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná-faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.  Apelado: Claudionor Fer-
reira da Silva.  Adv.: Francisco Lirio de Oliveira Portes.  Adv.:
Tatyane P. Portes Stein.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E EX-
TRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

004. 0252782-4  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/4526.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000364 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura-cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná-faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Apelado: Orlando Buaski.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E
EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

005. 0252826-1  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso

Extraordinário)

Protocolo: 2004/4549.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000311 Cobrança.  Apelante: confederação nacional da
agricultura - cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.  Apelado: Clemente Mar-
zczaokoski.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁ-
RIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

006. 0252850-7  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/4297.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000354 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Apelado: Osvaldo Ferreira Alves.  Adv.: Enéas Jeferson Mel-
nisk.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPE-
CIAL E EXTRAORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

007. 0252851-4  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2004/4362.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000391 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.  Apelado: Espólio de Anto-
nio Retzlaff.  Adv.: Elisângela de Andrade Retzlaff.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRA-
ORDINÁRIO.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AOS RECUR-
SOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO - Prazo: 15 dias

008. 0255538-8  Agravo de Instrumento (Recurso Especial/
Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/26462.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000050 Obri-
gação de Fazer.  Agravante: Dariane Pamplona.  Adv.: Leandro
Galli.  Adv.: Ivo Gomes.  Adv.: Juliana de Barros Bley.  Agrava-
do: Mainhouse Construções Civis Ltda.  Agravado: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03879 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Alexandre Knopfholz 002 0269727-4
Beno Fraga Brandão 002 0269727-4
Carlos Juarez Weber 003 0270494-7
Gerson Timm 003 0270494-7
Jose Araides Fernandes 001 0258392-4
Luiz Antonio Teixeira 001 0258392-4

Despachos Vice-presidente

001. 0258392-4  Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2004/44017.  Materia: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000354
Ação Penal.  Autos Complementares: 2515604 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200300000402 Inquerito Policial.  Im-
petrante: Bel. José Araídes Fernandes.  Paciente: Marco Antô-
nio Alves Réu Preso.  Adv.: Jose Araides Fernandes.  Adv.: Luiz
Antonio Teixeira.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara
Criminal da Comarca de Londrina.  Despacho: Encaminhem-se
os Autos do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

002. 0269727-4  Habeas Corpus (Recurso Ordinário Crime)

Protocolo: 2004/118452.  Materia: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000064 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400000251 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Beno Brandão.  Impe-
trante: Bel. Alexandre Knopfholz.  Paciente: Claudinei Coelho
dos Santos Réu Preso.  Adv.: Beno Fraga Brandão.  Adv.: Ale-
xandre Knopfholz.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Pinhais.  Despacho: Encaminhem-se os Autos
do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

003. 0270494-7  Habeas Corpus (Recurso Ordinário)

Protocolo: 2004/121657.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400058669
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000191 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Carlos Juarez We-
ber.  Impetrante: Bel. Gerson Timm.  Paciente: Ronaldo Farias
Amaro Réu Preso.  Adv.: Carlos Juarez Weber.  Adv.: Gerson
Timm.  Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do
Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/10/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível

Relação Nº 2004.03888 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 13/10/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademir Antônio de Lima 0017 0271398-4
Adriano Daleffe 0007 0266272-2
Adriano Marroni 0016 0271361-7
Ailton Nunes da Silva 0005 0265674-2

0006 0265686-2
0009 0268721-8
0010 0268903-0

Alfredo Antonio Canever 0021 0272810-9
Alfredo Lincoln Pedroso 0003 0260883-1
André Ricardo Brusamolin 0019 0272393-3
Antonio Geraldo Scupinari 0022 0272935-1
Antônio Ferreira França 0014 0270524-0
Arlete Ana Belniaki Sartori 0008 0267605-5
Carlos Antonio Lesskiu 0003 0260883-1
Cesar Augusto Guimaraes Pereir 0007 0266272-2
Cesar Augusto Praxedes 0021 0272810-9
Christiani Maria S. Barbosa 0020 0272765-9
Cláudio Xavier Petryk 0011 0269308-9
Cristiane Vieira do Nascimento 0020 0272765-9
Dalson do Amaral Filho 0013 0270234-1
Daniel Hachem 0015 0270592-8

0017 0271398-4
Danielle Anne Pamplona 0019 0272393-3
Edilson Eduardo Borgo Reinert 0007 0266272-2
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0003 0260883-1
Ernani Ferreira do Rosário 0014 0270524-0
Fabiana Silveira 0007 0266272-2
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0019 0272393-3
Francisco A. de Camargo Beltrã 0022 0272935-1
Gabriel Veloso de Araújo 0017 0271398-4
Gelso Santi 0001 0269847-1
Geremias Washington do E. Sant 0001 0269847-1
Graciane Vieira Lourenco 0003 0260883-1
Heron Arzua 0002 0242519-8
Ildo Eugênio B. Chiattone 0002 0242519-8
Ivan de Azevedo Gubert 0022 0272935-1
João Edson Lanças Caputo 0015 0270592-8
João Henrique Portela 0009 0268721-8

0010 0268903-0
João Paulo Bonfim 0011 0269308-9
Juliane Bublitz Ferreira Melhe 0018 0272366-6
Julio Augusto G. Alexandrino 0016 0271361-7
karime Monastier Farah 0022 0272935-1
Karine Simone Pofahl 0007 0266272-2
Lacir Guarenghi 0019 0272393-3
Luci Raymundo Damazio 0012 0269612-8
Luis Otavio Lemes de Toledo 0022 0272935-1
Luiz Fernando Guareschi 0013 0270234-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0020 0272765-9
Luiz Roberto Laynes Kracik 0017 0271398-4
Marcia R Oliveira Ambrosio 0004 0265409-5
Marcione Pereira dos Santos 0021 0272810-9
Marcos Aurelio Cerdeira 0017 0271398-4
Marcos Fábio Paulino 0002 0242519-8
Marcos José de Paula 0015 0270592-8
Maria Celina de Siqueira Prado 0019 0272393-3
Maria Goretti Franco de Paula 0015 0270592-8
Marçal Justen Filho 0007 0266272-2
Mauricio Julio Farah 0022 0272935-1
Márcia Gomes Guimarães 0009 0268721-8

0010 0268903-0
Nelson Paschoalotto 0020 0272765-9
Odacyr Carlos Prigol 0019 0272393-3
Orival Corrêa de S. Júnior 0018 0272366-6
Orlando Alexandrino 0016 0271361-7
Oscar Danilo Maciel 0004 0265409-5
Oscar Estanislau Nasihgil 0014 0270524-0
Osmar Alfredo Kohler 0002 0242519-8
Paulo Bittencourt Beltrão 0022 0272935-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 0003 0260883-1
Pedro Paulo Pamplona 0019 0272393-3
Ricardo Clasen Lorenzet 0002 0242519-8
Roberlei Aldo Queiroz 0012 0269612-8
Roberto de Oliveira Guimarães 0008 0267605-5
Roberto Ferreira Filho 0020 0272765-9
Rogerio Iraze M. Carneiro 0009 0268721-8

0010 0268903-0
Ronnie Kohler 0002 0242519-8
Rosiane Aparecida Martinez 0019 0272393-3
Ruy Antonio Lopes 0011 0269308-9
Régis Tocach 0011 0269308-9
Sebastiao Rodrigues Souza Jr 0018 0272366-6
Sergio Virmond Lima Picchetto 0012 0269612-8
Ulices Pizzatto 0014 0270524-0
Vandocir Jose dos Santos 0008 0267605-5

Vera Lucia Mosterio Demario 0010 0268903-0
Walter Goncalves 0021 0272810-9
Wania Maria Barbosa de Jesus 0003 0260883-1
Éric Garmes de Oliveira 0020 0272765-9

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO: 0269847-1  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000316 Medida Caute-
lar  Agravante: José Aparecido Cardoso  Adv.: Geremias Wa-
shington do Espirito Santo  Agravado: J. Hortolan & Cia. Ltda
Advogado: Gelso Santi  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0002.  PROCESSO: 0242519-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200001450
Mandado de Segurança  Apelante: Prêmio Locadora de Veícu-
los Ltda  Adv.: Ildo Eugênio B. Chiattone, Marcos Fábio Pau-
lino, Ricardo Clasen Lorenzet  Apelado: Município de Curiti-
ba  Adv.: Ronnie Kohler, Osmar Alfredo Kohler, Heron Arzua
Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0003.  PROCESSO: 0260883-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200001263 De-
claratória  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Anto-
nio Lesskiu  Apelante: Copefi Construção Civil e Locação de
Máquinas Ltda, Maria de Lourdes Lucca Franco de Souza,
Carlos José Taques Franco de Souza, Construtora Tomasi Ltda,
Márcia Zanoni Calcagnotto, Eduardo Calcagnotto, Nelson Luiz
Calcagnotto, Dila Rosa Soares Calcagnotto, Nelson José Cal-
cagnotto  Adv.: Graciane Vieira Lourenco, Wania Maria Bar-
bosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias)  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0004.  PROCESSO: 0265409-5  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000269 Embar-
gos a Execução  Apelante: Indústria e Comércio de Alumínios
Eliane Ltda, Diomar Marchese Pitt  Adv.: Oscar Danilo Maciel
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcia R Oliveira Ambro-
sio  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz
Toshiharu Yokomizo)  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0265674-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001364 Repetição de
Indébito  Apelante: Ilza de Souza Lino  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelado: Município de Ponta Grossa  Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0265686-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001415 Repetição de
Indébito  Apelante: João Augusto Talevi Cordeiro  Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva  Apelado: Município de Ponta Grossa  Re-
lator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0266272-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9700028285 Medi-
da Cautelar  Apelante: Izidoro Karpinski  Adv.: Marçal Justen
Filho  Advogado: Edilson Eduardo Borgo Reinert  Adv.: Cesar
Augusto Guimaraes Pereira, Adriano Daleffe  Apelado: Banco
do Estado do Parana S/a  Adv.: Karine Simone Pofahl, Fabiana
Silveira  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida  Revi-
sor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0267605-5  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001007 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Selma Regina Costa  Adv.: Vandocir Jose dos
Santos, Arlete Ana Belniaki Sartori  Apelante: Eletro Import
Indústria e Comércio de Eletrodomésticos Ltda  Adv.: Roberto
de Oliveira Guimarães  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomi-
zo)  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0268721-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000283 Repetição de
Indébito  Apelante: Darci Candido Andrade  Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Márcia
Gomes Guimarães  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias  Revisor: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0268903-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000487 Repetição de
Indébito  Apelante: Joarandir Braz de Souza  Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias
Revisor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiha-
ru Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0269308-9  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9700000382 Declaratória  Apelante:
Banco Safra S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Régis Tocach
Apelado: Incasolo Indústria de Calcário Para Solos Ltda.  Adv.:
João Paulo Bonfim  Interessado: Banco do Estado de Santa
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Catarina S/a  Adv.: Ruy Antonio Lopes  Interessado: Ecc Hs
Sistemas Hidráulicos Ltda.  Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0269612-8  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000024722 Declaratória  Ape-
lante: Cini Construçoes Ltda  Adv.: Roberlei Aldo Queiroz,
Sergio Virmond Lima Picchetto  Apelado: Maria Aparecida da
Silva  Adv.: Luci Raymundo Damazio  Relator: Juiz José Mau-
rício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0270234-1  Comarca: Barracão  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000193 Revisão de Contrato
Apelante: Cleonice Dalmas Garzon de Almeida Guedes - Fi
Adv.: Luiz Fernando Guareschi  Apelado: Levi Strauss do Bra-
sil Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Dalson do Amaral Filho
Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0270524-0  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 9900000332 Em-
bargos a Execução  Apelante: Antêmio Dionísio Lohmann  Adv.:
Ernani Ferreira do Rosário, Ulices Pizzatto  Apelante: Antônio
Turmina, Santo Turmina  Adv.: Antônio Ferreira França, Oscar
Estanislau Nasihgil  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)
Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0270592-8  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000573 Ação Ordinária
Apelante: Adauto Lúcio Cruz Pimenta Quintanilha, Aldinéia
Maria Corazza Monteiro, Alzira Masiero, Ana Maria Athayde
Silveira, Edmir Ricce, Sonia Aparecida Moreira França, Nica-
cio José da Silva, Kasuo Matsumura, José Aparecido Rolim de
Souza, Waldyr Pereira, Vicente Rocamora, Vilson Lemes da
Rosa  Adv.: Marcos José de Paula, Maria Goretti Franco de
Paula  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem,
João Edson Lanças Caputo  Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0271361-7  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9500000541 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino, Julio Augusto Girotto Ale-
xandrino  Apelado: Pinheiro e Haug Ltda., Alessandra Haug
Pinheiro, Carlos Venício Bruno Pinheiro  Adv.: Adriano Mar-
roni  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz
Toshiharu Yokomizo)  Revisor: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0271398-4  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9800000487 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Gabriel
Veloso de Araújo, Ademir Antônio de Lima  Apelante: Benedi-
to Antonio  Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira, Luiz Roberto Lay-
nes Kracik  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz José Maurício
Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0272366-6  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 9800000412 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Se-
bastiao Rodrigues Souza Jr  Apelado: Maria Iolanda Sachuk
Adv.: Orival Corrêa de Siqueira Júnior, Juliane Bublitz Ferrei-
ra Melhem  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias
Revisor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiha-
ru Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0272393-3  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000023706 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ricardo Luz, Inez Levandowski Luz  Adv.:
Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol  Apelado: Banco Bmc
S/a  Adv.: André Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona,
Danielle Anne Pamplona, Rosiane Aparecida Martinez, Maria
Celina de Siqueira Prado, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Re-
lator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0272765-9  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000586 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes
de Oliveira, Cristiane Vieira do Nascimento  Rec.adesivo: Ade-
mir Furlan  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias  Revisor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0272810-9  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000521 Embargos a Execução
Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Walter
Goncalves  Apelante: Juliana Graziella Meneguin, Pedro de
Paula Meneguin  Adv.: Alfredo Antonio Canever, Marcione
Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias  Revisor:
Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yoko-
mizo)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0272935-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9900000180 Anu-
latória  Apelante: Ivonete Cardoso de Lima Me  Adv.: Luis
Otavio Lemes de Toledo  Apelado: Paraná Sul Paineis Ltda
Adv.: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, karime

Monastier Farah  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Antonio Geraldo Scupinari, Paulo Bittencourt Beltrão, Fran-
cisco A. de Camargo Beltrão  Relator: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)  Revisor: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/10/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível

Relação Nº 2004.03889 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 13/10/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Alcio Manoel de S. Figueiredo 0021 0263811-7
Alessandra Lígia Cantarotti 0007 0261864-0
Alessandro Donizethe de S. Val 0002 0259455-0
Alessandro M. d. Sacramento 0026 0270907-9
Alexandre de Aguiar Mariotto 0009 0266198-1
Alexandre Nelson Ferraz 0021 0263811-7
Alexandtra Mattar de Roque 0002 0259455-0
Ali Mustapha Ataya 0014 0270851-2
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0028 0272011-6
0029 0272825-0
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Eliane Lobo da Costa 0004 0261047-9
Emerson L. Santana 0028 0272011-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 0024 0267323-8
Fabiana Silveira 0021 0263811-7
Fabricio Cardoso da Silveira 0027 0270983-9
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0004 0261047-9

0019 0260759-0
0028 0272011-6
0029 0272825-0

Fábio Fernandes Leonardo 0018 0272528-6
Gabriela de Paula Soares 0017 0272054-1
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0022 0266203-7
Gilberto Pedriali 0001 0256957-7
Gustavo Henrique Dietrich 0030 0273139-3
Gustavo Saldanha Suchy 0008 0265859-5
Jackson Söndahl de Campos 0018 0272528-6
Jair Antonio Wiebelling 0030 0273139-3
Joao Marcelo Tramujas Bassanez 0014 0270851-2
Jorge Luis Ribeiro Rezende 0023 0266830-4
Jose Carlos da Rocha 0023 0266830-4
Jose Vieira Rosa 0031 0273271-6
José Antonio Vale 0002 0259455-0
José Carlos Dizidél Machado 0021 0263811-7
José Ivan Guimarães Pereira 0010 0267114-9
José Valmir Zambrim 0023 0266830-4

0033 0274127-7
José Valério Martins 0026 0270907-9
Joyce Maus Mischur 0018 0272528-6
João Casillo 0006 0261533-0
João Edson Lanças Caputo 0001 0256957-7
João Leonelho Gabardo Filho 0012 0269746-9

0032 0273391-3
Julio Cesar Piuci Castilho 0016 0271813-6
Julio Cezar Zem Cardoso 0017 0272054-1
Júlio César Dalmolin 0020 0263773-2

0030 0273139-3
Karine Simone Pofahl 0021 0263811-7
Lauro Fernando Zanetti 0033 0274127-7
Leda Regina Gambetta 0009 0266198-1
Leonardo Ditzel Mattioli 0014 0270851-2
Leonel Trevisan Júnior 0020 0263773-2
Luciana Pigatto Monteiro 0006 0261533-0
Luciane Lawin Custodio 0013 0270409-8
Luciane Machado 0014 0270851-2
Luis Carlos Migliavacca 0009 0266198-1
Luiz Carlos da Rocha 0005 0261301-8

0024 0267323-8
Luiz Renato Pereira Santa Ritt 0008 0265859-5
Manoel Carlos Martins Coelho 0018 0272528-6
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0001 0256957-7
Marcos Antonio Piola 0017 0272054-1
Marcos C. d. A. vasconcellos 0001 0256957-7
Marcos Roberto Gomes da Silva 0010 0267114-9
Maria Misue Murata 0017 0272054-1
Maria Regina Vizioli 0007 0261864-0
Mauro Zarpelão 0025 0270647-8
Maximiliano Machado Honaiser 0026 0270907-9
Maylin Maffini 0013 0270409-8
Michelle Fortunato 0026 0270907-9

Moises Zanardi 0010 0267114-9
Márcia L. Gund 0030 0273139-3
Márcio Ayres de Oliveira 0005 0261301-8

0031 0273271-6
Márcio Luiz Niero 0025 0270647-8
Ney Pinto Varella Neto 0012 0269746-9
Nilton Teixeira Prates 0032 0273391-3
Odécio Luiz Peralta 0005 0261301-8

0031 0273271-6
Oksandro Osdival Gonçalves 0027 0270983-9
Patrícia de Barros C. Casillo 0006 0261533-0
Paulo Cesar de Castilho 0016 0271813-6
Paulo Roberto Barbieri 0006 0261533-0

0020 0263773-2
0022 0266203-7

Plinio Luiz Bonança 0019 0260759-0
Regina Tânia Bortoli 0027 0270983-9
Renato Lima Barbosa 0001 0256957-7
Rodrigo Dolfini 0031 0273271-6
Rodrigo Pereira Cuano 0020 0263773-2
Romulo Ferreira da Silva 0021 0263811-7
Ronaldo Lima Machado 0014 0270851-2
Rosiane Aparecida Martinez 0004 0261047-9

0019 0260759-0
0029 0272825-0

Sergio Simão Dias 0015 0271574-4
Shealtiel Lourenço P. Filho 0023 0266830-4
Sérgio Gomes 0016 0271813-6
Sônia Maria Schroeder Vieira 0018 0272528-6
Tereza Cristina B. Marinoni 0015 0271574-4
Thais Machado A. C. D’Oliveira 0014 0270851-2
Valéria Gasparin 0012 0269746-9
Vantuir Amilson Guimarães 0007 0261864-0
Vlamir Emerson Ferreira 0009 0266198-1
Éric Garmes de Oliveira 0007 0261864-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0256957-7  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000044 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem,
Gilberto Pedriali, João Edson Lanças Caputo, Marcos Cibis-
chini do Amaral vasconcellos  Agravado: Ciclos Engenharia
Elétrica Ltda  Adv.: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Renato
Lima Barbosa  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci
(Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0259455-0  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000157 Ação Cominató-
ria  Agravante: Industria, Comércio e Exportação de Metais
Imperatriz Ltda.  Adv.: José Antonio Vale, Alexandtra Mattar
de Roque, Alessandro Donizethe de Souza Vale, José Antonio
Vale  Agravado: Fibra Leasing S/a  Relator: Juiz Convocado
Sergio Luiz Patitucci (Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0260785-0  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000485 Busca e Apreensão
Agravante: Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino S/
c Ltda  Adv.: Andreia Kochanny de Freitas  Agravado: Max
Martin Barth  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci
(Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0261047-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000026 Busca e Apreen-
são  Agravante: Roseli Vasylysin Laffitte  Adv.: Eliane Lobo
da Costa  Agravado: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento
e Investimento  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Rela-
tor: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0261301-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000778 Cobrança  Agra-
vante: Ana Edita Vitor Giorno  Adv.: Andressa Jarletti Gonçal-
ves de Oliveira, Luiz Carlos da Rocha  Agravado: Unibanco
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Odécio Luiz Pe-
ralta, Márcio Ayres de Oliveira  Relator: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci (Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0261533-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 199700001417 Re-
visão de Contrato  Agravante: Banestado Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil  Adv.: Paulo Roberto Barbieri  Agravado:
Transportadora Simonetti Ltda.  Adv.: João Casillo, Luciana
Pigatto Monteiro, Patrícia de Barros Correia Casillo  Relator:
Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0261864-0  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000581 Busca e Apreen-
são  Agravante: Marcos Alberto Leining  Adv.: Maria Regina
Vizioli, Alessandra Lígia Cantarotti, Denise Oliveria Alves
Biscaia  Agravado: Abn Amro Bank S/a  Adv.: Cristiane Vieira
do Nascimento, Vantuir Amilson Guimarães, Éric Garmes de
Oliveira  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz
Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0265859-5  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400003902 Reintegração de
Posse  Agravante: Rosmar Custodio Santos  Adv.: Claudenir de
Almeida Teixeira  Agravado: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil  Adv.: Gustavo Saldanha Suchy, Luiz Renato Pereira
Santa Ritta  Relator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz
Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0266198-1  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000123 Ação de Depósito
Agravante: Odete Maria Tusset  Adv.: Vlamir Emerson Ferrei-

ra, Leda Regina Gambetta  Agravado: Banco Santander Brasil S/a
Adv.: Luis Carlos Migliavacca, Alexandre de Aguiar Mariotto  Re-
lator: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0267114-9  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000189 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco Bcn S/a  Adv.: José Ivan Guimarães
Pereira, Moises Zanardi  Agravado: Antonia Puzzi Gambarini,
Marcos Antonio Gambarini  Adv.: Marcos Roberto Gomes da
Silva  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0267778-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000213 Busca e Apreensão
Agravante: Flávio Sadamo Micima  Adv.: Carlos Humberto
Fernandes Silva, Antonio Carlos Schurmiak  Agravado: Excel
Crédito, Financiamento e Investimento S/a  Adv.: Amauri Bap-
tista Salgueiro  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0269746-9  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000406 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: João Leone-
lho Gabardo Filho  Agravado: Sérgio Luis Carneiro de Oliveira
Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin  Relator: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0270409-8  Comarca: Curitiba  Vara: 22a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000224 Revisão de Con-
trato  Agravante: Mariângela Delvizio Mattos  Adv.: Maylin
Maffini, Luciane Lawin Custodio, Daniele Potrich Lima das
Portas  Agravado: Auto Finance Hsbc S/a  Relator: Juiz Con-
vocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0270851-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000266 Busca e Apre-
ensão  Agravante: Rosiflora Dobis Forte  Adv.: Leonardo Dit-
zel Mattioli, Ali Mustapha Ataya  Agravado: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Thais Machado Albuquerque Cla-
ro D’Oliveira, Ronaldo Lima Machado, Luciane Machado, Joao
Marcelo Tramujas Bassaneze, Crystiane Linhares  Relator: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci (Juiz Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0271574-4  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 9700000155 Ação de Depósito
Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Sergio Simão Dias, Tereza
Cristina Bitencourt Marinoni  Agravado: Messias Clementino
Paiva  Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0271813-6  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000240 Exceção de In-
competência  Agravante: Rui Dalton Miecznikowski  Adv.:
Sérgio Gomes  Agravado: Rodobens Administração e Promo-
ções Ltda.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho, Eliana de F.p.a.
Lopes da Silva, Paulo Cesar de Castilho  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0272054-1  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000287 Busca e Apreensão
Agravante: Tools do Brasil - Indústria e Comércio de Ferra-
mentas Ltda  Adv.: Marcos Antonio Piola  Agravado: Estado
do Paraná  Adv.: Gabriela de Paula Soares, Maria Misue Mura-
ta, Julio Cezar Zem Cardoso, Amanda Louise Ramajo Corvello
Giusti  Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018.  PROCESSO: 0272528-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000698 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Ccv - Comercial Curitibana de Veículos S/a
Adv.: Bráulio Roberto Schmidt, Sônia Maria Schroeder Vieira,
Fábio Fernandes Leonardo, Jackson Söndahl de Campos, Joyce
Maus Mischur  Agravado: Alessandro Marcelo Conte  Adv.:
Manoel Carlos Martins Coelho, Antônio Álvaro Garcia de oli-
veira  Relator: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0260759-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000142 Declaratória  Ape-
lante: Mário da Silva  Adv.: Damien Pablo de Oliveira, Plinio
Luiz Bonança  Apelado: Continental Banco S.a.  Adv.: Cristia-
ne Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Ro-
siane Aparecida Martinez  Relator: Juiz Mendes Silva  Revi-
sor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0263773-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300025709 Cobrança  Ape-
lante: Banestado Leasing S/a -arrendamento Mercantil  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Rodrigo Pe-
reira Cuano  Apelado: Carmelino Junior Ventura  Adv.: Júlio
César Dalmolin  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa
Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0263811-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000939 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Alexandre Nelson Fer-
raz  Apelado: Gilmar Silva  Adv.: Alcio Manoel de Souza Fi-
gueiredo, Romulo Ferreira da Silva, José Carlos Dizidél Macha-
do  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0266203-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9700028076 Reinte-
gração de Posse  Apelante: Revendedora de Petróleo B. de Souza
Ltda  Curador: Dulcinea de Souza Schmidlin  Apelado: Banestado
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Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Paulo Roberto Bar-
bieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Douglas Marcel Peres
Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0266830-4  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000256 Ação de Depósito
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Shealtiel Lourenço
Pereira Filho, José Valmir Zambrim  Apelado: Leise Maria Cor-
rea Lemos  Adv.: Jorge Luis Ribeiro Rezende, Jose Carlos da
Rocha  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0267323-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9800029811 Rein-
tegração de Posse  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Apelante: Comércio de Hortifrutigranjeiros Cordeiro Ltda  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0270647-8  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000541 Revisão de Con-
trato  Apelante: Laboratório Oswaldo Cruz S/c Ltda.  Adv.:
Márcio Luiz Niero  Apelado: Bandeirantes S/a Arrendamento
Mercantil  Adv.: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Relator:
Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0270907-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000916 Embargos de Terceiro
Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento  Apelado: Valdir José Lofy  Adv.: José Valério Mar-
tins, Michelle Fortunato  Advogado: Maximiliano Machado Ho-
naiser  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0270983-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100023469 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Regina Tânia
Bortoli, Oksandro Osdival Gonçalves  Apelado: Sérgio Gon-
çalves Meneses  Adv.: Fabricio Cardoso da Silveira  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0272011-6  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000059 Ação de Depósito  Ape-
lante: Banco Finasa S/a  Adv.: Emerson L. Santana, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Apela-
do: Rogério Santos Gonçalves  Adv.: Danilo Rezende Lopes
Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0272825-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000575 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Rosi Mary Santos Amaro  Curador: Geraldo
Manjinski Júnior  Apelado: Bv Financeira S.a. - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida
Martinez  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor:
Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0273139-3  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000225 Ação de Depósito
Apelante: Nerci de Freitas, Maria Ivanete Campos de Freitas
Adv.: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio César
Dalmolin  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.:
Gustavo Henrique Dietrich  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0273271-6  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000055 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Rodrigo Dolfini, Márcio Ayres de Oliveira, Odé-
cio Luiz Peralta  Apelante: Marcos Aurélio Batista de Souza
Adv.: Jose Vieira Rosa  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0273391-3  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000038 Reintegração de Posse
Apelante: Paulo Rogério Capoani  Adv.: Nilton Teixeira Prates
Apelado: Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: João Leone-
lho Gabardo Filho, César Augusto Terra  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0274127-7  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9600000711 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Banestado Lasing S/a - Arrandamento Mercantil  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim  Apelado: J.n.
Araújo & Cia. Ltda  Adv.: Angelo Marcos Liutti  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Valter Ressel

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/10/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível

Relação Nº 2004.03890 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 13/10/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.
Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriana de França  0035 0243956-5

Adélio Druciak 0021 0272827-4
Ailton Nunes da Silva 0048 0259239-6

0054 0265677-3
0055 0268856-6
0056 0269908-9

Alaor Ribeiro dos Reis 0044 0257973-5
Alaércio Cardoso 0050 0260308-3
Alexandre de Salles Gonçalves 0031 0228477-3
Amando Barbosa Lemes 0026 0203125-8

0040 0247987-6
Andrey Herget 0009 0251421-2
André Guilherme Zaia 0033 0234596-0
Angela Sampaio Chicolet Moreir 0049 0259369-9
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0003 0247123-2
Antonio Carlos Chiuchetta 0023 0189949-4
Antonio Francisco Molina 0046 0258655-6
Arlindo Menezes Molina 0049 0259369-9
Arnaldo José da Silva 0057 0271850-9
Arni Deonildo Hall 0045 0258233-0
Aurasil Ianicelli Rodini 0008 0251228-1
Bárbara Justina Kniss 0019 0271896-5
Carlos Aberto de Araújo Gomes 0015 0261404-4
Carlos Alberto de O. Fraga 0036 0244141-8
Carlos Alberto Farion de Aguia 0028 0218702-8
Carlos Humberto Fernandes Silv 0016 0265832-4
Carlos Werzel 0047 0258711-9
Carmem Maria Castaldo 0002 0242469-3
Cesar Augusto de Mello e Silva 0014 0254881-0
Cesar Augusto Gazzoni 0045 0258233-0
Cesar Ricardo Tuponi 0035 0243956-5
Cibelle Diana Mapelli C. Bóia 0023 0189949-4
Ciro Araújo Lima 0033 0234596-0
Claudiomir Fonseca Vincensi 0045 0258233-0
Conrado Luiz Alves Dias 0041 0256970-0

0042 0256973-1
Danilo Moura Seraphim 0016 0265832-4
David Bessa Alves 0053 0265331-2
Deise C. Monteiro de B. Hint 0052 0265105-2
Delvani Alves Leme 0046 0258655-6
Denise Teresinha Almeida Marco 0015 0261404-4
Dirceu Rosa Junior 0007 0251074-3
Djalma Sigwalt 0008 0251228-1
Doroteu Trentini Zimiani 0021 0272827-4
Douglas Marcel Peres 0030 0225235-3
Douglas Rogério Leite 0029 0222512-3
Edegard Augusto C. Lessnau 0033 0234596-0

0041 0256970-0
0042 0256973-1

Edeval Bueno 0051 0264419-7
Edson Luiz Dal Bem 0002 0242469-3

0021 0272827-4
Edson Ribas Malachini 0024 0198795-5
Eduardo José Pereira Neves 0037 0244188-1

0051 0264419-7
Eduardo Pereira de O. Mello 0023 0189949-4
Eliete Aparecida de Gouveia 0003 0247123-2
Elói Antonio Pozzati 0027 0214830-1
Emerson Luiz Bachmann 0029 0222512-3
Eneas Henrique dos S. Distéfan 0047 0258711-9
Erlon Antonio Medeiros 0009 0251421-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 0026 0203125-8

0029 0222512-3
0040 0247987-6

Everton Luiz Santos 0006 0249378-5
Fabiola Sfaier 0040 0247987-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0007 0251074-3
Floriano Yabe 0020 0272705-3
Fábio Hiromori Gomes 0027 0214830-1
Fábio Ricardo Morelli 0050 0260308-3
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0045 0258233-0
Geraldo Alberti 0021 0272827-4
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0030 0225235-3
Geraldo José do Amaral Gentile 0014 0254881-0
Guilherme de Salles Gonçalves 0031 0228477-3
Guilherme Kloss Neto 0042 0256973-1
Hailton Jose Modesto D’avila 0002 0242469-3
Helen Andrich 0035 0243956-5
Heli Alberto Zeni 0025 0200380-7
Heloisa Helena de O. d. Soares 0046 0258655-6
Henrique Jambiski P. d. Santos 0027 0214830-1
Hugo Schianti Almeida 0033 0234596-0
Iguacimir Gonçalves Franco 0039 0244656-4
Ivan Xavier Vianna Filho 0015 0261404-4
Ivo Shizuo Sooma 0002 0242469-3
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0024 0198795-5
Jaime Luiz Schluga 0034 0240744-3
Jair Lima Gevaerd Filho 0015 0261404-4
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0050 0260308-3
Jamil Josepetti Junior 0050 0260308-3
Janete Dambros 0031 0228477-3
Jaqueline Lorena Migliorini 0019 0271896-5
Joaquim Tramujas Filho 0043 0257264-1

0044 0257973-5
Joel Henrique Melnik 0010 0254444-7

0011 0254512-0
0012 0254552-4
0013 0254576-4

Jonathas Alves do N. Pereira 0032 0228946-3
Jose Maria Lopes de Sousa 0017 0270277-6
Jose Rodrigues dos Santos 0032 0228946-3
José Alberto Dietrich Filho 0024 0198795-5
José da Costa Valim Filho 0032 0228946-3
José Dantas Loureiro Neto 0007 0251074-3
José Eli Salamacha 0047 0258711-9
José Orivaldo de Oliveira 0034 0240744-3
João Casillo 0041 0256970-0
João Henrique Portela 0048 0259239-6

0055 0268856-6
0056 0269908-9

João Roberto Chociai 0036 0244141-8
Juliano Michels Franco 0039 0244656-4
Julio Jacob Junior 0007 0251074-3
Júlio Barbosa Lemes Filho 0026 0203125-8

0040 0247987-6
Karime Cecyn Pietszkowski 0019 0271896-5
Leandro Cezar Ataides 0040 0247987-6
Leonardo Sperb de Paola 0049 0259369-9
Lisienne do Rocio M. M. M. Lim 0010 0254444-7

0011 0254512-0
0012 0254552-4
0013 0254576-4
0022 0257718-4
0043 0257264-1
0044 0257973-5

Luciana Pigatto Monteiro 0041 0256970-0
Luciano Chizini Chemin 0019 0271896-5
Luciano João Teixeira Xavier 0018 0271396-0
Luis Eduardo Goldman 0052 0265105-2
Luiz Carlos da Rocha 0035 0243956-5
Luiz Cláudio Sebrenski 0036 0244141-8
Luiz Fernando M. Albuquerque 0026 0203125-8
Luiz Guilherme Steffens 0031 0228477-3
Luiz Ricardo Ghélere 0020 0272705-3
Luiz Rodrigues Wambier 0026 0203125-8

0029 0222512-3
0047 0258711-9

Luiz Rubens dos Reis 0008 0251228-1
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0039 0244656-4
Marcelo de Oliveira Viana 0049 0259369-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 0049 0259369-9
Marcia R Oliveira Ambrosio 0049 0259369-9
Marcia Regina Frasson 0025 0200380-7
Marco André Soni Bacelar 0051 0264419-7
Marco Antonio Fagundes Cunha 0040 0247987-6
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0006 0249378-5
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0038 0244612-2
Marcos Antonio de O. Leandro 0021 0272827-4
Marcos Vinicius Boschirolli 0051 0264419-7
Maria Denise M. d. Oliveira 0030 0225235-3
Maria Joseane Fronczak 0057 0271850-9
Mariantonia Muzel C. Ayres 0003 0247123-2
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0039 0244656-4
Marilina Pinheiro do A. Gentil 0014 0254881-0
Mauro Faidiga 0037 0244188-1
Maurício Sydnei Fazolo 0009 0251421-2
Max Humberto Recuero 0009 0251421-2
Milton Cezar Delazari 0024 0198795-5
Murilo Cleve Machado 0003 0247123-2
Márcia Gomes Guimarães 0048 0259239-6

0055 0268856-6
0056 0269908-9

Márcia Regina Rodacoski 0008 0251228-1
Márcio Romano 0050 0260308-3
Nelso Rossini 0019 0271896-5
Nelson Couto de Rezende Júnior 0042 0256973-1
Noel Lobo Guimarães Neto 0015 0261404-4
Nêmora Pellissari Lopes 0038 0244612-2
Oduwaldo de Souza Calixto 0008 0251228-1
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0014 0254881-0
Paulo André Alves de Resende 0001 0272319-7/01
Paulo Giovani Fornazari 0024 0198795-5
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0042 0256973-1
Paulo Moreli 0021 0272827-4
Paulo Roberto Barbieri 0030 0225235-3

0057 0271850-9
Paulo Roberto de Souza Jamur 0043 0257264-1
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0027 0214830-1
Raul da Gama e Silva Lück 0022 0257718-4

0043 0257264-1
0044 0257973-5

Regina Mitsue Tabushi 0044 0257973-5
Reinaldo Chaves Rivera 0049 0259369-9
Remo Rigon 0024 0198795-5
Renato Benvindo Frata 0017 0270277-6
Renato Tavares Yabe 0020 0272705-3
Roberta Onishi 0039 0244656-4
Roberto de Mello Severo 0020 0272705-3
Rode de Oliveira 0002 0242469-3
Rodrigo Cardoso Furlan 0031 0228477-3
Rogerio Iraze M. Carneiro 0056 0269908-9
Ronaldo Martins 0004 0247898-4

0005 0247903-0
Ronnie Kohler 0053 0265331-2
Sidinei Cândido de Almeida 0008 0251228-1
Silvana Eleutério Ribeiro 0041 0256970-0
Simara Zonta 0039 0244656-4
Sonny Brasil de C. Guimarães 0004 0247898-4

0005 0247903-0
Sérgio Brasil Gadelha 0038 0244612-2
Tatiana Coelho de Andrade 0022 0257718-4

0043 0257264-1
0044 0257973-5

Tatiana Kalko 0029 0222512-3
Thales Morais da Costa 0026 0203125-8
Thiago Faria 0041 0256970-0

0042 0256973-1
Vadeir Jose Pereira 0018 0271396-0
Valdecir Pagani 0021 0272827-4
Vania Karen Trentini 0026 0203125-8
Vera Lucia Mosterio Demario 0048 0259239-6

0055 0268856-6
0056 0269908-9

Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0035 0243956-5
Wagner de Melo Volpato 0017 0270277-6
Werner Aumann 0049 0259369-9
Winicius Rubele Valenza 0042 0256973-1

AGRAVO

0001.  PROCESSO: 0272319-7/01  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Acao Originaria: 2723197 Agravo de Instru-
mento  Agravante: Paulo Roberto da Rosa  Adv.: Paulo André
Alves de Resende  Agravado: No Limits Taxi Aéreo  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002.  PROCESSO: 0242469-3  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 8700000052 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Ivo Shizuo Sooma  Adv.: Ivo Shizuo
Sooma  Agravado: Indústrias Reunidas Octaviano Duarte S/a
Irodusa  Adv.: Hailton Jose Modesto D’avila  Agravado: Ru-
bens de Oliveira, Josué Severiano de Oliveira  Adv.: Rode de
Oliveira  Agravado: Carmen Maria Castaldo  Adv.: Carmem
Maria Castaldo, Edson Luiz Dal Bem  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0247123-2  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000013 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Sul América Aetna Seguros e Pre-
vidência S/a  Adv.: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Murilo
Cleve Machado  Agravado: Maria Aparecida da Silva  Adv.:
Eliete Aparecida de Gouveia, Mariantonia Muzel C. Ayres
Relator: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0247898-4  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000940 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Ribeiro Empreendimentos Imobi-
liários e Incorporações Ltda  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães  Agravado: Celeide Aparecida Rocha  Adv.: Ronal-
do Martins  Relator: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0247903-0  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000943 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Ribeiro Empreendimentos Imobi-
liários e Incorporações Ltda  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães  Agravado: Ivan Izidro Baptista  Adv.: Ronaldo
Martins  Relator: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0249378-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001304 Revisão de Con-
trato  Agravante: Sérgio Álvaro dos Santos, Elizabete Marschal
dos Santos  Adv.: Marco Antônio Gomes de Oliveira, Everton
Luiz Santos  Agravado: Banco Banestado S/a  Relator: Juiz
José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0251074-3  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200300000284 Revisão de
Contrato  Agravante: Petrobras Distribuidora S/a  Adv.: José
Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior, Fernando Wilson
Rocha Maranhão  Agravado: Comercial de Combustíveis Gra-
zul Ltda  Adv.: Dirceu Rosa Junior  Relator: Juiz José Simões
Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0251228-1  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 199500000107 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Hércules Spirandeli  Adv.: Oduwal-
do de Souza Calixto  Agravado: Alides Picolo, Dirce Pioveza-
na Picolo  Adv.: Aurasil Ianicelli Rodini  Interessado: Coope-
rativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu  Adv.: Luiz
Rubens dos Reis, Sidinei Cândido de Almeida, Djalma Sigwalt,
Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0251421-2  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000545 Revisão de
Contrato  Agravante: Nelci da Silva, Antonio Milton Batista da
Silva  Adv.: Max Humberto Recuero  Agravado: Banestado S/
a - Crédito Imobiliário  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio
Medeiros, Maurício Sydnei Fazolo  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0254444-7  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300007319 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Luiz Hecke  Adv.: Joel Henrique Melnik
Agravado: Município de Paranaguá  Adv.: Lisienne do Rocio
Mello Maron Machado Lima  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0254512-0  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300007133 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Luiz Hecke  Adv.: Joel Henrique Melnik
Agravado: Município de Paranaguá  Adv.: Lisienne do Rocio
Mello Maron Machado Lima  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0254552-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300007269 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Luiz Hecke  Adv.: Joel Henrique Melnik
Agravado: Município de Paranaguá  Adv.: Lisienne do Rocio
Mello Maron Machado Lima  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0254576-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300007338 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Luiz Hecke  Adv.: Joel Henrique Melnik
Agravado: Município de Paranaguá  Adv.: Lisienne do Rocio
Mello Maron Machado Lima  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0254881-0  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9600000505 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Osmar Marques da Silva  Adv.: Geraldo
José do Amaral Gentile, Marilina Pinheiro do Amaral Gentile
Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Cesar Augusto de Mello
e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0261404-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000649 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Construtora Espaço Aberto Ltda
Adv.: Carlos Aberto de Araújo Gomes, Denise Teresinha Al-
meida Marcon  Agravado: Ivan Xavier Vianna Filho, Jair Lima
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Gevaerd Filho  Adv.: Ivan Xavier Vianna Filho, Jair Lima Ge-
vaerd Filho, Noel Lobo Guimarães Neto  Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0265832-4  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000061 Medida Cautelar
Agravante: Maria Luiza Veiga de Castro  Adv.: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva, Danilo Moura Seraphim  Agravado:
Gildete Zanella  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0270277-6  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200400000031 Executivo
Fiscal  Agravante: Planurb - Construção e Pavimentação Ltda,
Cbb Indústria e Comércio de Asfaltos e Engenharia Ltda  Adv.:
Renato Benvindo Frata, Wagner de Melo Volpato  Agravado:
Município de Floraí  Adv.: Jose Maria Lopes de Sousa  Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018.  PROCESSO: 0271396-0  Comarca: Loanda  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000728 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Airton Aita, Erlindo Aita, Denilson
Antonio Aita  Adv.: Vadeir Jose Pereira  Agravado: Estrela
Factoring Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Luciano João Teixei-
ra Xavier  Relator: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0019.  PROCESSO: 0271896-5  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001142 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Giovanna Surugi Tarquinio  Adv.:
Karime Cecyn Pietszkowski, Luciano Chizini Chemin, Jaque-
line Lorena Migliorini  Agravado: Dionísio Lângaro  Advoga-
do: Nelso Rossini, Bárbara Justina Kniss  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0020.  PROCESSO: 0272705-3  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000435 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Sérgio Tavares Yabe  Adv.: Renato
Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghélere, Floriano Yabe  Agrava-
do: Maringá Diversões Ltda  Adv.: Roberto de Mello Severo
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0021.  PROCESSO: 0272827-4  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 9600000065 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Agravante: U.m. Comercial Atacadista de
Alimentos Ltda  Adv.: Paulo Moreli, Valdecir Pagani, Doroteu
Trentini Zimiani, Marcos Antonio de Oliveira Leandro  Agra-
vado: Nilson Destro  Adv.: Adélio Druciak, Geraldo Alberti,
Edson Luiz Dal Bem  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0022.  PROCESSO: 0257718-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000063 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Município de Paranaguá  Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima, Raul da Gama e Silva Lück
Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa  Adv.: Tatiana Coelho de Andrade  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0189949-4  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 9900000601 Embargos a
Execução  Apelante: Angelo Camilotti & Cia, Antonio Rubens
Camilotti, Karen Danielle Muller Camilotti, Angelo Camilotti,
Maria Zan Chet Camilotti, Eitor Gregório Camilotti, Cleomar
Karpovicz Camilotti  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello,
Antonio Carlos Chiuchetta  Apelado: O Estado do Paraná  Adv.:
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia  Relator: Juiz Convocado
Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)  Revisor:
Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0198795-5  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 9500000490 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Vitória Agropastoril Ltda  Adv.: Edson Ribas
Malachini, Milton Cezar Delazari, Remo Rigon  Apelado: Banco
Rural S/a  Adv.: Paulo Giovani Fornazari, Izis Maysa Dietrich
Lechiu, José  Alberto Dietrich Filho  Relator: Juiz Convocado
Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)  Revisor:
Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0200380-7  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000526 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni
Rec.adesivo: Ildo Roque Johann, Mercearia Johann Ltda  Adv.:
Marcia Regina Frasson  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi)  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0203125-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000400 Revisão de Contrato
Apelante: Almir Samolenko da Rocha, Rosa Sessi da Rocha
Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen
Trentini  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho, Amando Barbosa Lemes, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Thales Morais da Costa
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Re-
visor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0214830-1  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000208 Cobrança  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Elói Antonio Pozzati  Apelado: So-
ciedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda, Alberto Yutaro
Okamoto, Vicente Mashahiro Okamoto, Luiz Mauro Kamide,
Lúcia Mitie Okamoto Oishi, Osvaldo Oishi, Suely Kazuko
Okamoto, Reinaldo Massao Okamoto, Lucy Hitomi Miyazaki

Okamoto, Júlio Kenzo Okamoto  Adv.: Fábio Hiromori Go-
mes, Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Henrique Jambiski
Pinto dos Santos  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi)  Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0218702-8  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000487 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Cidadela S/a  Adv.: Carlos Alberto Farion de
Aguiar  Apelado: José Nazareno Goulart, Nadia Schimuda
Goulart, Flavio Dionísio Bernartt, Marilda Lucia Bassani Stann
Bernartt  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi)  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0222512-3  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900020376 Consignação em
Pagamento  Apelante: Banco Itaú S/an  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Tatiana Kalko, Luiz Rodrigues Wambier
Apelado: Vera Lúcia Pietruk, Júlio César Zarpellon  Adv.: Dou-
glas Rogério Leite, Emerson Luiz Bachmann  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi)  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0225235-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000354 Revisão de Contrato
Apelante: Servgraf Serviços e Representações Gráficas Ltda
Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira  Apelado: Banco Itaú
S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Ge-
raldo Bonnevialle Braga Araujo  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)  Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0228477-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000736 Declaratória  Ape-
lante: Mundo de Gramado Comércio, Turismo, Lazer e Entre-
tenimento Ltda  Adv.: Luiz Guilherme Steffens, Janete Dam-
bros  Apelado: Brementur Agência de Turismo Ltda  Adv.:
Guilherme de Salles Gonçalves, Alexandre de Salles Gonçal-
ves, Rodrigo Cardoso Furlan  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)  Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0228946-3  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9500000468 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Roni Jacob Furmann  Adv.: Jonathas Alves do
Nascimento Pereira, Jose Rodrigues dos Santos  Apelado: Lia-
ne Zang  Adv.: José da Costa Valim Filho  Relator: Juiz Convo-
cado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)  Re-
visor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0234596-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9300000342 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul - Brde  Adv.: André Guilherme Zaia,
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Ciro Araújo Lima  Ape-
lante: Célio Pugliesi Júnior, José Carlos da Silva Fernandes,
Silvana Romagnole Pugliese, Roseli Maria Romagnole Puglie-
se  Adv.: Hugo Schianti Almeida  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi)  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0240744-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001386 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Leila dos Santos Pereira  Adv.: José Orivaldo
de Oliveira  Apelado: Solon Rodrigues Santos  Adv.: Jaime
Luiz Schluga  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi)  Revisor: Juiz Paulo Cezar Be-
llio

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0243956-5  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000023831 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Eceplan Engenharia Civil Ltda.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de França
Apelante: Safe Factoring Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Vitor
Hugo Paes Loureiro Filho, Helen Andrich  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi)  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0244141-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 9500000822 Execução por
Quantia Certa  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a  Adv.: João Roberto Chociai, Carlos Alberto de Oli-
veira Fraga  Apelado: Carmem Lucia Abreu Teixeira, Glazito
Teixeira Loures  Adv.: Luiz Cláudio Sebrenski  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0244188-1  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000195 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Scandor Artes e Publicidades Ltda.  Adv.: Mau-
ro Faidiga  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduardo José
Pereira Neves  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio  Revisor: Juiz
Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0244612-2  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000052 Declaratória
Apelante: Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda  Adv.: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes  Apelado:
Tapon Corona Metal Plástico Ltda  Adv.: Sérgio Brasil Gade-
lha  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi)  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0244656-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000958 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros  Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Roberta Onishi, Marili da Luz
Ribeiro Taborda  Apelado: Massa Falida de Rissi Indústria de
Móveis Ltda, Jânio Rissi  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco,
Simara Zonta, Juliano Michels Franco  Relator: Juiz Convoca-
do Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)  Revi-
sor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0247987-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000619 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Amando Barbosa Lemes, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Leandro Cezar Ataides  Apelante: Ludgério Monteiro Correa,
Tânia Cristina Pereira Correa  Adv.: Marco Antonio Fagundes
Cunha, Fabiola Sfaier  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0256970-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9900033499 Em-
bargos a Execução  Apelante: Anderson Fumagalli, Simone
Slaviero Fumagalli  Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro, Luciana
Pigatto Monteiro, João Casillo  Apelado: Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde  Adv.: Thiago Faria,
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Conrado Luiz Alves Dias
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0256973-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100036463
Embargos a Execução  Apelante: Slaviero Oeste Agrícola Flo-
restal Ltda, Reginaldo D’almeida Gonçalves, Silvana Slaviero
Gonçalves  Adv.: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk,
Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza, Nelson Cou-
to de Rezende Júnior  Apelante: Banco Regional de Desenvol-
vimento do Extremo Sul -brde  Adv.: Thiago Faria, Edegard
Augusto Cruzzara Lessnau, Conrado Luiz Alves Dias  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0257264-1  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000068 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da Gama
e Silva Lück, Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima
Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
Appa  Adv.: Tatiana Coelho de Andrade, Joaquim Tramujas
Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0257973-5  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000071 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Município de Paranaguá  Adv.: Raul da Gama
e Silva Lück, Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima,
Regina Mitsue Tabushi  Apelado: Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - Appa  Adv.: Tatiana Coelho de Andra-
de, Alaor Ribeiro dos Reis, Joaquim Tramujas Filho  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Ce-
zar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0258233-0  Comarca: Pato Branco  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000509 Declaratória
Apelante: Município de Pato Branco  Adv.: Cesar Augusto
Gazzoni  Apelado: Adélia Josephina Petrolli, Bruno Ghelen,
Dirceu Consoli, Elena Jantara Dobrovolski, Ivanilde Guaragni,
Juvenilo Alves da Silva, João da Costa, Maria Jurema Hirt,
Martina Ribeiro Bervanger, Salvador Pietro Bom, Roseli Ma-
ria Pereira da Silva, Santini Bordin Karchesmarek  Adv.: Arni
Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir
Fonseca Vincensi  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0258655-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200300040408 De-
claratória  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Heloisa He-
lena de Oliveira de Soares  Apelante: Airton Rossot, Antonio
Teixeira, Argeu Luiz Schininski, Aurélio Marcelino Xavier da
Silva, Darci Pegnoncelli, Dimas Garcia, Eleomar Matias Ma-
chado, Eloir Fernandes, Gabriel Gaioski, Hilário Goudard, Izi-
dio Buco, José Evamir Kovalski, Mario Rossot, Nadia Maria
Schininski, Mary Papelaria Ltda, Nestor Ferrari, Pedro Mário
Kowalski, Raquel Terezinha Dalagassa Kovalski, Tadeu Siuta,
Waldomiro Rossot  Adv.: Antonio Francisco Molina  Apelado:
Os Mesmos, Copel - Companhia Paranaense de Energia  Adv.:
Delvani Alves Leme  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio  Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0258711-9  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200300000016 Execução
de Título Extrajudicial  Apelante: Banco do Brasil Ss/a  Adv.:
José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel
Apelado: Guiovane Ferreira de Oliveira, Izete Justina Sebben
de Oliveira  Adv.: Eneas Henrique dos Santos Distéfano  Rela-
tor: Juiz Paulo Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0259239-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000359 Repetição de
Indébito  Apelante: Dilson Vicente Barbosa  Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario, Márcia Gomes Guimarães, João Hen-
rique Portela  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz José Simões
Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0259369-9  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000143 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcia R Oliveira Am-
brosio, Arlindo Menezes Molina, Werner Aumann, Angela Sam-
paio Chicolet Moreira, Marcelo Tesheiner Cavassani, Marcelo
de Oliveira Viana  Apelado: Chlorella Assessoramento de Ma-
rketing Ltda  Adv.: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves
Rivera  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi  Revisor:
Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0260308-3  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000125 Executivo Fiscal
Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.:
Márcio Romano, Fábio Ricardo Morelli, Alaércio Cardoso
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a, Em Liquidação
Extrajudicial  Adv.: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gon-
çalves Filho  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0264419-7  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000044 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduardo José Pe-
reira Neves, Marco André Soni Bacelar, Marcos Vinicius Bos-
chirolli  Apelado: Zaira I. Belarmino, Rosane Aparecida Celso
Adv.: Edeval Bueno  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0265105-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000848 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Vl Seg Administradora e Corretora
de Seguros de Vida S/c Ltda  Adv.: Deise C. Monteiro de Bar-
ros Hint  Apelado: Livia Raizer Mendes  Adv.: Luis Eduardo
Goldman  Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio  Revisor: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0265331-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200038584
Mandado de Segurança  Apelante: Treviso Veículos Ltda.  Adv.:
David Bessa Alves  Apelado: Município de Curitiba  Adv.:
Ronnie Kohler  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor:
Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0265677-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000618 Repetição de
Indébito  Apelante: Aristides Rocha da Silva  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelado: Município de Ponta Grossa  Relator: Juiz
José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0268856-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000350 Repetição de
Indébito  Apelante: Valdirene Noimann Paula  Adv.: Ailton
Nunes da Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0269908-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001165 Repetição de
Indébito  Apelante: Lourival Merrett  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, João
Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Pau-
lo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0271850-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200023034
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Maria Joseane Fronczak,
Arnaldo José da Silva  Apelado: Verena Maria Pieritz  Cura-
dor: Diana Soraia Tabalipa Pimentel  Relator: Juiz José Simões
Teixeira  Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/10/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível

Relação Nº 2004.03891 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 13/10/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adriana Adelis Aguilar  0043 0273033-6
Adriano Barbosa 0041 0271476-3
Alarico F. R. d. O. Júnior 0016 0253322-2
Alcides Pavan Corrêa 0035 0270678-3
Algacir Teixeira de Lima 0019 0261786-1
Ali Mustapha Ataya 0036 0270818-7
Andre Luiz Lunardon 0038 0271079-4
André Peixoto de Souza 0022 0264276-2
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0021 0262973-8
Annie Ozga Ricardo 0045 0273420-9
Antonio Carlos Cantoni 0040 0271464-3
Antonio Vilmar Goulart 0017 0254214-9
Armando Gracioli 0003 0268415-5
Arnaldo David Baracat 0013 0265308-3
Benedito dos Santos 0037 0270965-1
Camilla T. Pilastre Mendes 0006 0271781-9
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Carlos Alberto Guimarães Amara 0022 0264276-2
Carlos Alberto Tanuri Mendes 0030 0268600-4

0031 0268648-4
Carlos Alexandre Rodrigues 0028 0267894-2
Carlos Eduardo M. Hapner 0006 0271781-9
Carlos Marcal de Lima Santos 0040 0271464-3
Cassiano Luiz Iurk 0014 0265507-6
Celito Lucas 0019 0261786-1
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0045 0273420-9
Cristiane Peixoto de Oliveira 0041 0271476-3
Cristianne Ganem Kisner 0002 0268273-7
Danielle Rosa e Souza 0010 0273075-4

0011 0273077-8
David Leinig Meiler 0022 0264276-2
Diatiucá Emanuela de Moura 0025 0267108-1
Djalma Sigwalt 0019 0261786-1
Ederaldo Soares 0005 0271300-4
Edgard Cortes de Figueiredo 0041 0271476-3
Edilberto Acacio da Silva 0035 0270678-3
Edimará Soares de Souza 0002 0268273-7
Edmar Luis Costa Junior 0004 0270916-8
Edson Adir da Cruz 0013 0265308-3
Edson Evangelista da Silva 0001 0249398-7
Edson Isfer 0011 0273077-8
Eduardo Egg Borges Resende 0022 0264276-2
Eduardo Ventura Medeiros 0010 0273075-4

0011 0273077-8
Elizabeth Maria Spengler 0033 0269757-2
Eneida Ameny Schiafino Souto 0045 0273420-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0009 0272538-2
Fabiana Silveira 0020 0262041-1
Fabiano Augusto Piazza Baracat 0013 0265308-3
Fabíola P. C. Fleischfresser 0006 0271781-9
Faurllim Narezi 0016 0253322-2
Fernando Schiafino Souto 0045 0273420-9
Fernando Silva Gonçalves 0001 0249398-7
Francisco Cesar Salinet 0023 0264990-7
Fábio Luis Franco 0027 0267299-7
Geraldo Pereira Lacerda 0030 0268600-4

0031 0268648-4
Giancarlo Gracioli 0003 0268415-5
Glauco Iwersen 0024 0265816-0

0039 0271457-8
Guido Henrique Souto 0045 0273420-9
Gustavo Castro Araújo 0038 0271079-4
Helton Andreotti Marques Dias 0003 0268415-5
Henriene Cristine Brandao 0034 0270025-2
Idione T. Pizzato 0046 0273437-4
Igor Luby Kravtchenko 0012 0273101-9
Ivone Struck 0044 0273294-9
Joaquim Barbosa de Oliveira 0022 0264276-2
Jobel Kuss 0046 0273437-4
Joel Kravtchenko 0012 0273101-9
Jose Brandao Filho 0034 0270025-2
Joselia Aparecida Kuchler 0044 0273294-9
José Antonio Trento 0018 0257765-3
José Albari Slompo de Lara 0032 0269432-0
José Altevir Mereth B. Cunha 0032 0269432-0
José Devanir Fritola 0024 0265816-0
José Eli Salamacha 0047 0274080-9
José Fernando Vialle 0021 0262973-8
José Francisco Pereira 0002 0268273-7
José Guilherme Barbosa Leite 0043 0273033-6
José Olinto Nercolini 0036 0270818-7
José Plinio Silva 0035 0270678-3
José Valmir Zambrim 0008 0272355-3
José Valter Rodrigues 0022 0264276-2
José Vicente Ferreira 0008 0272355-3
Juliana Martins Zaparoli 0043 0273033-6
Julio Cézar Nalim Salinet 0023 0264990-7
Keli Cristina dos Reis 0026 0267175-2
Lacir Guarenghi 0028 0267894-2
Lauro Fernando Zanetti 0008 0272355-3
Leandro Isaias Campi de Almeid 0008 0272355-3
Leonardo Ditzel Mattioli 0036 0270818-7
Leonardo Souza 0043 0273033-6
Leonel Trevisan Júnior 0015 0222518-5
Luiz Carlos da Rocha 0020 0262041-1
Luiz Carlos Provin 0021 0262973-8
Luiz Carlos Sanches 0027 0267299-7
Luiz Daniel Felippe 0011 0273077-8
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 0014 0265507-6
Luiz Roberto Laynes Kracik 0016 0253322-2
Luís Fernando da S. Tambellini 0014 0265507-6
Léo Márcio Bona 0027 0267299-7
Manuel Pereira dos Reis 0029 0268075-1
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0029 0268075-1
Marcelo Cesar Maciel 0025 0267108-1
Marcelo da Costa Gamborgi 0039 0271457-8
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0047 0274080-9
Marcos de Queiroz Ramalho 0040 0271464-3
Marcos José de Paula 0005 0271300-4
Marcus Fabricius Cosme Carvalh 0017 0254214-9
Maria de Fatima F. Ferreira 0032 0269432-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0022 0264276-2
Marlus Cesar Prudlik 0015 0222518-5
Marta Richter 0018 0257765-3
Mauricio Gavanski 0013 0265308-3
Mauro Andre Krupp 0033 0269757-2
Mauro Zarpelão 0005 0271300-4
Milton Luiz Cleve Küster 0024 0265816-0

0039 0271457-8
Moacyr Corrêa Filho 0035 0270678-3
Moacyr Corrêa Neto 0035 0270678-3
Munira Muhammad Ahmud 0042 0271626-3
Murilo Cleve Machado 0021 0262973-8

0024 0265816-0
Márcia Regina Rodacoski 0019 0261786-1

0033 0269757-2
Nalinde M. A. O. Alencar 0026 0267175-2
Nelcides Alves Bueno 0042 0271626-3
Ney Luiz Pereira 0037 0270965-1
Ney Pinto Varella Neto 0006 0271781-9

Ormilo Henington P. Bentes 0032 0269432-0
Oscar Silvério de Souza 0010 0273075-4

0011 0273077-8
Osvaldo Krames Neto 0021 0262973-8
Osvaldo Luiz Trevisan 0013 0265308-3
Otávio Guilherme Ely 0039 0271457-8
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 0043 0273033-6
Paulo Madeira 0026 0267175-2
Paulo Roberto Barbieri 0038 0271079-4
Paulo Roberto Narézi 0016 0253322-2
Rafael Eduardo Bernartt 0017 0254214-9
Rafael Marques Gandolfi 0022 0264276-2
Regilda Miranda Heil Ferro 0030 0268600-4

0031 0268648-4
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 0012 0273101-9
Roberto Catalano Botelho Ferra 0017 0254214-9
Robson José Evangelista 0016 0253322-2
Rodrigo Colado Simão 0041 0271476-3
Rodrigo Xavier Leonardo 0041 0271476-3
Rosimeiri Gomes Basílio 0015 0222518-5
Ruben Madini 0044 0273294-9
Rubens Rossini Filho 0034 0270025-2
Rui Portugal Bacellar 0022 0264276-2
Sandro Mansur Gibran 0017 0254214-9
Sandro Rafael Barioni de Matos 0004 0270916-8
Shealtiel Lourenço P. Filho 0008 0272355-3
Sheyla Darolt Bolsi dos Santos 0007 0272174-8

0009 0272538-2
Sidinei Cândido de Almeida 0008 0272355-3
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0022 0264276-2
Silvio Nagamine 0020 0262041-1
Sueli Cristina Galleli Campos 0008 0272355-3
Suzinaira de Oliveira Villela 0047 0274080-9
Tarcísio Araújo Kroetz 0006 0271781-9
Valdeci Eleuterio 0023 0264990-7
Valéria Gasparin 0006 0271781-9
Vanessa Martins Loreto 0010 0273075-4
Wilson Mafra Meiller Filho 0022 0264276-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0249398-7  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000109 Ação Ordinária
Agravante: José Benedito Bertin  Adv.: Fernando Silva Gon-
çalves  Agravado: Companhia de Habitação de Londrina - Co-
hab - Ld  Adv.: Edson Evangelista da Silva  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0268273-7  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000396 Reparação de Danos
Agravante: Nilson Didoni  Adv.: José Francisco Pereira, Cristi-
anne Ganem Kisner  Agravado: Hélio Roberto Furman, Paulo
Cândido de Almeida  Adv.: Edimará Soares de Souza  Relator:
Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0268415-5  Comarca: Apucarana  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000060 Ação Ordinária
Agravante: Mela - Metalúrgica Lampe Ltda, Marcos Lampe
Adv.: Helton Andreotti Marques Dias  Agravado: Drilllampe
Ltda  Adv.: Armando Gracioli, Giancarlo Gracioli  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0270916-8  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000432 Revisão de Con-
trato  Agravante: Almeida Borges & Cia Ltda, Vilson Roberto
de Almeida, Santina Borges de Almeida  Adv.: Sandro Rafael
Barioni de Matos  Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a  Adv.: Ed-
mar Luis Costa Junior  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0271300-4  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000508 Declaratória  Agra-
vante: Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Ede-
raldo Soares, Mauro Zarpelão  Agravado: Manoel Edesio Ca-
bral  Adv.: Marcos José de Paula  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0271781-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001078 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Citibank S/a  Adv.: Camilla T. Pilastre
Mendes, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo
Kroetz, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser  Agravado: In-
dústria e Comércio de Móveis Fk Ltda.  Adv.: Ney Pinto Vare-
lla Neto, Valéria Gasparin  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0272174-8  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000849 Medida Cautelar
Agravante: Maria Madalena Florsz  Adv.: Sheyla Darolt Bolsi
dos Santos  Agravado: Banco Itaú S/a  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0272355-3  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000395 Declaratória  Agravan-
te: Derli Rodrigues de Moura  Adv.: José Vicente Ferreira, Si-
dinei Cândido de Almeida, Leandro Isaias Campi de Almeida
Agravado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a  Adv.: Lauro
Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim, Sueli Cristina Galleli
Campos, Shealtiel Lourenço Pereira Filho  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0272538-2  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000849 Medida Cautelar
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos  Agravado: Maria Madalena Florsz  Adv.: Sheyla Darolt
Bolsi dos Santos  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010.  PROCESSO: 0273075-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001470 Declaratória  Agra-
vante: Sinfo Sistemas de Informática Ltda  Adv.: Oscar Silvé-
rio de Souza, Danielle Rosa e Souza  Agravado: Gava e Cia
Ltda  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros  Interessado: Microsiga
Software S/a  Advogado: Vanessa Martins Loreto  Relator: Juiz
Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0273077-8  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001470 Indenização  Agra-
vante: Microsiga Software S/a  Adv.: Oscar Silvério de Souza,
Danielle Rosa e Souza  Agravado: Gava & Cia Ltda  Adv.:
Edson Isfer, Eduardo Ventura Medeiros, Luiz Daniel Felippe
Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0273101-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200400000804 De-
claratória  Agravante: Copel Distribuição S/a  Adv.: Rejane
Mara Sampaio D’Almeida  Agravado: Aparecido Lopes Silva
Adv.: Igor Luby Kravtchenko, Joel Kravtchenko  Relator: Juiz
Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0265308-3  Comarca: Almirante Taman-
daré  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200000364 Man-
dado de Segurança  Apelante: Secretário Municipal de Finan-
ças, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré  Adv.: Edson
Adir da Cruz, Osvaldo Luiz Trevisan  Apelado: Daniel Ferreira
Zorgetto - Me  Adv.: Fabiano Augusto Piazza Baracat, Mauri-
cio Gavanski, Arnaldo David Baracat  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0265507-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200000020819 De-
claratória  Apelante: Paranaprevidência  Adv.: Cassiano Luiz
Iurk  Apelado: Ari Francisco da Silva, Celestino Franco, Car-
los Militão de Freitas Filho, Eva Wilma Jankoski  Adv.: Luiz
Humberto Freitas Ribeiro  Interessado: Estado do Paraná  Adv.:
Luís Fernando da Silva Tambellini  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0222518-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9800030928 Inde-
nização  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior  Rec.adesivo: Maria Cremilda da Cruz  Adv.:
Rosimeiri Gomes Basílio, Marlus Cesar Prudlik  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0253322-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000998 Embargos a Exe-
cução  Apelante: D´rossi Manufactura D´artes Colonial Ltda,
Fernando Manoel Grossi, Suely Therezinha Branco Grossi
Adv.: Luiz Roberto Laynes Kracik, Alarico Francisco Rodri-
gues de Oliveira Júnior  Apelado: Centro Cultural Brasil - Es-
tados Unidos de Curitiba  Adv.: Faurllim Narezi, Robson José
Evangelista, Paulo Roberto Narézi  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0254214-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000680 Reparação de Danos
Apelante: Roberto Bachir Charafeddine  Adv.: Marcus Fabri-
cius Cosme Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt, Antonio Vil-
mar Goulart  Apelado: Robert Bosch Limitada  Adv.: Sandro
Mansur Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0257765-3  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000009 Cobrança  Ape-
lante: Daniel Marques  Adv.: José  Antonio Trento  Apelado:
Município de Alto Piquiri  Adv.: Marta Richter  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0261786-1  Comarca: Chopinzinho  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000371 Cobrança  Ape-
lante: Claudino Luiz Fortuna  Adv.: Celito Lucas  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura -cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Cho-
pinzinho  Adv.: Algacir Teixeira de Lima, Márcia Regina Ro-
dacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0262041-1  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001199 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Fabiana
Silveira  Apelado: Renato Braga Bettega  Adv.: Silvio Nagami-
ne, Luiz Carlos da Rocha  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0262973-8  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000061 Indenização  Ape-
lante: Companhia de Seguros America do Sul Yasuda  Adv.:
José Fernando Vialle, Luiz Carlos Provin  Apelado: Germano
Peiter  Adv.: Osvaldo Krames Neto  Apelado: Unibanco Aig
Seguros S/a  Adv.: Murilo Cleve Machado, Angelino Luiz Ra-
malho Tagliari  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0264276-2  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000953 Reparação de Danos
Apelante: Fernando Dias Lisboa da Silva  Adv.: Wilson Mafra
Meiller Filho, Rui Portugal Bacellar, Silvio Andre Brambila
Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, David Leinig Meiler
Rec.adesivo: Carlos Emerick  Adv.: José Valter Rodrigues,

Marion Aranha Pacheco Muggiati  Apelado: Os Mesmos, Real
Previdência e Seguros S/a  Adv.: Carlos Alberto Guimarães
Amaral, André Peixoto de Souza, Eduardo Egg Borges Resen-
de, Joaquim Barbosa de Oliveira  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0264990-7  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000145 Indenização  Ape-
lante: José Carlos Gimenez Cremonez  Adv.: Valdeci Eleuterio
Apelante: Quadra Construtora Ltda  Adv.: Julio Cézar Nalim
Salinet, Francisco Cesar Salinet  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0265816-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200072971 Indenização  Ape-
lante: Arboreto Comércio de Madeiras Ltda  Adv.: José Deva-
nir Fritola  Apelado: Sul América Companhia Nacional de Se-
guros  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Muri-
lo Cleve Machado  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0267108-1  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000146 Indenização  Ape-
lante: Jairo Ribeiro  Adv.: Diatiucá Emanuela de Moura  Ape-
lado: Estado do Paraná  Adv.: Marcelo Cesar Maciel  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0267175-2  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000640 Indenização  Ape-
lante: Inpacel - Indústria de Papel Arapoti S/a  Adv.: Nalinde
M. A. O. Alencar, Paulo Madeira  Apelado: Valmir Lindomar
Bittencourt  Adv.: Keli Cristina dos Reis  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0267299-7  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000379 Declaratória  Ape-
lante: Banco Itaú S/a  Adv.: Fábio Luis Franco  Apelante: So-
lange Morais de Araújo Fernandes  Adv.: Léo Márcio Bona,
Luiz Carlos Sanches  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0267894-2  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000510 Execução de Títu-
lo Judicial  Apelante: Lacir Guarenghi  Adv.: Lacir Guarenghi
Apelado: Crillon Palace Hotel Ltda  Adv.: Carlos Alexandre
Rodrigues  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0268075-1  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001178 Acidente do Tra-
balho  Apelante: Mauro Cesar Costa  Adv.: Manuel Pereira dos
Reis  Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Marcelo Aranda Garcia de Souza  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0268600-4  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000096
Indenização  Apelante: Alcioni Eloir Rigo  Adv.: Geraldo Pe-
reira Lacerda, Carlos Alberto Tanuri Mendes  Apelado: Copel
Geração S/a  Adv.: Regilda Miranda Heil Ferro  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0268648-4  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000133
Indenização  Apelante: Jovenal Dias  Adv.: Geraldo Pereira
Lacerda, Carlos Alberto Tanuri Mendes  Apelado: Copel Gera-
ção S/a  Adv.: Regilda Miranda Heil Ferro  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0269432-0  Comarca: Ortigueira  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000199 Indenização  Ape-
lante: Edinaldo Cayres de Oliveira  Adv.: Ormilo Henington
Portilho Bentes  Apelante: Dorvalina Alves dos Santos, Meze-
que José Alves, Sadraque José Alves, Marta Alves dos Santos
Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha, José Albari Slompo
de Lara, Maria de Fatima Fernandes Ferreira  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0269757-2  Comarca: Pinhão  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000149 Cobrança  Apelante:
Marcos Antonio de Lima  Adv.: Mauro Andre Krupp
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Pinhão  Adv.: Elizabeth Maria Spengler, Márcia
Regina Rodacoski  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0270025-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000484 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Lúcia Maria Brandão, Acácia Oliva Elias  Adv.:
Jose Brandao Filho, Henriene Cristine Brandao  Apelado: Con-
domínio Shopping Royal Plaza Londrina  Adv.: Rubens Rossi-
ni Filho  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0270678-3  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000769 Reparação de Danos
Apelante: Marli Olegario da Silva, Claudia Olegario da Silva,
Pedro Olegario da Silva Filho, Sergio Olegario da Silva, Dani-
el Olegario da Silva, Eloide Olegario da Silva Martinhago, Iva-
nir Olegario da Silva, Juliano Olegario da Silva, Plinio Olega-
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rio da Silva, Ilza Fatima Simões da Silva, Elvira Maria de
Santana, Valdomiro Honorio de Santana, Luzinedi Hono-
rio de Santana, Valdecir Honorio de Santana, Silene Hono-
rio de Santana, Pedro Mazzocco, Ana Cleub Estulano de
Araujo, Franciane Renata Estulano de Araujo, Fausto Ro-
gerio Dias de Araujo, Fabricio Ulisses Dias de Araujo  Adv.:
Edilberto Acacio da Silva  Apelado: Expresso Maringá Ltda
Adv.: Moacyr Corrêa Filho, Moacyr Corrêa Neto, Alcides
Pavan Corrêa, José Plinio Silva  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0270818-7  Comarca: Pirai do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000119 Cobrança  Ape-
lante: Rosane Raide Maldaner  Adv.: Leonardo Ditzel Mattioli,
Ali Mustapha Ataya  Apelado: Itaú Seguros S.a  Adv.: José
Olinto Nercolini  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0270965-1  Comarca: Guaratuba  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000077 Reintegração de
Posse  Apelante: Manoel Lizandro Maia  Adv.: Benedito dos
Santos  Apelado: Antônio Mário Fagundes  Adv.: Ney Luiz
Pereira  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti  Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0271079-4  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000586 Ação Monitória
Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri
Apelado: Miguel Ernesto Vasconcelos Araújo, Jussara Castro
Araújo  Adv.: Andre Luiz Lunardon, Gustavo Castro Araújo
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0271457-8  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000520 Indenização  Ape-
lante: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster  Apelado: Altair Ferreira Luiz, Antonio Luiz Fran-
zin, Antonio Pereira dos Santos, Benedito Vicente Filho, Ma-
ria Inês dos Santos  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio
Guilherme Ely  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0271464-3  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000362 Cobrança  Apelante:
Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antonio Carlos Cantoni  Apelado:
Arnaldina da Silva Pinto  Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho,
Carlos Marcal de Lima Santos  Relator: Juiz Prestes Mattar
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0271476-3  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000507 Declaratória  Ape-
lante: Rodinei Amaral  Adv.: Edgard Cortes de Figueiredo,
Rodrigo Colado Simão  Apelado: Telepar Celular S/a  Adv.:
Rodrigo Xavier Leonardo, Adriano Barbosa, Cristiane Peixoto
de Oliveira  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0271626-3  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000712 Declaratória  Ape-
lante: B. Pismel & Cia. Ltda.  Adv.: Munira Muhammad Ah-
mud  Apelado: Bohdan Mudry, Solange Hrecek  Adv.: Nelci-
des Alves Bueno  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0273033-6  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000904 Medida
Cautelar  Apelante: Comércio de Combustíveis Piotto Ltda
Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco, Adriana Adelis
Aguilar, Juliana Martins Zaparoli  Apelado: Agip do Bra-
sil S/a  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite, Leonardo
Souza  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0273294-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000232 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Silvia Regina Binhame, Olivier Enio Albi-
ni  Adv.: Ivone Struck, Ruben Madini  Apelado: Edifício Co-
mercial Seventh Avenue  Adv.: Joselia Aparecida Kuchler  Re-
lator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0273420-9  Comarca: Ponta Grossa
Vara: 4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300002104 Co-
brança  Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Segurida-
de Social - Refer  Adv.: Guido Henrique Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto, Fernando Schiafino Souto  Ape-
lante: José Reni de Lima  Adv.: Annie Ozga Ricardo, Cláu-
dio Felipe Derbli Pinto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0273437-4  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000332 Obrigação de Fa-
zer  Apelante: Ipmc - Instituto de Previdência e Assistência
Aos Servidores Públicos Municipais de Cascavel - Pr  Adv.:
Idione T. Pizzato  Apelado: Brandina Duarte Munhoz  Adv.:
Jobel Kuss  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0274080-9  Comarca: Castro  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000328 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli Sala-
macha, Suzinaira de Oliveira Villela  Apelado: José Ademir
Rodrigues  Adv.: Marcos Antonio Ferreira Bueno  Relator: Juiz
Prestes Mattar  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03871 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Astrid W. B. D. S. Abujamra  001 0257057-6
Orlando Anzoategui Junior 001 0257057-6
Themis Wilhelm B. Da S. Jorge 001  0257057-6
Walter Cardoso Da Silveira 001 0257057-6

Despachos Relator

001. 0257057-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/34721.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000109 Imis-
são de Posse.  Autos Complementares: 2489938 Agravo de Ins-
trumento.  Apelante: Marilda Zauer Guimarães.  Adv.: Orlando
Anzoategui Junior.  Apelante: Marco Antônio de Andrade Ri-
beiro.  Apelante: Marisa Vidigal Carneiro Ribeiro.  Adv.: Wal-
ter Cardoso da Silveira.  Adv.: Astrid Wilhelm Batista da Sil-
veira Abujamra.  Adv.: Themis Wilhelm B. da Silveira Jorge.
Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.  Revisor: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida.  Despacho: Com o Relatorio, Pas-
so os Autos ao Juiz Revisor.
Considerando que os autos já estão sendo encaminhados ao
eminente Juiz Revisor e, porquanto, se pode antever para os
próximos dias a inclusão do feito na pauta de julgamentos, te-
nho por temerária a expedição, neste momento processual, da
carta de sentença requerida às fls. 197 e 198.
Intime-se.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03873 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adelangela A Moura Steudel 002 0233512-0
Ademir Kalinoski Ribeiro 015 0275437-2
Adnilton José Caetano 020 0275886-5
Afonso Proenço Branco Filho 001 0276179-9
Alberto Contar 005 0254809-8/01
Alcindo De Souza Franco 017 0275529-5
Alexandre Arseno 011 0275098-5
Altair Astor Raimundo 004 0250145-3/01
Amarildo Miguel Leal 002 0233512-0
André Gustavo De Souza 012 0275349-7
André Ricardo Franco 017 0275529-5
Anisio Santos Oliveira 010 0270585-3/02
Antonio Celso C. D. Albuquerque 001 0276179-9
Arnaldo Conceição Júnior 009 0267399-2
Augusto Pastuch De Almeida 018 0275699-2
Carlos Alberto F. D. Castro 011 0275098-5
Carlos Alberto Moreira De Mello 024 0204783-4
Carlyle Popp 022 0275964-4
Clea Mara Luvizotto 004 0250145-3/01
Clinio Leandro Lino Lyra 006 0258969-5/01
Dirceu Antonio Andersen Júnior 022 0275964-4
Djalma Sigwalt 010 0270585-3/02
Edenilson Fausto 016 0275449-2
Edson Tome 016 0275449-2
Elcio Dalazoana 002 0233512-0
Eliane Benini Oliveira 010 0270585-3/02
Eric Rodrigues Moret 019 0275811-8
Flavio Hideyuki Inumaru 002 0233512-0
Frederico Valdomiro Slomp 009 0267399-2
Fábio Luis Franco 017 0275529-5
Gabriel Braga Farhat 007 0262489-1
Geroldo Augusto Hauer 009 0267399-2
Guilherme Queiroz 014 0275408-1
Gustavo De Almeida Flessak 018 0275699-2
Ivan Sérgio Tasca 013 0275403-6
Jaime Javoski 016 0275449-2
Jerdal Aloisio B. D. Carvalho 014 0275408-1
Joaquim Miro Neto 005 0254809-8/01
José Carlos Buzatto 019 0275811-8
José Olinto Nercolini 023 0276200-9
João Boaventura De Cristo 006 0258969-5/01
Juliane Zancanaro 009 0267399-2
Karin Gerlinger Gomes 002 0233512-0
Lauri Trentini 017 0275529-5
Laurihetty De Moura E Costa 006 0258969-5/01
Liliana Orth Diehl 007 0262489-1
Lucius Marcus De Oliveira 024 0204783-4
Ludimar Rafanhin 008 0262586-5
Luiz Fernando Brusamolin 020 0275886-5
Luiz Setembrino Von Holleben 002 0233512-0
Majoly Aline Araujo Dos Anjos 008 0262586-5
Mamoru Fukuyama 017 0275529-5
Marcelo Beldassarre Cortez 012 0275349-7
Marcelo Fernandes Polak 024 0204783-4
Marcia Regina N. D. S. Valeixo 023 0276200-9
Marco Antonio Langer 022 0275964-4
Marco Antônio Gonçalves Valle 010 0270585-3/02
Marco Antônio Spaccassassi 019 0275811-8
Marcos Moreira 001 0276179-9
Marcos Rodrigo Siega 003 0246466-8
Mariema Von Holleben 002 0233512-0
Mauro Junior Seraphim 024 0204783-4
Maurício Kavinski 020 0275886-5

Maurício Oliniski König 015 0275437-2
Maycoln Rogério Leal Trentini 017 0275529-5
Maylin Maffini 021 0275902-4
Miguel Luiz Conte 005 0254809-8/01
Munir Abagge 014 0275408-1
Májeda Denise Mohd Popp 022 0275964-4
Márcia Regina Rodacoski 010 0270585-3/02
Otto João Lyra Neto 006 0258969-5/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 022 0275964-4
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 001 0276179-9
Priscila B. Prestes 001 0276179-9
Renato Costa Luz P. Hora 014 0275408-1
Sebastião Maria Martins Neto 005 0254809-8/01
Valéria Augusta Spaccassassi 019 0275811-8
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 008 0262586-5
Walter Borges Carneiro 018 0275699-2
Zelio Oliniski 015 0275437-2

Despachos Presidente

001. 0276179-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/163874.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000238
Reparação de Danos.  Agravante: C. R. Almeida S/a - Enge-
nharia de Obras.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.
Adv.: Priscila B. Prestes.  Agravado: Companhia de Seguros
Minas Brasil.  Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de Albuquer-
que.  Adv.: Afonso Proenço Branco Filho.  Agravado: Ecovia
Caminhos do Mar S/a.  Adv.: Marcos Moreira.  Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Cargo 117.  Despa-
cho:
Vistos.
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Do exame do exposto no arrazoado de fls. 02/12, e do teor
das peças trasladadas não se constata a existência de funda-
mentação relevante a evidenciar que a decisão hostilizada cau-
sará à recorrente lesão grave e de difícil reparação.
A nomeação de perito é ato de livre disposição do magistrado,
baseado na capacidade técnica e na confiança que deposita no
“expert”.  À primeira vista, os documentos de fls. 36/38 respal-
dam a justificativa contida na decisão impugnada (fls. 14) quanto
à correspondência entre a área de conhecimento do perito no-
meado e o objetivo da prova a ser produzida.  E no tocante ao
valor dos honorários, neste sumário juízo de cognição não se
pode concluir que ele não corresponda à extensão do trabalho a
ser realizado.
Diante do exposto, e com fundamento no que estabelecem os
artigos 24, XXIV, do RI-TA, e 558, do Código de Processo
Civil, denego o efeito suspensivo.
3. Intimem-se os recorridos, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 29 de setembro de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                     Presidente
sr

Despachos Relator

002. 0233512-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/71383.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300001683 Mandado de Segurança.  Autos Complementa-
res: 200300001639 Medida Cautelar.  Agravante: Universida-
de Estadual de Ponta Grossa.  Adv.: Karin Gerlinger Gomes.
Adv.: Adelangela A Moura Steudel.  Adv.: Amarildo Miguel
Leal.  Agravado: Inara Luíza Von Holleben.  Adv.: Luiz Setem-
brino Von Holleben.  Adv.: Mariema Von Holleben.  Litis: Ju-
liana Barbosa Schwab.  Adv.: Elcio Dalazoana.  Litis: Patrícia
Sayuri Inumari.  Adv.: FLAVIO HIDEYUKI INUMARU.  Li-
tis: Rodrigo Bevilacqua Frota e Outros.  Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Despacho:
Intime-se a agravante pessoalmente (art. 267, §1° do C.P.C.)
para que no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do proces-
so, forneça os endereços dos litisconsortes passivos necessári-
os: Rodrigo Bevilacqua Frota, Amanda C. Damasceno Zanuto,
Josiane Regina Teixeira, Laisa Raquel Martinez e Rafaela Es-
píndola, para que os mesmos possam ser intimados.
Curitiba, 23 de setembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
9

Apelação Cível nº 271.276-3

Despachos Relator

003. 0246466-8  Reexame Necessario

Protocolo: 2003/156235.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Dois Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000294 Cobrança.  Autor: Laboratório de Análises Clí-
nicas Buligon S/c Ltda.  Adv.: Marcos Rodrigo Siega.  Reu:
Município de São Jorge D´oeste.  Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de reexame necessário
nº 246.46-8, DECIDO:.
I.
Trata-se de ação de cobrança interposto por Laboratório de
Análises Clínicas Buligon S/C Ltda em face do Município de
São Jorge D’Oeste, na qual alega ser credora deste da impor-
tância de R$5.928,09, representada por notas de empenho emi-
tidas pelo Município réu, em razão de serviços prestados ao
mesmo.
O Município respondeu a ação aduzindo que os débitos foram
realizados no final do mandato do prefeito anterior e que a atu-
al administração vem tentando quitar referido débito, bem como
outros inúmeros deixados.
O MM. Juiz “a quo” julgou procedente o pedido, condenando
o município ao pagamento dos valores devidos (total de R$

5.928,09) corrigidos pelo INPC e acrescido de juros de mora
de 0,5% ao mês.
Em reexame necessário vieram os autos a este tribunal, sem
qualquer manifestação das partes.
É o relatório. DECIDO:
II.
O MM. Juiz “a quo”, julgou procedente o pedido inicial, con-
denando o Município réu ao pagamento da soma das notas de
empenho juntadas às fls. 12,14,16 e 18, cujo valor total soma
R$ 5.928,07, acrescido de juros e correção monetária.
Com a entrada em vigor da Lei nº 10.352/01, o artigo 475, §2º
do CPC passou a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 475. Está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
... omissis...
§2 Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de pro-
cedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor.”
Considerando que a condenação do Município réu foi inferior
a 60 salários mínimos, nos termos do artigo acima transcrito,
não conheço do reexame necessário, determinando o retorno
dos autos à comarca de origem.
Curitiba, 29 de setembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0250145-3/01  Pedido de Providencia

Protocolo: 2004/15405.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2501453 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Condomínio Edifício Alvorada
“bloco B”.  Adv.: Clea Mara Luvizotto.  Agravado: Altair As-
tor Raimundo.  Adv.: Altair Astor Raimundo.  Autos Comple-
mentares: 200300000868 Medida Cautelar.  Requerente: Con-
domínio Edifício Alvorada Bloco “b”.  Requerente: Cléa Mara
Luvisotto.  Adv.: Clea Mara Luvizotto.  Requerido: Altair As-
tor Raimundo.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
VISTOS:
Considerando o ato de retratação manifestado pelo ilustre ad-
vogado às fls. 217, e que as afirmações embora contundentes
foram por ele proferidas no calor da discussão e da revolta,
agora, porém, com pedido de escusas, tenho que cabe à reque-
rente, se assim desejar, postular o que de direito perante seu
órgão de classe.
Quanto à denúncia feita do envelope do Poder Judiciário, o
fato já foi informado ao Ministério Público, o qual, querendo,
poderá agir.
Intime-se e após arquive-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
   Juiz Relator
2

Despachos Relator

005. 0254809-8/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/148682.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2548098
Apelação Cível.  Embargante: Agropecuária Ipê S/c Ltda.  Adv.:
Miguel Luiz Conte.  Adv.: Sebastião Maria Martins Neto.  Adv.:
Joaquim Miro Neto.  Embargado: Adeam - Associação Brasi-
leira de Defesa Ambiental.  Adv.: Alberto Contar.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Despacho:
I - Como existe pedido de efeito modificativo nos embargos de
declaração, abra-se vista à embargada, por 5 (cinco) dias (RE
nº 144.981 - STF). Int.
II - Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral da Justiça.
Em, 28-9-04.
Lauro Laertes de Oliveira
              Relator

Despachos Relator

006. 0258969-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/153751.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cerro Azul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2589695 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200000001023 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 2030246 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 1723335 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 1678762 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares: 200000000987 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 9900001956 Ação Cominatória.
Embargante: Maria Roseli Bontorin Castro.  Adv.: Otto João
Lyra Neto.  Embargado: Sebastião de Cristo Castro.  Embarga-
do: Amilton de Jesus Castro.  Adv.: Laurihetty de Moura e Costa.
Interessado: José Zenival Castro.  Adv.: Clinio Leandro Lino
Lyra.  Adv.: João Boaventura de Cristo.  Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho:
Trata-se de embargos declaratórios contra a decisão monocrá-
tica do relator de fl. 640, que indeferiu pedido de suspensão do
processo diante do ajuizamento de pedido de declaração de
ausência do apelante.
1. Em primeiro lugar, os embargos declaratórios devem ser de-
cididos de maneira monocrática, uma vez que atacam a decisão
isolada do relator (fl. 640). De maneira evidente não cabe à
Câmara apreciar os presentes embargos de declaração.
2. Em segundo lugar, a embargante não é sequer parte no feito
e não se encontra habilitada.
3. Em terceiro lugar, a embargante não apontou qualquer omis-
são, obscuridade ou contradição a ensejar os presentes embar-
gos declaratórios. Pretende inovar seu pedido, agora entenden-
do que a Presidência do Tribunal que deve examinar a questão
da suspensão do processo a partir da publicação do acórdão, o
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que é defeso.
Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.
Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão, publicado em
6-8-2004 (fl. 633).
Intime-se.
Curitiba, 28 de setembro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
               Relator

Despachos Relator

007. 0262489-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/71385.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000342
Declaratória.  Agravante: Imbiss Alimentos Ltda.  Adv.: Lilia-
na Orth Diehl.  Adv.: Gabriel Braga Farhat.  Agravado: Waldi-
miro Vaz de Oliveira.  Agravado: Frigor Hans I. e C. Frigor
Hans I. e C. de Carnes Ltda.  Agravado: Souza Cruz S/a.  Agra-
vado: Canton Eletronica Ltda.  Agravado: Stambeer Indústria e
Comércio Ltda.  Agravado: Transresíduos Transportes e Resí-
duos Industriais.  Agravado: Elocred Ltda.  Agravado: M H G
Distribuidora de Bebidas e Alimentos Ltda.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
A empresa agravante ajuizou ação declaratória de nulidade de
ato jurídico em face de Waldomiro Vaz de Oliveira e outros
com pedido de antecipação de tutela.
Alegou na inicial que teria vendido ao primeiro agravado equi-
pamentos e instalações de um estabelecimento comercial e que
o mesmo, indevida e ilicitamente teria utilizado seu nome co-
mercial para efetivar compras que não foram pagas, acarretan-
do o protesto de alguns títulos e, ainda, a inscrição no cadastro
de inadimplentes, culminando em um pedido de falência.
Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para que fossem
suspensos os efeitos dos protestos e oficiados o SPC e o Serasa
para que se abstivessem de fornecer informações negativas de
crédito em nome da empresa e da pessoa física de seus sócios.
Em decisão inicial, o Monocrático deferiu a suspensão dos efei-
tos do protesto com relação a um único título de crédito, emiti-
do pela empresa Canton Eletrônica Ltda., e em relação aos de-
mais assim restou determinado (fls. 115 - TA):
“Com relação aos outros títulos de crédito protestados, não há
nos autos elementos suficientes para conceder a suspensão.
Por isso, designo audiência de justificação para o dia...” (grifa-
mos)
Esta é parte da decisão agravada e que não tem cunho decisório
algum, desautorizando o manejo deste recurso e impondo que
lhe seja negado seguimentos.
O Monocrático não indeferiu a pretensão, apenas postergou a
decisão para após a realização de uma audiência de justifica-
ção, eis que não restara convencido, ainda, da presença da ve-
rossimilhança das alegações.
E não havendo cunho decisório, trata-se, a de despacho de mero
expediente que não comporta ataque pela via recursal.
Sobre o tema:
“Tendo o magistrado designado audiência de justificação de
posse proferiu despacho de mero expediente, portanto, irrecor-
rível.” (TAPR - Agravo de Instrumento nº 167.980-1 - 6ª Câ-
mara Cível - Rel. Juíza Maria José Teixeira)
Desta forma, como o despacho guerreado é de mero expedien-
te, tendo somente impulsionado o feito e postergado a decisão
acerca do pedido de antecipação de tutela para após a realiza-
ção de audiência de justificação, o presente recurso não mere-
ce ser conhecido.
Com relação à outra parte da decisão guerreada também objeto
de insurgência por este recurso, assim se manifestou o Mono-
crático (fls. 116 - TA):
“a) indeferir o pedido de antecipação de tutela quanto aos sóci-
os da autora visto que eles não integram a relação processual;”
Verifica-se, pois, que mesmo existindo restrições no nome pes-
soal dos sócios da empresa agravante advindas dos negócios
jurídicos que se pretende nulificar através do feito original, os
mesmo acabaram por não figurarem no pólo ativo da demanda
e, por este motivo, o Monocrático entendeu que carecia à em-
presa, por si, de interesse de agir em relação ao seu pedido.
Não há interesse da empresa Imbiss em requerer medida que
será útil/necessária para a pessoa física de seus sócios.
Pelo mesmo raciocínio, carece a agravante de interesse recur-
sal, visto que o provimento não lhe será útil ou necessário na
prática.
Em verdade, a empresa está a defender direito alheio em nome
próprio, o que é vedado pelo disposto no artigo 6º do Código
de Processo Civil.
Assim, nesta parte da decisão guerreada, muito embora plena-
mente recorrível, carece a agravante de interesse recursal, mo-
tivo pelo qual o recurso não deve ser conhecido em sua íntegra,
pelo que nego seguimento ao mesmo com fulcro nos dispositi-
vos dos artigos 267, VI, 501, 504, 527, I e 557 do Código de
Processo Civil.
Intimem-se
Curitiba, 29 de setembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0262586-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/72243.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200300041679 Mandado de Segurança.  Agravante: Município
de Curitiba.  Agravante: Instituto de Previdência dos Servido-
res do Município de Curitiba.  Adv.: Majoly Aline Araujo dos
Anjos.  Adv.: Vera Lucia Sigwalt Bittencourt.  Agravado: Sin-
dicato dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba -
Sismmac.  Adv.: Ludimar Rafanhin.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS:
1 Trata-se de agravo de instrumento interposto nos autos de
Mandado de Segurança, do qual foi impetrante o SINDICATO
DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE
CURITIBA, em face da decisão que concedeu liminarmente os

descontos de contribuição previdenciária dos proventos de apo-
sentadoria dos associados do impetrante.
O Eminente relator à época do presente agravo, Juiz Miguel
Pessoa, deferiu o pedido de efeito suspensivo.
O agravado ofereceu contra-minuta às fls. 297/318.
O Juiz de primeiro prestou informações às fls. 325, mantendo a
decisão proferida e informando: (i) que o agravante cumpriu o
disposto no art. 526 e (ii) que o pleito já foi julgado , com
concessão da segurança e confirmação da liminar.
A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se às fls. 330/334,
pelo não conhecimento do presente agravo em razão da prola-
ção da sentença que, prejudicou a análise do mesmo.
2. Em razão das informações prestadas pelo magistrado “a quo”,
verifica-se que o presente recurso perdeu o objeto, em razão da
prolação da sentença, razão pela qual, nos termos do art.557 do
CPC, julgo o mesmo prejudicado, determinando o seu arquiva-
mento.
Curitiba, 24 de setembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
   Juiz Relator

2

Despachos Relator

009. 0267399-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/83453.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300001040 Exceção de Incompetência.  Agravante: Souza
Cruz S.a.Adv.: Arnaldo Conceição Júnior.  Adv.: Juliane Zan-
canaro.  Adv.: Geroldo Augusto Hauer.  Agravado: Miguel Suski-
ewicz.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Despacho:
Intime-se o agravado para responder, querendo, o agravo. Após,
voltem para julgamento.

Despachos Relator

010. 0270585-3/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/148958.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 2705853
Apelação Cível.  Autos Complementares: 1879198 Agravo de
Instrumento.  Embargante: José Mário Perasolo.  Adv.: Anisio
Santos Oliveira.  Adv.: Eliane Benini Oliveira.  Embargado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Embargado: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Embarga-
do: Sindicato Rural de Londrina.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves
Valle.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Reconsidero a decisão de fls. 221 e 229, anulando-a, porque tal
matéria não sendo pacífica nos Tribunais Superiores, deve ser
apreciada pelo órgão colegiado.
Após a intimação das partes, inclua-se em pauta para que o
recurso seja apreciado pela Câmara.

Despachos Relator

011. 0275098-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/156514.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001089
Revisão de Contrato.  Agravante: Paulo Guariza Empreendi-
mentos Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.:
Alexandre Arseno.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Despacho:
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 275.098-5, oriundo da 21ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba - PR, DECIDO:
1. Insurge-se o agravante em face da decisão da MM. juíza “a
quo”, que, nos autos de ação de revisão contratual, indeferiu a
antecipação da tutela para retirada do nome do autor dos ór-
gãos restritivos de crédito, sob os fundamentos de que: (i) a
planilha anexa à inicial aponta o saldo negativo de novembro
de 2003, não estando, portanto, atualizada; (ii) não há provas
inequívocas, somente presunções.
Pugna o agravante liminarmente pela concessão do efeito sus-
pensivo ao presente recurso para suspender os efeitos da deci-
são que determinou a apresentação de demonstrativo contábil
atual da movimentação bancária e depósito de valores para,
então determinar a retirada dos dados do agravante dos órgãos
restritivos de crédito e pelo provimento do presente agravo para
conceder a liminar pleiteada.
2. Os fundamentos invocados pelo agravante não propiciam a
formação de um juízo de seguro convencimento favorável a
concessão da antecipação da tutela buscada.
Como bem fundamentou a magistrada, não há nos autos, pelo
menos neste primeiro momento, prova inequívoca apta a propi-
ciar um juízo de seguro convencimento da verossimilhança das
alegações.
O autor apenas alega possuir crédito junto ao réu, contudo, junta
aos autos apenas um demonstrativo referente a novembro de
2003, do qual extrai-se, inclusive, que de fato existe um débito
pendente de pagamento no valor de R$ 15.414,14 (segundo
cálculo elaborado unilateralmente por perito contratado pelo
mesmo), fls. 37.
No mais, diferente do que afirma o agravante, não houve deter-
minação expressa para que se junte cálculo atualizado, nem
tampouco para que se preste caução. A magistrada “a quo” sim-
plesmente fundamentou as razões pela qual não se convenceu
da verossimilhança das alegações para deferir a antecipação da
tutela buscada.
Assim, não verificando a existência dos pressupostos autoriza-
dores da antecipação da tutela neste primeiro momento, indefi-
ro a antecipação pleiteada, até ulterior julgamento, bem como,
a concessão do efeito suspensivo à decisão, pelos fundamentos
já elencados.
Comunique-se a MM. Juíza “a quo” desta decisão, solicitando
as informações que entender necessárias, bem como, sobre o

cumprimento do disposto no artigo 526 do CPC.
Intime-se o agravado para, querendo, responder a este recurso,
no prazo legal.
Curitiba, 22 de setembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
   Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0275349-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/158315.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Bandeirantes.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000497 Cobrança.  Agravante: Maria Inês Moreira.
Adv.: André Gustavo de Souza.  Agravado: Itaú Seguros S/a.
Adv.: Marcelo Beldassarre Cortez.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Estando presentes os pressupostos de verossimilhança e do prazo
de demora, concedo o efeito suspensivo.
Comunique-se ao MM. Juiz esta decisão.
Intime-se a parte agravada para responder, querendo.
Após, voltem para a decisão.

Despachos Relator

013. 0275403-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/158695.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000715
Reintegração de Posse.  Agravante: Associação dos Servidores
Públicos do Paraná.  Adv.: Ivan Sérgio Tasca.  Agravado: Cine-
geral Filmes e Produtos Cinematográficos Ltda.  Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Despacho:
Não vejo como possa ser atendida a pretensão do agravante.
Se o pedido é de reintegração com fundamento de que a arren-
dante não pretende mais continuar arrendando o imóvel, torna-
se necessário, então, rescindir-se o contrato. Logo, entendo que
a inicial da ação principal deva ser emendada, no sentido de
que a autora postule a rescisão do contrato cumulada com rein-
tegração na posse ou despejo da arrendatária.
Quanto ao pedido de concessão de efeito ativo, não o concedo.
Comunique-se o juiz “a quo” desta decisão.
Intime-se a agravada para responder.
Após, voltem para o julgamento.
Curitiba, 28/09/2004.

Despachos Relator

014. 0275408-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/158551.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Irati.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000326 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200200000690 Co-
brança.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Munir Abagge.  Adv.:
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho.  Adv.: Guilherme Queiroz.
Agravado: Mariano Ivazko & Cia. Ltda.  Adv.: Renato Costa
Luz P. Hora.  Interessado: José Carlos Ivasko.  Interessado:
Paulo Cesar Ivasko.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
O presente recurso merece ser provido liminarmente.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Itaú
S/A contra decisão que, em sede de ação de revisão de contrato
bancário proposta por Mariano Ivazko & Cia Ltda. e outros,
aplicando à relação as normas do Código de defesa do Consu-
midor, determinou a inversão do ônus da prova, bem como o
pagamento pelo requerido dos honorários do expert para a rea-
lização de prova pericial contábil requerida pelos autores.
Pretende o agravante a reforma da decisão para afastar a apli-
cação das normas consumeiristas, mantendo o ônus da prova
na forma estabelecida pelo CPC e que a prova pericial deverá
ser paga por quem a requereu.
Com relação à aplicação das regras insculpidas no Código de
Defesa do Consumidor aos contratos bancários e a possibilida-
de de inversão do ônus da prova, a matéria já resta plenamente
pacificada, pelo que entendo que as alegações se destinam uni-
camente a embasar o pedido principal, qual seja, que a perícia
seja paga por quem a requereu.
Assiste razão ao agravante.
O presente recurso merece ser provido liminarmente, não ha-
vendo necessidade do processamento completo do mesmo, vez
que a questão já resta pacificada nesta Corte em idêntico senti-
do, cumprindo citar acórdãolançado ao Agravo de Instrumento
nº 259.476-9, da lavra do Eminente Juiz Antônio Martelozzo,
julgado em 19/05/2004, com a seguinte ementa:
“A regra probatória, versando a demanda sobre relações de
consumo, onde as Administradoras de Cartões de Crédito se
inserem, é a da inversão do ônus respectivo (CDC, arts. 2º, § 2º
e 6º, VIII). Não implica isso, porém, que a parte ré, fornecedo-
ra, tenha a obrigação de antecipar despesas processuais com a
produção de provas que a parte adversa haja requerido.”
Consta, ainda, no corpo da decisão:
 “Só que, ainda que o mencionado Código tenha aplicação, a
questão atinente à remuneração dos srs. experts, havendo perí-
cia, resolve-se pelo disposto no art. 33 do CPC: “Cada parte
pagará a remuneração do assistente técnico que houver indica-
do; a do perito será paga pela parte que houver requerido o
exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou
determinado de ofício pelo juiz”.
Cumpre citar, ainda, outras decisões desta Corte:
“Embora se aplique o Código de Defesa do Consumidor nas
ações de indenização decorrente de acidente do trabalho, a in-
versão do ônus da prova prevista no artigo 6º, inciso VIII da
Lei nº 8.078/90, não implica em se atribuir ao empregador a
obrigação de adiantar os honorários do perito, pois tal disposi-
tivo legal constitui regra de julgamento. (TAPR - AG 0185608-
2 - (14834) - Londrina - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Mario Rau - DJPR
01.02.2002)
 “A dispensa do ônus de provar determinado fato constitutivo
do seu direito ao consumidor, e transferência do encargo ao
fornecedor, não isenta aquele do pagamento das custas da perí-
cia, diante do previsto no artigo 33, do Código de Processo

Civil, que impõe o adiantamento das despesas da perícia a quem
a requerer. Não se pode impor ao réu, o pagamento do custo de
prova de interesse do autor, mas haverá de fazê-lo se passou a
ser do seu interesse, ciente de que se não o fizer o feito será
julgado sem ela.” (TAPR - Agravo Regimental nº 254.152-4/01
- 7ª Câmara Cível - Rel. Juiz Miguel Pessoa)
 “A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO SE CONFUN-
DE COM O DEVER DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
DO PERITO. ESTA OBRIGATORIEDADE PERMANECE A
QUEM REQUEREU A PERÍCIA, POR APLICAÇÃO DO
ARTIGO 33, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
“NA HIPÓTESE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA,
NÃO É O FORNECEDOR RESPONSÁVEL PELO PAGA-
MENTO DA PROVA REQUERIDA PELO CONSUMIDOR.
CONTUDO, HÁ DE SOFRER AS CONSEQÜÊNCIAS PRO-
CESSUAIS POR NÃO PRODUZI-LA.”(RECURSO ESPECI-
AL N.º 443.208-RJ, TERCEIRA TURMA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, REL. MIN. NANCY ANDRIGHI,
JULGADO EM 11/02/2003).”.(TAPR - Agravo de Instrumento
nº 243.596-9 - 7ª Câmara Cível - Rel. Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)
Portanto, voto no sentido de dar provimento liminar ao recur-
so, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para,
reformando a decisão atacada, desobrigar o agravante de arcar
com os honorários do Perito devendo o encargo ser suportado
pelos autores, de acordo com a regra do artigo 33 do mesmo
diploma legal, vez que em consonância com jurisprudência
dominante desta Corte.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de setembro de 2.004.
JUIZ PRESTES MATTAR - Relator

Despachos Relator

015. 0275437-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/159024.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Guaratuba.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000438
Ação de Despejo.  Agravante: Zélia Corrêa Olinsky.  Agravan-
te: Luís Fernandes Mateus Olinsky.  Adv.: Maurício Oliniski
König.  Adv.: Zelio Oliniski.  Agravado: Altair Pereira.  Adv.:
Ademir Kalinoski Ribeiro.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Zélia Correa Olinisky e Luís Fernandes Mateus Olinisky, irre-
signados com a decisão que determinou que para o efetivo cum-
primento do despejo deve ser prestada a caução no valor de 12
vezes o valor do aluguel atualizado até a data do efetivo paga-
mento, exarada nos autos de Ação de Despejo por infração con-
tratual e falta de pagamento cumulada com cobrança de alugu-
éis, multa contratual e demais encargos,movida em face de Al-
tair Pereira, interpôs o presente recurso.
A agravante alega, em síntese, que é indevida a instituição da
caução no presente caso, uma vez que houve infração legal e
contratual quando o agravado deixou de pagar os devidos alu-
guéis e demais encargos.
É o relatório.
Infere-se dos autos que o agravado deixou de cumprir sua obri-
gação contratual de pagar a importância acordada a título de
aluguel, bem como, os impostos e demais encargos previstos
no contrato, o que ensejou a propositura da Ação de despejo
por infração contratual e falta de pagamento cumulada com
cobrança de aluguéis, multa contratual e demais encargos.
O MM. juiz de primeiro grau exarou a sentença determinando
o despejo e condenando o agravado ao pagamento dos aluguéis
atrasados e demais encargos corrigidos. Entretanto não foi pos-
sível efetuar-se a notificação do agravado, visto que este não
foi encontrado.
Por essa razão foi requerida uma nova notificação em nome de
qualquer pessoa que fosse encontrada na administração do imó-
vel, e junto a essa requisição o MM. juiz requereu que fosse
prestada a caução no valor de 12 vezes o valor do aluguel atu-
alizado até a data do efetivo depósito, para o efetivo cumpri-
mento do despejo.
O artigo 64 da lei 8.245/91 edita que:
 “Art. 64. Salvo nas hipóteses das ações fundadas nos incisos I,
II e IV do artigo 9º, a execução provisória do despejo depende-
rá de caução não inferior a doze meses e nem superior a dezoi-
to meses do aluguel, atualizado até a data do depósito da cau-
ção.”
 “Art. 9º. A locação também poderá ser desfeita:
I - por mútuo acordo;
II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual;
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais
encargos;
IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo
Poder Público, que não possam ser normalmente executadas
com a permanência do locatário no imóvel ou, podendo, ele se
recuse a consenti-las.”
O caso em tela se enquadra na hipótese do inciso II do artigo
9°, uma vez que ocorreu violação do contrato pelo agravado,
pois este não cumpriu a obrigação de pagamento dos aluguéis e
demais encargos nele convencionados.
Apesar do inciso III, que expressamente define a hipótese da
falta de pagamento dos aluguéis e demais encargos, não cons-
tar nas exceções apresentadas no art. 58, a não quitação dos
aluguéis caracteriza-se como uma das maiores infrações do
contrato de locação, enquadrando-se, portanto, na hipótese do
inciso II.
Neste sentido:
“O caput do art. 64 da Lei nº 8245/91 não ressalvou o inciso III
do artigo 9º. No entanto, dentre as obrigações do locatário cons-
ta, em primeiro lugar, a de pagar pontualmente o aluguel e os
encargos da locação (inciso I do art. 23). Então, a falta de pa-
gamento do aluguel implica, necessariamente, ocorrência de
infração de obrigação legal (inciso II do art. 9º) e, nessa hipóte-
se, dispensa-se a caução para a execução provisória do despe-
jo”. ( STJ, 6ª Turma, RMS 3289-SP, rel. Min. ADHEMAR
MACIEL. DJU 9.10.95).
 “AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. DES-
NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DE CAUÇÃO, DIANTE DA
INFRINGÊNCIA DE OBRIGAÇÃO LEGAL (ART. 9º, II DA
LEI Nº 8245/91). RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO NO
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EFEITO DEVOLUTIVO. DECISÃO CORRETA. ( TAPR, 2ªC.C.,
rel. juiz EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, DJ 5826)”
Ainda: 8ª C.C., APC 0063484-6, Des. Hirose Zeni; 4° grupo de
C.C., AR (CCv) 0079899-4/01, Des. R. Cristo Pereira.
Desta forma, dou provimento ao recurso, com fundamento no
art. 557, §1°,A, para o fim de determinar a desnecessidade de
caução para que seja efetivamente executado o despejo da agra-
vado Altair Pereira.
    Curitiba, 24 de setembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

016. 0275449-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/159021.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Laranjeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000141 Indenização.  Agravante: Terezinha de Jesus
Rosa Delani.  Agravante: Carlos José de Jesus Delani.  Agra-
vante: Carla Sandra de Jesus Delani Donatti.  Agravante: Ma-
ria Eli de Jesus Delani.  Adv.: Edenilson Fausto.  Adv.: Edson
Tome.  Agravado: Município de Rio Bonito do Iguaçu.  Adv.:
Jaime Javoski.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Recebo o agravo. Intime-se a  agravada para respondê-lo, que-
rendo. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça parfa opinar em face as manifestações de interesse públi-
co. Após, voltem.

Despachos Relator

017. 0275529-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/159494.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000317 Indenização.  Agravante: Indemil Indústria e
Comércio Ltda.Adv.: Fábio Luis Franco.  Adv.: Alcindo de
Souza Franco.  Adv.: Mamoru Fukuyama.  Adv.: André Ricar-
do Franco.  Agravado: Adão Marinho.  Adv.: Maycoln Rogério
Leal Trentini.  Adv.: Lauri Trentini.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
O agravante foi demandado em ação de indenização proposta
pelo agravado com base acidente de trabalho.
O Magistrado monocrático, de ofício, declarou a incompetên-
cia da Justiça Comum para a apreciação do feito, determinando
sua remessa à Vara do Trabalho de Paranavaí.
É desta decisão que recorre o agravante, e lhe assiste razão.
O assunto já se encontra pacificado por esta Corte que honrou a apro-
var o Enunciado nº 14, em 26/09/2.002, cujo texto segue transcrito:
“ Nº 14. É da competência da Justiça Estadual o processamento
e julgamento das ações de indenização decorrentes de acidente
do trabalho pelo direito comum”.
Este é o entendimento pacífico das Cortes Superiores, a saber:
“Compete à Justiça Estadual apreciar e julgar pedido de inde-
nização por danos materiais e morais sobrevindo a pessoa físi-
ca em razão de doença profissional. Conflito conhecido e de-
clarada a competência do juízo suscitado.” (STJ - CC 35330 -
MG - 2ª S. - Rel. Min. Castro Filho - DJU 16.09.2002)
“Compete à Justiça Comum Estadual apreciar e julgar pedido
de indenização por danos morais e materiais sobrevindos a au-
tor em razão de acidente de trabalho ou doença profissional.”
(STJ - AGRCC 33785 - RJ - 2ª S. - Relª Minª Nancy Andrighi
- DJU 24.06.2002)
“Tratando-se de ação de indenização em razão de doença pro-
fissional, equiparada ao acidente de trabalho, cumulada com
pedido de danos morais, a competência para aprecia-la é da
justiça comum estadual. II - Agravo regimental desprovido”.
(STJ - AGRCC - 30911 - SP - 2ª S. - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - DJU 08.10.2001 - p. 00159)
Conseqüentemente, com base nos dispositivos dos artigos 557,
do Código de Processo Civil, dou provimento liminar ao pre-
sente para declarar que a Justiça Comum Estadual é competen-
te para a apreciação do feito, que deverá seguir seu trâmite
perante o Juízo de origem até seus ulteriores termos.
Comunique-se ao juízo a quo o teor desta decisão.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de setembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0275699-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/160715.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001026
Ação de Despejo.  Agravante: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.  Adv.: Au-
gusto Pastuch de Almeida.  Adv.: Walter Borges Carneiro.
Agravado: Auto Posto Adricar Ltda.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, irresignada com o
despacho do MM Juiz que não analisou o pedido de   antecipa-
ção de tutela, nos autos de Ação de Despejo por infração con-
tratual, proposta em face de Auto Posto Adricar Ltda, interpôs
o presente agravo de instrumento, narrando, em síntese que: a)
inexiste vedação legal ao pedido de tutela antecipada nas ações
de despejo; b)a antecipação de tutela é compatível com os pro-
cessos de conhecimento e de execução, bem como procedimen-
tos ordinários sumários e especiais; c) havendo a presença dos
requisitos para a concessão da tutela antecipatória: prova ine-
quívoca, verossimilhança das alegações e perigo de dano irre-
parável; d) com a presença de todos os requisitos deverá o ma-
gistrado conceder a medida pleiteada, de forma a evitar o agra-
vamento do prejuízo causado.
Requer, deste modo, a concessão da antecipação da pretensão
recursal, sustando-se os efeitos do ato impugnado, com o con-
seqüente deferimento do pedido de antecipação dos efeitos for-
mulados na ação.
Recurso tempestivo e preparado.
Infere-se dos autos que a agravante aforou Ação de Despejo

por Infração Contratual com pedido de tutela antecipada em
face de Auto Posto Adricar Ltda.
Desta forma, é possível verificar que o que se discute, aqui, no
presente recurso, é se a decisão do MM Juiz que entendeu não
ser cabível o pedido de antecipação da tutela em ação de des-
pejo é correta ou não.
Nota-se que é admissível a concessão de tutela antecipada em
ação de despejo por falta de pagamento.
O objetivo do legislador ao instituir de maneira genérica a an-
tecipação de tutela no Código de Processo Civil diz respeito a
celeridade e eficácia dos provimentos jurisdicionais, o que é
tão reclamado pela sociedade. Daí que não se pode restringir
sua aplicação quando presentes os requisitos legais.
JOSÉ HORÁCIO CINTRA GONÇALVES PEREIRA, em artigo
“Aspectos processuais relevantes da lei do inquilinato - (Publi-
cada na Revista Direito Mackenzie nº 1/2000, pág. 41), edita:
“Com advento da Lei nº 8.952, de 14 de dezembro de 1994,
que entrou em vigor em 12 de fevereiro de 1995, alterando,
inteiramente, o art. 273 do CPC, foi criado o instituto da “ante-
cipação da tutela”, admissível, em tese, no processo de conhe-
cimento, qualquer que fosse o seu procedimento, desde que
atendidos os seus requisitos e pressupostos específicos.
“Diante desse novo quadro, sobreveio indagação da possibili-
dade de antecipação de tutela nas ações de despejo, além das
situações expressamente previstas na Lei nº 8.245/1991. A res-
posta, a nosso ver, somente poderia ser afirmativa. A Lei do
Inquilinato, de forma taxativa, estabeleceu, sem dúvida, as si-
tuações que autorizam a concessão de tutela antecipada (des-
pejo liminar), vinculadas a requisitos e pressupostos específi-
cos. Todavia, o art. 273 do CPC, com a nova redação introduzi-
da pela aludida Lei nº 8.952/1994, concedeu ao juiz a faculda-
de de, no curso do processo de conhecimento e presentes os
requisitos (específicos) expostos no caput (prova inequívoca e
convencimento da verossimilhança) e nos dois incisos (funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou que
fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório do réu), conceder ao autor a tutela esta-
tal por ele reclamada. 16
Ora, diante da diversidade dos requisitos (pressupostos) para a
concessão da tutela antecipada, esta será admissível, além das
hipóteses previstas na Lei do Inquilinato, em qualquer ação de
despejo, desde que, agora, presentes os requisitos (pressupos-
tos) elencados no caput do art. 273 e nos seus incisos (I e II).
Esta é a posição pacífica dos Tribunais:
 “AÇÃO DE DESPEJO - TUTELA ANTECIPADA - POSSIBI-
LIDADE - Cabível, nas ações de despejo, a antecipação de tu-
tela, como o é em toda a ação de conhecimento, seja a ação
declaratória, seja constitutiva (negativa ou positiva) condena-
tória, mandamental, se presentes os pressupostos legais. Re-
curso não conhecido. (STJ - RESP 445863 - SP - 5ª T. - Rel.
Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - DJU 19.12.2002)”.
 “AÇÃO DE DESPEJO - USO PRÓPRIO - TUTELA ANTE-
CIPADA - REQUISITOS PRESENTES - DECISÃO, ADE-
MAIS, FUNDAMENTADA ADEQUADAMENTE - RECUR-
SO DESPROVIDO. Estando presentes os requisitos legais au-
torizadores da antecipação da tutela, confirma-se o ato judicial
que a tenha deferido.(TAPR, REL. ANTÔNIO MARTELOZZO,
7ª CÂMARA CÍVEL, AC. 16639)”
“TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO DE DESPEJO POR FAL-
TA DE PAGAMENTO - POSSIBILIDADE - MORA EVIDEN-
CIADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO IM-
PROVIDO E DE OFÍCIO DETERMINA-SE A PRESTAÇÃO
DE CAUÇÃO. Admissível em ação de despejo por falta de
pagamento a concessão de tutela antecipada, com fulcro no art.
273 do Código de Processo Civil, desde que preenchidos os
requisitos legais.( TAPR, 7ª Câmara Cível, Rel. LAURO LA-
ERTES, Ac. 16176)”
 “Agravo Interno. Provimento de agravo de instrumento. Ação
de despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança.
Antecipação de tutela. Caso concreto. Matéria de fato. Plausí-
vel é a concessão de tutela antecipada para o fim de determinar
a desocupação do imóvel locado no prazo de quinze dias, já
que há prova do não-pagamento dos aluguéis e indícios de rela-
ção entre locador, demandante, e locatários, demandados, pois
quem participa, de forma direta, da relação de direito, é parte
passiva na relação processual, onde essa relação de direito é
debatida. O risco de dano irreparável, patrimonial, revela-se
evidente e se encontra suficientemente comprovado. Estão pre-
sentes, portanto, os requisitos necessários à antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional (artigo 273, inciso I, do CPC),
nem mesmo o óbice da irreversibilidade é razão para o não
deferimento de tal pretensão antecipatória, em face do disposto
na parte final do art. 64, § 2º, da Lei nº 8.245/91.”( Acórdão da
15ª Câmara Cível do TJRS - Rel. Des. VICENTE BARROCO
DE VASCONCELLOS, julgado em 7-11-2001).”
Destarte, dou provimento parcial ao recurso com fundamento
no art. 557, §1º do Código de Processo Civil, para que seja
apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela postu-
lado pela agravante Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
pelo MM Juíza, uma vez que este é cabível na ação proposta.
Curitiba, 26 de setembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

019. 0275811-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161468.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000391
Rescisão de Contrato.  Agravante: A P K Logística e Transpor-
te Ltda.  Adv.: José Carlos Buzatto.  Adv.: Eric Rodrigues Moret.
Agravado: Johnson Controls do Brasil Ltda.  Adv.: Valéria
Augusta Spaccassassi.  Adv.: Marco Antônio Spaccassassi.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho:
I-A petição inicial do presente recurso está devidamente instruí-
da, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525
do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II - Requisitem-se informações ao Dr. Juiz da Causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como re-

querido, por não reputar relevante juridicamente a fundamen-
tação contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a
ocorrência dos imprescindíveis fumus boni iuris e periculum in
mora, vez que o objeto do recurso é a aceitação ou não da peça
contestatória e da reconvenção as quais, caso provida a preten-
são recursal, acabarão por ser desentranhadas, motivo pelo qual
o aguardo do julgamento definitivo deste feito não causará a
qualquer das partes nenhum prejuízo, desautorizando a con-
cessão pleiteada.
IV -Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para res-
ponder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
Agravo de Instrumento nº 275.811-8
2

Despachos Relator

020. 0275886-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161875.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000899
Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Maurício Kavinski.  Adv.: Luiz Fernan-
do Brusamolin.  Agravado: Auto Borracha Curitiba Ltda.  Adv.:
Adnilton José Caetano.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I-A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
II - Requisitem-se informações ao Dr. Juiz da Causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como re-
querido, por não reputar relevante juridicamente a fundamen-
tação contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a
ocorrência de perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção ao agravante com a retirada do nome do agravado do ca-
dastro de inadimplentes até, no mínimo, o pronunciamento fi-
nal desta Corte, o que por si só desautoriza a atribuição do
efeito pretendido.
IV -Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para res-
ponder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
Agravo de Instrumento nº 265.781-2                                                 2

Despachos Relator

021. 0275902-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161677.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000322
Revisão de Contrato.  Agravante: Ricardo Herrera.  Adv.: Maylin
Maffini.  Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS:
1 Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da de-
cisão prolatada em 1º grau de jurisdição que negou a tutela
antecipada para a exclusão do nome dos autores do rol do SCPC
e Serasa.
2. O presente recurso não cumpriu os requisitos do art. 525 do
CPC, uma vez que não veio instruído com qualquer documento
ou peça processual obrigatória.
Desta forma, deixo de conhecer do presente recurso, determi-
nando o seu arquivamento.
Curitiba, 27 de setembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
Juiz Relator
2

Despachos Relator

022. 0275964-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/162387.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000323
Ação de Despejo.  Agravante: Condomínio Edifício Metropolitan
Building.  Adv.: Marco Antonio Langer.  Agravado: Amive Co-
mércio de Roupas Ltda.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Deni-
se Mohd Popp.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.: Dirceu
Antonio Andersen Júnior.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Irresignado com o despacho exarado pelo M.M. Juiz da 18a. Vara
Cível de Curitiba, nos autos de Ação de Despejo por Denúncia
Imotivada, que reconheceu a conexão entre a ação de despejo pro-
posta e a Ação Revisional de Contrato c/c Compensação de débi-
tos, depósitos, anulação de cláusulas abusivas e perdas e danos n°.
90/2004, da 2a. Vara Cível da Capital, determinando a reunião dos
processos e prevenção da 2a. Câmara Cível para conhecer da pre-
sente ação, o agravante Condomínio Edifício Metropolitan Buil-
ding interpôs recurso de agravo de instrumento, requerendo fosse
atribuído efeito suspensivo ao mesmo.
Concedo o efeito suspensivo requerido pelo agravante, eis que
presentes a verossimilhança entre o direito pleiteado e os fun-
damentos expostos.
Após o exame superficial do agravo de instrumento, é incon-
troverso o perigo decorrente da demora da prestação jurisdici-
onal, já que o agravante corre o risco de ver-se responsável
pelos ônus decorrentes do pagamento de custas perante o Dis-
tribuidor e Varas Cíveis em sendo remetidos os autos da ação
de despejo por ele proposta à 2a. Vara Cível de Curitiba, ha-
vendo no entanto, a possibilidade de reforma do despacho pro-
ferido em conseqüência da interposição do presente recurso.
Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI (in, “Tu-
tela Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista
dos Tribunais, pág. 353):

 “O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade
do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas
as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balancea-
dos. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a
concessão da medida de urgência, portanto, é variável.”
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o agravado, para que responda ao presente recurso,
em idêntico prazo.
Curitiba, 28 de setembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

023. 0276200-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/164109.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200001060 Reparação de Danos.  Agravante: Sueli Gro-
shevis Oliveira.  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo.
Agravado: Maria Emiko Iwaki Oshikawa.  Agravado: Pedro
Vilmar Bueno.  Adv.: José Olinto Nercolini.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
O presente recurso não comporta conhecimento e por duas ra-
zões distintas.
Primeiramente, há evidente falha na formação do instrumento,
vez que ao mesmo não foi juntada certidão de intimação da
decisão agravada, conforme determina expressamente o artigo
525, I, do Código de Processo Civil.
Afirmou a agravante que foi intimada da decisão em audiência,
porém após lançar a decisão atacada, em 30/08/2004 (fls. 51 -
TA), os autos retornaram ao Cartório em 01/09/2004; entre a
decisão guerreada, lançada às fls 95 dos autos originais e a ata
da audiência, ocorrida em 15/09/2004, lançada às fls. 97 do
mesmo caderno, houve tramitação em período de 15 dias, que
não é de conhecimento desta Relatoria e a mencionada lauda
não foi juntada a este recurso.
A ausência da certidão de intimação, documento considerado
obrigatório da formação do instrumento, acarreta o não conhe-
cimento do recurso, vez que não cabe ao relator investigar acerca
da tempestividade do mesmo.
Sobre o tema, de minha lavra e julgado á unanimidade:
“A certidão da Escrivania comprovando a data em que o advo-
gado foi, efetivamente, intimado da decisão agravada, é, hoje,
peça obrigatória que deve acompanhar a petição recursal, sob
pena de não conhecimento da insurgência, por impossibilidade
de verificação de sua tempestividade (art. 525, I do CPC).”
(TAPR - Agravo Regimental nº 176.675-4/01 - 7ª Câmara Cí-
vel - Rel. Juiz Prestes Mattar)
Ademais, carece a agravante de interesse de agir o que também
acarreta o não conhecimento deste recurso.
Pretende, em última análise, ratificar prova positiva represen-
tada por Boletim de Ocorrências lavrado pela autoridade públi-
ca, que tem presunção de veracidade iuris tantum, o que é ab-
solutamente desnecessário e inútil.
A prova já resta consolidada e caberia ao requerido provar que
referido documento é falso ou traz afirmações falsas, depoi-
mentos de testemunhas falsas a fim de elidir seu conteúdo, o
que já não fez, vez que em suas razões limitou-se a negar o fato
sem atacar o Boletim de Ocorrências.
Assim, não há necessidade/utilidade no provimento perquirido
o que denota a flagrante ausência de interesse de agir, impon-
do, pois, o não conhecimento deste recurso.
Isto posto, com fulcro nos dispositivos dos artigos 267, VI, 525,
I, 527 e 557 do Código de Processo Civil, nego conhecimento
ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de setembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Juiz Convocado Relator

024. 0204783-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/6561.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000435
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9900000248
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000656 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 9900000521 Medida
Cautelar.  Apelante: Acto Edição de Publicações Fiscais Ltda.
Adv.: Marcelo Fernandes Polak.  Adv.: Mauro Junior Seraphim.
Apelado: Hewlett Packard Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto
Moreira de Mello.  Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Defiro. Aguarde-se.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03874 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Carlos Alberto Stoppa  001  0273273-0
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Carlos Alberto Stoppa          001 0273273-0
José Francisco Pereira         001 0273273-0
Kerly Cristina Cordeiro        001 0273273-0
Ricardo Donald Pereira         001 0273273-0

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias

001. 0273273-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/142511.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000559
Cobrança.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alber-
to Stoppa.  Adv.: José Francisco Pereira.  Adv.: Kerly Cristina
Cordeiro.  Apelado: Tsuneo Fujii.  Adv.: Ricardo Donald Pe-
reira.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Vista Ad-
vogado: Carlos Alberto Stoppa (PR012166).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03869 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado                     Ordem Processo

Adriano Andrey A. Fernandes 003 0229450-6
Alceu Conceição Machado Filho 006 0235615-4
Alexey Gastão Conselvan 005 0235465-4
Andre Luiz Bonat Cordeiro 006 0235615-4
Antonio De Jesus Moriggi 011 0268934-5
Carlos Roberto De Matos 007 0238270-7
Carmen Gloria A. Andrioli 008 0253866-9
Carmen Lúcia Villaça De Verón 001 0264019-7
Cláudio Xavier Petryk 005 0235465-4
Cristiane Vieira Do Nascimento 009 0259756-2
Edison De Mello Santos 008 0253866-9
Edson Marcos Braz 004 0230739-9
Eliane Clara Tosin 006 0235615-4
Fernando Augusto Sperb 006 0235615-4
Floraci De Jesus C. Dluhosch 006 0235615-4
Gilberto Adriane Da Silva 001 0264019-7
Ivan Lapolli Filho 010 0265545-6
José Maria Valinas Barreiro 010 0265545-6
Karin Loize Holler 004 0230739-9
Leandro Galli 007 0238270-7
Luiz Carlos Milharesi 003 0229450-6
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 009 0259756-2
Luiz Gustavo Fraxino 005 0235465-4
Miguel Antonio Slowik 005 0235465-4
Márcia Cristina Vaz 009 0259756-2
Márcia Regina Rodacoski 002 0222397-6
Nelson Paschoalotto 009 0259756-2
Omar Yassim 002 0222397-6
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 011 0268934-5
Patricia De Mello Bottini 005 0235465-4
Reimar Renato Rodrigues 002 0222397-6
Rodrigo Plaza Réquia 001 0264019-7
Régis Tocach 005 0235465-4
Tatiana Piasecki Kaminski 004 0230739-9
Vadeir Jose Pereira 003 0229450-6
Valter Cândido Domingos 004 0230739-9
Vanessa Simionato 008 0253866-9
Veronica Duarte Augusto 004 0230739-9
Éric Garmes De Oliveira 009 0259756-2

Despachos Vice-presidente

001. 0264019-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/82391.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000484
Revisão de Contrato.  Agravante: Douglas Varela de Souza.
Adv.: Gilberto Adriane da Silva.  Agravado: Credicard S/a Adm
de Cartões de Crédito.  Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón.
Adv.: Rodrigo Plaza Réquia.  Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido Döbeli.  Despacho:
1. Trata-se de recurso especial interposto ao acórdão proferido
em sede de agravo de instrumento.  Por conseguinte, o recurso
foi manifestado contra decisão interlocutória que manteve o
que fora decidido em primeira instância nos autos de ação revi-
sional de contrato (cartão de crédito). Para a Câmara julgado-
ra, não se justifica a inversão do ônus da prova, quando, no que
tange à alegação de cobrança de juros sobre juros pela institui-
ção financeira, “hipossuficiências econômica, técnica ou jurí-
dica não evidenciadas diante da ausência de qualquer grau de
dificuldade para a apuração pela perícia contábil da alegada
prática” (trecho da ementa de fls. 149).
2. Há precedente do Superior Tribunal de Justiça no seguinte
sentido: “O recurso especial interposto contra acórdão em agravo
de instrumento versando sobre a inversão do ônus da prova
está sujeito ao comando contido no § 3º do art. 542 do CPC”
(Pet. 1.977/SP/AgRg, Relator Ministro César Rocha, DJU 10/
03/03).  Autorizada, portando, a retenção deste recurso, cujo
processamento fica a depender do advento de decisão final,
nos termos do já mencionado dispositivo processual.
3. Estes autos devem ser remetidos ao competente Juízo a quo,
para apensamento aos principais.
4. Intime-se e publique-se.
Curitiba, 1º de setembro de 2004.

TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Relator

002. 0222397-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/172987.  Materia: Sumário.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000074 Co-
brança.  Apelante: Paulo Trombini.  Adv.: Omar Yassim.  Ape-

lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.:
Reimar Renato Rodrigues.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima.  Despacho:
EMBARGOS INFRINGENTES - REFORMA DA SENTEN-
ÇA DE MÉRITO EM GRAU DE APELAÇÃO - ACÓRDÃO -
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 530,
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CABIMENTO DOS
EMBARGOS INFRINGENTES - RECURSO NÃO ADMITI-
DO.
1) A Lei nº 10.352/2001 altera a redação do artigo 530 do Có-
digo de Processo Civil, limitando seu cabimento a duas hipóte-
ses: reforma, em grau de apelação, de sentença de mérito e
procedência do pedido em ação rescisória.
2) A melhor interpretação do artigo 530 do Código de Processo
Civil, em sua redação atual, indica o não cabimento de embar-
gos infringentes contra acórdão que não examina o mérito da
pretensão.
Cuida-se de embargos infringentes opostos pela Confederação
Nacional da Agricultura e outros à decisão não unânime da
egrégia 10ª Câmara Cível, proferida no Acórdão nº 4.707 da
apelação cível nº 222.397-6, de Ivaiporã - Vara Cível.
No v. acórdão foi extinto o processo sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,
pois se reconheceu a impossibilidade jurídica do pedido, sob o
enfoque da causa de pedir, tendo em vista a nulidade do lança-
mento tributário e a falta de prévia notificação pessoal e edita-
lícia do contribuinte.
A sentença (fls. 122/127), proferida em sede de ação de co-
brança (autos nº 74/2002), havia julgado procedente o pedido,
condenando o embargado ao pagamento da contribuição sindi-
cal.
É o breve relatório.
Dispõe o art. 530, do Código de Processo Civil, em sua nova
redação, dada pela Lei n° 10.352, de 2001:
Art. 530 - “Cabem embargos infringentes quando o acórdão
não unânime houver reformado, em grau de apelação, a senten-
ça de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se
o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência”.(grifo nosso)
A respeito da admissibilidade dos embargos infringentes, al-
guns doutrinadores afastam o seu cabimento em situações como
a que neste caso se apresenta, em que o acórdão não julga a
matéria de mérito da apelação.
A lição de José Rogério Cruz e Tucci orienta nesse sentido:
“A leitura da primeira parte do novo art. 530 revela que efeti-
vamente a interposição dos embargos infringentes ficou redu-
zida a duas únicas hipóteses, quais sejam, quando o acórdão
não unânime, que tiver julgado o mérito da causa: a) houver
reformado, em grau de apelação, a sentença; e b) houver julga-
do procedente o pedido deduzido em ação rescisória. Verifica-
se que não mais se admite o recurso contra julgamento de ape-
lação em que a divergência ocorra sobre o objeto formal do
processo (pressupostos processuais e condições da ação)” (Li-
neamentos da Nova Reforma do CPC: Lei 10.352, de
26.11.2001, Editora Revista dos Tribunais, 2ª edição, p. 123).
Segue essa mesma orientação a lição de Luiz Rodrigues Wam-
bier e Tereza Arruda Alvim Wambier:
 “A sentença há de ser de mérito, e o acórdão também: a idéia
parece ser a de que tenha havido desacordo entre o juízo “a
quo” e o juízo “ad quem” no que diz respeito à lide. Assim, por
exemplo, tendo sido julgada a ação improcedente no juízo “a
quo” (ou seja, tendo havido decisão de mérito) e sendo 2X1 o
resultado da apelação, tendo-se como resultado a inadmissibi-
lidade da ação por ausência de legitimidade ativa (2 votos) e
tendo o voto vencido considerado a parte legítima, descabem
os embargos , porque o tribunal não terá propriamente refor-
mado a sentença, mas deixado de admitir a ação.” (Breves Co-
mentários à 2ª Fase da Reforma do CPC, 2ª edição, Revista dos
Tribunais, p. 177)
Ainda nesse mesmo sentido, assevera Sérgio Shimura:
“O legislador reformador considerou a efetividade do proces-
so, a sua finalidade de servir de veículo na busca de concretiza-
ção do direito material. Neste contexto, aboliu a previsão dos
embargos infringentes tendo por objeto questões puramente
processuais.” (Embargos Infringentes e Seu Novo Perfil, as-
pectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis - 5ª série - Coor-
denadores Nelson Nery Júnior e Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, RT, 2002, p. 502.)
Fica claro, dessa forma, que para que sejam cabíveis os embar-
gos infringentes, é necessário que haja dois juízos de mérito
conflitantes entre si. Além disso, os embargos infringentes não
preenchem os requisitos legais de admissibilidade quando o
acórdão, por maioria, extingue o processo (artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil), prejudicando o exame do mérito
recursal da sentença de mérito.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue esse
mesmo sentido:
“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART.
530, CPC. LEI N.10.352/2001. REFORMA DE SENTENÇA
DE MÉRITO, EM GRAU DE APELAÇÃO. ACÓRDÃO TER-
MINATIVO. DESCABIMENTO DOS EMBARGOS INFRIN-
GENTES. EXEGESE. ESPÍRITO DA ‘REFORMA’. DOUTRI-
NA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO CONSTI-
TUCIONAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
I - A Lei n. 10.352/2001,  ao alterar a redação do art. 530,
CPC,limitou o cabimento dos embargos infringentes a duas hi-
póteses, a saber, reforma, em grau de apelação, de sentença de
mérito e procedência do pedido em ação rescisória.
II - Na interpretação das normas processuais o julgador não
deve pautar-se por exegese literal e isolada. Em vez disso, par-
tindo do texto da norma, deve orientar-se por uma interpreta-
ção não só construtiva, mas também sistemática e teleológica,
como magistralmente ensina Alípio Silveira, na esteira dos
melhores doutrinadores, entre os quais Recasens Siches, Fran-
çois Geny e Carlos Maximiliano.
III - A melhor interpretação do art. 530, CPC, em sua redação
atual, está a indicar o descabimento de embargos infringentes
contra acórdão que não examina o mérito da pretensão.
IV - Tendo o Tribunal de segundo grau adotado apenas funda-
mento constitucional, não é cabível recurso especial.” (STJ - 4ª

T - RESP. 503073/MG - Rel. . Sálvio de Figueiredo Teixeira -
DJU 06/10/2003).
Dessa forma, são inadmissíveis os embargos infringentes opos-
tos.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
LUIZ MATEUS DE LIMA
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

003. 0229450-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/38389.  Materia: Sumário.  Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000018 Declarató-
ria.  Apelante: Raimundo Carlos Medeiros.  Apelante: Odilon
de Oliveira Lima.  Adv.: Vadeir Jose Pereira.  Apelado: Socie-
dade Previdenciária Municipal dos Servidores Públicos do
Município de Loanda - Sopremu.  Adv.: Luiz Carlos Milharesi.
Apelado: Município de Loanda.  Adv.: Adriano Andrey Alami-
no Fernandes.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS.
Trata-se de Apelação Cível interposta contra sentença judicial
proferida nos autos de Ação Declaratória C/C Cobrança, inten-
tado por RAIMUNDO CARLOS MEDEIROS e ODILON DE
OLIVEIRA LIMA, contra o Município de Loanda e a Socieda-
de Previdenciária Municipal dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Loanda - SOPREMU, sendo que o apelo não deverá
ser recebido, posto intempestivo, como provar-se-á.
A sentença recorrida foi publicada no órgão oficial em data de
30 de outubro de 2.002 ( consoante certidão de fls. 144), sendo
que a contagem do prazo recursal, como se trata de comarca do
interior, iniciou-se em data de 05 de novembro/02 (inclusive).
O prazo para a interposição do recurso cabível ( Apelação )
sendo de 15 ( quinze ) dias, encerrar-se-ia em data de  19 de
novembro/02, sendo que o recurso foi interposto em data de 20
de novembro/02 ( certidão de fls. 145v), o que caracteriza a
intempestividade de sua interposição.
Por outro lado, o prazo de recurso é peremptório, não compor-
tando ampliação nem redução, e, sendo intempestivo não se
conhece do recurso interposto.
Por esse motivo, e com base no art. 557, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao presente recurso de Apelação,
por ser manifestamente inadmissível. Portanto, restitua-se-o à
origem.
Intimem-se.
 Curitiba, 25 de junho de 2.004
Relator  Convocado

Despachos Relator

004. 0230739-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/47717.  Materia: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000279
Indenização.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Tatiana Piasecki Kaminski.  Adv.: Karin Loize Holler.  Adv.:
Veronica Duarte Augusto.  Apelado: Comércio de Produtos
Manufaturados Karima Ltda.  Adv.: Edson Marcos Braz.  Adv.:
Valter Cândido Domingos.  Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Cláudio de Andrade.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de apelação cível interposta por Banco do Estado
do Paraná contra sentença que condenou-o ao pagamento de
indenização, por ter sido a bicicleta do autor furtada no seu
estacionamento, proferida nos autos de ação de indenização
sob nº279/2000, da 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu, movida por
Comércio de Produtos Manufaturados Karima Ltda.
2. Tendo em vista a petição firmada pelos advogados de ape-
lante e apelado (fls. 104/107), a qual informa a existência de
transação celebrada entre as partes, bem como a perda do inte-
resse recursal (pressuposto de admissibilidade), nego seguimen-
to ao recurso por perda do objeto, de acordo com o artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil.
3. Por tais razões, declaro extinto o procedimento recursal e
determino a baixa do presente feito à Vara de Origem, para
homologação do acordo.
4. Intimem-se.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
JUIZ CLAUDIO DE ANDRADE
Relator

Despachos Relator

005. 0235465-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/80367.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000461
Indenização.  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.  Adv.: Luiz Gustavo
Fraxino.  Adv.: Régis Tocach.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Miguel Antonio Slowik.  Apelado: Paulo Roberto Lou-
renço.  Adv.: Patricia de Mello Bottini.  Orgao Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
I.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A, manifesta-se, nos
autos, por petição, aduzindo que o r. acórdão incorreu em erro
material, uma vez que a sentença de I Grau condenara o reque-
rente ao pagamento de indenização, a título de dano moral, em
50 ( cinqüenta) salários mínimos. Não obstante, o acórdão en-
tendeu que tal valor apresentava-se por demais elevado para o
caso, entendendo que cabia sua redução. A contradição entre o
afirmado no corpo do acórdão e o contido na parte dispositiva
diz respeito ao fato que, em dado momento o acórdão conside-
ra que a indenização fixada em R$ 50.000,00 ( cinqüenta mil
reais) deveria ser reduzida para R$ 20.000,00 ( vinte mil reais).
Assim, requer, em face da inexatidão material que comporta
retificação, nos termos do preceituado pelo artigo 463, I, do
CPC, mesmo de ofício, pelo Juiz relator, a consequente retifi-

cação, dispondo e corrigindo o valor final da condenação.
II.
Efetivamente, há que se reconhecer que o Acórdão em questão,
em dado momento, veio a entender, por lapso, que o valor da
condenação era em quantia fixa, quando, na verdade, a conde-
nação constou em salário mínimo. Assim, constou da r. senten-
ça que a condenação seria de 50 salários mínimos. E, o acórdão
entendeu que tal valor apresentava-se por demais elevado, en-
tendendo de reduzi-lo e, para tanto, dando provimento parcial
ao apelo, unicamente para tal finalidade.
Contudo, a inexatidão material verificada diz respeito ao lapso
cometido pelo Relator, ao deixar patente que a indenização de
R$ 50.000,00 deveria ser reduzida para R$ 20.000,00.
Ora, a intenção do relator, consubstanciada em seu voto - e que
acabou seguido pelo Juiz Revisor e pelo Juiz Vogal - era de
reduzir a indenização estabelecida pelo Juízo “a quo” de 50
salários mínimos, para 20 salários mínimos, e que deve impe-
rar, por refletir a real intenção do Juiz relator e, ao final, do
acórdão, no sentido de dar provimento parcial ao apelo, para
reduzir a indenização fixada a título de danos morais.
De se ressaltar, como constou no acórdão, a contradição é fla-
grante, visto que o voto deste relator, desenvolveu a tese de que
o valor arbitrado era por demais elevado, merecendo redução,
e, a parte dispositiva do acórdão, de se ver, não reduziu o valor,
mas elevou-o acentuadamente, o que demonstra a inexatidão
material havida e a contradição.
Deste modo, entendo que cumpre, de ofício, corrigir a citada
inexatidão material, retificando, do acórdão a condenação do
apelante UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A, ao pagamento de indenização de R$ 20.000,00 para que
conste a condenação em 20 ( vinte) salários mínimos, que re-
presenta a real intenção e disposição, consoante se extraiu da
fundamentação do voto do Juiz relator e que acabou seguida
pelos demais Juízes, lavrando-se o presente acórdão.
Diante do exposto, procedo, de ofício, a retificação do acórdão
em referência, para que conste a condenação do apelante ao
pagamento de indenização ao apelado na ordem de 20 salários
mínimos e não como constou no referido acórdão.
Portanto, há que se proceder a retificação, por erro material, do
acórdão em questão, para que conste que a Apelação Cível in-
tentada é julgada parcialmente procedente para o único efeito
de reduzir o valor da indenização para 20 ( vinte) salários míni-
mos, e não como constou no acórdão.
P. e Intimem-se.
Curitiba, 24 de junho de 2.004.
Juiz Convocado

Despachos Relator

006. 0235615-4  Reexame Necessario

Protocolo: 2003/78591.  Materia: Sumário.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000947 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 200000000639 Medida Cau-
telar.  Autor: Daniel de Moraes Pessoa.  Autor: Marcelo de
Moraes Pessoa.  Adv.: Alceu Conceição Machado Filho.  Adv.:
Fernando Augusto Sperb.  Adv.: Andre Luiz Bonat Cordeiro.
Reu: Município de Colombo.  Adv.: Eliane Clara Tosin.  Adv.:
Floraci de Jesus Cordova Dluhosch.  Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
Relatório.
Trata a espécie de Ação Declaratória, proposta por DANIEL
DE MORAES PESSOA, contra o MUNICÍPIO de COLOM-
BO, neste Estado, onde pretendeu o ora Suplicante a declara-
ção de regularidade da sua construção edificada no lote nº 04,
da quadra 04 da Planta Jardim das Andorinhas, sendo dado para
a causa o valor de R$ 10.000,00, sendo que a sentença de pri-
meiro grau julgou procedente o pedido, submetendo o douto
Juízo “a quo” o “decisum” a reexame necessário, com espen-
que na regra ínsita no artigo 475, II, do Código de processo
Civil.
Os fundamentos esposados na r. sentença de fls. 171 “usqeu”
177, sequer ensejaram inconformismo das partes, conforme
certidão de fls. 179.
Inexiste na espécie, qualquer nulidade a ser declarada, e desde
que ausente recurso voluntário, face o disposto no artigo 475,
parágrafo 2º do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001, não está a sentença sujeita a re-
messa necessária, sempre que a condenação ou o direito con-
trovertido, for de valor certo e não excedente a 60 ( sessenta )
salários mínimos.
Este é o caso dos autos, já que, considerando o valor do pleito
inaugural, onde se deu à causa o valor de dez mil reais, portan-
to, não  alcança o teto inicial.
De se observar, finalmente, que a remessa obrigatória, confor-
me entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sen-
do simples formalidade para que o julgado passe a gerar efei-
tos.
Desta forma, de acordo com o dispositivo legal supra mencio-
nado, e ante a faculdade atribuída ao relator pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário,
devendo o processo retornar à origem, para o devido prosse-
guimento, na forma da lei, procedendo-se ao devido trânsito
em julgado e demais formalidades.
 Intimem-se.
Curitiba, 14 de junho de 2.004
Luiz Antonio Barry
Relator    Convocado

Despachos Relator

007. 0238270-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/101147.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000662
Ação de Despejo.  Apelante: Super 567 Ltda.  Adv.: Carlos
Roberto de Matos.  Apelado: Maria de Lourdes Coccioli.  Adv.:
Leandro Galli.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Cláudio de Andrade.  Despacho:
1) Recebi os autos de Apelação Cível nº 235777-9.
2) Intimem-se a parte contrária para manifestação sobre docu-
mento de fls. 505, no prazo de 05 dias, de acordo com o artigo



                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004                     4ª feira |06/Out/2004 3333333333

398 do Código de Processo Civil.
3) Após, voltem.

Despachos Relator

008. 0253866-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/8933.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001357 Ação
Ordinária.  Apelante: Bankboston Banco Múltiplo S/a.  Adv.: Va-
nessa Simionato.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli.  Ape-
lado: Vicente Ciccarino Neto.  Adv.: Edison de Mello Santos.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido Dö-
beli.  Despacho:
                    I.
                    Trata-se de apelação cível interposta por BANKBOS-
TON BANCO MÚLTIPLO S/A em face da sentença de fls. 241/
245, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado por
VICENTE CICCARINO NETO.
                    INCONFORMADA com o decisum a quo, a recor-
rente apresentou seu apelo às fls. 250/264, requerendo que: (a)
seja admitido e provido o presente recurso, declarando-se nula a
sentença proferida em primeiro grau, pelo fato de esta conter deci-
são além dos limites da demanda; (b) caso outro seja o entendi-
mento desta Corte, que se reforme a decisão monocrática, com o
fim de se julgar totalmente improcedente o pedido formulado pelo
apelado em sua exordial, invertendo-se os ônus de sucumbência.
                    Às fls. 269/276, o recorrido contra-arrazoou a apela-
ção pedindo a manutenção da decisão monocrática, bem como a
negativa de provimento ao recurso.
                    É o breve relatório.
                    II.
                    O recurso não pode ser conhecido, vez que a compe-
tência para sua apreciação não é atribuída a esta eg. Câmara.
                    Com efeito, os autos de processo distribuídos a esse
relator tratam de revisão de cláusulas do contrato de cheque espe-
cial de conta corrente de pessoa física; logo a competência para
conhecer e julgar o feito é de uma das Câmaras especializadas em
execução e ações que lhe forem conexas (Art. 11, I, “a”, do Regi-
mento Interno deste Tribunal).
                    Ora, “in casu”, embora não se trate de uma execução
propriamente dita a matéria posta em exame lhe é totalmente atrelada,
porquanto o que se busca no pleito inicial é a revisão quanto à legali-
dade de capitalização de juros. Matéria essa, comumente atribuída à
competência das Câmaras especializadas.
                    Nesse sentido, aliás, esse eg. TRIBUNAL DE AL-
ÇADA, através de seu Órgão Especial apreciou suscitação de dú-
vida de competência cível entre a câmara especializada em maté-
ria de execução (5ª Câmara) e câmara residual (1ª Câmara), con-
cluindo que:
 “DÚVIDA DE COMPETÊNCIA RECURSAL -  AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - TÍTULO EXECUTI-
VO (CPC. ART. 585, INC.II DO CPC)  - MATÉRIA AFETA À
CÂMARA INDICADA PARA O JULGAMENTO DOS PROCES-
SOS DE QUE TRATA A LETRA “G”, INC. III, DO ART. 103 DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, COMBINADO COM O INCI-
SO I, DO ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 01/2000 DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA-PR.
O art. 103, inc. III, letra “g” da Constituição Estadual do Paraná
contém duas hipóteses determinantes da competência jurisdicio-
nal do Tribunal de Alçada do mesmo Estado. A primeira, em face
do rito especial do processo de execução, e a segunda, em face da
do título executivo extrajudicial representativo do negócio jurídi-
co que vinculou as partes em litígio.  Nesta última hipótese, é a
natureza jurídica do título gerador da ação que determina essa
competência, e sendo ele título extrajudicial (incisos do art. 585
do CPC),  qualquer que seja o rito ou natureza da ação ajuizada,
seu julgamento caberá à  Corte de Alçada, exceto apenas, as ações
relativas  a matéria fiscal de competência do Estado, a falência e a
concordata.
Tendo sido esse critério adotado para definir competência interna
de órgãos jurisdicionais deste Tribunal, pela Resolução nº01/2000-
O.E, há que se adotar o mesmo entendimento.(Dúvida n. 168.091-
3/1, Rel. Juiz Cunha Ribas, Órgão Especial, 06/04/01, unânime).
(grifou-se)
                    Ainda, em análise à dicção do art. 104 (antiga reda-
ção do art. 103), III, alínea “g”, da Constituição Estadual o relator
Juiz CUNHA RIBAS em seu brilhante voto destaca:
 “Neste dispositivo constitucional vislumbro duas hipóteses. A
primeira, quando se trate de execução típica. A segunda, ora em
reflexão, consiste exclusivamente na conexão com o instrumento
formal que interliga as partes, vale dizer, como está no texto cons-
titucional, no “título extrajudicial”.
A própria redação desse dispositivo, a meu ver, está a indicar que a
“conexão”  aí referida dá-se com esse título, e não com o processo de
execução ou a mera relação de direito material de fundo.
Penso que também a análise gramatical do texto conduz a essa
conclusão.
Está escrito:
 “as execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem cone-
xas, exceto as relativas a matéria fiscal de competência  do  Esta-
do, a falência e a concordata.”
Verifica-se que no texto, a palavra “execuções” está escrita no
plural.
O termo “título extrajudicial” está no singular.
O pronome “lhe”  também está no singular.
Assim verte nítido que este  pronome  (lhe), está  concordando
com substantivo no singular,   e que, no caso, só pode ser com o
“título extrajudicial” consignado expressamente no texto legal em
exame.
O termo “conexas” empregado no texto legal em análise, a meu
ver, não tem o sentido técnico-jurídico processual de reunião de
ações, deve ser lido no seu significado corrente, léxico, vernacular
de Conexo - “Que tem relação com  “dependente” (Dicionário
Prático ilustrado”, Lelo, 1961).
Outro aspecto ainda indica o acerto, a meu ver, deste entendimen-
to. É que como se  costuma afirmar, a lei não contém palavras
ociosas. Ora, a  expressão “...e ações que lhe forem, conexas...”
inserida no dispositivo constitucional em questão não teria razão
de ser tampouco se justificaria com a conotação de conexão pro-
cessual interna nesta Corte.
Em primeiro lugar, porque a idéia de instituir  conexão de nature-
za processual, seria tema de trato inadequado no texto constituci-

onal, e, o que é decisivo, é regido pelo Código de Processo Civil
que é lei nacional.
Em segundo lugar, porque a competência derivada da natureza da
matéria ou material, (ou, como quer o e. Tribunal de Justiça, de-
corrente da relação jurídica de direito material), é de forma impe-
rativa,  exaustiva e  minuciosa  elencada nas diversas  alíneas do
inciso III do multireferido art. 103 da Constituição Estadual, não
se concebendo que após tal especificação se pudesse criar outras
hipóteses genéricas de competência implícitas, inclusive porque
como é sabido, a matéria de competência há que ser expressa,
como em verdade está também previsto no art. 101, inc. VIII do
texto da Carta Estadual, não podendo ser elegível ao sabor do
intérprete.
Confira-se este dispositivo constitucional:
 “Art. 101 - Compete privativamente ao Tribunal de Justiça, atra-
vés de seus órgãos:
(...)
VIII - julgar, em grau de recurso, as  causas não atribuídas por esta
Constituição expressamente à competência dos Tribunais de Al-
çada, ou, por lei, aos órgãos recursais dos juizados especiais:” -
sublinhei -
Daí porque se há de concluir que a competência desta Corte, indi-
cada na segunda hipótese da letra “g” do inc. III, art. 103, da C.
Estadual do Paraná, relaciona-se exclusivamente a título extraju-
dicial, e está limitada àqueles expressamente previstos nos incisos
do art. 585 do Código de Processo Civil, jamais amplos como
parecem sugerir os julgados do e. Tribunal de Justiça.
Pois bem, adotado esse entendimento, cabe destacar-se que esse
dispositivo constitucional foi consagrado na Resolução nº 01/2000,
ora em exame, deste colendo Órgão Especial.
Tanto assim o é, que esta Resolução de modo objetivo e claro,
trasladou por remissão esse dispositivo  constitucional estadual
para fixar a distribuição aos seus órgãos jurisdicionais fracionados
cíveis.
Assim, lê-se na mesma (Resolução) que o julgamento da matéria
prevista no art. 103, inc. III, alínea “g”, da Carta Estadual,  foi
atribuída às egrégias 2ª, 3º, 5ª e 8ª Câmaras Cíveis. A matéria de
que trata o art. 103, III, letra “h” e a relacionada à contratos de
arrendamento mercantil (leasing), à e. 4ª Câmara Cível.
As matérias residuais ficaram, automaticamente atribuídas às de-
mais Câmaras Cíveis, vale dizer, 1º, 4º e 7ª.
Nesse estradar, resta concluir-se que a competência específica de
que trata a Resolução 01/2000 deste c. Órgão Especial, na redação
que contém o seu art. 1º, inciso I, já que escrita sem ressalva de
restrição à amplitude do texto constitucional,  indica - à luz do
texto constitucional aludido, na sua segunda hipótese (já que na
primeira refere-se ao tipo de ação, vale dizer, execução) - a inclu-
são  na matéria de competência das egrégias 2º, 3º, 5º e 8º Câma-
ras Cíveis deste Tribunal, das ações que tenham por causa, origem
ou decorram de título executivo extrajudicial.
Nada obsta, a meu ver, e se isto convier a uma melhor equanimi-
dade da distribuição de feitos entre os membros dos colegiados
cíveis da Corte, que se altere a redação do inciso I, do art. 1º, da
Resolução nº 01/2000 deste c. Órgão Especial, para - exemplifica-
tivamente - restringir-se a competência das egrégias 2ª, 3ª, 5ª e 8ª
Câmaras Cíveis, ao julgamento dos processos de execução por
título extrajudicial e das ações tipicamente conexas com tais exe-
cuções segundo preceituado pelos arts. 103 e 105 do CPC, o que
não ensejaria ofensa ao disposto na constituição estadual, porque
esta, no texto em exame, trata da competência genérica do Tribu-
nal, não adentrando a detalhes quantos a seus órgãos jurisdicio-
nais fracionados.
Mas, enquanto não houver deliberação deste Órgão Especial neste
sentido, não vejo possível outra solução sem implicar em compre-
ensão incompatível com a amplitude conferida pelo texto consti-
tucional estadual em reflexão (alínea “g”, inc. III, do art. 103),
posto que como tal consagrado na Resolução já multireferida (nº
01/2000).
Neste entendimento, e considerando-se que no caso em julgamen-
to tem-se como embasador da ação geradora do Agravo de Instru-
mento, típico título executivo extrajudicial tanto que firmado pe-
las partes e assinado por duas testemunhas (fls. 85), em consonân-
cia com o inciso II, do art. 585 do CPC, a competência, no caso, é
da e. 5ª Câmara Cível.
E em  assim   sendo, resta concluir que improcede a dúvida, sendo
competente para o julgamento do caso, uma das  Câmaras indica-
das às matérias aludidas na alínea “g”, inc. III, do art. 103 da Cons-
tituição Estadual, em face da Resolução nº 01/2000, art. 1º. Inc. I.
vale dizer, em face da redistribuição procedida, cabe à egrégia 5ª
Câmara Cível”. (grifou-se)
                    Para além disso, nem se cogite ser essa matéria de
competência desta Câmara em razão do valor da causa. Primeiro, por-
que a demanda não obedece ao rito sumário, e nem poderia! Segundo,
porque o procedimento é indisponível, bem assim que o Direito Proces-
sual Civil integra o Direito Público, com predomínio das normas co-
gentes, ou seja, as que se subtraem ao poder dispositivo das partes.
Inexiste no CPC a possibilidade de se convencionar ou de se optar por
um procedimento, rigor, aliás, que se extrai do seu art. 295, “caput” e
inc. V, que atribui ao magistrado o dever e o poder de corrigir o proce-
dimento erroneamente indicado pelo autor, sob pena de indeferimento
da inicial.
                    No que respeita à adoção do procedimento sumário,
a interpretação lógico-sistemática do nosso diploma processual civil
não autoriza outra interpretação senão a de que o valor da causa é
o valor do pedido, assim traduzido o valor econômico pretendido
na demanda, como explicitado por CALMON DE PASSOS ao
comentar o art. 275 do CPC: “Toda causa tem um valor. Este valor
é determinado em função do bem da vida perseguido com o pro-
cesso, cuja fixação é deixada à estimativa da parte, atendidos cri-
térios que a lei defere ao seu justo arbítrio, ou predetermina em
função de elementos objetivos a serem considerados pelo autor”
(“Comentários ao CPC”, 3ª ed., Rio, Forense, 1979, p. 23).
                    Nessa perspectiva, tem-se a relevância processual do
valor da causa, como ressaltado por J.C. BARBOSA MOREIRA:
“A atribuição do valor à causa tem dupla relevância: processual e
tributária. (...) Processualmente, importa o valor da causa: a) den-
tre as de procedimento comum, para a discriminação das que (além
das arroladas no art. 275, nº II) obedecem ao rito sumário (art.
275, nº I ) (...) Do ponto de vista tributário, o valor da causa é
relevante como base de cálculo em geral adotada para o lança-
mento da taxa judiciária” (“O NOVO PROCESSO CIVIL BRA-
SILEIRO”, 19ª ed., Rio: Forense, 1999,  p. 18/20).
Nota-se que a sumarização do processo quando a causa não atin-

gir determinado valor visa ao célere julgamento de questões de
valor econômico menor, a exemplo do que ocorre nos Juizados
Especiais Cíveis.
Por outro lado, existem aquelas causas às quais não se pode atri-
buir uma quantia a título de valor econômico perseguido, mas que,
ainda assim, devem receber, na inicial, um valor, para fins tributá-
rios. Essas demandas não podem simplesmente ser consideradas
de procedimento sumário somente pelo fato de os valores que se
lhe atribuem serem sempre inferiores ao teto estabelecido no art.
275, I, do CPC, posto que a sumarização, como realçado anterior-
mente, decorre de atendimento processual rápido a causas menos
complexas.
Conclui-se, assim, que o procedimento sumário abrange as causas
cujo valor efetivamente se referem ao conteúdo econômico do bem
da vida pretendido (ou estimativas desse valor).
Conseguintemente, àquelas causas, como a dos presentes autos, a
que se atribui valor como preenchimento de requisito da exordial
e para fins fiscais, só se imprime o procedimento sumário se em
virtude da matéria.
Verifica-se nos autos que o apelante e apelado discutem a licitude
de cláusulas contratuais, constituindo o âmbito do pedido na nuli-
dade ou não destas cláusulas.
Não há valor econômico da pretensão que pudesse alicerçar a in-
ferência de que o procedimento é o sumário, mas sim valor atribu-
ído à causa como resposta a requisito de lei e para embasar a co-
brança de taxa judiciária (R$ 5.615,43).
Neste mister, raciocinar diferente seria contrariar a lógica de todo
sistema, haja vista que seria desnecessária a criação de câmaras
especializas em matérias específicas.
                    Por tais razões, faz-se imperiosa a redistribuição dos
presentes autos a uma das câmaras elencadas na alínea “a”, do
inciso I, do artigo 1º, do Regimento Interno deste Tribunal (2ª, 3ª,
5ª ou 8ª Câmaras Cíveis).
                    III.
                    Ante ao exposto, não conheço do presente apelo e
determino a redistribuição dos presentes autos a uma das Câmaras
elencadas na alínea “a”, do inciso I, do artigo 1º, do Regimento
Interno deste Tribunal (2ª, 3ª, 5ª ou 8ª Câmaras Cíveis).
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
Guido Döbeli
RELATOR
??
??
??
??

Despachos Relator

009. 0259756-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/53655.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000043 Exe-
cução de Título Judicial.  Autos Complementares: 200000000043
Declaratória.  Agravante: Pedro de Araújo.  Agravante: Cândido
Vicente Salvador.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Agrava-
do: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Nelson Paschoalotto.
Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Adv.: Márcia Cristina Vaz.  Adv.:
Cristiane Vieira do Nascimento.  Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
Converto o julgamento em diligência, para determinar a intimação
dos apelantes sobre as informações contidas no expediente de fls.98/
99, podendo, se assim lhes aprouver, sobre elas manifestarem-se,
no prazo de 10 (dez) dias.

Despachos Relator

010. 0265545-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/93151.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400004181
Anulatória.  Agravante: Allicorp Trading e Comércio Exterior S/a.
Adv.: Ivan Lapolli Filho.  Adv.: José Maria Valinas Barreiro.  Agra-
vado: Návio Miltiadis Star Glory Shipping Ltd - Representado
Pela Agência Marítima Transcar Ltda.  Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
Converto o julgamento em diligência, parta o fim de determinar a
intimação da agravante para que se manifeste ( no prazo de 05 dias
- art. 398 CPC) sobre os documento juntados pela agravada.

Despachos Relator

011. 0268934-5  Apelação Cível

Protocolo: 2004/110322.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Ter-
ra Rica.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000217 De-
claratória.  Autos Complementares: 200000000239 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1937044 Apelação
Cível.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Antonio de Jesus
Moriggi.  Apelado: Vanina Lacerda Rodrigues.  Apelado: Agnal-
do Sergio Lacerda Rodrigues.  Adv.: Osvaldo Chighero Ogsuko
Chui.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida.  Despacho: Vistos. Inclua-se em Pauta.
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de apelação cível sob nº
268.934-5, DECIDO:
RELATÓRIO:
Trata-se de ação de exclusão do nome do serasa c/c liminar pro-
posta por Vanina Lacerda Rodrigues e Agnaldo Sergio Lacerda
Rodrigues em face do Banco Banestado S/A, onde alegam que
assumiram uma dívida junto ao Banco réu em 28/12/98, através de
instrumento particular de confissão de dívida, com escritura pú-
blica de garantia hipotecária e nota promissória; e que esta dívida
está sub judice, sendo, portanto, abusivo o encaminhamento dos
nomes dos autores junto ao SERASA. Requerem liminarmente o
cancelamento dos registros em razão do abuso ao CDC.
O MM. Juiz de Direito “a quo” liminarmente determinou o cance-
lamento dos registros junto ao SERASA dos nomes dos autores
(fls. 55).
O Banco Banestado S/A alegou em contestação: (i) não ser possí-
vel os autores ficarem excluídos do SERASA; (ii) devedores
inadimplentes; (iii) autorização dos bancos de dados pelo próprio
CDC; (iv) legitimidade da inscrição. Pugnando, ao final, o direito
de manter o nome dos autores inscritos no SERASA.
O MM. Juiz de Direito “a quo” julgou por definitiva a tutela ante-

cipada concedida às fls. 55, confirmando a sua integralidade, fi-
cando os autores excluídos dos cadastros do SERASA enquanto
pendente o caso “sub judice” da dívida.
Inconformado com a r.sentença monocrática, o Banco réu inter-
pôs recurso, alegando em suas razões que a situação se torna con-
fortável aos autores; não ser o caso igual aos casos em que os
Tribunais têm excluído o nome dos devedores dos órgãos de pro-
teção ao crédito.
Respondido o recurso pelos autores, às fls. 100/102, vieram, após,
os autos para este eg. Tribunal de Alçada.
É o relatório.
DECISÃO:
Em que pesem os argumentos apresentados pelo Banco réu em
recurso, razão não lhe assiste.
A questão principal de que, estando a dívida sob discussão judici-
ária, torna-se inoportuna e ilegal a mantença dos nomes dos deve-
dores, ora autores, no rol dos inadimplentes.
A esta maturidade jurídica, se aplicam os princípios protecionistas
e de equilíbrio entre as partes, do Código de Defesa do Consumi-
dor, pois que, se entende, que até prova em contrário, estando em
discussão uma dívida, não há que se manter os nomes dos inadim-
plentes inscritos nos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de
coação, constrangimento ou mesmo ato abusivo do suposto cre-
dor.
O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ assim vem fir-
mando entendimento quanto à inadmissibilidade da inscrição de
devedores em cadastros de inadimplentes quando há discussão
judicial da dívida:
 “CIVIL. DÉBITO SUB JUDICE. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR
EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a
discussão judicial do débito impede a inscrição do devedor em
cadastros de inadimplentes.” (STJ - REsp 466819/GO - Min. Ari
Pargendler - Terceira Turma - Unanimidade - publ. 19/05/2003)
 “TUTELA ANTECIPADA. SPC. SERASA. Contratos de dívida
sub judice. Estando sub judice a matéria relacionada com os con-
tratos e títulos da dívida, cabe deferir o pedido de sustação dos
efeitos dos registros e protestos feitos contra os devedores com
base naqueles contratos.” (STJ - REsp 213580/RJ - Min. Ruy
Rosado de Aguiar - Quarta Turma - Unanimidade - publ. 22/11/
1999)
Por tais fundamentos, nego seguimento de plano ao presente re-
curso de apelação cível, por entender estar pacificado tanto pelo
STJ como também por esta Corte de Alçada, a impossibilidade e
abusividade do credor em manter os nomes dos devedores inscri-
tos nos órgãos de proteção ao crédito enquanto estiver “sub judi-
ce” a dívida.
É como decido.
Curitiba, 11 de agosto de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
   Juiz Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03892 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 009 0235777-9
Abelardo Vieira De Macedo 003 0211961-9
Alaor Ribeiro Dos Reis 011 0240345-0
Alcyone Campos Franca 012 0243690-2
Alexandre Pelissari Cidade 005 0229943-6
Amauri João Ferreira 009 0235777-9
Beatriz Schiebler 013 0244616-0
Benvinda L Brenneisen 005 0229943-6
Carla Eliza Dos Santos Saldanha 014 0264404-6
Carlos Alberto Stoppa 010 0236189-3
Celso Antonio Rossi 001 0242789-0/01
Claudemar Aparecido Magri 008 0234308-0
Cláudia Galiberne F. Gonzaga 009 0235777-9
Cândido Mateus M. Bascardin 012 0243690-2
Danielle Rosa E Souza 003 0211961-9
Edemar Antonio Zilio Junior 010 0236189-3
Edison Roberto Massei 008 0234308-0
Eliseu Alves Fortes 004 0222767-8
Elson Sugigan 004 0222767-8
Erika Paula De Campos 014 0264404-6
Euclides Roberto Facchi 013 0244616-0
Fabiana A. Tomadon 002 0204646-6
Gian Marco Del Pintor 004 0222767-8
Helder Martinez Dal Col 002 0204646-6
Ivan Lapolli Filho 011 0240345-0
Jairo Batista Pereira 010 0236189-3
Jander Luís Catarin 013 0244616-0
Joao Paulo Straub 002 0204646-6
Joaquim Tramujas Filho 011 0240345-0
Joel Siqueira Bueno 013 0244616-0
Jose Pereira De Moraes Neto 014 0264404-6
José Luiz De Moura 009 0235777-9
João Batista Lajus 009 0235777-9
Julio Cesar Ferreira Da Silva 006 0230567-3
Kellen Cristina Gomes Ballen 006 0230567-3
Laércio Ademir Dos Santos 001 0242789-0/01
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias 003 0211961-9
Marcelo Galiberne Ferreira 009 0235777-9
Maria Adriana Pereira 015 0271972-0
Maria Lucia Wood Saldanha 014 0264404-6
Mario Aderbal Cidade 005 0229943-6
Melissa C. Facchi 013 0244616-0
Márcio Fernando C. D. Santos 006 0230567-3
Nelson Luiz Ribeiro 011 0240345-0
Norma Suely Wood S. Moraes 014 0264404-6
Olivaldo Batista Da Silva 002 0204646-6
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 013 0244616-0
Oscar Silvério De Souza 003 0211961-9
Roque Burin 002 0204646-6
Rosimeiri Gomes Basílio 014 0264404-6
Rosney Massarotto De Oliveira 002 0204646-6
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Rubens Jacopeti Chueire 001 0242789-0/01
Salim George Chueire 001 0242789-0/01
Shirleny Maria Dos S. Massei 008 0234308-0
Sônia Maria De Souza Domingues 007 0232981-1
Teomar Piaceski 013 0244616-0
Valdenir Dielle Dias 003 0211961-9

Despachos Relator

001. 0242789-0/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/23548.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Toma-
zina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2427890 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 9900000130 Ação de Despejo.
Embargante: Bertoldo & Godoy Ltda.  Adv.: Laércio Ademir dos
Santos.  Embargado: Haroldo Benedito da Silva.  Adv.: Salim Geor-
ge Chueire.  Adv.: Celso Antonio Rossi.  Adv.: Rubens Jacopeti
Chueire.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2003.00175557.
Junte-se.
Defiro.
Proceda-se a oportunidade do agravante indicar as peças que lhe
forem interessantes para assim, sob seu ônus pecuniário, fotocópias
das mesmas.
Em 18/08/2004

Despachos Relator

002. 0204646-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/7461.  Materia: Sumário.  Comarca: Campo Mou-
rão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000081 Reparação
de Danos.  Apelante: José Pereira dos Santos.  Adv.: Fabiana A.
Tomadon.  Adv.: Olivaldo Batista da Silva.  Adv.: Joao Paulo Straub.
Apelado: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda - Coamo.
Adv.: Helder Martinez Dal Col.  Adv.: Roque Burin.  Adv.: Rosney
Massarotto de Oliveira.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
VISTOS.
Trata-se de Apelação Cível interposta contra sentença judicial pro-
ferida nos autos de Ação de Reparação de Dano por Ato ilícito, pelo
procedimento sumário,intentado por JOSÉ PEREIRA DOS SAN-
TOS, sendo que o apelo não deverá ser recebido, posto intempesti-
vo, como provar-se-á.
A sentença recorrida foi publicada no órgão oficial em data de 25/
06/2001 ( consoante certidão de fls. 153), sendo que a contagem
recursal iniciou-se em data de 29.06.2001 (inclusive), conforme la-
vrado pela mesma certidão, de lavra do Sr. Escrivão da serventia
cível. O prazo para a interposição do recurso cabível ( Apelação )
sendo de 15 ( quinze ) dias, encerrar-se-ia em data de  13.07.01,
sendo que o recurso foi interposto em data de 23.07.01 ( como se vê
do carimbo de recebimento da serventia, no verso de fls. 154), o que
caracteriza a intempestividade de sua interposição. E, não se alegue
que não se trata de feito que tramitou no procedimento sumário, eis
que, tanto pelo valor atribuído à causa - R$ 200,00 - como do despa-
cho que recebeu a petição exordial, de fls. 19, vê-se que o feito teve
sim tramitação pelo procedimento sumário, logo, a superveniência
das férias forenses não suspende a contagem do prazo recursal, tra-
tando-se de ação de procedimento sumário, como é o caso presente.
Por outro lado, o prazo de recurso é peremptório, não comportando
ampliação nem redução, e, sendo intempestivo não se conhece do
recurso interposto.
Por esse motivo, e com base no art. 557, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso de Apelação, por ser
manifestamente inadmissível. Portanto, restitua-se-o à origem.
 Curitiba, 30 de abril de 2.004
Relator  Convocado

Despachos Relator

003. 0211961-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/87213.  Materia: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000944 Consignação
em Pagamento.  Apelante: Sindicato dos Clubes Sociais, Recreati-
vos, Esportivos, de Cultura Física, e Hípicos do Estado do Paraná.
Adv.: Oscar Silvério de Souza.  Adv.: Danielle Rosa e Souza.  Ape-
lado: Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência
Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado do Paraná
- Secraso/pr.  Adv.: Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias.  Adv.: Valdenir
Dielle Dias.  Apelado: Associação dos Funcionários Municipais de
Londrina.  Adv.: Abelardo Vieira de Macedo.  Orgao Julgador: Dé-
cima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação nº
0211.961-9, da 9ª  Vara Cível da Comarca de Londrina, em que é
apelante: Sindicato dos Clubes Sociais, Recreativos, Esportivos, de
Cultura Física e Hípicos do Estado do Paraná e apelado: Sindicato
das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Ori-
entação e Formação Profissional do Estado do Paraná - SECRASO/
PR ( Apelado 1) e Associação dos Funcionários Municipais de Lon-
drina ( Apelado 2).
I.
Relatório.
Trata a espécie de Ação de Consignação em Pagamento que foi
julgada procedente, ao efeito de declarar extinta a obrigação em
relação a parte autora e declarando a legitimidade da ré SECRASO/
PR para receber as verbas relativas à taxa patronal, sendo, em conse-
qüência, declarada a ilegitimidade da outra ré, SINDICLUBES para
fazer jus ao recebimento daquelas taxas, já nominadas.
Inconformado, o então réu SINDICLUBES maneja o recurso de
Apelação Cível, propugnando pela reforma do “decisum”, para que
se dê o reconhecimento dele, apelante, como representante da parte
autora da ação, fazendo jus ao recebimento daquelas taxas deposi-
tadas em Juízo.
É, em síntese, o relatório.
Decido.
II.
Entendo, que a competência para apreciar o presente feito é privati-
va do colendo Tribunal de Justiça do Estado e não desta Corte de

Alçada. E, justifico tal posicionamento:
A matéria abordada no presente processo cível não se amolda a
nenhuma das hipóteses enumeradas no exaustivo rol contido no ar-
tigo 103, inciso III, letras “a” a “m” da Carta Magna Estadual, que
estabelece as causas cuja competência pertence ao Tribunal de Al-
çada do Estado, pelo que se impõe sua remessa ao Egrégio Tribunal
de Justiça, competente para conhecer a matéria.
E, cumpre salientar, ao Egrégio Tribunal de Justiça compete o julga-
mento de recurso relativo a demanda não expressamente definida
como competência desta Corte de Alçada.
Neste sentido, colhe-se o entendimento adotado nesta Corte e pro-
ferido no acórdão 11817, da colenda 7ª Câmara Cível, no sentido
que:
“A competência recursal do Tribunal de Alçada do Paraná encon-
tra-se restrita às matérias elencadas no art. 103, da Constituição
Estadual do Paraná.”
Ainda, de se citar:
 “Os casos de competência recursal do Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná estão expressamente previstos no artigo 103, III, da
Constituição estadual. A previsão constitucional é exaustiva, rígida,
de forma que aquelas ações que envolvem matérias excluídas da
relação são de competência do Egrégio Tribunal de Justiça” ( Ac
no. 13027, da 4ª Câm. Cív, Rel. Juiz Clayton Camargo, j. 16/08/
2000).
Sob outro ângulo, a questão versa sobre competência funcional, ou
seja, absoluta, que gera a nulidade do julgamento.
Não se pode cogitar de prevenção e nem de prorrogação de compe-
tência.
Sobre a matéria leciona Vicente Greco Filho:
“Diz-se que a competência é absoluta quando não pode ser modifi-
cada pelas partes ou por fatos processuais como a conexão ou a
continência. A competência absoluta pode ser reconhecida pelo ju-
ízo, de ofício, independentemente de argüição da parte, gerando em
sentido contrário, se violada, a nulidade do processo” ( Direito Pro-
cessual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol. 1, p. 208).
Ainda, de se ver, trata-se de ação de cunho especial, elencada no
diploma processual civil no Livro IV, Título I, Capítulo I, nominado
de “Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa”, feito
que, entendo, deverá ser julgado pelo colendo Tribunal de Justiça e
não por esta Corte de Alçada.
Conseqüentemente, a competência para o julgamento desta causa
em grau recursal, está deferida ao Egrégio Tribunal de Justiça, razão
pela qual, entendo, pelo não conhecimento do recurso, remetendo-
se, incontinenti, ao Egrégio Tribunal de Justiça.
 Por tais razões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça.
 Curitiba, 28 de junho de 2.004.
 Relator Convocado

Despachos Relator

004. 0222767-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/155200.  Materia: Sumário.  Comarca: Maringá.
Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000183 Alvará Judi-
cial.  Autos Complementares: 200000000409 Cobrança de Condo-
minio.  Apelante: Antonio Rosendo.  Adv.: Eliseu Alves Fortes.
Adv.: Elson Sugigan.  Adv.: Gian Marco Del Pintor.  Apelado: Juízo
da 6ª Vara Cível de Maringá.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
O Alvará Judicial é de natureza jurídica denominada jurisdição vo-
luntária, que não se enquadra na competência deste Egrégio Tribu-
nal, uma vez que a lide posta não se amolda a nenhuma das hipóte-
ses previstas no art. 103, III da Constituição Estadual.
I.
VISTOS e relatados estes autos sob n 0222.767-8, da 6ª Vara Cível
da Comarca de Maringá, em que é Apelante: Antonio Rosendo, e
Apelado: o douto Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
Maringá.
A matéria estampada nos autos diz respeito a Alvará Judicial reque-
rido pelo ora apelante no Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Co-
marca de Maringá, neste Estado.
 O digno magistrado singular, entendeu pela ausência de uma das
condições da ação, no caso o interesse processual, razão porque
extinguiu o feito, sem a apreciação do mérito.
 Insatisfeito com o pronunciamento judicial, o então requerente ape-
lou, propugnando pela reforma do “decisum”.
É o relatório.
II.
O recurso não é de  ser conhecido.
A natureza do presente alvará é de jurisdição voluntária, cuja maté-
ria não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo
103, inciso III, da Constituição Estadual. Logo, a competência para
conhecer e julgar este recurso é do Egrégio Tribunal de Justiça, para
onde os autos devem ser remetidos.
A propósito, este Tribunal já dirimiu a questão, in verbis:
 “ALVARÁ JUDICIAL - RESÍDUO DO BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO - MATÉRIA NÃO ELENCADA COMO DE COMPE-
TÊNCIA DESTA CORTE - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO, COM ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO” ( TAPR, Apelação Cível
n. 0144396-1,Campo Mourão - Ac. 10264, Relator Juiz Conv. Noe-
val de Quadros, Sétima Câmara Cível, Julg: 13/12/99; DJ: 25/02/
00).
“ALVARÁ JUDICIAL. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. COMPE-
TÊNCIA. 1. O Alvará Judicial é de natureza jurídica denominada
jurisdição voluntária, que refoge da competência deste Egrégio Tri-
bunal. 2. A competência do Tribunal de Alçada está inserida no
artigo 103, inciso III, da Constituição estadual, e a lide posta nos
autos não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas na mencio-
nada norma. Não conhecimento do recurso, com remessa dos autos
Ao Egrégio Tribunal de Justiça” ( TAPR, Apelação Cível nº 0121779-
2, Ac. 7820, Relator Juiz Conv. Jucimar Novochadlo, Oitava Câma-
ra Cível, Unânime, Julg: 21/09/98, DJ: 02/10/98).
“ALVARÁ JUDICIAL - JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - INCOM-
PETÊNCIA EM GRAU RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA. MATÉRIA QUE NÃO PERTINE NA ESFERA DE
COMPET~ENCIA DESTE Tribunal, a teor do art. 103, III da Cons-
tituição Estadual” (TAPR, 6º Câmara Cível, Ap. Cível 0179763-1,
Ac 15398, Rel: Juiz Paulo Roberto Hapner, Julg: 11/06/2002).
No mesmo sentido, tão só para citar: TAPR, 6ª Câm. Cív., Ap. Cív.

0144711-8, Ac. 13616, Rel. Juíza Maria José Teixeira, Julg: 20/05/
2002; TAPR, 6ª Câm. Cív. Ap. Cív. 0132215-0, Ac. 9035, Rel. Juiz
Rogério Kanayama, Julg: 09/08/1999; TAPR, 9ª Câm.Cív., Ap. Cív.
0211620-3, Ac. 1999, Rel. Juiz Nilson Mizuta, Julg: 29/04/2003.
III.
Pelo exposto, entendo que o recurso não é de ser conhecido, com
remessa ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.
Curitiba, 24 de maio de 2.004
Luiz A. Barry/ Juiz Conv.

Despachos Relator

005. 0229943-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/45140.  Materia: Sumário.  Comarca: Curitiba.  Vara:
15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001417 Medida Cautelar.
Apelante: Elizabete Teixeira do Amaral.  Apelante: Lucas Gabriel
de Lara Castanheira.  Adv.: Mario Aderbal Cidade.  Adv.: Alexan-
dre Pelissari Cidade.  Apelado: Heloisa Helena Cavalcanti Casta-
nheira.  Adv.: Benvinda L Brenneisen.  Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
RELATÓRIO.
Trata-se de Apelação Cível interposta por Elizabete Teixeira do
Amaral e outro nos autos de Medida cautelar, junto a douta 15ª Vara
Cível desta Comarca de Curitiba - autos nº 1417/2002, promovida
pelos próprios apelantes e que foi extinta com fundamento na regra
do artigo 285, VI, do CPC.
Com a remessa do processado a esta Corte, procedi, ao receber, a
juntada da petição que restou encartada às fls. 101, requerendo a
desistência recursal, com a conseqüente extinção, na forma do con-
tido no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
 Efetivamente, de se ver, constando no presente feito, assim, o peti-
cionado retro, dando conta da desistência recursal e manifestado
pelo próprio apelante, há que se convir, o presente recurso perdeu
seu objeto, sendo caso de se proceder a homologação da desistência
recursal, visto que há que se ter por prejudicado o presente recurso
de Apelação Cível, ante a perda de seu objeto, sendo, destarte, de se
extinguir o presente recurso, determinando que, com as baixas de
estilo, inclusive junto a distribuição, seja o presente feito baixado à
origem, para o conseqüente arquivamento do feito.
Assim, homologo a desistência recursal, posto que manifestada pelo
próprio recorrente, decretando a extinção do presente feito, visto
que prejudicado o presente apelo, ante a perda de seu objeto.
Ante o exposto, declaro prejudicado o presente recurso, em razão
da perda de seu objeto, portanto, nego seguimento ao presente re-
curso de Apelação Cível, o que faço com base e fulcro na norma
processual do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com as
anotações e baixas do estilo, inclusive junto a distribuição, com a
remessa do feito à origem, para oportuno arquivamento.
Cumpra-se, intimando-se.
Curitiba, 28 de abril de 2.004.
Relator Designado

Despachos Relator

006. 0230567-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/49408.  Materia: Sumário.  Comarca: Maringá.  Vara:
1a Vara de Família.  Acao Originaria: 200200000173 Retificação
de Registro Civil.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Valdecir
Aparecida Francisco.  Adv.: Márcio Fernando Candéo dos Santos.
Adv.: Julio Cesar Ferreira da Silva.  Adv.: Kellen Cristina Gomes
Ballen.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação nº
0230.567-3, da 1ª  Vara de Família da Comarca de Maringá, em que
é apelante o Ministério Público e apelado Valdecir Aparecida Fran-
cisco.
I.
Trata a espécie de Ação de Retificação de Assento no Registro Civil
intentada por Valdecir Aparecida Francisco, com o objetivo de pro-
mover a retificação de seu prenome para Valquíria Aparecida.
Com a sentença de procedência, determinando a retificação junto
ao registro civil de nascimento de Valdecir Aparecida Francisco para
Valquíria Aparecida Francisco, o representante do Ministério Públi-
co apela.
 É, em síntese, o relatório.
Decido.
II.
Entendo, que a competência para apreciar o presente feito é privati-
va do colendo Tribunal de Justiça do Estado e não desta Corte de
Alçada. E, justifico tal posicionamento:
A matéria abordada no presente processo cível não se amolda a
nenhuma das hipóteses enumeradas no exaustivo rol contido no ar-
tigo 104 ( anterior 103), inciso III, letras “a” a “m” da Carta Magna
Estadual, que estabelece as causas cuja competência pertence ao
Tribunal de Alçada do Estado, pelo que se impõe sua remessa ao
Egrégio Tribunal de Justiça, competente para conhecer a matéria.
E, cumpre salientar, ao Egrégio Tribunal de Justiça compete o julga-
mento de recurso relativo a demanda não expressamente definida
como competência desta Corte de Alçada.
Neste sentido, colhe-se o entendimento adotado nesta Corte e pro-
ferido no acórdão 11817, da colenda 7ª Câmara Cível, no sentido
que:
“A competência recursal do Tribunal de Alçada do Paraná encon-
tra-se restrita às matérias elencadas no art. 103, da Constituição
Estadual do Paraná.”
Ainda, de se citar:
 “Os casos de competência recursal do Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná estão expressamente previstos no artigo 103, III, da
Constituição estadual. A previsão constitucional é exaustiva, rígida,
de forma que aquelas ações que envolvem matérias excluídas da
relação são de competência do Egrégio Tribunal de Justiça” ( Ac
no. 13027, da 4ª Câm. Cív, Rel. Juiz Clayton Camargo, j. 16/08/
2000).
Sob outro ângulo, a questão versa sobre competência funcional, ou
seja, absoluta, que gera a nulidade do julgamento.
Não se pode cogitar de prevenção e nem de prorrogação de compe-
tência.
Sobre a matéria leciona Vicente Greco Filho:

“Diz-se que a competência é absoluta quando não pode ser modifi-
cada pelas partes ou por fatos processuais como a conexão ou a
continência. A competência absoluta pode ser reconhecida pelo ju-
ízo, de ofício, independentemente de argüição da parte, gerando em
sentido contrário, se violada, a nulidade do processo” ( Direito Pro-
cessual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol. 1, p. 208).
De modo que, entendo, o feito deve ser julgado pelo Tribunal de
Justiça, por não constar no rol de competências do Tribunal de Al-
çada, previsto no art. 103, III, da Constituição Estadual.
Conseqüentemente, a competência para o julgamento desta causa
em grau recursal, está deferida ao Egrégio Tribunal de Justiça, razão
pela qual, entendo, pelo não conhecimento do recurso, remetendo-
se, incontinenti ao Egrégio Tribunal de Justiça.
 Por tais razões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça.
 Curitiba, 08 de junho de 2.004
 Relator Convocado

Despachos Relator

007. 0232981-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/63774.  Materia: Sumário.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Vara de Registros Públicos.  Acao Originaria: 200000000646 Reti-
fição de Registro Imobiliário.  Apelante: Ana Wos Kowalski.  Ape-
lante: Angélica Antoniacomi Emilio Amadeu.  Apelante: João Bap-
tista Antoniacomi.  Apelante: Olivia Kuss Antoniacomi.  Apelante:
Adaglasira Lago Antoniacomi.  Apelante: Fabiano Antoniacomi.
Apelante: Gilberto Antoniacomi.  Apelante: Vilma Machado Anto-
niacomi.  Apelante: Pedro Antoniacomi.  Apelante: Thereza Matui-
chuk.  Apelante: Avani Jussara Matuichuk.  Apelante: Jurema Apa-
recida Matuichuk.  Apelante: Miraldo Matuichuk.  Apelante: Sueli
Midori Oura.  Adv.: Sônia Maria de Souza Domingues.  Apelado:
Ministério Público.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação nº
0232.981-1, da  Vara de Registros Públicos da Comarca de Curiti-
ba, em que é apelante Ana Wos Kowalkski e Outros e apelado o
Ministério Público.
I.
Trata a espécie de Ação de Retificação no Registro de Imóveis,
intentada por Ana Wos Kowalski e Outros, sendo extinto o proces-
so, ante a impossibilidade do pedido ser exercido junto àquela dou-
ta Vara Especializada, que remeteu os interessados às vias ordinári-
as, consoante o “decisum” de fls. 187/189).
Inconformado, os autores apelam, propugnando pelo reconhecimento
do pedido, pela via administrativa utilizada, sob o entendimento
que a questão posta em julgamento não é de alta indagação, não
sendo, portanto, caso de se recorrer às vias ordinárias.
É, em síntese, o relatório.
Decido.
II.
Entendo, que a competência para apreciar o presente feito é privati-
va do colendo Tribunal de Justiça do Estado e não desta Corte de
Alçada. E, justifico tal posicionamento:
A matéria abordada no presente processo cível não se amolda a
nenhuma das hipóteses enumeradas no exaustivo rol contido no ar-
tigo 104 ( anterior 103), inciso III, letras “a” a “m” da Carta Magna
Estadual, que estabelece as causas cuja competência pertence ao
Tribunal de Alçada do Estado, pelo que se impõe sua remessa ao
Egrégio Tribunal de Justiça, competente para conhecer a matéria.
E, cumpre salientar, ao Egrégio Tribunal de Justiça compete o julga-
mento de recurso relativo a demanda não expressamente definida
como competência desta Corte de Alçada.
Neste sentido, colhe-se o entendimento adotado nesta Corte e pro-
ferido no acórdão 11817, da colenda 7ª Câmara Cível, no sentido
que:
“A competência recursal do Tribunal de Alçada do Paraná encon-
tra-se restrita às matérias elencadas no art. 103, da Constituição
Estadual do Paraná.”
Ainda, de se citar:
 “Os casos de competência recursal do Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná estão expressamente previstos no artigo 103, III, da
Constituição estadual. A previsão constitucional é exaustiva, rígida,
de forma que aquelas ações que envolvem matérias excluídas da
relação são de competência do Egrégio Tribunal de Justiça” ( Ac
no. 13027, da 4ª Câm. Cív, Rel. Juiz Clayton Camargo, j. 16/08/
2000).
Sob outro ângulo, a questão versa sobre competência funcional, ou
seja, absoluta, que gera a nulidade do julgamento.
Não se pode cogitar de prevenção e nem de prorrogação de compe-
tência.
Sobre a matéria leciona Vicente Greco Filho:
“Diz-se que a competência é absoluta quando não pode ser modifi-
cada pelas partes ou por fatos processuais como a conexão ou a
continência. A competência absoluta pode ser reconhecida pelo ju-
ízo, de ofício, independentemente de argüição da parte, gerando em
sentido contrário, se violada, a nulidade do processo” ( Direito
Processual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol. 1,
p. 208).
De modo que, entendo, o feito deve ser julgado pelo Tribunal
de Justiça, por não constar no rol de competências do Tribunal
de Alçada, previsto no art. 103, III, da Constituição Estadual.
Conseqüentemente, a competência para o julgamento desta cau-
sa em grau recursal, está deferida ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça, razão pela qual, entendo, pelo não conhecimento do recur-
so, remetendo-se, incontinenti ao Egrégio Tribunal de Justiça.
 Por tais razões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça.
 Curitiba, 08 de junho de 2.004
 Relator Convocado

Despachos Relator

008. 0234308-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/75975.  Materia: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000833 Pres-
tação de Contas.  Apelante: Koga Reflorestamento e Comércio
de Mudas Ltda.  Adv.: Edison Roberto Massei.  Adv.: Shirleny
Maria dos Santos Massei.  Apelado: Fernando Shiguetaka Koga.
Adv.: Claudemar Aparecido Magri.  Orgao Julgador: Décima
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Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS,
Trata-se de recurso de Apelação Cível manejado em face  do in-
conformismo com a r. sentença de fls. 68 “usque” 70, destes autos
de Ação de Prestação de Contas, extinta, sem julgamento de méri-
to, com base na regra contida no artigo 267, IV, do Código de
Processo Civil.
Preliminarmente, cumpre analisar os pressupostos de admissibili-
dade recursal.
De se observar, a matéria abordada no presente processo cível não
se amolda a nenhuma das hipóteses enumeradas no exaustivo rol
contido no artigo 103, inciso III, letras “a” a “m” da Carta Magna
Estadual, que estabelece as causas cuja competência pertence ao
Tribunal de Alçada do Estado, pelo que se impõe sua remessa ao
Egrégio Tribunal de Justiça, competente para conhecer.
Acrescente-se, tratar-se de ação classificada como de Procedimento
Especial, contida no Livro IV, Título I, Capítulo IV, artigos 914 a
919 do Digesto Processual Civil e, as ações enquadradas como de
procedimento especial não se encontram elencadas como de com-
petência desta Corte de Alçada.
E, cumpre salientar, ao Egrégio Tribunal de Justiça compete o jul-
gamento de recurso relativo a demanda não expressamente defini-
da como competência desta Corte de Alçada.
Neste sentido, colhe-se o entendimento adotado nesta Corte e profe-
rido no acórdão 11817, da colenda 7ª Câmara Cível, no sentido que:
“A competência recursal do Tribunal de Alçada do Paraná encon-
tra-se restrita às matérias elencadas no art. 103, da Constituição
Estadual do Paraná.”
Tratando-se a espécie de ação típica de prestação de contas, por-
tanto, procedimento especial de jurisdição contenciosa, como já
asseverado, não se encontra arrolada no artigo 103, III, da Carta
Estadual, entre aquelas de competência desta Corte. Neste senti-
do, tem sido entendido pelas diversas Câmaras Cíveis desta Corte:
“Tratando-se de ação que observa procedimento especial de juris-
dição contenciosa e que não se encontra elencada no artigo 103,
III, da Constituição Estadual entre aquelas de competência recur-
sal do Tribunal de Alçada, dela não se conhece, com remessa ao
Egrégio Tribunal de Justiça, posto que, versando sobre competên-
cia funcional, ou seja, de natureza absoluta, a sua inobservância
gera a nulidade do julgamento” ( Ap. Cív. 155833-6, 8ª Câm. Cív.,
Rel. Juiz Augusto Lopes Cortes, unân. Ac. 11040, j. 25/09/2000,
p. 20/10/2000).
“Os casos de competência recursal do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná estão expressamente previstos no artigo 103, III, da Cons-
tituição estadual. A previsão constitucional é exaustiva, rígida, de
forma que aquelas ações que envolvem matérias excluídas da rela-
ção são de competência do Egrégio Tribunal de Justiça” ( Ac no.
13027, da 4ª Câm. Cív, Rel. Juiz Clayton Camargo, j. 16/08/2000).
“Competência recursal - Ação de Consignação em Pagamento -
Procedimento ordinário - Artigo 890 do CPC - Hipótese não pre-
vista no elenco exaustivo do art. 103, inciso III da Constituição
estadual - Competência do Tribunal de Justiça - Remessa dos au-
tos. Recurso não conhecido” ( Ap. Cív. 196.127-9, da 9ª Câm.Cív.,
Rel. Juíza Lélia S.M. Negrão Giacomet, j. 13.09.02 ).
Sob outro ângulo, a questão versa sobre competência funcional,
ou seja, absoluta, que gera a nulidade do julgamento.
Não se pode cogitar de prevenção e nem de prorrogação de com-
petência.
Sobre a matéria leciona Vicente Greco Filho:
“Diz-se que a competência é absoluta quando não pode ser modifi-
cada pelas partes ou por fatos processuais como a conexão ou a
continência. A competência absoluta pode ser reconhecida pelo ju-
ízo, de ofício, independentemente de argüição da parte, gerando em
sentido contrário, se violada, a nulidade do processo” ( Direito Pro-
cessual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol. 1, p. 208).
Conseqüentemente, a competência para o julgamento desta causa
em grau recursal, está deferida ao Egrégio Tribunal de Justiça,
razão pela qual, entendo, pelo não conhecimento do recurso, re-
metendo-se, incontinenti ao Egrégio Tribunal de Justiça.
 Por tais razões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça.
 Curitiba, 14 de junho de 2.004
 Relator Convocado

Despachos Relator

009. 0235777-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/77166.  Materia: Sumário.  Comarca: Corbélia.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000047 Arbitramento
de Honorários.  Autos Complementares: 8700000037 Anulatória.
Apelante: Genir José Destri.  Adv.: Abel Antônio Rebello.  Adv.:
Amauri João Ferreira.  Adv.: Marcelo Galiberne Ferreira.  Adv.:
Cláudia Galiberne Ferreira Gonzaga.  Apelado: Manoel dos San-
tos Fernandes.  Apelado: Ilda Maria Guella Fernandes.  Apelado:
Maria Helena Guella.  Adv.: João Batista Lajus.  Adv.: José Luiz
de Moura.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cláudio de Andrade.  Despacho:
1. Recebi os autos de Apelação Cível nº 235.777-9. 2. Intimem-se
a parte contrária para manifestação sobre o documento de fls. 505,
no prazo de 05 dias, de acordo com o artigo 398 do Código de
Processo Civil. 3. Após, voltem.

Despachos Relator

010. 0236189-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/89321.  Materia: Sumário.  Comarca: Quedas do
Iguaçu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000353 Pres-
tação de Contas.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jairo Ba-
tista Pereira.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Apelado: Cerealista
Juliana Ltda.Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior.  Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
I.
Trata-se de recurso de Apelação Cível manejado em face  do in-
conformismo com a r. sentença de fls. 411 “usque” 414, destes
autos de Ação de Prestação de Contas, julgada procedente ao efei-
to de condenar o réu, ora apelante, a prestar contas pedidas, rela-
tivas ao período de junho/1994 à dezembro/1997, no prazo de
48:00 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor
oportunamente apresentar.
II.
Preliminarmente, cumpre analisar os pressupostos de admissibili-
dade recursal.
De se observar, a matéria abordada no presente processo cível não
se amolda a nenhuma das hipóteses enumeradas no exaustivo rol

contido no artigo 103, inciso III, letras “a” a “m” da Carta Magna
Estadual, que estabelece as causas cuja competência pertence ao
Tribunal de Alçada do Estado, pelo que se impõe sua remessa ao
Egrégio Tribunal de Justiça, competente para conhecer.
Acrescente-se, tratar-se de ação classificada como de Procedimento
Especial, contida no Livro IV, Título I, Capítulo IV, artigos 914 a
919 do Digesto Processual Civil e, as ações enquadradas como de
procedimento especial não se encontram elencadas como de com-
petência desta Corte de Alçada.
E, cumpre salientar, ao Egrégio Tribunal de Justiça compete o jul-
gamento de recurso relativo a demanda não expressamente defini-
da como competência desta Corte de Alçada.
Neste sentido, colhe-se o entendimento adotado nesta Corte e profe-
rido no acórdão 11817, da colenda 7ª Câmara Cível, no sentido que:
“A competência recursal do Tribunal de Alçada do Paraná encon-
tra-se restrita às matérias elencadas no art. 103, da Constituição
Estadual do Paraná.”
Tratando-se a espécie de ação típica de prestação de contas, por-
tanto, procedimento especial de jurisdição contenciosa, como já
asseverado, não se encontra arrolada no artigo 103, III, da Carta
Estadual, entre aquelas de competência desta Corte. Neste senti-
do, tem sido entendido pelas diversas Câmaras Cíveis desta Corte:
“Tratando-se de ação que observa procedimento especial de juris-
dição contenciosa e que não se encontra elencada no artigo 103,
III, da Constituição Estadual entre aquelas de competência recur-
sal do Tribunal de Alçada, dela não se conhece, com remessa ao
Egrégio Tribunal de Justiça, posto que, versando sobre competên-
cia funcional, ou seja, de natureza absoluta, a sua inobservância
gera a nulidade do julgamento” ( Ap. Cív. 155833-6, 8ª Câm. Cív.,
Rel. Juiz Augusto Lopes Cortes, unân. Ac. 11040, j. 25/09/2000,
p. 20/10/2000).
“Os casos de competência recursal do Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná estão expressamente previstos no artigo 103, III, da
Constituição estadual. A previsão constitucional é exaustiva, rígi-
da, de forma que aquelas ações que envolvem matérias excluídas
da relação são de competência do Egrégio Tribunal de Justiça” (
Ac no. 13027, da 4ª Câm. Cív, Rel. Juiz Clayton Camargo, j. 16/
08/2000).
“Competência recursal - Ação de Consignação em Pagamento -
Procedimento ordinário - Artigo 890 do CPC - Hipótese não pre-
vista no elenco exaustivo do art. 103, inciso III da Constituição
estadual - Competência do Tribunal de Justiça - Remessa dos au-
tos. Recurso não conhecido” ( Ap. Cív. 196.127-9, da 9ª Câm.Cív.,
Rel. Juíza Lélia S.M. Negrão Giacomet, j. 13.09.02 ).
Sob outro ângulo, a questão versa sobre competência funcional,
ou seja, absoluta, que gera a nulidade do julgamento.
Não se pode cogitar de prevenção e nem de prorrogação de com-
petência.
Sobre a matéria leciona Vicente Greco Filho:
“Diz-se que a competência é absoluta quando não pode ser modifi-
cada pelas partes ou por fatos processuais como a conexão ou a
continência. A competência absoluta pode ser reconhecida pelo ju-
ízo, de ofício, independentemente de argüição da parte, gerando em
sentido contrário, se violada, a nulidade do processo” ( Direito Pro-
cessual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol. 1, p. 208).
Conseqüentemente, a competência para o julgamento desta causa
em grau recursal, está deferida ao Egrégio Tribunal de Justiça,
razão pela qual, entendo, pelo não conhecimento do recurso, re-
metendo-se, incontinenti ao Egrégio Tribunal de Justiça.
III.
 Assim, ante o aqui exposto, determino a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, posto o competente para a análise e
julgamento do presente recurso.
Com as anotações e baixas do estilo, remeta-se, como se determina.
 Curitiba, 28 de junho de 2.004
 Relator Convocado

Despachos Relator

011. 0240345-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/120173.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Pa-
ranaguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000286
Mandado de Segurança.  Agravante: Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - Appa.  Adv.: Nelson Luiz Ribeiro.  Adv.:
Alaor Ribeiro dos Reis.  Adv.: Joaquim Tramujas Filho.  Agrava-
do: Marcon Serviços de Despachos Em Geral Ltda.  Adv.: Ivan
Lapolli Filho.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de
Instrumento nº 0240.345-0, da 1ª Vara Cível da Comarca de Para-
naguá, em que é Agravante: a Administração dos Portos de Para-
naguá e Antonina - APPA, e Agravado: Marcon Serviços de Des-
pachos em Geral Ltda.
I.
Trata a espécie de Mandado de Segurança, impetrado por particu-
lar contra a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina,
em ato de seu superintendente, tendo o douto Juízo da vara Cível
da Comarca de Paranaguá concedido liminar ao efeito de “deter-
minando que a autoridade impetrada se abstenha de praticar atos
que impeçam a  atracação de navios e a prestação de serviços pela
impetrante como operador marítimo, especialmente em relação
aos “Neerlandic”, “Braunchwiegh”, “Decurion”, “Brage Atlantic”,
“Bow Heron”, “Finch Arrow” e outros para os quais a impetrante
venha a ser nomeada a qualquer momento como agente ou opera-
dor portuário, aceitando, inclusive, o recolhimento das cauções
Inframar e Infraport referentes a cada navio” ( sic).
O despacho que concedeu a medida liminar, ora objeto de agravo
encontra-se reproduzido às fls. 13-14-TA.
Com a resposta da agravada e a manifestação da Procuradoria Geral
da Justiça através de um de seus doutos Procuradores de Justiça,
vieram-me, conclusos.
É, em síntese, o relatório.
Decido.
II.
Entendo, que a competência para apreciar o presente feito é priva-
tiva do colendo Tribunal de Justiça do Estado e não desta Corte de
Alçada. E, justifico tal posicionamento:
A matéria abordada no presente processo cível não se amolda a
nenhuma das hipóteses enumeradas no exaustivo rol contido no
artigo 103, inciso III, letras “a” a “m” da Carta Magna Estadual,
que estabelece as causas cuja competência pertence ao Tribunal
de Alçada do Estado, pelo que se impõe sua remessa ao Egrégio
Tribunal de Justiça, competente para conhecer a matéria.
E, cumpre salientar, ao Egrégio Tribunal de Justiça compete o jul-
gamento de recurso relativo a demanda não expressamente defini-
da como competência desta Corte de Alçada.
Neste sentido, colhe-se o entendimento adotado nesta Corte e profe-
rido no acórdão 11817, da colenda 7ª Câmara Cível, no sentido que:
“A competência recursal do Tribunal de Alçada do Paraná encon-
tra-se restrita às matérias elencadas no art. 103, da Constituição

Estadual do Paraná.”
Ainda, de se citar:
 “Os casos de competência recursal do Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná estão expressamente previstos no artigo 103, III,
da Constituição estadual. A previsão constitucional é exaustiva,
rígida, de forma que aquelas ações que envolvem matérias exclu-
ídas da relação são de competência do Egrégio Tribunal de Justi-
ça” ( Ac no. 13027, da 4ª Câm. Cív, Rel. Juiz Clayton Camargo, j.
16/08/2000).
Sob outro ângulo, a questão versa sobre competência funcional,
ou seja, absoluta, que gera a nulidade do julgamento.
Não se pode cogitar de prevenção e nem de prorrogação de com-
petência.
Sobre a matéria leciona Vicente Greco Filho:
“Diz-se que a competência é absoluta quando não pode ser modifi-
cada pelas partes ou por fatos processuais como a conexão ou a
continência. A competência absoluta pode ser reconhecida pelo ju-
ízo, de ofício, independentemente de argüição da parte, gerando em
sentido contrário, se violada, a nulidade do processo” ( Direito Pro-
cessual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol. 1, p. 208).
De modo que, entendo, o presente feito deve ser julgado pelo Tri-
bunal de Justiça, por não constar no rol de competências do Tribu-
nal de Alçada, previsto no art. 103, III, da Constituição Estadual.
Conseqüentemente, a competência para o julgamento desta causa
em grau recursal, está deferida ao Egrégio Tribunal de Justiça,
razão pela qual, entendo, pelo não conhecimento do recurso, re-
metendo-se, incontinenti, estes autos de Agravo de Instrumento,
ao Egrégio Tribunal de Justiça.
 Por tais razões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça.
 Curitiba, 28 de abril de 2.004
 Relator Convocado

Despachos Relator

012. 0243690-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/140608.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900022330 Ação
Demolitória.  Autos Complementares: 9900000532 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9900023186 Impugnação ao Va-
lor da Causa.  Apelante: José Francisco Guedes.  Adv.: Cândido
Mateus Moreira Bascardin.  Apelado: Aura Maria Costa.  Adv.:
Alcyone Campos Franca.  Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry.  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação nº
0243.690-2, da 13ª  Vara Cível da Comarca de Curitiba, em que é
apelante: José Francisco Guedes e apelado: Aura Maria Costa.
I.
Cuida-se de recurso de apelação, regularmente interposto contra a
r. sentença de fls. 111/119, que julgou procedente Ação Demolitó-
ria cumulada com reintegração de posse, ajuizada por Aura Maria
Costa, em face de José Francisco Guedes, condenando o requeri-
do a desfazer a edificação de alvenaria levantada por ele no imó-
vel, reintegrando a autora no imóvel, proporcionalmente ao qui-
nhão que lhe cabe, como condômina, as despesas havidas no pro-
cesso e honorários advocatícios.
Inconformado com o teor do “decisum” prolatado, o requerido
José Francisco Guedes interpôs recurso de apelação, onde aduz
que não era o caso de procedência do pedido, ante a ausência de
qualquer prova de que o apelante tenha edificado o muro em ques-
tão sobre área comum; que o chamado “corredor” de acesso con-
tinua a existir, com passagem tanto para pedestres, como para ve-
ículos, não causando a edificação qualquer transtorno às partes;
que não há qualquer convenção do condomínio regularizando o
que seja e qual é o uso da área comum, além do que as matrículas
não são claras; que, a ação correta a ser proposta para avaliar se há
qualquer prejuízo por parte da apelada seria a demarcatória e não
a presente ação demolitória; ao final, aduz que não se pode con-
cluir e determinar uma demolição simplesmente baseado nos par-
cos elementos trazidos pela apelada.
Contra-arrazoado o recurso, vieram-me, os autos, conclusos.
É o relatório.
II.
O presente recurso não pode ser conhecido e julgado por este Tri-
bunal de Alçada, vez que a matéria não se insere entre aquelas
elencadas como sendo de competência desta Corte.
Como se extraí do relatório, cuida-se de Ação Demolitória, pro-
cessada pelo rito ordinário, não se incluindo nas disposições cons-
tantes dos incisos II e III, do art. 103, alíneas “a” a “m”, da Cons-
tituição do Estado do Paraná, ficando sujeito à competência do
Tribunal de Justiça, “ex vi” do art. 101, do mesmo diploma legal.
Poderia, eventualmente, incluir-se, desde que se sujeitasse ao pro-
cedimento sumário, o que não é possível. Veja-se que o valor dado
à causa, R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), supera e em muito o
patamar previsto no art. 275, inc. I, do Código de Processo Civil.
Da mesma forma, não se enquadra em nenhum dos outros incisos
do mencionado artigo, que tratam de questões diferentes, sendo de
se decretar sua remessa ao Tribunal de Justiça, competente para
conhecer e julgar o presente feito.
III.
Diante do exposto, sendo a competência para o julgamento desta
causa em grau recursal, deferida ao Egrégio Tribunal de Justiça,
razão pela qual, entendo, pelo não conhecimento do recurso, re-
metendo-se, incontinenti ao Egrégio Tribunal de Justiça.
 Por tais razões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça.
 Curitiba, 28 de junho de 2.004.
 Relator Convocado

Despachos Relator

013. 0244616-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/145562.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000174 Ação
Monitória.  Apelante: Luiz Fabiano Kusnik.  Apelante: Monica
Grassmuck Kusnik.  Adv.: Jander Luís Catarin.  Adv.: Beatriz Schi-
ebler.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Apelado: Valmir
Miranda Pinto.  Adv.: Euclides Roberto Facchi.  Adv.: Melissa C.
Facchi.  Apelado: Orlando Ribeiro da Silva.  Adv.: Joel Siqueira
Bueno.  Adv.: Teomar Piaceski.  Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Revisor: Juiz Lauri Caetano da
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação nº
0244.616-0, da 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, em que é
apelante: Luiz Fabiano Kusnik e Outro e apelados: Valmir Miran-
da Pinto ( Apelado 1) e Orlando Ribeiro da Silva ( Apelado 2).

I.
Trata a espécie de Ação Monitória, movida por Luiz Fabiano Kus-
nik contra Orlando Ribeiro da Silva e Valmir Miranda Pinto, que
foi extinta, sem julgamento de mérito, na forma do disposto no
artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.
 Inconformado, o então autor maneja o recurso de Apelação Cí-
vel, propugnando pelo provimento, para em reformando a r. sen-
tença, para se reconhecer a legitimidade passiva “ad causam”, dos
réus-apelados e daí prosseguindo-se o processo em seus ulteriores
termos e fases processuais.
Em breve síntese, os apelantes ingressaram com ação monitória
em face dos réus, aduzindo que firmaram um negócio de compra e
venda de imóvel, formalizado através Recibo de Sinal de Negócio
e Princípio de Pagamento, pelo qual entregaram um veículo Vo-
lks/Santana, avaliado em R$ 5.300,00. Contudo, os requeridos
desistiram da venda do imóvel, não cumprindo com a obrigação
contratual, deixando de entregar o bem objeto do contrato de com-
pra e venda de imóvel. Na tentativa de reaver o veículo dado em
sinal de negócio, ou o equivalente em dinheiro, os autores só con-
seguiram receber a quantia de R$ 1.868,00, não restando outra
alternativa senão notificar os réus para efetuarem o pagamento do
saldo remanescente, constituindo-os em mora. E, em face do des-
cumprimento das obrigações contratuais, os requeridos sujeitam-
se a devolver em dobro o valor correspondente ao sinal de negó-
cio, perfazendo, destarte, até a data de 18/02/2002 o valor de R$
12.935,72; requereram, ao final, a citação dos réus para efetuarem
o pagamento da referida importância, no prazo de 15 dias.
Os réus, devidamente citados, ofereceram embargos, aduzindo,
em preliminar a ilegitimidade passiva “ad causam”.
Por sentença, o douto Juízo “a quo” acolheu os embargos, para
extinguir o feito, ante a ilegitimidade passiva para a causa dos
requeridos- embargantes, condenando o autor ao pagamento dos
ônus sucumbenciais.
Daí o recurso dos autores, inconformados com o teor contido no
“decisum”.
É o relatório, em síntese.
Decido.
II.
Entendo, que a competência para apreciar o presente feito é priva-
tiva do colendo Tribunal de Justiça do Estado e não desta Corte de
Alçada. E, justifico tal posicionamento:
A matéria abordada no presente processo cível não se amolda a
nenhuma das hipóteses enumeradas no exaustivo rol contido no
artigo 103, inciso III, letras “a” a “m” da Carta Magna Estadual,
que estabelece as causas cuja competência pertence ao Tribunal
de Alçada do Estado, pelo que se impõe sua remessa ao Egrégio
Tribunal de Justiça, competente para conhecer a matéria.
E, cumpre salientar, ao Egrégio Tribunal de Justiça compete o jul-
gamento de recurso relativo a demanda não expressamente defini-
da como competência desta Corte de Alçada.
Neste sentido, colhe-se o entendimento adotado nesta Corte e profe-
rido no acórdão 11817, da colenda 7ª Câmara Cível, no sentido que:
“A competência recursal do Tribunal de Alçada do Paraná encon-
tra-se restrita às matérias elencadas no art. 103, da Constituição
Estadual do Paraná.”
Ainda, de se citar:
 “Os casos de competência recursal do Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná estão expressamente previstos no artigo 103, III,
da Constituição estadual. A previsão constitucional é exaustiva,
rígida, de forma que aquelas ações que envolvem matérias exclu-
ídas da relação são de competência do Egrégio Tribunal de Justi-
ça” ( Ac no. 13027, da 4ª Câm. Cív, Rel. Juiz Clayton Camargo, j.
16/08/2000).
Sob outro ângulo, a questão versa sobre competência funcional,
ou seja, absoluta, que gera a nulidade do julgamento.
Não se pode cogitar de prevenção e nem de prorrogação de com-
petência.
Sobre a matéria leciona Vicente Greco Filho:
“Diz-se que a competência é absoluta quando não pode ser mo-
dificada pelas partes ou por fatos processuais como a conexão ou a
continência. A competência absoluta pode ser reconhecida pelo ju-
ízo, de ofício, independentemente de argüição da parte, gerando em
sentido contrário, se violada, a nulidade do processo” ( Direito Pro-
cessual Civil Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol. 1, p. 208).
Ainda, de se ver, trata-se de ação de cunho especial, elencada no
diploma processual civil no Livro IV, Título I, Capítulo XV, nomi-
nado de “Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição Contencio-
sa”, feito que, entendo, deverá ser julgado pelo colendo Tribunal
de Justiça e não por esta Corte de Alçada.
Conseqüentemente, a competência para o julgamento desta causa
em grau recursal, está deferida ao Egrégio Tribunal de Justiça,
razão pela qual, entendo, pelo não conhecimento do recurso, re-
metendo-se, incontinenti ao Egrégio Tribunal de Justiça.
 Por tais razões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça.
 Curitiba, 28 de junho de 2.004.
 Relator Convocado

Despachos Relator

014. 0264404-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/75095.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001422 Re-
paração de Danos.  Apelante: Celso Luiz Andrade.  Adv.: Norma
Suely Wood Saldanha Moraes.  Adv.: Jose Pereira de Moraes Neto.
Adv.: Maria Lucia Wood Saldanha.  Adv.: Carla Eliza dos Santos
Saldanha.  Apelado: Quimilabor Química e Diagnóstica Ltda.  Adv.:
Erika Paula de Campos.  Adv.: Rosimeiri Gomes Basílio.  Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Cláudio de Andra-
de.  Despacho:
1) Intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 587, para que
junte, previamente, cópia da notificação (cientificação) do man-
dante sobre a renúncia, de acordo com o artigo 45 do CPC, sob
pena de não produzir efeitos processuais.
2) Intimem-se.

Despachos Relator

015. 0271972-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132296.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Rio
Branco do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000164
Cobrança.  Agravante: Tasso Barroso.  Agravante: Cidinei Gabriel
de Miranda.  Adv.: Maria Adriana Pereira.  Agravado: José Zini-
val Castro.  Agravado: Maria Bontorim Castro.  Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          Vistos.
1. Tasso Barroso e Cidinei Gabriel de Miranda, sob a alegação de
que intermediaram, como corretores, a venda de uma área de ter-
ras relativamente à parte de propriedade de José Zinival de Castro
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e sua mulher Maria Bontorim de Castro à Reflorestadora Bom
Sucesso Ltda., ficando avençado verbalmente que a comissão se-
ria de 6% (seis por cento) e muito embora o negócio tivesse sido
realizado, com os referidos vendedores recebido parte do valor à
vista e parte em parcelas mensais, estes deixaram de pagar a co-
missão devida, tendo, por isso, esclarecem os agravantes, provi-
denciado as notificações dos herdeiros de José Zinival de Castro
no sentido de que estes efetuassem o pagamento da corretagem,
uma vez que eles é quem estão recebendo as prestações, e como
não obtiveram êxito, ajuizaram ação de cobrança, com pedido de
liminar, tendo o digno Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da comar-
ca de Rio Branco do Sul, indeferido a pretendida liminar, cuja
decisão os autores estão hostilizando por intermédio do presente
agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela da
pretensão recursal, sustentando que o negócio imobiliário resul-
tou positivo graças aos seus esforços  em aproximar as partes e
intermediar a transação, não havendo necessidade de contra-
to de corretagem escrito, o que evidencia, ao contrário do en-
tendimento do MM. Juiz a quo, que trata-se de “um fato real”
submetido à apreciação do judiciário, pleiteando, a final, o
provimento do recurso, sem que antes se defira “a concessão
de liminar (efeito ativo) no presente agravo, para que deter-
mine a consignação do pagamento em juízo (Bloqueio Judici-
al) de próxima parcela a vencer no dia 05 de setembro de
2.004, por constituir-se ato de importância e precaução, pois
indubitavelmente o processo não transitará em julgado até
dezembro de 2.004, data da última parcela acordada no con-
trato em questão”.
2. Nego seguimento ao procedimento recursal em exame, com
fulcro no caput do art. 557, do Código de Processo Civil, por
apresentar-se manifestamente inadmissível.
Com efeito, estabelece o Código de Processo Civil, ao tratar
do agravo de instrumento, o seguinte:
 “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da cer-
tidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado”.
Extrai-se da leitura desse dispositivo que a ausência de quais-
quer das peças nele elencadas impossibilita o avanço do re-
curso, por constituir-se em óbice intransponível ao seu co-
nhecimento, uma vez que a ilustre Dra. Advogada dos agra-
vantes, ao contrário de instruir o recurso com certidão da in-
timação da decisão agravada expedida pela Escrivania do Ju-
ízo, simplesmente o fez com cópia da decisão agravada, nela
constando, em sua parte final, tão-somente a sua assinatura
precedida da seguinte informação: “Ciente do despacho/deci-
são supra nesta data. 02/08/04” (fls. 29-TA).
Ora, a ausência de certidão da intimação da decisão recorri-
da, cuja presença no instrumento de agravo é, repita-se, con-
siderada obrigatória pelo inciso I, do art. 525, do Código de
Processo Civil, não podendo, portanto,  ser substituída por
mera informação firmada pela Dra. Advogada se, como é o
caso dos autos, desacompanhada de qualquer documento pú-
blico expedido ou firmado pela Escrivania da Vara Cível ou
de qualquer outro documento capaz de comprovar a veracida-
de da assertiva lançada e que conduza à demonstração da tem-
pestividade do recurso interposto.
Assim, tenho que tal informação, totalmente desprovida de
qualquer documento hábil, em que pese todo o respeito que é
devido e que devoto à nobre classe dos Advogados, não se
presta para o seguro e sereno exercício do controle judicial da
tempestividade recursal, ainda mais em se levando em conta
que a decisão impugnada é datada de 03.06.2004 e o “ciente”
da intimação foi aposto em 02 de agosto próximo passado, ou
seja, após passados 60 (sessenta) dias de sua prolação, lapso
temporal que não permite se entender que
“‘É dispensável a certidão da intimação da decisão recorrida,
quando evidente a tempestividade do recurso’ (...). No mes-
mo sentido: STJ-3ª Turma, Resp 205.846-ES, rel. Min. Wal-
demar Zveiter, j. 18.11.99, deram provimento, v.u., DJU
27.3.00, p. 96;RSTJ 130/228;STJ-RT 779/195; Lex-JTA 165/
70...” In Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor, de Theotonio Negrão com a colaboração de José
Roberto Ferreira Gouvêa, 36ª edição, Editora Saraiva, pág.
6l6
Para reforçar este entendimento, traz-se à colação outros pre-
cedentes desta Corte que, mutatis mutandis, adeqüam-se à ma-
téria agora examinada:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA -
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA
(NO CASO, DATA DA JUNTADA DO MANDADO AOS
AUTOS) - AUSÊNCIA - TEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO QUE NÃO É OBJETIVAMENTE EVIDENTE, POR OU-
TROS DADOS EXISTENTES NOS AUTOS DO AGRAVO -
SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - APRESENTA-
ÇÃO POSTERIOR - INVIABILIDADE - AGRAVO ‘INTER-
NO’ DESPROVIDO - CPC, ART. 525, INC.I.
I - O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instru-
ído (também) com a “certidão da respectiva intimação”, como
está no art. 525, inc. I, do CPC, documento imprescindível
para que se possa aferir a tempestividade do recurso.
II - Assim não procedendo o agravante, e não sendo objetiva-
mente evidente a tempestividade, age acertadamente a deci-
são que nega seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art.
557, caput).
III - Não apresentando o agravante, com a petição do agravo,
as peças obrigatórias, não lhe é permitido fazer complemen-
tação, exibindo em momento posterior os documentos faltan-
tes. Precedentes do STF, STJ e TAPR.
IV - Agravo”interno” desprovido.Unânime”.
( Agravo nº 127871-5/01, Egrégia Sexta Câmara Cível, julga-
do em 23.11.98,votação unânime, relator Juiz Convocado
Rabello Filho, v. acórdão    nº 8293)

 “AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIENTEMENTE
INSTRUÍDO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
ATACADA CONSIDERADA ILEGÍVEL - ARTIGO 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA
Compete ao agravante, no momento da interposição do recurso, o
ônus de provar a tempestividade do recurso mediante certidão su-
ficientemente legível e clara. A apresentação extemporânea deste
documento, porém, não tem o condão de sanar a mencionada irre-
gularidade, pois a disciplina do Código de Processo Civil é clara
ao estipular que o momento para a apresentação dos documentos
mencionados no art. 525 é o da interposição do recurso.
Agravo conhecido e não provido”
(Agravo nº 0162886-8/01, Segunda Câmara Cível, julgado em
11.10.2000, v.u., Relatora a eminente Juíza Rosana Fachin,
acórdão nº 13271).
 “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS E ES-

SENCIAIS Á COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - DES-
PACHO DO RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO - AGRAVO (CPC, ART.557, PARÁGRAFO 1º) - SÚ-
PLICA DE REFORMA DA DECISÃO DENEGATÓRIA COM
A JUNTADA DOS DOCUMENTOS FALTANTES - IMPOS-
SIBILIDADE - OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA - DOUTRINA E PRECEDENTES PRETORIANOS -
RECURSO DESPROVIDO.
 “É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto as obri-
gatórias como as necessárias) à compreensão da controvérsia”
(Theotonio Negrão, “Código de Processo Civil e Legislação
Processual em vigor”, Saraiva, 32ª ed., p. 583).O ônus relativo
à juntada das peças que a lei considera essenciais cabe exclusi-
vamente ao agravante” e  “o recurso, no regime atual, não pode
ser conhecido se desacompanhado de razões ou das peças ne-
cessárias para a formação do instrumento, que são cópias da
decisão agravada, da certidão de sua intimação (para controle
da tempestividade) e das procurações outorgadas pelas partes a
seus advogados...Faltantes quaisquer destes requisitos, o recurso
não será conhecido...Interposto o recurso, não mais se admitirá
a juntada de peças ou razões, mesmo que se esteja, ainda, den-
tro do prazo. Presume-se, com a apresentação do recurso no 2º
dia, por exemplo, que a parte tenha aberto mão do resto do
prazo, configurando-se preclusão consumativa: o recurso já terá
sido interposto, e MAL INTERPOSTO” (p.171) (Tereza Arruda
Alvim Wambier, “O Novo Regime do Agravo”, RT, 2ª ed.)”.
(Agravo nº 197026-1/01, Primeira Câmara Cível, julgado em
06.08.2002, v.u., relator o eminente Juiz Ronald Schulman, v. acór-
dão nº 15528).
Assim, a ausência da certidão de intimação da decisão agravada
ou de qualquer outro documento oficial capaz de comprovar a
tempestividade recursal, torna o presente agravo de instrumento
manifestamente inadmissível, daí porque,  com fulcro no art. 557,
do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
Intimações necessárias.
Curitiba, 20 de agosto de 2004.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03870 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Arildo Antonio De Campos 001  0226352-3

Despachos Relator

001. 0226352-3  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/18857.  Materia: Sumário.  Comarca: Iporã.  Vara:
Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000381 Indenização.  Autor:
Luciano Quessa.  Autor: Adriano Quessa.  Autor: Daniele Molizi-
ni Quessa.  Autor: Nilva Molizini Quessa.  Adv.: Arildo Antonio
de Campos.  Réu: Doroti Silvia Trufa Ribeiro.  Réu: Leonardo
Hipólito Trufa Ribeiro.  Orgao Julgador: Décima Câmara Integral.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Revisor: Juiz Guido Döbeli.
Despacho:

1) Considerando os termos do acórdão nº 69 da 10ª Câmara Cível
em Composição Integral no julgamento da Impugnação ao Valor
da Causa, os autores Luciano Quessa e outros devem complemen-
tar o depósito exigido pelo art. 488, inciso II do Código de Proces-
so Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.
2) Intimem-se.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03898 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado                     Ordem Processo

Alcindo Lima Neto 003 0276292-7
Debora Maria C. D. Albuquerque 001 0273061-0
Janaína Theulen Zagonel 004 0276355-9
Marcos Daniel V. Ticianelli 002 0276002-3
Silvia Maria Teixeira Da Silva 001 0273061-0

Despachos Relator
001. 0273061-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/142065.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Penal.  Impe-
trante: Bel. Debora Maria Cesar de Albuquerquer.  Impetrante:
Bel. Silvia Maria Teixeira da Silva.  Paciente: Antonio Carlos do
Carmo Réu Preso.  Paciente: Valdir Sagais dos Santos Réu Preso.
Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquerque.  Adv.: Silvia Maria
Teixeira da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
 Converto o julgamento em diligência, a fim de que a ilustre ad-
vogada impetrante junte aos autos as certidões referidas no pare-
cer às fls. 29.

Despachos Relator

002. 0276002-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161730.  Materia: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 4a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400010235 Ação
Penal.  Autos Complementares: 2583955 Habeas Corpus.  Impe-
trante: Bel. Marcos Daniel Veltrini Ticianelli.  Impetrante: Tathia-
na Fumie Marumo.  Paciente: Karla Silva de Camargo Réu Preso.
Def Dat: Marcos Daniel Veltrini Ticianelli.  Impetrado: Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein.  Des-
pacho:

1.
 A espécie versa sobre pedido de hábeas corpus impetrado pelo
Bacharel Marcos Daniel Veltrini Ticianelle em favor da paciente
KARLA SILVA DE CAMARGO invocando excesso de prazo na
formação da culpa com prisão em flagrante e pedido de liberdade
provisória denegada pelo Juízo “a quo” pela gravidade do delito
imputado e prazo razoável para instrução.
Informa que a segregação perdura por mais de duzentos dias.
2.
 Indefiro a liminar pleiteada porquanto os indícios de autoria im-
pressionam para que se preserve a ordem pública e o tempo decor-
rido da audiência de instrução data de menos de um mês, reser-
vando-me apreciar com amplitude após a requisição de informa-
ções.
3.
 Solicitem-se informações, com a brevidade possível, ao Juiz sin-
gular, em especial, sobre a data do término da instrução.
 Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
 E voltem.

Curitiba, 28 de setembro de 2004.

Despachos Relator

003. 0276292-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/164801.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400085429 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400077558 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Impetrante: Bel. Alcindo Lima Neto.  Paciente:
Ildebrando Guilherme do Prado Réu Preso.  Adv.: Alcindo Lima
Neto.  Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Assinado a petição, volte.

Em, 29/09/2004.

Despachos Relator

004. 0276355-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/164790.  Materia: Criminal.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Penal.  Impe-
trante: Bel. Janaína Theulen Zagonel.  Paciente: Adilson Silveira
de Azevedo Réu Preso.  Def Pub: Janaína Theulen Zagonel.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araucá-
ria.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho:
1) Alega-se estar o impetrante preso desde 01.11.03 sem que se
findasse a instrução;
 Assim, ante a ausência de quaisquer elementos comprobatórios
do alegado, indefiro a liminar.
2) Requisito informações devendo a autoridade impetrada prestá-
las no menor prazo possível.
Em, 29/09/04.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03875 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado                     Ordem Processo

Claudio Dalledone Júnior   001  0275000-5
Claudio Dalledone Júnior  001 0275000-5
Eduardo Ribeiro Caldas   001  0275000-5
Eduardo Ribeiro Caldas 001 0275000-5

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Prazo: 8
dias

001. 0275000-5  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/155223.  Materia: Criminal.  Comarca: Curi-
t iba.   Vara:  10a Vara Criminal.   Acao Originaria:
200300080158 Ação Penal.   Autos Complementares:
200300000263 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
2559028 Habeas Corpus.   Autos Complementares:
200300120877 Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante:
Arilson Golon dos Santos.  Adv.: Claudio Dalledone Júnior.
Adv.: Eduardo Ribeiro Caldas.  Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein.  Motivo: para
oferecimento de razões..  Vista Advogado: Eduardo Ribeiro
Caldas (PR032153).  Vista Advogado: Claudio Dalledone Jú-
nior (PR027347).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 01/10/2004

Relação No. 2004.03855 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado                     Ordem Processo

Ademar Antonio Rodio           001 0260105-2
David Rodrigues Alfredo Junior 002 0273666-5
Laertes De Souza               004 0276177-5
Roosevelt Arraes               003 0275015-6
Wilson Rodrigues De Paula      005 0276305-9

Despachos Relator

001. 0260105-2  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/55704.  Materia: Criminal.  Comarca: Palotina.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000125 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200300000222 Inquerito Policial.
Apelante: Ministério Público.  Apelado: Marcelo Barbosa Cordei-
ro.  Adv.: Ademar Antonio Rodio.  Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
                    1. Através da sentença de fls.  60/77, foi o apelante

condenado ao cumprimento de pena restritiva de liberdade, a
ser cumprida no regime aberto, determinando a juíza monocrá-
tica a expedição de alvará de soltura (fls. 77), o qual ao que
consta não foi expedido, fato comunicado a este relator, via
telefone, pela juíza, Dra. Luciana Lopes do Amaral  (tel. 44-
649-5146).
                    Apelou  o Ministério Público (fls. 78), oferecen-
do suas razões (fls. 83/86).
                    Restando determinado na sentença a expedição
de alvará de soltura, porque fixado o regime aberto para o cum-
primento da  pena restritiva de liberdade, é de ser expedida a
ordem de liberdade, conforme determinado na sentença,
aguardando o apelado o  julgamento do recurso em liberda-
de.
                    Aliás, esse é entendimento já esposado pelo
Superior Tribunal de Justiça:
PENAL. PROCESSUAL . APELO EM LIBERDADE (CPP,
ART. 594).
1. CONDENADO A REGIME ABERTO  NÃO TEM O RÉU,
PARA  APELAR, QUE SE RECOLHER A PRISÃO.
2. RECURSO CONHECIDO MAS IMPROVIDO” (RESP nº
15.608/SP 5ª Turma, j. 14/09/1994, v.u. Rel. Min. Edson Vi-
digal).
                    Portanto, remeta-se, via fax, cópia ao Juízo do
processo a fim de que em favor de MARCELO BARBOSA
CORDEIRO, expeça-se alvará de soltura, caso por outro mo-
tivo não deva permanecer preso.
                    Curitiba, 30 de setembro de 2004.
                    ARQUELAU ARAUJO RIBAS.
                      Juiz Relator.
1

Despachos Relator

002. 0273666-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/145561.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200400000835 Livramento Condicional.  Autos Complemen-
tares: 200200000141 Ação Penal.  Impetrante: Bel. David
Rodrigues Alfredo Junior.  Paciente: Cléber Fernando Do-
mingos Réu Preso.  Adv.: David Rodrigues Alfredo Junior.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Londrina.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
I- Considerando as informações prestadas liminarmente, não
é de ser deferida a  ordem. II- Colha-se o parecer da Procu-
radoria Geral da Justiça.

Despachos Relator

003. 0275015-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/155220.  Materia: Criminal.  Comarca: Cu-
ri t iba.   Vara:  11a Vara Criminal .   Acao Originaria:
9900019148 Ação Penal .   Autos  Complementares :
9900019148 Inquerito Policial.  Apelante: José Leandro Si-
mão.  Def Dat: Roosevelt Arraes.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor: Juiz Anto-
nio Martelozzo.  Despacho:
Intime-se, pessoalmente, a Dra. Sandra Regina Rangel Sil-
veira, endereço constante à fl. 74, acerca da r. sentença e
para que se manifeste sobre a representação do Apelante.
Após, voltem.
Curitiba, 28 de setembro de 2004
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator
2

Despachos Relator

004. 0276177-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/163857.  Materia: Criminal.  Comarca: Cu-
ri t iba.   Vara:  10a Vara Criminal .   Acao Originaria:
200400053772 Ação Penal.   Autos Complementares:
200400068125 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetran-
te: Bel. Laertes de Souza.  Paciente: Ildonildo Alves Leão
Réu Preso.  Adv.: Laertes de Souza.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho:
1.Trata-se de habeas corpus com pleito de concessão de li-
minar, aduzindo, em síntese, que o paciente LAERTES DE
SOUZA, qualificado às fls., denunciado na conduta delituo-
sa tipificada nos arts. 157 do Código Penal e 12 da Lei
10.826/03, está preso a mais de 110 (cento e dez) dias, sem
que haja o regular andamento do feito, e cuja conclusão da
instrução é primordial, ou seja, excesso de prazo  na instru-
ção processual, conforme preceitua o art. 648, inciso II, do
Código de Processo Penal .
2. Não vislumbro, no momento, a presença dos requisitos
autorizadores da concessão da liminar requerida.
3. Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito, requisitando as in-
formações pertinentes, pelo meio mais célere possível.
4. Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral de Justiça,
para os fins de direito.
5. Int.
Curitiba, 29 de setembro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - JUIZ RELATOR
HC Nº 276 177 5                   FL. 2

Despachos Relator

005. 0276305-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161660.  Materia: Criminal.  Comarca: Jo-
aquim Távora.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000071 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetran-
te: Bel. Wilson Rodrigues de Paula.  Paciente: Valdinei Di-
vino de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Wilson Rodrigues de Pau-
la.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Joaquim Távora.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Des-
pacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar,
razão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações ao MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Joaquim Távora.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para
os devidos fins.
Curitiba, 29 de setembro de 2004.

Divisão de
Processo Crime
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 96/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABELARDO EVANGELISTA DE F 0007 069748/2000
ADELCIO CERUTI 0033 074413/2003
ADNILTON JOSE CAETANO 0006 068877/1999
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0010 070377/2000
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS 0004 065408/1997
ADRIANO BARBOSA 0044 075403/2003
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0065 076523/2004
ALCEU BOLLIS 0056 075822/2004
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0030 073948/2003
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0020 073126/2002
ALEXANDRE MARTINS CALIL 0017 072710/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0052 075651/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0032 074338/2003
ALVARO PEDRO JUNIOR 0020 073126/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0038 074904/2003
ANA CAROLINA COELHO BARRO 0025 073487/2002
ANA CRISTINA COLETO 0023 073403/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0065 076523/2004
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0026 073559/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0060 076077/2004
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0017 072710/2002
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0041 075145/2003
ANGELO MATTOS NADAL 0018 072970/2002
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0066 076533/2004
ANTONIO EMERSON MARTINS 0053 075685/2004

0008 070028/2000
0054 075744/2004
0064 076505/2004

ANTONIO GUILHERME DE A. P 0020 073126/2002
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0020 073126/2002
ARIBERT JOAO RANOOW 0009 070107/2000
BIANCA LARISSA KLEIN 0006 068877/1999
CARL HEINZ LEICHSENRING 0006 068877/1999
CARLA MARIA LEWEK DE QUEI 0001 056694/1988
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0011 070684/2000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0021 073132/2002
CESAR RICARDO TUPONI 0005 067835/1998

0010 070377/2000
CHRISTIANO SOUZA NETO 0013 071437/2001
CLAUDIO PEDRO DE SOUZA SE 0023 073403/2002
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0003 064981/1996
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0017 072710/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0043 075324/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0021 073132/2002
CRISTIANE DO ROCIO CAVALI 0035 074679/2003
CRISTIANO BERNARDO ROVEDA 0025 073487/2002
DALIZA VARGAS TONON 0041 075145/2003
DALVA FERREIRA CAMARGO 0001 056694/1988
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0025 073487/2002
DAVID NETO 0006 068877/1999
DENIS NORTON RABY 0007 069748/2000
DIOMEDES LUIS BASTOS 0057 075975/2004
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0027 073840/2002
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0001 056694/1988
ELAINE NOVAES FALCO 0007 069748/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0024 073475/2002

0005 067835/1998
EMERSON LUIZ VELLO 0029 073919/2003

0026 073559/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0041 075145/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0047 075481/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0006 068877/1999
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0003 064981/1996
FABIO FORTI 0023 073403/2002
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0025 073487/2002
FERNANDA ZANELATTO DOMING 0034 074436/2003
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0046 075462/2003
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0012 071236/2001
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0023 073403/2002
GELSON BARBIERI 0031 074041/2003
GENESIO TAVARES 0002 061469/1994
GERCINO BETT JR 0035 074679/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0032 074338/2003
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0016 072405/2002
GILFROIS CARLOS BAUER 0070 076648/2004
GUSTAVO LUIZ BALABUCH 0037 074903/2003
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0004 065408/1997
HELIO DOMINGOS 0068 076622/2004
HELIO DUARTE JUNIOR 0002 061469/1994
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0038 074904/2003
IDELANIR ERNESTI 0058 075977/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0051 075582/2004
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0031 074041/2003
JAIR RIBEIRO 0034 074436/2003
JANETE DE FATIMA S. B. BR 0016 072405/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0014 071601/2001

Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

JEFFERSON OSCAR HECKE 0055 075772/2004
0022 073256/2002

JOAO ANTONIO BAPTISTELLA 0027 073840/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0007 069748/2000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0060 076077/2004
JONNY PAULO DA SILVA 0031 074041/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0016 072405/2002
JORGE LUIZ BORGES 0066 076533/2004
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0050 025239/2004
JOSE LOUREIRO DE SIQUEIRA 0002 061469/1994
JOSE MARIA GONCALVES JUNI 0022 073256/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0055 075772/2004

0022 073256/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0055 075772/2004

0022 073256/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0042 075296/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0001 056694/1988
JUAREZ XAVIER KUSTER 0004 065408/1997
JULIANO FRANCA TETTO 0037 074903/2003
JULIO CESAR CAPRONI 0001 056694/1988
JUSSARA ROSA FLORES 0001 056694/1988
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0035 074679/2003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0053 075685/2004

0064 076505/2004
KLEBER VELTRINI TOZZI 0021 073132/2002
LEANDRO GALLI 0002 061469/1994
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0062 076240/2004
LEILA MIRANDA 0001 056694/1988
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0051 075582/2004
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0033 074413/2003
LIRIANE LOVATO 0001 056694/1988
LORENA MORO DOMINGOS 0017 072710/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 0011 070684/2000
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0037 074903/2003
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0046 075462/2003
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0066 076533/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0001 056694/1988
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0038 074904/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 067835/1998
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0028 073850/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0029 073919/2003

0026 073559/2002
0001 056694/1988
0043 075324/2003
0062 076240/2004

LUIZ GUSTAVO AMADO JORGE 0018 072970/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0006 068877/1999
MANOEL DAHER 0027 073840/2002
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0027 073840/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0047 075481/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0017 072710/2002
MARCELO JOSE CISCATO 0049 025090/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0007 069748/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0030 073948/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0060 076077/2004
MARCIO GOBBO COSTA 0047 075481/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0018 072970/2002
MARCOS J. R. SALAMUNES 0048 025029/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0034 074436/2003
MARIA APARECIDA TABORDA F 0004 065408/1997
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0055 075772/2004

0022 073256/2002
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0036 074793/2003
MARIA LUCIA NAVVARO LINS 0017 072710/2002
MARIZ MENDES MAY 0015 072235/2001
MAURICIO KAVINSKI 0019 073016/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 0040 075100/2003

0039 075072/2003
MIEKO ITO 0041 075145/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0003 064981/1996
MIGUEL LUIZ CONTE 0069 076638/2004
MIRIAM PEREIRA CANFIELD P 0061 076094/2004
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0031 074041/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0001 056694/1988
MURILO CELSO FERRI 0024 073475/2002

0005 067835/1998
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0043 075324/2003
NELSON KNOB 0021 073132/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 0042 075296/2003
NEY BRODBECK MAY 0015 072235/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0019 073016/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0060 076077/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0016 072405/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0013 071437/2001
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0023 073403/2002
PASQUALINO LAMORTE 0071 076666/2004
PATRICIA CARVALHO 0017 072710/2002
PATRICIA JAREK PEREIRA 0065 076523/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0043 075324/2003
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0002 061469/1994
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0021 073132/2002
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 0002 061469/1994
PAULO SERGIO PIASECKI 0002 061469/1994
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0037 074903/2003
RAMON MEDEIROS NOGUEIRA 0021 073132/2002
REALINA P. CHAVES BATISTE 0059 076023/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0014 071601/2001
ROBERTO MARCHIORO 0067 076599/2004
RODRIGO DOLFINI 0060 076077/2004
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0037 074903/2003
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0046 075462/2003
ROLAND KLASSEN 0023 073403/2002
ROMILDO NUNES FERREIRA 0063 076504/2004
RONDON PEREIRA BORGES 0018 072970/2002
ROSANE PABST CALDEIRA 0034 074436/2003
RUY BARBOSA CORREA FILHO 0004 065408/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0017 072710/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0005 067835/1998
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0069 076638/2004
SILVIA ARRUDA GOMM 0031 074041/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0045 075447/2003
SILVIO NAGAMINE 0005 067835/1998
SIMONE MARQUES SZESZ 0041 075145/2003

SIMONE RINALDI 0018 072970/2002
TATIANA KALKO 0032 074338/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0006 068877/1999
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 0011 070684/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0052 075651/2004
VITORIO KARAN 0009 070107/2000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0043 075324/2003
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0004 065408/1997

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-56694/1988-CONDO-
MINIO MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO IV x ZUL-
MIRA MACHADO - Designo a data de 22/11/04, as 14/00 ho-
ras, neste Juizo, para a realizacao da praca do bem penhorado,
que devera ser anunciada por editais na forma da lei, com o
prazo de 5 dias sendo certo que se o bem nao alcancar lance
superior a importancia da avaliacao, seguir-se-a sua venda a
quem mais der em data de 06/12/04, as 14/00 horas, neste Jui-
zo. Nao havendo expediente forense nos dias retro referidos
fica desde ja designado o primeiro dia util subsequente. O pre-
co da arrematacao nao podera ser inferior ao da avaliacao. Inti-
mem-se os devedores pessoalmente por mandado ou carta com
aviso de recepcao ou por outro meio idoneo, do dia hora e local
da alienacao judicial. A penhora recaira sobre a propriedade do
imovel nao sobre eventuais direitos, tendo em vista que restou
comprovado que a requerida e a atual proprietaria do imovel
diante da manifestacao da COHAB as fls. 201. Intime-se o de-
vedor pessoalmente por mandado ou carta com aviso de recep-
cao ou por outro meio idoneo do dia hora e local da alienacao
judicial. A penhora recaira sobre a propriedade do imovel e
nao sobre eventuais direitos tendo em vista que restou compro-
vado que a requerida e a atual proprietaria do imovel diante da
manifestacao da COHAB as fls. 201. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de
justica conforme provimento 01/99. - Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, CARLA MARIA LEWEK DE QUEIROZ,
EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CA-
MARGO, JUSSARA ROSA FLORES, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LIRIA-
NE LOVATO, JULIO CESAR CAPRONI, LEILA MIRANDA
e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

2.-INVENTARIO-61469/1994-JOSE LOUREIRO DE SIQUEI-
RA JUNIOR x JENNY OLIVEIRA DE SIQUEIRA - Digam o
inventariante e as demais partes, em cinco dias, sobre a peticao
de fls. 269 a 273. - Adv. GENESIO TAVARES, HELIO DUAR-
TE JUNIOR, PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS,
JOSE LOUREIRO DE SIQUEIRA JUNIOR, LEANDRO
GALLI, PAULO SERGIO PIASECKI e PAULO BENEDITO
PANTOJA LOPES-

3.-DEPOSITO-64981/1996-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x CRIF CAR LOCADORA DE VEI-
CULOS - Nos termos do item 2.10.2.1 do Codido de Normas
da E. Corregedoria de Justica proceda-se a intimacao pessoal
do advogado por oficial de justica para a devolucao dos autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. Inti-
me-se o Drº Miguel A. Slowik para efetuar o pagamento das
custas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99.
- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

4.-INTERDICAO-65408/1997-SALETE ROSANA SOCCOL
POPLADE x FLAVIO ROGERIO SOCCOL - Intime-se a parte
requerente para retirar o mandado de inscricao de sentenca de
interdicao e edital de publicacao de sentenca declaratoria de
interdicao de FLAVIO ROGERIO SOCCOL, com prazo de dez
(10) dias. Certifico e dou fe que o termo de curadora encontra-
se aguardando assinatura. - Adv. RUY BARBOSA CORREA
FILHO, JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES,
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS e MARIA APARECIDA
TABORDA FRANCA-

5.-MONITORIA-67835/1998-BANCO BRADESCO S/A x
IDINE OPOLSKI -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICAR-
DO TUPONI e SILVIO NAGAMINE-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68877/1999-ANESIO
VIGNOLI e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO -Defiro o pedido de fls. 237/241. Para tanto,, encami-
nhem-se os autos a escrivania para que efetue as devidas anota-
coes, retificacoes e comunicacoes no que se refere a represen-
tacao da parte requerida bem como as posteriores intimacoes
em nome dos procuradores designados. Outrossim, concedo
vista dos autos fora do cartorio pelo prazo de 05 dias para ana-
lise do feito. - Adv. DAVID NETO, CARL HEINZ LEICH-
SENRING, BIANCA LARISSA KLEIN, ADNILTON JOSE
CAETANO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

7.-MONITORIA-69748/2000-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S/C LTDA x RUBENS KREDENS - Sobre a cer-
tidao retro, diga a parte exequente. - Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES, MARCELO LUIZ DREHER, ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA, DENIS NORTON RABY
e ELAINE NOVAES FALCO-

8.-COBRANCA (SUMARIO)-70028/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID MORADIAS ITATIAIA IX x JOAQUIM
SOARES DE OLIVEIRA - Defiro o pedido de fls. 40, razao
pela qual suspendo o feito pelo prazo de 120 dias ou ate ulteri-
or manifestacao de uma das partes. - Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

9.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-70107/2000-DAISY
HERRERIAS ENDLER e outros x NATALINO FERNANDES
DE OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte requerente para re-
tirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. VITORIO

KARAN e ARIBERT JOAO RANOOW-

10.-CAUTELAR INOMINADA-70377/2000-ATILIO CAIXE-
TA DE PAULA x BANCO CITIBANK S/A - Ante a certidao
retro, diga a parte exequente. - Adv. CESAR RICARDO TU-
PONI e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

11.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-70684/2000-
JOAO LUIZ CARLINI x TAM - TRANSPORTES AEREOS
MERIDIONAIS S/A - Recebo o recurso de apelacao interposto
pela parte requerida em seus efeitos suspensivo e devolutivo
nos termos do artigo 520 do CPC. Vista dos autos a parte ape-
lada para apresentar contra-razoes no prazo legal. - Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE PERIN, LOURIVAL BARAO MARQUES
e VALDECI CANDIDO WENCESLAU-

12.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-71236/2001-PEDRO
CARLOS SILVA SANTOS x MAHATMA GANDHI BALHASS
- Tendo em vista que a parte requerida ainda nao foi citada,
designo nova data para a audiencia de conciliacao a se realizar
no dia 19 de maio de 2.005, as 16.00 horas. (despacho de fls.
60). Avoco os presentes autos. Retifico o item 2 do despacho
de fls. 60 para que a citacao do requerido ocorra via editalicia
tendo em vista a dificuldade da parte requerente em diligenciar
em busca do atual endereco do reu. Para tanto expeca-se novo
edital de citacao com prazo de 20 dias no qusl devera constar a
data da realizacao da audiencia anteriormente designada. (des-
pacho de fls. 61). - Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

13.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-71437/2001-ADAO
VILMAR DUARTE x JOSE MARCOS MENDES DE SOUZA
e outros - Citem-se por edital. Prazo de 20 dias. A parte autora
para que retire o oficio de fls. 33 dos autos 71.068, conforme
certidao de fls. 103 verso. Intime-se a parte requerente para
retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA e CHRISTIANO SOUZA NETO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-71601/2001-BREDA E MI-
OLA LTDA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA -Intime-se o requerente para retirar o Alvará
de Levantamento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO e ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

15.-INVENTARIO-72235/2001-NICE BRODBECK MAY RI-
BEIRO DE CARVALHO e outros x GUIDO CARLOS RIBEI-
RO DE CARVALHO -Intime-se a parte requerente para retirar
a Carta Precatória expedida para a comarca de Matinhos e Pru-
dentopolis, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. NEY BROD-
BECK MAY e MARIZ MENDES MAY-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-72405/2002-GLAYDON
MENDES COELHO x HSBC BAMERINDUS LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Ante a decisao de fls. 103,
os honorarios periciais deverao ser suportados pela parte re-
querida. A autora para que proceda o levantamento da quantia
referida na guia de fls. 127. Defiro o pedido do Sr. Perito no
sentido de dilatar o prazo para a entrega do laudo e o levanta-
mento de 50% da quantia depositada as fls. 128. - Adv. GIL-
BERTO GIGLIO VIANNA, JANETE DE FATIMA S. B. BRIN-
GHENTI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JOR-
GE GOMES ROSA NETO-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-72710/2002-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x AQUARIUS FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo sen-
do o caso. No mesmo prazo especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando com obje-
tividade e precisao que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. - -Adv. MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA
MORO DOMINGOS, ALEXANDRE MARTINS CALIL, MA-
RIA LUCIA NAVVARO LINS BRZEZINSKI, PATRICIA CAR-
VALHO e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

18.-COBRANCA (SUMARIO)-72970/2002-COMISSARIA
PANAMERICANA ADMIN DE IMOVEIS LTDA e outros x
INTERBRAZIL SEGURADORA S/A -Defiro o pedido de fls.
187. Para tanto, encaminhem-se os autos a escrivania para que
efetue as devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no
que se refere a representacao da parte re e as posteriores inti-
macoes em nome dos procuradores designados. Apos, concedo
vista dos autos fora do cartorio pelo prazo de 05 dias. Ao reu
para que promova a juntada do original da peticao de contra-
razoes enviada a escrivania via fax. Prazo de 10 dias. - Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, RONDON PEREIRA BOR-
GES, SIMONE RINALDI, LUIZ GUSTAVO AMADO JORGE
e ANGELO MATTOS NADAL-

19.-REVISAO DE CONTRATO-73016/2002-ERION CESAR
ALANO x ABN AMRO BANK - Em que pese o contido no
despacho de fls. 325, evidencio ser imprescindivel a juntada
aos autos do contrato objeto da presente demanda. De conse-
guinte, ao Banco requerido para que no prazo de 10 dias traga
ao processo o Contrato de Abertura de Credito em Conta Cor-
rente envolvendo os ora litigantes. - Adv. NEY PINTO VARE-
LLA NETO e MAURICIO KAVINSKI-

20.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-73126/2002-UNIAO
NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
x LEONICE FRIEDRICH e outros - Defiro o pedido de desis-
tencia quanto a testemunha VALCIMEIDE OLIVEIRA DE
ANDRADE TONOBE. A testemunha JYUN TANOBE foi de-
vidamente intimada conforme AR juntado as fls. 113, ficando
por intimar apenas a testemunha MAURICIO BONACCORSI,
o que sera feito oportunamente. - Adv. ANTONIO LUIZ DE
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OLIVEIRA, ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUI-
LHERME DE A. PORTUGAL e ALEXANDRE COELHO VI-
EIRA-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM-73132/2002-
JAIR BERNARDO x BANCO REAL-ABN AMRO BANK/CIA
REAL DE CRED IMOB - Diga a parte autora sobre o petitorio
de fls. 82/83, procedendo ao deposito querendo no prazo de
cinco dias. - Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI, NELSON
KNOB, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RA-
MON MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

22.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73256/2002-ELIZALDO
LUIZ GONCALVES x EDICAO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício re-
tro.-Adv. JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR, JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e
JEFFERSON OSCAR HECKE-

23.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73403/2002-ENZO
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x SANCCOL
FOMENTO MERCANTIL LTDA/M - Ante a proposta de acor-
do de fls. 147/148, diga a parte autora no prazo de 05 dias. -
Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, FABIO
FORTI, ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI
DE PAULA, ROLAND KLASSEN e CLAUDIO PEDRO DE
SOUZA SERPE-

24.-MONITORIA-73475/2002-BANCO BRADESCO S/A x
SSB - SINALIZACAO SUL BRAS COMERCIO E REPRES
LTDA e outros -Especifiquem os litigantes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probartória requerida. Apos, venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo sendo o caso. Intimem-se, inclusive a Douta Curado-
ra Especial. - Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

25.-COBRANCA (SUMARIO)-73487/2002-ASSOCIACAO
BENEFICIENTE JARDIM DA SAUDADE x MARCO AURE-
LIO MOREIRA DO NASCIMENTO -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, FABIO GAMA DE OLI-
VEIRA, ANA CAROLINA COELHO BARROSO e CRISTIA-
NO BERNARDO ROVEDA-

26.-COBRANCA (SUMARIO)-73559/2002-CONJUNTO
MORADIAS IRACEMA - CONDOMINIO II x JOSE EDGARD
CHIURATTO FILHO -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-73840/2002-ESTACIO BER-
NARDINO SEIXAS (Espolio de) x MAURO HESPANHA
MARINHO - Intime-se a parte requerida para retirar o oficio,
expedido as fls. 106. - Adv. JOAO ANTONIO BAPTISTELLA,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, MANOEL DAHER,
MANOELLA DOS SANTOS DAHER.

28.-REINT.DE POSSE C/C PER.E DAN.-73850/2002-LEILA
REGINA RIBAS SCHUMANN e outros x MARIA DA LUZ e
outros - Em que pese o contido na peticao retro, no qual a parte
requerente informa que o corretor de imoveis nao localizou o
requerido no local indicado pelo banco de dados da Copel e
dos Correios, afirma-se que referida informacao deve ser certi-
ficada por Oficial de Justica. Indefiro, portanto, o pedido de
citacao editalicia ante as novas informacoes trazidas as fls. 90/
91. - Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

29.-COBRANCA (SUMARIO)-73919/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS TAMBAU -COND I x VILMAR
FARIAS DA SILVA e outros - Ao requerente para que informe
o atual endereco dos requeridos tendo em vista o contido na
certidao de fls. 68. - Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73948/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x GIVANILDO BORSATO BATIS-
TA -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

31.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-74041/2003-
PRISCILLA FIGUEIREDO DA CUNHA RODRIGUES x RO-
DRIGO HIRAOKI HOSHINO e outros - Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. Em substituicao no-
meio como perito do Juizo a Drª KETY PAPSTSIS 9974-0462/
224-0106 sob a fe de seu grau. Intime-se para que aceite o munus
e ofereca proposta de honorarios. - Adv. GELSON BARBIERI,
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, SILVIA ARRUDA
GOMM, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e JONNY PAU-
LO DA SILVA-

32.-REVISAO DE CONTRATO-74338/2003-ANA CLAUDIA
DAMBISKI x BANCO BANESTADO S/A - Defiro o petitorio
de fls. 111. Para tanto, encaminhem-se os autos a escrivania
para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e comunica-
coes no que se refere a representacao da parte re e as posterio-
res intimacoes em nome dos procuradores designados. Apos,
concedo vista dos autos fora do cartorio pelo prazo de 05 dias.
Especifiquem os litigantes no prazo comum de 05 dias as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida. Apos venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo sendo o caso. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, TATIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA-

33.-COBRANCA (SUMARIO)-74413/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VILLAGE CABRAL x OSIRES GONCALVES
DOS SANTOS - Diante do contido na peticao de fls. 87, ofi-
cie-se a Receita Federal conforme requerido. Tendo em vista
que o reu ainda nao foi citado inviabilizando a realizacao de
audiencia designada para o dia de hoje, designo nova data para
a audiencia de conciliacao a realizar-se dia 25 de abril de 2.005
as 16.00 horas. Intime-se a parte requerente para retirar os ofi-
cios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LILLIANA MARIA
CERUTI LASS e ADELCIO CERUTI-

34.-REIVINDICATORIA-74436/2003-PAULO ROBERTO
BORDIN e outros x AVERALDO EVANGELISTA FERREI-
RA e outros - A fim de regularizar os autos, acolho o pedido de
inclusao de ADRIANA CRISTINA AGUOAR BORDIN no polo
ativo da presente acao. A escrivania para as devidas anotacoes
e comunicacoes. Sobre o contido no oficio de fls. 221/224,
manifestem-se as partes. Aguardando pagamento de custas do
distribuidor no importe de R$ 1,84. - Adv. JAIR RIBEIRO,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CAL-
DEIRA e FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES-

35.-MONITORIA-74679/2003-MAURICIO FARIA ORLO-
WSKI x MARIO ROBERTO DA LUZ ORLOWSKI - Intime-
se a parte requerente para manifestar-se sobre os embargos. -
Adv. GERCINO BETT JR, KARINA MIQUELETTO VIDAL
e CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI-

36.-COBRANCA (SUMARIO)-74793/2003-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x JORGE OKUMU-
RA - Defiro o pedido retro. Suspendo o feito pelo prazo maxi-
mo de 180 dias ou ate manifestacao ulterior do autor. - Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

37.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-74903/2003-LUIZ
EVIRTON RAMOS - FIRMA INDIVIDUAL x SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A - A requerida para que cumpra o
disposto no despacho de fls. 91. - Adv. LUIS GUSTAVO CALLI-
ARI MONTEIRO, GUSTAVO LUIZ BALABUCH, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, RODRIGO GARCIA SANT’ANNA
BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74904/2003-CIA
DE CREDITO, FINANC E INVEST RENAULT DO BRASIL
x ADAO PEREIRA - Diante do deposito de fls. 97/101, qui-
tando em tese o contrato, expeca-se mandado de restituicao do
veiculo objeto da lide em favor do reu na forma requerida, com
urgencia. Apos ao autor para manifestacao sobre a contestacao
de fls. 62/89 e peticao de fls. 97/98 e documentos. - Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, LUIZ ANTONIO TEI-
XEIRA e HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

39.-COBRANCA (SUMARIO)-75072/2003-COMPLEXO DE
ENSINO DO BRASIL x ANDERSON MORAIS LOPES -Inti-
me-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. ME-
LINA BRECKENFELD RECK-

40.-COBRANCA (SUMARIO)-75100/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x CASSIO SANTOS FARI-
AS -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75145/2003-BAN-
CO BMG S/A x AMAURILDO DA CUNHA -Intime-se a parte
requerente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, DALIZA
VARGAS TONON, SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO
ITAMAR DE SOUZA-

42.-ANULATORIA (ORDINARIA)-75296/2003-MONIQUE
JOSIANE COGNET x CONDOMINIO EDIFICIO SAVION -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao, venham conclusos os autos para saneamento ou julgamen-
to conforme o estado do processo sendo o caso. No mesmo
prazo especifiquem os litigantes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando com objetividade e precisao que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida. - -Adv. NEMO ELOY VIDAL NETO e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

43.-COBRANCA (SUMARIO)-75324/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO FAVEIRO x ERICO GNOATTO e outros - Vista a
parte autora para que diga sobre a peticao juntada pela Caixa
Economica Federal as fls. 48. - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES-

44.-ARROLAMENTO-75403/2003-SAMY PAVONI BUFREM
e outros x FARUC MANSUR BUFREM - Tendo em vista o
que dispoe a lei nº 3.812 de 09/10/70, em seu artigo 8º, inciso
III, alterado pela lei nº 10.299 de 13/11/2.001, assiste razao a
fazenda publica estadual, pelo que devera ser recolhido o im-
posto de transmissao a titulo de morte sobre a permissao con-
cedida a motorista profissional para servico de taxi estimado
em R$ 15.000,00 fls. 47. - Adv. ADRIANO BARBOSA-

45.-REVISAO DE CONTRATO-75447/2003-MARINO DOS
SANTOS x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -
(FINASA) - Tendo em vista que os requeridos nao foram cita-
dos, designo nova data para a audiencia de conciliacao a se
realizar no dia 09/05/2.005, as 16.00 horas, conforme a dispo-
nibilidade na pauta. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

46.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-75462/2003-
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES PILOTO
LTDA - ME x VALDINEI DE LIMA FERREIRA -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv.

FERNANDO MARTINS DA SILVA, LUIS OTAVIO LEMES
DE TOLEDO e RODRIGO NICOLETTI ALVES-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75481/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JORGE
AUGUSTO MARQUES - Defiro na integra os pedidos realiza-
dos as fls. 29/33 pelo DETRAN/PR face as fundamentadas ale-
gacoes apresentadas. A escrivania para que promova as devi-
das anotacoes e comunicacoes bem como expeca oficio ao banco
HSBC, observando-se o contido nos pedidos de nº. 4 e 5 as fls.
33. A escrivania para que certifique se transcorreu o prazo le-
gal sem que o reu oferecesse contestacao. Apos voltem conclu-
sos. Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo
de cinco (05) dias.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MAR-
CELO ANTONIO OHRENN MARTINS e MARCIO GOBBO
COSTA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25029/2004-
REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO CA-
MARGO DE ALMEIDA LTDA -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. MARCOS J.
R. SALAMUNES-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-25090/2004-MARCIA AN-
GELITA BATISTA x UNIDADE DE CENTROS DE ENSINO
SUPERIOR DO PARANA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv. MARCELO
JOSE CISCATO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-25239/2004-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x HAXI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv. JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO-

51.-MONITORIA-75582/2004-BANCO ITAU S/A x FARID
ACHCAR (ESPOLIO DE)/REP.P/ANA ABRAHAM ACHCAR
- A escrivania para que promova as devidas anotacoes no que
tange a retificacao do polo passivo da presente demanda, subs-
tituindo-o pelo espolio do requerido falecido. Apos promova-
se a citacao da inventariante do de cujus no endereco declinado
as fls. 34 dos presentes autos. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99 e custas do distribuidor no impor-
te de R$ 1,84. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75651/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x AUTO LOCADORA CURU-
MIM LTDA - Atentem as partes para a lei 10.931/2004 em
vigor desde 02.08.2.004. - Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

53.-COBRANCA (SUMARIO)-75685/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARSELHA x ANDERSON
FERREIRA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar
os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA e ANTONIO EMERSON MARTINS-

54.-COBRANCA (SUMARIO)-75744/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL JARDIM VERSAILES x HONORIO SANTOS
PIARDI e outros -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inci-
so VIII do art. 267, do CPC. Custas pelo autor. - Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

55.-COBRANCA (SUMARIO)-75772/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PASSADENA x SOLANGE DOS SANTOS
VOSCH -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimen-
to 01/99.-Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE, JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-

56.-COBRANCA (SUMARIO)-75822/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS x VERA REGINA AL-
BUQUERQUE - Cite-se na forma requerida na peticao de fls.
65. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. ALCEU BOLLIS-

57.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75975/2004-FRANCISCO
DOS REIS OLIVEIRA x BRADESCO SEGUROS S/A -(Des-
pacho em resumo) Designo a audiência para o dia 25/10/2.004,
às 14.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir - oca-
siao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (fls. 41). Acolho a emenda da peticao inicial as fls. 41, a
fim de que seja retificado o valor da causa. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 41. (fls.48). Aguardando pagamento de custas do
senhor distribuidor no importe de R$ 1,84. (fls. 51) - Adv. DI-
OMEDES LUIS BASTOS-

58.-MONITORIA-75977/2004-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO e ou-
tros - Defiro o pedido de fls. 74 dos presentes autos. Para tanto,
cite-se na forma requerida. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

59.-ARROLAMENTO-76023/2004-IRACI VIEIRA DOS REIS
x HAROLDO KURTZ e outros - Ag. retirar carta de adjudica-
cao. - Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-76077/2004-CIA. ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x MAR-
CO JOSE TORRES - Manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias, acerca da contestacao acostada as fls. 32/36 dos pre-
sentes autos. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, RODRIGO DOLFINI, ANDREA HER-

TEL MALUCELLI e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

61.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-76094/2004-
ANA KELI STOPA x MARCOS ROGERIO DE FIGUEIRE-
DO - A procuradora da parte autora para que regularize a peti-
cao de fls. 34. Em assim o fazendo, defiro o pedido de devolu-
cao do prazo para cumprir o despacho de fls. 32. Adv. MIRI-
AM PEREIRA CANFIELD PETRECCA-

62.-COBRANCA (SUMARIO)-76240/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - COND.XVI x SAN-
DRA CAMPOLIM -(Despacho em resumo) Designo a audiên-
cia para o dia 07/06/2.005, às 15.30 horas, à qual deverao com-
parecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida a concilia-
çao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de
documentos e rol de testemunhas.-Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

63.-ALVARA-76504/2004-JAHYRA TESSEROLLI ROCHA
COUTINHO e outros x - Vista a parte requerente. - Adv. RO-
MILDO NUNES FERREIRA-

64.-COBRANCA (SUMARIO)-76505/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x LUIZ EDUAR-
DO CECCATO DE LIMA e outros -(Despacho em resumo)
Designo a audiência para o dia 18/10/04, às 13.30 horas, à qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida
a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. KARINA
S. DE OLIVEIRA e ANTONIO EMERSON MARTINS-

65.-CAUTELAR PREPARATORIA-76523/2004-PATRICIA
JAREK PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. PATRI-
CIA JAREK PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

66.-TUTELA-76533/2004-ALENITA PEREIRA DE SOUZA
HUCHAK x MAYAR PEREIRA DA SILVA e outros - Diga a
parte autora, no prazo de 05 dias acerca da manifestacao peri-
cial de fls. 13/14 dos presentes autos. - Adv. LUIZ ALBERTO
GLASER JUNIOR, JORGE LUIZ BORGES e ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA-

67.-DECLARATORIA (SUMARIO)-76599/2004-GREYVAN
APARECIDO DE ALMEIDA x JOSE ANTONIO DE VER-
COSA e outros - Diante do contido no artigo 275 do CPC, fa-
culto ao autor a emenda da peticao inicial. - Adv. ROBERTO
MARCHIORO-

68.-ARROLAMENTO-76622/2004-MAURICIO CORREIA e
outros x SUELI CANTARELLI CORREIA - Defiro o rito de
arrolamento artigo 1.031 do CPC. Nomeio inventariante o her-
deiro MAURICIO CORREIA. Seja apresentado o plano de par-
tilha. - Adv. HELIO DOMINGOS-

69.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76638/2004-ALCEU
PIO BONATO x MARIO ICHIKAWA -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ CONTE-

70.-ALVARA-76648/2004-ANA DE FRANCA x - O pedido de
justica gratuita sera apreciado oportunamente. Os filhos do Sr.
Irineu Manoel de Franca deverao se habilitar nestes autos a
desistir de seus quinhoes em favor da Sra. Ana de Franca, uma
vez que os valores serao pagos aos sucessores previstos na lei
civil artigo 1º da lei nº. 6.858 de 24/11/1980. - Adv. GILFROIS
CARLOS BAUER-

71.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-76666/2004-KARLA
CRISTIANE FERREIRA DO NASCIMENTO x BANCO ITAU
S/A - Desde ja, com fulcro na declaracao de pobreza de fls. 17,
defiro, por ora os beneficios da justica gratuita nos termos da
lei 1.050/60, ficando a parte requerente ciente de que tais be-
neficios poderao ser revogados caso reste demonstrado possuir
condicoes de arcar com as despesas do processo. Tendo em
vista que o valor da causa e menor que 60 salarios minimos art.
275 I do CPC, a autora para que se manifeste se pretende o
seguimento feito pelo rito sumario ou ordinario, indicando,
desde ja, os quesitos periciais e o rol de testemunhas nos ter-
mos do artigo 276 do CPC. - Adv. PASQUALINO LAMORTE-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Anulatória de título c/c Cancelamento de Protesto c/c In-
denização – HERMÍNIO BISCARO X AAS ASSESSORIA
FINANCEIRA LTDA – Valor das Custas: R$ 164,50 – Adv.
Marcos Aurélio de Lima Júnior e Andréia Azevedo Fortis;

2. Busca e Apreensão – BANCO FINASA S/A X EDUAR-
DO HUMBERTO COUSO – Valor das Custas: R$ 616,00
– Adv. Karine Cristina da Costa;

3. Indenização – PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A X
FRIGORÍFICO KLEIN LTDA – Valor das Custas: R$
616,00 – Adv. Vicente Ganter de Moraes;

4. Reintegração de Posse – CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X ADILSON ASSIS DE OLI-
VEIRA – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Karine Cris-
tina da Costa;

5. Renovatória de Locação Comercial – T.N.G COMÉRCIO
DE ROUPAS LTDA X CONDOMÍNIO COMPLEXO SHI-
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PPING CURITIBA – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv.
Paulo Gabriel;
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1.-REPARACAO DE DANOS-90/1990-CARLOS EDUARDO
RAMOS LAPORTA x EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LAR-
GO -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv.
ALI FAUAZ, BOLESLAU SLIVIANY-

2.-INCIDENTE DE FALSIDADE-901/1995-VINICIUS FRA-
GA x SUSANA TERESINHA PACHECO FRAGA- Trata-se
de incidente de falsidade, em que a parte requerida pleiteia re-
aliza�—o de per˜cia e oitiva de Vinicius Fraga. Ocorre que a
pr•pria rˆ atesta que j´ foi realizada per˜cia (fls. 316). Por
•bvio, desnecess´ria a repeti�—o do ato, o qual indefiro. De
igual sorte, em se tratando de incidente de falsidade, e pelo que
consta dos autos, entendo desnecess´ria a oitiva do requreen-
te; tal j´ foi ressaltado no despacho de fls. 255. Abram-se vis-
tas  promotoria, ap•s, volte conclusos. -Adv. PAULO MO-
SER, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, GABRIEL BRA-
GA FARHAT, MARIA ILMA CARUSO GOULART e MONI-
CA LIMA DE NORONHA K. LEHMKUHL-

3.-EXCLUSAO DE SOCIEDADE-1074/1996-TEREZINHA
GARCIA BEVILAQUA x WILSON HORSTMEYER BOGA-
DO- Os embargos s—o intempestivos. Considerando-se que a
senten�a foi publicada no ms de janeiro transato (fl. 595 ver-
so). o prazo de cinco dias para interposi�—o de embargos de
declara�—o come�ou a fluir a partir de 02 de fevereiro, ou
seja, do primeiro dia –tilo ap•s as fˆrias forenses, e venceu no
dia 09, de modo que a peti�—o de embargos protocolizada no
dia 13 de fevereiro (fls. 597) ˆ intempestiva, raz—o pela qual
indefiro os embargos de declara�—o. Contudo, parece
necess´rio escalrecer  embargante que a quest o atinente 
alegada nulidade da per˜cia j´ foi analisada s fls. 533 e
534, de cuja decis—o foi interposto, pela embargante, recurso
de agravo retido, sob re o qual a parte contr´ria poder´ se
pronunciar, futuramente, se necess´rio, em apela�—o ou con-
tra-raz¨es. -Adv. RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVI-
LAQUA, EDUARDO BASTOS DE BARROS e AFONSO
CELSO F. DE CAMPOS-

4.-ARRESTO-1252/1996-PLASEG - PLANEJ. ADM E COR-
RET. DE SEGUROS S/C LTDA x STIUPAR - SIND. TRAB.
IND. ENERGIA etc... - A quest—o que concerne  averba�—
o do acordo de fls. 1007/1010 junto ao registro imobili´rio, ˆ
de ser decidida na mesma linha de entendimento do despacho
de fl. 873, ressaltada inclusive a fl. 1137. Subsistente a penho-
ra, desnecess´ria a averba�—o pretendida a fl. 1138, “a”. In-
time-se o sindicato nos termos de fl. 1138 “b”. J´ foi determi-
nado o oficiamento  8 Vara Federal  fl. 1101. foi deferido
novo levantamento  fl. 1113, mediante presta�—o de contas
(nos moldes daquela de fls. 1106/1107). Repita-se, pois, que
importam prestar contas de forma circunstanciada, consoante
despacho anterior, transitado em julgado. Regularize-se, pois.
Ap•s, ser´ apreciado o pedido de levantamento de fl. 1139. —
Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 1147. -
Adv. MARIO DE MELLO GUIDES NETO, VERGILIO EMI-
LIO FLORIANI JUNIOR, LUIZ CARLOS DA ROCHA, FAUS-
TO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, Michelle Lebarbenchon
Massignan, JOAO EDUARDO LOUREIRO, SANDRA MA-
RIA DOS SANTOS BEM e EDIO CHAVAREN-

5.-MONITORIA-52/1997-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JORGE AMIR HEREIBI- Defiro o requerimento de sobreta-
mento da presente demanda pelo prazo de noventa dias confor-
me requerido  fl. 111. Aguarde-se em arquivo provis•rio. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA
TAVARES-

6.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-327/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID.GAR�AS I E II, COND. I x VALDEMAR
DE LIMA -Ao preparo das custas processuais finais, que im-
portam em R$ 201,60, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI QUEZADA-

7.-DECLARATORIA-915/1997-JOAO BATISTA DA CRUZ e
outros x BANCO BRADESCO S/A -Defiro o requerimento de
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. EDSON RI-
BEIRO-

8.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1089/1997-IZALINO
RODRIGUES x STARFONE TELECOMUNICACOES E IN-
FORMATICA LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de Carta
Precat•ria e of˜cio expedidos. -Adv. NADIEGE KARINA
MARCHETTI DELL’ANTON, VANESSA POLAK SANTOS,
SILVIO ESPINDOLA-

9.—195/1998-GORETTI BROTTO SIMONETTO E OUTRA
x APOLAR IM VEIS LTDA- Considerando o contido s fls.
837/838, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do
Estado para os devidos fins. -Adv. OLIVAR CONEGLIAN,
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, CELSO ARAUJO
GUIMARAES, VICTOR A. A. BOMFIM MARINS e LUIS
ROBERTO AHRENS-

10.—1160/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIA
ATENAS I COND. XIII x JOSE CARLOS DA COSTA e outros
-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO-

11.-BUSCA E APREENSAO-206/1999-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO x MARCEL CHALBANO MISURELLI
-Ao preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 16,80, no prazo de cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

12.-INDENIZA�AO - ORD.-638/1999-PEDRO DE PAULA x
EMPRESA LAPEANA LTDA e outros -Aguarda-se a retirada
de of˜cios expedidos. -Adv. ENIO MEDEIROS FILHO-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1161/1999-DAVI
COSTA DE MATOS x CARMEM APARECIDA VICENTIM
CAVALARI -Ao preparo das custas processuais finais, que im-
portam em R$ 83,30, no prazo de cinco dias. -Adv. AMAURI
MARTINI SEBASTIAO e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FI-
LHO-

14.-ALVARA JUDICIAL-1440/1999-ALEX FERREIRA DA
SILVA e outros x ESP. DE ARISTIDES FERREIA DA SILVA
NETO -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. SO-
NIA ITAJARA FERNANDES-

15.-INVENTARIO-88/2000-FRANCISCO DE ALMEIDA
LOPES e outros x ANA GARCIA LOPES- Ao procurador do
inventariante para que d cumprimento ao despacho de fls. 357.
-Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-

16.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-547/2000-WALMOUR
CORNELIO DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE MARIA
APARECIDA DE MORAES SANTOS -Aguarda-se a retirada
de of˜cios expedidos. -Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU
P. XAVIER-

17.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1423/2000-ELOY
BONFATI x GERALDO LUCIANO BOMFATI -Aguarda-se a
retirada do Edital expedido. -Adv. Bernardo Moreira dos San-
tos Macedo-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-205/2001-MARCIO
GABRIEL SALIM x SEVERINO COSTA DA SILVA JUNIOR
e outros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS-

19.-REPARACAO DE DANOS - ORD-410/2001-JOSE EVA-
NIO SANTOS x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A e outros - Considerando que a data designada para a
audincia ˆ breve, indefiro o requerimento de fl. 306 devendo
os autos permanecerem em cart•rio. — Aguarda-se a retirada
das cartas de cita�—o expedidas. -Adv. CEMES CORREA
RODRIGUES JUNIOR, IRIS D‘AGOSTINI, MARIA HELE-
NA DOS SANTOS, CLEVERSON ARAMIS INACIO, FABI-
ANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, ANA HELOISA ZA-
GONEL NEGRAO, MARCIELE ANDREA HENNING, OS-
MAR H. SCHWARTZ JR. e ALESSANDRO BELLANI-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-433/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVETE
DA SILVA HOOGEVOONINK- Comprovado o recolhimento
das custas de oficial de justi�a, expe�a-se manado no endere�o
declinado  fl. 93. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

21.-REPARACAO DE DANOS-480/2001-ANTONIETA
FALLADOR x POLIMIX CONCRETO LTDA e outros- Sobre
o cumprimento do acordo, bem como a possibilidade de ex-
tin�—o da presente, manifeste-se a credora, no prazo de cinco
dias. -Adv. RONILDO GON�ALVES DA SILVA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-778/2001-JERONIMO
MODESTO PEREIRA x ANTONIO JORGE HUBERT e ou-
tros -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. SAU-
LO JOS– CARLOS FORNIELLES MARTIN e HILEIA MA-
RIA SARLI DE CAMPOS-

23.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-856/2001-ALPHA-
GAL S.A. GALVANIZICAO E TUBOS x ACOS IGUAPE
COM. E DIST. DE FERRO E ACO LTDA -Aguarda-se a reti-
rada de of˜cios expedidos. -Adv. ALEX DE SOUZA e BENY
SENDROVICH-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1181/2001-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MAURICIO PIZATO -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria
expedida. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

25.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1374/2001-CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANDRE GROSSL SOUZA -Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. -Adv. CARLA FABIANA EVERS e MARCOS
ANTONIO ZAITTER-

26.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1649/2001-WINCK-
LER CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA. x STEPHA-
NIE COMERCIO E DECORA�AO LTDA.- Sobre o cumpri-
mento da carta precat•ria, manifeste-se o credor no prazo de
cinco dias. -Adv. FERNANDO JOSE BONATO e SADI BO-
NATTO-

27.-ORD. DE EXECUCAO DE CONTRATO-58/2002-JOSE
ALCIR GRUBBER e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre as
respostas aos quesitos complementares, manifetesmp-se as par-
tes em cinco dias. -Adv. LYCIA MARIA AMARAL MATTIO-
LI, MARCOS MATTIOLI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-ORDINARIA-350/2002-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x BANCO BMG S.A. -Homologado a
transa�—o celebrada pelas partes s fls. 693/694 e julgado
extinto o processo, determinando-se o arquivamento dos autos
com as anota�¨es de praxe e baixa da distribui�—o. Custas
pagas.-Adv. ARNALDO CONCEI�AO JUNIOR, MARIA
CRISTINA DE ALMEIDA e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-526/2002-ASSOCIA-
CAO RELIGIOSA PIO XII x IVANHOE JOHNSON e outros -
Converto o feito em diligncia para determinar seja oficiada a
municipalidade, para o fim de requisitar informa�¨es sobre o
o procedimento a ser adotado com rela�—o aos restos mortais
das pessoas sepultadas, em caso de inadimplncia. — Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. ELIZABETH BERTI-
NATO e LIGIA GOEBEL-

30.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-694/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM MANOEL PIKCIUS
-Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-763/2002-POLIMIX CON-
CRETO LTDA x ANTONIETA FOLLADOR -Homologado a
transa�—o celebrada pelas partes s fls. 183/184 e julgado
extinto o processo, determinando-se o arquivamento dos autos
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com as anota�¨es de praxe e baixa da distribui�—o. Custas
pagas.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON
HATAQUEIAMA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e
RONILDO GON�ALVES DA SILVA-

32.-ORDINARIA DE SONEGADOS-862/2002-ROSETE TE-
REZINHA ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros x HET-
TORE ANDREAZZA e outros- Defiro o requerimento de sus-
pens—o de fls. 8710. Aguarde-se a substitui�—o processual
pelo prazo legal. -Adv. MARIO ADOLFO CORREA FILHO,
JOAO DELLA JACOMO, ALEXANDRE MAURICIO AN-
DREANI, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA
ANDREAZZA LIMA, MARCELO FERNANDES POLAK e
ROMILDA R. M. MARTINS-

33.-PROTESTO JUDICIAL-863/2002-ROSETE TEREZINHA
ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros x AGROPECUA-
RIA BOI PICUA LTDA e outros- Cincia  parte autora da
peti�—o de fl. 547. Ap•s, aguarde-se a substitui�—o proces-
sual no prazo legal. -Adv. MARIO ADOLFO CORREA FILHO,
JOAO DELLA JACOMO, ALEXANDRE MAURICIO AN-
DREANI, FERNANDA ANDREAZZA LIMA e MARLUS H.
ARNS DE OLIVEIRA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-941/2002-MARIO RONAL-
DO CAMARGO e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO -Recebo o recurso de ape-
la�—o em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apela-
do/embargado para que apresente suas contra-raz¨es, queren-
do, no prazo legal. -Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA,
SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATO e RAFAEL
MACHADO ALVES-

35.—1009/2002-CLAUDIA HALLACK AVILA LOUREIRO
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Aguarda-
se a retirada de Cartas Precat•rias expedidas. -Adv. ANDER-
SON HATAQUEIAMA e ACYR LOUREN�O DE GOUVEIA-

36.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1018/2002-LANGER
COMERCIO DE PRODUTOS E DERIVADOS DO PETROLE
x BANCO ITAU S/A- s partes para que manifestem-se sobre a
peti�—o apresentada pelo perito s fls. 874/875, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e EVARISTO
ARAGO FERREIRA DOS SANTOS-

37.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1289/2002-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO VILA RICA x ALAIRTON JOSE GOMES
- Defiro o requerimento de substitui�—o processual conforme
requerido  fl. 67. Anote-se, inclusive, junto ao distribuidor.
Ap•s, oficie-se conforme requerido  fl. 67. — parte interessa-
da para que efetue o dep•sito das custas relativas ao Distribui-
dor, em importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro cen-
tavos). — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido -Adv.
MARIA CRISTINA OLIV. P. DOS SANTOS-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1483/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS IRACEMA - COND. IX x JAIR
CAETANO DE SOUZA e outros -Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 27,30, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI, VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA e FABIANA PEDROZO-

39.-ARROLAMENTO-1489/2002-RONALDO GONCALVES
FERNANDES e outros x MARIA RENATA GRAGNANI FER-
NANDES- Aguarde-se o recolhimenot dos impsotos com os
autos em arquivo provis•rio. Comprovado o recolhimenot dos
impostos, expe�a-se o competente formal de partilha. -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

40.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-51/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORAD. PIRINEU II x MARCO AURELIO
ROMERO - Designo o dia 29/10/2004, s 16:00 horas para a
audincia de tentativa de concilia�—o e apresenta�—o de de-
fesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por advo-
gado, sob pena de revelia. — Aguarda-se a retirada do Edital
expedido. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTI-
NA KAKAWA-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-87/2003-AUTO LO-
CADORA ELEGANCE LTDA e outros x BANESTADO LEA-
SING S/A - ARENDAMENTO MERCANTIL- Preliminarmen-
te, oficie-se o Douto Ju˜zo da 9 Vara C˜vel, solicitando in-
forma�—o quanto a data do despahco de cita�—o, ap•s o re-
cebimento da peti�—o inicial, nos autos 976/2001, de Reinte-
gra�—o de Posse cumulada com pedido de condena�—o em
perdas e danos, onde ˆ autor BANCO BANESTADO S/A e
rˆu RODOLOCADORA ELEGANCE LTDA., a fim de se po-
der verificar a existncia de listipendncia. Ap•s, voltem conclu-
sos. -Adv. VITORIO KARAN e DANIEL HACHEM-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-114/2003-JORGE THEO-
DOCIO ATHERINO x RUY LABORDA FUMAGALLI - Em
face do contido nas peti�¨es de fls. 132/133 e 134, n—o se
mostra plaus˜vel a ocorrncia de concilia�—o entre as partes.
REservo-me para analisar a preliminar por ocasi—o da
senten�a, pois esta se confunde com o mˆrito. Fixo como
pontos controvertidos: a) da eventual inexistncia da d˜vida; b)
da possibilidade de discuss—o acerca da “causa debendi”; c)
da eventual litigncia de m´-fˆ; Defiro a produ�—o de prova
testemunhal, cujo rol dever´ ser apresentado no prazo legal,
bem como, os depoimentos pessoais do embargante e do em-
bargado. Para a realiza�—o da audincia de instru�—o e jul-
gamento, designo o dia 26/09/2005, s 14:00 horas. — Aguar-
da-se a retirada das cartas de cita�—o expedidas. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
O’REILLY C.C. BARRIONUEVO e PEDRO RIBAS DE ME-
LLO-

43.-INDENIZA�AO - ORD.-149/2003-YOLANDA MIQUE-
LIN BAGATIM x SOUZA CRUZ S/A - Oficie-se conforme
reuqerido nos itens “b” e “c” de fls. 1290. Suspendo a reali-
za�—o da audincia de instru�—o e julgamento designada para

o dia 30 do ms correntes, vez que atˆ a presente data n—o
houve a realiza�—o da per˜cia determinada anteriormente.
Esclare�o desde j´ que oportunamente ser´ designada nova
audincia. Com as respostas dos of˜cios indicados no item 1
acima, encaminhem-se os autos ao perito para que d in˜cio
aos trabalhos, cientificando as partes conforme determina o
disposto no artigo 431-A do CPC. — Aguarda-se a retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. MARCELO KALIL, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, JULIANE ZANCANARO e ARNALDO
CONCEI�AO JUNIOR-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-180/2003-SEME RAAD e
outros x ANTONIO SIQUEIRA GOMES -Presentes os pressu-
postos de admissibilidade e observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�—o do recurso. -Adv. VALERIA OLSZEVSKI, JOSE
DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

45.—203/2003-BANCO DO BRASIL S.A. x LUCIANO MA-
RIN F.I. e outros - Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 23,10, no prazo de cinco dias. -Adv.
DANIEL HACHEM, KARIN HASSE, AUGUSTO CARLOS
PEREIRA FURTADO e PATRICIA MARIN DA ROCHA-

46.-MONITORIA-235/2003-CARLOS VILMAR LOPES x
INDUSTRIA QUIMICA CARBOMAFRA S.A. -Aguarda-se a
retirada da carta de intima�—o e carta precat•ria expedidas. -
Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIA-
NO MICHELS FRANCO e PATRICIA BUENDGENS SCH-
NEIDER-

47.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-324/2003-ESPO-
LIO DE DALTRO GUIMARAES RODERJAN x DI PIU CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 29,40, no prazo de cinco
dias. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

48.-USUCAPIAO-361/2003-ALGACIR VIDAL GUERREIRO
e outros x INGRID MARIANNE PAUPITZ e outros- Aguarde-
se pelo prazo de vinte dias o atendimento ao contido no item 2
do parecer ministerial de fls. 187. -Adv. ANA CELIA PIRES
CURUCA LOUREN�AO, ROSEMERI PEREIRA DA SILVA,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA e ARTHUR KLASSEN-

49.-INDENIZACAO - SUM.-554/2003-MIGUEL REITOR x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Aguarda-se a retirada da
carta de intima�—o expedida. -Adv. ELOIZA MARIA DE
SOUZA ALVIANO-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-582/2003-GILBER-
TO GUELMANN x HSBC SEGURO SAUDE S/A- Cumpra a
parte autora o determinado na audincia de fl. 413, promovendo
a cita�—o das empresas ali mencionadas, em cinco dias. -Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE
BORTOLO-

51.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-789/2003-BANESTA-
DO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RODOLOCADORA ELEGANCE LTDA- Primeiramente, com-
prove a parte autora (fl. 208), acerca da propriedade e posse do
bem. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GON�ALVES-

52.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-849/2003-JACIR
CARLOS PARIS x SAUDIR DE PAULA JUNIOR -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 142. -Adv. RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA-

53.-INDENIZA�AO - ORD.-881/2003-URBANO SANSON
DOS SANTOS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Aguarda-se a retirada da cartas de
cita�—o expedidas. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MI-
CHEL LAUREANTI-

54.-INDENIZA�O-917/2003-TADEU DE BARROS REDO x
BANCO HSBC - AGENCIA NOVO MUNDO - Tendo em vis-
ta o petit•rio de fl. 59/60, n—o se mostra plaus˜vel a ocorrncia
de concilia�—o entre as partes. Agasto a preliminar levantada
pela parte rˆ, quanto a irregularidade da cita�—o, posto que
esta n—o restou demonstrada em virtude que a parte cumpriu
todos os requisitos exigidos em lei, tanto ˆ assim que no prazo
legal, parte contr´ria apresentou defesa. Acrescente-se que
tendo, a rˆ, comparecido aos autos e juntadado manifesta�—
o, considera-se v´lido o chamamento, n—o havendo nulidade
a ser declarada. N—o deve prosperar a pretens—o da rˆ quan-
to a sua ilegitimidade passiva, tendo em vista a existncia da
responsabilidade diramente assumida pelo banco perante seus
empregados, em virtude da responsabilidade objetiva do pres-
tador de servi�o... Fixo como pontos controvertidos: a) existn-
cia do fato il˜cito; b) dever de indenizar; c) eventual quantum
a ser indenizado; d) da justi�a gratuita. Defiro a produ�—o
de prova testemunhal, cujo rol dever´ ser apresentado no pra-
zo legal, bem como o depoimento das partes; desde que o rol
seja apresentado em cart•rio atˆ 30 dias antes da audincia, prova
documental, nos termos do art. 397 do CPC. Para a realiza�—
o da audincia de instru�—o e julgamento, designo o dia 13/09/
2005, s 14:00 horas. — Aguarda-se a retirada da cartas de
cita�—o expedidas. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO e
DOUGLAS DOS SANTOS-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-920/2003-BAN-
CO FINASA S/A x GIOVANNI GASPAR GODOY PEREIRA
-Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-953/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x MARCELA MARTINS -Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 21,00, no prazo de cinco dias. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA

MARTINEZ e ALI ZRAIK JUNIOR-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-995/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x VALDAIR PEREIRA -Homologada a desistncia formulada e
julgado extinto o processo, por senten�a, determinando-se o
seu arquivamento com as anota�¨es e baixa na distribui�—
o. Custas pagas.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

58.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-1102/2003-JULIA-
NO MARK ROSA SANTOS x JOAO CLAUDIO ALMEIDA
DE CARVALHO e outros- Renovo ao rˆu/reconvinte o prazo
de cinco dias para que efetue o preparo das custas processuais
complementares e recolhimento da receita em favor do funre-
jus. Ap•s, voltem-me conclusos. -Adv. VIVIAN ZARONI, RI-
CARDO ANDRAUS e FABIO PACHECO GUEDES-

59.-MONITORIA-1329/2003-SELMI & CIA LTDA x NUTRI-
SEL DISTRIBUIDORA LTDA - parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias.-Adv. ROSANGELA KHATER, HUMBER-
TO T. KOHATSU e RICARDO DOMINGUES BRITO-

60.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-23/2004-MARIA NILDA
OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x VERA CRUZ SEGU-
RADORA MAPFRE - Em face do contido na audincia de folha
40, n—o se mostra plaus˜vel a ocorrncia de concilia�—o en-
tre as partes. Reservo-me para analisar a preliminar por oca-
si—o da senten�a, pois esta se confunde com o mˆrito. Fixo
como pontos controvertidos: a) da responsabilidade da rˆ em
indenizar ou autores; b) eventual litigncia de m´-fˆ. Defiro a
produ�—o de prova testemunhal, cujo rol, caso ainda n—o
conste nos autos, dever´ ser apresentado no prazo legal, bem
como, o depoimento pessoal dos autores e do representante le-
gal da requerida. Para a realiza�—o da audincia de instru�—
o e julgamento, designo o dia 31/05/2005, s 14:00 horas. —
Aguarda-se a retirada das cartas de cita�—o expedidas. -Adv.
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI, LIBIAMAR DE SOU-
ZA, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO e ANDRE LUIS
BORSATO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2004-REGINA THE-
MIS EISENBACH x CARLOS AFONSO MEISSNER OSO-
RIO -Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA e JOSE DEVANIR FRITOLA-

62.-CURATELA-244/2004-BEATRIZ TEREZINHA MELLO
RAMIRES x LUIZ CARLOS TONATTO- Manifete-se a parte
interessada acerca do parecer ministerial de fl. 62, no prazo de
cinco dias. -Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-256/2004-
J.V.M.G.ALVES E CIA LTDA x RACY YIDYS STUMER -
Considerando que a matˆria versada nos presentes autos, tra-
ta-se exclusivamente de direito, determino que contados e pre-
parados, voltem-me conclusos para senten�a. — Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 10,50, no
prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS EDUARDO VETRAMIL-
LE RIBEIRO e LEOBERTO ESM–RIO PEREIRA-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-287/2004-L. DEL-
FINO - FI e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Conce-
do  parte autora o prazo de cicno dias para a retirada e enca-
minhamento dos of˜cios expedidos anteriromente. No mesmo
prazo dever´ efetuar o preparo das custas para a cita�—o do
rˆu. -Adv. FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO-

65.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-339/2004-HKZ -
PANIFICADORA E LANCHONETE LIMITADA x JOAO
GAZELINSKI -Para a tentativa de concilia�—o e oferecimen-
to de defesa marco o dia 12/11/2004 s 16:00 horas. Cite(m)-
se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para
que compare�a(m) a audincia, onde dever´(—o) apresentar
defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por ad-
vogado, sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada da carta de
cita�—o expedida. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-347/2004-CIRE-
NE MARIA GONCALVES x UNIBANCO ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO- Primeiramente, ao rˆu/re-
convinte para que efetue o preparo das custas processuais de
reconven�—o, que importam em R$ 609,00, no prazo de trin-
ta dias, nos termos do artigo 257 do CPC, sob pena de desen-
tranhamento. Feito o preparo, voltem-me conclusos. Adv. VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO e JOSE AUGUSTO ARA-
JO DE NORONHA-

67.-ALVARA JUDICIAL-351/2004-BEATRIZ TEREZINHA
MELLO RAMIRES x - Sobre o contido no parecer ministerial
de fl. 10 manifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias. -
Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA-

68.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-354/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAN FELIPO x JOAO POLICENO OLIVEI-
RA NETO -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv.
FELIPE CAZUO AZUMA-

69.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-380/2004-MAURI-
CIO OLINISKI KONIG x VICTOR ROBERTO ALVES DE
LIMA- Comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justi�a, desentranhe-se o mandado para o efetivo cumprimen-
to, nos termos do artigo 216, par´grafo –nico do CPC. -Adv.
MAURICIO OLINISKI KONIG-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-459/2004-ECILDA BATIS-
TA x ODACIO DE PAULA -Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 8,49, no prazo de cinco dias. -Adv.
AIRTON PAULO COSTA e ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-479/2004-BANCO

BANESTADO S/A x JOSY RODRIGUES- Mantenho o despa-
cho exarado  fl. 45, posto que eventual requerimento de co-
nex—o ser´ apreciado somente, em caso de oposi�—o de
embargos  execu�—o, vez que no processo executivo n—o
h´ senten�a de julgamento do mˆrito para que houvesse di-
vergncia de julgamentos. Assim, cumpra-se o despacho de fl.
45. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e LUIZ RENATO
PEDROSO-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-513/2004-BAN-
CO BMC S/A x ROSINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA-
Aguarde-se o cumprimento da carta precat•ria expedida anteri-
ormente. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-647/2004-ELIA-
NA MARIA REDLEWSKI BELICH x ABN AMRO REAL S/
A -Aguarda-se a retirada da carta de cita�—o expedida. -Adv.
MARIA ILMA CARUSO GOULART e Alexandre Nelson Fer-
raz-

74.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-664/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LES CHANSONS x EDSON LUIZ VIEIRA e
outros - Admito a emenda de fl. 57/62. Para a tentativa de con-
cilia�—o e oferecimento de defesa marco o dia 05/11/2004,

s 14:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia
legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(—o) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-
se mandado. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

75.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-738/2004-JOAO
EDSON PEREIRA x INDUSTRIAS TREVO LTDA - Em face
do contido nas peti�¨es de fls. 69 e 71/72 n—o se mostra
plaus˜vel a ocorrncia de concilia�—o entre as partes. Reser-
vo-me para analisar a preliminar por ocasi—o da senten�a,
pois esta se confunde com o mˆrito. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) a existncia de danos morais e materiais sofridos
pelo autor; b) a responsabilidade pela eventual ocorrncia dos
danos; c) o quantum indenizat•rio. Defiro a produ�—o da pro-
va referente aos depoimentos pessoais do requerente e do re-
presentante legal do requerido, bem como,  oitiva de teste-
munhas, cujo rol dever´ ser apresentado no prazo legal. Para a
realiza�—o da audincia de instru�—o e julgamento, designo
o dia 19/09/2005, s 14:00 horas. — Aguarda-se a retirada das
cartas de cita�—o expedidas. -Adv. FAUSTO EGYDIO NO-
GUEIRA NETO, ALEXANDRA FISTAROL e ANA LUCIA
CABEL LIMA-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-856/2004-ADRI-
ANE CRISTINA DOS SANTOS x RG ADMINISTRADORA
E INCORPORADORA DE BENS LTDA -Defiro provisoria-
mente as benesses da Justi�a gratuita... Diante do exposto,
defiro o pedido dos autores quanto a invers—o do nus da pro-
va, bem como defiro a antecipa�—o dos efeitos da tutela, para
o fim de determinar que o rˆu se abstenha de inscrever o nome
do autor nos cadastros dos •rgaos de restri�—o ao crˆdito,
estritamente em rela�—o ao contrato descrito na inicial, sob
pena de san�—o pecuni´ria no valor de R$ 300,00 por dia,
ou, em j´ tendo ocorrido a inscri�—o, que providencie sua
exclus—o imediata, sob pena de san�—o pecuni´ria no mes-
mo valor supra consignado, atˆ final julgamento da presente
demanda. Oficiem-se aos •rg—os de restri�—o ao crˆdito em
geral, conforme mencionado, para cincia da presente. — Aguar-
da-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. MAURO CURY
FILHO-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-862/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JAMES JOLY -Aguarda-se a retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

78.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-877/2004-DEOC-
LIDES DE ALMEIDA x EUROTUR LTDA -Aguarda-se a reti-
rada da carta de cita�—o expedida. -Adv. ALVARO NEY
MACHADO-

79.-CAUTELAR INOMINADA-918/2004-CENTRO DE ON-
COLOGIA DO PARANA e outros x SOC. COOP. DE SERV.
MED. DE CTBA E REGIAO - UNIMED- Mantenho a decis—
o agravada pelas pr•prias raz¨es, vez que as raz¨es expendi-
das pela agravante n—o alteram entendimento do ju˜zo. Ou-
trossim, informe-se a eminente relatora que a agravante cum-
priu o disposto no artigo 526 do CPC. Oficie-se. Ap•s, sobre a
contesta�—o e documetno apresentados pela rˆ, manifeste-se
a autora no prazo de cinco dias. -Adv. ALESSANDRA PAN-
CERA, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, PEDRO HENRIQUE
XAVIER, KARLA MARIA TREVIZANI e MURIEL
GON�ALVES MARTYNYCHEN-

80.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-941/2004-ESPO-
LIO DE CLARA HAMPE x JORGE ATAIDE e outros - Aco-
lho a emenda de fl. 35. Citem-se os requeridos para contestar
ou requerer a purga da mora no prazo de quinze dias, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�am-se cartas
com AR/MP. — Aguarda-se a retirada da cartas de cita�—o
expedidas. -Adv. KEITI REGINA DO VALE-

81.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-952/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAINT TROPEZ x MARIA CRISTINA MEL-
QUIADES DA ROCHA -Para a tentativa de concilia�—o e
oferecimento de defesa marco o dia 10/08/2005 s 16:00 ho-
ras. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, inti-
mando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde dever´(—
o) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se fa�a acom-
panhar por advogado, sob pena de revelia. Aguarda-se a retira-
da da carta de cita�—o e intima�—o expedida. -Adv. FELIPE
CAZUO AZUMA-

82.-RESCISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-977/2004-IZA-
LINA DUFFECK x VERA CRUZ CONSULTORIA E ASSES-
SORIA -Para a tentativa de concilia�—o e oferecimento de
defesa marco o dia 24/02/2005 s 15:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para que



4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004 4141414141

compare�a(m) a audincia, onde dever´(—o) apresentar defe-
sa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por advoga-
do, sob pena de revelia. Expe�a-se carta AR/MP. -Adv. DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA-

83.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-982/2004-GLAUCIA
BURACK x NOSSA SAUDE - OP. DE PLANOS PRIV. DE
ASS. SAUDE SC - ... Mormente mediante o dep•sito das
presta�¨es referntes ao plano de sa–de, porta parte da autora,
dos valores indicados inicialmente, o que desde j´ defiro, pe-
los mesmos fundamentos. Defiro, pois, a liminar pleiteada, no
sentido de determinar  rˆ que mantenha a presta�—o
mˆdico-hospitalar em rela�—o  autora, bem como, o
dep•sito, no valor de R$ 40,18, por parte da autora, das
presta�¨es referentes ao plano de sa–de, atˆ que seja, a final,
decidido o presente. Para a audincia de tentativa de concilia�—
o e apresenta�—o de defesa, designo o dia 17/08/2005, s
16:00 horas. Cite-se o rˆu dos termos da a�—o, intimando-o
para que compare�a  audincia designada, ocasi—o em que
dever´ apresentar defesa, sob pena de revelia. — Aguarda-se
a retirada da carta de cita�—o expedida. -Adv. GLAUCE VI-
ANNA-

84.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-1051/2004-VAL-
MIR SIMEAO x EVANDRO ANDRE PIOVESAN e outros -
Concedo, por ora, os benef˜cios da justi�a gratuita ao autor.
Para a tentativa de concilia�—o e oferecimento de defesa marco
o dia 29/10/2004 s 16:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m)
a audincia, onde dever´(—o) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de re-
velia. Aguarda-se a retirada das cartas de cita�—o e intima�—
o expedidas. -Adv. ANA CAROLINA ROHR e Adriane Turin
dos Santos-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1058/2004-LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A - ... Diante do exposto, indefiro o pedido de
antecipa�—o dos efeitos da tutela. Intime-se o rˆu para que
apresente documentos conforme requerido no item “f” de fl.
25. No mais, citem-se como requer, para resposta, em 15 dias,
pena de presun�—o de veracidade dos fatos inicialmente arti-
culados. — ... Diante do exposto, defiro a antecipa�—o dos
efeitos da tutela, para o fim de determinar que o rˆu se abste-
nha de inscrever o nome da autora nos cadastros dos •rg—os de
restri�—o ao crˆdito, estritamente em rela�—o ao contrato
descrito na inicial, ou, em j´ tendo ocorrido a inscri�—o, que
providencie sua exclus—o imediata, atˆ final julgamento da
presente deanda ou eventual revoga�—o da presente decis—
o. Oficiem-se aos •rg—os de restri�—o ao crˆdito menciona-
dos para cincia da presente. No mais, mantenho a decis—o de
fls. 69/70. — Aguarda-se a retirada da carta de cita�—o e in-
tima�—o expedida. -Adv. FERNANDA F. MAFRA PARU-
CKER E SILVA-

86.-CAUTELAR INOMINADA-1067/2004-IDALINA DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM - ... Considerando o posici-
onamente do Egrˆgio Superior Tribunal de Justi�a e do
Egrˆgio Tribunal de Al�ada das Arauc´rias, expressados nos
julgados abaixo transcritos, no sentido de que, estando em dis-
cuss—o o dˆbito, injustificado se mostra a inscri�—o ou ma-
nuten�—o do nome do pretenso devedor nos cadstros dos •rg—
os de restri�—o ao crˆdito, DEFIRO o pedido de concess—o
de medida liminar, para o fim de determinar que a requerida se
abstenha de inscrever o nome do requerente junto aos •rg—os
competentes... Expe�a-se of˜cios. Cite-se o reuqerido para
esponder aos termos da presente, no prazo de cinco dias, sob
pena de serem reputados verdadeiros os fatos afirmados na
peti�—o inicial (artigos 802 e 803 do CPC). — Aguarda-se a
retirada da carta de cita�—o e of˜cios expedidos. -Adv. JO-
SIAS CHROMIEC-

87.-DECLARATORIA-1087/2004-CENTRO DE ONCOLO-
GIA DO PARANA e outros x SOC. COOP. DE SERV. MED.
DE CTBA E REGIAO - UNIMED -Cite(m)-se o(s) requerido(s)
para contestar em quinze dias, querendo, com as advertncias
dos artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda-se a retirada da carta
de cita�—o expedida. -Adv. JAIR LIMA GEVAERD FILHO e
ALESSANDRA PANCERA-
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MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0033 001297/1999
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0005 000565/1994
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0029 000598/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 0029 000598/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0098 001156/2004
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0036 000594/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 0022 000383/1998
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0095 001075/2004
MARCO ANTONIO JOHNSON/OAB 0048 000418/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0027 001513/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0024 000486/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0042 000548/2001
MARCUS BECHARA SANCHES 0013 001344/1996
MARIA ADRIANA PEREIRA 0050 000876/2002
MARIA CAROLINA MACEDO 0044 001180/2001
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0014 000696/1997
MARIA EUGENIA F.DO AMARAL 0006 000634/1994
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0060 000489/2003
MARIA SILVIA TADDEI 0031 001031/1999
MARIANA DORIGON 0049 000587/2002
MARILANE TON RAMOS 0081 001606/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0016 001256/1997
MARILIA ZAMONER 0069 001018/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0068 000931/2003
MARIZ MENDES MAY 0021 000356/1998
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 0002 000124/1991

3ª Vara Cível
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MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0099 001166/2004
0065 000732/2003
0089 000707/2004

MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0054 001319/2002
0102 001173/2004

MAX FERREIRA 0045 001225/2001
MELVIS MICHIUTTI 0013 001344/1996
MERIANE DE GRACA SANDER 0037 000700/2000
MICHEL LAUREANTI 0085 000365/2004
MIEKO ITO 0090 000759/2004

0023 000454/1998
0074 001482/2003

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0091 000785/2004
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0029 000598/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 0031 001031/1999
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0091 000785/2004
MIRIAM BORGES LOCH 0028 001541/1998
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0021 000356/1998
MOISES BATISTA DE SOUZA 0066 000786/2003
MOISES RODRIGUES DE SOUZA 0027 001513/1998
MOYSES GRINBERG OAB 29.22 0038 001141/2000
MOZARTE DE QUADROS 0011 001111/1996
NEIMAR BATISTA 0008 000231/1995
NELSON FARIA DE OLIVEIRA 0052 001232/2002
NELSON FEITOSA OAB/MT.3.8 0029 000598/1999
NELSON GRAMAZIO 0069 001018/2003

0001 000439/1983
NELSON RAMOS KUSTER 0072 001331/2003
NEMESIO ESTEBAN PEREZ MIQ 0002 000124/1991
NEY PINTO VARELLA NETO 0064 000700/2003
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0009 000432/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0047 001461/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0081 001606/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0006 000634/1994
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0066 000786/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0096 001149/2004
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0060 000489/2003
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0082 000233/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 001442/2003

0028 001541/1998
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0043 000571/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0050 000876/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0050 000876/2002
PIRATAN ARAUJO FILHO 0046 001341/2001
PLINIO LUIZ BONANCA 0033 001297/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0048 000418/2002
PRISCILA GEZISKI 0014 000696/1997
PRISCILLA PLACHA SA 0036 000594/2000
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 0021 000356/1998
RAFAEL GODOY ZANICOTTI 0079 001537/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0069 001018/2003

0069 001018/2003
RAINER CZAJKOWSKI 0003 000464/1992
RAUL REGIS DE FREITAS LIM 0057 001485/2002
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0013 001344/1996
REGINA YURICO TAKAHASHI 0071 001286/2003
RENATA GUERREIRO BASTOS D 0077 001509/2003
RENATA PORCIUNCULA RAMOS 0047 001461/2001
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0049 000587/2002
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0077 001509/2003
REYNALDO ESTEVES OAB/PR.7 0008 000231/1995
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0024 000486/1998
RICARDO RUSSO 0067 000903/2003
RICARDO ZAPALA WETTER 0034 000080/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0013 001344/1996
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0080 001579/2003
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0085 000365/2004
RODRIGO GHESTI 0014 000696/1997
RODRIGO VISSOTTO JUNKES O 0070 001210/2003
ROGERIO ALAN STAHNKE 0022 000383/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0014 000696/1997
ROGERIO GONCALVES THOME 0042 000548/2001
ROGERIO MANENTI 0086 000405/2004
ROMINA VIZENTIN 0002 000124/1991
RONALD ROESNER JUNIOR 0059 000472/2003
RONALDO ABDALLA FARFUD 0019 000045/1998
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0029 000598/1999
ROSANA AKEMI IDA 0070 001210/2003
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0028 001541/1998
ROSANE LOYOLA BASSO 0086 000405/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0051 000890/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0044 001180/2001
RUBEN MENDES MATOS OAB 30 0057 001485/2002
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 0015 001233/1997
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0031 001031/1999
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0063 000631/2003
SAMIR THOME 0042 000548/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0016 001256/1997
SANDRO LUIZ WERLANG 0082 000233/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0013 001344/1996
SANTIAGO LOSSO 0087 000437/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0067 000903/2003
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0013 001344/1996
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0065 000732/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0072 001331/2003
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0070 001210/2003
SERGIO VANDERLEI MACHADO 0057 001485/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0067 000903/2003
SIDNEY HARUHIKO NODA 0076 001492/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0080 001579/2003
SILVANA DOS SANTOS C.DE Q 0082 000233/2004
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0049 000587/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0069 001018/2003
SILVIO BINHARA 0069 001018/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0046 001341/2001
SILVIO NAGAMINE 0082 000233/2004

0082 000233/2004
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0011 001111/1996
SIMONE KOHLER 0006 000634/1994
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0009 000432/1996
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0002 000124/1991
SONIA APARECIDA TEIXEIRA 0014 000696/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 001273/1996

0067 000903/2003
SONNY STEFANI 0029 000598/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0037 000700/2000

0037 000700/2000
TELMO DORNELLES 0028 001541/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0077 001509/2003
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0058 000315/2003

0061 000536/2003
0054 001319/2002

THAIS POLIANA DE ANDRADE 0070 001210/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0090 000759/2004
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0021 000356/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0022 000383/1998

0057 001485/2002
VALERIA GASPARIN 0064 000700/2003
VANESSA JANKE DE CASTRO 0080 001579/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0080 001579/2003
VAYNE VALERA RIALTO 0033 001297/1999
VERA MARCIA BENZI 0015 001233/1997
VERA MARIA FABRIS GOERGL 0022 000383/1998
VITAL CASSOL DA ROCHA 0025 001012/1998
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0060 000489/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0007 000745/1994
WAGNER TAKASHI SHIMABUKUR 0052 001232/2002
WALBER PYDD 0063 000631/2003
WALDEMIRO MEISTER NETO 0002 000124/1991
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0033 001297/1999
WALTER DIAS DE ALMEIDA 0043 000571/2001
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0007 000745/1994
WASHINGTON YAMANE 0046 001341/2001
WELLINGTON SILVEIRA ILD 0059 000472/2003
WERNER AUMANN 0084 000318/2004

0029 000598/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 0041 000541/2001
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0092 000789/2004

0093 000791/2004

1.-INTERDICAO-439/1983-ANTONIO VITORINO CARDO-
SO NETO x LOURENCO CARDOSO- I-Concedo em favor do
Interditando o benefício da assistência judiciária. II-Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 5 (cin-
co) dias.-Adv. NELSON GRAMAZIO, CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA e DIMAS LUCIO CONCATO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-124/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. x BON-
FANTI & FERNANDES LTDA e outros-Ante a devoluçÆo da
carta precatória manifestem-se os interessados.-Adv. AFFON-
SO VICENTE LOPES, SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA,
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES, MARLY DE CASSIA
M.FRANCA REGIANI, ROMINA VIZENTIN, NEMESIO
ESTEBAN PEREZ MIQUEIRO e WALDEMIRO MEISTER
NETO-

3.-ARROLAMENTO-464/1992-MARIA PEREIRA SCHUHLI
x LINEU SCHUHLI- I-Nomeio Gilberto Schuhli inventariante
dos bens do espólio de Lineu Schuhli independentemente da
tomada de compromisso. II-Anote-se na autuaçÆo e demais
registros o pedido de sobrepartilha de bens. III-Intime-se o In-
ventariante para apresentar o plano de partilha de conformida-
de cm o art. 1025 do CPC. Intime-se.-Adv. RAINER CZAJKO-
WSKI e FERNANDA SCHUHLI BOURGES-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-446/1993-JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS x ASSOC.DOS SERV.PUBL.DO PR-
ASPP- Reitere-se, por derradeiro, a intimaçÆo. (fls. 182: sus-
tenta o exequente ser ineficaz a nomeaçÆo de bem localizado
na Comarca de Piçarras - SC em razÆo da Executada possuir
bens no foro da execuçÆo. Destarte, concedo o prazo de 5
(cinxo) dias, para o Exequente comprove tal assertiva). Intime-
se.-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, IVAN SERGIO
TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

5.-COBRANCA - ORDINARIO-565/1994-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x VICENZA COMERCIO LUBRIFICAN-
TES LTDA e outros- Considerando que os bens nÆo foram
localizados no endereço indicados pela Executada às fls. 285,
determino que, no prazo de 24 horas, decline a sua atual loca-
lizaçÆo. Decorrido o prazo sem manifestaçÆo, voltem-me
conclusos. Intime-se. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, ADO-
NIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e MARCIA MONTALTO
ROSSATO-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-634/1994-CONDOR MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA e _ outros x CNH LATINO
AMERICANA LTDA1 - Cumpra-se a determinaçÆo constante
às fis. 3128 II - Intimem-se as Autora para, no prazo de 5 (cin-
co) dias, promoverem a devoluçÆo do laudo parcial que en-
contra-se em seu poder, conforme assertiva de fis. 3133. Sali-
ente-se, outrossim, que referido documento nÆo deverá ser
encartado aos autos (fls. 3128). II-Anote-se (fls. 3136/3138).
III - Tendo em vista que foi obstado o acesso da Ré aos autos,
conforme se depreende da certidÆo de fls. 3156, com fuicro
no õ 2Á, do art. 183, do CPC, devolvo-lhe integralmente o pra-
zo para ulterior manifestaçÆo. Intime-se. -Adv. OSMAR AL-
FREDO KOHLER, SIMONE _ KOHLER, JOSE CARLOS DE
MAGALHAES OAB.14.249, AIRTON JOSE MALAFAIA, _
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, ADRIANA PASTRE,
MARIA EUGENIA F.DO AMARAL _ BODRA, ALBERTO
SNIEKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-745/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE VICENTE DA
SILVA e outros- Manifeste-se o Exequente, no prazo de 5 (cin-
co) dias, acerca do contido no pleito de fls. 191 e documentos
que o instruem. Intime-se.-Adv. IDELANIR ERNESTI, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, VIVIANE STADLER
FAGUNDES, GUILHERME KIRTSCHIG e WANDERLEI
MEREB CALIXTO-

8.-DECLARATORIA-231/1995-INBRAPINUS COMPONEN-

TES DE MADEIRA LTDA x IURK ENGENHARIA FLORES-
TAL S/C LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
Cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.-Adv. EDUAR-
DO SABEDOTTI BREDA, NEIMAR BATISTA e REYNAL-
DO ESTEVES OAB/PR.7.948-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-432/1996-DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ASPEN PARK EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros-Ma-
nifestem-se as partes acerca da conta geral.-Adv. ANTONIO
GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE, NICOLE PEREIRA
LIMA BETTEGA, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO
CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e BRAZILIO
BACELLAR NETO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-898/1996-TE-
LOS-FUNDACAO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL
x WANDERLEY BARBIERI- Manifestem-se as partes, no prazo
de 5 (cinco) dias, acerca do contido no pleito de fls. 128/130.
Intime-se.-Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, JOAO
BOSCO LEE, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAU-
LA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING OAB-
30694, LEONARDO BENETON THIELLE, LAURA GAR-
BACCIO VIANNA OAB-34674 e JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA/4084-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1111/1996-EDUARDO
YOCHIMITSU FUJIKAWA e outros x BANCO BANDEIRAN-
TES S/A- Aguarde-se pelo prazo de 5 (cicno) dias, a regulari-
zaçÆo da representaçÆo dos embargantes (fls.145). Após, vol-
tem-me conclusos. Intime-se.-Adv. MOZARTE DE QUADROS,
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOZA LEMES-

12.-ACAO MONITORIA-1273/1996-SUDAMERIS SOCIE-
DADE DE FOMENTO COMERCIAL x PAULO ROBERTO
COSTA -Tendo transcorrido o prazo de suspensÆo, manifeste-
se o autor no prazo de cinco dias.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LUCIANA REGINA J.COSTA-

13.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1344/1996-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA. x ROBERT BOSCH
LIMITADA- Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco)
dias, acerca do contido no pleito de fls. 1451/1452.-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, MELVIS MICHIUT-
TI, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA
DOS SANTOS FERRAZ, LUCIANE MARIA GERVASIO,
GUILHERME CORDEIRO NETO, SANDRO MANSUR GI-
BRAN, MARCUS BECHARA SANCHES e REGIANE BI-
NHARA ESTURILIO-

14.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-696/1997-SUL
AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES x
PAGANNE DISTRIB. DE COSMETICOS- Para os fins do art.
904 decline a Autora o valor em dinheiro equivalente ao bem.
Intimem-se.-Adv. JOSE FRANCISCO DA SILVA, SONIA APA-
RECIDA TEIXEIRA MEDEIROS, LUCIANA SEZANOWSKI,
PRISCILA GEZISKI, RODRIGO GHESTI, EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHE-
DID MILHANO NETO, KELLY FRANCINI PAZELLO CHE-
DID, MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI e GUILHERME
DI LUCA OAB/PR 36.140-

15.-RESC.CONT.RESERVA DE DOMINIO-1233/1997-JOAO
ALBERTO SUCKOW RIBAS e outros x SCHULTZ TURIS-
MO LTDA e outros- Por se tratar de medida extrema, indefiro
por ora a quebra do sigilo fiscal da Executada, devendo o Exe-
quente investigar inicialmente acerca de bens outros passíveis
de constriçÆo. Intimem-se.-Adv. GERALDO MOCELLIN,
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES
OSTROWSKI, RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA, VERA
MARCIA BENZI e FABIANO HALUCH MAOSKI-

16.-ACAO MONITORIA-1256/1997-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x TELE TELHAS COMERCI-
AL DO PARANA LTDA e outros- Fica a parte autora intimada
a retirar ofício para postagem.-Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1349/1997-EDITO-
RA TINIS LTDA x BANCO NOROESTE S/A- Manifeste-se o
Réu, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do contido no pleito de
fls. 99 e documento que o instruem. Intime-se.-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-

18.-RESOLUCAO-1397/1997-THEREZA BLEY FRANCO x
ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- I-Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo
de 90 (noventa) dias. Transcorrido o prazo intime-se a Exe-
quente para dar regular andamento ao feito. Intime-se. -Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE, MARCELO MAZUR OAB
31.092 e DIONISIO OLICSHEVIS-

19.-COBRANCA (SUM)-45/1998-EDIFICIO NOVA BRASI-
LIA I x LUIZ CARLOS ALVES e outros- Fica o autor intimado
a retirar ofício a ser postado.-Adv. GANDURA MARIA DA
MAIA ABOU FARES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
EMERSON LUIZ VELLO, ALBINO JOSE DE BONI e RO-
NALDO ABDALLA FARFUD-

20.-ACAO MONITORIA-319/1998-DAILY COMERCIO
LTDA x PATRICIA LEMISZKA RIBAS- -Publique-se o des-
pacho de fls. 162. II-Aguarde-se a manifestaçÆo da Embarga-
da, conforme fora deerminado no despacho de fls. 162, item
IV. (Desp. fls. 162: Revogo os despachos de fls. 105, item 2 e
155. Conforme já fora firmado às fls. 150 a executada sem se-
quer foi citada para os termos do art. 652, eis que o presente
feito encontra-se na fase de conhecimento. Com efeito, proce-
da-se o cancelamento da autuaçÆo dos embargos à execuçÆo,
ve que trata-se de embargos monitórios, juntando a respectiva
peça processual nos autos principais. IV-Após, intime-se a

Embargada para querendo se manifestar no prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se.-Adv. EUVALDO APARECIDO ROCHA JU-
NIOR, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, LUIS CARLOS SCH-
MIDT DE CARVALHO FI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

21.-COBRANCA (SUM)-356/1998-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL NOVO MUNDO x SALETE ALVES DE
FREITAS- Manifeste-se a Exequente, no prazo de 5 (cinco)
dias, acerca do contido no pleito de fls. 264/265 e demais do-
cumentos que o instruem. Após volte-se conclusos. Intime-se.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES
MAY, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, MO-
EMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, JOCELINO ALVES DE
FREITAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES,
ANTONIO FONSECA HORTMANN e RAFAEL ANTONIO
COMPARINI DRIESSEN-

22.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-383/1998-GM
FACTORING-SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL
LTDA x ROSANE GEORG- I-Defiro o pedido de substitui-
çÆo do fiel despositário. II-Lavre-se o respectivo termo. III-
Certifique acerca do cumprimento do despacho de fls. 201. In-
time-se.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER OAB/PR.7.295,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, VERA MARIA FABRIS
GOERGL e ROGERIO ALAN STAHNKE-

23.-REPARACAO DE DANOS-454/1998-CATARINA DE
OLIVEIRA x BANCO BMG S/A- Fica a parte interessada inti-
mada a retirar alvará.-Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA e
MIEKO ITO-

24.-DEPOSITO-486/1998-MASSA FALIDA CONSORCIO
NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x JOSUE MAZZARO-
LLO- Aguarde-se a resposta dos ofícios expedidos às fls. 166
verso. Intimem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO, MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI OAB 19334-

25.-ORDINARIA-1012/1998-ASS.DOS ADQ.DO
COND.EMP.AGUA VERDE - A.A.C.E.A.V. x ADOBE AD-
MINISTRAÇAO DE OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA-
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do
contido na certidÆo de fls. 1055.Intimem-se.-Adv. JAIRO
ELEASAR PINTO RIBEIRO, MAFUZ ANTONIO ABRAO,
DIONISIO OLICSHEVIS, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA
ROCHA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1352/1998-BAN-
CO REAL S.A x JOSE CARLOS WESCHER e outros- Defiro
o pedido de sobrestamento do feito, pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Decorrido, intime-se o exequente para dar regular anda-
mento ao feito. Intimem-se.-Adv. ELAINE DA SILVEIRA AS-
SIS MATTOS e JULIO CESAR DE LIZ-

27.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-1513/1998-BBA
CREDITANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA. x JOSE
CARLOS DA SILVA- Desentranhe-se o mandado de fls. 21
para integral cumprimento no endereço declinado às fls. 113.
Intimem-se. Fica o autor intimado a atender ao contido no art.
19 do CPC. -Adv. MOISES RODRIGUES DE SOUZA, MAR-
CO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-

28.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1541/1998-TROFORM
FORMULARIO CONTINUO LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.- Aguarde-se o cum-
primento do despacho proferido às fls. 229 dos autos de em-
bargos à execuçÆo, sob o nº 1377/03. Intime-se.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE SOUZA, TEL-
MO DORNELLES, GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AU-
GUSTINHO DA SILVA, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI,
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e MIRIAM BORGES
LOCH-

29.-DECL. NULIDADE DE TITULO-598/1999-SAGEL IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S.A- Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias, como pro-
pugnado às fls. 220. Intimem-se.-Adv. LANDOLFO VILEA
GARCIA JUNIOR 4352MT, NELSON FEITOSA OAB/
MT.3.839, MARCIO ANTONIO SASSO, CLARICE AMELIA
MARTINS COTRIM TEIXE, ANA FLORA BOUCAS RIBEI-
RO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ F. DA
COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FABIO
SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MI-
GUEL, LUIZ CARLOS CACERES, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI e WERNER AUMANN-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-851/1999-SIL-
VIO JORGE ARAUJO x RUBENS GRAHL- · manifestaçÆo
do exequente. Intimem-se.-Adv. JOSE AMERICO DA SILVA
BARBOZA, ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
FABIO ANDRE WEILER OAB-27841 e JORGE LUIZ DA
SILVEIRA-

31.-INDENIZACAO - SUM.-1031/1999-REPRESENTACOES
COMERCIAIS MANFRA LTDA x REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS DEPE LTDA -Defiro o pedido de sobrestamento
de feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo inti-
me-se a exequente para dar regular andamento no feito.-Adv.
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JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO,
MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO
CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, LUIZ ADRIANO
BOABAID, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO, MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

32.-ANULATORIA-1275/1999-BARNYE.S COFFEE E TEA
COMPANY e outros x RICARDO PAULO MANDELLI- Ante
a revogaçÆo da liminar oficie-se naqueles autos de medida
cautelar a fim de ser efetivado o protesto dos títulos. Instrua-se
o expediente com os documentos pertinentes. Uma vez efetiva-
do o protesto, os títulos deverÆo ser entregues ao credor. Inti-
me-se. Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do CPC (R$7.00 um ofício).-Adv. LEONEL STEVAM FI-
LHO, CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS e GISELE PAKUL-
SKI OLIVEIRA DE RAMOS-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1297/1999-ONESIO TEN-
FEN x SUPERMERCADOS CONDOR LTDA -1. Manifestem-
se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efeti-
va possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3. Se
inviável a transaçÆo, nos termos do item II supra, venham con-
cluso os autos para saneamento ou julgamento conforme o es-
tado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. PLINIO LUIZ
BONANCA, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, VAYNE VALERA RIALTO,
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, WALDIRENE
GOBETTI DAL MOLIN, MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA
MORO DOMINGOS, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU e ANDREA
MORAES SARMENTO-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-80/2000-CARLOS HENRI-
QUE MACHADO x NOBERTO WETTER- Fica o autor inti-
mado para que deposite em juízo, no prazo de 24 horas, a quantia
atualizada de R$971,27, referente à condenaçÆo em honorári-
os advocatícios, sob pena de execuçÆo.-Adv. GERCINO BETT
JR, RICARDO ZAPALA WETTER e KARINA MIQUELET-
TO VIDAL-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-440/2000-SARA
NUDELMANN x OSMAR RENATO DIOGO RAUBACH e
outros- Manifeste-se a Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias,
acerca do prosseguimento do feito. Intimem-se.-Adv. KATIA
REGINA LEITE FERRAZ-

36.-REPARACAO DE DANOS-594/2000-JOAO ALFREDO
SASSALA x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS- Manifeste-se o Autor, no prazo de 5 (cinco) dias,
acerca do sei interesse em cumprir espontaneamente a obriga-
çÆo, conforme no pleito de fls. 393/394. Intime-se.-Adv. JOAO
DOMINGOS CARDOSO, MANOEL ANTONIO DE OLIVEI-
RA FRANCO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO,
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E PACHECO, KATIA ISA-
BEL MORETTI, PRISCILLA PLACHA SA, ANDRE LOPES
MARTINS, ALEXANDRA PETRY LIGOCKI, MARCIO JUS-
TEN DE OLIVEIRA, LISANE CRISTINA CONTE e BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA-

37.-DECLARATORIA-700/2000-DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS MARILON LTDA x DIBENS LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -1 - Dê-se ciência às partes ante a
baixa dos autos da Superior Instância. 2 - Manifeste-se às par-
tes, no prazo de cinco (5) dias, sobre eventual interesse na exe-
cuçÆo do julgado, devendo, na hipotese, apresentar memória
discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II,
ambos do CPC. 3 - 4 - Nada sendo requerido no prazo anote-se
e arquive-se. -Adv. MERIANE DE GRACA SANDER, LAER-
DIO PAVESI ESTEVES, LEONILDA ZANARDINI DEZEVE-
CKI, ANDREA SERKEZ, GERALDO JASINSKI JUNIOR,
ALINE FAGUNDES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1141/2000-M.M.
ARRUDA E CIA LTDA x JOAO DUTRA CHAVES e outros-
Manofestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da
informaçÆo de fls. 180. Intimem-se.-Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, DANIEL TANAKA e MOYSES GRINBERG OAB
29.228-

39.-COBRANCA (SUM)-1145/2000-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x EVERAL-
DO MACIEL PADILHA- Manifeste-se o Autor, no prazo de 5
(cinco) dias, acerca da certidÆo supra. Intimem-se.-Adv. ER-
NANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-

40.-COBRANCA - ORDINARIO-1269/2000-OSMAR ROCHA
DE SOUZA-ME x MANOBRAS INSTALACOES ELETRICAS
HIDRAULICAS LTDA- Vista dos autos ao autor pelo prazo de
cinco dias.-Adv. JOSE ALMIR e JAIME BELMIRO TASCA-

41.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-541/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO x ALUMICOLOR ANODIZADORA DE ALU-
MINIO LTDA- Manifeste-se o Embargado, no prazo de 5 (cin-
co) dias, acerca do contido no pleito de fls. 139. Intime-se. -
Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR e WILMAR ALVINO DA SIL-
VA-

42.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-548/2001-SAFRA
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANNE
REGUEIRA SANTESTEBAN -1 - Dê-se ciência às partes ante
a baixa dos autos da Superior Instância. 2 - Manifeste-se às
partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre eventual interesse na
execuçÆo do julgado, devendo, na hipotese, apresentar me-
mória discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e
614, II, ambos do CPC. 3 - Nada sendo requerido no prazo
anote-se e arquive-se. Curitiba, <CP16> <CP12>. ADRIANA

AYRES FERREIRA - Juiz de Direito.-Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, ANA PAULA S.DE VASCONCELLOS
LARA, SAMIR THOME e ROGERIO GONCALVES THO-
ME-

43.-COBRANCA - ORDINARIO-571/2001-ENGENTRONIC
COM.E ASS.TEC.DE EQUIP.ELET.LTDA x JOCKEY CLUB
DO PARANA- I-Cumpra-se o item 5.8.1. do CN. II-Expeça-se
mandado executivo. III-Defiro os benefícios do parágrafo 2º
do art. 172 do CPC. Intime-se. Fica a parte exequente intimada
a atender ao contido no art. 19 do CPC (R$609.00)-Adv. DIR-
CEU ZANONI, WALTER DIAS DE ALMEIDA, PAULO RO-
BERTO MUNHOZ COSTA FILHO, CARLOS ROBERTO
FERREIRA M. COSTA., GLAUCO MACHADO REQUIAO e
GIL DUARTE SILVA-

44.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1180/2001-PON-
TUAL LEASING S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARILENE TORRENS- Manifeste-se a Autora, no prazo de 5
(cinco) dias, acerca do contido na certidÆo de fls. 124. Intime-
se.-Adv. MARIA CAROLINA MACEDO, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

45.-COBRANCA (SUM)-1225/2001-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO LA ROCHELLE x JANETE LOURENCO STASIAK-
Insta salientar que compete ao Exequente promover a execu-
çÆo do julgdo, devendo observar os requisitos do art. 282 do
CPC e apresentar a memória atualizada e discriminada de cál-
culos (CPC, art. 614, II). Intime-se.-Adv. MAX FERREIRA-

46.-ORDINARIA-1341/2001-PALADIO COMERCIO DE
MOTOS LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A- Intime-se o autor para efetuar o depósito dos honorários do
perito, no prazo de cinco dias, sob pena de ter-se como desisti-
do da prova. Intime-se.-Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO,
WASHINGTON YAMANE, SILVIO MARTINS VIANNA e
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

47.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1461/2001-SA-
MUEL OTAVIO SZGZYGIEL x HSBC-LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL(BRASIL) S/A- Em face à certidÆo
supra manifeste-se o requerido no prazo de cinco dias.Intime-
se.-Adv. HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, RENATA PORCI-
UNCULA RAMOS OLIVEIRA, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN-

48.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-418/2002-CONSEG
CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x LUIZ HENRIQUE
BARBOSA -1. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5
(cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos
do item II supra, venham concluso os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
Intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON/OAB.14.877,
PLINIO ROBERTO DA SILVA, CLAUDINEI DOMBROSKI,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS e CLEDERBAL ATI-
LA DE ALMEIDA-

49.-NULIDADE DE ALVARA-587/2002-VALERIA SATIE
SUGIURA e outros x ESPOLIO DE WALTER SADAO SU-
GIURA- Inicialmente inime-se a Procuradora de Dilce Terezi-
nha Sugiura, Dra. Mariana Dorigon para firmar a peça de defe-
sa, vez que encontra-se tÆo-somente rubricada (fls.73).-Adv.
SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS,
MARIANA DORIGON, RENATO CORDEIRO DA SILVA,
HELOISA HELENA VIRMOND e MARCELO RAMON OAB
23303-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-876/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x INSTITUTO DE CUL-
TURA ESPIRITA DO PARANA e outros- Ante a devoluçÆo
da carta precatória manifestem-se os interessados.-Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER, AMORY RIBEIRO PIRES, PAULO SER-
GIO GUEDES e MARIA ADRIANA PEREIRA-

51.-ARROLAMENTO-890/2002-ADELINA MARIA LUCAS
x ESPOLIO DE ERION TADEU LUCAS- A documentaçÆo
encartada aos autos demonstra que o Sr. Eriton Tadeu Lucas
assinava o seu nome como grafado (fls.15). Assim, esclareça a
Inventariante.. Intime-se.-Adv. ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1232/2002-C.V.
COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA x LUIZ
CARLOS BONINI- Oficie-se à Brasil Telecom e a Delegacia
da Receita Federal solicitando o atual endereço do executado.
Indefiro a expediçÆo de ofício ao Detran/Pr, vez que tal provi-
dência prescinde da intervençÆo deste Juízo. Intime-se. Fica a
parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do CPC
(R$14,00 referente a dois ofícios).-Adv. NELSON FARIA DE
OLIVEIRA, WAGNER TAKASHI SHIMABUKURU, MAR-
CELO SOTO BILLO, AMARILIS MISSAKO ETO e GILBER-
TO DOMINGOS DE BRITO-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1312/2002-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x
JOAO GEFFER CASTRO- Primeiramente apresente o exequen-
te os seguintes documentos: a) Certidäes das Fazendas Públi-
cas do Estado, do Município, da Receita Federal e do Deposi-
tário Público. Intimem-se.-Adv. MARCELO BERVIAN-

54.-COBRANCA (SUM)-1319/2002-ARY GONCALVES x
ITAU S/A -1 Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (5) dias,
sobre eventual interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na
hipotese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 2 -Nada sendo
requerido no prazo anote-se e arquive-se. Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC, MAURO CURY FILHO OAB/
PR.18436, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,

LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELLE M.SEMIGUEM L.TURKIEWICZ-

55.-ARROLAMENTO-1345/2002-JULIETA TESSEROLI
LIMA DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE PRODOCINO SIMO-
ES DE OLIVEIRA- Intime-se a inventariante e demais herdei-
ros para no prazo de cinco dias assinar e se manifestarem sobre
o termo de fls.92/93. Intime-se.-Adv. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-1444/2002-SANDRO RI-
CARDO PAMPLONA x RECURSOS FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA- Manifeste-se a Ré, Recursos Facto-
ring Fomento Comercial Ltda., acerca da certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justiça lavrada em 15 de setembro último. Intime-se.-
Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

57.-COBRANCA-1485/2002-MARILICE DE ANDRADE
GRACIA e outros x CONFIANCA COMPANHIA DE SEGU-
ROS- Manifeste-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca
dos documentos de fls. 181/183, 187/192, 197/203 (CPC,
art.398).-Adv. RUBEN MENDES MATOS OAB 30.086, RAUL
REGIS DE FREITAS LIMA, ALBA ELIZABETH PIAS COE-
LHO, SERGIO VANDERLEI MACHADO PILAR, CARLOS
MAZERON FONYAT FILHO, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

58.-DECLARATORIA-315/2003-WILSON PEREIRA e outros
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
Manifestem-se os Autores, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca
do pedido de desentrahamento de documentos de fls. 783. Inti-
me-se.-Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

59.-IMISSAO DE POSSE-472/2003-ERNESTO PONTONI
FILHO e outros x REMUALDO TRASSI e outros- Manifes-
tem-se os Autores, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do conti-
do no pleito de fls. 216/218. Intime-se.-Adv. WELLINGTON
SILVEIRA ILD, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO e RONALD ROESNER JUNIOR-

60.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-489/2003-JOSE
EDUARDO DA SILVA DE LUCAS x UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A (UNIBANCO)- Manifeste-se o Réu, no
prazo de 5 (cinco) dias, acerca da resposta do ofício encami-
nhado ao Serasa. Intime-se.-Adv. PATRICIA STROBEL PIA-
ZZETTA, LUCIANO CHIZINI CHEMIN, CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-

61.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-536/2003-NO-
EMY MARIA CAILLOT FANINI e outros x BANCO ITAU S/
A- I-Os presentes autos já se encontravam julgados (fls. 192/
199), tendo, portanto, encerrado a prestaçÆo jurisdicional, no
entanto, recebo o acordo firmado pelas partes como forma de
execuçÆo de sentença. II-Homologo, por sentença, para que
surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas
partes às fl.s 207/208, nestes autos de açÆo de indenizaçÆo,
movida por Noemy Maria Caillot Fanini e Nereu Fanini contra
o Banco Itau S/A e, em consequencia, julgo extinto o processo
nos termos do art. 269, III , e 794, II, ambos do Código de
Processo Civil. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.
Expeça-se alvará de levantamento em favor dos autores. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no boletin de movi-
mento mensal forense e arquive-se. Custas, na forma da lei.
Publique-se. Registre. Intime-se. Fica a parte autora intimada a
retirar alvará.-Adv. FRANCINE FREDERICO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

62.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-607/2003-BEC-
TON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA x DI
BIAZZI TRANSPORTES LTDA- Aguarde-se pelo prazo de 5
(cinco) dias, o depósito da verba honorária pericial. Intimem-
se.-Adv. CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, AN-
DREIA SALGUEIRO S.SALLES, ADEMAR LIMA DOS SAN-
TOS e ADNILTON JOSE CAETANO-

63.-CIVIL PUBLICA-631/2003-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x BANCO ECONOMI-
CO S/A-Manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca
da juntada dos documentos de fls. 252/259 (CPC, art. 398).-
Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, WALBER
PYDD, ALUIZIO JOSE DE ALMEIDA CHERUBINI, ANGE-
LICA MUNIZ LEAO DE ARRUDA ALWIN, ARMANDO
VERRI JUNIOR, BRUNO SILVEIRA ANDRETA, CARLOS
EDUARDO NICOLETTI CAMILLO, CRISTIANO ZANIN
MARTINS, DECIO GENOSO, EDUARDO PELEGRINI DE
ARRUDA ALWIN, ELISANDRA CRISTINA BARBOSA,
FERNANDO ANSELMO RODRIGUES, FERNANDO CRES-
PO QUEIROZ NEVES, FRANCISCO JOSE DO NASCIMEN-
TO, FREDERICO G.FONSECA TORRES OLIVEIRA, GIAN-
FRANCESCO GENOSO, HELENA SAMPAIO DOS SANTOS
ANDRADE e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

64.-REVISAO CONTRATUAL-700/2003-EUROWINGS
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A- Ante o contido na certidÆo de fls.
442, nomeio em substituiçÆo o Sr. Emerson Raska
(fone2524266) que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se
aceita o encargo e formular proposta de honorários. Intime-se.-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN,
FABIO ROBERTO GUSSO e CARMEM GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-732/2003-ME-
DICRED-COOP.DE EC.E CRED.MUTUO DOS

PROF.MEDICOS x MILTON DE MIRANDA SANTORO e
outros- · regularizaçÆo da representaçÆo dos executados, no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, DAVID SCHNAID NETO, ADRIANA DE
ALCANTARA e SERAFIM PORTES ROCHA FILHO-

66.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-786/2003-BANCO
FINASA S/A x NATALINO MASCARENHAS REIS - Oficie-
se como propugnado às fls. 64/65. Fica a parte autora intimada
a atender ao contido no art. 19 do CPC (R$7.00).-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES
M.A.TOLEDO PIZA e GABRIEL RODRIGUES GARCIA-

67.-REVISAO CONTRATUAL-903/2003-NURA APART-
HOTEL LTDA - ME x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Com fulcro no parágrafo único do artigo 135 do Código de
Processo Civil, declaro a minha suspeiçÆo para atuar no pre-
sente feito por motivo de foro íntimo. Oficie-se ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná para a designaçÆo de outro juiz
para presidir o feito.Intime-se.-Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES,
RICARDO RUSSO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CA-
MARGO COELHO TOSIN-

68.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-931/2003-ANGELA
NAIR BORTOT PIROTELLI e _ outros x EMPRESA GOL DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA-1.Com vista à certidÆo de
fis. 153 foi declarada a revelia da ré (fL.186). Todavia, conso-
ante informaçÆo de fi. 203 e documento de fi. 204, resta evi-
dente que a aquela certidÆo é equivocada. Nesse passo, consi-
derando que a ré ofereceu contestaçÆo aos 21 de outubro de
2003, tempestivamente, portanto, revogo o despacho de fi. 186.
Passo, pois, a sanear o feito. 2.ÚAngela Nair Bortot Piroteili e
outras ajuizaram com açÆo de reparaçÆo de danos materiais e
morais contra a empresa Gol Transportes Aéreos SIA alegando
que no mês de março de 2003 compraram passagem aérea de
Curitiba para SÆo Paulo e vice-versa, estando a volta prevista
para o dia 30 daquele mês, domingo. No entanto, nÆo conse-
guiram descer em Curitiba, sendo informadas de que havia um
nevoeiro que impossibilitava o pouso. Dizem que o aviÆo pou-
sou em Florianópolis e a empresa ré providenciou um ônibus
que as trouxe até o destino. Pretendem receber indenizaçÆo
por danos materiais, no valor de R$ 173,20 e danos morais no
valor mínimo de 100 salários mínimos, valores devidos a cada
autora. A ré contestou, argumentando nÆo ter sido possível o
transporte das autoras até Curitiba, de aviÆo, por motivo de
força maior, consistente nas condiçäes meteorológicas. Argu-
menta que a disposiçÆo do art. 14 nÆo exime as autoras a
comprovarem a existência do dano e o nexo de causalidade.
Requer seja oficiado ao DTCEA/CT, solicitando informaçäes
acerca das condiçäes meteorológicas na época dos fatos. 3. NÆo
resta dúvida de que a relaçÆo entre as partes é de consumo,
aplicando-se ao caso as regras do Código de Defesa do Consu-
midor, notadamente as quais atribuem responsabilidade objeti-
va ao prestador de serviços (CDC, art. 14). Assim, estÆo as
autoras isentas de comprovarem que o serviço nÆo se prestou
como ajustado, por culpa da ré, cumprindo àquelas, todavia, a
prova do dano e do nexo causal. Neste sentido, colaciono o
aresto que segue: “APELAÇÇO CÖVEL - TRANSPORTE -
AÇÇO INDENIZATàRIA - DANO NA CARGA - A responsa-
bilidade objetiva dispensa apenas a prova da culpa, cabendo
análise do ato, do dano e do nexo causal, elementos indispen-
sáveis ao reconhecimento do dever de indenizar. NÆo provado
o nexo causal entre a açÆo, transporte de mercadoria, e o dano,
nÆo há responsabilizaçÆo. Equipamento recebido por funcio-
nária da autora, sem qualquer ressalva quanto a precariedade
de suas condiçäes. Apelo desprovido.” (TJRS - APC
70004863668 - 12 C.Civ. - Rei. Des. Orlando Heemann Júnior
- J. 15.05.2003). 4. As partes estÆo devidamente representa-
das e concorrem os pressupostos processuais e condiçäes da
açÆo. 5. Sendo necessária a dilaçÆo probatória, defiro as pro-
vas consistentes no depoimento pessoal da ré e na oitiva de
testemunhas, desde que arroladas até quarenta e cinco (45) dias
antes da audiência e, no mesmo prazo, recolhidas as custas para
as diligências necessárias. Outjossim, determino seja oficiado
ao DTCEAICT, como requer a ré à fi. 185. 6. Para audiência de
instruçÆo e julgamento designo o dia 19 de abril de 2005, às
14:00 horas. Intimem-se. Fica o autor intimado a atender aoc
contido no art. 19 do CPC. -Adv. JOSE VALTER _ RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAIA-
NE SANTANA RODRIGUES, _ JOSE DEVANIR FRITOLA,
LUANA CORINA MEDEA ANTONIOLI, CARLA ANDREA
_ FURTADO COELHO, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA e ALBERTO SILVA GOMES-

69.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-1018/2003-
CONDOMINIO POUSADA QUATRO BARRAS x GUSTA-
VO ALBERTO HORNEMANN- I-Recebo o recurso adesivo
de fls. 166/179, em igual efeitos. II-Intime-se o Apelado para,
querendo, apresentar as contra-razäes. III-Após, cumpra-se o
despacho de fls. 139, item III. Intimem-se.-Adv. NELSON
GRAMAZIO, CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SIL-
VIO BINHARA e MARILIA ZAMONER-

70.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1210/2003-EDILSON
FERREIRA DOMINGUES x HORIZONTAL TRABALHO
TEMPORARIO LTDA e outros- Deve o autor retirar carta de
intimaçÆo pessoal do réu, bem como a carta de intimaçÆo da
testemunha. Fica o réu intimado a retirar carta de intimaçÆo
pessoal bem como das testemunhas arroladas.-Adv. LEANDRO
LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO, RODRIGO VIS-
SOTTO JUNKES OAB-33453, SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO, LILIAN CRISTINA W.DA ROCHA POMBO, RO-
SANA AKEMI IDA, GABRIELA TEXEIRA DE FREITAS
PAULA, THAIS POLIANA DE ANDRADE, ALVARO AU-
GUSTO CASSETARI e LUCIANE MARLI SIGNORI-

71.-COBRANCA (SUM)-1286/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO MADRI E VALENCIA x RITA APARECIDA MENEGOT-
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TO DE CAMPOS e outros- Diga o autor.-Adv. IDERALDO
JOSE APPI, DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, GUI-
LHERME DI LUCA OAB/PR 36.140 e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

72.-RESCISAO COMPROMISSO C.VENDA-1331/2003-SU-
ELI DE FATIMA SCHAUSSARD x NILTON PRATT MON-
TEIRO e outros- Diga a autora, no prazo de cinco (5) dias,
sobre a certidÆo retro. Intimem-se.-Adv. NELSON RAMOS
KUSTER, SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO
ZANBONI, JULIO CESAR HENRICHS OAB/PR 28.210 e
LEANDRO ZAMBONI-

73.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1442/2003-VAN-
DERLEY DE JESUS ARCARI e outros x BANCO ITAU S/A-
Manifestem-se os Autores, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca
do contido no pleito de fls. 447/448. Intime-se o Sr. Perito em
cumprimento ao despacho de fls. 406/407. Intimem-se. -Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, JUSSARA MARIA PEREIRA FAGUNDES e
FATIMA DENISE FABRIN-

74.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1482/2003-ONO-
RINDA IVANI TOFOLI x CIDADELA S/A- Manifeste-se a
Exequente acerca da devoluçÆo dos autos, vem como acerca
do cntido no pleito de fls. 48/49 e documentos que o instruem.
Intime-se.-Adv. MIEKO ITO, CARMEN ROBERTA FRAN-
CO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

75.-ACAO MONITORIA-1490/2003-ZAQUEU ALVES DA
SILVA x JOSE ESCUDEIRO- Manifeste-se o Embargante, no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca do contido no pleito de fls. 38/
39. Oficie-se como propugnado às fls. 39.-Adv. JONAS BOR-
GES, CARLOS FERNANDO UZELOTTO e CLAUDIA LEI-
LA ESCUDEIRO-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1492/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NASCIMENTO E WEBER LTDA e
outros- Ficam os representantes legais do requerido intimados
para assinar o termo de oferecimento de bens, em 48 horas.-
Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK, HELDER EDUARDO
VICENTINI e SIDNEY HARUHIKO NODA-

77.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1509/2003-MA-
RIO RICHTER x BANCO ITAU _ S/A- 1. Mario Richter ajui-
zou a presente açÆo contra o Banco Itaú S/A, visando a re-
visÆo das cláusulas dos contratos nÁs 1732820 1-3 e 68750141-
1. Pretende a realizaçÆo de prova pericial, documental e depo-
imento pessoal. Enquanto o banco postula pela realizaçÆo de
prova documental e pericial. · flÓ 164, o autor requer ajuntada,
pelo réu, do contrato nÁ 17328201-3 e o extrato da evoluçÆo
dos dois contratos discutidos nestes autos. 2. O próprio autor,
às fis. 24/27 instruiu o feito com os contratos que pretende
revisar, estando previsto, em ambos, que o pagamento dos va-
lores devidos serÆo feitos “mediante débito que o Itau banco
fará na minha contra corrente do subitem 1.1”. Os extratos da
referida conta corrente (03395-4, ag. 3811) sÆo justamente os
acostados pelo réu, às fis. 135/161. Assim, indefiro o pleito de
fi. 164. 3. A justiça estadual é competente para apreciar o pedi-
do relativo à retençÆo de imposto de renda, conforme entendi-
mento que colaciono: 139038628 - PROCESSUAL CWIL E
TRIBUTµRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
SOBRE VALOR DA CONVERSÇO DE FÉRIAS-PRÒMIO EM
PECÇNL& - LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO - COM-
PETÒNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM - VERBA
INDENIZATàRIA INSUSCETÖVEL DE TRiBUTADA PELA
VIA DO IMPOSTO DE RENDA - INTELIGÒNCIA DAS SII-
JMULAS 125 E 136, DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - O Mandado de Segurança proposto por servi-
dor estadual que sofreu desconto e retençÆo de “Imposto de
Renda na Fonte” sobre o valor da conversÆo das férias-prêmio
em pecúnia tem como legitimado passivo o Estado, pois se dis-
cute a retençÆo ilegal e nÆo questÆo propriamente ligada ao
exercício da competência tributária da UniÆo, nÆo havendo
que se falar em ilegitimidade passiva nem em carência de AçÆo,
daí por que a competência para conhecer e julgar a causa é da
Justiça Estadual Comum. Os valores relativos à conversÆo
constituem verba indenizatóna, que, por sua natureza, é insus-
cetível de ser tributada por via do Imposto de Renda. (TJMG -
APCV 000.282.230-2/00 - 6 C.Cív. Rei. Des. Dorivai
GuimarÆ.es Pereira - J. 11.11.2002)Indefiro, pois, o pedido
formulado no item 3, da contestaçÆo. 4. A questÆo está sob a
égide da Lei 8.078/90, por força do parágrafo 2Á do art. 3Á da
mencionada Lei, sendo que esta nÆo excepcionou este ou aquele
serviço prestado pelas instituiçäes financeiras, nÆo cabendo
ao intérprete fazê-lo, especialmente porque todo e qualquer
serviço bancário envolve, direta ou indiretamente, a conces-
sÆo de algum tipo de crédito. Entendimento contrário equiva-
le a negar vigência ao referido dispositivo legal. 5. Pautando-
se pelos princípios e preceitos da lei 8.078/90, é direito do con-
sumidor a facilitaçÆo de sua defesa pela inversÆo do ônus da
prova quando, a critério do juiz, ‘for verossímil a alegaçÆo ou
quando ele for hipossuficiente, segundo a regras ordinárias de
experiência “. No presente caso, considerando que o autor está
tÆo apto a provar o que alega quanto o réu, haja vista que os
encargos aplicados sobre\ o saldo devedor sÆo conhecidos, nÆo
existe a hipossuficiência alegada que, de resto, nÆo se refere
às questäes econômicas, mas sim à dificuldade do consumidor
em produzir a prova, o que nestes autos, como dito, nÆo há.
Ante ao exposto, embora aplicável o Código de Defesa do Con-
sumidor, nÆo se vislumbra nos autos motivo para a inversÆo
do ônus probatório, incumbindo ao autor demonstrar suas ale-
gaçäes. 6. Discute-se nos autos o montante do débito oriundo
dos contratos de mútuo, havendo divergências quanto a evolu-
çÆo do saldo devedor pelos encargos aplicados. Considerando
a complexidade dos cálculos necessários para a verificaçÆo
do débito real, defiro somente a prova pericial contábil, nome-
ando-se perito deste Juízo o Sr. Sérgio Henrique Mirando de
Sousa (297-1755), independentemente de termo. Como quesi-
tos para nortear a perícia, este Juízo apresenta os seguintes: a)
verificaçÆo da prática de capitalizaçÆo dos juros; b) quais os
encargos que, efetivamente incidiram sobre os débitos, quais

os índices e forma de aplicaçÆo; c) tais encargos estÆo pre-
vistos contratualmente? 7. Intimem-se as partes para, queren-
do, indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, em
05 (cinco) dias. Indicados os quesitos, intime-se o Sr. Perito
para que apresente proposta de honorários, em 05 (cinco) dias,
dizendo sobre ela as partes em igual prazo. 8. Apresentada a
proposta, intimem-se os embargantes para efetuarem o respec-
tivo depósito, em 05 (cinco) dias, intimando-se após o Sr. Peri-
to, dando-lhe ciência de que terá prazo de 30 (trinta) dias para
a entrega do laudo periacial. Intimem-se. -Adv. ELIANA MEI-
RA NOGUEIRA, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLI-
VEIRA, _ RENILDE PAIVA MORGADO GOMES, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUCIANE _ CASTILHOS
ARNOLD, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ _ RODRIGUES WAMBIER-

78.-CAUTELAR INOMINADA-1536/2003-SIND.TRAB.EM
EMP.DE COM.POST.,TELEF.E SIM.-SINTCOM x COMIS-
SAO DE CRIACAO DO SINDICATO -1. Manifestem-se as
partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviá-
vel a transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham concluso
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. CALUDIA ELIANE
PEREIRA, LUIZ ANTONIO CAMARA e HELIO FLAVIO
LEOPOLDINO RODRIGUES-

79.-CAUTELAR INOMINADA-1537/2003-PAULO ROBER-
TO ZANICOTTI x ABN AMRO REAL S/A-Ante o contido na
certidÆo de fls.92, manifeste-se o Autor, no prazo de 5 (cinco)
dias. Intime-se.-Adv. RAFAEL GODOY ZANICOTTI-

80.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1579/2003-MARLI MA-
RIA DOS SANTOS x PORTO _ SEGURO ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS S/C LTDA 1.1. Marli Maria dos Santos in-
gressou com presente açÆo ordinária contra Porto Seguro Ad-
ministraçÆo de Consórcio S/C Ltda., alegando que as partes
firmaram contrato de consórcio para aquisiçÆo de bem imó-
vel, mas apesar de ter sido contemplada e disponibilizada a
documentaçÆo necessária, a ré nÆo liberou a carta de crédito
devida, argumentando que a autora nÆo tinha qualquer víncu-
lo empregatício. Pede: seja a ré compelida a liberar a carta de
crédito; seja a ré condenada a lhe pagar indenizaçÆo, nÆo
inferior a 20% sobre o valor do imóvel. Sustenta ser aplicável o
Código de Defesa do Consumidor e requer a inversÆo do ônus
da prova. 1.2. A ré contestou (fis. 5 1/580), aduzindo, prelimi-
narmente, carência de açÆo por falta de interesse de agir, pos-
to que autora nÆo tem direito à liberaçÆo da carta de crédito.
No mérito argumenta que a autora pretende a liberaçÆo da carta
de crédito em desacordo com o sistema consorcial vigente. Nega
tenha a autora suportado dano moral e requer a improcedência
dos pedidos iniciais. Pretende a produçÆo de prova oral (teste-
munhal e depoimento pessoal), documental e expediçÆo de
oficios. ·s fis. 151/152 pugna pela reconsideraçÆo da decisÆo
de fls. 136/137. 2. Com vista ao pleito de reconsideraçÆo 15
1/152), mantenho a decisÆo de fis. 136/137, por seus funda-
mentos. 3. A preliminar suscitada, consistente na ausência de
direito de a autora em receber a carta de crédito, é questÆo de
mérito e será avaliada no momento processual oportuno. 4. As
partes estÆo devidamente representadas e concorrem os pres-
supostos processuais e condiçäes da açÆo. A participaçÆo em
grupos de consórcio revela e existência de relaçÆo de consu-
mo, incidindo na hipótese, portanto, o Código de Defesa do
Consumidor. Pautando-se pelos princípios e preceitos da lei
8.078/90 é direito do consumidor a facilitaçÆo de sua defesa
pela inversÆo do ônus da prova quando, a critério do juiz, ‘for
verossímil a alegaçÆo ou quando ele for hipossuficiente, se-
gundo a regras ordinárias de experiência “. A alegaçÆo da au-
tora de que a negativa da ré em liberar a carta de crédito foi
injusta se mostra verossímil, uma vez que consta do contrato
de consórcio a qualificaçÆo da autora, notadamente sua con-
diçÆo de dependência econômica (fi. 11). Em razÆo disso,
inverto o ônus da prova para que a ré desconstitua as alegaçäes
da autora. Sendo necessária a dilaçÆo probatória, defiro as
provas consistentes na juntada de documentos novos, no depo-
imento pessoal da autora e na oitiva de testemunhas, desde que
arroladas até quarenta e cinco (45) dias antes da audiência e,
no mesmo prazo, recolhidas as custas para as diligências ne-
cessárias. Outrossim, indefiro o pedido da ré de “expediçÆo
de oficios”, vez que formulado genericamente, sem indicar a
necessidade do expediente e o destinatário. Para audiência deÚe
julgamento designo o dia 26 de abril de 2005, às 14:00 horas.
Intimem-se. Fica a parte autora intimada a atender ao contido
no art. 19 do CPC.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA _ GUI-
MARAES, VANESSA JANKE DE CASTRO, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, _ ARNALDO APARECIDO CO-
RACAO e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1606/2003-MARCOS AME-
RICO TOSCANI e outros x BANCO BRADESCO S/A -1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 2 su-
pra, venham concluso os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARI-
LANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDO-
SO GAMA, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO
LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL
HACHEM-

82.-COBRANCA - ORDINARIO-233/2004-CONTROLLER S/
C LTDA. x ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e ou-
tros- Manifestem-se as partes acerca da petiçÆo de fls. 439/
440.-Adv. JOAO RAIMUNDO F.MACHADO PEREIRA, SIL-
VANA DOS SANTOS C.DE QUEIROS, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE

OLIVEIRA., LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA, SILVIO NAGAMINE, SANDRO LUIZ WERLANG,
JOSÉ ALBERTO DIETRICH, GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, PAULO GI-
OVANI FORNAZARI e CARMELA MANFROI TISSIANI-

83.-ACAO MONITORIA-316/2004-ROYAL FRUITS IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA x HORTICULA PEROLA
DO NORTE LTDA- Indefiro o pedido de penhora de bens per-
tencentes aos sócios da empresa executada por nÆo figurarem
no pólo passivo da presente execuçÆo. Intime-se.-Adv. ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUERIOS e CICERO ALESSAN-
DRO GUERIOS-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-318/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIANE CRISTINA DA LUZ SAN-
TOS- Suspendo o curso da presente execuçÆo até integral cum-
primento do acordo noticiado às fls. 50. Intime-se.-Adv. ACA-
CIO CORREA FILHO, WERNER AUMANN e LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES-

85.-ACAO MONITORIA-365/2004-MUSTAPHA LEMES x
B.B.B. PLASTICOS LTDA- Manifeste-se o Embargante, no
prazo de 10 (dez) dias, acerca dos embargos monitórios e de-
mais documentos que o instruem. Intime-se.-Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ADRIANA HIL-
GENBERG DE ARAUJO, CAROLINE DO CARMO FERRAZ
DA COSTA e RODRIGO FONTOURA DA SILVA-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-405/2004-DIO-
NIZIO ROLDO x JOAO CARLOS CUNHA MACHADO-ME-
Reduza-se a termo, ante a nomeaçÆo de bens à penhora. Inti-
me-se.-Adv. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO,
ALBERTO MANENTI, ROGERIO MANENTI, EMERSON
JESUS R.AVELAR e ROSANE LOYOLA BASSO-

87.-DESPEJO-437/2004-MANUEL DO NASCIMENTO CAR-
RILHO CARVALHO x CLAUDIO JOSE SANTANA-I- Nas
hipóteses elencadas no art. 12 da lei do inquilinato a sub-roga-
çÆo é automática, transferindo-se ao conjuge que permanecer
no imóvel todos os direitos e deveres relativos ao contrato. II-
Com efeito, cite-se Maria Izilda Santana para os termos da pre-
sente açÆo em consonância com o despacho de fls. 25. Intime-
se. Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19
do CPC. (R$40.00)-Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI LEITAO-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-489/2004-SER-
GIO AGOSTINHO DRESCH x SUCSSES MONEY LTDA-
Desentranhe-se o mandado executivo para integral cumprimen-
to, observando-se o endereço da outra sócia gerente constante
às fls. 32. Intime-se. Fica a parte autora intimada a atender ao
contio no art. 19 do CPC. (R$40.00).-Adv. IVONE PAVATO
BATISTA-

89.-EMBARGOS DE TERCEIRO-707/2004-ALBERTO RI-
TER FILHO e outros x BANCO BAMERINDUS S/A -1. Ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca
da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 2 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. JOSE
ANTONIO VALLE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE, ADRIA-
NO CARLOS SOUZA VALE, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, CINTIA RE-
GINA BREHMER, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI e LISIANE CORDEIRO TRINKEL-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-759/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO _ MULTIPLO x JOSE EVA-
RISTO MACHADO NETO- Dispositivo: Ante ao exposto, jul-
go procedente o pedido contido na presente açÆo de busca e
apreensÆo movida por HSBC BANK BRASIL SIA contra JOSÉ
EVARISTO MACHADO NETO, com o efeito de confirmar a
liminar concedida ao início, consolidando a posse e proprieda-
de do bem constituído por um veículo marca Chevrolet, mode-
lo Corsa Wind, cor vermelha, ano/modelo 1995/1995, placa
AFJ 4172, chassi nÁ 9BGSC08WSSC692666 e Renavan nÁ
63.746762-O, em favor do autor, para que proceda nos termos
do art. 2Á e seguintes, do Decreto Lei 911/69, e demais dispo-
sitivos inerentes à espécie. Condeno o réu ao pagamento das
custas do processo e honorários de advogado que, consideran-
do os elementos norteadores contidos no ast. 20, õ 40, do Códi-
go de Processo Civil, arbitro em R$500,OO (quinhentos reais),
considerando, para tanto, a inexistência de contestaçÆo. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO e TONI
MENDES DE _ OLIVEIRA-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-785/2004-JOSE FERREIRA
DUARTE x SLAVIERO DECISAO -ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C- Cite-se, observando-se o endereço decli-
nado às fls. 64. Fica o autor intimado a atender ao contido no
art. 19 do CPC. (R$40.00)-Adv. MILTON PLACIDO DE CAS-
TRO, LIZEU NORA RIBEIRO, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e ALEXANDER DE PAULA SILVA-

92.-DECLARAT.DE NULIDADE DE CAMBI-789/2004-SO-
CIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA x STAMP
COLOR TEXTIL LTDA e outros -Deve o(a) requerente em cin-
co dias retirar em cartorio os ofícios para postagem. Fica ainda
intimado a atender ao contido no art. 19 do CPC, no valor de
R$7.00.-Adv. WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO/
OAB.17045-

93.-DECLARAT.DE NULIDADE DE CAMBI-791/2004-SO-
CIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA x STAMP
COLOR TEXTIL LTDA e outros -Fica a parte autora intimada
a retirar os ofícios para postagem bem como para pagar a quan-
tia de R$7.00.-Adv. WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO/

OAB.17045-

94.-ALVARA JUDICIAL-838/2004-TANIA DO ROCIO BI-
LOW CREPLIVE x THEODORO BULOW (ESPOLIO) e ou-
tros- I-A postulante de fls. 18 deverá nominar quem sÆo os
demais interessados, bem como deverÆo regularizar a repre-
sentaçÆo neste feito. II-Após, abra-se vista ao representante
do Ministério Público. Intime-se.-Adv. DANIEL LOURENCO
BARDDAL FAVA-

95.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1075/2004-CEM ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- Publique-se o despacho de fls. 30.
Manifeste-se o Embargado, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca
do contido no pleito de fls. 31.. Intimem-se. (Fls. Recebo os
presentes embargos à execuçÆo, suspendendo, de consequen-
cia, o curso da execuçÆo. Certifique-se o sobrestamento na-
queles autos. Após, intime-se o Embargado para, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, impugnar, querendo. Intime-se.)-Adv.
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR e MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT-
TOS-

96.-COBRANCA (SUM)-1149/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x _ ROMEU RIBEI-
RO VIEIRA e outros- 1-Para a audiência de conciliaçÆo e apre-
sentaçÆo de defesa, designo o dia 07 de abril de 2005, às 15:00
horas. 2- Cite-se na forma requerida, no caso de omissÆo ob-
servando o que dispäe o artigo 222, alínea “I”, do CPC. 3 -
Observe-se o contido no alt 277, parágrafbs 2Á e 3Á, outros-
sim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o
réu que nÆo comparecendo ou nÆo apresentando defesa, in-
clusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petiçÆo inicial. 4 - Defiro os beneficios do õ 2Á
do art. 172 do CPC.Nos termos da Portaria nÁ 01/2003, deste
Juízo, a segunda via deste poderá servir de MANDADO DE
CITAÇÇO. 5- Intime(m)se-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

97.-COBRANCA (SUM)-1154/2004-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA _ x MARIA REGINA
BACH 1 - Para a audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de
defesa, designo o dia 23 de março de 2005, às 16:00 horas. 2-
Cite-se na forma requerida, no caso de omissÆo observando o
que dispäe o artigo 222, alínea “1”, do CPC. 3 - Observe-se o
contido no art. 277, parágrafos 20 e 3Á, outrossim, que a defe-
sa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo
comparecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por es-
tar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da reve-
lia, presumindo-se os fatos alegados na petiçÆo inicial. 4-Nos
termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste
poderá servir de MANDADO DE CITAÇÇO. 5. Intimem-se.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS _ DOMARESKI-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1156/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS _ BRASILEIROS S/A x IVO-
NIR SOARES DA SILVA 1- Provada documentalmente a alie-
naçÆo fiduciária em garantia, bem como a mora da parte deve-
dora através notificaçÆo especifica, nos termos do artigo 30,
do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apre-
ensÆo do bem versado no contrato, e constante de: VE1CULO
MARCA HONDA - MODELO CQ 150 TITAN KS ANO DE
FABRICACAO 2004 - ANO MODELO 2004 - COR PRETA -
CHASSI N.Á 9C2KC08104R028027 - PLACA ALT - 4933. II-
Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3Á, parágrafos
2Á, 30 e 40 do mesmo texto (observadas as disposiçäes da Lei
10.93 l/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da efetivaçÆo da liminar, efetuar o
pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o
bem lhe será restituído, independentemente de quaisquer ônus,
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivaçÆo da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
õ 2Á (depósito do valor da dívida), caso entenda ter havido
pagamento a maior. III - Nos termos da portaria nÁ 01/2003,
deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir de MAN-
DADO DE BUSCA E APREENSAO E CITAÇÇO, sendo que
apàs a efetivaçÆo da medida o réu 1VONIR SOARES DA SIL-
VA, deverá ser citado no endereço declinado na inicial para, no
prazo de quinze dias, apresentar contestaçÆo ou requerer a
purgaçÆo da mora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
presumir-se como verdadeiros os fatosÚ285 e 319). III - Defiro
osÚbenefícios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.Intime-
se.Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19
do CPC (R$20,00)-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI _
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

99.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1166/2004-
FUND.DA UNIV.FED.DO PR.P/O _ DES.C.TEC E DA C
FUNPAR x SULINA SEGURADORA S/A 1. FundaçÆo da
Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da
Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR ajuizou a pre-
sente açÆo de cobrança contra Sulina Seguradora SIA, para o
fim de receber o valor de R$ 526.494,96 (quinhentos e vinte e
seis mil quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e seis
centavos), relativo à diferença entre o valor devido (R$
691.992,11) a título de despesas de assistência médica e suple-
mentares (DAMS) atinente ao atendimento dos pacientes rela-
cionados na petiçÆo inicial e o efetuado pela ré (R$
165.497,15). Sustenta ser a responsável pela gestÆo e admi-
nistraçÆo do Hospital Geral Seima Goulart (Hospital do Tra-
balhador), estabelecimento que atende grande número de víti-
mas de acidentes automobilísticos ocorridos neste Estado e,
considerando a falta de recursos e premência dos serviços mé-
dicos, arca com as despesas do atendimento médico e se sub-
roga no direito de reembolso. Em sede de tutela antecipada
pretende seja detenninado à ré que deposite a quantia de R$
526.494,96 (quinhentos e vinte e seis mil quatrocentos e no-
venta e quatro reais e noventa e seis centavos), argumentando a
urgência da medida no fato de o nomeado hospital estar en-
frentando prejuízo de grande monta, podendo prejudicar a pres-
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taçÆo de serviços essenciais. 2. Para deferimento da antecipa-
çÆo da tutela, mister a existência de prova inequívoca e veros-
similhança da alegaçÆo, fundado receio de dano irreparável
ou de dificil reparaçÆo, ou fique caracterizado o abuso de di-
reito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (arti-
go 273, incisos 1 e II do CPC); ou que sendo relevante o funda-
mento da demanda decorra justificado receio de ineficácia do
provimento se for concedida a final (parágrafo 3Á, do artigo
461 do CPC). No presente caso, a verossimilhança da alega-
çÆo exsurge se do próprio texto da Lei 6.194/74, artigo 3Á,
alínea “e”, que estabelece o valor de oito salários mínimos para
reembolso à vítima no caso de despesas de assistência médicas
e suplementares, bem assim do fato de a seguradora, como in-
tegrante do sistema DPVAT, ter obrigaçÆo de pagamento da
indenizaçÆo mediante apresentaçÆo da documentaçÆo neces-
sária, independentemente de prova de culpa, já que se trata de
responsabilidade objetiva (Lei 6.194/74, art. 5Á). A farta do-
cumentaçÆo que instrui a petiçÆo inicial (fis. 193/4400), trás
prova dos protocolos de entrega, dos termos de anuência e sub-
rogaçÆo, constituindo prova inequívoca do direito da autora.
A permanecer a instituiçÆo, por maior período de tempo, sem
receber o valor relativo ao seguro, representa fundado receio
de dano de dificil reparaçÆo, na medida em que poderá com-
prometer a prestaçÆo dos serviços médico-hospitalares pela
autora às vítimas de acidente de trânsito, podendo inviabilizar
a atividade que presta, essencial à populaçÆo. Ressalte-se,
outrossim, que a determinaçÆo para pagamento da diferença
nÆo constitui dano irreparável, uma vez que poderá a ré, sen-
do o caso, postular a devoluçÆo do valor pleiteado. Outros-
sim, sopesando os direitos em jogo, creio que maior prejuízo
poderá suportar a autora caso permaneça privada do montante
solicitado, do que a ré, caso tenha que postular a devoluçÆo
do dinheiro. Demais, para levantamento da quantia a ser depo-
sitada, deverá a autora prestar cauçÆo (CPC, art. 273, õ 3Á).
3. Nesse passo, CONCEDO a antecipaçÆo dos efeitos da tute-
la, para o fim de determinar à ré o depósito judicial da quantia
de R$ 526.494,96 (quinhentos e vinte e seis mil, quatrocentos e
noventa e quatro reais e noventa e seis centavos), no prazo de
dez (10) dias, a contar da intimaçÆo desta decisÆo, sob pena
de multa diária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). De-
termino à autora que preste cauçÆo, correspondente ao valor
pretendido, no prazo de dez (10) dias (CPC, art. 273, õ 3Á). 4.
Para audiência de conciliaçÆo e recebimento de defesa desig-
no o dia 24 de março de 2005, às 14:00 horas. Cite-se na forma
requerida, no caso de omissÆo observando o que dispäe o art.
222, alínea “f’, do CPC. Observe-se o contido no art. 277, õ 2Á
e 3Á, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiên-
cia, ciente o róu que nÆo comparecendo ou nÆo apresentando
defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, in-
cidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fa-
tos alegados na petiçÆo inicial. Intimem-se. -Adv. ERALDO
LUIZ _ KUSTER, JEFFERSON R.R. ZANETI e MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

100.-ACAO MONITORIA-1167/2004-PERSONNALITE VO-
YAGE PASSAGENS E TURISMO LTDA x FERGUS COMER-
CIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA -I-Cite-se
a Ré para pagar o débito no prazo de 15 dias ou, no mesmo
prazo, apresentar embargos, ciente de que no caso de adimple-
mento voluntário estará isento(a) do pagamento das custas ro-
cessuais e honorários advocatícios. II-Nos termos da portaria
nº 01/2003, deste juízo, a segunda via deste servirá de MAN-
DADO DE CITAÇÇO, devendo o(a) requerido(a) ser
advertido(a) que se nÆo forem oferecidos embargos no prazo
estabelecido, o mandado de citaçÆo de converterá em manda-
do executivo nos termos do artigo 1.102, letra c, do CPC. III-
Concedo o benefício do parágrafo do art. 172 do CPC.
Intime(m)-se. Fica a parte autora intimada a atender ao contido
no art. 19 do CPC.(R$40.00)-Adv. EDUARDO JOSE GUAS-
TINE ROCHA-

101.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1170/2004-DE
QUESINI MARTINS - PAV.SANEA.E CONST.CIVIL LTDA x
BRASIL TELECOM S/A e outros- Ante o valor atribuído à
causa, inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, faculto a emen-
da da inicial no prazo de 10 (dez) dias, a fim de adequar o feito
ao rito próprio. Intime-se.-Adv. JOSE XAVIER SILVA OAB/
PR 7406-

102.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1173/2004-VALDI-
NEI RUT x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAI-
SO LTDA- Concedo o benefício da Assistência Judiciária. Au-
torizo o depósito das parcelas vincendas a ser efetivado no pra-
zo de 5 (cinco) dias. Após cite-se a Ré para, nos termos do art.
893, II levantar o depósito ou contestar, querendo o pedido,
sem se olvidar das prescriçäes de lei (CPC, art. 285 e 319).
Intime-se.-Adv. MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436 e GIS-
SIANE CRISTINE CHROMIEC-

103.-ORDINARIA C/C COMINATORIA-1193/2004-O. V. D.
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA x WANG CHIN
FA- Ante o valor atribuído à causa, inferior a 60 salários míni-
mos, faculto, ainda, a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, a fim de se adequar o feito ao rito próprio. Intime-se.-
Adv. GIORGIA CRISTIANE PACHECO e EDUARDO GUS-
TAVO PACHECO-
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GERMANO ADOLFO BESS 0077 001012/2004
GERMANO DE SORDI BATISTA 0040 001185/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0073 001636/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0026 000095/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0006 002996/0055
GYSELE VIEIRA SILVA 0057 000670/2003
HELEN KATIA CASSIANO 0057 000670/2003
HELENA DELLAPE J. PASSARI 0071 001613/2003
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0033 000634/2001

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0057 000670/2003
HUGO MARTINS KOSOP 0056 000471/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0039 001076/2001
IONE MAIA DA SILVA 0050 001018/2002
IRACEMA GARCIA VAZ 0015 000096/1996
IRINEU ROBERTO ALVES 0039 001076/2001
ITALO TANAKA JUNIOR 0050 001018/2002
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0048 000784/2002
IVO SANTO JUNIOR 0057 000670/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0077 001012/2004
JAIRO DE MATOS JARDIM 0054 000091/2003
JAMES THOMPSON LEMER 0053 001302/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0006 002996/0055
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0066 001382/2003
JIOMAR JOSE TURIN 0050 001018/2002
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0050 001018/2002
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0026 000095/2000
JOAO CARLOS DELAY 0005 002995/0055
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0061 001240/2003
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0070 001598/2003
JOAO ZAIONS JUNIOR 0016 000356/1996
JOAQUIM LOPES 0031 001139/2000
JOEL KRAVTCHENKO 0069 001578/2003
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0053 001302/2002
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0057 000670/2003
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0056 000471/2003
JOS CARLOS SCAGLIUSI DOS 0039 001076/2001
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0017 000772/1996
JOSE ANTONIO BRAZ SOLA 0039 001076/2001
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0075 000628/2004
JOSE DOMINGUES 0044 000394/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0014 001055/1992
JOSE HAMILTON DIAS 0008 021878/1975
JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL 0024 001155/1999
JOSE ROBERTO RIBEIRO 0039 001076/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0008 021878/1975
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0078 001094/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0036 000826/2001
JULIO CESAR BROTTO 0041 001207/2001
KARIN CRISTINA BORIO MANC 0061 001240/2003
KEITY SUTO PEGORINI 0057 000670/2003
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0061 001240/2003
LAURA JANE PIVATO CARNEIR 0057 000670/2003
LEANDRO GALLI 0038 001050/2001
LEILA MIRANDA 0008 021878/1975
LEONARDO DAVID 0053 001302/2002
LEONARDO FIGUEIRA MAURANO 0057 000670/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 001367/2003

0070 001598/2003
0073 001636/2003
0039 001076/2001

LETICIA ARAUJO LEONI 0018 000898/1996
LUCIANA BESS 0077 001012/2004
LUCIANA SAAD GUIMARAES 0050 001018/2002
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE 0063 001330/2003
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0063 001330/2003

0049 000872/2002
LUCIOLA LOPES CORREA 0062 001259/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0013 000774/1992
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0023 000729/1999

0027 000286/2000
0055 000332/2003

LUIS GUILHERME DA VEIGA 0046 000641/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0037 000969/2001

0014 001055/1992
0025 001257/1999
0049 000872/2002

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0008 021878/1975
LUIZ CARLOS J ARBIGERI FI 0053 001302/2002
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0060 001161/2003
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0038 001050/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0054 000091/2003

0063 001330/2003
0037 000969/2001
0014 001055/1992
0025 001257/1999
0042 001211/2001
0049 000872/2002

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0055 000332/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0050 001018/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0030 001007/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0006 002996/0055
LUIZ ROBERTO RECH 0048 000784/2002
LUZYARA G S FIGUEIREDO 0015 000096/1996
MADELON DE MELLO RAVAZZI 0053 001302/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0021 001115/1998
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0026 000095/2000
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0042 001211/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0048 000784/2002
MARA REGINA MACENTE 0023 000729/1999
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0030 001007/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 001115/1998
MARCIA DIAS RUBINECK 0057 000670/2003
MARCIA HELENA DALCOL 0015 000096/1996
MARCIA PICAN•O PROCKMANN 0004 002994/0055
MARCIO ANTONIO SASSO 0026 000095/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0067 001565/2003
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0061 001240/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0047 000699/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0037 000969/2001
MARIA ADELAIDE DOS S V DE 0039 001076/2001
MARIA CECILIA WEIGERT L. 0008 021878/1975
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0012 000056/1992
MARIA DE FATIMA GARBUIO R 0075 000628/2004
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0051 001214/2002
MARIA MADALENA REGO BARRO 0057 000670/2003
MARIA NOELI FAE 0050 001018/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0021 001115/1998
MARILU FERREIRA 0057 000670/2003
MARIO A PINTO RIBEIRO 0008 021878/1975
MARLY BORGES DOMINGUES 0044 000394/2002
MAURI JOSE ROIKA 0018 000898/1996
MAURI NASCIMENTO 0002 002865/0055

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0050 001018/2002
MIEKO ITO 0039 001076/2001

0024 001155/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0050 001018/2002
MONICA CARRARO BREMER 0053 001302/2002
NELI DOS SANTOS 0039 001076/2001
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0028 000476/2000
NESTOR TEODORO DA SILVA 0017 000772/1996
NEY PINTO VARELLA NETO 0035 000817/2001
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0061 001240/2003
NORBERTO TREVISAN BUENO 0015 000096/1996
ODAIR BUZATO 0021 001115/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0067 001565/2003
ODORICO TOMASONI 0069 001578/2003
OSNI MARCOS LEITE 0018 000898/1996
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0018 000898/1996
PATRICIA OMINGUES NYMBERG 0015 000096/1996

0041 001207/2001
PAULO CESAR BULOTAS 0057 000670/2003
PAULO JOSE GOZZO 0012 000056/1992
PAULO ROBERTO BARBIERI 0064 001367/2003

0070 001598/2003
0073 001636/2003
0039 001076/2001

PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0026 000095/2000
PAULO VINICIUS DE LIMA 0017 000772/1996
PEDRO MACENTE 0023 000729/1999
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0037 000969/2001
REINALDO JOSE ANDREATTA 0018 000898/1996
RENATA SILVA CASSIANO 0057 000670/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0030 001007/2000
RENATO JOSE BORGERT 0068 001567/2003
RENE ARIEL DOTTI 0041 001207/2001
RENE PELEPIU 0052 001270/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0030 001007/2000
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0071 001613/2003
RIVADAVIA A PROSDOCIMO 0065 001372/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0068 001567/2003
ROBERTA ONISHI 0021 001115/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0064 001367/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0040 001185/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0043 001528/2001
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0059 001132/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0032 001172/2000

0051 001214/2002
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0053 001302/2002
RODRIGO PEREIRA DIAS 0051 001214/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0041 001207/2001
ROGERIA FAGUNDES DOTTI 0041 001207/2001
ROSANA HACK CAMARGO 0001 001240/0000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0021 001115/1998
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0050 001018/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0050 001018/2002
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0052 001270/2002
SALETE STAFFEN 0025 001257/1999
SAMANTHA ALBINI 0061 001240/2003

0015 000096/1996
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0061 001240/2003
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0058 000837/2003
SHIRLEI CRISTINA DA SILVA 0066 001382/2003
SILVIO BINHARA 0074 001638/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0039 001076/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0013 000774/1992
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0072 001627/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0015 000096/1996
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 0057 000670/2003
TERESINHA PEREIRA DE B DE 0005 002995/0055
THIAGO ANTUNES ZANATTA 0075 000628/2004
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0048 000784/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0058 000837/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0075 000628/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0045 000500/2002

0047 000699/2002
VALERIA ESTORILLIO 0064 001367/2003
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0013 000774/1992
VANIA KAREN TRENTINI 0055 000332/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0008 021878/1975
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0022 000034/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 000729/1999

0027 000286/2000
0055 000332/2003

ZARA INES SCHMIDT NUNES 0002 002865/0055
ZORAIDE BATISTELA 0029 000981/2000

1.-1240/0000-REJANE MARY DICK x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BCO MULTIPLO -RETIRAR PETIÇÃO PROTO-
COLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO
A CÓPIA DA MESMA. -Adv. ROSANA HACK CAMARGO-

2.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2865/0055-GRAN
OURO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x SHELL
BRASIL LTDA -Retirar a petição inicial cancelada, no prazo
de quinze (15) dias, após será encaminhada ao arquivo. -Adv.
MAURI NASCIMENTO e ZARA INES SCHMIDT NUNES-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2993/0055-ROL-
PASA ROLAMENTOS PARANA LTDA x RAPHAEL GRE-
CA & FILHOS LTDA -Efetuar o depósito inicial mais autua-
ção no valor de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ALEXEY MOSER-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-2994/0055-ANE FRANCIS
GUTHER CAMATI e outros x ILONE GUTHER (ESPOLIO) -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reias), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. MARCIA PICANÇO PROCKMANN-

5.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-2995/0055-IRENE
NADIR PEREIRA DE ARRUDA e outros x SINDIC TRAB
EMP COMUNIC POST TELEG SIMILARES LTDA -Efetuar
o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
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to. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -
Adv. TERESINHA PEREIRA DE B DE OLIVEIRA e JOAO
CARLOS DELAY-

6.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2996/0055-BANCO
ITAU S/A x MAURO SERGIO CARVALHO PRIZIBEL -Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

7.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-2997/0055-DAR-
CY FREHSE JUNIOR x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A e outros -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
expedição de citação. -Adv. ELIZEU MACIEL-

8.-ACAO DE USUCAPIAO-21878/1975-RAMIL LOURES DE
ANDRADE x -Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifes-
tação da parte interessada. -Adv. MARIO A PINTO RIBEIRO,
VICENTE GANTER DE MORAES, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIANO
ROBERTO LANGER, LEILA MIRANDA, MARIA CECILIA
WEIGERT L. DE FREITAS e JOSE HAMILTON DIAS-

9.-ARROLAMENTO DE BENS-30083/1981-GENTILA RA-
MINA STORI e outros x DIOGENES DACHEUX STORI (ES-
POLIO) -Defiro (fl. 128). Expeça-se novo formal de partilha.
Ao preparo das custas para expedição de formal de partilha no
valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais). -Adv. BENEDITO
NICOLAU DOS SANTOS NETO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-33970/1985-
BANCO DE INVESTIMENTOS LAR BRASILEIRO S/A x
EDSON ANTONIO DORNBUSCH e outros -Retirar ofício de
fl. 742, bem como manifeste-se sobre o teor da certidão de fl.
741. -Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-368/1988-ARI-
VAL CIVIDINI x BASILE MOSCHOS e outros -Intime-se o
procurador de fl. 167, na forma pretendida a fl. 183. -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING-

12.-DESPEJO-56/1992-NAZIRA DE SOUZA KLAS x MARIA
INES GARSOLIO FIGUEIREDO -Vistos e examinados, etc ...
Decido. ... Ante o exposto, julgo extinta a execução, na forma
do disposto no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. -Adv. MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI e PAU-
LO JOSE GOZZO-

13.-COBRANCA-774/1992-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTR x H CAMPOS E CIA LTDA - ...
Com a resposta, manifestem-se as partes. -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
VANESSA PINTO NOGUEIRA e CAROLINA PIMENTEL-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1055/1992-
NELSON DOS SANTOS MACIEL x ROBERTO CARRERO
PILLA -I- Designo, para arrematação, o dia 03 de novembro de
2004, às 13:50 horas, no local de costume. Não sendo alcança-
do lanço superior ao de avaliação, marco o dia 17 de novembro
de 2004, às 13:50 horas, no mesmo local, para venda a quem
mais der, exceto o preço vil. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA e AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1996-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x MERCILIO CE-
SAR CASAGRANDE -Aguarde-se por 60 (sessenta) dias. -Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
LUZYARA G S FIGUEIREDO, IRACEMA GARCIA VAZ,
MARCIA HELENA DALCOL, SAMANTHA ALBINI, NOR-
BERTO TREVISAN BUENO e PATRICIA OMINGUES NYM-
BERG-

16.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-356/1996-ORLANDO
ANTUNES FERREIRA x YOK EQUIPAMENTOS S/A e ou-
tros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 944, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR, DIVON-
ZIR VALESI, JOAO ZAIONS JUNIOR-

17.-ACAO DECLARATORIA-772/1996-AUTO POSTO TEX-
BELL LTDA x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES
LTDA -Desentranhe-se e adite-se a carta precatória de fls. 251-
279, para prosseguimento nos demais atos expropriatórios. Ao
preparo das custas para o desentranhamento e aditamento no
valor de R$15,00 (quinze reais). -Adv. JOSE ALCEU DE OLI-
VEIRA, NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS
DE LIMA-

18.-ACAO DE RESSARCIMENTO-898/1996-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x ANTONIO ALBERTO DE
SOUZA -Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da
parte interessada. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA,
LETICIA ARAUJO LEONI, DAVID DEUTSCHER, MAURI
JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER FILHO, OSNI MARCOS
LEITE, PATRICIA DUTRA DA SILVA e ELOI WALFRIDO
ZANIN-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-247/1997-NU-
CHYN SZNITER x OSWALDIR JOSE WURMILI -Defiro (fl.
298). ... Após, intime-se o Exequente para que providencie pelo
andamento do feito. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

20.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1326/1997-MIGUEL
ARCANJO SKARBEK x FAZEP COBRANCA DE TITULOS

E DOC S/C LTDA -Defiro (fls. 357-358). Desentranhe-se e
adite-se o mandado de fls. 337-340, na forma pretendida. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. FRANCIS-
CO GARCIA RODRIGUES-

21.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1115/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LILIAN TAQUES FONSECA BUZA-
TO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 122. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, FABIOLA
MESQUITA e ODAIR BUZATO-

22.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-34/1999-MARIA
JOSEFINA FRANCO DE SOUZA x GPS LEAL -Defiro (fl.
105). Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte
interessada. -Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPERO, CHRIS-
TIANE CORTES IWERSEN e ENIO ROBERTO MURARA-

23.-ACAO DE NULIDADE DE CLAUSULAS-729/1999-GIL-
BERTO REZENDE DE CARVALHO e outros x BANCO ITAU
S/A -Recebo o recurso de apelação de fls. 506-529 apenas no
efeito devolutivo. Vista à parte recorrida para contra-razões. -
Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1155/1999-PAULO DE
TARSO COELHO DE MIRANDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - ... Passo a decidir. ... As-
sim, atendido o direito da Embargada quanto à análise das suas
alegações, rejeito os Embargos de Declaração, por não haver
na decisão qualquer, contradição, omissão ou obscuridade. -
Adv. JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL e MIEKO ITO-

25.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1257/1999-EDIFICIO
BRASILINO MOURA x ISAURA MOURA CARDOSO -Ma-
nifeste-se sobre a certidão de fl. 238vº, do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, SALETE STA-
FFEN e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

26.-ACAO COMINATORIA-95/2000-SM LAR UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME
BORBA VIANNA, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, MARCIO ANTONIO SASSO,
JOANES EVERALDO DE SOUZA e BIANCA LARISSA
KLEIN-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-286/2000-BANCO ITAU S/
A x IRINEU CALOPRESO e outros -Defiro (fl. 106). Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-476/2000-LOURIVAL PE-
DRO KALED x FATIMA CHUERI KARAM e outros -Ante o
contido na petição de fl. 193, manifeste-se o Embargante. -
Adv. NEREU AUGUSTO TADEU DE G. PEPLOW-

29.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-981/2000-MARIA-
NITA VIALE DE SOUZA x R J J IND E COM DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA -Expeça-se carta precatória para
avaliação e demais atos expropriatórios, observando-se ende-
reço indicado às fls. 205-206. Ao preparo das custas para expe-
dição de carta precatória no valor de R$ 15,00 (quinze reais). -
Adv. ZORAIDE BATISTELA-

30.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1007/2000-MAR-
TA KATZUKO MORINAGA AKATSUKA x KOSAKU ISHI-
DA -Recebo os recursos de apelação de fls. 331-336 e fls. 340-
359 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-
razões. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN,
RENATO GALVAO CARRILLO e RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

31.-INTERDITO PROIBITORIO-1139/2000-WALDEMAR
TADEU BOSA e outros x RENATO DA ROCHA COSTA (ES-
POLIO) e outros -Defiro (fl. 259). Abra-se vista pelo prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. JOAQUIM LOPES-

32.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1172/2000-VAL-
DEMAR CORREA PARDAL x WOODFORM INDUSTRIA
DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -Oficie-se ao Juízo
Deprecado enviando cópia da petição e cálculo apresentados
às fls. 159-162. Ao preparo das custas para expedição de ofício
no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE e RODRIGO GARCIA SANT ANNA BELIVAQUA-

33.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-634/2001-
MONICA RIBAS TEIXEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
VIAREGGIO e outros -Recebo o recurso de apelação de fls.
317-324 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para con-
tra-razões. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE
CRISTINE DIETRICH e EDSON LUIZ NUNES-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-762/2001-JOAO MICHA-
EL JUNKNERT x MARIE RAZOUK ZACARIAS -Ao preparo
das custas no valor de R$10,50 (dez reais e cinquenta centa-
vos). -Adv. FERNANDA DOS SANTOS LORETO, ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-

35.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-817/2001-ADRI-
ANA GONCALVES COMANDULLI x -BANCO ITAU S/A -
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados. -
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR-

36.-EXECUCAO HIPOTECARIA-826/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x RAPHAEL EUGENIO DA SILVA
e outros - ... Desentranhe-se e adite-se a Carta Precatória de
fls. 110, na forma pretendida a fl. 168. Ao preparo das custas
para o desentranhamento e aditamento da Carta Precatória no
valor de R$ 15,00 (quinze reais), bem como retirar ofício de fl.
180. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

37.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-969/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x TEREZA
MARTINHO DA ROCHA -Vistos e examinados, etc ... DECI-
DO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de fls. 132-133, que se regerá
pelas cláusulas e condições nele contidas. Via de consequên-
cia, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, con-
forme disposto no artigo 794, inciso II, do Código de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

38.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1050/2001-ALEI-
XO STABACH x L’ART INCORPORACAO E PLANEJAMEN-
TO LTDA -Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o ex-
posto, julgo extinta, na forma do disposto no artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. LEANDRO GALLI
e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

39.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1076/2001-CONS-
TRUTORA MTM LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO -Manifestem-se as partes sobre
a proposta dos honorários periciais de fl. 628. -Adv. MIEKO
ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, ANDREIA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, MARIA ADELAIDE DOS
S V DE FREITAS, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTU-
NES DE CARVALHO, AMAURY JOSE NASSER, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, ELIZABETH MAROJA AULICI-
NO, IRINEU ROBERTO ALVES, JOSE ANTONIO BRAZ
SOLA, JOS CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS, JOSE RO-
BERTO RIBEIRO e NELI DOS SANTOS-

40.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1185/2001-JOSE
EDUARDO PEREIRA DEQUECH x BANKBOSTON ADM
DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA - ... Passo a decidir.
... Assim, acolho os Embargos de Declaração interpostos para,
suprindo a falha apontada, julgar improcedentes o pedido for-
mulado na inicial e condenar a Requerente ao pagamento inte-
gral das custas processuais e dos honorários advocatícios, já
fixados na decisão ora atacada. Publique-se. Averbe-se à mar-
gem do registro da sentença. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FABIO
HENRIQUE CATAO DE OLIVEIRA e GERMANO DE SOR-
DI BATISTA-

41.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1207/2001-MU-
RETAMA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
GILMAR GONCALVES DE OLIVEIRA -Acolho os Embar-
gos apresentado, para, suprindo a falha apontada, determinar
que os bens a serem restituídos pela Requerente são aqueles
descritos às fls. 121 e 123. Quanto à forma como deve se dar a
restituição, cabe à Requerente optar pela restituição diretamente
à proprietária dos bens, mediante termo particular, ou através
de mandado, sendo que, neste caso, as custas pertinentes deve-
rão ser suportadas pela Requerente. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA OMINGUES NYMBERG, RENE ARIEL
DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, ANA LUISA CARON e RO-
GERIA FAGUNDES DOTTI-

42.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1211/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x HERCILIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA -Manifeste(m)-se sobre a junta-
da do ofício de fl. 139. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e MANOEL ALEXANDRE S RIBAS-

43.-ACAO ORDINARIA-1528/2001-AUTO POSTO MINOTO-
AL LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA -Para audiência de instrução e julgamento designo o dia
01 de junho de 2005, às 14:30 horas. -Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-

44.-INDENIZACAO-394/2002-SELMA PEREIRA DO AMA-
RAL SILVA e outros x SCOPUS TECNOLOGIA S/A e outros
-Retirar ofícios de fls. 93-96. -Adv. MARLY BORGES DO-
MINGUES, JOSE DOMINGUES-

45.-ACAO DE RESSARCIMENTO-500/2002-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x JULIO CEZAR BAQUERO
HERNANDES e outros -Manifeste-se a Requerente. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

46.-ACAO DE DESPEJO-641/2002-BELMARINA DE AL-
MEIDA TORRES x SANDRO APARECIDO SANTANA e
outros -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
LUIS GUILHERME DA VEIGA e ANA CAROLINA ELAI-
NE DOS SANTOS-

47.-ACAO DE DEPOSITO-699/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LORIVAL DENIZ -Defiro (fl. 63). Cumpra-
se o determinado na decisão de fls. 60-61. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-784/2002-PA-
VIN PAVIN E CIA LTDA x JOAO RICARDO ANCAY LO-
PES -Deve a exequente preparar as custas no valor de R$ 39,55
(trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), bem como
deve o executado/embargante preparar as custas nos embargos
no valor de R$ 6,30 (seis reais e trinta centavos). -Adv. LUIZ
ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA e ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES-

49.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-872/2002-NUCLEO HA-
BITACIONAL EUCALIPTOS XIII x LICIA MARA BORBA -
Intime-se o Requerente para que informe quem está atualmente
residindo no imóvel em questão e, em caso de este estar deso-
cupado, quem residia no imóvel durante o período referente às
taxas condominiais não pagas. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, LUCIANE MARIA MAR-
CELINO DE MELO, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

50.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1018/2002-CARLA
FERNANDES ARAUJO x SALOMAO CATEB & ASSOCIA-
DOS e outros -Em razão de que a perícia não está concluída,
adio a audiência de instrução para 22 de agosto de 2005, às
14:30 horas. Intime-se a Requerente a efetuar o depósito da 2ª
parcela dos honorários do Sr. Perito. Após, intimem-se as par-
tes para, em 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo. Manifes-
tem-se sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 442-469 (ofí-
cio de fl. 469 da data designada para o dia 13/10/2004, às 16:00
horas para oitiva da testemunha Bernardo de Mello Franco). -
Adv. JIOMAR JOSE TURIN FILHO, JIOMAR JOSE TURIN,
CESAR AUGUSTO TURIN, ITALO TANAKA JUNIOR, CAR-
LA FERNANDES ARAUJO, LUIZ GUSTAVO PUJOL, ANE-
LISE CERIZZE MARCONDES, ANDRE MULLER BORGES,
IONE MAIA DA SILVA, ANA LUCIA FRANÇA, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK, LUCIA-
NA SAAD GUIMARAES, MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS,
MARIA NOELI FAE e ALEXANDRE BUENO CATEB-

51.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1214/2002-EVAN-
DRO LUIS DE LIMA x GRUPO SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A -Às partes para ciência da data de 08 de março de
2005, às 8:30 horas, sito Rua Padre Anchieta, 1846, 5º andar,
sala 501, Bigorrilho, fones 3018.8280 e 336.8951, para reali-
zação da avaliação clínica. -Adv. MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA, RODRIGO GARCIA SANT ANNA BELIVA-
QUA e RODRIGO PEREIRA DIAS-

52.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1270/2002-VI-
CENTE CICCARINO NETO x LUIS FRANCISCO RODRI-
GUES -Recebo o recurso de apelação de fls. 244-249 em am-
bos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv.
EDISON DE MELLO SANTOS, RUBYO DANILO BRITO
DOS ANJOS e RENE PELEPIU-

53.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1302/2002-TANIA
CATARINA FERREIRA SANTANA x BANCO BANESTADO
S/A -Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 17
de agosto de 2005, às 14:30 horas. -Adv. JOELCIO FLAVIA-
NO NIELS, FAIGA DAYENA GRANDO, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, MADELON DE MELLO RAVAZZI, FABIO RENA-
TO SANT‘ANA, ANNE CARLA GABRIEL, JAMES THOMP-
SON LEMER, RODRIGO MARTINS TAKASHIMA, MONI-
CA CARRARO BREMER, LUIZ CARLOS J ARBIGERI FI-
LHO e LEONARDO DAVID-

54.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-91/2003-EDIFICIO LYNX
x MARCIO CALAFIORI RESENDE -O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, por tratar-se de matéria
que não demanda produção de prova em audiência, nos termos
do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Contadas
e preparadas eventuais custas pendentes, voltem os autos con-
clusos para sentença. Deve a parte interessada preparar as cus-
tas no valor de R$ 21,15 (vinte e um reais e quinze centavos). -
Adv. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, ALVARO DA SILVA TRINDADE e JAIRO DE MATOS
JARDIM-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2003-ANTONIO JOSE
LOPES DE ARAUJO e outros x BANCO ITAU S/A -Em subs-
tituição, nomeio o Sr. JOILSON VAZ DA SILVA para realizar
a perícia, o qual deverá ser intimado para apresentar proposta
de honorários. -Adv. VANIA KAREN TRENTINI, LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

56.-ACAO DE USUCAPIAO-471/2003-MARIA DE LOUR-
DES MONTEIRO e outros x -Deve a parte interessada apre-
sentar minuta (resenha da inicial). -Adv. JORGE LUIZ KO-
SOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP-

57.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-670/2003-ANDREA
CARLA TUCHOLSKI DE LARA e outros x RIO BRANCO
AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CREDITOS L -O fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra, por tra-
tar-se de matéria de direito que não demanda produção de pro-
va em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil. Deve a parte interessada preparar as custas
no valor de R$ 14,85 (quatorze reais e oitenta e cinco centa-
vos). -Adv. PAULO CESAR BULOTAS, SONIA SANTANA
LIMA BULOTAS, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON,
KEITY SUTO PEGORINI, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA
REGO BARROS W ALMEID, GYSELE VIEIRA SILVA, AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR, MARILU FERREIRA, MAR-
CIA DIAS RUBINECK, LAURA JANE PIVATO CARNEIRO,
EDSON DE SOUZA CARNEIRO, HELEN KATIA CASSIA-
NO, RENATA SILVA CASSIANO, CHRISTIANN EDUARDO
NUERNBERG, ANTONIO CARLOS KOPPE, IVO SANTO
JUNIOR, JORGE AUGUSTO DE MATOS e LEONARDO FI-
GUEIRA MAURANO-
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58.-EMBARGOS A EXECUCAO-837/2003-ANTONIO CHI-
CORA x VERA LUCIA CHICORA -Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 81-90 apenas no efeito devolutivo. Vista à parte
recorrida para contra-razões. -Adv. SHEYLA DAROLT BOL-
SI DOS SANTOS e TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE-

59.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1132/2003-ELISA-
BETH DE FATIMA GARANITO x RAFAEL SILVEIRA TOR-
RES e outros -Ante o contido na petição de fls. 122-123, mani-
festem-se os Requeridos. -Adv. RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA e CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1161/2003-LUCI ANGELI-
CA DA SILVA MARQUES e outros x BANCO ITAU S/A - ...
Passo a decidir. ... Assim, atendido o direito dos Embargantes
quanto à análise das suas alegações, rejeito os Embargos de
Declaração interpostos, por não haver na decisão atacada a ale-
gada omissão. -Adv. CRISTIANE ZARDO QUEIROZ, LUIZ
CARLOS QUEIROZ e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

61.-ACAO ORDINARIA-1240/2003-SILVIA MARIA CAR-
NASCIALI SWAIN CONSELVAN x ANTONIO CONSELVAN
NETO e outros - ... Os pontos controvertidos quanto à matéria
de fato a dependerem de prova resumem-se em saber: a) qual o
valor o imóvel em questão; b) se existe o alegado condomínio
entre as partes sobre o referido imóvel; c) se a venda realizada
pelos Requeridos a terceiros se deu por preço irrisório e em
condições não condizentes com a realidade do mercado. Para
dirimir a controvérsia defiro a prova pericial. Nomeio o Sr. JOSÉ
FERNANDO SKROBOT (3023-1111) para realizar a perícia,
o qual deve ser intimado para apresentar proposta de honorári-
os, tão logo sejam formulados os quesitos. A necessidade de
produção de prova oral será analisada após a conclusão da pe-
rícia. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, NILSON
URQUIZA MONTEIRO, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR,
KELLY CRISTINA BOMBONATTO, MARCIO PEREIRA DA
SILVA, ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO, DANTE
GASTONI SWAIN CONSELVAN, KARIN CRISTINA BORIO
MANCIA, SAMANTHA ALBINI e ADRIANO MORO BIT-
TENCOURT-

62.-ACAO MONITORIA-1259/2003-RUBENS VIEIRA x
CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO - ... Os pontos
controvertidos quanto à matéria de fato resumem-se em saber:
a) qual a causa de emissão do cheque; b) se o cheque foi dado
em garantia ou emitido em branco; c) se houve abusividade no
preenchimento do título; d) qual o valor de eventual débito re-
ferente ao cheque. Para dirimir a controvérsia defiro a prova
testemunhal. O depoimento pessoal do Requerido em nada po-
derá esclarecer os pontos controvertidos, motivo pelo qual o
indefiro. Para audiência de instrução e julgamento designo o
dia 16 de agosto de 2005, às 14:30 horas. Deve o requerido
antecipar custas para expedição de intimação das testemunhas
que arrolou. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA e ANDRE
ZANQUETTA VITORINO-

63.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1330/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL HOLANDA x RENATO CARLOS DA SILVA
e outros -A Sanepar não possui cadastro de consumidores por
nome e sim por número de hidrômetro, conforme reiteradas
informações para este Juízo. Indefiro pois o pedido retro. Defi-
ro a expedição dos demais ofícios. Providencie-se. Ao preparo
das custas para expedição de ofícios no valor de R$28,00 (vin-
te e oito reais). -Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANA SOU-
ZA CARDOSO DE BRITO-

64.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1367/2003-LOU-
RIVAL ALVES x BANCO ITAU S/A -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
informem se possuem interesse na realização da audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na
forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -
Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI, VALERIA ESTORILLIO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1372/2003-
MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROCA GRANDE LTDA x
NESTOR DOS SANTOS BORGES -Defiro (fl. 34). Aguarde-
se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. RIVADAVIA A PROS-
DOCIMO, ADRIANO NOGUEIRA, BENJAMIN PEDRO
ZONATO e ALUS NATAL ALESSI-

66.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1382/2003-DAVID CO-
LACO DE MEIRA FILHO x BANCO ITAU S/A - ... Rejeito,
pois, a preliminar. Os pontos controvertidos a matéria de fato a
dependerem de prova resumem-se em saber: a) qual a forma
utilizada para correção das prestações e para amortização do
saldo devedor e se está em conformidade com o contrato; b)
qual a taxa de juros aplicada e se está de acordo com o pactua-
do; c) se houve capitalização indevida de juros. Para dirimir a
controvérsia defiro a prova pericial contábil. Nomeio o Sr. José
Carlos Ostroski para realizar a perícia, o qual deve ser intima-
do para apresentar proposta de honorários, tão logo sejam for-
mulados os quesitos. A Requerente pretende a inversão do ônus
da prova. Ocorre que a inversão do ônus não importa na isen-
ção de responsabilidade que cada parte tem de arcar com as
despesas da prova pericial que pretende produzir. O deferimento
do pedido de inversão do ônus da prova importa apenas na trans-
ferência da obrigação de provar direito seu, a fim de elidir pre-
sunção vigente em favor da outra parte. Nesse sentido, é a de-
cisão do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 443.208-RJ, Rel.:
Min. Nancy Andrighi, DJU de 17/03/2003, p. 226-227) Indefi-
ro, pois, a inversão do ônus da prova. -Adv. JEAN ANDER-
SON ALBUQUERQUE, CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL, FERNANDA FROTA DE S. NEPOMUCENO e SHIR-
LEI CRISTINA DA SILVA-

67.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1565/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAM MERCANTIL GRUPO

ITAU x DAVI GENEROSO -Defiro (fl. 31). Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ODECIO LUIZ PERALTA-

68.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1567/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x LUCI-
ANO ARTUR PERRY -Defiro (fl. 76). Aguarde-se na forma
pretendida. -Adv. ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT,
RENATO JOSE BORGERT e ELLIS ERNANI CECHELERO-

69.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-1578/2003-ANTONIO
MANOEL FELISBINA x VECOPAR VEICULOS E PECAS
LTDA - ... Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato se
resumem em saber: a) se o Requerente é devedor dos valores
representados pelos cheques; b) quais foram os problemas apre-
sentados pelo veículo; c) se os serviços foram prestados pela
Requerida de modo a solucionar os defeitos apresentados; d)
se os problemas apresentados pelo veículo são decorrentes dos
serviços executados pela Requerida; e) qual o valor do débito;
f) quais os danos sofridos pelo Requerente. Para dirimir a con-
trovérsia defiro a prova pericial mecânica. Nomeio o Sr. José
Carlos Rocha (323-5913), para realizar a perícia, o qual deverá
ser intimado para apresentar proposta de honorários. A neces-
sidade de produção de prova oral será analisada após a conclu-
são da perícia. -Adv. ODORICO TOMASONI e JOEL KRA-
VTCHENKO-

70.-ACAO ORDINARIA-1598/2003-ESMAEL CARDOSO x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Especifiquem
as partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, informem se possuem interesse na realização da
audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito
será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

71.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1613/2003-WILLIAN
JEFFERSON MACIEL FERNANDES x CANTAGALO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ... Os pon-
tos controvertidos quanto à matéria de fato se resumem em sa-
ber: a) se existiu relação mercantil ou prestação de serviços
que justifique a emissão de duplicatas em nome do Requeren-
te; b) se houve a efetiva entrega das mercadorias referidas nos
documentos que ensejaram a emissão das duplicatas; c) se hou-
ve autorização, pelo Requerente, para que terceiro efetuasse
compra em seu nome; d) se os valores representados pelas du-
plicatas em questão foram quitados junto à construtora que te-
ria efetuado a compra das mercadorias. Para dirimir a contro-
vérsia defiro a produção de prova testemunhal. O depoimento
pessoal do Requerente em nada poderá esclarecer os pontos
controvertidos, motivo pelo qual os indefiro. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 25 de agosto de 2005,
às 14h30. -Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS
e HELENA DELLAPE J. PASSARINI-

72.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1627/2003-ROSANA
DO ROCIO ALVES DE RAMOS MARCONDES RIBAS x
GLADINILSON SANTOS -Os pontos controvertidos quanto à
matéria de fato a dependerem de prova se resumem em saber
quais os danos sofridos pela Requerente e se estes foram ocasi-
onados por culpa do Requerido. Para dirimir a controvérsia
defiro a produção de prova testemunhal. Os depoimentos pes-
soais das partes em nada poderão esclarecer os pontos contro-
vertidos, razão pela qual os indefiro. Para audiência de Instru-
ção e Julgamento, designo o dia 30 de agosto de 2005, às 14h:30.
-Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APARE-
CIDA DE SOUZA, DAVID THISSEN e ELIANE THIESSEN-

73.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1636/2003-WAN-
DA CRISTINA MATTOSO x BANCO BANESTADO S/A-
CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARI -Especifiquem as
partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir. Ou-
trossim, informem se possuem interesse na realização da audi-
ência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será
saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

74.-ARROLAMENTO SUMARIO-1638/2003-NEIDE BEL-
QUIZ PIRES GAVAZZONI e outros x GUIDO GAVAZZONI
(ESPOLIO) -Defiro (fls. 74-75). Abra-se vista pelo prazo de
20 (vinte) dias. -Adv. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHA-
RA-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-628/2004-NET
PARANA COMUNICACOES LTDA (NET PARANA) x ES-
CARITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST -
ECAD -Ao preparo das custas no valor de R$16,00 (dezesseis
reais), mais complemento do Funrejus pelo valor dado na sen-
tença da Impugnação. -Adv. CARLYLE POPP, URSULLA
ANDREA RAMOS, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO,
THIAGO ANTUNES ZANATTA, MARIA DE FATIMA GAR-
BUIO ROSSETTO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-823/2004-DIONEA GAER-
TNER SALDANHA x ARNALDO FRANCISCO DE FARIA -
Sobre os documentos juntados às fls. 68-74, manifeste-se o
Embargado. -Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1012/2004-LUCIO
SAVARIS x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o ex-
posto, julgo procedente a presente exceção, para determinar a
remessa dos autos em apenso para a Comarca de Caçador - SC.
Custas pela Excepta. P.R.I. -Adv. ERNANI MACEDO, GER-
MANO ADOLFO BESS, CINTHIA BESS, LUCIANA BESS,
CIRO BRUNING e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

78.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1094/2004-ROBERTO
MANOEL FRANCESCHI x CONDOMINIO EDIFICIO MON-
TE CARLO -Manifeste-se o Embargante. -Adv. JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

79.-175257/0002-SOCIEDADE SOCORRO AOS NECESSITA-
DOS x ALBINO TOKARSKI -Defiro (fl. 81). Abra-se vista na
forma pretendida. -Adv. FAURLLIN NAREZI-
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ABEL ANTONIO REBELLO 0100 001014/2004
ADRIANA DE ALCANTARA 0068 000740/2003
ADRIANA DE FRAN•A 0029 000087/2001
ADRIANA HILGENBERG DE ARA 0049 000434/2002
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0066 000687/2003
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0037 001024/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0100 001014/2004
ADYR TACLA FILHO 0070 000776/2003
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0022 000733/2000
ALESSANDRO DULEBA 0096 000866/2004
ALEXANDRE F. BORDIGNON SC 0066 000687/2003
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0040 001281/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0060 000399/2003

0080 000159/2004
0085 000437/2004

ALINE FAGUNDES 0050 000555/2002
0036 001016/2001

ALINE FERNANDA PESSOA 0014 001110/1999
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0086 000465/2004
AMANDA SAWAYA NOVAK 0033 000729/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0077 001517/2003
AMERICO PALUDO 0090 000650/2004
AMORY RIBEIRO PIRES 0021 000350/2000
ANA BARBARA GROSS 0057 001208/2002
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0056 001115/2002
ANA ELIETE B. MACARINI KO 0021 000350/2000
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0050 000555/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0012 000567/1999
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0006 000444/1997
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0058 000171/2003

0050 000555/2002
ANDREIA FERNANDA B. DE ME 0037 001024/2001
ANDRESSA JARLETTI GONCALV 0029 000087/2001
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0070 000776/2003
ANGELA ESSER 0058 000171/2003
ANGELITA GRACIELA LEPREVO 0094 000809/2004
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0031 000428/2001
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0056 001115/2002
ANTONIO CARLOS EFING 0025 000834/2000
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0010 000127/1999
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO 0061 000410/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 0002 000673/1993
ARAMIS TREVISAN 0057 001208/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0066 000687/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0025 000834/2000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0074 001201/2003
AYSLAN CUNHA ROCHA 0035 000938/2001
BERNARDO MAXIMO DO AMARAL 0033 000729/2001
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0019 000041/2000
CARLA FABIANA EVERS 0062 000576/2003
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0028 000072/2001
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0008 000300/1998
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 0107 001067/2004
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0036 001016/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0054 001079/2002
CARLOS OSWALDO M.ANDRADE 0030 000196/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0039 001276/2001
CARMEM IRIS P. NICOLODI 0075 001299/2003

0089 000567/2004
CARMEM ROBERTA FRANCO 0004 000738/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0053 001010/2002

0014 001110/1999
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0049 000434/2002

0046 000284/2002
CAROLINA PIMENTEL 0049 000434/2002
CAROLINE DO C.F. DA COSTA 0049 000434/2002
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 0066 000687/2003
CELIA INES DA SILVA 0047 000342/2002
CESAR AUGUSTO BROTTO 0109 001096/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0036 001016/2001

0082 000267/2004
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0050 000555/2002
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 0021 000350/2000
CLAIRE LOTTICI 0052 001006/2002

0039 001276/2001
0003 000136/1995
0005 001312/1996

CLAITON FERREIRA BORCATH 0075 001299/2003
CLAUDIA ANTUNES LOPES 0004 000738/1996
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0009 000018/1999
CLAUDIA LOPES BORIO 0066 000687/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0027 001229/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0018 001400/1999
CLEVERSON ALEX HERZ SELHO 0089 000567/2004
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0036 001016/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0034 000911/2001
CRISTIANE TIEMI OTA 0006 000444/1997
CRISTIANO LUSTOSA 0062 000576/2003
DANIEL HACHEM 0074 001201/2003

0042 001421/2001
0103 001045/2004

DANIEL SANTOS BORIN 0050 000555/2002
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0003 000136/1995
DARCI JOSE FINGER 0027 001229/2000

DAVID SCHNAID NETO 0068 000740/2003
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0012 000567/1999
DEISE POSNIK 0037 001024/2001
DENISE AKEMI MITSUOKA 0010 000127/1999
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0041 001415/2001
DIRCE ELAINE PINTO 0026 000935/2000
DIRCEU ZANONI 0023 000736/2000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0055 001098/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0097 000867/2004
DORVAL A. CURY SIMOES 0012 000567/1999
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0037 001024/2001
EDSON CENTANINI FILHO 0084 000425/2004
EDUARDO O’REILLY C. BARRI 0028 000072/2001
ELDES MARTINHO RODRIGUES 0071 000793/2003
ELENITA FERNANDES CASAGRA 0107 001067/2004
ELIDIO DE MARCO LEAL DA S 0020 000305/2000
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0095 000815/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0048 000380/2002
EVELIN HOLZMANN DE ALMEID 0004 000738/1996
FABIAN RADLOFF 0050 000555/2002
FABIANA C.RAMPAZZO ALMEID 0032 000701/2001
FABIANA SILVEIRA 0036 001016/2001
FABIANO MILANI PIECHNIK 0089 000567/2004
FABIO LUIS DE LIMA 0007 000230/1998
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0081 000221/2004
FABIO VACELKOVSKI KONDRAT 0096 000866/2004
FERNANDA ANDREAZZA 0015 001239/1999
FERNANDA LOPES MARTINS 0078 001607/2003
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0052 001006/2002
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0024 000803/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0034 000911/2001
GABRIEL ANGELO LUVISON 0086 000465/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0038 001159/2001
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0004 000738/1996
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0030 000196/2001
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0036 001016/2001
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0063 000619/2003
GERMANO LAERTES NEVES 0017 001319/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0065 000639/2003
GISSIANE CHRISTINE CHROMI 0098 000920/2004
GRABIELA TEIXEIRA DE FREI 0055 001098/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0096 000866/2004
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0059 000386/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0065 000639/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0039 001276/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0021 000350/2000
HERCULES LUIZ 0057 001208/2002
IGO IWANT LOSSO 0108 001082/2004
ILZE CURY 0029 000087/2001
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0102 001042/2004
ISABELLA MANITA CANNELL 0049 000434/2002

0046 000284/2002
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0079 000093/2004
IZABELLE M. S. TURKIEWICZ 0048 000380/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0100 001014/2004

0050 000555/2002
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0025 000834/2000
JAQUELINE KOWALSKI 0016 001270/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0013 001059/1999
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0004 000738/1996
JOAO ANTONI BAPTISTELLA 0097 000867/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESCKI 0084 000425/2004
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0026 000935/2000
JOAO PAULO BOMFIM 0011 000157/1999
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0050 000555/2002
JOEL GANCALVES DE LIMA JU 0088 000564/2004
JOEL HENRIQUE MELNIK 0056 001115/2002
JORAN PINTO RIBEIRO 0076 001304/2003
JORGE CLARO BADARO 0102 001042/2004
JORGE LUIZ BORGES 0097 000867/2004
JOSAFA ANTONIO LEMES 0049 000434/2002

0046 000284/2002
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0059 000386/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0033 000729/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0070 000776/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0106 001059/2004

0102 001042/2004
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0006 000444/1997
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0017 001319/1999
JOSE LUIZ RAMUSKI 0084 000425/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0027 001229/2000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0012 000567/1999
JOSUE DYONISIO HECKE 0057 001208/2002
JULIANA KURIU 0029 000087/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0053 001010/2002
JULIANA MUHLMANN 0050 000555/2002
JULIANO CAMPELO PRESTES 0012 000567/1999
JULIANO MATTAR MARTINS DO 0062 000576/2003
KARIN HASSE 0068 000740/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0022 000733/2000
KARINE SIMONE POFAHL 0036 001016/2001
KELLY CRISTINA FERNANDES 0099 000969/2004
KELLY WORM 0059 000386/2003
LACIR GUARENGHI 0081 000221/2004
LADI NEIS 0007 000230/1998

0031 000428/2001
0005 001312/1996

LAWANA DAMASCENO DA SILVA 0093 000803/2004
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0069 000775/2003
LEANDRO GALLI 0051 000957/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0083 000272/2004
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0055 001098/2002
LINDALVA FARIA LARA 0040 001281/2001
LISIANE MEHL ROCHA 0066 000687/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0099 000969/2004
LUCIA DALAZOANA 0066 000687/2003
LUCIANE MARIA JANTSCH 0015 001239/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0015 001239/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0069 000775/2003
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0056 001115/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0006 000444/1997
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0097 000867/2004
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0004 000738/1996
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LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0079 000093/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0086 000465/2004
LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE 0050 000555/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0029 000087/2001
LUIZ CARLOS KRANZ 0004 000738/1996
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0050 000555/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0101 001021/2004

0004 000738/1996
0092 000745/2004

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 000444/1997
0001 000119/1988
0016 001270/1999

LUIZ FERNANDO KUSTER 0023 000736/2000
LUIZ LOSSO 0108 001082/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0061 000410/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0048 000380/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0109 001096/2004
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0050 000555/2002
MANOEL DAHER 0047 000342/2002
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0061 000410/2003
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0006 000444/1997
MARCEL A. HAMMOUD 0056 001115/2002
MARCELA CRISTINA REIS 0040 001281/2001
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0003 000136/1995
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0008 000300/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0009 000018/1999
MARCELO ZANON SIMAO 0027 001229/2000
MARCIA S. BADARO 0102 001042/2004
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0022 000733/2000
MARCO AURELIO GONCALVES N 0004 000738/1996
MARCOS J.OLIVE MALHADAS J 0041 001415/2001
MARCOS J.R.SALAMUNES 0069 000775/2003
MARCOS JULIO OLIVE MALHAD 0026 000935/2000
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 0021 000350/2000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0035 000938/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 0048 000380/2002
MARIA HELENA LAZOF 0019 000041/2000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0073 001057/2003
MARISA DA SILVA RESENDE C 0064 000631/2003

0071 000793/2003
0007 000230/1998

MARKLEA DA CUNHA FERST 0095 000815/2004
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0015 001239/1999
MAURICIO DALBARAN C. RIBA 0056 001115/2002
MAURICIO KAVINSKI 0101 001021/2004

0004 000738/1996
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0068 000740/2003
MAURO JOAO SALLES DE A. M 0032 000701/2001
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0004 000738/1996
MICHEL LAUREANTI 0049 000434/2002

0046 000284/2002
MICHELE GEIGER 0050 000555/2002
MICHELLI D’ESTEFANI 0019 000041/2000
MILTON BAIRROS DA ROSA 0050 000555/2002
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0075 001299/2003
MIRIAN DE FATIMA KNOPIK 0026 000935/2000
MOISES BATISTA DE SOUZA 0022 000733/2000
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0001 000119/1988
NEITON MYRTON PRIEBE 0069 000775/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0002 000673/1993
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0007 000230/1998

0031 000428/2001
0005 001312/1996

NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0109 001096/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0031 000428/2001

0076 001304/2003
OKSANDRO GON•ALVES 0025 000834/2000
ONIEL EMMENDOERFER 0072 000986/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0007 000230/1998

0031 000428/2001
0005 001312/1996

PATRICIA PIEKARCZYK 0001 000119/1988
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0033 000729/2001
PAULO CESAR XAVIER 0013 001059/1999
PAULO GUILHERME PFAU 0036 001016/2001
PAULO JOSE GOZZO 0054 001079/2002

0084 000425/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0030 000196/2001
PAULO VINICIOS DE BARROS 0049 000434/2002
PAULO VINICIUS DE B. MART 0021 000350/2000

0053 001010/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0021 000350/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0012 000567/1999
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0012 000567/1999
RAFAEL MARCAL DE ARAUJO 0041 001415/2001

0026 000935/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0057 001208/2002
REGINALDO BAITLER 0104 001054/2004
REINALDO E. A. HACHEM 0103 001045/2004
RENATO RODRIGUES FILHO 0076 001304/2003
RICARDO BAITLER 0104 001054/2004
RICARDO DA SILVA GAMA 0053 001010/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0003 000136/1995
ROBERVAL KUGLER MENDES 0010 000127/1999
ROBSON DA COSTA SANTOS 0072 000986/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0054 001079/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0008 000300/1998
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0106 001059/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0033 000729/2001
ROSANA AKEMI IDA 0055 001098/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 0087 000539/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0031 000428/2001
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0002 000673/1993
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0007 000230/1998

0005 001312/1996
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0026 000935/2000
SALETE STAFFEN 0016 001270/1999
SAMIR EL HAJJAR 0045 000182/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0018 001400/1999
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0093 000803/2004
SANTIAGO LOSSO 0108 001082/2004
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0068 000740/2003
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0055 001098/2002

SERGIO LUIZ FERNANDES 0067 000717/2003
SIDNEY GMACH 0069 000775/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0017 001319/1999

0029 000087/2001
0105 001058/2004

SILVIO BRAMBILA 0057 001208/2002
SILVIO NAGAMINE 0029 000087/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0049 000434/2002

0046 000284/2002
SOLANGE C.WUICIK 0004 000738/1996
STELLA MARLENE SCHWERZ 0020 000305/2000
SUZANA BONAT 0091 000688/2004
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0050 000555/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0037 001024/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0058 000171/2003

0050 000555/2002
TATIANE ACHCAR 0110 001128/2004
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0025 000834/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0048 000380/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0061 000410/2003
TOBIAS DE MACEDO 0059 000386/2003
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0001 000119/1988
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0024 000803/2000
VALERIA GASPARIN 0044 000177/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0037 001024/2001
VANESSA SIMIONATO 0053 001010/2002
VERGILIO FRANCISCO PETRY 0057 001208/2002
VICENTE HIGINO NETO 0015 001239/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0010 000127/1999
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA 0043 001499/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 0096 000866/2004
WALTER DIAS DE ALMEIDA 0023 000736/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0069 000775/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0044 000177/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0045 000182/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO-119/1988-CONDOMINIO
CONJ.RESID.GRACIOSA x SILVIO RENATO ROCHA SI-
QUEIRA -Desp. de fls.192: “Defiro o pedido, pelo que, nos
termos do artigo 791, III do Codigo de Processo Civil, determi-
no a suspensao do presente processo por prazo indeterminado.
2.Cumpra-se o contido no item 5.8.12 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. 3.Int.” -Adv. TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, NADIENE XAVIER VOLI-
NO MARTINS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e PATRI-
CIA PIEKARCZYK-

2.-EXECUCAO DE TITULO-673/1993-NELSON CARNAS-
CIALI DA COSTA x ALBERTO JOSE CAVALCANTI COE-
LHO e outros -”Ciencia as partes em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.”.-Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e APARE-
CIDO JOSE DA SILVA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-136/1995-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DOS ALAMOS x CARLOS ALBERTO
MACHADO -Desp. de fls.283:”1.A conta e a avaliaçÆo.
2.Apos, manifestem-se as partes, em 5 (cinco) dias. 3.Int.” -
”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
de fls.284/285 (total R$13.376,14) e o calculo do Sr. Avaliador
de fls.287/288 (total R$80.000,00 (parte ideal R$40.000,00)),
bem como efetue o pagamento das custas de avaliaçÆo no va-
lor de R$205, tudo no mesmo prazo.”-Adv. MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA, DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOTTICI-

4.-MONITORIA-738/1996-ITABORAI EMPREEND. IMOBI-
LIARIOS LTDA x ELIZABETH MARIA MORSCHEL e ou-
tros -Desp. de fls.290:”1) Com inteira razao o embargante de
fls.285/289, pois a partir do mandado em que o acordo de
fls.220/222 foi homologado judicialmente (fls.236 verso), a
antiga execuçÆo extinguiu-se, dando origem, pois, a uma nova
obrigaçÆo. Neste diapasao, revogo o despacho de fls.283, e
defiro o pedido de levantamento da penhora de fls.132. Oficie-
se. 2) Quanto ao nao cumprimento do acordo homologado em
Juizo, devera o autor intentar nova execuçÆo, desta vez de
titulo executivo judicial. Int.” -Desp. de fls.302: “1.O despa-
cho de f.290 revogou o de f.283, razao pela qual as custas do
Sr. Avaliador nao sao devidas, eis que nao se fara avaliaçÆo.
2.Publique-se o despacho de f.290. 3.Int.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, SOLAN-
GE C.WUICIK, EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA, CAR-
MEM ROBERTA FRANCO, JOAO ALFREDO FAIAD E SIL-
VA, CLAUDIA ANTUNES LOPES, LUIZ CARLOS KRANZ,
MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, LUIZ ALBERTO GONÇAL-
VES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-
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CONJ.RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x QUERCY
MARIA GRANDE -Desp. de fls.313:”1. O digno Defensor
Publico em atuaçÆo neste Juizo, para atuar, sob o compromis-
so de seu grau, como curador especial do reu revel, citado por
edital (CPC, art.9º, inc.II). 2.Intime-se e de-se-lhe vista pelo
prazo legal. 3.Com a manifestaçÆo, intime-se a parte autora
para replicar, em 10 dias. 4.Int.” -”Manifeste-se o autor acerca
da manifestaçÆo do Curador Especial de fls.314/317 no prazo
de 10 dias.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, LADI NEIS e CLAIRE LOTTICI-

6.-EXECUCAO DE TITULO-444/1997-JOSE DILAY x MA-
RIO ROBERTO PISSINI ROSA -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.192".-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MARA SILVIA ALVES FERNAN-
DES, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

7.-SUMARIA DE COBRANÇA-230/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU x MA-
RINES FONSECA MATTOSO e outros - Desp. de
fls.319:”1.Desentranhe-se o oficio de f.318, uma vez que nao

pertence a este processo e devolva-se o valor pago tal oficio,
como requer a f.317. 2.Int.” -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.320/322".-Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS,
MARISA DA SILVA RESENDE CASINI e FABIO LUIS DE
LIMA-

8.-ORDINARIA-300/1998-MARIA HELENA DE AGUIAR
LOCHER x SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE -Desp. de
fl.503: “1.Cite-se o executado para, em 24 horas, pagar a quan-
tia devida, ou nomear bens à penhora, sob pena de nao o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem à garantia da
execuçao. 2.Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorá-
rios advocatícios em 10 % do valor atualizado do debito. “ -
”Deve o exeq•ente antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$40,00, para posterior expediçao de mandado,
bem como as custas de execuçao no valor de R$157,50 no pra-
zo de cinco dias” -Adv. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
RODRIGO DA ROCHA ROSA e MARCELO MARQUES
MUNHOZ-

9.-BUSCA E APREENSAO-18/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x DAGOBERTO LIMA -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.150 do juizo de-
precado (...a intimaçÆo da parte interessada, para que provi-
dencie o recolhimento da guia referente a diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para integral cumprimento da carta precatoria...)
“.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA
FABIANA GIACOMAZI-

10.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-127/1999-MARILDA
RIBEIRO DOS SANTOS DE ARAUJO x LIMPTEC SERVI-
ÇOS ESPECIAIS S/C LTDA. e outros -Desp. de fls.353: “1.In-
time-se o Sr. Oficial de Justiça quanto ao cumprimento do man-
dado expedido a f.350. 2.Intime-se o exequente sobre o oficio
de f.352 do Juizo Deprecado. 3.Int.” -Desp. de
fls.357:”1.Publique-se o despacho de f.353. 2.Intime-se a re/
executada Limpetec sobre o acordo de fls.355-356, como re-
quer. 3.Apos, a conta e preparo. 4.Int.” -Adv. VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER MENDES,
DENISE AKEMI MITSUOKA e ANTONIO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1999-DUCK IMOVEIS
LTDA. x JACIR GILMAR CORDEIRO e outros -Desp. de
fl.163: “1.Expeça-se mandado de reintegraçÆo de posse, como
requer a f.162. 2.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 3.Ciencia
às partes sobre a baixa dos autos. 3.Int” -”Deve a parte interes-
sada antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$200,00 no prazo de 05 dias.”.-Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-567/1999-VM CRED
LTDA. x TROPICAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA. e outros -Desp. de fl.242: “1.Cumpra-se o Venerando
Acórdao. 2.Ciencia às partes sobre a baixa dos autos. 3.Int”.-
Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLONA, JULIANO CAMPELO PRESTES, PRISCILLA
C. BARBIERO PIMENTEL, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e DOR-
VAL A. CURY SIMOES-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-1059/1999-J.A BAGGIO
CONSTRUÇOES LTDA. (F. 47/48) x ZILDA DE OLIVEIRA
e outros -Desp. de fls.132: “1.Manifeste-se o exequente sobre
a certidao de f.131. 2.Int.” -Adv. JEAN CARLO DE ALMEI-
DA e PAULO CESAR XAVIER-

14.-EXECUCAO DE TITULO-1110/1999-ALPHACOM TE-
LEMATICA LTDA. x JOAO RUFINO DE PAULA -Desp. de
fls.100:”Com lançamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal (CN, item 5.8.12), arquivem-se provisoriamente estes
autos nº1110/99 onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(CPC, art.791, inc.III). Int.”-Adv. CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI e ALINE FERNANDA PESSOA-

15.-ORDINARIA-1239/1999-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇAO E DISTR. - ECAD x BARALDO & CIA
LTDA.(F. 129/150) -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.326/329".-Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, LUCIANE MARIA JANTSCH, VICENTE HI-
GINO NETO, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA e FERNAN-
DA ANDREAZZA-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-1270/1999-CONJUNTO
MORADIAS R-CIC-I x EDITH MOREIRA DE GODOY -Desp.
de fls.186: “Defiro a suspensao do processo por 30 (trinta) dias.
Apos, intime-se o autor a se manifestar. Int.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN e JAQUELINE
KOWALSKI-

17.-EXECUCAO DE TITULO-1319/1999-MARIO JACOB
TURRA x GHAZZI SALATIEL e outros -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.89/97".-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, GERMANO LAERTES
NEVES e JOSE HERIBERTO MICHELETO-

18.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1400/1999-
BANKBOSTON LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x JOSE CARLOS PEREIRA JUNIOR -Desp. de
fls.100: “1.Defiro os beneficios do artigo 172, paragrafo 2º/ do
CPC. 2.Desentranhe-se o mandado como requer as fls.98/99.
3.Int.” -”Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$200,00 no prazo de 05 dias.” -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

19.-MONITORIA-41/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
QUEST COMERCIAL LTDA e outros -Desp. de fls.258: “1.In-
time-se o Sr. Perito para complementaçÆo dos quesitos, tendo
em vista o documento de f.257. 2.Apos, manifestem-se as par-
tes, em 10 (dez) dias. 3.Int.” -”Manifestem-se as partes sobre
os esclarecimentos do Sr. Perito as fls.259/260 no prazo de 10

dias.” -Adv. MARIA HELENA LAZOF, MICHELLI
D’ESTEFANI e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM-

20.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-305/2000-SPP -
NEMO S/A COMERCIAL EXPORTADORA x FORMIGUIE-
RI INDUSTRIA GRAFICA LTDA. -Desp. de fls.177: “1.Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias manifestaçÆo da parte interessada.
2.Em caso negativo, intime-se pessoalmente o exequente, para,
no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, impulsionar o feito,
sob pena de extinçÆo (CPC, art.267, III, paragrafo 1º). 3.Int.”
-Adv. STELLA MARLENE SCHWERZ e ELIDIO DE MAR-
CO LEAL DA SILVA-

21.-ORDINARIA-350/2000-VERIDIANE CRISTINA BORBA
x BCN - CONSULTORIA, ADM. DE BENS, SERVIÇOS E
PUBLIC -Desp. de fls.245: “Intime-se o exequente a compro-
var a titularidade da conta corrente indicada a f.242.” -Adv.
PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR, MARCOS
LUCIO C. DE MELLO, CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGO-
RINI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, AMORY RIBEI-
RO PIRES, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELIE-
TE B. MACARINI KOEHLER-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-733/2000-ITA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x WILMAR LEMOS
-Desp. de fls.98:”1.certifique-se eventual apresentaçÆo de de-
fesa pelo reu. 2.Em caso negativo, a conta e preparo. 3.Int.” -
”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$25,20".-Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA, MOISES BATISTA DE SOUZA,
KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH-

23.-REPETIÇAO DE INDEBITO-736/2000-EDSON TADEU
DO NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S.A. -”Ao autor
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$670,55".-Adv. WALTER DIAS DE ALMEIDA,
DIRCEU ZANONI e LUIZ FERNANDO KUSTER-

24.-REPARACAO DE DANOS-803/2000-DIVINO DOMIN-
GUES DA SILVA x PHILLIP MORRIS BRASILEIRA LTDA.
-Desp. de fls.98: “1.O autor e beneficiario da gratuidade. 2.Por-
tanto, os honorarios do Sr. Perito serao arcados ao final, pelo
sucumbente. 3.Determino a instalaçÆo da pericia. O prazo para
entrega do laudo ja foi fixado na deliberaçÆo de f.76. 4.Vista
ao Sr. Perito. 5.Int.” -Desp. de fls.100: “1.Intimem-se as par-
tes, com urgencia, da data marcada para a realizaçÆo da peri-
cia (f.99), conforme requerido pelo Sr. Perito. 2.Int.” -”Ciencia
as partes da petiçÆo do Sr. Perito com a data marcada para
pericia: 11/11/04, as 14:00 horas na Rua XV de Novembro,
279, sala 305, Centro, Curitiba - Pr, Fone:223-2455 ou 9977-
2001-Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA e UBIRAJA-
RA COSTODIO FILHO-

25.-EXECUCAO DE TITULO-834/2000-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. x TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S/A. e outros -Desp. de fls.1017: “1) Aplicando por ana-
logia o contido no item 2.8.4 do CN defiro em parte o pedido e
somente no que concerne a avaliaçÆo de bens situados na co-
marca de Campo Largo e Sao Jose dos Pinhais. 2) Depreque-se
as demais avaliaçäes. 3) Int.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS, ANTONIO CARLOS EFING e
JAMES J. MARINS DE SOUZA-

26.-INDENIZACAO ORD.-935/2000-CLEBER VITOR DOS
SANTOS x ESTRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -
Desp. de fl.226: “1.Cumpra-se o Venerando Acórdao. 2.Cien-
cia às partes sobre a baixa dos autos. 3.Int”.-Adv. DIRCE ELAI-
NE PINTO, RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ, MIRIAN DE
FATIMA KNOPIK, JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARA-
UJO, MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR e RA-
FAEL MARCAL DE ARAUJO-

27.-PERDAS E DANOS-1229/2000-KARINA REMOS CAM-
POS x CONSTRUTORA PAV-5 LTDA. -Desp. de fls.185: “Vis-
tos, Com a contestaçÆo a re arguiu preliminar de ilegitimidade
passiva afirmando que nao deu causa ao acidente. A preliminar
merece ser desacolhida. Isto porque questoes relativas ao nexo
causal ou culpa pelo evento danoso vao implicar na proceden-
cia ou improcedencia do pedido nao guardando qualquer perti-
nencia com a legitimidade para integrar o polo passivo, a qual
a vista dos documentos que instruem a inicial encontra-se sufi-
cientemente demonstrada. No mais, as partes estao devidamen-
te representadas, estando presentes as condiçäes da açÆo e os
pressupostos processuais, razao pela qual, declaro o feito sane-
ado. Fixo como controvertidos os seguintes pontos: a) culpa
pelo evento; b) existencia do fato de terceiro e c) desvaloriza-
çÆo do veiculo sinistrado. Defiro a produçÆo de prova oral
consistente nodepoimento pessoal das partes e testemunhas.
Designo audiencia de instruçÆo e julgamento para o dia: 11/
11/204 as 14:30 horas. Intimem-se as partes para que, se ainda
nao o fizeram, apresentem rol de testemunhas no prazo do arti-
go 407 do Codigo de Processo Civil, e que acaso pretendam
suas intimaçäes de Oficial de Justiça deverao proceder ao reco-
lhimento da Guia de Custas antecipadamente. No que diz res-
peito ao depoimento pessoal das partes devera constar no man-
dado de intimaçÆo que a falta injustificada ou a recusa em
prestar depoimento podera implicar na aplicaçÆo da pena de
confissao ficta. Int.” -”Devem as partes efetuarem o pagamen-
to das custas postais (autora R$30,00 e reu R$15,00) no prazo
de 05 dias.”-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK, MARCE-
LO ZANON SIMAO, JOSE MADSON DOS REIS e DARCI
JOSE FINGER-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-72/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL REVEDIN x UMBERTO CAMILOTTI -Desp.
de fls.118: “1- Defiro a juntada do petitorio e documentos de
fls.142-143. 2.Mantenho a decisao agravada por seus proprios
fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do
Agravo, informando acerca do cumprimento ao artigo 526 do
CPC, e da manutençÆo da decisao. Int.” -Adv. CARLOS A
FARRACHA DE CASTRO e EDUARDO O’REILLY C. BAR-
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29.-EXECUCAO DE TITULO-87/2001-MASTERPLAN S/A
- CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x RADIO E TE-
LEVISAO OM LTDA. e outros -Desp. de fls.111: “1.Anote-se
o substabelecimento de fls.107-108. 2.Defiro o pedido de vista
dos autos por 5 (cinco) dias. 3.Int.” -Desp. de
fls.116:”1.Manifeste-se o exequente sobre o pedido de fls.112-
113. 2.Int.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, ILZE CURY,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SIL-
VIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI GONCALVES DE
OLIV e JULIANA KURIU-

30.-EXECUCAO DE TITULO-196/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. x AROLDO ANTONIO GLOMB e
outros -Desp. de fls.41:”1.A conta e a avaliaçÆo. 2.Apos, ma-
nifestem-se as partes, em 5 (cinco) dias. 3.Int.” -”Manifestem-
se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.42/43
(total R$244.945,69).”-Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e CAR-
LOS OSWALDO M.ANDRADE-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-428/2001-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x
OLGA IVANKIO -”Ante a certidao negativa de fl.233, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSE MARY BASTOS
IACOMINI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

32.-INVENTARIO-701/2001-MARCOS LEO DE ALBU-
QUERQUE VELLOZO e outros x ESP. LILIA ALBUQUER-
QUE VELLOZO -Desp. de fls.110: “1.Manifestem-se as par-
tes sobre o novo laudo da Fazenda Publica (fls.108/109). 2.Apos,
ao Ministerio Publico. 3.Int.” -Adv. FABIANA C.RAMPAZZO
ALMEIDA e MAURO JOAO SALLES DE A. MARANHAO-

33.-REPARACAO DE DANOS-729/2001-JOSELY MONTAL-
VAO DE OLIVEIRA x FINIVEST -Desp. de fls.203: “1.Cite-
se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, observando-se os
requisitos do artigo 232 do Codigo de Processo Civil. 2.Decor-
rido in albis o prazo assinalado no edital, o que devera ser cer-
tificado, voltem conclusos. 3.Int.” -”Deve a parte autora apre-
sentar minuta.” -Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO
CESAR HERTT GRANDE, AMANDA SAWAYA NOVAK,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e BERNARDO
MAXIMO DO AMARAL-

34.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-911/2001-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANC.INVESTIMENTO x
LENIRA FERREIRA DE LIMA -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício juntado às fls.88, bem como sobre a carta
precatoria juntada as fls.90/97, no mesmo prazo”.-Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

35.-EXECUCAO DE TITULO-938/2001-CITOPAR S/C LTDA
x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS -Desp. de
fls.148: “1.Manifeste-se a exequente sobre o contido no petito-
rio de f.146. 2.Int.” -”Manifeste-se o sindico sobre os docu-
mentos de fls.153-156. Int.” -Adv. MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-1016/2001-LUIZ WOS-
TOM GOMES BONFIM x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Desp. de fl.633: “1.Cumpra-se o Venerando
Acórdao. 2.Ciencia às partes sobre a baixa dos autos. 3.Int”.-
Adv. ALINE FAGUNDES, GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO,
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, CESAR
AUGUSTO TERRA e CLEVERSON ARAMIS INACIO-

37.-EXECUCAO DE TITULO-1024/2001-FASA-FORNECE-
DORA DE AUTOPECAS LTDA x AUTO PECAS IPE LTDA -
Desp. de fls.265: “Desentranhe-se o mandado, conforme re-
querido as fls.260-261. Int.” -”Deve a parte interessada anteci-
par as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$60,00 no
prazo de 05 dias.” -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
DEISE POSNIK, ANDREIA FERNANDA B. DE MELO, TA-
TIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS
MORENO e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-1159/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAU x MARCELO LUIS ELIAS ME -Desp. de fls.99:
“1.Suspendo o processo por 180 (cento e oitenta) dias, pois o
arquivamento provisorio previsto pelo artigo 791, III do CPC
so e aplicavel aos processos executivos. 2.Decorrido o prazo,
intime-se o autor para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito ou requer a desistencia do processo. 3.Int.” -Adv. GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

39.-EXECUCAO DE TITULO-1276/2001-OUROFACTO FAC-
TORING LTDA x FABRICA DO AGASALHO LTDA e outros
-Desp. de fls.111:”Com lançamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal (CN, item 5.8.12), arquivem-se provisoria-
mente estes autos nº1276/01 onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (CPC, art.791, inc.III). Int.”-Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA e CLAIRE LOTTICI-

40.-DECLARATORIA-1281/2001-MARCELO GUILHERME
SAUTIER x GRAN DIESEL CAMINHOES E REPRESENTA-
COES LTDA e outros -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)
dias, ante a devoluçao da carta precatória juntada às fl.116/
118.”-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, MARCELA
CRISTINA REIS e LINDALVA FARIA LARA-

41.-SUMARIA DE COBRANÇA-1415/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MACHADO II x
VALDICE RAQUEL WAGNER e outros -”Ante a certidao ne-
gativa de fl.232, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo

de 05 (cinco) dias.”-Adv. RAFAEL MARCAL DE ARAUJO,
MARCOS J.OLIVE MALHADAS JUNIOR e DIOGO ANTO-
NIO MACIEL BELLO-

42.-EXECUCAO DE TITULO-1421/2001-BANCO BRADES-
CO S.A x RG MOREIRA ALMEIDA & CIA LTDA e outros -
Desp. de fls.78: “1.Defiro a penhora dos bens indicados pelo
credor no petitorio de fls.52/77. 2.Relativamente ao imovel,
tome-se por termo consoante o que determina o artigo 659,
paragrafo 4º do CPC, averbando-se, oportunamente perante o
album imobiliario. 3.Para a penhora dos demais bens, desen-
trenhe-se o mandado, devendo ser observado o contido no item
“2” de f.53. 4.Oficie-se ao Detran como requer as fls.53-54.
5.Intimem-se os devedores da penhora. 6.Int.” -”Deve a parte
autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$280,00 bem como retire a certidao a que se refere o artigo
659, paragrafo 4º do CPC, expedida, no prazo de 05 dias.”-
Adv. DANIEL HACHEM-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-1499/2001-COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL SUDOESTE PARANA-F.78 x GE-
RALDO CESAR CARRANO DE ALMEIDA (F. 74) -Desp. de
fls.133: “1.Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestaçÆo da
parte interessada. 2.Em caso negativo, intime-se pessoalmente
o exequente, para, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extinçÆo (CPC, art 267, III,
paragrafo 1º). 3.Int.” -Adv. WALKYRIA DE JESUS D’AVILA
GIACOMEL-

44.-ALVARA-177/2002-SOLANGE MARIA DA SILVA e ou-
tros x ESP.CONCEICAO FONSECA DA SILVA -Desp. de
fls.52: “1.Intime-se o subscritor do petitorio de f.49 a firma-lo,
em 48 horas. 2.Int.” -Adv. VALERIA GASPARIN e WILSON
ROBERTO DE LIMA-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-182/2002-ITAMAR FER-
REIRA CAZON x DEUCHER & DEUCHER LTDA -”Ao reu
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$937,85".-Adv. SAMIR EL HAJJAR e ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO-

46.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-284/2002-JOAO
CASILLO x DIAMANTINA FOSSANESSE S\A INDUSTRI-
AL E IMPORTADORA -Desp. de fls.2025: “Manifeste-se o
reu sobre o pedido e documentos de f.1885-2024. Int.” -Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ISABELLA MANITA
CANNELL, JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAURE-
ANTI e CAROLINA BORGES CORDEIRO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2002-ALVARO MAN-
GINELLI x ANA NELIZE FORMIGHIERI DE SOUZA -Desp.
de fls.155: “1.Redesigno a data de 20/10/04 as 15:00 horas para
a realizaçÆo de audiencia de instruçÆo e julgamento. 2.Deve-
rao as partes ser intimadas da data supra determinada, devendo
juntar rol de testemunhas com a antecedencia minima de 30
(trinta dias), nos moldes do art.407 do CPC. 3.Int.” -Adv.
MANOEL DAHER e CELIA INES DA SILVA-

48.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-380/2002-ODI-
LON RIBAS FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Desp. de fls.1032: “Defiro a juntada aos autos
dos documentos de fls.876/1031, extraidos dos autos de pres-
taçÆo de contas que tramita perante a 16º Vara Civel, envol-
vendo as mesmas partes deste feito e tendo por objeto as mes-
mas contas correntes. De-se conhecimento ao requerido. Inti-
me-se o Sr.Perito a informar se os documentos necessarios a
realizaçÆo da pericia nao estao compreendidos entre os ora
apresentados. Em caso negativo, intime-se o requerido para
apresenta-los (relaçÆo de fls. 837/838), no prazo de 20 dias,
sob pena de acrcar com o onus da nao apresentaçÆo. Int.” -
”Manifeste-se o requerido para apresentar os documentos soli-
citados pelo Sr. Perito no prazo de 20 dias.” -Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELLE M. S. TURKIEWI-
CZ-

49.-SUMARIA DE COBRANÇA-434/2002-JOAO CASILLO
x DIAMANTINA FOSSANENSSE S/A IND.E IMPORTADO-
RA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.4439-4453" -Desp. de fls.4444:”1.Oficio a 10º
Vara da Justiça Federal desta Capital (f.4439), informando nu-
mero de conta-poupança vinculada a este Juizo para transfe-
rencia dos valores penhorados no rosto dos autos. 2.Intime-se
o Sindico da Massa Falida a cumprir o solicitado pelo Sr. Peri-
to as fls.4441-4443. 3.Int.” -Desp. de fls.4452:”Defiro o pedi-
do de vista dos autos, por 10 dias, conforme requerido a
f.4446.Int.”.-Adv. ISABELLA MANITA CANNELL, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, CAROLINA PIMENTEL, JOSA-
FA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, CAROLINE
DO C.F. DA COSTA, ADRIANA HILGENBERG DE ARAU-
JO, CAROLINA BORGES CORDEIRO e PAULO VINICIOS
DE BARROS MARTINS JR-

50.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-555/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x DANIELA CARVALHO BON-
FIM -Desp. de fls.441:”1.Desentranhe-se o mandado como re-
quer as fls.439-440. 2.Int.” -Desp. de fls.451:”1.Para audien-
cia de tentativa de conciliaçao designo o dia:25/11/2004 as 14:00
horas. 2.Consigne-se no mandado que as partes deverao se fa-
zer representar por procuradores com poderes para transigir,
trazendo, se for o caso, propostas concretas no sentido da ob-
tençao da conciliaçao. 3.Nesta audiencia, em nao sendo obtida
a conciliaçao, sera saneado o processo com a apreciaçao das
questoes processuais pendentes, fixaçao dos pontos controver-
tidos e deferimento das provas necessarias ao deslinde do fei-
to. 4.Int.” -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO D,
ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA,
DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN RADLOFF, JULIANA
MUHLMANN, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MA-

GGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MICHELE GEIGER, MIL-
TON BAIRROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE MIRAN-
DA e JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

51.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-957/2002-LUIZ CAR-
LOS BERNINI x FABRICIO SALVADOR VIDAL -Desp. de
fls.65: “1.Intime-se o autor a efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes. 2.Para a extinçÆo do processo com
fundamento no artigo 269, III do CPC, e necessario que o autor
junte aos autos o termo de acordo, ou requeira a desistencia do
processo. 3.Int.” -Adv. LEANDRO GALLI-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-1006/2002-COND.PARQUE
RESIDENCIAL TIBRE x ITALO GIACOMO GUFFI -”Ante a
certidao negativa de fl.89 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA e CLAIRE LOTTICI-

53.-SUMARIA-1010/2002-DORILDE ALVES PAVAN x
BANKBOSTON LEASING S/A -Desp. de fls.206: “1.Defiro a
juntada do petitorio e documentos de fls.142-143. 2.Mantenho
a decisao agravada por seus proprios fundamentos. 3.Intime-se
o agravado a apresentar resposta, em 10 dias. Int.” -Adv. PAU-
LO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR, RICARDO DA SIL-
VA GAMA, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, VANES-
SA SIMIONATO e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/2002-CASTEL GAN-
DOLFO ASSESSORIA E EMP.HABIT.LTDA e outros x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -Desp. de fls.171:”1.Para
audiencia de conciliaçao designo o dia:25/11/2004 as 13:30
horas. 2.Consigne-se no mandado que as partes deverao se fa-
zer representar por procuradores com poderes para transigir,
trazendo, se for o caso, propostas concretas no sentido da ob-
tençao da conciliaçao. 3.Nesta audiencia, em nao sendo obtida
a conciliaçao, sera saneado o processo com a apreciaçao das
questoes processuais pendentes, fixaçao dos pontos controver-
tidos e deferimento das provas necessarias ao deslinde do fei-
to. 4.Int.” -Adv. PAULO JOSE GOZZO, ROBSON IVAN STI-
VAL e CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO-

55.-INDENIZACAO ORD.-1098/2002-DENISE MARQUES
DE VASCONCELOS x HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A -
Desp. de fls.222: “1.Intime-se o Sr. Perito a prestar os esclare-
cimentos solicitados as fls.220-221 por escrito. 2.Apos, mani-
festem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 3.Int.”
-”Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 dias sobre
a manifestaçÆo do Sr. Perito as fls.227/231.” -Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO,
LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMPO, ROSANA AKE-
MI IDA e GRABIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA-

56.-DESPEJO-1115/2002-SZNITER ADM.E PARTICIPACO-
ES LTDA x NORMANDO MARQUES SANTOS DE OLIVEI-
RA -Desp. de fls.133:”1.Anote-se a revogaçÆo de f.132. 2.Ma-
nifeste-se o exequente sobre a certidao de f.130, verso. 3.Int.”
-Desp. de fls.137: “1.Anote-se o substabelecimento de f.136.
2.Desentranhe-se o mandado para citaçÆo no endereço indica-
do a f.135. 3.Int.” -”Deve a parte interessada antecipar as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05
dias.” -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO
DALBARAN C. RIBAS, MARCEL A. HAMMOUD, JOEL
HENRIQUE MELNIK, LUIS GUILHERME DA VEIGA e
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-1208/2002-RACHEL
ANICETA PEREIRA DE OLIVEIRA x CIA.PAULISTA DE
SEGUROS -Desp. de fls.138: “1. Recebo o Recurso de Apela-
çao em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2.Ao Apelado para
contra - arrazoar, em 15 (quinze) dias. 3.Intimem-se.”-Adv.
SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, ANA
BARBARA GROSS, HERCULES LUIZ, ARAMIS TREVI-
SAN, VERGILIO FRANCISCO PETRY e JOSUE DYONISIO
HECKE-

58.-BUSCA E APREENSAO-171/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x LUIZ CARLOS PINHEIRO DOS SANTOS -”Diga
o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta
precatória juntada às fl.93/102.”-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A x AIRTON CHESCHIM -”Manifestem-se as par-
tes sobre a carta de sentença enviada pelo Eg. Tribunal de Al-
çada a esta vara. OBS.:Baixou somente a carta de sentença, os
autos de Embargos a ExecuçÆo nº386/03 e de ExecuçÆo nº332/
95 permanecem no Tribunal de Alçada.” -Adv. KELLY WORM,
TOBIAS DE MACEDO, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
e JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-

60.-EXECUCAO DE TITULO-399/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LINDAMIR GUEDES -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.50/54".-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

61.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-410/2003-NORTON
STADLER e outros x COLEGIO MARTINUS -Desp. de fls.244:
“1.Redesigno a audiencia de f.241 para o dia 18/10/04 as 16:00
horas. 2.Int.” -Adv. ANTONIO ROBERTO MONTEIRO OLI-
VEIRA, LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

62.-MONITORIA-576/2003-CASAGRANDE ADMIN.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x DIRCEU LUCIANI BRASILIO -
Desp. de fls.98: “Cite-se como requer a f.97. Int.” -”Deve a
parte autora antecipar as custas postais no valor de R$15,00 no
prazo de 05 dias.” -Adv. CARLA FABIANA EVERS, CRISTI-
ANO LUSTOSA e JULIANO MATTAR MARTINS DO CAR-
MO-

63.-INDENIZACAO SUM.-619/2003-VOLVO DO BRASIL

VEICULOS LTDA x VALDIR DE ALMEIDA e outros -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.84/87".-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

64.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-631/2003-LUIZ SCHEL-
BAUER FILHO x KENNEDY CENTER BINGO -”Ao autor
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$11,20".-Adv. MARISA DA SILVA RESENDE
CASINI-

65.-SUMARIA-639/2003-ELLEN VENIZE TORRES GARCIA
x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Desp. de fls.383: “1) Expeça-se alvara como re-
quer o Perito (fls.196). 2) Intimem-se os assistentes tecnicos
para apresentaçÆo de pareceres. 3) Sobre o laudo pericial di-
gam as partes no prazo sucessivo de dez dias. 4) Int.” -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e GYSELE VIEIRA SIL-
VA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-687/2003-CHARLES LUIS
CAMPOS x COND.CONJ.RES.VALE VERDE II -Desp. de
fls.56:”1.Para audiencia de tentativa de conciliaçao designo o
dia: 19/11/2004 as 14:30 horas. 2.Consigne-se no mandado que
as partes deverao se fazer representar por procuradores com
poderes para transigir, trazendo, se for o caso, propostas con-
cretas no sentido da obtençao da conciliaçao. 3.Nesta audien-
cia, em nao sendo obtida a conciliaçao, sera saneado o proces-
so com a apreciaçao das questoes processuais pendentes, fixa-
çao dos pontos controvertidos e deferimento das provas neces-
sarias ao deslinde do feito. 4.Int.” -Adv. LUCIA DALAZOA-
NA, ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, LISIANE MEHL
ROCHA, CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES,
CLAUDIA LOPES BORIO, ALEXANDRE F. BORDIGNON
SCHWARTZ e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

67.-EXECUCAO DE TITULO-717/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
e outros -Desp. de fls.39: “1.Desentranhe-se o mandado como
requer a f.39. 2.Int.” -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

68.-EXECUCAO DE TITULO-740/2003-MEDICRED COO-
PERATIVA DE ECO.CRED.DOS PROF.MEDICOS x MAR-
COS LUIZ FRANZONI e outros -”Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$20,50".-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA, DAVID SCHNAID
NETO, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e KARIN HAS-
SE-

69.-COBRANÇA-775/2003-COND.EDIFICIO CHAMBORD x
DENIS JOSE STONOGA e outros -Desp. de fls.98: “1.Anote-
se a alteraçÆo do polo passivo, conforme determinado pelo
despacho de f.82. 2.Anote-se o substabelecimento de fls.92-
96. 3.Defiro o pedido de vista dos autos por 5 (cinco) dias.
4.Int.” -Desp. de fls.156:”1.Manifestem-se as partes sobre a
contestaçÆo apresentada por Banco Banestado S/A e Banco
Itau S/A, em 10 (dez) dias. 2.Int.”-Adv. SIDNEY GMACH,
NEITON MYRTON PRIEBE, MARCOS J.R.SALAMUNES,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

70.-MONITORIA-776/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x JOVEM JEANS COM.DE CONFECCOES
LTDA e outros -Desp. de fls.94: “Intime-se o credor a apresen-
tar o demonstrativo do debito atualizado.” -Adv. JOSE DEVA-
NIR FRITOLA, ADYR TACLA FILHO e ANGELA BITTEN-
COURT CORDEIRO-

71.-DECLARATORIA NUL.TITULO-793/2003-LUIZ SCHEL-
BAUER FILHO x KENNEDI CENTER BINGO e SACS CO-
BRANCA LTDA. -”Ao autor para efetuar o preparo das custas
no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$32,98".-Adv. MA-
RISA DA SILVA RESENDE CASINI e ELDES MARTINHO
RODRIGUES-

72.-INDENIZACAO SUM.-986/2003-COND.EDIFICIO CI-
DADE DE LUZ x LIMARK PINTURAS E REFORMAS LTDA
e outros -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo
de cinco (05) dias, no valor de R$32,98".-Adv. ROBSON DA
COSTA SANTOS e ONIEL EMMENDOERFER-

73.-ALVARA-1057/2003-ESP.MARIA KNOPHHOLZ x
ESP.MARCOS KNOPHOLZ -”Ante a certidao negativa de fl.28/
29, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cin-
co) dias.”-Adv. MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTU-
NES-

74.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1201/2003-MO-
DELPLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A -”Manifestem-se as partes acerca da pro-
posta de honorarios do Sr. Perito no valor de R$2.300,00 no
prazo de 05 dias.”. Int.” -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN e DANIEL HACHEM-

75.-COBRANÇA-1299/2003-KIMIKO YUTANI x HANNO-
VER INTERNATIONAL SEGUROS -Desp. de fls.154: “1.In-
time-se o autor a recolher as custas que lhe cabem e o reu a
efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça rela-
tivamente a intimaçÆo de sua testemunha. 2.Apos voltem para
prolaçÆo de sentença. 3.Int.” -Adv. CLAITON FERREIRA
BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR e CARMEM IRIS
P. NICOLODI-

76.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1304/2003-JAQUE-
LINE BASTOS DUQUE ESTRADA x GABRIEL FERNAN-
DES RIBEIRO e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.105".-Adv. JORAN PINTO RI-
BEIRO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e RENATO
RODRIGUES FILHO-

77.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1517/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x EDUARDO LUIZ
COMANDULLI -Desp. de fls.57:”1.Certifique-se eventual apre-
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sentaçÆo de defesa pelo reu. 2.Em caso negativo, a conta e
preparo. 3.Int.” -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$18,10".-Adv. AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO-

78.-EXECUCAO DE TITULO-1607/2003-SOFTVIDEO SOM
E IMAGEM LTDA. x EDICOM EDITORA E COMUNICA-
CAO SOCIAL LTDA -Desp. de fls.36: “1.Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. 2.Int.” -Adv. FERNAN-
DA LOPES MARTINS-

79.-EXECUCAO DE TITULO-93/2004-GENEBRO ANACLE-
TO GIRARDI x CLAUDIA APARECIDA WOGUEL DOS
SANTOS -Desp. de fls.77: “1.Aguarde-se suspenso como re-
quer a f.76. 2.Int.” -Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI e
ISAIAS MAURICIO JUNIOR-

80.-BUSCA E APREENSAO-159/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NATAL CASTADOR -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.39/43".-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2004-AROLDO ADAM
JUNIOR e outros x BANCO BANORTE S/A -Desp. de fls.51:
“1.Esfecifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando sua finalidade e pertinencia, bem como
eventual interesse na audiencia de conciliaçÆo prevista no ar-
tigo 331 do CPC. 2.Int.”-Adv. FABIO LUIZ GAMA DE OLI-
VEIRA e LACIR GUARENGHI-

82.-BUSCA E APREENSAO-267/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ALTIVO MASSON -Desp. de fls.29: “1.Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias o retorno da carta precatoria. 2.Apos,
diga o autor. 3.Int.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

83.-EXECUCAO DE TITULO-272/2004-BANCO ITAU S/A.
x FERNANDO AUGUSTO DE ALMEIDA e outros -”Ante a
certidao negativa de fl.52 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

84.-ANULATORIA-425/2004-DIVEL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x TINTAS BONFANTI E BLITZKOW
LTDA - BAGRE MAR TINTAS e outros -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.106" -Em
audiencia do dia 23.09.2004 as 13:30 horas: “DELIBERAÇÇO:
Pela MMº Juiza foi declarada aberta a audiencia com a presen-
ça das duas primeiras requeridas, como acima consignado. A
conciliaçÆo restou prejudicada ja que nao ha noticias quanto a
citaçÆo da requerida REDE FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL. Considerando que referida requerida tem sede em
Sao Paulo, que o judiciario daquele estado encontra-se em gre-
ve a longo tempo e que em audiencia de fl.46 foi determinada a
citaçÆo pelo correio, determino a repetiçÆo do ato de cita-
çÆo conforme despacho mencionado e expediçÆo para resti-
tuiçÆo da precatoria indevidamente expedida. Redesigno a
audiencia para o dia 07 de DEZEMBRO as 14:00 horas, partes
presentes por intimadas. Intimem-se os demais pelo Diario da
Justiça.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI, JOAO LEONEL AN-
TOCHESCKI, EDSON CENTANINI FILHO e PAULO JOSE
GOZZO-

85.-BUSCA E APREENSAO-437/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PATRICIA KRULIKOWSKI PINHEIRO -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.36/38".-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

86.-COBRANÇA-465/2004-ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS LTDA x LEANDRO REQUENA -”Diga o autor, no
prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta precatória
juntada às fl.32/37.” -Desp. de fls.38:”1.Redesigno audiencia
de conciliaçÆo para o dia: 23/11/2004 as 15:00 horas. 2.Cite-
se como requer a f.30 (por carta precatoria), com as adverten-
cias do despacho de f.23. 3.Int.” -”Retirar carta precatoria.”-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGE-
LO LUVISON e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

87.-EXECUCAO DE TITULO-539/2004-HIGINO BODZIAK
FILHO e outros x C.E.L - CENTRO EDUCACIONAL DE LIN-
GUAS S/C LTDA -Desp. de fls.24: “1.Citem-se como requer a
f.23. 2.Desentranhe-se o mandado. 3.Int.” -”Deve a parte auto-
ra antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$120,00 no prazo de 05 dias.”-Adv. ROSANE VIDA CANFI-
ELD-

88.-EXECUCAO DE TITULO-564/2004-MEMORIAL GRILL
COM[ERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ROMILDA LUIZA
LEONEL -Desp. de fls.30: “1.Defiro o arresto sobre eventual
saldo existente na conta corrente indicada a f.29, ate o limite
da execuçÆo. 2.Desentranhe-se o mandado. 3.Int.” -”Deve a
parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$80,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. JOEL GANCAL-
VES DE LIMA JUNIOR-

89.-COBRANÇA-567/2004-SOCIEDADE EDUCACIONAL
JEAN PIAGET LTDA x MARITIMA SEGUROS -Desp. de
fls.109: “1.Esfecifiquem as partes as provas que desejam pro-
duzir, justificando sua finalidade e pertinencia, bem como even-
tual interesse na audiencia a que refere o artigo 331 do CPC.
2.Int.”-Adv. FABIANO MILANI PIECHNIK, CLEVERSON
ALEX HERZ SELHORST e CARMEM IRIS P. NICOLODI-

90.-ARROLAMENTO-650/2004-LINDAMIR DE LIMA E
OUTROS x ESP.VENINA REIS STORRER e outros -Desp. de
fls.60: “Retifique-se o auto de adjudicaçÆo, conforme reque-
rido, intimando-se as partes para manifestaçÆo. Inexistindo
manifestaçÆo contraria, se sendo devolvida a Carta de Adjudi-
caçÆo ja expedida, expeça-se nova carta de adjudicaçÆo, con-
siderando-se a retificaçÆo ora determinada.” -Adv. AMERI-
CO PALUDO-

91.-BUSCA E APREENSAO-688/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x WELLINGTON MARCELO

RODRIGUES GARCIA -”Ao autor para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$21,80".-Adv.
SUZANA BONAT-

92.-BUSCA E APREENSAO-745/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MISTER COCO COMERCIO DE COCO LTDA -
”Ante a certidao negativa de fl.30/31, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO-803/2004-MARCOS RO-
BERTO DO NASCIMENTO x PASSO NORTE ENGENHA-
RIA LTDA -Desp. de fls.65: “1.Intime-se o autor a efetuar o
pagamento das custas da distribuiçÆo e FUNREJUS, confor-
me a certidao de f.64. 2.Int.” -Adv. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS e LAWANA DAMASCENO DA SILVA PINHEIRO-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-809/2004-ALDA DA
GRACA MACIEL x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Desp. de
fls.39: “1) Defiro o pedido retro (fls.38). 2) Esclareça a autora
se pretende a continuidade do feito ou nÆo. 3) Int.” -Adv.
ANGELITA GRACIELA LEPREVOST DE MEDI-

95.-EXECUCAO DE TITULO-815/2004-WILSON MARTINS
x VICTOR MERCAUTO -”Ante a certidao negativa de fl.12,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor bem como complemente
as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo
de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST e
ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI-

96.-EXECUCAO DE TITULO-866/2004-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x WT COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -”Retirar Carta Precató-
ria”.-Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, ALESSANDRO
DULEBA, FABIO VACELKOVSKI KONDRAT e GUSTAVO
DE ALMEIDA FLESSAK-

97.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-867/2004-MARIA
ELVIRA CAVALLARI x BRASILPREV PREVIDENCIA PRI-
VADA S/A -Desp. de fls.32: “Cite-se o requerido para respon-
der, no prazo de quinze (15) dias, com advertencia de que nao
contestada a açÆo, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial (CPC, arts.285 e 319).” -Desp.
de fls.60:”1.Sobre a contestaçÆo e documentos juntados pela
re, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias. 2.Int.”-
Adv. JORGE LUIZ BORGES, LUIZ ALBERTO GLASER JU-
NIOR, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e JOAO
ANTONI BAPTISTELLA-

98.-RESTITUICAO DE PARCELAS-920/2004-JOSE CARLOS
DE SOUZA x M. M. INCORPORACOES S/C LTDA -Desp.
de fls.69: “1.Proceda-se as anotaçäes e adequaçäes necessarias
ao rito sumario. 2.Recebo a inicial com a complementaçÆo de
fls.66-68. 3.Defiro ao autor os beneficios da justiça gratuita. 4.
Designo a data de 18/11/04 as 15:30 horas, para a realizaçÆo
da audiencia de conciliaçao. 5.O reu devera ser citado com
antecedencia minima de dez dias e sob a advertencia prevista
no artigo 277, paragrafo 2º do CPC. As partes deverao compa-
recer pessoalmente a audiencia, podendo, outrossim, fazerem-
se representar por preposto com poderes para transigir. Nao
havendo conciliaçao, o reu oferecera, na propria audiencia, res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas. Int.” -”Deve a parte autora antecipar as custas do
Sr.Oficial de Justiça no valor de R$60,00 no prazo de 05 dias
para posterior cumprimento do mandado.” -Adv. GISSIANE
CHRISTINE CHROMIEC-

99.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-969/2004-
CARRIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA x BROEEZE
COMERCIO E IMPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA -
Desp. de fls.47:”1.Manifeste-se o autor sobre a informaçÆo de
f.44, bem como para indicar o endereço correto para citaçÆo.
2.Int.” -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da
carta de citaçao juntada as fls.48, bem como sobre o oficio
juntado as fls.44, neste mesmo prazo.”-Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e KELLY CRISTINA FERNANDES-

100.-BUSCA E APREENSAO-1014/2004-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x RENALDO
ROBERTO PERRETTO -”Ante a certidao negativa de fl.21,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

101.-EXECUCAO DE TITULO-1021/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MISTER COCO COMERCIO DE COCO
e outros -”Ante a certidao negativa de fl.18, do Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

102.-EXECUCAO DE TITULO-1042/2004-MIRIAN DE GO-
DOY SENEGAGLIA x MARIA APARECIDA DOS SANTOS
FORRACOES -Desp. de fls.21: “1.Cite-se o executado para,
no prazo de 24 horas, pagar o valor reclamado ou nomear bens
a penhora, sob pena de ser-lhes penhorados tantos bens quan-
tos bastem a garantia da execuçÆo. 2.Efetivada a penhora, in-
time-se-o para, querendo, apresente embargos no prazo de 10
(dez) dias. 3.Em caso de pronto pagamento ou nao oferecimen-
to de embargos, fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre
o valor da divida.” -”Deve a parte autora antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00 no prazo de 05
dias.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO, MARCIA S. BADARO e ILZE REGINA APARE-
CIDA PINTO-

103.-MONITORIA-1045/2004-BANCO ITAU S.A x EDENA
A. PEREIRA - ME e outros -Desp. de fls.30: “1-Expeça-se
mandado de citaçao para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o
reu pague a imposrtancia descrita na inicial ou apresente em-
bargos. 2- Consigne-se no mandado que em caso de cumpri-
mento ficara isento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, e que, em nao cumprimento a obrigaçao ou nao apre-
sentando Embargos, constituir-se-a de pleno direito o titulo

executivo judicial.” -” Deve a parte autora entecipar as custas
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00 no prazo de 05
dias.” -Adv. REINALDO E. A. HACHEM e DANIEL HA-
CHEM-

104.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1054/2004-
LUIZ SERGIO MACIOSCEKI x CLEUZA DE SOUZA -Desp.
de fls.25: “1-Cite-se a requerida para, querendo, e no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar contestaçÆo. Cientifique-se-a dos
efeitos da revelia. 2-Intimem-se-a de que, no prazo da contes-
taçÆo, a fim de evitar a rescisao da locaçÆo, podera requerer
autorizaçÆo para pagamento do debito atualizado, indepen-
dentemente de calculo e mediante deposito judicial, incluidos
os alugueis e acessorios da locaçÆo que vencerem ate sua efe-
tivaçÆo, as multas previstas no contrato, os juros de mora, as
custas e honorarios advocaticios, de dez por cento sobre o mon-
tante devido. 3-Apresentada contestaçÆo, intime-se o autor para
manifestaçÆo.” -”Deve a parte autora antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.”-
Adv. RICARDO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

105.-EXECUCAO DE TITULO-1058/2004-ANA MARIA IG-
NASZEWSKI FERREIRA x MOISES MOREIRA DE MATOS
-Desp. de fls.39:”1.Cite-se o executado para, no prazo de 24
horas, pagar o valor reclamado ou nomear bens a penhora, sob
pena de ser-lhes penhorados tantos bens quantos bastem a ga-
rantia da execuçÆo. 2.Efetivada a penhora, intime-se-o para,
querendo, apresente embargos no prazo de 10 (dez) dias. 3.Em
caso de pronto pagamento ou nao oferecimento de embargos,
fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da divi-
da.” -”Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$120,00 no prazo de 05 dias.”-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

106.-INDENIZACAO SUM.-1059/2004-LEOMAR BAZZA-
NEZE x HERMINIO MALATESTA JUNIOR -Desp. de fls.67:
“1.Esfecifiquem as partes as provas que desejam produzir, jus-
tificando sua finalidade e pertinencia, bem como eventual inte-
resse na audiencia a que se refere o artigo 331 do CPC. 2.Int.”-
Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO e JOSE DO CARMO
BADARO-

107.-USUCAPIAO-1067/2004-VILMAR CORREIA PALHA-
NO e outros x -Desp. de fls.15: “1) O imovel usucapiendo si-
tua-se na comarca de Almirante Tamandare, como alias consta
da inicial. 2) Em assim sendo, por força do art.95 do CPC a
competencia para apreciar a questao e daquele juizo. 3) Por
estes fatos, reconheço a incompetencia absoluta deste juizo e
determino a remessa dos autos a comarca de Almirante Taman-
dare. 4) Anotaçäes e baixas necessarias. 5) Int.” -Adv. CAR-
LOS ALBERTO CASAGRANDE e ELENITA FERNANDES
CASAGRANDE-

108.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1082/2004-
IMOBILIARIA LUZMARIA LTDA x NAIR FRANCISCA DA
SILVA -Desp. de fls.28: “1-Cite-se a requerida para, querendo,
e no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestaçÆo. Cien-
tifique-se-a dos efeitos da revelia. 2-Intimem-se-a de que, no
prazo da contestaçÆo, a fim de evitar a rescisao da locaçÆo,
podera requerer autorizaçÆo para pagamento do debito atuali-
zado, independentemente de calculo e mediante deposito judi-
cial, incluidos os alugueis e acessorios da locaçÆo que vence-
rem ate sua efetivaçÆo, as multas previstas no contrato, os ju-
ros de mora, as custas e honorarios advocaticios, de dez por
cento sobre o montante devido. 3-Apresentada contestaçÆo,
intime-se o autor para manifestaçÆo.”-Adv. LUIZ LOSSO, IGO
IWANT LOSSO e SANTIAGO LOSSO-

109.-INTERPELACAO-1096/2004-ADM. E INCORPORADO-
RA DE IMOVEIS LETNAR LTDA x MAFUZ ANTONIO
ABRAO -Desp. de fls.10: “1.Intime-se o requerido nos termos
do art.867 do CPC. Feita a intimaçÆo, pagas as custas e decor-
ridas 48 horas, proceda-se a entrega dos autos a parte autora,
independentemente de traslado.” -Desp. de fls.87:”Cumpra-se
a segunda parte do despacho de f.10. Int.” -Adv. CESAR AU-
GUSTO BROTTO, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e MA-
FUZ ANTONIO ABRAO-

110.-BUSCA E APREENSAO-1128/2004-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANC. E INVESTIMENTO x FAGNER RODRIGO
CHIQUITO -Desp. de fls.17: “Tendo em vista o contido na cer-
tidao de fls.15, intime-se o autor a complementar o recolhi-
mento de Funrejus. Apos, voltem conclusos para apreciaçÆo
da liminar pleiteada.” -Adv. TATIANE ACHCAR-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº143/2004 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA/CRISTIANE SANTOS LEIT

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0127 000858/1999
ADAO MONTEIRO 0026 000283/1992

0016 000590/1988
ADELINA DIAS DE ARAJO AVI 0306 000336/2004
ADEMILDE SILVEIRA 0198 001368/2001
ADILSON ARY TODESCHI 0119 000098/1999
ADNILTON JOSE CAETANO 0311 000575/2004
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0078 000339/1997
AIRTON SAVIO VARGAS 0236 001243/2002

0285 001460/2003
ALCIDES BARBOSA JUNIOR 0169 000268/2001
ALCIR SPERANDIO 0004 001109/1966
ALEXANDRE BROWN PALMA 0304 000247/2004
ALEXANDRE FIDALSKI 0327 000980/2004
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0274 001081/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0300 000127/2004

0116 000029/1999
ALFREDO COSTA FILHO 0052 000328/1995
ALMIR ALVES TAMAR FILHO 0147 000667/2000
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0237 001324/2002
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 0073 000182/1997
ALZIR D. VIECILI 0085 000919/1997
AMERICO PALUDO 0271 000930/2003
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA 0081 000541/1997
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0266 000654/2003

0316 000728/2004
0312 000591/2004

ANGELITA G. L. DE MEDINA 0181 000810/2001
ANNA PAULA GOES MUNHOZ PE 0283 001340/2003
ANNE CRISTINE RODRIGUES 0141 000335/2000
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0273 001031/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0053 000568/1995
ANTONIO GOMES DA SILVA JU 0158 001100/2000
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0120 000145/1999
ANTONIO SERGIO M. ROBALLO 0231 000944/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0097 000213/1998

0065 000876/1996
ARARINAN KOSOP 0205 001679/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0259 000379/2003

0321 000786/2004
ARIVALDIR GASPAR 0328 001035/2004
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0054 000845/1995
ARNALDO FORTES ALCANTARA 0288 001534/2003
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0265 000580/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 0299 000101/2004
AZIZ SIMAO FILHO 0006 000748/1978
BEATRIZ SANTI 0075 000230/1997
CACILDA CAMARGO 0002 006955/1900
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0062 000486/1996
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 0226 000684/2002
CARLA FABIANA EVERS 0197 001366/2001
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0279 001264/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0059 000178/1996

0269 000703/2003
0240 001372/2002

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0168 000233/2001
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0133 001266/1999
CARLOS OSWALDO MORAIS AND 0286 001462/2003
CARLOS ROBERTO ARAUJO 0108 001106/1998
CASSANDRA SZUBERSKI 0126 000444/1999
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0030 000503/1992
CELIA CARTES 0202 001618/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0034 000826/1992

0035 000845/1992
0207 000021/2002

CINTHIA PARPINELI LEITAO 0264 000578/2003
CINTIA MARA GUILHERME FOR 0156 001014/2000
CLAUDIA MARA GRUBER 0277 001217/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0161 001304/2000

0268 000699/2003
CLAUDIO MARIANI BERTI 0295 000031/2004
CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN 0219 000550/2002
CLESTER LEAL STADLER 0171 000350/2001
CRISTINA RIBEIRO DE ARAUJ 0170 000338/2001
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0076 000268/1997
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0218 000475/2002
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0153 000906/2000
DIEGO MARTINS CASPARY 0224 000597/2002
DINOR DA SILVA LIMA 0107 000937/1998
DIRCE DE PAULA MION 0027 000287/1992
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0057 001209/1995
EDGAR DAVID GUSSO-PROC. P 0286 001462/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0131 001164/1999
EDILSON GALDINO VILELA DE 0253 000309/2003
EDNA ADDISON WESTPHALEN 0025 000841/1991
EDSON LUIZ DA ROCHA 0032 000747/1992
EDSON LUIZ KRUGER 0122 000177/1999
EDSON VIEIRA ABDALA 0017 000909/1988
EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA 0281 001307/2003
ELENITA BODANEZE 0021 000281/1991
ELEUTERIO J. DE MELLO 0049 000148/1995
ELIANDRO BROSTOLIN 0289 001544/2003
ELIAS ED MISKALO 0159 001217/2000
EMERSON GABARDO 0117 000085/1999
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0254 000310/2003
ERIKA PAULA CAMPOS 0029 000469/1992
ERLON DE FARIA PILATI 0090 001346/1997
FABIANO LUIZ ANDREASSA 0255 000313/2003
FABIANO NEVES MACIEIWSKI 0212 000264/2002
FABIO SILVEIRA ROCHA 0284 001385/2003
FABIOLA CORDEIRO FLERSCHF 0088 001140/1997
FATIMA M. MEDEIROS DIETTR 0176 000538/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 0209 000192/2002
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0173 000504/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0140 000271/2000
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0144 000460/2000
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 0262 000503/2003

0138 000158/2000
0280 001288/2003

GABRIEL DOS S. CAMARGO 0018 000355/1989
GECE SOARES CHAISE 0324 000850/2004
GENI KOSKUR 0303 000246/2004
GENI WERKA 0189 001151/2001
GEOVANNA DIAS MANCIO 0110 001423/1998
GEROLDO HAUER 0024 000719/1991
GERSON LUIZ WENZEL 0233 001018/2002
GIL COUTO DA SILVEIRA FIL 0051 000286/1995
GIL DUARTE SILVA 0074 000183/1997
GIOVAN VENDRUSCOLO 0185 000993/2001
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0325 000920/2004
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0177 000598/2001
GUSTAVO LEAL CICARELLI 0179 000748/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0220 000560/2002

0223 000565/2002
0235 001047/2002

GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0139 000204/2000
HARLDO ALVES RIBEIRO JUNI 0104 000843/1998
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0094 000145/1998
HELENA CRISTINA FERREIRA 0302 000195/2004

6ª Vara Cível



4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004 5151515151

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0206 001695/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0294 000001/2004
IDERALDO JOSE APPI 0230 000819/2002

0216 000405/2002
0247 000069/2003

ILKA REGINA DE LARA CORRE 0043 000431/1994
IRECE NASCIMENTO TREIN 0022 000619/1991
IVANISE MARIA DA COSTA 0069 001065/1996
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0005 000323/1976
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0232 001005/2002
JAIME PEGO SIQUEIRA 0047 000034/1995
JAQUELINE TODESCO BARBOSA 0129 001068/1999
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0061 000354/1996
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0106 000927/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0260 000415/2003

0175 000532/2001
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0063 000539/1996
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0105 000902/1998
JOCY MARY BENATTO 0329 001055/2004
JODETE DE SENA MARIA SOBR 0124 000387/1999

0155 000969/2000
0229 000817/2002
0256 000330/2003
0270 000824/2003
0234 001026/2002

JONAS BORGES 0322 000789/2004
JONATHAS ALVES NASCIMENTO 0087 001118/1997
JORGE DE OLIVEIRA 0014 000108/1987
JORGE KOSOP 0013 000731/1985
JORGE LUIS FRITZ 0211 000204/2002
JOSE A. M. CARNEIRO 0199 001438/2001
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0287 001506/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0012 000416/1982

0148 000741/2000
0154 000932/2000
0166 000170/2001
0183 000873/2001
0257 000343/2003
0121 000158/1999
0251 000206/2003
0330 001056/2004

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0190 001163/2001
0008 000301/1980

JUAREZ DA FONSECA 0136 001442/1999
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0174 000528/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0055 000893/1995

0314 000691/2004
0193 001186/2001

KARINE CECYN PIETSKOWSKI 0267 000675/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0320 000767/2004
KIYOSHI ISHITANI 0137 001453/1999

0252 000292/2003
0019 000598/1989

LACIR GUARENGHI 0128 000877/1999
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0123 000363/1999
LAYR FERREIRA 0015 000426/1988

0009 000002/1981
LEILA CRUZ VIEIRA 0208 000076/2002
LENIR GONCALVES DA SILVA 0109 001386/1998
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0040 000516/1993
LEONARDO DA COSTA 0092 000080/1998
LEONEL STEVAN FILHO 0151 000775/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0245 001675/2002

0101 000709/1998
0318 000751/2004
0313 000661/2004
0167 000211/2001
0099 000464/1998

LINCOLN E.ALBUQUERQUE CAM 0180 000780/2001
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0326 000977/2004
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0143 000444/2000
LUCI RAIMUNDO DAMAZIO 0103 000831/1998

0298 000097/2004
LUCIA ANA LAZOF 0100 000466/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0146 000528/2000
LUCIANO FARIAS 0308 000454/2004
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0072 000129/1997
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0239 001340/2002

0217 000443/2002
LUIR CESCHIN 0163 000135/2001

0290 001589/2003
0263 000558/2003

LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0096 000205/1998
0077 000310/1997

LUIS CARLOS ROCHA 0033 000815/1992
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0098 000376/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0261 000449/2003
LUIZ ANTONIO SEREMATO 0031 000586/1992
LUIZ ARMANDO SILVA CORREA 0200 001448/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0070 001137/1996
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0296 000049/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0048 000123/1995

0282 001334/2003
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0067 000958/1996
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0132 001169/1999
LUIZ PAULO BORGHETTI 0276 001143/2003
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0044 000573/1994

0045 000601/1994
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0056 001036/1995

0091 000034/1998
MANOEL MOREIRA GODOY 0020 000074/1990
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0028 000408/1992
MARCELO COUTO DE CRISTO 0204 001668/2001
MARCELO DE OLIVEIRA 0309 000467/2004
MARCELO FERNANDES POLAK 0243 001494/2002
MARCELO RICARDO DE S.MARC 0293 001738/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0301 000159/2004

0162 000106/2001
0310 000481/2004
0112 001442/1998

MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0134 001354/1999
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0225 000609/2002
MARIA DE FATIMA S. CESCON 0319 000760/2004

MARIA HELENA DOS SANTOS 0214 000329/2002
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0278 001219/2003
MARIA MERCEDES UBA 0182 000838/2001
MARIA REGINA ALBINI MATE 0079 000372/1997
MARIZ MENDES MAY 0038 000139/1993
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0187 001080/2001
MARLUS CESAR PRUDLIK 0071 001257/1996
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0046 000818/1994
MAURICIO JOSE MATRAS 0307 000390/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0178 000725/2001
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0238 001338/2002
MAURO ZELENSKI 0060 000347/1996
MELISSA BORGES DA COSTA 0272 000960/2003
MICHELE LEBARBENCHON MASS 0297 000059/2004
MIEKO ITO 0194 001221/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0191 001170/2001

0258 000367/2003
0246 000006/2003

MIGUEL LUIS CONTE 0323 000844/2004
MUNIR GUERIOS FILHO 0195 001332/2001
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0222 000564/2002
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0050 000163/1995

0145 000489/2000
NIVALDO PENTEADO DARCANCH 0042 000184/1994
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0037 000121/1993

0080 000380/1997
OLINTO ROBERTO TERRA 0215 000400/2002
ORESTES BASEM 0082 000673/1997
OSVALDO DOS SANTOS 0064 000701/1996
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0250 000190/2003
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0317 000744/2004
PATRICIA CHEMIM 0086 000922/1997
PATRICIA GOMES IWERSEN 0023 000678/1991

0244 001538/2002
PAULO AMBROSIO 0275 001096/2003
PAULO ANTONIO ROSSI JUNIO 0213 000277/2002
PAULO JOSE GOZZO 0001 002378/1900

0130 001136/1999
PAULO ROBERTO BARROS DA S 0248 000098/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0135 001380/1999
PEDRO VIEIRA CESAR 0221 000562/2002

0242 001431/2002
0164 000152/2001
0201 001513/2001

RAFAEL COSTA CONTADOR 0115 001515/1998
REGES JOSE REIMANN 0227 000766/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0066 000895/1996
RENATO GALVAO CARRILO 0291 001600/2003
RICARDO BERTONCINI 0203 001650/2001
RICARDO GIOVANNETTI 0210 000201/2002
RICARDO MAGNO QUADROS 0188 001089/2001
RITA LUIZA MAZAROPPI 0003 010593/1900
ROBERTA ONISHI 0228 000805/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0039 000460/1993
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0165 000167/2001
RODRIGO AUGUSTINI 0114 001507/1998
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0058 001239/1995
ROGERIO BUENO DA SILVA 0160 001233/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0184 000937/2001
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0084 000896/1997
ROSANGELA SALETE BINI ECH 0305 000288/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0041 000814/1993
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0142 000404/2000
SANTINO SAGAIS 0315 000701/2004
SAULO BONAT DE MELLO 0192 001175/2001
SEBASTIAO GARCIA NETO 0111 001441/1998
SEBASTIAO GONZAGA 0113 001497/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 0196 001365/2001
SERGIO RODRIGUES PRATES 0149 000769/2000
SERGIO TERNUS 0083 000813/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0125 000389/1999

0152 000836/2000
SILVANA DENISE LOBATO 0036 001017/1992
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0095 000193/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0102 000734/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0150 000771/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0093 000093/1998
TEREZE CRISTINA M. P. POR 0089 001245/1997
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0186 001014/2001
VAELSON GEORGE SILKA 0007 000996/1978
VANDERLEI TAVERNA 0241 001378/2002
VICENTE SOUZA JUNIOR 0011 000811/1981
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0249 000120/2003

0292 001714/2003
WALTER S. DE MACEDO 0010 000798/1981
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0157 001049/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0068 001054/1996
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0118 000096/1999

1.-INVENTARIO-2378/1900-NANCY ANGELA ANTONIET-
TO x ESP. JOAO ANTONIETTO -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PAULO JOSE GO-
ZZO-

2.-ARROLAMENTO-6955/1900-HENRIQUE BLANCHET x
ESP. MARIA PONCIULLO BLANCHET -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CACILDA
CAMARGO-

3.-INVENTARIO-10593/1900-CARMEM DIAS MAZZARO-
PPI x ESP. JOSE MAZZAROPPI -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. RITA LUIZA MA-
ZAROPPI-

4.-IMISSAO DE POSSE-1109/1966-JOAO MARTINSKI x
ALVINA ROSA RAMOS -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALCIR SPERANDIO-

5.-INVENTARIO-323/1976-MARGARIDA HENZE x ESP.
DOROTHEA SCHEREIBER -Devoluçao no prazo de 24 ho-

ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. IVERLY ANTIQUEI-
RA DIAS FERREIRA-

6.-ARROLAMENTO-748/1978-FLAVIO GONCALVES DO
NASCIMENTO x ESP. AURORA VIEIRA DO NASCIMEN-
TO e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. AZIZ SIMAO FILHO-

7.-ALVARA JUDICIAL-996/1978-IVETE MAZALOTTI SIL-
VA x ESP. ANA MARIA SILVA MAZALOTTI -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. VAEL-
SON GEORGE SILKA-

8.-ARROLAMENTO-301/1980-MARILENE FORBECK SI-
CURO x ESP. NILTON PINTO FORBECK -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA-

9.-ORDINARIA DECLARATORIA-2/1981-ADERLY MAT-
SUE MAKIYAMA x VILBERTO JOSE DE ANDRADE -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LAYR FERREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-798/1981-JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA x DIONE MORAIS e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. WALTER S. DE MACEDO-

11.-ORDINARIA-811/1981-CARLOS JACOBS E SM x THE-
REZA JACOBS e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. VICENTE SOUZA JUNIOR-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-416/1982-BAN-
CO LAR BRASILEIRO S/A x JOAO ALVES DE AMORIM E
OUTRA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

13.-ARROLAMENTO-731/1985-GUILHERME SEILER
LIMA E OUTROS x ESP. ARCESIO DE BARROS CORREIA
LIMA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JORGE KOSOP-

14.-TUTELA-108/1987-MIGUEL SCHEWISCHIK x ELVIS
HENRIQUE LOPES e outros -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JORGE DE OLIVEI-
RA-

15.-INVENTARIO-426/1988-MOZART AVERBUCK x ESP.
IVONE CUBAS AVERBUCK -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LAYR FERREIRA-

16.-INVENTARIO-590/1988-IVONETE SCHUCKES MA-
ZZUCO x ESP. VALDIR MAZZUCO -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ADAO MONTEI-
RO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-909/1988-MA-
NOEL PIVETA ASSUNCAO x WILDEN SERV. DE AGRI-
MENSURA S/C e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. EDSON VIEIRA ABDALA-

18.-ARROLAMENTO-355/1989-CARMELINA SENA x ESP.
ANTONIO SENA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. GABRIEL DOS S. CAMARGO-

19.-CAUTELAR/FASE DE EXECUCAO-598/1989-PANTA-
LEAO T. ATHANASIO E OUTRO x MICHEL GUERIOS FI-
LHO e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. KIYOSHI ISHITANI-

20.-INVENTARIO-74/1990-DENIZE DE ALMEIDA MAINES
x ESP. AFFONSO GUIDO MAINES -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MANOEL MO-
REIRA GODOY-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1991-GEOSUL ENGE-
NHARIA RURAL LTDA x BANCO RURAL S/A -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ELE-
NITA BODANEZE-

22.-BUSCA E APREENSAO-619/1991-SEBASTIAO PORCI-
DES JUNIOR x VALDIR CESAR COTURE -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-678/1991-JANI-
CE JANETE PERSHUN ALCOFORADO x IWERSEN JUNI-
OR ENG. EMPREEN. LTDA -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PATRICIA GOMES
IWERSEN-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-719/1991-
SHARP INDUSTRIA E COMERCIO S/A x MARIEL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GEROLDO HAUER-

25.-INVENTARIO-841/1991-AGENOR WESTPHALEN x
ESP. AGNES ANN ADDISON WESTPHALEN -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDNA
ADDISON WESTPHALEN-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-283/1992-GILBER-
TO DE JESUS DEA x CELSO VALERIO ANDRADE -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ADAO MONTEIRO-

27.-COBRANCA-287/1992-KAZAVILLE CONST. INCOR.
LTDA x ANTONIO CARLOS EGGERS -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. DIRCE DE
PAULA MION-

28.-DESPEJO-408/1992-MICHEL LOUTFI EL KHOURY e
outros x CARNEIRO E VALENTE LTDA -Devoluçao no pra-

zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCELO
BIENTINEZ MIRO-

29.-INVENTARIO-469/1992-JOSE AZUIL RATES FRANK-
LIN x ESP. ALOYSIO FRANKLIN -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ERIKA PAULA CAM-
POS-

30.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-503/1992-DREAN - AR-
QUIT. PLAN. EDIFICACOES x HERBARIUM LABORATO-
RIO BOTANICO LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. CASSIANO ANTUNES TAVA-
RES-

31.-INTERDICAO-586/1992-MINISTERIO PUBLICO DO
EST. PARANA x HERALDO ASSIS DA SILVA -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ
ANTONIO SEREMATO-

32.-COMINATORIA-747/1992-NORBERTO NICOLAU SENS
e outros x JOSE BENEDITO VALERIO e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ED-
SON LUIZ DA ROCHA-

33.-USUCAPIAO-815/1992-JOSE SERAFIM DA SILVA e
outros x ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIS CARLOS ROCHA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-826/1992-VA-
RIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENS x DAGOBER-
TO MEISEN -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-845/1992-VA-
RIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENS x MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

36.-INVENTARIO-1017/1992-LUIZ FERNANDO DE LIMA
LUZ x ESP. ANIZIO LUZ -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SILVANA DENISE LOBA-
TO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-121/1993-PE-
DREIAS CANTEREIRA LTDA x PLENOTERRA PAVIMENT.
SERVICOS e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEI-
RA-

38.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-139/1993-JOAO
AMADEU DE OLIVEIRA x BORCATH CONSTRUTORA E
INCORPORADORA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIZ MENDES MAY-

39.-ARROLAMENTO-460/1993-REGINA SINDER BOIKO x
ESP. CHAIM LEIB BOIKO -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ROBERTA SANDOVAL
FRANCA-

40.-ORDINARIA-516/1993-ODETE FATUCH DOS SANTOS
E OUTROS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

41.-COBRANCA-814/1993-CONJUNTO RESIDENCIAL
AMARILIS x JOSE RENATO COSMOS -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN-

42.-ALVARA JUDICIAL-184/1994-DINORA APARECIDA DE
CARVALHO x ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. NIVALDO PENTEADO
DARCANCHY-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-431/1994-ELETRO CO-
MERCIAL CORREA LTDA x A.L. COMERCIAL ELETRICA
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ILKA REGINA DE LARA CORREA-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-573/1994-SOUZA ANDRA-
DE & CIA LTDA e outros x TELESUL TELEF.SUPR.VERA
LUCIA SOUZA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-601/1994-SOUZA ANDRA-
DE & CIA LTDA e outros x TELESUL TELEFONICA E
SUPRIM.VERA LU -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-818/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JIP EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA e outros -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-34/1995-SOCIEDADE
CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA x PLATANO
ENG.REP.COM.MAT.P/ ROD.LTDA -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JAIME PEGO
SIQUEIRA-

48.-INVENTARIO-123/1995-JOSE DE LARA TOMMASI x
ESP. MARIA DE LARA TOMMASI -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-148/1995-DORIVAL
BRASIL VILHALVA x LURDES ALVES ANTUNES -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ELEUTERIO J. DE MELLO-

50.-ALVARA JUDICIAL-163/1995-LAURA JANE MARCZI-
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KOSKI THOME x ESP. ALCEU THOME -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-286/1995-RO-
GERIO COSTA x PEDRO GILBERTO DE LIMA -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GIL
COUTO DA SILVEIRA FILHO-

52.-ARROLAMENTO-328/1995-OSNIRA RODRIGUES AN-
DRETTA x ESP. JOSE ANDRETTA NETO -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALFREDO
COSTA FILHO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-568/1995-SE-
BASTIAO KANEAKI KOGIMA x ALMIR BORGO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

54.-COBRANCA-845/1995-ABRAHAM PAULO HACHAM x
NORDESTE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VEICU-
LOS LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-893/1995-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL x CIPATE CIA DE PAVIMEN-
TACAO TERRAPLANAGEM LTDA e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-1036/1995-HARRI KLAIS x
DIONE WAGNER RIBEIRO -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAISA GORETI LO-
PES SANT’ANA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1209/1995-BAN-
CO REAL S/A x JOAO IVAIR PEREIRA e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1239/1995-AR-
THUR GOMES FILHO x ROSA MIRTHA WING CHONG
MARMANILL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. RODRIGO CESAR NASSER VIDAL-

59.-EXECUCAO HIPOTECARIA-178/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

60.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-347/1996-JOSE
CARLOS TEIXEIRA DA SILVA x SPACE HOUSE CONSTRU-
COES CIVIS LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAURO ZELENSKI-

61.-COBRANCA-354/1996-BUENO MAGNO - ADVOCACIA
x RADIO E TELEVISAO OM LTDA -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

62.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-486/1996-ELI-
ZANETE WILHELM DE CASTRO SZYMANSKI e outros x
ELISOLETE BAKARJI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO
DE ALMEIDA-

63.-USUCAPIAO-539/1996-MARIA ELVIRA CAVALLARI x
ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

64.-USUCAPIAO-701/1996-JOAO MARQUES DE SOUZA x
ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. OSVALDO DOS SANTOS-

65.-ORDINARIA-876/1996-LOURIVAL HANIG FERNAN-
DES TRANSPORTES - FIRMA IND. x SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-895/1996-BA-
MERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x RODO TANNER
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA-

67.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-958/1996-MARIO
JOSE PEREIRA x DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1054/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x OSNIL JOSE SILVA e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1065/1996-SIL-
VIO RENE CUNHA x INGO STENGER e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. IVA-
NISE MARIA DA COSTA-

70.-INVENTARIO-1137/1996-IZAIAS GOMES DE OLIVEI-
RA x ESP. RITA DE CASSIA MORAES DE OLIVEIRA -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

71.-TUTELA-1257/1996-MARCELO MEHL x ESTE JUIZO -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. MARLUS CESAR PRUDLIK-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-129/1997-BANCO
DO BRASIL S.A. x JOSE CHOTGUIS e outros -Devoluçao no

prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUCIE-
LENE CORREA LIMA ROMANO-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-182/1997-
GAMA SOCIEDADE DE EMPREEDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA x ANTONIO MARCILIO VIEIRA e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

74.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-183/1997-MARIA
AUGUSTA MOTTA x JOAO CESAR VIANA ARTIGAS -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. GIL DUARTE SILVA-

75.-RESTAURACAO DE AUTOS-230/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. COTOLENGO I-AMERICA DO SU x HE-
RIBERTO BASSO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. BEATRIZ SANTI-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-268/1997-CEL-
SO DAL NEGRO x JOAO JOSE DA SILVA NETO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/1997-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x DIESELSUL
COMERCIO DE AUTO PECAS MECANICA LTDA -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

78.-REPARACAO DE DANOS-339/1997-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x VILMAR FRANCISCO ANAS-
TASIO e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

79.-ALVARA JUDICIAL-372/1997-EMMANUELLE ALE-
XANDRINA FOLLADOR x ESP. MARLENE SERLEI BIAN-
QUETTE FOLLADOR e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA REGINA
ALBINI MATE-

80.-ARROLAMENTO-380/1997-MARIA ELISABETE BAS-
SO FERRO x ESP. SEVERINO BASSO -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. NIVEO PER-
SIO FERREIRA VIEIRA-

81.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-541/1997-ERASTO DO
NASCIMENTO QUEIROZ x RICARDO JIMENEZ -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES-

82.-BUSCA E APREENSAO-673/1997-ROMANO BONETTO
NETO x GLOBO IMOVEIS LTDA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ORESTES BASEM-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-813/1997-RO-
TRAMAC IND.COM.REC.REF.DE MAQUINAS PESADAS
LTDA. x ALBERTO LUIZ DE MATTOS SABINO -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SER-
GIO TERNUS-

84.-RESOLUCAO CONTRATUAL-896/1997-SERGIO LUIS
GALICIOLI e outros x ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ROGGI ATTI-
LIO ERCOLE FILHO-

85.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-919/1997-MASAKA-
ZU TAKAHASHI x SILVANA MARIA BARTZ -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALZIR
D. VIECILI-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-922/1997-M.M. ARRUDA
E CIA. LTDA x LILIANE DO ROCIO BICHELS -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PA-
TRICIA CHEMIM-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1118/1997-LINESIO LEO-
BERTO DA SILVA e outros x ALICE SALGADO DE ARAU-
JO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. JONATHAS ALVES NASCIMENTO PEREIRA-

88.-INTERDITO PROIBITORIO-1140/1997-CLAUDIO DO-
MINGOS SILOTO e outros x CP CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. FABIOLA CORDEIRO FLERS-
CHFRESSER-

89.-USUCAPIAO-1245/1997-DULCINEIA ZIKERT x JOSE
AUGUSTO DE MACEDO SEILER e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. TEREZE
CRISTINA M. P. PORTELLA-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-1346/1997-M.M. ARRU-
DA E CIA. LTDA. x EDSON AGOSTINHO CANTU VEIGA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-34/1998-NOR-
DICA VEICULOS S/A x PAULO JOSE DE OLIVEIRA PNEUS
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-80/1998-QUE-
RINO ESPINDULA x LORI NAZARIO ZIELONKA -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
LEONARDO DA COSTA-

93.-BUSCA E APREENSAO-93/1998-BANCO DE CREDITO
DE SAO PAULO S/A x JOSE DA SILVA GUSMAO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

94.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-145/1998-ANA
LUCIA MACIEL BUSATO x JOSE SERGIO MENDES e ou-
tros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

95.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-193/1998-SER-
GIO RICARDO REGUTA x BERMAN S/A - ENGENHARIA
E CONSTRUCOES -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. SOLANGE CANDIDA WUICIK-

96.-BUSCA E APREENSAO-205/1998-BANCO BMG S/A x
SALESIO BACK -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

97.-ALIENACAO JUDICIAL-213/1998-CARLOS ROBERTO
DE SIQUEIRA e outros x VIVIANE NASCIMENTO FARIA e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-376/1998-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO S/
C x DIMORVAN MENEGAZ -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA-

99.-BUSCA E APREENSAO-464/1998-BANCO ITAU S/A x
PAULO CEZAR TOSATO -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

100.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-466/1998-JOSE
RUBEL x ALBERTINO TEODORO -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUCIA ANA
LAZOF-

101.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-709/1998-BAN-
CO ITAU S/A x VICTOR GEORGIEV MARCALDO -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

102.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-734/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ROSE MARI DA SILVA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

103.-NOTIFICACAO JUDICIAL-831/1998-ANTONIO FABI-
ANO DEMENECK x VALERIA APARECIDA DA SILVA TEI-
XEIRA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUCI RAIMUNDO DAMAZIO-

104.-ORDINARIA-843/1998-ESP. JOAO CESAR BONTORIN
x SOC. COOP. DE SERV. MEDICOS E HOSP. DE CTBA/
UNIMED -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. HARLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

105.-REINTEGRACAO DE POSSE-902/1998-GM LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUADALUPE DO RO-
CIO LOPES -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS-

106.-ORDINARIA-927/1998-JIMMY LIU x PLENUS CO-
MERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

107.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-937/1998-
GONCALVES RODRIGUES SOBRINHO e outros x ARAU-
TUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. DINOR
DA SILVA LIMA-

108.-SUSTACAO DE PROTESTO-1106/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO DALLEGRAVE S.A. x ECOPAPER COM. DE
PAPEIS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. CARLOS ROBERTO ARAUJO-

109.-REPARACAO DE DANOS-1386/1998-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x SOCIEDADE BIO MEDICA
PSICO HOSPITALAR LTDA e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO-

110.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1423/1998-ZACA-
RIAS ANTONIO MANGINI e outros x ITAU S.A. - CREDITO
IMOBILIARIO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. GEOVANNA DIAS MANCIO-

111.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1441/1998-MARGI-
LA LEAL DE SOUZA x EMPRESA PRINCESA DO NORTE
S.A. -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. SEBASTIAO GARCIA NETO-

112.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1442/1998-
MARIA ALICE DE LIMA x ELIENILSA COUTINHO MAI-
NARDES e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

113.-BUSCA E APREENSAO-1497/1998-EXCEL CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x ALCIDES
LOPES DA SILVA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. SEBASTIAO GONZAGA-

114.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1507/1998-BANCO CITI-
BANK S.A. x JOSE BORGES DA CRUZ FILHO e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. RODRIGO AUGUSTINI-

115.-COBRANCA-1515/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
DONA LUIZA x ESPOLIO DE ABEL RIBEIRO OLIVET -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

116.-DEPOSITO-29/1999-BANCO GENERAL MOTORS S.A.

x MARCOS ANTONIO MARONI -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

117.-TUTELA-85/1999-FELICIDADE DAS GRACAS CA-
MARGO x CLEVERSON PAULO CAMARGO e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. EMERSON GABARDO-

118.-REVISIONAL DE CONTRATO-96/1999-ROSINHA
MOLINARI x FORD LEASING S.A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. WOLNEY LUIZ BAGGIO-

119.-USUCAPIAO-98/1999-JOSE ADERICO SOARES e ou-
tros x ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. ADILSON ARY TODESCHI-

120.-ORDINARIA-145/1999-FARID SAUAF JUNIOR x GM
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-

121.-BUSCA E APREENSAO-158/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MESSIAS
BARBOSA DE MORAES -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

122.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-177/1999-CON-
DOMINIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE
MAUA I x ELIANA MARA CAVAZZANI COSTA -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
EDSON LUIZ KRUGER-

123.-DECLARATORIA-363/1999-REALIZA FOMENTO,
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA x M.A. MELLO & M.
MOTTA MELLO LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LAURO CARNEIRO
DE SIQUEIRA-

124.-BUSCA E APREENSAO-387/1999-BANCO MERCAN-
TIL FINASA S/A SAO PAULO x JOSIANE DE FATIMA OLI-
VEIRA DA SILVA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRI-
NHO CAMPO-

125.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1999-CLEMEN-
CIA PEREIRA RIBAS e outros x OBJETIVA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

126.-CAUTELAR INOMINADA PREPARATOR-444/1999-
VANESSA BALDISSERA e outros x SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL TUIUTI LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. CASSANDRA SZUBERSKI-

127.-COBRANCA-858/1999-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL COTOLENGO II x GILMAR MENDES -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-

128.-COBRANCA-877/1999-CONDOMINIO EDIFICIO ARU-
BA x RONALDO VOSS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. LACIR GUARENGHI-

129.-INVENTARIO-1068/1999-FRANCISCO FUKUITI
AKAHO x ESP. GENEROSA MARIA DA SILVA -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JA-
QUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIN-

130.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1136/1999-NEI
PALMEIRA MONTEIRO x RAINHA SUL COMERCIO DE
PAPEIS E CONFECCOES LTDA e outros -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PAULO JOSE
GOZZO-

131.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1164/1999-TELEVISAO
BANDEIRANTES DO PARANA LTDA x ELETRO EQUIP
TELECOMUNICACOES LTDA e outros -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR-

132.-ORDINARIA DECLARATORIA-1169/1999-JOSE YVES
DE SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

133.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1266/1999-
SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA e ou-
tros x AROLDO FEDATTO e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

134.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1354/1999-
MAURICIO CUNHA SILVEIRA e outros x CIDADELA S/A -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

135.-ORDINARIA-1380/1999-AMELIO DALCANALE e ou-
tros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

136.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1442/1999-JU-
AREZ DA FONSECA x THOMAZ JEFFERSON DE LEMOS
PESSOA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. JUAREZ DA FONSECA-

137.-SUSTACAO DE PROTESTO-1453/1999-DENSO DO
BRASIL LTDA x MONTREAL POLIURETANOS LTDA -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
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Adv. KIYOSHI ISHITANI-

138.-SUSTACAO DE PROTESTO-158/2000-RESIDENCIAL
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO
BOAVISTA INTERATLANTICO S/A -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GABRIEL AN-
TONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2000-BATISTA IN-
DUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GUSTAVO TEIXEI-
RA VILLATORE-

140.-RESTAURACAO DE AUTOS-271/2000-ROMULO AN-
DRE BUGMANN MONTORO x ESP. NEY ROBIS MONTO-
RO SAVIGNON -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS-

141.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROMILDA
APARECIDA ROSCAMP -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANNE CRISTINE RODRI-
GUES-

142.-ARROLAMENTO-404/2000-MARIA DA CONCEICAO
VIDAL SOLDA x ESP. ALEXANDRE NONO VIDAL SCHPA-
TOFF -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAM-
PAIO-

143.-REINTEGRACAO DE POSSE-444/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
AUGUSTO QUEIROZ -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. LOURENCO IACZINSKI DA
SILVA-

144.-ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-460/2000-
FLORIANO SCHUSTER e outros x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CIDADELA LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL-

145.-268TACAO DE PROTESTO-489/2000-ACEVEDO &
DALL’AGNOLL LTDA x JORGE AVELOVAS VINOGRADO-
VAS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-

146.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-528/2000-
AGORA AMBIEMTAL S/C LTDA x SIDUPAR-SOCIEDADE
DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO PR -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIM-

147.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-667/2000-HE-
LINTON ALAN LOPES x JOAO ROBERTO LUPION ME-
LLO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. ALMIR ALVES TAMAR FILHO-

148.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-741/2000-BAN-
CO BMD S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x APA-
RICIO LEMES FILHO e outros -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

149.-INTERPELACAO-769/2000-SERGIO RODRIGUES
PRATES x JOSE EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
SERGIO RODRIGUES PRATES-

150.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-771/2000-AL-
CEU DE ALMEIDA TORRES JUNIOR e outros x
J.GASPARIM COM. ALIMENTOS LTDA RISTORANTE SI-
CILIAN -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

151.-ARROLAMENTO-775/2000-MIGUELINA MARIA BI-
ORA x ESP. JOAO BIORA SOBRINHO -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONEL STE-
VAN FILHO-

152.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-836/2000-DI-
SAPEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LEANDRO SOUZA DA CUNHA e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

153.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-906/2000-
JOSE VALMIR ANDRADE x INDUSTRIA TREVO LTDA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI-

154.-BUSCA E APREENSAO-932/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JACIR
MEYER -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

155.-ALVARA JUDICIAL-969/2000-DERLI ARAUJO x
MAYCON APARECIDO ROSA DA SILVA -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JODETE
DE SENA MARIA SOBRINHO CAMPO-

156.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1014/2000-
MASSA FALIDA DE THA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA x MARIA EULALIA D’ALMEIDA CRUZ -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CIN-
TIA MARA GUILHERME FORTUCE-

157.-ARROLAMENTO-1049/2000-LILI TEREZINHA MON-
DRONE x ESP. CIRO ARNALDO MONDRONE -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. WIL-
SON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

158.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1100/2000-
LUCIANO DE CASTRO RAULI x MARINO COMAZZI JU-
NIOR -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR-

159.-ORDINARIA REVISIONAL-1217/2000-ELIZANGELA
GORNIAK x BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. ELIAS ED MISKALO-

160.-ALVARA JUDICIAL-1233/2000-LINDINALVA BASILIO
DE FREITAS x ESP. GIOVANI BASILIO DE FREITAS -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

161.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1304/2000-WIL-
SON OPALINSKI x DOMINGOS FERREIRA DA CRUZ -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

162.-BUSCA E APREENSAO-106/2001-BANCO BMC S.A.
x MARCOS GUTIERREZ ROLIM -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

163.-INVENTARIO-135/2001-JUAREZ BARBOSA x ESP.
ELOA MUSSI BARBOSA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIR CESCHIN-

164.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-152/2001-ITA-
CIR ANTONINHO BALDISSERA e outros x RUBENS DAN-
CINI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

165.-BUSCA E APREENSAO-167/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRANSPOR-
TE FIABANE LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

166.-BUSCA E APREENSAO-170/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS
FABRICIUS DA SILVA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

167.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-211/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARAI DE JESUS THO-
MAS DA SILVA VENDRAMIN e outros -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

168.-INVENTARIO-233/2001-MIGUEL ACACIO PONTES e
outros x ESP. AUZOMIRA DOS SANTOS PIMENTEL -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

169.-REPARACAO DE DANOS-268/2001-WANDERLEY
MATHIAS PASSOS e outros x NELSON SIMEANO e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ALCIDES BARBOSA JUNIOR-

170.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-338/2001-
MINISTERIO PUBLICO PROMOTORIA DE DEFESA DA
SAUDE x GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. CRISTINA RIBEIRO DE ARAUJO-

171.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-350/2001-JOSE MA-
ROCHI NETO x VIS - SOL EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CLESTER LEAL STADLER-

172.-REINTEGRACAO DE POSSE-398/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TES MAGUILA LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. CHEDID MILIANO NETO

173.-COBRANCA-504/2001-MAIA SILVA E SOUZA LTDA
x CAMINHOS DO PARANA S/A -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. FLAVIO RIBEIRO
BETTEGA-

174.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-528/2001-ARACI
COLACO DE ANDRADE x ALZEU CARLOS DE OLIVEI-
RA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

175.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-532/2001-BANCO
BMC S.A. x MILTON GOMES DA SILVA -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

176.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-538/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x RAIMUNDO FIRMINO
DOS SANTOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. FATIMA M. MEDEIROS DIETTRICH-

177.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-598/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MEGER & SORATO LTDA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

178.-DECLARATORIA-725/2001-PAULO SNACK e outros x
MARLUS DE SOUZA GRUDTNER e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

179.-INDENIZACAO-748/2001-DALVA LUCIA DA ROCHA
x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GUSTA-
VO LEAL CICARELLI-

180.-REVISIONAL DE CONTRATO-780/2001-LIRES OLI-
VEIRA JORGE e outros x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE CAMARGO
FILHO-

181.-ARROLAMENTO-810/2001-REGINALDO ANTONIO
ANDRADE SELUNIAKI x ESP. IGNACIO SELUNIAKI e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ANGELITA G. L. DE MEDINA SATRIANO-

182.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-838/2001-LEA-
SING BMC S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MA-
RIA CINIRA GROCHKA SETIM -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA MERCE-
DES UBA-

183.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-873/2001-BAN-
CO BMD S/A - EM LIQUIDACAO x SOCIEDADE UNIAO
JUVENTUS e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

184.-REINTEGRACAO DE POSSE-937/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A -PR ARREND. MERCANTIL x LUIS
ANTONIO DA SILVA BARBOSA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

185.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-993/2001-
MARCO ANTONIO AMARAL FILHO x JOEL ANTONIO
DOS SANTOS e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO-

186.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1014/2001-
COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA
x LEONEL OSORIO TEIXEIRA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. THOMAS FRAN-
CISCO DA ROSA-

187.-ARROLAMENTO-1080/2001-YARA GAZAL x ESP.
JORGE GAZAL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAG-
NINI-

188.-COBRANCA-1089/2001-NUCLEO HABITACIONAL
EUCALIPTOS XV x OLIVIR ALVES GASPAR e outros -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. RICARDO MAGNO QUADROS-

189.-CONV. ACAO EXECUTIVA-1151/2001-BANCO VOL-
VO (BRASIL) S.A. x PIRANI TRANPORTES RODOVIµRIOS
LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. GENI WERKA-

190.-RESTAURACAO DE AUTOS-1163/2001-ESP. NILTON
PINTO FORBECK x MANES BARBERI -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR-

191.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1170/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAU-
LO BORGES DE FREITAS -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

192.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1175/2001-
ANTONIO SILVESTRINI x MAURICIO GALAC -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. SAU-
LO BONAT DE MELLO-

193.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1186/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MARA DO CARMO XAVIER -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

194.-IMISSAO DE POSSE-1221/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x DEUCI APARECIDA CAUDU-
RO RIBEIRO DE ALMEIDA e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MIEKO ITO-

195.-ALVARA JUDICIAL-1332/2001-FERNANDO LUIS
LOVISON e outros x ESP. ADELINO BRAZ LOVISON -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. MUNIR GUERIOS FILHO-

196.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1365/2001-
BANCO BRADESCO S/A x TRIK CANINES COM. DE PE-
ÇAS LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

197.-COBRANCA-1366/2001-CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x LUIZ ANTO-
NIO PEROSA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

198.-USUCAPIAO-1368/2001-NEUSA VIEIRA DE ANDRA-
DE x MARIO GLISZCZYNSKI -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ADEMILDE SIL-
VEIRA-

199.-COBRANCA DE HONORARIOS-1438/2001-ERICK-
SON PEREIRA PINTO x BANCO BANESTADO S/A -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
JOSE A. M. CARNEIRO-

200.-ARROLAMENTO-1448/2001-MARIA ALVIM VEIGA x
ESP. LUIZ ALBERTO SILVA VEIGA -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ ARMAN-
DO SILVA CORREA-

201.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1513/2001-GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x

ADOC-ASSOCIACAO DE DEFESA E ORIENTACAO DO
CIDADAO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

202.-ADJUDICACAO-1618/2001-ESP. ROSA SNATOS GUI-
MARAAES x COMPANHIA CONSTRUTORA DO PARANA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. CELIA CARTES-

203.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-1650/2001-VAL-
DIR DOMINGUES DA SILVA x HSBC LEASING S/A - AR-
RENDMENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. RICARDO BERTON-
CINI-

204.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1668/2001-
JOSEMARI GOMES VALENCA DE CRISTO x E.A. LISBOA
& CIA LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCELO COUTO DE CRIS-
TO-

205.-CAUTELAR INOMINADA-1679/2001-CIKEL COMER-
CIO E INDUSTRIA KEILA S/A x HSBC - BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ARARINAN KOSOP-

206.-ORDINARIA DECLARATORIA-1695/2001-CARLOS
ROBERTO FERREIRA x CIDADELA S/A -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL-

207.-BUSCA E APREENSAO-21/2002-BANCO ZOGBI S/A
x MARCOS ANTONIO ALVES DE ARAUJO -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

208.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-76/2002-GERSON
LAGO PINHEIRO e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. LEILA CRUZ VIEIRA-

209.-BUSCA E APREENSAO-192/2002-BANCO BBA - CRE-
DITANSTALT S/A x B.W.F. DE SOUZA & CIA LTDA -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-

210.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-201/2002-NU-
TRIPHITOS COSMETICOS LTDA x GILBERTO GENIVAL
MARTINEZ -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. RICARDO GIOVANNETTI-

211.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-204/2002-
ACO MINERACAO LTDA x OFFICINE B.M. s.r.I -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
JORGE LUIS FRITZ-

212.-REVISIONAL DE CONTRATO-264/2002-VITOR DE
SOUZA FRANÇA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. FABIANO NEVES MACIEIWSKI-

213.-BUSCA E APREENSAO-277/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE ADEMIR PADILHA -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PAULO AN-
TONIO ROSSI JUNIOR-

214.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-329/2002-CLAU-
DIO AZEVEDO SILVEIRA x ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS SOCIEDADE CIVIL LTDA -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA HE-
LENA DOS SANTOS-

215.-DECLARATORIA C/TUTELA-400/2002-DIVONIR DE
JESUS x PRO-VASCULAR REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

216.-COBRANCA-405/2002-CONDOMINIO EDIFICIO RIO
MADEIRA x PAULO SILVA JUNIOR e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI-

217.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-443/2002-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO x SOCIEDADE BENEFICIENTE PROTETORA DOS
OPERARIOS e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS-

218.-ARROLAMENTO-475/2002-NERMARI BITTEN-
COURT LIMA x ESP. JOAO HENRIQUE FERREIRA LIMA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

219.-ORDINARIA-550/2002-GARCEZ DUARTE & CIA
LTDA x AIR BUS REFRIGERACAO LTDA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO-

220.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-560/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ARILDO PIETROVSKI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-

221.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-562/2002-ITACIR
ANTONINHO BALDISSERA e outros x RUBENS DANCINI
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

222.-INVENTARIO-564/2002-LUCELIA DE CARVALHO
PINHEIRO x ESP. AMAURI BATISTA PINHEIRO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
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NELSON VIEIRA DE CARVALHO-

223.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-565/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TI-
AGO SCHAEFER MULLER -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

224.-COBRANCA-597/2002-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
TAROUCO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - SISTEL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

225.-REINTEGRACAO DE POSSE-609/2002-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x APARECIDA DA SILVA AZERE-
DO AMO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI-

226.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-684/2002-LOU-
RI VAS DOS SANTOS x RUBENS CASSIMIRO e outros -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

227.-ARROLAMENTO-766/2002-CESAR CARLOS REIMAN
x ESP. RODOLFO REIMANN e outros -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. REGES JOSE
REIMANN-

228.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-805/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x TAMARA HELENA BONATTI -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ROBERTA ONISHI-

229.-BUSCA E APREENSAO-817/2002-SLAVIERO DECI-
SAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x LUCI APARECIDA
DE OLIVEIRA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO
CAMPO-

230.-COBRANCA-819/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
ONIX x WILSON FERNANDO MACHADO e outros -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
IDERALDO JOSE APPI-

231.-ANULATORIA-944/2002-AIMARA TAVARES PUGLI-
ELLI x EDUARDO JOSE DOS SANTOS e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. AN-
TONIO SERGIO M. ROBALLO-

232.-USUCAPIAO-1005/2002-LUIZ CARLOS BLUM e ou-
tros x ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA-

233.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1018/2002-
CARMEM LEOCADIA CONTADOR x MULTIPLA VEICU-
LOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

234.-SUMARIA DE COBRANÇA-1026/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL RAVENA II x ELIGIA DA VEIGA TORRES
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO CAM-
PO-

235.-BUSCA E APREENSAO-1047/2002-BANCO ITAU S/A
x EDISON BUENO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

236.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1243/2002-
ROSIMERI PROVIN x LEOCADIA APARECIDA DE LIMA
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

237.-USUCAPIAO-1324/2002-SELECTION LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x MARIA DA GRACA DAS CHAGAS
LIMA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

238.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1338/2002-
FOTOLASER GRAFICA E EDITORA LTDA x ARTE SUL
REPRESENTACOES COMERCIAIS -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO-

239.-ORDINARIA-1340/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST. ECAD x BAR E PENSAO DO SIR-
VAL LTDA/VILA ROMANA e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS-

240.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1372/2002-SAULO
RIBEIRO DA LUZ e outros x ECOGAS LTDA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

241.-ARROLAMENTO-1378/2002-CARLOS REYNALDO
DHEIN x ESP. NANCY DO ROCIO DHEIN -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA-

242.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1431/2002-
PAULO VILIAN DE OLIVEIRA LIMA x CAPITAL LIMPE-
ZA E CONSERVACAO S/C LTDA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PEDRO VIEIRA
CESAR-

243.-ARROLAMENTO-1494/2002-DAGMAR ZIMMER-
MANN x ESP. NIELSE FERNANDES -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCELO
FERNANDES POLAK-

244.-ARROLAMENTO-1538/2002-VANIO LUIZ MAIOCHI x

ESP. NEIVO JOSE SCOTTI -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PATRICIA GOMES IWER-
SEN-

245.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1675/2002-
BANCO ITAU S/A x IMPERCAR REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

246.-ORDINARIA REVISIONAL-6/2003-AJB TRANSPOR-
TES LTDA x CITIBANL LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

247.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-69/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO KARINA x LUIZ ALBERTO VON KRU-
GER -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

248.-INTERDICAO-98/2003-ALBERTO WIESEHOFEL x
AMAURI WIESEHOFEL -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
ROS DA SILVA-

249.-CAUTELAR INOMINADA-120/2003-SERGIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA e outros x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-

250.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-190/2003-V.
FONSECA & FONSECA LTDA x CARLOS ALBERTO RO-
DRIGUES DO LAGO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. OSVALDO MARQUES DE
SOUZA-

251.-BUSCA E APREENSAO-206/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS
OLIVEIRA DA SILVA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

252.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-292/2003-S.
UDA LTDA x HAPPY FORMATURAS PROMOCOES E
EVENTOS LTDA e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. KIYOSHI ISHITANI-

253.-INDENIZACAO-309/2003-MELISSA KARLA DAIS
TARIFA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

254.-BUSCA E APREENSAO-310/2003-BANCO BAMG S/A
x GILSON HENRIQUE DE ANDRADE -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

255.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-313/2003-EX-
TRACAO E COMERCIO DE SAIBRO E AREIA SEQUINEL
x PEDREIRA JAGUARAPIRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. FABIANO LUIZ ANDREASSA-

256.-INTERDICAO-330/2003-MARIA DA LUZ SALES x
ANTONIA DE JESUS CALAMANCIO -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JODETE DE
SENA MARIA SOBRINHO CAMPO-

257.-BUSCA E APREENSAO-343/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OZANALHA
DE MELO MASSUDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

258.-BUSCA E APREENSAO-367/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x VANDA FERREIRA DOS
SANTOS -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

259.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-379/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDA. MERC x CENTER
GAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

260.-BUSCA E APREENSAO-415/2003-BANCO BMC S/A x
ROBERTO POSSATO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

261.-COBRANCA-449/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C x ADEBAI HERREIRA GA-
LHARDO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

262.-ORDINARIA-503/2003-GILBERTO DALLA COSTA
FERNANDES e outros x CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL
PALACE -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

263.-INVENTARIO-558/2003-AMELIA XAVIER COSTA x
ESP. FERNANDO COSTA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIR CESCHIN-

264.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-578/2003-MA-
RIO ANTONIO DOS SANTOS x YNOEMIO LUDVIG e ou-
tros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO-

265.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-580/2003-THA-
LASSA - CONSTRUCOES DE OBRAS LTDA x MARCIO
AURELIO KAMRADT BATISTA -Devoluçao no prazo de 24

horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ARTUR GABRIEL
FERREIRA-

266.-BUSCA E APREENSAO-654/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x JOSE CARLOS EVANGELISTA MISURELLI -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

267.-BUSCA E APREENSAO-675/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OSMAR REIS JUNIOR -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. KARINE CECYN
PIETSKOWSKI-

268.-ORDINARIA-699/2003-VALTER PENNER x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

269.-EXECUCAO HIPOTECARIA-703/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x GLACIR MACHADO e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

270.-REINTEGRACAO DE POSSE-824/2003-SILVESTRE
TRUCH FILHO x ELIZABETH DE ABREU PEREIRA e ou-
tros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO CAM-
PO-

271.-INVENTARIO-930/2003-LUIZ FELIPE PALUDO CAR-
MONA x ESP. LUIZ MARIANO PALOPOLI CARMONA e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. AMERICO PALUDO-

272.-DECLARATORIA C/TUTELA-960/2003-EMERSON
CORDEIRO REIS x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. MELISSA BORGES DA COSTA-

273.-INVENTARIO-1031/2003-MARIA LUIZA DITTERT DE
MACEDO e outros x ESP. EMILIA SCHIMANSKI DITTERT
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

274.-PEDIDO DE LIBERACAO-1081/2003-VANDERLEI
DAMIANI PREVE x BANKBOSTON LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA-

275.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1096/2003-
MARCELO GASPARIN x ROBERTO CARLOS PENTEADO
e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. PAULO AMBROSIO-

276.-ALVARA JUDICIAL-1143/2003-LUIZ PAULO BOR-
GHETTI x ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ PAULO BORGHETTI-

277.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1217/2003-
MARCOS ANTONIO THIVES BEICHVEL x ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. CLAUDIA MARA
GRUBER-

278.-USUCAPIAO-1219/2003-FRANCISCO GOMES DA
ROCHA e outros x ESTE JUIZO -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARIA LIZANE
MACHADO BRUM-

279.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1264/2003-IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CTBA x ESP.
CAROLINA RESSETTI -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-

280.-BUSCA E APREENSAO-1288/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENILSON
OLIVEIRA DA ROSA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEI-
VA LIMA FILHO-

281.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1307/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRED. FINAN E INVEST x EDUARDO
GRAHAM FERREIRA DE LIMA -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDUARDO
GRAHAM F. DE LIMA-

282.-BUSCA E APREENSAO-1334/2003-BANCO SAFRA S/
A x RAFAEL BARROS MARCON -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

283.-ORDINARIA-1340/2003-JOAO EDEMAR DE SOUZA
e outros x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA FE-
DERAL -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. ANNA PAULA GOES MUNHOZ PEREIRA-

284.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1385/2003-AN-
TONIO CASTRO DA LUZ x BANCO PANAMERICANO S/A
-Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. FABIO SILVEIRA ROCHA-

285.-DESPEJO-1460/2003-HILIANE TEREZINHA MENEH
x ANGELA MARIA LEMOS MACHADO -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

286.-USUCAPIAO-1462/2003-DELAMAR JORGE PERUCCI
e outros x ESP. JOSE PERUCI e outros -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. EDGAR DA-
VID GUSSO-PROC.PREFEITURA-

287.-ARROLAMENTO-1506/2003-OSVALDO DUARTE DA
SILVA x ESP. IVETE DUARTE DA SILVA -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE CAR-
LOS SOARES SOUTO-

288.-REPARACAO DE DANOS-1534/2003-MAURO FER-
NANDES BERGAMINI x ROBERTO DE AZEVEDO -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO-

289.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1544/2003-
MARIA APARECIDA TONETO BANDEIRA x JOSE ALVES
CABRAL e outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. ELIANDRO BROSTOLIN-

290.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1589/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x GENESIO DE SIQUEIRA JR e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. LUIR CESCHIN-

291.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1600/2003-TRE
CASTELLI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x CON-
FEITARIA VEVE LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. RENATO GALVAO CAR-
RILO-

292.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1714/2003-BANCO ITAU
S/A x JANDER GALVANE e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

293.-BUSCA E APREENSAO-1738/2003-BANCO FIAT S/A
x ANTONIO LACERDA BRAGA NETO -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCELO
RICARDO DE S.MARCELINO-

294.-SUSTACAO DE PROTESTO-1/2004-SKINA SAKURA
COMERCIO DE FOTOS LTDA x MARCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

295.-MONITORIA-31/2004-MARCIA CZIZKY x BLINI RES-
TAURANTE LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI-

296.-ARROLAMENTO-49/2004-ALESSANDRA PEREIRA
DA SILVA e outros x ESP. SIRLEI TEREZINHA DA SILVA -
Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

297.-DIVISAO E DEMARCACAO-59/2004-P.A.M.R. e outros
x A.R.Z.F. -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MICHELE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

298.-REVISIONAL DE CONTRATO-97/2004-GETULIO
SPAKE x BANCO CONTINENTAL S/A -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUCI RAI-
MUNDO DAMAZIO-

299.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-101/2004-L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
CLAUDIR JOSE VICENTE e outros -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. AURELIANO
PERNETTA CARON-

300.-BUSCA E APREENSAO-127/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DENISE DE MESQUITA CARVALHO -Devolu-
çao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

301.-BUSCA E APREENSAO-159/2004-BANCO ITAU S/A x
ROSENI BONFIM -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

302.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-195/2004-LME
ALIMENTOS LTDA ME x MBI ADMINISTRADORA FERI-
AS E EVENTOS S/C LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.-Adv. HELENA CRISTINA FER-
REIRA CARNEIRO-

303.-ARROLAMENTO-246/2004-MARIA DA SILVA VILE-
LA e outros x ESP. JOSE BENEDITO VILELA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GENI
KOSKUR-

304.-COBRANCA-247/2004-BONJUR LTDA x ADVISE CO-
MERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALE-
XANDRE BROWN PALMA-

305.-CAUTELAR BUSCA E APREENSAO-288/2004-CLE-
MENTE KREDENS x JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA -De-
voluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-
Adv. ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN ANDR-

306.-ARROLAMENTO-336/2004-ELTON SCHEIDT PUPO x
ESP. ELEONORA SCHEIDT PUPO -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ADELINA DIAS
DE ARAJO AVI-

307.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-390/2004-
LUIZ FRANCISCO FERNANDES x VECOPAR VEICULOS
LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. MAURICIO JOSE MATRAS-

308.-ARROLAMENTO-454/2004-VILSON REGINALDO
DOS ANJOS x ESP. SEBASTIAO DOS ANJOS -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LUCI-
ANO FARIAS-

309.-ARROLAMENTO-467/2004-ADELAIDE SERPA x ESP.
JOSE ADELAIDO SERPA -Devoluçao no prazo de 24 horas,
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sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCELO DE OLIVEI-
RA-

310.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-481/2004-MAGALI
DO ROCIO KLEINKE x UNIBANCO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Devoluçao no prazo de 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

311.-ALVARA JUDICIAL-575/2004-ROSELI PINHEIRO JO-
NER x ESP. PEDRO ANTONIO JONES -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ADNILTON
JOSE CAETANO-

312.-ORDINARIA REGRESSIVA-591/2004-BRADESCO SE-
GUROS S/A x LEONILDO PEDROSO -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

313.-MONITORIA-661/2004-BANCO ITAU S/A x JOAO
MARIA DE ELIAS ABDALLA BITTAR -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

314.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-691/2004-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x TECPER-
FIL ELETRO COMERCIAL LTDA e outros -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

315.-COBRANCA-701/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
GUANABARA x IVETTE BITTENCOURT BARRETO e ou-
tros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.-Adv. SANTINO SAGAIS-

316.-BUSCA E APREENSAO-728/2004-BANCO LLOYDS
TSB S/A x ALBERTO FILGUEIRAS FILHO -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

317.-INDENIZACAO-744/2004-SUPRI PRINT SUPRIMEN-
TOS DE INFORMACITCA E PAPELARI x MARILSA DO
ROCIO CRIPPA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena
do art.196 do CPC.-Adv. PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA-

318.-EXECUCAO HIPOTECARIA-751/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ TOSHIO KITAMURA -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

319.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-760/2004-
BOSA CUMAN & CIA LTDA x BAVARIUM PARK RES. E
CHOPP LTDA -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do
art.196 do CPC.-Adv. MARIA DE FATIMA S. CESCONET-
TO-

320.-BUSCA E APREENSAO-767/2004-BANCO ITAU S/A x
VANDERLEI SUTIL RODRIGUES -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

321.-BUSCA E APREENSAO-786/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SIMONI ALI HUSSEIN -Devoluçao no prazo de
24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

322.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-789/2004-DEL-
MAR BORGES x DANIELE CRISTIANE PINHEIRO -Devo-
luçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv.
JONAS BORGES-

323.-ARROLAMENTO-844/2004-ADELINDA PARIZE PI-
ZATTO x ESP. MARIA ROSI PIZATO -Devoluçao no prazo
de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. MIGUEL LUIS
CONTE-

324.-IMISSAO DE POSSE-850/2004-VALTER APARECIDO
GUEDES e outros x ROMILDO DOS SANTOS AMARAL e
outros -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. GECE SOARES CHAISE-

325.-COBRANCA-920/2004-ANA MARIA BISCAIA DOS
SANTOS x SULINA SEGURADORA S/A -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI-

326.-ARROLAMENTO-977/2004-JURACI FIORI x ESP.
ROSA BERTAGNOLI FIORI -Devoluçao no prazo de 24 ho-
ras, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. LORIVAL DAMASO
DA SILVEIRA-

327.-INVENTARIO-980/2004-WALLACE WALMOR SOA-
RES x ESP. IRACILI CORDEIRO PINTO -Devoluçao no pra-
zo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ALEXAN-
DRE FIDALSKI-

328.-SUSTACAO DE PROTESTO-1035/2004-H. K. CORCET-
TI & CIA LTDA x VERA NILCE DO PRADO -Devoluçao no
prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. ARI-
VALDIR GASPAR-

329.-ARROLAMENTO-1055/2004-GERTRUDES CLARA
HOFMANN SELEME e outros x ESP. EDUARDO GUERIOS
SELEME -Devoluçao no prazo de 24 horas, sob pena do art.196
do CPC.-Adv. JOCY MARY BENATTO-

330.-INVENTARIO-1056/2004-LYGIA MARIA GADDA FA-
DEL x ESP. JULIO MANOEL GADDA e outros -Devoluçao
no prazo de 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-
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1.-OBRIGACAO DE FAZER-817/2004-MULTI SIGN DO
BRASIL LTDA x WORKSYSTEMS INF E SISTEMAS LTDA

-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-818/2004-ELAINE APARE-
CIDA MODESTI RAZERA e outros x BANCO BRADESCO
S/A -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. JOSE BASILIO
GUERRART-

3.-ARROLAMENTO-819/2004-ANA PAULA FERREIRA
DOS SANTOS SABATKE e outros x ESP. ABIGAIL DE AL-
MEIDA SANTOS e outros -Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.
-Adv. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVA-

4.-COBRANCA-820/2004-CONDOMINIO MORADIAS
IGUACU II x AMILTON MENDES DE CAMARGO -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

5.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-821/2004-PAIVA
& BEDIN LTDA x GLOBAL TELECOM S/A -Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARIO BRASILIO ESMA-
NHOTTO FILHO e SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-822/2004-EDUARDO
HAJ MUSSI FILHO x AXA SEGUROS DO BRASIL S/A -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI-

7.-INTERDICAO-823/2004-EUNICE FERNANDES x GIL-
CEIA DA LUZ FERNANDES -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. LUIZ CARLOS PASQUAL-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-824/2004-NAUEF AHMED
ABU MURAD e outros x BANCO ITAU S/A -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE-

9.-INTERDICAO-11682/1900-ISAURA PEREIRA DA SILVA
x DIVA PEREIRA-Intime-se o Sr. Curador para que atenda os
demais itens do r. pronunciamento. Int. - Adv. JULIETA BA-
TISTI COSSIO-

10.-COBRANCA-123/1993-CONJUNTO MORADIAS COTO-
LENGO I x WILSON SIMOES ALMEIDA e outros —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com Sr. Avaliador, no valor de R$ 100,00.-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e
LADI NEIS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1069/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS
S/A e outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LACIR GUAREN-
GHI-

12.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-1124/1995-EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS ZOLLER LTDA x AYRTON
HERRERA -Defiro a execuçao requerida na petiçao de fls. 196/
198. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv. PAULO R.MUNHOZ COS-
TA FILHO -

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-53/1996-VALDIR FER-
NANDEZ x SOLORRICO S/A INDUSTRIA E COMERCIO e
outros-Na esteira do que restou decidido no ultimo paragrafo
de fls. 396, concedo a parte autor ao rpazo de dez dias para que
promova o deposito dos honorarios periciais, na forma sugeri-
da na petiçao de fl. 456, sob as penas da lei. Int. - Adv. CAR-
LYLE POPP, PAULO NALIN, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO HORTMANN
e ODILON MENDES JUNIOR-

14.-REPARACAO DE DANOS-111/1996-JUSSARA BREDA
ZAMBON x SR VEICULOS ESPECIAIS LTDA e outros-Con-
siderando o lapso da noticia da interposiçao do recurso, bem
assim as certidoes de fls. 630 e 632-vº, concedo o prazo de
cinco dias para que a segunda reequerida comprove o proces-
samento do agravo a que se refere ditas certidoes. Int. - Adv.
ALEXANDRE ALBERTO CARMONA, MARIA ALICE ROSS
LEITE MACEDO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO,
CELIO LUCAS MILANO, CLAUDIO ROBERTO PADILHA
e ELLIS ERNANI CECHELERO, ALFREDO LUIZ KUGEL-
MAS - SINDICO -

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-693/1996-FILTROSUL
- COMERCIAL DE FILTROS LTDA x FAST CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros -Preparadas eventuais custas rema-
nescentes, voltem. Aguardando preparo de custas no valor de
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R$ 44,00, no prazo de 10 dias. -Adv. MANOEL CARLOS DA
SILVA e CLAUDIA BUENO GOMES-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1166/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
CO ANTONIO BUENO DA ROCHA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ROSANGELA M. FONSECA -

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-647/1997-HOTEIS DEVI-
LLE LTDA x GREENALHG CAVALCANTE BARROSO e
outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JULIANA PUPO, CAR-
LOS EDUARDO R. BARTINIK e VICENTE PAULA SAN-
TOS-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1073/1997-ELI-
ANE DOEHNERT x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
VERA MARCIA BENZI DA COSTA-

19.-BUSCA E APREENSAO-123/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x APARECIDO DE SOUZA PACHECO -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-645/1999-NDZ EMPRE-
ENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA x COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL-Defiro o pedido de vista pelo
prazo de 20 dias. Int. - Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1206/2000-ALMEIDA
W.BRAGA & CIA LTDA x HSBC BAMERINDUS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Faculto as partes e
Curadora Especial, prazo sucessivo de dez dias para, queren-
do, ofertarem suas derradeiras alegaçoes. Oportunamente, vol-
tem para sentença. Int. - Adv. JORGE LUIZ MARTINS, AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO e LUCIA CRISTINA DA COS-
TA LOPES, LINCOLN TAYLOR FERREIRA- A\penso 461/
00-

22.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1296/2000-SER-
ILON COMERCIO DE TINTAS LTDA x CWR SCREEN SER-
VICOS SERIGRAFICOS LTDA -Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO, IVANA CARLA PAR-
DINI e WILLIAM MUSSAK MONTEIRO-

23.-eeegNULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-119/2001-
COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA -
COROL x VALDOMIRO KRUGER -Aguardando retirada do
oficio.-Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES -

24.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-517/2001-ALES-
SANDRA MONTEIRO RIBEIRO e outros x MILENO E OR-
TEGA LTDA - VISA IMOVEIS -Digam as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 300,00.-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, KELYN MEDEIROS DA SIL-
VEIRA - Apenso 283/01-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-564/2001-BRASILSAT
HARALD S/A x CAVAN PRE MOLDADOS S/A-Face o conti-
do nas fls. 1031 e seguintes, intime-se o Sr. Perito para con-
cluir o laudo. Int. - Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, PAULO
GUILHERME MENDONCA LOPES, ERALDO LUIZ KUS-
TER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA, WILSON MAFRA M. FILHO, ETIANE CAL-
DAS GOMES KUSTER , VITAL CASSOL DA ROCHA -

26.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-573/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALDEMIRO ANTUNES ALANO
RAMOS -Aguarde-se o prosseguimento do processo no arqui-
vo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH-

27.-ORDINARIA REVISIONAL-969/2001-SANDRA GARU-
TI x BANCO BANESTADO S/A-Para o deposito do montante
apontado pelo Sr. Perito na petiçao de fl. 715, concedo ao ban-
co requerido o prazo de cinco dias, ficando, desde ja, autoriza-
do o levantamento da verba pelo Sr. Expert apos efetivado o
deposito. No mais e considerando o deliberado no termo de fl.
280 e verso, vez que ja concluida a prova pericial, unica defe-
rida, faculto as partes o prazo igual e sucessivo de dez dias
para, querendo, apresentarem suas derradeiras alegaçoes. Opor-
tunamente, voltem para sentença. Int. - Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, MONICA MINE YAO-

28.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1087/2001-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ANA
AMELIA FREITAS CANCADO e outros-Desentranhem-se as
guias comor equerido nas fls. 200 e seguintes. Aguard-ese em
cartorio o cumprimento da precatoria. Int. -Adv. LUIS GUI-
LHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN-
TOS -

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1451/2001-BA-
RIGUI VEICULOS LTDA x JOSE DE LIMA PALERMO FI-
LHO -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-
Adv. JAIR RIBEIRO e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-1547/2001-HAUER CON-
FECCOES E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-Renovo aos reque-
rentes o prazo assinalado no item “2” do despacho de fl. 884,
sob pena de se presumir que abdicou da produçao da prova
pericial. Int. - Adv. CARLOS JUAREZ WEBER, GERSON
TIMM, JOSE HOTZ, CAROLINE GARCETE e LEONARDO
KOVARA BOARETTO-

31.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1662/2001-SER-
GIO ALVES DE JESUS x BANCO PANAMERICANO S/A -
Defiro a execuçao requerida nas fls. 234 e seguintes. —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00.-Adv. CLAUDIA CECILIA CAMACHO
ROJAS-

32.-INDENIZACAO-122/2002-ROBERTO ROTTA e outros x
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr. Avaliador, no valor de R$
600,00.-Adv. CARLA C. KARPSTEIN ROMANELLI, LICIA-
NE JUNIA BALTAZAR e JOSE EDILSON DE SOUZA CA-
VALCANTE-

33.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-386/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILDA BORBA
AGUIAR-Ciencia ao autor a manifestaçao da Curadora Espe-
cial, no prazo de 5 dias. Int. - Adv. FABIANA SILVEIRA e
PAULO GUILHERME PFAU-

34.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-419/2002-AURE-
LIA ARPON VELASQUEZ e outros x CAMPIONE DE LA
MACCHINA MECANICA E COMERCIO LTDA-Oficie-se a
Justiça do Trabalho, informando que ja houve autorizaçao para
entrega dos bens pelo Depositario fiel. Mantenho a decisao de
fls. 210. Intimem-se. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II,
VALDEMAR H. BOBATO JUNIOR-

35.-RESTITUICAO-480/2002-GELMA DELMA DEL LAGO
x JOAO CARLOS BRASANINI-Antes de proferir despacho
saneador, concedo o prazo de 5 dias para que o Requerido jus-
tifique o pleito de produçao de prova pericial. Int. - Adv. JEA-
NE BURDA NICOLA e SERGIO AUGUSTO BURDA NICO-
LA-

36.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-585/2002-GLACI
BRITO ABAGGE x CLEUSITA DE FATIMA GRITTEN
AFONSO STADLER e outros -Manifeste o autor sobre a res-
posta da Receita Federal.-Adv. MUNIR ABAGGE -

37.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-629/2002-JOSE
DE ARIMATHEA MORAIS x BANCO ITAU S/A-Intime-se a
parte para efetuar o deposito do saldo dos honorarios periciais
em 05 (cinco) dias, sob pena de se considerar preclusa esta
prova. Int. -Adv. GILES G. DE RESENDE FERNANDES e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR- Apenso 391/
02-

38.-BUSCA E APREENSAO-634/2002-CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x LOURDES TELES DE ME-
NEZES - Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 23,80, no prazo
de 10 dias. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA
BONAT-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1280/2002-CI-
TIBANK S/A x CARLOS ROBERTO BELLIZZI e outros -
Aguardando retirada do oficio.-Adv. CAMILLA T. PILASTRE
MENDES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER -

40.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1440/2002-
W.I.L. x A.I.L. -Digam as partes sobre a proposta de honorári-
os do Sr.Perito no valor de R$ 3.600,00.-Adv. LUCIANA DRI-
MEL DIAS, RENATA STRAPASSON, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

41.-BUSCA E APREENSAO-11/2003-BANCO BMG S/A x
IVANETE SILVA DOS REIS- Aguarde-se o desfecho da açao
ordinaria em apenso para julgamento simultaneo. Int. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, VICENTE DE PAULA
SANTIAGO -

42.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-99/2003-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x CRISTIA-
NO DE LIMA-Sobre o interesse no prosseguimento da execu-
çao, manifeste-se a parte credora no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. SANTINO SAGAIS e GILBERTO LOURENCO OZE-
LAME, SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO -

43.-BUSCA E APREENSAO-104/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARILSA TEIXEIRA DE LIMA -Intime-se a
parte autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu
advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e
arquivamento. Int. - -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, TATIANA VALESCA VROBLESWKI -

44.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-148/2003-JOSE
ASTROGILDO DE LIMA PASZEUK x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA-CREDITO IMOBILIARIO-Ao Sr. Perito para
que preste os esclarecimentos solicitados nas fls. 464. Int. -
Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, TELMA GUTIER-
REZ DE MORAIS e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

45.-BUSCA E APREENSAO-164/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERSON JACOMEL DE OLIVEIRA -Aguarde-
se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-
se no relatório mensal.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

46.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-178/2003-ELI-
AS BRENHA x PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ e
outros-Renovo prazo de cinco dias para que as partes anteci-
pem as custas necessarias as intimaçoes necessarias, sob pena
de se presumir que abdicaram da produçao de prova oral em
audiencia. Int.- Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA,
JEANNE MARCELLE TEIXEIRA DE FARIA, GLAUCIA DA
SILVA ALBERTI e JOSE MADSON DOS REIS, PRISCILA

GONÇALVES GABASA PEREZ, CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER -

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-204/2003-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ FERNANDO DO LAGO ALBUQUER-
QUE-Ciencia ao autor a certidao de fls. 43 verso. Int. - Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO-353/2003-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIOS S/A x FLAVIO HENRIQUE DA
SILVA PIM -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao cumprimento da
carta precatoria .-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

49.-BUSCA E APREENSAO-371/2003-BANCO FINASA S/
A x ART PORT CARGAS AEREAS LTDA -Defiro o pleito de
conversao da açao de busca e apreensao em açao de depósito
requerida nas fls. 87 e seguintes. Anote-se nos registros e na
autuaçao. Apresente o autor no rpazo de 05 dias a estimativa
do bem. Cite-se o requerido para os termos da açao de depósito
e para contestar, no rpazo de cinco dias, na forma do disposto
nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Expeça-se edital com pra-
zo de 20 dias. Apresente o autor o resumo, no prazo de cinco
dias . Int. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

50.-DECLARATORIA C/TUTELA-417/2003-GIOVANA DO
SOCORRO BRITO DIAS x BAEL COMERCIAL LTDA e ou-
tros-Para que o pedido de fls. 94 seja atendido devera a autora
comprovar o recolhimento das custas devidas. Renovo o prazo
para atendimento ao despacho de fls. 91. Int. - Adv. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

51.-BUSCA E APREENSAO-476/2003-BANCO OURINVEST
S/A x MARIA VIEIRA DA SILVA - A vista da certidao de fl.
49, defiro o pleito de conversao de busca e apreensao em açao
de deposito requerido as fls. 39/40. Anote-se nos registros e na
autuaçao. Cite-se o requerido para os termos da açao de depó-
sito e para contestar, no rpazo de cinco dias, na forma do dis-
posto nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Expeça-se mandado
desde que comprovado o recolhimento, ficando deferida a prer-
rogativa inserta no paragrafo 2º, do artigo 172, do CPC.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO, TATIANE ACHCAR-

52.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-479/2003-LUIZ
AFONSO ARBUGERI x JOSE FERNANDO DE FREITAS -
Desentranhe-se o mandado para despejo ante a nao desocupa-
çao do imovel face ao exposto nas fls. 77 e seguintes. Int. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST, REGINA LU-
CIA WERKA XAVIER DE FRANÇA -

53.-INTERDICAO-500/2003-RAQUEL PARRA x LUIZ AR-
THUR DE CASTRO SOUZA FILHO-Renovo o prazo para pres-
taçao de contas. Int. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e
VALERIA GASPARIM-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-508/2003-HOS-
PITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO PILAR x
ANTONIO CARLOS BOGO-A vista da certidao de fl. 40-vº,
arquivem-se, provisoriamente, ate ulterior manifestaçao dos
interessados. Int. -Adv. ELIZABETH CRISTINA MIQUELO-
TO, MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA, JOSE ROBERTO
RUTKOSKI -

55.-BUSCA E APREENSAO-530/2003-BANCO ITAU S/A x
ALEXANDRE LUIS DUTRA SILVA-ME -Desentranhe-se o
mandado como requerido nas fls.46, desde que comprovado o
recolhimento da diligência do Oficial.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

56.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-613/2003-RENA-
TO PISANI e outros x RICARDO JORGE BOCANERA e ou-
tros -Cumpra-se o despacho de fls. 267, mediante as cautelas
legais. Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos
ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -
Adv. JULIO MILITAO DA SILVA, FAURLIN NAREZI, ROB-
SON JOSE EVANGELISTA e ANA CRISTINA DE SOUZA
PEDROSA-

57.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-661/2003-FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO x ILKA ISFER
ZARDO-Recebo o agravo retido de fls. 621 e seguintes. Ano-
te-se na autuaçao conforme determina o Codigo de Normas. A
parte agravada para responder, no prazo do artigo 523, para-
grafo 2º do Codigo de Processo Civil. Int. -Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO e ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES
ALBUQUERQUE, NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-692/2003-CAR-
GILL FERTILIZANTES S/A x BALDAN NUTRICAO ANI-
MAL LTDA -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal.-Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

59.-BUSCA E APREENSAO-704/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANC. INVEST. x VALDIR BAPTISTA DE CAS-
TRO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

60.-OBRIGACAO DE FAZER-736/2003-MARJO DIP RAN-
GEL x CASAS PARANA LTDA -Aguardando retirada dos ofi-
cios.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN -

61.-COBRANCA-745/2003-HILARIO MAOSKI e outros x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAIL-SISTEL
-Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE GON-
CALVES, RODRIGO J. CASAGRANDE -

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-768/2003-JOAO
BRUNATTO JUNIOR x MANOEL GERIMIAS e outros- Con-

cedo a parte autora no prazo de cinco dias para que de anda-
mento no processo, pena de arquivamento por abandono da
causa. Int. - Adv. JAIRO ELEASER PINTO RIBEIRO-

63.-RESOLUCAO CONTRATUAL-812/2003-JUDITH PRO-
COPIAK SAPORITI x CARLOS ALBERTO AREAS-Sobre o
contido na petiçao de fls. 191, bem assim da possibilidade con-
creta de composiçao, manifeste-se a parte autroa no prazo de
cinco dias. Int. - Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU PE-
REIRA XAVIER -

64.-REPETICAO DE INDEBITO-827/2003-MARIA HELANA
CASAGRANDE BINATTI x BANCO DO BRASIL S/A-Cien-
cia as partes a copia do agravo de instrumento juntado aos au-
tos. Int. - Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, ALEXANDRA P. SCATOLA -

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-853/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ANTONIO
TEIXEIRA PINTO NETO e outros- Ante a revogaçao de fls.
145 e fls. 152. Aguarde-se por 10 dias a constituiçao de novo
procurador e prosseguimento do processo. Int. - Adv. - Adv.-
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, MARCOS AURELIO
SOUZA PEREIRA

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-854/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA e outros- Ante a revogaçao de fls.
112 e fls. 120, aguarde-se por 10 dias a constituiçao de novo
procurador. Int. - Adv. - MARCELO TRAJANO DA ROCHA -

67.-RESSARCIMENTO-876/2003-PHENIX SEGURADORA
S/A x MARGARETH ALVES TRINDADE-Faço nova desig-
naçao para o dia 06.05.2005, as 14:00 hroas, ficando intimado
o procurador do autor para providenciar a antecipaçao das des-
pesas com a intimaçao das testemunhas via postal. A parte re-
querida fica intimada nesta oportunidade. Intime-se por DJ o
procurador desta. Int. - Adv. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, JOSE CARLOS ROSA-

68.-BUSCA E APREENSAO-923/2003-BANCO FIAT S/A x
RAQUEL DE ALMEIDA- Antes de mais nada, sobre o contido
na defesa de fls. 52 e seguintes, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

69.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-952/2003-AROL-
DO MARTINS FILHO x ABACO EMPREENDIMENTOS
LTDA -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 300,21,
no prazo de 10 dias. -Adv. JULIO CEZAR RIBEIRO RODRI-
GUES, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ FER-
NANDO PEREIRA-

70.-DECLARATORIA C/TUTELA-1021/2003-LEONARDO
CZARNY x ORGANIZACAO KOERICH- O processo esta em
ordem. Passo a sanear. A preliminar arguida pelo requerido
confunde-se com o merito, razao pela qual sera analisada por
ocasiao da prolataçao da sentença. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) a data em que foi realizado o Boletim de Ocorren-
cias de fl. 21; b) se as assinaturas constantes nos documentos
juntados pelo requerido sao, realmente, do requente; c) se hou-
ve negligencia da requerida no apontamento do nome do re-
querente junto aos cadastros de inadimplentes. Onus da prova:
pela parte autora. Defiro o pedido de justiça gratuita, bem como
a produçao da prova pericial, a fim de averiguar se as assinatu-
ras constantes nos documentos soa ou nao do autor. Nomeio
como perito judicial o Dr. Luiz Gabriel Costa Passos, o qual
devera ser intimado para apresentar proposta de honorarios,
ficando ciente de que se trata de justiça gratuita. Faculto as
partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes tecnicos
no prazo de 05 (cinco) dias. Desde ja fixo o prazo para entrega
do laudo em 30 (trinta) dias, a contar da aceitaçao da nomea-
çao do perito. Quanto ao pedido de inversao do onus da prova,
indefiro. Isso porque compete a parte que alega o onus da pro-
va. No presente caso, nao se justifica a inversao do onus da
prova para que a parte contraria arque com os honorarios do
perito. Neste sentido: AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCARIO - HONORARIOS PERICIAIS - INVERSAO DO
ONUS DA PROVA - 1) tendo os autores/agravantes requerido
a produçao de prova pericial, cabe a eles adiantar os honorari-
os periciais (art. 19 Caput do CPC). 2) a inversao do onus da
prova so se justifica quando for verossimil a alegaçao dos auto-
res, nao configurada, num primeiro momento, quando necessi-
ta de prova pericial para comprova-la ou caracterizada a hipos-
suficiencia, tambem ausente, quer pelo plano financeiro, pois
nao estao os agravantes a litigar beneficiados por assistencia
judiciaria gratuita, quer sob o angulo cultural, considerando a
formaçao que possuem (art. 6º, VIII, do CDC). Agravo de ins-
trumento improvido. (TARS - AI 198094666 -0 11ª C.Civ. -
Rel. Juiz Voltaire de Lima Moraes - J. 19.08.1998). Intimem-
se.- Adv. ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, RA-
FAEL BELLO ZIMATH, JULIANA STEIL-

71.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1057/2003-
MARIA JULIA DE MEDEIROS MENEGOTTO x BANCO
ITAU S/A- ..”Considerando a ausencia da parte autora a pre-
sente audiencia e a existencia de preliminar, intime-se esta para
em tres dias oferte manifestaçao acerca da contestaçao apre-
sentada, voltando os autos apos. Int. - Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI -

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1067/2003-CLAUDIO CER-
CACHIM e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A-
Digam as partes sobre o laudo pericial, no prazo igual e suces-
sivo de 10 dias. Int. - Adv. JOAO BATISTA VALIM, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ- Apenso 60/02-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1104/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANA MARIA SCHINDA DE PAULA
- ME e outros- Concedo prazo de cinco dias para que a parte
exequente comprove o processamento do recurso a que se refe-
re a certidao de fl. 47 - vº. Int. - Adv. - MURILO CELSO FER-
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RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA -

74.-DECLARATORIA C/TUTELA-1183/2003-SINERIO BIS-
CAIA ROSEIRA JUNIOR x DINERS CLUB INTERNACIO-
NAL-Ciencia ao requerente a petiçao e documentos juntados
pelo requerido, no prazo de 5 dias. Int. - Adv. IRECE NASCI-
MENTO TREIN-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1222/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADAM REPRESENTACOES COMER-
CIAIS DE VIDEO LTDA e outros-Ciencia as partes a copia do
agravo de instrumento juntado aos autos. Int. - Adv. DANIEL
HACHEM e GERCINO BETT JR-

76.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1252/2003-KLE-
BER DE ARAUJO x BANCO ALVORADA S/A e outros-De-
terminada a produçao de prova pericial, e aceita a proposta de
honorarios apresentada pela Sra. Perita, ha divergerncia ente
as partes sobre o custeio da referida prova. Para resoluçao des-
ta questao, necessario se faz a analise do pleito de inversao do
onus da prova, formulado pelo Requerente. Em primeiro lugar,
de se deixar claro que ha incidencia do Codigo de Defesa do
Consumidor na relaçao contratual entre as partes, entendimen-
to este que vem sendo adotado de forma pacifica pela jurispru-
dencia, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça. A inversao
do onus da prova, prevista no Codigo de Defesa do Consumi-
dor, e providencia cometida ao criterio do juiz, quando, na for-
ma do que dispoe o inciso VIII do artigo 6º, do Codigo de De-
fesa do Consumidor, “for verossimil a alegaçao ou quando for
ele hipossuficiente segundo as regras ordinarias de experien-
cia|. No que pertine a verossimilhança, nao a vejo presente de
sorte a possibilitar a pretendida inversao, porquanto as alega-
çoes trazidas na peça inicial partem de premissas que nao po-
dem ser acolhidas de plano; inclusive, salvo no que tange a
capitalizaçao de juros, que o Requerido sustenta ser admissi-
vel, em desconformidade como entendimento unissono da ju-
risprudencia e percentual da multa moratoria, materia sobre a
qual a lei e clara, todos os demais questionamentos nao sao
pacificos. Se nao pode ser determinada a inversao em razao da
verossilhança das alegaçoes, o mesmo nao se verifica no que
tange a hipossuficiencia; esta pode ser aferida tanto no aspecto
economico quanto no aspecto tecnico; no caso em apreço, resta
evidenciada a hipossuficiencia tecnica, porquanto evidente a
incapacidade do consumidor em compreender as complexas
operaçoes financeiras e o modo como operam os bancos na
prestaçao de serviços, nao se olvidando que e conhecida a difi-
culdade dos usuarios em ter acesso a documentaçao que com-
prove seu direito. Presentes, pois, os pressupostos para a apli-
caçao do disposto no artigo 6º, inciso VIII, do Codigo de Defe-
sa do Consumidor, inverto o onus da prova, de sorte que fique
o Banco Requerido responsavel por descontituir as alegaçoes
da Requerente, em especial no que tange a pratica da capitali-
zaçao. Esta circunstancia nao imploca na obrigaçao de arcar
com os custos da pericia contabil, que no caso e indispensavel
e foi pleiteada pela Requerente; os honorarios do perito deve-
rao ser depositados pela parte que a requereu. Ocorre que no
presente caso o Requerente e beneficiario da justiça gratuita,
por isso, determino que seja a Sra. Perita intimada para dizer se
aceita o encargo de receber os honorarios apos decisao final.
Em caso de anuencia da Sra. Perita, ao banco competente for-
necer toda a documentaçao pertinente a realizaçao da prova
tecnica, sempre ciente da inversao ora deferida, de sorte que,
na ausencia de prova em contrario, prevalecerao as alegaçoes
da Requerente naquilo que nao for materia de direito. Intimem-
se. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, DANIEL HACHEM
-

77.-ARROLAMENTO-1313/2003-ALAIDE FRANCOSKI
DOS SANTOS x ESP. ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS-
Lavre-se termo de retificaçao, dizendo em seguida os interes-
sados. Aguardando assinatura no termo de retificaçao. Int. -
Adv. CLAUDIA HELENA STIVAL-

78.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1327/2003-AN-
GELA VANESSA DE SOUZA x LUIZA GUIDEK PORTELA
-Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do
CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias
manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo, espe-
cificando, em caso contrario, as prova que pretendem produzir.
Voltem-me para sanamento ou julgamento doprocesso no esta-
do em que se encontra. 33444Int. - -Adv. JOSE ANTONIO
VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE e NOR-
BERTO TREVISAN BUENO-

79.-BUSCA E APREENSAO-1484/2003-ASFACUR-ASSOCI-
ACAO DE FARMACIAS AUTONOMAS DE CTBA x DRO-
GARIA DO TRABALHADOR LTDA-Arquive-se o processo
com as cautelas e baixas necessarias. Int. - Adv. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-

80.-REPARACAO DE DANOS-1497/2003-LEONIDES CA-
MARGO x HOSPITAL CAJURU-Reside o controvertso na
ocorrencia de erro medico da equipe do Requerido quando do
atendimento ao Requerente, se o procedimento adotado foi ade-
quado, se o Requerente retirou o gesso por sua vontade ou se
caiu da cama e este se quebrou, se abandonou o tratamento ou
se foi instado pelo Requerido a sair do hospital, quais as seque-
las apresentadas, e consequente obrigaçao daquele em indeni-
zar este, por danos morais, esteticos e materiais. A preliminar
de inepcia da inicial nao merece acolhida; a incial traz de for-
ma bastante clara como os fatos (que sob a otica do Requerente
ensejam indenizaao) teriam ocorrido e postula consequencias
pertinentes (reitero, sob a otica do Requerente, que devera ser
objeto de apreciaçao pela sentença), inclusive ensejando am-
pla defesa, nao se vislumbrando qualquer vicio que enseje a
prematura extinçao do feito. A preliminar de ilegitimidade pas-
siva igualmente nao prospera; o Requerido ostenta responsabi-
lidade sobre danos em tese sofridos pelo Requerente, pois este
foi encaminhado ao hospital apos o acidente, sendo atendido
pelo medico que la se encontrava, nao tendo opçao de escolher
quem iria lhe atender. Como ja decidiu o Superior Tribunal de
Justiça, “PROCESSUAL CIVIL - AÇAO DE INDENIZAÇAO
MOVIDA CONTRA ESTABELECIMENTO HOSPITALAR.

CIRURGIA. ERRO MEDICO. DENUNCIAÇAO A LIDE DE
MEDICOS. DESCABIMENTO, NA HIPOTESE, CPC, ART.
III. EXEGESE. I - A denunciaçao a lide prevista no artigo 70,
III, do CPC, depende das circunstancias concretas do caso. II -
Na especie dos autos, nao se acha plenamente configurado que
houve escolha pessoal da autora na contrataçao dos medicos
que a operaram, os quais integravam a equipe que atuava no
hospital credenciado do SUS, onde se internara apos exame em
posto de saude, inexiste razao para tal denunciaçao, devendo
prosseguir a açao exclusivamente contra o nosocomio indicado
como reu pela vitima, ressalvado o direito de regresso em feito
proprio. III. Recurso especial nao conhecido. (Recurso Especi-
al 125.669-SP, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho
Junior, DJU 04.02.2002, p. 365). Rejeitadas as preliminares, o
processo esta em ordem. Defiro as provas requeridas, pericia
medica, nomeando para esta finalidade o Dr. Sergio Artur Man-
fredini Vianna, o qual devera observar o disposto no artigo 431-
A, do Codigo de Processo Civil. As partes, no prazo legval,
poderao indicar assistente tecnico e ofertar quesitos. Apos a
oferta destes, devera o perito ser intimado para manifestar se
aceita o encargo, e, se positivo, formular proposta de honorari-
os, que ficarao a cargo do Requerente, na forma do artigo 33 do
Codigo de Processo Civil (ambas aspartes pugnaram por esta
prova), ciente o expert que o Requerene e beneficiario da Jus-
tiça Gratuita, podendo receber sesu honorarios ao final, caso o
Requerido reste vencido. Fixo o prazo de 60 dias para apresen-
taçao do laudo. Apos a juntada, as partes deverao ser intimadas
para os fins do paragrafo unico do artigo 433, do Codigo de
Processo Civil. Defiro, tambem, a prova oral, consistente no
depoimento pessoal do Requerente e o representante legal do
Requerido, sob pena de confissao, bem como inquiriçao de tes-
temunhas, cujo rol devera ser ofertado ate quinze dias antes da
audiencia de instruçao e julgamento, que sera oportunamente
designada. Intimem-se. - Adv. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, CARLOS AFONSO RI-
BAS ROCHA e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-1499/2003-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRENE
PORFIRIO SANTANA -Diga o requerido sobre a impugnaçao
e contestaçao a reconvençao, querendo.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

82.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1522/2003-LINE-
TE PARLIN ERCOLE GUARESKI x ADEMIR ARANTES
BUENO -Oficie-se como requerido nas fls. 77, à Receita Fede-
ral de Curitiba, requisitando o envio de cópia da declaraçao de
bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias median-
te comprovaçao do recolhimento da taxa devida para o que
concedo o prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a
parte credora para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Inti-
mem-se. - -Adv. FLAVIA LUCK BEGNINI BELTRAO -

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1529/2003-ELE-
TRO VERA CRUZ x EMPRESA COMERCIO DE CONFEC-
COES NASRI LTDA -Manifeste o autor sobre a resposta da
Receita Federal.-Adv. ANTONIO JOAQUIM DA COSTA PE-
REIRA-

84.-INTERDICAO-1533/2003-ANTONIA SILVA DOS SAN-
TOS x FABIO SILVA DOS SANTOS-Aguardando assinatura
no termo de compromisso de curadora, bem como devera reti-
rar o edital, mandado de registro, certidao e disquete. - Adv.
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS-

85.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1547/2003-NOE
FLORINALDO DOS SANTOS COELHO x FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO,FINANCIA. INVESTIM- Reno-
ve-se a citaçao no endereço constante nas fls. 89, desde que
comprovado o recolhimento das custas devidas. Int. - Adv.
GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA-

86.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1579/2003-ESP.
MARIA DA PARECIDA BURGER x JOSE IONE RAMOS-
Defiro, por ora, a justiça gratuita ao requerido. Diga a reque-
rente, no prazo de 10 dias, sobre a reconvençao. Int. - Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LEUCIMIR GANDIN-

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1606/2003-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x VALDEMAR
DEPNER-Ad cautelam, aguarde-se por mais 60 dias pedido de
informaçao ou noticia da decisao do agravo. Int. - Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR- Apenso 1197/03-

88.-EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-1619/2003-NU-
VITAL NUTRIENTES S/A x CELSO DIEL & CIA LTDA e
outros-O pedido de fls. 73, fica prejudicado, por ora, ante a
apresentaçao da exceçao de incompetencia. Aguarde-se o pre-
pro por mais 10 dias. Int. -Adv. ROBSON JOSE EVANGELIS-
TA, CAIO MARCIO EBERHART e ADRIANO JOSE OST-

89.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1643/2003-RE-
NATO MACHADO RODRIGUES x BANCO ITAU e outros-
Defiro o pleito de substituiçao formulado na petiçao de fl. 130,
mediante substituiçao por fotocopia autentica. No mais, aguar-
de-se a audiencia designada. Int. - Adv. NEY FABIANO KNAU-
BER BRANDAO-

90.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1656/2003-LEO-
NEL VIEIRA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-Ciencia ao
autor a copia do agravo de instrumento juntado aos autos, no
prazo de 5 dias. Int. - Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

91.-NULIDADE-1685/2003-LUCIANO DA ROCHA LOURES
PACHECO e outros x BANCO ITAU S/A -Tendo em vista a
nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se
as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem even-
tual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso
contrario, as prova que pretendem produzir. Voltem-me para
saneamento ou julgamento do processo no estado em que se
encontra. Int. - -Adv. LUCIANA CALVO WOLFF, ALESSAN-

DRA PRESTES MIESSA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-34/2004-JOSE
ROBERTO MOLINI x JOSUE DE MATTOS e outros -Aguar-
dando retirada do oficio.-Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-

93.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-123/2004-FRANCISCO
ANTENOR DE LIMA x BANCO ITAU S/A -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias, retirando a carta para o devido cumprimento.-Adv.
SANDRA APARECIDA BORITZA-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-154/2004-CELSO
DIEL & CIA LTDA e outros x NUVITAL NUTRIENTES S/A -
Aguardando retirada das cartas ARs.-Adv. CAIO MARCIO
EBERHART - Apenso 1619/03-

95.-BUSCA E APREENSAO-174/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDO ANTONIO ZEQUINAO -Manifes-
te-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

96.-BUSCA E APREENSAO-241/2004-BANCO DIBENS S/
A x ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS -Manifeste o autor
sobre as respostas dos oficios .-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-299/2004-CELIA DE CAS-
SIA OLIVETTI x FLORESBA PAIM VIEIRA-Recebo o agra-
vo retido de fls. 54 e seguintes. Anote-se na autuaçao, confor-
me determina o Codigo de Normas. A parte agravada para res-
ponder, no prazo do artigo 523, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. Int. - Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS,
FLORESBA PAIM VIEIRA- Apenso 1617/03-

98.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-503/2004-MARIO
AUGUSTO ULANDOWSKI x BANCO BANESTADO S/A -
CARTEIRA DE CRED.IMOBILIARIO -Tendo em vista a nova
redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as par-
tes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual
interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso con-
trario, as prova que pretendem produzir. Voltem-me para sane-
amento ou julgamento do processo no estado em que se encon-
tra. Int. - -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

99.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-596/2004-YACY DE
CASTRO VAZ x BANCO ABN ANRO REAL S/A -Manifeste-
se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
ALEXANDRE BILIERI -

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/2004-JOAO CARLOS
MONTEIRO DE QUADROS x CAVALCANTI IMOVEIS
LTDA -Diga o embargante sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO- Apenso 1157/03-

101.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-734/2004-IRACEMA
LINDA BAPTISTA x FORD LEASING S.A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-Intime-se pessoalmente a parte requerente
no endereço constante nas fls. 4, para atender o despacho de
fls. 46, item 1. Int. - Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

102.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-755/2004-SIRLEY DE
FATIMA GONCALVES x MEDCLIN - CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCA LTDA e outros -Diga o autor sobre a
devoluçao da carta AR. -Adv. NELSON KNOB-

103.-BUSCA E APREENSAO-758/2004-BANCO ITAU S/A x
LEODIR FRANCISCO DO PRADO -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

104.-REVISIONAL DE CONTRATO-775/2004-NARCIZO
LEOPOLDO EDUARDO DA CUNHA SOBIERAY e outros x
CIBRASEC - COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZA-
CAO -Oficie-se ao Em. Relator do agravo de instrumento nº
273.298-7 para informar que a decisao atacada, foi mantida
por seus proprios fundamentos, bem assim para dizer que a
parte agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. No
mais, aguarde-se o deslinde do recurso tendo em vista a con-
cessao de efeito suspensivo. Intimem-se. - -Adv. LUCIANO
SOBIERAY DE OLIVEIRA-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-801/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x KOTACHO & LOPES LTDA ME e
outros-Concedo o prazo de 10 dias para que seja apresentada
certidao atualizada do imovel a ser penhorado. - Adv. REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE-

106.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-880/2004-
ADAUTO SILVA BARROS x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A -Concedo a parte autora o prazo de
cinco dias para que de andamento no processo, pena de extin-
çao por abandono da causa. - -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

107.-ORDINARIA REVISIONAL-904/2004-LUIZA DA SIL-
VA CAVALCANTE x ABN AMRO BANK-A declaraçao de fl.
52 nao atende ao determinado a fl. 50. Renovo, pois, prazo
para integral atendimento do la determinado. Int. - Adv. ANA
CAROLINA ROHR-

108.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-907/2004-IVA-
NETE SILVA DOS REIS x BANCO BMG S/A- Intime-se a
autora para que efetue o deposito dos honorarios periciais, no
prazo de 10 (dez) dias, conforme determinado a fl. 274. Int. -
Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO- Apenso 11/03-

109.-BUSCA E APREENSAO-971/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x EDENILSON MARTINS COITO -...”Expeça-
se mandado desde que comprovado o recolhimento das dili-

gencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO e NEUSA MARIA CANDIDO-

110.-jjREINTEGRACAO DE POSSE-1006/2004-ELIANE DE
FATIMA RODRIGUES DE MELO x FABIANO BENDA BOL-
TAO e outros -Diga o requerido sobre a impugnaçao, queren-
do.-Adv. MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL -

111.-DECLARATORIA C/TUTELA-1088/2004-FERRECKER
ENGENHEIROS MECANICOS ASSOCIADOS LTDA x
ROTTA‘S CONFECCOES LTDA -...” Para tanto, deve-se ter,
necessaria e concomitantemente a presença desses tres elemen-
tos: a) que haja açao proposta pelo devedor contestando a exis-
tencia de integral ou parcial do debito; b) que haja efetiva de-
monstraçao de que a contestaçao da cobrança indevida se gun-
da na aparencia do bem direito e em jurisprudencia consolida-
da do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justi-
ça; c) que, sendo a contestaçao apenas de parte do debito, de-
posite o valor referente a parte tida por incontroversa, ou pres-
te cauçao idonea, ao prudente arbitro do magistrado. O Codigo
de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente em
defesa dos seus direitos, nao servindo, contudo, de escudo para
a perpetuaçao de dividas”. Diante do entendimento supra, com
o qual comungo inteiramente e tendo em vista que as teses de-
senvolvidas pela Requerente sao, ate o momento, em grande
parte, aleatorias, indefiro o pedido de tutela antecipada. Desig-
no audiencia de conciliaçao para o dia 02.05.2005, as 14:00
horas. Cite-se o Requerido para apresentar contestaçao em au-
diencia. Aguardando retirada da carta AR ou o deposito do
numerario para envio da mesma.-Adv. MAURICIO SWINKA
BEVILACQUA- Apenso 966/04-

112.-PEDIDO DE LIBERACAO-1131/2004-JOACIR S. GON-
CALVES x ITA LEASING ARRENDAMENTO-Concedo o
praoz de 15 dias para que seja esclarecido sobre o nome do
peticionario ante a certidao segunda de fls. 6 bem como seja
juntado aos autos os documentos as decisoes dos autos 81/99
de açao civil. Int. - Adv. OLAIA PASSOS ANTUNES-

113.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1132/2004-JO-
NILIA JOSEFA DE OL;IVEIRA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A-De-se ciencia da remessa e autuaçao destes au-
tos, para que requeiram o que de direito, no prazo de cinco
dias. Int. - Adv. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA,
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ e IDELANIR ERNES-
TI- Apenso 593/04-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUE
RELACAO Nº142/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0040 000171/2002
ADRIANA DE FRANCA 0023 001493/1998
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0047 000414/2002
ADRIANA LACERDA VIEIRA 0038 001521/2001
ADRIANA MARIA ZANIKOSKI K 0022 000979/1998
ADRIANA MURARA DIAS 0054 000493/2002
ADRIANA RIOS MENEGHIN 0021 001267/1997
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0086 001273/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0040 000171/2002
AFONSO CELSO NUNES 0056 000496/2002

0014 000425/1994
AFONSO JOSE AFONSO DE MOU 0047 000414/2002
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 0053 000490/2002
ALDO FRANCISCO ZAGO 0014 000425/1994
ALESSANDRO RAVAZZANI 0109 001049/2004
ALEXANDER SILVA SANTANA 0074 000674/2002
ALEXANDRE CHEMIM 0079 000221/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0013 000285/1994
ALINE FAGUNDES 0084 000765/2003

0040 000171/2002
AMAURY JOSE NASSER 0050 000428/2002
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0047 000414/2002
ANASSILVIA SANTOS A. ARRE 0042 000319/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0024 000246/1999

0024 000246/1999
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0105 000845/2004
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0042 000319/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0023 001493/1998
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0098 000674/2004
ANDREA CUNHA 0047 000414/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0042 000319/2002

0104 000826/2004
ANDREA REGINA CARVALHO DE 0012 000135/1992

0012 000135/1992
ANGELA ESSER 0040 000171/2002
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0085 001086/2003
ANISIO DOS SANTOS 0102 000747/2004
ANOAR VALE FERRO 0070 000648/2002
ANTONIO ALVES DO PRADO FI 0011 000111/1990
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0087 001282/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0036 000623/2001

0089 000130/2004
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0021 001267/1997
ANTONIO VALMOR JUNKES 0028 001175/1999
APARECIDO JOSE DA SILVA 0029 001292/1999
ARIVALDIR GASPAR 0046 000411/2002
ARLINDO MENEZES MOLINA 0035 000535/2001
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0013 000285/1994
AUDERI LUIZ DE MARCO 0035 000535/2001
AURELIO FERREIRA GALVAO 0035 000535/2001
AUREO VINHOTI 0090 000135/2004

7ª Vara Cível



5858585858 4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004

BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0011 000111/1990
CARINA PESCAROLO 0007 003595/2004

0006 003594/2004
CARLA C. BACKS MANSUR 0021 001267/1997
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0044 000326/2002
CARLOS ALBERTO FRANK 0069 000639/2002

0031 000548/2000
CARLOS ALBERTO MENDES MAR 0024 000246/1999
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0103 000765/2004
CARLOS ALBERTO STOPPA 0035 000535/2001
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 0050 000428/2002
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0061 000538/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0038 001521/2001
CARLOS EDUARDO PEREIRA 0072 000661/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0090 000135/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0063 000562/2002
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0022 000979/1998

0007 003595/2004
0006 003594/2004

CARLOS MANSUR ARIDA 0009 000725/1984
CARLOS MURILO PAIVA 0035 000535/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0012 000135/1992
CARLYLE POPP 0042 000319/2002
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0024 000246/1999
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0068 000626/2002

0079 000221/2003
CARMEN ROBERTA FRANCO 0048 000416/2002
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0090 000135/2004
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0011 000111/1990
CELSO FERNANDO GUTMANN 0030 000431/2000
CESAR RICARDO TUPONI 0023 001493/1998
CEZAR EUCLIDES MELLO 0021 001267/1997
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0029 001292/1999
CINTIA FERNANDES DE SOUZA 0096 000569/2004
CIRO EXPEDITO SCHERAIBER 0042 000319/2002
CLAUDIA ANDERMAN 0037 000835/2001
CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHL 0039 000121/2002
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT 0047 000414/2002
CLAUDINEI DOMBROSKI 0077 001378/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0027 000681/1999
CLAYTON MACHADO CARSTENS 0042 000319/2002
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0028 001175/1999
CLOVIS MOTTIN 0062 000552/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0091 000155/2004

0093 000289/2004
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0012 000135/1992

0012 000135/1992
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0022 000979/1998
CRISTIANE TIEMI OTA 0098 000674/2004
CRISTINA KAKAWA 0069 000639/2002
DAIANE TRENTINI 0050 000428/2002
DALVA MARLI MENARIM 0083 000704/2003
DANIEL HACHEM 0052 000463/2002

0022 000979/1998
0066 000608/2002

DANIEL LOURENCO MACHADO 0015 000883/1994
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0039 000121/2002
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0010 000142/1988
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0022 000979/1998

0007 003595/2004
0007 003595/2004

DEYSE CALDAS SANTOS PIRES 0047 000414/2002
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0098 000674/2004

0031 000548/2000
DIOGO MATTE AMARO 0107 000917/2004
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0042 000319/2002
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0066 000608/2002
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0044 000326/2002
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0083 000704/2003
EDMAR HISPAGNOL 0050 000428/2002
EDMILSON DE GENNARO 0047 000414/2002
EDSON LUIZ NUNES 0051 000454/2002
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0080 000517/2003
EDUARDO BATISTEL RAMOS 0060 000532/2002
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0050 000428/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0035 000535/2001
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0035 000535/2001
ELIANE DA CUNHA MAFRE 0038 001521/2001
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0017 000097/1997
ELIANE REGINA DANDARO 0017 000097/1997
ELISA GOMES TORRES 0013 000285/1994
ELVIS ADRIANO OLIVEIRA 0056 000496/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0063 000562/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0092 000279/2004
ERIKA CRISTINA BALADI RUF 0047 000414/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0085 001086/2003
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0050 000428/2002
EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA 0003 003591/2004
EVANDRO CORRAL MORALES 0038 001521/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 0022 000979/1998

0007 003595/2004
0006 003594/2004

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0050 000428/2002
EVERTON LUIZ SANTOS 0060 000532/2002
FABIO ROGERIO B.F. DOS SA 0106 000865/2004
FABRICIO COSTA SELLA 0037 000835/2001
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0039 000121/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0005 003593/2004
FERNANDO ANTONIO JACOB PE 0047 000414/2002
FERNANDO ANTONIO ZETOLA 0065 000589/2002
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0092 000279/2004
FERNANDO LUZ PEREIRA 0008 003596/2004

0001 003589/2004
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0072 000661/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 0090 000135/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0091 000155/2004

0093 000289/2004
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0080 000517/2003
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0015 000883/1994
FRANCISCO JURACI BONATTO 0053 000490/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0011 000111/1990
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0020 000880/1997

0077 001378/2002

FREDERICO KORNDORFER NETO 0035 000535/2001
GENESIO SELLA 0037 000835/2001
GERALDO MOCELLIN 0071 000654/2002
GERCINO BETT JUNIOR 0035 000535/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0036 000623/2001
GILMA MARCIA MARTINS CARD 0050 000428/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0086 001273/2003
GISELE SOARES 0064 000583/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0035 000535/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0042 000319/2002
GUILHERME GEHLEN 0092 000279/2004
GUILHERME RODRIGUES 0080 000517/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0099 000677/2004
HUMBERTO GRACA NETO 0038 001521/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0047 000414/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0047 000414/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 0062 000552/2002
IRINEU ROBERTO ALVES 0050 000428/2002
ITALO TANAKA JUNIOR 0011 000111/1990
IVAN GUERIOS CURI 0010 000142/1988
IVAN LINZMEYER SANTOS 0059 000525/2002
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0016 001090/1996
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0024 000246/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0040 000171/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0099 000677/2004
JANDER LUIS CATARIN 0017 000097/1997
JANE MARIA RONCATO 0096 000569/2004
JAQUELINE T. SANTOS LISOT 0083 000704/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0046 000411/2002
JEAN PITTER DA SILVA MALA 0087 001282/2003
JEANE CARLA REDIN 0053 000490/2002
JEFERSON WEBER 0061 000538/2002
JEFFERSON JOHNSOM BUENO D 0068 000626/2002
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0078 000149/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0097 000669/2004
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0038 001521/2001
JOAO D‘AMICO 0059 000525/2002
JOAO HENRIQUE VILLELA DA 0095 000439/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0022 000979/1998

0007 003595/2004
0006 003594/2004

JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0068 000626/2002
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0022 000979/1998
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0028 001175/1999
JOE TENNYSON VELO 0064 000583/2002
JOEL HENRIQUE MELNIK 0048 000416/2002
JONAS GOULART 0101 000744/2004
JORGE CLARO BADARO 0043 000321/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0109 001049/2004
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0016 001090/1996
JOSE ANTONIO BRAZ 0050 000428/2002
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0012 000135/1992

0012 000135/1992
JOSE CARLOS ALVES DA SILV 0030 000431/2000
JOSE DOMINGUES 0037 000835/2001
JOSE EDESIO DE MATTOS 0057 000497/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0098 000674/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0032 000701/2000
JOSE MADSON DOS REIS 0090 000135/2004
JOSE MUHI MAGO 0047 000414/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0024 000246/1999
JOSIANE APARECIDA PIURKOS 0073 000665/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0076 001113/2002

0076 001113/2002
JUAREZ BORTOLI 0062 000552/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0043 000321/2002
JULIO CEZAR RODRIGUES 0021 001267/1997
JURACY ROSA GOIVINHO 0046 000411/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0008 003596/2004

0001 003589/2004
KARINE KLEIN 0062 000552/2002
KATIA E.W. CESPEDES 0059 000525/2002
KATIA MORAES JARMENDIA 0047 000414/2002
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0057 000497/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0068 000626/2002
LACIR GUARENGHI 0014 000425/1994

0029 001292/1999
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0076 001113/2002
LAERTE DE OLIVEIRA PEREIR 0076 001113/2002
LAERTE PORAS JUNIOR 0047 000414/2002
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0038 001521/2001
LAURY LUCIR GEREMIA 0082 000567/2003
LEANDRA DIEGA WAGNER 0086 001273/2003
LEANDRO GALLI 0088 001381/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0047 000414/2002
LETICIA MARIA BERETTA 0062 000552/2002
LIDIA IVONE RIBAS 0064 000583/2002
LIGIA REGINA SPRICIDO 0072 000661/2002
LISIAS CONNOR SILVA 0035 000535/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0068 000626/2002

0079 000221/2003
LOUISE TALLAREK QUEIROS 0098 000674/2004
LUCIANA SEZANOWSKI 0055 000494/2002
LUCIANE LAWIN 0013 000285/1994
LUCIO FLAVIO LUTTEMBARCK 0016 001090/1996
LUCIOLA LOPES CORREA 0004 003592/2004
LUIS MOSER 0088 001381/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0035 000535/2001
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 0047 000414/2002
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0034 000487/2001
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0039 000121/2002
LUIZ CARLOS BARRETO 0024 000246/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0023 001493/1998
LUIZ CARLOS GERMANO 0047 000414/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0048 000416/2002

0002 003590/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0098 000674/2004

0069 000639/2002
0005 003593/2004

LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0088 001381/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0072 000661/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0035 000535/2001
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0098 000674/2004

LUIZ GIL DE ALMEIDA 0103 000765/2004
LUIZ GUILHERME M. PRADO 0011 000111/1990
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0044 000326/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0067 000618/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0099 000677/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0050 000428/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0042 000319/2002
MANOEL MARTINS JUNIOR 0038 001521/2001
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0035 000535/2001
MARCEL A. HAMMOUD 0048 000416/2002
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0025 000294/1999
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0102 000747/2004
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0015 000883/1994
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0035 000535/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 0043 000321/2002
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0096 000569/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0024 000246/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0084 000765/2003

0104 000826/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0022 000979/1998
MARCO ANTONIO LANGER 0041 000315/2002

0077 001378/2002
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0035 000535/2001
MARCOS ALBERTO CARVALHO D 0012 000135/1992

0012 000135/1992
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0026 000653/1999
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0068 000626/2002
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 0053 000490/2002
MARIA CELINA VAILATI 0035 000535/2001
MARIA DE FATIMA SILVA 0078 000149/2003
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0073 000665/2002
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 0047 000414/2002
MARIA GOMES SAMPAIO 0101 000744/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0013 000285/1994
MARILANE TON RAMOS 0022 000979/1998
MARILZA MATIOSKI 0081 000538/2003
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0098 000674/2004
MARLY BORGES DOMINGUES 0037 000835/2001
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0059 000525/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA 0094 000414/2004
MAURO FELIPPI 0011 000111/1990
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIB 0095 000439/2004
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 0047 000414/2002
MIEKO ITO 0085 001086/2003

0080 000517/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0027 000681/1999
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0035 000535/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0024 000246/1999

0024 000246/1999
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0080 000517/2003
MIRIAM BELUCO 0098 000674/2004
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA 0033 000742/2000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0069 000639/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0008 003596/2004

0001 003589/2004
MURILO CELSO FERRI 0063 000562/2002
NAILOR CAETANO DA SILVA 0106 000865/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0074 000674/2002
NELITON PEREIRA 0057 000497/2002
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0106 000865/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0084 000765/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0017 000097/1997
OMAR NAMI HADDAD SAADE 0047 000414/2002
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0083 000704/2003
OSNI DA SILVA 0070 000648/2002
OSNIR MAYER 0057 000497/2002
PATRICIA CHEMIM 0079 000221/2003
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0008 003596/2004

0001 003589/2004
PATRICIA PIAZZAROLI 0019 000420/1997
PATRICIA ROHN 0109 001049/2004
PAULA NOGARA GUERIOS 0021 001267/1997
PAULO AMBROSIO 0102 000747/2004
PAULO CESAR SILVEIRA 0033 000742/2000
PAULO DEQUECH 0097 000669/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0107 000917/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0047 000414/2002
PAULO ROBERTO LOPES 0109 001049/2004
PAULO ROBERTO NALIN 0042 000319/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0058 000506/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0010 000142/1988

0014 000425/1994
PEDRO PAULO PAMPLOMA 0023 001493/1998

0010 000142/1988
PRISCILLA CLAUDIA DE OLIV 0076 001113/2002
RALPH LUIZ V.S. DOS SANTO 0042 000319/2002
RAQUEL SALLES BARBOSA 0003 003591/2004
REGINA A. CAMPOS 0011 000111/1990
REGINALDO BALAO 0047 000414/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0066 000608/2002
RENATA ALMEIDA LEITE 0100 000725/2004
RENATA REBELO LIMA 0007 003595/2004

0006 003594/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0053 000490/2002
RENATO GALVAO CARRILHO 0042 000319/2002
RENE DOTTI 0076 001113/2002
RENE MARIO PACHE 0024 000246/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0046 000411/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0042 000319/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0026 000653/1999
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0026 000653/1999
ROBERTA DAVIDSON NEGRAES 0068 000626/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0035 000535/2001
ROBERTO MARCHIORO 0096 000569/2004
ROBISON MARANHAO 0030 000431/2000
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0042 000319/2002
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0004 003592/2004
RODRIGO DOLFINI 0084 000765/2003
RODRIGO GHESTI 0055 000494/2002
RODRIGO OTAVIO DE BITENCO 0109 001049/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0076 001113/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0059 000525/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0018 000319/1997

ROGERIO IURK RIBEIRO 0049 000426/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0053 000490/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0035 000535/2001
ROSANE APARECIDA DE SOUZA 0016 001090/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0091 000155/2004

0093 000289/2004
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0061 000538/2002
SAMIR NAOUAF HALABI 0017 000097/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 0046 000411/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0007 003595/2004

0006 003594/2004
SANDRO BALDUINO MORAIS 0028 001175/1999
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0023 001493/1998
SERGIO ALVES RAYZEL 0102 000747/2004
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0044 000326/2002
SERGIO RICARDO PENHA 0045 000354/2002

0075 000962/2002
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0047 000414/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0031 000548/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER 0108 001003/2004
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0047 000414/2002
SILVIO RORATO 0086 001273/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0085 001086/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0045 000354/2002

0075 000962/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 0047 000414/2002
SONNY STEFANI 0035 000535/2001
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0102 000747/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0038 001521/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0048 000416/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0036 000623/2001

0014 000425/1994
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0040 000171/2002
TELMA ROSANA DE LIMA 0082 000567/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0050 000428/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0017 000097/1997
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0042 000319/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0080 000517/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0042 000319/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 0030 000431/2000

0015 000883/1994
VALDIR JOSE ROMANINI 0010 000142/1988
VANESSA DE MATTOS MORENO 0036 000623/2001

0014 000425/1994
VICTOR LOBO NETO 0033 000742/2000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0037 000835/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0062 000552/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0101 000744/2004
VITORIO KARAN 0016 001090/1996
WERNER AUMANN 0035 000535/2001
WILLARD DE CASTRO VILLAR 0029 001292/1999
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0062 000552/2002
WILSON BENINI 0106 000865/2004
WILTON VICENTE PAESE 0017 000097/1997
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0041 000315/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-3589/2004-BANCO FINASA S/
A x GILBERTO APARECIDO URBANO DA SILVA -” Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A.
TOLEDO PIZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3590/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADRIANO DE MELLO -” Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM-

3.-ARROLAMENTO DE BENS-3591/2004-MARIA TEREZA
CARDOSO x MARIO CARDOSO e outros -” Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. RAQUEL SALLES BARBOSA e EUNICE
ROMANO DE OLIVEIRA-

4.-ORDINARIA C/C TUTELA-3592/2004-MARIA ELENA
MACHADO GAERTNER e outros x BANCO ITAU S/A -”
Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. LUCIOLA LOPES COR-
REA e RODRIGO DANIEL DOS SANTOS-

5.-SUMARIA - COBRANCA-3593/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SERRA DOURADA x DENIZE
DE CASSIA COMANDULLI -” Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES
ALVES-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3594/2004-BANCO
BRADESCO S.A. x MARIA ALICE SOARES CONSALTER -
” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, CARINA PESCAROLO, RENATA REBE-
LO LIMA e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3595/2004-BANCO
BRADESCO S.A. x JORGE DAVID KRENSKI -” Petição Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCA-
ROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

8.-BUSCA E APREENSAO-3596/2004-BANCO FINASA S/
A x HELIO GARCIA VIEIRA -” Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PE-
REIRA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-725/1984-ANIBAL
TACLA x N. HAMBURGOS UNIFORMES INDUSTRIAS
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LTDA -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.- “... Em
face do exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. P.R.I. 2- Remetam-se os autos a Sra. Contadora para
atualização da conta de custas. 3- Após, voltem para homolo-
gação”.-Adv. CARLOS MANSUR ARIDA-

10.-RENOVATORIA-142/1988-AUTO POSTO J.F.Z. LTDA x
ESP. DE DIOGO HENRIQUE SANT’ANA E OUTRO -SEN-
TENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
“... Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos: a) homologo por sentença o acordo entabulado
entre as partes (fls. 789/791) e, como conseqüência, julgo ex-
tinto o processo principal, nos termos do art. 269, III, do CPC;
e b) homologo por sentença o acordo a que chegaram exeqüen-
te e executado, relativamente às honorários de sucumbência
(fls. 976) e, por conseguinte, julgo extinta a execução, nos ter-
mos do art. 794, II, da lei processual civil. Custas na forma da
lei. P.R.I. Proceda-se o levantamento da penhora. Em relação
ao pedido de fls. 982, devem as partes especificar quais docu-
mentos pretendem desentranhar. Cumpra-se o Código de Nor-
mas, após arquive-se”.-Adv. IVAN GUERIOS CURI, VALDIR
JOSE ROMANINI, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, PEDRO PAULO PAMPLOMA e DANIELLE ANNE
PAMPLONA-

11.-INDENIZACAO-111/1990-NAHIR PEREIRA DA SILVA
E OUTROS x JOSTI FRANCO E OUTRO -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não houve
manifestação dos requeridos)”-(Com o apoio no art.19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00)
- Adv. ITALO TANAKA JUNIOR, ANTONIO ALVES DO
PRADO FILHO, LUIZ GUILHERME M. PRADO, MAURO
FELIPPI, REGINA A. CAMPOS, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e CELIA
REGINA ALVES DE CAMARGO-

12.-ANULACAO-135/1992-JORGE LUIZ KAMAROSKI x
MARLENE DA SILVA RODRIGUES-” Retirar ofícios” Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ANDREA REGINA
CARVALHO DE FREITAS, MARCOS ALBERTO CARVA-
LHO DE FREITAS, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA,
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANDREA RE-
GINA CARVALHO DE FREITAS, MARCOS ALBERTO CAR-
VALHO DE FREITAS, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEI-
RA e JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-285/1994-GM-LEASING S/
A- ARREND.MERCANTIL x ROSCATTO TRANSP. E CAR-
GAS LTDA-”Retirar ofícios.” - Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO, LUCIANE LAWIN e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

14.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-425/1994-AS-
TRON TRANSPORTES LTDA x FRANCISCO G. FERNAN-
DES E OUTRO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recur-
so de apelação de fls.401/402, em ambos os efeitos. 2- Intime-
se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.
3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo
e homenagens deste Juízo. 4-Dil. nec.” -Adv. LACIR GUA-
RENGHI, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
AFONSO CELSO NUNES, ALDO FRANCISCO ZAGO, VA-
NESSA DE MATTOS MORENO e TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI-

15.-DESPEJO-883/1994-ADRIANO BONALDI E OUTROS x
JOSE WALDEMAR BOHNER -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO
NETO: “1-Defiro o pedido de vista dos autos fora do Cartório
pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Dil. Necessárias.”-Adv. DA-
NIEL LOURENCO MACHADO, FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO, VALDINEI SANTOS SILVA e MARCIA PICAN-
CO PROCKMANN-

16.-ANULACAO-1090/1996-PAULO TUYOSHI TOKUNAGA
E S/M x CAMPO IMOVEIS S/C LTDA e outros -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". ( Não
houve o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça e do
ofício no valor de R$ 7,00)”-Adv. VITORIO KARAN, JORGE
EVENCIO DE CARVALHO, ROSANE APARECIDA DE SOU-
ZA, LUCIO FLAVIO LUTTEMBARCK BATALHA e IVO
CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-97/1997-JENADIR
BALIERO DE ARAUJO x BAMERINDUS LEASING AR-
REND. MERCANTIL S/A-”Retirar Carta Precatória” Adv.
ELIANE REGINA DANDARO, WILTON VICENTE PAESE,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, JANDER LUIS CATARIN, THAIS
HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

18.-ARROLAMENTO-319/1997-MARIA CLAUDINO PEREI-
RA E OUTRA x JOAO CACEMIRO PEREIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Intime-se a inventariante para
que preste as primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias.
2-Dil. Necessárias.” - Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-420/1997-RESTAURANTE
TIZIANO LTDA x GRIFFE REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA -”Deve a parte autora retirar carta de Citação ou
depositar as despesas postais, no prazo de cinco dias.”-Adv.
PATRICIA PIAZZAROLI-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-880/1997-JANDIRA TALA-
MINI x DORIVAL GONCALVES CORDEIRO E OUTRO -
SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA- “... Em face do exposto, para produzir os jurídicos e legais
efeitos, homologo por sentença o cálculo de fls. 60 destes au-
tos, no valor de R$ 440,30 (Quatrocentos e quarenta reais e
trinta centavos), datado de 18 de agosto de 2004, referente às
custas desta serventia, que deverá ser acrescido das despesas
processuais posteriores a sua elaboração, para fins de execu-
ção, de acordo com a solicitação retro. Referido valor esta su-
jeito à atualização em juros e correção monetária, pelos índices
oficias, até efetivo pagamento. Custas na forma da lei. P.R.I.”-
Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

21.-ORDINARIA-1267/1997-ILSA MENEGAZZO x IRMAOS
THA S/A-CONST.,IND.E COMERCIO -”Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.386, no
prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES,
CEZAR EUCLIDES MELLO, ANTONIO GERALDO SCUPI-
NARI, CARLA C. BACKS MANSUR, PAULA NOGARA
GUERIOS e ADRIANA RIOS MENEGHIN-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-979/1998-ALFRE-
DO MITTELSTEDT e outros x BRADESCO S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-1-”Intime-se o requerido para
que comprove a baixa da hipoteca, no prazo de 05 (cinco) dias.
2-Diligências necessárias.”Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ
SOARES, ADRIANA MARIA ZANIKOSKI KOCHEN, MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CRISTIANE REGI-
NA BORTOLINI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
MARILANE TON RAMOS, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR e DANIEL HACHEM-

23.-MONITORIA-1493/1998-VM CRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x WALTER CORDEIRO DOS SANTOS -”
Intime-se a autora-embargada e o requerido-embargante, para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias.”-Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
PEDRO PAULO PAMPLOMA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TU-
PONI e ADRIANA DE FRANCA-

24.-RESSARCIMENTO-246/1999-MARITIMA SEGUROS S/
A. x JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA -” Manifestam-se as
partes quanto ao retorno do ofício de fls. 263, no prazo de 5
(cinco) dias.”-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ
CARLOS BARRETO, CARMEM IRIS PARELLADA NICO-
LODDI, CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES, JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANDERSON HATAQUEIAMA, RENE MARIO PACHE,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

25.-ARROLAMENTO-294/1999-DELZIRA IRMA HERZ
GRYCAJUK x VICTOR GRYCAJUK -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1- Embora o
trâmite do inventário pelo rito de arrolamento pressuponha a
existência de partilha amigável dos bens, defiro o pedido de
conversão do procedimento (fls. 126); procedam-se as anota-
ções e retificações que se fizerem necessárias, inclusive junto
ao cartório distribuidor. 2- Apresente a inventariante, no prazo
de 10 (dez) dias, o plano de partilha amigável. 3- Em relação
ao pedido de alvará, deve ser feito por meio de petição autôno-
ma a ser autuada em apenso, conforme determina o item 5.10.9
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 4- Int.”-
Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK-

26.-BUSCA E APREENSAO-653/1999-MASSA FALIDA DE
MULTPLAN ADM. NAC.DE CONS.S/C LTDA x VALDIR
LOPES CARDOSO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO “ 1. Inti-
me-se o autor para dar regular andamento ao feito no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Dil.Necessárias.” -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS e RITA MARIA LAMARAO DE PAULA
SOARES-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-681/1999-FIBRA LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSMAR APA-
RECIDO LUVIZETO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-” Intime-se o autor para comprovar a distribuição da
precatória no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências necessári-
as.” Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO INDENIZA-
CAO-1175/1999-INOI DE FREITAS MOURA x C&A MODAS
LTDA 1-Ao Sr. Contador para a elaboração da conta de
custas,devendo cotar nos autos seus emolumentos para recebi-
mento a posteriori. 2-Após, intime-se e, decorrido o prazo para
eventual impugnação ou recurso, voltem conclusos para homo-
logação do calculo.3-Diligencias necessárias.” Depositar ante-
cipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 -
71,52 VRCs.”-Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEU-
ZA VISSOTTO JUNKES, JOAO ROBERTO SANTOS REG-
NIER e SANDRO BALDUINO MORAIS-

29.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1292/1999-ALFREDO
MEISTER NETO e OUTRA x JOSE MARIA BRAGGION -”
Intime-se o autor para retirar a carta precatória, no prazo de 5
(cinco) dias e manifestar-se sobre a certidão de fls.379.” - CER-
TIDÃO FLS.379: ...deixo de expedir o Mandado de Intimação
da testemunha arrolada em fls.378, por não constar nos autos
sua localização.”-( AUDIÊNCIA 26/10/2004 às 14:00 hs) - Adv.
LACIR GUARENGHI, WILLARD DE CASTRO VILLAR,
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK e APARECIDO JOSE DA
SILVA-

30.-INDENIZACAO-431/2000-ANTONIO RUBENS VANE-

LLI x DIRCELIA MARIA ORSO SILVA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R. DE
M. NETO- “1-Recebo o recurso de apelação de fls.350/354,em
ambos os efeitos. 2- Intime-se a recorrida para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -
Adv. ROBISON MARANHAO, CELSO FERNANDO GUT-
MANN, VALDINEI SANTOS SILVA e JOSE CARLOS AL-
VES DA SILVA-

31.-DEPOSITO-548/2000-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JEFERSON HENRIQUE FER-
REIRA -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.188.
(...deixo de dar cumprimento ao despacho de fls.184, tendo em
vista não contar nos autos o atual endereço do requerido).” -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL e CARLOS ALBERTO FRANK-

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-701/2000-BANCO
BMD S/A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x MARIA
ZENI DE OLIVEIRA XAVIER ME e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: “Intime-se o autor para dar regular anda-
mento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extin-
ção. Dil. Necessárias.” -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

33.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-742/2000-LUCI-
ANE VIEIRA DA COSTA LOBO x MARCOS AURELIO DE
OLIVEIRA e outros-”Retirar ofícios.” - Adv. VICTOR LOBO
NETO, PAULO CESAR SILVEIRA e MOACYR TRAMUJAS
DA SILVA JUNIOR-

34.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-487/2001-ALICE
SATAKE ZIOLKOWSKI x FUMIO DOI-”Retirar ofícios” Adv.
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

35.-ORDINARIA-535/2001-LUIZ PAULO WEIGERTE BAR-
CELOS x BANCO DO BRASIL S/A “-Cumpra-se o v. Acór-
dão. Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, re-
querendo o que lhes for de direito. Diligências necessárias “-
Adv. GERCINO BETT JUNIOR, EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO
PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FREDERICO
KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS
BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MAR-
CO AURELIO MIRANDA CARVALHO, MARIA CELINA
VAILATI, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, WERNER AUMANN e AURELIO FER-
REIRA GALVAO-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-623/2001-MARIA MARGA-
RETE DE SOUZA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.- “... Face a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO
a presente execução nos termos do artigo 794, inciso I do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I. Diligências necessárias”.-Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, ANTONIO EMERSON MAR-
TINS, VANESSA DE MATTOS MORENO e TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-835/2001-COPEFI CONS-
TRUCAO CIVIL E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA x
FRANCISCO EDIVAN MORAES -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R. MACEDO
NETO: “1- Oficie-se ao Secretário de Segurança Pública do
Paraná, solicitando informações, no prazo de 20 (vinte) dias,
sobre o cumprimento do Ofício de fls. 174, considerando o
contido nas certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 211/212.
2- Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 3- No mesmo pra-
zo informem as partes se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 4-
Dil. nec.”- (Certidão de fls. 220: Não houve resposta do ofício
de fls. 218)-Adv. GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SE-
LLA, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDER-
MAN, JOSE DOMINGUES e MARLY BORGES DOMIN-
GUES-

38.-INDENIZACAO-1521/2001-MARCO MARTINS DA
CRUZ x BANCO SANTANDER BRASIL S.A. -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: “1-Recebo o recurso de apelação de
fls.210/221, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Int.” -Adv. JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO,
HUMBERTO GRACA NETO, MANOEL MARTINS JUNIOR,
EVANDRO CORRAL MORALES, ADRIANA LACERDA
VIEIRA, ELIANE DA CUNHA MAFRE, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ
e LAURA ISABEL NOGAROLLI-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-121/2002-RENOR DI DO-
MENICO x JORGE LUIZ MELO FERREIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Aguarde-se o cumprimento
da carta precatória. 2-Dil. Necessárias.” - Adv. LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES, CLAUDIA CRISTINA SEIBU-
CHLER GROLLI, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA P. E SILVA-

40.-DEPOSITO-171/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
DIRCE ESCHIONATO PADILHA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-Antes de requerer a citação por edital,
deve a parte autora esgotar todos os meios casórios de localiza-
ção do réu. 2-Dil. Necessárias.” - Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL
ANTONIO REBELLO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER e ALINE FAGUNDES-

41.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-315/2002-FER-
NANDO FREDERICO MALSCHITZKY x IVAN CARDOSO
e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR R. DE M. NETO “ 1. Intime-se o exeqüen-
te para dar regular andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. 2-Diligências necessárias.”-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER e ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS DE SANT’ANNA-

42.-CIVIL PUBLICA-319/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ADRIANA DE BARROS (METRO
CLUBE SHOW) -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recur-
so de apelação de fls.543/565, em ambos os efeitos. 2- Consi-
derando que as contra razões do Representante do Ministério
Público encontra-se acostadas às fls.571/586, cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Int.” -Adv. RALPH LUIZ V.S. DOS SANTOS,
CIRO EXPEDITO SCHERAIBER, PAULO ROBERTO NA-
LIN, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SAN-
TOS A. ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RO-
DRIGO CESAR NASSER VIDAL, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO, URSULLA ANDREA RAMOS, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, CLAYTON MACHADO CARSTENS JR,
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK, RENATO GALVAO CAR-
RILHO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

43.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-321/2002-CLICEU
ANTUNES PEREIRA x VANDERLEI RODRIGUES DA SIL-
VA -” Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de fls.80,
no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL, MARCIA SEVERINA BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: USUCAPIAO EXTRAORDI-
NARIO-326/2002-ARISTIDES LUIZ MOTTA x -”1- Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias a complementação das custas neces-
sárias ao envio da carta de citação. 2-Decorrido o prazo e pa-
gas eventuais custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente
para dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art.267, pará-
grafo 1º, do CPC. 3-Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, SERGIO RICAR-
DI DE OLIVEIRA e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

45.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSAO-354/2002-DO-
RACELIA NUNES DE CARVALHO SELLA - FI x MARIHA
BAURU EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA - SENTENÇA
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P.
X. FERNANDES GUERRA: “... Ante o exposto, e consideran-
do o que mais dos autos consta, julgo procedentes os pedidos
contidos na medida cautelar de suspensão dos efeitos do pro-
testo com liminar e na ação declaratória c/c sustação de protes-
to, perdas e danos, ambas ajuizadas por Doracélia Nunes de
Carvalho Sella - Empresa Individual em face de Marihá Bauru
Eventos e Publicidade Ltda., para o fim de pronunciar a nuli-
dade do cheque de nº 000015, no valor de R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais) emitido pela requerida em desfavor da
autora, com vencimento em 23/12/2001 e, por conseguinte,
pronunciar nulo o protesto respectivo, lavrado às fls. 145v do
livro 2501 do 2º Tabelionato de Protesto de Títulos (fls. 20).
Condeno, ainda, a requerida no pagamento de indenização por
danos morais, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais), corrigidos monetariamente a partir da data desta senten-
ça e acrescido de juros de moa a partir da citação, à razão de
0,5% ao mês até a vigência do atual Código Civil e, a partir daí,
no percentual de 1% (CC, art. 406 c/c art. 161, parágrafo 1º do
CTN). Condeno a requerida no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes que, com base no que
dispõe o art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
arbitro em 15% sobre o valor da condenação, referentes à ação
principal e cautelar, considerando, principalmente, a natureza
singela da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho
efetivamente exigido. Oportunamente, oficie-se ao Cartório de
Protesto de Títulos, comunicando sobre o teor desta decisão,
com o cancelamento definitivo do protesto do título acima re-
ferido. P.R.I.”-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e
SERGIO RICARDO PENHA-

46.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-411/2002-REI-
NALDO GLIR x OTENIEL PINTO ASSERMAN e outros -”
Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de fls.86/88 e 90/
100, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA, ARIVALDIR GASPAR e JURACY ROSA
GOIVINHO-

47.-CAUTELAR C/LIM.P/SUSP.LEILAO-414/2002-EDER-
CIO TROMBINI e outros x BANESTADO S.A. - CREDITO
IMOBILIARIO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recur-
so de apelação de fls.150/199, em ambos os efeitos. 2- Intime-
se a parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Dil. nec.” -Adv. INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE
MOURA, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI
MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STE-
FANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA
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DO ROSARIO LOPES, ANA CARLA PAIVA VICENCIO,
DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON DE GEN-
NARO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR, FER-
NANDO ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORAES
JARMENDIA, LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ CARLOS
GERMANO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS,
MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI
HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA SORIA
CAVALLINI GERAZO, PAULO ROBERTO BARBIERI, AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: MONITORIA-416/2002-WAL-
DEREZ CAVALHEIRI DE OLIVEIRA e outros x CIDADELA
S.A -”1-Cumpra-se o Venerando Acórdão; manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, requerendo o que
lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. MARCEL A. HAMMOUD,
JOEL HENRIQUE MELNIK, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIM, CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD-

49.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-426/2002-ALFA-
LUZ COMERCIAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA. x
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA -” Intime-se o autor
quanto ao retorno do ofício de fls.169/170, no prazo de 5 (cin-
co) dias.”-Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-

50.-DECLARATORIA-428/2002-ESCAPAMENTO PORTAO
LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
“1-Defiro o pedido de vista de fls. 394, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Int.”-Adv. DAIANE TRENTINI, EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE
CARVALHO, AMAURY JOSE NASSER, CARLOS ARNAL-
DO FALBO LARA, GILMA MARCIA MARTINS CARDOSO
DE ARA, IRINEU ROBERTO ALVES, JOSE ANTONIO
BRAZ, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER-

51.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-454/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO LA CONCORDE x MILTON FRANCA
RIBEIRO e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.118 para
determinar a expedição de intimação das proprietárias da pe-
nhora realizadas nestes autos. 2-Int.” - Adv. EDSON LUIZ
NUNES-

52.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-463/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x PONTO DE APOIO TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA. e outros -”Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.70 ( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.69, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. DANIEL HACHEM-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: ORDINARIA-490/2002-RENE
ROLIM x ALDEIA CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -
”1-Defiro o pedido de vista de fls. 139, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Int.”-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, AL-
CIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, JEA-
NE CARLA REDIN e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

54.-INVENTARIO-493/2002-BARBARA CORDEIRO FARI-
AS e outros x JOSE VIEIRA DE FARIAS -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”Intime-se as partes para dar aten-
dimento ao contido às fls.66, no prazo de 05 (cinco) dias. Dil.
Necessárias.” -Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

55.-BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GESSE ROSA DE SOUZA -SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- “... Ante o expos-
to, e considerando o mais que os autos consta, julgo proceden-
te o pedido deduzido nesta ação, com o efeito de confirmar a
liminar concedida ao início, consolidando a posse e a proprie-
dade definitiva do veículo em favor do autor, para que proceda
nos termos do art. 2º e seguintes do Decreto Lei 911/69 e de-
mais dispositivos inerentes à espécie. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), consideran-
do, para tanto, a natureza singela da causa, a desnecessidade
de instrução e o trabalho efetivamente exigido. Em trinta dias
contados do trânsito em julgado deverá o autor prestar contas
indicando o valor da venda do bem e do débito atualizado, para
verificação de eventual saldo em favor do devedor. P.R.I.”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

56.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-496/2002-MAR-
CO ANDRE MARODIN x ANTONIO RIBEIRO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
o interesse no prosseguimento da execução.” - Adv. AFONSO
CELSO NUNES e ELVIS ADRIANO OLIVEIRA-

57.-INDENIZACAO-497/2002-ANTONIO SOUZA PELENTI-
ER x D.M. CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA.- DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.
MACEDO NETO: “Sobre o contido no Ofício de fl. 126/138,
observo que nos termos do art. 339 do CPC “ninguém se exime
do dever de colaborar com o Poder Judiciário para o descobri-
mento da verdade”. De outro tanto, oportuno é ressaltar que ao
Estado é incumbida a prestação de assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos (art.
5º, inciso LXXIV, da CF/88), do que se conclui ser inadmissí-
vel do Estado, exercendo a função jurisdicional, se utilizar os
meios pertencentes ao próprio Estado, porém na função admi-
nistrativa (executiva), para cumprir com o seu objeto precípuo

de atender ao interesse público. Além disso, se reconhece a
possibilidade do expert vinculado ao regime jurídico adminis-
trativo, ou dirigente de órgão, apresentar recusa a sua nomea-
ção, mais legítima ainda haverá de ser reconhecida a não acei-
tação de encargo por profissional liberal não remunerado pelos
cofres públicos. O que se tem, assim, é crise de cidadania, e
mais uma vez a miséria impõe seus efeitos sobre os que aflige,
por conta de argumentos mais ou menos razoáveis que, em fi-
nal análise, somente expõe a confessada ineficiência do ente
público, cuja razão de ser é servir à comunidade, ora sem servi-
ço público disponível a necessidade essencial. Mas, como a
solicitação do Delegado Geral foi acolhida pela Corregedoria
da Justiça, como informam os documentos de fls. 129/132; e,
considerando os termos do Parecer nº 1214/2000 do CRM/PR,
nomeio como expert, em caráter particular, o Dr. LUBOMIRA
VERONIKA OLIVA, determinando a expedição de mandado
para a intimação pessoal da Sr. Perito para que no prazo de
cinco dias pronuncie-se sobre a aceitação do encargo ou apre-
sente escusa, nos termos do mesmo parecer, sob pena de ins-
tauração dos procedimentos ético e criminal correspondentes.
Int.”-Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS, OSNIR
MAYER, JOSE EDESIO DE MATTOS e NELITON PEREI-
RA-

58.-MONITORIA-506/2002-GABRIEL JORGE ALDIGUEIRE
x ALBERTO WERNER -CERTIDÃO DE FLS.62: Não houve
manifestação da parte autora.” - “Depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

59.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-525/2002-JOSE-
LY MONTALVAO DE OLIVEIRA x UNIUBE - UNIVERSI-
DADE DE UBERABA -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO: “... Ante o exposto, e considerando o que mais dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido contido na ação de repa-
ração de danos com pedido de tutela antecipada, ajuizada por
Josely Montalvão de Oliveira em face de UNIUBE - Universi-
dade de Uberaba, com o efeito de condenar a requerida no pa-
gamento de indenização por danos morais, no valor de R$
10.000,00, corrigidos monetariamente a partir da data desta
sentença e acrescido de juros de mora à razão de 0,5% ao mês,
a partir da data inscrição do nome da autora perante o SCPC
(STJ, Súmula 54). Condeno a requerida, ainda, no pagamento
das custas do processo e honorários de advogado que, em vista
da regra contida no art. 20, parágrafo 3º, do Código de Proces-
so Civil, arbitro em R$ 15% sobre o valor da condenação, devi-
damente corrigido, para tanto considerando a natureza singela
da causa, a desnecessidade de instrução, e o trabalho efetiva-
mente exigido. P.R.I.”-Adv. MAURICIO PINHEIRO DA COS-
TA, ROGERIO BUENO DA SILVA, JOAO D`AMICO, KA-
TIA E.W. CESPEDES e IVAN LINZMEYER SANTOS-

60.-INTERDICAO-532/2002-LUIZA MIDORY TAKATA DE
OLIVEIRA x IRACEMA METIKO TAKATA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- “Des-
pacho de fls.57. 1- Mantendo a decisão de fls.51 por seus pró-
prios fundamentos.2- Intime-se a Sra. Perita nomeada para que
se manifeste sobre a proposta de parcelamento dos honorários
(fls. 56), no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int.” (HONORÁRIOS
DA SRA. PERITA: ...em duas vezes de R$ 200,00)- despacho
de fls.59. “1-Em face da concordância com o parcelamento dos
honorários periciais, intime-se a parte autora para que proceda
o depósito da primeira parcela, no prazo de 05 (cinco) dias, a
fim de que o feito tenha regular andamento. 2-A segunda par-
cela devera ser consignada em 30 (trinta) dias, contados da data
da primeira. 3-Cumprido o item “01” intime-se a Sra. Perito
para que apresente o laudo no prazo fixado. 4-Diligências
necessárias.”Adv. EDUARDO BATISTEL RAMOS e EVER-
TON LUIZ SANTOS-

61.-COBRANCA - SUMARIA-538/2002-CONDOMINIO
CRYSTAL LAKE CENTER x WILSON CARLOS LIMA e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1- Considerando que a penhora pode recair
sobre bens ou direitos do executado, e, que a propriedade so-
mente é adquirida mediante o registro na circunscrição imobi-
liária competente, necessária se faz a averbação do compro-
misso de compra e venda (fls. 73/74) à margem da matricula
imóvel que se pretende constritar, o que não foi feito, apesar da
liberação da hipoteca (AV-155). 2-Manifeste-se, pois, a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias, informação inclusive sobre
eventual abertura de nova matrícula do bem. 3-Int.” Adv. JE-
FERSON WEBER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA
e CARLOS AUGUSTO MARINONI-

62.-DECLARATORIA-552/2002-MARILIZ DA SILVA PINTO
x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS SA -SENTEN-
ÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
“... Ante o exposto e considerando o que dos autos consta, jul-
go improcedente o pedido contido na inicial desta ação decla-
ratória de nulidade de título c/c danos morais, ajuizada por
Mariliz da Silva Pinto em face de White Martins Gases Indus-
triais S/A, revogando, por conseqüência, a liminar ao início
deferida. Condeno a autora no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que, considerando os elementos
norteadores contidos no art. 20, parágrafo 4º, do Código Civil,
arbitro em 15% sobre o valor da causa, devidamente corrigido,
considerando, para tanto, a natureza da causa e o trabalho efe-
tivamente exigido. Expeça-se ofício ao Cartório de Protestos
de Títulos informando-lhe do teor desta decisão. P.R.I.”-Adv.
JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA
PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, LETICIA MARIA
BERETTA, WILLY CARLOS ALTENHOFEN e KARINE
KLEIN-

63.-MONITORIA-562/2002-BANCO BRADESCO S/A x BELT
INDUSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE COURO E PLA. e
outros -” Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de fls.166/
171, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. MURILO CELSO FER-

RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

64.-DECLARATORIA-583/2002-SISMMAC-SINDICATO
DOS SERV. DO MAG. MUN. CURITIBA x PAULO HENRI-
QUE VIDA VIEIRA -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.- “... Diante do exposto e ao que tudo mais dos autos
consta, declaro o Dr. Paulo Henrique Vida Vieira responsável
pelo desaparecimento dos autos nº 23.410, autos nº 23416 e
autos nº 23411, da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba, em face da retirada dos mesmos, em
26/12/1996. Condeno o requerido ao pagamento de indeniza-
ção no quantum equivalente a 50 salários mínimos. Condeno,
ainda, o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
causa. (art. 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil).
P.R.I.”-Adv. GISELE SOARES, JOE TENNYSON VELO e
LIDIA IVONE RIBAS-

65.-INVENTARIO-589/2002-MARIA ELOYR IANOSKI x
JOSE IANOSKI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Intime-se a inventariante para dar regular andamento ao fei-
to no prazo de 05 (cinco) dias. Dil. Necessárias.” - Adv. FER-
NANDO ANTONIO ZETOLA-

66.-ORDINARIA-608/2002-LISIAN LOURENCO NASS x
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A (BRADESCO)
-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA- “... Ante ao exposto e considerando o que mais dos
autos consta, julgo procedente em parte o pedido contido nesta
ação ordinária ajuizada por Lisian Lourenço Nass contra Ban-
co Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO, com o efeito de
determinar a redução dos juros remuneratórios para 10% ao
ano, a exclusão da capitalização de juros, na forma referida na
fundamentação, bem como que seja o débito recalculado de
forma que a amortização preceda a correção do saldo devedor.
Condeno o requerido a restituir em dobro as quantias cobradas
a mais, o que deverá ser, oportunamente, compensado com o
saldo devedor. Há sucumbência recíproca, tendo a parte autora
decaído de parte do pedido, de modo que deverá suportar 30%
das custas do processo e honorários advocatícios que, conside-
rando os elementos norteadores contidos no art. 20, parágrafo
3º, do Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da
condenação, devidamente corrigido, para tanto, considerando
a natureza da causa, e o trabalho efetivamente exigido, arcando
o réu com os 70% restantes, incidentes sobre as mesmas ver-
bas, promovendo-se a compensação nos termos do art 21 do
mesmo diploma. P.R.I.”-Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-618/2002-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NEREU MA-
RIA DE JESUS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Tendo em vista que a contra-proposta de fls.77 veio desa-
companhada de qualquer critério que demonstre a necessidade
da redução dos honorários periciais, bem como o valor apre-
sentado pelo Sr. Perito esta de acordo com a questão a ser abor-
dada e o trabalho a ser realizado, fixo os honorários periciais
em R$ 800,00. 2-Cumpra-se integralmente o despacho de fls.70.
3-Int.” - Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

68.-ORDINARIA-626/2002-ANA CAROLINA CERNICCHI-
ARO x GLOBAL TELECOM S/A -SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA- “... Ante o expos-
to, e considerando o que mais dos autos consta, julgo proce-
dente em parte o pedido contido na ação de indenização ajuiza-
da por Ana Carolina Cernicchiaro contra Global Telecom S/A,
com o efeito de condenar a requerida no de indenização por
danos morais, no valor de R$ 12.000,00, corrigidos monetaria-
mente a partir da data desta sentença, e acrescido de juros de
mora à razão legal (0,5% ao mês, até a entrada em vigor do
Código Civil de 2002, passando a ser de 1% ao mês, nos ter-
mos do art. 406, c/c art. 161, parágrafo 1º, do CTN), a partir da
data da de emissão do documento de fls. 66, ou seja, 17.05.2002.
Ao mesmo tempo, julgo extinto o processo relativamente ao
pedido de rescisão do contrato, nos termos do art. 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil. Há sucumbência recíproca,
tendo a parte autora decaído de parte do pedido, de modo que
deve suportar o pagamento de 40% das custas do processo e
honorários advocatícios que, em vista dos elementos norteado-
res contidos no art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil, fixo em 20% sobre o valor da condenação, devidamente
corrigido, para tanto considerando a natureza da causa, a ne-
cessidade de instrução, e o trabalho efetivamente exigido, ar-
cando a requerida com os 60% restantes, incidentes sobre as
mesmas verbas, promovendo-se a compensação nos termos do
art. 21 do mesmo diploma. P.R.I.”-Adv. JEFFERSON JOHN-
SOM BUENO DOS SANTOS, JOAO LUIZ MARTINECHEN
BEGHETTO, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA,
ROBERTA DAVIDSON NEGRAES, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREO-
LLI e KELLY CHRISTINA FERNANDES-

69.-SUMARIA - COBRANCA-639/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x GRAZIELA
DUCCI LIMA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Tendo em vista que houve condenação da ré ao pagamento
das custas processuais, e esta é beneficiária de justiça gratuita,
revogo parcialmente o despacho de fls.163, quanto ao paga-
mento das custas remanescentes, permanecendo no mais como
está. 2-Dil. Necessárias.” - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, CRISTINA
KAKAWA e CARLOS ALBERTO FRANK-

70.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-648/2002-EDIO
ROMAO MALICHESKI x PEDRO BERNARDES MORAES

e outros -”Manifestem-se as partes para depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 40,19 - 382,70
VRCs.”-Adv. ANOAR VALE FERRO e OSNI DA SILVA-

71.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-654/2002-NED-
SON ANTONIO DE OLIVEIRA x AUTO Express CENTER
LTDA. -”1-Tendo em vista que as diligências forma realizadas
observando os endereços e as determinações constantes dos
autos, válida é a cobrança de custas pelos atos praticados, mes-
mo que tenha resultado negativos. 2-Assim sendo, promova o
exeqüente o recolhimento das custas necessárias ao ato. 3-Dil.
Necessárias.” - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
Adv. GERALDO MOCELLIN-

72.-INDENIZACAO-661/2002-ELIZABETH MASSIAS x
GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/C LTDA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Intime-se o autor para dar
regular andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Diligências necessárias.”Adv. LIGIA REGINA SPRICIDO,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, CARLOS EDUARDO PEREI-
RA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

73.-INVENTARIO-665/2002-ROSELI LOURENA SCHULTZ
FERREIRA e outros x ROMALINA MAIA SCHULTZ e ou-
tros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Ao cálcu-
lo, após, os interessados, no prazo comum de 20 (vinte) dias. 2-
Dil. Necessárias.” - CÁLCULO DE FLS.65: ...4% sobre R$
12.500,00 ou seja, 500,00 (411,05 Fca) - CÁLCULO DE
FLS.66: ...2% sobre R$ 12.500,00 ou seja, 250,00 (205,52 Fca)
- Adv. JOSIANE APARECIDA PIURKOSKI e MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO-

74.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-674/2002-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUS., COM., IMP. E EXP. LTDA. x
ELETRO MUSICAL COMERCIO DE INSTRUM. MUSICAIS
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Sobre o contido na petição e documentos
de fls.135/145, manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.” - Adv. NATANOEL ZAHORCAK e ALE-
XANDER SILVA SANTANA-

75.-DECLARATORIA-962/2002-DORACELIA NUNES DE
CARVALHO SELLA - EMPRESA INDIV. x MARIHA BAU-
RU EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA - SENTENÇA PRO-
FERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X.
FERNANDES GUERRA: “... Ante o exposto, e considerando
o que mais dos autos consta, julgo procedentes os pedidos con-
tidos na medida cautelar de suspensão dos efeitos do protesto
com liminar e na ação declaratória c/c sustação de protesto,
perdas e danos, ambas ajuizadas por Doracélia Nunes de Car-
valho Sella - Empresa Individual em face de Marihá Bauru
Eventos e Publicidade Ltda., para o fim de pronunciar a nuli-
dade do cheque de nº 000015, no valor de R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais) emitido pela requerida em desfavor da
autora, com vencimento em 23/12/2001 e, por conseguinte,
pronunciar nulo o protesto respectivo, lavrado às fls. 145v do
livro 2501 do 2º Tabelionato de Protesto de Títulos (fls. 20).
Condeno, ainda, a requerida no pagamento de indenização por
danos morais, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais), corrigidos monetariamente a partir da data desta senten-
ça e acrescido de juros de moa a partir da citação, à razão de
0,5% ao mês até a vigência do atual Código Civil e, a partir daí,
no percentual de 1% (CC, art. 406 c/c art. 161, parágrafo 1º do
CTN). Condeno a requerida no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes que, com base no que
dispõe o art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,
arbitro em 15% sobre o valor da condenação, referentes à ação
principal e cautelar, considerando, principalmente, a natureza
singela da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho
efetivamente exigido. Oportunamente, oficie-se ao Cartório de
Protesto de Títulos, comunicando sobre o teor desta decisão,
com o cancelamento definitivo do protesto do título acima re-
ferido. P.R.I.”-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e
SERGIO RICARDO PENHA-

76.-INDENIZACAO-1113/2002-ANTONIO GONCALVES e
outros x MILTON ZANGHELLINI RUCKL e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Observo que as questões
levantadas pelo requerido foram tratadas de forma evidente pelo
Sr. Perito em seu laudo; além do mais dizem respeito ao pró-
prio mérito da causa. Razão pela qual não há necessidade de
repetir a perícia realizada. 2-Dil. Necessárias.” - Adv. RENE
DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, LAERT DE OLIVEIRA
PEREIRA, PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA, LAERTE
DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR, JOSUE DYONISIO HE-
CKE e JOSUE DYONISIO HECKE-

77.-COBRANCA - SUMARIA-1378/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL DO PASSEIO x FLOR DE MARIA BA-
TISTA DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO .
“1- Proceda-se a anotação em relação a execução de sentença,
junto ao cartório Distribuidor. 2- Pagas custas de execução e
do Sr. Oficial de Justiça, cite-se, para em 24:00 horas, pagar ou
nomear bens, sob pena de penhora. 3-Para a hipótese de imedi-
ato pagamento ou não apresentação de embargos, fixo os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor total do debito. 4.
Int. ( Custas de execução no valor de R$ 441,00, custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 151,50)”.-Adv. MARCO
ANTONIO LANGER, FREDERICH MARK ROSA SANTOS
e CLAUDINEI DOMBROSKI-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2003-CARLOS RO-
BERTO BORGES KROETZ e outros x FRANGO VIT CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-Deixo de receber a apelação interposta,
posto que intempestiva, tendo em vista que decorreu o prazo



4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004 6161616161

em 15/08/2004. 2-Dil. Necessárias.” - Adv. MARIA DE FATI-
MA SILVA e JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-

79.-ORDINARIA C/C TUTELA-221/2003-JULIO CESAR
WIDERKHER x BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-” Cumpra-se o item 5 do despacho de fls. 153. Diligên-
cias necessárias...5-Apresentado o laudo, as partes serão inti-
madas e, eventual complementação, deverá ser apresentada ao
Sr. Perito por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 6-Diligências
necessárias.” Adv. ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHE-
MIM, CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

80.-IMISSAO DE POSSE-517/2003-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x ORLANDO SCHLOGL e outros -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recurso de apelação de
fls.118/126, em ambos os efeitos. 2- Intime-se o recorrido para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Int.” -Adv. MIEKO ITO, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, MILTON PINHEIRO JUNIOR, EDUARDO AL-
BERTO MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES
e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

81.-SUMARIA - COBRANCA-538/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO NICOLE I x NELMAR DIAS PEREIRA e outros - DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F. P. X. FERNANDES GUERRA: “1- Defiro o pedido de fls.
70; expeça-se carta de citação. 2- Manifeste-se a parte autora
quanto à citação da segunda requerida. 3- Int.”- (Deve a parte
autora cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de dez (10) dias)-Adv. MARILZA MATIOSKI-

82.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-567/2003-W-54
ARTIGOS DE VIAGEM, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LT x CAZUZA & CAZUZA LTDA. -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO
NETO: “Intime-se o autor para dar regular andamento ao feito
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Dil. Neces-
sárias.” -Adv. LAURY LUCIR GEREMIA e TELMA ROSA-
NA DE LIMA-

83.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-704/2003-FI-
BREK SERVICOS DE USINAGEM LTDA x ALUIR JOSE
FACCIN -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.15
verso. (Não houve interposição de recurso).” -Adv. EDIVAL-
DO MERCER GONCALVES, OSMIRES JOAO CARLOS
TURRA, DALVA MARLI MENARIM e JAQUELINE T. SAN-
TOS LISOTTI-

84.-BUSCA E APREENSAO-765/2003-BANCO BMC S/A x
RUBENS LIMA DE CARVALHO -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-Nos termos do art. 463 do CPC, publi-
cada a sentença o juiz cumpre e acaba o oficio jurisdicional,
não lhe sendo licito alterá-la, a exceção dos casos previstos nos
seus incisos, portanto, indefiro o pedido de fls. 70. 2-Cabe so-
mente ressaltar que o termo “publicar”, neste dispositivo, diz
relação ao momento em que a sentença e entregue em cartório
e não a sua intimação. Neste sentido: “Não e necessária a inti-
mação da sentença,m para que ela se torne inalterável. Basta
sua publicação, que ocorre quando juiz a entrega a cartório
(9RT 605/104) ou quando e junta aos autos (RJTJESP 94/254).
Ate ai, pode ser alterada (RT 725/326)” in Teotônio Negrão e
Jose Roberto Ferreira Gouvêa. Código de Processo Civil. 35ª
Ed. São Paulo : Saraiva, 2003. p. 480. nota n.1 do art. 463. 3-
Outrossim, apesar do artigo, anteriormente mencionado, trazer
o termo “de mérito” é entendimento pacificado em nossos tri-
bunal que o termino da jurisdição também se aplica as senten-
ças terminativas. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA TERMI-
NATIVA. PUBLICIDADE. POSTERIOR ALTERAÇÃO. ART.
463 DO CPC. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O disposto no art. 463 do
Código de Processo Civil aplica-se também às sentenças termi-
nativas. 2.Recurso especial desprovido.(STJ , REsp 132.205 -
SP, 2.Turma. Min.Laurita Vaz, v.u., j. 10/09/2002, DJ 07/10/
2002, p.207). RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PUBLICA-
DA. RECONSIDERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 463
DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA DE INEXATIDÕES MATE-
RIAIS, ERROS DE CÁLCULOS OU OPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. 1. Cuida-se do principio da inalte-
rabilidade da sentença balizado pelo art. 463, do Código de
Processo Civil, que preconiza o encerramento do oficio juris-
dicional do magistrado com a publicação da sentença, podendo
acorrer alterações, de ofícios ou a requerimento da parte, desde
que se verifique inexatidões materiais ou para retificar erros de
cálculos; ou, ainda, por meios de embargos de declaração. 2.
Em caso, não se vislumbra nenhuma dessa hipóteses, pois hou-
ve reconsideração da sentença com fundamento na falta de es-
tabelecimento prisional para o cumprimento de pena no regime
semi-aberto, decidindo por conceder aos Réus o direito de ape-
larem em liberdade. 3.Recurso conhecido e provido.(STJ , REsp
248.805 - SP, 5. Turma. Min. Laurita Vaz, v.u., j. 02/03/2004,
DJ 05/04/2004, p. 303). 4.Int.” Adv. ALINE FAGUNDES,
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e RODRIGO DOLFINI-

85.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1086/2003-BAN-
CO BMG S/A x MULTIPLA VEICULOS LTDA. e outros-”Re-
tirar oficio” Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,
ANGELO ITAMAR DE SOUZA e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

86.-COBRANCA - SUMARIA-1273/2003-SOLEMAR IZAI-
AS DA SILVA x SULINA SEGURADORA S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recurso de apelação de fls.62/
81, em ambos os efeitos. 2- Intime-se o recorrido para contra-

arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.” -Adv. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, LEANDRA DIEGA WAGNER e ADRIANO FER-
NANDES FERREIRA-

87.-COBRANCA - SUMARIA-1282/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MARBELLA RESIDENCE x PEDREIRAS JAGUA-
RAPIRA INDUSTRIAS E COMERCIO LTDA-”Custas rema-
nescentes no valor de R$ 111,34 + acréscimos legais) - Adv.
JEAN PITTER DA SILVA MALAQUIAS e ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES-

88.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1381/2003-NE-
REU JOSE DE BRITO x CARLOS ROBERTO RAMOS DE
SOUZA e outros-”Retirar ofício.” - Adv. LUIS MOSER, LUIZ
FERNANDO GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

89.-SUMARIA - COBRANCA-130/2004-CONDOMINIO
WINTER HAUS RESIDENCE x MARIA DO ROCIO DA SIL-
VA LOPES e outros - Devendo a parte autora manifestar-se
diante do contido na informação de fls.80 (Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para ante-
cipação as custas, referente à expedição de ofício no valor de
R$ 42,00).”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

90.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-135/2004-ACIR
POSSAS x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Defiro o pedido de fls.89,
aguarde-se pelo prazo requerido. 3-Dil. Necessárias.” - Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, JOSE MADSON DOS
REIS e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

91.-BUSCA E APREENSAO-155/2004-BANCO BMG S/A x
KANZUAKI TAMALU -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Defiro o pedido de fls.56, aguarde-se por 30 dias.
2-Dil. Necessárias.” - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

92.-COBRANCA - SUMARIA-279/2004-POSTO TOP GAS
LTDA x DIRCEU FRONZO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-DESPACHO EM AUDIÊNCIA: ...Tendo em vista que
até a presente data não houve retorno do AR, redesigno para o
dia 17 de fevereiro de 2004 às 10:00 horas a audiência concili-
atória. Expeça-se nova carta de citação conforme requerido às
fls.77, devendo a parte autora antecipar as custas de despesas
postais para o envio pelo Cartório, no prazo de 05 (cinco) dias.”
- CERTIDÃO DE FLS.80: ...retifico, nesta data, o contido no
termo de audiência para que passe a constar que a audiência de
conciliação e recebimento de defesa, foi redesignada para o dia
17 de fevereiro de 2005, às 10:00 horas.” - Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PALMA
ANTONIO e GUILHERME GEHLEN-

93.-BUSCA E APREENSAO-289/2004-BANCO FINASA S/
A x CARLOS DE OLIVEIRA GOMES -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO.-”1-Defiro o pedido de fls.40, aguarde-
se por 30 dias. 2-Dil. Necessárias.” - Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

94.-ORDINARIA C/C TUTELA-414/2004-JOSUEL ROBER-
TO LETNAR e outros x CASH CAR VEICULOS LTDA -SEN-
TENCA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F. P. X. FERNANDES GUERRA: “... Em face do exposto, jul-
go extinto o processo, com base no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas pelos autores. P.R.I. Proce-
da-se a remessa do cheque à Promotoria de Investigações Cri-
minais para os fins de direito. Oportunamente, cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após ar-
quive-se.”-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA-439/2004-MINISTERIO
PUBLICO DO PARANA x SABOIA HOTEIS E TURISMO
LTDA (OURO VERDE HOTEL) -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R. DE M. NETO “
Intime-se o exeqüente, para dar regular andamento ao feito no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Diligências
necessárias. -Adv. JOAO HENRIQUE VILLELA DA SILVEI-
RA e MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR-

96.-REVISAO CONTRATUAL-569/2004-ELIANA DO RO-
CIO PERETTI x FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVES. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Intime-se o autor para dar regular andamento no
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Dil. Necessárias.” - Adv.
ROBERTO MARCHIORO, CINTIA FERNANDES DE SOU-
ZA, MARCIA SIMONE SAKAGAMI e JANE MARIA RON-
CATO-

97.-ALVARA-669/2004-PAULO JOSE BUSO JUNIOR x ES-
POLIO DE PAULO JOSE BUSO -SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.- “... Em razão do exposto e, considerando
estarem presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, defiro o pedido e determino a expedição de alvará, auto-
rizando o autor a efetuar a venda do imóvel descrito na inicial
por valor não inferior ao da avaliação (fls. 103), devendo a
parte cabente ao cônjuge Marilena Celeste Buso de Souza ser
depositada em conta poupança judicial vinculada a este juízo.
Prestação de contas em 30 (trinta) dias. P.R.I.”-Adv. PAULO
DEQUECH e JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

98.-EMBARGOS DE TERCEIRO-674/2004-ALESANDRA
MIRA LEAL x ARTEFIBRAS VENEZA LTDA e outros -”Deve

a parte autora retirar carta de Citação ou depositar as despesas
postais, no prazo de cinco dias.”-Adv. LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI
T. D’AVILA CARGNIN, LOUISE TALLAREK QUEIROS,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA,
MIRIAM BELUCO e DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL-

99.-BUSCA E APREENSAO-677/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MAURI DA
CUNHA -”Devendo a parte autora manifestar-se diante do con-
tido na informação de fls.24 (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de ofício no valor de R$ 42,00).”-
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

100.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-725/2004-AN-
DREIA ALVES DOS SANTOS x LOSANGO PROMOCOES
DE VENDAS LTDA -”Deve a parte autora retirar carta de Ci-
tação, no prazo de cinco dias.”-Adv. RENATA ALMEIDA LEI-
TE-

101.-INCIDENTE DE FALSIDADE-744/2004-RAUL AGNER
RODRIGUES x GALAXY BRASIL LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro
os pedidos da assistência judiciária gratuita. 2-Remeta-se ao
Sr. Distribuidor para registro. 3-Recebo o incidente de falsida-
de para discussão e determino a suspensão do processo princi-
pal conforme disposto no art.394 do CPC. Certifique-se. 4-In-
time-se a requerida através do Diário da Justiça para respon-
der, no prazo de 10 (dez) dias (art.392 do CPC). 5-Int.” - Adv.
MARIA GOMES SAMPAIO, VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO e JONAS GOULART-

102.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-747/2004-MAR-
LENE MYLLA x ELIZETE DA SILVA e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO. “1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do
CPC. 3-Int.”-Adv. PAULO AMBROSIO, ANISIO DOS SAN-
TOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, SERGIO ALVES
RAYZEL e SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

103.-DECLARATORIA-765/2004-ALL DO BRSIL REPRE-
SENTACOES E COMERCIO LTDA x COMERCIAL COR-
DUTEX LTDA e outros -”Deve a parte autora retirar carta de
Citação ou depositar as despesas postais, no prazo de cinco
dias.”-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELO e
LUIZ GIL DE ALMEIDA-

104.-REINTEGRACAO DE POSSE-826/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x MA-
RILDO BRITO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
...4-De acordo com o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
após expeça-se mandado.” - Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

105.-BUSCA E APREENSAO-845/2004-BANCO LLOYDS
TSB S/A x ANA MARCIA FERRAES DE ASSIS -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”1-A publicação de edital de
notificação extrajudicial feita por iniciativa da parte não é con-
siderada para efetivo de constituição da mora do devedor. (DL
911/69, art.2º parágrafo 2º). Neste sentido segue emenda da 4º
CC do TAPR 20131: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARAN-
TIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - MORA - COM-
PROVAÇÃO - NOTIFICAÇÃO ENCAMINHADA AO ENDE-
REÇO RESIDENCIAL CONSTANTE DO CONTRATO - CER-
TIDÃO ATESTANDO QUE A RÉ NÃO RESIDE NO LOCAL
- EDITAL PUBLICADO POR INICIATIVA E RESPONSABI-
LIDADE DO CREDOR - IMPRESTABILIDADE - FORMA
PREVISTA NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA (DL 911/69,
ART.2º parágrafo 2º) - CARÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO
DE OFÍCIO (CPC, ART.267, VI) RECURSO PREJUDICADO.
2-Assim, comprove o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, que o
requerido foi constituído em mora, sob pena de indeferimento
da inicial. 3-Dil. Necessárias. “-Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

106.-DECLARATORIA-865/2004-ANTONIO THADEU FI-
GUEIREDO DE SOUZA x ABN AMRO S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO:: “1-O deferimento da assistência judiciá-
ria gratuita fica condicionado à apresentação de declaração dos
próprios requerentes ou procurador bastante (Lei 7.115/83),
sobre o estado de miserabilidade jurídica. 6-Sendo assim, con-
siderando ao exame prévio e próprio desta fase, presentes os
requisitos legais, defiro a ordem liminar ao efeito de determi-
nar a expedição de ofícios ao SERASA e ao SCPC para que
suspendam as anotações constantes em nome do autor, tão so-
mente, com relação a dívida discutida, até ulterior deliberação
do Juízo. 7-Cite-se na forma requerida, para no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar defesa, observadas as advertências
legais, artigos 285 e 319, ambos do CPC. 8-Observe-se quanto
à citação o disposto no art.222, alínea “f” do CPC. 9-O pedido
de inversão do ônus da prova será analisado na fase de sanea-
mento. 10-Dil. Necessárias.” -Adv. WILSON BENINI, NEREU
CARLOS MASSIGNAN, FABIO ROGERIO B.F. DOS SAN-
TOS e NAILOR CAETANO DA SILVA-

107.-SUMARISSIMA-917/2004-CARLOS IESCHECK FILHO

x ASSOCIACAO DE AMIGOS E MOR. DO CONJ. RES. FI-
RENZI -”Deve a parte autora retirar carta de Citação ou depo-
sitar as despesas postais, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE
AMARO-

108.-INTERDICAO-1003/2004-JANDIRA ANDRZEJEWSKI
x JOSE SANTA ANA DE MORAES -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-DESPACHO DE FLS.25: “1-Defiro os be-
nefícios da Justiça Gratuita. 2-Ao Ministério Público. 3-Dil.
Necessárias.” - DESPACHO DE FLS.29: “1-Para o interroga-
tório do interditando, designo o dia 02/12/2004, às 13:30 ho-
ras. 2-Cite-se com as advertências legais. 3-Dê-se ciência ao
Ministério Público. 4-Intime-se.” - Adv. SILVIA CRISTINA
XAVIER-

109.-INEGIXIBILIDADE-1049/2004-ZENAIDE DUARTE x
BRASIL TELECOM S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R. MACEDO NETO: “
...5- Sendo assim, considerando ao exame prévio e próprio desta
fase, presentes os requisitos legais, defiro a ordem liminar ao
efeito de determinar a expedição de oficio ao cadastro do SCPC
para que suspenda as anotações constantes em nome da autora
tão somente em relação a divida em questão, ate anterior deli-
beração deste juízo. 6- Considerando o valor atribuído a causa,
impõe-se o processamento pelo rito sumário (art. 275 do CPC).
Procedam-se as anotações necessárias. 8- Para audiência de
conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 03/03/2005,
as 10:00 horas. 9- Apos, cite-se na forma requerida, no caso de
omissão observando o que dispõe o art.222, alínea “f”, do CPC.
10- Observa-se o contido no art.277,parágrafo 2º e 3º, outros-
sim, que a defesa devera ser oferecida em audiência, ciente o
requerido que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidira nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial. 11- Dil. Necessárias.” -Adv. JOR-
GE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PA-
TRICIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES e RODRIGO
OTAVIO DE BITENCOURT DRUSZC-

CARTORIO DA OITAVA VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR
RELACAO Nº 148/2004
JUIZ TITULAR: JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: MOACIR ANTONIO DALA COS-
TA
ESCRIVA: SONIA Mª MUNHOZ DA ROCHA E SILVA
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CAROLINA TORRES DOS REIS 0044 000749/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0014 018862/1986
CHARLES S. RIBEIRO 0050 001369/1999
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EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0051 001437/1999
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FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0005 000671/2004
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1.-COBRANCA (SUMARIA)-667/2004-ESCOLA TECNOLO-
GICA DE CURITIBA LTDA x JOSE DOMINGOS DO AMA-
RAL NETO -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
157,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ADILSON CARVALHO DE ALMEIDA-

2.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-668/2004-IGLE SAN-
TOS PEQUENO x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO
S/A -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. RENA-
TO GALVAO CARRILO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

3.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-669/2004-
CAROLINA MENEGUSSO x CARLOS SEVERO DOS SAN-
TOS e outros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
304,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ANDRE JULIANO BORNANCIM e LINEU ACRISIO DA-
LARMI JUNIOR-

4.-COMINATORIA C/PEDIDO LIMINAR-670/2004-GONZA-
GA IMOVEIS LTDA x UNIPORTAS IND.E COM.DE ESQUA-
DRIAS DE MADEIRAS LTDA -Petição inicial aguarda depó-
sito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e
LUIZ TADEU BUSNARDO MIKOSZ-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-671/2004-MAW CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x SHELL BRASIL
LTDA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO e ANDREZA CRISTINA CHROPACZ-

6.-BUSCA E APREENSAO-672/2004-BANCO FINASA S/A
x OSMAR REIS JUNIOR -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-673/2004-BANCO FIAT S/
A x JOSE LUIZ PEREIRA DA CRUZ JUNIOR -Petição inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x SKM TELECOMUNICACOES LTDA
-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-675/2004-CAM-
PESTRE DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS
LTDA x EDCESAR DE MARCHI JULIO -Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 199,50 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. WILSON DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADRYANE DE MORAES -Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 462,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-

11.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-677/2004-YURI
ROGERIO CORREA x ESPOLIO DE JUVINO RIBEIRO e
outros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. DJONA-
THAN DEBUS-

12.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-678/2004-CEL-
SO REDI e outros x CEM ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS-

13.-INVENTARIO-10456/1977-RICARDO TACLA e outros x
ESTINA TACLA. Sobre o contido às fls. 399/401, digam os
herdeiros no prazo comum de 10 dias.-Adv. FAURLIM NARE-
ZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLI-
VEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCI-
ANA CECCATTO DE TROTTA, OTTO LUIZ SPONHOLZ
JUNIOR, PAULO ROBERTO NAREZI, LEILA FAYEK TA-
CLA YACOUB, GABRIEL BRAGA FARHAT e LEILA FAYEK
TACLA YACOUB-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18862/1986-
VARIG S.A.VIACAO AEREA RIO GRAND. x ANGELO LUI
RUBINI DO PRADO. Contados e preparados, voltem-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

15.-ARROLAMENTO-742/1989-VERA LUCIA CARLON DE
CARVALHO x ESPOLIO DE NADIR TEREZINHA HOEL-
LER CARLON. Assinar termo de retificação-Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-473/1990-MARA REGINA
BENDLIN PORTES x D. HILDA BEVILACQUA. Com a morte
da executada a procuração outorgada a seus advogados está
revogada. Com amparo no artigo 265, I do CPC, suspendo o
processo, pelo prazo de 60 dias ou antes, caso seja regulariza-
da a substituição processual da executada. Na certidão de óbito
de fls. 518 consta que a falecida deixou três filhos. Estes são os
sucessores da devedora. Deve a exequente providenciar a habi-
litação dos sucessores da devedora, qualificando-os fornecen-
do seus endereços a fim de que sejam citados, assumindo o
polo passivo da relação processual prazo 60 dias-Adv. HUM-
BERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LUCIA DE QUEI-
ROZ e ADILSON LUIS FERREIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-121/1992-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x TRANSPORTES CHIMELLI LTDA -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO e SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

18.-IMISSAO DE POSSE-302/1992-JACOB TADEU AUGUS-
TINI E OUTROS x ADALBERTO PAULO MICEHL. Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que lhe for de direito-Adv.
NELSON SCHIAVON RACHINSKI, RENATO BORGES DE
MACEDO JUNIOR, LUIZ FERNANDO SKRABA e ADE-
MAR FERNANDO MICHEL-

19.-EXECUCAO-268/1993-UNIBANCO UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIR x TOFY SALIM -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho”.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e
ROBERTA ONISCHI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1993-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALMEIDA
EMP.IMOB. LTDA E OUTROS -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 7,00 -Adv. LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

21.-REVISIONAL DE ALUGUEL-253/1995-ELIAS ROMA-
NOW x WALDIR SCHLEI. Intime-se o procurador judicial da
parte autora, para informar ao Juizo, em cinco dias, o atual
endereço de seu cliente-Adv. LOURDES B. BELTRAMI RI-
VAROLI e VERA MARCIA BENZI DA COSTA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TELEVEICULOS CORRETORA DE
VEICULOS LTDA. Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for
de direito-Adv. ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO, ARINAL-
DO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AU-
DERI LUIZ DE MARCO, AUREO SIMOES JUNIOR, BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE e CARLOS ALBER-
TO STOPPA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GUARDINI INCOR-
PORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Intime-se o
exequente para dar regular andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção-Adv. MIEKO ITO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PORCU, PINHATTI &
CIA LTDA. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória-Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS-

25.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-897/1995-ARIBERTO
ROMANO x LUIZ FERNADO DE PAULA. Pagas eventuais
custas remanescentes, defiro o pedido de suspensão do proces-
so com fulcro no artigo 791, III do CPC, conforme requerido às
fls. 303. Cumpra-se o Código de Normas e aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação do exequente sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. JULIO CESAR MELO LOPES e LUIZ
MARCIO FORMIAGHIERI RIBAS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GUAM AGRO INDUSTRIAL LIMI-
TADA e outros. Aguarde-se o cumprimento da Carta precató-
ria-Adv. MARIA HELENA LAZOF, DORVAL MACEDO SI-
MOES, DORVAL ANGELO CURY SIMOES, MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES e ELISON LUIZ CALEGARI-

27.-DECLARATORIA-942/1995-E. MACHADO E MACHA-
DO LTDA x MSA-IND.E COM. DE MOVEIS LTDA E BER-
NECK & CIA. Renove-se a intimação da parte autora, para dar
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regular prosseguimento, pleiteando o que entender de direito-
Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA e CARLOS OSMAR LENZ-

28.-COBRANCA (SUMARISS)-1076/1995-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I,COND.IV x JOAO AN-
TONIO DO CARMO -Depositar custas do (s) edital (s) no va-
lor de R$ 7,00 -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RI-
CARDO MAGNO QUADROS-

29.-COBRANCA (ORDINARIA)-1082/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC. E DISTRIB. “ECAD” x VER O PESO
REFEICOES LTDA -Retirar edital.-Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, MARCELO ARTHUR M. FERNANDES e FLA-
VIO PANSIERI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1132/1995-
WHITE MARTINS G. INDUSTRIAIS S/A. x LAURO FER-
NANDO M. DE ROSARIO -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. CARLA PONS DI LEONE-

31.-COBRANCA (ORDINARIA)-1158/1995-DUPLIQUE
CREDITO E COBRANCAS S/C LTDA x ENSINO PRE-ES-
COLAR DOCE MEL E OUTROS e outros. Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório ao autor, pelo prazo de cinco
dias-Adv. MARIZ MENDES MAY, MARA CRISTINA DE
MELO MACHADO, JOSELIA APARECIDA KUCHLER e
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1996-EDI-
LER ARNAEZ GIMENEZ x IARA MARTINS e outros. Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que lhe for de direito-Adv.
ROMI CARRARO BARBOSA e PAULINO ANDREOLI-

33.-INVENTARIO-637/1996-BINIGNO BORBA e outros x
ESP. DE NILDA ANNA TORTATO BORBA -Providencie a
parte autora o solicitado através da certidão de fls. 235 (fotocó-
pias para instruir formal de partilha)-Adv. MARIA ILMA CA-
RUSO GOULART, CLINIO L. L. LYRA e OTTO JOAO LYRA
NETO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-696/1996-LO-
JAS DARIO VELOSO x MARIA DE JESUS SANDOVAL HI-
NOJOSA. Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório a
autora, pelo prazo de cinco dias-Adv. MARCIA S. BADARO,
JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL e AN-
TONIO CARLOS GOMES DO AMARAL-

35.-MONITORIA-363/1997-COND. EDIFICIO DIARIO DO
PARANA x BENVENUTO LUIZ GUSSO -Depositar custas
do (s) edital e carta de intimaçao (s) no valor de R$ 14,00 -Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, ADYR RAITANI
JUNIOR, FERNANDA MARIANO SOUZA e MARIANA
GRAZZIOTIN CARNIEL-

36.-COBRANCA (SUMARISS)-574/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL JOAO PAULO I x ALFEU DE MORAES e outros.
Defiro o pedido de vistas dos autos fora de Cartório ao autor,
pelo prazo de cinco dias-Adv. WASHINGTON LUIZ DA SIL-
VA-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-74/1998-PAULO
MOSER x ANDERSON OLIVEIRA ROCHA. Contados e pre-
parados, voltem-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES-

38.-BUSCA E APREENSAO-899/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x MAURI ANTONIO SEBBEN -Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

39.-ANULACAO DE TITULO-933/1998-TMF COM. DE IMP.
E EXP. DE PRODUTOS MANUF. LTDA x EDIBRAL EDI-
TORA E DIST. DE LIVROS LTDA. vistos, etc... julgo proce-
dente o pedido formulado pot TMF Comio Importa;áo e Ex-
portação de Produtos Manufaturados contra Edibral Editora e
Distribuidora de Livros Ltda., para declarar inexigivel as du-
plicatas descritas na inicial, pois não representa qualquer ne-
gócio havido entre as partes. Em decorrência, julgo procedente
o pedido de sustação de protesto feito pela autora contra a ré,
sustando em difinitivo os protestos daqueles títulos, oficie-se
após o trânsito em julgado ao 1º Cartório de Protestos e Títulos
da Comarca de Curitiba - PR, para tornar definitivas as susta;óes
liminarmente concedidas e consequentemente liberando a cau-
ção. Condeno a ré a pagar as despesas processuais em ambos
os processo. Da mesma forma, condeno-a a pagar honorários
advocaticios que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), incluindo ambas as ações, aos advogados da autora, le-
vando-se em consideração o razoável tempo exigido para o
deslinde do feito, a relativa simplicidade da causa, o trabalho
realizado pelos causidicos, a partir do trânsito em julgado inci-
dirá juros moratórios de 0,5% na verba honorária, por se tratar
de obrigação positiva e liquida. A correção monetária nos ho-
norários é devida a partir da publicação da sentença. Adv.
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SAULO BONAT DE
MELLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEIDA e LIGIA FERNAN-
DA MORETTO DA SILVA-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-1105/1998-PANGRAUTO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ADRIANA MONTEI-
RO ARMSTRONG. Defiro a primeira parte do pedido de fls.
272. Oficie-se ao Detran, procedendo-se ao bloqueio. Em rela-
ção aos oficios junto as Varas de Familia da Capital, indefiro o
pedido, pois, cabe a parte interessada dsiligenciar junto as Va-
ras de Familia e Levantar as informações-Adv. MIRIAM TA-
RASIUK NAUFEL, CYNTHIA MEYER SABOIA CORDEI-
RO e AMADEU ALICE NETTO-

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-108/1999-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x MOBRA SERVICOS DE VIGILAN-
CIA LTDA. Aguarde-se por mais trinta dias a manifestação da
parte interessada. No silêncio, cumpra-se o Código de Normas
e arquive-se.-Adv. CARLYLE POPP, PAULO R. RIBEIRO
NALIN, MAJEDA DENISE MOHD POPP, DIRCEU ANTO-
NIO ANDERSEN JUNIOR e RICARDO FRANCISCO
PLENTZ-

42.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-683/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCIA HIKISHINA e outros. Reno-
ve-se a intimação da parte autora para dar regular prossegui-
mento ao feito, em cinco dias sob pena de extinção-Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE, AIMORE OD ROCHA e GIULIA-
NO DOMIT OD ROCHA-

43.-COBRANCA (SUMARISS)-700/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x VALDIR ROBER-
TO e outros, Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
direito-Adv. MARILZA MATIOSKI-

44.-BUSCA E APREENSAO-749/1999-ELOI MOMOLI - FIR-
MA INDIVIDUAL e outros x CONSORCIO NACIONAL
OURO FINO S/A LTDA, Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 10 dias, sobre a atual fase da ação criminal-Adv.
CARMEN ESTER ROMERO, ANGELITA ACOSTA, HELO-
ISA HELENA PADILHA, EUROLINO SECHINEL DOS REIS,
CAROLINA TORRES DOS REIS, MARCOS ANTONIO
ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e
GUSTAVO LEAL CICARELLI-

45.-INDENIZACAO-755/1999-ANTONIO MANCHERICHE
FILHO x RUTE PIRES DE OLIVEIRA -Preparadas as custas,
voltem conclusos.-Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMA-
RAES, TAMAR CHRISTMANN, CARLOS ALBERTO FARI-
ON DE AGUIAR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e AN-
DERSON HATAQUEIAMA-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1084/1999-MARCE-
LO MACHADO MALINOSKI COSTA x BANCO ITAU S.A.
Sobre o contido às fls. 215/221, digam as partes, no prazo co-
mum de cinco dias-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO P. DE BARROS
e LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI Fº-

47.-ANULACAO DE TITULO-1104/1999-COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTR.(EXTRA HIPERMERCADO) x
HORT PEROLA DO NORTE DE LEGUMES LTDA e outros.
A exequente Companhia Brasileira de Distribuição é credora
da executada Hort Perola do Norte Legumes. Por sua vez, o
Banco HSBC é credor da Companhia Brasileira de Distribui-
ção. Há portanto duas execuções nestes autos. Para que não
ocorre tumulto processual nestes autos deve prosseguir a exe-
cução de fls. 164/165, ou seja entre Companhia Brasileira de
Distribuição e Hort Perola e nos autos de medida cautelar em
apenso, a execução envolvendo HSBC e Companhia Brasileira
de Distribuição. Desentranhem-se os documentos de fls. 171/
180, 183/195, juntando-os nos autos de medida cautelar em
apensos nº 959/99, vindo ambas as ações conclusos-Adv. STE-
LA MARLENE SCHWERZ, DOUGLAS DOS SANTOS e FE-
LIPE BALECHE NETO-

48.-USUCAPIAO-1119/1999-ANUNCIATA MARIA DA SIL-
VA x. vistos, etc... julgo procedente o pedido na ação de reinte-
gração de posse para os fins de reintegrar os autores Leonardo
Grabowski e Carolina Grabowski na posse do imóvel consti-
tuido pelo lote número 03 da quadra 06 da Planta Vila Pontoni,
Bairro Novo Mundo, nesta Cidade e Comarca, face as razões
apresentadas. Expeça-se mandado de reintegração de posse. Por
conseguinte, julgo improcedente a ação de usucapiáo promovi-
da por Anunciata Maria da Silva em relação a Leonardo Gra-
bowski e esposa, pelos motivos alinhavados. Condeno a ré
Anunciata Maria da Silva a pagar as despesas processuais, em
ambos os processos e verba honorária, também em ambas as
ações esta em favor dos advogados de Leonardo e esposa, que
fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), levando-se em consi-
deração o londo tempo exigido para os deslinde do feito, a im-
portância das causas, o bom trabalho realizado pelos advoga-
dos, as inúmeras audiências concretizadas, com cerca de doze
testemunhas ouvidas e o lugar da prestação de serviço, tudo
com amparo no artigo 20, par. 4º do CPC. Nem se diga que o
valor dos honorários é elevado. Não. O valor da causa data de
1988 e seguramente o imóvel, objeto da lide, excede em muito
ao valor atribuido, em Curitiba. A partir do trânsito em julgado
da sentença incidirão juros moratórios de 0,5% ao mês em rela-
ção a verba honorária, por ser obrigação positiva e liquida. A
correção monetária incide na verba honorária a partir da publi-
cação da sentença.-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES CAMAR-
GO, JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI,
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREI-
RA e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

49.-COBRANCA (ORDINARIA)-1246/1999-IRACEMA BE-
LINO SATO x JULIANA FRANCA ANDREATTA e outros.
Intime-se o procurador da autora para informar o atual endere-
ço de seu cliente, no prazo de cinco dias-Adv. ITALO TANAKA
JUNIOR-

50.-ACAO CIVIL PUBLICA-1369/1999-ADOC-ASSOCIA-
CAO DE DEFESA E ORIENTACAO DO CIDADAO x DIS-
QUEAMIZADE DO BRASIL LTDA e outros... sobre o laudo,
digam as partes-Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, RO-
MULO FERREIRA DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ FERNAN-
DO R. PINTO, CHARLES S. RIBEIRO, JOAO BATISTA PIO
VIEIRA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1437/1999-
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO MONCOES
LTDA. Intime-se a parte exequente para pleitear o que enten-

der de direito-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
MURILO CELSO FERRI e AMARILIS VAZ CORTESI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-FO-
TOLINE GRAFICA EDITORA LTDA x LUANNALUCHELLI
COMERCIAL LTDA. Pagas eventuais custas remanescentes,
defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 180
dias, conforme requerido às fls. 266-Adv. CLAUDIA TAVA-
RES CORDEIRO, ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA,
LORIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR-

53.-ORDINARIA-168/2000-OZORIO E OZORIO LTDA x
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL...
sobre o laudo pericial de fls. 542/572, digam as partes, no pra-
zo comum de 20 dias-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCELO DINIZ BARBOSA, JOAO NELSON KINAL,
RUTH COATTI, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO
BADARO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, MARINA TALAMINI ZILLI, MARIA LUCIA
L.C. DE MEDEIROS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-808/2000-GILSON FER-
REIRA DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - BANESPA -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 7,00-Adv. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e SERGIO LUIZ
M. DOS SANTOS DAL’LIN-

55.-EXECUCAO DE HIPOTECA-816/2000-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SERGIO ROBERTO
MAURICIO e outros. Manifeste-se o exequente no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, diante do contido
na certidáo de fls. 91-Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, GIL-
BERTO MARCHIORO, AIRTON PASSOS DE SOUZA e
MARCELO LOPES SALOMAO-

56.-COBRANCA (SUMARISS)-930/2000-RUI LEOPOLDO
CROVADOR x JOSE TANOUS BOULOS. Intime-se o exe-
quente para dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção.-Adv. LOLINNA CHAN-

57.-MONITORIA-1115/2000-AMOSP ASSOCIACAO DO
MOTORISTAS DO SERV. PUB. DO PR x DILMA MARIA
DAS NEVES ARANTES -Recebo a apelação de fls. 140/141,
em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento
das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. ROGE-
RIO MARCOLINO e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

58.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1132/2000-BANCO ITAU
S.A x STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS. Aguarde-
se o cumprimnento da carta precatória-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOSWISKI-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-100/2002-IRMAOS ALA-
DIO & CIA LTDA x JUVENIL ANDRADE DA SILVA e ou-
tros. Aguarda preparo das custas remanescentes-Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, LUIZ CARLOS PILOTO e ELVIO
RENATO SEVERO-

60.-MONITORIA-678/2002-AUTOPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x LUCIANO JOSE ROESNER...
pagas as custas remanescentes, cumpra-se o Código de Normar
e arquive-se-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e VANESSA ABU-JAMRA FARACHA DE CASTRO-

61.-COBRANCA (SUMARISS)-702/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x DARIO JOSE SALES -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2002-EDI-
TORA GAZETA DO PARANÁ LTDA x INSTITUTO DE EN-
SINO SUPERIOR PRIMEIRO MUNDO. Intime-se o autor para
dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção-Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

63.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-756/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUCIA MARIA DE JESUS
ALVES -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

64.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-797/2002-SIDNEI
NUNES e outros x SIND. DOS POLICIAIS ROD. FEDERAIS
DO ESTADO DO PR. Preparadas as custas dos presentes e de
todos os apenso, voltem conclusos-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA, CAROLINA ANTUNES VILANOVA, MAR-
CELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO LUIZ ARZENO DA
SILVA e FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA-

65.-MONITORIA-927/2002-BANCO ITAU S/A x JOAO MA-
RIA DE LARA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. DANIEL HACHEM e HENRY
HASSE-

66.-INDENIZACAO-986/2002-MARCOS DE OLIVEIRA
NEVES x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A e outros...
Sobre a contestação de fls. 728/760, digam os autores, no pra-
zo de 10 dias.-Adv. MOZARTE DE QUADROS, OSMARINA

GODINHO DE SOUZA, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA B.
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUS-
TOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG, JOAO CARLOS SILVEIRO, ANDRE LUIS NIEDE-
RAUER, RICARDO RANZOLIN, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO, NEWTON JOSE DE SISTI, RODRIGO AZEVEDO,
PEDRO DOMINGUEZ CHAGAS, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, AN-
DRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, JULIANA KURIU,
JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS DA ROCHA e ADRIANO
BARBOSA-

67.-COBRANCA (SUMARIA)-75/2003-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x MARIA KOZAK -Rece-
bo a apelação de fls. 187/196, em seus legais efeitos. Intime-se
o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de
quinze (15) dias...-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2003-PRINT
EXPRESS LTDA x AUTO MERCANICA JOAO BORGES
LTDA. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias, conforme pleiteado às fls. 110-Adv. ALESSANDRO M.
FELIPE e MAURILIO MARTINIANO GOMES-

69.-DESPEJO-218/2003-SILVIA MARIA FIORILLO TINEL
x FURTADO & LOPES LTDA -”Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. DANIELLE
HIDALGO C. DE ALBUQUERQUE-

70.-INDENIZACAO-292/2003-GILSON EMILIO LEUTZ x
CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros. vistos etc... jul-
go parcialmente procedente a presente ação de indenização que
Gilson Emilio Leutz move em face da Cia de Seguros Gralha
Azul e de Banestado S/A Corretora de Seguros, para condená-
las, solidariamente ao pagamento da indenização no importe
de R$ 4.990,32, nos termos da fundamentação acima. Condeno
ainda a primeira ré ao pagamento de multa de 1% e indeniza-
ção de 20% sobre o valor da causa, pela litigância de má fé,
com fulcro no arts. 16 e seguintes do CPC. Condeno, finalmen-
te as rés, solidariamente ao pagamento das custas processuais e
honorários que fixo 20% sobre o valor da condenação corrigi-
do, em conformidade com o artigo 20, par. 3º do CPC-Adv.
MANOEL DE MELO BORBA, SIMONE STOIANI NERCO-
LINI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/2003-VOL-
PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA x CLUB TUR EM-
PREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA e outros. Aguarde-
se por trinta dias, conforme pleiteado às fls. 74. Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv.
LUCIANA PEREZ, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e SIMONE CHAPIESKI-

72.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-435/2003-MA-
RIA ISABEL DE ALMEIDA CAMILO x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO. Intimem-se as partes acerca do
contido às fls. 273 bem como para providenciar os documentos
solicitados-Adv. ALEXANDRE BILIERI, EMMANUEL AU-
GUSTO DE OLIVEIRA CARLOS, MIGUEL DONATO VAS-
CONCELOS FILHO, KELLY CRISTINA WORM, ADRIANA
GIACOMAZZI, DIOGO FADEL BRAZ e TOBIAS DE MA-
CEDO-

73.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-597/2003-EMIR
FERNANDES MARCAL x MARISTELA FATIMA CORREA
e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas
da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interes-
sada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 60,00".-Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO,
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e ANTONIO
CARLOS DA VEIGA-

74.-ORDINARIA-616/2003-CASTELO DA ALEGRIA CO-
MERCIO FESTAS INF. LTDA x BRASIL TELECOM S/A.
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o contido na
certidão de fls. 274-Adv. JOSE ROBERTO SPINA, JOAO
CARLOS DELAY, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, NATALIA CRISTI-
NA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, SAMI ARAP
SOBRINHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA e MAR-
CELO GOMES MOREIRA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-853/2003-COL-
TEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA x LIZONJA COMERCIO E
INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. AS-
TRIDT HOFMANN, CHRISTIANE SCHRAMM GUISSO,
EDEMILTON SCHARNOVEBER e EDINEI CESAR SCRE-
MIN-

76.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1022/2003-ADEMIR
JOSE GOMES CRISTO x BANCO ITAU S/A. Depositar cus-
tas da carta de intimação - R$ 14,00-Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-

77.-COBRANCA (SUMARIA)-1096/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x ANGELA TEIDER RO-
CHA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em ra-
zão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou
em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. MELINA BRECHENFELD RECK-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1262/2003-COMERCIAL
AGROPECIARIA SANTA ROSA LTDA e outros x BANCO
GERAL DO COMERCIO S/A. Sobre o pedido de fls. 118/120,
manifeste-se a embargada, querendo.-Adv. FRANCELIZ BAS-
SERRI DE PAULA, ANA CRISTINA COLETO, NEILSON
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MONTEIRO CRUVINEI e IDELANIR ERNESTI-

79.-INVENTARIO-1316/2003-FERNANDA KLUGE GUIMA-
RAES x ESPOLIO DE WALDEMAR KLUGE GUIMARAES.
Assinar termo de primeiras declarações -Retirar carta (s) de
citação (s).-Adv. HUGO MARTINS KOSOP-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-1361/2003-THE DENT WI-
ZARD BRASIL LTDA x O MAGO SERV.AUT.LTDA-THE
DENT WIZARD RIO DE JANEIR -Retirar carta (s) de citação
(s).-Adv. ADRIANNE CORREIA e JOSE MARIA DE PAULA
CORREIA-

81.-ORDINARIA-1431/2003-NORUMBA NEG. EMPREE-
MDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x GRAD GRACI-
OSA ADM. E PARTICIPACAO S.C LTDA e outros... Abra-se
vista ao Sr. Administrador para manifestação no mesmo pra-
zo...-Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, MARCO AN-
TONIO MONTEIRO DA SILVA e JOSE DO CARMO BADA-
RO-

82.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1587/2003-CLAUDENI-
CE MARTINS LOPES x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO -Retirar carta (s) de citação (s).-
Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e SERGIO PRU-
DENTE DA SILVA-

83.-BUSCA E APREENSAO-1608/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x ARNO CESARIO PEREIRA
NETO -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, MAYLIN
MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

84.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-386/2004-FILOMENA
BURDZINSKI SZNERK x MELISSATUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. WASHING-
TON LUIZ DA SILVA, GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, ALINE
CRISTINA COLETO, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA,
ROBERTA A. MARTINEZ P. FRANCA, CARLOS HENRI-
QUE DE MATTOS SABINO, FERNANDO JOSE G.ACUNHA,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA e JOAO CARLOS REQUI-
AO-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ENEIAS DE SOUZA FERREIR
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
RELA•ÇO N§139/2004
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-901/2004-VOLP
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x WOODY FLORAL IN-
DUSTRIA DE COSMETICOS LTDA -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$220,50 cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
FRANCISCO JOSE WITZEL JR.-

2.-DECLARATORIA-po-902/2004-JORGE ADNAN AHMAD
JEZZINI x MOHAMAD MOHAMAD -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
THIERRY PIERRE OMAIRI-

3.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-903/2004-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCELO DE AZEVEDO RODRIGUES -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$525,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-904/2004-MARIA OLIVIA
DE MEIRELLES x CONDOMINIO PARQUE RESIDENCI-
AL VERDESPACO -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$315,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. ROMAGUEIRA N. D’AVILLA FILHO-

5.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-905/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A- CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI
x ROBERTO GOMES -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 399,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$200,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

6.-ACAO DE INDENIZACAO-po-156/1994-GUILHERME
MAIA GOMIDE x SERGIO MAIA e outros- Da juntada do
laudo de avaliacao, fls.728, digam as partes no prazo legal.
Adv. VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, CAROLINA PIMENTEL, RICARDO
ALBERTO ESCHER e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

7.-DECL.INEXISTENCIA DE DEB.-po-1069/1998-GOMES
DE OLIVEIRA AGROFLORESTAL LTDA x SAZ BRASIL
IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA e outros- Diga o exe-
quente. Adv. LUCIA HELENA S. TOSCANO DE OLIVEIRA-

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-56/2000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDA•AO EXTRA x
CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA e outros. Aguarda-se por
30 (trinta) dias. - Adv. ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA, MARCUS VINICIUS T. PEREI-
RA e PAULO SERGIO CACHOEIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-58/2000-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
EDSON CARLOS TRINDADE.-Intime-se o requerente para
manifestar-se acerca do proseguimento do feito.Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS-

10.-ACAO DE INDENIZACAO-po-79/2000-JARBEL CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA x CRBS INDUSTRIA DE RE-
FRIGERANTES LTDA...Diante do exposto,JULGO IMPRO-
CEDENTES os pedidos formulados na presente acao por Jar-
bel Comercio de Bebidas Ltda em face CRBS-Industria de Re-
frigerantes Ltda, e, consequentemente, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
com fundamento no artigo 20, 4§ do C.P.C., fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais)P.R.I. -Adv. ARMANDO SERAFIM, GILNEY
FERNANDO GUIMARAES, WALTER BORGES CARNEIRO
(PERITO), ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA-

11.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-87/2000-HEDGE
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x PROSIST CON-
SULTORIA & SISTEMAS LTDA -”A parte interessada para
retirar a carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, dili-
genciando no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo
Deprecado.”-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
JOSE ABEL LUIZ-

12.-ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-100/2000-
ARANI APARECIDA DA ROCHA x LOSANGO PROMOTO-
RA DE VENDAS S/A-Suspenda-se o feito ate o cumprimento
do acordo apresentado as fls. 322/323. Adv. NEUSA MARIA
GARANTESKI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-103/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA
x LUCIANA DE ASSIS MELO -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. IDALINA VA-
LERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

14.-RESSARCIMENTO-po-121/2000-MARITIMA SEGUROS
S/A x OSMAR RIBEIRO- Intime-se como requer. “seja o re-
querido intimado atraves de seu procurador, para que no prazo
de 05 dias, pague ou proponha parcelamento, desde que corri-
gido monetariamente, e acrescido de juros de 1%, para o valor

de R$ 25.731,96...”Adv. DAYSI REGINA BRITO-

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-133/2000-DANIEL
JANISKI x JACQUELINE STARK e outros - Diante do julga-
mento do agravo (fls.242/250), o qual anulou o feito em rela-
cao a execucao de alugueres contra os fiadores, por entender
que a fianca nao se estendeu a prorrogacao da locacao, desu-
me-se que o presente feito deve ser extinto, dada a ilegitimida-
de passiva, porque o exequente intentou a presente tao somen-
te contra os fiadores. Assim, com esteio no art. 267, inc. VI, do
CPC, julgo extinto o presente processo. Custas ex lege. Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes,
comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA e RENAN FERREIRA DA SILVA-

16.-ORDINARIA-141/2000-JOAO CARLOS SANTOS DA
SILVA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-
Intime-se o requerido para se manifestar sobre a peticao de
fls.433/434. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-147/2000-JOSE DOS
SANTOS PENNA x ALVARO MANGINELLI e outros- Da
juntada de resposta de oficio oriundo da Justica Federal, fls.162/
165, diga o interessado no prazo legal. Adv. JOAO CARLOS
DE MACEDO-

18.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-239/2000-JOSNI DOS
ANJOS LUSTOSA x CARLOS SERGIO DOS SANTOS- Ain-
da que passados mais de tres anos, a fim de se evitar nulidade
processual a digna defensoria publica em atuacao neste Juizo,
nomeio para atuar, sob o compromisso de seu grau, como cura-
dora especial do reu, revel, citado por edital (fls.46/49), nos
termos do art. nono, inc. II, do CPC. Intime-se de-se-lhe vistas
pelo prazo legal. ... A peticao de fls.149, sera analisada oportu-
namente. “Da juntada de peticao da Def. Publica, diga o inte-
ressado no prazo legal.” Adv. MAURICIO VIEIRA-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-240/2000-DAGRANJA
AGROINDéSTRIAL LTDA x ZUNA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA-Homologo, por sentenca, para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes as fls. 19, e com esteio no art. 269, inciso III, do CPC,
julgo extinto o presente processo. Oficie-se ao 3§ Oficio de
protessto de Titulos informando acerca do acordo efetuado nes-
tes autos, bem como para que proceda a entrega a parte autoroa
do titulo n§ 7135, no valor de R$ 9.772,42, distribuido sob n§
315.513. Custas ex lege. Oportunamente oficie-se para baixa
na distribuicao e arquive-se.P.R.I. -Adv. VERA LUCIA DE
PAULI.

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-267/2000-FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MANUTEL COM.
EQUIP. TELEFONICOS LTDA -Intime-se a parte autora para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Nao havendo
manifestacao, remetam-se os autos ao arquivo
provisorio.Faculto o Sr. Escrivao a promover a execucao das
eventuais custas e despesas processuais, pelas vias adequadas
e normais. Int. Dil. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

21.-ACAO DE COBRANCA-po-269/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x VALERIO WIERYSZKO-...Acolho, em parte,
os embargos de declaracao interpostos por Valerio Wieryszko
para declarar a sentenca, cujo dispositivo passa a ter incluido o
seguinte topico: Quanto a alegada litigancia de ma-fe. concei-
tualmente proceder de modo temerario e agir afoitamente, de
forma acodada e anormal, tendo consciencia de que nao tem
razao, perseguindo uma vitoria que antecipadamente sabe ser
indevida. Ora, nao pode ser considerada como litigante de ma-
fe aquele que interpreta a lei de forma favoravel a sua preten-
sao, como e o caso dos autos. Assim, improcedente resta o pe-
dido de condenacao do autor sob consideracao de ser litigante
de ma-fe. Outrossim, deixo de acolher os presentes embargos
de declaracao relativo ao pedido de modificacao da verba da
sucumbencia relativa aos honorarios advocaticios, uma vez que
fora observada pela r. sentenca os ditames do art. 20, 4§ do
CPC, bem como os embargos manejados pelo autor, com fulcro
na fundaamentacao supra. No mais, persiste a sentenca tal como
esta lancada. P. Retifique-se o registro da sentenca, anotando-
se. -ADV.MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER e BLAS GOMM FILHO-

22.-ALIENACAO JUDICIAL-363/2000-ELIZA MARIA BRE-
DT e outros x ELMAR ANGELO BISINELLI e outros-... As-
sim, havendo desnecessidade de remessa dos autos ao conta-
dor, novamente, proceda-se nova avaliacao do imovel, confor-
me requerido no item b, da peticao de fls.262/263. “Promova a
parte interessada ao pagamento de custas de avaliador no valor
de R$ 600,00, no prazo legal. Adv. ANTONIO DE SOUZA
NETTO, RENATA CELIA SOUZA LOPES e RODRIGO RA-
MUTIS LOURENCO-

23.-ACAO DE NULIDADE-po-387/2000-JOSE BORGES DA
CRUZ FILHO e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A-...Diante do exposto,JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos formulados por Jose Borges da Cruz Filho e Luciane Cris-
tina Borges da Cruz em face do Banco Sudameris Brasil S/A,
condenando-os ao pagamento das custas processuais e honora-
arios advocaticios que, com fundamento no artigo 20, 4§ do
C.P.C.,fixo em R$ 3.000,00 (treis mil reais). Autorizo ao reu o
levantamento dos valores depositados em Juizo, que deverao
ser abatidos de eventual montante devido, se ainda nao
quitados.P.R.I. Adv. CARLOS ALBERTO BORRELI BARBO-
SA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ROSA-
NA MARIA FECCHIO-

24.-ACAO DE COBRANCA-po-413/2000-DANILO ROSSET
x ONIEL EMMENDOERFER e outros- Da juntada do laudo
de avaliacao, fls.338, digam as partes no prazo legal. Adv.
SAREMA OLIJNIK, ROSANE A ROSS EMMENDOERFER,
ANDRE LUIZ LUNARDON e ONIEL EMMENDOERFER-

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-687/2000-PARTEK
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FOREST LIMITADA x A.C.& T.ADM.DE CONST.E TRANS-
PORTE LTDA. Ao interessado para manifestar sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
MICHELLE L. MASSIGNAN e SANDRA MARA PEREIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1067/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x SANDRO EDUARDO RIBAS-Reme-
tam-se os autos ao arquivo provisorio, conforme requerido as
fls.55. Adv. MURILO CELSO FERRI-

27.-INT. PRESCRICAO-88/2002-DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SPOLTI BENEF. COM.
CEREAIS LTDA-Arquivem-se os presentes autos.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

28.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-392/2002-MASTER
PUBLICIDADE S/A x ROSS BELT DO BRASIL FARMACEU-
TICA LTDA- Manifestem-se as partes, em 10 dias, sobre a con-
tinuidade do feito. Nao havendo manifestacao, remetam-se ao
arquivo provisorio, onde aguardarao a iniciativa de qualquer
das partes.-Adv. EDUARDO MELLO e RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-407/2002-BAN-
CO BMG S/A x ODILON GONCALVES DE JESUS- Manifes-
te-se a parte interessada, sobre o contido no oficio juntado aos
autos fl.58, oriundo da Comarca da Regiao Metropolitana de
Curitiba Foro Regional de Arauc ria- Vara Civel e Anexos, no
prazo legal.-Adv. MIEKO ITO-

30.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-413/2002-VAL-
MIR DALLACOSTA x BANCO BANESTADO S.A-...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos, unica-
mente para o efeito de determinar a revisao judicial dos have-
res contratuais, para se garantir a parte autora o direito de no
pagamento das prestacoes, passadas e futuras, ter a correcao do
saldo devedor pela media entre o INPC+IGP-DI, em substitui-
cao a TR, procedendo-se por simples calculos, a revisao de
toda a evolucao contratual ate a ultima parcela paga conforme
valores exigidos pela Instituicao Financeira, cujos valores de-
verao ser apurados em conta em separado, a fim de evitar a
capitalizacao dos encargos. Em razao da sucumbencia recipro-
ca, condeno o banco ao pagamento de 50% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que, com fundamento nos arti-
gos 21 e 20 paragrafo 4§, do Codigo de Processo Civil, fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais) e pelos mesmos fundamentos,
condeno o autor ao pagamento de 50% das custas processuais e
honorarios advocaticios que fico em R$ 500,00 (quinhentos
reais). Transitada em julgado, liberem-se os valores deposita-
dos em favor do requerido. P.R.I. -Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, JENIFER L. W. CASAGRANDE, GIZELLE
AMBONI PETRI, ALEXANDRE TORRES VEDANA e DAL-
TON A. SCHULTZ GABARDO-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-419/2002-PAULO ANTO-
NIO SIQUEIRA x BANKBOSTON BANCO M[ULTIPLO S/
A- Suspendo o curso do feito pelo prazo de 60 dias. Adv. GA-
BRIEL BARDAL, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA, FABIO HENRIQUE CATAO OLIVEIRA, GERMANO DE
SORDI BATISTA e HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-451/2002-BAN-
CO BMC S/A x ARIEL BATSCHAUER -”Manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal, sobre o contido nos oficio juntados aos
autos fl.62.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

33.-ACAO DE DESPEJO-461/2002-ITAMAR JORGE GABSKI
x LAERCIO PEDRO DA SILVA- Remetam-se os autos ao ar-
quivo provisorio. Faculto o Sr. Escrivao a promover a execu-
cao das eventuais custas e despesas processuais, pelas vias ade-
quadas e normais.-Adv. JAIR JOSE DE FRANCA

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-462/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x RAQUEL DZALABY -”Manifestar-
se sobre a devolucao da carta de citacao (fl.84).”—Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

35.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-466/2002-GILBERTO PE-
REIRA x BANCO FININVEST S/A -ADM. DE CARTOES-
Remetam-se os presentes autos E. Tribunal de Justicom nossas
homenagens. -Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PERREIRA,
ROSANA HACK CAMARGO, FRANCIELI LAHUD DE
LIMA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

36.-DEPOSITO-486/2002-GUARARAPES ADM. DE CON-
SORCIOS SC LTDA x ALCEMIR LUIZ COLPANI- Intime-se,
novamente, o autor para que retire a Carta Precatoria expedi-
da.-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA
TROIAN-

37.-ALVARA-518/2002-MARIA DA LUZ CORREIA DE SOU-
ZA e outros x ESP. DE ANTONIO CARLOS DE SOUZA-Apre-
sente a parte requerente a Certidao de Dependentes do INSS.-
Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

38.-ACAO DE COBRANCA-po-523/2002-ANTONIO DONI-
ZETE SPITZER x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO -”Aguarda preparo das custas no valor de R$
30,10".-Adv. MAURO JOSE AUACHE-

39.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-527/2002-CLEI-
DE TERESINHA DENGO x CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA BRASILIA-Intime-se a requerida para juntar instrumento
procuratorio, no prazo de 15 dias, haja vista que o juntado as
fls.70 ‚ imprestavel.Apos, contados e preparados voltem. Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

40.-ACAO DE COBRANCA-ps-596/2002-MATERNIDADE
CURITIBA LTDA x CENTRO CLINICO PARANAENSE S/C
LTDA- Aguarde-se, no arquivo provisorio, a iniciativa da parte
interessada. Apos, voltem conclusos. -Adv. MARTA P.BONK
RIZZO-

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-601/2002-CEREALIS-
TA PAN LTDA x GRANOCERES-IND. E COM. DE CERE-
AIS LTDA -”Aguarda preparo das custas no valor de R$ 89,10,
cfm fl.229, no prazo legal”.-Adv. PAULO MOACYR WIHELM
ROCHA FILHO, CLAUDIA HELENA STIVAL -

42.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-606/2002-CLOVIS
ADAIR BERNARDI x RIO PARANA COMP. SEC. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS S.A- Recebo a apelacao de fls. 137/
146 no seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada para respon-
der, em 15 dias, ( CPC, art.518). Certifique a Escrivania acerca
da interposicao de agravo retido ( CN 5.12.5)-Adv. PAULO
VINICIUS DE B.MARTINS JR. e SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

43.-ACAO DE COBRANCA-ps-668/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLAFRANCA x ROBERTO JAIR RISDEN
e outros -”Ao interessado para manifestar-se acerca do transito
em julgado”.-Adv. BEATRIZ SANTI-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-po-670/2002-TOYOTA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FATIMA
ESCOBAR CRISTOFORO- Aguarde-se, no arquivo proviso-
rio, a manifestacao da parte interessada. Apos, voltem conclu-
sos.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

45.-ACAO REDIBITORIA-687/2002-EDENILSON NEVES
MACHADO x AUTOBRASIL COMERCIAL E IMP. DE VEI-
CULOS LTDA- Com as cautelas de estilo, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Alcada.-Adv. WILSON STALL e JULI-
ANA ANDRESSA PAESE-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-po-696/2002-BANKBOS-
TON LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOEL RAMIRO DE MELO -Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

47.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-698/2002-DENI-
SE DE OLIVEIRA x BANCO SANTANDER NOROESTE
LEAS.ARREND. MERCANTIL SA- Manifestem-se as partes
sobre o interesse na producao de outras modalidades probat¢rias,
no prazo de 05 (cinco) dias. Apos, voltem. -Adv. ALEXAN-
DRE C. LOBO PACHECO e LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA-

48.-INVENTARIO-726/2002-IVAN CARTA x ESP. DE NA-
DIA CARTA e outros- Antes de dar seguimento ao feito, apre-
sente o inventariante as certidoes negativas atualizadas.-Adv.
LUCILENE MACHADO CARLOS e EMANUEL AUGUSTO
OLIVEIRA CARLOS-

49.-ACAO MONITORIA-742/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OCIDENTAL PETROLEO LTDA e outros- Rece-
bo o recurso de apelacao em seu efeito devolutivo e suspensivo
( art. 520 “ caput” do CPC). Intime-se a parte apelada para
responder, em 15 dias. -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS e CARLOS JUAREZ WEBER-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-744/2002-MARIA SATIKO
SAKAKI x BANCO DO BRASIL S/A -”Vistas dos autos pelo
praz de (10) dias.” -Adv- EDGAR KINDERMANN SPECK-

51.-OBRIGACAO DE FAZER-po-747/2002-RENATO EHALT
x JOAO SCHNEIDER -As partes para manifestarem-se sobre
o calculo de fls.105/107, no prazo legal.-Adv. LUIZ ROBER-
TO ROMANO e FABIANO ALSELMO WEBER-

52.-USUCAPIAO-755/2002-ALBA ESTER REESE x ANTO-
NIO TULIO e outros- Manifeste-se o requerente acerca dos
ARs juntados.” Sobre o contido no oficio, juntado aos autos
fl.57, oriundo da COPEL, manifeste-se a parte interesssada, no
prazo legal”. -Adv. ADERLAN ANGELO CAMARGO-

53.-ARROLAMENTO-763/2002-DIRCEU MACHADO JUNI-
OR x MARIA DE LOURDES SOARES MACHADO -Do con-
tido na certidao de fls.49 verso, acerca do decurso do prazo de
suspensao, diga o interessado no prazo legal. -Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA e GUILHERME GEHLEN-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x VIVIANE ROSA DE SOUZA -Promova-se
o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpri-
das pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

55.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-778/2002-CHICAGO
PNEUMATIC BRASIL LTDA x HIDROPEL HIDROGEOLO-
GIA E PERFURACOES LTDA - Promova a litisdenunciada
Real Previdencia e Seguros S/A o deposito das custas do Sr.
Oficial de Justica, em 48 horas.-Adv. CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL-

56.-DEPOSITO-785/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
NADIR DO NASCIMENTO -Acolho o pedido de fls. 62, atra-
ves do qual converto o presente feito em ACAO DE DEPOSI-
TO (art. 4§ do DL. 911/69). Re-ratifique -se a autuacao, regis-
tro e distibuicao. Junte o requerente demonstrativo analitico do
debito, bem assim a estimativa do valor atual do veiculo . Apos,
adiantadas as custas do Oficial de Justica, cite-se o requerido
para, em 05 ( cinco) dias: (I) entregar a coisa, deposita-la em
juizo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro; (II) apresen-
tar contestacao. Fique o requerido advertido de que se nao apre-
sentarem contestacao, serao admitidos como verdadeiros os fatos
alegados pela requerente ( CPC, art. 319). “Promova-se as cus-
tas da citacao por carta ARMP, no valor R$ 13,40 e ainda R$
1,84 do Sr. Distribuidor, no prazo legal”. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-786/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IVEREZ RICARDO DUTRA-
Sobre o contido na certidao fl.37 , acerca de que nao foi retira-

do oficio, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-795/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x ARNO JAGNOW- Manifeste-se a parte interessada sobre a
juntada dos oficios fls. 53 a 56 oriundos do Juizo de Direito da
Vara Civel e Anexos da Comarca de Realeza e da Copel, no
prazo legal. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

59.-DEPOSITO-797/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LEONIDAS ORLANDO PADILHA- Manifeste-se o requeren-
te acerca do endereco indicado no oficio de fls.68.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

60.-INTERPELACAO JUDICIAL-798/2002-MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x TIBAGI ENGENHARIA CONS-
TRUCOES E MINERACAO LTDA e outros -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios junta-
dos aos autos.”-Adv. CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB,
GIOVANA B. LOCATELLI PEREIRA e ANA PAULA ANTU-
NES VARELA-

61.-ARROLAMENTO-801/2002-MISAER DIAS e outros x
ESP. JACIRA RODRIGUES DIAS-Homologo, por sentenca,
para que produza os seus juridicos efeitos, a partilha celebrada
entre as partes, consubstanciada pela peticao de fls. 02/09, des-
tes autos de arrolamento, dos bens deixados por Jacira Rodri-
gues Dias, contemplando nela os respectivos quinhoes, salvo
erro ou omissao, bem assim eventuais direitos de terceiros e
fiscais. Sem custas, pois beneficiaria da gratuidade judiciaria.
Oportunamente, expeca-se o competente formal de partilha.
Apos, nada mais sendo requerido ou alegado, arquivem- se os
autos.-Adv. AMADEU ALICE NETTO e DIDIMO MIGUEL
DALLEDONE-

62.-COBRAN.C/C PERDAS E DANOS-ps-818/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO ILHA DE SANTORINI x AROLDO TEI-
XEIRA DA ALMEIDA JUNIOR -”Aguarda preparo das custas
no valor de R$188,64 , cfm. fl.94 e ainda as custas do Sr. Dis-
tribuidor fl.92, R$1,84, no prazo legal”.-Adv. FABRICIO FER-
REIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-824/2002-BAN-
CO BMG S/A x ROSELMIRA MARTINS -”Aguarda preparo
das custas relativas ao ARMP a ser expedido no valor unitario
de R$ 13,40.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-825/2002-CLEIMAR
MAZZOCO x ANTONIO MARCOS DE LIMA e outros -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

65.-DEPOSITO-830/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
VANILDO DE OLIVEIRA- Restou comprovado o previo e in-
frutifero esforco do autor na localizacao do reu, razao pela qual
defiro a citacao por edital, devendo ser expedido com prazo de
20 dias. “ Apresente a requerente a minuta, no prazo legal”.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

66.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-846/2002-TRANSPIOTTO
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x OLIVIO DE PAULA
PADILHA-Fls. 249.- Deixo de receber a apelacao, de fls. 238/
242, eis que extemporanea, porque as partes foram intimadas (
fls.230), em 10.05.2004, comecando a fluir o prazo, a partir do
dia 11.05.2004, terminando os 15 dias, em 25.05.2004. O re-
curso foi protocolado, em 09.06.2004 (fls. 238), fora do prazo
concedido pelo artigo 508 do Codigo de Processo Civil. Com
houve a apresentacao de contra- razoes as fls. 245/248 ao re-
curso, de fls. 2321/235, remetam-se os presentes autos Egregio
Tribunal de Alcada, com nossas homenagens. Fls.250 -Avo-
quei .Porque nao houve publicacao do despacho de fls. 237, o
banco litisdenunciado nao teve oportunidade de responder ao
recurso interposto pelo requerido ( fls. 231/235). Assim, em
modificacao a ultima parte do segundo paragrafo do despacho
de fls. 249, publique-se e cumpra-se integralmente o mesmo,
fazendo-se, logo em seguida, a remessa destes autos a aprecia-
cao do Egregio Tribunal de Alcada. -Adv. NORBERTO BO-
NAMIN JUNIOR, JONNY PAULO DA SILVA e SIMONE
STOIANI NERCOLINI-

67.-ORDINARIA-851/2002-JOSE DIOGENES UADY - FIR-
MA INDIVIDUAL x MARIA SUELI SIERRA SALDANHA -
”Aguarda preparo das custas no valor de R$ 6,30 “.-Adv. LUIZ
SERGIO GUBERT -

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-852/2002-JANETE SILVA
FORTES COUCEIRO x ASSOCIACAO RADIOTAXI-Aguar-
de-se por trinta dias, tempo necessario para o cumprimento do
acordo entabulado as fls. 147/148. -Adv. LUIZ MAZZA, MA-
GALI CRISTINA MARTINS DALCOL, ALEX SANDRO
MARCOS e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

69.-ACAO DE COBRANCA-ps-854/2002-O CONDOMINIO
CONJ.RESID. SAO JOAO DEL REY VI x JOAO MORAES e
outros -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA
e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

70.-INVENTARIO-870/2002-NEYDE INFANTE VIEIRA
BONATTO x ESP. IDOLINO BONATTO -Do contido na certi-
dao de fls.23 verso, acerca do decurso do prazo de suspensao,
diga o interessado no prazo legal. -Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

71.-DEPOSITO-903/2002-BANCO FORD S/A x SONIA RE-
GINA DE OLIVEIRA -”Aguarda manifestacao sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.81.”-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

72.-DEPOSITO-915/2002-BANCO ITAU S/A x RIVONIO
RODRIGUES BARBOSA- O pedido formulado as fls. 46/47,
nao merece acolhimento tendo em vista que o feito foi conver-
tido em acao de deposito conforme despacho de fls. 43. Assim,
manifeste-se acerca da citacao do reu. -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

73.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-916/2002-DANIEL CAR-
MELO BOTTI x PATRICIA DANIELA ZANUNCINI -”Aguar-
da manifestacao sobre a proposta de honorarios do Perito Judi-
cial no valor de R$ 1.200,00 “.-Adv. ELTON CESAR NAVAR-
RETE DE AZEVEDO e ALVARO PEDRO JR.-

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-921/2002-ASSOC.
DE PAIS E MESTRES DO COL. PROF. DIRCE C. AM x XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-I- Os autos foram
retirados, dentro do prazo comum, em carga pelo procurador
da parte requerida em 26/08/2004, e devolvidos em 13/09/2004.
Assim, defiro a restituicao do prazo solicitado as fls. 362. II-
Recebo o recurso de apelacao, de fls. 369/388, nos efeitos de-
volutivos e suspensivos (art. 520 caput do CPC). Intime-se a
parte apelada para responder, em 15 dias. -Adv. CLAITON
FERREIRA BORCATH, NILZA S. FERREIRA DA SILVA,
RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TETTO, MI-
RIAM CRISTINA ARTUR e ANDRE RICARDO TUBIANA-

75.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1091/2002-NELSON
LEANDRO DE SOUZA x MAURICIO URBANETZ -Do con-
tido na certidao de fls., acerca do decurso do prazo de suspen-
sao, diga o interessado no prazo legal. -Adv. CARLOS AUTI-
MIO FERNANDES CARNEIRO-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-413/2003-MIGUEL
EDUARDO SUDBRACK x CIA ULTRAGAZ S/A -”Aguarda
preparo das custas no valor de R$ 7,51".-Adv.GILBERTO SO-
ARES DA CUNHA -

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-687/2003-VITOR CHUEDE
x CONDOMINIO CENTRO HAB. VISCONDE DE MAUA-
Sobre o contido as fls. 30/33, diga o embargante.-Adv. FABRI-
CIO FERREIRA-

78.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-188/2004-CAR-
LOS ROBERTO MACHADO MAURER e outros x ORTEGA
& LOPES IMOVEIS e outros -Retire-se cartas expedidas …s
fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. GESSIANE CRIS-
TINE CHROMIEC-

79.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-724/2004-INDUS-
TRIA DE COMPENSADOS CEM LTDA x ARGENTERA
COMERCIO INTERNACIONAL LTDA -”Ao autor para ma-
nifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos au-
tos, no prazo legal.”-Adv. JOSE RICARDO C. DE ALBU-
QUERQUE-
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1.-REGISTRO DE TESTAMENTO-796/0000-MARIO WRO-
BEL x FRANCISCA MINIKOWSKI WROBEL -Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$164.50. -Adv. HEULER DE OLIVEIRA REIS
GIOVANNETTI-

2.-OBRIGACAO DE FAZER-797/0000-GISELA CRISTINA
BUCK COLLERE x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. MA-
RIVAL CARVALHAL SANTOS-OAB 4171-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-798/0000-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EDISON ALMIR MAGALHAES PINTO -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
30.832-

4.-MONITORIA-799/0000-FOGGIATTO TINTAS E PECAS
LTDA. x BORGES E MANZINI -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00. -Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM-

5.-REPARACAO DE DANOS-800/0000-TATIANA DE SOU-
ZA FONSECA e outros x CESAR LUIZ DOS SANTOS e ou-
tros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. DIDIMO
MIGUEL DALLEDONE-

6.-DECLARATORIA-801/0000-DISPORT DO BRASIL LTDA.
x POP INTERNET LTDA. -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$164.50. -Adv. ROSANA TRASSBURGER-OAB/RS 19879-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-802/0000-VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A x MARCOS ARAUJO -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00.(PROCEDER A DISTRIBUICAO) -Adv. SER-
GIO STABELINI MINHOTO-

8.-INTERDICAO-26173/1983-EVANDRO GLAUCIO DE
OLIVEIRA E SILVA x ADRIANA DE OLIVEIRA E SILVA -A
parte interessada para assinar o termo de curador provisorio.-
Adv. LEONARDO SCHMITT DE BEM-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-438/1989-BANCO
DO BRASIL S/A x IND.JOAO JOSE ZATTAR S/A -A parte
autora para manifestacao no prazo de cinco dias sobre a res-
posta do oficio. -Adv. RENATA C. W. PANCHENIAK, ANA-
IR ISABEL SCHAEFER COSTA, SADI BONATTO e CESAR
AUGUSTO CARVALHO-

10.-INDENIZACAO-889/1992-ANDRE SILVA DE MELLO x
IND.COM.EMB.ANDREA LTDA-Manifestem-se as partes
quanto ao laudo pericial, em dez dias.Adv. ERNANI DE SOU-
ZA CUBAS JUNIOR, GALATEIA F.SOTTO MAIOR, JOAO
ZAIONS JUNIOR(M.P-PROMOTOR) e CARLOS RIBAS
MALACHINI-

11.-REPARACAO DE DANOS-119/1994-LEONIDES VIEIRA
DOS SANTOS x ESP.ALCIMAR JOSE G.DA SILVA & OU-
TRO-A parte interessada para retirar a certidao.-Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MARCIA R.NUNES S. VALEIXO-
252-0133, RODRIGO AFONSO BRESSAN, VIVIANE GI-
RARDI PROSPERO e JUAREZ SILVEIRA-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-508/1994-LTN-LIANA
MARA TABORDA RAMOS & OUTROS x LTN-LIDER NA-
CIONAL E TRANSPORTES LTDA PRIMEIRO LEILAO - Dia
16/11/2004,às 14,00 horas, pelo maior preco oferecido, acima
do valor da avaliacao. SEGUNDO LEILÃO - Dia 01/12/2004,
Zs 14,00 horas, pelo maior preço oferecido, desde que não seja
vil, independente do valor da avaliação,intime-se o executado
por mandado. A parte interessada para fornecer disquete, reti-
rar edital e guia do Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 em
cinco dias. Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB-17.624,
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPES, LIANA MARIA TA-
BORDA RAMOS.

13.-ORDINARIA-356/1995-LAURA MEIRELLES & OUTRO
x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A.-
Vistos, etc. Havendo pagamento, com quitacao reciproca, jul-
go extinto o processo de execucao. (art. 794, I, CPC). P.R.I.-
Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, PAULO RO-
BERTO PINTO, JOAO PAULO MARCONES, CLAUDIO
XAVIER PETRYK-, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, CRIS-
THIANE MARIA RAMOS GIANNINI e GUSTAVO RIBEI-
RO LANGOWSKI 24563-
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CALC.PROC.COMPUTADORIZADOS LTDA x UNIBANCO

SEGUROS S/A -Defiro o pedido de folhas 816, por 10 dias -
Adv. ELMIRA MULLER-, SILVIO BATISTA-263-2104 e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-966/1995-OBJE-
TIVA ADM.CONS.S/C LTDA x DONALDO OHDE-Defiro o
pedido de fls.176, aguarde-se no arquivo provisório a manifes-
tação. Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA 233-0371-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1278/1995-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIA
MARIA CAVASSIN FIRMA INDIVIDUAL-A parte autora para
juntar as outras vias da guia do oficial de justica.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-, MARCELO ANTONIO THEODO-
RO, MAGDA LUIZA R.EGGER-25731 e MARTA DE ARE-
CO PEREIRA PAIVA-

17.-BUSCA E APREENSAO-46/1996-EXCEL CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS/A x JAIR BENEDI-
TO DE CAMPOS-Ao autor para se manifestar sobre a certidao
de fls. 25, em cinco dias-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-7.027-

18.-INDENIZACAO-407/1996-NELSON WRUBLESKI e ou-
tros x S.B. LANCHONETE & PIZZARIA LTDA e outros -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO e LAURO ARTHUR GUIMARAES
SA RIBEIRO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-668/1996-VOLATO MA-
LHAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-A parte credora para
preparo das custas de Ex. Sentença, no valor de de R4 609,00 -
Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, MARCOS TON RAMOS, ADYR RAITANI JU-
NIOR 11827, MARCELO LUIZ DREHER e MARCIO ARI
VENDRUSCOLO- ap. 72/96

20.-INDENIZACAO-688/1996-MARIA SIRLEI FRANCA
COUTO x TV INDEPENDENCIA CANAL 7 e outros-Ao re-
querido para retirar e encaminhar carta precatória, em cinco
dias.Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR-OAB-15.812, MA-
RIA APARECIDA RAMINA, CELIA APARECIDA LOPES,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e ADOLFO
LUIS DE SOUZA GOIS-

21.-INDENIZACAO-1343/1996-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA x COND.CONJ.RES.COSTA SUL-Defiro
o pedido de fls.361, anote-se, vistas pelo prazo de cinco
dias.Adv. JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ CARLOS LEANDRO
FILHO e BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEANDR0-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-16/1997-BANCO
ITAU S.A x CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -A
parte interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-224-9816 e LUCIANA OLICSHEVIS-
OAB-14267-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-70/1998-OSVALDO DOS
SANTOS ROCHA e outros x TORREBLANCA CONSTRU-
COES & INCORPORACOES LTDA-Ao autor para retirar e
encaminhar ofício, em cinco dias. Adv. ALCEU BOLLIS 7685,
PLINIO M. RABELLO, CELIA REGINA MARCON LINDORF
e PAULO MAURICIO ROCHA TURRA-2323739-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-375/1998-GM LEASING S/
A/ x ANDERSON DROPA-veiculo liberado, em cinco dias-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-29/1999-BANCO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA S/A x LUIZ FERNANDO
BUSNARDO-Digam as partes quanto os esclarecimentos do
sr. perito de fls. 219/221 em cinco dias. Adv. LUIZ EUGENIO
DA VEIGA CASCAES, RUY ANTONIO LOPES-224-9890 e
RICARDO PAVAO TUMA-ap.695/1996

26.-ORDINARIA-87/1999-FRANCISCO CARLOS DUARTE
x BANCO HSBC - BAMERINDUS -A parte interessada para
retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-Adv. MAURICIO GALEB-
OAB- 18827, ANDREZA CRISTINA STONOGA, ROBERTO
A.BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JR e MARIA CRISTINA
RUDEK-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-103/1999-IRMA-
OS ABAGE & CIA LTDA x OKES ELEVADORES LTDA -
Vistos, etc. Diante do contido na peticao de fls. 175. DECLA-
RO EXTINTA a presente execucao em razao da ocorrencia do
integral pagamento, o que faco com fundamento no art. 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente
acao. Cumpra-se as determinacoes constantes do Codigo de
Normas.Demais diligencias necessarias. Custas de lei. P.R.I. -
Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FULLE-

28.-MONITORIA-318/1999-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x CAT CAT IND.COM.DE ROUPAS LTDA e outros -Mani-
feste-se a parte interessada quanto a informaçÔo dos
Correios,fls.125, em cinco dias. -Adv. JULIO B.LEMES FI-
LHO 5385-

29.-REPARACAO DE DANOS-398/1999-MARILENE VEIGA
DA COSTA x CASAS PERNANBUCANAS-Manifeste-se o
credor, sobre o deposito - Adv. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE, MARCELO MAZUR 31.092, GISELE CRISTINA MIS-
SIO e MOACIR CORDEIRO DE FARIA-15.043-

30.-COBRANCA-1097/1999-TIM TELEPAR CELULAR S/A
x C.M.E.COM.REPRES.IMP.EXP.EQUIP.TELEFONICOS
LTDA -Defiro o pedido de folhas 219, pelo prazo de 30 dias -
Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, TELMA ELIZE MIOTO ANDREOLI,
FABIULA SCHMIDT, ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL-34280 e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-
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31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1231/1999-NEL-
SON GONZI MORGADO x CONDOMINIO EDIFICIO DON
JOSE -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$_304.50_RECOLHER GUIA OFICIAL DE
JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXE-
CUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO
DE CITACAO. -Adv. NELSON G. MORGADO e MARIA
L.BIERNASKI QUEZADA 23.321-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1352/1999-OLI-
VIO FELICIN TOMASI x EMERSON LUIZ DE LIMA-Digam
as partes quanto ao calculo do contador no valor de R$
34.107,47, em cinco dias. Adv. JORGE ELOIR MAURER e
SERGIO LUIZ CHAVES-19328-

33.-DECLARATORIA-1411/1999-HELOISA AZEVEDO PAS-
SOS x PARTNER COMUNICACAO EMPRESARIAL & MA-
RKETING LTDA -1 - Tendo em vista que o pedido de substi-
tuicao de testemunha ocorreu dentro do prazo minimo de 05
dias, DEFIRO o pedido, salientando que devera a parte autora,
no prazo de 24 horas informar qual testemunha que esta sendo
substituida, sob pena de preclusao.Diligencias necessarias. -
Adv. EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE-233-0053, ANDRE
CORNELSEN BROFMAN e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

34.-COBRANCA-99/2000-CONDOMINIO CJTO.
RES.MORADIAS CAIUA I-COND. VII x PEDRO CARDO-
SO FILHO -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS 225.57.93, JOSE P.DE
MORAES NETO -24429 e NORMA SUELY WOOD SALDA-
NHA DE MORAES-

35.-ORDINARIA-435/2000-DENISE TAQUES PIMENTA x
BANCO ABN AMRO S.A -RECEBO O RECURSO DE
FLS.232/244, NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTI-
VO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-OAB-13832 e LUIS FERNANDO DIETRICH-20899-

36.-MONITORIA-600/2000-BANCO CIDADE S.A x METRA-
TON TELECOMUNICACOES LTDA e outros -Defiro o pedi-
do de folhas 114, vistas por cinco dias.-Adv. ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN-22616, PEDRO PAULO PAMPLONA,
RAFAEL FADEL BRAZ e PEDRO GIROLANO MACARINI-
232-1623-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-192/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A x CARMEM SIMAN-Defiro o pedido
de fls. 149, arquive-se.-Adv. MARIA DE L.O. ABU HANA-,
PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094 e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR 24839*-

38.-RESOLUCAO DE CONTRATO-213/2001-FIBRA LEA-
SING S/A AREENDAMENTO MERCANTIL x VALMIR TEI-
XEIRA- Vistos... Em face do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido feito na inicial, rescindindo o contrato e conde-
nando o reu ao pagamento do saldo remanescente, com os acres-
cimos pactuados.Condeno o requerido ao pagamento de custas
processuais e honorarios advocaticios que ora arbitro em 15%
sobre o valor da condenacao, tudo com fulcro no art. 20, parag.
3º, do CPC. P.R.I.-Adv. PAULO GUILHERME PFAU, ELI-
ZANDRA PAREJA TONDINELLI, GLAUCIUS GHEBUR,
GUSTAVO BERTO ROCA e HAMILTON BONATTO-

39.-INDENIZACAO-546/2001-ELIAS MARGARIDA DOS
SANTOS x JLM HIDRAULICA E ELETRICA LTDA e outros
-Digam as partes, quanto os honorZrios do perito no valor de
R$ 500.00 em cinco dias.-Adv. GEISA PASTUCH FARHAT,
GABRIEL BRAGA FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL e PAU-
LA NOGARA GUERIOS-

40.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-662/2001-LUIZ ANTO-
NIO MORES x ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS
LARANJEIRAS LTDA -As partes para manifestacao no prazo
de cinco dias sobre a resposta do oficio. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO MORES-

41.-COBRANCA-829/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS GIRASSOL x JAIR DA SILVA -Manifeste-se a
parte interessada quanto a informaçÔo dos Correios,fls. 101,
devendo informar o endereço ou requerer nova diligência, se
for o caso, em cinco dias. -Adv. MARIA L.BIERNASKI QUE-
ZADA 23.321-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1011/2001-ALI HUSSEIN
AOUADA e outros x MONIA OMAIRE -RECEBO O RECUR-
SO DE FLS.227/242 ,NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DE-
VOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. AHMAD MO-
HAMAD EL-TASSE e MARCO ANTONIO LANGER-
224.6471- apenso ao 81/2001

43.-DESPEJO-1103/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ATEM x
GEOVANE DE OLIVEIRA MALTA e outros -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. RODRIGO XAVIER
LEONARDO-

44.-REVISAO CONTRATUAL-1285/2001-GRAFICA CRIS-
TOVAN LINERO LTDA x BANCO CITIBANK S/A -Defiro o
pedido de folhas, 387, prazo de 30(trita) dias 176. -Adv. MAR-
COS LUCIANO GOMES, REGIS TOCACH, MIGUEL SLO-
WIK e CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

45.-BUSCA E APREENSAO-41/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x ELIZANDRA MAGALHÃES DOS
SANTOS-Adv. FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA
PILATI-

46.-REPARACAO DE DANOS-141/2002-EDAIR SCHWEN-
TEK x PHILIP MORRIS BRASIL S/A-Defiro o pedido de fls.
205/206, aguarde-se o julgamento do agravo. Adv. LEOMIR

BINHARA DE MELLO-8201 e UBIRAJARA COSTODIO FI-
LHO-

47.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-282/2002-LUIZ
ROBERTO BARA ARAUJO x BANCO ITAU S/A -DIGA A
PARTE AUTORA, SOBRE o auto de deposito e peticao de
fls.239/240 -Adv. LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO-34129
e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

48.-BUSCA E APREENSAO-289/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x REGINA
CELI RAFAGNATTO -Vistos e examinados... Homologo por
sentenca para que produza os efeitos juridicos e legais, o acor-
do extrajudicial firmado entre as partes, motivo pelo qual, com
fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil. DECLARO EXTINTO o presente processo com julga-
mento do merito. Custas na forma da Lei. Publique-se. Regis-
tre-se.Intime-se. Transitada em julgado, cumpra-se o que pre-
ceitua o Codigo de Normas. Apos arquive-se. -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA 6881-

49.-DEPOSITO-491/2002-BANCO MAXINVEST S.A x CA-
REN CRISTINA PILATTI MIRANDA -Pelo MM. Juiz de Di-
reito da Decima Vara Civel, foi determinado a COBRANCA
dos presentes autos, com prazo para devolucao de 24:00 horas,
conforme previsto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -
Adv. JOYCE MAUS MISCHUR e ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-654/2002-SANTINA AN-
TUNES DE CAMARGO x CONDOLINO CORDEIRO OLI-
VEIRA DA SILVA -Defiro o pedido de folhas, 97,suspendo o
feito pelo prazo de 90 dias,-Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI e HENRY HASSE-

51.-COBRANCA-977/2002-REPRESENTACOES COMERCI-
AIS NOTLIN LTDA x LABORATORIO TEUTO BRASILEI-
RO LTDA -A parte autora para retirar a carta precatória, no
prazo de 05 dias.-Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS,
RENALDO LIMIRO DA SILVA e ENIO LIMA-

52.-COBRANCA-1027/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
RIO MADEIRA x NATALIA MARIA PANICHI -Manifeste-se
a parte interessada, quanto as custas do distribuidor.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-5560 e SALETE STAFFEN-OAB-
25.662-

53.-ANULACAO DE TITULO-1086/2002-IVO PIERIN e ou-
tros x VICENTE PALKOWSKI e outros -As partes para mani-
festacao no prazo de cinco dias sobre a resposta do oficio. -
Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO- ap. 553/89

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-1227/2002-FABIO SEBAS-
TIAO KLEINA x VANDERLEI TOKARSKI e outros -Mani-
feste-se a parte interessada quanto a informaçÔo dos
Correios,fls.331, devendo informar o endereço ou requerer nova
diligência, se for o caso, em cinco dias. -Adv. CARMEN LU-
CIA MANDELLI MOREIRA, JULIO BROTTO e ROGERIA
DOTTI DORIA-20.900-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-1268/2002-LOTEADORA
GUARACI LTDA x EDSON LUIZ DE LIMA-A parte autora
para apresentar a minuta do edital, em disquete.-Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

56.-INDENIZACAO-1534/2002-IVO GOMES x LEO S/A
MADEIRAS E FERRAGENS-Manifeste-se a credora sobre o
deposito da condenaçZo - Adv. GISSIANE C.CHROMIEC -
36660-B, JAQUELINE MARIA MOSER e GISSIANE
C.CHROMIEC - 36660-B-

57.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1558/2002-ADALGISA
TOCALINO PAPA x CELSO SCHAEFER NETO- Vistos... Em
face do exposto, tendo em vista que a autora provou os fatos
constitutivos de seu direito, e por tudo mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para declarar extinta
a relacao contratual, deixando de decretar o despejo em face da
desocupacao voluntaira do imovel, impondo, outrossim a obri-
gacao de pagar os alugueis em atraso devidos ate a efetiva de-
socupacao do imovel, cujos valores serao apurados oportuna-
mente, acrescidos do valor do IPTU. Sobre os valores incidirao
juros de mora desde a citacao e correcao monetaira, com base
nos indices oficiais, desde a mora. Pela sucumbencia condeno
a parte re no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono judicial da parte autora, que arbitro
em 15% (quinze por cento) sobre o quantum da condenacao.
P.R.I. Adv. HUGO MARTINS KOSOP e ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-OAB-30313-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1559/2002-GON-
ZAGA LOTEAMENTOS LTDA x JOSE GONCALVES PE-
REIRA NETO e outros -Manifeste-se a parte interessada quan-
to a informaçÔo dos Correios,fls. 100, devendo informar o en-
dereço ou requerer nova diligência, se for o caso, em cinco
dias. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA e JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA-11423-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1571/2002-
GRENDENE CALCADOS S/A x ALTA PRODUCAO CON-
FECCOES FACCAO LTDA -Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestação da parte interessada.-Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA e LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN-26718-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-69/2003-JONAS
BATISTA DE SOUZA x ANTONIO AIRTON MORENO DA
SILVA e outros-Defiro o pedido de fls. 91, suspensao do feito
por 30 dias. Adv. MARCY HELLEN VIDOLIN-22700-

61.-ALVARA-280/2003-CLEIDE MARIA FURTADO BRAN-
CO x ESTE JUIZO-Sobre o parecer Ministerial, diga a inven-
tariante - Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR-13003- 588/02

62.-ORDINARIA-281/2003-JEFERSON BITTENCOURT PE-
REIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A -RECEBO O
RECURSO DE FLS. 58/65, NOS EFEITOS SUSPENSIVO E
DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN-OAB-25.162 e TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS-

63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-350/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO -A parte interessada para retirar o edital
em cinco(05) dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI-oab-4.723 e
EDISON DE MELLO SANTOS-

64.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-367/2003-VANIA MA-
RIA TEIXEIRA DE FREITAS NUNES x SOLANGE CHU-
VAS GONCALVES e outros- Vistos... Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, de-
clarando rescindido o contrato existente entre as partes. Con-
deno a parte re a pagar a parte autora, a parte que lhe cabe dos
alugueres vencidos nos meses de dezembro/2002, janeiro/2003
e fevereiro/2003, bem como o valor referente ao IPTU, devida-
mente corrigido pelo INPC, desde a mora e acrescido de juros
de mora de 1% ao mes, contados da citacao. Por derradeiro
condeno a parte re ao pagamento das custas do processo e ho-
norarios advocaticios que, na forma do art. 20, parag. 3º do
CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
cao, considerando que, na obstante o zelo e dedicacao do pa-
trono da parte autora o pedido nao foi contestado. P.R.I.- Adv.
OSMAR NODARI -

65.-INVENTARIO-371/2003-JOSE MARIA DE ALMEIDA e
outros x ALVINO DE ALMEIDA e outros -Vistos...Homologo
para que produza os seus juridicos e legais efeitos a retificação
de fls.33/34, ressalvados os direitos de terceiros.-Adv. CLAU-
DIO CESAR PINTO-

66.-ORDINARIA-397/2003-ROSA GOMES RIBEIRO x PA-
RANA CLINICAS LTDA e outros -Defiro o pedido de folhas
494, pelo prazo - Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN, KA-
RYME GUERIOS MEYER, AMILTON F.DA SILVA 3.161,
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA e MILTON DE LUCA-

67.-ORDINARIA-426/2003-ANTONIO CARLOS PRESTES x
BROTTO E BARROS LTDA -I- Conforme a nova redacao do
art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a informa-
rem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao.
II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, inti-
me-se as partes a que especifiquem, justificadamente, as pro-
vas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportunidade
para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso proces-
sual adequado conforme as circunstacias evidenciadas. IV-In-
timem-se. Diligencias necessarias. -Adv. RAFAEL MARCAL
ARAUJO, GABRIELE FORNARI DIEZ, CESAR AUGUSTO
BROTTO e VINICIUS MORO CONQUE-

68.-ACAO CIVIL PUBLICA-446/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADAO -IBDCI x EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES e ou-
tros-Sobre o pedido de fls. 337/339, diga a re em 10 dias. Int.-
Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS e JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ-

69.-MONITORIA-459/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x KONI CAR COMERCIO E REPRESENTACOES e ou-
tros-Diga o autor quanto a peticao do sr. avaliador de fls. 117,
em cinco dias Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-
5403-

70.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-513/2003-ALES-
SANDRO WENGLAREK SANTOS x UNIVERSIDADE LI-
VRE DO ARTESANATO E CULTURA POPULAR e outros-
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO: Aberta a audiência, a conciliação resultou prejudica-
da em face do não comparecimento do autor e de seu advoga-
do, embora devidamente intimado, às fls. 77. Em seguida pelo
MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão: “ Da analise da con-
testação de fls. 38-42, observa-se preliminarmente foi suscita-
da a incompetência absoluta deste Juízo, por entender que a
matéria ora discutida deva ser analisada pela Justiça Trabalhis-
ta. Da anZlise da questão, compartilho o mesmo entendimento
da parte requerida, em razão de que, quando o dano moral de-
corre da relação de trabalho, vindo o empregador a lesar o em-
pregado, em sua intimidade, honra e imagem ( CF, art. 5º, inci-
so V e X; CLT, art. 483, alínea “a”, “b” e “e”), deve ser reco-
nhecida a competência da Justiça Trabalhista. A fonte da obri-
gação de reparação o dano moral sofrido pelo empregado, resi-
de no ato ilícito do empregador, de imputar inverídica conduta
desairosa e, como tal, guarda intima relação com o pacto labo-
ral, de forma que se encontra inserida na regra de competência
preconizada no art. 114, da Carta Magna. Neste sentido, opor-
tuno citar o seguinte julgado: “Dano moral- competência de
Justiça do Trabalho- Direito à Indenização- Imputação infun-
dada de crime- 1. pacífica é a jurisprudência do TST no sentido
de que a Justiça do Trabalho é competente para julgar pedido
de indenização por dano moral (...)” (TST-RR. 577.430-4ª T.
Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho- DJU-06.06.2003).Assim
sendo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando que se
proceda as devidas baixas, remetendo-se os autos para a Justi-
ça Trabalhista desta Capital. Ficam as partes presentes intima-
das da presente decisão.Diligências necessZrias. Nada mais.
Do que para constar. Eu, Anizio Vieira dos Santos,Empregado
Juramentado, que o fiz digitar e subscrevi. Adv. VILSON OS-
MAR MARTINS JUNIOR, ROGERIO DISTEFANO, CID
FRANCIS GUEBERT HUGEN e NURENDI AHMAD
ALLAN-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2003-EDUI CIUMA-
CHEVICZ x BANCO DO BRASIL SA- Vistos... Isto, posto,
dou procedencia ao presente embargo, de forma a fazer constar
na sentenca embargada que a necessidade de limitacao dos ju-
ros remuneratorios em 12% ao ano deve-se a auto aplicabilida-
de no parag. 3º art. 192 da Contituicao Federal e em razao da
inexistencia de autorizacao do CMN para a instituicao banca-

ria operar juros acima do limite de 12% ao ano. P.R.I.- Adv.
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO e FERNANDO ESTEVAO
DENEKA- LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- apenso nr.
605/97.

72.-DESPEJO-724/2003-CARLOS ROBERTO CUNHA SIL-
VERIO e outros x SAUDADE FONSECA- Vistos... Em face
do exposto, com fulcro no artigo 47, inciso III da lei n. 8245/
91, JULGO PROCEDENTE a presente acao, decretando o des-
pejo da re ou de quem que que esteja na pose do imovel locado.
Os autores requerem as fls. 65-69 a tuttela antecipada no senti-
do de que fosse deferida liminarmente a retomada do imovel.
Nesta fase processual, torna-se inocuo a analise do pedido, e
nao, apreciado, nos moldes do art. 64 e parag. da lei nº 8.24/91,
CONCEDO a execucao provisoria condicionada a caucao real
ou fidejussoria equivalente a doze meses de aluguel. Devida-
mente prestada a caucao, expeca-se mandao de despejo, con-
cedendo o prazo de quinze dias para seu cumprimento, ficando
advertido que, expirado o prazo sera utilizado,se necessario,
de emprego de forca, inclusive arrombamento. Pela sucumben-
cia condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios do patrono judicial da parte autora, que
arbitro em 15% (quinze por cento), sobre o valor da causa,
observando o contido na lei nº 1.060/50. P.R.I.- Adv. CLEUSA
KEIKO H. REGINATO ( DEF. PUB) e LUIZ DIAS- ODILON
MENDES JUNIOR.

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-755/2003-PIERA
KOBREN x BATUEL SIMAO HENSEL e outros-Ao autor para
retirar e efetuar o pagamento das custas de avaliador.Adv. SAN-
TINO SAGAIS-OAB-28624-

74.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-794/2003-LUIZ FER-
NANDO BUSNARDO x FATIMA DE NICE BACIL DE SOU-
ZA e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773-

75.-ORDINARIA-861/2003-PEDRO LUDOVICO DEMETER-
CO e outros x ANTENOR DEMETERCO e outros-1.Desen-
tranhe-se a peticao de fls. 2092/2109 e documentos de fls. 2110/
2129, porque os autores estao impedidos de falar nos autos ate
a purgacao do atentado, conforme decisao proferida em sede
de agravo de instrumento interposto contra a decisao que inde-
feriu a liminar nos autos de atentado em apenso. ( AO AUTOR
PARA RETIRAR AS PETICOES SUPRA, EM CINCO DIAS)-
2-. Pede a re Luiza Zanier Demeterco, sua imissao na posse do
imovel denominada Chacara Santa Lucia, porque houve deci-
sao, tambem de 2ª Estancia, devolvendo-lhe o usufruto sobre
aquele imovel (fls. 2038). em contrapartida os autores , juntan-
do os documentos de fls. 1988/2019, pedem que aquela deci-
sao seja revista, ante o fato novo trazido aos autos, qual seja, a
re Lucia outorgou procuracoes aos seus filhos Henrique, Carl-
so e Bernardo para que administrassem as quotas das empresas
da qual era usufrutuaria, sem a necessidade de prestacao de
contas. Sustentam os autores, com isso, que resta claro o nao
exercicio do usufruto e, portanto, a sucessividade alegada na
peticao inicial. 3. Com o devido respeito, a decisao trazida por
copia as fls. 203/2038, independe mesmo destes fatos ditos
novos- embora nao o sejam, ja que as certidoes das procuraco-
es agora juntada ja o haviam sido anteriormente, conforme se
ve as fls. 190/1909, com excecao daquela juntada as fls. 1996.
Constou ali que “ tem-se a confirmacao de que a permanencia
da situacao atual, conforme determinado na tutela antecipada,
por evidente, ocasiona prejuizo ao direito da usufrutuaria, pois
e impedido seu acesso ao imovel rural, com dificuldade no uso
e fruicao do citado imovel”. Como se ve, mote da decisao e “o
prejuizo ao direito da usufrutuaria”, sendo certo que as procu-
racoes juntadas em nada , data venia, alteram o quadro tracado
pela decisao antes referida. 4. Desse modo, defiro, em parte, o
pedido de fls. 2035/2036 para determinar, primeiro, que se faca
a constatacao, atraves de Oficial de Justica de que a re Lucia
esta sendo impedida de adentrar/administrar o imovel em ques-
tao, procedendo, outrossim sua imediata imissao na posse, aca-
so verificado os obstaculos supostamente impostos pelos auto-
res. 5. Expeca-se mandado. 6. Outrossim, nao obstante a nao
aceitacao das propostas de conciliacao, entendo oportuna a
aproximacao das partes para tentativa de solucao consensual
para o litigio aqui vertente. Para tanto, nos termos do art. 331
do CPC, designo o dia 19 de novembro de 2004 as 09h. 7.
Intimem-se.Adv. JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038, JOSE
DE ANDRADE FARIAS NETO, ADRIANA ANTUNES MA-
CIEL A.HAPNER, JACY GABARDO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e
FABIOLA CORDEIRO POLATTI FLEISCHRRE-

76.-BUSCA E APREENSAO-951/2003-D.J.C. ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS SC LTDA x TADEU FRANCO-Ao
autor sobre a certidao de liberacao-Adv. GILFROIS CARLOS
BAUER 22434-

77.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-958/2003-LUIZ FABIA-
NO CAMPOS GUNHA x ROQUE ANTONIO ECKER e ou-
tros-Manifeste-se o requerente, em cinco dias quanto a devolu-
ção do AR de fls. 71(Auri Antonio Alves Porto), negativo.Adv.
JULIO CEZAR KAY-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-960/2003-NAOKI KUDO x
MARCELINO AKYO KOBATA -Defiro o pedido de suspen-
sao por 180 dias. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

79.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1196/2003-TEREZINHA
GUERNIERI e outros x DANIEL FURTADO SQUILINO e
outros- Vistos... Em face do exposto, tendo em vista que a au-
tora provou os fatos contitutivos de seu direito, e por tudo mais
dos autos consta, JULGO PORCEDENTE o pedido inicial para
declarar extinta a relacao contratual, decretando o despejo do
imovel ocupado pelo requerido, concendo-lhe o prazo de quin-
ze dias para a restituicao voluntaira, sob pena de operar-se a
desocupacao compulsoria, impondo, outrossim, a obrigacao de
pagar os alugueis em atraso devidos ate a efetiva desocupacao
do imovel, cujos valores serao oportunamente, acrescidos do
demais encargos contratuais. Sobre os valores incidirao juros
de mora desde a citacao e correcao monetaria, com base nos
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indices oficiais, desde a mora. Quanto a fiadora, em face da
desistencia da autora, desonero-a de responder pela divida. Pela
sucumbencia condeno o requerido no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios do patrono judicial da
parte autora, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o quan-
tum da condenacao. P.R.I. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-21.773-

80.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1232/2003-OSIRIS
ALVIM DE OLIVEIRA JUNIOR-ME x ROBERTO DAMIA-
NI CARDOSO- Vistos, etc. Homologo, por sentenca, nos ter-
mos do art. 158 e 269, III, ambos do CPC, o acordo celebrado
entre as partes. Com efeito, o fato de o reu-reconvinte ter en-
tregado o imovel em condicoes precarias - na subjetiva avalia-
cao do autor-reconvindo - nao se erige como suficiente para
impedir a extincao do processo, maxime porque o reu o deso-
cupou no prazo convencionado, pagando os valores devidos.
De outro lado, caso existam mesmo as avarias reclamadas, po-
rem nao especificadas, cabe ao autor buscar outra via para a
devida reparacao dos prejuizos supostamente sofridos. Julgo,
portanto, extinto o processo. P.R.I. Adv. LUIZ FERNANDO
CARNEIRO BETTEGA e ANDREIA RICETTI BUENO FUS-
CULIM-

81.-OBRIGACAO DE FAZER-1280/2003-INDUSTRIA DE
ACOS LAMINADOS INAL S/A e outros x MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA-Ao requerido para juntar a procuracao
mancionada as fls. 753.-Adv. WILLIAN MUSSAK MONTEI-
RO-OAB-22.676-Adv. GEORGIA BORDIN JACOB GRACI-
ANO

82.-INVENTARIO-1314/2003-FRANCISCO GAIOTTO x
THEREZA DE CAMARGO GAIOTTO-Manifeste-se o inven-
tariante quanto a certidão de fls.51 verso, em cinco dias.Adv.
INES ESTANISLAVA PUCCI- 26201-

83.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1396/2003-ROSANGE-
LA CRISTIANE BERTE x ANTONIO FRANCISCO DOMIN-
GUES e outros- Vistos... Ante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido contido na inicial, e declaro rescindido o
contrato de locacao firmado entre as partes, deixando de decre-
tar o despejo em face da desocupacao voluntaria do imovel, em
face do falecimento do reuqerido Antonio Francisco Domin-
gues, defiro o seu afastamento da lide. Condeno, outrossim, as
res Tereza Almeida domingues e Ana Maria Domingues ao pa-
gamento dos valores devidos a titulo de alugueres (valor com o
premio de pontualidade), encargos de condominio e IPTU ven-
cidos no periodo, devidamente corrigidos monetariamente e
acrescidos de mora de 1% ao mes e multa de 10% sobre a divi-
da vencida anteriormente a vigencia do NCC e 2% sobre a divi-
da vencida apos a sua vigencia. Condeno, tambem, as res, ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos
honorarios advocaticios, que fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da condencao, o que faco com amparo no disposto
no art. 20, parag. 3º, do CPC, devidamente observado o conti-
do na lei n. 1.060/90, tendo em vista que sao beneficiarias da
assistencia judiciaria. P.R.I. Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-
OAB-33369 e MARIO JORGE DA COSTA CARVALHO-

84.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1415/2003-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x A POP REFEI-
COES INDUSTRIAIS LTDA-AO REQUERIDO PARA ASSI-
NAR TERMO DE NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA, EM
CINCO DIAS.Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-16080
e LUIZ CELSO DALPRA 6550-

85.-REVISAO CONTRATUAL-1419/2003-ECLEA MARIA
MARTINS RIBAS x BANK BOSTON - BANCO MULTIPLO
S/A e outros -Vistos e examinados... Homologo por sentenca
para que produza os efeitos juridicos e legais, o acordo extraju-
dicial firmado entre as parte, motivo pelo qual, com fundamen-
to no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil.
DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamento do
merito. Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se.Intime-
se. Transitada em julgado, cumpra-se o que preceitua o Codigo
de Normas. Apos arquive-se. -Adv. ENELMO ZAGO, CAR-
MEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e GIOVANI GIO-
NEDIS-

86.-RESOLUTORIA CONTRATUAL-1585/2003-ELY TERE-
ZINHA DESCHERMAYER BELLER x HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO -Vistos, etc. Diante do contido
no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII, do artigo
267 Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o pre-
sente processo sem julgamento do merito em razao da ocorren-
cia da desistencia. existindo solicitacao, devolvam-se os docu-
mentos a parte autora , mediante copia e certidao nos autos.
De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, arquivan-
do-se oportunamente. P.R.I. -Adv. JORGE RAFAEL SANTOS,
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e TONI M. DE
OLIVEIRA -OAB/PR. 13351-

87.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-56/2004-DIRCE SIQUEI-
RA x RUBEN HECTOR FLAMENCO e outros- Vistos... Ante
o exposto, julgo procedente o pedido da inicial. Declaro res-
cindido o contrato de locacao celebrado entre as partes. Decre-
to o despejo dos reus, ou de quem quer esteja na posse do bem,
concedendo-lhe o prazo de quinze (15) dias para desocupacao
voluntaria, sob pena de expedicao de mandado de despejo for-
cado. Condeno os reus ao pagamento dos alugueres vencidos
no decurso do feito ate a entrega das chaves, e demais encargos
contratualmente previstos, sobre tudo incindindo correcao mo-
netaria e juros legais de mora. Pagara a parte vencida, por fim,
as custas e despesas processuais, e ainda honorarios advocati-
cios, que fixo em 10% sobre o montante atualizado da conde-
nacao (art. 20, parag. 3º do CPC), considerando a simplicidade
da causa e o julgamento antecipado da lide, em contraposicao
ao zelo com que se houve procurador da parte autora na defesa
de seu constituinte. P.R.I.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-21.773-

88.-BUSCA E APREENSAO-59/2004-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x SEBASTIAO AURELIO MARCOS - Vistos...Ante

do exposto e, nos termos do que dispoe o artigo 66 da Lei n.
4.728/65 e artigo 4º do Decreto-lei n. 911/69, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para declarar rescindido o contrato
celebrado entre as partes, mantendo a liminar cencedida e con-
solidando em maos do autor a posse e propriedade do bem ali-
enado fiduciariamente, objeto do contrato de fls.03. Oficie-se
ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder
a transferencia a terceiros que indicar. Fica a re condena ao
pagamento das custas processuais e honorairos advocaticios,
os quais arbitro em 10% do valor da causa. P.R.I.-Adv. MAG-
DA LUIZA R.EGGER-25731-

89.-ALVARA-117/2004-DORLY BENTO ANDRADE x O JUI-
ZO -A parte interessada para retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-
Adv. CLEVIS V. LAPINSK- ap. 447/2000

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-281/2004-CON-
JUNTO RESIDENCIAL RAVENNA x RAVENNA CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA. -Diga o autor quanto
ao laudo de avaliação, em cinco dias.-Adv. CARLOS
A.ANTUNES OABPR.14.725 e JOSE DO CARMO BADARO
14.471-

91.-EXECUCAO DE SENTENCA-323/2004-MARCELO
EDUARDO GAVA e outros x SOCIEDADE
EDUC.EXPOENTE S/C LTDA(BARDDAL)-Defiro o pedido
de fls.338/339. Aguarde-se por 15(quinze) dias.Adv. IGUACI-
MIR G. FRANCO-OAB-7.262, SIMARA ZONTA-OAB-
27.220, JULIANO M.FRANCO 32538, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-OAB-5403, EDUARDO MALUCELLI - 36.011,
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, JOAO CASILLO, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI 18.445, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRI-
CIA CASILLO e EMERSON LUIZ LAURENTI-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2004-ROBERTO BA-
VARESCO e outros x HUMBERTO CESAR BUSSADORI-
Vistos... Diante do exposto, julgo improcedente os embargos
opostos, condenando os embargantes ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que ora fixo em 15% sobre
o valor total do debito, abrangendo aqui o valor provisoriamen-
te fixado na execucao, atendendo, para tanto, o disposto no art.
20 parag. 4º, do CPC e considerando o zeloso desempenho pro-
fissional, o trabalo exigido e periodo de tempo de tramitacao
do processo. P.R.I.- Adv. JULIO C.SCOTB STEIN 27.076 e
LAURI JOAO ZAMBONI-OAB-5886- apenso nr. 1341/2003.

93.-DESPEJO-376/2004-ALICIA BEATRIZ ROSALINSKI e
outros x ANTONIO MAZIERO e outros -Vistos e examina-
dos... Homologo por sentenca para que produza os efeitos juri-
dicos e legais, o acordo extrajudicial firmado entre as partes,
motivo pelo qual, com fundamento no inciso III do artigo 269
do Codigo de Processo Civil. DECLARO EXTINTO o presen-
te processo com julgamento do merito. Custas na forma da Lei.
Publique-se. Registre-se.Intime-se. Transitada em julgado, cum-
pra-se o que preceitua o Codigo de Normas. Apos arquive-se. -
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-OAB-9530 e JOSE GE-
RALDO MACHADO-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-396/2004-PAULO SILVIO
WACTAWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
Digam as partes quanto a proposta de honorarios do Sr. perito
no prazo de 05 cinco dias.-Adv. ALEXANDRE C.LOBO PA-
CHECO - 27.126, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, EVA-
RISTO A.F. DOS SANTOS-24498 e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

95.-COBRANCA-513/2004-CONDOMINIO EDIFICIO HORI-
ZONTE x FRANCISCO XAVIER BEDUSCHI e outros -Vis-
tos e examinados... Homologo por sentenca para que produza
os efeitos juridicos e legais, o acordo extrajudicial firmado en-
tre as partes no dia 17/09/2004, motivo pelo qual, com funda-
mento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil.
DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamento do
merito. Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se.Intime-
se. Transitada em julgado, cumpra-se o que preceitua o Codigo
de Normas. Apos arquive-se. -Adv. JOAO HORTMANN -6277-

96.-MONITORIA-518/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA. -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
LOUISE RAINER P. GIONEDIS-8.123-

97.-DESPEJO-599/2004-MARA ROSANI DE OLIVEIRA x
RODRIGO MAGNUM MACIEL BATTU-Defiro o pedido de
fls. 38/39, suspendo o feito pelo prazo de 30 dias. Adv. CIN-
THIA PARPINELI LEITAO-25.188 e ALMIR KUTNE-

98.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-615/2004-ADRIA-
NA MACHADO BRITO x BRASIL TELECOM S.A-Manifes-
te-se a requerida quanto a contra-proposta de fls.128/129.Adv.
MAURICIO VIEIRA 20967 e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-

99.-REVISIONAL DE CONTRATO-637/2004-NELI MOREI-
RA BICHIAROV x BANCO FINASA S.A -I- Conforme a nova
redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. FRANZ HER-
MANN NIEUWENHO JR. 33663 e ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

100.-RESPONS.CIVIL-669/2004-TRANSCONTINENTAL
EMP. HOTELEIROS S/A x LIBERATO FERNANDES PIMEN-
TA e outros -A parte interessada para retirar a CARTA de (CI-
TAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. FABIO
S.DE M.CARVALHO - 107565/RJ, luiz a. bertocco e OTAVIO

ERNESTO MARCHESINI-

101.-COBRANCA-700/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x QUEUQUIM VEICULOS LTDA -I- Conforme a nova reda-
cao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-21.777, WALTER JOSE DE FONTES e
DINOR SILVA LIMA-

102.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-761/2004-ADIL-
SON GACA-ME x SERGIO NIVALDO TREVISAN-Manifes-
te-se a parte requerente, em cinco dias, quanto ao depósito e
petição de fls.33/35 juntada pela parte requerida.Adv. SILVIO
CESAR MICHELETTI 22826 e MARIA DE FATIMA S. CES-
CONETTO-

103.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-803/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x RIBAS MINERACAO LTDA. e ou-
tros-...De outro lado, nos termos do art.106 do CPC, a preven-
cao se resolve em favor da MM.Juiza de Direito da 2 Vara Ci-
vel, pois quem por primeiro despachou (fls.83/86).Ante o ex-
posto, reconheco a conexao e determino a remessa dos autos a
MM.Juiza de Direito da 2ª Vara Civel para fins do art.105 do
CPC.-Adv. MURILO CELSO FERRI-OAB-7473 e LUCYAN-
NA J.LIMA LOPES 24484-

104.-COBRANCA-832/2004-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x ALCIDES MONTEIRO -
A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA 6881-

105.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-846/2004-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
CASA DO CHAVEIRO COMERCIO DE FERRAGENS LTDA.
-Vistos, etc. Diante do contido no petitorio retro, com funda-
mento no inciso VIII, do artigo 267 Codigo de Processo Civil,
DECLARO EXTINTO, o presente processo sem julgamento
do merito em razao da ocorrencia da desistencia. existindo so-
licitacao, devolvam-se os documentos a parte autora , median-
te copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao. Dili-
gencias necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I. -Adv.
MARCELO BERVIAN-

106.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-858/2004-CLAUDIO
ROBERTO PIANOWSKI x ROSI MARI PIANOWSKI -Vis-
tos... Homologo, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a partilha de fls.03/04, ressalvados os direitos de tercei-
ros. Recolhido o imposto devido, transitada em julgado a deci-
são, defiro a expedição de formal de partilha. -Adv. KATIA
CRISTINA RIBEIRO-OAB 31160-

107.-ORDINARIA-868/2004-NORMANDA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A -
I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a
intimacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da
possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo
da determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA, ANA MARIA CITTI,
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676, BEATRIZ SCHIEBLER 21739
e JANDER LUIS CATARIN-

108.-ORDINARIA-874/2004-ULISSES MAUAD e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL -BANCO MULTIPLO-Ao
autor para manifestar-se quanto a contestação, em dez dias.Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO-OAB-6887 e OLIVIO H.
R.FERRAZ 17676-

109.-HABEAS DATA-891/2004-LILIAN RIBEIRO DOS SAN-
TOS x ASSOCIACAO COM.DO PARANA-SERVICOS DE
PROT AO CREDI -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE A
PETICAO DE FLS.22, EM CINCO DIAS. -Adv. GUMERCIN-
DO VEIGA FILHO, LEANDRO POLES DA COSTA e MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA 19.406-

110.-REVISAO DE DEBITO-895/2004-RESTAURANTE
CARRETAO LTDA x BANCO BRADESCO S.A-Adv. OSMAR
H. SCHWARTZ. Jr. e MURILO CELSO FERRI-OAB-7473-

111.-COBRANCA-964/2004-IVONETE BUENO GOMES x
PORTO SEGURO SEGURO-Adv. CESAR RICARDO TUPO-
NI - 22730-

112.-SUSTACAO DE PROTESTO-974/2004-MARIA BERA-
NIZA GOMES AGNER x ELFS FOMENTO MERCANTIL
LTDA-ME -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. MARCIO JOSE DE SOUZA 32635 e ROSANI MI-
QUELITO SOARES-

113.-COBRANCA-983/2004-CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
CORREIA DE FREITAS x ORLANDO ALBERTO RICETTI -
Manifeste-se a parte interessada quanto a informaçÔo dos
Correios,fls.54 devendo informar o endereço ou requerer nova
diligência, se for o caso, em cinco dias. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS 17425-

114.-INVENTARIO-990/2004-ELCION DE MOIRAES SEI-
XAS e outros x EDISON DE MORAES SEIXAS-Ao advogado
do inventariante para assinar auto de adjudicação, em cinco
dias.Adv. NELSON KUHN DENES 3.871-

115.-INVENTARIO-993/2004-MARIA LAURA DE ALMEI-
DA x RAIMUNDO FERREIRA GOMES-Ao Advogado da in-

ventariante para assinar auto de adjudicação, em cinco dias.Adv.
ELIZEO ARAMIS PEPI 22798-

116.-BUSCA E APREENSAO-1038/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x LOURENCO BELARMI-
NO DE MOURA -Vistos e examinados... Homologo por sen-
tenca para que produza os efeitos juridicos e legais, o acordo
extrajudicial firmado entre as partes, motivo pelo qual, com
fundamento no inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo
Civil. DECLARO EXTINTO o presente processo com julga-
mento do merito. Custas na forma da Lei. Publique-se. Regis-
tre-se.Intime-se. Transitada em julgado, cumpra-se o que pre-
ceitua o Codigo de Normas. Apos arquive-se. -Adv. CARLA
FABIANA EVERS-OAB-25.948-

117.-BUSCA E APREENSAO-1064/2004-BANCO FINASA S/
A x NELI MOREIRA BICHIAROV -Defiro o pedido retro sus-
pendo este feoto ate decisao dos autos em apenso -Adv. AN-
DRE LUIZ B. TESSER OAB/PR 29148 e FRANZ HERMANN
NIEUWENHO JR. 33663- ap.637/2004

118.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-1122/2004-ARMAN-
DO JOSE ALVES x ANA SELIS MEKIS STAROSTIK- Vis-
tos... Ante o exposto, nos termos do art. 746, parag. unico, c.c.
o art. 739, III, ambos do CPC, rejeito liminarmente os embar-
gos. Custas pelo embargante. P.R.I.- Adv. WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO - 13496- ALAOR RIBEIRO DOS REIS.-
OSVALDO CICERO WRONSKI-RUBENS NELSON CU-
NHA- apenso nr. 853/2000.

119.-ALVARA-1126/2004-EMILSSE MARIA ATROLDI x O
JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos do pedido,
os documentos juntados, defiro a expedicao de alvara... Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. GILFROIS CARLOS
BAUER 22434-

120.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1134/2004-RAUL
ALBERTO JUNIOR e outros x CONDOMINIO SOLAR DA
NOGUEIRA -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. RENATO JOSE BORGERT 20242, ROBERTA
BOTELHO BITTENCOURT - 27448 e ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA-

121.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1142/2004-BOM
ALHO COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANGEIROS LTDA.
x COBRANGAC COBRANCA FACTORING COM. -A parte
interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. MOACIR JOSE BARANCELLI
14740-

122.-MONITORIA-1148/2004-AUTO POSTO JARDIM IPE
LTDA x ALTENIR RAMOS FURATADO-Diga o autor quanto
ao prosseguimento do feito. Adv. SEBASTIAO M. MARTINS
NETO 14978-

123.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1153/2004-NICOLAU
ANASTACIO AINATI e outros x GEORGE MOUSSA AINA-
TI e outros -Vistos... Homologo, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos a partilha de fls.11/18, ressalvados os di-
reitos de terceiros. Recolhido o imposto devido, transitada em
julgado a decisão, defiro a expedição de formal de partilha. -
Adv. LUCIANO HILKNER ANASTACIO - 3856-

124.-ORDINARIA-1155/2004-GESIANE DE SOUZA OLIVEI-
RA x AUTO VIACAO NOSSA S. DA LUZ LTDA e outros -A
parte interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. RODRIGO GASPAR
TEIXEIRA - 31.093-
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1.-BUSCA E APREENSAO-864/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ELISANGELA DE FATIMA BATISTA FRA-
GOSO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$196,00. Intimem-se. -Adv. IDELANIR
ERNESTI e MAURILIO VIANA PEREIRA-

2.-INVENTARIO-9379/1955-HERCULANO SCHILIPAK x
ROSA SCHILIPAK -Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR ZI-
ROLDO, LINCOLN LOURENCO MACUCH, ADYR TACLA
FILHO e ENILSON LUIZ WILLE-

3.-ARROLAMENTO-26867/1979-HONORIO ALVES DOS
SANTOS x DURVAL ALVES DOS SANTOS e outros. -A des-
peito da r. determinaçao de fls. 174, que se insurge o requeren-
te de fls. 176, deve ser observado que a ordem de fls. 161 e
tambem no sentido de que deve ser comprovado o recolhimen-
to dos tributos e efetuada a prestaçao de contas, relativas ao
alvara de fls. 145, cujo despacho ainda nao foi cumprido. Des-
sa forma, o Espolio devera providenciar o cumprimento dessa
determinaçao, o que autorizara o sequenciamento deste feito.
Intimem-se. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-955/1988 (apenso aos autos
33716/1986) - PALMITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSERVAS x BANCO DO BRASIL S/A -Diga a parte CRE-
DORA quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR, LEONARDO BUSARELLO AR-
NIZAUT e MARCELO LUIZ DREHER-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-724/1989-FURU-
TA E CIA LTDA x OSVALDO ROBERTO DA SILVA. -Fica o
CREDOR novamente intimado para que, em cinco dias, efetue
as custas do Sr. Contador no valor de R$76,23, para a devida
atualizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA-

6.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-492/1993-CR ALMEIDA S/
A ENGEN E CONSTRUCOES x BOIADEIRO AUTOPECAS
LTDA -Diga a parte autora quanto ao andamento da deprecata.
Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, SANDRO
VICENTINI, MAURO LEITNER GUIMAR~AES FILHO,
PRISCILA BRANDT PRESTES, SANDRO VICENTINI, ED-
SON JOSE DE BARCELLOS, GUILHERME BELTRAO DE
ALEMIDA e JOSE MARIA OLIVA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-615/1993-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x GARMATTER &
CAMARGO LTDA e outros -Promova a exequente o segui-
mento na açao. Intimem-se. -Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDI-
DA WUICIK, CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO GUS-
SO, HARRI KLAIS e ALGACYR MORGENSTERN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-304/1997-
EDUARDO BISCAIA DE MACEDO e outros x JULIA MA-
RIA PANCERI -Ficam as partes devidamente intimadas para,
no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre o laudo
de avaliçao as fls. 154/155, devendo ainda, em igual prazo, a
parte credora efetuar o preparo das custas do Sr. Avaliador no
valor de R$75,00. Intimem-se. -Adv. DANIEL LOURENCO
MACHADO e LUIZ ANTONIO MARIANO-

9.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-335/1997-J GHIGNO-
NE & CIA LTDA x IBREX DIST DE LIVROS E MAT DE
ESCRITORIO LTDA. -Anotaçoes necessarias, junto a autua-
çao e demais assentamentos, quanto a notificada mudança na
denominaçao da parte requerente (item “d” da petiçao de fls.
289/290). Quanto ao mais, expeça-se nova precatoria para inti-
maçao da Sindica, observada a alteraçao de nome, e bem ainda,
seu novo endereço, consignados no petitorio ja mencionado.
Intimem-se. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMI-
RA NABBOUH ABREU, VALDINEI SANTOS SILVA e PAU-
LA MOREIRA DIAS CASTRO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-299/1998-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JACKSON ANDRE
DOS SANTOS -Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e TANIA MARA PODGUR-
SKI-

11.-DECLARATORIA-139/1999-MAX PROMO COMERCIO
DE ABRASIVOS IMP E EXP LTDA x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A -Defiro o pedido de suspensao, de acordo
com o artigo 791, III, do CPC. Intimem-se. Aguarde-se, em
arquivo provisorio, a manifestaçao do exequente, nos proxi-
mos cinco anos, cumprindo-se o CN. 5.8.12. Nada sendo re-
querido nesse lapso de tempo, intime-se-o para dizer o interes-
se no prosseguimento ou renovar o pedido de suspensao. Inti-
mem-se.-Adv. AMADEU ALICE NETTO, ANA PAULA MU-
GGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NE HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLESCHFRESSER,
DAVIS BRUEL e LEONARDO KOVERA BOARETTO-

12.-BUSCA E APREENSAO-280/1999-CONS NAC OURO
FINO S/C LTDA x JEISON AUGUSTO LEITE -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Adv. gustavo leal cicarelli-

13.-USUCAPIAO-1063/1999-MARIA LIDIA SCHEIFER BI-
EHL e outros x ESP CORNELIO BILL e outros -Fica a reque-
rente devidamente intimada para que, em cinco dias, retire o
mandado de registro. Intimem-se. -Adv. JAQUELINE KOWAL-
SKI, CLAIRE LOTICI e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

14.-INDENIZACAO-530/2000-MAXIMO ALIMENTOS DO
BRASIL LTDA x PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA -
Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao o encami-
nhamento do(s) oficio(s) as Instituiçoes Financeiras. Intimem-
se. -Adv. ABELARDO DE LIMA FERREIRA, EVANDRO
GARCIA, APARECIDO JOSE DA SILVA, MARIANA SILVA
MARQUEZANI e RICARDO HENRIQUE F. JENTZSCH-

15.-BUSCA E APREENSAO-571/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUCIANO FERNANDO DA SILVA MACI-
EL -Diga a parte autora quanto ao cumprimento da deprecata.
Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

16.-COBRANCA-795/2000-JOSMARY GARRIDO FAUCZ x
CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS e outros -Diga a
parte autora quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-
se.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS, JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-821/2000-COND EDIF EX-
CELENCIA x LUCIA HELENA DA ROSA GAROFALO -Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Adv. JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON
WEBER-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-418/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x MRC COM E REP
DE MAT PARA SOLDA LTDA -Intimem-se as partes quanto a
baixa dos presentes autos, para que querendo no prazo de 05
(cinco) dias requeiram o que de direito. Findo o prazo, arqui-
vem-se, observadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
O. GONÇALVES e DANIELA SILVA VIEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-915/2001-ESTA-
NISLAVA HUK x MARIA INES GRIGOLETTI DA CRUZ. -
Proceda-se a avaliaçao dos bens penhorados. Apresentado o
laudo, sobre ele manifeste-se a credora, em cinco dias. Init-
mem-se. -Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI-

20.-ORDINARIA-1406/2001-AUTO POSTO BOTANICO
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA LTDA. -Sobre o
postulado as fls. 335/346, colha a manifestaçao da parte auto-
ra. Intime-se o Doutro Patrono da parte re para que assine o
petitorio de fls. 335/336. Cumpridas as determinaçoes supra,
voltem. Intimem-se. -Adv. AFONSO CELSO NUNES, FER-

NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-116/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERA MARIA DA
CUNHA PORTES e outros -Defiro o requerimento de fls. 101.
Diligencias necessarias. Retirar oficio. Intimem-se. -Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

22.-PROCEDIMENTO SUMARIO-129/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PARAGUACU x DANIEL RODRIGUES DE LARA
e outros -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas, no valor de R$91,50, relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCOS LUCIO CARNEI-
RO DE MELLO e FLAVIA SANTIN-

23.-MONITORIA-179/2002-MULTPLAN ADM NAC DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LEN MAURICIO BORBA. -Con-
tadas e preparadas eventuais custas, voltem. Intimem-se. -Adv.
RITA MARIA LAMARAO DE PAULA SOARES e ALCEU
BOLLIS-

24.-ARROLAMENTO-208/2002-ITELVINA VIEIRA x ESP
DE ANTONIO VIEIRA NETTO e outros - Retirar formal de
partilha. Intimem-se. -Adv. LIRIAN SEXTO BRUSCH e RUY
CORREIA FEUERSCHUETTE-

25.-REPARACAO DE DANOS-391/2002-CHAVES BECCHI
E CIA LTDA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO NOSSO-
BANCO. -Intime-se o exequente para juntar a certidao imobi-
liaria referente ao bem indicado a penhora. Intimem-se. -Adv.
ADBA CRISTINA HANNUCH, NILSON ROBERTO MAR-
TINES GARCIA e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-395/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CONDE DE GREVILLE x ANUAR FAICAL FI-
LHO -Defiro o requerimento de fls. 69, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. Intimem-se. -Adv. NADIENE XAVIER VOLINO
MARTINS, PATRICIA PIEKARCZYK e WILLIAN VAN ER-
VEN-

27.-DEPOSITO-502/2002-BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTARIA BRASIL S/A x LUIZ RICARDO MACHADO -
Intimem-se as partes para que se manifestem com relaçao as
provas que pretendem produzir, especificando sua finalidade,
ou, se concordam com o julgamento antecipado do feito. Inti-
mem-se.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e RUBENS
SUNDIN PEREIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-914/2002-BRE-
DA & MIOLA LTDA e outros x OZIR RICARDO DAS CHA-
GAS LIMA -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça
e documento, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

29.-DEPOSITO-993/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE JUNGLES -Fica a parte autora devidamente intimada
para, em (05) cinco dias, manifestar-se sobre o contido na cer-
tidao de fls. 97 verso, retirando o referido oficio. Intimem-se. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO O. GONÇALVES-

30.-INDENIZACAO-1169/2002-GISLAINE DANIELE GO-
MES x INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S/A -De-
firo o requerimento de fls. 231, concedendo ao Senhor Perito o
prazo suplementar de 10 (dez) dias para a conclusao do laudo
pericial. Intimem-se. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, JULIO BROT-
TO, ROGERIA DOTTI DORIA e EDUARDO PIERRI-

31.-COBRANCA-1250/2002-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA CONSORCIOS SC LTDA x JOSE APARECIDO DE
SOUZA -Intimem-se as partes quanto a baixa dos presentes
autos, para que querendo no prazo de 05 (cinco) dias requei-
ram o que de direito. Findo o prazo, arquivem-se, observadas
as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se.-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e GA-
BRIEL ANGELO LUVISON-

32.-EMBARGOS DE TERCEIROS-84/2003 (apenso aos autos
1474/1999) - EVA CRISTINA DO VALE FERREIRA ALVES
x ORLANDA SENIRA H BENDHACK -Intime-se a parte au-
tora para que se manifeste acerca de seu interesse na produçao
de provas, especificando sua finalidade, ou, se concordam com
o julgamento do feito no estado em que se encontra. Nada sen-
do requerido, a conta e preparo. Apos, conclusos para senten-
ça. Intimem-se.-Adv. VALMIR RIBEIRO, DARLISA DA SIL-
VA, IRINA MOREIRA DA FONSECA e NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

33.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-279/2003-TRA-
MONTINA E VIEIRA LTDA x SOCIEDADE COOPERATI-
VA SERV MED HOSP CTBA UNIMED. -Sobre o novo docu-
mento juntado pela autora (fls. 235 e seguintes), manifeste-se a
parte re, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. MARCAL JUS-
TEN FILHO, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, CESAR
AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALAMI-
NI, PEDRO HENRIQUE XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILI-
OTTO e KARLA MARIA TREVIZANI-

34.-DECLARATORIA-467/2003-MAURO BENIGNO ZANON
x ASSOCIAÇAO DE ENSINO VERSALHES e outros. -A con-
cessao da assistencia judiciaria teve por objetivo suprir uma
necessidade imediata do autor da açao, ao tempo do ajuiza-
mento, tendo em vista o espirito da Lei 1060/50, que nao e
tornar gratuito, infinitamente, os custos do processo. Tanto e
verdade que, havendo mudança na situaçao economica do be-
neficiado, devera ele arcar com as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios (artigo 12). Assim sendo, considerando
que o pedido foi deferido em 30 de abril de 2003, ha mais de
um ano, portanto, com possibilidade de que o autor tenha con-



7070707070 4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004

seguido empregar-se, INTIME-SE-O PARA EFETUAR O PRE-
PARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS VALORES DE-
VIDOS AO FUNREJUS, no prazo de dez dias. Voltem conclu-
sos para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Adv. GERSON
LUIZ WENZEL, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO,
HASSAN SOHN e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

35.-EXE. DE TIT. EXECUTIVO EXTRAJ-649/2003-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x ADAO CRISPIM NETO e
outros -Os executados ja forma citados, consoante se verifica
da certidao lançada pelo Sr. Oficial de Justiça, a fls. 56-verso,
razao pela qual o requerimento de fls. 65 esta equivocado. So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o(a) exequente, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. PAULO MACARI-
NI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI koehler-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-720/2003-DAVI RODRIGUES
MACIEL e outros x WALTER GONCALVES LOPES e outros
-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de seu
interesse na produçao de provas, especificando sua finalidade,
ou, se concorda com o julgamento do feito no estado em que se
encontra. Nada sendo requerido, a conta e preparo. Apos, con-
clusos para sentença. Intimem-se. -Adv. FLAVIO PANSIERI e
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

37.-BUSCA E APREENSAO-772/2003-BANCO BMG S/A x
GILVANO ANTONIO DA SILVA -Diga a parte autora se ha
interesse na execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e daliza vargas tonon-

38.-ORDINARIA-798/2003-GIAMPAOLO COSTA x C&A
MODAS MAGAZINE LTDA -Recebo o recurso de apelaçao,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte re-
corrida para contra-arrazoar o recurso, no prazo legal. Apos,
nao havendo recurso adesivo, subam os autos ao Tribunal de
Justiça. Intimem-se. -Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO,
ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO, ROMULO FERREI-
RA DA SILVA, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, SAN-
DRO BALDUINO MORAES, SIMONE REIS NASCIMENTO
e JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

39.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-819/2003-
TAKUMI ITO SUZUKI x ADEMAR NICARETA AMHOF -
Diga a parte credora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO e WILIS
ANTONIO MARTINS DE MENEZES-

40.-COBRANCA-952/2003-ROSALINO MELLO DOS SAN-
TOS x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO -Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo
comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de
honorarios do expert as fls. 130. Intimem-se. -Adv. APARECI-
DA INGRACIO DA SILVA, ALESSANDRO OTAVIO
YOKAHAMA, SIONE LISOT YOKOHAMA, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA-

41.-BUSCA E APREENSAO-971/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x GERCINDO FERREIRA. -
Certifique-se acerca de eventual manifestaçao do reu. Em caso
negativo, diga a parte autora. Oportunamente, voltem. Intimem-
se. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS-

42.-BUSCA E APREENSAO-1136/2003-BANCO BRADES-
CO S A x NEI DE PAULA -Diga a parte autora se ha interesse
na execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

43.-USUCAPIAO-1149/2003-IRMA MARIA ALVES x. -No
verso da fls. 246, certifique-se o motivo da ausencia das fls.
247 a 290. Intime-se a parte autora para promover a citaçao
requerida pelo MP no item 5 da promoçao retro, e dar atendi-
mento ao item 7. Certifique a Escrivania o que requer o MP.
Intimem-se. -Adv. CARLOS CESAR LESSKIU, FERNANDO
LUIZ RODRIGUES, ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR e
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1254/2003-RUY
CEZAR CAPRIGLIONE x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse na produçao de provas, especificando sua fina-
lidade, ou, se concorda com o julgamento do feito no estado
em que se encontra. Nada sendo requerido, a conta e preparo.
Apos, conclusos para sentença. Intimem-se.-Adv. MAURICIO
GALEB, MARCELO MAZUR, GISELLE CRISTINA MISSIO,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

45.-DEPOSITO-1261/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ATHAIDE PAULA DOS SANTOS. -Defiro o pedido de fls. 36.
Oficie-se para o levantamento da restriçao. Havendo desisten-
cia da açao, pelo que se infere da petiçao de fls. 36, a Contado-
ria para a elaboraçao da conta das custas processuais remanes-
centes, intimando-se o autor para o praparo. Apos, voltem con-
clusos para a prolaçao da sentença de extinçao. Intimem-se. -
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, VIRI-
ATO ANDERSON NEVES CORREA e ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1413/2003-VO-
TORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x EGCT EDITORA
DE GUIAS E CATALOGOS TURISTICOS LTDA -Face o re-
torno do oficio proveniente da Delegacia da Receita Federal,
conforme a certidao de fls. 51 verso, manifeste-se o exequente.
Intimem-se. -Adv. DEMETRIOS MARUCH NUNES DA SIL-
VA-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-1481/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA e outros x
DELVAR ASSIS PRADO SABINO e outros. -Tendo-se em con-

tra que os documentos trazidos com a contestaçao demonstram
a retomada do imovel pela CEF, intime-se o autor para, em dez
dias, promover a regular intimaçao da credora hipotecaria e
atual possuidora do imovel, para, em igual prazo, manifestar-
se nos autos. Intimem-se. -Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA e
MARCIA REGINA SIERACKI-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1551/2003-ZA-
NELATTO & CAMPOS LIMITADA x LUIZ SCHELBAUER
FILHO -Face o retorno do oficio proveniente da Delegacia da
Receita Federal, conforme a certidao de fls. 53 verso, manifes-
te-se o exequente. Intimem-se. -Adv. LEONEL DA ROSA VI-
EIRA-

49.-BUSCA E APREENSAO-69/2004-BANCO DIBENS S/A
x JOSE RIBEIRO LEAL -Diga a parte autora quanto ao cum-
primento da deprecata. Intimem-se.-Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-119/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CORREIA DE FERITAS x ORIVALDO PE-
DRO CALIARI. -Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidao retro. Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

51.-BUSCA E APREENSAO-166/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENIS FA-
BIO PEREIRA. -Aguarde-se o transito em julgado da decisao.
Cwertificado o transito em julgado, deliberarei quanto a adju-
dicaçao do bem. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-281/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIA DE FATIMA DE SI-
QUEIRA -Defiro o requerimento de fls. 51, pelo que suspendo
o processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o credor, indicando bens da devedora que possam
ser penhorados, de modo a possibilitar o prosseguimento da
execuçao. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MARCELO BRAGA ANTUNES-

53.-BUSCA E APREENSAO-305/2004-B V FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x MILTON GUIMA-
RAES -Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES,
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

54.-REPARACAO DE DANOS-386/2004-ACIR DO CARMO
x TIM SUL S/A -Intimem-se as partes para que se manifestem
com relaçao as provas que pretendem produzir, especificando
sua finalidade ou se concordam com o julgamento antecipado
do feito. Intimem-se.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO BAR-
BOSA-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-468/2004-MARILDA
SENRA DE OLIVEIRA FERNANDES x CAIXA PREVIDEN-
CIA FUNCIONARIOS BANCO BRASIL PREVI -Intimem-se
as partes para que se manifestem com relaçao as parovas que
pretendem produzir, especificando sua finalidade ou se con-
cordam com o julgamento antecipado do feito. Intimem-se.-
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, SADI BONATO,
FERNANDO JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO AL-
VES-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-490/2004-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO CAMARGO DE
ALMEIDA LTDA e outros -Em cinco dias, informe o reque-
rente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de
fls.50. Intimem-se. -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA e EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

57.-INDENIZACAO-647/2004-MARCELO COMASSETTO x
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -Com base do artigo
331 do CPC, designo o dia 18/04/2005, as 14:00 horas, para
uma audiencia conciliatoria. Intimem-se as partes e seus pro-
curadores, que deverao comparecer munidos de prepostas con-
cretas, apra quye sejam discutidas, visando ao acordo. Nao sendo
obtida a composiçao amigavel, serao apreciadas as prelimina-
res e fixados os pontos controvertidos, deferindo-se as pa9rvas
que serao produzidas, caso nao seja hipotese de julgamento
antecipado. Intimem-se.-Adv. SERGIO LUIZ PEIXER, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e CRISTINA POLLI BITTEN-
COURT-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-766/2004 (apenso aos autos
1190/2003) - AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
x BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA -Contados e preparadas
eventuais custas remanescentes, voltem conclusos. Intimem-se.
-Adv. NILTON RAMALHO JUNIOR, marissol j filla e ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2004 (apenso aos autos
384/2004) - VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A x JA-
MIL FARIA ZACARIAS. -Quanto aos documentos juntados as
fls. 111-115, abra-se vista ao embargante (art. 398 do CPC).
Intimem-se. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS, CAROLINA
ELISABETE PUEHRINGER, FELIPE ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI e CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-828/2004-MARCIO JOSE
LAFRAIA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Julgo prejudi-
cado o petitorio de fls. 72, ante a expediçao do oficio de fls.
68/69. No mais, aguarde-se a citaçao. Retirar carta de citaçao e
oficio(s) as fls. 67 a 69. Intimem-se. -Adv. DANIELE POTRI-
CH LIMA DAS PORTAS-

61.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-928/2004-JOSE
MACHADO CORDEIRO x CACILIO SALVADOR. -Conside-
rando o teor do exposto as fls. 26/27, do Sr. Depositario, deter-
mino que o autor efetue o deposito das custas para deposito do

bem, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de revogaçao da
liminar. Intimem-se. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e
CELSO FERREIRA GONçALVES-

62.-INTERDICAO-1008/2004-LUIZ CARLOS CARRARO e
outros x MAYCON CARRARO - Cite-se o(a) interditando(a),
dando-lhe conhecimento da açao, e para comparecer ao Forum
local, a fim de ser interrogado(a), no dia 04/11/2004, as 13:45
horas. Como seu Curador Especial, nomeio, desde ja, LUIZ
CARLOS CARRARO, que devera comparecer a audiencia ja
designada a oferecer defesa em favor do interditando, caso nao
contrate advogado para impugnar o pedido, no prazo de cinco
dias contados de seu interrogatorio. Abra-se vista ao Ministe-
rio Publico. Fica a parte autora devidamente intimada para que,
em cinco dias, providencie copia da inicial e prepare as custas
referentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv. GUI ANTONIO
DE ANDRADE MOREIRA-

63.-DESPEJO-1016/2004-IVONE BATISTA MONTEIRO x
MOLENTO E TARNOWSKI LTDA -Cite-se o reu para con-
testar, querendo, a presente açao, sob pena de revelia e confes-
so, nos termos do artigo 285 do CPC. No mandado, devera
constar, ainda, que o reu devera desocupar o imovel, no prazo
de 30 (trinta) dias. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-1047/2004-MARIA APA-
RECIDA TABORDA FRANCA e outros x CLAUDEMIR
MORAES e outros -1-Defiro o pedido de emenda da incial.
Anote-se na autuaçao. 2-Diante dos esclarecimentos externa-
dos as fls. 154/159 e documentos juntados, a legitimidade de
todos os autores demonstrou-se inequivoca. Dai, a reintegra-
çao de posse tambem deve-se operar em favor dos autores nao
referidos no iutem 6 do pronunciamento judicial de fls. 149/
150 (Leony Scremin de França e Hely Mares de Souza). Por-
tanto, expeça-se novo mandado, que devera comtemplar os
nomes de todos os autores como favorecidos pela ordem de
reintegraçao de posse, e nao como figurou. No tocante ao nao
cumprimento do mandado ate o momento, de-se vista ao Mi-
nisterio publico para que se manifeste sobre as alegaçoes do
pedido de fls. 156/158. Ficam os requerentes devidamente inti-
mados para que, em cinco dias, depositem as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. joao batista dos anjos-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1048/2004-SER-
GIO FONTOURA MARDER x PAULO AUGUSTO ALVES
MEYER e outros. -Face a oferta de bens a penhora, manifeste-
se o credor. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1056/2004 (apenso aos au-
tos 466/2002) - SARRALHERIA GRB LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. -O mandado de citaçao e penhora (fls.
55 e seguintes - autos 466/2002) foram devidamente cumpri-
dos em 08/06/2004, sendo juntados aos autos de Execuçao em
Apenso em 02/07/2004 (fls. 57 verso). Os embargos foram opos-
tos em 11/08/2004 (fls. 02), portanto, tempestivo, motivo pelo
qual o recebo, suspendendo a execuçao em apenso, ate ulterior
decisao. Anote-se. No mais, intime-se o Embargado para que-
rendo, impugnar a presente, no prazo de 10 (dez) dias (art. 740
do CPC). Apos, abra-se vista ao Embargante, independente-
mente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv. FRANCISCO
GARCIA RODRIGUES e LUCIA ANA LAZOF-

67.-BUSCA E APREENSAO-1062/2004-BANCO ITAU S/A x
LOREDO BRAUN -Considerando que entre as partes existe
um contrato de alienaçao fiduciaria e a mora do reu esta devi-
damente demonstrada, defiro liminarmente a busca e apreen-
sao do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser entre-
gue a parte autora em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo
resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de
força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragra-
fo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se
a parte re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, po-
dendo requerer a purgaçao da mora, sob pena de revelia. Expe-
ça-se mandado. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do
sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA e JANAINA GIOZZA
AVILA-

68.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-1064/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x IRACEMA ALVES DOS SAN-
TOS -Considerando que entre as partes existe um contrato de
alienaçao fiduciaria e a mora do reu esta devidamente demons-
trada, defiro liminarmente a busca e apreensao do bem aliena-
do fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora
em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o ofi-
cial de justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem
como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, que-
rendo, em tres dias, ofereça resposta, podendo requerer a pur-
gaçao da mora, sob pena de revelia. Expeça-se mandado. Fica
a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, efe-
tuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial de justiça
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

69.-DESPEJO-1067/2004-LIBERO ADMINISTRAÇAO DE
BENS LTDA e outros x KHARINA ALIMENTOS LTDA e
outros -Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada
apos, o decurso do prazo para resposta. CITE-SE a re para con-
testar, querendo, no prazo de quinze dias (rito ordinario - arti-
go 59 da Lei 8.245/91), sob as penas da revelia, podendo re-
querer a purgaçao da mora, na forma do artigo 62, II e alineas.
Intime-se (art. 219, paragafo 2º, do CPC). Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, providencie

copia da inicial e deposite as custas relativas as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. MARIA TEREZA C. MENDONCA e MAU-
RO LEITNER GUIMARAES FILHO-

70.-INTERDICAO-1081/2004-MERCEDES DE OLIVEIRA
GONCALVES x DANIEL GONCALVES JUNIOR -Defiro o
pedido de assistencia judiciaria. (...) Cite-se o(a) interditando(a),
dando-lhe conhecimento da açao, e intime-se-o(a) para compa-
recer ao Forum local, a fim de ser interrogado(a), no dia 03/11/
2004, as 13:45 horas. O atestado medico juntado a fl. 123 nao
e suficiente para demonstrar que o interditando nao e capaz de
prover suas proprias necessidades, vez que somento consta, no
referido atestado, o Codido Internacional de Doenças - CID,
nao fazendo qualquer referencia a provavel incapacidade do
interditando. Desta forma, com a falta da prova da verossimi-
lhança da alegaçao da incapacidade do interditando, requisito
necessario a concessao da tutela de urgencia, nego o pedido de
curatela provisoria formulado na inicial. De-se ciencia ao Mi-
nisterio Publico. Intimem-se.-Adv. DANIELLE PATRICIA
STAUT CONTER-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1085/2004-MAR-
CILENE GOMES x REYNALDO MARSOLIK JUNIOR -I-
Cite(m)-se o/a(s) executado(a)s, conforme requerido. II- Para
o caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em dez por cento do valor de debito principal, tendo em vista o
artigo 20, paragrafo 4º, do mesmo codex. III -Havendo nomea-
çao de bens: A- Intime-se o/a credor/a para se manifestar nos
autos, no prazo de cinco dias; B- Se o bem indicado pelo/a(s)
devedor/a(es) for imovel e nao houver sido juntada a certidao
negativa de onus, intime-se para faze-lo, no prazo de cinco dias.
C-Havendo aceitaçao, lavre-se o respectivo termo, intimando-
se o/a executada(s) para assina-lo e tambem aceitar o encargo
de depositario, no prazo de tres dias, assim como o conjuge
(caso a penhora recaia sobre bem imovel)ficando cientes de
que poderao opor embargos no prazo legal. D-Nao assinado o
termo no prazo estipulado, a Escrivania desde logo desentra-
nhara o mandado de penhora, que recaira sobre os bens nome-
ados (CN.5.8.3.1). IV- Nao sendo encontrado/a(s) o/a(s) deve-
dor/a(es) ou constatado que esta(ao) se ocultando, proceda-se
ao arresto de bens suficientes para garantir a execuçao, inti-
mando-se o/a credor/a para fins do artigo 654 do CPC. V- Se a
penhora ou o arresto recair sobre o terminal telefonico, cum-
pra-se o C.N. 5.8.4. VI- Hovendo sido penhorado bem imovel,
proceda-se a inscriçao junto ao Registro Imobiliario, Indepen-
dentementede mandado, conforme dispsiçao do CN. 5.8.6. VII-
Naosendo identificados ou nao localizados bens do/a(s) deve-
dor/a(es), intime-se o/a para se manifestar, no prazo de cinco
dias. VIII -Nao sendo opostos embargos a execuçao, certifi-
que-se nos autos e proceda-se a avaliaçao dos bens penhora-
dos, observando-se o artigo 684, do CPC e o CNCGJP. IX-Se a
penhora recair sobre terminal telefonico, cumpra-se o CN 5.8.5.
X- Expeça-se mandado de citaçao, intimando-se o/a exequente
para os fins do artigo 219, paragrafo 2º, do CPC. XI- Indefiro o
pedido de beneficio do artigo 172, paragrafo 2º, do CPC, por
nao haver sido demonstrada a excepcionalidade exigida. Fica a
credor devidamente intimado para que, em cinco dias, prepre
as custas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv. JOAO
LOIZEL-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1087/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUCIA MENEZES MARQUES -I-
Cite(m)-se o/a(s) executado(a)s, conforme requerido. II- Para
o caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em dez por cento do valor de debito principal, tendo em vista o
artigo 20, paragrafo 4º, do mesmo codex. III -Havendo nomea-
çao de bens: A- Intime-se o/a credor/a para se manifestar nos
autos, no prazo de cinco dias; B- Se o bem indicado pelo/a(s)
devedor/a(es) for imovel e nao houver sido juntada a certidao
negativa de onus, intime-se para faze-lo, no prazo de cinco dias.
C-Havendo aceitaçao, lavre-se o respectivo termo, intimando-
se o/a executada(s) para assina-lo e tambem aceitar o encargo
de depositario, no prazo de tres dias, assim como o conjuge
(caso a penhora recaia sobre bem imovel)ficando cientes de
que poderao opor embargos no prazo legal. D-Nao assinado o
termo no prazo estipulado, a Escrivania desde logo desentra-
nhara o mandado de penhora, que recaira sobre os bens nome-
ados (CN.5.8.3.1). IV- Nao sendo encontrado/a(s) o/a(s) deve-
dor/a(es) ou constatado que esta(ao) se ocultando, proceda-se
ao arresto de bens suficientes para garantir a execuçao, inti-
mando-se o/a credor/a para fins do artigo 654 do CPC. V- Se a
penhora ou o arresto recair sobre o terminal telefonico, cum-
pra-se o C.N. 5.8.4. VI- Hovendo sido penhorado bem imovel,
proceda-se a inscriçao junto ao Registro Imobiliario, Indepen-
dentementede mandado, conforme dispsiçao do CN. 5.8.6. VII-
Naosendo identificados ou nao localizados bens do/a(s) deve-
dor/a(es), intime-se o/a para se manifestar, no prazo de cinco
dias. VIII -Nao sendo opostos embargos a execuçao, certifi-
que-se nos autos e proceda-se a avaliaçao dos bens penhora-
dos, observando-se o artigo 684, do CPC e o CNCGJP. IX-Se a
penhora recair sobre terminal telefonico, cumpra-se o CN 5.8.5.
X- Expeça-se mandado de citaçao, intimando-se o/a exequente
para os fins do artigo 219, paragrafo 2º, do CPC. XI- Indefiro o
pedido de beneficio do artigo 172, paragrafo 2º, do CPC, por
nao haver sido demonstrada a excepcionalidade exigida. Fica a
credor devidamente intimado para que, em cinco dias, prepre
as custas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

73.-MONITORIA-1101/2004-BANCO ITAU S/A x LATEX 12
BRASIL CONFECÇOES LTDA ME e outros -A petiçao inicial
preenche os requisitos do artigo 282 do CPC. Os documentos
juntados pelo autor, a titulo de prova escrita, demonstram, em
analise perfuntoria, a existencia de credio em seu favor, tendo
o reu como susposto devedor. Assim, razoavelemente provados
os fatos afirmados pelo autor, e nao sendo notorios fatos impe-
ditivos, extintivos ou modificativos de seu direito, para que
sejam conhecidos de oficio, concedo a tutela monitoria. Expe-
ça-se mandado de pagamento a(o) re(u), no prazo de quinze
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dias, podendo oferecer embargos, nestes mesmos autos, que
suspenderao a eficacia do mandado inicial, sob pena de consti-
tuir-se o titulo executivo judicial. Conste-se do mandado que,
em caso de cumprimento, ficara o(a) re(u) isento de custas e
honorarios advocaticios. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para que, em cinco dias, prepare as custas referentes as
dilgencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-
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DEOLINDO ESTURILIO 0014 016925/1996
EDGAR KINDERMANN SPECK 0111 027269/2004
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0016 017482/1997

0132 027658/2004
EDISON FOGACA DA SILVA 0064 025562/2003
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 0029 022024/2000
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0011 016115/1996
EDUARDO P.OLIVEIRA MELLO 0086 026590/2003
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0088 026718/2003
EDUARDO PIERRI 0063 025491/2003
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0090 026750/2004

0010 015778/1996
ELISANDRE MARIA BEIRA 0054 024367/2002
ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA 0020 018766/1998
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0094 026871/2004
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0062 025371/2003
EMIDIO BUENO MARQUES 0025 020071/1999
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0030 022232/2000
ERLON DE FARIA PILATI 0015 017112/1997

0017 017634/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0062 025371/2003

0125 027534/2004
0048 024059/2002
0098 026974/2004

FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0108 027257/2004
FABIO MOURA DE VICENTE 0106 027235/2004
FABIO PACHECO GUEDES 0097 026927/2004
FABIO PICARELLI 0048 024059/2002
FABRICIO ZILOTTI 0091 026776/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0116 027370/2004
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0062 025371/2003
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0081 026498/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0047 023942/2002
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0084 026577/2003
FLAVIA SANTIN 0076 026338/2003
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0011 016115/1996
FLAVIO W.LINS 0035 022640/2001
GABRIEL JOCK GRANADO 0100 027079/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0057 024643/2002
GELSON AREND 0036 022745/2001
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0035 022640/2001
GENESIO TAVARES 0010 015778/1996
GENI REGINA DA SILVA 0007 012980/1993
GENI WERKA 0024 019941/1999
GERCINO BETT JR 0092 026838/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0061 025366/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0039 023136/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0088 026718/2003
GUILHERME GEHLEN 0062 025371/2003
GUILHERME RODRIGUES 0011 016115/1996
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0060 025302/2003
HUGO MARTINS KOSOP 0105 027227/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0038 023133/2001
IDELANIR ERNESTI 0118 027401/2004
ILSON NEY BEMBEM 0070 025970/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0076 026338/2003
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0091 026776/2004
IRINEU GALESKI JUNIOR 0037 023104/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 0077 026348/2003
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0097 026927/2004
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0045 023590/2001
JACKSON FERNANDO CARVALHO 0082 026542/2003
JAIDERSON RIVAROLA 0048 024059/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0072 026124/2003
JAIRO LUIZ RASTELLI 0095 026882/2004
JAMES THOMPSON LEMER 0057 024643/2002
JANETE F.S.B.BRINGHENTI 0033 022530/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0096 026896/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0050 024183/2002
JEANE BURDA NICOLA 0033 022530/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 0110 027259/2004
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0129 027577/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0140 027822/2004
JOAO CARLOS DALEFFE 0061 025366/2003
JOAO CASILLO 0046 023875/2002
JOAO GUILHERME COLLITA 0102 027156/2004

0113 027300/2004
JOAO HORTMANN 0068 025748/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0099 027068/2004

0032 022527/2001
JOAO NELSON KINAL 0013 016830/1996
JOAO PAULO BONFIM 0055 024496/2002
JOAO ZAIONS JUNIOR 0042 023264/2001
JONAS BORGES 0087 026636/2003
JOSE ARI MATOS 0025 020071/1999
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0122 027479/2004
JOSE CARLOS SIMIONI 0132 027658/2004
JOSE CARLOS VIEIRA 0090 026750/2004
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0027 021360/2000
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0031 022403/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0047 023942/2002
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0107 027254/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0013 016830/1996
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0031 022403/2001
JOSE HAMILTON DIAS MIRAND 0005 007266/1986
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0079 026432/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0123 027511/2004
JOSE MAR•AL ANTONIO CAONE 0035 022640/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0065 025598/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0093 026854/2004
JOSE VICENTE DA SILVA 0012 016291/1996
JOSE VIDOTTI 0014 016925/1996
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0005 007266/1986
JOSIANE DALLA COSTA 0110 027259/2004
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0011 016115/1996
JOSICLER VIEIRA B.MARCOND 0016 017482/1997
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0134 027712/2004

0043 023358/2001
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0005 007266/1986
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0095 026882/2004
JULIO CESAR BROTTO 0063 025491/2003
JULIO CESAR CAPRONI 0005 007266/1986

KARINA MIQUELETTO VIDAL 0092 026838/2004
KARLA MARIA TREVIZANI 0063 025491/2003

0063 025491/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0054 024367/2002
KELY CRISTINA ATHAYDE 0124 027531/2004
LAZARO A.VILLAS BOAS MATT 0036 022745/2001
LEANDRO GALLI 0108 027257/2004

0052 024324/2002
LEILA MIRANDA 0005 007266/1986
LEONARDO BENETON THIELE 0101 027083/2004
LEONARDO DA COSTA 0134 027712/2004
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0029 022024/2000

0029 022024/2000
LEONARDO SOUZA 0031 022403/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0087 026636/2003

0040 023235/2001
0076 026338/2003

LIANE SLOBODIAN 0026 020918/1999
LILIAN CRISTINA WENDLER D 0027 021360/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0093 026854/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0135 027740/2004
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0015 017112/1997
LUCIANE MACHADO 0102 027156/2004

0113 027300/2004
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0128 027571/2004
LUCIANO VALERIO 0040 023235/2001
LUIR CESCHIN 0021 018796/1998
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0041 023256/2001
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0035 022640/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0044 023568/2001

0038 023133/2001
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0005 007266/1986

0139 027816/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0015 017112/1997

0017 017634/1997
LUIZ CARLOS FRANCO 0068 025748/2003
LUIZ CELSO DALPRA 0043 023358/2001
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0131 027646/2004

0085 026581/2003
0002 000002/2004

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0073 026137/2003
0045 023590/2001
0116 027370/2004
0005 007266/1986

LUIZ FERNANDO MOCELLIN 0134 027712/2004
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0134 027712/2004
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0007 012980/1993
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0055 024496/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0062 025371/2003

0125 027534/2004
0098 026974/2004

MAGDA LUIZA R.EGGER 0018 018071/1997
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0068 025748/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0080 026444/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0008 014898/1995
MARCELO SOUZA LOPES 0003 000003/2004
MARCIA ZANIN 0122 027479/2004
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0012 016291/1996
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0042 023264/2001
MARCO AURELIO B.S.DE MATT 0024 019941/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0019 018195/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0034 022581/2001
MARCOS AURELIO S.PEREIRA 0080 026444/2003
MARCOS LUIZ MASKOW 0069 025932/2003
MARCOS MATTIOLI 0098 026974/2004
MARCOS VALERIO DOS SANTOS 0106 027235/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0095 026882/2004
MARCUS AURELIO COELHO 0141 027829/2004
MARCUS E.PERES DA SILVA 0090 026750/2004
MARCY HELEN VIDOLIN 0124 027531/2004
MARIA CELINA CANTO ALVARE 0042 023264/2001
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0133 027696/2004

0119 027425/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 018071/1997
MARILIA ZAMONER 0112 027292/2004
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0009 015572/1995
MARINA BASTOS DA POCIUNCU 0134 027712/2004
MARIO CELSO BILEK 0012 016291/1996
MARION ARANHA PACHECO MUG 0093 026854/2004
MARIZ MENDES MAY 0005 007266/1986
MARTA NOGUEIRA MAZZOLA 0043 023358/2001
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0088 026718/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0041 023256/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0105 027227/2004
MAURO NOBREGA PEREIRA 0012 016291/1996
MAYLIN MAFFINI 0137 027800/2004
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0120 027448/2004
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0120 027448/2004
MOACIR BORGES JUNIOR 0129 027577/2004
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 0005 007266/1986
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0036 022745/2001
MUNIR BAKKAR 0136 027741/2004
MURILO CELSO FERRI 0112 027292/2004
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0087 026636/2003
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0005 007266/1986
NELMON SILVA JUNIOR 0029 022024/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 0071 026048/2003
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0097 026927/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0040 023235/2001
OSCAR GUISS 0011 016115/1996
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0053 024355/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0139 027816/2004
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0085 026581/2003
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0024 019941/1999
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0010 015778/1996
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0037 023104/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0023 019686/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0076 026338/2003
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0081 026498/2003
PAULO SERGIO PIASECKI 0010 015778/1996
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0081 026498/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0063 025491/2003

0063 025491/2003

PETRUS TYBUR JUNIOR 0052 024324/2002
PIERCY DE LEMOS 0059 024761/2002
PRISCILA GON•ALVES GABASA 0035 022640/2001
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0024 019941/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0082 026542/2003
RAFAEL ROCHA 0110 027259/2004
RAFAELLO FONTANA 0068 025748/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0012 016291/1996
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0045 023590/2001
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 0053 024355/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO 0049 024126/2002
RAUL HONORIO FELIPE 0058 024674/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0073 026137/2003

0034 022581/2001
0084 026577/2003
0121 027464/2004

RENATO SEIDELER 0004 006947/1986
RENATO SERPA SILVERIO 0098 026974/2004
RENE ARIEL DOTTI 0063 025491/2003
RENE MARIO PACHE 0130 027644/2004
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0025 020071/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0050 024183/2002
RICARDO HENRIQUE WEBER 0138 027814/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0078 026383/2003
ROBERTA ONISHI 0018 018071/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0022 019015/1998

0036 022745/2001
ROBERTO ROCHA GOMES 0003 000003/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0078 026383/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0124 027531/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0063 025491/2003
RONALDO CAMILO 0038 023133/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0102 027156/2004

0113 027300/2004
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0058 024674/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0064 025562/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0139 027816/2004
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0077 026348/2003
SADI FRANZON 0060 025302/2003
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0125 027534/2004
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0067 025723/2003
SANTINO SAGAIS 0050 024183/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0024 019941/1999
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0027 021360/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0104 027225/2004
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0083 026546/2003
SILVIA CARDOSO CERQUEIRA 0024 019941/1999

0024 019941/1999
SILVIO BRAMBILA 0082 026542/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0041 023256/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0022 019015/1998
SIOMARA PACIORNIK SHULMAN 0060 025302/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0134 027712/2004
TALEL YOUSSEF HAMUD 0012 016291/1996
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0076 026338/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0098 026974/2004
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0005 007266/1986
VALDOMIRO SANTIN 0123 027511/2004
VALERIA GASPARIN 0071 026048/2003
VALERIA SOUSA PINTO 0085 026581/2003
VANA NOGUEIRA D ROCHA 0028 021633/2000
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0040 023235/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 0014 016925/1996
VICENTE PAULA SANTOS 0037 023104/2001
VILSON GUDOSKI 0043 023358/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0077 026348/2003
VITORIO KARAN 0013 016830/1996

0140 027822/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0008 014898/1995
WILIAN MUSSAK MONTEIRO 0011 016115/1996
WILSON ROBERTO DE LIMA 0066 025695/2003

1.-BUSCA E APREENSAO-1/2004-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x LUCIA HELENA DA SILVA
-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 364,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELITE PLOTAGEM LTDA e outros
-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUZAMOLIN-

3.-COBRANCA (ORD)-3/2004-ILDEFONSA ALEGRE SOA-
RES x HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A -Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. RO-
BERTO ROCHA GOMES e MARCELO SOUZA LOPES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6947/1986-VA-
RIG S/A VIAÇAO AEREA RIOGRANDENSE x DIVALSI
DOMINGOS TELLES- Junte instrumento de procuraçao. Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7266/1986-
COND.CONJ.RES.BURITI x MARCO ANTONIO MELO e
outros - Indefiro o pedido de fl. 258 eis que se avisinha a data
para a realizaçao das praças. Eventual atrasa na devoluçao dos
autos implicaria na nao realizaçao das praças designadas. Caso
queira a advogada podera consultar esses autos em cartorio. -
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, MARIZ
MENDES MAY, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE, MOEMA REFFO SUCOW MANZOCHI, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JULIANA LICZACOWSKI MALVE-
ZZI, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSIANO ROBER-
TO LANGER, LEILA MIRANDA e JOSE HAMILTON DIAS
MIRANDA-
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6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11137/1991-
MATERIAIS DE CONSTRUCAO GUSSO LTDA x SILVANA
CATARINA BASSOTTO -Conclusão de sentença fls. 61... Ten-
do em vista que o processo esta paralisado ha mais de um ano,
e o exequente intimado pessoalmente nao deu prosseguimento
ao feito, julgo extinto o presente processo com fundamento no
art. 267, inciso II do CPC. Pagas as custas, de-se baixa na dis-
tribuiçao. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. ADILSON
ARY TODESCHI e AMERICO PALUDO-

7.-INVENTARIO-12980/1993-ANTONIO MURATORI E
SOUZA e outros x ESPOLIO DE LUCILIA DE PAULA E
SOUZA- Junte a inventariante os documentos de Lisete Hum-
phreys, comprovando sua condiçao de herdeira, posto que loa-
lizei nos autos tao somente sua procuraçao. o pedido de venda
do unico bem a partilha nao prescinde da apresentaçao de par-
tilha nos autos que, ante a inexistencia de herdeiros menores e
havendo anuencia de todos os herdeiros, devera seguir o rito de
arrolamento. Intimem-se. Adv. CLEVERSON MARINHO TEI-
XEIRA, GENI REGINA DA SILVA e LUIZ GONZAGA
M.CORREIA-

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-14898/1995-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A x PLASBRAS IND.E COM.DE
PROD.PLASTICOS E AÇO LTDA- Ante o contido na petiçao
de fl. 98, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv.
BLAS GOMM FILHO, MARCELO LUIZ DREHER, ADYR
RAITANI JUNIOR e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15572/1995-VA-
RIG S/A VIAÇAO AEREA RIOGRANDENSE x SAVERIO
LUIZ- Junte instrumento de procuraçao. Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH-

10.-RESTITUICAO-15778/1996-ESPOLIO DE HEITOR SIMI-
RIQUE CORREA TORRINI e outros x ARNO CARDOSO &
CIA LTDA e outros- Intime-se o procurador do executado, pra
assinar o Termo de Deposito. Adv. GENESIO TAVARES,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, PAULO SERGIO PIASE-
CKI, PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES, ARNO CAR-
DOSO JUNIOR e CLINIO L.L.LYRA-

11.-DESPEJO-16115/1996-ROBERTO MOTTA COCCIOLI e
outros x LUIS ROBERTO NOGUEIRA RAMOS e outros- Ante
a informaçao de fl. 197, manifeste-se o exequente. Adv. OS-
CAR GUISS, WILIAN MUSSAK MONTEIRO, FLAVIO RI-
BEIRO BETTEGA, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND e GUILHER-
ME RODRIGUES-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros -Conclusão do despacho de fls.
5740... 1.) Como ressaltado pelo Liquidante as fls. 5693, a sen-
tença neste feito determinou que se procedesse a atualizaçao
dos haveres a data dos efetivos pagamentos. Assim, ha a neces-
sidade de atualizaçao dos valores dos referidos haveres. Mas, a
forma de atualizaçao do ativo efetuada pelo Liquidante nao esta
correta, pois ha bens que integram o ativo que sofreram ao lon-
go do tempo desvalorizaça e outros que sofreram valorizaçao
acima da inflaçao. Assim, nao e com a simples aplicaçao de
indice de correçao monetaria que sera obtido o real valor dos
bens. Desta forma, devera ser efetuada a avaliaçao judicial dos
bens integrantes do ativo da empresa. Ressaltar qua a ultima
avaliaçao data de anos, motivo pelo qual deve ser renovada, ja
que ao longo deste tempo ocorreu significativa alteraçao nos
valores dos bens, seja para mais, seja para menos. Ressaltar
que sempre deve haver renovaçao da avaliaçao quando ha alte-
raçao significativa no valor dos bens, mesmo no procedimento
de inventario. Irrelevante que os socios estejam de acordo com
a partilha dos bens valores da avaliaçao, eis que deve ser dado
cumprimento ao determinado na sentença. Assim, determino
que se proceda a avaliaçao judicial dos bens. 2.) Tao logo efe-
tuada a avaliaçao, com a ciencia do laudo as partes, intime-se o
liquidante para apresentar novo ativo liquido da sociedade. 3.)
Por ocasiao da avaliaçao, ante o contido as fls. 5.721 o Sr. Ava-
liador devera informar o que é mais vantajoso: avaliaçao por
lote ou por unidade. Int. -Adv. CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, MARIO CELSO BILEK, JOSE VICENTE DA
SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL YOUSSEF HA-
MUD, ANTONIO MANSUR, ALBERTO AUGUSTO DE
POLI, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA e MAURO NOBREGA PEREI-
RA-

13.-DESPEJO-16830/1996-CELSO LUIZ WECKERLIN x VI-
SUAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA e outros -
Total da conta geral R$: 54.901,40. -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, VITORIO KARAN e JOAO NELSON KINAL-

14.-INVENTARIO-16925/1996-ROSA BUCK REKSIDLER x
ESPOLIO DE PAULO JULO REKSIDLER -Total da conta de
custas: R$: 196,90, para o inventariante. -Adv. JOSE VIDOT-
TI, VICENTE GANTER DE MORAES, CLAUDIA RENATA
SANSON CORAT e DEOLINDO ESTURILIO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17112/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ JORGE
MARKO- o pedido de fixaçao de honorarios pelo exequente
nao prospera, posto que a propos indevidamente nos presentes
autos, quando sabedor, por se tratar de fato publico e notorio,
conforme reafirmado, inclusive, no oficio de fl. 285, que a exe-
cutada encontra-se em regime de liquidaçao extrajudicial, des-
de março de 1998, cabendo aos seus credores habilitar seus
creditos na massa liquidanda. Assim, nao ha que se falar em
honorarios da execuçao, irregularmente proposta. Intime-se e
aquive-se. Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO,
ERLON DE FARIA PILATI, LUIZ CARLOS DA ROCHA e
CESAR RICARDO TUPONI-

16.-ORDINARIA-17482/1997-NELSON COSTA e outros x
DIRCEU ROSA DE LIMA e outros -Total da conta de custas:
R$: 616,91, para o autor. -Adv. EDGARD KATZWINKEL

JUNIOR, JOSICLER VIEIRA B.MARCONDES e DANIEL
LOURENÇO MACHADO-

17.-ORDINARIA-17634/1997-LUIZ JORGE MARKO x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Acerca dos documen-
tos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA e ERLON DE FARIA PILATI-

18.-BUSCA E APREENSAO-18071/1997-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LOURDES MARQUES DE SOUZA CA-
MARGO- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. Adv. ROBERTA ONISHI-

19.-DECLARATORIA-18195/1997-DIAMANTINA FOSSA-
NESE S/A INDL.E IMP. x ADP SYSTEMS EMPRESA DE
COMPUTACAO S/A- Defiro a suspensao do feito pelo prazo
de 90 dias. Adv. CAROLINA BORGES CORDEIRO e MAR-
CO AURELIO RODRIGUES PALMA-

20.-INVENTARIO-18766/1998-DILBA MAITTO e outros x
ESPOLIO DE NELSON MAITTO- 1.) Nao incumbe ao Juizo
do Inventario declarar a legitimidade da inventariante para re-
presentar a empresa Nelson Maitto e Cia Ltda, eis que tal mate-
ria (legitimidade) deve ser apreciada pelo Juizo da 2ª Vara Ci-
vel desta Capital por dizer respeito a condiçao da açao em tra-
mite perante aquele Juizo. Assim, indefiro o pedido de fl. 394.
2.) Ciente do contido as fls. 392/393, tendo sido dado cumpri-
mento ao determinado as fls. 383, item “3”. Int. Adv. ELISEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18796/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MANOEL ALVINO LEITE -Total
da conta geral R$: 16.320,98. -Adv. LUIR CESCHIN, ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO, COLBERT RIBEIRO DIAS e
ARLETE TEREZINHA DE A.KUMAKURA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19015/1998-RENATO
HELLA e outros x ADM.E PART.TACLA LTDA e outros- De-
firo a reabertura de prazo. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO e SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI-

23.-COBRANCA (SUM)-19686/1998-
COND.RES.ED.MAISON MARIA ILLY x
C.H.M.CONSTRUÇAO CIVIL LTDA- Ainda nao foram expe-
didos oficios a Telepar, Sanepar e Copel. Int. Adv. AIRTON
PEDRO DOS SANTOS, ALDO JOSE VIANNA HERNAN-
DES, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, ALMERIN-
DA FEIJO S.RAFFO RODRIGUES e ANDREIA VERANO
PONTES-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-19941/1999-TRANSBAN-
CO BANCO DE INVESTIMENTO S/A x BRAGA & MUNIZ
COM.E REPRES.LTDA -Os presentes autos retornaram do
Tribunal de Alçada.-Adv. MARCO AURELIO B.S.DE MAT-
TOS, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, SILVIA CAR-
DOSO CERQUEIRA, GENI WERKA, PAULO ARMANDO
CAETANO DE OLIVEIRA, RAFAEL JAEGER ANDRADE e
SILVIA CARDOSO CERQUEIRA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20071/1999-ANGELA
MARIA DE LIMA x ESPOLIO DE GUIDO DO NASCIMEN-
TO CECCATTO -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls. 855. -Adv. RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, JOSE ARI MATOS e EMIDIO BUENO
MARQUES-

26.-ALVARA-20918/1999-REGINA MARGARIDA KRAU-
CKZUK e outros x - Atenda-se a cota do Ministerio Publico.
Adv. LIANE SLOBODIAN e ALMIR FOLADOR-

27.-INDENIZACAO-21360/2000-MARIA ROSA DA SILVEI-
RA x INST.PR.DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA LTDA
-Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça.-Adv.
JOSE CESAR VALEIXO NETO, SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO e LILIAN CRISTINA WENDLER DA R.POMBO-

28.-INVENTARIO NEGATIVO-21633/2000-VANDA PAULO
CHUEIRI e outros x ESPOLIO DE ELIAS PEDRO CHUEIRI-
1.) Ante o contido as fls. 76, doravante nao havera mais neces-
sidade de intervençao do orgao do Ministririo Publico no pre-
sente feito. 2.) Defiro a convesao do feito para “arrolamento
sumario”, como pleiteado as fls. 40/42. Retifique-se a autua-
çao e comunique-se ao Distribuidor. 3.) Nomeio como inventa-
riante Vanda Paulo Chueiri, a qual fica dispensada de prestar
compromisso legal na forma do art. 1.032 do CPC. 4.) Provi-
dencie a inventariante a juntada de matricula atualizada do
imovel descrito as fls. 51. 5.) Por cautela, oficie-se ao 4º Tabe-
lionato desta Capital para que envie Juizo copia da escritura
publica relativa ao imovel descrito as fls. 43. Int. Adv. CASSIA
BERNARDELLI e VANA NOGUEIRA D ROCHA-

29.-INDENIZACAO-22024/2000-LUIS FERNANDO BIT-
TENCOURT VIGNOLO x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO- Junte instrumento de procuraçao. Adv. GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO-

30.-BUSCA E APREENSAO-22232/2000-OMNI S/A
CRED.FINANC.E INVEST. x JEFERSON ANTONIO CALE-
FI- Acerca da planilha apresentada, manifeste-se o reu, no pra-
zo de cinco dias. Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
ALEXANDER DE PAULA SILVA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

31.-DESPEJO-22403/2001-SHELL BRASIL S/A x AUTO
POSTO FERLUP LTDA -Conclusão de sentença fls. 110... Em
consequencia, tendo a transaçao efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na
forma do art. 269, III do Codigo de Processo Civil, ja distribui-
das entre as partes, na transaçao, custas, despesas processuais
e honorarios advocaticios. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do
transito em julgado. Oportunamente, arquive-se e de-se baixa
na distribuiçao. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-

TE, LEONARDO SOUZA e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

32.-BUSCA E APREENSAO-22527/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JULIO CESAR ANDRADE ROCHA -
Diga o autor sobre o ofício de fl.131. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

33.-INVENTARIO-22530/2001-JANEMAR VARGAS DA SIL-
VA ZULIAN e outros x ESPOLIO DE OIRIS ZULIAN- Arqui-
vem-se os autos. Adv. JEANE BURDA NICOLA e JANETE
F.S.B.BRINGHENTI-

34.-BUSCA E APREENSAO-22581/2001-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x BORA IND. E COM. DE ARTEFA-
TOS DE MADEIRA LTDA -Deposite, a parte interessada, as
custas do sr. contador: R$7,51. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e REGINA YURICO TAKAHASHI-

35.-INDENIZACAO-22640/2001-MARIANA DA SILVA BAR-
BOSA x FLEXTAR COM.DE MOVEIS LTDA -Conclusão do
despacho de fls. 260/261... Pelo exposto, defiro o pedido de
desconsideraçao da personalidade juridica formulado pela exe-
quente. Defiro a inclusao dos socios da executada nominados
na petiçao de fls. 250/251, no polo passivo do feito, comuni-
cando-se o Distribuidor. Expeça-se mandado de citaçao e pe-
nhora dos socis da executada, incluidos no polo passivo da lide.
Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE, PRISCILA GONÇALVES GABA-
SA PEREZ, FLAVIO W.LINS e JOSE MARÇAL ANTONIO
CAONETTO-

36.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-22745/2001-A -SIR-
LEY DE LARA MORAES e outros x ESPOLIO DE ROBSON
LUIZ KRULL- 1.) Ante o contido na petiçao de fls. 21/23,
manifeste-se a requerente, no prazo de dias. 2.) Apos, ao Mi-
nisterio Publico. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES, LAZARO A.VILLAS BOAS MATTOS, MOISES ANTO-
NIO ALVES DE SOUZA, GELSON AREND e ALFREDO
COSTA FILHO-

37.-ALVARA JUDICIAL-23104/2001-D-THEREZA CHRISTI-
NA ACCIOLY DE SALLES e outros x ESPOLIO DE FRAN-
CISCO ACCIOLY R.DA COSTA NETO- Esclareça a inventa-
riante se o pretenso comprador do conjunto comercial ainda
tem interesse na sua aquisiçao, nos termos anteriormente pro-
postos. Intimem-se. Adv. VICENTE PAULA SANTOS, PAU-
LO HENRIQUE DE ARRUDA GONÇALVES e IRINEU GA-
LESKI JUNIOR-

38.-BUSCA E APREENSAO-23133/2001-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLONE IND.DE MO-
VEIS LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta preca-
tória para cumprimento. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e RONALDO CAMI-
LO-

39.-BUSCA E APREENSAO-23136/2001-BANCO ZOGBI S/
A x GABRIELLE CRISTINA PEREIRA- Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e DENISE
SCOPARO-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23235/2001-REIDA-
MIR JOAO BAILO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros- Esclareça o autor se pretende a extinçao
do feito em relaçao a todos os reus (fls. 93) ou somente em
relaçao ao reu Banco do Estado do Parana S/A (fl. 97). Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO, LUCIANO VALERIO,
VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23256/2001-
GREGORIO HONCZARYK x ALFREDO TARNOSKI -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, LUIS GUILHERME DA VEIGA e ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-
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PROMOT.DE ACIDENTES DE TRAB. e outros x SOCOFER
CONSTR.E EMPR.LTDA- Ante o contido na petiçao e docu-
mentos juntados (fls. 380/387), manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE
SA, JOAO ZAIONS JUNIOR e MARIA CELINA CANTO
ALVARES CORREA-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23358/2001-SONIA APA-
RECIDA CARDOSO DE SA x RGR EMPR.E CONSTR.LTDA
e outros- O AR de citaçao da litisdenunciante ainda nao foi
juntado aos autos. Diga a embargada, em cinco dias. Adv. VIL-
SON GUDOSKI, MARTA NOGUEIRA MAZZOLA, LUIZ
CELSO DALPRA e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES-

44.-BUSCA E APREENSAO-23568/2001-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILMAR RODRIGUES
DA SILVA -Diga o autor sobre o ofício de fl.27. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-23590/2001-
COND.EDIFICIO DO PARQUE x EGIDIO ZATTERA e ou-
tros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 142,50, e forneça copias de fls. 156/159.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, ALEXANDRE DALLA VECCHIA, IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23875/2002-
AMOCO DO BRASIL LTDA x SACARIA BRASILEIRA LTDA
e outros -Diga o autor sobre o ofício de fl.183. -Adv. JOAO
CASILLO e ANDREYA DE BORTOLI-

47.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23942/2002-POSTO
ATLANTICO CENTER LTDA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A- Manifeste-se a parte autora acerca da continuida-
de do feito e realizaçao da pericia, depositando o valor dos
honorarios no autos, no prazo de cinco dias, sob pena de desis-
tencia da prova anteriormente requerida. Intime-se. Adv. AMA-
RILIS VAZ CORTESI, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

48.-INDENIZACAO-24059/2002-EDIFICO COM.DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA x R.LENHART PLASTI-
COS LTDA e outros- Cite-se o 1º reu por edital, com prazo de
20 dias, conforme minuta de fl. 225. Adv. FABIO PICARELLI,
ANTONIO SERGIO PALU FILHO, JAIDERSON RIVARO-
LA, CARLOS LEAL S.JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

49.-INTERDICAO-24126/2002-JOEL BATISTA DO CARMO
x ZENILDA BATISTA DO CARMO- Intime-se a Curadora
nomeada, a comparecer pessoalmente em Cartorio, para assi-
nar o Termo de Compromisso de Curadora. Adv. CLAUDIA
REGINATO ZARPELON e RAQUEL CRISTINA BALDO-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-24183/2002-
COND.ED.AUGUSTUS x ESPOLIO DE RACHEL GOULIN
BEAUCHAMP -Deposite, a parte interessada, as custas do sr.
Avaliador: R$ 226,00. -Adv. SANTINO SAGAIS, RICARDO
DOS SANTOS ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

51.-DESPEJO-24211/2002-ODETE BITTENCOURT e outros
x NEOPLASTICK REVESTIMENTOS E TINTAS LTDA e
outros -Digam as partes sobre o ofício de fl.120. -Adv. CAR-
LOS OSWALDO M.ANDRADE e CARLOS AUGUSTO MA-
RINONI-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-24324/2002-
COND.ED.ALVARO BORGES x EDUARDO CABANE OLI-
VEIRA e outros- Manifestem-se as partes sobre o Laudo de
Avaliaçao, fls. 177. Adv. LEANDRO GALLI e PETRUS TY-
BUR JUNIOR-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-24355/2002-RODOROLAN
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ROBERTO ACIR
DUPS JUNIOR -Intime-se o autor e o reu para retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DA-
NIELLE ROSA E SOUZA e RAQUEL ALBUQUERQUE DE
SOUZA LIMA-

54.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24367/2002-VALDE-
MIRO AMASILIO GUGIK x CREDICARD S.A. ADM.DE
CARTOES DE CREDITO -Total da conta de custas: R$: 141,75,
para o autor. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA
VILLAÇA DE VERON e KEITY SUTO TROMBELI-

55.-ORDINARIA-24496/2002-VOLMIR JOSE LUCAS x
MANDATO IMOVEIS S/C LTDA -Conclusão do despacho de
fls. 133/134... Por todo o exposto, recebo o dito “recurso ino-
minado” como pedido de reconsideraçao, indeferindo-o, entre-
tanto, pelas razoes ja expostas. Intimem-se. Nada sendo reqeu-
rido. Arquive-se. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e
JOAO PAULO BONFIM-

56.-ARROLAMENTO-24610/2002-MIRNA GUILHERMINA
ESTRELLA DE SOUZA NETO x ESPOLIO DE ELVIRA BIT-
TENCOURT ESTRELLA- Manifeste-se o inventariante o pa-
racer da Fazenda Publica fls. 67/68. Adv. ANA CLAUDIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS-

57.-INDENIZACAO-24643/2002-JOSE EMILIO ABUSSAN-
RA x BANCO ITAU S/A- 1.) Cumpra-se o determinado as fls.
137. 2.) No mais, aguarde-se o julgamento do agravo de instru-
mento. Int. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e JAMES THOMPSON LE-
MER-

58.-SUMARIA DE COBRANÇA-24674/2002-APARECIDO
SOARES ANDRADE e outros x FAUSTO GAVIOLI -Os pre-
sentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.-Adv. ROSALI-
NA MUSTASSO GARCIA e RAUL HONORIO FELIPE-

59.-ARROLAMENTO-24761/2002-MARIA ALICE DE OLI-
VEIRA COETZER x ESPOLIO DE ARHARD RUPRECHT
DOETZER -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. PIERCY DE LEMOS-

60.-INDENIZACAO-25302/2003-CASSIO RICARDO ALVES
DE CAMARGO e outros x WALTER JOSE MATTNER e ou-
tros- Ante o contido na petiçao de fl. 271, intime-se a 2ª reque-
rida para efetuar o deposito da 1ª parcela, da parte que lhe cabe,
referente aos honorarios da Sra. Perita. Adv. SADI FRANZON,
SIOMARA PACIORNIK SHULMAN e HILDEGARD TAGGE-
SELL GIOSTRI-

61.-INVENTARIO-25366/2003-ARI PINTO PORTUGAL x
ESPOLIO DE ELISBOA ROMPAVA PORTUGAL e outros -
Diga o autor sobre o ofício de fls. 11/113. -Adv. JOAO CAR-
LOS DALEFFE, CLAUDIANA CANTU DALEFFE e GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA-

62.-ORDINARIA-25371/2003-JORGE RICHARDZ x ALFA
ARREND.MERC.S/A -Esclareçam as partes acerca da possi-
bilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para veri-
ficação da necessidade de designação de audiência de tentativa
de conciliação. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, GUILHERME
GEHLEN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

63.-CAUTELAR INOMINADA-25491/2003-CLINICA CAR-
DIOLOGICA C.COSTANTINI S/C LTDA e outros x
SOC.COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE CURITIBA-UNIMED
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-1) Quanto ao agravo de instrumento (fls. 782/804), mantenho
a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Quando
houver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a parte
agravante juntou na data 03.09.04 copia da petiçao do agravo
de instrumento. 2) Acerca dos documentos juntados (fls. 705/
771), manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. 3.) In-
time-se. ASSISTENTE LITISCONSORCIAIS- 25491/2003-A
- ALBARI MARCONDES PIMPAO E OUTROS x SOC.COOP.
DE SERV. MEDICOS E HOSP. DE CURITIBA LTDA UNI-
MED- 1.) Recebo o agravo retido (fls. 113/120). 2.) Intime-se a
parte contraria para manifestaçao, em dez dias. 3.) Int. -Adv.
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, PEDRO HENRIQUE
XAVIER, KARLA MARIA TREVIZANI, CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO, PEDRO HENRIQUE XAVIER, KARLA MARIA
TREVIZANI e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

64.-BUSCA E APREENSAO-25562/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ROSANA RYTCHYSKI-
Apresente a exequente memoria discriminada e atualizada do
debito, conforme disposto no art. 604 do CPC. Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e EDISON FOGACA DA SILVA-

65.-ALVARA-25598/2003-DAYANE NEGRELLO e outros x -
Julgo boas as contas prestadas. Oportunamente, arquivem-se.
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-25695/2003-DILERMAN-
DO PEREIRA DE ALMEIDA FILHO e outros x OSVALDO
DALLARMI -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$ 100,00, e forneça copias de fls. 70 e 70verso, 86 e
87..-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA e BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II-

67.-INDENIZACAO-25723/2003-MARIA INES TORRES
CAPRINE x FORD LEASING ARREND.MERC.- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. Adv. ANA
FLAVIA DE LARA MEHL-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25748/2003-IPI-
RANGA ASFALTOS S/A x PAVILESTE CONSTRUÇOES
LTDA -Conclusão do despacho de fls. 196... Desta feita, visan-
do evitar a decretaçao da prisao civil do depositario, posto que
se encontra evidentemente evitando ser localizado pessoalmente,
conforme informaçao de fl. 186, do Sr. Avaliador, bem como
certidoes de fl. 193, intime-se o Depositario, Sr. Gracildo Ari
Gava, atraves dos procuradores da executada, para que apre-
sente os bens objeto de penhora e deposito no prazo de cinco
dias, sob pena de imediata expediçao de mandado prisional.
Defiro, outrossim, o pedido contido no item 3, de fl. 195. De-
preque-se. -Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO
HORTMANN, LUIZ CARLOS FRANCO e RAFAELLO FON-
TANA-

69.-MONITORIA-25932/2003-ADILSON GAÇA x ROSAN-
GELA COLOMBO BARBOSA e outros- Oficie-se na forma
requerida a fl. 35, exceto ao Detran, diligencia da parte. Adv.
MARCOS LUIZ MASKOW-

70.-DESPEJO-25970/2003-CELSO VEDOLIM TEIXEIRA x
BATECONTROL COML.DE RELOGIOS PONTO LTDA -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls. 59. -Adv. ILSON NEY BEMBEM-

71.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26048/2003-FABIA-
NO SANTIAGO x BANESTADO ADM.DE CARTOES DE
CREDITO -Diga o autor sobre o ofício de fl.127. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO e VALERIA GASPARIN-

72.-BUSCA E APREENSAO-26124/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x IVO DE ANDRADE -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls. 48. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

73.-SUMARIA DE COBRANÇA-26137/2003-
CONJ.RES.MORADIAS PAQUETA II COND.I x PEDRO
CRUZ DE OLIVEIRA e outros -Total da conta de custas: R$:
50,40. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e REGINA
YURICO TAKAHASHI-

74.-COBRANCA (ORD)-26214/2003-LUCIA BETEZEKI x
CAIXA SEGURADORA S/A- Indefiro o pedido de fl. 56, vez
que o pleito nao tem amparo legal. Expeça-se nova carta de
citaçao. Adv. ARIVALDIR GASPAR-

75.-INVENTARIO-26224/2003-MARIA TEREZINHA CAR-
DOSO x ESPOLIO DE JOSAE GUIMARAES RAMOS- Cum-
pra-se “3” do despacho de fl. 17. Adv. ANTONIO FRANCIS-
CO DE SOUZA FILHO-

76.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26338/2003-JULIA
MARIA GONÇALVES COELHO x BANCO BANESTADO S/
A CRED.IMOB.- Tendo sido dado provimento ao agravo de
instrumento interposto pela autora, determinadno, com isto, a
inversao do onus da prova anteriormente indeferida, necessa-
rio se faz oportunizar as partes nova possibilidade de especifi-
caçao de provas, vez que a inversao do onus da prova nao im-
plica na obrigaçao de pagamento, pelo forneçedor, da prova
requerida pelo consumidor, devendo, entretanto, sofre as con-
sequencias da sua nao produçao, nos termos do Enunciado nº
34, do TAPR. Intimem-se. Adv. FLAVIA SANTIN, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

77.-INDENIZACAO-26348/2003-BRASILSAT HARALD S/A
x ZENOBIO ARTIRIO PEDRO e outros -Sobre as correspon-
dências devolvida, fls. 323/324, diga o autor. -Adv. IRINEU
PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA e RUBERT
ANTONIO RECCANELLO LISBOA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26383/2003-
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x COMERCIAL
RDM LTDA- Defiro o desentranhamento do mandado de pe-
nhora, para que o Sr. Oficial de Justiça dirija-se ao novo ende-
reço da executada, acima indicado, e proceda a penhora de bens
que la encontre, para a garantia da execuçao (mercadorias do
estoque, equipamentos de informatica, etc.). Adv. ROBSON
IVAN STIVAL e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

79.-COBRANCA (ORD)-26432/2003-ARAUCARIA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON OLIVEIRA ARAUJO -
Diga o autor sobre a certidão de fls. 27v. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26444/2003-
FUNDAÇAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MAR-
CELO WALTER ANTONIO e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv.
MARCOS AURELIO S.PEREIRA e MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA-

81.-COBRANCA (ORD)-26498/2003-ALCI IVAN COMA-
ZZETTO e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEG.SOCIAL-REFER -Total da conta de custas: R$: 23,80,
para o autor. -Adv. PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO,
PAULO ROBERTO HOFFMANN e FERNANDO SCHIAFI-
NO SOUTO-

82.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26542/2003-MARTA
VERONICA RPDRIGUES DA SILVA x
M.M.INCORPORAÇOES S/C LTDA e outros- Acerca do con-
tido na petiçao de fls. 228/232 e documentos que a acompa-
nham, diga a parte requerida. Intimem-se. Adv. JACKSON
FERNANDO CARVALHO, ANGELICA OLIVEIRA SANTOS,
SILVIO BRAMBILA, CAROLINE CASSOU e RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-26546/2003-SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x MARIA LUCIA
ALVES CORREIA -1) Recebo a apelação, no efeito devoluti-
vo. 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, arti-
gos 508 e 518). -Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI, ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS e SERGIO PRU-
DENTE DA SILVA-

84.-DESPEJO-26577/2003-MARCIO LESKO MAYER x DA-
MARIS ELISIANE DE OLIVEIRA- 1.) Como ja decidido as
fls. 45, item “8”, o art. 65 da Lei nº 8.245/91 se aplica somente
a sentença, motivo pelo qual nao ha como deferir o pedido de
fls. 49, eis que o feito ainda se encontra na fase de instruçao e
julgamento. 2.) Intime-se a requerida para os fins pleiteados as
fls. 50. Int. Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE e REGI-
NA YURICO TAKAHASHI-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26581/2003-
CIRO LISSA x CIDADELA S/A e outros- Intime-se o repre-
sentante legal da executada Mosaico Empreend. Imob.Ltda.
atraves de seu procurador, a comparecer pessoalmente e no prazo
legal, em Juizo, para assinar o Termo de Penhora e Deposito
(art. 659, paragrafo. 5º CPC). Adv. PAULO ANTONIO VIEI-
RA PASETTI, VALERIA SOUSA PINTO e LUIZ FERNAN-
DO BRUZAMOLIN-

86.-INDENIZACAO-26590/2003-ARAUCARIA DE FACTO-
RING LTDA x PARANA BANCO S/A -Conclusão do despa-
cho de fls. 1042... Por fim, em que pese o disposto no mencio-
nado artigo, nao se pode olividar que os principios gerais do
direito, entre eles o de lealdade e boa-fe devem ser respeitados,
razao pela qual imprescindivel a verificaçao de eventual auto-
rizaçao verbal da parte autora ou ainda, habilidade neste senti-
do, que o tempo perpetuou e garantiu, em que pese a inexisten-
cia de clausula expressa neste sentido. Mantenho, assim, a de-
cisao atacada. Cumpra a Ecrivania, integralmente, o despacho
de fls. 1026/1027. Intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP e
EDUARDO P.OLIVEIRA MELLO-

87.-SUSTACAO DE PROTESTO-26636/2003-TRIADE NE-
GOCIOS E PARTICIPAÇOES LTDA x BANCO SAFRA S/A e
outros -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. JONAS BORGES, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e MURILO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA-

88.-ORDINARIA-26718/2003-PARANA BANCO S/A x
ARAUCARIA DE FACTORING LTDA- O presente feito sera
instruido e julgado em conjunto com os autos em apenso. Inti-
mem-se. Adv. EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
MATHIEU BERTRAND STRUCK, CARLYLE POPP e GUI-
LHERME BORBA VIANNA-

89.-MONITORIA-26734/2004-FIC DISTRIB.DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO N.SRA.DO PERPE-
TUO SOCORRO LTDA -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça copias de fls. 38/40.-
Adv. AMANDA RAMOS GIANONI e ANDREA BERNARDI
SORNAS-

90.-COBRANCA (ORD)-26750/2004-MARCOS WILSON
SILVA x SPAIPA S/A IND.BRAS.DE BEBIDAS- O feito en-
contra-se em ordem, nao havendo questoes processuais pen-
dentes de analise. Fixo como pontos controvertidos: a) o paga-
mento integral pela re, de todos os segiços prestados pelo au-
tor, ate julho de 1998; b) se o pagamento ao autor era feito por
serviço prestado em cada processo ou ao final deste, com a
decisao de 2º grau; c) acordo de julho de 1998 referiu-se exclu-
sivamente aos processos ja encerrados ou remetidos aos Tribu-
nais Superiores; d) se o autor continuou prestando serviços a
requerida ate abril de 1999 e se estes foram pagos; e) se os
valores apontados na planilha de fls. 39/68 correspondem a
serviços efetivamente prestados e nao pagos pela re; f) se havia
acordo verbal entre as partes de prestaçao mensal de contas
pelo autor para recebimento pelos seriços executados. Defiro a
produçao da prova oral requerida pelas partes (depoimentos

pessoais e testemunhal). Designo dia 15 de dezembro de 2004,
as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamento. De-
preque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela requerida (fl.
3247), informando a data da audiencia designada nestes autos.
O rol de testemunhas devera ser protocolado 20 dias antes da
audiencia. Intimem-se. Adv. EDUARDO SABEDOTTI BRE-
DA, AIRTON JOSE MALAFAIA, MARCUS E.PERES DA
SILVA e JOSE CARLOS VIEIRA-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-26776/2004-IVAN GUE-
RIOS CURY x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- Acerca da preliminar de intempestividade da contesta-
çao, manifeste-se a instituiçao requerida. Intimem-se. Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, FABRICIO
ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26838/2004-ESPOLIO DE
DAVIL JOSE CARON x PAULO RICARDO PETRY e outros-
Na certidao de fl. 93-verso do Sr. Oficial de Justiça, consta que
o 3º embargado nao se encontra no endereço indicado, nada
constando que o mesmo esta se ocultando da citaçao. Intime-
se. Adv. GERCINO BETT JR, KARINA MIQUELETTO VI-
DAL e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

93.-DECLARATORIA-26854/2004-FABIO AUGUSTO BAR-
ROS SCHUTZ x BANKBOSTON ADM. DE CARTOES DE
CREDITO S/C LTDA e outros -Conclusão do despacho de fls.
188/189... Assim, nao ha que se temer incidir em erro ao afir-
mar que o contrato firmado entre as partes neste feito esta tute-
lado pelo CODECON, sendo possivel, portanto, a inversao do
onus da prova requerida na inicial pelo autor. Isto porque, pre-
sentes se encontram ambos os requisitos legais para a inversao
postulada, ou seja, a verossimilhança das alegaçoes da parte
autora, razao inclusive do deferimento do pedido de antecipa-
çao da tutela, e sua hipossuficiencia, nao apensa financeira,
mas tecnica e documental, perante o reu. Defiro, pois, a inver-
sao do onus da prova com base no referido texto legal. Consi-
derando os documentos juntados aos autos pela requerida, o
deferimento do pedido de inversao do onus da prova e as con-
sequencias dele advindas, necessaria a analise previa dos refe-
ridos documentos pelo autor para, posteriormente, verificar-se
a necessidade da produçao de outras provas nos autos, cujo
oportunidade de especificaçao sera novamente facultada as
partes. Intimem-se, dizendo o autor, em cinco dias, acerca dos
documentos juntados pela requerida. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-

94.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26871/2004-ESTA-
CIONAMENTO SNOOP LTDA x LUCIO ALBERTO SCHI-
LA CHEMIM- O requerido ainda nao foi citado. Diga o autor,
em cinco dias. Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM e BEATRIZ DRANKA V.PESSOA-

95.-EXECUCAO P/ENTREGA C.CERTA-26882/2004-AL-
FREDO WALLBACH x JOSE AUGUSTO BARBOSA e ou-
tros -Conclusão do despacho de fls. 96/97... Desta feita, rejeito
a exceçao de pre-executividade apresentada pelos executados,
devendo-se prosseguir com a execuça e penhora de bens que a
garantam, para posterior recebimento dos embargos. Intimem-
se. -Adv. JAIRO LUIZ RASTELLI, MARCOS WENGERKI-
EWICZ e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-

96.-DECLARATORIA-26896/2004-SELECTAS S/A IND.E
COM.DE MADEIRAS x MADERLAND IND.COM.E
EXPORT.LTDA -Diga o autor sobre o ofício de fl.53. -Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

97.-MONITORIA-26927/2004-JULIO RAPHAEL GOMEL x
ESPOLIO DE ESTACIO BERNARDINO DE SEIXAS- Defiro
a restituiçao do prazo. Adv. NOEL LOBO GUIMARAES NETO,
IVAN XAVIER VIANNA FILHO e FABIO PACHECO GUE-
DES-

98.-MEDIDA CAUTELAR-26974/2004-
COND.ED.ECOVILLE HILLS x ECO HILLS e outros- Inti-
me-se o autor para, no prazo de cinco dias, efetuar o deposito
da 1ª parcela referente aos honorarios da Sra. Perita. Adv. RE-
NATO SERPA SILVERIO, MARCOS MATTIOLI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

99.-BUSCA E APREENSAO-27068/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JAIR MENDES -Diga o(a) autor(a) sobre
a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 51v. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

100.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-27079/2004-
UREPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x OUROFAC-
TO FACTORING LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

101.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27083/2004-EMBRA-
TEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES
x PARAMETRO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE
SEGUROS -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls. 276. -Adv. ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR e LEONARDO BENETON THIELE-

102.-SUSTACAO DE PROTESTO-27156/2004-DENISE BAR-
DUCI ZAMPIERI x METALICA ENGª DO AÇO LTDA- 1.)
Aguarde-se instruçao nos autos principais, eis que la sera pro-
ferida uma unica sentença, envolvendo ambos os feitos (caute-
lar e principal). 2.) Int. Adv. LUCIANE MACHADO, RONAL-
DO LIMA MACHADO e JOAO GUILHERME COLLITA-

103.-REVISIONAL DE CONTRATO-27165/2004-CLAUDIO
HECK x BANCO FINASA S/A- Manifeste-se o requerido acer-
ca do contido as fls. 182/188. Int. Adv. ALOYR MARIO SAB-
BAG NETO-

104.-EXECUCAO DE HIPOTECA-27225/2004-BANCO BRA-

DESCO S/A x AUREA SCHIOCHET IPPOLITI -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 41.
-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

105.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27227/2004-
SOC.PARANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA e outros
x GERTRUD HOFFMANN LIDEMAN- Ante o contido na
petiçao de fl. 411, manifeste-se a embargada, no prazo de cinco
dias. Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG e HUGO
MARTINS KOSOP-

106.-SUSTACAO DE PROTESTO-27235/2004-CAPITAL
MAT.DE ESCR.ELETR.E TINTAS LTDA-ME x UEHARA
COM.DE MAT.ELETRICOS E HIDR.LTDA- Aguarde-se a jun-
tada da petiçao original. Adv. FABIO MOURA DE VICENTE
e MARCOS VALERIO DOS SANTOS-

107.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-27254/2004-LU-
CIANE KENDRIK PEREIRA GUIMARAES x KRAMER
COM.DE PRODUTOS IMPORTADOS LTDA -Total da conta
de custas: R$: 112,45, para o autor. -Adv. JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-27257/2004-JOSE LUIZ
ALTHEIA e outros x ESPOLIO DE ISMIRA MOLETTA MAU-
ER -Total da conta de custas: R$: 12,60, para o autor. -Adv.
FABIO GAMA DE OLIVEIRA e LEANDRO GALLI-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27258/2004-
CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x JLG
COM.DE CELULAR LTDA e outros- 1.) Defiro o desentra-
nhamento do mandado (item “a” de fl. 46). 2.) Oficie-se ao
Detran para bloqueio do veiculo descrito a fl. 30. 3.) Indefiro o
bloqueio do veiculo descrito a fl. 29, vez que prejudicara os
direitos do credor fiduciario. Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA-

110.-COBRANCA (SUM)-27259/2004-COND.DO ED.SAINT
BERNARD x PEDRO JORGE FONTENELLE BARROS e
outros- 1.) Ante a discordancia do autor as fls. 82 quanto ao
pedido de suspensao formulado pelos reus, o presente feito
devera prosseguir. 2.) O feito comprota julgamento antecipa-
do, eis que nao ha necessidade de produçao de outras provas
alem das constantes nestes autos. Alem do mais, as partes nao
arrolaram testemunhas e nem formularam quesitos. Assim, con-
tados e preparados, voltem conclusos para prolaçao de senten-
ça. Int. Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE, ADRIANA GLU-
CK CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA e RAFAEL RO-
CHA-

111.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27269/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE ANTONIO DIAS -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ED-
GAR KINDERMANN SPECK-

112.-CAUTELAR INOMINADA-27292/2004-DARIO MECH
x COND.ATLANTA RESIDENCE- Nao localizei nos autos
prova de realizaçao do leilao designado para o dia 15 de maio
do corrente ano e adjudicaçao do bem pelo credor. Comprove
em cinco dias, para analise da perda do objeto. Quanto a peti-
çao de fl. 99, tratando-se de açao cautelar de suspensao de lei-
lao, por certo a açao principal nao podera ser declaratoria de
nulidade deste que, em tese, nao teria ocorrido. Esclareça. Inti-
mem-se. Adv. MARILIA ZAMONER e MURILO CELSO FER-
RI-

113.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-27300/2004-
DENISE BARDUCO ZAMPIERI x METALICA ENGENHA-
RIA DO ACO LTDA- Acerca da contestaçao apresentada, ma-
nifeste-se a autora, no prazo de dez dias. Adv. RONALDO
LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e JOAO GUI-
LHERME COLLITA-

114.-INVENTARIO-27321/2004-JOSE ANTONIO CORREIA
e outros x ESPOLIO DE JONIELSEN CORREIA- Apresente o
inventariante as primeiras declaraçoes, no prazo de 20 dias.
Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

115.-ACAO DE COBRANCA-27368/2004-IVANA SILVEIRA
FEIJO x PATRICIA MARIA DE MEDEIROS ANTUNES VI-
OLIN- 1.) A citaçao por edital so podera ser realizada, apos
todas as tentativas cabiveis para a localizaçao do endereço das
res. 2.) Int. Adv. CRISTIANE LEOMARI CASTRO-

116.-SUMARIA DE COBRANÇA-27370/2004-
COND.RES.STA.EFIGENIA II x AUGUSTO BASCO -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e
forneça copia da inicial. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

117.-BUSCA E APREENSAO-27381/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HELIO BERICA -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça copias
de fls. 21/24 e 27/28. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

118.-BUSCA E APREENSAO-27401/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLAUS WALTER MAAS -Sobre a cor-
respondência devolvida, fls. 35, diga o autor. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

119.-SUMARIA DE COBRANÇA-27425/2004-
COND.ED.ANTONIO RODRIGUES DE GODOY x MIRTES
ANJOLITA APPEL CHISTOFIS- Para o ato postergado, desig-
no o da 23/11/04, as 14:00 horas. Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI QUEZADA-

120.-ARROLAMENTO-27448/2004-JOAO CARLOS NUNES
e outros x ESPOLIO DE MARIA ADAO BALDUINO- 1.)
Nomeio o requerente Joao Carlos Nunes como inventariante de
termo de compromisso legal. 2.) Junte o inventariante as certi-
does negativas Federal, Estadual e Municipal. 3.) Intime-se a
COHAB para que se manifeste acerca do pedido de adjudica-
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çao do imovel ao requerente Joao Carlos Nunes. Adv. MISAEL
PEREIRA DA SILVA e MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO-

121.-ALVARA-27464/2004-THAIS CORDEIRO DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE ATAIDES CAVASINI -Conclusão de sen-
tença fls. 25... Considerando as razoes expressas pela reque-
rente, bem como a documentaçao acostada, e ainda o parecer
favoravel do Ministerio Publico, defiro a expediçao de alvara
judicial, autorizando a requerente Teresa Cordeiro dos Santos,
ao levantamento do valor de R$ 800,00, da conta poupança nº
86143-0, junto a Caixa Economica Federal, depositados em
nome da menor Thais Cordeiro Dos Santos Cavasani. Dispen-
so a prestaçao de contas. P.R.I. -Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

122.-DESPEJO-27479/2004-IRMAOS THA CONTRUCOES E
COMERCIO e outros x OFF SHORE COMERCIAL LTDA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls. 62. -Adv. MARCIA ZANIN e JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27511/2004-
BERNARDO JIENTARA x HSBC SEGUROS S/A- Intime-se
o procurador do executado, para assinar o Termo de Deposito.
Adv. VALDOMIRO SANTIN e JOSE MADSON DOS REIS-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-27531/2004-PAULO HEN-
RIQUE LOPES e outros x JORGE KUNIOKA- 1.) Defiro os
beneficios da Justiça Gratuita. 2.) Recebo os embargos, na for-
ma do art. 736 do Codigo de Processo Civil, e suspendo o pro-
cesso executivo. 3.) Intime-se o embargado a impugnaçao, em
10 dias. Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, KELY CRIS-
TINA ATHAYDE e MARCY HELEN VIDOLIN-

125.-INDENIZACAO-27534/2004-DENISE CRISTINA CAE-
TANO x BANCO ITAU S/A -A especificaçao fundamentada
de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv. SAN-
DRA CARRILHO FERREIRA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

126.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-27564/2004-
ELOIR MOZZATTO x LEONILDA IANKE e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 45.
-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

127.-MONITORIA-27570/2004-BANCO ITAU S/A x SAN
MARCO INSTALACOES ELETRICAS LTDA e outros -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls. 67v. -Adv. DANIEL HACHEM-

128.-REPARACAO DE DANOS-27571/2004-JO DE SOUZA
MELO x GEISHA CELESTE ALVES BALBINO -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. LUCIANE
MAINARDES PINHEIRO-

129.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27577/2004-INDA ZLO-
TNIK x BANCO REAL S/A- Acerca da contestaçao apresenta-
da, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias. Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES e MOACIR BORGES
JUNIOR-

130.-ALVARA-27644/2004-JOSIANE MARCHIORI x ESPO-
LIO DE EDNEY FABIANO RAMOS- Atenda-se a cota do
Ministerio Publico. Adv. RENE MARIO PACHE-

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27646/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CHARLYSTON EMMA-
NUEL LOPES QUEIROZ -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUZAMOLIN-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-27658/2004-MUNICIPIO
DE JAGUAPITA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-
Razao assiste a embargante, posto que se trata de execuçao
promovida contra a Fazenda Publica, fundada nos art. 730 e
731, do CPC. Revogo, desta feita, o despacho de fl. 13. Recebo
os embargos e suspendo a execuçao. Comunique-se o Sr. Dis-
tribuidor. Apos, intime-se a parte embargada para apresentar
impugnaçao no prazo legal. Intimem-se. Adv. JOSE CARLOS
SIMIONI e EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

133.-SUMARIA DE COBRANÇA-27696/2004-
COND.GALERIA REGIONAL PORTAO x ARLETTE PI-
NHEIRO MEDEIROS -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fls. 30v. -Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI QUEZADA-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-27712/2004-CARMEN DE
MIRANDA ZATTAR e outros x BANCO FRANCES E BRA-
SILEIRO S/A- Acerca da impugnaçao apresentada e documen-
tos juntados, manifestem-se as embargantes, no prazo de dez
dias. Adv. LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA
POCIUNCULA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, LUIZ
FERNANDO MOCELLIN, LUIZ GASTAO MOCELLIN e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

135.-SUSTACAO DE PROTESTO-27740/2004-
COND.CONJ.RES.VILA FORMOSA x DENISE PINHEIRO
RICARDO-ME- O documento de fls. 33/39 nao tem valor al-
gum, vez que nao consta assinatura do responsavel. Intime-se
para tanto o sindico ou preferencialmente a pessoa que elabo-
rou tal documento. Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27741/2004-
CONDOMINIO EDIFICIO ANECY x GERSON LUIZ MU-
CHARSKI e outros- 1.) Defiro a conversao do feito para o rito
sumario. Retifiquem-se os assentamentos e comunique-se ao
Oficial Distribuidor. 2.) Designo audiencia de conciliaçao para
o dia 09 de novembro de 2004, as 14:00 horas. Adv. MUNIR
BAKKAR-

137.-BUSCA E APREENSAO-27800/2004-FINAUSTRIA
CIA.DE CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x ROSANE

ROCIO MARCELINO -Conclusão do despacho de fls. 14/15...
A açao revisional proposta pela aqui requerida tramita perante
o Juizo da 17ª Vara Civil desta Comarca e e anterior a este
feito, posto que recebeu despacho positivo em 06 de agosto do
corrente ano, data em que a presente açao sequer havia sido
distribuida, ha que ser reconhecida a prevençao daquele Juizo
que primeiro despachou, nos termos do art. 106, do CPC. As-
sim, inexistindo duvidas acerca da conexao entre este feito e a
acao revisional anteriormente ajuizada pela aqui requerida e,
ainda, a prevençao do juizo da 17ª Vara Civel desta Comarca,
posto que despachou primeiro (fl. 13), remetam-se os presen-
tes autos aquele Juizo, evitando-se, assim, possibilidade de
decisoes conflitantes. Recolha-se, por ora, o mandado de bus-
ca e apreensao. Intimem-se. -Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e MAYLIN MAFFINI-

138.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27814/2004-
MARCOS ROGERIO PAGANI x BANCO ITAU S/A -Conclu-
são do despacho de fls. 45/46... Defiro, desta feito, o pedido de
antecipaçao da tutela, a fim de determinar a suspensao dos efei-
tos do protesto, ate final decisao. Oficie-se, outrossim, ao Car-
torio de Protesto - 2º Oficio, a fim de que de cumprimento a
presente decisao, devendo ser cominicado, ainda, o SERASA.
Intimem-se. -Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER-

139.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27816/2004-CIA.DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT x
COND.CONJ.RES.MARECHAL RONDON- Remeta a Escri-
va, a conclusao em conjunto, os autos em que foi constritado o
bem (autos 20.582/1999), para analise do presente feito. Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO DA SILVA-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-27822/2004-MARIA LU-
CIA BORDIGNON AOTO e outros x MOZART TABORDA
STOCKLER FRANCA- 1.) Recebo os embargos, na forma do
art. 736 do Codigo de Processo Civil, e suspendo o processo
executivo. 2.) Intime-se o embargado a impugnaçao, em 10 dias.
Adv. VITORIO KARAN e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

141.-NOTIFICACAO-27829/2004-LUIZ FERNANDO MA-
LHEIROS CARNEIRO x JAIR LENZI -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Adv. MARCUS
AURELIO COELHO-

142.-BUSCA E APREENSAO-27832/2004-BANCO FIAT S/
A x CLAUDIA APARECIDA LIMA ZANINI -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-
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0110 030572/0000
TATIANA MENDES DE SIQUEIR 0017 019376/0000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0034 021675/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0075 027059/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0080 027401/0000
TERESA LOUREN•O 0019 019510/0000
TEREZA ERMELINO DOS SANTO 0019 019510/0000
TONI M. DE OLIVEIRA 0112 030745/0000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0006 016339/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0093 028431/0000
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0105 030316/0000
VALFRIDO BARBOSA DOS SANT 0012 018444/0000
VANESSA DE MATOS MORENO 0034 021675/0000
VANESSA SIMIONATO GOMES 0052 024374/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0052 024374/0000

0091 028388/0000
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0025 020714/0000
VILMOR PICCOLOTO 0135 031782/0000
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 0026 020826/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0109 030544/0000
WALKYRIA ARLANT 0019 019510/0000
WALTER JOSE DE FONTES 0058 024915/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0045 023619/0000

0111 030715/0000
0089 028247/0000
0097 029372/0000

WINICIUS RUBELE VALENZA 0035 021748/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0018 019505/0000
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0124 031453/0000
ZORAIDE BATISTELA 0028 020915/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 -
EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI - R$.157,50 - ADV. REGIA-
NE ANTUNES DEQUECHE. 2 - RESOLUÇAO - ASSOCIA-
ÇAO DE PROFESSORES E ALUNOS DO CENTRO DE AR-
TES GUIDO VIARO X BRASIL TELECOM S/A. - R$.157,50
- ADV. NORMA SUELY W. S. DE MORAES. 3 - EMBAR-
GOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X JOAO
DE SOUZA - R$.262,50 - ADV. JORGE EVENCIO DE CAR-

VALHO.

2.-INDENIZACAO-7937/0000-ADEMIR JOSE BOSINI x
MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA , CUSTAS NO
VALOR DE R$934,95 e nos autos apenso sob n. 27669 - Con-
tados e preparados, voltem. R$601,20, -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, RAFAEL B. ZARPELON, MARCIO AUGUS-
TO DE FREITAS, FERNANDO GUSTAVO KNOERR e CI-
BELE FERNANDES DIAS-

3.-EXECUCAO-9387/0000-LUIZ HENRIQUE CUNHA x
CANTIREI CANTINA ESCOLAR LTDA. I - Incumbe aq parte
apresentar calculo atualizado da execuç„o. Int. -Adv. SERGIO
ANTONIO CAVET-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-14006/0000-REGINALDO
JOAQUIM E S/M x CIA REAL DE CRED IMOB -Manifeste-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANO
BRUNO RIBEIRO D’ALESSANDRO, JAQUELINE LORE-
NA MIGLIORINI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO-

5.-15035/0000-CAROLINA QUEIROZ ARLANDES SALA x
PINHEIRAO-MATERIAIS DE CONSTRUCAO. O processo de
execuç„o esta em fase de inicial e sobrevio a informaç„o de
que a executada ja n„o mais existe, tendo sido extinta por dis-
trato arquivado perante a Junta Comercial (496). Ha que se
considerar, todavia, que a sociedade comercial foi extinta por
distrato (fl. 496) e do referido instrumento constou a inexisten-
cia de passivo a solver. Como a epoca do distrato ja havia
dedcis„o condenatoria proferida nos autos, a resposabilidade
pelo passivo transfere-se aos socios, inclusisve porque n„o fi-
cou acertado qual ou quais socios ficaraim responsveis por even-
tuais dividas da sociedade. Por isso, determino a citaç„o dos
socios JOSE MAJER DE MELLO e JOAO CLOVIS DE ME-
DEIROS, para que paguem ... , Reportome-se quanto aos ho-
norarios, ao despacho de fl. 480. Ao preparo das custas refe-
rentres as diligencias para posterior prosseguimento do feito.
Int, -Adv. RUTH COATTI, EDINALDO SERGIO CANDEO e
LUIZ FERNANDO LOYOLA-

6.-INDENIZACAO-16339/0000-EVERSON DENIS LAZA-
ROTTO x CLAUDIA LORENZON -I. Intime(m)-se o(s)
exequente(s), através de seu procurador, para dar (em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267, pa-
ragrafo 1º, do CPC).-Adv. ANISIO DOS SANTOS, MARCE-
LO MOKWA DOS SANTOS, UBIRATAN GUIMARAES TEI-
XEIRA, CICERO BRAZ PORTUGAL, JOSE CESAR VALEI-
XO NETO, CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES,
MARCIA REGINA N DE SOUZA VALEIXO e GERSON DE
OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO-16837/0000-BANCO REAL SA x SIDNEI
COM DE VEICULOS LTDA despacho nos autos apenso sob n.
23211- -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada com as
nossas homenagens.-Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO,
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, JULIO CESAR DE
LIZ e ALVARO BORGES JUNIOR-

8.-REPARACAO DE DANOS-17066/0000-NACIONAL COM-
PANHIA DE SEGUROS x LUIZ MARCOS HOLLANDA -In-
time-se pessoalmente o autor para, em 48 horas, dar total cum-
primento ao art. 19, do CPC, integralizando o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, pena de extinçao.-Adv. RENE
MARIO PACHE e JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIVEIRA-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-17555/0000-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x D. P. R. TELECOMU-
NICACOES LTDA -Despacho nos autos apenso sob n. 17943
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada com as nossas
homenagens.-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, CLEU-
SA FERREIRA BITTENCOURT, SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO, ISABELLA MANITA CANNELL, ANDREYA DE
BORTOLI, ROBERTO A BEREZIN, JOSAFA ANTONIO LE-
MES, MARIA AMELIA CAMARGO e LISANDRA FAGUN-
DES FELTRAN-

10.-EXECUCAO-17599/0000-BANCO BANORTE S/A x ED-
SON DE AQUINO SILVA e outros -Defiro o pedido de vistas
dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotaç„o em livro
carga da escrivania. Int. -Adv. LACIR GUARENGHI, RUBENS
NELSON CUNHA e DENISE MARTINS OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO-18006/0000-CITIBANK NA x SUPERMER-
CADO PAULISTA LTDA e outros. - Intime-se, como requeri-
do a fl. 107. “Intimar os executados para que os mesmos forne-
çam a exata localizaçao dos bens afim de viabilizar sua avalia-
çao e posterior arremataçao, sob pena da aplicaçao de multa...”
- Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROB-
SON IVAN STIVAL, JULIANA DE BARROS BLEY, ALDO-
MIL FLORENCIO SANTOS e ARNALDO FERREIRA MUL-
LER-

12.-EXECUCAO-18444/0000-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x AZEVEDO & I NUNES LTDA e outros. retirar carta
precatoria de cartorio. Int. Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS, VALFRIDO BARBOSA DOS SANTOS e PAULO MA-
DEIRA-

13.-DEPOSITO-18815/0000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GILSON JOSE BENEDITO. Sobre o contido as fls. 239/141,
manifeste-se o reu. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANIN e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

14.-CAUTELAR INOMINADA-18847/0000-CASA DE CAR-
NES PINHEIROS LTDA x BB LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. - APENSO AOS AUTOS Nº 19.511 -
Vistos... Diante do exposto: - julgo parcialmente procedente o
pedido formulado por CASA DE CARNES PINHEIROS LTDA.,
na açao de revisao contratual proposta em face de BB LEA-
SING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, para determi-
nar, tao somente, a revisao das clausulas relativas a inadim-

plencia, observadas as diretrizes indicadas nesta sentença (item
3.f). Julgo improcedente o pedido deduzido na açao cautelar e,
via de consequencia, revogo a liminar concedida. pela sucum-
bencia nas açoes cautelar e principal, condeno as partes ao pa-
gamento das custas processuais, honorarios do perito e honora-
rios advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) para
cada uma, tendo em vista a natureza da causa, e o tempo neces-
sario a realizaçao do serviço o que faço com fundamento no
artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil, sucum-
bencia a ser suportada na proporçao de 80% para a autora/ar-
rendataria e 20% para a re/arrendante. - julgo parcialmente pro-
cedente o pedido formulado por BB LEASING S/A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL na açao de reintegraçao de posse
proposta em face de CASA DE CARNES PINHEIROS LTDA.
para assegurar a reintegraçao da autora na posse do bem e con-
denar a re ao pagamento das perdas e danos indicadas no item
“3.f”, da fundamentaçao. Pela sucumbencia, condeno as partes
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, que fixo em 15% sobre o valor da condenaçao, tendo em
vista a natureza da causa, e o tempo necessario a realizaçao do
serviço o que faço com fundamento no artigo 20, paragrafo 3º
do Codigo de Processo Civil, verba a ser suportada na propor-
çao de 80% para a re/arrendataria e 20% para a autora/arren-
dante. P.R.I. - Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES, JENNIFER NITTA DE CAR-
VALHO, JOSE CARLOS SOARES SOUTO e MARIA HELE-
NA LAZOF-

15.-EXECUCAO-19091/0000-ADELINA JULIA WALTER
PINTO x DARCY DE LIMA. I - Intime-se o rocuradro da exe-
quente para que informe o endereço de sua constituinte. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ
e MARIZ MENDES MAY-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-19244/0000-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAVY OPE-
RADORA E REPRESENTACAO DE TURISMO LTDA e ou-
tros. - Defiro (fls. 227/228); intime-se a autora, na pessoa dos
representantes legais, para restituir o bem a re ou o equivalente
em dinheiro, tal como consta na sentença (fls. 172/174), pena
de descumprimento de ordem judicial. Int. - Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, ANDREIA VERANO, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, FABIO JOSE POSSAMAI e FABRI-
CIO SOARES NUNES-

17.-EXECUCAO-19376/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
WANDERLEY AUGUSTO DOS PASSOS e outros. - Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. - Adv. GEVERSON
ANSELMO PILATI, JULIO MILITAO DA SILVA, TATIANA
MENDES DE SIQUEIRA e JULIO MILITAO DA SILVA-

18.—19505/0000-S. UDA COMERCIO DE FLORES x BAN-
CO DIBENS S/A. - ... II. Os embargos sao tempestivos de sorte
que os conheço na oportunidade. III. No merito, todavia, de-
vem rejeitados na medida em que a Embargante pretende, na
verdade, a reforma da sentença, o que nao e possivel em face
da natureza dos Embargos. Estando ausentes, portanto, as hi-
poteses do art. 535 do CPC, e caso de rejeitar os Embargos. IV.
Assim, conheço mas rejeito os Embargos de Declaraçao.
P.Anote-se. Int. - Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO
MARCELO KERETCH, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

19.-EXECUCAO-19510/0000-LAERCIO CHEMIM x ROMIL-
DO VIEIRA DA SILVA. - Sobre o Laudo de avaliaçao, mani-
festem-se as partes. Int. - Adv. LAERCIO CHEMIM, SEBAS-
TIAO ANTUNES TELLES, TEREZA ERMELINO DOS SAN-
TOS, TERESA LOURENÇO e WALKYRIA ARLANT-

20.-sumaria-19622/0000-CONDOMINIO RESIDENCIAL TI-
VOLI x PAULO SERGIO FOLMANN e outros. - Ante a noti-
cia do pagamento de debito (fl. 223), JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Levante-se a penhora
de fl. 176 mediante termo circunstanciado nos autos; certifi-
que-se. Ato continuo, oficie-se para baixa no registro do imo-
vel acerca da referida penhora. Custas preparadas. Baixas ne-
cessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas
e anotaçoes de estilo. - Adv. JOSELIA A KUCHLER e MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

21.-EXECUCAO-19910/0000-PARANA BANCO S/A x L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outros. - Sera levado a hasta publica no Cartorio da 1ª Vara da
Fazenda Publica, no dia 18/10/04, as 14 horas, o imovel de
indicaçao fiscal nº 81.805.004.000-9; dia 18/10/2004, as 14:05
o imovel de ind, fiscal nº 81.802.011.000-8; dia 25/10/04, as
14:05 o imovel de ind. fiscal nº 81.813.003.00-7; dia 25/10/04,
as 14:10 o imovel de ind. fiscal nº 81.811.006.000-0; dia 26/
10/04, as 14:00 o imovel de ind. fiscal nº 81.807.014.000-7;
dia 26/10/04, as 14:05 o imovel de ind. fiscal nº 81.806.005.000-
0 e 26/10/04, as 14:10 o imovel de ind. fiscal nº 81.814.010.000-
8, todos com objeto de penhora nestes autos. - Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, LUIZ CELSO BRANCO, ANTO-
NIO CLAUDIMAR LUGLI, MARCOS LUCIANO GOMES,
MARIA CRISTINA OLIVEIRA P DOS SANTO e ROSA
DAUM MACHADO-

22.-BUSCA E APREENSAO-20219/0000-BANCO DE CRE-
DITO DE SAO PAULO S/A x EDMILSON DO PRADO -Ar-
quivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA-

23.-ORDINARIA-20236/0000-UBIRAJARA CAMARGO x
SLAVIERO DECISAO ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA. -
Sobre o contido as fls. 203/213, manifeste-se a exequente. Int.
- Adv. GELSON BARBIERI, SOLAINE MARIA BARBIERI,
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, EDUARDO ME-
LLO, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-20685/0000-DI 1000

TELEFONE E AUTO TAXI LTDA x ALTAMIRO NUNES -
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.Int.-Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER-

25.-EXECUCAO-20714/0000-JOAO CLAUDIO DE SOUZA
GUETTER x ADELINA MALCZEVSKI -autos apenso sob n.
22883 - Recebo os presentes embargos. De consequencia, sus-
pendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO, JOAO NELSON KINAL, VANILDE DO ROCIO
TREVISAN RODRIGUES e JOSE ADAIR DOS SANTOS-

26.-ORDINARIA-20826/0000-ORESTES BELTRAMI NETO
x BANCO ITAU S/A. - Subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada. - Adv. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN,
VIVIAN ANDERSEN SARTORI, MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JUNI, ANTONIO C TONELOTO, JOAO MARCELO
QUEIROZ SOARES e LUIZ CARLOS ARBUGUERI FILHO-

27.-EXECUCAO-20850/0000-ELETRO REAL LTDA e ILDE-
MAR PACCE DE FREITAS x AURELIO ROTOLO DE MO-
RAES. - HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo de fls. 89/90. De consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso II, do CPC).
Defiro a renuncia ao prazo recursal; lavre-se desde logo o ter-
mo de levantamento da penhora, como requerido. A seguir, ofi-
cie-se para cancelamento da averbaçaono registro dos respecti-
vos imoveis. Custas conforme o acordo. Baixas necessarias.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo. - Adv. RUY BARBOSA CORREA FILHO, ADRI-
ANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG, SAULO BONAT
DE MELLO, CLEBER MARCONDES, MARCIA DE FATI-
MA MORO DE OLIVEIRA e SILVANA ELEUTERIO RIBEI-
RO-

28.-ORDINARIA-20915/0000-MAIR TEREZINHA BAPTIS-
TA LACERDA x NELCI TEREZINHA MARTINS-. A Re foi
condenada a outorgar escriitura publica de compra e venda em
favor utora, em 10 (dez) dias ou, alternativamente, devolver as
despesas tidas no negocio. Como o pedido de execuç„o n„o
esta em consonancia com o comando judicial lançado na sen-
tença, manifeste-se a Exequente. Adv. SAMIR THOME, RO-
GERIO G THOME e ZORAIDE BATISTELA-

29.-EXECUCAO-20957/0000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x CHM - CONSTRUCAO
CIVIL LTDA. Defiro (fls. 216/217), lavre-se o termo de
desconstituiç:ao da penhora..., retriar oficio de cartorio. -Adv.
JOAO ZAIONS JUNIOR-

30.-sumaria-20978/0000-EDIFICIO COLINA D’EVORA x
MARIA EMMA PACHECO DOS SANTOS e outros. - Ante a
consideraçao de que as partes demonstram interesse na realiza-
çao de acordo, conforme o contido as fls. 242/247 e 250/251,
para o ato de que trata o art. 125, inciso IV, do CPC, designo o
dia 17/11/04, as 15:30 hs. Int. - Adv. JEFERSON WEBER,
ROSSANA MARIA W. K. MATTA, JACKSON HOHARA
MENDES, JACKSON HOHARA MENDES, GENESIO SE-
LLA e INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20986/0000-WIL-
SON CEMIN e MARIA APARECIDA GONCALVES CEMIN
x BANCO REAL S.A. (COMPANHIA REAL DE CREDITO
IMOBI- e outros. - I. Cumpriram os agravantes o disposto no
art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por seus
proprios fundamentos. III. Informe-se ao Ilustre Relator, medi-
ante oficio. IV. Deposite o reu os honorarios periciais em juizo
pena de se presumir que desistiu da produçao da prova em ques-
tao. Int. - Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, ADRI-
ANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ARMANDO BARBOSA LEMES e RICARDO JOSE LOPES-

32.-EXECUCAO-21071/0000-MAGGIORE COMERCIO A
VAREJO DE COMBUSTIVEIS LTDA x M. A. DE PAULI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS e outros-. Anote-
se.., Sobre o contido as fls. 282/302, manifeste-se a exequente.
Int, Adv. LEONARDO B ARNIZANT, SIMONE ZONARI
LETCHOCOSKI, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, LUCIANA
SAAD, DIVALMIRO O MAIA PEREIRA e GISELE
ECHTERHOFF-

33.-EXECUCAO-21200/0000-BANCO PONTUAL S.A. x
ANTONIO JURANDIR GIRARDI e outros. - APENSO AOS
AUTOS Nº 29.894 - Vistos... Posto isso, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do merito (CPC, art. 267, inc. VI, para-
grafo 3º). Em observancia ao principio da causalidade, conde-
no o embargado no pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios, que, considerando a fragilidade da
causa - questao simples e de facil soluçao -, o tempo decorrido
entre a propositura dos embargos e a entrega efetiva da tutela
jurisdicional - pouco menos de 10 (dez) meses-, sem olvidar do
trabalho desenvolvido pelos procuradores, fixo em R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Cum-
pra-se o CN 5.13.4, a fim de que as verbas de sucumbencia
aqui arbitradas façam parte da conta geral da divida nos autos
de execuçao. Oportunamente, lavre-se termo de desconstitui-
çao e certifique-se nos autos de execuçao em apenso e desfe-
cho desta açao. P.R.I. - Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER,
IGUACIMIR G FRANCO e ANDREA MOREIRA KOETZ-
LER-

34.-EXECUCAO-21675/0000-FASA FORNECEDORA DE
AUTOPECAS LTDA x CARLOS ANTONIO DO ROSARIO -
Sobre as respostas aos oficios expedidos, manifeste-se o (a)
autor)(a). Int. -Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VA-
NESSA DE MATOS MORENO-

35.-MEDIDA CAUTELAR-21748/0000-NO NOISE IMPOR-
TACAO, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS e outros x
CQS ENGENHARIA E AUTOMOCAO DE SISTEMAS LTDA



7676767676 4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004

autos sob n. 22120 - -Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito.Int.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, AL-
FREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, LILIANE TAINE
CAMPANELLI, WINICIUS RUBELE VALENZA e DANIE-
LE ALESSANDRA RAUEN-

36.—21919/0000-RUTE TEREZINHA ANGELA CANES-
TRARO LAZINSKI x RENATO LAZINSKI. Defiro o pewdi-
do de fls. 158. Aguarde-se pelo prazo de 15 dias. -Adv. STE-
LLA M.F. BITTENCOURT-

37.-MEDIDA CAUTELAR-22197/0000-MILAPEL PRODU-
TOS DE PAPEL LTDA x HSBC BAMERINDUS SEGUROS
S/A. despacho nos autos apenso sob n. 22440 - A proposta de
honorarios esta fudamentada e, ao conteario, a insurgencia da
Instituiç„o Financeira e generica veio desacompanhada de pro-
va. E de ser mantida, pois, a propsota. Intime-se pois, para pa-
gamento dos honroarios do perito, em 10 dias, pena de presu-
mir a desistencia da prova. Int. -Adv. DARIO PRADA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR-

38.-PERDAS E DANOS-22378/0000-CIA.ITAU LEASING DE
ARREN. MERCAN. - GRUPO LTDA x MARIA ELISABETE
A ANTOSZCEZEN. - Aguarde-se no arquivo a ulterior mani-
festaçao do exequente. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

39.-INDENIZACAO-22542/0000-JONATA GONCALVES x S.
MORO & CIA. LTDA. - Intime-se pessoalmente a re para, em
48 horas integralizar o pagamento das custas processuais (fl.
435 - R$.676,73), pena de execuçao pelo Sr. Escrivao. - Adv.
MARCO ANTONIO CORREA DE SA e MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI-

40.-ORDINARIA-22753/0000-ESLY SCALETTI MENTTA x
ABN AMRO ARRENDAMENT MERCANTIL S/A -Cumpra
a escrivania, o despacho de fl. 181, nos autos apenso. Subam
os autos ao Egregio Tribunal de Alçada com as nossas homena-
gens.-Adv. EVANDRO JOECI BORGES e CARLOS VITOR
MARANHAO-

41.-EXECUCAO-22822/0000-CIA DE CIMENTO ITAMBE x
G. SILVA MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA-/ Decorrido
o prazo, manifeste-se o exequente. Int. Adv. JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA-

42.-EMBARGOS DE TERCEIROS-22987/0000-CLAUDEMIR
BOCCATO e outros x BANCO NACIONAL S/A. E nula a
citaç„o c om hora certa quando n„o observada o disposto no
art. 229 do CPC. ..., Logo, náo ha c omo convalidar a intimaç„o
n„o se olvidando que trata de intimaç„o para oferecimento de
embargos a execuç„o. M<anifeste-se pois o Exequente. -Adv.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e NATANOEL
ZAHORCAK-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-23004/0000-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NEURI NU-
NES DE LIMA. - Aguarde-se, como requerido a fl. 115. Int. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

44.-EXECUCAO-23154/0000-FIC DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x POSTO BR 2000 LTDA
e outros. - Observe a exequente que o arresto ja foi convertido
em penhora, como se ve do contido a fl. 115. Contudo, verifico
que os executados venderam o imovel o imovel, como se ve da
ultima parte da matricula de fl. 180v. Posto isso, manifeste-se a
exequente. Int. - Adv. ELAIANE SANCHES, FABIO Z COR-
DEIRO DA SILVA, LUIZ BATISTA CIBIN e LUIZ GUSTA-
VO DE OLIVEIRA RAMOS-

45.-REVISAO DE CONTRATO-23619/0000-LUIZ ANTONIO
PELLEGRINO e outros x BANCO ITAU S/A -Recebo os re-
cursos de apelaçao (FLS. 385/405, 406/409 E 410/417), no seu
duplo efeito (art.520, CPC). Intimem-se os apelados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem suas contra-razoes.
Intimenm-se. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TATIANA KALKO, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

46.-ADJUDICACAO-23671/0000-ANTONIO BACELAR e
outros x IMOBILARIA HIGIENOPOLIS LTDA -Manifeste-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUIR CESCHIN,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-23674/0000-BCN-LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSANE
GRODZKI OLIVEIRA FIGUEIREDO. - Subam os autos ao
Egregio Tribunal Alçada. Int. - Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER
e JOEL ANTONIO BETTEGA JR-

48.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23789/0000-HERMES
LOPES COSTA x ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
SERVOPA S/A -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de
estilo.-Adv. ALFREDO G COSTA FILHO e ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

49.-REPARACAO DE DANOS-24286/0000-ADRIANO JOSE
KARAX x AGOSTINHO CERNIAK. - Intime-se pessoalmen-
te o exequente para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art.
19, do CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, pena de extinçao. - Adv. JULIO CEAR MELO
LOPES e IVAN JOSE SILVEIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO-24312/0000-IARA KOGUT
CLAUDIO DE CAMARGO x CLAUDIO OMAR BRASIL RI-
BAS e outros -Intime-se pessoalmente o autor para, em 48 ho-
ras, dar total cumprimento ao art. 19, do CPC, integralizando o
pagamento das custas processuais (flsd. 171), pena de execu-
çao pelo Sr Escriv„o. -Adv. MAURICIO VIEIRA, SANDRA

REGINA RANGEL SILVEIRA e MARCOS ANTONIO GER-
MANO-

51.-INDENIZACAO-24323/0000-MARIA IVONE DIAS SAN-
TOS VIEIRA x CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA GAPSKI
e outros -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça com as
nossas homenagens.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO,
PAULO ROBERTO VIDAL, RONALDO A D DE CARVALHO
e MOACYR CORREA FILHO-

52.-INDENIZACAO-24374/0000-SUZANA SILVA DO ROSA-
RIO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e ou-
tros -Para os fins do despacho de fls.310, intime-se o autor
pessoalmente. -Adv. AFONSO CELSO NUNES, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, SAMANTHA ALBINI,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, ROBERTA
BARROZO BAGLIOLI e VANESSA SIMIONATO GOMES-

53.-BUSCA E APREENSAO-24474/0000-BANCO ITAU S/A
x ARTAXERXES FERREIRA DE QUEVEDO -Sobre o transi-
to em julgado da sentença, manifestem-se as partes. Int.-Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS,
LUCIANA BERRO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

54.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-24513/0000-MARLE-
NE MORALES RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros x CONCEI-
CAO MORALES RIBEIRO. - Verifica-se, de fato, a ocorren-
cia de equivoco na sentença de fls. 50/51 pois nela houve refe-
rencia tao somente a cessao de um dos bens imoveis pertencen-
tes ao espolio (fls. 43 e 45, verso), sendo ignorada a ppartilha
envolvendo os demais bens (fl. 02/06). Assim, em complemen-
to a referida decisao e com fundamento no art. 1028 do CPC,
HOMOLOGO, para que surta os seus juridicos e efeitos legais,
a partilha constante da petiçao de fls. 02/06 e mando que se
cumpra o que nela se contem e determina, ressalvados os even-
tuais direitos de terceiros. Apos o transito em julgado, expeça-
se formal de partilha, observado o disposto na parte final do
requerimento de fls. 74. Antes, porem, de-se vista a Fazenda
Publica haja vista o contido na informaçao de fl. 60. P.R.I. -
Adv. JOSE ROBERTO SPINA e ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR-

55.-DESPEJO-24615/0000-MARCOS KARNIOL e outros x
CONFEC. E COMER. DE ARTIGOS PARA NOIVAS LA BE-
LLE e o contario do que alegam os Autores, o v. Acord„o e
claro ao determinar que se prossiga o processo de execuç„o.
Logo, n„o ha que se falar em sentença, ainda que fosse a intenç„o
dos Auotres ao ingressar como o recurso de apelaç„o. A propo-
sito, o pedido alternativo contido na apelaç„o foi justamente
no sentido de dar prosseguimento a execuç„o (fls. 192). Mani-
festem-se, pois, os Autores. Int. -Adv. CARLOS OSWALDO
M. ANDRADE, OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI e MIRI-
AM KLAHOLD-

56.-DECLARATORIA-24703/0000-ALOISIO CARREIRAO x
PANAYOTIS C. ANDRINOPOULOS -I - Especifiquem, as
partes, as provas que pretendem produzir, no prazo comum de
5 (cinco) dias, indicando os fatos que com elas tencionam pro-
var. Int. -Adv. ALEXANDRE BRESLER CUNHA e LUIZ FER-
NANDO VERDERAMO-

57.-BUSCA E APREENSAO-24801/0000-BANCO ZOGBI S/
A x DIVNLEY NEOCIMAR DEVEROS -Arquivem-se com as
cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

58.-REVISIONAL DE CONTRATOS-24915/0000-MAURICIO
ANTONIO SOUZA x CARREFOUR ADMI.DE CARTOES
COMERCIO E PARTI. LTDA -Subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Alçada com as nossas homenagens.-Adv. WALTER
JOSE DE FONTES e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

59.-REVISIONAL DE CONTRATOS-25053/0000-PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. I - Publique-se o despacho de fls.
1114, item II. Sobre o pedido de delaç„o do prazo para as jun-
tada de documentos de fls. 1098/1099, manifestem-se os Auo-
tres. -Adv. RICARDO GIOVANNETTI, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

60.-MONITORIA-25109/0000-AGROPEL - AGROINDUS-
TRIAL PERZAZZOLI x SILVION NUNES -Manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito.Int.-Adv. PEDRO VIEI-
RA CESAR e LISANDRA ZANOL BINDER-

61.-RECISAO DE CONTRATO-25116/0000-CIA. ITALEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x ZILDA
DE MENDONCA. defiro fs. , retirar oficios de cartorio. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

62.-DEPOSITO-25206/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALESSANDRO SI-
MOES. retirar carta precatoria de cartorio.-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-

63.-RESCISAO DE COMPROMISSO-25325/0000-ROSAN-
GELA GRACIA DO AMARAL x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CIDADELA LTDA -Subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça com as nossas homenagens.-Adv. GUILHERME
DE SALLES GONCALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN,
ALEXANDRE SALES GONCALVES e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

64.-REVISAO DE CONTRATO-25552/0000-ODILSON OZO-
RIO PEREIRA DE ARAUJO x REALIZA - FOMENTOI AS-
SESSORIA E SERVICOS LTDA. - Sobre o transito em julgado
da sentença, manifestem-se as partes. Int. - Adv. CARLYLE
POPP, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL e JAMES WAHL-

65.-ORDINARIA-25707/0000-RONALDO OLLER TOSSI x
CLUBCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA -Recebo os

recurtsos de apelaçao (fls. 134/138 ed 143/149), no seu duplo
efeito (art.520, CPC). Intimem-se as partes apeladas para que
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem suasa contra-razoes.
Int.-Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLA-
VIO JULIO BARWINSKI, ENIO MEDEIROS FILHO, ED-
GARD POLCHLOPEK e ERIDSON POMPEL DA SILVA-

66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25839/0000-HAROLDO
SERPA e outros x Q.G FACTORING FOMENTO COMERCI-
AL LTDA. - Vistos... Face ao exposto, julgo procedentes estes
embargos para, de consequencia, desconstituir a penhora e de-
ferir, em favor dos embargantes, a posse plena e em definitivo
sobre o imovel matriculado sob nº 3.714, do Cartorio de Regis-
tro de Imoveis da Comarca de Tijucas-SC. Condeno a embar-
gada ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em
vista a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pelo Advo-
gado (art. 20, paragrafo 4º, do CPC). Certifique-se nos autos
principais com copia desta decisao. Lavrem-se os termos res-
pectivos. P.R.I. - Adv. EDUARDO EDEZIO COLZANI e FA-
BIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

67.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26129/0000-SERGIO
MAGALHAES RIBEIRO x OLIVAL MAGALHAES RIBEI-
RO. Defiro o pedido de fls. 93, aguarde-se o julgamewnto do
agravo de instrumento. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

68.-SUMARISSIMA-26170/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x NILZA MARIA DE ABREU
FREIRE.- HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistên-
cia formulado pelo autor á fl. 98. De consequência, JULGO
EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do CPC). Defiro o pedido
de desistencia do prazo recursal. Custas preparadas. Baixas
necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

69.-ORDINARIA-26416/0000-MARLY TEIXEIRA MANOEL
LEAO x ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C LTDA. Ante a
certidao de fl. 276, nomeio como perito o Sr. Orlando Horada
(endereço...), sob a fe de seu grau, que devera ser intimadopa-
ra, em aceitando o encargo, propor seus honorarios a respeito
dos quais dever„o as partes se manifestar, em 5 (cinco) dias.
Para a confecçáo da pericia assino o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do levantamento dos honorarios pelo perito, que desde
logo fica autorizado a levanta-los independentemente de re-
querimento. Intimem-se. -Adv. DOUGLAS DOS SANTOS,
JOSE IVERSON NOGOZEKI, EDSON SILVERIO CABRAL,
OLIVIO H R FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e JORGE
GOMES ROSA NETO-

70.-MEDIDA CAUTELAR-26681/0000-SUPERMERCADOS
FANTINATO LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
A -autos sob n. 26863 - Anote-se ... Defiro o pedido de vistas
dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotaç„o em livro
carga da escrivania. Int. -Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

71.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26705/0000-ETELVI-
NA EUZEBIO DE OLIVEIRA x RUTH BERNABE -Arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv. CLAUDIA
REGINA STREMEL ANDRADE-

72.-DECLARATORIA-26843/0000-ILLUMINARE PROJE-
TOS E ILUNINACOES LTDA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A. Tendo havido concordancia em relaç„o ao
parcelamento dos honorarios, intime-se a Autora para provi-
denciar o deposito da parcelas. -Adv. LUCIANE MARLI SIG-
NORI, FABIO HENRIQUE CATAO DE OLIVEIRA e HENRI-
QUE SILVA DE OLIVEIRA-

73.-EXECUCAO-26859/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x GERSON DE SOUSA SCOLARI e outros. Mani-
feste-se o exequente sobre a certid„o de fl. 72-verso. int. -Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

74.-ORDINARIA-27035/0000-ODETE CANDIDA DE LARA
x AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS e outros. Defiro a
restituiç„o do prazo, conforme requerido pela Re AMERICAN
LIPE. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, MARIS-
SOL J. FILLA, SILVIO MAFALDO G DE SOUZA e MACA-
ZUMI FURTADO NIWA-

75.-BUSCA E APREENSAO-27059/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ARLAN STELLE -Arquivem-se com as caute-
las e anotaçäes de estilo.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

76.—27149/0000-MAFALDA KRUEGE DALRI x MARIO
FRANCISCO DALRI -Arquivem-se com as cautelas e anota-
çäes de estilo.-Adv. JOAO CARLOS DALEFFE-

77.-SUMARISSIMA-27205/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL OURO FINO II x JORGE PAULO GOETZINGER e ou-
tros. Sobre os documentos juntados as fls. 106/107, manifeste-
se o reu (art.398 do CPC). Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

78.-REPARACAO DE DANOS-27227/0000-IZABEL CRISTI-
NA FIGUEIREDO x CLINIHAUER SAUDE GLOBAL e ou-
tros-. I - Sobre o pedido de desisntencia (fls. 260/261), mani-
festem-se os Reus. Int. Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS, ANDREIA FERNANDA B DE MELLO, PATRICK G.
MERCER e JOSE HERIBERTO MICHELETO-

79.-BUSCA E APREENSAO-27395/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIZ ALEXANDRE QUINTINO. Autos
apenso sob n. 31501 - Aguarde-se a decis„o proferida nos

Embargos de Terceiro. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e PAULO SERGIO PIASECKI. -

80.-REVISAO DE CONTRATO-27401/0000-SIDNEY SOA-
RES DE SOUZA x BANCO ITAU S/A IMOBILIARIO. Sobre
o pedido de fl. 399, manifeste-se o Reu. Int. -Adv. FERNAN-
DO CEZAR F. DE SOUZA, PAULO ROBERTO BARBIERI e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

81.-MONITORIA-27420/0000-BANCO BANESTADO S/A x
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA
e outros. Indefiro (fls. 449 e 451). N„o ha nos autos qualquer
prova de que as partes estiveram em cartorio e n„o pudseram
ter acesso aos autos porque eles estavam conclusos. E certo,
pois, que a certid„o de fl. 450 n„o se presta a tanto. Posto isso,
n„o conheço dasd posteriores manifestaç”es das partes refe-
rentes ao laudo pericial. -Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES-

82.-MONITORIA-27477/0000-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ANTONIO CE-
ZAR CARVALHO BENOLIEL -I - Faculto as partes a oportu-
nidade de, querendo, aduzirem suas alegaçoes finais, atraves
de memoriais, respectivamente no prazo de 10 (dez) dias, a
iniciar-se pelo autor. Int. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER,
ROBERTA ONISHI e GISELE RICOBOM-

83.-ORDINARIA-27516/0000-ALFREDO MORAES E SILVA
NETO e outros x CREDICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A -Anote-se .. Sobre o Laudo Pe-
ricial, manifestem-se as partes, no prazo comun de 10 (dez)
dias. Int.-Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES e GIANNA CAL-
DERARI-

84.-ALVARA JUDICIAL-27666/0000-TICIANA PEREIRA
DOS SANTOS x LAZUELO GUADALUPE DOS SANTOS e
outros-. Retirar alvara de cartorio. Adv. MARCIA ELIZABE-
TE DE O TORNESI-

85.-ADJUDICACAO-27713/0000-CEHILA BELETI x FRAN-
CISCO BELLETI FILHO e outros. Comprove, a Requerente, a
solicitaç„o da Fazenda Publica. Int. -Adv. CLAUDIA REGI-
NATO ZARPELON-

86.-INDENIZACAO-27767/0000-SAUL BRUNETTA x VAL-
DOMIRO QUINTINO -Defiro o pedido de vistas dos autos,
pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotaç„o em livro carga da
escrivania. Int. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
e IRINEU SOARES-

87.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27997/0000-JAMIL
ABDUL HAK e outros x HSBC BANK BRASIL S.A/ BANCO
MULTIPLO. Intimem-se os Autores para providenciarem o
deposito dos honorarios periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Efetuado o deposito, intime-se o Perito para apresnetar o laudo
Pericial. Int. -Adv. CICERO PORTUGAL, DANIELA CHAM-
BERLAIN, JOAQUIM MIRO e DOUGLAS DOS SANTOS-

88.-MONITORIA-28097/0000-EMBRAPOL SUL BRASILEI-
RA LTDA x ROSIMERE BARISON APOLINARIO RELOJA-
RIA -Sobre as respostas aos oficios expedidos, manifeste-se o
(a) autor)(a). Int. -Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGAL-
SKI-

89.-REVISIONAL DE CONTRATOS-28247/0000-L.A.A.P. x
B.I.. Intime-se o Reu para providenciar a juntada dos docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito a f. 193. Int. -Adv. ELIAS
ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO
COIMBRA CHESCO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

90.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-28371/0000-CONDOMI-
NIO JOTAPE x JOSE MARIA CHICHERERO JUNIOR. So-
bre o contido a fl. 86, manifeste-se o Autor. -Adv. JOSE AL-
ZAMORA NETO e GENESIO SELLA-

91.-EXECUCAO-28388/0000-EUGENIO MARIN x BANCO
DO BRASIL S/A -Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito.Int.-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGA-
LHAES, MARCUS LEANDRO A. GENOVEZI, SUSANA DE
FATIMA KALED, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALA-
CIOS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

92.-EXECUCAO-28416/0000-OLIMPIO JORGE XAVIER DE
MATOS E SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Rati-
fiquem os procuradores do executado, se for o caso, o oficio de
fl. 284. Int. - Adv. RONALDO FRANCA DE ANDRADE e
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

93.—28431/0000-ROSA MARIA DA SILVA POLICARPO e
outros x ESP. DE JOEL ALVES POLICARPO e outros-. Mani-
feste-se a inventariante, no prazo de 05 dias, acerca das
alegaç”es de fls. 57/59. Int., Adv. OLGA CLEA STANKEWI-
CZ SCHIMIDT, LUIZ EUGENIO MULLER e VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

94.-RESTAURACAO DE AUTOS-28561/0000-BANCO DO
BRASIL S.A x ILHA BRASIL COMERCIO E REPRES. DE
PROD. PLASTICOS e outros - Defiro fs. 246/247. A parte in-
teressada para proceder o preparo das custas pertinentes as di-
ligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
prosseguimento do feito. (art. 19 e seus parágrafos do CPC e
provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). -
Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI-

95.-INDENIZACAO-28571/0000-DAGOBERTO SOARES x
BRASIL TELECOM S/A. O Autor, por n„o buscarf tger acesso
as infromaç”es relativas a sua relaç„o juridica com a Re, ...
Portanto, faculto ao Autor a ultima oportunidade para que emen-
de ainicial, em 10 dias. Ressalto que a informaç„o pretendida
podera ser obtida mediante solicitaç„o escrita encaminhada a
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Re, pelo Autor. Int. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS
e LAWANA D.S. PINHEIRO CAMPOS-

96.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29349/0000-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x FRANZ KELLER
e outros. I - Para a realizaç„o da audiencia dce que se trata o
art. 277, do CPC, redesigno o dia 30/03/2005, as 09:30 horas.
II - Cite-se..., Int, -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

97.-REVISAO DE CONTRATO-29372/0000-MARIO EHALT
LOPES e outros x BANCO ITAU S/A -Para a realizaçao do ato
de que trata o art.331, do CPC, designo a data de 09/12/04, ás
13:30 horas. Nao obstante, se entenderem as partes que é caso
de julgamento antecipado, digam desde logo. Int.-Adv. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

98.-REVISAO DE CONTRATO-29843/0000-ROSEMARY DE
FATIMA MARQUES DA COSTA x AZ IMOVEIS LTDA. -
Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-

99.-EXECUCAO-29864/0000-MARLENE PESCHEL ALVES
e outros x BANCO DO BRASIL S.A.. Aguarde-se a decis„o do
agravo interposto. Int. -Adv. ERICO HACK-

100.-ORDINARIA-29921/0000-DILON REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C LTDA x CASEX IND.DE PLASTICOS E
PROD.MED HOSPITALARES -Designo o dia 07/12/2004 às
13:30 horas, para realização de audiência de tentativa de con-
ciliação e saneamento do processo (art. 331 do CPC). Não sen-
do alcançada a conciliação, serão fixados os pontos controver-
sos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como
deferidas as provas a serem produzidas. Intime-se. I - Devolvo
os autos em cart sem manifestaç„o, apra qwue sejam redistri-
buidos (internamente) ao MM. Juiz Titular. A seguir de-se ci-
encia as partes. Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de
Direito Substituta. Cumpra-se o despacho de fs. 359. A seguir,
publique-se o despacho de fl. 360. Int. -Adv. DIMAS JOSE DE
OLIVEIRA e BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO-

101.-INDENIZACAO-29937/0000-WASYL STUPARIK x
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. -Designo o
dia 07/03/2005 às 09:00 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação e saneamento do processo (art. 331 do
CPC). Não sendo alcançada a conciliação, serão fixados os
pontos controversos e dirimidas as questoes processuais pen-
dentes, bem como deferidas as provas a serem produzidas. Inti-
me-se. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEY
SCHENFELD e PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH,
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA.-

102.-ORDINARIA-29972/0000-NEWTON SALIM x BANCO
DO BRASIL S.A. -I. O rito processual a ser segudi e o suma-
rio..., II - Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277,
do CPC, designo o dia 15/12/04, ás 15:00 horas. II. Cite-se o
réu com antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pes-
soalmente ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer res-
posta, ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou
comparecendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for
atraves de advogado regularmente constituindo, se presumira
que aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na
inicial pelo autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente ten-
tada a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de
julgamento antecipado, nova data sera entao designada, para a
realizaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em
que serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente
arroladas. -Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

103.-ORDINARIA-30189/0000-CELSO ANOIZ x SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 31.129 - I. Recebo a exceçao e determino
o processamento. De acordo com os arts. 306 e 265, III, sus-
pendo o processo ate que a exceçao seja definitivamente julga-
da. Ouça-se o excepto, em 10 (dez) dias. Int. - Adv. PATRICIA
VANESSA MARAN VIEIRA e GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO-

104.-SUMARISSIMA-30295/0000-O COND. CONJ. RES.
SOLAR FRIBURGO x JOSE ROBERTO BORLICOSKI e ou-
tros. - Para a realizaçao da audiencia de que trata art. 277, do
CPC, redesigno o dia 23/03/2005, as 09:30 horas. Intime-se o
1º e cite-se a 2ª re, observados os endereços fornecidos as fls.
110/111. Int. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e OSWALDO
CARVALHO DA SILVA-

105.-INDENIZACAO-30316/0000-MAEVE LUCIANE VICA-
RI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A. - Sobre o con-
tido a fl. 320, manifestem-se as partes. Int. - Adv. SERGIO
ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREI-
RA e PAULO DE ABREU LEME FILHO-

106.-BUSCA E APREENSAO-30377/0000-BANCO FINASA
S/A x JOSE UBIRATAN BATISTA. - Considerando que nao
houve citaçao e que o bem financiado nao foi encontrado pelo
Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligencia (fl. 34 verso),
defiro a conversao do presente feito em açao de deposito (fls.
37/38), com fulcro no disposto pelo artigo 4º, do Decreto-Lei
nº 911/69. Cite-se a parte requerida... Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça. Int.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

107.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30391/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x DEIZI
TEREZINHA ZAMBENEDETTI DE OLIVEIRA. - Devolvo
os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (interna-
mente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico
os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. Re-
designo a audiencia inicial para o dia 24/11/04, as 13:30 horas.
Cumpra-se o despacho de fl. 49. Int. Ao preparo das custas do
Sr. oficial de Justiça. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

108.-ORDINARIA-30499/0000-PAULO SERGIO DA SILVA
x BANCO BANESTADO S/A. - Designo a data de 07/03/05,
as 09:30 horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e
saneamento, na sede deste Juizo (art. 331, CPC). Nao sendo
alcançada a conciliaçao, serao fixados os pontos controverti-
dos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como
deferidas as provas as serem produzidas. iNT. - Adv. PAULO
RENATO LOPES RAPOSO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

109.-EXECUCAO-30544/0000-DYONISIO NUNES e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.934 - Recebo os presentes embargos. De consequencia, sus-
pendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int. - Adv. EDGAR KINDERMANN SPECK, CLAUDIR
JOSE SCHWARZ, VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e HEL-
DER EDUARDO VICENTINI-

110.-EXECUCAO HIPOTECARIA-30572/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x BEATRIZ DO BELEM SABATOVITCK DA
SILVA e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.084 - I. Para a
audiencia de tentativa de conciliaçao de que trata o art. 125,
inciso IV, do CPC, , designo o dia 24/11/04, as 16:00 Horas, a
qual deverao comparecer as partes devidamente acompanhadas
pelos advogados. Int. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

111.-ORDINARIA-30715/0000-JUSCELINO MALDONADO
x BANCO ITAU S/A. - Diante do contido a fl. 166, verifico
que o despacho de fl. 151, item II, foi proferido em equivoco.
O referido despacho e o de fl. 147, que foi publicado a fl. 157.
Aguarde-se, pois, a realizaçao da audiencia ja designada. Int. -
Adv. LUCIANE LAWIN, MAYLIN MAFFINI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

112.-BUSCA E APREENSAO-30745/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ALEXANDRO MORAIS
MOREIRA. - Os autos vieram conclusos para sentença, con-
forme despacho de fl. 48. Todavia, verifica-se a existencia de
alegaçao de conexao pendente de apreciaçao e para tanto se faz
necessaria a apresentaçao de certidao da 8ª Vara Civel de Curi-
tiba da qual conste a data do despacho inicial positivo. Int. -
Adv. MIEKO ITO, TONI M. DE OLIVEIRA e CLAUDIA
R.NODARI-

113.-EXECUCAO-30848/0000-AGUITHA FOSS MILESKI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Despacho nos autos apen-
so sob nº 31.546 - Manifeste-se o embargante sobre a
impugnaç„o. Int. - Adv. GERSON REQUIAO e MARCELO
LUIZ DREHER-

114.-EXECUCAO-30854/0000-PEDRINHO RIVA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Despacho nos autos apenso sob nº
31.533 - Manifeste-se o embargante sobre a impugnaç„o. Int. -
Adv. MUNIR ABAGGE e RICARDO JOSE DE OLIVEIRA-

115.-RESSARCIMENTO-30877/0000-UNIAO NOVO HAM-
BURGO x JURACI CHIESA. - Para fisn de apreciaçao da exe-
cuçao de incompetencia ofertada em audiencia, intime-se o Reu/
Excipiente para comprovar o seu domicilio emn Colombo. Int.
- Adv. ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR-

116.-MEDIDA CAUTELAR-30908/0000-LUNENG POLYCI-
TY DO BRASIL LTDA. x PLANOS ASSESSORIA CONTA-
BIL EMPRESARIAL. - Sobre o retorno da carta de citaçao da
re, manifeste-se o autor. Int. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.130
- Sobre o retorno da carta de citaçao da re, manifeste-se o au-
tor. Int. - Adv. FABIO MALINA LOSSO, ROQUE JR. DE
HOLANDA MELO e RAFAEL LOPES KRUKOSKI-

117.-SUMARISSIMA-30995/0000-FRANCISCO DE ASSIS
DE SOUZA x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS. - I. Para a
realizaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo
o dia 24/11/2004, ás 15:30 horas. II. Cite-se o réu com antece-
dência mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao
ato em questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de
que se nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao
oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advoga-
do regularmente constituindo, se presumira que aceitou como
verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor.
III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao;
se ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipa-
do, nova data sera entao designada, para a realizaça da audiên-
cia de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. Int.- De-
volvo os autos em cartorio sem manifestaçao, para que sejam
redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se cien-
cia as partes. Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de
Direito Substituta. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI e SILVIO RORATO-

118.-BUSCA E APREENSAO-31249/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCOS ROBERTO BITTENCOURT.
Em que se pese a divergencia acerca do alor que deve ser atri-
buido a causa nas aç”es de busca e apreens„o, e certo que a
Autora recolheu as custas com base no vlaor do contrato e,
depiis, quando intimada para dar a causa valor compativel com
aquele ulitizado para recolhimento das custas, recolhendo, in-
clusive, a diferença do FUNRUJUS, pediu a devoluçáo parcial
das custas, e, ainda, a retificaç„o do valor atribuido a causa
para menor. Tal pleito deve ser indeferido posto que se a Re,
voluntariamente, pagou as custas com base no vlaor do contra-
to, n„o pode agora, no momento de fazer a adaptaç„o determi-
nada pelo Juizo, insurgir-se contra tal decis„o querewndo, in-
clusive, modificar o valor inicialmente atribuido a causa. No
mais, a decis„o de fls. 29 n„o foi objeto de recurso, devendo,
por isso, ser cumprida. -Adv. BLAS GOMM FILHO e ANA
LUISA V.ABSY-

119.-INTERDICAO-31307/0000-MARTHA VOLKART MA-

INARDI x TEREZA MARQUES PEREIRA VOLKART. - De-
signo o dia 01/12/2004, as 16:00 horas, para audiencia de in-
terrogatorio do interditando (art. 1.183, do CPC). Cite-se para
comparecimento, ciente de que o prazo de cinco dias para even-
tual impugnaçao do pedido iniciara a partir da realizaçao do
ato. Int. - Adv. ERENI INES CASARIN-

120.-DESPEJO-31409/0000-IRENE LEONOR WOSCH x
NEIVALDO CASTELIANO PEREIRA. - Defiro a imissao do
autor na posse do imovel, com fundamento no art. 66 da Lei
8.245/91, determinando, outrossim, a notificaçao do ocupante
para desocupaçao voluntaria em 10 (dez) dias. Decorrido o pra-
zop, expeça-se mandado. Ao preparo das custas do Sr. oficial
de Justiça. - Adv. PERCY ARAUJO-

121.-NOTIFICACAO-31438/0000-GISELE PEREIRA
SCHWARTSBURD x R.R.W. REPRESENTACOES LTDA. e
outros. - A parte interessada retirar o oficio. - Adv. ELIANE
DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO-

122.-EMBARGOS DE TERCEIROS-31449/0000-ISAC GIA-
COMELLO x AUTOPLAN ADM. DE CONSORCIOS LTDA.
- Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se o
embargante. Int. - Adv. ANTONIO DE OLIVERIA TAVARES-

123.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31451/0000-CARLOS
EDUARDO XAVIER DA SILVA BITTENCOURT x AMERI-
CAN EXPRES DO BRASIL TEMPO & CIA. - Intime-se pes-
soalmente o autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao
art. 19, do CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. FLAVIA BALSAN POZZOABON-

124.-ARRESTO-31453/0000-CONDOMINIO EDIFICIO BEL
AIR x SOLANGE DOS SANTOS VOSCH e outros. - Da emen-
da a inicial nao e possivel extrair a real intençao do autor, ou
seja, nao se sabe se esta pleiteando a prestaçao de contas ou
indenizaçao. A proposito, por terem procedimentos distintos,
nao se pode cumular açao de prestaçao de contas com açao de
indenizaçao. Caso o autor opte pela prestaçao de contas, deve
ser juntada copia do contrato de prestaçao de serviços firmado
entre as partes e fundamentada a inclusao dos 2º e 3º reus no
polo passivo. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para atendimento,
pena de indeferimento. Int. - Adv. MARIA HELENA MACE-
NO e ZELIA MEIRELES ESCOUTO-

125.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31525/0000-ARAU-
CARIA ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
VALDIR DE MOLEDO. - Devolvo os autos em Cartorio sem
manifestaçao, para que sejam redistribuidos (internamente) ao
MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. Ratifico os atos pra-
ticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - I. Para a reali-
zaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo o
dia 24/11/04, ás 14:00 horas. II. Cite-se o réu com antecedên-
cia mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato
em questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de
que se nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao
oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advoga-
do regularmente constituindo, se presumira que aceitou como
verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor.
III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao;
se ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipa-
do, nova data sera entao designada, para a realizaça da audiên-
cia de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGELO LU-
VISON e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

126.-SUMARIA‘-31535/0000-CONDOMINIO DO EDIFICIO
VALENTE XXII x MARCO ANTONIO LACERDA e outros. -
Devolvo os autos em Cartorio sem manifestaçao, para que se-
jam redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se
ciencia as partes. - Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza
de Direito Substituta. - Designo a data de 24/11/04, ás 15:00
horas, para a realizaçao da audiencia inicial.Cite (m)-se o(s)
requeridos(s) com antencedencia minima de 10 (dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer (em) defesa por interme-
dio de advogado, ciente de que o nao comparecimento, ou a
presença sem a oferta de contestaça, importaçao na presunçao
de verdadeiros os fatos alegados pelo (a) autor (a) na inicial.No
mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao.Na de-
fesa, o requerido devera apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente tecnico, em caso de re-
querimento de prova pericial.Na audiencia sera apreciado o
pedido de produçao de provas, designando-se nova data para
audiencia de intruçao e julgamento, se necessario. Intime-se o
requerente e seu procurador, atraves do Diario da Justiça. Int. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

127.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-31613/0000-JANI-
NA SKABUBOWICZ MARTINS x FERNANDO ANTONIO
MARTINS NETO. - Defiro (fl. 29, item 4 - Prazo de 30 dias).
Int. - Adv. MAURILIO MULLER-

128.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31621/0000-JOSE
VALDIR PORATH e outros x HSBC SEGUROS BRASIL SA.
- Devolvo os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos
(internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -
Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substi-
tuta.- Defiro o beneficio da Justiça Gratituita. I. Indefiro o pe-
dido de tutela antecipada posto que ausente um dos requisitos
legais, qual seja, a existencia de fundado receio de dano irrepa-
ravel ou de dificil reparaçao (art. 273, inc. I, do CPC), cum-
prindo observar que eventual demora no julgamento do feito
nao e justificativa para o deferimento da medida. No mais, a
propria dificuldade financeira vivenciada pelos autores, que
tambem foi alegada como fundamento do pedido, faz crer pela
existencia de perigo de irreversibilidade do provimento anteci-
pado (paragrafo 2º, do art. 273 do CPC), o que inviabializa o
deferimento do pedido. II. Designo audiencia inicial concilia-
toria, para o dia 01/12/04, as 14:30, primeira data viavel na
pauta. Cite-se a re, por seu representante... Int. - Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

129.-SUMARISSIMA-31634/0000-SOCOPAR SOCIEDADE
DE CONTROLE E PARTICIPACOES x CONDOMINIO EDI-
FICIO COLOMBUS PALACE -I. Para a realizaçao da audiên-
cia de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 22/12/04, ás
14:00 horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10
dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim
de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao compare-
cer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta,
ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente
constituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato
sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obti-
da e nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera
entao designada, para a realizaça da audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. IVETE M. CARI-
BER DA ROCHA.-

130.-REPARACAO DE DANOS-31679/0000-NIVALDO AN-
TONIO DE LIMA x IRMAOS PASSAURA COMPANHIA
LTDA. e outros. - Necessario, para a concessao da antecipaçao
dos efeitos da tutela, que haja prova inequivoca que convença
o Juiz da verossimilhança da alegaçao, e que haja fundado re-
ceio de dano irreparavel ou de dificil repaçao ou, alternativa-
mente, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o
manifesto proposito protelatorio do reu (art. 273, do CPC). ...
Fixo o prazo de 03 (tres) dias para que a autora firme o termo
de cauçao que, agora, engloba os titulo mencionado no item
anterior, pena de revogaçao da liminar. Int. - Adv. JOSE PAS-
TORE-

131.-EXECUCAO-31751/0000-ANIBAL RIBEIRO PINTO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Cumpra o exequente o
item II, do despacho de fl. 30. Int. - Adv. PAULO ROBERTO
GOMES-

132.-EXECUCAO-3153/0000-GALBA CARRARO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Diante do deferimento da liminar
pleiteada, fica prejudicado o cumprimento do despacho de fl.
59, item IV. Cite-se, com prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para pagamento... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. PAULO CESAR GRADELA FILHO e RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-

133.-ORDINARIA-31771/0000-GILBERTO MACIEL x BAN-
CO ITAU S/A. - Nao houve qualquer especie de omissao a jus-
tificar o oferecimento de embargos da declaraçao, sendo que a
intençao do autor e a reforma do despacho, razao pela qual
rejeito o pedido de fls. 43/44. Int. - Adv. ANDREY FERNAN-
DO KLODZINSKI e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

134.-EXECUCAO-31776/0000-FERNANDO KORKIEVICZ x
BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os
devidos ajustes. Int. - Adv. SAMIR BRAZ ABDALLA-

135.-EXECUCAO-31782/0000-LEONARDO STA-
NISZENWSKI FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
II. Junte a fotocopia autenticada da procuraçao de fl. 54. III.
Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir con-
sideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a
teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
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çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB). De consequencia, ate 11 de janeiro de 2003, deve ser
observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com obser-
vancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros morato-
rios, conforme o determinado na sentença proferida nos autos
de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se
observaram estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. GERMANO LAERTES NEVES e VILMOR PIC-
COLOTO-

136.-INDENIZACAO-31811/0000-MARCIA SIMONI CLARO
e outros x BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. - I. Cien-
te do agravo interposto (fls. 301.314). Mantenho a decisao ata-
cada pelos proprios fundamentos. Desnecessaria a prestaçao
de informaçoes haja vista o contido na parte final do despacho
de fls. 318/324. Cumpra-se o despacho de fls. 297/298. Int. -
Adv. EDUARDO SABEDOTTI BREDA e AIRTON JOSE
MALAFAIA-

137.-REPARACAO DE DANOS-31866/0000-ANGELA MAR-
CIA DE MATOS x IDERALDO JOSE APPI. - I. Defiro os be-
neficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). II. O rito
processual a ser seguido e o sumario (art. 275, inciso I, do CPC).
III. Para a realizaçao da audiência de que trata o art.277, do
CPC, designo o dia 22/12/04, ás 13:30 horas. II. Cite-se o réu
com antecedência mimina de 10 dias, para comparecer pesso-
almente ao ato em questao, a fim de querendo, oferecer respos-
ta, ciente de que se nao comparecer injusticadamente, ou com-
parecendo, nao oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atra-
ves de advogado regularmente constituindo, se presumira que
aceitou como verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inici-
al pelo autor. III. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada
a conciliaçao; se ela nao for obtida e nao for o caso de julga-
mento antecipado, nova data sera entao designada, para a reali-
zaça da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que
serao ouvidas as testemunhas que foram tempestivamente arro-
ladas. Int. - Adv. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

138.-ORDINARIA-31883/0000-ADELMARI DO ROCIO CZE-
LUSNIAK x BANCO LLOYDS TSB S/A. - Verifica-se do re-
lato da inicial que a autora nao faz jus ao beneficio da Justiça
Gratuita. Assim, trata-se de pessoa com profissao definida, que
comparece assistida por advogado nao integrante no quadro da
Defensoria Publica e alem disso, afirma que ha pouco tempo
antecipou o pagamento de todo o contrato (inclusive parcelas
que se venceriam ate 02/2005) por ter capital disponivel. Inde-
firo, pois, o beneficio da Justiça Gratuita e determino o prepa-
ro das custas e do FUNREJUS. Intime-se, ainda, para emendar
a inicial, em dez dias, pena de indeferimento. E que nao obs-
tante o pedido indenizatorio estar fundamentado na inexisten-
cia de divida junto a re, nenhum pedido neste sentido foi for-
mulado. Int. - Adv. LUIS SAVI-

139.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31884/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO MARSELHA e outros x RODRIGO KA-
SUBOWSKI XAVIER - I. Para a realizaçao da audiência de
que trata o art.277, do CPC, designo o dia 01/12/04, ás 15:00
horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias,
para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de que-
rendo, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer in-
justicadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou
oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente cons-
tituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato
sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obti-
da e nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera
entao designada, para a realizaça da audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. KARINA S.DE
OLIVEIRA-

140.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31902/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO PRINCESA ALISSAR x PAULO ROBER-
TO BELILA e outros -I. Para a realizaçao da audiência de que
trata o art.277, do CPC, designo o dia 15/12/04, ás 15:30 ho-
ras. II. Citem-se os réus com antecedência mimina de 10 dias,
para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de que-
rendo, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer in-
justicadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou
oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente cons-
tituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato
sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obti-
da e nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera
entao designada, para a realizaça da audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT-

141.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-31922/0000-DEBO-
RA DE RIVERA x ESPOLIO DE THAMATURGO GUIMA-
RAES CASTRO. - Nomeio como inventariante a Sra. Debora
de Rivera a quem tenho por compromissada. II. Assino o prazo
de 30 (trinta) dias para qualificar todos os herdeiros, bem como
regularizar a representaçao processual deles. III. Neste inte-
rim, junte a inventariante certidao atualizada e autenticada de
todos imoveis indicados na inicial. IV. Junte, ainda, a certidao
de debitos de tributos municipais, estaduais e federais. Int. -
Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-
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1.-SUMARIA - 45/1996 -CIA.PAULISTA DE SEGUROS x
REVENDEDORA DE PETROLEO B.DE SOUZA - “Recha‡o
a execu‡Æo de pr‚-executividade, pois a cita‡Æo por edital
atendeu aos preceitos legais. Consta …s f.268 certidÆo dando
conta da mudan‡a da executada sem aviso aos credores. Por
isso, diante da nÆo localiza‡Æo da parte executada, e sendo
necess ria dila‡Æo probat¢ria para comprova‡Æo dos fatos
alegados pela curadora - o que nÆo se admite na execu‡Æo -
nÆo h  como se admitir a tese invocada. Diga o exequente so-
bre o prosseguimento do feito. Int.” *- Adv. HOMERO MATI-
AS e ANDERSON HATAQUEIAMA-

2.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 21/1997 - MARITIMA
SEGUROS S/A x SERGIO DE OLIVEIRA - “Defiro (f.123).
Int., e aguarde-se. (prazo de 180 dias). *- Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA - 436/1997 - MOTA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x JOANI DUREK
- “Defiro (f.240). Intime-se para dep¢sito em 05 dias. Int.” *-
Adv. LUCIA ANA LAZOF e MARCIO HOFMEISTER-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1126/1997 -
NAGAZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA. x ELOIR ME-
CANICA ALMEIDA - “... 2- Defiro o pedido de vista (f.57),
por cinco dias. Int.” *- Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK,
JOSE FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS e DANIELE
PIMENTEL DOS SANTOS-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 94/1998 - ELOIR FE-
LICIANO DE ALMEIDA x BREFON INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA. - “1- Dˆ-se ciˆncia …s partes (f.324).
2- Cumpra-se (f.312, 2). Int.” *- Adv. JOSE CESAR VALEI-
XO NETO e IGUACIMIR G.FRANCO-

6.-SUMARIA DE COBRANCA - 232/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PAINEIRAS x MALZIBA IZI-
DORO RODRIGUES e outros - “Atualize-se a avalia‡Æo. 2-
Ao c lculo geral. Int.” (valor do c lculo R$30.128,89 e sobre a
avalia‡Æo no valor de R$32.000,00) *- Adv. OSVALDO CAR-
VALHO DA SILVA-

7.-DESPEJO - 652/1998 - FELIX JOSE STROBEL x ROSE-
MERI DE FATIMA STECKLAIN - “Intime-se o autor para di-
zer se tem interesse no prosseguimento da execu‡Æo pelo sal-
do devedor.” *- Adv. MARLENE LILI BREHM-

8.-DEPOSITO - 1332/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
DIRLEY ANGELO “Audiˆncia de concilia‡Æo - art. 331 do
CPC - … qual deverÆo comparecer as partes pessoalmente
(CPC, 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e advo-
gados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensäes a
fim de viabilizar eventual transa‡Æo em 27 de outubro de 2004,
…s 15:30 horas. Sem ̂ xito a concilia‡Æo, depois de exposi‡Æo
oral pelas partes da suma de suas pretensäes e respectivas cau-
sas de pedir, com base nelas e … vista do que consta dos autos,
ser  prolatada senten‡a ou decisÆo de saneamento. Nesta
hip¢tese, especificarÆo as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes

que atrav‚s de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se pericial, deverÆo indicar modalidade, alcance
e objetivo. Int.” *- Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

9.-MONITORIA - 1553/1998 - UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x VIAGENS ESPECIAIS GA LTDA.
- “Antes da quebra de sigilo assegurado … parte, demonstre o
exequente efetivamente quais as diligˆncias que eventualmente
fez na tentativa de encontrar bens do devedor - vg. Detran e
Of¡cios Imobili rios, que independem da interven‡Æo judicial.
Neste sentido: ... Int.” *- Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

10.-CONDENATORIA - 267/1999 - JOAO GILMAR TORRES
x CIDADELA S/A - “Diga o exequente (f.275/320). Int.” *-
Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 986/1999 - RESTAURAN-
TE KM 13 LTDA. e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA - “1- Assiste razÆo ao exequente.
NÆo h  prova da obrigagoriedade de cita‡Æo na filial do Rio
de Janeiro, bem como a necessidade de cumprimento … even-
tual disposi‡Æo estatut ria. Frente ao princ¡pio da instrumen-
talidade das formas e da teoria da aparˆncia, reputo a executa-
da citada e determino a penhora nos bens indicados pelo exe-
quente em aten‡Æo ao requerimento de f.457/458. Int.” *- Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA e RICARDO AUGUSTO MORGAN-

12.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1081/1999 - DANI-
EL TADEU ZECHETTO e outros x ELY GALESKI XAVIER
REGO - “Digam as partes (f.420). Int.” *- Adv. LINO BORTO-
LINI, JOSE DO CARMO BADARO, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

13.-TUTELA - 1213/1999 - EDIVAN FERREIRA DANTAS e
outros x DENIS ROBINSON GONCALVES DE MENEZES e
outros - “Intime-se a tutora para dar atendimento ao parecer
ministerial de f.636, no prazo de 10 dias.” *- Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE, PAULETE TAMIKO SHIMA e
CLAIRE LOTICI-

14.-DECLARATORIA - 519/2000 - CELSO DO NASCIMEN-
TO SANTIAGO x CONSTRUTORA MTM LTDA. - “Suspen-
do o processo at‚ o integral cumprimento do acordo firmado
entre as partes (f.333/334). Int., e aguarde-se.” *- Adv. HER-
MES CAPPI JUNIOR e MIEKO ITO-

15.-DECLARATORIA - 39/2001 - JOSE PEREIRA DE MELO
NETO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD - “Digam
os autores (fs.629/632). Int.” *- Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

16.-SUMARIA DE COBRANCA - 179/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO LEONOR MOREIRA GARCEZ x ANTONIO
N.CORDEIRO - “O exequente com t¡tulo (judicial) tem duas
op‡äes: (a) ou fazer valer o seu direito por meio do devido
processo de legal (execu‡Æo for‡ada); ou (b) vˆ os autos ar-
quivados, ressalvando, evidentemente, o direito de ajuizar a
execu‡Æo enquanto isso for poss¡vel. Ajuizada a execu‡Æo,
em cinco diasprossiga-se como de lei; nada requerido, arqui-
vem-se os autos, com as anota‡äes, comunica‡äes e baixas
necess rias. Intime-se.” *- Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 334/2001 - MARCE-
LO NEJM FREITAS x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “In-
time-se o exequente (Banco ABN Amro Real S/A) para dizer
se tem interesse na execu‡Æo das verbas de sucumbˆncia; nada
requerido, arquivem-se os autos com as baixas necess rias.” *-
Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

18.-ORDINARIA - 528/2001 - JOAO CARLOS WELDT e
outros x BANCO BRADESCO - “Rejeito os embargos de
declara‡Æo porque nÆo h  qualquer contradi‡Æo. Com efei-
to, pretende o embargante a modifica‡Æo da decisÆo atacada
por via diversa, o que nÆo se admite. A aplica‡Æo da
legisla‡Æo indicada se deu pela especificidade da mat‚ria. e
aludida questÆo deve ser apreciada em apela‡Æo. P.R.I.” *-
Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE O. ABBAS, JORGE DUR-
VAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 558/2001 - ISOLETE
JOSIANE GUIBOR e outros x HELIO LUIS SCHULTZ - “In-
formem as partes em cinco dias, sobre o desfecho dos autos de
inqu‚rito policial; se o r‚u foi indiciado, e em caso positivo, a
fase atual da a‡Æo penal. Int.” *- Adv. JONAS BORGES e
PATRICIA ROHN-

20.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 578/2001 -
ROSANGELA FERNANDES DOS SANTOS x COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTR.EXTRA SUPERMERCADO - “·s
partes, por 10 dias, para se pronunciarem sobre o laudo pericial
de f.438/463. Int.” *- Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e STELA MARLENE
SCHWERZ-

21.-DEPOSITO - 609/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ANDERSON MAROLA - “Antes de esgotados todos os mei-
os poss¡veis no sentido de localizar o acionado, nÆo h  se falar
em quebra de sigilo banc rio com a expedi‡Æo de of¡cio …s
institui‡äes financeiras solicitando informa‡äes acerca de even-
tuais contas correntes e/ou aplica‡äes financeiras em nome do
r‚u. Indefiro (f.131). Int.” *-Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE - 833/2001 - SILVESTRI
FELTRIN x CARLOS MOISES PIMENTA - “Antes da quebra
de sigilo assegurado … parte, demonstre o exequente efetiva-
mente quais as diligˆncias que eventualmente fez na tentativa
de encontrar bens do devedor - vg. Detran e Of¡cios Imobili rios,
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que independem da interven‡Æo judicial. Neste sentido: ... Int.”
*- Adv. MAURICIO VIEIRA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 877/2001 -
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A x ABDALLA
NARSI YOUSSEF e outros - “Contados e preparados, voltem.
Int.” - Total das custas R$224,88 *- Adv. ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER e PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI-

24.-INTERDICAO - 1309/2001 - NELIS NASCIMENTO
MARTINS x VANDENI NASCIMENTO MARTINS e outros -
“Sobre o cumprimento do mandado de registro expedido (f.88v),
diga a requerente. Int.” *- Adv. ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO-

25.-CIVIL PUBLICA - 1336/2001 - BERNADETE DE SOU-
ZA x DUPLO AR IND.E COM.AR CONDICIONADO E
AQUECEDORES - “... 2- Recebo o recurso de apela‡Æo
(f.251), em seu duplo efeito. 3- Intime-se a parte contr ria, para
contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. MAX HERCI-
LIO GONCALVES e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

26.-SUMARIA DE COBRANCA - 1351/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONTPARNASSE x ROBERTO DA COSTA
FRANCA - “Dever  o exequente dar atendimento ao disposto
nos arts. 652 e 604 do CPC. Int.” *- Adv. FABIO MAX MARS-
CHNER MAYER-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE - 100/2002 - UMBELINA
FERREIRA DARIF e outros x YARA LUCIA DARIF SALGA-
DO e outros - “Atenda-se … cota ministerial retro. Aguarde-se
a providˆncia solicitada e oficie-se na forma requerida. Int.” *-
Adv. ZULDEMAR S.QUADROS DE SANT’ANNA e FABIO
LUIS DE LIMA-

28.-BUSCA E APREENSAO - 177/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARIO ALBANO MALSCHITZKY -
“Diga o autor (f.72v). Int.” *- Adv.OKSANDRO GONCAL-
VES-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA - 191/2002 - SOYEN DE
CASTRO SABOIA AMARAL e outros x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - “1- Recebo o re-
curso de apela‡Æo (f.245), aditado … f. 254, em seu duplo
efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra-arrazoar, no
prazo de 15 dias.” *- Adv. PAULO ROBERTO TROMP-
CZYNSKI, ERICKSON DIOTALEVI, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO - 253/2002 - COMERCIO
DE CALCADOS SANDRA LTDA. e outros x MONIA OMAI-
RE - “Repilo os embargos de declara‡Æo porque nÆo h  na
decisÆo atacada qualquer contradi‡Æo a ser suprida. Com efei-
to houve a correta e clara manifesta‡Æo sobre os recibos de
pagamento e sobre o acordo apontado, valendo anotar que nÆo
se cuida de decisÆo citra petita, na medida que se pretendia a
anula‡Æo da execu‡Æo, o que nÆo foi obtido com os claudi-
cantes embargos … execu‡Æo. As impertinentes alega‡äes
agora deduzidas foram objeto de an lise da senten‡a, sendo certo
que nÆo ‚ necess ria a manifesta‡Æo sobre todos os argumen-
tos invocados. Tendo em vista o car ter protelat¢rio dos embar-
gos, aplico a multa de 1% sobre o valor da causa (art.538, p.v.,
CPC), diante da manifesta impertinˆncia do recurso. P.R.I.” *-
Adv. AHMAD MOHAMAD EL-TASSE e MARCO ANTONIO
LANGER-

31.-ORDINARIA - 292/2002 - JORGINA TAVARES GALBI-
ER x SANTANDER BRASIL ADM.DE CARTOES E SERVI-
COS LTDA. e outros - “Intime-se a autora para efetuar o dep¢sito
da 1¦ parcela dos honor rios periciais, em 05 dias, e a 2¦ 30 dias,
ap¢s. 2- Com o dep¢sito da 1¦ parcela, encaminhem-se os autos
Sr¦ Perita para realiza‡Æo dos trabalhos e entrega do laudo
pericial, no prazo de 30 dias, informando com antecedˆncia a
data do in¡cio dos trabalhos a fim de possibilitar a intima‡Æo
das partes. Int.” *- Adv. ADRIANO DALEFFE-

32.-ORDINARIA - 1151/2002 - POSTO SHANGRI-LA LTDA.
x BOMM PETRO DISTR.DE DERIVADOS DE PETROLEO
E ALCOOL - “1- Intime-se o autor para efetuar o dep¢sito da
primeira parcela dos honor rios periciais, em 05 dias, e a se-
gunda 30 dias, ap¢s. 2- Com o dep¢sito da 1¦ parcela, encami-
nhem- se os autos ao Sr. Perito para realiza‡Æo dos trabalhos e
entrega do laudo pericial, no prazo de 30 dias, informando com
antecedˆncia a data do in¡cio dos trabalhos a fim de possibilitar
a intima‡Æo das partes. Int.” *- Adv. LUIZ MARCIO FORMI-
GHIERI RIBAS-

33.-MONITORIA - 1451/2002 - NELSON SITTA JUNIOR x
BATE PONTO IND.E COM.DE RELOGIO PONTO LTDA. e
outros - “Preliminarmente, ‚ necess ria a m¡nima demonstra‡Æo
de que a pessoa jur¡dica nÆo possui bens penhor veis e ainda
que seu esvaziamento patrimonial seria atribu¡vel a uma das
seguintes hip¢teses: (a) abuso de direito dos s¢cios; (b) infra‡Æo
… lei; (c) fato ou ato il¡cito; (d) viola‡Æo dos estatutos ou
contrato social; e (e) inatividade ou encerramento da pessoa
jur¡dica por m  administra‡Æo, at‚ entÆo nÆo comprovados.
Manifeste- se o exequente, em cinco dias. Int.” *- Adv. GER-
CINO BETT JUNIOR-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1494/2002 - ESPO-
LIO DE JULIO CESAR DE SOUZA ARAUJO x PETRA-PER-
SONAL TRADER C.T.V.M.LTDA. - “Intime-se a r‚, para em
05 dias, dizer se tem interesse na inquiri‡Æo das testemunhas
M rio, Luciano e Pedro, informando, se for o caso, seus
endere‡os atuais e completos a fim de possibilitar sua
intima‡Æo, sob pena de, em nÆo o fazendo, presumir-se a
desistˆncia na sua oituva.” *- Adv. JOAO BAPTISTA PEIXO-
TO NETO-

35.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1564/2002 - COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO TRYNYTY III COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA. e

outros - “Manifestem-se as partes sobre o contido na cota mi-
nisterial retro, tendo em conta a concordƒncia com a conver-
sÆo para o rito ordin rio. Tal manifesta‡Æo ‚ necess ria para
dar o correto andamento ao feito. Int.” *- Adv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS, WASHINGTON YAMANE, AYRTON
CORREIA ROSA e PAULO SERGIO PIASECKI-

36.-ORDINARIA - 380/2003 - NEO-NUCLEO DE ESTUDOS
ONCOLOGICOS S/C LTDA. x UNIMED CURITIBA - “1-
Indefiro o pedido de restitui‡Æo dos valores levantados pela
autora (f.895/897) porque os servi‡os j  foram por ela presta-
dos. 2- Outrossim, indefiro o pedido de levantamento do
dep¢sito efetuao pela r‚ (f.902/903), diante do duplo efeito da
apela‡Æo imposto pela cautelar. 3- Proceda a escrivania o
dep¢sito, em conta judicial, do valor depositado … f.901. 4-
Diante dos in£meros incidentes causados pelas partes, os autos
ainda nÆo foram remetidos ao eg. Tribunal de Al‡ada. Assim,
cumpra-se imediatamente o item 3 do despacho de f.893.”
DESPACHO DE F.893: “... 3- Subam os autos autos ao eg.
Tribunal de Al‡ada, com as cautelas usuais e homenagens des-
te Ju¡zo, observando-se a preven‡Æo com a Medida Cautelar
n§ 267.231-5 (f.885). Int.” *- Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI e KARLA MARIA TREVIZANI-

37.-RESCISAO DE CONTRATO - 447/2003 - BANKBOSTON
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEU-
NICE FERREIRA DOS SANTOS - “Informem as partes sobre
o trƒnsito em julgado da decisÆo proferida nos autos de A‡Æo
Civil P£blica n§ 81/99, em trƒmite perante o Ju¡zo da 6¦ Vara
Civel desta capital. Int.” *- Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK e GABRIEL JOCK GRANADO-

38.-ALVARA - 628/2003 - IRACEMA DE FATIMA PEREIRA
e outros x - “Intime-se a parte autora para dar atendimento ao
parecer ministerial de f.59, no prazo de 10 dias.” *- Adv. CLAI-
RE LOTICI-

39.-MONITORIA - 727/2003 - AUTOPLAN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MADMAR COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA. e outros - “Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a exequente. Int.” *- Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO - 788/2003 - JOSE CAR-
LOS LEPREVOST x BANCO DO BRASIL S/A - “Diga o au-
tor (f.192/193). Int.” *- Adv. REGINA CELIA GOMES G.
LEPREVOST-

41.-BUSCA E APREENSAO - 913/2003 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JAIME PEREIRA DE GODOY - “1- Ano-
to que se trata de rela‡Æo de consumo e como tal subsumida
…s normas do CDC, todas de ordem p£blica e por isso
conhec¡veis de of¡cio. Nesta perspectiva, verifico ser indevida
a comissÆo de permanˆncia, por viola‡Æo ao disposto no art.
46, do CDC, afinal, nÆo se sabe de onde o requerente extraiu
os valores cobrados a este t¡tulo. Em seu lugar, pode o reque-
rente exigir tÆo somente os juros contratados. 2- Ao c lculo do
d‚bito, para purga‡Æo da mora, a ser apurado conforme os se-
guintes crit‚rios: ... Ap¢s a efetiva‡Æo do c lculo, intimem-se
as partes a se manifestarem sobre ele, no prazo de 5 dias, in-
cumbindo … parte requerida, no mesmo prazo, efetivar o
dep¢sito. 3- Autorizo o levantamento dos valores depositados
nos autos pelo autor. Int.” (total do c lculo R$1.046,09) *- Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ERIKA PAULA
DE CAMPOS-

42.-ALVARA - 1017/2003 - CATARINA ELISABETE OLIVEI-
RA x - “Cumpra-se o despacho de f.58, em mais cinco dias.
Int.” *- Adv. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA,
ANESIO ROSSI JUNIOR e MAGDA ESMERALDA DOS
SANTOS-

43.-SUMARIA DE COBRANCA - 1028/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO THEODORO LOCHER x THANIA MARA
MALUCELLI - “Rejeito os embargos de declara‡Æo, porque
nÆo h  na senten‡a qualquer contradi‡Æo. Relamente, o fun-
damento que repeliu a doa‡Æo realizada nÆo se confunde com
a manuten‡Æo do encargo morat¢rio. A tese invocada pela
embargante propicia a conclusÆo de que o devedor em mora
poderia permanecer inerte por mais de 05 anos e, invocando o
preceito indicado, reduzir a mora pelo falso argumento - neste
caso - de reda‡Æo ao enriquecimento sem causa. Os demais
cond“minos nÆo podem ser prejudicados pela in‚rcia da em-
bargante, a qual, permanecendo com sua conduta em nÆo pa-
gar o encargo, somente propiciar  o aumento de seu d‚bito.
P.R.I.” *- Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1092/2003-HELOISA
RODRIGUES ARNIZAUT x HSBC BANK BRASIL S/A e
outros - “Sobre o dep¢sito … f.257, digam os r‚us. Int.” *- Adv.
HENRIQUE GAEDE, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e DANIEL HA-
CHEM-

45.-DEPOSITO - 1137/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIONATAN ALBER-
TO SANTETTI - “Dever  a parte interessada proceder a retira-
da da carta precat¢ria expedida.” *- Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

46.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 1168/2003 - IVELISE
MARIA SOTTOMAIOR PEREIRA x WILTON DE OLIVEI-
RA JUNIOR e outros - “· conta de custas (CN., 2.7.2.1), inti-
mando-se as partes para pagamento em cinco dias. Int.” (total
das custas R$476,92) *- Adv. JOAO CARLOS DARCANCHY
e ARIEL DA SILVEIRA-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1215/2003 -
ALC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. x MARCO JOSE
DINKHUYSEN OLIVEIRA - “Sobre o proseguimento do fei-

to, diga a exequetne. Int.” *- Adv. SANDRA MARA SILVEI-
RA TOMASONI-

48.-MONITORIA - 1239/2003 - CCV ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x PAULO CESAR MORAES
RAMOS e outros - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.68),
em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra-
arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO e DARCI JOSE FINGER-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1242/2003 - SPORT
CLINIC CLINICA MEDICA DE FISIOTERAPIA LTDA. x A
LIDER PISCINAS - “No prazo comum de cinco dias especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os intereassados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos
que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
Int.” *- Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA,
EROS GRADOWSKI JUNIOR e PAULO ROBERTO DOR-
NELLES BRANDÇO-

50.-PRESTACAO DE CONTAS - 1252/2003 - SIMONE RO-
DRIGUES DE LIMA x BANCO HSBC S/A - “1- Recebo o
recurso de apela‡Æo (f.121), em seu duplo efeito. 2- Intime-se
a parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *-
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e FABRICIO ZILOTTI-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1263/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x EDMILSON COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. e outros - “1- Apresente o exequente, em
cinco dias, demonstrativo atualizado do d‚bito. 2- Feito isso,
defiro (f.57); desentranhe-se o mandado para integral cumpri-
mento. Int.” (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor
de R$120,00) *- Adv. MURILO CELSO FERRI-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1308/2003 - TOP
TOOLS INDUSTRIAL LTDA. x BANCO VOLKSWAGEN S/
A - “... Assim, pois, em homenagem ao princ¡pio da economia
processual, aliado aos argumentos supra mencionados, diante
da cl usula abusiva, decorrido o prazo para eventual recurso,
determino a remessa destes autos ao Ju¡zo da Comarca de Jara-
gu  do Sul /SC, com as homenagens e cautelas deste Ju¡zo.
Condeno o excepto ao pagamento das custas processuais, dei-
xando de fazˆ-lo em rela‡Æo a honor rios advocat¡cios por
incab¡veis na esp‚cie. Certifique-se nos autos principais o teor
desta decisÆo. Remetam-se estes autos … Comarca de Jaragu 
do Sul/SC. Int.” *- Adv. ANGELA CARLA ZANDONA UBI-
ALLI e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1589/2003 - ARPI-
FRIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x CORRADIN
CANTINAS E UNIPARK LTDA. - “... Assim, pois, julgo pro-
cedente o pedido, para declarar incompetente este Ju¡zo para o
julgamento da causa. Condeno o excepto ao pagamento das
custas processuais, deixando de fazˆ-lo em rela‡Æo a honor rios
advocat¡cios por incab¡veis na esp‚cie. Certifique-se nos autos
principais o teor desta decisÆo. Remetam-se estes autos …
Comarca de SÆo Paulo/SP. Int.” *- Adv. DEIVA LUCIA CA-
NALI e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO - 71/2004 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x BERNARDETE
PICOLI - “Dever  a parte interessada proceder a retirada da
carta precat¢ria.” *- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 181/2004 - ROSE MA-
RIA MANOSSO e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO - “Sobre o prosseguimento do feito,
digam, os autores. Int.” *- Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-

56.-MONITORIA - 326/2004 - RICARDO DE OLIVEIRA
DORTA x DENIR GUANDALININ - “Sobre o dep¢sito efetu-
ado … f.25, diga o autor. Int.” *- Adv. MIGUEL DARIO DE
OLIVEIRA REIS e FLAVIA REIS PAGNOZZI-

57.-SUMARIA DE COBRANCA - 345/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x KAYO DOMINGUES
FERNANDES e outros - (Manifestar-se sobre as
correspondˆncias devolvidas - ausentes) *- Adv. MANOEL
ALEXANDRE S.RIBAS-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 380/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x MARIA JOSEFINA POLLI KA-
WAMURA e outros - “Diga o exequente (f.40). Int.” *- Adv.
DANIEL HACHEM-

59.-MONITORIA - 504/2004 - AMORECO MODAS LTDA. x
ALEXANDRO RODRIGUES KOLISNICK - “Recebo os em-
bargos opostos a esta a‡Æo monit¢ria, suspendendo a efic cia
do mandado inicial. Intime-se o autor- embargado para, que-
rendo, impugn -los, no prazo de 10 dias.” *- Adv. ANGELO
PAULO PEDROSO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 511/2004 -
CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x

MOYSES SANTOS PIAZZA - “Suspendo o processo at‚ o in-
tegral cumprimento do acordo noticiado …s fs.30/32. Int.” *-
Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 622/2004 -
MARLY LUHM RITZMANN x ASSOCIACAO CASA DE
REPOUSO VOVO JOANA e outros - “Regularizem os execu-
tados sua representa‡Æo processual nos autos, com a juntada
do instrumento de mandado. Int.” *- Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR e ELIANE CRISTINA COELHO DE ALEN-
CAR-

62.-ORDINARIA - 656/2004 - RESPAR J.R.M.COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. x McDONALD’S COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. - “...Forte nestes fundamentos, diante dos
elementos de convic‡Æo que podem me indicar esta fase pro-
cessual, considerando que nÆo h  preju¡zo … r‚ pela
manuten‡Æo pois a autora permanece obrigada a arcar os en-
cargos contratuais, vislumbro a possibilidade da concessÆo da
tutela antecipada, razÆo pela qual concedo a tutela antecipada
para o fim de autorizar a autora a opera‡Æo do restaurante
franqueado na Rua das Flores at‚ o julgamento da demanda.
Cumpra-se (f.277). Senhor EscrivÆo: (art.162, par.4§ c/c 125,
inciso II, ambos do CPC): I - vindo a contesta‡Æo, intime-se a
parte autora para replicar, querendo em 10 (dez) dias; II - se
com a r‚plica for apresentado documento novo, intime-se a parte
r‚ para manifestar-se a respeito, querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Int.” *- Adv. EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND-

63.-ORDINARIA - 667/2004 - AUREA BATISTA VIOLANI x
BANCO DO BRASIL S/A “... Assim, pois, defiro em parte a
liminar pleiteada, para determinar ao requerido que se abste-
nha de fazer incluir o nome da autora em qualquer cadastro de
restri‡Æo ao cr‚dito relativamente aos contratos ora em revisÆo,
at‚ ulterior determina‡Æo. Cite-se, na forma requerida, para
apresenta‡Æo de resposta no prazo legal. Fique a parte r‚ ad-
vertida de que a falta de contesta‡Æo implicar  na presun‡Æo
de que admitiu como verdadeiros os fatos narrados na inicial
(CPC, 285 e 319). Senhor EscrivÆo: (art.162, par.4§ c/c 125,
inciso II, ambos do CPC): I - vindo a contesta‡Æo, intime-se a
parte autora para replicar, querendo em 10 (dez) dias; II - se
com a r‚plica for apresentado documento novo, intime-se a parte
r‚ para manifestar-se a respeito, querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Desentranhe-se (fs.72/100), porquˆ contra f‚. Int.”
(manifestar-se sobre a contesta‡Æo apresentada) *- Adv.
GLAUCIUS GHEBUR-

64.-BUSCA E APREENSAO - 680/2004 - BANCO ITAU S/A
x MARCOS ANTONIO MARINHO BORJA - “H  divergˆncia
de pedidos: 27/28 e 29. Esclare‡a o autor, em cinco dias. Int.”
*- Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

65.-USUCAPIAO - 720/2004 - JOAQUIM SALES e outros x -
“Intime-se a parte autora para dar atendimento ao parecer mi-
nisterial de f.18/19, no prazo de 10 dias.” *- Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 753/2004 - COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS UBA-
TUBA - “Os pedidos formulados pela autora sÆo confusos:
ora atacam a execu‡Æo como terceiro - do que resultaria
prote‡Æo possess¢ria - ora arguem excessos dos encargos como
se fosse parte da execu‡Æo - figura que nÆo se amolda ao
pedido possess¢rio. Por estas razäes, os pedidos nÆo sÆo
compat¡veis. Esclare‡a em 10 dias. Int.” *- Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

67.-BUSCA E APREENSAO - 763/2004 -BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x JOAO ELI SIL-
VA MACHADO - “Pelo acordo a £ltima parcela venceu-se no
dia 02.09.2004 (f.18). Sobre o seu integral cumprimento, diga
o autor. Int.” *- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

68.-BUSCA E APREENSAO - 860/2004 - BANCO FINASA
S/A x SANTINA FAYURI UTIDA PEREIRA - “Intime-se o
autor para se manifestar sobre a contesta‡Æo com documentos
de f.26/56.” *- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

69.-BUSCA E APREENSAO - 941/2004 - BANCO FINASA
S/A x AMADEU RAMIN COLLACO - “Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (dei-
xou de apreender o bem) *- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1046/2004 -
McDONALD‘S COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x RES-
PAR J.R.M.COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - “Suspen-
do o feito principal (arts. 306 e 265, III, CPC). Ou‡a-se o ex-
cepto, em 10 dias (art.308). Int.” *- Adv. JOSE MAURICIO
DO REGO BARROS e EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1053/2004 - WILSON
ANTUNES MARQUES e outros x LANCASTER PARTICI-
PACOES E EMPR.TURISTICOS LTDA. - “Recebo os embar-
gos para discussÆo, suspendendo-se o processo de execu‡Æo
(art.739, par. 1§, CPC). Certifique-se naqueles autos. Intimem-
se o(s) embargado(s) a impugnar(em), querendo no prazo de 10
dias, nos termos do art. 740 do CPC. Int.” *- Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO e ENIO ROBERTO MU-
RARA-

72.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1054/2004 - ABDALA
JOSE e outros x BANCO BANESTADO S/A - “Recebo os
embargos para discussÆo, suspendendo-se o processo de
execu‡Æo (art.739, par.1§, CPC). Certifique-se naqueles au-
tos. Intimem-se o(s) embargo(s) a impugnar(em), em querendo
no prazo de 10 dias, nos termos do art.740 do CPC. Int.” *-
Adv. JOAO BATISTA VALIM e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-
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73.-BUSCA E APREENSAO - 1060/2004 - BANCO FINASA
S/A x ELIEZER VASCO BRASILINO - “Visando evitar dis-
cussäes procrastinat¢rias, e at‚ para que desde logo se possa
saber o valor integral do d‚bito possibilitando ao r‚u o direito
de purga‡Æo de mora (art. 3§, par. 2§ do DL 911/609, com a
nova reda‡Æo dada pela Lei n§ 10.931 de 2004), determino
que o autor apresente planilha clara e minudente, pormenori-
zando separadamente todas das verbas que compäem o d‚bito,
indicando cada um dos percentuais e valores aplicados e acres-
cidos, com suas respectivas autoriza‡äes contratuais e/ou le-
gais, bases de c lculo e per¡odos de incidˆncia, indicando, ain-
da, quantas parcelas foram pagas, quais as que o devedor in-
correu em mora, e quais as que eventualmetne possam ter ven-
cido antecipadamente. Prazo: 10 dias. Int.” *- Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

74.-INVENTARIO - 1061/2004 - LEDA BEHAR BUFFARA x
ESPOLIO DE JACOB BUFFARA - “Nomeio inventariante a
requerente, sob compromisso, a ser prestado em 05 dias. Ap¢s,
no prazo de 20 dias, preste as primeiras declara‡äes. Citem-se,
em seguida, os interessados nÆo representados nos autos, a
Fazenda P£blica e se houver incapazes, o Minist‚rio P£blico,
nos termos do art.999, par.1§, do CPC, expedindo-se-lhes c¢pias
das primeiras declara‡äes. Ap¢s tais providˆncias, digam as
partes, no prazo do art. 1.000, do CPC. Providenciar certidäes
negativas da Fazenda P£blica Federal, Estadual e Municipal,
em nome do de cujus (art.192 CTN). Int.” *- Adv. GISELA
LIMA DE LUCIA-

75.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1062/2004 - FER-
NANDA BERNARDINIS x HAUER CONSTRUCOES CIVIS
- “A finalidade da Lei n§ 1060/50 recepcionada pela nova or-
dem constitucional ‚ a de facilitar o acesso de todos … justi‡a,
direito de todos os cidadÆos. Por‚m, essa mesma lei estabele-
ceu limites, restringindo sua concessÆo, tanto que o Juiz de
of¡cio indeferir o benef¡cio ou revog -lo a qualquer tempo des-
de que munido de elementos suficientes. A prop¢sito: ... No
caso em apre‡o, foram comprados dois im¢veis por R$83.382,20
e R$56.000,00, os quais, pelo teor da inicial, foram pagos, o
que inviabiliza a concessÆo da gratuidade. Nada h  de apto a
comprovar o estado de miserabilidade para concessÆo da
assistˆncia judici ria. Deve a parte, entÆo, fazer aludida
comprova‡Æo, em 10 dias. Int.” *- Adv. SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS-

76.-MONITORIA - S.C COMERCIO DE PRODUTOS OTI-
COS LTDA x WALLACE DE OLIVEIRA -(Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 185.50, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. CE-
RES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

77.-ORDINARIA - BANCO ECONOMICO S/A x RENE JOSE
MARQUES FILHO -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) -Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO-

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 146/2004
DR. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
DRA. GISELE LARA RIBEIRO
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) busca e apreensao - Rodoestrada Transportes Rodovi-
arios Ltda x Marco Antonio Santana. -adv. Fabio Marcelo La-
batut Bini. b) despejo - Ary Mylla x Caco de Vidro Industria e
Comercio de Bijouterias e Acessorios Ltda e outros. -adv. Pau-
lo Ambrosio. c) inventario - Vera Regina Barcarollo Gauer. -
adv. Antonio Carlos Bonet. d) cobran‡a - Gessi Ribeiro Bee x
Volvo Consorcio Nacional. -adv. Clovis Pinheiro de Souza Ju-
nior. e) impugna‡ao - Banco Finasa S.A x Everton Luis Lopes.
-adv. Rosiane Aparecida Martinez. f) busca e apreensao - Ban-
co Panamericano S.A x Clodoaldo Abelardo da Silva. -adv.
Andre Luiz Bauml Tesser. g) execu‡ao - Banco Banestado S.A
x Bruno Querci. -adv. Tatiana Kalko. h) indeniza‡ao - Sindica-
to dos Professores no Estado do Parana e outros x Sindicato
dos Empregados em Entidades Sindicais Profissionais do Esta-
do do Parana. -adv. Paulo Roberto de Almeida Teles Jr. i)
execu‡ao - NC Turismo Ltda x Claudio Montini. -adv. Dioni-
sio Olicshevis. j) repara‡ao de danos - Mitra da Arquidiocese
de Curitiba x Juliana Alves dos Santos Aust e outro. -adv. Je-
fferson Oscar Hecke.

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-369/1992-FAISAL
IASSIM E OUTROS x ERCILIO BODZIAK E OUTROS. I-
Concedo o prazo de cinco dias para que o interessado fa‡a a
indica‡ao nos autos do documento onde feita a exigencia de
apresenta‡ao de certificado de conclusao de obra para o regis-
tro da propriedade imobiliaria, cuja indica‡ao nao consta da
peti‡ao de fls. 229 e seguintes. II- Intimem-se. Ap. 291/88. -
Adv. PAULO ANGELIN RAMOS, ZELIO OLINISKI e VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE-

3.-REVISIONAL DE ALUGUEL-887/1995-ANNA KOT SVO-
BODA x LUZIA APARECIDA MARGATTO INOCENCIO. I-
Ao que parece o devedor nao concordou com as condi‡oes
impostas pelo credor para operar-se a da‡ao em pagamento.
Com isso, esta prejudicada a possibilidade de extin‡ao da a‡ao
executiva. II- Sobre o andamento da demanda manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias. III- Intimem-se. -Adv. VERA
LUCIA SWOBODA MAGALHAES, ERENI INES CASARIN
e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-1167/1995-BANCO BRADES-
CO S.A. x TAMBAU ADM. E CORRETORA DE SEGUROS
S/C LTDA e outros. I- Indefiro o pleito de fls. 169 porque deve
prevalecer a taxa de juros contratada entre as partes de 1% ao
mes, a partir do que constava da regra do artigo 1062, do Codi-
go Civil de 1916. II- Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e
LEONARDO DA COSTA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-958/1997-ROELBA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA E OUTROS x BANCO DO
BRASIL S/A -Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 804/97. -Adv. GEVER-
SON ANSELMO PILATI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1121/1997-ANTONIO
CLAUDIO x NADIR GERCY MUNHOZ DE OLIVEIRA -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a. Ap. 456/96. -Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-516/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCIANO CARDOZO DE OLIVEIRA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. ROBERTA ONISHI e MAGDA LUIZA RIGO-
DONZZO EGGER-

8.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-713/1998-RAFAEL
PEREIRA DOS SANTOS x MOACIR LUIZ LOPES e outros -
Pelo contido as fls. 165/167, faculto que diga(m) os interessa-
dos em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$
25.885,25. -Adv. AGLAE RITA BUCH SOARES e SUZETE
DE FATIMA BRANCO-

9.—672/1999-CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
x MOACIR FERRARI DE OLIVEIRA -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-1010/1999-ABN AMRO S.A
x VILMA FERREIRA MARQUES -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

11.-DECLARATORIA-139/2000-ANA JOSEFINA GAMAR-
RA x L.N.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e
outros -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA e
MARCELO M. BERTOLDI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-432/2000-ANTONIO ADIL
PRESTES DE SOUZA x EDSON C. TRINDADE -Diga o inte-

ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

13.-INDENIZACAO ORDINARIO-514/2000-BRASILSAT
HARALD S/A x JONES MORAES ME -Defiro o pedido de
fls. 112. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 90 dias.-
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

14.-INVENTARIO-564/2000-LILIAN SCHLEDER GONCAL-
VES e outros x ORLANDO GONCALVES -Pelo contido as
fls. 257/258, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias.
Int. Sobre a informa‡ao da Fazenda. -Adv. LAURO ANTO-
NIO SCHLEDER GONCALVES e OSMAR BARRETO FI-
LHO-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-728/2000-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA x DENISE PRA-
DO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

16.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1103/2000-FORMI-
PAR COMERCIO DE ARTIGOS PARA MOVEIS LTDA. x
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A. e outros -Pelo con-
tido as fls. 143/144, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o auto de deposito. -Adv. MARISA DA SILVA RE-
SENDE CASINI-

17.-REPARACAO DE DANOS-1164/2000-ALVARO JOSE
SANTOS x NELSON RODRIGUES DE LIMA -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

18.-EXECUCAO DE TITULOS-1177/2000-COFESA- CO-
MERCIAL FERREIRA SANTOS x LUIS ANTONIO DO ES-
PIRITO SANTO -Defiro o pedido de fls. 71. Quanto a suspen-
sao do feito pelo prazo de ate 360 dias.-Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-1214/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA x EDILSON
REBELO BELO e outros -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

20.-INDENIZACAO-1329/2000-MARIA CATARINA CAR-
DOSO DOS SANTOS x TRANSOCEANICA- PASSAGENS E
TURISMO LTDA. -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-51/2001-FORD LEASING
S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ ROBERTO
DE OLIVEIRA -Pelo contido as fls. 174/175, faculto que
diga(m) requerido em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, RENATA CRISTINA PA-
LOAN TOESCA ELIAS e CARLA REGINA CORTES TABOR-
DA-

22.-DECLARATORIA DE NULIDADE-205/2001-ATILA VI-
ANNA DE MATOS x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. I- Em vista do que consta dos embargos
declaratorios de fls. 300 e seguintes esclare‡o que, a meu ver,
por se tratar a cau‡ao de garantia, sem a anuencia do devedor,
o montante nao pode ser utilizado para o pagamento da divida.
II- Intimem-se. -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS, ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

23.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-223/2001-ALFEU DE
MELO x CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDIT -Diga o interessado quanto a retirada dos
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ANDRE CICARE-
LLI DE MELO, ELISANDRE MARIA BEIRA e WILLIAM Z.
MENDES-

24.-INDENIZACAO-227/2001-JAIR PEREIRA DE OLIVEI-
RA x C.R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES -Pelo contido as fls. 167/173, faculto que diga(m) as partes
em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. JOELCIO FLA-
VIANO NIELS, SANDRO GILBERT MARTINS e PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-322/2001-C.R. ALMEIDA
S.A. ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ZIZO SALES DAS
NEVES -Pelo contido as fls. 258/260, faculto que diga(m) re-
querido em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. SANDRO
GILBERT MARTINS, PRISCILA BRANDT PRESTES, IRI-
NEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e EDSON CENTA-
NINI FILHO-

26.-DEPOSITO-604/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIO JORGE SCHAAB -
Pelo contido as fls. 172/173, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES e ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

27.-INDENIZACAO-656/2001-NIVALDO MAIA e outros x
CIA. DE SEGUROS GRALHA AZUL -Intime-se a parte inte-
ressada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-
Adv. ANTONIO FRANCISCO SEGA, ANTONIO CARLOS
TAQUES DE MACEDO, JOSE OLINTO NERCOLINI e SI-
MONE STOIANI NERCOLINI-

28.-CAUTELAR INOMINADA-786/2001-JOSE DOMINGOS
SCARPELINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A - BANESTADO -Pelo contido as fls. 64/124, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JE-
FFERSON SILVEIRA DE SOUZA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

29.-DECLARATORIA-800/2001-FLOEMA EMPREENDI-
MENTOS FLORESTAIS LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/
A- BANCO MULTIPLO e outros. Preparadas as custas, vol-
tem. R$ 330,40. -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-
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30.-BUSCA E APREENSAO-840/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EMERSON DE BARROS VIEIRA -Pelo contido
as fl. 117, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

31.—894/2001-FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA. x
FOTO P&B COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a e retirada do oficio.-Adv. CLAUCIO
MASHIMO, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e ENELMO
ZAGO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-935/2001-ROBERTO SER-
GIO LIMA DE OLIVEIRA x CARLOS EVANDRO DE QUEI-
ROZ LIMA. I- Sobre o contido na informa‡ao retro e o anda-
mento do processo manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. Ap. 159/01. -Adv. WOLMIR CARDOSO
DE AGUIAR e LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

33.-DESPEJO-1088/2001-ODILON BRUNETTI x AMAURI
RIECK DA ROCHA e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-1122/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x AIR-
TON BOBATO. I- Suspendo a pra‡a designada para a data de
hoje. II- Ante aos termos da peti‡ao de folhas 173/184, mani-
feste-se o credor, para, querendo, indicar novo bem para
constri‡ao, em 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MAN-
ZOCHI-

35.-ORDINARIA-1401/2001-MAURO GOMES MOZZATTO
x DIRETORIO CENTRAL DE ESTUDANTES DO PUC/PR
(DCE) e outros -Intime-se a parte interessada, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. KATIA ZANONI,
ANTONIO MENDES SANTOS e ALEXANDRE BILIERI-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-8/2002-SAFRA LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEILA FATIMA
SOARES DA LUZ -Preparadas as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 157,50.-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-41/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GALILEU x NEIDE MARTINS -Pelo contido as
fls. 178/255, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

38.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-161/2002-FINASA
SEGURADORA S.A. x ALEXANDRE ROSA SANTOS -Pelo
contido as fls. 76, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e
FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-214/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x ROSANE DE
FATIMA PADILHA -Pelo contido as fl. 229v§, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-272/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GILSON CAMARGO ARBIGAUS -Pelo contido as fl.
102v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-530/2002-SANTANDER
NOROESTE LEASING- ARRENDAMENTO MERCANTIL x
HERDEIROS DE APARECIDO RODRIGUES DE PAULA -
Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-582/2002-ANTONIO DE
SOUZA e outros x SERGIO TEIJI KANDO e outros -Pelo con-
tido as fl. 85v§, faculto que diga(m) embargante, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE CLAU-
DIO DEL CLARO-

43.-DESPEJO-627/2002-DORIVAL ROQUE GASPARIN x
NORTON REPRESENTACOES COMERCIAIS e outros -Pelo
contido as fls. 124, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

44.—743/2002-MAGAZIN GERAL LTDA. x BANCO BA-
NESTADO S/A. I- Considerado que o credor, com a peti‡ao de
fls. 470, concordou com os calculos da contadoria judicial re-
manesce apenas a insurgencia da empresa devedora. II- Desta
forma, determino retornem os autos ao Contador Judicial para
explica‡ao detalhada acerca da diparidade de valores para a
divida de R$ 111.416,32 apurado na conta da contadoria, e de
R$ 7.479,50 apurado nos pareceres feitos pelo assistente tecni-
co do Banco requerido, tudo no prazo de dez dias. III- Inti-
mem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, DO-
RIS MARIA BAPTISTELA WERKA e KARINE SIMONE
POFAHL-

45.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-896/2002-FI-
AMBRERIA BATEL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -Diga
o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI e
DANIEL HACHEM-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-1163/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PHILADELPHIA TOWER x GUILHERME JOAO
MULLER e outros -Intime-se a parte interessada, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. MICHELLE
COELHO CHERCHIGLIA, ROGERIO GALLI BERARDI e
SELMA GON•ALVES HERAKI-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1475/2002-ROYAL PALA-

CE BINGO E DIVERSOES LTDA. e outros x PAULO RO-
BERTO CORDEIRO -Pelo contido as fls. 243/244, faculto que
diga(m) embargante em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. PA-
TRICIA DUTRA DA SILVA, MAFUZ ANTONIO ABRAO e
NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

48.-INDENIZACAO-1489/2002-MORO SUPERMERCADOS
LTDA. x BEBIDAS WILSON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. -Pelo contido as fls. 237/238, faculto que diga(m) re-
querido em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUCIANO
ROGERIO BRAGHIM e LUCIANO MARCOS CORDEIRO
PEREIRA-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-41/2003-VALI DORIS VI-
EBAHN x JOSE SANCHES FILHO e outros. I- Apensem-se a
estes autos eventuais autos de a‡ao executiva provisoria. II-
Sobre a execu‡ao do julgado manifestem-se os interessados,
no prazo de cinco dias. III- Intimem-se. -Adv. ALFEU CAE-
TANO DE MORAES, MAURO BORGES DA SILVA e MAR-
CELLO R. LOMBARDI-

50.-ORDINARIA-42/2003-GERMANA KAMINSKI x BAN-
CO REAL ABN AMRO BANK -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. IVAIR
JUNGLOS-

51.—50/2003-EMERSON DOS SANTOS x BANCOS SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CARLYLE POPP
e GENESIO NAILOR FINGER-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2003-JOB ROCHA
PEREIRA e outros x JAIR DE LARA MANOEL -Intime-se a
parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso. Ap. 1181/02. -Adv. LEONARDO JOAQUIM ALBA-
NO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

53.-DEPOSITO-212/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARCOS PAULO DE FREITAS -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI-

54.—330/2003-INVEST FACTORING FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. x LUCIANE PERPETUA GOMES DOS SANTOS
-Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00. Ap.
107/02. -adv. FABIO PACHECO GUEDES-

55.-DECLARATORIA-351/2003-AMBIENTAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA. x DIONEIA MACHADO BU-
TKOSKI -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1024/95. -Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, FERNANDO A. DE SOU-
ZA e ADILSON LUIS FERREIRA-

56.—513/2003-GENERAL ELETRIC COMPANY x C.H.
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA. I- Sobre
o contido na peti‡ao de fls. 130 e seguintes manifeste-se o de-
vedor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. Ap. 417/03. -
Adv. JAMIL MICHEL HADDAD e VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE-

57.-ORDINARIA-529/2003-PAULO HENRIQUE SCHEIDE-
MANTEL e outros x CREDICARD S/A- ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDIT. I- Recebo o recurso de
apela‡ao adesiva de fls. 520 e seguintes, nos efeitos devolutivo
e suspensivo. II- De-se vista ao apelado para a resposta, no
prazo legal. III- Intimem-se. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN
e ELISANDRE MARIA BEIRA-

58.-DECLARATORIA DE NULIDADE-603/2003-ESPOLIO
DE DRIMA PIRKEL SPRADA e outros x LADISLAVA IZA-
BEL MAJKOWUSKI e outros. I- Ainda sobre o contido nos
documentos que vieram aos autos a partir das peti‡oes de fls.
408 e seguintes manifestem-se os requerentes, no prazo de cin-
co dias. II- Intimem-se. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, CARLOS ANTONIO TASCHNER e CLAUDIO MEL-
CHIORETTO-

59.-COBRANCA-1310/2003-CONDOMINIO EDIFICIO POR-
TO SEVILHA x ROBERTO ELIAS MNSU ASSAD e outros.
Considerando que nao houve concordancia pela parte autora
do pedido de exclusao da lide de Elizabeth, indefiro o pedido
de fls. 81. Concedo o prazo de 10 dias para a autora informar o
endere‡o atual da re. -Adv. LOLINNA CHAN e VILMA RE-
GIA RAMOS DE REZENDE-

60.-BUSCA E APREENSAO-1350/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x RITA LETICIA DE OLIVEIRA -Pelo contido as fl.
28, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARY CESAR MON-
DINI e NELSON PASCHOALOTTO-

61.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1474/2003-HYDE
PARK CONDOMINIUM x HYDE PARK S/A e outros -Diga o
interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cin-
co) dias. Ap. 776/03. -Adv. MARLOS AUGUSTO MELEK-

62.—1551/2003-KART MANYA LTDA x CARLOS HENRI-
QUE DE TOLEDO -Pelo contido as fls. 54/57, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e os ARs. -
Adv. JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO e JOAO BA-
TISTA DE TOLEDO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS-1560/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO LTDA
e outros -Pelo contido as fls. 43, faculto que diga(m) credor em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. DANIEL HACHEM-

64.-DEPOSITO-98/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/

A x LOURDES BERNADETE OSTAPIUK -I- Recebo o recur-
so de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte ape-
lada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

65.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-213/2004-METRO-
SUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x TV INJUSTICA
e outros -Pelo contido as fls. 146/148, faculto que diga(m) re-
querente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS-

66.-RESSARCIMENTO DE DANOS-214/2004-MARCEL
BEGHETTO PENTEADO e outros x STARMOTO LTDA e
outros. Mantenho a decisao de fls. 135, vez que deve-se esgo-
tar todos os meios para a cita‡ao pessoal, nao sendo admissivel
a cita‡ao por edital com a mera afirma‡ao por parte do reque-
rente de que o paradeiro do citando e ignorado. Neste sentido,
trago a cola‡ao os seguintes julgados... Intimem-se. -Adv.
ADRIANE CURI, CARLA BACKS MANSUR e GUILHER-
ME PEZZI NETO-

67.-INVENTARIO-251/2004-ROBERTO HIROYUKI NAKA-
MURA x TEREZA YAKEO NAKAMURA. I- Aguarde-se a
decisao nos autos de remo‡ao de inventariante n§ 719/2004
para a decisao acerca das impugna‡oes feitas no inventario. II-
Intimem-se. -Adv. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR, SILE-
NE HIRATA e JOSE VALTER RODRIGUES-

68.-BUSCA E APREENSAO-320/2004-BANCO ITAU S.A. x
JOAO DELMIRO BORETTE -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

69.-ORDINARIA-323/2004-GILBERTO DE SOUZA BRUNO
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. I- Houve erro material
na decisao de fls. 115 quando se referiu ao fato de a preliminar
de intempestividade da contesta‡ao ter sido feita pelo banco
requerido o que nao ocorreu e nem poderia ter ocorrido. A
situa‡ao, que e irrelevante para o sentido do decidido, fica des-
de logo retificada. II- No mais, sobre o erro na publica‡ao de
intima‡ao informe o Sr. Escrivao no prazo de 48 horas. III-
Intimem-se. O processo esta em ordem e as partes estao devi-
damente representadas. Alega a parte autora a intempestivida-
de da contesta‡ao apresentada pelo Banco requerido e requer a
aplicabilidade dos efeitos da revelia. Ocorre que verifico pelo
contido nos presentes autos que o mandado de cita‡ao fora jun-
tado na data de 20/05/04 (doc. de fls. 45v) e a contesta‡ao
protocolada na data de 04.06.04 (doc. de fls. 52v), portanto,
perfeitamente dentro do prazo de quinze dias estabelecido pelo
disposto no artigo 297, do CPC. Desta forma, resta repelida a
preliminar arguida pelo banco requerido. Inexistentes demais
preliminares na contesta‡ao, declaro saneado o processo. De-
firo a produ‡ao de prova testemunhal e documental, bem como
o depoimento pessoal da parte autora. Para audiencia de
instru‡ao e julgamento designo a data de 29.08.2005 as 15:30
horas. Para o deposito do rol de testemunhas e para o pagamen-
to das custas concedo o prazo de dez dias. Em rela‡ao ao pedi-
do de expedi‡ao de oficio ao Detran/Pr esclare‡a a parte re-
querida qual o objetivo para tal ato no prazo de cinco dias.
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. DENAIR DE SOU-
ZA BRUNO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

70.—449/2004-BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x
SERRALHERIA MARINGA LTDA -Pelo contido as fls. 57/
64, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

71.-ALVARA-572/2004-LUCELIA FELIX e outros x -Defiro
o pedido de fls. 64. Quanto ao desentranhamento de documen-
tos. -Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-619/2004-DAGMAR OHL-
SEN ROTH x SEVERINO CERVELIN. I- Renovo o prazo de
cinco dias para que a embargada esclare‡a se e o caso de levan-
tamento da penhora ja efetivada nos autos n§ 281/2003. Res-
salto que com esse esclarecimento se tornara possivel lavrar o
termo de levantamento de penhora e analisar a exce‡ao de pre-
executividade articulada, sem prejuizo de posterior diligencias
para nova penhora de bens. II- Intimem-se. Ap. 281/03. -Adv.
JOAO HORTMANN e LOLINNA CHAN-

73.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-719/2004-MAURO
SHIGUECAZU NAKAMURA e outros x ROBERTO HI-
ROYUKI NAKAMURA. I- Sobre a possibilidade de decisao
acerca do pleito de remo‡ao no estado em que se encontra o
processo manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. II-
No silencio das partes sera proferida a decisao. III- Intimem-
se. Ap. 251/04. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR e SILENE HIRATA-

74.-COMINATORIA-799/2004-TILOMAR LUCIA CACHOEI-
RA e outros x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e ou-
tros -Pelo contido as fls. 50/130, faculto que diga(m) requeren-
te em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ROSANA HACK
CAMARGO-

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-887/2004-JOAO CE-
SAR OSTERNACK x TEREZA CRISTINA BETTINI -Pelo
contido as fls. 13/15, faculto que diga(m) excepiente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 566/04. -Adv. MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-927/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x BELGA- INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap. 741/97. -Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-973/2004-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x IRE-
NE GOMES DE SOUZA -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

78.-PRECEITO COMINATORIO-980/2004-PATRICIA NEME-
CEK NATALICCHIO x SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/
A. Oficie-se ao E. Relator no recurso de agravo n§ 274220-3
para informa-lo que mantenho a decisao agravada pelos seus
proprios e juridicos fundamentos. Informe-se tambem que a
parte cumpriu o disposto no artigo 526, do CPC. Intimem-se. -
Adv. ISIONE STEENBOCK FIM e MURILO CLEVE MACHA-
DO-

79.-ORDINARIA-1006/2004-ORLANDO SCHEFFER x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS.
Autos aguardando a retirada pela parte interessada. -Adv. ARA-
RIPE SERPA GOMES PEREIRA-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-1100/2004-DIETRICH
ADVOGADOS ASSOCIADOS x PRESIDENTE DA COM.
LIC, GER. JUR. DA PETROBRAS DIS e outros -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-
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1.-EXECUCAO-72/1991-ESCRITORIO CENTRAL DE AR. E
DIST. x DAGOBERTO MEISEN - Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca do expediente de fls. 72/76, em
cinco dias. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

2.-INDENIZACAO-434/1994-VITORIO COCHAK (ESPO-
LIO) e outros x LUIZ RENATO TOSIN - Defiro o pedido de
fls. 408. Anote-se. Digam os credores sobre a abertura do in-
ventario. Adv. MARCIA REGINA FERREIRA, JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR, GILSON BONATTO e LUIZ CAR-
LOS DE OLIVEIRA SANTOS-

3.-INDENIZACAO-603/1994-FATIMA APARECIDA DA
CRUZ ROCHA e outros x JEAN CARLOS PEPPLOW e ou-
tros- Intime-se a parte autora para informar o endereco da sede
da empresa, como pleiteado pelo expert as fls. 528.- Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e CAROLINE SAID DIAS-

4.-DEPOSITO-1075/1995-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. x DENIS ROBERTO IURK- E incum-
bencia da propria parte a verificacao do cumprimento da carta
precatoria, neste sentido deixo de acolher o pedido de fls. 152.-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e REYNALDO ESTE-
VES-

5.-COBRANCA-1196/1995-CONJUNTO RESIDENCIAL
VILA NOVA II x IRIS DE ARAUJO - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1060/1996-ULTRAMOVEIS
INDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - Encaminhem-se ao E. Tribunal de Alçada.
- Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, EU-
GENIO DE LIMA BRAGA, SERGIO LUIZ M. SANTOS
DAL’LIN e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

7.-EXECUCAO-511/1997-RIO AZUL MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Preliminarmente, intimem-se a parte auto-
ra para efetuar o depósito da primeira parcela dos honorários
periciais, no prazo de 5 dias. Após, ao perito para início dos
trabalhos.- Adv. FABIOLA LOPES BUENO e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/1997-TRANSDOTTI

TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA e outros x BANCO
ECONOMICO S/A - Preliminarmente, desapemse-se o presen-
te feito e remeta-se ao arquivo. Quanto aos autos principais
(execução), aguarde-se em arquivo a manifestação do credor. -
Adv. JUHAIL MARTINS DE OLIVEIRA e VALDIR LEMOS
DE CARVALHO-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-582/1997-ORPEC ENGE-
NHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
Aguarde-se por cento e vinte dias. - Adv. JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

10.-EXECUCAO-1179/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x
MILTON CESAR ROSSATO e outros - Manifeste-se o credor
em 05 dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA e MICHEL LUIZ PADILHA-

11.-DEPOSITO-289/1998-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A. x LUCIO MAURO DE OLIVEIRA - Fica intima-
da a parte interessada a se manifestar acerca do expediente de
fls. 128, em cinco dias.- Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

12.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-229/1999-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. x OZIMARA DE
FATIMA CORREA MACHADO- Intime-se a parte requerida
para manifestar-se acerca da peca processual de fls. 202, no
prazo de cinco dias.- Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ
e HESTEVARD MARTIN-

13.-ACAO CIVIL PUBLICA-559/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x SPAGO’S PASTAS & PI-
ZZAS LTDA - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre os
esclarecimentos prestados pela contadoria as fls. 602. - Adv.
SERGIO LUIZ CORDONI, ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA
e CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1296/1999-ROBERTO SO-
ARES GONCALVES e outros x CIDADELA S/A.- Quanto aos
honorarios estes devem ser antecipados pela parte. Ja no que
concerne aos documentos solicitados pelo administrador, de-
termino sua juntada, no prazo de cinco dias, sob as penas dos
artigos 599, II, 600 II e III e 601 do CPC.- Adv. LUIZ ROBER-
TO RECH e ROBSON ZANETTI-

15.-ANULATORIA-274/2000-PATRICIA DOS SANTOS PE-
REIRA e outros x ENGEVIL ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA e outros-Defiro o pedido de folhas 333, com as
formalidades de praxe. Cumprido, arquivem-se.- Adv. UBAL-
DO S. MARQUES DA SILVA, MARCIO CESAR MELECH,
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA e THEMIS WILHELM
B. DA SILVEIRA JORGE-

16.-EXECUCAO-375/2000-ANTONIO JOSE BASTOS e ou-
tros x CASSEMIRO CWIKLA FILHO -Defiro pedido de carga
dos autos, pelo prazo de cinco dias.—Adv. IVANISE NEYVA
DOZORETZ KORNELHUK-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-736/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA. x TERRA RONCA
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA. -Retirar a carta pre-
catoria.-Adv. SADI BONATTO-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-740/2000-EDSON MELO
DA SILVA FILHO e outros x BANCO ITAU S/A. -Recebo o
recuso de apelacao em seu duplo efeito. Vista a parte apelada,
pelo prazo de Lei. Apos, encaminhem-se os presentes ao Egre-
gio Egregio Tribunal de Justica, com as nossas homenagens. -
Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-

19.-INVENTARIO-786/2000-CRISTIANO JUSTUS ROESS-
LE e outros x RUBENS DINNIES ROESSLE- Cumpra-se o
despacho de folhas 88.- Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT-

20.-INDENIZACAO-880/2000-WILLIAM AMORIM DE AL-
MEIDA e outros x CIDADELA S/A.- Determino que a requeri-
da junte no prazo de cinco dias os documentos solicitados pelo
administrador, sob as penas do artigo 599, II; 600, II e III e 601
do CPC, salientando ainda que o prazo acima estipulado e im-
prorrogavel.- Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL e ROB-
SON ZANETTI-

21.-EXECUCAO-1150/2000-BANCO ABN AMRO S/A. x
NOEL SOTERIO- Intime-se o credor para dar regular prosse-
guimento ao feito. Permanecendo inerte, aguarde-se a manifes-
tacao do interessado, com os autos em arquivo.- Adv. MAURI-
CIO KAVINSKI-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-1240/2000-MARINA AKI-
KO HAGAWA x CONSTRUTORA CAMBUI LTDA- Sobre a
nomeacao de bens a penhora, manifeste-se o credor no prazo
de lei.- Adv. IGO IWANT LOSSO e WELLINGTON AN-
DRAUS-

23.-COBRANCA-80/2001-CONDOMINIO EDIFICIO IRA-
MAYA x CIRURGICA PASSOS COM.DE ARTIGOS MEDI-
COS E CIRURGIC - Ao que consta a loja 2 não pertence a
devedora, ao contrário da loja 7. Esclareça o credor. - Adv.
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e EVARISTO DIAS MEN-
DES-

24.-COMINATORIA-310/2001-PAULO CESAR BATISTA
JUNGER DA SILVA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.(MASSA FALIDA DE:) e outros - Considerando mais
de um pedido (fls. 942 e 944) bem como audiência designada,
vista só em cartório. Quanto ao alegado às fls. 944, à escrivani-
nha para informar. - Adv. MARGARETH ZANARDINI, PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-

RAES-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-713/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x RIO
AZUL MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA - Intime-se a
parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, no prazo
de 5 dias.- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-828/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ANTONIO JOSE SOARES (ESPO-
LIO) -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-981/2001-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A. x ABDALLA NAR-
SI YOUSSEF -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito-Adv. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI-

28.-COBRANCA-1107/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ITATIAIA II x NILO AMERICO SIENO DE
LUCENA- Recolhidas as despesas com terceiros EBCT, expe-
ca-se carta de citacao para o primeiro endereco constante as
fls. 110.- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-1132/2001-LEOCIANE FER-
NANDES ALBUQUERQUE x PRISCILA CHUPIL- Ciencia a
parte credora acerca do contido as fls. 323.- Adv. RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA e OCTÁVIO FREITAS-

30.-ANULATORIA-1306/2001-LUCIANO APARECIDO BA-
RON e outros x SERGIO FELDMAN e outros- Reitere-se o
oficio a Junta Comercial, solicitando o devido cumprimento da
ordem emanada deste Juizo, devendo aquele orgao utilizar-se
de todo o procedimento previsto em lei visando dar cumpri-
mento a sentenca, que e extramamente clara em sua parte dis-
positiva.- Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON, EMILIO
MAURO BARBOSA e SYLVANO ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

31.-EXIBICAO-174/2002-IRIS DE ARAUJO x CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA NOVA II- Antes da remessa dos presen-
tes ao Tribunal, devera a Serventia proceder o desapensamento
dos autos 1196/1995.- Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHA-
DO e CARLOS ROBERTO ARAUJO-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-233/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x JOSE MARIA GOMES
e outros - Recebo e dou provimento aos presentes embargos de
declaraçao, no sentido de ser sanado os defeitos da sentença.
Apos a comprovaçao do pagamento do ITBI, expeça-se carta
de adjudicaçao em favor do credor. Antecipadas as despesas,
expeça-se mandado de desocupaçao do imovel. No caso de
negativa ao atendimento do mandado supra, expeça-se manda-
do de imissao de posse em favor do credor. Atendendo no caso
em tela o disposto no artigo 7º da lei 5.741/71. - Adv. MIEKO
ITO-

33.-ALVARA-479/2002-VERA LUCIA TABORDA DE OLI-
VEIRA x -Recolher a importancia de R$ 8,00, visando a dili-
gencia atraves de A.R.—Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEI-
VA DE LIMA-

34.-DEPOSITO-860/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A. x JOSE MARCELO ALVES DA ROCHA - Pagas as cus-
tas de execução de sentença, e recolhida a GRC, expeça-se
mandado de citação e penhora. Para o caso de pronto pagamen-
to fixo a verba honorária em 1.500,00 ( um mil e quinhentos
reais), com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º do Codigo
de Processo Civil.Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-1016/2002-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x ALDAIR KINDRA- DESPACHO DE FLS. 67.- Nao ha pre-
visao legal para que o processo fique suspenso. Aguarde-se ini-
ciativa por trinta dias. Defiro o bloqueio judicial do veiculo
atraves de sistema integrado. DESPACHO DE FLS. 68 verso. -
Ciencia a parte sobre o expediente retro.- Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

36.-ARBITRAMENTO DE HONOR.- SUM.-1212/2002-MAU-
RICIO VIEIRA x CIBELE SCHNER- Nao havendo mais pro-
vas a serem apreciadas, apresentem as partes as ultimas alega-
coes na forma de memoriais, de modo sucessivo, para cada parte
o prazo de dez dias.- Adv. MAURICIO VIEIRA e RAFAEL
COSTA MONTEIRO-

37.-EXECUCAO-56/2003-BANCO BRASILEIRO COMERCI-
AL S/A - BBC x UBIRAJARA DOMINGOS e outros - Mani-
feste-se o credor sobre o prosseguimento ao feito. - Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

38.-DEPOSITO-75/2003-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ITAMAR DE OLIVEIRA -Fica intimada a parte interessada
para se manifestar acerca do expediente de fls. 88, em cinco
dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

39.-EXECUCAO-109/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. - BANESPA x SERRALHERIA MARINGA LTDA
e outros -Fica intimada a parte interessada para se manifestar
acerca do expediente de fls. 116/160, em cinco dias.-Adv. BLAS
GOMM FILHO e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

40.-DESPEJO-191/2003-SHELL BRASIL LTDA x AUTO
POSTO TRYNYTY IV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTD- Intime-se a parte autora para apresentar o resumo da ini-
cial. Apos, expeca-se edital de citacao.- Adv. JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE-

41.-EXECUCAO-195/2003-PORTOFINO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x MITSUO KUDO e outros-
Processo suspenso. Aguarde-se a manifestacao da parte credo-

ra, com os autos em arquivo.- Adv. MARCELO MARCO BER-
TOLDI e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-313/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x ALTEVIR ANTUNES- Defiro o pedido de citacao por hora
certa. Recolhidas as custas necessarias, cite-se.- Adv. FLAVI-
ANO BELINATI G. PEREZ e MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-340/2003-JOAO LUIZ
CARDOSO MONTEIRO x BANCO BRADESCO S/A.- (...)
Desse modo, os honorarios propostos sao razoaveis. No entan-
to, visando o regular andamento do feito e atendendo ao recla-
me da parte, sem que isso represente aviltamento dos honorari-
os, os fixo em R$ 1.300,00 ( um mil e trezentos reais). Efetua-
do o deposito, remetam-se os autos ao perito para inicio dos
trabalhos. Fixo em 30 dias o prazo de conclusao. As partes e
assistentes acompanharao os trabalhos, mediante previa comu-
nicacao do perito.- Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN e
LUCIANA SEZANOWSKI-

44.-MONITORIA-381/2003-BANCO BANESTADO S/A x
REGINA ROCHINSKI DOS ANJOS - Aguarde-se por 10 dias
a efetivação do depóstio dos honorários periciais. Após, ao
perito para início dos trabalhos, prazo para entrega do laudo é
de 40 dias. - Adv. FABIANA SILVEIRA e SILVIO BINHARA-

45.-DECLARATORIA-498/2003-RUBENS DINNIES ROES-
SLE ( ESPOLIO ) x RUBENS JUSTUS ROESSLE- Intime-se
o nobre causidico do inventariante para que indique o endereco
de seu constituinte em cinco dias e manifeste-se sobre o pros-
seguimento do feito.- Adv. SUELI CRISTINA MUHLSTEDT-

46.-DECLARATORIA-503/2003-EXIMIA RECURSOS HU-
MANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL x RICARDO ALE-
XANDRE PAULON- Para a audiencia de conciliacao redesig-
no o dia 14 de fevereiro de 2005, as 10:00 horas. Oficie-se ao
JUizo deprecado.- Adv. RAMON ANTONIO CACLENA CU-
ENCA-

47.-DECLARATORIA-606/2003-NAGIBA MUSSI ANTUN x
JOSE ROBERTO SALA -Fica intimada a parte interessada para
se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv.
ELLIS ERNANI CECHELERO-

48.-INDENIZACAO-668/2003-MARIA DA GLORIA BOA
MORTE e outros x FABIO DE ALMEIDA BITTENCOURT -
Pagas as custas de execução de sentença e recolhida GRC, ex-
peça-se mandado de citação e penhora. Para o caso de pronto
pagamento, fixo a verba honorária em 1.500,00 ( um mil e qui-
nhentos reais), com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil.-Adv. EDELSON FERNANDO DA
SILVA-

49.-EXECUCAO-1045/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CASA DE CARNES CHIARA LTDA e ou-
tros- Inviavel se faz a intimacao pretendida pela credora, eis
que o processo de execucao busca a satisfacao dos haveres.
Todavia, poderia o credor requerer a penhora dos rendimentos
da empresa ora executada, havendo assim respaldo legal para a
ocorrencia da diligencia pleiteada, a ser efetivada por profissi-
onal competente. Neste ponto manifeste o credor.- Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-1065/2003-CONCEITO
CONSULTORIA DE MARKETING LTDA x HDS SISTEMAS
DE ENERGIA LTDA- DESPACHO DE FLS. 168. - Aguarde-
se para julgamento com a principal. - DESPACHO DE FLS.
170. - Defiro o pedido de fls. 169, pelo prazo de cinco dias.-
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e ALBERTO
XAVIER PEDRO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-1188/2003-MILILOTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
MISAEL BUENO - Para extinção do feito pelo artigo 269, III é
necessário que as partes tragam os termos do acordo devida-
mente firmado. - Adv. SILVIO BRAMBILA e PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS-

52.-INVENTARIO-1216/2003-AIRTON DRAPCYNSKI JUNI-
OR x ANA PAULA ANTUNES CORREA - As diligências vi-
sando a instrução do processo são de incumbência da própria
parte interessada. Aguarde-se o cumprimento do parecer Mi-
nisterial. - Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1332/2003-VITORIO
LAVIO x BANCO BRASIL S/A - Avoco os presentes autos,
para o fim de corrigir o equivoco cometido no despacho de
folhas 65, posto que a audiência designada é para o ano de
2005. Mantendo-se o resto como lançado. - Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA-

54.-DECLARATORIA-1333/2003-CONCEITO CONSULTO-
RIA DE MARKETING LTDA x HDS SISTEMAS DE ENER-
GIA LTDA - Defiro o pedido de fls. 71, pelo prazo de 5 dias. -
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e ALBERTO
XAVIER PEDRO-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-1338/2003-DEBORA
DUARTE x CARTAO UNIBANCO LTDA - Intime-se pessoal-
mente a parte autora para regular andamento ao feito em 48
horas, sob pena de extinção. - Adv. RONALDO GUILHERME
KUMMER-

56.-DESPEJO-1430/2003-LOURIVAL JOAO HANNEMANN
x ANDRESSA REGINA BONN DOS SANTOS - Manifeste-se
o autor sobre seu interesse na execução do julgado relativa-
mente aos alugueres devidos. - Adv. ANA PAOLA CARNEI-
RO DE OLIVEIRA-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-1457/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RZ EN-
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GENHARIA LTDA-Providenciar R$ 35,00 referente aos ofici-
os expedidos e retirar aquele dirigido a Receita Federal.- Adv.
MARCELO TREVISAN CAVASSIN-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-1544/2003-AROLDO
MURA GOMES HAYGERT x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. - Quando requisitado informa-
ções, oficie-se informando que mantenho o despacho agravado
por seus próprios fundamentos, bem como do cumprimento do
artigo 526 do CPC. Intimem-se as partes para indicar as provas
que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem-me para
saneamento do feito. - Adv. FRANCISCO D. ALPENDRE DOS
SANTOS e SILVANA LEA FETTER-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-1580/2003-ARNO CESA-
RIO PEREIRA NETO x HSBC BANK BRASIL S/A - Diante
da prevenção reconhecida pelo juízo da 8ª Vara Cível desta
capital, determino a remessa dos presentes autos para aquela
serventia via distribuidor. - Adv. MAYLIN MAFFINI-

60.-COBRANCA-1586/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO x NIVIA TEREZINHA MAY e
outros - Designo audiência conciliatória para o dia 09 de mar-
ço de 2005, às 14:00. Recolhidas as custas, expeçam-se cartas
de citação e intimação, sendo que apenas o primeiro endereço
indicado para citação de Nézia deverá ser utilizado. - Adv.
KARINA S. DE OLIVEIRA-

61.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1604/2003-BANCO ITAU
S/A x WALTER DE SENE e outros -Fica intimada a parte inte-
ressada para se manifestar acerca da certidao do Oficial de Jus-
tica.-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

62.-EXECUCAO-66/2004-BANCO ITAÚ S/A x ETERPA TER-
RAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. e outros -
Fica intimada a parte interessada para se manifestar acerca do
expediente de fls. 48/60, em cinco dias.-Adv. GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

63.-EXECUCAO-109/2004-PAMCARY SISTEMAS DE GE-
RENCIAMENTO DE RISCOS LTDA x RAPIDO RODOSINO
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA- Nao ha que se falar em
bloqueio da conta por oficio e sim da efetiva penhora, que de-
vera ocorrer por mandado atraves de oficial de justica. Confor-
me demonstrado acima, deixo de acolher a pretensao do cre-
dor. Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv. ARNO FER-
REIRA MULLER e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-

64.-REPARACAO DE DANOS-153/2004-SANDRA CRISTI-
NA DE PAULA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -(...) Pas-
so assim ao deferimento de provas, quais sejam, documental
carreada no processo, bem como as que forem apresentadas
para colaborarem com a instrucao do feito, prova oral consis-
tente em depoimento pessoal das partes e testemunhal, e prova
pericial financeira nomeando desde ja o expert Nestor Balzer
Sobrinho, contador, inscrito no CRC nº 19.701/0-6, com ende-
reco Rua Tem. Cel. Muniz de Aragao, 363, tel. 354-2125. Inti-
me-se o expert para apresentar o valor dos honorarios, apos o
oferecimento de quesitos. As custas da pericia ficarao a cargo
da parte requerente, conforme determina o disposto no artigo
33 do Codigo de Processo Civil. Designo para audiencia de
instrucao e julgamento, o dia 29 de marco de 2005, as 09.00
horas. Recolhida as custas necessarias, procedam-se as devi-
das intimacoes. -Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS e LUIS FERNANDO DIETRICH-

65.-ARROLAMENTO-158/2004-APARECIDA RANUCCI
MAXIMO e outros x MARIO MAXIMO - Aguarde-se por mais
dez dias a juntada das negativas fiscais faltantes. - Adv. GE-
ORGE LUIZ H. C. GUMIEL-

66.-EXECUCAO-171/2004-ROSA MARIA DOVAI x IVONE-
TE ROGERIO -Recolher a importancia de R$ 40,00, visando a
diligencia atraves de mandado.—Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES-

67.-ACAO ORDINARIA-182/2004-JOSE EDNILSON KOS e
outros x BAU ART CONSTRUTORA E INCOROPRADORA
LTDA - Intimem-se as partes para indicar as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Apos, voltem-me para saneamen-
to do feito. - Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e BRASIL
PARANA DE CRISTO II-

68.-INDENIZACAO-216/2004-MEDINFAR PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA x PRO ANALISE QUIMICA E
DIAGNOSTICA LTDA e outros.- Manifestem-se as ppartes em
cinco dias sobre as provas que desejam produzir, indicando a
forma objetiva de sua utilidade para o deslinde do feito.- Adv.
MARCIO AURELIO SILVERIO, CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI e LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA
ROSSI-f

69.-DESPEJO-276/2004-LEA TEREZA DE ALMEIDA LEI-
TE x SERGIO ANTONIO NOGUEIRA - Vistos etc. Por sen-
tença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo
o pedido de desistência do feito às folhas 33, e em consequên-
cia, julgo extinto o presente feito com fundamento no artigo
267, VIII do Código de Processo Civil. - Adv. ALCEU BO-
LLIS-

70.-EXECUCAO-415/2004-DATAPROM EQUIP. SERVICOS
DE INFORMATICA IND. LTDA x RAPHAEL F. GRECA E
FILHOS LTDA -Fica a parte autora intimada a providenciar
R$ 7,00 referente ao oficio expedido, bem como retira-lo e
manifestar-se sobre a consulta de folhas 115/116 em cinco dias.-
Adv. BERNARDO D. A. FONSECA e MARIA CECILIA GRE-
CA DE MACEDO BIASI-

71.-EXECUCAO HIPOTECARIA-438/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x VALTER RAMALHO JUNIOR e outros - Aguar-
de-se iniciativa do credor por noventa dias.Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

72.-COMINATORIA-493/2004-MARIVALDO ROSADO
ATTA FILHO e outros x MAINHOUSE CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA e outros- Admito a emenda. Quanto a citacao, ainda
nao efetivada dada a inercia da parte credora, por falta de reco-
lhimento das despesas necessarias. Aguarde-se.- Adv. MAR-
GARETH ZANARDINI-

73.-DECLARATORIA-596/2004-ARILSON SOUZA LUIS e
outros x POLLOSHOP PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - Intimem-se as partes para indicar as provas
que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem-me para
saneamento do feito. Adv. ROBSON OCHIAI PADILHA e
MARCIA ZANIN-

74.-EXECUCAO-767/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x MARCOS RAVAGLIO-Processo suspenso por 30 dias. Nao
havendo manifestacao do credor no prazo supracitado, aguar-
de-se com os autos em arquivo.- Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-773/2004-UNIFI-
SA - ADMINISTRADORA NAC. DE CONSORCIOS LTDA x
ROBERTO ANTUNES VIEIRA - Suspendo o feito pelo prazo
de 90 (noventa) dias. Aguarde-se a manifestação. - Adv. TA-
NIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-

76.-EXECUCAO-846/2004-BANCO BRADESCO S/A x PA-
VIPAR COMERCIO E REPRESENTACOES DE PISOS LTDA
e outros- Intime-se os devedores para que juntem copia atuali-
zada da matricula do imovel ofertado.- Adv. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/2004-EDUARDO RO-
DRIGUES DO VALE e outros x BANCO BANESTADO S/A -
. . . Ante a prevenção daquele Juízo para conhecer da causa, e
com fundamento no artigo 103 do Código de Processo Civil,
determino a remessa dos autos de execução em apenso e dos
presentes embargos ao juízo da 1ª Vara Cível via distribuidor.
Adv. JAQUELINE CENGIA RIBAS e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

78.-COBRANCA-941/2004-BANCO BANESTADO S/A x
DIMAS BRANDT- Sobre os documentos juntados a contesta-
cao manifeste-se o autor no prazo de lei.- Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e VALMIR DE OLIVEIRA-

79.-REPARACAO DE DANOS-1030/2004-NADIR DOMIN-
GUES MENDONCA x ANACLECIA DEL COLI ANTUNES
MACIEL -Fica intimada a parte interessada para se manifestar
acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. ANTONIO SBA-
NO-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1062/2004-IRACEMA
MARIA DE ANDRADE x CIA SAO JOSE DE HABITACAO -
Fica intimada a parte interessada para se manifestar acerca da
certidao do Oficial de Justica.-Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-1074/2004-MORO EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x STOCKFE CO-
MERCIO E DISTR. DE FERRO E ACO LTDA- DESPACHO
DE FLS. 73. - Defiro a emenda da inicial. Anote-se. Estendo
os efeitos da liminar da fls. 48 a indicacao para protesto do
titulo mencionado nesta peticao. Quanto a caucao ofertada,
devera ser substituida, revogando assim o terceiro paragrafo do
despacho de fls. 54, posto que os bens oferecidos sao pereci-
veis (cimento). Expeca-se mandado. DESPACHO DE FLS. 75.
- Sobre a certidao supra manifeste-se o autor.- Adv. RODRIGO
DA ROCHA ROSA-

82.-COBRANCA-1091/2004-CONDOMINIO EDIFICIO TIJU-
CAS x CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO -Designo
audiencia conciliatoria para o dia 22 de novembro de 2005, as
10:15 horas. Cite-se pela via postal, a vista do preparo feito
conforme certidao de fls. 44.-Adv. JOAO ANTONIO CARRA-
NO MARQUES-

83.-INDENIZACAO-1095/2004-WEBER RODRIGO DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido de jus-
tica gratuita. Cite-se, por mandado.- Adv. MARCELO PACHE-
CO PIROLO-

84.-RESSARCIMENTO-1133/2004-DENILSON LORO e ou-
tros x CURITIBA BUS COMERCIO DE ONIBUS LTDA -(...)
Em face disso, defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita
em carater provisorio, concedendo o prazo de cinco dias para a
producao de provas, consubstanciada na juntada de compro-
vantes de rendimentos e declaracao do imposto de renda. De-
termino tambem a emenda da inicial, no sentido de adotar o
rito sumario, em face do valor conferido a causa, consoante
artigos 275, I e 276 do Codigo de Processo Civil.—Adv. RO-
SANA CRISTINA KRUPP-

85.-DESPEJO-1148/2004-CONDOMINIO EDIFICIO CTBA
TRADE CENTER OFFICES BUIL x STELA MARIS - PAS-
SAGENS E TURISMO e outros- Mediante antecipacao das
despesas necessarias, citem-se.- Adv. ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JUNIOR-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1150/2004-JOSE
MILTON MELO x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MEDICOS
DE CTBA - UNIMED - ...Em face disso, defiro o pedido de
assistencia judicia gratuita em carater provisorio, concedendo
o prazo de 5 dias para a produçao das provas, consubstanciada
na juntada de comprovantes de rendimentos e declaraçao de
imposto de renda. ...Destarte, defiro a antecipaçao da tutela no
sentido de determinar que a parte requerida cumpra o contrato
firmado, obedecidas as clausulas respectivas, mediante consig-
naçao do valor incontroverso. No prazo de lei, o requerente
devera efetuar o deposito diretamente na Serventia do Juizo. -
Adv. IVETE M. CARIBE DA ROCHA-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM
O PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO.

1. ORDINÁRIA. – ORLANDO CECHINEL E OUTRA X BA-
NESTADO S.A CREDITO IMOBILIÁRIO. – R$ 609,00. -
ADV.- RODRIGO AGUSTINI.-

2. EXECUÇÃO. – CRISTIANO FRANCISCO GRIGULO X
PARANA CLUBE. – R$ 609,00. – ADV.- ELIANE MAR-
TINS DE QUADROS–

3. DESPEJO. – SANDRO AFONSO CUNHA ZIESEMER X
RAFAEL PLACIDO TEIXEIRA DA SILVA. – R$ 325,50.
– SIDNEY MARCOS MIRANDA.-

4. BUSCA E APREENSÃO. – BV FINANCEIRA S.A C.F.I.
X MARCIO FRANCISCO DAS SILVA LOURENÇO. –
R$ 609,00. – ADV. – KARINE CRISTINA DA COSTA.-
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EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0045 000677/2004
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0043 000411/2004
EDSON LUIZ NUNES 0029 000220/2003
EDSON SANTOS MARTINS 0004 000068/1992
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0045 000677/2004
EDUARDO PIERRI 0024 000139/2002
EDUARDO TALAMINI 0041 000349/2004
EDVALDO GON•ALVES 0004 000068/1992
ELIANDRO BROSTOLIN 0021 001059/2001
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0030 000277/2003
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0013 000775/1999
EMILDA DE DAVID 0026 000871/2002
EMILIO L. AUGUSTO PROHMAN 0025 000727/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0014 001300/1999
EVA KARINA THIERRY 0017 000501/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0035 000823/2003

0008 000876/1998

0022 001195/2001
0037 001035/2003
0037 001035/2003

EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0013 000775/1999
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0022 001195/2001
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 0015 000087/2000
FABIANO NEVES 0039 001349/2003
FABIO BERTOGLIO 0050 000771/2004
FABIO DE POSSIDIO EGASHIR 0038 001180/2003
FABIO HENRIQUE CATAO DE O 0038 001180/2003
FABRICIO MASSARDO 0036 000849/2003
FAUSTO LUIS MORAIS DA SIL 0050 000771/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0002 000416/0000
FERNANDO CHIN FEI 0013 000775/1999
FERNANDO DE OLIVEIRA 0017 000501/2000
FERNANDO FERNANDES 0040 000320/2004
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0014 001300/1999
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0052 001021/2004
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0041 000349/2004
FRANCINE FREDERICO 0012 000386/1999
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0030 000277/2003
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0051 000877/2004
GABRIEL BRAGA FARHAT 0013 000775/1999
GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA 0022 001195/2001
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0012 000386/1999
GERMANO DE SORDI BATISTA 0038 001180/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0049 000739/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0026 000871/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0028 001319/2002
GIULIANA GUIMARAES CONTE 0050 000771/2004
GUSTAVO BUFFARA BUENO 0041 000349/2004
GUSTAVO LUIS MILIAN 0042 000389/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0034 000722/2003
HAROLDO WILSON BERTRAND 0026 000871/2002
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0050 000771/2004
HERCULES LUIZ 0046 000699/2004
ILDE HELENA GURKEWICZ 0010 001090/1998
ILIA DE MOURA E COSTA 0014 001300/1999
IOLANDA INES OSTROWSKI ZA 0012 000386/1999
IRINEU ROBERTO ALVES 0037 001035/2003

0037 001035/2003
IVAIR CARLOS DA SILVA 0004 000068/1992
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0007 001252/1997
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0022 001195/2001
JAMES WAHL 0013 000775/1999
JANAINA GIOZZA AVILA 0034 000722/2003
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0035 000823/2003
JEAN CARLO LEECK 0019 000177/2001
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0016 000362/2000
JOAO CANDIDO F.DA C. PERE 0015 000087/2000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0005 000587/1994
JOAO EURICO KOERNER 0036 000849/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0028 001319/2002
JOAO NELSON KINAL 0010 001090/1998
JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE 0045 000677/2004
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0007 001252/1997
JORGE ALIX TANUS AMARI 0013 000775/1999
JORGE CLARO BADARO 0010 001090/1998
JORGE LUIZ MOHR 0043 000411/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0007 001252/1997
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0038 001180/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0050 000771/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0052 001021/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0010 001090/1998

0015 000087/2000
JOSE FRANCISCO DA SILVA 0012 000386/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0031 000363/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0025 000727/2002
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 0011 001541/1998
JOSE RICARDO C.DE ALBUQUE 0043 000411/2004
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRI 0050 000771/2004
JOSE VIDOTTI 0013 000775/1999
JOSIELE ZAMPIERE DA MATA 0050 000771/2004
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0013 000775/1999
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0054 001239/2004
JULIANA MARTINS ZAPAROLI 0027 001236/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0008 000876/1998
JULIO CESAR BROTTO 0024 000139/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0052 001021/2004
JULIO MARIA MESQUITA 0013 000775/1999
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0035 000823/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0001 000415/0000
KARLA MARIA TREVIZANI 0054 001239/2004
KELLEN C.BOMBONATO SANTOS 0050 000771/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0001 000415/0000
LUCI R. DAMAZIO 0024 000139/2002
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0050 000771/2004
LUCIANA FERREIRA 0042 000389/2004
LUCIANA OLICSHEVIS 0006 001215/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 0032 000497/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0035 000823/2003
LUDMILA MESQUITA 0013 000775/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0037 001035/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0007 001252/1997
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0014 001300/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0007 001252/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0056 001334/2004

0057 001335/2004
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0004 000068/1992
LUIZ CARLOS DE O. SANTOS 0007 001252/1997
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0015 000087/2000
LUIZ EDUARDO BOAVENTURA P 0017 000501/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0055 001331/2004

0042 000389/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000949/1991

0058 001339/2004
0002 000416/0000

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0008 000876/1998
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0050 000771/2004
LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PA 0017 000501/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0034 000722/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0035 000823/2003

0008 000876/1998
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0022 001195/2001
0037 001035/2003
0037 001035/2003
0037 001035/2003

MACAZUMI FURTADO NIWA 0011 001541/1998
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0009 000913/1998
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0034 000722/2003
MARCAL JUSTEN FILHO 0041 000349/2004
MARCELO BRAGA ANTUNES 0021 001059/2001
MARCELO PALOMBO CRESCENTI 0017 000501/2000
MARCELO SILVEIRA 0007 001252/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0012 000386/1999
MARCIA CRISTINA JONSON 0030 000277/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0010 001090/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0044 000479/2004
MARCIO RUBENS PASSOLD 0018 000945/2000
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0019 000177/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0026 000871/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0023 001465/2001
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0013 000775/1999
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 0041 000349/2004
MARIA LUCILIA GOMES 0032 000497/2003

0012 000386/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0050 000771/2004
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0027 001236/2002
MARIANO TAGLIANETTI 0023 001465/2001
MARIO GURA 0004 000068/1992
MARIZ MENDES MAY 0003 000949/1991
MARKLEA DA CUNHA FERST 0030 000277/2003
MARLUS JORGE DOMINGOS 0009 000913/1998
MAURICIO GAVANSKI 0022 001195/2001
MAURICIO KAVINSKI 0055 001331/2004
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0004 000068/1992
MAURO GRECCO 0041 000349/2004
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0027 001236/2002
MIEKO ITO 0014 001300/1999
MONICA DE QUEIROZ LEITE F 0017 000501/2000
NATANAEL ZAHORCAK 0026 000871/2002
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0009 000913/1998
NOEL GARCEZ FRANCA 0033 000668/2003
NOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0003 000949/1991
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0020 000734/2001
OLIVIO H.R. FERRAZ 0007 001252/1997
OSMAR ANTONIO R. DE VASCO 0050 000771/2004
OTTO CARLOS POHL 0008 000876/1998
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0024 000139/2002
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0001 000415/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0058 001339/2004
PAULO ANTONIO DORNELES DA 0015 000087/2000
PAULO ERNESTO WICTHOFF CU 0013 000775/1999
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0008 000876/1998
PAULO ROBERTO JENSEN 0013 000775/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 0009 000913/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0054 001239/2004

0005 000587/1994
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0050 000771/2004
RALF DRUSO MESQUITA 0013 000775/1999
REGINA TANIA BORTOLI 0020 000734/2001
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0059 001382/2004
RENE ARIEL DOTTI 0024 000139/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0017 000501/2000
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 0027 001236/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0024 000139/2002
ROBERTA MACEDO VIRONDA 0017 000501/2000
ROBERTO TORRES DE MARTIN 0017 000501/2000
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0038 001180/2003
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQU 0043 000411/2004
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0050 000771/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0027 001236/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0024 000139/2002
ROLF KOERNER JUNIOR 0036 000849/2003
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0006 001215/1997
RUBENS ALEXANDRE DE FRAN• 0012 000386/1999
RUTH COATTI 0010 001090/1998

0015 000087/2000
SERGIO NEY OLIVEIRA CASTR 0025 000727/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0024 000139/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0052 001021/2004

0021 001059/2001
0030 000277/2003

SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0027 001236/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0047 000728/2004
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0050 000771/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0014 001300/1999
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0025 000727/2002
SONIA APARECIDA T. DE MED 0012 000386/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0035 000823/2003

0008 000876/1998
0022 001195/2001
0037 001035/2003
0037 001035/2003

TONI MENDES DE OLIVEIRA 0007 001252/1997
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0003 000949/1991
VALDOMIRO SANTIN 0053 001063/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0018 000945/2000
VALERIA SIQUEIRA 0027 001236/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 0005 000587/1994
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0012 000386/1999
VICENTE GANTER DE MORAES 0013 000775/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0050 000771/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0008 000876/1998

0037 001035/2003
WILSON SELEME SEGUNDO 0008 000876/1998
ZELINO BIANCHI 0053 001063/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0004 000068/1992

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-415/0000-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x SANDRO SERGIO RODRIGUES -
Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$
336,00, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-416/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x ROZI
GLORIA DE OLIVEIRA -Intime-se para o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 157,50, bem como custas de autuacao
no valor de R$ 7.00.-j-Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-949/1991-COND PARQUE
RES FAZENDINHA x ESP. MARIA DE LOURDES BITTEN-
COURT PEREIRA REP. e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -F- -Adv.
MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ANGELITA G.L. DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, NOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

4.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-68/1992-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA x AGENOR MACCARI- Pagas
as custas de execucao, cite-se o executado para, pagamento, no
prazo de 24 horas, sob pena de penhora, bem como, intimacao
do reu para efetuar a prestacao de contas a que foi condenado
conforme sentenca, com fulcro no art. 915, õ 2º do CPC. Cus-
tas de execucao no valor de R$ 157,50. -F- Adv. LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, MAURICIO SPRENGER NA-
TIVIDADE, EDSON SANTOS MARTINS, EDVALDO GON-
ÇALVES, ZENICE MOTA CARDOZO, IVAIR CARLOS DA
SILVA e MARIO GURA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-587/1994-NIL-
SON JOSE LOPES x PARANA FOMENTO DE EMPRESAS
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003,encaminho estes autos para expedicao de novo man-
dado de avaliacao. -F- Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
DIONISIO SABATOSKI, DANTE PARISI, VALMIR BER-
NARDO PARISI e JOAO CARLOS DE MACEDO-

6.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1215/1997-GERIT
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ESPA-
CO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,enca-
minho estes autos para expedicao de novo mandado, conforme
requerido as fls. 268/269.-F- Adv. ROSANE MUNHOZ BUR-
GEL ZANELLATO, DIONISIO OLICSHEVIS e LUCIANA
OLICSHEVIS-

7.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1252/1997-WALTER
PINTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA-
Vistos etc... Conheco dos EMBARGOS DE DECLARACO,
interpostos por LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A, porem, no merito, nego-lhe provimento. A alegada omis-
sao inexiste. A questao trazida em sede de embargos de decla-
racao e estranha a lide. Int. -F- Adv. JOEL ANTONIO BETTE-
GA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE O. SANTOS, LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA, IVAN JERONIMO MARCON-
DES RIBAS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, CLESTON JIME-
NES CARDOSO, CICERO BRAZ PORTUGAL, TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO
SCHWENNING, MARCELO SILVEIRA e OLIVIO H.R. FER-
RAZ-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-876/1998-BENEDITO
JORGE BORGES e outros x BANCO ITAU S.A. -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar os autores para, no
prazo de cinco dias, se manifestarem face o retorno dos au-
tos.”-F- -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE, OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO FER-
REIRA SILVEIRA, WILSON SELEME SEGUNDO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-913/1998-ANTONIO CAR-
LOS SENEME JUNIOR x CELIA MARIA MORAIS -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para, no pra-
zo de cinco dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -F-
-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO, MARLUS JORGE DOMINGOS e PAULO
SERGIO IVANOSKI-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-1090/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO JAU x ALFREDO CHAERKE e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -F- -
Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ, JOSE DO CARMO BA-
DARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI, MARCIA
SEVERINA BADARO e JORGE CLARO BADARO-

11.-ACAO MONITORIA-1541/1998-ESTRUTURAL MON-
TAGENS E EMPREENDIMENTOS LIMITADA x LEANDRO
COMERCIO E REPRESENT DE MANUFAT LIMITADA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedicao de oficio para levantamento da
importancia depositada a titulo de custas do Oficial de Justica.
Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -F- Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA, JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA e CLAUDINEI BELAFRONTE-

12.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-386/1999-LOCA-
DORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA. x VOLKSWA-
GEN LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encami-
nho estes autos para expedicao de novo oficio, conforme re-
querido as fls. 480. Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -F-
Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA
INES OSTROWSKI ZAINA, RUBENS ALEXANDRE DE
FRANÇA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, SONIA APARECI-

DA T. DE MEDEIROS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ,
MARIA LUCILIA GOMES, FRANCINE FREDERICO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GI-
ACOMAZZI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-775/1999-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS RDM LTDA e outros -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -F- -Adv. JA-
MES WAHL, FERNANDO CHIN FEI, LUDMILA MESQUI-
TA, RALF DRUSO MESQUITA, JULIO MARIA MESQUI-
TA, PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA, GABRIEL
BRAGA FARHAT, JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE
MORAES, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, PAULO ROBERTO
JENSEN, JORGE ALIX TANUS AMARI, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

14.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1300/1999-GILBER-
TO DEMBISKI x BANCO BMG S.A. -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -F- -Adv. ILIA
DE MOURA E COSTA, FERNANDO MARTINS DA SILVA,
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO, MIEKO ITO, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA e SIMONE MARQUES SZESZ-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2000-C.P. CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. x APOLAR CORRETO-
RA DE IMOVEIS SC LTDA.- Assiste razao a embargante quan-
to ao onus de antecipacao dos honorarios periciais. Intime-se a
parte embargada para o deposito nos termos facultados pela
perita. Int. -F- Adv. ANDERSON LOVATO, LUIZ CLAUDIO
CORDEIRO BISCAIA, PAULO ANTONIO DORNELES DAN-
TAS, FABIANO HARTMANN PEIXOTO, JOAO CANDIDO
F.DA C. PEREIRA FILHO, JOSE DO CARMO BADARO e
RUTH COATTI-

16.-ACAO CIVIL PUBLICA C/TUTELA-362/2000-HABITAT-
ASSOCIACAO DE DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL x
ENGARRAFADORA LUPET LTDA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para
expedicao de nova carta precatoria para citacao da re, confor-
me requerido as fls. 280. Intime-se a retirar carta precatoria. -
F- Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

17.-ORD DECLARATORIA DE NULIDADE-501/2000-MAR-
TA GRASE x COLEGIO SUICO - BRASILEIRO DE CURITI-
BA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as
partes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem face o
retorno dos autos.” -F- -Adv. CLAIRE LOTICI, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO, ARNALDO JOSE PACIFICO, LUIZ
OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO, LUIZ EDUARDO BO-
AVENTURA PACIFICO, MONICA DE QUEIROZ LEITE
FRANCA, MARCELO PALOMBO CRESCENTI, ROBERTA
MACEDO VIRONDA, FERNANDO DE OLIVEIRA, EVA
KARINA THIERRY, DANIELA MORA TEIXEIRA, ROBER-
TO TORRES DE MARTIN e BERENICE REIS LESSA-

18.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-945/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ASTRA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBIL.E CONSTRUCOES LTDA. -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para
expedicao de carta precatoria, conforme requerido as fls. 130.
Intime-se a retirar carta precatoria. -F- Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
MARCIO RUBENS PASSOLD-

19.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-177/2001-VENTURA
BINGO ENTRETENIMENTO LTDA x EDITORA A FOLHA
DA IMPRENSA LTDA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de “intimar as partes para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tarem face o retorno dos autos.” -F- -Adv. JEAN CARLO LEE-
CK e MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-734/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VERA LUCIA PEREIRA -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos. -F- Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

21.-ACAO MONITORIA-1059/2001-PAVEMA-VEICULOS E
MAQUINAS PARANA S/A x MILTON YARED -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -F- -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA, MARCELO BRAGA ANTUNES e
ELIANDRO BROSTOLIN-

22.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1195/2001-MI-
CHEL NASSER x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as
partes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem face o
retorno dos autos.” -F- -Adv. ARNALDO DAVID BARACAT,
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT, MAURICIO GA-
VANSKI, GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE C. NETO,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CAR-
LOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO, ALEXANDRE
LOYOLA FONTOURA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

23.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1465/2001-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C

LTDA x EXPRESSO ALVINEGRO LTDA- Defiro o pedido
formulado pelo autor em fls. 77. Oficie ao DETRAN para des-
bloqueio do veiculo. Apos, retornem os autos ao arquivo. Cus-
tas de oficio no valor de R$ 8,00. -F- Adv. MARIANO TAGLI-
ANETTI, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIA-
NA EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-

24.-INDENIZACAO-139/2002-REGIS AYRTON LERMEN x
O ESTADO DO PARANA(EDITORA O ESTADO DO PARA-
NA S/A) -Sentenca proferida em 06 laudas. Parte final... Isto
posto, reconhecendo atraves da fundamentacao apresentada,
motivos tendentes ao indeferimento do pedido inicial, julgo
IMPROCEDENTE a pretensao do autor, devido a prevalencia
porparte da re dodireito de informar, previsto no artigo 5º, inci-
sos IV, IX, XIV, e 220 da Constituicao Federal. Quanto aos
encargos da sucumbencia, condeno o autor no pagamento das
despesas processuais, e nos honorarios advocaticios arbitrados
em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) - valor corrigido
pela media do IGP/INPC, com 1% de juros de mora, contados
a partir da intimacao desta sentenca ate o efetivo pagamento,
atendendo o disposto no art. 20, õ 4º, do CPC. P.R.I. -F- -Adv.
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, LUCI R.
DAMAZIO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES,
JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA,
EDUARDO PIERRI e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-727/2002-GREGORIO TO-
NETTI DE RAMOS e outros x AXA - SEGUROS -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos.” -F- -
Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON, JOSE OLINTO NERCO-
LINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI, EMILIO L. AUGUS-
TO PROHMANN e SERGIO NEY OLIVEIRA CASTRO KRO-
ETZ-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-871/2002-JOAO ALBERTO
SARTORI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno
dos autos.-F- Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, EMIL-
DA DE DAVID, NATANAEL ZAHORCAK, MARCOS AN-
TONIO BARBOSA e HAROLDO WILSON BERTRAND-

27.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1236/2002-
GERSON RODRIGUES DE MELO x EMBRATEL-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA -Sentenca
proferida em 01 laudas. Parte final... julgo extintos os presen-
tes autos de DECLATORIA C/ TUTELA ANTECIPADA sob.
nº 1236/2002, propostos por GERSON RODRIGUES DE
MELO contra EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S.A, e o faco na forma do art. 794, I
do Codigo de Processo Civil, ante a satisfacao da obrigacao.
Custas de lei. P.R.I. - F- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA,
MARIANA SILVA MARQUEZANI, RICARDO HENRIQUE
FERREIRA JENTZSCH, JULIANA MARTINS ZAPAROLI,
VALERIA SIQUEIRA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA COS-
TA SEQUINEL, ANDREZA CRISTINA BAGGIO TORRES,
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, MICHELE PATRICIA RO-
VARIS e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1319/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CEZAR APARECIDO DE OLI-
VEIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as
partes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem face o
retorno dos autos.” -F- -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

29.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-220/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO VILLAGE SORRISO x GILBERTO LAR-
SEN- Cite-se o executado para pagamento, no prazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorarios advocaticios em R$ 400,00. -F- Adv. EDSON
LUIZ NUNES-

30.-RESOLUCAO DE CONTRATO-277/2003-AUTO POSTO
BM PETRO x AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL METANO
LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos a publicacao a fim de intimar o reu para
que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao para
carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 370
- F - -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, MARCIA CRIS-
TINA JONSON, MARKLEA DA CUNHA FERST, ELIZABE-
TH B. LOPES MURAKAMI, CLAUDINEI DOMBROSKI,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS e CLEDERBAL ATI-
LA DE ALMEIDA-

31.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-363/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x DIONISIO VIEIRA DIAS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre a devolucao da carta para citacao do reu, com a
informacao de que o mesmo estava ausente. -F- Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

32.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-497/2003-PLAS-
VAC IND. E COM. DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA ME e
outros x BANCO BRADESCO BRASIL S/A- Intime-se o pro-
curador dos autores, via postal para, em cinco dias, dar cumpri-
mento ao contido no despacho de fls.322. Despesas postais no
valor de R$ 8,00. -F- Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI
BARBOSA, LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA
GOMES-

33.-ACAO MONITORIA-668/2003-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x CASA DO COMPRESSOR LTDA
e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
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encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a peri-
ta do deposito de seus honorarios. -F- Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA e
CASSIA BERNARDELLI-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-722/2003-BANCO
ITAU S/A x MARLENE DA SILVA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar as partes para, no prazo de cinco
dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -F- -Adv. JA-
NAINA GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-823/2003-IMAGE SISTE-
MAS PARA IMPRESSAO LTDA x BANCO ITAU S/A -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a perita do depo-
sito de seus honorarios. -F- Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

36.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-849/2003-EDGAR
ANTONIO DALZOCHIO e outros x MARCO SHINITI NA-
GANO e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003,encaminho estes autos para expedicao de oficio requi-
sitando as testemunhas arroladas pelos autores as fls. 1063/1064.
Custas de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. EDEMAR AN-
TONIO ZILIO JUNIOR, ROLF KOERNER JUNIOR, FABRI-
CIO MASSARDO, JOAO EURICO KOERNER e CARLOS
VON LINSINGEN JUNIOR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1035/2003-DORA MARIA
DAS NEVES SCHULLER x BANCO ITAU S/A- Intime-se o
autor para retirar oas autos e encaminha-los a Comarca de Pa-
ranagua. - F- Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE, IRINEU ROBERTO ALVES,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI, IRINEU ROBERTO ALVES, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

38.-DECL DE INEX.DE TIT.C/C PER.D-1180/2003-MAKRO
ATACADISTA S.A. x EMPRESA AUXILIAR DE SEGURAN-
CA LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a re para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre os AR.s
para intimacao das testemunhas arroladas recebidos por tercei-
ra pessoa. Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de carta para intimacao
da testemunha arrolada pelo autor as fls. 146. Despesas postais
no valor de R$ 8,00. -F- Adv. ROBERTO TRIGUEIRO FON-
TES, FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA, GERMANO DE
SORDI BATISTA, FABIO HENRIQUE CATAO DE OLIVEI-
RA, ANESIO KOWALSKI e JOSE ANTONIO DE FREITAS-

39.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1349/2003-
ANDERSON ALVES DIAS x CARLOS MIGUEL MENDES-
Antes de se analisar o pedido feito pelo autor de citacao do reu
por edital, mister se faz que a parte interessada promova todos
os meios possiveis para localizacao da parte executada para,
entao, ser expedido referido edital. Veja-se a seguinte ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUCAO FISCAL - Pre-
tensao da exequente de proceder a citacao do devedor por edi-
tal, por nao ter sido o executado encontrado no endereco por
aquela fornecido - Impossibilidade enquanto nao se esgotar
todos os meios para a localizacao do devedor - Hipotese, ade-
mais, em que a citacao via postal obteve exito e seperfez - Re-
curso naoprovido. (TJSP - Al 161.921-5 - Sao paulo - 3º CDPub.
- Rel. Des.Rui Stoco - J.25.04.2000 - v.u.) Portanto, manifeste-
se oautor, em cinco dias, requerendo o que for de seu interes-
se.-F- Adv. FABIANO NEVES-

40.-RESSARCIMENTO-320/2004-GUARISE COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x CLAUDETE APARECIDA DA SILVA-
Retire-se da pauta a audiencia designada em fls. 45. Apos,
manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o contido de Oficial
de Justica. -F- Adv. FERNANDO FERNANDES-

41.-ORDINARIA-349/2004-ABB LTDA x CAMARGO COR-
REA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A- Aguarde-se a au-
diencia ja designada. -F- AdV. ADRIANO DALEFFE, MARIA
LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI, FERNAO JUSTEN
DE OLIVEIRA, ALEXANDRE WAGNER NESTER, AN-
DREIA CRISTINA BAGATIN, MARCAL JUSTEN FILHO,
CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO
TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO, ALINE LICIA
KLEIN, ALEXANDRE WAGNER NESTER, MAURO GREC-
CO e GUSTAVO BUFFARA BUENO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-389/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LCC MATERIAIS DE CONSTRU-
COES LTDA- Na notificacao de fls. 39, consta como notifica-
do a pessoa fisica. Esclareca a parte autora. Int. -F- Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, LUCIANA FERREIRA, GUS-
TAVO LUIS MILIAN e CAIO CESAR FABREGAT-

43.-ARROLAMENTO-411/2004-HELGA CREMER GUEDES
PEREIRA e outros x GUILHERME GUEDES PEREIRA- Es-
clareca a inventariante acerca da discrepancia entre os nume-
ros de matriculas do bem imovel (2094, 6º RI - fl.13, 25504,
2ºRI - fl. 22 verso), retificando-se e ou emendando-se a exordi-
al se for o caso. Outrossim, junte-se certidoes negativas faltan-
tes. Prazo de ate 30 dias. Int. -F- Adv. EDGAR LUIZ CAVAL-
CANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C.DE ALBU-
QUERQUE, ROBERTTA S. C. ALBUQUERQUE BASSI, JOR-
GE LUIZ MOHR e JOSE RICARDO C.DE ALBUQUERQUE-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-479/2004-BANCO

BMC S/A x ONEZIO CORREA PIRES- Os presentes autos
encontram-se aguardando o cumprimento da precatoria expe-
dida. Tendo em vista que ate a presente data nao ha noticia nos
autos quanto a citacao do reu, tenho por bem em acolher a pe-
ticao de fls. 19/21 como emenda inicial, devendo tal peticao
fazer parte da precatoria ja expedida. Junte o autor, em cinco
dias, comprovante de distribuicao da carta precatoria. Apos, e
oficie-se ao Juizo Deprecado enviando copia da peticao de
fls.19/21, bem como, solicitando informacoes sobre o anda-
mento da precatoria. -F- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

45.-INDEN. MORAL MAT. E ESTETICA-677/2004-JOSEFI-
NA JUSSARA ROSSETTI OGIBOWSKI x COSME BEAUTY
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,enca-
minho estes autos para expedicao de oficios, conforme reque-
rido as fls.67/68. Custas de oficio no valor de 16,00. -F- Adv.
JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE MARANHAO, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA-

46.-ALVARA JUDICIAL-699/2004-PEDRO ANGELO LINE-
RO (REP. POR REGINALDO LINERO) x -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dar cumprimento ao contido no parecer do representante
do Ministerio Publico. -F- Adv. HERCULES LUIZ-

47.-ACAO MONITORIA-728/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL x RITA DE CASSIA WEEGE BLEY -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes
autos para expedicao de novo mandado a ser cumprido no en-
dereco indicado as fls. 38. Custas do Oficial de Justica no valor
de R$ 40,00. -F- Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e CARLOS SHIGUEJI OHARA-

48.-NOTIFICACAO-737/2004-P. & K. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x CARLOS ORLANDO WOLCOFF
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,enca-
minho estes autos para expedicao de oficio, conforme requeri-
do as fls. 63. Custas de oficio no valor de R$ 32,00. -F- Adv.
ALEXANDRE CESAR DA SILVA e ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/2004-AL-
FONSO GARAY BARRIENTO e outros x CARLOS ALBER-
TO DE OLIVEIRA e outros- Defiro o pedido da penhora nos
bens indicados em fls. 06, sendo que sobre a motoneta Honda
Biz, a penhora devera recair sobre os direitos que o executado
possui sobre a mesma, ante ao gravame existente (fls. 25).-F-
Adv. GERSON MASSIGNAN MANSANI e CAROLINE SAN-
TOS FAVERO-

50.-ORD.DE REST.DE VALORES C/C CO-771/2004-DISTRI-
BUIDORA NESLO DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos a publicacao, a fim de
intimar a autora para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre a contestacao e documentos juntados pelo reu. -F- -Adv.
PERICLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA, HENRIQUE JAM-
BISKI PINTO DOS SANTOS, ROBSON FERREIRA DA RO-
CHA, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, GIULIANA
GUIMARAES CONTE CARDOSO, FAUSTO LUIS MORAIS
DA SILVA, JOSIELE ZAMPIERE DA MATA, SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO,
FABIO BERTOGLIO, KELLEN C.BOMBONATO SANTOS
DE ARAUJO, OSMAR ANTONIO R. DE VASCONCELOS,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-877/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JAMIR PINTO DE OLIVEIRA- Sentenca proferida em 01 lau-
da... Homologo, por sentenca, para que surta seus juridicos le-
gais efeitos, o acordo formalizado pelas partes as fls. 21/25,
neste autos de BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA, sob nº
877/2004, proposta por SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA. contra JAMIR PINTO DE OLIVEI-
RA, e em consequencia, julgo extinto o processo e o faco na
forma DO ART. 269,III do Codigo de Processo Civil. Recolha-
se o mandado expedido em fls. 19, sem cunprir. Custas de lei.
P.R.I. -F - Adv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FI-
LHO-

52.-OPOSICAO-1021/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. x AUTO POSTO BM PETRO I LTDA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes
autos para expedicao de carta para citacao, conforme requeri-
do as fls. 189. Despesas postais no valor de R$8,00 -F- Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, BRUNO PE-
ROZIN GAROFANI e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-1063/2004-AIRTON NARDE-
LLI x NELSON ORLANDO LEHMKUHL e outros- Os reus
FERNANDO E NELSON, foram devidamente citados confor-
me se ve dos AR.s de fls. 106 e 107. Deve o autor informar o
endereco do reu MARIO FELICIO DE SOUZA, pois nao cons-
ta dos autos o endereco do mesmo. Prazo de cinco dias. -F-
Adv. VALDOMIRO SANTIN, CARLA MARISTER DE AN-
GELO SANTIN e ZELINO BIANCHI-

54.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1239/2004-CECILIA
CHAGAS CONSTANTINO (REP. POR) e outros x UNIMED -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos a publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre a contestacao e docu-
mentos juntados pelo reu. -b-Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE
SOUZA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, DIONISIO SABA-
TOSKI e KARLA MARIA TREVIZANI-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1331/2004-

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
GARANTIA SERV.ESPECIAIS DE LIMP.E CONSERV.S/C
LTDA- Cite-se a executada para pagamento noprazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora. Fixo honorarios advocaticios e,
R$1.500,00 para pronto pagamento. -F- Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-1334/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIANA
LOPES MOREIRA- Designoaudiencia de conciliacao e ou en-
trega de contestacao, para o dia 22/11/04, as 14:00 horas. Cite-
se com as advertencias legais e observancia do prazo de ante-
cedencia. Intime-se. Despesas postais no valor de R$ 8,00. -F-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1335/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PASCOA-
LINA MARTINE e outros- Designo audiencia de conciliacao e
ou entrega de contestacao, para o dia 29/11/04, as 13:30 horas.
Cite-se com as advertencias legais e observancia do prazo de
antecedencia. Intime-se. Despesas postais no valor de R$ 16,00.
-F- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-1339/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x SANDRO
FRANCISCO MANICKA PINTO- Designo audiencia de con-
ciliacao e ou entrega de contestacao, para o dia 29/11/04, as
13:45 horas. Cite-se com as advertencias legais e observancia
do prazo de antecedencia. Intime-se. Despesas postais no valor
de R$ 8,00. Custas do Oficial de Justica no valor de R$40,00. -
F- Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, BEATRIZ SANTI e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

59.-DECL. INEX.DE TIT. C/ TUT.ANT-1382/2004-EDSON
CARLOS BRUSCHI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A- I- Nao verifico o requisito de verossimilhanca ou fumus
boni iuris, posto que a prescricao da acao executiva nao se con-
funde com prescricao para cobranca. NOME INSCRITO NO
SERASA - PRAZO PARA PRESCRICAO. CDC. NAO INCI-
DENCIA, PRECEDENTES....A prescricao a que se refere o
art. 43, õ 5º do Codigo de Defesa do Consumidor e da acao de
cobranca e nao da acao executiva. Em homenagem ao õ 1º do
art. 43 as informacoes restritivas de credito devem cessar apos
o quinto ano de registro...(STJ - RESP 615639/RS - Terceira
Turma - Relator o Ministro Humberto Gomes de Barros - DJ
02/08/2004, p. 00391) BANCO DE DADOS - SERASA - RE-
GISTRO- PRAZO- ARTIGO 43, õõ 1º e 5º DO CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - A prescricao relativa a cobran-
ca de debitos, cogitada no õ 5º do artigo 43, CDC, nao e da
acao executiva, mas de qualquer acao de cobranca...(STJ -
Quarta turma - REsp 541413/ RS - Relator o Ministro Cesar
Asfor Rocha - DJ 15.12.2003) Destarte, indefiro a concessao
de liminar. II- Emende-se a exordial, adequando -se o pedido
para o rito sumario, face o valor dado a causa, ou alterando-se
o valor da causa em patamar que comporte o rito ordinario, de
forma justificada. Para aquilatar o pedido de gratuidade de jus-
tica, esclareca o autor qwual seu rendimento e ou fonte de ren-
da atual, comprovando, bem como esclareca o respectivo cau-
sidico se patrocina a causa de forma gratuita, e no caso contra-
rio, esclareca se houve recebimento de honorarios. Prazo de 10
dias. Int. -F- Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-
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QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 049/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004462-2
REU: ANDERSON CRISTIANO FELIX,ADRIANO MAR-
TINS GROCHOSKI,RODRIGO DA SILVEIRA, CLAUDE-
MAR DE OLIVEIRA.
ADV: TATIANA NATAL.
OBJETO: INQ. TESTEMUNHAS ACUSACAO DIA
15.06.2005 AS 15.00 HS

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000148-1
REU: BURIDAN MACIEL,NILTON PEREIRA DE LIMA,
ROLANDI AURELIANO DA SILVA.
ADV: VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, LUIZ CARLOS
DE MELO LIMA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000239-0
REU: ANDRE OLIVEIRA ALVES,RODRIGO RIBEIRO TA-
BORDA.
ADV: REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA.
OBJETO: CIENTE DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO DE
CARGA DOS AUTOS FORA DO CARTORIO POR CINCO
DIAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011120-3
REU: RICARDO SABBAG, KATIE MULLER,PAULO
KRAUSS.
ADV: RODRIGO XAVIER LEONARDO.
OBJETO: EM DEZ DIS SE MANIFESTAR A RESPEITO DA
CERTIDAO DE FLS.131-VERSO DOS AUTOS

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011488-1
REU: CRISTIANO SERGIO DA SILVA,ANDERSON LUIZ DE
SOUZA ROSA.

ADV: LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DEFESA DIA
07.04.2005 AS 15.30 HS

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003109-2
REU: CIRILO DE OLIVEIRA ,WAGNER DOS SANTOS BAR-
BOSA.
ADV: ACIR GERALDO PELLANDA, LORIVAL FAVORET-
TO, ARIVALDIR GASPAR.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DEFESA DIA
09.05.2005 AS 15.00 HS, AS QUAIS SEGUNDO PETICAO
DO DEFENSOR COMPARECERAO INDEPENDENTE DE
INTIMACAO

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009982-7
REU: CARLOS FABIANO DE SOUZA MATOS,CLEVERSON
SODRE.
ADV: ADALGISA MENDES.
OBJETO: INQUIRICAO DE TEST.ACUSACAO DIA
20.10.2004 AS 13.30 HS

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001629-0
REU: FERNANDO JOSE BIOLCHI.
ADV: VERGINIA MARA PEDROSO.
OBJETO: CIENCIA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS.119/126 DOS AUTOS

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002680-5
REU: SILVANIR DE OLIVEIRA.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003362-3
REU: ROBSON OLIVEIRA FERNANDES.
ADV: JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.
OBJETO: CIENCIA DA SENENCA QUE CONDENOU O
REU A 04 ANOS RECLUSAO E MULTA EM REG.FECHADO
NAS PENAS DO ART.157 PAR.2, I E II C.C. ART.14 II DO
CP

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004540-0
REU: VALDINEI DE OLIVEIRA SANTOS.
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007092-8
REU: ALEXANDRE ALMIR TEILOR.
ADV: VERA DIAS GOMES.
OBJETO: CIENTE DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISORIA NOS AUTOS EM APENSO

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 049/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR GERALDO PELLANDA 06 2003.0003109-2
ADALGISA MENDES 07 2003.0009982-7
ARIVALDIR GASPAR 06 2003.0003109-2
ELIAS HENRIQUE DA
SILVA SOUZA 09 2004.0002680-5
GERALDO DE OLIVEIRA 11 2004.0004540-0
JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA 10 2004.0003362-3
LORIVAL FAVORETTO 06 2003.0003109-2
LUDEMIR KLEBER MOSER 05 2001.0011488-1
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 02 2000.0000148-1
REGINA LUCIA WERKA XAVIER
DE FRANCA 03 2001.0000239-0
RODRIGO XAVIER LEONARDO 04 2001.0011120-3
TATIANA NATAL 01 1999.0004462-2
VERA DIAS GOMES 12 2004.0007092-8
VERGINIA MARA PEDROSO 08 2004.0001629-0
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA 02 2000.0000148-1

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 040/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000803-3
REU: JOSE CARLOS DA SILVA.
ADV: DR.CARLOS HENRIQUE KAMINSKI..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, EM 48HORAS, ENTRE-
GUE EM CARTORIO OS AUTOS, SOB PENA DE SER EX-
PEDIDO MANDADO DE BUSCA E APREENSAO.

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0005537-6
REU: ADELIA RAMOS COLTRI.
ADV: DR.FABIO ANDRE WEILER - OAB/PR 27841..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, EM 48 HORAS, ENTRE-
GUE OS AUTOS EM CARTORIO, SOB PENA DE SER EX-
PEDIDO MANDADO DE BUSCA E APREENSAO.

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005773-7
REU: LUIZ ANTONIO FERNANDES GOMES.
ADV: DR.LUIZ ANTONIO FERNANDES GOMES - OAB/
PR 18690.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS DO REU.
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04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002478-6
REU: ENOS DA COSTA NUNES.
ADV: DR.ROOSEVELT ARRAES - OAB/PR 34724..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE RECONHECIMENTO DA PRESCRICAO ANTECI-
PADA FORMULADO PELO REU.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002642-0
REU: N.P..
ADV: DR.IVAN XAVIER - OAB/PR 22368.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, EM 48 HORAS, ENTRE-
GUE EM CARTORIO OS AUTOS, SOB PENA DE SER EX-
PEDIDO MANDADO DE BUSCA E APREENSAO.

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004371-5
REU: ADEMIR CORDEIRO DE MACEDO.
ADV: DR.ILLIO BOSHI DEUS - OAB/PR 11703.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS DO REU.

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002547-0
REU: SILVIO JAIR KORMANN.
ADV: DR.BENO FRAGA BRANDAO - OAB/PR 20920.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008301-3
REU: NERI DOUGLAS MACHADO,SERGIO TABORDA
DOS REIS.
ADV: DR.ARIBERT JOAO RANNOW; DR. ILLIO BOSHI
DEUS..
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
SE MANIFESTEM SOBRE OS FINS DO ARTIGO 499 DO
CPP.

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003206-2
REU: FERMINO LUIS FERREIRA.
ADV: DR.ROOSEVELT ARRAES - OAB/PR 34724..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 11/11/04, AS 15:15HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA PARA A OITIVA DAS
TESTEMUNHAS ARROLADAS AS FLS. 149.

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000356-0
REU: CRISTIANO COSTA DA SILVA.
ADV: DR.ANTONIO DE SOUZA NETTO - OAB/PR 18917..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS DO REU.

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003502-0
REU: LUCILENO LEMES DA ROSA,LUCIANO LEMES DA
ROSA,ELOIR RUIZ TERRES.
ADV: DR.NILTON RIBEIRO DE SOUZA - OAB/PR 31232..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, EM 48 HORAS, ENTRE-
GUE OS AUTOS EM CARTORIO, SOB PENA DE EXPEDI-
CAO DE MANDADO DE BUSCA E
APREENSAO.

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003613-2
REU: LUIVAL LOPES DE MENEZES.
ADV: DR.LUIZ OCTAVIO PAIVA - OAB/PR 24594..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE FORTALEZA/CE PARA
INTIMACAO E INQUIRICAO DA TESTEMUNHA PAULO
ESCHER.

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008284-3
REU: MARIO LUIZ ALVES DE BASTOS,FABIO ALVES DE
BASTOS.
ADV: DRA.RAQUEL REGINA BENTO FARAH - OAB/PR
29194.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO
DE FLS. 214, ABRINDO-SE NOVO PRAZO DE 03 (TRES)
DIAS PARA APRESENTACAO DAS ALEGACOES FINAIS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010742-0
REU: JULIANO FOLDA.
ADV: DRA.ANA MARIA FERNANDES..
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE, EM 48 HORAS, ENTRE-
GUE OS AUTOS EM CARTORIO SOB PENA DE SER EX-
PEDIDO MANDADO DE BUSCA E APREENSAO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011581-4
REU: JEFERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS,JORGE
ALVES DE MATOS,LARIZE SOUZA MACHADO.
ADV: DR.EDUARDO MILEO - OAB/PR 34662..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, EM 48 HORAS, ENTRE-
GUE EM CARTORIO OS AUTOS SOB PENA DE SER EX-
PEDIDO MANDADO DE BUSCA E APREENSAO.

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001699-0
REU: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA.
ADV: DR.GERALDO DE OLIVEIRA - OAB/PR29443..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS CONTRA RAZOES DO RECURSO.

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002408-0
REU: ALBERTO DA CRUZ FILHO.
ADV: DR.PAULO SERGIO PIASECKI - OAB/PR 20930..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS DO REU.

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003411-5
REU: LUCIANO COSTA DA SILVA.
ADV: DR.CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CASAGRAN-
DE - OAB/PR 26479..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003627-4
REU: VILMAR MENDES WOSS.
ADV: DR.EDUARDO MILEO - OAB/PR 34662.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, EM 48 HORAS, ENTRE-
GUE OS AUTOS EM CARTORIO SOB PENA DE SER EX-

PEDIDO MANDADO DE BUSCA E APREENSAO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004987-2
REU: IRINEU FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO.
ADV: DRA.SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE RELAXAMENTO DE PRISAO EM FLAGRANTE
POSTULADO PELA DEFESA.

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005315-2
REU: ALBERTO DA CRUZ FILHO.
ADV: DR.PAULO SERGIO PIASECKI - OAB/PR 20930..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI MANTIDA A DECISAO
DE FLS. 34 SENDO INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISORIA.

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005419-1
REU: PAULO DE MELLO.
ADV: DRA. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA - OAB/
PR 13161..
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS DO REU.

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005563-5
REU: ANGELA DUTRA DA SILVA.
ADV: DR. WILSON MATTOS OAB/PR 9554..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS DA RE.

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007428-1
REU: FABIO DA PAIXAO.
ADV: DRA.DANIELLE DE ABREU BIANCHINI - OAB/PR
34661..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 10/11/04, AS 16:30HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA PARA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007623-3
REU: MARCELO MARTINS DOS SANTOS,WILLIAN
LINHARES,DENI WILSON LINHARES,SANDRA AFONSO
DOS SANTOS OLIVEIRA,RODOLFO LEITE DA SILVA.
ADV: DRA.SANDRA BERTIPAGLIA - OAB/PR 27887;
DR.LUIZ CARLOS PASQUAL - OAB/PR 13180 e DR. LUIZ
CARLOS DA COSTA E SILVA..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE EM 16/11/04, AS 14:15HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA PARA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008041-9
REU: FIRMINO LUIS FERREIRA.
ADV: DR.ROOSEVELT ARRAES - OAB/PR 34724..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO DE LIBERDA-
DE PROVISORIA FOI INDEFERIDO.

27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008115-6
REU: JEFFERSON GILLIARD MARTINS ANAZARIO.
ADV: DR.LUIS FERNANDO KEMP - OAB/PR 33107..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE, EM 26/10/04, AS 16:00HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INTERROGATORIO
DO REU, BEM COMO PARA QUE, QUERENDO, NA DATA
DA AUDIENCIA, TRAGA UM CD VIRGEM PARA A DIGI-
TALIZACAO DA MESMA.

28 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008265-9
REU: JEFFERSON GILLIARD MARTINS ANAZARIO.
ADV: DRA.GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN - OAB/PR
19196..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE LIBERDADE PROVISORIA.

29 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008543-7
REU: FABIO DA PAIXAO.
ADV: DRA. DANIELLE DE ABREU BIANCHINI - OAB/PR
34661..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO DE LIBERDA-
DE PROVISORIA FORMULADO FOI INDEFERIDO.

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 040/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. WILSON MATTOS
OAB/PR 9554. 23 2004.0005563-5
DR.ANTONIO DE SOUZA
NETTO - OAB/PR 18917. 10 2003.0000356-0
DR.ARIBERT JOAO RANNOW;
DR. ILLIO BOSHI DEUS. 08 2001.0008301-3
DR.BENO FRAGA BRANDAO
OAB/PR 20920 07 2000.0002547-0
DR.CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA CASAGRANDE - OA 18 2004.0003411-5
DR.CARLOS HENRIQUE KAMINSKI. 01 1995.0000803-3
DR.EDUARDO MILEO -
OAB/PR 34662 19 2004.0003627-4
DR.EDUARDO MILEO -
OAB/PR 34662. 15 2003.0011581-4
DR.FABIO ANDRE WEILER -
OAB/PR 27841. 02 1995.0005537-6
DR.GERALDO DE OLIVEIRA -
OAB/PR29443. 16 2004.0001699-0
DR.ILLIO BOSHI DEUS -
OAB/PR 11703 06 1999.0004371-5
DR.IVAN XAVIER - OAB/PR 22368 05 1999.0002642-0
DR.LUIS FERNANDO KEMP -
OAB/PR 33107. 27 2004.0008115-6
DR.LUIZ ANTONIO FERNANDES
GOMES - OAB/PR 1869 03 1996.0005773-7

DR.LUIZ OCTAVIO PAIVA -
OAB/PR 24594. 12 2003.0003613-2
DR.NILTON RIBEIRO DE SOUZA
OAB/PR 31232. 11 2003.0003502-0
DR.PAULO SERGIO PIASECKI -
OAB/PR 20930. 17 2004.0002408-0
DR.PAULO SERGIO PIASECKI -
OAB/PR 20930. 21 2004.0005315-2
DR.ROOSEVELT ARRAES -
OAB/PR 34724. 04 1998.0002478-6
DR.ROOSEVELT ARRAES -
OAB/PR 34724. 09 2002.0003206-2
DR.ROOSEVELT ARRAES -
OAB/PR 34724. 26 2004.0008041-9
DRA. DANIELLE DE ABREU
BIANCHINI - OAB/PR 346 29 2004.0008543-7
DRA. SANDRA REGINA
RANGEL SILVEIRA - OAB/PR 1 22 2004.0005419-1
DRA.ANA MARIA FERNANDES. 14 2003.0010742-0
DRA.DANIELLE DE ABREU
BIANCHINI - OAB/PR 3466 24 2004.0007428-1
DRA.GISELE DE OLIVEIRA
PARCHEN - OAB/PR 19196 28 2004.0008265-9
DRA.RAQUEL REGINA BENTO
FARAH - OAB/PR 29194 13 2003.0008284-3
DRA.SANDRA BERTIPAGLIA -
OAB/PR 27887; DR.LUI 25 2004.0007623-3
DRA.SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA 20 2004.0004987-2

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 93/2004
Juíza: Drª. Josély Dittrich Ribas
Juíza:DrªElizabeth N.Calmon de Passos

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0011 016715/0000
ADAUTO SALVADOR REIS FACC 0030 022749/0000
ADILSON GABARDO 0045 024646/0000
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0041 024496/0000
ADRIANA AUGUSTO MAEDA 0076 017158/0000
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 0002 009335/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0062 025694/0000

0029 022315/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0064 026094/0000

0065 026104/0000
0066 026106/0000
0060 025631/0000

ALEXANDRA M. DE ROQUE VAL 0002 009335/0000
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0032 023098/0000
ALEXANDRE LIPKA 0091 021095/0000
ALEXANDRE WAGNER NESTER 0050 025021/0000

0053 025233/0000
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 0052 025162/0000
ALTIVO JOSE SENISKI 0008 014273/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO COVE 0013 018563/0000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0076 017158/0000
ANA LUCIA CABEL LIMA 0090 021067/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0076 017158/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0031 022848/0000

0026 022094/0000
ANA MARIA MAXIMILIANO 0045 024646/0000
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 0034 023296/0000
ANDERSON RODRIGUES FERREI 0077 018978/0000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0077 018978/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0021 020892/0000

0008 014273/0000
0013 018563/0000

ANDREA CUNHA 0016 020197/0000
0022 020910/0000

ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0020 020732/0000
ANDREIA CRISTINA BAGATIN 0050 025021/0000

0053 025233/0000
ANDREIA S. SCHENFELDER SA 0008 014273/0000
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0058 025545/0000
ANDRESSA ROSA 0049 025004/0000
ANTONIO BUENO 0076 017158/0000
ANTONIO CARLOS C. MAZZUCO 0077 018978/0000
ANTONIO CLAUDEMIR WECK 0006 012582/0000
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0070 026144/0000
ANTONIO FERNANDO R. DE OL 0076 017158/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0004 010361/0000
ANTONIO SEBASTIAO DE LIMA 0006 012582/0000
ARISTIDES A T FRANCA 0002 009335/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0085 020846/0000

0084 020782/0000
0090 021067/0000

ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0011 016715/0000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0008 014273/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0020 020732/0000
AYRTON FERREIRA DO AMARAL 0010 015553/0000
BLAS GOMM FILHO 0077 018978/0000

0039 024355/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0080 019777/0000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0020 020732/0000
CAMAL AUDI 0010 015553/0000
CARLA MORETTO MACCARINI 0030 022749/0000
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0008 014273/0000
CARLOS ALBERTO HOHMANN CH 0030 022749/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0003 010020/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0072 033556/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0063 025923/0000
CARLOS MARIO HAMPF 0001 008092/0000
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0044 024605/0000
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0088 020958/0000

CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0012 016918/0000
0013 018563/0000

CAROLINA MIZUTA 0008 014273/0000
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 0059 025584/0000
CAROLINE SAID DIAS 0006 012582/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0025 022054/0000

0052 025162/0000
0041 024496/0000
0019 020551/0000

CASSIANO ROBERTO LANGER 0037 023898/0000
0031 022848/0000
0026 022094/0000

CELSO LUCINDA 0025 022054/0000
CESAR A GUIMARAES PEREIRA 0050 025021/0000
CHARLES ERVIN DREHMER 0083 020506/0000
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0018 020266/0000
CIRO BRUNING 0040 024411/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0075 017061/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0085 020846/0000

0084 020782/0000
0090 021067/0000

CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0091 021095/0000
0017 020224/0000

CLAUDINE CAMARGO 0051 025117/0000
CLAUDIO SMIRNE DINIZ 0030 022749/0000
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0087 020950/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0033 023150/0000
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0049 025004/0000
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0076 017158/0000
COMIS. SERGIO K. BRAGA 0076 017158/0000
CRISTIANE AGATTI STANOGA 0044 024605/0000
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0037 023898/0000
CRISTINA H. MACIEL 0072 033556/0000

0051 025117/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0057 025487/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0059 025584/0000

0043 024569/0000
0040 024411/0000
0047 024846/0000
0008 014273/0000

DAIANE MARIA BISSANI 0036 023616/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0021 020892/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0011 016715/0000
DANIEL HACHEM 0080 019777/0000

0076 017158/0000
0004 010361/0000

DANIELLE ANNE PAMPLONA 0077 018978/0000
DARCI LUIZ MARIN 0044 024605/0000
DARIANE PAMPLONA 0028 022277/0000
DAVID ANIZ ASSAD 0077 018978/0000
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0015 019649/0000
DEBORA SPINOLA NOGUEIRA 0012 016918/0000
DENILSON JANDERSON TROMBE 0087 020950/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0033 023150/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0078 019553/0000

0031 022848/0000
DIOGENES ANTONIO GRACO 0074 015983/0000
DOMINGOS BORDIN 0044 024605/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0023 021211/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0030 022749/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0019 020551/0000
EDIO CHAVAREN 0050 025021/0000

0050 025021/0000
0053 025233/0000

EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0036 023616/0000
ELENA URBANAVICIUS MARQUE 0074 015983/0000
ELIANE DE LIMA 0023 021211/0000
ELIANE TESSARI RIBAS 0019 020551/0000
ELIZABETH BERTINATO 0034 023296/0000

0029 022315/0000
ELOI TAMBOSI 0006 012582/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0014 019169/0000
ELZA MEGUMI IDA 0076 017158/0000
EROS SOWINSKI 0038 024037/0000
ESTAG MARIA FERNANDA S BE 0009 014393/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0054 025252/0000

0036 023616/0000
0041 024496/0000
0019 020551/0000

EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0013 018563/0000
FABIANA MEYENBERGN VIEIRA 0013 018563/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0056 025383/0000

0055 025312/0000
0048 024976/0000

FABIOLA LOPES BUENO 0092 086151/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0060 025631/0000

0024 022041/0000
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0071 026165/0000
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA 0059 025584/0000
FERNANDO LUIZ FREIRE ABAT 0076 017158/0000
FERNANDO O REILLY C. BARR 0030 022749/0000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0050 025021/0000

0053 025233/0000
FLAVIO BUENO 0027 022140/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0014 019169/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0074 015983/0000

0087 020950/0000
FUAD SALIM NAJI 0042 024554/0000

0046 024829/0000
GABRIEL FERRARINI 0085 020846/0000

0084 020782/0000
0090 021067/0000

GASTAO SCHEFER FILHO 0065 026104/0000
0066 026106/0000
0060 025631/0000

GEORGIANA ANDREA DE JESUS 0011 016715/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0016 020197/0000

0022 020910/0000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0008 014273/0000
GILBERTO BATISTA DINIZ 0075 017061/0000
GILBERTO DAROS 0006 012582/0000
GIOVANI GIONEDIS 0030 022749/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0014 019169/0000
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0019 020551/0000
GISELE WAITMAN 0010 015553/0000
GRACIELA GONCALVES PARZIA 0012 016918/0000
GRAZIELLY PALINGER ANDROC 0069 026142/0000
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0012 016918/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0032 023098/0000
GUILHERME FREIRE DE BARRO 0030 022749/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0042 024554/0000
HELENIZE C DIETRICH 0083 020506/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0009 014393/0000
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0077 018978/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0016 020197/0000

0022 020910/0000
0023 021211/0000

ITO TARAS 0088 020958/0000
IURI FERRARI COCICOW 0019 020551/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0040 024411/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0010 015553/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0015 019649/0000
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0012 016918/0000
JAQUELINE CENGIA RIBAS 0001 008092/0000
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0076 017158/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0058 025545/0000

0061 025685/0000
0057 025487/0000
0042 024554/0000
0013 018563/0000
0033 023150/0000
0035 023502/0000

JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0018 020266/0000
JOAO ALCI O. PADILHA 0080 019777/0000
JOAO CASILLO 0081 019807/0000

0082 019810/0000
JOAO EGIDIO DA SILVA 0067 026133/0000
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0070 026144/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0077 018978/0000
JOE TENNYSON VELO 0019 020551/0000
JONAS BORGES 0056 025383/0000

0054 025252/0000
0055 025312/0000

JONNY PAULO DA SILVA 0076 017158/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0004 010361/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0086 020901/0000

0089 020980/0000
JOSE CARLOS DE MORAES 0077 018978/0000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0006 012582/0000
JOSE CID CAMPELO 0057 025487/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0057 025487/0000

0005 010719/0000
JOSE GLAUCO CARULA 0080 019777/0000
JOSE LAGANA 0015 019649/0000
JOSE RODRIGO SADE 0057 025487/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0037 023898/0000

0031 022848/0000
0026 022094/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0091 021095/0000
JUAN CARLOS CHIBINSKI 0076 017158/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0048 024976/0000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0013 018563/0000
JULIANE ZANCANARO 0008 014273/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0080 019777/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0037 023898/0000

0031 022848/0000
0026 022094/0000

JULIO CESAR RIBAS BOENG 0014 019169/0000
JURACI FREITAS 0005 010719/0000
JUSSARA DA SILVA COUTINHO 0075 017061/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0077 018978/0000

0076 017158/0000
KARINA L WOITOWICZ 0085 020846/0000

0090 021067/0000
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 0032 023098/0000
LAEL EZER DA SILVA 0076 017158/0000
LAERTES B. DE OLIVEIRA 0079 019555/0000

0078 019553/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0020 020732/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 0074 015983/0000
LEANDRO GALLI 0077 018978/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0038 024037/0000
LEONARDO DA COSTA 0085 020846/0000

0084 020782/0000
0090 021067/0000

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0016 020197/0000
0022 020910/0000

LIDSON JOSE TOMASS 0045 024646/0000
LINDENBERG BRUZA 0010 015553/0000
LIRIANE LOVATO 0031 022848/0000

0026 022094/0000
LISANDRA ZANOL BINDER 0023 021211/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0012 016918/0000

0013 018563/0000
LUANA STINKIRCH DE OLIVEI 0008 014273/0000
LUCIA MARIA BELONI CORREI 0017 020224/0000
LUCIANA CHADALAKIAN DE CA 0076 017158/0000
LUCIANA PEREZ 0076 017158/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0020 020732/0000
LUCIANE MARIA GERVASIO 0076 017158/0000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0085 020846/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0032 023098/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0056 025383/0000

0025 022054/0000
0054 025252/0000
0055 025312/0000
0048 024976/0000
0052 025162/0000
0036 023616/0000
0041 024496/0000
0003 010020/0000
0019 020551/0000

LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 0077 018978/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0038 024037/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0037 023898/0000

0031 022848/0000

0026 022094/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0058 025545/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0086 020901/0000

0058 025545/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0027 022140/0000
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0057 025487/0000
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0068 026141/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0018 020266/0000
LUIZ HECKE 0005 010719/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0064 026094/0000

0060 025631/0000
MAGALI GIACOMASSI 0032 023098/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0049 025004/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0061 025685/0000

0035 023502/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0011 016715/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0011 016715/0000
MARCAL JUSTEN FILHO 0050 025021/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0010 015553/0000

0014 019169/0000
0019 020551/0000

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0001 008092/0000
MARCELO ANDRE PIERDONA 0076 017158/0000
MARCELO BERVIAN 0083 020506/0000

0076 017158/0000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0034 023296/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0008 014273/0000
MARCELO MARTINS 0075 017061/0000
MARCELO NASSIF MALUF 0076 017158/0000
MARCIA CRISTINA STIER STA 0012 016918/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0075 017061/0000
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0039 024355/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0014 019169/0000

0071 026165/0000
MARCO FABIO SPINELLI 0076 017158/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0076 017158/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA 0019 020551/0000
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 0021 020892/0000
MARCOS J. R. SALAMUNES 0076 017158/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0091 021095/0000
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0012 016918/0000
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0008 014273/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0047 024846/0000
MARIA DE LOURDES P.CARDON 0027 022140/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0081 019807/0000

0082 019810/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0030 022749/0000
MARIO SERGIO ALBUQUERQUE 0030 022749/0000
MARISA DA SILVA REZENDE 0077 018978/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0076 017158/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0051 025117/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0088 020958/0000
MARLY DE CASSIA MENESES F 0043 024569/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0028 022277/0000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0002 009335/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0076 017158/0000
MEIRE REGINA DE F. P. FO 0002 009335/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0047 024846/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0003 010020/0000
MILTON FERREIRA 0017 020224/0000
MIRIAM PEREIRA CANFIELD P 0061 025685/0000
MONICA LEBOIS 0009 014393/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0014 019169/0000
NATANIEL RICCI 0005 010719/0000
NELSON KUHN DENES 0006 012582/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0025 022054/0000
NELSON SCARPIM JUNIOR 0009 014393/0000
NELSON VIOLIN 0075 017061/0000
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0037 023898/0000
NILTON BUSSI 0004 010361/0000
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0007 013229/0000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0077 018978/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0068 026141/0000
ODILON REINHARDT 0050 025021/0000

0053 025233/0000
OMAR SFAIR 0044 024605/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0022 020910/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0001 008092/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0081 019807/0000

0082 019810/0000
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0034 023296/0000
PATRICIA DUSEK 0076 017158/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0029 022315/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0009 014393/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0014 019169/0000
PAULO GUILHERME DE MENDON 0076 017158/0000
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0008 014273/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0081 019807/0000

0082 019810/0000
0076 017158/0000

PAULO MACARINI 0076 017158/0000
PAULO MAINGUE NETO 0008 014273/0000
PAULO MAURICIO BRANCO 0077 018978/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0030 022749/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0016 020197/0000

0022 020910/0000
0023 021211/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0042 024554/0000
0046 024829/0000
0030 022749/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0076 017158/0000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0076 017158/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0073 035966/0000

0072 033556/0000
0051 025117/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0006 012582/0000
PEDRO DONAISKI 0074 015983/0000
PEDRO GIROLANO MACARINI 0076 017158/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0079 019555/0000

0078 019553/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0077 018978/0000
PERITO- IRENO NERONE 0024 022041/0000
RAFAEL FADEL BRAZ 0077 018978/0000

RAQUEL COSTA DE SOUZA 0049 025004/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0004 010361/0000
RENATA CRISTINA KREDENS 0035 023502/0000
RENATA STRAPASSON 0076 017158/0000
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 0030 022749/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0037 023898/0000

0031 022848/0000
0026 022094/0000

RICARDO LUCAS CALDERON 0027 022140/0000
RICHARD PAUL SCHOSSIG 0077 018978/0000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0086 020901/0000

0089 020980/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0092 086151/0000

0059 025584/0000
0043 024569/0000
0040 024411/0000
0047 024846/0000
0008 014273/0000
0010 015553/0000

ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0090 021067/0000
ROCHELI SILVEIRA 0012 016918/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0051 025117/0000
RODRIGO GAIAO 0008 014273/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0019 020551/0000

0019 020551/0000
RODRIGO SHIRAI 0024 022041/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0048 024976/0000
ROGERIO DISTEFANO 0008 014273/0000
ROLF KOERNER JUNIOR 0030 022749/0000
ROMUALDO PAESE 0023 021211/0000
ROSANGELA KHATER 0002 009335/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0081 019807/0000

0082 019810/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHEL 0086 020901/0000

0077 018978/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0028 022277/0000
SAMUEL TORQUATO 0003 010020/0000
SANDRA CALABRESE SIMAO 0039 024355/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 013229/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0088 020958/0000
SANTIAGO LOSSO 0018 020266/0000
SARAH MARTINS 0062 025694/0000
SEBASTIAO MANOEL VIEIRA A 0077 018978/0000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0074 015983/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0030 022749/0000
SERGIO TERNUS 0075 017061/0000
SIDNEY MARTINS 0034 023296/0000

0032 023098/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 0039 024355/0000
SILVIO BRAMBILA 0030 022749/0000
SILVIO FELIPE GUIDI 0001 008092/0000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0050 025021/0000

0053 025233/0000
SIMONE APARECIDA ZINI 0044 024605/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0091 021095/0000
SIND- BLASS GOMM FILHO 0085 020846/0000

0084 020782/0000
0090 021067/0000

SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0074 015983/0000
0047 024846/0000

SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0087 020950/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0079 019555/0000

0078 019553/0000
SIND- JOSE DEVANIR FRITOL 0012 016918/0000
SIND- LUIZ MARCELO SOUZA 0075 017061/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0077 018978/0000

0088 020958/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0081 019807/0000

0082 019810/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0080 019777/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0086 020901/0000

0089 020980/0000
SUECO BORMANN 0001 008092/0000
SUMAYA CHEDE 0084 020782/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 0005 010719/0000
TACITO EDUARDO OLIVEIRA G 0076 017158/0000
UBALDO S MARQUES DA SILVA 0080 019777/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0039 024355/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0038 024037/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0009 014393/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0062 025694/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0053 025233/0000
VANESSA VOLPI BELEGARD PA 0012 016918/0000

0030 022749/0000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0075 017061/0000
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0081 019807/0000

0082 019810/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0017 020224/0000
WARRINGTON WACKED JUNIOR 0010 015553/0000
WILMAR EPPINGER 0008 014273/0000
ZANDAIRA DA SILVA 0009 014393/0000

1.-ORDINARIA-8092/0000-ANTONIO CESAR DOS SAN-
TOS FRANCO e outros x ESTADO DO PARANA. -Defiro o
pedido de vista dos autos, pelo prazo legal. Int. -Adv. SUECO
BORMANN, JAQUELINE CENGIA RIBAS, OSMANN DE
OLIVEIRA, CARLOS MARIO HAMPF, MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA e SILVIO FELIPE GUIDI-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-9335/0000-IND REUNIDAS
CARIRI S/A x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PA-
RANA S/A BADEP. -I- Anote-se a procuração. II- Concedo
carga dos autos à Autora, pelo prazo legal. Int. -Adv. ROSAN-
GELA KHATER, ARISTIDES A T FRANCA, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS, MEIRE REGINA DE F.
P. FONTES, ALEXANDRA M. DE ROQUE VALE e ADRIA-
NO CARLOS SOUZA VALE-

3.-REVISAO DE PENSAO-10020/0000-ALICE BETTINAR-
DI x IPE e outros. -Encaminhe-se cópia deste despacho à r.
autoridade requisitante, haja vista o ofício nº “0316/2004 - 4ª
CCv”, datado de 30 de agosto (fl. 230) e juntado aos Autos em
13 de setembro último (fl. 229-v.), dando-lhe ciência, inicial-

mente, de que este Juízo mantém a decisão agravada, de fl.
220, reportando-se, por medida de celeridade e “s.m.j.” dos
insignes membros da Colenda 4ª Câmara Cível do E. TJPR, a
fim de instruir o Recurso de Agravo por Instrumento sob o nº
163.861-5, as judiciosas razões declinadas no r. despacho do
douto Relator, Desembargador José Wanderlei Resende, às fls.
240 a 243 dos Autos em epígrafe, constando ainda que o Agra-
vante deu cumprimento ao disposto no art. 526 do CPC, em
23.8.04 (fls. 223 e s.). Posto isso, como ao Recurso manejado
foi negado efeito suspensivo (item III - fl. 243), cumpra-se a
seguir a 1ª parte da decisão agravada (fl. 220). Int. e dil. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, SAMUEL TORQUATO, MI-
GUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10361/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ERNESTO LUIZ
PEDROSO -”Suspendo o processo por cento e oitenta (180)
dias. Int.” -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, AN-
TONIO GERALDO SCUPINARI, NILTON BUSSI, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

5.-DESAPROPRIACAO-10719/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ESPOLIO DE ALBERTO HEIMOWSKI. -Sobre as
petições e documentos, diga a expropriante, no prazo legal. Int.
-Adv. NATANIEL RICCI, JURACI FREITAS, SUZETE DE
FATIMA BRANCO/DEF.PUBLICA, JOSE CID CAMPELO
FILHO e LUIZ HECKE-

6.-LIQUIDACAO DE SENTENCA ARTIGO-12582/0000-PE-
DRO TOCAFUNDO e outros x COLEGIO NOSSA SENHO-
RA MEDIANEIRA -”À conta e preparo. Int. R$ 14,93-”-Adv.
GILBERTO DAROS, NELSON KUHN DENES, ANTONIO
SEBASTIAO DE LIMA, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, CAROLINE SAID DIAS, ELOI TAMBOSI,
JOSE CESAR VALEIXO NETO e ANTONIO CLAUDEMIR
WECK-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13229/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
INGA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros. -
Concedo vista dos autos às Exeq•entes, pelo prazo legal. Int. -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e NORBERTO LUCIO
DE SOUZA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-14273/0000-BRITANITE S/
A INDUSTRIAS QUIMICAS x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -I- Anote-se a procuração (fls. 387/
388). II- Da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal,
dê-se ciência às partes. Int. -Adv. ANDREIA S. SCHENFEL-
DER SALLES, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE
NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRI-
QUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA
MIZUTA, LUANA STINKIRCH DE OLIVEIRA, RODRIGO
GAIAO, ROBERTO MACHADO FILHO, ROGERIO DISTE-
FANO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO e ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA-

9.-INDENIZACAO-14393/0000-RITA DE CASSIA VELLO x
COPEL DISTRIBUICAO S.A. -DESPACHO DE FL. 316: An-
tes de mais ao “parquet”, “ad cautelam”, ante a natureza da
ação e dos pedidos deduzidos a partir da fl. 304. Int. e dil.; -
DESPACHO DE FL. 319: Em atenção ao contraditório, diga
antes de mais a excipiente sobre a impugnação da exeq•ente
(fls. 314/315). Int. e dil. -Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR,
ESTAG MARIA FERNANDA S BELLEI, ZANDAIRA DA
SILVA, VALERIA JARUGA BRUNETTI, PAULO BATISTA
FERREIRA, MONICA LEBOIS e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-

10.-ORDINARIA-15553/0000-AGLOMADE MADEIRAS
LTDA x BERNARDO WAITMAN e outros -”Cumpra-se o ve-
nerando acórdão. Int.” -Adv. CAMAL AUDI, WARRINGTON
WACKED JUNIOR, LINDENBERG BRUZA, AYRTON FER-
REIRA DO AMARAL, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, GISELE WAITMAN, ROBERTO MACHADO
FILHO e IZABEL CRISTINA MARQUES-

11.-INDENIZACAO-16715/0000-ERONILDO RECH x ESTA-
DO DO PARANA -”Cumpra-se o venerando acórdão. Int.” -
Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, GEORGIANA ANDREA DE
JESUS, ABNER PEREIRA DA SILVA, MANOEL HENRIQUE
MAINGUE, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO-

12.-DECLARATORIA-16918/0000-LUIZ MARIO LUCHET-
TA x COMPANHIA DE DESEN AGROPECUARIO DO PA-
RANA-CODAPAR. -Cumpra-se o venerando acórdão. Int. -Adv.
SIND- JOSE DEVANIR FRITOLA, MARCIA CRISTINA STI-
ER STACECHEN, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI
SILVEIRA, GUATACARA SCHENFELDER SALLES, DEBO-
RA SPINOLA NOGUEIRA, GRACIELA GONCALVES PAR-
ZIANELLO, VANESSA VOLPI BELEGARD PALACIOS,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA-

13.-ORDINARIA-18563/0000-SAPHIRA DA SILVA STORCK
x ESTADO DO PARANA. -Sobre o contido às fls. 295 e s.,
diga antes de mais a credora-exeq•ente. Int. e dil. -Adv. FABI-
ANA MEYENBERGN VIEIRA, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, EUNICE FUMA-
GALLI M E SCHEER, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE
RAMAJO COVELLO-

14.-ORDINARIA-19169/0000-ADINORA BARBOSA e outros
x ESTADO DO PARANA e outros -”Cumpra-se o venerando
acórdão. Int.” -Adv. ELOINA DA CRUZ MACHADO, MAR-
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CO ANTONIO DE SOUZA, MURILO CLEVE MACHADO,
FRANCISCO CARLOS DUARTE, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, PAULO GOMES JUNIOR e JULIO CESAR RI-
BAS BOENG-

15.-ORDINARIA DECLARATORIA-19649/0000-PEDRO
AKISHINO x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-se o veneran-
do acórdão. Int.” -Adv. JOSE LAGANA, JACINTO NELSON
DE MIRANDA COUTINHO e DEBORA FRANCO DE GO-
DOY ANDREIS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20197/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADENIR FER-
REIRA. -Uma vez preparadas as custas processuais nos Autos
de Embargos à Execução em apenso, defiro o pedido de expe-
dição do Auto de Adjudicação à fl. 76, adotadas as cautelas de
estilo. Int. e dil. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, ANDREA CUNHA e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-

17.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20224/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x VALDE-
MIRO DE LIMA PRADO. -Não havendo outras provas a se-
rem produzidas, concedo o prazo de 10 dias para apresentação
de memoriais. Int. -Adv. MILTON FERREIRA, WALDIR CO-
ELHO DE LOIOLA, CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRA-
DE e LUCIA MARIA BELONI CORREIA DIAS-

18.-USUCAPIAO-20266/0000-ADEMIR ROSA DO AMARAL
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Cumpra-se
o venerando acórdão. Int.” -Adv. JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, SAN-
TIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

19.-ORDINARIA-20551/0000-LUIZ AUGUSTO AIRES e ou-
tros x ESTADO DO PARANA. -Providos recursos ao Meirinho
e apresentada contrafé, cite-se a Paranaprevidência, na forma
requerida às fls. 416/417. Int. e dil. -Adv. EDILANIO ROGE-
RIO DE ABREU, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, IURI
FERRARI COCICOW, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA, MARCOS AURELIO DE LIMA, ELIANE TES-
SARI RIBAS, CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e JOE
TENNYSON VELO-

20.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-20732/0000-COM-
PANHIA CERVEJARIA BRAHMA - CTBA x ESTADO DO
PARANA. -Vistos, etc... I. Homologo, por Sentença, o pedido
de desistência das ações ordinária, em epígrafe, e cautelar (sob
nº 20.597, em apenso), deduzido pela autora à fl. 226, com o
qual anuiu o requerido à fl. 233, implicando os pagamentos
documentados às fls. 227/228, em reconhecimento do débito, a
esta altura do processo, não em transação entre as partes, aliás
refutada pelo requerido, em se submetendo a autora às condi-
ções do REFIS/2002. II. Em conseq•ência, julgo extintos os
processos, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Diploma
Processual Civil, condenando a autora ao preparo das custas
processuais porventura remanescentes, tanto nestes como nos
apensos, além de ao pagamento dos honorários advocatícios
devidos ao(s) patrono(s) do requerido, ora fixados em R$
1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, õ 4º (atendidas as
alíneas “a” a “c” do õ 3º) do Código de Processo Civil, em
ambos os procedimentos a que deu causa, ambos contestados.
III. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se estes e os Autos em apenso, transladan-
do-se para eles cópia desta decisão, com a certidão do respec-
tivo trânsito em julgado, intimando-se também o Ministério
Público. IV. Feito isso, fica autorizado o pedido de levanta-
mento das importâncias depositadas nos Autos da Medida Cau-
telar em apenso, expedindo-se Alvará a tanto, na forma da Lei,
deduzidas desde logo eventuais custas, e, se as partes anuírem,
também o valor correspondente aos honorários advocatícios,
atualizado. P.R.I.C. -Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM
e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

21.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-20892/0000-DIONI-
SIO OLIVEIRA CARDOSO x TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANA. -Ao Exeq•ente para atender o ofício
retro, no prazo legal. Int. -Adv. MARCOS CEZAR BERNE-
GOSSI, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-20910/0000-ADENIR FER-
REIRA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO. -...Defiro, outrossim, o pedido de fl. 134. Int. e dil. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA CUNHA e GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-21211/0000-ROMUALDO
PAESE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cumpra-
se o venerando acórdão. Int.” -Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES, LISANDRA ZANOL BINDER, ELIANE DE LIMA,
ROMUALDO PAESE, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

24.-DECLARATORIA DE NULIDADE-22041/0000-EGEUSA
COMERCIO, CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA.
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO DE FL.
404: Em face do informado às fls. 391/392, defiro o pedido de
fl. 403, oficiando-se para resposta em 20 dias, sob as penas da
Lei, à vista da qual o Sr. Perito deverá ser intimado a comple-
mentar o trabalho, cientificando-se a respeito dos novos docu-
mentos a serem juntados as partes. Int. e dil.; -DESPACHO DE
FL. 405: I.-Providencie a parte interessada, o depósito das cus-

tas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv.
RODRIGO SHIRAI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
e PERITO- IRENO NERONE-

25.-DECLARATORIA-22054/0000-ROSIANE MARIA VAN-
ZO x PARANAPREVIDENCIA. -À Exequente para apresentar
memória de cálculo e requerer a citação do Estado do Paraná,
de acordo com os termos do art. 730 do CPC, a qual não pode
ser dispensada, não obstante o pequeno valor da obrigação. -
Adv. CELSO LUCINDA, NELSON LUIS RIBEIRO, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e CASSIANO LUIZ
IURK-

26.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22094/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JARDENILA
RIBAS -”Contados e preparados, voltem. Int. R$ 182,89-”-Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO, RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

27.-INDENIZACAO-22140/0000-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo, parcialmente, procedente o pedido, conde-
nando o Requerido ao pagamento de danos morais no valor de
R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), bem como ao pagamen-
to de danos materiais calculados em 2/3 (dois terços) do salário
mínimo vigente por mês, tendo por termo inicial a data do evento
danoso e por termo final a data em que os jovens completariam
25 (vinte e cinco) anos de idade, acrescidos os valores mencio-
nados, de correção monetária e juros de mora desde a data do
fato. Considerando-se que as Autoras decaíram de parte míni-
ma do pedido, o Requerido responderá integralmente pelo pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art.
21, parágrafo único, do CPC. Publique-se, registre-se, intimem-
se. Recorro, de ofício, ao E. Tribunal de Justiça do Estado. -
Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOUR-
DES P.CARDON REINHARDT, LUIZ EDSON FACHIN e
FLAVIO BUENO-

28.-ACAO POPULAR-22277/0000-WILSON WANDERLEY
JUNGSBLUT x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM/PR -”Cumpra-se o venerando acórdão. Int.” -
Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA e DARIANE PAMPLO-
NA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22315/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x WILSON LOPES DO ROSARIO -”Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 217,18-”-Adv. ELIZABETH BERTINA-
TO, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e PATRICIA STROBEL
PIAZZETTA-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA-22749/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x CASSIO TANIGUCHI e
outros. -Considerando que apenas João Carlos Gonçalves Ba-
racho (fl. 1.434) e José Alberto Reimann (fl. 1.439), indicaram
bens para fins de indisponibilidade, em atenção ao despacho à
fl. 1.432 (publicado em 23.6.04 - fl. 1.433), “ab initio” oficie-
se, consoante requerido pelo “parquet” à fl. 1.442 (item 1),
requerendo sejam comunicados todos os Cartórios Imobiliári-
os da Capital e do Estado, sobre a indisponibilidade dos bens
dos demais requeridos, até o montante de R$ 180.000,00 (cen-
to e oitenta mil reais), a ser atualizado a contar da data da pro-
positura da ação, dando-se com isto cumprimento aos v. Acór-
dãos de fls. 1.412 a 1.420 e 1.422 a 1.431. Aqueles que indica-
ram bens deverão ser intimados a em 05 dias atender o que
requereu o “parquet” no item “2” das mesmas fls. 1.442/1.443,
a ser na seq•ência pessoalmente intimado a pronunciar-se a
respeito das provas quanto aos valores dos imóveis indicados.
Sem prejuízo, todos os requeridos deverão ser intimados a es-
pecificar fundamentadamente eventuais provas que porventura
almejem produzir, desde que o Ministério Público já pleiteou o
julgamento antecipado da lide (no item “3” da fl. 1.443). Dil. -
Adv. ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MARIA LUCIA
F.MOREIRA/PROMOTORA, MARIO SERGIO ALBUQUER-
QUE SCHIRMER, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, EDGAR
DAVID GUSSO, CARLOS ALBERTO HOHMANN CHO-
INSKI, GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA,
CARLA MORETTO MACCARINI, ROLF KOERNER JUNI-
OR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, RENATO CARDOSO
DE ALMEIDA ANDRADE, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA, VANESSA VOLPI BELEGARD PALACIOS, GIO-
VANI GIONEDIS, SILVIO BRAMBILA, FERNANDO O REI-
LLY C. BARRIONUEVO e CLAUDIO SMIRNE DINIZ-

31.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22848/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x DOUGLAS
ALVES e outros -”Ao novo exame da questão, entendo cabível
o julgamento antecipado da lide. À conta e preparo. Intimem-
se. R$ 71,81-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRIANE LOVATO,
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, CASSIANO ROBER-
TO LANGER e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-23098/0000-ANTONIO
DE FRANCA LAPOLA x DIRETOR GERAL DA DIRETRAN
- CURITIBA e outros -”Cumpra-se o venerando acórdão. Int.”
-Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES, KELLY CRISTINA ATHAY-
DE URBANSKI, SIDNEY MARTINS, LUDOVINA LUCIA-
NE DERING e MAGALI GIACOMASSI-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-23150/0000-GUILHER-
ME MARTINS AGOSTINI x PRESIDENTE DA
COMIS.CONC.P/PROV.CARGO DEL.POL.EST. e outros -
”Cumpra-se o respeitável despacho. Int.” -Adv. DENISE MAR-
TINS AGOSTINI, CLEMERSON MERLIN CLEVE e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

34.-ORDINARIA-23296/0000-GILMAR CARON TEDESCO
x DIRETORIA DE TRANSITO - DIRETRAN. -DESPACHO
DE FL. 208: Ao examinar os autos para decisão, verifiquei a
existência de motivo ensejador de minha suspeição, a partir de
agosto de 2003, o qual anteriormente passou despercebido, de
acordo com os termos do art. 135, V, do CPC, por ter em ação
análoga a presente deduzido uma das teses defendidas pelo
Autor nesta demanda. Destarte, torno sem efeito o despacho de
fl. 205. Encaminhem-se os autos à MM. Juíza de Direito De-
signada.; -DESPACHO DE FL. 209: I. Examinando detidamente
os Autos, tem este Juízo que a lide comporta julgamento ante-
cipado, como pleitearam o autor (fls. 200/201) e o DETRAN
(fl. 202), não obstante as provas especificadas pela URBS à fl.
203 (oral e documental), ao qual este Juízo procederá ampara-
do no art. 330, I do CPC, bastando ao exame dos pontos con-
trovertidos os documentos contidos neste caderno. II. Assim,
passando em julgado essa decisão, para que no futuro não se
argúa nulidade, a seguir abra-se vista dos Autos ao Ministério
Público para Parecer, oportunizando-se-lhe inteirar-se do pro-
cesso, e então voltem conclusos à prolação de Sentença. Int. e
dil. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, SIDNEY
MARTINS, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA, ELIZA-
BETH BERTINATO e OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-23502/0000-HERBA-
RIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA. x CHEFE DO
DEPTO. QUAL. SAUDE INST. DE SAUDE DO PR. e outros
-”Cumpra-se o venerando acórdão. Int.” -Adv. RENATA CRIS-
TINA KREDENS, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

36.-DECLARATORIA-23616/0000-ARIO TABORDA DER-
GINT DE RAWICZ x PARANAPREVIDENCIA e outros. -
Comprove o apelante o recolhimento do Funrejus, no prazo
legal. Int. -Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-23898/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x DENISE
DIAS FABRI. -Indefiro o pedido de substituição processual,
bem como de vista dos autos, eis que incabíveis na interpela-
ção judicial. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, CASSIANO RO-
BERTO LANGER, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e
NEWTON CARLOS AGNOLETTO-

38.-DECLARATORIA-24037/0000-FLEEP S/A. x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -É de se dar cumprimento à r. decisão transcri-
ta às fls. 423/426, muito embora não existam informações ofi-
ciais quanto ao julgamento do Agravo, quiçá encaminhadas ao
D.D. Prolator da decisão de fl. 02 (em cima, à direita), desde
que o requerido vem ratificar as informações e em termos com
elas anuir (fls. 440/445), para o efeito de se redistribuir a “ação”
ao r. Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública desta Ca-
pital, para processamento em conjunto com aquela autuada sob
o nº 38.413, por força de conexão reconhecida em sede recur-
sal. Promovam-se, destarte, as respectivas baixas e adotem-se
as cautelas de estilo, seguindo os Autos com as homenagens
deste Juízo. Int. e dil. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, LEANDRO RICARDO ZENI, LUIS MIGUEL DE CAR-
COVA GUTIERREZ e EROS SOWINSKI-

39.-ACAO POPULAR-24355/0000-JULIO CEZAR PALU x
BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA e
outros. -Certificado o trânsito em julgado da decisão interlocu-
tória de fl. 167, voltem os Autos conclusos ao julgamento ante-
cipado da lide, independentemente do prévio preparo das cus-
tas processuais. Int. e dil. -Adv. MARCIUS LUCIO MONTES
DE MATTOS, BLAS GOMM FILHO, SANDRA CALABRE-
SE SIMAO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e SIL-
VIA ARRUDA GOMM-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-24411/0000-ELISA DOLO-
RES VAROTTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. -I. Preliminarmente, à especificação fundamentada
de provas, informando as partes, ao ensejo, quanto à possibili-
dade de eventual transação (art. 125, IV, CPC), para os fins do
õ 3º do art. 331 do CPC, aplicável subsidiariamente à espécie.
II. Int. e dil. -Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA
GARCEZ RABELLO-

41.-DECLARATORIA-24496/0000-ZILAH LIMA DE ALMEI-
DA x ESTADO DO PARANA e outros. -Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do Autor re-
conhecendo a ilegalidade dos descontos de contribuição previ-
denciária até a Emenda Constitucional nº 41/03 e, em
conseq•ência, condeno os Requeridos ao ressarcimento dos
valores descontados dos proventos da Autora referentes a con-
tribuição previdenciária, devidamente corrigidos a partir das
datas em que se verificaram os referidos descontos e juros des-
de a citação. Outrossim, condeno os Requeridos ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fundamento no art. 20, õ 4º,
do CPC c/c art. 21, parágrafo único, do CPC. Recorro de ofício
ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se, registre-se, intimem-se.
-Adv. ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA e CASSIANO LUIZ IURK-

42.-ORDINARIA-24554/0000-JOAO ADAO BISS LISBOA e
outros x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao expos-
to, julgo procedente, em parte o pedido, condenando o Reque-
rido ao pagamento de indenização por danos materiais, na for-
ma antes especificada, a ser apurado em liquidação de senten-
ça, acrescido de correção monetária pelo IPC, e juros de 6% ao
ano, a partir da data do evento. Julgo, ainda, extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido de obriga-
ção de fazer, com fulcro no art. 267, do CPC. Considerando-se
que cada litigante decaiu de parte do pedido, cada qual respon-
derá igualmente pelo pagamento das custas processuais e ho-

norários advocatícios, com fundamento no art. 21, “caput”, do
CPC. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. FUAD SALIM NAJI, HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR, PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-24569/0000-MARIA NATI-
VIDADE DE PAULA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. -I. Examinando detidamente os Autos, tem este
Juízo que a lide comporta julgamento antecipado, como pleite-
aram as partes às fls. 31/32 e 33, ao qual este Juízo procederá
amparado no õ ún. do art. 17 da LEF, bastando ao exame dos
pontos controvertidos, eminentemente de direito, os documen-
tos contidos neste caderno. II. Assim, passando em julgado essa
decisão para que no futuro não se argúa nulidade, em declinan-
do já o Ministério Público da oportunidade para intervir nos
Autos, a seguir voltem conclusos à prolação de Sentença. Int. e
dil. -Adv. MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI,
ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-24605/0000-ANTONIO
BUENO DE LARA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR.
E ROD. DO EST. DO PR. - DER -”DESPACHO DE FL. 181:
À conta e preparo. Int. R$ 852,89-; -DESPACHO DE FL. 197:
I- Do Acórdão de fl. 184/194, dê-se ciência às partes. II- Cum-
pra-se o despacho de fl. 181, no prazo legal. Int.” -Adv. OMAR
SFAIR, DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, CRIS-
TIANE AGATTI STANOGA, SIMONE APARECIDA ZINI e
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-

45.-RECLAMACAO TRABALHISTA-24646/0000-EDGAR
STAICHOC x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Sobre a contes-
tação e documentos, diga o Autor, no prazo legal. Int.”-Adv.
ADILSON GABARDO, LIDSON JOSE TOMASS e ANA
MARIA MAXIMILIANO-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-24829/0000-
ESTADO DO PARANA x JOAO ADAO BISS LISBOA e ou-
tros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente a presen-
te impugnação, determinando seja alterado o valor atribuído à
ação ordinária para R$ 1.470.670,09 (um milhão, quatrocentos
e setenta mil, seiscentos e setenta reais e nove centavos), con-
siderando-se que os Autores não impugnaram o cálculo apre-
sentado pelo Estado do Paraná; devendo ser efetuado por estes
o pagamento da diferença das custas processuais e taxas. Cus-
tas pelos Autores. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e FUAD SALIM
NAJI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-24846/0000-MALUCELLI
E FILHOS LTDA. - M.F. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em
seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra ra-
zões, no prazo de lei. Int.” -Adv. MARIA DA GRACA MEN-
DES PASSOS, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, SIND-
CLEBER DA SILVA BARBOSA, ROBERTO MACHADO FI-
LHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

48.-SUMARISSIMA-24976/0000-LEONILDO MODESTO DE
ARAUJO x ESTADO DO PARANA e outros. -Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo procedente o pedido da Autora reconhe-
cendo a ilegalidade dos descontos de contribuição previdenci-
ária até a data da cessação dos descontos e, em conseq•ência,
condeno os Requeridos ao ressarcimento dos valores desconta-
dos dos proventos do Autor referentes a contribuição previden-
ciária, desde janeiro de 1999, devidamente corrigidos a partir
das datas em que se verificaram os referidos descontos e juros
desde a citação. Outrossim, condeno os Requeridos ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fundamento no art. 20, õ
4º, do CPC c/c art. 21, parágrafo único, do CPC. Recorro de
ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se, registre-se, inti-
mem-se. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI, ROGER OLIVEIRA LO-
PES e FABIANO JORGE STAINZACK-

49.-DECLARATORIA-25004/0000-FERNANDES ALCANTA-
RA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Conta-
dos e preparados, voltem. Int. R$ 61,32-”-Adv. ANDRESSA
ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS GALVAO
PATRIOTA e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

50.-MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA-25021/0000-
PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA x COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. -Orde-
ne-se a juntada das fls. 1.180 e 1.179 e promova-se a citação
do Estado a que venha integrar o pólo passivo desta relação
jurídica processual, em apresentando a autora uma segunda
contrafé e provendo novos recursos ao Meirinho, a pedido da
Sanepar, com a anuência da autora e do “parquet”. Int. e dil. -
Adv. FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, ALEXANDRE WAG-
NER NESTER, MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR A GUI-
MARAES PEREIRA, ANDREIA CRISTINA BAGATIN, EDIO
CHAVAREN, ODILON REINHARDT, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO e EDIO CHAVAREN-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-25117/0000-PARMISA -
PARTICIPACOES MARUMBY S/A x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA. -I. Examinando detidamente os Autos, tem este Juízo
que a lide comporta julgamento antecipado, como pleitearam
as partes às fls. 163 e 164, ao qual este Juízo procederá ampa-
rado no õ ún. do art. 17 da LEF, bastando ao exame dos pontos
controvertidos, eminentemente de direito, os documentos con-
tidos neste caderno. II. Assim, passando em julgado essa deci-
são, para que no futuro não se argúa nulidade, abra-se vista dos
Autos ao Ministério Público para Parecer, oportunizando-se-
lhe inteirar-se do processo, e a seguir voltem conclusos à pro-
lação de Sentença. Int. e dil. -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H.
MACIEL, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA e
CLAUDINE CAMARGO-
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52.-SUMARISSIMA-25162/0000-RENATA APARECIDA FE-
LICIO e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo procedente, em parte, o pedido da
Autora, reconhecendo a ilegalidade dos descontos de contri-
buição previdenciária no período de janeiro de 1999 a março
de 2003, data da cessação dos descontos. Em conseq•ência,
condeno os Requeridos ao ressarcimento dos valores desconta-
dos dos proventos das Autoras referentes a contribuição previ-
denciária, a partir das datas em que se verificaram os referidos
descontos e juros desde a citação. Outrossim, condeno os Re-
queridos ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação,
com fundamento no art. 20, õ 3º, do CPC, c/c o art. 21, pará-
grafo único, do mesmo “codex”. Recorro de ofício ao E. Tribu-
nal de Justiça. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e CASSIANO LUIZ IURK-

53.-ORDINARIA-25233/0000-PAVIBRAS PAVIMENTACAO
E OBRAS LTDA x SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA. -Admito a intervenção do Estado no
pólo passivo desta relação jurídica processual, fazendo-se, a
propósito, as retificações necessárias nas autuações e registros.
Haja vista a sua manifestação às fls. 133 a 147, intimem-se as
partes. Int. e dil. -Adv. FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA,
ANDREIA CRISTINA BAGATIN, ALEXANDRE WAGNER
NESTER, EDIO CHAVAREN, ODILON REINHARDT, SIL-
VIO RUBENS MEIRA PRADO e VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN-

54.-ORDINARIA-25252/0000-ZERE MAHUADE OLESKO x
ESTADO DO PARANA e outros. -Vistos, etc... Face ao expos-
to, julgo procedente, em parte, o pedido da Autora, reconhe-
cendo a ilegalidade dos descontos de contribuição previdenci-
ária até junho de 2003, data da cessação dos descontos, e rela-
tivo ao Fundo de Serviços Médico-Hospitalares, no período de
fevereiro a julho de 1999. Em conseq•ência, condeno os Re-
queridos ao ressarcimento dos valores descontados dos pro-
ventos dos Autores referentes a contribuição previdenciária e
de serviços médico-hospitalares, devidamente corrigidos, pelo
INPC, a partir das datas em que se verificaram os referidos
descontos e juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação.
Outrossim, condeno os Requeridos ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, com fundamento no art. 20, õ 3º, do CPC,
c/c art. 21, parágrafo único, do mesmo “codex”. Recorro de
ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se, registre-se, inti-
mem-se. -Adv. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

55.-ORDINARIA-25312/0000-LEA LOPES ASTHURY x ES-
TADO DO PARANA e outros. -Vistos, etc... Face ao exposto,
julgo procedente, em parte, o pedido da Autora, reconhecendo
a ilegalidade dos descontos de contribuição previdenciária até
junho de 2003, data da cessação dos descontos, e relativo ao
Fundo de Serviços Médico-Hospitalares, no período de feve-
reiro a julho de 1999. Em conseq•ência, condeno os Requeri-
dos ao ressarcimento dos valores descontados dos proventos
dos Autores referentes a contribuição previdenciária e de ser-
viços médico-hospitalares, devidamente corrigidos, pelo INPC,
a partir das datas em que se verificaram os referidos descontos
e juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. Outros-
sim, condeno os Requeridos ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor
da condenação, com fundamento no art. 20, õ 3º, do CPC, c/c o
art. 21, parágrafo único, do mesmo “codex”. Recorro de ofício
ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se, registre-se, intimem-se.
-Adv. JONAS BORGES, FABIANO JORGE STAINZACK e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

56.-ORDINARIA-25383/0000-JOAO NUNES LEMES PI-
NHEIRO x ESTADO DO PARANA e outros. -...A seguir, à
especificação fundamentada de provas e por fim, ao “parquet”.
Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES, FABIANO JORGE STAIN-
ZACK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

57.-ACAO POPULAR-25487/0000-FABIO DE SOUZA CA-
MARGO e outros x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SIL-
VA e outros. -O despacho de fls. 125/126, ao final, já assentara
a necessidade de se promover a citação de todos os requeridos,
pois se o Estado do Paraná já ofertou Contestação às fls. 142 e
s. e a Sra. Secretária Estadual da Cultura o fez às fls. 309 e s.,
falta promoverem, os autores, a citação de todos os demais li-
tisconsortes passivos necessários, cujas esferas de direitos fo-
ram atingidas pelos efeitos da liminar parcialmente revogada e
o serão pelos efeitos da Sentença a ser prolatada, quais sejam,
aqueles nominados no item “c” das fls. 03/04, provendo os au-
tores a juntada de contrafés e os meios necessários ao Meiri-
nho (fl. 126, penúltimo õ) dentro de 10 dias, sob as penas da
Lei. Nesse sentido é o Parecer do Ministério Público, ao final
da fl. 308. Int. e dil. -Adv. JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE
RODRIGO SADE, JOSE CID CAMPELO, CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-25545/0000-AIRAM OLI-
VEIRA DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS e outros x DIRE-
TOR DE REC. HUM. DA SECR. DE EST. DA ADM.PREV. -
Cientifiquem-se as partes, antes de mais, sobre o aduzido pelo
Estado às fls. 120/124. Int. e dil. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS CALDAS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-25584/0000-TRORION S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”À
conta e preparo. Int. R$ 8,89-”-Adv. CAROLINE PALUDET-
TO PASCUTI, FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA, ROBER-
TO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

60.-DECLARATORIA-25631/0000-JOCELINO JOSE DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -...concedo o prazo de 05
dias para que o Autor se manifeste acerca das preliminares... -

Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO e FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-25685/0000-EDGAR
SCHIEFELBEIN x DIRETORA RECURSOS HUMANOS SE-
CRET. EST. ADM. PREV. -”Contados e preparados, voltem.
Int. R$ 18,83-”-Adv. MIRIAM PEREIRA CANFIELD PE-
TRECCA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-25694/0000-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES MUNDIAL LTDA. x DI-
RETOR GERAL DO DETRAN - PR. -”Contados e prepara-
dos, voltem. Int. R$ 25,34-”-Adv. SARAH MARTINS, ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO PADILHA
FILHO-

63.-REPARACAO DE DANOS-25923/0000-GLAUCIA PISSE-
TI e outros x ESTADO DO PARANA. -Recolham as Autoras
as custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal.
Int. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

64.-DECLARATORIA-26094/0000-MARIA JULIA DA LUZ
DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outros. -1. Defiro
o pedido de justiça gratuita e de prioridade, previsto no art.
1211-A do CPC. Procedam-se as anotações necessárias. 2. Para
audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo
o dia 15/12/2004, às 15:15 horas. Cite-se. Intimem-se. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTA-
VIO GOES-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-26104/0000-FRANCISCO
HENNING x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -1. Defiro
o pedido de justiça gratuita. 2. Indefiro o pedido de prioridade,
previsto no art. 1211-A do CPC, pois o Autor não completou
65 anos. Procedam-se as anotações necessárias. 3. Para audi-
ência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo o dia
15/12/2004, às 15:00 horas. Cite-se. Intimem-se. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e GASTAO SCHEFER
FILHO-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-26106/0000-HILDEBRAN-
DO PINTO LUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -1.
Defiro o pedido de justiça gratuita. 2. ndefiro o pedido de pri-
oridade, previsto no art. 1211-A do CPC, pois o Autor não com-
pletou 65 anos. Procedam-se as anotações necessárias. 3. Para
audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo
o dia 15/12/2004, às 14:45 horas. Cite-se. Intimem-se. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e GASTAO
SCHEFER FILHO-

67.-ORDINARIA-26133/0000-SALETE ROSA BOSCATO e
outros x SEAB-SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICUL.E
DE ABASTEC. -I - Designo audiência preliminar de tentativa
de conciliação em 21.10.04, às 14h15min. II - Cite(m)-se o(s)
requerido(s), na forma da Lei, atentando-se às disposições dos
arts. 277 e s. do CPC. III - Int. e dil. -Adv. JOAO EGIDIO DA
SILVA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-26141/0000-ESTADO DO
PARANA x TADEU CHOCIAL -”I- Recebo os embargos. II-
Ao Embargado para impugnação, no prazo legal. Int.”-Adv.
LUIZ FERNANDO TAMBELINI e ODACYR CARLOS PRI-
GOL-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-26142/0000-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES LIDERANCA LTDA x DI-
RETOR GERAL DO DPTO ESTADUAL DE TRANSITO DE-
TRAN. -Da análise dos elementos que constam dos autos, des-
sume-se serem relevantes os fundamentos do pedido, uma vez
que a exigência prevista no art. 6º, V, da Portaria 065/01 - DG,
que motivou o indeferimento do pedido de autorização formu-
lada pela Impetrante, mostra-se contrária aos princípios consti-
tucionais da isonomia e livre concorrência. O perigo da demo-
ra é inconteste, tendo em vista os prejuízos decorrentes da im-
possibilidade de exercerem desde logo suas atividades. Face
ao exposto, concedo a liminar, suspendendo a exigência pre-
vista no art. 6º, V, da citada Portaria. Depois de apresentada
cópia da inicial e depositadas as custas devidas ao Oficial de
Justiça, notifique-se a Impetrada para prestar informações. Ofi-
cie-se. Intimem-se. -Adv. GRAZIELLY PALINGER ANDRO-
CHECHEN-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-26144/0000-MULTIPE-
TRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
SENHO PRES.DO CONS.DE CONTRIB. E REC. FISC
EST.PR. -Para concessão de liminar em mandado de seguran-
ça, conforme disposto no art. 7º da Lei 1.533/51, devem ser
relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da medida pleiteada. No caso em
exame, o Impetrante nem mesmo mencionou na inicial a exis-
tência de risco de ineficácia da medida. Por conseguinte, não
restando demonstrada a presença de um dos requisitos previs-
tos no texto legal citado, indefiro o pedido de liminar. Notifi-
quem-se as autoridades apontadas como coatoras para que pres-
tem informações. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CORREA DE
SOUZA e JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-

71.-RESTITUICAO (FAL)-26165/0000-LUCELENE BORDI-
NHAO BRUM x ESTADO DO PARANA e outros -I - Ante a
natureza da ação e dos pedidos, concedo à parte autora os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o dispos-
to no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Esclareça-se-á por carta, e em
complemento, que tais benefícios igualmente a isentam do pa-
gamento de honorários advocatícios porventura contratados à
execução deste serviço, os quais, entretanto, não se confundem
com os de sucumbência, ante a redação dada ao disposto nos
arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ. II - Designo audiên-
cia preliminar de tentativa de conciliação em 21.10.04, às
14h45min. III - Cite(m)-se o(s) requerido(s), na forma da Lei,
atentando-se às disposições dos arts. 277 e s. do CPC. IV - Dil.
-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AU-

GUSTO DE SOUZA-

72.-EXECUCAO FISCAL-33556/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DIVONZIR SERIGUELLI GUIMARAES e outros -
Sobre a diligência negativa de citação, diga o Exeq•ente. Int. -
Adv. CARLOS ANTONIO LESSKIU, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e CRISTINA H. MACIEL-

73.-EXECUCAO FISCAL-35966/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDVINO DE OLIVEIRA LIMA e outros. -O pedido
de justiça gratuita somente poderá ser deferido com apresenta-
ção de declaração, firmada pela parte, mencionando a impossi-
bilidade de arcar com o pagamento das custas processuais. Int.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

74.-FALENCIA-15983/0000-CEREALISTA GRANDO LTDA
x FRANCI LENES SUPERMERCADOS LTDA. -Defiro, an-
tes de mais, os pedidos de fl. 253. Int. e dil. -Adv. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, LAURI JOAO ZAMBONI, DIO-
GENES ANTONIO GRACO, SERGIO BATISTA HENRICHS,
PEDRO DONAISKI, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA
e ELENA URBANAVICIUS MARQUES-

75.-FALENCIA-17061/0000-ACOMED INDUSTRIA E COM
DE ACOS SJT LTDA x ULTRAFRIO REFRIGERACAO
LTDA. -Sem prejuízo à oportuna prestação de contas, acolho a
renúncia formalizada pelo Sr. Síndico às fls. 403/406, nomean-
do em seu lugar o Dr. Luiz Marcelo de Souza Rocha, inscrito
na OAB/PR sob o nº 34.549, o qual poderá ser localizado pelos
fones 3019-0919 e (fax) 3024-9324. Intime-se-o a manifestar a
aceitação do encargo, nesta hipótese firmando Termo de Com-
promisso para inteirar-se do processo. Sem prejuízo responda-
se ao ofício de fl. 411. Int. e dil. -Adv. GILBERTO BATISTA
DINIZ, JUSSARA DA SILVA COUTINHO, NELSON VIO-
LIN, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, MAR-
CELO MARTINS, VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR,
MARCIA HELENA BADER MALUF, SERGIO TERNUS e
SIND- LUIZ MARCELO SOUZA ROCHA-

76.-CONCORDATA PREVENTIVA-17158/0000-INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A x. -DESPACHO DE FL. 2180: 1. Aten-
da-se, com urgência, o ofício de fl. 2164. 2. Em face da mani-
festação de fl. 2165, dê-se vista ao Ministério Público. Int.; -
DESPACHO DE FL. 2188: 1. Em face do princípio do contra-
ditório, não é possível, antes da manifestação da Concordatá-
ria, analisar a validade, ou não, do contrato firmado por esta e
a empresa Mercantil Romana Ltda. Todavia, tendo em vista o
pronunciamento de fls. 2165/2170, cabe esclarecer que o Co-
missário é um fiscal da concordata e, assim sendo, poderá exi-
gir da empresa que firmou contrato com a Concordatária infor-
mações que possibilitem avaliar o cumprimento das cláusulas
contratuais. 2. Sobre o aduzido pelo Comissário no relatório
apresentado e às fls. 2165/2170, diga a Concordatária. 3. Sobre
o pedido de fls. 2000/2001 e 2003/2004, manifestem-se a Con-
cordatária e o Comissário. Após, dê-se vista ao Ministério Pú-
blico. 4. Informe o Senhor Escrivão a fase atual das habilita-
ções nºs 20.785, 19.128 e 17.398. 5. Manifeste-se o Comissá-
rio, em face do pedido de fls. 2159/2161. Intimem-se. -Adv.
PEDRO GIROLANO MACARINI, MARCOS J. R. SALAMU-
NES, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, JARBAS AFONSO
DE O. PEDROZA, COMIS. SERGIO K. BRAGA, PAULO
LEANDRO DIETER, ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER, PAULO MACARINI, RENATA STRAPASSON,
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO, TACITO EDUARDO
OLIVEIRA GRUBBA, FERNANDO LUIZ FREIRE ABATE-
PIETRO, PATRICIA DUSEK, MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, LUCIANE MARIA GERVASIO, MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO, DANIEL HACHEM, ANTONIO BU-
ENO, MARCELO ANDRE PIERDONA, ADRIANA AUGUS-
TO MAEDA, LAEL EZER DA SILVA, MARCO FABIO SPI-
NELLI, PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES,
PAULO ROBERTO JENSEN, CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO, ELZA MEGUMI IDA, ANTONIO FERNAN-
DO R. DE OLIVEIRA, JUAN CARLOS CHIBINSKI, LUCIA-
NA PEREZ, MARCELO BERVIAN, JUVENAL ANTONIO
DA COSTA, LUCIANA CHADALAKIAN DE CARVALHO,
MARCELO NASSIF MALUF, PAULO SERGIO STAHLSCH-
MIDT CACHOEIRA e JONNY PAULO DA SILVA-

77.-AUTO FALENCIA-18978/0000-VIDROSA DISTRIBUI-
DORA DE VIDROS LTDA x. -1. No tocante ao pedido de re-
conhecimento do decurso do prazo prescricional para proposi-
tura de ação revocatória, como bem salientou o ilustre Repre-
sentante do Ministério Público, à fl. 1116, trata-se de questão a
ser discutida nos autos da ação a ser proposta e não através da
presente. 2. Acolho os termos da manifestação de fl. 1115, item
“c”, do douto Curador e, em conseq•ência, indefiro o pedido
de revogação do decreto de indisponibilidade dos bens da em-
presa Bramon Sociedade Civil Ltda. 3. Considerando-se que
nestes autos foi decretada a prisão preventiva, e não a prisão
administrativa, do Senhor Leonildo Nogueira Sanches, diante
da existência de indícios da prática do crime previsto no art.
188 da LF, dê-se nova vista ao Ministério Público, em face da
alegada prescrição da pretensão punitiva do referido delito.
Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de
revogação da prisão. 4. Cumpra-se integralmente o despacho
de fl. 1093. 5. A Lei de Falências não estabelece como requisi-
to para nomeação de Síndico dativo a residência deste no foro
da falência, tal como ocorre em relação aos credores que pos-
sam ser nomeados para o encargo. Todavia, no caso em exame,
o Síndico não está cumprindo os prazos para manifestar-se nos
autos. Ao ser intimado em 10/12/03 (fl. 984) somente manifes-
tou-se em 28/06/04, sem qualquer justificativa quanto ao prazo
excedido, e o mesmo ocorreu quando da intimação de 24/05/04
(fl. 1074) e manifestação de fls. 1084/1090, em 17/02/04. Opor-
tuno ressaltar, ainda, que a última petição mencionada foi assi-
nada por advogado constituído pelo Síndico, sem que fosse a
contratação previamente submetida à aprovação deste Juízo.
Conforme disposto no art. 66 da LF, “o síndico será destituído
pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do representante do
Ministério Público ou de qualquer credor, no caso de exceder
qualquer dos prazos que lhe são marcados nesta lei, de infrin-
gir quaisquer outros deveres que lhe incumbem ou de ter inte-

resses contrários aos da massa.” Destarte, o descumprimento
de prazos constitui hipótese para sua destituição, sob pena de
acarretar prejuízos à Massa. Por essa razão, é de rigor seja o Sr.
Síndico de seu cargo. Face ao exposto, destituo do Síndico an-
teriormente nomeado e, em substituição, nomeio o Dr. Maurí-
cio Guimarães. Intime-se-o para prestar compromisso no prazo
de 24:00 horas. 6. Aceitando a nomeação, o Síndico ficará já
intimado para promover a venda dos bens, conforme promoção
de fl. 1116, “f” e manifestar-se em atendimento ao ofício de fl.
1118. 7. Atenda-se a promoção de fl. 1116, parte final. Inti-
mem-se. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN, SEBASTIAO MANOEL
VIEIRA ABENANTE, JOSE CARLOS DE MORAES, AN-
DERSON RODRIGUES FERREIRA, SIND- MAURICIO DE
P. S. GUIMARAES, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, RU-
BIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL
BRAZ, MARISA DA SILVA REZENDE, LEANDRO GALLI,
BLAS GOMM FILHO, ANTONIO CARLOS C. MAZZUCO,
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, NORBERTO TRE-
VISAN BUENO, RICHARD PAUL SCHOSSIG, IGOR DA
SILVA SCHMEISKE, PAULO MAURICIO BRANCO e DA-
VID ANIZ ASSAD-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-19553/0000-LUIZ GON-
ZAGA DIAS e outros x ENCOMAL ENGENHARIA E CO-
MERCIO ALVORADA LTDA. -Haja vista a r. cota ministerial
de fl. 45, preliminarmente manifeste-se a parte requerente, em
atenção ao contraditório. Int. e dil. -Adv. PEDRO HENRIQUE
XAVIER, LAERTES B. DE OLIVEIRA, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL e SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-19555/0000-LUIZ ANTO-
NIO MALACHINNI e outros x ENCOMAL ENGENHARIA E
COMERCIO ALVORADA LTDA. -Haja vista a r. cota minis-
terial de fl. 38, preliminarmente manifeste-se a parte requeren-
te, em atenção ao contraditório. Int. e dil. -Adv. PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, LAERTES B. DE OLIVEIRA e SIND- JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-19777/0000-JOSE FATI-
MA DE MELLO x MOINHO GRACIOSA LTDA. -Reporto-
me à r. cota de fls. 29/30 para indeferir a pretensão do habili-
tante, aguardando os Autos no arquivo provisório, notícias so-
bre o pagamento do crédito remanescente. Int. e dil. -Adv.
UBALDO S MARQUES DA SILVA, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI
PORTUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-19807/0000-RENE CAR-
LOS DRAGO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA. -Dê-se ciência ao falido, ao Síndico e ao Ministério
Público, dos novos documentos juntados a partir da fl. 28. Int.
e dil. -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANE PATRI-
CIA PIELAK, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO,
SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAULO LE-
ANDRO DIETER e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-19810/0000-ADENIDE
TOMAZ DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA. -Dê-se ciência ao falido, ao Síndico e ao Minis-
tério Público, dos novos documentos juntados a partir da fl. 54.
Int. e dil. -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANE
PATRICIA PIELAK, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASI-
LLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAULO
LEANDRO DIETER e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

83.-FALENCIA-20506/0000-FERRAMENTAS GERAIS COM.
E IMPORTACAO S/A. x FRIO ACO IND. E COM. DE ACO
INOX LTDA. e outros -”1. Incabível a extinção do feito na
forma pleiteada à fl. 151, pois a Requerida efetuou o depósito e
contestou o feito. Destarte, a Autora somente poderá levantar o
valor depositado se, depois de apreciado o mérito, foi reconhe-
cida a procedência do pedido. 2. À conta e preparo. Int. R$
100,39-”-Adv. MARCELO BERVIAN, CHARLES ERVIN
DREHMER e HELENIZE C DIETRICH-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-20782/0000-LORENA
ALBERTON DINIZ x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A. -Atenda-se a r. cota ministerial de fl. 22, e a seguir
retornem os Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. SUMAYA
CHEDE, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO
DA COSTA, GABRIEL FERRARINI, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e SIND- BLASS GOMM FILHO-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-20846/0000-SOLIDEZ
FACTORING LTDA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A. -Atenda-se à r. cota ministerial de fl. 846 e a seguir
abra-se nova vista dos Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv.
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, CLAUDIA MONTEI-
RO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, GABRIEL FER-
RARINI, KARINA L WOITOWICZ, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e SIND- BLASS GOMM FILHO-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-20901/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x TRANSPORTA-
DORA DE CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA. -
Intime-se, pessoalmente, o Falido para manifestar-se sobre o
pedido de habilitação. Intime-se, outrossim, o Síndico para
manifestar-se, sob pena de destituição. Após, publique-se o
aviso, na forma prevista no art. 98, õ 1º, da Lei de Falências.
Decorrido o prazo para impugnação dos interessados, dê-se vista
ao Ministério Público. Intimem-se. -Adv. RUBIA AKEMI HI-
RAYAMA GHELLER, LUIZ CARLOS DA ROCHA, JOSE
CARLOS BROCHINI, ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e
SIND- SERGIO K. BRAGA-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-20950/0000-16ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x PROJETO ETIQUETAS E
ADESIVOS LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância do
Sr. Síndico (fl. 08), da falida (fl. 11) e do parecer favorável do
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Dr. Curador (fl. 19), Homologo, para que surta seus devidos e
legais efeitos, o crédito da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba na
falência de Projeto Etiquetas e Adesivos Ltda., no valor de R$
347,57 (trezentos e quarenta e sete reais e cinq•enta e sete
centavos), devendo ser incluído no rol dos credores como cré-
dito quirografário. No tocante à correção monetária, entendo
ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o venci-
mento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios,
após o período de decretação da quebra deve-se observar o dis-
posto no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o
valor habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndi-
co, para os devidos fins. Custas na forma da lei. Publique-se,
registre-se, intime-se.” -Adv. FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, DENILSON JANDERSON TROMBETTA, SIND-
CLEMENCEAU CALIXTO e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-20958/0000-JOSE DE
PAULA LARA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância do Sr. Síndico
(fl. 09), do parecer favorável do Dr. Curador (fl. 11) e do não
pronunciamento da falida (fl. 20), Homologo, para que surta
seus devidos e legais efeitos, o crédito de José de Paula Lara na
falência de Armdo Construtora de Obras Ltda., no valor de R$
2.762,46 (dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e quarenta
e seis centavos), devendo ser incluído no rol dos credores como
crédito preferencial. No tocante à correção monetária, entendo
ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o venci-
mento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios,
após o período de decretação da quebra deve-se observar o dis-
posto no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o
valor habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndi-
co, para os devidos fins. Custas na forma da lei. Publique-se,
registre-se, intime-se.” -Adv. CARLOS WAGNER SILVA SE-
VERO, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, SIND-
MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e MARLUS JORGE DO-
MINGOS-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-20980/0000-15 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x TRANSPORTADORA DE
CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA -”Vistos, etc...
Diante da concordância do Sr. Síndico (fl. 06), do parecer fa-
vorável do Dr. Curador (fl. 08) e do não pronunciamento da
falida (fl. 16), Homologo, para que surta seus devidos e legais
efeitos, o crédito da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba na falên-
cia de Transportadora de Cargas Rodoviárias Contador Ltda.,
no valor de R$ 122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e
dois centavos), devendo ser incluído no rol dos credores como
crédito quirografário. No tocante à correção monetária, enten-
do ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o venci-
mento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios,
após o período de decretação da quebra deve-se observar o dis-
posto no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir sobre o
valor habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr. Síndi-
co, para os devidos fins. Custas na forma da lei. Publique-se,
registre-se, intime-se.” -Adv. JOSE CARLOS BROCHINI,
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e SIND- SERGIO K. BRA-
GA-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-21067/0000-SUZY IVA-
NI SIMAO x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS
S/A -”Vistos, etc... Diante da anuência (com ressalvas), de par-
te do Sr. Síndico (fls. 15/16) e do parecer do douto agente do
“parquet” em exercício nesta Vara (fl. 18), homologo, por Sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na fa-
lência de Labra Indústria Brasileira de Lápis S/A, o crédito no
valor de R$ 4.145,99 (quatro mil, cento e quarenta e cinco re-
ais e noventa e nove centavos), devido à autora habilitante, a
ser incluído no quadro geral de credores como crédito privile-
giado (art. 102, “caput”, DL 7.661/45)m, em operando em Juí-
zo a exclusão do juros de mora de 1% ao mês, por falta de
amparo legal. No tocante à correção monetária, incide sobre o
pretendido crédito desde o vencimento até o seu efetivo paga-
mento. Quanto aos juros moratórios após o período de decreta-
ção da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da
Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportarem as
forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências
atinentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser ar-
quivados, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. C.G.J. Custas “ex lege” pela habili-
tante, para preparo quando do levantamento do numerário.
P.R.I.C.” -Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA, ROBERTO PON-
TES CARDOSO JUNIOR, CLAUDIA MONTEIRO REGINA-
TO, LEONARDO DA COSTA, GABRIEL FERRARINI, SIND-
BLASS GOMM FILHO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e KARINA L WOITOWICZ-

91.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21095/0000-
CEZARIO PIRES x ARAUTUR TRANSPORTADORA TURIS-
TICA LTDA. -Apresente o habilitante a memória de cálculo de
seu crédito atualizado, no prazo legal. Int. -Adv. CLAUDIA
REGINA STREMEL ANDRADE, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA, SIND- AYSLAN
CUNHA ROCHA e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

92.-EXECUCAO FISCAL-86151/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALAMO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -”Cumpra-se o venerando acórdão. Int.” -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e FABIOLA LOPES BUENO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0002 014392/0000
MARCELLO MOREIRA 0005 016749/0000
MARCELO COLLEONE 0071 043198/0000
MARCELO MARTINS 0077 043229/0000
MARCIA DE AMOEDO 0005 016749/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0019 036863/0000

0023 038660/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0050 042657/0000
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0014 034809/0000
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 0002 014392/0000
MARIA FRANCISCA A. MOHR 0047 042601/0000
MARIA GORETI STEFFANELLO 0073 043221/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0003 016004/0000

0006 025282/0000
MARIA MERCEDES UBA 0020 038193/0000
MARION ARANHA P. MUGGIATI 0042 042466/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0021 038308/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0035 042250/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0044 042508/0000

0046 042524/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0021 038308/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0008 033263/0000
NADIA MARIA BORATO 0060 042816/0000
NELTI GON•ALVES DE SOUZA 0003 016004/0000
ODILON REINHARDT 0068 043101/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0011 033957/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0031 042150/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0065 043016/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0061 042863/0000
PAULO MAINGUE NETO 0019 036863/0000
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0018 036852/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 034786/0000

0026 041754/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0003 016004/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0053 042735/0000
PEDRO ERNESTO FARAH 0003 016004/0000
RAFAELA VIALLE STROBEL 0003 016004/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0006 025282/0000
RICARDO GIOVANNETTI 0010 033885/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0077 043229/0000
ROBERTO GREJO 0064 042933/0000
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0065 043016/0000
ROGERIO DISTEFANO 0003 016004/0000

0055 042754/0000
ROGERIO XAVIER RIVA 0062 042864/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0044 042508/0000

0046 042524/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0057 042773/0000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0012 033996/0000
SCHEILA MACEDO 0059 042798/0000
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0031 042150/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0006 025282/0000
SERGIO LUIZ CORDONI 0009 033393/0000
SIDNEY MARTINS 0074 043225/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0009 033393/0000
SILVIO FELIPE GUIDI 0033 042192/0000
SIMONE KOHLER 0014 034809/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0044 042508/0000

0046 042524/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0077 043229/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0072 043208/0000

0021 038308/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0028 042060/0000

0010 033885/0000
0067 043093/0000
0075 043227/0000
0016 035807/0000
0015 035312/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0032 042182/0000
SINDICO: PREP. FABIO CAMA 0078 043231/0000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0026 041754/0000
TATIANA NATAL 0066 043018/0000

0076 043228/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0018 036852/0000
VALERIA CALIANI DECHTON 0026 041754/0000
VALERIA EVENCIO DE CARVAL 0006 025282/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0028 042060/0000

0067 043093/0000
0075 043227/0000

VANIA MARIA MOREIRA DOS S 0002 014392/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0049 042656/0000

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-14366/0000-EMENE PRO-
JETOS E CONSULTORIA LTDA x COPASA COMP PARAN
DE SILOS E ARMAZ -”Nos termos do contido no Cap.
2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos
autos em 24 horas.”-Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

2.-ACAO ORDINARIA-14392/0000-SEBASTIAO JOSE MI-

RANDA DALCOMUNI x TRANSPORTES CARVALHO GO-
MES LTDA- “Como há a narrativa de atos geradores de rspon-
sabilidade civil do Estado no caso, é mister a formalizaçao da
denunciaçao da lide, com lastro no artigo 70, III, do CPC. E o
buscado pelas partes na demanda, atento ao fato de que tal ocor-
rência já se operou nos autos em apenso. Em sendo assim, aco-
lho a preliminar suscitada e acolho a preliminar suscitada e
determino a citaçao do Estado do Paraná, devendo ser respeita-
do o disposto no artigo 72, parágrafo 2º, do CPC, sob pena de a
açao prosseguir somente contra a parte denunciante, nao se ol-
vidando que o pleito ficará suspenso somente contra a parte
denunciante, nao se olivadndo que o pleito ficará suspenso (ar-
tigo 72, caput, do CPC. Sobre a certidao de fls. 213, manifeste-
se a requerida-denunciante”. -Adv. VANIA MARIA MOREI-
RA DOS SANTOS, ALFREDO GENOVINO COSTA FILHO,
JOSE ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA DUBRINI DOS
SANTOS, EVA DUBRINI, MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO e LAURINDO MIGUEL DEZANET-

3.-DECLAR. DE RECONHEC DE DIREIT-16004/0000-
ABRAO TELICESQUI e outros x ESTADO DO PARANA-
“Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o Estado do
Paraná”. -Adv. JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA, ROGERIO DISTEFANO,
LUIR CESCHIN e MARIA MARTA RENNER WEBER LU-
NARDON-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16535/0000-ANA
MARIA BRANZIN x IPE e outros -”Nos termos do contido no
Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao
dos autos em 24 horas.”-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE HIPOTECA-16749/0000-COHAB CT x
OTILIA DOS SANTOS -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se a requerente”.-Adv. DIONE VANDERLEI MAR-
TINS, MARCELLO MOREIRA, LUIZ GONZAGA CAPRI-
GLIONE, MARCIA DE AMOEDO, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI-

6.—25282/0000-LUIZ NEY AMARAL e outros x ESTADO
DO PARANA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciên-
cia às partes”.-Adv. AMAURI SILVA TORRES, RENATA
CRISTINA PALOAN TOESCA, VALERIA EVENCIO DE
CARVALHO, LUIZ CARLOS CALDAS, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
e LUIR CESCHIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33170/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LEVI
AUGUSTO RIBAS AURICHIO -”Aguarde-se no arquivo pro-
visorio, a manifestacao da parte interessada, com baixa exclu-
siva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, LUCIA ROSSETO THEODORO e DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA-

8.-DECLARATORIA-33263/0000-CLAUDETE TEREZA PE-
REIRA COSTA e outros x ESTADO DO PARANA -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná”. -Adv. JOSE CARLOS SIMIONI,
MIGUEL RAMOS CAMPOS e EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER-

9.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-33393/0000-
MINISTERIO PUBLICO DO PARANA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, rejeito integral-
mente os embargos de declaraçao em comento, presistindo a
sentença tal como está lançada, em seu inteiro teor. Por conse-
guinte, ante o caráter protelatório configurado, condeno o ora
embargante ao pagamento de multa à parte contrária, a qual
fixo em 1% (um por cento) do valor dado à causa, em confor-
midade com o artigo 538, parágrafo único do CPC, devidamen-
te corrigida pelo INPC (Lei nº 6.899/81) e com juros do novo
Código Civil (artigo 406). PRI. Cumpra-se, no que couber, o
Código de Normas da Coreregdoria-Geral da Justiça”. -Adv.
SERGIO LUIZ CORDONI e SILVIO ANDRE BRAMBILA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-33885/0000-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x MASSA FALIDA DE CIPATE COM-
PANHIA DE PAVIM E TERR -”Da chegada dos autos a este
Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO, JOCLER JEFFERSON PRO-
COPIO, JOAQUIM JOSE G. RAULI, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, RICARDO GIOVANNETTI e LUCIANE MAR-
LI SIGNORI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33957/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BENEDITO LUIZ
SATTO SOBRINHO -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a
manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no bo-
letim mensal de movimento forense”.-Adv. LUIZ GIL DE AL-
MEIDA, CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, OK-
SANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

12.-REVISAO CONTRATUAL-33996/0000-J. CHEDE CO-
MERCIO E REPRES DE FERRO E ACO LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Preliminarmente,
da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, SANDRO W. PEREIRA
DOS SANTOS, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE AL-
MEIDA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34786/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILES SANTIA-
GO JUNIOR e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta
dias”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e GILES SANTI-
AGO JUNIOR-

14.-DECLARATORIA DE NULIDADE-34809/0000-ESTEIO
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ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO S/A x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBA -”Recebo o recurso de
apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. MARCOS ANTONIO
BARBOSA, JOSE ROBERTO CAVALCANTI e SIMONE
KOHLER-

15.-DECLARACAO DE CREDITO-35312/0000-BNDS - BAN-
CO NACIONAL DE DESENV ECONOMICO SOCIAL x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Reabro o prazo como
pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

16.-REVOCATORIA-35807/0000-SINDICO DA MASSA FA-
LIDA DE TRAHCOM TRAT E EQUIP x ELTON DE ASSIS
PEREIRA e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS, SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO, CARLOS ROBERTO CLARO-

17.-ACAO ORDINARIA-36062/0000-PITANGY ENGENHA-
RIA LTDA x ESTADO DO PARANA e outros- “Intimem-se as
partes do laudo pericial retro”. -Adv. HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JUNIOR e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-36852/0000-PARANA FRIO
EXP IMP IND E COM DE CARNES E OUTROS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -”Sobre o contido no petitório
de fls. 602/603, manifestem-e os embargantes”. -Adv. PAULO
R. RIBEIRO NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA, UR-
SULLA ANDREA RAMOS-

19.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-36863/0000-SADIA
S/A x ESTADO DO PARANA -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná”. -Adv. GEROLDO HAUER, PAULO MAINGUE NETO,
CLAUDIA DE SOUZA HAUS e MARCIO LUIZ FERREIRA
DA SILVA-

20.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-38193/0000-JU-
LIA SALETE GREBOGI PEREIRA x POLICIA MILITAR DO
EST DO PR e outros -”Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-
se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv.
MARIA MERCEDES UBA, ADELINO VENTURE JR e LUIZ
EDSON FACHIN-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-38308/0000-MASSA FALI-
DA DE FEDATO SPORTS LTDA x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- “Sobre o depósito retro, manifeste-se o credor”.
-Adv. SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA, IZABEL CRISTINA MARQUES,
MARIZA ZANDONAI MOREIRA e JOSE FERNANDO PU-
CHTA-

22.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-38410/0000-SANEPAR
S/A x HELENA SCHUARTZ e outros -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. CLEVER-
SON JOSE GUSSO e FLAVIA LUCIA M. DE BRITO MA-
ZUR-

23.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38660/0000-AGRI-
TEC S/A AGRIMENSURA AEROFOTOGRAMETRIA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná”. -Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

24.-ACAO ORDINARIA-39543/0000-MARCOS ANTONIO
OTTO x PARANAPREVIDENCIA- “Manifeste-se o autor so-
bre a pretensao de fls. 182/183 e fls. 184/185”. -Adv. LUIZ
BRESOLIN-

25.-USUCAPIAO-41675/0000-DAVID FERREIRA DE VAS-
CONCELOS x - “Intime-se a parte interessada da certidao re-
tro”. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI-

26.-DECLARATORIA DE NULIDADE-41754/0000-CIMARA
DE FATIMA DE LARA SARZA x ESTADO DO PARANA -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”. -Adv. VALERIA CALIANI DE-
CHTON, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

27.-INTERPELACAO JUDICIAL-42017/0000-COHAB CT x
MARCOS GUEDES PEREIRA -”Intime-se o autor para retirar
edital”. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e JOSE HAMILTON DIAS-

28.-RESTITUICAO-42060/0000-MOVAL - MOVEIS ARA-
PONGAS LTDA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-
“Manifestem-se as partes sobre a proposta e honorários de ho-
norários do perito”. -Adv. JOAO DIONYSIO RODRIGUES
NETO, CARLOS ALBIRONE TOAZZA, JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS ROBERTO
CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

29.-RECLAMACAO TRABALHISTA-42079/0000-ALICIO
EGIDIO MARTINS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Pela
matéria discutida e documentos carreado no processo, o pleito
comporta julgamento antecipado, na forma do art. 330, I, do
CPC. Assim, contados (justiça gratuita), voltem conclusos para
sentença. R$572,42”. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA e HYPE-
RIDES ZANELLO NETO-

30.-CAUTELAR-42091/0000-RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE x BANCO ITAU S/A- “As partes devem se manifes-
tar a respeito da possibilidade de acordo de acordo entre elas,
com a designaçao de audiência de conciliaçao, em face do no-
ticiado na parte final de fl. 260”. -Adv. ANA CRISTINA GRA-
NATO, LEANDRO ATHAYDES, EVARISTO ARAGAO F.

DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

31.-FALENCIA-42150/0000-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A IND E COM -”A conta
e preparo: R$10,78 (dez reais e setenta e oito centavos)”. -Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES, SEBASTIAO CARNEIRO DE
SOUZA-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-42182/0000-IRMAOS
ABAGGE & CIA LTDA x CIRCULO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA- “Como requer fl. 80. Intime-se”. -Adv. SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-42192/0000-BIDU NE-
VES CAMARGO x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANA-
PREVIDENCIA -”A conta e preparo: R$54,42 (cinquenta e
quatro reais e quarenta e dois centavos)”. -Adv. SILVIO FELI-
PE GUIDI-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-42246/0000-SISMMAC -
SIND DOS SERV DO MAG MUN DE CTBA x PRESIDENTE
DA COM TEC P/COND DO PROC MUD MAG MUN -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, meramente no efeito devolutivo.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes”.-
Adv. LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER e ANA MARIA MAXIMILIANO-

35.-DECLARATORIA-42250/0000-RENATO ALCIDES
TROMBINI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, pa-
rágrafo 3º do CPC”. -Adv. ALAN MESNIKI e MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA D,AVILA-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-42252/0000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CAIXA x POLIPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA- “Como requer (fls. 153).
Intime-se”. -Adv. DELMARI DIAS-

37.-FALENCIA-42259/0000-PLP PRODUTOS PARA LINHAS
PREFORMADOS LTDA x CONDUFONE COMERCIO D
EMAT DE TELINFORMATICA LTDA -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. IRENE
MAHTUK FREITAS M. BORGES-

38.-EXECUCAO FISCAL-42330/0000-DER PR x MUNICIA-
PIO DE ARAPOTI -”A conta e preparo: R$240,45 (duzentos e
quarenta reais e quarenta e cinco centavos)”. -Adv. EDSON
LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-42378/0000-ALCEU BI-
SETO JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
”A conta e preparo: R$129,15 (cento e vinte nove reais e quin-
ze centavos)”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

40.-ACAO ORDINARIA-42421/0000-ALVARO BENEDITO
DI PETRO e outros x ESTADO DO PARANA- “Como nova
data para a realizaçao da audiência (art. 277), fica designado o
dia 25 de novembro de 2004, às 15:00 horas”. -Adv. EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO-

41.-ORDINARIA DECLARATORIA-42438/0000-MARIA
DAS GRACAS FERREIRA e outros x ESTADO DO PARANA
e outros -”Como os requeridos apresentaram contestaçao, sen-
do certo que nao se faz acordo nestas questoes (direito indispo-
nível), perdeu a sua razao de ser a audiencia designada para o
próximo dia. Assim, sobre a defesa apresentada, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. Após, ao Ministério Público”. -
Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS, DAIANE MARIA BISSANI e ESTEFANIA
MARIA DE Q. BARBOZA-

42.-REPARACAO DE DANOS-42466/0000-ENEIAS RAMOS
e outros x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor so-
bre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES, MARION ARANHA P. MUGGIATI-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-42486/0000-ERNESTINA
RIBEIRO DE AZEVEDO x PARANAPREVIDENCIA -”So-
bre o contido no expediente retro, manifeste-se a impetrante”.-
Adv. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO-

44.-HABILITACAO DE CREDITO-42508/0000-CARLA CA-
NHA AMBROSIO x BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, JULGO PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente,
declaro HABILITADO na falência de BANCO ARAUCARIA
S.A, o valor de R$11.000,00 (onze mil reais) referente a verbas
trabalhistas devidas CARLA CANHA AMBROSIO, como cré-
dito priveligiado. Sobre o valor habilitado incidirao juros de
mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao monetária, aque-
les somente se a Massa Falida comportar. Passada esta em jul-
gado, intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do
quadro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado”.-
Adv. CARLOS ALBERTO WERNECK, RUBENS DE ALMEI-
DA, ARNO JUNG, MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES e SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

45.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-42509/0000-FER-
TIRICO COMERCIO DE FERTIZANTES LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”A conta e preparo: R$26,95 (vinte e seis
reais e noventa e cinco centavos)”. -Adv. ALAN MESNIKI,
CARLOS HENRIQUE PETRELLI, CESARIO RICARDO
MARCONSIN e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-42524/0000-FABIO MAR-
CELO RAMOS x BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL -”SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45,
JULGO PROCEDENTE o pedido e, conseq•entemente, de-
claro HABILITADO na falência de BANCO ARAUCARIA S.A,

o valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) referente a verbas
trabalhistas devidas a FABIO MARCELO RAMOS, como cré-
dito privilegiado. Sobre o valor habilitado incidirao juros de
mora (Decreto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao monetária, aque-
les somente se a Massa Falida comportar. Passada esta em jul-
gado, intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do
quadro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado”.-
Adv. IVETE DA CONCEICAO BORBA, RUBENS DE AL-
MEIDA, ARNO JUNG, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES e SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

47.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42601/0000-NEL-
SON RIBEIRO DE CRISTO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “De-se ciência às partes a respeito da decisao proferida
pelo TA ao agravo de instrumento interposto”. -Adv. GASTAO
SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI, HYPERIDES ZANELLO NETO e MARIA FRANCIS-
CA A. MOHR-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-42641/0000-PAULINO
CAMPOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Manifes-
te-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

49.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-42656/0000-JO-
SEFA BATISTA SILVA x ESTADO DO PARANA -”Como o
requerido apresentou contestaçao, sendo certo que nao se faz
acordo nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua ra-
zao de ser a audiencia designada para o próximo dia 09/11.
Assim, sobre a defesa apresentada, manifeste-se a autora em
cinco dias. Após, ao Ministério Público”. -Adv. DENISE MAR-
TINS AGOSTINI e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

50.-RESTITUICAO-42657/0000-DINACIR TEIXEIRA COR-
REA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Como o requerido
apresentaram as peças de contestaçao, sendo certo que nao se
faz acordo nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua
razao de ser a audiencia designada para esta data. Assim, sobre
a defesa apresentada, manifeste-se a autora em cinco dias. Após,
ao Ministério Público”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, FABIANO JOR-
GE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

51.-RESTITUICAO-42687/0000-MARIA CANDIDA DE SOU-
ZA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Como o requerido
apresentou contestaçao, sendo certo que nao se faz acordo nes-
tas questoes (direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a
audiencia designada para o próximo dia 29/09. Assim, sobre a
defesa apresentada, manifeste-se a autora em cinco dias. Após,
ao Ministério Público”. -Adv. LUIZ BRESOLIN, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e FABIANO JORGE STAIN-
SACK-

52.-ANULATORIA-42705/0000-ARNOLDO LIMA DOS SAN-
TOS x TRIBUNAL DE CONTAS DO EST DO PARANA- “De-
firo a emenda da inicial a fls. 72. Aguarde-se por 10 dias, o
pagamento da diferença das custas processuais devidas”. -Adv.
JOSE DORIVAL BANDEIRA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-42735/0000-RODRIGUES
TREVISAN EMPREENDIMENTOS S/A x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA -”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, aten-
tando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42746/0000-ANA-
VEL COMERCIO E SERVICOS LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as, atentando-
se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. LI-
GIA SOCREPPA e ISABEL CRISTINA MARQUES-

55.-ACAO ORDINARIA-42754/0000-MICAEL MELCHIA-
DES FERNANDES x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Manifes-
te-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. RO-
GERIO DISTEFANO e LIDSON JOSE TOMASS-

56.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42763/0000-OLIN-
DO ANTONIO ORSO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE
- ICS e outros- “Considerando o esposado a fls. 115, que aco-
lho, perdeu a razao de ser o agravo de instrumento interposto.
Deve, oportunamente, ser comunicado o Relator”. -Adv. GAS-
TAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42773/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x GYLSON
ANDRE DE ANDRADE e outros -”Suspendo este feito por
noventa dias”.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

58.-ORDINARIA DECLARATORIA-42794/0000-TRESUL
TRANSPORTADORA ESTRELA DO SUL LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL -”Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçao, no prazo legal”.-Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

59.-DECLARATORIA INDENIZATORIA-42798/0000-MOI-
NHOS CARLOS GUTH S.A x COPEL S/A -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. SCHEILA
MACEDO-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-42816/0000-JOSE DE
SOUZA E SILVA x FARMADOG COMERCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA- “Como requer fl. 19. Intime-
se”. -Adv. NADIA MARIA BORATO, HUGO JOSE LENZ-

61.-SUMARIA DECLARATORIA-42863/0000-MARCELO
AUGUSTO PENIDO x ESTADO DO PARANA e outros -
”Como os requeridos apresentaram contestaçao, sendo certo
que nao se faz acordo nestas questoes (direito indisponível),
perdeu a sua razao de ser a audiencia designada para o próximo
dia 27/10. Assim, sobre a defesa apresentada, manifeste-se a

parte autora em cinco dias. Após, ao Ministério Público”. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO, DAIANE MARIA BISSANI, ESTEFANIA
MARIA DE Q. BARBOZA e PAULO GOMES JUNIOR-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-42864/0000-MATEUS
FRAITAS DEMETRUK x PRESIDENTE DA COMISSAO
ORGANIZ. DO CONC. PUBLICO P e outros -”Sobre o conti-
do nas informaçoes, manifeste-se o impetrante”.-Adv. ROGE-
RIO XAVIER RIVA-

63.-EXECUCAO FISCAL-42924/0000-DER PR x CAMBOA
HOTEIS LTDA -”Sobre o contido no expediente retro, mani-
feste-se o exequente”.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

64.-FALENCIA-42933/0000-DERMIWIL INDUSTRIA PLAS-
TICA LTDA. x SOTEM SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-
RIO LTDA. -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a res-
peito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-
Adv. ROBERTO GREJO e DEBORA PIRES MARCOLINO-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-43016/0000-JEAN KAR-
LO DA FONSECO x DIRETOR PRESIDENTE DA COPEL
S.A -”Sobre o contido nas informaçoes e documentos retro,
manifeste-se o impetrante”. “Mantenho a decisao atacada por
seus próprios fundamentos”. —Adv. CELSO ARAUJO GUI-
MARAES, RODRIGO TAGLIARI HELBLING, PAULO BA-
TISTA FERREIRA e HELIO EDUARDO RICHTER-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-43018/0000-RODRIGO DE
BARROS TEIXEIRA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -
”Especifiquem as partes, as provas que efetivamente preten-
dem produzir”. -Adv. TATIANA NATAL e LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-43093/0000-VALCIR
QUALLIO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”In-
timem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessiva-
mente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, VALMIR SCHREINER MARAN, SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO e CARLOS ROBERTO CLARO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-43101/0000-RONZE
FERNANDO RIOS DE MOURA x DIRETOR PRESIDENTE
DA SANEPAR S/A- “Apesar dos conspicuos dizeres da parte
agravante, entendo que a decisao atacada nao merece reforma,
mantendo-a pelos seus próprios fundamentos, estes nao desca-
racterizado”. -Adv. EDGAR INGRACIO DA SILVA, CLAU-
DIA ELIANE LEONARDI SARTORI e ODILON REINHAR-
DT-

69.—43138/0000-LUIS BASTOS MAFRA x ESTADO DO
PARANA - “Vistos.... Assim, com fulcro no art. 273 do Código
de Processo Civil, defiro a antecipaçao de tutela para determi-
anr ao Estado do Paraná que, no prazo de 48 horas, providen-
cie o fornecimento ao autor Luiz Bastos Mafra os medicamen-
tos descritos no item “a” de fls. 22, em quantidade e periodici-
dade suficiente para o atendimento das prescriçoes médicas,
sob pena de incorrer em multa diária de R$1.000,00 (mil re-
ais). Cite-se o réu, por Oficial de Justiça autorizando o cumpri-
mento do mandado nas circunstâncias do art. 172, parágarfo
2º, do CPC, para que ofereça resposta em 60 dias, sob pena de
revelia, bem como para que dê imediato cumprimento a esta
decisao. Concedo, por ora, a parte os benefícios da assistência
judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha condiçoes de arcar com as custas
processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei Extravagante. Deve a Serventia proceder às ano-
taçoes necessárias na autuaçao quanto à prioridade no anda-
mento presente feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Esta-
tuto do Idoso e às normas do Código de Normas da Corregedo-
ria”. -Adv. JULIANA L. MALVEZZI-

70.-RECLAMACAO TRABALHISTA-43183/0000-ANTONIO
MAIA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Concedo, por ora, a
parte os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma
da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa basta
simples declaraçao na própria inicial de que ela nao tenha con-
diçoes de arcar com as custas processuais, além de inexistir
qualquer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídi-
ca do termo, lembrando contudo a respeito do disposto nos ar-
tigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei Extravagante. Cite-se
o rquerido, na pessoa de seu representante legal, com as caute-
las legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222,
“c”, do CPC, para que ofereça defesa no prazo legal, com aten-
çao ao artigo 188 do mesmo “Codex”. Deve o Município, com
a defesa, trazer aos autos as “folhas ponto” e os comprovantes
de pagamentos do autor do período nao atingido pela prescri-
çao, na forma do artigo 355, do CPCp, atento ao diposto no
artigo 359, do mesmo diploma legal. Se houver necessidae de
remoçao do autor para outro lugar de trabalho ou horário, isto é
uma questao interna do Muncípio, nao podendo agir o Poder
Judiciário, sob pena de adentrar na seara de outro Poder, o que
é vedado, a nao ser que ocorra alguma ilegalidade, logo a inti-
maçao perseguida pelo autor, para que o réu comunique a ese
Juízo eventual, nao tem amparo legal. E certo que,as intimaço-
es do autor serao efetuadas diretamente ao seu Patrono, a nao
ser naquelas situaçoes de intimaçao pessoal, de modo que este
aspecto nem é necessária análise a respeito. Como nao estamos
diante de açao consignatória, indefiro o pleito liminar perse-
guido com base no artigo 890, fo CPC”. Intime-se. -Adv. JOSE
ROBERTO SPINA-

71.-ACAO DE COBRANCA-43198/0000-BOLES STYGAR e
outros x ESTADO DO PARANA e outros- “Indefiro o pedido,
letras “B” e “C” , as fls. 19, atento ao art. 222 alínea “c” do
CPC, afirmando que a citaçao será feita pelo correio, exceto
quando for a pessoa de divertido público, portanto, deverá a
parte autora cumprir o item 9.4.6. do Código de Normas, nao
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atendido, conforme certidao a fls. 55. Após o cumprimento da
diligência supra, citem-se os requeridos, nas pessoas de seus
representantes legais, com as cautelas legais, atento ao dispos-
to nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que com-
pareçam à audiência conciliatória (rito sumário), oferecendo
defesa, atento ao disposto no art. 277, parágrafo 2º, do CPC,
no caso de impossibilidade de acordo. As partes deverao com-
parecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser representa-
das por preposto. designo o dia 07.12.2004, às 14:30 horas,
para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito
sumário empregado no caso”. -Adv. MARCELO COLLEONE-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-43208/0000-JOSE WIL-
SON DE SOUZA x ETUSA TRANSPORTES LTDA -”Intimem-
se a Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente,
no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. SINDICO: CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-43221/0000-LABORATO-
RIO WESP LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Recebo os embargos para discussao com suspen-
sao do curso do feito principal. Intime-se o Embargado para,
apresentar impugnaçao”. -Adv. MARIA GORETI STEFFANE-
LLO LISBOA e IZABEL CRISTINA MARQUES-

74.-INDENIZACAO-43225/0000-MARIA ROSELI SOLTES x
SHOPPING CAPAO RASO- “Manifestem-se as partes se tem
interesse na audiência preliminar (art. 331, parágrafo 3º do
CPC”. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e SIDNEY MAR-
TINS-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-43227/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o sín-
dico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

76.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-43228/0000-
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL x RODRIGO BARROS
TEIXEIRA- “Autuada em apenso a impugnaçao, sem suspen-
sao do processo principal, intime-se o impugnado para que se
manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispoe o
artigo 261 do CPC”. -Adv. ANDRE RENATO MIRANDA
ANDRADE e TATIANA NATAL-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-43229/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MAHAVIUS
COMERCIO DE ROUPAS LTDA -”Intimem-se a Falida e o
síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3
(tres) dias”.-Adv. RITA DE CASSIA PILONI, MARCELO
MARTINS e SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-43231/0000-FAZENDA
NACIONAL e outros x BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES
DE OBRAS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para ma-
nifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv.
SINDICO: PREP. FABIO CAMARGO-

79.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-43234/0000-DER PR
x DIO IQUE IKE e outros- “Dentro do prazo de dez dias deve-
rá o autor promover a regularizaçao da procuraçao passsada
por ele a outro causídico, atento aos artigos 37, 283 e 284,
todos do CPC”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-43238/0000-FARMACIA
E DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA
DO ESTADO DO PARANA- “Vistos... Posto isto, defiro a
medida limianr, para determinar a suspensao da exigibilidade
do crédito tributário acima transcrito até o julgamento final da
demanda bem como para determinar que o Estado do Paraná
abestenha-se de promover qualquer ato sancionatório que via-
bilize o regular exercio das atividades comerciais da autora.
Cite-se o Estado do Paraná, na forma da lei. Outrossim, mani-
feste-se o autor sobre a certidao de fl. 53”. -Adv. ALTIVO
AUGUSTO ALVES MEYER-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA -RELACAO Nº49/2004
JUIZES DE DIREITO -DR.TELMO ZAIONS ZAINKO
DR.JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
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MARCELO ANTONIO THEODORO 0080 003541/2003
MARCOS ALVES DA SILVA 0060 001305/2003
MARCOS ANTONIO CAMPANATI 0005 001713/1996

MARCOS LUIZ MASKOW 0053 000617/2003
MARCOS RENAN SALVATI 0063 001875/2003
MARCOS WENGERKIEWICZ 0039 000868/2002
MARGARETH ZANARDINI 0062 001849/2003

0113 002396/2004
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0023 000006/2001
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0031 002430/2001

0049 002907/2002
MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO 0098 001340/2004
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0101 001477/2004
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0021 001639/2000
MARLUS ARNS DE OLIVEIRA 0005 001713/1996
MARTA RIBEIRO 0002 002073/1989
MAX FERREIRA 0095 001202/2004
MIGUEL D.VASCONCELOS FILH 0090 001072/2004
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0100 001431/2004
MINISTERIO PUBLICO 0024 000012/2001
MIRIAM TARASIUK NAUFEL BA 0043 001798/2002
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0073 002923/2003
MOZARTE DE QUADROS 0043 001798/2002
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 0014 000826/1999
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0057 001081/2003
NELSON KLAS JUNIOR 0059 001275/2003
NELSON SCARPIM JUNIOR 0022 002796/2000
NEREU DE OLIVEIRA 0021 001639/2000
NESTOR FRESCHI FERREIRA 0048 002813/2002
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0007 001829/1997
OSWALDO HORONGOZO 0090 001072/2004
PATRICIA ROHN 0081 000144/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0107 002177/2004
PAULO KINSKOWISKI 0022 002796/2000
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0007 001829/1997
PAULO SERGIO GUEDES 0051 000500/2003
PAULO YVES TEMPORAL 0067 002188/2003

0079 003369/2003
PLINIO LUIZ BONANCA 0109 002202/2004
PROMOTORIA DE JUSTICA 0038 000854/2002
REGINA C. DE ALMEIDA ANDR 0092 001075/2004
REGINALDO ANTONIO KOGA 0083 000490/2004
RENATA MARIA CANDIDO. 0009 001410/1998
RENATO MARCON 0100 001431/2004
RICARDO DA SILVA GAMA 0060 001305/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0072 002775/2003
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0068 002204/2003
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0020 001609/2000
ROBERTO NELSON BRASIL P. 0093 001149/2004
ROBSON FARI NASSIN 0077 003129/2003
ROBSON O0CHIAI PADILHA 0075 003066/2003
RODRIGO GUIMARAES 0093 001149/2004
ROSANA CRISTINA KRUPP 0093 001149/2004
ROSANA HORNE 0035 003135/2001
ROSANGELA CLARA SOARES 0087 000923/2004

0015 001557/1999
0041 001481/2002

ROSANGELA URIARTE RIERA S 0027 001390/2001
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0062 001849/2003
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0008 000219/1998

0003 000188/1992
SEBASTIAO M MARTINS NETO 0005 001713/1996
SERGIO BATISTA HENRICHS 0004 000299/1994
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0002 002073/1989
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0001 000985/1987
SIMONE CERETTA LIMA 0031 002430/2001

0049 002907/2002
SOLANGE MARY DE FIGUEIRED 0002 002073/1989
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0114 002451/2004
SUZANA CRISTINA A. PIANEZ 0037 000772/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0019 000992/2000
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0006 001266/1997
TERLEINE INES DE LIMA SCH 0015 001557/1999
VICTOR ALEXANDRE BONFIM M 0050 002930/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0094 001154/2004
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0007 001829/1997
ZORAIDE BATISTELA 0086 000905/2004

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-985/1987-L.A.S. x M.S.T.S.
-Homologo por sentenca o acordo de folhas 15/17 e julgo ex-
tinto o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do
C.P.C. De-se baixa na distribuicao. Eventuais custas pró-rata
as partes nao forem beneficiárias de Justica Gratuita. P.R.I.-
Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2073/1989-P.C.F.M. x
J.D.-Despacho I(folhas 111)Designo audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 10 de maio de 2005,às 15:30 horas.
Intimem-se. Despacho II(folhas 120)Diga a parte autora sobre
o retorno do A.R. em cinco dias. Intimem-se. Adv. MARTA
RIBEIRO, CARMELINDA CARNEIRO, SOLANGE MARY
DE FIGUEIREDO SILVA e SHIRLEY TEREZINHA BONFIM-

3.-ALIMENTOS-188/1992-C.D.O. x A.G.O.-Indefiro o pedi-
do de folhas 240 em razao de ser diligencia da parte interessa-
da em requerer desarquivamento e cópia do título executivo.
Intimem-se. Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e JO-
CELAINE MORAES DE SOUZA-

4.-ORD. DIVORCIO (CONV)-299/1994-I.M.M. x J.H.B.-Ex-
peca-se competente formal de partilha. Após arquivem-se. In-
timem-se. Adv. ALMIR TADEU BOTELHO, JOSE VICENTE
DA SILVA e SERGIO BATISTA HENRICHS-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1713/1996-H.C. e outros x
J.A.C.-Homologo por sentenca o acordo de folhas 1005/1009 e
julgo extinto o processo nos termos do artigo 269 inciso III e
artigo 794 II todos do C.P.C. Custas na forma acordada às fo-
lhas 1009. P.R.I. Adv. CELIA INES DA SILVA, JOCELI AIL-
TON CAMPANATTI, SEBASTIAO M MARTINS NETO,
MARLUS ARNS DE OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO CAM-
PANATI e ANTONIO CARLOS DONINI-

6.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1266/1997-J.R.O. x
A.P.B.O.-Reconsidero parcialmente a decisao de folhas 272 e
dou o executado por citado desde 24/09/2001 quanto foi junta-

da a peticao de folhas 126/127.Em face do tempo decorrido,diga
a exequente em que bens pretende recaia a penhora,apresentando
cálculo atualizado da execucao. Intimem-se. Adv. JOSE FER-
NANDO PREZOTTO, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZZO-
TO, ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON ALES-
SANDRO T. TRINDADE-

7.-DISS.DE SOC. DE FATO-1829/1997-B.S. x E.P.L.-Sobre a
carta mandado manifeste-se a parte requerente. Intimem-se. Adv.
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE-
LES JR. e LUCIANO NEI CESCONETTO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-219/1998-E.R.C.B. e outros
x R.J.B.B.-Sobre o A.R. de folhas 70 manifeste-se a parte au-
tora. Intimem-se. Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

9.-REVISAO DE ALIMENTOS-1410/1998-D.G. x I.C. e ou-
tros-De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Em nada sendo
requerido arquivem-se. Intimem-se. Adv. JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ELISA MARGARETH L .PRIMO e RENATA MA-
RIA CANDIDO.-

10.-DISS.DE SOC. DE FATO-1641/1998-B.B.G. x A.A.D.S.-
Em face do pedido de folhas 197 diga a autora em cinco dias.
Intimem-se. Adv. IVONE STRUCK e DEFENSORIA PUBLI-
CA-

11.-DIVORCIO CONSENSUAL-505/1999-R.Z. e outros x -
Intimem-se os autores para que cumpram na cota ministerial de
folhas 30 juntando aos autos declaracoes de testemunhas no
prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. HERAON FAGUNDES
DOS REIS-

12.-ORDINARIA DE DIVORCIO-553/1999-L.C.P.M. x
D.B.P.M.-Ante a inércia das partes arquivem-se. Intimem-se.
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ADRIANA ELIAS
BONFIM, FERNANDO ZENATO NEGRELE e ELIANA ELI-
AS BONFIM-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-728/1999-M.J.F. x O.F.F.-
Sobre o A.R. de folhas 76 manifeste-se a parte autora. Inti-
mem-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e JANAINA BORDIN REMOR-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-826/1999-S.A.V. e outros
x G.M.P.-Indefiro o pedido de folhas 133 intime-se a exequen-
te para que apresente o cálculo discriminado da dívida,uma vez
que a diligencia da parte autora. No que tange o pedido de
folhas 131.Defiro o pedido pelo prazo de vinte dias. Intimem-
se. Adv. ADRIANA MARGARET SLONSKI e NATALICIO
VIEIRA UMBELINO-

15.-ALIMENTOS-1557/1999-N.S.G.S. e outros x A.M.P.S.-
Homologo por sentenca o acordo de folhas 93/99 e julgo extin-
to o processo,nos termos do artigo 269 inciso III do C.P.C.
Custas pro rata se as partes nao forem beneficiárias da Justica
Gratuita. P.R.I. Adv. TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL
e ROSANGELA CLARA SOARES-

16.—2711/1999-N.S.S. x L.R.P.-Reitero os termos da decisao
de folhas 144. Da decisao que reconheceu a nulidade da arre-
matacao de-se ciencia ao arrematante bem como oficie-se ao
Registro de Imóveis. Indefiro o pedido contido no item 2 de
folhas 151,relativo aos bens móveis,vez que foge ao alcance do
pedido exordial. Junte-se aos autos cópia do termo de acordo
da partilha. Tendo em vista o tempo decorrido para que se vite
prejuízo as partes,determino se proceda nova avaliacao do
imóvel,através do avaliador judicial.  Intimem-se.
Adv.CLAUDIA REGINA FURTADO.-

17.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-435/2000-Z.S.P.
x I.F.P. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL-839/2000-L.C.L. e outros x -
Arquivem-se. Intimem-se. Adv. DESIREE PASSOS DIAS e
ALICE ELISA DE POLI-

19.-ORDINARIA DE DIVORCIO-992/2000-V.K. x H.G.K.-
Aguarde-se o feito em arquivo provisório pelo prazo de cento e
vinte dias. Intimem-se. Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO-

20.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1609/2000-P.H.F. e ou-
tros x E.J.M.A.D.S.-Da resposta do ofício digam as partes em
cinco dias. Intimem-se. Adv. CINTIA DE SOUSA KYT, RO-
BERTA SANDOVAL FRANCA, ANDREA SANTOS MEIS-
TER e CAROLINE SAID DIAS-

21.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1639/2000-V.L.B. x U.J.B.-
Arquivem-se. Intimem-se. Adv. NEREU DE OLIVEIRA e
MARIA ZILA CORREA VEIGA-

22.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2796/2000-A.C.D.S.
x M.S.-Arquivem-se. Intimem-se. Adv. PAULO KINSKOWISKI
e NELSON SCARPIM JUNIOR-

23.-ORDINARIA DE SEPARACAO-6/2001-A.I.M.P. x A.P. -
Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.Intimem-se.-
Adv. JULIO CESAR ZIROLDO, IVO DYNIEWICZ e MARIA
DE FATIMA SILVEIRA CESCONETTO-

24.-REGULAMENTAÇAO DE ALIMENTOS-12/2001-R.P.L.
e outros x C.C.M.-Digam as partes sobre o laudo juntado em
cinco dias. Intimem-se. Adv. MINISTERIO PUBLICO e BRAI-
NER KIST-

25.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-835/2001-R.M.S. x
J.F. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
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dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

26.-ALIMENTOS-1198/2001-D.V.P. e outros x O.G.D.S.-Des-
pacho I(folhas 62)Nova data para o ato postergado,designo o
próximo o dia 22/11/2004,às 15:40 horas. Intimem-se. Despa-
cho II(folhas 72)Sobre o A.R. de folhas 71,manifeste-se a parte
requerente. Intimem-se. Adv. JOCELAINE MORAES DE SOU-
ZA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1390/2001-S.M.C. e ou-
tros x A.C.J.-a A certidao de folhas 124 nao diz respeito a estes
autos. Regularize-se. Considerando o acordo celebrado anteri-
ormente bem assim o contido às folhas 127 onde o exequente
comunica o cumprimento integral do acordo com fundamento
no artigo 794 inciso I do C.P.C. julgo extinta a presente execu-
cao. P.R.I. Oportunamente arquivem-se. Adv. ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA e LUIS ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA-

28.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2067/2001-M.G.P. x A.A. -
Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER-

29.-SEPARACAO DE CORPOS-2324/2001-L.J.V.M.S. e ou-
tros x -Arquivem-se. Intimem-se. Adv. ANA NAIR ROSCZI-
NAK e JOSE RENATO GAZIERO CELLA-

30.-ALIMENTOS-2397/2001-V.S. e outros x E.C.A.L.D.S.-
Sobre a certidao de folhas 77-verso,manifeste-se a parte reque-
rente. Intimem-se. Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

31.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2430/2001-J.M.D. x J.B.D.-
Cite-se a parte requerida vi edital,com prazo de vinte dias,para
querendo apresentar contestacao,em quinze dias,mediante Ad-
vogado habilitado nos autos. Intimem-se. Adv. MARIA ELI-
ZABETH H. RIBEIRO e SIMONE CERETTA LIMA-

32.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-2597/2001-N.C.S.R. e ou-
tros x H.R.-Ante o contido às folhas 45 onde se verifica que o
mandado foi cumprido bem como pelo fato de o oficial nao
estar lotado nesta Vara,determino arquivem-se os presentes
autos. Intimem-se. Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

33.-ALIMENTOS-2923/2001-M.F.S.P. e outros x P.L.L.-Inti-
me-se a parte requerente sobre o A.R. devolvido.Intimem-se.
Adv. ANA PAULA GULARTE LIBERATO-

34.-SEPARACAO CONSENSUAL-3128/2001-N.A.M.S. e ou-
tros x -Arquivem-se. Intimem-se. Adv. ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS-

35.-ALIMENTOS-3135/2001-G.H.B. e outros x W.B.-Julgo
parcialmente procedente o pedido e condeno o réu W.B. ao
pagamento de pensao alimentícia a autora G.H.B. no valor de
1/4 de seus rendimentos líquidos mensais incindindo inclusive
sobre o 13º salário e férias retroativamente à citacao,a ser de-
positado no dia cinco de cada mes em conta bancária em nome
da genitora. Condeno o réu ao pagamento de oitenta por cento
das custas e despesas processuais bem como aos honorários
advocatícios da parte adversa, na mesma proporcao que ante o
grau de zelo do profissional e o tempo para execucao do
servico,fixo em dez por cento de uma anuidade dos alimentos
ora estipulados,ressaltando-se,entretanto que é beneficiário da
justica gratuita.Condeno a autora ao pagamento das custas re-
manescentes e ao pagamento da verba honorária na mesma pro-
porcao que,considerando os mesmos critérios,fixo em dez por
cento de uma anuidade dos alimentos fixados nesta sentenca.
P.R.I. Adv. ROSANA HORNE e LEONTINA ERNESTA CO-
PANI-

36.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3206/2001-H.B.M. e
outros x S.V.-Defiro o petitório de folhas 54.Oficie-se como
requer.Adv. JOAQUIM ROCHA-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-772/2002-M.F.S. e outros
x -É entendimento deste Juízo que basta simples afirmacao do
requerente de que o réu está em lugar incerto nao sabido para
que se proceda à citacao por edital ficando o autor sujeito as
sancoes do art.233 do C.P.C. Nao bastasse entendo que se deve
privilegiar o princípio da boa-fé presente na prática dos atos
jurídicos. Assim,entendo que a citacao foi válida.Decorrido
prazo recursal,voltem para sentenca. Intimem-se. Adv. SUZA-
NA CRISTINA A. PIANEZZER-

38.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-854/2002-V.R.M. e ou-
tros x A.J.G.-Uma vez notificado da renuncia de seu procura-
dor e nao constituindo novo procurador no prazo legal,os pra-
zos comecam a correr independente de intimacao.
Assim,indefiro o pedido de folhas 182. Intimem-se. Adv. PRO-
MOTORIA DE JUSTICA e ALBERTO KATSUMITI KODO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-868/2002-D.K.R. x
R.R.R.-Considerando que o executado nao foi citado acolho o
pedido de folhas 64 e com fundamento no artigo 267 inciso
VIII julgo extinto o presente feito. Intimem-se. Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ-

40.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1123/2002-G.S.T. x
F.M.R.S.-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
autora. Intimem-se. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
CLAUDINEI DOMBROSKI e KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1481/2002-C.F.T.J. e ou-
tros x C.F.T.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a
parte requerente. Intimem-se. Adv. ALEXANDRE FREDERI-
CO B. SCHWARTZ e ROSANGELA CLARA SOARES-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1714/2002-M.E.M. e ou-
tros x L.B.-Considerando o contido às folhas 53,onde a exe-
quente noticia ter recebido o valor em execucao e a manifesta-

cao da Dra.Promotora de Justica com fundamento no artigo
794 inciso I do C.P.C. julgo extinta a presente execucao. P.R.I.
Adv. DIRCEU A.VIEIRA-

43.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1798/2002-J.V.B. x
A.M.C.-Cumpra-se a determinacao constante às folhas 297,ou
seja tendo em vista que nao houve manifestacao arquive-se o
feito. Intimem-se. Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL BAN-
DINI, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e MOZARTE DE
QUADROS-

44.-MED.CAUT. DE BUSC.E APREENSAO-1836/2002-
C.M.K. x R.A.K.-Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir bem como tomem ciencia do relatório de folhas
406/407 em dez dias. Intimem-se. Adv. BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN e AROLDO ANTONIO GLOMB-

45.-ALIMENTOS-2050/2002-G.M.M. e outros x R.S.- Consi-
derando a parte executada quitou a dívida julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito nos termos do artigo 794 inci-
so I do C.P.C. P.R.I. Adv. JOSE CARLOS DE MORAES-

46.-ALIMENTOS-2335/2002-T.T.C. e outros x L.F.C.-Julgo
parcialmente procedente o pedido formulado na peticao inicial
para o efeito de condenar o requerido L.F.C. ao pagamento de
pensao alimentícia mensal no importe de um salário mínimo a
ser depositado em conta bancária conforme fazendo parcial-
mente. Diante da sucumbencia recíproca condeno ambas as
partes ao pagamento de custas processuais e honorários advo-
catícios que com fundamento nos artigos 21 e 20 & 3ºletras
A,B,C, do C.P.C. em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. Adv.
INES ESTANISLAVA PUCCI e ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO-

47.-DISS.DE SOC. DE FATO-2340/2002-P.A.A. x M.A.C.O.-
Intime-se a parte interessada para que retire a carta precatória.
Intimem-se. Adv. LEONILDO DA ROSA VIEIRA-

48.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2813/2002-B.D.A. x
E.R.A.-Homologo os termos contidos na ata de audiencia de
instrucao e julgamento cujo teor foi devidamente ratificado pelas
partes e teve anuencia do M.P. a fim de que referida avenca
surta seus jurídicos e legais efeitos. Em consequencia julgo
extinto o presente processo,o que faco com fulcro no artigo
269 inciso III do C.P.C. ressalvados os interesses de terceiros.
Custas ex vi legis. Registre-se. Intimem-se. Adv. FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREIRA,
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e LEANDRO RAMOS
GOUVEA-

49.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2907/2002-F.M.C. x J.A.C.-
Diga a parte em cinco dias sobre o retorno dos ofícios retro
juntados. Intimem-se. Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO e SIMONE CERETTA LIMA-

50.—2930/2002-I.M. x I.M.J. e outros-Mantenho a decisao
agravada visto que os alimentos foram majorados em decisao
proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº0137541-5
conforme se observa às folhas 1017/1026 sendo inviável a sua
reducao nesta fase processual. Oficie-se comunicando inclusi-
ve quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do C.P.C.
De-se vista às partes quanto as respostas aos ofícios com prazo
sucessivo de cinco dias,iniciando-se pela parte autora. Intimem-
se. Adv. LUIS ROBERTO AHRENS, GRACIELA IURK MA-
RINS, VICTOR ALEXANDRE BONFIM MARINS e JOSE
MARIA DE CAMARGO DE TEIXEIRA-

51.-ORDINARIA DE SEPARACAO-500/2003-S.R.H. x E.T.B.-
Tendo em vista que o réu nao atendeu ao chamado às folhas
59,deve a autora buscar seus direitos através de acao própria.
Após arquivem-se. Adv. PAULO SERGIO GUEDES e JAIR
MOSCARDINI-

52.-ALIMENTOS-532/2003-M.A.A.G. e outros x P.S.L.G. -
Considerando a ausencia de manifestacao da parte autora em
dar prosseguimento a demanda e devidamente intimada para
dar andamento ao feito em 48 horas sob pena de
extincao,também nao o fez,julgo extinto o presente processo
sem julgamento de mérito,nos termos do artigo 267 inciso III
do C.P.C. Custas pela parte autora,se a mesma nao for benefi-
ciária da justica gratuita. P.R.I.-Adv. EDGAR JOSE DOS SAN-
TOS e CARLOS PUEHRINGER-

53.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-617/2003-S.N.
x J.M.N.-Aguarde-se o interesse em arquivo provisório pelo
prazo de cento e oitenta dias. Intimem-se. Adv. JOSE NOGUEI-
RA DOS SANTOS e MARCOS LUIZ MASKOW-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-676/2003-I.F.C. e outros
x C.M.N.C.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a
parte autora. Intimem-se. Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, DANIELLE GRAUMAN PUCCI e EMERSON LUIZ
SHIMIDT-

55.-ALIMENTOS-795/2003-M.L.B.S. e outros x J.B. e outros-
A parte autora para que de andamento ao feito. Intimem-se.
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

56.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-967/2003-O.F.F. x
E.K.F.-Redesigno o dia 24 de 11 de 2004,às 13:20 horas. Inti-
mem-se. Adv. JOSE CORREIA FERREIRA-

57.-MEDIDA CAUTELAR-1081/2003-J.T. x C.R.S.-Intime-se
a parte ré para que cumpra a determinacao de folhas 107,em
cinco dias. Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e AMAURI
CESAR JOHNSSON-

58.-DIVORCIO CONSENSUAL-1134/2003-S.M. e outros x -
Aguarde-se o recolhimento do imposto no arquivo. Intimem-
se. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

59.-SEPARACAO CONSENSUAL-1275/2003-R.K. e outros x
-Intime-se o patrono de L. para que se manifeste em cinco dias.

Intimem-se. Adv. NELSON KLAS JUNIOR e LUCIANA CAL-
VO PERSEKE WOLFF-

60.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1305/2003-O.M.L. x
L.A.S.L.-Defiro a antecipacao de tutela vez que os presentes
requisitios do artigo 273 do C.P.C. para o fim de exonerar o
autor do pagamento de alimentos à seu filho ora requerido. In-
timem-se inclusive o requerido quanto a audiencia
designada,observando o contido às folhas 95. Junte-se ainda
cópia desta decisao nos autos de execucao. Intimem-se. Adv.
RICARDO DA SILVA GAMA e MARCOS ALVES DA SIL-
VA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1635/2003-V.O. x S.R.O.
-Homologo por sentenca o acordo de folhas 90 e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III e artigo 794 II do
C.P.C. De-se baixa na distribuicao. Eventuais custas pró-rata
as partes nao forem beneficiárias de Justica Gratuita. P.R.I.-
Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES e FERNANDA
EHALT VANN-

62.—1849/2003-M.L.D.S. e outros x L.A.L.-Dando por encer-
rada a instrucao concedo as partes o prazo sucessivo e alterna-
do de dez dias para alegacoes finais.Intimem-se. Adv. RUY
CARNEIRO TEIXEIRA, JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI-
RA e MARGARETH ZANARDINI-

63.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1875/2003-M.O.A. x
A.J.S.J. -Intime-se o Procurador da parte autora para, em cinco
dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, infor-
mando o endereco completo de seu cliente. Intime-se.-Adv.
MARCOS RENAN SALVATI-

64.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1893/2003-
F.D.P. x C.D.P.-Intime-se o procurador do autor para que es-
clareca a noticia de falecimento do autor,em cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. JOSE TORQUATO TILLO e JOSE LUIZ TOR-
QUATO TILLO-

65.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1953/2003-G.I.B.L.B.
x S.L.B.-Julgo procedente o pedido para o fim de exonerar o
autor,G.I.B.L.B. de prestar alimentos a ré S.L.B. Diante da re-
velia condeno a parte requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais bem como ao pagamento dos honorários advocatícios
da parte adversa que,ante o grau de zelo profissional e o tempo
exigido para o servico que fixo em R$400,00. P.R.I. Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

66.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2111/2003-L.A.P. e ou-
tros x C.B.S.-Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justica manifes-
te-se a parte requerente. Intimem-se. Adv. GISELE CASSOL
MUTTI-

67.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2188/2003-A.S. x C.S.-
Julgo procedente o pedido inicial,para exonerar o autor da obri-
gacao alimentar em face do requerido. Tendo em vista a su-
cumbencia condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao patrono da parte adversa
que arbitro em R$400,00 o que faco com fundamento no artigo
20 & 4º do C.P.C. considerando o trabalho dos profissionais
sua dedicacaocom a causa e zelo profissional,ficando suspensa
a cobranca de tais verbas por ser o requerido beneficiário da
Justica Gratuitanos termos da Lei 1060/50. P.R.I.Adv. LUIS
SAVI, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA, FORTUNATO SANTORO e PAULO YVES
TEMPORAL-

68.-SEPARACAO CONSENSUAL-2204/2003-R.R.N. e outros
x -Ante o silencio das partes,arquivem-se. Intimem-se. Adv.
RITA DE CASSIA RIBEIRO-

69.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2480/2003-L.W.S. x N.F.S.-
Sobre o retorno da precatória manifeste-se o autor em cinco
dias. Intimem-se. Adv. LAERTES DE SOUZA-

70.-ALIMENTOS-2548/2003-L.A.F. e outros x R.J.R.-Julgo
parcialmente procedente o pedido e condeno o réu R.J.R. ao
pagamento de prestacao alimentícia à autora na quantia equi-
valente a R$150,00 mensais a serem pagos pelo requerido re-
troativamente à citacao descontando-se em folha de pagamento
e depositados em conta aberta em nome da representante legal
da autora. O valor deverá ser atualizado anualmente pela vari-
acao do INPC. Pela sucumbencia fica o réu condenado a pagar
as custas processuais e honorários fixados em dez por cento de
uma anuidade dos alimentos,a teor do disposto no artigo 20 &
4º do C.P.C. P.R.I. Adv. JOYCE MAUS MISCHUR-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2659/2003-D.A. x M.A.-
Considerando o pedido da parte autora às folhas 30/31 julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito,nos termos do
artigo 267 inciso VIII do C.P.C. Sem custas. P.R.I. Adv. JOSE
ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

72.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2775/2003-C.A.S.M. x
S.F.R.-Sobre os ofícios juntados manifeste-se a parte autora.
Intimem-se. Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e FOR-
TUNATO SANTORO-

73.-PARTILHA DE BENS-2923/2003-M.C. x R.A.P.L.-Defiro
pelo prazo de cinco dias,conforme dispoe o artigo 40 II do C.P.C.
Intimem-se. Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3053/2003-T.A.O. e ou-
tros x L.S.O.-Sobre a certidao de folhas 27-verso,manifeste-se
a parte autora. Intimem-se. Adv. ALCEU GIESE-

75.-REVISAO DE ALIMENTOS-3066/2003-M.C. e outros x
N.C. -Indefiro o pedido antecipacao de tutela eis que nao fo-
ram atendidos os requisitos do art.273 do C.P.C. Nao há nos
autos prova inequívoca das alegacoes das autoras,pelo que nao
vislumbro tenha havido necessidade/possibilidade.A açao é de
revisao de valor de pensao alimentícia,rege-se pelo rito especi-

al da Lei nº5478/68,em razao do disposto em seu
art.13.Processe-se em segredo de justiça(C.P.C.,art.155,II).Cite-
se a parte requerida e intime-se a parte autora(se possível via
A.R.),a fim de que compareçam à audiencia que designo para o
dia 08/11/2004,às 14:20 horas.Defiro o beneficiário do art.172
& 2º do C.P.C. se necessário. Intime-se o réu para se manifes-
tar sobre o contido na contestacao reconvencao e se manifestar
sobre os documentos de folhas 307/320.Intimem-se.-Adv. RO-
BSON O0CHIAI PADILHA e ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO-

76.-DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-3127/2003-M.B. x
E.E.D. e outros-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca da contestacao e documentos retro juntados,em dez dias.
Intimem-se.Adv. LUIZ CARLOS PROENCA e JOSE CARLOS
ALVES SILVA-

77.—3129/2003-F.P.V. x J.I.D.-Sobre a contestacao apresenta-
da manifeste-se a parte requerente. Intimem-se. Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN e ROBSON FARI NASSIN-

78.-LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-3291/2003-S.L.T.M. x
E.T.M.-Mantenho a decisao agravada por seus próprios funda-
mentos. Das primeiras declaracoes diga a parte adversa em dez
dias. Intimem-se. Adv. JOAO CARLOS DE LIMA e ANTO-
NIO FONSECA HORTMANN-

79.-ALIMENTOS-3369/2003-J.B. e outros x G.M.P.-Despacho
I(folhas 33)Ao cartório para os devidos fins,redesigno a audi-
encia para o dia 17 de 11 de 2004,às 15:00 horas. Intimem-se.
Despacho II(folhas 45)Sobre o A.R. de folhas 40 e 44 manifes-
te-se a parte requerente. Intimem-se. Adv. JOSIANE APARE-
CIDA PIURCOSKI, ISABELA QUELHAS MOREIRA e PAU-
LO YVES TEMPORAL-

80.-DISS.DE SOC. DE FATO-3541/2003-L.R. x R.V.S.-Anali-
sando o contido nos autos,bem assim a Dra. promotora de Jus-
tica lancada as folhas 35,nao verifico a presenca dos requisitos
necessários a concessao da liminar requerida sendo certo que
os maus tratos dizem respeito à requerida e nao ao menor em
questao,de modo que,indefiro tal pedido. Intimem-se. Adv.
MARCELO ANTONIO THEODORO-

81.-SEPARACAO CONSENSUAL-144/2004-S.L.C.S. e outros
x -Expeca-se competente formal de partilha.Após arquivem-
se. Intimem-se. Adv. PATRICIA ROHN-

82.-ORDINARIA DE SEPARACAO-382/2004-S.M.C.M. x
S.M.-Despacho I(folhas 30)Levando em consideracao que se
trata apenas do início do processo onde as provas ainda sao
parcas,mas tendo em conta a necessidade dos dois filhos que
estao sob a guarda da mae concedo alimentos provisórios no
valor de um salário mínimo que deve ser pagos todo o dia 1º de
cada mes diretamente a autora. O valor pode ser revisto se ou-
tras provas forem trazidas aos autos. Para audiencia de tentati-
va de conciliacao designo o dia 14/10/2004,às 14:00 horas.Cite-
se a ré dos termos da presente,querendo contestar querendo
cujo prazo tem início após a audiencia de tentativa de concili-
acao. Intimem-se. Despacho II(folhas 40)Sobre a certidao do
Sr.Meirinho manifeste-se a parte requerente. Intimem-se.Adv.
ALICE PRESA-

83.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-490/2004-S.J.F.B. x
R.A.D.S.S.-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
requerente. Intimem-se. Adv. CASSIA BERNARDELLI e RE-
GINALDO ANTONIO KOGA-

84.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-550/2004-W.S.R. x
D.S.R.-Julgo procedente o pedido para o fim de exonerar o
autor W.S.R. de prestar alimentos a ré D.S.R. Oficie-se à em-
pregadora do autor para que se abstenha de realizar os descon-
tos da pensao se houver. Diante da revelia condeno a parte re-
querida ao pagamento das custas processuais bem como ao pa-
gamento dos honorários advocatícios da parte adversa que ante
o grau de zelo do profissional e o tempo para execucao do ser-
vico que fixo em R$400,00,(C.P.C. art.20 & 4º). P.R.I. Adv.
LUIZ BRESOLIN-

85.-ALIMENTOS-744/2004-D.C. e outros x L.N.S. -Despacho
I(folhas 24)Determino:A citacao do requerido e intimacao dos
autores na figura de sua representante,a fim de que compare-
cam à audiencia a ser realizada em 17 de 11 de 2004,às 14:00
horas,acompanhados de seus Advogados e
testemunhas,independentemente de prévio deposito de
rol,importando a ausencia desta em extincao e arquivamento
do processo e a daquele em confissao e revelia.Na audiencia se
nao houver acordo,poderá haver contestacao,desde que o faca
por intermédio de Advogado,sendo designada a instrucao e jul-
gamento em data próxima e disponível na pauta.A fixacao dos
alimentos provisórios em um salário mínimo,o que faco consi-
derando que nao existe prova efetiva das necessidades da parte
autora e as possibilidades da parte ré.O tramite em segredo de
Justica,art.155,II do C.P.C. Concedo os benefícios da Justica
Gratuita a autora. Intimem-se. Despacho II(folhas 32)Sobre o
A.R. de folhas 31 manifeste-se a parte autora. Intimem-se.-Adv.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-905/2004-M.L.S. x M.S.-
Sobre a justificativa aparesentada manifeste-se a parte exequen-
te. Intimem-se. Adv. ZORAIDE BATISTELA e JULIANO LO-
CATELLI SANTOS-

87.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-923/2004-J.B.O.
x V.L.R.O.-Antes de decidir sobre o pedido de folhas 173/176
sobre o mesmo diga o autor,no mesmo prazo concedido nos
autos em apenso,ou seja em dez dias. Intimem-se. Adv. RO-
SANGELA CLARA SOARES, MANOEL DAHER e MANO-
ELLA DOS SANTOS DAHER-

88.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1003/2004-I.G.D. x
N.J.D.-Sobre o retorno da carta mandado manifeste-se a parte
requerente. Intimem-se. Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE-
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89.-SEPARACAO CONSENSUAL-1029/2004-T.B. e outros x
-Indefiro o pedido de folhas 51,e determino as partes em cinco
dias paguem as taxas e custas judiciárias,sujeitando-se a san-
coes civis,administrativas e criminais nos termos dos artigos 2º
da Lei 7115/83 e 4º & 1º da Lei 1060/50. Intimem-se. Adv.
FORTUNATO SANTORO e CLAUDIO DE FRAGA-

90.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1072/2004-
E.M.D.N. x B.R.C.-Sobre a contestacao apresentada manifes-
te-se a requerente. Intimem-se. Adv. CESAR A. G. DE CAR-
VALHO, OSWALDO HORONGOZO e MIGUEL
D.VASCONCELOS FILHO-

91.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1074/2004-J.A.D.S. x V.J.L.-
Sobre os ofícios juntados manifeste-se a parte requerente. Inti-
mem-se. Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

92.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1075/2004-C.S. x P.L.M.-In-
time-se a parte autora para que se manifeste acerca do retorno
dos ofícios em cinco dias. Intimem-se. Adv. REGINA C. DE
ALMEIDA ANDRADE COSTA-

93.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1149/2004-C.L. x
M.V.T.-Sobre a contestacao manifeste-se a parte requerente.
Intimem-se. Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP, ROBERTO
NELSON BRASIL P. FILHO e RODRIGO GUIMARAES-

94.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1154/2004-G.M.R. x
E.A.G.R.-Sobre os ofícios juntados manifeste-se a parte auto-
ra. Intimem-se. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

95.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1202/2004-A.M.J. x M.L.-
Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte reque-
rente. Intimem-se. Adv. MAX FERREIRA e CELIA REGINA
ALVES DE CAMARGO-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1301/2004-J.T.C. e outros
x P.C.C. -Tendo em vista que o requerente pretende apenas obter
os valores e diferencas nao pagas,verifica-se o débito
remanescente,(parcelas dos meses de marco/2001 e junho a
novembro de 2002),cite-se o devedor nos termos do art.732 do
C.P.C. (execucao por quantia certa),para,em 24 horas,pagar ou
indicar bens à penhora.Fixo os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor devido,para o caso de pronto pagamento.Autorizo
o procedimento nos termos do art.172,& 2º do C.P.C.,se
necessário,arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Ainda,com o mandado deverá estar anexada cópia
do cálculo dos autos.Intimem-se.-Adv. ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1314/2004-T.C.M.P. x
E.P.-Considerando os pagamentos das parcelas em execucao
pelo rito do artigo 733 do C.P.C. ou seja,relativamente aos meses
de marco,abril,maio e junho de 2004,assim a manifestacao da
Dra.Promotora de Justica nos termos do artigo 794,inciso I do
C.P.C. julgo extinta a presente execucao. P.R.I. Adv. MAINAR
RAFAEL VIGANO-

98.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1340/2004-I.V.V. x H.-So-
bre os ofícios juntados manifeste-se a parte requerente. Inti-
mem-se. Adv. MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO-

99.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1417/2004-K.G.M. x
J.I.M.-Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justica manifeste-se a
parte requerente. Intimem-se. Adv. DANIELA BITTENCOURT
LOPES DA SILVA e KARLA RENATA MARTINS DE OLI-
VEIRA-

100.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1431/2004-M.M.S.
x J.S. e outros-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a
parte requerente. Intimem-se. Adv. RENATO MARCON e MI-
GUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-

101.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1477/2004-B.J.P.O. e
outros x A.A.J.-Sobre o retorno da carta mandado manifeste-se
a parte requerente. Intimem-se. Adv. MARIA ELZI DE MAT-
TOS T. BANZZATTO-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1506/2004-M.A.B. x
A.R.G.-Defiro o petitório retro. Sobre o prosseguimento da
execucao diga o exequente em cinco dias. Intimem-se. Adv.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1767/2004-T.G.F. e ou-
tros x J.H.F. -Processe-se em segredo de justica(C.P.C. art.155
II); Trata-se de execucao de alimentos,aplicando-se o rito do
art.733 do C.P.C. Entao cite-se o executado para em tres dias
pagar,provar que já pagou ou justificar a impossibilidade de
pagamento em relacao às tres últimas prestacoes vencidas (me-
ses de maio,junho e julho)mais as que se vencerem no curso do
processo, sob pena de prisao civil.Autorizo o procedimento nos
termos do artigo 172 & 2º do C.P.C. se necessário.Com o man-
dado deverá estar anexada cópia atualizada do cálculo
devido.Defiro os benefícios da justica gratuita.Intimem-se. -
Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO-

104.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1962/2004-
E.M.P. x C.M.-Diga o autor em cinco dias,informando sobre a
principal. Intimem-se. Adv. IOLANDA MARIA GOMES-

105.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1975/2004-R.C.L. x
L.S. -Intimem-se os interessados,para que retirem em Cartório
a carta precatória expedida. Intimem-se.-Adv. FABIO GREIN
PEREIRA-

106.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2055/2004-E.R.V. e
outros x -Digam os autores,especificando bens que pretendem
partilhar,no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. LUIZ GUS-
TAVO MARINONI-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2177/2004-H.V.C. e ou-
tros x W.L. -Tendo em vista que o requerente pretende apenas
obter os valores e diferencas nao pagas,verifica-se o débito

remanescente,(parcelas dos meses de maio/2002 a maio/
2004),cite-se o devedor nos termos do art.732 do C.P.C. (exe-
cucao por quantia certa),para,em 24 horas,pagar ou indicar bens
à penhora.Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
devido,para o caso de pronto pagamento.Autorizo o procedi-
mento nos termos do art.172,& 2º do C.P.C.,se
necessário,arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Ainda,com o mandado deverá estar anexada cópia
do cálculo dos autos.Intimem-se.-Adv. PAULO CESAR BU-
LOTAS-

108.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-2200/2004-
M.R.A.F. e outros x D.P.T.-Julgo extinto o presente feito com
fulcro no artigo 267 inciso IV do C.P.C. Custas na forma artigo
12 da Lei 1060/50.Oportunamente arquivem-se. Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2202/2004-C.R. e outros
x M.S.V. -Processe-se em segredo de justica(C.P.C. art.155 II);
Trata-se de execucao de alimentos,aplicando-se o rito do art.733
do C.P.C. Entao cite-se o executado para em tres dias
pagar,provar que já pagou ou justificar a impossibilidade de
pagamento em relacao às tres últimas prestacoes vencidas (me-
ses de junho,maio e abril acao ajuizada em julho/2004) sob
pena de prisao civil.Com referencia a dívida pretérita a parte
credora deverá ingressar com pedido em preparado consoante
ao art.732 do C.P.C. Autorizo o procedimento nos termos do
artigo 172 & 2º do C.P.C. se necessário.Com o mandado deve-
rá estar anexada cópia atualizada do cálculo devido.Intimem-
se. -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2207/2004-H.F.R.V.J. e
outros x R.R.V.J. -Processe-se em segredo de justica(C.P.C.
art.155 II); Trata-se de execucao de alimentos,aplicando-se o
rito do art.733 do C.P.C. Entao cite-se o executado para em tres
dias pagar,provar que já pagou ou justificar a impossibilidade
de pagamento em relacao às tres últimas prestacoes vencidas
(meses de maio,junho,julho acao ajuizada em agosto/2004) sob
pena de prisao civil.Com referencia a dívida pretérita a parte
credora deverá ingressar com pedido em preparado consoante
ao art.732 do C.P.C. Autorizo o procedimento nos termos do
artigo 172 & 2º do C.P.C. se necessário.Com o mandado deve-
rá estar anexada cópia atualizada do cálculo devido.Intimem-
se. -Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO-

111.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2267/2004-M.P.O. x
V.A.O.-Defiro,provisoriamente a assistencia judiciária gratuita
nos termos da Lei 1060/50. Para audiencia de tentativa concili-
atória designo o dia 23/02/2005,às 14:00 horas. Cite-se o réu
para querendo,por Advogado habilitado nos autos,contestar em
quinze dias contados a partir da data da audiencia. Intimem-se.
Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

112.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-2300/2004-L.T.S. e outros x
-À ratificacao em cinco dias. Intimem-se. Adv. ANA CLAU-
DIA LOYOLA DA ROCHA-

113.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2396/2004-M.R.A.F. e
outros x -À ratificacao em cinco dias. Intimem-se. Adv. MAR-
GARETH ZANARDINI-

114.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2451/2004-E.K.C. e
outros x -Homologo por sentença para que surta seus jurídicos
e legais efeitos,o acordo celebrado entre as partes (C.P.C. art.269
inc.III) com o que julgo extinto este processo.Lancem-se as
baixas inclusive distribuicao,facam-se as anotacoes
necessárias,comunicacoes e arquivem-se os autos. Custas de
Lei se houver. P.R.I.-Adv. SONIA MARIA MALUF DA SIL-
VA-

115.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2507/2004-C.V.Z.S. x
E.S.-Emende a autora a inicial em dez dias,no sentido de juntar
os comprovantes dos bens arrolados na exordial,com fito de
partilha. Intimem-se. Adv. MARA DENISE VASSELAI-

116.-DIVORCIO CONSENSUAL-2511/2004-R.A.A. e outros
x -Tendo em vista a existencia de bens que fazem crer na pos-
sibilidade de pagamento das taxas e inexistencia da necessida-
de que trata a Lei 1060/50,indefiro o pedido de assistencia ju-
diciária. Concedo o prazo de dez dias para o pagamento de
custas e taxas. Intimem-se. Adv. CHRISTIE MERY LUSTOSA
PEGORINI-
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1.-CARTA PRECATORIA-2003/0173-B.B. S.A. x D.G.-Antes

de autuar intime-se o embargante para proceder a distribuicao
bem como pagar as custas e taxas em dez dias,sob pena de
extincao. Intimem-se. Adv.EDINELSON JULIANI BELLO,
LAERCIO FAEDA, JORGE ELIAS NEHME e PAULO MA-
CARINI-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1420/1983-C.R.S.L.L.
x J.D.-Homologo o pedido de folhas 07/08 a fim de que surta
seus jurídicos e legais efeitos liberando o Sr. C.R.S.L. do dever
de continuar prestando ajuda financeira à autora.
Outrossim,defiro o pedido de retorno ao uso do nome de soltei-
ra à autora procedendo-se a necessária averbacao junto ao Car-
tório de Registro Civil competente. Custas na forma da Lei.
Registre-se. Intimem-se. Adv. ALAYDE PAPA-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-168/1992-M.L.S.F. x J.D.-
Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do entabulado entre as partes as folhas 16,julgando extinto este
feito com fulcro no artigo 269 inciso III do C.P.C. Custas de
Lei. Registre-se. Intimem-se. Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA
SILVA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-320/1992-Z.C.S.C.
x A.R.C.-Indefiro o pedido de folhas 125,pois o demonstrativo
de débito deve ser providenciado pela própria parte,nos termos
do artigo 614,inciso II do C.P.C. Intimem-se. Adv. SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE, HELOISA ALVES DE SOUZA, NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO, RENE ARIEL DOTTI, RE-
NATO CARDOSO DE OLIVEIRA ANDRADE e DANIELLE
TETU RODRIGUES-

5.-DESTITUICAO DO PATRIO PODER-346/1992-G.M.P.G.
x J.D. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias que
lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito por
negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trin-
ta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. ALFREDO COSTA FILHO-

6.-DEC. DE NEG. DE PATERNIDADE-877/1994-J.J.B. x
J.G.C.B. e outros-Despacho I(folhas 243) Para audiencia de
instrucao e julgamento designo o dia 16 de dezembro de 2004
às 15:00 horas.Advertencias do artigo 407 do C.P.C. Intimem-
se. Despacho II(folhas 250)Sobre o retorno da carta mandado
manifeste-se a parte requerente. Intimem-se. Adv. FERNAN-
DO SIMAS FILHO, JEANE BURDA NICOLA e DELIO DE
JESUS SOUZA-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-464/1995-A.A.P. e outros x
J.D.-Julgo procedente o presente pedido deduzido às folhas 15/
17 para o fim de determinar que as partes que retornem ao statu
quo ante ou seja,deverá a conjuge vitago a voltar a assinar a
voltar a assinar o nome de casada,guarda e responsabilidade do
filho menor será comum entre os pais,além de permanecer vi-
gente o regime de casamento anteriormente optado pelas par-
tes. Custas ex vi legis. Registre-se. Intimem-se. Adv. RONE
MARCOS BRANDALIZE, SCHEILA MARIA CIELLO e DE-
NISE MORAES NOVICKI-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-495/1996-V.L.G. e outros
x D.V.A.-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
tritna dias. Intimem-se. Adv. MARIA DE LOURDES GOU-
VEA, VERA TEREZA ROLIM CHYCZY e MARA FRANCI-
NE LEVIN DAVID-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1679/1996-L.A.S.S. e ou-
tros x M.A.-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo
de cento e vinte dias. Intimem-se. Adv. VERA MARCIA BEN-
ZI DA COSTA e DANIELLE RIBEIRO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1734/1996-J.B.Z. e outros
x M.C.Z.-Defiro o pedido de suspensao do feito. Os autos de-
verao permanecer no arquivo provisório conforme disposto no
art.791 inc.III do C.P.C. por seis meses. Intimem-se. Adv. CLO-
VIS DOS SANTOS ROSARIO e JULIO CESAR RIBEIRO
RODRIGUES-

11.-REVISAO DE ALIMENTOS-1806/1996-M.K. e outros x
C.R.B.F.-Recebo o presente recurso de apelacao somente no
efeito devolutivo. Intimem-se as partes apeladas para apresen-
tar as suas contra razoes no prazo legal. Intimem-se. Adv. ELE-
NA ALMADA TABORDA DE MORAES e JULIO CESAR
FARIAS POLI-

12.-REVISAO DE ALIMENTOS-2056/1996-F.R. x J.A.M. e
outros-Mantenho o despacho de folhas 137,em razao da sen-
tenca às folhas 114/116. Intimem-se. Adv. LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA, SIRLEI DOMINGUES GAGO e JORGE WA-
SHINGTON N.DE SALLES FILHO-

13.-ALIMENTOS-740/1997-A.P.L. e outros x A.C.D.S.-O pre-
sente feito está findo,nao comportando noso requerimentos pelo
que,indefiro o pedido de folhas 127. Intimem-se. Adv. RODRI-
GO CARDOSO FURLAN, ALINE CRISTINA COLETO e
ROQUE PORFIRIO-

14.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2568/1997-A.A.P.W.
e outros x -Declaro e julgo extinto o presente processo o que
faco com fundamento no artigo 267 inciso VI do C.P.C. uma
vez ausente uma das condicoes da acao. Intimem-se. Adv. HE-
LIO SOARES DE LACERDA, ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES e CEZAR RODRIGO MOREIRA-

15.-ORDINARIA DE SEPARACAO-228/1998-J.Y.T.A. x
L.A.A.-Reporto-me a decisao de folhas 319. No mais arqui-
vem-se. Intimem-se. Adv. CARMELINDA CARNEIRO e ALE-
XANDRE BROWN PALMA-

16.-ALIMENTOS-1208/1998-M.R.S. e outros x F.C.-Defiro o
pedido de suspensao do feito pelo prazo máximo de cento e
vinte dias. Intimem-se. Adv. MIRIAN KLAHOLD e VERIDI-

ANA BRUSCHZ LOMBARDI-

17.-ALIMENTOS-1376/1998-J.D.O. e outros x A.C.O.-Preli-
minarmente deve os subscritores da peticao de folhas 148 cum-
prir o disposto no artigo 45 do C.P.C. Intimem-se. Adv. LORE-
NA MARINS SCHWARTZ, GELSON BARBIERI e IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1496/1998-E.G. e outros
x J.M.S.-Defiro o pedido de desentranhamento dos documen-
tos mediante fotocópia autenticada. Intimem-se. Adv. GABRI-
EL BRAGA FARHAT, RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA. e ALICE MAZZARO VALENZA-

19.-ALIMENTOS-2144/1998-J.M.G.M. e outros x A.M.J.-So-
bre o A.R. de folhas 161,manifeste-se a parte requerente. Inti-
mem-se. Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO, DEBORA C. DE
G. MOREIRA LOBO e RUTH COATTI-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2229/1998-T.R.F.Z. x M.J.Z.
-Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias que lhe
competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito por ne-
gligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trinta)
dias, julgo extinto o processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. LINDAMIR FERREIRA-

21.-ALIMENTOS-2360/1998-M.S.L. e outros x A.M.L. -Inti-
me-se a parte autora,para que no prazo de cinco dias,manifeste-
se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. MARIA ELZI DE MATTOS T.
BANZZATTO, CILENE MARIA SKORA e DEMETRIO BE-
REHULKA-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-19/1999-
S.A.A.D.S. e outros x A.D.O.-Julgo extinto o presente o feito
com fulcro no artigo 267 & 1º do C.P.C. Custas na forma do
art.12 da Lei 1060/50.Oportunamente arquivem-se. P.R.I.Adv.
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-71/1999-R.B.R. e
outros x D.R.-Sobre os Ars. de folhas 489/491,manifeste-se a
parte requerente. Intimem-se. Adv. VINICIUS ANTONIO
GASPARINI, MARCELO ANTONIO THEODORO e RICAR-
DO PREZUTTI-

24.-ORDINARIA DE SEPARACAO-164/1999-M.C.F.S. x
W.F.S.-Revogo a decisao de folhas 46 vez que inexistiu pedido
de execucao como lá determinado. Outrossim,alerto a genitora
que independente de o genitor ter mudado de domicílio,as re-
gras do acordo permanecem inalteradas e portanto devem ser
cumpridas. Oportunamente arquivem-se. Intimem-se. Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M MARTINS NETO e
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2283/1999-M.I.C. x L.P.
-Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVE-
RO-

26.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2577/1999-I.A.C.L. x
O.W.L.-Julgo improcedente o pedido exordial fixando o direi-
to de visitas do pai em favor da filha L. na forma exposta na
fundamentacao e acima mencionada. Condeno a autora ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios que
com fulcro no artigo 20 parágrafo 4º do C.P.C. fixo em
R$1.100,00 atento aos vetores do & 3º item a/c principalmente
o trabalho realizado e o tempo exigido para o servico. Regis-
tre-se. Intimem-se. Adv. ELDO GEVEZIER Ae LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO-

27.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2668/1999-A.C.F.F. x N.B.S.-
Julgo procedente o pedido de conversao de separacao em di-
vórcio para decretar o divórcio das partescom base nos artigos
35 e 37 da Lei 6515/77. Deixo de condenar a parte sucumbente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
por ser a mesma beneficiária da gratuidade judiciciária. Regi-
astre-se. Intimem-se. Adv. ELIAS ED MISKALO e ANDER-
SON DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-38/2000-L.F.S. e outros x
H.H.-Intime-se pessoalmente a parte exequente para dar pros-
seguimento ao feito em quarenta e oito horas sob pena de ex-
tincao observando o contido no despacho de folhas 96. Inti-
mem-se.Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO e MAURI-
CIO DO AMARAL-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-105/2000-G.C.C.M. e ou-
tros x E.C.M.-Indefiro o pedido de folhas 95/98,pois estes au-
tos encontram-se extintos por forca da sentenca às folhas 85.
Deve a parte interessada pleitear em autos próprios e apartados
com rito processual adequado. Intimem-se. Adv. NIVALDO
MORAN e DEFENSORIA PUBLICA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-210/2000-D.S. e outros x
R.O.F. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEI-
RA, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e WILLIAM
A. NEDWED PIRES DE SOUSA-

31.-ORDINARIA DE DIVORCIO-409/2000-C.A.M.B. x
A.D.S.M.O.B.-Aguarde-se o recolhimento do imposto devido.
Intimem-se. Adv. SALIMAR VALENTE GASPARIN e LUIZ
FERNANDO MARTINS BONETTE-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-421/2000-A.M.A. x T.R.C.
-Homologo a desistência da açao, constante às fls.136, para os
fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência,
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
mesmo codex.Publique-se. Intimem-se. Oportunamente arqui-

vem-se.-Adv. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, DANIELLE
ROSA E SOUZA, ROBERTO ROCHA GOMES e OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA-

33.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-503/2000-C.S. x F.A.-
Sobre o retorno das cartas mandado,manifeste a parte autora.
Intimem-se. Adv.FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI e DEFENSORIA PUBLICA-

34.-ORDINARIA DE DIVORCIO-516/2000-J.A.P. x V.L.O.P.
-Julgo procedente o presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código
Civil, devendo o conjuge virago retornar a usar o nome de
solteira.Concedo a guarda da filha B.K.P. ao autor fixando o
direito de visitas da requerida em finais de semana alternados
das 14:00 horas do sábado às 20:00 horas do domingo,sempre
respeitando a vontade da menor que atualmente consta com
mais de 16 anos de idade. Pelo principio da sucumbencia, con-
deno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que arbitro em R$800,00 com fulcro
no artigo 20,parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do
C.P.C. Expeça-se o competente mandado de averbaçao e oprtu-
namente, apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. SI-
MONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, PAULO YVES TEMPORAL e LUIZ GUSTAVO MA-
RINONI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-576/2000-J.R.K. e outros
x C.R. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. LUCIANE AP.DE ABREU MAN-
FRON TOTSUGU e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

36.-ALIMENTOS-1006/2000-E.B.R. e outros x A.R.F.-Sobre
o ofício de folhas 118,manifeste-se a requerente. Intimem-se.
Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA e SAULO DE TAR-
SO A. CARNEIRO-

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-1395/2000-M.A.S. x G.G.S.
e outros-Intime-se a parte autora sobre o contido na certidao do
Sr.Oficial de Justica às folhas 234. Intimem-se. Adv. DENISE
T. P. PIEKARZ e MARCO ANTONIO GUIMARAES-

38.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1575/2000-F.D.W.C. x
H.R.C. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. KLEBER ANTONIO TOFFALINI FER-
REIRA e JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-

39.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2016/2000-A.L.S. e
outros x R.S.B. e outros-Sobre a contestacao apresentada ma-
nifeste-se a parte requerente. Intimem-se. Adv. GILBERTO
LOURENÇO OZELAME, ALVARO DELMUTTI SOUTO
MAIOR, SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO, JOCELINO
ALVES DE FREITAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES, REGINA CARDOSO DE ALMEIDA A. COSTA, LUIS
SERGIO CHEMIN. e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2316/2000-D.C.C. e ou-
tros x C.T.C.-Manifeste-se a parte exequente sobre a cópia da
sentenca de folhas 109. Intimem-se. Adv. JULIANA DE BAR-
ROS BLEY, JULIANA URBAN PALHARES e MAURICIO DE
SANTA CRUZ ARRUDA-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2433/2000-J.R.S. e outros
x J.B.S.-Indefiro pedido de expedicao de ofício ao TRE em
razao de que este orgao nao presta servicos. Intimem-se. Adv.
GILBERTO LOURENÇO OZELAME, MARCELO NOGUEI-
RA ARTIGAS e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2519/2000-L.G.A.S. e
outros x E.L.S.-Quanto ao parecer ministerial de folhas 377/
386 digam as partes. (Quanto à parte da execucao que nao é
por certo determinado porquanto necessita de prévia liquida-
cao pugna esta agente ministerial seja extinto o processo com
base nos artigos 586,598,618,I e 267,IV,todos do C.P.C. E quan-
to a execucao por quantia certa que seguiu o rito do artigo 733
do C.P.C. pugna esta agente ministerial pela extincao do feito
na forma do art.794 I do C.P.C.) Intimem-se. Adv. WASHING-
TON LUIZ DA SILVA e ANTONIO JOAQUIM DA COSTA
PEREIRA-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-50/2001-M.M.P. x
A.A.S.-Uma vez constatada a desitencia das partes no prosse-
guimento do feito julgo extinto o presente feito o que faco com
supedaneo no artigo 267 inciso VIII do C.P.C. Custas ex vi
legis. Registre-se. Intimem-se. Adv. SOLANGE MARIA DE
SOUZA CHUEIRI e JAQUELINE ANGELA MIRANDA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-187/2001-P.A.L.L. e ou-
tros x P.A.R.L.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do
ofício expedido.Prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG e
ANDREA GOMES-

45.-ALIMENTOS-274/2001-M.O.B. x J.T.B.-Manifeste-se a
parte autora sobre o contido nos ofícios de folhas 137 e 139.
Intimem-se. Adv. MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEI-
DA e LUIZ ANTONIO MORES-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2001-J.L.M.C. e ou-
tros x E.C.-Considerando que a parte executada quitou a dívida
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito nos termos
do artigo 794 inciso I do C.P.C. P.R.I. Oportunamente arqui-
vem-se. Adv. FERNANDA EHALT VANN, NIVALDO MO-
RAN e NELCI APARECIDA COLOMBO-
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47.-DISS.DE SOC. DE FATO-474/2001-M.T. x D.D. -Nao ten-
do promovido a autora os atos e diligencias que lhe competi-
am, uma vez verificada a paralisaçao do feito por negligencia
da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, jul-
go extinto o processo, o que faço com supedaneo no artigo 267,
III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas as formalidades
legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI e JOSE LUIZ RICET-
TI-

48.-ANULACAO DE CASAMENTO-641/2001-V0.R.S.R.F. x
A.F.N.-Julgo procedente o presente pedido para declarar atra-
vés da sentenca anulado o casamento de V.R.S.R.F. e A.F.N.
celebrado em 14 de agosto de 2000,lavrado junto ao Cartório
de Registro Civil das pessoas naturais da Comarca de Irati con-
form certidao inclusa,declarando extinto o vínculo matrimoni-
al entre as partes com fulcro nos artigos 1556 e 1557,incisos I
e II do Código Civil e pelos fatos e fundamentos delineados no
corpo da presente decisao. Pelo princípio da sucumbencia con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$800,00 com fulcro no ar-
tigo 20 paragrafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º do
C.P.C.Registre-se. Intimem-se. Adv. LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI-

49.-GUARDA-681/2001-L.L.S. x G.M.S.-Julgo extinto este
processo bem como o processo 1894/2001 em apenso com fun-
damento no artigo 269 III do C.P.C. tendo em vista que a tran-
sigencia entre as partes alcanca ambas as lides. Custas em 50%
para cada parte,respeitados os benefícios da justica gratuita da
requerida,conforme consignado às folhas 43/44 dos autos 1894/
2001. P.R.I. Adv. HEROLDES BAHR NETO, LOLINNA
CHAN e DENAIR DE SOUSA BRUNO-

50.-ALIMENTOS-725/2001-C.B.M. x W.G.F.-Manifestem-se
as partes sobre a resposta do ofício expedido. Prazo de cinco
dias. Intimem-se. Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO
FILHO, EMANUELA CATAFESTA, GERSON DA LUZ SOU-
ZA, SYLVIO KISSULA e SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA-

51.-ORDINARIA DE DIVORCIO-809/2001-E.M.O. x J.T.O.
-Julgo procedente o presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código
Civil, devendo o conjuge virago retornar a usar o nome de sol-
teira. Declaro ainda que o imóvel descrito às folhas 12,101/102
nao comunica o patrimonio comum e pertence exclusivamente
à autora por ter sido constituído exclusivamente por ela no pe-
ríodo em que as partes já se entravam separadas de fato.Pelo
principio da sucumbencia, condeno a parte requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
arbitro em R$800,00 com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Expeça-se o competente
mandado de averbaçao e oprtunamente, apos o transito em jul-
gado, arquivem-se. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

52.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1082/2001-D.K.R. x
R.R.R.-Recebo a apelacao no efeito devolutivo nos termos do
artigo 520 inciso II do C.P.C. Ao apelado para as contra razoes
de recurso em quinze dias. Intimem-se. Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, TATIANA DENCZUK, IARACELIA LEAL
DE SOUZA e AFONSO CELSO NUNES-

53.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1086/2001-M.A.P. e
outros x E.J.L. -Nao tendo promovido a autora os atos e dili-
gencias que lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao
do feito por negligencia da parte interessada, pelo prazo supe-
rior a 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com
supedaneo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCELA CRISTINA
REIS-

54.-REVISAO DE ALIMENTOS-1351/2001-B.J.S.A. x N.L.A.-
O autor pretende a sua exoneracao em face de seu filho N.L.A.
em razao de se encontrar maior idade,nao sendo mais obrigado
ao pagamento da pensao alimentícia. Nota-se entretanto,que
até o presente momento nao houve a citacao pessoal do
requerido,nao podendo ser considerada válida a citacao de sua
genitora pois esta nao lhe assiste. Oportunizo ao autor para
emendar a inicial devendo pela tutela antecipada e fundamen-
tar seu pedido.Prazo de dez dias. Sem prejuízo do contido
acima,reiterem-se os ofícios à Copel e a Receita
Federal,conforme determinacao às folhas 43 advertindo das
cominacoes legais em caso de descumprimento. Intimem-se.
Adv. ANDERSON ADALTO DA SILVA-

55.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1755/2001-S.I.O.S. x
L.A.T.-Julgo procedente o pedido exordialmente deduzido nesta
acao de dissolucao de sociedade de fato proposta por S.I.O.S.
em face de L.A.T. para o fim de homologar o acordo firmado as
folhas 72 e declarar reconhecida a uniao estável havida entre
as partes pelo período compreendido entre os anos de 1995 a
2000 para todos os fins em direito admitidos. Custas ex vi le-
gis. Registre-se. Intimem-se. Adv. DEFENSORIA PUBLICA,
LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI e FERNAN-
DO DE OLIVEIRA SIKORSKI-

56.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1756/2001-A.I.D.M. x
C.A.S. -Julgo procedente o presente pedido nesta acao de reco-
nhecimento e dissolucao de sociedade de fato proposta por
A.I.D.M. em face de C.A.S. para o fim de: A-Declarar a socie-
dade de fato havida entre as partes pelo período compreendido
entre fevereiro de 1993 a fevereiro de 2001. B-Aplicar o dis-
posto no artigo 5º caput da Lei 9278/96 reconhecendo o direito
de meacao de cada uma das partes sobre o patrimonio adquiri-
do na constancia da uniao ou seja dos bens descritos às folhas
08/14 incluindo a casa de madeira e alvenaria construída no
terreno,com excecao apenas dos bens móveis que guarneciam
a residencia do casal e efetivamente foram partilhados na rup-
tura definitiva,os quais deverao ser descontados da meacao de

cada uma das partes. Condeno a parte requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios com base no
artigo 20 & 3º e 4º do C.P.C. que ora fixo em R$800,00 atento
à complexidade da demanda,ao trabalho desenvolvido e ao tem-
po gasto para o seu deslinde. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO, JOR-
GE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

57.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2083/2001-L.G.A.O. x
M.A.O.-Julgo procedente o presente pedido o fim de: A-De-
cretar a separacao judicial das partes,com fulcro nos arts.4º e
34º da Lei 6515/77 e arts. 1574/1576 do Código Civil devendo
a conjuge virago a retornar a usar o nome de solteira. B-Conce-
der à autora a guarda e responsabilidade do filho menor de nome
M.H.A.O. e fixar o direito de visitas do requerido na forma
constante da fundamentacao. C-Condenar o requerido ao paga-
mento de uma pensao alimentícia no valor de uma salário míni-
mo mensal sendo dividido em 1/2 para a autora e a outra meta-
de ao filho menor os quais deverao ser pagos até o dia dez de
cada mes diretamente a autora ou através de depósito em conta
bancária indicada pela mesma em conformidade pelos valores
pactuados em oportuna audiencia de instrucao e julgamento de
folhas 101. Condeno a parte requerida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$800,00
o que faco com fulcro no artigo 20 && 3º e 4º do C.P.C. atento
a complexidade da demanda ao tempo gasto para o seu deslin-
de. Registre-se. Intimem-se. Adv. ALVARO DELMUTTI SOU-
TO MAIOR-

58.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2143/2001-R.V.F.K. x
L.F.K. e outros-Cumpra-se o despacho de folhas 138. (Mani-
feste-se a parte requerida sobre o petitório de folhas 137). Inti-
mem-se. Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e
ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

59.-SEPARACAO DE CORPOS-2156/2001-C.E.F.S. x P.J.S.-
Julgo extinto o presente processo o que faco com supedaneo no
artigo 267 inciso III do C.P.C. Custas ex vi legis. Registre-se.
Intimem-se. Adv. MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RO-
DRIGUEES-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2193/2001-S.A. e outros
x E.J.A.-Manifeste-se a parte autora sobre o contido nos ofíci-
os de folhas 74/75. Intimem-se. Adv. JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO-

61.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2269/2001-R.A.D.S. e
outros x O.A.G. -Nao tendo promovido a autora os atos e dili-
gencias que lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao
do feito por negligencia da parte interessada, pelo prazo supe-
rior a 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com
supedaneo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA-

62.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2312/2001-J.L.C. x
J.V.M.C.-Julgo extinto o presente feito no artigo 267 & 1º do
C.P.C. Custas na forma da Lei. Oportunamente arquivem-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv. JOSE DOMINGUES e DALVA
MARLI MENARIM-

63.-ALIMENTOS-2517/2001-N.R.A. e outros x D.O.S.-Defi-
ro o pedido de suspensao pelo prazo máximo de sessenta dias.
Intimem-se. Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA e SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

64.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-2674/2001-
M.A.D.S. x G.D.P. -Nao tendo promovido a autora os atos e
diligencias que lhe competiam, uma vez verificada a paralisa-
çao do feito por negligencia da parte interessada, pelo prazo
superior a 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço
com supedaneo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. EPAMINONDAS RONCHI-
NI MONTALVAO-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2913/2001-P.M. e outros
x D.M.-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
noventa dias. Intimem-se. Adv. MARIA CHRISTINA DOMIN-
GUES DA SILVA-

66.-ALIMENTOS-2924/2001-D.L.P. e outros x J.M.P.-Mani-
festem-se as partes sobre a resposta do ofício expedido. Prazo
de cinco dias. Intimem-se. Adv. ANA PAULA GULARTE LI-
BERATO e IVAN RIBAS-

67.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2964/2001-J.M.Q. x F.A.Q.
-Julgo procedente o presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código
Civil, devendo o conjuge virago retornar a usar o nome de sol-
teira. Considerando a sucumbencia mínima, condeno a parte
requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que arbitro em R$500,00 com fulcro no artigo
20,parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C.
Expeça-se o competente mandado de averbaçao e oprtunamen-
te, apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA e NELSON KLASS JUNIOR(CURADOR ES-
PECIA-

68.-GUARDA-3046/2001-M.A.W. x G.L.C.-De-se ciencia às
partes da baixa dos autos. Após arquivem-se.Intimem-se. Adv.
GERALDO CEZAR SANTOS BOND, EVERLY MOTTA JO-
AKINSON e MILTON SANTOS DE OLIVEIRA-

69.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-422/2002-A.P.C. x
M.D.A.D.O.-Uma vez constatada desistencia das partes no pros-
seguimento do feito em razao de terem se reconciliado e nao
haver mais motivos na disputa de guarda julgo extinto o pre-
sente processo,o que faco com supedaneo no artigo 267 inciso
VI do C.P.C. Custas ex vi legis. Registre-se. Intimem-se. Adv.

MARLA GEORGIA PALMA e DEFENSORIA PUBLICA-

70.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-620/2002-I.H.M.P.A.
x D.E.V.M.-Julgo extinto os autos 620/2002 de regulamenta-
cao de visitas e autos 1217/2001 de modificacao de guarda o
que faco com fundamento no art.267 VI do C.P.C. ante a tran-
sigencia das partes na acao de modificacao de guarda e ausen-
cia de interesse e continuidade processual. Custas na forma da
Lei. Registre-se. Intimem-se. Adv. SANDRA AMARA PEREI-
RA e PAULINO ANDREOLI-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1314/2002-G.T. e outros
x A.T.F.-Estes autos encontram-se extintos por forca do despa-
cho de folhas 38. Desta forma infefiro o pedido de execucao de
pensao alimentícia bem como,regulamentacao de visitas nestes
autos,devendo ser pleiteados em autos apartados e no rito pro-
cessual adequado. Intimem-se. Adv. ROBERTO BRAGA FE-
GUEIREDO e EVA APARECIDA LOYOLA-

72.-MODIFICACAO DE GUARDA-1389/2002-K.C.A. x
M.D.S.-Defiro mais dez dias,na forma requerida. Intimem-se.
Adv. MOACYR CORREA NETO, MARCIO ARIOVALDO
FELICIO GARCIA, MARLON CHARLES BELTRAN, HE-
ROLDES BAHR NETO e CID SABOIA DE CARVALHO-

73.-MODIFICACAO DE GUARDA-1576/2002-M.M.G.C. x
V.A.F.-Sobre o retorno da carta mandado,manifeste-se a parte
requerente. Intimem-se. Adv. CRISTIANA NAPOLI M.DA
SILVEIRA e CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-

74.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1686/2002-M.V.M. e
outros x G.T.-Sobre o retorno da carta precatória manifeste-se
a parte exequente. Intimem-se. Adv. LIRIAM SEXTO BRUSH-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1689/2002-R.M.P.S. x
M.D.S. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. STELLA MARIS MACHADO NA-
TAL-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2029/2002-G.R.C. e ou-
tros x A.C.C.-Preliminarmente deve a parte exequente juntar a
planilha de débito discriminada mes a mes os valores devidos e
pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv.
DARCI CANDIDO DE PAULA, ELIETE M. MATOS H. AN-
TONIAZZI e SALIMAR VALENTE GASPARIN-

77.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2054/2002-I.E.G. x
G.L.G. -Julgo procedente o pedido para decretar a separacao
judicial do casal,com fundamento no artigo 5º & 1º da Lei 6515/
77 devendo a autora voltar a usar o nome de solteira nos termos
do artigo 17 de citada Lei. Julgo procedente a oferta de alimen-
tos para fixa-la no valor correspondente a quatro salários míni-
mos mensais a serem pagos até o quinto dia útil de cada
mes,diretamente em conta corrente em nome da conta em nome
da requerida a ser informada nos autos. Pelo princípio da sucu-
bencia condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que com fulcro no artigo 20,pará-
grafo 4º do C.P.C. fixo em R$400,00 atento aos vetores do & 3º
do C.P.C. Transitada em julgado,expecam-se os competentes
mandados. Oportunamente arquivem-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. ODAIR LOURENCO, FERNANDA SCHAEFER e
DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

78.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2385/2002-A.C.L. x C.L.-
Julgo extinto o presente feito com fulcro no art.267 inciso VIII
do C.P.C. Custas de Lei. P.R.I.Adv. IVO ARY MEIER JUNI-
OR-

79.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2430/2002-J.F. x S.R.F.
e outros-Defiro o pedido às folhas 256,item I. Nao há necessi-
dade de deferir o item 2 pois a parte interessada já juntou as
folhas 252 as provas que pretende produzir. Intimem-se. Adv.
FABIO AUGUSTO ODPPIS, LUIZ FERNANDO C. F. POTI-
ER e GLAUCO JOSE RODRIGUES-

80.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2443/2002-R.S.R.S. x L.R.S.
-Julgo procedente o presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código
Civil, devendo o conjuge virago retornar a usar o nome de sol-
teira. Custas ex vi legis. Registre-se. Intimem-se.-Adv. RACHEL
BOECHAT LUPPI-

81.-ALIMENTOS-2609/2002-M.S.B. e outros x J.F.L. e ou-
tros-Julgo parcialmente procedente o pedido formulado na ini-
cial para o efeito de condenar os requeridos J.F.L. e A.U.D. ao
pagamento de pensao alimentícia mensal no importe de 1,5 sa-
lário mínimo na proporcao de 50% para cada qual a ser deposi-
tado em conta bancária a ser indicada por ocasiao da exordial.
Condeno os requeridos ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios que com fundamento nos artigos 21,pa-
rágrafo único e 20,& 3º letras A,B,C, do C.P.C. que fixo em
10% sobre o valor da causa. P.R.I. Adv. ANNA NARBONE
DE FARIA DUARTE RITTES, SILVIO BINHARA e FABIA-
NO BINHARA-

82.-ALIMENTOS-2740/2002-J.J.L. e outros x C.C.-Sobre a
certidao de folhas 51-verso,manifeste-se a parte exequente.
Intimem-se. Adv. REGINA C. DE ALMEIDA ANDRADE
COSTA-

83.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-2822/2002-J.F. x
M.I.S.-Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 267
inciso VIII do C.P.C. Custas de Lei. Oportunamente arquivem-
se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUCIANE MOMBACH ITO-

84.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3140/2002-A.F. x
S.R.A. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supeda-

neo no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas
as formalidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MONTEIRO e PEDRO RI-
BEIRO FILHO-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-32/2003-G.E.M. e outros
x J.M.-Defiro o pedido de suspensao do presente feito,pelo prazo
de cento e oitenta dias. Intimem-se. Adv.SEBASTIAO ANTU-
NES TELLES SOBRINHO e FABIO SADI CASAGRANDE-

86.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-42/2003-S.C.A. x
P.A.A. -Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias que
lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito por
negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trin-
ta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRI-
GUEES-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-185/2003-D.S.C. e outros
x R.C.N.-Homologo por sentenca o acordo de folhas 74/75 e
julgo extinto o processo nos termos do artigo 269 inciso III do
C.P.C. devendo,entretanto os mesmos permanecerem suspen-
sos até o prazo final para o pagamento integral dos valores de-
vidos conforme artigo 792 do C.P.C. Intimem-se. Adv. CARLA
RODRIGUES THOME DE CUNHA, RENATO PINEDA SAR-
TORI, ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS e
JEFERSON GREY SANTANA-

88.—289/2003-I.D.J. x M.M.V.D. -Nao tendo promovido a
autora os atos e diligencias que lhe competiam, uma vez verifi-
cada a paralisaçao do feito por negligencia da parte interessa-
da, pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, julgo extinto o pro-
cesso, o que faço com supedaneo no artigo 267, III, do Codigo
de Processo Civil. Cumpridas as formalidades legais, oportu-
namente arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. NEITON
MYRTON PRIEBE-

89.-ORDINARIA DE SEPARACAO-577/2003-M.C.R.C. x
M.M.R.C.-Julgo extinto o presente processo com fundamento
no artigo 267 inciso IV do C.P.C. Custas pelas partes na forma
do art.12 da Lei 1060/50. Registre-se. Intimem-se. Adv. CE-
LIA REGINA ALVES DE CAMARGO-

90.-ALIMENTOS-583/2003-A.P.A.M. e outros x N.M.-Indefi-
ro a peticao inicial no artigo 284 parágrafo único do C.P.C.
indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo condenan-
do o autor ao pagamento de custas e despesas processuais. P.R.I.
Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO MATEUS
MOREIRA BOSCARDIN-

91.-REVISAO DE ALIMENTOS-711/2003-I.K. x B.A.-Sobre
a contestacao apresentada manifeste-se a parte requerente. In-
timem-se. Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR, SAREMA OLI-
JNIK e BOGDAN OLIJNIK-

92.-ALIMENTOS-882/2003-M.S.A.W. e outros x V.M.A.S.A.-
Aguarde-se o cumprimento do despacho de folhas 115. Inti-
mem-se. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CARLOS RAUL DA COSTA PINTO e PAULO EDUAR-
DO F. DA COSTA PINTO-

93.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1200/2003-A.S.M.C. x
L.A.C. -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas
50.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA-

94.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1415/2003-J.C.C.N. x
M.F.C.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de folhas
53. Prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. LUIR CESCHIN,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e LUIZ GUSTAVO
MARINONI-

95.-ALIMENTOS-1506/2003-M.G. e outros x -Indefiro o pe-
dido de execucao de ofício para fins de abertura de conta pou-
panca por falta de amparo legal,sendo certo que tal providen-
cia é da parte interessada e nao do Juízo. Um vez informada a
conta oficie-se para os fins de desconto em folha. Intimem-se.
Adv. MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO-

96.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1533/2003-H.T.S. E
J.S. x L.G.I.- Digam os autores acerca dos ofícios retro
juntados,em cinco dias. Intimem-se. Adv.ALANA AGUIDA
BERTI-

97.-DIVORCIO CONSENSUAL-1650/2003-A.C.R.S. x
M.L.B.R.S. -Julgo procedente o presente pedido, para decretar
o divorcio judicial entre as partes, o que faço com fundamento
no paragrafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no
artigo 40 da Lei nº 6.515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580
do Código Civil, devendo o conjuge virago retornar a usar o
nome de solteira. Expeça-se o competente mandado de averba-
çao e oprtunamente, apos o transito em julgado, arquivem-se. -
Adv. ISABELA MANSUR SPERANDIO, WALTER BELACHE
FILHO e ERMINIO EBINER FILHO-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1670/2003-J.M.R.F.
E M.A.R. x C.R.- Julgo improcedente o presente pedido,pelos
motivos e argumentos expostos no corpo da presente
decisao.Estabeleco desde já o direito de visitacao em favor dos
autores,a fim de regulamentar a determinacao de folhas 64,fi-
xando as visitas quinzenalmente no horário compreendido en-
tre as 10:00 do sábado às 18:00 horas do domingo,com direito
a pernoite devendo a crianca ser recepcionada e encaminhada
ao final das visitas pelos avós na residencia materna. Pelo prin-
cípio da sucumbencia condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$300,00 com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º e atento aos
vetores do parágrafo 3º do C.P.C. P.R.I. Adv.NEY PINTO VA-
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RELLA NETO e VALERIA GASPARIN-

99.-SEPARACAO CONSENSUAL-1775/2003-N.R. e outros x
-Julgo extinto o presente processo o que faco com fulcro no
artigo 269 inciso III do C.P.C. ressalvados os interesses de ter-
ceiros. Custas ex vi legis. Registre-se. Intimem-se. Adv. PAU-
LO IVAN LORENTZ-

100.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1835/2003-
A.S. x P.C.-Julgo procedente o pedido de separacao de corpos
em face de manifesta vontade da parte autora convalidando a
situacao fática demonstrada no bojo do processo devendo ser
mantida a separacao de corpos entre o casal a fim de se evita-
rem futuros prejuízos de difícil reparacao o que faco com arri-
mo na Súmula 10 do Egrégio Tribunal e Justica do Estado do
Rio Grande do Sul no artigo 803 do C.P.C. Face ao princípio da
sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$500,00
com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º e atento aos vetores do
parágrafo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUIZ
CARLOS B. LOYOLA e PAULO SERGIO MELO GUEDES-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2119/2003-M.J.A.R. e
outros x E.M.R.-Intime-se a parte exequente para que se mani-
feste se pretende a decretacao da prisao civil do executado ou
nao,bem como,deve-se juntar planilha de débito discriminada
mes a mes. Prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv.LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI RIBAS e GEORGIJ SEREDA-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2421/2003-V.M.P.N. x
D.D.-Tendo em vista a concordancia da requerente em conver-
ter a presente execucao pelo rito da penhora intime-se o execu-
tado para ou indicar bens à penhora intime-se o executado para
pagar ou indicar bens à penhora no prazo de 24 horas a dívida
no valor de R$132,81 sob pena de constricao judicial de bens.
Intimem-se. Adv. REGINA C. DE ALMEIDA ANDRADE
COSTA e MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

103.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2447/2003-J.M.L.
x S.L.-Julgo procedente o presente pedido para o fim de conce-
der o autor a guarda e responsabilidade dos netos menores:
M.C.L.,B.W.L.,R.K.L. e M.E.L. pelas razoes expostas na fun-
damentacao. Pelo princípio da sucumbencia condeno a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em R$800,00 com fulcro no artigo 20,pará-
grafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Registre-
se. Intimem-se. Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

104.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2455/2003-J.O.D.N. x
L.O.D.N.-Acolho a peticao de folhas 37/39 como contestacao.
Sobre ela e o pedido de conexao de folhas 44,diga a parte auto-
ra em dez dias. Intimem-se. Adv. PAULO ROBERTO B. MU-
NIZ e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

105.-RECON. DE UNIAO ESTAVEL-2678/2003-Z.B. x U.F.W.
-HOMOLOGO o contido às fls. 138/141, ratificado às fls. 142,
com anuência do Ministério Público, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o
que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas pro rata,devendo cada parte arcar com
os honorários de seu Advogado,nos termos de folhas 141. re-
gistre-se e Intimem-se. Transitado em julgado e uma vez cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se.-Adv.
JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR, LUIR CES-
CHIN, INGRID KUNTZE e MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2760/2003-G.A.A. e ou-
tros x D.C.A.-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo
de noventa dias. Intimem-se. Adv. ANA MARGARIDA DE
LEAO TABORDA e MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-

107.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2849/2003-A.E.T. e ou-
tros x A.V.T.-Homologo por sentenca o acordo de folhas 55/56
e julgo extinto o processo nos termos do artigo 269 inciso III
do C.P.C. devendo entretanto,os mesmos permanecerem sus-
pensos até o prazo final para o pagamento integral dos valores
devidos conforme artigo 792 do C.P.C. Intimem-se. Adv. HA-
MILTON SCHIMIDT COSTA FILHO e ERENI INES CASA-
RIN-

108.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2920/2003-C.E.S.S. x
V.L.S.S. -Defiro em termos a gratuidade judiciária,de acordo
com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de tentativa
conciliatória,nos moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 22
de 02 de 2005,às 14:00 horas.Intimem-se.-Adv. MARINO
GALVÃO-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2957/2003-L.L.V. e ou-
tros x C.R.V.-Intime-se a exequente para que se manifeste se
pretende ou nao a decretacao da prisao civil do executado
devendo,inclusive,juntar planilha de débito atualizada.Prazo de
dez dias. Intimem-se. Adv. NADIEGE MARCHETTI
DELL’ANTONIO e CARLITO RAIMUNDO SOUZA-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-2982/2003-A.S. x A.C.S.
e outros-Com fundamento no artigo 463 do C.P.C. sanando o
erro material apontado onde constou: “custas pró rata se
houver”,leia-se “Custas pelo Embargante. Por sucumbencia
arcará ainda com honorários advocatícios da parte adversa que
arbitro em R$400,00 o que faco com fundamento no artigo 20
& 4º do C.P.C”. Intime-se ainda a parte embargada se tem inte-
resse no processamento do recurso de folhas 62/67. Intimem-
se. Adv. RUBENS NELSON CUNHA e SANDRA APARECI-
DA STOROZ-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-2983/2003-A.S. x A.C.S. e
outros-Diante do contido,com fundamento no inciso V do arti-
go 295 do C.P.C. indefiro a inicial e consequentemente nos
termos do artigo 267 inciso I do C.P.C. julgo extinto o presente
feito sem julgamento do mérito. P.R.I. Oportunamente arqui-

vem-se. Adv. RUBENS NELSON CUNHA e SANDRA APA-
RECIDA STOROZ-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3197/2003-G.F.L. e ou-
tros x F.C.-Defiro o pedido de suspensao do feito,pelo prazo
máximo de cento e vinte dias. Intimem-se. Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI-

113.-DIVORCIO CONSENSUAL-3354/2003-M.A.D.S. e ou-
tros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. RAQUEL RE-
GINA BENTO FARAH-

114.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3533/2003-V.I.F. x E.F.-
Julgo procedente o pedido de conversao em divorcio judicial
das partes com base nos artigos 35 e 37 da Lei 6515/77. Pelo
princípio da sucumbencia condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$300,00 com fulcro no artigo 20 parágrafo 4º e atento aos
vetores do parágrafo 3º do C.P.C. P.R.I. Adv. YARA D’AMICO,
CARLOS MAGNO BRAGA e FLAVIA KURIHARA NAKA-
MA-

115.-DECLINATORIA DE FORO-49/2004-C.R.L. x E.D.R.-
Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justica manifeste-se a parte
requerente. Intimem-se. Adv. ALICE PRESA-

116.-ORDINARIA DE DIVORCIO-51/2004-T.R.J.A. x J.M.A.
-Julgo procedente o presente pedido, para decretar o divorcio
judicial entre as partes, o que faço com fundamento no para-
grafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo 40
da Lei nº 6.515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código
Civil, devendo o conjuge virago retornar a usar o nome de
solteira.Conceder a guarda e responsabilidade da menor J.J.J.A.
à autora fixando o direito de visitas nos termos do item C da
fundamentacao.Condenar o requerido ao pagamento de uma
pensao alimentícia em favor da filha J. no valor de um salário
mínimo mensal o qual deverá ser pago diretamente a
autora,mediante recigo até o dia dez de cada mes vencido. De-
clara o direito de meacao das partes sobre o imóvel situado na
Vila Evangélica Bairro Tatuquara e descrito às folhas 03 exclu-
indo do patrimonio comum o outro imóvel localizado nas Mo-
radias Monteiro Lobato e descrito às folhas 03,pelas razoes
expostas na fundamentacao item D. Pelo principio da sucum-
bencia, condeno a parte requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que arbitro em R$1000,00
com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento aos vetores do pa-
rágrafo 3º do C.P.C. Expeça-se o competente mandado de aver-
baçao e oportunamente, apos o transito em julgado, arquivem-
se. -Adv. CRISTIANE CAVALIERI-

117.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-135/2004-E.M.S. x
A.M.M.S. e outros-Indefiro o pedido de folhas 180,por falta de
amparo legal. Intimem-se. Adv. LAURO CAETANO VALEN-
TIN e RENATO SERPA SILVERIO-

118.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-141/2004-C.A.C. x
C.W.C. e outros-Defiro a antecipacao de tutela vez que os pre-
sentes requisitos do artigo 273 do C.P.C. para o fim de exone-
rar o autor do pagamento de alimentos à seu filho ora requeri-
do. Quanto a requerida C.,esta manifestou concordancia com o
pedido formulado pelo autor,pelo que fundamento no artigo
269 inciso II do C.P.C. julgo extinto,com julgamento de mérito,o
presente feito,em relacao a ela.Por sucumbente condeno a re-
querida ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro
em R$600,00 O QUE FACO COM fundamento no artigo 20 &
4º do C.P.C. Quanto a alegada litigancia de má-fé resta
rejeitada,pois o fato de o autor nao estar efetuando o pagamen-
to da prestacao alimentícia nao implica dizer que nao estivesse
obrigado a tanto,modo que o encargo existia deveria ser por ele
suportado. Quanto aos demais pedidos,nao merecem maiores
consideracoes,pois é certo que os limites da lide sao estabele-
cidos pelo autor na inicial,e o pedido é de exoneracao de
alimentos,cabendo a parte requerida impugnar o pedido dedu-
zido e nao formular novos pedidos,o que se fosse o caso,deveria
ser objeto de reconvencao. Intimem-se as partes para se mani-
festar quanto as provas que pretendem produzir dizendo qual a
sua necessidade e utilidade sobre pena de indeferimento. Inti-
mem-se. Adv. DARIO A. PASSOS DEFREITAS, CORINE
WEINGANG DE CAMPOS, JULIO CESAR RIBAS BOENG
e ALI CHAIM FILHO-

119.-ALTERACAO DE CLAUSULA-227/2004-M.T.P.D. x
A.C.L.R.-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
autora. Intimem-se. Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEI-
SEN e TAMARA ENKE-

120.-TUTELA-272/2004-M.L.S. x E.G.O.-Julgo extinto o pre-
sente processo o que faco com fulcro no artigo 269 inciso III
do C.P.C. ressalvados os interesses de terceiros. Custas ex vi
legis. Registre-se. Intimem-se. Adv.LUIZ ROBERTO L. KRA-
CIK, DEISI LACERDA. e ESTEVAO RUCHINSKI-

121.-INVERSAO DE GUARDA E RESP.-347/2004-O.K. x
N.F.-Intime-se a autora para manifestar-se acerca da contesta-
cao e documentos retro juntados em dez dias. Intimem-se. Adv.
VITAL CASSOL DA ROCHA e NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-

122.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-460/2004-J.A.B. x
H.P.B.A.C.B.-Defiro o pedido de folhas 32/33. (Substabeleci-
mento). Intimem-se.Adv. ARNALDO FAIVRO BUSATO FI-
LHO, MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI e MARCELO DE
OLIVEIRA BUSATO-

123.-REVISAO DE ALIMENTOS-549/2004-M.L.S.M. e ou-
tros x M.R.M.S.-Sobre a certidao de folhas 41-verso,manifeste-
se a parte requerente. Intimem-se. Adv. CELIA INES DA SIL-
VA-

124.-ORDINARIA DE DIVORCIO-738/2004-R.P.R. x G.L.O.-
Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte reque-
rente. Intimem-se. Adv. EDSON RIBEIRO e RENATO SERPA
SILVERIO-

125.-ALIMENTOS-746/2004-C.S. e outros x A.A.S.F.-Preli-
minarmente intimem-se as partes para que se manifestem sobre
a cota ministerial de folhas 58. (Pugna esta agente ministerial
seja o acordo ratificado em Juízo,conforme previsao do art.842
do C.C.,ou seja ratificado por instrumento assinado,também,pela
advogada da parte autora com fulcro no art.36 do C.P.C. Inti-
mem-se. Adv. ELENI MORAES BARROS e PALMERON
MENDES FILHO-

126.-ALIMENTOS-757/2004-R.S.P.L. e outros x R.C.A.L.-
Cumpra-se a cota ministerial de folhas 40.(Nenhum dos geni-
tores do autor possui procuracao nos autos,pelo que opina este
agente ministerial ela ratificacao em Juízo do presente
acordo,conforme artigo 842 do Código Civil). Intimem-se. Adv.
ZENAIDE CARPANEZ-

127.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-875/2004-D.R.C. e ou-
tros x N.C.-Manifeste-se a parte exequente sobre a certidao
retro. Prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. MARLY DE CAS-
SIA M. FRANÇA REGIANI-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-878/2004-I.S.G. e outros
x B.B.G. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. VAELSON GEORGE VON TEMP-
SKI SILKA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

129.-ALIMENTOS-885/2004-M.T.P. e outros x M.O.P.-A par-
te autora para que de andamento ao feito. Intimem-se. Adv.
WILSON ROBERTO DE LIMA-

130.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1033/2004-A.B. x
L.A.W.-Intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir fundamentando seu pedido. Prazo de
cinco dias. Intimem-se. Adv. PATRICIA O. FERREIRA DO
AMARAL e ZENAIDE CARPANEZ-

131.-SEPARACAO CONSENSUAL-1070/2004-A.L.H. e ou-
tros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. LUCIANE APA-
RECIDA DE ABREU MANFRON-

132.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1091/2004-O.V. x
C.A.S.-Aos peticionários de folhas 13/14,para que ratifiquem
o presente acordo,no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv.
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

133.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1156/2004-V.L.M.
e outros x -Julgo procedente o presente pedido,para atribuir a
guarda e responsabilidade de O.J.M. aos requerentes V.L.M. e
A.C.M. visando preservar os interesses do menor e a expressao
de vontade das partes interessadas. Custas na forma do art.12
da Lei 1060/50. Registre-se. Intimem-se. Adv. UNICENP-NU-
CLEO PRATICA JURIDICA e BABYTON PASETTI-

134.-DIVORCIO CONSENSUAL-1175/2004-M.G.O.D. e ou-
tros x -Julgo procedente o presente pedido, para decretar o di-
vorcio judicial entre as partes, o que faço com fundamento no
paragrafo 6º, do artigo 226 da Constituiçao Federal e no artigo
40 da Lei nº 6.515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Có-
digo Civil, devendo o conjuge virago retornar a usar o nome de
solteira. Expeça-se o competente mandado de averbaçao e opr-
tunamente, apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. IVAN
RIBAS-

135.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1275/2004-M.F.D.S.
e outros x H.D.M.P.- Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justica
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. Adv. CAPRICE CA-
MARGO JACEWICZ-

136.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1436/2004-F.R.Z. x
L.L.L.Z. e outros -Tendo em vista o acordo entabulado entre as
partes, HOMOLOGO o contido às fls. 17/21, ratificado às fls.
25, com anuência do Ministério Público, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, ressalvados os interesses de terceiros,
o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma legal. registre-se e Intimem-
se. Transitado em julgado e uma vez cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. ANA MARIA
ANNIBELLI FERNANDES-

137.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1447/2004-M.C.F. x
W.F.S.-Julgo extinto os presentes embargos por falta de inte-
resse de agir com fulcro no artigo 267 inciso VI do C.P.C. Con-
deno o embargado as custas e honorários advocatícios que fixo
em R$300,00 com espeque no artigo 20 & 4º atento aos vetores
do & 3º item a/c principalmente o trabalho realizado e o tempo
exigido para o servico.Aplico a regra do art.12 da Lei 1060/50.
Oportunamente arquivem-se. P.R.I. Adv. DEFENSORIA PU-
BLICA e MARCELO GIOVANINI-

138.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1453/2004-
L.C.D.S. x W.V.D.S.-Intime-se a parte autora para que mani-
feste-se sobre a contestacao e documentos retro juntados em
cinco dias. Intimem-se. Adv. CELIA INES DA SILVA e DE-
FENSORIA PUBLICA-

139.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1457/2004-V.D.L.M. e
outros x A.F.A. -Tendo em vista o acordo entabulado entre as
partes, HOMOLOGO o contido às fls. 34/35,com anuência do
Ministério Público,para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, ressalvados os interesses de terceiros, o que faço com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma legal. registre-se e Intimem-se. Transitado em jul-
gado e uma vez cumpridas as formalidades legais, oportuna-

mente arquivem-se.-Adv. AIRTON MIRANDA BOZZA-

140.-ALIMENTOS-1498/2004-S.P.D.S. x J.O.A.-Consideran-
do a decisao proferida no Agravo de Instrumento que julgou
extinto este feito,arquive-se estes autos. Intimem-se. Adv. ARI-
BERTO JOAO RAMAF, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e
FLAVIO WARUMBY LINS-

141.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1542/2004-M.B.S.
e outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas
02/04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo
extinto o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do
C.P.C. Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. JOSE
ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

142.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1546/2004-E.G. e
outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. JOSE ELISIO
MARQUES DAS PORTAS-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1576/2004-F.J.R. e ou-
tros x B.P.R.F. -Do mérito. Do artigo 733 do C.P.C. Trata-se do
pedido de execucao de pensao alimentícia para o pagamento
do valor devido (meses de marco a maio de 2004 mais as parce-
las vincendas no curso da acao até o efetivo pagamento),sob
pena de prisao civil,cujo pedido encontra guarida no art.733 &
1º do C.P.C. e no art.5º,inciso LXVII,Constituicao
Federal,quando trata dos Direitos e Deveres Individuais e
Coletivos.Determinada a citacao o executado apresentou justi-
ficativa alegando que nao possui condicoes de suportar o valor
da pensao alimentícia e informou que propos acao própria para
reve-la. Note-se entretanto até o momento nao houve alteracao
no valor dos alimentos,desta forma permanece a obrigacao ali-
mentar no importe anteriormente fixado ou seja no valor de um
salário mínimo para cada filho.Outrossim,executado nao efe-
tuou o pagamento da dívida perdendo-se em meras
alegacoes.Dessa forma,com fulcro jurídico nos arts.733,inc.1º
do C.P.C. e art.5ºinciso LXVII da C.F.,decreto a prisao do exe-
cutado B.V.P.R.F. referente as parcelas dos meses de marco a
maio de 2004,mais as vencidas e vincendas até o efetivo paga-
mento pelo prazo de trinta dias. Para evitar o decreto prisional
deverá fazer os depósitos dos valores discriminados no pará-
grafo anterior em que pese o entendimento da ilustre represen-
tante do M.P. data venia,entendo nao se aplicável pois tal situ-
acao já foi desimentada pelo Egrégio Superior Tribunal de
Justica.Expeca-se respetivo mandado de prisao devendo o réu
ser recolhido no Ergástulo Público Local. Intimem-se. -Adv.
SERGIO R. RODRIGUES-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1636/2004-M.T.B. e ou-
tros x S.S.A.-Defiro o pedido retro.Prazo de quinze dias. Inti-
mem-se. Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

145.-DIVORCIO CONSENSUAL-1720/2004-M.S. e outros x
-Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/04.Com
fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto o pro-
cesso nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C. Defi-
ro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1766/2004-J.N.B.D.S.B.
e outros x V.B.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a
parte requerente. Intimem-se. Adv. MANOEL RODRIGUES
MATOS NETO-

147.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1799/2004-F.E.M.C. x
R.A.C.-Sobre a certidao negativa do Sr.Oficial de Justica ma-
nifeste-se a parte requerente. Intimem-se. Adv. ANDERSON
LOVATO-

148.-SEPARACAO CONSENSUAL-1820/2004-A.E.R.J. e ou-
tros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
05.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. ANDREZA
CRISTINA STONOGA-

149.-DIVORCIO CONSENSUAL-1823/2004-A.P. e outros x -
Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/04.Com
fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto o pro-
cesso nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C. Defi-
ro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. JOSANE DALILA
FERRAZ RODRIGUES-

150.-DIVORCIO CONSENSUAL-1842/2004-V.A.S.P. e outros
x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. JULIO MITSUO
FUJIKI-

151.-DIVORCIO CONSENSUAL-1883/2004-M.J.S. e outros
x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
03.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-

152.-ARROLAMENTO DE BENS-2011/2004-M.R.G. x A.P.-
Diga a autora sobre a certidao de folhas 22,em cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. OSMANN DE OLIVEIRA-

153.-DIVORCIO CONSENSUAL-2049/2004-C.F.L. e outros
x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e le-
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gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
05.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. ROBSON LUIZ
SANTIAGO-

154.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2050/2004-D.F.B. x J.D.-
Sobre a certidao de folhas 22-verso,manifeste-se a parte reque-
rente. Intimem-se. Adv. ELAINE MARTINS DE PAIVA TA-
BORDA NAS-

155.-DIVORCIO CONSENSUAL-2061/2004-V.N.T. e outros
x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
05.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. CLEVERSON
SOUZA DA SILVA-

156.-DIVORCIO CONSENSUAL-2066/2004-Y.B.D.P.S. e ou-
tros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. JOAO DE SOU-
ZA DONADELLO-

157.-DIVORCIO CONSENSUAL-2067/2004-E.L.I. e outros x
-Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/04.Com
fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto o pro-
cesso nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C. Defi-
ro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. LILLIANA MARIA
CERUTI-

158.-SEPARACAO CONSENSUAL-2068/2004-L.M.R.L.S. e
outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
07.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. NADIA REGI-
NA DE CARVALHO MIKOS-

159.-SEPARACAO CONSENSUAL-2075/2004-B.G. e outros
x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
05.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. RICARDO ALE-
XANDRE SAUER-

160.-DIVORCIO CONSENSUAL-2080/2004-J.L.Z.S. e outros
x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
03.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. MANOEL DE
MELO BORBA-

161.-SEPARACAO CONSENSUAL-2086/2004-F.A.A. e outros
x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
05.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA-

162.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2090/2004-A.C.R.
e outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas
02/03.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo
extinto o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do
C.P.C. Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. ANDREA
CARLA DE LIMA-

163.-SOBREPARTILHA-2103/2004-G.J.S. e outros x -Homo-
logo por sentenca para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos a sobrepartilha de folhas 03/08 relativa aos bens decorren-
tes do divórcio do casal atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes salvo erro ou omissao e ressalvados direi-
tos de terceiros. Nos termos do artigo 1034 do C.P.C. deve a
parte providenciar o recolhimento do imposto estadual devido
ou anuencia da Fazenda sobre a inexistencia do imposto Cus-
tas de Lei. P.R.I.Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

164.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2114/2004-
G.H.D.S. e outros x J.L.M. -Tendo em vista que o requerente
pretende apenas obter os valores e diferencas nao pagas,verifica-
se o débito remanescente,(parcelas dos meses de fevereiro 1998
a fevereiro 2001),cite-se o devedor nos termos do art.732 do
C.P.C. (execucao por quantia certa),para,em 24 horas,pagar ou
indicar bens à penhora.Fixo os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor devido,para o caso de pronto pagamento.Autorizo
o procedimento nos termos do art.172,& 2º do C.P.C.,se
necessário,arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Ainda,com o mandado deverá estar anexada cópia
do cálculo dos autos.Intimem-se.-Adv. ANDRE CARPE NE-
VES-

165.-SEPARACAO CONSENSUAL-2143/2004-V.R.A. e ou-
tros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
05.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. NELTON RO-
MANO MARQUES-

166.-SEPARACAO CONSENSUAL-2158/2004-S.S.D.B. e
outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
08.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. MANOEL CAR-

LOS MARTINS COELHO-

167.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2167/2004-C.A.P. e
outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. MARQUEZ
HUDSON CORES-

168.-SEPARACAO CONSENSUAL-2173/2004-B.A.R.J. e
outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
03.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. CRISTIANE L.
CASTRO.-

169.-SEPARACAO CONSENSUAL-2175/2004-M.A.M.K. e
outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
05.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. JOAO DOMIN-
GOS CARDOSO-

170.-DIVORCIO CONSENSUAL-2182/2004-T.C.B.S. e outros
x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI-

171.-SEPARACAO CONSENSUAL-2196/2004-A.R.V. e ou-
tros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
08.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. ACACIO COR-
REA FILHO-

172.-DIVORCIO CONSENSUAL-2197/2004-A.L. e outros x
-Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/04.Com
fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto o pro-
cesso nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C. Defi-
ro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. ELAINE DE FATI-
MA COSTA GUERIOS-

173.-SEPARACAO CONSENSUAL-2199/2004-L.C.M. e ou-
tros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
07.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI-

174.-SEPARACAO CONSENSUAL-2218/2004-K.P.F.S. e ou-
tros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. JOSE RODRI-
GUES DA SILVA-

175.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2241/2004-
R.B.P.N. e outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às
folhas 02/04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e
julgo extinto o processo nos termos do artigo 269,inciso III
todos do C.P.C. Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv.
ROSANGELA CLARA SOARES-

176.-DIVORCIO CONSENSUAL-2252/2004-A.M.V.S.D.S. e
outros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. JOSE PASTO-
RE-

177.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2293/2004-R.P.R.J. e
outros x R.P.R. -Processe-se em segredo de justica(C.P.C.
art.155 II); Trata-se de execucao de alimentos,aplicando-se o
rito do art.733 do C.P.C. Entao cite-se o executado para em tres
dias pagar,provar que já pagou ou justificar a impossibilidade
de pagamento em relacao às tres últimas prestacoes vencidas
(meses de maio,junho e julho acao ajuizada em agosto/2004)
sob pena de prisao civil.Com referencia a dívida pretérita a
parte credora deverá ingressar com pedido em preparado con-
soante ao art.732 do C.P.C. Autorizo o procedimento nos ter-
mos do artigo 172 & 2º do C.P.C. se necessário.Com o manda-
do deverá estar anexada cópia atualizada do cálculo
devido.Intimem-se. -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE
FREITAS-

178.-DIVORCIO CONSENSUAL-2299/2004-W.R.M.P. e ou-
tros x -Homologo por sentenca para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes as folhas 02/
04 dos autos. Com fulcro no artigo 269 inciso III do C.P.C.
julgo extinto os presentes autos .Defiro a dispensa do recurso.
Oportunamente arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES-

179.-DIVORCIO CONSENSUAL-2316/2004-J.D.S.W. e outros
x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
04.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. JOAO M. BA-
TISTA PINHEIRO-

180.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2337/2004-N.M.P. e
outros x A.G.-Homologo o contido na peticao de folhas 02/
05,cujo teor foi devidamente ratificado às folhas 17 e teve
anuencia do M.P. a fim de que referida avenca surta seus jurí-
dicos e legais efeitos. Concedo a guarda da menor F.K.P.G. aos
avós maternos N.M.P. e V.V.P. De consequencia julgo extinto o
presente processo,o que faco com fulcro no artigo 269 inciso
III do C.P.C. ressalvados os interesses de terceiros. Registre-
se. Intimem-se. Adv. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI-

181.-DIVORCIO CONSENSUAL-2397/2004-T.R.O.R. e ou-
tros x -Homologo por sentenca,para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às folhas 02/
03.Com fulcro no artigo 269,inciso III do C.P.C. e julgo extinto
o processo nos termos do artigo 269,inciso III todos do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal. P.R.I.-Adv. DEBORA MA-
CAGNANI MARTIN SEGRETTI-

182.-ALIMENTOS-2483/2004-W.I.U. e outros x R.U. -Emen-
de a parte autora a peticao inicial,no prazo de dez dias sob
pena de indeferimento a fim de juntar aos autos declaracao de
próprio punho,de que nao possui condicoes de arcar com as
despesas do processo e com honorários advocatícios sem pre-
juízo à sua própria subsistencia.Intimem-se.-Adv. GISELE
VENZO-

183.-ALIMENTOS-2497/2004-V.F.O. e outros x L.M.O. -
Emende a parte autora a peticao inicial,no prazo de dez dias
sob pena de indeferimento a fim de juntar aos autos declaracao
de próprio punho,de que nao possui condicoes de arcar com as
despesas do processo e com honorários advocatícios sem pre-
juízo à sua própria subsistencia.Intimem-se.-Adv. VANESSA
CAPELLI-

184.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2499/2004-L.F.A.R. e
outros x L.A.R.-Preliminarmente deve a parte exequente emen-
dar a inicial no prazo de dez dias,a fim de:Regularizar a procu-
racao de folhas 10 contendo o menor como requerente sendo
representado por sua genitora.Adequar a vestibular no sentido
de fazer a opcao por qual rito procedimental quer executar as
parcelas informadas,pois,conforme a melhor orientacao dou-
trinária e jurisprudencial que esse Juízo adota,somente as tres
últimas prestacoes atrasadas podem ser executadas na forma
prevista no artigo 733 do C.P.C. sendo que as demais,devem
seguir o rito no artigo 732 do mesmo código acima citado.Desde
já cientifico o exequente que em optando pela cisao das execu-
coes deve executar as parcelas que seguem o rito previsto no
artigo 732 do C.P.C. em autos apartados,restando no presente
processo as tres últimas prestacoes,tudo com intuito de se evi-
tar tumulto processual em razao das diferencas dos ritos
procedimentais.Em qualquer caso,também deve o exequente
cumprir o disposto no artigo 614,inciso II do C.P.C.Efetivada
as emenda voltem conclusos.Considerando que o rito de exe-
cucao de alimentos é incompatível com o de regulamentacao
de visita,além do que,com regime de execucao existentes nas
Varas de Família a competencia para o procedimento de regu-
lamentacao de visitas é do Juiz Titular da Vara portanto deverá
a parte ingressar com o pedido em separado.Intimem-se. -Adv.
NATAN SCHWARTZMAN-

185.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2503/2004-J.Z.O. x
J.A.O.-Emende a parte autora a peticao inicial no prazo de dez
dias,sob pena de indeferimento a fim de: A-Juntar aos autos
título que fixou os alimentos que ora se pretende executar. B-
Instruir o pedido de assistencia judiciária gratuita juntando ao
autos declaracao de pobreza. Intimem-se. Adv. LINCOLN
LOURENCO MACUCH-

186.-ALIMENTOS-2506/2004-J.C.S. x O.R. -Emende a parte
autora a peticao inicial,no prazo de dez dias sob pena de inde-
ferimento a fim de juntar aos autos declaracao de próprio
punho,de que nao possui condicoes de arcar com as despesas
do processo e com honorários advocatícios sem prejuízo à sua
própria subsistencia.Intimem-se.-Adv. DIOGENES FONSECA-

187.-REVISAO DE ALIMENTOS-2516/2004-T.B.C. x
A.L.T.D.C.B.C. -Emende a parte autora a peticao inicial,no
prazo de dez dias sob pena de indeferimento a fim de juntar aos
autos declaracao de próprio punho,de que nao possui condico-
es de arcar com as despesas do processo e com honorários ad-
vocatícios sem prejuízo à sua própria subsistencia.Intimem-se.-
Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA-

188.-ANULATORIA-2517/2004-N.M.S. x O.R.C. -Entendo
como condicao indispensável para a concessao de assistencia
judiciária que a declaracao de pobreza seja firmada pelo pró-
prio interessado ou por procurador com poderes especiais,e sob
as penas de Lei.Inteligencia do artigo 4º da Lei 1060/50 (com
as modificacoes introduzidas pela Lei 7510/86 e Lei 7115/83).
Pois se provado o contrário a parte arcará com o pagamento até
o décuplo das custas judiciais.Assim,concedo ao mesmo o pra-
zo de cinco dias para sanar a falta.Intimem-se.-Adv. CASSIO
RODRIGO SEIXAS-

189.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2523/2004-P.V. x W.R.C.
-Preliminarmente deve a parte exequente emendar a inicial no
prazo de dez dias,a fim de:Regularizar a procuracao de folhas
06,contendo o menor como requerente sendo representado por
sua genitora. Juntar a planilha atualizada dos valores devidos
discrminado mes a mes.Adequar a vestibular no sentido de fa-
zer a opcao por qual rito procedimental quer executar as parce-
las informadas,pois,conforme a melhor orientacao doutrinária
e jurisprudencial que esse Juízo adota,somente as tres últimas
prestacoes atrasadas podem ser executadas na forma prevista
no artigo 733 do C.P.C. sendo que as demais,devem seguir o
rito no artigo 732 do mesmo código acima citado.Desde já ci-
entifico o exequente que em optando pela cisao das execucoes
deve executar as parcelas que seguem o rito previsto no artigo
732 do C.P.C. em autos apartados,restando no presente proces-
so as tres últimas prestacoes,tudo com intuito de se evitar tu-
multo processual em razao das diferencas dos ritos
procedimentais.Em qualquer caso,também deve o exequente
cumprir o disposto no artigo 614,inciso II do

C.P.C.Considerando que o rito de execucao de alimentos é in-
compatível com o de regulamentacao de visita além do que com
regime de execucao existentes nas Varas de Família a compe-
tencia para o procedimento de regulamentacao de visitas é do
Juis Titular da Vara portanto deverá a parte ingressar com o
pedido em separado.Efetivada as emenda voltem
conclusos.Intimem-se. -Adv. RAQUEL RIBAS CHAVES-

190.-ALIMENTOS-2568/2004-E.R.O.S.L. e outros x E.O.L.N.
-Emende a parte autora a peticao inicial,no prazo de dez dias
sob pena de indeferimento a fim de juntar aos autos declaracao
de próprio punho,de que nao possui condicoes de arcar com as
despesas do processo e com honorários advocatícios sem pre-
juízo à sua própria subsistencia.Intimem-se.-Adv. MARCUS
ELY SOARES DOS REIS-

191.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2582/2004-V.B.J. e ou-
tros x V.B.-Emende a parte autora a peticao inicial no prazo de
dez dias sob pena de indeferimento a fim de juntar aos autos o
título judicial que fixou os alimentos que ora se pretende
executar,devidamente assinado. Intimem-se. Adv. BABYTON
PASETTI-

192.-REVISAO DE ALIMENTOS-2598/2004-L.G.M.L. e ou-
tros x L.P.M.L.-Deve a parte autora juntar a cópia da decisao
em que foram fixados os alimentos bem como,esclarecer se
pretende alteracao dos alimentos somente em relacao ao filho
L.G. ou também,em relacao a filha L. Prazo de dez dias. Inti-
mem-se. Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

193.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2601/2004-G.A.S. e ou-
tros x W.G.S.-Emende a parte autora a peticao inicial no prazo
de dez dias,sob pena de indeferimento a fim de: A-Regularizar
processualmente a procuracao de folhas 15,contendo o menor
como requerente sendo representado por sua genitora e outor-
gando poderes para propor esta acao. B-Instruir o pedido de
assistencia judiciária gratuita,juntando aos autos declaracao de
pobreza. Intimem-se. Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA-
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CARLOS AUGUSTO DO N. BENK 0057 001036/2004
CARLOS CAETANO ZARPELLON 0119 001589/2004
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 0125 001612/2004
CARLOS HENRIQUE DE ANDRAD 0243 002106/2004
CARLOS HENRIQUE MACHADO 0138 001659/2004
CARLOS OSWALDO M. DE ANDR 0008 001435/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0142 001697/2004

3ª Vara de Família
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CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0175 001854/2004
CAROLINE SANTOS FAVERO 0124 001611/2004
CASSIANO RICARDO MEDEIROS 0078 001147/2004
CELSO MOZART SALDANHA JUN 0067 001073/2004
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0005 001734/2001
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 0184 001886/2004
CLAUDIA REGINA FURTADO 0239 002098/2004
CLAUDIO DE FRAGA 0178 001870/2004
CLAUDIOMIRO PRIOR 0202 001932/2004
CLOVIS MOTTIN 0136 001657/2004
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0033 000932/2004
DANIELA LAMBERTI DA SILVA 0147 001722/2004
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0065 001068/2004

0068 001074/2004
0098 001421/2004

DANIELLE RAQUEL HACHMANN 0049 001002/2004
DARCI JOSE FINGER 0013 003034/2002
DAVIS BRUEL 0039 000951/2004
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 0061 001057/2004

0024 000216/2004
0147 001722/2004

DENISE SCOPARO 0090 001352/2004
DINO ROSSIGALLI NETTO 0201 001931/2004
DIONE VANDERLEI MARTINS 0245 002109/2004
DIVA MARIA DUARTE 0109 001508/2004
DURVAL BARBOSA DE SOUZA 0189 001910/2004

0190 001911/2004
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0021 002290/2003
EDGARD L. CAVALCANTI DE A 0183 001882/2004
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0193 001916/2004
EDSON DUPSK 0105 001489/2004
EDSON JOSE DA SILVA 0203 001933/2004
EDSON LUIZ DA ROCHA 0047 000995/2004
EDSON OYOLA 0149 001728/2004
EDUARDO PEREIRA DE OLIVER 0093 001405/2004
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0084 001269/2004
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0067 001073/2004
ELCI BOZZA 0237 002074/2004
ELENI MORAES BARROS 0256 002159/2004
ELIANE MARIA DISTEFANO RI 0086 001308/2004
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0126 001613/2004
ELIZETE MARCONDES F. DE M 0211 002006/2004

0212 002008/2004
EMERSON LUIS DE MELO 0110 001514/2004
ERASTO GASTAO MARCONDES S 0033 000932/2004
ERIKA LIRIA MATSUGANO 0039 000951/2004

0216 002013/2004
EUGENIO GLINSKI JUNIOR 0256 002159/2004
FABIANO ANSELMO WEBER 0240 002099/2004
FERNANDA TROIAN 0059 001048/2004
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0006 001926/2001

0003 002813/2000
FORTUNATO SANTORO 0169 001842/2004
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0166 001837/2004
GENI REGINA DA SILVA PROP 0083 001254/2004
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0002 002769/2000
GILBERTO CARVALHO MOURA 0071 001118/2004
GILBERTO GAESKI 0121 001606/2004
GILBERTO GOMES DE LIMA 0085 001297/2004
GILBERTO LOUREN•O OZELAME 0002 002769/2000
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0108 001507/2004
GIOVANI SCHLICKMANN 0052 001012/2004

0206 001940/2004
GIOVANNI COSTANTINO 0191 001913/2004
GISELE DE OLIVEIRA PARCHE 0001 000273/2000

0104 001488/2004
0159 001817/2004

GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0092 001373/2004
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0153 001800/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0214 002010/2004
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0220 002029/2004
HELENA CRISTINA FERREIRA 0028 000904/2004
HERMES CAPRI JUNIOR 0217 002015/2004
HIGIDIO DASSI 0026 000898/2004
HOMERO FERRO 0207 001941/2004
INGRID KUNTZE 0055 001029/2004
IRAE C. HOLETZ 0029 000917/2004
ISABELA MEDEIROS GON•ALVE 0103 001487/2004
ITALO TANAKA JUNIOR 0113 001518/2004
JACQUELINE CARNEIRO CAVAS 0232 002060/2004
JAIME LUIZ SCHLUGA 0224 002043/2004

0225 002044/2004
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0246 002110/2004
JEANE BURDA NICOLA 0075 001134/2004
JERSON OSVALDIR BENATO 0120 001594/2004
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0023 000213/2004

0139 001661/2004
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0021 002290/2003
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0150 001738/2004
JOEL XAVIER VALLIM 0221 002030/2004
JORGE DURVAL DA SILVA 0004 001095/2001
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0124 001611/2004
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0119 001589/2004
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0061 001057/2004
JOSE CARLOS ROSA 0050 001004/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0213 002009/2004
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0162 001832/2004

0234 002063/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0056 001031/2004
JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO 0160 001819/2004
JOSE SILVIO GORI FILHO 0072 001123/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0015 000579/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0172 001846/2004
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0004 001095/2001

0088 001346/2004
JULIO MITSUO FUJIKI 0026 000898/2004
JUSSARA ROSA FLORES 0125 001612/2004
KARENINE POPP 0230 002056/2004
KARLA SCHONEWEG WOLF 0247 002113/2004
LACYR GUARENGHI 0027 000899/2004
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0161 001825/2004

0192 001914/2004
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0023 000213/2004

LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0135 001645/2004
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0236 002071/2004
LIBIAMAR DE SOUZA 0036 000941/2004

0037 000942/2004
LIRIAN SEXTO BRUSCH 0151 001740/2004
LORENA MARINS SCHWARTZ 0018 001253/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0046 000993/2004
LUCELIA MARIA COLLE 0167 001838/2004
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0101 001432/2004
LUCIANA CALVO WOLFF 0180 001877/2004
LUCIANE APARECIDA ABREU M 0106 001499/2004
LUCIMARA DOEGE 0126 001613/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0255 002153/2004
LUIR CESCHIN 0007 002500/2001

0129 001618/2004
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0059 001048/2004

0091 001360/2004
0102 001481/2004

LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0143 001698/2004
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0158 001815/2004
LUIZ FERNANDO CORTES F. P 0009 001511/2002
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0176 001855/2004
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0143 001698/2004
LUIZ GONZAGA STREHL 0144 001700/2004

0024 000216/2004
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0137 001658/2004
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0133 001639/2004

0161 001825/2004
0192 001914/2004

LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0031 000927/2004
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0064 001066/2004
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0099 001423/2004
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0084 001269/2004
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0032 000930/2004
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0056 001031/2004
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0173 001851/2004
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0058 001047/2004
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0012 002766/2002
MARCIO JOSE DE SOUZA 0242 002105/2004
MARCO ANTONIO RIBAS 0051 001007/2004
MARCOS LUIZ MASKOW 0254 002130/2004
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0128 001615/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0095 001412/2004
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0044 000989/2004
MARIA AUGUSTINHO ROCHA 0097 001419/2004
MARIA DA GRACA DA COSTA D 0011 002373/2002
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0200 001930/2004
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0048 000997/2004

0171 001845/2004
MARIA ESTELA LEITE GOMES 0228 002049/2004
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0195 001919/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0053 001020/2004

0123 001610/2004
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0012 002766/2002
MARIO ROGERIO DIAS 0122 001609/2004
MARISA LORENA D. VECCHI 0185 001891/2004
MARIZABEL DO ROCIO D.PIAZ 0002 002769/2000
MARTA SUZY WAGNER 0154 001802/2004

0155 001803/2004
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 0137 001658/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0241 002100/2004
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0089 001351/2004
MAURO CRISTIANO MORAIS 0082 001249/2004
MICHELLI PIRES FONTOURA 0226 002047/2004
MOACIR TADEU FURTADO 0038 000944/2004
MOZARTE DE QUADROS 0035 000940/2004
NAZIRA SAAN MARTIN 0163 001833/2004
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0252 002126/2004
NEUDI FERNANDES 0188 001906/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0070 001112/2004
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 0157 001812/2004
NILSON ROBERTO M. GARCIA 0064 001066/2004
NORTON PASSOS WALDRAFF 0199 001929/2004
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0015 000579/2003

0229 002050/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0131 001626/2004
OSEIAS DE CARVALHO 0016 001029/2003
OSVALDO CICERO WRONSKI 0197 001924/2004
OVANDI RIBEIRO 0257 002161/2004
PATRICIA DE MELLO 0077 001143/2004
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 0029 000917/2004
PATRICIA ROHN 0152 001799/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0253 002129/2004
PAULO CESAR HOROCHOSKI 0258 002163/2004
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0107 001502/2004
PAULO SERGIO SENA 0140 001694/2004
RAFAEL CORREA DA CUNHA 0010 002318/2002
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0041 000958/2004

0043 000961/2004
0092 001373/2004
0204 001936/2004

REINALDO JOSE ANDREATTA 0175 001854/2004
RENATA MARIA CANDIDO 0034 000934/2004

0250 002124/2004
0251 002125/2004

RENATO BRUNO FUHRMANN 0020 001602/2003
RENATO JOSE BORGERT 0186 001897/2004
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0096 001416/2004
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0249 002119/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0118 001588/2004
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0086 001308/2004
ROQUE PORFIRIO 0187 001905/2004
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANE 0209 001950/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0060 001053/2004
RUBERT A. R. LISBOA 0011 002373/2002
RUTE SALERMO TROIAN 0235 002065/2004
SABRINA LUMENA CURY 0130 001624/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0094 001411/2004
SAMUEL ANHOLETE 0156 001806/2004
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0141 001695/2004
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0030 000924/2004
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0069 001075/2004

0210 001956/2004

SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZ 0023 000213/2004
SERGIO ANTONIO CAVET 0001 000273/2000
SERGIO LUIZ CHAVES 0031 000927/2004
SERGIO NADIR MASCHIO 0048 000997/2004

0074 001130/2004
SILVANA LEA FETTER 0063 001064/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0116 001576/2004
SILVIA CARNEIRO LEAO 0260 002165/2004
SILVIO ANTONIO DAMASCENO 0133 001639/2004
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0004 001095/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0017 001061/2003

0168 001840/2004
0170 001843/2004
0178 001870/2004

STELA MARLENE SCHWERZ 0231 002059/2004
SUSANA ANDREIA DOS PASSOS 0199 001929/2004
SUZEL HAMAMOTO 0045 000992/2004
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0006 001926/2001

0003 002813/2000
VERA LUCIA DE PAULI 0198 001926/2004
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0208 001947/2004
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0018 001253/2003
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0014 003272/2002
WALDEMAR BEVILACQUA JUNIO 0219 002020/2004
WALTER DOS ANJOS 0066 001069/2004
WALTER RONALDO BASSO 0181 001879/2004
WILLIAN ROBERTO VIANA MAR 0044 000989/2004
WILSON BENINI 0100 001430/2004
WLANIZE DA SILVA SERPA 0134 001641/2004
ZORAIDE BATISTELA 0259 002164/2004
ZULEIS KNOTH ADAM 0179 001875/2004

1.-ACAO DE ALIMENTOS-273/2000-T.T. e outros x M.T. -A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos.-Adv. SERGIO ANTONIO CAVET e
GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN-

2.-DIVORCIO JUDICIAL-2769/2000-M.C.A.V. x R.G.L.V.-
Nova data para audiência de ratificaçao, designo o dia 25/10/
04, às 13:15 horas. -Adv. GILBERTO LOURENÇO OZELA-
ME, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, GEORGIA SA-
BBAG MALUCELLI, MARIZABEL DO ROCIO D.PIAZON
e ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2813/2000-R.S.L. e outros
x L.C.L. -Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa,
no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004.-Adv. FERNANDO JOSE CURI STABEN, ARLI PIN-
TO DA SILVA e TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMI-
ONT-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1095/2001-A.W. x A.L.B.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. SILVIO RUBENS MEIRA PRA-
DO, JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA e JORGE DUR-
VAL DA SILVA-

5.-SEPARACAO DE CORPOS-1734/2001-G.N.J. x E.J. -A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos.-Adv. CEZAR HENRIQUE BOJAR-
CZUK-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1926/2001-L.C.L. x R.S.L. -
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. TELISMARA APARECIDA
DINIZ KLIMIONT e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2500/2001-O.S. x L.B. -
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. LUIR CESCHIN-

8.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1435/2002-J.L.J. x
M.H.R. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. CARLOS OSWAL-
DO M. DE ANDRADE e BENVINDA DE LIMA BRENNEI-
SEN-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1511/2002-M.A.S.A. x
M.R.A. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ANNE MARIE FER-
REIRA e LUIZ FERNANDO CORTES F. POTIER-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2318/2002-E.G.F. x
M.J.A.G.G. e outros -A parte interessada, para retirar o expe-
diente que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. RAFA-
EL CORREA DA CUNHA-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2373/2002-M.V.S.B. x
P.G.B.L. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. MARIA DA GRA-
CA DA COSTA DIAS e RUBERT A. R. LISBOA-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-2766/2002-M.L.C.M. e outros x
L.C.M. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. MARIA ZILA COR-
REA VEIGA e MARCIA GIRALDI SBARAINI-

13.-DIVORCIO JUDICIAL-3034/2002-G.N.J. x E.J. -A parte
interessada, para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos.-Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO CARLOS CARNASCIALI GOULART e DARCI JOSE
FINGER-

14.-SEPARACAO JUDICIAL-3272/2002-E.S.B.L. x N.R.L. -
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. VIVIANE KARINA TEIXEI-
RA, ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO e ANDRE PAR-
MO FOLLONI-

15.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-579/2003-J.F.P. x
B.L.P. e outros -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO e JOSE VALTER RODRIGUES-

16.-SEPARACAO JUDICIAL-1029/2003-M.S.A. x A.S.A. -A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos.-Adv. OSEIAS DE CARVALHO-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-1061/2003-M.M. e outros x
M.C.M.- Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos
provisórios em 75% do salário mínimo, mensal hoje equivalen-
te a R$ 195,00, sendo devidos a partir da citaçao, e o valor
deverá ser depositado na conta bancária caso indicada ou ser
entregue mediante recibo a representante legal dos autores.
Designo audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento para
o dia 10/11/04, às 13:45 horas. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-

18.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1253/2003-D.L.P.F. x
J.R.P. e outros -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. VIVIANE
AMORIM CASTILHO e LORENA MARINS SCHWARTZ-

19.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1370/2003-A.F.B.J. e
outros x A.F.S. -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. BENEDITO
DOS SANTOS-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-1602/2003-A.R.F. e outros x F.F.-
Diga o alimentante. Eventual execuçao de alimentos deverá ser
promovida em autos próprios e apartados, a fim de nao causar
tumulto processual. -Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

21.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2290/2003-J.A.R. x
I.R.S. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. JOAO MAESTRELI
TIGRINHO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2783/2003-I.M. x
R.A.W.L. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ANTONIO BUE-
NO-

23.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-213/2004-J.V.M. x
R.A.V.M. e outros- Desta forma, nos termos do artigo 273, 4º
do Código de Processo Civil, revogo a tutela antecipada anteri-
ormente estabelecida, mantendo o pensionamento devido no
equivalente a dois salários mínimos. A sindicância. Intimem-se
as partes para que se manifestem quanto à eventual produçao
de provas, indicando sua finalidade, ou se concordam com o
julgamento antecipado do feito. A parte ré deverá juntar aos
autos comprovantes dos rendimentos de sua genitora, bem como
de suas despesas mensais. A parte autora, deverá juntar aos
autos fotocópia das declaraçoes de imposto de renda dos últi-
mos três anos. -Adv. SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZEVE-
DO, JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR, ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE-

24.-SEPARACAO DE CORPOS-216/2004-M.A.M. x W.S.M.-
Este feito será julgado com o principal já apensado. -Adv. LUIZ
GONZAGA STREHL e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-220/2004-R.V.T. e outros x E.T.
e outros -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. BENEDITO RODRI-
GUES DE ALMEIDA-

26.-DECLARATORIA-898/2004-I.F.M. e outros x I.M. -Para
a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à qual deverÆo
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, designo a data de 15/12/04, às 13:45 horas, na sede deste
Juízo.-Adv. HIGIDIO DASSI, AIRTON JOSE MALAFAIA e
JULIO MITSUO FUJIKI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-899/2004-L.O.P. x
A.H.V.P.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a
qual concordou a Representante do Ministério Público e, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. -Adv. LACYR GUA-
RENGHI-

28.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-904/2004-L.V.B.T.S. e
outros x S.O.C. -Admito a emenda à inicial. Defiro os benefíci-
os da justiça gratuita em prol da parte autora. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-
Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-917/2004-A.B.G. x
L.R.D.S.G.- Tendo em vista que a presente medida foi intenta-
da tao somente para o fim de o autor poder usufruir de seu
direito de visitaçao em data de 01/05/04, bem como 02/05/04,
nao há motivos para se manter o processamento do feito, ante a
perda de seu objeto, motivo pelo qual entendo por bem em jul-
gar extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil, dada a ausência dos pressu-
postos de constituiçao e desenvolvimento válido e regular do
processo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Cus-
tas na forma da lei, se houver. -Adv. PATRICIA LOREGA
BRAGA DE MORAIS e IRAE C. HOLETZ-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-924/2004-A.G.H. e outros
x - Tendo em vista a cota retro, expeça-se o competente formal
de partilha. -Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-

31.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-927/2004-V.F.J. x
L.M.J. e outros -Diante da certidao retro, intime-se a parte au-
tora na pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Jus-



100100100100100 4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004

tiça, para que providencie o andamento do feito no prazo de
48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES e LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

32.-SEPARACAO JUDICIAL-930/2004-N.R.G. x J.R.G.- Aten-
dam, os interessados, o solicitado na cota ministerial retro. -
Adv. MARCELO HAPONIUK ROCHA-

33.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-932/2004-J.S. x G.G. -
Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à qual de-
verÆo comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 07/12/04, às 13:45 horas, na
sede deste Juízo.-Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e
ERASTO GASTAO MARCONDES STOCKLER-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL-934/2004-T.M.P. e outros x -
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. RENATA MARIA CANDIDO-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-940/2004-T.W.F. x J.C.F.- Defi-
ro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos provisórios
em um salário mínimo mensal, cujo valor deverá ser deposita-
do na conta bancária caso indicada ou ser entregue mediante
recibo a representante legal da autora. Designo audiência de
conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 25/10/04, às 13:30
horas. -Adv. MOZARTE DE QUADROS-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-941/2004-J.R.S. e outros x
D.S.S.- Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos
provisórios em um salário mínimo mensal, cujo valor deverá
ser depositado na conta bancária caso indicada ou ser entregue
mediante recibo a representante legal da autora. Designo audi-
ência de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 06/10/
04, às 15:00 horas. -Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-942/2004-V.C.M.S. e outros x
M.J.S. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
LIBIAMAR DE SOUZA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-944/2004-M.V.M. e outros x
A.N.M.- Tendo em vista a manifestaçao da parte requerente de
desistência da açao conforme fls. 20, e acolhendo parecer mi-
nisterial favorável de fls. 21 Vº, entendo por bem em julgar
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Custas na forma da lei. -Adv. MOACIR TADEU
FURTADO-

39.-SEPARACAO DE CORPOS-951/2004-B.O. x H.J.V. -So-
bre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004.-
Adv. ERIKA LIRIA MATSUGANO e DAVIS BRUEL-

40.-CONVERSAO EM DIVORCIO-954/2004-E.M. e outros x
-Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conver-
sÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em conseq•ência do
que declaro dissolvido o casamento. A alteraçÆo do nome da
divorcianda foi resolvida na oportunidade da separaçÆo judi-
cial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-Adv. AJOCYR VIC-
CARY-

41.-SEPARACAO JUDICIAL-958/2004-D.R.C.A. e outros x
M.A.O.- Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Diante da informaçao constante do verso de fl. 17, de que o
requerido mudou-se, diga a parte autora. -Adv. REGINA CAR-
DOSO A. ANDRADE COSTA-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-959/2004-N.K.P.V. e outros x
A.S.G.V.- Preliminarmente, ante ao retorno negativo do AR,
deverá a parte autora indicar o correto endereço das partes, a
fim de dar seguimento ao feito, sob pena de extinçao. -Adv.
BABYTON PASETTI-

43.-ALTERAÇAO DE CLAUSULA-GUARDA-961/2004-V.F.
x S.A.R.- Diante da anotaçao constante na correspondência de
fl. 17, diga o autor. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE
COSTA-

44.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-989/2004-S.G.C. x
M.A.B.C. e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. WILLIAN ROBER-
TO VIANA MARTINEZ e MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU-
ZA MANFRIN-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-992/2004-L.Y.C. e outros
x S.G.C. -Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa,
no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004.-Adv. SUZEL HAMAMOTO e AUGUSTINHO DA
SILVA-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-993/2004-M.P.A. e outros
x R.F.A. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº 01/2004.-Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES-

47.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-995/2004-R.A.M. e ou-
tros x - Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de reconhecimento e dissoluçao
de sociedade de fato, prestaçao alimentícia, guarda de menores
e direito de visitas, celebrado entre as partes às fls. 02/04 e 16/
17 destes autos, ratificado às fls. 18, com fulcro no disposto

pelo artigo 57 da Lei nº 9099/95, ressalvados direitos de tercei-
ros. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita. -Adv.
EDSON LUIZ DA ROCHA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-997/2004-J.G.R.L.S. e
outros x J.C.L.S. -Manifeste-se a parte exequente sobre a justi-
ficativa, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. SERGIO NADIR MASCHIO e MARIA
ELIZABETH H. RIBEIRO-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1002/2004-C.R.D.S. x
R.H.B.- Defiro o pedido de fls. 379. -Adv. DANIELLE RA-
QUEL HACHMANN-

50.-DIVORCIO CONSENSUAL-1004/2004-J.A.P. e outros x
- Atendam, os requerentes, o solicitado na cota retro. -Adv.
JOSE CARLOS ROSA-

51.-SEPARACAO CONSENSUAL-1007/2004-J.M.C. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que as petiçoes de fls. 02/03 e 12/13 preenche os requisi-
tos exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo
Civil, e o parecer favorável da Representante do Ministério
Público, homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de
fls. 02/03 e 12/13, ratificado às fls. 10, pelo que declaro dissol-
vida a sociedade conjugal. Continue a separanda a assinar o
seu nome de casada. Defiro a dispensa do prazo recursal em
relaçao à este decisório. Custas legais. -Adv. MARCO ANTO-
NIO RIBAS-

52.-DIVORCIO CONSENSUAL-1012/2004-L.P.S. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/03, ratificado às fls. 22, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este
decisório. Sem custas. -Adv. GIOVANI SCHLICKMANN-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1020/2004-V.J.J. e outros
x C.J.J. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº 01/2004.-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO-

54.-SEPARACAO JUDICIAL-1024/2004-P.C.P.C.G.J. x
L.A.S.J.- Concedo o prazo de dez dias, para que a autora apre-
sente planilha que demonstre os gastos mensais do filho menor.
Desde já, consigno que mesmo para regularizar a separaçao de
corpos do casal pelo abandono do lar por qualquer dos cônju-
ges, mister que o pleito seja efetivado em demanda cautelar
adequada. -Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO-

55.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1029/2004-D.M.S.
x F.R.C. -Admito a emenda à inicial. Diante da declaraçao de
insuficiência econômica assinada de próprio punho pela parte
autora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judici-
ária. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao.-Adv. INGRID KUNTZE-

56.-SEPARACAO DE CORPOS-1031/2004-E.S.B. x
S.M.P.A.B. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. JOSE MADSON DOS REIS e MARCE-
LO KINTZEL GRACIANO-

57.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1036/2004-V.O.R. x
P.L.A.R. e outros- Recebo os alimentos provisórios ofertados
no valor de 20% dos rendimentos líquidos do autor, a contar
desta data, designo audiência de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 11/10/04, às 14:45 horas. -Adv. CARLOS
AUGUSTO DO N. BENKENDORF-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1047/2004-E.M.S. x
N.A.F.- A exequente deverá juntar aos autos planilha do débi-
to, discriminando-se mês a mês, tudo em observância os ter-
mos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC. -Adv. MARCIA
ELIZABETE DE O. TORNESI-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1048/2004-A.W.A. e ou-
tros x A.A. -Manifeste-se a parte exequente sobre a justificati-
va, no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. FERNANDA TROIAN e LUIZ ALEXAN-
DRE ZAIDAN MACHADO-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-1053/2004-M.P.B. e outros x
J.C.B.- Arbitro os alimentos provisórios em valor correspon-
dente a 20% dos rendimentos líquidos do requerido, inclusive
sobre 13º salário, devendo o valor ser depositado em conta a
ser informada, ou entregue mediante recibo a representante le-
gal da autora. Designo audiência de conciliaçao, instruçao e
julgamento para o dia 08/11/04, às 14:00 horas. -Adv. RUBENS
SUNDIN PEREIRA-

61.-DIVORCIO JUDICIAL-1057/2004-I.R.K. x R.K. -Para a
audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à qual deverÆo com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo a data de 01/12/04, às 13:45 horas, na sede deste
Juízo.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e JOSE
CARLOS CLAUDINO DA SILVA-

62.-DIVORCIO JUDICIAL-1058/2004-R.B.I. x L.I.- Defiro
petitório retro. -Adv. BABYTON PASETTI-

63.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1064/2004-M.C.
x P.R.T.- Atendam, os requerentes, o solicitado na cota minis-
terial retro. -Adv. SILVANA LEA FETTER-

64.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1066/2004-O.K.F. x
A.J.B.K.- Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 62/63, com o qual
anuiu a ilustre Representante do Ministério Público. Custas na
forma da lei. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO
e NILSON ROBERTO M. GARCIA-

65.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1068/2004-E.P.D.S. e
outros x - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita
em favor dos requerentes. -Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT
CONTER-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-1069/2004-D.L.P. e outros x
C.L.M.- Arbitro os alimentos provisórios em valor correspon-
dente a 20% dos rendimentos líquidos do requerido, inclusive
sobre 13º salário, devendo o valor ser depositado na conta pou-
pança nº 36767-1, da agência 1628 da Caixa Econômica Fede-
ral, ou entregue mediante recibo a representante legal dos au-
tores. Designo audiência de conciliaçao, instruçao e julgamen-
to para o dia 06/10/04, às 14:30 horas. Defiro, provisoriamen-
te, a gratuidade processual, de modo que as custas devidas se-
jam pagas ao final. -Adv. WALTER DOS ANJOS-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-1073/2004-M.R.R.S. e outros x
J.G.S.- Arbitro os alimentos provisórios em valor correspon-
dente a 25% dos rendimentos líquidos do requerido, inclusive
sobre 13º salário, devendo o valor ser depositado em conta a
ser informada, ou entregue mediante recibo a parte autora.
Designo audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento para
o dia 26/10/04, às 13:30 horas. -Adv. ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS e CELSO MOZART SALDANHA JUNI-
OR-

68.-SEPARACAO DE CORPOS-1074/2004-E.A.R. x A.C.R.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita. -
Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-1075/2004-K.C. e outros x
G.C.C.- Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos
provisórios em um salário mínimo mensal, cujo valor deverá
ser depositado na conta bancária caso indicada ou ser entregue
mediante recibo a representante legal da autora. Designo audi-
ência de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 08/11/
04 às 14:30 horas. -Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAI-
OR-

70.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1112/2004-R.S.V. x
T.G.F. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO-

71.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1118/2004-J.B.S. x T.S.
e outros- Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisao
de fls. 23/24. Aguarde-se o ato já designado. Cumpra-se inte-
gralmente a referida decisao. -Adv. GILBERTO CARVALHO
MOURA-

72.-DIVORCIO CONSENSUAL-1123/2004-W.T.C.L. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol do filho menor, no
que pertine a data e a forma do pagamento. No mesmo lapso,
fixem cláusulas acerca da guarda e do direito de visita em rela-
çao ao mesmo. E por fim, juntem declaraçao de testemunhas
apta a comprovar o lapso temporal de separaçao fática superior
a dois anos, cujo documento, se confeccionado por escrito par-
ticular, deverá estar com as firmas das assinaturas devidamente
reconhecidas. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

73.-SEPARACAO CONSENSUAL-1124/2004-L.F.A.K. e ou-
tros x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo
em vista que a petiçao de fls. 02/08 preenche os requisitos exi-
gidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e
o parecer favorável da Representante do Ministério Público,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/08
e adendo de fls. 33, ratificado às fls. 31, pelo que declaro dis-
solvida a sociedade conjugal, ao tempo em que homologo a
partilha de bens. Volte a separanda a assinar seu nome de sol-
teira. Custas legais. -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-1130/2004-P.G.A.L. e outros x
A.W.L.- Primeiramente, para que seja apreciado o pedido de
justiça gratuita, deverá a parte interessada juntar aos autos De-
claraçao de Pobreza, firmada de próprio punho, onde conste
sua impossibilidade de arcar com as custas processuais e hono-
rários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. -
Adv. SERGIO NADIR MASCHIO-

75.-SEPARACAO JUDICIAL-1134/2004-J.J.L. x C.R.A.L.-
Defiro o pedido de fls. 22. Decorrido o lapso, diga a parte au-
tora. -Adv. JEANE BURDA NICOLA-

76.-DIVORCIO CONSENSUAL-1135/2004-J.V. e outros x -
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/04 e adendo de fls. 22/23, ratificado
às fls. 20, em virtude do que, com fulcro no artigo 226, pará-
grafo 6º, da Constituiçao Federal, combinado com as disposi-
çoes da Lei 6515/77, decreto o divórcio do casal, em consequ-
ência do que declaro dissolvido o casamento. Volte a divorci-
anda a assinar o seu nome de solteira. Defiro a dispensa do
prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas de lei.-Adv.
ANTONIO CARLOS FERREIRA-

77.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1143/2004-G.O.F.L.J. x
G.M. e outros- Comparecem as partes, acompanhadas de seus
procuradores legais, informando nao ter interesse em prosse-
guir com a Revisao de Alimentos, visto que o autor se encontra
em condiçoes de continuar arcando com o valor acordado ante-
riormente. Portanto, julgo extinto estes autos, com base no ar-
tigo 267, inciso VIII do CPC. -Adv. PATRICIA DE MELLO-

78.-DIVORCIO CONSENSUAL-1147/2004-E.M.C. e outros x
- Defiro pedido retro. -Adv. CASSIANO RICARDO MEDEI-
ROS MOLIN-

79.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1165/2004-D.L.R. x
L.L.P.R. e outros -Diante da declaraçao de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. ARNILDO IVO MAURER-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-1168/2004-A.P.S. e outros x
A.P.S.- Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos
provisórios em 30% dos rendimentos líquidos do requerido,
cujo valor deverá ser depositado na conta bancária caso indica-
da ou ser entregue mediante recibo a representante legal da
autora. Designo audiência de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 10/11/04, às 14:30 horas. -Adv. BABYTON
PASETTI-

81.-SEPARACAO CONSENSUAL-1248/2004-P.S.B. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam a respeito do nome que será adotado pela separan-
da após a dissoluçao da sociedade conjugal. -Adv. ADRIANA
MURARA DIAS-

82.-SEPARACAO CONSENSUAL-1249/2004-C.R.O.K. e ou-
tros x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo
em vista que a petiçao de fls. 02/07 e 26 preenche os requisitos
exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil,
e o parecer favorável da Representante do Ministério Público,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/07,
15/17 e 26, ratificado às fls. 25, pelo que declaro dissolvida a
sociedade conjugal. Volte a separanda a assinar seu nome de
solteira, ou seja, C.R.O. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relaçao à este decisório. Custas na forma da lei.-Adv. MAU-
RO CRISTIANO MORAIS-

83.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1254/2004-C.C.T. e
outros x P.D.S. -Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

84.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1269/2004-E.L.N.
x M.A.N.- Nao obstante isso, na urgência necessária, deverá a
autora juntar, aos autos, cópia do acordo firmado entre os ora
contendores por ocasiao da separaçao judicial havida. Ainda,
mister seja cumprido o disposto no inciso III, do artigo 801, do
Código de Processo Civil, indicando a lide principal que será
ajuizada em tempo oportuno. -Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR e MARCELO DE SOUZA SAMPAIO-

85.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1297/2004-J.P.S. x
H.V.H.S. e outros -Diante da declaraçao de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA-

86.-AFASTAMENTO DO LAR-1308/2004-M.J.G. x L.F.B.G.-
Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Consi-
derando a argumentaçao exposta na inicial, de que se tornou
insuportável a vida em comum do casal M.J.G. e L.F.B.G., de-
preende-se presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in
mora”. Assim é que, com fundamento nos artigos 888 e demais
pertinentes à espécie, do Código de Processo Civil, como me-
dida preparatória de futura lide de separaçao judicial, defiro,
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liminarmente, a separaçao de corpos, autorizando a saída do
varao do lar conjugal juntamente com o menor M.J.G.J., po-
dendo levar consigo os seus objetos pessoais e de seu filho,
bem como aqueles destinados ao desempenho de sua atividade
laborativa. Levando em conta que as assertivas expedidas na
exordial encontram respaldo nas declaraçoes de fls. 08/10, ali-
ado ao parecer favorável da Representante do Ministério Pú-
blico, que evidenciam que o filho das partes terá sua integrida-
de física e emocional preservada se permanecer na companhia
paterna, atribuo a guarda e responsabilidade provisória do mes-
mo ao genitor. -Adv. ELIANE MARIA DISTEFANO RIBEI-
RO e ROBSON LUIZ SANTIAGO-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1331/2004-T.B.S. e outros
x J.R.S. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. ALICE PRE-
SA-

88.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1346/2004-L.J.S. x
L.A.S. e outros -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. JULIO CESAR
SCHNEIDER PEREIRA-

89.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1351/2004-M.L.R.P. e
outros x - Homologo, por sentença, para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de prestaçao alimentícia,
guarda de menor e direito de visitas, celebrado entre as partes
às fls. 02/04 destes autos, ratificado à fl. 16, com fulcro no
disposto pelo artigo 57, da Lei nº 9099/95, ressalvados direitos
de terceiros. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à
este decisório. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gra-
tuita que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. MAURILIO
MARTINIANO GOMES-

90.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1352/2004-J.F.S. e
outros x E.O. e outros- Primeiramente, atendam os requeren-
tes, o solicitado no item I da cota ministerial retro. -Adv. DE-
NISE SCOPARO-

91.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1360/2004-R.P.S. x
A.B.F. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO-

92.-ACAO DE ALIMENTOS-1373/2004-C.L.M. e outros x
O.M.M. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e RE-
GINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

93.-SEPARACAO DE CORPOS-1405/2004-S.A.A.F. x T.F.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita
que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVERIA MELLO-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1411/2004-G.B.B. e ou-
tros x A.S.B.J.- Verifico que incorri em erro ao deferir a gratui-
dade processual nestes autos. Isto posto, revogo o item 2 do
despacho de fls. 17. -Adv. SAMIR NAOUAF HALABI-

95.-DIVORCIO CONSENSUAL-1412/2004-V.A.L.L. e outros
x - Concedo novo prazo de dez dias, para que os interessados
cumpram integralmente o despacho de fls. 14 verso. -Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA-

96.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1416/2004-M.L.S.
x D.P.- Cumpra-se o item 1 do despacho de fl. 28 verso. -Adv.
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

97.-MODIFICAÇAO CLAUS. ALIMENTOS-1419/2004-J.C.S.
x A.P.C.S. e outros- Tendo em vista a solicitaçao da parte re-
querente para que os autos sejam enviados para Sao Paulo,
Fórum distrital de Jabaquara, 2ª Vara de Família e das Sucesso-
es do Foro Regional III, encaminhem-se os autos àquele Juízo,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. Procedam-
se as baixas e diligências necessárias. -Adv. MARIA AUGUS-
TINHO ROCHA-

98.-SEPARACAO CONSENSUAL-1421/2004-H.L.M. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/05 preenche os requisitos exigi-
dos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o
parecer favorável da Representante do Ministério Público, ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/05, ra-
tificado às fls. 24, pelo que declaro dissolvida a sociedade con-
jugal. Volte a separanda a assinar seu nome de solteira, ou seja,
E.L.O.B. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este
decisório. Sem custas diante dos benefícios da justiça gratuita.
-Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

99.-MEDIDA CAUTELAR-1423/2004-W.M.S. x L.Z.S. -So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUA-
ESNER-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1430/2004-A.C.S. e ou-
tros x A.M.S.S. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a

parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. WILSON BENINI e ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO-

101.-HOMOLOGACAO DE PENSAO-1432/2004-O.P.R. e
outros x - Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de prestaçao alimentícia, guar-
da de menor e direito de visitas, celebrado entre as partes às
fls. 02/06 destes autos, com fulcro no disposto pelo artigo 57
da Lei nº 9099/95, ressalvados direitos de terceiros. Sem custas
diante dos benefícios da justiça gratuita. -Adv. LUCIA MARIA
BELONI CORREA DIAS-

102.-SEPARACAO JUDICIAL-1481/2004-D.L.A.M. x
N.G.M.- Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora. Con-
cedo, em prorrogaçao, o prazo de dez dias, a fim de que a auto-
ra cumpra o primeiro parágrafo do item “2” do despacho de fl.
20, sem olvidar que o documento de fls. 30/31 nao possui vali-
dade, eis que sequer assinado pelos sócios interessados. -Adv.
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO-

103.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1487/2004-J.G.C. x
S.G.C. e outros -Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. ISABELA MEDEIROS GONÇALVES-

104.-DIVORCIO CONSENSUAL-1488/2004-J.B.S. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/04 e 22, ratificado às fls. 20, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituiçao Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento. A divorcianda nao chegou a adotar
o patronímico do marido quando do casamento. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal em relaçao à este decisório. Sem cus-
tas, diante dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro em
prol dos postulantes. -Adv. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN-

105.-DIVORCIO CONSENSUAL-1489/2004-J.G.O.N. e ou-
tros x - Face a certidao supra, manifeste-se a parte autora. -
Adv. EDSON DUPSK-

106.-HOMOLOGACAO DE PENSAO-1499/2004-S.C.F. e
outros x - Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 02/04, com o qual
anuiu a ilustre Representante do Ministério Público. -Adv.
LUCIANE APARECIDA ABREU M.TOTSUGUI-

107.-DIVORCIO JUDICIAL-1502/2004-I.F.R.G. x J.T.R.G.-
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita em fa-
vor da requerente. No mais, cumpra-se integralmente o item 2
do despacho de fls. 21. -Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEI-
DA TELLES JR.-

108.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-1507/2004-K.R.S.
e outros x J.B.S.- Da leitura ao expediente de fl. 17 verica-se
que o Juízo da 2ª Vara de Família do Foro Central desta comar-
ca está prevento para instruir e julgar esta causa. Assim, após
as baixas e anotaçoes devidas, encaminhem-se estes autos àquela
Vara Especializada via Cartório Distribuidor. -Adv. GILMAR
LUIS ROSA PINHO-

109.-SEPARACAO JUDICIAL-1508/2004-S.E.P. x I.M.P.-
Concedo, em prorrogaçao, o prazo de dez dias, para o correto
atendimento ao despacho de fl. 54, item 2 (2º parágrafo), de-
vendo a autora apresentar cópia da matrícula nº 19.477 do 1º
Ofício Registral desta comarca, objeto da AV - 4 (fl. 59 verso).
-Adv. DIVA MARIA DUARTE-

110.-DIVORCIO CONSENSUAL-1514/2004-J.F.J. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/03, ratificado às fls. 12, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, M.S.P. Defiro a dispensa do prazo recursal em
relaçao à este decisório. Sem custas, diante dos benefícios da
justiça gratuita que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv.
EMERSON LUIS DE MELO-

111.-SEPARACAO JUDICIAL-1515/2004-G.D.D.F. x C.C.F.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e la-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita
que ora defiro em prol da requerente. -Adv. ALEXANDRE
MARTINS-

112.-SEPARACAO CONSENSUAL-1517/2004-L.D.F. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/07 preenche os requisitos exigi-
dos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o
parecer favorável da Representante do Ministério Público, ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/07, ra-
tificado às fls. 19, pelo que declaro dissolvida a sociedade con-
jugal, ao tempo em que homologo a partilha de bens. Volte a
separanda a assinar seu nome de solteira, ou seja, M.A.O. Cus-
tas na forma da lei, considerando que os requerentes nao apre-
sentaram declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho. -Adv. ANDRESSA BOLSI-

113.-DIVORCIO CONSENSUAL-1518/2004-P.C.P. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/05, ratificado às fls. 18, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, E.M.G.B. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relaçao à este decisório. Sem custas, por serem beneficiári-
os da justiça gratuita. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

114.-DIVORCIO CONSENSUAL-1520/2004-V.C. e outros x -
Defiro os benefícos da assistência judiciária gratuita em favor
dos requerentes. -Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREITAS RE-
IMBERG-

115.-SEPARACAO CONSENSUAL-1571/2004-A.R.B.S. e
outros x - Recolham-se os impostos devidos. -Adv. CAPRICE
CAMARGO JACEWICZ-

116.-SEPARACAO JUDICIAL-1576/2004-M.H.R.O. x J.O.O.-
Concedo o prazo de dez dias, a fim de que a requerente junte
cópia da matrícula atualizada do imóvel descrito à fl. 03. No
mesmo lapso, diga se da uniao adveio o nascimento de filho.
Em caso positivo, junte a competente certidao de nascimento
ou casamento. Nao obstante, considerando a informaçao pas-
sada na exordial, de que os consortes estao separados de fato
há mais de dois anos, manifeste-se a requerente em decorrên-
cia do disposto no art. 1580, 2º, do Novo Código Civil e artigo
40 da Lei de Divórcio. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

117.-DIVORCIO JUDICIAL-1581/2004-C.F.B. x O.L.B.F. -
Admito a emenda à inicial. Defiro os benefícios da justiça gra-
tuita à parte autora. Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. CARINA LANT-
MANN MORAIS-

118.-DIVORCIO JUDICIAL-1588/2004-G.M.P. x S.P.P.- Con-
cedo o prazo de dez dias, para a emenda da inicial, a fim de que
sejam cumpridos todos os requisitos dispostos no artigo 282 do
Código de Processo Civil, em especial declinando as provas
com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos ale-
gados. Ainda, esclareça se existem bens a serem partilhados e,
em caso positivo, junte as matrículas atualizadas dos imóveis e
documentos que comprovem a propriedade dos móveis. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

119.-ACAO DE ALIMENTOS-1589/2004-D.P.T.J. x D.P.T. -
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. CARLOS
CAETANO ZARPELLON DA COSTA e JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS-

120.-RESTABELECIMENTO DE SOCIEDADE-1594/2004-
O.B.S. e outros x - De consequência, com fundamento no arti-
go 1577, do Código Civil e demais dispositivos pertinentes à
espécie, principalmente da Lei nº 6515/77, homologo, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a recon-
ciliaçao do casal, restabelecendo-se, dessa forma, a sociedade
conjugal, nos mesmos termos em que fôra anteriormente cons-
tituída pelo casamento, ressalvados direitos de terceiros adqui-
ridos antes da separaçao e durante ela. Defiro a dispensa do
prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas na forma da
lei. -Adv. JERSON OSVALDIR BENATO-

121.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1606/2004-A.P.N. x
A.P.N.J.- Primeiramente, para que seja apreciado o pedido de
justiça gratuita, deverá a parte interessada juntar aos autos De-
claraçao de Pobreza, firmada de próprio punho, onde conste
sua impossibilidade de arcar com as custas processuais e hono-
rários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. -
Adv. GILBERTO GAESKI-

122.-ACAO DE ALIMENTOS-1609/2004-M.B.D.S.S. e outros
x V.S. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência

das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
MARIO ROGERIO DIAS-

123.-ACAO DE ALIMENTOS-1610/2004-N.C.A. e outros x
S.L.C.A. e outros -Diante da declaraçao de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1611/2004-G.R.F.B. e
outros x A.B.F.B. -Manifeste-se a parte exequente sobre a jus-
tificativa, no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. CAROLINE SANTOS FAVERO e
JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1612/2004-L.W.B. e ou-
tros x L.M.B. -Manifeste-se a parte exequente sobre a justifi-
cativa, no prazo de cinco dias, conforme determinado na porta-
ria nº 01/2004.-Adv. JUSSARA ROSA FLORES e CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER-

126.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1613/2004-W.J.W. x
G.H.G.W. e outros- Sobre a contestaçao e documentos, diga a
parte autora, em dez dias. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA e LUCIMARA DOEGE-

127.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1614/2004-C.E.C.E. e
outros x R.N.E. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. AROLDO ANTO-
NIO GLOMB-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1615/2004-B.R.J. e ou-
tros x I.J.- Preliminarmente, cumpra-se o despacho de fls. 12. -
Adv. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO-

129.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1618/2004-N.S. x
T.N.C. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
LUIR CESCHIN-

130.-SEPARACAO CONSENSUAL-1624/2004-G.F.C. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/04 e 15/16 preenche os requisitos
exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil,
e o parecer favorável da Representante do Ministério Público,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/04
e 15/16, ratificado às fls. 13, pelo que declaro dissolvida a so-
ciedade conjugal, ao tempo em que homologo a partilha de bens.
Volte a separanda a assinar seu nome de solteira, ou seja, J.T.M.
Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisó-
rio. Custas na forma da lei.-Adv. SABRINA LUMENA CURY-

131.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1626/2004-P.C.C. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A alte-
raçÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade
da separaçÆo judicial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-
Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

132.-SEPARACAO JUDICIAL-1634/2004-A.A.R. x D.R.-
Admito a emenda à inicial. Designo o dia 04/10/04, às 13:15
horas, para a realizaçao da audiência de tentativa de reconcili-
açao do casal. -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

133.-REDUCAO DE ALIMENTOS-1639/2004-J.X.P. x
R.C.B.P. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica as-
sinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor
os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no
ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concili-
açao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-
Adv. SILVIO ANTONIO DAMASCENO SANTOS e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

134.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1641/2004-M.R.M.
x E.R.S.- De consequência, antecipo parcialmente os efeitos
da tutela, para o fim de conceder, de forma provisória, a guarda
da menor A.B. ao demandante. -Adv. WLANIZE DA SILVA
SERPA-

135.-PARTILHA DE BENS-1645/2004-JULIANA RAVAGLIO
x RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONÇALVES- Na for-
ma insculpida no artigo 1.121, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, nomeio a requerente como inventariante, de-
vendo prestar o compromisso legal em cinco dias e dar as pri-
meiras declaraçoes dentro em vinte dias, a contar da data em
que prestou o compromisso. Em seguida, tome-se por termo as
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primeiras declaraçoes, circunstanciadamente, na conformida-
de com o disposto pelo artigo 993, 2ª parte, do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

136.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1657/2004-P.C.G. x
C.R.G.- Atenda-se ao parecer ministerial. -Adv. CLOVIS MOT-
TIN-

137.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1658/2004-T.B.M.C. e
outros x R.M.C.- Posto isso, defiro parcialmente, o pedido de
antecipaçao de tutela, majorando a obrigaçao alimentar para
um salário mínimo mensal em favor do autor. No mais, cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 55. -Adv. LUIZ GUS-
TAVO DE ANDRADE e MARTINHO CARLOS DE SOUZA-

138.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1659/2004-C.D.S. e
outros x A.C.D.S.- Nao vislumbro do título judicial que instrui
a presente açao tenha sido estabelecida data para por termo a
obrigaçao alimentar contraída pelo requerido. Assim, uma vez
que nao se encontram os requisitos ensejadores para o conces-
sao da tutela antecipada, denego, por ora, o referido pedido.
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 43. -Adv. CAR-
LOS HENRIQUE MACHADO-

139.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1661/2004-C.M.M. e
outros x G.C.M.- Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269,
III, do CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 29/30, com
o qual anuiu a ilustre Representante do Ministério Público.
Custas na forma da lei. -Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA
JUNIOR-

140.-DIVORCIO CONSENSUAL-1694/2004-C.M.G. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol do filha menor, no
que pertine ao valor monetário, a data e a forma do pagamento.
No mesmo lapso, comprovem o tempo de sua separaçao de fato,
através de escritura pública ou particular de declaraçao, desde
que, neste caso, com as firmas das respectivas assinaturas das
testemunhas devidamente reconhecidas. -Adv. PAULO SER-
GIO SENA-

141.-ACAO DE ALIMENTOS-1695/2004-B.G.G.C. e outros
x G.A.C. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-
Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

142.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1697/2004-W.A.R. e
outros x - Homologo, por sentença, para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de guarda e responsabilida-
de, visitaçao e pensao alimentícia, celebrado entre as partes às
fls. 02/04 destes autos, ratificado à fl. 13, ressalvados direitos
de terceiros. Custas de lei. -Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

143.-RESTAURACAO DOS AUTOS-1698/2004-A.D.V. x
L.C.J.A.F.- Isto feito, lavre-se o auto a que se refere o 1º, do
artigo 1065 do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ GON-
ZAGA DIAS JUNIOR e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FI-
LHO-

144.-SEPARACAO JUDICIAL-1700/2004-M.A.M. x W.S.M.
-Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. LUIZ GON-
ZAGA STREHL-

145.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1710/2004-R.C.L. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A alte-
raçÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade
da separaçÆo judicial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-
Adv. AMAURI GROMOWSKI-

146.-ACAO DE ALIMENTOS-1720/2004-K.S.L. e outros x
C.S.L. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
ANA CRISTINA GRANATO-

147.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1722/2004-J.A.S. e ou-
tros x R.L.S.- Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial,
decreto a custódia civil do executado R.L.S., com fulcro no art.
733, 1º do CPC e art. 5º da CF/88, pelo prazo de sessenta dias
ou até que sejam pagas os valores correspondentes aos meses
de abril, maio e junho de 2004, mais as parcelas vencidas na
sequência, contadas a partir da citaçao válida. A parte exequente

deverá juntar planilha de cálculo atualizada, abatendo-se even-
tuais pagamentos feitos pelo executado. Quanto ao débito pre-
térito, deverá a parte exequente indicar bens de propriedade do
executado, passíveis de penhora. Desde já, indefiro a inclusao
de novos valores na presente execuçao, devendo eventual débi-
to vincendo ser requerido em procedimento próprio. -Adv.
DANIELA LAMBERTI DA SILVA e DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO-

148.-SEPARACAO CONSENSUAL-1727/2004-L.A.J. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/04 preenche os requisitos exigi-
dos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o
parecer favorável da Representante do Ministério Público, ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/04, ra-
tificado às fls. 13, pelo que declaro dissolvida a sociedade con-
jugal, ao tempo em que homologo a partilha de bens. Volte a
separanda a assinar seu nome de solteira, ou seja, S.A. Defiro a
dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas
na forma da lei.-Adv. CAMILA ENRIETTI BIN-

149.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1728/2004-C.W.G. e
outros x - Homologo, por sentença, para que surtam seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de guarda e responsabilidade e
visitaçao, celebrado entre as partes às fls. 02/04 destes autos,
ratificado à fl. 13. Custas na forma da lei. Considerando a con-
cordância da Representante do Ministério Público, defiro o
pedido de dispensa do prazo de trânsito em julgado da sentença
prolatada nestes autos. -Adv. EDSON OYOLA-

150.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-1738/2004-R.M.O.
x J.F.P. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

151.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1740/2004-F.J.P.F.
x C.R.H.F.N. e outros- Considerando-se a certidao de fls. 35,
diga a parte autora quanto ao seu interesse em dar seguimento
ao feito. -Adv. LIRIAN SEXTO BRUSCH-

152.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1799/2004-E.R. e
outros x P.R.L. -Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. PATRICIA ROHN-

153.-ACAO DE ALIMENTOS-1800/2004-L.G.G.L. e outros x
L.G.- Primeiramente, para que seja apreciado o pedido de jus-
tiça gratuita, deverá a parte interessada juntar aos autos Decla-
raçao de Pobreza, firmada de próprio punho, onde conste sua
impossibilidade de arcar com as custas processuais e honorári-
os advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. -Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

154.-ACAO DE ALIMENTOS-1802/2004-L.C.D.S.L.J. e ou-
tros x L.C.D.S.L. -Diante da declaraçao de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. MARTA SUZY WAGNER-

155.-ACAO DE ALIMENTOS-1803/2004-T.R.C.S.P. e outros
x A.K.P. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica as-
sinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor
os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no
ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concili-
açao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-
Adv. MARTA SUZY WAGNER-

156.-ORDINARIA-1806/2004-J.A.C. x A.V.J.B.- Intime-se a
parte interessada, para que proceda o recolhimento das custas
devidas à título de distribuiçao e taxa judiciária, no prazo de
dez dias, sob pena de extinçao do presente feito. -Adv. SA-
MUEL ANHOLETE-

157.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1812/2004-C.E.S. e
outros x - Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a
qual concordou a Representante do Ministério Público e, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça

gratuita que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO-

158.-ACAO DE ALIMENTOS-1815/2004-A.S.D.S. e outros x
A.A.D.S.- Primeiramente, para que seja apreciado o pedido de
justiça gratuita, deverá a parte interessada juntar aos autos De-
claraçao de Pobreza, firmada de próprio punho, onde conste
sua impossibilidade de arcar com as custas processuais e hono-
rários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. -
Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

159.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1817/2004-J.Z.A. e
outros x - Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos, devidamente ratificado
às fls. 19, com o qual anuiu a ilustre Representante do Ministé-
rio Público, na presente açao de guarda, responsabilidade e ali-
mentos em que sao requerentes J.Z.A. e L.A.N. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal. -Adv. GISELE DE OLIVEIRA PAR-
CHEN-

160.-ACAO DE ALIMENTOS-1819/2004-C.B.M. e outros x
E.A.M. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO-

161.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1825/2004-M.M.C. e
outros x - Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 02/04, com o qual
anuiu a ilustre Representante do Ministério Público. Custas na
forma da lei. -Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI e LARISSA
RIBEIRO GIROLDO-

162.-ACAO DE ALIMENTOS-1832/2004-C.M.A.A. e outros
x C.R.A.- Primeiramente, para que seja apreciado o pedido de
justiça gratuita, deverá a parte interessada juntar aos autos De-
claraçao de Pobreza, firmada de próprio punho, onde conste
sua impossibilidade de arcar com as custas processuais e hono-
rários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. -
Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

163.-PARTILHA DE BENS-1833/2004-J.F.D.N.D.S. x M.S.S.-
Emende-se a inicial, em dez dias, retificando o nome do varao
consoante consta do documento de fl. 05, bem como o da vira-
go conforme acordo de fl. 06. No mesmo lapso, deverá ser acos-
tada cópia do termo de fl. 06 extraída dos autos respectivos, eis
que aquela sequer está assinada. Ainda, diante do pleito de jus-
tiça gratuita, mister que a parte postulante apresente declara-
çao de insuficiência econômica assinada de próprio punho. -
Adv. NAZIRA SAAN MARTIN-

164.-DIVORCIO JUDICIAL-1835/2004-O.V.S.S. x C.T.S. -
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. ANA PAU-
LA BARRIOS DE CARVALHO-

165.-SEPARACAO JUDICIAL-1836/2004-V.L.S.A. x J.L.A. -
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. ANA PAU-
LA BARRIOS DE CARVALHO-

166.-ACAO DE ALIMENTOS-1837/2004-V.V.A. e outros x
J.F.A.- Primeiramente, para que seja apreciado o pedido de jus-
tiça gratuita, deverá a parte interessada juntar aos autos Decla-
raçao de Pobreza, firmada de próprio punho, onde conste sua
impossibilidade de arcar com as custas processuais e honorári-
os advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. -Adv.
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

167.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1838/2004-D.E.M.O.
e outros x I.M.V.F. -Diante da declaraçao de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. LUCELIA MARIA COLLE-

168.-DIVORCIO JUDICIAL-1840/2004-S.S.H.F. x W.R.F.-
Diante da anotaçao constante do verso da correspondência de

fl. 19, diga a parte autora. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

169.-SEPARACAO JUDICIAL-1842/2004-C.C.M. x J.S.M.-
Diante da anotaçao constante do verso da correspondência de
fl. 20, diga a parte autora. -Adv. FORTUNATO SANTORO-

170.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1843/2004-V.H.L.P. e
outros x M.V.F.P.- A exequente deverá juntar aos autos plani-
lha do débito, observando-se o montante fixado à título de ali-
mentos discriminando-se mês a mês, tudo em observância os
termos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

171.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1845/2004-A.F.G. x
R.F.F. e outros- Atenda-se o parecer retro. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH H. RIBEIRO-

172.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1846/2004-G.S.T. e ou-
tros x S.B.C.T.- A exequente deverá juntar aos autos planilha
do débito, observando-se o montante fixado à título de alimen-
tos discriminando-se mês a mês, tudo em observância os ter-
mos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

173.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1851/2004-I.C.C.S. e
outros x A.D.S.- A exequente deverá juntar aos autos planilha
do débito, discriminando-se mês a mês, tudo em observância
os termos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. MARCELO NOGUEIRA AR-
TIGAS-

174.-DIVORCIO JUDICIAL-1853/2004-J.A.L. x P.R.L.B.-
Emende-se a inicial em dez dias, retificando o nome da autora
conforme consta da certidao de casamento de fl. 09. Ainda,
diante do pleito alimentar, apresente, a requerente, demonstra-
tivo dos débitos mensais de seu filho, bem como diga o local
onde o réu exerce atividade laborativa e qual o valor de seus
rendimentos mensais. -Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

175.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1854/2004-C.S. x G.S. e
outros- Homologo, por sentença, para que surta ose seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. -Adv. BRUNA ANGELICA
FERREIRA SALVATICO, REINALDO JOSE ANDREATTA e
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA-

176.-ACAO DE ALIMENTOS-1855/2004-C.C.C.R. e outros
x E.M.S.R. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.
Arbitro os alimentos provisórios em valor correspondentes a
30% dos rendimentos líquidos do requerido, inclusive sobre
13º salário, devendo o valor ser depositado em conta a ser in-
formada, ou entregue mediante recibo a representante legal das
autoras. Oficie-se ao empregador, para que se procedam aos
descontos em folha, bem como informem ao Juízo o salário
pelo mesmo percebido. -Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG
FILHO-

177.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-1857/2004-I.P.P.
x C.M.Q.D.- Compactuo do entendimento de que a demanda
de reconhecimento de sociedade de fato em que se pleitea a
meaçao dos bens de suposto companheiro falecido ou indeni-
zaçao por serviços prestados, detêm legitimidade para figurar
no pólo passivo da causa os herdeiros, tendo em vista que a
sentença a ser proferida pode, indubitavelmente, atingir o qui-
nhao ou direito de cada um. Portanto, emende-se a inicial, em
dez dias. Diante do pedido de justiça gratuita, mister que a par-
te postulante apresente declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho. -Adv. ANTONIO BUENO-

178.-ACAO DE ALIMENTOS-1870/2004-R.R.D.S.M. e ou-
tros x I.M. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-
Adv. SIMONE CERETTA LIMA e CLAUDIO DE FRAGA-

179.-MEDIDA CAUTELAR-1875/2004-C.A.C. x J.R.C.- Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual concordou
a Representante do Ministério Público e, em consequência, julgo
extinto o presente procedimento, com fundamento no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem
custas, diante dos benefícios da justiça gratuita. -Adv. ZULEIS
KNOTH ADAM-

180.-ACAO DE ALIMENTOS-1877/2004-F.R.P. e outros x
J.A.L.P.- Tendo em vista a certidao de fl. 51vº, revogo o despa-
cho de fl. 51. Arbitro os alimentos provisórios em valor corres-
pondente a 25% dos rendimentos líquidos do requerido, inclu-
sive sobre 13º salário, devendo o valor ser depositado em conta
a ser informada, ou entregue mediante recibo a representante
legal da autora. Designo audiência de conciliaçao, instruçao e



4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004 103103103103103

julgamento para o dia 24/11/04, às 13:45 horas. Oficie-se ao
empregador, para que se procedam aos descontos em folha, bem
como informem ao Juízo o salário pelo mesmo percebido. -
Adv. LUCIANA CALVO WOLFF-

181.-ACAO DE ALIMENTOS-1879/2004-A.A.C.A. e outros
x O.A.A. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-
Adv. WALTER RONALDO BASSO-

182.-ACAO DE ALIMENTOS-1880/2004-L.A. x J.F.R.A. -
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. ANA MA-
RIA ANNIBELLI F. MULINARI-

183.-ACAO DE ALIMENTOS-1882/2004-M.M.M.D.S. e ou-
tros x A.M.D.S. -Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-

184.-DIVORCIO CONSENSUAL-1886/2004-A.L.S.M. e ou-
tros x - Atendam, os requerentes, o solicitado na cota ministe-
rial retro. -Adv. CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-

185.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1891/2004-M.A.T. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A alte-
raçÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade
da separaçÆo judicial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-
Adv. MARISA LORENA D. VECCHI-

186.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1897/2004-W.A.D.P. e
outros x - Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 02/05, com o qual
anuiu a ilustre Representante do Ministério Público. -Adv.
RENATO JOSE BORGERT-

187.-DIVORCIO CONSENSUAL-1905/2004-E.O. e outros x
- Intimem-se os requerentes para que atendam a promoçao mi-
nisterial retro. -Adv. ROQUE PORFIRIO-

188.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1906/2004-S.F. x
C.H.F.- Considerando as alegaçoes expendidas na peça exordi-
al, indispensável se apresenta a realizaçao de audiência de jus-
tificaçao prévia, em razao do que, faculto à demandante, na
urgência solicitada, sejam arrolados testigos para tal finalida-
de. Outrossim, tais depoimentos poderao ser substituídos por
declaraçoes de testemunhas, por instrumento público ou parti-
cular, desde que, neste caso, com as firmas das assinaturas ne-
las apostas devidamente reconhecidas, através das quais se com-
prove a impossibilidade da cônjuge mulher de exercer ativida-
de laborativa e de que vem sendo privada de necessidades bási-
cas, bem como acerca da remuneraçao auferida pelo varao. -
Adv. NEUDI FERNANDES-

189.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1910/2004-L.J.F. x
L.S.F. e outros- A demanda negatória de paternidade nao se
presta a dirimir dúvidas acerca do vínculo biológico, mas para
descontruir a presunçao da paternidade decorrente do casamento
dos pais do registrando. Assim, diga o autor. -Adv. DURVAL
BARBOSA DE SOUZA-

190.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1911/2004-L.J.F. x
L.S.F. e outros -Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. DUR-
VAL BARBOSA DE SOUZA-

191.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1913/2004-N.Z. x
A.C.B.C. e outros- Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269,
III, do CPC, o acordo celebrado nestes autos às 05/07, com
ratificaçao às fls. 24, com o qual anuiu a ilustre Representante
do Ministério Público. -Adv. GIOVANNI COSTANTINO-

192.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1914/2004-P.A.L. e
outros x - Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 02/04, com o qual
anuiu a ilustre Representante do Ministério Público. -Adv. LUIZ
GUSTAVO MARINONI e LARISSA RIBEIRO GIROLDO-

193.-SEPARACAO JUDICIAL-1916/2004-J.R.R. x A.H.C.-
Defiro petitório retro. -Adv. EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES-

194.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1917/2004-A.C. e outros
x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conver-
sÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em conseq•ência do
que declaro dissolvido o casamento. A alteraçÆo do nome da
divorcianda foi resolvida na oportunidade da separaçÆo judi-
cial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-Adv. AMALI A. EL
CHAB-

195.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1919/2004-H.C.F. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A alte-
raçÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade
da separaçÆo judicial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-
Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

196.-ACAO DE ALIMENTOS-1921/2004-J.T.C. e outros x -
Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. ARIANE FERNANDES
DE OLIVEIRA-

197.-SEPARACAO JUDICIAL-1924/2004-M.O.P.L. x R.L.-
Emende-se a inicial em dez dias, retificando o nome do varao
consoante consta no documento de fl. 07. No mesmo lapso,
mister a comprovaçao das propriedades dos imóveis que pre-
tende, o autor, sejam partilhados, mediante a apresentaçao das
competentes matrículas. -Adv. OSVALDO CICERO
WRONSKI-

198.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1926/2004-E.D.S.A. x
S.B.- Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita,
mister que a parte postulante apresente declaraçao de insufici-
ência econômica assinada de próprio punho. Diante da norma
insculpida no 1º, do artigo 37 da Lei nº 6515/77, que dispoe
que “a sentença limitar-se-á à conversao da separaçao em di-
vórcio”, segue-se que, salvo acordo expresso, nao poderá ha-
ver qualquer alteraçao ou aditamento de cláusula convenciona-
da na separaçao judicial. Assim sendo e por compactuar do
entendimento de que em demanda litigiosa de conversao de
separaçao judicial em divórcio nao se pode travar discussao
com o fito de modificar condiçoes anteriormente estabelecidas
ou acresce-las, faculto à parte autora o prazo de dez dias para a
emenda da inicial. -Adv. VERA LUCIA DE PAULI-

199.-ACAO DE ALIMENTOS-1929/2004-V.F.S. e outros x
M.F.S. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. NORTON PAS-
SOS WALDRAFF e SUSANA ANDREIA DOS PASSOS-

200.-ACAO DE ALIMENTOS-1930/2004-M.J.P.O. e outros x
M.A.P.O. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-
Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

201.-DIVORCIO JUDICIAL-1931/2004-A.N.F. x R.G.D.S.F.-
Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister
que a parte postulante apresente declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho. -Adv. DINO ROSSI-
GALLI NETTO-

202.-ACAO DE ALIMENTOS-1932/2004-G.D.F. e outros x
M.M.F. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica as-
sinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor
os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no
ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concili-
açao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-
Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR-

203.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1933/2004-G.H.S. e ou-
tros x V.S. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. EDSON JOSE
DA SILVA-

204.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1936/2004-A.R. e
outros x S.S.L. e outros- Atendam, os requerentes, o solicitado
na cota ministerial retro, itens I e II. -Adv. REGINA CARDO-
SO A. ANDRADE COSTA-

205.-ADOCAO-1937/2004-T.K.G. x - Atendam, os requeren-
tes, o solicitado na cota ministerial retro. -Adv. ARMANDO
DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

206.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1940/2004-M.A.S.S. x
Y.A.S.S. e outros- Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de
antecipaçao de tutela, mantendo-se o encargo fixado em favor
do autor. Designo audiência de conciliaçao e apresentaçao de
defesa/contestaçao para o dia 04/11/04 às 15:15 horas. -Adv.
GIOVANI SCHLICKMANN-

207.-DIVORCIO CONSENSUAL-1941/2004-M.H.M. e outros
x - Diante da emenda de fl. 15, concedo o prazo de dez dias, a
fim de que os requerentes esclareçam acerca dos alimentos em
prol dos filhos menores, no que pertine ao valor monetário, a
data e a forma do pagamento. -Adv. HOMERO FERRO-

208.-DIVORCIO CONSENSUAL-1947/2004-C.A.M. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
informem sobre o direito de alimentos entre os cônjuges, bem

como juntem declaraçao de insuficiência econômica de pró-
prio punho. -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

209.-AUTORIZACAO JUDICIAL-1950/2004-J.C.N. e outros
x - Atendam, os interessados, o solicitado à fl. 11 pela Repre-
sentante do Ministério Público. -Adv. ROSSANA MARIA VI-
EIRA ZANELA-

210.-ACAO DE ALIMENTOS-1956/2004-R.S.S. e outros x
E.D.S. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

211.-REGULAMENTAÇAO DE GUARDA-2006/2004-A.B.R.
e outros x - Intimem-se as partes par aque compareçam em car-
tório e ratifiquem os termos do acordo de fls. 02/04. Baixem os
autos para sindicância, a ser realizada pela psicóloga Rosalind
B. Tockus. -Adv. ELIZETE MARCONDES F. DE MIRANDA-

212.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2008/2004-M.B.M.
x A.M. e outros- Emende-se a inicial, em dez dias, regularizan-
do o polo passivo da causa, o qual deve ser integrado pelos
genitores do menor. No mesmo lapso, esclareça, a autora, se
pretende somente obter a guarda de K.M.M. ou se deseja a
destituiçao do poder familiar, hipótese em que a postulaçao
deverá ser cumulada com pedido de tutela. Ainda, promova, a
requerente, o preparo das custas do processo e o recolhimento
da taxa do Funrejus. -Adv. ELIZETE MARCONDES F. DE
MIRANDA-

213.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2009/2004-V.A.N. x
A.A.S.- Emende-se a inicial, em dez dias, cumprindo o dispos-
to no artigo 282, inciso V, do Código de Processo Civil. No
mesmo lapso, mister que o autor apresente cópia da certidao de
nascimento da filha comum das partes. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

214.-ACAO DE ALIMENTOS-2010/2004-E.M.C. x E.M.C.G.-
Observando-se que a presente açao encontra respaldo legal nos
termos do art. 1694 e seguintes do Código Civil, bem como o
dever amparo do filho aos pais quando necessitarem, arbitro os
alimentos em hum salário mínimo mensal, cujo valor deverá
ser depositado na conta bancária caso indicada ou ser entregue
mediante recibo a autora. -Adv. GUILHERME MANNA RO-
CHA-

215.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2011/2004-T.R.B. e
outros x E.A.B. -Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao.-Adv. ALESSANDRA MISKALO LESAK-

216.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2013/2004-M.A.M. x L.F.
-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do
e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os
Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas à maté-
ria de competência das Varas de Família, determino a remessa
destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de
conciliaçao.-Adv. ERIKA LIRIA MATSUGANO-

217.-DIVORCIO JUDICIAL-2015/2004-E.S.A. x A.R.A.- Para
que seja deferido o pedido de justiça gratuita, faz-se necessária
a juntada de declaraçao de insuficiência econômica assinada
de próprio punho pela parte interessada. -Adv. HERMES CA-
PRI JUNIOR-

218.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2018/2004-J.M.F. x
S.M. e outros- Posto isso, defiro o pedido de antecipaçao de
tutela, exonerando o autor provisoriamente do pagamento da
pensao alimentícia em favor da requerida. -Adv. ANNE ELIZE
PUPPI STANISLAWCZUK-

219.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2020/2004-D.B. x
J.K. e outros -Posto isso, defiro parcialmente o pedido de ante-
cipaçao de tutela, e exonero o autor do pagamento da pensao
alimentícia anteriormente fixada em favor dos requeridos D.B.
e K.B. No mais, mantenho a pensao devida em favor da ex-
consorte J.K. no montante equivalente a 15% de seus rendi-
mentos líquidos, eis que nao restou comprovado, por ora, que
pode arcar com a reduçao na forma pretendida na inicial. Ofi-
cie-se ao órgao responsável pelos descontos, observando-se as
advertências do artigo 22 da Lei de Alimentos. Designo audi-
ência de conciliaçao e apresentaçao de defesa/contestaçao para
o dia 04/11/04, às 13:30 horas. A parte interessada, para retirar
o expediente que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv.
WALDEMAR BEVILACQUA JUNIOR-

220.-SEPARACAO CONSENSUAL-2029/2004-F.B.P.M. e
outros x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os reque-
rentes esclareçam a respeito do nome que será adotado pela
separanda após a dissoluçao da sociedade conjugal. No mesmo
lapso, comprovem a propriedade dos bens mediante apresenta-
çao de título de propriedade do veículo e contrato social da

empresa. -Adv. GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA-

221.-DIVORCIO JUDICIAL-2030/2004-P.R.P.S. x M.A.L.H.S.-
Indefiro pedido retro. No mais, cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 13. -Adv. JOEL XAVIER VALLIM-

222.-ACAO DE ALIMENTOS-2040/2004-K.O.L. e outros x
P.A.L. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

223.-DIVORCIO JUDICIAL-2041/2004-C.O.L. x P.A.L. -Di-
ante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios
da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS-

224.-ACAO DE ALIMENTOS-2043/2004-A.A.R.S. x A.F.A.S.
e outros- Primeiramente, para que seja apreciado o pedido de
justiça gratuita, deverá a parte interessada juntar aos autos De-
claraçao de Pobreza, firmada de próprio punho, onde conste
sua impossibilidade de arcar com as custas processuais e hono-
rários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. -
Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

225.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2044/2004-A.A.R.S.
x C.C.A. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-
Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

226.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2047/2004-A.M.A.G. e
outros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A alte-
raçÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade
da separaçÆo judicial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-
Adv. MICHELLI PIRES FONTOURA-

227.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2048/2004-A.C.P.J. x
A.V.C.- Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, a fim de regularizar o
pólo passivo da demanda, incluindo o filho G.C.P., que tam-
bém é beneficiário dos alimentos. -Adv. ANELISE NOGUEI-
RA REGINATO-

228.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2049/2004-H.U.
x S.L.V.- No prazo de dez dias, especifique, o autor, qual o
período de convivência com a requerida que pretende seja re-
conhecido judicialmente. -Adv. MARIA ESTELA LEITE GO-
MES-

229.-DIVORCIO JUDICIAL-2050/2004-R.M.R.D.S.P. x
M.J.P.- Diga a parte autora. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO-

230.-ACAO DE ALIMENTOS-2056/2004-H.D.M.L. e outros
x M.J.L. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. KARENINE
POPP-

231.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2059/2004-C.R.C. e
outros x - Nos termos da promoçao ministerial retro, emende a
inicial no prazo de dez dias. -Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ-

232.-SEPARACAO DE CORPOS-2060/2004-S.L.V. x H.U.-
Para o deferimento dos beneficios da justiça gratuita, mister
que a parte postulante apresente declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho. Emende-se a inicial, na
urgência pretendida, cumprindo o disposto em todos os incisos
do artigo 801, do CPC, bem como fazendo o requerimento de
citaçao, formulando o pedido final para que possa ser contesta-
do, atribuindo valor à causa e indicando as provas com que a
autora pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. Da
mesma forma, mister que esclareça se o imóvel onde atualmen-
te os conviventes residem é próprio ou alugado. Na primeira
hipótese, deverá acostar ao processo cópia da matrícula atuali-
zada do bem. -Adv. JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN-

233.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2062/2004-J.K.V. x
- Considerando o entendimento do e. Superior Tribunal de Jus-
tiça de que “Nao é possível conferir-se a guarda de menor para
fins exclusivamente previdenciários e financeiro, tendo os pais
plena possibilidade de permanecer no seu exercício”, diga a
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parte autora. -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

234.-ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-2063/2004-O.S.P.
e outros x - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Intimem-se
as partes para que compareçam em cartório e ratifiquem os ter-
mos do acordo de fls. 03/06. -Adv. JOSE ELISIO MARQUES
DAS PORTAS-

235.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2065/2004-I.P. x
D.A.- Emende-se a inicial, em dez dias, atribuindo valor à cau-
sa. -Adv. RUTE SALERMO TROIAN-

236.-SEPARACAO JUDICIAL-2071/2004-R.S.P.L. x R.C.A.L.
-Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. LEONTA-
MAR VALVERDE PEREIRA-

237.-DIVORCIO CONSENSUAL-2074/2004-W.M.D.S.F. e
outros x - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita
em favor dos requerentes. -Adv. ELCI BOZZA-

238.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2096/2004-J.R.J.J. x
L.F.J. e outros -Emende a parte autora a petiçao inicial, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. ALCEU
BOLLIS-

239.-ACAO DE ALIMENTOS-2098/2004-E.M.R.S. e outros
x E.S.S.J.- Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimen-
tos provisórios em 75% do salário mínimo mensal, cujo valor
deverá ser depositado na conta bancária caso indicada ou ser
entregue mediante recibo a representante legal da autora. De-
signo audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento para o
dia 09/11/04, às 13:30 horas. -Adv. CLAUDIA REGINA FUR-
TADO-

240.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2099/2004-M.F.M.N.
x E.F.M. e outros- Primeiramente, cumpra-se o parecer minis-
terial retro. -Adv. FABIANO ANSELMO WEBER-

241.-ACAO DE ALIMENTOS-2100/2004-H.S.L. e outros x
R.S. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assina-
da de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

242.-ACAO DE ALIMENTOS-2105/2004-J.S.S.C. e outros x
N.C.J. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar declara-
çao de próprio punho de que nao possui condiçoes financeiras
de arcar com as despesas processuais e honorários advocatíci-
os. -Adv. MARCIO JOSE DE SOUZA-

243.-ACAO DE ALIMENTOS-2106/2004-L.G.S.F. e outros x
M.C.F. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar declara-
çao de próprio punho de que nao possui condiçoes financeiras
de arcar com as despesas processuais e honorários advocatíci-
os. -Adv. CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMAEL-

244.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2108/2004-M.D.C. e
outros x A.M.L.P.- Emende-se a inicial em dez dias, atribuindo
valor à causa. Para o deferimento dos benefícios da justiça gra-
tuita, mister que a parte postulante apresente declaraçao de in-
suficiência econômica assinada de próprio punho. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO COGO-

245.-ACAO DE ALIMENTOS-2109/2004-I.K.T. e outros x
M.K.T. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
DIONE VANDERLEI MARTINS-

246.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2110/2004-T.K.R. e ou-
tros x D.R.R. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. JANAI-
NA CLAUDIA FELICIANO-

247.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2113/2004-E.L.M.
e outros x - Homologo, por sentença, para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de guarda de menor celebra-
do entre as partes às fls. 02/03 destes autos, ratificado à fl. 10,
com fulcro no disposto pelo artigo 57, da Lei nº 9099/95, res-
salvados direitos de terceiros. Custas na forma da lei. -Adv.
KARLA SCHONEWEG WOLF-

248.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-2115/2004-ELIZA-
BETE MARIA VIEZER PARANA x Admito a emenda à inici-
al. Considerando a informaçao passada pela Sra. Assistente
Social do Juízo, de que a ré mudou-se para Recife, diga a auto-
ra em dez dias, inclusive declinando o endereço atual da mes-
ma para que se possa realizar a sindicância exordialmente or-
denada e se efetivar a citaçao daquela dos termos da lide pro-
posta. -Adv. ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES-

249.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2119/2004-P.P.R. x R.A.
-Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conver-
sÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em conseq•ência do
que declaro dissolvido o casamento. A alteraçÆo do nome da
divorcianda foi resolvida na oportunidade da separaçÆo judi-
cial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-Adv. RITA ELIZA-
BETH CAVALLIN CAMPELO-

250.-ACAO DE ALIMENTOS-2124/2004-I.K.L. e outros x
M.S.L. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
RENATA MARIA CANDIDO-

251.-ACAO DE ALIMENTOS-2125/2004-G.S.C.A. e outros x
F.I.A. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv.
RENATA MARIA CANDIDO-

252.-DIVORCIO JUDICIAL-2126/2004-A.E.V. x N.M.N.V.-
Defiro os benefícios da justiça gratuita em prol da parte autora.
Emende-se a inicial em dez dias, atribuindo valor à causa. -
Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-

253.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2129/2004-E.B. e
outros x E.N.P.- Defiro os benefícios da justiça gratuita em
prol da parte autora. Considerando que o autor já atingiu a
maioridade civil, emende-se a inicial em dez dias, retificando o
polo ativo da causa, bem como regularizando sua representa-
çao processual. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

254.-DIVORCIO CONSENSUAL-2130/2004-V.A.S.K. e ou-
tros x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requeren-
tes esclareçam acerca dos alimentos em prol do filho menor, no
que pertine a forma e data do pagamento, bem como juntem
declaraçao de insuficiência econômica assinada de próprio pu-
nho. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

255.-DIVORCIO CONSENSUAL-2153/2004-J.M.A. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
comprovem o lapso de sua separaçao de fato, através de escri-
tura pública ou particular de declaraçao, desde que, neste caso,
com as firmas das respectivas assinaturas das testemunhas de-
vidamente reconhecidas. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-

256.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2159/2004-O.W.L.N. e
outros x O.J.N. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. ELENI MORAES BARROS e EU-
GENIO GLINSKI JUNIOR-

257.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2161/2004-LUIZ
CESAR REPINOSKI x PRICILA BORZATTI REPINOSKI-
Preliminarmente, o autor deve juntar aos autos cópia do título
judicial que fixou os alimentos que se pretende exonerar. Deve
a requerida, no prazo de cinco dias, ratificar em juízo a decla-
raçao de fls. 06. -Adv. OVANDI RIBEIRO-

258.-SEPARACAO JUDICIAL-2163/2004-N.B.F. x F.J.F.-
Emende-se a inicial em dez dias, formulando o pedido final
com todas as suas especificaçoes, principalmente no que perti-
ne à guarda dos filhos menores e alimentos em prol destes. No
mesmo lapso, comprove, a autora, a propriedade do veículo
descrito à fl. 03, através de documento expedido pelo Detran,
bem como apresente cópia do contrato social da empresa elen-
cada à fl. 04 ou certidao simplificada expedida pela Jucepar.
Ainda, diga onde o réu exerce atividade laborativa e qual o
valor de sua renda mensal. -Adv. PAULO CESAR HORO-
CHOSKI-

259.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2164/2004-Y.G.S. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. Volte a
divorcianda a assinar o seu nome de solteira, qual seja, Y.B.G..
Custas na forma da lei.-Adv. ZORAIDE BATISTELA-

260.-ACAO DE ALIMENTOS-2165/2004-M.D.M. e outros x
F.A.M.- Preliminarmente, a fim de que o requerimento inicial
seja apreciado, deverá a parte autora juntar aos autos cópia da
petiçao inicial de separaçao judicial, bem como da sentença
que homologou/decretou a separaçao do casal. Prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento. -Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO-

CARTÓRIO DA 4 ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA.

RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES AGUARDANDO PRE-
PARO DE CUSTAS SOB PENA DE CANCELAMENTO:

DISTRIBUI-  AÇÃO ADVOGADO
ÇÃO N.
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011003 SEP.JUD. RONALDO SCHUBERT
011006 DIV.CONS. ANTONIO ELOY BERNARDIN
011017 DIV.JUD. MARIZA SOUZA HILBERT
011026 SEP.CONS. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
010941 SEP.JUD. ROBERTO DE MELLO SEVERO
010887 EXON.ALIM. SANDRA DE FÁTIMA SOTTO MAIOR
010907 DIV.CONS. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA

010900 SEP.JUD. RUBERT ANTONIO R. LISBOA

OBS: Conforme determinação do Juiz de Direito, devem os
Senhores Advogados fornecerem a contra-fé quando do ingres-
so da petição inicial, sob pena de permanecer em aguardo até
efetivo cumprimento.
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1.-SEPARACAO JUDICIAL-769/1980-W.G.G. x J.G. 1-HO-
MOLOGO, por sentenca, a transacao de fl. 104, a fim de que
produza seus juridicos e legais efeitos. 2-Eventuais custas re-
manescentes pelos requerentes. Apos, com o transito em julga-
do, expeca-se mandado de averbacao. P.R.I. Demais diligenci-
as necessarias. Oportunamente arquivem-se. -Adv. REGINAL-
DO NOGUEIRA GUIMARAES-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-574/1995-C.C.B.C. e outros
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x J.D. Diga a parte exequente sobre os documentos acostados
aos autos. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-117/1997-A.C.D. e outros x
J.D. Suspendo o curso do processo ate o dia 10 de dezembro de
2004, como requerido na peticao de fl. 69. Int. -Adv. GILBER-
TO RODRIGUES PINTO e SAULO DE TARSO ARAUJO
CARNEIRO-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-941/1997-G.S. x I.S. Ma-
nifeste-se a parte requerida quanto ao prosseguimento do feito.
Int. -Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON A.
TEIXEIRA TRINDADE-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2550/1997-S.T.I. e outros
x I.A. Manifeste-se o executado sobre o acordo de fls. 240/
241. Int. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

6.-SEPARACAO JUDICIAL-553/1998-J.A.B. x A.B. Cumpra-
se o artigo 614, inciso II do CPC. Int. -Adv. JULIO CESAR DE
LIZ e CRISTIANE STALBAUM-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1482/1998-J.H.R. e outros
x J.C.L.R. 1-A parte autora foi por duas vezes intimada por
edital (fls. 137 e 153) a providenciar o andamento do feito, mas
deixou que se escoasse o prazo assinado sem qualquer provi-
dencia. 2-Assim, julgo extinto este processo nº 1482/1998, o
que faco com espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil. 3-Em consequencia, revogo a
determinacao de expedicao de Mandado de Prisao. 4-Custas ex
lege. 5-Facam-se todos os necessarios levantamentos, anotaco-
es e comunicacoes, inclusive na distribuicao, e arquivem-se os
autos. P.R.I.C. -Adv. MARA FRANCINE LEVIN DAVID, LUIZ
FERNANDO DOS SANTOS e PLINIO LUIZ BONANÇA-

8.-DIVORCIO CONSENSUAL-138/1999-A.M.P.B. e outros x
J.D. Intime-se o varao para que no prazo de 48 horas atenda ao
requerimento da Fazenda Estadual. -Adv. UBIRAJARA AYRES
GASPARIN-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/1999-I.L.S. x J.J.L. 1-
Primeiramente, indefiro o pedido de fls. 184 (exoneracao de
alimentos), ante a impropriedade da via eleita. 2-Quanto ao
prosseguimento da execucao, verifica-se que em segunda ins-
tancia foi cassada a sentenca proferida nos embargos em apen-
so (acordao de fls. 97-101), determinando-se a prolacao de nova
decisao. 3-Neste sentido, uma vez que foram sanadas as irregu-
laridades apontadas no mencionado acordao, com a juntada do
calculo apresentado as fls. 191-193, faculto nova manifestacao
das partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 4-Em seguida
abra-sa vista dos autos ao Ministerio Publico, voltando apos
conclusos para sentenca. 5-Intimem-se. -Adv. LENIR GON-
CALVES DA SILVA FILHO, RONILDO GONCALVES DA
SILVA, LENIR GONCALVES DA SILVA, ANTONIO COR-
REA DE SOUZA e JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-609/1999-J.C.O.N.
x J.C.N. Reporto-me ao conteudo do termo de deliberacao de
fls. 153. Int. -Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-973/1999-A.L.B.W.C. x H.W.C.
Ao preparo das custas da Carta Precatoria para futura expedi-
cao. Int. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1621/1999-D.W. x R.W.
Manifeste-se a parte exequente sobre o petitorio de fl. 230. Int.
-Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-583/2000-J.G.A.G.D.S. e
outros x O.G.D.S. Comparecam as partes em juizo para ratifi-
car o acordo de fls. 256/258. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO e LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-703/2000-A.P.A. x
J.A.M.S. A autora devera apresentar o endereco do requerido
em juizo, facultando o acompanhamento do advogado quando
da efetiva realizacao da diligencia. Int. Prazo: dez dias. -Adv.
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

15.-EXEC.DE TIT.JUD.P/QUANT.CERTA-2223/2000-
A.F.D.S. x D.C.H. Indefiro o petitorio de fls. 280, reportando-
me ao despacho de fl. 276/verso. Int. -Adv. RUTHE FARIA
DOS SANTOS e MIRIAM CANFIELD PETRECCA-

16.-DECLA.DE REC. DE SOCIEDADE-2466/2000-V.M. x
R.T.N.F. Decido. Ingressou a Autora com o presente pedido
visando obter o reconhecido da convivencia estavel que mante-
ve com J.G., por mais de 30 (trinta) anos, ininterrupta publica e
notoria. Pelos documentos juntados aos autos verifica-se que a
pretensao da requerente e obter a declaracao de reconhecimen-
to da convivencia estavel, para obter o deferimento do benefi-
cio previdenciario, da mesma forma, como a existencia de pro-
va inequivoca nos autos trazem a evidencia da uniao estavel.
Em suma e conveniente ressaltar que as assertivas constantes
da peticao inicial nao podem ser desprezadas, vez que demons-
trada a uniao atraves dos inumeros documentos, entendo por
bem, em julgar procedente o presente pedido para declarar por
sentenca a uniao estavel entre V.M. e J.G.N.. Deixo de conde-
nar em custas processuais e honorarios advocaticios em virtude
de ser a requerente beneficiaria da assistencia gratuita. P.R.I. -
Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2544/2000-D.M.M. x
M.A.M. I-Homologo, por sentenca, para que produza ses juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia requerida, com o que julgo
extintoi este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). II-Sem custas,
ante os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. III-Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes,
comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. ADALGI-
ZA FONTANELLA BACHMANN-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2578/2000-R.E.A. x J.T.
De-se ciencia as partes e ao Ministerio Publico da baixa dos
autos. Em nada sendo requerido, arquivem-se. -Adv. LILIAN
DE FATIMA TABORDA RAMOS e ROSICLEIA GRUBER-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2643/2000-A.H.P.G. x
R.G. 1-Compulsando os autos verifico que foi concedido equivo-
cadamente no despacho de fl. 29 a justica gratuita ao exequen-
te, eis que nem mesmo havia pedido neste sentido na exordial.
2-Sendo assim, revogo o despacho de fl. 29 no item que conce-
deu os beneficios da assistencia judiciaria gratuita e determino
seja o exequente novamente intimado a cumprir o despacho de
fl. 342, sob pena de extincao do feito. 3-Intimem-se. Sobre o
pedido de fl. 348-352 e documentos que o acompanham facul-
to a manifestacao do executado no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. ROXANA HARTMANN PEIXOTO, CONSUELO HART-
MANN PEIXOTO, FABIANO HARTMANN PEIXOTO, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA-
NA, ALINE COLETO e ROBERTA ADRIANA MARTINEZ P
FRANCA-

20.-CONVERSAO EM DIVORCIO-182/2001-J.D.M. x E.E.M.
...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e de-
creto o divorcio do casal, que observara as condicoes estabele-
cidas na peticao inicial destes autos e atribuindo a requerida o
pagamento das custas, despesas processuais e honorarios advo-
caticios, que fixo em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Ex-
peca-se o mandado de averbacao. Transitado em julgado, cum-
pridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-se os
autos. P.R.I. -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR (CURA-
DOR ESPECIAL)-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-530/2001-D.L.B. x C.B.
e outros. I-A parte autora foi intimada por edital a providenciar
o andamento do feito, suprindo-lhe a falta nele existente, que
lhe impede o prosseguimento (fl. 188), mas deixou que se es-
coasse o prazo sem qualquer providencia (cf. cert. fl. 188-v).
II-Assim, julgo extinto este processo nº 530/2001, o que faco
com espeque no art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do Codigo
de Processo Civil. III-Revogo a tutela antecipada concedida.
IV-Custas, as de lei, pela parte autora. V-Facam-se todos os
necessarios levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclu-
sive na distribuicao, e arquivem-se os autos. P.R.I.C. -Adv.
NELSON SCARPIM JUNIOR e ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS DE SANT’ANA-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1337/2001-I.S. x T.S. De-
se ciencia as partes e ao Ministerio Publico da baixa dos autos.
Em nada sendo requerido, arquivem-se. -Adv. JACOB R. VA-
LENTIN, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ELISA MAR-
GARETH LOPES PRIMO e PATRICIA MARINS PEIXOTO-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1390/2001-C.M.S.V. x
J.C.V. I-Ante a homologacao do acordo entabulado pelas par-
tes pelo E. Tribunal de Justica e as manifestacoes de fls. 142/
145 e 147, declaro extinta esta execucao. II-Sem custas, ante o
pedido de assistencia judiciaria gratuita, que ora defiro. P.R.I.
Apos, com o transito em julgado, arquivem-se os autos. -Adv.
PAULO ROBERTO SILVA LARA, VERGINIA MARA PE-
DROSO e MARCIA MARIA MARCELINO-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2192/2001-D.U. x
W.R.M. ...Posto isto, com as consideracoes e fundamentos alhu-
res expostos, julgo procedente em parte o pedido para declarar
a uniao estavel entre os conviventes de 30.10.94 ate 27.07.01,
considerando os conviventes como responsaveis pela sua dis-
solucao, e consequentemente, decreto a sua dissolucao, reco-
nhecendo o direito de 50% (CINQUENTA POR CENTO) dos
bens adquiridos na constancia da convivencia, ja especificado,
a ser partilhado em liquidacao de sentenca por calculo do con-
tador, em face da vasta documentacao que instrui o feito. Ten-
do em vista que as partes fora vencidos e vencedores, devem as
despesas processuais serem rateadas restando a cada qual as
despesas de seus advogados. Cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ANTONIO JOSE URI-
AS, GUILHERME KLOSS NETO e NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR-

25.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2195/2001-L.C.S.J. x
G.S. I-A parte autora foi intimada por edital a providenciar o
andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe
impede o prosseguimento, mas deixou que se escoasse o prazo
assinado sem qualquer providencia (cf. certidao de fl. 45-ver-
so). II-Assim, julgo extinto este processo de nº 2195/2001, o
que faco com espeque no art. 267, inciso III, e paragrafo 1º do
Codigo de Processo Civil. III-Custas, pela parte autora. IV-Fa-
cam-se todos os necessarios levantamentos, anotacoes e comu-
nicacoes, inclusive na distribuicao e arquivem-se os autos.
P.R.I.C. -Adv. CARLOS EDUARDO BLEY-

26.-MEDIDA CAUTELAR-2202/2001-D.F. x O.F. ...Portanto,
entendo por bem em julgar improcedente a cautelar proposta
pelo convivente varao, autos nº 2202/01, ficando prejudicado o
pedido de arrolamento de bens, pois apreciado o feito princi-
pal, no qual se deferiu o direito de 50% (cinquenta por cento)
do patrimonio amealhado durante a convivencia a ser apurado
em liquidacao de sentenca, por outro lado, a requerida nestes
autos sequer foi citada, em razao do pedido central ter sido
apreciado na cautelar em apenso, o que condeno ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios de R$ 300,00.
No tocante a cautelar proposta pela convivente mulher, nº 2466/
01, julgo procedente, mantendo como definitiva a liminar de-
ferida, condenando o requerido varao ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 300,00.
Junte-se copia desta decisao em cada processo cautelar respec-
tivo. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente, arqui-
ve-se. P.R.I. -Adv. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL,
ADALGISA MENDES e ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA-

27.-SEPARACAO CONSENSUAL-2277/2001-R.R.O. e outros
x J.D. Reporto-me ao conteudo da decisao de fl. 38. Int. -Adv.

FABRICIO TORRES, VICTOR FEIJO FILHO e GISELA
MARTINS-

28.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-2294/2001-M.A.F. x
P.F.S. ...Portanto, ante a seriedade do instituto da adocao, inde-
pendentemente, das razoes legais colacionadas pelo autor, nao
se pode olvidar que a adocao quando constituida o foi de forma
irregular, desatendendo-se a finalidade social a que se destina,
quando o autor jamais passou para a tutela do adotante, razao
pela qual, entendo, que deve prevalecer a dissolucao da ado-
cao. Pelo exposto, com a fundamentacao acima julgo improce-
dente o presente pedido, condenando o autor ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro no valor
de R$ 500,00. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquive-se. -Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO e
VANETE STEIL VILLATORI-

29.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2340/2001-O.F. x D.F.
...Posto isto, adotando a fundamentacao exposta, bem como o
raciocinio do iminente Desembargador Vasconcelos Chagas,
acima transcrito, entendo por bem em julgar procedente do pre-
sente pedido, declarando a convivencia pelo periodo alhures
mencionado, decretando a sua dissolucao e de outra forma re-
conhecendo 50% (cinquenta por cento) do patrimonio ativo e
passivo, a ser apurado em liquidacao de sentenca por arbitra-
gem, com observancia aos documentos juntados, condenando a
Autora ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribui-
do a acao. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquive-se. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA,
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL e ADALGISA MENDES-

30.-MEDIDA CAUTELAR-2656/2001-M.L.N. x I.A.N. Aco-
lho o petitorio retro para autorizar a carga dos autos pelo prazo
de cinco dias. Int. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO-

31.-SEPARACAO JUDICIAL-2968/2001-I.O.R. x D.R. I-Con-
siderando que a prestacao jurisdicional ja foi entregue nestes
autos, faculto a parte interessada a ingressar com demanda pro-
pria. II-Arquivem-se com as comunicacoes e baixas necessari-
as. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e RENATA MARIA CANDIDO-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-22/2002-B.H.L. x R.A.L. 1-A
parte autora foi intimada por edital a providenciar o andamento
do feito, suprindo a falha nele existente, que lhe impede o pros-
seguimento (f. 29), mas deixou que se escoasse o prazo assina-
do sem qualquer providencia (cf. cert. f. 52 - verso). 2-Assim,
julgo extinto este processo nº 22/2002, o que faco com espeque
no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil. 3-Sem custas. 4-Facam-se todos os necessarios levanta-
mentos, anotacoes e comunicacoes, inclusive na distribuicao, e
arquivem-se os autos. P.R.I.C. -Adv. ELIAS AUGUSTO REI-
NALDIN e RICARDO RAVAZZANI-

33.-EXECUCAO DE ACORDO-154/2002-M.L.N. x I.A.N. De-
se ciencia as partes da baixa dos autos. Int. -Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, ARMANDO DE SOUZA
SANTANA JUNIOR e EMANUELA CATAFESTA-

34.-PARTILHA DE BENS-335/2002-R.L.A.G. x A.F. Retifi-
que-se as ultimas declaracoes consoante conteudo do petitorio
retro. Intime-se as partes para que se manifestem no prazo de
cinco dias. -Adv. LEANDRO GALLI, JULIANA BLEY GALLI
e FLAVIO VILMA DA SILVA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-398/2002-G.C.L. e outros
x O.A.L.J. I-Tendo-se em vista a satisfacao da obrigacao pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC, julgo
extinta a presente Acao de Execucao de Titulo Judicial movida
por G.C.L. em face O.A.L.J., autorizando, em consequencia,
os necessarios levantamentos. II-Deve a parte exequente forne-
cer o endereco da empresa empregadora do executado para
expedicao de oficio para desconto da pensao em folha de paga-
mento. III-Cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 110. P.R.I.
Defiro a suspensao requerida, com fulcro no art. 791, III do
CPC. Int. -Adv. MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS e
RODOLFO LINCOLN HEY-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-664/2002-S.A.S.R. e outros x
A.R.F. I-Tendo-se em vista a satisfacao da obrigacao pelo exe-
cutado, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC, julgo ex-
tinta a presente Acao de Execucao de Alimentos movida por
A.R.N., representado por sua genitora S.A.S.R. em face A.R.F.,
autorizando, em consequencia, os necessarios levantamentos.
II-Ressalto que toda e qualquer importancia remanescente ou
vincenda deve ser executada em autos proprios. P.R.I. Apos,
com o transito em julgado, arquivem-se os autos. -Adv. IVAIR
JUNGLOS, FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA e
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-968/2002-T.T. x V.T. ...3-Ante o
exposto, acolhendo o parecer ministerial, julgo procedente o
pleito inicial, com fulcro no artigo 400 e seguintes do Codigo
Civil e Lei nº 5478/68, condenando V.T. a prestar alimentos a
T.T. no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a
serem descontados, expedindo-se o competente oficio a em-
pregadora, caso necessario. 4-Considerando-se a sucumbencia
do requerido, condeno-o ao pagamento das custas e despesas
processuais, mais honorarios advocaticios na razao de 10% (dez
por cento), do valor atribuido a causa, em consonancia com o
disposto no art. 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1106/2002-B.C.K.C. x
E.C. I-Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a desistencia requerida, com o que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Revogo o man-
dado de prisao outrora expedido. II-Custas “ex lege”. III-Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes,
comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e CARLOS ALBERTO DE C.

FOGGIATO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1974/2002-A.C.S.B. e
outros x R.B. De-se ciencia as partes e ao Ministerio Publico
da baixa dos autos. Em nada sendo requerido, arquivem-se. -
Adv. NATAN SCHWARTZMAN e LEONARDO SOUZA-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-1981/2002-N.F. x L.P.F. ...III-
DISPOSITIVO. Ante o exposto e em razao de nao haver plau-
sibilidade no ordenamento juridico vigente para a pretensao da
requerente, ou seja, inexiste uma das condicoes da acao (possi-
bilidade juridica do pedido), JULGO EXTINTO o processo sem
julgamento do merito, com fulcro no artigo 267, VI do CPC.
Condeno a autora nas custas processuais e honorarios do advo-
gado, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), ante o disposto
no artigo 20, paragrafo 4º do CPC. Na medida em que a reque-
rente e beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita, as verbas
da sucumbencia somente poderao ser cobradas na hipotese do
art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I. -Adv. FREDI HUMPHREYS e
AMIR KRACHINSKI-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-2014/2002-S.W.D.S.R. e outros
x J.G.R.F. ...4-Assim, como ambos os genitores devem propor-
cionar o sustento dos filhos e em vista da possibilidade do re-
querido, julgo parcialmente procedente o pleito inicial, com
fulcro no artigo 400 e seguintes do Codigo Civil e Lei nº 5478/
68, condenando J.G.R.F. a prestar alimentos a S.W.S.R. e
R.C.S.R., no importe a 1 (um) salario minimo (na proporcao de
1/2 meio salario minimo para cada um), a serem descontados,
caso necessario expedindo-se o competente oficio a emprega-
dora, se for o caso. 5-Considerando-se a sucumbencia do re-
querido, condeno-o ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, mais honorarios advocaticios que fixo em 10% (dez
por cento) de uma anuidade de pensao alimenticia. P.R.I. -Adv.
ADRIANA E PISA GRUDZIEN e FABIANO DA ROSA-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-2188/2002-N.G.S. x P.J.S. Ma-
nifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.
Int. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-2246/2002-J.F.S.B. x F.A.B. 4-
Assim, como ambos os genitores devem proporcionar o susten-
to dos filhos e em vista da possibilidade do requerido, julgo
parcialmente procedente o pleito inicial, com fulcro no artigo
400 e seguintes do Codigo Civil e Lei nº 5478/68, condenando
F.A.B. a prestar alimentos a J.F.S.B., no importe de uma sala-
rio minimo, a serem pagos diretamente a genitora, mediante
recibo. 5-Considerando-se a sucumbencia do requerido, con-
deno-o ao pagamento das custas e despesas processuais, mais
honorarios advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) de
uma anuidade de pensao alimenticia. No entanto, devera ser
aplicada a regra do art. 12 da Lei 1060/50, ante os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita, que ora concedo. P.R.I. -Adv.
LUIZ DIAS-

44.-DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-2695/2002-A.C.F.S.
x M.F. e outros. ...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido de declaracao de uniao estavel movida por A.C.F.S.,
decretando o reconhecimento da uniao estavel no periodo ini-
ciado em data nao especifica do ano de 1992 a 13/05/2001, e
atribuindo aos requeridos o pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), por equidade (CPC, art. 20, paragra-
fo 4º), levando em conta a atividade profissional exigida pelo
caso. P.R.I.C. Oportunamente arquive-se. -Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2738/2002-T.M.R. e ou-
tros x R.E.R. ...4-Apos, intimem-se ambas as partes apra ma-
nifestar-se a respeito (1, 2 e 3), querendo, no prazo comum de
cinco dias. 6-Intimem-se. Mantenho a decisao de fl. agravada,
por seus proprios fundamentos. ...3-Intime-se a parte executa-
da e o Ministerio Publico do despacho de fl. 260. 4-Em obser-
vancia ao paragrafo unico do artigo 670 do CPC, intime-se a
parte executada, bem como o Ministerio Publico, para se mani-
festarem sobre o pedido de alienacao antecipada de bens. 5-
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI DE O. PADILHA, RODRIGO DA ROCHA
ROSA e GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO-

46.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3279/2002-A.S.O. x
K.K.O. ...3-Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzi-
do na exordial de acao de exoneracao de alimentos, com fulcro
no artigo 319 do Codigo de Processo Civil, artigos 397, 401 e
seguintes do Codigo Civil e Lei 5478/68, para exonerar A.S.O.
do pagamento da pensao alimenticia em favor de K.K.O.. Ex-
peca-se o competente oficio ao empregador, informando acer-
ca da extincao do desconto, se necessario. Considerando-se a
sucumbencia da requerida, condeno-a ao pagamento das custas
e despesas processuais, mais honorarios advocaticios no valor
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), em consonancia
com o disposto no art. 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. -Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR (NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR)-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3428/2002-C.O.C. x
K.V.S.M.C. e outros. I-Tendo em vista a satisfacao das obriga-
coes pelo executado, em relacao a pensao alimenticia, (no que
se refere aos meses de setembro/2002 a maio/2003), bem como
dos honorarios advocaticios, nos termos dos artigos 794, I e
795 do CPC, julgo extinta a presente Acao de Execucao de
Alimentos movida por C.O.C., representada por sua genitora
P.R.O. em face de K.V.S.M., autorizando, em consequencia, os
necessarios levantamentos. II-Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se os autos. III-Expeca-se alvara. P.R.I. -Adv.
TANIA MARIA PEDROSO, MARIA DAS GRACAS STRA-
PASSON, MARIA FERNANDA V. PEIXOTO, LAURA
RYMSZA BARBOSA e LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

48.-ALTERACAO DE GUARDA-266/2003-M.A.M. x R.M.G.
...E o relatorio. Decido. E de facil constatacao dos autos e do
relatorio social que a genitora nao coloca objecao que a filha
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permaneca sob os cuidados do genitor, pois sequer compareceu
nos autos para ilidir as argumentacoes da peticao inicial. De tal
sorte, que no interesse da adolescente, entendo por bem em
julgando procedente o pedido, mantenho a tutela antecipatoria
como definitiva, deferindo a guarda definitiva ao requerente,
todavia, assegurando a genitora o direito de visitas, de forma
livre e criterio da filha. No que concerne aos alimentos, exone-
ro o requerente da obrigacao, uma vez que ja assiste a filha em
suas necessidades, devendo ser expedido oficio ao emprega-
dor, no sentido de informar do cancelamento definitivo dos
descontos de alimentos. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorarios que arbitro em R$ 200,00,
todavia, suspendo o pagamento em virtude de nao possuir a
requerida condicoes de adimplir, sem que isto constitua em
comprometimento de sua subsistencia. P.R.I. -Adv. ADALGI-
ZA FONTANELLA BACHMANN-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-372/2003-J.B.G.J. x J.B.G. ...4-
Assim, como ambos os genitores devem proporcionar o susten-
to dos filhos e em vista da possibilidade do requerido, julgo
parcialmente procedente o pleito inicial, com fulcro no artigo
400 e seguintes do Codigo Civil e Lei 5478/68, condenando
J.B.G. a prestar alimentos a J.B.G.J., no importe de 15% (quin-
ze por cento) de seus rendimentos liquidos, caso necessario a
serem descontandos, expedindo-se o competente oficio a em-
pregadora. 5-Considerando-se a sucumbencia do requerido,
condeno-o ao pagamento das custas e despesas processuais, mais
honorarios advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) de
uma anuidade de pensao alimenticia. P.R.I. -Adv. MARIO
JUKOSKI e HENRIQUE EHLERS SILVA-

50.-SEPARACAO JUDICIAL-386/2003-C.S. x A.A.S. I-Desig-
no o dia 29/10/04, as 15:30 horas, para a realizacao da audien-
cia de conciliacao prevista no artigo 331, do Codigo de Proces-
so Civil. II-As partes devem comparecer pessoalmente ou re-
presentadas por advogado com poderes para transigir, bem como
trazerem propostas objetivas que viabilizem a realizacao do
acordo. III-Nessa audiencia, serao apreciadas as provas a se-
rem produzidas, fixados os pontos controvertidos, com o sane-
amento do feito. IV-Intimacoes e diligencias necessarias. VI-
Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv. FRANCISCO UBIRAJA-
RA CAMARGO FADEL-

51.-ALTERACAO DE CLAUSULA-573/2003-J.M.S.P. x
A.C.H. ...Portanto, como nao houve a possibilidade de se esta-
belecer uma forma consensual, defiro ao genitor o direito de
ter a filha em sua companhia em finais de semana alternados, a
partir das 18:00 horas de sexta-feira ate as 21:00 horas de saba-
do, podendo levar a filha em sua companhia inclusive viajar
ate a casa de parentes, pois e necessario a convivencia paren-
tal. NO que pertine ao periodo de ferias de julho e janeiro, fica
desde ja assegurado metade para cada genitor, obedecendo-se,
entretanto, o calendario escolar, se estiver frequentando mater-
nal ou jardim e a combinar entre os genitores quem usufruira o
primeiro periodo. De igual forma em relacao as festas de final
de ano que serao alternadas ano a ano e a combinar entre os
genitores. Posto isto, julgo procedente o pedido, com a regula-
mentacao acima especificada, condenando a requerida ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 300,00. Cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. GELSON AREND, LETI-
CIA NERY VILLA STANGLER AREND e ILDEFONSO BER-
NARDO HEISLER-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-838/2003-B.D.R. x A.N.R. 1-A
parte autora foi intimada a providenciar a emenda da inicial
(art. 284 CPC), suprindo a falha nela existente, mas deixou que
se escoasse o prazo assinado sem juntar aos autos documento
essencial. 2-Assim, indefiro a peticao inicial e julgo extinto
este processo, o que faco com espeque no artigo 284, paragrafo
unico, do Codigo de Processo Civil. 3-Revogo a decisao de fl.
25 que fixou alimentos provisorios. 4-Facam-se todos os ne-
cessarios levantamentos, anotacoes e comunicacoes, inclusive
na distribuicao, e arquivem-se os autos. P.R.I.C. -Adv. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA, GABRIELE FORNARI DIEZ,
IVAN SZABELIM DE SOUZA e VANIA ELYR DE LARA-

53.-DIVORCIO JUDICIAL-903/2003-M.Z.S. x A.V.S. Repor-
to-me ao ultimo despacho, do qual nao houve manifestacao ate
a presente data. Arquive-se, com as comunicacoes e baixas
necessarias, facultando a parte interessada a ingressar com a
medida processual prevista em lei. Int. -Adv. JOSE MARIA
GERMATTER, MARCIA CALDAS VELLOZO MACHADO
e SANDRA MARA ABIL RUSS-

54.-DIVORCIO JUDICIAL-963/2003-M.A.S.C. x L.R.C.
...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e de-
creto do divorcio do casal, que observara as condicoes supra-
estabelecidas, determino que o unico bem do casal, adquirido
no ano de 1988, seja partilhado no imposte de 50% (cinquenta
por cento) para cada uma das partes, atribuindo ao requerido o
pagamento das custas, despesas processuais e honorarios advo-
caticios, que fixo em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), por
equidade (CPC, art. 20, paragrafo 4º), levando em conta a ati-
vidade profissional exigida pelo caso. Transitada esta em jul-
gado, expeca-se mandado de averbacao, observando-se, se for
o caso, no que concerne a partilha o disposto no artigo 1031,
paragrafo 2º do CPC. P.R.I.C. Oportunamente arquive-se. -Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

55.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1245/2003-S.F.C.G.
e outros x J.D. ...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a acao
e atribuo a guarda do menor P.H.C.G. a requerente Sra. L.F.C.C..
Lavre-se o respectivo termo. Custas ex-lege. P.R.I.C. Oportu-
namente arquive-se. -Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO e FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1435/2003-J.B.M. x
W.H.M. I-Homologo, por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a transacao celebrada entre as partes (fls.
107/109), com o que declaro extinta esta execucao. II-Apos
contados e preparados, lancem-se baixas, inclusive na distri-
buicao (e no depositario publico, sendo o caso), facam-se ano-

tacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. III-Oficie-se o
Detran para desbloqueio dos veiculos, conforme item “b” de fl.
109. P.R.I. Demais diligencias necessarias. Apos, com o transi-
to em julgado, arquive-se os autos. -Adv. ALESSANDRO DIAS
PRESTES, MARCOS FELDMANN FILHO, EMIR MARIA S.
DA COSTA e BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR-

57.-DIVORCIO JUDICIAL-1699/2003-R.C.M.O. x J.F.O.
...Ante a falta superveniente de uma das condicoes da acao,
qual seja, o interesse de agir, visto que ja houve homologacao,
como exposto acima, tendo a autora requerido ainda a extincao
do presente feito, JULGO EXTINTO o presente procedimento
com fulcro no art. 267, V do Codigo de Processo Civil. Custas
pela autora. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se os presentes autos. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, CLAUDIO DE FRAGA, SIMONE CERETTA LIMA
e PAULO CESAR BULOTAS-

58.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1711/2003-D.A.O. e ou-
tros x J.D. A prestacao jurisdicional ja foi entregue, facultando
tao somente o interesse das partes em retirar o mandado de
averbacao. Por tais razoes, arquive-se os autos, com as comu-
nicacoes e baixas necessarias. -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

59.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1859/2003-U.C.A. x
D.C.M. ...Portanto, o feito sub judice encontra-se perfeitamen-
te em ordem, inexistindo questoes processuais pendentes e nem
provas a serem produzidas, tudo, portanto, vindo a ensejar a
procedencia do pedido de conversao de separacao em divorcio.
EX POSITIS, estando o feito em tramite dentro do que estabe-
lece a lei, bem como observado o lapso temporal exigido pela
lei, DECRETO o Divorcio dos requerentes na forma pleiteada
na inicial. Expeca-se o respectivo mandado de averbacao. Tran-
sitado em julgado e cumpridas as formalidades legais, com a
juntada da certidao devidamente averbada, oportunamente ar-
quivem-se. Custas ex lege. P.R.I. -Adv. ENEDINA TROIANI
SANCHES-

60.-ALVARA-1963/2003-A.P.A. e outros x I.P.A. ...Ante o ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial.
Sem custas e demais verbas de sucumbencia. Oficie-se a Caixa
Economica Federal, dando ciencia desta decisao e informando
que os valores depositados a titulo de FGTS sao de proprieda-
de exclusiva de I.P.A.. P.R.I. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA
FERRAZ-

61.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2753/2003-J.B.M. x
M.S.D.S. Reporto-me ao conteudo da decisao de fl. 58, facul-
tando a parte a ingressar com a medida processual adequada.
Int. -Adv. CASSIANA CAVAZZANI-

62.-SEPARACAO CONSENSUAL-2759/2003-P.Y.J.J.P. e ou-
tros x J.D. Ciencia as partes do conteudo do parecer da Fazen-
da Estadual. Int. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER-

63.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2884/2003-L.F.R.S. x
J.C.G. ...E o relatorio. Decido. Pelo que se depreende dos au-
tos, o pedido vem perfeitamente instruido, nao restando qual-
quer duvida acerca do lapso temporal para o divorcio, cum-
prindo destarte o que prescreve o artigo 1580 paragrafo 1º e
1581 do CC. Portanto, presentes os requisitos legais, hei por
bem em julgar procedente o presente pedido, para decretar o
Divorcio de L.F.R.S. e J.C.G., condenando o requerido em cus-
tas e honorarios que arbitro em R$ 250,00. Expeca-se o com-
petente mandado de averbacao. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA-

64.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2975/2003-J.J. x B.J.
...3-Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial, julgo pro-
cedente o pedido deduzido na exordial de acao de exoneracao
de alimentos, com fulcro no artigo 319 do Codigo de Processo
Civil, artigos 397, 401 e seguintes do Codigo Civil e Lei 5478/
68, para exonerar J.J. do pagamento da pensao alimenticia em
favor de B.J.. Expeca-se o competente oficio ao empregador,
informando acerca da extincao do desconto, se necessario.
Considerando-se a sucumbencia do requerido, condeno-o ao
pagamento das custas e despesas processuais, mais honorarios
advocaticios no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta re-
ais), em consonancia com o disposto no art. 20, paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. JULIANA PAULA DE
SOUZA-

65.-SEPARACAO JUDICIAL-3097/2003-J.V.H. x A.M.H.
...Desta forma, HOMOLOGO o acordo estabelecido entre as
partes e com fulcro no que dispoes o artigo 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso. Custas conjuntamente e pro rata. Transitada esta em jul-
gado, expeca-se mandado de averbacao. P.R.I.C. Oportunamente
arquive-se. -Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA
e REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

66.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3239/2003-P.S.B. x
E.J.F.R. ...Desta forma, HOMOLOGO por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo estabelecido
entre as partes quando a guarda do menor, P.B.N., e com fulcro
no que dispoe o artigo 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o presente processo. Custas conjun-
tamente pro rata. P.R.I. Apos, certifique-se o transito em julga-
do e cumpridas as formalidades legais, realizada as baixas ne-
cessarias, arquivem-se os autos. -Adv. ELENA ALMADA TA-
BORDA DE MORAES-

67.-CONVERSAO EM DIVORCIO-140/2004-D.S.C. x L.C.
Diga a autora, em dez dias, sobre o petitorio de fls. 24/30. -
Adv. CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-

68.-SEPARACAO DE CORPOS-196/2004-M.C.S.M. x R.M.
...Ante a falta superveniente de uma das condicoes da acao,
qual seja, o interesse de agir, requerendo ainda a desistencia do
presente feito, JULGO EXTINTO o presente procedimento com
fulcro no artigo 267, VI do Codigo de Processo Civil. Custas

conjuntamente e pro rata. P.R.I. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se os presentes autos. -Adv. ROBERTO RO-
CHA WENCESLAU e SANDRA REGINA RANGEL SILVEI-
RA-

69.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-210/2004-K.Y. x D.M.P.
...Por tais razoes, considerando a falta de interesse de agir, com
fulcro no que dispoe o artigo 267, inciso VI do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTO o presente processo, sem jul-
gamento de merito. Custas pela autora. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e ADEL
EL TASSE-

70.-SEPARACAO JUDICIAL-221/2004-M.A.D.S.J. x E.J.J.
Primeiramente, que a autora junte aos autos elementos que de-
monstrem que o requerido esta em local incerto e nao sabido.
Int. -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

71.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-294/2004-I.M.A. x
D.F. e outros. ...Por tais razoes, acolho o parecer ministerial de
fl. 16 e indefiro o pedido de guarda e responsabilidade, atribu-
indo a requerente o pagamento das custas e demais despesas
processuais. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. SONIA
MARIA MALUF DA SILVA-

72.-EXECUCAO DE SENTENCA-502/2004-L.E.P.S.G. x E.S.
O acordo estabelece que a executada deve trazer o filho a Cu-
ritiba, as expensas do exequente, em periodos previamente com-
binados entre as partes. Por tais razoes, determino que o exe-
quente seja intimado, para que no prazo de cinco dias apresen-
te cronograma de viagens, salientando que tambem devera en-
trar em contato com agencias ou companhias aereas, a fim de
informar este juizo da possibilidade da crianca se deslocar so-
zinha do local onde reside ate esta cidade. Intime-se. -Adv.
RENE DOTTI, ANDREA GOMES, JOSE ROBERTO TRAU-
TWEIN e CRISTIANO BORBA DOS SANTOS-

73.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1129/2004-E.O.V.J.
e outros x J.D. O pedido de fls. 23/24, encontra-se totalmente
diverso do pedido inicial, tendo sido noticiado a existencia de
outro acordo, o qual foi efetuado no contento de uma revisio-
nal de alimentos. E cedico que o instituto da tutela e totalmente
diverso da realidade fatica apresentada nestes autos, pois o
menor possui genitores vivos em pleno exercicio do poder fa-
miliar. Por tais razoes, intime-se novamente o requerido para
que se manifeste sobre o acordo inicialmente proposto nestes
autos, ou sobre a ineficacia do mesmo em face de interesses
diversos nao noticiados. Prazo: cinco dias. -Adv. ELADIO PI-
NHEIRO LIMA JUNIOR e MARCELO DE SOUZA SAM-
PAIO-

74.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-1163/2004-
M.L.O. x E.S. Diga a autora, em dez dias, sobre a contestacao
apresentada. Int. -Adv. GERALDO DONI JUNIOR-

75.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1164/2004-D.A. e ou-
tros x I.C.A. I-Homologo, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada entre as partes
(fl. 02/08), com o que julgo extinto estes autos de Exoneracao
de Alimentos. II-Custas “ex-lege”. P.R.I. Demais diligencias
necessarias. Apos, com o transito em julgado, arquivem-se os
autos. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL-

76.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1481/2004-J.C.B.S. x
D.G.B.S. e outros -Ao preparo das custas do mandado do Sr.
Oficial de Justica para futura expedicao. -Adv. BENVINDA
DE LIMA BRENNEISEN-

77.-DIVORCIO CONSENSUAL-1610/2004-R.C.C.V. e outros
x J.D. I-Acolho o petitorio de fl. 20, o qual defiro. II-Retifique-
se como requerido. III-Apos, digam as partes sobre o conteudo
do petitorio da Fazenda Publica. -Adv. ALICE MAZZARO
VALENZA e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1655/2004-R.L.T. x I.T.
Ao preparo das custas de fls. 32. Int. -Adv. JONATAS PIRKI-
EL-

79.-ALTERACAO DE GUARDA-1673/2004-J.P.R. e outros x
J.D. ...Desta forma, HOMOLOGO por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a transacao referente a guar-
da, a visitacao e a manutencao dos menores I.P.R. e R.P.R.R., e
com fulcro no que dispoe o artigo 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo, com
analise do merito. Custas conjuntamente pro rata. P.R.I. Apos,
certifique-se o transito em julgado e cumpridas as formalida-
des legais, realizadas as baixas necessarias, arquivem-se os
autos. Oportunamente, arquive-se. Comunicacoes e baixas ne-
cessarias. -Adv. GUILHERME VIEIRA DONI e GERALDO
DONI JUNIOR-

80.-BUSCA/APREENSAO-1753/2004-J.F.A. x I.M.S. Outros-
sim, autorizo, desde logo, que o requerido, em companhia do
oficial de justica, retire seus documentos pessoais e roupas pes-
soais da residencia em que se encontra a autora. Ao preparo
das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica para futura
expedicao. -Adv. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUER-
QUE, ADELINO ANACLETO, NIVALDO MORAN e RENA-
TA RODRIGUES SALLES-

81.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1937/2004-M.R.K. e ou-
tros x J.D. ...Pelo exposto, JULGO PROCENDENTE o pedido
inicial e decreto o divorcio do casal, que observara as condico-
es ja estabelecidas pelos requerentes e que, conforme peticao
inicial, vem sendo cumpridas rigorosamente, e atribuindo aos
requerentes o pagamento das custas e demais despesas proces-
suais. Expeca-se o mandado de averbacao. Transitado em jul-
gado, cumpridas as formalidades legais, oportunamente arqui-
vem-se os autos. P.R.I. I-Com a anuencia do Ministerio Publi-
co, defiro a dispensa de prazo requerida a fl. 25. II-Expeca-se o
mandado de averbacao. III-Diligencias necessarias. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e

LUCIANA NOTO-

82.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2031/2004-D.R.C. e ou-
tros x J.D. ...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial e decreto o divorcio do casal, que observara as condico-
es acordadas na peticao inicial, atribuindo aos requerentes o
pagamento das custas, e despesas processuais. Expeca-se o
mandado de averbacao. Transitado em julgado, cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se os autos. P.R.I.
-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

83.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2034/2004-A.T.M. x R.X.
Intime-se o autor para que apresente elementos de que a reque-
rida encontra-se em lugar incerto e nao sabido, a justificar a
citacao por edital. -Adv. GERALDO DE CASSIO ZETOLA-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2132/2004-A.G.L.P. x J.M.
A parte autora para que assine a declaracao de probreza de fl.
07. Int. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

85.-BUSCA/APREENSAO-2267/2004-P.R.R. x S.R.D.S. Diga
a autora, em cinco dias, sobre a contestacao apresentada. -Adv.
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFERSON
JOHNSON BUENO DOS SANTOS-

86.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2436/2004-E.S.C. e outros
x J.D. ...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inici-
al e decreto o divorcio do casal, que observara as condicoes ja
estabelecidas pelos requerentes e que, conforme peticao inici-
al, vem sendo cumpridas rigorosamente, e atribuindo aos re-
querentes o pagamento das custas e demais despesas processu-
ais. Expeca-se o mandado de averbacao. Transitado em julga-
do, cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquivem-
se os autos. P.R.I. -Adv. VALMIR SCHREINER MARAN, JU-
LIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG
e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2491/2004-
L.B.F. x L.F.S. Diga a parte exequente acerca da certidao de fl.
11. Prazo: 10 (dez) dias. Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 034/2004

01 1999.0006807-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS BALCEWICZ X FRANCISCO SEVERO MINHO
para levantamento de valores, preste o exequente caução
idônea Adv(s) GIANI CRISTINA AMORIM, ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN

02 1999.0010401-9/0 - Execução Título Extrajudicial BENE-
DITO APARECIDO DE OLIVEIRA LEITE X FRANCIS-
CO PAULO REZENDE Devolver os autos no prazo de 24
horas, sob as penas da lei. Adv(s) WESLEI VENDRUS-
COLO

03 2000.0014776-1/0 - Processo de Conhecimento MARLA
LUISE GRESSINGER X COLOMBI CONSULTORIA EM-
PRESARIAL LTDA O autor deve juntar aos autos, em 60
dias, o endereço do réu. Adv(s) DR. LUIZ MARIO GRES-
SINGER

04 2000.0015397-4/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DO FELES DO NASCIMENTO (E OUTRO) X MANOEL
ARI SESTREM Pagar o valor do débito no prazo de 24
horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) ANDRE POR-
TUGAL CEZAR, ANDRE PORTUGAL CEZAR, RO-
DRIG0 CARDOSO DE SOUZA

05 2000.0015753-8/0 - Execução Título Extrajudicial CLEO-
NICE APARECIDA VIEIRA SERCIENSKI X MAURO
SCHATZMANN Ao exequente para manifestar-se sobre o
pedido do réu Adv(s) MARLI CHAVES VIANNA DE OLI-
VEIRA

06 2001.0005942-0/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
AGOSTINHO CHIOLDI X MADERJE - MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA (E OUTRO) Rejeito os embargos
de declaração. A justificativa apresentada não é apta a al-
terar a decisão de fls. 71, pelo que resta mantidfa.Intime-
se e, assim transitar, arquive-se. Adv(s) ALVARO PEREI-
RA PORTO JUNIOR, TAMAR NANCI CHRISTMANN

07 2001.0005949-8/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
KLEINA X COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA Pagar o valor do débito no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) RENATA
C. W. PANCHENIAK, IRA NEVES JARDIM

08 2001.0007469-1/0 - Execução Título Extrajudicial OLY
MIRANDA VAINE X MAJU RIBEIRO DE OLIVEIRA (E
OUTROS) I) Demontre a notificação ao advogado. Adv(s)
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

09 2001.0007952-9/0 - Processo de Conhecimento LEOCA-
DIO JOSE MALINOSKI X CINI CONSTRUCOES LTDA
I)Intime-se a requerida para cumprir a decisão de fls. 37,
no prazo fixado, sob pena de aplicação da multa já valora-
da. Adv(s) DRA. MONICA ELISA GRAMANI, LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA

10 2001.0008941-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALVES LOPES DA SILVA X EMPRESA SULAMERICA-
NA DE TRANSPORTE EM ONIBUS LTDA Manifestar-
se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
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do feito Adv(s) JORGE LUIZ BERNARDI, LUIZ FER-
NANDO R. PINTO

11 2001.0014806-7/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ANTONIO BALESTRA X OSNY COSTA (E OUTRO)
Manifesta-se o autor, em 05 dias, pena de extinção face
pagamento. Adv(s) RICARDO ANTONIO BALESTRA,
LIZEU NORA RIBEIRO, NEIMAR BATISTA

12 2002.0001504-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA
ESTELA BARUDI FIALHO X ADMINISTRADORA
REAL VISA DE CARTOES DE CREDITO ...DECLARO
EXTINTO o processo, nos termos do art. 794, I do CPC
Adv(s) EDNA MARIA FABIAN, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM

13 2002.0007543-4/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA DE LIMA DOS ANJOS KUSS X ELIANA CRISTI-
NA ZANDELI OLIVOTTO (E OUTRO) Pagar o valor do
débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, RICARDO
LUCAS CALDERON

14 2002.0010193-1/0 - Processo de ConhecimentoROSANE
VECCHI VIEIRA X CONDOMINIO EDIFICIO MONT
CARLO I Ouça-se o requerido. Adv(s) FERNANDO LUIZ
MARTINS VERFE, ADALGIZA FONTANELLA BACH-
MANN

15 2002.0013134-2/0 - Processo de Conhecimento REGINA
CLACI PIRES PINHEIRO X KURTEN MADEIRAS LTDA
I) Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo,
de fls. 125 a 128 nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95....
Adv(s) JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN, MARGA-
RETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO, FABIULA
MULLER, JULIANA MIGUEL REBEIS, WELYNTON
JOSE FRANQUI

16 2002.0014058-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARIA PEREIRA AMORIM X JOSE CARLOS DE OLI-
VEIRA Quanto ao laudo pericial, ouçam-se as partes, em
10 dias Adv(s) ANA PAULA LOPES DA COSTA, DEMÉ-
TRIO MARUCH NUNES

17 2002.0015635-3/0 - Processo de ConhecimentoANGELA
PERASSOLI HEY X LOJAS AMERICANAS S/A (E OU-
TRO) I) Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz
Leigo, de fls. nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95....
Adv(s) ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG, JAMES JOSE MARINS DE
SOUZA

18 2002.0016440-2/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BISPO DOS SANTOS X TELEPAR BRASIL TE-
LECOM S.A. Pagar o valor do débito no prazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora de bens Adv(s) ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, ROGERIO GONCALVES THOME

19 2002.0025117-8/0 - Processo de ConhecimentoMONICA
BRANDES PIRES X PEDRO SEREDNICKI I) Homolo-
go, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls43 a
45 nos termos do art. 40 da lei 9.099/95. Adv(s) OSMAR
HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR, MARCIELE HENNIG,
ELIZABETH HAISI

20 2002.0026015-0/0 - Processo de Conhecimento ROSENI
DOS SANTOS X ITAUCARD FINANCEIRA S/A Já ul-
trapassou o prazo retro requerido intime-se a executada para
o pagamento imediato, sob pena de penhora. Adv(s) DE-
BORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO, GYSE-
LE VIEIRA DA SILVA, CLAUDIA BUENO GOMES

21 2002.0026519-5/0 - Processo de ConhecimentoLUIZ AL-
BERTO BEPPLER X CARTAO UNIBANCO LTDA. Inti-
mação do autor para manifestar-se nos autos. Adv(s) JOSE
DO CARMO BADARO, RODRIGO FERREIRA

22 2002.0027709-6/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
GUSTAVO DA SILVA SOUZA X CASAREDO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) EDUARDO MAURICIO DA SILVA
SOUZA, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA

23 2002.0027987-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NILSE ZABLOSKI X BRASIL TELECOM S.A. I) Homo-
logo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.... Adv(s) SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, REGIS GRITTEM ZULTANSKI

24 2002.0028854-3/0 - Processo de Conhecimento ISEU
REICHMANN LOSSO X CARREFOUR COM. E IND.
LTDA. I) Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz
Leigo, de fls. 43 a 45 nos termos do art. 40 da Lei 9.099/
95.... Adv(s) LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA

25 2002.0029454-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR CASSAROTTI X MADONA MUDANÇAS E
TRANSPORTES LTDA I) Homologo, por sentença, a de-
cisão do douto Juiz Leigo, de fls. 15 a 18 nos termos do art.
40 da lei 9.099/95. Adv(s) SELMA GONCALVES HERAKI

26 2003.0000233-0/0 - Processo de Conhecimento KHALIL
SLEIMAM MANSOUR X PRINT E CUT COMUNICA-
ÇÃO Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SILVIO BATISTA

27 2003.0002017-4/0 - Processo de Conhecimento ARAMIS
ALEXANDRINI X CONDOMINIO EDIFICIO GRAJAU
Indefiro o pedido. O fato alegado não foi impeditivo de
comparecimento. Mantenho a decisão. Adv(s) CRISTIA-
NE FEROLDI MAFFINI

28 2003.0005708-2/0 - Processo de Conhecimento LEOMIR
DIAS DOS SANTOS (E OUTRO) X NEWTON R PEDRO-
SO Aguarde-se a audiência designada Adv(s) OSMAR
HÉLCIAS SCHWARTZ JÚNIOR

29 2003.0005972-8/0 - Processo de Conhecimento JADIR
PEDRO KLABUNDE X SEGURADORA ZURICH BRA-
SIL SEGUROS LTDA I) Defiro. II) Intime-se a parte con-
trária para querendo, apresentar contra-razões. Adv(s) LUIS
EDUARDO REZENDE, MARIA HELENA GURGEL
PRADO, JULIO CEZAR ZIROLDO

30 2003.0007491-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO
DO AMARAL X DIONISIO DE OLIVEIRA ITIMAÇÃO
PARA A AUDIÊNCIA DE IiNSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO DESIGNADA PARA O DIA 22/10/2004, ÀS 15:30
HORAS. Adv(s) FUAD SALIM NAJI

31 2003.0009582-5/0 - Processo de Conhecimento INESSA
KAMINSKI BIERMAYR X HUMAN DEVOLOPMENT
ORGANIZATION INTERNACIONAL LTDA Cumprir a
decisão sob pena de execução e penhora de bens Adv(s)
INESSA KAMINSKI BIERMAYR

32 2003.0010179-3/0 - Processo de Conhecimento EDMUR
DA SILVA HANKOWSKI X TAM - TRANSPORTE AE-
REO MERIDIONAL I) Defiro a oitiva em audiência da
funcionária da requerida, mas na qualidade de testemunha.
II) A reclamada deve fornecer o nome e endereço da refe-
rida funcionária para a devida intimação. III) Int. Adv(s)
LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, LEONIDAS SALA-
MAIA PINHEIRO, WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR, MAURICIO ADAMOWSKI

33 2003.0011780-7/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CONTIM RIBEIRO X FLAVIO ANTONIO GABRIEL (E
OUTRO) Ouça-se o autor exequente. Adv(s) DR. ROGE-
RIO OSTERNACK RIBEIRO, RAFAEL AUGUSTO CA-
VICHIOLO

34 2003.0015294-1/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRA ANGELO X BRAZIL CONNECTION - MKF
COMERCIO IMP. EXP. E REP. LTDA. Intimação para a
audiência de conciliação designada para o dia 25/10/2004,
às 19:30 horas. Adv(s) ROBERTO CATALANO BOTE-
LHO FERRAZ

35 2003.0016114-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS KOVALSKI (E OUTRO) X FLAVIO PIETRO-
BON Intimação para a audiência de conciliação designada
para o dia 25/10/2004, às 19:30 horas. Adv(s) ALEX SAN-
DRO MARCOS

36 2003.0021805-7/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS ROSA X COPEL DISTRIBUIDORA S/A I) Homo-
logo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.
156 a 57 nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.... Adv(s)
CRISTINA KAKAWA

37 2003.0023150-0/0 - Processo de ConhecimentoBENEDI-
TO APARECIDO DA SILVA X DIEGO MARCEL SCHEU-
NEMAN (E OUTROS) Manifestar-se nos autos. Adv(s) TA-
TIANA PARZIANELLO

38 2003.0023164-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR PAES DE OLIVEIRA X BANCO DIBENS Mani-
festar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ANDRE
LUIZ BAUML TESSER

39 2003.0023381-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA WATANABE DE MELO X MARCENARIA E
MARMOARIA TUNEIRAS (E OUTROS) Junte a recla-
mante parecer técnico ou dois orçamentos de reforma para
conserto do serviço feito, a demonstrar compatibilidade do
pedido inegibilidade dos cheques com o valor a ser gasto
nas reformas. Adv(s) JOSÉ VALTER RODRIGUES

40 2003.0026048-1/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDA GISELLE OLENIKI X BANCO LLOYDS S/A
Forme-se o contraditório. Ouça-se o requerido. Adv(s)
SORAYA COSTA ESMANHOTO, ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER

41 2003.0026909-0/0 - Processo de Conhecimento RAI-
MUNDO FERREIRA NETO (E OUTRO) X APARECIDA
TEREZINHA CARDOSO DA SILVA (E OUTRO) I) Co-
lha-se a manifestação da parte autora e após, voltem os
autos para análise. Adv(s) ARIBERT JOAO RANNOW,
EDIVANA VENTURIN

42 2003.0027206-3/0 - Processo de Conhecimento WILSON
MORO CONQUE FILHO X ASSOCIACAO RADIO TAXI
CURITIBA I) Ao autor, face o contido na informação re-
tro, podendo juntar cópia, a fim de suprir os documento
extraviados. II)Intimem-se as parte, quanto a certidão de
fls. 31.III) Ciência ao requerido quanto ao extravio ocorri-
do. Adv(s) ADRIANA MORO CONQUE, LUCIANE
ROSA KANIGOSKI

43 2003.0027597-3/0 - Processo de Conhecimento ISAQUI
SLOBODA QUINALHA X GLOBAL TELECOM S/A In-
timação do autor para que manifeste-se quanto a petição
retro. Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD,
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI, LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA

44 2004.0000104-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
CRUZ DE SOUZA X LUIZ JOSE DO VALLE NETO Inti-
mação para a audiência de conciliação redesignada para o
dia 25/10/2004, às 19:00 horas. Adv(s) EDENAN MARTI-

NEZ BASTOS

45 2004.0002714-4/0 - Processo de ConhecimentoMARCOS
UBIRAJARA SIBICHESKI X HAVAN LOJAS LTDA Face
o constante na informação retro, inviável a antecipação.
aguarde-se a audi~encia já designada. Adv(s) DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA, RAFAEL MARÇAL ARA-
UJO

46 2004.0004428-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
BEATRIZ MECINA HUGO X BANCO ITAU Pagar o va-
lor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de
bens Adv(s) ANAMARIA JORGE BATISTA

47 2004.0005041-9/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO MONTANHINI X GLOBAL VILLAGE TELECOM
GVT Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES

48 2004.0005041-9/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO MONTANHINI X GLOBAL VILLAGE TELECOM
GVT I) ante certidão, defiro o pedido para designação de
nova data para audiência de conciliação, renovando-se as
diligências. Adv(s) VERA LUCIA SVOBODA MAGA-
LHAES

49 2004.0006342-0/0 - Processo de Conhecimento ROMIL-
DA MARIA DE FREITAS X CONDOMINIO EDIFICIO
RENAISSANCE COMERCIAL (E OUTRO) Manifestar-
se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) CARISI MARA
ARPINI MIGUEL

50 2004.0006868-2/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR LUCINDA X ADRIANO DE OLIVEIRA (E OU-
TRO) A parte autora deve juntar aos autos provas docu-
mentais comprobatórias do seu direito, e/ou, declarações
de testemunhas que saibam dos fatos alegado no processo,
com firma reconhecida. Adv(s) shirley mara lucinda

51 2004.0007236-5/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO JESUS DE FREITAS X NIVALDO MARTINS Intima-
ção para a audiência de conciliação designada para o dia
25/10/2004, às 19:15 horas. Adv(s) NIVALDO MARTINS

52 2004.0007453-1/0 - Processo de Conhecimento CELSO
FREITAS NUNES X JENNYFER CALADO DA SILVA
Defiro, como requer, observadas formalidades. Adv(s) DR.
JOAO INACIO CORDEIRO

53 2004.0008749-0/0 - Processo de ConhecimentoJEANICE
LARISSA RICABOM (E OUTRO) X NORUEGA ASSES-
SORIA IMOBILIARIA I)- Face a petição última, prossiga-
se com as partes originárias. II)0 Julgo extinto o feito em
relação a Orlando Dias Ricabom., ...PRI.III) Estando pre-
sentes os requeisitos do “fumus Boni Juris” e “ periculum
im mora”, defiro o pedido de liminar. Intime-se a requeri-
da, para, em 10 dias providenciar a suspensão da inclusão,
sob pena de multa diária, desde logo fixada em R$20,00.
IV)- Designe-se audiência de I. e J., com necessárias inti-
mações. Adv(s) GISELE RICABOM, BRASIL PARANA
DE CRISTO II

54 2004.0009434-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
MARQUES DA LUZ X SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A. Audiência de instrução e julgamento antecipada
para o dia 13/10/2004, às 19h30, na pauta do Juiz leigo.
Adv(s) MESSIAS ALVES DE ASSIS, RODRIGO GAR-
CIA SANT ANNA BEVILAQUA

55 2004.0010395-3/0 - Processo de Conhecimento ALE-
XANDRE DE MATOS BISCAIA ROSEIRA X LLOYDS
TSB BANK PLC Intimação do requerido, por seu advoga-
do, para, em 15 dias, apresentar defesa, contestando o fei-
to, manifestando-se ainda se pretende a produção de algu-
ma prova oral, justificando, nos termos da manifestação
retro do autor, viabilizando o julgamento, desde logo, do
processo. Adv(s) FABIO RENATO SANTANA, ANDRE
LUIZ BAUML TESSER

56 2004.0010493-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MENARTZYK X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO I) Mantenho a decisão. Não há elementos nos
autos para formar juízo de convencimento. Adv(s) ALEX
SANDRO MARCOS

57 2004.0010497-7/0 - Processo de ConhecimentoVIVIANE
SCHEROEDER (E OUTRO) X RESTAURANTE MAG-
GIORE -/ CENTRO GASTRONOMICO ALA A Junte a
própria requerida seu contrato social, sob pena de indefe-
rimento do pedido, e desconsideração da manifestação re-
tro. Adv(s) LUIZ ROBERTO ROMANO

58 2004.0011257-2/0 - Processo de Conhecimento
CASSIMIRO FLORIANO DE SOUZA (E OUTRO) X
RENTAUTO LOCADORA DE VEICULOS LTDA (E
OUTRO) Indefiro o pedido retro. Os documentos devem
ser providenciados pelo rpóprio reclamante Adv(s) MAU-
RILIO MARTINIANO GOMES, RODRIGO FERREIRA,
JEFFERSON RENATO ROSALEM ZANETI

59 2004.0012242-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BRAIDO X BANCO ZOGBI S/A Isto posto, julgo extinto
o presente feito, na forma do art. 51, II da Lei 9.099/95,
porque incompatível o prosseguimento do feito com o pro-
cedimento deste juizado, após a tentativa de conciliação.
Adv(s) EMERSON J. DA SILVA, JOAO LEONEL ANTO-
CHESK

60 2004.0012766-0/0 - Processo de Conhecimento IVANIR
DE MOURA X FININVEST S/A - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO Intimação para a audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 28/10/2004,

às 16:00 horas. Adv(s) GRACINDA MARINHO DA RO-
CHA, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, FABIOLO P. J. PE-
DRO

61 2004.0012897-5/0 - Processo de ConhecimentoREINAL-
DO MUCHAILH X ARGRAS LTDA - ENGENHARIA
CIVIL Intimação para a audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 13/10/04, às 20:00 horas, na pauta do
juiz leigo Adv(s) NEWTON JOSE DE SISTI

62 2004.0013014-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO APARECIDO FELIPE X WILSON CHAGAS Intima-
ção para a audiência de conciliação designada para o dia
25/10/2004, às 20:00 horas. Adv(s) ROBISON MARA-
NHAO

63 2004.0013911-6/0 - Processo de Conhecimento FLORIS-
VALDO DE CARVALHO X CELSO PEREIRA MACIEL
(E OUTRO) I) Diga o autor, quanto a ausência da 2ª reque-
rida, se pretende a homologação do acordo e desistência
de do feito quanto a esta. Adv(s) LUIZ CARLOS

64 2004.0014419-0/0 - Processo de Conhecimento LEIDIA-
NE RODRIGUES DA SILVA X ALEXANDRO DE LARA
I)Defiro a esclusão da lide de DONIZETE APARECIDO
GALDINI. II) quanto às demais partes, aguarde-se a
audi~encia já designada. Adv(s) LUCIANO DE LIMA

65 2004.0015460-7/0 - Processo de Conhecimento KARIN
GRAZIELA DAL´VESCO X MAURICIO CESAR KOR-
MANN PEREIRA Intimação que houve equívoco ao di-
giutar o horário da audiência de instrução e julgamento no
termo de fls. 11, designada para o dia 07/03/2005, sendo
que o horário correto corresponde às 14:00 horas. Adv(s)
PAULO ROBERTO RAZZOLINI, SERGIO HENRIQUE
TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA

66 2004.0015489-5/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO GLASER LUPION X SECONCI-SERV. SOCIAL DO
SIND. DA IND. DA CONST. CIVIL DO PR Intimação que
houve equivoco ao digitar a data da audiência no termo de
fls. 13, sendo que a data correta da audiência de instrução
e julgamento é dia 08/08/06 , às 15:00 horas Adv(s) GIO-
VANA MAYER

67 2004.0015606-2/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO CARLOS KLEMTZ DE ABREU X ISABELLA MAR-
QUES (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) CIRO BRUNING

68 2004.0016795-8/0 - Execução Título Extrajudicial ACYR
PAULO DA SILVA JUNIOR ME X DJAMA JOSE DIAS
I) junte o exequente o título original. Adv(s) ADRIANA
BERNO

69 2004.0016893-4/0 - Processo de Conhecimento JOCELI-
NO RODRIGUES DE ALMEIDA X ADRIAN ALFREDO
TRIPOLI Analisando os autos, percebe-se que a autora é
parte ilegitima para propor ação, conforme documento de
fls. 15 a 17, tendo em vista que o contrato foi feito pela
empresa IMOBIL, da qual o autor é administrador. Assim,
com fulcro no art. 8º § 1º combinado com art. 51 inc. IV da
Lei 9.099/95, julgo EXTINTO o processo sem julgamento
de mérito. ... Adv(s) ERIKA LIRIA MATSUGANO

70 2004.0017858-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA GLORIA VIEIRA NETA X BANCO ITAU ...Defiro
parcialmente, e na forma cautelar a pretensão, apenas para
determinar ao requerido que não proceda nehuma dedução
na conta-salário: quanto a dívida apontada na inicial, até
posterior determinação deste Juízo e melhor esclarecimen-
to dos fatos, sob pena de multa diária, desde logo fixada
em R$50,00(..). Defiro o pedido por se tratar de conta-
salário, e pela apareência demostrada quanto ao direito, e
próprio risco da demora, ante natureza alimentar dos valo-
res. Quanto a devolução dos valores, aguarde-se a concili-
ação e instrução, havendo necessidade. Cite-se e intimem-
se. Cumpra-se Adv(s) EMANUEL RICARDO MARQUES
SILVA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 034/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 008 2001.0007469-1/0
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 043 2003.0027597-3/0
ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN 014 2002.0010193-1/0
ADRIANA BERNO 068 2004.0016795-8/0
ADRIANA MORO CONQUE 042 2003.0027206-3/0
ALEX SANDRO MARCOS 035 2003.0016114-3/0
ALEX SANDRO MARCOS 056 2004.0010493-0/0
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA 017 2002.0015635-3/0
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR 006 2001.0005942-0/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 018 2002.0016440-2/0
ANA PAULA LOPES DA COSTA 016 2002.0014058-9/0
ANAMARIA JORGE BATISTA 046 2004.0004428-0/0
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 038 2003.0023164-9/0
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 040 2003.0026048-1/0
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 055 2004.0010395-3/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 004 2000.0015397-4/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 004 2000.0015397-4/0
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 001 1999.0006807-1/0
ARIBERT JOAO RANNOW 041 2003.0026909-0/0
BRASIL PARANA DE CRISTO II 053 2004.0008749-0/0
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 049 2004.0006342-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 043 2003.0027597-3/0
CIRO BRUNING 067 2004.0015606-2/0
CLAUDIA BUENO GOMES 020 2002.0026015-0/0
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CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 027 2003.0002017-4/0
CRISTINA KAKAWA 036 2003.0021805-7/0
DEBORA CRISTINA DE GOIS
MOREIRA LOBO 020 2002.0026015-0/0
DEMÉTRIO MARUCH NUNES 016 2002.0014058-9/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 045 2004.0002714-4/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 052 2004.0007453-1/0
DR. LUIZ MARIO GRESSINGER 003 2000.0014776-1/0
DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 033 2003.0011780-7/0
DRA. MONICA ELISA GRAMANI 009 2001.0007952-9/0
EDENAN MARTINEZ BASTOS 044 2004.0000104-5/0
EDIVANA VENTURIN 041 2003.0026909-0/0
EDNA MARIA FABIAN 012 2002.0001504-0/0
EDUARDO MAURICIO DA SILVA
SOUZA 022 2002.0027709-6/0
ELIZABETH HAISI 019 2002.0025117-8/0
EMANUEL RICARDO MARQUES
SILVA 070 2004.0017858-9/0
EMERSON J. DA SILVA 059 2004.0012242-1/0
ERIKA LIRIA MATSUGANO 069 2004.0016893-4/0
FABIO RENATO SANTANA 055 2004.0010395-3/0
FABIOLO P. J. PEDRO 060 2004.0012766-0/0
FABIULA MULLER 015 2002.0013134-2/0
FERNANDO LUIZ MARTINS VERFE 014 2002.0010193-1/0
FUAD SALIM NAJI 030 2003.0007491-6/0
GIANI CRISTINA AMORIM 001 1999.0006807-1/0
GIOVANA MAYER 066 2004.0015489-5/0
GISELE RICABOM 053 2004.0008749-0/0
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 060 2004.0012766-0/0
GYSELE VIEIRA DA SILVA 020 2002.0026015-0/0
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 031 2003.0009582-5/0
IRA NEVES JARDIM 007 2001.0005949-8/0
JAMES JOSE MARINS DE SOUZA 017 2002.0015635-3/0
JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN 015 2002.0013134-2/0
JEFFERSON RENATO ROSALEM
ZANETI 058 2004.0011257-2/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 059 2004.0012242-1/0
JORGE LUIZ BERNARDI 010 2001.0008941-9/0
JOSE DO CARMO BADARO 021 2002.0026519-5/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 039 2003.0023381-5/0
JULIANA MIGUEL REBEIS 015 2002.0013134-2/0
JULIO CEZAR ZIROLDO 029 2003.0005972-8/0
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 032 2003.0010179-3/0
LIZEU NORA RIBEIRO 011 2001.0014806-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 043 2003.0027597-3/0
LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO 032 2003.0010179-3/0
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER
DE OLIVEIRA 043 2003.0027597-3/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 042 2003.0027206-3/0
LUCIANO DE LIMA 064 2004.0014419-0/0
LUIS EDUARDO REZENDE 029 2003.0005972-8/0
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA 009 2001.0007952-9/0
LUIZ CARLOS 063 2004.0013911-6/0
LUIZ FERNANDO R. PINTO 010 2001.0008941-9/0
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 060 2004.0012766-0/0
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA 024 2002.0028854-3/0
LUIZ ROBERTO ROMANO 057 2004.0010497-7/0
MARCIELE HENNIG 019 2002.0025117-8/0
MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM MACEDO 015 2002.0013134-2/0
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG 017 2002.0015635-3/0
MARIA HELENA GURGEL PRADO 029 2003.0005972-8/0
MARLI CHAVES VIANNA DE
OLIVEIRA 005 2000.0015753-8/0
MAURICIO ADAMOWSKI 032 2003.0010179-3/0
MAURILIO MARTINIANO GOMES 058 2004.0011257-2/0
MESSIAS ALVES DE ASSIS 054 2004.0009434-0/0
NEIMAR BATISTA 011 2001.0014806-7/0
NEWTON JOSE DE SISTI 061 2004.0012897-5/0
NIVALDO MARTINS 051 2004.0007236-5/0
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 019 2002.0025117-8/0
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR 028 2003.0005708-2/0
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 065 2004.0015460-7/0
RAFAEL AUGUSTO CAVICHIOLO 033 2003.0011780-7/0
RAFAEL MARÇAL ARAUJO 045 2004.0002714-4/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 023 2002.0027987-0/0
REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM 012 2002.0001504-0/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 007 2001.0005949-8/0
RICARDO ANTONIO BALESTRA 011 2001.0014806-7/0
RICARDO LUCAS CALDERON 013 2002.0007543-4/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 043 2003.0027597-3/0
ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ 034 2003.0015294-1/0
ROBISON MARANHAO 062 2004.0013014-1/0
ROBSON OCHIAI PADILHA 065 2004.0015460-7/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 004 2000.0015397-4/0
RODRIGO FERREIRA 021 2002.0026519-5/0
RODRIGO FERREIRA 058 2004.0011257-2/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 054 2004.0009434-0/0
ROGERIO GONCALVES THOME 018 2002.0016440-2/0
SELMA GONCALVES HERAKI 025 2002.0029454-3/0
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 065 2004.0015460-7/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 013 2002.0007543-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 023 2002.0027987-0/0
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA 022 2002.0027709-6/0
shirley mara lucinda 050 2004.0006868-2/0
SILVIO BATISTA 026 2003.0000233-0/0
SORAYA COSTA ESMANHOTO 040 2003.0026048-1/0
TAMAR NANCI CHRISTMANN 006 2001.0005942-0/0
TATIANA PARZIANELLO 037 2003.0023150-0/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 032 2003.0010179-3/0
VANESSA VOLPI BELLEGARD 043 2003.0027597-3/0
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES 047 2004.0005041-9/0
VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES 048 2004.0005041-9/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 015 2002.0013134-2/0
WESLEI VENDRUSCOLO 002 1999.0010401-9/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU JR 0322003.0010179-3/0
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01 1996.0004077-0/0 - Execução de Título Judicial APARE-
CIDA ANTONIO LIU BONJORNO X COOKERY COZI-
NHAS E INTERIORES Manifestar-se sobre cálculos e ava-
liação e diga se pretende adjudicar o bem. Adv(s) ELIZEO
ARAMIS PEPI, MARCOS ALVES DA SILVA, RODRIG0
CARDOSO DE SOUZA

02 1998.0001117-7/0 - Execução Título Extrajudicial EDUAR-
DO TERNOSKI X OUROCLIN ASSISTENCIA A SAU-
DE Manifestar-se sobre justificativa do avaliador às fls.
122. Adv(s) ALCEU MARCZYNSKI, MARCELO RICAR-
DO DE SOUZA MARCELINO, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES

03 1998.0002609-3/0 - Execução de Título Judicial ARI GON-
SALES X ANTONIO APRECIDO SOUZA Manifestar-se
sobre avaliação e cálculos Adv(s) ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA, HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ALZI-
RO DA MOTTA S FILHO

04 1998.0003019-8/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NO R. DE BARROS X MIGUEL DOMINGUES VARGAS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
RODRIGO GUIMARAES, LUIR CESCHIN, CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS

05 1998.0010827-8/0 - Execução de Título Judicial APARE-
CIDO LOPES CORREA X EDMILSON RODRIGUES Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DR. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAM-
POS DOS SANTOS

06 1998.0012966-6/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LO LEANDRO MAIER X LUCIANNE MARIA BOSCHI-
ROLLI SOLETTI Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) LORIVAL DAMASO DA SILVEI-
RA, JOEL KRAVTCHENKO

07 1999.0001960-7/0 - Execução de Título Judicial FABIAN
GONZALES CABIA X JOSE TABORDA SANTOS Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR BARBOSA,
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

08 1999.0008893-5/0 - Execução de Título Judicial CELSO
TABORDA DA COSTA X NOVO HAMBURGO CIA. DE
SEGUROS GERAIS (E OUTRO) Face ao requerimento de
fls. 102-104 e 106, manifeste-se o Exeqüente, prazo de 05
dias. Adv(s) LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, ANTO-
NIO LUIZ DE OLIVEIRA, FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR

09 2000.0001112-6/0 - Execução de Título Judicial MEIRE
ANA FONSECA INOUYE X LUIZ JOEL DOMINGUES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS

10 2000.0003338-3/0 - Execução Título Extrajudicial JUCI-
MAR SANTANA X OSCAR PACHECO DOS SANTOS
Indefiro o pedido de expedição de ofício a Sanepar, eis que
a própria parte pode obter a informação diretamente no
órgão. Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO

11 2000.0004949-2/0 - Execução de Título Judicial IVO
ARANTES X CLAYTON LUIZ CAMARGO Manifestar-
se sobre petição de fls. 40 Adv(s) REINALDO JOSE AN-
DREATTA

12 2000.0011742-0/0 - Execução de Título Judicial SUELI
PASCOAL X JOAO TEOFILO PAMPU DEfiro pedido Às
fls. 101, no que se refere a vista dos autos, pelo prazo de 5
dias. E manifeste-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, informando o endereço atualizado do reclamado Adv(s)
LUIZ DIAS, ROSANA CRISTINA KRUPP

13 2000.0014588-2/0 - Execução de Título Judicial ENY
MENEZES DE SOUZA X CIDADELA S.A Face à infor-
mação do Registro de Imóveis e documentos de fls. 45-49,
manifeste-se a exeqüente Adv(s) ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

14 2001.0002043-5/0 - Execução de Título Judicial PATRI-
CIA KARLA FLAUSINO DE OLIVEIRA X PAULINO
TOURINHO DA SILVA Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) MARIO AUGUSTO BELTRA-
MIN DA SILVA JUNIOR, DR. JOAO A. CARRANO
MARQUES

15 2001.0004646-9/0 - Execução de Título Judicial ANDER-
SON RAPHAEL GONCALVES CORDEIRO (E OUTRO)
X FLORA PARAISO Deve o Exeqüente indicar nome e
endereço de instituição financeira para ser oficiado. Adv(s)
ALEXANDRE SOARES CEZARIO, VANESSA TAMA-
RA GOLIN

16 2001.0005086-5/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON FERNANDO GONCALVES WENDLING X LUIS
CANDIDO (E OUTRO) Indefiro pedido às fls. 54. Se o
reclamante entender que o 1º reclamado deve ser citado,
deve cumprir determinação de fls. 41. Adv(s) ALEXAN-
DRE BROWN PALMA

17 2001.0009377-7/0 - Execução de Título Judicial ERNI
BEHJAMIN STEIN X SANEPAR Defiro pedido Às fls.
126, observando-se a anuência do exeqüente Adv(s) TA-
DEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI, RAFAEL STEC
TOLEDO

18 2001.0012655-1/0 - Execução de Título Judicial ELEZE-
AR SALMERON X CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) LUIZ CLAUDIO FALARZ, LUCIANO CAZAMA-
JOU CORREA, SELSON RODRIGUES DE CAMPOS,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO CASI-
LLO, DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EUNI-
CE FUMAGALLIA MARTINS E SCHEER, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO

19 2001.0015068-1/0 - Execução de Título Judicial INAH
MARGARETH BORSATO OSZIKA (E OUTRO) X ED-
GARD MAGNO ZEQUINAO À exeqüente para retirar o
ofício expedido à REceita Federal para encaminhamento
Adv(s) OSCAR SILVERIO DE SOUZA, JOSE ELI SA-
LAMACHA

20 2001.0015476-8/0 - Execução de Título Judicial ANDRE
LUIZ FONSECA X SILVANA B LENES Defiro pedido às
fls. 45 e 47. Deve o Exqüente informar o endereço com
CEP das instituições financeiras. Adv(s) JOEL KRA-
VTCHENKO

21 2001.0018790-9/0 - Execução Título Extrajudicial OR-
LANDO MANUEL MONTEIRO DE AZEVEDO X IGUA-
CU PARANA DE SOUZA Ao exeqüente para juntar aos
autos cópia do registro do imóvel mencionado às fls. 54
Adv(s) JOSE AUGUSTO PEREIRA, ALEXANDRE CE-
SAR DA SILVA

22 2001.0020302-5/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TA ALVES KWASNICKI X JOAO JOSE BUENO DOS
SANTOS Indefiro o pedido de expedição de ofício ao De-
tran, eis que a própria parte pode obter a informação com
respeito a bens do Reclamado diretamente no órgão, inde-
pendente de ofício. Adv(s) PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIAO, JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS
SANTOS

23 2002.0000081-7/0 - Execução de Título Judicial JOAO
ALFREDO FAIAD E SILVA X INDIANA SEGUROS S/A
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA, LUIZ CARLOS DA
SILVA

24 2002.0004550-0/0 - Processo de ConhecimentoJOSE AN-
TONIO APARECIDO LOPES X VASP VIACAO AEREA
SAO PAULO A reclamada para retirar alvará para restitui-
ção da quantia paga a título de honorários, pois o recla-
mante não possui procurador constituído nos autos Adv(s)
JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA, CARMEN
SILVIA MARCON G.DE BORBA

25 2002.0011611-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE
AUGUSTO HAMMERSCHIMIDT X BJB CLINICA IN-
TEGRADA DE ODONTOLOGIA LTDA. Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDUARDO
SABEDOTTI BREDA, ELIANA DE FATIMA ZANFELI-
CE

26 2002.0011992-0/0 - Processo de Conhecimento CELIA
TEREZINHA ALVES BANDEIRA X ITAUCARD MAS-
TERCARD (E OUTRO) Defiro pedido às fls. 103. Dê-se
vista dos autos pelo prazo de 05 dias ao procurador do
Exeqüente. Adv(s) AUGUSTO GRANDE BERNINI,
MARCIA DIAS RUBINECK, CARMEN LUCIA DE VI-
LACA DE VERON, ELISANDRE MARIA BEIRA

27 2002.0012491-5/0 - Execução de Título Judicial JEFFER-
SON ROGRIGUES (E OUTRO) X JORGE LEONEL DE
SOUZA FILHO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, SE-
BASTIÃO TAUFER DO VALLE, WALDOMIRO SANTIN

28 2002.0013163-6/0 - Processo de Conhecimento WILSON
LEAL PADILHA (E OUTRO) X VALDEVINO KARVAT
Defiro pedido às fls. 62. Promova-se a devolução do che-
que de fls. 61 para o Reclamado. Adv(s) ORMILO HE-
INGTON PORTILHO BENTES, CARINA L. MORAIS

29 2002.0014507-6/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO MAGALHAES TISSOT X GLOBAL TELECOM
S/A A reclamada para retirar alvará para restituição de va-
lores pagos a título de honorários, pois o reclamante não
possui procurador constituído nos autos Adv(s) CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

30 2002.0015718-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAIME
SUMIDA X COAST FIGNS PAINEIS LTDA Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANA PAU-
LA WOLLSTEIN

31 2002.0024812-6/0 - Execução de Título Judicial RITA
CELIA DO NASCIMENTO X PASSARELA IMOVEIS
LTDA. Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do

feito Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

32 2002.0026136-0/0 - Processo de ConhecimentoJEAN MI-
CHEL NEO KNABBEN X FININVEST Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado Adv(s) CHRISTIAN DA SILVA
BORTOLOTTO

33 2002.0026737-6/0 - Processo de Conhecimento VILSON
ANTONIO PINTO X COPEL Asim exposto, conclui-se
pela extinção do processo, sem exame do mérito, dada a
incompetência ratione materiae do Juízo para dirimir a
questão Adv(s) REJANE MARA S. D´ALMEIDA

34 2002.0026841-0/0 - Processo de Conhecimento ANEDI-
NA RODRIGUES DA SILVA X BRASIL TELECOM Ma-
nifeste-se a reclamada sobre petição de fls.25 Adv(s) ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, EDILAMAR TE-
REZINHA PEREIRA SERRA, ADEMIR GONÇALVES,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU

35 2002.0028952-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PAULO BATISTA (E OUTRO) X PEDRO LUIZ MACHA-
DO Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) CAR-
LOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

36 2002.0029340-7/0 - Execução de Título Judicial GILDA
DEKI X CARLOS ROBERTO CORREA PARDAL Sus-
penda-se a execução pelo prazo requerido às fls. 20. Adv(s)
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

37 2003.0006487-7/0 - Execução Título Extrajudicial ANNE
ELIZE XIMENES SANTOS X RODOLFO SOARES SAN-
TOS Face a certidão de fls. 65 e requerimento e documen-
tode fls. 66 e 76, manifeste-se a Exeqüente. Adv(s) EDI-
GARDO MARANHAO SOARES, EDISON DE MELLO
SANTOS

38 2003.0007535-8/0 - Processo de Conhecimento
EDILSON APARECIDO GOES X EMBRATEL - EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) SILVIA ROBER-
TA COSTA SEQUINEL, ADRIANA BERNO

39 2003.0009737-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
MENZITA RIBEIRO DO PRADO X KURTEN MADEI-
RAS - CASAS PRE-FABRICADAS LTDA Cumpra-se de-
terminação de fls. 07, em 10 dias. (venha aos autos prova
do alegado pela autora). Adv(s) MARGARETH BARBO-
SA DE AMORIM MACEDO, LAERCIO FERREIRA CO-
ELHO

40 2003.0014115-7/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO SILVEIRA X IC TRANSPORTE LTDA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 23/11/2004
Adv(s) GERSON MASSIGNAN MANSANI

41 2003.0016346-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO MARAUCCI X TELEPAR - BRASIL TELE-
COM S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) MARIO LUCIO
MONTEIRO FILHO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

42 2003.0023364-9/0 - Processo de ConhecimentoCRISTIA-
NO JOSÉ MOLINARE X SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO, RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVI-
LAQUA, SILVENEI DE CAMPOS

43 2003.0025329-2/0 - Processo de Conhecimento ARIOS-
VALDO ZANDROWSKI X ALERI EULALIA BASTOS
TOCZECK (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) HERON LUIS OLIVETI

44 2003.0025380-1/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NALVA APARECIDA DA SILVA X MICROWORK CUR-
SO DE INFORMATICA LTDA Quanto ao pedido contra-
posto, julgo procedente em parte, em específico quanto à
aplicação da multa do contrato de prestação de serviços. E
condeno a reclamada a restituir à autora o valor de R$
68,40... Adv(s) MOZART ALBUQUERQUE BRITES

45 2003.0025702-8/0 - Processo de Conhecimento CESAR
AUGUSTO PRIM X ROMAN KOWALCZUK Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do
dia 15/08/2005 Adv(s) MARCELO ARTHUR GOMES
OSTI, AIRTON PAULO COSTA

46 2004.0001504-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MOCELIN CARDOSO X RAFAELA PIEKARSKI
HOEBEL LOPES DOS SANTOS Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 19:00 do dia 23/11/2004 Adv(s)
ALEX SANDRO MARCOS

47 2004.0003853-5/0 - Processo de Conhecimento ELIER-
CIO RODRIGUES PEDROSO X USIEL DO PRADO (E
OUTRO) Indefiro pedido às fls. 19 e 21. Aguarde-se audi-
ência designada. Adv(s) MARCELO GUIMARÃES MAR-
QUES

48 2004.0004590-2/0 - Processo de Conhecimento NELSON
ANDERSON DE SOUZA X PHENIX SEGURADORA Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA,
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JACKSON GLADSTON NICOLODI, AUREO VINHOTI

49 2004.0006377-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA SOARES X MARIA DO ROCIO CORDEIRO WEIS
HEIMER Homologo,..., o pedido de desistência em rela-
ção ao reclamado Antonio Leandro.... Julgo extinto o pro-
cesso em relação ao mesmo. Aguarde-se a audiência desig-
nada Adv(s) WILSON MAINGUE NETO

50 2004.0007320-3/0 - Processo de ConhecimentoDONIZE-
TE ELIAS DOS REIS X MARIO PEREIRA DA ROCHA
(E OUTROS) Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ADRIA-
NA D’AVILA OLIVEIRA, ALINE FERNANDA PEREI-
RA, JOEL HENRIQUE MELNIK, ANDRE LUIS BOR-
SATO

51 2004.0007365-6/0 - Processo de ConhecimentoROBSON
PIRES DA SILVA X MARIA TACINELMA SAMPAIO
SANTIAGO Defiro pedido às fls 22 e 23. Aguarde-se a
indicação pelo Reclamante do endereço dos Reclamados,
em 30 dias. Adv(s) JOSE CARLOS ROSA

52 2004.0007674-5/0 - Processo de Conhecimento ALEX-
SANDRO OPENKOSKI CARDOSO X VAGNER ARRU-
DA MOURA Aguarde-se a audiência designada de fls. 10.
Adv(s) ROGERIO BUENO DA SILVA

53 2004.0009863-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
DIAS GOMES X BANCO ITAU S/A Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 19:15 do dia 26/10/2004 Adv(s)
WALTER JOSE DE FONTES

54 2004.0009998-2/0 - Execução Título Extrajudicial EDNO
PEZZARINI JUNIOR X PAULO CESAR DAROS Escla-
cer petição de fls. 20. Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNI-
OR

55 2004.0011508-0/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA RANGEL X PORTAL CONDOMINIO E COBRAN-
ÇA S/C LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação
as 19:00 do dia 26/10/2004 Adv(s) MANOEL ALEXAN-
DRE RIBAS

56 2004.0011723-2/0 - Processo de Conhecimento DAISY
MARA JAYME MAIA TEIXEIRA X BARIGUI VEICU-
LOS LTDA Defiro o pedido de fls. 11, designo audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 20 de outubro de 2004
às 13:40 horas Adv(s) MARCELO JOSE ARAUJO

57 2004.0012079-7/0 - Processo de Conhecimento RENATO
MOREIRA X LOCALITE-ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:15 do dia 26/10/2004 Adv(s) DENISE
LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFIELD

58 2004.0013007-6/0 - Execução Título Extrajudicial CEOLI
MARIA CORDEIRO X MARIA EUNICE B. SANTOS
Defiro pedido de expedição de ofício à Delegacia da Re-
ceita Federal. Deve o Exeqüente informar o CPF da Exe-
cutada. Adv(s) GISLAINE HERNANDES CORTES, JU-
LIANA MINELA

59 2004.0017396-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS SLONIK X SERASA - CENTRALIZACAO DOS
SERVICOS DE BANCOS S/A Em face disso, porque in-
demosntrados os requisitos indispensáveis, indefiro a tute-
la antecipatória requerida. Aguarde-se a realização do ato
designado Adv(s) LUIZ CARLOS SLONIK
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR GONÇALVES 034 2002.0026841-0/0

ADRIANA BERNO 038 2003.0007535-8/0

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 050 2004.0007320-3/0

AIRTON PAULO COSTA 045 2003.0025702-8/0

AIRTON SAVIO VARGAS 007 1999.0001960-7/0

ALCEU MARCZYNSKI 002 1998.0001117-7/0

ALEX SANDRO MARCOS 046 2004.0001504-4/0

ALEXANDRE BROWN PALMA 016 2001.0005086-5/0

ALEXANDRE CESAR DA SILVA 021 2001.0018790-9/0

ALEXANDRE FURTADO DA SILVA 003 1998.0002609-3/0

ALEXANDRE SOARES CEZARIO 015 2001.0004646-9/0

ALINE FERNANDA PEREIRA 050 2004.0007320-3/0

ALZIRO DA MOTTA S FILHO 003 1998.0002609-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS

SANTOS 034 2002.0026841-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS

SANTOS 041 2003.0016346-0/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 030 2002.0015718-0/0

ANDRE LUIS BORSATO 050 2004.0007320-3/0

ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO 018 2001.0012655-1/0

ANTONIO CARLOS CORDEIRO 013 2000.0014588-2/0

ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 008 1999.0008893-5/0

AUGUSTO GRANDE BERNINI 026 2002.0011992-0/0

AUREO VINHOTI 048 2004.0004590-2/0

CARINA L. MORAIS 028 2002.0013163-6/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER

E SILVA 035 2002.0028952-3/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER

E SILVA 036 2002.0029340-7/0

CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR 008 1999.0008893-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 029 2002.0014507-6/0

CARMEN LUCIA DE VILACA

DE VERON 026 2002.0011992-0/0
CARMEN SILVIA MARCON G.

DE BORBA 024 2002.0004550-0/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES 002 1998.0001117-7/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS

TAVARES 004 1998.0003019-8/0
CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO 032 2002.0026136-0/0

DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS 018 2001.0012655-1/0

DENISE LUNELLI MARCONDES 057 2004.0012079-7/0
DR. ANTONIO VILMAR GOULART 005 1998.0010827-8/0

DR. JOAO A. CARRANO MARQUES 014 2001.0002043-5/0

DRA. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI 018 2001.0012655-1/0

EDIGARDO MARANHAO SOARES 037 2003.0006487-7/0

EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 034 2002.0026841-0/0

EDISON DE MELLO SANTOS 037 2003.0006487-7/0

EDNO PEZZARINI JUNIOR 054 2004.0009998-2/0
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 025 2002.0011611-4/0

ELIANA DE FATIMA ZANFELICE 025 2002.0011611-4/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 026 2002.0011992-0/0
ELIZEO ARAMIS PEPI 001 1996.0004077-0/0

EUNICE FUMAGALLIA MARTINS

E SCHEER 018 2001.0012655-1/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 008 1999.0008893-5/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 010 2000.0003338-3/0

FILIPE ALVES DA MOTA 048 2004.0004590-2/0
GERSON MASSIGNAN MANSANI 040 2003.0014115-7/0

GISLAINE HERNANDES CORTES 058 2004.0013007-6/0

HENRIQUE SCHNEIDER NETO 003 1998.0002609-3/0
HERON LUIS OLIVETI 043 2003.0025329-2/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 048 2004.0004590-2/0

JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA 024 2002.0004550-0/0

JEFFERSON JOHNSON BUENO

DOS SANTOS 022 2001.0020302-5/0
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA 023 2002.0000081-7/0

JOAO CASILLO 018 2001.0012655-1/0

JOEL HENRIQUE MELNIK 050 2004.0007320-3/0
JOEL KRAVTCHENKO 006 1998.0012966-6/0

JOEL KRAVTCHENKO 020 2001.0015476-8/0

JOSE AUGUSTO PEREIRA 021 2001.0018790-9/0
JOSE CARLOS ROSA 051 2004.0007365-6/0

JOSE ELI SALAMACHA 019 2001.0015068-1/0

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 007 1999.0001960-7/0
JULIANA MINELA 058 2004.0013007-6/0

LAERCIO FERREIRA COELHO 039 2003.0009737-0/0

LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA 006 1998.0012966-6/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 027 2002.0012491-5/0

LUCIANO CAZAMAJOU CORREA 018 2001.0012655-1/0

LUIR CESCHIN 004 1998.0003019-8/0
LUIZ CARLOS DA SILVA 023 2002.0000081-7/0

LUIZ CARLOS SLONIK 059 2004.0017396-9/0

LUIZ CLAUDIO FALARZ 018 2001.0012655-1/0
LUIZ DIAS 012 2000.0011742-0/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 013 2000.0014588-2/0

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 008 1999.0008893-5/0
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 055 2004.0011508-0/0

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 045 2003.0025702-8/0

MARCELO GUIMARÃES MARQUES 047 2004.0003853-5/0
MARCELO JOSE ARAUJO 056 2004.0011723-2/0

MARCELO RICARDO DE SOUZA

MARCELINO 002 1998.0001117-7/0
MARCIA DIAS RUBINECK 026 2002.0011992-0/0

MARCOS ALVES DA SILVA 001 1996.0004077-0/0

MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM MACEDO 039 2003.0009737-0/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 004 1998.0003019-8/0

MARIO AUGUSTO BELTRAMIN
DA SILVA JUNIOR 014 2001.0002043-5/0

MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO 041 2003.0016346-0/0

MOZART ALBUQUERQUE BRITES 044 2003.0025380-1/0

NEREU DE OLIVEIRA 031 2002.0024812-6/0

ORMILO HEINGTON PORTILHO

BENTES 028 2002.0013163-6/0

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 019 2001.0015068-1/0

PRISCILA DO NASCIMENTO

SEBASTIAO 022 2001.0020302-5/0

RAFAEL STEC TOLEDO 017 2001.0009377-7/0

REINALDO JOSE ANDREATTA 011 2000.0004949-2/0

REJANE MARA S. D´ALMEIDA 033 2002.0026737-6/0

RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 001 1996.0004077-0/0

RODRIGO GARCIA SANT ANNA

BEVILAQUA 042 2003.0023364-9/0

RODRIGO GUIMARAES 004 1998.0003019-8/0

ROGERIO BUENO DA SILVA 052 2004.0007674-5/0

ROSANA CRISTINA KRUPP 012 2000.0011742-0/0

ROSANE VIDA CANFIELD 057 2004.0012079-7/0

SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE 027 2002.0012491-5/0

SELSON RODRIGUES DE CAMPOS 018 2001.0012655-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 034 2002.0026841-0/0

SILVENEI DE CAMPOS 042 2003.0023364-9/0

SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 038 2003.0007535-8/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 042 2003.0023364-9/0

SILVIO CESAR BARBOSA 007 1999.0001960-7/0

TADEU DONIZETE BARBOSA RZNISKI 017 2001.0009377-7/0

VANESSA TAMARA GOLIN 015 2001.0004646-9/0

VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 005 1998.0010827-8/0

WALDOMIRO SANTIN 027 2002.0012491-5/0

WALTER JOSE DE FONTES 053 2004.0009863-0/0

WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS

SANTOS 009 2000.0001112-6/0

WILSON MAINGUE NETO 049 2004.0006377-1/0

Comarcas do
Interior

Cível

Arapoti

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 20 / 2004
JUIZ DE DIREITO: DANIEL DE AVELAR RIBEIRO

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-134/1996-MANO-
EL AUGUSTO DA SILVA CAVALAR x JOAQUIM CAETA-
NO DE OLIVEIRA NETO- Manifeste-se sobre o prossegui-
mento em cinco dias.Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZE-
VEDO e JOSE ALVES DE OLIVEIRA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/1996-TRANSPORTE
COLETIVO ARAPOTI LTDA x AGOSTINHO DOS SANTOS-
Conforme preceitua o artigo 683 do codigo de processo civil,
nao se repetira a avaliacao, salvo quando: “I - se provar erro ou
dolo do avaliador; II - se verificar, posteriormente a avaliacao,
que houve diminuicao do valor ao bem.III- houver fundada
duvida sobre o valor atribuido ao bem. Conforme ja decidido
pelo E. Tribunal de Alcada do Estado do Parana ( al n 259.468-
7, Rel. Juiz Jurandyr Souza Jr, 19/04/04), e onus dos agravan-
tes demonstrar a necessidade de renovacao da avaliacao, provi-
dencie que so se justifica nas hipoteses elencadas no artigo 683
do Codigo de Processo Civil.Compulsando os autos, vislum-
bra-se que a avaliacao feita pela Sra. Avaliadora, diga-se de
passagem portadora de fe-publica, observou todas as formali-
dades legais fazendo consulta da mesma empresa perquirida
pelo Executado (fls 247/277), razao pela qual nao merece re-
paro. Ante ao exposto, homologo a avaliacao de fls 265 para
que surta o seu juridico e legal efeito. Intime-se o Exequente
para que no prazo de cinco dias querendo, indique leiloeiro
oficial, sob pena de nomeacao por esse juizo. Oportunamente,
designem-se datas para a venda judicial dos bens penhorados.
Adv. LUIZ CABRAL FRANCO, ANDRE AVELINO DA SIL-
VA, FLAVIO JOSE BRONDANI, MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e VANADIR DE MOURA BUENO-

3.-INSOLVENCIA-10/1997-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE ARAPOTI LTDA. CAPAL x JOAO CAETANO DE
OLIVEIRA- Manifeste-se sobre o prosseguimento em cinco
dias. - Adv. ROBERTO A. BUSATO, JOAO CARLOS LO-
ZESKI FILHO, ANDRE AVELINO DA SILVA, MARCIA
CRISTINA A. VILAS BOAS e JOAO FRANCISCO
GON•ALVES-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-72/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS LUCIANO e outros -
”Sobre a conta geral no valor de R$ 79.954,16 (setenta e nove
mil,novecentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis centa-
vos), digam as partes.” Intimem-se os Srs. Fiadores, conforme
requerido as fls 121, oportunizando-se a propositura de embar-
gos. -Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO e MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-399/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVERSON ROSNEI KISCHOF- Ao
arquivo provisorio.-Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES
QUEIROZ TEI e JORGE LUIZ MARTINS-

6.-COBRANCA (ORD)-527/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VIRIATO DE
AGUIAR FILHO- Sobre a contestacao de fls 202. Manifeste-
se o requerente no prazo de cinco dias.Adv. JOSE QUEIROZ
TEIXEIRA, MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e PAU-
LO JOSE FARINHA NUNES-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-143/2001-PARA-
FUZETA COM. VAREJ.DE FERRAGENS E PORD. METAL.
x PARANAPINE IND. TRANSP. E EXPORT. DE MADEIRAS
LTDA e outros- Compulsando os autos, percebe-se que as fls
48, o Sr. JOAO GEFFER declarou perante o Sr. Oficial de Jus-
tica que pagaria o debito de seu filho KENNEDY DE LARA
GEFFER, inclusive deixando de fornecer o seu endereco. Com
a manifestacao positiva do Credor (fls 51), operou-se de pleno
direito a sub-rogacao do debito e a substituicao processual.
Contudo, o Credor postulou fossem penhorados bens perten-
centes tanto ao sub-rogado (pessoa fisica), quanto a pessoa ju-
ridica denominada “Com. e Transporte de Madeira Geffer
Ltda”(pag 59), o que acabou ocorrendo as fls 66/67. Desta for-
ma, mostra-se ilegitima a penhora efetuada sobre os bens per-
tencentes a pessoa juridica (Com. e Transporte de Madeiras
Geffer Ltda) que nunca assumiu o debito exequendo, o que
pode ser reconhecido ate mesmo de oficio pelo Juizo. No to-
cante ao pronunciamento de fls 69/70, assiste razao ao Credor,
eis que, o insurgente deixou de carrear aos autos o devido ins-
trumento de mandato no prazo requerido de (15 dia), o que
torna aplicavel o comando previsto no artigo 37, paragrafo uni-
co do Codigo de Processo Civil, declarando-se ato inexistente.
Entendo ser inaplicavel o disposto no artigo 13 do emo estatuto
processual, vez que nao se trata de irregularidade de represen-
tacao, mas sim, de total ausencia do instumento de mandato,
mesmo apos o requerimento de prazo para juntada. Ante ao
exposto, temos: a) o Sr. JOAO GEFFER passou a assumir o
polo passivo da acao executiva ao declarar que assumiria o
debito de seu filho; b) a execucao deve prosseguir apenas quanto
aos bens pessoais do novo Devedor, deixando-se de atingir pes-
soa juridica diversa; e c) a peticao de fls 69/70 e ato inexistente
face a ausencia da juntada do instrumento de mandado no pra-

zo requerido. Desta forma, apos a intimacao das partes, deter-
mino seja levantada a penhora feita sobre o numerario perten-
cente a pessoa juridica, devendo o Credor se manifestar sobre
o prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. Adv. CELSO
JOSE DA SILVA e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

8.—192/2001-R.G.P. e outros x J.C.P.- Sobre as informacoes
contidas as fls 92, manifeste-se a parte Autora no prazo de cin-
co dias. -Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA, ALBA MARIA
CARVALHO SILVA GONCALVES e PAULO JOSE FARINHA
NUNES-

9.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-344/2001-SHIRLEI GIA-
SON ALVAREZ e s/m e outros x LUIZ FERNANDO MOREI-
RA e s/m- Emende-se a peticao inicial no prazo de dez dias,
apresentando memoria atualizada do debito com relacao aos
valores liquidos, sob pena de indeferimento. Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e PAULO MADEIRA-

10.-COBRANCA (ORD)-524/2001-IVO POSSATO e outros x
AGRO ALVES CEREAIS LTDA. e outros- Arquivem-se, fa-
zendo -se as baixas e anotacoes necessarias.-Adv. FLAVIO JOSE
BRONDANI, ANTONIO SBANO JUNIOR e RAFAEL AN-
DRE DOS SANTOS-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-145/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BENEDITO LUCIO MACHADO FI-
LHO- Ao arquivo provisorio, fazendo-se as baixas necessarias,
conforme determina o Codigo de Normas.-Adv. MAURICIO
JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI, JOSE QUEIROZ TEI-
XEIRA, EDISON SOARES DE ARRUDA e ANDRE AVELI-
NO DA SILVA-

12.-REIVINDICATORIA-179/2002-ESPOLIO DE ALFREDO
DE FREITAS e outros x ANATALIA BRIZOLA RODRIGUES-
Sobre a peticao de fls 72, manifeste-se o Credor no prazo de
cinco dias, sob pena de encaminhamento dos autos ao arquivo
provisorio. - Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA e PAULO
JOSE FARINHA NUNES-

13.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-347/2002-JOAO
ESTEVO ORTIZ x BANCO CACIQUE S/A e outros- Arqui-
vem-se, fazendo as baixas necessarias.-Adv. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES, FLAVIO JOSE BRONDANI, MIGUEL
ELIAS FADEL NETO e LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

14.-COBRANCA (ORD)-388/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x JOAO CARLOS SOARES- Defiro o pedido contido as fls
172. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para dar o
devido andamento ao feito - Adv. MAURICIO JOSE FERNAN-
DES QUEIROZ TEI e PAULO MADEIRA-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-400/2002-OS-
VALDO PINTO RIBEIRO FILHO x JOSE FERNANDO CAR-
NEIRO SOARES- Acordo homologado por sentenca. - Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

16.-ORDINARIA-459/2002-PLATANO COM. E ADM. DE
BENS IMOVEIS LTDA. x ALTAIR CERCONDE- Homologa-
cao por sentenca.-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS
e CELSO JOSE DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-480/2002-E.L.
SILVA LOCACAO DE VEICULOS LTDA. x JOSE FERNAN-
DO CARNEIRO SOARES- Acordo Homologado por sentenca
- Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e ANDRE AVE-
LINO DA SILVA-

18.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-542/2002-ALAERCIO
CEZAR BARONI ME e outros x BANCO ITAU e outros- De-
firo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor se manifeste
sobre os documentos juntados, devendo, em igual prazo, iden-
tificar eventual condenacao por multa diaria.-Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e JOSE ELI SALAMACHA-

19.-ORDINARIA-586/2002-CARMEM MARIA DA ROCHA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebo o
recurso de apelacao em ambos os efeitos, uma vez presentes os
requisitos subjetivos e objetivos. Ao(s) apelado(s) para que-
rendo, no prazo legal, apresentar (em) contra razoes. Oportu-
namente, encaminhem-se os autos ao E. Tribual Regional Fe-
deral da 4§ Regiao, guardadas as cautelas de estilo.Adv. MA-
RIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

20.-ORDINARIA-630/2002-MARIA PASTORINA CHERNER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Defiro
pela dilacao do prazo de 10 (dez) dias para que o requerido
manifeste-se sobre o laudo pericial de fls 71/73. Decorrido o
prazo, intimem-se. - Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

21.-ORDINARIA-631/2002-LILIA CORREIA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Defiro pela dilacao do
prazo de 10 (dez), dias para que o requerido manisfete-se sobre
o laudo pericial de fls 58/59. Decorrido o prazo, intimem-se -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

22.-ORDINARIA-639/2002-ROSA SOMENSI DE CARVA-
LHO BISPO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Defiro pela dilacao do prazo de 10 (dez) dias para que o
requerido manifeste-se sobre o laudo pericial de fls 57/60. De-
corrido o prazo intimem-se.-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

23.-ORDINARIA-640/2002-NEIRI DIAS FERNANDES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Defiro pela di-
lacao do prazo de 10 (dez) dias para que o requerido manifeste-
se sobre o laudo de fls 58/61. Decorrido o prazo, intimem-se.-
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-
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24.-ORDINARIA-641/2002-LOURDES DE JESUS GABRIEL
BILIZARIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Defiro pela dilacao do prazo de 10 (dez) dias para que o
requerido manifeste-se sobre o laudo pericial de fls 56/58. De-
corrido o prazo, intime-se.-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

25.-ORDINARIA-642/2002-DIAMIRO DE SOUZA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Defiro pela dila-
cao do prazo de 10 (dez) dias para que o requerido manifeste-
se sobre o laudo pericial de fls 59/63. Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

26.-ORDINARIA-643/2002-RAUL DE MELLO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Defiro perla dilacao
do prazo de 10 (dez) dias para que o requerido manifeste-se
sobre o laudo pericial de fls 61/64. Decorrido o prazo, inti-
mem-se. - Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

27.-ORDINARIA-644/2002-LICINIO AMBROSIO DE OLI-
VEIRA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Defiro pela dilacao do prazo de 10 (dez) dias para
que o requerido manifeste-se sobre o laudo pericial de fls 60/
61. Decorrido o prazo, intime-se.-Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

28.-ORDINARIA-645/2002-NORMIRA BARBOSA DOMIN-
GUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Defiro pela dilacao do prazo de 10 (dez) dias para que o reque-
rido manifeste-se sobre o laudo pericial de fls.90/92. Decorri-
do o prazo, intimem-se.Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

29.-ORDINARIA-646/2002-MARIA AUXILIADORA FER-
REIRA TELES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Defiro pela dilacao do prazo de 10 (dez) dias para
que o requerido manisfete-se sobre o laudo pericial de fls 58/
62, decorrido o prazo,intimem-se. -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

30.-INVENTARIO-654/2002-AMELIA SARDINHA BISCAIA
x O JUIZO- Homologado por sentenca .- Adv. PAULO MA-
DEIRA e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-660/2002-ARA-
FAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x JOAO
FERRAZ DINIZ FILHO- Acordo homologado por sentenca. -
Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

32.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-77/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA ARAPOTI LTDA - CAPAL x
NELSON TADAOMY YOSHIMURA- Sobre a decisao profe-
rida as fls 117/122, manifestem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. ROBERTO A. BUSATO, FABIO EDUAR-
DO DE PROENCA e ORLANDO CESAR MUZEL MARTHO-

33.—255/2003-BANCO DO ITAU S.A. x JAURI APAR AL-
VES SILVA ARAPOTI e outros- Sobre a resposta do oficio,
digam as partes em cinco dias. - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e CARLOS GUSTAVO HORST-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-270/2003-RIBEI-
RO DE ALMEIDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
REFORESTED WOOD LTDA- Sobre a certidao do avaliador,
digam as partes cm cinco dias. - Adv. CELSO JOSE DA SIL-
VA, ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA, ALBA MARIA CAR-
VALHO SILVA GONCALVES e PAULO MADEIRA-

35.-USUCAPIAO-293/2003-JOSE DIRCEU GIMENES e ou-
tros x O JUIZO- Designo o dia 21/10/04 as 14:30 hs, para audi-
encia de instrucao e julgamento.Adv. PAULO JOSE FARINHA
NUNES-

36.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-300/2003-EG-
BERT DE GROOT x AGROBEN PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS- Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco
dias, cumpra corretamente o disposto no artigo 232, inciso III
do Codigo de Processo Civil, ou seja, publicando o edital pelo
menos duas vezes em jornal local e que circule na comarca
onde reside o citado (JTA 90/666).apos , sobre a contestacao
de fls 36, manifeste-se em igual prazo de cinco dias- Adv. FLA-
VIO JOSE BRONDANI e FABIO LINEU LEAL ANTUNES-

37.-DIVORCIO DIRETO-313/2003-E.B.G. x A.G.- Sobre as
informacoes contidas as fls 44/45, manifeste-se o requerido,
no prazo de cinco dias. - Adv. PAULO JOSE FARINHA NU-
NES e FELIPE JOW NAMBA-

38.-DECLARATORIA-361/2003-JOSE MARIA CARNEIRO
FILHO x MUNICIPIO DE ARAPOTI-PR.- Recebo o recurso
de apelacao, uma vez presentes os requisitos subjetivos e obje-
tivos. Ao(s) apelado(s) para querendo, no prazo legal,
apresentar(em) contra-razoes. Apos, ao Ministerio Publico.
Oportunamente, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Jus-
tica do Estado do Parana, com as nossas homenagens guarda-
das, as cautelas de estilo.Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA e
PAULO MADEIRA-

39.-DESPEJO-437/2003-PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE
ARAPOTI x EDUARDO MARCELO DA SILVA -Sobre a ma-
nifestacao do Sr. Perito, digam as partes no prazo de cinco dias.
Nada sendo requerido, intime-se a parte autora para que depo-
site em juizo o valor devido, votando-me os autos conclusos
para decisao.Adv. KELLEN MEDEIROS BAGATIN, MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS e ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-475/2003-FRANCISCO
JOSE BIANCONI e outros x COMERCIAL NORTE AGRI-
COLA LTDA -”... Ante ao exposto, restando intempestivo os
Embargos, bem como, deixando-se de se questionar a origem e
o valor da divida - apenas impugnando-lhe a forma de repre-

sentacao - JULGO IMPROCEDENTE a pretensao formulada
na inicial, o que faco com fundamento no artigo 269, inciso I
do Codigo de Processo Civil, determinando o prosseguimento
da execucao pelo valor constante e atualizado da inicial execu-
tiva. Face ao principio da sucumbencia, condeno solidariamente
os Embargantes ao pagamento das custas, despesas e honorari-
os advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor
atualizado do credito exequente, levando em consideracao a
simplicidade da materia, o lugar da prestacao do servico, a re-
lativa importancia da causa, o trabalho realizado e o tempo
exigido para o servico, o que faco com fundamneto no art. 20,4
do Codigo de Processo Civil. Apos o transito em julgado, ex-
traia-se copia da presente decisao, juntando-a nos autos em
apenso. Adv - MARIA AUXILIADORA T. BATISTA, CELSO
JOSE DA SILVA e ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA-

41.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-498/2003-V.A.Q.
x V.F.Q. e outros- Manifeste-se o reu.- Adv. PAULO JOSE
FARINHA NUNES-

42.-INVENTARIO-12/2004-ORLANDO BATISTAO FILHO e
sua mulher e outros x ESPOLIO DE ORLANDO MIRANDA
BATISTAO- Primeiramente, destaco que eventual prestacao de
contas deve seguir processo proprio no bojo do inventario. So-
bre a peticao de fls 35/36, manifeste-se o Inventariante no pra-
zo de cinco dias.Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS
e FLAVIO JOSE BRONDANI-

43.-ARROLAMENTO-59/2004-TEREZINHA DA SILVA
LIMA x ESPOLIO DE ANOR FERREIRA DE LIMA- De-se
vistas a Fazenda Publica, conforme requerido as fls 36.-Adv.
MARCOS BAHENA e GERSON LUIZ DECHANDT-

44.-INDENIZACAO-95/2004-ANGELITA JESSICA MARIA
PAIVA e e outros x PAULO RENATO LOPES PAULI e outros-
Especifiquem as partes, bem como o Ministerio Publico, as
provas que pretendem produzir, alegando sua necessidade e
pertinencia, sob pena de indeferimento.Adv. SERGIO VILA-
RIM DE SOUZA, JOSE QUEIROZ TEIXEIRA e MONICA
BERNAL-

45.-ARROLAMENTO-100/2004-MARLI GEBIELUCA MAR-
TINCOSKI e e outros x ESPOLIO DE UBALDINO CLEMEN-
TE DE SOUZA- Sobre o pedido de retificacao e eventual reco-
lhimento de imposto, manifeste-se a Fazenda Publica no prazo
de cinco dias. Em caso de concordancia, voltem-me os autos
conclusos para sentenca homologatoria de retificacao, quando
entao sera possivel a expedicao de nova carta de adjudicacao.
Adv. CONSUELO T. F. SALAMACHA, JOSE ELI SALAMA-
CHA e FELIPE JOW NAMBA-

46.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-104/2004-J.S.C. x
P.C.S.C.- Acao Julgada Rxtinta.- Adv. HAROLDO VICTORI-
NO DE MORAES-

47.—109/2004-RUY CARLOS GABRIEL DA SILVA x MU-
NICIPIO DE ARAPOTI-PR- Intime-se o Requerido para que
junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a Lei Municipal n
411/93- Estatuto do Servidor Publico Municipal e a Lei Orga-
nica do Municipio. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

48.-DECLARATORIA-147/2004-SANDRO FRANCISCO BE-
ZERRA x JABUR PNEUS S/A- Ante ao exposto, JULGO PRO-
CEDENTE a pretensao formulada na inical, o que faco com
fundamento no artigo 269, inciso I do Codigo de Processo Ci-
vil para: I - declarar inexistencia e nulidade das duplicatas n
DP03110703, DP 03110704, DP03110705, DP03110706, ven-
cidas em 05/01/04,05/02/04,05/03/04 e 05/04/04, no valor de
R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), tendo como
apresentante o Banco do Brasil e como credor Jabur Pneus S/
A; II- tornar definitiva a liminar deferida nos autos n 125/04 de
sustacao de protesto; III- condenar o reu ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais em ambos os processos; IV- conde-
nar o reu ao pagamento de honorarios advocaticios aos patro-
nos do Autor, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais),levando em especial consideracao a duplicidade de de-
mandas, o bom trabalho realizado, o curto tempo despendido
para a solucao da lide e a desnecessidade da realizacao de au-
diencias, o que faco com fundamento no artigo 4 do Codigo de
Processo Civil. O valor da verba honoraria devera ser atualiza-
do (INPC) e acrescido de juros legais (1% a.m - cc, art.406 e
CNT, art. 161) a contar da presente data. Apos o transito em
julgado, comuniquem-se aos cartorios competentes, determi-
nado sejam cancelados os protestos lavrados. Extraia-se copia
da sentenca, juntando-a aos autos em apenso. - Adv. CELSO
JOSE DA SILVA e PAULO ROGERIO MAEDA-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-149/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ROELOF POT- Homologo o acordo de fls
23 e 24 para que surta os seus juridicos e legais efeitos, o que
faco com fundamento no artigo 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil.- Adv. FRANCISCO MORATO CRENITTE e
KARINA DE ROSSI LEOCADIO-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-185/2004-TANIA MARA
SANTANA x BANCO DO BRASIL S/A- Ante ao exposto JUL-
GO PROCEDENTE, a pretensao formulada na inicial, o que
faco com fundamento nos ratigos 269, inciso I e 915, ambos do
Codigo de Processo Civil, condenado o Reu a prestar contas no
prazo de 48 (quarenta e oito ) horas, sob pena de nao lhe ser
licito impugnar as que a Autora apresentar, mantendo-se a efi-
cacia da liminar ja deferida. Face ao principio da sucumbencia,
condeno o reu ao pagamento das custas, despesas e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
levando em especial consideracao a relativa importancia da
causa, o tempo despendido para solucao da lide a necessidade
da realizacao de audiencias, nos termos do artigo 20, 4 do Co-
digo de Processo Civil. O valor da verba honoraria sera atuali-
zado (INPC) e acrescido de juros legais ( 1% a.m - CC, art.406
e CTN, art. 161 ) a contar da presente data. Adv. NALINLE
M.A.O. ALENCAR, PAULO MADEIRA e ROGERIO DYNI-
EWICZ-

51.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-233/2004-M.P.
e outros x J.- Atendendo o parecer ministerial de fls 09, desig-
no o dia 13/10/04 as 15:30 hs, para realizacao de audiencia de
ratificacao e comprovacao de fato. -Adv. PAULO JOSE FARI-
NHA NUNES-

52.-DIVORCIO CONSENSUAL-240/2004-Z.M.B.S. x O.A.S.-
Atendendo-se o parecer ministerial de fls 22, designo o dia 14/
10/04 as 09:30 hs, para realizacao de audiencia de ratificacao e
comprovacao de fato. Adv. ALBA MARIA CARVALHO SIL-
VA GONCALVES-

53.-DIVORCIO DIRETO-245/2004-J.R.L. e outros x J.- Aten-
dendo-se o parecer ministerial de fls 08, designo o dia 14/10/
04 as 10:30 hs, para realizacao de audiencia de ratificacao e
comprovacao de fato.-Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

54.-DIVORCIO DIRETO-255/2004-MARCELO ALVES DA
CRUZ e e outros x O JUIZO -”Para a audiencia de ratificacao
e comprovacao da separacao de fato, designo audiencia para o
dia 13/10/04 as 14:30 hs.”-Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

55.-DIVORCIO DIRETO-273/2004-J.M.V. x D.G.V.- Atenden-
do o parecer ministerial de fls 09, designo o dia 11/11/04 as
09:30 hs, para realizacao de audiencia de ratificacao e compro-
vacao de fato.-Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES-

56.-DIVORCIO DIRETO-274/2004-L.S.C. x E.P.C.- Atenden-
do-se o parecer ministerial de fls 10, designo o dia 13/10/04 as
13:30 hs, para realizacao de audiencia de ratificacao e compro-
vacao de fato.-Adv. NELSON LUIZ BONARDI-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-312/2004-PAULO
BATISTA MESQUITA ALVES x ESPOLIO DE JOAO ALVES
DOS SANTOS- Recebo a excecao e determino o seu processa-
mento. De acordo com os arts. 306 e 265, III, do Codigo de
Processo Civil, suspendo o processo ate que a exececao seja
definitivamente julgada. Certifiquem-se no processo principal
o recebimento da excecao e a suspensao do feito. Ouca-se o
excepto, em dez dias (CPC, art. 308). Adv. LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS e DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IVONE ULRICH -
”Sobre a certidao do Oficial de Justica manifeste-se o reque-
rente.”.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGENCIA DE CAR-
GAS AGCAMF LTDA -”Ao credor” -Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

60.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-99/2004-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - PR -RO-
SELI APARECIDA LOPES x LAURO DE JESUS PONTES
DA CRUZ- Para ter lugar ao ato deprecado, designo o dia 21/
10/04 as 10:30 hs. Oficie-se ao r juizo Deprecante, dando-lhe
conhecimento da designacao para os devidos fins.Adv. ANTO-
NIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

61.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-101/2004-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE LAGES - SC -F.A.F. x G.F.C.-
Para ter lugar certo o ato deprecado, designo o dia 06/10/04 as
15:30 hs,.-Adv. ANAQUEL DUARTE DE LIZ-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/1986-COCELPA - COM-
PANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA x UNIAO
FEDERAL, ap. aos autos de Execucao Fiscal nr. 1162/1985,
em que contendem as mesmas partes.- Manifestem-se as partes
sobre os esclarecimentos do Perito, prazo de 05 dias. -Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN e ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-266/1987-CASEMIRO
SOCZKI e outros x DEPARTAMENTO DE EST E ROD DO
ESTADO DO PR - DER- Manifestem-se as partes, prazo de 05
dias.- Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-381/1995-JOSE KRETSKI
x SOCIEDADE OPERARIA BENEFECIENTE DE ARAUCA-
RIA- Digam as partes.- Adv. JOSE DA COSTA VALIM FI-
LHO e MOZARTE DE QUADROS-

4.-AUTOFALENCIA-598/2001-S.N INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA- ...De-se-lhe vista dos
autos para a proposta de honorarios, apos digam as partes. Para
o deposito. Intimem-se. (valor dos honorarios periciais R$
4.000,00)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DICE-
SAR BECHES VIEIRA e JOSE TADEU SALIBA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/2002-GRE-
CA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x EMPA S.A
SERVI•OS DE ENGENHARIA e outros, ap. aos autos de Em-
bargos a Execucao nr. 713/2004, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc. EMPA S.A. SERVICOS DE ENGENHA-
RIA, LUIZ AUGUSTO DE BARROS e JOSE CARLOS PE-
REIRA BELEM, atravessam peticao informando a interposi-
cao de agravo de instrumento em respeito ao disposto no art.
526 do CPC, da decisao que deferiu a ampliacao da penhora.
No que tange a materia de fundo, em que pese o esforco do
advogado da agravante, nao ha como reconsiderar a decisao
agravada em sede de retratacao, pois as circunstancias, moti-
vos e condicoes que levaram a decisao atacada, persistem. As-
sim os fundamentos e as razoes da negativa perseveram, pelo
que, MANTENHO A DECISAO AGRAVADA. Diligencias e
comunicacoes necessarias. -Adv. GILBERTO RODRIGUES
BAENA, NELSON BATISTA PEREIRA e NEI ROBERTO DE
BARROS GUIMARAES-

6.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-556/2002-GRE-
CA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA x EMPA S.A
SERVICOS DE ENGENHARIA, ap. aos autos de Embargos a
Execucao nr. 805/2004, em que contendem as mesmas partes.-
Vistos etc. EMPA S.A. SERVICOS DE ENGENHARIA, LUIZ
AUGUSTO DE BARROS e JOSE CARLOS PEREIRA BE-
LEM, atravessam peticao informando a interposicao de agravo
de instrumento em respeito ao disposto no art. 526 do CPC, da
decisao que deferiu a ampliacao da penhora. No que tange a
materia de fundo, em que pese o esforco do advogado da agra-
vante, nao ha como reconsiderar a decisao agravada em sede
de retratacao, pois as circunstancias, motivos e condicoes que
levaram a decisao atacada, persistem. Assim os fundamentos e
as razoes da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO A
DECISAO AGRAVADA. Diligencias e comunicacoes necessa-
rias. -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA, NELSON BA-
TISTA PEREIRA e NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES-

7.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-557/2002-B.
GRECA & CIA LTDA x EMPA S.A SERVICOS DE ENGE-
NHARIA, ap. aos autos de Embargos a Execucao nr. 804/2004,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos etc. EMPA S.A.
SERVICOS DE ENGENHARIA, LUIZ AUGUSTO DE BAR-
ROS e JOSE CARLOS PEREIRA BELEM, atravessam peticao
informando a interposicao de agravo de instrumento em respei-
to ao disposto no art. 526 do CPC, da decisao que deferiu a
ampliacao da penhora. No que tange a materia de fundo, em
que pese o esforco do advogado da agravante, nao ha como
reconsiderar a decisao agravada em sede de retratacao, pois as
circunstancias, motivos e condicoes que levaram a decisao ata-
cada, persistem. Assim os fundamentos e as razoes da negativa
perseveram, pelo que, MANTENHO A DECISAO AGRAVA-
DA. Diligencias e comunicacoes necessarias. -Adv. GILBER-
TO RODRIGUES BAENA, NELSON BATISTA PEREIRA e
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/2003-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA LIMITADA COOPAVEL x
UNIAO AGRO-ARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA-
Defiro. Aguarde-se a suspensao. (requerer a suspensao do pre-
sente processo pelo prazo de 06 meses, ...)- Adv. JOSE FER-
NANDO MARUCCI e MARCELO FERNANDES POLAK-

9.-INDENIZACAO-706/2003-CARLOS ELI SOARES DE
SOUZA x CONSORCIO CNO / INEPAR / ULTRTEC- ...Ante
o exposto, CONHECO E ACOLHO OS EMBARGOS, para

Araucária



4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004 111111111111111

declarar que o item 1.3 do dispositivo fica excluido da senten-
ca, permanecendo higida quanto aos demais itens. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e GIOVANI DA SILVA-

10.-ALVARA-724/2003-HELENA GREGORIO DE ARAUJO
GON•ALVES- ...Expeca-se Alvara. P.R.I., apos arquive-se.
(aguardando retirar o alvara)- Adv. MARIA DE LOURDES
RODRIGUES-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1216/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x ARISVALDO SANTOS SOUZA- ...Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar, para defe-
rir em definitivo a busca e apreensao de um automovel marca/
modelo HONDA/CIVIC EX, ano de fab/mod 1997/1997, placa
AEA 1959, chassi 1HGEJ8657VL670107, cor PRETA, para
consolidar nas maos do Banco autor a posse e a propriedade do
bem, podendo ocorrer a alienacao do mesmo. CONDENO O
REQUERIDO nas custas processuais e honorarios advocatici-
os que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, parag. 4§, do
Codigo de Processo Civil, em face da pouca complexidade da
causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-57/2004-SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x J M INDUSTRIA
E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA- ...Ante o expos-
to, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos o acordo formulado que passa a integrar
esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com
apoio no artigo 269, III, do CPC. Custas de lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

13.-ARROLAMENTO-412/2004-LILIAN ESTEFANO GAVA-
ZONI e outros x LEONOR BALLA ESTEFANO- ...Apos re-
tornem os autos ao arquivo. (aguardando retirar a carta de ad-
judicacao)- Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO e KATHIA
LANUSA WIEZZER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-691/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x CARLOS CEZAR DA COSTA e ou-
tros- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

15.-MONITORIA-806/2004-QUALITY LAB LABORAT. E
COM.DE PRODS OPTICOS LTDA x ROGERIO ALVES PI-
RES - ME- Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo au-
diencia conciliatoria (art. 331 do CPC), para o dia 22/10/04 as
14:00 horas.- Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI
e NELSON SCARPIM JUNIOR-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1031/2004-PETROBRAS
INTERNATIONAL S/A - BRASPETRO x BRASOIL DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA, ap. aos autos de Acao Or-
dinaria com Pedido de Tutela Antecipada nr. 898/1999, ap. aos
autos de impugnacao ao Valor da Causa nr. 080/2000, em que
contendem as mesmas partes.- Vistos etc... Recebo o recurso
nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e preparado. A ape-
lada para as suas contra razoes, em 15 dias. Em seguida, enca-
minhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA. Intimem-
se. Diligencias necessarias. -Adv. ARNO APOLINARIO JU-
NIOR, JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA e CARLA AFON-
SO DE O. PEDROZA-

17.-REPARACAO DE DANOS-1042/2004-NEI OSEIAS
BLASZCZAK x ROMEU SCHFER ME e outros- Ante e nao
citacao do requerido diga o autor. Prazo 05 dias.- Adv. MAU-
RICIO SOUZA BOCHNIA-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1192/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A. x TITO LESNIOSWKI- Vistos e etc...
As partes se compuseram. Homologo o acordo e suspendo o
feito ate o cumprimento, na forma do artigo 265, II, do CPC.
Aguarde-se a manifestacao das partes. Intimem-se.- Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR - SP-

19.-REGISTROS PUBLICOS-1302/2004-ROZEMAR VENTA-
NIA DE SOUZA e outros- ...Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO para determinar a RETIFICACAO DO
REGISTRO DE NASCIMENTO de ATAMAR DE SOUZA
COELHO, para que conste o seu sexo como sendo FEMINI-
NO, fornecendo assim nova certidao de nascimento do menor.
Expeca-se mandado ao Cartorio de Registro Civil de Arauca-
ria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente ar-
quive-se.- Adv. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA, LUIZ
FERNANDO CHEMIM e CLAUDIANA FILA-

20.-ARROLAMENTO-1347/2004-MARCELO PRZIBELLA e
outros x ANTONIO PRZIBELLA e outros- Vistos e etc... I-
Considerando que os herdeiros estao tendo sua legitima respei-
tada e que ja houve apresentacao das negativas fiscais, bem
assim, que o recolhimento do imposto causa mortis pode ser
feito apos a homologacao, antes da expedicao do formal de
partilha. II- Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o plano de partilha
apresentado as fls. 28/30, que passa a integrar esta decisao,
ressalvados interesses de terceiros. III- Recolhido o imposto
causa mortis e transitada em julgado a decisao, expeca-se o
competente formal de partilha. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MA-
RIO CELSO CARRANO-

21.-REPARACAO DE DANOS-1359/2004-ERICA DOS SAN-
TOS x SUPER REDE- Ante a nao citacao do requerido diga o
autor. Prazo 05 dias.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA e DI-
CESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-

22.-INTERDITO PROIBITORIO-1425/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A. x SIND. DOS EMPREGADOS EM ESTAB.
BANCARIOS DE CTBA- ...Em assim sendo, DEFIRO O PE-
DIDO LIMINAR E DETERMINO QUE SE EXPECA MAN-

DADO PROIBITORIO e de manutencao de posse em favor do
autor, permitindo o livre funcionamento da agencia, com livre
acesso de funcionarios, clientes e usuarios, proibindo a ocor-
rencia de manifestacoes dentro da agencia, por integrantes do
requerido, cominando e pena pecuniaria de R$ 200.000,00 na
hipotese de descumprimento da ordem. Defiro o uso de forca
policial, sendo necessario, mediante oficio a Corporacao Mili-
tar. Cite-se o requerido para que conteste, querendo, em 15
dias, pena de revelia e confissao, na forma dos artigos 297 e
930 ambos do CPC. ...Recolha-se o Funrejus. Diligencias ne-
cessarias. Intimem-se.- Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1434/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CAPITAL MATERIAIS ELE-
TRICOS, HIDRAULICOS E TINTA e outros- ...hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleiteada. ...Diligen-
cias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. (valor da dili-
gencia do oficial de Justica R$ 315,00)- Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1437/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MAGDALENA GERONASSO
GUSSO- ..., hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a me-
dida pleiteada. ...Diligencias e comunicacoes necessarias. Inti-
mem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 315,00)-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1438/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO DE ALMEIDA PIRES-
...hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleite-
ada. ...Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.
(valor da diligencia do oficial de Justica R$ 315,00)- Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1439/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDECI DIAS REINHAR-
DT- ..., hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. ...Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-
se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$ 315,00)- Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1440/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SHYRLEI CARDOSO DIAS
TOSI- ..., hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medi-
da pleiteada. ...Diligencias e comunicacoes necessarias. (valor
da diligencia do oficial de Justica R$ 315,00)- Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1443/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA DO ROSARIO TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA- ..., hei por bem, DEFERIR LIMINAR-
MENTE, a medida pleiteada. ...Diligencias e comunicacoes
necessarias. Intimem-se. (valor da diligencia do Oficial de Jus-
tica R$ 315,00)- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

29.-ALVARA-1479/2004-VICENTE DE PAULO FURMAN-
...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
que seja expedido Alvara Judicial, autorizando VICENTE DE
PAULO FURMAM a retirar os valores depositados na conta de
BALBINA FURMANN referente PIS, FGTS, Plano Collor e
Plano Verao, bem como o beneficio nr. 0031 - 1.120.250.884-
1, junto a Previdencia Social. Dispensada a prestacao de con-
tas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CLAUDIANA
FILA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e LUIZ FER-
NANDO CHEMIM-

30.-EXECUTIVO FISCAL-1100/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JULIO KOCHOLIK -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

31.-EXECUTIVO FISCAL-2855/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JULIO KOCHOLIK -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

32.-EXECUTIVO FISCAL-2409/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ANTONIO DO NASCIMENTO
CLARO -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

33.-EXECUTIVO FISCAL-1822/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JULIO KOCHOLIK -Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-130/1997-YOSHIKO
KAWATA MAEDA e outros x DANIEL MAXIMIANO PEREI-
RA -Ao interessado para a comprovacao do recolhimento da
GRC do Sr. Oficial de Justica a fim de que se possa entregar o
mandado para cumprimento do ato em tempo habil. -Adv.
MARCIA TESHIMA, ELIZABETH NADALIM-

2.-CAUTELAR DE CAUCAO DE CREDITO-449/1998-EM-
BRAENE EMPRESA BRAS. DE ELETRICIDADE LTDA. x
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) -Solicitamos a
gentileza por parte do Requerente, em comparecer em Cartorio
e comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo
Sr. Contador, no importe de R$ 434,19, devidamente atualiza-
das no ato do efetivo pagamento. -Adv. RENATA PORCIUN-
CULA R. DE OLIVEIRA-

3.-DESPEJO-144/1999-DIRCE MITIE KAMIYAMA KONDO
e outros x LECOR COM. DE FERRAGENS E ARTIGOS DE
ARMARINHOS LT e outros Manifeste-se o Agravado sobre o
Agravo Retido nos autos. -Adv. JOSE FERNANDES DA SIL-
VA-

4.-RESSARCIMENTO DE DANOS-443/1999-ADELAIDE
PEDRO MATHEUS x ESPOLIO DE ANTONIO ROSSI e ou-
tros -Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia
17/11/2004, as 14:00 horas. Nao foi expedida diligencia para a
intimacao da testemunha Luiz Carlos Ferreira, arrolada pela
parte requerida, uma vez que nao consta nos autos o seu atual
endereco - Adv. SOLANGE DE FREITAS DA SILVA, NEL-
SON ROSA DOS SANTOS, MONICA ROSSI SAVASTANO e
VALDIR BITTENCOURT-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-544/1999-ADAIR DOS
SANTOS x MASSA FALIDA DE FORMOSA IND E COM DE
ALIMENTOS LTD -Solicitamos a gentileza por parte do Re-
querente, em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo
das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe
de R$ 559,29, devidamente atualizadas no ato do efetivo paga-
mento. -Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA e MONICA
RIBEIRO BONESI-

6.-INDENIZACAO-63/2000-MARCIO FERNANDES DA SIL-
VA x PAULO JORGE SALOMAO CURY - A Magistrada subs-
tituiu o Perito pela pessoa do Dr. Adilson Matheus. - Adv.
VALDIR BITTENCOURT e CLAUDINE APARECIDO TER-
RA-

7.-ARROLAMENTO-76/2001-ESTACIAS BELICKAS GAZO-
LI x FABIO GAZOLI Reiteramos uma vez mais a intimacao da
adjudicante para comprovar nos autos o preparo da Carta Ad-
judicatoria, passivo de arquivamento dos autos. -Adv. SOLAN-
GE DE FREITAS DA SILVA-

8.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-628/2001-A.O. x W.F.O.
e outros -Providencie o ilustre Advogado o pagamento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica - Adv. VALDIR BITTEN-
COURT-

9.-FALENCIA-105/2002-IND. E COM. DE OBJETOS DE
ADORNO CLARAO LTDA x L. FERREIRA E CIA LTDA -
Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo de cinco (05) dias
legal -Adv. CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE-

10.-ACAO DE COBRANCA-355/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x WANDER-
LEY GARCIA MANZZANO -Manifeste-se o(a,s)
Requerente(s) sobre a informacao do Sr. Avaliador -Adv. DI-
NARTE BITENCOURT-

11.-SEPARA•AO JUDICIAL LITIGIOSA-379/2003-S.R.D.S.
x V.A.D.S. Nomeio como Curadora a Dra. Maria Auxiliadora,
sob a fe e compromisso de seu grau, a qual aceitando ao encar-
go devera apresentar contestacao, no prazo legal. -Adv. MA-
RIA AUXILIADORA TALMELLI BATISTA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2003-E.J.P.C. e outros
x B.C. Sobre o parecer Ministerial de folhas 26/27, manifeste-
se o exequente no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE FER-
NANDES DA SILVA-

13.-INVENTARIO-671/2003-ANTONIO MARTINS DE CAR-
VALHO x ANESIA TEIXEIRA DE CARVALHO Intime-se o
Inventariante na forma requerida pela Fazenda Publica -Adv.
MARCO AURELIO FERNANDES LIMA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-135/2004-D.G.F. e outros
x E.F.- VISTA DOS AUTOS AO REQUERENTE PARA QUE
MANIFESTE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NO PRAZO DE CINCO (5) DIAS.-Adv. MARIA AU-
XILIADORA TALMELLI BATISTA-

15.-SEPARACAO DE CORPOS-167/2004-M.Y.U. x H.T.U. -
Solicitamos a gentileza por parte do Requerido, em compare-
cer em Cartorio e comprovar o preparo das custas processuais,
apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$ 323,50, devida-
mente atualizadas no ato do efetivo pagamento. -Adv. IVONEI
STORER-

16.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-168/2004-
MARINA YANASE UEDA x HELIO TAKESHI UEDA -Soli-
citamos a gentileza por parte do Requerido, em comparecer em
Cartorio e comprovar o preparo das custas processuais, apura-
das pelo Sr. Contador, no importe de R$ 325,50, devidamente
atualizadas no ato do efetivo pagamento. -Adv. IVONEI STO-
RER-

17.-ALIMENTOS-193/2004-M.Y.U. x H.T.U. -Solicitamos a
gentileza por parte do Requerido, em comparecer em Cartorio
e comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo
Sr. Contador, no importe de R$ 333,53, devidamente atualiza-
das no ato do efetivo pagamento. -Adv. IVONEI STORER-

18.-MONITORIA-198/2004-FUNDACAO FACULDADES
LUIZ MENEGHEL - FFALM x ISRAEL CARLOS MERLINI
-Designo o dia 02/12/2004, as 10:30 horas para audiencia de
conciliacao - Adv. FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA
SILVA e JOSE CARLOS PEREIRA-

19.-CAUT. DE EXIB. DE DOCUMENTOS-284/2004-DERLI
FERRAZ PEDROSO e outros x IRMANDADE SANTA CASA
Abrimos oportunidade para que os Requerentes se manifestem
sobre os documentos juntados pela Requerida. Paragrafo 4§ do
Art§ 162 CPC. -Adv. FABIANA B. O. PEDROZO-

20.-MONITORIA-335/2004-FUNDACAO FACULDADES
LUIZ MENEGHEL - FFALM x HAROLDO JOSE BARBOSA
FILHO Deve o interessado efetuar o pagamento das despesas
de preparo (custas) no valor de R$199,95 na Comarca de Si-
nop-MT onde foi expedida a carta precatoria. -Adv. FRAN-
CISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-352/2004-BANCO
OURINVEST S/A x SIMONE PEIXOTO Primeiramente, com-
prove o Requerente o alegado atraves da peticao de folhas 29,
no prazo de tres dias.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TA-
TIANE ACHCAR-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2004-A.G.A. e outros
x M.A.A.Tendo decorrido o prazo de tres dias sem que o exe-
cutado tivesse pago ou justificado a impossibilidade de faze-
lo, intima-se o exequente para que no prazo de cinco (5) dias,
manifeste nos autos requerendo o que de direito. -Adv. RAI-
MUNDO JOSE LIMA MENDES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-390/2004-JOSE LUIZ SAN-
CHEZ VILAR x DORVALINO PAVINATTO e outros -Desig-
no o dia 23/02/2005, as 09:30 horas para audiencia de concili-
acao. Providencie o autor o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica - Adv. FRANCISCO CARLOS MAINAR-
DES DA SILVA e CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-414/2004-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CESAR MONTRESOLI -Fale a parte interessada sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-418/2004-M.A.S.F. e ou-
tros x W.I.F.Tendo o requerido efetuado o deposito de apenas
parte de pagamento do debito, ou seja R$. 80,00, manifeste o
exequente no prazo de cinco (5) dias requerendo o que de di-
reito. Fica tambem intimado para comparecer em Cartorio e
proceder o levantamento do numerario depositado.-Adv. IVO-
NEI STORER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/2004-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRA-
DA LTD x EUFRASIO SALLES MARINO -Fale a parte inte-
ressada sobre a certidao parcialmente positiva do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-447/2004-ALDO FRAN-
CISCO MATHEUS E CIA LTDA x SERVICO AUTONOMO
DE AGUA E ESGOTO -Junte os documentos previstos na
L.M.S. Art§ 7§ e comprovar GRC.-Adv. VALDERI MENDES
VILELA-

28.-ALVARA-489/2004-IDALIO DA CRUZ INACIO x ESTE
JUIZO Determino que o Inventariante cumpra o despacho de
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folhas 142 dos autos de Arrolamento. -Adv. JOAO MARIA
BRANDAO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-515/2004-V.L.G. e outros
x E.L.G. -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. JOAO ANTONIO
SARTORI JUNIOR-

30.-ALIMENTOS-522/2004-D.R.J. e outros x E.R.J. -Designo
o dia 22/02/2005, as 09:30 horas para audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento e fixo alimentos provisorios em R$
100,00 - Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

31.-SEPARA•AO JUDICIAL LITIGIOSA-530/2004-
F.A.C.S.O. x W.O.J. -Deferido os beneficios da assistencia ju-
diciaria. Designo o dia 22/02/2005, as 10:00 horas para audi-
encia previa de conciliacao - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

32.-ALIMENTOS-549/2004-K.F.B.S. e outros x J.C.S. -Desig-
nado o dia 06/12/2004, as 15:00 horas para audiencia de conci-
liacao, instrucao e julgamento e fixados alimentos provisiorios
em R$ 80,00 - Adv. PAULO BUZATO-

33.-ALIMENTOS-550/2004-A.J.F.S.G. e outros x J.C.G. -De-
signado o dia 06/12/2004, as 14:30 horas para audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento e fixados alimentos provi-
sorios em R$ 80,00 - Adv. ADMIR IRACY VILELA-

34.-ALVARA-551/2004-FRANCISCO SOARES MARTINS x
ESTE JUIZO -Intimem-se o Requerente para que emende a ini-
cial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando certidao de obito dos
pais do Requerido, bem como certidao negativa de bens junto
ao C.R.I. desta Comarca. -Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI
JUNIOR, JEAN CARLOS STORER e CLOVIS DOS SANTOS
JUNIOR-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-552/2004-A.O.A. e outros
x A.P.A. Intime-se o Exequente para que, no prazo de dez dias,
emende a inicial, esclarecendo se pretende a execucao de todos
os valores em atraso ou somente das tres ultimas parcelas e, em
ambos os casos devera apresentar o demonstrativo atualizado
do debito. -Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-553/2004-
P.L.S.J. e outros x E.J. -Devera a Advogada trazer as partes em
Juizo para reduzirem a termo a separacao consensual - Adv.
MARIA AUXILIADORA TALMELLI BATISTA-

37.-INTERDITO PROIBITORIO-555/2004-HSBC BANK
BRASIL SA BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS DE EST BANCARIOS DE BANDE -Solicitamos
ao requerente seu comparecimento em Cartorio para retirar o
AR Citatorio e providenciar sua postagem via “maos proprias”,
objetivando a citacao. Instruindo-o com as pecas necessarias,
bem como retirar o edital para a devida publicacao.-Adv. MA-
RISA SETSUKO KOBAYASHI-

38.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-150882/2004-THIAGO
DE SOUZA GERMANO x LUIZ PICOLOTO -Na forma do
paragrafo 4§ do Art§ 162 do CPC, cientificamos as partes da
baixa dos autos do Egregio Tribunal. -Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO e RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO-

39.-EXECUCAO FISCAL-1/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x EMPRESA CINEMATOGRAFICA SAO LUIZ
LTDA e outros -Solicitamos ao requerente seu comparecimen-
to em Cartorio para retirar a deprecata, instrui-la com as pecas
necessarias e providenciar seu cumprimento junto ao juizo de-
precado. -Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

40.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-151/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA PR 1¦ VARA FEDERAL DAS EX FIS-
CA -ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL x FRANCIS-
CO CARLOS MAINARDES DA SILVA -Fale a parte interes-
sada sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no pra-
zo legal -Adv. JULIANA MAIA BENATO-

41.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-189/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA PR 8¦ VARA CIVEL -CONSORCIO
NACIONAL GM LTDA x WANDERSON DE OLIVEIRA -
Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

42.-REPRESENTACAO-45/2004-M.P.E.P. x A.A.F.S. -Ao
Defensor nomeado para apresentacaop de defesa previa no prazo
de 03 dias - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-
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1.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-242/1993-LACI CER-
CAL TABORDA x MARCOS ANTONIO DE ZUTTER ==
Acerca do ofício juntado manifeste-se o interessado em cinco
dias. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e PE-
DRO ANGELO ANDREASSA-

2.-DESAPROPRIAÇÊES-292/1993-SANEPAR x CERAMICA
BEDIM LTDA == Acerca do extrato juntado manifeste-se o
expropriante em cinco dias. == Adv. MILTON FERREIRA,
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e FLAVIA LUCIA MOSCAL
DE BRITO MAZUR-

3.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-518/1995-BANESTADO S/
A x CASAN IND DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO ==
Acerca dos ofícios juntados, manifeste-se o exequente em, cin-
co dias. == Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ANITA CARUSO PU-
CHTA, NELSON S. RACHINSKI e FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES (PGE)-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-266/1997-BANCO ITAU
S/A x GRAF COLOR SUL COM. REPR. DE ARTES GRAFI-
CAS LTDA == Manifestem-se as partes em dez dias acerca do
laudo de avaliaçÆo. == Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI
e VANESSA PODESTA CASTILHO-

5.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-662/1997-MARISTELA
A. CZLUSNIAK x ESTADO DO PARANA == Recebo os re-
cursos de apelaçÆo defls. 299 e 303, nos seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado para querendo, oferecer contra-
razäes no prazo legal. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI e FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES-

6.-IMPUGNAÇÊES AO VALOR DA CAUSA-513/1998-
AROLDO DOMINGOS CECATO E MARIA IZABEL CECA-
TO x OLIVIO MOCELIM E LUIZA FERREIRA ALVES ==
Manifeste-se o requerente em cinco dias, sobre a impugnaçÆo
apresentada. == Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-585/1998-JOSE VAN-
DERLEI GOUVEIA x MONTMANI MONTAGENS E MA-
NUTENCAO LTDA e outros == Recursos de apelaçÆo acei-
tos, nos seus efeitos devolutivos e suspensivos. Aos apelados
para querendo, oferecer contra-razäes, no prazo legal. == Adv.
MARCOS ROBERTO GRANADO e FABIANO LUIZ ANDRE-
ASSA-

8.-SERVIDAO-451/1999-ANIBAL DE BITTENCOURT x
LUIZ AFONSO SERENA KLOSS E OUTROS == Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir em cinco dias.
== Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e RITA A. C. LANGE
TOMAZ-

9.-PROCESSOS CAUTELARES-121/2000-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x MAYCON
JOSE CANDIDO NOGUEIRA == Processo aguardando res-
posta de ofício por mais trinta dias. == Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-123/2000-ANTONIO
CARLOS WEBER, PANIFICAÇAO WEBER LTDA x CAR-
LOS EDUARDO WEBER == Considerando o petitório de fls.
513, designo para audiência de conciliaçÆo o dia 06 de junho
de 2005, às 14:00 horas. == Adv. CARLOS AUGUSTO WE-
BER e CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-

11.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-286/2000-CARLOS
EDUARDO WEBER x MURILO WEBER == Contados e pre-
parados voltem. Custas a serem preparadas: EscivÆo:———
——————R$ 4,20 Oficial de Justiça:————R$ 30,00
TOTAL:——————————R$ 34,20 (trinta e quatro re-
ais e vinte centavos). == Adv. CARLOS EDUARDO WEBER
e LUCIANE CONCEICAO E SILVA-

12.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-323/2001-FOSTER
INDUSTRIAL LTDA x BANCO SANTANDER NOROESTE
S/A e outros == Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em cinco dias. == Adv. JEFERSON RIBEIRO,
RENATO DE LUIZI JUNIOR, JARBAS AFONSO DE OLI-
VEIRA PEDROZA e CAROLIN GARCETE-

13.-REPARACAO DE DANOS-185/2002-CELIO GILSON
NETZEL e outros x ANTONIO INACIO ABRAHAO RIBEI-
RO e outros == Vistos... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
PARA: condenar os requeridos a pagarem a cada um dos auto-
res a importância de R$ 30.000,00, a título de danos morais,
perfazendo o valor de R$ 60.000,00. Condenar os requeridos
nas custas processuais e honorários de advogado que fixo em
20% na forma do art. 20 parágrafo 3º do CPC. == Adv. IVO
CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

14.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-292/2002-ESTANIS-
LAU NOVAKOSKI e outros x VALDEMIR ANTONIO COR-
DEIRO == Vistos... Julgo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinta a presente demanda, nos ter-
mos do art. 267, III tendo em vista queo autor abandonou o
feito por mais de um ano. Custas ex lege. == Adv. DAYSI RE-
GINA S. P. BRITO e CELSO VEDOLIN TEIXEIRA-

15.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-445/2002-GERSON
LUIZ DUBIELA e outros x VILSON JOSE DA MAIA == Vis-
tos... Julgo Procedente o pedido formulado por GERSON LUIZ
DUBIELA e OUTRO, com efeito de condenar o requerido, tam-
bém qualificado na petiçÆo inicial, no pagamento da impor-
tância de R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos e quarenta reais),
relativos aos danos materiais, corrigidos monetariamente a partir
da data do orçamento, tendo em vista que se tem notícia da
data do efetivo desembolso, acrescidos de juros moratórios,
contados também da data do orçamento, no percentual de 0,5%
ao mês, até janeiro de 2003 e, no percentual de 1% ao mês, a
partir da data da vigência no novo Código Civil, e R$ 8.800,00
(oito mil e oitocentos reais), relativos aos lucros cessantes, cor-
rigidos monetariamente a partir da data do evento danoso, acres-
cido e juros de mora, de 0,5% ao mês, até janeiro de 2003 e, no
percentual de 1% ao mês, a partir da vigência do novo Código
Civil. Outrossim condeno o requerido no pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor
de 15% sobre o valor da condenaçÆo, considerando o tempo
de demanda, em que pese a revelia do requeriso, e o zelo do
profissional, nos termos do parágrafo 3º do art. 20 do CPC.
Custas “ex lege”. == Adv. SILVIO SEGURO-

16.-BUSCA E APREENCAO-1080/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ELIANE NOELI DE HOLLANDA E SILVA ==
Manifeste-se o autor em cinco dias sobre a certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça. == Adv. GISELE SOLER CONSALTER,
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e LUCIANO MORAIS
E SILVA-

17.-BUSCA E APREENCAO-351/2003-BV FINANCEIRA S/
A- CREDITO FINAN E INVEST x JOSE CARLOS DE OLI-
VEIRA == Vistos... Corrijo o erro material da sentença prola-
tada às fls. 44/47, para que surta os eu devido efeito, devendo
ser corrigido o nome do autor no primeiro parágrafo da fl. 44,
alterando-o para BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINAN-
DIAMENTO E INVESTIMENTOS, bem como, para que seja
corrigido o nome do autor e os dados referentes ao mesmo,
ambos constantes no segundo parágrado fl. 44, respeitando-se
as informaçäes trazidas na inicial. == Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

18.-ACAO ORDINARIA-671/2003-ITALO BELON NETO e
outros x BANCO SAFRA S.A == Por ora nÆo há como acatar
o pedido de fls. 236. Outrossim, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em cinco dias. == Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS e MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

19.-INDENIZACAO-865/2003-KARINE FUMASSONI x
PRISCILA GONCALVES e outros == Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir em cinco dias. == Adv. GE-
RALDO JASINSKI JUNIOR, JUAREZ XAVIER KUSTER e
MARCOS J. R. SALAMUNES-

20.-ARROLAMENTO-957/2003-DARCI GEREMIAS NICO-
LAU e outros x AUGUSTO BASSANI E S/M - ESPOLIO e
outros == Carta de AdjudicaçÆo à disposiçÆo, custas R$
105,00 (cento e cinco reais). == Adv. LUIZ MAZZA e DAR-
LENE COSTA NEIZER-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1079/2003-LOJAS VIES-
SER LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A == Vistos...
Julgo o pedido procedente, determinando a exibiçÆo pelo re-
querido dos documentos referidos pelos autores devendo estes
serem depositados em cartório, no prazo de cinco dias sob pena
de busca e apreensÆo sem prejuízo da responsabilidade penal.
Os documentos permanecerÆo em cartório, durante cinco dias,
para exibiçÆo aos autores que poderÆo extrair fotocópias,
querendo. Diante do principio da causalidade objetiva, conde-
no o réu ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocaticios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), conside-
rando o zelo do profissional, a natureza e o valor da causa, nos
termos dos paragrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC. == Adv. RA-
PHAEL MARCONDES KARAN e DANIEL HACHEM-

22.-BUSCA E APREENCAO-40/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDECIR APARECIDO DA SILVA == Vis-
tos... JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 3º

do Decreto-Lei 911/96, para confirmar a liminar e declarar con-
solidadas a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
decrito na exodial nas mÆos do autor, valendo a presente como
título hábil à transferência do bem. Condeno o requerido, ain-
da, no pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios estes fixados em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), com fun-
damento no paragrafo 4º atendidas as letras “a” e “c” do CPC.
== Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

23.-BUSCA E APREENCAO-50/2004-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x JOSE JAILTON FELIX == Manifeste-se o autor em
cinco dias, esclarecendo o motivo pelo qual nÆo protocolou a
carta precatória junto ao Juízo deprecado. == Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

24.-BUSCA E APREENCAO-82/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x MARCOS SIL-
VA OLIVEIRA == Suspenda-se o feito pelo prazo de trinta
dias. == Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

25.-INDENIZACAO-238/2004-MARE TERESINHA PINTO
CAMPANHARO x PROCOPIO INDUSTRIA DE SACARIA
LTDA == Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir em cinco dias. == Adv. MARISTELA
BUSETTI-

26.-BUSCA E APREENCAO-612/2004-BANCO BRADESCO
S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS == Manifeste-se o autor
acerca da contestaçÆo apresentada, bem como junte no prazo
de cinco dias demonstrativo atualizado do débito. == Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN-
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1.-COBRANCA-11/1974-ANTONIO GADENS & FILHO
LTDA x OTAVIO DE PAULA FERREIRA == Vistos... Julgo
extinta a presente açÆo nos termos do art. 267, III, tendo em
vista que o autor abandonou o feito por mais um ano. Custas
finais a serem preparadas: EscrivÆo:—————————R$
11,20 Contador:—————————R$ 7,51 Oficial de Jus-
tiça:————R$ 40,00 TOTAL:——————————R$
58,71 (cinquenta e oito reais e setenta e um centavos). == Adv.
ROSENE ARAO DE CRISTO PEREIRA-

2.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-276/1987-OSMAIR FER-
REIRA x VALDEVINO ALVES BELO == Vistos... Julgo ex-
tinto o processos em julgamentod e mérito, com fulcro no art.
267, inc. III do CPC. == Adv. OSMAIR FERREIRA e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

3.—130/1993-NELSON BARRICHELO TORRES x CARLOS
MACIEL LAMOGLIA == Vistos... Declaro a extinçÆo do pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267,
inc. III do CPC. Custas de Lei. Custas finais a serem pepara-
das: EscrivÆo:—————————R$ 20,30 Contador:——
———————R$ 7,51 Of. de Justiça:——————R$ 35,00
TOTAL:———————————R$ 62,81 (sessenta e dois
reais e oitenta e um centavos). == Adv. VITORIO KARAN e
ALCIONE DAVID LAMOGLIA-

4.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-262/1994-ANTONIO
DANKA E OUTROS x SINDICATO RURAL DE CAMPO
LARGO == Manifeste-se o exequente em cinco dias. == Adv.
MARIO LUIZ ANDREASSA, LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-
CHADO e MARCIA REGINA RODACOSKI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-383/1996-TEREZINHA ELZA
MARTINS SLONGO x NATALICIO SLONGO == Pedido de
vistas deferido por cinco dias. == Adv. AIRTON PEDRO DOS
SANTOS, ALDO J. VIANNA HERNANDES, JOSE VIDOT-
TI e ROBERTO FADE-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-269/1997-SIMAR HOTEL
LTDA SAO MARCOS HOTEL x GUEDES INFORMATICA
LTDA == Permancam estes autos suspensos nos termos do des-
pacho de fls. 42, pelo prazo de cento e oitenta dias. == Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

7.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-642/1997-BRADESCO
S/A x NALACER - COM MAT CONST. LTDA == Vistos...
Declaro a extinçÆo do processo,s em julgamento do mérito,
com fundamento no art. 267, inc. III do CPC. Custas finais a
serem preparadas pelo exequente: EscrivÆo:———————
R$ 316,60 TOTAL:————————R$ 316,60 (trezentos e
dezesseis reais e sessenta centavos). == Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-648/1997-PORCELANAS
SHIMIDT S/A x FAZENDA PUBLICA == Contados e prepa-
rados voltem. Custas finais a serem preparadas pelo interessa-
do: EscrivÆo:—————————R$ 6,30 Funrejus:———
——————R$ 31,46 TOTAL:———————————R$
37,76 (trinta e sete reais e setenta e seis centavos). == Adv.
RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR e ROGERIO LI-
CHACOVSKI-

9.-MANDADOS DE SEGURANÇA-114/1999-HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA x ROMEU IVO CAVALLI - PRES. DA
COCEL == Vistos... Declaro o autor carecedor do direito de
açÆo, face a manifesta ausência de ilegitimidade da autorida-
de apontada como coatora para figurar no pólo passivo da de-
manda, e em consequência, com fulcro no inc. VI, do art. 267,
do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.
Condeno a impetrante no pagamento das custas e deixo de con-
dená-las no pagamento de honorários advocatícios, por enten-
der incabível, nos termos das súmulas 512 do STF e 105 do
STJ. == Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e ITALO
TANAKA JUNIOR-

10.-EXECUCAO-574/2000-FABIO LUIZ GONCALVES DOS
SANTOS e outros x SOMA SEGURADORA S/A == Vistos...
Julgo extinto a presente açÆo, nos termos do art. 267, VIII do
CPC. Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:—————
————R$ 631,40 Distribuidor:———————R$ 14,32
Contador:—————————R$ 7,51 Of. de Justiça:———
———R$ 40,00 Funrejus:—————————R$ 38,30 TO-
TAL:———————————R$ 731,54 (setecentos e trinta
e um reais e cinquenta e quatro centavos). == Adv. LUCIANO
MORAIS E SILVA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-77/2001-LUIZ CAR-
LOS ALVES BRITES x ESTADO DO PARANA == Petitório
de fls. 759 deferido. == Adv. MARCO A. LIMA, RICARDO
DE LUCCA MECKING, FRANCISCO CARLOS DUARTE e
FELIPE JOW NAMBA (P.G.E)-

12.-DESAPROPRIAÇÊES-301/2001-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x MARIO CESAR NEVES == Providencie o autor o
resumo da petiçÆo inicial para ser publicado no edital de cita-
çÆo, tendo em vista o contido no 5.4.3.1 do CN. == Adv. NEL-
SON S. RACHINSKI e ROBSON IVAN STIVAL-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-406/2001-SOMA SEGURA-
DORA S/A x FABIO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS e
outros == Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:———
—————R$ 6,30 TOTAL:—————————R$ 6,30
(seis reais e trinta centavos). == Adv. JOSE OLINTO NERCO-
LINI, LUCIANO MORAIS E SILVA e ALEXANDRE ZOLET-

14.-MANUTENCAO DE POSSE-510/2001-CELIO CLARET
DA SILVA x JOSE PINHEIRO DOS SANTOS e outros == Ci-
ência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal deAlçada,
para requererem em cinco dias o que lhes é de direito. == Adv.
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZA, ALFREDO MARCOS
DO PRADO e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

15.-PROCESSOS CAUTELARES-623/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A x CLAUDETE CEZARIO == Vistos... Julgo extinta
a presente açÆo nos termos do art. 267, VIII. Custas finais a
serem preparadas: EscrivÆo:———————R$ 24,50 TO-
TAL:—————————R$ 24,50 (vinte e quatro reais e cin-
quenta centavos). == Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

16.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-767/2002-ALDO
JOSE VIANNA HERNANDES e outros x TEREZINHA ELZA
MARTINS SLONGO == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça (CITAÇÇO NEGATIVA), manifeste-se o exequente. ==
Adv. ROBERTO FADE-

17.-DESAPROPRIACAO-211/2003-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x THADEU WAGNER - ESPOLIO e outros == Acerca
do petitório de fls. 55, digam as partes em cinco dias. == Adv.
NELSON S. RACHINSKI, MARCOS PUPPI RACHINSKI,
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e PEDRO ANGELO
ANDREASSA-

18.-MANDADOS DE SEGURANÇA-215/2003-RIVER VI-
DEO LOCACAO DE FILMES LTDA - ME x SECRETARIO
MUNIC DE FINANCA DE CAMPO LARGO == Vistos... JUL-
GO PROCEDENTE o pedido para conceder a segurança plei-
teada, face à inexistência de direito líquido e certa, para afastar
definitivamente a egixência da cobrança do ISS sobre locaçÆo
de coisas móveis, em relaçÆo à impetrante, declarando, inci-
dentalmente, ou seja, para efeito do presente “mandamus”, a
inconstitucionalidade da expressÆo “locaçÆo de bens móveis,
contida no item 78 da Lista de Serviços anexa à Lei 1375/98.
Condeno o impetrado no pagamento das custas processuais e
deixo de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios,
por entender incabível, nos termos das súmulas 512 do STF e
105 do STJ. == Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e
MARCIO TADEU BRUNETTA-

19.-INDENIZATORIA-287/2003-JAIR ROQUE DE ALBU-
QUERQUE x BONATO E BERTOJA LTDA e outros == Aguar-
de-se a audiência designada. == Adv. RAPHAEL MARCON-
DES KARAN, IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

20.-BUSCA E APREENCAO-343/2003-CASE BRASIL E CIA
x ADILSON ANTONIO ZANIN == Nada mais a requerer ar-
quivem-se. Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:——
—————R$ 24,83 TOTAL:————————R$ 24,83
(vinte e quatro reais e oitenta e três centavos). == Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO-

21.-ALVARA JUDICIAL-580/2003-AMADEU PLATZ E OU-
TRA x ESTE JUIZO == Custas finais a serem preparadas: Es-
crivÆo:———————R$ 6,30 MP:——————————
R$ 3,00 TOTAL:————————R$ 9,30 (nove reais e trin-
ta centavos). == Adv. ITO TARAS-

22.-BUSCA E APREENCAO-844/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SANDRO LUIZ PINTO MELO == Vistos... Ho-
molgo o acordo celebrado pelas partes. Em consequência com
fundamento no art. 269, inc. III do CPC, julgo extinto o feito,
com julgamento de mérito. Custas finais a serem preparadas:
EscrivÆo:———————R$ 2,10 TOTAL:———————
—R$ 2,10 (dois reais e dez centavos). == Adv. CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA-

23.-BUSCA E APREENCAO-931/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x LUIZ FAGUNDES == Vistos... Julgo extinta a pre-
sente açÆo, nos termos do art. 267, VIII. Custas finais a serem
preparadas: EscrivÆo:——————R$ 26,25 TOTAL:———
————R$ 26,25 (vinte e seis reais e vinte cinco centavos).
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

24.-ANUL DE TITULO-77/2004-EDAVINO LONGATO x
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO == Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir em cinco dias. == Adv. ADE-
LE MARIA BRANDALISE, WALMIR DE OLIVEIRA LIMA
TEIXEIRA e OSMAIR FERREIRA-

25.-BUSCA E APREENCAO-107/2004-BANCO OURINVEST
S/A x NIVALDO DOS SANTOS == Acerca da certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça (BUSCA E APREENSÇO NEGATIVA), ma-
nifeste-se o autor. == Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

26.-BUSCA E APREENCAO-121/2004-CNH LATINO AME-
RICANA LTDA e outros x PERI PERI AGROPECUARIA
LTDA == Vistos... Julgo extinta a presente açÆo nos termos
do art. 267, VIII. Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:—
———————R$ 12,39 TOTAL:——————————R$
12,39 (doze reais e trinta e nove centavos). == Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

27.-BUSCA E APREENCAO-133/2004-OMINI S/A - CREDI-
TO FINANC E INVESTIMENTO x MOISES SALOME DA
SILVA == Vistos... Julgo extinta a presente açÆo, nos termos o
art. 267, VIII. == Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

28.-BUSCA E APREENCAO-167/2004-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x AMARILDO LOURENCETTE == Nada mais a re-
querer arquivem-se. Custas finais a serem preparadas pelo au-
tor. EscrivÆo:——————R$ 9,10 TOTAL:———————
R$ 9,10 (nove reais e dez centavos). == Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO-

29.-BUSCA E APREENCAO-310/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN S.A (CURITIBA) x ADRIANA PIE-

NARO == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (BUS-
CA E APREENSÇO NEGATIVA), manifeste-se autor. == Adv.
MARCELO TESCHEINER CAVASSANI-

30.-ALVARA JUDICIAL-384/2004-AGNALDO LIMA DE
OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO == Determino o cancela-
mento da distribuiçÆo eo consequente arquivamento do feito,
nos termos do art. 257 do CPC. == Adv. LUIZ ALBERTO
GLASER JUNIOR-

31.-ARROLAMENTO-471/2004-MARIA KRUL FERREIRA
x IRENO LEAL FERREIRA == Ao inventariante para cum-
prir, em dez dias, integralmente o despacho de fls. 35, juntando
procuraçÆo e documentos pessoais de todos herdeiros, sob pena
de remoçÆo de seu cargo. == Adv. DORIVALDO SCHULER-

32.-ALVARA JUDICIAL-478/2004-NILCEIA TEIXEIRA DE
BARROS x ESTE JUIZO == Acerca da manifestaçÆo do Sr.
Avaliador, manifeste-se o inventariante em cinco dias. == Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

33.-IMPUG VALOR DA CAUSA-504/2004-DEDA CONS-
TRUCOES LTDA - EPP x EDAVINO LONGATO == Conta-
dos e preparados voltem. Custas finais a serem preparadas pelo
interessado: EscrivÆo:————————R$ 2,10 TOTAL:—
—————————R$ 2,10 (dois reais e dez centavos). ==
Adv. TANIA CRISTINA FERREIRA e ADELE MARIA BRAN-
DALISE-

34.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-563/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDSON TADEU BOSA JUNIOR
== Pedido de fls. 27 deferido, concedendo o prazo de dez dias
para a juntada da original do título executivo, sob pena de in-
deferimento da inicial. Em igual prazo, junte o autor, o petitó-
rio original referente ao fax juntado às fls. 27. == Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-583/2004-CELSO
GERALDO DE ARAUJO E OUTRA x BANCO CITIBANK S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL == Recebo a exceçÆo
e suspenso o curso do processo principal. Manifeste-se o ex-
cepto em dez dias. == Adv. JAIR MOYSES FERREIRA JUNI-
OR e FERNANDO JOSE BONATTO-

36.-INDENIZACAO-588/2004-CRISTIANE APARECIDA
MAYNARDES e outros x MIGUEL CZELUSNIAK e outros
== Junte a parta autora em dez dias, procuraçÆo por escritura
pública, vez que o segundo requerente é menor de idade. ==
Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

37.-MONITORIA-650/2004-CLEDIMAR CAPPELLESSO x
TRANSPORTES RODJU == Acerca da certidÆo do Sr. Ofici-
al de Justiça (CITAÇÇO NEGATIVA), manifeste-se o autor.
== Adv. DEBORA C. DE G. MOREIRA LOBO-

38.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-660/2004-SANEPAR
CIA DE SANEAMENTO DO PARANA x RUBENS LUDEVI-
NO TOSATO e outros == Acerca do laudo de avaliaçÆo mani-
feste-se o expropriante em cinco dias. == Adv. MILTON FER-
REIRA-

39.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-693/2004-FIC DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
POSTO ALLEGRO BATEIAS LTDA e outros == Carta Preca-
tória à disposiçÆo, custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete reais).
== Adv. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS-

40.-USUCAPIãES-699/2004-TEREZA MARCONDES x ESTE
JUIZO == Edital à disposiçÆo do autor em cartório, custas de
expediçÆo R$ 7,00 (sete reais) cada. == Adv. SILVIO SEGU-
RO-

41.-UNIFICACAO DE IMOVEIS CONTIGU-4/2004-ASSO-
CIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JE-
SUS x ESTE JUIZO == Contados e preparados voltem. Custas
finais a serem preparadas: EscrivÆo:————————R$
73,50 MP:———————————R$ 3,00 TOTAL:———
———————R$ 76,50 (setenta e seis reais e cinquenta cen-
tavos). == Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e MA-
RILISE SPHAIR HAZIME-

42.-RETIFICACAO IMOBILIARIA-158/2004-VALDEMIRO
DALLAGRANA e outros x ESTE JUIZO == Contados e pre-
parados voltem. Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:—
————————R$ 157,50 MP:———————————
—R$ 3,00 TOTAL:——————————R$ 160,50 (cento
e sessenta reais e cinquenta centavos). == Adv. CELSO VE-
DOLIM TEIXEIRA-

43.-RETIFICACAO-208/2004-JOAO SILVEIRA DA ROCHA
x ESTE JUIZO == Para oitiva das testemunhas designo o dia
04 de março de 2005, às 13:30 horas. == Adv. JARDEL DE-
METRIO KOWALSKI-
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1.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-353/1986-SONIA
MARIA DOS S. DE BOE x REAL IMOVEIS == Manifestem-
se as partes em cinco dias, informando se pretendem, produzir
provas além das constantes dos autos. == Adv. JUAREZ KUS-
TER, WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS, AURA-
CIR AZEVEDO M. CORDEIRO e WILSOM KUSTER-

2.-A. CIVIL PUBLICA-219/1994-O MINISTERIO PUBLICO
x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO == Ao procurador do
município para cumprir integralmente o despacho de fls. 213
usque e 215/verso penúltimo parágrafo. == Adv. MARCIO
TADEU BRUNETTA-

3.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-73/1996-AGOSTI-
NHO BENJAMIM BATISTA x ELY KALBUCH BATISTA ==
Ao inventariante para prestar as devidas contas em cinco dias.
== Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-429/1996-BRADESCO S/
A x FREDERICO ZANLORENZI NETO == Defiro o pedido
de fls. 87, concedendo o prazo de quinze dias para que a exe-
quente se manifeste nos autos trazendo as informaçäes a que
fez referência. == dv. DANIEL HACHEM, WILSOM KUS-
TER e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

5.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-770/1997-POSTO CAM-
PO LARGO LTDA x TRANS KNAUL == Tendo em vista a
resposta do ofício de fls. 90, manifeste-se o autor em cinco
dias. == Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e JOSE
DA COSTA VALIN FILHO-

6.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-434/1998-DANTE
LUIZ DE RAMOS x EMILIO RAMOS == Ao inventariante
para recolher os impostos devidos. == Adv. MAURO SOVI-
ERSOSKI TATARA-

7.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-505/1998-PIOTTO CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONTRUCAO LTDA x
MARIA ANTONIA CUNHA == Manifeste-se o autor em cin-
co dias acerca da certidÆo de fls. 70 verso. == Adv. HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES e WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-646/1998-ALEXAN-
DRE PIERO SOUZA E SILVA x RUY MAURO MENEGUEL
RANDO == Nada mais a requerer arquivem-se. == Adv. OS-
MAR NODARI e VITORIO KARAN-

9.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-262/1999-FERTILIZAN-
TES SERRANA S/A x KOCHINSKI KOCHINSKI E CIA
LTDA e outros == Acerca do petitório de fls. 150/152, mani-
feste-se o exequente em cinco dias. == Adv. JOSE ALTEVIR
M B DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, IVAN
RUBENS BUENO MENDES e PEDRO ANGELO ANDRE-
ASSA-

10.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-200/2000-DICESAR
JOSE BITTENCOURT x JOSE CARLOS GAVLAK E DENI-
SE ELIANE GASPARELLO == Permanecam os presentes au-
tos suspensos nos termos do despacho de fls. 73. == Adv. JU-



114114114114114 4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004

LIENNE PEROZIN GAROFANI-

11.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-319/2000-FUTURAGRO
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x FLO-
RINDO KRULL == Ao procurador do exequente para sanar,
em cinco dias, a falha apontada às fls. 59, qual seja, a ausência
de assinatura. == Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA
A.D. KLIMIONT e SILVIO SEGURO-

12.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-570/2000-CLARIM
IMOVEIS LTDA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A ==
Nada mais a requerer arquivem-se. == Adv. DIRCEU AUGUS-
TINHO ZANLORENZI, JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO
LOPES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRIS-
TINA R. CURI-

13.-PROCESSOS CAUTELARES-41/2001-ARILDE DE JE-
SUS BASSANI CHIPANSKI e outros x HAMILTON BASSA-
NI e outros == Recurso de apelaçÆo aceito, nos seus efeitos
devolutivos e suspensivos. Ao apelado para querendo, oferecer
contra-razäes, no prazo legal. == Adv. NELSON S. RA-
CHINSKI, MARCIO TADEU BRUNETTA, JUAREZ XAVI-
ER KUSTER e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

14.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-277/2001-MARIA-
NA JOSE EUZEBIO x ABILIO EUZEBIO == Sobreste-se o
feito por cento e oitenta dias. == Adv. VITORIO KARAN-

15.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-584/2001-MARIANA
JOSE EUZEBIO x ESTE JUIZO == Ao autor para prestar as
devidas contas em cinco dias. == Adv. VITORIO KARAN-

16.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-718/2001-MARLE-
NE RAINETT COLODEL e outros x FELIX KUTELLA ==
Manifeste-se o inventariante em cinco dias acerca da certidÆo
de fls. 73. == Adv. MARCO AFONS0 DE LIMA-

17.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-276/2002-IONE
LOPES KOCHANNY x JOSE MARIA KOCHANNY == So-
breste-se o feito por sessenta dias. == Adv. VITORIO KARAN-

18.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-482/2002-MARIA
DE LIMA BERTOJA x JOAO NATALIO BERTOJA == So-
breste-se o feito por um ano. == Adv. PEDRO ANGELO AN-
DREASSA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIROS-747/2002-MIRIAN SO-
LANGE ROSSA FILLA x BANCO HSBC == Acerca da certi-
dÆo de fls. e fls., manifeste-se o embargante em cinco dias. ==
Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER-

20.-DESAPROPRIACAO-749/2002-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x CLAUDIO POLZIN == Manifestem-se as partes acerca
da proposta de honorários periciais (R$ 1.170,00 - Hum mil
cento e setenta reais). == Adv. NELSON S. RACHINSKI,
MARCOS PUPPI RACHINSKI e CARLOS EDRIEL POLZIN-

21.-BUSCA E APREENCAO-875/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x MARCOS AURELIO BERTOJA == Vistos... Julgo
extinta a presente açÆo nos termos do art. 267 inc. VIII. ==
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

22.-BUSCA E APREENCAO-309/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC. E INVESTIM. x JAIME LUIZ DOS SAN-
TOS == Nada mais a requerer arquivem-se. == Adv. CARY
CESAR MONDINI-

23.—469/2003-MAXICOMP FABRICA DE COMPEN E AR-
TEF DE MADEIRA x REFLORESTADORA BOM SUCESSO
LTDA == Acerca da contestaçÆo apresentada, manifeste-se o
autor em dez dias. == Adv. FERNANDA NAMI PASTUCH e
IVO GOMES-

24.-BUSCA E APREENCAO-658/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x JOSE ANTONIO GONCALVES == Vistos... Julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do art. 267, VIII. Custas
finais a serem preparadas: EscrivÆo:———————R$ 9,10
TOTAL:—————————R$ 9,10 (nove reais e dez centa-
vos). == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e LOIA PETER-
SEN DIAS DA COSTA-

25.-BUSCA E APREENCAO-693/2003-BANCO OURINVEST
S/A x JOAO CARLOS CHAVONI == Alvará à disposiçÆo,
custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete reais). == Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

26.-MANDADOS DE SEGURANÇA-925/2003-LENC LABO-
RATORIO E ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LT x
PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO e outros ==
Manifeste-se o autor seu interesse no prosseguimento do feito.
Informe também a autoridade coatora se subsiste o Edital ata-
cado pelo presente “mandamus”, ou se foi anulado por ato da
administraçÆo em cinco dias. == Adv. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA e SILVIO SEGURO-

27.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-38/2004-SANEPAR
CIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOAO DE ALMEI-
DA TORRES NETO == Providencie o autor o resumo da peti-
çÆo inicial para ser publicado no Edital de citaçÆo, conforme
o contido no item 5.4.3.1 do CN. == Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA-

28.-ALVARA JUDICIAL-92/2004-VICENTE JOSE GORSKI
e outros x ESTE JUIZO == Nada mais a requer arquivem-se.
Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:———————
——R$ 61,77 Distribuidor:———————R$ 14,32 Conta-
dor:—————————R$ 7,51 TOTAL:————————
——R$ 83,60 (oitenta e três reais e sessenta centavos). == Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

29.-EXECUCAO-195/2004-ELMO CHIPNASKI x AOCT
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
e outros == Acerca da certidÆo de fls. e fls. manifeste-se o

autor em cinco dias. == Adv. CARLOS G. WARDE JUNIOR-

30.-BUSCA E APREENCAO-389/2004-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x CRISTOVAO BERGAMO BASSO == Vistos... Jul-
go extinta a presente açÆo, nos termos do art. 267, VIII. ==
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

31.-USUCAPIãES-505/2004-ANTONIO ALMEIDA e outros
x ESTE JUIZO == Junte a parte autora em dez dias, documento
pessoal do segundo requerente, bem como certidäes do Cartó-
rio Distribuidor de açäes em nome dos requerentes, sob pena
de indeferimentod a inicial. == Adv. SERGIO NEY DE O. C.
KROETZ-

32.-USUCAPIãES-537/2004-ABRAO JULIO e outros x ESTE
JUIZO == Ao autor para juntar a ART, sob pena de indeferi-
mento da inicial. == Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA GU-
GELMIM-

33.-EMB A EXECUCAO-571/2004-PSW AUTO MECANICA
DIESEL LTDA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA == Acerca da impugnaçÆo apre-
sentada pelo embargado, à parte embargante para replicar em
dez dias. == Adv. LUIZ MAZZA e ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR-
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MARCIO TADEU BRUNETTA 0004 000063/1996

0011 000650/1998
0012 000651/1998
0005 000200/1997

MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0020 000777/2000
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0022 000208/2001
MARIO GURA 0006 000338/1997
MARIO LUIZ ANDREASSA 0008 000693/1997
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0016 000212/1999
MICHELLI D ESTEFANI 0011 000650/1998
MOACIR ALVES CAPUCHO 0002 000233/1994
NELSON PASCHOALOTTO 0025 000379/2001
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0023 000252/2001
OSMAIR FERREIRA 0003 000553/1995
OSNY DOLBERTH 0038 000052/2004
PAULO EDUARDO BREVE 0033 000770/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0027 000543/2002
PEDRO ANGELO ANDREASSA 0039 000174/2004

0024 000354/2001
0008 000693/1997

RAPHAEL MARCONDES KARAN 0037 001078/2003
0035 000899/2003

RENATA DOS SANTOS RIBAS 0025 000379/2001
RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 0044 000769/2004
ROGERIO DYNIEWICZ 0046 000130/2004
SILVIO SEGURO 0022 000208/2001

0008 000693/1997
0016 000212/1999
0012 000651/1998
0017 000229/1999
0043 000754/2004

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0035 000899/2003
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0024 000354/2001
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0020 000777/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0015 000192/1999
VILSON GUDOSKI 0034 000826/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0013 000659/1998
WALTER DOS ANJOS 0007 000454/1997
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0041 000713/2004

1.-SERVIDAO-307/1988-COPEL x ILDA FEREIRA DE BRI-
TO == Acerca do petitório de fls. 215, manifeste-se a parte
adversa em cinco dias. == Adv. IRA NEVES JARDIM, BERE-
NICE MULLER DA SILVA e ALCEU BIANCOLINI FILHO-

2.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-233/1994-EDUARDO SE-
JANOSKI x JOAO STOCO == Ao embargante para dar pros-
seguimento ao feito em cinco dias. == Adv. MOACIR ALVES
CAPUCHO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

3.-DESPEJOS-553/1995-ARIVALDO ANTONIO DE PIERI x
OSMAIR FERREIRA == Ofício endereçado à Receita Federal
à disposiçÆo em cartório, custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete
reais). == Adv. JOSE CARLOS ROSA e OSMAIR FERREI-
RA-

4.-TRABALHISTA-63/1996-JOAQUIM FABRICIO DA SIL-
VA E OUTROS x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO ==
Vistos... Declaro a extinçÆo do processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC> == Adv.
LUIZ TRYBUS, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e
MARCIO TADEU BRUNETTA-

5.-AEINTEGRACAO DE POSSE-200/1997-CENTRO CIVI-
CO DUQUE DE CAXIAS x O MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO == Para dar efetivo cumprimento ao item “c” despacho do
Excelentíssimo Sr. Presidente do Tribunal de Justiça, passo a
publicar o despacho de fls. 157, a seguir transcrito: (... despa-
cho de fls. 154, revogado. Expeça-se respectivo precatório.
Acerca dos pedidos formulados pelo autor a parte deverá apre-
sentá-los através de via adequada). Outrossim dando cumpri-
mento ao item “d”, da mesma decisÆo, esclareco que, em pese
a matéria seja ainda controvertida, inclusive no Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, entendo que o precatório referen-
te a honorários advocatícios, como na espécie é de natureza
alimentar, posto que os advogados efetivamente tiram seu sus-
tento dos honorários que recebem. Assim, o precatório expedi-
do deve ser classificado como preferencial de caráter alimen-
tar, nos termos do art. 100, da ConstituiçÆo Federal. == Adv.
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e MARCIO TADEU BRU-
NETTA-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-338/1997-GIANCARLO
CAVALLI POLESELLO x SOUZA E ALVES LTDA == Desig-
no o dia 16 de novembro de 2004, às 13:50 horas, para realiza-
çÆo de nova hasta pública, a fim de vender o bem penhorado,
de acordo com o requerimento de fls. 131. == Adv. MARIO
GURA e HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

7.-REPARACAO DE DANOS-454/1997-JONAS FREITAS
CARDOSO x WEBER PANIFICACOES == Vistos... Julgo Pro-
cedente o pedido com o efeito de condenar no pagamento dos
danos sofridos pelo autor, no valor que arbirtro em R$ 13.000,00
(treze mil reais), corrigidos monetariamente pelo INPC, desde
a data da sentença e juros moratórios de 0,5%, incidentes des-
de a data do evento danoso (Súmula 54, do STJ) na hipótese, a
data da instauraçÆo do Inquérito Policial contra o autor, até a
data do início da vigência do novo código civil e, a partir daí os
juros moratórios incidirÆo no percentual de 1%, conforme ar-
tigo 406, do Código Civil vigente. Outrossim condeno a ré no
pagamento das despesas e custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo no valor de 20% sobre o valor da condena-
çÆo, considerando o local da prestaçÆo de serviços, a neces-
sária instruçÆo probatória e, principalmente o tempo da de-
manda, o que faço com fulcro no parágrafo 3º do art. 20 do
CPC. Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:—————
———R$ 637,70 Distribuidor:——————R$ 14,32 Con-
tador:————————R$ 7,51 Of. de Justiça:—————
R$ 525,00 Funrejus:————————R$ 147,85 TOTAL:—
————————R$ 1332,39 (HUM MIL TREZENTOS E
TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS).
== Adv. WALTER DOS ANJOS, ARMANDO DE SOUZA
SATANA JR. e EMANUELA CATAFESTA-

8.-INDENIZACAO-693/1997-JOSE FRANCISCO ANDREAS-
SA e outros x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO == Vis-
tos... Com fulcro no art. 5º, XXIV, 182 parágrafo 3º da Consti-
tuiçÆo Federal, combinado com o art. 5º e 32, do Decreto-Lei
nº 3365/41, c/c 269, III do CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido retratado na açÆo de indenizaçÆo por desapropriaçÆo
nº 693/97, proposta por JOSÉ FRANCISCO ANDREASSA e
OUTROS em face do MUNICÖPIO DE CAMPO LARGO, para
o fim de incorporar ao patrimônio do expropriante, ora reque-
rido, os imóveis descritos na petiçÆo inicial, mediante o paga-
mento aos requerentes da indenizaçÆo, no valor de R$
256.574,00 (duzentos e cinquenta e seis, quinhentos e setenta e
quatro reais), pela perda da área, cujo valor deverá ser corrigi-
do em maio de 2000, data da realizaçÆo do laudo, pelo índice
INPC (art. 4º da Lei nº 8177/91), até a data do efetivo paga-
mento, acrescidos de juros compensátorios de 12% ao ano, a
partir da data da ocupaçÆo, ou seja, 30 de agosto de 1993,

conforme consta do laudo, bem como juros moratórios de 6%
ao ano, a partir da data do trânsito em julgad da decisÆo e
incidentes sobre juros compensatórios (Súmulas 70 e 102 do
STJ). Finalmente, condeno o requerido no pagamento das des-
pesas e custas processuais, bem como honorários advocatícios
em favor do patrono dos autores, o qual fixo em R$ 6.000,00
(seis mil reais), corrigidos monetariamente, desde a data do
trânsito em julgado da decisÆo até o efetivo pagamento pelo
índice do INPC, a ser apurado por simples cálculo aritmético,
por entender que este valor é suficiente para remunerar o traba-
lho do patrono, atenta ao zelo do profissional, ao trabalho rea-
lizado, ao tempo dispensado ao seu acompanhamento, à natu-
reza da causa, e à qualidade da parte demandada, aliado ao fato
de aplica-se na hipótese paragrafo 4º do art. 20 do CPC, face a
qualidade de ente público da vencida. Transitado em julgado
esta decisÆo e efetuado o pagamento, o requerido, poderá trans-
ferir o imóvel em seu nome, no cartório de Registro de Imóveis
competente, desta Comarca, nos termos do art. 29 do Decreto
Lei 3365/41. Considerando que o Município de Campo Largo
foi vencido, submeto a sentença ao duplo grau de jurisdiçÆo
obrigatório, nos termos do art. 475, inc. II do CPC. == Adv.
MARIO LUIZ ANDREASSA, SILVIO SEGURO e PEDRO
ANGELO ANDREASSA-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-349/1998-EUROFORM
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FORTE-
PEL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
== Acerca da contestaçÆo apresentada manifeste-se o autor
em dez dias. == Adv. GUIDO JOSE DOBELI, LILIANA ORTH
DIEHL e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

10.-EMB A EXECUCAO-604/1998-MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA == Recurso de apelaçÆo aceito, nos seus
efeitos devolutivos e suspensivos. == Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHI e FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-650/1998-ANA DE
JESUS PEREIRA SILVA x PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE CAMPO LARGO == Arquivem-se. == Adv. FRANCISCO
OTAVIO DE OLIVEIRA ESCORS, MICHELLI D ESTEFANI
e MARCIO TADEU BRUNETTA-

12.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-651/1998-MADALE-
NA SPAK E OUTROS x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO LARGO == Vistos... Nos termos do art. 794, inc. I,
do CPC, julgo extinta a execuçÆo somente com relaçÆo aos
executados MADALENA SPAK, ROSANI ANTONIA JOCHI-
MSEIN, KELLY CRISTINA ANTUNES, ALBERTO BIAN-
CO e SANDRA MARA BOARON CAMPESE. == Adv. FRAN-
CISCO OTAVIO DE OLIVEIRA ESCORS, SILVIO SEGURO
e MARCIO TADEU BRUNETTA-

13.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-659/1998-SAFE FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA x C.S MOTO PECAS
LTDA e outros == Tendo em vista o conteúdo da certidÆo re-
tro, manifeste-se o exequente acerca mesma em cinco dias. ==
Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

14.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-29/1999-FERTILIZAN-
TES SERRANA S/A x ALCINDO SCHMOELLER == Ofício
endereçado à Receita Federal à disposiçÆo do exequente em
cartório, custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete reais). == Adv.
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA-

15.-BUSCA E APREENCAO-192/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x BORDIGNON IND. E COM. DE PORCELANAS LTDA
e outros == Providencie a parte autora o preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça, conforme tabela Comarca Contígua com
mais de 30 KM. == Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

16.-ANUL DE TITULO-212/1999-AMELIA GONCALVES
FERREIRA x JOAQUINA INGLES FERREIRA == Nada mais
a requerer arquivem-se. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI
TATARA e SILVIO SEGURO-

17.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-229/1999-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x JOSE MARIA DA LUZ == Acerca da
deprecata juntada manifestem-se as partes em cinco dias. ==
Adv. JACKSON GLASDTON NICOLODI, LUIZ CARLOS
BARRETO e SILVIO SEGURO-

18.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-622/1999-LUMICENTER
IND. E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA x BARCA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA == Ofício endereçado ao BA-
CEN à disposiçÆo do exequente em cartório, custas de expe-
diçÆo R$ 7,00 (sete reais). == Adv. EDILANIO ROGERIO
DE ABREU-

19.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-663/1999-WANDA
BORCOSKI FRACARO E OUTROS x AMADEU FRACARO
== Vistos... Converto o presente feito em arrolamento. Julgo
por sentença o presente arrolamento dos bens deixados por
AMADEU FRACARO e, consequentemente, homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos a
partilha que decorre de fls. 26/27, e adjudico aos herdeiros seus
respectivos quinhäes, ressalvados direitos de terceiros. == Adv.
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA e DAYSI REGINA S. P. BRI-
TO-

20.-EMB A EXECUCAO-777/2000-HERMES MACEDO S/A
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
== Vistos... Julgo os embargos parcialmente procedentes para
declarar inexigível da Massa Falida a multa imposta pelo nÆo
recolhimento tempestivo do tributo, na forma do art. 23, pará-
grafo único, III do Decreto-Lei 7661/45 e os juros de mora
acrescidos após a data da decretaçÆo da falência, cujo paga-
mento só será devida na hipótese de serem suportadas pela massa
após a apuraçÆo do ativo. Determino, com ressalva da inexigi-
bilidade da multa, o prosseguimento da execuçÆo fiscal. Con-
siderando que houve sucumbência recíproca condano as partes
no pagamento das custas processuais, no percentual de 50%
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para cada uma das partes. Condeno o embargado, também, no
pagamento dos honorários advocatícios do patrono do embar-
gante que, atendendo ao disposto no parágrafo 4º letras “a” e
“c” do 3º, ambos do artigo 20, do mesmo diploma processual,
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), considerando a ausên-
cia de complexidade da causa, o tempo dispendido e o zelo do
profissional. Ainda considerando a sucumbência recíproca,
condeno o embargante a pagar ao embargado a importância de
R$ 800,00 (oitocentos reais), atendendo aos mesmos critérios
considerados no item anterior. Com fulcro no inc. II do art.
475, do CPC, submeto a presente decisÆo ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, a quem compete o reexame
necessário. Providencie a oportuna remessa dos autos aquele
nobre Corte Jurisdicional. == Adv. HELOISA MARIA FREI-
TAS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e MAR-
CO ANTONIO LIMA BERBERI-

21.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-73/2001-CRISTIAN VA-
LASKI x FLAVIO RORAIMA MIRANDA DE MELO == So-
breste-se o feito pelo prazo de cento e oitenta dias. == Adv.
IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

22.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-208/2001-IGNACIO
MACHOSKI e outros x LEONARDO BERNARDO e outros
== Ciência as partes da baixa dos autos do E. Tribunal de Alça-
da, para requererem em cinco dias o que lhes é de direito. ==
Adv. MARCOS PUPPI RACHINSKI e SILVIO SEGURO-

23.—252/2001-MAGUY AZEVEDO LOBO x CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEN == Acerca do petitório de fls.
183 e ofício de fls. 181, manifeste-se o requerido em cinco
dias. == Adv. DARLENE COSTA NEIZER, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES-

24.-ALIENACAO JUDICIAL-354/2001-JOSE NEVES DE
PAULA x ROSINA GARRETT DE PAULA == Aos interessa-
dos para requererem en trinta dias o que de direito. == Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA e VALDEMIR DO CARMO
DA SILVA-

25.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-379/2001-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. x MARCELO
JOSE DE OLIVEIRA == Considerando que a presente lide versa
sobre direitos disponíveis, designo o dia 07 de junho de 2.005
às 15:30 horas, para audiência de conciliaçÆo prevista no art.
331, CPC. As partes devem comparecer pessoalmente ou re-
presentadas por advogado com poderes para transigir, bem como
trazerem propostas objetivas, com cálculos atualizados e alter-
nativas que viabilizem a realizaçÆo do acordo. A qual serÆo
apreciadas as provas a serem produzidas, fixados os pontos
controvertidos, com o saneamento feito. == Adv. ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, RENATA
DOS SANTOS RIBAS e JAMES ELI DE OLIVEIRA-

26.—424/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINANC.
E INVESTIM. x EMERSON CIDINEI DE SIQUEIRA == Com-
prove o requerente em 48 horas, que realizou diligência para a
localizaçÆo do requerido. == Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

27.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-543/2002-PETROPAR
PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA x BANCO ITAU S.A
== Recurso de apelaçÆo aceito, no seu efeito devolutivo. Ao
apelado para querendo, oferecer contra-razäes, no prazo legal.
== Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

28.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-756/2002-BANCO
BRADESCO S/A x APARECIDA ANTONIA PADUNA ZO-
RECK == Ofício endereçado à Receita Federal à disposiçÆo
do exequente em cartório, custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete
reais). == Adv. DANIEL HACHEM e HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES-

29.-ALVARA JUDICIAL-452/2003-MARIA FERREIRA DA
SILVA x ESTE JUIZO == Vistos... DEFIRO o presente pedido
de alvará judicial. Determino o prazo de trinta dias como sendo
de validade do alvará. Sem custas. == Adv. BRASIL PARANA
DE CRISTO II-

30.—494/2003-MAXICOMP FABRICA DE COMP E ARTEF
DE MADEIRA SANTO x REFLORESTADORA OVE LTDA
== Acerca da contestaçÆo apresentada, manifeste-se o autor
em dez dias. == Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA, FER-
NANDA NAMI PASTUCH e IVO GOMES-

31.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-611/2003-BANCO
BRADESCO S/A x GIONERI COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros == Manifeste-se o exequente em cinco dias
acerca da resposta do ofício expedido à Receita Federal. ==
Adv. DANIEL HACHEM-

32.—764/2003-BV FINANCEIRA S.A x IVANEA CORREA
ZUMMERMANN == Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em cinco dias. == Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e LUIZ MAZZA-

33.—770/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x SUELI
RODRIGUES DE LARA == Acerca da contestaçÆo apresen-
tada, manifeste-se o autor em dez dias. == Adv. CARY CESAR
MONDINI e PAULO EDUARDO BREVE-

34.-COBRANCA-826/2003-CARMEN MARTINS BONA x
DAFLEX - FERRAMENTARIA E PLASTICOS LTDA == Que
o requerente comprove em 48 horas que realizou diligência para
a localizaçÆo do executado. == Adv. VILSON GUDOSKI-

35.-ORDINARIA-899/2003-WEBER PANIFICACAO LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS == Especifiquem as
partes as provas que pretendme produzir em cinco dias. == Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN, ALEXANDRE HELLEN-
DER DE QUADROS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

36.-EMB A EXECUCAO-1037/2003-MINERACAO REI DO
CAL LTDA x FAZENDA NACIONAL == Acerca da impugna-
çÆo apresentada manifeste-se o embargante em dez dias. ==
Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e ANA RITA UL-
RICH-

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1078/2003-LOJAS VIES-
SER LTDA e outros x BANCO HSBC S.A == Vistos... Julgo o
pedido procedente, determinando a exibiçÆo pelo requerido
dos documentos referidos peos autores - ou seja, aqueles que
nÆo foram exibidos - devendo estes serem depositados em car-
tório, no prazo de cinco dias, sob pena de busca e apreensÆo.
Os documentos permanecerÆo em cartório, durante cinco dias,
para exibiçÆo aos autores que poderÆo extrair fotocópias que-
rendo. Diante do princípio da causalidade objetiva, condeno o
réu ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), considerando
o zelo do profissional, a natureza e o valor dacausa, nos termos
dos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC. == Adv. RAPHAEL
MARCONDES KARAN e DOUGLAS DOS SANTOS-

38.-BUSCA E APREENCAO-52/2004-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AGOS-
TINHO CIPRIANI LT == Acerca do petitório de fls. 84/85,
manifeste-se o requerido em cinco dias. == Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO e OSNY DOLBERTH-

39.-ALVARA JUDICIAL-174/2004-ADRIANO MISAEL DE
MATOS e outros x ESTE JUIZO == Vistos... Defiro o presente
pedido de alvará judicial. Determino o prazo de trinta dias como
validade do alvará. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREAS-
SA-

40.-EMB DE TERCEIROS-312/2004-NATALIA ALVES OLI-
VEIRA x BANCO CITIBANK S.A e outros == Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em cinco dias. ==
Adv. FRANK ALESSANDRO CARVALHES DE ASSIS e FER-
NANDO JOSE BONATTO-

41.-USUCAPIAO-713/2004-ANTONIO PERUSSOLO JUNI-
OR e outros x ESTE JUIZO == Ao autor para emendar a inicial
em cinco dias, juntando certidÆo do cartório de registro de
imóveis desta comarca referente à área que se pretende usuca-
pir, sob pena de inépcia da inicial. == Adv. WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER-

42.-INTERDITO PROIBITORIO-752/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x SIND DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCARIOS e outros == DEFIRO A LIMINAR,
ante a urgência da situaçÆo. Carta Precatória à disposiçÆo
custas de expediçÆo R$ 7,00 (sete reais). == Adv. CARLOS
LEAL S JUNIOR-

43.-INTERDIÇÇO E CURATELA-754/2004-JOSE CARLOS
MANEIRA x JOAO MARIA MANEIRA == Designo o dia 27
de fevereiro de 2005, às 15:00 horas, para interrogatório do
interditando. == Adv. SILVIO SEGURO-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-769/2004-AGROPECU-
ARIA VENTANIA E INDUSTRIA DE MADEIRA LTDA x
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR == Au-
sentes a relevância do direito invocado, INDEFIRO A LIMI-
NAR PLEITEADA. == Adv. RODRIGO DA SILVA GRACIO-
SA e JULIANA MACHADO PACHECO-

45.-CARTA PRECATORIA-202/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 10º VARA CIVEL - PR -F BERTOLI INCORPO-
RACOES E CONSTRUCAO LTDA x ANDREA MARGARE-
THE PETERS == Ofícios endereçados à Agência de Rendas,
Setor Tributário do Município, Receita Federal, INSS e Regis-
tro de Imóveis, à disposiçÆo em cartório, custas de expediçÆo
R$ 7,00 (sete reais) cada. == Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO e AUREO VINHOTI-

46.-CARTA PRECATORIA-130/2004-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PALMEIRA - PR -BANCO DO BRASIL S/A
x GOOSSEN E CIA LTDA e outros == Acerca da certidÆo do
Sr. Oficial de Justiça (CITAÇÇO NEGATIVA), manifeste-se o
autor. == Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO
- ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 37/2004
JUIZA DE DIREITO- LUZIA T. GRASSO FERREIRA
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1.-INDENIZACAO-545/1988-DELESIA LUIGIA SLOMP e
outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -Sobre o conti-
do às fls. 475/476, diga Exequente. -Adv. CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO-

2.-DESAPROPRIACAO-335/1993-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x ENGELBERT AUGUSTO FUCHS e outros -”(...)
Isto posto, julgo procedente a ação, acolhendo o pedido de de-
sapropriação da Data de nº 16, da quadra de nº 06, com ´ r e a
de 672,00m2, de propriedade de Francisco Virginio Nogueira,
declarando dito imóvel incorporado ao patromonio do Requren-
te, mediante o pagamento da quantia de 4.691,95 (quatro mil
seiscentos e noventa e um reais e noventa e cinco centavos),
acrescida de juros compensatórios, à razão de 1% (um por cen-
to) ao mês, a partir da imissão na posse, calculdos sobre dife-
rença entre o valor da indenização, corrigido monetariamente,
e o valor ofertado pelo expropriante, igualmente corrigido, bem
como juros moratorios, contados à razão de 6% (seis por cen-
to) ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercicio seguinte àque-
le em que o pagamento deveria ser feito e, ainda, de custas
despesas processuais, honor´rios periciais, e honor´rios ad-
vocaticio ao Douto Curador nomeado ao Requerido, que fixo
em 5% da diferença entre o valor ofertado e o valor da indeni-
zação, considerando a natureza da demanda, o trabalho reali-
zado, o valor da causa, o zelo profissional. A partir do laudo,
dever´ a indenização ser calculada com correção monet´ria.
Satisfeito o preço, servir´ esta sentença de título h´bil para a
transferência do dominio ao expopriante, devendo ser, para tan-
to, expedida a carta de adjudicação0. Decorrido o prazo do
recurso volunt´rio, dever´ o presente feito ser encaminhada
ao Tribunal Regional Federal da 4º Região, vez que em sendo o
valor fixado para a indenização superior ao dobro do valor ofer-
tado, deve ser submetido ao duplo grau de jurisdição. “Em de-
sapropriação, são cumul´veis juros compensatórios e morató-
rios”. (...) Sendo que devem ser contados à razão de 1% (um
por cenot) ao mês, a partir da imissão na posse, calculados so-
bre a diferença entre o valo da indenização, corrigida moneta-
riamente, e o valor ofertado pelo expropriante, igualmente cor-
rigido. Os juros moratórios são devidos, haje vista que desti-
nam-se a recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pa-
gamento da indenização, mas somente deverão ser contados à
razão de 6% (seis por cento), a partir de 1º de janeiro do exer-
cicio seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito,
nos termo do artigo 100, da Constituição Federal (CF. MP nº
1977- 33/99, art. 15-B, sucedida pela MP nº 2.183-56/2001).
Quanto aos honor´rios advocatícios a que tem direito o Douto
Curador nomeado ao Requerido, é de se ver que sua fixação
deve obedecer as normas do art. 27, par. 1º, do Decreto Lei
3.365/41, com redação dada pela Medida Provisoria 1.577/97
e suas reedições, ou seja, de meio a cinco por cento de diferen-
ça entre o valor oferecido e o valor da indenização. (...). -Adv.
RUBENS SANCHES HERNANDES, ROBERVANI PIERIN
DO PRADO, ADRIANO LIMA TOLDO, BENTO PEREIRA
DE CAMARGO NETO, FERNANDO LUIZ RODRIGUES e
DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-364/1993-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x FELIX DE SOUZA LIMA e
outros -Manifestem-se os requeridos em alegações finais, no
prazo de quinze (15) dias. -Adv. ZACARIAS QUINTANILHA
e PAULO VANI COSTA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-376/1993-LUIZ CARLOS
TEODORO DE OLIVEIRA x INDUSTRIAS REUNIDAS
CRISTO REI LTDA -Diga o Requerente. -Adv. ERALDO TE-
ODORO DE OLIVEIRA, IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/1994-ESPO-
LIO DE ANTONIO CHIQUITO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -Manifestem-se as partes sobre o calculo de fls. 352
no valor de R$ 10.554,74 (dez mil quinhentos e cinquenta e
quatro reais e setenta e quatro centavos) e conta de fls. 353 no
valor de 30.790,76 (trinta mil setecentos e noventa reais e se-
tenta e seis centavos). -Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI e
CARLOS ALVES-

6.-NULIDADE ATO JURIDICO-88/1995-AGROPECUARIA
VALIVAI S/A x JOSE MARIA PEREIRA DOS
SANTOS,EDSON GERALDO GRAHL, e outros -Manifestem-
se as partes sobre a nova proposta de honor´rios periciais, no
valor de R$ 13.447,34 (treze mil quatrocentos e quareta e sete
reais e trinta e quatro centavos). -Adv. MIGUEL LUIZ CON-
TE, WASHINGTON FRAGOSO VERAS e PAULO SERGIO
GONCALVES-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-360/1995-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IBBA LOCADORA
DE VEICULOS S.C LTDA e outros -Defiro o exame dos autos
em cartorio. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

8.-FALENCIA-394/1995-MIC IND. E COM. DE MALHAS
LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL TODAMALHA
LTDA -Manifeste-se o Sindico sobre a proposta do Sr. Perito
R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais). -Adv. JULIO MARTINS
QUEIROGA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-551/1995-AYMAR SOA-
RES SOUZA LIMA x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE LTDA-

ALGOLIM -Vistos e examinados estes Autos nº 551/95 Tendo
em vista que o acordo realizado entre as partes, conforme noti-
ficado às fl. 195, julgo extinta a presente execução, o que faço
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com
fulcro no artigo 794, II, do CPC. determinando o arquivamento
do processo, observadas as formalidades legais. -Adv. IRIS
ANTONIO MAZZUCHETTI e MARIANGELA CUNHA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-795/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ TEIXEIRA GON-
CALVES e outros -Vistos e examinados estes autos nº 795/95.
Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme termo de
fls. 37/40. Aguarde-se o decurso do prazo estipulado para cum-
primento do acordo. Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIA-
NIN e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-860/1995-CO-
MERCIAL DE VIDROS GUAPORE LTDA x E.D.P. COM. E
REP. DE EMBALAGENS LTDA e outros -Quanto ao pedido
retro, esclareça a Exequente se est´ desistindo da penhora le-
vada a efeito, a fim de ser penhorado em substituição os valo-
res dos alugueis. -Adv. MARILSA DIAS PINTO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-896/1995-FER-
TIMOURAO AGRICOLA LTDA x JOSE AUGUSTO BAHLS
-As parte autora para pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 570,91 (quinhentos setenta reais e noventa e um cen-
tavos). -Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-263/1996-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
TRANSNERY-COM. TRANSP. DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LT e outros -Indefiro o pedido retro, vez que as causas de
suspensão da execução estão elencadas no art. 794, não tendo
a Exequente desistindo da penhora. Assim, dever´ informar,
no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse na continuidade
do feito, com agendamento de novas datas para alienação judi-
cial do bem penhorado, sendo que, em caso positivo, dever´
providenciar a publicação de edital e o depósito das custas do
Sr. Oficial de Justiça sob pena de arquivamento e levatamento
da penhora. -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-642/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x MARCELO MACHA-
DO -A parte autora para dar cumprimento a carta precatória
expedida. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, LILIAN
ARAUJO MANSO-

15.-EXECUCAO-676/1996-OLIVALDO BATISTA DA SILVA
x LUIZ ALBERTO STANISZEWSKI -Diante da informação
prestada pelo Juizo deprecado (fl. 128 vº) esclareça o Exequente
o destino dado a precatoria expedida às fl. 126. -Adv. ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA, FABIANA ARAUJO TOMA-
DON-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-714/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DARLAN ESTEVES
DOS SANTOS,WILSON MENIN,SIBELLE GAY e outros -
Razão assiste aos Executados quanto à correção do valor dos
honor´rios advocatícios. Conforme constou do v. Acordão, o
valor de R$ 4.000,00 foram fixados para pronto pagamento, o
que não se deu. O valor fixado nos Embargos, foi alterado jun-
tamenre com o valor fixado no feito Executivo, por força do
recurso interposto. Assim, restou a verba honor´ria fixada em
definitivo, em grau de recurso, no valor de R$ 6.000,00, vez
que o acórdão transitou em julgado, quantia esta que dever´
ser atualizada, com incidência dos juros legais, a partir de en-
tão. Assim, retornem os autos ao Sr. Contador para refazer o
c´lculo, devendo do mesmo constar a verba honor´ria de cada
um dos Procuradores. Também dever´ esclarecer o Sr. Conta-
dor se algum bem penhorado deixou de ser avaliado. Em caso
positivo, proceder a avaliação. Manifestem-se as parte sobre os
laudos de avaliação, fls. 159, no valor de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), avaliação de fls. l63, no valor de R$ 81.000,00
(oitenta e um mil reais) e conta de fls. 164/165 no valor de R$
467.668,07 (quatrocentos e sessenta e sete mil seiscentos e ses-
senta e oito reais e sete centavos e conta de fls. 167 no valor de
R$ 191,34 (cento e noventa e um reais e trinta e quatro centa-
vos). -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, FRANCIS-
CO IRINEU BRZEZINSKI, EDSON SEGURA BATILANI,
WADSON NICANOR PERES GUALDA e ROSEMARY S.
AMADO PERES GUALDA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-715/1996-ANTO-
NIO APARECIDO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE RON-
CADOR -Manifestem-se as partes, ante o contido no oficio de
fls. 120. -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e
LEIA L.ERDMAMM GONCALVES-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-829/1996-TEXNORT -
TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO TEXTIL TODAMALHA LTDA -Face da certidão
retro, manifeste-se o Sindico esclarecendo sobre os documen-
tos juntados. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-852/1996-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO
TEXTIL TODAMALHA LTDA -Sobre o pedido de habilita-
ção, manifeste-se o Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEI-
ROGA-

20.-INDENIZACAO-856/1996-LUIZ ADAO TURMINA x
ETSUL TRANSPORTE LTDA -A Executada para a Execução
por arbitramento. -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO-

21.-INVENTARIO-82/1997-VITORIA REGINA ZANI GROT-
TI x ESPOLIO DE AGOSTINHO CARLOS ZANI -Manifes-
tem-se os interessados sobre o Esboço de Partilha, em cinco
dias. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

22.-USUCAPIAO-105/1997-JOSE PIRES e s/m FLAUZINA
MARIA DE JESUS x LOTEADORA COMETA SOCIEDADE

COMERCIAL LTDA -Ao procurador do requerente para em
48:00 horas dar regular andamento ao feito, sob pena de extin-
ção, na forma do artigo 267, inc. do Codigo de Processo Civil.
-Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

23.-RESSARCIMENTO-145/1997-SUL AMERICA - COMPA-
MHIA DE SEGUROS x MARCELO DE L. AMORIN e outros
-As partea para requerer o que de direito. -Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e LAZARO DE SOUZA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-159/1997-VACERLEI CAR-
DOSO JUST x BANCO DO BRASIL S/A -”(...) Isto posto,
afasto as preliminares arguidas pelas partes e julgo parcialmen-
te procedentes os presentes embargos, acolhendo o pedido para:
reconhecer e declarar a ilegalidade da cl´usula que prevê ca-
pitalização mensal de juros e consequente excesso de execu-
ção; bem como da que dispõe sobre a TR ou IRP; da que trata
dos encargos de inadimplemento, de modo que afasto a comis-
são de permanência e determino que a correção monet´ria se
dê com base no INPC e indices que se seguiram e que são uti-
lizados para os c´lculos Judiciais, com juros remunetatórios
de 11% a.a, acrescidos de juros moratórios de 1% a.a., desde o
vencimento dos títulos; e, ainda, da que prevê a cobrança de
multa em duplicidade. Deixo de acolher pedido de redução da
mulra para 2%, vez que os contratos foram firmados antes da
Lei nº 9.298/96; bem como de ilegalidade da cl´usula que pre-
vê o vencimento antecipado dos títulos e ainda de cobrança
ilegal de taxas referentes ao seguro, vez que contratado. No
mais, permanece a sentença tal qual lançada. -Adv. LUTERO
DE PAIVA PEREIRA, PAULO DE TARSO RIBEIRO DE CAS-
TRO, WAGNER PEREIRA BORNELLI, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES e JAIRO BASSO-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-253/1997-BAMERINDUS
S/A PARTICIOPACOES E EMPREENDIMENTOS x INDUS-
TRIA E COMERCIO TEXTIL TODA MALHA LTDA -Sobre
o pedito de habilitação, manifeste-se o Sindico. -Adv. JULIO
MARTINS QUEIROGA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-305/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISK CIMENTO MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO e outros -Vistos e examina-
dos estes autos nº 305/97. Homologo por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, conforme termo de fls. 94/101. Aguarde-se o decurso
do prazo estipulado para cumprimento do acordo. -Adv. IRE-
NE MARIA BRZEZINSKI DIANIN e ISMAEL JOSE DEZA-
NOSKI-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-322/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VANDERLEI JOSE
BARBARESCO e outros -Ao autor, ante o contido no oficio de
fls.141. -Adv. CARLOS ALVES-

28.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-139/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MADEREIRA HANEL
LTDA e outros -Informe o Requerente se tem interesse na ex-
pedição de nova Carta Precatoria, para avaliação Judicial dos
bens, nos termos do despacho de fl. 203 e verso, face do conti-
do na petição de fl. 237. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI
DIANIN-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-211/1998-CLAUDIA RA-
CZYNSKI x PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR -
Ante o contido no oficio de fls. 205, manifestem-se as partes. -
Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR e FRANCISCO G. AN-
DREOLI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/1998-ULTRAFIO MA-
LHAS LTDA x RIO PARANA COMPANHIA SECUR. DE
CREDITOS FINACEIROS -Ao Embargado para pagamento das
custas no valor de R$ 823,00 (oitocentos e vinte e três reais). -
Adv. JOSILDO VAZ SANTOS e IRAN ROBERTO BRZE-
ZINSKI-

31.-EXECUCAO-234/1998-GUARANI AUTOMOVEIS LTDA
x ALBERTO KALAU LOPES -Manifeste-se o autor sobre o
auto de praça negativo. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA
e CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

32.-EXECUCAO-262/1998-JOAQUIM PEREIRA PATRICIO
JUNIOR e outros x JOSE BARROS FREIRE E SUA MULHER
-Manifeste-se o requerido sobre a conta geral, no valor de R$
50.081,90 (cinquenta mil oitenta e um reais e noventa centa-
vos) e avaliação no valor de R$ 237.480,00 (duzentos e trinta e
sete mil quatrocentos e oitenta reais), e ainda honor´rios ad-
vocaticios Dr. Ismael Jose Dezanoski, no valor de R$ 1.451,83
(um mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e três
centavos). -Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

33.-REPARACAO DE DANOS-389/1999-OCTACILIA DE
MORAIS GERMANI x COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA - COAMO -As partes, ante o contido
no oficio de fls. 209, que esta sendo encaminhada a carta pre-
catoria ao Juizo de Direito de Barboza Ferraz, para inquirição
da testemunha, e oficio de fls. 210, que foi designado o dia 21/
10/2004, às 16:00 horas para realização do ato deprecado. -
Adv. PAULINO EVANGELISTA, MOSHE LABIAK EVAN-
GELISTA, NAIR LABIAK EVANGELISTA, ROSNEY MAS-
SAROTTO DE OLIVEIRA e WANDENIR DE SOUZA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-403/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUZINEIA MARIA
SILVA e outros -A parte autora para providenciar o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

35.-COBRANCA-421/1999-CONDOMINIO EDIFICIO LIKES
x NOVA ERA PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO DE HA-
BILITACOES e outros -Ao autor, ante o contido na certidão de
fls. 160, que decorreu o prazo legal da intimação da executada
da penhora, sem interposição de embargos. -Adv. LUIS GON-
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ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO MICHAL-
CZESZEN CORREIA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-66/2000-TEOFI-
LO BOIKO x IZAEL ROBERTO DUENHA ASEDA -Tendo
em vista a certidão retro e contido no item 5.8.12 do Codigo de
Normas, aguarde-se a manifestação da parte interessada no ar-
quivo, dando-se baixa no Boletim Mnesal de Movimento Fo-
rense. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL e PAULO ROBERTO MER-
LIN RIBAS-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-68/2000-BANCO
BRADESCO S/A x MANASSES REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -Ao autor, ante o contido nos ofici-
os 50/55. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

38.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-166/2000-MADE-
REIRA HANEL e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”(...) Assim, em não se conformando os Embargantes
com o que restou decidido, o recurso cabível é o de apelação,
de modo que a sentença permanece tal qual lançada. -Adv.
RUBENS CARLOS BITTENCOURT, WALMOR JUNIOR DA
SILVA e IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-266/2000-RAUL
LISOT x MARCO AONTONIO POLISELI DEZAN e outros -
Manifeste-se a parte autora acerca do cumprimento integral do
acordo. -Adv. ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA, ER-
NESTO ALESSANDRO TAVARES-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2000-JOSE SOARES
DE MELO NETO e outros x HILTON FERREIRA VILAS
BOAS -Vistos e examinados estes autos nº 382/00. Homologo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 80/81
e, de consequênvcia, julgo extinto o presente feito, o e os Au-
tos de Execução nº 314/2000, o que faço com fuclro no artigo
269, III, do CPC. Translade-se cópia do acordo, e da presente
decisão aos autos nº 314/2000. Liberando-se a penhora naque-
le autos. Custas e honor´rios na forma pactuada pelas partes. -
Adv. MARCELLO GUSTAVO GOLDONI, WAGNER RODRI-
GUES GONCALVES e JURANDI FELIPES-

41.-REVISONAL DE CONTRATO-406/2000-AGROPECUA-
RIA IPE S/C e outros x BANCO AGROINVEST S/A -Ao ape-
lado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv.
LUTERO DE PAIVA PEREIRA, PAULO DE TARSO RIBEI-
RO DE CASTRO-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-66/2001-INDUS-
TRIAL E COMERCIAL LTDA x NILZA NALDONY STA-
NISZEWSKI -Desacolho opedido de fls. 98/99, vez que a Exe-
cutada no presente feito é pessoa física Nilza Naldony Esta-
niszewski e não a pessoa jurídica Nilza Nadony Estaniszewki -
ME, como também o crédito habilitado na falência não é o
mesmo cobrado neste feito, conforme certidão de fl. 115/verso.
-Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H.
ZAGOTTO CONSALTER-

43.-INVENTARIO-103/2001-FRANCISCA MARCELINA
DOS SANTOS x APARECIDA SANCHES FRANCISCONI -
O Doutro Subscritor da petição retro não tem poderes para plei-
tear em Juizo em nome da Inventariante, na medida em que o
instrumento de fl. 83 foi firmado quando estava a mesma inter-
ditada. Considerando, entretanto que cessaram os efeitos da
interdição, conforme sentença de fls. 103/107, regularize sua
representação no feito, juntando, também cópia da certidão do
trânsito em julgado da decisão referida. -Adv. JOAO ALVES
DA CRUZ-

44.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-109/2001-
MUHAMMAD KHAMIS AHMAD HISHMEN x BANCO
ITAU S/A e outros -Aos apelados, para contra-razões no prazo
legal. -Adv. JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES e RICARDO
BALLAROTTI-

45.-INDENIZACAO-124/2001-JANE CLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA x FACTOR COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA -”(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado na petição inicial, por não estar caracteriza-
da a ocorrência do dano material e moral. Condeno e requeren-
te nas custas processuais e em honor´rios advocaticios, que
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) tendo em vista o disposto
no art. 20, par´grafo 4º, do Código de Processo Civil. -Adv.
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, EVA APARECIDA
LEMES ARISTO, MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e EDMUNDO MA-
NOEL SANTANA-

46.-COBRANCA-233/2001-DELEZIA LUIGIA SLOMP x
JOSE GOMES DA SILVA FILHO e outros -Oficie-se ao Juizo
Deprecante encaminhando cópia da petição de fl. 112 e docu-
mento de fl. 113, a fim de que seja o ato cumprido. II - Homo-
logo por sentença, para fins do contido no par´grafo único do
art. 158, do CPC, o pedido de desistência da ação contra a Re-
querida Eloina Maria de Oliveira, e, de consequência, julgo
extinto feito em relação à mesma, com fulcro no art. 267, VIII,
do CPC, determinando que sejam procedidas as devidas anota-
ções e baixa. Quanto à sucumbência, a desistência da ação em
relação a um dos Requeridos ser´ considerada em decisão fi-
nal. -Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA, CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO e FABIANA ARAUJO TOMADON-

47.-INDENIZACAO-270/2001-JAIR BARBERGI TREVE-
ZAUTO x CREDISA S/A (CREDITEC) -Aos apelados, para
contra-arrazor, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. MARCOS
AURELIO RODRIGUES DA COSTA, MARCIO BERBET,
JOAO ALVES DA CRUZ, MARCELO CAVALHEIRO
SCHAURICH e LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

48.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-342/2001-ARMA-
RINHOS PULSAR LTDA x AGUARIUS FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL -A parte autora para requerer o que de

direito. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABI-
ANA H. ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO MANOEL
SANTANA-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-201/2002-AGRO-
PECUARIA AGUA AZUL LTDA x ALCIDES JOAQUIM
TORQUATO e outros -Manifeste-se o autor sobre o resultado
do leilão nos autos de Carta Precatoria 150/2003. -Adv. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO
CONSALTER e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-264/2002-BENEDITO
DIAS DE LIMA x VILMA BATHKE VEIGA -A parte autora
para requerer o que de direito. -Adv. FABIANO VIUDES-

51.-REPARACAO DE DANOS-373/2002-TRANSPORTADO-
RA SERRA AZUL LTDA x JOAO OSNI CORREA DE OLI-
VEIRA e outros -Deferido carga, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. JOSE RENATO BOPP MEISTER-

52.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-389/2002-ALGODO-
EIRA LIMOEIRENSE S/A - ALGOLIM x BANCO DO DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA - BADEP -”(...) Isto posto,
julgo procedente a ação para declarar a nulidade da decisão
proferida às fls. 76/77 dos sob nº 838/96, reconhecendo a in-
competência absoluta deste Juizo para apreciação das matérias
colocadas em discussão, a fim de que os Embargos do Devedor
possam ser apreciados pelo Juizo da 1ª Vara Civel da Fazenda
Publica da Capital do Estado, para onde j´ foram os autos en-
caminhados por força da decisão de fls. 666/71. Em razão da
sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como da verba honor´ria em favor
dos Patronos da Requerente, a qual fixo em 15% do valor atri-
buído à causa, devidamente corrigido, o que faço considerando
a natureza da demanda, o local da prestação dos serviços o zelo
profissional, o valor atribuido à causa, a desnecessidade de
audiência, com fulcro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC. -
Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA
BORNELLI, MAURICIO GOMM F. SANTOS e SILVIA AR-
RUDA GOMM-

53.-INDENIZACAO-399/2002-COMPANHIA DE SEGUROS
DO ESTADO DE SAO PAULO-COSESP x VALKIRIA TERE-
ZINHA SILVEIRA TURCI -Ciência as partes sobre a baixa
dos autos. -Adv. MARIA CONCEICAO DA MOTTA, PEDRO
CARLOS PALMA e MARGARETE CRISTINA VERONA-

54.-ORDINARIA-404/2002-ORLANDO BEDIN & CIA LTDA
x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as partes. -Adv. WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA, JAIR FELIPES e JURANDI FELI-
PES-

55.-EXECUCAO-406/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL COAMO LTDA-CREDICOAMO x MAURO DE CAR-
VALHO e outros -Vistos e examinados estes autos nº 114/2003.
Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme termo de
fls. 32 e, de consequênvcia, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas e
honor´rios na forma pactuada pelas partes. -Adv. ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA, MARCOS AURELIO RO-
DRIGUES DA COSTA e JOAO ALVES DA CRUZ-

56.-ARRESTO-127/2003-COOPERMIBRA-COOP. MISTA
AGROPECUARIO DO BRASIL S/A x ANDERSON DANIEL
DA SILVA ROSA -A parte autora, ante o contido na certidão
de fls. 23-verso. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-141/2003-HERDEIROS
DE SERYNO ANTONIO DE OLIVEIRA e outros x MASSA
FALIDA COMERCIAL MARQUES LTDA -Manifeste-se o
Sindico. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

58.-INTERDITO PROIBITORIO-160/2003-ALGODOEIRA
LIMOEIRENSE S/A - ALGOLIM x M S T - MOVIMENTO
DOS TRABALHADORES SEM TERRA -Diga o Requerente.
-Adv. JOAO PAULO STRAUB e FABIANA ARAUJO TOMA-
DON-

59.-ORDINARIA-176/2003-IBBA VEICULOS CONSIG. E
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS x BANCO BANESTA-
DO S/A -Ao requerido para efetuar o deposito dos honor´rios
do Sr. Perito, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). -Adv.
JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-182/2003-NEILA
ALVES DE OLIVEIRA x JOSE ABDAO DO ESPIRITO SAN-
TO e outros -A parte autora para juntar copia da matricula atu-
zalizada. -Adv. LIDIA SA DA SILVA-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-207/2003-MARIA APARE-
CIDA MENDES e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RÃO -Quanto a preliminar de fl. 202, diga o Requerido. -Adv.
ROBERVANI PIERIN DO PRADO e RUBENS SANCHES
HERNANDES-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-280/2003-JOB PERDONCI-
NI x JOAO PEDRO PERDONCINI e outros -A parte autora
para requerer o que de direito. -Adv. MOSHE LABIAK EVAN-
GELISTA, PAULINO EVANGELISTA, NAIR LABIAK EVAN-
GELISTA-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-282/2003-SILVA
& YAMAMOTO LTDA MOURÃO DIESEL x GERALDO SIE-
VERS -Ao autor sobre a juntada da carta precatoria. -Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA H. ZA-
GOTTO CONSALTER e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-304/2003-COO-
PERMIBRA-COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x IBEL INDUSTRIA BONFIM EXTRAÇÃO DE OLEO LTDA
e outros -A parte autora para dar cumprimento a carta precato-

ria expedida. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

65.-INDENIZACAO-329/2003-ALFREDO ELEOTÉRIO DA
LUZ x MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO -O feito não com-
porta julgamento no estado em que se encontra, não sendo sufici-
ente as provas produzidas paras se firmar convicção acerca do
alegado, se fazendo necess´ria a instrução. Não h´ nulidade a
decretar ou irregularidade a suprir, de modo que dou por sane-
ado o feito. A preliminar de prescrição ser´ apreciada após
produção de provas. Levanto como pontos controvertidos do
feito: 1- data em que ocorreu violação do túmulo ou remoção
dos restos mortais de Valdir Aparecido da Luz; 2- local em que
foi Valdir Aparecido da Luz enterrado o local para onde foram
removidos seus restos mortais; 3- comunicação ou não aos fa-
miliares; 4- estado de conservação do túmulo no período em
que foi enterrado o menor Valdir Aparecido da Luz até o dia
em que seus restos foram removidos; 5- convocação dos fami-
liares de Valdir Aparecido da Luz, por edital, para realização
das benfeitorias nos sepulcros, sob pena de demolição e rever-
são do terreno ao Municipio; 6- revogação da concessão pelo
Municipio e participação aos familiares de Valdir Aparecido
da Luz; 7- ocorrência de dano material e moral. Em caso posi-
tivo, extensão; 8- culpa do Requerido e nexo de causalidade;
9- situação economica-financeira do Requerente. Para esclare-
cimento desses pontos, defiro a produção das provas requeri-
das: documental e oral, esta consistente nos depoimentos pes-
soais das partes, sob pena de confesso e das testemunhas tem-
pestivamente arroladas. Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 18/10/2004, às 14:00 horas. -Adv. CESAR
AURELIO CINTRA, JULIANO CESAR IBA e RUBENS SAN-
CHES HERNANDES-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-331/2003-GRUPO
INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR S/A LTDA x MARY-
LIN XAVIER DE QUADROS e outros -Ante o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. CAR-
LA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO
MANOEL SANTANA e MARCELO SERGIO PEREIRA-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-333/2003-CESAR STRADA
x BANCO DO BRASIL S/A -Ao apelado, para contra-arrazo-
ar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR FELIPES e JU-
RANDI FELIPES-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-345/2003-P.A. PEREIRA &
CIA LTDA x BANCO REAL S/A -A requerente para regulari-
zar sua representação no feito. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND-

69.-COBRANCA-374/2003-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSIMERI TEODO-
RO DE OLIVEIRA HASAN -Ao exequente para dar regular
andamento ao feito. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

70.-COBRANCA-383/2003-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO AUGUSTO
STANIZEWSKI -Manifeste-se o autor sobre o cumprimento do
acordo. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

71.-COBRANCA-386/2003-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO ANTONIOLO -
Vistos e examinados estes autos nº 386/03. Homologo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, conforme termo contidos na petição
retro. De consequênvcia, suspendo o feito pelo prazo requeri-
do, conforme acordado. Transcorrido o prazo, intime-se a Re-
querente para manifestação em 05 (cinco) dias. Custas e
honor´rios como acordado. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SIL-
VEIRA-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-420/2003-V.L. GOMES
SCRAMIN CONFECÇÕES LTDA x BANCO BANESTADO
S/A -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim
de determinar que o Requerido preste contas ao Requerente,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta cor-
rente nº 17.414-1, agência 0049, desde o período de setembro
de 1983 até o presente momento, devendo juntar o contrato
firmado entre as partes, bem como os extratos pertinentes, es-
clarecendo quais os percentuais de juros cobrados; a origem
deles; os indices de correção monet´ria utilizados e seus per-
centuais; existência ou não de capitalização; origem de cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl.
14/15, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, in-
dicar cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade
da cobrança; existência de autorização para compra de seguro,
apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em
não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aque-
las que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da
sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos
Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, con-
siderando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o
trabalho desenvolvido, verbas que serão consideradas na se-
gunda fase, quando da fixação das verbas de sucumbência. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO
FRANCO, JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

73.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-442/2003-RUBENS
ANTONIO DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A e outros -As
partes, para especificação das provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI,
JOSE CARLOS SEVERINO, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2003-MAURO DE
CARVALHO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CO-
AMO-LTDA-CREDICOAMO -Vistos e examinados estes Au-
tos nº 456/03. Homologo para fins do par´grafo único do art.

158 do CPC o pedido de desistência da ação, julgando extinto
o feito, com fuclrono art. 267, VIII, do mesmo Estatuto Proces-
sual. Custas j´ pagas. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ e ROS-
NEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

75.-ORDINARIA-461/2003-IRMÃOS PEQUITO LTDA x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A -Manifestem-se as
partes sobre a proposta do Sr. Perito, no valor de R$ 1.300,00
(um mil e trezentos reais), considerando apenas como quesitos
os de folhas 302 verso). -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA,
CAROLINE GARCETE, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e CLEIDE AP.GOMES RO-
DRIGUES FERMENTAO-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-490/2003-ELIEZEL RODRI-
GUES RUELA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
-”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de
determinar que o Requerido preste contas ao Requerente, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta corrente
nº 0060371726, agência 0203, desde de novembro de 1983 até
o seu encerramento, devendo juntar o contrato firmado entre as
partes, bem como os extratos pertinentes, esclarecendo quais
os percentuais de juros cobardos; a origem deles; os indices de
correção monet´ria utilizados e seus percentuais; existência
ou não de capitalização; origem de cada lançamento e legitimi-
dade, indicando a cl´usula e norma em vigor entre as partes; o
significado dos códigos indicados à fl. 14/15, e se foram cobra-
dos valores referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contra-
to em que se embasou e legitimidade da cobrança; existência
de autorização para compra de seguro, apresentando a respec-
tiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as
contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser
apresentadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno
o Requerido ao pagamento das custas processuais, bem como
ao pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente,
a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no
par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND e RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

77.-REVISONAL DE CONTRATO-491/2003-ANTONIO BA-
TISTA LODI x HSBC BAMERINDUS ADMINISTRADORA
DE CARTÕES LTDA -”(...) Isto considerando, inverto o ônus
da prova devendo o Requerido juntar os documentos,
necess´rios para a aperícia, inclusive transferindo-lhe a obri-
gação de antecipar os honor´rios periciais, sob pena de se tor-
nar inócua a inversão e considerando, também, que a prova
pericial é imprescindivel para p esclarecimento dos pontos con-
trovertidos da demanda. Neste sentido o entendimento do STJ
e TJPR, nos seguintes julgados: (...). Feito o depósito, intime-
se o Sr. Perito para dar início aos trabalhos, devendo informar
o dia e hor´rio, possibilitando a intimação das partes. O laudo
pericial devr´ vir aos autos no prazo de 30 (trinta) dias. Com a
juntada a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifes-
tação, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em igual prazo
deverão ser juntados os pareceres dos Assistentes Técnicos, se
indicados. Faculto as partes a indicação de Assistentes Técni-
cos e formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-512/2003-MANASSES LIMA
FERREIRA x BANCO SANTANDER S/A -Ao requerido para
requerer o que de direito. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA e MAURICIO GOMM F. SANTOS-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-556/2003-AIRTON CEZAR
DEITOS x BANCO REAL S.A -”(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, a fim de determinar que o Requerido preste
contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
referente à conta corrente nº 1706139-8, agência 0589, desde o
período de novembro de 1999 até os dias de hoje, eslcarecendo
quais os percentuais de juros cobrados; a origem deles; os indi-
ces de correção monet´ria utilizados e seus percentuais; exis-
tência ou não de capitalização; cumulação da comissão de per-
manência com correção monet´ria e ou multa contratual; se
houve débito diverso dos da emissão de cheques, justificando;
se houve em algum momento autorização para compra de segu-
ro; origem de cada lançamento e legitimidade, indicando a
cl´usula e norma em vigor entre as partes; o significado dos
códigos indicados à fl. 9/10, e se foram cobrados valores refe-
rentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em que se
embasou e legitimidade da cobrança; saldo devedor ou credor.
Em não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar
aquelas que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face
da sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria
aos Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC,
considerando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa,
o trabalho desenvolvido, verbas que serão consideradas na se-
gunda fase quando da fixação das verbas de sucumbência. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO
FRANCO e LUIS FERNANDO DIETRICH-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-563/2003-SANECAMP
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x BANCO SANTANDER S.A -
”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de
determinar que o Requerido preste contas ao Requerente, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta corrente
nº 020301205-0, agência 0386, desde o período de fevereiro de
1999 até o presente data, devendo juntar o contrato firmado
entre as partes, bem como os extratos pertinentes, esclarecen-
do quais os percentuais de juros cobardos; a origem deles; os
indices de correção monet´ria utilizados e seus percentuais;
existência ou não de capitalização; origem de cada lançamento
e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em vigor entre as
partes; o significado dos códigos indicados à fl. 09/10, e se
foram cobrados valores referentes aos mesmos, indicar cl´usula
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do contrato em que se embasou e legitimidade da cobrança;
existência de autorização para compra de seguro, apresentando
a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresen-
tando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vie-
rem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da sucumbência,
condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais, bem
como ao pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Re-
querente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com
fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a
natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho de-
senvolvido. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

81.-PRESTACAO DE CONTAS-566/2003-SANECAMP
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x BANCO REAL S.A -”(...)
Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de deter-
minar que o Requerido preste contas ao Requerente, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta corrente nº
9705980-8, agência 0589, no período de setembro de 1999 até
os dias de hoje, esclarecendo quais os percentuais de juros co-
brados; a origem deles; os indices de correção monet´ria utili-
zados e seus percentuais; existência ou não de capitalização;
cumulação da comissão de permanência com correção
monet´ria e ou multa contratual; se houve débito diverso dos
da comissão de cheques, justificando; se houve em algum mo-
mento autorização para compra de seguro; origem de cada lan-
çamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em vi-
gor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl. 9/
10, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, indicar
cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade da co-
brança; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as con-
tas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apre-
sentadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a
qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no
par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido,
verbas que serão consideradas na segunda fase, quando da fi-
xação das verbas de sucumbência. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN e LUIS FERNANDO
DIETRICH-

82.-COBRANCA-10/2004-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA REUNIDAS CRISTO REI LTDA -A parte autora
para requerer o que de direito. -Adv. WALDOMIRO BARBIE-
RI-

83.-INDENIZACAO-35/2004-MARCIO MOREIRA x ROSE-
ANA APARECIDA MALUF -Para audiência de conciliação e
saneamento, designo o dia 12/04/05, às 15:00 horas. A parte
autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA, GIL-
BERTO BAUMANN DE LIMA, GUSTAVO JUSTUS DO
AMARANTE, TATIANA MESSIAS DA SILVA e CRISTIA-
NO AUGUSTO V. CALIXTO-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-45/2004-ESPOLIO DE NEL-
SON BEHRENS x BANCO SANTANDER S/A -”(...) Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que
o Requerido preste contas referente ao contrato de abertura de
crédito, conta corrente nº 100494-31, agência nº0386, relativas
ao periodo de março de 1984 até setembro de 1991, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, conforme art. 915, par´grafo 2º,
do Código de Processo Civil, pena de não lhe ser lícito impug-
nar as contas apresentadas pelo autor. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e em honor´rios advocatici-
os, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no
par´grafo 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
OSMAR CODOLO FRANCO, PATRICIA CARVALHO, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

85.-PRESTACAO DE CONTAS-46/2004-PROT SPORT-IN-
DUSTRIA E COMERCIO ART. ESPORTIVOS x BANCO
REAL S/A -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao Re-
querente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 9705817, agência 0589, no periodo de janei-
ro de 1998 até os dias de hoje, esclarecendo quais os percentu-
ais de juros cobrados; a origem deles; os indices de correção
monet´ria utilizados e seus percentuais; existência ou não de
capitalização; cumulação da comissão de permanência com
correção monet´ria e/ou multa contratual; se houve débito di-
verso dos da emissão de cheques, justificar; se houve am algum
momento autorização para compra de seguro, esclarecer; ori-
gem de cada lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula
e norma em vigor entre as partes; o significado dos códigos
indicados à fl. 14/15, e se foram cobrados valores a eles refe-
rentes, indicando a cl´usula do contrato em que se embasou e
legitimidade da cobrança; saldo devedor ou credor. Em não
apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas
que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da su-
cumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos Pa-
tronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, conside-
rando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o tra-
balho desenvolvido. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-47/2004-CAVALHERI CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x BAN-
CO BANESTADO S/A -”(...) Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido, a fim de determinar que o Requerido preste
contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
referente à conta corrente nº 28.914-3, agência 0018-3, desde o
período de 1993 até seu encerramento, devendo juntar o con-
trato firmado entre as partes, bem como os extratos pertinen-

tes, esclarecendo quais os percentuais de juros cobardos; a ori-
gem deles; os indices de correção monet´ria utilizados e seus
percentuais; existência ou não de capitalização; origem de cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl.
14/15, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, in-
dicar cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade
da cobrança; existência de autorização para compra de seguro,
apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em
não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aque-
las que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da
sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos
Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, con-
siderando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o
trabalho desenvolvido, verbas que serão consideradas na se-
gunda fase, quando da fixação das verbas de sucumbência. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JAIR FELIPES e JU-
RANDI FELIPES-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-48/2004-TRANSNERY COM.
E TRANSP. DE DERIVADOS DE PETROLEO x BANCO
UNIBANCO S/A -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao
Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 110.542-5, agência 0426, no período de se-
tembro de 1993 até junho de 1998, devendo juntar o contrato
firmado entre as partes, bem como os extratos pertinentes, es-
clarecendo quais os percentuais de juros cobardos; a origem
deles; os indices de correção monet´ria utilizados e seus per-
centuais; existência ou não de capitalização; origem de cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl.
14/15, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, in-
dicar cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade
da cobrança; existência de autorização para compra de seguro,
apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em
não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aque-
las que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Em razão
da sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria
aos Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC,
considerando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa,
o trabalho desenvolvido, bem como o julgamento antecipado
da lide. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-49/2004-TRANSNERY COM.
E TRANSP. DE DERIVADOS DE PETROLEO x BANCO
REAL S/A -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao Re-
querente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 2701070-8, agência 0589, desde o período de
Agosto de 1993 até junho de 1998, esclarecendo quais os per-
centuais de juros cobardos; a origem deles; os indices de corre-
ção monet´ria utilizados e seus percentuais; existência ou não
de capitalização; cumulação da comissão de permanência com
correção monet´ria e ou multa contratual, se houve débito dos
da emissão de cheques; justificando; se houve em algum mo-
mento autorização para compra de seguro ; origem de cada lan-
çamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em vi-
gor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl.
14/15, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, in-
dicar cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade
da cobrança; existência de autorização para compra de seguro,
apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em
não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aque-
las que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da
sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos
Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, con-
siderando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o
trabalho desenvolvido, verbas que serão consideradas na se-
gunda fase, quado da fixação das verbas de sucumbência. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
OSMAR CODOLO FRANCO e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-50/2004-RIBEIRO E CHOPI-
AN LTDA - ME x BANCO REAL S/A -Sobre o documento de
fl. 86, diga Requerente. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-51/2004-LINCON CAIRES x
BANCO REAL S/A -Sobre documento de fl.80, diga requeren-
te. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-52/2004-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇÕES UHREN LTDA - ME x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -”(...) Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim de determi-
nar que o Requerido preste contas ao Requerente, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, referente à conta corrente nº 32039-
03, agência 0016, desde o período de 1993 até o presente mo-
mento, devendo juntar o contrato firmado entre as partes, bem
como os extratos pertinentes, esclarecendo quais os percentu-
ais de juros cobardos; a origem deles; os indices de correção
monet´ria utilizados e seus percentuais; existência ou não de
capitalização; origem de cada lançamento e legitimidade, indi-
cando a cl´usula e norma em vigor entre as partes; o significa-
do dos códigos indicados à fl. 14/15, e se foram cobrados valo-
res referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em
que se embasou e legitimidade da cobrança; existência de au-
torização para compra de seguro, apresentando a respectiva
apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as con-
tas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apre-

sentadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a
qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no
par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-53/2004-M. MARIA MOU-
RA E CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao apelado,
para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. PE-
DRO CARLOS PALMA-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-55/2004-VERA LUZIA GO-
MES SCRAMIN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao
Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 06176-26, agência 0016, desde o período de
maio de 2000 a dezembro de 2002 devendo juntar o contrato
firmado entre as partes, bem como os extratos pertinentes, es-
clarecendo quais os percentuais de juros cobardos; a origem
deles; os indices de correção monet´ria utilizados e seus per-
centuais; existência ou não de capitalização; origem de cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl.
09/10, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, in-
dicar cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade
da cobrança; existência de autorização para compra de seguro,
apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em
não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aque-
las que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da
sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos
Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, con-
siderando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o
trabalho desenvolvido, valor este que dever´ ser corrigido pe-
los indices utilizados para calculos judiciais até a data do efeti-
vo pagamento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

94.-PRESTACAO DE CONTAS-56/2004-SEBASTIAO POL-
TRONIERI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao Re-
querente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 07.220-71, agência 0016, no período de mar-
ço de 1984 a dezembro de 2000, devendo juntar o contrato
firmado entre as partes, bem como os extratos pertinentes, es-
clarecendo quais os percentuais de juros cobrados; a origem
deles; os indices de correção monet´ria utilizados e seus per-
centuais; existência ou não de capitalização; origem de cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl.
3, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, indicar
cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade da co-
brança; existência de autorização para compra de seguro, apre-
sentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não
apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas
que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da su-
cumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos Pa-
tronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, conside-
rando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o tra-
balho desenvolvido, valor este que dever´ ser corrigido pelo
INPC/IPDI até a data do efetivo pagamento. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR
CODOLO FRANCO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

95.-PRESTACAO DE CONTAS-57/2004-ZENAIDE FERREI-
RA BEHRENS x BANCO SANTANDER S/A -”(...) Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, a fim de determi-
nar que o Requerido apresente as contas referente ao contrato
de abertura de crédito, conta corrente nº 01.0288253-9, agên-
cia 0386, relativas ao período de fevereiro de 1985 até outubro
de 1992, no prazo de quarenta e oito horas, conforme art. 915,
par´grafo 2º, do Código de Processo Civel, pena de não lhe
ser lícito impugnar as contas apresentadas pela autora. Conde-
no requerido nas custas processuais e em honor´rios advocati-
cios, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com base no
art. 20, do Codigo de Processo Civil. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODO-
LO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e CAROLINE GARCETE-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-69/2004-PROT SPORT IND.
E COM. DE ART. ESPORTIVOS LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a
fim de determinar que o Requerido preste contas ao Requeren-
te, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta
corrente nº 111954-1, agência 0426, no período de junho de
1992 até o presente data, devendo esclarecer quais os percen-
tuais de juros cobrados; a origem deles; os indices de correção
monet´ria utilizados e seus percentuais; existência ou não de
capitalização; origem de cada lançamento e legitimidade, indi-
cando a cl´usula e norma em vigor entre as partes; o significa-
do dos códigos indicados à fl. 14/15, e se foram cobrados valo-
res referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em
que se embasou e legitimidade da cobrança; existência de au-
torização para compra de seguro, apresentando a respectiva
apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as con-
tas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apre-
sentadas pela Requerente. Condeno o Requerido ao pagamento
das custas processuais, bem como ao pagamento da verba
honor´ria aos Patronos do Requerente, a qual fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor

atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, bem como o julga-
mento antecipado da lide. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-74/2004-MARINS SANTANA
x BANCO UNIBANCO S/A -”(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, a fim de determinar que o Requerido preste
contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
referente à conta corrente nº 112.652-0, do banco Unibanco S/
A agência 0426, no período de março de 1990 até o seu encer-
ramento, devendo juntar o contrato firmado entre as partes, bem
como os extratos pertinentes, esclarecendo quais os percentu-
ais de juros cobrados; a origem deles; os indices de correção
monet´ria utilizados e seus percentuais; existência ou não de
capitalização; origem de cada lançamento e legitimidade, indi-
cando a cl´usula e norma em vigor entre as partes; o significa-
do dos códigos indicados à fl. 14/15, e se foram cobrados valo-
res referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em
que se embasou e legitimidade da cobrança; existência de au-
torização para compra de seguro, apresentando a respectiva apó-
lice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as contas,
não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresen-
tadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o Re-
querido ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a
qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no
par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido,
valor este que dever´ ser corrigido pelo INPC/IPDI até a data
do efetivo pagamento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

98.-PRESTACAO DE CONTAS-75/2004-COMERCIO DE
VEICULOS LEAL FRANCA LTDA x BANCO BANESTADO
S/A -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido, a fim
de determinar que o Requerido preste contas ao Requerente,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à conta cor-
rente nº 06.839-5, agência 0218-6, no período de abril de 1994
até o seu encerramento, devendo juntar o contrato firmado en-
tre as partes, bem como os extratos pertinentes, esclarecendo
quais os percentuais de juros cobrados; a origem deles; os indi-
ces de correção monet´ria utilizados e seus percentuais; exis-
tência ou não de capitalização; origem de cada lançamento e
legitimidade, indicando a cl´usula e norma em vigor entre as
partes; o significado dos códigos indicados à fl. 14/15, e se
foram cobrados valores referentes aos mesmos, indicar cl´usula
do contrato em que se embasou e legitimidade da cobrança;
existência de autorização para compra de seguro, apresentando
a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresen-
tando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vie-
rem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da sucumbência,
condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais, bem
como ao pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Re-
querente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com
fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a
natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho de-
senvolvido. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e IRENE MA-
RIA BRZEZINSKI DIANIN-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2004-WILSON VITOR
FRANCA x BANCO BRADESCO S/A -”(...) Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o Re-
querido preste contas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, referente à conta corrente nº 41.177-9, agência
0179, no período de março de 1984 até o encerramento da con-
ta, devendo juntar o contrato firmado entre as partes, esclare-
cendo quais os percentuais de juros cobrados; a origem deles;
os indices de correção monet´ria utilizados e seus percentu-
ais; existência ou não de capitalização; cumulação da comis-
são de permanência com correção e ou multa contratual, ori-
gem de cada lançamento e legitimidade a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; se houve autorização para compra de se-
guro; o significado dos códigos indicados à fl. 14/15, e se fo-
ram cobrados valores referentes aos mesmos, indicar cl´usula
do contrato em que se embasou e legitimidade da cobrança;
saldo devedor ou credor. Em não apresentando as contas, não
lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apresentadas
pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o Requerido
ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento
da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a qual fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no par´grafo
4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o
valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e PEDRO CARLOS PALMA-

100.-SUSTACAO DE PROTESTO-110/2004-OASIS DE AD-
MER IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA x COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA -Sobre a certidão retro,
manifestem-se as partes, “que as parte requerente apesar de ter
distribuido a ação principal, deixou de proceder o preparo das
custas, sendo que foi devidamente intimada para tal ato através
da relação 23 que foi publicada no Diario da Justiça de 15/06/
2004.” -Adv. VILMAR GORGES ALVES, PEDRO CARLOS
PALMA e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

101.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-136/2004-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ROCHESTER ALIANDRO CHA-
GAS -A parte autora para providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. OKSANDRO GONCALVES e
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

102.-INTERDICAO-148/2004-MATEUS ALVES DE PONTES
x MARLENE RATEIRO DE PONTES -Manifeste-se o autor
sobre o laudo pericial. -Adv. ARNO VALERIO FERRARI-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-227/2004-RU-
BENS CARLOS BITTENCOURT e outros x JOSE CARLOS
STANISZEWSKI e outros -Ao (s) Executado(s) para compare-
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cer em Juízo, no prazo de tres (3) dias e assinar o termo de
oferecimento de bens, e também aceitar o encargo de
deposit´rio, bem como para fins de embargos noprazo de 10
(dez) dias. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AU-
GUSTO DE ALMEIDA-

104.-INDENIZACAO-279/2004-NELSON MACHADO FI-
LHO e outros x PAULO HENRIQUE SALVADORI -Manifes-
te-se o autor sobre a contestação e documentos. -Adv. IRINEU
CHIQUETO JUNIOR-

105.-DESFAZIMENTO DE NEGOCIO-296/2004-MADALE-
NA DE OLIVEIRA GOMES x R.C.A EMPRESA BRASILEI-
RA DE PUBLICIDADE LTDA -Nos termos do art. 62, II e III,
da Lei nº 8.245/91, defiro o pedido de purgação da mora, que
dever´ ser realizada em até quinze (15) dias, conforme art. 62,
III, da Lei citada. -Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

106.-IMISSAO DE POSSE-300/2004-AMAURI CASARIN x
GERALDO BLICOSQUE e outros -Manifeste-se a parte ré-
reconvinte sobre a contestação à reconvenção. -Adv. LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e ALESSANDRA A.
LAVORENTE-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-312/2004-JANETE DE
FATIMA SILVA GUIRRO x PREFEITO MUNICIPAL DE FA-
ROL, SENHOR EDSON MARTINS -Manifeste-se o autor so-
bre as informações e documentos prestadas. -Adv. EDOEL
ROCHA-

108.-ALVARA-320/2004-MARIA DO CARMO BEZERRA x
-A autora para atender a cota ministerial, “verifica-se mediante
o documento juntado à fls. 11 que h´ um herdeiro de nome
Mauricio não mencionado na inicial que teria uma participação
nos valores a serem percebidos, razão pela qual, pugna o Mi-
nisterio Publico para a autora esclarecimento dos fatos. -Adv.
IZAEL SKOWRONSKI-

109.-ALVARA-333/2004-VALDEMAR VIEIRA DE JESUS e
outros x -A parte autora para atender a cota Ministerial, “ a
autora para juntada da certidão de Dependentes Habilitados à
Pensão por Morte, o extrato banc´ria da conta numero 41.101-
0, agência Caixa Economica Federal local, e por derradeiro,
seja informado pelas partes se houve a abertura do Inventario
de Eloir Vieira de Jesus.” -Adv. MARCIA RAQUEL LUCIO
DA SILVA-

110.-COBRANCA-335/2004-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x IRMAOES SERAPHIM LTDA
- ME -Cite-se o Requerido, com antecedência mínima de dez
dias, para audiência de conciliação, que designo para o dia 17
de março de 2005, às 15:00 horas, neste Juízo, com a advertên-
cia de que sua ausência injustificada importar´ em revelia e
confissão quanto à matéria de fato (art. 277, par. 2º, CPC). A
audiência supra, deverão comparecer as partes, pessoalmente
ou através de preposto, desde que habilitado a transigir, sempre
acompanhadas de advogado. Não obtida conciliação, o Reque-
rido poder´ querendo, apresentar contestação escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Se for re-
querida prova pericial, as partes deverão, no ato designado,
apresentar seus quesitos, e, querendo, indicar assistente técni-
co. A parte autora para providenciar o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FE-
LIX CRUZ-

111.-RESCISAO DE CONTRATO-349/2004-MARCIANE
LOPES GONÇALVES MARIANO e outros x FRANCISCO
APARECIDO SEXTO e outros -A parte autora para dar cum-
primento a carta precatoria expedida. -Adv. MARCIO BER-
BET-

112.-DANOS MORAIS-373/2004-PAULO GILBERTO FER-
NANDES PARDO x BANCO BRADESCO S/A -Tendo em vista
que o Requerente pleiteou fosse o feito conduzido pelo rito
sum´rio, não espeficicando o valor pretendido a título de dano
moral, requerendo que o mesmo seja fixado por este Juizo, ao
autor para dizer se o teto do valor pretendido é o estabelecido
pelo art. 275, I, do CPC. -Adv. MARCIA LORENI GUND,
JAIR ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

113.-MONITORIA-375/2004-GRUPO INTEGRADO DE EN-
SINO SUPERIOR S/A LTDA x ANTONIO DE MELO -A par-
te autora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA,
CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

114.-REPARACAO DE DANOS-377/2004-BOKADA ALI-
MENTOS LTDA x EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ
LTDA -Para audiência de conciliação, designo odia 22/03/05,
às 16:00 horas. Cite-se a Requerida, via correio (AR), com an-
tecedência mínima de 10 (dez) dias, com a advertência prevista
no par. 2º do art. 277, do CPC. As patres deverão comparecer
pessoalmente ou se fazer representar por preposto, com pode-
res para transigir, acompanhadas de advogado. Impugnação ao
valor da causa, se houver, ser´ apreciada na audiência, bem
como apreciado pedido sobre a conversão do procedimento
sum´rio em ordin´rio, caso haja controversia sobre a nature-
za da demanda ou se houver necessidade de prova técnica da
maior complexidade. Em não havendo acordo, dever´ a Re-
querida apresentar contestação, observando o contido no art.
278 e seus par´grafos, do CPC. A parte autora para providen-
ciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEI-
DA-

115.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-378/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE GUELERE RODRIGUES EN-
LATADOS -A parte autora para providenciar o recolhimento
da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA-

116.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-384/2004-AGRO-
VISA AGROPECUARIA LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO -A parte autora para providenciar o reco-
lhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MOSHE LA-
BIAK EVANGELISTA-

117.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-217/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x AN-
DREA MARA CASSOTI HAUAGGE -Em substituição nomeio
o Drº Rita de Cassia Cartelli de Oliveira, sob a fé de seu grau,
bem como para requerer o que entendeter de direito. -Adv. RITA
DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA-

118.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-174/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x RO-
BERTO HISSATO TOMIZAWA -Em substituição nomeio o Drº
Marcio Berbet, sob a fé de seu grau, bem como para requerer o
que entendeter de direito. -Adv. MARCIO BERBET-

119.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-300/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOAO
BATISTA CARNALHAES -Em substituição nomeio o Drº Luis
Gonzaga de Oliveira Aguiar, sob a fé de seu grau, bem como
para requerer o que entendeter de direito. -Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

120.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE VINHEDO -SP -JUVENIL PE-
DRO VARGAS x RICCI & RUZENE LTDA -A parte autora
para juntar copia da matricula atualizada. -Adv. LUIZ RAMOS
DA SILVA e JOSE ROBERTO CUNHA-

121.-CARTA PRECATORIA-103/2003-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE CORBELIA - PR -BANCO DO
BRASL S/A x ALCIDIO NICKHORN -A parte autora para jun-
tar copia da matricula atualizada. -Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

122.-CARTA PRECATORIA-120/2003-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE PALMITAL -PR -ANTONIO
TONETE x COAMO - COOPERATIVA AGRICOLA AGRO-
MOURAOENSE -Para o ato postergado designo o dia 17/11/
04, às 16:00 horas. -Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA e ROS-
NEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

123.-CARTA PRECATORIA-57/2004-Oriundo da Comarca de
JA. DE DTO. DA COM. DE CUIABA-MT -PASSADORE
AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA x EDUVALDO
DE ALMEIDA e outros -Manifeste-se o autor. -Adv. HELIO
PASSADORE-

124.-CARTA PRECATORIA-75/2004-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE CURITIBA-PR -EDISON LUIZ
DIAS BATISTA x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA -Ante
o contido na certidão de fl. 18, manifeste-se o autor. -Adv.
REGINA APª DE BARBARA DA SILVA-
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1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-821/1995-FRANCISCO
LOPES VACCAS x STENIO HENRIQUE DE SOUZA e ou-
tros - “Ante os esclarecimentos retro prestado pelo Sr. Perito,
manifestem-se as partes. Intimem-se”. - Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA, PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS, ALIR
RATACHESKI, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, WILSON CAR-
LOS KUHN e ANTONIO CARLOS KUHN-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-1100/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x CTG
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS GAUDERIOS DO
OESTE - “Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o cumprimento do acordo retro noti-
ciado pelo exequente. Em consequência, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC. Custas de lei. P.R.I. Oficie-se conforme requerido,
oportunamente procedam-se as baixas necessárias e arquive-
se”. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, SERGIO RICAR-
DO TINOCO, VALDIR OLIVEIRA, ANGELO OVIDIO ZA-
NUZO DENARDIM e CLAUDIA DENARDIN DONA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ROSANE VERONICA VARGAS e
outros - “Deduzidas as custas processuais, expeça-se alvará
conforme requerido. Após, manifeste-se o exequente. Intime-
se”. - Alvará Judicial em cartório à disposiçao. - Adv. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI-

4.-USUCAPIAO-317/1997-VALDEMIR ADORNO DA SILVA
e outros x DOMINGOS ALONSO FILHO e outros ————>
Sentença de fls. 347/350: “Vistos e examinados, ... ANTE O
EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim
de reconhecer em favor dos Autores a titularidade dominial
sobre o lote descrito na petiçao inicial, devendo, oportunamen-
te, na forma do artigo 945, do Código de Processo Civil, ser a
presente sentença transcrita no Cartório Imobiliário, mediante
mandado. Fixo honorários advocatícios do Curador Especial
nomeado em R$600,00 (seiscentos reais). PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. —————> Embargos de
Declaraçao de fls. 355/356: “Vistos e examinados os presentes
Embargos de Declaraçao da sentença que julgou procedente a
açao de Usucapiao, ... O inconformismo dos embargantes se
resume no fato de ter a sentença se omitido quanto aos itens
suscitados nos embargos. No que concerne a condenaçao dos
requeridos quanto ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, assiste razao aos embargantes, pois ape-
sar de nao constar o pedido de condenaçao na peça inicial, o
juiz pode de oficio determiná-la. Dessa forma, tenho por bem
em ACOLHER os presentes embargos de declaraçao, por tem-
pestivos, e com fundamento no artigo 535 e seguintes do CPC
declarar a condenaçao dos réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios do patrono dos autores, que
fica fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa de-
vidamente corrigido, ficando estes embargos fazendo parte in-
tegral da sentença retro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
- Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA, JOSE ARTEMIO SCH-
MIDT, ANTONIO PEDRO ARBEX NETO, IVONEI STORER,
JOSE CARLOS DIAS NETO e EDSON LUIZ MASSARO-

5.-INDENIZACAO-917/1998-DIRCEU THOMAZINI e outros
x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
- “1) Ante os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, mani-
festem-se as partes. 2) Dê-se ciência aos autores dos documen-
tos juntados pela ré. 3) Intimem-se”. - Adv. ANTONIO LINA-
RES FILHO, SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO RENEU
SIMOES DOS SANTOS, IZAIAS AURELIO MEZADRI e
GUSTAVO ANTONIO DE NADAL-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-968/1998-RECUPERADORA
DE PLASTICOS CASCAVEL LTDA e outros x BANCO DO

ESTADO DO PARANA S/A - “Vistos, etc... HOMOLOGO,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo retro
noticiado pelas partes às fls. 197/199. Em consequência, JUL-
GO EXTINTO o presente processo e os autos de execuçao
nº651/1998 em apenso, com apreciaçao de mérito, na forma do
artigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente
procedam-se as baixas necessárias e arquive-se”. - Adv. JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA, SALAZAR BARREIROS JU-
NIOR, ADRIANO DE QUADROS e JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-107/1999-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ADMI x
SILVIO JOSE GONCALVES e outros - “Vista às partes, para
se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o
decurso do prazo de suspensao.” - Adv. CLEA MARA LUVI-
ZOTTO, PAULO ROBERTO CORREA, LUIZ OCTAVIO
AUGUSTO REZENDE, FATIMA TADEA DA SILVA, JANI-
NE MARIA CORREA PUPPO, FERNANDO IBERE NASCI-
MENTO JUNIOR e YVES CONSENTINO CORDEIRO-

8.-REVISIONAL DE ALUGUEL-990/1999-CELSO CARNEI-
RO SOUTO e outros x BANCO BRADESCO S.A. - Despacho
de fls. 258: “As despesas e custa de expediçao de carta preca-
tória correm por conta de quem as requer. Intime-se para o pre-
paro em 05 dias, sob pena de julgar deserto o pedido”. - Adv.
JOAO DOMINGOS TONELLO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-1057/1999-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIA ALICE
ROMERO - “Vistos e etc... Homologo por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o pagamento da divida
feita pelo devedor, conforme noticiado pelo exequente às fls.
272, de consequência, com fundamento no artigo 794, inciso I
do CPC, julgo extinta a presente açao. Custas pagas. Endossei
o cheque, proceda-se o desentranhamento requerido. P.R.I.
Oportunamente proceda-se as baixas necessárias e arquive-se”.
- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e ALTAMIRO J DOS SAN-
TOS-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-15/2000-ABEL VARGAS
e outros x GUIMATRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO -
“Manifeste-se o autor, para dar andamento ao feito”. - Adv.
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA, SIMONE SOA-
RES PEREIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2000-
ARAUPOL DISTRIBUIDRORA DE PRODUTOS PLASTICOS
LTDA x TUBOVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS
PLASTICOS LT - “Vistos, etc... Trata-se de açao de Execuçao
de Título Extrajudicial em que a exequente requer a desconsi-
deraçao da personalidade jurídica da executada, fundamentan-
do-se na dissoluçao irregular da sociedade e na fraude contra
credores. Por sua vez, a executada alega que a dissoluçao da
sociedade foi feita corretamente, sendo atendidas as formali-
dades exigidas pela lei, inexistindo qualquer tipo de fraude ou
abuso. A teoria da Desconsideraçao da Personalidade Jurídica,
oriunda da processualística inglesa tem amparo legal no nosso
ordenamento jurídico, sendo aplicada naqueles casos em que a
sociedade é utilizada pelo sócio como instrumento para fraude,
abuso de direito, for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos
causado a consumidores, meio ambiente, ilicitudes como fa-
lência, insolvência e encerramento irregular decorrente de má
administraçao - no sentido de irregularidade, fraude e dolo.
Entretanto, o ônus da prova incumbe ao credor e é condiçao
sine qua non para que o juiz possa aplicar essa teoria e admitir
a penhora de bens particulares do sócio em dívida contraída
pela sociedade. As alegaçoes da exequente nao podem prospe-
rar, pois se trata de Processo de Execuçao em que pelo próprio
rito processual, nao se admite a produçao de provas a nao ser
naqueles casos previstos em lei, nao podendo o postulante pro-
duzir provas de suas alegaçoes, resultando o pedido sem mate-
rialidade para a formaçao da convicçao deste juízo. È o que
entende a doutrina e a jurisprudência, que defende a necessida-
de de um processo autônomo para desconsiderar a personalida-
de jurídica, pois este trará em seu bojo o devido processo legal,
princípio estritamente necessário para justificar a ocorrência
de fenômeno de tamanha magnitude. Assim, com base na dou-
trina e jurisprudência, hei por bem em INDEFERIR o pedido
de Desconsideraçao da Personalidade Jurídica postulado pela
exequente por falta de provas. Intimem-se, após, manifeste-se
a exequente”. - Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, JONAS ADALBERTO
PEREIRA e LUCIANA HUBNER PEREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2000-SU-
PER MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x MA-
RIA APARECIDA DE LIMA BONFIM - “Vistos e etc... HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único
do CPC, o pedido de desistência formulado pelo autor às fls.
49, de consequência, julgo extinta a presente Execuçao, bem
como os autos de Embargos do Devedor sob nº348/2000, em
apenso, sem apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo
267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente
arquive-se, dando-se baixa na distribuiçao”. - Adv. MARCIA
SANDRA TUMELERO DE BONA e TERESINHA DEPUBEL
DANTAS-

13.-FALENCIA-281/2000-PANPEANO COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA x MCV COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - “Arquive-se”. - Adv. VICENTE CAS-
TELLO NETO, JOSE CARLOS CASSOLI, SILVIO SILVA,
LOURIVAL CAETANO e MURILO FRANCISCO TEODO-
RO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIROS-389/2000-CLEIDE DONIN
CARRAZEDO x EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA - “Baixem os autos ao Contador Judi-
cial conforme requerido na letra “a” da execuçao. Após, abra-
se vista a exequente...”. - Conta Geral de fls. 193/201, no valor
total de R$3.198,94 (três mil cento e noventa e oito reais e

noventa e quatro centavos). - Adv. MARCIA DE FATIMA
MORO DE OLIVEIRA e ALMERINDO PEREIRA-

15.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-496/2000-BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A x JOAO LUIZ PINHEIRO
SACARIAS e outros - “Antes de apreciar o pedido retro, mani-
feste-se o autor sobre a nao citaçao do terceiro réu. Intime-
se”.- Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

16.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-506/2000-REI-
NALDO FRANCISCO COITINHO e outros x CATTANI S.A.
TRANSPORTE E TURISMO - Parte final despacho de fls. 175.
“a conta e preparo”. - Conta de fls. 194, no valor de R$904,60
(novecentos e quatro reais e sessenta centavos). - Adv. ELVIS
BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-556/2000-ELIO STELZER
x MASSA FALIDA DE PRO-LIMP INDUSTRIA E COMER-
CIO DE E - “Indefiro o pedido de apensamento dos autos. Con-
forme certidao de fls. já foi extraída cópia de sentença e junta-
do nos autos principais. Certifique a escrivania nos autos de
falência de que se trata de crédito privilegiado. Após, retornem
os autos ao arquivo. Intime-se”. - Adv. DARLON CARMELI-
TO DE OLIVEIRA-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-557/2000-ADELAR JOSE
MULLER x MASSA FALIDA DE PRO-LIMP INDUSTRIA E
COMERCIO DE E - “Indefiro o pedido de apensamento dos
autos. Conforme certidao de fls. já foi extraída cópia de sen-
tença e juntado nos autos principais. Certifique a escrivania
nos autos de falência de que se trata de crédito privilegiado.
Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se”. - Adv. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-558/2000-ELAIR BAR-
ROS DA PAZ x MASSA FALIDA DE PRO-LIMP INDUSTRIA
E COMERCIO DE E - “Indefiro o pedido de apensamento dos
autos. Conforme certidao de fls. já foi extraída cópia de sen-
tença e juntado nos autos principais. Certifique a escrivania
nos autos de falência de que se trata de crédito privilegiado.
Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se”. - Adv. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-559/2000-ELY LOPES
DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE PRO-LIMP INDUS-
TRIA E COMERCIO DE E - “Indefiro o pedido de apensamen-
to dos autos. Conforme certidao de fls. já foi extraída cópia de
sentença e juntado nos autos principais. Certifique a escrivania
nos autos de falência de que se trata de crédito privilegiado.
Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se”. - Adv. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-560/2000-JONIVAL GO-
MES LARA x MASSA FALIDA DE PRO-LIMP INDUSTRIA
E COMERCIO DE E - “Indefiro o pedido de apensamento dos
autos. Conforme certidao de fls. já foi extraída cópia de sen-
tença e juntado nos autos principais. Certifique a escrivania
nos autos de falência de que se trata de crédito privilegiado.
Após, retornem os autos ao arquivo. Intime-se”. - Adv. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-623/2000-JOCELI COR-
REIA COLOMBO x ALPHAVILLE VEICULOS LTDA - “Inti-
me-se o procurador judicial para fornecer o atual endereço da
requerente”. - Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN
CARLOS MACHADO-

23.-ORDINARIA-628/2000-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL OESTE DO PARANA e outros - “... Diante dessa moti-
vaçao, “concessa maxima venia” do Ministério Público, nao se
justifica o acolhimento do pedido inicial, em face da situaçao
ja consolidada, onde o decreto de nulidade e o apenamento do
segundo réu aos rigores da Lei 8.429/92 em nada acrescentará
aos postulados da justiça. Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial, deixando de condenar o autor nas
cominaçoes de sucumbência, ante o disposto no artigo 18, da
Lei 7.347, de 24.07.85. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. IN-
TIMEM-SE”. - Adv. CARLOS ALBERTO HOHMANN CHO-
INSKI, JOSE CARLOS MARQUES, DEIZE COLOMBO CON-
TIERO, RUI DA FONSECA, MARCELO FABIANO FLOPAS
e MARA LUCIA DRI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/2000-SU-
CKEL & KROTH LTDA x ENGESUL ENGENHARIA LTDA
- “Ante a certidao supra, diga a exequente se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se”. ——> Certidao da escri-
vania de fls. 57: “CERTIFICO que os autos se encontram para-
lisado há mais de trinta dias”. - Adv. FLAVIO FERNANDES-

25.-INDENIZATORIA DE DANOS-760/2000-JOSE RIBEIRO
MACHADO FILHO e outros x ALDRIANO RIBEIRO NE-
GRAO - “Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com
as cautelas de estilo”. - Adv. JOSE CARLOS MARQUES, SE-
VERINO SECCO, AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA,
WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, CARLA SIMONE EBINER, MURILO CLEVE
MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
FERNANDO CISCATO BASTOS-

26.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-786/2000-ANA
GOMES JENSEN x RAINOLDO JENSEN - Parecer Ministe-
rial de fls. 101: “... apresentar o seguinte pronunciamento. A
inventariante comprovou o pagamento do imposto causa mor-
tis às fls. 97/99. Assim, o caso é de facultar às partes que, no
prazo comum de 10 (dez) dias, formulem pedido de quinhao
(artigo 1.022 do CPC)”. - Adv. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS e GEORGE PESTANA DANTAS-

27.-INVENTARIO E PARTILHA-836/2000-OLI SAROLLI x
GERMANO SAROLLI - “Manifeste-se a requerente. Intime-
se”. - Adv. PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS, INES
APARECIDA DE PAULA DIAS, DEISE SAMARA WARKEN

DE SOUZA, CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, PE-
DRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLA, LEONILDO
BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN, DA-
NIELLE H. C. DE A. KORNDORFER, PATRICIA KLASSEN,
MARILAN DE SOUZA e LUCIANO BRAGA CORTES-

28.-SOBREPARTILHA-859/2000-ESPOLIO DE OLIVERO
ALLIEVI e outros x O JUIZO - “Ante o recolhimento dos im-
postos, abra-se vista a Fazenda Pública Estadual”. - Adv. RA-
FAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

29.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-867/2000-MIGUEL P DE
CARVALHO e outros x TELEPAR TELECOMUNICACOES
DO PARA S.A - TELESUL - “Mantenho o despacho agravado,
com as informaçoes em frente. Aguarde-se a decisao do Agra-
vo de Instrumento”. - Adv. ALEX SANDRO SONDA, GLAU-
CO SALVATI PINTO, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDRE, ANDREIA BELO ROSSO e
JOSIANE BORGES-

30.-EMBARGOS DE TERCEIROS-880/2000-MARIA BER-
NARDETE ARGES x JACOB APLFREDO STOFFELS KAE-
FER e outros - Termo de Audiência de fls. 138: “... por se tratar
de prova exclusivamente documental mas ante o Principio do
Contraditório, entendeu por bem conceder aos embargados o
prazo de quinze dias para suas alegaçoes finais por escrito”. -
Adv. JORGE APPI DE MATTOS, LAERCION ANTONIO
WRUBEL e SANDRO LUIZ WERLANG-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2000-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x JOAQUIM BERNAR-
DES NETO - “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital”. - Fica
intimado o procurador judicial do exequente, para comparecer
em cartório retirar o edital e efetuar o depósito da importância
de: R$7,00 ref. expediçao edital e R$2,00 ref. disquete. - Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

32.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-558/2001-ELSO
BENJAMIN VIEIRA x ROSELI ELOINA KRUTSCH - “Defi-
ro o pedido de suspensao. Aguarde-se por noventa (90) dias,
decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Intime-se.” -Adv.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WIL-
LE e MARCIA REGINA WERNER-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-559/2001-HAMILTON ZENI
x JABUR PNEUS S/A e outros - “Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se conforme requerido”. ——> Petiçao de fls. 245: “HA-
MILTON ZENI, ... requerer o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias para o efetivo pagamento das custas processuais, em acato
ao douto despacho proferido por este MM Juizo...”. - Adv.
LUCIANO CARLOS DA ROCHA, ANDRE DE MELO DEL-
GADO, PAULO ROGERIO MAEDA, GENESIO NAILOR
FINGER e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

34.-REPARACAO DE DANOS-569/2001-LUCIA HAEINZ x
COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LIMIT - Petiçao do Perito Dr. Fernando Luiz Borges de
fls. 157: “... comunicar que aceito com muita honra o encargo a
mim confiado e apresento proposta de honorários no valor de
R$1.040,00, 4 salários mínimos vigentes no país e informar a
data, honorário e o local da realizaçao do exame pericial: dia
14 de OUTUBRO de 2004 às 13:00 horas, Rua PARANA,
nº2709, EDIFICIO DOM PEDRO, SALA 4º ANDAR, SALA
409, em frente a biblioteca Pública Municipal, telefones para
contato: 222-0019, 225-9440 e 9101-2719. Coloco-me a dis-
posiçao para as respostas dos quesitos das partes e quaisquer
outros esclarecimentos que se fizerem necessários ao bom e
justo deslinde da causa. - Adv. SILMARA BORGHELOT MI-
LANEZE, NILBERTO RAFAEL VANZO e JOSE FERNAN-
DO MARUCCI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-626/2001-VALENTIM BAS-
SANI e outros x IRIS KOVALESKI -”À A conta e preparo,
observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta
de fls. 83, no valor de R$229,75 (duzentos e vinte e nove reais
e setenta e cinco centavos). - Adv. JULIANO HUCK MURBA-
CH, ANDRE VINICIUS BECK LIMA e NESTOR VALDO
VISINTIM-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/2001-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MARIA VICTO-
RIA DE PAULA e outros - “Arquive-se”. -Adv. ANGELO
OVIDIO ZANUZO DENARDIN e EDSON DEMARCH DOS
SANTOS-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-697/2001-J. TELEGA VEI-
CULOS LTDA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - “Ante a de-
voluçao do oficio AR, manifeste-se o procurador judicial do
requerente. Intime-se”. - Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREIS-
NER, GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI, MIGUEL
LUCIANO PEZZINI-

38.-ARROLAMENTO-731/2001-PAULO HACK DE SOUZA
e outros x ALZIRA HACK DE SOUZA - “Arquive-se”. - Adv.
MIGUEL LUCIANO PEZZINI e RONALDO DA FONSECA-

39.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-914/2001-MAR-
LENE DE BIASI DILL x COSTA E LEME LTDA - Termo de
Audiência de fls. 292: “... abra-se vista para a apresentaçao de
Memoriais com o prazo de dez dias para cada parte”. - Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

40.-INVENTARIO E PARTILHA-922/2001-ILGA BERSCH e
outros x LEO PEDRO BERSCH - “Intime-se na forma do pare-
cer ministerial retro”. - Parecer Ministerial de fls. 181: “... di-
zer que a herdeira Rosani Bersch deve ser intimada para se
manifestar sobre o esboço de partilha, conforme referido à fl.
179”. - Adv. ZELINDO TIBOLA-
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41.-RESCISAO DE CONTRATO-948/2001-MARIA VICTO-
RIA DE PAULA e outros x OSWALDO FERREIRA JUNIOR -
”À A conta e preparo, observado o contido no artigo 259 do
CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 80, no valor de R$351,65 (tre-
zentos e cinquenta e hum reais e sessenta e cinco centavos). -
Adv. EDSON DEMARCH DOS SANTOS, LARISSA KARLA
DE PAULA E SA e JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-51/2002-NARA
MARLI ZANELLA PIERI x ANDRE PEREIRA DE QUEIROZ
e outros - “1- Tendo resultado negativo as praças realizadas,
defiro o pedido pela exequente de adjudicaçao do bem penho-
rado, pelo valor da avaliaçao. Tome-se por termo”. - Fica inti-
mado o procurador judicial do exequente, para comparecer em
cartório formalizar o Termo de Adjudicaçao de fls. 71. - Adv.
PAULO AFONSO SCIARRA-

43.-INDENIZATORIA DE DANOS-104/2002-ADEMIA KUS-
SLER x EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA e
outros - “... Ante o exposto, e, por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Sucum-
bente a autora, condeno-a ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios que, com suporte no paragrafo 4º, do
artigo 20, do Codigo de Processo Civil, arbitro em R$500,00
(quinhentos reais), devendo tais onus serem exigidos de acordo
com o que dispoe o artigo 12, da Lei 1060/50, ante a gratuidade
de justiça concedida à autora. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. - Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE, LUIZ PAULO WILLE e ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-349/2002-MEIKO
ADRIANA YAMAGUCHI DOS SANTOS e outros x GUI-
LHERME VALEIRO DURE e outros - “Aguarde-se a citaçao
da denunciada a lide. Intime-se”. - Adv. PAULO RENEU SI-
MOES DOS SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO, MAR-
CO DENILSON MEULAM, PATRICIA S. EINHARDT MEU-
LAM e CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA ANZOLIN-

45.-ORDINARIA-418/2002-ORLANDO JOSE PADOVANI e
outros x MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO e outros - “OR-
LANDO JOSE PADOVANI e outros, já qualificados nos autos,
por seus procuradores judiciais, ofereceram a presente impug-
naçao contra o Laudo Pericial do “expert” nomeado por este
juízo, alegando várias divergências e pontos controvertidos,
inclusive apresentando alusoes a três outros processos que o
perito teria funcionado e nestes processos teria tido divergênci-
as em suas conclusoes finais, como fundamenta a impugnaçao
da prova pericial requerida nestes autos, fazendo longo arrazo-
ado sobre os quesitos oferecidos em resposta pelo perito, in-
clusive comprovando atráves de um laudo pericial oferecido
pela perita Ruth de Souza Correa, perita do Instituto de Crimi-
nalística do Estado de Santa Catarina. Com a impugnaçao jun-
tou os documentos de fls. 2000/2279. Os requeridos concorda-
ram “in totum” com o laudo referido e apresentado pelo perito
deste juízo, requerendo o julgamento antecipado da lide. È em
resumo a questao em deslinde. D E C I D O. Trata-se de inci-
dente de falsidade ocorrido dentro deste processo, onde os re-
querentes, na condiçao de autores na Açao Ordinária de Exe-
cuçao de Fazer, questionam o Laudo Pericial oferecido pelo
perito nomeado, face à insegurança de suas respostas, prenha
de incertezas e de contradiçoes que invalidam a prova produzi-
da. Da análise do Laudo Pericial Técnico de fls. 1683/1844,
verifica-se a discrepância existente nas respostas a vários que-
sitos e, mesmo a insegurança do perito ao responder alguns dos
quesitos. O laudo pericial, face ao alegado na impugnaçao, deixa
dúvida tanto na parte conclusiva como, também, no levanta-
mento superficial de alguns documentos, no aspecto prático.
Da análise isenta do Laudo, emerge que o trabalho pericial des-
serve como elemento suficiente para esclarecer diversos quesi-
tos e, tanto na eventual falsidade ideológica quanto na falsida-
de material dos documentos, quando da veracidade do seu con-
texto, motivo pelo qual necessária nova perícia, como prescre-
ve a orientaçao legal estabelecida no art. 437, do Código de
Processo Civil, com a melhor doutrina processual recomendan-
do: “Se o Juíz entender que a prova pericial realizada nao foi
suficiente para esclarecer a matéria que dela foi objeto, poderá
determinar, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes,
a realizaçao de nova perícia, a qual se regerá pelas disposiçoes
estabelecidas para a primeira (Art. 437 e 439, “caput”), mas,
como é natural, com outro perito e outros assistentes” (José
Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2º vo-
lume, Ed. Saraiva, p. 235). Isto posto, com fundamento do Art.
437 do Código de Processo Civil, tenho por bem de determinar
a realizaçao de nova perícia, referente ao conteúdo dos docu-
mentos, livros e carimbos já declinados pelas partes, nestes
autos, nomeando, para tanto, para funcionar como perito o Dr.
Ari Ferreira Fontana, Perito Criminal e atualmente ocupando o
cargo de Diretor do Instituto de Criminalística do Estado do
Paraná, com escritório na Avenida Presidente Getúlio Vargas,
nº1.280, conjunto 02, no bairro Rebouças, em Curitiba - PR,
que deverá ser intimado e apresentar proposta de seus honorá-
rios. Faculto às partes, oferecerem quesitos complementares
no prazo legal, bem como indicarem outros assistentes técni-
cos ou ratificarem os já indicados. Intimem-se”. - Adv. GIL-
BERTO NALON GONZAGA, JOBEL KUSS, ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES WISZKA, WILSON CARLOS KUHN,
ROBERTO PENOFF DA SILVA, GYANNY CARLA PADO-
VANI BORGES, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, ESTE-
VAO RUCHINSKI, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIAO e CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO-

46.-DESPEJO C/C COBRANCA-457/2002-LUIZ PUGLIA x
VALDINEI PIRES DE MESQUITA - “Cite-se no endereço re-
tro declinado”. - Fica intimado o procurador judicial do exe-
quente, para comparecer em Cartório e efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$120,00 (ci-
taçao do requerido/executado), conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. -Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

47.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-479/2002-MARIVO-
NI BRUGNERA RAMALHO x BRASIL TELECOM S/A -

Despacho de fls. 2695: “Defiro o pedido retro. Desentranhe-se
a procuraçao mediante recibo nos autos. Intime-se”. - Fica inti-
mada a procuradora judicial Dra. Adriana Christina de Casti-
lho Andrea, para comparecer em cartório retirar os documen-
tos (procuraçao e substabelecimento). ————> Despacho de
fls. 2709: “Ciente a interposiçao do agravo de instrumento”. -
Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, MARCELO HON-
JO, MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA, MUNIR
ABAGGE e ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE-

48.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-508/2002-LUCAS DE
JESUS BERTULA ZELESKI e outros x RODOVIA DAS CA-
TARATAS S.A e outros - “Oficio de fls. 141, oriundo do 6º
Batalhao de Policia Militar: “Em atendimento ao Oficio nº1576/
04, informo a V. Exa. que o Sd QPM 1-0 ROBERTO ASTORI
nao encontra-se lotado no 6º Batalhao de Policia Militar e sim
na 3ª Companhia de Policia Rodoviaria Estadual de Cascavel -
PR, tendo como Comandante o Capitao RUBENS GARCEZ
DA LUZ”. ——> Fica intimado o procurador judicial da Re-
querida Rodovia das Cataratas, para comparecer em cartório
retirar e efetuar o depósito da importância de: R$7,00 ref. ex-
ped. oficio (3ª Com. Pol. Rod. Estadual de Cvel). - Adv. ADE-
LINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-688/2002-MARIA IZA-
BEL DE CAMARGO x ANTONIO KENDY AKUTSU e ou-
tros - “... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente
“writ of mandamus”, concedendo-se a segurança pedida, nos
termos da petiçao inicial, confirmando-se, em decorrência, a
liminar concedida “inaudita altera parte”, com a única obser-
vância quanto ao contido na Emenda Constitucional nº41, de
19 de dezembro de 2003, no que concerne à contribuiçao pre-
videnciária, como consta da fundamentaçao. Condeno os im-
petrados ao pagamento das custas processuias. Sem condena-
çao na verba honorária, posto que inacabível na espécie. Trans-
corrido o prazo legal, com ou sem interposiçao de recurso vo-
luntário, determino a subida dos autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, uma vez que a presente decisao está sujeita
ao reexame necessário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. IN-
TIMEM-SE”. - Adv. CLAUDIO STABILE, JOBEL KUSS e
IDIONE TERESINHA PIZZATO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-736/2002-HELENA LUCIA
ZYDAN SORIA x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO - “Vista às partes, da juntada pelo Sr. Perito, do Laudo
Pericial de fls. 456/493”. - Adv. ANDRE VIANA DA CRUZ,
WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO CARLOS KUHN-

51.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-739/2002-CONGRE-
GACAO DAS IRMAS CATEQUISTAS FRANCISCANAS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR - “Assiste
razao a peticionária retro, conforme se verifica às fls. 147/157
a autora requereu prova pericial, assim tenho por bem em defe-
rir o pedido de reconsideraçao para o fim de deferir a prova
pericial e suspender a audiência designada às fls. 175. Nomeio
perita contábil a Sra. Roseli de Carvalho Motter, a qual deverá
ser intimada, a apresentar proposta de honorários. Apresentada
referida proposta, intimem-se as partes a se manifestarem em
cinco (05) dias, e o autor a efetuar o depósito. Efetuado o de-
pósito, proceda-se à perícia, a qual fixo o prazo de (30) trinta
dias, para entrega do laudo. Intimem-se”. - Adv. CRISTIAN
MARLI BENINCA, CLOVIS LUGOKENSKI, JORGE LUIZ
FILLA, SIRLEI DO ROCIO BERNO e KENNEDY MACHA-
DO-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-790/2002-JOSE DE
BONA x KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES LTDA e
outros - “O processo encontra-se em fase de instruçao tendo a
requerida protestado pela juntada de novos documentos. A fase
de conciliaçao ficou suspensa ante a possibilidade de um acor-
do, requerido pelas próprias partes. Indefiro o desentranhamen-
to. Nao tendo havido anuência do Consórcio Casagrande na
referida transaçao, indefiro a denunciaçao à lide. Manifestem-
se as partes sobre as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. Intimem-se”. - Adv. JULIANE MAYER GRIGOLETO e
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-22/2003-ANTONIO CAR-
LOS BARBOSA DO NASCIMENTO e outros x FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - “Ante o pedido de de-
sistência da prova pericial e documentos juntados, manifestem-
se os autores. Intimem-se”. - Adv. EUCLIDES EUDES PANA-
ZZOLO, MARCELO HONJO, FABIO MOREIRA CONSTAN-
TINO-

54.-REVISIONAL DE ALUGUEL-165/2003-MADEREIRA
FRACARO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - “Vistos, etc...
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo retro noticiado pelas partes às fls. 614/615. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao
de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei.
P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas necessárias e ar-
quive-se”. - Adv. LUCIANO BRAGA CORTES, ANTONIO
MINORU ASHAKURA e CARLA KAREN ASSAKURA-

55.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-220/2003-BANCO
BRADESCO S.A x FLAVIO JOSE WERLANG - “Vistos, etc...
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo retro noticiado pelo autor às fls. 102/103. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao
de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei.
P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas necessárias e ar-
quive-se”. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO
GHESTI, MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA e JOSE RE-
NACIR MARCONDES-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-293/2003-AUTO CASCAVEL
LTDA x BANCO BANESTADO S/A - “... Dessa forma, tenho
por bem em JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE os
presentes embargos de declaraçao, ficando estabelecido que a
preliminar de falta de interesse de agir fica afastada pelos fun-
damentos expostos na decisao embargada, conservando-se o
prazo pra prestaçao de contas dado ao requerido, além de que a

preliminar de inépcia da inicial fica desde já afastada pelos
fundamentos expostos nestes embargos, sendo que esta parte
dos embargos fica fazendo parte integrante da sentença de fls.
69/71, permanecendo os demais pontos inalterados. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se”. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e
WILSON CARLOS KUHN-

57.-IMISSAO DE POSSE-560/2003-JOAO CEZAR MEASSI
x ROBERTO CARLOS DA SILVA e outros - “Indefiro o pedi-
do retro, por falta de amparo legal. Intime-se”. - Adv. AMAU-
RI CARLOS ERZINGER, DANIELLE DE CASSIA MEASSI,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, MICHEL ARON PLATCHEK
e JEAN CARLOS MACHADO-

58.-INVENTARIO-914/2003-LEDA MARIZA LAZZARIN
CUNHA x JOAO BAPTISTA DA CUNHA - “Oficie-se con-
forme retro requerido. A avaliaçao, dizendo em seguida os in-
teressados. Intimem-se”. ——> INFORMAçAO DO SR. AVA-
LIADOR de fls. 92: “... informar que dei em data de 17.09.2004,
total cumprimento ao R. Mandado de avaliaçao expedido nos
autos supra citado. Outrossim nao constando do mandado que
a parte é beneficiaria da Justiça Gratuita, venho mui respeito-
samente a presença de Vossa Excelência, requerer se digne em
determinar a intimaçao da parte interessada, para depositar as
custas respectivas nos termos o artigo 19 e seus parágrafos do
Código de Processo Civil, o que nesta data (17.09.2004), im-
porta em 12044,98 VRCs. Para posteriormente ser encaminha-
do o respectivo laudo”. —————> Fica intimado o procura-
dor judicial da Inventariante, para comparecer em cartório reti-
rar e efetuar o depósito da importância de: R$7,00 ref. exped.
carta precatória (avaliaçao - Terra Roxa/Pr) e R$18,90 ref. fo-
tocópias autenticadas e R$14,00 ref. exped. 02 oficios (Bra-
desco S/A Corretora e Brasil Telecom) e R$7,20 ref. fotocópi-
as. - Adv. MATEUS PEDRO TURRA-

59.-DESPEJO C/C COBRANCA-922/2003-JOAO ALBERTO
SOARES DE ANDRADE x ANCORA COMPANY TOUR
LTDA - “Intime-se conforme requerido às fls. 48”. - Fica inti-
mado o procurador judicial do exequente, para comparecer em
cartório, efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$120,00 (citaçao requerida/executada),
conforme determina o provimento nº01/99 da Corregedoria
Geral do Estado do Parana e R$ 2,10 ref. fotocópias, bem como
para retirar a carta precatória e efetuar o depósito da importân-
cia de: R$7,00 ref. exped. carta precatória (citaçao, penhora e
intimaçao - Curitiba/PR) e R$33,60 ref. fotocópias autentica-
das. - Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

60.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1010/2003-LOURENCO
RAMOS DE CAMARGO x D M CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - Petiçao do Perito Dr. Alexandre Cesar Gobo de fls.
291: “... formular proposta de honorários para realizaçao da
perícia, no valor de 8 (oito) salários minimos, ante a complexi-
dade da matéria, a demanda de tempo de pesquisa e exames
necessários, condicionando a realizaçao da mesma, se aceita,
ao prévio depósito em Juízo de pelo menos 50% dos honorári-
os periciais. Informa que o exame clínico pode ser realizado
em 25 de outubro de 2004, às 17:30 h, no consultório deste
profissional, no endereço impresso (Rua Dom Pedro II, 2139 -
Cascavel-Pr - telefone: 222-1440), junto a clinica CEOT, se for
confirmado o interesse das partes”. - Adv. OMAR SFAIR, SI-
MONE APARECIDA ZINI, CRISTIANE AGATTI STANOGA,
DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, JOSE EDE-
SIO DE MATTOS, NELITON PEREIRA e NELITON PEREI-
RA JUNIOR-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-16/2004-JOSE VALMIR
BARROSO x HSBC SEGURO (BRASIL) S/A - “Ante a junta-
da dos documentos retro, manifestem-se as partes. Intimem-
se”. - Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ
PAULO WILLE, LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GON-
SALVES ARAUJO e JOSE MADSON DOS REIS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/2004-TIGRE
S/A - TUBOS E CONEXOES x IRMAOS POSSAMAI LTDA -
“Vista ao autor, da resposta do ofício da Receita Federal de fls.
100.” - Adv. JACKSON ANDRE DE SA, GILBERTO FIOR,
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, GILSON MAREGA MAR-
TINS e EDSON ANDRE DE SA-

63.-INTERDICAO JUDICIAL-30/2004-ERONI FRANCA
BONIFACIO x JOSE FRANCA - “Através de seu procurador
judicial, fica a requerente intimada para comparecer pessoal-
mente em cartório, para formalizar o Termo de Compromisso
de Curadora de Jose França”. - Adv. ANTONIO AUGUSTO
SOBRINHO e LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-57/2004-ANTONIO PE-
REIRA DA SILVA e outros x MOVEIS CONFORTO DO PA-
RANA IMPORTACAO E EXPORTACAO - “... Ante o expos-
to, com fundamento nos dispositivos legais supra menciona-
dos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgo por
sentença, junto à Massa Falida de ESTOFADOS CONFORTO
LTDA, os credores: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, habili-
tado na quantia de R$2.052,55 (dois mil, cinquenta e dois reais
e cinquenta e cinco centavos); NELSON DA SILVA, habilitado
na quantia de R$2.583,90 (dois mil, quinhentos e oitenta e três
reais e noventa centavos); MAURICIO LOPES DE ABREU,
habilitado na quantia de R$3.386,30 (três mil, trezentos e oi-
tenta e seis reais e trinta centavos); JAIR PEREIRA DA SIL-
VA, habilitado na quantia de R$3.007,75 (três mil, sete reais e
setenta e cinco centavos); ELISEU JOSE DA SILVA, habilita-
do na quantia de R$2.748,45 (dois mil, setecentos e quarenta e
oito reais e quarenta e cinco centavos); DARLI LACROIX
LOPES, habilitado na quantia de R$3.349,50 (três mil, trezen-
tos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos); PAULO PIO-
VESAN, habilitado na quantia de R$2.633,17 (dois mil, seis-
centos e trinta e três reais e dezessete centavos); MARINO
VEDOY, habilitado na quantia de R$2.699,45 (dois mil, seis-
centos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos);
ROZALINO DA SILVA FORNAZIERO, habilitado na quantia
de R$2.485,16 (dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e

dezesseis centavos); CICERO MONTEIRO DE VASCONCE-
LOS, habilitado na quantia de R$4.217,25 (quatro mil, duzen-
tos e dezessete reais e vinte e cinco centavos); GISLEY APA-
RECIDA PEPICE, habilitada na quantia de R$4.360,85 (qua-
tro mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos);
JAIME MENDES, habilitado na quantia de R$3.532,19 (três
mil, quinhentos e trinta e dois reais e dezenove centavos); OS-
VALDO GREGIO, habilitado na quantia de R$4.553,48 (qua-
tro mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito
centavos); VALDECIR PERES, habilitado na quantia de
R$3.550,53 (três mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta
e três centavos); VILMAR ROGINSKI, habilitado na quantia
de R$2.329,21 (dois mil, trezentos e vinte e nove reais e vinte
e um centavos); VITOR MARTINS, habilitado na quantia de
R$3.285,50 (três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e cin-
quenta centavos); ANTONIO VILEZUK, habilitado na quantia
de R$4.094,59 (quatro mil, noventa e quatro reais e cinquenta
e nove centavos); ANTONIO CUBAS DE OLIVEIRA, habili-
tado na quantia de R$3.371,55 (três mil, trezentos e setenta e
um reais e cinquenta e cinco centavos); ENEDIR RIBEIRO
DOS SANTOS, habilitado na quantia de R$2.409,93 (dois mil,
quatrocentos e nove reais e noventa e três centavos); GERAL-
DO LIVIZ ZANELATO, habilitado na quantia de R$2.270,47
(dois mil, duzentos e setenta reais e quarenta e sete centavos);
JOAO MARIA ALVES PATENE, habilitado na quantia de
R$3.362,63 (três mil, trezentos e sessenta e dois reais e sessen-
ta e três centavos); ELIZEU COELHO, habilitado na quantia
de R$2.994,83 (dois mil, novecentos e noventa e quatro reais e
oitenta e três centavos); VALDECIR MACIEL, habilitado na
quantia de R$4.486,03 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e
seis reais e três centavos); OSMAR PEREIRA LAITHARTH,
habilitado na quantia de R$3.076,94 (três mil, setenta e seis
reais e noventa e quatro centavos); EDVALDO LEANDRO,
habilitado na quantia de R$4.014,87 (quatro mil, quatorze re-
ais e oitenta e sete centavos); HAMILTON GONCALVES, ha-
bilitado na quantia de R$3.772,75 (três mil, setecentos e seten-
ta e dois reais e setenta e cinco centavos); JOAO FURQUIM
DE MORAIS, habilitado na quantia de R$3.563,35 (três mil,
quinhentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos);
ANOIR SZELEMEI, habilitado na quantia de R$2.137,23 (dois
mil, cento e trinta e sete reais e vinte e três centavos); LEONI
RODRIGUES DA SILVA, habilitado na quantia de R$1.991,63
(um mil, novecentos e noventa e um reais e sessenta e três cen-
tavos); LUIZ ALVES DOS SANTOS, habilitado na quantia de
R$2.583,13 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais e treze
centavos); LUCAS MACIEL, habilitado na quantia de
R$3.452,91 (três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e
noventa e um centavos); SEBASTIAO SANTANA, habilitado
na quantia de R$2.990,82 (dois mil, novecentos e noventa reais
e oitenta e dois centavos); PEDRO FIDEL DA SILVA, habili-
tado na quantia de R$2.817,21 (dois mil, oitocentos e dezesse-
te reais e vinte e um centavos); PAULO CEZAR SCAPINI,
habilitado na quantia de R$2.592,22 (dois mil, quinhentos e
noventa e dois reais e vinte e dois centavos); IRINEU JOSE
MAESTER, habilitado na quantia de R$4.005,02 (quatro mil,
cinco reais e dois centavos); JOACIR ALVES DE MIRANDA,
habilitado na quantia de R$4.201,55 (quatro mil, duzentos e
um reais e cinquenta e cinco centavos); JOAO BATISTA RO-
DRIGUES VIEIRA, habilitado na quantia de R$3.484,94 (três
mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro
centavos); JOSE EMERSON PACINI, habilitado na quantia de
R$4.564,60 (quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e
sessenta centavos); CRODOALDO LOURENçO DE ARAU-
JO, habilitado na quantia de R$3.997,43 (três mil, novecentos
e noventa e sete reais e quarenta e três centavos); JOSE SER-
GIO SANTOS MARIANO, habilitado na quantia de R$2.634,38
(dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e oito centa-
vos); JACIR DE SOUZA, habilitado na quantia de R$2.611,85
(dois mil, seiscentos e onze reais e oitenta e cinco centavos);
JOSE LOPES DA SILVA, habilitado na quantia de R$2.848,38
(dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e oito cen-
tavos); VALDIR DE FREITAS CAMARGO, habilitado na quan-
tia de R$2.781,73 (dois mil, setecentos e oitenta e um reais e
setenta e três centavos); MARLENE FERNANDES DA SIL-
VA, habilitada na quantia de R$2.548,64 (dois mil, quinhentos
e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos); PEDRO
DE OLIVEIRA, habilitado na quantia de R$3.363,66 (três mil,
trezentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos);
ROGERIO LOPES DA SILVA, habilitado na quantia de
R$3.768,57 (três mil, setecentos e sessenta e oito reais e cin-
quenta e sete centavos); JOSE MARTINKOSKI NETO, habili-
tado na quantia de R$2.855,69 (dois mil, oitocentos e cinquen-
ta e cinco reais e sessenta e nove centavos); LUIZ GLOVA-
CKI, habilitado na quantia de R$4.515,08 (quatro mil, quinhen-
tos e quinze reais e oito centavos); JOSE MENZ DUARTE,
habilitado na quantia de R$4.075,61 (quatro mil, setenta e cin-
co reais e sessenta e um centavos); SEBASTIAO RIBEIRO,
habilitado na quantia de R$3.302,59 (três mil, trezentos e dois
reais e cinquenta e nove centavos); LEOMAR SELZEIN, habi-
litado na quantia de R$4.158,92 (quatro mil, cento e cinquenta
e oito reais e noventa e dois centavos); APARECIDO SANTI-
AGO, habilitado na quantia de R$3.528,25 (três mil, quinhen-
tos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos); DORVALINO
DOMINGUES DIAS PEDROSO, habilitado na quantia de
R$4.999,67 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e
sessenta e sete centavos); ANTONIO EVERALDO GONCAL-
VES, habilitado na quantia de R$2.272,39 (dois mil, duzentos
e setenta e dois reais e trinta e nove centavos); AMADEUS
DALLA PALMA, habilitado na quantia de R$3.495,23 (três
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e três centa-
vos); ESPOLIO DE ALCEBIADES GONCALVES VIEIRA,
representado pela viúva Sra. Fatima Antunes Vieira, habilitado
na quantia de R$2.376,73 (dois mil, trezentos e setenta e seis
reais e setenta e três centavos); GISELE CRISTINA DA SIL-
VA, habilitado na quantia de R$3.613,82 (três mil, seiscentos e
treze reais e oitenta e dois centavos); RICARDO EMERSON
PARAVISI, habilitado na quantia de R$1.664,00 (um mil, seis-
centos e sessenta e quatro reais); ELIZIO CLAUDINO MAR-
SAL, habilitado na quantia de R$4.478,20 (quatro mil, quatro-
centos e setenta e oito reais e vinte centavos); JOSE MARIA
MIRANDA, habilitado na quantia de R$2.979,07 (dois mil,
novecentos e setenta e nove reais e sete centavos); OSVALDO
DOS SANTOS, habilitado na quantia de R$2.371,80 (dois mil,
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trezentos e setenta e um reais e oitenta centavos); VANDER-
LEI ANTONIO DE OLIVEIRA, habilitado na quantia de
R$1.191,17 (um mil, cento e noventa e um reais e dezessete
centavos); EDGARD MACHADO DA SILVA, habilitado na
quantia de R$2.690,38 (dois mil, seiscentos e noventa reais e
trinta e oito centavos); EMERSON PENAFIEL, habilitado na
quantia de R$1.367,89 (um mil, trezentos e sessenta e sete re-
ais e oitenta e nove centavos); ANTONIO FARIAS PACHICO,
habilitado na quantia de R$1.473,34 (um mil, quatrocentos e
setenta e três reais e trinta e quatro centavos); JANDIR MACI-
EL, habilitado na quantia de R$2.393,17 (dois mil, trezentos e
noventa e três reais e dezessete centavos); LUIS DARCI AL-
VES DA SILVA, habilitado na quantia de R$4.089,36 (quatro
mil, oitenta e nove reais e trinta e seis centavos); LUIZ CAR-
LOS NESELLO, habilitado na quantia de R$4.189,45 (quatro
mil, cento e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos);
DONATILIO DIAS, habilitado na quantia de R$2.225,02 (dois
mil, duzentos e vinte e cinco reais e dois centavos); ANTONIO
LEONILSON DE MORAIS, habilitado na quantia de
R$2.803,48 (dois mil, oitocentos e três reais e quarenta e oito
centavos); JOAQUIM JUSTIMIANO FILHO, habilitado na
quantia de R$3.842,13 (três mil, oitocentos e quarenta e dois
reais e treze centavos); JOSE JOAQUIM MATEUS, habilitado
na quantia de R$3.932,64 (três mil, novecentos e trinta e dois
reais e sessenta e quatro centavos); JOSE AILTON PIRES, ha-
bilitado na quantia de R$3.588,28 (três mil, quinhentos e oi-
tenta e oito reais e vinte e oito centavos); VALDECIR DE MI-
RANDA, habilitado na quantia de R$3.027,04 (três mil, vinte e
sete reais e quatro centavos); JOAO VELCI ALVES DA SIL-
VA, habilitado na quantia de R$3.708,27 (três mil, setecentos e
oito reais e vinte e sete centavos); JOSE BIANCHIN, habilita-
do na quantia de R$6.038,70 (seis mil, trinta e oito reais e se-
tenta centavos); JOSE MOREIRA FILHO, habilitado na quan-
tia de R$3.874,08 (três mil, oitocentos e setenta e quatro reais
e oito centavos); SEBASTIAO REVAIR DE MORAIS, habili-
tado na quantia de R$2.268,11 (dois mil, duzentos e sessenta e
oito reais e onze centavos); JOSE LOPES DA ROCHA, habili-
tado na quantia de R$6.405,49 (seis mil, quatrocentos e cinco
reais e quarenta e nove centavos); JOSE PEREIRA DA SILVA,
habilitado na quantia de R$4.746,00 (quatro mil, setecentos e
quarenta e seis reais); ALTAMIRO ANTONIO BARBOSA,
habilitado na quantia de R$2.906,02 (dois mil, novecentos e
seis reais e dois centavos); FABIANE HUBNER, habilitada na
quantia de R$3.877,79 (três mil, oitocentos e setenta e sete re-
ais e setenta e nove centavos); JOCELIO JOSE RAMAO, habi-
litado na quantia de R$3.747,26 (três mil, setecentos e quaren-
ta e sete reais e vinte e seis centavos); PAULO SERGIO DA
CRUZ, habilitado na quantia de R$2.037,63 (dois mil, trinta e
sete reais e sessenta e três centavos); RENATO CAMPRA, ha-
bilitado na quantia de R$3.286,53 (três mil, duzentos e oitenta
e seis reais e cinquenta e três centavos); VANDERLEI LEGA-
NO DOS SANTOS, habilitado na quantia de R$3.046,45 (três
mil, quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos); JOAO
VAZ CARDOSO, habilitado na quantia de R$1.808,12 (um mil,
oitocentos e oito reais e doze centavos); JOSE ZANELATO,
habilitado na quantia de R$4.670,20 (quatro mil, seiscentos e
setenta reais e vinte centavos); NELSON CACERES FERREI-
RA, habilitado na quantia de R$5.137,52 (cinco mil, cento e
trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos); RENILDO
MAESTER, habilitado na quantia de R$3.869,22 (três mil, oi-
tocentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos); SEL-
MA ANTUNES GLOVACKI, habilitado na quantia de
R$3.978,47 (três mil, novecentos e setenta e oito reais e qua-
renta e sete centavos); OZEIAS JOSE DA SILVA, habilitado
na quantia de R$2.886,00 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis
reais); JAIR FERREIRA DA SILVA, habilitado na quantia de
R$2.757,56 (dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais e cin-
quenta e seis centavos); CLAUDECIR LOURENCAO, habili-
tado na quantia de R$4.020,81 (quatro mil, vinte reais e oitenta
e um centavos); ANTONIO MARCOS ALVES DE SOUZA,
habilitado na quantia de R$3.242,95 (três mil, duzentos e qua-
renta e dois reais e noventa e cinco centavos); CARLOS ALE-
XANDRE SANTANA, habilitado na quantia de R$3.163,62
(três mil, cento e sessenta e três reais e sessenta e dois centa-
vos); MIGUEL DAS NEVES SIQUEIRA, habilitado na quan-
tia de R$3.396,26 (três mil, trezentos e noventa e seis reais e
vinte e seis centavos); ANTONIO DE ANDRADE, habilitado
na quantia de R$2.389,81 (dois mil, trezentos e oitenta e nove
reais e oitenta e um centavos); ADAO VANDERLEI MURI-
NELLI, habilitado na quantia de R$3.189,88 (três mil, cento e
oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos); ILDEFONSO
FELIPE THOMAS ALENCASTRO, habilitado na quantia de
R$4.582,81 (quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oi-
tenta e um centavos); GILBERTO DOS SANTOS, habilitado
na quantia de R$3.461,20 (três mil, quatrocentos e sessenta e
hum reais e vinte centavos); ERNESTO BERNARDES DA SIL-
VA, habilitado na quantia de R$3.287,06 (três mil, duzentos e
oitenta e sete reais e seis centavos); JOAO MARIA MACIEL
DE OLIVEIRA, habilitado na quantia de R$2.200,90 (dois mil,
duzentos reais e noventa centavos) e; NELCI RIBEIRO SOU-
ZA, habilitado na quantia de R$3.343,09 (três mil, trezentos e
quarenta e três reais e nove centavos). Incluam-se no quadro
próprio, na categoria de crédito privilegiado. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. DARLON CARME-
LITO DE OLIVEIRA, SUZANA VALDENIR PERBONI, ADE-
LINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, DEVON DEFA-
CI e MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

65.-CURATELA-95/2004-DARCIRA GONCALVES DOS
SANTOS x JAIRA GONCALVES - “... Ante o exposto, defiro
em parte o pedido de interdiçao da requerida e a declaro sob a
curatela da requerente a Sra. DARCIRA GONCALVES DOS
SANTOS, qualificada na inicial. Com fundamento no artigo
1.767 e seguintes do Código Civil, coloco-a sob curatela da
requerente. Deixo de determinar a especializaçao de hipoteca
legal por nao constar que a curatelada e a requerente sejam
proprietárias de bens que a justifiquem e que para a requerente
a curatela já acarretará razoaveis onus de guarda e orientaçao,
e ainda, por tratar-se de medida a fim de recebimento de bene-
fícios securitários. Prestado o compromisso, expedidas certi-
does e realizadas anotaçoes e comunicaçoes, arquivem-se os
autos. Sem custas. Ciência ao órgao do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. - Adv. NEUSA LAN-

ZARINI DA ROSA-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-116/2004-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x S MULLER
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA - Despacho de
fls. 152: “... Baixem os autos ao Contador Judicial”. - Conta de
fls. 206/207, no valor total de R$3.938,59 (três mil, novecen-
tos e trinta e oito reais e cinquenta e nove centavos). - Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e MARI-
BEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-210/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRE KRINDGES - “Vis-
tos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo retro noticiado pelo autor às fls. 39. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao
de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Oficie-se ao
CIRETRAN conforme requerido. Custas de lei. P.R.I. Oportu-
namente procedam-se as baixas necessárias e arquive-se”. - Adv.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL, ANTONIO GABRIEL
DE LIMA JUNIOR e ANTONIO GABRIEL DE LIMA-

68.-EMBARGOS DE TERCEIROS-239/2004-NELCI ROSA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros - “Vista à Em-
bargante, da devolução do ofício AR de citaçao, do embargado
JOE DOMINGOS CECHET, sem cumprimento. Motivo da de-
voluçao: “Mudou-se”. - Adv. RONALDO DA FONSECA-

69.-CURATELA-250/2004-JOANA IRELA x FERNANDES
MARTINS DE OLIVEIRA - “... Ante o exposto, defiro em par-
te o pedido de interdiçao do requerido e o declaro sob a curate-
la da requerente a Sra. JOANA IRELA, qualificada na inicial.
Com fundamento no artigo 1.767 e seguintes do Código Civil,
coloco-o sob curatela da requerente. Deixo de determinar a
especializaçao de hipoteca legal por nao constar que o curate-
lado e a requerente sejam proprietárias de bens que a justifi-
quem e que para a requerente a curatela já acarretará razoaveis
onus de guarda e orientaçao, e ainda, por tratar-se de medida a
fim de recebimento de benefícios securitários. Prestado o com-
promisso, expedidas certidoes e realizadas anotaçoes e comu-
nicaçoes, arquivem-se os autos. Sem custas. Ciência ao órgao
do Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
- Adv. JOSE BOLIVAR BRETAS, ALAIDE RODRIGUES
BALIERO, MIGUELITO R CARGNIN, RICARDO ZANLO-
RENZI CERANTO e ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE-

70.-SEQUESTRO-287/2004-COMERCIO E INDUSTRIAS
BRASILEIRAS COINBRA S.A x ANGELO CUSTODIO RO-
MERO EUGENIO e outros - “Aguarde-se a decisao do agravo
de instrumento nos autos em apenso”. - Adv. MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, REGINA TOMAZETTO
VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, EDERAL-
DO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

71.-INTERDICAO JUDICIAL-302/2004-NEUZA SAUER x
DEBORA SAUER - “... Ante o exposto, defiro em parte o pe-
dido de interdiçao da requerida e a declaro sob a curatela da
requerente a Sra. NEUZA SAUER, qualificada na inicial. Com
fundamento no artigo 1.767 e seguintes do Código de Processo
Civil, coloco-a sob curatela da requerente. Deixo de determi-
nar a especializaçao de hipoteca legal por nao constar que a
curatelada e a requerente sejam proprietárias de bens que a jus-
tifiquem e que para a requerente a curatela já acarretará razóa-
veis ônus de guarda e orientaçao, e ainda, por tratar-se de me-
dida a fim de recebimento de benefícios securitários. Prestado
o compromisso, expedidas certidoes e realizadas anotaçoes e
comunicaçoes, arquivem-se os autos. Sem custas. Ciência do
órgao do Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se”. - Adv. JOSE BOLIVAR BRETAS, ALAIDE RODRIGUES
BALIERO, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, MIGUE-
LITO R CARGNIN e RICARDO ZANLORENZI CERANTO-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-322/2004-CON-
FRONTE CONSORCIO FRONTEIRA SC LTDA x PAULO
EDUARDO FIANETTI - “... Sendo assim, com base no art.
319 do Código de Processo Civil e em vasta doutrina e juris-
prudência, JULGO PROCEDENTE a presente açao e declaro
consolidada em maos da autora a posse e propriedade do veí-
culo marca Volkswagen, modelo Parati, ano 1985, cor verde, à
álcool, chassi nº9BWZZZ30ZEP054202, placas AGT-1611,
valendo a presente como título hábil para a transferência do
certificado de propriedade. Sucumbente o réu, condeno-o ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorá-
rios que, com fundamento no paragrafo 4º do art. 20 do Código
de Processo Civil em R$400,00 (quatrocentos reais), ante o
relativo trabalho desenvolvido na causa. P.R. e intimem-se”. -
Adv. LENIR ROSA GOBO-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-349/2004-CLINICA MEDI-
CA NOSSA SENHORA DA SALETE LIMITADA x ODIVAL
SEILER BARBOSA - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os
fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedido de desis-
tência formulado pela autora às fls. 26, de consequência, julgo
extinta a presente açao, sem apreciaçao do mérito, com funda-
mento do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente arquive-se, dando-se baixa na distribuiçao”. -
Adv. WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO CARLOS
KUHN-

74.-CAUTELAR-397/2004-AGRICOLA SPERAFICO LTDA x
BANCO SANTANDER S.A - “Ante a certidao supra, diga a
autora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se”.
—— Certidao da escrivania de fls. 31: “CERTIFICO e dou fé
que o procurador judicial da autora devidamente intimado nao
compareceu em cartório para formalizar o termo de cauçao de
fls. 29 e para retirar o ofício de citaçao”. - Adv. MARCO AN-
TONIO POVOA SPOSITO-

75.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-398/2004-ANTONIO
KSZANI e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A - “I -
Manifestem-se às partes sobre as provas que pretendem produ-

zir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
III - Intimem-se.” - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA,
NADIA MAZUREK, DIRLEI ROSA WICHOSKI, GIOVANI
WEBBER e GENESIO NAILOR FINGER-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-401/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x JOSELINO VALTER DA SILVA -
“Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo retro noticiado pelas partes às fls. 25.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreci-
açao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas necessárias e
arquive-se”. - Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-431/2004-HERMES BONA-
MIGO x VANDERLEI TOMAZELLI - “Expeça-se edital de
citaçao conforme retro requerido”. - Fica intimado o procura-
dor judical do requerente, para comparecer em cartório retirar
o edital de citaçao do requerido e efetuar o depósito da impor-
tância de R$7,00 ref. exped. edital e R$2,00 ref. disquete. -
Adv. MARCIO SETENARESKI-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-501/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x SIDINEI RUTES FANTE - “Vistos,
etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo retro noticiado pelas partes às fls. 28. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao
de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei.
P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas necessárias e ar-
quive-se”. - Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

79.-ALVARA JUDICIAL-509/2004-LEOGINA GOMES DA
SILVA x - “Alvará Judicial em cartório à disposiçao”. - Adv.
CELSO CORDEIRO, OLICIO ALVES BENI e JOEL VIDAL
DE OLIVEIRA-

80.-ANULACAO DE TITULO-510/2004-E F CRISPIN E CIA
LTDA x SEARA ALIMENTOS S A - “Vista ao autor, da con-
testação e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no
prazo de dez (10) dias.” - Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

81.-ARROLAMENTO SUMARIO-537/2004-ORACI FRERES
DE ATHAIDE e outros x ADULCINA FREIRE DE ATHAI-
DES - “3- Vista a Fazenda Pública Estadual”. - Adv. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-538/2004-GLOBEX
UTILIDADES S.A x DAL PIZZOL IND E COM DE CAFE
LTDA - “Vista ao autor, da contestaçao apresentada pelo re-
querido às fls. 52/54, no prazo de dez (10) dias.” - Adv. GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, PRISCILA ZENI DE SA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

83.-REPARACAO DE DANOS-541/2004-ELENI TERESINHA
MARTINS DOS REIS x SERPRO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - “Ante o pedido retro, ma-
nifeste-se a requerida. Intime-se”. - Adv. ANTONIO NELSON
MORI, DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI, MARTA MA-
RIA MARQUES DE ARAUJO, PEDRO HEZEQUIEL GAMA
ALVES CALDAS e VALDIR VIEIRA-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-567/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x DOROTINA MARIA CABRAL -
“... Ante o exposto, com fundamento no art. 319 do Código de
Processo Civil e em vasta doutrina e jurisprudência, JULGO
PROCEDENTE a presente açao e declaro consolidada em maos
da autora a posse e propriedade do veículo tipo motocicleta
marca Honda, modelo CG 125 Titan KS, à gasolina, ano 2003,
cor prata, chassi nº9C2JC30103R170679, placa AKT-8932,
valendo a presente como título hábil para a transferência do
certificado de propriedade. Sucumbente a ré, condeno-a ao
pagamento das custas e despesas processuais além de honorári-
os que, com base no art. 20, paragráfo 3º do CPC fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, ante o relativo trabalho
desenvolvido na causa. P.R. e intimem-se”. - Adv. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-604/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x VITOR JOSE DA SILVA - “Vistos,
etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo retro noticiado pelas partes às fls. 29. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao
de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei.
P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas necessárias e ar-
quive-se”. - Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

86.-SUSTACAO DE PROTESTO-634/2004-LAUXEN &
CHRUSCIAK LTDA x CREDIMASTER FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA e outros - “1) Intime-se a autora
para formalizar o termo de fls. 34”. - Adv. KELLY CRISTINA
RIBEIRO-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-637/2004-CLARI DANIEL
e outros x JOAO CASTURINO GONCALVES e outros - “Ci-
tem-se na forma requerida”. - Fica intimado o procurador judi-
cial do Requerente, para comparecer em Cartório e efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$90,00 conforme determina o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO e CARLOS ALBERTO BORTO-
LOTTO-

88.-EMBARGOS DE TERCEIROS-638/2004-JAIMIR ANTO-
NIO PICK x ESPOLIO DE ARLINDO CRISTOFOLI - “Vista
ao embargante, da contestação e documentos juntos, apresen-
tada pelo embargado, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. JOAO
CARLOS LARRE RODRIGUES, ORIVALDO LUZETTI-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-640/2004-BANCO
FINASA S A x ADAO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS -
Carta Precatória, oriunda de Matelandia/PR de fls. 23/29: “Vista
ao requerente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao
de fls. 27vº: “... dirigi-me até a cidade de Vera Cruz D Oeste, e

lá sendo efetuei a busca e apreensao do veículo descrito na
inicial, conforme auto em separado. Certifico mais que deixei
de proceder a citaçao do requerido Adao Henrique Gomes dos
Santos, em virtude do mesmo encontrar-se atualmente traba-
lhando na ESPANHA em lugar incerto e nao sabido”. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e ARLEI DE MELLO-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-650/2004-BANCO
FINASA S A x JOAO MARTELLI - “Vistos, etc... HOMOLO-
GO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 22/23, celebrado entre as partes nestes autos, aguarde-se
o cumprimento do mesmo até 04 de outubro de 2004. Decorri-
do o prazo, a conta e preparo. P.R.I.”. - Adv. APARECIDO
MARTINS PATUSSI, LUIZ FERNANDO JACOMINI BAR-
BOSA, TELMA MARA DE CAMPOS SELVERIO FUSO e
DANIELE CASSANDRA DE OLIVEIRA MIYAZ-

91.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-668/2004-NIL-
TON PEREIRA DOMINGUES e outros x CAIXA DE ASSIS-
TENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO - “Vista ao
requerente, da devoluçao do ofício AR de intimaçao e citaçao
da requerida (endereço de Cascavel/Pr), sem cumprimento.
Motivo da devoluçao: “Desconhecido”. - Adv. CINARA STO-
CK DOS SANTOS-

92.-MONITORIA-674/2004-BETONBRAS CONCRETO
LTDA x PORTTO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e
outros - “Vista ao Requerente, da devoluçao dos ofícios ARS
de citaçao, sem cumprimento. - Motivo das devoluçoes: Portto
Projetos (Mudou-se); Gylianne Fernanda Portes (Desconheci-
do) e Marizete Aparecida Pintro (Desconhecido)”. - Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

93.-ALVARA JUDICIAL-691/2004-LEDA MARIZA LAZZA-
RIN CUNHA x - “Vistos e etc... Ante os fundamentos do pedi-
do inicial, a documentaçao apresentada e o parecer favorável
do Drº. Promotor de Justiça, HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a expediçao de Al-
vará Judicial, devendo ser prestado contas no prazo de trinta
(30) dias após a entrega do alvará, tudo nos termos do parecer
retro. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-se”. - Adv.
MATEUS PEDRO TURRA-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-719/2004-JOSE BAR-
BOSA DA SILVA x MARIANA ABEL EDORADO - “1- Rece-
bo a exceçao e determino o seu processamento. De acordo com
os artigos 306 e 265, III, suspenso o processo até que a exceçao
seja definitivamente julgada. 2- Apense-se e certifique-se no
processo principal o recebimento da exceçao e a suspensao do
feito. 3- Diga o excepto, querendo, em 10 (dez) dias (art. 308
do C.P.C.). 4- Intimem-se.” - Adv. ORLANDO DINIZ PINHEI-
RO e SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-744/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x JULIO CEZAR KRAUSPENHAR -
“Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo retro noticiado pelas partes às fls. 23.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreci-
açao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas necessárias e
arquive-se”. - Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-775/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x RAFAEL SANTOS FERREIRA - Despacho de fls. 24:
“... 2) Manifeste-se a autora”. - Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-784/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x HUMBERTO W T DE ALBUQUERQUE - “Vistos e etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do
CPC, o pedido de desistência formulado pela autora às fls. 26,
de consequência, julgo extinta a presente açao, sem apreciaçao
do mérito, com fundamento do artigo 267, inciso VIII, do CPC.
Custas pagas. P.R.I. Oportunamente arquive-se, dando-se bai-
xa na distribuiçao”. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e IDALINA VALERIO PEREIRA-

98.-INTERDITO PROIBITORIO-804/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTO BANCAR - “Vista ao autor, da contestaçao e
documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.” - Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

99.-INTERDITO PROIBITORIO-810/2004-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS BAN-
CARIOS DE CASCAVEL - PR - “Vista ao autor, da contesta-
çao e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo
de dez (10) dias.” - Adv. JULIANO HUCK MURBACH, AN-
DRE VINICIUS BECK LIMA, DOUGLAS DOS SANTOS-

100.-INTERDITO PROIBITORIO-811/2004-BANCO ITAU
S.A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTO BANCAR - “Vista ao autor, da contestaçao e docu-
mentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10)
dias.” - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-814/2004-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x GELY ARTUR ORO - “Intime-se a autora a proceder a
devoluçao do veículo apreendido em 24:00 horas, sob pena de
incidência em multa diária de R$200,00 (duzentos reais)”. -
Fica intimado o procurador judicial do Requerido, para com-
parecer em cartório efetuar o depósito de R$22,00 referente as
despesas postais. - Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

102.-INTERDITO PROIBITORIO-821/2004-J. RIBEIRO DOS
REIS - MERCEARIA x EDSON TABORDA DE CRISTO -
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“Vista ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresen-
tada pelo requerido às fls. 28/46, no prazo de dez (10) dias.” —
—> Despacho de fls. 49: “I- Da simples leitura do contrato de
locaçao de fls. 10, o Autor locou o imovel sob nº20 da quadra
01, da rua Corbélia, 1103, Bairro Jardim Periolo, matricula
nº9.688. II - O requerido está construindo no imóvel nº21, da
quadra nº01, matricula nº13.102. Este imovel nao faz parte do
contrato de locaçao e nao se relaciona ao interdito concedido
sobre o imovel nº20, objeto do contrato. III - Assim nada há a
ser deferido sobre o pedido retro. IV - O requerido poderá usu-
fruir como melhor lhe interessar sobre o lote nº21, matricula
nº13.102, que nada existe relacionado ao presente processo.
Intimem-se”. - Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO,
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ, OSCAR JOAO MUGNOL,
MARTA DIAS DE FRANCA e ANA PAULA FEDRIGO-

103.-CARTA PRECATORIA-120/2004-Oriundo da Comarca de
4º VARA CIVEL COMARCA FOZ DO IGUACU-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PELISSARO &
CIA LTDA - “Oficie-se conforme retro requerido”. - Oficios
em cartório à disposiçao do exequente (Delegacia da Receita
Federal e 1º, 2º e 3º CRI). - Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES-

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 28/2004
JUIZ DE DIREITO: Luiz Fernando Tomasi Keppe
JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
ESCRIVAO
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1.-ACAO DE INDENIZACAO-45/1988-ALESSANDRA GA-
BRIELA P DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CO-
LOMBO- Em substituição ao Dr. Elio Tanaka, nomeado às fls.
433, nomeio o Dr. Manoel Antonio Guimarães (endereço fls.
456). Intimações e diligências necessÇrias. - Adv. KARINA C.
DOMINGUES, DELOA MULLER e FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH -

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-278/1988-JACIR DE JESUS
FAGUNDES x NELSON LICERCE e outros -JULGO por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o
processo ante os termos do petitório retro e do disposto no art.
794, I, do Código de Processo Civil. Condeno a exequente no
pagamento das custas processuais, podendo o Sr. Escrivão exe-
cutÇ-las, querendo, vez que se trata de título executivo judicial
na forma disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo
Civil. P.R.I.. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se. - Adv.SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO. -

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-13/1990-D C MOCELIN &
CIA LTDA x TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM SAN-
VE LTDA -JULGO por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo ante os termos do art.
267, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em vista
que a parte autora deixou de promover atos e diligências que
lhe competiam, apesar de intimado pessoalmente para tanto.
Condeno o autor ao pagamento das custas, podendo o Sr Escri-
vão executÇ-las, vez que se trata de título executivo judicial na
forma disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. Após certificado o trânsito em julgado desta decisão,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.- Adv. ITO TARAS -

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-97/1991-GOULIN & KUS-
MA LTDA x DAVID A POLICENO -JULGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo
ante os termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que a parte autora deixou de promover
atos e diligências que lhe competiam, apesar de intimado pes-
soalmente para tanto. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas, podendo o Sr Escrivão executÇ-las, vez que se trata de
título executivo judicial na forma disposta no art. 585, inc. V,
do Código de Processo Civil. P.R.I. Após certificado o trânsito
em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se.- Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

5.-Reintegracao de Posse-46/1992-MANOEL MOREIRA PIN-
TO x ANTONIO MOCELINI e outros -JULGO por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o pro-
cesso ante os termos do art. 267, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista que a parte autora deixou de pro-
mover atos e diligências que lhe competiam, apesar de intima-
do pessoalmente para tanto. Condeno o autor ao pagamento
das custas, podendo o Sr Escrivão executÇ-las, vez que se trata
de título executivo judicial na forma disposta no art. 585, inc.
V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após certificado o trân-
sito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se.- Adv. JULIO PREGILISCIO-

6.-ACAO DE COBRANCA-362/1993-MARILENE ZANON
SCHAFFER x BRASIL CIA DE SEGUROS GERAIS -HOMO-

LOGO por senteça, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo elaborado pelas partes (fls. 182/183), por con-
sequência julgo extinto este processo. Condeno o requerido ao
pagamento das custas, finais, podendo o Sr Escrivão promover
a execução das custas vez que trata-se de título executivo na
forma do art. 585, V, do CPC. Oportunamente dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. P.R.I - Adv. RAFAELA COSTA
CONTADOR e JOSE OLINTO NERCOLINI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-379/1993-ARTHUR GOMES
FILHO x NELSON BUFFARA JUNIOR e outros -JULGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo ante os termos do art. 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista que a parte autora deixou
de promover atos e diligências que lhe competiam, apesar de
intimado pessoalmente intimado para tanto. Condeno o autor
ao pagamento das custas, podendo o Sr Escrivão executÇ-las,
vez que se trata de título executivo judicial na forma disposta
no art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após
certificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. Ao preparo das custas no valor de
R$ 298,44. - Adv. ARTHUR GOMES FILHO -

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-576/1993-ARTHUR GOMES
FILHO x NELSON BUFFARA JUNIOR e outros -JULGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo ante os termos do art. 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista que a parte autora deixou
de promover atos e diligências que lhe competiam, apesar de
intimado pessoalmente para tanto. Condeno o autor ao paga-
mento das custas, podendo o Sr Escrivão executÇ-las, vez que
se trata de título executivo judicial na forma disposta no art.
585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após certifica-
do o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. Ao preparo das custas no valor de R$
135,71.- Adv. ARTHUR GOMES FILHO -

9.-EXECUCAO FORCADA-642/1993-ARTHUR GOMES FI-
LHO x NELSON BUFFARA JUNIOR e outros -JULGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo ante os termos do art. 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista que a parte autora deixou
de promover atos e diligências que lhe competiam, apesar de
intimado pessoalmente para tanto. Condeno o autor ao paga-
mento das custas, podendo o Sr Escrivão executÇ-las, vez que
se trata de título executivo judicial na forma disposta no art.
585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após certifica-
do o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. Ao pagamento das custas no valor de R$
106,10- Adv ARTHUR GOMES FILHO-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-110/1994-ARTHUR GOMES
FILHO x NELSON BUFFARA JUNIOR e outros -JULGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo ante os termos do art. 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista que a parte autora deixou
de promover atos e diligências que lhe competiam, apesar de
intimado pessoalmente conforme se verifica de fls. 35-verso.
Condeno o autor ao pagamento das custas, podendo o Sr Escri-
vão executÇ-las, vez que se trata de título executivo judicial na
forma disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. Após certificado o trânsito em julgado desta decisão,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. AO PREPARO DAS
CUSTAS NO VALOR DE R$ 137,46.- Adv. ARTHUR GO-
MES FILHO -

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-591/1994-ANDIRA COU-
TINHO NOGUEIRA x WALCIMAR JOSE DE SOUZA (ES-
POLIO)- Comprove a exequente o recolhimento da guia de custa
do Sr Oficial de Justiça para posteriormente ser expedido o
mandado de citação e penhora. - Adv. RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA, LENIRA GONCALVES DA SILVA, JOSE A.
PEIXOTO DE OLIVEIRA, RUBENS XAVIER DE FRAGA e
FUAD PEDRO HADDAD -

12.-ARROLAMENTO-627/1994-JULIETA ESTIGARA x
FRANCISCO ESTIGARA- Digam os interessados. - Adv. SER-
GIO ANTONIO NEIVA VIEIRA e ANTONIO CARLOS CAM-
PONEZ -

13.-Usucapiao-695/1994-SERGIO FERNADO JACOB x ESTE
JUIZO- Digam os interessados sobre a juntada de ofício de fls.
89/90. - Adv. ANTONIO JOSE URIAS -

14.-Interdito Proibitorio-2/1995-ANILDA MARIA DO ROSA-
RIO SANTOS x LUIZ CARDOSO DE PAULA -JULGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo ante os termos do art. 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista que a parte autora deixou
de promover atos e diligências que lhe competiam, apesar de
intimado pessoalmente para tanto, e consequentemente revogo
a liminar concedida nas fls. 19/verso. Condeno o autor ao pa-
gamento das custas, podendo o Sr Escrivão executÇ-las, vez
que se trata de título executivo judicial na forma disposta no
art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após cer-
tificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se.- -Adv. LAERTES DE SOUZA, WAL-
TER RONALDO BASSO e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

15.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE - 342/1995 -
COLAGRO IND E AGROPECUARIA LTDA x ETSUL
TRANSPORTES LTDA - Considerando que foi deferida a pro-
va pericial às fls. 45, nomeio como perito judicial Edison Luiz
Krueger para realização de perícia. Intime-o para aceitar o en-
cargo e apresentar proposta de honorÇrios, que serão pagos
pela parte requerente. Intimem-se as partes para que formulem
quesitos e indiquem assistentes técnicos no prazo de dez dias.-
Adv. MAURICIO VIEIRA, FABIO CIUFFI, ALESSANDRO
DE CARLO ZIEMANN, PIRATAN ARAUJO FILHO, CAR-
LOS ROBERTO CLARO e CLEMENCEAU MERHEB CA-
LIXTO -

16.-Execucao de Titulo Judicial-644/1995-MONTENGE COM.

DE FERRO E ACO LTDA x CRISMED METALURGICA M
M -JULGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo ante os termos do art. 267,
inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a
parte autora deixou de promover atos e diligências que lhe com-
petiam, apesar de intimado pessoalmente para tanto. Condeno
o autor ao pagamento das custas, podendo o Sr Escrivão execu-
tÇ-las, vez que se trata de título executivo judicial na forma
disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I.
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se.- Adv. JOSE AUGUSTO PE-
REIRA-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-940/1995-MARCO ANTO-
NIO MAIA CORREA x INDUSTRIA EXTRATIVA DE CAL
LTDA -JULGO por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, extinto o processo ante os termos do art. 267,
inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a
parte autora deixou de promover atos e diligências que lhe com-
petiam, apesar de intimado para tanto. Condeno o autor ao pa-
gamento das custas, podendo o Sr Escrivão executÇ-las, vez
que se trata de título executivo judicial na forma disposta no
art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após cer-
tificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se.- -Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA -

18.-ACAO DE COBRANCA-959/1995-ADEMIR GOULART
x EDSON ROBERTO BORGES DE FREITAS -JULGO por
sentença, extinta a presente execução ante os termos do petitó-
rio de fls. 167 e do disposto no art. 794, inc. I, do CPC. Conde-
no o autor ao pagamento das custas, podendo o Sr Escrivão
executÇ-las, vez que se trata de título executivo judicial na
forma disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. Após certificado o trânsito em julgado desta decisão,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.- -Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA, JORGE LUIZ DE OLIVEI-
RA LARA e CARLOS ALEXANDRE PERIN -

19.-AUTO-FALENCIA-53/1996-KITPLAST - EMB. PLASTI-
CAS LTDA x ESTE JUIZO - Atenda-se o parecer do represen-
tante do Ministério Público, devendo: o Sr. Escrivão lançar a
certidão requerida; o Síndico apresentar inventÇrio do “parque
industrial da empresa” e propostas de eventual arrendamento.
Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. - Adv. PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, DIONISIO SABATOSKI, OSCAR GUISS e
JOSAFA ANTONIO LEMES-

20.-ACAO DE DESPEJO-564/1996-DELACY DA SILVA
FREITAS x ANDRE DE CASTRO -HOMOLOGO por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
elaborado pelas partes (fls. 34), por consequência julgo extinto
o processo. Condeno o executado ao pagemnto das custas fi-
nais, podendo o Sr. Escrivão promover a execução de custas
vez que trata-se de título executivo na forma do art. 585, V, do
CPC. Oportunamente dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se. P.R.I. Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

21.-ACAO MONITORIA-990/1996-TEXTIL FARFALHA
LTDA x BRASILINA GREGORIO DE LIMA e outros -HO-
MOLOGO desistência exarada nestes autos pelo requerente Çs
fls. 34, tendo em vista que a requerida não chegou a ser citada,
dispensando sua anuência e de consequência JULGO EXTIN-
TO a presente ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Condeno a parte autora no pagamento
das custas processuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las,
querendo, vez que se trata de título executivo judicial na forma
disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I.
Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. - Adv. WASHINGTON
LUIZ KNIPPELBERG MARTINS. -

22.-Reintegracao de Posse-40/1997-GRANJA SAO JUDAS
TADEU LTDA x ANTONIO DIRCEU DA SILVA -HOMOLO-
GO desistência exarada nestes autos pelo requerente Çs fls. 39,
tendo em vista que a requerida não chegou a ser citada, dispen-
sando sua anuência e de consequência JULGO EXTINTO a
presente ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo
267, VIII do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las, que-
rendo, vez que se trata de título executivo judicial na forma
disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I..
Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. - Adv. SILVIA ARRUDA
GOMM. -

23.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-137/1997-WIL-
MAR PAVIN e outros x FRANCISCA MACIEL BIORA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 332,85. - Adv. VANDERLEI
TAVERNA -

24.-Usucapiao-504/1997-BENEDITO ANTONIO CORDEIRO
GNOATO E CIA LTDA x ESTE JUIZO -HOMOLOGO desis-
tência exarada nestes autos pelo requerente Çs fls. 17, tendo
em vista que a requerida não chegou a ser citada, dispensando
sua anuência e de consequência JULGO EXTINTO a presente
ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII
do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas pro-
cessuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las, querendo, vez
que se trata de título executivo judicial na forma disposta no
art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I.. Após,
certificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. -Adv. ALCIDES BARBOSA JU-
NIOR-

25.-BUSCA E APREENSAO-649/1997-PARANA CONSOR-
CIO S/C LTDA x FAUSTINO MORASSI -HOMOLOGO de-
sistência exarada nestes autos pelo requerente Çs fls. 16, tendo
em vista que a requerida não chegou a ser citada, dispensando
sua anuência e de consequência JULGO EXTINTO a presente
ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII
do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas pro-
cessuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las, querendo, vez
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que se trata de título executivo judicial na forma disposta no
art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I.. Após, cer-
tificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. - Adv. MIGUEL A. SLOWIK. -

26.-HABILITACAO DE CREDITO-789/1997-A J B TRANS-
PORTES LTDA x KITPLAST EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA- Atenda-se o parecer retro do Ministério Público. (...tendo
sido comprovado pela credora a juntada dos comprovantes de
créditos, após somos pela intimação da Falida bem como do Sr.
Síndico, para a manifestação, conforme requerido às fls. 22.) -
Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUA-
REZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA, MARCOS
WENGERKIEWICZ, PEDRO HENRIQUE XAVIER e OSCAR
GUISS-

27.-ACAO DE DESPEJO-91/1998-VERONICA SINHOCA x
JAIR SCHROEDER -HOMOLOGO desistência exarada nes-
tes autos pelo requerente Çs fls. 16, tendo em vista que a re-
querida não chegou a ser citada, dispensando sua anuência e de
consequência JULGO EXTINTO a presente ação, sem julga-
mento de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Con-
deno a parte autora no pagamento das custas processuais, po-
dendo o Sr. Escrivão executÇ-las, querendo, vez que se trata de
título executivo judicial na forma disposta no art. 585, inc. V,
do Código de Processo Civil. P.R.I.. Após, certificado o trânsi-
to em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA. -

28.-Execucao de Titulos Extrajud.-191/1998-MARQUES E
TONIAL LTDA x SANTA MONICA MARMORES E GRANI-
TOS LTDA -HOMOLOGO desistência exarada nestes autos
pelo requerente Çs fls. 16, tendo em vista que a requerida não
chegou a ser citada, dispensando sua anuência e de consequên-
cia JULGO EXTINTO a presente ação, sem julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Condeno a par-
te autora no pagamento das custas processuais, podendo o Sr.
Escrivão executÇ-las, querendo, vez que se trata de título exe-
cutivo judicial na forma disposta no art. 585, inc. V, do Código
de Processo Civil. P.R.I.. Após, certificado o trânsito em julga-
do desta decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -
Adv. VALDECY ALVES DE GOIS. -

29.-FALENCIA-792/1998-COLOIL IND E COM LTDA x J K
IND POLIMEROS LTDA- Considerando os termos do petitó-
rio retro, em substituição, nomeio para execer o cargo de Sín-
dico a Dra. AYSLAN CUNHA ROCHA, a qual deverÇ ser in-
timada para dizer se aceita o encargo e, em caso positvo, pres-
tar o compromisso legal. Intime-se a Douta Representante do
Ministério Público, inclusive do r. despacho de fls. 119/120.
Intimações e diligências necessÇrias. Prestado o devido com-
promisso legal, intime-se a Síndica para promover o andamen-
to dos autos em apenso. - Adv. RUY ANTONIO LOPES, ELI-
ZABETH FARIA MARTINS COTTA e AYSLAN CUNHA
ROCHA -

30.-74/1999-BANCO PONTUAL S/A x IVAN LERI DO NAS-
CIMENTO - Ao preparo das custas no valor de R$ 18,71.- Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA -

31.-IMPUGNAÇÃO- AUTOS 106/1999- A FAZENDA PÚBLI-
CA ESTADUAL X DIL” ROS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. - Manifeste-se o Sr. Co-
missÇrio no prazo de cinco (05) dias. - Adv. AYSLAN CU-
NHA ROCHA.-

32.-FALENCIA-235/1999-SOCIL - SOC IND E COM IMP E
EXP LTDA x A C G INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA -
JULGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo ante os termos do art. 267, inciso
III, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a parte
autora deixou de promover atos e diligências que lhe competi-
am, apesar de intimado para tanto. Condeno o autor ao paga-
mento das custas, podendo o Sr Escrivão executÇ-las, vez que
se trata de título executivo judicial na forma disposta no art.
585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após certifica-
do o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. - Adv. SEBASTIAO DE BARROS JU-
NIOR -

33.-ACAO DE DEPOSITO-238/1999-BANCO MARTINELLI
S/A x FRANCISCO RODRIGUES CARVALHO - Manifeste-
se sobre o cÇlculo de fls. 53. - Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e LORNA LORE-
DANA LASCOWSKI -

34.-PEDIDO DE RESTITUICAO DE BENS-312/1999-BAN-
CO ITAU S/A x KITPLAST EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA - Atenda-se o parecer retro da representante do Ministé-
rio Público. (... requer que seja renovada a intimação da falida,
bem como do Sr. Síndico, para se manifestarem acerca do pre-
sente pedido, no prazo do art. 77, parÇgrafo 3º, da Lei de Fa-
lências sob pena de destituição do cargo, nos termos do art. 66,
do Decreto-lei 7.661/45). - Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, OSCAR GUISS. -

35.-Inventario-321/1999-EDSON LUIZ DE OLIVEIRA SAN-
TOS x OLIVIR DE OLIVEIRA SANTOS- Intime-se o inventa-
riante para dar cumprimento a cota Ministerial retro. (...requer-
se que o inventariante seja intimado para, em 5 dias, retificar/
complementando as primeiras declarações, sob pena de ser re-
movido do “munus”.) Após nova vista ao Ministério Público. -
Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBO-
RA FABIA DO NASCIMENTO, WALTER BORGES CARNEI-
RO e ANDREA PASTUCH CARNEIRO -

36.-Execucao de Titulos Extrajud.- 880/1999 - BANCO REAL
S/A x LIDIA GREGORINI e outros - JULGO por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o pro-
cesso ante os termos do petitório do exequente de fls. 40 e da
concordância dos executados de fls. 45/47, considerando o dis-
posto no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Condeno o
exequente ao pagamento das custas processuais e honorÇrios

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado a ação devidamente atualizado. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. - Adv. MAURICIO KA-
VINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e HESTEVARD
MARTIN -

37.-Inventario-1210/1999-ROSANGELA DE AGUIAR x ANI-
BAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO e outros- Consideran-
do que os heredeiros cederam seus direitos hereditÇrios ao Sr.
Ernesto Luiz Pedroso Junior (fls. 105/109), e, considerando
ainda que a herdeira Rosangela de Aguiar informou não ter
mais interesse em exercer o cargo de inventariante (fls. 115/
116), assim, hei por bem em nomear o Sr. Ernesto Luiz Pedroso
Junior, para exercer, em substituição, a cargo de inventariante.
Intime-se, inclusive para prestar o compromisso, intime-se o
inventariante para cumprir integralmente o despacho de fls. 12,
e, inclusive se manifestar em todos os autos em apenso. - Adv.
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO, ODAIR
KUCHARSKI, ANGELA DORIGO KUCHARSKI H DE CA-
MARG, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e ANTONIO
ERNESTO DE LIMA -

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2000-MOVELLEN ES-
TOFADOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - BANESTADO S/A- Renove-se a intimação do embar-
gante, através de seu procurador judicial, para o preparo das
custas. - Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR -

39.-ACAO DE DESAPROPRIACAO - 288/2000 - MUNICI-
PIO DE COLOMBO x LAERTES JOAQUIM SANTOS CAL-
DAS e outros - Manifeste-se sobre o contido na proposta do Sr.
Perito no valor total de R$ 1.150,00 (hum mil cento e cinquen-
ta reais). - Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOS-
CH, SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER e ENIL-
DO DEL PINO -

40.-ARROLAMENTO-667/2000-FRANCISCO ESTEVO DE
SENA x BASTIANA GOMES ALMEIDA e outros -Retirar
Formal de Partilha.-Adv. VILSON ROGERIO GOINSKI-

41.-ACAO DE COBRANCA-675/2000-DI 1000 TELEFONES
E AUTO TAXI LTDA x LAERCIO DE ANDRADE AMATTI-
Ao Sr. Distribuidor para fins do art. 5.8.1. do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. Cite-se nos termos do
art. 652, do Código de Processo Civil. Comprovado pelo exe-
quente de fls. 119 o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, expeça-se mandado. Intimem-se. Depositar di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ARNALDO FERREI-
RA MULLER e JOSE INACIO COSTA FILHO -

42.-ALVARA JUDICIAL-503/2001-MARCIA REGINA XAVI-
ER SOCHER e outros x ESTE JUIZO - Cumpram-se a cota
Ministerial retro. (... requer que os peticionÇrios sejam intima-
dos para, querendo, esclarecer a que título se farÇ a transmis-
são do domínio sobre os imóveis. Após nova vista.) - Adv.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT -

43.-IMISSAO DE POSSE-510/2001-DALILO BILCHES ME-
DINAS e outros x HENRIQUE HESS e outros -Recebo o re-
curso de apelação no efeito devolutivo. Ao recorrido para con-
tra- razões. Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça. Intimem-se. - Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI
FILHO, ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES e MARCOLI-
NO PEREIRA CAMARGO -

44.-ACAO DE DEPOSITO-573/2001-BANCO ITAU S/A x
GETULIO APARECIDO DA SILVA - Ao preparo das custas
no valor de R$ 154,03.- Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL -

45.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-691/2001-J CA-
ROLINO & CIA LTDA x VERA LUCIA MARTINS -Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-973/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -GP ITAU x
OSVALDO DE CASTRO DIONISIO- Manifeste-se sobre o
cÇlculo de fls. 27. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL e ANNE CRISTINE RODRIGUES -

47.-Usucapiao-1184/2001-ALTEVIR ANTONIO CAVALLARI
e outros x ESTE JUIZO - Ao Curador Especial para apresentar
alegacoes finais no prazo de dez (10) dias. - Adv. NORBERTO
PATRIOTA e MARCOS RENAN SALVATI-

48.-1212/2001-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO x EDVAL DA COSTA CARVALHO -HOMOLOGO de-
sistência exarada nestes autos pelo requerente Çs fls. 16, tendo
em vista que a requerida não chegou a ser citada, dispensando
sua anuência e de consequência JULGO EXTINTO a presente
ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII
do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas pro-
cessuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las, querendo, vez
que se trata de título executivo judicial na forma disposta no
art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I.. Após, cer-
tificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

49.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS - 1231/2001 - CO-
MERCIO E IND DE CAL TANCAL LTDA x LUCIANO FRAN-
ZOI - Manifeste-se sobre o calculo de fls. 110. - Adv. JORGE
NASSER MACEDO -

50.-BUSCA E APREENSAO-1270/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JORGE LUIZ LOURENÇO -HOMOLOGO
desistência exarada nestes autos pelo requerente Çs fls. 16, tendo
em vista que a requerida não chegou a ser citada, dispensando

sua anuência e de consequência JULGO EXTINTO a presente
ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII
do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas pro-
cessuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las, querendo, vez
que se trata de título executivo judicial na forma disposta no
art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I.. Após, cer-
tificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. -Adv. JOAO MARCELO AREND FI-
EDLER-

51.-Curatela-1285/2001-DURVALINA DA SILVA x NIVAL-
DO GUIMARAES DA SILVA - Considerando os termos do
petitório retro, designo o dia 07/12/2004, às 14:00 horas, para
a realização do interrogatório que serÇ realizado na residência
do interditando. Intimações e diligências necessÇrias. Cumpra-
se na forma determinada às fls. 38. Intime-se a representante
do Ministério Público. - Adv. ESTEVAO BUSATO -

52.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-1/2002-C S
STORTE DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS x
FRIGORIFICO MADRI S/A e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$ 31,51.- Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, ALES-
SANDRO SCHENKEL FORNARI e AROLDO P GUEDES
JUNIOR -

53.-BUSCA E APREENSAO-92/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x EDICLEIA MEDEIROS PIOVE-
SAN -HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes ante os
termos do petitório de fls. 35/37, e, de consequência JULGO
EXTINTO o processo. Condeno a parte autora no pagamento
das custas processuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las,
querendo, vez que se trata de título executivo judicial na forma
disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I..
Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

54.-ACAO DE DESPEJO-403/2002-ALCEU BUENO DE
FREITAS x CEZAR LUIZ DA CRUZ -JULGO por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o pro-
cesso ante os termos do art. 267, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista que a parte autora deixou de pro-
mover atos e diligências que lhe competiam, apesar de intima-
do pessoalmente para tanto. Condeno o autor ao pagamento
das custas, podendo o Sr Escrivão executÇ-las, vez que se trata
de título executivo judicial na forma disposta no art. 585, inc.
V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após certificado o trân-
sito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se.- -Adv. NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GO-
MES -

55.-Inventario - 895/2002 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE
SANTANA BARBOSA e outros x SEBASTIAO BARBOSA -
Ao preparo das custas no valor de R$ 25,91.- Adv. ANTONIA
REGINA CARAZZAI BUDEL -

56.-ACAO DE DESPEJO-1026/2002-TRANSCARECAS
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS ELETRICITARIOS PARANA -Manifeste-
se sobre o contido na proposta do Sr. Perito no valor total de
R$ 1.350,00 (hum mil trezentos e cinquenta reais).- Adv. VAN-
DERLEI TAVERNA, RICARDO ANTONIO BALESTRA e
LIZEU NORA RIBEIRO -

57.-INDENIZACAO-SUMARIO-121/2003-LUIZ ALVES DOS
SANTOS e outros x JUNIVAL MONTEIRO LEITE JUNIOR -
DesnecessÇria a audiência do artigo 331 do CPC em razão de
ser muito improvÇvel a realização de transação, conforme a
nova redação do parÇgrafo 3º do artigo 331 do CPC. A preli-
minar levantada jÇ foi analisada às fls. 70/71. Defiro a produ-
ção da prova requerida, consistente em depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, cujo rol poderÇ ser juntado até
30 dias antes da audiência de instrução e julgamento, na forma
do artigo 407 do CPC. Designo a data de 08/12/2004, Çs 14:00
horas para audiência de instrução e julgamento. Diligências
necessÇrias. Intimem-se. - Adv. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA e EDIVANA VENTURIN -

58.-INDENIZACAO-SUMARIO-195/2003-ESPOLIO DE
ANTONIO RIBEIRO x ADILSON NADAL STRAPASSON-
...Defiro a produção das provas requeridas pelas partes. A inti-
mação deferida em audiência e que não foi devidamente cum-
prida (fl. 57), deverÇ ser feita por carta precatória. Nesta mes-
ma precatória deverÇ o motorista do caminhão (Sr. élcio), ser
ouvido sobre os fatos narrados na inicial, eis que foi requerida
sua oitiva Çs fls. 50. Para tomada do depoimento pessoal do
réu e para oitiva das testemunhas jÇ arroladas, designo a data
de 09/12/2004, às 14:00 horas. - Adv. PEDRO EUCLIDES
UTZIG e WILMAR ALOISIO DOS SANTOS-

59.-Reintegracao de Posse - 395/2003 - HELENA DA CON-
CEIÇAO BATISTAO x ARIEL STRAPASSON - A antecipa-
ção da tutela jÇ foi indeferida. Querendo resguardar o bem, é
possível a propositura de ação cautelar, desde que preenchidas
seus requesitos. DesnecessÇrio a audiência do art. 331, CPC,
ante ao que dispõe seu parÇgrafo 3º. Para oitiva das partes e
testemunhas, designo a data de 14/12/2004, às 14:00 horas, para
a instrução e julgamento. O rol testemunhal poderÇ ser juntado
até 30 dias antes da instrução. Diligências necessÇrias. - Adv.
FABIANO LOPES -

60.-Aeintegracao de Posse-451/2003-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA e outros x WALDEMAR
CARDOSO DE OLIVEIRA -Restituir os autos em Cartório no
prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil.-Adv. TAMAR CHRISTMANN -

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-630/2003-BRICONN
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO INDUSTRI-

AL E COMERCIAL S/A- Aguarde-se o trânsito em julgado da
decisão de fls. 385/386. - Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO,
RODRIGO SHIRAI e ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEI-
RO -

62.-ACAO MONITORIA-691/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUTO POSTO SAIDA NORTE COM DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros -Manifeste-se sobre a juntada de
ofício de fls. 228.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

63.-FALENCIA-827/2003-COMECE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE AÇO LTDA x JANE MARIA SCHAUS PEREIRA ME
-JULGO por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo ante os termos do petitório retro e
do disposto no art. 794, inciso I do C.P.C., considerando o de-
pósito elisivo de fls. 31, com o qual concordou expressamente
a credora (fls. 35). Custas jÇ pagas. Expeça-se imediatamente,
alvarÇ, autorizando a autora a proceder ao levantamento da
importância depositada (fls. 31). Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se. - Adv. PEDRO LOPES e FER-
NANDO MUNHOZ -

64.-ACAO MONITORIA - 828/2003 - COMECE INDUSTRIA
E COMERCIO DE AÇO LTDA x JANE MARIA SCHAUS
PEREIA ME -JULGO por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinto o processo ante os termos do pe-
titório de fls. 24 e do disposto no art. 267, inciso II do C.P.C.,
tendo em vista que a requerida efetuou o pagamento do débito
conforme depósito de fls. 23. Custas remanescentes pela auto-
ra considerando os termos do art. 1102c, parÇgrafo 1º do Códi-
go de Processo Civil. Expeça-se, imediatamente, alvarÇ, auto-
rizando a autora a proceder ao levantamento da importância
depositada (fls. 23). Oportunamente, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se. P.R.I. -Adv. PEDRO LOPES -

65.-Inventario-8/2004-ANASTACIA MELACIA SCHERER e
outros x LUIZ CARLOS BAETA -Assinar termo de Primeiras
Declarações. - Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO -

66.-Reintegracao de Posse-227/2004-RUY ALCEU MOTTIN
e outros x FRICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA
- Diga a parte autora, considerando o lapso de tempo ocorrido
entre a data de conclusão dos presentes autos. Intimem-se. -
Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO -

67.-Alvara-425/2004-ROGERIO SCHNELL e outros x ESTE
JUIZO- Considerando o pedido inicial e documentos a mesma
acostado, e a legalidade do pedido de fls. 02/07, determinando
que se expeça o competente ALVAR<, com prazo de 60 (ses-
senta) dias, autorizando o Espólio de RANDOLFO DE PAU-
LA na pessoa de seu inventariante o Sr. ANTONIO CELSO DE
PAULA a proceder a outorga da Escritura definitiva de compra
e venda dos lotes objeto da ação em referência do Registro 3/
42000, Matrícula 4200 do Livro 2 do Registro de Imóveis da
Comarca de Palmeira/Pr em nome dos requerentes conforme
descrito na inicial. Tudo na forma requerida. Expeça-se Al-
varÇ com prazo de 60 (sessenta) dias, bem como o competente
Mandado de Registro de Imóveis. Devendo prestar conta nos
autos no prazo de (30) dias. Custas na forma da Lei. Oportuna-
mente, arquivem-se. P.R.I. - Adv. GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI e TERESINHA DE JESUS HASS -

68.-MANDADO DE SEGURANCA-452/2004-OK TRABA-
LHO TEMPORARIO LTDA e outros x CHEFE DA FISCALIZ
DO ISS DO MUNICIPIO DE COLOMBO- Do exposto JUL-
GO PROCEDENTE o pedido das impetrantes, para conceder
A SEGURANÇA requerida ao fito de determinar que a autori-
dade coatora passe a doravante estabelecer como base de cÇl-
culo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
-, em relação às impetrantes, no âmbito do município de Co-
lombo, apenas sobre o valor da taxa de administração e não
sobre os encargos sociais e salÇrios, até ulterior deliberação
legislativa sobre a questão. Condeno a impetrada ao pagamen-
to das custas. Comunique-se esta decisão à autoridade coatora.
A decisão deverÇ ser revista em recurso necessÇrio, remeten-
do-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do ParanÇ, acaso
não haja recurso voluntÇrio. P.R.I. - Adv. LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHUTA -

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-710/2004-JUAREZ BE-
CKER x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Considerando os
termos da informação supra, intime-se o autor para providênci-
ar o recolhimento das custas processuais, distribuição e Oficial
de Justiça (se for o caso), no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil). Intimem-se.- Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCIA-
NE LAWIN e DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS -

70.-Habilitacao em Concordata- 728/2004 -ADEMIR ANTO-
NIO RAU x IRMANDADE DA STA CASA MISERICORDIA
N SRA. ROSARIO -Preliminarmente providencie a parte auto-
ra a antecipação das custas no valor de R$ 94,50, bem como
também a distribuição dos presentes autos. - Adv. GRACIELA
I. MARINS-

71.-OBRIGACAO DE FAZER-774/2004-MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES DE MORAES x CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS- Em virtude do tempo
decorrido e das inúmeras controvérsias doutrinÇrias e jurispru-
dencial, sobre o direito da autora, inclusive narrados na inicial,
descabe tutela antecipada, ao menos neste momento processu-
al. Assim cite-se a requerida com as advertências legais. Inti-
mem-se. - Adv. JOSE RODRIGUES VIEIRA -

72.-Carta Precatoria-246/2004-Oriundo da Comarca de 15ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SILVA CRISTINA DE SOUZA -Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS
LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 019/04

NOME DO ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº DO PRO-
CESSO
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 36 269/99
Afonso Proenço Branco Filho 08 720/03
Alberto Lima Carneiro 25 540/04
Alberto Lima Carneiro 31 166/04
Alexandre Barbosa da Silva 05 433/02
Alexandre Vettorello 16 055/04
Altimar Pasin de Godoy 35 596/95
Antonio Minoru Ashakura 01 172/97
Antonio Paulo de Amorim 10 703/03
Ariana Doliwa Dias 30 249/04
Carlos José Dal Piva 11 281/03
Christiane Massaro Lohmann 20 275/04

22 277/04
23 278/04

Clarice Dal Canton 02 177/03
15 138/04

Claudir José Schwarz 06 157/04
17 360/04
18 361/04
19 223/04
30 249/04

Cristiane Belinati Garcia Lopes 39 514/04
Edmar Luiz Costa Junior 11 281/03

21 276/04
32 393/04
33 392/04

Elisandra Pereira da Silva 27 060/02
Elvis Bittencourt 07 521/04
Érico Brizzi 41 505/04
Felix Esteves Rodrigues Junior 06 157/04
Fernando Mariot 15 138/04
Flávio Mariot 26 592/03

37 082/00
Francisco Ferraz Batista 12 327/04

13 326/04
Franco Andrey Ficagna 25 540/04
Gilberto Fior 03 358/02
Guilherme Jacques Teixeira de Freitas 28 519/04
Jair Antonio Wiebelling 04 085/04

14 371/02
20 275/04
21 276/04
22 277/04
23 278/04
24 366/02
38 083/04

João Domingos Tonello 26 592/03
José Fernando Marucci 15 138/04
José Fernando Vialle 03 358/02
Luciano Carlos da Rocha 02 177/03
Manoel Braulio dos Santos 36 269/99
Marco Denilson Meulam 37 082/00
Marcos Rogério Schmidt 35 595/95
Maurílio Viana Pereira 30 249/04
Milca Micheli Cerqueira Leite 40 231/04
Nelson Tavares 35 596/95
Nestor Valdo Visintim 17 360/04

18 361/04
19 223/04

Regilda Miranda Heil Ferro 41 505/04
Rivelino Skura 09 295/04
Rudi Heringer 29 034/03
Sérgio Canan 05 433/02
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 32 393/04

33 392/04
Vilson Roque Schwening 06 157/04

34 122/04
40 231/04
41 505/04

01)- REPARAÇÃO DE DANOS 172/97- Gelsemiro Vitório Dal
Prá x Transportes Rodoviários Borato Ltda e outro. Ao autor
sobre a certidão negativa no Juízo Deprecado. Adv. Antonio
Minoru Ashakura.

02)- DECLARATÓRIA 177/03- Ivanete Aparecida Macedo x
Município de Cafelândia. Julgados improcedentes as preten-
sões deduzidas nas iniciais dos autos e apenso 099/03 - Cada
parte arcará com as custas e honorários. Advs. Clarice Dal Can-
ton - Luciano Carlos da Rocha.

03)- EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 358/02- Beatriz Ize de
Matos x Banco do Brasil. Aos interessados sobre o trânsito em
julgado da sentença. Advs. José Fernando Vialle - Gilberto Fior.

04)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 085/04- Transcerneck Ltda x
Banco Banestado S/A. Ao preparo. Vlr. R$- 19,00. Adv. Jair
Antonio Wiebelling.

05)- ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL 433/02- Ind. e Com.
de Fertilizantes Químicos e Orgânicos Corbélia Ltda x Estado
do Paraná. Ciência as partes da baixa do processo. Advs. Sér-
gio Canan - Alexandre Barbosa da Silva.

06)- INDENIZAÇÃO 157/04- Ailton Januário Branco e outra
x Hospital Nossa Senhora Consolata Ltda e outro. I - Trata-se
de ação de indenização que Ailton Januário Branco e Vanes-
sa Taborda movem contra Hospital Nossa Senhora Consola-

Corbélia ta Ltda e José Antebi. A preliminar de ilegitimidade ativa da
segunda requerente não merece guarida, uma vez que ficou es-
clarecido na impugnação que a mesma convive com o primeiro
requerente. Se por um lado os requeridos não tiveram nenhum
contato com a segunda requerente, por outro o ato ilícito que
lhes é imputado pela cirurgia realizada no primeiro requerente
acabou por afetar a sua esfera jurídica, na medida em que re-
sultou em sua gravidez. A impugnação ao valor da causa pelo
segundo requerido foi formulada no próprio corpo da contesta-
ção, em desconformidade com o artigo 261 do CPC, razão pela
qual deixa de ser conhecida. As defesas dos demandados são
tempestivas, ao contrário do afirmado pelos demandantes. O
artigo 191 do CPC é bem claro no sentido de que “quando os

litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão con-

tados em dobro os prazos para contestar...”, não se exigindo a
prévia apresentação das procurações. Assim, não havendo ou-
tras questões de forma e estando em ordem o processo, decla-
ro-o saneado. II - Fixo como pontos controvertidos: a) a ocor-
rência de danos materiais e morais; b) a prática de ato ilícito
por cada um dos requeridos; c) o nexo de causalidade; d) a
culpa exclusiva ou concorrente dos requerentes; e) o ‘quan-

tum’ de eventual indenização. Não houve controvérsia sobre a
efetiva realização da cirurgia. III – Defiro a produção de prova
documental, oral (depoimentos pessoais e oitiva de testemu-
nhas) e pericial. Consigno que o segundo requerido deixou de
especificar provas. Adotando o mesmo procedimento de um
outro processo idêntico que tramita nesta Comarca, entendo que a
perícia médica pode se resumir na oitiva de um profissional com
especialidade na área, na forma do artigo 421, § 2º, do CPC. Para
tanto, nomeio perito o Dr. Antonio Wilson Romero. Antes de inti-
má-lo sobre a formulação de proposta de honorários, esclarecen-
do que despenderá em torno de 30 minutos para a audiência na
própria Comarca em que reside, os requeridos devem dizer, em 05
dias, se concordam em arcar com os honorários do perito, sem
prejuízo de eventual sucumbência, a fim de agilizar o processo e
alcançarem logo uma solução para o litígio, considerando a difi-
culdade em obter a aceitação da nomeação do Juízo em se tratan-
do de processo que tramita pela justiça gratuita. No mesmo prazo,
as partes deverão formular seus quesitos e indicar eventuais assis-
tentes técnicos. Se os requeridos discordarem da proposta do Juí-
zo, os requerentes ainda poderão desistir da prova técnica ou aguar-
dar até que algum médico aceite fazer a perícia graciosamente.
Além disso, antes da expedição da carta precatória para oitiva do
perito, a escrivania deverá agendar uma data para a colheita do
material para a realização dos exames de espermograma (a ser
custeado pelos requerentes) e de DNA (a ser custeado pelo hospi-
tal requerido, que pugnou pela realização desta prova), perante o
laboratório Citon desta cidade ou Álvaro de Cascavel (se o pri-
meiro não realizar o exame de espermograma), intimando-se as
partes, com antecedência mínima de 15 dias, para lá comparece-
rem. A carta precatória deverá ser instruída com cópia do exame
de espermograma que vier a ser feito. Juntada a perícia aos autos,
será designada audiência de instrução e julgamento e determinada
a expedição de cartas precatórias (fls. 17 e 105). Intimem-se as
partes do inteiro teor desta decisão. Advs. Felix Esteves Rodri-
gues Junior - Claudir José Schwarz - Vilson Roque Schwening.

07)- EMBARGOS 521/04- Companhia de Seguros Minas Bra-
sil x Ortecila Angela Pastre. A embargada para impugnar em
10 dias. Adv. Elvis Bittencourt.

08)- EMBARGOS 720/03- Companhia de Seguros Minas Bra-
sil x Ortecila Angela Pastre. Não conhecido os Embargos de
Declaração. Ao apelado para contra-razões. Adv. Afonso Pro-
enço Branco Filho.

09)- OBRIGAÇÃO DE FAZER 295/04- Nelci Della Betta x
Auto Posto Jardim Ltda. A autora sobre o decurso do prazo de
suspensão. Adv. Rivelino Skura.

10)- EXECUÇÃO 703/03- Spessatto Diesel Ltda x Eliezer José
Fontana. Ao exequente sobre o decurso do prazo de suspensão
e cumprimento do acordo. Adv. Antonio Paulo de Amorim.

11)- COBRANÇA 281/03- Transportes Rodoviários SJS Ltda
x HSBC Leasing S/A. Julgada improcedente a pretensão dedu-
zida na inicial. Condenada a requerente nas custas processuais
e honorários de R$- 5.000,00. Advs. Carlos José Dal Piva -
Edmar Luiz Costa Junior.

12)- COBRANÇA 327/04- Eloi Aparecida Fogaça e outra x
Município de Cafelândia. Aos autores sobre a contestação e
documentos em 10 dias. Adv. Francisco Ferraz Batista.

13)- COBRANÇA 326/04- Adriana Pasquali Agnoletto e ou-
tros x Município de Cafelândia. Aos autores sobre a contesta-
ção e documentos em 10 dias. Adv. Francisco Ferraz Batista.

14)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 371/02- Bortoli & Basso Ltda
x Banco Itaú S/A e Outro. Ao apelado adesivamente para con-
tra-razões. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

15)- INDENIZAÇÃO 138/04- Vanderlei Martins Eleotério x Sin-
dicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em
Geral de Cafelândia e outro. Às partes sobre a documentação
enviada pelo INSS, no prazo de 05 dias cada uma. Advs. Clarice
Dal Canton - Fernando Mariot - José Fernando Marucci.

16)- EMBARGOS 055/04- Anísio Cardoso Agrícola - ME x
Nortox S/A. Ao apelado para contra-razões. Adv. Alexandre
Vettorello.

17)- MONITÓRIA 360/04- Afonso Meurer x Verônica Lúcia Cé.
Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 25/
11/04, às 15:00 horas. A presença das partes será fundamental
pois, inexitosa a composição amigável será saneado o processo,
especificadas as provas e fixados os pontos controvertidos. O
não comparecimento, portanto, implicará em preclusão quanto a
estes aspectos. Intimem-se do inteiro teor deste despacho. Advs.
Claudir José Schwarz - Nestor Valdo Visintim.

18)- MONITÓRIA 361/04- Celso Foresto Silva x Verônica Lúcia
Cé. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia

25/11/04, às 15:00 horas. A presença das partes será fundamen-
tal pois, inexitosa a composição amigável será saneado o proces-
so, especificadas as provas e fixados os pontos controvertidos. O
não comparecimento, portanto, implicará em preclusão quanto a
estes aspectos. Intimem-se do inteiro teor deste despacho. Advs.
Claudir José Schwarz - Nestor Valdo Visintim.

19)- MONITÓRIA 223/04- Raimundo Soares de Medeiros x
Verônica Lúcia Cé. Designo audiência de conciliação e sanea-
mento para o dia 25/11/04, às 15:00 horas. A presença das par-
tes será fundamental pois, inexitosa a composição amigável será
saneado o processo, especificadas as provas e fixados os pon-
tos controvertidos. O não comparecimento, portanto, implicará
em preclusão quanto a estes aspectos. Intimem-se do inteiro
teor deste despacho. Advs. Claudir José Schwarz - Nestor Val-
do Visintim.

20)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 275/04- Transzeni Transpor-
tes Ltda x Banco do Brasil S/A. Às partes para, querendo, apre-
sentarem proposta concreta de conciliação, no prazo de 10 dias.
Caso contrário, não será designada a audiência prevista no ar-
tigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º. No mesmo
prazo, não havendo proposta de acordo, especifiquem as par-
tes, de forma fundamentada, as provas que pretendem produ-
zir, sob pena de indeferimento. Advs. Jair Antonio Wiebelling
- Christiane Massaro Lohmann.

21)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 276/04- Nelson Vendruscolo
& Cia Ltda x Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo.
Às partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de
conciliação, no prazo de 10 dias. Caso contrário, não será de-
signada a audiência prevista no artigo 331 do CPC, invocando-
se o seu parágrafo 3º. No mesmo prazo, não havendo proposta
de acordo, especifiquem as partes, de forma fundamentada, as
provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento.
Advs. Jair Antonio Wiebelling - Edmar Luiz Costa Júnior.

22)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 277/04- Nelson Vendruscolo
x Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Às partes
para, querendo, apresentarem proposta concreta de concilia-
ção, no prazo de 10 dias. Caso contrário, não será designada a
audiência prevista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu
parágrafo 3º. No mesmo prazo, não havendo proposta de acor-
do, especifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Jair
Antonio Wiebelling - Christiane Massaro Lohmann.

23)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 278/04- Hamilton Zeni x
Banco do Brasil S/A. Às partes para, querendo, apresentarem
proposta concreta de conciliação, no prazo de 10 dias. Caso
contrário, não será designada a audiência prevista no artigo 331
do CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º. No mesmo prazo,
não havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de
forma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento. Advs. Jair Antonio Wiebelling - Chris-
tiane Massaro Lohmann.

24)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 366/02- Indústria e Comércio
de Farinha de Carne Ciranda do Oeste Ltda x Banco Itaú S/A e
Outro. Ao apelado adesivamente para contra-razões. Adv. Jair
Antonio Wiebelling.

25)- BUSCA E APREENSÃO 540/04- Randon Sistemas de
Aquisição S/C Ltda x Daniela Ficagna. Às partes para, queren-
do, apresentarem proposta concreta de conciliação, no prazo
de 10 dias. Caso contrário, não será designada a audiência pre-
vista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º.
No mesmo prazo, não havendo proposta de acordo, especifi-
quem as partes, de forma fundamentada, as provas que preten-
dem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Alberto Lima
Carneiro - Franco Andrey Ficagna.

26)- INVENTÁRIO 592/03- Espólio de Maria Zapora Haubri-
cht. Para a partilha neste processo, devem permanecer apenas
os bens sobre os quais não há divergências, fazendo-se a divi-
são sem abater nenhuma dívida que tenha sido paga. As demais
divergências deverão ser solucionadas pelas vias ordinárias.
Advs. João Domingos Tonello - Flávio Mariot.

27)- DESPEJO 060/02- Salvador Garcia Fernandes x Vander-
lei Vetorello. Ao preparo. Vlr. R$ 470,50. Adv. Elisandra Pe-
reira da Silva.

28)- EXECUÇÃO 519/04- Potencial Petróleo Ltda x Auto Pos-
to Jardim Ltda. Ao exequente sobre o oferecimento de bens à
penhora. Adv. Guilherme Jacques Teixeira de Freitas.

29)- ALIMENTOS 034/03- S.M.N e outro x S.M. Aos autores
sobre a devolução da Carta Precatória com certidão negativa
do Oficial de Justiça. Adv. Rudi Heringer.

30)- CONSIGNAÇÃO 249/04- Cooperativa de Crédito Rural
de Cafelândia - Sicredi Cafelândia x Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Cascavel e outro. Tra-
ta-se de ação de consignação em pagamento que a Cooperativa
de Crédito Rural de Cafelândia - SICREDI move contra Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cas-
cavel e Região e FETRACOOP - Federação dos Trabalhadores
em Cooperativas do Paraná. Ambos os requeridos sustentam
sua legitimidade para o recebimento do crédito, não questio-
nando o montante consignado. Não há questões de forma e a
requerente deixou de especificar provas. Desse modo, amol-
dando-se a hipótese ao artigo 898, parte final, do CPC, o pro-
cesso já poderia ser extinto com relação à requerente. Por ou-
tro lado, por ser matéria estritamente de direito, a lide compor-
ta julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem os
autos conclusos para sentença. Intimem-se as partes do inteiro
teor da presente decisão. Advs. Claudir José Schwarz - Adria-
na Doliwa Dias - Maurílio Viana Pereira.

31)- RESCISÃO DE CONTRATO 166/04- Daniela Ficagna
Seidel x Randon Sistemas de Aquisição S/C Ltda e outro. A
requerida deve se abster de inscrever o nome da requerente em

qualquer órgão de proteção ao crédito, sob pena de configura-
ção de dano moral. À requerida para querendo, apresentar, pro-
posta concreta de conciliação, no prazo de 10 dias. Caso con-
trário, não será designada a audiência prevista no artigo 331 do
CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º. No mesmo prazo, não
havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma
fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Adv. Alberto Lima Carneiro.

32)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 393/04- Arcangelo Belli &
Cia Ltda x Banco HSBC Bank Brasil S/A. Às partes para, que-
rendo, apresentarem proposta concreta de conciliação, no pra-
zo de 10 dias. Caso contrário, não será designada a audiência
prevista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo
3º. No mesmo prazo, não havendo proposta de acordo, especi-
fiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Syrlei Apa-
recida Luiz Prezotto - Edmar Luiz Costa Junior.

33)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 392/04- Arcangelo Belli e
outro x Banco HSBC Bank Brasil S/A. Às partes para, queren-
do, apresentarem proposta concreta de conciliação, no prazo
de 10 dias. Caso contrário, não será designada a audiência pre-
vista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º.
No mesmo prazo, não havendo proposta de acordo, especifi-
quem as partes, de forma fundamentada, as provas que preten-
dem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Syrlei Apare-
cida Luiz Prezotto - Edmar Luiz Costa Junior.

34)- DECLARATÓRIA 122/04- Francisco Fausto Leite Alves
x Bassani & Cia Ltda. Ao autor sobre o trânsito em julgado da
sentença. Adv. Vilson Roque Schwening.

35)- EMBARGOS 596/95- Waldomiro Antonio Grisa x Ede-
mar Fernando Becher e Outro. Ciência às partes da baixa do
processo. Advs. Marcos Rogério Schmidt - Altimar Pasin de
Godoy - Nelson Tavares.

36)- EMBARGOS 269/99- Auto Viação Esperança Ltda x Ci-
rio Verdi. Ciência às partes da baixa do processo. Advs. Adjai-
me Marcelo Alves de Carvalho - Manoel Braulio dos Santos.

37)- SUSTAÇÃO DE PROTESTO 082/00- Madeireira Ficagna
Ltda x Librelato Implementos Agrícolas e Rodoviários Ltda.
Ciência às partes da baixa do processo. Advs. Flávio Mariot -
Marco Denilson Meulam.

38)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 083/04- Transcerneck Trans-
portes Rodoviários de Carga Ltda x Banco HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo. À autora sobre os documentos apresen-
tados pelo requerido. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

39)- BUSCA E APREENSÃO 514/04- Banco Finasa S/A x José
Chimello. Expedida carta precatória itinerante que aguarda re-
tirada. Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes.

40)- MONITÓRIA 231/04- João Aparecido Cordeiro dos San-
tos x Lucas Gabriel Knidel. Às partes para, querendo, apresen-
tarem proposta concreta de conciliação, no prazo de 10 dias.
Caso contrário, não será designada a audiência prevista no ar-
tigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º. No mesmo
prazo, não havendo proposta de acordo, especifiquem as par-
tes, de forma fundamentada, as provas que pretendem produ-
zir, sob pena de indeferimento. Advs. Milca Micheli Cerqueira
Leite - Vilson Roque Schwening.

41)- OPOSIÇÃO 505/04- Companhia Paranaense de Energia -
Copel x Gilberto Batista da Costa e outros. Às partes para, que-
rendo, apresentarem proposta concreta de conciliação, no pra-
zo de 10 dias. Caso contrário, não será designada a audiência
prevista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo
3º. No mesmo prazo, não havendo proposta de acordo, especi-
fiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Regilda
Miranda Heil Ferro - Vilson Roque Schwening - Érico Brizzi.

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA
FLAVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA
RELACAO 39/2004
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/1995-IZAURO BOLSAN
e outros x ALTEVIR MENDES LOPES - Recebo a apelação de
fls. 129/134, no efeito meramente devolutivo. Ao apelado para
oferecer contra-razoes, no prazo de 15 (quinze) dias. - Adv.
EDUARDO MUNARETTO, EGIDIO MUNARETTO e AU-
RIMAR JOSE TURRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-203/1995-OLI
BERNARDI x VILIMAR LOTTI - Ao requerente para que pre-
pare as custas no valor de R$ 234,43 (duzentos e trinta e quatro
reais e quarenta e três centavos), no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ANDERSON MANIQUE
BARRETO-

3.-ORDINARIA DE REV.ANU.A.JURIDI-211/1996-OSVALDO
DOS SANTOS x TERESINHA MEZZOMO BERGER e outros
- Trata-se de liquidação de sentença por arbitramento embasada
no artigo 606, inciso I, do Código de Processo Civil. Nessa espé-
cie de procedimento reclamam-se conhecimentos técnicos de
árbitros para estimarem o montante da condenação. E nesse caso
ensina Humberto Theodoro Junior, que O procedimento segue
as normas gerais da prova pericial (processo de execução, 190a
ed., Leud, p.223). Assim, observando o principio do contraditó-
rio e ampla defesa, determino a citação da executada através de
seu advogado (artigo 603, parágrafo único, código de Processo
Civil) para acompanhar a liquidação ate seus ulteriores termos. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO, LUIZ FERNANDO DE OLIVEI-
RA VIANA e LUIZ EDSON FACHIN-

4.-DEPOSITO-213/1996-BANCO DO BRASIL S/A x SACIL
SILOS E ARMAZENS GERAIS LTDA e outros - Ao autor para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
05 (cinco) dias. - Adv. LUCINEIA POSSAR, VALTER CAR-

LOS MARQUES, LUIZ CARLOS CACERES, ANTONIO
CLASSMANN e AURIMAR JOSE TURRA-

5.-DEPOSITO-214/1996-BANCO DO BRASIL S/A x SACIL
SILOS E ARMAZENS GERAIS IMPERIAL LTDA e outros -
Ao requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. LUIZ CARLOS CACE-
RES, ANTONIO CLASMANN e AURIMAR JOSE TURRA-

6.-INVENTARIO-217/1996-BRASIL DE JESUS CAVALHEI-
RO e outros x REINOLDO NUNES CAVALHEIRO - Suspen-
do o curso do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. Con-
forme requerido as fls. 163. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA
e MARCIA A. COTTA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/1997-PLINIO BERNIE-
RI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Vis-
tos e etc... Assim, não prestando o recurso ora utilizado a fina-
lidade pretendida pelos embargantes, com fundamento no arti-
go 535 e seguintes do código de Processo Civil, conheço os
embargos de fls. 225/229, pois tempestivos, porem no mérito
rejeito-os pelas razoes já expostas. - Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-18/1998-AEL-
CIO BASSETTO x EDAIR NICHELE SCHIAVINI e outros -
Ao requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. SONIVALTAIR
DA SILVA CASTANHA e AURIMAR JOSE TURRA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-93/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x LEOMAR JOSE HER-
MANN e outros - Ao executado para que pague as custas no
valor R$ 31,51 (trinta e um reais e cinqüenta e um centavos),
no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. EGIDIO MUNARETTO e
AURIMAR JOSE TURRA-

10.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-43/1999-R.R.S.M.C.M. x
A.R. - Defiro o pedido de suspensão formulado as fls. 179,
pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. EDUARDO MUNARET-
TO, ROBSON BISCOLI, MARCELO VARASCHIN e AIRTON
JOSE ALBERTON-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/1999-MUNICIPIO DE
CORONEL VIVIDA x ANESIO DE LIMA E SUA ESPOSA e
outros - As partes para que fiquem cientes da baixa dos autos.
- Adv. EGIDIO MUNARETTO, CEZAR AUGUSTO GAZZO-
NI e ROBSON BISCOLI-

12.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-19/2000-ZELINDA
TEREZINHA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - As partes para que fiquem cientes da
baixa dos autos. - Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

13.-DESAPROPRIACAO-23/2000-MUNICIPIO DE CORO-
NEL VIVIDA x AUTO POSTO COMETA,ALTAIR PAULO
BRESSIANI,REMI LUIZ e outros - À parte re PINHOFLEK
para que se manifeste, querendo, sobre a petição e documentos
de fls. 469/488, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. EGIDIO
MUNARETTO, ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON
LUIZ PACHECO LOURES, VALTER MUNARETTO, AURO
DA APARECIDA RAMOS DE MELLO, ALBINO KLUGE e
RAFAEL VIGANO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-190/2000-PASQUALOTTO E
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A - Manifeste-se o re-
querente sobre o contido na petição de fls. 392/393, no prazo
de 10 (dez) dias. - Adv. VALDEMAR MORAS e LUIZ CAR-
LOS CACERES-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-129/2001-BLANDINA
ORSI HERMANN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A - Vistos e etc... Ante o brevemente exposto, e com funda-
mento no artigo 535 e seguintes do Processo Civil, conheço os
embargos de fls. 227/230, pois tempestivos, porem no mérito
rejeito-os, pelas razoes já expostas, persistindo a sentença tal
qual esta lançada. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES, EGIDIO MUNARET-
TO e VALTER MUNARETTO-

16.-EXECUCAO DE HONORARIOS-57/2002-EGIDIO MUNA-
RETTO x MULCHING SIX DO BRASIL IND COM DE COR-
RETIVOS LTDA e outros - Ao requerente para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

17.-MED CAUTELAR INC CAUCAO TIT-58/2002-MUL-
CHING SIX DO BRASIL-IND E COM CORRETIVOS LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA -BANESTADO S/A -
Vistos e etc... Ante o brevemente exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial destes autos, com o que
revogo a liminar deferida as fls. 51/52 e determino o prossegui-
mento do processo executivo em apenso, dando-se curso a ex-
propriação dos bens lá penhorados. Sucumbentes, condeno os
autores ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais, com fundamento no artigo 20, parágra-
fo 4º, do código de Processo Civil, fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais) levando em consideração a natureza da causa e o
tempo exigido para a realização do trabalho do advogado. -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

18.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-75/2002-W.F. x S.T.F.
- Designo o dia 15 de dezembro de 2004, primeira data disponí-
vel na pauta de audiências, as 14:00 horas, para a oitiva das tes-
temunhas arroladas pela parte re. - Adv. JONES MARIO DE
CARLI e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

19.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-163/2002-COMERCI-
AL DE CEREAIS PRINCESA LTDA e outros x BASF S/A e
outros - Vistos e etc... Ante o brevemente exposto, e com fun-
damento no artigo 535 e seguintes do código de Processo Civil,
conheço os embargos de fls. 107/110, pois tempestivos, porem

no mérito rejeito-os, pelas razoes já expostas, persistindo a sen-
tença tal qual esta lançada. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
BRUNO ANDRADE SOARES-

20.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-237/2003-DANIEL DOS
ANJOS x JORGE LUIZ SFREDO e outros - Recebo o recurso
de apelação de fls. 255/265, no efeito devolutivo apenas, a teor
do disposto no artigo 520, inciso V do código de Processo Civil.
Ao recorrido para responder (CPC, artigo 518), no prazo de 15
(quinze) dias (CPC, artigo 508). - Adv. ELISIO APOLINARIO
RIGONATO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR, EDUARDO
MUNARETTO, DALVA TEREZINHA FRIZON, AURIMAR
JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

21.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-282/2003-J.L.R. e
outros x V.P. - As partes para que se manifestem sobre os docu-
mentos de fls. 48/51, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. INES
LUCAS e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

22.—326/2003-A.A.L. e outros x V.L. - Defiro o prazo de 30
(trinta) dias, conforme requerido as fls. 22. - Adv. DALVA
TEREZINHA FRIZON-

23.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-350/2003-ADIL
FERREIRA DE LIMA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS - Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez)
dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua neces-
sidade, sob pena de indeferimento. - Adv. ROBERTO EDUAR-
DO LAGO, OTAVIO GUILHERME ELY, MARCELO DA
COSTA GAMBORGI, ANDREIA PARZIANELLO e ARTHUR
CARLOS R. MULLER-

24.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-7/2004-T.C.V.C.
e outros x I.C. - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme
requerido as fls. 36. - Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

25.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-33/2004-I.B. e outros x J.S.
- Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido as fls.
18. - Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

26.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-88/2004-A.A.L. x I.A.L. -
Ao requerente para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. VANESSA CENZI
FARIAS, NERI L. CEMZI e HUMBERTO VIANA-

27.-SEPARACAO DE CORPOS-120/2004-T.B.O. x L.O. - Sus-
pendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requeri-
do as fls. 31. - Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO-

28.-MONITORIA-172/2004-MILTON LUIZ PIZZATTO x
FERNANDO FIDALSKI BARRETO - Manifeste-se o embar-
gante sobre a impugnação de fls. 26/31, no prazo de 10 (dez)
dias. - Adv. EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO MUNARET-
TO e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

29.-ALIMENTOS-211/2004-E.I.B.D. e outros x T.M.D. - Ma-
nifeste-se o requerente sobre a contestação e documentos de
fls. 18/37, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. ANDERSON
MANIQUE BARRETO e AURIMAR JOSE TURRA-

30.-DIVORCIO DIRETO-229/2004-M.D.D.S. x P.R.D.S. - Para
audiência de tentativa de conciliação designo a data de 22 de
outubro de 2004, as 14:00 horas. Ao requerido, no prazo de 30
(trinta) dias, para que compareça a audiência designada, de-
vendo acompanhar-se de advogado, ficando ciente de que não
havendo conciliação, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias
para apresentação de sua contestação. - Adv. ANDERSON
MANIQUE BARRETO-

31.-EXECUCAO FISCAL-8/1987-FAZENDA NACIONAL x
COM.IND SAULE PAGNOCELLI S/A - As partes para que
fiquem cientes da baixa dos autos. - Adv. MARCIA A. COT-
TA, JOAO LUIZ DE LAIA, ROBSON BISCOLI, EGIDIO
MUNARETTO e VALTER MUNARETTO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-21/1994-BENEFI-
CIAMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL - As partes para que fiquem cientes da baixa
dos autos. - Adv. AIRES AFONSO FORSELINI, JOAO LUIZ
DE LAIA e MARCELO COLETTO POHLMANN-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-71/2000-MECANICA IN-
DUSTRIAL LTDA. x FAZENDA NACIONAL - Recebo a ape-
lação de fls. 221/229, no efeito devolutivo e suspensivo
(CPC,artigo 520). Ao apelado para oferecer contra-razoes, no
prazo de 15 (quinze) dias. - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN
e ELIANA DUARTE VERNIZI-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-106/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x GRAFICA REGIA LTDA - As partes para que fiquem cientes
do arquivamento dos autos. - Adv. EGIDIO MUNARETTO e
AURIMAR JOSE TURRA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-TABATCHEIK E
COMIN LTDA e outros x MUNICIPIO DE CORONEL VIVI-
DA - As partes para que fiquem cientes do arquivamento dos
autos. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ROBSON BISCOLI-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-109/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x TOHORU
OKAYAMA - Vistos e etc... Declaro extinta a presente execu-
ção em decorrência do noticiado cancelamento do debito (fls.
19), autorizando, em conseqüência os necessários levantamen-
tos. - Adv. ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-67/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CEL VIVIDA x MECANICA
INDUSTRIAL LTDA - Defiro o requerimento de fls. 69 e com
base no item 5.8.12 do código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, determino a suspensão do
feito com a conseqüente remessa dos autos ao arquivo provisó-

rio. - Adv. ROBSON BISCOLI-

38.-EXECUCAO FISCAL-1/2004-INMETRO x MECANICA
INDUSTRIAL LTDA - Suspendo o curso do processo pelo pra-
zo de 03 (três) meses, conforme requerido as fls. 25. - Adv.
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-24/2004-EUZEBIO
AVELINO BISCOLI E CIA LTDA e outros x CREA - Manifes-
te-se o embargante sobre a impugnação e documentos de fls.
105/152, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. ROBSON BISCOLI,
EGIDIO MUNARETTO e JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

COMARCA DE FOZ DO IGUA•U - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇÃO Nº 127/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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LUIZA MARIA SILVA DE ALME 0019 000319/2002
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0006 000433/1999
MARCELO RODRIGUES DE ALME 0001 000266/1989
MARCELO TECHEINER CAVASSA 0031 000639/2002

0022 000487/2002
MARCIA DYSARSZ 0004 000051/1996
MARCO AURELIO FAGUNDES 0033 000646/2002
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0010 000126/2001
MARCUS VINICIUS AFFORNALL 0003 000507/1992
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 0021 000417/2002
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0033 000646/2002
MONICA RIBEIRO TAVARES 0019 000319/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0003 000507/1992

0026 000586/2002
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NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0032 000645/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 0007 000375/2000
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0001 000266/1989
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0004 000051/1996
PAULO SERGIO DE SOUZA 0023 000520/2002
PLINIO RICARDO SCAPPINI J 0027 000593/2002
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0009 000075/2001
RAIMUNDO ARAUJO NETO 0003 000507/1992
RICARDO ZAMPIER 0004 000051/1996
ROMANO ROMANI 0020 000383/2002
ROQUE SUTIL 0037 000574/2003
ROSANA DE DAVID 0017 000504/2001
RUTE GILL 0018 000314/2002
SADI MEINE 0020 000383/2002

0009 000075/2001
SANDRA MARIS P.LEONARDO 0035 000664/2002
SERGIO BARROS DA SILVA 0030 000619/2002
UMBELINA ZANOTTI 0019 000319/2002
VALDOMIRO PICIOLI 0001 000266/1989
VANISE MELGAR TALAVERA 0023 000520/2002
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0004 000051/1996
WALTER WOLFESGRAU 0030 000619/2002

0006 000433/1999
WILLIAM OZORIO 0023 000520/2002

1.-INDENIZACAO-266/1989-FELIPE JOSE RODRIGUES x
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA -Manifestem-se as par-
tes, na forma requerida pelo Dr. Promotor de Justi‡a;”...informar
sobre os pagamentos a eles referentes, para fins de elabora‡ao
de cálculo final de ressarcimento, observando as importâncias
vencidas e as vincendas, devidamente atualizados.” -Adv. JANE
ANITA GALLI, MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA,
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES, VALDOMI-
RO PICIOLI, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e JU-
LIO JERONIMO DOS SANTOS JUNIOR-

2.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-445/1992-CLA-
ODEMIR BALOTIM x AMAURI SAUER -A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. ELVIO LEGNANI-

3.-REIVINDICATORIA-507/1992-LUIZ CARLOS DALCANAL-
LE e outros x MARIA RODRIGUES DOS SANTOS e outros.
Aguarde-se por trinta dias. Após, manifestem-se os autores.-Adv.
DIRCEU AFFORNALLI, MARCUS VINICIUS AFFORNALLI,
AIRTON A.MOMO, ANTONIO AMADEU PALAZZO, NILTON
LUIZ ANDRASCHKO, JOSSIMAR IORIS, RAIMUNDO ARA-
UJO NETO e JOSE LUIZ CASTAGNA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-51/1996-MARDER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. x MARIA MARGARETH ALVES -
Deferido o pedido de suspensao do feito por 30 dias. -Adv. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, JOSE BENTO VIDAL,
JOSE BENTO VIDAL FILHO, WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR., MARCIA DYSARSZ e RICARDO ZAMPIER-

5.-EXECUCAO-81/1996-EDITORA GRAFICA EXPOENTE
LTDA. x E.H.FREITAS & CIA. LTDA. -Ao requerente, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES-

6.-3INDENIZACAO-433/1999-SEVERINO OLIVEIRA DE
LIMA x MARIANGELA COLAUTI MOREIRA -Manifeste-se
o exequente.-Adv. WALTER WOLFESGRAU e LUZYARA
DAS GRACAS SANTOS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x OSMANI DA ROCHA BARROS & CIA.LTDA.
e outros -Manifeste-se o requerente.-Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-57/2001-ALICE ROMANO
BERTOL x ERACI DA SILVA -Ao preparo das custas, no va-
lor de R$ 180,60. -Adv. DALVA DE SOUZA ABONDANZA,
BENIGNO CAVALCANTE, JULMARA LUIZA HUBNER,
BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e ADEMAR MARTINS MONTORO-

9.-EXECUCAO-75/2001-MARCOS RICARDO BENITEZ
DOS SANTOS x MARIA APARECIDA MATHIAS. Conside-
rando a proposta de pagamento do valor do bem objeto da
constri‡ao judicial, tendo inclusive a depositária efetivado o
depósito de parte da quantia, revogo o despacho que determi-
nou a prisao. Recolham-se os ofícios expedidos à f. 102/103.
Após, manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias.-Adv.
SADI MEINE, DENER PAULO MARTINI, ANTONIO HEN-
RIQUE MARSARO JUNIOR, JESUS FERRAZ RIBEIRO e
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

10.-ACAO DECLARATORIA-126/2001-ANTONIO MARCOS
PERDONCINI e outros x CREDICARD S/
A.ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Rece-
bo os recursos. Aos apelados, para responderem, no prazo de
quinze dias.-Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI, AL-
DAMIRA G.ALMEIDA AFFORNALLI, JORGE AUGUSTO
MATOS, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e ELIZANDRE
MARIA BEIRA-

11.-ORDINARIA DE NULIDADE-208/2001-KARINA FRAN-
CIELLE FERNANDES e outros x ROZILENE DE OLIVEIRA
e outros -Ao preparo das custas, no valor de R$ 787,43. -Adv.
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO, LUIZ CARLOS GOMES-

12.-DEPOSITO-212/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JULIO ALBERTO PEREZ “Defiro como requer, aguardan-
do-se no arquivo a iniciativa da parte interessada.”-Adv. EL-
VIO LEGNANI, CELSO DE LIMA BUZZONI-

13.-INDENIZACAO-250/2001-DEUSDEDIT CANDIDO DE
JESUS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Mani-
festem-se as partes sobre a necessidade de produ‡ao de outras

provas, justificando-as e especificando-as se for o caso. -Adv.
INDIANARA ALVES DE QUADROS, ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO e ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

14.-ACAO MONITORIA-324/2001-HOTEL BOURBON DE
FOZ DO IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU -Para o exequente indicar bens para penhora e antecipar as
diligências do oficial de justi‡a referente à penhora e intima‡ao.-
Adv. CESAR EDWARD ABBATE SOSA, ANTONIO VANDER-
LI MOREIRA e CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

15.-INVENTARIO-371/2001-OLIVIO BUZANELO x
ESP.LIBERA BONOTO BUZANELO -A(o) inventariante para
o recolhimento do imposto “inter vivos”, conforme disposto no
despacho de fls. 73. -Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE
NETO e ALVARO W.DE ALBUQUERQUE-

16.-ALVARA JUDICIAL-495/2001-PRIMO MARTINS DE LIMA
e outros x ESTE JUIZO -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. ELAINE MENDONCA CRIVELINI-

17.-ARROLAMENTO-504/2001-SALUTE SORATO DA SIL-
VA x ESP.ALTAIR FERRAIS DA SILVA -Manifeste-se a in-
ventariante.-Adv. ROSANA DE DAVID-

18.-INVENTARIO NEGATIVO-314/2002-EBRAIMA ANTU-
NES CARNEIRO x ESP.CLAOR DA SILVA. A renuncia de man-
dato deve obedecer ao disposto no art. 45 do CPC, isto e, o renun-
ciante deve cientificar o mandante para que este lhe nomeie subs-
tituto, ate entao, o advogado continuara representante o mandan-
te.-Adv. RUTE GILL e DENISE APARECIDA COMAR-

19.-DESPEJO-319/2002-FARID MIGUEL DAMAN BARUDI
x LUIZA MARIA DA SILVA DE ALMEIDA. Diante do ex-
posto, rejeito os embargos de declara‡ao. Permane‡a a senten‡a
como lan‡ada.-Adv. UMBELINA ZANOTTI, MONICA RIBEI-
RO TAVARES e LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA-

20.-ACAO DECLARATORIA-383/2002-BONDAN & BON-
DAN LTDA. x STAR CAR IND.COMERCIO DE ARTEFA-
TOS EM FIBRA LTDA. Manifestem-se as partes sobre o r.
parecer de f. 98/98vø, do Dr. Promotor de Justi‡a. -Adv. AN-
TONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR, ROMANO ROMA-
NI, INES ANDREOLA e SADI MEINE-

21.-INVENTARIO-417/2002-DALVA STELL MARTENS SE-
FRIN e outros x ESP.PEDRO GUILHERME VARGAS SEFRIN
-A patrono do autor para retirar o Formal de Partilha.-Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES, AURORA ZI-
LIO, JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR, LUCIANE
FERREIRA e GABRIELA DAMIAO CAVALLI-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-487/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOSENILDON RIBEIRO DE OLIVEI-
RA -Ao autorr, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -Adv.
MARCELO TECHEINER CAVASSANI-

23.-EXECUCAO-520/2002-SENAC-SERVICO NACIONAL
APRENDIZAGEM COMERCIAL-PR x AMILTON FARIAS -
Para o autor indicar bens para penhora e antecipar as diligênci-
as do oficial de justi‡a referente à penhora e intima‡ao. -Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA, WILLIAM OZORIO e PAU-
LO SERGIO DE SOUZA-

24.-DEPOSITO-539/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x ANTONIO GALON. Os embargos foram interpostos fora
do prazo legal, que é de cinco dias, segundo o disposto no art.
536 do CPC. O prazo iniciou-se em 09.08.04 e findou no dia
13.08.04, tendo sido apresentados os embargos em 16.08.04
(v.f.69v). Diante do exposto, deixo de apreciar os embargos. -
Recebo o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de
quinze dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ARI-
ALBA DO ROCIO CORDEIRO FREIRE-

25.-INDENIZACAO-546/2002-SALVINA DE MOURA COR-
REA x GALAXI BRASIL LTDA. - DIRECTV -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 1.094,17. -Adv. DECIO RIBEIRO JU-
NIOR-

26.-ACAO ORDINARIA-586/2002-LUIZ CARLOS GANJA x
COMPANHIA DE SEGUROS MINAS-BRASIL -Ao credor
para antecipar as custas do escrivÅo relativas à execu‡Åo da
senten‡a, no valor de R$ 207,01, conforme Lei Estadual nº
11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota IV, retirar a carta precató-
ria expedida.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS, NILTON
LUIZ ANDRASCHKO-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-593/2002-LUIZ SERGIO DE
SOUZA x INDUSTRIA LACTEA S/A. -Manifestem-se as par-
tes sobre a necessidade de produ‡ao de outras provas, indican-
do-as e justificando-as, se for o caso. -Adv. PLINIO RICARDO
SCAPPINI JUNIOR, LUCIANO FERNANDES MOTTA-

28.-DEPOSITO-609/2002-BV FINANCEIRA S/A. - CREDI-
TO, FINANC.INVESTIMENTO x FUAD BAHDUR JUNIOR
-A(o) procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedi-
do.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-615/2002-LADRIZ ATALA-
NE e outros x LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABI-
TACAO PYRYS LTDA. e outros -Manifeste-se o(a) requerente
sobre a informa‡Åo do correio -Adv. FLAVIA MAGNONI
SEHENEM-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-619/2002-HER
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. x JOAO OR-
LEI MARTINS. Diante do exposto, acolho os embargos para
acrescentar na parte dispositiva da sentne‡a de f. “restituindo-
se o veículo Pa possuidora e proprietária Her Agência de Via-
gens e Turismo Ltda.” No mais, mantenha-se a senten‡a como
lan‡ada. -Adv. WALTER WOLFESGRAU, JOSIMAR DINIZ

e SERGIO BARROS DA SILVA-
31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-639/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x EDSON ADAO SCHIDLER -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
sendo que o expedido à Receita Federal deverá estar acompa-
nhado do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -
Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI-

32.-CAUTELAR INOMINADA-645/2002-IMPERIO TURISMO
LTDA. e outros x ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA -Ao
autor, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a.-Adv. FABIO ALE-
XANDRE SOMBRIO e NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

33.-REPARACAO DE DANOS-646/2002-JUSSANDRO ELI-
ZEU FELISETTI MATTJE x BRASIL TELECOM S/A. -Ho-
mologo por senten‡a, o acordo entre as partes, julgando extin-
to o processo, com base no art. 269, III, do CPC. -Adv. ANA
PAULA GARCIA MARCHANTE, CLARISSA MARIN CO-
LETTO, MARCO AURELIO FAGUNDES, MAURICIO MON-
TEIRO DE BARROS VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PAR-
ZIANELLO e ANDREIA BELO ROSSO-

34.-INVENTARIO-662/2002-MANOEL DE SOUZA ALVES
x ESP.IZAURA MONTAVANI DE SOUZA -A(o) procurador(a)
dos herdeiros, para assinar o Auto de Partilha. -Adv. ANGELI-
CA TATIANA TONIN-

35.-ACAO MONITORIA-664/2002-ANGLO AMERICANO
ESCOLAS INTEGRADAS LTDA. x MARIA SIXTA PALACI-
OS ARECO -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifes-
te-se o(a) autor.-Adv. SANDRA MARIS P.LEONARDO-

36.-FALENCIA-679/2002-CALCADOS SAN MARINO LTDA.
x SAFA E DIAS LTDA. e outros -Ao autor, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. JOSE TEIXEIRA
DE SOUZA, LUIZ ANTONI FONSECA DE SOUZA e CAR-
LOS SERGIO SCHIMMELPFENG-

37.-INDENIZACAO-574/2003-LILIANE DA SILVA x NATA-
GEOTUR TRANSPORTES TURISMO LTDA. e outros. Mani-
feste-se a autora sobre o decurso do prazo de suspensao.-Adv.
ROQUE SUTIL-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-37/2004-MANOEL EDUAR-
DO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
Manifestem-se as partes sobre a necessidade de produ‡ao de
outras provas, especificando-as e justificando-as, se for o caso.
O nao atendimento, especifica‡ao e justifica‡ao das provas,
acarretara o julgamento antecipado da lide.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO, JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO e JANE HELENA ZIEMANN MACHADO NUNES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-284/2004-TRANSMATIC
TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para dis-
cussao, suspendendo o andamento da execu‡ao, já apensados
aos presentes. Ao embargado para impugna-los, no prazo de
dez dias.-Adv. JUAREZ JOSE SCHEMBERG, LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI e GUILHERME ZORATO-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-285/2004-ADENILDO RO-
DRIGUES e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR. Pela derradeira vez, á emenda da inicial no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento, tendo em vista a indisponibi-
lidade do rito pelas partes. Deve ser adequado o rito processual
ao artigo 275,I, do CPC, verbis: Art. 275. Oberservar-se-á o
procediemnto sumário: I - (reda‡ao de acordo com aLei nø
10444/02) - nas causas cujo valor nao exceda a sessenta (60)
vezes o valor do salário mínimo. -Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 128/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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ZACARIA ALEXANDRE NASSAR 0007 000593/1997
ZOROASTRO DO NASCIMENTO 0003 000251/1997

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/1997-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x CEQUIPEL - IND.COM.DE MOVEIS
LTDA. Sobre o pedido de f. 212/213, manifeste-se a embarga-
da, em cinco dias. -Adv. JULIO SANTIAGO DA SILVA FI-
LHO e VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE-

2.-ACAO ORDINARIA-132/1997-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x FOZ DO IGUA-
CU COUNTRY CLUBE e outros -Ao preparo das custas, no
valor de R$ 263,01. -Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA, JOSE MARCELO N.TEIXEIRA e JOSE CID
CAMPELO-

3.-PROTESTO CONTRA ONERACAO BENS-251/1997-IZA
TIZUKO YAMASHITA x ENCOL S/A. ENGENHARIA CO-
MERCIO E INDUSTRIA -Ao patrono do credor, para retirar o
Mandado expedido, providenciar fotocópias.-Adv. ZOROAS-
TRO DO NASCIMENTO-

4.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-373/1997-CARLOS
ANTONIO LOPEZ SILVA x RAFAGNIN DAMEN &
CIA.LTDA. -Aguarde-se no arquivo a iniciativa da parte inte-
ressada.-Adv. MARIO SERGIO K.GALICIOLLI, EMERSON
RICARDO GALICIOLLI, CRISTOVAO COLOMBO DOS
REIS MILLER, UDO ULMANN, ANTONIO CARLOS MEN-
DES MATHEUS, CRISTIANO DORNELES MILLER e ALE-
XANDRE BALBINO ALVES DA SILVA-

5.-EXECUCAO-407/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA. e outros -Manifeste-se o exequente.-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUS-
SI BERSOT-

6.-EXECUCAO-498/1997-LABORATORIO BIOCLINICO
ALVARO S/C. x EGEU T.DE BRITO -Ao exequente, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. FLA-
VIO FERNANDES-

7.-ACAO MONITORIA-593/1997-VALTER BERGAMINI x
SOMENSARI E LAMB LTDA.-ME -Suspendo o andamento
do feito (art. 791, III, do CPC). Arquive-se. -Adv. ADEMIR
FONTANA, MARCIO ROGERIO DE SOUZA, ZACARIA
ALEXANDRE NASSAR e EMERSON BACELAR MARINS-

8.-INVENTARIO-644/1997-MARLENE MACHADO DA SIL-
VA x ESP.JUVENCIO PEDRO RODRIGUES. Aguarde-se por
noventa dias. -Adv. JEANETTE CACHO RIOS-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-647/1997-GABRIEL LEITE DA
SILVA x AGROMAQUINAS CARELLI LTDA. Considerando
que o recurso de apela‡ao de fls. 313/317, foi preparado em des-
conformidade com o disposto no artigo 511 do CPC, nao tendo o
recorrente efetivado o pagamento do porte de remessa e tendo
recolhido o porte de retorno e as custas do tribunal fora do prazo
legal, revogo o despacho de fl. 318, julgando deserto o referido
recurso. -Adv. MARCELO DE FREITAS E CASTRO, SERGIO
VULPINI e KELLY REGINA P. VULPINI-

10.-REPARACAO DE DANOS-920/1997-CLEVENICE DE
AZEVEDO GIOVANNETTI x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A. - TELEPAR -Ao patrono da parte autora para
comprovar a distribui‡ao da Carta Precatória expedida.-Adv.
MARIZE DE AZEVEDO G.BARBOSA, MARIO ESPEDITO
OSTROVSKI, ADRIANA RIBEIRO COSTA-

11.-EXECUCAO-58/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x DESTRO EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. e outros -Ao preparo das custas, no valor de R$ 106,75.
-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, CLAUDIOMIR
MARTINI e ESTEVAO RUCHINSKI-
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12.-ACAO MONITORIA-334/1998-NEUROMED
COM.REPRESENT.IMP.EXP.PROD.MEDICOS LTDA. x
SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME -Julgada extin-
ta a execu‡ao de senten‡a (art. 794, I, do CPC). Custas pagas.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA e KATYA REGINA ISAGUIRRE-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. e outros x DESTRO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 93,78.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e CLAUDIOMIR MARTINI-

14.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-432/1998-SIDNEY
DE OLIVEIRA NOVAES JUNIOR x UNIBANCO SEGUROS
S/A. -Subam os autos ao e. Tribunal de Al‡ada. -Adv. ADRIA-
NO JOSE DE OLIVEIRA, MURILO CLEVE MACHADO,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e KELLEN C.F.
QUESSADA DO NASCIMENTO-

15.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-478/1998-ORLAN-
DO MOREIRA ANDREON e outros x CIDADELA S/A. -
Aguarde-se o arquivo a iniciativa da parte interessada.-Adv.
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO e CLAUDINEI BELAFRONTE-

16.-REPARACAO DE DANOS-504/1998-VIVALDO SEJANOSKI
x IGNACIO GONZALEZ -Ao credor para antecipar as custas do
escrivÅo relativas à execu‡Åo da senten‡a, no valor de R$ 157,50,
conforme Lei Estadual nº 11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota IV.-
Adv. HENRIQUE MARANHA DE LOYOLA REZLER-

17.-EXECUCAO-16/1999-SPAIPA S/A.-INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x RESTAURANTE RAFAIN LTDA. -
Deferido o pedido de prazo 60 dias. Adv. HERIBERTO RO-
DRIGUES TEIXEIRA, RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO e CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

18.-REPARACAO DE DANOS-18/1999-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x EURIPIO ALVARES -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$188,98.-Adv. KLEBER DE
OLIVEIRA e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

19.-DESPEJO-122/1999-ADEMIR NOVAKOWSKI x MARIA
DA GLORIA SILVA -Aguarde-se o arquivo a iniciativa da par-
te interessada.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG e CAR-
LOS SERGIO SCHIMMELPFENG-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-283/1999-ADILIO
MENDONCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. Aguarde-se o julgamento do agravo, na forma requerida.-
Adv. CARLOS WISLAND SANWAYS, ALLAN WESTON
WANDERLEY-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2000-JUANA CANDIA
DE CAMPOS x ERNESTINA BARBOSA -Ao interessado para
o depósito das custas do Sr. Avaliador, no valor de 500,00 VRC.-
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSNELLO-

22.-REPARACAO DE DANOS-431/2000-LUIZ ACOSTA x
GAZETA DO PARANA -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

23.-DESPEJO-466/2000-BENO FIZINUS x LORENA TERE-
ZINHA PIOVESAN e outros -Manifeste-se o requerente.-Adv.
CIDNEI MENDES KARPINSKI, JOSIMAR DINIZ-

24.-REPARACAO DE DANOS-548/2000-CLETO FERREIRA
CRUZ e outros x DIAMANTINO CARNIEL. Designado o dia
19 de abril de 2005, às 14:30 horas, para realiza‡ao do ato
deprecado; inquiri‡ao das testemunhas, nos autos de Carta Pre-
catória nø 042.04.000708-3, Comarca de Maravilha/SC.-Adv.
JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL, HIRAN JOSE DENES VI-
DAL e ADELAR ANTONIO BRESCOVICI-

25.-EXECUCAO-18/2001-ERACI DA SILVA x ALICE RO-
MANO BERTOL -Ao preparo das custas, no valor de R$
311,50.-Adv. DALVA DE SOUZA ABONDANZA e JULMA-
RA LUIZA HUBNER-

26.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-236/2002-PILAR-
PARK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA. x VERA
LUCIA DE FATIMA PEREIRA. Diante do exposto: 1) retifico
na motiva‡ao o erro apontado para fazer constar corretamente:
“Sobre a devolu‡ao de eventual saldo à ré, este deve levar em
conta as parcelas pagas em decorrência da resolu‡ao do contrato
de compra e venda deverao ser restituídas de forma imediata e
nao parceladamente...” 2) na parte dispositiva retificar o item
“d”para: “d”)determinar a devolu‡ao, pela autora, de eventual
saldo à ré, de uma só vez de forma imediata, sobre ele incidindo
corre‡ao monetária aplicada aos processos judiciais a partir do
efetivo desembolso e juros moratórios de 6% ao ano, a partir da
cita‡ao”; 3) na parte dispositiva acrescentar: “f) condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advovatícios, es-
tes fixados em 20% sobre o valor da condena‡ao. A autora de-
caiu de pequena parte do pedido, razao pela qual, nao deve ela
verbas parciais da sucumbência”. No mais, permanece a senten‡a
como lan‡ada nos autos. -Adv. SERGIO VULPINI, KELLY
REGINA P. VULPINI, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI e PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-286/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x ACTION BUSINESS CONSULTORIA E ASSOS-
SORIA LTDA. e outros. Sobre os documentos juntados mani-
feste-se os réus.-Adv. ENIR BECKER e JOAO CLOVIS AI-
RES DOS SANTOS-

28.-INVENTARIO-672/2002-TERESINHA FERREIRA DOS
SANTOS x ESP.FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO -Aos
interessados, ante o esbo‡o da partilha. -Adv. WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA e FABIANA NANTES GIACOMINI-

29.-DEPOSITO-683/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x VANDELIR RIBEIRO -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 14,00.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-205/2004-
J.M.R.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x
CLAUDIO DE OLIVEIRA COSTA e outros -Sobre a
impugna‡ao apresentada, manifeste-se o(a) embargante.-Adv.
JOSE MARCELO N.TEIXEIRA-

COMARCA DE FOZ DO IGUA•U - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 129/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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ADELINO MARCON 0022 000001/2004
ADEMAR MARTINS MONTORO 0025 000429/2004
ADEMIR FLOR 0017 000887/1996
ALLAN WESTON WANDERLEY 0014 000739/1996
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 0010 000704/1995

0018 000907/1996
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE 0005 000147/1993
ANA CLAUDIA RIBAS 0022 000001/2004
ANDREIA STRASSBURGER 0026 000468/2004
ANTONIO GRACINDO DE OLIVE 0001 000084/1976
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 0010 000704/1995

0018 000907/1996
ARMANDO LUIZ MARCON 0022 000001/2004
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0008 000189/1995
AYRTON LOPES DA SILVA 0009 000467/1995
BRUNO GATTO DE FREITAS 0012 000694/1996
CARLOS ALBERTO FERREIRA P 0009 000467/1995
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 0016 000884/1996

0014 000739/1996
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 0015 000805/1996
CARLOS WISLAND SANWAYS 0019 001032/1996
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 0022 000001/2004
CLAUDIOMIR MARTINI 0013 000697/1996

0012 000694/1996
CLEVERSON LUIZ BENITEZ 0027 000475/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0023 000229/2004
EDSON SHOITI FUGIE 0014 000739/1996
ELVIO LEGNANI 0004 000045/1993

0007 000509/1994
0017 000887/1996

ELVIS GIMENES 0007 000509/1994
EMERSON BACELAR MARINS 0006 000183/1994
ESTEVAO RUCHINSKI 0012 000694/1996
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0023 000229/2004
GILBERTO BATISTA DINIZ 0012 000694/1996
GILVANA PESSI MAYORCA CAM 0012 000694/1996
JEFERSON FOSQUIERA 0006 000183/1994

0019 001032/1996
JOAO JORGE ZIEMANN 0019 001032/1996
JORGE ALIX TANUS AMARI 0017 000887/1996
JORGE AUGUSTO MATOS 0017 000887/1996
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0013 000697/1996
JOSE CLAUDIO RORATO 0004 000045/1993

0007 000509/1994
0009 000467/1995
0017 000887/1996

JOSE LUIZ CASTAGNA 0012 000694/1996
JOSIMAR DINIZ 0024 000262/2004

0020 000023/2003
JULIO JOSE KUSTER BERUTTI 0013 000697/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0030 000499/2004
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0009 000467/1995
MARCELO DA SILVA NORONHA 0008 000189/1995
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0013 000697/1996
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 0006 000183/1994
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0029 000483/2004
MARCO AURELIO FAGUNDES 0010 000704/1995
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0014 000739/1996
MICHEL ARON PLATCHEK 0012 000694/1996
NEWTON SCHIMMELPFENG 0015 000805/1996
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0006 000183/1994

0019 001032/1996
0014 000739/1996

PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0028 000479/2004
PEDRO DA LUZ 0021 000041/2003
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0030 000499/2004
ROLDAO ALVES DE MOURA 0014 000739/1996
ROSANA DE DAVID 0009 000467/1995
SADI MEINE 0008 000189/1995
SAMUEL GOMES DOS SANTOS 0010 000704/1995
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1.-CONDENATORIA-84/1976-FELIX PEREIRA DA SILVA E
S/M x ESP.FAUSTINO FERREIRA MENDES E S/M. -Ao cre-
dor para manifestar seu interesse na execu‡ao da senten‡a.-
Adv. ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO-1655/1991-LOCADORA CASCAVEL LTDA.
x PIZZA SHOW RESTAURANTE LTDA. -Manifeste-se o exe-
quente ante o julgamento dos embargos.-Adv. WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA-

3.-EXECUCAO-25/1993-IATE CLUBE LAGO DO ITAIPU-
ICLI x EDISON DE CASTRO PAGNOZZI e outros -Ao reque-
rente, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito

(decurso do prazo de suspensao).-Adv. ZOROASTRO DO
NASCIMENTO-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-45/1993-ELVIO LEGNA-
NI e outros x LUIZ CARLOS IZZO -Ante o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se o(a) exequente.-Adv. ELVIO LEG-
NANI, JOSE CLAUDIO RORATO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-147/1993-O.PRIESNITZ E
CIA.LTDA e outros x ARLINDO ALAMINI -Ao exequente,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE-

6.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-183/1994-VANIO
SACON e outros x HELIO GEREMIA e outros -Ante o decur-
so do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) exequente.-Adv.
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, JEFERSON FOSQUIERA,
MARCIO ROGERIO DE SOUZA, EMERSON BACELAR
MARINS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-509/1994-ROBERTO MA-
DALOZZO x BANCO REAL S/A. -Recebo o recurso. Ao ape-
lado, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv. ELVIS
GIMENES, SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, JOSE CLAU-
DIO RORATO e ELVIO LEGNANI-

8.-EXECUCAO-189/1995-CONSTRUTORA TELHADO
LTDA x COHAFRONTEIRA-COOP. HABITACIONAL DA
FRONTEIRA -Aguarde-se o arquivo a iniciativa da parte inte-
ressada.-Adv. SADI MEINE, MARCELO DA SILVA NORO-
NHA e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

9.-ACAO DECLARATORIA-467/1995-TRAPE TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA. x NICHELE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA -Deferido o pedido de suspensao do
feito por 90 dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ,
JOSE CLAUDIO RORATO, MARCELO BIENTINEZ MIRO,
AYRTON LOPES DA SILVA e ROSANA DE DAVID-

10.-ACAO ORDINARIA-704/1995-MARIA TEREZA CASCO
PIETCSH x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Arquive-se.-
Adv. SAMUEL GOMES DOS SANTOS, MARCO AURELIO
FAGUNDES, ANTONIO VANDERLI MOREIRA e ALVARO
DE ALBUQUERQUE NETO-

11.-EXECUCAO-616/1996-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED.FINANC. x A.J.VIANA E SILVA LTDA.
e outros. Indefiro o pedido de fls. 239, uma vez que somente
pode ser praceado o bem penhorado. -Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-

12.-FALENCIA-694/1996-SASAZAKI INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x COMERCIAL CIMADAS LTDA. -Homo-
logado por senten‡a, o acordo entre as partes, julgando extinto
o processo, com base no art. 269, III, do CPC.-Adv. BRUNO
GATTO DE FREITAS, GILBERTO BATISTA DINIZ, CLAU-
DIOMIR MARTINI, JOSE LUIZ CASTAGNA, GILVANA
PESSI MAYORCA CAMARGO, SILVANIA GONCALVES DE
MORAIS, VITOR HUGO SCARTEZINI, MICHEL ARON
PLATCHEK e ESTEVAO RUCHINSKI-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-697/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x ILVAIR CARLOS DAVID.
Considerando o pedido de f. 176, o documento de f. 189, revogo o
despacho de f. 175. Manifeste-se o requerente.-Adv. JOSE BRI-
TO DE ALMEIDA SOBRINHO, MARCELO RICARDO URIZ-
ZI DE B.ALMEIDA, VALERIA CARAMURU CICARELLI, JU-
LIO JOSE KUSTER BERUTTI e CLAUDIOMIR MARTINI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-739/1996-PAULO ENI DE
SOUZA MARTINEZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
Arquive-se.-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO, ALLAN
WESTON WANDERLEY, ROLDAO ALVES DE MOURA,
CARLOS ERMINIO ALLIEVI, EDSON SHOITI FUGIE e
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

15.-EXECUCAO-805/1996-GRAFICA NADAI LTDA. x
A.D.POLETTO CIA.LTDA. -Ao interessado para o depósito
das custas do Sr. Avaliador, no valor de 1.420,00 VRC.-Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS SERGIO SCHIM-
MELPFENG-

16.-DEPOSITO-884/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x OME-
GA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Diante do
exposto, indefiro o pedido de prisao. -Adv. CARLOS ERMI-
NIO ALLIEVI-

17.-EXECUCAO-887/1996-NELSON FURLANETTO x
CLAUDETE CHAPINOTI WERMINGHOFF. Defiro como
requer, aguardando-se no arquivo a iniciativa da parte interes-
sada. -Adv. ADEMIR FLOR, ELVIO LEGNANI, JOSE CLAU-
DIO RORATO, JORGE AUGUSTO MATOS e JORGE ALIX
TANUS AMARI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-907/1996-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x DAMARIS COSTA e outros. Aguarde-se por
seis meses. Após, manifeste-se o autor. -Adv. ANTONIO VANDER-
LI MOREIRA e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

19.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-1032/1996-JOSE
LEOPOLDINO NETO x CONDOMINIO RESIDENCIAL SO-
LAR DAS GAIVOTAS. Deferido o pedido de fls. 317. -Adv.
JOAO JORGE ZIEMANN, CARLOS WISLAND SANWAYS,
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, JEFERSON FOSQUIERA e
VAGNER DE OLIVEIRA-

20.-ACAO DECLARATORIA-23/2003-JOSE VIERA VEIGA
e outros x ESP.ANTONIO FERREIRA DAMIAO NETO e ou-
tros -Ao preparo das custas, no valor de R$ 344,54.-Adv. JOSI-
MAR DINIZ-

21.-ACAO ORDINARIA-41/2003-AGUIRRE AGENCIA DE
CAMBIO, VIAGENS E TURISMO LTDA. x JOSE CARLOS

FACHIN VOLPATO -Ao preparo das custas, no valor de R$
106,75.-Adv. PEDRO DA LUZ-

22.-COMINATORIA-1/2004-RODOVIA DAS CATARATAS S/
A. x ANGELO CALGARO -Deferido o pedido de suspensao
do feito por 45 dias.-Adv. ADELINO MARCON, ANA CLAU-
DIA RIBAS, ARMANDO LUIZ MARCON e CESAR
EDWARD ABBATE SOSA-

23.-DEPOSITO-229/2004-BANCO FINASA S/A. x FRANCIS-
CA ANSELMO BATISTA DOS SANTOS -Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 7,00.-Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-262/2004-ANTONIO GERS-
SI DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JOSI-
MAR DINIZ e SERGIO BARROS DA SILVA-

25.-ACAO MONITORIA-429/2004-BANCO ITAU S/A. x J.F.
CARDOSO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA. e ou-
tros -Ao autor, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a.-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-468/2004-EMPRESA HOTE-
LEIRA NICOR S/A. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUACU -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-
Adv. ANDREIA STRASSBURGER-

27.-ACAO MONITORIA-475/2004-ANGELITA RAMIREZ x
DORACI DA SILVA SAKAMOTO -A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. CLEVERSON LUIZ BENITEZ-

28.-MEDIDA CAUTELAR-479/2004-REALLY C.AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA. x AGENCIA LANG LTDA.
-Ao sócio Valdemir Domingos Zacharias para assinar o Termo
de Cau‡ao. -Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

29.-ACAO MONITORIA-483/2004-NILSON EVANGELISTA
x WILMAR BUENO ALEGRI -A(o) requerente para proceder
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s),
providenciar fotocópias.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEI-
RA ALMEIDA-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-499/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x VALDIR DA CRUZ DE OLIVEI-
RA -A parte autora para o pagamento das custas iniciais, que
importam em R$ 462,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento da distribui‡Åo (C.N. 5.2.3) (art. 257, do
CPC)-Adv. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 224/2004
CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR MARTINS MONTORO OA 0005 000212/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0011 000479/2002
ANDREIA BELO ROSSO 35553/ 0014 000643/2002
CARLA FABIANA EVERS - OAB 0019 000097/2004
CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/ 0015 000481/2003
CRYSTIANE LINHARES - OAB/ 0016 000839/2003
DANIELLE RIBEIRO OAB/PR 2 0009 000163/2002
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0001 000007/1999
EDIO CHAVAREN OAB/PR 19.7 0013 000631/2002
FABIAN LENZI NERBASS OAB/ 0018 000096/2004
JAIRO MOURA OAB/PR 22362- 0016 000839/2003
JEAN CARLO CANESSO OAB/P 0012 000615/2002
JOAO NANITO ADAMS FILHO 0017 000008/1998
JOSE B. VIDAL FILHO OAB/ 0002 000105/1999
JULIANA PENAYO DE MELO 3 0014 000643/2002
LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/P 0007 000235/2001

0006 000234/2001
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0002 000105/1999
MARIA DO P S LOPES COLARE 0010 000277/2002
MARTA RICHTER - OAB/PR 17 0004 000169/2001
MAURICIO M.B.VIEIRA OAB/P 0014 000643/2002
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0001 000007/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0008 000116/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0003 000130/2001

0015 000481/2003
0009 000163/2002

PAULO R. MARTINI OAB/PR 1 0005 000212/2001
0004 000169/2001
0003 000130/2001

PAULO ROBERTO MARTINI 172 0007 000235/2001
0006 000234/2001

RAFAEL SAVARIS GHELLERE 3 0012 000615/2002
ROSANA DE DAVID OAB/PR 31 0010 000277/2002
TONI M. DE OLIVEIRA OAB/P 0020 000100/2004
WAGNER CYPRIANO OAB/SP 78 0013 000631/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/1999-DIMED
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x LISOT
& LISOT LTDA e outros -Sobre a avaliaçao que importa em
R$ 30.885,00, manifeste-se em cinco dias.-Adv. DANUBIO
CUNHA DA SILVA e NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR-

2.-MONITORIA-105/1999-TV CATARATAS LTDA x MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU. -Manifestem-se acerca das con-
tas elaboradas que importa no valor de R$ 60.719,05. -Adv.
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JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936 e MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI 16246/PR-

3.-HABILITAÇÇO DE CREDITO-130/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x DISTRIBUIDORA DE CARNES LETICIA
LTDA -Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito R$
2.700,00. Manifestem-se em dez dias.-Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO OAB/PR 14.343 e PAULO R. MARTINI OAB/
PR 17267-

4.-HABILITAÇÇO DE CREDITO-169/2001-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES E FRIOS RICHTER LTD x DIS-
TRIBUIDORA DE CARNES LETICIA LTDA -Sobre a pro-
posta de honorarios do Sr. Perito R$ 2.400,00. Manifestem-se
em dez dias.-Adv. MARTA RICHTER - OAB/PR 17.186 e
PAULO R. MARTINI OAB/PR 17267-

5.-HABILITAÇÇO DE CREDITO-212/2001-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO DE BRASILEIROS S/A x DISTRIBUI-
DORA DE CARNES LETICIA LTDA -Sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito R$ 2.700,00. Manifestem-se em dez
dias.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004 e
PAULO R. MARTINI OAB/PR 17267-

6.-HABILITAÇÇO DE CREDITO-234/2001-HASBC BANK
BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO x DISTRIBUIDORA DE
CARNES LETICIA LTDA -Sobre a proposta de honorarios do
Sr. Perito R$ 2.700,00. Manifestem-se em dez dias. -Adv. LE-
ANDRO DE OLIVEIRA OAB/PR 27.561 e PAULO ROBER-
TO MARTINI 17267/PR-

7.-RESTITUICAO-235/2001-HSBC BANCK BRASIL S/A x
DISTRIBUIDORA DE CARNES LETICIA LTDA -Sobre a
proposta de honorarios do Sr. Perito R$ 2.400,00. Manifestem-
se em dez dias.-Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/PR
27.561 e PAULO ROBERTO MARTINI 17267/PR-

8.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-116/2002-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x ALBERTOZZI GONCALVES DAMA-
CENO -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR 16025/PR-

9.-ABERTURA DE INVENTARIO-163/2002-MARLENE DE
LIMA RODRIGUES x ESPOLIO DE JAIME ALVES RODRI-
GUES -Sobre a avaliaçao que importa em R$ 65.146,75, mani-
feste-se em cinco dias.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO
OAB/PR 14.343 e DANIELLE RIBEIRO OAB/PR 29.007-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2002-MUL-
TFOGOS COMERCIO DE FOGOS LTDA x ASSOCIACAO
FOLCLORICA BOI BUMBA GARANTIDO. -Cancelo a or-
dem de praceamento dos bens penhorados. Manifestem-se as
partes, acerca do calculo de fls. 152/153, que importa no valor
de R$ 67.672,03, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSANA DE
DAVID OAB/PR 31.916 e MARIA DO P S LOPES COLARES
3.313/AM-

11.-BUSCA E APREENSAO-479/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x REGIS BERTA -Juntar aos autos resposta do ofi-
cio retirado em Cartorio.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

12.-ACAO MONITORIA-615/2002-POSTO DE SERVICOS
DAMO LTDA x POIEL TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA. -Homologo o acordo de fls. 49/50 para que
surta seus juridicos e legais efeitos. Entretanto, indefiro o peti-
torio retro. E que tendo havido a novaçao da divida, devera o
credor intentar nova execuçao, obediente aos ditames do art.
282 do CPC, ainda que dentro dos proprios autos, mas somente
apos o transito em julgado da futura extinçao da execuçao ori-
ginaria. Caso contrario, devera obedecer ao previsto na clausu-
la 5 do acordo em tela, que traz uma condiçao resolutiva. Em
suma, ou se considera resolvido o acordo, ou se considera no-
vada a divida originaria. Na primeira hipotese, a execuçao pros-
seguira nos moldes da inicial. Na segunda hipotese, devera o
credor aguardar a extinçao da execuçao originaria para intentar
a execuçao do acordo. -Adv. RAFAEL SAVARIS GHELLERE
31.881 PR e JEAN CARLO CANESSO OAB/PR 34181-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-631/2002-AGNALDO
TEIXEIRA x PTE DA COMISSAO DO CONCURSO PUBLI-
CO DA SANEPAR -Efetuar o preparo das custas processuais
em cinco dias, no valor de R$ 214,54. -Adv. WAGNER CY-
PRIANO OAB/SP 78.233 e EDIO CHAVAREN OAB/PR
19.731-

14.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-643/2002-MARIA
VAIZ DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A e outros. -O feito
se encontra em ordem. Inexistem nulidades e irregularidades
que devam ser declaradas e sanadas. O pedido e juridicamente
possivel e e patente o interesse de agir. A preliminar arguida
pelo contestante - ilegitimidade de parte - se confunde com o
merito e, portanto, com este sera julgada. Os pontos de contro-
versia residem da conduta culposa dos reus; danos causados ao
autor e, nexo causal entre o primeiro e o segundo. Defiro o
depoimento pessoal das partes, bem como a oitiva de testemu-
nhas que sejam arroladas com antecedencia de 20 (vinte) dias
da audiencia. Desde ja designo audiencia de instruçao e julga-
mento para o dia 09/12/2004, as 15:00 horas. Oficio a disposi-
çao em Cartorio. Efetuar o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justiça.(se necessario). -Adv. JULIANA PENAYO
DE MELO 30524/PR, MAURICIO M.B.VIEIRA OAB/PR
10.477 e ANDREIA BELO ROSSO 35553/PR-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-481/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x EXPORTADORA DE ARMARINHOS TUPI
LTDA e outros -Defiro a produçao de depoimentos pessoais
das partes e oitiva de testemunhas. Defiro, ainda, a produçao
de prova pericial contabil. Para tanto, nomeio como perito do
Juizo o Sr. Jose Carlos Peixoto, que devera ser intimado para
dizer se aceita o encargo e formular proposta honoraria. Apre-
sentarem em 10 dias quesitos, bem como indicarem assistentes

tecnico. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343
e CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/PR 20.693-

16.-INCIDENTE DE FALSIDADE DE DOC-839/2003-LEO-
NIRA OLIVEIRA BERTOLINI x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO. -A procuradora do requerido fornecer,
no prazo de 10 dias, os originais dos seguintes documentos so-
licitados pela perita as fls. 066: 1- Contrato para financiamento
de veiculo (fls. 044); 2- Cadastro de proposta de credito (fls.
040); -Adv. JAIRO MOURA OAB/PR 22362-B e CRYSTIA-
NE LINHARES - OAB/PR 21.425-

17.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADO-8/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FURNAS CENTRAIS
ELETRICAS S/A. -Manifeste-se acerca da devoluçao do pre-
catorio requisitorio sem seu devido cumprimento. -Adv. JOAO
NANITO ADAMS FILHO-

18.-CARTA PRECATORIA-96/2004-Oriundo da Comarca de
JD 1 V CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL - PR -BAT-
TISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x ENGRENAGEM CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça
(Deixou de citar o requerido, pois nao o localizou). -Adv. FA-
BIAN LENZI NERBASS OAB/SC 15.459-

19.-CARTA PRECATORIA-97/2004-Oriundo da Comarca de
JD 3 V CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL - PR -CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x ENGENAGENS
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -...Mani-
feste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça (Deixou de citar,
pois nao localizou o requerido). -Adv. CARLA FABIANA
EVERS - OAB/PR 25.948-

20.-CARTA PRECATORIA-100/2004-Oriundo da Comarca de
JD 7 V CIVEL COMARCA DE CURITIBA - PR -HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS NATEL
TEIXEIRA -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Jus-
tiça (Deixou de citar, pois nao localizou o requerido). -Adv.
TONI M. DE OLIVEIRA OAB/PR 13.351-
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VITOR HUGO NACHTYGAL OAB/ 0011 000738/2003

1.-MONITORIA-43/1998-CECOL CERAMICA CORDEI-
RàPOLIS LTDA x EXPORTADORA E MANUFATURADOS
AUTOCOLOR LTDA -Nos termos do artigo 794, Inc.I do Co-
digo de Processo Civil, julgo extinta a presente execuçao. -
Adv. MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE e CLAUDIA
CANZI OAB/PR 15.565-

2.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-351/1998-ANTO-
NIO JULIO PERES x PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E
EMP. IMOBILIARIOS LTDA -Carta Precatoria a disposiçao
em Cartorio.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR
14.343-

3.-REPARACAO DE DANOS-754/1998-IVANIL DOS SAN-
TOS SIMAO SANTOS e outros x ODORNY TYMUS e outros
-Apresentar, para suas derradeiras alegaçoes por memoriais, no
prazo de dez dias. -Adv. MARIA DAS DORES V. DOS SAN-
TOS 32359-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2000-REAL
TIME COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA. x RABIH
JAMIL TARABEIN -Decorreu o prazo da suspensao requeri-
da, manifeste-se nos autos.-Adv. MARIO ESPEDIDO OSTRO-
VSKI 8522/PR-

5.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-234/2000-EDUAR-
DO BITTAR CHAER x ADNAN KAMAR -Decorreu o prazo
da suspensao requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. JORGE
AUGUSTO MATOS OAB/PR 16.690-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-246/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x HORELIO ZAGUINE -Decorreu o prazo da sus-
pensao requerida, manifeste-se nos autos. -Adv. FABIOLA B.
LAVINICKI OAB/PR 17.184-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/2000-DAR-
CI FRIEDRICH x TARQUINIO FONTANA e outros -Os autos
encontram-se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao
da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. REINALDO
CAETANO DOS SANTOS 16599PR e EDIR RAFAGNIN
OAB/PR 17.959-

8.-RECLAMACAO-384/2000-MARCIO ADRIANE DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros
-Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
conforme provimento nº 01/99.-Adv. AQUILE ANDERLE
OAB/PR 17.677-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2000-ADEMIR FERREI-
RA DE SOUZA e outros x MARCELO AKIRA SATO -”Rece-
bo os embargos e suspendo a ExecuçÆo. Intime-se o embarga-
do para, em 10 dias, impugnar os embargos”.-Adv. GILDER
CEZAR L. NERES OAB/PR 24917B-

10.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-585/2000-
LOURDES MARIA GRIMM x COOPERATIVA HABITACI-
ONAL DA FRONTEIRA COHAFRONTEIR e outros. -...An-
tes proceda o registro da penhora. -Adv. CARLOS WISLAND
SAMWAYS OAB/PR19.562, CLECIO ALMEIDA VIANA
OAB/PR 28.860-

11.-INVENTARIO-738/2003-CELIA CORREA VIEIRA x ES-
POLIO DE AGEU GABRIEL VIEIRA -”Ao procurador para
comparecer em Cartório e assinar o Termo de Primeiras Decla-
raçoes, em cinco dias.” Apos, cumpra-se a citaçao dos herdei-
ros nao representados nos autos e demais interessados (CPC,
art. 999). -Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL OAB/PR28.767-
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-428/2003-AVELINO LEITE
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Munici-
pio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-631/2003-IVONETE DE JE-
SUS NUNES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de
Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a
titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspon-
dente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate
a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo

de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-759/2003-RENE MAYER x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do Iguaçu
a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de Taxa de
Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos cinco (5)
anos retreoativos a propositura da açao ate a revogaçao da Lei
Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao monetaria e juros
moratorios a base de um por cento (1%) ao mes, ambos a partir
da data de cada recolhimento (sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a
ser apurado em liquidaçao de sentença. Condeno o Municipio
ao pagamento das custas do feito e honorarios ao patrono da
parte autora, que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o
que o faço fulcrado no paragrafo 3º, do art. 20, do CPC. Even-
tual pedido de modificaçao do valor da causa resta indeferida
por importar em vedada modificaçao da inicial. A exibiçao de
documentos sera objeto de apreciaçao em liquidaçao de sen-
tença. Nao se tratando de hipotese de exceçao alencada no ar-
tigo 475, do CPC, vencido o prazo de recurso voluntario, su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-3/2004-AGNALDO GOMES
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Isto posto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do
Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de
Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos
cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a revoga-
çao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao moneta-
ria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao mes,
ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54 e 43,
do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença. Conde-
no o Municipio ao pagamento das custas do feito e honorarios
ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo 3º, do art.
20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do valor da causa
resta indeferida por importar em vedada modificaçao da inici-
al. A exibiçao de documentos sera objeto de apreciaçao em
liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese de exce-
çao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo de recur-
so voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE
HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-13/2004-PEDRO GOMES DE
SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto pos-
to e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-25/2004-LUIZ CARLOS DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de
Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a
titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspon-
dente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate
a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-27/2004-FLORIPET IBELING
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do Iguaçu
a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de Taxa de
Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos cinco (5)
anos retreoativos a propositura da açao ate a revogaçao da Lei
Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao monetaria e juros
moratorios a base de um por cento (1%) ao mes, ambos a partir
da data de cada recolhimento (sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a
ser apurado em liquidaçao de sentença. Condeno o Municipio
ao pagamento das custas do feito e honorarios ao patrono da
parte autora, que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o
que o faço fulcrado no paragrafo 4º, do art. 20, do CPC. Even-
tual pedido de modificaçao do valor da causa resta indeferida
por importar em vedada modificaçao da inicial. A exibiçao de
documentos sera objeto de apreciaçao em liquidaçao de sen-
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tença. Nao se tratando de hipotese de exceçao alencada no ar-
tigo 475, do CPC, vencido o prazo de recurso voluntario, su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-32/2004-VITOR CASTAG-
NARO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-35/2004-MARLI LUCIA
DEMARCO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de
Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a
titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspon-
dente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate
a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-37/2004-ESPOLIO DE JU-
LIO GOMES e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Mu-
nicipio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-41/2004-CLAUDIA ARACE-
LI PIOVESAN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Munici-
pio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-44/2004-JOSIMAN COR-
REIA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Mu-
nicipio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao

do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-45/2004-LUCIANO JOSE
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Munici-
pio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-47/2004-PAULO SERGIO
LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do
Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de
Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos
cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a revoga-
çao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao moneta-
ria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao mes,
ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54 e 43,
do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença. Conde-
no o Municipio ao pagamento das custas do feito e honorarios
ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo 4º, do art.
20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do valor da causa
resta indeferida por importar em vedada modificaçao da inici-
al. A exibiçao de documentos sera objeto de apreciaçao em
liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese de exce-
çao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo de recur-
so voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE
HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-54/2004-JOSE FRANCISCO
DOS SANTOS NETO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Mu-
nicipio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-55/2004-VILMA APARECI-
DA ALVES SIQUEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
- PR -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Mu-
nicipio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-58/2004-JOSE SILVA x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do Iguaçu
a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de Taxa de
Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos cinco (5)
anos retreoativos a propositura da açao ate a revogaçao da Lei
Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao monetaria e juros
moratorios a base de um por cento (1%) ao mes, ambos a partir
da data de cada recolhimento (sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a
ser apurado em liquidaçao de sentença. Condeno o Municipio
ao pagamento das custas do feito e honorarios ao patrono da
parte autora, que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o

que o faço fulcrado no paragrafo 3º, do art. 20, do CPC. Even-
tual pedido de modificaçao do valor da causa resta indeferida
por importar em vedada modificaçao da inicial. A exibiçao de
documentos sera objeto de apreciaçao em liquidaçao de sen-
tença. Nao se tratando de hipotese de exceçao alencada no ar-
tigo 475, do CPC, vencido o prazo de recurso voluntario, su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIE-
MANN M. NUNES 34462-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-61/2004-JACONIAS PIRES
DA PAIXAO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de
Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a
titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspon-
dente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate
a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-73/2004-ALCEBIADES RI-
BEIRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-90/2004-TEREZINHA DO
CARMO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto pos-
to e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-617/2003-MARCIA REGINA
CANDIDO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de
Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a
titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspon-
dente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate
a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-618/2003-ANELITO RODRI-
GUES DA COSTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Munici-
pio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-638/2003-PEDRO QUILAN-
TE x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do
Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de
Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos
cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a revoga-
çao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao moneta-
ria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao mes,
ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54 e 43,
do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença. Conde-
no o Municipio ao pagamento das custas do feito e honorarios
ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo 4º, do art.
20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do valor da causa
resta indeferida por importar em vedada modificaçao da inici-
al. A exibiçao de documentos sera objeto de apreciaçao em
liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese de exce-
çao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo de recur-
so voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE
HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-639/2003-CECILIA AMAN-
CIO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do
Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de
Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos
cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a revoga-
çao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao moneta-
ria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao mes,
ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54 e 43,
do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença. Conde-
no o Municipio ao pagamento das custas do feito e honorarios
ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo 3º, do art.
20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do valor da causa
resta indeferida por importar em vedada modificaçao da inici-
al. A exibiçao de documentos sera objeto de apreciaçao em
liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese de exce-
çao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo de recur-
so voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE
HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-647/2003-MARIA GORET
MACHADO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de
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Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a
titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspon-
dente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate
a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-649/2003-ANTONIO GON-
CALVES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-669/2003-ELI DO NASCI-
MENTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto pos-
to e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-672/2003-JOAQUIM RODRI-
GUES DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Munici-
pio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-673/2003-VERA LUCIA
ALVES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-674/2003-NELSON GRA-
NELLA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto

e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-696/2003-GERSOIR BAR-
BOZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-724/2003-JOAQUIM ALVES
DA COSTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de
Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a
titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspon-
dente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate
a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-725/2003-VITOR CASTAG-
NARO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz
do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo
de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente
aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a re-
vogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-744/2003-CARLOS DA
CUNHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio
de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora
a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data corres-
pondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao
ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da cor-
reçao monetaria e juros moratorios a base de um por cento
(1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao
de sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas
do feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbi-
tro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no
paragrafo 4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modifi-
caçao do valor da causa resta indeferida por importar em ve-
dada modificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera
objeto de apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tra-
tando de hipotese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC,
vencido o prazo de recurso voluntario, subam os autos ao
Egregio Tribunal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M.
NUNES 34462-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-789/2003-ANDRE CARDO-
SO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto e
pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do
Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de
Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos
cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a revoga-
çao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao moneta-
ria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao mes,
ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54 e 43,
do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença. Conde-
no o Municipio ao pagamento das custas do feito e honorarios
ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$ 2.000,00
(dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo 3º, do art.
20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do valor da causa
resta indeferida por importar em vedada modificaçao da inici-
al. A exibiçao de documentos sera objeto de apreciaçao em
liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese de exce-
çao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo de recur-
so voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE
HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-798/2003-CARMO PEDRO
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Mu-
nicipio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-818/2003-ILARIO RODRI-
GUES MARTINS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
-Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Munici-
pio de Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte
autora a titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data
correspondente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura
da açao ate a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos
da correçao monetaria e juros moratorios a base de um por cen-
to (1%) ao mes, ambos a partir da data de cada recolhimento
(sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de
sentença. Condeno o Municipio ao pagamento das custas do
feito e honorarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no para-
grafo 3º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao
do valor da causa resta indeferida por importar em vedada mo-
dificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de
apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hi-
potese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-819/2003-DOMINGOS AL-
BERTON x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto posto
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de Foz do
Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a titulo de
Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspondente aos cin-
co (5) anos retreoativos a propositura da açao ate a revogaçao da
Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao monetaria e juros
moratorios a base de um por cento (1%) ao mes, ambos a partir da
data de cada recolhimento (sumulas 54 e 43, do STJ) tudo a ser
apurado em liquidaçao de sentença. Condeno o Municipio ao pa-
gamento das custas do feito e honorarios ao patrono da parte auto-
ra, que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que o faço
fulcrado no paragrafo 4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de
modificaçao do valor da causa resta indeferida por importar em
vedada modificaçao da inicial. A exibiçao de documentos sera
objeto de apreciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando
de hipotese de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o
prazo de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal
de Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-830/2003-JOSE COELHO
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Isto
posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o Municipio de
Foz do Iguaçu a restituir os valores pagos pela parte autora a
titulo de Taxa de Iluminaçao Publica, a partir data correspon-
dente aos cinco (5) anos retreoativos a propositura da açao ate
a revogaçao da Lei Municipal 1.209/84, acrecidos da correçao
monetaria e juros moratorios a base de um por cento (1%) ao
mes, ambos a partir da data de cada recolhimento (sumulas 54
e 43, do STJ) tudo a ser apurado em liquidaçao de sentença.
Condeno o Municipio ao pagamento das custas do feito e ho-
norarios ao patrono da parte autora, que ora arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), o que o faço fulcrado no paragrafo
4º, do art. 20, do CPC. Eventual pedido de modificaçao do
valor da causa resta indeferida por importar em vedada modifi-
caçao da inicial. A exibiçao de documentos sera objeto de apre-
ciaçao em liquidaçao de sentença. Nao se tratando de hipotese
de exceçao alencada no artigo 475, do CPC, vencido o prazo
de recurso voluntario, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR
e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 232-1356
VARA CIVEL - RELACAO N 30/2004.
JUIZA DE DIREITO: DRA. SIBELE LUSTOSA

 Índice de Publicao

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADEMAR BALDANI 0026 000373/2003
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0021 000315/2003
ADRIANO DE QUADROS 0049 000275/2004

0050 000276/2004
ALEX SANDER GALLIO 0060 000306/2004
ANA CAROLINA ROHR 0021 000315/2003
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0003 000363/1998
ARY DA SILVA FILHO 0011 000181/2002
CARLEFE MORAES DE JESUS 0011 000181/2002

0034 000098/2004
0048 000266/2004
0039 000198/2004
0033 000085/2004
0022 000337/2003
0040 000200/2004
0059 000303/2004
0037 000185/2004
0045 000249/2004

CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0028 000387/2003
CARLOS MORAES DE JESUS 0053 000287/2004

0047 000262/2004
0015 000088/2003
0048 000266/2004
0039 000198/2004
0040 000200/2004
0059 000303/2004
0025 000372/2003
0037 000185/2004

DIONISIO APARECIDO TERCAR 0026 000373/2003
EDNO PEZZARINI JUNIOR 0054 000292/2004

0017 000093/2003
0018 000116/2003
0029 000391/2003
0038 000188/2004
0013 000220/2002
0048 000266/2004
0039 000198/2004
0024 000360/2003
0023 000356/2003
0055 000295/2004
0057 000300/2004
0056 000296/2004

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0014 000039/2003
EUCLIDES R. FACCHI 0021 000315/2003
GILCEO JAIR KLEIN 0010 000040/2002
GILVANO COLOMBO 0005 000123/1999

0044 000229/2004
0035 000124/2004
0052 000278/2004
0028 000387/2003
0019 000180/2003
0010 000040/2002
0009 000122/2001
0051 000277/2004

JAIME PEGO SIQUEIRA 0063 000102/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0036 000169/2004
JEAN JUNIOR ZANATTA 0027 000382/2003

0031 000031/2004
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0046 000257/2004

0045 000249/2004
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0028 000387/2003
JOSE FERNANDO MARUCCI 0044 000229/2004
JOSE FERNANDO VIALLE 0014 000039/2003
JOSE RENACIR MARCONDES 0026 000373/2003
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0061 000055/2004

0012 000219/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0002 000019/1998
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0010 000040/2002
LUIZ CARLOS PROVIN 0014 000039/2003
MARCO AURELIO PELIZZARI L 0001 000137/1973
MATEUS PEDRO TURRA 0020 000254/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 000040/2002
MILTON PIRES MARTINS 0049 000275/2004

0050 000276/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0010 000040/2002
NIUCEIA MARIA CORREA 0007 000074/2000
PETRONIUS B. LUCONI 0022 000337/2003
RUBE ALVES CORREA 0008 000236/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0061 000055/2004

0062 000075/2004
0012 000219/2002

SANDRA MARIA LOCATELLI 0058 000302/2004
0032 000075/2004
0030 000405/2003
0010 000040/2002
0016 000091/2003

SERGIO BARROS DA SILVA 0043 000216/2004
0041 000214/2004
0042 000215/2004

VALERIA APARECIDA CASTILH 0005 000123/1999
0006 000166/1999
0004 000122/1999

1.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-137/1973-ESPO-
LIO DE NARCISA VAZ LOBO DA ROSA x DURVAL AL-
VES DE SOUZA e outros -Adv. MARCO AURELIO PELI-
ZZARI LOPES- Ao exequente para juntar fotocpias autentica-
das e atualizadas das matrculas dos imveis penhorados.

2.-MONITORIA-19/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x TRANSCEGUL TRANSPORTES e outros -Adv.

Guaraniaçu
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LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Sobre a certidÆo negativa de
penhora, manifeste-se a parte exequente.

3.-FALENCIA-363/1998-BRANYL COM.E IND.TEXTIL
LTDA. x WANDERLEI TIBES - ME. -Adv. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK- ...Assim, e em decorrncia da petiÆo de
f. 167/168, somado ao fato de que a requerente a nica parte
interessada no feito e foi quem requereu a falncia, intime-a para
indicar um sndico dativo ou informar quem o maior credor re-
sidente e domiciliado nesta Comarca, a fim de que se possa dar
atendimento sua pretenso...

4.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-122/1999-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIR
x BALZARETE NERI E CIA LTDA. e outros -Adv. VALERIA
APARECIDA CASTILHO OLIVEIRA- Deferido o pedido de
suspensÆo pelo prazo de trinta (30) dias.

5.-MONITORIA-123/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITO FINANCEIR x LUDOVICO LEOPOL-
SKI NETO -Adv. VALERIA APARECIDA CASTILHO OLI-
VEIRA e GILVANO COLOMBO- Ante o decurso do prazo de
suspensÆo, manifestem-se as partes.

6.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-166/1999-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIR
x AIRTON DA SILVEIRA ALVES e outros -Adv. VALERIA
APARECIDA CASTILHO OLIVEIRA- Julgada extinta a exe-
cuÆo, com fulcro no artigo 794, II, do CPC.

7.-INVENTARIO-74/2000-VALMIR NENEVE DE CARVA-
LHO e outros x ESPOLIO DE VALDEMIRO PEREIRA DE
CARVALHO -Adv. NIUCEIA MARIA CORREA- Ao inventa-
riante para dar prosseguimento ao feito.

8.-COBRANCA (SUM)-236/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x SIDONI DE OLIVEIRA CALDAS
-Adv. RUBE ALVES CORREA- Sobre os documentos junta-
dos manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-122/2001-CONF.
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ARGEMIRO DOS
SANTOS e outros -Adv. GILVANO COLOMBO- Julgado ex-
tinta a execuÆo com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.

10.-INDENIZACAO-40/2002-ZEFREITA DOS SANTOS x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
Adv. GILCEO JAIR KLEIN, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, LUIZ CARLOS
PASQUALINI, GILVANO COLOMBO e SANDRA MARIA
LOCATELLI- Sobre o laudo pericial juntado aos autos, mani-
festem-se as partes, no prazo legal.

11.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-181/2002-A.B.S. x
M.S. -Adv. ARY DA SILVA FILHO e CARLEFE MORAES
DE JESUS- ·s partes sobre o laudo de avaliaÆo no valor de R$
228.970,00, no prazo de 5 (cinco) dias.

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-219/2002-EDNO
PEZZARINI JUNIOR x AGENCIA DE FOMENTO DO ES-
TADO DO PARANA -Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE- “Tendo em vista o fato de que a executada j foi citada e,
inclusive, ops embargos execuÆo, intime-a para que se mani-
feste, no prazo de cinco (5) dias sobre o pedido de f. 74” (ex-
tinÆo da execuÆo, sem julgamento de mrito, com fundamento
no artigo 267, inciso VI, do CPC).

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-220/2002-EDNO
PEZZARINI JUNIOR x AGENCIA DE FOMENTO DO ES-
TADO DO PARANA -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR-
Deferido o pedido de desentranhamento de documentos.

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-39/2003-CELSO LUIZ
BROETTO x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -
Adv. LUIZ CARLOS PROVIN, JOSE FERNANDO VIALLE e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA- Cincia s par-
tes da baixa dos autos.

15.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-88/2003-ANELICA
BLONSHI MALANCHEN e outros x ESTE JUIZO -Adv. CAR-
LOS MORAES DE JESUS- Aos requerentes para que apresentem
cpia autenticada da certidÆo de nascimento do senhor Gregrio.

16.-NOMEAÇO DE TRADUTOR PUBLICO-91/2003-ELIAS
TRINDADE DA SILVA x ESTE JUIZO -Adv. SANDRA MA-
RIA LOCATELLI- · procuradora do autor para subscrever a
petiÆo de fls. 31. Se regularizado, deferido o desentranhamen-
to de documentos.

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-93/2003-V.M.S. x W.J.S.
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ao autor quanto ao conti-
do na certidÆo do senhor Oficial de Justia.

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-116/2003-G.A.B.D. e ou-
tros x J.D. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Deferida a sus-
pensÆo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x DARCY REICHERT e outros -Adv.
GILVANO COLOMBO- Tendo em vista o fato de que os exe-
cutados j foram citados e, inclusive, opuseram embargos, inti-
me-os para que se manifestem, no prazo de cinco dias, sobre o
pedido de extinÆo.

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-254/2003-R.S. e
outros x O.O.M. -Adv. MATEUS PEDRO TURRA- Audincia
para oitiva de testemunha junto Vara de Famlia e Anexos da
Comarca de Foz do Iguau, designada para o dia 16 de dezem-
bro de 2004, s 16:25 horas.

21.-REPARACAO DE DANOS-315/2003-NELSON COLET e
outros x IVO DE LARA E CIA LTDA. e outros -Adv. EUCLI-

DES R. FACCHI, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e ANA
CAROLINA ROHR- Sobre a proposta de honorrios do perito
nomeado, no valor correspondente 6 (seis) salrios mnimos,
manifestem-se as partes, no prazo legal.

22.-DESPEJO-337/2003-ERILDO F.BODANESE x LOJAS
GEPAN,CONFECCOES VICEVAN LTDA. -Adv. CARLEFE
MORAES DE JESUS e PETRONIUS B. LUCONI- Recebido o
recurso de apelaÆo interposto pela requerida apenas no efeito
devolutivo. Ao apelado para apresentar suas contra razäes, no
prazo de 15 (quinze) dias.

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-356/2003-DORNIVIL CA-
MARGO DE LIMA x LAERTE CAMARGO DE LIMA -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- Indeferido o pedido de anteci-
paÆo da audincia designada.

24.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-360/2003-ROSEN-
DO LUIZ DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR- Ao requerente para juntada de procuraÆo,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinÆo com funda-
mento no artigo 267, IV, do CPC.

25.-MANUTENCAO DE PASSAGEM-372/2003-PAULO
ADAME FILHO x MECHAMINO LAZARIN -Adv. CARLOS
MORAES DE JESUS- Ao procurador da parte requerida para
firmar a petiÆo de fls. 66.

26.-DEMARCATORIO-373/2003-ALBINO DYBAS e outros x
ALFREDO DE SOUZA BRITO e outros -Adv. JOSE RENACIR
MARCONDES, ADEMAR BALDANI e DIONISIO APARECI-
DO TERCARIOLI- Especifiquem as partes, em cinco (5) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando com
objetividade e precisÆo os fatos que pretendem demonstrar atravs
de cada modalidade probatria, sob pena de indeferimento.

27.-REC. E DIS. DE UNIAO ESTAVEL-382/2003-PEDRO
PASCOALI x DELCI JOANA BORSSOI -Adv. JEAN JUNI-
OR ZANATTA- Audincia de conciliaÆo, instruÆo e julgamento
designada para o dia 06 de dezembro de 2004, s 14:00 horas.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2003-ARMANDO
FRANCISCO PIETROBON x CONF.NACIONAL DE AGRI-
CULTURA - CNA E OUTROS -Adv. JOAO GERALDO NAS-
CIMENTO, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e
GILVANO COLOMBO- ...Ante o exposto, acolho a preliminar
de carncia de aÆo e, com fundamento no artigo 267, inciso VI,
do Cdigo de Processo Civil, julgo EXTINTOS os presentes
embargos do devedor e, em conseq•ncia, determino o prosse-
guimento da execuÆo sob n. 203/2000. Condeno o Embargado
ao pagamento das custas processuais e honorrios advocatcios,
estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), na forma do
disposto no artigo 20, pargrafo 4 do Cdigo de Preocesso Civil,
e as diretrizes estabelecidas no pargrafo anterior, em especial a
natureza singela da causa e a ausncia de instruÆo...

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-391/2003-ANDERSON
MESQUEVICZ e outros x JOAO MESQUEVISKI -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- · parte exequente para manifestar inte-
resse no prosseguimento do feito.

30.-ALVARA-405/2003-JUREMA PEDROSO DE OLIVEIRA
x ESTE JUIZO -Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- · auto-
ra para dar atendimento ao contido no despacho de fls. 20 e
verso.

31.-MONITORIA-31/2004-MARIO LUIZ ARTUZZI x IVO-
NE DE FATIMA FABRICIO e outros -Adv. JEAN JUNIOR
ZANATTA- Ao autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se sobre os embargos ofertados pela segunda r, bem como
sobre a certidÆo de fls. 40 verso.

32.-REC. E DIS. DE UNIAO ESTAVEL-75/2004-A.A.C. x A.X.
-Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- Ante o transito em jul-
gado da sentena, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-85/2004-LIRIO MORES
MIOLA x ISOLINO PASTRO -Adv. CARLEFE MORAES DE
JESUS- Sobre a contestaÆo apresentada manifeste-se a parte
autora, no prazo legal.

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-98/2004-C.E.P.C. e outros
x C.A.C. -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Sobre o lau-
do de avaliaÆo manifeste-se a parte requerida (R$ 460,00).

35.-CURATELA-124/2004-MARIVETE PAGNO x AIRTON
FIORENTIN -Adv. GILVANO COLOMBO- Ao curador para
apresentaÆo de quesitos.

36.-SUMARIA DE DANOS MORAIS-169/2004-RENOVADO-
RA DE PNEUS GUACU LTDA. x BANCO ITAU S/A. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING- Audincia de conciliaÆo de-
signada para o dia 10 de dezembro de 2004, s 14:00 horas.

37.-ALVARA-185/2004-SETEMBRINA LUCIA FABRICIO x
ESTE JUIZO -Adv. CARLOS MORAES DE JESUS e CAR-
LEFE MORAES DE JESUS- “Intime-se novamente a autora
para que junte certidÆo de inexistncia de dependentes habili-
tados junto ao INSS, conforme determinado s f. 28, uma vez
que o documento de f. 37 diz respeito certidÆo de aposentado-
ria e o documento de f. 38 extrato de informaäes do benefcio.”

38.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-188/2004-ANTO-
NIO x ESTE JUIZO -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Jul-
gado procedente o pedido inicial.

39.-ORDINARIA cc. ANT. DE TUTELA-198/2004-ISOLINO
PASTRO e outros x LIRIO MORES MIOLA -Adv. EDNO PE-
ZZARINI JUNIOR, CARLEFE MORAES DE JESUS e CAR-
LOS MORAES DE JESUS- Especifiquem as partes, em 05 (cin-
co) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando com objetividade e precisÆo os fatos que pretendem
demonstrar atravs de cada modalidade probatria.

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-200/2004-A.J.P.T. x V.S.T.
-Adv. CARLOS MORAES DE JESUS e CARLEFE MORAES
DE JESUS- Extinta a execuÆo com fundamento no artigo 794,
inciso I, do CPC.

41.-ARROLAMENTO-214/2004-NATALINO RODRIGUES e
outros x ESPOLIO DE GENESIO PAULINO RODRIGUES -
Adv. SERGIO BARROS DA SILVA- · parte requerente para
juntar guia do FUNREJUS no valor de R$ 80,00.

42.-ARROLAMENTO-215/2004-NATALINO RODRIGUES e
outros x ESPOLIO DE SEBASTIAO PAULINO RODRIGUES
-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA- “Indefiro o pedido de
suspensÆo pelo prazo de noventa (90) dias, porque inexiste
previsÆo legal para tanto, uma vez que sequer se instaurou o
processo ante a ausncia de preparo. Assim, decorrido o prazo,
cancele-se a distrtibuiÆo, na forma do contido no art. 257 do
CPC”.

43.-ARROLAMENTO-216/2004-NATALINO RODRIGUES e
outros x ESPOLIO DE ANTONIO RODRIGUES -Adv. SER-
GIO BARROS DA SILVA- · parte requerente para juntar guia
do FUNREJUS no valor de R$ 40,00.

44.—229/2004-C.C.L.C. x D.R. -Adv. JOSE FERNANDO
MARUCCI e GILVANO COLOMBO- Homologado o acordo e
extinta a execuÆo.

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-249/2004-E.F.B. e outros
x J.J.M.F. -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e CAR-
LEFE MORAES DE JESUS- Homologado o acordo e julgado
extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso III,
do CPC.

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2004-MA-
NOEL CICERO DA SILVA x CLAUDIO LUIZ TOBALDINI -
Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- Sobre a certidÆo
negativa de penhora, manifeste-se a parte exequente, no prazo
legal.

47.-ALVARA-262/2004-J.L.M. e outros x E.J. -Adv. CARLOS
MORAES DE JESUS- · requerente para juntada de cpia da
matricula do imvel.

48.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-266/2004-J.A.C. x R.A.C.
-Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR, CARLOS MORAES DE
JESUS e CARLEFE MORAES DE JESUS- Designada audin-
cia de conciliaÆo, instruÆo e julgamento para o dia 22 de ou-
tubro de 2004, s 14:30 horas. Indeferida a liminar pleiteada.

49.-COBRANCA (ORD)-275/2004-VEICAR TRANSPORTES
LTDA. x BRADESCO SEGUROS S/A. -Adv. MILTON PIRES
MARTINS e ADRIANO DE QUADROS- Sobre a contestaÆo
apresentada e documentos juntados, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo legal.

50.-MONITORIA-276/2004-LUIZ FRARE x VILSON TUR-
CATTO -Adv. MILTON PIRES MARTINS e ADRIANO DE
QUADROS- Sobre os embargos monitrios apresentados e do-
cumentos juntados, manifeste-se a parte autora no prazo legal.

51.-DESPEJO-277/2004-C.A.F. x M.A. -Adv. GILVANO CO-
LOMBO- Sobre a contestaÆo apresentada e documentos jun-
tados, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

52.-ORDINARIA-278/2004-ESPOLIO DE CARLOS ROSSET
x CLAUDESTONE ROSSET -Adv. GILVANO COLOMBO-
Sobre a contestaÆo apresentada e documentos juntados, mani-
feste-se a parte autora, no prazo legal.

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-287/2004-
E.G.O.N. x M.J.F. -Adv. CARLOS MORAES DE JESUS- In-
deferida a fixaÆo liminar de alimentos provisrios e determina-
da a citaÆo do requerido.

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-292/2004-K.A.P.S.
x M.A.S. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- · autora para
esclarecer: a) sua profissÆo/ b) endereo completo, inclusive
juntando comprovante de residncia, bem como c) indicar o en-
dereo completo do ru, no prazo de 10 (dez) dias.

55.-ANULACAO DE PARTILHA-295/2004-MARIA DOS
ANJOS RIBEIRO x AIRTON DOS ANJOS MACHADO e ou-
tros -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- · requerente para ane-
xar declaraÆo de que nÆo esta em condiäes de arcar com as
custas do processo, bem como para intruir a inicial com cpia da
sentena que homologou a partilha cuja anulaÆo se pretende,
ou certidÆo da fase em que se encontra o arrolamento.

56.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-296/2004-A.J.M.Q.
x H.A.C.M. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Ante o fato
de que a residncia e domicilio do autor ser um dos requisitos da
petiÆo inicial (CPC, art. 282, II, in fine), deve o postulante
esclarecer o seu endereo.

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-300/2004-A.M. e outros
x J.M. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Deve a parte auto-
ra instrtuir a inicial com o ttulo executivo, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento.

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-302/2004-C.A.L. x C.F.L.G.
-Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- Sobre a contestaÆo
apresentada manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

59.-CONVERSAO SEP JUD EM DIVORCIO-303/2004-J.P.M.
e outros x E.J. -Adv. CARLOS MORAES DE JESUS e CAR-
LEFE MORAES DE JESUS- Julgado procedente o pedido ini-
cial e decretada a conversÆo da separaÆo judicial em divrcio.

60.-HABILITACAO RETARDATARIA-306/2004-AMARILDO
LIKES x MASSA FALIDA DE CEREALISTA GUARANIA-
CU LTDA. -Adv. ALEX SANDER GALLIO- · parte autora para
depsito de custas processuais no valor de R$ 311,50 e da guia

do Funrejus no valor de R$ 93,16, sob pena de cancelamento
da distribuiÆo.

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA PR.2.VARA DA FAZENDA PUBLICA -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. e outros x KA-
RIN ESCOLA INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA -ME e
outros -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e LEO-
NARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE- Ante o decur-
so do prazo de suspensÆo, manifeste-se a parte exequente, no
prazo legal.

62.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA PR.2.VARA DA FAZENDA PUBLICA -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x TEREZINHA
DE JESUS BUZACHERA e outros -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA- Quanto a certidÆo de citaÆo apenas do
executado Tiago Roberto Funez e a certidÆo negativa de pe-
nhora, manifeste-se a parte exequente, no prazo legal.

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2004-Oriundo da
Comarca de CORBELIA PR.VARA CIVEL -ARNALDO DAI
x MOACIR TEBALDI -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA- Sobre
o auto de penhora e certidÆo do senhor Oficial de Justia, ma-
nifeste-se a parte exequente, no prazo legal.
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1.-EXECUCAO-335/1987-ABC SUCOS E CONS.DO TRIAN-
GULO S/A.-ABC SUCOTRISA x SIMON MILLA. Suspendo o
andamento do feito, conforme faculta o art. 791, III/CPC, pelo
prazo de 03 (três) meses. Adv. SATIRO DE ARAUJO GRAMA.

2.-EXECUCAO-31/1990-SALETE TEREZINHA DUARTH x
NEURACY LUSTOSA DANGUY Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO.

3.-EXECUCAO-303/1991-PEGORARO COMERCIO E REP.
LTDA x COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS MORRO
ALTO LTDA. Intime-se a parte exequente para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE
LEOCADIO LUSTOZA SANTOS.

4.-INVENTARIO-174/1994-HELENA KULIQUE KIATKOSKI
x JOAO KIATKOSWSKI. Arquivem-se os presentes autos. Adv.
GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO. -

5.-EXECUCAO-311/1994-VIDROPUAVA - COM. IND. DE
VIDROS E MOLDURAS LTDA x DANIEL BLARIUS e ou-
tros. Suspendo o andamento do feito, conforme faculta o artigo
791, III/CPC, pelo prazo de 03 meses. Adv. RIVADALVIO
LEMOS DO PRADO.

6.-ARROLAMENTO-834/1995-ALMIR LIKES x MARIA DE
LURDES LIKES (ESPOLIO). Diga a exequente, sobre a posi-
ção da Fazenda Estadual de fls. 112/116. Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL.

7.-MONITORIA-320/1996-MOINHO ATLANTICO S/A - UNI-
DADE LONDRINA x MSK SOUZA & CIA LTDA e outros.
Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a continuida-
de do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ROSANGELA KHATER.

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-564/1996-BUNGE FER-
TLIZANTES S/A x LUIZ CARLOS DALLA VECCHIA e outros.
Suspenda-se a presente ação por cento e vinte dias, no aguardo do
ofício do INCRA. Adv. MAURICIO DE LACERDA LOURES.

9.-EXECUCAO-837/1996-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
LUIZ FERNANDO ANDREATA. Defiro o pedido de fls. 114/
115, cabendo ao exequente ao pagamento da postagem da cor-
respondência e o pagamento da respectiva taxa exigida pela
Receita Federal. Adv. MAURICIO DE LACERDA LOURES.

10.-EXECUCAO-965/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MARIO DANIEL PACHECO e outros. Manifeste-se
a parte autora sobre as certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

11.-EXECUCAO-89/1997-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
NHOATTO & CIA. LTDA. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

12.-EXECUCAO-336/1997-BANCO REAL S/A. x UCHAK &
UCHAK LTDA e outros. Suspendo o andamento do feito, con-
forme faculta o art. 791, III CPC. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-348/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x SIMO-
NE DACOREGIO MIKETEN. Diante do pleito da ré, manifes-
te-se o Banco autor. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

14.-INTERDICAO-309/1998-DERLI DE BASTOS x PEDRO
ROBERTO BASTOS. Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS.

15.-FALENCIA-452/1998-HARINA DO BRASIL INDUSTRIA
QUIMICA LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO
PAIOL LTDA. Aguarde-se manifestação das partes interessadas.
Advs. LUIZ ALBERTO DE LIMA e ALENCAR LEITE AGNER.

16.-USUCAPIAO-532/1998-AQUILINO BRASIL DA SILVA.
Atendam os autores a posição ministerial juntando matrícula
atualizada do imóvel usucapiendo, bem como memorial descri-
tivo, consoante parecer de fls. 45. Adv. JOSE BONIFACIO DE
BARROS GARCIA JR.

17.-COBRANCA-592/1998-SINDICATO RURAL DE GUARA-
PUAVA e outros x MOZARTH PACHECO MARTINS. Defiro a
suspensão do feito até dezembro de 2.004, como requerido à fls.
239. Adv. JOSE ANTONI0 OGIBOSKI DE ALMEIDA.

18.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-221/1999-RAMES NI-
COLAS HOSNI e outros x EMILIANO DE JESUS MEDEI-
ROS e outros. Tem razão os requeridos em sua manifestação de
fls. 338. Desentranhem-se os documentos de fls. 254/277, de-
volvendo-os ao ilustre subscritor da mesma. Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO.

19.-EXECUCAO-264/1999-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ADIMOCIR JOSE MAROCHI. Diga o exequente. Adv. MAU-
RICIO DE LACERDA LOURES.

20.-EXECUCAO-488/2000-FERTILIZANTES SERRANA S/
A x ARIEL RIBAS KRAMER. Reabro o prazo para o exequen-
te. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

21.-ORDINARIA-258/2001-COOPERSUL-COOPERATIVA
CENTRAL AGROP CPOS GERAIS LT x FRANCISCO MA-
JOWSKI. Digam os litigantes, em cinco dias, se subsiste inte-
resse na produção de prova oral (depoimentos pessoais e oitiva
de testemunhas). Em caso negativo, conclusos para o encerra-
mento da instrução processual, com a consequente designação

de prazos para a oferta de alegações finais. Advs. EDUARDO
BASTOS DE BARROS, IBERE EDUARDO SASSO e MAR-
COS ANTONIO BETTEGA.

22.-DECLARATORIA-449/2001-COMERCIO DE REFRIGE-
RACAO ALASKA LTDA x CIMACON-COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. Digam as partes
sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito. Advs. RONILDO
DE OLIVEIRA LIMA, ANTONIO LAVRATTI PONTES e
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO.

23.-EXECUCAO-478/2001-GELINSKI HOTEIS E TURISMO
LTDA x JAURI GOMES ZIEHURT. Defiro a suspensão do feito,
pelo prazo de quatro (04) meses. Adv. JANETE ILIBRANTE.

24.-DEPOSITO-483/2001-AGENCIA ESPECIAL DE
FINANC.INDUSTRIAL- FINAME x ADIMOCIR JOSE MA-
ROCHI. Defiro a suspensão do presente feito, pelo prazo re-
querido à fls. 48/49. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

25.-INDENIZACAO-583/2001-JOSE JURANDIR MENDES
ALMEIDA x ESPOLIO DE DORIVAL BRIDI e outros. Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, e condeno o autor
no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), a cada uma das partes, nos
moldes do art. 20 parágrafo 4º do CPC, ante a natureza simplista
da ação. Deixo de apreciar a existência de má-fé do autor, ante a
inexistência de provas. Advs. RODRIGO BETTEGA RESSETI,
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA e ALENCAR LEITE AGNER.

26.-DESPEJO-610/2001-COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA-COOP CENTRAL-MASSA L x TOKIO YABUKI e outros.
Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. CESAR A. DA CUNHA.

27.-EXECUCAO-703/2001-PRIMAIZ SEMENTES LTDA e
outros x BERNARDO BLASCZYK. Diga a exequente, quanto
a continuidade do feito. Adv. J.C.BAIA HENRIQUES.

28.-EXECUCAO-759/2001-BANCO BANESTADO S/A x FI-
ORAVANTE FABIANE e outros Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

29.-INVENTARIO-28/2002-AGLACY SOMER ZENI x MARIO
ZENI - ESPOLIO. Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 30
(trinta) dias. Adv. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI.

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-150/2002-VITORINO DOS
SANTOS OLIVEIRA x LUIZ FURTOLIN e outros. Intime-se
o requerido para que em 10 (dez) dias, apresente as alegações
finais. Adv. GRACILIANO RIBEIRO.

31.-HABILITACAO DE CREDITO-243/2002-BORDEN QUI-
MICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x COM-
PENSADOS CERIMBU LTDA. Diga a autora, através de seu
novo procurador. Advs. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE
e ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA.

32.-ARRESTO-252/2002-BENEFICIADORA DE BATATAS
277 LTDA x NEILOR LEONEL MEHRET. Recebo a apelação
de fls. 190/200, nos efeitos devolutivo e suspensivo. À apelada
para oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Adv. LUIZ
ALBERTO BIANCO.

33.-COBRANCA-286/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSEFAT MOTEKA.
Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a continui-
dade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. VALDECY SCHON.

34.-COBRANCA-340/2002-RITA MARIA MARTINS ANDRA-
DE x UNIBANCO SEGUROS. Recebo a apelação de fls. 155/
164, nos efeitos devolutivo e suspensivo. À apelada para ofereci-
mento das contra0razões, no prazo legal. Adv. ALAIR VALTRIN.

35.-USUCAPIAO-538/2002-ANTONIO VIEIRA MARCONDES
x ALTAYR CYRO GUBERT Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 07 de dezembro de 2.004, às 16:00 horas, na
sede deste Juízo. Intimem-se as partes para apresentarem o rol de
testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias. Advs. FERNANDO KA-
MINSKI DE OLIVEIRA e MOACYR CORREA NETO.

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/2002-BRASILAC IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. WAL-
DIR FIGUEIREDO RECCANELLO.

37.-COBRANCA-595/2002-HONORIO CORREIA DE
ABREU x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A. Recebo a ape-
laçao de fls. 117/132, nosa efeitos devolutivo e suspensivo. À
apelada para oferecimento das contra-razões, no prazo legal.
Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA.

38.-INVENTARIO NEGATIVO-674/2002-ECLAIR DAS GRA-
CAS RODRIGUES x EDSON RODRIGUES. O Advogado da
requerente deve subscrever o termo de fls. 31 e se manifestar.
Adv. SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO.

39.-DEPOSITO-750/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
CLEUZA DE FATIMA DOS SANTOS Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05
(cinco) dias. Adv. GISELE SOLER CONSALTER.

40.-COBRANCA-51/2003-CIMONE TOSIN ALMEIDA SIL-
VA x HSBC SEGUROS. Recebo a apelação de fls. 118/119,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. À apelada para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo legal. Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR.

41.-EXECUCAO-181/2003-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x PEDRO HAEFFNER Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES.

42.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-202/2003-GRUMMT &
GRUMMT LTDA x CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA. Agora
com a juntada da contestação de fls. 55/65 que equivocadamente foi
juntada na cautelar, diga o autor. Adv. SERGIO FANUCCHI.

43.-COBRANCA-350/2003-VERDES JARDINAGEM LTDA
ME. e outros x SURG-CIA.DE SERVICOS DE URBANIZA-
ÇÃO DE GUARAPUAVA. Partes legitimas e regularmente re-
presentadas, estando presentes as demais condições da ação e
os pressupostos processuais. Declaro, pois o processo saneado.
Defiro a produção de provas pertinentes à hipóteses, quais se-
jam a juntada de novos documentos, bem como a oitiva de tes-
temunhas. Para a realização de audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 01/12/04, às 15:15 horas. Faculto a ré
proceder a juntada do rol das suas testemunhas, no prazo de 10
(dez) dias. Advs. ELIZANIA CALDAS FARIA e CARLOS
LEOPOLDO DURSKI S. FILHO.

44.-EXECUCAO-394/2003-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA x FRANCISCO REINORD ESSERT. Inti-
me-se a parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade
do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. FABIO FARES DECKER.

45.-EXECUCAO-423/2003-BANCO BRADESCO S/A x
AUTO POSTO OUSADIA LTDA. Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

46.-ARROLAMENTO-456/2003-GLAUCIA ROTH VALUS e
outros x JOSE VALUS. JULGO por sentença o arrolamento
dos bens deixados por falecimento de JOSÉ VALUS em que
figura como arrolante GLAUCIA ROTH VALUS e homologo a
partilha de fls. 02/06, adjudicando à viuva os seus respectivos
quinhões, tal como ali se contém, fincando ressalvados eventu-
ais direitos de terceiros e da Fazenda Pública, por ventura exis-
tentes. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

47.-ORDINARIA-517/2003-MAURICIO JOSE LEMES x BV
FINANCEIRA. Primeiramente recebo a apelação de fls. 78/80,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. À apelada para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo legal. Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO.

48.-ORDINARIA-538/2003-MAURICIO JOSE LEMES x
BESC-BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A.
Recebo a apelação de fls. 53/55, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. À apelada para oferecimento das contra-razões, no
prazo legal. Adv. RUY ANTONIO LOPES.

49.-ARROLAMENTO-749/2003-NESTOR MANOEL DE
PAULA e outros x JOSE DE SOUZA BARBOSA e outros. In-
time-se mais uma vez o advogado dos requerentes, para assinar
o termo de compromisso, no prazo suplementar de 10 dias. Adv.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

50.-CURATELA-753/2003-IVANDERLEIA GONCALVES DA
LUZ x ANDERSON CLEITON GONCALVES FERREIRA.
Cumpra-se a cota ministerial retro. Adv. MARCIA ELAINE
PERIN LEITE.

51.-INVENTARIO E PARTILHA-756/2003-MARIA BOIKO
BILOBRAM x MARCOS BILOBRAM. Tendo em conta que o
impresso de fls. 02/06 é do Núcleo de Prática Jurídica da Fa-
culdade Novo Ateneu de Guarapuava, intime-se o advogado
Roberto Silvestri. Adv.ROBERTO LOPES SILVESTRI.

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-804/2003-NERI ROBERTO RI-
BAS MARCONDES x CARLOS ALBERTO GOMES. Diga o au-
tor, sob as penas da lei. Adv. OMAR CASSIANO DOS SANTOS.

53.-INDENIZACAO-63/2004-CATARINA DE JESUS MAR-
TINS CAETANO x ESTADO DO PARANA. Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando a sua finalidade, sob a pena de preclusão. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH.

54.-INVENTARIO-139/2004-ROSANE APARECIDA CHA-
VES x TIAGO RAFAEL CHAVES. Defiro os benefícios da
justiça gratuita. Como inventariante nomeio a Sra. ROSANE
APARECIDA CHAVES, mediante termo de compromisso, em
05 (cinco) dias. As primeiras declarações, no prazo de 20 dias,
contados dadata do compromisso, com as cautelas do artigo
993 do CPC. -Adv. MARCOS SUNG II JO.

55.-BUSCA E APREENSAO-284/2004-BV FINANCEIRA S/
A x GILBERTO MATTOZO DE OLIVEIRA. Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora,
em 05 (cinco) dias. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

56.-ALVARA-293/2004-JOSE BATISTA DO NASCIMENTO
x BERNARDINO RODRIGUES DO NASCIMENTO e outros.
Face o silêncio das partes, aguarde-se em arquivo a manifesta-
ção posterior. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

57.-DESPEJO-331/2004-AMAURI PAULINO PICHIBILSKI x
SERGIO BATISTA DOS SANTOS. Sobre a contestação e do-
cumentos, manifeste-se a parte autora. Adv. LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI.

58.-ARROLAMENTO-350/2004-HELENA GRUDESKI e ou-
tros x VALDOMIRO GRUDESKI. O auto de partilha de fls. 04
deve ser redigido de forma que se identifique em que matrícula
se localizam os 15 alqueires atribuídos a viuva-meeira e os 50
alqueires atribuídos aos herdeiros filhos (quatro). Adv. ELCIO
JOSE MELHEM.

59.-EXECUCAO-464/2004-BANCO BRADESCO S/A x B S
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros. Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

60.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-522/2004-H.M.
BRUNS-FRIOS-ME x REDIAUTO-COMERCIO DE AUTO

PECAS LTDA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. ABRAO
JOSE MELHEM.

61.-ALVARA-524/2004-LEONI DE FATIMA LARA DREBES
e outros x JOAO RIBEIRO DE LARA SOBRINHO. Cumpra-
se a cota ministerial retro. Adv. CRISTINA BONFIM.

62.-EXECUCAO FISCAL-718/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONFIMAD INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS LTDA. Dê-se conhecimento ao advogado Nezio Toledo
da nova procuração outorgada à fls. 161. Adv. NEZIO TOLEDO.

63.-CARTA PRECATORIA-98/1994-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 5a VARA CURITIBA -LUIZ ANTO-
NIO ROCHA x NAEL RAULINO TEIXEIRA. Ante a informa-
ção do Sr. Contador de fls. 165, (custas R$ 23,10), manifeste-se a
parte exequente. Adv. GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO.

64.-CARTA PRECATORIA-79/1996-Oriundo da Comarca de
DA 1a VARA CIVEL DA COM.PATO BRANCO -FRIGOES-
TE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA x ROBERTO MARCIO
PIMENTEL E OUTROS. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. SIDNEI M. FASSINI.

65.-CARTA PRECATORIA-66/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 12ª V.CIVEL CURITIBA-PR -SLAVIE-
RO DECISÃO ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRO
NICHELE. Suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 30
(trinta) dias. Advs. CARLA FABIANA EVERS e GIORGIA
COELHO KOERICH.

COMARCA DE IRETAMA-PR
CARTORIO DA VARA CIVEL FAMILIA E ANEXOS
RELACAO Nº 16/2004
JUIZA DE DIREITO: DRA DANIELLE GUIMARAES DA
CLAUDIA REGINA MAMUS RIBEIRO
ESCRIVA DESIGNADA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO MINUK E
CIA LTDA e outros - 1. Defiro o pedido de fls. 151/152, sobre
o qual ja se manifestou o devedor (fls. 157/158), a fim de de-
terminar a inclusâo de RIO PARANA COMPANHIA SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS no polo ativo da
demanda, retificando-se a Distribui‡âo. 2. Verifico que a
apresenta‡âo de preposto, para arremata‡âo do bem (fls. 137)
e posterior comunica‡âo acerca da insuficiencia de poderes para
tanto (fls. 141/142) foram ambas subscritas pelo mesmo causi-
dico, a quem se substabeleceu poderes para adjudicar e arre-
matar (fls. 6 c/c fls. 8/9). Dessa forma, deve prevalecer a
comunica‡âo relativa a impossibilidade de prevalecer a
arremata‡âo de fls. 138, motivo pelo qual declaro nula, mor-
mente porque o pedido de nulidade foi apresentado antes da
assinatura do auto de arremata‡âo, tendo concordado o deve-
dor (fls. 157/158). 3. Efetivamente a atualiza‡âo da conta ge-
ral, fls. 126/127, partiu do valor inicial de R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil) em agosto/00, nâo se encontrando, no entanto, como
se chegou a tal valor, eis que o unico demonstrativo anterior e
o juntado a exordial, que parte de R$ 8.391,00 (oito mil, tre-
zentos e noventa e um reais) em julho/97. Nâo obstante, antes
de se proceder a nova atualiza‡âo da conta geral ou da avalia‡âo
(operada ha mais de um ano), intime-se a credora cessionaria,
para manifesta‡âo sobre interesse em suspender o feito por ses-
senta dias (como mencionado pelo devedor (fls. 157); apresen-
tar conta geral atualizada, inclusive computando todos os reci-
bos juntados pelo credor, para computo no calculo final; e efe-
tivo interesse na cita‡âo requerida as fls. 152, eis que a execu‡âo
ja se encontra na fase de expropria‡âo, com inumeras
manifesta‡ùes do executado, demonstrando que teve ciencia
da demanda. Prazo de dez dias. - Adv. Ruth de G. M. Nogara,
Carlos Alves, Jair Felipes e Valdecy Schon-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOCELIA JUSTI-
NO DE ANDRADE e outros - Ante a conta de fls. 98, manifes-
te-se as partes em 05 (cinco) dias, valor R$ 23.502,16 (vintre e
trˆs mil, quinhentos e dois reais e dezesseis centavos). - Adv.
Carlos Alves, Mauro Soares de Oliveira, Ruth de G. M. Noga-
ra, Jair Felipes, Jurandir Felipes e Carlos Augusto Garcia-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ELEMAR CASSANDRI ROME-
RO FARINHA e outros - Despachei nos autos apensos. - Adv. Car-
los Alves, Rubens Carlos Bitencourt e Walmor Junior da Silva-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-78/2000-ELEMAR CASSAN-
DRI ROMERO FARINHA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Ante o entendimento da C. Camara, de que
o instrumento de Confissâo e Composi‡âo de Divida nâo cons-
titui nova‡âo, sendo possivel discutir os contratos que origina-
ram aquele, especifiquem as partes as provas que tenham inte-
resse de ainda produzir, esclarecendo quais os fatos que pre-
tendam provar com os respectivos meios de provas, caso con-
trario estas poderâo ser indeferidas se este juizo nâo as reputar
uteis (art. 130, in fine, CPC); observe-se que deve haver men‡âo
quanto ao valor que se pretende atribuir a execu‡âo, em vista
do cumrpimento parcial da transa‡âo de fls. 41/42, dos autos
principais. Na sequencia, ser  designada audiˆncia de instru‡âo
e julgamento, ou ser  proferida desde logo senten‡a (CPC, arts.
740 e seu par. un.). Prazo comum de dez dias. - Adv. Walmor
Junior da Silva, Rubens Carlos Bitencourt e Carlos Alves-

5.-ACAO DE RITO ORDINARIO-86/2001-ALFREDO MA-
NUEL FARINHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Tendo em vista a entrada de peti‡âo de exce‡âo de pre-execu-
tividade, junte-se a peti‡âo seguinte, que dever  ser substituida
pelo original, no prazo de cinco dias, sob pena de desentranha-
mento. Intime-se a parte credora para manifesta‡âo, no prazo
de 15 (quinze) dias, voltando para decisâo. Caso nâo seja jun-
tado o original da peti‡âo seguintes, desentranhe-se o fax, cer-
tificando nos autos e voltando para declara‡âo de insubsisten-
cia da nomea‡âo de fls. - Adv. Walmor Junior da Silva, Jair
Felipes e Jurandir Felipes-

6.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-101/2001-A.G.S.O. e
outros x C.A.S. - Avoco estes autos n§ 101/01. Tendo em vista
pedido verbal da requerente, redesigno o ato para 10/11/2004,
…s 14:00 horas. Int. - Adv. Vilma Martelli, Francisco Goncal-
ves Andreoli e Teodoro Metchko Filho-

7.-ACAO DE DEMARCACAO-1/2002-JOVINIANO PEDRO
DE OLIVEIRA e outros x JOAQUIM DOMINGUES MACIEL
e outros - ...De acordo com a certidâo de fls. 817-v, foi inter-
posto recurso da decisâo que rejeitou liminarmente os embar-

gos, cuja apela‡âo deve ter sido recebida apenas no efeito devo-
lutivo - CPC, art. 520, inciso V. Dessa forma, intime-se o credor,
para dizer se tem interesse em aguardar o julgamento da apela‡âo
tratada, no prazo de dez dias. Em caso de inercia, entender-se-a
que prefere execu‡âo provisoria (arcando com as consequencias
de eventual reforma pelo Juizo ad quem)-CPC, art. 587. Adv.
Gilberto Justino Ferreira e Manoel Borba de Camargo-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2002-C.M.M.D. e ou-
tros x A.D. - A requerente ante a designa‡âo das pra‡as no
juizo deprecado sendo dias 24/10/2004 e 07/12/2004, ambos
…s 10:00 horas, sito no Edificio do Forum de Palmital - Para-
na. - Adv. Lidia Sa da Silva-

9.-ACAO DE COBRANCA-81/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO SAN-
CHES - Ao requerente, para se manifestar sobre a certidâo de
fls. 259. - Adv. Julio Martins Queiroga-

10.-CONV. DE SEP. EM DIVORCIO-53/2003-S.R. x M.J.R. -
...1. O requerente-varâo faleceu (doc. fls. 20). Assim, inexiste
razâo para o prosseguimento do feito, visto que se refere a di-
reito personalissimo das partes, porquanto intransimissivel. De
qualquer forma, a sociedade conjugal terminou pale morte de
um dos conjuges - art. 171, I. 2. Face ao exposto, este juizo
julga extinto o feito, com base no art. 267 - IX do CPC. 3.
Oportunamente, arquive-se. Registre-se e intime-se. Ciˆncia ao
Ministerio Publico. - Adv. Carlos Augusto Garcia e Teodoro
Metchko Filho-

11.-INVENTARIO-80/2003-M.B.O.R.r.p. e outros x E.N.B.R.
-Ante a avalia‡ao de fls. 25, manifeste-se a parte em 05 dias
(R$ 12.000,00).-Adv. Carlos Augusto Garcia-

12.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-136/2003-L.T.M.S. x
A.D.S.S. - Compulsando os autos, verifico que, embora a certi-
dâo de fls. fa‡a men‡âo ao casamento da autora, nâo foi a cos-
tada certidâo do casamento, enquanto documento essencial para
a demanda. Dessa forma, antes de proferir a senten‡a, intime-
se a requerente, para juntar copia atualizada do referido docu-
mento. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x ALZIRO BONFIM e outros - 1. Este
juizo julga extinta a execu‡âo, tendo em vista que foi satisfeita
a obriga‡âo do executado, conforme peti‡âo de fls. 28, com
base no art. 794-I do Codigo de Processo Civil. 2. Baixas e
anota‡ùes necessarias, inclusive no distribuidor. Autoriza-se
ao executado providenciar a baixa dos registros de penhora no
CRI se for o caso. Levante-se a penhora, comunicando-se ao
depositario publico. Apos, arquivem-se. ... - Adv. Jurandir Fe-
lipes, Jair Felipes, Diva Fioro Miotto e Rita de Cassia Artelli
de Oliveira-

14.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-147/2003-LUIZ AN-
TONIO PUPIO e outros x ALDERCI CUSTODIO GARCIA e
outros - ...2. Cite-se para os termos da presente a‡âo, e intime-
se para audiˆncia previa conciliatoria a ser realizada no dia 10
de novembro de 2004, …s 14:30 horas, a qual deverâo compa-
recer as partes. 3. Nessa audiˆncia, sera proposta concilia‡âo
entre as partes, e o requerido podera apresentar defesa oral ou
escrita, ou pedido contraposto, acrescida de documentos e rol
de testemunhas, assim como informara se deseja produzir pro-
va tecnica pericial, indicando quesitos e assistente tecnico. 4.
Na mesma audiˆcia, se resultar infrutifera a concilia‡âo, sera
decidida a produ‡âo de provas, designado-se outra data para
instru‡âo. 5. Advirta-se o requerido de que sua ausencia, ou se
comparecimento sem apresenta‡âo de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presun‡âo de que
admite como verdadeiros os fatos alegados pela requerente,
sujeitando-se aos efeitos da revelia, conforme artigo 319, do
Codigo de Processo Civil. 6. Intime-se a requerente por seu
procurador. - Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-163/2003-M.R.F. x
A.N.F. - 1. Ante a informa‡âo de fls. 19, redesigno a audiˆncia
de instru‡âo e julgamento, para o dia 09/12/04, …s 14:10 ho-
ras. 2. Intimem-se. De-se ciencia ao Ministerio Publico. - Adv.
Carlos Augusto Garcia-

16.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-166/2003-D.S.T. x
L.A.A.T. - ...5. Face ao exposto, este juizo julga procedente o
pedido inicial, para fim de decretar o divorcio do casal, extin-
guindo-lhes o casamento. A requerida dever  voltar a usar o
nome de solteira, LEONILDA APARECIDA ASSUN‡ëO.
Expe‡a-se o respectivo mandado de averba‡âo ao registro ci-
vil. 6. Custas de Lei, somente se ocorrer a hipotese do artigo
12, da Lei 1.60/51... - Adv. Carlos Augusto Garcia e Lucileia
Pereira de Godoy-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-170/2003-F.R.D.S.r.p. e outros x
A.R.D.S. -Ante o decurso do prazo de suspensâo, manifeste-se a
Exequente em 10 (dez) dias - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

18.-ACAO DE RITO ORDINARIO-237/2003-SAME SAAB
REPRESENTACOES DA PECUARIA ME x BANCO BANES-
TADO S/A - ...Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido incial, determinando a dedu‡âo dos valores re-
ferentes as clausulass declaradas nulas e repeti‡âo dos valores
cobrados acima dos patamares estabelecidos nesta decisâo. No
que tange ao principio da sucumbencia, deve-se reconhecer que
o autor obteve exito parcial em suas pretensùes, de modo que
condeno o reu ao pagamento de 90% das despesas processuais
e na verba honoraria de 20% do valor reduzido da conta do
autor, com a presente revisâo, e o autor em 10% das despesas
processuais, face a desistencia do pedido de exclusâo de juros
capitalizados, e honorarios equivalentes a 10% sobre o valor
da condena‡âo. Publique-se, registre-se, intimem-se. - Adv.
Walmor Junior da Silva e Jurandir Felipes-

19.-ACAO DE COBRANCA-244/2003-AUGUSTO DZIUBAT
ME x CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA - Ante a
designa‡âo de audiˆncia de inqrui‡âo no dia 13/04/05, …s 14:00

horas, na Comarca de Palmital - Paran  e dia 16/11/2004, …s
15:00 horas, na Comarca de Guarapuava - Parana, 2¦ Vara Ci-
vel. - Adv. Antonio Carlos Bini-

20.-13/2004-JOAO FURQUIM DE CAMPOS e outros x ADE-
MIR JOSE BOTAN - Ante a certidâo de fls. 116-verso, mani-
feste-se o requerente. - Adv. Carlos Augusto Garcia, Eduardo
Pacheco e Sergio Neves O Junior-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-60/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x JACIRA TOLIN MACHADO - ...2. Para os fins do artigo
158, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, HOMO-
LOGO por senten‡a a desistencia expressada as fls. 31. Julgo,
em consequencia, extinto o processo sem julgamento do meri-
to, com fundamento no artigo 267, VIII, do mesmo Codex, ten-
do em vista que nâo decorreu o prazo para resposta da re (CPC,
art. 267, paragrafo 4§). 3. Custas, pela parte que desistiu. P.R.I.
e arquive-se oportunamente, procedendo-se a baixa do bloqueio
junto ao Detran e anota‡ùes necessarias. - Adv. Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-66/2004-RENATO
SIQUEIRA QUEIROZ x JOHNNE ROQUE VENTURA - 1.
Autoriza-se o desentranhamento dos titulos de fls. 16/25, me-
diante substitui‡âo por fotocopia, entregando-os ao requeren-
te. 2. Baixas e comunica‡ùes necessarias, inclusive junto ao
distribuidor. P.R.I. Adv. Vilma Martelli-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-111/2004-MARCELINO
PERCIVAL e outros x ESPOLIO DE ANTONIO PERCIVAL -
1. Este juizo homologa a partilha de fls. 4, para que surta os
seus efeitos juridicos, ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros. 2. Expe‡am-se os respectivos formais de partilha, apos
comprova‡âo e verifica‡âo pela Fazenda Publica do recolhi-
mento de todos os tributos (art. 1.031, paragrafo 2§ do CPC)....
- Adv. Marci Aparecida L. Metchko-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-153/2004-MARIA JOSE
DOS SANTOS FERRAZ e outros x ESPOLIO DE JOAO FER-
RAZ - 1. Este juizo homologa a partilha de fls. 7/10, para que
surta os seus efeitos juridicos, ressalvados evetuais direitos de
terceiros. 2. Expe‡am-se os respectivos formais de partilha, apos
comprova‡âo e verifica‡âo pela Fazenda Publica do recolhi-
mento de todos os tributos (art. 1031, paragrafo 2§ do CPC). ...
- Adv. Vilma Martelli-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-188/2004-MUNICIPIO DE
RONCADOR x GILMAR PIRES DA SILVA e outros - ...Nâo
obstante, tendo em conta a gravidade dos atos narrados: invasâo
a casas constantes de programa de habita‡âo popular, e face as
alega‡ùes do autor, autoriza-se o pagamento inicial de 40% (qua-
renta por cento) das custas, a fim de garantir aas primeiras dili-
gencias a serem efetuadas, sendo o restante pago ao final (antes
da senten‡a de merito), em analogia ao artigo 43, do referido
Regimento de Custas... - Adv. Teodoro Metchko Filho-

26.-INDENIZACAO-191/2004-ADRIANA DA LUZ x BAN-
CO BMC S/A - 1. Intime-se o autor, com fulcro ao artigo 384
do codigo de Processo Civil, para no prazo de 10 (dez) dias,
autenticar os documentos de fls. 28/40. - Adv. Cesar Aurelio
Cintra, Juliano Cesar Iba e Henrique Cavalheiro Ricci-

27.-EXECUCAO FISCAL-18/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD e outros x FER-
TIRETAMA COM. PROD. AGRO-VETRIN. LTDA -Ante o
decurso do prazo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em
10 (dez) dias - -Adv. Candido Mateus M. Bascardin-

28.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ALCIDES MARCOLINO -Ante o decurso do prazo de
suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

29.-EXECUCAO FISCAL-58/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x NAIR FERNANDES DE CARVALHO -Ante o decurso
do prazo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez)
dias - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

30.-EXECUCAO FISCAL-61/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ANTONIO BERNARDO DA SILVA -Ante o decurso do
prazo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias
- -Adv. Carlos Augusto Garcia-

31.-EXECUCAO FISCAL-63/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DOMIGOS CAMPOS -Ante o decurso do prazo de sus-
pensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

32.-EXECUCAO FISCAL-65/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ELAINE BUENO MARTINS VEIGA -Ante a avalia‡ao
de fls. 41, manifeste-se a parte em 05 dias (R$ 60.000,00).-
Adv. Carlos Augusto Garcia-

33.-EXECUCAO FISCAL-4/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA
x DANIEL CRUZ DE OLIVEIRA -Ante o decurso do prazo de
suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

34.-EXECUCAO FISCAL-7/2002-MUNICIPIO DE IRETAMA
x IVONE XAVIER DO NASCIMENTO -Ante o decurso do
prazo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias
- -Adv. Carlos Augusto Garcia-

35.-EXECUCAO FISCAL-12/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOSE WAGNER DOURADO -Ante o decurso do prazo
de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

36.-EXECUCAO FISCAL-13/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ALCEU GOMES -Ante o decurso do prazo de suspen-
sâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

 37.-EXECUCAO FISCAL-17/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DIVINO JOSE ARANTES -Ante o decurso do prazo de
suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

38.-EXECUCAO FISCAL-24/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ANA CORDEIRO DE QUADROS -Ante o decurso do
prazo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias
- -Adv. Carlos Augusto Garcia-

39.-EXECUCAO FISCAL-27/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOSE WALTER PEDROSA CARNEIRO -Ante o decur-
so do prazo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez)
dias - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

40.-EXECUCAO FISCAL-31/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOAO TKACZUK -Ante o decurso do prazo de suspen-
sâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

41.-EXECUCAO FISCAL-33/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x AMARO CLAUDINO NETTO -Ante o decurso do pra-
zo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

42.-EXECUCAO FISCAL-34/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x MARIA Z. THEODORO -Ante o decurso do prazo de
suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

43.-EXECUCAO FISCAL-42/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ANTONIO LACHI -Ante o decurso do prazo de suspen-
sâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv. Carlos
Augusto Garcia-

44.-EXECUCAO FISCAL-43/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x FRANCISCO PEREIRA LOPES -Ante o decurso do prazo
de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -
Adv. Carlos Augusto Garcia-

45.-EXECUCAO FISCAL-44/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x DIONIZIO RODRIGUES FERREIRA -Ante o decurso
do prazo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez)
dias - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

46.-EXECUCAO FISCAL-53/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x LEVI NASCIMENTO -Ante o decurso do prazo de sus-
pensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

47.-EXECUCAO FISCAL-54/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x WAGNER FERNANDES -Ante o decurso do prazo de
suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

48.-EXECUCAO FISCAL-59/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x VIRGILIO CAMARGO -Ante o decurso do prazo de
suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

49.-EXECUCAO FISCAL-60/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x JOSE LEAL BLANC -Ante o decurso do prazo de sus-
pensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

50.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x AMBROSIO GOMES -Ante o decurso do prazo de sus-
pensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

51.-EXECUCAO FISCAL-68/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x FERNANDES DE SOUZA -Ante o decurso do prazo de
suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv.
Carlos Augusto Garcia-

52.-EXECUCAO FISCAL-70/2002-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x PEDRO RODRIGUES DA SILVA -Ante o decurso do
prazo de suspensâo, manifeste-se a Exequente em 10 (dez) dias
- -Adv. Carlos Augusto Garcia-

53.-EXECUCAO FISCAL-67/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA CREA x RENATO PE-
REIRA DE OLIVEIRA - 1. Intime-se o autor, com fulcro aos
artigos 13 e 283/284 do Codigo de Processo Civil, para no pra-
zo de 10 (dez) dias, apresentar procura‡âo com poderes para
agir em Juizo na Comarca de Iretama - Pr. - Adv. Heleno Galdi-
no Lucas, Elen Fabia Rak Mamus e Gisele Keiko Kamikawa-

54.-CARTA PRECATORIA-41/1998-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO-PR., 1¦ VARA CIVEL -BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x EDIVANIA CRIATINA TRIANI
ALVES e outros -Ante o decurso do prazo de suspensâo, mani-
feste-se a Exequente em 10 (dez) dias - -Adv. Irene Maria Br-
zezinski Dianin-

55.-CARTA PRECATORIA-3/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR., 1¦ VARA DA FAZENDA PUBLICA -BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA - BADEP x
ALGODOEIRA LIMOIRENSE S/A - ALGOLIN e outros - Ante
a informa‡âo de fls. 302, da Sra. Avaliadora, manifeste-se as
partes, em 05 (cinco) dias. - Adv. Blas Gomm Filho, Daniele
Albuquerque, Mauricio Gomm F. dos Santos, Silvia Arruda
Gomm, Jose Luiz Gurgel e Mariangela Cunha-

56.-CARTA PRECATORIA-24/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURéO - PR, 2¦ VARA CæVEL -INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CIA MOURA-
OENSE DE AUTOMOVEIS - CIMAUTO e outros - Conside-
rando que a adesâo ao REFIS nâo implica em libera‡âo da pe-
nhora, que sequer ‚ mencionada na copia da senten‡a, …s fls.
26/27, aguarde-se o prazo de um ano, no arquivo provisorio,
solicitando informa‡ùes oportunamente. - Adv. Anderson Fur-
lan Freire da Silva e Pedro Carlos Palma-
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57.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-29/2001-K.F.R.S. x
J.G.S. - Tendo em vista as informa‡ùes retro, julgo extinto o
processo, com fulcro no art. 267, III do Codigo de Processo
Civil, arquivando-se oportunamente. - Adv. Carlos Augusto
Garcia-

COMARCA DE JAGUAPITÃ- PARANÁ
ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO DR. RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº. 021/2004
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01-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-288/2003–
J.S.D. X O.C.S.D.- Sentença fls.49/51– “JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação ao valor da causa, em que
figura como requerente JULIO DE SOUZA DIAS e requerida
ORDÁLIA CÂNDIDO DOS SANTOS DIAS, mantendo-se o
valor atribuído à causa pela autora no importe de R$ 511.871,80
(quinhentos e onze mil, oitocentos e setenta e um reais e oiten-
ta centavos), nos termos da fundamentação supra. Condeno o
impugnante (Julio de Souza Dias) ao pagamento das custas pro-
cessuais relativas ao presente incidente, deixando de condená-
lo em honorários advocatícios, por entender que em sede de
incidentes processuais é incabível a condenação em honorári-
os, consoante a remansosa jurisprudência acerca da questão
(RSTJ 26/425; RT 478/196, 492/178, 501/142, 599/92, JTA 47/
169, 48/36, RF 253/340).” Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO
NOGUEIRA e Dr. JOEL BORTOLASSI.

02-AÇÃO ORDINÁRIA-173/1997–LOZANO FRANCISCO
DE SOUZA X MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ- Despacho
de fls.438– “Sobre o cálculo da dívida elaborado pela Senhora
Contadora Judicial (fls.420/437), manifestem-se as partes, que-
rendo, no prazo comum de dez dias.” Adv. Dr.ª NÁDIA C.
CAMPANER COELHO e Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

03-INVENTÁRIO–214/2004-ESPÓLIO DE ROSA OLINDA
RODRIGUES – Despacho de fls.12 – “Intime-se o requerente
para que apresente certidão atualizada do imóvel a ser inventari-
ado.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

04-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS–145/2003–NEL-
SON FERREIRA LIMA X PAULO PINTO- Despacho de
fls.92– “Ciência às partes sobre a baixa dos autos e v. acórdão
de fls.85/90, que negou provimento ao recurso.” Adv. Dr. JOEL
BORTOLASSI e Dr. ADAUTO APARECIDO DA SILVA.

05- COBRANÇA – 235/2000 GRÁFICA TIBAGI LTDA. X
MUNICÍPIO DE GUARACI-PR. – Despacho de fls. 170 - “Diga
a exeqüente quanto ao integral cumprimento do acordo firmado ás fls.
170/171. ” Adv. Dr. CLAUDIO PAVIANI.

06 – INVENTÁRIO - AUTOS Nº 002/2001 – GILSON YOSHI-
NORI MABUCHI X TEREZINHA ALVES MACHADO MA-
BUCHI. Despacho de fls. 46 - ”Sobre o esboço de partilha (fls. 44/
45), manifestem-se as partes. “Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

07 – ABERTURA DE INVENTÁRIO - AUTOS 032/2003 –
IVANI TODÃO PARRA X ESPÓLIO DE TOMAZ GAR-
CIA PARRA. Despacho de fls. 82 – “Nos termos do disposto
no art. 1.787, do novo Código Civil, a partilha deverá ser reali-
zada segundo a lei vigente à data da abertura da sucessão, ra-
zão pela qual determino prévio esclarecimento acerca da inclu-
são da viúva herdeira. Determino ainda, esclarecimentos a res-
peito da existência de outros bens a serem inventariados, dian-
te do contido no documento de fls.76, que evidencia que o fa-
lecido era também sócio sócio de outra empresa, diversa da-
quela cujas cotas estão sendo inventariada.” Adv. Dr. OTÁ-
VIO RUFINO GOMES
08 – EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS 30/02 – MUNICÍPIO
DE GUARACI X ANTONIO JOSÉ DE ALENCAR. Despa-
cho de fls. 77 – “ Na atual redação do art. 659, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, cabe ao exeqüente providenciar o
respectivo registro no ofício imobiliário da penhora realizada,
independente de mandado judicial. Portanto deve o exeqüente

diligenciar junto ao Registro imobiliário competente, as provi-
dências necessárias ao registro da penhora.” Adv. Dr. CLÁU-
DIO PAVIANI

09 – ARROLAMENTO – MAURO RIBEIRO CELESTI-
NO E OUTROS X CÍCERA RIBEIRO CELESTINO E
OUTRO – AUTOS 289/2003/ - Despacho de fls. 93 - “Com-
provar o recolhimento do imposto sobre Transmissão Causa
Mortis e Doação.” Adv. SILVÉRIO PETRONILO

10 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADOR RURAL – 103/2003 – EDÉZIO DOS SAN-
TOS FEITOSA X INSS – DESPACHO DE FLS. 48 “Ciência
às partes sobre a baixa dos autos e v. acórdão de fls. 47, que
deu provimento ao recurso do INSS. Intime-se a ilustre procu-
radora do autor para comprovação do óbito noticiado às fls. 21,
bem como para os fins do art. 43, do código de Processo Civil.
Dra. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

11 - AÇÃO DE COBRANÇA AUTOS 114/03 - BELMIRO
MANOEL DE ALMEIDA X MUNICÍPIO DE JAGUAPI-
TÃ –Despacho de fls. 118. “Sobre o laudo pericial encartado
às fls. 104/117, manifeste-se as partes, querendo, no prazo co-
mum de dez dias. ADVS. DR. HORÁCIO TOLEDO NO-
GUEIRA E DR. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

12 - INVENTÁRIO – MARIA COSTA SIMÕES X ESPÓ-
LIO DE ANTONIO RODRIGUES SIMÕES – AUTOS Nº
289/03 – DESPACHO DE FLS. 93 “ Intime-se a procuradora
da inventariante para cumprimento integral do determinado no
despacho de fls. 87. Adv. Dra. MARIA ELIZABETH JACOB

13 - EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS 54/04 - MUNI-
CÍPIO DE JAGUAPITÃ X MARQUIDOVEL GABRIEL DE
OLIVEIRA - Despacho de fls. 148. “Tendo em vista a apresen-
tação de novos cálculos, atendendo a determinação contida às
fls.. 135, faculto às partes, manifestação acerca dos aludidos cál-
culos, no prazo comum de dez dias..” ADVS. Dr. JOSÉ CAR-
LOS SIMIONI E DR. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

14 - EMBARGOS DO DEVEDOR – AUTOS 003/2001 -
MUNICÍPIO DE GUARACI X GRÁFICA TIBAGI LTDA-
ME - Despacho de fls. 144 – “Diga o exeqüente quanto ao
integral cumprimento do acordo firmado às fls. 139/140.” DR.
CLAUDIO PAVIANI

15- EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – AUTOS
192/2004 – L.H.S. X E.P.DAS.NETO. Despacho de fls.
21.”Sobre a justificativa apresentada pelo devedor e documen-
tos que a instrui, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias.”
Dra. KELLI CRISTINA DA SILVA

16 - AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO – AUTOS 74/
2004 – IVONE DE ALENCAR BARBOSA X INSS - Despa-
cho de fls. 65 – “Sobre a contestação oferecida pela União,
ouçam-se a autora e o INSS, no prazo comum de dez dias. Adv.
Dr. DOUGLAS MOREIRA NUNES

17. INVENTÁRIO – AUTOS Nº 208/04 - JOSÉ ZAGO E
OUTROS X ESPÓLIO DE SONIA CRISTINA R. C. ZAGO.
Despacho de fls.87. “Nomeio inventariante o cônjuge supérs-
tite e ora requerente JOSÉ ZAGO, mediante compromisso le-
gal. Prestado o compromisso intime-se a inventariante apre-
sentar as primeiras declarações da qual se lavrará termo, na
forma do disposto no art. 993 e incisos do C.P.C. Que observe
que na relação de bens deverão ser também incluída aos bens
móveis (p.e. veículo-fls. 10). Adv. DR. JOSÉ CARLOS SIL-
VEIRA BELINTANI.

18. INVENTÁRIO – AUTOS Nº 60/2003 - ZENAIDE DA
CRUZ NEVES X JOSÉ AILTON DOMINGOS NEVES –
Despacho de fls. 86 –“ Sobre o esboço de partilha, (fls.83/85),
manifestem-se as partes. Dr. JOEL BORTOLASSI

19. AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS 191/2004 –JOSÉ DU-
ARTE X CIRO BRASIL RODRIGUES DE O. E SILVA -
despacho de fls. 20. “Em que pese incorretamente nominado,
recebo como embargos a defesa apresentada pelo réu (fls.10/
17), e suspendo a eficácia do mandado inicial. Intime-se o au-
tor para impugnação dos embargos, querendo, no prazo de dez
dias. ADV. DR. JOSÉ CARLOS SIMIONI

20.AÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL – AUTOS Nº 129/87
– ANTONIO JOSÉ DE SOUZA X MIGUEL PEREIRA DA
SILVA - Despacho de fls. 906. “... Portando a prestação de
contas apresentadas pela Administrador da massa insolvente às
fls. 905, relativo a débito/crédito dele próprio (administrador)
em relação à Massa não atende ao que foi determinado no des-
pacho de fls. 722, razão pela qual a indefiro. ADV. DR. PAU-
LO CELSO COSTA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 33/2004 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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GISELE ASTURIANO MARTINS 0124 000613/2004
GISLAINE A. G. MAZUR 0119 000580/2004
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0021 000263/1999
GLAUCO IWERSEN 0131 000671/2004
GUILHERME REGIO PEGORARO 0155 000802/2004
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0046 000030/2002

0031 000479/2000
0033 000840/2000

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0163 000822/2004
0162 000821/2004

HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0063 000956/2002
0013 000801/1997

IRINEU CODATO 0004 000460/1995
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0001 000001/1986

0082 000888/2003
0140 000716/2004
0149 000784/2004
0155 000802/2004

IVAN LUIZ GOULART 0064 000979/2002
IVAN PEGORARO 0071 000378/2003
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0017 000596/1998

0014 000241/1998
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0050 000275/2002
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0101 000188/2004

0192 000649/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0069 000353/2003

0030 000390/2000
0139 000706/2004
0084 000900/2003
0086 000945/2003
0015 000346/1998

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0191 000253/1998
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0191 000253/1998
JOAO CARLOS GUIMARAES JUN 0135 000689/2004
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0012 000653/1997
JOAO CASILLO 0172 000840/2004
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0010 000189/1997

0108 000395/2004
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0126 000627/2004
JOAO EVANIR TESCARO 0168 000828/2004
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0168 000828/2004
JOAO MANELLA CORDEIRO 0066 000209/2003
JOAO PEDRO TAGLIARI 0073 000612/2003
JOAO SABEC FILHO 0126 000627/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 0012 000653/1997
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0182 000856/2004

0148 000777/2004
JORGE BRANDALIZE 0020 000252/1999

0125 000618/2004
JORGE WILLIANS TAUIL 0028 000169/2000
JORGE ZEVE COIMBRA NETO 0011 000229/1997
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0109 000408/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0072 000462/2003
JOSE DORIVAL PEREZ 0110 000463/2004
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0027 000082/2000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0053 000503/2002

0047 000048/2002
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0177 000848/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0046 000030/2002

0081 000873/2003
0055 000571/2002
0041 000571/2001
0005 000783/1995
0160 000818/2004
0093 001093/2003
0052 000488/2002

JOSUE GROTTI 0001 000001/1986
JULIANO TOMANAGA 0043 000669/2001
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0022 000327/1999

0057 000658/2002
JURGEN JAKOBS PULS 0034 000873/2000
KATIA NAOMI YAMADA 0065 000007/2003

0049 000217/2002
0152 000791/2004
0158 000816/2004

KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0012 000653/1997
LAURO FERNANDO ZANETTI 0046 000030/2002

0102 000204/2004
0081 000873/2003
0055 000571/2002
0041 000571/2001
0005 000783/1995
0160 000818/2004
0006 000983/1995
0187 000886/2004
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0093 001093/2003
0052 000488/2002

LEILA DENISE VELASQUE CRU 0053 000503/2002
0047 000048/2002

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0043 000669/2001
LEONARDO MIZUNO 0135 000689/2004
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0077 000805/2003
LIANA YURI FUKUDA 0043 000669/2001
LICINIO BARBOSA 0193 000130/2004
LINDEIA CARDOSO 0143 000731/2004
LUCIANA DO C. N. PELLEGRI 0021 000263/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0056 000594/2002

0044 000805/2001
0118 000567/2004

LUCIANA SGARBI 0167 000827/2004
LUCIANO CARLOS FRANZON 0020 000252/1999

0085 000931/2003
LUCIANO GODOI MARTINS 0016 000539/1998
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0191 000253/1998
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0026 000863/1999
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 0111 000464/2004

0078 000811/2003
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0161 000820/2004
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0012 000653/1997
LUIZ FABIANI RUSSO 0092 001076/2003

0100 000187/2004
LUIZ LOPES BARRETO 0141 000718/2004
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0020 000252/1999
LUIZ NEGRAO MARQUES 0113 000534/2004
LUIZ PAULO ZERBINI PEREIR 0031 000479/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0087 000958/2003
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0106 000389/2004
MARA ALICE GON•ALVES 0174 000844/2004
MARCELO ALVES VALDUGA 0078 000811/2003
MARCELO BUCZEK BITTAR 0107 000394/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0170 000837/2004
MARCELO LORENTZ BETTEGA 0114 000551/2004
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0129 000660/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0037 000257/2001
MARCIA TESHIMA 0021 000263/1999

0062 000898/2002
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0021 000263/1999
MARCIO DA SILVA MUINOS 0114 000551/2004
MARCIO LUCIO DE SOUZA 0176 000847/2004
MARCIUS FONTOURA LASS 0077 000805/2003
MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0002 000278/1993
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0020 000252/1999

0125 000618/2004
MARCO ANTONIO BUENO 0079 000838/2003
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0038 000310/2001
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0002 000278/1993
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0001 000001/1986
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 0098 000153/2004
MARCOS AURELIO DA SILVA 0077 000805/2003
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0108 000395/2004
MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0083 000896/2003
MARCOS LEATE 0082 000888/2003

0140 000716/2004
0155 000802/2004

MARCOS ROBERTO VRENNA 0030 000390/2000
MARCUS AURELIO COELHO 0014 000241/1998
MARCUS AURELIO LIOGI 0034 000873/2000
MARIA ANTONIA GONCALVES 0021 000263/1999
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0021 000263/1999
MARIA DO CARMO PINHATARI 0133 000685/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0179 000853/2004

0099 000167/2004
0180 000854/2004
0115 000558/2004
0181 000855/2004
0116 000559/2004

MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0065 000007/2003
MARIA LUCILIA GOMES 0044 000805/2001
MARINO SILVA 0159 000817/2004
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0091 001075/2003
MARISA DA SILVA SIGULO 0002 000278/1993
MARISA YASSUKO INAGAQUI 0001 000001/1986
MAURICI ANTONIO RUY 0060 000831/2002
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0130 000667/2004
MESSIAS GOMES PEREIRA 0001 000001/1986
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0013 000801/1997

0131 000671/2004
0018 000852/1998

MOISES EDUARDO BUENO DE O 0042 000658/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0018 000852/1998
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0001 000001/1986
NEILAR TEREZINHA LOUREN•O 0185 000876/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0080 000849/2003

0067 000281/2003
0089 000977/2003
0076 000778/2003
0075 000766/2003

NEUSA MARIA CANDIDO 0123 000607/2004
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0012 000653/1997
ORESTES SANTIAGO 0001 000001/1986
OSCAR DO NASCIMENTO 0079 000838/2003
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0119 000580/2004
OSNY CESARIO PEREIRA 0031 000479/2000
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0050 000275/2002
OSVALDO SESTARIO FILHO 0030 000390/2000
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0040 000480/2001
OTAVIO RUFINO GOMES 0050 000275/2002
PATRICIA RAQUEL CAIRES JO 0068 000294/2003
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0137 000704/2004
PAULO CESAR JORGE FILHO 0038 000310/2001
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0150 000785/2004

0164 000823/2004
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0026 000863/1999
PAULO LEANDRO DIETER 0146 000748/2004

0172 000840/2004
PAULO ROBERTO BONAFINI 0008 000366/1996

0058 000712/2002
0059 000805/2002

PEDRO PAULO PEDROSA 0140 000716/2004
0149 000784/2004

PERICLES JOSE MENEZES DEL 0040 000480/2001
PRISCILA GEZISKI 0044 000805/2001
RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES 0194 000136/2004
RAQUEL CABRERA BORGES 0001 000001/1986
REGINALDO MONTICELLI 0113 000534/2004

0045 000822/2001
0178 000852/2004

REINALDO IGNACIO ALVES 0134 000686/2004
RENATA CRISTINA OBICI 0142 000723/2004
RENATA DEQUECH 0151 000786/2004

0036 000017/2001
RICARDO DOMINGUES BRITO 0063 000956/2002
RICARDO GUILHERME DE ALME 0031 000479/2000
RICARDO KIFER AMORIM 0051 000334/2002

0088 000974/2003
RICARDO LAFFRANCHI 0101 000188/2004

0132 000683/2004
0091 001075/2003
0053 000503/2002
0047 000048/2002

RICHARDSON CARVALHO 0166 000825/2004
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0021 000263/1999
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0154 000801/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0092 001076/2003

0100 000187/2004
0101 000188/2004
0091 001075/2003
0053 000503/2002
0047 000048/2002

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0001 000001/1986
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0001 000001/1986
ROBSON MARCELO A. MARTINS 0022 000327/1999
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0060 000831/2002
RODRIGO GHESTI 0044 000805/2001
ROGER PIAZZALUNGA 0120 000602/2004

0121 000603/2004
RONALDO GOMES NEVES 0065 000007/2003

0098 000153/2004
0128 000657/2004
0049 000217/2002
0152 000791/2004
0158 000816/2004

ROSANA CAMARANI SILVA 0191 000253/1998
ROSANGELA KHATER 0063 000956/2002

0013 000801/1997
ROSANGELA LIE MIYA 0022 000327/1999
ROSILENE PROSPERO 0057 000658/2002
ROSSANA HELENA KARATZIOS 0021 000263/1999
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0041 000571/2001
RUBENS ROSSINI FILHO 0166 000825/2004
RUI SANTOS SA 0077 000805/2003
SAMARA WALKIRIA CRUZ 0157 000815/2004

0132 000683/2004
SAMIR THOME FILHO 0026 000863/1999
SANDRA MATSUBARA 0068 000294/2003
SANIA STEFANI 0138 000705/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0012 000653/1997
SERGIO ANTONIO MEDA 0090 001000/2003

0034 000873/2000
0004 000460/1995

SERGIO BARROS 0072 000462/2003
SERGIO HENRIQUE GOMES 0187 000886/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0046 000030/2002

0081 000873/2003
0055 000571/2002
0041 000571/2001
0160 000818/2004
0187 000886/2004
0093 001093/2003
0052 000488/2002

SHIROKO NUMATA 0023 000402/1999
0064 000979/2002
0009 000734/1996
0085 000931/2003

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0148 000777/2004
SILVIA DA GRACA YUNG 0189 000046/1996

0192 000649/2000
SILVIA DE LIMA MOURA 0098 000153/2004

0049 000217/2002
SONIA APARECIDA YADOMI 0144 000742/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0173 000841/2004
SUELI CRISTINA GALLELI 0046 000030/2002

0081 000873/2003
0055 000571/2002
0041 000571/2001
0160 000818/2004
0187 000886/2004
0093 001093/2003
0052 000488/2002

SUSANA TOMOE YUYAMA 0082 000888/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0141 000718/2004
UBALDO C. P. E BOGADO 0156 000809/2004
VAINER RICARDO PRATO 0034 000873/2000
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0001 000001/1986
VALDIR DEMARTINE DE CASTR 0040 000480/2001
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0021 000263/1999
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0080 000849/2003

0067 000281/2003
0089 000977/2003
0076 000778/2003
0075 000766/2003
0186 000885/2004

VICENTE DE PAULA MARQUES 0083 000896/2003
0043 000669/2001

VILMA THOMAL 0023 000402/1999
VINICIUS DA SILVA BORBA 0183 000858/2004
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0061 000867/2002
WALID KAUSS 0095 000098/2004

0096 000115/2004
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0041 000571/2001
WALTER ESPIGA 0094 000013/2004

WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0153 000793/2004
WILSON GOMES DA SILVA 0001 000001/1986
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0177 000848/2004

1.-FALENCIA -1/1986- CEBEL S/A - Antes de decidir sobre
as questoes incidentais pendentes, bem como ordenar atos ao
regular prosseguimento do feito, e imprescindivel a nomeacao
de novo sindico em face da renuncia do anterior... P/ o exerci-
cio do encargo, nomeio a Dra. Celia Regina Marcos Pererira... -
Adv. MESSIAS GOMES PEREIRA, MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE, MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ, ADEMIR RAMPA-
ZZO, JOSUE GROTTI, DARLI BARBOSA, ANTONIO MA-
CEDO DE ALMEIDA, ELAINE DE PAULA MENEZES, WIL-
SON GOMES DA SILVA, ORESTES SANTIAGO, IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, BEATRIZ CALDEIRA OLCHENSKI,
EDERALDO SOARES, VALDECIR CARLOS TRINDADE,
EDSON CORREIA GRA•A, AL NEY DE JESUS CARDOSO,
RAQUEL CABRERA BORGES, ROBERTO MURAWSKI
RABELLO e MARISA YASSUKO INAGAQUI-

2.-REP. DANOS -278/1993- MARIA CECILIA VANSO DA-
MINELLI x ESTADO DO PARANA - ...Ante o exposto, afasto
a impugnacao oposta pela autora/vencedora, e, por conseguin-
te, acolho como correto o calculo de fls., no importe de R$
82.538,85, o qual homologo nesta oportunidade. Com a pre-
clusao desta decisao, certifique-se, devolvendo-se o precatorio
ao E.TJ. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANE-
LLI, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e MARISA
DA SILVA SIGULO-

3.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -11/1994- FERNANDO ULHOA
CINTRA DE OLIVEIRA FILHO x MARCOS ANTONIO CAS-
TRI - De-se ciencia ao exequente do contido no Of. retro. -
Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

4.-EMB. EXEC. -460/1995- ENERGIE MODAS LTDA e ou-
tros x BCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - ...Em face do
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos da inicial,
p/ efeito de : a) - declarar nula a penhora incidente sobre o
apto. n.1101, do Edif. Cond. Resid. Ariane (e respectivas gara-
gens) de propriedade do embargante Gilberto Khouri; b) - de-
terminar que seja redimensionado o calculo da execucao, de
modo que os juros remuneratorios sejam aplicados a taxa de
8,47% ao mes, os juros moratorios em 1% ao mes, e a capitali-
zacao computada mensalmente. No mais, permanecem os de-
mais indices contratados p/ a evolucao do debito. Consideran-
do que houve sucumbencia reciproca em partes relativamente
proporcionais, as custas processuais devem ser rateadas entre
partes na razao de 50% p/ cada uma (inclusive os honorarios
do perito), arcando, ainda, cada qual com a verba honoraria
dos patronos da parte contraia, que arbitro em R$ 2.500,00... -
Adv. IRINEU CODATO, SERGIO ANTONIO MEDA, ALEX
LUNARDELLI VALENTE e BLAS GOMM FILHO-

5.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -783/1995- BCO ITAU S/A x
VOIBAN - COM. E REPR. DE PROD. TEXTEIS E QUIM.
LTDA. e outros - Ante a negativacao dos leiloes (fls.113/114),
diga o exequente quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de
cinco dias. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

6.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -983/1995- BCO ITAU S/A x
ACADEMIA DE GINASTICA ACROPOLIS LTDA e outros -
Ciencia as partes de todo o teor do oficio de fls.110/111 (oriun-
do do d. juizo deprecado - Marilandia do Sul - PR), onde aque-
le d. juizo comunica haver designado os dias 06/12/2004 e 16/
12/2004, ambos as 10:00 horas, p/ o praceamento do bem pe-
nhorado. / Deve o exequente, em tempo habil a realizacao das
pracas, providenciar a publicacao do edital respectivo, bem
assim efetuar o preparo da GRC p/ intimacao pessoal dos exe-
cutados (art.687, parag.5, CPC). -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI e CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

7.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-9/1996-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x OASSIS ALBERTO PANSOLIN -Ciencia as partes
da resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada em
local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em
respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somen-
te a estas, mediante solicitacao e identificacao. -Adv. FABIO
THOMAS SOARES e EDERALDO SOARES.

8.-INDENIZACAO -366/1996- CRISTIANE APARECIDA
PEREIRA CIRELLI x ASSOC. DOS LOJISTAS DO ARMA-
ZEM DA MODA - Defiro. Intime-se a re p/ que junte aos au-
tos, no prazo de cinco dias, copia do contrato de locacao e
administracao firmado com o Shopping Center Armazem da
Moda. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI-

9.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -734/1996- BCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOSE MICHELETTI e outros - O prazo de
suspensao requerido ja esgotou-se. Diga o exequente, portan-
to, quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -189/1997- BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x RICARDO ANTONIO SENEDESE e
outros - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO-

11.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-229/1997-ESPOLIO DE WAL-
DEMAR HESSELMANN x BARSAGLIA E BARSAGLIA
LTDA e outros -Ciencia as partes da resposta ao oficio remeti-
do a Receita Federal (arquivada em local proprio do ju¡zo),
cuja consulta a tais informacoes, em respeito ao sigilo fiscal,
sera concedida as partes, e, tao somente a estas, mediante soli-
citacao e identificacao. -Adv. JORGE ZEVE COIMBRA NETO,
CARLOS ZEWE COIMBRA FILHO, ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI e ANTONIO AUGUSTO DA SILVA.

12.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -653/1997- BCO GERAL DO
COMERCIO S/A x D’ANDREA & MIRANDA LTDA e outros

- O pedido de habilitacao do credito de honorarios deve ser
deduzido, via procedimento proprio, perante o juizo da 7.V.Civ.
local, e assim penso posto que comungo do entendimento esbo-
cado pela administradora, no sentido que aquele juizo e o com-
petente p/ dirimir questoes envolvendo interesses da massa. In-
defiro, portanto, o pedido formulado as fls.328/332. -Adv. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA, NILSON URQUIZA MON-
TEIRO, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTI-
NA BOMBONATTO, JOAO TAVARES DE LIMA, FABRICIO
MASSI SALLA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

13.-REPARA•AO DE DANOS (SUMARIO) -801/1997- SUL
AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E AC. CIA DE SEG
x LAUDENIR BARDELI e outros - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSAN-
GELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

14.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -241/1998- PETROBRAS DIS-
TRIB. S/A x COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
AGRI-LUB LTDA. e outros - Defiro (fls.594). Aguarde-se por
vinte dias a juntada do documento. -Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

15.-COBRANCA-346/1998-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C. LTDA. x DARCI CORREA - Ciencia as
partes da resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arqui-
vada em local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informa-
coes, em respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e,
tao somente a estas, mediante solicitacao e identificacao Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

16.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -539/1998- BCO BANDEIRAN-
TES S/A x CARLOS ADALBERTO PELARIN e outros - Re-
cebo a excecao de pre-executividade (fls.90/103) sem suspen-
sao da execucao. A consideracao do credor. Prazo de cinco
dias. -Adv. EDERALDO SOARES, FABIO THOMAS SOA-
RES e LUCIANO GODOI MARTINS-

17.-EMB.EXEC. -596/1998- COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO AGRI-LUB LTDA. e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A. - Deve o interessado retirar expedien-
te em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA-

18.-REP. DANOS -852/1998- SUL AMERICA SANTA CRUZ
SEGUROS S/A x FERNANDA MOURA DE OLIVEIRA e
outros - Conforme noticiado pela certidao de fls., os bens que
guarnecem a residencia dos executados nao lhes pertencem,
portanto, indefiro o pedido retro por falta de previsao legal. -
Adv. MURILO CLEVE MACHADO e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

19.-MONITORIA -893/1998- EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA x COMERCIO DE BEBIDAS MARILDA LTDA
- Tendo em conta as respostas de algumas instituicoes financei-
ras, diga a credora em cinco dias. -Adv. EDDIE JOSE PAWL-
MICHL, ANA NERI CORDEL RODRIGUES-

20.-ORDINARIA -252/1999- WILLIAN REIS MEIRELLES e
outros x BANCO ITAU S/A - Considerando-se ser incontro-
verso o valor depositado pelo Banco defiro o pedido de levan-
tamento pelo vencedor. Expeca-se alvara... concedo o prazo de
trinta dias para que o autor manifeste-se acerca dos recalculos
apresentados as fls. 318/333. / Deve o interessado retirar expe-
diente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. JORGE BRAN-
DALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO
CARLOS FRANZON, LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA -263/1999- JOSE
MARIA SIMOES DALECIO e outros x ANTONIO FERNAN-
DES e outros - Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA APARECIDA PIVE-
TA CARRATO, ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCE-
ZZI, ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MA-
RIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELI-
ZABETH NADALIM, FRANCISCO J. DE CASTILHO QUEI-
ROZ, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR., LUCIA-
NA DO C. N. PELLEGRINI, MARCIA TESHIMA, MARCIO
BARBOSA ZERNERI, MARIA ANTONIA GONCALVES,
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA HELENA
KARATZIOS, VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

22.-RESC. CONT. C/C REST. QUANTIA -327/1999- JAIME
CANDIDO DOS VASCONCELOS e outros x WAJDI
IBRAHIM CONSTRU•AO E EMPREEND. LTDA - Indefiro o
pedido de tutela antecipada, pois os efeitos deste provimento, no
caso dos autos, seriam irreversiveis. No mais, dou por encerrda a
instrucao, pois a prova pericial e suficiente p/ embasar uma deci-
sao. Intimem-se, vindo-me p/ sentenca. -Adv. ROSANGELA LIE
MIYA, DARIO BECKER PAIVA, JULIO CEZAR NALIM SA-
LINET e ROBSON MARCELO A. MARTINS-

23.-BUSCA E APREENSAO -402/1999- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x F.ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA FILHO &
CIA. LTDA. e outros - Intime-se o banco autor a apresentar, em
dez dias, planilha atualizada da divida. -Adv. SHIROKO NU-
MATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO, VILMA THOMAL-

24.-MONITORIA-615/1999-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x EDSON COTRIN DA SILVA -Ciencia as partes
da resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada em
local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em
respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somen-
te a estas, mediante solicitacao e identificacao. -Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-

25.-INDENIZ. POR ATO ILICITO -688/1999- ELCIO CAR-
VALHAL MORENO x ESTADO DO PARANA - Ciencia as
partes de todo o teor do oficio oriundo do d. juizo deprecado
(Reserva - PR), onde aquela serventia informa ter designado o
dia 20/12/2004, as 13:30 horas, p/ realizacao da audiencia de
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inquiricao da testemunha Denize Aparecida Correa. -Adv.
ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA, BERNADETE GOMES
DE SOUZA e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-

26.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -863/1999- WILSON HITOSHI
YOKOGAWA x DANILO CLAUDIO TESTA - ...O exequente
pretende que a alienacao do veiculo descrito as fls. seja decla-
rada em fraude a execucao... Indefiro, portanto, a pretensao
exequenda neste sentido. No mais, diga o exequente quanto ao
prosseguimento do processo. Prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN, LUIS CLAUDIO ANDRA-
DE NEVES e SAMIR THOME FILHO-

27.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-82/2000-ELETRO CENTROLUZ
LTDA. x FONSECA E ROMAGNOLLI LTDA. -Ciencia as par-
tes da resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada
em local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em
respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somente
a estas, mediante solicitacao e identifica‡ao Adv. CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF.

28.-MAND.SEGURANCA -169/2000- JOAQUIM VILAS
BOAS x DIRETOR RECURSOS HUMANOS DO INST.DE
SAUDE PARANA - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA e JORGE WILLIANS TAUIL-

29.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -314/2000- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A x PAULO ADALBERTO CERVIERI - De-se
ciencia a exeqeunte dos docs. juntados. -Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN-

30.-DEPOSITO -390/2000- UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRINHO PARISSENTI - Te-
nho como inexistentes os atos praticados pelo requerido, subs-
critos pelo Dr. Marcos R. Vrenna, uma vez que nao juntou o
indispensavel instrumento de mandato.../ Deve a parte interes-
sada retirar expediente em cartorio no prazo de cinco dias. -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, OSVALDO SESTA-
RIO FILHO, ERICA MARTINS FREDIANI e MARCOS RO-
BERTO VRENNA-

31.-EXEC. CONTRA DEV. SOLVENTE -479/2000- EDVAL-
DO TORRES GARCIA x ANTENOR PASELLO e outros - C/
esteio no disposto no item 3.15.9 do CN, nomeio Perito Marco
Aurelio Pires Garcia, economista, p/ realizacao da avaliacao
dos bens... Faculto as partes a indicacao de assist. tecnicos e
formulacao de quesitos. -Adv. LUIZ PAULO ZERBINI PEREI-
RA, RICARDO GUILHERME DE ALMEIDA, GUSTAVO
AYDAR DE BRITO e OSNY CESARIO PEREIRA-

32.-RESSARCIMENTO -772/2000- HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A x PEDRO RUIZ - Deposito, a titulo de satisfacao da obriga-
cao, homologado por sentenca, ante a manifesta concordancia do
credor, sendo o processo julgado extinto (art.794, I, CPC). Transi-
tada em julgado, certifique-se, baixando-se... Custas satisfeitas. -
Adv. DELY DIAS DAS NEVES e ADMIR IRACY VILELA-

33.-FALENCIA -840/2000- DAKOTA NORDESTE S/A x
CASA PASSOS CAL•ADOS E CONF. MAT. ESP. LTDA -
Sobre o doc. de fls.558, diga o Sr. Sindico em cinco (05) dias.
-Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

34.-EMB. EXEC. -873/2000- RH TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA x IRMAOS JABUR S/A - Recebo o recurso de
apelacao interposto pela embargante (fls. 45/56) em seu efeito
devolutivo. Intime-se a parte contraria para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. SERGIO AN-
TONIO MEDA, VAINER RICARDO PRATO, MARCUS AU-
RELIO LIOGI e JURGEN JAKOBS PULS-

35.-ORDINARIA C/C TUT. ANT. -15/2001- SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x VALDELICIO FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros - Recebo os recursos de apelacao interposto pela
autora e pelos requeridos (fls.175/182 e 184/188, respectiva-
mente) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA
NAVARRO e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

36.-PREST. CONTAS -17/2001- DENKI INSTALA•OES ELE-
TRICAS S/C LTDA x BCO DO BRASIL S/A - Indefiro (fls.587),
posto que o debito deve ser atualizado ate o efetivo pgto. As-
sim, considerando que nao houve oposicao de embargos a exe-
cucao, atualize-se o calculo de fls. e expeca-se oficio ao bco.
depositario autorizando a credora, na pessoa de sua advogada,
a levantar do saldo encontravel na conta o valor da execucao;
caso o saldo nao seja suficiente p/ quitacao integral, consigne-
se que a credora esta autorizada a levantar o saldo total da con-
ta. A credora devera, no prazo de cinco dias, comprovar nos
autos o valor efetivamente levantado... -Adv. RENATA DEQUE-
CH, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e EDNA
CRISTINA KUSUMOTO KIMURA-

37.-NULIDADE C/C REVIS. CONTR. -257/2001- MIGUEL
LUIZ CONTANI e outros x BCO ITAU S/A e outros - Sobre as
contestacoes e docs., digam os autores, querendo, em dez dias.
-Adv. DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

38.-COBRANCA -310/2001- COND. RESID. QUINTA DA
BOA VISTA V x LUCIVALDO BUSTO BARROSO e outros -
Pagas as custas computadas as fls. (R$ 448,51), venham-me p/
apreciar o pedido retro. -Adv. ANTONIO CABRERA JUNI-
OR, CARLOS AUGUSTO COSTA, MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA e PAULO CESAR JORGE FILHO-

39.-COBRANCA COND. -353/2001- COND. CONJ. RESID.
EVALDINA ALMEIDA E SILVA x CIA DE HABIT. DE LON-
DRINA - COHAB-LD e outros - O V. Acordao de fls. arbitrou
os honorarios advocaticios ao d. procurador da primeira re em
10% sobre o valor da causa. Portanto, p/ execucao do julgado
basta que se faca simples calculo aritmetico, razao pela qual

indefiro o pedido retro. -Adv. EDSON EVANGELISTA DA
SILVA, EDMEIRE AOKI SUGETA-

40.-RESC. CONT. C/C REP. DANOS- 480/2001- ROBERTO
MARQUES BONFIM e outros x ALFREDO CARLOS FER-
NANDES ESPADA e outros - O processo encontra-se extinto
por decisao irrecorrida, nao mais havendo o que se deliberar.
Anote-se e arquive-se. -Adv. OSWALDO AMERICO DE SOU-
ZA JUNIOR, VALDIR DEMARTINE DE CASTRO e PERI-
CLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

41.-ORDINARIA -571/2001- TEXNORT - TEXTIL NORTE
DO PARANA LTDA x BCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Nao obstante o ja acenado julgto. antecipado, reconsidero-o...
Passo a decisao de saneamento. De partida, ressalte-se que nao
procede a defesa indireta do reu, baseada na impossibilidade
juridica a revisao de contratos findos ou extintos... Portanto, a
revisao do pacto mostra-se de todo viavel no ambito processu-
al. Pontos controvertidos: a) - incidencia ou nao de capitaliza-
cao de juros no contrato em discussao; b) - legalidade ou nao
da cobranca de juros acima de 12% ao ano; c) - existencia de
“lancamentos indevidos” na evolucao do debito do autor, sen-
do considerados como tral, os debitos de valores nao autoriza-
dos pelo contrato. O segundo ponto controvertido resolve-se
por analise de materia exclusivamente de direito, enquanto que
os demais pedem analise por prova pericial. P/ tanto, nomeio
perito o contador Rui Correa de Rezende... Faculto as partes a
apresentacao de quesitos e indicacao de assist. tecnicos no pra-
zo de cinco dias. Ressalte-se que por serem aplicaveis a discus-
sao de contratos bancarios as regras do CDC, bem como por
serem verossimeis as alegacoes do autor, imponho a inversao
do onus da prova, nao signifiando que o reu deve ser obrigado
a arcar com as custas da pericia, sofrendo, todavia, as conse-
quencias processuais de nao faze-lo. -Adv. RUBENS CARLOS
BITTENCOURT, WALMOR JUNIOR DA SILVA, LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA
GALLELI-

42.-DECLARAT. INEXIST. DEBITO -658/2001- JOAO OS-
MAR FANTIN x ANTONIO CARLOS CANTONI - Pedido de
extincao homologado por sentenca, ante o noticiado consenso
havido entre as partes, sendo o processo julgado extinto (art.794,
I, CPC). Transitada em julgado, certifique-se... Custas proces-
suais remanescentes as expensas do executado, ficando, por-
tanto, vinculada a baixa na distribuicao ao respectivo preparo
das custas, devidamente atualizadas ate a data do seu pgto. -
Adv. MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA e ANTO-
NIO CARLOS CANTONI-

43.-INDENIZ. POR DANO MORAL -669/2001- EDSON RO-
BERTO DE PAULA x SIVEL COMERCIAL INDUSTRIAL DE
FERRAGENS LTDA e outros - Acolho as razoes do exequente
e declaro ineficaz a nomeacao de bens a penhora efetuada as
fls. De consequencia, devolvo ao credor o direito de indicar
bens passiveis de penhora... -Adv. LELIO SHIRAHISHI TO-
MANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI
FUKUDA, JULIANO TOMANAGA, DENISON HENRIQUE
LEANDRO, CLAUDIO BOTTON e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

44.-BUSCA E APREENSAO -805/2001- BCO BRADESCO
S/A x HAROLDO MOREIRA - Quanto ao pedido de tutela
antecipada, reporto-me ao despacho de fls.36, item “2”. E, em
substituicao a curadora nomeada, nomeio o Dr. Andre Luiz P.
Massi. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA
GOMES, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO,
RODRIGO GHESTI, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI e
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

45.-INVENTARIO -822/2001- NILCE ALVES PIMENTA e
outros x MARIA DE SOUZA - Renove-se a intimacao da in-
ventariante p/ que cumpra o despacho de fls. 221 no prazo de
dez dias. -Adv. REGINALDO MONTICELLI-

46.-DEPOSITO -30/2002- BCO ABN AMRO REAL S/A x IS-
MAEL DE ALMEIDA - Sobre a devolucao, sem exito, da de-
precata expedida (fls. 70/76), a consideracao do autor. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

47.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -48/2002- UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x MARIA APARECIDA
DAMACENO RANITE - Ciencia a exequente de todo o teor
do expediente de fls.51/52 (oriundo do d. juizo deprecado -
Porecatu - PR), que informa a designacao dos dias 08 e 19 de
outubro/2004, ambos as 15:00 horas, p/ realizacao da arrema-
tacao dos bens penhorados. -Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ, ROBERTO LAFFRANCHI, RICARDO LA-
FFRANCHI, ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI e JOSE
ROBERTO DOS SANTOS-

48.-DECLARAT. INEXIST. TIT. EXTR. -58/2002- M.A. FE-
RANANDES GARCIA & CIA. LTDA x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A e outros - Considerando-se que a carta preca-
toria em questao ja foi devolvida, diga a autora em cinco dias.
-Adv. FRANCESCO AMORESE-

49.-COBRANCA -217/2002- SOCIED. EVANG. BENEFIC. DE
LONDRINA x REYNALDO BROIETTI e outros - Sobre a de-
volucao, sem exito, da deprecata expedida (fls.102/104), a con-
sideracao do autor. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA
NAOMI YAMADA, CRISTINA DE LIMA ASSAF, ANA CLAU-
DIA DUARTE PINHEIRO e SILVIA DE LIMA MOURA-

50.-INDENIZ. -275/2002- FRANCOVIG & CIA LTDA x
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Ciente da interposi-
cao do agravo. Mantenho, porem, a decisao atacada por seus
proprios fundamentos. / Tendo em vista o efeito suspensivo
concedido ao agravo de instrumento, suspenda-se o cumpri-
mento das determinacoes emanadas do despacho saneador. -
Adv. OSVALDO EVANGELISTA DE MACEDO, OTAVIO

RUFINO GOMES, CLAUDIA REGINA LIMA, IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL, CARLOS ROBERTO SCALASSARA
e ANA LUCIA BOHMANN-

51.-COBRANCA -334/2002- SOCIED. ROYAL GOLF RESI-
DENCE x EDSON ROSSI e outros - ...julgo procedente o pe-
dido consubstanciado na inicial, e, de consequencia, condeno
os reus ao pgto. do valor correspondente as taxas de manuten-
cao e de investimento mencionadas na peca vestibular, venci-
das, respectivamente, a partir de 15/11/2000 e 05/08/2001, in-
cluindo-se ao debito as que se venceram no curso da lide. O
valor deve ser atualizado por correcao monetaria, juros de mora
em 1% ao mes e da multa de 10% p/ os debitos anteriores a 01/
01/2003, passando a 2% a partir de entao, todos este indices
incidindo desde os respectivos vencimentos. Ressalte-se que a
apuracao do debito deve ser feita por simples calculo aritmeti-
co do credor, na oportunidade de cumprimento a regra dos
arts.604 e 614, II, CPC. Considerando que a autora decaiu de
parte minica em seus pleitos, condeno os reus ao pgto. das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios ao patrono da autora,
verba que arbitro em 20% do valor da condenacao... -Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS
SANTOS e RICARDO KIFER AMORIM-

52.-MONITORIA -488/2002- BCO ITAU S/A x HELIO TSUKAS-
SA OKADA - ...Em face do exposto, julgo improcedentes os em-
bargos opostos pelo reu, constituindo-se, de consequencia, o do-
cumento de fls. em titulo executivo judicial. Prossiga-se na forma
de execucao por quantia certa, inclusive cumprindo o credor a
regra dos arts.604 e 614, II, CPC. Condeno o embargante ao pgto.
das custas processuais e honorarios em R$ 800,00... -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI e FERNANDO JOSE MESQUITA-

53.-MONITORIA -503/2002- UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x JAQUELINE DOS SANTOS PE-
REIRA PRIM - Atendendo ao pedido do i. curador especial, p/
realizacao da audiencia designada a fl. designo o dia 27/10/
2004, as 14:30 horas. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI, ROBER-
TO LAFFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, RICAR-
DO LAFFRANCHI e FERNANDO JOSE MESQUITA-

54.-NEGATIV. CADASTRAL -545/2002- SANTINO LUIZ
NEGRI x DISMAR - DISTRIB. MARINGA DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA - ...julgo procedente o pedido constante da
inicial, ordenando o cancelamento definitivo da inscricao ja
sustada em sede de tutela antecipada, comunicando-se ao or-
gao respectivo o teor desta sentenca. Condeno a re ao pgto. das
custas processuais e honorarios advocaticios a advogada do
autor, verba que arbitro em R$ 1.000,00... -Adv. ELIANA AL-
VES DE MORAES e DINO COSTACURTA-

55.-DEPOSITO -571/2002- BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x CRISTINA APARECIDA PEREIRA - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRIS-
TINA GALLELI-

56.-BUSCA E APREENSAO -594/2002- BANCO BRADES-
CO S/A x MCR REPRES. COMERCIAIS SC LTDA - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI-

57.-ORDINARIA -658/2002- DINARDI ENGENHARIA CI-
VIL E CONSTRUCOES LTDA e outros x BCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - Sobre o laudo pericial apresentado, a
consideracao das partes. Prazo sucessivo de cinco dias. -Adv.
JULIO CEZAR NALIM SALINET, FRANCISCO CESAR SA-
LINET, ROSILENE PROSPERO e BLAS GOMM FILHO-

58.-SUST. PROTESTO -712/2002- PAULO SPOLADORE x
CASA AGRO PECUARIA LTDA - ...Em face do exposto, de-
claro extinto o processo sem julgto. de merito (art.267, VI, CPC).
Consequentemente, revogo a liminar concedida... Condeno o
autor ao pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios
ao patrono do reu, verba que fixo em R$ 800,00... -Adv. PAU-
LO ROBERTO BONAFINI, CLARICE GARCIA DE CAM-
POS e EMILIO PICIOLI-

59.-DECL. INEXIG. TIT. -805/2002- PAULO SPOLADORE
x CASA AGRO PECUARIA LTDA - ...Em face do exposto,
julgo improcedente o pedido constante da inicial, e, de conse-
quencia, condeno o autor ao pgto. das custas processuais e ho-
norarios advocaticios ao patrono da re, verba que arbitro em
R$ 1.000,00... -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI, CLARI-
CE GARCIA DE CAMPOS e EMILIO PICIOLI-

60.-COBRANCA -831/2002- CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x CORDEIRO & COSTA LTDA - LA-
VANDERIA IND. MONTE VERDE - ...Em face do exposto,
julgo procedente o pedido constante da inicial, e condeno a re
a pagar a autora a importancia referente as contas do servico de
coleta, remocao e tratamento de esgoto, vencidas a partir de
05/04/1999 (incluindo-se as vencidas no curso da lide e que
nao tenham sido cobradas nos autos 483/99 da 1.V.Civ.). Os
valores devem ser atualizados por correcao monetaria em indi-
ce oficial, desde os respectivos vencimentos, bem como por
juros de mora contados da citacao. Incide, ainda ao debito, a
multa regularmente praticada pela concessionaria autora. Res-
salte-se que o valor da condenacao pode ser apurado por sim-
ples calculo do credor na futura execucao na oportunidade de
cumprimento a regra dos arts.604 e 614, CPC. Condeno ainda
a re, ao pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios
ao patrono da autora, verba que arbitro em 15% do valor da
condenacao... -Adv. MAURICI ANTONIO RUY e RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA-

61.-COBRANCA COND. -867/2002- COND. RESID. CATU-
AI x VANDA CORREIA DE SIQUEIRA CARDOSO - Defiro.

Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

62.-ARROLAMENTO -898/2002- EUNICE LEANDRO DE
SOUZA x PLACIDO LEANDRO DE SOUZA - De-se vista
dos autos a coletoria estadual p/ calculo dos impostos... Inti-
me-se o inventariante. -Adv. MARCIA TESHIMA e ADEMIR
SIMOES-

63.-COBRANCA-956/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x CHAFIC ESPER KALLAS NETO e outros -Ciencia as partes
da resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada em
local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em
respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somen-
te a estas, mediante solicitacao e identificacao. -Adv. RICAR-
DO DOMINGUES BRITO, HUMBERTO TSUYOSHI KO-
HATSU e ROSANGELA KHATER-

64.-COBRANCA -979/2002- BCO BANESTADO S/A x MA-
NOEL FERREIRA MACIEL - Nao ha defesa indireta a ser
apreciada, estando presentes os pressupostos processuais e as
condicoes da acao. Fixo como pontos controvertidos: a) - a
existencia de capitalizacao de juros na indexacao do debito do
reu; b) - a incidencia de comissao de permanencia na evolucao
deste debito... Em sede probatoria, defiro a producao de prova
pericial, nomeando p/ o encargo de perita judicial deste juizo a
contabilista Catia Pedrazan... Faculto as partes a apresentacao
de quesitos em cinco dias, bem como indicacao de assist. tecni-
cos... Tendo em vista a hipossuficiencia do reu, declaro inver-
tido o onus da prova pericial, lembrando que a inversao nao
tem o efeito de obrigar o banco a arcar c/ as custas da pericia
requerida pelo consumidor, entretanto, caso nao arque c/ os
valores da pericia, sofre as consequencias processuais de sua
nao producao. -Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYA-
MA PANISIO e IVAN LUIZ GOULART-

65.-COBRANCA C/ ARBIT/MENTO HONOR. -7/2003- NEL-
SON SCHIETTI DE GIACOMO x NEFROCLINICA SERVI-
COS MEDICOS S/C LTDA - Cabe ao autor o adiantamento do
valor integral dos honorarios periciais conforme ja determina-
do. Intime-se p/ que efetue o deposito dos honorarios periciais
no prazo de dez dias, sob pena de ter-se como desistente da
prova requerida. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTI-
NA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, MARIA
IZABEL BATISTA ALABARCES e ANTONIO JOSE MAT-
TOS DO AMARAL-

66.-SONEGADOS -209/2003- ANTONIO SILVEIRA e outros x
LUIZ DA SILVEIRA e outros - O feito comporta julgto antecipa-
do. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. FERNANDO MAR-
CO RODRIGUES LIMA, ELEAZAR FERREIRA, JOAO MA-
NELLA CORDEIRO e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

67.-DEPOSITO-281/2003-BANCO PANAMERICANO S/A. x
WELLINGTON MACHADO DA SILVA -Ciencia as partes da
resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada em
local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em
respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somen-
te a estas, mediante solicitacao e identificacao. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

68.-DECLAR. NULID. ATO JURIDICO -294/2003- LOUISE
BOLZANI x JOSE NORBERTO FERRARETO e outros - So-
bre a contestacao e docs. apresentados pelo Dr. Curador Espe-
cial, diga a autora no prazo de dez dias. -Adv. PATRICIA RA-
QUEL CAIRES JOST, SANDRA MATSUBARA-

69.-BUSCA E APREENSAO -353/2003- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PASQUALE PI-
CIRILLO - Pedido de extincao homologado por sentenca, face
o acordo celebrado entre as partes, sendo o processo julgado
extinto (art.269, III, CPC). Deferido o pedido de dispensa do
prazo recursal. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

70.-COBRANCA -354/2003- ASSOC. DOS EMPREGADOS
DA EMBRAPA SOJA - AEE - CNPSOJA x ALEX FABIANO
CORRER SAMPAIO e outros - ...Em face do exposto (319,
CPC), julgo procedente o pedido gizado na inicial, e, de conse-
quencia, condeno os reus ao pgto. da importancia de R$
1.426,50, devendo este valor ser atualizado desde a citacao,
por correcao monetaria nos incides oficiais e juros de mora na
taxa prevista no art.406 do vigente CC. A liquidacao total deve
ser feita mediante simples calculo pelo credor, na oportunida-
de de cumprimento aos arts. 604 e 614, II, do CPC, em execu-
cao futura. Condeno ainda os reus ao pgto. das custas proces-
suais e honorarios advocaticios ao patrono do autor, verba esta
que fixo em 15% do valor da condenacao... -Adv. CARLOS
MAR•AL DE LIMA SANTOS-

71.-DEPOSITO -378/2003- BCO ABN AMRO REAL S/A x
SERGIO OLIVEIRA DE JESUS - Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em cinco (05) dias. -Adv. IVAN
PEGORARO-

72.-COBRANCA -462/2003- CONFED. NAC. DA AGRIC. -
CNA e outros x JOAO CARLOS GRECCO - ...Assim, por in-
tempestivo, nao recebo o recurso apresentado pela autora. Inti-
me-se o requerido p/ que requeira o que for a bem de seus inte-
resses, no prazo de cinco dias... -Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO, SERGIO BARROS e CARLOS RENATO CUNHA-

73.-COBRANCA -612/2003- CONFED. DA AGRICULTURA/
PECUARIA BRASIL - CNA e outros x ANTELMO JOAO
BERNARTT - A homologacao do acordo ensejaria a imediata
extincao do processo (art.269, III, CPC), cuja decisao, em se
tratando de titulo judicial, poderia ser executada a qualquer
tempo. Por outro lado, a simples suspensao do processo ate o
cumprimento do acordo nao ensejaria a homologacao deste.
Assim, diga os autores para, em cinco dias, dizer se querem a
homologacao do acordo e extincao do processo, ou simples-
mente a suspensao deste, uma vez que a homologacao e a sus-
pensao na forma requerida nao encontra previsao legal. -Adv.
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JOAO PEDRO TAGLIARI e DANIEL JOSE LEMOS KIE-
LLANDER-

74.-ANULAT. ATO JURID. -666/2003- LUIZ CARLOS RO-
CHA e outros x BCO BRADESCO S/A - Defiro o pedido retro,
devolvendo ao reu o prazo de manifestacao quanto ao despa-
cho de fls.89. -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

75.-REINT. POSSE -766/ 2003-PANAMERICANO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JOEL NORBERTO BAPTIS-
TA - Diga o banco autor, em cinco dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES e
NELSON PASCHOALOTTO-

76.-DEPOSITO -778/2003- BCO BRADESCO S/A x JONAS
DE CASTRO - Sobre a devolucao, sem exito, da precatoria
expedida (fls. 45/48), a consideracao do autor. -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

77.-INDENIZACAO-805/2003-EDSON TOLEDO DE FREI-
TAS e outros x JOSIAS DE OLIVEIRA e outros -Deve as par-
tes, em cinco dias, retirar em cartorio os expedientes de intima-
cao p/ a audiencia designada, ficando ciente de que os ARs
deverao retornar a cartorio.- Adv. RUI SANTOS SA, LEOPOL-
DO PIZZOLATO DE SA, MARCOS AURELIO DA SILVA e
MARCIUS FONTOURA LASS.

78.-EXEC. OBRIG. FAZER -811/2003- JOSE DA SILVA x
SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - De ini-
cio, esclareca-se que a tutela antecipada ordenou a re que res-
taurasse o fornecimento de agua ao autor, por entender o juizo
que ele nao estava inadimplente. Por obvio, a partir de uma
eventual inadimplencia a partir de entao, nada obsta que a re
que de cumprimento as suas diretrizes de ordem administrati-
va, tais como o corte no fornecimento diante da impontualida-
de reiterada ao pgto. do servico prestado. No mais, manifeste-
se o autor sobre a defesa da re (fls.33/46 e 157/162). Prazo de
dez dias. -Adv. LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASE-
GAWA, MARCELO ALVES VALDUGA e CLAUDIA CECI-
LIA CAMACHO ROJAS-

79.-DESPEJO C/C COBRANCA -838/2003- NEUSA MARIA
FUJIWARA x CUSTODIO GONCALO JUNIOR - Sentenca
transitada em julgado. Manifeste-se o interessado. -Adv. MAR-
CO ANTONIO BUENO, CARLOS JOSE FRAGOSO e OS-
CAR DO NASCIMENTO-

80.-BUSCA E APREENSAO-849/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x DJALMA BISPO DOS SANTOS -Ciencia as par-
tes da resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada
em local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em
respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somente
a estas, mediante solicitacao e identificacao. -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

81.-BUSCA E APREENSAO -873/2003- BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x DONISETE MENDES DE OLIVEIRA -
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI
e SUELI CRISTINA GALLELI-

82.-EMB. EXEC. -888/2003- GILMAR FRANCO FERREIRA
x ESTANCIA RECREATIVA DONA CARMELA - ...Pelo ex-
posto, julgo procedentes os embargos opostos por Gilmar F.
Ferreira, decretando a extincao da apensa execucao autuada
sob n. 645/2003 (art.269, II, CPC). Levante-se a penhora...
Condeno a embargada ao pgto. das custas e honorarios advoca-
ticios, estes devidos a patrona do embargante, os quais fixo em
R$ 200,00... -Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA, MARCOS
LEATE e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

83.-INVENTARIO -896/2003- SOLANGE BAPTISACO FA-
RIA e outros x MALVINA POZATTO - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ e VICENTE DE PAU-
LA MARQUES FILHO-

84.-BUSCA E APREENSAO -900/2003- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDERALDO
JOSE IZIDORO - TRANSPORTES - ...Em face do exposto,
julgo procedente o pedido constante da inicial (Dec. Lei 911/
69), declarando consolidada a posse e dominio em favor do
autor, do bem apreendido em cumprimento a liminar concedi-
da... Transitada em julgado a presente decisao, faculto a venda
do bem pelo autor... Custas processuais e honorarios advocati-
cios do patrono do autor as expensas da re, sendo a verba hono-
raria fixada em R$ 400,00... -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

85.-EMB. EXEC. -931/2003- RENATO BASTOS JUNIOR e
outros x BCO ITAU S/A - Venham-me p/ decisao de sanea-
mento ou julgto. antecipado, se o feito comportar. / Sobre os
docs. apresentados pelo banco embargado (fls. 122/137), di-
gam os embargantes, querendo, em cinco dias. -Adv. LUCIA-
NO CARLOS FRANZON e SHIROKO NUMATA-

86.-BUSCA E APREENSAO -945/2003- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EMILIANA DA
ROCHA PORTO ROSSMAN-ME - Pedido de extincao homo-
logado por sentenca, ante o anunciado adimplemento do acor-
do firmado entre as partes, sendo o processo julgado extinto
(art.269, III, CPC). Deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. Custas satisfeitas. -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

87.-EMB. EXEC. -958/2003- CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS x BCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Sobre a impugnacao
aos embargos, diga o embargante em cinco das. -Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA-

88.-MONITORIA -974/2003- MISTER CUCA CONFEITARIA
LTDA - ME x SERGIO PASQUALI DA GLORIA - Deve o

interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMO-
RIM-

89.-BUSCA E APREENSAO -977/2003- BCO PANAMERI-
CANO S/A x PEDRO MIGUEL FIGUEIREDO LOPES - So-
bre a devolucao, sem exito, da deprecata expedida (fls. 19/26),
a consideracao do autor. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES e NELSON PASCHOALOTTO-

90.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -1000/2003- COOPERATIVA
DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI LTDA x ZKF
CONFECCOES LTDA - Deve a empresa executada, na pessoa
de seu representante legal, comparecer em cartorio, a fim de
fimar o termo de nomeacao de bens a penhora. Prazo de cinco
(05) dias. -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

91.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -1075/2003- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ROBER-
VALDO PAGANI MACHADO e outros - Defiro (fls. 71/72),
devolvendo ao exequente o prazo de manifestacao. -Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI, RICARDO LAFFRANCHI, MARIO
HENRIQUE CORRAL BOIA-

92.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1076/2003-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x DEJANIRA
AUGUSTO PEREIRA -Ciencia as partes da resposta ao oficio
remetido a Receita Federal (arquivada em local proprio do
ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em respeito ao sigilo
fiscal, sera concedida as partes, e, tao somente a estas, median-
te solicitacao e identificacao. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI
e LUIZ FABIANI RUSSO.

93.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -1093/2003- BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A. x ALMEX INDUSTRIA DE EX-
TRUDADOS DE ALUMINIO LTDA e outros - Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI
CRISTINA GALLELI-

94.-BUSCA E APREENSAO -13/2004- BCO ABN AMRO
REAL S/A x N. S. MEDINA E MORAES LTDA - ...Por conta
do exposto, defiro o pedido de fls., no sentido de que os bens
dos socios passem a garantir a execucao. Contudo, p/ que se
evite diigencias infrutiferas que so oneram ainda mais o feito,
intime-se o credor p/ que indique bens dos socios passiveis de
constricao. Prazo de cinco dias. -Adv. WALTER ESPIGA e
ALMIR RODRIGUES SUDAN-

95.-DESPEJO C/C COBRANCA -98/2004- ANTONIO JOSE
ROVERATTO x IDE COSTA DIAS e outros - A consideracao
do autor. -Adv. DAVID ALFREDO, WALID KAUSS-

96.-DESPEJO C/C COBRANCA -115/2004- SAMIR ALI ZA-
BIAN x Z. M. SILVEIRA & CIA LTDA e outros - Tendo em
conta o trabalho desenvolvido pela Of. de Justica, fixo suas cus-
tas pela concretizacao da imissao do autor na posse do imovel
em R$ 1.500,00, tendo em conta o grau de deficuldade e o tempo
gasto p/ concretizacao dos trabalhos. Intime-se o autor p/ que
recolha tais custas no prazo de cinco dias. -Adv. WALID KAUSS-

97.-DESAPROPRIACAO -136/2004- CIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ITAR OGAWA e outros -
Anulo de oficio a citacao do requerido Itar Ogawa, posto que o
“AR” nao foi por ele recepcionado, e sim pela pessoa de Jose
A. Tanaka. Assim, p/ nova tentativa de citacao daquele reu e
tambem do Sr. Paulo T. Hara, desde que recolhidas as custas da
diligencias, expeca-se mandado. -Adv. FLAVIA LUCIA MOS-
CAL DE BRITO MAZUR-

98.-EXEC. POR QUANTIA CERTA -153/2004- HALEX IS-
TAR - INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA x SOCIED.
EVANG. BENEFIC. DE LONDRINA - Indefiro (fls.362), pos-
to que a terceira (devedora da executada) nao chegou a deposi-
tar a quantia penhorada. Comprove a executada o transito em
julgado da decisao reproduzida as fls. Prazo de cinco dias. -
Adv. MARCOS ABIMAEL DE FARIAS, RONALDO GOMES
NEVES e SILVIA DE LIMA MOURA-

99.-REPET. INDEBITO -167/2004- GENIVAL SOARES DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

100.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-187/2004-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE AIR-
TON DE OLIVEIRA -Ciencia as partes da resposta ao oficio
remetido a Receita Federal (arquivada em local proprio do
ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em respeito ao sigilo
fiscal, sera concedida as partes, e, tao somente a estas, median-
te solicitacao e identificacao. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI
e LUIZ FABIANI RUSSO-

101.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -188/2004- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x DANIE-
LE KRUGER VIDAL e outros - Tenho que a razao apresentada
pela credora p/ justificar a sua recusa ao oferecimento de bens
formulado pelos executados nao tem o condao de afastar tal
nomeacao... No que tange ao valor dos bens ofertados, tenho
que nao cabe discussao a esse respeito nesta fase procedimen-
tal, sendo certo que eventual falta de garantia podera ser objeto
de ampliacao em epoca oportuna, se for o caso. Portanto, inti-
mem-se os executados p/ que comparecam em cartorio no pra-
zo de tres dias a fim de firmar o termo de nomeacao de bens a
penhora, bem como p/ que assumam o encargo de fieis deposi-
tarios. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI, ROBERTO LA-
FFRANCHI, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e JA-
CKSON ROMEU ARIUKUDO-

102.-PREST. CONTAS -204/2004- MADEIREIRA MITO
COM. EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA x BCO ITAU
S/A - Diga o requerido sobre o pleito de fls.83, notadamente

sobre o julgto. antecipado da lide. Prazo de cinco dias. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

103.-BUSCA E APREENSAO -225/2004- HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO x JOSE FIRMINO DOS SAN-
TOS - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. ANNA CAROLINA DE CAMAR-
GO BELTRAO-

104.-COBRANCA COND. -346/2004- CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA RITA III x NEUSA FERNANDES e outros
- Deve os requeridos retirarem expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

105.-DESPEJO C/C COBRANCA -382/2004- ANA MARIA
PEDRINI FINARDI x ALEXANDRE JULIANO DE ANDRA-
DE e outros - Homologo o pedido de desistencia em relacao
aos reus Alexandre J. Andrade e Vivian C. Moreira Andrade, e
julgo extinto o processo em relacao a eles (art.267, VIII, CPC),
devendo o feito prosseguir em relacao apenas em face dos re-
queridos Nelson M. Moreira e Maria Ap. Stabile... -Adv. DO-
ROTHEU DA SILVA ALVES-

106.-ALVARA JUDICIAL -389/2004- JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outros - Vistos... Isto posto, defiro o pedido for-
mulado nestes autos, p/ o fim de autorizar os requerentes, re-
presentados por seu procurador, a efetuarem o levantamento da
importancia total que encontra-se depositada no Bco Itau, em
nome da “de-cujus” Nair Camargo de Oliveira. Expeca-se al-
vara c/ prazo de trinta dias. Pagas as custas processuais e fun-
rejus, arquive-se. / Deve a parte interessada retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUEL PEREI-
RA DOS REIS-

107.-COMINAT. C/C INDENIZ. -394/2004- ANA LUCIA
MORAES DE OLIVEIRA x UNIVERSIDADE SAO PAULO -
ESCOLA ENGENH. SAO CARLOS - Prejudicado o pedido
retro, ante o teor da decisao de fls. -Adv. DAVID SCHNAID,
FABIANE NORAH SCHNAID, MARCELO BUCZEK BIT-
TAR e ALOYSIO VILARINO DOS SANTOS-

108.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-395/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x FREGATO & GLERIA LTDA e outros -Ciencia as
partes da resposta ao oficio remetido a Receita Federal (arqui-
vada em local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informa-
coes, em respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e,
tao somente a estas, mediante solicitacao e identifica‡ao - Adv.
GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS.

109.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -408/2004- BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A x NIVALDO FERREIRA DA SILVA - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 32), diga o exe-
quente, querendo, em cinco dias. -Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA-

110.-MANUT. POSSE -463/2004- CDM - COMERCIO DE
MICROCOMPUTADORES LTDA x SENAI - SERV. NAC.
APRENDIZ. IND. ESTADO PARANA - Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. JOSE
DORIVAL PEREZ-

111.-ALVARA JUDICIAL -464/2004- CLOVIS LUIZ VORUS-
SI - ..Portanto, diante da litispendencia, declaro extinto o pro-
cesso (art.267, V, CPC). Custas na forma da lei. -Adv. LUIS
FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA-

112.-COBRANCA COND.-486/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AMERICA CENTRAL I x ALEXSANDRO RAMOS
DE OLIVEIRA -Sobre a devolucao, sem exito, da carta de cita-
cao (fls.26), a consideracao do autor. -Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA.

113.-RESC. CONTRATO -534/2004- SOLANGELA FRESCHI
DE SOUZA x D.M.R. MADEIRAS LTDA - Indefiro os pedi-
dos de tutela antecipada, pois nao ha prova inequivoca que
empreste verossimilhanca as alegacoes da autora, no tocante
aos detalhes do negocio entabulado com a re. Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a efetiva dispo-
sicao ao acordo. Caso nao haja esta intencao por parte de am-
bos, o feito sera desde logo saneado. -Adv. REGINALDO
MONTICELLI e LUIZ NEGRAO MARQUES-

114.-MONITORIA -551/2004- DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS ANB FARMA LTDA x IRMANDADE SANTA
CASA DE LONDRINA - A conta e preparo (custas remanes-
centes = R$ 616,00), vindo-me p/ homologacao do pedido de
extincao. Prazo de cinco dias. -Adv. MARCIO DA SILVA
MUINOS e MARCELO LORENTZ BETTEGA-

115.-REPET. INDEBITO -558/2004- ANTONIO LUCIO DE
OLIVEIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

116.-REPET. INDEBITO -559/2004- MESSIAS AUGUSTO
WEBER x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

117.-ARROLAMENTO -561/2004- JOSE ANTONIO CARLI-
NI DE CARVALHO x LUIZA THEREZA CARLINI DE CAR-
VALHO - Nomeio inventariante o unico herdeiro Jose Antonio
Carlini de Carvalho, independentemente de compromisso. La-
vre-se em favor do unico herdeiro e inventariante o necessario
termo de adjudicacao, intimando-se-o p/ que o assine em carto-
rio no prazo de cinco dias. A seguir, faca-se vista dos autos a
coletoria estadual p/ calculo do imposto de transmissao causa-
mortis, providencia a cargo do inventariante, que devera, na
sequencia, manifestar-se sobre o recolhimento. Prazo de trinta
dias./ Deve o inventariante, no prazo de cinco dias, compare-
cer em cartorio, a fim de assinar o respectivo auto. -Adv. ADRI-
ANA PREZOTO BERTOLACCINI LEATE-

118.-BUSCA E APREENSAO -567/2004- BCO BRADESCO
S/A x COBRINVEST DISTR DE ALUMINIO - Ciente da in-
terposicao do agravo. Contudo, mantenho a decisao pelos seus
proprios fundamentos... No mais, o feito comporta julgto. an-
tecipado... Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI e CAR-
LOS HENRIQUE SCHIEFER-

119.-PREST. CONTAS -580/2004- IRENE MARIA SILVA
SOARES x BCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Considerando-
se os termos do r. despacho de fls., tome-se por termo a caucao
ofertada, e, feito isso, oficie-se ao serasa e scpc p/ baixa do
registro da autora, no que tange ao contrato mencionado na
inicial. -Adv. GISLAINE A. G. MAZUR, OSMAR VIEIRA DA
SILVA-

120.-REPET.INDEBITO -602/2004- NELCI FERREIRA AL-
VES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

121.-REPET.INDEBITO -603/2004- JOAQUIM OLIMPIO DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

122.-EXEC. OBRIG. FAZER -605/2004- LAURA GUEDES
NOCERA x UNIMED DE LONDRINA - COOP. TRABALHO
MEDICO - Sobre os docs. apresentados pela autora (fls.99/
150), diga a requerida, querendo, em cinco dias. -Adv. AR-
MANDO GARCIA GARCIA-

123.-BUSCA E APREENSAO-607/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DOUGLAS
ALEXANDRE CORDEIRO - Tendo em vista..., defiro limi-
narmente de busca e apreensao do bem, que devera ser deposi-
tado em maos do autor. Efetivada a medida, cite-se o reu... P/
caso de pgto. na forma supra, arbitro os honorarios advocatici-
os em R$ 500,00. A expedicao do mandado fica vinculada ao
recolhimento das custas dvidas ao Of. de Justica. -Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

124.-COBRANCA COND.-613/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RESIDENCIAL ARITANA x LEVITICO PINHEIRO DE
FREITAS -Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao
(fls.44), a consideracao do autor. -Adv. GISELE ASTURIANO
MARTINS e GERALDO SAVIANI DA SILVA.

125.-EMB. EXEC. -618/2004- MARIVAL ANTONIO MAZ-
ZIO x BCO ITAU S/A - Sobre a impugnacao aos embargos,
diga o embargante em cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, JORGE BRANDALIZE-

126.-INTERDICAO -627/2004- EDNA VALERIO SILVA x
GRASIELY CRISTINA SILVA - Considerando-se..., tenho como
prudente a cautela quanto a eventual processo de habilitacao
de casamento da interditanda. Entretanto, ao inves da provi-
dencia almejada, determino que se comunique os oficios com-
petentes p/ o ato nesta comarca, que facam constar dos autos
de evetual habilitacao a existencia deste procedimento de in-
terdicao, o que acarretara obstaculo natural a homologacao do
pedido de habilitacao... No mais, designo o dia 04/10/2004, as
14:30 horas p/ o interrogatorio... -Adv. JOAO SABEC FILHO
e JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

127.-REINT. POSSE -630/2004- PANAMERICANO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PEDRO FERNANDES DA
SILVA - Decorrido o prazo de defesa, voltem-me p/ decisao. -
Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

128.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -657/2004- TIL TRANSPOR-
TES COLETIVOS LTDA x SIDNEY TONELLI ROLIM - So-
bre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.25), diga o
exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. RONALDO GO-
MES NEVES e CRISTINA DE LIMA ASSAF-

129.-INDENIZ. MAT./MORAL -660/2004- CASA DO OCU-
LOS LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA-

130.-ALVARA JUDICIAL -667/2004- ROSINEY VENTURIN
e outros x - Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Adv. MELQUIADES ARCOVERDE
CAVALCANTI-

131.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -671/2004- VALENTIN MAR-
TINE x SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A -
Intime-se o executado, na pessoa de seu procurador judicial, de
todo o teor do termo de nomeacao de bens a penhora (fls.23), p/
que oponha embargos, querendo, no prazo de dez dias. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

132.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -683/2004- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x VERA
LUCIA ESCAPELATTI MAGALHAES - Afasto de plano a
arguicao de excecao de pre-executividade, posto que as mate-
rias ali aventadas sao proprias de embargos, alias, interpostos
prematuramente pela executada. Diga a credora sobre o conti-
do na segunda certidao de fls.40. Prazo de cinco dias. -Adv.
RICARDO LAFFRANCHI, ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI e SAMARA WALKIRIA CRUZ-

133.-REP. DANOS -685/2004- MERCIA EUGENIA DE ALEN-
CAR PRETO x JOHNSON & JOHNSON COMERCIO E DIS-
TRIBUICAO LTDA e outros - Ciente da interposicao do agra-
vo. Contudo, mantenho a decisao pelos seus proprios funda-
mentos. -Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

134.-USUCAPIAO -686/2004- TERUYOSCHI KUDO x JOSE
GARCIA MENCHON e outros - Sobre a nao citacao do confi-
nante Ariovaldo Oliveira, bem assim sobre a pronunciamento e
docs. de fls.34/41, a consideracao do autor. Prazo de cinco dias.
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Deve ainda, no mesmo prazo, retirar correspondencia em car-
torio. -Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

135.-REV. CONT. C/C REPET. INDEB. -689/2004- MARCE-
LO LOPES GERALDO x BCO ITAU S/A - ...defiro o pedido
antecipatorio neste sentido, exceto no tocante aos protestos,
cujo cancelamento pede acao propria. Oficie-se conforme re-
quer... No mais, cite o reu.../ Deve a parte interessada retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
CARLOS GUIMARAES JUNIOR e LEONARDO MIZUNO-

136.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -696/2004- PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x SPNJ - COM. COMBUSTIVEIS E DE-
RIVADOS PETROLEO LTDA e outros - Sobre o teor da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl.234/235), diga o exequente,
querendo, em cinco dias. -Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-

137.-SUST. PROTESTO -704/2004- CGE ENGENHARIA
LTDA x HOLCIM BRASIL S/A - Acordo homologado por sen-
tenca, sendo o processo julgado extinto (art.269, III, CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... Custas sa-
tisfeitas. -Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO
e ADRIANA ADELIS AGUILAR-

138.-REPET.INDEBITO -705/2004- CLAUDIO LOPES DE
ASSIS x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. SANIA STEFANI-

139.-COBRANCA SUMARIA-706/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALAIR ALVES
DE LIMA -Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao
(fls.40), a consideracao do autor. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO.

140.-BUSCA E APREENSAO -716/2004- BCO FINASA S/A x
RICARDO FERNANDO GARCIA - ...Em face do exposto, jul-
go procedente o pedido constante da inicial (Dec. Lei 911/69),
declarando consolidada a posse e dominio em favor do autor, do
bem apreendido em cumprimento a liminar concedida... Transi-
tada em julgado a presente decisao, faculto a venda do bem pelo
autor... Custas processuais e honorarios advocaticios do patrono
do autor as expensas do reu, sendo a verba honoraria fixada em
R$ 400,00... -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

141.-RESC. CONT. C/C DEVOL. PARC. -718/2004- CARLOS
ALBERTO DA SILVA BRAGA x AGROPECUARIA ITAU-
NA S/C LTDA - Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Adv. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER e LUIZ LOPES BARRETO-

142.-COMINATORIA C/C TUT. ANTEC. -723/2004- JOSE
GARCIA BATISTA x UNIMED DE LONDRINA - COOPE-
RATIVA TRABALHO MEDICO - Tendo em vista a certidao
de obito do autor (fls.95), ordeno a suspensao do processo.
Faculto a substituicao da parte pelo espolio ou atraves de habi-
litacao. -Adv. RENATA CRISTINA OBICI e ARMANDO
GARCIA GARCIA-

143.-REVOG. PROCURACAO -731/2004- ZILAH PIRES DE
CAMARGO x SEBASTIAO LOBO FILHO - ...Portanto, emen-
de-se a inicial, a fim de esclarecer sobre a natureza do provi-
mento antecipatorio pretendido e os seus efeitos. -Adv. LIN-
DEIA CARDOSO-

144.-HABEAS DATA -742/2004- DILZA RAMOS GIMENEZ
x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA - Ciente da
interposicao do agravo. Contudo, mantenho a decisao pelos seus
proprios fundamentos. -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI
e ALISSON KLEBER VINZENTIM-

145.-DESPEJO C/C COBRANCA -745/2004- JOSE GOMES
x CELSO ADRIANO DE SOUZA e outros - Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

146.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -748/2004- AUTO COMERCI-
AL NIPONSUL LTDA x EDI PAULO D’AVILLA - Ao calculo
geral... Apos, cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo a ver-
ba honoraria em 10% sobre o valor do debito. Desde que reco-
lhidas as custas devidas ao Oficial de Justica (Prov. 01/99 - CGJ),
expeca-se mandado. -Adv. PAULO LEANDRO DIETER-

147.-ALVARA JUDICIAL -761/2004- VINICIUS DE PAULO
FIGUEIREDO x - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ALBERTINO BERNAR-
DO DE LIMA JUNIOR-

148.-CAUTELAR PROD. ANT. PROVA -777/2004- COND.
EDIF. VILLAGE SAN FERNANDO x FERNANDO VASCON-
CELOS - ...Em face do exposto, homologoo por sentenca, p/ que
produza seus efeitos juridicos, o laudo pericial de fls., declaran-
do extinto o processo. Condeno o reu ao pgto. das despesas pro-
cessuais (custas e honorarios periciais) e honorarios advocatici-
os ao patrono do autor... Fixo a verba honoraria em R$ 800,00...
-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA e SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-

149.-BUSCA E APREENSAO -784/2004- BCO FINASA S/A
x SUELI PEREIRA DOS SANTOS - Sobre o teor da certidao
do Sr. Oficial de Justica (fl.20), diga o autor, querendo, em
cinco dias. -Adv. PEDRO PAULO PEDROSA e IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

150.-REV. CONT. C/C EXIB. DOCTO. -785/2004- AQUITA-
NIA AGROPASTORIL S/A LTDA x BCO BRADESCO S/A -
...Portanto, defiro o pedido do autor, oficiando-se ao serasa,
scpc e cadin, p/ que se abstenham de registrar, ou cancelem
provisoriamente eventual registro do autor, relativo exclusiva-
mente ao contrato discutido nos autos. Defiro, tambem, o pedi-
do de exibicao do doc. referido (cheque), que deve ocorrer na

oportunidade da contestacao. No mais, cite-se o reu... / Deve a
parte interessada retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

151.-OBRIG. NAO FAZER -786/2004- SOCIEDADE BRAS.
CULT. INGL. SAO PAULO/CULTURA INGLESA x CENTRO
COMUNIC. COM. MATERIAIS DIDATICOS LTDA e outros
- ...Em face do exposto, defiro o pedido de tutela anteciada,
ordenando: a)- a expedicao de mandado de busca e aprensao de
materiais tais como os elencados no item “i” da inicial; b)- a
remocao da expressao “cultura” da fachada e de qualquer local
da seda da re, desde que p/ tanto nao haja qualquer dano ao
predio ou as instalacoes; c)- que se abstenha a re, do uso da
expressao “cultura”, isolada ou em conjunto com a expressa
“europeia”, em seu nome de fantasia, arbitrada a multa pecuni-
aria de R$ 1.000,00 por dia, no caso de descumprimento ao
preceito. No mais, cite-se.../ Antecipe a parte interessada as
custas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provi-
mento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral
de Justica do PR. -Adv. RENATA DEQUECH e AULO AU-
GUSTO PRATO-

152.-MAND. SEGURANCA -791/2004- GLEIRE BEATRIZ
ALVES DE MORAES x ATO DO REITOR DO INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA - Ciente da interposicao do
agravo. Contudo, mantenho a decisao pelos seus proprios fun-
damentos. Nesta data proferi despacho nos apensos autos n.
816/04, de excecao de incompetencia arguida pela impetrada,
atraves do qual suspendi o tramite desta acao... / Devem os d.
advogados do impetrado firmarem seu pronunciamento de fls.30/
44. -Adv. FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, RONAL-
DO GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-

153.-INDENIZ. POR DANO MORAL -793/2004- CASA DA
LAJOTA LTDA x BCO ITAU S/A - ...defiro o pedido de tutela
antecipada, ordenando a suspensao dos efeitos do protesto do
titulo referido na inicial... Oficie-se a serventia competente...
No mais, cite-se o reu.../ Deve a parte interessada retirar expe-
diente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI-

154.-REP. DANOS -801/2004- VANDERLEI JOSE SEREIA x
MOACIR TROPEA e outros - Cumpre ao autor, em dez dias,
adequar a acao ao procedimento sumario (alinea “d”, inc.II,
art.275 e ss., CPC). Pena de indeferimento. -Adv. RITA DE
CASSIA MAISTRO TENORIO-

155.-NOTIFICACAO -802/2004- ZWECKWER EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x LISMEIA LIMA PEREIRA - Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.20), diga a autora, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e GUILHERME REGIO PEGORARO-

156.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -809/2004- JOAO MIGUEL
FERNANDES x EDILSON GUIMARAES MOTA - ...Assim,
caso insista o credor na penhora do bem indicado, deve fazer
prova suficiente de que esteja na posse do executado. O blo-
queio judicial do bem somente podera ser efetivado apos a pe-
nhora. Portanto, por ora, indefiro a pretensao do exequente neste
sentido. / ...defiro o pedido de desentranhamento do mandado
p/ penhora do bem indicado, o que somente pode ser levado a
cabo caso o bem esteja na posse do executado... Indefiro o pe-
dido de arresto, posto que ja houve a citacao do executado.
Indefiro, tambem, o pleito contido no item 03 de fls.57 por-
quanto incabivel na especie. -Adv. ALEX ADAMCZIK e
UBALDO C. P. E BOGADO-

157.-EMB. EXEC. -815/2004- VERA LUCIA MAGALHAES
DOS SANTOS x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO S/C LTDA - Deixo de receber os embargos, por
ora, posto que o juizo da execucao ainda nao esta seguro, com
penhora em bens da embargante/executada. Aguarde-se. -Adv.
SAMARA WALKIRIA CRUZ-

158.-EXCECAO INCOMPET. -816/2004- INSTITUTO FILA-
DELFIA DE LONDRINA x GLEIRE BEATRIZ ALVES DE
MORAES - Recebo a excecao e suspendo o processo principal.
A excepto para resposta, querendo, em dez dias. -Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e FE-
LIPE FRANCISCO PARRA ALONSO-

159.-ARROLAMENTO -817/2004- EZEQUIEL ARISTIDES
SOBRINHO x CONCEICAO ALESSI ARESTIDES - Nomeio
inventariante o viuvo Ezequiel A. Sobrinho independentemen-
te de compromisso. Cumpre ao inventariante, em vinte dias,
juntar aos autos as certidoes negativas de debitos fiscais em
relacao ao “de-cujus” e suas rendas, expedidas pelas Fazs. Pub.
da Uniao, Estado e Municipio de Londrina e Cambe. Faca-se
vista dos autos a Coletoria Estadual p/ calcuco do imposto de
transmissao causa-mortis, providencia a cargo da inventarian-
te, que devera, na sequencia, manifestar-se sobre o recolhimento.
Prazo de trinta dias. -Adv. MARINO SILVA-

160.-FALENCIA -818/2004- BCO RURAL S/A x AUTO ME-
CANICA MULTISHECAR LTDA - Cite-se a devedora... Ex-
peca-se mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia.
-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e SU-
ELI CRISTINA GALLELI-

161.-RESSARCIMENTO C/ CANCELAMENTO -820/2004-
DOUGLAS ADONIS ZILIOTTO x S & S CELULARES LTDA
- Intime-se o autor p/ que emende a inicial, atendendo o que
dispoe o art.282, VII, do CPC, declinando a forma como pre-
tende ver citada a re (via postal ou precatoria). Prazo de dez
dias. Pena de indeferimento. -Adv. FRANCESCO AMORESE
e LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE-

162.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -821/2004- GERDAU ACO-
MINAS S/A x J R INOX EQUIP SUPEERMERCADOS LTDA
e outros - Ao calculo geral... Apos, cite-se. Em caso de pronto
pagamento, fixo a verba honoraria em 10% sobre o valor do
debito. Desde que recolhidas as custas devidas ao Oficial de

Justica (Prov.01/99 - CGJ), expeca-se mandado. -Adv. ANDER-
SON DE AZEVEDO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

163.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -822/2004- GERDAU ACO-
MINAS S.A x SILVIO ALEXANDRE DIAS CARVALHO - Ao
calculo geral. Apos, cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo
a verba honoraria em 10% sobre o valor do debito. Desde que
recolhidas as custas devidas ao Oficial de Justica (Prov.01/99 -
CGJ), expeca-se mandado. -Adv. ANDERSON DE AZEVE-
DO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

164.-BUSCA E APREENSAO -823/2004- CESAR DA CON-
CEICAO x ANDRE APARECIDO BANDEIRA e outros - ...Em
face do exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo
(art.267, I, c/c 295, III, CPC). Custas pelo autor, estando dis-
pensado do pgto., todavia, em face do beneficio de gratuidade
que lhe estendo, com a ressalva do art.12 da L.1060/50. -Adv.
PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

165.-INDENIZ. POR DANO MORAL -824/2004- FABIO
CARNEIRO DA CUNHA x SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros - O autor pede a
condenacao dos reus ao pgto. de indenizacao por danos mo-
rais... Entretanto, considerando que a inicial nao faz pedido
expresso p/ cancelamento dos registros, mas tao somente de
indenizacao por dano moral, e forcoso concluir que nao se pode
conceder a tutela antecipada pretendida. Lembre-se que a tute-
la antecipada nada mais e do que a antecipacao dos efeitos do
provimento final; assim, se nao foi pedido o cancelamento das
anotacoes na sentenca, nao se pode antecipar os efeitos deste
provimento. No mais, citem-se os reus.../ Deve a parte interes-
sada retirar expediente em cartorio, prazo de cinco dias. -Adv.
ALEXANDRE DEBONI-

166.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -825/2004- SIDNEY MARTINS
DE LIMA x SUZELAINE CONTIERO NASCIMENTO e outros
- Ao calculo geral. Apos, cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixo a verba honoraria em 10% sobre o valor do debito. Desde que
recolhidas as custas devidas ao Oficial de Justica (Prov.01/99 -
CGJ), expeca-se mandado./ Deve a parte interessada retirar expe-
diente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. RUBENS ROS-
SINI FILHO e RICHARDSON CARVALHO-

167.-REIVINDICATORIA -827/2004- VANDA LUCIA ARI-
AS x OCUPANTES IMOVEL (RUA ERMINIO BARBOSA
LEMES, 795) - Nos termos da lei 1060/50, basta que a parte
declare nao ter condicoes de arcar com as despesas do proces-
so sem prejuizo de seu sustento ou de sua familia, para a con-
cessao do beneficio. Entretanto, para efeito da responsabilida-
de sobre a afirmativa de pobreza (art. 4., paragrafo primeiro do
citado Estatuto), e indispensavel que tal declaracao seja firma-
da de proprio punho pelo interessado, ou por procurador habi-
litado, com poderes especiais para tanto. Nesse sentido... As-
sim, faculto ao requerente o prazo de 10 dias para suprir a exi-
gencia mencionada acima. -Adv. CECILIA INACIO ALVES e
LUCIANA SGARBI-

168.-ORDINARIA -828/2004- LUIZ ALBERTO VICENTINI
e outros x BCO BRADESCO S/A - Intime-se o demandante, na
pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo
de trinta dias, sob pena de arquivamento, com o consequente
cancelamento da distribuicao, na forma prevista no art.257 do
CPC. -Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e JOAO EVA-
NIR TESCARO-

169.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -830/2004- INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA x GLEIRE BEATRIZ ALVES
DE MORAES - Sobre a impugnacao oposta, diga o impugna-
do, querendo, em dez dias. -Adv. FELIPE FRANCISCO PAR-
RA ALONSO-

170.-INDENIZ. -837/2004- CELIA DUARTE TANAKA x
AMILCAR HENRIQUE - Deve o interessado retirar expedien-
te em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA e CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

171.-CAUTELAR PROD. ANT. PROVA -839/2004- SILVIA
ANGELA MORENO x RENATO XAVIER SIMOES - Consi-
derando..., tenho que o pedido de liminar comporta recepcao...
Assim, p/ a realizacao da pericia nomeio o engenheiro Wagner
Fausto Mazur... Faculto a autora a indicacao de assist. tecnico
e oferta de quesitos em cinco dias. Cite-se o reu... -Adv. DE-
BORAH FRANCIELLE M. CLEVE MACHADO-

172.-SUST. PROTESTO -840/2004- CARREFOUR COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x FRIGMA INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA - Sobre a devolucao, sem exito, da carta de
citacao (fls.56), a consideracao do autor. -Adv. PAULO LE-
ANDRO DIETER e JOAO CASILLO-

173.-CONSIG. PGTO. -841/2004- MARCO ANTONIO DA SIL-
VEIRA e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA - Defiro o deposito. Intimem-se os autores p/
efetiva-lo no prazo de cinco dias, contados de sua intimacao. Cite-
se e intime-se a re... -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

174.-MAND. SEGURANCA -844/2004- AKIKO NAGAO x
ATO DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros - Vistos. Indefiro o pedido de liminar, diante da vedacao
legal expressa a concesao de liminares em mandado de segu-
ranca que visem a extensao de vantagens a servidores publicos.
No mais, notifiquem-se as autoridades apontadas como coato-
ras... -Adv. MARA ALICE GON•ALVES-

175.-DECLARAT. C/C REP. DANOS -846/2004- ALESSAN-
DRO MONTEIRO x CONDITEX (ROBERTO RUEDA E CIA

LTDA) e outros - ...defiro o pleito antecipatorio do autor. Ofi-
cie-se ao cartorio de protesto p/ suspensao dos efeitos do pro-
testo... No mais, citem-se os reus.../ Deve a parte interessada

retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
ADILSON VENDRAME-

176.-REP. DANOS -847/2004- ALEX KENJI OBARA x
CLAYTON YOSHIKAZU TAKETOMI - A acao deve proces-
sar-se pelo procedimento sumario. Logo, uma vez que o autor
protestou pela producao de prova testemunhal e demais tipos
de prova admitida em direito, faculto a emenda da inicial, de-
vendo ser observado pelo promovente o que dispoe o art.276 e
ss. do CPC. Prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento,
ficando precluso o direito do autor em arrolar testemunhas, in-
dicar assist. tecnico e formular quesitos. -Adv. MARCIO LU-
CIO DE SOUZA-

177.-ARROLAMENTO -848/2004- LEIDE ALVES x JOSE AL-
VES FILHO - Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advo-
gado, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena
de arquivamento, com o consequente cancelamento da distribui-
cao, na forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

178.-INDENIZ. -852/2004- SERRALHERIA ART NOVA
LTDA x GRUPO SANDERSON e outros - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
REGINALDO MONTICELLI-

179.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -853/2004- MUNICIPIO
DE LONDRINA x GENIVAL SOARES DA SILVA - Sobre a
impugnacao oposta, diga o impugnado, querendo, em dez dias.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

180.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -854/2004- MUNICIPIO
DE LONDRINA x ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA FILHO
- Sobre a impugnacao oposta, diga o impugnado, querendo, em
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

181.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -855/2004- MUNICIPIO
DE LONDRINA x MESSIAS AUGUSTO WEBER - Sobre a
impugnacao oposta, diga o impugnado, querendo, em dez dias.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

182.-SUST. PROTESTO -856/2004- RMS COMBUSTIVEIS
LTDA x SHEEL DO BRASIL LTDA - ...Assim, defiro o pedi-
do de liminar ordenando a sustacao dos protestos, mediante a
prestacao de caucao ideonea (real ou fidejussoria) no prazo de
cinco dias, sob pena de revogacao da medida liminar... / Tome-
se por termo a caucao ofertada as fls., intimando-se os socios
cotistas da requerente, p/ que comparecam em cartorio no pra-
zo de tres dias p/ firma-lo. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

183.-INDENIZ. POR DANO MORAL -858/2004- MARCIA
APARECIDA MARQUES PEREIRA BURANELLO x SERA-
SA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A -
Intime-se a autora p/ que emenda a inicial, atribuindo a causa o
valor da sua real pretensao... Prazo de dez dias. -Adv. VINICIUS
DA SILVA BORBA e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

184.-RESC. CONT. C/C DEV. QUANT. PAG. -862/2004- WI-
LLYAN ROWER SOARES e outros x UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - Intimem-se os autores
p/ que emendem a inicial, atendendo o que dispoe o art.282,
VII, do CPC, declinando a forma como pretendem ver citada a
re (via postal ou mandado). Prazo de dez dias. -Adv. ELISAN-
GELA FLORENCIO-

185.-MAND. SEGURANCA -876/2004- SERVICO DE CAR-
DIOL. RADIOL. INTERV. LONDRINA S/C x ATO DO DE-
LEGADO DA RECEITA ESTADUAL EM LONDRINA-PR -
...Em face do exposto, defiro o pedido de liminar, ordenando a
autoridade apontada como coatora, que se abstenha de promo-
ver atos de cobranca sobre o saldo do parcelamento menciona-
do na inicial, quer na esfera administrativa, quer na forma de
encaminhamento a inscricao de divida ativa, ate o julgto. desta
acao. Condiciono, entretanto, a eficacia da medida, ao deposi-
to do saldo do referido parcelamento, em conta vinculada a
este juizo, assinalando-se p/ tanto o prazo de cinco dias. No
mais, notifique-se a autoridade coatora... -Adv. FREDERICO
DE MOURA THEOPHILO e NEILAR TEREZINHA
LOUREN•O MARTINS-

186.-BUSCA E APREENSAO -885/2004- BCO FIAT S/A x
EDGAR ALVES - ...Pois bem, o caso nao e de conexao entre
as acoes... Contudo, tenho que as acoes devem ser reunidas em
face da relacao de prejudicabilidade entre ambas, p/ evitar julgto.
conflitante... Portanto, considerando que o juizo da 9. V. Civ. e
prevento, encaminhem-se os autos aquele juizo... -Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES e FABIO TOME SOARES-

187.-EMB. EXEC. -886/2004- BCO BANESTADO S/A x RUTH
YOUKO TSUKAMOTO - Recebo os embargos, ficando sus-
pensa a execucao. Intime-se a embargada p/ impugna-los, que-
rendo, no prazo de dez dias. -Adv. SUELI CRISTINA GALLE-
LI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e SERGIO HENRIQUE GOMES-

188.-EXEC. FISCAL -50/1995- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HIGIENOPOLIS COMERCIO DE
COLCHOES LTDA e outros - Ciencia as partes da avaliacao
de fls.130 (garagens avaliadas num valor total de R$ 24.000,00),
podendo sobre ela manifestarem-se, querendo, em cinco dias
(C.N., 5.8.7). Intime-se a exequente para, desde logo, apresen-
tar a planilha atualizada do debito, caso concorde com a avali-
acao. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e AILTON
DOMINGUES DE SOUZA-

189.-EXEC.FISCAL -46/1996- MUNICIPIO DE LONDRINA x
LAURO LOPES - Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

190.-EXEC.FISCAL -3/1997- FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x CARLOS CAMPANHA ZOCCO & CIA
LTDA e outros - Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-
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191.-EXEC.FISCAL -253/1998- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO SIAM LTDA. - De-
vera a devedora comprovar o alegado as fls. 55, ou seja, que o
bem constrito nos autos, foi objeto de busca e apreensao nos
autos n§ 744/1998, em tramite perante a 8¦ V. Civel de Londri-
na - PR.. Prazo de cinco dias. -Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA e ROSANA CAMARANI SILVA-

192.-EXEC. FISCAL -649/2000- MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x NORIVAL GOISSIS - Defiro o pedido de fls., conceden-
do ao executado Norival Goissis os beneficios da assist. jud.
gratuita... No mais, suspendo o processo pelo prazo de dez dias,
p/ que o executado comprove nos autos o parcelamento admi-
nistrativo do debito. Decorrido o prazo sem manifestacao, pros-
siga-se. -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO, SIL-
VIA DA GRACA YUNG, FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA e JACKSON ROMEU ARIUKUDO-

193.-CARTA PRECATORIA -130/2004- Oriunda da V.Civ. de
URAI-PR - LICINIO BARBOSA x MAURICIO GASPAR FE-
DATO - ESPOLIO DE - Sobre o contido na certidao lancada
pela Of. de Justica, diga o autor em cinco dias. Em caso de
silencio, devolva-se. -Adv. LICINIO BARBOSA-

194.-CARTA PRECATORIA -136/2004- Oriundo da V.Civ. de
de BANDEIRANTES-PR - JULIETA IDINO SANT’ANA x
ANISIO ERNESTO e outros - Cumpra-se. Antes, porem, inti-
me-se a autora p/ que recolha as custas devidas ao Of. de Justi-
ca (GRC = R$ 40,00). Prazo de cinco dias. -Adv. RAIMUNDO
JOSE LIMA MENDES-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 34/2004 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 0005 000854/1979

0024 000478/1993
ADEMIR SIMOES 0058 000036/1997
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 0014 000594/1991
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1.-USUCAPIAO -245/1960- FREDERICO SILVA e outros -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

2.-INVENTARIO -338/1970- FILOMENA PERRI DOS REIS
x ROSA LOMBARDO FERRARI - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA -507/1971- MERCANTIL
CASTELO BRANCO S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. JOAO ALBERTO ZORTEA-

4.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -77/1972- ARNALDO PASSOS
RIBEIRO x HILTON RIBEIRO MAGALHAES - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. ALCIDES CAMPANELLI-

5.-DESAPROPRIACAO -854/1979- MUNICIPIO DE LON-
DRINA x HELIO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. ABELARDO VIEIRA DE MACEDO-

6.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS -192/1985- JUVAL-
DIR BILHAO x BOVICARNE COMERCIO DE CARNES
LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JUVALDIR BILHAO-

7.-COBRANCA -294/1986- MARIA ZENILDES COURA x
HANS JOHANNA KONRAD HUHMANN - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. MERCEDES CORSI VILELLA-

8.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -340/1986- ANTONIO FATIMO
DIAMANTE x MADEREIRA MADRIPE LTDA - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JOSE ELIAS BUCHARLES FILHO-

9.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -13/1988- BCO NOROESTE S/A
x ESPOLIO DE JOSE FRAZON FILHO e outros - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. POTIGUAR ALVIM REZENDE-

10.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -240/1988- BRANORTE - BCO
NACIONAL DO NORTE S/A x DIRCEU LOUREN•O FILHO
e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ANTONIO MARIA
FELIZARDO-

11.-ARROLAMENTO -286/1990- HERMINIA GARCIA PA-
GAN e outros x NICOLA PAGAN - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

12.-CONSIG. PGTO. -98/1991- EDISON MASCHIO x MA-
SAO OUYA - ESPOLIO DE: - Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ANA
PAULA LIMA BRAGA-

13.-SONEGADOS -593/1991- NADIR GARCIA FONSECA x
NILDA GARCIA FARAH e outros - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET-

14.-CONCORDATA PREVENTIVA -594/1991- M. E. G. CAR-
DOSO & CIA LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ADILO-
AR FRANCO ZEMUNER-

15.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -602/1991- GASTAO FREITAS
DE MELO - ESPOLIO DE x EUFROZINO LAZARO DA
CUNHA LEME e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LOURI-
BERTO VIEIRA GONCALVES-

16.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -158/1992- FABRICIO CALDE-
RON x EDUARDO AUGUSTO CRUZ MONTAGNA e outros
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-

des do art.196 do C.P.C. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLI-
VEIRA-

17.-ARROLAMENTO -312/1992- MARIA JOSE PEREIRA
SOARES x RUBENS PEREIRA LIMA - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

18.-RESSARCIMENTO -381/1992- BRADESCO SEGUROS
S/A x TRANSPORTADORA PRADO LTDA - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

19.-MAND. SEGURANCA -460/1992- BOURBON PALACE
HOTEL LTDA x DELEGADO REGIONAL DA RECEITA
ESTADUAL DE LONDRINA - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

20.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -41/1993- CONSTRUTORA HA-
BCON LTDA x JOAO FERNANDO CAFFARO GOIS e outros -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN-

21.-EMB. EXEC. -118/1993- JOAO FERNANDO CAFFARO
GOIS e outros x CONSTRUTORA HABCON LTDA - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN-

22.-ARROLAMENTO -286/1993- FRANCISCO CARLOS DE
CAMPOS e outros x IRIS MARIA FERRETTI - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. JUNIOR GOMES-

23.-EMB. EXEC. -322/1993- MULTI FIBRA ARTEFATOS DE
FIBERGLASS LTDA. e outros x BANCO ECONOMICO S.A.
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. WAGNER COLTRO-

24.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -478/1993- URBALON - PAVIMEN-
TACAO E OBRAS LTDA. x HOTEL FAZENDA MARAZUL
LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. ABELARDO VIEIRA DE MACEDO-

25.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -51/1994- AGOSTINHO PIFER
x ALESSANDRA GARCIA GONCALVES VAZ - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. ALDO CEZAR MAKIOLKE-

26.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -137/1994- RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x RE-
TIFICADORA DE MOTORES CONQUISTA LTDA e outros -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE DORIVAL PEREZ-

27.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -224/1994- GUERINO OTAVIO
TASSI x DOMENTILIO GERALDINO FIGUEIREDO - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. RAFAEL SOUZA PEREIRA-

28.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -229/1994- PARANA BCO S/A
x ARAGUAIA IMPORTA•AO E COMERCIO DE PESCADOS
LTDA e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA-

29.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -463/1994- TEIXEIRA JUNI-
OR COM.CEREAIS E MANUFATURADOS LTDA. x ANTO-
NIO VANDERLEI CARLOTTO SIMMI e outros - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JULIANA TORRES MILANI-

30.-ARROLAMENTO -487/1994- AUGUSTO DOS REIS PIN-
TO x NEUZA DE SOUZA DOS REIS PINTO - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. AUGUSTO DOS REIS PINTO-

31.-DESPEJO -108/1995- ROLEMAK- COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA. x TEREZINHA FERRAZ DA SILVA
(PESSOA JURIDICA) e outros - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

32.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -130/1995- BCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA e
outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-

33.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -154/1995- NADIR CHAIBEN
e outros x IEDA DE OLIVEIRA COSTA - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

34.-DESPEJO -232/1995- JULIANO MAZZO x INES MARIA
DE JESUS e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
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devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-

35.-DESPEJO -405/1995- JOAO MARCELO PINTO. e outros
x SONIA GUIMARAES QUEIROZ. e outros - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

36.-DESPEJO -647/1995- MARCELINO NINHO GIMENEZ
e outros x SOFTMIX TRAINING TREINAMENTO EM IN-
FORMATICA LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ALDIVI-
NO ALVES PEREIRA-

37.-COBRANCA -906/1995- RONALDO GOMES NEVES x
CIRUESTE - MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

38.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -1003/1995- BANCO DO BRA-
SIL S/A. x W. SYSTEM SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. e
outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

39.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -1010/1995- BANCO DO BRA-
SIL x DELAMUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. DECIO GIOVAN-
NETTI SICCA JUNIOR-

40.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -120/1996- FUMIO HACHIMI-
NE x ANESIA DE OLIVEIRA SANCHES e outros - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

41.-EXEC. CONTRATO -133/1996- LUIZ FERNANDO DE
ALMEIDA KALINOWSKI e outros x SONIA DE ANDRADE
CASTANHO e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE
CARVALHO GRADE NETO-

42.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -146/1996- BCO BOAVISTA S/
A x SPINA - SERVICOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. e outros
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. JORGE WASHINGTON N. DE
SALLES FILHO-

43.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -203/1996- ILHA DO MEL -
AGENCIA DE VIAGENS LTDA. x SONISMERI BARBOSA -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA-

44.-REVOG. MANDATO -242/1996- RODOLPHO STIN-
GHEN ENGMANN x MARIO DA SILVA ENGMANN - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. IVONE MARTINS CREMA-

45.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -258/1996- TOSSI TANJI ODA
x ANA DOS SANTOS FERREIRA e outros - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

46.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -614/1996- BCO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS S/A x ADIVAL ALVES CASTRO - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS-

47.-EMB. EXEC. -645/1996- JOAO FERNANDO CAFFARO
GOIS e outros x CONSTRUTORA HABCON LTDA - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN-

48.-COBRANCA -695/1996- CONDOMINIO CONJ. RESI-
DENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II x MAURO ROBER-
TO R. BORGES e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MA-
RIA DAS GRACAS VICELLI-

49.-DEPOSITO -721/1996- CIPASA - ADM. DE CONSORCIOS
SOC. CIVIL LIMITADA x NAIR BARROS ELIAS - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. VERA LUCIA AP. ANTONIASSI VERONEZ-

50.-DESPEJO -766/1996- CICERO CANDIDO DA SILVA x
DORIVAL APARECIDO VESPA e outros - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

51.-FALENCIA -773/1996- ATLANTIC VENEER DO BRA-
SIL S/A x J. F. HAMADA LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
AGENOR D. LOVATO COGO JUNIOR-

52.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -856/1996- BCO NACIONAL
S/A x JABUR TOYOPAR S/A IMPORTACAO E COMERCIO

E OUTROS - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA-

53.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -859/1996- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x IRINEU ZANATTA - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

54.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -878/1996- CRBS - INDUSTRIA
DE REFRIGERANTES LTDA x RODRIGO CRAVO FERRO
e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. RICARDO DOMIN-
GUES BRITO-

55.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -881/1996- ESTADO DO PARA-
NA x FAZ TUDO INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA e ou-
tros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

56.-DESPEJO -925/1996- IDA BESSA x REVOLUTI LON-
DRINA CONFEC•OES LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

57.-NULIDADE DE ATO JURIDICO -937/1996- BCO DE
CREDITO NACIONAL S/A. x CEZARE BRONZETTI e ou-
tros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

58.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -36/1997- BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x BONFATI & CORREA LTDA e ou-
tros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ADEMIR SIMOES-

59.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/C COBRAN -56/1997- EMI-
KO OKUDA x ADEMIR FERREIRA e outros - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

60.-BUSCA E APREENSAO -147/1997- BCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NELSINO NOGUEIRA - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. EDER GORINI-

61.-RECLAM. TRABALHISTA -161/1997- ODAIR JUSTINO
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JOSE DORIVAL PEREZ-

62.-ALVARA JUDICIAL -169/1997- SUELI APARECIDA
NUNES DO PRADO - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

63.-BUSCA E APREENSAO -279/1997- BCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x PANIFICADORA PAO PURO LTDA e ou-
tros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

64.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -513/1997- JOSE OCTAVIO
HAGI RODRIGUES FERREIRA x NEUZA PALERMO RO-
VIDAZ - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. FERNANDO RIBAS-

65.-EMB. EXEC. -543/1997- J. PIMENTA COM. DE MATE-
RIAIS HOSPITALARES LTDA e outros x BANCO ITAU S/A
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. NELSON GALBIATTI LOPES
PARRON-

66.-EMB. TERCEIRO -575/1997- RAIMUNDA FERREIRA
CARDOSO ROLIM x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. VANESSA VANZELA-

67.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -661/1997- BCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x PEDRO DA ROSA ALVES e outros - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. SHIROKO NUMATA-

68.-INDENIZACAO -683/1997- HELCI LEAL DA SILVA DE
SOUZA e outros x FRANCOVIG & CIA LTDA - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

69.-DEPOSITO -738/1997- BCO DO BRASIL S/A x ALUI-
SIO APARECIDO GALVAO - Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

70.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -865/1997- ANA
CONCEI•AO GOMES CRISTOVAO x REGINA HELENA
MUNHOZ REIS - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devol-
va os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas,

sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA-

71.-REVISAO PENSAO C/C COBRAN•A -4/1998- FRAN-
CISCO XAVIER COUTINHO e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA-

72.-ALVARA JUDICIAL -6/1998- IVANETE JOSE DA SILVA
DA COSTA e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. SONIA
GOIS GIOVENAZZI-

73.-INDENIZ. -165/1998- JACINTO ALVES DOS SANTOS x
ESPOLIO DE OLAVO GODOY - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

74.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -211/1998- MA-
RIA CREUSA FERRO MERANCA x ABEL FERREIRA e
outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA-

75.-REINT. POSSE -309/1998- BANESTADO LEASING S/A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x UNIAO AGROPECUA-
RIA SOCIEDADE CIVIL LTDA. - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
NELSON DE SOUZA GALVAN-

76.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -348/1998- TELEVISAO CIDA-
DE LTDA. x JAVI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE
PNEUS LTDA. - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL-

77.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -411/1998- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x JOAQUIM BUENO TERRA - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

78.-COBRANCA -437/1998- AFRANOCLES CESAR DE
MEDEIROS x CREUSA APARECIDA PILLA - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES-

79.-COBRANCA -445/1998- BCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x POLLYANA MENDES SANTINI - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. EDER GORINI-

80.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -487/1998- MARIO SERGIO
MESQUITA x NILSON MAURO MALINOWSKI e outros -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. MARIO SERGIO MESQUITA-

81.-EMB. EXEC. -632/1998- FERNANDO ULHOA CINTRA
DE OLIVEIRA FILHO x LUIZ ALBERTO MORETTI - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

82.-ORD. C/C REST. VALORES E INDEN. -706/1998- JOSE
HERMOGENES FERREIRA BORGES x RAFAEL AMAURI
STRESSER e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. VANES-
SA VANZELA-

83.-INDENIZ. C/C CANC. INSCR. -929/1998- ELEAZAR
FERREIRA x EDUARDO REGIS MARTINS - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

84.-MONITORIA -937/1998- BCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARMORARIA BANDEIRANTES LTDA. e outros
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. EDER GORINI-

85.-EXEC. HIPOTECARIA -55/1999- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x DECIO LAGO e outros - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. EDER GORINI-

86.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -135/1999- CLAUDEMIR APA-
RECIDO NOVELI x FRANCISCO AVILES QUINTANILHA
e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CASEMIRO FRAMIL
FILHO-

87.-ORDINARIA -140/1999- CONSTRUTORA CANAA
LTDA x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

88.-COBRANCA COND. -184/1999- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CATUAI x LUCIA TEREZINHA KACZMAREK -

Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

89.-EMB. EXEC. -206/1999- CARLOS AUGUSTO PERAN-
DREA e outros x BCO ITAU S/A - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

90.-MONITORIA -209/1999- UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA x CASA DAS SERINGAS - COM. DE
PROD.HOSPITALARES LTDA. - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
MARINETE VIOLIN-

91.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE -283/1999- MANOEL
TAVARES NETO x CARLOS ZUCOLOTO e outros - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. OSCAR DO NASCIMENTO-

92.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -296/1999- MIYAZAKI - DIS-
TRIBUIDORA DE ABRASIVOS LTDA. x SERGIO LUIZ
MUNHOZ e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. DEBORA
LIDIA LOBO MUNIZ-

93.-ARROLAMENTO -391/1999- STELIO DE PAULA SPE-
RANDIO e outros x LEONOR DE PAULA SPERANDIO - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. MARIO ROCHA FILHO-

94.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -459/1999- VILMAR
XAVIER PEREIRA x PAULO CESAR DOS SANTOS e outros -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

95.-PROCESSO CONHEC. C/C DESC. -469/1999- APARECI-
DO DELFINO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A e
outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO-

96.-RESTIT. PARCELAS PAGAS -552/1999- DURVAL JOSE
DA SILVA e outros x COELHO - ENGENHARIA E
CONSTRU•AO CIVIL LTDA. - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
JULIO CEZAR NALIM SALINET-

97.-EXEC. TIT. JUDICIAL -592/1999- CLEA MARCIA HA-
ENDCHEN x MARAJA AGRICULTURA E PECUARIA
LTDA. - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JULIO CEZAR NA-
LIM SALINET-

98.-ARROLAMENTO -641/1999- NELSON FERNANDES
COSTA e outros x EDSON FERNANDES COSTA - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. ANTONIO ALCANTARA FILHO-

99.-EMB. TERCEIRO -662/1999- KINJI TAGUCHI e outros
x EUGENIO MERANCO - Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

100.-COBRANCA -767/1999- JOSE ANTONIO GORLA JU-
NIOR e outros x UNIAO ADMINSTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARCOS LEATE-

101.-EMB. TERCEIRO -852/1999- MARCIDES DOS SAN-
TOS FERREIRA - ESPOLIO DE: e outros x BCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE
WALMIR MORO-

102.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -908/1999- BCO ABN AMRO
S/A. x AMB TELECOMUNICA•OES LTDA. e outros - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. WALTER ESPIGA-

103.-COBRANCA COND. -37/2000- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL QUINTA DA BOA VISTA III-C x CESAR DE TO-
LEDO - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. RENATO TAVARES YABE-

104.-USUCAPIAO -44/2000- NAZIR CARDOSO e outros x
PATRICIA LOPES e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. PE-
DRO BORCEZI-

105.-EMB. EXEC. -128/2000- PEDRO OLIVEIRA FILHO e
outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

106.-MONITORIA -153/2000- TERRAPLENAGENS E DES-
TOCAS GABRIEL E FILHOS S/C. x PLAENGE ENGENHA-
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RIA LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CARLOS ROBERTO
LUNARDELLI-

107.-COBRANCA COND. -343/2000- CONDOMINIO EDI-
FICIO ILHA DA MADEIRA x NELSON SAPIA e outros - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. MARCOS LEATE-

108.-REPARACAO DE DANOS -356/2000- MARIA DE LOUR-
DES VERTUAN ORTIZ x LOJAS ARAPUA S/A. - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI-

109.-COBRANCA -482/2000- BANCO ABN AMRO S/A. x
VALDIR PEREIRA DA SILVA - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
WALTER ESPIGA-

110.-COBRANCA -568/2000- NILDA FUMIKO SATO DE
LIMA x PARANA PREVIDENCIA - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. JULIO CEZAR PAULINO-

111.-INVENTARIO -620/2000- BARBARA DA SILVA SOA-
RES e outros x SUELI SOARES DA SILVA - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

112.-ARROLAMENTO -656/2000- VALTINIR ANDRADE
PERES e outros x CACILDA DE ANDRADE PEREZ - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES COR-
DEIRO-

113.-ALIENACAO JUDICIAL -692/2000- JANICI GOMES DA
SILVA x LUIZ PIEROLO - Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. AU-
GUSTO JONDRAL FILHO-

114.-SOBREPARTILHA -697/2000- STELIO DE PAULA SPE-
RANDIO x LEONOR DE PAULA SPERANDIO e outros - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. MARIO ROCHA FILHO-

115.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -903/2000- MAR-
COS RONAN SOUSA MARQUES x JOEL GASPAR e outros
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLI-
VEIRA-

116.-REINT. POSSE -16/2001- ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A. x ENIO NORIO SHIOTAMI - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA-

117.-EXEC. HIPOTECARIA -20/2001- UNIAO ADMINSTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AGOSTINHO MI-
GUEL GARROTE e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

118.-RESTITUICAO -229/2001- JOSE OSVALDO JORGE x
JULIO MASATAKA HORI e outros - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. WILSON LOPES DA CONCEI•AO-

119.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -233/2001- MOINHO DE TRI-
GO ARAPONGAS LTDA. x E.SCHIMIDT & SCHIMIDT - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS-

120.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -237/2001- ANTONIO FERNAN-
DES x VERIDIANO GON•ALVES DE SOUZA FILHO e outros
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

121.-INVENTARIO -275/2001- MARINILSE SILVA DOS
SANTOS e outros x FRANCISCO DOS SANTOS - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

122.-EXCECAO INCOMPET. -336/2001- OPERADORA DE
SHOPPING CENTERS ELDORADO S/C LTDA x MAIL BAN-
DEIRA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-

123.-CAUTELAR DE ARRESTO -415/2001- ALI YOSSEF DE
NOVAES ISSA x SILVIA ILNICKI DE AZEVEDO - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. THAIS ARANDA BARROZO-
124.-REV. CONT. C/C TUTELA ANTEC. -419/2001- FRAN-
CISCO WOOD CARRILHO DE OLIVEIRA x BANCO BRA-
DESCO S/A - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os

autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-

125.-COBRANCA COND. -500/2001- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CATUAI x JADER APARECIDO DOMENCIANO
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

126.-CAUTELAR DE ARRESTO -508/2001- MARCOS ALE-
XANDRINO DO NASCIMENTO x ODILIA MARIA SANTA-
NA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. SUSANA TOMOE YUYA-
MA-

127.-REV. CONT. C/C REPET. INDEB. -538/2001- ANA SIL-
VIA GIROLDO RENER x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A. - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

128.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/COBRAN -576/2001- CAIO
BARBOSA FERRAZ - ESPOLIO DE: x ITELVINA VIEIRA
LOPES - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE ROMEU DO
AMARAL FILHO-

129.-REV. CONT. C/C REPET. INDEB. -612/2001- ITAMAR
CARLOS FERREIRA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

130.-BUSCA E APREENSAO -689/2001- FINASA S/A. CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FRANCIS-
CO TSUTOMU MATSUOKA - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

131.-ARROLAMENTO -838/2001- LAIR FECCHIO e outros
x ANGELINA MORO FECCHIO - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
JOSE MAURICIO DA COSTA-

132.-COBRANCA COND. -845/2001- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTOS DUMONT x BENEDITO MOTA e ou-
tros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

133.-INVENTARIO -60/2002- JAIR PEREIRA GODOY x
JOSENI SEBASTIAO FERREIRA - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

134.-FALENCIA -97/2002- DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO LTDA x PAULO JACOMO & CIA LTDA -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. MARIA CAROLINA BIAGINI CURY-

135.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -146/2002- DILE SILVA DE
OLIVEIRA x MAURICIO MORAES DA SILVA - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

136.-ARROLAMENTO -179/2002- BCO BRADESCO S/A x
NILDER MOACYR SALGADO - ESPOLIO DE: - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JOSE PEIXOTO DA SILVA-

137.-COBRANCA COND. -227/2002- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MARIA DEL CARMEM x CARLOS ALBERTO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS-

138.-RESTIT. PARCELAS PAGAS -231/2002- MARCOS RO-
GERIO MIOTTA e outros x J.R. LOTEADORA E INCORPO-
RADORA S/C LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. KELSEN
CHRISTINA ZANOTTI-

139.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/ COBRAN -301/2002-
KASHIZO KAWANISHI x ANTONIO CARLOS DE PAULO
e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

140.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -332/2002- ARRABAL EM-
PREENDIMENTOS AGROPECUARIOS x PRE-ESCOLA
SONHO PEQUENINO e outros - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
IVAN PEGORARO-

141.-EMB. TERCEIRO -414/2002- DAYSE LAGO x BANCO
ITAU S/A. - CREDITO IMOBILIARIO - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de

vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA-

142.-ARROLAMENTO -588/2002- RUTH NAUER KER-
NKAMP x ERVIN KERNKAMP - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
LUCIANA SGARBI-

143.-ANULAT. ATO JURID. -600/2002- CARLOS ROBER-
TO PIAI e outros x BV FINANCEIRA S/A.- CRED. E FINAN-
CEIRA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. EDUARDO KUTI-
ANSKI FRANCO-

144.-MONITORIA -720/2002- TAKASHI YAMAUE x JANE-
TE SILVANA BALTIERI - ME - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
WALTER ESPIGA-

145.-INDENIZ. -832/2002- VICENTE PEREIRA DA CRUZ x
ENGETEC TECNOLOGIA NA ENGENHARIA E PROTENSAO
LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. ALDO HENRIQUE FAGGION-

146.-HABILITACAO EM FALENCIA -846/2002- BCO BAN-
DEIRANTES S/A x PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

147.-COBRANCA COND. -866/2002- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CATUAI x TANIA CRISTINA SANTI - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

148.-ALVARA JUDICIAL -904/2002- ANTONIA ARTUZI DE
CARVALHO - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os au-
tos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. ENEIAS DE OLIVEIRA CESAR-

149.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/ COBRAN -911/2002-
CLAUDEMIR MAIA x JOSE BENEDITO DOS SANTOS -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

150.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -60/2003- RIZOBACTER DO
BRASIL LTDA x DEFENSIVOS AGRICOLAS TERRA BOA
LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA-

151.-COBRANCA COND. -152/2003- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL BOURBON x REINALDO PEREZ DE ARAUJO -
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

152.-DECLARATORIA C/C INDENIZ. -199/2003- FABIO
APARECIDO FRANZ x BRASIL TELECOM S/A - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. WILTON FERRARI JACOMINI-

153.-REP. DANOS -234/2003- CIA DE SEGUROS MINAS
BRASIL x JOSE HONORIO FILHO - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

154.-ARROLAMENTO -253/2003- AURIDES PELARIGO
ANTONIO e outros x ARMANDO JORGE PELARIGO e ou-
tros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-

155.-DECLARATORIA C/C INDENIZ. -263/2003- SAVIO SOR-
VETES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME x EMBALA-
GENS ERICA’S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

156.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -328/2003- P.B.LOPES & CIA
LTDA x TRANSPORTADORA RODOSEMPRE LTDA e outros
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

157.-ANULATORIA C/C REVISAO CONTR. -363/2003- APA-
RECIDA DE FATIMA FERREIRA x BANCO FIAT S/A - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

158.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -393/2003- COMERCIAL DE VI-
DROS MATSUMOTO LTDA x ROSANA MARIA HOEBEL
MUNHOZ - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA-

159.-COBRANCA COND. -447/2003- CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL DRUMOND x JOSE DIAS DE ALMEI-
DA NETO e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MAR-
COS C. DO AMARAL VASCONCELOS-

160.-EMB. TERCEIRO -465/2003- FRANCISCO MIRANDA
DA CRUZ x GUERINO OTAVIO TASSI - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. RAFAEL SOUZA PEREIRA-

161.-EXEC. TIT. JUDICIAL -498/2003- MARIA MORENO
DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A. - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. ROGERIO RESINA MOLEZ-

162.-PROTESTO CONTRA ALIEN. -558/2003- ANTONIO
GRESCHUK - ESPOLIO DE x ELDORADO EMPREEND.
IMOBILIARIOS LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

163.-REVISIONAL DE ALUGUERES -655/2003- YOLAN-
DA DE MARI GRANADO x MOACYR OLYMPIO DE AN-
DRADE e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., de-
volva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JACK-
SON ROMEU ARIUKUDO-

164.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -705/2003- INSTITUTO FILA-
DELFIA DE LONDRINA x REGIS LUIS JACQUES BOHRER
e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. FERNANDO MARCO
RODRIGUES LIMA-

165.-ARROLAMENTO -803/2003- FRANCISCA RODRI-
GUEZ VICENTINI x MANUEL JANEIRO PEREZ - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET-

166.-INVENTARIO -823/2003- BRANCA GARCIA MARTI-
NEZ x ROSA SIPOLI GARCIA- Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

167.-OBRIG. FAZER C/C COMIN. PECUN. -861/2003- RI-
CARDO GONCALVES DE SOUZA x ESTACIONAMENTO
MALIBU LTDA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devol-
va os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES-

168.-DESPEJO C/C COBRANCA -866/2003- JULIANO MA-
ZZO x NUMBER ONE CASA DE SHOWS LTDA - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. ALFREDO DE PAULA NETO-

169.-EMB. TERCEIRO -883/2003- MARIA JOSE OLIVEIRA
DE CARVALHO x GASTAO FREITAS DE MELO - ESPOLIO
DE - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LOURIBERTO VIEIRA
GONCALVES-

170.-INVENTARIO -948/2003- GIANI MORO PACKO CAM-
POS x GERSON DE SOUZA CAMPOS - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. LUIZ CARLOS FREITAS-

171.-DESPEJO C/C COBRANCA -990/2003- IGNEZ BOLZAN
COSTA x WILSON DINIZ GIACOMETTI e outros - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

172.-REPET. INDEBITO -1014/2003- CESARINA PENEDO
FERRAZ x MUNICIPIO DE LONDRINA - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

173.-REVISIONAL -1025/2003- JURANDYR ALVINO DA
SILVA JUNIOR x UNIBANCO S/A - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

174.-ARROLAMENTO -1026/2003- UBIRATA DOS SANTOS
x JOSE DOS SANTOS - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

175.-ALVARA JUDICIAL -1081/2003- TEREZINHA SUELI
RIBEIRO DUENHAS e outros - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

176.-ARROLAMENTO -5/2004- MARIA FERREIRA ALVES
e outros x EFIGENIO APOLINARIO DA SILVA - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. RAQUEL SANTOS CHAMPE-

177.-INVENTARIO -45/2004- DIORA GODOI RODRIGUES
e outros x MANOEL GODOI e outros - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA-
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178.-ARROLAMENTO -67/2004- CONCEICAO APARECIDA
DE SOUZA x MARIA MADALENA DE CAMARGO - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI
FERREIRA-

179.-FALENCIA -75/2004- M. LEITAO INDUSTRIA TEX-
TIL LTDA x JAC INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. MARCOS VINICIUS ROSSIN-

180.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -95/2004- LIDER ALIMEN-
TOS DO BRASIL LTDA x ERIVELTO DE OLIVEIRA - FRI-
OS E LATICINIOS e outros - Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. SIL-
VINO JANSSEN BERGAMO-

181.-INVENTARIO -103/2004- KAZUO IIZUKA e outros x KENJI
IIZUKA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. DARIO BECKER PAIVA-

182.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -116/2004- GERMAN CAR -
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x CLAUDIA RE-
GINA DE OLIVEIRA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

183.-INTERDICAO -151/2004- MARIA HELENA DE AN-
DRADE CAMPANELLI x MARCO AURELIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARCO
ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI-

184.-ARROLAMENTO -173/2004- MARILIA DA SILVA RI-
BEIRO x MARCELO DA SILVA RIBEIRO - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI-

185.-ANULAT. ATO JURID. -176/2004- CIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CELSO ZAMONER-

186.-ARROLAMENTO -211/2004- FRANCISCA ALVES DOS
SANTOS x GENIVALDO SANTOS DA SILVA - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. VILSON MACHADO DOS SANTOS-

187.-REINT. POSSE -213/2004- SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x CEDE CENTRO DE IMPLAN-
TES DENTARIOS - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., de-
volva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-

188.-MONITORIA -234/2004- BCO ITAU S/A x FREDERI-
CO AUGUSTO SOARES e outros - Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

189.-INDENIZ. MAT./MORAL -237/2004- IVONE GOMES
DE FREITAS e outros x ANTONIO PELICER - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. JACKSON ROMEU ARIUKUDO-

190.-EMB. EXEC. -266/2004- MUNICIPIO DE LONDRINA
x CELIA APARECIDA PIZZOLATO DE SA e outros - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. RUI SANTOS SA-

191.-ARROLAMENTO -299/2004- INGEBORG CHRISTIA-
NE HERITT x WERNER GUSTAVO HERITT - Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

192.-ARROLAMENTO -334/2004- AYAKO SHIRAIWA KU-
RIYAMA e outros x AKIRA KURIYAMA - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

193.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -358/2004- KGM - COM. RE-
PRESENT. PROD. AGROPECUARIOS LTDA x JAIR BUE-
NO DO AMARAL - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., de-
volva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CLAU-
DEMIR MOLINA-

194.-ALVARA JUDICIAL -401/2004- MARIA RODRIGUES
- Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA-

195.-DECLAR. INEXIGIB. CREDITO -405/2004- ABECEE -
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-

196.-INDENIZ. MAT./MORAL -407/2004- NARESH KUMAR
SHARMA x ALICE KATSUKO OGUIDO e outros - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. PAULO CELSO COSTA-

197.-INDENIZ. POR DANO MORAL -451/2004- MARCELIO
LUIZ DOS SANTOS x BCO PANAMERICANO S/A - Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

198.-INDENIZ. POR DANO MORAL -609/2004- JAKSON
PINHEIRO DE SOUZA x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros - Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. ALEXANDRE DEBONI-

199.-CAUTELAR PROTESTO INTERRUPT. -611/2004-
COND. EDIF. RESID. PARK AVENUE x DINARDI ENGE-
NHARIA CIVIL E CONSTRUCOES LTDA - Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. VALDONY PORTO CESTARI-

200.-OBRIG. FAZER -640/2004- RAFAEL GOMES CARVA-
LHO BOTELHO x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO - UNOPAR - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ORLANDO GOMES-

201.-ARROLAMENTO -670/2004- TADASHI KOZU x TE-
REZA HATUE KOZU - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARISA
SETSUKO KOBAYASHI-

202.-ALVARA JUDICIAL -741/2004- NATALIA MONTEIRO
GONSALVES MEIRA - Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. RODA-
VLAS LHAMAS FERREIRA-

203.-ARROLAMENTO -749/2004- VERA LUCIA PALMA
QUINTANILHA ARTUZO e outros x MOACIR ARTUZO - Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. SILVIA MARIA DE LEMOS BAPTISTA-
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Cesar Bessa 0049 000337/2004
Claudemir Molina 0017 000724/1999
Claudia Maria Tagata 0051 000367/2004
Claudia Rodrigues 0029 000468/2002
Claudiney dos Santos 0064 000869/2004
Claudio Cesar Machado Mor 0015 000416/1999
Clecius Alexandre Duran 0069 000075/1999
Clovis Vassimon Junior 0004 000843/1995
CRISTIANE MARIA HAGGI FAV 0049 000337/2004

0047 000200/2004
Damasceno Mauricio da Roc 0009 000800/1997
Daniela Fornaciari Martin 0064 000869/2004
Delfim Suemi Nakamura 0023 000172/2001
Denise Teixeira Rebello M 0028 000297/2002
Douglas Moreira Nunes 0041 000815/2003
Edison Roberto Massei 0019 000659/2000
Edmundo Pereira Bittencur 0057 000635/2004
Edson Evangelista da Silv 0028 000297/2002
ELIZABETH RAO 0040 000725/2003
Emerson Carlos Dos Santos 0041 000815/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0033 000285/2003
FABIO LOPES VILELA BERBEL 0001 000069/1993
Fabiola Cordeiro Fleischf 0031 000868/2002
Fernanda Arantes Mansano 0016 000626/1999
Fernanda Coronado Ferreir 0066 000883/2004
Fernando Jose Mesquita 0023 000172/2001
Flavia Melissa Lovato 0065 000873/2004
Flavio Nixon Petrilo 0016 000626/1999
Gabriel Marino Meirelles 0023 000172/2001
Gilberto Pedriali 0017 000724/1999

GILBERTO PEDRIALI 0025 000052/2002
Glauco Iwersen 0054 000513/2004
Glauco Luciano Ramos 0068 000901/2004
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0070 000164/2003
IDA REGINA PEREIRA 0029 000468/2002
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0032 000967/2002

0010 000240/1998
0038 000695/2003
0030 000865/2002

Ivone Fatima Freitas dos 0019 000659/2000
Jair Ancioto 0019 000659/2000
Jefferson do Carmo Assis 0018 000244/2000
Joao Bosco Brito da Luz 0021 000868/2000
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0025 000052/2002
Joao Eduardo Loureiro 0031 000868/2002
Joao Henrique Ferreira Br 0023 000172/2001
Joao Tavares de Lima 0003 000841/1995
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0040 000725/2003
Joao Tavares de Lima Filh 0014 000259/1999
JORGE BRANDALIZE 0039 000702/2003
Jorge Durval da Silva 0020 000796/2000
Jorge Luiz de Oliveira Lo 0065 000873/2004
Jose Carlos Martins Perei 0004 000843/1995
JOSE CARLOS VIEIRA 0004 000843/1995
Jose Carlos Vieira 0053 000491/2004
Jose Francisco de Assis 0028 000297/2002
Jose Valnir Zambrim 0027 000283/2002

0055 000541/2004
Juliana Torres Milani 0055 000541/2004
Laercio Alcantara dos San 0037 000666/2003
Lauro Fernando Zanetti 0012 000777/1998

0055 000541/2004
Lauro Palma 0019 000659/2000
LEANDRO AMBR¢SIO ALFIERI 0040 000725/2003
Leopoldo Pizzolato de Sa 0023 000172/2001
Luciana Sezanowski 0036 000637/2003
Luciano Nogueira da Silva 0060 000790/2004
Lucio Bagio Zanuto Junior 0037 000666/2003
Ludmeire Camacho Martins 0028 000297/2002
LUIS CARLOS BORTOLETO 0029 000468/2002
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0058 000721/2004
Luiz Antonio Bermejo 0025 000052/2002
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0004 000843/1995
Luiz Edmundo Mercer Taque 0023 000172/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 0042 000855/2003
Luiz Henrique Gomes Silva 0021 000868/2000
Luiz Rodrigues da Rocha F 0043 000889/2003
Manoel Batista de Oliveir 0063 000863/2004
Marcelo Alves Valduga 0050 000341/2004

0023 000172/2001
Marcelo Leal de Lima Oliv 0015 000416/1999
Marcelo Tesheiner Cavassa 0006 000599/1996

0034 000363/2003
Marcia Nakagawa Rampazzo 0058 000721/2004
Marcio Antonio Miazzo 0044 000891/2003
Marcio Augusto Barreiros 0007 000897/1996
Marcio Lamonica Bovino 0035 000565/2003
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0039 000702/2003
Marco Antonio Goncalves V 0056 000591/2004
Marcos C. Amaral Vasconce 0062 000828/2004
Marcos Leate 0032 000967/2002

0010 000240/1998
0030 000865/2002

Maria do Carmo Pinhatari 0005 000485/1996
Maria Izabel Batista Alab 0041 000815/2003
Mario Henrique Corral Boi 0046 000194/2004
Marisa da Silva Sigulo 0037 000666/2003
Mariza Ribeiro da Silva 0035 000565/2003
MAURICI ANTONIO RUY 0029 000468/2002
Michelle Lebarbenchon Mas 0031 000868/2002
Miguel Horst Bompeixe Koh 0005 000485/1996
Milton Luiz Cleve Kuster 0054 000513/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0033 000285/2003
Neusa Rosa Fornaciari Mar 0064 000869/2004
Nicio Antonio da Silveira 0052 000464/2004
Nivaldo Gotti 0003 000841/1995
Patricia Rohn 0020 000796/2000
Paulo Afonso da Motta Rib 0031 000868/2002
Paulo C. de Holanda Guerr 0009 000800/1997
Paulo Celso Costa 0061 000807/2004
Paulo Cesar Chanan Silva 0011 000443/1998
Paulo Cesar Goncalves Val 0056 000591/2004
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0024 000744/2001
Renato Fernandes de Souza 0035 000565/2003
Ricardo Jorge Rocha Perei 0001 000069/1993
RICARDO LAFFRANCHI 0064 000869/2004
Rita de Cassia Ferreira L 0045 001117/2003
Roberto Laffranchi 0042 000855/2003

0046 000194/2004
Robson Jesus Navarro Sanc 0025 000052/2002
Rodrigo Ghesti 0036 000637/2003
Roger Striker Trigueiros 0058 000721/2004
ROMEU SACCANI 0004 000843/1995
Ronaldo Gomes Neves 0059 000742/2004

0013 000082/1999
Ronaldo Gusmao 0049 000337/2004

0047 000200/2004
Rosangela Khater 0009 000800/1997
Rui Santos de Sa 0023 000172/2001
Sandy Pedro da Silva 0008 000979/1996
Sebastiao da Silva Ferrei 0002 000351/1995
Sergio Ricardo de Almeida 0009 000800/1997
Shealtiel Lourenco Pereir 0012 000777/1998

0027 000283/2002
0055 000541/2004

Shirleney Maria dos Santo 0019 000659/2000
Shirley Monteiro Munhoz 0003 000841/1995
Sueli Cristina Galleli Ca 0055 000541/2004

0006 000599/1996
Tarlon Faleiros Lemos 0054 000513/2004
Teles de Andrade 0021 000868/2000
Temis Chenso da Silva Rab 0056 000591/2004
ULLYSSES AIRES MERCER 0050 000341/2004

Vantuir Amilson Guimaraes 0033 000285/2003
Vilma Thomal 0067 000895/2004
Willian Cantuaria da Silv 0022 000002/2001

0020 000796/2000
Wilson Leite de Morais 0016 000626/1999
Zaqueu Vilela Berbel 0001 000069/1993

1.-INCIDENTE DE FALSIDADE-69/1993-VERANICE DE
JESUS FRANGIOTTI e outros x ELIAS JOSE GONCALVES
ASSIS RIBEIRO e outros - ...Declaro, por sentenca, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente acao,
face a satisfacao da obrigacao (fls. 200), o que faco com fulcro
no art. 794, inc. I do CPC. Dada a preclusao logica da senten-
ca, dispenso o prazo de recurso. Defiro o levantamento ora re-
querido, bem como a Serventia. Levantem-se eventuais cons-
tricoes, de-se a baixa na distribuicao e arquivem-se... -Adv.
Zaqueu Vilela Berbel, FABIO LOPES VILELA BERBEL, An-
tonio Jose Mattos do Amaral, Ricardo Jorge Rocha Pereira e
Antonio Carlos de Andrade Vianna-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/1995-
U.U.B.B.S. x R.I.T.L. e outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s)
sobre o oficio de fls. 514. - Adv. Sebastiao da Silva Ferreira-

3.-ARROLAMENTO-841/1995-HELOISA CASSIA DA SIL-
VA RAUSCH x GUILHERME RAUSCH - ESP. DE:. - Sobre o
pedido do inventariante de fls. 324 e seguintes, manifeste-se os
demais herdeiros. -Adv. Joao Tavares de Lima, Andrea de Mon-
teiro Munhoz, Shirley Monteiro Munhoz e Nivaldo Gotti-

4.-ANULACAO ATO JURIDICO-843/1995-TOKYO VEICU-
LOS LTDA. x TOKYO MOTORS COM. DE VEICULOS
LTDA. - Cumpra-se o venerando Acordao; remeta-se os autos
ao juizo da 7¦ Vara Civel de Londrina. -Adv. Clovis Vassimon
Junior, ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA, Jose
Carlos Martins Pereira e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-485/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x J.P. ALMEIDA &
FILHOS LTDA. e outros -Deve a parte interessada retirar Ofi-
cios. -Adv. Miguel Horst Bompeixe Kohler, Maria do Carmo
Pinhatari Ferreira, Adyr Sebastiao Ferreira-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-599/1996-FORD
COMERCIO E SERVICOS LTDA. x RUBSON LUCIANO
RECCALLO LISBOA -Deve a parte interessada retirar Carta
Precatoria. -Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, Sueli Cristina Galleli Campos-

7.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-897/1996-VISAO RARA -
IND. COM. DE CALCADOS LTDA. x V. FESCINA & CIA.
LTDA. -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. Marcio Augusto Barreiros Garcia-

8.-INVENTARIO-979/1996-MARTA HISSAE MOHRBA-
CHER x HORST ERICH MOHRBACHER - ESP. DE;. - Apre-
sente a requerente, em 10 (dez) dias: a) o plano de partilha dos
bens; b) as certidoes negativas fiscais federal, estadual e muni-
cipal; c) regularize a representacao processual dos herdeiros.
Apos, vista a Fazenda Publica. -Adv. Sandy Pedro da Silva-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-800/1997-CIA. CACIQUE DE
CAFE SOLUVEL x COPEL - CIA. PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA - Defiro o pedido de fls. 669 para autorizar a
expedicao de dois oficios para levantamento dos valores. (...).
Apos, arquivo, com as anotacoes e demais atos. -Adv. Rosan-
gela Khater, Sergio Ricardo de Almeida, Paulo C. de Holanda
Guerra e Damasceno Mauricio da Rocha Junior-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-240/1998-LEILA SALVA-
DOR SESTARIO x CARLOS ALBERTO LAVANDOSKI PI-
RES -Preparem-se as custas processuais no importe de R$165,01
(cento e sessenta e cinco reais e um centavo). -Adv. Marcos
Leate e Ivan Ariovaldo Pegoraro-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-443/1998-HE-
LENA OMETTO TORRES x M. C. GRAFICA E EDITORA
LTDA. e outros -Preparem-se as custas processuais no importe
de R$117,00 (CENTO E DEZESSETE REAIS). -Adv. Paulo
Cesar Chanan Silva-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-777/1998-BAN-
CO ITAU S/A. x PRODUZA DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA. e outros - A alegacao de excesso de penhora e
materia que somente sera analisada apos a avaliacao do bem
penhorado (...). Promova o credor o registro da penhra na for-
ma do art. 659, par. 4§ do CPC. Oficiem-se ao Juizo de Serta-
nopolis-PR solicitando-se a avaliacao do bem penhorado e de-
mais atos... - Deve a parte interessada retirar Oficio. -Adv. Lauro
Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenco Pereira Filho-

13.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-82/1999-S.E.B.L. x H.J. e
outros - Promova o autor em cinco dias o regular andamento do
feito. -Adv. Ronaldo Gomes Neves-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/1999-
HORST LUIZ KURSCHAT e outros x ROYAL & SUNALLI-
ANCE SEGUROS BRASIL S/A -Deve a parte interessada reti-
rar oficio(s). - 1- Apresentem os credores a conta atualizada do
debito, nos estritos termos da detemrinacao judicial de 1§ e 2§
graus, em cinco dias, mesma oportunidade em que deverao se
manifestar os credores sobre os termos do pedidio de fls. 177/
178. 2- Oficie-se solicitando, por agora, a suspensao do cum-
primento da carta precatoria para reforco da penhora, expedida
a capital carioca, ja que foram efetuados dois depositos que, a
principio, equivalem ou ate superam o limite do credito
(R$98.992,44 e R$53.760,69). 3- Apos, nova conclusao para
decisao. - Deve a parte interessada retirar Oficio. -Adv. Joao
Tavares de Lima Filho e Armando Garcia Garcia-

15.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-416/1999-ANTONIO
CARLOS DE QUEIROZ x RADIO BRASIL SUL LTDA. - ...jul-
go improcedents os pedidos formulados (...) nestes autos (...),
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porque nao comprovados os requisitos da responsabilidade ci-
vil, em desatendimento a regra do art. 333, I do CPC. Condeno
o autor ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios em favor do patrono da re, no valor certo de R$500,0
(quinhentos reais), em atendimetno a regra do art. 20, par. 4§
do CPC, considerando a ausencia de conteudo economico cer-
to, a qualidade do servico apresentado, a necessidade de ins-
trucao do processo e o sucesso obtido... -Adv. Marcelo Leal de
Lima Oliveira, Antonio Carlos de Andrade Vianna, Claudio
Cesar Machado Moreno, Antonio Carlos de Andrade Vianna e
BRUNO NORONHA BERGONSE-

16.-MONITORIA-626/1999-S.T.I.H.T.E.C.P. x G.D.S.T. e ou-
tros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica de fls. 192 - “...deixei de proceder a pe-
nhora em bens de Gercenita dos Santos Tiva, Dahiane Cristina
Tiva e David Roberto Tiva, conforme determina o mandado
vez que na Rua Lella Diniz, 630, reside a Sra. Dirce R. Santos,
a mais ou menos um ano; e na Rua Antonio Caetano Barbosa,
412, reside o Sr. Mario Ozawa, a mais quatro anos, sendo que
estes nao conhecem tais pessoas. Certifico ainda que, diligen-
ciei ao antigo endereco do Sr. Roldao (falecido), la fui infor-
mada de que as executadas acima mudaram-se para a cidade de
Urai, na Rua Josefina Dias, n. 375...”. - Deve a parte interessa-
da retirar oficio. -Adv. Flavio Nixon Petrilo, Fernanda Arantes
Mansano e Wilson Leite de Morais-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-724/1999-AGRICOLA
MONTE VERDE LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A. - Sobre a peticao do Sr. Perito de fls. 331/
332, manifestem-se as partes. -Adv. Claudemir Molina e Gil-
berto Pedriali-

18.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-244/2000-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x JANDIRA CORREA
TENORIO LIMA e outros -Manifeste-se o interessado sobre a carta
precatoria juntada nos autos. -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

19.-MONITORIA-659/2000-COOPERATIVA CENTRAL
AGROINDUSTRIAL LTDA - CONFEPAR x
REPRESENTA•OES COMERCIAIS OLISA LTDA - 1- De-
claro encerrada a fase de instrucao do processo. Apresentem as
partes alegacoes finais atraves de memoriais no prazo de dez
dias para cada uma, iniciando-se pela reconvinte. 3- Depois da
conta e preparo, conclusao para sentenca. - As partes para pro-
moverem o preparo das custas processuais inclusive da recon-
vencao no importe total de R$1.362,80 (hum mil, trezentos e
sessenta e dois reais e oitenta centavos). -Adv. Edison Roberto
Massei, Shirleney Maria dos Santos, Ivone Fatima Freitas dos
Santos, Jair Ancioto e Lauro Palma-

20.-CAUTELAR INOMINADA-796/2000-VACIR CARLOS
LOUREIRO e outros x BANCO BRADESCO S.A. - Suspendo
o processamento do feito, objetivando o julgamento simulta-
neo com os autos principais. -Adv. Willian Cantuaria da Silva,
Jorge Durval da Silva e Patricia Rohn-

21.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-868/2000-MICHEL
CAHIBEN e outros x BANCO AMERICA DO SUL - ...Depois
de sopesados estes fatos e o material probatorio juntado aos
autos, julgo: a) Improcedentes os pedidos formulados (...), nes-
tes autos de Acao Declaratoria de Nulidade, (...), uma vez que
nao comprovado defeito ou nulidade no procedimento de adju-
dicacao do imovel financiado pelo credor hipotecario, em de-
satendimento a regra do art. 333, I do CPC. b) Julgo extinta a
Acao Cautelar Inominada sob o n. 417/01, em apenso, por falta
de interesse processual, na forma do art. 267, VI e 808, III do
CPC. Condeno os autores ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios em favor dos procuradores do reu,
no valor certo de R$2.000,00 (dois mil reais), em atendimento
a regra do art. 20, par. 4§ do CPC, tendo em vista a ausencia de
conteudo economico certo, a qualidade do servico prestado, o
tempo decorrido desde o ajuizamento da acao e a desnecessi-
dade de instrucao... -Adv. Luiz Henrique Gomes Silva, Joao
Bosco Brito da Luz e Teles de Andrade-

22.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-2/2001-VACIR
CARLOS LOUREIRO e outros x BANCO BRADESCO S/A. -
Providencie o autor, o cumprimento do item 2 do despacho de
fls. 60, no prazo de dez dias - “...2- Cite-se o reu para apresen-
tar defesa, (...). -Adv. Willian Cantuaria da Silva-

23.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-172/2001-CLODO-
ALDO MARTINS x FERNANDO CARVALHO FARAH e ou-
tros - ...julgo improcedents os pedidos formulados pelo autor
(...), na presente Acao (...), uma vez nao comprovados os ele-
mentos do art. 159 do Codigo Civil de 1916, aplicavel ao caso,
em desatendimento a regra do art. 333, I do CPC. Condeno o
autor ao pagamento das custas do processo e honorarios advo-
caticios em favor dos procuradores dos reus, na importancia
certa de R$500,00 (quinhentos reais) para cada reu, em atendi-
mento a regra do art. 20, par. 4§ do CPC, considerando a au-
sencia de conteudo economico certo, a qualidade do servico
apresentado, a necessidade de instrucao e o tempo decorrido
desde o ajuizamento da acao. Suspendo, todavia, a exigibilida-
de da cobranca de ambas as verbas uma vez que concedo ao
autor os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, mediante
simples pedido, com expressa ressalva da regra ditada no art.
12 da Lei n. 1060/50... -Adv. Rui Santos de Sa, Leopoldo Pi-
zzolato de Sa, Gabriel Marino Meirelles, Luiz Edmundo Mer-
cer Taques, Joao Henrique Ferreira Brandao, Marcelo Alves
Valduga, Delfim Suemi Nakamura, Fernando Jose Mesquita e
Alexandra Mantelato Neiva-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-744/2001-MARIA APA-
RECIDA GUSMAO MENDES x CAIXA DE
ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML - Sobre a ordem de
pagamento de fls. 186, manifeste-se a credora em 05 (cinco)
dias. -Adv. RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

25.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-52/2002-ELAINE AL-
VES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Apresente o reu,
em 05 (cinco) dias, todos os documentos relativos aos saques

ocorridos na conta vinculada da autora no periodo em que foi
gestor do fundo do FGTS, sob as penas do art. 359 do CPC. -
Adv. Luiz Antonio Bermejo, Robson Jesus Navarro Sanches,
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-

26.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-195/2002-MA-
RIO LOURENCO E CIA LTDA. x BANCO ITAU S/A. - Sobre
o interesse na realizacao da pericia, ficando responsavel pelo
pagamento dos honorarios periciais, manifeste-se o autor, em
05 (cinco) dias. -Adv. Almir Rodrigues Sudan-

27.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-283/2002-SUDA-
MERIS ARRENDIMENTO MERCANTIL S.A. x ALMIR
RODRIGUES SUDAN - Sobre o documento de fls. 92/93,
manifeste-se o reu em cinco dias. - Deve o autor retirar Oficio.
-Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho, Jose Valnir Zambrim e
Almir Rodrigues Sudan-

28.-EXECUCAO DE HIPOTECA-297/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x JOSE HER-
CULANO DA SILVA e outros - Redesignado a praca unica
para o dia 26 de NOVEMBRO de 2004, as 15:45 HORAS, -
Deve a parte interessada retirar Edital, bem como efetuar depo-
sito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Edson Evan-
gelista da Silva, Denise Teixeira Rebello Maia, Ludmeire Ca-
macho Martins e Jose Francisco de Assis-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-468/2002-MARINA
ROSA DA SILVA CORDEIRO x CHEFE COMP. DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR - ...JULGO EXTINTO o
presente feito, sem julgamento de merito, com fulcro no art.
267, inciso IX, do CPC. SEm custas e sem honorarios advoca-
ticios... -Adv. Claudia Rodrigues, LUIS CARLOS BORTOLE-
TO, MAURICI ANTONIO RUY e IDA REGINA PEREIRA-

30.-DEPOSITO-865/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
TACIANO LUCIANO DE OLIVEIRA -Deve a parte interessa-
da retirar Carta Precatoria. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e
Marcos Leate-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-868/2002-
F.M.K. x P.C.R.M.L. e outros - Sobe os bens ofertados a pe-
nhora de fls. 23, manifeste-se a exequente em cinco dias. -Adv.
Fabiola Cordeiro Fleischfresser, Aluir Romano Zanellato Fi-
lho, Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Michelle Lebarbenchon
Massignan, Joao Eduardo Loureiro-

32.-DESPEJO-967/2002-FERNANDO MATOS MANSO x
NILSON RAGAZZI e outros - 1- Indefiro o pedido de fls. 94/
96, uma vez que o veiculo penhorado nao e imprescindivel para
exercicio da profissao, existindo a possibilidade de utilizacao
de outros meios para locomocao. Alem disso, como consta na
certidao de fls. 90, o executado e proprietario, ainda, de mais
dois veiculos, podendo muito bem utiliza-los para se locomo-
ver ao seu local de trabalho. 2- Ressalte-se, ainda, que os jul-
gados citados pelo executado fazem mencao apenas a onibus
escolares, taxi ou utilizados em auto-escola, pois aqueles sao a
fonte de renda necessaria ao sustento de seus proprietarios e de
seus familiares, fato diverso do noticiado nos autos. (...). Expe-
ca-se mandado de avaliacao do bem penhorado as fls. 91, com
posterior ciencia as partes... - Deve a parte interessada efetuar
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro, Marcos Leate e Adercio Francisco de Souza-

33.-DEPOSITO-285/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
RUDIMAR ANDRE DA SILVA -Deve a parte interessada reti-
rar Edital. -Adv. Vantuir Amilson Guimaraes, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

34.-DEPOSITO-363/2003-BANCO VOLKSWAGEN SA x
ALIPIO PEREIRA JUNIOR -Deve a parte interessada retirar
oficio(s). -Adv. Marcelo Tesheiner Cavassani e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

35.-MONITORIA-565/2003-E.R.D.T.L. x M.D.S.L. -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fls. 271 - “procedi a intimacao do requerido
M A DOS SANTOS LEITE - ME, na pessoa de seu represen-
tante legal, MARCOS AURELIO DA SILVA (...); tendo o mes-
mo, na oportunidade feito uma declaracao e alegacao no verso
do mandado: “Declaro para os devidos fins que eu (...), nao sou
reprsentante legal desta empresa, como tambem, nao sei o pa-
radeiro da representante legal (...). Alego ainda que nao presto
mais servicos de representante comercial desta empresa”; (...)”.
-Adv. Marcio Lamonica Bovino, Renato Fernandes de Souza e
Mariza Ribeiro da Silva-

36.-DEPOSITO-637/2003-ITAU SEGUROS S/A. x PERVIS
RUBES BOBOLIN SALVADEO - Defiro a conversao da pre-
sente acao de Busca e Apreensao em Acao de Deposito. (...).
Cite-se o requerido (...). Oficie-se ao DETRAN (...). O pedido
dos beneficios do art. 172, par. 2§ do CPC sera analisado opor-
tunamente. - Deve a parte interessada retirar oficio, bem coo
efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
Luciana Sezanowski e Rodrigo Ghesti-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-666/2003-DISTR. DE
PETROLEO VALE VERDE LTDA x DELEGADO DA RE-
CEITA ESTADUAL EM LONDRINA - 1- Ciencia as partes do
julgamento do AI. 2- Oficie-se ao Juizo da 10¦ Vara Civel soli-
citando informacoes sobre eventual julgamento do recurso de
apelacao interposto nos autos n. 30/03 de Mandado de Segu-
ranca. 3- Revogo a decisao de fls. 181, item 1 porque a suspen-
sao dos autos e medida dispensavel ate o julgamento da acao.
4- Para regular prosseguimento, vista dos autos ao representan-
te do Ministerio Publico. 5- Apos, retornem-me os autos con-
clusos para decisao. -Adv. Laercio Alcantara dos Santos, Lucio
Bagio Zanuto Junior e Marisa da Silva Sigulo-

38.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-695/2003-RICAR-
DO KOITI KITAMURA x MANOELINA PAULINA DE SOU-
ZA - Defiro o pedido de fls. 55/56, para autorizar a realizacao
da penhora por termo nos autos, sendo do credor a obrigacao

de registro junto ao RI para todos os fins, na forma do art. 659,
par. 5§ do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n.
10444/02. (...). Apos, intimem-se e prossiga-se no feito, regular-
mente. - Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

39.-EXECUCAO DE HIPOTECA-702/2003-BANCO ITAU S/
A. x ARTUR ALVES DA SILVA e outros - Sobre o pedido de
fls. 77/78, manifeste-se o devedor. Prazo de cinco dias. - Adv.
MARCO ANTONIO BRANDALIZE e JORGE BRANDALIZE-

40.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-725/2003-PRO-
TENGE - ENG. DE PROJETOS E OBRAS LTDA. x SAN-
DRO LUIZ MOTTA - 1- Sobre a contestacao de fls. 98/108,
manifeste-se a re-reconvinte querendo, no prazo legal. 2- Apor,
especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -
Adv. Alexandre Rainato Genta, JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, LEANDRO AMBR¢SIO ALFIERI e ELIZABETH RAO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-815/2003-SO-
CIEDADE ROYAL GOLF RESIDENCE x ANTONIO JOSE
MATOS DO AMARAL - ...Homologo por sentenca para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes as fls. 59/60 e 61, e de consequencia JULGO EX-
TINTO o presente procedimento, nos termos do disposto no
artigo 794, inciso II do CPC. (...). Custas de lei ja solvidas... -
Adv. Douglas Moreira Nunes, Emerson Carlos Dos Santos e
Maria Izabel Batista Alabarces-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-855/2003-
U.U.N.P.E. x A.I.M.S. -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s)
sobre o oficio de fls.54/55. -Adv. Roberto Laffranchi e LUIZ
FABIANI RUSSO-

43.-USUCAPIAO-889/2003-EDINIR BRAZ TONON x FABIO
LUIZ CARDOSO POLMAN - ...defiro liminarmente, inaudita
altera pars, o pedido formulado, para autorizar que o autor per-
maneca na posse do automovel Volkswagen Parati CL, ano de
fabricacao 1988, cor prata, (...), placa BTN 5383, em atendi-
mento a autorizacao constante do art. 273 do CPC (...). Por via
de consequencia, determino seja o autor autorizado a utilizar o
veiculo regularmente, desde que cumpridas as exigencias de
cunho administrativo e tributario, devendo o DETRAN disponi-
bilizar a regularizacao da situacao documental do veiculo, para
todos os fins. Expeca-se mandado e lavre-se o termo de deposito
(...). Citem-se os reus (...). Oficie-se ao DETRAN (...). - Deve o
autor comparecer perante este Juizo e respectivo Cartorio a fim
de assinar o termo de deposito. - Deve tambem o autor retirar
oficio e Edital. -Adv. Luiz Rodrigues da Rocha Filho-

44.-INTERDICAO-891/2003-MARIA MARGARIDA DOS
SANTOS x ANTONIO FERNANDES PIRES -Deve a reque-
rente comparecer perante este Juizo e respectivo Cartorio a fim
de assinar o termo de compromisso, bem como retirar Oficio. -
Adv. Marcio Antonio Miazzo-

45.-ARROLAMENTO-1117/2003-MARIANA DE JESUS DA
SILVA x SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO DE: -
Cumpra integralmente o r.despacho de fls. 26 - “...juntem-se as
certidoes negativas, Municipal, Estadual e Federal (...). Abra-
se vistas a Fazenda Publica Estadual e recolham-se os impos-
tos. -Adv. Rita de Cassia Ferreira Leite e Ademir Simoes-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x HELBER
BUENO RUFATTO -Deve a parte interessada retirar Carta Pre-
catoria. -Adv. Roberto Laffranchi e Mario Henrique Corral Boia-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-200/2004-SEBASTIAO
EVARISTO DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros - A re CAAPSML, para que apresente, no prazo de 15
(quinze) dias, as fichas finaceiras das folhas de pagamento do
provento de aposentadoria e seus descontos com relacao ao autor
Sebastiao Evaristo de Souza, durante o periodo de marco de
1998 a marco de 2004. -Adv. Ronaldo Gusmao e CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO-

48.-USUCAPIAO-303/2004-PEDRO SARTORI x WALDEMIR
PAULO GABOARDI e outros - Ao autor para, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar copia da planta de situacao e memorial
descritivo do imovel. -Adv. Carlos Sigueru Kita-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-337/2004-MARIA ADE-
NIR TOFANO x SUPERINTENDENTE DA CAAPSML - ...jul-
go procedentes os pedidos formulados na peticao inicial, nes-
tes autos de Acao de Mandado de Seguranca, impetrada por
opostos (...), para declarar como liquido e certo o direito da
impetrante de voltar a perceber o valor integral dos proventos
de aposentadoria previstos para a jornada de 40 horas sema-
nais, nos termos do art. 40, paragrafos 1§, 3§ e 8§ da Constitui-
cao Federal e, via de consequencia, convalidar os termos da
medida limnar concedida, para todos os fins, em atendimento a
regra do artigo 1§ da Lei n. 1533/51. Custas processuais pela
impetrante. Deixo de condenar a impetrada em honorarios ad-
vocaticios em favor do procurador da impetrante porque inad-
missiveis a especie, em atendimento a regra das Sumulas 105
do STJ e 512 do STF. Em atendimento a regra do artigo 12, par.
unico da Lei n. 1533/51 e art. 475 do CPC, determino a remes-
sa do feito ao d. Juizo ad quem, atraves de reexame necessario.
Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario pelas
partes... -Adv. Cesar Bessa, Ronaldo Gusmao e CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO-

50.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-341/2004-MAR-
CELO ALVES VALDUGA x EQUIPE DISTR. DE MEDICA-
MENTOS COM. E DISTR. LTDA. - 1- Versam os presentes
autos sobre Acao Ordinaria visando a adjudicacao de um imo-
vel situado na cidade de Cambe-PR. 2- Contudo, foi noticiado
as fls. 24/25 que a re teve sua falencia decretada pelo Juizo da
4¦ Vara Civel desta Comarca. 3- Pelo parecer de fls. 27, mani-

festou-se o Ministerio Publico favoravel ao pedido de fls. 25,
pronunciando-se no sentido de remessa do presente feito ao
Juizo supra citado, competente para processar e julgar a de-
manda. 4- Assim, com fulcro no artigo 7§, paragrafo 2§, da Lei
n. 7661/45, determino a remessa dos autos ao Juizo da 4¦ Vara
Civel desta Comarca as cautelas e homenagens de estilo 5- Baixa
e anotacoes necessarias. -Adv. Marcelo Alves Valduga e
ULLYSSES AIRES MERCER-

51.-ALVARA-367/2004-NEUSA RAMOS COSTA x O JUIZO
- ...DEFIRO O PEDIDO formulado pelas requerentes (...) para
autoriza-las a proceder ao levantamento dos valores do PIS de
Antonio Rodrigues Costa, existente junto a Caixa Economica
Federal. Expeca-se o alvara judicial (...). Considerando a mai-
oridade das requerentes, dispenso a prestacaod de contas. (...).
Concedo as requerentes os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita, mediante simples pedido... -Adv. Claudia Maria Taga-
ta e ADEMIR SIMOES-

52.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-464/2004-MARCOS HEN-
RIQUE BUENO x RUBENS ALEXANDRE PEREIRA NU-
NES e outros -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, re-
lacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Nicio Antonio da Silveira e Adriana
Mateus Marcal-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-491/2004-UNIMED
SEGURADORA S/A x DIONE BAUER e outros -Deve a parte
interessada retirar Carta(s) de Citacao. -Adv. Jose Carlos Vieira-

54.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-513/2004-CLEU-
SA RECHE CARBALLAL x REAL SEGUROS SA -Especifi-
quem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com clare-
za a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse
na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Tarlon
Faleiros Lemos, Milton Luiz Cleve Kuster e Glauco Iwersen-

55.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-541/2004-MARIZA
DIAS DE BARROS x BANCO ITAU S/A. -Especifiquem as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a respec-
tiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na realiza-
cao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Juliana Torres Mi-
lani, Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim, Shealtiel Lou-
renco Pereira Filho e Sueli Cristina Galleli Campos-

56.-DESPEJO-591/2004-TERRA NOSTRA EMPREENDI-
MENTOS IMOB. LTDA x VIVALDO DIAS TEIXEIRA - ...jul-
go parcialmente procedentes os pedidos formulados (...), nes-
tes autos (...), para: a) Declarar rescindido o contrato de loca-
cao celebrado entre as partes; b) Decretar o despejo do ocupan-
te do imovel, que devera providenciar a desocupacao volunta-
ria em trinta dias, pena de despejo forcao; c) Condenar o reu ao
pagamento dos alugueres e demais encargos locaticios e con-
dominiais vencidos desde 29.02.2004, inclusive e tambem da-
queles vencidos depois do ajuizamento da acao, atualizados
por correcao monetaria fornecido pelo Oficio do Distribuidor e
Anexos de Londrina, com incidencia da multa contratual e ju-
ros de mora de 1% (um por cento) ao mes, contados do venci-
mento de cada parcela, considerando a CLAUSULA 6 do con-
trato de fls. 32/36. Para a hipotese de execucao provisoria fixo
a caucao real no valor correspondente a 12 (doze) meses de
locacao. Considerando a sucumbencia minima da autora, con-
deno o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios na razao de 15% (quinze por cento) sobre o valor
total do debito, na forma do art. 20, par. 3§ do CPC, conside-
rando a qualidade do servico apresentado, a desnecessidade de
instrucao processuao e o sucesso obtido... -Adv. Ana Olimpia
Michelan, Marco Antonio Goncalves Valle, Temis Chenso da
Silva Rabelo e Paulo Cesar Goncalves Valle-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2004-SAMUEL MEN-
DES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Edmun-
do Pereira Bittencurt-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-721/2004-ANTONIO
CARLOS TRUFINO e outros x DIRETOR SUP. DA AUTAR-
QUIA DO SERV. MUNC. DA SAUDE - 1- Com a decisao de
fls. 338/343, exarada pelo MM. Des. Presidente do TJPR, fica
suspensa a ordem constante da decisao liminar deferida por
este Juizo de 1§ grau. Ciencia as partes. 2- Todavia, uma vez
que nao existe ordem para suspensao do processo, determino o
prosseguimento regular do feito atraves do cumprimento inte-
gral do comando de fls. 335. - fls. 335, a saber - “...Prossiga-se
no feito regularmente porque nao foi conferido efeito suspensi-
vo ao AI. Sobre as informacoes prestadas manifestem-se os
impetrantes em dez dias. Apos, vista dos autos ao MP para pa-
recer de merito...”. -Adv. Roger Striker Trigueiros, LUIS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALGO, Marcia Nakagawa Rampa-
zzo e Carlos Renato Cunha-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-742/2004-RAYSSA NO-
GUEIRA FULANETO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre
a impugnacao aos embargos apresentada as fls. 18/36, mani-
feste-se o embargante, querendo, no prazo legal. -Adv. Ronal-
do Gomes Neves-

60.-ALVARA-790/2004-SUELENE APARECIDA CARELLI x
O JUIZO -Deve a parte interessada retirar Alvara Judicial. -
Adv. Luciano Nogueira da Silva-

61.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-807/2004-CRISTI-
NA APARECIDA ALAVARSA PELLIZER e outros x WALA-
CE DELALIBERA DE SOUZA e outros -Defiro o pedido de
fls. 64/65 convertendo o feito ao procedimento sumario. (...).
Para a realizacao da audiencia de que trata o art. 277 do CPC,
designo o dia 20 de OUTUBRO de 2004, as 14:40 horas. O
autor fica intimado da audiencia designada, na pessoa de seu
procurador, devendo comparecer munido de proposta concreta
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para a composicao amigavel. Deve o autor retirar Cartas de
Intimacao/Citacao. -Adv. Paulo Celso Costa-

62.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-828/2004-COND.
EDIFICIO DRUMOND x NILDE LEAO INACIO e outros -
Manifeste-se o autor sobre o contido na certidao de fls. 76v§, a
saber: “Certifico e dou fe nao haver cumprido despacho de fls.
75, item I, por nao ter tempo habil para a publicacao do edital”.
-Adv. Marcos C. Amaral Vasconcelos-

63.-HOMOLOGACAO JUDICIAL-863/2004-VIACAO GAR-
CIA LTDA. x JOSE COELHO DE OLIVEIRA e outros - Aos
autores para: a) regularizarem a representacao processual da
autora menor JAQUELINE COELHO DE OLIVEIRA, com a
juntada do competente instrumento de mandato em que figure
como outorgante assistida pelo pai e representante lega; b) apon-
tarem o valor cabivel a aludida autora menor e o destino a ser
dado ao respectivo numerario; e, c) recolherem as custas da
Tabela VII da Lei Estadual n. 13.611 de 04.06.2002 e juntarem
o respectivo comprovante (...), haja vista a intervencao do MP.
-Adv. Manoel Batista de Oliveira-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-869/2004-OSCAR ALBER-
TO COUTINHO FERNANDES x UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO - UNOPAR -Recebo os embargos opostos (...),
com suspensao do feito em apenso. - A(o) Embargada(o) para
oferecer impugnacao, querendo, no prazo de 10(dez) dias. -
Adv. Neusa Rosa Fornaciari Martins, Claudiney dos Santos,
Daniela Fornaciari Martins e RICARDO LAFFRANCHI-

65.-ARROLAMENTO-873/2004-CELINA CAETANI COVICE
e outros x LUCIA COVICI - ESP. DE: - Defiro o pedido pelos
autores (...). Expeca-se o alvara judicial (...). Nomeio inventa-
riante a Sra. CELINA CAETANI COVICE, para todos os fins,
independentemente de compromisso. Suspendo o recolhimen-
to das custas processuais ate a expedicao dos formais, tendo
em vista que os quinhoes atribuidos suportam o custeio das
despesas do processo. Manifestem-se as tres fazendas e reco-
lham-se os impostos na forma recomendada. - Deve a parte
interessada retirar Alvara Judicial. -Adv. Jorge Luiz de Olivei-
ra Lovato e Flavia Melissa Lovato-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-883/2004-ACELINO RIBEI-
RO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro o pedido formu-
lado pelo autor para autorizar a suspensao da cobranca da taxa
de iluminacao publica, uma vez presentes os requisitos essen-
ciais ditados no art. 273 do CPC, a saber: a) Ha perigo de dano
por cotna da dificuldade da repeticao de valores eventualmente
cobrados indevidamente pela municipalidade; b) herossimilhan-
ca porque existe jurisprudencia favoravel ao direito invocado,
o que resulta concluir que a tutela invocada e passivel de acata-
mento em sede de merito. (...). Finalmente, nao ha risco de
dano irreparavel ou de dificil reparacao a direito do municipio
porque nao existe a exclusao do pagamento das taxas mas sim
mera suspensao de sua cobranca. Intime-se para pronta inter-
rupcao da cobranca. Cite-se (...). Concedo ao autor os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita, mediante simples pedi-
do. - Deve o autor retirar oficio. -Adv. Fernanda Coronado Fer-
reira Marques-

67.-DECLARATORIA-895/2004-ALBERTO SAWASAKI e
outros x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES S.A - Pro-
mova o autor o perfeito cumprimento da regra do art. 282, II do
CPC, atraves de sua completa qualificacao. Prazo de cinco dias.
-Adv. Vilma Thomal-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-901/2004-EVA RIBEIRO
PINA x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Promova o
autor o perfeito cumprimento da regra do artigo 282, II do CPC,
atraves de sua completa qualificacao. Prazo de cinco dias. -
Adv. Glauco Luciano Ramos-

69.-EXECUCAO FISCAL-75/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DEPOSITO LUCKIN COM. DE MAT.
P/ CONSTR.LTDA. - Aguardem-se informacoes sobre o recebi-
mento/julgamento do Recurso Ordinario interposto pelo execu-
tado. -Adv. Clecius Alexandre Duran e Ana Paula Lima Braga-

70.-EXECUCAO FISCAL-164/2003-HENRIQUE AFONSO
PIPOLO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Deve a parte interessada retirar Carta Precatoria. -Adv. Ade-
mir Simoes e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-
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PAULO ROBERTO LUVISETI 0047 000263/2004

0029 000355/2003
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0055 000402/2004
RENATO FERNANDES SILVA JU 0030 000368/2003
RENATO RIBECHI 0019 000088/2003
RICARDO BARROS DE ASSIS 0047 000263/2004
RICARDO DONALD PEREIRA 0035 000052/2004

0004 000290/1999
ROBERTO A. BUSATO 0014 000154/2002
ROGEL MARTINS BARBOSA 0014 000154/2002
ROSANA RIGONATO 0023 000149/2003
ROSEMARY SILGUEIRO A.PERE 0011 000236/2001
SATURNINO CAVAZZANI NETTO 0035 000052/2004
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 0057 000425/2004
SUSANA VALERIA GALHERA 0003 000010/1999
VALDOMIRO PICIOLI 0062 000073/2002
VILMA CARLA LIMA DE S. RI 0019 000088/2003
WADSON NICANOR PERES GUAL 0011 000236/2001

0001 000165/1997
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0003 000010/1999

0018 000059/2003
0021 000114/2003

WILSON JOSE DE FREITAS 0022 000129/2003

1.-ACAO ORDINARIA-165/1997-JULIO GROCHOSKI
NETO e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO IVAI -
Devolver os autos em cartório, em 48:00 horas.-Adv. WAD-
SON NICANOR PERES GUALDA-

2.-INVENTARIO-200/1997-NORIVAL VOLPATO x CLEUZA
PAVANELO VOLPATO -Devolver os autos em cartório, em
48:00 horas.-Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

3.-SUMARIA DE INDENIZACAO-10/1999-ALAN SANTOS

DA SILVA x MUNICIPIO DE PRESIDENTE CASTELO
BRANCO e outros. Processo baixado do Tribunal. As partes,
em cinco dias, para manifestação. -Adv. EDUARDO LUIZ
GOFFI JUNIOR, LUIZ DE CARLO, WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA e EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

4.-RECONHEC. DE SOCIED. DE FATO-290/1999-MARIA
ROSA DA SILVA x EDER CARLOS FURLAN e outros. A
autora, em cinco dias, retirar precatória para cumprimento. -
Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

5.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-4/2000-LEONAR-
DO MENDES SAVOLDI x ANTONIO CARLOS DA SILVA.
Ao autor, em cinco dias, sobre a informação da Receita Fede-
ral. -Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-50/2000-SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARINGA e outros x MANUEL AN-
TONIO CAVALCANTI. A autora, em cinco dias, tendo em vis-
ta o deslinde das açoes de indenização nºs 10/99 e 267/2000. -
Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-153/2000-MARGARETH
CALVO PESSUTI NUNES x MUNICIPIO DE OURIZONA -
Devolver os autos em cartório, em 48:00 horas.-Adv. AMIL-
CAR DOUGLAS PACKER-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-239/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE MARIO
DIAS. Aos exequentes, em cinco dias, efetuar pagamento de
custas remanescentes (R$ 506,78). -Adv. HENRIQUE LAURI-
ANO DE SOUZA-

9.-ACAO DE INDENIZACAO-267/2000-ALAN SANTOS DA
SILVA x MUNICIPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRAN-
CO. Processo baixado do Tribunal. As partes, em cinco dias,
para manifestação. -Adv. NELSON MERLINI, EDUARDO
LUIZ GOFFI JUNIOR, LUIZ DE CARLO, JOSE CARLOS
GOMES DE SOUZA, EDSON ELIAS DE ANDRADE e LU-
CIANY M. PEREIRA DOS SANTOS-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-290/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MOYSES MANSA-
NO MIRANDA. Analisando a questão surgida no processo concluo
que assiste razão aos exequentes. Note-se que o executado, devida-
mente citado dirigiu-se direta e pessoalmente ao patrono dos exe-
quentes e por vontade própria realizou um acordo e efetuou o paga-
mento do débito que lhe foi apresentado e com o qual concordou.
Saliente-se que houve até mesmo um parcelamento da dívida e com-
provada a quitação de uma das parcelas. Os exequentes afirmam
estarem satisfeitos com o acordo e requerem a extinção do feito. A
meu ver o acordo firmado entre o executado e o patrono dos exe-
quentes é absolutamente válido e eficaz para todos os fins de direi-
to, importando, inclusive, em renúncia a todo e qualquer recurso
ainda pendente. Aos exequentes, em cinco dias, efetuar o pagamen-
to de custas remanescentes (R$ 222,60). dv. HENRIQUE LAURI-
ANO DE SOUZA e MAURO LUCIO RODRIGUES-

11.-DEMARCATORIA-236/2001-MARCOS BATTISTI AR-
CHER e outros x ADOLPHO ALVES DOS SANTOS e outros.
Aos exequentes, em 48:00 horas, promover o andamento do feito
sob pena de arquivamento. -Adv. WADSON NICANOR PERES
GUALDA e ROSEMARY SILGUEIRO A.PERES GUALDA-

12.-REPAR. DANOS MATERIAS MORAIS-256/2001-VANU-
SA APARECIDA DOS SANTOS x JOSE ANTONIO GAR-
GANTINI e outros. Isto posto, julgo improcedente a presente
ação em relação aos réus José Antonio Gargantini e Hospital e
Maternidade São Lourenço s/c Ltda. Condeno a autora ao pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em R$ 500,00 para cada patrono, cuja execução
fica suspensa tendo em vista que a autora é beneficiária da as-
sistência judiciária gratuita. -Adv. ELIETE FUZARI OLIVO e
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-91/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JOSE ALEXANDRE TEIXEIRA LEAL
e outros. Ao exequente, em cinco dias, manifestar nos autos de
Carta Precatória nº 153/2002, em tramitação na 2ª Vara Cível de
Maringá acerca da certidão do Oficial de Justiça quanto a não
realização de penhora. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

14.-ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS-154/2002-AOCP-
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS E ORGANIZA-
CAO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. Processo baixado
do Tribunal. As partes, em cinco dias, para manifestação. -Adv.
ROGEL MARTINS BARBOSA, EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR e ROBERTO A. BUSATO-

15.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-236/2002-N.S.C. x
N.B.C. -Devolver os autos em cartório, em 48:00 horas.-Adv.
HERMELINDO BAGON-

16.-ACAO DE INDENIZACAO-254/2002-MANOEL FER-
NANDES ARAUJO e outros x COTEL COMERCIAL TECNI-
CA DE ELETRICIDADE LTDA. Processo baixado do Tribu-
nal. As partes, em cinco dias, para manifestação. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR e EDER FABRILO ROSA-

17.-ACAO MONITORIA-16/2003-APOLUS AUTO POSTO
SAO LUIZ LTDA. x EDSON ANTONIO FAVARIN. Isto pos-
to, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de conde-
nar o réu a pagar ao autor os valores constantes das “notinhas”
de fls. 27,28,30,34,41,45,46,49, 51,59,62,73,81,84,89,91,
94,96,99,120,124,131,133 a 135,
137,139,151,153,155,163,170,178,180,216,217 (assinadas pelo
réu Edson Antonio Favarin); fls. 09,11,13 a 17, 19 a 23,
25,26,29,31 a 33, 35,37,40,43,47,53,54,56 a 58,60,
63,65,66,69,71,86,92,98,100, 103,105,110112,113,
114,117,121 a 123, 125 a 127,130,140,145 a 147,
149,150,152,154,156,159,161,162,164,165,167 a
169,171,172,174 a

177,182,185,186,190,191,194,195,198,199,204 a 207,209 e
210, assinadas por Valdemar da Costa Leite e os dois cheques
de fls. 219/220, assinados pelo réu; valores estes que somados
deverão ser corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento
da ação e acrescidos de juros de mora incidentes desde a cita-
çào do réu, tudo a ser apurado em liquidação de sentença por
cálculo. Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% sobre o valor do débito ao final apurado, na
proporção de 50% para cada uma. dv. JOSE CARLOS GON-
CALVES MAGRO e ODAIR MARIO BORDINI-

18.-SEQUESTRO-59/2003-GEDIR DE MENDONCA COSTA
x JOSE VALTER GUIDELLI. Deferido o prazo de quinze dias
para a apresentação da matrícula do imóvel com a averbação
da caução. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO, LU-
CIANY M. PEREIRA DOS SANTOS-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-88/2003-RAMON
CORTEZ SERRADILHA e outros x EDMILSON DOS SAN-
TOS MOREIRA. Recebida a apelação em ambos os efeitos.
Ao réu/apelado, em quinze dias, para oferecimento de contra-
razoes. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE S. RIBEIRO, RE-
NATO RIBECHI e JOAO CARLOS SILVEIRA-

20.-ARROLAMENTO SUMARIO-112/2003-KARINA
MIYAKI DA SILVEIRA x JOSE CARLOS DA SILVEIRA -
Devolver os autos em cartório, em 48:00 horas.-Adv. MARCE-
LA RODRIGUES MONTALVAO-

21.-ORDINµRIA DE DESPEJO-114/2003-GEDIR DE MEN-
DONCA COSTA x JOSE VALTER GUIDELLI. Analisando os
presentes ajutos é de se concluir que as partes não estão inte-
ressadas no deslinde da questão uma vez que insistem em tra-
zer ao processo questoes totalmentes estranhas à lide propria-
mente dita. Trata-se de ação de despejo pela qual a autora visa
à saída da parte das das fazendas sob sua administração alegan-
do, esgotamento de prazo contratual com relação a uma delas e
quebra de cláusula contratual em relação a outra, e ainda quer
a autora demonstrar que na prática o contrato se dá de forma
diversa do que foi pactuado, sendo, portanto, uma segunda dis-
cussão a existência de contratos de parceria agrícola ou arren-
damento rural; e por fim há que se apurar perdas e danos. As
partes se comportam, no entanto, como se o processo fosse uma
prestação de contas e querem que o juízo decida no curso da
lide questoes transversas, o que não se admite. Enquanto não
julgado o feito não pode esta magistrada proferir decisoes in-
termediárias que acabarão atingindo a sentença final. Cada parte
deverá efetuar os pagamentos que entender corretos e, eventu-
ais diferenças serão apuradas no momento oportuno, obviamente
depois de decidiso os pontos controversos deste processo. Fi-
quem as partes cientes que nenhuma providência estranha ao
cerne da questão em desate nestes autos será deferida ou admi-
tida, nem tampouco se fará julgamentos paralelos acerca de
valores devidos ou indevidos, devendo-se aguardar a audiência
de instrução e julgamento, pois tão logo sejam apresentadas as
alegaçoes finais a sentença será proferida e a partir de então
passam a ser discutíveis valores, gastos, diferença etc. -Adv.
WANDERLEI DE PAULA BARRETO, LUCIANY M. PEREI-
RA DOS SANTOS, APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES e FERNANDO RIBAS-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-129/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x AUTO POSTO MARTESA LTDA. e
outros. Ao exequente, em cinco dias, sobre a informação da
Receita Federal. -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS e MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-149/2003-CLOTILDE KO-
WALSKI RODRIGUES x ANTONIO FERNANDES RODRI-
GUES -Devolver os autos em cartório, em 48:00 horas.-Adv.
ROSANA RIGONATO-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-233/2003-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x LANCHONETE E RESTAURANTE G.B.B. LTDA ME.
A exequente, em cinco dias, sobre a informação da Receita
Federal. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-262/2003-ADE-
LAIDE CAMILO BONVECHIO x JOSE LUIZ CAMILO -De-
volver os autos em cartório, em 48:00 horas.-Adv. LUIZ AL-
BERTO VALERIO-

26.-ACAO MONITORIA-268/2003-BANCO BANESTADO S/
A. x APOLUS AUTO POSTO SAO LUIZ LTDA. e outros.
Esclareça-se, desde logo, que à parte vencedora cabe liquidar a
sentença antes de promover a execução. Assim sendo, caso a ré
queira promover a liquidação, sendo necessária a realização de
perícia para tanto, como de fato, a meu ver o é, o adiantamento
dos honorários do perito são de responsabilidade sua que, ob-
viamente incluirá tais custas entre as despesas do processo.
Como cumpre à parte a liquidação da sentença, que neste caso
de faz por cálculo, (ressaltando que a contadoria do juízo não é
competente para elaborar tais cálculos onde as partes são parti-
culares) ou esta apresente os cálculos ou requer a designação
de perito para que efetue o trabalho às suas expensas. -Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA C. FAVORET-
TO e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-277/2003-ALEXIS MEN-
DES x ANTONIA SANCHES MENDES -Devolver os autos
em cartório, em 48:00 horas.-Adv. DESIREE ZOLET KURI-
KE FERRER-

28.-ORD. REPARACAO DE DANOS-279/2003-JOSE PEDRO
DA SILVA x TADASHI UYEDA e outros. Saneador. Em sede
de saneador cumpre-me analisar as preliminares, deferir as pro-
vas requeridas e fixar os pontos controvertidos, além de desig-
nar audiência de instrução e julgamento. Com relação às preli-
minares consigne-se que as alegadas litispendência e ilegitimi-
dade passiva não encontram qualquer fundamento, Note-se que
a presente ação não se confunde com a reclamatória trabalhista
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proposta no âmbito da Justiça do Trabalho que apenas reco-
nheceu o vínculo empregatício e determino o pagamento das
verbas eminentementes trabalhistas, não incluidas verbas inde-
nizatórias de caráter civil que dependem de prova da culpa do
empregador. Destarte, afasto as preliminares arguidas na pri-
meira contestação. Na segunda contestação os réus levantaram
como preliminar, em primeiro lugar a exceção de incompetên-
cia deste juizo em razão da matéria, já decidida pela Segunda
Instância. quanto a alegação de alguns réus se encontram no
Japão, consigne-se que nos termos da legislação civil a citação
por edital é perfeitamente aceitável quando o réu se encontrar
em lugar inacessível, abrangendo tal expressão a estada do réu
em país que recuse o cumprimento de carta rogatória. As for-
malidades legais foram cumpridas e o curador nomeado está a
defender os réus com lisura e competência. Pois bem, esgota-
das as preliminares é importante que se frise que cumpre ao
autor comprovar a existência de dano decorrente do manuseio
de agrotóxicos, bem como a sua extensão em termos de capaci-
dade de trabalho. Fixados os ponto controvertidos, defiro as
provas pericial e testemunhal requeridas, salientando que aquela
deve anteceder esta. Considerando que o autor é beneficiário
da justiça gratuita, determino seja oficiado aoCentro de Con-
trole de Intoxicação da UEM solicitando a indicação de perito
habil para o trabalho. Tendo em vista os trâmites necessários
para efetivação da perícia, deixo para designar data para a au-
diência de Instrução depois de efetivada a prova pericial. -Adv.
IZAURA GONCALVES, HENRIQUE LAURIANO DE SOU-
ZA e LEONARDO SAKAI-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-355/2003-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x VELOZ
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. Em que pesem as
divergências jurisprudenciais sobre o tema, diante da afirma-
ção da ré de que está desativada há muito tempo, não auferindo
lucros de qualquer natureza, defiro o requerimento de justiça
gratuita formulado. Advirto-a, contudo, que a prova pericial é
imprescindível e de sua responabilidade, devendo ser salienta-
do, ainda, que nenhum perito está obrigado a aceitar o encargo
gratuitamente. Este juízo tentará, dentro do possível, conseguir
que algum profissional aceite executar os trabalhos periciais
gratuitamente, porém, comprovada a impossibilidade, conside-
rar-se-á a prova preclusa, o que poderá prejudicar a ré na medi-
da em que lhe incumbe fazer prova dos fatos extintivos, modi-
ficativos e impeditivos do direito do autor. Intime-se o Senhor
Perito para que se manifeste sobre a possibilidade de aceitar o
encargo gratuitamente. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GON-
ZAGA SORIANI, PAULO ROBERTO LUVISETI e EDUAR-
DO TOMAZINI HOFFMEISTER-

30.-EX.P/ENTREGA DE COISA INCERTA-368/2003-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x CEZAR SALIM ABUJANRA e outros. Embora o agravo de
instrumento interposto pelos executados tenha sido recebido
apenas no efeito devolutivo, por experiências anteriores, en-
tendo deva-se aguardar o julgamento do recurso antes de deter-
minar a expedição de mandado de busca e apreensão já que
esta diligência, na verdade, colocaria fim ao processo. Aguar-
de-se, portanto, o julgamento do agravo de instrumento e vol-
tem. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-401/2003-MARIA RUTE
PIZZO GUIDO x LUIZA LUCIO PIZZO -Devolver os autos
em cartório, em 48:00 horas.-Adv. MARCELA RODRIGUES
MONTALVAO-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-426/2003-SONIA REGINA
BERLATO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA-SICREDI. Atendendo ao contido no Acórdão pro-
ferido pelo Tribunal de Justiça verifica-se que o pagamento dos
honorários periciais é de responsabilidade da autora. Por outro
lado, esclareça-se que a prova pericial é imprescindível para o
deslinde da questão já que a sentença a ser proferida na segun-
da fase do processo, obrigatoriamente, deve declarar o saldo
credor em favor de uma das partes, ressaltando-se, por oportu-
no, que prestação de contas não admite revisão de cláusula con-
tratual. A autora, em 48:00 horas, impulsionar o processo com
o depósito dos honorários periciais, sob pena de extinção do
feito. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOSE MAREGA
e JOSE GONZAGA SORIANI-

33.-INTERDICAO-450/2003-JUVENAL PEREIRA e outros x
LUCIANA RAMOS TAVARES. ao autor, em 48:00 horas, pro-
mover o andamento do feito sob pena de extinção e arquiva-
mento. -Adv. NELSON MERLINI-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-481/2003-BRASAG - BRA-
SIL SERVICO AEROAGRICOLA LTDA. x E. J. AERO AGRI-
COLA LTDA. e outros. Recebida a apelação da parte autora
em ambos os efeitos. Aos apelados, em quinze dias, para ofere-
cimento de contra-razoes. -Adv. JOAQUIM QUIRINO MEN-
DES, MARCO ANTONIO FERNANDES TAVARES, JOSE
ANTUNES TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS DO AMARAL-

35.-INVENTARIO-52/2004-MARIA ROSA DA SILVA x BE-
NEDICTO FURLAN. Durante o trâmite do feito descobriu-se
que os herdeiros do “de cujus” já haviam promovido o arrola-
mento dos bens deixados por seu pai na Comarca de Nova Es-
perança, isto sem a participação da ora inventariante, reconhe-
cida por sentença judicial como companheira do falecido. Pois
bem, saiba-se que as questoes relativas à validade daquele ar-
rolamento, dentre outras bastante questionáveis, não são discu-
tíveis nestes autos de inventario que, na verdade, perdeu com-
pletamente o objeto. Pelo exposto, tendo em vsta a perda de
objeto, julgo extinto o presente feito sem julgamento de méri-
to, remetendo as partes às vias ordinárias. -Adv. RICARDO
DONALD PEREIRA, NELCIDES ALVES BUENO e SATUR-
NINO CAVAZZANI NETTO-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-76/2004-MARCOS
CEZAR DE SOUZA x BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FI-
NAN. E INVESTIMENTO. Recebida a apelação em ambos os
efeitos. Ao autor/apelado, em quinze dias, para oferecimento

de contra-razoes. -Adv. EMANUELLE TOMITAO, GISELE
CRISTINA TOBIAS, CRISTIANE BELLINATE G. LOPES e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

37.-USUCAPIAO-82/2004-CARLOS ALBERTO FERREIRA
BRITO DA SILVA e outros x LAZARO MATIAS BORGES e
outros. Ante o exposto, julgo procedente a ação e declaro o
domínio dos autores sobre a área usucapienda caracterizada na
inicial. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR e NELSON
MERLINI-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-118/2004-JOAO CAMILO
e outros x OSMAR APARECIDO GUIDELI e outros. Recebi-
da a apelação em ambos os efeitos. Aos embargantes/apelados,
em quinze dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e GRACIETE
PIFFER-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-124/2004-MA-
RIA APARECIDA DE LOURDES GOMES RODRIGUES x
VALTER GALENDE. A exequente, em cinco dias, sobre o pa-
gamento efetuado. -Adv. LUIS GUILHERME V. TURCHIA-
RI-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-129/2004-SANTOS
SEGURADORA S/A. x ALMIR ROMANO BERTUSSI e ou-
tros. A autora, em cinco dias, efetuar pagamento de custas re-
manescentes (R$ 43,23). -Adv. CESAR AUGUSTO MORE-
NO-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-150/2004-T.R.B. x J.L.B.
Isto posto, julgo parcialmente procedente a presente ação para
o fim de fixar a pensão alimentícia devida em 02 salários míni-
mos, no valor vigente, devendo este ser descontado do subsídio
de vereador do requerido, em folha de pagamento, cujo nume-
rário deverá ser depositado na conta informada pelo autor, até
que este termine sua graduação. Tendo em vista a sucumbência
recíproca, fixo honorários advocatícios em R$ 624,00, quan-
tum este relativo a 10% sobre o valor da causa, que juntamente
com as custas processuais deverão ser proporcionalmente dis-
tribuídos e compensados em 50% para cada parte. -Adv. CE-
ZAR FERRARI e JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-173/2004-CARLOS EDUAR-
DO CALEGARI FILHO x BANCO BANESTADO S/A. Isto
posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial conde-
nando o réu a prestar contas em 48:00 horas, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar, na forma re-
querida na inicial, ou seja, demonstrando as relaçoes negociais
havidas entre as partes e relativas à conta corrente indicada, no
período compreendido entre 26.05.99 a 25.05.2004. Saliente-
se que o réu deverá apresentar juntamente com a prestação de
contas o contrato de abertura de crédito em conta corrente fir-
mado com o autor além de outros eventuais contratos acessóri-
os que tenham importado em débito ou crédito na referida con-
ta, tudo relativamente ao período ora determinado, destacando
que a não apresentação destes importará no reconhecimento de
suas inexistências, e consequentemente na aplicação das re-
gras do Código Civil. Arbitro os honorários advocatícios em
R$ 1.000,00, lembrando que ante a sucumbência recíproca,
devem ser compensados e distribuidos proporcionalmente no
seguinte percentual: 60% em favor do autor e 40% em favor do
réu. As custas e despesas processuais também deverão ser rate-
adas na mesma proporção. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/2004-MUNICIPIO DE
MANDAGUACU x ISAEL FLAVIO SILVEIRA e outros. Isto
posto, julgo improcedentes os presentes embargos e condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 450,00. -Adv. MARLON DO
NASCIMENTO BARBOSA, EDUARDO LUIZ GOFFI JUNI-
OR e LECIR M.SCALASSARA-

44.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-197/2004-D.V.A. x A.A.
A exequente, em cinco dias, sobre a devolução da carta preca-
tória sem localização do executado ou bens arrestáveis. -Adv.
PAULO DE BEM-

45.-USUCAPIAO-208/2004-SIMARA APARECIDA RIBEIRO
KUILH e outros x DEAIR RODRIGUES VIEIRA e outros -
Devolver os autos em cartório, em 48:00 horas.-Adv. HENRI-
QUE LAURIANO DE SOUZA-

46.-ARROLAMENTO SUMARIO-241/2004-IVONE MAR-
QUES ZAVATINI x ENGELBERTO JOSE ZAVATINI -Devol-
ver os autos em cartório, em 48:00 horas.-Adv. MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS-

47.-DECLARATORIA-263/2004-HELCIO BELINI e outros x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. Aos autores, em dez
dias, sobre a contestação. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISE-
TI, RICARDO BARROS DE ASSIS-

48.-ARROLAMENTO SUMARIO-267/2004-MARIO ROBER-
TO DE SOUZA x JORGINA DE SOUZA -Devolver os autos
em cartório, em 48:00 horas.-Adv. ALEX MANGOLIM-

49.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-303/2004-K.T.N.A. x
R.A.A. A exequente, em 48:00 horas, promover o andamento
do feito sob pena de arquivamento. -Adv. ANGELA REGINA
FERREIRA APARICIO-

50.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-305/2004-D.D.A.F.
x P.S.A.S.F. A autora, em cinco dias, sobre a contestação. -
Adv. NELSON MERLINI-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-329/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO, FINANC. E INVESTIM. x RE-
GINALDO MARCAL. Homologado o acordo e julgado extin-
to o feito. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e CRISTI-

ANE BELLINATE G. LOPES-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-363/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x WESLEY BOLOGNESI. Efetivada a citação sem paga-
mentou o oferecimento de bem no prazo legal. A Exequente,
em cinco dias, efetuar pagamento de diligência visando a pe-
nhora de bens. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-

53.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-382/2004-AN-
TONIO JUEDES SIQUEIRA x BANCO SICREDI. Correspon-
dência citatória devolvida com a informação de recusado. Ao
autor, em cinco dias, informar o endereço da matriz do réu e
efetuar pagamento de postagem de correspondência. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR DALMOLIN-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-383/2004-ANTONIO JUEDES
SIQUEIRA x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A. Cor-
respondência citatória devolvida com a informação de “recusa-
do”. Ao autor, em cinco dias, informar o endereço da matriz do
réu e efetuar pagamento de postagem da correspondência. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-402/2004-MA-
RIMED - SERVICOS MEDICOS S/A. x WAGNER ROBER-
TO BORGOGNONI e outros. Ao exequente, em cinco dias,
sobre o oferecimento de bens à penhora. -Adv. RAIMUNDO
M. B. CARVALHO-

56.-DIVORCIO-406/2004-E.E.M. x E.M. A autora, em cinco
dias, retirar edital para publicação (apresentar disquete). -Adv.
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

57.-CONVERSAO EM DIVORCIO-425/2004-A.A.G.L. e ou-
tros x E.J.D. Faculto a emenda da inicial, no prazo de dez dias,
no sentido de ser adequado o nome da autora e comprovado o
cumprimento do mandado de averbação expedido nos autos de
separação. -Adv. SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GAS-
PAR-

58.-FISCAL - F. NAC./I.N.S.S.-20/2003-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x POCAL REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. Ao exequente, em cinco dias,
retirar precatória para cumprimento. -Adv. KELY KUHNEN-

59.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-1/2004-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x NEGLI VALTER SGANZERLA. Ana-
lisando os autos constato que apenas Negli Valter Sganzerla foi
citado. Assim, esclareça a exequente, em cinco dias, quem são
as pessoas citadas como “outros” que integram o pólo passivo.
De igual modo, esclareça qual a relação que a empresa Paiagu-
ás - Promotora de Vendas tem com a presente ação. -Adv.
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

60.-FISCAL - F. NAC./I.N.S.S.-31/2004-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x GEVAL EMPREITEI-
RA DE MAO DE OBRA S/C LTDA e outros. Ao exequente,
em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a
não localização da executada nem bens arrestáveis. -Adv. OS-
VALDO NECHI-

61.-FISCAL - F. NAC./I.N.S.S.-33/2004-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x GEVAL EMPREITEI-
RA DE MAO DE OBRA S/C LTDA. e outros. Ao exequente,
em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a
não localização da executada nem bens arrestáveis. -Adv.
MARIA EVARISTO VALERIO-

62.-CARTA PRECATORIA-73/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA FEDERAL DE MARINGA - PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x HABITARTE CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. e outros. A exequente, em cinco dias,
efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 293,70). -Adv.
VALDOMIRO PICIOLI, ANICI PREMEBIDA-

63.-CARTA PRECATORIA-98/2004-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DE MARINGA - PR -ROSA DE JESUS
MOREIRA e outros x PATRICIA RENATA CARRARO. Audi-
ência de inquirição de testemunha para o dia 22/11/04, às 14:00
horas. -Adv. HELIO DOMINGOS, JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-
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1.-INVENTARIO - 6/1984 - TOKUKO SUGUIAMA x YTIRO
SUGUIAMA - “Ao inventariante para o preparo da conta de
custas remanescentes de f. 328 que importa em R$ 361,11.” -
Adv. JONAS KEITI KONDO-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 127/1989 - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x ESPOLIO
DE ITIRO SUGUIYAMA - “Aguarde-se em arquivo o cumpri-
mento do despacho de f. 213.” - Adv. BERENICE MULLER
DA SILVA, ANA AMELIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA e
JONAS KEITI KONDO-

3.-INVENTARIO - 8/1993 - TOMIO TAKATA x MASARU
TAKATA - “Defiro o pedido de f. 384. Aguarde-se.” - Adv.
EMILIO PICIOLI, IONNE MARIA CREMA MENEGUETTI,
VALMIR MENDES DE OLIVEIRA e ANTONIO DARIENSO
MARTINS-

4.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 335/1995 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x N.A. CARDOSO TO-
MAZ - ME e outros - “Sobre a atualizacao da avaliacao e dos
debitos (f. 161-163), digam as partes em 05 dias.” - Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE-

5.-ACAO DE RESSARCIMENTO - 437/1996 - BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS x MUNICIPIO DE NOVA
LONDRINA - “Diante da certidao de f. 115, arquivem-se.” -
Adv. DELY DIAS DAS NEVES, ERIKA FERNANDA RAMOS
e ANTONIO DARIENSO MARTINS-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 69/1999 - APARE-
CIDA JOAQUINA DE BRITO x ALCIDES ARANDA ALON-
SO - “Sobre a conta de f. 134/135, diga a exequente em 05
dias.” - Adv. EDSON ISAO SUGAWARA-

7.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 30/2001 - DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
EDNER ANTONIO MUCCI MEDICAMENTOS - ME - “So-
bre a conta de f. 171/172, diga o credor em 05 dias.” - Adv.
CARLOS ROBERTO NAUFEL, MARIA CAROLINA BIAGI-
NI CURY-

8.-CAUTELAR INOMINADA - 85/2001 - JACINTO ROMAO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “Ao exequente
para o preparo da conta de custas remanescentes de f. 116, em
10 dias, sob pena de execucao.” - Adv. LUCIANO HIDEKI
MORIMATSU-

9.-FALENCIA - 130/2001 - GERDAU S/A x ANTONIO MAR-
COS GARCIA JUNIOR E CIA LTDA - “1. Sem prejuizo da
validade da publicacao dos editais, abra-se vista ao Sindico para
que, em 10 dias, apresente em Cartorio relatorio expondo “.. as
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causas da falencia, o procedimento do devedor antes e depois
da sentenca declaratoria” e, se for o caso, os atos que a seu ver
possam constituir crime falimentar (LF, art. 103, caput).” - Adv.
ROGERIO VERDADE, RICARDO DONALD PEREIRA e
JOSE LOPES PIRES-

10.-REV. CLAUSULAS DE CONTRATO - 89/2002 - PAPELA-
RIA, LIVRARIA E INDUST. GRAFICA AURORA LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A - “Ciencia as partes do retorno dos autos.
Nada sendo requerido em 05 dias, arquivem-se.” - Adv. ANTONIO
CARLOS SAO JOAO e VLADIMIR CASTRO JORDAO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - 275/2002 - INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x FRAUDELICIA
URBANO DE SOUZA e outros - “As partes para o preparo da
conta de custas de f. 43 que importa em R$ 760,62 (metade
para cada parte), em 10 dias, sob pena de execucao.” - Adv.
ANTONIO CARLOS MONTEIRO, ANTONIO MIOZZO e
JOAO BATISTA DE TOLEDO-

12.-RESC. CONTR. C/C REINT. DE POSSE - 372/2002 -
COHAPAR-COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x
ANTONIO F. DA SILVA FILHO e outros - “Aos requeridos
para o preparo da conta de custas de f. 54 que importa em R$.
469,37, em 10 dias, sob pena de execucao.” - Adv. JOSE LO-
PES PIRES-

13.-COBRANCA - 64/2003 - ANANIAS FRANCISCO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA - “Ao autora
para o preparo da conta de custas de f. 212 que importa em R$
409,99.” - Adv. HERMETO BOTELHO JUNIOR-

14.-COBRANCA - 159/2003 - BANCO DO BRASIL S/A x
AMELIA TANAKA GRASSI - “Defiro a suspensao requerida
as f. 61 (30 dias). Decorrido o prazo, e nao havendo manifesta-
cao, arquivem-se.” - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO e
JULIANO MARCELO GERMANO-

15.-COBRANCA - 160/2003 - BANCO DO BRASIL S/A x
AMELIA TANAKA GRASSI - “Defiro a suspensao requerida
as f. 65. (30 dias). Decorrido o prazo, e nao havendo manifes-
tacao, arquivem-se.” - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO e
JULIANO MARCELO GERMANO-

16.-INVENTARIO - 300/2003 - APARECIDA QUAGGIO FE-
LISBERTO - Invte. x GONCALVES FELISBERTO - “De-Cu-
jus” - “Homologo o calculo do imposto de f. 62. A inventarian-
te para pagamento do ITCMD, em 10 dias.” - Adv. LUZIMAR
CIRIACO DA SILVA e ANTONIO DARIENSO MARTINS-

17.-PREVIDENCIARIA - 365/2003 - ARLINDO RODRIGUES
DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - “Ao requerido para apresentar alegacoes fi-
nais em 20 dias.” - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

18.-REIVINDICATORIA - 19/2004 - LEURYE DOUGLAS
MAZZOTTI e outros x DIONIZIO MAZZOTTI - “Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Aos requerentes-apelados para
apresentarem contra-razoes, querendo, em 15 dias.” - Adv.
ANTONIO CARLOS SAO JOAO e LAURI TRENTINI-

19.-RESCISAO DE CONTRATO - 68/2004 - HAROLDO AL-
VES DE ALMEIDA x IESDE BRASIL S/A. - “Diante da sen-
tenca prolatada as f. 103-107, dou por prejudicado o Agravo
Retido apresentado.” - Adv. WALDUR TRENTINI, ROGERIA
DA SILVA GUEDES, FABIANO HARTMANN PEIXOTO e
EDGAR FELIPPE ALVARENGA-

20.-DIVORCIO - 111/2004 - S.M.P.S. x A.M.S. - “Diante do
oficio de f. 35, manifeste-se a requerente em 05 dias.” - Adv.
MARIA CLAUDIA FIORAMONTI, NELSON BRITO RODRI-
GUES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 153/2004 - COPAGRA -
COOP. AGRARIA DOS CAF. DE NOVA LONDRINA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Rejeito os
embargos declaratorios opostos pela executada. A sentenca afir-
mou que a restricao ao creditamento do imposto devido nas
operacoes de compra e venda de bens destinados a consumo ou
ao ativo fixo nao ofendia o principio da nao-cumulatividade.
Para tanto, valeu-se este Juizo dos fundamentos expostos no
decisorio embargado, citando ainda doutrina e julgados que os
apoiam. Ora, enfrentada e decidida a questao juridica posta
(constitucionalidade ou nao do regime de compensacao adota-
do pela legislacao ordinaria), e de concluir-se que a prestacao
jurisdicional foi entregue as completas. O poder Judiciario nao
pode ser constrangido a apreciar, um a um, todos os argumen-
tos aduzidos pelas partes. E suficiente que o juiz se pronuncie
sobre os pontos litigiosos, desde que o faca motivadamente,
como no caso. Nao havendo, assim, obscuridade, omissao ou
contradicao na sentenca, rejeito os embargos.” - Adv. JOSE
CARLOS DAL PIVA e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI
MIRANDA-

22.-ALIMENTOS - 168/2004 - J.C.D. x A.D. - “1. (...). 2.
Manifeste-se a requerente sobre a peticao e documentos de f.
29-36 em 05 dias.” - Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS
e LUZIMAR CIRIACO DA SILVA-

23.-ALIMENTOS - 170/2004 - A.M.M. x P.B.M. - “A autora
para comprovar nos autos, a abertura da conta bancaria para
deposito dos alimentos fixados em audiencia. Ao requerido para
o preparo de 30% da conta de custas de f. 45, que importa em
sua totalidade em R$. 295,01.” - Adv. GETULIO BRAZ AN-
ZILIERO e ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

24.-REPARACAO DE DANOS - 178/2004 - ALVARO LOPES
x LUCIANO NIERO - “Manifeste-se o reu-reconvinte sobre a
contestacao de f. 671-675, em 10 dias.” - Adv. PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS-

25.-BUSCA E APREENSAO - 189/2004 - BATTISTELLA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x MAR-

LEI APARECIDA PROVIN TENDOLO - “A autora para o pre-
paro da conta de custas remanescente de f. 68 que importa em
R$. 324,39, sob pena de execucao.” - Adv. FABIAN LENZI
NERBASS e ALVARO JOSE PEREIRA-

26.-REINTEGRAÇAO DE POSSE - 216/2004 - OSVALDO
LOURENCO DA SILVA e outros x JOSE DE ALMEIDA e
outros - “1. Em atencao as disposicoes contidas no art. 331 do
CPC, designo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia
24.11.04, as 16:00 horas, devendo comparecer as partes e seus
procuradores com poderes para transigir e propostas concretas
para serem discutidas. 2. Ficam as partes desde ja cientes de
que, em nao sendo obtida a conciliacao, este Juizo decidira as
questoes processuais pendentes, deliberara sobre as provas a
serem produzidas, fixara os pontos controvertidos e designara,
se for o caso, audiencia de instrucao e julgamento, indepen-
dentemente de nova intimacao dos advogados. 3. Especifiquem
as partes, fundamentadamente, as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de 05 dias.” - Adv. ANTONIO CARLOS SAO
JOAO e LAURI TRENTINI-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 233/2004 - L.S.F.S. x
A.F.S. - “Homologo, por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o pedido de extincao (f. 15) (...), ficando
extinto o feito com fundamento no art. 794, I, do CPC. Sem
custas, face a gratuidade judicial. Arquivem-se.” - Adv. AN-
TONIO CARLOS SAO JOAO-

28.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 234/2004 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x IRACY LISBOA GOMES ME e outros
- “Defiro a suspensao requerida de f. 22 (sine die). Aguarde-se
em arquivo.” - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

29.-RETIF. DE NOME REGISTRO CIVIL - 242/2004 - A.S.S.
e outros - “Defiro o pedido de f. 63, sob fotocópia nos autos.
Apos, retornem ao arquivo.” - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-

30.-ALIMENTOS - 270/2004 - G.V.J. x P.M.J.F. - “Diante da
devolucao da correspondencia, manifeste-se a requerente em 05
dias.” - Adv. ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO-

31.-ALIMENTOS - 305/2004 - T.S.L.S. x J.L.S. - “Diante da
devolucao da correspondencia de f. 18, manifeste-se a reque-
rente em 05 dias.” - Adv. RAFAEL ZOWTYI-

32.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-326/2004-
M.C.A.P. x M.P.- “Diga a autora (f.15/16) em 5 dias.” - Adv.
RAFAEL ZOWTYI-

33.-EXON. DE PENSAO ALIMENTICIA - 335/2004 - I.P.S. x
M.A.F. - “1) Designo audiencia de conciliacao e julgamento
para o dia 20.10.2004, as 14:20 horas. 2) (...). 3) (...). 4) Defiro
o pedido de concessao dos beneficios da gratuidade judicia-
ria.” - Adv. ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO-

34.-CURATELA - 340/2004 - JOSE APARECIDO DOS SAN-
TOS x MARTA SUELI VICENTE SANTOS - “Desde logo de-
signo o dia 25.10.2004, as 13:30 horas, para o comparecimento
do interditando perante este Juizo, para os fins do art. 1.181 do
CPC. Defiro, provisoriamente, os beneficios da gratuidade ju-
dicial.” - Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

35.-ARROLAMENTO - 345/2004 - JOSE ANTONIO BASSO
x ANTONIO BASSO - “DE-CUJUS” e outros - “Assino aos
requerentes o prazo de 05 dias para que tragam aos autos certi-
dao atualizada da matricula imobiliaria.” - Adv. ANTONIO
DARIENSO MARTINS-

36.-COBRANCA - 347/2004 - JOSEFA MARIA SOUZA MOTA
x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A. e outros - “1. A
inicial deve ser liminarmente indeferida, quer por ilegitimidade
passiva ad causam do Municipio, quer em razao da inadequacao
da via processual eleita. 2. (...). 3. Ainda que assim nao fosse,
considero que a autora carece da acao, porquanto ausente o inte-
resse de agir. (...). 4. Tais as circunstancias, forte no art. 295, II e
III, do CPC, indefiro liminarmente a peticao inicial. Sem custas
face a gratuidade judicial ora concedida. 5. Defiro, de logo, even-
tual requerimento de desentranhamento de documentos, medi-
ante retencao de copias nos autos. Oportunamente, arquivem-
se.” - Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

37.-DIVORCIO CONSENSUAL - 349/2004 - A.A.I. e outros - 1)
Designo audiencia de ratificacao para o dia 27.10.2004, as 13:45
horas, oportunidade em que sera(ao) ouvida(s) a(s) testemunha(s)
que for(em) trazida(s) pelas partes interessadas para comprovacao
do tempo de separacao de fato.” - Adv. ANTONIO DARIENSO
MARTINS e LUZIMAR CIRIACO DA SILVA-

38.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICIA - 360/2004 -
A.G.S. e outros x M.J.S. - “Preliminarmente, a requerente para
em 05 dias trazer aos autos copia integral do termo de audien-
cia de f. 09.” - Adv. ROSA MARIA DOURADO DE PAULA
PINTO-

39.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICIA - 361/2004 - A.G.S.
e outros x M.J.S. - “Preliminarmente, a requerente para em 05 dias
trazer aos autos copia integral do termo de audiencia de f. 08.” -
Adv. ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO-

40.-EXECUCAO FISCAL - 73/1999-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x ERCILIO DA C. DO
NASCIMENTO e outros - “(...). De tudo, urge reconhecer que
a execucao nao se acha respaldada em titulo executivo (CDA)
formalmente constituido. Esse o quadro, julgo extinto o pro-
cesso, o que faco com fundamento nos arts. 267, VI, 586 e 618,
I, ambos do CPC, c/c os incisos III e V, paragrafo 5º, do art. 2º,
da LEF. Pagara a Fazenda as custas e despesas processuais even-
tualmente devidas por forca da Sumula 190/STJ, bem como
suportara os honorarios devidos aos advogados da Cohapar que
fixo em R$. 200,00. Havendo penhora, torno-a insubsistente.
Oportunamente, arquivem-se.” - Adv. GETULIO BRAZ AN-
ZILIERO, CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATI-
MA SOARES-

41.-EXECUCAO FISCAL - 56/2001 - INMETRO - INST.
METROL., NORM. E QUALID. INDUSTRIAL x AGROPE-
CUARIA PONTAL DO CURUTUBA LTDA. - “A exequente
para se manifestar acerca da atualizacao do debito (f. 32/33),
em 05 dias.” - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE, ROBERTO
ANDRE ORESTEN, CICERO BRAZ PORTUGAL e ELIANE
DE LIMA-

42.-EXECUCAO FISCAL - 105/2003 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x APARECIDO
FREITAS RIBEIRO e outros - “(...). De tudo, urge reconhecer
que a execucao nao se acha respaldada em titulo executivo
(CDA) formalmente constituido. Esse o quadro, julgo extinto o
processo, o que faco com fundamento nos arts. 267, VI, 586 e
618, I, ambos do CPC, c/c os incisos III e V, paragrafo 5º, do
art. 2º, da LEF. Pagara a Fazenda as custas e despesas proces-
suais eventualmente devidas por forca da Sumula 190/STJ, bem
como suportara os honorarios devidos aos advogados da Coha-
par que fixo em R$. 200,00. Havendo penhora, torno-a insub-
sistente. Oportunamente, arquivem-se.” - Adv. GETULIO
BRAZ ANZILIERO e SILVIA FATIMA SOARES-

43.-EXECUCAO FISCAL - 106/2003 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x LUIZ JOSE DE
SANTANA e outros - “(...). De tudo, urge reconhecer que a
execucao nao se acha respaldada em titulo executivo (CDA)
formalmente constituido. Esse o quadro, julgo extinto o pro-
cesso, o que faco com fundamento nos arts. 267, VI, 586 e 618,
I, ambos do CPC, c/c os incisos III e V, paragrafo 5º, do art. 2º,
da LEF. Pagara a Fazenda as custas e despesas processuais even-
tualmente devidas por forca da Sumula 190/STJ, bem como
suportara os honorarios devidos aos advogados da Cohapar que
fixo em R$. 200,00. Havendo penhora, torno-a insubsistente.
Oportunamente, arquivem-se.” - Adv. GETULIO BRAZ AN-
ZILIERO e SILVIA FATIMA SOARES-

44.-EXECUCAO FISCAL - 110/2003 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x DALVA CELES-
TE DO NASCIMENTO e outros - “1) Indefiro o pedido de
fixacao de honorarios em favor da Cohapar deduzido as f. 37.
(...). 2) Inadmissivel discutir-se, em sede de excecao de pre-
executividade, a constitucionalidade de especies tributarias -
taxas, no caso - eventualmente cobradas pela municipalidade.
(...). Da mesma forma, nao e possivel avaliar-se a ocorrencia
da alegada prescricao ou decadencia do credito tributario. (...).
Rejeito, do exposto, a excecao de pre-executividade aviada pela
Fazenda. 3) Sendo manifesta a improcedencia da acao, nao ha
sentido em condenar a Fazenda a pagar honorarios a excipien-
te. Julgo extinto o processo com suporte no art. 794, I, do CPC.
Arquivem-se.” - Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 52/2004.
LIA SARA TEDESCO - JUIZA DE DIREITO

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB- 0009 000227/1986

0027 000395/1997
0028 000499/1997

ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/ 0037 000285/2002
AIRTON JACQUES FERRAZ OAB 0036 000172/2002
ALDENIR SELBMANN OAB/PR 3 0039 000198/2003
ARY HENKE OAB/PR 10.959 0008 000529/1985
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 0031 000221/1998

0021 000141/1995
0025 000424/1996
0045 000300/2004

CLAUDIA PIZZATTO 0039 000198/2003
0032 000018/1999

CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246 0018 000229/1992
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9 0034 000397/1999

0039 000198/2003
0032 000018/1999

DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.2 0023 000077/1996
EDSON RUBENS ANDRADE 0019 000019/1994
EDVANDRO A. BIER OAB/PR 2 0054 000105/2004
ELCIO L. W. FERNANDES OAB 0034 000397/1999

0039 000198/2003
0032 000018/1999

ELOI ANTONIO SALVADOR OAB 0043 000235/2004
0051 000376/2004

ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15 0011 000233/1988
0014 000360/1989
0015 000080/1990
0030 000191/1998
0040 000382/2003
0035 000408/1999
0050 000368/2004

ERMELINDO BEKER NETO 0001 000031/1985
FABIANA CAROLINA GALEAZZI 0026 000638/1996
FABIO YOSHIHARU ARAKI 0021 000141/1995

0045 000300/2004
FABIULA MAROSO PELANDA OA 0048 000356/2004
FERNANDO ALOISIO HEIN 0043 000235/2004

0051 000376/2004
GENESIO NAILOR FINGER OAB 0005 000373/1985

0004 000371/1985
0010 000298/1986
0003 000122/1985
0002 000071/1985
0013 000310/1989

GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 0031 000221/1998
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/P 0026 000638/1996

0014 000360/1989
0006 000405/1985

0031 000221/1998
0027 000395/1997
0030 000191/1998
0040 000382/2003
0050 000368/2004

GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR 0011 000233/1988
0009 000227/1986
0015 000080/1990
0016 000168/1990

IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.7 0042 000234/2004
0046 000308/2004

JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 0029 000162/1998
JOAO I. BORGES DE LIMA OA 0049 000360/2004
JOAO LUIZ CENTENARO OAB/P 0020 000267/1994
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OA 0028 000499/1997
JULIANO ANDRIOLI OAB/PR 2 0054 000105/2004
LARA BEATRICE BIEZUS OAB/ 0047 000347/2004

0042 000234/2004
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 0041 000165/2004

0028 000499/1997
0033 000328/1999
0022 000056/1996

LEONARDO ROSSATO OAB/PR 3 0043 000235/2004
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0011 000233/1988

0040 000382/2003
0050 000368/2004

MARCELA LEILA RODRIGUES D 0024 000151/1996
OLINDA SLUZARS REQUIA OAB 0017 000345/1990
OLIVIO TORRES COSTA OAB/P 0007 000517/1985
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0020 000267/1994

0027 000395/1997
0044 000238/2004

OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0011 000233/1988
0014 000360/1989
0015 000080/1990
0030 000191/1998
0040 000382/2003
0033 000328/1999
0035 000408/1999
0050 000368/2004

RAFAEL S. CAVICHIOLI 0053 000025/2002
RENATO CORRADI OAB/P 0012 000268/1989
ROMUALDO PAESE - OAB/PR 1 0029 000162/1998
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA O 0045 000300/2004
SIMONE RADONS OAB/PR 25.0 0038 000018/2003
TATIANA WALESKA CARDOZO O 0032 000018/1999
VALTECIR C. MANFROI OAB/P 0052 000378/2004

1.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-31/1985-CONSELHO RE-
GIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANA x ZEFERINO SI-
EGA -SENTENÇA- “...Considerando-se que o feito encontrava-
se em arquivo provisório por mais de um ano, e que o autor devi-
damente intimado, não se manifestou, julgo extinto o processo,
com fulcro no artigo 267, II e III do Código de Processo Civil.
Custas processuais se remanescentes pelo requerente. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se...” -Adv. ERMELINDO BEKER NETO-

2.-SUMARIO DE INDENIZAÇAO-71/1985-NADIR SIQUEI-
RA x JOAO CARLOS COSTA e outros -SENTENÇA- “...Con-
siderando-se que o feito encontrava-se em arquivo provisório
por mais de um ano, e que o autor devidamente intimado, não
se manifestou, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
267, II e III do Código de Processo Civil. Custas processuais se
remanescentes pelo requerente. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

3.-SUMARIO DE COBRANÇA-122/1985-PALAUTO CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS x ARTEMIO LUIZ ZANELLA
-SENTENÇA- “...Considerando-se que o processo estava aguar-
dando manifestação em arquivo provisório há mais de um ano,
e o autor foi devidamente intimado para dar prosseguimento ao
feito, mantendo-se silente, não promovendo os atos que lhe
competiam, julgo extinto o processo na forma do artigo 267, II
e III, do Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte
autora. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

4.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-371/1985-PALAU-
TO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x EUCLIDES
VENANCIO -SENTENÇA- “...Considerando-se que o feito
encontrava-se em arquivo provisório por mais de um ano, e que
o autor devidamente intimado, não se manifestou, julgo extinto
o processo, com fulcro no artigo 267, II e III do Código de
Processo Civil. Custas processuais se remanescentes pelo re-
querente. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-373/1985-AQUILI-
NO PALUDO x NELSO TOME -SENTENÇA- “...Consideran-
do-se que o feito encontrava-se em arquivo provisório por mais
de um ano, e que o autor devidamente intimado, não se mani-
festou, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267, II e
III do Código de Processo Civil. Custas processuais se rema-
nescentes pelo requerente. Observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. Publique. Registre-se. Intimem-se... -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

6.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-405/1985-TEO-
NESTO PETRI x ALFREDO KORMANN -SENTENÇA-
“...Considerando-se que o autor manifestou a desistência do
presente feito, face ao acordo realizado nos autos principais,
julgo extinto o processo na forma do artigo 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas processuais pela parte ré. Cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-517/1985-ARTUR
SIMOES NETO x LOPES & MIAZAKI -SENTENÇA- “...Con-
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siderando-se que o autor devidamente intimado, não se mani-
festou, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267, III
do Código de Processo Civil. Custas processsuais se remanes-
centes pelo requerente. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -
Adv. OLIVIO TORRES COSTA OAB/PR-

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-529/1985-LAMIC
COM.IND. DE MAD. ANTARES LTDA x COMERCIO DE
MOVEIS LONDEMELLO LTDA -SENTENÇA- “...Conside-
rando-se que o feito encontrava-se em arquivo provisório por
mais de um ano, e que o autor devidamente intimado, não se
manifestou, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267,
II e III do Código de Processo Civil. Custas processuais se re-
manescentes pelo requerente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...” -Adv. ARY HENKE OAB/PR 10.959-

9.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-227/1986-DEL-
VINO SPONCHIADO x JOSE MARIA PEREIRA -SENTEN-
ÇA- “...Considerando-se que o feito encontrava-se em arquivo
provisório por mais de um ano, e que o auotr devidamente inti-
mado, se manifestou, julgo extinto o processo, com fulcro no
artigo 267, II e III do Código de Processo Civil. Custas proces-
suais se remanescentes pelo requerente. Observadas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P e ADEMAR ANTONIO RODIO OAB-9.451-PR-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-298/1986-EMI-
LIO ROMANI S.A.IND. E COMERCIO x JAIR DA SILVA
TEIXEIRA -SENTENÇA- “...Considerando-se que o feito en-
contrava-se em arquivo provisório por mais de um ano, e que o
autor devidamente intimado, não se manifestou, julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, II e III do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais se remanescentes pelo reque-
rente. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

11.-INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO-233/1988-CONCOR-
DIA CIA. DE SEGUROS x ANTONIO BENEVENOTO CAR-
DOSO e outros - Precatória desentranhada à disposição. -Adv.
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360 e GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/1989-ANGE-
LO VITTO x JOSE MARCHIORO -SENTENÇA- “...Conside-
rando-se que o feito encontrava-se em arquivo provisório por
mais de um ano, e que o autor devidamente intimado, não se
manifestou, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267,
II e III do Código de Processo Civil. Custas processuais se re-
manescentes pelo requerente. Observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se os autos. Publique. Registre-se. Intimem-se...”
-Adv. RENATO CORRADI OAB/PR 13.408-A-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-310/1989-AURE-
LIO LEONEL FORMENTINI x CELIA SILVA DA CRUZ -
SENTENÇA- “...Considerando-se que o exequente foi devida-
mente intiado para dar prosseguimento ao feito, e quedou-se
silente, não promovendo os atos que lhe competiam, julgo ex-
tinto o processo na forma do artigo 267, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais pela parte exequente. Cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER OAB/PR 5925-B-

14.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-360/1989-ANTO-
NIO FERREIRA SOBRINHO x ALCINDO ALBERTO DE FREI-
TAS -SENTENÇA- “...Considerando-se que o exequente não cum-
priu com os atos que lhe competiam, deixando de dar prossegui-
mento ao feito, estando o processo há mais de um ano suspenso,
julgo extinto o processo na forma do artigo 267, II e III, do Código
de Processo Civil. Custas processuais pela parte exequente. Cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

15.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-80/1990-HER-
MES MACEDO S.A. x ANA LUCIA BOMFIM e outros - Ma-
nifeste-se o exequente, em 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-168/1990-POS-
TO DE MOTOS E BICICLETA ALTONIA x ROALDO CA-
THARINO - Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -Adv.
GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

17.-ANULATORIA-345/1990-JOSE RANAKOSKI KRAIESKI
e outros x MARIO FONSECA e outros -Custas complementares
no valor de R$-1.974,78 ou, 18.807,47 VRCs., à ser devidamen-
te atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. OLINDA
SLUZARS REQUIA OAB-11787PR-

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-229/1992-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x I.N.S.S. -SEN-
TENÇA- “...Tendo em vista que houve o pagamento dos honorá-
rios por parte do executado, julgo extinto o presente feito, com
fulcro no artigo 794, I do CPC. Custas remanescentes, por conta
da executada. Cumpridas as formalidades legias, remetam-se os
autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv.
CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR-

19.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/1994-
E.A.LORENZE & CIA LTDA. x ORLANDO VENDRAMIN e
outros -SENTENÇA- “...Considerando-se que o feito encontra-
va-se em arquivo provisório por mais de um ano, e que o autor
devidamente intimado, não se manifestou, julgo extinto o pro-

cesso, com fulcro no artigo 267, II e III do Código de Processo
Civil. Custas processuais se remanescentes pelo requerente.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publi-
que. Registre-se. Intimem-se...”. -Adv. EDSON RUBENS AN-
DRADE-

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-267/1994-GU-
MERCINDO BARPP x MARIA OSCARLINA XAVIER e ou-
tros - Intime-se o exequente para manifestar no feito, em 48 ho-
ras, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv. OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303, JOAO LUIZ CENTENARO
OAB/PR 31.002-

21.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-141/1995-RIEDI
- COMERCIO DE VEICULOS LTDA x PAULO GILBERTO
OLIVEIRA DA SILVA - Ante a informação de fls. 199, diga o
exequente sobre o prosseguimento do feito, indicando para tanto
outro bem à penhora ou se pretende aguardar a decisão do STF
no A.I, conforme mencionado no ofício. -Adv. CARLOS VIC-
TOR BRUNE OABPR 27877 e FABIO YOSHIHARU ARAKI-

22.-SEQUESTRO (CAUTELAR)-56/1996-BENEDITA DOS
SANTOS x ALES LOPES -SENTENCA- “...Considerando-se
que a autora foi devidamente intimada para dar prosseguimento
ao feito, e quedou-se silente, não promovendo os atos que lhe
competiam, julgo extinto o processo na forma do artigo 267, III,
do Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte auto-
ra. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

23.-REVISIONAL DOS FINANC./CALCUL-77/1996-BANCO
BAMERINDUS S.A. PARTICIPACOES - EMPREENDIMEN x
PALAUTO-COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -
Intime-se o exequente para ;que se manifeste acerca da petição
de fls. 136. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

24.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-151/1996-WAL-
DEMAR ANTONIO GOMES x PEDRO FELICIANO - Intime-
se o exequente para efetuar a segunda publicação do Edital de
Intimação na Imprensa Local, conforme artigo 232, III do CPC.
-Adv. MARCELA LEILA RODRIGUES DA S. VALES-

25.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-424/1996-MAU-
RI SPONCHIADO x AGROPECUARIA RIEDI LTDA e outros
- Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca do cumpri-
mento da carta precatória expedida à comarca de Canoas - PR. -
Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

26.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-638/1996-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA x
ANTONIO MARIO MONTAGNER e outros -Custas comple-
mentares no valor de R$-687,88, ou, 6.551,2VRCs., à ser devi-
damente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota
6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. FABI-
ANA CAROLINA GALEAZZI e GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276-

27.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-395/1997-JAIR
ALOISIO x ERNANI DE ARAUJO -SETENÇA- “...Desta feita,
julgo extinta a presente execução, com fundamento no artigo
794, II, do CPC. Custas pagas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Providenciem-se, em sendo o caso, os necessários le-
vantamentos e cancelamentos. Defiro eventual pedido de renun-
cia ao direito de recorrer, em concordando ambas as partes. Cum-
pra-se o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça. Observando-se as formalidades legais, arquivem-se
os autos. Diligências Necessárias...” -Adv. ADEMAR ANTO-
NIO RODIO OAB-9.451-PR, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276 e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

28.-ORDINARIA RESCISAO DE CONTRAT-499/1997-RO-
BERTO QUEIROS x ADEMIR FERREIRA e outros -SENTEN-
ÇA- “...Considerando-se que o exequente foi devidamente inti-
mado para dar prosseguimento ao feito, e quedou-se silente, não
promovendo os atos que lhe competiam, julgo extinto o processo
na forma do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Custas
processuais pela parte exequente. Cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se...” -Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA OAB
13980PR, LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e ADEMAR
ANTONIO RODIO OAB-9.451-PR-

29.-HABILITAÇAO EM INVENTARIO-162/1998-JOSE MUSSI
x NELSON ANTONIO ZANIN, ESPOLIO DE e outros -SEN-
TENÇA- “...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a
habilitação para: declarar habilitado o crédito do autor no valor
de R$-5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), devidamente cor-
rigido; determinar a reserva de dinheiro ou bens suficientes no
inventário (autos n. 64/98) para pagamento da integralidade do
valor pretendido de R$-11.000,00 (onze mil reais), devidamente
corrigido, conforme dispõe o parágrafo 2 do art. 1.017, e pará-
grafo único do art. 1.018 do CPC; remeter o autor para discussão
quanto ao restante do crédito de R$-5.500,00 (cinco mil e qui-
nhentos reais) para as vias ordinárias, nos termos do caput do
art. 1.018 do CPC, a ser ajuizada no prazo de trinta dias (art.
1.039, I do CPC). Ante a sucumbência recíproca, cada parte ar-
cará com 50% das custas processuais, indevidos honorários ad-
vocatícios. Com o trânsito em julgado, extraia-se cópia desta
decisão e junte-se nos autos do inventário, bem como na execu-
ção n. 20/2002. P.R.I...” -Adv. JEFFERSON MASSAHARU
ARAKI e ROMUALDO PAESE - OAB/PR 10.706-

30.-ALVARA-191/1998-GENI ANA ROSSATO BACH x ESTE
JUIZO - Manifeste-se o interessado, em cinco dias, acerca do
Laudo de avaliação de fls. 58/59, que importa em R$-21.000,00.
-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186-

31.-AÇAO MONITORIA-221/1998-RIO PARANA COMP.
SECUR. DE CREDITOS FINANCEIROS x SELETA AUTO
PECAS LTDA -SENTENÇA- “...Considerando-se que as par-

tes compuseram amigavelmente, homologo o presente acordo
para que surta seus efeitos legais e jurídicos, e julgo extinto o
processo na forma do artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Custas processuais pela parte ré. Cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GILBERTO ROSSETTO
OAB/PR 12.898, CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877
e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

32.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-18/1999-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
WILSON TRENTINI e outros - Sobre o requerimento de fls.
188/189 e depósito de fls. 190, diga o exequente. - Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO L. W. FERNANDES
OAB/PR 17.964, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882, CLAUDIA PIZZATTO-

33.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-328/1999-GER-
VASIO ONOFRE SCHMITZ x NEUDI ELOI RODIO -SEN-
TENÇA- “...Tendo em vista que houve composição amigável
entre as partes, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 794, I do CPC. Custas remanescentes, por conta do exe-
cutado. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os au-
tos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv.
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

34.-ORDINARIA DE COBRANÇA-397/1999-BB-FINANCEI-
RA S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x ADRI-
ANA DA SILVA e outros - Intime-se o interessado, acerca do
ofício de fls. 362 (...intimação do credor para, no prazo de cin-
co dias, manifestar-se a respeito da certidão do oficial de justi-
ça de fls. 46 e seguintes, cujas cópias segem anexo...). -Adv.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO L. W. FER-
NANDES OAB/PR 17.964-

35.-qEXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-408/1999-I. RI-
EDI & CIA LTDA x DURVAL CASEIRO -SENTENÇA-
“...Considerando-se que o exequente noticiou o pagamento in-
tegral do débito, julgo extinto o processo na forma do artigo
794, I do Código de Processo Civil. Custas processuais rema-
nescentes e honorários advocatícios pela parte executada. Cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Publiqu-se. Registre-se. Intimem-se...” - Adv. OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-

36.-EMBARGOS DE TERCEIROS-172/2002-ROSINA IRIDE
ALBUQUERQUE x BANCO REAL SOCIEDADE ANONIMA
-Recebo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para
responder, em 15 (quinze) dias.-Adv. AIRTON JACQUES FER-
RAZ OAB/PR 17.182-

37.-ALVARA-285/2002-CONCEICAO DE JESUS BITEN-
COURT DA SILVA x JOSE SOARES DA SILVA - Intime-se a
requerente para prestar contas como determinado na decisão
de fls. 22. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

38.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-18/2003-BELENZI-
ER E CIA LTDA x ANILDO VITORINO GUST - Alvará expe-
dido à disposição. -Adv. SIMONE RADONS OAB/PR 25.000-

39.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-198/2003-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
DARCY EVALDO ARENDT - Manifeste-se o interessado, em
cinco dias, acerca do cálculo de fls. 60/70. -Adv. ELCIO L. W.
FERNANDES OAB/PR 17.964, CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246, CLAUDIA PIZZATTO e ALDENIR SELBMANN
OAB/PR 31.524-

40.-AÇAO MONITORIA-382/2003-EQUAGRIL - EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA x MARGARETE STEFFANE-
LLO -SENTENÇA- “...Considerando-se que as partes com-
puseram amigavelmente, homologo o presente acordo para que
surta seus efeitos legais e jurídicos, e julgo extinto o processo
na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Custas
processuais e honorários advocatícios pela parte ré, na forma
noticiada. Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -
Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-

41.-RETIFICAÇAO ASSENTO NASCIMENT-165/2004-CAR-
LOS XAVIER DE ANDRADE x ESTE JUIZO -SENTENÇA-
“...Ante o exposto, julgo procedente o pedido a fim de determi-
nar a retificação do registro civil de nascimento do infante
LUCIANO RAFALSKI DE ANDRADE, nos termos estabele-
cidos pelo artigo 109, parágrafo 4, da Lei 6.015/73, para cons-
tar a profissão do pai como lavrador ao invés de jardineiro.
Expeça-se carta precatória. Sem custas, ante o benefício da
assistência judiciária gratuita. Cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

42.-SUMARIO RESCISAO DE CONTRATO-234/2004-LUI-
ZA BIEZUS, ESPOLIO DE x RONALDO LUIZ BIEZUS e
outros - Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contes-
tação de fls. 49/58. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e
LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

43.-LAVRATURA DE ASSENTO DE OBITO-235/2004-ELDA
BIAZUSSI BENDER e outros x ATILIO ALBANO BENDER -
Mandado de Lavratura de Assento de Óbito à disposição. -Adv.
LEONARDO ROSSATO OAB/PR 36.779, ELOI ANTONIO
SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN-

44.-SUMARIO DE COBRANÇA-238/2004-FARMACIA
SPONCHIADO LTDA -ME x ROQUE BERGO -SENTENÇA-
“...Ante o exposto, com fulcro no art. 330, II, do CPC, julgo
procedente a ação quanto a reclamada e condeno-a ao paga-
mento da importância de R$-402,36 (quatrocentos e trinta e

dois reais, e trinta e seis centavos), devidamente corrigidos e com
juros a partir da citação (01/07/04). Cumpridas as formalidades
legais, remetam-se os autos arquivo. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

45.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-300/2004-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CLAUDE-
MIR DONIZETE FLORES -SENTENÇA- “...Considerando-se
que as partes compuseram amigavelmente, homologo o presen-
te acordo para que surta seus efeitos legais e jurídicos, e julgo
extinto o processo na forma do artigo 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas processuais pela parte ré. Cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. FABIO YOSHIHARU
ARAKI, CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877 e SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA OAB/PR 5991-

46.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-308/2004-ADU-
PLAN COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
CARLOS A. SAVEGNAGO - Manifeste-se o exequente, em
cinco dias, acerda da certidão do oficial de justiça às fls. 71
verso (...deixei de proceder a penhora, em virtude de não ter
encontrado bens de propriedade do devedor. Certifico bem as-
sim, que, após a citação do executado, o mesmo não foi encon-
trado, segundo informações dos familiares, este encontra-se tra-
balhando na cidade de altonia - PR...). - Adv. IRINEU BIEZUS
OAB/PR 16.734-

47.-ALVARA-347/2004-ANTENOR PEDRON x ESTE JUIZO
- Intime-se a procuradora para juntar o original das declarações
de fls. 28/30. -Adv. LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

48.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-356/2004-GUI-
SELA LURDES THOMSEN x MUNICIPIO DE MARIPA e
outros -SENTENÇA- “...Ante o exposto, indefiro a inicial por
inepta ante a impossibilidade jurídica do pedido e julgo extinto
o processo, na forma do art. 295, parágrafo único inciso III, c/
c o art. 267, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas
ante o benefício de assistênica judiciária gratuita. P.R.I...” -
Adv. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-

49.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-360/2004-VAL-
DINEI NUNES x ESTADO DO PARANA -Carta Precatória
expedida à disposição. -Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA
OAB/PR 26363-

50.-ALVARA-368/2004-MAFALDA SCHWARZER DE SOUZA
e outros x ESTE JUIZO -SENTENÇA- “...Ante o exposto, defito
a expedição de alvará judicial autorizando os requerentes a proce-
derem o levantamento dos resíduos da quantia depositada em nome
do falecido Paulo Antonio de Souza, referente ao FGTS. Defiro o
benefício de assistência judiciária gratuita. P.R.I...” -Adv. OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

51.-INVENTARIO-376/2004-RENATI STRELOW x VALDE-
MAR STRELOW - Nomeio RENATI STRELOW, para o en-
cargo de inventariante, para que preste o compromisso em 05
dias e declarações nos 20 dias subsequentes. -Adv. ELOI AN-
TONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALOI-
SIO HEIN-

52.-INTERDIÇAO-378/2004-EJURANDI THEREZINHA
DALLA NORA x SIVIRINO MANFIO DALLA NORA -Dian-
te da documentação apresentada, defiro o pedido de tutela an-
tecipada, para nomear curadora provisória, a Sra. Ejurandi The-
rezinha Dalla Nora, devendo prestar o compromisso na forma
legal. Para o interrogatório do requerido, designo o dia 27 de
outubro de 2004, às 14:00 horas. -Adv. VALTECIR C. MAN-
FROI OAB/PR 25.248-

53.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-25/2002-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO EST. DO PR x
KNORST & BARAZETTI LTDA. -SENTENÇA- “...Conside-
rando-se que o exequente foi devidamente intimado para dar
prosseguimento ao feito, e quedou-se silente, não promovendo
os atos que lhe competiam, julgo extinto o processo na forma
do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Custas proces-
suais pela parte exequente. Cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se...” -Adv. RAFAEL S. CAVICHIOLI-

54.-CARTA PRECATORIA-105/2004-Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON,PR - VARA CIVEL -YAC-
CUZZI TURBOCLYMA LTDA. e outros x ROSSETTO &
MARCELINO LTDA. e outros - Ao interessado, para em cinco
dias, efetuaro o depósito no valor de R$-321,50, referente as
custas iniciais, sob pena de devolução da deprecata. -Adv.
EDVANDRO A. BIER OAB/PR 21.852 e JULIANO ANDRI-
OLI OAB/PR 29.724-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 55/2004.
LIA SARA TEDESCO - JUIZA DE DIREITO
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1.-EMBARGOS A EXECUÇAO-539/1987-ANTONIO PAULO
CECCONELLO e outros x SOLORRICO S.A. IND. E COMER-
CIO -SENTENÇA- “...Conheço dos embargos na forma do art. 535,
I, do Código de Processo Civil, e acolho-os, visto que, realmente,
foi contraditória uma frase da sentença, referente a condenação em
custas ao embargado, ensejando a dúvida apontada. Declaro pois, a
sentença, passa a ter a seguinte redação: “Custas processuais pela
parte embargante”. No mais, persiste a sentença como está lançada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” - Adv. CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877 e CLAUDIO PIZZATTO OAB-9246-PR-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-269/1988-TROIAN
IND.COM.CAFE E CEREAIS LTDA x COTRILON COM. DE
SEMENTES LTDA - Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-400/1988-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JOAO
OSMAR PORTELA DA SILVA e outros - Intime-se o exequente,
para dar andamento ao feito, em cicno dias. -Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB-9246-PR, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR
17.964, CLAUDIA PIZZATTO e ALDENIR SELBMANN OAB/
PR 31.524-

4.-ALVARA-588/1993-RODRIGO CARLOS SAURIM e outros
x ESTE JUIZO -SENTENÇA- “...Considerando-se que o feito
encontrava-se em arquivo provisório por mais de um ano, e que
o autor devidamente intimado, não se manifestou, julgo extinto
o processo, com fulcro no artigo 267, II e III do Código de
Processo Civil. Custas processuais se remanescentes pelo re-
querente. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GUIO-
MAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-292/1994-BANCO
DO BRASIL S.A. e outros x AITAK BABY - COMERCIO DE
PRODUTOS INFANTIS LTDA e outros - Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias. -Adv. JEANINE H.FORTES BUSS OAB/
PR 18.484 e MARLENE LEITHOLD-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/1996-BANCO
ITAU S.A. x IMOS RODRIGUES DA CRUZ e outros - diga o
exequente, em cinco dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-438/1997-OLAVO LUIZ HOS-
CHESCHEIDT x BRADESCO S.A. - Diga o interessado em cinco
dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

8.-ANULAÇAO DE TITULOS-554/1997-ELOI JACOB WEIN-
FORTNER x ESCRITORIO PIONEIRO DE CONTABILIDA-
DE LTDA - S.C. - Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -
Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

9.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-68/1998-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAR-
CIO BRATZ MACHRY - Diga o autor, em cinco dias. -Adv.
FABIO YOSHIHARU ARAKI-

10.-AÇAO MONITORIA-222/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SELESIO LO e outros -SENTENÇA- “...Con-
siderando-se que as partes compuseram amigavelmente, homo-
logo o presente acordo para que surta seus efeitos legais e jurí-
dicos, e julgo extinto o processo na forma do artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários ad-
vocatícios na forma noticiada. Cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e CARLOS VIC-
TOR BRUNE OABPR 27877-

11.-DEPOSITO-317/1998-BANCO ITAU S.A. x ALDO LO-
THARIO STENTZLER - Manifeste-se o autor, em cinco dias.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B e ANA
PAULA FINGER OAB/PR 21.649-

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS C/C...-99/1999-AMERI-
CA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x ALDERICO
ROQUE SMANIOTTO - Guia de Recolhimento referente ao
pagamento do avaliador, à disposição. Preparo em cinco dias. -
Adv. CIRO BRUNING OAB/PR 20.336-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-341/1999-RIO
PARANA COMP. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ADAO DE CARLI-PESSOA JURIDICA e outros - Manifeste-
se o exequente, em cinco dias. -Adv. CARLOS VICTOR BRU-
NE OABPR 27877-

14.-AÇAO MONITORIA-343/1999-COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ROSELI DE FA-
TIMA GONCALVES - Manifeste-se o autor, em cinco dias. -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

15.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-452/1999-KAESE
COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA x CIACERES COM. E
IND. DE ALIMENTOS E CEREAIS LTDA - SENTENÇA- “...O
abandono do processo é causa de extinção, na forma do 267, III do
Código de Processo Civil. Ante o exposto, julgo extinto o proces-
so na forma do art. 267, III do CPC, ante o abandono da causa.
P.R.I. Custas pelo exequente. Transitada em julgado, arquive-se...”
-Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

16.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-18/2000-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
CLAUDIO DA SILVA PEREIRA e outros -DESPACHO-
“...Avoquei estes autos. Tendo em vista que os embargos à exe-
cução foram recebido antes de seguro o juízo pela penhora,
com fundamento nos princípio da Celeridade e Economia Pro-
cessual, determino a suspensão dos embargos em apenso até
que se dê a efetiva segurança do juízo... -Intime-se o exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, instruir o pedido de fls. 128
com a memória discriminada e atualizada da dívida, bem como,
para que se manifeste sobre o bem nomeado à penhora pelos
devedores (fls. 131). -Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e LUCIO CLOVIS PELANDA
OAB/PR 26.360-

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-95/2000-FIPAL
AUTO PECAS LTDA x CLEIDE MARA GIELOW - Manifes-
te-se o exequente, em cinco dias. -Adv. OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-114/2000-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x TAKE-
CI HIZUKA e outros - Manifeste-se o exequente, em cinco dias. -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CRISTIANO PIZZAT-
TO OAB/MT 5.052 e ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

19.-DEPOSITO-200/2000-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIA APARECIDA DE SOU-
ZA BISPO - Intime-se a ré do conteúdo da petição de fls. 176/
177. -Adv. ANGELICA TAIANA TONIN OAB/PR 32.182-

20.-EMBARGOS A EXECUÇAO-206/2000-WILSON TREN-
TINI x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PI-
QUIRI LTDA -EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA- Suspenda-

se pelo prazo de 06 meses. Após, manifeste-se o exequente. -
Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

21.-AÇAO DE COBRANÇA-233/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x LEONIDAS ROS-
SATO - Intime-se o exequente para que se manifeste em 48
horas, sob pena de extinção. -Adv. ANTONIO R. R. PINTO
OAB/PR 17.081-

22.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-81/2001-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA. x
AIRES ROBERTO DE OLIVEIRA e outros -SENTENÇA-
“...Tendo em vista o pagamento do débito pelos executados,
conforme notícia a petíção de fls. 82, julgo extinto o processo
de n. 81/2001, na forma do artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. Determinbo o levantamento da penhora (fls.
75). Pagas eventuais custas pendentes, feitas as anotações, bai-
xas e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. Defiro
o requerimento de dispensa do prazo recursal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246, CRISTIANO PIZZATTO OAB/MT 5.052, ELCIO
L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, OSVALDO CARNE-
LOSSO OAB/PR 4.303, JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR
31.002 e TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

23.-INVENTARIO-160/2001-ZILDA MARIA MAROSTICA
VENDRUSCOLO e outros x EDSON LUIZ VENDRUSCOLO
- Manifeste-se a parte interessada, em cinco dias. -Adv. LUIZ
SERGIO DEL GROSSI OAB/PR 24895 e GISELA ALVES
DOS SANTOS TROVO-

24.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-80/2002-RETIFI-
CADORA PRIMOR x GILMAR CARLOS GUERINI - Diga o
exequente, em cinco dias. -Adv. GRACIELE GROMANN OAB/
PR 35.725-

25.-AÇAO MONITORIA-82/2002-SUPERMERCADO ADA-
NI LTDA. x LUCIA SCHULZ - Diga o exequente, em cinco
dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

26.-ORDINARIA DE COBRANÇA-84/2002-ANTONIA SILVA
DOS SANTOS x SEGURADORA GRALHA AZUL -SENTEN-
ÇA- “...Posto isso, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro, com fulcro no art. 20, pará-
grafo 4, do CPC, em R$-1.500,00 (hum mil e quinhentos reasi),
considerando a simplicidade de causa, o trabalho realizado e o
tempo despendido para a solução da causa. Todavia, consideran-
do que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, suspendo a
sua condenação nas verbas sucumbenciais nos termos do art. 12
da Lei 1060/50. Cumpram-se as disposições do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, no que for aplicável. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se... -Adv. AIRTON JACQUES
FERRAZ OAB/PR 17.182, WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

27.-ORD.DE RESCISAO CONTRATUAL-107/2002-MARCE-
LINO GABRIEL x SERGIO ANTONIO CAMARGO - Diga o
exequente, em cinco dias. -Adv. VAGNER C. GOMES PES-
SOA OAB/PR 24915-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-126/2002-CANDIDO RO-
BERTO DE MELLO, ESPOLIO DE e outros x COOPERATI-
VA AGRIC MISTA VALE DO PIQ LTDA-COOPERVAL -SEN-
TENÇA- “...Tendo em vista o pagamento do débito nos autos
principais, conforme notícia a petição de fls. 99/100, Julgo
Extinto o processo de n. 126/2002, forma do artigo 269, inciso
V do Código de Processo Civil. Pagas eventuais custas pen-
dentes pelos embargantes, feitas as anotações, baixas e comu-
nicações necessárias, arquivem-se os autos. Defiro o requeri-
mento de dispensa do prazo recursal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR
4.303, JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002, ALDE-
NIR SELBMANN OAB/PR 31.524 e CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246-

29.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-134/2002-SUPER
MOVEIS COMERCIO E EXPORTACOES LTDA. x MOZAR
LUIZ CARVALHO - Intimem-se as partes da baixa dos presen-
tes autos. -Adv. AUGUSTO J. BITTENCOURT OAB/PR
15438, OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303, JOAO
LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002, CELIO JONAS HIRT e
ELVIS BITTENCOURT OAB/PR 19.015-

30.-AÇAO MONITORIA-250/2002-COOPERATIVA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA x ODETE FARIA DA SILVA BOM -
Diga o autor, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246, CLAUDIA PIZZATTO, ALDENIR SELBMANN
OAB/PR 31.524 e ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

31.-AÇAO MONITORIA-273/2002-BANCO BANESTADO S/A
x SUPERMERCADO ADANI LTDA -SENTENÇA- “...Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, REJEITO os embar-
gos interpostos CONSTITUINDO PLENO IURI o título executi-
vo judicial, o que faço com fundamento no artigo 1.102c, parágra-
fo 3. do Código de Processo Civil. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em R$-1.000 (mil reais), o que faço com fulcro no art. 20, parágra-
fo 4 c.c. parágrafo 3, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se... -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE
OABPR 27877 e CARLOS JOSE DAL PIVA OAB 20693-

32.-AÇAO MONITORIA-77/2003-FIBERLITE - COMERCIO
REPRES. IMPORT. EXPORT. LTDA x CLADEMAR PATRI-
CIO FERREIRA -SENTENÇA- “...Em face ao exposto, com
fundamento no art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO, o presente proceso, sem julgamento do
mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do feito. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em R$-2.000,00 (dois mil reais), o que faço

com fulcro no art. 20, parágrafo 4 c.c parágrafo 3, do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se...” - Adv.
MARCOS R. DE SOUZA OAB/SP 153.896 e VAGNER C.
GOMES PESSOA OAB/PR 24915-

33.-AÇAO MONITORIA-164/2003-TELHAS INAJA LTDA x
PASE E CIA LTDA -SENTENÇA- “...Ante exposto, julgo par-
cialmente procedente os embargos monitórios a fim de que seja
novamente calculado o valor da dívida, fazendo incidir a corre-
ção monetária a partir da data indicada em cada cheque para
apresentaçào para compensação (data pré-datada), incidindo
como fator de correção o INPC do IBGE. Ante a sucumbência
mínima do embargado, condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios que fixo
em R$-1.000,00 (um mil reais), na forma do art. 20, parágrafo
do Código de Pocesso Civil, ante a simplicidade da matéria...”
-Adv. LUIZ CARLOS DE SOUZA OAB/PR 25.137A, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

34.-MANDADO DE SEGURANÇA-253/2003-VALDIR AN-
TONIO PERIN x ADEMAR SANTO PIEREZAN - Intimem-se
as partes acerca da baixa dos presentes autos. -Adv. JOAO LUIZ
CENTENARO OAB/PR 31.002 e LARA BEATRICE BIEZUS
OAB/PR.27.662-

35.-EXECUCAO (ART.730 CPC)-279/2003-EXPORTEC
LTDA. x MUNICIPIO DE PALOTINA - Documentos desen-
tranhados, à disposição. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR
16.734 e LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

36.-ORDINARIA DE COBRANÇA-138/2004-BANCO COO-
PERATIVO SICREDI S/A - BANSICREDI x PASE & CIA
LTDA e outros - Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca da
certidão do oficial de justiça as fls. 68 (...não encontrei nem
um bem passível de de penhora, nos órgãos competente, desta
comarca caso o credor souber de algum que o indique...). -Adv.
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246, ALDENIR SELBMANN OAB/PR
31.524 e CLAUDIA PIZZATTO-

37.-HABILITAÇAO EM INVENTARIO-182/2004-COOP. DE
CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI-SICREDI x AMADEO
PIOVESAN, espolio de -SENTENÇA- “...Considerando-se que
o autor manifestou expressamente a sua desistência, julgo ex-
tinto o processo na forma do artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Custas processuais remanescentes e ônus su-
cumbenciais pela parte autora. Cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Adv. ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR
17.964, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ALDENIR
SELBMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIA PIZZATTO, GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

38.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-195/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x SERGIO GUARESI
DO SANTO - Manifeste-se o autor, acerca da carta precatória
juntada às fls. 42/46 e contestação de fls. 53/69. -Adv. ELCIO
L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964, CLAUDIA PIZZATTO,
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246 e ALDENIR SELB-
MANN OAB/PR 31.524-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-208/2004-PAWLOWSKI E
PAWLOWSKI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Manifeste-se o embargante sobre a impugna-
ção e os documentos a ela acostados. -Adv. LUCIO CLOVIS
PELANDA OAB/PR 26.360, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

40.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-355/2004-V.M.L.
BARBOSA & CIA LTDA x L.D.S. CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - Manifeste-se a requerente, em cinco dias,
acerca da carta precatória juntada nos presentes autos, as folhas
32/38. -Adv. CLAUDIA MARA ARECO OAB/PR 19.630-

41.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-388/2004-V. M.
L. BARBOSA & CIA LTDA x L. D. S. CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Carta Precatória expedida à
disposição. -Adv. CLAUDIA MARA ARECO OAB/PR 19.630-

42.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-14/2000-CONSELHO
REGIONAL DEB MEDICINA VETERINARIA EST PR x BAR
E MERCEAIA DURDA LTDA - Manifeste-se o autor, em cin-
co dias, acerca do ofício de fls. 69 (...deprecata aguardando o
preparo das custas iniciais no valor de R$-168,00, cuja impor-
tância deverá ser remetida através de cheque nominal ao Cartó-
rio no prazo de trinta dias, sob pena de devolução da mesma -
1a Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçú - PR...). -Adv.
RENATO FARTO LANA-

43.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-17/2000-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST PR x NE-
REU DOS SANTOS OLIVEIRA.ME - Manifeste-se o exequen-
te, em cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. -Adv.
RENATO FARTO LANA-
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ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 0016 000563/2001
0032 000541/2003

ANDERSON D’AQUILA GONCALV 0016 000563/2001
ANDERSON PIZZOLIO LUCAS 0026 000169/2003
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 0014 000215/2001

0009 000790/1999
ANTONIO MARCOS SOLERA 0047 000414/2004
ARI DE SOUZA FREIRE 0011 000761/2000
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CELIA APARECIDA ZANATTA J 0042 000371/2004
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ERIC COSTA CANDIDO 0016 000563/2001
FABIANO NUUD DE SOUZA 0042 000371/2004
FABIO DOS REIS RUIZ 0044 000384/2004
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FABIO VILELA EUZEBIO 0002 000082/1994
FERNANDA FERNANDES MIRAND 0018 000102/2002
GILSON JOSE DOS SANTOS 0037 000280/2004
GREICI MARY DO PRADO EICK 0033 000125/2004
HEMERSON CARLOS BARROSO D 0018 000102/2002
IARA CUSTODIO DOS SANTOS 0030 000463/2003
IVENS FERNANDES 0008 000716/1999
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0038 000281/2004
JAMIL JOSEPPETTI 0038 000281/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0016 000563/2001

0034 000133/2004
JOAO EGIDIO DA SILVA 0043 000374/2004

0023 000016/2003
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 0042 000371/2004
KARINA GLEREAN JABBOUR 0032 000541/2003
LINO MASSAYUKI ITO 0019 000427/2002
LORIANE LEISLI AZEREDO 0004 000860/1996
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LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0033 000125/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0012 000927/2000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0027 000313/2003
MAMORU FUKUYAMA 0015 000236/2001

0001 000300/1991
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0021 000714/2002
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0019 000427/2002
MARIA DOLORES MORALES SAN 0029 000382/2003
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0041 000345/2004

0028 000336/2003
MARIALVA PORTES 0031 000511/2003
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0039 000327/2004
MIGUEL HADDAD 0022 000716/2002
NEZIO NORONHA DIAS 0045 000396/2004
NILSON G. COSTA 0024 000118/2003
OSMAR ARAUJO SOARES 0017 000644/2001
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 0020 000707/2002

0007 000240/1999
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0009 000790/1999
PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO 0026 000169/2003
RENATO BENVINDO FRATA 0004 000860/1996
ROGERIO VERDADE 0003 000405/1995
ROMEU LUIZ BOGONI 0036 000266/2004
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0010 000310/2000
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VERA LUCIA COSTA 0013 000142/2001
WALDUR TRENTINI 0025 000125/2003

1.-INDENIZACAO-300/1991-EUCELI TEREZINHA CA-
BRAL x DOMENICO VICTORIO RANDAZZO. “ Retirar a
carta precat¢ria e instruir com as devidas c¢pias.” -Adv. MA-
MORU FUKUYAMA-

2.-SUMARISSIMO-82/1994-VERA LUCIA FERREIRA SEMI-
AO DE BARROS e outros x TRANSBRACAL PRESTACAO
SERVICO IN.CO e outros. Despacho de fls. 401. “ Manifes-
tem-se os credores sobre o expediente de fls. 399. Retirar
Of¡cio.” -Adv. FABIO VILELA EUZEBIO-

3.-EXECUCAO-405/1995-COMERCIAL GERDAU LTDA x
COMIPEL COM. MAQ. E INSTAL. AGROPECUARIAS
LTDA e outros. Despacho de fls. 330. “ Indique a exequente
bens para penhora.” -Adv. ROGERIO VERDADE-

4.-ACAO DE DEPOSITO-860/1996-ESTADO DO PARANA
x VALTER ISMAEL VOLPATO. Despacho de fls. 249. “ Aguar-
de-se o prazo de suspensao de trinta (30) dias.” -Adv. LORIA-
NE LEISLI AZEREDO e RENATO BENVINDO FRATA-

5.-ACAO DE DEPOSITO-211/1997-BANCO DO BRASIL S/A x
RUI RIBEIRO ROCHA. Despacho de fls. 401. “ Fls. 398: O prazo
de dez (10) dias, assinalado no despacho de fls. 396, se revela mais
do que suficiente para a an lise do contido no laudo pericial e
manifesta‡ao a respeito dele, razao pela qual Indefiro a dila‡ao de
prazo requerida...” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

6.-DECLARATORIA-490/1998-VANILDO ROCHA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. “ Ao preparo das
custas processuais, no valor de R$ 660,88.” -Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-240/1999-JGA AUTO TECNI-
CA LTDA e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. Despacho de fls. 888. “ Sobre a proposta de
honor rios apresentada pelo perito, digam os autores, no prazo
de dez (10) dias.” -Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

8.-CIVIL DE RESPONSABILIDADE-716/1999-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSE AUGUSTO
FELIPPE. Despacho de fls. 969. “ Ciˆncia aos interessados do
Venerando Ac¢rdao.” -Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e
IVENS FERNANDES-

9.-ACAO ORDINARIA-790/1999-JABER FELIPPE & CIA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Despacho
de fls. 1641. “ Sobre as respostas dos quesitos apresentada ...s
fls. 1636/1640, digam os interessados, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e ANTONIO
DE JESUS MORIGGI-

10.-ARROLAMENTO-310/2000-CICERO ROBERTO BUS-
NARDO COCA e outros x JOSE FRANCISCO BUSNARDO.
“ Retirar o Formal de Partilha.” -Adv. RUBENS MERCURIO
JUNIOR-

11.-ACAO ORDINARIA-761/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A x ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA.
Despacho de fls. 239. “ I- Recebo a apela‡ao em ambos os efei-
tos; II- Ao apelado, para apresentar contra-razoes, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias;” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

12.-ACAO ORDINARIA-927/2000-ANTONIO RUZZON e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fls. 357. “
Sobre a proposta de fls. 353, digam os autores em dez 10 (dez)
dias.” -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

13.-EXECUCAO-142/2001-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
COSTA ARAUJO e outros. Despacho de fls. 80. “ Aguarde-se
o prazo de suspensao at‚ o dia 28/10/2004.” -Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR e VERA LUCIA COSTA-

14.-EXECUCAO-215/2001-AVICOLA FELIPE S/A x ANTO-
NIO CARLOS RATIGUIERI e outros. “ Retirar Of¡cio.” -Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

15.-EXECUCAO JUDICIAL-236/2001-LUIS GESSER RO-
HLING x BANCO DO BRASIL S/A. “ Retirar Of¡cio.” -Adv.
MAMORU FUKUYAMA-

16.-DECLARATORIA-563/2001-MILTON HIROMITSU
KATO x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S.C. LTDA. Despacho de fls. 69. “ Homologo, para que surta
seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo noticiado a fls. 63/64.
Ap¢s, arquivem-se os autos.” -Adv. ERIC COSTA CANDIDO,
ANDERSON D’AQUILA GONCALVES, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

17.-EXECUCAO DE SENTENCA-644/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DE AGRICULTURA-CNA. e outros x ELE-
OTERIO LAVRATE. “ Retirar a carta precat¢ria e instruir com
as devidas c¢pias.” -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-

18.-ACAO MONITORIA-102/2002-DORIVAL DE SOUZA
GOES x NIPO BRASILEIRO COMERCIO DE CAFE LTDA.
Despacho de fls. 29. “ Tendo em vista que o r‚u, embora devida-
mente intimado, nao deu cumprimento ao que foi determinado
no £ltimo par grafo da decisao de fls. 11, declaro constitu¡do, de
pleno direito, o t¡tulo executivo judicial. Atualize-se o valor cons-
tante da planilha de fls. 09. Ap¢s cite-se o executado para, em 24
horas, pagar o valor que for apurado ou nomear bens ... penhora,
sob pena de lhe serem constritados tantos quantos bastem ... in-
tegral satisfa‡ao da d¡vida. Em caso de pronto pagamento, fixo
os honor rios em R$ 400,00 (quatrocentos reais).” -Adv. TEL-
SON FERNANDES, FERNANDA FERNANDES MIRANDA e
HEMERSON CARLOS BARROSO DE AGUIAR-

19.-EXECUCAO JUDICIAL-427/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x ADRIANA PE-
RES LINARDI e outros. “ Retirar carta precat¢ria e instruir
com as c¢pias.” -Adv. MARCOS RODRIGUES DA MATA e
LINO MASSAYUKI ITO-

20.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-707/2002-GENESIO
OLIMPIO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE NOVA
ALIANCA DO IVAI. Despacho de fls. 150. “ 1- Recebo as
apela‡oes de fls. 135/143 e 145/149, em ambos os efeitos. 2-
Aos apelados, para apresentarem contra-razoes, querendo, no
prazo legal.” -Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA e
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-714/2002-GENECIO FEU-
SER e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fls.
349. “ ... II- Sobre o laudo pericial, digam as partes, em dez
(10) dias;” -Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e
FABIO LUIZ FRANCO-

22.-ALVARA-716/2002-ALZIRA BARBOSA DE OLIVEIRA
x ESTE JUIZO. Despacho de fls. 29. “ A requerente ainda nao
deu cumprimento ao que ficou determinado no despacho de
fls. 15, uma vez que nao juntou aos autos as declara‡oes dos
herdeiros-filhos, autorizando-na levantar a quantia pretendida.
Portanto, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para a juntada de
tais documentos.” -Adv. MIGUEL HADDAD-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2003-EDSON PODO-
LAN e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PARANAVAI. Despacho de fls. 113. “ I- recebo a apela‡ao no
efeito meramente devolutivo (art. 520,V, do CPC); II- A apela-
da, para apresentar contra-razoes, querendo no prazo de 15
(quinze) dias;” -Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e JOAO
EGIDIO DA SILVA-

24.-INDENIZACAO-118/2003-EUGENIA CERES RAUEN
COSTA MONTEIRO x EUGENIA ARAUJO RAUEN. Despa-
cho de fls. 105. “ I- Recebida a apela‡ao, em ambos os efeitos;
II- A apelada, para apresentar contra-razoes, querendo, no pra-
zo de 15 (quinze) dias;” -Adv. NILSON G. COSTA-

25.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-125/2003-DIONI-
SIO ASSIS DAL PRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. Despacho de fls. 90. “ I- Recebida a apela‡ao no efeito
meramente devolutivo (art. 520, IV, do CPC); II- Ao apelado,
para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias;” -Adv. WALDUR TRENTINI-

26.-DECLARATORIA-169/2003-ALTAIR ANTONIO BIDOIA

e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros. Despacho
de fls. 247. “ Sobre as contesta‡oes de fls. 190/204 e 239/246,
digam os Autores em dez (10) dias.” -Adv. ANDERSON PI-
ZZOLIO LUCAS, PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-313/2003-EDFARMA PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA x DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA. Despacho de fls. 72.
“ I- Recebo o recurso adesivo de fls. 65/70. II- A parte adversa,
para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze
(15) dias;” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

28.-USUCAPIAO-336/2003-MARIA ZELI NOGUEIRA DA
SILVA x PARANAVAI EMPREENDIMENTOS IMOB. E COM.
LTDA. Despacho de fls. 41. “ I- Defiro a emenda requerida a
fls. 40; II- Cumpra-se o despacho de fls. 39, dando-se ciˆncia
da emenda ... inicial, por ocasiao da cita‡ao; Retirar edital e
of¡cios, instrundo-os com as devidas c¢pias.” -Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

29.-EXECUCAO-382/2003-DIVANI MARIA TROVAS DA
SILVA x TOP CLUBE BRADESCO SEGUROS. “ Retirar a
Carta Precat¢ria, e instruir com as devidas c¢pias.” -Adv. MA-
RIA DOLORES MORALES SANCHES-

30.-EXECUCAO-463/2003-POSTO CONTTATO DE MARTI-
NOPOLIS LTDA x ENEUVAIR DE LURDES VOIDELO GON-
CALVES. “ Retirar a carta precat¢ria e instruir com as devidas
c¢pias.” -Adv. IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYA-
MA e SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS-

31.-INDENIZACAO-511/2003-FRANCISCO CARVALHO GO-
MES FILHO x ESTADO DO PARANA. “ Retirar a carta precat¢ria
e instruir com as devidas c¢pias.” -Adv. MARIALVA PORTES-

32.-BUSCA E APREENSAO-541/2003-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON S/C LTDA x ROBERSON DOUGLAS
SILVA. Despacho de fls. 36. “ Sobre a certidao de fls. 35, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de dez (10) dias. Decorrido sem
manifesta‡ao, arquivem-se os autos, observadas as formalida-
des legais.” -Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e
KARINA GLEREAN JABBOUR-

33.-ALVARA-125/2004-ALEXANDRE FONTANA e outros x
ESTE JUIZO. “ Retirar of¡cio.” -Adv. LUIS HENRIQUE D. ES-
CARMANHANI e GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-

34.-BUSCA E APREENSAO-133/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA x ORLANDO PE-
DRO DA ROCHA. “ Depositar a diligˆncia do Sr. Oficial de
Justi‡a, no valor de R$ 180,00.” -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-241/2004-ELSO CARVA-
LHO RODRIGUES E OUTROS x COPEL CIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA S.A. Despacho de fls. 31. “
Acolho a emenda requerida ...s fls. 13/16. II- O benepl cito
conferido pela Lei n§ 1060/50 visa impedir que a parte que
necessita vir a ju¡zo fique privada dos recursos fundamentais
ao seu sustento, ou ao de sua fam¡lia, ao arcar com o pagamen-
to das custas processuais. Na esp‚cir, o pedido de Assistˆncia
Judici ria Gratuita formulado nao se justifica, j que nao ‚ cr¡vel
que 14 autores juntos nao tenham condi‡oes de efetuar o reco-
lhimento das custas iniciais, rateando o respectivo valor entre
si, sem ficarem privados dos recursos indispens veis ao susten-
to pr¢prio ou de sua fam¡lia. Por tais razoes, Indefiro o pedido
de assistˆncia judici ria gratuita formulado pelos autores e de-
termino que se efetuem estes, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, o dep¢sito das custas iniciais, sob pena de ser ordenado
o cancelamento da distribui‡ao.” -Adv. SUELI SANDRA A.
RODRIGUES BOTTA e CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA-

36.-ALVARA-266/2004-CARMOSINA DA SILVA ALEXAN-
DRE e outros x ESTE JUIZO. “ Retirar o alvar .” -Adv. RO-
MEU LUIZ BOGONI-

37.-DECLARATORIA-280/2004-MUNICIPIO DE PARANA-
VAI x SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
EST.DO PARANA. Despacho de fls. 174. “ Retirar a carta
precat¢ria e instruir com as devidas c¢pias.” -Adv. GILSON
JOSE DOS SANTOS e CARLOS TEODORO SOSTER-

38.-BUSCA E APREENSAO-281/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x ALESSANDRO RODRIGUES
DA SILVA. “ Retirar Of¡cio.” -Adv. JAMIL JOSEPPETTI e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

39.-ALVARA-327/2004-PAULO APARECIDO DE SOUZA e
outros x ESTE JUIZO. “ Retirar Of¡cio.” -Adv. MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/2004-LATICINIOS IVA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Despacho de fls. 40. “ I- Recebo os embargos para discussao e
suspendo a marcha da execu‡ao; II- A parte embargada para
apresentar impugna‡ao, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LO-
RIANE LEISLI AZEREDO-

41.-ARROLAMENTO-345/2004-ERMELINDA SOARES DE
OLIVEIRA x JOSE SOARES DE OLIVEIRA e outros. Despa-
cho de fls. 29. “ I- Nomeio inventariante a requerente, indepen-
dentemente de compromisso legal; II- Intime-se-a para que, no
prazo de trinta (30) dias, junte aos autos o comprovante de re-
colhimento do imposto de transmissao causa mortis.” -Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

42.-USUCAPIAO-371/2004-JOSE APARECIDO CATISTE x
IMOBILIARIA SAO JORGE LTDA e outros. Despacho de fls.
23. “ Emende o autor a inicial, no prazo de dez (10) dias, sob
pena de indeferimento liminar, a fim de: a) Integre o p¢lo ativo
da a‡ao a esposa do Sr. Jos‚ Aparecido Catiste; b) C¢pia atua-
lizada das matr¡culas alusivas a todos os im¢veis confrontan-
tes, a fim de comprovar a condi‡ao de confinantes das pessoas

indicadas como tais na inicial.” -Adv. JOSE ANTONIO VOL-
PI DA SILVA, CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA
e FABIANO NUUD DE SOUZA-

43.-USUCAPIAO-374/2004-NILTON FERREIRA DE OLIVEI-
RA e outros x JAYME CUNHA e outros. Despacho de fls. 40.
“ Emendem os autores a inicial, no prazo de dez (10) dias, sob
pena de indeferimento liminar, a fim de: Complementar as cer-
tidoes de fls. 30,32 e 34, com as demais a serem expedisdas
pelo 2§ Of¡cio de Registro de Im¢veis, face ... observa‡ao que
consta da parte final daquelas. Desde j observo que a cita‡ao
por edital dos r‚us s¢ ser deferida depois que houveram sido
esgotadas todas as diligˆncias tendentes ... localiza‡ao dos seus
paradeiros e que se encontram ao alcance da parte autora.” -
Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

44.-ALVARA-384/2004-SOLANGE DA SILVA OLIVEIRA
CAVALCANTE e outros x ESTE JUIZO. Despacho de fls. 11.
“ Defiro o requerimento do Minist‚rio P£blico de fls. 10.” -
Adv. FABIO DOS REIS RUIZ-

45.-ARROLAMENTO-396/2004-THEREZA MEINIM VILLA-
NOVA x JULIO LUIZ VILLANOVA. Despacho de fls. 38. “
Nomeio inventariante a Sr¦. Thereza Meinin Vilanova, inde-
pendentemente de compromisso legal; II- Tome-se por termo a
ren£ncia manifestada pelos herdeiros; III- Intime-se-a para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos o comprovante de
recolhimento do imposto de transmissao causa mortis. Assinar
termo de ren£ncia.” -Adv. NEZIO NORONHA DIAS-

46.-USUCAPIAO-398/2004-JUVENAL PEDRO DIAS x ES-
POLIO DE JOAO NASCIMENTO TULHA e outros. Despa-
cho de fls. 38. “ Emende o autor a inicial, no prazo de dez (10)
dias, sob pena de indeferimento liminar, juntando aos autos: a)
Planta e memorialdescritivo do im¢vel usucapiendo; b) C¢pia
atualizada da matr¡cula do im¢vel a ser usucapido; c) indicar
quem sao os confinantes, bem como juntar c¢pia atualizada das
matr¡cula alusivas a todos os im¢veis a eles pertencentes, a fim
de comprovar a condi‡ao de confrontantes; d) Certidao que com-
prove os ¢bitos de Joao Nascimento Tulha e Diva Maria Ara£jo
Nascimento Tulha, a abertura dos seus invemt rios e a qualidade
de inventariente da pessoa apontada como tal; e) Certidao de
inexistˆncia de a‡oes possess¢rias ou reipersecut¢rias envolven-
do o im¢velque se pretende usucapir e f) certidao atualizada de
d‚bitos tribut rios referentes ao mesmo im¢vel.” -Adv. SANDRA
MARIA FERREIRA CAMARGO-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-414/2004-AMA-
DEU MARTINS ESTRELA x BANCO ITAU S.A. Despacho
de fls. 43/44. “ Estando a d¡vida sob discussao judicial, desca-
be a pagadores, conforme o entendimento jurisprudencial do-
minante. Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:... Defiro,
portanto, o pedido de concessao de liminar e determino que
seja oficiado aos ¢rgaos de restri‡ao ao cr‚dito apontados na
inicial, a fim de que estes se abstenham, at‚ o final julgamento
da a‡ao revisional em apenso, de fornecer informa‡oes a ter-
ceiros acerca das inscri‡oes ali efetuadas em nome do reque-
rente, limitada a proibi‡ao ao d‚bito que est sendo discutido
nos autos da demanda principal. Retirar Of¡cio.” -Adv. ANTO-
NIO MARCOS SOLERA-

Cobrança de depósito prévio.

Carta precatória da comarca de Maringá-Pr extraída dos autos
de Ordinária de Cobrança n.º 235/2002 em que é requerente Jus-
celina Manga Penteado e requerida Cia de Seguros Aliança do
Brasil. Valor de R$ 304,50 do cartório, R$ 60,00 do Oficial de
Justiça e R$ 7,00 da autuaçao. Dr. Antônio Bezerra Sobrinho.

Ação de Despejo c/c cobrança de alugueres em que Ataídes
Correa da Silva e outra move contra Levi Cunha Baliero e ou-
tra. Valor de R$ 242,00 do cartório e R$ 60,00 do Oficial de
Justiça. Dr. Edilson Avelar Silva e Fábio Vilela Euzébio.

Açao Declaratória de inexistência de Obrigação em que Pires
& Peterneli S/C Ltda move cintra JMF Uniport Alimentos Ltda.
Valor de R$ 609,00. Dr. Marcos Anrônio Lucas de Lima.

Ação de Anulação de Duplicata em que Hélio Marimho Spigo-
lon - ME move contra Talgo Ind. e Com. Ltda. Valor de R$ 158,00
do cartório. Dr. Ercílio César Dutra e Hélio Marinho Spigolon.

COMARCA DE PARANAVAI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 22/2004
JUIZA DE DIREITO ROSÂNGELA FAORO
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SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0060 000852/2003
SHIRLEY OLIVETTI 0086 000384/2004

0022 000028/2002
0023 000138/2002
0064 000909/2003
0078 000206/2004
0014 000887/2001
0048 000416/2003
0087 000405/2004
0038 000939/2002
0114 000752/2004
0071 000143/2004
0103 000663/2004
0089 000464/2004
0104 000664/2004
0066 000950/2003

SUELI ANTUNES CAETANO-OAB 0021 001096/2001
SUELI SANDRA A. R. BOTTA 0107 000708/2004
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0110 000733/2004
WAGNER DE MELO VOLPATO 0057 000754/2003

0044 000130/2003
0046 000312/2003

WALDUR TRENTINI 0015 000914/2001
WANDERSON LAGO VAZ 0004 000350/2000

1.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-741/1995-M.A.P.D. x
V.M.D.-Despacho de fls.777 - Diante das novas avaliacoes jun-
tadas aos autos diga o requerido em cinco dias .... Decorrido o
prazo, sem manifestacao, de-se cumprimento ao item -04 da
decisao de fls.752-755-, (partes ja intimadas, fls.759), tendo
em vista que a propria autora nao demonstra interesse na expe-
dicao de oficios ao registro de imoveis ( item 03 daquela deci-
sao ) ..despacho de fls.784 - Aguarde-se o cumprimento do
despacho de fls.777.. Adv. ROBERTO FERREIRA, ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO e MAMORU FUKUYAMA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-497/1996-R.G.L.J. e outros
x R.G.L.-... reiteracao de intimacao - ...Intime-se o exequente
para no prazo de dez dias, indicar outros bens passiveis de pe-
nhora ....Adv. MIGUEL HADDAD e JOAO EGIDIO DA SIL-
VA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-372/1998-D.D.A. e outros
x J.F.P.A.-.... suspendo o curso do processo ate nova manifes-
tacao quanto ao seu prosseguimento ... recolham-se os manda-
dos de prisao porventura expedidos .... remetam-se os autos ao
arquivo ....Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-350/2000-E.A.R.D. e ou-
tros x H.A.D.-Diante do contido na certidao de fls.121 verso,
manifeste-se a autora em dez dias .....Adv. WANDERSON
LAGO VAZ-

5.-OUTROS PROCESSOS-423/2000-S.V.M. x R.R.D.S. e ou-
tros-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias .....Adv. FERNAN-
DA FERNANDES e FREDERICO AUGUSTO TELES-

6.-ALIMENTOS-635/2000-L.B.V. e outros x A.V.-Custas pro-
cessuais - Exoneracao de alimentos da folha do casal R$209.38
....Adv. LAURI TRENTINI e ALDREY FABIANO AZEVE-
DO-

7.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-785/2000-L.L.M.
x A.F.-Ja providenciado a reducao do arresto cf despacho de
fls.154, Sobre a reducao do arresto, diga a exdquente e tambem
cumpra a exequente as providencias no art.654, do CPC ....Adv.
EDILSON AVELAR SILVA e LUCILIO DA SILVA-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-813/2000-L.L. e outros x
S.B.S.-... Homologo a composicao amigavel celebrada entre as
partes, nos termos do acordo de fls.179/181, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos .... Outrossim, suspendo o tra-
mite do processo ate o dia 30 de janeiro de 2005 . Apos, nao
havendo manifestacao, intimem-se os exequentes para dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito .... encaminhem-se
os autos ao contador para apuracao das custas devidas, inti-
mando-se em seguida o executado ( custas processuais R$802.98
) Adv. ROBERTO FERREIRA e FABIO LUIS FRANCO OAB-
PR 23.145-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1019/2000-G.L.M.S.
e outros x M.T.G.-Aguarde-se por noventa dias ...Adv. OSVAL-
DO BENEDITO BUNIOTTI e MIGUEL HADDAD-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-216/2001-B.C.G. e outros
x D.H.G.-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. LAER-
CIO PEDRO DE OLIVEIRA e LUIZ ARNALDO SEABRA
SALOMAO-

11.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-355/2001-A.J.M.
x N.C.-..... julgo extinto o processo sem julgamento do meri-
to,... art.267, III do CPC .....Adv. JOSE MAURI CAETANO e
MIGUEL HADDAD-

12.-ALIMENTOS-373/2001-A.S.F. e outros x J.A.F.-Deferido
pedido de fls.25-30 . oficie-se ao empregador solicitando a in-
terrupcao dos descontos da verba alimentar ....Adv. FABIANO
NUUD DE SOUZA e ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-520/2001-B.C.G. e outros
x D.H.G.- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. LAER-
CIO PEDRO DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-887/2001-T.R.O. e outros
x W.P.O.-Tendo em vista que foi noticiado nos autos o ajuiza-
mento de duas outras execucoes - 825-03 e 826-03, fls.104,
intime-se a exequente para no prazo de dez dias, esclarecer
quais as parcelas de pensao alimenticia estao abrangidas pelo
presente processo, a fim de permitir a correta elaboracao do
calculo e evitar duplicidade na cobranca ..... Adv. SHIRLEY
OLIVETTI e ALVARO DA SILVA TRINDADE OAB 159933-

15.-DIVORCIO DIRETO-914/2001-K.R.A.L. x A.M.L.-Rece-
bo a apelacao de fls... em seu efeito devolutivo e suspensivo .
Ao apelado para resposta no prazo legal ....Adv. WALDUR
TRENTINI e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-972/2001-N.K.F.S. e ou-
tros x C.S.-Homologo, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a composicao amigavel celebrada entre as partes, nos
termos da peticao de fls.118-119.. Oficie-se ao FUNBEP soli-
citando a realizacao dos descontos ate o dia 01.03.2007 .. Cus-
tas processuais pelo executado R$610.99 ,,,,...Adv. ADEL
MOHAMAD A. AWADA OAB. 28.331 e MARCOS AURE-
LIO DIAS-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1024/2001-C.E.N.
e outros x A.G.-.... tendo em vista que a autora e seu procura-
dor foram intimados da audiencia e nao compareceram, - fls.62,
intime-se a parte autora para dar regular prosseguimento ao
feito no prazo de dez dias, sob pena de extincao ....Adv. HER-
METO BOTELHO JUNIOR, HERMETO BOTELHO NETO e
GISELE CARDOSO PIPERNO-

18.-OUTROS PROCESSOS-1079/2001-S.R.N.L.S. e outros x
G.C. e outros-Deferida a nomeacao formulada a fls.278-279 ...
Lavre-se o respectivo termo de penhora ( ja lavrado pela escri-
vania ), intime-se os executados para, querendo, oporem em-
bargos no prazo legal .....Adv. NILSON GONCALVES COS-
TA e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1092/2001-L.H.N.C. e
outros x L.C.-... Abra-se vista dos autos a parte requerente para
dar regular andamento no processo, sob pena de arquivamento
....Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-

20.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1094/2001-D.R.N. x
L.R.E.-feito suspenso por noventa dias .....Adv. JUNIOR CE-
ZAR N. FREITAS OAB/30.412 e ANDERSON D AQUILA
GONCALVES-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1096/2001-A.C.D. e ou-
tros x E.D.-Diante da certidao de fls.42, manifeste-se a parte
exequente no prazo de dez dias, para dizer se tem interesse no
proseguimento do feito ....Adv. FERNANDA FERNANDES e
SUELI ANTUNES CAETANO-OAB-PR 27.997-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-28/2002-A.F.P.D.S. e ou-
tros x A.B.D.S.-Intime-se a procuradora constituida -Dra. Shir-
ley -, para manifestar-se na forma do despacho de fls.130
....(fls.130 - Diante do contido na certidao de fls..... manifeste-
se o exequente em desz dias .....Adv. SHIRLEY OLIVETTI e
FUAD ESPER CHEIDA-

23.-ALIMENTOS-138/2002-I.T.C.S. e outros x M.S.-diante da
justificativa e docs., de fls... manifeste-se a autora em dez dias
....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-198/2002-L.B.V. e
outros x A.V.-custas processuais pro-rata ( a parte da exequen-
te ja esta quitada, faltando a parte do executado R$167.00 )
...Adv. LAURI TRENTINI e MARCOS JORGE CATALAN-

25.-ALIMENTOS-253/2002-S.O.D.S. e outros x M.O.D.S.-..... e
indispensavel a realizadao da audiencia de instrucao e julgamento
que fica designada para o dia 18 de novembro de 2004, as 15.30
horas . Deferidos os seguintes meios de prova - depoimento pesso-
al da genitora da infante, testemunhal .....documental.......Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

26.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-259/2002-J.V. x
R.T.V. e outros-.... Feito extinto - art.269, III do CPC . CUSTAS
POR CONTA DO AUTOR - CONFORME ACORDO - SOB
PENA DE EXECUCAO ...(R$311.04 ) . Adv. ERIC COSTA
CANDIDO e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-313/2002-V.M.D. x M.A.P.-
...Certifique-se o r. acordao nos autos principais, se ainda nao
adotada tal providencia .....De-se ciencia as partes do retorno
dos autos do E. Tribunal Ad Quem ...Decorridos dez dias e
nada sendo requerido, arquivem-se os autos mediante as anota-
coes e comunicacoes cabiveis .....Adv. ALCINDO DE SOUZA
FRANCO e ROBERTO FERREIRA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-482/2002-L.L. e outros x
S.B.S.-Homologo a composicao amigavel celebrada entre as
partes., nos termos de fls.362-364, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos ...Outrossim, suspendo o tramite do pro-
cesso ate o dia 30 de janeiro de 2005 ... Apos, nao havendo ma-
nifestacao, intimem-se os exequentes para dizer se tem interesse
no prosseguimento do feito ... Encaminhem-se os autos ao con-
tador para apuracao das custas devidas, intimando-se em segui-
da o executado ( Custas processuais R$701.29 ) ..Adv. ROBER-
TO FERREIRA e FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-556/2002-B.O.A. e outros
x G.P.A.-... suspendo o feito por sessenta dias ....Adv. JOAO
EGIDIO DA SILVA-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-746/2002-S.S. e
outros x R.M.F.-especifiquem as partes as demais provas que
pretendem produzir, fazendo a exata correlacao fato-prova
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e ROMEU
LUIZ BOGONI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-748/2002-R.D.S.R. e outros
x M.S.R.-Decorreu o prazo de suspensao do processo e nada foi
requerido. Diga a exequente se tem eventual interesse no prosse-
guimento do feito .... Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-

32.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-754/2002-J.K.T.
x I.M.B.-Adv. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELI-
AS e MARIO HELIO L.A. FILHO OAB/22.010-

33.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-761/2002-A.T.S.C.
x A.K.C.-... Manifeste-se a parte requerente em dez dias, para
fornecer novo endereco do requerido ....Adv. GILSON JOSE
DOS SANTOS OAB/PR31.128-

34.-ALIMENTOS-765/2002-A.G.S. e outros x J.A.S.A.-.....di-
ante de todo o exposto, julgo procedente o pedido formulado
na inicial, condenando o reu a pagar alimentos a autora, no
valor correspondente a um salario minimo, mensalmente ate o
dia 10 de cada mes .... com fundamento no art.269, I do CPC
...Condeno ainda o reu, em face da sucumbencia, ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como dos honorarios
de advogado, que fixo em dez por cento do valor atribuido a
causa, devidamente corrigido monetariamente, em razao do tra-
balho desenvolvido pelo procurador da autora e da natureza da
demanda...Adv. JOSE ANTONIO DUMAS e MAYCOLN RO-
GERIO LEAL TRENTINI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-804/2002-P.H.A.D.S. e
outros x V.D.S.-suspendo o feito pelo prazo de sessenta dias
.....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

36.-ALIMENTOS-815/2002-M.E.A.C. e outros x A.A.C.-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias .....Adv. ALDREY FABI-
ANO AZEVEDO-

37.-OUTROS PROCESSOS-895/2002-L.L. x S.B.S.-custas
processuais remanecentes, a cargo do requerido S.B. da S.
R$681.88 . Adv. ROBERTO FERREIRA, MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS, PAULO ROBERTO DOS SANTOS,
EDMAR JOSE CHAGAS e FABIO LUIS FRANCO OAB-PR
23.145-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-939/2002-L.S.V. e outros
x J.V.F.-... Intime-se a ultima procuradora da exequente para in-
dicar o endereco de seu ex-cliente, a fim de possibilitar o regular
prosseguimento do feito ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-955/2002-W.J.B. e outros
x S.B.-.... feito extinto - art.794, I do CPC ...Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

40.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1033/2002-
D.H.G. x B.C.G. e outros-... diante da peticao e documentos de
fls. manifeste-se o requerido .....Adv. IARA C. DOS SANTOS
YONEYAMA e LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-21/2003-L.A.G.S. e outros
x M.G.S.-.... feito extinto - art.794, I do CPC .....Adv. MARIO
HELIO L.A. FILHO OAB/22.010 e RENATO LACROIX LEAL
- OAB/PR 22.092-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-60/2003-M.I.B.L. x S.L.-
... Decorreu o prazo de suspensao do processo . Diga a autora
se o acordo foi cumprido ....Adv. HEMERSON CARLOS BAR-
ROSO DE AGUIAR-

43.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-105/2003-G.P. x
A.M.S.P.-Deve a parte autora retirar mandado de averbacao para
cumprimento no cartorio do registro civil competente ....Adv.
LUCILIO DA SILVA e MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

44.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-130/2003-H.X.S. x
J.D.S.-... Diante de todo o exposto, INDEFIRO a medida cau-
telar pleiteada, porque ausentes um dos requisitos autorizado-
res da sua concessao ....Em face da sucumbencia, condeno a
requerente ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como dos honorarios advocaticios do requerido, que arbi-
tro em quatrocentos reais ......Adv. DANIELA OLIVEIRA LI-
NIA OAB/MS 7.761, RENATO BENVINDO FRATA e WAG-
NER DE MELO VOLPATO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-209/2003-V.P.F. e outros
x V.P.F.-O reu nao foi localizado no endereco fornecido . Diga
a exequente em dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

46.-PROCESSO CAUTELAR-312/2003-Reiteracao de intima-
cao - custas processuais R$594.88 . ...PABLIA NEVES DA
ROSA CACERES x CLEBER WILSON MARTINS CACERES-
Adv. FERNANDA FERNANDES e WAGNER DE MELO
VOLPATO-
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47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-320/2003-R.R.V. e outros
x A.V.-...... julgo extinta a presente execucao ... com funda-
mento no art.569, do CPC . Custas pela parte exequente ....Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MARILEIDE MARCHI
MORAES-

48.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-416/2003-C.P. x O.R.S.-
...Declaro encerrada a instrucao processual .... As partes para
oferecimento de suas alegacoes finais escritas, no prazo suces-
sivo de dez dias, iniciando pelo autor ......Adv. ALDREY FA-
BIANO AZEVEDO e SHIRLEY OLIVETTI-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2003-G.S.C. e outros
x A.C.S.-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

50.-OUTROS PROCESSOS-478/2003-P.N.S.S. e outros x
N.B.S.-.... DIANTE do exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial e declaro a ausencia de N.B. de S......nomeando-lhe como
curadora a sua irma, M.B. de S......, a quem cabera representa-
lo nos atos da vida civil...... exceto aqueles que importem em
alienacao ou oneracao, seja a titulo gratuito ou oneroso, medi-
ante termo ..... do patrimonio do Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

51.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-484/2003-G.M.M. x
L.A.S. e outros-.... diante de todo o exposto, julgo improce-
dente o pedido inicial .... de consequencia julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do merito... com fundamento no art.269,
I do CPC .... em respeito ao principio da sucumbencia condeno
o autor ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado ao patrono da requerida, que arbitro
em seiscentos reais .....vAdv. MAURO APARECIDO MORIG-
GI e ADEL MOHAMAD A. AWADA OAB. 28.331-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-639/2003-B.R.C.M. e ou-
tros x J.R.M.-.... julgo extinta a execucao ... art. 794, I do CPC
.... Apos o transito em julgado, voltem para apreciacao do pe-
dido da execucao de fls.62-63 ....Adv. MARIO SERGIO GAR-
CIA OAB/PR 35.238 e JOCELANI PINZON OAB/PR. 17.025-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2003-A.P.V.S. e ou-
tros x S.R.S.-.... feito extinto - art.569, do CPC .... custas pela
requerente ....Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-676/2003-M.W.B.G.D.S.
e outros x M.L.G.D.S.-.... Feito extinto - art.794, I do CPC ...
custas e despesas processuais pelo executado ...Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-703/2003-B.R.C.M. e outros
x J.R.M.-... feito extinto - art.794,. I do CPC ..havendo penhora,
promova-se o seu regular levantamento .. custas processuais e
honorarios pelo executado ...Adv. MARIO SERGIO GARCIA
OAB/PR 35.238 e JOCELANI PINZON OAB/PR. 17.025-

56.-OUTROS PROCESSOS-732/2003-S.B.S. x L.L.-Custas
processuais remanecentes a cargo do autor S.B. da S. R$272.37
....Adv. FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145, FERNAN-
DO MENEGUETTI CHAPARRO, MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS, PAULO ROBERTO DOS SANTOS e ED-
MAR JOSE CHAGAS-

57.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-754/2003-A.M.S.F. x
A.L.F.-Diante das avaliacoes juntadas, manifestem-se as partes,.
no prazo sucessivo de dez dias, cabendo ao reu, manifestar-se
tambem sobre as peticoes de fls.110-145 e 164-174 ....Adv. RE-
NATO BENVINDO FRATA, WAGNER DE MELO VOLPATO,
CELSO LUIS ANDREU PERES e FAUSTO TRENTINI-

58.-DIVORCIO DIRETO-799/2003-L.F.D.S. x A.J.J.-...Para a
ratificacao das clasusulas do divorcio, bem como para a produ-
cao de prova testemunhal acerca do lapso temporal da separa-
cao de fato ( se nao suprida pela prova documental ), ficando
facultada a apresentadas das mesmas por ocasiao do ato, desig-
no o dia 13 de outubro de 2004, as 13.30 horas .....Adv. PATRI-
CIA DA CRUZ BISCOLA OAB 32.756 e JOSE ANTONIO
VOLPI DA SILVA-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-843/2003-B.D.R.I. e ou-
tros x A.I.-Feito suspenso por trinta dias ....Adv. MARILEIDE
MARCHI MORAES-

60.-OUTROS PROCESSOS-852/2003-V.J.S. x S.P.-.... Abra-
se cvista dos autos a parte requerente para dar regular anda-
mento ao processo, sob pena de arquivamento .....Adv. SER-
GIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-866/2003-R.D.S.N. e ou-
tros x F.N.-... diante do contido na peticao de fls.48-65, mani-
feste-se a parte exequente no prazo de dez dias .....Adv. JOSE
CARLOS FURTADO-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-884/2003-L.H.N.D.S. e
outros x L.F.A.- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias .....Adv.
JOSE AIRTON GONCALVES OAB-PR 16968-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-905/2003-S.S.A. e outros
x J.J.A.-Ao exequente para responder a justificativa e docs., do
executado no prazo de dez dias .....Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-909/2003-E.E.E. x E.E.E. e
outros-.... FEITO EXTINTO -ART.794, I do CPC .....Adv. SHIR-
LEY OLIVETTI e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-932/2003-P.G.S.S. e ou-
tros x V.C.S.-... feito extinto - art.794, I do CPC . custas e ho-
norarios pelo executado ....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-950/2003-M.B.N. x P.V.-
Reiteracao de intimacao ...A conta e preparo pelo exequente -

custas do contador R$60.98 . ....Adv. ORLANDO GONTIJO
DE OLIVEIRA e SHIRLEY OLIVETTI-

67.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-980/2003-
A.F.S. e outros x E.J.-Abra-se vista dos autos a fazenda publica
estadual pelo prazo legal ....Adv. LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI e LORIANE LEISLI AZEREDO
OAB.30.805-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-12/2004-L.S.B. e outros x
A.C.B.-... feito extinto - art.794, I do CPC . Custas e honorari-
os pelo executado ....Adv. MICHELLE A.C. DE CARVALHO
OAB 31973-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-17/2004-R.F.F.B. e outros
x S.N.B.-Feito suspenso por trinta dias ..Adv. FREDERICO
AUGUSTO TELES-

70.-OUTROS PROCESSOS-104/2004-A.M.C. e outros x
A.C.F.-.... diante do exposto, designo audiencia para o dia 04
de outubro de 2004, as 13.30 horas, especialmente para fins de
conciliacao .....Adv. GISELE CARDOSO PIPERNO, HERME-
TO BOTELHO JUNIOR e HERMETO BOTELHO NETO-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-143/2004-C.D.S.S. e ou-
tros x A.S.-... feito suspenso em face de oposicao de embargos
- autos 752/2004 - ...Adv. SHIRLEY OLIVETTI e ANDER-
SON D AQUILA GONCALVES-

72.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-169/2004-A.L.C.
x L.C.M.-... diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial ....mantendo inalterada a pen-
sao alimeticia anteriormente fixada em favor da re......Adv.
CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA e CIBELE
NOGUEIRA DA ROCHA OAB-30.068-

73.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-181/2004-A.M.S.F.
x A.L.F.-Aguarde-se a audiencia de instrucao e julgamento de-
signada nos autos principais . Adv. RENATO BENVINDO
FRATA, CELSO LUIS ANDREU PERES e FAUSTO TREN-
TINI-

74.-OUTROS PROCESSOS-187/2004-S.M.P.O. x J.C.O.-....
Para a audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dias 18
de novembro de 2004, as 13.30 horas .....Adv. CRISTIANE
CHAVES DA SILVA FURUKAWA e JOSE CARLOS FURTA-
DO-

75.-ALIMENTOS-188/2004-J.S.M. e outros x J.M.-..... feito
extinto- art.267, VIII do CPC.....Custas e despesas processuais
pela autora.....Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS e PEDRO
JOSE JORQUEIRA LAGO OAB34.329-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-192/2004-D.C.S. e outros
x E.A.S.-.... suspendo o andamento do feito ate nova manifes-
tacao da exequente quanto ao seu prosseguimento ...Remetam-
se os autos ao arquivo .....Adv. LAURI TRENTINI-

77.-OUTROS PROCESSOS-201/2004-C.C.W. x P.R.A.-.....
Para a audiencia prevista no art.331 do CPC, designo o dia 04
de novembro de 2004, as 13.30 horas .....Informem os procura-
dores se as partes comparecerao em audiencia sem intimacao,
pois a correspondencia enviada via correio foi devolvida com a
observacao - mudou-se e ADV. DRA. FERNANDA FERNAN-
DES e ADV. DR. ADRIANO VOLPATO OAB/PR 35.051-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-206/2004-B.F.L. e outros
x L.E.L.-....Decretada a prisao civil do executado pelo prazo
de trinta dias ..... Expedido carta precatoria ....Adv. SHIRLEY
OLIVETTI e ROGERIA DA SILVA GUEDES-

79.-OUTROS PROCESSOS-270/2004-G.G. e outros x R.T.O.-
... diante do contido na contestacao e docs., de fls.... manifes-
te-se a parte requerente em dez dias ....Adv. MAGNO E.M.B.DA
SILVA-OAB/PR 30.718 e CAMILA TRINDADE DA FONSE-
CA-

80.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-282/2004-A.G.
x N.C.G. e outros-...Feito extinto - art.269, III do CPC . custas
pro-rata..... Adv. HERMETO BOTELHO JUNIOR-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2004-N.M.Y. e outros
x N.G.M. e outros-.... Diante de todo o exposto, julgo improce-
dentes os presentes embargos e, de consequencia, declaro efi-
caz a execucao e subsistentea a penhora .... Sucumbentes, pa-
garao os embargantes as custas e despesas processuais e os
honorarios do advogado das embargadas, as quais ficam acres-
cidas para vinte por cento na acao de execucao em apenso,
tendo em comnta a simplicidade da demanda.......Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDE MARCHI MORA-
ES e JOSE ORTIZ-

82.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-326/2004-J.L.D.R.
x L.R.P.D.S.-Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS e
CLEWERSON MORAES-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-355/2004-B.J.D.S.B. e ou-
tros x D.B.-Deferido a suspensao do processo pelo prazo de ses-
senta dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

84.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-370/2004-
V.K.I.S. e outros x E.S.S.-.... feito extinto - art.794, I do CPC .
Custas e honorarios pelo executado ....Adv. ANTONIO BE-
ZERRA SOBRINHO-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-381/2004-N.C.F. e outros
x A.F.-... feito extinto - art.794, I do CPC .....Adv. JOSE RI-
CARDO P. FERREIRA-

86.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-384/2004-J.W.S. e
outros x A.R.D.S.-..... Diante do exposto, designo o dia 17 de
novembro de 2004, as 13.30 horas para a audiencia prevista no
art.331 do CPC ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

87.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-405/2004-E.V.I. e
outros x A.A.P.-Diante do contido na contestqcao de fls.20-22,
manifestge-se a parte requerente no prazo de dez dias .....Adv.
SHIRLEY OLIVETTI-

88.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-419/2004-J.M.A. e
outros x S.S.- ... Feito suspenso por trinta dias .....Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-464/2004-M.R.M. e ou-
tros x M.F.M.-.. Homologo, para que produza seus juridicos e
legaise efeitos a composicao amigavel celebrada entre as par-
tes, nos termos da peticao de fls.33-36 .... Suspendo o tramite
do processo ate 26-01.2005 ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI e
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

90.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-475/2004-S.R.L.O.
x V.G.C.-.....Diante do exposto, intime-se a autora para, no prazo
de dez dias, emendar a inicial ....nos termos do art.282, incisos
II e VII do CPC, e art.27 da lei 8069/90, sob pena de extincao
do processo, sem julgamento do merito ...DE ESTINCAO ..Adv.
MAGNO E.M.B.DA SILVA-OAB/PR 30.718 e CAMILA TRIN-
DADE DA FONSECA-

91.-SUPRIM. CONSENTIMENTO PATERNO-485/2004-
T.A.P. e outros x E.R.P.-... pelo exposto, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito.... art. 267, VI do CPC ....Adv.
CLEWERSON MORAES-

92.-DIVORCIO CONSENSUAL-507/2004-V.E.C.S. e outros
x E.J.-Reiteracao de intimacao - As partes devem comparecer
perante este Juizo para a audiencia de ratificacao do pedido
inicial em qualquer dia de expediente forense as 13.00 horas
....dv. JOSE GARCIA BERGUETE-

93.-CAUTELAR INOMINADA-540/2004-B.R.B. x M.T.-......
Do exposto, defiro liminarmente a guarda da adolescente .,. em
favor do requerente... que enquanto permanecer com a filha em
sua guarda e companhia, fica dispensado do pagamento da res-
pectiva pensao alimenticia.... Lavre-se o respectivo termo ....
Cite-se .... Aguarde-se o decurso do prazo de trinta dias conta-
dos do cumprimento da liminar . Se ajuizada a acao principal,
apense-se esta a seu processo. Se nao ajuizada, certifique-se a
nao distribuicao, e voltem conclusos .... Adv. ANA MARIA E.
F. ASSIS CAVALHEIRO-

94.-ALIMENTOS-549/2004-V.S.B. x V.M.D.S. e outros-.. fi-
xado pensao provisoria.... designado audiencia de conciliacao
e julgamento para o dia 16 de novembro de 2004, as 14.00
horas .... certifique-se nos autos 519-04 ..... Deferido liminar-
mente o direito de visita - duas horas diarias - na residencia da
genitora da crianca ....Adv. ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-554/2004-G.L.P.B. e ou-
tros x A.C.B.- ... Diante da manifestacao de fls.18, manifeste-
se o exequente em dez dias .....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

96.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-555/2004-A.C.I.
e outros x E.J.-... Feito julgado procedente, decretando a con-
versao da separacao consensual do casal em divorcio ......Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

97.-ALVARA-569/2004-C.B.S.A. e outros x E.J.-.... Do exposto,
defiro o pedido de expedicao de alvara ..... com fundamento no
art.1109 do CPC, autorizando os requerentes a levantarem o
saldo existente no FGTS, em nome do seu pai, ja falecido ...
expeca-se alvara com prazo de trinta dias e dispenso a presta-
cao de contas em face do modesto valor a ser levantado ....Adv.
IOLANDA BRAVIM-

98.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-606/2004-E.S.S.
e outros x E.J.-Deve a Fazenda Publica Estadual se manifestar
nos autos no prazo legal ...Adv. ANDERSON DONIZETE DOS
SANTOS e LORIANE LEISLI AZEREDO-PROC. ESTADO-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-615/2004-O.C.S. x A.A.S.
e outros-Diante da impugnacao de fls... manifeste-se o embar-
gante ...Adv. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS
e LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629-

100.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-617/2004-M.J.S.
x I.S.S. e outros-Deve o autor fornecer o endereco da requerida
para fins de citacao, pois no endereco fornecido a mesma nao
foi localizada ....Adv. ROMEU LUIZ BOGONI-

101.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-637/2004-A.C.B. e
outros x M.B.S.-Homologo, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos a composicao amigavel celebrada entre as partes nos
termos da peticao de fls.27 ... Suspendo o tramite do processo ate
01.10.2004 ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

102.-OUTROS PROCESSOS-651/2004-L.B.O. e outros x E.J.-
Homologado acordo das partes - art.269, III do CPC .... a providen-
cia da abertura de conta em nome do responsavel legal da autora
deve ser adotada pela propria interessada, visto ser desnecessario
que se trate de conta judicial .....Adv. FERNANDA FERNANDES-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-663/2004-M.R.M. e ou-
tros x M.F.M.-Homologo, para que produza seus juridicos e
legais efeitos a composicao amigavel celebrada entre as partes,
nos termos da peticao de fls.24-27 .. Suspendo o tramite do
processo ate 26.01.2005 ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-664/2004-M.R.M. e ou-
tros x M.F.M. Homologo para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos a composicao amigavel celebrada entre as partes
nos termos da peticao de fls.27 .... suspendo o tramite do pro-
cesso ate 26.01.2005 ...Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

105.-ALIMENTOS-675/2004-J.P.S.L. e outros x E.L.L.-Defe-
rida a gratuidade com advertencia ... fixado pensao alimenticia

provisoria ... Para a audiencia de conciliacao e julgamento de-
signo o dia 11 de novembro de 2004, as 14.00 horas ... A au-
sencia da autora na audiencia importa no arquivamento do pro-
cesso ... Devera a autora comparecer na acompanhada de teste-
munha ...Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

106.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-691/2004-
K.S.D.P. x L.L.F.P.-... Deve a Fazenda Publica Estadual se
manifestar no prazo legal ....Adv. FABIO VILELA EUZEBIO
e LORIANE LEISLI AZEREDO OAB.30.805-

107.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-708/2004-A.M.A. x E.J.-
Cumpra-se o contido na cota ministerial . - cota ministerial - .......O
ministerio Publico requer a intimacao do requerente para esclare-
cer se as referidas pessoas ... ainda sao vivas . Em caso positivo,
requer a emenda da inicial, incluindo-as no polo ativo .... apos,
nova vista .... Adv. SUELI SANDRA A. R. BOTTA OAB-30.650
e CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA OAB-30.068-

108.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-719/2004-J.J.A.
x S.S.A. e outros-... Intime-se a requerida para, querendo, ofe-
recer resposta no prazo de dez dias .....Adv. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ, MARILEIDE MARCHI MORAES e MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/2004-A.N. x D.L.N.
e outros-deve a parte autora no prazo legal providenciar o
recolhimento do Funrejus e as custas da escrivania sob pena
de cancelamento da distribuicao ....Adv. ORLANDO GON-
TIJO DE OLIVEIRA-

110.-ACIDENTE DE TRABALHO-733/2004-N.F.S.S. x
I.N.S.S.I.-De-se ciencia as partes da remessa dos autos a este
juizo .. decorridos dez dias e nada sendo requerido, abra-se vista
dos autos ao Ministerio Publico ....Adv. LUIZ A.HOAICK RO-
DRIGUES OAB/28.629 e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

111.-PROCESSO CAUTELAR-734/2004-G.J.C. x J.E.A.-...
Deferido parcialmente as liminares pleiteadas .... Cite-se
.....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

112.-OUTROS PROCESSOS-735/2004-D.A.D. x L.F.D. e ou-
tros-Fixado pensao alimenticia provisoria .... Para a audiencia
de conciliacao e julgamento foi designado o dia 22 de novem-
bro de 2004, as 14.00 horas .... Deferida a liminar de visita do
autor ao filho, na residencia materna por duas horas diarias,
das 10 horas as 12 horas ....A ausencia do autor na audiencia
importa no arquivamento do processo . Devera o autor, na au-
diencia,. comparecer acompanhado de testemunhas .....Adv.
CLEWERSON MORAES-

113.-DIVORCIO CONSENSUAL-744/2004-D.S.P. e outros x
E.J.-O casal requerente deve comparecer perante este juizo em
qualquer dia de expediente forense, as 13.00 horas, para a au-
diencia de ratificacao ....Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-752/2004-A.S. x C.D.S.S.
e outros-Recebo os embargos e suspendo o curso da execucao
.... Intime-se a parte embargada para, querendo, oferecer im-
pugnacao no prazo de des dias ....Adv. ANDERSON D AQUI-
LA GONCALVES e SHIRLEY OLIVETTI-

115.-ADOCAO-126/2003-A.R.S. e outros x B.H.D.S. e outros-
... retirar mandado de averbacao para cumprimento no cartorio
competente ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

116.-TUTELA-7/2004-G.O.F. e outros x -......Diante de todo o
exposto, julgo procedente o pedido inicial para, confirmando a
tutela concedida liminarmente .....Adv. LUIZ PIRES DE MAT-
TOS FILHO-
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1.-ALIMENTOS-142/1994-D.F.C. e outros x V.C.-.... O reque-
rido noticiou a interposicao de agravo de instrumento... Os ar-
gumentos apresentados, no entanto, em nada modificam as ra-
zoes de decidir adotadas ... Ao contrario do que afirma o re-
querido-agravante, a verba alimentar nao esta sofrendo qual-
quer atualizacao. Simplesmente foram adotadas as medidas
cabiveis para o cumprimento da verba alimentar ja fixada ante-
riormente. Nenhuma alteracao foi determinada razao pela qual,
mantenho a decisao agravada ... diante do contido no oficio de
fls.92, manifestem-se as partes em cinco dias ....Adv. CLEWER-
SON MORAES e LUCIANA SOUZA FANTE-OABPR 23610-
-

2.-ALIMENTOS-54/1998-N.R.L.S. e outros x N.L.S.-.... dian-
te do exposto, em face da maioridade dos requerentes..... defi-
ro o pedido .... declarando-o desobrigado de pagar aos seus
filhos a verba alimentar anteriormente pactuada, em virtude da
maioridade civil deles .....Adv. FERNANDA FERNANDES e
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-817/1999-D.A.B. e
outros x V.D.S.F.-Intime-se o exequente para no prazo de dez
dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito ....Adv.
LEO MARCIO BONA e ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-911/1999-A.A.V. e outros
x O.B.S.-Intime-se o exequente para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de arquivamento da execucao ....Adv. OR-
LANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

5.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-72/2000-V.M.D.
x M.A.P.-Deve a parte requerida depositar uma diligencia do
oficial de justica para a intimacao do requerente para compare-
cimento da audiencia ...Adv. MAMORU FUKUYAMA e RO-
BERTO FERREIRA-

6.-OUTROS PROCESSOS-188/2000-V.S. e outros x V.S.-Intime-
se a exequente para em dez dias esclarecer se o acordo celebrado foi
devidamente cunmprido ....Adv. ZULEIDE BARBOSA VILACA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-212/2000-Z.G.M. e
outros x E.N.Y.-Deve a parte exequente - depositar a diligencia
do oficial de justica para cumprimento do mandado citatorio e
demais diligencia....Adv. JOSE ORTIZ e PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-762/2000-S.E.V. e outros x
D.J.O.-... diante do exposto, acolho o pedido incidental de de-
claracao de exoneracao do executado de pagamento da pensao
alimenticia em favor do exequente a partir de 11.01.2003, ob-
servando-se que parcelas eventualmente pagas apos a referida
data sao irrepetiveis, em razao de seu carater alimentar .... Alem
disso, diante do tempo decorrido, as parcelas devidas e nao
pagas se converteram em divida patrimonial, nao sendo mais
licita a decretacao de prisao do executado.... De consequencia,
com base na fundamentacao acima, existem diferencas a serem
cobradas, mas cabe ao exequente adequar o procedimento ini-
cialmente adotado para o rito previsto no art.732 do CPC, cita-
cao sob pena de penhora -, inclusive apresentando o demons-
trativo atualizado do seu debito - com juros e correcao moneta-
ria, do periodo de julho de 2000 ate janeiro de 2003, conside-
rando os pagamentos efetuados ....celas Adv. ZULEIDE BAR-
BOSA VILACA e SHIRLEY OLIVETTI-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-825/2000-V.A.D.S. x I.N.S.S.-
... diante da concordancia expressa com os calculos apresenta-
dos — fls. 229 — ., requisite-se o pagamento diretamente a
entidade pagadora .....Adv. ALECIO TREVISAN, ANTONIO
CARLOS MONTEIRO e CELIA APARECIDA ZANATTA
JORGE ELIAS-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-31/2001-T.H.G.S. e outros
x J.B.M.B.-.... feito extinto - art.794, II do CPC ... Havendo
penhora, promova-se o seu regular levantamento ... Custas pro-
cessuais e honorarios de advogado por conta do executado
....Adv. MIGUEL HADDAD e ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES WISZKA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-293/2001-V.R.D.S. e ou-
tros x A.R.D.S.-... Intime-se a autora para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento do
processo ....Adv. MIGUEL HADDAD, CRISTIANE CHAVES
DA SILVA FURUKAWA e MARCELO BARROS MENDES
OAB/33.503-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-527/2001-
M.L.B.M. e outros x E.J.-Feito suspenso por sessenta dias ....
Adv. ALEX DOS REIS FERNANDES-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-634/2001-
J.C.F.D.S. e outros x S.N.A.-Em que pese o requerimento de

fls.42, verifica-se que o reu ja foi regularmente citado da pre-
sente demanda, somente nao sendo localizado para manifestar-
se sobre o pagamento do exame pericial...... alem disso, diante
do desconhecimento de seu atual paradeiro, tal prova fica pre-
judicada ... Diante do exposto, intimem-se as parte para no pra-
zo de dez dias, especificarem as provas que pretendem produ-
zir ......Adv. JOSE RICARDO P. FERREIRA-

14.-OUTROS PROCESSOS-635/2001-E.O.B. x F.B. e outros-De-
se ciencia as partes do retorno dos autos do E. Tribunal de Justica
.... Decorridos dez dias e nada sendo requerido, arquivem-se os
presentes autos .....Adv. JOSE ROBERTO DALCIN OAB/SC
6.418, MARCOS AURELIO DIAS e JOSE BATISTA FILHO-

15.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-931/2001-M.S.S.G.P.G.
x J.P.P.G.-... tendo em vista o contido no ofiocio circular da OAB/
PR, que indica os advogados inaptos ao exercicio da advocacia,
intime-se o executado (J.P.P.G.), advogando em causa propria, para
em dez dias comprovar o saneamento da irregularidade, mediante
certidao daquela entidade de classe .... Adv. ALCEU LUIZ PILLO-
NETTO e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-933/2001-R.H.F. e outros
x R.B.F.-...designo o dia 27 de outubro de 2004, as 10.00 horas,
para a venda do bem penhorado em primeiro leilao, por preco
nao inferior ao da avaliacao .... Nao havendo licitante a venda
sera feita em 17.11.2004, em segundo leilao, as 10.00 horas pelo
mesmo criterio de preco .... Expecam-se editais .... se for o caso,
intime-se o credor hipotecario, nos termos do art.698 do CPC ....
o devedor devera ser iuntimado por mandado, e se nao for loca-
lizado, ficara jntimaco pelo proprio ediutal ....Adv. SHIRLEY
OLIVETTI e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-940/2001-T.D.S.B.
e outros x C.A.-.... diante de todo o exposto .... julgo extinto o
processo sem julgamento do merito...o que faco com funda-
mento no art.267, III do cpc .....Adv. MIGUEL HADDAD e
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-988/2001-I.C.A.S. e ou-
tros x J.A.S.-aguarde-se pelo prazo de trinta dias ...Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1077/2001-B.H.S. e ou-
tros x S.C.S.-Intime-se o exequente para no prazo de dez dias
esclarecer se tem interesse no prosseguimento do feito ....Adv.
FERNANDA FERNANDES, VERA LUCIA IGLESIAS COS-
TA e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-350/2002-H.B. e outros x
A.C.B.-... Deferido a suspensao do processo pelo prazo de trinta
dias ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e VAL-
DIR FRANCISCO DE OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2002-I.S.P. e outros
x A.C.P.-Decorreu o prazo de suspensao ... De-se vista a parte
exequente para dar regular andamento ao processo, sob pena
de arquivamento ... Adv. FERNANDA FERNANDES-

22.-DIVORCIO CONSENSUAL-579/2002-E.D.L. e outros x
E.J.-deve a Fazenda Publica Estadual se manifestar no prazo
legal ...Adv. MIGUEL HADDAD, IVONE MANSUR OAB/
PR 5921 e LORIANE LEISLI AZEREDO OAB.30.805-

23.-OUTROS PROCESSOS-740/2002-A.S.A. e outros x E.J.-
...Ciencia as partes do esclarecimento do avaliador de fls.91 ...
Venho respeitosamente informar a Vossa Excel‰ncia que con-
forme requerido a fls.83, que o bem avaliado a fls.75, refere-se
somente a construcao e nao ao lote ..- DESPACHO DE FLS.83
...Completadas as diligencias(ja completadas), abra-se vista as
partes para, querendo, complementarem suas alegacoes finais
no prazo comum de dez dias ......Adv. JOSE RICARDO P. FER-
REIRA e ABILIO NORONHA DIAS-

24.-OUTROS PROCESSOS-859/2002-A.A.S. x J.S.O.-.... Di-
ante da contestacao e docs., diga a requerente em dez dias
....Adv. CELSO JOSE DOS SANTOS OAB-PR 32.336 e LU-
ZIMAR CIRIACO DA SILVA OAB 32.893-

25.-ALIMENTOS-926/2002-G.T.M. e outros x W.M.-..... Pro-
ferida a sentenca de merito ... o executado foi condenado a
pagar tres salarios minimos a titulo de alimentos em favor da
autora ... A fls... foi juntado termo de acordo da verba alimen-
tar , reduzindo-a para cem reais mensais, ocasiao em que a par-
te autora nao estava acompanhada de seu procurador .....Regu-
larmente intimado o procurador da autora ofereceu impugna-
cao ao acordo , sob o argumento de que nao foi regularmente
comunicado acerta do ajuste, o qual nao preserva adequada-
mente o interese de sua cliente ... .... O ministerio Publico opi-
nou pela nao homologacao do acordo .... tendo em vista que a
peticao de acordo de fls.31-32, nao foi subscrita pelo procura-
dor da autora e este - que detem o conhecimento tecnico neces-
sario ao aconselhamento de sua cliente, entende que o ajuste
nao atende aos seus interesses, INDEFIRO O PEDIDO DE
HOMOLOGACAO, do acordo, devendo prevalecer a sentenca
de fls.19-21 .....Adv. MARIA R. B. M. GALASSI OAB/PR
31968 e RENATO BENVINDO FRATA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-955/2002-W.J.B. e outros x
S.B.-... feito extinto - art.794, I do CPC . Custas e honorarios, pelo
requerido ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

27.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-960/2002-M.C.S. x
I.A.C. e outros-tendo decorrido o prazo de suspensao pleitea-
do, intime-se a autora para em dez dias esclarecer se tem inte-
resse no prosseguimento do feito ....Adv. EDILSON AVELAR
SILVA e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-970/2002-M.M.N. x
I.N.S.S.O.-... O Sr. perito estimou seus honorarios em quinhen-
tos reais em face do trabalho a ser realizado .. O primeiro reu -
INSS -, ofereceu impugnacao, alegando que o valor pleiteado e
excessivo... Entretanto, razao NAO lhe assiste . Conforme se

verifica dos autos, o Sr. Perito tera que realizar minucioso exame na
autora, inclusive respodendo a um longo rol de quesitos formulados
pelas partes.... Alem disso, o reu nao trouxe qualquer elemento que
demonstrasse a eventual abusividade do valor pretendido ...Diante
do exposto, rejeito a impugnacao formulada . Intime-se o INSS para
no prazo de quinze dias, antecipar os honorarios periciais, nos ter-
mos do art. oitavo, paragrafo segundo da lei 8620-93 .....Adv. ER-
NANI PUDELL, MONALISA MICHEL, CESAR AUGUSTO
SCALASSARA-OABPR10811, ANTONIO CARLOS MONTEI-
RO e SILVANIA MARIA BOLZON-PR-12743-

29.-DIVORCIO DIRETO-983/2002-I.D.M. x R.L.M.-... Defi-
ro a producao de prova testemunhal, devendo o rol ser deposi-
tado tempestivamente ... cabendo as partes esclarecerem se as
testemunhas comparecerao independente de intimacao ... De-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 14 de de-
zembro de 2004, as 15.30 horas .... Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1020/2002-R.W.S.K. e
outros x N.K.-.... Diante do exposto, revogo a suspensao da
prisao do executado, diante da ausencia da existencia de saldo
devedor a ser quitado .... Oficie-se ao MM. Juizo Deprecado...
solicitando o integral cumprimento do mandado de prisao
....Adv. SHIRLEY OLIVETTI e ISABEL DA SILVA RODRI-
GUES DE ALMEID-

31.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1028/2002-O.F.T.
x S.F.T. e outros-... diante da manifestacao de fls.43, redesigno
a audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 17 de no-
vembro de 2004, as 14.30 horas... mediante a intimacao das
partes e seus procuradores com as advertencias legais .....Adv.
SUELI ANTUNES CAETANO-OAB-PR 27.997 e CRISTIA-
NE SIMONE KIMURA OAB-31.972-ADV. DRA. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-OAB-PR 29.757-

32.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1030/2002-L.H.
x B.H.-Custas processuais finais remanescentes - R$72.88 . Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e ALDREY FABI-
ANO AZEVEDO-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-22/2003-V.C.G. e
outros x N.O.D.S.-aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv.
HERMETO BOTELHO JUNIOR-

34.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-247/2003-L.H. x
B.H.-reiteracao de intimacao - Deve a parte exequente deposi-
tar a diligencia do oficial de justica para cumprimento do man-
dado citatorio - trinta reais por diligencia ....Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS, ALDREY FABIANO AZEVE-
DO e ANDREA DANIELLA AZEVEDO AOB 34.113-

35.-ALIMENTOS-497/2003-J.S.G. e outros x M.A.G.-Esclare-
ca a procuradora da autora se a mesma comparecera na audien-
cia sem intimacao, visto que a correspondencia via correio foi
devolvida com a observacao - ..mudou-se - .....Ciencia as partes
da resposta por parte deste Juizo, do agravo de instrumento ajui-
zado pelo requerido ...... Adv. ANACLEA V. DE OLIVEIRA
SCHWANKE e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

36.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-502/2003-L.S. e ou-
tros x A.-feito aguardou por trinta dias sem manifestacao .... Como
nao ocorreu manifestacao nos trinta dias, deve a requerente dar
prosseguimento ao feito no prazo de dez dias sob pena de extincao
do processo ....Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-528/2003-N.A.S. e
outros x M.N.-... diante do exposto, designo o dia 23 de no-
vembro de 2004,,as 13.30 horas para a audiencia prevista no
art.331 do CPC ....Esclarece a procuradora da autora se a mes-
ma comparecera na audiencia sem intimacao, pois a correspon-
dencia via correio foi devolvida com a observacao — mudou-
se —Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

38.-ALIMENTOS-550/2003-M.S.B. e outros x J.E.B.-Diante
da certidao de fls.37 verso - nao localizacao do requerido - ,
diga a exequente em dez dias ....Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-594/2003-A.C.T.S. x
E.F.S.-esclarecem as partes no prazo de cinco dias se tem ou-
tras provas a produzir .....Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA
e CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

40.-DIVORCIO DIRETO-668/2003-P.R.S. x Q.F.L.-.... Inexis-
tem questoes pendentes a serem resolvidas no presente momento
processual .... O ponto controvertido refere-se a lapso de sepa-
racao de fato do casal .... Deferida a producao de prova teste-
munhal ... Designado o dia 22 de novembro de 2004, as 15.30
horas ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

41.-DIVORCIO DIRETO-828/2003-M.H.O.D.S. x M.O.D.S.-
Intime-se a autora para, no prazo de dez dias esclarecer se o
endereco indicado a fls.16, ainda consta como sendo do reu
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

42.-DIVORCIO DIRETO-835/2003-S.S.C. x L.C.C.-..Tendo em
vista a ausencia da parte autora( na audiencia ), intime-se-a
para no prazo de dez dias dizer se tem interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao .....ADV.DR. ANTONIO
MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

43.-ALIMENTOS-870/2003-G.C.G.O. e outros x G.P.O.-...
Diante do oficio e docs., de fls.. manifeste-se a requerente em
dez dias ...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-886/2003-I.G.C.A. e ou-
tros x J.P.A.-Homologado acordo dar partes .... feito suspenso
ate 16.09.2004 ...Adv. JOSE RICARDO P. FERREIRA e EDIL-
SON AVELAR SILVA-

45.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-923/2003-
C.F.F.O. e outros x E.J.-custas processuais - totais - R$995.38
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....Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e
GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-931/2003-A.C.C.A. e ou-
tros x D.M.A.-... Decorrido o prazo de prisao o executado foi
solto, sem pagamento do debito ... Pretende agora a parte exe-
quente o prosseguimento do feito ....Entretanto tal providencia
somente se mostra possivel com a adocao do rito previsto no
art.732 do CPC .... diante do exposto, intime-se a exequente
para, em dez dias, apresentar demonstrativo do debito atualiza-
do ate esta data, considerando o periodo indicado na inicial,
alem das parcelas vencidas desde a propositura da acao ...Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-944/2003-R.W.S.K. e ou-
tros x N.K.-.....Do exposto, suspendo o curso da execucao ate
23.04.2005, ou ate eventual noticia de inadimplemento ... Au-
torizo o exequente a promover o levantamento do cheque de
fls.51, porque ja exigivel bem como a retirar as demais cartulas
nas datas estipuladas, independente de novos despachos ...
Havendo novas parcelas vencidas e nao pagas, deve o exequente
ajuizar acao propria, diante da composicao aceita nestes autos
...Adv. SHIRLEY OLIVETTI e ISABEL DA SILVA RODRI-
GUES DE ALMEID-

48.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-15/2004-
T.G.M.S. e outros x M.M.S.-.. diante do contido no oficio de
fls.51, manifeste-se o autor em dez dias ....Adv. LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI e GREICI MARY DO
PRADO EICKHOFF-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-24/2004-F.M.M.J. e ou-
tros x C.L.J.-... Assim, o executado nao cumpriu integralmente
a sua obrigacao , cabendo ressaltar que apos o ultimo paga-
mento parcial noticiado, ja venceram as parcelas do mes de
junho-04, julho-04, e agosto-2004.... diante do exposto, enca-
minhem-se os autos ao contador,para a elaboracao do calculo
da verba alimnentar devida, descontando-se os valores efetiva-
mente pagos . Apos, intime-se o exequente para em dez dias
comprovar o pagamento dos valores devidos, sob pena de cum-
primento do mandado e prisao ....( calculo ja realizado - pen-
sao devida, ja descontados os valores pagos - R$792.42 . Ho-
norarios de advogado R$164.36 ... Custas processuais R$246.48
Total geral - R$1.203.26 .......Adv. ALDREY FABIANO AZE-
VEDO e OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-31/2004-M.B.N. x P.V.-
Contados e preparados, pelo executado, voltem conclusos (
custas - contador - R$38.00 ) ....Adv. ORLANDO GONTIJO
DE OLIVEIRA e SHIRLEY OLIVETTI-

51.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-94/2004-E.A.C.O.
e outros x E.J.-... diante da manifestacao da Fazenda Publica Esta-
dual, abra-se vista dos autos aos requerentes pelo prazo de dez
dias....Adv. FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145-

52.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-113/2004-
A.P.U.M. x A.S.S.-... custas processuais finais - R$335.38
....Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

53.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-129/2004-M.B.D.
x S.S. e outros-diante dos docs., de fls.146-149, abra-se vista
as partes pelo prazo de cinco dias .....Adv. JUNIOR CEZAR N.
FREITAS OAB/30.412 e WAGNER DE MELO VOLPATO-

54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-154/2004-C.R.M. e
outros x C.P.M.-custas processuais finais - R$209.38 ....Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

55.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-165/2004-N.P.F. x
L.O.F.-... designo a audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 23 de novembro de 2004, as 14.30 horas ...Adv. MAYCO-
LN ROGERIO LEAL TRENTINI-

56.-OUTROS PROCESSOS-191/2004-M.Z.A. x N.B.-Cabe ao
exequente indicar precisamente bens passiveis de penhora, a
fim de possibilitar a respectiva constricao .....Adv. JOAO EGI-
DIO DA SILVA-

57.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-233/2004-E.A.O.
x T.P.A. e outros-Custas processuais a cargo do autor conforme
sentenca ... R$277.88 ..Adv. RUBENS MERCURIO JUNIOR-

58.-DIVORCIO CONSENSUAL-249/2004-N.M. e outros x
E.J.-reiteracao de intimacao - Custas do contador R$30.08 mais
R$7.50 . Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-

59.-OUTROS PROCESSOS-285/2004-E.S. x C.L. e outros-...
deferida a suspensao do processo pelo prazo de trinta dias
.....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

60.-ADOCAO-294/2004-C.S.S. e outros x E.J.-... retirar man-
dado de averbacao .... Custas processuais R$209.38 ....Adv.
ALDREY FABIANO AZEVEDO-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-317/2004-T.D.B. e outros
x O.Q.B.-diante da certidao de fls.32, manifeste-se o exequen-
te em dez dias .....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

62.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-326/2004-J.L.D.R.
x L.R.P.D.S.-... Para a audiencia prevista no art.331 do CPC,
designo o dia 11 de novembro de 2004, as 13.30 horas .....Quanto
aos docs. de fls.. havendo interesse da parte em que eles per-
mamecam nos autos, devera apresentar a respectiva versao em
vernaculo, firmada por tradutor juramentado, conforme precei-
tua o art.157 do CPC, no prazo de dez dias, sob pena de desen-
tranhamento ......Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS e
CLEWERSON MORAES-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-327/2004-G.C. e outros x
S.N.L. e outros-Deve a parte executada comparecer em carto-
rio para assinar o termo de penhora, no prazo legal, bem como

oporem embargos tambem no prazo legal ... ....Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ e MARILEIDE MARCHI MORAES-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-329/2004-A.A.S. e outros
x O.C.S.-.... diante do exposto, intime-sd o exequente para di-
zer se tem interesse no prosseguimento da presente, mas ape-
nas por eventual debito remanescente ou diferencas entre o valor
depositado e as parcelas executadas .....Adv. LUIZ A.HOAICK
RODRIGUES OAB/28.629 e FABIANO NUUD DE SOUZA-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL-340/2004-M.L.B. e outros x
E.J.-Para a ratificacao das clausulas do divorcio bem como para
a producao de prova testemunhal acerca do lapso temporal da
separacao de fato ( se nao suprida pela prova documental ),
ficando facultada a apresentacao das mesmas por ocasiao do
ato, designo o dia 14 de outubro de 2004, as 13.30 horas ....Adv.
ALEX DOS REIS FERNANDES-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-344/2004-T.D.S.S. e ou-
tros x W.S.-Pleiteia o exequente a penhora de veiculo que se
encontra na posse do executado -fls.37-41 ... tendo em vista
que o patrimonio mobiliario - o que inclui veiculos automoto-
res -, se transmite pela simples tradicao, viavel que se promova
a penhora sobre os moveis que se encontrem na posse do deve-
dor ... diante do exposto, expeca-se carta precatoria para a pe-
nhora de bens do executado, que devera recair sobre o veiculo
indicado pela exequente, desde que esteja na poosse do execu-
tado ...Adv. ROGERIA DA SILVA GUEDES-

67.-DIVORCIO DIRETO-350/2004-O.E. x D.C.E.-... designada
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 24 de novembro
de 2004, as 14.30 horas ..Deferida a producao de prova teste-
munhal.... cabendo as partes esclarecerem se as testemunhas
comparecerao independente de intimacao .....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

68.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-352/2004-N.E.B.S.
x E.C.S.-... Para a audiencia prevista no art.331 do CPC, desig-
no o dia 22 de novembro de 2004, as 13.30 horas ....Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e FREDERICO AU-
GUSTO TELES-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-367/2004-N.A.S. e outros
x V.S.-Diante da certidao e docs de fls., diga a exequente em
dez dias ...Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2004-N.A.S. e outros
x V.S.-Diante do contido a fls..., diga a exequente em dez dias
.....Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

71.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-369/2004-
V.K.I.S. e outros x E.S.S.-... Homologado acordo das partes -
fls.35-36 ... Feito suspenso por sessenta dias ...Adv. ANTO-
NIO BEZERRA SOBRINHO e GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI-15768PR-

72.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-396/2004-P.A.M. x
E.D.S.M.-... Para a audiencia prevista no art.331 do CPC, de-
signo o dia 25 de novembro de 2004, as 13.30 horas .... Adv.
RENATO BENVINDO FRATA e WALDUR TRENTINI-

73.-OUTROS PROCESSOS-399/2004-H.X.S. x J.D.S.-... Di-
ante da possibilidade de conciliacao entre as partes, mostra-se
razoavel e conveniente a designacao de audiencia, nos termos
do art.125, inciso IV do CPC .... diante do exposto, designo
audiencia para o dia 19 de outubro de 2004, as 13.00 horas,
especialmente para fins de conciliacao ....Adv. DANIELA OLI-
VEIRA LINIA OAB/MS 7.761, WAGNER DE MELO VOL-
PATO e RENATO BENVINDO FRATA-

74.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-414/2004-J.R.F. x
T.Z.-Tendo em vista que o presente feito iniciou pela modali-
dade litigiosa, mas as partes acabaram concordando com as cla-
usulas que devem reger a separacao , mostra-se razoavel e con-
veniente a designacao de audiencia ..... a fim de promover a
conversao da separacao para a forma consensual .... diante do
exposto, designo o dia 29 de novembro de 2004, as 13.30 ho-
ras, especialmente para fins de conciliacao ....Adv. JOSE OR-
TIZ e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

75.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-427/2004-M.I.T.
e outros x E.J.-diante do contido na peticao da procuradoria da
fazenda publica estadual de fls.25, manifestem-se os requeren-
tes em dez dias ....Adv. ILDA DA CONCEIÇAO PEREIRA
MADEIRAS e LORIANE LEISLI AZEREDO OAB.30.805-

76.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-446/2004-L.M.
x E.R.-.... Diante do exposto, designo o dia 30 de novembro de
2004, as 13.30 horas, especialmente para fins de conciliacao
.....Adv. ROSANGELA BUENO GALO-OAB-PR-26526B e
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

77.-DIVORCIO DIRETO-454/2004-M.A.S.S. x A.S.-Deferido
a suspensao do processo pelo prazo de trinta dias ....Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

78.-OUTROS PROCESSOS-489/2004-A.M.S.B. x E.M.A.-....
Designo a audiencia de instrucao e julgamento para o dia 16 de
dezembro de 2004, as 15.30 horas ....Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

79.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-512/2004-C.O.S.C.
x C.A.C.-A..... Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 29 de novembro de 2004, as 15.30 horas ....Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

80.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-518/2004-S.A.D.V.
x F.O.-Sobre a contestacao e reconvencao, diga a autora no
prazo de quinze dias ....Adv. IARA C. DOS SANTOS YO-
NEYAMA e GLAUCIA IRIA V. CINTIA-OAB-PR30.880-

81.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-519/2004-
V.M.D.S.C. e outros x V.S.B.-Acolho o aditamento ..... Deixo

de fixar alimentos provisorios em favor do autor porque ja ado-
tada tal providencia nos autos 549-04 .... Para a audiencia de
conciliacao e julgamento designo o dia 16 de novembro de 2004,
as 14.00 . Deferida a gratuidade com advertencia .. A ausencia
da autora na audiencia importa no arquivamento do processo,
deve a autora comparecer acompanhada de testemunhas ....Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e GREICI
MARY DO PRADO EICKHOFF-

82.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-559/2004-I.W.M. x E.J.-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias ....Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

83.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-583/2004-L.H. x
B.H.-.... custas processuais finais - R$51.88 ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-599/2004-A.B.N.R. e ou-
tros x N.G.R.-Tendo em vista a nao localizacao do executado...
bem como o pedido de fls... suspendo o feito ate nova manifes-
tacao da exequente quanto ao seu prosseguimento .... com fun-
damento no art.791 inciso III do CPC .... REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO .....Adv. MARIA LAURETE DE SOU-
ZA CHAGAS-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-602/2004-L.G.F. e outros
x E.F.-diante da certidao de fls.22, diga a exequente em dez
dias ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

86.-OUTROS PROCESSOS-608/2004-I.S.G. x L.A.G.-Diante
da contestacao e docs., diga a autora em cinco dias ....Adv.
ALDREY FABIANO AZEVEDO e JOSE ANDRE ROCHA DE
MORAES-2865-MT-

87.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-622/2004-I.S.G. x
L.A.G.-diante da contestacao e docs,., diga a autora em dez
dias ....Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO e JOSE ANDRE
ROCHA DE MORAES-2865-MT-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-646/2004-J.V.F. e outros
x G.P.F.-Diante da certidao de fls.15, manifeste-se a parte exe-
quente em dez dias, informando o endereco atual do executado
....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-656/2004-F.H.S.G. e ou-
tros x C.P.G.-Homologado acordo das partes .... feito suspenso
ate 27.11.2004 ....Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-680/2004-B.D.R.I. e ou-
tros x A.I.-Diante da certidao de fls.16, diga a exequente em
dez dias ....Adv. MARILEIDE MARCHI MORAES-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-687/2004-T.G.M.S. e ou-
tros x M.M.S.-Deferida a suspensao do processo pelo prazo de
trinta dias ....Adv. GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-

92.-DIVORCIO DIRETO-701/2004-V.Q.J. x C.W.D.S.J.-Diante
da contestacao e docs., diga o autor em dez dias ....Adv. OS-
VALDO BENEDITO BUNIOTTI-

93.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-720/2004-
N.H.A. e outros x E.J.-Deve a Fazenda Publica Estadual se
manifestar no prazo legal ...Adv. JORGE APPI DE MATTOS
OAB/PR 18.902 e LORIANE LEISLI AZEREDO OAB.30.805-

94.-ALIMENTOS-724/2004-A.H.S. e outros x A.C.S.-Deferi-
da a gratuidade com advertencia .... Fixada pensao provisoria
... Designado o dia 23 de novembro de 2004, as 14.00 horas
para a audiencia de conciliacao e julgamento . A autora deve
comparecer na audiencia acompanhada de testemunhas e sua
ausencia importa no arquivamento do processo .....Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

95.-ALIMENTOS-739/2004-F.A.C.R. e outros x F.R.P.-... De-
ferida a gratuidade com advertencia ... Designado audiencia de
conciliacao e julgamento para o dia 24 de novembro de 2004,
as 14.00 horas ... fixado pensao provisoria .... a partir da cita-
cao ... cite-se .. A ausencia da autora na audiencia importa no
arquivamento do processo . A autora deve comparecer na audi-
encia acmpanhada de testemunhas .....Adv. RENATO BENVIN-
DO FRATA e WAGNER DE MELO VOLPATO-

96.-ALIMENTOS-745/2004-G.T.R. e outros x D.M.R.-Defe-
rida a gratuidade com advertencia .... Fixado pensao alimenti-
cia provisoria ... Designado audiencia de conciliacao e julga-
mento para o dia 29 de novembro de 2004, as 14.00 horas ...A
ausencia da autora na audiencia importa no arquivamento do
processo . A autora devera comparecer na audiencia acompa-
nhada de testemunha ......ADV. DRA. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

97.-ALIMENTOS-756/2004-A.B.S.M. e outros x F.M.S.-De-
ferida a gratuidade com advertencia ... fixado pensao alimenti-
cia provisoria .... Designado audiencia de conciliacao e julga-
mento para o dia 30 de novembro de 2004, as 14.00 horas .... A
autora deve comparecer na audiencia acompanhada de teste-
munhas ... A ausencia da autora na audiencia importa no arqui-
vamento do processo ...Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

98.-ALIMENTOS-757/2004-W.F.S. e outros x J.F.F.S.-Deferi-
da a gratuidade com advertencia ... Fixado pensao provisoria
... Designado audiencia de conciliacao, e julgamento para o dia
30 de novembro de 2004, as 14.30 horas ... A autora deve com-
parecer na audiencia acompanhada de testemnunhas e sua au-
sencia importa no arquivamento do processo ....Adv. ADRIA-
NA APARECIDA MARTINEZ e ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA-

99.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-759/2004-E.M.S.
e outros x W.S.S.-Deferido a gratuidade com advertencia .Para
a audiencia de conciliacao e julgamento designo o dia 13 de
dezembro de 2004, as 14.00 horas ...As partes devem compare-
cer acompanhados de testemunhas, no maximo de tres ... A

ausencia da parte autora na audiencia importa no arquivamento
do processo...Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

100.-OUTROS PROCESSOS-760/2004-N.S. x J.C.C.-... Defi-
ro o pedido, determinando liminarmente a separacao de corpos
do casal e o consequente afastamento do reu do lar conjugal,
devendo a autora permanecer na residencia do casal .. expeca-
se mandado .... determino outrossim, que a guarda dos filhos
do casal permaneca com a mae, cabendo ao reu direito de visita
- aos sabados ou domingos, as 08 h as 20 h...fixo pensao ali-
menticia em um salario minimo ... cite-se ....Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

101.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-770/2004-O.S.O. x
A.R.O.-.....Do exposto, ..... defiro o pedido, determinando li-
minarmente a separacao de corpos e o consequente afastamen-
to do reu do lar conjugal devendo a autora permanecer na resi-
dencia do casal ..... determino ... que a guarda dos filhos do
casal permaneca com a mae....cabendo ao reu o direito de visi-
ta .... ../... Assim fixo os alimentos provisionais em dois tercos
do salario minimo, devidos ate o dia 10 de cada mes ...........
cite-se o reu por mandado ....Adv. GREICI MARY DO PRA-
DO EICKHOFF-

102.-ADOCAO-57/2002-J.A.B. e outros x A.L.C.-Esclarecam
as partes no prazo comum de cinco dias, se tem outras provas a
produzir .....Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES e ANDER-
SON D AQUILA GONCALVES-

103.-TUTELA-87/2003-A.F.S. e outros x I.F.S. e outros-Cum-
pra-se o contido na cota ministerial - cota ministerial de fls.55
- O ministerio publico requer a intimacao da requerente para
juntar aos autos comprovante de recebimento do beneficio pre-
videnciario ....Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

104.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-75/2004-J.R.O. e
outros x C.A.S.J. e outros-.. Pela documentacao juntada, veri-
fica-se que os requerentes ja se encontram na posse de fato de
suas sobrinhas..... ficando deferida limimarmente a sua guarda
em favor dos mesmos ... lavre-se termo .... em atencao ao con-
tido no art..... da lei ....., designo o dia 24 de novembro de
2004, as 13.30 horas para a inquiricao dos adolescentes.. Ao
SAI para a realizacao de estudo social junto ao requerente ....
Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-
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1.-INVENTARIO - 117/1995 - ROZALIA DUDA RANZAM x
ESP. DE NELSON ATTILIO RANZAM - DESPACHO DE FL.
221, ITEM 1: “AUTOS N.º 117/95. 1. Conquanto ja homologa-
do o plano de partilha, autorizo se proceda a retificaçao preten-
dida, isto como forma de concluir este conturbado processo.
Para tanto, determino seja lavrado o TERMO DE CESSAO DE
DIREITOS HEREDITARIOS, adequando, no momento opor-
tuno, o formal de partilha, tudo na forma pretendida a fl. 214,
itens “a” e “b”.” (Compareça a Herdeira Rozalia Duda Ramzan
em cartorio para assinar o TERMO DE CESSAO DE DIREI-
TOS HEREDITARIOS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS). -
Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO e GILSON MARCONDES-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 226/1995 - NES-
TOR LACHMANN & CIA LTDA. x IONE ALBANO NOGUEI-
RA LEMPEK - “AUTOS N.º 226/95. Manifeste-se a parte Exe-
quente (fl. 140 - Oficio/Resposta da Receita Federal), diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direi-
to.” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 321/1995 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x CHE-
RUBIN AYRES DE AGUIRRE - “AUTOS N.º 321/95. Mani-
feste-se a parte Exequente (fls. 156/157, 159 e 161/163 - Ofici-
os/Respostas), diligenciando o andamento do feito e requerendo
o que for de direito.” -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 352/1996 - BA-
NESTADO S/A x VALDECIR DALCIN LTDA. e outros - “Au-
tos n.º 352/96. Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).”-Adv. ANDREY HERGET-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 567/1996 - POS-
TEFER - INDUSTRIA E COMERCIO DE POSTES LTDA. x
CONSTRUTORA PROALTO LTDA. - “Autos n.º 567/96. Ma-
nifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. IVOR SERGIO CADORIN-

6.-USUCAPIAO - 168/1997 - MUNICIPIO DE VITORINO -
PARANA x HERDEIROS DE MARINS ALVES DE CAMAR-
GO e outros - “Autos n.º 168/97. Manifeste-se a parte Exe-
quente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-

ando o andamento do feito, sob pena de arquivamento.” -Adv.
JOAO DAVID FOLADOR-

7.-MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APRENSAO - 356/
1997 - EVANDRO MARCON x EDSON RUYS NARDI - “AU-
TOS N.º 356/97. Manifeste-se a parte Requerente, diligencian-
do o andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 560/1997 - PAESE & PAE-
SE LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO
DE FL. 554: “AUTOS N.º 560/97. A conta e preparo.” (Valor
das custas: R$ 94,35 - noventa e quatro reais e trinta e cinco
centavos -). -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, JOCELANI
PINZON DE SOUZA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 84/1998 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x DENISE FABIANE - ME e outros -
DESPACHO DE FL. 152: “AUTOS N.º 84/98. Diga o Credor
se, para o leilao, tambem pretende sejam levados os bens mo-
veis (fls. 146/149).” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA - 656/1998 - TEREZINHA
LEDA MARCHESE x SANTO TROIANI e outros - DESPA-
CHO DE FL. 332: “AUTOS N.º 656/98. Comprove o Exequente,
atraves de documento habil, a distribuiçao da carta precatoria
no Juizo de SAO PAULO - SP.” -Adv. MAX HUMBERTO
RECUERO, ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

11.-INVENTARIO - 65/1999 - ORRIVALDINO DE JESUS
VAZ x ESP. DE ITANAIR DA SILVA FERRAZ - “Autos n.º
65/99. Manifeste-se a Inventariante, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS PAININ e REMO
RIGON-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA - 285/1999 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ELIA PARZIANELLO ZATTA
e outros - “Autos n.º 285/99. Manifeste-se a parte Exequente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragra-
fo 1º, do Codigo de Processo Civil), especificamente promova
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de
guia propria, no valor de R$ 120,00 - cento e vinte reais -).” -
Adv. ANDREY HERGET-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 344/1999 -
BANCO BRADESCO S/A x JANETE INEZ MAHL TREN-
NEPOHL e outros - SENTENCA DE FL. 60: “...ISTO POSTO,
com base no artigo 267, inciso III c/c paragrafo 1º do Codigo
de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. Cus-
tas pelo Exequente. P.R.I. Diligencias Necessarias. Oportuna-
mente, arquivem-se.” (Promova o Exequente o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 31,28 - trinta
e um reais e vinte e oito centavos -). -Adv. NILTO SALES VI-
EIRA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 130/2000 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRA MARIA
GOMES DE FREITAS - “Autos n.º 130/2000. Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-
tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 323/2000 - SEBASTIAO
VIEIRA DE JESUS x EVANDRO MARCON - DESPACHO
DE FL. 99: “AUTOS N.º 323/2000. Arquivem-se os autos dan-
do-se as baixas devidas.” -Adv. ANGELO ROBERTO SPIL-
LER, LEOANDRO SPILLER, FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

16.-DEPOSITO - 82/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NADITEL EXECUÇOES E INSTALAÇOES LTDA. - “Autos
n.º 82/2001. Manifeste-se a parte Requerente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).”-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

17.-INVENTARIO - 124/2001 - DIRCE MARIA LOVISON
AMBROSIO x ESP. DE ELIAS AMBROSIO - “AUTOS N.º
124/2001. Manifeste-se a Inventariante, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 184/2001 -
FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA. x FRIGOSUI FRIGO-
RIFICO DE SUINOS LTDA. - DESPACHO DE FL. 82: “AU-
TOS N.º 184/2001. 1. Defiro o pedido de adjudicaçao dos bens
penhorados, formulado a fl. 61, pelo valor da avaliaçao, cujo
montante devera ser deduzido do total do debito. 2. Decorridas
vinte e quatro horas da intimaçao, expeça-se o competente
TERMO DE ADJUDICAÇAO.” (Compareça a Exequente/Ad-
judicataria, na pessoa de seus socios legais Dalvino Passarin e
Maria Veronese Passarin em cartorio para assinar o AUTO DE
ADJUDICAÇAO). -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

19.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 186/2001 - BABY
RAYH FRALDAS DESCARTAVEIS LTDA e outros x ALCEU
TITO CARNIEL - “Autos n.º 186/2001. Manifeste-se a parte
Requerente, em face do decurso do prazo de suspensao, dili-
genciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo
267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. SER-
GIO CLEOZOMIR TRICHêS PAININ-

20.-CAUTELAR INOMINADA - 201/2001 - BANCO DO
BRASIL S/A x EUCLIDES AGOSTINI GNOATTO - DESPA-
CHO DE FL. 121: “Autos n.º 201/2001. Da baixa dos autos,
digam as partes, requerendo o que for de direito. Caso nada
requeiram, arquivem-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI e AURIMAR JOSE TURRA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 357/2001 - BERTOL &
ROSSONI LTDA e outros x KRAFT FOODS BRASIL S/A -
DESPACHO DE FL. 408: “AUTOS N.º 357/2001. 1. Recebo
as Apelaçoes de fls. 376/388 (Kraft Foods Brasil S.A e outros)
e de fls. 393/405 (Bertol & Rossoni Ltda. e outros) em ambos
os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2.
Aos Apelados para, querendo, apresentem suas contra-razoes
de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do
Codigo de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro referido,
com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Alçada do Estado do Parana, com as cautelas de
estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. MARCELO VA-
RASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, UBAJARA ALVES
CARVALHO SFOGGIA, MIGUEL HILU NETO, MARCELO
CARON BAPTISTA, CLAUDIO VESTRI e AUGUSTO RE-
NATO PENTEADO CARDOSO-

22.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA - 423/2001 -
ANTONIO FORMENTAO x IRMAOS BAGGIO LTDA. - DES-
PACHO DE FL. 122: “AUTOS N.º 423/2001. Apos atendido a
solicitaçao do Sr. Oficial de Justiça, cumpra-se o MANDADO
de fl. 62.” (Valor da diligencia: R$ 90,00 - noventa reais -). -
Adv. MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON-

23.-INVENTARIO - 427/2001 - CYRENE AFONSO DE AQUI-
NO x ESP. DE MAURICIO MOTA DE AQUINO - “AUTOS
N.º 427/2001. Manifeste-se a Inventariante sobre os oficios/res-
postas dos Bancos, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito.” -Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 156/2002 -
RETIFICA SCARTEZINI LTDA. x OLMIR LININER GUI-
LANDE - “AUTOS N.º 156/2002. Manifeste-se a parte Exe-
quente (fl. 64 - Oficio do Juizo da 2ª Vara Civel de Guarapuava
- Pr), diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito.” -Adv. ANDREY HERGET-

25.-INDENIZACAO (ORD) - 417/2002 - FAUSTINO ELIAS
DOS SANTOS FILHO x RUDI RIGO BURKLE e outros -
DESPACHO DE FL. 636: “AUTOS N.º 417/2002. 1. Em cum-
primento ao venerando Acordao, designo audiencia de concili-
açao para o proximo DIA 22 DE OUTUBRO DE 2004, AS
14:30 HORAS.” -Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS
SANTOS e RUDI BURKLE-

26.-MANDADO DE SEGURANCA - 431/2002 - COOPERVI-
DA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE SAUDE x CLOVIS
SANTO PADOAN - “AUTOS N.º 431/2002. Informe os patro-
nos da parte Impetrante onde sua cliente pode ser encontrada
ou promovam o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 126,25 (cento e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos).”
-Adv. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e GEOR-
GES HAMILTON DE OLIVEIRA VIANA-

27.-ORDINARIA - 458/2002 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA
DA SILVA e outros x RICARDO TADEU RODRIGUES SIL-
VESTRE e outros - “AUTOS N.º 458/2002. Diga a parte Auto-
ra (fl. 231 verso), COM URGENCIA.” (Fl. 231 verso: Devolu-
çao da carta “AR”, pelo Correio, de citaçao da parte Re Jose
Tadeu Silvestre). -Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOURES,
ARLINDO FERREIRA FREITAS-

28.-ALVARA - 461/2002 - CYRENE AFONSO DE AQUINO
x ESTE JUIZO - DESPACHO DE FL. 83, ITEM 2: “AUTOS
N.º 461/2002. 1. ... 2. Para o Curador nomeado DR. OSVAL-
DO BETIN BOARETTO, arbitro os honorarios em R$ 260,00
(duzentos e sessenta reais).” -Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO, Curador nomeado-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 471/2002 -
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
COMERCIO DE MOVEIS PORTO VELHO LTDA. - “Autos
n.º 471/2002. Manifeste-se a parte Exequente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).”-Adv. ANDREY HERGET-

30.-INVENTARIO - 528/2002 - REMIDIO SPONCHIADO x
ESP. DE LUZIA SPONCHIADO - “AUTOS N.º 528/2002.
Comprove o Inventariante, atraves de documento habil, a dis-
tribuiçao da carta precatoria no Juizo de XANXERE - SC.
Outrossim, manifeste-se, juntamente com os herdeiros e inte-
ressados, sobre o conteudo do laudo de avaliaçao de fl. 58 (va-
lor do laudo: R$ 16.500,00).” -Adv. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA-

31.-INVENTARIO - 591/2002 - ELIA ZIGER x ESP. DE EDE-
VANDRO ZIGER - DECISAO DE FL. 62: “AUTOS N.º 591/
2002. 1. Vistos, etc. Considerando que pelos documentos de
fls. 37/46 e 59 a Inventariante prestou as contas do destino dado
ao valor liberado pelo alvara judicial (fl. 36), bem como consi-
derando o parecer ministerial de fl. 61, HOMOLOGO AS CON-
TAS para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, por con-
sequencia, as dou por prestadas.” -Adv. ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA-

32.-INDENIZACAO - 35/2003 - JOECY ELIETE SOARES x
GIOVANI LUIZ DALMOLIN - DESPACHO DE FL. 249: “AU-
TOS N.º 35/2003. Manifestem-se as partes sobre o conteudo
do oficio de fl. 248 (Oficio da Fundaçao de Saude de Pato Bran-
co), diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for
de direito.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e LINO
DALMOLIN-

33.-ORDINARIA - 45/2003 - IVAIR DE QUADRA e outros x
BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - “AUTOS N.º
45/2003. Por mais esta vez, promova a parte Requerida o pagamen-
to dos honorarios periciais, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.” -Adv. ANDREY HERGET-

34.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 102/2003 - CAG-
NIN & CAGNIN CIA LTDA. x EMPRESA UNISOLUÇOES
LTDA. - “AUTOS N.º 102/2003. Informe a parte Requerente

sobre a publicaçao ou nao do edital retirado em 11/08/2004.” -
Adv. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES e CASSIO
HUMBERTO AVER-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 113/2003 - BANCO FI-
NASA S/A x JAQUELINE LALUCHA DE OLIVEIRA - “Au-
tos n.º 113/2003. Manifeste-se a parte Autora, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).”-Adv. GENESIO NAIOR FINGER e
ANA CLAUDIA FINGER FRANçA-

36.-INVENTARIO - 158/2003 - JOAO IURCKEVICZ NETO
x ESP. DE ESTEFANINA KOSLINSKI IURCKEVICZ - “Au-
tos n.º 158/2003. Manifeste-se o Requerente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).”-Adv. CELITO ARGENTA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO - 218/2003 - J.D. BEBIDAS
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
DESPACHO DE FL. 213: “AUTOS N.º 218/2003. O nao paga-
mento dos honorarios periciais importa em presunçao da desis-
tencia na produçao da respectiva prova, o que ora reconheço.”
-Adv. FABIO FORSELINI-

38.-INDENIZACAO - 377/2003 - ROSEMARIA MADUREI-
RA x BANESTADO ADMINISTRACAO DE BENS SERVI-
COS LTDA. e outros - “AUTOS N.º 377/2003. Comprove a
Autora, atraves de documento habil, a distribuiçao da carta pre-
catoria no Juizo de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR.” -
Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI e FELIPE CORO-
NA MENEGASSI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO - 455/2003 - LEANDRO
FRANCISCO SOARES RODRIGUES x BANCO DO BRASIL
S/A - DESPACHO DE FL. 88: “AUTOS N.º 455/2003. 1. Re-
cebo a Apelaçao de fls. 73/87 (Leandro Francisco Soares Ro-
drigues) apenas em seu efeito devolutivo (Artigo 520 “V” do
Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apre-
sente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). 3. Decorri-
do o prazo retro referido, com ou sem as contra-razoes, reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Parana, com as cautelas de estilo e as homenagens deste Jui-
zo.” -Adv. CLAUDIA LOPES BORIO, DIVA DE PAIVA AL-
VES, MARCIA WORMSBECKER e NERII LUIZ CEMZI-

40.-COBRANCA (ORD) - 521/2003 - ANGELO MEZZOMO
x IRMAOS BAGGIO LTDA. - DESPACHO DE FL. 35: “AU-
TOS N.º 521/2003. A comprovar a qualidade de Representante
da Requerida, devera o Requerente, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, juntar aos autos documento idoneo a tanto.” -Adv. LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e GEORGES HAMIL-
TON DE OLIVEIRA VIANA-

41.-INDENIZACAO - 529/2003 - MARILENE ANTUNES
DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. e outros - “AUTOS N.º 529/2003. Manifes-
tem-se as partes sobre os documentos de fls. 135/168 (Oficio/
Resposta da Delegacia de Policia), diligenciando o andamento
do feito e requerendo o que for de direito.” ADVERTENCIA:
“DEFIRO A PRODUÇAO DA PROVA ORAL, CONSISTEN-
TE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES E OITIVA
DE TESTEMUNHAS, ESTAS DESDE QUE ARROLADAS NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ANTECEDENTES A DATA
DA AUDIENCIA.” (Data da audiencia: 26/10/2004, as 14:00
h). -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ
PACHECO LOURES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO, INE ARMY CARDOSO
DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE - 61/2004 - RESIDENCI-
AL VERISSIMO RIZZI x VILSON BATISTA DOS SANTOS -
DESPACHO DE FL. 148, ITEM 3, proferido em audiencia:
“...3. DAS PROVAS: A) DEFIRO a produçao da prova oral,
consistente no depoimento pessoal do Autor e oitiva de testemu-
nhas, estas desde que arroladas com dez dias de antecedencia a
data da audiencia de instruçao e julgamento; B) DEFIRO tam-
bem a produçao da prova pericial, a cargo dos Reus. Como peri-
to nomeio o SR. AIRTON VITAL KRIGER. ... Ficam, outros-
sim, as partes intimadas do prazo de cinco dias para a formula-
çao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos. Oportuna-
mente sera designada audiencia de instruçao e julgamento.” -
Adv. ANDREY HERGET e FERNANDO PAULO MORETTI-

43.-DESPEJO - 74/2004 - ALCEBIADES IOPP x EDMUNDO
ANTUNES DOS SANTOS - “AUTOS N.º 74/2004. COM
URGENCIA, promova a parte interessada o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor
de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).” -Adv. RODRIGO CO-
RONA MENEGASSI e FELIPE CORONA MENEGASSI-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 76/2004 - BAN-
CO ITAU S.A. x ELIENE BORGES DA SILVA - “AUTOS N.º
76/2004. Promova a parte interessada o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor
de R$ 90,00 (noventa reais).” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

45.-ORDINARIA - 122/2004 - LEILA MARIA COLOMBO e
outros x CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO BRASIL - DESPACHO DE FL. 350: “AUTOS
N.º 122/2004. Manifeste-se a parte Requerida sobre o conteu-
do dos documentos de fls. 306/326 e de fls. 328/349, juntados
pela parte Requerente, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. BARBARA KIRCH-
NER CORREA RIBAS e WLADEMIR LUIZ DE CENCO-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 127/2004 - BANCO DI-
BENS S/A x ARCIONE SAMUEL SOSNOSKI - DESPACHO
DE FL. 24: “AUTOS Nº 127/2004. 1. Defiro o pedido de fl. 23.
Oficie-se ao Detran para que conste nos documentos do veicu-
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lo a existencia de uma açao de busca e apreensao sobre o mes-
mo (Compareça a parte Autora, em cartorio, para efetuar a re-
tirada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua de-
vida remessa, com Aviso de Recebimento. 2. No mais, mani-
feste-se a parte Autora sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 25 verso.” -Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

47.-DESAPROPRIACAO - 131/2004 - ESTADO DO PARA-
NA x VENERANDA JOANA SOSNOSKI - “AUTOS N.º 131/
2004. Manifeste-se a parte Requerida sobre a proposta de ho-
norarios de fl. 69 (valor da proposta: R$ 2.600,00 - dois mil e
seiscentos reais -), diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito. Caso concorde, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, promova o respectivo pagamento.” -Adv. NE-
RII LUIZ CEMZI-

48.-MONITORIA/EMBARGOS - 153/2004 - AUTORA/EM-
BARGADA: SUL REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA. x
REU/EMBARGANTE: DALTA COSSA - “AUTOS N.º 153/
2004. Manifeste-se a parte Re/Embargante sobre o conteudo
da contestaçao de fls. 32/37, diligenciando o andamento do fei-
to e requerendo o que for de direito.” -Adv. CARLOS ROQUE
COLLA e JOSE CURY-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 156/2004 - DIL-
PAFILM DO BRASIL LTDA. x INDUSTRIA DE ARTEFA-
TOS IRMAOS AMBROSIO LTDA. - DESPACHO DE FL. 30:
“AUTOS N.º 156/2004. Considerando o conteudo da certidao
de fl. 22 verso, onde informa que a Executada mudou-se e seu
Representante legal faleceu, descabido o pedido feito pela Exe-
quente as fls. 24/25. No mais, manifeste-se a parte Exequente,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito.” -Adv. MARIA APARECIDA LEITE ALVAREZ-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO - 207/2004 - JOAO LUIZ
AMADORI x EDSON DALL’IGNA - DESPACHO DE FL. 57:
“AUTOS N.º 207/2004. 1. Tratando-se de causa sobre direitos
que admitem transaçao e como, por ora, as circunstancias nao
evidenciam a improbabilidade do acordo, inafastavel e a reali-
zaçao de audiencia preliminar. 2. Assim, nos termos do artigo
331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o
proximo DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2004, AS 13:40 HO-
RAS, para a qual deverao comparecer as partes ou seus procu-
radores, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade,
em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes processu-
ais pendentes e determinando as provas a serem produzidas,
designado audiencia de instruçao e julgamento, se necessario.
3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, especificarem as provas que pretendem produzir e justi-
ficar a necessidade das mesmas, sob pena de presumir o desin-
teresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS PARTES PARA
QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS
EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PRO-
CESSO.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNAN-
DO CENI DE OLIVEIRA e AURIMAR JOSE TURRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO - 226/2004 - MAURO LUIZ
BORTOLUZZI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - DESPACHO DE FL. 26: “AUTOS N.º 226/2004.
Diante da concordancia da Fazenda (fl. 24) e considerando os
termos do artigo 125, inciso IV do Codigo de Processo Civil,
designo o proximo DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2004, AS
14:05 HORAS, para a realizaçao de uma audiencia de concili-
açao e saneamento.” -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA e LUIZ FERNANDO BALDI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO - 252/2004 - ROSALIA KI-
CHEL x MARIANO PAULO DE OLIVEIRA - “AUTOS N.º 252/
2004. Manifeste-se a parte Embargante sobre o conteudo da con-
testaçao e documentos juntados pela parte Embargada as fls. 40/
62, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for
de direito.” -Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e LUIZ AUGUSTO BROETTO-

53.-DESPEJO - 261/2004 - ROBERTO ZAMBERLAN x VAI-
NE SOUZA DE FREITAS - “AUTOS N.º 261/2004. Manifes-
te-se a parte Requerente (fl. 23 - certidao que decorreu o prazo
sem contestaçao), diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito.” -Adv. FERNANDO PAULO MO-
RETTI-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 263/2004 -
COOPERATIVA AGROPECUARIA TRADICAO x EDISON
LAGNI e outros - “AUTOS N.º 263/2004. Manifeste-se a parte
Exequente (fls. 56/64 - Oficio da Vara Unica de Sao Lourenço
do Oeste - Sc), diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito.” -Adv. AUGUSTO RENATO PENTE-
ADO CARDOSO-

55.-MONITORIA - 269/2004 - J.J LEOPOLDINO & CIA
LTDA. x EVANDRO BADILUK e outros - “AUTOS N.º 269/
2004. Manifeste-se a parte Exequente (fl. 30 - certidao desta
Serventia), diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO-

56.-INVENTARIO - 289/2004 - ALCIDES SBEGHEN e ou-
tros x ESP. DE LUIZA MAZZOROBA SBEGHEN - “Autos n.º
289/2004. Manifeste-se o Inventariante, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, diligenciando o andamento do feito, sob pena
de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil).”-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

57.-INDENIZACAO - 297/2004 - MARIA HELENA DA SIL-
VA x FORMIGHEIRI BERTINATTO & CIA LTDA. - “AU-
TOS N.º 297/2004. Diga a parte Autora, fl. 30 verso.” (Fl. 30
verso: Devoluçao da carta “AR”, pelo Correio, de citaçao da
parte Re). -Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI e FELI-
PE CORONA MENEGASSI-

58.-RESSARCIMENTO DANOS ILICITOS - 308/2004 - VER-
MOEHLEN & VERMOEHLEN LTDA. x SCANIA LATIN
AMERICA LTDA. - “AUTOS N.º 308/2004. Comprove a parte

Requerente a postagem do oficio de citaçao da parte Requerida
retirado em 08/09/2004, atraves de documento habil.” -Adv.
ANDREY HERGET-

59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 344/2004 -
BANCO DO BRASIL S/A x ERONITA MARIA PASTRO -
ME e outros - “AUTOS Nº 344/2004. Compareça a parte exe-
quente em cartorio para efetuar a retirada da carta precatoria
ora expedida, bem como providenciar as fotocopias necessari-
as para instruirem a mesma.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI-

60.-REPARACAO DE DANOS - 362/2004 - ROZIMBO LUIZ
BIANCHI x POLI SAUDE OPERADORA DE PLANO DE
SAUDE LTDA. - DESPACHO DE FL. 59: “Autos n.º 362/2004.
1. Designo o proximo DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2004, AS
14:10 HORAS, para a realizaçao da audiencia conciliatoria, na
qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos com poderes para transigir, onde frustrada
a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, requeren-
do-se pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo in-
dicar assistente tecnico, assim como, querendo, podera formu-
lar pedido contraposto em seu favor, desde que fundado nos
mesmos fatos referidos na inicial. 2. Cite-se o Requerido, ad-
vertindo-se ainda que na sua ausencia injustificada a audien-
cia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art.
319, do CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos au-
tos.” -Adv. ANDRE LUIZ BIANCHI-

61.-DESPEJO - 363/2004 - IMPLEMA - IMPLEMENTOS E
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x LIBERA SPAGNOLLO
- DESPACHO DE FL. 15: “AUTOS N.º 363/2004. NO PRAZO
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS devera a Requerente,
sob pena de cancelamento da distribuiçao, promover o recolhi-
mento das custas e, ainda, melhor explicitar se o seu intento res-
tringe-se ao despejo, SEM a cobrança dos alugueis atrasados.”
(Valor das custas: R$ 283,50 - duzentos e oitenta e tres reais e
cinquenta centavos -). -Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

62.-COBRANCA (ORD) - 367/2004 - SETEMBRINO VEN-
TURINI x RUI HERONIMOS SHUSTER e outros - DESPA-
CHO DE FL. 15, ITEM 1: “AUTOS N.º 367/2004. 1. NO PRAZO
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, comprove a parte Re-
querente o pagamento do FUNREJUS.” -Adv. LUCIANO DAL-
MOLIN e SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA-

63.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 368/2004 - ADY
GNOATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - DES-
PACHO DE FL. 111, ITEM 1: “AUTOS N.º 368/2004. 1. NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, comprove o
Requerente o pagamento do FUNREJUS.” -Adv. LUCIANO
DALMOLIN e CASSIO LISANDRO TELLES-

64.-INDENIZACAO - 370/2004 - FERRAGENS PISA LTDA.
x MASSA FALIDA DE METALURGICA SOLO LTDA. - DES-
PACHO DE FL. 104: “AUTOS N.º 370/2004. Sob pena de can-
celamento devera a parte Requerente, NO PRAZO DE 48 (QUA-
RENTA E OITO) HORAS, efetuar o preparo das custas.” (va-
lor das custas: R$ 483,00 - quatrocentos e oitenta e tres reais -
). -Adv. JOAO ANTONIO LOPES-

65.-DECLARATORIA - 371/2004 - CATTANI CARGAS
LTDA. x ADELIO AUTO POSTO LTDA. - DESPACHO DE
FL. 07: “AUTOS N.º 371/2004. NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, emende a Requerente a inicial de forma a adequa-la ao
rito sumario (artigo 275 c/c 276 do Codigo de Processo Civil).”
-Adv. RICARDO CATANI-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 375/2004 - ROGE-
RIO FERREIRA x ANTONIO LOPES DE CAMPOS - DES-
PACHO DE FLS. 06, ITENS 1 e 3: “AUTOS N.º 375/2004. 1.
Autorizo o deposito pretendido, que devera ser efetuado, em
Juizo, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, restando igualmen-
te autorizado o deposito das parcelas vincendas, observando-se
aqui a regra do artigo 892 do Codigo de Processo Civil. 2. ... 3.
Tao logo haja o restabelecimento dos serviços bancarios, deve-
ra o Requerente providenciar o recolhimento das custas e taxas
devidas.” -Adv. ROGERIO FERREIRA-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO - 376/2004 - ADIR CAR-
LOS PEGORARO x SOLLO SUL INSUMOS AGRICOLAS
LTDA. - DESPACHO DE FL. 14: “AUTOS N.º 376/2004. O
PROTESTO JA FOI REALIZADO, logo, inviavel se mostra a
pretensao de sustaçao do mesmo. Dessarte, emende o Reque-
rente a inicial adequando o pedido a nova realidade fatica.
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO.” -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO - 377/2004 - GERONIMO
FILACHOVSKI x LAVOURA, INDUSTRIA, COMERCIO
OESTE S/A - DESPACHO DE FL. 07: “AUTOS N.º 377/2004.
Sob pena de cancelamento devera o Embargante, NO PRAZO
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, efetuar o pagamento
das custas.” (Valor das custas: R$ 189,00 - cento e oitenta e
nove reais -). -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

69.-INDENIZACAO (ORD) - 379/2004 - BRINQUEDOS SUI-
CA LTDA x BRINQUEDOS ESTRELA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. - DECISAO DE FL. 34 E VERSO: “...ISTO
POSTO, com base na fundamentaçao acima expendida, INDE-
FIRO A TUTELA ANTECIPATORIA PRETENDIDA. 2. No
mais, designo o proximo DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2004,
AS 14:00 HORAS, para a realizaçao da audiencia conciliato-
ria, na qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos com poderes para transigir, onde frus-
trada a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou
oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, re-
querendo-se pericia, formulara seus quesitos desde logo, po-
dendo indicar assistente tecnico, assim como, querendo, pode-
ra formular pedido contraposto em seu favor, desde que funda-
do nos mesmos fatos referidos na inicial. 3. Cite-se o Requeri-
do, advertindo-se ainda que na sua ausencia injustificada a au-
diencia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial

(Art. 319, do CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos
autos. 4. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS e sob pena de preclu-
sao, devera a Autora cumprir o disposto no artigo 276 do Codi-
go de Processo Civil, haja vista que, diante do valor atribuido a
causa, o feito deve seguir o rito sumario.” -Adv. ANDRESSA
FRACARO CAVALHEIRO-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 177/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AN-
TONIO CARLOS GALVAO e outros - SENTENÇA DE FL.
137: “Autos n.º 177/96. Diante do pagamento noticiado pela
Credora a fl. 135, com fundamento no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO. Eventuais custas, pelo Executado. P.R.I. Oportunamente,
levante-se a penhora, caso tenha sido efetivada, e arquivem-se
os autos, dando-se as baixas devidas.”-Adv. ALESSANDRA
BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 196/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MI-
TRA DIOCESANA DE PALMAS - SENTENÇA DE FL. 147:
“Autos n.º 196/96. Diante do pagamento noticiado pela Credo-
ra a fl. 145, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo
de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. Even-
tuais custas remanescentes, pela Executada. P.R.I. Oportuna-
mente, levante-se a penhora, caso tenha sido efetivada, e arqui-
vem-se os autos, dando-se as baixas devidas.”-Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 48/2000 - Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR - JUIZO DE DIREITO DA 3ª
VARA CIVEL - ALBERTO RODRIGUES POMPEU x ANTO-
NIO LUIZ PARIZOTTO - DESPACHO DE FL. 180: “AUTOS
N.º 48/2000. INDEFIRO o pedido de fls. 178/179. A pretensao
adjudicatoria deve dirigir-se estritamente ao bem penhorado
que, “in casu”, sao “cotas” e nao mercadorias da Empresa. No
mais, diga o Exequente o que pretende.” -Adv. DANUBIO
CUNHA DA SILVA,JUAREZ JOSE DA SILVA-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 18/2004 - Oriundo da
Comarca de ABERLARDO DO LUZ/JUIZO DE DIREITO V.U
- GUIDO CROCCHI x JOAO MOCELIN - Sobre o pedido de
preferencia (fls. 29/30), manifeste-se a parte exequente. - Adv.
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES, RODRI-
GO LONGO-
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1.-DEPOSITO-334/1995-BANCO BRADESCO S/A x ALTI-
NO JOSE VALENTE LEONOR-ME-COVEL e outros-<< Des-
pacho de fl. 175: ... 1) Recebo o recurso de fls. 169 em ambos
os efeitos. 2) Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA-

2.-DEPOSITO-327/1999-JOSE JOAO SANTOS SILVERIO x
BANCO GENERAL MOTORS S/A-<< Ciencia as partes so-
bre a baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquive-se.>>-
Adv. ZANI DALTON FARAH, EDSON MARCIO HOPPEN
CORREIA, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2001-JUSSARA SALO-
MONI PALAGI VICCARI x BANCO DO BRASIL S/
A.<<Recebo os recursos de fls. 243 e 253 em ambos os efeitos.

Ao apelado para apresentar resposta sobre o recurso interposto
(fls. 253).>>-Adv. MARCELO VARASCHIN-

4.-COBRANCA-307/2001-SERGIO BUKOVSKI x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-<< Despacho
de fl. 233: ... 1) Recebo o recurso de fls. 217 em ambos os
efeitos. 2) Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv. ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO-

5.-.EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-363/2001-
BANCO DO BRASIL S/A. x JOSE PEDRO FAVERSANI-<<
Manifestem-se sobre calculo juntado as fls. 97/98.>>-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAU-
RICIO S. FAZOLO e CASSIO LISANDRO TELLES-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-444/2002-NELDECI CAR-
VALHO DA SILVA SIMOKA e outros x UNIBANCO -AIG
SEGUROS S/A-<< Despacho de fls. 124: ... 1) Recebo o re-
curso de fls. 116 em ambos os efeitos. 2) Ao apelado para apre-
sentar resposta.>>-Adv. ELOIR ARAUJO DE SOUZA-

7.-INDENIZACAO-282/2003-IVANI OZORIO PADILHA x
COMERCIO DE BANANAS COBALCHINI-<< Apresente suas
alegacoes finais no prazo de 5 dias, oportunidade em que as
partes poderao se manifestar sobre os documentos ora junta-
dos.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN-

8.-INDENIZACAO-287/2003-TRANSPORTES PERUSSO
LTDA x ROD. CASTAGNA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA e outros-<< Manifeste-se sobre carta precatoria juntada
as fls. 164/186.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA, DEVON DEFACI e PEDRO ANTO-
NIO VIAPIANA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-402/2003-J. SCHELIGA &
CIA LTDA x MECANICA SCANVOLVEL LTDA-<< Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamnete pretendem produ-
zir, em cinco dias, declinando a finalidade.>>-Adv. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK, ELVIS BITENCOURT, AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT e VERGINIA BERNARDO
JORGE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2003-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO SI-
CREDI x LUIZ ALBINO TODESCATTO e outros-<< Ao exe-
cutado citado por edital nomeio curador especial o Dr. Airton
Jairo faggion, e fixo em R$ 400,00 seus honorarios advocatici-
os. Abra-se vista dos autos ao Dr. Curador por 10 dias.>>-Adv.
AIRTON JAIRO FAGGION-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-518/2003-MARIA
CAROLINA KOBEL VELLOZO x VALDETE MARIA KO-
BEL-<< Sentenca de fls. 85: ... Homologo por sentenca, para
que produza seus juridicos efeitos, o acordo celebrado entre as
partes a fl. 78. Em consequencia julgo extintos os processos,
autuados sob os numeros 518/03 e 99/04, com julgamento de
merito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Isenta de
custas.>>-Adv. SAUDINO BARBIERO e CLICERIA CERBA-
RO-

12.-HABILITACAO DE CEDITO-117/2004-FORJAS TAURUS
S/A. x NIPESCA ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA. -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 136,40)>>-Adv. THEMIS HELENA
KINDLEIN VICENTINI-

13.-HABILITACAO DE CEDITO-118/2004-ARMANDO FRE-
DERICO KAYSER IND. COM. REPRESENTAÇÕES e outros
x NIPESCA ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA. -<<A Conta
e Preparo (Vlr. R$ 152,21)>>-Adv. ROGERIO ADALBERTO
RIBEIRO MENDES-

14.-HABILITACAO DE CEDITO-119/2004-FORMA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PL¿STICOS LTDA. x NIPESCA
ARTIGOS DE CAÇA E PESCA LTDA. -<<A Conta e Preparo
(Vlr. R$ 136,46)>>-Adv. ILDEFONSO J. CESCHIN-

15.-HABILITACAO DE CEDITO-120/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE CARTUCHOS x NIPESCA ARTIGOS DE
CAÇA E PESCA LTDA. -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$
188,96)>>-Adv. VALCIR ALÉCIO PROVENZI-

16.-HABILITACAO DE CEDITO-121/2004-ARTEPESCA
REDES E TARRAFAS LTDA. x NIPESCA ARTIGOS DE
CAÇA E PESCA LTDA. -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$
152,21)>>-Adv. VALCIR ALÉCIO PROVENZI-

17.-HABILITACAO DE CEDITO-122/2004-FORJAS TAU-
RUS S/A. x NIPESCA ARTIGOS DE CAÇA E PESCA LTDA.
-<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 199,68)>>-Adv. THEMIS HE-
LENA KINDLEIN VICENTINI-

18.-INDENIZACAO-131/2004-MARIA JOSE DA FONSECA
ROCHA e outros x TRANSPORTES RODOVAL LTDA. e ou-
tros-<< Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv.
DEMETRIO BEREHULKA-

19.-ARROLAMENTO-204/2004-NILSON CESAR DALLE-
MOLLE x ESPOLIO DE LUIZ FRANCISCO DALLEMOLE-
<< Despacho de fl. 09: ... 1) Autorizo o pagamento das custas
processuais ao final. 2) Nomeio ao cargo de inventariante o
requerente NILSON CESAR DALLEMOLLO, independente de
compromisso. 3) Apresente o inventariante o plano de partilha.
4) Junte o inventariante as certidoes das Fazendas Estadual,
Municipal e Federal.>>-Adv. GILSON MARCONDES-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-300/2004-REDE
MAIS SAUDE CONVENIO MEDICO LTDA x FLUXO DIS-
TRIBUIDORA LTDA e outros-<< Despacho de fls. 28/29: ...
POsto isso, DEFIRO parcialmente o pedido antecipatorio for-
mulado na inicial, para o fim de determinar a suspensao dos
efeitos do protesto da duplicata mercantil em exame, vencida
em 08/04/2004, mediante previo deposito judicial do valor do
debito indicado na nota fiscal nº240, acrescido dos encargos
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decorrentes da mora, eis que nada informou a autora sobre o
pagamento das mercadorias que adquiriu. Efetuado o deposito
pela autora, oficie-se ao Cartorio de Protestos para o cumpri-
mento da medida. 2) Designo audiencia de conciliacao para o
dia 13/12/04, as 16:00 horas. Citem-se os reus para que compa-
recam a audiencia, sob a advertencia prevista no par. 2º do ar-
tigo 277, do CPC. Aguarda a retirada de oficio para posta-
gem.>>-Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

21.-ORDINARIA DE NULIDADE-350/2004-PATOLUZ PRO-
JETOS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA x HOLDER-
CIM BRASIL S/A-<< Despacho de fl. 53: ... Diante do expos-
to, INDEFIRO o pedido antecipatorio formulado na inicial. 2)
Cite-se a re para que ofereca resposta no prazo legal, com as
advertencias legais.... Aguarda a retirada de oficio para posta-
gem.>>-Adv. GECE SOARES CHAISE-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-355/2004-JOSE PEREIRA
x LOMA HERMOSA-<< Despacho de fl. 37: ... Junte o autor,
em 10 dias, o referido contrato de arrendamento firmado com a
empresa re em 10/04/2003. Devera ainda comprovar, no mes-
mo prazo, o pagamento das duplicatas anexadas aos autos.>>-
Adv. MURILO FRANCISCO TEODORO-

23.-ACAO MONITORIA-357/2004-CIA DE CIMENTO ITAM-
BE x URBAPLAN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME -
<<Aguarda o pagamento das custas processuais iniciais no va-
lor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), nos termos do item
5.2.3 do Código de Normas e art. 257 do CPC prazo de 30
dias.>>-Adv. RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRAN-
ÇA TETTO-

24.-INVENTARIO-358/2004-ELIZABETH HILDEBRAND x
AIDA POSSA HILDEBRAND -<<Aguarda o pagamento das
custas processuais iniciais no valor de R$ 157,50 , nos termos
do item 5.2.3 do Código de Normas e art. 257 do CPC prazo de
30 dias.>>-Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-359/2004-JORGE ANTO-
NIO KERBER x CHEFE DO DETRAN DE PATO BRANCO-
<< ... Pelos motivos expostos, INDEFIRO a medida liminar
pleiteada e determino a notificacao da autoridade apontada como
coautora para que, no prazo legal, preste as informacoes que
achar necessarias.>>-Adv. JOAO DAVID FOLADOR-
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EGIDIO MUNARETO 0007 000365/2000
ENIO BALTAZAR DA SILVA 0008 000447/2000
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0012 000473/2003
FABIANA ELIZA MATTOS 0013 000092/2004
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0011 000387/2003
HELCIO SILVA ORANE 0012 000473/2003
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0006 000285/2000
JOSE ZELINDO BOCASANTA 0003 000447/1997
JULIAN DERCIL SOUZA SANTO 0012 000473/2003
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0008 000447/2000
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 0008 000447/2000
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0006 000285/2000
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0006 000285/2000
MARCO AURELIO CREFETA 0012 000473/2003
MAURICIO M. B. VIEIRA 0011 000387/2003
MICHEL ARON PLATCHEK 0005 000222/2000
NILTO SALES VIEIRA 0001 000221/1996
ROBSON C. BISCOLI 0007 000365/2000
SAUDINO BARBIERO 0013 000092/2004
UBIRAJARA CURY 0012 000473/2003
VICTOR HUGO TRENNEPHOLL 0009 000193/2002
YURI JOHN FORSELINI 0009 000193/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x PETRYCOSKI INDUSTRIA DE MO-
VEIS/ESTOFADOS LTDA e outros-<< Sentenca de fl. 110: ...
Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes a fl. 106/107.
Em consequencia, julgo extinto o processo, com julagmento de
merito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Custas
pelo executado.>>- Adv. NILTO SALES VIEIRA e DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1996-ETEL-
VINO BIEZUS x OSVALDO BOARETTO SOBRINHO e ou-
tros-<< Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv.
ANDREY HERGET-

3.-DEMARCATORIO-447/1997-DARIO ROCHA x JOAO
PEGORINI-<< Ciencia as partes a baixa dos autos. Nada sen-
do requerido, arquive-se.>>-Adv. JOSE ZELINDO BOCASAN-
TA e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-419/1998-NEI-
LOR ANTONELLI x LEOPOLDO LEONIR BURATTI-<<

Manifeste-se sobre carta precatoria juntada as fls. 94/144.>>-
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e DIORACY POSSAN
BORTOLINI-

5.-FALENCIA-222/2000-ESTRADA-DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DO PETROLEO LTD x MASSA FALIDA DE
R. PASTORELLO E CIA LTDA-<< Manifeste-se sobre o de-
curso do prazo sem a retirada do edital para devida publica-
cao.>>-Adv. MICHEL ARON PLATCHEK-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2000-ESPOLIO DE
SEVERINO BORTOT x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO-<< Sentenca de fl. 83: ... Diante do
pagamento do debito noticiado as fls. 71. julgo extinta a execu-
cao com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC. Levante-se
a penhora. Custas pelo executado.>>-Adv. LUIZ CARLOS DA-
GOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

7.-ACAO MONITORIA-365/2000-HSBC BANK DO BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x PEDRO LUIZ CIECHOWICZ
SIQUEIRA-<< Despacho de fl. 145: ... O onus de indicar bens
a penhora e do credor, apos o decurso do prazo para a nomea-
cao, pelo devedor. Assim, para que o mandado de fl.137 seja
cumprido, informe o credor a localizacao do numerario.>>- Adv.
EGIDIO MUNARETO, ROBSON C. BISCOLI-

8.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-447/2000-REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS KAMINSKI LTDA x BANCO
ITAU S/A.<<Manifeste-se a parte contraria sobre a peticao de
fls. 334.>>-Adv. ENIO BALTAZAR DA SILVA, LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI, LISIMAR VALVERDE PEREIRAS-

9.-ACAO DE COBRANCA-193/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x FLAVIO ROBER-
TO SMIDERLE-<< Sentenca de fl. 223: ... Homologo por sen-
tenca, para que produza seus juridicos efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes a fl. 217/218.Em Consequencia, julgo
extinto o processo, com julgamento de merito, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPC. Custas ja quitadas.>>-Adv. YURI
JOHN FORSELINI e VICTOR HUGO TRENNEPHOLL-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-343/2002-HOLDOVAIR
ERNESTO ANTONELLI x JORGINO MILANI e outros-<<
Manifestem-se sobre carta precatoria juntada as fls. 136/140 e
certidao de fl. 141.>>- Adv. ANTONIO RAMPAZZO, ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS e CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA-

11.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-387/2003-AGE-
NOR VANINSKI MELLO x BRASIL TELECOM S.A. e outros-
<< aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. FERNAN-
DA CRISTINA PARZIANELLO, MAURICIO M. B. VIEIRA-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-473/2003-BANCO
DIBENS S/A x CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO DOS SAN-
TOS-<< Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv.
HELCIO SILVA ORANE, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES,
UBIRAJARA CURY, MARCO AURELIO CREFETA, JULI-
AN DERCIL SOUZA SANTOS-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-92/2004-ELMIR
JUSTINO ARIOTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-<< sentenca de fl. 42: ... Diante do pagamento do debito,
julgo extinta a presente execucao. Custas pelo executado.>>-
Adv. SAUDINO BARBIERO e FABIANA ELIZA MATTOS-

14.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-174/2004-RJU -
COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDUR
x BOCCHI BRASIL LTDA e outros-<<Despacho de fls. 250.
Defiro os pedidos formulados as fls. 238/240.-Aguarda a reti-
rada de oficio para postagem.>>-Adv. carlos jose dal piva-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/2004-MUNICIPIO DE
PATO BRANCO x VIAÇAO VALE DO IGUAÇU LTDA-<<
Manifeste-se o embargante sobre impugnacao juntada as fls.
69/73.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

16.-COBRANCA-336/2004-PASA & CIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-<< Aguarda a retirada
de carta precatoria para o devido cumprimento.>>-Adv. AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

PODER JUDICIÁRIO
1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO: GERALDO DUTRA DE A. NETO
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 292/2004.
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-989/1987-FUNDICAO
UNIAO LTDA x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PR<<Designado leilao nos termos do art. 686,
parag. 3º do CPC, para praceamento dos bens penhorados para o dia
10/11/2004 as 15 horas.>>-Adv. INE ARMY CARDOSO DA SIL-
VA, OSVALDO LUIZ GABRIEL e LUIZ FERNANDO BALDI-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-282/1995-JORLIPAN PANI-
FICADORA E CONFEITARIA LTDA x NORONHA E NO-
RONHA LTDA-<< Despacho de fl. 164: ...Indique a credora
bens a penhora.>>-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

3.-ACAO DE COBRANCA-338/1996-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PALACE HOTEL-
<< Despacho de fl. 316: ... Indefiro o pedido formulado as fls.
302/307, diante da existencia de bens em nome da executada,
nomeados a fl.258. Sobre o prosseguimento do feito diga a exe-
quente. Nao havendo manifestacao, intime-se pessoalmente a
exequente para que promova o regular andamento do feito, sob
pena de extincao.>>-Adv. TADEU DONIZETI BARBOSA
RZNISKI, MARCUS VENICIO CAVASSIN, MAURICI AN-
TONIO RUY, RENATO PEDRO DE SOUZA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x CE-
REALISTA VITORINENSE LTDA e outros-<< Manifeste-se so-
bre oficio juntado a fl. 186.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO, INE
ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/1998-FINK & CIA LTDA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< Aguar-
da a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-652/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x SERGIO PAULO FALKEMBACH-<<
Despacho de fl. 63: ... Apresente o exequente novo demonstra-
tivo do debito, observando o julgado.>>-Adv. CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

7.-REPARACAO DE DANOS-59/1999-GRANJA REAL LTDA
x BENEDITO FERRAZ FILHO e outros-<< Esclareca a peti-
cionaria de fl. 220 sobre a sua participacao no processo.>>-
Adv. MONICA FERREIRA MELLO BIORA e MURILO CLE-
VE MACHADO-

8.-ACAO MONITORIA-426/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x ALDERICO JOSE ZANDONA CAVAZZOLA-<< Manifeste-
se sobre documentos juntados as fls. 206/215.>>-Adv. OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

9.-INVENTARIO-88/2002-GENI MARIA DA SILVA x ESPO-
LIO DE JOAO DA SILVA-<< Manifeste-se sobre peticao jun-
tada a fl. 123.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e NERI AN-
TONIO GARBIN-

10.-DEPOSITO-151/2002-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x DOMINGOS CATTANI-<< Despacho de fl. 168:
Concedo o prazo de 20 dias.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO-

11.-COBRANCA-280/2003-BANCO DO BRASIL S/A x DIR-
CEU ANTONIO RUARO-<< Concedo o prazo de 60 dias, como
requerido as fls. 187.>>-Adv. FRANCISCO ADILSON DE
ALMEIDA FILHO e FLORI ANTONIO TASCA-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-345/2003-NERY ALVES DA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A.-<< Despacho de fl. 235:
... 1) Recebo o recurso de fls. 227em ambos os efeitos. 2) Ao
apelado para apresentar resposta.>>-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2004-QUI-
MAGRAF INDUSTRIA E COMERCIO DE MATEIRAIS GRA-
FIC x ALFAE REPRESETACOES COMERCIAIS LTDA-<<
Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S.
FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

14.-INVENTARIO-162/2004-LUCAS AURELUK e outros x ES-
POLIO DE PLACIDINA PINHEIRO AURELUK-<< Digam as
partes, no prazo do artigo 1.000 do CPC, sobre fls. 73 e 74/75.>>-
Adv. MAX HUMBERTO RECUERO e PEDRO MOLINETE-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-147/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAR E LANCHES
GAIVOTA LTDA. -<<Diante do pagamento noticiado as fls.,
julgo extinta a execução com fundamento no art. 794, I do CPC.
Levante-se a penhora. Custas pelo executado.>> -Adv. MAR-
COS JOSE DLUGOSZ-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 36/2004
JUIZ DE DIREITO: JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1995-BANCO
DO BRASIL  S.A. x ANTONIO DE JESUS AZEVEDO AL-
VES OUT. Sobre o oficio  de fls. 185, manifeste a parte reque-
rente no prazo de dez  (10) dias. -Adv. FABIO SPAGNOLLI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1995-BAN-

Pitanga
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CO DO ESTADO  DO PARANA S/A x ENIO LUIZ HORN.
Fica V. Sra. devidamente  intimado para que efetue o pagamen-
to das custas  processuais, no valor de R$ 432,87 (quatrocentos
e trinta  e dois reais e oitenta e sete centavos). -Adv. VALDE-
CIR  SCHONF-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/1995-CIA DE
CIMENTO  ITAMBE x VALDECY SCHON & CIA LTDA.
Sobre a informacao de  fls. 222, manifeste a exequente no pra-
zo de 10 dias.  -Adv. PEDRO IVAN VASCONSELOS HO-
LLANDA-

4.-ARRESTO-393/1995-IMPOPEL IND. PODOLAN DE PA-
PEL LTDA x  HAYA IND. E COM. DE PRODUTOS HIG.
Manifeste-se a parte  autora. -Adv. ANTONIO C. ZIEGE-
MANN-

5.-INDENIZAÇAO-401/1997-ELZA APARECIDA DOS SAN-
TOS x  ZENILDA M. PERUZZO e outros. Sobre o oficio e co-
municacao  de fls. 325/326, manifeste a parte requerente no pra-
zo de  dez (10) dias. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1998-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
RO x JOSE SILVEIRA DE  ALMEIDA e outros. Fica V. Sra.
devidamente intimado para  que efetue o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de  Justica. -Adv. HELDERLIANE MA-
CHADO DA LUZ RICKLI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/1999-BAN-
CO DO BRASIL  S.A. x MARIA HELENA NEGRAO IWEN-
SEN. Intimem-se as partes  para que informem se o acordo de
fls. 108/112 foi  cumprido. -Adv. ANTONIO CARLOS BINI e
ANTONIO CEZAR  ZIEGEMANN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1999-BAN-
CO HSBC  BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x IRINEU
LAKONSKI. Fica V. Sra.  devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento das  custas processuais no valor de R$ 99,27
(noventa e nove  reais e vinte e sete centavos). -Adv. LUIZ
ANTONIO  SAPORITI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-237/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE  MADEIRAS MUNIZ LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A.  Defiro o requerido as fls. 121.
Intime-se. -Adv. NICANOR  BUENO TEIXEIRA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/1999-INSS x ALFRE-
DO  CONCEIÇAO. Sobre a peticao de fls. 370/374, manifeste-
se  os embargados, no prazo de dez (10) dias. -Adv. ANTONIO
C. ZIEGEMANN-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/2000-PRO-
DUTECNICA  REP. DEPRODUTOS VETERINARIOS x JO-
ANIDES RIGIL e outros.  Manifeste-se a parte autora. -Adv.
ANTONIO CEZAR  ZIEGEMANN-

12.-INVENTARIO-251/2000-FRANCISCA VIEIRA DE SOU-
ZA x MARIO  DOMINGUES DE SOUZA. Manifeste-se a par-
te autora. -Adv.  MANOEL BORBA DE CAMARGO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/2001-O
BANCO DO  BRASIL S.A. x LUCIANA FALCAO e outros.
Sobre a precatoria  juntada as fls. 49/61, manifeste a exequente
no prazo  legal. -Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-218/2001-O MUNICIPIO
DE PITANGA  x ADOLFO JASKIU. Sobre o laudo pericial de
fls. 188 a  224, manifestem-se as partes no prazo de dez (10)
dias.  -Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO e MANO-
EL BORBA DE  CAMARGO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2002-RIO PARANA
COMPANHIA  SECURITIZADORA CRED. FINANC. x CE-
REALISTA LARA LTDA. Fica  V. Sra. devidamente intimado
para que efetue o pagamento  do porte remessa no valor de R$
60,00 (sessenta reais).  -Adv. ARNALDO A. CORACAO-

16.-INVENTARIO-201/2002-ERLY VIDAL GONCALVES x
DAIRTON  SUBTIL DE OLIVEIRA. Manifeste-se a parte au-
tora. -Adv.  ANTONIO C. ZIEGEMANN-

17.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-231/2002-JOSE DA SIL-
VA LARA x  MUNICIPIO DE PITANGA. Sobre a informacao
de fls. 141,  manifeste o requerente no prazo de 10 dias. -Adv.
JOAO  ZIMERMANN-

18.-DESPEJO-254/2002-NADIR CANDIDO x ORLANDO DE
LIMA.  Sobre o pagamento efetuado, manifeste o exequente no
prazo de dez (10) dias. -Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA-

19.-ALVARA-257/2002-EVERLY TEIXEIRA PADILHA x
THAIS  TEIXEIRA PADILHA. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para  que compareca em cartorio retirar carta precatoria.
-Adv.  NICANOR BUENO TEIXEIRA-

20.-INVENTARIO-269/2002-MARIA APARECIDA DE ARA-
UJO BARBOSA  x TERESA CONCENCIO DE ARAUJO E
LUIZ FELICIO DE AR. Sobre  os oficios de fls. 80/82, mani-
feste o requerente no prazo  de 10 dias. -Adv. ANTONIO C.
ZIEGEMANN-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-106/2003-DOW AGROS-
CIENCES  INDUSTRIAL LTDA x CHEFE SERV. SANEAM. E
VIGILANC. SANIT.  B.V.S. ROQU. Sobre a baixa dos autos,
manifeste-se a  parte. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

22.-INVENTARIO-159/2003-LUZIA ALVES DE BARROS x
MARIA  VIANA DE BARROS E JOAQUIM ALVES DE BAR-
ROS. Sobre os  oficios de fls. 25/27, manifeste o requerente no
prazo de  dez (10) dias. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

23.-USUCAPIAO-184/2003-CLEVERSON SCHON CLEVE x

ESTE  JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue  o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 717,77
(setecentos e dezessete reais e setenta e sete centavos).  -Adv.
CLEVERSON SCHON CLEVE-

24.-USUCAPIAO-231/2003-PAULO MANCHUR E HELENA
IAGLA  MANCHUR x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado  para que efetue o pagamento das custas processu-
ais, no  valor de R$ 64,80 (sessenta e quatro reais e oitenta
centavos). -Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-281/2003-NATHALIA
LACZUK x  VERCI STUDZINSKI. Sobre a peticao de fls. 36/
37,  manifeste-se o requerido, no prazo de cinco (05) dias.  -
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

26.-CONCESSAO SALARIO MATERNIDADE-28/2004-
MALVALINA  RIBEIRO DE FARIA BATISTA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO  SOCIAL - INSS. Defiro a produ-
cao da prova requerida pelas  partes, consistente no depoimen-
to pessoal da autora e  oitiva de testemunhas, cujo o rol podera
ser oferecido ou  modificado ate 20 dias antes da data da audi-
encia,  conforme artigo 407 do CPC. Designo a data de 25/11/
2004,  as 13:30 horas, para audiencia de instrucao e julgamen-
to.  O depoente e as testemunhas deverao comparecer  indepen-
dente de intimacao. -Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE
CASTRO MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-

27.-CONCESSAO SALARIO MATERNIDADE-29/2004-HIL-
DA FERREIRA  x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. Defiro a  producao da prova requerida pelas
partes, consistente no  depoimento pessoal da autora e oitiva de
testemunhas,  cujo o rol podera ser oferecido ou modificado
ate 20 dias  antes da data da audiencia, conforme artigo 407 do
CPC.  Designo a data de 25/11/2004, as 15:20 horas, para  au-
diencia de instrucao e julgamento. O depoente e as  testemu-
nhas deverao comparecer independente de intimacao.  -Adv.
RONIR IRANI VICENSI, LEVI DE CASTRO MEHRET e
VALTER  SCHAEFER MEHRET-

28.-ORD. DECL. C/C CONDENATORIA-30/2004-JOSEFINA
ALVES x  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. Defiro a  producao da prova requerida pelas partes, consis-
tente no  depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas,
cujo o rol podera ser oferecido ou modificado ate 20 dias  antes
data da audiencia, conforme artigo 407 do CPC.  Designo a data
de 26/11/2004, as 13:30 horas, para  audiencia de instrucao e jul-
gamento. O depoente e as  testemunhas deverao comparecer inde-
pendente de intimacao.  -Adv. RONIR IRANI VICENSI, LEVI
DE CASTRO MEHRET e VALTER  SCHAEFER MEHRET-

29.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-33/2004-JANDIRA
PEDROSO DE  OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS.  Defiro a producao da prova reque-
rida pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da autora
e oitiva de  testemunhas,cujo o rol podera ser oferecido ou
modificado  ate 20 dias antes da data da audiencia, conforme
artigo  407 do CPC. Designo a data de 26/11/2004, as 15:20
horas,  para audiencia de instrucao e julgamento. O depoente e
as  testemunhas deverao comparecer independente de intima-
cao.  -Adv. RONIR IRANI VICENSI, LEVI DE CASTRO
MEHRET e VALTER  SCHAEFER MEHRET-

30.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-36/2004-MARIA
CHAVES DE  SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS  -Defiro a producao da prova requerida
pelas partes,  conistente no depoimento pessoal da autora e
oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido ou  mo-
dificado ate 20 dias antes da data da audiencia,  conforme arti-
go 407 do CPC. Designo a data de 29/11/2004,  as 13:30 horas,
para audiencia de instrucao e julgamento.  O depoente e as
testemunhas deverao comparecer  independente de intimacao.
-Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE CASTRO MEHRET
e VALTER SCHAEFER MEHRET-

31.-CONCESSAO SALARIO MATERNIDADE-37/2004-
MARCIELI IZABEL  GUIMARAES x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.  Defiro a producao da
prova requerida pelas partes,  consistente no depoimento pes-
soal da autora e oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser
oferecido ou  modificado ate 20 dias antes da data da audien-
cia,  conforme artigo 407 do CPC. Designo a data de 29/11/
2004,  as 15:20 horas, para audiencia de instrucao e julgamen-
to.  O depoente e as testemunhas deverao comparecer  indepen-
dente de intimacao. -Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE
CASTRO MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-

32.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-39/2004-PALMI-
RA GONCALVES  DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS  -Defiro a producao da prova
requerida pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da
autora e oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido
ou  modificado ate 20 dias antes da data da audiencia,  confor-
me artigo 407 do CPC. Designo a data de 01/12/2004,  as 13:30
horas, para audiencia de instrucao e julgamento.  O depoente e
as testemunhas deverao comparecer  independente de intima-
cao. -Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE CASTRO
MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-

33.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-41/2004-IDAZIMA
FERREIRA  DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS  -Defiro a producao da prova requerida
pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da autora e
oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido ou  mo-
dificado ate 20 dias antes da data da audiencia,  conforme arti-
go 407 do CPC. Designo a data de 01/12/2004,  as 15:20 horas,
para audiencia de instrucao e julgamento.  O depoente e as
testemunhas deverao comparecer  independente de intimacao.
-Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE CASTRO MEHRET
e VALTER SCHAEFER MEHRET-

34.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-42/2004-JOAO
MARIA INACIO  x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. Defiro a  producao da prova requerida pelas
partes, consistente no  depoimento pessoal da autora e oitiva de
testemunhas,  cujo o rol podera ser oferecido ou modificado
ate 20 dias  antes da data da audiencia, conforme artigo 407, do
CPC.  Designo a data de 06/12/2004, as 13:30 horas, para  au-
diencia de instrucao e julgamento. O depoente e as  testemu-
nhas deverao comparecer independente de intimacao.  -Adv.
RONIR IRANI VICENSI, VALTER SCHAEFER MEHRET e
LEVI  DE CASTRO MEHRET-

35.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-43/2004-MARCI-
ANA ALVES  ASSUNCAO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS  -Defiro a producao da prova reque-
rida pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da autora
e oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido ou
modificado ate 20 dias antes da data da audiencia,  conforme
artigo 407 do CPC. Designo a data de 06/12/2004,  as 15:20
horas, para audiencia de instrucao e julgamento.  O depoente e
as testemunhas deverao comparecer  independente de intima-
cao. -Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE CASTRO
MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2004-MUNICIPIO DE
PITANGA x  PEDRO KLOSTER. Sobre a baixa dos autos,
manifestem-se as  partes no prazo legal. -Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO  e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

37.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-133/2004-IVANIRA
MOURA  FARREN x INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.  Defiro a producao da prova requerida pelas par-
tes,  consistente no depoimento pessoal da autora e oitiva de  teste-
munhas, cujo o rol podera ser oferecido ou modificado ate 20 dias
antes da data da audiencia, conforme artigo 407 do CPC. Designo a
data de 07/12/2004, as 13:30 horas, para audiencia de instrucao e
julgamento. O depoente e as testemunhas deverao comparecer
independente de intimacao. -Adv. RONIR IRANI VICENSI,  VAL-
TER SCHAEFER MEHRET e LEVI DE CASTRO MEHRET-

38.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-134/2004-ANTO-
NIO FERREIRA  DE ANDRADE x INSTITUTO NASCIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  Defiro a producao da
prova requerida pelas partes,  consistente no depoimento pes-
soal da autora e oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser
oferecido ou  modificado ate 20 dias antes da data da audien-
cia,  conforme artigo 407 do CPC. Designo a data de 07/12/
2004,  as 15:20 horas, para audiencia de instrucao e julgamen-
to.  O depoente e as testemunhas deverao comparecer  indepen-
dente de intimacao. -Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE
CASTRO MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-

39.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-135/2004-MARIA
DA LUZ x  INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Defiro a  producao da prova requerida pelas partes,
conistente no  depoimento pessoal da autora e oitiva de teste-
munhas,  cujo o rol podera ser oferecido ou modificado ate 20
dias  antes da data da audiencia, conforme artigo 407 do CPC.
Designo a data de 09/12/2004, as 13:30 horas, para  audiencia
de instrucao e julgamento. O depoente e as  testemunhas deve-
rao comparecer independente de intimacao.  -Adv. RONIR IRA-
NI VICENSI, LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER  SCHA-
EFER MEHRET-

40.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-136/2004-LEOCA-
DIA LOPES  PEREIRA x INSTITUTO NASCIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS  -Defiro a producao da prova requerida
pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da autora e
oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido ou  mo-
dificado ate 20 dias antes da data da audiencia,  conforme arti-
go 407 do CPC. Designo a data de 09/12/2004,  as 15:20 horas,
para audiencia de instrucao e julgamento.  O depoente e as
testemunhas deverao comparecer  independente de intimacao.
-Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE CASTRO MEHRET
e VALTER SCHAEFER MEHRET-

41.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-137/2004-LUZIA
MOREIRA  CALIXTO x INSTITUTO NASCIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.  Defiro a producao da prova requerida
pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da autora e
oitiva de  testemunhas,cujo o rol podera ser oferecido ou modi-
ficado  ate 20 dais antes da data da audiencia, conforme artigo
407, do CPC. Designo a data de 13/12/2004, as 13:30  horas,
para audiencia de instrucao e julgamento. O  depoente e as
testemunhas deverao comparecer independente  de intimacao.
-Adv. RONIR IRANI VICENSI, LEVI DE CASTRO  MEHRET
e VALTER SCHAEFER MEHRET-

42.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-138/2004-OTALIA
ALVES DOS  SANTOS x INSTITUTO NASCIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.  Defiro a producao da prova requerida
pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da autora e
oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido ou  mo-
dificado ate 20 dias antes da data da audiencia,  conforme arti-
go 407 do CPC. Designo a data de 13/12/2004,  as 15:20 horas,
para audiencia de instrucao e julgamento.  O depoente e as
testemunhas deverao comparecer  independente de intimacao.
-Adv. RONIR IRANI VICENSI,  VALTER SCHAEFER
MEHRET e LEVI DE CASTRO MEHRET-

43.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-139/2004-AUGUS-
TA BUSKI x  INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Defiro a  producao da prova requerida pelas par-
tes, consistente no  depoimento pessoal da autora e oitiva de
testemunhas,  cujo o rol podera ser oferecido ou modificado
ate 20 dias  antes da audiencia, conforme artigo 407, do CPC.
Designo  a data de 14/12/2004, as 13:30 horas, para audiencia
de  instrucao e julgamento. O depoente e as testemunhas  deve-
rao comparecer independente de intimacao. -Adv. RONIR  IRA-
NI VICENSI, VALTER SCHAEFER MEHRET e LEVI DE
CASTRO  MEHRET-

44.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-140/2004-MARIA
RIBEIRO x  INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO - INSS
-Defiro a producao  da prova requerida pelas partes, consisten-

te no depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas, cujo
o rol podera ser oferecido ou modificado ate 20 dias antes da
data da audiencia, conforme artigo 407 do CPC. Designo a data
de
14/12/2004, as 15:20 horas, para audiencia de instrucao  e julga-
mento. O depoente e as testemunhas deverao  comparecer inde-
pendente de intimacao. -Adv. RONIR IRANI VICENSI, VAL-
TER SCHAEFER MEHRET e LEVI DE CASTRO  MEHRET-

45.-CONCESSAO DE PENSAO POR MORTE-141/2004-LI-
BANIR  SAPOLSKI x INSTITUTO NASCIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.  Defiro a producao da prova requerida
pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da da autora e
oitiva  de testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido ou  mo-
dificado ate 20 dias antes da data da audiencia,  conforme arti-
go 407 do CPC. Designo a data de 16/12/2004,  as 13:30 horas,
para audiencia de instrucao e julgamento.  O depoente e as
testemunhas deverao comparecer  independente de intimacao.
-Adv. RONIR IRANI VICENSI,  VALTER SCHAEFER
MEHRET e LEVI DE CASTRO MEHRET-

46.-CONCESSAO SALARIO MATERNIDADE-142/2004-
CLEMILDA DE  OLIVEIRA x INSTITUTO NASCIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS  -Defiro a producao da prova reque-
rida pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da autora
e oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido ou
modificado ate 20 dias antes da data da audiencia,  conforme
artigo 407 do CPC. Designo a data de 16/12/2004,  as 15:20
horas, para audiencia de instrucao e julgamento.  O depoente e
as testemunhas deverao comparecer  independente de intima-
cao. -Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE CASTRO
MEHRET e VALTER SCHAEFER MEHRET-

47.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-143/2004-ANITA
DE ALMEIDA  LEAL x INSTITUTO NASCIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.  Defiro a producao da prova requerida
pelas partes,  consistente no depoimento pessoal da autora e
oitiva de  testemunhas, cujo o rol podera ser oferecido ou  mo-
dificado ate 20 dias antes da data da audiencia,  conforme arti-
go 407 do CPC. Designo a data de 17/12/2004,  as 13:30 horas,
para audiencia de instrucao e julgamento.  O depoente e as
testemunhas deverao comparecer  independente de intimacao.
-Adv. RONIR IRANI VICENSI,  LEVI DE CASTRO MEHRET
e VALTER SCHAEFER MEHRET-

48.-INTERDICAO-180/2004-O MINISTERIO PUBLICO x
ALCIONI  LUIZ DEUCHER. Fica V. Sra. devidamente intima-
da, para que  manifeste-se sobre a pericia de fls. 23, no prazo
de dez  (10) dias. -Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

49.-USUCAPIAO-201/2004-JOAO ALVES DE ASSIS x ESTE
JUIZO.  Sobre a certidao do Oficial de Justica de fls. 36,  ma-
nifeste o requerente no prazo de dez (10) dias. -Adv.  NICA-
NOR BUENO TEIXEIRA-

50.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-212/2004-CONFEDE-
RACAO  NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x VAL-
DOMIRO CORDEIRO DE  SOUZA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que efetue  o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica.  -Adv. VALDECY SCHON-

51.-INTERDICAO-291/2004-O MINISTERIO PUBLICO x
CLAUDETE  SAGAS. Para os fins do artigo 1.181, do CPC,
designo o  dia 17/11/2004, as 13:30 horas. -Adv. EDISON
MESSIAS  PORTUGAL-

52.-INTERDICAO-295/2004-JOSE EDENILSON BRAZ x
ROSNA  VERONICA BRAZ. Para os fins do artigo 1.181 do
CPC,  designo o dia 17/11/2004, as 14:30 horas. -Adv. RUY
DE  OLIVEIRA MELO-

53.-CAUTELAR INOMINADA-304/2004-SUELI TEREZI-
NHA DA SILVA  x BANCO FININVEST S/A. Esclareca o re-
querente, qual e a  acao a ser proposta, na forma do artigo 806,
do CPC, bem  como se a presente visa a nulidade do protesto
ou a  exclusao dos sistemas de protecao ao credito. -Adv.  NI-
CANOR BUENO TEIXEIRA-

54.-CAUTELAR INOMINADA-305/2004-SUELI TEREZI-
NHA DA SILVA  x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTO-
RA. Esclareca a requerente,  qual e a acao a ser proposta, na
forma do artigo 806, do  CPC, bem como se a presente visa a
nulidade de protesto  ou a exclusao dos sistemas de protecao ao
credito. -Adv.  NICANOR BUENO TEIXEIRA-

55.-USUCAPIAO-307/2004-ROSA DE SAMPAIO DZOBA x
ESTE  JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efe-
tue  o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem
como para que compareca em cartorio retirar edital e  corres-
pondencia. -Adv. MARISTELLA TAQUES MONISSO-

56.-CARTA PRECATORIA-67/2001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -ODILON CASAGRANDE x VITORIO
SANTI  -Designo o dia 30 de novembro de 2004, as 14:00 ho-
ras,  neste forum, para realizacao de hasta publica para a  venda
do(s) bem(ns) penhorado(s), por preco igual ou  superior ao
indicado na avaliacao, corrigido  monetariamente. Na ausencia
de licitantes, fica desde  logo designado o dia 14 de dezembro
de 2004, as 14:00  horas, para a segunda hasta publica, com a
venda a quem  mais oferecer, desde que o lance nao seja por
preco vil,  considerado este inferior a 60% do valor corrigido
da  avaliacao ate o dia da hasta. As hastas serao realizadas  no
Tribunal do Juri da Comarca de Pitanga, nas datas  designadas.
Nomeio para a realizacao do leilao/praca o  senhor Leiloeiro
Oficial Fernando Martins Serrano.  Diligencias e intimacoes
necessarias. Devera constar do  edital o local em que se encon-
tra o bem, a comissao do  Senhor Leiloeiro, bem como outras
informacoes sobre as  hastas. Fixo a comissao do Senhor Leilo-
eiro em 5% (cinco  por cento) em caso de arrematacao e 2%
(dois por cento)  em caso de remissao, pagamento ou acordo
posterior a  publicacao dos editais. Intimem-se.-Adv. TORI-
BIO AUGUSTO  PIMENTEL BUDAL, RODRIGO BETTE-
GA RESSETTI e LUIZ ANTONIO  SAPORITI-
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57.-CARTA PRECATORIA-38/2002-Oriundo da Comarca de
1ª  VARA CIVEL DE CAM -FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x VITORIO  SANTI E OUTROS. Sobre a certidao supra
manifeste-se a  exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv.
CARLA FABIANA  H. ZAGOTTO CONSALTER-

58.-CARTA PRECATORIA-28/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO  FED. DA 6 VARA -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x JUVENTINO  CARARA. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que  compareca em cartorio retirar edial. -Adv. LUIZ
ANTONIO  DE SOUZA-

59.-CARTA PRECATORIA-95/2004-Oriundo da Comarca de
1a  VARA DA COMARCA D -FARROUPILHA ADMINIS-
TRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x LUIZ RODRIGUES
DA ROCHA. Sobre a  certidao do Oficial de Justica de fls. 14,
manifeste o  exequente no prazo de dez (10) dias. -Adv. LAU-
DIR GULDEN-
60.-CARTA PRECATORIA-105/2004-Oriundo da Comarca de
VARA  FEDERAL DE FRAN -TRANSPORTES PATINHO DE
OUTO LTDA x  DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSP e  outros. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que efetue  o pagamento das custas processu-
ais. -Adv. CIRO ALBERTO  PIASECKI e FABIO LUIZ S. DE
ALBUQUERQUE-
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VERA LUCIA M.DEMARIO 0076 001233/2003
0100 001973/2003
0006 000173/2003
0002 000107/2003
0025 000377/2003
0024 000374/2003
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0062 000936/2003
0055 000842/2003
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0041 000491/2003
0018 000293/2003
0023 000365/2003
0013 000238/2003
0008 000182/2003
0028 000415/2003
0021 000345/2003
0088 001520/2003
0015 000242/2003
0005 000172/2003
0016 000244/2003
0033 000462/2003
0051 000826/2003
0082 001384/2003

1.-REPETICAO DE INDEBITO-101/2003-ENEVAL RAMOS x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo procedente
o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao autor os valores
recebidos a titulo de iluminacao publica nos ultimos cinco anos
que antecederam a distribuicao da peticao inicial(considerando-se
os valores trazidos em seus historicos), sobre os quais incidirao
correcoes monetarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/
IBGE; e juros de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir
do transito em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as cus-
tas processuais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos
do art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu
parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa,
uma vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a
outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litiscon-
sorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-107/2003-JONATA IDALINA
DOS SANTOS E SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribui-
cao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em
seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias,
calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-109/2003-AURORA SILVA
MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-147/2003-ANTENOR DE
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, jul-
go procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir
ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica
nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peti-
cao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus histo-
ricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcula-
das pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, cal-
culados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os
honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg.
4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§,
notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez
que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes
desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litiscon-
sorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-172/2003-MATIAS GUIMA-
RAES RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-173/2003-DJALMA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-178/2003-JOSE COMOGLIO
SEMBER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-182/2003-ROSA FOGACA
DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-198/2003-EDICLEIA APARE-
CIDA ZAMPIERI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos
em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes mone-
tarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros
de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais
e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes des-
conhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio,
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais
condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-199/2003-ROBIN HOOD
JURCHAKIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-206/2003-ROSIMEIRE FER-
REIRA DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
PR -Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para conde-
nar o reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de
iluminacao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a
distribuicao da peticao inicial(considerando-se os valores tra-
zidos em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes
monetarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e
juros de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do
transito em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as cus-
tas processuais e os honorarios advocaticios, os quais, nos ter-
mos do art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das
letras de seu parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natu-
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reza da causa, uma vez que se trata de acao com causa de pedir
semelhante a outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico,
que, por questoes desconhecidas, nao optou em valer-se do ins-
tituto do litisconsorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o
que, somando as demais condenacoes, vai remunera-lo com
equidade.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GO-
MES GUIMARAES-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-216/2003-ANTONIO ALDA-
RI DE MATOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribui-
cao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em
seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias,
calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-238/2003-JOSE NOGUEIRA
DE MELO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao pu-
blica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcula-
das pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calcu-
lados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Ou-
trossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os hono-
rarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do
CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notada-
mente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-240/2003-LURDES DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -Posto isso, jul-
go procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir
ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica
nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peti-
cao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus histo-
ricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcula-
das pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, cal-
culados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os
honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg.
4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§,
notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez
que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes
desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litiscon-
sorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-242/2003-ADELINE DA SIL-
VA VAZ SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribui-
cao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em
seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias,
calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-244/2003-OSMAR LEITE
RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-292/2003-MARCIO JOSE
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-

buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas
pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a
razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim, con-
deno o reu a pagar as custas processuais e os honorarios advocaticios,
os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes
das letras de seu parag. 3§, notadamente no que diz respeito a nature-
za da causa, uma vez que se trata de acao com causa de pedir seme-
lhante a outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por
questoes desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-293/2003-RODOLFO LO-
PES FERNANDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-317/2003-PEDRO CELSO
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-328/2003-PEDRO CLARO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-345/2003-JOAO GRAPI-
COSKI FILHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-348/2003-MARIANO KA-
CHANOWSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-365/2003-JOSE JAIR DE
JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao
autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica nos
ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao
inicial(considerando-se os valores trazidos em seus historicos),
sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela
media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a
razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim,
condeno o reu a pagar as custas processuais e os honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC,
e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notadamente
no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se trata de
acao com causa de pedir semelhante a outras milhares ajuiza-
das pelo mesmo causidico, que, por questoes desconhecidas,
nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais conde-
nacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-374/2003-MARIA TEREZA
DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-377/2003-DAVI GELAKI x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo proce-
dente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao autor
os valores recebidos a titulo de iluminacao publica nos ultimos
cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao
inicial(considerando-se os valores trazidos em seus historicos),
sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela
media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a
razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim,
condeno o reu a pagar as custas processuais e os honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC,
e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notadamente
no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se trata de
acao com causa de pedir semelhante a outras milhares ajuiza-
das pelo mesmo causidico, que, por questoes desconhecidas,
nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais conde-
nacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-407/2003-CRISTIANE BA-
TISTA MELLO BARBOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar
o reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribui-
cao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em
seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias,
calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-409/2003-ERNESTINA
CORREA PITURA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-415/2003-SERGIO LUIZ
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma

vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-417/2003-LAURO APARE-
CIDO FANHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, cal-
culados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-433/2003-EVERALDO LU-
CAS BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-453/2003-ANTONIETA
NAZARIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes des-
conhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio,
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais
condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-454/2003-JANETE IORA
BUENO DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos
em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetari-
as, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de
mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais
e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes des-
conhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio,
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais
condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-462/2003-MARIA EDITH
DA SILVA SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em
seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias,
calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-473/2003-BENEDITA FER-
RAZ INDZEJCZAK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos



4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004 161161161161161

em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes moneta-
rias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de
mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais
e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes des-
conhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio,
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais
condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-476/2003-EVA REGINA
SOARES DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para conde-
nar o reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de
iluminacao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a
distribuicao da peticao inicial(considerando-se os valores tra-
zidos em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes
monetarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e
juros de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do
transito em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas
processuais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do
art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu
parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa,
uma vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a
outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litiscon-
sorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-478/2003-ANA CLAIR RO-
DRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-481/2003-JOAO BATISTA
SIQUEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-483/2003-REGINALDO
CAMPOS SPONTAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos
em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes moneta-
rias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de
mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais
e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes des-
conhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio,
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais
condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-487/2003-MANOEL ALVES
MORAES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias,
calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de
mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito
em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas pro-
cessuais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos
do art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras
de seu parag. 3§, notadamente no que diz respeito a nature-
za da causa, uma vez que se trata de acao com causa de pe-
dir semelhante a outras milhares ajuizadas pelo mesmo cau-
sidico, que, por questoes desconhecidas, nao optou em va-
ler-se do instituto do litisconsorcio, fixo em R$ 50,00 (cin-
quenta reais), o que, somando as demais condenacoes, vai
remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-490/2003-JOAO VIEIRA
CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-491/2003-VALDIR DE
GOES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao
autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica nos
ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao
inicial(considerando-se os valores trazidos em seus historicos),
sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela
media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a
razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim,
condeno o reu a pagar as custas processuais e os honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC,
e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notadamente
no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se trata de
acao com causa de pedir semelhante a outras milhares ajuiza-
das pelo mesmo causidico, que, por questoes desconhecidas,
nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais conde-
nacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-496/2003-ROSELI DE FA-
TIMA RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-508/2003-SEBASTIAO PE-
REIRA DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-526/2003-ITOR BERNAR-
DES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao
autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica nos
ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao
inicial(considerando-se os valores trazidos em seus historicos),
sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela
media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a
razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim,
condeno o reu a pagar as custas processuais e os honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC,
e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notadamente
no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se trata de
acao com causa de pedir semelhante a outras milhares ajuiza-
das pelo mesmo causidico, que, por questoes desconhecidas,
nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais conde-
nacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-565/2003-EZEBEDEU LI-
NHARES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma

vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-567/2003-ERVIN GEHRKE
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo proce-
dente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao autor
os valores recebidos a titulo de iluminacao publica nos ultimos
cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao
inicial(considerando-se os valores trazidos em seus historicos),
sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela
media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a
razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim,
condeno o reu a pagar as custas processuais e os honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC,
e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notadamente
no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se trata de
acao com causa de pedir semelhante a outras milhares ajuiza-
das pelo mesmo causidico, que, por questoes desconhecidas,
nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais conde-
nacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-642/2003-ELZA LARA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, jul-
go procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir
ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica
nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peti-
cao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus histo-
ricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcula-
das pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, cal-
culados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os
honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg.
4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§,
notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez
que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes
desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litiscon-
sorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-707/2003-JANETE APARE-
CIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em
seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias,
calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-737/2003-ORLEI CARDO-
ZO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao
autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica nos
ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao
inicial(considerando-se os valores trazidos em seus historicos),
sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela
media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a
razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim,
condeno o reu a pagar as custas processuais e os honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC,
e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notadamente
no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se trata de
acao com causa de pedir semelhante a outras milhares ajuiza-
das pelo mesmo causidico, que, por questoes desconhecidas,
nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais conde-
nacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-759/2003-ROSANGELA
APARECIDA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para
condenar o reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo
de iluminacao publica nos ultimos cinco anos que antecederam
a distribuicao da peticao inicial(considerando-se os valores tra-
zidos em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes
monetarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e
juros de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do tran-
sito em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas pro-
cessuais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do
art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu
parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa,
uma vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a
outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por ques-
toes desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-826/2003-DURVAL RODRI-
GUES CARRANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus

historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-833/2003-ROMEU DE BAS-
TOS RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-835/2003-PAULO SERGIO
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-837/2003-LAURA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-842/2003-HELENA POD-
GURSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-844/2003-ANTONIO WIL-
MAR MARGRAF x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-
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57.-REPETICAO DE INDEBITO-854/2003-HAROLDO GON-
CALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-855/2003-EDUARDO IN-
DEJEJCZAK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-901/2003-JUREMA CAR-
NEIRO DE JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-906/2003-MARIA SIRLEI
MATHEUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-907/2003-MARLENE PAES
DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-936/2003-ADELIA DE JE-
SUS GRESOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma

vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-1076/2003-AGEU CONCAL-
VES FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao
autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica nos ulti-
mos cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao
inicial(considerando-se os valores trazidos em seus historicos), so-
bre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela media
do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a razao de 1%
ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim, condeno o reu a
pagar as custas processuais e os honorarios advocaticios, os quais,
nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das
letras de seu parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza
da causa, uma vez que se trata de acao com causa de pedir seme-
lhante a outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por
questoes desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-1102/2003-SILMARA RE-
GINA LEONOR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-1105/2003-NOEMIA FER-
REIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos
em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetari-
as, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de
mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais
e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes des-
conhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio,
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais
condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-1123/2003-MAURICIO
KARAU PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-1129/2003-PALMIRA FER-
REIRA DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-1135/2003-PEDRO SIQUEI-
RA DALZOTTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-

ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-1140/2003-NILTON LAMIN
DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-1149/2003-OLINDA APA-
RECIDA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribui-
cao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em
seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias,
calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-1151/2003-MARIA TERE-
ZINHA SILVA MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para conde-
nar o reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de
iluminacao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a
distribuicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazi-
dos em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes mo-
netarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros
de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais
e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes des-
conhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio,
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais
condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-1170/2003-ZENILDO VI-
CENTE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, jul-
go procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir
ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica
nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peti-
cao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus histo-
ricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcula-
das pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, cal-
culados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os
honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg.
4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§,
notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez
que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes
desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litiscon-
sorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-1190/2003-JOAO APARE-
CIDO DE CASTRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos
em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes moneta-
rias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de
mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processu-
ais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art.
20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu
parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza da cau-
sa, uma vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante
a outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por
questoes desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do
litisconsorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, so-
mando as demais condenacoes, vai remunera-lo com equida-
de.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
M.DEMARIO-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-1209/2003-JAROSLAU
DERKACZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-1218/2003-MARIA IZALTI-
NA FERNANDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-1233/2003-MARIA TERE-
ZA CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-1243/2003-MARCOS VINI-
CIUS CORDEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-1261/2003-WILMAR JOSE
DAMBROS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-1332/2003-GILMAR DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
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vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-1334/2003-MUHD VICEN-
TE MUKSEN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-1360/2003-TEREZA IVO-
NE DE OLIVEIRA DUPLA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para conde-
nar o reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de
iluminacao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a
distribuicao da peticao inicial(considerando-se os valores tra-
zidos em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes
monetarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e
juros de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do tran-
sito em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas pro-
cessuais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do
art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu
parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa,
uma vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a
outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por ques-
toes desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-1384/2003-RITA TROTSKI
FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-1478/2003-ROSALVA KA-
CZMARECH PEREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Posto isso, julgo procedente o pedido inicial,
para condenar o reu a restituir ao autor os valores recebidos a
titulo de iluminacao publica nos ultimos cinco anos que ante-
cederam a distribuicao da peticao inicial(considerando-se os
valores trazidos em seus historicos), sobre os quais incidirao
correcoes monetarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/
IBGE; e juros de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir
do transito em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as cus-
tas processuais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos
do art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu
parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa,
uma vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a
outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litiscon-
sorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-1480/2003-NELSON AR-
TUR LEONOR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-1493/2003-PAULINA DA
LUZ LEITE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-

toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-1511/2003-JOAQUINA
RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-1516/2003-ANTONIO DOUHEI
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo procedente
o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao autor os valores
recebidos a titulo de iluminacao publica nos ultimos cinco anos que
antecederam a distribuicao da peticao inicial(considerando-se os
valores trazidos em seus historicos), sobre os quais incidirao corre-
coes monetarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e
juros de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito
em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais
e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg.
4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notada-
mente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se trata
de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares ajuizadas
pelo mesmo causidico, que, por questoes desconhecidas, nao optou
em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em R$ 50,00 (cin-
quenta reais), o que, somando as demais condenacoes, vai remune-
ra-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MAR-
CIA GOMES GUIMARAES-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-1520/2003-METODIO KI-
EKISS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao
autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica nos
ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao
inicial(considerando-se os valores trazidos em seus historicos),
sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela
media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a
razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim,
condeno o reu a pagar as custas processuais e os honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC,
e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notadamente
no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se trata de
acao com causa de pedir semelhante a outras milhares ajuiza-
das pelo mesmo causidico, que, por questoes desconhecidas,
nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais conde-
nacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-1542/2003-ELIANE APARE-
CIDA ZANARDINI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos
em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes mone-
tarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros
de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado.Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais
e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes des-
conhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio,
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais
condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-1585/2003-LENI APARECI-
DA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pos-
to isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu
a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao
da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus
historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, cal-
culadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-
91.-REPETICAO DE INDEBITO-1591/2003-LEOCADIO

ADEMAR BARBOZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos
em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetari-
as, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de
mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais
e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes des-
conhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio,
fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais
condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-1771/2003-LUIZA DIAS
RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-1772/2003-WALDEMIR
JOSE CARNEIRO RIBAS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para conde-
nar o reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de
iluminacao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a
distribuicao da peticao inicial(considerando-se os valores tra-
zidos em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes
monetarias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e
juros de mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do tran-
sito em julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas pro-
cessuais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do
art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu
parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa,
uma vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a
outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por ques-
toes desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-1778/2003-VERA LUCIA
PEPE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir ao
autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica nos
ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peticao
inicial(considerando-se os valores trazidos em seus historicos),
sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calculadas pela
media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, calculados a
razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado. Outrossim,
condeno o reu a pagar as custas processuais e os honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§ do CPC,
e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, notadamente
no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se trata de
acao com causa de pedir semelhante a outras milhares ajuiza-
das pelo mesmo causidico, que, por questoes desconhecidas,
nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais conde-
nacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-1787/2003-ANA DICLEIA
MIARA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribui-
cao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em
seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias,
calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg. 4§
do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§, nota-
damente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez que se
trata de acao com causa de pedir semelhante a outras milhares
ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes desconheci-
das, nao optou em valer-se do instituto do litisconsorcio, fixo em
R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as demais condena-
coes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-1806/2003-RAQUEL DO
ROCIO WOSNIACK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
reu a restituir ao autor os valores recebidos a titulo de ilumina-
cao publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distri-
buicao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos
em seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes moneta-
rias, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de
mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processu-
ais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art.
20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu
parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza da cau-

sa, uma vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante
a outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por ques-
toes desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-1832/2003-JOSE AROLDO
TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-1896/2003-JOAO ARCEZIO
RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-1964/2003-JOSE PEDRO
LEMES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso, jul-
go procedente o pedido inicial, para condenar o reu a restituir
ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publica
nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da peti-
cao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus histo-
ricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcula-
das pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora, cal-
culados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julgado.
Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e os
honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20, parg.
4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag. 3§,
notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma vez
que se trata de acao com causa de pedir semelhante a outras
milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questoes
desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litiscon-
sorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando as
demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-1973/2003-ISABEL CRIS-
TINA NADAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a
restituir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao
publica nos ultimos cinco anos que antecederam a distribui-
cao da peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em
seus historicos), sobre os quais incidirao correcoes monetari-
as, calculadas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de
mora, calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em
julgado. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas proces-
suais e os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do
art. 20, parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de
seu parag. 3§, notadamente no que diz respeito a natureza da
causa, uma vez que se trata de acao com causa de pedir seme-
lhante a outras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que,
por questoes desconhecidas, nao optou em valer-se do insti-
tuto do litisconsorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o
que, somando as demais condenacoes, vai remunera-lo com
equidade.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-1986/2003-VALDOMIRO
DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reu a resti-
tuir ao autor os valores recebidos a titulo de iluminacao publi-
ca nos ultimos cinco anos que antecederam a distribuicao da
peticao inicial(considerando-se os valores trazidos em seus his-
toricos), sobre os quais incidirao correcoes monetarias, calcu-
ladas pela media do IGP/DI e INPC/IBGE; e juros de mora,
calculados a razao de 1% ao mes a partir do transito em julga-
do. Outrossim, condeno o reu a pagar as custas processuais e
os honorarios advocaticios, os quais, nos termos do art. 20,
parg. 4§ do CPC, e atento as diretrizes das letras de seu parag.
3§, notadamente no que diz respeito a natureza da causa, uma
vez que se trata de acao com causa de pedir semelhante a ou-
tras milhares ajuizadas pelo mesmo causidico, que, por questo-
es desconhecidas, nao optou em valer-se do instituto do litis-
consorcio, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), o que, somando
as demais condenacoes, vai remunera-lo com equidade.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-
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1.-INDENIZACAO (ORD)-33/1988-NELSON LUIZ GREGOL
e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. A
parte devedora para que complemente o pagamento em vista da
existência de saldo devedor, conforme memória de cálculo de
fls. 930, apresentada pela autora. - Adv. ADRIANA CHAVES
DE PAULA e IRA NEVES JARDIM-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-46/1996-BAMERIN-
DUS S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x CLE-
CIO LUIZ BARBIERI e outros. Designado praças para os dias
03 e 17.11.2004, sempre às 14:45 hs, 1º e 2º praças respectiva-
mente. A parte exequente para que proceda a retirada do edital
expedido e recolha as custas em guia do Sr. Oficial de justiça.
- Adv. CAMILO DE TONI e FLAVIO JOSE PENSO-

3.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-232/1996-C.M.P. e ou-
tros x C.M.F.C. A parte exequente para manifestação quanto
certidão negativa Sr. Oficial de justiça. -Adv. CAMILO DE TONI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-288/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x ARNO VICENTE KREUS. Autorizado a exe-
quente a proceder o levantamento dos documentos com os quais
instruiu o feito, mediante substituição por cópias autenticas. -
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-356/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x WILSON FORMAL - ME e outros. Extinta a
execução e determinado seu arquivamento. - Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-769/1996-ITACIR BOS-
CHETTO e outros x COMERCIAL GERDAU LTDA e outros.
Julgado extinto processo e determinado seu arquivamento. -
Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

7.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-204/1997-ASSOCIACAO
DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL -ASABB x
ITACIR DAL MOLIN e outros. A parte exequente para mani-
festação nos autos, dando prosseguimento ao feito. - Adv. SER-
GIO DA SILVA ALVES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-284/1997-MAURO
SEUCHUCO x AUTO POSTO SEUCHUCO LTDA. A parte
exequente para cumprimento do disposto do item 5.8.2-II do

CN ., para posterior expedição da competente carta de arrema-
tação. - Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

9.-CAUCAO DE TITULO DIV PUBLICA-EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - 326/1997-BANCO DO BRASIL S/A x ANTONIO BU-
GANCA PASQUALOTTO. Homologada a composição amigável e
extinto o processo. Determinado levantamento eventual penhora e
arquivamento dos autos. - Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI,
FLAVIO JOSE PENSO e SERGIO DA SILVA ALVES-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-562/1997-INDUSTRIAS
CAZACA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. A parte embargante para em 72 horas deposi-
te o valor de R$ 1.000,00 dos honorários do Sr. perito. - Adv.
ADROALDO G S DA SILVEIRA-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-151/1998-COLPA-
NI RIGO E COGHETTO LTDA x SERGIO ANDRE BOBCO
ME. e outros. Julgado extinto o processo. A parte exequente
para que proceda o pagamento do valor de R$ 421,20 referente
a custas processuais. - Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-295/1998-RIO PARA-
NÁ CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x
OLMIRO ZANQUETTE e outros. Homologada a composição
amigável e extinto o processo. Determinado seu arquivamento.
- Adv. CAMILO DE TONI e MARIO CEZAR TOMAZONI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-608/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIO PAGNONCELLI e
outros. Homologada a composição e extinto o processo. - Adv.
CAMILO DE TONI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-609/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x LUCIO PAGNONCELLI e ou-
tros. Homologado a composição amigável e extinto o processo.
Determinado seu arquivamento. - Adv. CAMILO DE TONI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-17/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ERVIDES PIZATTO-FI e outros.
As partes para manifestação quanto ao decurso do prazo do acor-
do. - Adv. CAMILO DE TONI e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

16.-ALIMENTOS-145/1999-E.L.A.O. e outros x J.C.L.A. Aco-
lhido o requerimento de fls. 97/98 e oficiado ao empregador.
Ciência a parte que os autos retornarão ao arquivo. - Adv. IDE-
MAR ANTONIO POZZEBON-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/1999-LUCIO PAGNO-
CELLI x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ. Extinto o pro-
cesso e determinado seu arquivamento. - Adv. MATEUS FER-
REIRA LEITE e CAMILO DE TONI-

18.-COBRANCA (ORD)-246/1999-IVO EDOIR CAMBOIN x
MUNICIPIO DE REALEZA -Ao procurador para que proceda a
devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/1999-AUTO POSTO
SEUCHUCO LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. Julgado improcedentes os embargos de
declaração, mantendo na íntegra a sentença proferida às fls.
117/123. - Adv. MARCELO OLIVA MURARA e NEIMAR
JOSE POMPERMAIER-

20.-EXECUCAO DE SENTENÇA-279/1999-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x NELSON LUIZ
GREGOL E OUTROS. Julgada extinta a execução, movida por
Nelson Luiz Gregol e outros, face Copel e determinada seu
arquivamento. - Adv. MATEUS PEDRO TURRA, DAVI
DEUTSCHER e VALERIA JARUGA BRUNETTI-

21.-DESAPROPRIACAO-331/1999-MUNICIPIO DE AMPERE
x FRANCISCO GOMERCINDO DE OLIVEIRA e outros. A par-
te para que proceda a retirada do ofício de levantamento expedido
e pague as custas de R# 32,50. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/1999-ERVIDES PIZAT-
TO - FI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Extinto o processo e determinado seu arquivamento. - Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA e CAMILO DE TONI-

23.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-341/1999-MILTON LUIZ
CICHOCKI x SERGIO STANGER e outros. A parte exequente
para manifestação nos autos quanto a penhora efetivada e o
decurso do prazo para oposição de embargos, bem como das
contas judiciais de fls. 102/103, requerendo o que for de direi-
to. - Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-428/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ROMEU GIACHINI. Manifeste a exequente quan-
to ao prosseguimento do feito. -Adv. EDSON LUIZ COCCO-

25.-BUSCA E APRENSÃO - BANCO PANAMERICANO S/
A x I.D.C. Ao procurador da parte autora para que efetue o
pagamento das custas iniciais no valor de R$ 491,50 - Adv.
ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER -

26.-ARROLAMENTO - SUMARIO-92/2000-CONSTANTE
KESSLER e outros x EDSON LUIZ KESSLER -Ao procura-
dor para que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ADEMIR JE-
SUS DA VEIGA-

27.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS - 97/2000 - A.A.P. x
V.P. Recebido recurso de apelação em ambos efeitos. A parte
apelada, para querendo, apresentar resposta em 15 dias (art.508
e 518 “caput”do CPC). A parte autora para manifestação nos
autos quanto ao depósito judicial de pensão alimentícia, efetu-
ada pelo requerido no valor de R$ 65,00. Ciência a parte re-
querida que o número da conta judicial para depósito é 093-
41056868-5 Ag. 4041 - Bco. Itaú. - Adv. CAMILO DE TONI,
SIDINEI ROQUE CICHOCKI e FLAVIO JOSE PENSO-

28.-INVENTARIO-146/2000-VALTER BAU x ONORATO
BAU e outros -Ao procurador para que proceda a devolução
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

29.-INVENTARIO-200/2000-EDA MARCELLO DE MOURA
e outros x JULIO TELES DE MOURA -Ao procurador para
que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDGAR GARCIA-

30.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-467/2000-M.A.S. x F.A.S.
Diga a credora a respeito do prosseguimento do feito. - Adv.
FLAVIO JOSE PENSO-

31.-COBRANCA (ORD)-55/2001-SERGIO OLEAS x SUL-
BRAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA e outros -Ao pro-
curador para que proceda a devolução dos autos, no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-

32.-CANC.PROTESTO C/PED.LIM.C/C-74/2001-MATTER
BORDIN E DONIDA LTDA x CONSULT OESTE CONSUL-
TORIA E AUDITORIA S/C LTDA. A parte autora para mani-
festação nos autos, conforme determinado fls. 192. -Adv. WIL-
SON JOSÉ DE FREITAS-

33.-CAUTELAR DE CAUCAO-78/2001-AUTO POSTO SEU-
CHUCO LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA. Julgado im-
procedentes os Embargos de Declaração opostos juntos aos autos
em apenso sob nº 255/99 de Embargos à Execução, mantendo ínte-
gra a sentença proferida às fls. 117/123 daqueles autos. -Adv. CLAU-
DSON MARCUS LIZ LEAL, MARCELO OLIVA MURARA-

34.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-114/2001-ADAO
PAULO VAZ DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SANTA IZA-
BEL DO OESTE. As parte, pelo prazo de 10 dias para cada
uma, para apresentação das alegações finais. - Adv. RODRIGO
ALBERTO CRIPPA e CAMILO DE TONI-

35.-COBRANCA (EXE)-136/2001 - GILTON TONELLO x
ITAU SEGUROS. Ao procurador da parte requerida para que
efetue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 646,10.
(Execução de Sentença). - Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-137/2001-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x LEONIR COMIRAN-ME (MERCA-
DO COMIRAN). A parte exequente para manifestação nos au-
tos quanto as praças prejudicadas, face a falta de comprovação
do edital expedido, dando prosseguimento ao feito. - Adv.
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-

37.-COBRANCA (SUM)-282/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LUIZ PITOL.
Homologado o acordo e extinto o processo. Determinado o le-
vantamento da penhora e o arquivamento dos autos. - Adv. YURI
JOHN FORSSELINI, IGLENIO LUIZ SCHWERZ e ROBER-
SON FABIO SCHWERZ-

38.-ALIMENTOS-324/2001-L.R.A. x M.J.A. A parte autora
para manifestação quanto a justificativa apresentada. -Adv.
CAMILO DE TONI-

39.-EXECUCAO ALIMENTOS-334/2001-E.C.V.B. x J.E.B. Ex-
tinto o processo e determinado seu arquivamento. - Adv. SIDINEI
ROQUE CICHOCKI e EDERSON LANZARINI MARAN-

40.-INDENIZACAO (ORD)-104/2002-JOAO REINALDO
PARIZOTTO x ADEMIR ARGENTON TEIXEIRA e outros.
Designada audiência de conciliação para o dia 16/11/2004, às
14:40 horas. - MARIO CEZAR TOMAZONI-

41.-MONITORIA-208/2002-JOI HEMERSOM CASAGRAN-
DE x DARI ANTONIO FOLLMANN - Ao procurador para
que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO
e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

42.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-211/2002-MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI x JOSE JONAS DE SANTANA. Ma-
nifeste-se a exequente quanto a certidão negativa do Sr. oficial
de Justiça, requerendo o que for de direito. - Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

43.-COBRANCA (SUM)-232/2002-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCYDES DAROS.
Indeferida a medida de fls. 211. Diga a parte credora a respeito do
prosseguimento do feito. -Adv. YURI JOHN FORSSELINI-

44.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-351/2002-M.G. x I.S.
Diga a parte autora a respeito no interesse e da utilidade da
realização de exame de DNA envolvendo o menor, sua genito-
ra e a suposta avó paterna. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO e
SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

45.-REPARACAO DE DANOS-435/2002-MATHEUS MAC-
CARINI e outros x GONZATI E OLIVEIRA LTDA e outros.
Designado para 23.11.2004 às 13:00 hs., audiência para inqui-
rição da testemunha arrolada pela parte requerida, no juízo de
Passo Fundo - RS., processo nº 2101670611). A parte requeri-
da (Adv.Dr. Rodrigo A. Crippa), para manifestação nos autos
quanto a devolução da carta precatória expedida para a Comar-
ca de capanema, sem cumprimento. - ADV. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ, ERON PAULO BORGES, RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA, MARCIA REGINA WERNER-

46.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-486/2002-H.B.B.S.B.M.
x G.M. Nomeado curador da parte requerida e para que, no
prazo legal, apresente resposta à ação. - Adv. PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER-

47.-COBRANCA (ORD)-527/2002-MARIA C. POMPERMAI-
ER x HSBC SEGUROS S.A. A parte requerida para em 10 dias
efetue o recolhimento do valor de R$ 600,00 de honorários da
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perita nomeada, sob pena de desistência da prova. - Adv. REI-
NALDO MIRICO ARONIS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2003-ENIO MACHRY
KRUM x DENILSON JOSE GONCALVES-Adv. DALTON
CHITOLINA e NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-88/2003-ANTONIO FLORI
FERREIRA GOMES x ERCILIO BUENO RIBEIRO. Extinto
o processo e determinado seu arquivamento. - Adv. CAMILO
DE TONI e SANDRO PRESSER-

50.-RESC.CONT.C.C.PERDAS E DANOS-94/2003-ANTO-
NIO FLORI FERREIRA GOMES x ERCILIO BUENO RIBEI-
RO. Homologado a composição amigável e extinto o processo.
Determinado seu arquivamento. - Adv. CAMILO DE TONI e
SANDRO PRESSER-

51.-ANULACAO DE TITULO-115/2003-ANTONIO FLORI
FERREIRA GOMES x ERCILIO BUENO RIBEIRO. Extinto
o processo e determinado seu arquivamento. - Adv. CAMILO
DE TONI e SANDRO PRESSER-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-122/2003-TEREZINHA
ZELI ZANQUETTE x RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA CREDITOS FINANCEIROS. Extinto o processo e deter-
minado seu arquivamento. - Adv. MARIO CEZAR TOMAZO-
NI e CAMILO DE TONI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-137/2003-BANCO
BANESTADO S/A x OSVINO MOCHAIDER e outros. Julga-
do extinto o processo e determinado seu arquivamento. - Adv.
CAMILO DE TONI-

54.-SEPARACAO JUD. C.C.ALIMENTOS-187/2003-
N.S.C.M. x M.M. Extinto o processo e determinado seu arqui-
vamento. - Adv. FLAVIO JOSE PENSO, SIDINEI ROQUE
CICHOCKI e EDERSON LANZARINI MARAN-

55.-DISSOLUCAO DE SOC.FATO C/PART-200/2003-E.C.R.
x E.P. -Ao procurador para que proceda a devolução dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

56.-INVENTARIO-205/2003-NILDA PILAR MILER e outros x
CANTIDIO DE OLIVEIRA PILAR. As partes para manifesta-
ção nos autos quanto a avaliação realizada. -Adv. FLAVIO JOSE
PENSO, SIDINEI ROQUE CICHOCKI e ROSERIS BLUM-

57.-COBRANCA DE SEGUROS (SUM)-223/2003-LUIZ DA SIL-
VA RODRIGUES x ITAU SEGUROS S/A e outros. A parte reque-
rida a respeito do interesse na produção de novas provas, especifi-
cando e justificando, se for o caso. - Adv. JOSELICE BAUTITZ-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-287/2003-BANCO
BANESTADO S/A x ELOI MARTINS e outros. A parte exe-
quente para manifestação quanto as praças negativas. - Adv.
CAMILO DE TONI-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-336/2003-ALTAMIR
ARENDT e outros x MARCOS KIVES -Ao procurador para
que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CAMILO DE TONI-

60.-DIVORCIO DIRETO-337/2003-D.D.S.B. x O.A.M.B. De-
signada audiência de Instrução e Julgamento para o dia 27 de
outubro de 2004, às 14:10 horas. Rol de testemunhas na forma
do art. 407 do CPC, ou para que tragam à sessão as mesmas ou,
sendo o caso apresentem requerimento de intimação. - Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON, FABIANA ELIZA MATTOS
e ROBERSON FABIO SCHWERZ-

61.-ALVARA-345/2003 AVANI SALETE CENTENARO x O
JUIZO. A requerente para que junte aos autos os recibos de
pagamento da quota-parte de cada herdeiro, efetuado. - Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

62.-DEPOSITO-349/2003-B.F.S. x V.R.L.C. Convertido o feito
em Ação de Depósito. Manifeste-se a autora quanto a certidão
negativa de citação do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

63.-DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIM.-367/2003-A.M.B.P.S.
x M.P.S. Extinto o processo e determinado seu arquivamento. -
Adv. CAMILO DE TONI e DALTON CHITOLINA-

64.-EXECUCAO ALIMENTOS-379/2003-E.G.S. x L.S.S. Ci-
ência às partes quanto ao cálculo geral R$ 1.635,45 conforme
termo de audiência, a serem pagos pelo autor em 5 parcelas
iguais, com vencimento da 1º até o dia 10 de outubro. - Adv.
DEBORA BETANIA DE TONI e JONES MARIO DE CARLI-

65.-EXECUCAO ALIMENTOS-419/2003-L.S. e outros x F.S.
A parte exequente para que regularize a representação proces-
sual, pôr serem absolutamente capazes (doc. fls. 05 e 24). -
Adv. EDERSON LANZARINI MARAN e ENELIO BAGGIO-

66.-RETIFICAÇÃO REGISTRO PÚBLICO - 463/2003 - NELI
ANA DE TONI x O JUIZO - A parte requerente para que pro-
ceda a retirada de mandado de averbação expedido. Adv. DE-
BORA BETANIA DE TONI-

67.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-493/2003-N.C.M. x
S.A.O. Digam as partes a respeito no interesse e disposição de
assumirem os encargos relativos à realização de perícia através
do exame de DNA. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN,
ENELIO BAGGIO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

68.-SEPARACAO JUD. C.C.ALIMENTOS-503/2003-
M.L.L.V.S. x O.S. A parte requerente para que proceda a reti-
rada do mandado de averbação expedido. - Adv. FLAVIO JOSE
PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

69.-INVENTARIO-506/2003-JOAO BONATTI x TEREZINHA
DE JESUS PINTO BONATTI - Homologado por sentença, a
partilha apresentada nestes autos, ressalvados erros ou omis-
sões ou eventuais direitos de terceiros. Determinado a expedi-
ção da competente carta de adjudicação e/ou formal de parti-
lha, após comprovado o recolhimento de todos os tributos cuja
verificação incumbe a Fazenda Pública. Nomeado inventarian-
te o Sr. João Bonatti. Custas processuais na forma da lei. Opor-
tunamente ao arquivo. - Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA
e ROSERIS BLUM-

70.-COBRANCA (ORD)-28/2004-AGRIBRANDS DO BRA-
SIL LTDA x MILTON MULLER. A parte autora para que ob-
serve a segunda parte do despacho de fls. 42 ..”deverá a credo-
ra diligenciar através de outros meios, ao seu alcance para apu-
rar a respeito da atual localização do devedor e seus bens... -
Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

71.-EXECUCAO ALIMENTOS-70/2004-E.C.R. x E.P. Extin-
to o processo e determinado seu arquivamento. - Adv. CAMI-
LO DE TONI-

72.-ARROLAMENTO-83/2004-JOLNEI JOSE BUSS x OZEI-
AS NUNES -Ao procurador para que proceda a devolução dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. EDGAR GARCIA-

73.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-84/2004-B.V.S. x M.R.P.
Extinto o processo e determinado seu arquivamento. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

74.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-92/2004-C.S.C.F.I. x
J.A.M.J. Ao procurador da parte autora para que proceda a re-
tirada dos ofício expedidos. - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-127/2004-JOAO NILSO SEU-
CHUCO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. Indeferida a
exordial e extinto o processo. Determinado seu arquivamento. -
ADV. JOSE AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO-

76.-REITEGRACAO POSSE C.C.LIMINAR-135/2004-N.G. x
S.M.P.F. Designada audiência de tentativa de conciliação (art.
125, IV, do CPC) a ser realizada dia 19/10/04, às 15:15 hs. -
Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e FLAVIO JOSE PENSO-

77.-ARROLAMENTO-136/2004-LAIR ALVES TRINDADE x
ANTONIO ALVES TRINDADE e outros -Ao procurador para
que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ENELIO BAGGIO-

78.-MONITORIA-145/2004-COAMPE-COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE AMPERE LTDA x NEIDO DALAZEM.
A parte requerente para que recolha em guia a diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00 e as custas da Escriva-
nia Cível no valor de R$ 406,00. -Adv. JAQUELINE ZANON-

79.-EXECUCAO ALIMENTOS-152/2004-M.L.B. x M.O.L.B.
A parte exequente para manifestação quanto a petição e docu-
mentos de fls. 14 à 18. - Adv. DEBORA BETANIA DE TONI-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-176/2004-DANILO LOTI-
CI x ERMELINDO TERCILIO FAVA e outros. A parte inven-
tariante para manifestação a respeito do pedido formulado. -
Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

81.-MONITORIA-183/2004-ADEMIR PEDRON x ARLINDO
LOTICI-ESPÓLIO. A parte exequente para que proceda o re-
colhimento em guia do valor das custas do Sr. Oficial de justiça
R$ 30,00 e deposite as custas da Escrivania Cível no valor de
R$ 616,00 e proceda o recolhimento do FUNREJUS. - Adv.
THAÍS ANDRÉIA KUNZ e MÉRCIA RIBEIRO-

82.-INTERDIÇÃ0-193/2004-P.S. x M.S. Manifeste-se o defen-
sor nomeado sobre o laudo juntado às fls. 20 verso. - Adv. FLA-
VIO JOSE PENSO-

83.-DIVORCIO LITIGIOSO-198/2004-E.N.S. x A.V.S.. Homo-
logado o acordo e extinto o processo. Determinado o seu arqui-
vamento. - Adv. TONI-

84.-ALVARA-209/2004 ZILDA VICENTE x O JUIZO. Defe-
rido o alvará e extinto o processo. - Adv. FLAVIO JOSE PEN-
SO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

85.-INTERDIÇÃ0-216/2004-PEDRO CARLOS SETT x SIDI-
NEI RIBAS DA SILVA. Manifeste-se o defensor nomeado quan-
to ao laudo pericial juntado aos autos. - Adv. ROBERSON
FABIO SCHWERZ-

86.-ALIMENTOS-225/2004-S.R. e outros x G.R. Designada de
Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 15/10/2004, às
13:20 horas. - Adv. LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-

87.-ALVARA-227/2004-LUIZ PITOL e outros x O JUIZO. A
parte requerente para que proceda a retirada do alvará expedi-
do. - Adv. ROBERSON FABIO SCHWERZ-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-246/2004-JURACI MARIA
ASSING x JOSE IVANIR ROCHA -Ao procurador para que
proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDGAR GARCIA-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-255/2004-CERAMICA TI-
MOKA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. A parte autora para manifestação quanto a contestação
apresentada. - Adv. VALDEMAR MORAS-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-281/2004-DELURDES
GOMES CRESTANI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Ao procurador para que proceda a devolução dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. INES QUERUBINA CENI-

91.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-282/2004-S.L.M. x
L.B.M. Emende o autor a inicial, promovendo a juntada aos
autos de cópia da sentença que estabeleceu a verba alimentícia
cuja revisão pretende, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento. - Adv. VINICIUS DO VALE ASSIS-

92.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-294/2004-B.F.S. x V.D.B.
Homologada a composição amigável realizada e extinto o pro-
cesso. Determinado o seu arquivamento. - Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-298/2004-ROSANE
VAZ DE LIMA x SIDINEI JOSE DUTKIEVICZ. A parte exe-
quente para que recolha em guia o valor do Oficial de justiça R$
90,00, custas da Escrivania cível no valor de R$ 588,00 e reco-
lha o FUNREJUS. - Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2004-PAULO RENA-
TO SCHMATZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Recebido os embargos, suspendendo a execução. A parte em-
bargada para que, no prazo de 10 dias, apresente impugnação.
- Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e CAMILO DE TONI-

95.-INVENTARIO-304/2004-ROSINHA NEIS DA SILVA FU-
CHTER x JOAO FUCHTER. Nomeado inventariante a reque-
rente, a qual deverá comparecer em cartório no prazo de 5 dias,
para prestar o compromisso legal. Após, preste a inventariante
as primeiras declarações em 20 dias. - Adv. CAMILO DE TONI-

96.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-306/2004-N.M. e
outros. Os requerentes para que juntem declaração conjunta
respeito da impossibilidade de reconciliação, fazendo menção
ao lapso de tempo da separação de fato. Declaração de quatro
testemunhas relativamente à duração ininterrupta da separação
do casal e a comprovação de que os requerentes mantêm união
estável com outras pessoas. -Adv. EDERSON LANZARINI
MARAN e ENELIO BAGGIO-

97.-ALIMENTOS-308/2004-L.E.B.O. x V.O. Homologado o acor-
do e julgado extinto o processo. Determinado seu arquivamento. -
Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e FLAVIO JOSE PENSO-

98.-EMBARGOS EXECUCAO DE SENTENÇA-313/2004-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x JA-
CINTO BRANDELERO. Recebido os embargos para discus-
são e suspendido o curso do processo de execução. A parte
embargada para que, no prazo de 10 dias, apresente impugna-
ção. - Adv. EDSON LUIZ MARTINS e GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-

99.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-318/2004-E.A.
e outros - A parte requerente para que proceda a retirada do
mandado de averbação expedido. Adv. EDERSON LANZARI-
NI MARAN e ENELIO BAGGIO-

100.-EMBARGOS DE TERCEIRO-321/2004-LEONTINA
NADIR DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A. A parte
embargante para que junte aos autos cópia do registro relativo
ao imóvel em questão, bem como prova da constrição judicial
realizada. -Adv. DALTON CHITOLINA-

101.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-354/2004-F.S.C.F.I. x
J.M. A parte autora para manifestação nos autos quanto a efe-
tivação da medida e decurso do prazo sem apresentação de con-
testação. - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

102.-EXECUCAO FISCAL-45/1993-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x AUGUSTO T DAMASCENO E CIA
LTDA e outros -Ao procurador para que proceda a devolução
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. INES QUERUBINA CENI-

103.-EXECUCAO FISCAL-6/1995-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x BUTTOCKS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA -Ao procurador para que
proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. INES QUERUBINA CENI-

104.-EXECUCAO FISCAL-35/1997-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x INDUSTRIAS CAZACA LTDA e ou-
tros. A parte exequente para manifestação nos autos quanto as
praças negativas. - Adv. ALBER JAMES MORENO SALZEDAS-

105.-EXECUCAO FISCAL-68/1997-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x PPB - INDUSTRIA E COMERCIO E
EXPORTACAO DE ABERTUR e outros -Ao procurador para
que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. INES QUERUBINA CENI-

106.-EXECUCAO FISCAL-62/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x DALL AGNOL E FILHOS
LTDA e outros -Ao procurador para que proceda a devolução
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. INES QUERUBINA CENI-

107.-EXECUCAO FISCAL-7/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA -Ao procurador para que proce-
da a devolução dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC. -Adv. REMO RIGON-

108.-EXECUCAO FISCAL-18/2000-FAZENDA NACIONAL
x GABRIANA INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA -De-
signado leilão e/ou praça pública para os dias , sempre às . A
parte exequente para que proceda a retirada em cartório do edi-
tal expedido nos autos providenciando sua devida publicação.
-Adv. LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

109.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x ELOI MARTINS -Ao procura-
dor para que proceda a devolução dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. INES QUERU-
BINA CENI-

110.-EXECUCAO FISCAL-65/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ELISANDRA PASQUALOTO. Ex-
tinta a execução e determinado o arquivamento. - Adv. ROSE-
RIS BLUM-

111.-EXECUCAO FISCAL-146/2003-MUNICIPIO DE REA-
LEZA x SILVINO BACK - A parte exequente para manifesta-
ção quanto a avaliação realizada. Adv. RODRIGO ALBERTO
CRIPPA-

112.-EXECUCAO FISCAL-208/2003-MUNICIPIO DE REA-
LEZA x NELSON ANDREIS E CIA LTDA. A parte exequente
para manifestação nos autos quanto a certidão negativa do Sr.
Oficial de justiça, dando prosseguimento ao feito. - Adv. RO-
DRIGO ALBERTO CRIPPA-

113.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/SEGUNDA VARA CIVEL -JOSE
CLAUDIMAR BORGES x JORGE ANDREOLLA. Indique a
parte credora, de maneira precisa, a localização de bens de pro-
priedade do devedor passíveis de constrição judicial. Adv.
GEOVANI GHIDOLIN e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

114.-CARTA PRECATORIA-25/2003-Oriundo da Comarca de
CAPANEMA-PR/VARA CIVEL -COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO x IVO VICINGUE-
RA e outros -Ao procurador para que proceda a devolução dos
autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

115.-CARTA PRECATORIA-32/2003-Oriundo da Comarca de
CAPANEMA-PR/CARTORIO CIVEL -COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA CAPANEMA LTDA-COAGRO x MARINO BUS-
SOLO e outros. Designada audiência de conciliação para o dia
16 de novembro de 2004, às 15:10 horas. - Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA e DALTON CHITOLINA-

116.-CARTA PRECATORIA-20/2004-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR/VARA CÍVEL E ANEXOS -INACIO
SCHMITZ x EDINEI DE SOUZA. A parte executada para que
traga aos autos, no prazo de 5 dias, o CCIR 98/99 do imóvel rural
parcialmente constritado. - Adv. RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

117.-CARTA PRECATORIA-146/2004-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF x JACIR GOMES e outros. A parte
exequente para manifestação quanto a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

118.-CARTA PRECATORIA-156/2004-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR/VARA FEDERAL JUIZAD -
CONSELHO REG. DE ENG. ARQUITETURA E AGRONO-
MIA-CREA x JOAO CARLOS DA ROSA. A parte exequente
para manifestação, quanto certidão negativa do Sr. Oficial de
justiça. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

119.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-MENOR-18/2001-M.P.E.P.
x V.J.M. Manifeste-se nos autos a defensora dativa nomeada,
para os devidos fins. - Adv. DANIELI CRISTINA MARCON-
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1.-INVENTARIO-281/1996-ENEDINA ANTUNES DE AN-

DRADE x ESPOLIO DE MANOEL DE JESUS BORGES DE

ANDRADE -Digam os interessados sobre o laudo de avaliação

de fls., 90 (R$ 155.950,41) no prazo de cinco dias.-Adv. GIL-

BERTO MARIA, GILMAR MINOZZO-
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2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-131/1997-ESPO-
LIO DE MATIAS MARCIANO DA ROSA x ODAIR LUIZ
MARCON -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. EDILSON LUIZ WARMLING e GILMAR MINOZZO-

3.-ORDINARIA DE COBRANÇA-271/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A., x ESPOLIO DE HELDER WARMLING-
... julgo parcialmente procedente a ação principal de cobrança,
condenando o devedor ao pagamento do valor de R$ 10.598,87
(saldo devedor na data do encerramento contratual), ao qual deve-
rão ser descontados os valores oriundos da capitalização dos juros
lançados durante o período contratual, nos termos da fundamenta-
ção, devendo o valor final ser calculado em liquidação de senten-
ça. Sobre o valor final incidirão juros de 1,00% ao mês (claúsula
9ª do contrato) e correção monetária nos termos do Decreto 1.544/
95. Face a sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento
de 30,00% (trinta por cento) das despesas processuais e honorári-
os advocatrícios que fixo no valor de R$ 500, nos termos do art.
20, p. 4º, cc p. 3º e suas alíneas a, b, e c, do CPC. Por outro lado,
condeno o requerido ao pagamento de 70% (setenta por cento) das
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor
de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 20, p. 3º e suas alíneas a, b e c, do CPC. As despesas
processuais serão recíproca e proporcionalmente distribuídas, nos
termos do art. 21 do CPC, enquanto os honorários pertencem aos
respectivos advogados, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94.
Outrossim, julgo improcedente a reconvenção, condenando o réu-
reconvinte nas custas processuais e no pagamento de honorários
advocatícios à parte autora, no montante de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), o que faço com arrimo nos art. 20, p. 4º cc p. 3º e suas
alíneas a, b e c, do CPC.-Adv. CAMILO DE TONI, EDILSON
LUIZ WARMLING e GILMAR MINOZZO-

4.-RECONVENCAO-379/1998-ESPOLIO DE HELDER WAR-
MLING x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-... Ou-
trossim, julgo improcedente a reconvenção, condenando o réu-
reconvinte nas custas processuais e no pagamento de honorári-
os advocatícios à parte autora, no montante de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), o que faço com arrimo nos art. 20, p. 4º cc p. 3º
e suas alíneas a, b e c, do CPC.-Adv. EDILSON LUIZ WAR-
MLING, CAMILO DE TONI e GILMAR MINOZZO-

5.-EXECUÇAO-539/1998-COPEL x LAURO SAVICKI-Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. RONALDO
JOSE E SILVA-

6.-EXECUÇAO-136/1999-IRENE POMNIECINSKI X DO-
MINGOS POMNIECINSKI-1. Designo o dia 05/11/2004, às
09:20 horas, para a realização do leilão, no Átrio do Fórum
desta Comarca (artigo 686, parágrafo 2º, do CPC), por preço
não inferior ao da avaliação. 2. Em caso de feriado no dia men-
cionado, o leilão realizar-se-á no dia útil imediatamente se-
guinte, no mesmo horário. 3. Dispenso a publicação de edital,
face o disposto no artigo 686, parágrafo 3º, do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Intime-se pessoalmente o executado do dia de-
signado para o leilão, dando-se-lhe, inclusive, ciência de que
poderá remir a execução, nos termos do artigo 651, do Código
de Processo Civil. Caso não seja encontrado, ter-se-á como
válida sua intimação via edital. 5. Intimem-se os credores pri-
vilegiados porventura existentes.-Adv. EDILSON LUIZ WAR-
MLING, GILMAR MINOZZO e JORGE JOSE GOTARDI-

7.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-55/2000-OSNI DA SILVA
CARVALHO x VALDEMIR CELSO CAVINATO-diga a parte
requerente, pelo prosseguimento do feito, quanto à nova perí-
cia.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

8.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-290/2001-J.A.S. x
E.D. -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias, ante o conti-
do na certidão de fls., 70.-Adv. ROBERTO PIETA e JORGE
JOSE GOTARDI-

9.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-146/2002-C.M.M. e outros
x -ante o contido na certidão de fls., 39v., manifeste-se o advo-
gado com relação ao atual endereço de sua cliente.-Adv. RO-
BERTO PIETA-

10.-ALIMENTOS-394/2002-C.A.O. x A.A.O.-atender cota
ministerial de fls., 36 (juntar instrumento procuratório par po-
der desistir da ação).-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

11.-TRABALHISTA (ORD)-57/2003-ADAIR ALTERMIR
BORGES TELLES x MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA -
Audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia
06/04/2005, às 15:00 horas.-Adv. GILBERTO MARIA e IRI-
NEU ANTONIO FEITEN-

12.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-108/2003-S.C.D. x R.D.-
atender a cota ministerial de fls., 55 (juntar instrumento procu-
ratório para poder desistir da ação).-Adv. GOMERCINDO
CAMILO BIAVA-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-155/2003-C.T.S. x
A.C.F.S. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (aten-
der cota ministerial de fls. 69).-Adv. GOMERCINDO CAMI-
LO BIAVA-

14.-DECLARATORIA-271/2003-ADRIANA MARIA SPIES x
BANCO CENTRAL DO BRASIL e outros -Dê prosseguimen-
to ao feito, sob pena de sofrer as conseq•ências negativas de
eventual omissão.-Adv. ROBERTO PIETA-

15.-ALIMENTOS-369/2003-K.K.A.D.S. x E.C.D.S. -Audiên-
cia redesignada para o dia 13/12/2004, às 16:35 horas.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

16.-ALVARA-66/2004-FERNANDA DE ANDRADE x -apre-
sentar a prestação de contas no prazo de 5 dias.-Adv. GILMAR
MINOZZO-

17.-ALVARA-118/2004-ANTONIO BONETTI e outros x -apre-
sentar a devida prestação de contas, no prazo de 5 dias.-Adv.
GILBERTO MARIA-

18.-LAVRATURA DE OBITO-138/2004-NELCI GALVAN
FRANZ x GIUSEPPE GALVAN -Audiência designada para o
dia 14/12/2004, às 15:00 horas (oitiva das testemunhas arrola-
das na inicial).-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

19.-SUPRIMENTO JUDICIAL-257/2004-M.A.V. x -primeira-
mente intime-se para o cumprimento da segunda parte do re-
querimento ministerial de fls., 14. -Adv. GILMAR MINOZZO-

20.-INVENTARIO NEGATIVO-258/2004-CLEUCIDES
FRANCISCO VISOTO x TERESINHA VISOTO-1. Nomeio
inventariante CLEUCIDES FRANCISCO VISOTO, mediante
compromisso a ser prestado no prazo de cinco dias. 2. Após, no
prazo de vinte dias, preste as primeiras declarações (art. 993 do
CPC).-Adv. GILMAR MINOZZO-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-278/2004-JANUARIO DA
SILVA e outros x J.F. NASCIMENTO & CIA LTDA.-... julgo
procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o
levantamento da penhora R-3 do imóvel objeto da matrícula nº
00398, do Cartório de Registro de Imóveis de Salto do Lontra,
nos autos de execução de título extrajudicial sob nº 343/02,
liberando a posse do bem constrito aos embargantes. Condeno
a embargada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados no patamar de 10% (dez por cento)
do valor da causa, considerando a sua singeleza, com base no
art. 20, p. 4º, cc p. 3º, do Código de Processo Civil.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO e IGLENIO LUIZ SCHWERZ-

22.-DESTITUIÇAO DE PATRIO PODER-1/1997-D.R. e ou-
tros x D.S.-Considerando que o Sr. Dino Ramos, petição inici-
al de fls., 98, é falecido (cert. de óbito fls. 134), intime-se a
requerente para que se manifeste, neste âmbito, preliminarmen-
te.-Adv. NELI MARIA BONETTI-

23.-GUARDA-25/2000-L.C.M. e outros x M.M.B.-atender a
cota ministerial de fls., 83 no prazo de 5 dias.-Adv. NELI
MARIA BONETTI-

24.-ADOÇAO-41/2004-E.C. e outros x A.C.A. -Diga a parte
autora no prazo de 5 dias, ante o certificado às fls., 22/25vº.-
Adv. GILMAR MINOZZO-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-246/1991-COO-
PERATIVA AGRIC MISTA DUOVIZINHENSE LTDA -CA-
MDUL x VALERIO CECHINEL -Desentranhe-se a certidão
expedida para os fins do artigo 659, p. 4º, do Código de Processo
Civil, entregando-a novamente à parte exequente, para o seu fiel
cumprimento (fls. 123).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-292/1991-IRMA-
OS BOCCHI LTDA x EDGAR FERREIRA CECHINEL e ou-
tros -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equi-
valente a R$ 621,75 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. CAMILO
DE TONI-

3.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-78/1993-JUAREZ DE
JESUS RISSO DA SILVA x ARLINDO ROVER e outros-con-
siderando o volume do laudo pericial, defiro o pedido de fls.,
341, concedendo novo prazo, alternado e sucessivo de cinco
(5) dias, para manifestação das partes.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, JOCELANI PINZON e MOACIR LUIZ GUSSO-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-88/1995-AGE-
NOR CANDIOTTO x NAPOLEAO GILBERTO DALAZEN e
outros -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 1.368,81 no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
CAMILO DE TONI-

5.-INTERDICAO-419/1995-MARIA SCZCEPANIK x INEZ
SCZCEPANIK-... defiro o pedido de fls., 54, pra nomear em

substituição a Curadora anteriormente nomeada à interditanda
INEZ SCZCEPANIK, Senhora MARIA SCZCEPANIK, a Se-
nhora CÁSSIA KOERICH, já qualificada às fls., 65, a qual
deverá prestar o compromisso legal no przo de cinco dias, no
livro próprio, na forma preceitura no artigo 1187 do CPC. Ten-
do em conta a presunção de idoneidade da Curadora ora nome-
ada, dispenso a especialização de hipoteca legal. Oportunamen-
te, expeça-se mandado de averbação ao Cartório de Registro
Civil competente.-Adv. GILMAR MINOZZO-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-273/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A., x VALDONEI ANGE-
LO BAGGIO e outros -1. Designo a data de 04/11/2004, às
09:50 horas, neste Fórum, para realização da primeira praça
por preço não inferior ao da avaliação. Não havendo licitante,
fica desde logo designado o dia 18/11/2004, às 09:50 horas,
para a segunda praça, para venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos dias mencio-
nados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente
seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edital, com ob-
servância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmente o(s) executado(s) e
a(s) esposa(s) daquele(s) cujos bens imóveis encontram-se pe-
nhorados, dos dias designados para as praças, dando-se-lhes,
inclusive, ciência de que poderão remir a execução ou os bens
penhorados (no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e
788 do Código de Processo Civil. Caso não sejam encontrados,
ter-se-ão como válidas suas intimações via edital. 5. Intimem-
se os credores hipotecários, porventura existentes (artigo 698
do Código de Processo Civil). 6. Atualize-se a avaliação. -
Retirar a parte exeq•ente, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia do
referido edital para publicação.-Adv. CAMILO DE TONI e
MOACIR ANTONIO PERAO-

7.-ORDINARIA DE COBRANÇA-402/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA SA x EGON ROERTO GALVAN-Mani-
feste-se o Advogado da parte requerida, no prazo de cinco (5)
dias, com observância do contido às fls., 319vº., devendo tra-
zer aos autos o atual endereço de seu cliente.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e NELSON SARAIVA DOS SANTOS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-458/1999-ARMAZENS GE-
RAIS J R LTDA x A UNIAO-cientifiquem-se as partes da bai-
xa dos presentes autos. Nada sendo requerido, no prazo de 5
dias, arquivem-se.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

9.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-204/2000-BANCO DO
BRASIL SA x JOAO MARIA RODRIGUES -Efetuar, a parte
requerida, o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 63,83 no prazo de cinco (5) dias.-Cientifiquem-se as
partes da baixa dos presentes autos. Nada sendo requerido, no
prazo de cinco (5) dias, arquivem-se.-Adv. MARIA APARECI-
DA DE PAULA LIMA RECH e JORGE JOSE GOTARDI-

10.-AÇAO MONITORIA-344/2001-BANCO BANESTADO
SA x SALETE MALACARNE FI e outros -Retirar certidão para
registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis (Artigo
659, p. 4º do C.P.C.), devendo após, no prazo de cinco (5) dias,
juntar matrícula atualizada aos autos.-Adv. CAMILO DE TONI-

11.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-282/2002-MARIA DA
SILVA DO PRADO e outros x VIAÇAO VALE DO IGUAÇU
LTDA e outros -Digam os interessados sobre o laudo pericial
de fls., 453/480, no prazo de 10 dias.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI, CASSIO LISANDRO TELLES, MURILO CLEVE
MACHADO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

12.-REPARACAO DE DANOS-442/2002-MARIA APARECI-
DA DA SILVA LEBRUCHEN e outros x LUIZ CARLOS SA-
RETTA e outros-1. ... tutela antecipada ... Entretando, o pedi-
do, por ora, não merece guarida. ... 2. Digam as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, especificado a perti-
nência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.-Adv.
SADI JOSE DE MARCO, MOACIR ANTONIO PERAO e
JORGE JOSE GOTARDI-

13.-ORDINARIA DE COBRANÇA-49/2003-GETULIO CAR-
DOSO DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE SALTO DO LON-
TRA-a intimação publicada no Diário da Justiça nº 6627 de 24/
05/2004, está equivocada com relação à data da audiência de
instrução e julgamento, uma vez que constou como sendo 16/
12/2004, quando o correto é 16/11/2004 (16/11/2004).-Adv.
VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA, IRINEU ANTO-
NIO FEITEN e GELINDO JOÃO FOLLADOR-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-399/2003-ADEMIR WEBER
e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOES-
TE - SICREDI IG -Diga a parte autora no prazo de 10 dias (fls.,
26/43).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

15.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-46/2004-G.M.S.
x P.G.G. -Diga a parte autora-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

16.-INVENTARIO-77/2004-IZOLETE BARBOSA x ESPOLIO
DE NAIR MARCELINO BARBOSA -Diga a parte inventari-
ante (fls. 54/62).-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

17.-REVISIONAL DE BENEFICIO-178/2004-MARLENE DE
FATIMA OLIBONI x INSS-Sobre a contestação e documentos
de fls., 30/60 diga a parte autora, no prazo de 10 dias.-Adv.
MICHEL FRANZEN, GILBERTO FRANZEN-

18.-AÇAO MONITORIA-231/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO DOS SERV PUBL - CRESERV x FABRICA DE MO-
VEIS E MOLDURAS DE MADEIRA -1. Recebo os embargos
e suspendo a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c do C.P.C.).
2. Intime-se a parte embargada para impugnar, querendo, no
prazo de dez (10) dias.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-80/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ESPOLIO DE AL-
FREDO MAYER -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias, com observância do contido no despacho de fls., 58.-Adv.

MOACIR ANTONIO PERAO-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2003-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO PR - VARA FEDERAL
-INMETRO x ARMAZENS GERAIS J R LTDA-digam os inte-
ressados sobre o laudo de avaliação de fls., 78.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 138/2004
JUIZ DE DIREITO: JAMES BYRON W. BORDIGNON

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO ELISIO CHALITA 0012 000026/2004
FRANCISCO PALUDO 0005 000099/1998
GERALDO MOCELLIN 0012 000026/2004
GILMAR MINOZZO 0003 000259/1997
GUSTAVO ANTONIO DE NADAL 0005 000099/1998
IZAIAS AURELIO MEZADRI 0005 000099/1998
JORGE JOSE GOTARDI 0001 000275/1996

0004 000032/1998
0011 000238/2003
0007 000028/2001
0002 000034/1997
0013 000039/2004
0015 000230/2004

LOURIVAL CAETANO 0011 000238/2003
MARIA APARECIDA DE PAULA 0006 000253/2000
MARINEZ FERREIRA 0009 000090/2003
MOACIR ANTONIO PERAO 0012 000026/2004

0010 000101/2003
0007 000028/2001
0008 000145/2001

REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0014 000065/2004
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0007 000028/2001

1.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-275/1996-VICTO-
RIO PENSO x JUVENAL BRANDAO -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-34/1997-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x JOA-
QUIM ANGELO DA SILVA -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

3.-EXECUÇAO-259/1997-JOANA BIANCHIN x JAIME
FAUST-Diga a parte exequente (fls. 156v), no prazo de cinco
dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

4.-EXECUCAO-32/1998-ANTONIO CARLOS DAL’AGNOL
e JORGE JOSE GOTARDI x UNIAO FEDERAL -Retirar carta
precatória para cumprimento na Comarca de Cascavel, PR.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

5.-DECLARATORIA-99/1998-VERILDO JOAO ZANIN x
CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS-
Diga a parte ré, no prazo de cinco (5) dias, com observância do
contido na certidão de fls., 150vº.-Adv. IZAIAS AURELIO
MEZADRI, GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e FRANCIS-
CO PALUDO-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-253/2000-DORILDE
CATARINA BARPI DANIEL - FI x BANCO DO BRASIL SA-
Recebo o recurso adesivo de fls., 177/183 (artigo 500, p. úni-
co, do Código de Processo Civil). Intime-se a parte apelada
para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-Adv.
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

7.-REPARACAO DE DANOS-28/2001-MAGAZINE MOVEIS
LTDA x ESPUMAN - IND. E COM. DE ESPUMAS E COL-
CHOES LTDA e outros -1. Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo comum de cin-
co (5) dias, esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e re-
levância para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. 2.
Outrossim, digam as partes, no mesmo prazo, se tem interesse
na designação de audiência de conciliação. No silêncio, o feito
será saneado por escrito. -Adv. JORGE JOSE GOTARDI,
MOACIR ANTONIO PERAO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

8.-AçAO CIVIL PUBLICA-145/2001-M.P.E.P. x M.N.P.I.-...
Ex positis, reconhecendo a preliminar de ilegitimidade ativa do
Ministério Público, julgo extinto o processo em análise do
mérito. Sem custas e honorários advocatícios.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

9.-USUCAPIAO-90/2003-JUNIOR EVANGELISTA FERREI-
RA e outros x ARMANDO ZAGONEL-Digam os requerentes
sobre a citação do cofinante Artemino Brustolin (fls., 03)-Adv.
MARINEZ FERREIRA-

10.-DECLARATORIA-101/2003-OSORIO BORGES x PEDRO
BORGES-... 2. Ante o contido na petição de fls., 51, restituo o
prazo em favor da parte agravada (autora). Intime-se novamente
(fls., 46). 3. Sobre o contido na certidão de fls., 48v., diga a parte
autora, no prazo de 5 dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

11.-AÇAO ORDINARIA-238/2003-LEONETE ROSSATTO
DE REZENDE x ROSALINA ZIMMERMANN ROSSATTO -
Para os fins do artigo 331 e parágrafos do C.P.C. (Lei nº 8.952/
94), designo audiência para o dia 29/03/2005, às 13:30 horas.-
Adv. LOURIVAL CAETANO e JORGE JOSE GOTARDI-

12.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-26/2004-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x INTELIG TELECOMU-
NICAÇOES LTDA e outros-... especifiquem as provas que de-
sejam produzir no prazo de cinco dias e se manifestem a res-
peito da possibilidade de eftiva conciliação, caso em que será
designada audiência preliminar.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO, GERALDO MOCELLIN e ALESSANDRO ELISIO
CHALITA DE SOUZA-
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13.-PRESTACAO DE CONTAS-39/2004-VANDERLEI ANTO-
NIO BASSANESI x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SUDOESTE - SICREDI IG -Diga a parte autora no prazo de
dez (10) dias (fls., 37/55).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

14.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-65/2004-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL x ALTAIR LUBAVE e
outros -Diga a parte autora no prazo de 10 dias sobre a petição
e documentos de fls., 127/147.-Adv. REGILDA MIRANDA
HEIL FERRO-

15.-PROTESTO JUDICIAL-230/2004-CEZARIO CEZAR
SCHVEITZER x LUIZ PAULI e outros-Sobre a contestação e
documentos de fls., 26/36, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-
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ALBERTO JOSE GIARETTA 0006 000094/2002
ANTONIO LINARES FILHO 0007 000026/2003
MOACIR ANTONIO PERAO 0004 000096/2002

0003 000095/2002
ROSERIS BLUM 0005 000018/2003

0002 000116/2004
0001 000004/2001

1.-INVENTARIO-4/2001-MARIZA COELHO MOSCON x
ESPOLIO DE DARCY MOSCON -Digam os interessados so-
bre o laudo de avaliação de fls., 60.-Adv. ROSERIS BLUM-

2.-INVENTARIO-116/2004-TEREZINHA DE OLIVEIRA
PESSETI x ESPOLIO DE SANTIN DILSO PESSETI —Pelo
presente cita a Fazenda Estadual dos termos dos autos antes
referidos, que se encontram com vista em Cartório - art. 999 do
CPC.—Adv. ROSERIS BLUM-

3.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-95/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ANSELMO FAUST -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

4.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-96/2002-MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x FAVERO & MATOS LTDA
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO-

5.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2003-A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FELISBERTO DA-
VELA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls.,
33/34).-Adv. ROSERIS BLUM-

6.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR 2ª VARA CIVEL -OVE-
TRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x MERCAN-
TIL DE CEREAIS FAUST LTDA e outros -Diga a parte exe-
quente (fls., 71/75 e 76/77), no prazo de cinco dias.-Adv. AL-
BERTO JOSE GIARETTA-

7.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2003-Oriundo da Comar-
ca de FRANCISCO BELTRAO PR -CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS x EDILSON LUIZ WAR-
MLING -Ante o contido às fls., 35/36, intime-se a parte exeq•ente
par ao pagamento das custas processuais.-Efetuar o pagamento da
conta de custas processuais, equivalente a R$ 327,10 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. ANTONIO LINARES FILHO-

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N. º 029/2004
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS

ADRIANO MUNIZ REBELLO : 43
AILSON JESUS LEVATTI : 04
ANDRE LUIZ GALEARANI ABDALA : 30
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ : 05
ANTONIO JOÃO PAULISTA. TELES : 30
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA. : 37
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN : 50, 54
CARLA PONS DI LEONE : 13
CARLOS ROBERTO FERREIRA. : 06
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO: 03, 11, 13, 14,
32, 35,
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA : 23
CLEUCI BIEMBENGUT DA SILVA: 31
CRYSTIANE LINHARES :  44
EDISON SOARES DE ARRUDA :  11, 14, 19, 55
ELAINE GARCIA PEDROSO :  58
EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA :  45
GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO : 44
JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA : 38
JOÃO MARIA GALVÃO DE BARROS. : 07, 09
JOEL CARLOS CHAGAS COELHO: 01, 11
JOEL CARLOS DA SILVA COELHO :  21
JORGE LUIS DE CAMARGO : 42, 49
JOSE CARLOS DE CASTRO. : 57
JOSE CARLOS DIAS NETO: 03, 18, 39, 47
JOSE CICERO CELESTINO :  53
JOSE GLAUCO CARULA :  35
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA :  56
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI. :  16
KELLEN CRISTINE PETRECHE. :  15
LEIA FERNANDA SE SOUZA RITTI : 28, 48, 57

LEILA MATTAR OLIVATO :  23
LUDOVICO ALBINO SAVARIS :  11
LUIS CARLOS DA COSTA :  36, 40, 41
MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS : 46
MARCELO MARTINS DE SOUZA :  42
MARCIA ELIZA DE SOUZA:  42, 49
MARIA CAROLINA BIAGINI CURY : 27
MARIA JAEL ALBUQUERQUE DE LUCENA BRITO : 34
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER: 49
MARIA ZÉLIA SANDY : 15, 45
MARIO GANDARA : 33, 51
NEWTON JOSE FERNANDES :  18
OSNI MARCOS LEITE : 11
PAULO SEBASTIÃO DE SOUZA JUNIOR : 46
PEDRO DE OLIVEIRA : 20, 22, 24
PEDRO PAVONI NETO: 10, 12, 20, 25,
29, 30, 31, 52,
RENATO DOMINGUES BRITO. : 08
RICARDO GIOVANETTI. :  26
ROQUE POFFO JUNIOR. :  59
RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO :  52
SEBASTIÃO GARCIA NETO: 06, 12, 14, 25,
32, 59,
SHIROKO NUMATA. : 02
SONIA MARIA GARBELINI :  28
VALDEMIR DOMINGUES DA SILVA. : 17
VALTER FERREIRA. :  29
VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO. : 34
WANDERLEY PAVAN: 22

01-EXECUÇÃO FISCAL – 202/2000 - MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA x JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA ....
“Sobre o laudo de avaliação(fls.32/34), manifeste-se o eecutado,
em 05 dias.” - ADV: JOEL CARLOS CHAGAS COELHO.

02-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 137/2000 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ADALBERTO ALVES E
OUTROS... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls. 91-verso, ma-
nifeste-se o credor, em 05 dias.” - ADV: SHIROKO NUMATA.

03-EMBARGOS DO DEVEDOR – 107/2001 – NIVALDO FON-
SECA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A ... “Ciências
às partes do retorno dos autos...Cumpra-se o v. acórdão...Aguarde-
se manifestação do embargante, observando dispositivo da sen-
tença mantida em grau recursal.” - ADV: CELSO AUGUSTO
MILANI CARDOSO e JOSE CARLOS DIAS NETO.

04-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 319/2003 – CID
PRADO DE OLIVEIRA x MARKIZE EMPREEND. IMOB.
LTDA E OUTROS.... “Aguardando o preparo das custas pro-
cessuais, contadas às fls. 105, que importa em R$ 248,50 (du-
zentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).” - ADV:
AILSON JESUS LEVATTI.

05-CARTA PRECATORIA – 65/2004 – DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGENS DO ESTADO DO PARANA x
LOURIVALDO APARECIDO DE MORAES.... “Fls.25-ss. Ex-
peça-se alvará, com prazo de 30 dias, em favor do patrono do
credor, para fins de levantamento da quantia
depositada(fls.22).....OBS: Dr. Antônio – retirar Alvará junto ao
cartório.” - ADV: ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ.

06- TRABALHISTA – 185/2003 – MAURO ROBERTO WEN-
CESLAU x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATI-
NA .... “Posto isto, com arrimo no art. 114, da CR e 113, do
CPC e Súmulas n.º s 97 e 137/STJ, dou por prejudiciada a cog-
nição das verbas pleiteadas na inicial que se refiram ao período
em que o autor laborou para o réu, sob vínculo celetista, ou
seja, até 31/12/1992, por incompetência ratione materiae da
Justiça Comum para conhecimento de tais pretensões.De outro
cariz, com esteio no art. 1° e 3°, do Decreto n° 20910/1932,
rejeito, desde logo e parcialmente, a pretensão inicial, reco-
nhecendo a prescrição das verbas pleiteadas no período de 01/
01/1993 a 06/08/1998.Passo à ordenar o feito, pois dada a perso-
nalidade jurídica do réu, inócua a assinação de audiência preli-
minar do art. 331, do CPC.O único ponto fático controverso que
remanesce da inicial e resposta é a questão atinente à efetiva
jornada de trabalho do autor (normal, extras e sob prontidão e/ou
sobreaviso) e grau de insalubridade.Quanto à insalubridade, não
há controvérsia fática entre as partes da atividade desenvolvida,
pelo que resta impertinente a prova pericial requerida, mesmo
porquê é inegável a diversidade de pessoas transportadas, não se
podendo aferir o grau de insalubridade pela prova pericial de
fatos pretéritos, comprováveis pela prova oral.Fixo, pois, como
ponto controverso: a) jornada de trabalho efetiva e potencial do
autor; b) grau de insalubridade.Para prova do ponto controverso,
defiro a produção de prova oral (depoimentos pessoais das par-
tes, sob pena de confesso, e testemunhal - esta a ser indicada no
prazo do art. 407, do CPC, no limite legal de 03 testigos) e docu-
mental. Para instrução e julgamento, designo o dia 24/11/20, às
13:00 horas.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO e CAR-
LOS ROBERTO FERREIRA.

07-CARTA PRECATORIA – 31/2004 – BANCO NOSSA CAI-
XA S/A x VERA DE BARROS LIMA E OUTRO.... “Face a
certidão do Sr. Meirinho às fls. 18, manifeste-se o credor, em
05 dias.” - ADV: JOÃO MARIA GALVÃO DE BARROS.

08-CARTA PRECATORIA – 118/2004 – CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x FABRICIO MORENO... “Sobre a certidão do
Sr. Meirinho às fls. 06-verso, manifeste-se o credor, em 05 dias.”
- ADV: RENATO DOMINGUES BRITO.

09-CARTA PRECATORIA – 109/2004 – BANCO NOSSA CAI-
XA S/A x RCL ADM. E PARTICIPAÇÃO LTDA.... “Sobre a
certidão do Sr. Meirinho às fls.21-verso, manifeste-se o credor,
em 05 dias.” - ADV: JOÃO MARIA GALVÃO DE BARROS.

10-COBRANÇA – 156/2002 - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x JOAQUIM TAVA-
RES DA SILVA.... “Sobre o cálculo geral(fls.110) e laudo de
avaliação(fls.113/115), manifeste-se às partes, em 05 dias.” -
ADV: PEDRO PAVONI NETO.

11-EMBARGOS DE TERCEIRO – 33/96 – ELOI MACHADO
x CEDIVAL GRANEMANN DE SOUZA.... “Posto isto, com
arrimo no art. 295, III, 583, 584, I, 586, 598, 604,614, II e 616,
todos do CPC, indefiro liminarmente a petição inicial de pre-
tensão executória, formulada por Etói Machado em face de
Sebastião Fernando Wenceslau (f. 284-ss e 292-ss), formulada
nestes autos de Embargos de Terceiro n° 33/96, por falta de
título à pretensão deduzida como “principal” na memória de
cálculo e por inépcia do demonstrativo apresentado quanto à
pretensão dos ónus sucumbenciais.Eventuais da pretensão exe-
cutória, pelo exequente.Indevida verba honorária, posto não
integralizada a relação jurídica processual.Preclusa a decisão,
arquive-se observando o CN. P.R.I.” - ADV : CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO, JOEL CARLOS CHAGAS COELHO
, OSNI MARCOS LEITE, EDISON SOARES DE ARRUDA e
LUDOVICO ALBINO SAVARIS

12-MEDIDA CAUTELAR – 003/2003 – URS CHRISTIAN
BOSS x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
.... “Posto isto, com arrimo no art. 153, II, da Constituição Re-
pública, § 5°, do art. 2° e art. 3°, ambos da Lei n° 6.830/80 e
arts. 77, 142, 174, 202 e 204, todos do CTN, c.c. art. 798, do
CPC, confirmando a liminar deferida, acolho o pedido inserto
na presente Açáo Cautelar Inominada n° 003/2003, proposta
por Urs Christian Boss em face do Município de Santo António
da Platina/PR, para o fim de determinar a sustaçáo dos protes-
tos das CDA’s indicadas na petição inicial, visando assegurar a
eficácia do provimento final a ser proferido nos autos de De-
claratória n° 26/2003, em trâmite por este
Juízo.Conseqüentemente e firme no princípio da causalidade,
condeno o requerido nos ónus da sucumbência, ou seja, paga-
mento das despesas e custas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor do patrono do requerente, cujo valor ar-
bitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando-se a par-
ca complexidade da matéria, ausência de instrução, elevado
grau de zelo do profissional, natureza da decisão, residir o pa-
trono na sede do Juízo, tendo-o como razoável à remuneração
do labor profissional, cujo valor deverá ser corrigido monetari-
amente, a partir da presente data, pelo INPC/IBGE ou outro
índice que venha a substituí-lo, com juros de mora à razão de
1% (meio por cento ao mês) a partir da intimação da parte de-
vedora i” encargo, via DJPR, o que faço com esteio no § 4°, do
art- 20, do Cl 1°, do art. 161, do CTN. Resta afastado o reexa-
me necessário em razão uu vaiui do débito ser inferior a 60
salários mínimos (§ 2°, do art. 475, do CPC).Deixo de comuni-
car o Sr. Tabelião de Protestos, posto já cientificado do resta-
belecimento da liminar.Preclusa a decisão, certifique-se na Açâo
Declaratória n° 26/2003, referida na certidão de fls. 128-v; após
aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados e caso
nada seja requerido, arquive-se, observando o CN.” - ADV:
SEBASTIÃO GARCIA NETO e PEDRO PAVONI NETO

13-EMBARGOS DO DEVEDOR – 48/2000 - HOSPITAL
NOSSA SENHORA DA SAUDE x WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS S/A ... “...02)Ciências às partes do retorno dos
autos.....03)Cumpra-se o v. acórdão, observando parte dispositi-
va da sentença, mantida em grau recursal.” - ADV: CARLA PONS
DI LEONE e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO

14-AÇÃO POPULAR – 294/2000 – JOSE GUILHERME DA SIL-
VA RITTI x FLAVIO LUIZ MAIORKY E OUTROS.... “...02)Ci-
ências às partes do retorno dos autos...03)Cumpra-se o v. acórdão,
observando parte dispositiva da sentença mantida em grau recursal
e preclusa.” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO,
EDISON SOARES DE ARRUDA e SEBASTIÃO GARCIA NETO

15-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 115/2004 – JOSE
ZAVA FILHO x JOSE LUIZ PETRECHI.... “I) Vencida a fase
do art. 323, do CPC.II) Sem prejuízo do item “ II “ supra, para
fins de audiência preliminar, prevista no art. 331, do CPC, de-
signo o dia 03/12/2004, às 14:30 horas, devendo as partes com-
parecerem pessoalmente ou fazer-se representar por procura-
dor ou preposto com poderes especiais para transigir, trazendo
propostas concretas para possibilitar o acordo, se for esta a dis-
posição das partes.Se não houver conciliação, por qualquer
motivo, e não for o caso de julgamento antecipado da lide, se-
rão dirimidas questões processuais pendentes, porventura sus-
citadas, e se for o caso deferimento de provas e fixação de pon-
tos controvertidos, com designação de audiência para instru-
ção e julgamento. III)Caso não haja comparecimento das par-
tes, pessoal ou por procurador, de forma injustificada, a condu-
ta será tida como negativa tácita à conciliação.Sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justifieando a pertinência objetiva
da prova indicada, sob pena de indeferimento. IV) Intimem-se,
ficando advertida as partes que caso haja julgamento antecipado e
proferimento de decisão em audiência, o termo inicial para eventual
recurso será a data do julgamento em audiência, independente de
intimação, posto intimados os patronos para a audiência.V) Por fim,
com arrimo no art. 899, § 1°, do CPC, autorizo ao réu levantar o
valor depositado, prosseguindo-se o feito em relação à parcela con-
troversa, dada a alegação de insuficiência de depósito na resposta,
dentre outras questões.Expeça-se alvará em favor do réu, com prazo
de 90 dias.Diligências necessárias, observando que as partes deve-
rão ser intimadas através de seus patronos, via DJ/PR.” - ADV:
MARIA ZÉLIA SANDY e KELLEN CRISTINE PETRECHE.

16-EXECUÇÃO FISCAL – 240/2003 - MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL....”Ao devedor, para querendo, no prazo de 30 dias
embargar a execução, tendo em vista o auto de penhora(fls.32),
salientamos que referido imóvel ficará a disposição do deve-
dor, não podendo abrir mão do mesmo, até ulterior deliberação
deste Juízo, sob pena de prisão civil, por infiel depositário.” -
ADV: JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI.

17-INDENIZAÇÃO – 25/2002 – ELIZABETH GRACIA LUIZ
SOCIO x BANCO BRADESCO S/A .... “Ao requerido, para
no prazo de 15 dias apresentar suas razões finais.” - ADV:
VALDEMIR DOMINGUES DA SILVA.

18-REVISIONAL – 186/2001 – ORACI PAULINO BARRE-
TO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A .... “Posto isto,

com arrimo no art. 3° e § 1°, do art. 52, da Lei n° 8.078/90 -
CDC, art. 4°, do Dec. 22626/33, Lei n° 4.595/65, Súmulas n°s
596 e 648/STF, 287, 295 e 297/STJ, acolho, em parte, os pedi-
dos insertos na presente Revisional de Contrato Bancário n°
186/2001, proposta por Oraci Paulino Barreto em face do Ban-
co do Estado do Paraná S/A, para o fim de reconhecer nulidade
de cláusulas contratuais no contrato objeto da presente ação (a
saber: contrato de crédito rotativo -Super-Cheque - da c/c n°
058-70970-2, firmado aos 22/03/1993), declarando a ilegalida-
de da cobrança de juros capitalizados mensalmente, a qual deve
ser afastada, rejeitando os demais pedidos, pelo que extingo o
processo com julgamento do mérito (CPC, art. 269, I).Firme no
princípio da causalidade e ocorrendo sucumbência recíproca e
não se vislumbrando que esta tenha sido mínima por quaisquer
das partes, condeno as partes pró rata nos ónus sucumbenciais,
ou seja, pagamento das custas e despesas processuais à razão
de 50% para cada parte, bem como honorários advocaticios em
favor do patrono da parte adversa, cujo valor arbitro em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), levando-se em conside-
ração a relativa complexidade da demanda, ausência de instru-
ção, residir o patrono em Comarca próxima e na sede do Juízo,
grau de zelo, natureza desconstitutiva da decisão, o que faço
com supedâneo no art. 20, § 4°, do CPC, cujo valor deverá ser
corrigido monetariamente desde a presente data até o efetivo
pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou outro c[ue venha a
substituí-lo, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir
da presente decisão (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1°).Pre-
clusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação dos inte-
ressados; nada sendo requerido, arquive-se, com observância
das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: JOSE
CARLOS DIAS NETO e NEWTON JOSE FERNANDES

19-USUCAPIÃO – 365/2003 – ALÍCIO GONÇALVES PE-
DREIRO x LUIZ CARLOS RAMOS E OUTRA.... “Para ins-
trução e julgamento, designo o dia 22/11/2004, às 13:30 horas,
devendo a Serventia adotar as providências necessárias a reali-
zação do ato, observando-se as disposições do CN.” - ADV:
EDISON SOARES DE ARRUDA

20-ORDINÁRIA – 510/98 – JARBAS PAVAN E OUTROS x
COOP. PLATINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA....
“Fls.187. – Pautada audiência de instrução e julgamento para o
dia 02/12/2004, às 13:30 horas.” - ADV: PEDRO DE OLIVEI-
RA e PEDRO PAVONI NETO

21-INVENTÁRIO – 264/98 – MARIA APARECIDA DA SIL-
VA LUNA x AFONSO PEREIRA LUNA.... “Sobre o cálculo
do imposto – Causa Mortis (fls.241), manifestem-se às partes,
em 05 dias.” - ADV: JOEL CARLOS DA SILVA COELHO

22-REPARAÇÃO DE DANOS – 82/2001 – JOÃO BATISTA
DE GODOI x DEBORA ZANGIROLAMI E OUTROS.... “Di-
gam às partes, em 05 dias.” - ADV: PEDRO DE OLIVEIRA e
WANDERLEY PAVAN

23-INDENIZAÇÃO – 175/2004 – JOÃO MATTAR OLIVATO
x EDITORA TRIBUNA DO VALE LTDA – ME E OUTRO....
“I Vencida a fase do artigo 323, do CPC II) Para audiência de
conciliação c saneamento, prevista no artigo 331. do CPC, de-
signo o dia 03/11/2004, às 13:30 horas, devendo as parte’ com-
parecerem pessoalmente ou fazer-se representar por procura-
dor com poderes especiais para transigir, trazendo propostas
concretas para possibilitar o acordo, se for esta a disposição das
partes. Se não houver conciliação. por qualquer motivo, serão
dirimidas questões processuais pendentes, porventura suscitadas,
e se for o caso deferimenío de provas e fixação de pontos contro-
vertidos, com designação de audiência de instrução e julgamen-
to. Ill) Caso não haja comparecimento das partes, pessoal ou por
procurador, de forma injustificada, a conduta será tida como ne-
gativa tácita a conciliação.Sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado. especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a pertinência objeíiva da prova indicada, sob
pena de indeferimento.IV) Intimem-se e adotem-se as diligenci-
as necessárias. observando que as partes deverão serem intima-
das através de seus patronos, via DJ/PR.” - ADV: LEILA MAT-
TAR OLIVATO e CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA

24-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 363/96 – CAR-
LOS JURANDIR ARANTES x ALENCAR LAZARO DA SIL-
VA E OUTRO.... “Indefiro, de pleno, o pedido do credor, pois
calcado no mero subjetivismo deste, sem qualquer respaldo pro-
batório, que possa infimar o objetivo e técnico laudo elaborado
pelo Sr. Avaliador Judicial.” - ADV : PEDRO DE OLIVEIRA.

25-ORDINÁRIA – 220/96 – RICARDO CARVALHO RENNO
E OUTRA x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATI-
NA... .  “. . .02)Ciências às partes do retorno dos
autos....03)Cumpra-se o v. acórdão, observando a parte dispo-
sitiva da sentença, parcialmente mantida em grau recursal, na-
quilo que não conflitar c/acórdão.” - ADV: PEDRO PAVONI
NETO e SEBASTIÃO GARCIA NETO.

26-CAUTELAR INOMINADA – 221/2001 – TECLA SANTOS
GIOVANETTI x BANCO DO BRASIL S/A .... “Fls.146. Diga
o autor sobre o pedido do réu, qunato à ineficácia da cautelar
por não propositura da principal no prazo decadencial de 30
dias.” - ADV: RICARDO GIOVANETTI.

27-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 317/1999 –
DISTRIB. FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x FARMA-
CIA R. DINIZ DE SOUZA LTDA E OUTROS.... “FIs. 147
verso. Ao credor, para no prazo de 05 (cinco) dias, carrear aos
autos prova da distribuição/protocolo da deprecata, expedida
em data de 19/05/2003, entregue ao mesmo em data de 22/10/
2003, conforme recibo de fls. 145 destes autos, para fins de
intimação dos executados Roberto Diniz de Souza e Givanildo
Roberto Diníz de Souza, para fins de embargos.Nada de con-
creto seja requerido, notifique-se, pessoalmente o credor, para
suprir a falta, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção.” - ADV: MARIA CAROLINA BIAGINI CURY

28-EMBARGOS DO DEVEDOR – 303/2003 – ESPOLIO DE
ALCEU GARBELINI E OUTRO x IVAN LUIS PRADO....

Santo Antônio da Platina
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“Presentes os pressupostos processuais e condições da ação,
dou o feito por saneado.Passo a ordená-lo.Há questão fática
controversa que merece luz probatória, pois o embargante ale-
ga que já amortizou parte do débito, do qual lhe foi exigido
juros usuários de 4% ao mês, o que é refutado pelo
embargado.Fixo, pois, como ponto controverso: a) origem da
dívida representada pela promessa de pagamento (NP); b) con-
torno de eventual mútuo celebrado entre Alceu Garbelini e em-
bargado - valor, condições de pagamentos, juros etc; b) eventu-
ais amortizações pelo autor a herança do espólio autor.Para pro-
va do fato controverso, defiro a produção de prova documental e
oral (depoimentos pessoais das partes, sob pena de confesso, e
testemunhal - esta a ser irfdicada no prazo do art. 407, do CPC,
sob pena de preclusão). Para instrução e julgamento, designo o
dia 10/11/2004, às 13:30 horas.” - ADV: SONIA MARIA GAR-
BELINI LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI.

29-INDENIZAÇÃO – JOÃO PAULO DA SILVA x AGRAPEC
LTDA..... “Instados a se manifestarem sobre o laudo pericial,
nenhuma das partes pediu esclarecimentos do Sr. Perito. Deve
o feito prosseguir. Para instrução e julgamento, designo o dia
08/11/2004, às 13:30 horas, cabendo às partes observar o sane-
ador de fls. 110/111.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO e VAL-
TER FERREIRA.

30-ANULATÓRIA – 305/2002 – LIOMAR INFANTE ALVES
x WALTER INFANTE ALVES E OUTROS.... “Passo a orde-
ná-lo. Há questão fática controversa que merece luz probató-
ria, devendo ser rechaçado a alegada revelia, pois relativa a
revelia e incide, na espécie, o disposto no inc. I, do 320, do
CPC.Com efeito, os autores alegam que houve vício de con-
sentimento quando da outorga de garantia hipotecária pêlos
genitores do autor e réu Valter Infante Alves, pois se fez, por
interposta pessoa física e jurídica, autêntica doação de bens de
ascendente a descendente sem anuência dos demais
descendentes.Já os réus negam a alegada simulação, sustentan-
do que houve negócio hígido e lícito, garantindo negócio da
pessoa jurídica.Fixo, pois, como pontos controversos: fatos
sustentados na inicial que importem em simulação de autêntica
doação, v.g., patrimônio dos pais dos autores quando presta-
ram a garantia hipotecária, venda de bens dos irmãos “Couti-
nho” para Arthenius, parente do réu Valter Infante Alves.
Para prova dos fatos controvertidos, defiro a produção de pro-
va documental e oral (depoimentos pessoais do autor e dos co-
réus Walter Infante Alves, Leonardo Pompéia Coutinho, Ale-
xandre Pompéia Coutinho e Paulo Pompéia Coutinho Filho,
sob pena de confesso, e testemunhal - esta a ser indicada no
prazo de 20 dias antes da data da audiência, o que faço com
arrimo no art. 407, do CPC).Posto isto, rejeito as prefaciais
arguidas pêlos coreus (carência de ação por ilegitimidade pas-
siva ad causam do Banco Itaú S/A, impossibilidade jurídica do
pedido e prescrição), pelo que designo audiência. - de instru-
ção e julgamento, designo o dia 01/12/2004, às 13:30
horas.....OBS : Dr. André .... Retirar Carta Precatória.” - ADV:
ANTONIO JOÃO PAULISTA. TELES , ANDRE LUIZ GA-
LEARANI ABDALA e PEDRO PAVONI NETO

31-EMBARGOS – 291/2003 – URS CHRISTIAN BOSS x
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA .... “1)
Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado (f.
100-ss), posto presentes os pressupostos recursais, atribuindo-
lhe duplo efeito “ex vi” do efeito devolutivo e suspensivo atri-
buído ao recurso do embargante.2) Ao embargante para, que-
rendo e no prazo legal, responder ao recurso manejado pelo
embargado.5) Apôs, cumpra-se a determinação da instancia
superior, ouvindo-se o Ministério Publico (vide parecer de f.
176-ss) e decisão de f. 190.4) Na sequência, remeta-se os autos
à instância superior.” – ADV: CLEUCI BIEMBENGUTI DA
SILVA e PEDRO PAVONI NETO.

32-INDENIZAÇÃO – 411/94 – ROBERTO JESUS CARVA-
LHO RENNO E OUTRA x MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔ-
NIO DA PLATINA.... “...02)Ciência às partes do retorno dos
autos...03)Cumpra-se o v. acórdão....3.1) Aguarde-se manifes-
tação dos interessados por 15 dias, caso nada seja requerido,
arquive-se.” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO
e SEBASTIÃO GARCIA NETO.

33-MANDADO DE SEGURANÇA – 257/2004 – EDUARDO
PEREIRA GODOY x SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAU-
DE - SENHOR JOSÉ BARBOZA FILHO.... “Posto isto, com
arrimo no inc. III, do art. 1°, art. 5° caput, art. 196, da Consti-
tuição da República, art. 1°, da Lei n° 1.533/51, arts. art. 18, da
Lei n° 8.080/90, § 2°, do art. 15, da Lei n° 10.471/2003 c.c. art.
269, I, do CPC, ratificando os termos da liminar deferida, con-
cedo a segurança pedida pelo impetrante Eduardo Pereira Go-
doy, postulada nestes autos de Mandado de Segurança n° 257/
2004, onde figura como autoridade coatora o Sr. Secretário
Municipal de Saúde do Município de Santo António da Plati-
na/PR - Sr. José Barboza Filho, para o fim de determinar o
impetrado que forneça mensalmente ao impetrante até o dia 07
de cada mês, de forma gratuita, por tempo indeterminado ou
até que se restabeleça o impetrante, o medicamente denomina-
do LUPRON DEPOT 3,75 MG/ML l, eficaz e adequado ao
tratamento médico da enfermidade do impetrante - “câncer de
próstata”.Conseqüentemente, condeno o impetrado ao pagamen-
to de custas e despesas processuais, cabendo aos serventuários,
se quiserem, optar pela execução no JECível. Indevida verba
honorária, à luz das Súmula n° 105/STJ e 512/STF. Matéria
sujeita a reexame necessário (Lei nº 1.533/51, art. 12, par. úni-
co), pelo que não havendo recurso voluntário das partes, reme-
ta-se os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
para cognição.Comunique-se ao impetrado.Preclusa a decisão
arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à es-
pécie.” - ADV : MARIO GANDARA

34-EMBARGOS – 01/2004 – GIL MATOS CARDOSO x FA-
ZENDA NACIONAL.... “Para instrução e julgamento, designo
o dia 30/11/2004, às 13:30 horas. Diga o embargado, em 05
dias, sobre docs. Juntados às fls. 22/28 (CPC, art. 398).” - ADV:
MARIA JAEL ALBUQUERQUE DE LUCENA BRITO e VI-
CENTE DE PAULO PALHARES FILHO.

35-COBRANÇA – 359/2003 – BANCO BRADESCO S/A x
GERAÇÃO POP IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA E
OUTRO.... “Fls.117/118. Considerando a anuência do autor/
credor, defiro o pedido de adiamento, redesignando o dia 29/
11/2004, às 13:30 horas, para realização da audiência de ins-
trução e julgamento, devendo a Serventia, adotar as providên-
cias necessárias a realização, observando-se o despacho profe-
rido às fls. 87 destes autos.” - ADV: JOSE GLAUCO CARU-
LA e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

36-USUCAPIÃO – 314/2004 – ANTONIO RAMIRO GERAL-
DO E OUTRA x LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA E
OUTROS.... “Ao autor para, no prazo de 10 dias, adequar a
petição inicial ao rito adequado, sob pena de preclusão proba-
tória, bem como esclarecer se o espólio de João Augusto de
Oliveira não tem representante legal, na forma prevista no art.
985, do CPC.” - ADV: LUIS CARLOS DA COSTA.

37-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 73/2004 –
BANCO DO BRASIL S/A x SPLATS COM. PROD. DE MI-
LHO LTDA E OUTROS.... “Retirar Carta Precatória” - ADV:
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA.

38-EXECUÇÃO – 345/2004 – JACIR FURTADO DE SOUZA
GUERRA x MARIZA ALVES FARIA LATTARULLO....”Ao
exequente para, em 10 dias, emendar o pedido inicial, fazendo
prova do valor atribuído aos imóveis no arrolamento referido na
tutela extrajudicial, para exercício do juízo de admissibilidade,
dada a forma de contratação da verba honorári, sob pena de ex-
tinção.” – ADV: JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA.

39-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 159/2004 –
BANCO ITAU S/A x LUIZ ANTÕNIO XIMENES.... “Fls.23.
Aguarde-se, pelo prazo requerido, ou seja, 30 dias. Decorrido
este, manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias. Nada de con-
creto seja requerido, suspendo o feito “sine die”, até ulterior
provocação dos interessados, o que faço com fulcro no artigo
791, inciso III, do CPC, observando-se as formalidades legais”
- ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO

40-USUCAPIÃO – 336/2004 – SEBASTIÃO PINTO TEIXEI-
RA E OUTRA x LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA E
OUTROS.... “Ao autor para, no prazo de 10 dias, adequar a
petição inicial ao rito adequado, sob pena de preclusão proba-
tória, bem como esclarecer se o espólio de João Augusto de
Oliveira não tem representante legal, na forma prevista no art.
985, do CPC.” - ADV: LUIS CARLOS COSTA.

41-USUCAPIÃO – 315/2004 – JOSE FRANCISCO E OUTRA
x LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS.... “Ao
autor para, no prazo de 10 dias, adequar a petição inicial ao
rito adequado, sob pena de preclusão probatória, bem como
esclarecer se o espólio de João Augusto de Oliveira não tem
representante legal, na forma prevista no art. 985, do CPC.” -
ADV: LUIS CARLOS COSTA.

42-APOSENTADORIA – 328/2003 – JAMIL APARECIDO
SIGOGNA x INSS.... “Fls.142. ....Faculto às partes, no prazo
de 05 dias, apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos(ressalvado quesitos já formulados e assistentes indi-
cados).” - ADV: MARCELO MARTINS DE SOUZA, JORGE
LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELISA DE SOUZA

43-BUSCA E APREENSÃO – 312/2004 – BV FINANCEIRA S/
A x CLAUDIO DE JESUS BUENO.... “Posto isto, com arrimo no
art. 284, do CPC, faculto ao requerente, no prazo de 10 dias, pro-
mover a emenda da inicial, com prova da mora sob pena de inde-
ferimento da inicial” - ADV: ADRIANO MUNIZ REBELLO.

44-BUSCA E APREENSÃO – 178/2003 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A x JOSE APARECIDO SOBRINHO.... “Posto isto, com
arrimo nas disposições do DL 911/69, arts. 1°, 3° (§ 3°), 6° (III
e V), 46, 47, 51 (IV, X e § 1°, III), 52 (§ 1°), todos da Lei n°
8.078/90, Lei n° 4.595/64, Res./BACEN 1129/86, c.c. art. 269,
I e 902, I, ambos do CPC, princípio da instrumentalidade do pro-
cesso e razoabilidade, acolho, em parte, os pedidos insertos na
presente Ação de Depósito n° 178/2003, proposta por HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo em face de José Aparecido
Sobrinho, para o fim de condenar o réu a pagar ao autor, a crité-
rio do réu, o valor correspondente ao valor de mercado do veícu-
lo objeto do contrato de alienação fiduciária ou valor do débito
(expurgada capitalização mensal dos juros remuneratórios, co-
missão de permanência, multa e juros moratórios), o que for
menor.A apuração do valor de mercado do bem, deverá ser obje-
to liquidação por avaliação do Sr. Avaliador Judicial, conside-
rando veículo em bom estado de conservação.Conseqüentemente,
em razão da sucumbência recíproca e firme no princípio da cau-
salidade, condeno as partes no pagamento pró rata dos ónus da
sucumbência, ou seja, pagamento de custas e despesas processu-
ais à razão de 50% para cada parte, bem como honorários advo-
catícios em favor do patrono das partes, cujo valor arbitro na
forma que se segue: a) ao patrono do autor o percentual de 10%
(dez por cento)
valor do débito da obrigação a ser cumprida pela ré, após liqui-
dação, levando-se em consideração a parca complexidade da de-
manda, ausência de instrução, residir o patrono na Capital do
Estado do Paraná, bom grau de zelo do profissional, pouco tem-
po para entrega da tutela, natureza da decisão, o que faço com
supedâneo no art. 20, § 3°, do CPC; (b) para o patrono do réu, o
percentual de 10% sobre a diferença entre o valor do débito in-
formado na planilha de f. 24, que intrui a inicial (R$ 11.283,88,
corrigido monetariamente desde a data da planilha por índices
adotados pelo Sr. Contador deste Juízo) e o valor do débito efe-
tivamente devido pelo réu, após expurgados os excessos na for-
ma da fundamentação e dispositivo retro, levando-se em consi-
deração a parca complexidade da demanda, ausência de instru-
ção, residir o patrono na sede do Juízo, bom grau de zelo do
profissional, pouco tempo para entrega da tutela, natureza da
decisão, o que faço com supedâneo no art. 20, §§ 3° e 4°, do
CPC.Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação
dos interessados; nada sendo requerido, arquive-se, observado
o CN.” - ADV : CRYSTIANE LINHARES e GUILHERME
SILVA ESTEFANUTO.

45-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 174/2004 – JOSE
ZAVA FILHO x JONAS DE ALMEIDA RIBEIRO.... “I) Ven-
cida a fase do art.323, do CPC.II) Determino ao autor que, no
prazo de 05 dias, promovas a complementaçâo do depósito (os
50% restantes do valor objeto da consignação), sob penas
legais.III) Sem prejuízo do item “II” supra, para fins de preli-
minar, .prevista no art. 331, do CPC, designo o dia 03/12/2004,
às 13:30 horas, devendo as partes comparecerem pessoalmente
ou fazer-se representar por procurador ou preposto com pode-
res especiais para transigir, trazendo propostas concretas para
possibilitar o acordo, se for esta a disposição das partes.Se não
houver conciliação, por qualquer motivo, e não for o caso de
julgamento antecipado da lide, serão dirimidas questões pro-
cessuais pendentes, porventura suscitadas, e se for o caso defe-
rimento de provas e fixação de pontos controvertidos, com de-
signação de audiência para instrução e julgamento.III) Caso
não haja comparecimento das partes, pessoal ou por procura-
dor, de forma injustificada, a conduta será tida como negativa
tácita à conciliação. Sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado, especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a pertinência objetiva da prova indicada, sob
pena de indeferimento.IV) Intimem-se, ficando advertida as
partes que caso haja julgamento antecipado e proferimento de
decisão em audiência, o termo inicial para eventual recurso será
a data do julgamento em audiência, independente de intima-
ção, posto intimados os patronos para a audiência.V) Por fim,
com arrimo no art. 899, § 1°, do CPC, autorizo ao réu levantar
o valor depositado, prosseguindo-se o feito em relação à parce-
la controversa, dada a alegação de insuficiência de depósito na
resposta, dentre outras questões.Expeça-se alvará em favor do
réu, com prazo de 90dias.Diligências necessárias, observando
que as partes deverão ser intimadas através de seus patronos,
via DJ/PR.” - ADV: MARIA ZELIA SANDY e EVERALDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA.

46-MONITORIA – 178/2004 – HUGO JOHANN THUR-
NHERR x LUIZ SANTO REBELATO.... “I) Vencida a fase do
artigo 323. do CPC.II) Para audiência de conciliação e sanea-
mento, prevista no artigo 331, do CPC, designo o dia 14/12/
2004, às 13:30 horas, devendo as partes comparecerem pesso-
almente ou fàzer-se representar por procurador com poderes
especiais para transigir, trazendo propostas concretas para pos-
sibilitar o acordo, se for esta a disposição das partes,Se não
houver conciliação, por qualquer motivo, serão dirimidas ques-
tões processuais pendentes, porventura suscitadas, e se for o
caso deferimento de provas e fixação de pontos controvertidos,
com designação de audiência de instrução e julgamento.III) Caso
não haja comparecimento das partes, pessoal ou por procura-
dor, de forma injustificada, a conduta será tida como negativa
tácita a conciliação.Sem prejuízo de eventual julgamento ante-
cipado. especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando a pertinência objetiva da prova indicada, sob
pena de indeferimento.IV) Intimem-se e adotem-se as diligên-
cias necessárias, observando que as partes deverão serem inti-
madas através de seus patronos, via DJ/PR.” - ADV: PAULO
SEBASTIÃO DE SOUZA JUNIOR e MAHIBA LUIZA MA-
RIA DE SOUZA LEMOS
47-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 35/1998 – BANESTADO
LEASING S/A x ORLANDO DE ANDRADE E OUTRO....
“Item a): Depreque-se a Comarca de Assis-SP, a intimação do
devedor, Domingos Borsato, acerca da penhora, efetivada às
fls. 97 destes autos, cientificando-o, dos embargos querendo,
no decêndio legal. Item b): Entendo não existir qualquer óbice
em que a credora consiga as informações pessoalmente, na se-
ara administrativa. Não cabe ao Magistrado interferir imperati-
vamente em relações sociais que não são controvertidas. Para
obter as informações pretendidas basta que a credora se dirija
ao órgão supramencionado e requeira as informações pretendi-
das, o que retira o interesse de agir na providência postulada ao
Judiciário......OBS: Retirar Carta Precatoria.” - ADV: JOSE
CARLOS DIAS NETO.

48-AÇÃO CIVIL PUBLICA – 526/2000 – MINISTÉRIO PU-
BLICO x MARIA ENI DA SILVA RITTI.... “Defiro, o pedido
de vista fora do Cartório, pelo prazo legal.” - ADV: LEIA FER-
NANDA DE SOUZA RITTI.

49-APOSENTADORIA – 115/2000 – TEREZA FERNANDES
MARTINS x INSS.... “Fls.94/101, 108 e 114. Nos termos das
certidões lançadas nos autos, restou preclusa a decisão que de-
terminou implantação de benefício previdenciário. Oficie-se ao
réu para implantação do benefício, nos termos da decisão pre-
clusa, instruindo com cópia do v. acórdão (fl.94/101). Após
aguarde-se manifestação dos interessados por 15 dias, caso nada
seja requerido, arquive-se.” - ADV: MARIA NEUSA BARBO-
ZA RICHTER, JORGE LUIS DE CAMARGO e MARCIA
ELISA DE SOUZA

50-EXECUÇÃO FISCAL – 003/2000 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VET. DO PARANA x COOP. PLATI-
NENSE DOS CAFEICULTORES LTDA.... “Decorreu o prazo
suspensivo deferido no r. despacho de fls.24.” – ADV: CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

51-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 151/2004 – HIL-
DA DE ABREU x CARTORIO DO REGISTRO CIVIL.... “Re-
tirar Mandado de Retificação.” - ADV: MARIO GANDARA.

52-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 193/91 - COOP. PLATI-
NENSE DOS CAFEICULTORES LTDA x FMC DO BRASIL
IND. E COM. LTDA.... “.....02)Ciência às partes do retorno
dos autos....03)Cumpra-se o v. acórdão.....3.1) Aguarde-se
manifestação dos interessados por 15 dias, adotando a Serven-
tia providencia disposta no dispositivo da r. sentença e v. acór-
dão, após, nada sendo requerido, arquive-se.” - ADV: PEDRO
PAVONI NETO e RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

53-FALÊNCIA – 223/2004 – NUNES & DE MARI LTDA x
FABIANO GONZALES DA FONSECA & CIA LTDA.... “FIs.
32. Depreque-se a citação do requerido, na pessoa de seu re-
presentante legal, para fins do despacho proferido às fls. 27
destes autos, valendo-se do endereço encartado às fls. 32 do
presente feito.Aguarde-se o tramite da deprecata, pelo prazo

de 06 (seis) meses.Decorrido este, comprovado nos autos a dis-
tribuição/protocolo da referida deprecata, junto ao D. Juízo
Deprecado, se necessário, solicite-se informações.....OBS: Re-
tirar Carta Precatoria” - ADV : JOSE CICERO CELESTINO.

54-EXECUÇÃO FISCAL – 12/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VET. DO PARANA x COOP. PLATI-
NENSE DOS CAFEICULTORES LTDA.... “Decorreu o prazo
suspensivo deferido no r. despacho de fls. 19.” - ADV: CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN

55-EXECUÇÃO – 304/2001 – ANTONIO ALVES SIQUEIRA
x ESPÓLIO DE ALCEU GARBELINI.... “FIs. 47-ss. Conside-
rando que a executada, Séiide Maria Garbelini, foi excluída do
pólo passivo da demanda, consoante despacho de fls. 46 destes
autos, solicite-se devolução da deprecata, em tramite junto a
Comarca de Curitiba-PR, independentemente de
cumprimento.De outro cariz, manifeste-se o credor, no prazo
de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do Sr. Meirinho de fls. 25
verso, noticiando a inexistência de bens penhoráveis.Nada de
concreto seja requerido, suspendo o feito “sine die”, até ulteri-
or provocação dos interessados, o que faço com fulcro no arti-
go 791, inciso III, do CPC, observando-se formalidades legais.”
- adv: EDISON SOARES DE ARRUDA.

56-CARTA PRECATORIA – 129/2003 – GLAUCE MARIA
CLARO DE OLIVEIRA REIS x SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL POSITIVO....”Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls.42-
verso, manifeste-se o credor, em 05 dias.” - ADV : JULIANO
SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

57-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 485/1983 –
ESPOLIO DE ADELIA FERNANDES CAGLIARI x LOREN-
ZO SILVEIRA AIRES E OUTRO.... “Posto isto, oficie-se ao
RI de Ribeirão do Pinhal/PR, determinando o registro da pe-
nhora, aliás conforme já fora determinado anteriormente, ad-
vertindo o Sr. Oficial de que eventuais questões atinentes à
impenhorabilidade ou não do bem, deverão ser discutidas em
sede própria.Aguarde-se por 06 meses o cumprimento integral
da precatória.” - ADV : LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI
e JOSE CARLOS DE CASTRO.

58-ALTERAÇÃO DE PRENOME COMPOSTO – 230/2004 –
MARIA JOSE CANTELMO GARCIA PEDROSO.... “Fls.13.
- .....Faculto à autora, no prazo de 10 dias, deduzir suas razões
finais.” - ADV: ELAINE GARCIA PEDROSO

59-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 273/2004 – PARMALAT
BRASIL S/A x RENATO MEDINA PASQUALI.... “Sobre os
documentos juntados às fls. 82/83, manifestem-se às partes,
em 05 dias.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO e ROQUE
POFFO JUNIOR.
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01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 34/92 –
BANCO DO BRASIL S.A. x DIVONSIR BARBOSA DE PAU-
LA – “Ante o decurso do prazo de suspensão do feito, manifes-
te-se o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DRA. CLARICE AMÉ-
LIA M. COTRIM TEIXEIRA. –

02 – COBRANÇA – 51/92 – BANCO DO BRASIL S.A. x DI-
VONSIR BARBOSA DE PAULA – “Ante o decurso do prazo
de suspensão do feito, manifeste o exeqüente em 05 dias.” –
Adv. DRA. CLARICE AMÉLIA M. COTRIM TEIXEIRA. –
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03 – INVENTÁRIO – 01/98 – TEREZA STANSKI MOREIRA
x O ESPÓLIO DE MIGUEL BATISTA MOREIRA – “...Ante o
exposto, homologo a partilha de fls. 63/64 relativa aos bens
deixados pelo falecido Miguel Batista Moreira, atribuindo aos
herdeiros os seus respectivos quinhões em todos os bens descritos
nestes autos, ressalvados erros, omissões ou eventuais direitos de
terceiros e, ainda, o disposto no artigo 919 do CPC. Transitado em
julgado e recolhido o imposto causa mortis, expeça-se formal de
partilha, fornecendo a parte interessada as peças necessárias.” –
Adv. DR. LAÉRCIO BENEDITO LEVANDOSKI. –

04 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 02/98 –
BANCO DO BRASIL S.A. x ADÃO GURSKI e OUTRO –
“Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 meses. Expirado
o prazo, diga a parte exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO. –

05 – EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA –
02/99 – BANCO DO BRASIL S.A. x JURANDIR LAURIN-
DO RAMALHO – “Vistos. Homologo o cálculo de fls. 58/63
apresentado pelo credor, julgando-o correto para o prossegui-
mento da execução. Intime-se a parte exeqüente para que dê
cumprimento ao que determina o artigo 659, § do CPC no pra-
zo de 05 dias.” – Adv. DRS. JOSÉ ELI SALAMACHA e LA-
ÉRCIO BENEDITO LEVANDOSKI. –

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 04/99 –
BANCO DO BRASIL S.A. x JULIANA PILATTO DA CRUZ
– “Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 meses. Expira-
do o prazo, diga a parte exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR.
ROBERTO ANTONIO BUSATO. –

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 14/99 –
BANCO DO BRASIL S.A. x SUPERMERCADO PELUVIJO
LTDA. e OUTROS – “Vistos. Tendo em vista as novas infor-
mações prestadas pelo Sr. Avaliador, digam as partes no prazo
de 05 dias.” – Adv. DRS. OLDEMAR MARIANO e ADRIA-
NO MORO BITTENCOURT. –

08 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 19/99 –
BANCO DO BRASIL S.A. x MADEIREIRA TRIUNFENSE
LTDA. – “Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interpos-
to por Banco do Brasil S/A em face da decisão de fls. 159 dos
autos. Pois bem. Quanto a matéria de fundo, entendo que se
trata de questão bem apreciada na decisão de fls. 159, cujos
fundamentos não foram abalados pelas razões do agravante.
Isto posto, mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos.” – Adv. DR. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
WAGNER DA MATTA E CALDAS. –

09 – COBRANÇA – 48/00 – BANCO DO BRASIL S.A. x JOÃO
CARLOS HALILA – “Vistos. Defiro o prazo de 30 dias reque-
rido. Expirado o prazo, diga a parte exeqüente em 05 dias.” –
Adv. DR. JOSÉ ELI SALAMACHA. –

10 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 100/00
– BANCO DO BRASIL S.A. x CARLOS ROBERTO MEN-
DES – “Ante o decurso do prazo de suspensão do feito, mani-
feste-se o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO. –

11 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 101/00
– BANCO DO BRASIL S.A. x ERMELINDO DE JESUS AL-
BERTIN – “Vistos. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de
06 meses. Expirado o prazo manifeste-se o exeqüente em 05
dias.” – Adv. DR. OLDEMAR MARIANO. –

12 – COBRANÇA, EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA – 111/00 – BIANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PE-
ÇAS LTDA. x MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO –
“Vistos. Intime-se por mais uma vez a parte exeqüente para que
dê andamento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de arqui-
vamento.” Adv. DRS. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.
–

13 – INVENTÁRIO – 55/01 – ANTONINA KOSMASKI CHI-
CANOSKI x ESPÓLIO DE FRANCISCO COSMATSKI – “
Vistos. Digam as partes no prazo de 05 dias se concordam com
os valores atribuídos aos bens pela Fazenda Pública.” – Adv.
DR. DEMERSON LUÍS FURTADO LEVANDOSKI. –

14 – INVENTÁRIO E PARTILHA DE BENS – 92/02 – NA-
THALIA KAMINSKI GOLON x ESPÓLIO DE JOÃO GOLON
– “Vistos e examinados estes autos nº 92/02 de inventário dos
bens que ficaram por falecimento de João Golon. Julgo, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha amigável de fls. 39/56, do bens que ficaram por faleci-
mento de João Golon, e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Adjudico aos herdeiros e cessionários os seus respectivos qui-
nhões. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquive-se.” –
Adv. DRS. DEMERSON LUÍS FURTADO LEVANDOSKI e
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS. –

15 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PRECEITO COMI-
NATÓRIO e C/ PEDIDO DE LIMINAR – 23/03 – LORY MEHL
x CLÁUDIO NOVAKI e OUTRA – “Vistos. Dê-se ciência às
partes da baixa do feito, bem como do Acórdão de fls. 131/137
para que requeiram o que for de seus interesses no prazo de 05
dias.” – Adv. DR. CLÓVIS MOTTIN. –

16 – DECLARATÓRIA, C/ PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA – 108/03 – MADEIREIRA TRIUNFENSE LTDA. x
BANCO DO BRASIL S.A. – “Diante do exposto, e por tudo o
mais que dos autos consta, julgo procedente a presente ação
declaratória manejada por Madeireira Triunfense Ltda. contra
Banco do Brasil S/A, todos já qualificados e, em conseqüência,
declaro nula a execução em apenso. Deverá se proceder ao alon-
gamento da dívida, nos mesmos moldes previstos na lei. Con-
deno, outrossim, o requerido no pagamento das custas proces-
suais e na verba honorária, esta fixada em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizada na época
do efetivo pagamento.” – Adv. DRS. LAÉRCIO BENEDITO
LEVANDOSKI e OLDEMAR MARIANO. –

17 – EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA –
185/03 – BANCO BANESTADO S.A. x JOÃO MARIA DA
SILVA e OUTROS – “Sobre o Laudo de Avaliação de fls. 34,
manifestem-se as partes no prazo de 05 dias.” – Adv. DR. JOSÉ
ELI SALAMACHA. –

18 – INTERDIÇÃO – 50/04 – NATALIA JANIAKI x ORLAN-
DO IANHAKI – “...Ante o exposto, decreto a interdição de
Orlando Ianhaki, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos de sua vida civil, na forma do artigo
3º, II do Código Civil, e, de acordo com o artigo 1775, do Có-
digo Civil, nomeio-lhe curador sua irmã, Natália Janiaki. Em
obediência ao disposto no artigo 1.184 do CPC e no artigo 9º,
III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias.” – Adv. DR. DEMERSON LUÍS FURTA-
DO LEVANDOSKI. –

19 – USUCAPIÃO – 52/04 – PAULO SUTY e OUTRA x ESTE
JUÍZO – “Vistos. Especifique o autor no prazo de 05 dias as
provas que efetivamente pretende produzir em audiência, de-
clinando sua pertinência, sob pena de indeferimento. Desde logo
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de
outubro, às 16:00 horas. Ciência ao Ministério Público.” –
Adv. DR. DEMERSON LUÍS FURTADO LEVANDOSKI. –

20 – ALVARÁ JUDICIAL – 74/04 – JONATHAN CHICA-
NOSKI MILCHARSKI x ESTE JUÍZO – “Vistos. Intime-se a
parte autora para dar seguimento ao feito no prazo de 05 dias.”
– Adv. DR. AIRTON VIDA –

21 – COBRANÇA – 80/04 – PAISANI & CIA. LTDA. x MU-
NICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO – “Vistos. Tendo em
vista a contestação de fls. 53/56 e demais documentos acosta-
dos, diga a parte autora em 10 dias.” – Adv. DR. JEAN CAR-
LO PAISANI. –

22 – ARROLAMENTO – 81/04 – EVALDO BAGINSKI x
ESPÓLIO DE MARIA DA LUZ LOBACHINSKI BAGINSKI
– “...Ante o exposto, homologo a partilha de fls. 45/47 relativa
aos bens deixados pelo falecimento de Maria da Luz Loba-
chinski Baginski, atribuindo aos herdeiros e cessionários os seus
respectivos quinhões em todos os bens descritos nestes autos,
ressalvados erros, omissões ou eventuais direitos de terceiros
e, ainda, o disposto no artigo 919, do CPC. Transitado em jul-
gado e recolhido o imposto causa mortis, expeça-se formal de
partilha, fornecendo a parte interessada as peças necessárias.”
– Adv. DR. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA. –

23 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 104/04 – PEDRO VA-
LENTIM PSZEDIMIRSKI e OUTRO x BANCO DO BRASIL
S.A. – “Vistos. Recebo os embargos de terceiros para discussão.
Os embargos são recebidos com efeito suspensivo (CPC, art. 739,
parágrafo 1º). Intime-se o embargado para impugnar os embar-
gos no prazo de 10 dias.” – Adv. DR. OLDEMAR MARIANO. –

24 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 108/04 – TO-
MACHESKI & CIA. LTDA. x CONSELHO REGIONAL DE
QUÍMICA DA NONA REGIÃO – “Vistos. Recebo os embar-
gos. Declaro suspenso o processo principal. Intime-se a Fazen-
da, para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias.” – Adv. DR.
RENATO ANTUNES VILLANOVA. –

25 – EXECUTIVO FISCAL – 29/03 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DEMETRIO HAUAGGE FI-
LHO – “Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias.
Expirado o prazo, diga a parte exeqüente em 05 dias.” – Adv.
DR. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS. –

26 – EXECUÇÃO FISCAL – 02/04 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA –
CREA x JOSÉ MACHADO DA SILVA FILHO – “Manifeste o
exeqüente se houve o pagamento do débito exeqüendo, no prazo
de 05 dias.” – Adv. DR. JÂNIO SANTOS DE FIGUEIREDO. –

27 – CARTA PRECATÓRIA – 50/95 (Juízo de Direito da Vara
Cível da Comarca de Rio Negro-Pr.) – EXECUÇÃO TÍTULO
EXTRAJUDICIAL – 541/95 – TABRA – EXPORTADORA DE
TABACOS LTDA. x ESTEFANO GORDIA e OUTRO – “So-
bre a informação prestada pela Receita Federal às fls. 191, diga
a parte exeqüente em 05 dias.” – Adv. DRA. MARILDA DE
LUCA FURTADO. –
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-984/1996-CAETANO BRAN-
CO S/A x WERNER BORNHOLDT CONS EMPRES LTDA e
outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. ADELCIO CERUTTI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-361/1997-BAN-
CO ITAU S/A x SAUDE AGRO-INDUSTRIAL LTDA e ou-
tros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios
juntados aos autos as fls.212 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv.
ANTONIO SBANO-

3.—784/1998-AZ IMOVEIS LTDA x EVA LUCIA CARNEI-
RO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao
de fls.85 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-984/1998-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PURKOT E SETIM
LTDA e outros -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia
correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no
valor de R$ 84,00.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-91/1999-RONALD CARVA-
LHO SITONIO e outros. Vistas as partes face o contido as
fls.451 e seguintes.-Adv. MAURICIO S MONTANHA TEIXEI-
RA, FLAVIA DANIELE GOMES, MARCUS AURELIO CO-
ELHO e TELMO DORNELLES-
6.-RESSARCIMENTO-190/1999-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S.A x ALCEU RUSSI. Deferido o pedido de suspensao
do processo.-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, SERGIO
LUIZ ALVES e CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO-

7.—556/2000-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL G.ITAU x ROSALINA SILUS ROCHA -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

8.-DEPOSITO-784/2000-BANCO BMC S/A x JAIR VALERIO
JUNIOR -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar os oficios
e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI-

9.—572/2001-BANCO ITAU S/A x JOSE CARLOS FERREI-
RA. Deferido o pedido de suspensao do processo pelo prazo de
120 dias.-Adv. DANIEL HACHEN-

10.-ANULACAO DE TITULO-918/2001-LEODORO SE-
GHETTO x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. Indefiro
o pedido retro pois deve ser cumprido o disposto no artigo 267
õ 1º do CPC. Intime-se.-Adv. WASHINGTON YAMANE-

11.—965/2001-SERGIO WIEZOREK DOS SANTOS e outros
x ANTHERO PEREIRA DOS SANTOS e outros. Vista as par-
tes face o Esboco de Partilha de fls.99/101.-Adv. AUGUSTI-
NHO DA SILVA, NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO e CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-1007/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFA
SIST DE ELETR E TELEFONIA LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a proposta de honorarios apresentada pelo Sr.
Perito as fls.194/195, no valor de R$ 1.450,00. Prazo 5 dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FRANCINE
FREDERICO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO O GONCALVES-

13.-USUCAPIAO-4/2002-PEDRO PEREIRA DE CARVALHO
e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para promover o re-
gular andamento do feito. Prazo 5 dias.-Adv. PEDRO
E.CAMARGO-

14.-INTERDICAO-136/2002-ELEANDRO RODRIGO DE
LIMA x ORI DE LIMA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
que o mesmo forneca o endereco correto do perito. Prazo 5
dias.-Adv. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA e JANAINA
THEULEN ZAGONEL-

15.-PEDIDO DE FALENCIA-310/2002-COPLASUL INDUS-
TRIA COMERCIO REPRESENTACOES DE e outros x SUL
GRADES COMPONENTES PARA MOVEIS LTDA. Deferido
o pedido de vistas dos autos.-Adv. ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

16.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-418/2002-HER-
MINDA BONIN MORO x ALCINO CASADO REGO e outros
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios de
fls. Prazo 5 dias.-Adv. MARCELO HAPONIUK ROCHA e
MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

17.-INVENTARIO-472/2002-CACILDA LIEBEL x ARILDO
FARIAS DE OLIVEIRA. Intime-se as partes face o calculo
apresentado as fls.95.-Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO,
MUNIR BAKKAR e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

18.-INVENTARIO-515/2002-LONGUINA KRUPEIZAKI
MACHNIEVSCZ e outros x FREDERICO MACHNIEVSCZ -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e encami-
nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. MARCOS
AURELIO SOUZA PEREIRA-

19.-BUSCA E APREENSAO-969/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GISLAINE VILANDE DOS SANTOS -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as
fls.54 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

20.-REIVINDICATORIA-1119/2002-CLINIO L L LYRA x
VALMIR DE TAL e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
a devolucao das cartas de intimacao de fls.77/78 enderecadas
ao Sr. Valmir Maciel (ausente 3 vezes) e Sr. Clinio L.L. Lyra
(mudou-se). Prazo 5 dias.-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

21.-USUCAPIAO-210/2003-MARIA TERESINHA DOS AN-
JOS ROCHA e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o deposito das custas para a elaboracao do laudo de
avaliacao, no valor de R$ 84,00. Prazo 5 dias.-Adv. HELENA
MARIA REGIS ARAUJO-

22.—276/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
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x MARTA SILVA PEDROSO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 69,15.
Prazo 5 dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI, ANA BARBARA
GROSS-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2003-CARLOS ALBER-
TO REAL e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de
fls.74 apresentado pelo embargado. Prazo 5 dias.-Adv. ROSI-
MEIRI GOMES BASILIO, ERIKA PAULA DE CAMPOS-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-279/2003-EMERSON
ADRIANO MARQUES x GALEAO SUPERMERCADOS
LTDA. Intime-se o autor face a proposta de honorarios apre-
sentada pelo Sr. Perito as fls.94, no valor de oito salarios mini-
mos. Intime-se as partes para a data designada pelo Sr. Perito,
para a realizacao da pericia, sendo o dia 26/11/2004, as 10:00
horas, na Clinica de Fraturas e Ortopedia Sao Jose, com endere;o
na Av. Visconde do Rio Branco, Sao Jose dos Pinhais/Pr.-Adv.
TEOMAR PIACESKI e LUCIANO ALBERTI DE BRITO-
25.-BUSCA E APREENSAO-312/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO CLAUDIO DE AZEVEDO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.31v. Pra-
zo 5 dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

26.-BUSCA E APREENSAO-320/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WILSON ROBERTO CORREA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para promover o regular anda-
mento do feito. Prazo 5 dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

27.-MONITORIA-370/2003-BANCO BANDEIRANTES S/A
x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de
fls.66 apresentado pelo Sr. Sindico. Prazo 5 dias.-Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONISCH, ROSANGELA M FONSECA-

28.-ABERTURA DE INVENTARIO-404/2003-MARILDA
VILHARVA e outros x LEONIZIO VILHARVA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para promover o regular andamento do fei-
to. Prazo 5 dias.-Adv. TELMO DORNELLES e KARIMEN
MELO WEISS LIU-

29.-USUCAPIAO-538/2003-JOSE TRES e outros x -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de fls.48/49
apresentado pela Dra. Curadora Especial nomeada. Prazo 5
dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-820/2003-LUIZ CELSO
BRANCO e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. ROSA DAUM MACHADO, CLAUDIO
SOCCOLOSKI e FABIANE MULLER BONETTO-

31.-MONITORIA-863/2003-JB NICHELE AUTO PECAS
LTDA x ABILIO DA LUZ -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
promover o regular andamento do feito. Prazo 5 dias.-Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-878/2003-SOCI-
EDADE SAO JOSE DE ENSINO LTDA x JOSEMARA RIBAS
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para promover o regular anda-
mento do feito. Prazo 5 dias.-Adv. MARTA P BONK RIZZO-

33.-MONITORIA-960/2003-BANCO ITAU S/A x MARIA
ADELI DA SILVEIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
promover o regular andamento do feito. Prazo 5 dias.-Adv.
DANIEL HACHEN-

34.—1080/2003-BANCO DO BRASIL S/A x CELIO THIE-
SEN. Decorrido o prazo, entregue-se a parte.-Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1132/2003-TRANSTEM
TRANSPORTES LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1147/2003-GDN TRANS-
PORTES LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1153/2003-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x PEDRO CHARNECHI
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar os oficios e enca-
minhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-1304/2003-AGOSTINHO

FLORESVAL NEGOSEK e outros x ADIR JOSE MAROCHI

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINIS- e outros. Deferi-

do o pedido de reabertura de prazo.-Adv. SORAIA AL FARAH

MARQUES e INGER KALBEN SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO-1335/2003-BANCO PANAME-

RICANO S/A x CLEBERSON DE SOUZA ALEXANDRE -

Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar os oficios e encami-

nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. LEANDRO

CABRERA GALBIATI-

40.-BUSCA E APREENSAO-1355/2003-BANCO OURIN-
VEST S/A x MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 2,10. Prazo 5 dias.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1376/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT x MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 6,30. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1406/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 4,20. Prazo
5 dias.-Adv. JOAO MATIAK SLONIK-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1409/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 4,20. Prazo
5 dias.-Adv. JOAO MATIAK SLONIK-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1410/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 4,20. Prazo
5 dias.-Adv. JOAO MATIAK SLONIK-
45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1411/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 4,20. Prazo
5 dias.-Adv. JOAO MATIAK SLONIK, OSWALDO HIDE-
TOSHI SARUHASHI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1412/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 4,20. Prazo
5 dias.-Adv. JOAO MATIAK SLONIK, OSWALDO HIDE-
TOSHI SARUHASHI-

47.-BUSCA E APREENSAO-1456/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CLAUDIO RENATO DA SILVA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 28,85. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO-131/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JUAM FELIPE PALAVECINO -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar os oficios e encaminhar ao devido
cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-168/2004-EMPO EMPRE-
ENDIMENTOS CURITIBANA DE SANEAMENTO E e ou-
tros x PRESIDENTE DA COMISSAO DE PROCESSO LICI-
TATORIO e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido na Promocao Ministerial de fls.109 e seguintes. Prazo 5
dias.-Adv. GILBERTO GAESKI-

50.-ALVARA JUDICIAL-205/2004-MARIA CORREA PIA-
NOSKI x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a resposta apre-
sentada pela CEF as fls.26 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. EDI-
LAINE VIEIRA DA SILVA-

51.-ALVARA JUDICIAL-345/2004-CECILIA APARECIDA
RUFINO SIMOES x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a res-
posta apresentada pela CEF as fls.46 e seguintes. Prazo 5 dias.-
Adv. MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE-

52.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-598/2004-CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM DAS PALMEIRAS I x IRANOR LU-
CIANO LEITE -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido na
conta de fls.54/55, no valor total de R$ 960,12. Prazo de cinco
dias.-Adv. MARIZ MENDES MAY e NEY BRODBECK MAY-

53.—631/2004-GERSON LOPAS OLIVEIRA x DALTON
BISHOP CORDEIRO e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
a devolucao da carta de citacao enderecada ao requerido Mario
Berti e s/m, com a informacao “nao existe o numero indicado”.
Prazo 5 dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

54.—727/2004-BANCO ITAU S/A x FERNANDA MANFRO-
NI -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO SBANO e NEY
PINTO VARELLA NETO-

55.-BUSCA E APREENSAO-733/2004-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST e outros x JOABE
FERREIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar os oficios
e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIOR-

56.-BUSCA E APREENSAO-879/2004-BANCO OURINVEST
S/A x CLEVERSON HENRIQUE GOES -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 2,10. Prazo 5 dias.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

57.-BUSCA E APREENSAO-954/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AGNALDO JOSE SAVARIS -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.36, informando que a

busca e apreensao ja foi efetivada e o requerido citado, conforme
certidao de fls.21v. Prazo 5 dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

58.-BUSCA E APREENSAO-992/2004-BANCO DIBENS S/
A x CASSIO TENORIO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls.30 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5
dias.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

59.-EXECUCAO FISCAL-217/2000-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EUROLIGHT IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA - Manifeste-se mais uma vez a devedora
face o petitorio de fls.154/5. Apos conclusos para aprecia-lo e o
contido as fls.139 item “13”.-Adv. VERA LUCIA BURBELA-

60.-CARTA PRECATORIA-181/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x VALDIR VENTURI. Intimacao do Dr. Procurador, in-
formando-o que a Carta Precatoria foi devolvida ao MM Juizo
Deprecante no dia 11/11/2003.-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

61.-CARTA PRECATORIA-290/2002-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - VARA CIVEL E ANEXOS COMARCA DE -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULA BOLLAUF TRINDA-
DE -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da
conta de custas no valor de R$ 4,20. Prazo 5 dias.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

62.-CARTA PRECATORIA-108/2003-Oriundo da Comarca de
MONDAI - UNICA VARA DA COMARCA DE -BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A e outros x VALCIR
EDEMAR STEINHAUS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o contido nas certidoes de fls.30/31. Prazo 5 dias.-Adv. ELI-
ZABETH CASSIA MASSOCCO-

63.-CARTA PRECATORIA-124/2004-Oriundo da Comarca de
16ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
ITAU S/A x COLORPRINT IMPRESSORA INDUSTRIAL
LTDA e outros. Aguarde-se conforme requer o requerente as
fls.27.-Adv. DANIEL HACHEN-

64.-CARTA PRECATORIA-166/2004-Oriundo da Comarca de
PONTA PORA - 3ª VARA CIVEL DA COMARCA -JAQUE-
LINE IAHN x GERALDO PAULO DE LIMA RIBEIRO -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao nega-
tiva de citacao de fls.10v., do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5
dias.-Adv. LUIZ DO AMARAL-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 181/2004
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-199/1988-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x IMOSSUL
IMOB SERV CENTRO SUL S/C LTDA e outros -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
TELMO DORNELLES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-200/1988-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x IMOSSUL
IMOBILIARIA E SV CENTRO SUL -Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. TELMO
DORNELLES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-252/1988-BAN-
CO BRADESCO DE INVENTIMENTOS S/A x IMOSSUL
IMOB SERV CENTRO SUL S/C LTDA -Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. TEL-
MO DORNELLES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-275/1988-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x IMOSSUL
IMOB SERV CENTRO SUL S/C LTDA -Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. TEL-
MO DORNELLES-

5.-ARROLAMENTO-267/1993-PALMIRA JOSEFINA VIGO
BRUSAMOLIN e outros x AMADEU BRUSAMOLIN -Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

6.-ARROLAMENTO-424/1994-RICARDO KUSMA x LEO-
NE KUSMA e outros -Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. MARIA MERCEDES UBA-
7.—316/1997-BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES E e ou-
tros x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A -Intima-
cao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

8.-ORDINARIA-883/1997-TRIUMPH INTERNATIONAL AG
e outros x BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. LUIZA MARIA GENUINO DE OLIVEIRA-

9.-INVENTARIO-925/1997-TEREZINHA DE JESUS JARDIM
CRAMAR e outros x JOAO ALVES CRAMAR -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ENIL-
SON LUIZ WILLE-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-104/1998-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
TRRMM TRANSPORTE REVENDA RET DE DER DE PE-
TROLEO LT -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

11.-ARROLAMENTO-242/1998-IVO KRAMA x ANTONIO
KRAMA e outros -Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. MARIA MERCEDES UBA-

12.—29/1999-PEDRO STOCO e outros x KAZUO TOEDA e
outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-335/1999-CATHARINA
MARIA OLIVEIRA VARGAS e outros x BAROMEU GRACI-
OLI DE VARGAS -Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-382/1999-ALBERTO BU-
CHHOLZ e outros x MAURO BUENO DE PAULA e outros -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

15.-BUSCA E APREENSAO-747/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x LUIZ ANTONIO PEROSA -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

16.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-932/1999-WEN-
CESLAU BONIFACIO DA SILVA x FUNENSEG FUNDACAO
ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS e outros -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. VALDI-
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NEI SANTOS SILVA-

17.-MONITORIA-1004/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x AMAURI MARTINS DA CRUZ -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

18.—416/2000-SONIA NIEHUES SETIM - ME x HIKARI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES SILVA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-67/2001-EXPEDITO SALES
FERREIRA x CONSTRUTORA JUNCAO LTDA -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
MARCO AURELIO SCHLICHTA-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-223/2001-ALESSAN-
DRA TOZO NOGUEIRA e outros x CARLOS DANIEL BERNI-
NI AMARAL -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. PAULINO SIQUEIRA CORTES NETO-

21.-MONITORIA-295/2001-HARY DOCKHORN x COOPE-
RATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA - CLAC -Intima-
cao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. DANIELLE ROSA F. DA COSTA-

22.-PEDIDO DE FALENCIA-569/2001-TELECRIS COMER-
CIO DE TELECOMUNICACOES LTDA e outros x VAM PRO-
JETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS LT -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO-

23.-BUSCA E APREENSAO-954/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NEUZA MARIA DA SILVA -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-

24.-INDENIZACAO-1064/2001-LENITA SOUZA SANTOS e
outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. GILBERTO DANELUZ-

25.-ARROLAMENTO-147/2002-LUCIMAR CRUZ SIDAL x
JOSE MARIA DE OLIVEIRA e outros -Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ISA-
BEL DE FATIMA SZARY-
26.-RESTAURACAO DE AUTOS-157/2002-PEDRO ELIAS
PURKOTE - ME de PEDRO ELIAS PURKOTE x TECELA-
GEM SAO PAULO R.H. TEXTIL LTDA -Intimacao para de-
volucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. EMER-
SON EDUARDY SENKO-

27.-ARROLAMENTO-301/2002-ROMILDA BUCHARDT x
HELMUTH BUCHARDT -Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. -Adv. MARIA MERCEDES UBA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-414/2002-CON-
DOMINIO HORIZONTAL SOLAR DAS ARAUCARIAS x
LUIZ MARIO PIRES DE SOUZA -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. CELSO FER-
NANDO GUTMANN-

29.—450/2002-RONALDO DA SILVA CARDOSO x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ANDREO ADRI-
ANE TAVARES-

30.-ARROLAMENTO-791/2002-LEONICE BARAO DELMO-
NICO x ESPOLIO DE ORLANDO SEGALA DELMONICO e
outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

31.—981/2002-IMOVEIS BASSOLI LTDA x LUIZ FERNAN-
DES ALVES -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

32.-INVENTARIO-1163/2002-REGINA MARIA MACHADO
BORTOLOTTI x ANSELMO BORTOLOTTI -Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO-

33.—90/2003-LUCIANO STRESSER LOBO x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A -Intimacao para devolucao dos autos em Car-
torio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

34.-USUCAPIAO-217/2003-SEBASTIAO ALVES DA CRUZ

e outros x -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. HOMERO RASBOLD-

35.-BUSCA E APREENSAO-598/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADEMIR ZALESKI -In-
timacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1001/2003-FUNDACAO
DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA PARANA e outros
x DOMINGOS FILHO RIBEIRO -Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT-

37.-MONITORIA-1223/2003-ROSILENE DE CREDDO AL-
BERTI x ALCEU ROCHA CHEROBIM -Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES SILVA-

38.-ARROLAMENTO SUMARIO-1403/2003-MARIA MARE-
LEINE FERREIRA x IGNEIS FERREIRA e outros -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA-

39.-DECLARATORIA-28/2004-ADEMAR RAIMUNDO
MARQUES e outros x MOACIR PIOVESAN e outros -Intima-
cao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. HOMERO RASBOLD-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/2004-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTO e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA -
SOB e outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

41.-ARROLAMENTO-250/2004-MARIA LUCELIA PELAN-
DA e outros x MATHILDE PISSAIA PELLANDA -Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-

42.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-287/2004-AN-
GELO NATAL DAGORT x MARIA EMILIA MARTINS e ou-
tros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no pra-
zo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

43.—325/2004-EDUARDO CREPLIVE e outros x ELMARIA
LUCIA ANDRIGUETTO -Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. RODRIGO RAMATIS
LOURENCO-

44.-ARROLAMENTO-467/2004-GISLAINE BENTO DOS
ANJOS e outros x JUSSARA DE FATIMA SERVELO DOS
ANJOS -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS-

45.—521/2004-MARIA MARLENE MEIGA x ANTONIO
MEIGA -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. EDISON LUIZ PEREIRA-

46.-USUCAPIAO-797/2004-NELSON CASTRO DA ROSA e
outros x -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. ANGELITA G LEPREVOST M SATRI-
ANO-

47.-INVENTARIO-800/2004-MARLI WOITUCH DOS SAT-
NOS e outros x SIMAO WOITUCH -Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MARIA
LUCI SUCLA-

48.—940/2004-CONGREGACAO DOS MISSIONARIOS FI-
LHOS DO IMACULADO C e outros x FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHA e outros -Inti-
macao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

49.-EXECUCAO FISCAL-220/1989-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WINNER IND E COM DE VEICU-

LOS LTDA e outros -Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. FABIO BERTOLI ESMA-

NHOTTO-

50.-EXECUCAO FISCAL-121/2001-A FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x IRMAS NEGRELLI MATERI-
AIS DE CONTRUCAO LTDA -Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do

artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. FABIO BERTO-
LI ESMANHOTTO-

51.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1243/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x JOAO TRINDADE -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

52.-CARTA PRECATORIA-111/2004-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -ANA MA-
RIA WAMZER JEISS e outros x TAM EXPRESS S/A -Intima-
cao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00
horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juiz de Direito Substituto - Dr. ROMERO TADEU MACHA-
DO
RELAÇÃO n.º 45/2004

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adelino Venturi Junior 03  1115/1997)
Adriana Szabelski 09  338/2002)

37  241/2004)
38  249/2004)
52  907/2004)

Airton Luiz Padilha 25  845/2003)
Ana Paula Wollstein 12  042/2003)

26  1070/2003)
Carlos A. Toazza 02  339/1993)

32  078/2004)
Christiano Souza Neto 16  190/2003)
Cléia Sueli Trevisan 48  882/2004)
Daniel de Carvalho 28  004/2004)

40  407/2004)
47  802/2004)

Darlisa da Silva 12  042/2003)
Dirceu Précoma 01  476/1992)

06  417/2000)
Elaine Samira Pope da Silva 01  476/1992)

14  176/2003)
33  084/2004)

Eleni Juliato Piovesan 05  977/1998)
Elizeu Mendes da Silva 27  1423/2003)
Francisco Machado de Jesus 21  644/2003)
Helena Maria Regis Araújo 07  598/2000)
Iglair Terezinha Marquetto Chiamulera 45  727/2004)
James Eli de Oliveira 41  501/2004)
Janaina Theulen Zagonel 22  668/2003)
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 29  077/2004)
Joel Siqueira Bueno 10  515/2002)

17  192/2003)
54  911/2004)

Joelson dos S. Rocha 32  078/2004)
Jonas Borges 08  146/2001)
Karimen Melo Weiss Liu 13  052/2003)
Karoline Lorenz 34  096/2004)
Keile Cristina Biezuz 35  154/2004)
Lucila de Oliveira Vieira 15  189/2003)
Marcus Vinicius Maganhotte 37  241/2004)

38  249/2004)
Maria Lúcia Ribeiro Morando 36  194/2004)
Marlene Oliveira de Almeida 19  451/2003)
Miguel Tavares 30  1371/2003)
Nelson Maoski 33  084/2004)
Osmar Alves Guelfi 20  531/2003)
Patrícia Vanessa Maran Vieira 43  622/2004)

49  895/2004)
Paulo Sergio Winckler 27  1423/2003)
Priscila Serra Marcondes de Souza 44  720/2004)
Rosane A. Ross 39  342/2004)
Sadi Franzon 42  589/2004)
Sebastião Ramos Sobrinho 23  719/2003)
Shirley Ana Barcarol 13  052/2003)
Suely Cristina Muhlstedt 24  742/2003)
Tânia Mara Garcia Costa 21  644/2003)
Teomar Piaceski 04  311/1998)
Valmir Ribeiro 31  078/2004)

46  759/2004)
Zara Hussein 11  836/2002)

18  314/2003)
50  897/2004)
51  904/2004)
53  909/2004)

01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL 476/1992 – J.C.S.R.B. x F.R.B.
Oficie-se à empresa para o fim de proceder o desconto de 10%
dos rendimentos como já determinado. Quanto ao levantamen-
to dos valores depositados digam os autores. Adv. Dra. Elaine
Samira Pope da Silva e Dr. Dirceu Précoma.

02 – REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 339/1993 –

J.A.M. x S.A.M. e outros. Intime-se a parte exeqüente, nos ter-

mos da promoção ministerial retro. Adv. Dr. Carlos A. Toazza.

03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1115/1997 – A.L.M. e

outros x J.A.M. Acerca dos ofícios acostados, manifeste-se a

parte exeqüente. Adv. Dr. Adelino Venturi Junior.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 311/1998 – E.F.B.W. e
outros x J.W. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte
exeqüente. Adv. Dr. Teomar Piaceski.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 977/1998 – G.A.M. e
outros x G.J.P.S. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Eleni Juliato
Piovesan.

06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 417/2000 – A.P.K. e ou-
tros x L.A.F. Tendo em vista a resposta do Detran, de que o
veículo indicado à penhora não pertence ao executado, diga a
parte exeqüente. Adv. Dr. Dirceu Précoma.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 598/2000 – C.A.P. e ou-
tros x E.P. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Helena Maria Re-
gis Araújo.

08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 146/2001 – M.B.Z. e ou-
tros x C.L.Z. Manifeste-se o executado, acerca do contido no
petitório retro. Adv. Dr. Jonas Borges.

09 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 338/2002 – M.R.M.A x
L.G.A. e outros. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte
requerida, em nada sendo solicitado, arquive-se. Adv. Dra.
Adriana Szabelski.

10 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 515/2002 – L.C. x
M.A.A.C. Converto o feito em diligência para determinar: a)
junte-se o edital de citação; b) se a citação não se referiu ao
pedido de divórcio, manifeste-se a parte autora, vez que neste
caso somente será procedida à separação do casal. Adv. Dr.
Joel Siqueira Bueno.

11 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
836/2002 – A.R.A. e outros x P.A.M. Tendo em vista que a
parte requerida, pagou sua quota parte do valor devido para a
realização do exame de DNA, intime-se a parte autora, para
que proceda o pagamento das parcelas que a incumbem se ain-
da não o fez, ou caso já o tenha feito, junte aos autos o compro-
vante de pagamento. Adv. Dra. Zara Hussein.

12 – ADOÇÃO 042/2003 – J.C.C. e outros. Defiro a adoção de
C.F.S., pelo casal J.C.C. e sua mulher Z.O.B., já qualificados.
Fica ainda decretada a destituição do pátrio poder da mãe bio-
lógica da criança adotada. Sem custas. Adv. Dra. Ana Paula
Wollstein e Dra. Darlisa da Silva.

13 – REGULARIZAÇÃO DE GUARDA 052/2003 – A.M.U. x
J.N.B. Para a realização da audiência de Instrução e Julgamen-
to, designo o dia 03 de novembro de 2004 às 15:30 horas. Adv.
Dra. Karimen Melo Weiss Liu e Dra. Shirley Ana Barcarol.

14 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 176/2003 – H.W.M.O. e
outros x N.M.O. Manifeste-se a parte exeqüente, no sentido de
informar se há algum valor remanescente. Adv. Dra. Elaine
Samira Pope da Silva.

15 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS E ALIMENTOS 189/
2003 – V.C.F. x M.G.A.S.S. Defiro o pedido retro. Adv. Dra.
Lucila de Oliveira Vieira.

16 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 190/2003 – Adolescente
A.A.P. Homologo por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos a promoção de arquivamento feita pelo Ministé-
rio Público. De conseqüência, julgo extinta a presente medida.
Adv. Dr. Christiano Souza Neto.

17 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 192/2003 – E.W.A. e ou-
tros x A.A.F. Manifeste-se a parte exeqüente acerca do prosse-
guimento do feito. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

18 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 314/2003 – N.A.S. e ou-
tros x M.A.S. Acerca da certidão retro, diga a parte exeqüente.
Adv. Dra. Zara Hussein.

19 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 451/2003 – E.B.F. x D.J.F.
Manifeste-se o executado, acerca do petitório retro. Adv. Dra.
Marlene Oliveira de Almeida.

20 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 531/2003 – V.P.A.J. e
outros x V.P.A. Acerca do parecer ministerial retro, manifeste-
se a parte exeqüente. Adv. Dr. Osmar Alves Guelfi.

21 – SUPRIMENTO JUDICIAL 644/2003 – M.F. x A.P.R. e
outros. Por tempestivo recebo o presente recurso de apelação,
em seu efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para suas
contra razões. Adv. Dr. Francisco Machado de Jesus e Dra.
Tânia Mara Garcia Costa.

22 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 668/2003 – F.M. e outros
x I.M. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte exeqüen-
te. Adv. Dra. Janaina Theulen Zagonel.

23 – ALIMENTOS 719/2003 – R.A.A. e outros x E.A. Para a
realização de nova audiência de Instrução e Julgamento, desig-
no o dia 10 de novembro de 2004 às 14:30 horas. Adv. Dr.
Sebastião Ramos Sobrinho.

24 – EXECUÇÃOPROVISÓRIA DE TÍTULO JUDICIAL 742/
2003 – R.M.K. e outros x O.K. Esclareça a parte exeqüente,
quais as parcelas devidas, bem como o débito atualizado. Adv.
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Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

25 – RECONHEIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 845/2003 –
M.J.T. x J.B.S. Acerca dos ofícios acostados, manifeste-se a
parte autora. Adv. Dr. Airton Luiz Padilha.

26 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C/C PRISÃO CIVIL 1070/
2003 – J.B.S. e outros x N.J.V.S. Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls. 21. Adv. Dra. Ana Paula Wollstein.

27 – ALIMENTOS 1423/2003 – J.V.S. e outros x J.C.S. Para a
realização da audiência de conciliação, designo o dia 11 de
novembro de 2004 às 15:30 horas. Adv. Dr. Paulo Sergio Win-
ckler e Dr. Elizeu Mendes da Silva.

28 – GUARDA 004/2004 – T.E.G. Tendo em vista a renúncia a
nomeação por parte do Dr. nomeado, conforme fls. 31, nomeio para
atuar na presente o Dr. Daniel de Carvalho, sob a fé de seu grau e
compromisso. Dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

29 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 077/2004 – Adolescente
J.C.H. “...Para o fim de aplicar a medida de liberdade assistida,
cumulada com prestação de serviço à comunidade, ambas pelo
prazo de seis meses, bem como a inclusão em tratamento am-
bulatorial para tratamento à toxicômanos...”. Adv. Dra. Janete
de Fátima S.B. Bringhenti.

30 – DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL C/C INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE 1371/2003 – E.M.S. e outros
x J.V.A.F. Defiro o pedido de fls. 33. Assim, promova-se o
depósito em conta vinculada ao juízo até ulterior decisão. Adv.
Dr. Miguel Tavares.

31 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 078/2004 – Adolescente
D.S.L. Para funcionar como Curador do adolescente, nomeio o
Dr. Valmir Ribeiro, sob a fé de seu grau em compromisso. Inti-
me-se e dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Valmir Ribeiro.

32 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
078/2004 – A.A. e outros x J.R.S. Acolho o pedido das partes,
no sentido de designar a audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada no dia 22 de novembro de 2004 às 14:00 horas.
Adv. Dr. Joelson dos S. Rocha e Dr. Carlos A. Toazza.

33 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 084/2004 – N.N.F. x
O.A.F. Designo a data de 08 de novembro de 2004 às 15:00
horas à realização da audiência de tentativa de conciliação. Adv.
Dr. Nelson Maoski e Dra. Elaine Samira Pope da Silva.

34 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 096/2004 – Adolescente
L.S.M. Julgo procedente a representação contra L.S.M., para o fim
de aplicar a medida de semiliberdade, pelo prazo inicial de seis
meses, a ser efetivado pelo Programa de semiliberdade, com vaga a
ser disponibilizada através do IASP. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

35 – ALIMENTOS 154/2004 – J.M.S. e outros x J.M.S. Ofi-
cie-se ao empregador como requerido às fls. 41. Cite-se e inti-
me-se o requerido a fim de que compareça na audiência de
conciliação designada para o dia 11 de novembro de 2004 às
15:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a
correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra.
Keile Cristina Biezuz.

36 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE CONJUGAL C/C PARTILHA DE BENS 194/2004 – I.P.S.
x A.V.R. Manifeste-se a parte autora, acerca da certidão de fls.
21 verso. Adv. Dra. Maria Lúcia Ribeiro Morando.

37 – EXECUÇÃO 241/2004 – R.P.M. x I.P.M. A teor do art.
794, I do CPC, julgo extinta esta execução promovida por
R.P.M. em face de I.P.M. Custas pelo executado. Adv. Dr. Mar-
cus Vinicius Maganhotte e Dra. Adriana Szabelski.

38 – EXECUÇÃO SIMPLES 249/2004 – R.P.M. x I.P.M. A
teor do art. 794, I do CPC, julgo extinta esta execução promo-
vida por R.P.M. em face de I.P.M. Custas pelo executado. Adv.
Dr. Marcus Vinicius Maganhotte e Dra. Adriana Szabelski.

39 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 342/2004 – T.F.S.
x P.L.M. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apre-
sentada. Adv. Dra. Rosane A. Ross.

40 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS E ALIMENTOS 407/2004 – K.A.C. x A.S.
Como nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por
estimativa, arbitro os alimentos provisórios devidos ao filho do
casal em 70% do salário mínimo vigente no país a ser pago
mensalmente diretamente à autora. Manifeste-se a autora acer-
ca da contestação apresentada. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

41 – ANULAÇÃO DE CERTIDÃO DE NASCIMENTO C/C
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 501/2004 – S.R.P. e
outros x A.R.P. e outros. Manifeste-se a parte autora acerca da
contestação apresentada pelo segundo requerido. Adv. Dr. Ja-
mes Eli de Oliveira.

42 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 589/2004 – J.F.P.S.M. e
outros x E.O.M. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
de fls. 22 verso. Adv. Dr. Sadi Franzon.

43 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 622/2004 – J.O.P. e
outros. Acerca do ofício acostado, manifeste-se a parte autora,
restando silente, arquive-se. Adv. Dra. Patrícia Vanessa Maran
Vieira.

44 – ALIMENTOS 720/2004 – K.A.R.S. e outros x R.R.S.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em um salário mínimo vigente no país a ser
pago mensalmente mediante desconto em folhas e depositados
na conta bancária já indicada pela genitora. Oficie-se ao em-
pregador. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compa-
reça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
04 de novembro de 2004 às 15:30 horas. Caso não seja possível
uma conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir
da audiência. Adv. Dra. Priscila Serra Marcondes de Souza.

45 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 727/2004 – O.F.C.
x N.F.C.C. e outros. Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação apresentada. Adv. Dra. Iglair Terezinha Marquetto
Chiamulera.

46 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 759/2004 – G.E.F. e ou-
tros x R.F. Noa termos do art. 284 do CPC intime-se a parte
exeqüente para que emende a inicial, no prazo de dez dias,
para o fim de cumprir o disposto no art. 282, VII especificando
o rito ao qual a presente execução deverá seguir, ou seja, os
previstos no art. 733, 732 ou ambos do digesto processual. Adv.
Dr. Valmir Ribeiro.

47 – ALIMENTOS 802/2004 – M.G.T.B. e outros x I.M.B.
Antes de deliberar acerca do petitório retro, deve a parte autora
providenciar a emenda à inicial, nos termos do despacho de fls.
07 (juntar cópia autenticada da certidão de nascimento da re-
querente). Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

48 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 882/2004 – D.A.Z.F. e
outros x A.M.F. Manifeste-se a parte exeqüente, no sentido de
especificar o rito, ao qual a presente execução deverá seguir,
ou seja, os previstos no art. 733, 732 ou ambos todos do diges-
to processual, vez não ser possível a citação dos executados
das 25 parcelas, nos termos do art. 733. Adv. Dra. Cléia Sueli
Trevisan.

49 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 895/2004 – J.S.S. x
R.P.S. Defiro por ora os benefícios da gratuidade processual,
inclusive quanto aos honorários. Apense-se os presentes autos
aos de n.º 1072/1998 de Separação Judicial Litigiosa. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 11 de novembro de
2004 às 16:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dra. Patrícia Vanessa Maran Vieira.

50 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 897/2004 – D.A.M. e
outros x A.A.M. Primeiramente deve a parte autora regularizar
o instrumento procuratório no sentido de que os próprios ali-
mentantes outorguem a procuração a seu advogado e não a sua
genitora. Defiro por ora os benefícios da gratuidade processu-
al, inclusive quanto aos honorários. Adv. Dra. Zara Hussein.

51 – CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 904/2004
– N.T.G. x A.A.M. Pela cláusula “bens a partilhar” objeto dos
autos 0213/2001 referente às fls. 56 afigura-se que a posse exer-
cida pelos filhos menores com sua genitora dever ser precária
(locação ou ocupação), não estando demosntrado de forma cla-
ra inclusive, a possibilidade de não sendo satisfeita a obrigação
pelo executado, dos exequentes, então, permanecerem no lugar
onde estão. Esta informação é necessária para que este juízo no
caso de aplicação de multa possa levar em conta os prejuízos
decorrentes da impossibilidade de transferência para outro imó-
vel. Por tanto, deverá a parte autora esclarecer a respeito no
prazo de dez dias e após voltem. Adv. Dra. Zara Hussein.

52 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 907/2004 - A.A.M.D.
x D.A.D. Defiro por ora os benefícios da gratuidade processu-
al, inclusive quanto aos honorários. Como nesse momento a
fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os ali-
mentos provisórios devidos aos filhos do casal em 20% dos
rendimentos líquidos (brutos, menos descontos obrigatórios),
que deverão ser descontados diretamente em folhas e deposita-
dos na conta já indicada. Oficie-se ao empregador. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 18 de novembro de
2004 às 14:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dra. Adriana Szabelski.

53 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 909/2004 – O.M. x
O.G.L. Defiro por ora os benefícios da gratuidade processual,
inclusive quanto aos honorários. Cite-se o requerido e intime-
se a fim de que compareça na audiência de tentativa de conci-
liação a ser realizada em 18 de novembro de 2004 às 13:30
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Zara
Hussein.

54 – ALIMENTOS 911/2004 – V.E.S. e outros x A.D.S. Defiro
por ora os benefícios da gratuidade processual, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em um salário mínimo vigente no país a ser
pago mensalmente diretamente à genitora do menor. Cite-se o
requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 18 de novembro de
2004 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 33/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ACIR OLISKOWSKI 0058 000443/2004

0019 000731/2002
0021 000030/2003

ALTINO LUIZ LEMOS 0046 000236/2004
0018 000714/2002

AMAURY CORREA DE CASTILHO 0011 000078/2002
0016 000652/2002
0015 000416/2002

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 0014 000350/2002
ANTONIO CARLOS WOLF 0041 000083/2004

0042 000136/2004
ANTONIO TAVARES BUENO 0020 000014/2003
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 0070 000547/2004

0048 000281/2004
0024 000280/2003

CECILIA L. G. ABDALA 0019 000731/2002
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 0002 000427/1999
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 0034 000705/2003
ENIO RIBAS JUNIOR 0011 000078/2002

0027 000334/2003
0016 000652/2002
0008 000588/2001

FABRICIO SCHEWINSKI 0023 000191/2003
FERNANDA VILLELA BONI 0003 000291/2000
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0037 000763/2003

0035 000715/2003
0038 000778/2003
0044 000183/2004
0006 000225/2001
0056 000436/2004
0048 000281/2004

GENI SALETE OSTROWSKI 0047 000255/2004
GETULIO PEREIRA 0025 000318/2003
GILBERTO T. DOMBROSKI 0021 000030/2003
GILSON ORTH 0080 000575/2004
GIOVANI ANDREOLI 0005 000541/2000
HELLEN CRISTINA WOLF BORT 0069 000546/2004

0031 000609/2003
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0007 000324/2001

0026 000330/2003
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 0077 000564/2004

0083 000581/2004
ITALO MARIO BAZZO 0020 000014/2003

0029 000412/2003
JAIRO M.CHRIST 0004 000345/2000

0067 000523/2004
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0015 000416/2002

0075 000555/2004
0059 000445/2004

JOAIR RIBAS DE MELLO 0053 000334/2004
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 0071 000550/2004
JULIA BREM 0001 000339/1998

0033 000703/2003
LAURETTE DUB PINTO CONTE 0054 000341/2004

0065 000506/2004
LUCIANO LINHARES 0085 000600/2004
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0082 000579/2004
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ 0063 000493/2004
LUIS MARCELO SCHNEIDER 0012 000108/2002
LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0084 000599/2004

0086 000643/2004
0034 000705/2003
0066 000521/2004

MANUELA ROSA DE CASTILHO 0045 000230/2004
0003 000291/2000

MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0062 000475/2004
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0037 000763/2003

0035 000715/2003
0038 000778/2003
0010 000857/2001

MARCELO JOSE BOLDORI 0061 000472/2004
0039 000808/2003

MARINA CASAL DE FREITAS 0087 000647/2004
0079 000574/2004
0076 000562/2004
0074 000554/2004
0073 000553/2004
0051 000321/2004
0050 000318/2004
0072 000551/2004
0057 000437/2004
0049 000294/2004
0060 000460/2004

MARTIN CANEVER 0014 000350/2002
MAURICIO FERNANDO OTTO 0049 000294/2004
MURILO MOISES BENASSI 0081 000578/2004

0064 000503/2004
0009 000763/2001
0013 000149/2002
0043 000148/2004

PLINIO ROBERTO FILLUS 0036 000716/2003
ROGERIO LUIS STASIAK 0023 000191/2003

ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0040 000037/2004
SILVIA REGINA A.FAGUNDES 0068 000540/2004
SUSANE LEA KONELL 0055 000352/2004

0052 000329/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO 0019 000731/2002
VITOR LOTOSKI 0032 000654/2003
ZANI DALTON FARAH 0017 000698/2002

0027 000334/2003
0085 000600/2004

ZEIDAN MARCELO FARAJ 0022 000169/2003
0030 000525/2003
0008 000588/2001
0028 000406/2003
0078 000568/2004

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-339/1998-L.A.P. e outros x
L.C.P.-· autora para ciencia do contido na certidao de folhas 58
verso. Determinado o aguardo dos autos no arquivo.-Adv. JU-
LIA BREM-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-427/1999-M.T.O.A.
x D.F.A. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. EDSON
MARCIO HOPPEN CORREIA-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-291/2000-
M.C.M.K. e outros x M.K. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO, FERNANDA VIL-
LELA BONI-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-345/2000-M.S.S.S.
x A.C.D.S. -Audiência de concilicao dia 22/11/2004, às
13h30min.-Adv. JAIRO M.CHRIST-

5.-DIVORCIO DIRETO-541/2000-M.T.R. x C.A.P. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

6.-ALIMENTOS-225/2001-I.C.M.P.r. e outros x L.C.M.P. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

7.-ALIMENTOS-324/2001-T.L. x L.K. -Audiência de concili-
cao dia 29/11/2004, às 13horas.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

8.-ALIMENTOS-588/2001-L.C.D.T.r. e outros x L.C.N.T. -
Audiência de concilicao dia 07/02/2005, às 13horas.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ e ENIO RIBAS JUNIOR-
9.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-763/2001-A.R.B.C.
x O.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

10.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-857/2001-J.E.P.
x L.H.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARCE-
LO GARCIA LAURIANO LEME-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-78/2002-L.M.L. x
T.M.A.L. -Processo em ordem. Deferida a prova oral. Audiên-
cia de instruçÆo e julgamento dia 24/11/2004 às 14horas.-Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS e ENIO RIBAS JUNI-
OR-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-108/2002-M.I.L. x
R.S.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-149/2002-M.H.C.r.
e outros x M.A.P.T.-· defesa. Adv. MURILO MOISES BENAS-
SI-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-350/2002-
L.K.S.r.m. e outros x P.G.K. -Audiência de concilicao dia 29/
11/2004, às 13horas. -Adv. ANDERSON DOUGLAS MOLE-
RI e MARTIN CANEVER-

15.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-416/2002-E.F.T. x
P.T.-Autorizado o pedido do requerido de retorno à residência.
Determinado o aguardo do autos no arquivo. -Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS e JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTE-

16.-DIVORCIO DIRETO-652/2002-E.A.P. x L.A.P. -Processo
em ordem. Deferida a prova oral. Audiência de instruçÆo e
julgamento dia 23/11/2004 às 15horas.-Adv. AMAURY COR-
REA DE CASTILHOS e ENIO RIBAS JUNIOR-

17.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-698/2002-D.G.
x S.F.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZANI DAL-
TON FARAH-

18.-DIVORCIO DIRETO-714/2002-T.A.Z.K. e outros x E.J. -
JUlgado procedente a açÆo. Decretado o divorcio das partes,
voltando a virago a usar o nome de solteira. Sem custas. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal.-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-731/2002-A.G.S.r.
e outros x V.F.O.-Julgado improcedente a açÆo. Deixado de
condenar o autor ao ônus da sucumbência face sua condiçÆo
pessoal.-Adv. ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDA-
LA e VIRGILIO CESAR DE MELO-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-14/2003-P.H.D.P.
x I.Z.r.p.s.h. e outros-Manifste-se as partes.-Adv. ITALO MA-
RIO BAZZO e ANTONIO TAVARES BUENO-

União da Vitória
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21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-30/2003-S.M.R.B.
x E.E.L.R. e outros-·s partes para juntada nos autos de cópia
dos documentos pessoais, comprovante de residência e de ren-
dimento para efetuar o cadastro para realizaçÆo de exame de
DNA gratuito.Adv. ACIR OLISKOWSKI e GILBERTO T.
DOMBROSKI-

22.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-169/2003-C.D. x
M.K.D. -Audiência de concilicao dia 14/12/2004, às 13horas.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-191/2003-J.D.V. x
F.W.V. -Audiência de concilicao dia 25/11/2004, às 14horas.-
Adv. ROGERIO LUIS STASIAK e FABRICIO SCHEWINSKI-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-280/2003-T.S. x
M.A.M.-Ao autor para ciência do contido no ofício de folhas
34/39. -Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-318/2003-A.S.J.
e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GE-
TULIO PEREIRA-

26.-ALIMENTOS-330/2003-C.B. x E.J.S. -Manifeste(em)-se
a(s) requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

27.-DIVORCIO DIRETO-334/2003-P.L. x A.I.L. -Processo em
ordem. Deferida a prova oral. Audiência de instruçÆo e julga-
mento dia 24/11/2004 às 13h30min.-Adv. ZANI DALTON FA-
RAH e ENIO RIBAS JUNIOR-

28.-ALIMENTOS-406/2003-C.E.H. e outros x T.H.-Recebido
o apelo. Aos recorridos.- Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-
 29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-412/2003-J.G.M. e outros
x S.G.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ITALO
MARIO BAZZO-

30.-DIVORCIO DIRETO-525/2003-E.S.S. x A.L.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ-

31.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-609/2003-M.A.K.
x L.K. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos reque-
rentes. Decretada a separacao consensual. Deferido a dispensa
do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. HELLEN CRISTINA
WOLF BORTOLINI-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-654/2003-A.D.J.r. e outros
x L.D.J.-Determinado o aguardo no arquivo a indicaçÆo de
bens passíveis de penhora.-Adv. VITOR LOTOSKI-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-703/2003-J.G.F. e outros
x S.L.F.-· autora para ciência do contido na certidÆo de folhas
28. Determinado o agurado dos autos no arquivo.-Adv. JULIA
BREM-

34.-REVERSAO DE GUARDA C/C BUSCA-705/2003-
M.L.M.D. x L.T.D.-REcebido o apelo em seus efeitos legais.
Ao recorridod para contra-razäes.Adv. EDY ANA FERREIRA
SILVEIRA e LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

35.-SEPARACAO DE CORPOS-715/2003-S.L.K. x R.B.K.-·s
partes para preparo das custas no valor de R$ 292,50.-Adv.
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME e FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-716/2003-
L.G.G.r.p.m. e outros x J.A.F.B. -Processo em ordem. Deferida
a prova oral. Audiência de instruçÆo e julgamento dia 29/11/
2004 às 14h30min.-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS-

37.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-763/2003-R.B.K. x
S.L.K.-·s partes para preparo das custas no valor de R$ 336,60.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-

38.-CAUTELAR DE ARROL.BENS-778/2003-R.B.K. x
S.L.K.-·s partes para preparo das custas no valor de R$ 952,60.-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-

39.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-808/2003-
M.M.C. x M.L.K. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
MARCELO JOSE BOLDORI-

40.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-37/2004-J.M.N.D.S. x
J.A.R. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ROSSAN-
DRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

41.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-83/2004-A.S. e
outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AN-
TONIO CARLOS WOLF-

42.-DIVORCIO DIRETO-136/2004-J.O.R.D.S. e outros x E.J.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANTONIO CARLOS
WOLF-

43.-ALIMENTOS-148/2004-T.G.C.S.r. e outros x J.A.S.-Jul-

gado procedente a açÆo condenado o requerido ao pagamento

da prestaçÆo alimentícia fixada no despacho inicial, equiva-

lente a meio salário mínimo e condenado o requerido ao paga-

mento das custas processuais. Adv. MURILO MOISES BENAS-

SI-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-183/2004-
O.S.K. e outros x E.J.-Cumpra-se a Cota Ministerial.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

45.-DIVORCIO DIRETO-230/2004-J.C.R. e outros x E.J. -
JUlgado procedente a açÆo. Decretado o divorcio das partes,
voltando a virago a usar o nome de solteira. Sem custas. Defe-
rido a dispensa do transito em julgado.-Adv.MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-236/2004-T.M.P.r.
e outros x M.M.T. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
ALTINO LUIZ LEMOS-

47.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-255/2004-
J.Z.W. e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
GENI SALETE OSTROWSKI-
 48.-SEPARACAO DE CORPOS-281/2004-E.A.B. x M.O.S. -
Revogada a liminar. Julgada extinta a açao.-Adv. ARIOVAL-
DO ABILHOA JUNIOR e FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

49.-SEPARACAO DE CORPOS-294/2004-O.L.S. x T.S. -RE-
vogada a liminar e Julgada extinta a açao.-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS e MAURICIO FERNANDO OTTO-

50.-BUSCA E APREENSAO-318/2004-N.F.D.S. x A.L. e ou-
tros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS-

51.-DIVORCIO DIRETO-321/2004-G.A. e outros x E.J. -JUl-
gado procedente a açÆo. Decretado o divorcio das partes, vol-
tando a virago a usar o nome de solteira. Sem custas. Deferido
a dispensa do prazo recursal.-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-329/2004-
D.E.L.r.p.m. e outros x E.R.O. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. SUSANE LEA KONELL-

53.-BUSCA E APREENSAO-334/2004-A.G. x S.A.L. -Proces-
so em ordem. Deferida a prova oral. Audiência de instruçÆo e
julgamento dia 24/11/2004 às 13horas.-Adv. JOAIR RIBAS DE
MELLO-

54.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-341/2004-V.N.E.
e outros x E.J. -JUlgado procedente a açÆo. Decretado o di-
vorcio das partes, voltando a virago a usar o nome de solteira.
Sem custas. Deferido a dispensa do prazo recursal.-Adv. LAU-
RETTE DUB PINTO CONTE-

55.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-352/2004-L.R.
e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

56.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-436/2004-
R.F.S.K. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

57.-DIVORCIO DIRETO-437/2004-V.Z.D.K. e outros x E.J. -
JUlgado procedente a açÆo. Decretado o divorcio das partes,
voltando a virago a usar o nome de solteira. Sem custas. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal.-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

58.-DECLARATORIA-443/2004-N.D.S. x J.R. -Audiência de
concilicao dia 18/10/2004, às 14h30min.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

59.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-445/2004-
L.D.A.S. e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-
Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

60.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-460/2004-G.F.A.S.
x V.M.S. -Audiência de concilicao dia 25/10/2004, às 14ho-
ras.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

61.-DIVORCIO DIRETO-472/2004-S.W.B. e outros x E.J. -
JUlgado procedente a açÆo. Decretado o divorcio das partes,
voltando a virago a usar o nome de solteira. Custas de lei. De-
ferido a dispensa do prazo recursal.-Adv.MARCELO JOSE
BOLDORI-

62.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-475/2004-
W.A.N. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. MARCE-
LO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

63.-CAUTELAR DE ARROL.BENS-493/2004-G.M. x
E.P.F.S.r.p. e outros -Julgada extinta a açao.-Adv. LUIS CAR-
LOS PYSKLEVITZ-

64.-SEPARACAO DE CORPOS-503/2004-L.C.S. x S.R.S.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

65.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-506/2004-
A.J.W. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vonta-
de dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Deferi-
do a dispensa do prazo recursal. Sem Custas.-Adv. LAURET-
TE DUB PINTO CONTE-

66.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-521/2004-

H.R.J.r.m. e outros x N.G. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-

Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

67.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-523/2004-G.M.

x E.P.F.S.r. e outros -Julgada extinta a açao.-Adv. JAIRO

M.CHRIST-

68.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-540/2004-

A.R.D.S. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de

vontade dos requerentes. Decretada a separacao consensual.

Deferido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. SIL-

VIA REGINA A.FAGUNDES GROBE-

69.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-546/2004-M.Z.O.

x I.T.S. -Deferido a justiça gratuita. Audiência de concilicao

dia 18/11/2004, às 13horas.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF

BORTOLINI-

70.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-547/2004-E.A.B. x

M.O.S.-Deferido a justiça gratuita. Audiência de concilicao dia

18/11/2004, às 13h30min.-Adv. ARIOVALDO ABILHOA JU-

NIOR-

71.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-550/2004-A.A.S.

e outros x E.J. -JUlgado procedente a açÆo. Decretado o di-

vorcio das partes, voltando a virago a usar o nome de solteira.

Sem custas. Deferido a dispensa do prazo recursal.-Adv. JOAO

CARLOS COAS JUNIOR-

72.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-551/2004-D.G.

x P.S.D.C. -Deferido a justiça gratuita.Audiência de concilicao

dia 17/11/2004, às 13h30min.-Adv. MARINA CASAL DE

FREITAS-

73.-REVISAO DE ALIMENTOS-553/2004-E.D.S.r.m. e outros

x E.S. -Audiência de concilicao dia 17/11/2004, às 13horas.-

Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

74.-SEPARACAO DE CORPOS-554/2004-A.A.S. x A.S.T. -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL DE

FREITAS-

75.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-555/2004-J.M.P.C.

x R.K.s.f. e outros -Audiência de concilicao dia 18/11/2004, às

14horas.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

76.-ALIMENTOS-562/2004-A.B. e outros x J.L. -Deferido a

Justiça gratuira. Arbitrado alimentos provisórios em R$ 130.00

à partir da citaçÆo. Audiência de concilicao dia 17/11/2004,

às 14horas.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

77.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-564/2004-

O.S.S. x R.M. -Deferido a justiça gratutia.Audiência de conci-

licao dia 18/11/2004, às 14h30min.-Adv. IRAPUAN CAESAR

DA COSTA JUNIOR-

78.-DIVORCIO DIRETO-568/2004-R.D. x C.G.R. -Deferido

a justiça gratutia. Audiência de concilicao dia 17/11/2004, às

14h30min.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

79.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-574/2004-L.K.L. x

J.L. -Deferido a Justiça gratuita.Audiência de concilicao dia

25/11/2004, às 13h30min.-Adv. MARINA CASAL DE FREI-

TAS-

80.-ALIMENTOS-575/2004-F.S.C.r.m. e outros x J.P.C. -De-

ferido a justiça gratuita. Arbitrado alimentos provisórios em

R$ 130.00, à partir da citaçÆo. Audiência de concilicao dia

23/11/2004, às 14h30min.-Adv. GILSON ORTH-

81.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-578/2004-L.C.S. x

S.R.S.S. -Deferido a justiça gratutia. Audiência de concilicao

dia 22/11/2004 às 15horas.-Adv. MURILO MOISES BENAS-

SI-

82.-REVISAO DE ALIMENTOS-579/2004-R.C.S. x A.C.S. e

outros -Deferido a Justiça gratuita. Audiência de concilicao dia

22/11/2004, às 14h30minhoras.-Adv. LUCIANO RICARDO

HLADCZUK-

83.-ALIMENTOS-581/2004-F.H.L. e outros x L.F. -Deferido a

justiça gratuita. Arbitrado alimentos provisórios em R$ 260.00,

à partir da citaçÆo. Audiência de concilicao dia 07/02/2005,

às 14horas. -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

84.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-599/2004-E.F. e

outros x E.J. -·s partes para que compareçam em Juízo, no pra-

zo de 10 dias, para a ratificaçao do pedido.-Adv. LUIZ ERNA-

NI DA SILVA FILHO-

 85.-REVISAO DE ALIMENTOS-600/2004-J.G.B. x J.B.r. e

outros -Deferido a justiça gratuita. Indeferido a liminar. A im-

possibilidade econômica exige contraditório amplo além da

necessária investigaçÆo das necessidades da suplicada. Audi-

ência de concilicao dia 24/11/2004, às 15horas. -Adv. ZANI

DALTON FARAH e LUCIANO LINHARES-

86.-MODIFICACAO DE GUARDA-643/2004-R.P.C. x J.F.C.

-Deferido a justiça gratuita. Ao SAI para estudo urgente, fican-

do a decisÆo sobre o pedido liminar a posteriori. Audiência de

concilicao dia 25/11/2004, às 13horas.-Adv. LUIZ ERNANI

DA SILVA FILHO-

87.-SEPARACAO CONT.C/C SEP.CORPOS-647/2004-A.B.S.

x L.S.-Deferido o pedido da autora para determinar o afasta-

mento do suplicado. Designado audiência de concilicao dia 22/

11/2004, às 14horas. -Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA

VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS

JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO

RELAÇÃO Nº 35/2004
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-18/1992-MARIA

VICTORIA VIEIRA x IZALTINO VIEIRA -Os autos deverao

ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vis-

ta o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas

da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCH-

NEIDER-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-86/1997-I.L.F.L.W.r.

e outros x L.K. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio

no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,

item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da

Justica.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-365/1998-R.A.R.M.

x G.S.M. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-

zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item

2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-

ca.-Adv. ODENIR BORGES-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-175/1999-L.W.r. e

outros x A.A.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio

no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,

item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da

Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

5.-DIVORCIO DIRETO-125/2000-I.W.R. e outros x E.J. -Os

autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,

tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo

de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ZEIDAN

MARCELO FARAJ-

6.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-665/2001-

G.R.D.S.B. x J.C.B. -Os autos deverao ser devolvidos em car-

torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao

10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral

da Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

7.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-339/2003-

L.M. x I.I.N.S.S. -Os autos deverao ser devolvidos em car-

torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na

secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-

doria-Geral da Justica.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO

SLOMP-

8.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-150/2003-P.O.r. e outros

x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo

de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2

do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.

SUSANE LEA KONELL-
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Crime

Cidade Gaúcha

CIDADE GAÚCHA
VARA CRIMINAL.
JUIZ : PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
RELAÇÃO Nº11/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMA-
DOS NESTA RELAÇÃO:

DR RONALDO CAMILO – 01.
DR. BENEDITO JOSÉ PERBONI – 02.
DR. VILSON DONIZETI GALVÃO – 03.
DR. VILSON DONIZETI GALVÃO – 04.

01 – Autos n. 34/2003 – ROMUALDO RAMOS e OUTROS –
Que nesta data, foi expedida carta precatória à Comarca de
Cruzeiro do Oeste-PR, com prazo de sessenta(60) dias, para
inquirição das testemunhas José Rabacchin e Julio Carlos dos
Santos. Inquirição de testemunhas da denúncia, perante este
Juízo, dia 16.11.2004 – às 13:15 horas. Adv. Dr. Ronaldo Ca-
milo.

02 – Autos n.53/2000 – REGINALDO BAZARIM e OUTROS
– Inquirição de testemunha de defesa do réu Reginaldo, dia
07.12.2004, às 14:20 horas. Nesta data, foi expedida carta pre-
catória à Comarca de Paranavaí-PR, inquirição de testemunha
Sonia de Tal, arrolada na defesa do réu Reginaldo. Nesta data,
foi expedida carta precatória, à Comarca de Umuarama-PR,
para realização da audiência de suspensão condicional do pro-
cesso por 02 anos, dos réus Aparecido Valdeci Lembi e Edes
Fabicheo. Adv. Dr. Benedito José Perboni.

03 – Autos n.115/2004(Pedido de Progressão Regime(fechado
p/semi-aberto) - ATAÍDIO ANTONIO MEDEIROS – Por sen-
tença de 15.09.2004, foi deferido o pedido e concedido ao réu
a progressão de regime, para o regime semi-aberto, a ser cum-
prido num dos estabelecimentos prisionais do Estado, indican-
do para tanto a CPA. Adv. Dr. Vilson Donizeti Galvão.

04 – Autos n.116/2004(Pedido de Livramento Condicional/ou
Progressão de Regime) – JORGE GONÇALVES DE OLIVEI-
RA – Por sentença de 15.09.2004, indeferido o pedido regime
semi-aberto para o aberto, que deverá ocorrer no início do mês
de dezembro deste ano(aberto). Adv. Dr. Vilson Donizeti Gal-
vão.

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juíza : Dra. SIBELE LUSTOSA
RELAÇÃO Nº 20/2004

01 - Dr. LUIZ EDUARDO DE SOUZA
02 – Dr. ADÃO FERNANDES DA SILVA
03 – Dr. EDENILSON FAUSTO
04 – Dra. IONE GUASTALLA DOS SANTOS
05 – Dr. JOSÉ VALDECI GOMES DA SILVA
06 – Dr. MARCELO GEORGE FERRARI
07 – Dr. MARCOS APARECIDO ALBERTINI
08 – Dr. DELMAR MARINO HOFFMANN

01 – Autos nº 15/2004, Processo Criminal. Réu: RICHARD-
SON FREIRE AGUIAR E OUTRO. Defensor: DR. LUIZ
EDUARDO DE SOUZA.“Intimar o defensor de que cada um
dos réus foi condenado a pena de
06 (seis) anos de reclusão e 100 (cem) dias multa, a ser cum-
prida em regime integralmente fechado, bem como de que o
Representante do Ministério Publico opôs embargos de decla-
ração da sentença, o qual foi rejeitado, nos autos supra.

02 – Autos nº 83/2001, Processo Criminal. Réu: JOACIR
ANTONIO TRAMONTINI. Defensor: DR. ADÃO FER-
NANDES DA SILVA.“Intimar o defensor de que foi indeferi-
do o pedido de renuncia, tendo em vista que é constituído, sen-
do restituído ao ilustre patrono o prazo para apresentação das
alegações finais, em decorrência do disposto no art. 5º § 3º da
lei 8906/94, nos autos supra.

03 – Autos nº 65/2001, Processo Criminal. Réu: EDEMILSO
MORAES DE SOUZA. Defensor: DR. EDENILSON
FAUSTO.“Intimar o defensor de que em data de 13/09/2004,
foi Julgada Extinta a Punibilidade do réu, com fundamento no
art. 89, § 5º da lei 9099/95, nos autos supra.

04 – Autos nº 62/2003, Processo Criminal. Réu: ANDRÉ CHO-
PEK. Defensor: DRA. IONE GUASTALLA DOS SANTOS.
“Intimar a defensora de que foi designado o dia 01/10/2004, às
14 horas, para audiência de inquirição de testemunha de acu-
sação na Comarca de Quedas do Iguaçu/Pr, e dia 07/10/2004,
às 13h30, para audiência de inquirição de testemunha de acu-
sação, na comarca de Catanduvas/Pr, nos autos supra.

05 – Autos nº 07/1999, Processo Criminal. Réu: JOÃO HI-
DALGO MAGALHÃES. Defensor: DR. JOÃO VALDECI
GOMES DA SILVA. “Intimar o defensor de que foi designado
o dia 14/02/2005, às 14 horas, para audiência de inquirição de
testemunha de defesa, nos autos supra.

06 – Autos nº 14/2002, Processo Criminal. Réu: JOÃO VAL-
DECIR DA SILVA. Defensor: DR. MARCELO GEORGE
FERRARI. “Intimar o defensor de que a Carta Precatória enca-

Guaraniaçu

minhada a Comarca de Cascavel para inquirição das testemu-
nhas de denuncia retornou, bem como para que se manifeste na
fase do artigo 499 do CPP, nos autos supra.

07 – Autos nº 09/2004, Processo Criminal. Réu: VITOR MA-
TEUS DA SILVA. Defensor: DR. MARCOS APARECIDO
ALBERTINI. “Intimar o defensor de que a Carta Precatória
encaminhada a Comarca de Corbélia para inquirição das teste-
munhas de defesa retornou, bem como para que se manifeste
na fase do artigo 499 do CPP, nos autos supra.

08 – Autos nº 27/2002, Processo Criminal. Réu: JOSÉ DA
SILVA MACHADO. Defensor: DR. DELMAR MARINO
HOFFMANN. “Intimar o defensor de que foi expedida Carta
Precatória a Comarca de Quedas do Iguaçu/PR, nos autos su-
pra.

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO, AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO N. 50-04
RÉU PRESO

ADVOGADOS:
RENATO ANDRADE (1, 2)
MARILIA LUCCA (3)
ANDREIA INDALECIO ROCHI (4)
ELCIO JOSE MELHEM (5)
SALUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO PACHECO (6)

1.PROCESSO CRIMINAL 2002/53-8 (PC 104-03). Iberê
Eduardo Sasso. Audiência de testemunhas de acusação em
01.12.2004, às 13:20 horas. ADVOGADO RENATO ANDRA-
DE, OAB/PR 10.517.

2.PROCESSO CRIMINAL 2002/53-8 (PC 104-03). Iberê
Eduardo Sasso. Expedido carta precatória à Curitiba, Pr. para
inquirição da testemunha Cora Marina Haldlich Furtado. AD-
VOGADO RENATO ANDRADE, OAB/PR 10.517.

3.PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
2004/1479-6. Josemar Martins. Rejeitada a pretensão contida
na inicial por estarem presentes os requisitos e pressupostos da
prisão cautelar do Requerente, recomendando-se-o na prisão
em que se encontra. ADVOGADA MARILIA LUCCA, OAB/
PR 34.525.

4.PROCESSO CRIMINAL 2004/407-3. Marciano Zanrosso e
o. Expedido carta precatória à Pato Branco e São José dos Pi-
nhais, Pr. para inquirição de testemunhas de acusação. ADVO-
GADA ANDRÉIA INDALECIO ROCHI.

5.PROCESSO CRIMINAL 2004/407-3. Ademir Veigas e o.
Expedido carta precatória à Pato Branco e São José dos Pi-
nhais, Pr. para inquirição de testemunhas de acusação. ADVO-
GADO ELCIO JOSE MELHEM.

6.CARTA PRECATÓRIA 2004/1631-4, de Chopinzinho, PR.
Amilton Muzulon. Audiência de testemunha de defesa em
15.10.2004, às 16:15 horas. ADVOGADO SALUSTIANO
ROOSEVELT RIBEIRO PACHECO.

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
UNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 27/04

Dr.RONALDO CAMILO
Dra. ELIZABETE BERGAMO DE GODOY
Dr. CASSIUS ANDRÉ VILANDE
Drª. ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA

01- AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB N.º14/2001– –
réu(apelado) VALDENICIO TEODORO DE SOUZA, INTI-
MA os defensores abaixo, da baixa dos autos do Egrégio Tri-
bunal de Alçada, e do Acódão n. 12141, da 1ª Câmara Crimi-
nal, que por decisão unânime deram provimento parcial ao re-
curso.
Dr. RONALDO CAMILO.
Dra. ELIZABETE BERGAMO DE GODOY.

02- PROCESSO CRIME sob n.º54/04- desmembrado dos
Autos de Processo Crime sob n.º40/04- réu- MARCOS BER-
NARDINELLI, INTIMA o defensor abaixo da expedição de
Edital de Citação e Interrogatório do réu, com audiência desig-
nada para o dia 03/11/2004, às 16:05 horas, no fórum desta
Comarca, com o prazo de 10(dez) dias.
DR. CASSIUS ANDRÉ VILANDE.

03- PROCESSO CRIME sob n.º22/04- acusados ROSINEI
DA CRUZ PRATES e CELSO RODRIGUES DE MACE-
DO, INTIMA a defensora abaixo, para manifestar-se nos au-
tos, em 03(três) dias, sobre a testemunha de defesa Nair Apa-
recida da Costa, arrolada e não encontrada, sendo o seu silên-
cio interpretado como desistência tácita da oitiva da testemu-
nha ou de sua substituição por outra.
Drª. ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA.

Cartório do Crime e Anexos da Comarca de Ivaiporã
Juiz Substituto: Carlos Eduardo M. Stela Alves
Relação setembro – III

Ademir Prudêncio da Silva 156/2004
Ademir Prudêncio da Silva 141/2004
Alikan Zanotti 129/2003
Cláudio Toshio Mori 152/2004
Ivan Carvalho Martins 129/2003
Melvis Muchiuti 149/2004
Melvis Muchiuti 283/2003
Robson Berguio Martin 283/2003

Separação Judicial n. 129/2003, Fátima Aparecida de Abreu x
Genésio Mendes da Silva: audiência de instrução e julgamento
para 10/11/04, às 9:00 horas.
Advogados: Alikan Zanotti e Ivan Carvalho Martins

Separação Judicial n. 141/2004, Veronice Cândida de Oliveira
Camargo x Ezequiel Aparecido Camargo: audiência de concili-
ação dia 10/11/04, às 15:00 horas.
Advogado: Ademir Prudêncio da Silva

Divórcio n. 149/04, Jorge de Souza Ferreira x Maria de Fátima
Santana Ferreira: indeferida a assistência judiciária; audiência
de conciliação dia 10/11/04, às 10:00 horas.
Advogado: Mélvis Muchiuti

Divórcio n. 152/04, Danúbia Patrícia Rech Kobayashi x Jaime
Galha Kobayashi: audiência de conciliação dia 10/11/04, às
13:00 horas.
Advogado:Cláudio Toshio Mori

Divórcio n. 156/04, Wilma Augusta Pereira Soares x Célio Fer-
nandes Soares: audiência de conciliação dia 10 de novembro,
às 14:00 horas.
Advogado: Ademir Prudêncio da Silva

Dissolução de Sociedade de Fato n. 283/03, Balbina do Carmo
Martins x Salvador Francisco da Silva: audiência de instrução
e julgamento dia 9/11/04, às 8:30 horas; a parte autora deverá
apresentar certidão de nascimento dos filhos do casal.
Advogados: Mélvis Muchiuti e Robson Julian Berguio Martin

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 023/04.
JUÍZA DE DIREITO: DRa. VANESSA BASSANI.
RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 07
- BENEDITO BRUNIERI 07
- IRANI VAZ DE OLIVEIRA 09
- LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 03
- MÁRCIA CRISTINA AVELINO BENEDETI IDALGO 02;

04; 08
- MARIA APARECIDA AVELINO 05; 06
- ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI 04
- PAULO DE OLIVEIRA 01

1 – PC. 067/02 – JUSCIMARA LEONEL PEDROSO – À De-
fesa, para se manifestar sobre a testemunha NILCEIA BUENO
DE OLIVEIRA, não encontrada no endereço fornecido nos
autos – Dr. PAULO DE OLIVEIRA.

2 – PC. 055/03 – LUIZ FRAGA – Designada audiência para
oitiva das testemunhas da acusação dia 30/dezembro/2004, às
15:00 horas – Dra. MÁRCIA CRISTINA AVELINO BENE-
DETTI IDALGO.

3 – CARTA PRECATÓRIA nº 119/04 – TOMAZINA/PR –
ADERVAL RIBEIRO CORREA – Designada audiência para o
dia 23/dezembro/2004, às 16:30 hs, para oitiva da testemunha
arrolada pela acusação – Dr. LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS.

4 – CARTA PRECATÓRIA nº 105/04 – WENCESLAU BRAZ/
PR – CLAUDINEI DOMINGUES DOS SANTOS, VALDIR
GONÇALVES DA SILVA e SEBASTIÃO RAFAEL – Desig-
nada audiência para o dia 20/OUTUBRO/2004, às 14:30 hs,
para oitiva da testemunha arrolada pela Defesa – Drs. ODE-
MIL PINEDA BERGAMASCHI e MARCIA CRISTINA AVE-
LINO BENEDETTI IDALGO.

5 – CARTA PRECATÓRIA nº 114/04 – SANTA MARIANA/
PR – MARCOS ALVES PEREIRA – Designada audiência para
o dia 15/dezembro/2004, às 09:00 hs, para oitiva da testemu-
nha arrolada pela Defesa – Dra. MARIA APARECIDA AVE-
LINO.

6 – CARTA PRECATÓRIA nº 034/04 – CARLÓPOLIS/PR –
MARCIO RODRIGUES DA SILVA – Redesignada audiência
para o dia 15/dezembro/2004, às 09:30 hs, para oitiva da teste-
munha arrolada pela acusação e defesa – Dra. MARIA AP.
AVELINO.

7 – CARTA PRECATÓRIA nº 013/04 – TOMAZINA/PR –
CLAUDINEI AP. BORGES e VALDOMIRO TRINDADE –
Redesignada audiência para o dia 30/dezembro/2004, às 09:00
hs, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa – Drs. BE-
NEDITO BRUNIERI e ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEI-
RA.

8 – INQUÉRITO POLICIAL nº 23/03 – BEATRIZ GONÇAL-
VES MOREIRA SOARES – ... JULGO EXTINTA a punibili-
dade de Beatriz Gonçalves Moreira Soares, com fulcro no art.
76, Lei 9099/95... PRI... – Dra. MÁRCIA CRISTINA AVELI-
NO BENEDETTI IDALGO.

9 – TC. 102/04 – ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO –
.... JULGO EXTINTA a punibilidade do noticiado, com fulcro
no art. 107, IV, CP... PRI... – Dr. IRANI VAZ DE OLIVEIRA.

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRA. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
RELAÇÃO Nº. 020/2004 – VARA CRIMINAL

ÍNDICE

Ailson Jesus Levatti 09
Ailson Jesus Levatti 14
Ailson Jesus Levatti 26
Antonio Carlos do Amaral. 35
Antonio Carlos Tancredo da Costa 06
Antonio Carlos Tancredo da Costa 08
Antonio Carlos Tancredo da Costa 17
Antonio Carlos Tancredo da Costa 19
Antonio Carlos Tancredo da Costa 21
Antonio Carlos Tancredo da Costa 31
Antonio Carlos Tancredo da Costa 34
Antonio Carlos Tancredo da Costa 38
Carlos Humberto Panigada. 07
Carlos Humberto Panigada. 12
Celso Augusto Milani Cardoso 13
Celso Augusto Milani Cardoso 16
Celso Augusto Milani Cardoso 17
Celso Augusto Milani Cardoso 27
Claudia Maria Felix Devico Arantes da Silva 32
Edison Soares de Arruda 28
Edson Roberto Estefanuto (Andirá – PR) 43
Guilherme da Silva Estefanuto 22
Guilherme da Silva Estefanuto 33
Jacir Furtado de Souza Guerra 05
Jacir Furtado de Souza Guerra 08
Jacir Furtado de Souza Guerra 15
Jacir Furtado de Souza Guerra 39
Jacir Furtado de Souza Guerra 41
Jacir Furtado de Souza Guerra 42
Jorge Costa (Carlópolis-PR) 03
Jorge Costitch Estevam 02
Jorge Costitch Estevam 29
Jorge Costitch Estevam 30
José Bolívar Bretas (Cascavel – PR) 44
Juarez Xavier Custer (Campo Largo – PR) 36
Júlio César Corrêa Gomes 10
Léia Fernanda de Souza Ritti Ricci 28
Mario José Ramos Gândara 20
Moacyr Correa Filho (Curitiba – PR) 44
Mohamed Alin Costa Nader 18
Mônica Ribeiro Bonesi (Cornélio Procópio – PR) 04
Newton José Fernandes 01
Newton José Fernandes 02
Newton José Fernandes 23
Newton José Fernandes 25
Newton José Fernandes 26
Newton José Fernandes 30
Newton José Fernandes 37
Newton José Fernandes 40
Odair Batista de Oliveira (Andirá – PR) 43
Onivaldo Martins Sant’Anna. 11
Paulo Roberto Salle (Bandeirantes – PR) 24
Rogério Petronilho (Nova Aurora – PR) 44
Wilson Antonio Xavier Custer (Campo Largo – PR) 36

1.PC. 180/03 – GILSON VIEIRA DE OLIVEIRA – 1.Inquiri-
ção de testemunha dia 17.02.2005, às 13.30 hs; Nomeio Cura-
dor Especial ao acusado, na pessoa do Bel. Newton José Fer-
nandes. Dr. Newton José Fernandes.

2.PC. 121/03 – PAULO CÉSAR DE CAMPOS e MARILDA
APARECIDA DOS SANTOS - Inquirição de testemunha dia
15.03.05, às 14.30 hs. Drs. Newton José Fernandes e Jorge
Costitch Estevam.

3.CP. 018/04-JECRIM – JULIO CARLOS TEIXEIRA - Inqui-
rição de testemunha dia 08.10.04, às 13 hs. Dr. Jorge Costa
(Carlópolis).

4.PC. 102/02 – SIDERLEY ROCCO - Expedida carta precató-
ria à comarca de Apucarana/Pr, com prazo de 45 dias, para
inquirição de testemunhas de acusação. Dra. Mônica Ribeiro
Bonesi (Cornélio Procópio).

5.PC.017/00 – RODRIGO MINATELLI DIAS - Inquirição de
testemunha dia 17.03.05, às 15.30 hs. Dr. Jacir Furtado de Souza
Guerra.

6.TC. 221/03 – ARLINDO MARTINS DA ROCHA - denuncia
julgada procedente por sentença proferida em 26.08.04, para
condenar o acusado por infração ao artigo 348, caput, do CP,
nas penas de dois anos de reclusão e quinze dias-multa, em
regime aberto.Substituída a pena privativa de liberdade em pres-
tação de serviços à comunidade, consistente na doação de um
salário mínimo ao Conselho Municipal de Segurança desta ci-
dade. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

7.PC. 112/02- LIETI DE FÁTIMA SANTOS MARQUES - de-
nuncia julgada improcedente por sentença proferida em
25.08.04, para absolver a acusada com fulcro no artigo 386,
inciso II, do CPP. Dr. Carlos Humberto Panigada.

Guarapuava

Icaraíma

Ivaiporã

Joaquim Távora

Santo Antônio da
Platina
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8.PC. 109/03 – LUCIANO LUIZ ANTONIO e MARCOS LUÍS
DE MENEZES - denuncia julgada improcedente por sentença
proferida em 13.09.04, para absolver os acusadsos com fulcro
no artigo 386, inciso VI, do CPP. Drs. Jacir Furtado de Souza
Guerra e Antonio Carlos Tancredo da Costa.

9.PC. 178/03 – CRISTIAN CALSOLARI FRANCO - Nomeio
Curador Especial ao acusado, na pessoa do Bel. Ailson Jesus
Levatti. Inquirição de testemunha dia 22.03.2005, às 14.30 hs.
Dr. Ailson Jesus Levatti.

10.Q.C. 046/03 – VALCIR MACHADO – Intime-se o Douto
Defensor do querelado para declinar o endereço de suas teste-
munhas no prazo de dez (10) dias, sob pena de presumir a de-
sistência da oitiva das mesmas. Dr. Júlio César Corrêa Gomes.

11.PC. 092/01 – MAURICIO MARTINEZ SANCHES – À De-
fesa, para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Onivaldo Martins
Sant’Anna.

12.PC. 148/03 – ROSIMEIRE RAIMUNDO - Nomeio Cura-
dor Especial a acusada, na pessoa do Bel. Carlos Humberto
Panigada. Inquirição de testemunha dia 16.03.2005, às 15.30
hs. Dr. Carlos Humberto Panigada.

13.PC.001/02 – LUÍS ANTONIO DA SILVA – À Defesa, para
os fins do artigo 406, do CPP. Dr. Celso Augusto Milani Car-
doso.

14.PC. 064/04 – REINALDO DA SILVA DIAMANTINO – À
Defesa, para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Ailson Jesus
Levatti.

15.PC. 182/03 – JOÃO SERGIO DE CASTRO - Inquirição de
testemunha dia 17.03.2005, às 15 hs. Expedidas cartas preca-
tórias às comarcas de Candido Mota e Ourinhos/SP, com prazo
de 40 dias, para inquirição de testemunhas de acusação. Dr.
Jacir Furtado de Souza Guerra.

16.PC. 094/98 – JOANA BENEDITA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA - denuncia julgada procedente por
sentença proferida em 27.07.04, para condenar os acusados por
infração ao artigo 299, c/c o artigo 29, ambos do CP, nas penas
de: a ré Joana em dois anos de reclusão e dez dias-multa, em
regime aberto. Substituída a pena privativa de liberdade em
prestação de serviços à comunidade, consistente na doação de
um salário mínimo à Casa da Criança Recanto Feliz desta cida-
de e o réu Carlos em dois anos e seis meses de reclusão e quin-
ze dias-multa, em regime aberto. Substituída a pena privativa
de liberdade em prestação de serviços à comunidade, consis-
tente na doação de um salário mínimo à Casa da Criança Re-
canto Feliz desta cidade. Dr. Celso Augusto Milani Cardoso.

17.PC. 038/03 – SERGIO LUÍS DE OLIVEIRA e PAULO
HENRIQUE MARCOLINO – Acato a declinação de fls 42/43.
Nomeio Defensor ao acusado Sérgio, na pessoa do Bel. Celso
Augusto Milani Cardoso e ao acusado Paulo, na pessoa do Bel.
Antonio Carlos Tancredo da Costa. Abra-se-lhes vista dos au-
tos para os fins do artigo 395, do CPP. Drs. Celso Augusto
Milani Cardoso e Antonio Carlos Tancredo da Costa.

18.PC.064/03 – MARCOS SOARES e LUCIANO MARCELI-
NO MARQUES - Acato a declinação de fls. 40. Nomeio De-
fensor ao acusado, na pessoa do Bel. Mohamed Alin Costa
Nader. Abra-se-lhe vista dos autos para os fins do artigo 395,
do CPP. Dr. Mohamed Alin Costa Nader.

19.PC. 083/03 – LUIZ ERNANDE DA SILVA MENEZES -
Nomeio Curador Especial ao acusado, na pessoa do Bel. Anto-
nio Carlos Tancredo da Costa. Inquirição de testemunha dia
11.03.2005, às 14.30 hs. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Cos-
ta.

20.PC.188/03 – ANTONIO CANDIDO - Inquirição de teste-
munha dia 11.03.2005, às 14 hs; Expedida carta precatória à
comarca de Jacarezinho/Pr, com prazo de 40 dias, para inquiri-
ção de testemunhas de acusação. Dr. Mario José Ramos Gân-
dara.

21.PC. 173/03 – FÁBIO APARECIDO DA SILVA - Nomeio
Curador Especial ao acusado, na pessoa do Bel. Antonio Car-
los Tancredo da Costa. Inquirição de testemunha dia 17.03.2005,
às 13.30 hs. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

22.PC. 062/98 – ANALICE FELIPE DA SILVA – Extinta a
punibilidade da acusada por sentença proferida em 13.09.04,
com fulcro no artigo 107, inciso IV, do CPP. Dr. Guilherme da
Silva Estefanuto.

23.PC. 104/00 – OSVALDO ANDRÉ - Inquirição de testemu-
nha dia 04/04/2004, às 14.hs, Dr. Newton José Fernandes.

24.PC. 115/98 – ANTONIO MARCOS DA SILVA - Inquirição
de testemunha dia 28.03.05, às 13.30 hs. Dr. Paulo Roberto
Salle – Bandeirantes – PR.

25.PC. 033/97 – ANTONIO MARQUES PEREIRA DE CHA-
GAS - denuncia julgada improcedente por sentença proferida
em 20.09.04, para absolver o acusado com fulcro no artigo 386,
inciso III, do CPP. Dr. Newton José Fernandes.

26.PC. 086/04 – MARCO ANTONIO FERREIRA e MILTON
APARECIDO PEREIRA DA SILVA – Manifeste-se a Defesa,
em três dias, sobre a testemunha ausentes e as demais não en-
contrada. Drs. Ailson Jesus Levatti e Newton José Fernandes.

27.PC.103/02 – OCTAVIANO AUGUSTUS LOMBARDI -
Expedida carta precatória à comarca de Irati/Pr, com prazo de
45 dias, para inquirição de testemunhas de acusação. Dr. Celso
Augusto Milani Cardoso.

28.PC.076/00 – MARIA ENI DA SILVA RITTI e JOSÉ AR-
TUR RITTI - Manifeste-se a Defesa, em três dias, sobre os

documentos de fls. 476/480. Dr. Edison Soares de Arruda e
Léia Fernanda de Souza Ritti Ricci.

29.PC. 087/00 – MARCELO DE COUTO - Acato a declinação
de fl. 79. Nomeio Defensor ao acusado, na pessoa do Bel. Jor-
ge Costitch Estevam. Abra-se-lhe vista dos autos para se mani-
festar sobre a testemunha não encontrada. Dr. Jorge Costitch
Estevam.

30.PC. 082/03 – RICHARDSON ALAN ALVES e MÁRIO
JUNIOR CHURUDER - Inquirição de testemunha dia
14.03.2005, às 13.30 hs. Drs. Newton José Fernandes e Jorge
Costitch Estevam.

31.PC. 020/03 – JOEL DE LIMA TRINDADE - Nomeio De-
fensor ao acusado, na pessoa do Bel. Antonio Carlos Tancredo
da Costa. Abra-se-lhe vista dos autos para os fins do artigo
395, do CPP; Inquirição de testemunha dia 02.03.05, às 13.30
hs. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

32.CP. 155/04 – MARIA APARECIDA TINOCO DA SILVA -
Inquirição de testemunha dia 12.11.2004, às 13 hs. Dra. Clau-
dia Maria Felix Devico Arantes da Silva.

33.PC. 035/03 – GILBERTO CASTILHO - Inquirição de teste-
munha dia 17.03.05, às 16 hs. Expedida carta precatória à co-
marca de Ribeirão do Pinhal/Pr, com prazo de 60 dias, para
inquirição de testemunhas de acusação. Dr. Guilherme da Silva
Estefanuto.

34.PC.129/01 – ROBERTO SACILOTTO - denuncia julgada
procedente por sentença proferida em 18.08.2004, para conde-
nar o acusado por infração ao artigo 171, § 2º, inciso I, (2x) e
II, do CP, nas penas de três anos de reclusão e quarenta e cinco
dias-multa, em regime aberto. Substituída a pena privativa de
liberdade em prestação de serviços à comunidade, consistente
na doação de um salário mínimo ao Conselho Municipal de
Segurança desta cidade. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Cos-
ta.

35.PC.054/97 – VALÉRIA DE OLIVEIRA CAETANO - de-
nuncia julgada procedente por sentença proferida em 24.08.04,
para condenar a acusada por infração ao artigo 297, § 2º, do
CP, nas penas de dois anos de reclusão e dez dias-multa, em
regime aberto. Substituída a pena privativa de liberdade por
duas penas restritiva de direito consistente em uma prestação
de serviços à comunidade junto ao Asilo São Francisco de As-
sis, desta cidade, na proporção de uma hora por dia de conde-
nação; e outra em sanção pecuniária em seu valor mínimo le-
gal, ou seja, um salário mínimo a ser entregue à Casa da Crian-
ça Recanto Feliz, dentro de trinta dias. Dr. Antonio Carlos do
Amaral.

36.PC.033/99 – NILSON BUENO DE CAMARGO e OSVAL-
DO RICATO - denuncia julgada procedente por sentença pro-
ferida em 23.08.04, para condenar os acusados por infração ao
artigo 121, § 3º, c/c o artigo 29, ambos do CP, nas penas de: o
réu Nilson em um ano e seis meses de detenção, em regime
aberto. Substituída a pena privativa de liberdade em prestação
de serviços à comunidade, consistente na doação de cinco salá-
rios mínimos à Casa da Criança Recanto Feliz, desta cidade e
ao réu Osvaldo em um ano e sete meses de detenção, em regi-
me aberto. Substituída a pena privativa de liberdade em presta-
ção de serviços à comunidade, consistente na doação de cinco
salários mínimos à APAE desta cidade. Drs. Wilson Antonio
Xavier Kuster e Juarez Xavier Kuster (Campo Largo - PR).

37.PC. 052/04 – ANTONIO CARLOS DA SILVA – À Defesa,
para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Newton José Fernandes.

38.PC. 106/03 – REINALDO DA SILVA DIAMANTINO -
Nomeio Defensor ao acusado, na pessoa do Bel. Antonio Car-
los Tancredo da Costa. Abra-se-lhe vista dos autos para os fins
do artigo 395, do CPP. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

39.PC. 036/04 – JUCELI DE FÁTIMA DE MORAIS - Nomeio
Defensor a acusada, na pessoa do Bel. Jacir Furtado de Souza
Guerra. Abra-se-lhe vista dos autos para os fins do artigo 395,
do CPP. Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra.

40.PC.063/01 – FERNANDO EMERSON RAMOS – À Defe-
sa, para os fins do artigo 500, do CPP. Dr. Newton José Fernan-
des.

41.PC. 132/01 – ADRIANO DIAS DOS REIS – “...Conside-
rando a petição de fls. 78, “ad cautelam”, intime-se o Douto
Patrono constituído, devendo se manifestar inclusive sobre a
regressão de regime, haja vista certidão de fls. 96, para o mais
rigoro, no caso, semi-aberto...” Dr. Jacir Furtado de Souza
Guerra.

42.PC. 075/03 – JOSÉ CARLOS INÁCIO – “...Acato o parecer
ministerial de fls. 49. Por conseguinte, intime-se o defensor do
réu a fim de que justifique o contido na certidão de fls. 44 vº,
sob pena de revogação da liberdade provisória concedida ao
denunciado...” Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra

43.PC. 100/03-A – EMERSON PEREIRA – 1. Sorteio de Jura-
dos dia 11.10.2004, às 13 hs; 2. Julgamento pelo Tribunal do
Júri dia 04.11.2004, às 9 hs. Drs. Edson Roberto Estefanuto e
Odair Batista de Almeida (Andirá-PR). RÉU PRESO.

44.PC. 100/03 – ADEMIR PARMEZAN - 1. Sorteio de Jura-
dos dia 28.10.2004, às 16.30 hs; 2. Julgamento pelo Tribunal
do Júri dia 02.12.2004, às 10 hs. Drs. Moacyr Correa Filho
(Curitiba), Rogério Petronilho (Nova Aurora) e José Olivar
Bretãs (Cascavel).

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570 -
Telefone 283-5787 r. 200 e Fax 283-3437
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação n.º 41/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado Nº de ordem  Nº dos Autos
CARLOS ALBERTO GROLLI 02 1999.418-0
CHRISTIANO SOUZA NETO 03 2001.1117-1
CRISTIANE COLODI SIQUEIRA 03 2001.1117-1
EDSON JOSÉ DA SILVA 01 2003.2067-0
HIDEMARU SHIRAKURA 02 1999.418-0
PEDRO RIBEIRO 02 1999.418-0

01)Processo Crime nº 2003.2067-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Adriano Américo dos Santos e Outros –
“Ao defensor do denunciado Adriano Américo dos Santos para
que apresente as alegações finais” – Advogados: Dr. EDSON
JOSÉ DA SILVA.

02)Processo Crime nº 1999.418-0 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X José Milton de Macedo e Outros – “À defesa
para as alegações finais” – Advogado: Dr. CARLOS ALBER-
TO GROLLI, Dr. HIDEMARU SHIRAKURA, Dr. PEDRO
RIBEIRO.

03)Processo Crime nº 2001.1117-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Mauro Araújo Brandão Filho – “Inquiri-
ção da testemunha Gerson Ricardo Rocha, arrolada na denún-
cia, designada para o dia 01 de dezembro de 2004 às 13:15
horas, no Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Foz do Iguaçu (PR)” – Advogados: Dr. CHRISTIANO SOUZA
NETO, Drª CRISTIANE COLODI SIQUEIRA.

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL – PARANÁ.
JUÍZA:- DRA. INÊS MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO nº 009/2004

01)- Processo Crime nº 058/2000-A- Ré: Luciana Hornns Du-
arte. Defensor:- DR. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER.
Intima referido Defensor de que os autos encontram-se na fase
do artigo 500 do CPP (alegações finais). (RÉU PRESO)

02)- Processo Crime nº 048/2000-A – Ré: Luciana Hornns
Duarte. Defensor: DR. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER. Intima referido Defensor de que os autos encon-
tram-se na fase do artigo 500 do CPP (alegações finais). ( RÉU
PRESO).

03)- Processo Crime nº 046/2001. Réu: Lucelio Kruschielski
Traczyk. Defensor: DR. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.
Intima referido Defensor de que pela sentença de fls. 060, foi
julgada extinta a punibilidade do réu, pelo cumprimento.

04)- Processo Crime nº 031/2000. Réu: Carlos de Marins Me-
nino. Defensor: DR. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.
Intima referido Defensor de que pela sentença de fls. 112 foi
julgada extinta a punibilidade, pela prescrição.

05)- Processo Crime nº -18/2002. Réu: Pedro Ismael Valter
Ribeiro. Defensor: DR. EDMAR FERNANDO GELINSKI.
Intima referido Defensor de que pelo acórdão de fls. 131 à 136
foi negado provimento ao recurso.

06)- Processo Crime nº 019/2001. Réu: Giovani Paolin Zeni.
Defensor: DR. ARGOS FAYAD. Intima referido Defensor de
que pela sentença de fls. 182, foi julgada extinta a punibilida-
de, pelo cumprimento.

07)- Processo Crime nº 040/2000. Réu: Benedito Ismael Fer-
reira de Lima. Defensor: DR. ENÉAS JEFERSON MELNISK.
Intima referido Defensor de que pela sentença de fls. 76, foi
julgada extinta a punibilidade, pelo cumprimento.

08)- Processo Crime nº 044/2001. Réu: Antonio dos Santos
Borges. Defensor: DR. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.
Intima referido Defensor de que pela sentença de fls. 57, foi
julgada extinta a punibilidade, pelo cumprimento.

09)- Processo Crime nº 007/2001. Réu: Antônio Carlos Rodri-
gues de Lima. Defensor: DRA. TATYANE PORTES STEIN.
Intima referida Defensora de que pela sentença de fls. 84, foi
julgada extinta a punibilidade, pelo cumprimento.

10)- Processo Crime nº 004/2001. Réu: Vilmar Guimarães Ul-
brich. Defensor: DR. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.
Intima referido Defensor que pela sentença de fls. 060, foi jul-
gada extinta a punibilidade, pelo cumprimento.

11)- Processo Crime nº 043/2001. Réu: Bernardo Stempinhaki.
Defensor: DR. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA. Intima
referido Defensor de que pela sentença de fls. 094 à 100, foi o
réu condenado à pena de 02 anos e 08 meses de detenção, no
regime aberto.

13)- Processo Crime nº 030/2001. Réu: Paulito Damaceno de

Oliveira. Defensora: DRA. TATYANE PORTES STEIN. Inti-
ma referida Defensora de que foi designado o dia 26/10/2004,
às 16:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento.

14)- Processo Crime nº 020/2000. Réu: Edno Aparecido Cam-
pos de Oliveira. Defensor: DR. CLAUDIONOR OLIVEIRA
SOUZA. Intima referido Defensor de que pela sentença de fls.
061 foi julgada extinta a punibilidade do réu, pela prescrição.

15)- Processo Crime nº 022/99. Réu: Severino Moura Rodri-
gues. Defensor: DR. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA. In-
tima referido Defensor de que pela sentença de fls. 167 foi
julgada extinta a punibilidade pelo cumprimento.

16)- Processo Crime nº 050/2000. Réus: AUGUSTO CURSI-
NO DOS SANTOS, EDSON CURSINO DOS SANTOS e DA-
SILVA PINHEIRO DOS SANTOS. Defensor: DR. MARCOS
RENAN SALVATI. Intima referido Defensor de que pela sen-
tença de fls. 139 foi julgada extinta a punibilidade, pelo cum-
primento.

17)- Processo Crime nº 038/2001. Réu: Marcelo de Lima Nu-
nes. Defensor: DR. ENÉAS JEFERSON MELNISK. Intima
referido Defensor de que pela sentença de fls. 125 foi julgada
extinta a punibilidade do referido réu , pelo cumprimento.

18)- Pedido de Liberdade Provisória nº 185/2004. Réu: Érico
Barbosa Guimarães. Defensor: DR. ARGOS FAYAD. Intima
referido Defensor de que foi indeferido o pedido.

19)- Carta Precatória nº 055/2004. Réus: Samuel Antonio, Clau-
dio Roiko e Márcio Luiz Pacheco Rymovicz. Defensores: DRS.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e FRANCISCO LÍ-
RIO DE OLIVEIRA PORTES. Intima referidos Defensores de
que foi designado o dia 14/12/2004, às 14:45 horas, para inqui-
rição da testemunha de acusação Martim Marques Bonfim.

20)- Processo Crime nº 028/2000-A Réu: Ari Souza Machado.
Defensor: DR. EDSON APARECIDO STADLER. Intima refe-
rido Defensor de que encontra-se designado o dia 05/10/2004,
às 13:35 horas, para inquirição de testemunha de defesa junto à
Comarca de Curitiba-PR.

21)- Processo Crime nº 051/98. Ré: Suely Terezinha Jetka Jus-
tem. Defensora: DRA. GENESI MARIA NALIN BETANIN.
Intima referida Defensora de que pela sentença de fls. 199 foi
julgada extinta a punibilidade da ré, pelo cumprimento.

22)- Processo Crime nº 52/2001. Réu: Eralmo Sampaio. De-
fensor: DR. PETER AMARO DE SOUSA. Intima referido
Defensor para que, querendo, contrariar o libelo, no prazo le-
gal.

23)- Termo Circunstanciado nº 324/20003. Autor da Infração:
Sadi Jorge Milani. Defensor: DR. CAIO GRACO DE ARAU-
JO QUADROS. Intima referido Defensor de que pela sentença
de fls. 25 à 26 foi o mesmo absolvido da imputação lhe atribu-
ída.

24)- Termo Circunstanciado nº 180/2002. Autores da Infração:
Nivaldo Krinski Tkaczyk e Wanderson Marcos Ferreira. De-
fensor: DR. LUIZ CARLOS GEMIN. Intima referido Defensor
de que pela sentença de fls. 77 à 80 foram os infratores conde-
nados à pena de 10 dias-multa, no regime aberto.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARA-
NÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N. 23/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
FABIO APARECIDO FRANZ 01 08/02
GIOVANI PIRES DE MACEDO
e FÁBIO APARECIDO FRANZ 02 27/02
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA 03 03/04

01 – PROCESSO CRIME N. 08/02 – Elcio Aparecido Ramos.
Manifestar-se sobre o art. 499 do Código de Processo Penal.
Adv. Dr. Fábio Aparecido Franz.

02 – PROCESSO CRIME N. 27/02 – Hélio Amâncio e outro.
Denúncia procedente. Quanto ao réu Hélio Amâncio Condena-
do à pena de 01 (UM) ANO E 02(DOIS) MESES DE RECLU-
SÃO E 11 (ONZE) DIAS-MULTA EM REGIME INICIAL
ABERTO, como incurso nas penas do art. 171, caput, por três
vezes, c/c art. 29 e art. 71, todos do Código Penal, cuja pena
privativa de liberdade aplicada foi substituída por duas penas
restritivas de direito- 01) prestação de serviços à comunidade à
razão de uma hora por dia de condenação em entidade a ser
designada na comarca em que reside; 02) interdição temporária
de direitos consistente na proibição de freqüentar bares, lan-
chonetes, bailes, casas de tolerância e similares, cuja duração é
idêntica a da pena privativa de liberdade substituída.Condenado
ainda ao pagamento das custas processuais “pro-rata”.Adv. Drs.
Giovani Pires de Macedo e Fábio Aparecido Franz

03 – PROCESSO CRIME N. 03/04 – Karina Azim Laval. Ar-
quivamento dos autos em virtude do trancamento da ação penal
instaurada. Habeas Corpus Crime n. 158101-1. Adv. Dr. Mar-
lus H. Arns de Oliveira.

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul

Sertanópolis
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE
– PR
RELAÇÃO 06/2004 DE PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

1 – Conhecimento – 214/04. FRANCISCA DE LIMA MEN-
DES X SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS E
SEGURADORA INTERBRAZIL S/A – Recebo o recurso no
efeito devolutivo. Vistas ao recorrido para contra-razões no
prazo de 10 dias. - Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

2 – Execução – 107/01. TADEU ZEVE SIUTA X TERESA
VILAR NOGUEIRA STRUGALA – Sobre a conta e avaliação
manifestem-se as partes. Int. – Adv . Maura Giraldi Menighoff
OAB/PR 34.682 e ADV. Sérgio Luiz Chaves OAB/PR Sérgio
Luiz Chaves OAB/PR 19.328.

3 – Conhecimento – 068/03.LEONIDA GENZ X ODILIO
GENZ. Manifeste-se a autora no prosseguimento do feito. –
Adv. Joaquim Rocha OAB/PR 20.144.

4 – Conhecimento – 285/04. ANTONIO NOGUEIRA PENA X
JULIVAN MIGUEL FARLANDES MIKUS E EDIMALDO
CABOCOLINO DA SILVA. Recebo o recurso no efeito devo-
lutivo. Vistas ao recorrido para contra-razões no prazo de 10
dias. – Adv. Sofia S. Machado OAB/PR 7.189.

5 – Conhecimento – 444/03. CICERO LUZ DE FREITAS E
CELIA LUIZA DE FREITAS X INVESTITERRAS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Como Requer às fls.
42. Int. ADV Nelson Walter da Silva OAB/PR 18.257.

6 – Conhecimento – 112/03. IRACILIA DE JESUS DOS SAN-
TOS X MARIA APARECIDA DIAS MOREIRA. Manifeste-se
a autora no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. –
Adv. Joaquim Rocha OAB/PR 20.144.

7 – Conhecimento – 106/04. CLAUDIO PEREIRA DOS SAN-
TOS X HSBC BANK BRASIL S/A. Defiro o pedido retro e
excluo do pólo passivo da ação a empresa Estoque Móveis
LTDA. P.R.I. – Adv. Maria do Rosario Pereira OAB/PR 20.690.

8 – Conhecimento – 324/03. DOMINGOS ZANUNCINE NETO
X HENRIQUE ROQUE DE FRANÇA E RODOBENS ADM.
E PROM. LTDA. Considerando que foi o requerido quem pos-
tulou que se oficiasse ao correio, é ele quem precisa ser intima-
do para manifestar-se sobre a resposta do correio (fls. 93), pra-
zo de 10 dias. Int. – Adv. Julio Cesar Piuci Castilho OAB/PR
32.092-B.

9 – Conhecimento – 245/03 – CLEMERSON ROBERTO CRUZ
X AMADEO CARDOSO. Julgo procedente o pedido para o
fim de condenar o reclamado a pagar ao reclamante o valor
acima referido (R$ 2.800,00), acrescidos de juros e correção
monetária contados da data do efetivo desembolso. – ADV.
Grazielly Palinger Androchechen OAB/PR 30.434. e ADV.
Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

10 – Conhecimento – 081/03. NILTON SOARES X LOSAN-
GO LTDA. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
autor. ADV. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

11. – Conhecimento – 572/03. MARIA BENTA PEREIRA X
FINAUSTRIA CIA DE CRÉDITO. Homologo para fins do art.
40, da Lei 9.099/95 a decisão retro. P.R.I. ADV. Nelson Pas-
choalotto OAB/PR 108.911.

12 - Conhecimento - 335/01. JERÔNIMO FERNANDES DE
AZEVEDO X CONSÓRCIO SERMAC. Sobre o prosseguimen-
to do feito, diga o requerente ADV. Sofia S. machado OAB/PR
7.189.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE GUA-
RAPUAVA
JUIZA SUPERVISORA:DRA. ANA PAULA K. A. ROTUN-
NO
COBRANÇA AUTOS ADVOGADOS

ADRIANO ZAGORSKI
AUTOS CARGA
1008/99 30/06/04
1078/95 30/06/04

ALEXANDRE BARBIERI NETO
AUTOS CARGA
2000.11-6 14/07/04

ALFEU KRAMER
AUTOS  CARGA
176/03 22/09/03

AMORITI TRINCO RIBEIRO
AUTOS CARGA
2004.429-6 30/08/04

ANDREIA SILVANI TYSKI
AUTOS CARGA
2000.701-1 17/08/04

ANTONIO CARLOS KOPPE
AUTOS  CARGA
167/02 05/09/02

ANTONIO LIDIO
AUTOS DATA CARGA
725/02 14/05/03
1312/98 14/05/03

CEZAR ALBERTO M TOLEDO
AUTOS CARGA
435/03 31/05/43
2003.141-8 01/07/04

CLAUDIO H. STROEBERL
AUTOS CARGA
185/01 03/09/02
458/02 04/12/02
180/03 16/06/03
222/03 14/07/03
072/03 24/09/03

EDINARA ZAGO
AUTOS CARGA
2000.30-2 10/08/04

ELCIO JOSÉ MELHEM
AUTOS DATA DA CARGA
670/96 10/07/96
677/03 05/04/04
350/03 28/04/04
708/03 01/06/04
072/04 01/06/04
1067/99 30/06/04

FABIO FERREIRA
AUTOS CARGA
521/01 05/11/02
010/02 21/05/03
034/01 16/09/03

FERNANDO KAMINSKI
AUTOS CARGA
1999.060-4 18/08/04

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
AUTOS CARGA
666/02 16/04/04
664/03 16/04/04
2004.305-7 13/07/04

ISMAEL LUIS DA SILVA
AUTOS CARGA
536/03 26/05/04
JOÃO ROSA
AUTOS  CARGA
889/96 28/10/96
598/96 09/09/96

JOSÉ BONIFÁCIO DE BARROS GARCIA JR
AUTOS CARGA
2004.421-1 12/08/04
1999.27-2 31/08/04

KELLEN VANESSA K. R. DE FRANÇA
AUTOS CARGA
2004.133-6 30/06/04

LIGIA MARY BICHOFF
AUTOS  CARGA
1369/99 30/12/04

LUCIANE MELHEM KARASINSKI
AUTOS CARGA
712/03 14/04/04
2002.96-5 01/09/04

LUIZ ANTONIO SAPORITI
AUTOS  CARGA
194/94 25/10/96

LUIZ ALBERTO BIANCO
AUTOS  CARGA
264/01 28/08/02

MARA DO ROCIO SIMIONI
AUTOS CARGA
2004.216-0 24/08/04
1999.35-3 20/08/04
047/97 10/05/04
1999.06-0 09/06/04
2002.95-7 22/07/04
1999.21-3 13/08/04
1999.26-4 20/08/04
1072/97 14/11/02
376/01 15/10/03

MARCOS SUNG IL JO
AUTOS CARGA
2002.116-3 21/07/04

MARIA DA GRAÇA FOSS CARVALHO
AUTOS CARGA
469/01 18/09/03
1995.03-5 07/06/04

NATAL HILÁRIO
AUTOS  CARGA
490/02 02/09/02

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI
AUTOS CARGA
2004.362-7 10/08/04

2004.45-0 01/09/04
2003.97-3/1 01/09/04

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO
AUTOS  CARGA
217/02 05/08/03
216/02 05/08/03
493/01 28/05/04
643/03 28/06/04

PAULO ROBERTO PACHECO
AUTOS  CARGA
006/03 09/04/03
046/98 04/12/03
1995.02-7 24/06/04

RIVADALVIO LEMOS DO PRADO
AUTOS CARGA
1393/97 26/03/04
1033/97 04/05/04
316/01 09/06/04

RODRIGO BETTEGA RESSETTI
AUTOS CARGA
2004.140-1 29/07/04
2003.166-9 09/08/04
2004.04-5 17/08/04

ROGERIO DANGUY CLETO
AUTOS CARGA
313/03 07/06/04

ROMEU FELCHAK
AUTOS CARGA
503/02 23/06/03
502/01 12/09/03
355/02 12/09/03
528/02 18/03/04

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
AUTOS CARGA
1998.10-8 11/06/04
765/95 11/06/04
2004.274-1 19/08/04
1995.05-1 01/09/04

SAMUELFERREIRA XALÃO
AUTOS  CARGA
032/99 04/09/03
061/99 04/09/03
627/00 02/10/03
371/98 11/11/03
413/00 29/03/04
506/03 19/02/04

SERGIO ROBERTO LOSSO
AUTOS CARGA
585/02 20/02/04
2004.188-0 18/08/04

SÉRGIO LUIZ H. LOPES
AUTOS CARGA
281/03 09/03/04

THERCIUS GABRIEL NEIVA RESENDE
AUTOS CARGA
170/03 17/06/03
2000.17-5 09/08/04

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
AUTOS CARGA
373/03 07/06/04

ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI
AUTOS CARGA
641/03 22/06/04

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 016/04.
JUÍZA DE DIREITO: VANESSA BASSANI.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 01
- AMELIA FERNANDA AVELINO MACHADO 02; 03
- MÁRCIO BERUSKI 02; 03

1.RECLAMAÇÃO nº 02/04 – VALDIR ANTONIO DOS SAN-
TOS x EVERALDO ACOSTA MEDINA – Audiência de ins-
trução e julgamento redesignada para o dia 03/11/2004, às 15:00
horas – Dr. ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA.

2.EXECUÇÃO nº 15/04 – FRANCISCO CARLOS DA SILVA
x GILSON TOLEDO MESSIAS – .... JULGO EXTINTA por
sentença a execução, com fulcro nos arts. 794, II, 795, ambos
do CPC.... Desentranhem-se os títulos executivos, entregado-
os ao executado... – Drs. AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO x MARCIO BERUSKI.

3.EXECUÇÃO nº 19/04 – FRANCISCO CARLOS DA SILVA
x GILSON TOLEDO MESSIAS – .... JULGO EXTINTA por
sentença a execução, com fulcro nos arts. 794, II, 795, ambos
do CPC.... Desentranhem-se os títulos executivos, entregado-
os ao executado... – Drs. AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO x MARCIO BERUSKI

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ
RELAÇÃO Nº 07/ 2004
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR: DR. VALDIR DOS
SANTOS
SECRETARIO: JOÃO CARLOS VIEIRA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
CALISTO VENDRAME SOBRINHO 03 2004.490-1
CARLOS LEMES DA SILVA 04 2004.183-0
CLORIS DE FÁTIMA CAMPESTRINI 02 806/2004
ELOI SILVA 04 2004.183-0
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JR 02 806/2004
IDILIO BERNARDO DA SILVA 05 036/2004
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 02 806/2004
YASMINE FERNANDES 01 2003.12-2

01 – AUTOS Nº 2003.12-2 – Termo Circunstanciado – Notici-
ado: Genivaldo Barreiro Pizato – noticiante: Érika Patrícia
Mourão Sireia – infração: Injúria – em 23/08/2004, despacho –
intime-se os defensores da rejeição da queixa-crime, tendo em
vista que foi protocolada intempestivamente – ADV.: DRA.
YASMINE FERNANDES

02 – AUTOS Nº 806/2004 – Termo Circunstanciado – Noticia-
do: Maria das Graças Gasparotto e José Euzébio Pentiado –
Noticiante: Helio da Silva e Edna da Silva– infração: Ameaça e
calúnia – em 08/09/2004, despacho – rejeitando a queixa-cri-
me e determinando o arquivamento do feito – nos termos do
art. 43, inc. III, do CPP– ADV.: DRA. CLORIS DE FÁTIMA
CAMPESTRINI, DR. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO E
DR. HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

03 – AUTOS Nº 2004.490-1 – Queixa-crime – Querelado: Nel-
son Sillas de Souza – Querelante: Alcebíades Darcis Júnior –
infração: Injúria e Lesão corporal – em 16/09/04, despacho,
intimem-se o querelante e seu procurador para que, no prazo
decadencial, providencie juntada de indícios da autoria do de-
lito.– ADV.: DR. CALISTO VENDRAME SOBRINHO

04 – AUTOS Nº 2004.183-0 – Termo Circunstanciado – Noti-
ciado: José Carlos Orsini – Noticiante – Evanildo de Castro
Mesquita – infração: Exercício Arbitrário das próprias razões
– em 13.09.2004, Despacho determinando a entrega do certifi-
cado de propriedade do carro ao noticiante, mediante termo de
depósito – ADVS.: DR. ELOI SILVA e DR. CARLOS LEMES
DA SILVA

05 – AUTOS Nº 036/2004 – Ação Penal – Acusado: Arristides
Carraro – Vítima: Maria das Dores Dopp – infração: Ameaça,
injúria e difamação – em 17.09.2004, despacho, comprove a
recolhimento do funrejus (custas recursais), nos termos da Lei
13.611/2002 (regimento de custas) – ADV.: DR. IDILIO BER-
NARDO DA SILVA

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 90/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 01 1257/03
ORLANDO ALEXANDRINO/
ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR 02 984/04
SÉRGIO SAES/
MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO 03 1656/03
PAULO SHIRO YAMASHITA 04 487/04
MARCELO DANTAS LOPES 05 2242/01
EDSON NIELSEN/CLEIDE
APARECIDA GOMES FERMENTÃO 06 1023/04
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 07 646/02
VALDECIR VIUDES MACHADO/
ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO 08 1785/03
ORLANDO ALEXANDRINO 09 3867/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 10 2382/03
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 11 99/04
LIZETH SANDRA F. DETROS 12 758/04
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 13 199/04
SIDNEY PEREIRA NUNES 14 1079/04
CÉSAR AUGUSTO MORENO 15 1013/04
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 16 2030/03
HELENO GALDINO LUCAS 17 13/04
ELAINE KOSUDI TREVIZAN 18 587/04
NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAUJO 19 713/04
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 20 1584/02
SÉRGIO RICARDO RIBEIRO DE
NOVAES/ANTÔNIO DE CAMARGO JR 21 895/04
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 22 1170/03
VILMA CARLA L DE SOUZA RIBEIRO 23 2745/03
LAÉRCIO NORA RIBEIRO 24 2694/03

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1257/03 – ELIANE PALOCO
MARQUES X GUIOMAR CORREIA DE OLIVEIRA – Para
que regularize sua representação processual, juntando procura-
ção nos presentes autos. ADV. EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS

02 – AÇÃO DE COBRANÇA – 984/04 – NELSON MORET-
TO X ITAÚ SEGUROS SA. – Para ciência da sentença que
julgou parcialmente procedente o pedido inicial. ADV. ORLAN-
DO ALEXANDRINO/ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR

03 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1656/03 – NATALIM MARIN

Fazenda Rio Grande

Juizados Especiais

Guarapuava

Joaquim Távora

Maringá
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X BANCO BRADESCO. Para manifestação face o calculo de
fls. ADV. SÉRGIO SAES/MARCELINO F. ALONSO TRUCI-
LLO

04 – AÇÃO DE COBRANÇA – 487/04 – ADAUTO AVANZO
X BANCO ITAÚ – Para se manifestar ante o pagamento feito
pelo autor. ADV. PAULO SHIRO YAMASHITA

05 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2242/01 – AIRTON TOLEN-
TINO DA SILVA X MIRTA NOEMI VICENTE DE QUINTE-
LI. Para ciência do despacho que deferiu o sobrestamento do
feito pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo manifeste-se o
exeqüente acerca do interesse no prosseguimento do feito. ADV.
MARCELO DANTAS LOPES

06 – INDENIZAÇÃO – 1023/04 – ACASIAS PAULINO DE
CASTRO X EDITORA ABRIL S/A – Para ciência da sentença
que homologou o acordo e julgou extinto o feito, com base no
art 269, III do CPC e determinando seja oficiado ao Distribui-
dor para baixa do feito arquivando-se oportunamente. ADV.
EDSON NIELSEN/CLEIDE APARECIDA GOMES FERMEN-
TÃO

07 – REPARAÇÃO DE DANOS – 646/02 – JULIA P HAD-
DAD ZAVADINAD X UENO ESTEBAN E OUTROS. Para
ciência do despacho que decretou a desconsideração da perso-
nalidade jurídica da executada, determinando a expedição de
mandado de penhora de bens dos sócios. ADV. MARIA APA-
RECIDA ALVES DA SILVA

08 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1785/03 – JUAREZ FIRMI-
NO DE OLIVEIRA X SERRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRA LTDA. Para ciência da sentença que julgou
extinto o processo com base no art. 269, III do CPC. ADV.
VALDECIR VIUDES MACHADO/ALESSANDRO HENRI-
QUE BANA PAILO

09 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3867/03 – JOB MIRANDA
DE SOUZA X ITAÚ SEGUROS S/A – Para no prazo de 05
dias, complementar o valor de R$ 9,20 referente ao porte de
remessa pena de ser declarado deserto o recurso interposto às
fls. 67/81. ADV. ORLANDO ALEXANDRINO

10 – EXECUÇÃO – 2382/03 – JULIZA APARECIDA DOMIN-
GUES X SIMONE APARECIDA TRINDADE DE FREITAS.
Para manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça e sobre proposta de acordo. ADV. MARCELO PAULO
SAUTCHUK MARCHI

11 – INDENIZAÇÃO – 99/04 – JACKELINA VITOR ZULI X
UNIBANCO – Para ciência da sentença que julgou procedente
o pedido inicial. ADV.JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NO-
RONHA

12 – AÇÃO DE COBRANÇA – 758/04 – IDEMAR DE OLI-
VEIRA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – Para
manifestação acerca do pagamento feito pelo autor. ADV. LI-
ZETH SANDRA F. DETROS

13 – REPARAÇÃO DE DANOS – 199/04 – HELENO GAL-
DINO LUCAS X BANCO ITAÚ S/A – Para ciência da senten-
ça que julgou procedente o pedido inicial. ADV. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS

14 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1079/04 – HILÁRIO RÚBIO
X BANCO ITAÚ S/A – Para manifestação acerca da petição
fls. 32/33. ADV. SIDNEY PEREIRA NUNES

15 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1013/04 – EDUARDO POS-
SAMAI GUASQUE X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A – Para manifestação ante o teor da petição de fls. 62 e
documento de fls. 63. ADV. CÉSAR AUGUSTO MORENO

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2030/03
– IVAN CESAR KNAUT X MARCELO LUCIANO ARAÚJO.
Para ciência da sentença que homologou o acordo e julgou ex-
tinto o feito, com base no art 269, III do CPC. Comprovado os
pagamentos resta desde já autorizado o desentranhamento da
nota promissória de fls. 06 pelo requerido, conforme estabele-
cido no acordo, mediante substituição por cópia autenticada.
determinando seja oficiado ao Distribuidor para baixa do feito
arquivando-se oportunamente. ADV. ELIZABETE DE ANDRA-
DE YAEDU

17 – CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 13/04 –
FLAVIO JOHNATHA DE SOUZA X ARIDIO CHAMARRO.
Para manifestação quanto a resposta da SERASA às fls. 34,
devendo o mesmo comprovar se as restrições naquele órgão se
referem ao cheque objeto da presente ação. ADV. HELENO
GALDINO LUCAS

18 – REPARAÇÃO DE DANOS – 587/04 – LUIZ ÂNGELO
TREVIZAN X DAMA S/A DISTRIBUIÇÃO DE AUTOMÓ-
VEIS. Para ciência da sentença que julgou extinto o processo,
sem julgamento de mérito, restando deferido o pedido de de-
sentranhamento dos documentos que instruem a inicial medi-
ante substituição por cópia autenticada. ADV. ELAINE KO-
SUDI TREVIZAN

19 – EXECUÇÃO – 713/04 – MARCOS ARAÚJO RAMA-
LHO X GREMIO DE MARINGÁ S/C LTDA. Para manifesta-
ção nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV.
NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAÚJO

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1584/02
– LUZIA APARECIDA RAMOS X PAULO DUARTE DE
OLIVEIRA JÚNIOR. Para impugnação aos embargos opostos,
no prazo legal. ADV. RUBENS PINHEIRO DA SILVA

21 – INDENIZAÇÃO – 895/04 – KÁTIA CIBELE ROMERO
X GVT GLOBAL VILAGGE TELECOM LTDA. Para ciência
da extinção do feito, face a ausência da parte autora para audi-
ência, ficando vinculado eventual pedido de reabertura do fei-

to ao recolhimento das custas. ADV. SÉRGIO RICARDO RI-
BEIRO DE NOVAES/ANTÔNIO DE CAMARGO JÚNIOR

22 – DECLARATÓRIA – 1170/03 – MARCOS FERNANDO
AMANCIO X SANTANDER BRASIL ADMINISTRAÇÃO DE
CARTÕES E SERVIÇOS. Ao autor para providenciar o paga-
mento das custas processuais, no importe de R$. 231,00 bem
como para ciência do seguinte despacho: “Conforme determi-

nado as fls. 58, recolha-se o valor referente ao pagamento das

custas processuais para reabertura do processo. Intime-se a

parte autora conforme requerimento de fls. 62.” ADV. MÁR-
CIO ROGÉRIO DEPOLLI

23 – ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 2745/03 – MAURÍ-
LIO VITOR DA SILVA E OUTRO X FRANCISCO APARE-
CIDO FERREIRA. Ante a certidão de fls. 33-v encaminhe à E.
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Paraná. ADV. VILMA CARLA L DE SOUZA RIBEI-
RO

24 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2694/03
– KEILA FERREIRA BARBOSA GOMES X MARCOS BER-
NARDO DA SILVA. Para ciência da sentença que julgou ex-
tinto o processo, ficando autorizado o desentranhamento dos
documentos que instruem a inicial, pela parte exeqüente, medi-
ante substituição por cópia autenticada. ADV. LAÉRCIO NORA
RIBEIRO

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 47/04
JUIZ DE DIREITO: DR. HUMBERTO LUIZ CARAPU-
NARLA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADÉLCIO JOSÉ ZENNI 07 410/02
ADEMIR PENHA 53 757/03
ALBERTO JOSÉ ZEBATO 41 1204/02
ANA RAQUEL DOS SANTOS 24 235/04
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS 41 1204/02
ANTONIO RAMALHO XAVIER 40 512/04
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 58 63/04
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 30 251/04
CALISTO VENDRAME SOBRINHO 45 1569/01
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 29 3312/02
CÉLIA FOLDA 04 2243/01
CÉSAR AUGUSTO MORENO 30 251/04
CÍNTIA RESQUETTI OSSUCCI 50 3122/02
CLÁUDIA RODRIGUES 14 303/03
CLEIDE APARECIDA G. RODRIGUES
FERMENTÃO 29 3312/02
CLEVERSON TAMAZONI MICHEL 40 512/04
DESIRÉE ZOLET KURIKE FERRER 03 04/01
DOUGLAS K. TAKAYAMA 55 3540/02
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 40 512/04
EDNA WAUTERS 35 1829/00
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 04 2243/01
EVANDRO RICARDO DE CASTRO 44 442/04
FABIANA MARIA GRIGGIO 23 1894/01
FERNANDO RIBAS 09 2772/02
GEISON ELIAS FERDINANDI 42 3126/02
GUSTAVO PESSOA FAZOLO 09 2772/02
GYSELE VIEIRA SILVA 39 782/04
HIPÓLITO N. PORTO JUNIOR 01 2144/01
JAMAL RAMADAN AHMAD 27 385/04
JÉFERSON LUIZ CALDERELLI 55 3540/02
JOÃO CARLOS SILVEIRA 60 2741/03
JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA 04 2243/01
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA 51 2145/01
JOSÉ MIGUEL GIMENES 36 2266/03
JOSÉ PLÍNIO SILVA 37 1343/03
KELLY CRISTINE GUANDALINI 16 1114/04
KELLY CRISTINE GUANDALINI 22 997/04
LAURI CÉSAR BITTENCOURT 41 1204/02
LECIR MARIA SCALASSARA 49 3649/02
LUCIANE FARIA SILVA CURY 04 2243/01
LUERTI GALINA 37 1343/03
LUIZ APARECIDO ZIBORDI 39 782/04
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 48 3248/00
LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA 36 2266/03
MARA REGINA PORCELANI 24 235/04
MARCELO ADRIANO CAMPANER 06 533/01
MARCELO COCATO STELUTI 09 2772/02
MARCELO DANTAS LOPES 24 235/04
MARCELO DANTAS LOPES 52 02/02
MARCELO DANTAS LOPES 54 519/04
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 10 679/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 11 712/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 12 706/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 13 741/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 15 641/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 18 637/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 19 757/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 25 3094/03
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 30 251/04
MARCIO ZANIN GIROTO 52 02/02
MARCOS R. G. DA SILVA 06 533/01
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 38 1261/03
MARIO SENHORINI 17 3347/03
MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA CORSI 09 2772/02
MILTON PLÁCIDO DE CASTRO 38 1261/03
MOACIR BORGES JUNIOR 05 680/04
MÔNICA DALTOÉ 26 52/03
NILTON INOCÊNCIO 42 3126/02
NILVA AP. COSTA FERREIRA DA SILVA 37 1343/03
ORLANDO ALEXANDRINO 49 3649/02
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 34 133/04
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 28 683/04
REGINA CÉLIA CARDOSO DE
ANDRADE ASSIS 21 1020/04
RENATA KRONITZKY 14 303/03

RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 31 3466/01
RICARDO COSTA BRUNO 38 1261/03
RICARDO DONALD PEREIRA 59 2743/03
RICARDO DONALD PEREIRA 60 2741/03
RIVALDO RIBEIRO 32 2239/03
ROBENSON MÁXIMO FIM JUNIOR 43 712/04
ROBERTA PATRÍCIA FIGUEIREDO
ROCHA 47 669/04
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 58 63/04
ROSANGELA KHATER 09 2772/02
SAULO DE MELO JUNIOR 57 392/00
SÉRGIO PAVESI FIGUEROA 28 683/04
SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA 33 283/02
SÉRGIO SAES 20 1859/00
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 20a 2233/03a
SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO
GASPAR 56 53/02
SIMONE BOER RAMOS 46 976/01
UZIEL DE CASTRO JUNIOR 33 283/02
VALDIR ROBERTO A SANTANA 35 1829/00
VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 36 2266/03
VANESSA TÂMARA GOLIN 28 683/04
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 02 1448/02
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 60 2741/03

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2144/01 – VERA AP. CAR-
DOSO X AUTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS - - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.HIPÓLITO N. PORTO JUNIOR

02 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 1448/02 –
WILLIAN MIURA X GMC ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

03 – AÇÃO DE COBRANÇA - 04/01 – YANARA M. CAR-
NELOS X LUIZ CARLOS DE MATOS JUNIOR -MANIFES-
TAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.MANIFESTAÇÃO DO
EXEQÜENTE –ADV.DESIRÉE ZOLET KURIKE FERRER

04 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2243/01 – 2243/
01 – WALBURGA J. DOS SANTOS X VIAPAR - “Dê-se ciên-
cia às partes da baixa dos autos”ADV. CÉLIA FOLDA e JOÃO
EVERARDO RESMER VIEIRA / EVA APARECIDA LEMES
ARISTO e LUCIANE FARIA SILVA CURY

05 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 680/04 – VAL-
TER PAUPITZ e OUTRA X EDSON TABORDA DE CRISTO
- “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para,
de consequência, CONDENAR o reclamado, já qualificados, a
pagar para a parte Reclamante VALTER PAUPITZ e MARIA
C. R. PAUPITZ, a quantia de R$ 774,00...” ADV.MOACIR
BORGES JUNIOR

06 – DECLARATÓRIA – 533/03 – VILMA LUCIA LEITE
SOUSA X BRASIL TELECOM - “POSTO ISSO, julgo IM-
PROCEDENTE o pedido inicial desta AÇÃO DECLARATÓ-
RIA...” ADV. MARCELO ADRIANO CAMPANER e MAR-
COS R. G. DA SILVA

07 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 410/02 – VAL-
DIR F. MATOS X VALDINEY APARECIDO GONZAGA –
Ao requerente para que compareça em cartório para assinar o
auto de adjudicação, em 05 dias. ADV. ADÉLCIO JOSÉ ZEN-
NI

09 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2772/02 – SUE-
LY DOS SANTOS FERREIRA X CACIQUE PROMORA DE
VENDAS e B.J. SANTOS - “POSTO ISSO, julgo PROCEDEN-
TE o pedido inicial para, de consequência, CONDENAR o re-
clamado CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS a pagar para
a parte Reclamante, a quantia de R$ 3.900,00...”
ADV.FERNANDO RIBAS / GUSTAVO PESSOA FAZOLO e
ROSANGELA KHATER / MARLI DE FÁTIMA DA SILVEI-
RA CORSI e MARCELO COCATO STELUTI

10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 679/03 –
SASSARIKANDO MODA INFANTIL X ODINALVA FELIX
DA SILVA - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 712/03 –
SASSARIKANDO MODA INFANTIL X SUELEN CRISTINE
PAES – Indefiro o pedido de fls. 29 por falta de amparo legal.
O que pode ser feito é uma proposta de acordo da qual a execu-
tada será intimada para manifestar-se–ADV.MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI

12 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 706/03 –
SASSARIKANDO MODA INFANTIL X ROSIMEIRE MAIA
DOS REIS PASTERNAK - Indefiro o pedido de fls. 29 por
falta de amparo legal. O que pode ser feito é uma proposta de
acordo da qual a executada será intimada para manifestar-se–
ADV.MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

13 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 741/03 –
SASSARIKANDO MODA INFANTIL X ANDRÉIA RAMOS
AZULINO - Indefiro o pedido de fls. 20 por falta de amparo
legal. O que pode ser feito é uma proposta de acordo da qual a
executada será intimada para manifestar-se–ADV.MARCELO
PAULO SAUTCHUK MARCHI

14 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 303/03 –
SÁVIO SORVETES IND. E COM X CARLOS HENRIQUE
BERNARDOCHI – “ Deve a parte exequente indicar o atual
endereço do Executado, no prazo de 10 dias, sob pena de ex-
tinção do feito” ADV. CLÁUDIA RODRIGUES e RENATA
KRONITZKY

15 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 641/03 –
SASSARIKANDO MODA INFANTIL X CRISTINA AP. R. DA
CUNHA - O procurador da parte reclamante deve esclarecer
qual das petições protocoladas tem validade, haja vista serem

contraditórias –ADV.MARCELO PAULO SAUTCHUK MAR-
CHI

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1114/04
– SANTINO BAQUETTI NETO X BRUNO G. SELBMANN -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.KELLY CRISTI-
NE GUANDALINI

17- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3347/03 –
TGOSHIAKI YAMAOKA X CLÁUDIO CECERO DE OLI-
VEIRA – “Pessoa física e jurídica não se condundem para fins
de execução. Assim, deve a parte exeqüente indicar bens da
parte executada para fins de penhora, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do feito. ADV. MARIO SENHORINI

18 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 637/03 –
SASSARIKANDO MODA INFANTIL X ADRIANA RIBEI-
RO DA SILVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.
–ADV.MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 757/03 –
SASSARIKANDO MODA INFANTIL X ALESSANDRA CÁS-
SIA DE OLIVEIRA DA SILVA MANIFESTAÇÃO DO EXE-
QÜENTE –ADV.MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

20 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1859/00 – SÉRGIO SAES X
LÍDIO ALEGRÂNCIO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜEN-
TE –ADV.SÉRGIO SAES

20a – LOCUPLETAMENTO ILÍCITO – 2233/03 – SERGIO
SUNAYAMA DE AQUINO X CLÁUDIO JOSÉ WAIDMAN –
“Defiro o desentranhamento dos documentos constantes nos
autos conforme requerido, devendo ser providenciada a devida
substituição por fotocópia autenticada, certificando-se” ADV.
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

21 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1020/04 – TEREZA AP. DE
ARAÚJO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS - MANIFES-
TAÇÃO DO Autor para impugnar contestação, no prazo de 10
dias –ADV.REGINA CÉLIA CARDOSO DE ANDRADE AS-
SIS

22 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 997/04 –
SANTINO BAQUETTI NETO X VINALDA ALVES DOS
SANTOS - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV. KE-
LLY CRISTINE GUANDALINI

23 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1894/01 – RI-
CARDO SANCHES PEREIRA X HSBC - MANIFESTAÇÃO
DO EXEQÜENTE –ADV.FABIANA MARIA GRIGGIO

24 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 235/04 – ROGÉ-
RIO F. ANERIS X OLÍVIA C. V. QUERNO DE CARVALHO
– “julgo extinto o presente processo, com julgamento do méri-
to, para declarar totalmente improcedente o pedido constante
da inicial, deixando de condenar a requerida a indenizar o re-
querente, uma vez que não foi esta a causadora do sinistro”
ADV. MARA REGINA PORCELANI / ANA RAQUEL DOS
SANTOS e MARCELO DANTAS LOPES

25 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3094/03
– RITA DE CÁSSIA ALVES ANGIOLETTO X ANA MARIA
DE CARVALHO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

26- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 52/03 –
REGINA SANCHES FUJISAKI X RAFAEL ESTRADELI e
OUTROS – “O acordo apresentado não pode ser homologado
eis que não contém a assinatura de todos os acordantes. Assim,
intime-se a parte exeqüente para que se manifeste a respeito”
ADV. MÔNICA DALTOÉ

27 – DECLARATÓRIA – 385/04 – RAMOS & CAPOIA X
COM. DE VEÍCULO0S BIGUAÇU - Audiência de concilia-
ção agendada para o dia 27/10/04, às 14.00 horas. ADV. JA-
MAL RAMADAN AHMAD

28 – AÇÃO DE COBRANÇA - 683/04 – ROGÉRIO M. DOS
REIS X BRADESCO SEGUROS – “ com base no art. 51, I da
Lei 9099/95, julgo extinto o presente processo sem julgamento
do mérito” ADV. VANESSA TÂMARA GOLIN e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA / SÉRGIO PAVESI FIGUEROA

29 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3312/02 – RE-
NATO S. DE ANDRADE X CONCESSIONÁRIA DE RODO-
VIAS INTEGRADAS - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE
o pedido inicial para, de consequência, CONDENAR o recla-
mado, já qualificados, a pagar para a parte Reclamante, tam-
bém já qualificada, a quantia de R$ 600,81...” ADV.CLEIDE
APARECIDA G. RODRIGUES FERMENTÃO e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER

30 – AÇÃO DE COBRANÇA - 251/04 – RUBENS DE CAR-
VALHO X BANESTADO –“POSTO ISSO, recebo os embar-
gos de declaração de fls. 56/57 para, de conseqüência DECLA-
RAR que a correção determinada na sentença atacada deve atin-
gir todas as cadernetas de poupança descritas na inicial pelo
reclamante...” ADV.BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI / CÉSAR AUGUSTO MORE-
NO

31 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3466/01 – PAULO CÉSAR
BESSAMO X ALEX SANDRO REIS - MANIFESTAÇÃO DO
RECLAMANTE –ADV.RICARDO AUGUSTO ULIANA SIL-
VÉRIO

32 - AÇÃO DE COBRANÇA - 2239/03 – PAULO VALÉRIO
X ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE OVOS DE CRU-
ZEIRO DO SUL - MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE –
ADV.RIVALDO RIBEIRO

33 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 283/02 –
PECCIN & CIA X PAULO CÉSAR BURANELO - MANIFES-
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TAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.SÉRGIO PAVESI FIGUE-
RÔA e UZIEL DE CASTRO JUNIOR

34 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 133/04 –
PAULO ROBERTO DOS SANTOS X VINICIUS NECKEL -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV. PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS

35 – ANULAÇÃO DE TÍTULO – 1829/00 – PEDRO P. DE
CARVALHO X MEDTRONIC COMERCIAL - MANIFESTA-
ÇÃO DAS PARTES–ADV.VALDIR ROBERTO A SANTANA
/ EDNA WAUTERS

36 – RESCISÃO CONTRATUAL - 2266/03 – PAULO SER-
GIO DE ANDRADE VIEIRA e OUTRO X SANTA ALICE
LOTEADORA – “julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado por PAULO S. DE ANDRADE VIEIRA e JOSÉ TRU-
GILO contra SANTA ALICE LOTEADORA, para DECLARAR
rescindido o contrato elaborado entre as partes e CONDENAR
a reclamada a pagar aos autores a quantia de R$ 4.439,40...”
ADV. JOSÉ MIGUEL GIMENES e LUIZ FERNANDO JA-
COMINI BARBOSA / VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS

37 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1343/03 – PEDRO GUITHI X
BCN CONS. ADM. BENS E SERV. PUBL. - “POSTO ISSO,
julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial desta AÇÃO DE
COBRANÇA...” ADV. LUERTI GALINA e JOSÉ PLÍNIO SIL-
VA / NILVA AP. COSTA FERREIRA DA SILVA

38 - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 1261/03 – PAU-
LO BARBOSA MIRANDA X TRIANGULO ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS - “Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos”ADV. MILTON PLÁCIDO DE CASTRO / RICAR-
DO COSTA BRUNO e MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA

39 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 782/04 – LAU-
RO SOUZA X CREDICARD ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO - Audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 04/11/04, às 15.00 horas. ADV. LUIZ APARECIDO
ZIBORDI / GYSELE VIEIRA SILVA

40 – DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIS-
TRATIVO – 512/04 – ANACLETO GIRARDI NETO X CLU-
BE OLÍMPICO DE MARINGÁ - Audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 04/11/04, às 14,15 horas. ADV. EDMYL-
SON PENA DOS SANTOS e CLEVERSON TAMAZONI MI-
CHEL/ ANTONIO RAMALHO XAVIER

41 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1204/02 – OLA-
VO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO X PASCOAL AM-
BRÓSIO – “JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do inicial reconhecendo a preliminar argüida para absolver o
senhor PASCHOAL AMBRÓSIO de qualquer reparação de
danos ao Autor OLAVO G. DE OLIVEIRA NETO” ADV.
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS e ALBERTO JOSÉ
ZEBATO / LAURI CÉSAR BITTENCOURT

42 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3126/02 – NEREU RM. M.
CRISTALDO X SÉRGIO MARZATO e OUTRO - “POSTO
ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial desta AÇÃO
DE COBRANÇA...” ADV. GEISON ELIAS FERDINANDI /
NILTON INOCÊNCIO

43 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 712/04 –
NILSON MESSIAS X DANILO HENRIQUE DIAS - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.ROBENSON MÁXIMO
FIM JUNIOR

44 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 442/04 –
OLINDO BUZATTO X JOSE ANTONIO ZAMPIERI - “julgo
EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 269, VIII do CPC,
por analogia” – ADV. EVANDRO RICARDO DE CASTRO

45 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 1569/01 –
NAIR T. TAKAMURA DA SILVA X MIOKO KOROGUI -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE acerca do expediente de
fls. 99-verso–ADV.CALISTO VENDRAME SOBRINHO

46 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 976/01 –
NATALIA SAGAE X LUCIANE NEGRI - MANIFESTAÇÃO
DO EXEQÜENTE quanto ao prosseguimento do feito –
ADV.SIMONE BOER RAMOS

47 – AÇÃO DE COBRANÇA - 669/04 – ORLANDO FER-
NANDES DIAS X BANESTADO - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQÜENTE quanto ao expediente de fls. 54–ADV.ROBERTA
PATRÍCIA FIGUEIREDO ROCHA

48 - RESCISÃO CONTRATUAL – 3248/00 – OTACÍLIO BI-
GUETTI X WEEG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
– “Intime-se o exeqüente para que se manifeste acerca do inte-
resse na imediata adjudicação do bem penhorado às fls. 101,
consoante determina o art. 55 §3º da Lei 9.099/95” ADV. LUIZ
CARLOS ONOFRE ESTEVES

49 - AÇÃO DE COBRANÇA - 3649/02 – OLIVEIRA DE
CONCEIÇÃO GUIMARÃES e OUTRO X HSBC SEGUROS -
“Dê-se ciência às partes da baixa dos autos”ADV. LECIR
MARIA SCALASSARA / ORLANDO ALEXANDRINO

50 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3122/02
– OLGA ZAHDI X NOEMI PEREIRA SOUZA - “julgo EX-
TINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/95
e art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV.CÍNTIA RES-
QUETTI OSSUCCI

51 – RESCISÃO CONTRATUAL CC RESTITUIÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS - 2145/01 – MAGNO DOS SANTOS RODRI-
GUES X EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS TIBIRIÇÁ
– “Intime-se a executada para que apresente a matrícula do
imóvel comprovando sua propriedade, em 05 dias” ADV. JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA

52 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 02/02 –
MARINO VALENTIN X JOÃO JOSÉ DA SILVA e OUTROS -
“julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 53, § 4º da
Lei 9099/95” – ADV. MARCELO DANTAS LOPES e MAR-
CIO ZANIN GIROTO

53 - AÇÃO DE COBRANÇA – 757/03 – MÁRCIA AP. PI-
MENTA X RENTAL IMÓVEL - “julgo EXTINTO o presente
feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/95” – ADV.ADEMIR
PENHA

54 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 519/04 –
MAMORU SAKAMOTO X BENEDITO JORGE DA SILVA E
OUTROS - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.MARCELO DANTAS LOPES

55 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 3540/02 – MAR-
CIAL FERNANDO LIMA X ALCIDES AP. CORSINO e OU-
TRO – “ Deve a parte exequente indicar o atual endereço do
Executado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito”
ADV. JÉFERSON LUIZ CALDERELLI e DOUGLAS K.
TAKAYAMA

56 - AÇÃO DE COBRANÇA - 53/02 – MARCOS ANTONIO
P. SAPATA X JÉFERSON M. DOS SANTOS - “julgo EXTIN-
TO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/95 e
art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV.SIMONE APARE-
CIDA FIGUEIREDO GASPAR

57 - AÇÃO DE COBRANÇA - 392/00 – MARCOS LUIS DE
MELO X CECÍLIA COSTA PAULO – “Ao arquivo, observan-
do-se as formalidades legais” ADV. SAULO DE MELO JUNI-
OR

58 - AÇÃO DE COBRANÇA - 63/04 – MARGARETE ROSA
DA SILVA BARBOSA X HSBC SEGUROS - MANIFESTA-
ÇÃO DA RECLAMADA acerca do expediente de fls. 31/32.
ADV. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA

59 - AÇÃO DE DESPEJO – 2743/03 – MAURO JOSÉ DE
SOUZA ARAÚJO X VALDEIR SALVATO DIAS – “POSTO
ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para de conseqü-
ência DECRETAR o despejo da parte reclamada VALDEIR
SALVATO DIAS...” ADV. RICARDO DONALD PEREIRA

60 - AÇÃO DE COBRANÇA - 2741/03 – MAURO JOSÉ DE
SOUZA ARAÚJO X VALDEIR SALVATO DIAS - “POSTO
ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequ-
ência, CONDENAR o reclamado, já qualificados, a pagar para
a parte Reclamante, também já qualificada, a quantia de R$
7.549,32...” ADV.RICARDO DONALD PEREIRA / WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e JOÃO CARLOS SILVEI-
RA

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ
Rua Augusto Ribas, n. 233 – Centro
FONE: (0**42) 2252710
Juiz Supervisor: Dr. João Campos Fischer
RELAÇÃO N. 001/2004

PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS:

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

CARMEM LUCIA KLUPPEL
RIEKES 02 Autos 2004.2161-3/0
CARMEM LUCIA KLUPPEL
RIEKES 03 Autos 2004.2155-0/0
DANILO PORTHOS SCHRUT 05 Autos 2004.2158-5/0
DANILO PORTHOS SCHRUT 06 Autos 2004.2157-3/0
GARDENIA MASCARELO 01 Autos 2004.2159-7/0
GARDÊNIA MASCARELO 04 Autos 2004.2160-1/0
JULIANO DEMIAN DITZEL 07 Autos 2004.2156-1/0

01) AUTOS Nº 2004.2159-7/0 – Ação declaratória de nulidade
cumulada com repetição do indébito e pedido de tutela anteci-
pada
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS TRAMONTIN
ADVOGADO(A): DRA. GARDÊNIA MASCARELO
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, di-
ante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação
designada para 12/11/2004, às 09:00 horas.

02) AUTOS Nº 2004.2161-3/0 – Ação declaratória de nulidade
cumulada com repetição do indébito e pedido de tutela anteci-
pada
REQUERENTE: ANÉZIS DE SOUZA SZESK
ADVOGADO(A): DRA. CARMEM LUCIA KLUPPEL RI-
EKES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, di-
ante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação
designada para 12/11/2004, às 09:30 horas.

03) AUTOS Nº 2004.2155-0/0 – Ação declaratória de nulidade
cumulada com repetição do indébito e pedido de tutela anteci-
pada
REQUERENTE: ADOLPHO RIEKES NETO
ADVOGADO(A): DRA. CARMEM LUCIA KLUPPEL RI-
EKES
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, di-
ante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação

designada para 11/11/2004, às 15:00 horas.

04) AUTOS Nº 2004.2160-1 /0 – Ação declaratória de nulida-
de cumulada com repetição do indébito e pedido de tutela ante-
cipada
REQUERENTE: EMY SERRA CORREIA
ADVOGADO(A): DRA. GARDÊNIA MASCARELO
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, di-
ante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação
designada para 12/11/2004, às 09:00 horas.

05) AUTOS Nº 2004.2158-5/0 – Ação declaratória de nulidade
cumulada com repetição do indébito e pedido de tutela anteci-
pada
REQUERENTE: ANTÔNIO TOZETTO JUNIOR
ADVOGADO(A): DR. DANILO PORTHOS SCHRUT
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, di-
ante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação
designada para 11/11/2004, às 16:00 horas.

06) AUTOS Nº 2004.2157-3/0 – Ação declaratória de nulidade
cumulada com repetição do indébito e pedido de tutela anteci-
pada
REQUERENTE: ALBERTO OLAVO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): DR. DANILO PORTHOS SCHRUT
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, di-
ante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação
designada para 11/11/2004, às 15:30 horas.

07) AUTOS Nº2004.2156-1/0 – Ação declaratória de nulidade
cumulada com repetição do indébito e pedido de tutela anteci-
pada
REQUERENTE: ZENO KUIAVA
ADVOGADO(A): DR. JULIANO DEMIAN DITZEL
REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A
DESPACHO: Foi proferido o seguinte despacho:...”Assim, di-
ante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.”
INTIMAÇÃO: Ficam intimados da audiência de conciliação
designada para 11/11/2004, às 15:30 horas.

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ SUPERVISOR: DRA. JEANE CARLA FURLAN
RELAÇÇO Nº 34/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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1.-COBRANCA-124/1997-ZEIDAN MARCELO FARAJ x
FERNANDO CESAR MARQUES -Face a inexistencia de bens
à penhora, determinado o arquivamento. -Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-821/2001-BENEDITO
LEOMAR LINZMEIER x VERLEI DE CAMPOS MATIAS -
Face a inexistencia de bens à penhora, determinado o arquiva-
mento. -Adv. ANTONIO WEINFURTER e CARLO RODRI-
GO BREHMER-

3.-COBRANCA-1441/2002-MIGUEL MACHADO, REPRES.
e outros x MARIA MAGALI SUSLA HRYNIEWCZ E e outros
-Recebido os autos da Turma Recursal. -Adv. JOAO MARIA
DE JESUS CAMPOS ARAUJO e IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

4.-INDENIZACAO-1478/2002-PANIFICADORA CENTER
PAO LTDA, REPRES. e outros x N & R GASTRONOMIA
LTDA -Face a inexistencia de bens à penhora, determinado o
arquivamento.-Adv. GIOVANI ANDREOLI e JOAO MARCE-
LO DA CRUZ-

5.-INDENIZACAO-1826/2002-AMILCAR METZLER x HO-
TEL COMODORO LTDA -Recebido os autos da Turma Re-
cursal.-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS e GENI SALETE OSTRO-
WSKI-

6.-COBRANCA-1898/2002-WALFRIDO DE PAULA DE SOU-
ZA NETO x SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTE RODOVIAR e outros -Ao requerente para con-
tra razoar.-Adv. ENIO RIBAS JUNIOR, JENIFFER GLASS DA
SILVA-

7.-COBRANCA-1940/2002-MUSTAPHA HASSAN ATAYA x
DIOGENES KUCZYNSKI SZPAK -Ao requerente para apre-
sentar as contra razoes de recurso.(s)-Adv. ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ-

8.-INDENIZACAO-199/2003-M.M.D.S. x C.S.S. -Recebido os
autos da Turma Recursal.-Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI,
LUIZ CARLOS LIMA e LUIZ CARLOS DA SILVA-

9.-COBRANCA-233/2003-EDUARDO VICTOR x DERCIO
LOPES DA CRUZ -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

10.-COBRANCA-327/2003-MARCEL ANTONIO SEDANO
RODRIGUES x EMERSON RICARDO BOARAO -Face ao
noticiado acordo, julgado extinto o processo com base no art.
269, inc.III do CPC.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

11.-COBRANCA-348/2003-ALIDOMAR LIMA DA SILVA/
CENTRO DE PINTURAS x TV OESTE DO PARANA LTDA
-Recebido os autos da Turma Recursal. -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO e CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO-

12.-COBRANCA-464/2003-DINOS SPORT LTDA x ODILA
CORREA VILMIZ DE PAULA -Face ao noticiado acordo, jul-
gado extinto o processo com base no art. 269, inc.III do CPC.-
Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

13.-COBRANCA-475/2003-OTIMA ELETROMOVEIS repres.
por e outros x LEONICE PANACIONE DENCZUK e e outros
-Recebido os autos da Turma Recursal. -Adv. MURILO MOI-
SES BENASSI e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

14.-COBRANCA-569/2003-GERSON BENTO ABILHOA x
CESAR WISNIEWSKI E e outros -Recebido os autos da Tur-
ma Recursal.-Adv. NEIL JONHSON e ADRIANE WALTER-

15.-COBRANCA-598/2003-RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK x TIM CELULAR -Manifeste(em)-se o reque-
rente as contra razoes de recurso.-Adv. RICARDO ANTONIO
TONIN FRONCZAK-

16.-COBRANCA-820/2003-JANE APARECIDA FERREIRA
RODRIGUES x MAGA MOVEIS -Recebido os autos da Tur-
ma Recursal. -Adv. GIOVANI ANDREOLI e VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

17.-COBRANCA-938/2003-OSMAR TONKIO x GLOBEX
UTILIDADES SA -Recebido os autos da Turma Recursal. -
Adv. MURILO MOISES BENASSI, TATIANE BERGER e
LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

18.-INDENIZACAO-1148/2003-EDUARDO OLBERTZ x DI-
VOSUL IND.COM. PECAS E VEICULOS LTDA -
Manifeste(em)-se o requerente as contra razoes de recurso.-
Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

19.-ACAO COMINATORIA-1288/2003-LEOMAR HENNING
x LOBO MOTOS LTDA -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-
Adv. GETULIO PEREIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1427/2003-LUIS
MARCELO SCHNEIDER x LIDIOMAR DE MOURA -Face a
inexistencia de bens à penhora, determinado o arquivamento. -
Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER e ITALO MARIO BA-
ZZO-

21.-COBRANCA-1776/2003-LUIZ ANTOVICZ x WANDER-
LEI MARTINS BARBOSA-Indeferido o pedido de fls. 18.
Determinado o arquivamento.Adv. MURILO MOISES BENAS-
SI-

22.-COBRANCA-1999/2003-CASA ESMERALDA - LANCA-
RIN & LANCARIN LTDA x RAQUEL ARLETE DA SILVA
PIECHARSKI -Face a inexistencia de bens à penhora, deter-
minado o arquivamento.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

23.-COBRANCA-2097/2003-VILMAR ARAUJO LOPES x

Ponta Grossa
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CARLOS ROBERTO DA SILVA -JUlgada extinta a acao, com
base no art. 267, III do CPC. Autorizado o desentranhamento.-
Adv. LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

24.-COBRANCA-2116/2003-ROCKY POINT E CIA LTDA x
MANDRUP LARSEN FILHO -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

25.-INDENIZACAO-2181/2003-ZEIDAN MARCELO FARAJ
x PLUMA - CONFORTO E TURISMO S/A-Julgado deserto o
recurso ante o nao preparo das custas no prazo de 48 horas.Adv.
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ e VICENTE GANTER DE
MORAES-

26.-COBRANCA-1/2004-PAOLO ROSSI JAKIMIU SABINO
e SONIA MARIA JAKIMIU x ALCEU MARIANO e TANIA
VANDRELI CORDEIRO MARIANO-JUlgado extinto o pro-
cesso com base no art. 51, I da Lei 909995.Adv. ACIR OLISKO-
WSKI e MURILO MOISES BENASSI-

27.-INDENIZACAO-7/2004-MARCOS ANTONIO ADUR e e
outros x MERCADOMOVEIS LTDA -Manifeste(em)-se o re-
clamado as contra razoes de recurso.-Adv. ADRIANO JOSE
LANGE ZANETTI-

28.-COBRANCA-35/2004-WALDEMAR OLBERTZ x ESCO-
LA DE IDIOMAS NEW STAR LTDA, JOAO GUILHERME
BU e outros -Manifeste(em)-se o requerente as contra razoes
de recurso.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-182/2004-ZEIDAN
MARCELO FARAJ x TEREZINHA MARLENE MULLER
ALIONCO -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

30.-COBRANCA-269/2004-BENJAMIN NOGA x ANGELO
COSTA FILHO e e outros -JUlgada extinta a acao, na forma do
art. 267, VIII do CPC. Autorizado o desentranhamento.-

31.-COBRANCA-620/2004-ARLEI KASTCHOR x JOAO VIL-
SON WOUCK- FIRMA INDIVIDUAL E e outros-Determina-
do o aguardo no arquivo face a prisao do autor.Adv. ZANI
DALTON FARAH e LUCIANO LINHARES-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-647/2004-LANCA-
RIN E LANCARIN LTDA - CASA ESMERALDA x MARGA-
RETE TEREZINHA DORNELES -Face ao noticiado acordo,
julgado extinto o processo com base no art. 269, inc.III do CPC.-
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

33.-COBRANCA-659/2004-LUIZA BORNHOFT x MIRNA
ILOI TEIXEIRA -Face ao noticiado acordo, julgado extinto o
processo com base no art. 269, inc.III do CPC.-Adv. GILSON
ORTH-

34.-REPARACAO DE DANOS-JEC-719/2004-MIRACI TERE-
ZINHA MACIEL DOS SANTOS x COMERCIO E BENEFI-
CIAMENTO DE MADEIRAS WADECO LTDA -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) em cinco dias.-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

35.-COBRANCA-878/2004-LOJAO MDES LTDA ME x DAR-
DO EXACTA BOX E LETREIROS LTDA -Declarada extinta
a acao, por inercia da parte autora.-Adv. CAROLINA PINTO
FIGUEIREDO FRONCZAK-

36.-COBRANCA-963/2004-CENTRI MODAS x SILVIA MA-
RIA KOSAKOSKI -JUlgada extinta a acao. Autorizado o de-
sentranhamento.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

37.-COBRANCA-973/2004-CENTRI MODAS x FRANCIELI
COLACO SILVEIRA -JUlgada extinta a acao. Autorizado o
desentranhamento.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

38.-COBRANCA-1042/2004-JAIRO WEBER GARCIA x EA-
NES ANTONIO CHASS e outros -Face ao noticiado acordo,
julgado extinto o processo com base no art. 269, inc.III do CPC.-
Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

39.-COBRANCA-1184/2004-LUIS CARLOS PYSKLEVITZ x
ELIZETE EDDINE -Face ao noticiado acordo, julgado extinto
o processo com base no art. 269, inc.III do CPC.-Adv. SAN-
DRO MARCIO POGOGELSKI-

Ministério Público

FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PA-
RANÁ
ATA DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
Realizada a sessão no dia 20 (vinte) do mês de setembro do ano
de 2004 (dois mil e quatro), no Auditório “Procurador-Geral
de Justiça ARY FLORÊNCIO GUIMARÃES”, sob a presidên-
cia do Senhor Procurador-Geral de Justiça MILTON RIQUEL-
ME DE MACEDO, presentes os Senhores Membros do Conse-
lho Diretor do Fundo Especial do Ministério Público do Para-
ná, os Senhores Procuradores de Justiça REINALDO PRADO,
MILTON JOSÉ FURTADO, JOÃO ZAIONS JÚNIOR e JOR-
GE GUILHERME MONTENEGRO NETO. Presente ainda o
Senhor Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça, Senhor
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR. Aberta a ses-
são às 11h15min (onze horas e quinze minutos), passou-se à
discussão do assunto em pauta: 1) Protocolo nº 14.054/2004.
Proposta Orçamentária do Fundo Especial do Ministério Públi-
co referente ao exercício de 2005 (dois mil e cinco). Relator:
Conselheiro JORGE GUILHERME MONTENEGRO NETO.
Resolução nº 03/2004 - Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho Diretor, por unanimidade, aprovou o orçamento do

Fundo Especial do Ministério Público para o exercício de 2005
(dois mil e cinco), estimando as receitas e fixando as despesas
em R$ 4.515.000,00 (quatro milhões, quinhentos e quinze mil
reais), destinando para Outras Despesas Correntes o montante
de R$ 2.210.000,00 (dois milhões, duzentos e dez mil reais) e
para Investimentos o valor de R$ 2.305.000,00 (dois milhões,
trezentos e cinco mil reais). ENCERRAMENTO: o Senhor
Conselheiro Presidente encerrou a reunião às 11h40min (onze
horas e quarenta minutos). Para constar, eu, Marcos Augusto
Gimenez, secretário, lavrei a presente ata que, aprovada, vai
devidamente assinada.
MILTON RIQUELME DE MACEDO, Presidente
REINALDO PRADO, Conselheiro
MILTON JOSÉ FURTADO, Conselheiro
JOÃO ZAIONS JÚNIOR, Conselheiro
JORGE GUILHERME MONTENEGRO NETO, Conselheiro
MARCOS AUGUSTO GIMENEZ, Secretário

RESOLUÇÃO Nº 0945

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor WANDERLEY BATISTA DA
SILVA para coordenar o Centro de Apoio Operacional para
Questões da Terra Rural, a partir da data da publicação da Re-
solução nº 0937/04 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 3 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1536

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14519/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor VANI ANTÔNIO BUENO para
atuar nas audiências referentes aos Autos de Processo-Crime
números 2004.0004505-2 e 2004.0004911-2, a serem realiza-
das nesta data, na 7ª Vara Criminal do Foro Central da comarca
da Região Metropolitana de CURITIBA.

Curitiba, 21 de setembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

*Republicada por incorreção

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1562

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14470/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANA CRISTINA MARTINS
BRANDÃO 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de
1995, asseguradas pela Resolução nº 1525/04, tendo em vista a

impossibilidade da concessão integral do período, em razão

da imperiosa necessidade do serviço, para ser usufruído em 1º
de outubro do ano em curso.

Curitiba, 24 de setembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1576

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14727/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PAULO CESAR BUSATO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca
de PONTA GROSSA, no período de 5 a 7 de outubro do ano
em curso.

Curitiba, 27 de setembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1594

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15098/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SANDRO ALEX HANNICKEL
para atuar nos Autos de Inquéritos Policiais números 05/04 e
06/04, em trâmite na 95ª Zona Eleitoral da comarca de COLO-
RADO, em face do acolhimento da suspeição argüida pela
Doutora MÁRCIA FRANCINE BROIETTI.

Curitiba, 29 de setembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO
PARANÁ - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 13/2004
 A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTI-
FICA as partes e respectivos advogados, abaixo relacionados,
para tomarem conhecimento e se manifestarem nos processos
indicados na forma do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei nº
8.906/94, atendido o disposto no art. 79 e seguintes do Regi-
mento Interno da OAB Seção do Paraná, e o os requisitos do
artigo 137-A, §§ 1º e 2º, do Regulamento Geral do Estatuto da
OAB.  Os Representantes e Representados abaixo relaciona-
dos para, querendo, comparecerem a 8ª Sessão Ordinária da
Câmara de Disciplina, designada para as 09:00 horas do dia 22
de outubro de 2004, na Rua Cândido Lopes, 146, 9ºandar, nes-
ta Capital, ocasião em que serão submetido a julgamento os
processos disciplinares: Gilson Garret Algauer, A.L.S.G., OAB/
PR nº 22.165, (D-104/03); M.M., OAB/PR nº 6.771, (T-4857);
A.L.S.G., OAB/PR nº 22.165 (D-61/03); R.T.D., OAB/PR nº
27.724 (D-109/04); G.O.S., OAB/PR nº 19.567 (D-119/04);
S.R.G.R., OAB/PR nº 17.919, (D-104/04); A.G.M., OAB/PR
nº 12.281, (D-118/04); Adilson Szernek, U.F.V.N., OAB/PR nº
9.718 (D-88/03); Wanderley Purcidonio, Cícero Doncoski,
T.L.B.D., OAB/PR nº 10.367 (D-117/04); Nely Maria Rigo
Vieira, M.R.S., OAB/PR nº 13.017 (D-114/04); Brasilino Al-
ves de Andrade, R.K.S.L., OAB/PR nº 15.551 (D-37/04); L.J.R.,
OAB/PR nº 16.127 (D-102/04); J.P.P.G., OAB/PR nº 13.657
(D-03/04), Divanir Forte Bastiani, Elaine Salete Bastiani, A
.B. , OAB/PR 3.817 (D-127/04). Advogados: Antonio Bassi,
Maurício de Oliveira Carneiro, Fabio Antonio Maximiano de
Souza, Antonio Carlos de Andrade Vianna, Juliano Miyano
Queiroz, Tharik de Tharso Thanes, Ana Paula barranco Sarai-
va do Brasil, Eduardo Duarte Ferreira, Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo, Carlos Agustinho Tagliari, Anderson Hataqueiama,
Silvio Rorato, Fumie Inouye Barbuio, Alfredo Gomes de Mo-
raes, Ulysses Falcão Vieira Netto, Tânia Loize Braz Duarte,
Gabriel Zandonai, Mara do Rocio Simioni, Guilherme de Sal-
les Gonçalves, Renato Kael Simões Lopes, Almir Tadeu Bote-
lho, José Paulo Pereira Gomes.
Curitiba, 28 de agosto de 2004. (A) JOSÉ FRANCISCO MA-
CHADO DE OLIVEIRA - Secretário Geral Adjunto

R$ 180,00

P O R T A R I A Nº 173/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal, conside-
rando as disposições da Resolução nº 20.834, de 02 de agosto
de 2001, do TSE, de acordo com o contido no artigo nº 17 da
Resolução nº 21.251/2002, e tendo em vista o contido no expe-
diente protocolizado sob nº 21.536/2004-TRE,

R E S O L V E

C O N C E D E R promoção funcional ao servidor adiante
nominado, na forma a seguir especificada:

CATEGORIA FUNCIONAL: ANALISTA JUDICIÁRIO –
ÁREA DE ATIVIDADE APOIO ESPECIALIZADO:

- JOSÉ ROBERTO APOLONIO DOS SANTOS, na Categoria
Funcional de Analista Judiciário – Área de Atividade Apoio
Especializado Especialidade: Análise de Sistemas, promoção
funcional, da Classe “A”, Padrão 1, para a Classe “A”, Padrão
4, a contar de 12 de setembro de 2004.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 27
de setembro de 2004.

a. - Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA Nº 176/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor ROSALDO ELIAS PACAGNAN , Juiz
de Direito da 3º Vara Cível da Comarca de CASCAVEL, para,
sem prejuízo das demais atribuições, atuar como Juiz Auxiliar
da 129ª Zona Eleitoral de SANTA HELENA, no período de 02
e 03 de outubro de 2004, tendo em vista o pleito eleitoral do
ano em curso.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 28
de setembro de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA Nº 178/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal,

RESOLVE

DESIGNAR os Excelentíssimos Senhores Juízes abaixo relaci-
onados para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atuarem
como Juízes Auxiliares, junto às Zonas Eleitorais da Comarca
de MARINGÁ, no pleito do dia 03 de outubro de 2004:

Doutor DEVANIR MANCHINI, Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Maringá; e

Doutor WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO, Juiz de Di-
reito do 1ª Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 28
de setembro de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA Nº 181/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor JUCIMAR NOVOCHADLO, Juiz de
Direito Substituto de Segundo Grau da Comarca de CURITI-
BA, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atuar como
Juiz Auxiliar junto à 45ª Zona Eleitoral da Comarca de LA-
RANJEIRAS DO SUL, a partir desta data, até o término do
processo eleitoral.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 30
de setembro de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral
Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 7º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00046-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0006-ACPg 000023-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODOJAN TRANSPOTES LTDA
Réu: JOAQUIM MACHADO NETO
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
ELMIRA MULLER-PR12393
Partes: Ciência da prolação da sentença que acolheu o pedido.
Consignado: da disponibilidade de uma guia de retirada junto a
CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-ACp 000033-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINAEP SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO
ESTADO DO PARANA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO-
PR22813
Vistas dos documentos trazidos pela ré com a petição protoco-
lada sob número 252268.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000061-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIVINO ALVES DOS SANTOS
Réu: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
PARANA
Advogado(s): BOLESLAU SLIVIANY-PR1965
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Ciência da certidão de fls. 373-verso, para que subscreva a pe-
tição de fls. 372-373, sob pena de não conhecimento da mes-
ma, pois apócrifa.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000142-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANANIAS DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
PERFIL TAXI AEREO LTDA
RESGATE MEDICO LTDA
UNIMED SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
HUMBERTO R COSTANTINO-PR19642
CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES COELHO-
PR32660
deferido o requerimento. Sendo assim, as Rés poderão mani-
festar-se sobre os cálculos de liquidação, pelo prazo sucessivo
e preclusivo de 10 dias, a iniciar pela 1ª Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000148-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INES LEDRA PERROTA
Réu: NEIVA MARQUES DE ANDRADE
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000197-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS REGINALDO
Réu: CONSTRUTORA ABAPAN LTDA
Advogado(s): JOEL KRAVTCHENKO-PR20892
comprovar o recolhimento previdenciário, conforme valor apu-
rado pelo INSS (fl.136), sob pena de quitação com o depósito
recursal transferido à folha 115.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000217-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELINDA WOEHL
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
NOVA ESPERANCA SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Ciência do despacho de folha 534 que mantém a decisão de
fls.513, que homologou o acordo celebrado entre a Autora e o
1º Réu-HSBC Bnak Brasil S-A.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000226-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTA HEROLT DE ARAUJO
Réu: SEG CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000241-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOTI BECKER LOEPPER
Réu: DIMAS GERALDO VICENTE
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DA SILVA-PR11589
DEVERA QUITAR AS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000247-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU MICHELAN
Réu: THAYS CRISTINA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
PARA, QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0006-MC 000271-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO ALVES CUSTODIO
Réu: AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
comprovar que a Requerida é proprietária dos bens indicados
às fls.141, mormente considerando-se a laegação de que os
mesmos estão na posse de terceira empresa.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000286-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORACI FERNANDES DA SILVA
Réu: FABIO ZUFFO
GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS E SIMILA-
RES LTDA
GUSTAVO ZUFFO
Advogado(s): APARECIDO FERREIRA COUTO-PR22903
DA DISPONIBILIDADE DA CTPS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000362-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TONI WILLIANS QUARESMA
Réu: THALIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-
PR29101
comprovar o recolhimento da diferença, conforme valor apura-
do pelo INSS (fl.50), bem como das custas processuais, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000419-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO DO MONTE
Réu: EMONT ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA
MOLLER INDÚSTRIA METALURGICA LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
Advogado(s): ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
LUCIANE MOMBACH-PR29129
ISTA DO PEDIDO DE DESISTENCIA DA AÇÃO EM FACE
DA 2ª rÉ, PRESUMINDO-SE, NO SILÊNCIO, A CONCOR-
DÂNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000442-1997-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS EHALT
Réu: FA FARIA & COMPANHIA LTDA
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
calculos homologados. Face a devolução das intimações de
folhas 384-385, informe o atual endereço da Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000491-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NATALINO BEZERRA
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
Autor: da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.
Ré: da disponibilidade de três guias de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000557-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ORLANDO CHUELONK
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): CLAUDIO MELCHIORETTO-PR19405
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000699-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE ROZA DOS SANTOS
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
para que comprove o pagamento das despesas com o leilão,
bem como os recolhimentos das custas processuais e previden-
ciários conforme valor apurado pelo INSS fls 235, sob pena de
ser designada nova hasta pública.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000742-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEFINA DOS SANTOS FERNANDES
Réu: BANCO ITAU S-A
BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ciência da realização da audiêcia de encerramento da instrução
processual no dia 26-11-2004 às 14h e 10min.
vistas ao autor dos documentos trazidos pelos réus (protocolo
219074)-prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000833-1989-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL OLIVET FILHO
Réu: BRDE BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO SUL
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN-PR19676
vistas as partes , pelo prazo sucessivo e preclusivo, a iniciar-se
pelo autor, da readequação dos cálculos de liquidação de fo-
lhas 1103 e seguintes. nos termos do art. 879, ç2° e 3° da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000988-1991-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SKUBISZ
Réu: INST.NACIONAL DE METEOROLOGIA A-C
PROC.REPUBLICA
MINISTERIO DA AGRICULTURA A-C PROC.DA REPUBLI-
CA
Advogado(s): JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS-RJ24771
para que junte os documentos requeridos pela contadora do
juízo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000992-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES DA CUNHA
Réu: BANCO HSBC S-A
LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
vistas do documento trazido pela petição de folhas 614 e se-
guintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001037-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CLAUDIA BRAMBILLA MOCELLIN
Réu: ICATU HARTFORD SEGUROS S-A
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
ANDERSON LOVATO-PR25664
Ciência da prolação da sentença a qual acolheu em parte os
pedidos do reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001065-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVAIR PIRES
Réu: PLASTIRECICLADOS INDÚSTRIA COMÉRCIO RE-
PRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LT
POLYMEPAR INDÚSTRIA COMÉRCIO REPRESENTACAO
IMPORTACAO EXPORTACAO EQUIPAMENTOS MATERIA
PRIMA PARA IND
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530
da disponibilidade de uma guia de retirada (em nome do Autor)
junto a CEF, bem como para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001089-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE DOS REIS
Réu: SISTEMA SABER DE ENSINO S-C LTDA

Advogado(s): SERGIO LUIZ FERNANDES-PR10931
para que comprove o recolhimento previdenciário devido, con-
forme valor apurado pelo INSS fls 148, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001148-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI BORCHARDT QUINTANA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
reaberto o prazo.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001161-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CELSO DOS SANTOS
Réu: CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S-A
PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
até a presente data a penhora on line restou negativa, e para
que manifeste-se sobre o prosseguimento, decorrido o prazo os
autos serão remetidos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001185-1988-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMIDIO GONCALVES
Réu: FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
SICOL-EMPRESA DE SEGURANCA LTDA.
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
da disponibilidade de uma guia de retirada junto ao Banco do
Brasil.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001242-1990-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO HUBERT
Réu: HENRY MAKSOUD
SISCO-SISTEMAS E COMPUTADORES S-A
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
MAURICIO DE CAMPOS VEIGA-SP39213
da prolação da sentença que acolheu os embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001316-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO RODRIGUES DA COSTA
Réu: ANTONIO BASSI
Advogado(s): NIVALDO MARTINS-PR4583
LUIZ CARLOS SLONIK-PR23529
ACORDO HOMOLOGADO. DEVERÁ A RECLAMADA
EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
SOCIAIS NA FORMA DA LEI.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001326-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILA KOGLIN BORGES
Réu: CARLOS VITAL DA SILVA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
deferido o prazo requerido. Transcorrido o prazo sem manifes-
tação, os autos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-ACp 001400-1988-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
CULTURAIS,RECREATIVAS,ASSIST.SOCIAL,ORIENTACAO
E FORMACAO PROF
Réu: FUNDACAO LEGIAO BRASILEIRA DE ASSISTEN-
CIA-LBA
Advogado(s): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-PR10615
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001468-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUE OTAVIO VIEIRA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
PR14305
proceder a retificação da CTPS do Autor, sob pena de fazê-lo a
Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001566-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR PRESTES DE MEDEIROS
Réu: RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
DANIELA MARI WERKHAUSER-PR27587
juízo garantido para os efeitos do artigo 884 da CLT, conforme
despacho de folha 314.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001603-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUGO ROBERTO VIEGAS
Réu: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): IVAN KRUGER-PR22795
da disponibilidade de três guias de retirada (em nome do Au-
tor), duas junto a CEF e uma junto ao Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001729-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO WENDT
Réu: POLISERVICE SISTEMA DE HIGIENIZACAO E SER-
VICOS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE MARCOS ALMEIDA-PR24847
VISTA DOS CALCULOS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001756-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO TEIXEIRA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
para que apresente o valor que entende devido ao fisco.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001818-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA RIBEIRO DA SILVA
Réu: FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
Vistas dos documentos trazidos pela petição de folhas 269 e
seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001909-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LUIS MIKOLA
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
ALZIR PEREIRA SABBAG-PR18869
homlogada adequação dos calculos de liquidação de folhas 634-
642, apresentada pelo contador do Juízo, ante a concordância
expressa do Autor (fl.646) e do INSS (fl.652-verso) e a concor-
dância tácita da Ré (fl.652-verso).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002003-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS GAIO
Réu: TRANSPORTADORA LATINOAMERICA LTDA
Advogado(s): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-PR21240
indeferido o requerido pela Autora às fls. 207-211, pois o pedi-
do pode ser efetuado diretamente pela parte interessada junto à
Caixa Econômica Federal.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002019-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS MARTINS
Réu: COTRANS COMÉRCIO TRANSPORTE E LOCACAO
DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
vista dos documentos trazidos pela petição de folha 72.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 002067-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): DOUGLAS BERNARDES WAYSS-RS51285
VISTA DOS CALCULOS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-CPE 002126-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UBIRAJARA CAMARGO ALVES
Réu: CSE MECANICA E INSTRUMENTACAO LTDA
Advogado(s): CID FRANCIS GUEBERT HUGEN-PR19676
da disponibilidade de duas guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002186-1996-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DAS GRACAS CAVALI DOS SANTOS
Réu: PARANA BANCO S-A
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
da disponibilidade de duas guias de retirada (em nome da Au-
tora) junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002342-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALDO RIBEIRO DE PAULA
Réu: AFFONSO DIETZEL CIA LTDA
DITZEL & SANCHES LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
da disponibilidade de uma guia de retirada (em nome do Autor)
junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002400-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARCELO LEMOS
Réu: TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
Advogado(s): LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
Ante a não concordância da Ré com a adoção de prova empres-
tada, efetue o depósito do valor de R$ 260,00 para custeio das
depesas inicias com a produção da prova, sob pena de presun-
ção de desistencia do pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002455-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA PLINTA
Réu: M & M JOGOS E ENTRETENIMENTO LTDA
Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281
da prolação da sentença que acolheu o pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002459-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE FIDALGO MARQUES
Réu: AIUABA COMÉRCIO PROMOCOES E PARTICIPACO-
ES LTDA
FRANCISCO DE PAULA DE CASTRO FEITOSA
Advogado(s): RAUL MAZZA DO NASCIMENTO-PR1665
RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
da prolação da sentença que rejeitou os embargos declaratori-
os.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002668-1997-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID VIOLANI TIPA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002803-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENI FATIMA BARBOSA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
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Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
será designada hasta pública para os bens penhorados e o débi-
to será acrescido com as despesas decorrentes da expropriação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003099-1995-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CINTIA RAIMUNDA CROZETTA
Réu: MARCO ANTONIO PEIXOTO
PLASP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA
(SINDICO WALTER DE SOUZA DIAS)
Advogado(s): JOSE MAURO LANGER-PR13106
Ciência da decisão de folha 236, que HOMOLOGOU o acordo

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003137-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDEMAR ALVES DA SILVA
Réu: ARMALFRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA (ME)
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
vista da petição de folha 519.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003140-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEITON DA CONCEICAO FERNANDES
Réu: COBRE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-PR21351
Da prolação da sentença que rejeitou os embargos declaratori-
os.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003261-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDERSON VENTURI
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA (HOSPI-
TAL UNIVERSITARIO CAJURU)
Advogado(s): ROBERTA ABAGGE SANTIAGO-PR37005
para que se manifeste sobre o o pedido de desistência do pedi-
do de equiparação salarial em face do paradigma Carlos Verni-
er Dias da Silva, sendo que em caso de silêncio, será presumi-
da a concordância.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003261-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA APARECIDA LANARO DE GRANDE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES-PR20848
ciência da prolação da sentença, a qual acolheu os embargos.
da interposição de recurso ordinário pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003417-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA MELCHERT RIBEIRO
Réu: JOYCE KEIKO MARUYAMA NAGAZAWA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA EM PROL
DA AUTORA

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003492-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI PEDRO CERONATO
Réu: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): FLAVIO VILMAR DA SILVA-PR12035
deferido o desentrahamento de documentos, que deverão ser
retirados em dez dias. após o prazo, os autos serão arquivados

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003539-1997-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONETE FERNANDES LEITE
Réu: DESMONTEX COMÉRCIO DE EXPLOSIVOS E DES-
MONTE DE ROCHAS LTDA
MARCOS AURELIO DO ESPIRITO SANTO
PEDRO DO ESPIRITO SANTO
ROSA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
da disponibilidade de uma guia de retirada (em nome da Auto-
ra) junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003644-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
vistas do demonstrativo de horas extras trazidos pela petição
de protocolo 241044.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003733-1998-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELY ROBERTO DE CAMARGO
Réu: SEGURADORA ROMA S-A
Advogado(s): SERGIO STABELINI MINHOTO-PR8134
deferido reaberturua do prazo para a Ré. interposição de recur-
so ordinário pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003881-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM CRUZ DE SOUZA JUNIOR
Réu: COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s): WALTER XAVIER JUNIOR-PR19150
defere-se o requerimento formulado na petição de folhas 87,
adiando-se a presente audiência para 11-11-2004 às 16h e 20min
.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003939-2000-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUINALDO MARTINS BUENO
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733

JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
ciência da prolação da sentença a qual acolheu em parte os
embargos declaratórios

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003999-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA SANTIN HOFFMANN
Réu: UNIMED SEGURADORA S-A
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
SIMONE STOIANI NERCOLINI-PR25247
ciência da prolação da sentença, a qual acolheu em parte os
embargos declaratórios.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 004061-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO VALL
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
da disponibilidade de uma guia de retirada (em nome do Autor)
junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004085-1992-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DAMIAO HESS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA-INCRA
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
da disponibilidade de uma guia de retirada junto ao Banco do
Brasil.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004128-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIMAR JOSE KUSDRA
Réu: TIBAGI LTDA
Advogado(s): GISLAINE REGINA DE MELO-PR25208
da oposição de Embargos à Execução pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004171-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEY MACHADO DOS SANTOS
Réu: COOPERATIVA DOS CARREGADORES AUTONO-
MOS DE CARGA E DESCARGA DE VOLUME DE CURITI-
BA E REGIÃO METROPOLIT
Advogado(s): AYRTON LOPES DA SILVA-PR12551
para que informe o atual endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004176-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO CRUZ NETO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
interposição de recurso adesivo

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004292-1996-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISA EDI ROSA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO DAVID BADUY
ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004520-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONI MARGARIDA SIMIAO
Réu: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
BRASIL PARANA DE CRISTO II-PR16152
ciência da prolação da sentença, a qual acolheu em parte os
embargos de declaração.
da interposição de recurso ordinário pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004568-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAROLINE SCHAFHAUSER
Réu: CENTRO AUTOMOTIVO SHINE CAR LTDA
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA
MARCELO ADRIANO DA SILVA
THIAGO KRONIT FERRO
Advogado(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA-PR12338
4° RÉU: denega-se o prosseguimento ao recurso ordinário, pois
deserto.
2° RÉU: das decisões de folhas 66-67 e 91-92.
1° e 3° RÉUS: das decisões de folhas 53-61, 66-67 e 91-92.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004783-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INDIA NARA SADDOCK DE SA
Réu: CABS INTERNATIONAL LTDA
Advogado(s): RAFAEL JUSTUS DE BRITO-PR24487
depositar o valor devido a título de honorários periciais, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004813-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON JOSE DAS NEVES
Réu: VIGILANCIA ESPECIALIZADA FALCAO MASTER-
SEG LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO VALE-PR6137
SERGIO GOMES-PR30072
para que em petição conjunta, complementem o ítem nº 4 do
acordo (fl.23), apresentando de forma discriminada e individu-
alizada a natureza jurídica das parcelas pagas, para os devidos
fins.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005201-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO FRANCISCO DE PAULA
Réu: ELIO WINTER S-A
Advogado(s): VINICIUS MOREIRA ZULIAN-PR26760
da disponibilidade de uma guia de retirada (em nome do Autor)
junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005245-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSINA DE SOUZA WALESKI
Réu: ALGESPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s): JOAO EDUARDO LOUREIRO-PR23863
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-PR24029
PROCEDER À ANOTAÇÃO DA CTPS, SOB PENA DE OA-
GAMENTO DE MULTA ( DESPACHO DE FOLHA 40)

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005362-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELLI CRISTINA PENHA MIRANDA
Réu: LAS VEGAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA LTDA
Advogado(s): VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO-
PR18300
devera informar o atual endereço do depositário LUIZ CAR-
LOS LOPES

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005366-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS GONCALVES DA LUZ
Réu: CAJOTI OBRAS E TRANSPORTES LTDA
J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): VILSON GUDOSKI-PR22572
encontrando-se o juízo garantido, intima-se para os fins do ar-
tigo 884 da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005396-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON EMERSON XAVIER
Réu: ALFREDO ERVINO SCHOLL
FREDERICO KAFMANN FILHO
KAFMANN & SHOLL LTDA
Advogado(s): ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
APRESENTAR O VALOR QUE ENTENDE DEVIDO EM
FACE DO NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE
FAZER.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005994-1994-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO PIRES
Réu: BANCO DE CREDITO REAL DO RIO GRANDE DO
SUL S-A
Advogado(s): MARCELO DE OLIVEIRA LOBO-PR23992
da disponibilidade de uma guia de retirada junto ao Banco do
Brasil.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006109-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOACIR ODORICO BITTENCOURT
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO, CONFORME VALOR APURADO PELO INSS
(fl.158), SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006210-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR RODRIGUES FERREIRA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
interposição de recurso ordinário

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006656-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA HELENA CIESLINSKI BECKER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FUNDACAO TELEPAR
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
diga se concorda com os cálculos de liquidação apresentados
pela 1ª Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006992-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLA KARINNY FERREIRA DE SOUZA
Réu: NLH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
apresentar a CTPS e seus cálculos de liquidação ao julgado,
contemplando, inclusive, os valores a título de Previdência
Social.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007201-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLIDES ANTONIO
Réu: UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s): CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO-
PR13997
ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978
acordo homologado. Custas pela Ré, no importe de R$ 829,36
a serem recolhidas em 05 dias, sob pena de execução. DEverá
a Ré efetuar o recolhimento das contribuições sociais na forma
da lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007251-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERENALDO NOVOSSATE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
De que foi designado o dia 13-10-2004, às 15h00min, para re-
alização da audiência de inquirição da testemunha Deomar
Miguel Bremm, nos autos CP 9091-2004-019-10-00-0, na 19ª
Vara do Trabalho de Brasília-DF, situada no seguinte endere-
ço: SHLN 516, LT. 2, CJ. B, BL. 1, S-415, BRASÍLIA-DF-
CEP 70.770-560-FONE (061) 348-1556.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007269-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CATARINA DE PAULA CAMARGO
Réu: ASSOCIACAO RADIO TAXI PARANA

Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
ADRIANA WENK-PR27574
da prolação da sentença dos embargos declaratorios.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007326-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL DE LIMA NETO
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE-PR21834
da prolação da sentença que não admitiu os embargos declara-
torios.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007603-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON LUIS RODRIGUES
Réu: COMÉRCIO DE ALIMENTOS PALMITAL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007753-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROQUE MARCOS
Réu: PONTO DE OFERTAS MALHAS E TECIDOS LTDA
SUEVERJON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECELAGEM
LTDA
Advogado(s): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-PR22753
para que diga sobre o integral cumprimento ou não das obriga-
ções de fazer constantes do termo de audiencia de fls. 212-214.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007795-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDELICE JOSE DOS SANTOS
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978
PLINIO ALOISIO BACH-PR20192
acordo homoloagdo, devendo a ré comprovar o recolhimento
das custas (R$ 24,61) e previdenciário, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007845-1996-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR BONFIM DA SILVA
Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A (SUCESSO-
RA DE CURIPEL S-A INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
PAPEL)
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
comprovar o recolhimento das custas processuais e das contri-
buições previdenciárias, conforme valor apurado pelo INSS
(fl.412), sob pena de quitação utilizando-se o depósito recursal
transferido à folha 288.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008134-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-
PR17982
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DA APÓLIC, QUE
DEVERÁ SER RETIRADA EM CINCO DIAS. DECORRIDO
O PRAZO, OS AUTOS SERÃO ARQUIVADOS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008155-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON PINTO DA ROCHA
Réu:  SAUIPE  PARTICIPACOES  E  EMPREENDIMENTOS
S-A
Advogado(s): IVAN SERGIO TASCA-PR16215
apresentar CTPS e calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008197-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI MARIA PEREIRA
Réu: ARSENAL DO CD COMÉRCIO DE CD LTDA
GRASON COMERCIAL ELETRONICO LTDA
Advogado(s): RICARDO RUSSO-PR31666
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-PR33663
ciência da prolação da sentença dos embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008279-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLIVIR IRAN ZANQUETA
Réu: M R V CONSTRUCOES LTDA
POSSER CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-
PR24544
indefere-se o requeriemntod e protocolo, pois sequer regulari-
zada a representanção processual

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008368-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS DOS SANTOS MENDES
Réu: RB SUL PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): CID FRANCIS GUEBERT HUGEN-PR19676
LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND-PR27588
juízo deprecado-2 VT Lages-designou a data de 6.12.04, as
14:30, para audiencia de inquirição de testemunhas.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008446-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO FRANCISCO RODRIGUES
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARIA DE FATIMA GARBUIO ROSSETTO-
PR21339
da disponibilidade de uma guia de retirada junto ao Banco do
brasil.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008572-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINA FURTADO
Réu: J TORRES AUTO CENTER LTDA
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Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
para que no prazo de CINCO dias subscreva as vias do TRCT,
bem como das guias para habilitação ao seguro desemprego,
sob pena de pagamento de indenização compensatória, nos ter-
mos fixados na sentença.
ciência dos cálculos trazidos pelo autor (protocolo 234847) po
DEZ dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, ç2°
da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008722-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO ALBANO DA SILVA
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
PAULO CESAR DE ARRUDA
Advogado(s): JOSE EVERLI SANTOS-PR14743
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-PR20218
ciência da prolação da sentença, a qual rejeitou os embargos de
declaração.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009062-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ANTONIO BONETE DOS REIS
Réu: CLAUDIA REGINA ROMERO LUNDGREN
ELISIO ROMERO
MULTI FOODS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS BONET-PR34065
para que traga aos autos cópias das suas cinco últimas declara-
ções de imposto de renda, bem como das declarações de seu
cônjuge, Sr. Gilberto Rune Lundgren.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009456-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIOVALDE KLINGELFUS FILHO
Réu: CLINIMOTOR RECUPERACAO DE MOTORES LTDA
DEVERSINO JOSE PEREIRA
Advogado(s): JULIO CESAR DALMOLIN-PR25162
Ciência do despacho de folha 193-194.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009596-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO ADILSON DILAY
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência da prolação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009673-2000-(20 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELFE SANTINA DA SILVA TANGERINA
Réu: APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
ciência do resultado negativo dos leilões realizados e para ma-
nifestar-se sobre a execução em curso e requeira o que enten-
der de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009852-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLEI GRACIA DO AMARAL
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
da interposição de Recurso Ordinário pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009899-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCAS MAIA DA SILVA
Réu: DEX DELIVERY EXPRESS SISTEMA DE ENTREGAS
RAPIDAS LTDA
Advogado(s): LUIZ ROBERTO ROMANO-PR21363
o valor recolhido pela Ré (fl. 130) é aquém do devido, confor-
me valor apurado pelo INSS (fl. 124). Sendo assim, comprove
o recolhimento da diferença, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009911-2002-(-10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENIR ZAMPEZE
Réu: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): FABIANO LOPES-PR31049
Ciência da certidão negativa de fl. 202, para que se manifeste
sobre o prosseguimento. No silencio, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009958-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO FERNANDES
Réu: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
comprovar o recolhimento previdenciário, consoante valor apu-
rado pelo INSS (fl. 677-verso), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009966-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PILAR FALCON WIEDERKEHR
Réu: CLINICA CARDIOLOGYCA C CONSTANTINI S-C
LTDA
Advogado(s): GIOVANNA LEPRE SANDRI-PR26386
comprovar o recolhimento previdenciário, conforme valor apu-
rado pelo INSS (fl.358), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010119-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ADIR FERREIRA
Réu: CHAMBERLAIN & TABORDA LTDA
CLAUDIA ESTEVES DE ALBUQUERQUE MARANHAO
FONTOURA
RHINO PIZZARIA
UBALDINO LEAL FONTOURA JUNIOR

Advogado(s): JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM-PR20584
para que se manifeste sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010633-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA GOTTEMS
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MARCELO KOVALHUK-PR15334
ALZIR PEREIRA SABBAG-PR18869
juizo garantido para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010927-1995-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NICOLAU FORTUNATO
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS HASTILE
LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010989-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAZARO BALDOINO MACHADO
Réu: CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
Advogado(s): MAURICIO ARANTES MARTINS-PR15298
da interposição de recurso ordinário pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011131-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MACHADO
Réu: GRANJA AVICOLA ANSAY LTDA
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
apresentar calculos de liquidação, bem como sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011550-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLA BOSCARO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): GUILHERME KIRTSCHIG-PR27102
ALI CHAIM FILHO-PR31630
da interposição de recurso ordinário pela Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011597-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS RUBENS ANNES
Réu: APCEF ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA-
PR20141
da interposição de recurso ordinário pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011693-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATIANA ALVES
Réu: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
Advogado(s): ADBA CRISTINA HANNUCH-PR24271
comprovar o recolhimento das custas processuais, bem como
das contribuições previdenciárias, conforme valor apurado pelo
INSS (fl.84), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012213-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MOREIRA VELOSO
Réu: COMÉRCIO DE FRIOS NPP LTDA
Advogado(s): MARCELO HAPONIUK ROCHA-PR21664
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012400-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS MELLO JAREK
Réu: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRURGICAS
LTDA
Advogado(s): MARILU HAUER DE OLIVEIRA-PR14514
acordo homologado, devendo a Ré quitar as custas processuais
(R$ 400,00), honorarios periciais (R$ 500,00) e comprovar o
recolhimento previdenciário, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012592-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINPES SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSI-
NO SUPERIOR DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITA-
NA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): DENISE MARTINS AGOSTINI-PR17344
PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS-PR27585
deferido o pedido de adiamento da audiencia. Audiencia de
instrução processual fica designada para o dia 23-08-2005, às
14h40min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012713-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON ALEXANDRE DE FARIAS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
da interposição de recurso ordinário pelo réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012764-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEBIADES DOMINGOS DEVITTE
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
Ciência da prolação da sentença que acolheu em parte o pedi-
do.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013303-1998-(5 dias)

Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATHAYDE DA SILVA CARVALHO
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
da disponibilidade de uma guia de retirada ( em nome do Au-
tor) junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013385-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNILSON FURQUIM DE CAMARGO
Réu: ADELE KILINSKI
EMILIA GROSSMAN
ESPACO NOBRE EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
Em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento. No silencio, os autos se-
rão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013492-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILTON JOSE DOS SANTOS CARVALHO
Réu: CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
juízo garantido para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013896-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA ITALIANO DE NOVAES
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO JOSE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
devera informar CPF da Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014093-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSCAR DE FREITAS
Réu: CPPAR TELEFONIA E ELETRONICA LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-
PR24537
regularizar sua representação processual, sob as penas do art.
13 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014410-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ULCEN
Réu: CIMENTART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA
Advogado(s): KATIUSCIA GIRARDI-PR34509
Ante as informações de folha 43-44, denota-se que a Ré pagou
em atraso as 1ª e 3ª parcelas do acordo. Sendo assim, comprove
o pagamento da cláusula penal incidente sobre as 1ª e 3ª parce-
las, bem como comprove o recolhimento previdenciário, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014560-1992-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON GRANDE
Réu: TINTAS RENNER SAO PAULO S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
DA DISPONIBILIDADE DE UMA GUIA DE RETIRADA
JUNTO A CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014970-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JADIR PEREIRA GOMES
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
deferido a reabertura do parzo para a Ré.
Deverá o Autor comprovar o recolhimento dos emolumentos,
eem cinco dias, sob pena de indeferiemnto da formação da car-
ta de sentença

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015006-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRLEI SANDRO PRESTES
Réu: LIRA HOTEL LTDA
Advogado(s): VINICIUS MOREIRA ZULIAN-PR26760
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015116-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMIL MENDES DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
CONSTRUTORA C G LTDA
Advogado(s): MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSA-
LINSKI-PR32502
deverá cumprir as obrigações de fazer, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015372-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA MACEDO GONCALVES
Réu: ELITE REFEICOES INDÚSTRIAIS LTDA
MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
devera cumprir o desapcho de folha.134. Não cumprido, será
procedido o desbloqueio on line e os autos remetidos ao arqui-
vo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 015378-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO KAIHARA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
AUDERI LUIZ DE MARCO-PR21261
vista as partes da adequação de calculos, pelo prazo sucessivo
e preclusivo de 10 dias, a iniciar pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015441-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOSE ROBERTO TENORIO PIOVEZAN
Réu: ALEX SANDRO RODRIGUES
DIXE´S COUNTRY BAR LTDA (ME)
JEAN PAULO DOS SANTOS
MARCO ANTONIO FRANCA RODRIGUES
VILMA APARECIDA RIVALTA DOS ANJOS
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
para que se manifeste sobre o prosseguimento, haja vista a cita-
ção de JEAN PAULO DOS SANTOS e as diligências infrutífe-
ras junto ao BACEN e DETRAN (fls. 161 e 162). Manifeste-
se, também, o exequente acerca da certidão negativa de folha
156.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015521-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALFRIDO APARECIDO IUSKES
Réu: USIPAR COMPONENTES MECANICOS LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
manifeste-se sobre a execução em curso e requeira o que en-
tender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015622-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILCE LONGO
Réu: ANIBAL KHURY (ESPÓLIO)
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF, bem
como de um alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015649-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
vista da petição de folha 777.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015900-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS JUNIOR KAUFMANN
Réu: SUCATAO BAR E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-PR2843
vista de documentos

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016072-1993-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABET ROPER
Réu: ATR CORRETORA DE SEGUROS
GASPAR THOMAZ DE AQUINO
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
da disponibilidade de uma guia de retirada junto ao Banco do
Brasil.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017049-1995-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS NIVALDO BENTHIEN
Réu: BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
despacho de folha 1295 = sem razão o Autor quanto ao equivo-
co a que se refere o protocolo 246623.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017331-1992-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTINEI RODRIGUES PEREIRA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (DEJUR)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
da disponibilidade de uma guia de retirada junto ao Banco do
Brasil, bem como de um alvará judicial junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017493-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIR APARECIDA DOS SANTOS
Réu: INEPAR S-A
LIPACON LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SOBERANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
será designada hasta pública para os bens penhorados e as des-
pesas com expropriação serão acrescidas ao seu débito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017547-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE MATOS
Réu: CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA
Advogado(s): INES MARIA MARZINEK-PR16008
MILENE VICENTE TAKEDA-PR19338
juizo garantido com os depósitos de folhas 471 e 473. intima-
se para os fins do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017568-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA MARA ALVES BARBOSA
Réu: WALL STREET INSTITUTE (WSI BRAZIL CENTERS
LTDA)
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
apresentar os calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017646-1995-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR MENDES DOS SANTOS
Réu: ABS INDÚSTRIA DE BOMBAS CENTRIFUGAS LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017805-1992-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUCAO DE ESTRADAS PAVIMENTA-
CAO MONTAGEM OBRAS DE
Réu: IRMAOS CARCERERI LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento.
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PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017968-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDI PEREIRA
Réu: BIG STAR ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): FERNANDA REGINA VILAS BOAS-PR33977
devera informar se a CTPS foi retirada dos autos

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018136-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TARCISIO BARCELLOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
compulsando os autos do agravo de instrumento em recurso de
revista 18136-2001, constata-se que o Réu-agravante desistiu
do agravo. Sendo assim, manifeste-se sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018583-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO CARLOS VINCOSKI
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
ANA LETICIA FELLER-PR30259
Ciência da prolação da sentença que rejeitou o pedido (fls.136-
139), bem como do despacho de folha 140.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018640-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELY ANA HILARECKI
Réu: BANCO HSBC S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
vista aos Réus dos documentos trazidos pelas petições de pro-
tocolo 228637 e 229657.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018697-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDER GALVAO
Réu: SENNA VIDEO LOCADORA
Advogado(s): FABIANO MILANI PIECHNIK-PR31084
juntar seu contrato social e eventuais alterações.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018787-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLEI JOSE LAURINDO (ESPÓLIO)
Réu: ASCONA BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO CLEBER DA SILVA BARBOSA
BOLTS COMPONENTE DE FIXACAO LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICA AYSLAN CUNHA ROCHA
PERSIA ROSALIA PEREIRA
SALVIO LUIZ NIENKOTTER
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
indeferido, por ora, o requerido à folha 185, pois os executa-
dos ainda não foram citados, conforme certidões negativas às
fls.177, 183 e 184. Informe o atual endereço do 2º e 3º execu-
tados, bem como o atual síndico da 1ª executada.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018839-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADOLFO SCHROEDER NETO
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
da interposição de recurso ordinário pelas Rés.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018958-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS PETZEN
Réu: COMÉRCIO DE TELHAS BOQUEIRAO LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
nada a defrerir quanto ao protocolo 237225, pois a execução
prossegue somente em face do valrod evido ao INSS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019072-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEOCLECIO LUIZ DE OLIVEIRA
Réu: TEAM WORK INFORMATICA E CONSULTORIA
Advogado(s): ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR-
PR22596
deverá a 2ª Ré comprovar o recolhimento das custas processu-
ais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019141-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON ROSSI
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL MOZART
VIGICOOP COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AU-
TONOMOS VIGIAS E TRABALHADORES EM SERVICOS
ASSEMELHADOS
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
comprovar o recolhimento previdenciário devido, conforme
valor apurado pelo INSS (fl.106).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019211-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO RAFAEL FORTUNATO
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019220-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONARDO ALVES DIAS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019702-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS RHENO RIBEIRO DE ANDRADE

Réu: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): EDIMAR PORTELA MARCONDES-PR18967
da disponibilidade de dois alvarás juidiciais junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019754-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDENILSON PROENCA
Réu: CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO POLIMIX CONCRETO LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
da disponibilidade de uma guia de retirada junto ao Banco do
Brasil e outra na CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020314-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EXPEDITO VALDECI DA SILVA
Réu: COMUNHAO ESPIRITA CRISTA DE CURITIBA
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO-
PR32188
o recolhimento previednciário é menor que o devido, devendo
recolher a diferença, sob pena de prosseguimento

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020663-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOVITA BATISTA DE LIMA
Réu: MIECZNIKOWSKI MIECZNIKOWSKI E CIA LTDA
Advogado(s): PATRICIA CHEMIM-PR29264
ante a desistência da execução pelo INSS, os autos serão AR-
QUIVADOS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020714-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO HENRIQUE DE CASTRO
Réu: BRASHOLANDA S-A EQUIPAMENTOS INDÚSTRIAIS
Advogado(s): LORENA MARINS SCHWARTZ-PR16773
DILANI MAIORANI-PR27298
devera depositar o valor devido a títulod e honoários periciais,
sob pena de execução

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020933-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEIA DA SILVA JARDIM
Réu: KIKE PIZZA LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021685-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILDA RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A (CASAS PER-
NAMBUCANAS)
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): GABRIELA ZICARELLI RODRIGUES MEN-
DES-PR25675
da disponibilidade de uma guia de retirada ( em nome doa Au-
tora) junto ao Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021850-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENEIDA MARIA CAMARGO PERES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
interposição de recurso ordinário pelas partes

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022261-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHEL EVANDRO DO CARMO BARBOSA LIMA
Réu: GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
indeferido o requerimento de protocolo 244766.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023281-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCENI DA SILVA SOARES
Réu: DANIEL GEDANKEN
Advogado(s): MARCELO JUGEND-PR6183
da disponibilidade de um alvará judicial junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023584-1991-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REJANE ANGELA BATISTINI
Réu: AEROSUL S-A LEVANTAMENTO AEROESPACIAIS
E CONSULTORIA
Advogado(s): EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-PR11464
nada a defrir quanto ao protocolo 246241, pois o juízo encon-
tra-se garantido com a penhroa de folha 483. defere-se dez dias
para a ré quitar a excução, sob pena de expropruação do bem
penhorado

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023822-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DE ALMEIDA
Réu: CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
vista dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos
termos do artigo 879 da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024528-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOANA PINHEIRO
Réu: SUELY MENDONCA MENDES VARGAS (FI)
Advogado(s): EVARISTO DIAS MENDES-PR22658
da disponibilidade de duas guias de retirada (em nome do Au-
tor) junto CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024634-1993-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ROSEMERY PIRES MAZZARDO
Réu: ML PUBLICIDADE LTDA
SADY RICARDO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
SAMUEL GELSON CARDOSO-PR21020
Ciência da decisão de folha 459 que homologou o acordo, de-
vendo a Ré uitar as custas processuais (R$800,00) e os honorá-
rios contábeis, sob pena de execução, bem como comprovar
ore colhimento previdenciário

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025666-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTANISLAU CIRILO WERPACHOWSKI
Réu: SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
da disponibilidade de um alvará judicial junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025779-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA FULGENCIO DA CRUZ
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
da disponibilidade de uma guia de retirada junto ao Banco do
Brasil.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027107-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOACIR FERNANDO LINHARES
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA-PR25528
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028389-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIA DANIEL DE LARA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
RESTAURANTE E SERVICO DE BUFFET TCHAN LTDA
Advogado(s): ANGELICA WOLFF DOS SANTOS-PR18982
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF, bem
como para que se manifeste sobre o prosseguimento da execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 034301-1996-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAERCIO JOSE KOSWOSKI
Réu: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): LAVITO UTATA WATANABE-PR23642
da disponibilidade de uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 034526-1996-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE IZAEL PEREIRA
Réu: AUTO POSTO VIA JARDIM LTDA
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
da disponibilidade de duas guias de retirada (em nome do Au-
tor) junto a CEF.

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00096-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001570-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELINA APARECIDA RIBEIRO
Réu: BANSERVIS S-C LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado(s): ALCEU GIESE-PR21769
Manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 45.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001618-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO GONCALVES DE ANDRADE
Réu: DNG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara e apresentar os cálculos
nos termos do desp. de fl. 154

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002767-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEOVANE APARECIDA KOWASKI
Réu: A 3 SOUND CAR LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
Manifestar-se acerca da impugnação apresentada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003275-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA DE OLIVEIRA0
Réu: COTAM CIC INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS S-A
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 102

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003398-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIEL CORDEIRO
Réu: ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS LTDA
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
ELIAS RONCHINI MONTALVAO-PR24476
Manifestar-se acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de
dez dias a iniciar pelo reclamante. O prazo da reclamada passa-
rá a fluir decorridas 48 horas do término do prazo do autor. No

mesmo prazo o reclamante deverá manifestar-se acerca dos
documentos que acompanharam a defesa.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004309-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE LAUBE
Réu: BRUNO HUGARELLI
HUGARELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA
HUGARELLI REPRESENTACOES S-C LTDA
ROSITA UGARELLI
Advogado(s): MARCIA PICANCO PROCKMANN-PR20379
Retirar as CTPS na Secretaria da Vara mediante recibo nos au-
tos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004446-2004-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACY RIBEIRO
Réu: EXATA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
GRUPO EXATA DE ADMINISTRACAO S-C LTDA
PLIMOR TRANSPORTADORA
VANZIN INDÚSTRIAL AUTO PECAS LTDA
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
O endereço informado é o mesmo onde restaram negativas as
notificações. Informe o endereço atual da 1a e 2a reclamada,
sob pena de extinção do feito.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005072-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR MOREIRA DAMAS (ESPÓLIO)
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Ciência dos termos do desp. de fl. 229.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005385-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM VICENTE DE OLIVEIRA
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
ISMAEL DA SILVA MATOS-PR15231
Ciência ao reclamante do indeferimento, por ora, da intimação
da reclamada nos termos do desp. de fl. 331.
Manifeste-se a reclamada para os fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005586-1993-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAIR CARNEIRO DE SOUZA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JUCELI SACHT-PR21463
Vistas ao executado da petição de fl. 899-903.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006586-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA PEREIRA FELIZ
Réu: AFRANIO FAIST DE ANDRADE
FATHI FAIST DE ANDRADE
Advogado(s): SHEILA CAROL-PR29182
Proceder a anotação do contrato de trabalho, na CTPS da auto-
ra, nos termos do desp. de fl. 76.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006623-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO GOMES BAPTISTA
Réu: GUI FON LANCHES LTDA
NELSON SOUZA ROCHA
Advogado(s): CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO-
PR20417
Manifestar-se nos termos do desp. de fl. 176. No silêncio retor-
nem os autos ao Arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006658-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA PEREIRA VASCONCELOS
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
UMUARAMA COMUNICACOES E MARKTING LTDA
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO-PR11633
DEBORAH KOLISKI VONS-PR18039
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO-PR26656
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 572.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007467-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTELAMARIS ARRIELLO SANTANA
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULT
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
Manifestar-se acerca da petição do INSS.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007958-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULA CRISTINA FERREIRA GAMA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Manifestar-se para fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009009-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA GAUDENCIO DA SILVA
Réu: BANCO ITAU S-A
COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
Poderão as partes desentranhar os documentos que acompa-
nharam a inicial e a defesa, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009227-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON DIAS DA ROSA
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
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Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009424-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCE RIBEIRO
Réu: MARIA ORDALIA KUSSINER
Advogado(s): BENEDITO DOS SANTOS-PR23636
Proceder o pagamento dos honorários contábeis, atualizados
nos termos de fl. 80, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009484-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA TIEPERMANN
Réu: ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
LABORMED LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S-
C LTDA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): JAZIEL GODINHO DE MORAIS-PR15421
Comprovar o recolhimento das custas processuais arbitradas a
fl. 289.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009534-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA EMI SASAKI GONDO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
Comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos
do desp. de fl. 52

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009538-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO FERREIRA JUNIOR
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
Comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos
do desp. de fl. 46

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009541-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO KLIMAVICIUS
Réu: JOUCAMAR SERVICOS GRAFICOS LTDA
MARYJA DZUMAN
MIROSLAVA BOBKO
Advogado(s): GERTRUDES LIMA DE ABREU-PR6444
Vista ao exequente da certidão negativa de fl. 288.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009647-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SARAH NICOLAU DE SOUZA
Réu: ACG INDÚSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ALCIDES CARON
DIAMOND PARTICIPACOES LTDA
TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
Manifestar-se acerca do desp. de fl. 68.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009756-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE DO NASCIMENTO CAMPOS
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES-
PR6619
Comprovar o recolhimento das custas arbitradas na decisão de
fl. 88-91.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009821-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON SERGIO ALBINO
Réu: GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA
JOSE CARLOS DO AMARAL
VALDOMIRA DE JESUS MORAES
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Informe ao procurador do exequente que as declarações de
imposto de renda do sócio da executada, encontram-se na Di-
reção do Fórum e estarão disponíveis para consulta das 14h as
18h e, exclusivamente, ao destinatário da intimação que deve-
rá, obrigatoriamente, apresentá-la para ter acesso a respectiva
declaração, além de documento de identificação.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009950-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANE SANTOS
Réu: BRASHOTEL LTDA
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
Manifestar-se acerca da notificação devolvida, sob pena de ar-
quivamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010116-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DESIREE VIEIRA DE SOUZA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FUNDACAO TELEPAR
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
Comprovar o recolhimento das custas processuais sob pena de
execução

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010166-1994-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR JOAO VENDRAME
Réu: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECU-
ARIO DO PARANA CODAPAR
Advogado(s): CALISTO VENDRAME SOBRINHO-PR19011
Manifestar-se acerca do documento de fl. 620.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010215-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAMIAO DIAS DE LIMA
Réu: MAXI ARMAZENS ESPECIALIZADAS LTDA
Advogado(s): MARILU HAUER DE OLIVEIRA-PR14514
Comprovar o recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010316-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu: TECNENGE HF PROJETOS E INSTALACOES ELETRI-
CAS LTDA
Advogado(s): JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI-PR23256
Comprovar o recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010362-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO FERRARI
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
Comprovar o recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010408-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOIDE ALVES PINHEIRO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010457-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA CASTILHO
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
OPERATIVA TREINAMENTO E SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-PR28707
Comprovar recolhimento pervidenciário , sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010509-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHEL GOMES DA SILVA
Réu: PIT STOP DISK PIZZA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
Comprovar recolhimento pervidenciário , sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010539-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL MISSIAS GOMES DA SILVA
Réu: PIT STOP DISK PIZZA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
Comprovar recolhimento pervidenciário , sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011105-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAYSE TRAMUJAS VASCONCELOS
Réu: WALL STREET INSTITUTE
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Manifestar-se acerca da notificação devolvida, sob pena de ar-
quivamento

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011109-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013040-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMARA VOIDELO
Réu: IMPERIO DO ATLETA DE FUTEBOL LTDA
Advogado(s): ODILA VOIDELO-PR23458
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014522-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES VOLPATO
Réu: ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS-PR5035
GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA-PR23445
Manifestar-se acerca dos documentos de fl. 276-279

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017397-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALVES DE LIMA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Retirar as guias CD, SD e TRCT apensada na contracapa dos
autos, na Secretraria da Vara, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026412-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITAMAR BUENO
Réu: GEOSUL ENGENHARIA RURAL LTDA
HERMER RALF PIPER
Advogado(s): JOAQUIM TRAMUJAS NETO-PR25447
Ciência da data designada para leilão 05-11-2004 as 14horas
nas dependencias do Hotel Vila Velha sito na Rua Balduíno
Taques, 123 em Ponta Grossa Paraná

8ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR.
Avenida Vicente Machado, 400 - 6º Piso - Curitiba -PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA
DE DECISÕES

vdt08@trt9.gov.br

Expedido nos autos do processo
RT 6.546/2002 , em que são partes:
Reclamante: MARCOS FABIANO MENDES PINTO.
Reclamados: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA e outro.
O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho na 8ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, F A Z
S A B E R através do presente Edital, que fica notificado a

reclamada PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA, das decisões
prolatadas em 12.7.04 e 20.8.04, respectivamente na sala de
audiências da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, cujos intei-
ros teores são os seguintes: “Do exposto, ACOLHO PARCI-
ALMENTE o pedido do autor para condenar o réu ao cumpri-
mento das obrigações impostas na fundamentação, julgando esta
parte integrante do presente dispositivo. Liquidação por cálcu-
los. Juros e correção monetária na forma da lei. Cumprimento
em 8 dias. Custas pelo réu, no valor de R$ 1.000,00, calculadas
sobre R$ 50.000,00 valor provisoriamente arbitrado à conde-
nação. Cientes. Nada mais.” “Ante ao exposto, CONHEÇO dos
embargos de declaração opostos, e no mérito, REJEITO-OS,
nos termos da fundamentação que passa a fazer parte integran-
te deste dispositivo e da decisão embargada.Intimem-se as par-
tes. Nada mais.” E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, é passado o presente Edital, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta Vara. Dado e passado nesta Secretaria, aos vinte e dois de
setembro de dois mil e quatro.Eu,Hugo Lobo Ribeiro Júnior,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
Amaury Haruo Mori Juiz do Trabalho Original assinado

R$ 144,00

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO.

vdt08@trt9.gov.br
RT 9.473/2.004.

Autor: JOÃO LUIZ MACIEL.
Reclamadas: CANADÁ CONSULTORIA E GESTÃO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA e outro.
Audiência dia 18.11.2004 às 16h30.
O Juiz do Trabalho da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,F A Z S A B E R através do presente
Edital, que ficam notificados os reclamados CANADÁ CON-
SULTORIA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA
e TIGER CANADÁ SEGURANÇA LTDA, ora em lugar incer-
to e não sabido, de que deverão comparecer à audiência INICI-
AL, supra designada, na sala de audiências da 8ª. VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita à AVENIDA VICENTE
MACHADO, 400 - 6º. Piso - em Curitiba / PR. Deverão apre-
sentar defesa e oferecer provas que julgarem necessárias, cons-
tante de documentos, sob pena do art. 359 do CPC. A cópia da
peça inicial encontra-se à disposição dos interessados na Se-
cretaria. O não comparecimento dos reclamados na audiência
importará em julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto a matéria de fato. Obs.: Trazer defesa
escrita e documentos. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é passado o presente Edital, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na
sede desta Vara.Dado e passado nesta Vara, aos vinte e um de
setembro de dois mil e quatro. Eu, Regina L.A.S.Rodrigues,
subscrevi.
Amaury Haruo Mori Juiz do Trabalho Original assinado.
Hugo Lobo Ribeiro Júnior Diretor de Secretaria Original assi-
nado.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00190-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-EAEJ 000103-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMBROZIA SANTOS PEREIRA
Réu: TEREZINHA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-PR23931
FL. 92: (...) TORNE-SE SEM EFEITO A GUIA DE RETIRA-
DA 254557-04. INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE
FORNEÇA O NÚMERO DE SEU PIS, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. APÓS, EXPEÇA-SE NOVA GUIA DE RETI-
RADA, COMO REQUERIDO PELA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0012-CS 001011-1999-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANILDA NEVES
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
FUMO NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-PR14015
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
FL. 487: INTIMEM-SE AS PARTES DOS CÁLCULOS REA-
DEQUADOS E APÓS AGUARDE-SE O RETORNO DOS
PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002165-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO JOSE SOTSEK
Réu: BANCO AUTOLATINA S-A
BANCO FORD S-A
FORD COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
FLS. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A PETIÇÃO JUN-
TADA PELA SEGUNDA RÉ, ÀS FLS. 534-535, BEM COMO
DOCUMENTOS JUNTADOS DE FLS. 538-539, FORNECEN-
DO, AINDA, O ENDEREÇO DA PRIMEIRA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002198-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI VILA DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

FL. 404: HOMOLOGO O ACORDO ÀS FL. 383-403, EM
SEUS PRECISOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS EFEITOS. CUSTAS JÁS SATIFEITAS QUAN-
DO DA INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS. AGUARDE-SE
O CUMPRIMENTO DO ACORDO, SENDO QUE APÓS, AS
RÉS DEVERÃO, EM 10 DIAS, COMPROVAR NOS AUTOS
O PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
E DO IMPOSTO DE RENDA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002337-2001-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR VEIGA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FLS. 181: ATUALIZE-SE A CONTA CONFORME DECISÃO
DE FLS. 177. INTIME-SE AS PARTES, OPORTUNIZANDO
ÀS RÉS O PAGAMENTO DO DÉBITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002895-1999-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCELAINE DA SILVA FERREIRA
Réu: DAYSE MARIA SHCMITT KOVARA
Advogado(s): CYNTHIA MEYER SABOIA CORDEIRO-
PR22688
FLS. 161: INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE COM-
PROVE O PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS AO
INSS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004571-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIRLEIA DE FATIMA CARDOSO GASPARIN
Réu: ELOINA MOURA DOS SANTOS
OZEIL MOURA DOS SANTOS
VIAJATUR PASSAGENS E TURISMO
Advogado(s): FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA-PR16450
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
FL. INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM
NOVA DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS, COMPATÍVEIS
COM O TÍTULO EXECUTIVO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004608-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA DOS SANTOS ARAUJO
Réu: BARPER´S CONFECCOES LTDA
Advogado(s): MONICA TAMANINI-PR33110
FL. 36: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT DE FL. 82-VERSO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005239-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLOECYR ROBERVAL BORGES ALGES JUNIOR
Réu: JUMAPI ADMINISTRADORA DE IDIOMAS
Advogado(s): MARCELO JOSE CISCATO-PR24654
FL. 195: VISTA AO AUTOR, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007396-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE DOS SANTOS
Réu: AGRO FLORESTAL MATO PRETO LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-
PR33820
FL. INTIME-SE A RÉ PARA O PAGAMENTO DOS VALO-
RES APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB CO-
MINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007415-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIANE TOLEDO COSTA
Réu: CIAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-
PR24695
FL. INTIME-SE A PRIMEIRA RÉ PARA O PAGAMENTO
DOS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS,
SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008190-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON MORAES AMORIN
Réu: BANCO REAL S-A
BANCO SAFRA S-A
BANCO SANTANDER S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
TRANSPEV PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS
LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-PR18245
FL.39: O RECLAMANTE SE LIMITOU A REPETIR O QUE
JÁ CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL. RENOVO O PRAZO
DE DEZ DIAS PARA QUE SEJA CUMPRIDO O DESPACHO
DE FLS. 02, PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008384-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VENILTON ROBERTO DA SILVEIRA JUNIOR
Réu: CERBERUS ASSESSORIA
JOCKEY LAUD BAR
PLATTEA CAFE
Advogado(s): NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-
SP148230
FL. 86: INTIME-SE A PRIMEIRA RÉ PARA O PAGAMEN-
TO DOS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, EM 10
DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008986-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE AVILA FEYH
Réu: MARIA JOSE DEL BEM MARTINS CONFECCOES
(ME)
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Advogado(s): ROGERIO MANENTI-PR27011
FL. INTIME-SE A RÉ PARA O PAGAMENTO DOS VALO-
RES APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB CO-
MINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013682-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDO ERONI CUNHA
Réu: ANITO DA SILVA WERNER (ME)
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
FL. 78: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO
DA RECEITA FEDERAL E REQUEIRA O QUE ENTENDER
DE DIREITO PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013973-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ALBINO VIDAL
Réu: SBJ COUNTRY BAR LTDA
Advogado(s): VITOR PAES LOUREIRO FILHO-PR8973
FL.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT DE FL.60.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015233-2001-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEMENTINA DOS SANTOS
Réu: ROQUE PASSETTI & CIA LTDA
Advogado(s): ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-
PR22761
FL.:INTIME-SE A RÉ, PARA PAGAMENTO, EM 10 DIAS,
DOS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, SOB COMI-
NAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, COM OS
ACRÉSCIMOS DECORRENTES.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015415-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRO DO PRADO
Réu: ZIDARMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
FL. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE
FLS. 34.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016761-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO DA SILVA
Réu: ARISTIDES OLIVEIRA
UNIPEC UNIAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459
FL 59: . MANIFESTE-SE O PRIMEIRO RÉU, PARA PAGA-
MENTO DOS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, EM
10 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017237-2000-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI CARPINSKI
Réu: ASEA BROWN BOVERI LTDA
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FL. 675: COMO SE TRATA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA E
OS EMBARGOS SUSPENDEM APENAS PELO VALOR IM-
PUGNADO, INTIME-SE A EMBARGANTE A COMPLE-
MENTAR SEUS EMBARGOS, INFORMANDO OS VALO-
RES INCONTROVERSAMENTE RECONHECIDOS COMO
DEVIDOS, EM 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
LIMINAR, BEM COMO REGULARIZAR SUA REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL, VISTO QUE A DENOMINAÇÃO
ADOTADA É DESCONHECIDA DESTE JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017607-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGADIR MACHADO
Réu: FORCA MAXIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA
Advogado(s): ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-
PR24669
FL.:INTIME-SE A RÉ, PARA PAGAMENTO DOS VALORES
APRESENTADOS PELO INSS E CUSTAS, EM 10 DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017759-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISA MARTINS BRAGA
Réu: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL NOVOS TEM-
POS
Advogado(s): CELINA GALEB NITSCHKE-PR10467
FL.:INTIME-SE A RÉ, PARA PAGAMENTO DOS VALORES
APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB COMI-
NAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018716-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA
Réu: EXPORTUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s): JAIME BELMIRO TASCA-PR9382
FL.:INTIME-SE A RÉ, PARA PAGAMENTO DOS VALORES
APRESENTADOS PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB COMI-
NAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019243-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGER RAMOS
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
FL. 192: VISTAS AS PARTES DO LAUDO APRESENTADO,
PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A INICIAR-SE
PELA PARTE AUTORA.
PRAZO AUTORA: 07-10-2004 A 18-10-2004.

PRAZO RÉU: 25-10-2004 A 03-11-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019507-2001-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUZIENE CAJE BALDAN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
FL.: HOMOLOGO O ACORDO PARCIAL (...). CUSTAS JÁ
SATISFEITAS ÀS FLS. 587.
AS RÉS DEVERÃO COMPROVAR NOS AUTOS, EM 10
DIAS, O PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA E DO IMPOSTO DE RENDA.
VENCIDAS AS ETAPAS ANTERIORES, DÊ-SE VISTA AO
INSS E NO SILÊNCIO, LIBERE-SE ÀS RÉS O DEPÓSITO
DE FLS. 586 E ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019577-1999-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOI GONCALVES
Réu: CESAR AUGUSTO MACIEL ZILIOTO (ME)
Advogado(s): RUBENS CESAR SFENDRYCH-PR16210
FL. 139: COMPLEMENTE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, A
PRETENSÃO EXECUTIVA, DECLINANDO A CAUSA DE
PEDIR E ENDEREÇO DO SÓCIO, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO LIMINAR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020231-2001-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEY DE CARVALHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
SIEMENS LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
FL. 540: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DAS CERTIDÕES DA ECT DE FL. 538-539.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020680-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDIR HERNANDES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
FL.:INTIME-SE A RÉ, PARA PAGAMENTO DOS VALORES
APRESENTADOS PELO INSS E CUSTAS, EM 10 DIAS, SOB
COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021441-1996-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO BRALIA FERREIRA
Réu: ORLANDO PITZ
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
FL. 149: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTI-
DAÃO DA RECEITA FEDERAL E REQUEIRA O QUE EN-
TENDER DE DIREITO PARA O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 023778-2000-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAMANSES REUS ANDREIS RAMOS
Réu: ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
DARIO DE BRITO B F PRADA-PR26171
FL. 280: HOMOLOGO O ACORDO PARCIAL (...). CUSTAS
PRO RATA, NO IMPORTE DE R$ 130,00, CALCULADAS
COM BASE NO VALOR DO ACORDO DE R$ 6500,00, DIS-
PENSADA A PARTE DO AUTOR, DEVENDO A RÉ RECO-
LHER SUA MEAÇÃO, EM 10 DIAS, DEVENDO DESCON-
TAR OS VALORES JÁ DESCONTADOS A TAL TÍTULO.
A RÉ DEVERÁ COMPROVAR NOS AUTOS, EM 10 DIAS,
O PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
E DO IMPOSTO DE RENDA. VENCIDAS AS ETAPAS AN-
TERIORES, DÊ-SE VISTA AO INSS E NO SILÊNCIO, LI-
BERE-SE À RÉ O DEPÓSITO DE FLS. 189 E ARQUIVEM-
SE.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00206-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002560-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZIO PEREIRA DE SOUZA
Réu: FUNERARIA MEDIANEIRA LTDA
FUNERARIA MEMORIAL LTDA
FUNERARIA PERPETUO LTDA
FUNERARIA REDENTOR LTDA
FUNERARIA SANTA PAULA LTDA
Advogado(s): ANDRE CARPE NEVES-PR31097
FL. 62 CUMPRA-SE O DESPACHO DE FL. 52
FL 52-DÊ-SE VISTA AO AUTOR., PARA QUE, QUEREN-
DO, SE MANIFESTE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003898-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILAH COSTA DOS SANTOS
Réu: DENISE TRACLA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
MANIFESTE-SE A AUTORA, EM 10 DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DE FL. 08 VERSO, SOB COMINAÇÃO DE EX-
TINÇÃO DOPROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO.
NOTIFICAÇÃO RACAD-INFORMAÇÃO “MUDOU-SE”

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004360-2004-(0 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOAO LUIZ DE LIMA
Réu: LAVORO ARTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAR-
MORES LTDA
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO PARA A DATA DE 26.10.2004 ÀS 13H46

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004387-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO PAULO PEREIRA MOUSQUER
Réu: GAVA E CIA LTDA
Advogado(s): TEOMAR PIACESKI-PR25991
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO PARA A DATA DE 26.10.2004 ÀS 14H01

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004416-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE CRISTINA RODRIGUES ALVES
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): MARCIA SOUZA DOS SANTOS-PR36287
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO PARA A DATA DE 26.10.2004 ÀS 14H16

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004426-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIANS CEZAR FURIO
Réu: MUNDIAL PRINT LTDA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUZA-PR9980
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO PARA A DATA DE 26.10.2004 ÀS14H31

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004452-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERMINIA COSTA STREHL
Réu: CCO OMNI ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA STREHL-PR13026
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO PARA A DATA DE 26.10.2004 ÀS 14H46

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004467-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENILDA BATISTA DE LIMA
Réu: APARAS COMÉRCIO E RECICLAGEM DE METAIS
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO PARA A DATA DE 26.10.2004 ÀS 15H01

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005222-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA LUCIA ROCHA DE CARVALHO DA COS-
TA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA-PR32512
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA A DATA DE
31.01.2005 ÀS 13H30

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007017-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TIMOTEO ALENCAR DE ARAUJO
Réu: BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ELIZEU MENDES DA SILVA-PR26797
J. INDEFIRO, POR FALTA DE PROVA, E DE AMPARO JU-
RÍDICO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008470-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO BARBOSA STALMANN
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS N S LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
A AUDIÊNCIA INAUGURAL SERÁ ANTECIPADA PARA
O DIA 21.10.2004 ÀS 13H50.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008485-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO OSTROSKI DE SOUZA
Réu: FASTER RODOEXPRESS LTDA
ITD TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
A AUDIÊNCIA INAUGURAL SERÁ ANTECIPADA PARA
O DIA 21.10.2004 ÀS 13H40.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008507-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAIR GONZALES CARNEIRO
Réu: UNIANDRADE ASSOCIACAO ANTONIO LUIZ
UNIANDRADE ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
A AUDIÊNCIA INAUGURAL SERÁ ANTECIPADA PARA
O DIA 21.10.2004 ÀS 13H32.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008812-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS HERHARDT ATNER
Réu: LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTO LTDA
Advogado(s): CELSO LOURENCO DOS SANTOS-PR11394
ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
A AUDIÊNCIA INAUGURAL SERÁ ANTECIPADA PARA
O DIA 21.10.2004 ÀS 14H00.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008878-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDGAR MENDES GOMIDE
Réu: TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS VASSELAI-PR26639
A AUDIÊNCIA INAUGURAL SERÁ ANTECIPADA PARA
O DIA 21.10.2004 ÀS 14H05.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010010-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ROGERIO BERTHO DA SILVA
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
BATEL PROMOCOES E EVENTOS LTDA
HELLA & CIA LTDA
MARCOS AURELIO DA SILVA HELLA
RENATO HELLA
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
J. ESCLAREÇA O AUTOR, EM 05 DIAS, SE NIO ENDERE-
ÇO INFORMADO ESTÃO ESTABELECIDAS AS RÉS EFE-
TIVAMENTE OU SE TRATA DE ENDEREÇO DE SÓCIO OU
REPRESENTANTE DAS EMPRESAS RÉS, DE PREFERÊN-
CIA DOCUMANTANDO TAL ESCLARECIMENTO, EM 05
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011097-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU MILSKI
Réu: PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
MARCELO ALESSI-PR16272
A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO SERÁ ANTECIPADA PARA
O DIA 21.10.2004 ÀS 15H16.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013956-1995-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOISA TERESINHA CORBANI
Réu: ANTONIO MARCILIO VIEIRA
DMV CONSULTORIA DE MARKETING E RECURSOS
HUMANOS S-C LTDA
Advogado(s): DEMETRIO BEREHULKA-PR13822
Foram designadas as datas de 15 E 29 DE OUTUBRO DE 2004,
as 14:00 horas para a realização de leilão nos presentes autos e
cientificado de que as hastas públicas somente serão suspensas
com a comprovação tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execução, inclusive das despesas processuais
e honorários do leiloeiro. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificada(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios comeca a
fluir cinco dias após AS DATAS SUPRA designadas, indepen-
dentemente de intimação e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda,ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro. LOCAL: R. Jacarezinho, 1257, 1º andar,
CJ 104, Tel. 3367620.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014099-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELTON LUCAS SGARBOSSA
Réu: TRANSVALE TRANSPORTES DE CARGAS E ENCO-
MENDAS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
EUCLIDES ALCIDES ROCHA-PR23349
A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO SERÁ ANTECIPADA PARA
O DIA 21.10.2004 ÁS 14H46.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014185-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILCEIA MATOS DE PAULO
Réu: SWEDISCH MATCH DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOAQUIM MIRO NETTO-PR2106
LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO SERÁ ANTECIPADA PARA
O DIA 21.10.2004 ÀS 15H01.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014528-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIMAR VERNIZZE
Réu: GRAFICA IPE LTDA
INFOMAX REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
OLIVALDO BATISTA DA SILVA-PR14959
A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO FOI ANTECIPADA PARA
A DATA DE 21.10.2004 ÀS 15H31
FL. 193-ANTE O DOCUMENTO DE FLS. 17, REJEITO A
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
ARQUIDA PELA 2ª RÉ. INTIMEM-SE E AGUAARDE-SE A
AUDIÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014786-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORALICE BAPTISTA RAVACHI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA ININCIAL PARA A DATA
DE 31.01.2005 ÁS 14H00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00206-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000334-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER SANTANA
Réu: EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): JOSE MARCOS ALMEIDA-PR24847
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 409
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000618-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZAIMIR CARNEIRO DA COSTA
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Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OFERE-
CIDOS

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000672-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO OISHI
Réu: WAL MART BRASIL S-A
Advogado(s): FERNANDO ROGERIO PINHEIRO DA COS-
TA-PR32888
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 332
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000837-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE DE OLIVEIRA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 157
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001071-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSCELINO DA SILVA CEZAR
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 869
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001687-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERLEIA DE SOUZA TEIXEIRA
Réu: EDINALDO FELIX
LARANJA MECANICA SUCOS LTDA
PAULO FRANCISCO COELHO SOARES
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 145
1. Revejo parcialmente o despacho de fls. 133, item 2, no que
diz respeito à inclusão do sócio ORLANDO DA SILVA INÁ-
CIO no pólo passivo da demanda.
2. Indefere-se o requerimento de inclusão na lide do sócio su-
pracitado, uma vez que este ingressou na sociedade após o tér-
mino do contrato de trabalho do autor.
3. Ciência à parte autora.
4. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 002101-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE DO ROCIO FERREIRA DE ANDRADE (ES-
PÓLIO)
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME-PR17121
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 76
REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS POR INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002376-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE DO CARMO MIRANDA
Réu: GUGU HOTEL PARA BEBES LTDA S-C
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OFERE-
CIDOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002869-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CECILIO DA SILVA
Réu: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO OS EMBARGOS DECLARATORIOS OFERE-
CIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002898-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO AFONSO RIBEIRO
Réu: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO OS EMBARGOS DECLARATORIOS OFERE-
CIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003923-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURA TEREZINHA DOS SANTOS
Réu: DENICE APARECIDA JORDAO GARCIA DE OLIVEI-
RA (ME)
LAR BOM PASTOR
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
JOZILDO MOREIRA-PR20177
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OFERE-
CIDOS PELA 1A. RE E ACOLHENDO OS DA AUTORA. .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004090-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARICIO MATIAS BOAVENTURA

Réu: ALUPARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES-
PR20253
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 190
1. Rejeitam-se liminarmente os embargos à execução opostos
pelo devedor, uma vez que o Juízo não se encontra garantido,
tendo o réu, apenas, oferecido bens à penhora (fls. 184), po-
dendo o reclamado renová-los no momento processual opor-
tuNº
2. Intime-se a ré. Prazo: 08 dias.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005029-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANI FELIX DOS SANTOS
Réu: BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 565
CONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESENTE EXECUCAO SEGUNDO OS
CALCULOS DE FLS. 554 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005587-1996-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANDRO DAUDT DA COSTA
Réu: ADRIANNE MARTIN BAPTISTA
ALEXANDRE JOSE MARTIN BAPTISTA
MEGA TURISMO PASSAGENS E CAMBIO LTDA
TITO CHAO
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 299
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005727-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO GONCALVES
Réu: NET LAN TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
TANIA MARA CANSIAN-PR19591
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO OS EMBARGOS DECLARATORIOS OFERE-
CIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006797-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SABRINA FLORIANI
Réu: IDEALIZA EVENTOS E PROMOCOES LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 50
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008277-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCAS DE FREITAS OLIVEIRA
Réu: AXALTO DO BRASIL CARTOES E TERMINAIS LTDA
CREDICARD S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 510
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008397-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILZA ROSANGELA RAMOS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): NORBERTO JOSE ROSSI-PR11233
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 326
1. Indefere-se o requerimento de liberação de 20% do valor em
favor do procurador da parte autora, porque entendo que a ques-
tão afeta aos honorários advocatícios entre o reclamante e seu
advogado refoge da competência da Justiça do Trabalho, à luz
do contido no artigo 114 da CF-88 e artigo 14 da Lei 5584-70.
Ademais, o instrumento de mandato juntado às fls. 13 não con-
tém o reconhecimento da firma da outorgante.
2.Renove-se a intimação à reclamante por intermédio de Ofici-
al de Justiça.
3. Dê-se ciência ao patrono da reclamante.
4. Intime-se. Prazo: 08 dias.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008575-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL LOURENCO PRETO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 118
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009397-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALZEMIRO APARECIDO GOMES
Réu: ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
KITCHENS COMÉRCIO DE APARELHOS DOMESTICOS
LTDA
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO-PR5443
MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO PARCIALMETE OS PEDIDOS FORMULA-
DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 009758-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONIA LESSA DE CASTRO SCHMAEDECKE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 571
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010185-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO GOBBO ARAUJO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
LISIAS CONNOR SILVA-PR18455
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO OS EMBARGOS DECLARATORIOS OFERE-
CIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010434-1995-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALIA DE JESUS DOS SANTOS
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 846
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010470-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ACIR CORDEIRO
Réu: POLIMIX CONCRETO LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 192
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010705-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI PONTES
Réu: CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA E
ESTRADAS DE RODAGEM
Advogado(s): WALDIR JOSE BATHKE-PR8897
ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO-PR15555
ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-PR19320
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO PARCIALMETE OS PEDIDOS FORMULA-
DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011438-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULI0 CESAR SNIECIKOSKI
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 235
PUBLICADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTER-
POSTOS.
RE: CONTRA-ARRAZOAR, RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011818-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEZITA SCHLEMPER
Réu: SCHLUMBERGER CARDTECH LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO PARCIALMETE OS EMBARGOS DECLARA-
TORIOS OFERECIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012384-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO BERNARDO GROCHOCKI
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
ADEMIR DA SILVA-PR25410
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2004 DECISÃO
ACOLHENDO PARCIALMETE OS PEDIDOS FORMULA-
DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012718-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DE CARVALHO
Réu: FICRISA AXELRUD S-A
Advogado(s): JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PR5385
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 388
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021506-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENILSON PACONDES
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 52
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022743-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DE FREITAS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 1016
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 024710-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIA AUGUSTO DE OLIVIERA
Réu: ESTADO DO PARANA

FIBBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-AGE
NEWS-N-P SOCIA ELIZABETH ANTONIO PEREIRA COR-
REA PERROTA
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PARANAGUA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 290
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027117-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FRANCISCO DE LIMA
Réu: AVON COSMETICOS LTDA
TRANSPROLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PRO-
DUTOS PARA 0 LAR
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 771
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 030408-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ARTIN
Réu: MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS
LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-PR24674
CIÊNCIA DE DESP-OS FLS. 813
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
APRESENTADO.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00182-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000122-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERONIMO QUEKES
Réu: LEADER ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000811-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO SIMAO YEDNAK
Réu: ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): RAQUEL REGINA BENTO FARAH-PR29194
ALVARA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE NA CEF-PAB
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001141-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO PADILHA DE FRANCA
Réu: SWIMMER COMÉRCIO DE PISCINAS LTDA
Advogado(s): RENATO BRUNO FUHRMANN-PR15699
DARCI DOMINGUES-PR17506
LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 15-10-2004, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 29-10-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002244-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE FROTA MENEZES
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NO BAN-
CO DO BRASIL-PAB FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004573-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO APARECIDO GUERRA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMADO
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004772-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE DANIEL
Réu: ALBERTO SILVA GOMES
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NO BAN-
CO DO BRASIL-PAB FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005657-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DOS SANTOS ROCHA
Réu: COROADOS PECAS E TINTAS AUTOMOTIVAS LTDA
DIDI TRANSPORTES DE ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005698-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LURDES SIEBENEICHLER
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Réu: HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA
Advogado(s): MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO-
PR15346
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005769-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDO FRANCISCO
Réu: NEW HUBNER FLEXIBLE USINAGEM LTDA
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
ALVARA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMADO NA CEF-PAB
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006325-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SIDNEI MARTINELLI
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006382-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA TERESINHA LUSSOLI DOMINGUES
Réu: FRANK ISRAEL ZAJACZKOSKI
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-PR20218
LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 15-10-2004, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 29-10-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006494-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA SKIBINSKI KARPOWICZ
Réu: EXCEL BANCO S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMADO
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007313-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANICE DE FATIMA CAVALHEIRO
Réu: BERNARDO GUIMARAES VILLELA
BRUNO GUIMARAES VILLELA
PAO REAL LTDA
ROSANA VEIGA GUIMARAES
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DA SILVA-PR11589
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-PR17699
LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 15-10-2004, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 29-10-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007497-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RENATO DOBROWOLSKI
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s): JUSSARA GRANDO ALLAGE-PR19240
MARCELLO SGARBI-PR20823
LEILAO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 15-10-2004, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 29-10-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009724-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Réu: LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S-C
RIBEIRO EMPREENDIMENTOS EMOBILIARIOS E INCOR-
PORACOES IMOBILIARIAS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012055-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELLE BOTAN
Réu: IMOBILIARIA SENZALA LTDA
Advogado(s): HERMINDO DUARTE FILHO-PR6400
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMADO
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012651-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZUZANE CAMARGO
Réu: ELCINEIDE BONFIM
JOAO BATISTA BONFIM
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012872-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILA SABRINA DA SILVA
Réu: EUROHAIR CABELEIREIROS COSMESTICOS LTDA
Advogado(s): JEFERSON LUIZ DAMBROS-PR29455

GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMADO
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013474-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON JOSE DE QUEVEDO ARAUJO
Réu: V WEISS & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NO BAN-
CO DO BRASIL-PAB FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013532-1994-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE DO ROCIO GUSSO ZARPELON
Réu: CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECUR-
SOS INDÚSTRIAIS LTDA
PEROXIDOS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS REQUIAO-PR10399
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-PR14015
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA
CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016073-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALQUIRIA GIORDANO CARDASSI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ALVARA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMADO NA CEF-PAB
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016435-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLICIO FRIZO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
SENTENÇA ADIADA PARA O DIA 21-03-2005 AS
17H35MINUTOS. PRAZO PARA AUTORA DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE CARTA PRECATORIA
JUNTADA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018103-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENEZIO ALMEIDA DOS SANTOS
Réu: REGINA CLAUDINE LUERSEN DA SILVA (ME)
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018338-1998-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NO BAN-
CO DO BRASIL-PAB FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019583-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA MONIC DE LIMA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO GERALDO SCUPINARI-PR15956
DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA
CEF-PAB FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023387-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MANOEL DA SILVA FILHO
Réu: ANTONIO RICARDO WOISLAW
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANHANGA LTDA
MARIANO WOISLAW
ROSALINA LEONILDA WOISLAW
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
ALVARA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE NA CEF-PAB
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023489-1998-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR JULIO DE BASTOS
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
ALVARA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMADO NA CEF-PAB
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030436-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA FERREIRA DE AZEVEDO
Réu: CASTMETAL PRODUTOS METALURGICOS LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO ANANIAS SINVAL MARTINS
PRO ELETRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERI-
AIS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s): RICCARDO BERTOTTI-PR18979
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMANTE
NA CEF-PAB FORUM TRABALHISTA

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT. N.º. 0396/2001

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Trabalho Titular
da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO LUCIA

DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH, ora em lugar in-
certo e não sabido, Sócias da Executada nos autos supra, que
tem como Exequente JOAO CARLOS DA PURIFICAÇÃO
GOMES, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 39.471,28
(trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e um reais, vinte e
oito centavos), valor atualizado até 30/09/2004, conforme con-
ta abaixo discriminada, tudo conforme decisão proferida nos
autos à fl. 174: “...Cite-se a ré por edital, observadas as penali-
dade do art.233 do CPC.Após, voltem conclusos...”.

Devido ao reclamante . . . . . . . . . . . . . . ........... R$ 30.402,17
Custas Processuais. . . . . . . . . . . . . . . . ............ R$ 681,58
Custas da execução – Dilig. Oficial de Justiça. . R$ 11,17
Honorários do Calculista: . . . . . . . . . . . . ......... R$ 487,84
Honorários periciais ded. do crédito do Autor:. .R$ 686,02
Despesas com publicação de editais: . . . . . . . .. R$ 497,89
INSS parcela ded.do crédito do Empregado: . . . R$ 866,03
INSS parcela do empregador: . . . . . . . . . . . ..... R$ 3.027,43
Imposto de Rendas Retido na Fonte:. . . . . . . . . R$ 2.811,15
TOTAL DEVIDO . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... R$ 39.471,28

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens dos executa-
dos ora citados forem encontrados, para a garantia da execu-
ção, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efe-
tivando-se a avaliação dos mesmos.

Não sendo encontrado nem se apresentando os executados ora
citados, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 29 dias do mês de Setembro de 2004.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 0826/2002

Doutor Jorge Luiz Soares de Paula, MM. Juiz do Trabalho Ti-
tular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO ESPO-
LIO DE DAIJI TANAKA, ora em lugar incerto e não sabido,
Reclamado nos autos supra, que tem como Reclamante GIL-
SON SOARES DE SOUZA, para pagar em 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 15.867,35 (quinze mil, oitocentos e sessenta e
sete reais, trinta e cinco centavo), valor atualizado até 30/09/
2004, conforme conta abaixo discriminada.

Devido ao reclamante: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 11,222,51
Custas Processuais: . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . R$ 277,50
Custas da execução - Lei nº 10.537, art.2º, II.a: . R$ 11,07
Honorários do Contador: . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 282,05
INSS do empregado: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 591,70
INSS do empregador: . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . R$ 1.024,72
IRRF do empregado:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 2.060,85
TOTAL DEVIDO:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 15.867,35

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 29 dias do mês de Setembro de 2004.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

R$ 552,00 - 57710/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o réu:
DIVINA AUGUSTA DE FREITAS, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, nos autos nº PS 135/2001, em que figura
como autor: MARIVONE DA SILVA SCHULZ, da decisão de
fls. 76: “Homologo o valor relativo à contribuição previdenci-

ária apresentado pelo INSS à fls. 75. Atualize-se a conta, in-

cluindo-se as demais despesas processuais , e cite-se o recla-

mado, por edital. Em 27 de agosto de 2004. (a) dr. Luiz Anto-

nio Bernardo – Juiz do Trabalho”, bem como, CITANDO a
executada para pagar em 48 horas e/ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$854,86 (oitocentos e
cinqüenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), represen-
tados por: R$416,73 a título de INSS; R$140,00 de taxa de
diligência; R$14,60 referente à despesa com edital/leiloeiro e
R$283,53 de despesas com editais/IO, valores estes atualiza-
dos até 31.08.2004, e mais despesas de publicação de edital, se
for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 14 de setembro de 2004. Eu ______ Márcia
Onofre Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

A DRA. LUCIANE ROSENAU, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o réu:
LAILA MOHAMAD SAFIEDDINE, atualmente em lugar
incerto e não sabido, nos autos nº PS 2837/2000, em que figura
como autor: ANGELA PATRICIA GAOMA, da decisão de fls.
68: “Atualize-se o valor do acordo, acrescendo-se a cláusula

penal, bem como as despesas processuais e cite-se a ré para

pagamento. Em 31 de janeiro de 2003. (a) Luciane Rosenau –

Juíza do Trabalho”, bem como, CITANDO a executada para
pagar em 48 horas e/ou garantir a execução, sob pena de pe-
nhora, a importância de R$2.336,32 (dois mil, trezentos e trinta
e seis reais e trinta e dois centavos), representados por:
R$2.076,73 a título de principal; R$16,00 de custas processu-
ais: R$12,79 referente às despesas com editais: R$25,58 de
comissão do leiloeiro; R$149,21 referente à despesa com re-
moção e R$56,01 de diligencia/oficial, valores estes atualiza-
dos até 31.07.2004, e mais despesas de publicação de edital, se
for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 14 de setembro de 2004. Eu ________ Márcia
Onofre Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

(- via correio eletrônico -)
R$ 324,00 - 57500/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – centro

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA -

Autos nº: 263/2004
AUTOR: ROBERTO CARLOS VILTENBURG
RÉUS: ATIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA
e ESTADO DO PARANÁ

A Dra. LUCIANE ROSENAU, Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO o 1º réu:
ATIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, da designação do dia 22
(vinte e dois) de NOVEMBRO de 2.004, às 14h00, para au-
diência UNA, relativa a Reclamação Trabalhista supramencio-
nada, sendo que na ocasião poderá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e ofere-
cer as provas que julgar necessárias, constante de documentos,
sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas, es-
tas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devida-
mente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT,
c/c 396 do CPC. O não comparecimento importará em revelia e
confissão quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 17 de setembro de 2004. Eu ________ Márcia
Onofre Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460, centro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Dra. LUCIANE ROSENAU Juíza do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO o 1º

réu: CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, nos autos de nº. 970/2003, em que
figura como autor: ARMELINDO DE SOUZA, da SENTEN-
ÇA proferida por este Juízo em 30.04.2004, bem como, da

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

Foz do Iguaçu
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DECISÃO DE EMBARGOS DELCARATÓRIOS proferida
em 18.06.2004, cujo teor é o a seguir transcrito:

“Diante do exposto,
RESOLVE a 1.ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu rejeitar as
preliminares de ilegitimidade passiva e exibição de documen-
tos, formuladas em defesa.
No mérito, acolher parcialmente os pedidos formulados por
ARMELINDO DE SOUZA em relação à CONSTRUTORA RIO
CLARO LTDA. e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ - SANEPAR para, na forma da fundamentação, conde-
nar as Reclamadas (responsável subsidiária a segunda) a lhe
pagar o seguinte: a) horas extras e reflexos; b) sobreaviso; c)
aviso prévio indenizado; d) 13.º salário proporcional (4/12); e)
férias proporcionais (3/12), com acréscimo de 1/3; f) saldo de
salário; g) multa rescisória (art. 467 da CLT); h) multa morató-
ria (art. 477 da CLT); i) FGTS (11,2%) relativo ao decurso con-
tratual e incidente sobre as verbas enumeradas na fundamenta-
ção, incluindo a multa de 40%, comprovação dos depósitos e
liberação; j) honorários advocatícios assistenciais, à razão de
10%, em favor do Sindicato assistente.
As Reclamadas comprovarão oportunamente o recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis por força desta
sentença, sob pena de execução.
O total do crédito será obtido em liquidação de sentença, atra-
vés de cálculos.
Os juros de mora e a correção monetária incidirão na forma da
lei, sendo aqueles calculados a partir do ajuizamento da ação,
com incidência sobre o total do débito monetariamente corrigi-
do, independentemente da natureza do título, tendo esta como
marco inicial de incidência o próprio mês da aquisição do di-
reito, adotando-se como parâmetro os índices constantes da
tabela do E. TRT.
Cumpra-se, no prazo legal.
Custas pelas Reclamadas, no importe de R$.50,00, calculadas
sobre o valor de R$.2.500,00, provisoriamente arbitrado à con-
denação, atualizáveis e sujeitas a complementação.
Intimem-se as partes, porquanto adiado originariamente o jul-
gamento e inscientes da publicação nesta data.
Oficie-se ao Ministério do Trabalho, no trânsito em julgado,
para formalizar a baixa do contrato em seus registros.
Ofício jurisdicional cumprido.
Audiência encerrada. Nada mais.”

“Diante do exposto,
RESOLVE a 1.ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu conhecer
dos Embargos de Declaração formulados pela COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR contra a sen-
tença proferida na Ação Trabalhista movida por ARMELINDO
DE SOUZA para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo
intocada a decisão embargada.
Custas inalteradas.
Intimem-se as partes.
Ofício jurisdicional cumprido. Nada mais.”

O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 13 de setembro de 2004. Eu, _______ Márcia
Onofre Peixoto, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Luciane Rosenau
Juíza do Trabalho

(-via correio eletrônico-)
R$ 360,00

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, - Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 1028/03
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular
da 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a reclamada TRH
SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA, com funda-
mento no artigo 880, § 3º, da CLT, para, no prazo de 48 horas,
pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora, no valor de
R$ 5.723,86 (cinco mil setecentos e vinte e três reais e oitenta
e seis centavos), valor atualizado até o dia 30/09/04, conforme
decisão proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista nº.
1028/03 que lhe move ERNANDES JOSÉ DE CAMPOS,
conforme despachos de folhas 382 e 406: “1 - Homologa-se a
liquidação, fixando-se o total do débito no valor de R$ 5.027,81,
em 31/03/2004; sendo R$ 4.613,03 relativo ao crédito do au-
tor; R$ 33,76 referente à contribuição previdenciária do em-
pregado; R$ 127,11 referente à contribuição previdenciária do
empregador e R$ 253,91 de imposto de renda. Honorários do
contador, pela reclamada, fixados em R$ 250,00, na mesma
data. Acresçam-se as despesas processuais. Atualize-se e cite-
se a primeira reclamada através de carta precatória. 2 – (...). 3
– (...). Guarapuava, 22/03/04. PAULO RICARDO POZZOLO
- Juiz Titular”. “(...). Cite-se a primeira reclamada acerca do r.
despacho de fl. 382 através de edital, nos termos do art. 231, II,
do CPC. Guarapuava, 15/09/04. PAULO RICARDO POZZO-
LO – Juiz Titular.”
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, faço ex-
pedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Vara, sita à Rua Afonso Botelho, 104, Trianon - Guarapuava -
PR.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 29 de setembro de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 198,00

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: RT 1194/02

Reclamante: RODRIGO MAIA DA SILVA
Reclamada: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA e
outras (2)
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada, RH
SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da decisão de Embargos de Declara-
ção de folha 204, cujo teor é o seguinte: “Isto posto, CONHE-
ÇO dos Embargos de Declaração interpostos por RODRIGO
MAIA DA SILVA, e no mérito ACOLHO-OS PARCIAL-
MENTE, e nos termos da fundamentação supra, sanando o erro
material havido. Intimem-se. ANTONIO MARCOS GAR-
BUIO – Juiz do Trabalho Substituto”. Fica ainda intimada
para contra-arrazoar os Recursos Ordinários de folhas 172, in-
terposto pela terceira reclamada, e 210, interposto pelo recla-
mante, no prazo de oito dias, querendo.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 4 de outubro de 2004. Eu, Osmar Covalchuk,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

E CONTRA-RAZÕES
Autos: RT 1582/03

Reclamante: PEDRO BUENO DE OLIVEIRA
Reclamada: COTEPLAN CONSTRUÇÕES E MONTAGENS
LTDA. e outra
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada CO-
TEPLAN CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, da decisão proferida no
processo epigrafado, cujo teor é o seguinte: “ISSO POSTO,
decide-se, nos termos da Fundamentação, admitir os Embargos
de Declaração e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da
Fundamentação. Intimem-se as partes. NADA MAIS. PAU-
LO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”, bem como con-
tra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pelo 2º reclamado
de folhas 137/143, no prazo de oito dias, querendo.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 4 de outubro de 2004. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO, expedido nos
autos do Processo PS-933/2003, tendo como partes: NEUSA
MARIA CORREIA, Exeqüente e EDUARDO DE SOUZA
BENTO, Executado.

O DOUTOR FRANCISCO ROBERTO ERMEL, JUIZ DA SE-
GUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o Executado,
EDUARDO DE SOUZA BENTO, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), pa-
gar ou garantir a execução no valor de R$186,06 (cento e oi-
tenta e seis reais e seis centavos), atualizável a partir de 30/04/
2004.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo. Londrina/PR,
28 de setembro de 2004.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 108,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO Nº 02823/2003, ENTRE PARTES: ANTONIO BATIS-
TA DE SOUZA (RECTE), WANDERLEY DE OLIVEIRA
E SCHIAVON IND. E COM. DE ROUPAS LTDA (REC-
DAS) .

O EXCELENTÍSSIMO DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL,
JUIZ PRESIDENTE DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento, que está INTIMANDO as reclamadas
atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão proferida
nos autos supra, cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é a seguir
transcrito: “ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos formulados para condenar os reclamados solidaria-
mente a pagarem as verbas deferidas na fundamentação retro,
que integra o presente dispositivo para todos os fins de direito
e como se apurar em liquidação de sentença, assim discrimina-
das: horas extras e reflexos, intervalo intrajornada, adicional
noturno, reflexo, verbas rescisórias, FGTS com multa de 40%,
indenização do vale transporte, salario-familia e multa do art.477
da CLT. Correção monetária e juros na forma da lei, sendo aquela
contada a partir do mês da prestação dos serviços e de acordo
com os índices constantes da tabela elaborada pela assessoria
econômica do TRT da 9ª região. Custas pela reclamada, calcu-
ladas sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) arbitrado a
condenação, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais). Ciente
a parte autora. INTIMEM-SE OS REUS. Nada mais.” FRAN-
CISCO ROBERTO ERMEL – Juiz do Trabalho . E para que
não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que
devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta
cidade de Londrina-PR., aos 30 dias do mês de setembro do
ano de dois mil e quatro.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria , subscrevi.

FRANCISO ROBERTO ERMEL
Juiz Presidente da 2ª Vara do Trabalho

R$ 198,00

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.

A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o reclamado
abaixo indicado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São
Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na
audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para res-
ponderem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos
reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Se-
cretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento im-
portará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de con-
fissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão ofe-
recer as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes facul-
tado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas.

1) RT 02400/2004
Autor: JORGE ANTONIO DA SILVAS
Réus: CONSERBRAS REFRIGERAÇÃO LTDA
Audiência : 14/10/2004, ÀS 14H10MIN

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 30 de setembro de 2004

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza Titular da Quarta
Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas
atualmente com domicílio em lugar incerto e não sabido, em
razão de reclamações trabalhistas propostas, nas datas das au-
diências designadas e abaixo transcritas, para responderem aos
termos das petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à
disposição da parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as recla-
madas advertidas que na audiência serão realizados todos os
atos do processo, até julgamento, de forma UNA, facultado-
lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas, sendo certo que o não compareci-
mento importará em revelia, cujo efeito implica na confissão
quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade deverão
as partes apresentar e produzir as provas que julgarem necessá-
rias, constante de documentos, especialmente controle de jor-
nada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia do
contrato social e alterações, se houver, bem como testemunhas,
estas no máximo de três e, desejando a sua intimação, arrolá-
las até quinze (15) dias antes da audiência.

1) RT 03831-2004
Reclamante: JOSE INÁCIO DA SILVA
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 24 de novembro
de 2.004 às 13h30min

2) RT 03835-2004
Reclamante: MARIA DE LOURDES PEREIRA SIMÃO
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 24 de novembro
de 2.004 às 13h45min

3) RT 03903-2004
Reclamante: EDMILSON SANTOS DE SOUZA
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 24 de novembro
de 2.004 às 14h00min

4) RT 03983-2004
Reclamante: JOSE MARIA DA SILVA
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 24 de novembro
de 2.004 às 14h15min

5) RT 04018-2004
Reclamante: GESUINA MARIA MESSIAS BATISTA
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 24 de novembro
de 2.004 às 14h30min

6) RT 04014-2004
Reclamante: JOSE MESSIAS DOS SANTOS
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 24 de novembro
de 2.004 às 14h45min

7) RT 04010-2004
Reclamante: MARIA APARECIDA DE SOUZA FLORENTI-
NO
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 24 de novembro
de 2.004 às 15h00min

8) RT 04006-2004
Reclamante: RENATO MOTA CANDIDO
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 24 de novembro
de 2.004 às 15h15min

9) RT 03867-2004
Reclamante: ARVELINA CORDEIRO MIGUEL
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 19 de janeiro de
2.004 às 15h00n

10) RT 03858-2004
Reclamante: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 19 de janeiro de
2.004 às 14h00n

11) RT 03863-2004
Reclamante: ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
Reclamada: LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS E OUTROS
Ciência ao reclamado LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 19 de janeiro de
2.004 às 14h30n

12) RT 03622-2004
Reclamante: CRISTIANO MONTEIRO DOS SANTOS
Reclamada: MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S/C LTDA
E OUTROS
Ciência ao reclamado MONTEL MONTAGENS ELETRICAS
S/C LTDA da AUDIÊNCIA UNA a ser realizada no dia 01 de
dezembro de 2.004 às 14h00min

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina-PR, 4 de outubro de 2004.

Eu,_______________________CARLOS SHIROMI KANNO,
Diretor da Secretaria Substituto, subscrevi.

(enviado por e-mail)
ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juiza da 4ª Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
CORONEL SANTA RITA, 482

83203630 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022/2004

Designação de Praça e Leilão

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000002/1997 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROSALIA MARIA GONCALVES DOS SANTOS DO
ROSARIO

Guarapuava
Londrina

Paranaguá
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Réu : PANIFICADORA CONFEITARIA E MARCEARIA
KOSUGI LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA - PR24657
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000072/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EVERSON SILVA DOS SANTOS
Réu : SUPERMERCADO BAHIA AZUL LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
SILVIO O. DOS SANTOS BONONE - PR13704
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-CPE 000127/2003 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DOLORES APARECIDA ZUCONELLI
Réu : LEAL COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA
ADV(S) : IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000229/2002 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE VALDECIR BRUM ALVES
Réu : MILTON GONZALES
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000233/2002 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CLARINDA DE CASTRO
Réu : NERI JACINTO
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000252/1999 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERSON CARDOZO DURVAL
Réu : R.R.C.OLIVEIRA PANIF.PAO QUENTE/EDVALDO
OLIVEIRA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos

autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-CP 000274/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELENILTON SANTANA DO SACRAMENTO
Réu : NELIO VALENTE COSTA & CIA LTDA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000294/2002 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADRIANA ROCHA DOS SANTOS
Réu : M.A CAGGIANO & CIA LTDA - RESTAURANTE DI-
VINA GULA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE - PR24561
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000295/2002 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANA MARIA DA SILVA DOS SANTOS
Réu : M.A CAGGIANO & CIA LTDA - RESTAURANTE DI-
VINA GULA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE - PR24561
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000319/1999 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ABRAO KOBERSTEN
Réu : EMPREITEIRA MOREIRA LTDA N/P CIRO
M.MOREIRA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO -
PR21753
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000347/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CLECI MACHADO
Réu : ASSOC.DOS SERVIDORES DO S.U.S DO ESTADO
DO PARANA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
BRUNO PEROZIN GAROFANI - PR33073
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de

10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000363/1998 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MAURI VIEIRA
Réu : DAMIAO MASCARENHAS MAZZALI
ADV(S) : EVANDRO MARIO LAZZARI - PR23644
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000383/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SERGIO GOMES DOS SANTOS
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
CELIO LUCAS MILANO - PR24580
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000386/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DARCI GONCALVES JUNIOR
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
ANA BEATRIZ ANTUNES - PR22710
CELIO LUCAS MILANO - PR24580
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000388/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DARCI GONCALVES
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
CELIO LUCAS MILANO - PR24580
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000389/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VALDIR DIAS BARBOSA
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
ANA BEATRIZ ANTUNES - PR22710
CELIO LUCAS MILANO - PR24580
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua

João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000391/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALAIDE LIMA DOS SANTOS
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
CELIO LUCAS MILANO - PR24580
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000392/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JUARES DO CARMO SANTOS GONCALVES
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
CELIO LUCAS MILANO - PR24580
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000393/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALVARO CABRAL GOUVEIA
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
CELIO LUCAS MILANO - PR24580
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000420/1999 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RONALDO ROBERTO LUVISOTTO VIANA
Réu : ANTONIO ONORATO DE LIMA LTDA - ME
CONDOMINIO EDIFICIO ATLANTA
ADV(S) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR -
PR18790
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000519/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDNIR DA VEIGA MAURICIO
Réu : ROMILDO PEDROTTI(ME) - MERCEARIA ROMIL-
DO PEDROTTI
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
IRACEMA GARCIA VAZ - PR11445
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
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João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000668/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADRIANA ALVES LEANDRO
Réu : JORGE HAIDER TASSI
SAMI AHMAD TASSI
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
GERALDO HASSAN - PR15925
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000765/2002 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RAFAEL SOLDA NETO
Réu : CENTRO CLINICO PARANAENSE
PEDRO SOSTER
ROBERTO DE PRA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
DEBORA LEAL DE ABREU - PR33424
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000831/2002 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CLAUDINEI MARREIRO
Réu : RETIFICA PARANAGUA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001001/2000 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCELLE GODOY DE CAMPOS
Réu : LA BELLE JOIAS LTDA (N/P DE ANTONIO TEIXEI-
RA LIMA)
ADV(S) : MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO -
PR11040
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001011/1997 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ULISSES FERREIRA DOS SANTOS
Réu : PROSAN COMERCIO ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA
ADV(S) : SONIA M. BARROS ROSA - PR10577
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos

autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001013/1997 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DELCIO SCHONS
Réu : PROSAN COMERCIO ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA
ADV(S) : SONIA M. BARROS ROSA - PR10577
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001024/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE RAIMUNDO CERQUEIRA
Réu : AGUAS DE PARANAGUA S/A
C.R. MOREIRA & CIA LTA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL - PR23325
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001139/1997 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MIGUEL DE SOUZA SILVEIRA
Réu : CEVAL ALIMENTOS S/A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001141/1999 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : TEODORO MARCOS
Réu : IND.DE CONSERVAS PALMEIRA(N/P JOSE ANANI-
AS SANTOS)
ADV(S) : MARCO ANTONIO JOHNSON - PR14877
CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES - PR20383
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001157/2000 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LINDAMIL BATISTA GOUVEIA
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S) : MARCO CEZAR TROTTA TELLES - PR4563
MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO - PR24171
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos

autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001232/2000 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RONALDO LUCIANO DOS SANTOS
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CARLOS DELAI - PR20237
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001235/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARIOSVALDO LOPES
Réu : FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001334/1990 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS
Réu : AGENCIA MARITIMA DICKINSON
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES - SP85169
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001357/1999 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALCINEI CUNHA CORDEIRO
Réu : DIVINA GULA(N/P MARTA JANINA CAGGIANO)
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
REGINALDO MARTINS - PR11699
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001404/1996 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE NATALICIO DOS SANTOS
Réu : ALFA ANTICORROSAO SERVICOS SUBAQUATICOS
LTDA
CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ELIAN PRADO CAETANO - PR19788
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-

gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001457/2001 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DANIEL APARECIDO CARNEIRO
Réu : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/
A
C.R MOREIRA & CIA LTDA(NA PESSOA DO PROPRIETA-
RIO CIRO MARQUES MOREIRA)
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL - PR23325
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001505/2000 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ZENIR DA LUZ OLIVEIRA SANTOS CAMARGO
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA(N/P JORGE
AMIM MATTAR)
ADV(S) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA - PR25947
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001585/1997 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EUGENIO NAZARIO GRACIANO
Réu : COMPANHIA DE NAVEGACAO DAS LAGOAS
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ADRIANA MARIA H. BRITO ZILLI - PR17112
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001866/1998 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SILVIA ALVES BORGES
Réu : DANTAS PALACE HOTEL
ADV(S) : NAZARENO A.V. PIOLI - PR6074
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001998/1998 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANA MARIA CUNHA
Réu : ASSOCIACAO PORTO MARINA GUARATUBA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
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gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002161/1998 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CLEONICE RIBEIRO DA SILVA
Réu : CAMBOA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S) : RAUDINEZ ANDRETE - PR8040
CRISTINA P. M. SCHILLE - PR22598
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002678/1998 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARLISE FORTUNATO DE SOUZA
Réu : IMPESCAL INDUSTRIA DE PESCA LTDA
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA DE SA - PR8225
SILVIO O. DOS SANTOS BONONE - PR13704
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002734/1996 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CELSO GONCALVES DO ROZARIO
Réu : ALFA ANTICORROSAO SERVICOS SUBAQUATICOS
LTDA
CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ELIAN PRADO CAETANO - PR19788
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002787/1996 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FABIO CORDEIRO
Réu : OFICINA MEC.SO MOTORES(DE LUIZ F.SOUZA
JUNIOR)
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
10/11/2004, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 24/11/
2004, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).
Fica Vossa Senhoria, ainda, ciente de que o prazo para apre-
sentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato ex-
propriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após a
realização do leilão, independentemente de nova intimação.

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
Rua Valério Ronchi n.º 150 - Fone (042) 235-1964

Edital n.º 094/2004 – CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO DE VINTE
DIAS

A Excelentíssima Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Ponta Grossa/Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, extraído dos autos do processo PS 1105/2002,
entre as partes SOLANGE CARNEIRO DA SILVA, exeqüente,
e CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE, executa-
da, que se está citando a executada, CONSORCIO CARRO E
CASA FACIL SOPAVE, ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de penho-
ra, a importância total de R$ 509,82 (quinhentos e nove reais e
oitenta e dois centavos), atualizada até 30/09/2004. E, para que
não se alegue ignorância, é passado o presente Edital que, de-
vidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial e afi-
xado no lugar de costume na sede desta 1ª Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa/Pr, nesta quarta-
feira, 29 de setembro de 2004. Eu, Rosanita Batista de Almei-
da Baggio, Analista Judiciário, digitei. E eu, ___, Hermes Gas-
parin, Diretor de Secretaria Substituto, conferi e subscrevo.

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juíza do Trabalho

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000126-2004
06-10-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 03194-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s): PAULO BONIULHA GUTIERRE
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LI-
QUIDACAO
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.
PRAZO SUCESSIVO INICIANDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-IJ 00004-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Requerido(s) : ROBSON SOARES DE ABREU
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO E DOCUMENTO TRA-
ZIDO PELA
PARTE CONTRARIA, A RESPEITO DE ESTAR EM GOZO
DE BENEFICIO
DE AUXILIO DOENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00212-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): LUCIANE ROCHA MACHADO
Reclamada(s) : ARRISON GOMES TRAMONTIN
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DUAS GUIAS DE RETIRADA ENCAMINHADAS PARA A
CEF PARA SAQUE,
EM FAVOR DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00254-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): IONE SOARES
Reclamada(s) : JOSE ANTONIO POIANE
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
RETIRAR CTPS DO AUTOR, ANOTADA PELA SECRETA-
RIA DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00271-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ELEANDRO DOS SANTOS
Reclamada(s) : D KARINE SALOMAO FI
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA AS ANOTACO-
ES DEVIDAS

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00288-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): GISLAINE FERREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) : MISTER CHINA (TALAL AFE REDA)
ADV(S) : LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR PR29319
COMPROVAR O PAGAMENTO DA QUARTA PARCELA DO
ACORDO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00399-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOAO NATALINO PEREIRA
Reclamada(s) : EMPRESA PARANAENSE DE PROJETOS E
OBRAS LTDA
Reclamada(s) : AUTO POSTO LAGOA LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
VISTA DA CERTIDAO DE FLS. 141-143, DEVENDO RE-
QUERER O QUE
DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00461-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ARISTEU DE JESUS
Reclamada(s) : LEVEDURAS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
RETIRAR CTPS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00611-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00664-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JURANDIR RIBEIRO MACHADO
Reclamada(s) : WAGNER SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ADV(S) : FLAVIO OLIVE MALHADAS PR8651
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RETIRAR
DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00669-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ELIZIANE DE FATIMA TEIXEIRA
Reclamada(s) : MICHELLE FRANCO
ADV(S) : MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
REQUERER O QUE DE DIREITO PARA PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00691-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ALEX SANDRO HUK
Reclamada(s) : BARBUR PLAZA HOTEL LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA PS DESIGNADA PARA DIA 19-10-2004 AS
10H30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00693-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARCELO STREMEL
Reclamada(s) : EMILIO CARLOS DE CARVALHO E CIA
LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA PS DESIGNADA PARA DIA 19-10-2004 AS
10H45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00695-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARIA ZENILDA SEBRE
Reclamada(s) : PLANUS PLANEJAMENTO E EXPLORACAO
DE PINUS LTDA
ADV(S) : JORGE AMILTON DE ALMEIDA PR17232
AUDIENCIA PS DESIGNADA PARA DIA 08-11-2004 AS
09H00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00697-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ANTONIO CEZAR BOTELHO
Reclamada(s) : TCK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (10
PASTEIS)
ADV(S) : WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA PR20889
AUDIENCIA PS DESIGNADA PARA DIA 08-11-2004 AS
09H15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00733-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOAO VALDECI PONTES
Reclamada(s) : JOSE ANTONIO MATIAS DE CARVALHO
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00774-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): TEREZA FARIA KOLODA
Reclamada(s) : FLORISVALDO FERREIRA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
INFORMAR O CPF DO EXECUTADO PARA PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00867-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ADEMOCIR GONCALVES JUNIOR
Reclamada(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
EFETUAR AS ANOTACOES DEVIDAS NA CTPS DO AU-
TOR, CUJO
DOCUMENTO ENCONTRA-SE APENSADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01007-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): VERA LUCIA FERREIRA DA LUZ
Reclamada(s) : JOSE CARLOS LOEZER (FONE 9961-9447)
Reclamada(s) : GF LOEZER E CIA LTDA
ADV(S) : JOSE LUIS TELEGINSKI PR33549
DESPACHO “DIGA A EXEQUENTE, EM 10 DIAS, QUAN-
TO A QUITACAO DO SEU CREDITO, PRESUMINDO-SE,
NO SILENCIO, QUE FOI PAGO”.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01058-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Reclamante(s): ROSELI APARECIDA DE CARVALHO SIL-
VA
Reclamada(s) : SIDALI KRUGER NASCIMENTO ME
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
VISTA DO DESPACHO DE FL. 89 E MANIFESTAR-SE SO-
BRE
CERTIDAO DE FL. 90 (A RESPEITO DA INEXISTENCIA
DE VEICULOS
CADASTRADOS NO DETRAN EM NOME DA EXECUTA-
DA).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00017-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS CARLOS DE ASSIS
Réu(s) : JOAO MARIA SOARES PINTO
Réu(s) : ANTONIO CARLOS PINTO
ADV(S) : FERNANDO GIL DOS SANTOS PR24168
DESPACHO DE FL. 100 “A ACAO FOI AJUIZADA EM 07-
01-02. A
CITACAO SE DEU EM 21-1-02 (FL. 29 VERSO). O REGIS-
TRO NO
DETRAN DA TRANSFERENCIA DO VEICULO EM 16-1-
02 (FL. 96).
CONSIDERANDO QUE O REU NAO HAVIA SIDO CITA-
DO NA DATA DE
TRANSFERENCIA DO VEICULO E, CONSIDERANDO AIN-
DA, QUE
GERALMENTE MEDIA ALGUM TEMPO ENTRE A DATA
DA VENDA E DO
RESPECTIVO REGISTRO NO DETRAN, NAO VISLUMBRO
A EXISTENCIA DE FRAUDE A EXECUCAO. INDEFIRO O
PEDIDO DO EXEQUENTE.
INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00074-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS RODRIGO DISTEFANO
Réu(s) : CIDADELA SA
ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
O SALDO DOS CREDITOS EM FAVOR DA EXECUTADA
NESTES AUTOS
FORAM TRANSFERIDOS PARA OS AUTOS RT 778-99 E
971-99,
TAMBEM DESTE JUIZO E EM FACE DA MESMA EXECU-
TADA, PARA
GARANTIA DAQUELAS EXECUCOES (AINDA QUE PAR-
CIAL).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00142-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDIR DE JESUS BARBOSA PINTO
Réu(s) : VAN LEER EMBALAGENS MOLDADAS LTDA
ADV(S) : UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS PR8123
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
SOB PENA
DE PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO, INICIANDO PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00150-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLAUDIO PIANISSOLLI
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR ENCAMI-
NHADA A CEF

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00172-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANA CLAUDIA BASSETI DA CUNHA
Réu(s) : FUNEPO FUNDACAO EDUCACIONAL DE PON-
TA GROSSA
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
OBSRVANDO-SE TRATAR-SE DE DEBITO DE PEQUENO
VALOR, CUJA
COBRANCA ESTA REGULAMENTADA PELA IN 001-03
DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00276-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSMARIO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
VISTA DO LAUDO PERICIA. PRAZO SUCESSIVO DE 05
DIAS, INICIANDO PELO AUTOR.
A AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS
NA 35 VT DE
BELO HORIZONTE DESIGNADA PARA O DIA 03-11-04 AS
10-50.
A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO
NESTE JUIZO
FOI ADIADA PARA O DIA 10-11-04 AS 14-00.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00296-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ISAIAS DIAS DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

Ponta Grossa
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PROCESSO TRT-PR-024-RT 00514-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSNI CALIXTO DE LIMA
Réu(s) : LUCIO CHRISTOVAM FURTADO DE MIRANDA
ADV(S) : SANDRO FRANCO DE GODOY PR26369
COMPLEMENTAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
O VALOR DEVIDO E R$ 294,40 EM 02-08-04 E O RECO-
LHIDO (FL.133) FOI DE APENAS R$ 93,60.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00539-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FREDI NEI VERNEKE
Réu(s) : TRIPONTES ESTOFAMENTOS LTDA ME
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR ENCAMI-
NHADA A CEF PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00555-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE LUIZ DE FREITAS
Réu(s) : MADEIREIRA BAROLIN LTDA
ADV(S) : JEFERSON MARTINS DE OLIVEIRA PR21344
INFORMAR O CNPJ DA RECLAMADA, A FIM DE POSSI-
BILITAR A
SOLICITACAO DE BLOQUEIO VIA BACEN.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00698-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANDREIA APARECIDA COCHINSKI
Réu(s) : EDNA FAE GIOSTRI
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. DEVERA A
RECLAMADA
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (R$
30,00), HON.
CONTABEIS (R$ 240,11), CUSTAS DE DILIGENCIAS E
EMBARGOS A
EXECUCAO, NO PRAZO DE 05 DIAS, BEM COMO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS APOS O PAGAMENTO DA
ULTIMA PARCELA DO ACORDO, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00706-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSMAR BOCHINSKI
Réu(s) : SUPER LIXAO LTDA
ADV(S) : MAURICIO KRZESINSKI PR27883
CONSTATA-SE QUE O PETICIONARIO NAO ACOMPA-
NHOU OS ATOS
PROCESSUAIS NEM MESMO AS PUBLICACOES NO DI-
ARIO DA JUSTICA,
SE NAO VEJAMOS- A FL. 70 O DEPOSITARIO ENTREGA
O BEM
ESPONTANEAMENTE AO LEILOEIRO; O LEILAO DESIG-
NADO PARA O DIA 13-09-04 E O PROCURADOR DO AU-
TOR INTIMADO POR EDITAL
PUBLICADO NO DIA 01-09-04; A FL. 65 O LEILOEIRO
INFORMA O
RESULTADO NEGATIVO DO LEILAO; A FL. 67 NOVA-
MENTE O PROCURA-
DOR DO AUTOR FOI INTIMADO POR EDITAL PUBLICA-
DO NO DIA
24-09-04. DIANTE DO EXPOSTO, RESTA PREJUDICADO
O REQUERIMENTO DO AUTOR. INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00725-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FERNANDO SPASIUK
Réu(s) : METALURGICA TIMBO LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
DESPACHO DE FL. 297 “J. NAO CABE A ESTE JUIZO A
DISPENSA
DE VALORES-TAXAS FIXADOS POR 3§. A ASSISTENCIA
JUDICIARIA
GRATUITA NAO ALCANCA O FIM ALMEJADO. INDEFI-
RO. CUMPRA-SE O DESPACHO DE FL. 288".
OBS- O DESPACHO DE FL. 288 DETERMINA QUE O EXE-
QUENTE
REQUEIRA O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO,
EM 10 DIAS, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00752-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALTER MARTINS
Réu(s) : RESTAURANTE VEGETARIANO DE PONTA
GROSSA LTDA
Réu(s) : AGNALDO LOURENCO DE LIMA
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
DESPACHO DE FL. 234 “J. NAO CABE A ESTE JUIZO A
DISPENSA DE VALORES-TAXAS FIXADOS POR 3§. A
ASSISTENCIA JUDICIARIA
GRATUITA NAO ALCANCA O FIM ALMEJADO. INDEFI-
RO. CUMPRA-SE O DESPACHO DE FL. 228".
OBS- O DESPACHO DE FL. 288 DETERMINA QUE O EXE-
QUENTE REQUEIRA O QUE DE DIREITO AO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO,
EM 10 DIAS, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00769-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : MARILISE APARECIDA DE ANDRADE
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00771-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANDRE CESAR DOS SANTOS
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00788-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SIMONE NATALI DA SILVA
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00791-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROSANA DOS SANTOS
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00805-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS LUSQUEVIS
Réu(s) : MARCENARIA PONTUAL (LEONE ALVES DOS
SANTOS)
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR ENCAMI-
NHADA PARA A CEF PARA SAQUE.
FACE A EXISTENCIA DE DEBITO REMANESCENTE,
CONFORME CONTA DE
FLS. 149, DEVERA REQUERER O QUE DE DIREITO AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00899-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADEMIR GOMES DE ARAUJO
Réu(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO SA
Réu(s) : MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA
Réu(s) : PETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : NETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA
ADV(S) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
VISTA DO DOCUMENTO (ATA DE AUDIENCIA) JUNTA-
DO PELA 1a RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00923-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA ROSA ISAIAS
Réu(s) : CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO SC LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, SOB PENA DE SUSPENSAO DESTA E
ARQUIVAMENTO PROVISORIO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00977-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADRIANO FERNANDO VAZ
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : NELSON BUSATO PR7296
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01023-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : HEIDWALGE BUENO JUNIOR
Réu(s) : GERDAU ACOMINAS SA
ADV(S) : LILIANE BEATRIZ UES PR27406
ADV(S) : JOAO MANOEL GROTT PR29334
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO INSS

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01162-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DANIELA CRISTINA NUSDA
Réu(s) : ADMINISTRADORA DE EVENTOS PONTA GROS-
SA LTDA
Réu(s) : SILVA JUNIOR E PERES DE OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01163-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JEFERSON LUIS AMARAL
Réu(s) : ADMINISTRADORA DE EVENTOS PONTA GROS-
SA LTDA
Réu(s) : SILVA JUNIOR E PERES DE OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01192-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : MARIA DE FATIMA SOUZA
Réu(s) : BN LIMPEZA E CONSERVACAO SC LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE SEG
PUBLICA SSP)
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01192-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ORIAS CRUZ DIAS
Réu(s) : INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA IAPAR
ADV(S) : LUIS CARLOS MENEZES DE ALMEIDA PR35162
ADV(S) : LYDIO ANTONIO AMORIM PR3892
EMB. DECLARACAO JULGADOS PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01212-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JONAS RODRIGUES KISZKA
Réu(s) : PRAGOMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : RAULI GROSS JUNIOR PR25278
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR ENCAMI-
NHADA AO BANCO (CEF) PARA SAQUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01230-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SANDRO DE SOUZA
Réu(s) : RMS EQUIPAMENTOS DE SOM LTDA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
ADV(S) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO.
DEVERA O AUTOR APRESENTAR A CTPS PARA AS ANO-
TACOES DEVIDAS
FACE O CONTRATO COM A 1a RECLAMADA.
RESTAM QUITADAS AS OBRIGACOES DE FAZER OU
CONVERSAO EM PECUNIA.
DEVERA A 2a RECLAMADA (SONAE) EFETUAR O RE-
COLHIMENTO
PREVIDENCIARIO, EM 05 DIAS, SOB PENA DE QUITA-
CAO COM O
SALDO DOS DEPOSITOS EXISTENTES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01281-2002
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS RAMOS DA SILVA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : LEONARDO DITZEL MATTIOLI PR25081
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 216
“O DESPACHO DE FL. 212 REFERE-SE AOS EMBARGOS
DE TERCEIRO
17-04, AJUIZADOS EM 26-08-04.
O DESPACHO DE FL. 208 REFERE-SE AOS EMBARGOS
DE TERCEIRO
08-04, ARQUIVADOS.
AGUARDE-SE A DECISAO DOS EMBARGOS DE TERCEI-
RO AINDA EM TRAMITE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01299-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DANIEL VALENTIM SANTOS
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
ADV(S) : CONSUELO GUASQUE PR27217
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01382-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROSNY FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : COMERCIO DE ROUPAS FEITAS MANSOURI
LTDA
Réu(s) : ROGERIO DAHER
Réu(s) : WANDERLEY ANTUNES DA SILVA
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01405-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RODRIGO SULCHESKI DA SILVEIRA
Réu(s) : AVIACAO AGRICOLA BIAVATTI LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DESTA E ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01453-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSNILDA APARECIDA NEVES
Réu(s) : ANTONIO LEONEL BRAGA JR E CIA
ADV(S) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 03-11-2004
AS 14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01463-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLEBERTON COSTA
Réu(s) : TECNOBRICK LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL E EX-
TINCAO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01480-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EMERSON LUIS RIBAS DIAS
Réu(s) : TECNOBRICK LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL E EX-
TINCAO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01493-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SIRLEI DE FATIMA TRINDADE
Réu(s) : VEREDA VEICULOS LTDA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01537-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CIBELE FONTANELA
Réu(s) : EDITORA DIARIO DOS CAMPOS SA
ADV(S) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA PR26637
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 03-11-2004
AS 14H35MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01611-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NAILOR FERREIRA GALVAO
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
RESPONDER A IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01624-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LINDAMIRA TRIZOTI FELIX MELNINSKI
Réu(s) : ANGELA MARIA LUGO
ADV(S) : ROSANGELA LASCOSK BISCAIA PR16103
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO,
FACE A AUSENCIA
DA PARTE AUTORA NA AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01640-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CINTIA ZUBER DA SILVA (MENOR)
Réu(s) : ICF INSTITUTO DE COMBATE A FOME
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 03-11-2004
AS 14H40MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01686-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDVALDO BONFIM DOS SANTOS
Réu(s) : OCEANO SUL PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DE R$ 10,00 PARA
CADA DECLARACAO DE BENS REQUERIDA, EM DARF
CODIGO 3304, SOB PENA DE
PRESUMIR-SE A DESISTENCIA DO PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01725-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCOS BATISTA CORREIA
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA SC LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA DIA 03-11-2004
AS 14H45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01726-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DIRCEU ONIESKI
Réu(s) : SIGNO IND COM ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA
ME
ADV(S) : ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA PR25275
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 09-11-2004 AS
14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01727-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SIMONE RIBEIRO DE QUADROS
Réu(s) : JOSE CARLOS LOEZER MORADA DOS BICHOS
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004
14H05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01731-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ERIELSON CARVALHO DE LIMA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE CANTARIAS DOS CAMPOS
GERAIS
Réu(s) : AFEPON AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO
DE P GROSSA SA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004
14H10MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01732-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
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Autor(es) : AMANDA REGINA FERREIRA ROSAS
Réu(s) : DENISE RIZENTAL HOLZMANN
Réu(s) : LUCELIA ANA KUBASKI
Réu(s) : ALDANIR CARMEN DALLA VECCHIA
Réu(s) : ELIZABETH HOLZMANN PARRINO
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004
14H15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01733-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADERIVALDO SANTANA
Réu(s) : TRANSMERIDIANO PARANA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
Réu(s) : TETRA PAK LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004
14H20MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01734-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIANO DE OLIVEIRA BUENO
Réu(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJ LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004
14H30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01735-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ODIRLEI FERREIRA MAINARDES
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
ADV(S) : MARCO AURELIO KREFETA PR16051
ADV(S) : RODRIGO THOMAZINHO COMAR PR30910
EMB. DECLARACAO JULGADOS PROCEDENTES EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01735-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDSON BUENO DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSMERIDIANO PARANA RODOVIARIOS
LTDA
Réu(s) : TETRA PAK LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004
14H25MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01736-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CRISTOVAM MULLER FILHO
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004 AS
14H35MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01737-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIMARA DE FATIMA BARRETO ENDO
Réu(s) : ESSENCE EMBELEZE PRODUTOS DE BELEZA
LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004 AS
14H40MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01738-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLAUDIA HENICH MENDES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004 AS
14H45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01739-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALINE DE PAULA MAIA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004 AS
14H50MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01743-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDOMIRO BEM BEM
Réu(s) : BASE FORTE SEGURANCA LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004 AS
14H55MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01744-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANA CLAUDIA SMOLAREK
Réu(s) : MARC MINERACAO IND E COM LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004 AS
15H00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01745-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDSON CARLOS DA SILVA AMARAL
Réu(s) : V WEISS E CIA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004 AS
15H05MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01746-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SILVIO ROBERTO BAHLS
Réu(s) : SCHWARZ FORJARIA LTDA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 09-11-2004 AS
15H10MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01834-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDOMIRO BEMBEM
Réu(s) : ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Réu(s) : VIMAR ELETR E ENG LTDA MF SIND FRAGON
TEC LTDA
Réu(s) : SCHAIN ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
VISTA DAS DECLARACOES DE BENS DA RECLAMADA,
EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01876-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIO JORGE MENDES MACHADO
Réu(s) : ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Réu(s) : TRIX ENGENHARIA COMPANHIA LTDA
Réu(s) : SCHAIN ENGEHARIA LTDA
Réu(s) : CONVEXX COMUNICATION DO BRASIL SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DESTA E ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02058-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROSANGELA RIGONI
Réu(s) : ATIVA BRASIL REPROG LTDA ME-NP WALDO-
MIRO SALAMACHA
ADV(S) : MARCIA MARIA BARRIDA PR26482
DESPACHO DE FLS. 124 “AGUARDE-SE O RESULTADO
DA SOLICITACAO
DE BLOQUEIO VIA BACEN JUD”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02238-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELIANE FERREIRA
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
ADV(S) : NILSON ROBERTO M GARCIA SP148230
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO, EXCETO EM
RELACAO A CLAUSULA SEXTA.
DEVERA A RE COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO RELATIVO
A COTA PARTE DO EMPREGADO (R$ 258,81), SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
COMPROVADO O RECOLHIMENTO, SERA LEVANTADA
A PENHORA
REALIZADA SOBRE CREDITOS DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02249-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADRIANA MENDES DE ANDRADE
Réu(s) : JOSE AUGUSTO ANDRADE
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DESPACHO DE FL. 74 “A FALTA DE ZELO DO I. PROCU-
RADOR DA
EXEQUENTE AO PETICIONAR DIFICULTA SOBREMA-
NEIRA O TRABALHO
DO JUDICIARIO. VEJA-SE NO PRESENTE CASO ONDE
SAO PROTOCOLADAS DUAS PETICOES, COM NUMETO
DE PROTOCOLO
SEQUENCIAL, COM REQUERIMENTOS TOTALMENTE
DIVERSOS.
ESCLARECA A EXEQUENTE O QUE EFETIVAMENTE
PRETENDE PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02339-1995
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NEY LUIZ RIBEIRO
Réu(s) : TRANSPORTADORA NELSON FERREIRA LTDA
ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
ADV(S) : RUBENS DE LIMA PR7828
DESPACHO DE FL. 271 “DILATO O PRAZO PARA APRE-
SENTACAO DO BEM PENHORADO IMPRORROGAVEL-
MENTE ATE O DIA 15-10-04.
INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02703-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LINEU ROMULO TORTATTO
Réu(s) : DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM PR
ADV(S) : LUCIANE A CAXAMBU VOLPI PR14502
ADV(S) : THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC PR22872
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RETIRAR
DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02828-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALESSANDRA CRISTINA DA ROCHA

Réu(s) : AUTO POSTO POTIGUARA LTDA
ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO DO INSS

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02829-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDEVIR LEAL DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO POSTO POTIGUARA LTDA
ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO DO INSS

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02896-2002
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLISCEU DOS SANTOS MENDES
Réu(s) : RODNEY VERGANI
ADV(S) : PRISCILA DE FIGUEIREDO NETTO PR31662
HOMOLOGADA A ARREMATACAO DO IMOVEL PENHO-
RADO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02988-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SALVADOR DE OLIVEIRA CAMBRAIA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
ADV(S) : JOAO MATIAK SLONIK PR9833
REJEITADO LIMINARMENTE OS EMBARGOS A EXECU-
CAO POR INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03185-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VILSON SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) : ALL AMERCIA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
INFORMAR O NUMERO DO CPF E O ENDERECO ATUA-
LIZADO DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03228-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NEUZA APARECIDA FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, OBSERVANDO QUE SE TRATA DE OBRI-
GACAO DE PEQUENO VALOR,
REGULAMENTADA PELA IN 001-03 DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03289-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : IRENE APARECIDA LACERDA RIBEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, OBSERVANDO-SE TRATAR-SE DE DE-
BITO DE PEQUENO VALOR,
REGULAMENTADO PELA IN 001-03 DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03337-1998
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE CARLOS FRASSON
Réu(s) : COPACI CIA PONTAGROSSENSE DE AUTOMO-
VEIS LTDA
ADV(S) : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
DESIGNADO LEILAO PELA VT DE CASTRO PARA O DIA
05-11-04 AS
14h, A SER REALIZADO A R. BALDUINO TAQUES 123,
HOTEL VILA VELHA, PONTA GROSSA-PR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03704-1998
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NORTON RODRIGUES JUSTUS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
DESPACHO FL. 167 “J. REJEITO A PRESCRICAO ALEGA-
DA, EIS QUE
JA SUPERADA A FASE DE LIQUIDACAO. JA A QUESTAO
RELATIVA AO PARCELAMENTO DO CREDITO FUNDIA-
RIO NAO TEM RESPALDO LEGAL NA
MEDIDA EM QUE O EXEQUENTE TEVE SEU CONTRA-
TO EXTINTO POR
APOSENTADORIA. PROSSIGA-SE A EXECUCAO”.

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
Rua Valério Ronchi n.º 150, Uvaranas - Fone (042) 235-1964

EDITAL N.º 93/2004 - INTIMAÇÃO DECISÃO
PRAZO DE VINTE DIAS.

A Excelentíssima Juíza do Trabalho desta 1.ª Vara do Trabalho
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, FAZ SABER, a tantos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, ex-
traído dos autos do processo Reclamatória Trabalhista n.º 971/
2004, entre as partes DEBORA DE FATIMA BECHINSKI,
autora, e 1) ASSOMA ASSOCIAÇÃO DE MENINOS E ME-
NINAS DE P GROSSA, primeira ré e 2) FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE, segunda ré, em que se está intimando a pri-
meira ré, ASSOMA ASSOCIAÇÃO DE MENINOS E MENI-
NAS DE P GROSSA, atualmente em local incerto e não sabi-
do, de que no dia 24 de Setembro de 2004, foi prolatada a Sen-

tença que julgou PROCEDENTES EM PARTE as pretensões
da autora em face das rés. Cópia da sentença poderá ser obtida
junto à Secretaria da 1ª Vara. E, para que não se alegue igno-
rância, é passado o presente Edital, o qual será publicado na
Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
1ª Vara do Trabalho. Dado e passado nesta cidade de Ponta
Grossa - PR, nesta terça-feira, 28 de setembro de 2004. Eu,
Rosanita Batista de Almeida Baggio, Analista Judiciária, digi-
tei, e eu, _____ Gilberto Zulian, Diretor de Secretaria, conferi.

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juíza do Trabalho

ARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO
AUDIÊNCIA UNA

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando AGORA AMBI-
ENTAL S/C LTDA e ECO SYSTEM SERVIÇOS URBANOS
LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, do ajuiza-
mento da ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara,
na qual figura como ré, devendo comparecer na audiência UNA
designada, para apresentar defesa, sob pena de revelia e con-
fissão e, também, fica advertida que na audiência designada,
serão realizados todos os atos do processo, até o julgamento,
de forma UNA, e que se desejarem a intimação de testemu-
nhas, inclusive daquelas a serem ouvidas por carta precatória,
deverão arrolá-las até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de preclusão, sendo que os autos estão à disposição dos
interessados na Secretaria da Vara.
Processo Data da Audiência
RT 968-2003 04/11/2004
Autor DANIEL RIBEIRO

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 30 de setembro de 2004 . Subscrito por
mim, ______ José Carlos de Souza Silva, analista judiciário.

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
JUIZ DO TRABALHO

PORTARIA SAJ/SGP/GP 49/2004, de 30 de setembro de
2004.
O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
CONSIDERANDO:
- o contido no § 1º do art. 4º e 37 do Regimento Interno deste
Tribunal;
- a pretensão do Juiz Arnor Lima Neto de sair da Seção Especi-
alizada e do Juiz Roberto Dala Barba de vir a integrá-la, con-
forme requerimento conjunto dos magistrados, protocolizado
sob nº 51994;
- que o documento atende as exigências do disposto no § 1º do
art. 4º antes mencionado, contendo a expressa concordância
dos Juízes mais antigos: Márcia Domingues, Sueli Gil El Ra-
fihi, Ubirajara Carlos Mendes, Sérgio Murilo Rodrigues Le-
mos e Nair Maria Ramos Gubert,
R E S O L V E:
1 – DEFERIR, “ad referendum” do Órgão Especial, o pedido
do Juiz Arnor Lima Neto de sair da Seção Especializada, bem
como DESIGNAR o Juiz deste Tribunal, Roberto Dala Barba,
para compor a SEÇÃO ESPECIALIZADA, a partir de 1º de
outubro de 2004.
2 – DETERMINAR que os processos da Seção Especializada,
distribuídos ao Juiz Arnor Lima Neto, sejam redistribuídos para
os demais Juízes daquele Órgão.
3 – DETERMINAR a distribuição extraordinária de Recursos
Ordinários para o Juiz Arnor Lima Neto.
P U B L I Q U E - S E.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz-Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2A. TURMA
E X T R A O R D I N Á R I A

PARA 14 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS -
QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-56159-2003-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DANIELI DALAZUANA
Recorrido : SUPERMERCADO FESTVAL S/A
Advogado : JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES - RITA DE CASSIA TENCZUK - EROS GIL PE-
TERS - IRINEU JOSE PETERS - IRINEU PETERS

TRT-PR-56290-2003-015-09-00-7

São José dos Pinhais

Tribunal Regional da
9ª Região
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ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
Recorrido : SONIA MARIA ESKELSEN
Advogado : RENATA STRAPASSON - ROLAND KLASSEN -
LUCIANE MARIA JANTSCH

TRT-PR-57696-2003-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MAURICIO ROBERTO DE OLIVEIRA e outro
Recorrido : APARECIDA GONCALVES
Advogado : MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER -
MAGDA REJANE CRUZ SANTOS

TRT-PR-58645-2003-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EMERSON LUIZ MENDES
Recorrido : DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMEN-
TO DE DADOS
Advogado : ANA LUIZA MANZOCHI - LEANDRA MON-
TENEGRO CAMPANHOLO

TRT-PR-51113-2004-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : WANDERLEY JULIANI
Recorrido : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU-LD
Advogado : FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES - CLAUDIA REGINA LIMA - OTAVIO RUFINO GO-
MES

TRT-PR-17799-2002-651-09-40-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO. JUIZ MÁRCIO DINÍSIO GAPSKI
AGRAVANTE : MARCOS ROBERTO PEREIRA
AGRAVADO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
Advogado : FABIO RICARDO FERRARI - ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA - RODRIGO
THOMAZINHO COMAR

TRT-PR-00818-2003-071-09-40-6
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
AGRAVANTE : VERA LUCIA GOMES
AGRAVADO : SUPERMERCADOS IRANI LTDA
Advogado : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA - KLE-
BER DE OLIVEIRA

TRT-PR-00880-2003-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
AGRAVANTE : ANALIA GONCALVES DE FARIA
AGRAVADO : SOCIEDADE POLONESA RENASCENCA
Advogado : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS - OLINDO
DE OLIVEIRA - VALDINIR KUBASKI

TRT-PR-31487-1998-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : MARCELO BUTENAS PILUSKI
Recorrido : PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
Advogado : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA - DA-
NILO PORTHOS SCHRUTT

TRT-PR-02122-1999-023-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : REGIANE BUENO SANTANA
Recorrido : PARANA CITRUS S/A
Advogado : BRUNO MOREIRA ALVES - LUIS PLINIO TE-
LES - PAULO EDSON FRANCO

TRT-PR-18119-1999-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ROGERIO FIRMENTO DE NORONHA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - FUNDACAO ITAIPU
BRASIL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL FIBRA
Advogado : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - ENE-
MARA DE OLIVEIRA ASSUNCAO -
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR - LUCIA BORDIGNON
- MOACIR ANTONIO BORDIGNON

TRT-PR-00123-2000-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : CIDINEIA DE JESUS DE SOUZA
JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO - MOZART
GARCIA OLIVEIRA - TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-01871-2000-025-09-00-6
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : CELSO DE SA

NATAL APARECIDO FENATO e outros (02)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALDO HENRIQUE ALVES - ANTONIO CAR-
LOS CAZARIM - LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES

TRT-PR-08075-2000-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : JOSE LEOTERIO DA COSTA
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA PAULA B SARAIVA DO BRASIL - DANI-
EL MESSIAS MENDES - MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO - MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

TRT-PR-15137-2000-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
Recorrido : LUIZ PRESTES
Advogado : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO -
CARLOS ALBERTO DA SILVA
- LUIZ ALBERTO GONCALVES

TRT-PR-16518-2000-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
COPEL DISTRIBUICAO S/A
GERALDO DE BACKER FILHO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANO NOGUEIRA - CLEUSA SOUZA DA
SILVA - DALTON LEMKE – EROS GIL PETERS - IRINEU
JOSE PETERS – RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO -
VALERIA JARUGA BRUNETTI

TRT-PR-19110-2000-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
ENERI VEIGA SILVA DA COSTA (Recurso Adesivo)
Recorrido : OS MESMOS - FUNDACAO COPEL DE PREVI-
DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado : JOSIEL VACISKI BARBOSA - VALERIA JARU-
GA BRUNETTI - EROS GIL PETERS - IRINEU JOSE PE-
TERS

TRT-PR-19710-2000-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : HENDERSON ANTONIO JANSSON
BRASIL TELECOM S/A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - IN-
DALECIO GOMES NETO – MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE MELLO

TRT-PR-27385-2000-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : SANDRO DANIEL SALLES
ELECTROLUX DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DENISE FILIPPETTO - PATRICIA TOSTES POLI
- ROSEMEIRE ARSELI - VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI

TRT-PR-29113-2000-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : ANILTON MAZEIKA
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
ROMEU AFONSO BARROS SCHUTZ - MARTA SUZY
WAGNER

TRT-PR-00009-2001-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO E OUTRO(S) 1
GENECI PAULO DE OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA - TO-
BIAS DE MACEDO

TRT-PR-00492-2001-669-09-00-3
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : EVALDO ULINSKI E OUTRO(S) 1
Recorrido : ARLINDO CARNEIRO
Advogado : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID - ADAL-
BERTO FONSATTI

TRT-PR-00533-2001-670-09-00-1
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGLAE SUELI CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO - EMIR BARANHUK CONCEICAO - GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ - RAQUEL CRISTINA BALDO

TRT-PR-00638-2001-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA
Recorrido : CARLOS ALBERTO CERRI DE ALMEIDA -
EVEREST SEGURANCA LTDA
Advogado : SILVIO NOEL DE OLIVEIRA JUNIOR - RUBENS
CESAR SFENDRYCH

TRT-PR-01329-2001-023-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
MARCELO ADRIANO GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDER FABRILO ROSA - JOSE ANTONIO DU-
MAS

TRT-PR-01353-2001-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : THIAGO JOSE VEDOVATO E OUTRO(S) 1
Recorrido : YOKI ALIMENTOS S/A E OUTRO(S) 1
Advogado : PEDRO VINHA - LUIZ FERNANDO BALIELO
ROSSI - MIRIAM PERSIA DE SOUZA - MURILO CLEVE
MACHADO

TRT-PR-01361-2001-670-09-00-3
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS LTDA
Recorrido : JOSE LUIZ TREVISAN
Advogado : GILBERTO BRUNATTO DALABONA - JOAO
PEREIRA

TRT-PR-02944-2001-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
CESAR HASS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS - IECSA-GTA TELECOMUNICA-
COES LTDA
Advogado : ISABEL APARECIDA HOLM - LUCIA HERO-
CO HERAI - ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

TRT-PR-03749-2001-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
ANA CRISTINA DA COSTA NASCIMENTO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - DENISE
FILIPPETTO - THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA

TRT-PR-04287-2001-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARCOS COLOMBO
BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS e outro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - LUIS
ROBERTO MACANEIRO SANTOS -
MURILO CELSO FERRI - ROSA MARIA RIGON - SIBELE
FERIOLI CSUCSULY - SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-04671-2001-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : MARCUS CEZAR DENOFRIO
Recorrido : REDE RAS DE POSTOS E SERVICOS LTDA -
PERFECTION ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA
Advogado : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - TA-
NIA MARA PEREIRA – LEO MARCOS PAIOLA - MARIA-
NA SILVA MARQUEZANI

TRT-PR-04719-2001-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA MORENO
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA - INDALE-
CIO GOMES NETO - LOURIVAL
LINO DE SOUZA - MARCIA REGINA ANTONIASSI - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-04772-2001-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ORTOPEDICA LONDRINA COMERCIO DE

APARELHOS ORTOPEDICOS LTDA
LUIZ CARLOS RONQUINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FLORIANO YABE - MARCIA REGINA ANTO-
NIASSI - RENATO TAVARES YABE
- VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA - WIL-
SON ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-04878-2001-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DONIZETE CORREA DE ARAUJO
Recorrido : LOJAS AMERICANAS S/A
Advogado : WOLNEY CESAR RUBIN - ANA PAULA LIMA
BRAGA

TRT-PR-05746-2001-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA PO-
LAR S/A
JUAREZ ROCHA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ERNESTO TREVIZAN - GIULIANA ARAUJO
STELLFELD - LILLIAN SIMONE
BONETI - LUIZ ANTONIO BERTOCCO

TRT-PR-05926-2001-007-09-00-6
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MASTEC BRASIL S/A
GERALDO SOARES DE MORAES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES -
RODRIGO CARLOS PIRES RIBEIRO - ROSANE LOYOLA
BASSO

TRT-PR-06620-2001-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1
ZENAIDE SALMORIA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JANE
SALVADOR - MONICA CARARO BREMER

TRT-PR-07205-2001-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA - SINDICO:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido : CLAUDIO GOMES DE ALMEIDA
Advogado : ANDREIA CANDIDA VITOR - CARLOS RO-
BERTO CLARO - ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA - SONIA ITAJARA FERNANDES

TRT-PR-08167-2001-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : ANTONIO CELSO MANZOLIN
MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA E OUTRA - SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Recorrido : OS MESMOS - TURKIEWICZ ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA – AGROPECUARIA TURKI-
EWICZ LTDA - PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA
Advogado : ANDREIA CANDIDA VITOR - ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA - CINTIA MARA GUILHER-
ME - SONIA ITAJARA FERNANDES – NELSON BELTZAC
JUNIOR

TRT-PR-08385-2001-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : PLACIDO FERREIRA NETO
Recorrido : BRASMARE ENGENHARIA LTDA
Advogado : CLEUSA SOUZA DA SILVA - AILTON CIRINO
CABRAL - GETULIO REUS VIEIRA ROCHA - REJANE
MARCON

TRT-PR-09413-2001-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : CELSO GAFFKE
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
PATRICK ROCHA DE CARVALHO – MARCELO GIOVANI
BATISTA MAIA

TRT-PR-10118-2001-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
GERSON MISFELDT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO
RICARDO FERRARI - MONICA CARARO BREMER - ODU-
VALDO ELOY DA SILVA ROCHA
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TRT-PR-10618-2001-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : TEODORO DE OLIVEIRA
BANCO BANESTADO S/A e outro (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSIEL
VACISKI BARBOSA - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-10709-2001-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e
outros (02)
Recorrido : SAMUEL SANTOS COSTA
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EDSON
CENTANINI

TRT-PR-11389-2001-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1
NELSON CARDOSO KAWASE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSIEL
VACISKI BARBOSA

TRT-PR-11456-2001-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
GISELIA LIMA DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANGELO GIOVANNI LEONI - SERGIO LUIZ
DA ROCHA POMBO

TRT-PR-11971-2001-014-09-00-8
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : EDSON LUIZ TULIO DE OLIVEIRA
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JULIA
GLADIS LACERDA ARRUDA

TRT-PR-13496-2001-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
ALBA DE FATIMA KOSINSKI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MONI-
CA CARARO BREMER – NEI PEREIRA DE CARVALHO

TRT-PR-14469-2001-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JAIR RODRIGUES MARQUES
BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARINA PESCAROLO - MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO - MOACIR SALMORIA
- RODRIGO THOMAZINHO COMAR

TRT-PR-14506-2001-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAO ANTONIO CARLITO INOCENCIO FIL-
GUEIRA
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
Advogado : FABIO RICARDO FERRARI - ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA - ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-14666-2001-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : HERON LUIS OLIVETI
Advogado : ANA LUIZA MANZOCHI - MAURICIO GOMES
DA SILVA - REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS -
RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES

TRT-PR-15035-2001-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA
LTDA - SINDICO: FERNANDO PENTEADO
ANTONIO GOMES DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS - HORFRAN COMERCIAL ELE-
TRO MOVEIS LTDA - TRANSKALICO TRANSPORTES
LTDA - HORACY SANTOS NETO
Advogado : ANA PAULA PAVELSKI - LUCIANA CONTE -
PAULO ROBERTO PEREIRA -
MOACIR SALMORIA - CARLOS ALBERTO BOGUS - JOAO
LUIZ COSTA LOPES - JOSE EUCLAIR MARTINS

TRT-PR-15752-2001-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA

Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ELIZABETH GONGORA
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA - ELOI-
SA MARIA MENDONCA AVELAR -
INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-15773-2001-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
DARCY SCHVANCK SCHAEFFER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - IN-
DALECIO GOMES NETO - MARCELO
GIOVANI BATISTA MAIA - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-16118-2001-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : MARIA IZABEL DE JESUS CAVALLIERI
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOELCIO
FLAVIANO NIELS

TRT-PR-16327-2001-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : RENATO RIGON
BANCO BANESTADO S/A e outro (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOAO
CARLOS HEINZEN

TRT-PR-16424-2001-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : MARLENE REZENDE FERRARI DA CRUZ
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
ALBERTO AUGUSTO DE POLI

TRT-PR-17149-2001-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
CESAR AUGUSTO RYMAR QUADROS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO
RICARDO FERRARI – MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-17191-2001-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ALCIMAR JOSE SERENATTO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA - JOSE LUIZ CARDOZO
LAPA - MAURICIO GOMES DA SILVA

TRT-PR-17265-2001-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
LUDOVICO SERGIO KUCZKOWSKI (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
INES ESTANISLAVA PUCCI – JAQUELINE TEREZINHA
SANTOS LISOTTI

TRT-PR-17650-2001-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
ANTONIO CARLOS ROKS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA – MARCIA JOKO-
WISKI - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-17897-2001-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1
Recorrido : REGELDA DO ROCIO MEGA
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - RAUL
ANIZ ASSAD

TRT-PR-17987-2001-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1

ANA CRISTINA RANK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - DEBO-
RAH DOLISKI VONS - DEBORAH
KOLISKI VONS - JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO

TRT-PR-18134-2001-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : ANTONIO VALDOMIRO VOLPATO e outros (09)
Advogado : DOUGLAS WAYSS - EDUARDO GOMES FRE-
NEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDA-
LECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-18340-2001-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
NIVALDO SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT - INDALECIO
GOMES NETO - REGINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-18362-2001-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outros (02)
MARIO NELSON CARMINATI GREIN (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA -
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA -
GUSTAVO MOREIRA GORSKI - INDALECIO GOMES
NETO - ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR-18372-2001-015-09-00-1
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
RONALDO PAES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JANE
SALVADOR - RODRIGO MARTINS TAKASHIMA

TRT-PR-18397-2001-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BANCO BCN S/A
ANDREA PAUL LOPUCH (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ERNESTO TREVIZAN - GIULIANA ARAUJO
STELLFELD - LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

TRT-PR-18420-2001-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
EDINEIA MOREIRA DE ALMEIDA e outros (09)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - ISAIAS
ZELA FILHO - TATIANE RAQUEL BASTOS

TRT-PR-18519-2001-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
Recorrido : DARCI BATISTA JETENES e outros (09)
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - MARIANNE SILVA MALVEZZI
TRT-PR-18549-2001-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : IRACY NOLLI RODRIGUES e outros (09)
Advogado : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - TATIA-
NE RAQUEL BASTOS - ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-18692-2001-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS
Recorrido : YOSHIO YAMAGUCHI
Advogado : GUILHERME PEZZI NETO - JAIRO ELEAZAR
PINTO RIBEIRO

TRT-PR-18793-2001-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
MARIA CELIA MACHIA RODRIGUES (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MADE-
LON RAVAZZI HEYLMANN - MARCIO JONES SUTTILE

TRT-PR-18943-2001-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : CARMELITA MARIA BERTHIER SILVEIRA
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : LEANDRO HERLEINN MURI - WILSON RA-
MOS FILHO - EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO

TRT-PR-19554-2001-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outros (02)
MARCOS SERIGHELLI DE ALMEIDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
JOSE LUCIO GLOMB - RODRIGO MARTINS TAKASHIMA

TRT-PR-19560-2001-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : VALDOMIRO QUATRIN SIMIONATO e outros
(08)
Recorrido : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - INDALECIO
GOMES NETO

TRT-PR-19705-2001-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
CARLOS SEDOSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - NASSER
AHMAD ALLAN

TRT-PR-20005-2001-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ADRIANE BALUTA MARKIW
Recorrido : BANCO ITAU S/A
Advogado : STELLA MARIS DE FIGUEIREDO BITTEN-
COURT - ANTONIO CELESTINO TONELOTO

TRT-PR-20574-2001-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
MARIA DOMINGOS PEREIRA VENTURA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - IN-
DALECIO GOMES NETO – LEANDRO HERLEINN MURI -
PATRICK ROCHA DE CARVALHO - WILSON RAMOS FI-
LHO

TRT-PR-20863-2001-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
ROBERTO FERNANDES DA LUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO
RICARDO FERRARI – MONICA CARARO BREMER - ODU-
VALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-20981-2001-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
LUIZ ANTONIO MORETTI LEMES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSIEL
VACISKI BARBOSA - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-21777-2001-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DEVANIR DIAZ
MASTEC INEPAR S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICA-
COES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - PAULO HENRIQUE RI-
BEIRO DE MORAES – ROSANE LOYOLA BASSO

TRT-PR-22140-2001-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
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Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : AGLAE DE FATIMA GANZ
BANCO BANESTADO S/A e outro (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSIEL
VACISKI BARBOSA - MARCIO JONES SUTTILE

TRT-PR-22212-2001-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
TEREZA PALERMO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - INES
ESTANISLAVA PUCCI – MADELON RAVAZZI HEYLMANN
- REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA

TRT-PR-22259-2001-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
JULIO KOVALSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR – FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT - INDALECIO GOMES NETO - REGINA MARIA
ROSENAU - ROMEU AFONSO BARROS SCHUTZ

TRT-PR-22266-2001-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1
HAMILTON JOSE FELIX JUNIOR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO GOMES NETO
- JOSE LUCIO GLOMB - TATIANE RAQUEL BASTOS

TRT-PR-22682-2001-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
SANDRA MARA ANTONELLO MARTINS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO
RICARDO FERRARI – MADELON RAVAZZI HEYLMANN
- ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-22698-2001-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : VILMA LOPES DE OLIVEIRA
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO
RICARDO FERRARI - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-22735-2001-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
IRACEMA VALECO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO
GOMES NETO - JOSE LUCIO GLOMB - INDALECIO GO-
MES NETO

TRT-PR-22922-2001-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : TERESINHA CORDEIRO DE MELLO
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO - VANESSA QUEIROZ

TRT-PR-00224-2002-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : MUNICIPIO DE PORECATU
IRACY OTAVIANO MONTE
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO -
DANIELLA MARIA LIMA SILVA - EDNA CRISTINA KU-
SUMOTO - LANEREUTON THEODORO MOREIRA

TRT-PR-00252-2002-665-09-00-4
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : CARLOS ALBERTO GOMES
BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALFREDO SCHWENNING - FLAVIO CARDO-
SO GAMA - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - JOAO
LUIS VIEIRA TEIXEIRA

TRT-PR-00447-2002-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTRO(S) 1
Recorrido : JOSEFINO PEIXOTO DE ANDRADE
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE VICEN-
TE FERREIRA

TRT-PR-00882-2002-670-09-00-4
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA
Recorrido : ROSANGELA TEREZINHA MATTEI
Advogado : LUIS OSCAR SIX BOTTON - LUIZ ALBERTO
GONCALVES

TRT-PR-00892-2002-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : LUCIENE PRZENDZUIK BORDIN
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER -
CIRO ALBERTO PIASECKI -
FLAVIA RAMOS MANOEL - IRENEU ANTONIO FEITEN -
VALDEMAR WAGNER JUNIOR

TRT-PR-01307-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : MASTER COMUNICACAO E MARKETING
LTDA
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
- EDILENE PEREIRA - LISIANE
MARIA MEHL ROCHA

TRT-PR-01374-2002-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BERNARDETE SVIECH
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK - ISA-
BEL APARECIDA HOLM

TRT-PR-01374-2002-096-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : PEDREIRA GUARAPUAVA LTDA
Advogado : VALTER SCHAEFER MEHRET - MAURICIO DE
LACERDA LOURES

TRT-PR-01440-2002-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : JORGE LUIZ CACAO RIBEIRO
Recorrido : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA
GROSSA
Advogado : GERSON EURICO DOS REIS - JOAO CANDI-
DO AVILA JUNIOR – GISLAINE DO ROCIO ROCHA

TRT-PR-01557-2002-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : VALDEVINO ALVES DA SILVA
VIACAO GARCIA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-
MAS - LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA - MARCOS DAU-
BER

TRT-PR-02414-2002-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Recorrido : SERGIO BARBOSA DA SILVA - PRINCIPAL
VIGILANCIA S/C LTDA
Advogado : MARCELO DE CARVALHO SANTOS - SYMO-
NE VIEIRA DE ALMEIDA

TRT-PR-02945-2002-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JORGE JOSE GUERIOS
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : LEANDRO HERLEINN MURI - WILSON RA-
MOS FILHO - EDUARDO GOMES
FRENEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - FA-
BIO SALLES VIANNA - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-03338-2002-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : REYNALDO MINEYUKI TSUCHIDA
Recorrido : JEFERSON PEREIRA PEDROSO
Advogado : CARLOS FRANCHELLO - LEONARDO PIO DA
SILVA CAMPOS – SOLANGE PERES RUIZ

TRT-PR-03902-2002-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : ELIANE ALDINUCCI BUZZO
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : CELSO ALDINUCCI - SAMIR THOME FILHO -
ERIKA FERNANDA RAMOS -
SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-05269-2002-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : RENATO SAPORITI
Advogado : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA -
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA
DA SILVEIRA - ROGERIO MARTINS CAVALLI - PAULO
ROBERTO BURMESTER MUNIZ

TRT-PR-05272-2002-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
E OUTRO(S) 1
IVO OSTROSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - DRA
MONICA CARARO BREMER - GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA - MONICA CARARO BREMER

TRT-PR-05437-2002-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARIA INALVA CORSI
ALTERNATIVA EDITORIAL LTDAM (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE LUCIO GLOMB - MARCELO DE OLIVEI-
RA LOBO - MOACIR SALMORIA - SANDRA AMARA PE-
REIRA

TRT-PR-05657-2002-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : RENY DALVA REWAI PARANA E SILVA MA-
CHADO GUILLEN
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA LUIZA MANZOCHI - PAULO IVAN LO-
RENTZ

TRT-PR-06660-2002-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : ANDREA APARECIDA TINELI BARROS
Advogado : JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA FILHO -
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - REINALDO MIRI-
CO ARONIS - IDALINA VALERIO

TRT-PR-06908-2002-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : HELLEN RODRIGUES BOTELHO
Recorrido : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Advogado : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA - REGIANE
ANTUNES DEQUECHE

TRT-PR-07611-2002-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : AJB TRANSPORTES LTDA
Recorrido : VANTUIL DE OLIVEIRA
Advogado : MARCOS WENGERKIEWICZ - TOMAZ DA
CONCEICAO

TRT-PR-08389-2002-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ANDERSON LUIS NEVES
NUTRELLA ALIMENTOS S/A
Recorrido : OS MESMOS - PANVITA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - ME
Advogado : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - WALDE-
MAR DE ARAUJO FILHO -
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO

TRT-PR-08565-2002-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : JOAQUIM TELEMACO CARNEIRO FILHO
Recorrido : COPEL TRANSMISSAO S/A
Advogado : ASTRID WILHELM BATISTA SILVEIRA ABU-
JAMRA - WALTER CARDOSO DA
SILVEIRA - MARCELO MARCO BERTOLDI – JOSÉ RO-
BERTO DOS SANTOS JÚNIOR

TRT-PR-09053-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : PAULO CESAR KRUGER
COMPUTER ASSOCIATES DO BRASIL LTDA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : SUELI APARECIDA ERBANO - TOBIAS DE
MACEDO

TRT-PR-09350-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE CURITIBA
INSTITUTO ECOPLAN
Recorrido : OS MESMOS - IVANE CRISTINA RINARD
Advogado : IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA -
MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO
- RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ

TRT-PR-09512-2002-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : MASSA FALIDA DE MEGA CRED FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros (02)
- SINDICO: CIRO HELIO KESSEL
Recorrido : DOMIT DOMIT FILHO
Advogado : ARNO JUNG - CARLOS ALBERTO BOGUS

TRT-PR-10108-2002-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
JOAO MARIA DE ANGELIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOELCIO
FLAVIANO NIELS – RODRIGO MARTINS TAKASHIMA

TRT-PR-10317-2002-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : CLODOALDO TOME
ITAU SEGUROS S/A E OUTRO (S)(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - ANTONIO CELESTINO
TONELOTO

TRT-PR-10768-2002-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido : SANTO ARMANDO RAMIREZ - COOPERVAL
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
EM CARGA E DESCARGA DE VOLUMES E SERVICOS
GERAIS DE CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA
Advogado : LIDSON JOSE TOMASS - ACYR DE GERONE -
NORTON PASSOS WALDRAFF

TRT-PR-11053-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO ITAU S/A e outro
CLAUDINEI BATISTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS - BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - NASSER
AHMAD ALLAN – RODRIGO MARTINS TAKASHIMA -
SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO

TRT-PR-11483-2002-013-09-00-5
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
MARCOS CESAR DE MOURA LEITE
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MONI-
CA CARARO BREMER – PAULO CESAR SILVEIRA

TRT-PR-11781-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : PAULO DE LIMA PINHO
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LILLIAN SIMONE BONETI - LUIZ ANTONIO
BERTOCCO – SEBASTIAO VERGO POLAN

TRT-PR-11878-2002-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : TEREZINHA DE JESUS POLLI GUIMARAES
ARCIE
BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOAO
MARCOS CREMASCO

TRT-PR-12578-2002-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 1
IARA MARIA LOBO DAMASCO DE OLIVEIRA (RECUR-
SO ADESIVO)
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Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CAROLINA MÜLLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - INES ESTANISLAVA PUCCI - JAQUELI-
NE TEREZINHA SANTOS LISOTTI - REGIANE LUSTOSA
DOS SANTOS FRANCA - TATIANE RAQUEL BASTOS

TRT-PR-12593-2002-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEARI-
NA PARANAENSE - SINDICO:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
SIM ESTEARINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido : OS MESMOS - LUIS DIANA
Advogado : ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA MARA
GUILHERME - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO -
MARCELO RODRIGUES - FERNANDO LUIZ RODRIGUES

TRT-PR-12680-2002-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
E OUTROS 2
MARCIO JUNIOR MACHADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - RENATO
LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES

TRT-PR-13761-2002-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SIM ESTEARINA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEARINA PARANA-
ENSE - SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido : VALDIR ANTONIO DOS SANTOS FILHO
Advogado : CARLOS ROBERTO CLARO - CINTIA MARA
GUILHERME - MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO - MARCELO RODRIGUES - LISANDRA
FAGUNDES – OSCAR SILVERIO DE SOUZA

TRT-PR-13968-2002-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : JOSE KASUOMI SAKAMOTO
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
ROMEU AFONSO BARROS SCHUTZ – MARCO ANTONIO
ANDRAUS

TRT-PR-13993-2002-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : JAIME DE SOUZA
ROBERT BOSCH LTDA
JAIME DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - JOSE NA-
ZARENO GOULART - MARCO
ANTONIO CESAR VILLATORE

TRT-PR-14147-2002-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : CARLOS SANCHES
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : AIRTON PAULO COSTA - ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO

TRT-PR-14205-2002-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Recorrido : ISMAEL RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado : SANDRA CALABRESE SIMAO - VANESSA
KARAM DE CHUEIRI SANCHES -
MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO

TRT-PR-14623-2002-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : EPAMINONDAS NEVES DA ROCHA FILHO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
Advogado : FABIO RICARDO FERRARI - ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA - ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-14656-2002-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE CURITIBA
AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
ELIANE TEIXEIRA AFONSO DE LIMA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS EDUARDO BLEY - CLEUSA SOUZA
DA SILVA - HYPERIDES ZANELLO NETO

TRT-PR-14724-2002-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CESAR BENEDET
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS - REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado : DENILSON JANDERSON TROMBETTA - RO-
LAND HASSON – SANDRA CALABRESE SIMAO - GIL-
BERTO GOMES DE LIMA - JOAO AUGUSTO DA SILVA
TRT-PR-15596-2002-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ADEMIR GUEDES
Recorrido : BANCO MAXINVEST S/A
Advogado : NASSER AHMAD ALLAN - SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA

TRT-PR-15602-2002-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : ABILIO MULLER
BANCO BRADESCO S/A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EVANDRO LUIS PEZOTI - NASSER AHMAD
ALLAN

TRT-PR-16175-2002-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : RALIFLA LTDA
Recorrido : TANIA ALVES SAMPAIO
Advogado : FLAVIA DANIELE GOMES - LUIZ ANTONIO
ABAGGE - GUILHERME PEZZI NETO

TRT-PR-16502-2002-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
DENISE BORGES KASCHENSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDA-
LECIO GOMES NETO - JOSE LUCIO GLOMB

TRT-PR-17574-2002-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : GERSON NEY SCHULTZ
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CAROLINA MÜLLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA
MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - JA-
CQUELINE PIERRI - JOSIEL VACISKI BARBOSA

TRT-PR-17799-2002-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
Recorrido : MARCOS ROBERTO PEREIRA
Advogado : RODRIGO THOMAZINHO COMAR - FABIO
RICARDO FERRARI - ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-17831-2002-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : VANILSON RODRIGUES DA SILVA
Recorrido : INDUSTRIA TREVO LTDA
Advogado : FERNANDO LUIZ RODRIGUES - ANA LUCIA
CABEL LIMA – MARISA GONCALVES LEMOS

TRT-PR-18578-2002-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
MARCOS SOUZA E SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - LUIZ
ZANZARINI NETTO - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN - MARIA LUCIA ZANZARINI -
MAURO DALARME - MONICA CARARO BREMER

TRT-PR-18591-2002-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICI-
DADE LTDA
Recorrido : RAFAEL TOSHIO SILVA - IECSA-GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA - BRASIL
TELECOM S/A
Advogado : ERIKA PAULA DE CAMPOS - ROSANGELA
WOLFF DE QUADROS - ROSIMEIRI
GOMES BASILIO - ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR -
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - WALTER JOSE DE FON-
TES - MARLE DELALLO – LENITA RODOLFO PASSOS -
ARNOLDO DA SILVA FILHO

TRT-PR-18702-2002-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : ORIAS PAULINO BISCOLA
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
MARCIA JOKOWISKI - CHRISTIAN MARCELLO MANAS

TRT-PR-19054-2002-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
CELSO AUGUSTO LOURENCO CANUTO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS GELENSKI NETO - EDUARDO GO-
MES FRENEDA - ELOISA MARIA
MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
MARCIA JOKOWISKI - ROMEU AFONSO BARROS
SCHUTZ - SANDRO LUNARD NICOLADELI

TRT-PR-19201-2002-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outros (03)
SERGIO DOMANOWSKI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - GUSTAVO
MOREIRA GORSKI - INDALECIO GOMES NETO - JOANA
MARIA PERES COLHADO - TATIANE RAQUEL BASTOS

TRT-PR-19524-2002-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : NOELI DE OLIVEIRA
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOELCIO
FLAVIANO NIELS

TRT-PR-19663-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : CONDOMINIO EDIFICIO ASTON PARK RESI-
DENCE
Recorrido : WANDERLEY WAGNER
Advogado : DENISE CRISTINA MUCELINE - KATIA REGI-
NA ROCHA RAMOS

TRT-PR-19785-2002-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : VERGILIO MEDEIROS DOS SANTOS
ARCOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CHRISTIANE BACICHETI - DIOGO FADEL
BRAZ - NELTO LUIZ RENZETTI
- TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-20015-2002-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : EDSON RICARDO TABORDA
Recorrido : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURAN-
CA S/C LTDA – BANCO BRADESCO S/A - BANCO ABN
AMRO REAL S/A - TELELISTAS REGIAO 2 LTDA - ESTA-
DO DO PARANA Advogado : GUILHERME PEZZI NETO -
CLAUDIA SUSANA HANEL - KATIA BARROS FERRAZ -
RAUL ANIZ ASSAD - VICTOR FEIJO FILHO - LEILA CRIS-
TINA ROJAS GAVILAN VERA - GIOVANNA LEPRE SAN-
DRI – ANTONIO CARLOS DUARTE MACHADO

TRT-PR-20620-2002-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : INGRYD MARQUES BANDEIRA
Recorrido : INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO
PARANA LTDA
Advogado : ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI -
JOSE NAZARENO GOULART - ANTONIO ALBERTO LOU-
RENCO LUCAS - SERGIO BATISTA HENRICHS - CARLOS
ROBERTO RIBAS SANTIAGO

TRT-PR-21330-2002-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FLORENCA VEICULOS S/A
Recorrido : NEILA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado : MARA DENISE VASSELAI - SERGIO LUIZ
MOREIRA DOS SANTOS DAL LIN

TRT-PR-21543-2002-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Recorrente : WAL MART BRASIL LTDA
Recorrido : FABIANO BARBOSA DE CASTRO
Advogado : NELTO LUIZ RENZETTI - TOBIAS DE MACE-
DO - EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI

TRT-PR-22203-2002-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : PAULO LUCINDO DA SILVA
Recorrido : INDUSTRIA TREVO LTDA
Advogado : JOSE NAZARENO GOULART - MARISA GON-
CALVES LEMOS

TRT-PR-22475-2002-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
LENIR PEREIRA DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS - EMBRASIL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA
Advogado : ADRIANO NOGUEIRA - ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO – MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-22572-2002-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : PAULO ADRIANO GONCALVES
EDISON ALMIR MAGALHAES PINTO & CIA LTDA
Recorrido : OS MESMOS - GAZETA DO POVO LTDA
Advogado : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA - GLAUCO MACHADO REQUIAO - MAURICIO HANKE
BANDOLIN - FABIANO SILVEIRA ABAGGE

TRT-PR-00181-2003-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : VERA APARECIDA ALVES DE MACEDO
Recorrido : HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado : MARCIUS FONTOURA LASS - PEDRO LILITO
FRANCESCHI - ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA

TRT-PR-00205-2003-094-09-00-8
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
GERALDO DOBROVOLSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI - IN-
DALECIO GOMES NETO - MAXIMILIANO NAGL GAR-
CEZ - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA

TRT-PR-00210-2003-653-09-00-4
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : ESEQUIAS SILVERIO DE OLIVEIRA
NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO - KARINE
SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA

TRT-PR-00216-2003-665-09-00-1
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : IRATY SPORT CLUB
Advogado : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - ADRI-
ANE DE ARAGON FERREIRA

TRT-PR-00232-2003-053-09-00-5
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : DIONISIO PIACHESKI
Recorrido : CONSTRUFASE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA - RICARDO JOSE
DAGOSTIM – NEMORA PELLISSARI LOPES

TRT-PR-00394-2003-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : JOSE CARLOS SIMONI
Recorrido : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS LTDA
- SINDICO: THIAGO MOURA
SIQUEIRA - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO
PARANAPANEMA LTDA CAMPAL
Advogado : FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA - RICAR-
DO CORDER PETRICIA - JUAREZ FERREIRA - SORAYA
SAAD LOPES - LUCIANA ANDRETTA MOLIN

TRT-PR-00410-2003-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : DILVAN CANDIDO DA SILVA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER - SUELI MARIA ZDEBSKI

TRT-PR-00444-2003-665-09-00-1
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ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E
FLORESTAL LTDA - ROSANGELA
GONCALVES DA SILVA & CIA LTDA
Advogado : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - VIC-
TORIO HAUAGGE

TRT-PR-00447-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e outro
Recorrido : MARLI FERREIRA DOS SANTOS
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO -
ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00535-2003-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e outro
Recorrido : NEIDE VIANA DOS SANTOS
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO - ANTONIO RENATO
BREDA - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00601-2003-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : CLAUDIA MARA AUER DE MIRANDA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GE-
RALDO KAPP

TRT-PR-00644-2003-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Recorrido : JOAO CARLOS DO PILAR
Advogado : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - INDALECIO GOMES NETO
- HUMBERTO R COSTANTINO

TRT-PR-00684-2003-091-09-00-3
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : ROGERIO JOSE DE LIMA
COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE
LTDA
Recorrido : OS MESMOS - BRASIL TELECOM S/A
Advogado : ANTONIO DE JESUS FILHO - TATIANA RI-
CHETTI - MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA - SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-00773-2003-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido : IVAN ALVES
Advogado : JOAO AUGUSTO DA SILVA - SANDRA CALA-
BRESE SIMAO - ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

TRT-PR-00829-2003-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : RICHARDSON MERRELL FERNANDES
Recorrido : HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA
Advogado : ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ - FLAVIO OLI-
VE MALHADAS

TRT-PR-00903-2003-657-09-00-2
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : PEDRO FURQUIM
Recorrido : CIMENTO RIO BRANCO S/A - AMJR CONSUL-
TORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - FRANCISCO
PAULO SMITEK SOBIERAY - JOSE CARLOS BUSATTO

TRT-PR-01031-2003-096-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : AGNALDO BUENO DE FARIA
Recorrido : AGIP DO BRASIL S/A
Advogado : GABRIEL ZANDONAI - PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO

TRT-PR-01095-2003-020-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : LOJAS AMERICANAS S/A

PAULO SERGIO MENDES DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS - ECOLIMP LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Advogado : CASSIA SIMONI ZANZARINI - CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE -
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG - NERIO ANDRA-
DE DE BRIDA - UMBERTO CARLOS BECKER - CLEBER
TADEU YAMADA - LUIS PLINIO TELES

TRT-PR-01171-2003-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : JOSE ARLINDO DOS SANTOS
Recorrido : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
- BRASIL TELECOM S/A
Advogado : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - MAXIMILI-
ANO NAGL GARCEZ - ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO - SERGIO ROBERTO VOSGERAU – INDALECIO
GOMES NETO - CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI

TRT-PR-01242-2003-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Recorrido : JOCELIA CALIXTO
Advogado : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
- JOSE ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-01306-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : ARICELIS DO ROSARIO DOS SANTOS FAL-
CAO
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-01407-2003-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA - SINDICO: PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR
Advogado : JULIANA ALVES DE ARAUJO - PAULO RO-
BERTO PEREIRA

TRT-PR-01424-2003-659-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : NOEL JACOB BRASIL
Recorrido : DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado : DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA MEN-
DES - GABRIEL ZANDONAI

TRT-PR-01572-2003-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL
Advogado : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - KARYNA
PIEROZAN

TRT-PR-01714-2003-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
JOSE DA MATA E SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR - ERIAN
KARINA NEMETZ – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-01734-2003-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A
Recorrido : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA LESSNAU -
ELETRICA PRUENCIO LTDA
Advogado : VALERIA JARUGA BRUNETTI - ELIANE SO-
RAY S POLZIN – OLGA GURGINSKI

TRT-PR-01744-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : ALCIDES ESPINDOLA TOLEDO
Recorrido : HOTEL CARIMA LTDA
Advogado : ROSECLEI MARIA DALLA FLORA - JOSE BEN-
TO VIDAL - JOSE BENTO VIDAL FILHO

TRT-PR-01832-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido : CLAUDIR NOBRES DE OLIVEIRA
Advogado : JOAO ANTONIO PIMENTEL - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS

TRT-PR-01876-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : ANGELO FILHO MORO - CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL PREVI
Advogado : MARCOS MULLER CWIERTINIA - JULIANA
FERREIRA SOARES - RODRIGO DE MORAES SAORES

TRT-PR-01893-2003-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido : JOSE ADEMIR DA SILVA
Advogado : ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS -
VIRGINIA TONIOLO ZANDER

TRT-PR-02094-2003-018-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : CLAUDINEI BARBOSA
Recorrido : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Advogado : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA -
JOSE VALTER OLIVEIRA
CUSTODIO - ROMEU SACCANI

TRT-PR-02294-2003-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : HEITOR ANTONIO FELTRIN
Advogado : GILBERTO GEMIN DA SILVA - PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN - GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR - LUIZ GUSTAVO CORREA

TRT-PR-02295-2003-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : ANTONIO TANURI
Advogado : JOSE CARLOS PINOTTI FILHO - AMANDA
CRISTHIANE ALMEIDA -
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR

TRT-PR-02304-2003-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido : ELISANGELA CRISTINA GOMES RODRIGUES
Advogado : ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-02327-2003-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : CASTORINA SANTOS SILVA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02350-2003-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : SEBASTIAO PEREIRA RODRIGUES
Advogado : ALVARO MANOEL FURLAN - JOSE OSVALDO
MOROTI - PAULO SHIRO YAMASHITA

TRT-PR-02392-2003-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A
SOLANGE MARIA SEVERIANO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA FERSTEMBERG - FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG - ISABEL SUELI
MAGGI DOS ANJOS - RAFAEL FADEL BRAZ

TRT-PR-02415-2003-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : ADRIANO DELINSKI
Recorrido : BUNGE ALIMENTOS S/A
Advogado : GERSON EURICO DOS REIS - JOAO CANDI-
DO AVILA JUNIOR – NELSON BUSATO

TRT-PR-02428-2003-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : ARACY DIAS DA ROSA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02466-2003-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER

Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
SILVANA APARECIDA PIGATTO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES

TRT-PR-02467-2003-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JUAREZ FERREIRA ALVES
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO
ADESIVO)
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02479-2003-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : LINDAMIR HAVRYLUK
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A - CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL PREVI
Advogado : CARLOS MARCONDES FILHO - MARCIA CRIS-
TINA MARCONDES ZINSER - ARNALDO BITTENCOURT
- RENEE NOGUEIRA ROMANO

TRT-PR-02554-2003-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : SONIA MARIA SOARES
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO ANTO-
NIO PIMENTEL

TRT-PR-02675-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : ROSIMEIRE BARBARA NABOZNY
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - DIONE ISA-
BEL ROCHA STEPHANES
TRT-PR-02821-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESI-
DUOS LTDA
Recorrido : SERGIO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado : MARCIA MONTALTO - MOZART ALBUQUER-
QUE BRITES - MARCOS CESAR DE
ALMEIDA KLUPPEL

TRT-PR-03011-2003-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : JR E FA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Recorrido : CARLOS DANILO DE ANDRADE
Advogado : PAULO ROBERTO LOPES - ANA PAULA BAR-
RANCO SARAIVA DO BRASIL

TRT-PR-05356-2003-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : LOISE GERLACH DE ALMEIDA
Recorrido : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER
Advogado : ITAMAR NIENKOETTER - LEONARDO CASA-
GRANDE

TRT-PR-06417-2003-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA -
CLAUDIO FERREIRA
Advogado : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - GIOVANI DA
SILVA - CARMEN ROBERTA FRANCO - EUROLINO SE-
CHINEL DOS REIS

TRT-PR-07809-2003-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente : TRANS-GUAIRA LTDA
MARCOS GOMES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS - BRITANIA ELETRODOMESTI-
CO LTDA - TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
- BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA – ANO-
TECNICA ANODIZACAO E COLORACAO DE ALUMINIO
LTDA - FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA - OVD
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado : JOSE NAZARENO GOULART - MARCIUS FON-
TOURA LASS - CARLOS ROBERTO
RIBAS SANTIAGO - LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA – MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR
- MOZART ALBUQUERQUE BRITES - ROCHELI SILVEI-
RA - MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO – MAR-
CIA MONTALTO - LUIZ EUGENIO MULLER - DJALMA
SALLES JUNIOR

TRT-PR-08220-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
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Recorrente : DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA
Recorrido : DELADIER ANDRADE SANTOS JUNIOR
Advogado : ELISA SARTORI MUNIZ - JONAS CARVALHO
GOULART - JONAS GOULART

TRT-PR-08404-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Recorrido : ESTANISLAVA KMIECIK e outro
Advogado : FLAVIA DANIELE GOMES - LUIZ ANTONIO
ABAGGE - PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

TRT-PR-09913-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOSE CARLOS DE ANDRADE
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : MARCO ANTONIO ANDRAUS - ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA - MARI NEUZA GERWINSKI

TRT-PR-09928-2003-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : ALFREDO OSCAR WUNDERLICH E OUTRO
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - GUILHER-
ME KIRTSCHIG – MOACYR FACHINELLO

TRT-PR-09968-2003-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrido : SERGIO LUIS PRUDENTE
Advogado : JOAO AUGUSTO DA SILVA - JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE

TRT-PR-10006-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
MARLENE FERREIRA LIMA VIEIRA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANA MEYENBERG VIEIRA - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO -
PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON

TRT-PR-10143-2003-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ESPOLIO DE ADEJAIR AMANCIO DOS SAN-
TOS
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO FREITAS MINARDI - GEORGE RICAR-
DO MAZUCHOWSKI - GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA

TRT-PR-10235-2003-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL e outros (02)
Recorrido : VANIA MARIA SCHWERTNER
Advogado : ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO -
DENISE FILIPPETTO - PATRICIA TOSTES POLI

TRT-PR-10373-2003-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ANTONIO PLINTA FILHO
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : MARCO ANTONIO ANDRAUS - LISIAS CON-
NOR SILVA

TRT-PR-10459-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ARMANDO JOSE RITZDORF DE MELLO
Recorrido : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado : DENISE FILIPPETTO - PATRICIA TOSTES POLI
- ANA LETICIA FELLER

TRT-PR-10499-2003-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MERCI MARIA SPENGLER
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : PATRICIA TOSTES POLI - ARLINDO MENE-
ZES MOLINA - LISIAS CONNOR SILVA

TRT-PR-11756-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : LACI DA FONSECA ACEVEDO
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - ANTO-
NIO DILSON PEREIRA -
MAURICIO GOMES DA SILVA

TRT-PR-14568-2003-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ASTROGILDO TEIXEIRA DOS SANTOS
Recorrido : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado : LOURIVAL BARAO MARQUES - LOURIVAL
BARAO MARQUES FILHO - DIOGO FADEL BRAZ - NEL-
TO LUIZ RENZETTI - TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-14785-2003-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : MARIA LUIZA SARTORI
Advogado : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - MARI NEUZA
GERWINSKI – SEBASTIAO VERGO POLAN

TRT-PR-15359-2003-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : MARIA MARLINE TIBES PEREIRA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO - MOACYR FACHINELLO

TRT-PR-51229-2003-672-09-00-7
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : ELMO CONSTRUCOES CIVIS S/C LTDA e outro
- RENATO WESLEY TORRES OLIVEIRA
Advogado : JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI - MI-
GUEL ELIAS FADEL NETO

TRT-PR-02577-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
RECLAMANTE(s) ZILDA KAVAUKIEVISKI
RECLAMADO(s) INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-11102-2003-909-09-00-3
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
AUTOR(ES) : BRASIL TELECOM S/A
RÉU(S) : SHEILA APARECIDA POZZOBOM
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - BENEDITO COR-
REA BRAZ JUNIOR – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

Curitiba, 24 DE SETEMBRO DE 2004

GLORIA DE FÁTIMA FONSECA PORTUGAL
2A. TURMA

ATA DA DÉCIMA OITAVA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA, DE 17 A 18 DE AGOSTO DE 2004.
CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. A
Vara do Trabalho, na fase de conhecimento, contava, em 2002,
com saldo anterior de 681 reclamações. Recebeu 1610 peti-
ções iniciais. Solucionou 1563, restando saldo de 736. Na fase
de execução, o saldo anterior, em 2002, era de 3527. Foram
iniciadas 728, e encerradas 1374 execuções, restando saldo de
2881. Em 2003, o saldo, na fase de conhecimento, era de 736
processos. Foram recebidos 1686 e solucionados 1484, restan-
do saldo de 946. Na fase de execução, o saldo, em 2003, era de
2881. Foram iniciadas 793 execuções e encerradas 490, restan-
do saldo de 3184. Em 2004, até 31/07/04, na fase de conheci-
mento, havia saldo de 946 processos. Foram recebidos 1169 e
solucionados 1147, restando saldo de 968. Na fase de execu-
ção, do saldo de 3184 processos, foram iniciadas 483 execu-
ções, desarquivadas 118 execuções, solucionadas 196, outras
execuções 13, restando saldo de 3667. O prazo médio para a
entrega da prestação jurisdicional foi de 250 dias em 2002 e,
em 2003, foi de 261 dias, o que indica aumento do prazo na
fase de conhecimento. Desde a última correição, atuaram na
MM. 2ª Vara do Trabalho de Londrina, além do Excelentíssimo
Juiz Titular, Dr. Francisco Roberto Ermel, o Juiz Substituto,
Dr. Maurício Mazur, o Juiz Auxiliar, Dr. José Márcio Manto-
vani, nos dias 03 e 04 de dezembro/03 e a Dra. Helena Mitie
Matsuda, no dia 17 de fevereiro/04. No que concerne aos ser-
viços e procedimentos da Vara do Trabalho, o Juiz Corregedor
recomendou: a) Sejam realizados debates jurídicos metódicos
e habituais. Os treinamentos locais e organizados na própria
Vara têm mostrado resultado excelente, por atender às peculia-
ridades da Vara; b) O atendimento ao público deve permanecer
priorizado e com qualidade máxima. Problemas bem resolvi-
dos no balcão poupam o serviço interno; c) Implementar levan-
tamento cotidiano dos autos arquivados definitivamente e des-
tinar documentos e valores pendentes à parte. Sugere-se a aná-
lise de pelo menos 10 autos por dia (um por funcionário, exce-
to três, a critério da direção). O resultado ao final do mês será
significativo. Utilizar as listagens da CEF e do Banco do Brasil
e oficiar ao Tribunal Regional Eleitoral para obter os endere-

ços dos credores não encontrados por outros meios (ofício SE-
COR 66/04). Após, providenciar a picotagem, com as cautelas
de estilo, e a doação a entidades filantrópicas; d) Juntar, nos
autos, antes do arquivamento, certidão de inexistência de pen-
dência e extrato bancário probatório de zeramento da conta ju-
dicial; e) Adotar prática de, ao arquivar definitivamente os au-
tos, indicar a data em que poderão ser eliminados; f) Retomar a
diminuição do prazo médio, o qual aumentou em 2003, compa-
rativamente a 2002, na fase de conhecimento; g) Utilização
diária e efetiva do correio eletrônico, a exemplo de cobrança
de autos com carga expirada, com cópia nos autos e registro do
envio e do recebimento do e-mail; h) Permanecer exigindo a
qualificação completa de partes e advogados, em cumprimento
ao Provimento no 05/03, da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, além de número de telefone e endereço eletrônico; i)
Buscar solicitar o bloqueio “on line” logo após o despacho que
o defere, no intuito de evitar seja frustrada a tentativa de satis-
fazer a execução; j) Reforçar o rigor na alimentação do SIP,
que constitui fonte fidedigna de informações aos interessados,
além de ser meio fundamental para futura remessa de boletim
estatístico eletrônico ao TST; k) Diminuir o saldo de processos
a serem solucionados, na fase de execução; l) Indicar, median-
te etiquetas nas prateleiras, a fase processual, de sorte a facili-
tar a localização dos autos; m) Aplicar as ordens de serviço 01/
02 e 02/02 nos seus estritos termos, de modo a cessar a prática
da Secretaria assinar atos de julgamento e que distinguem dos
meramente ordinatórios; n) Cumprir integralmente os despa-
chos para evitar repetições de atos, a exemplo de duplicidade
de mandados citatórios; o) Providenciar tarjas adesivas verme-
lhas para a lombada de todos os autos com trâmite preferenci-
al; p) Autuar as petições iniciais pendentes e incluí-las em pau-
ta, tanto do rito ordinário quanto do sumaríssimo; q) Realizar
triagem no prazo para aproximar a data de vencimento, que
deve ter freqüência mínima de 15 dias; r) Providenciar capas
plásticas para as novas autuações, no intuito de preservar os
autos e tornar o manuseio mais higiênico; s) Sejam providenci-
ados os acertos nos autos analisados pela Corregedoria. O Juiz
Corregedor determinou o registro de elogios ao trabalho desen-
volvido frente à jurisdição pelo Excelentíssimo Juiz Titular, Dr.
Francisco Roberto Ermel, pelo Juiz Substituto, Dr. Maurício
Mazur, pela Diretora de Secretaria, Sra. Maria Inês Bohn Tho-
maz, e pelos Servidores, em virtude do empenho demonstrado
e do trabalho responsável averiguado. Elogios, em especial,
pelo espírito de coletividade e bom relacionamento. Por fim, o
Juiz Corregedor agradeceu a especial atenção e a colaboração
dispensadas ao longo de todo o período correicional, dos Juí-
zes já nominados, da Diretora de Secretaria e de todos os servi-
dores, encerrou a correição às 19 horas do dia 18 de agosto de
2004 e determinou fosse por mim, ____________________
Mary da Conceição Ramos Monteiro, Secretária da Correge-
doria Regional, lavrada a presente ata, assinada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Juiz Corregedor do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região. Nada mais.
NACIF ALCURE NETO - Juiz Corregedor Regional

ATA DA DÉCIMA OITAVA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA MM. 1ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA, DE 19 A 20 DE AGOSTO DE 2004.
CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. A
Vara do Trabalho, na fase de conhecimento, contava, em 2002,
com saldo anterior de 376 reclamações. Recebeu 1635 peti-
ções iniciais. Solucionou 1457, restando saldo de 555. Na fase
de execução, o saldo anterior, em 2002, era de 2548. Foram
iniciadas 291, e encerradas 401 execuções, restando saldo de
2438. Em 2003, o saldo, na fase de conhecimento, era de 555
processos. Foram recebidos 1760 e solucionados 1501, restan-
do saldo de 814. Na fase de execução, o saldo, em 2003, era de
2438. Foram iniciadas 205 execuções e encerradas 291, restan-
do saldo de 2352. Em 2004, até 30/06/04, na fase de conheci-
mento, havia saldo de 814 processos. Foram recebidos 987 e
solucionados 978, restando saldo de 823. Na fase de execução,
do saldo de 2352 processos, foram iniciadas 386 execuções e
solucionadas 218, desarquivadas 05 e outras execuções 09, res-
tando saldo de 2738. O prazo médio para a entrega da presta-
ção jurisdicional foi de 130 dias em 2002 e, em 2003, foi de
161 dias, e, em 2004, até 30/06/04, foi de 184, o que indica
aumento do prazo na fase de conhecimento. Desde a última
correição, atuaram na MM. 1ª Vara do Trabalho de Londrina,
além Excelentíssima Juíza Titular, Dra. Dinaura Godinho P.
Gomes, a Juíza Substituta, Dra. Ana Paula Sefrin Saladini, o
Dr. Cícero Ciro Simonini Junior e o Dr. Carlos Augusto Pente-
ado Conte. No que concerne aos serviços e procedimentos da
Vara do Trabalho, o Juiz Corregedor recomendou: a) Imple-
mentar debates jurídicos freqüentes e metódicos, no intuito de
aperfeiçoamento técnico e profissional. Os treinamentos locais
têm resultado excelente, por atender às peculiaridades da Vara;
b) O atendimento ao público deve permanecer priorizado. Pro-
blemas bem resolvidos no balcão poupam o serviço interno; c)
Implementar levantamento cotidiano dos autos arquivados de-
finitivamente e destinar documentos e valores pendentes à par-
te. Sugere-se a análise de pelo menos 10 autos por dia (um por
funcionário, exceto três, a critério da direção). O resultado ao
final do mês será significativo. Utilizar as listagens da CEF e
do Banco do Brasil e expedir ofício ao Tribunal Regional Elei-
toral para obter os endereços dos credores não encontrados por
outros meios. Após, providenciar a picotagem, com as cautelas
de estilo, e a doação a entidades filantrópicas; d) Juntar, nos
autos, extrato bancário antes do arquivamento, a fim de com-
provar o zeramento da conta judicial; e) Diminuir o prazo mé-
dio, o qual, na fase de conhecimento, aumentou em 2003 e em
2004, comparativamente a 2002; f) Utilização diária e efetiva
do correio eletrônico, a exemplo de cobrança de autos com car-
ga expirada, com cópia nos autos e registro o envio e do recebi-
mento do e-mail; g) Permanecer exigindo a qualificação com-
pleta de partes e advogados, em cumprimento ao Provimento no

05/03, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; h) A fase
de execução necessita contar com a maior celeridade processu-
al possível, pois é nela que se dá a efetividade do processo; i)
Buscar solicitar o bloqueio “on line” logo após o despacho que
o defere e, de preferência, concomitante ao lançamento no SIP,
no intuito de evitar seja frustrada a tentativa de satisfazer a
execução; j) Reforçar o rigor na alimentação do SIP, que cons-
titui fonte fidedigna de informações aos interessados, além de

ser meio fundamental para futura remessa de boletim estatísti-
co eletrônico ao TST; k) Adotar prática de, ao arquivar defini-
tivamente os autos, indicar a data em que poderão ser elimina-
dos; l) Exigir, dos oficiais, especificação detalhada dos bens
penhorados e indicação do depositário; m) Sejam providencia-
dos os acertos nos autos analisados pela Corregedoria. O Juiz
Corregedor determinou o registro de elogios ao trabalho desen-
volvido frente à jurisdição pela Excelentíssima Juíza Titular,
Dra. Dinaura Godinho Pimentel Gomes, pela Juíza Substituta,
Dra. Ana Paula Sefrin Saladini, pelo Diretor de Secretaria, Sr.
Josias Becker Brisola, e pelos Servidores pelo empenho e es-
forço demonstrados, pois verificou-se haver trabalho sério e
responsável, apesar de todas as dificuldades. Há consciência
de que a prestação do serviço público deve ter qualidade máxi-
ma. Por fim, o Juiz Corregedor agradeceu a especial atenção e
colaboração dispensada ao longo de todo o período correicio-
nal, das Juízas já nominadas, do Diretor e de todos os servido-
res, encerrou a correição às 17 e 30 minutos do dia 20 de agos-
to de 2004 e determinou fosse por mim, __________ Mary da
Conceição Ramos Monteiro, Secretária da Corregedoria Regi-
onal, lavrada a presente ata, assinada pelo Excelentíssimo Se-
nhor Juiz Corregedor do Egrégio Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª Região. Nada mais.
NACIF ALCURE NETO - Juiz Corregedor Regional

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA MM. 3ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA, DE 23 A 24 DE AGOSTO DE 2004.
CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES.A
Vara do Trabalho, na fase de conhecimento, contava, em 2002,
com saldo anterior de 756 reclamações. Recebeu 1647 peti-
ções iniciais. Solucionou 1626, ficando saldo de 778. Na fase
de execução, o saldo anterior, em 2002, era de 2431. Foram
iniciadas 255, e encerradas 155 execuções, ficando saldo de
2531. No ano de 2003, o saldo, na fase de conhecimento, era
de 778 processos. Foram recebidos 1704 e solucionados 1513,
ficando saldo de 969. Na fase de execução, o saldo, em 2003,
era de 2531. Foram iniciadas 348 execuções e encerradas 144,
ficando saldo de 2735. Em 2004, até 30/06/04, na fase de co-
nhecimento, havia saldo de 969 processos. Foram recebidos
1007 e solucionados 752, ficando saldo de 1224. Na fase de
execução, do saldo de 2735 processos, foram iniciadas 205
execuções, 15 execuções desarquivadas, 09 outras execuções e
solucionadas 279, ficando saldo de 2685. O prazo médio para a
entrega da prestação jurisdicional foi de 224 dias em 2002. Em
2003, foi de 248 dias e, em 2004, foi de 260 dias, indicando
aumento, na fase de conhecimento, que necessita ser corrigido.
Desde a última correição, atuaram na MM. 3ª Vara do Trabalho
de Londrina, a Excelentíssima Juíza Titular, Drª. Neide Akiko
Fugivala Pedroso, a Juíza Auxiliar, Dra. Helena Mitie Matsu-
da, e, nos períodos de impedimentos legais destas, atuaram os
Exmos. Juízes, Dr. Emílio Simião Albino Sako, Dr. Antonio
Marcos Garbuio e Dr. Carlos Augusto Penteado Conte. No que
concerne aos serviços e procedimentos da Vara do Trabalho, o
Juiz Corregedor recomendou: a) Sejam realizados debates ju-
rídicos metódicos e habituais. Os treinamentos locais e organi-
zados na própria Vara têm mostrado resultado excelente, por
atender às peculiaridades da Vara; b) O atendimento ao públi-
co deve permanecer priorizado e com qualidade máxima. Pro-
blemas bem resolvidos no balcão poupam o serviço interno; c)
Implementar levantamento cotidiano dos autos arquivados de-
finitivamente e destinar documentos e valores pendentes à par-
te. Sugere-se a análise de pelo menos 10 autos por dia (um por
funcionário, exceto três, a critério da direção), além de treinar
uma pessoa para tal serviço, tendo em vista o recente acrésci-
mo na lotação da Vara. O resultado ao final do mês será signi-
ficativo. Utilizar as listagens da CEF e do Banco do Brasil e
expedir ofício ao Tribunal Regional Eleitoral para obter os en-
dereços dos credores não encontrados por outros meios. Juntar
extrato probatório de zeramento de conta judicial. Após, provi-
denciar a picotagem, com as cautelas de estilo, e a doação do
produto apurado a entidades filantrópicas; d) Adotar prática
de, ao arquivar definitivamente os autos, indicar a data em que
poderão ser eliminados; e) Utilização diária e efetiva do cor-
reio eletrônico, a exemplo de cobrança de autos com carga ex-
pirada, com cópia nos autos e registro do envio e do recebi-
mento do e-mail. A medida é mais econômica; f) Permanecer
exigindo a qualificação completa de partes e advogados, em
cumprimento ao Provimento no 05/03, da Corregedoria Geral
da Justiça do Trabalho, além de número de telefone e endereço
eletrônico; g) Solicitar o bloqueio “on line” logo após o despa-
cho que o defere e antes de atos como carga de autos, no intuito
de garantir o sucesso do ato; h) Imprimir rigor e clareza na
alimentação do SIP, que constitui fonte fidedigna de informa-
ções aos interessados, além de ser meio fundamental para futu-
ra remessa de boletim estatístico eletrônico ao TST; i) Dimi-
nuir o saldo de processos a serem solucionados, na fase de co-
nhecimento; j) Etiquetar as gavetas de prazos com as datas res-
pectivas, de sorte a facilitar a localização dos autos e as prate-
leiras com as fases processuais; k) Providenciar tarjas adesivas
vermelhas para a lombada de todos os autos com trâmite prefe-
rencial; l) Providenciar capas plásticas para as novas autua-
ções, no intuito de preservar os autos e tornar o manuseio mais
higiênico; m) Diminuir o número de petições a serem juntadas;
n) Incluir em pauta as petições iniciais autuadas e sem audiên-
cia designada; o) Aproximar a data do vencimento de prazo,
que deve ser, no mínimo quinzenal; p) Aproximar a pauta de
audiências; q) Aplicar celeridade na fase de execução, na qual
se dá a efetividade do processo; r) Cessar a prática de adiar
audiência sem justificativa ponderosa; s) Implementar diminui-
ção do prazo médio para julgamento, na fase de conhecimento;
t) Sejam guardados sob sigilo e com vista restrita os documen-
tos que exigem tal prática; u) Sejam providenciados os acertos
nos autos analisados pela Corregedoria. O Juiz Corregedor de-
terminou o registro de elogios ao trabalho desenvolvido, frente
à jurisdição, pela Excelentíssima Juíza Titular, Drª. Neide Aki-
ko Fugivala Pedroso, Juíza Auxiliar, Dra. Helena Mitie Matsu-
da, Diretora de Secretaria, Sra. Loyde Lopes da Silva, e a cada
um dos Servidores pelo trabalho desenvolvido. Por fim, o Juiz
Corregedor agradeceu a especial atenção e colaboração dis-
pensada ao longo de todo o período correicional, da Excelen-
tíssima Juíza Titular, Dra. Neide Akiko Fugivala Pedroso, da
Juíza Auxiliar, Dra. Helena Mitie Matsuda, da Diretora de Se-
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cretaria, Sra. Loyde Lopes da Silva, e de todos os servidores,
encerrou a correição às 19 horas do dia 24 de agosto de 2004 e
determinou fosse por mim, ___________ Mary da Conceição
Ramos Monteiro, Secretária da Corregedoria Regional, lavra-
da a presente ata, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz
Corregedor do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região. Nada mais.
NACIF ALCURE NETO - Juiz Corregedor Regional

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA MM. 4ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA, DE 25 A 26 DE AGOSTO DE 2004.
CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. A
Vara do Trabalho, na fase de conhecimento, contava, em 2002,
com saldo anterior de 696 reclamações. Recebeu 1605 peti-
ções iniciais. Solucionou 1582, ficando saldo de 733. Na fase
de execução, o saldo anterior, em 2002, era de 1910. Foram
iniciadas 337, e encerradas 75 execuções, restando saldo de
2172. Em 2003, o saldo, na fase de conhecimento, era de 733
processos. Foram recebidos 1725 e solucionados 1695, restan-
do saldo de 773. Na fase de execução, o saldo, em 2003, era de
2172. Foram iniciadas 341 execuções e encerradas 101, restan-
do saldo de 2412. Em 2004, até 30/06/04, na fase de conheci-
mento, havia saldo de 773 processos. Foram recebidos 963 e
solucionados 1230, restando saldo de 506. Na fase de execu-
ção, do saldo de 2412 processos, foram iniciadas 179 execu-
ções, solucionadas 87, outras execuções 06, ficando saldo de
2591. O prazo médio para a entrega da prestação jurisdicional
foi de 190 dias em 2002 e, em 2003, foi de 158 dias, o que
indica diminuição do prazo na fase de conhecimento. Desde a
última correição, atuaram na MM. 4ª Vara do Trabalho de Lon-
drina, a Excelentíssima Juíza Titular, Drª. Eliane de Sá Marsi-
glia e o Juiz Substituto, Dr. Carlos Augusto Penteado Conte.
Nos impedimentos legais destes, atuou o Exmo. Juiz Dr. Cíce-
ro Ciro Simonini Junior, nos dias 18/03/04 e 15/04/04. No que
concerne aos serviços e procedimentos da Vara do Trabalho, o
Juiz Corregedor recomendou: a) Organizar treinamento jurídi-
co, no intuito de aperfeiçoamento. Iniciativas como esta têm
revelado resultado excelente, por atender às peculiaridades da
Vara; b) O atendimento ao público deve permanecer priorizado
e atingir qualidade máxima. Problemas bem resolvidos no bal-
cão poupam o serviço interno; c) Implementar triagem cotidia-
na dos autos já arquivados definitivamente e destinar documen-
tos e valores pendentes a quem de direito. Sugere-se a análise
de pelo menos 10 autos por dia (um por funcionário, exceto
três, a critério da direção), além de treinar uma pessoa para tal
serviço, tendo em vista o recente acréscimo na lotação da Vara.
O resultado será significativo. Utilizar as listagens da CEF e do
Banco do Brasil e expedir ofício ao Tribunal Regional Eleito-
ral para obter os endereços dos credores não encontrados por
outros meios. Juntar extrato probatório de zeramento de conta
judicial. Após, providenciar doação a entidades de ensino su-
perior, ou a picotagem, com as cautelas de estilo, neste caso,
com a doação do produto apurado a entidades filantrópicas; d)
Adotar prática de, ao arquivar definitivamente os autos, indicar
a data em que poderão ser eliminados; e) Retomar a diminui-
ção do prazo médio, na fase de conhecimento; f) Utilização
diária e efetiva do correio eletrônico, a exemplo de cobrança
de autos com carga expirada, com cópia nos autos e registro do
envio e do recebimento do e-mail; g) Permanecer exigindo a
qualificação completa de partes e advogados (Provimento no

05/03, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), além de
solicitar e endereço eletrônico e número de telefone de advo-
gados e partes, no intuito de localizá-los e praticar atos proces-
suais com maiores agilidade e economia; h) A fase de execu-
ção necessita contar com a maior celeridade processual possí-
vel, pois é nela que se dá a efetividade do processo; i) Solicitar
o bloqueio “on line” logo após o despacho que o defere, com o
fim de garantir o sucesso do ato; j) incluir em pauta os julga-
mentos adiados “sine die”; k) Permanecer alimentando o SIP
com clareza e com rigor, pois deve constituir fonte fidedigna
de informações aos interessados, além de ser meio fundamen-
tal para futura remessa de boletim estatístico eletrônico ao TST;
l) Aproximar a pauta de audiência; m) Providenciar tarjas ade-
sivas vermelhas para a lombada de todos os autos com trâmite
preferencial; n) Providenciar capas plásticas para as novas au-
tuações, no intuito de preservar os autos e tornar o manuseio
mais higiênico; o) Diminuir o número de petições para juntar e
de intimações a serem elaboradas; p) Programar as publicações
de intimações para data próxima da certidão; q) Verificado o
equívoco do ato, deve ser tornado sem efeito e repetido, evitan-
do-se o uso de corretivos; r) Exigir, dos contadores, celeridade
no cumprimento dos cálculos; s) Evitar de aguardar 6 meses
resposta dos bancos após solicitação de bloqueio “on line”; u)
Diminuir o interregno entre o despacho e o seu cumprimento;
v) Sejam providenciados os acertos nos autos analisados pela
Corregedoria. O Juiz Corregedor determinou o registro de elo-
gios ao trabalho desenvolvido frente à jurisdição pela Excelen-
tíssima Juíza Titular, Drª. Eliane de Sá Marsiglia, pelo Juiz
Substituto, Dr. Carlos Augusto Penteado Conte, pela Diretora
de Secretaria, Sra. Luciene Moreira Petri Martins, e pelos Ser-
vidores, que trabalham com responsabilidade e empenho. Por
fim, o Juiz Corregedor agradeceu a especial atenção e colabo-
ração dispensada ao longo de todo o período correicional, dos
Juízes já nominados, da Diretora de Secretaria e de todos os
servidores, encerrou a correição às 18 horas e 30 minutos do
dia 26 de agosto de 2004 e determinou fosse por mim,
____________________ Mary da Conceição Ramos Montei-
ro, Secretária da Corregedoria Regional, lavrada a presente ata,
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Corregedor do Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais.
NACIF ALCURE NETO - Juiz Corregedor Regional

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE PRIMEIRO GRAU DE LONDRINA EM 27
DE AGOSTO DE 2004.
CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES.
Quanto aos serviços da Distribuição, o Juiz Corregedor reco-
mendou: a) Implementar trabalho pedagógico com os advoga-
dos a eles esclarecendo, cotidianamente, a necessidade e a re-
levância de fornecerem identificação completa das partes, in-
clusive data de nascimento, bem como endereço de correio ele-

trônico e número de telefones de advogados, partes e sócios
(Provimentos 05 e 06, da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho), bem como para que tragam as petições furadas e com
aposição de carimbo em branco, sem prejuízo do recebimento
e da protocolização; b) Liberar autos e documentos às Varas
somente após conferência individualizada feita por servidor da
Vara em conjunto com servidor da Distribuição; c) Registrar o
efetivo horário de trabalho no livro-ponto com as variações
normais de entrada e saída e evitar rasuras e uso de corretivo;
d) Organizar treinamento para os servidores das Varas que ali-
mentam o SIP, em especial no que tange às alterações das de-
nominações de partes e utilização de campos próprios, no in-
tuito de tornar fidedigno o banco de dados e gerar segurança na
distribuição por dependência, no fornecimento de certidões, na
elaboração do boletim estatístico e nas demais atividades que
dependem dos dados do SIP; e) Atentar sempre para a distri-
buição numericamente equitativa das petições iniciais entre as
Varas, detectando e esclarecendo as diferenças eventualmente
ocorridas; f) Em caso de eventual impossibilidade de uso do
sistema informatizado, proceder a protocolo manual, com nu-
meração provisória, certificando-se nos autos, e tomando todas
as cautelas típicas do ato. Na seqüência, proceder ao protocolo
definitivo. Por fim, o juiz corregedor agradeceu a colaboração
da Excelentíssima Juíza Dra. Eliane de Sá Marsiglia (Diretora
do Fórum), do Senhor Valentin Roberto Bernardi (Diretor de
Serviços de Distribuição dos Feitos) e dos demais servidores;
determinou o registro de elogios a todos pela presteza dos ser-
viços desenvolvidos, em especial pela maneira profissional com
a qual prestam atendimento às partes; encerrou a correição às
16 horas do dia 27 de agosto de 2004 e determinou fosse por
mim, ________________ Mary da Conceição Ramos Montei-
ro, Secretária da Corregedoria Regional, lavrada a presente ata,
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Corregedor do Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais.
NACIF ALCURE NETO - Juiz Corregedor Regional

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA CORREIÇÃO ORDINÁ-
RIA REALIZADA NA MM. 5ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA, DE 30 A 31 DE AGOSTO DE 2004.
CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. A
Vara do Trabalho, na fase de conhecimento, contava, em 2002,
com saldo anterior de 814 reclamações. Recebeu 1599 peti-
ções iniciais. Solucionou 1685, resultando saldo de 744. Na
fase de execução, o saldo anterior, em 2002, era de 1960. Fo-
ram iniciadas 353, e encerradas 126 execuções, resultando sal-
do de 2187. Em 2003, o saldo, na fase de conhecimento, era de
744 processos. Foram recebidos 1757 e solucionados 1631,
resultando saldo de 885. Na fase de execução, o saldo, em 2003,
era de 2187. Foram iniciadas 462 execuções e encerradas 189,
resultando saldo de 2460. Em 2004, até 30/06/04, na fase de
conhecimento, havia saldo de 885 processos. Foram recebidos
987 e solucionados 996, resultando saldo de 876. Na fase de
execução, do saldo de 2460 processos, foram iniciadas 277
execuções, desarquivadas 01, solucionadas 126, outras execu-
ções 08, resultando saldo de 2737. O prazo médio para a entre-
ga da prestação jurisdicional, em 2002, foi de 217 dias; em
2003, de 185 e, em 2004, o prazo médio apurado para prolação
da sentença, até 30/06/04, foi de 145 dias, número que conti-
nua apontando para a redução do prazo na fase de conhecimen-
to, o que se mostra elogiável. Desde a última correição, atua-
ram na MM. 5ª Vara do Trabalho de Londrina, o Excelentíssi-
mo Juiz Titular, Dr. Manoel Vinícius de Oliveira Branco, e a
Juíza Auxiliar, Dra. Emília Simeão Albino Sako. Nos impedi-
mentos legais destes, atuaram os Exmos Juízes Dr. Carlos Au-
gusto Penteado Conte e o Dr. Fabrício Sartori, nos dias 26 e 27
de fevereiro/04, respectivamente. No que concerne aos servi-
ços e procedimentos da Vara do Trabalho, o Juiz Corregedor
recomendou: a) Sejam realizados debates jurídicos habituais e
metódicos, pois os treinamentos locais têm excelente resultado
excelente, por atender peculiaridades da Vara; b) O atendimen-
to ao público deve permanecer priorizado. Problemas bem re-
solvidos no balcão poupam o serviço interno; c) Implementar
levantamento cotidiano dos autos arquivados definitivamente e
destinar documentos e valores pendentes à parte. Sugere-se a
análise de pelo menos 10 autos por dia (um por funcionário,
exceto quatro, a critério da direção), ou, ainda, treinar uma
pessoa para este trabalho. O resultado ao final do mês será sig-
nificativo. Utilizar as listagens da CEF e do Banco do Brasil e
expedir ofício ao Tribunal Regional Eleitoral para obter os en-
dereços dos credores não encontrados por outros meios. Após,
providenciar a picotagem, com as cautelas de estilo, e a doação
a entidades filantrópicas; d) Juntar, nos autos, extrato bancário
antes do arquivamento, a fim de comprovar o zeramento da
conta judicial; e) Adotar prática de, ao arquivar definitivamen-
te os autos, indicar a data em que poderão ser eliminados; f)
Utilização diária e efetiva do correio eletrônico, a exemplo de
cobrança de autos com carga expirada, com cópia nos autos e
registro do envio e do recebimento no destino; g) Permanecer
exigindo a qualificação completa de partes e advogados, em
cumprimento ao Provimento no 05/03, da Corregedoria Geral
da Justiça do Trabalho, inclusive com orientações no balcão,
onde deve ser divulgado o teor do Provimento, de sorte a evitar
transtornos futuros, na própria Vara e perante outros órgãos, a
exemplo do INSS e da Receita Federal. Do mesmo modo, de-
vem ser solicitados número de telefone e endereço eletrônico
de partes, advogados e sócios, no intuito de localizá-los e pra-
ticar atos processuais com maior agilidade; h) Reforçar o rigor
na alimentação do SIP, que constitui fonte fidedigna de infor-
mações aos interessados, além de ser meio fundamental para
futura remessa de boletim estatístico eletrônico ao TST; i) So-
licitar que os peritos façam triagem imediata nos autos quanto
aos documentos necessários, pois 30 dias constitui o prazo para
elaboração dos cálculos e não para as formalidades que o ante-
cedem; j) Guardar em sigilo os documentos com esta natureza
(Receita Federal, instituições financeiras, processos de Vara de
família etc); k) Atualizar os modelos impressos, a exemplo da
carga, para neles constar a expressão Vara do Trabalho” no
lugar de “Junta”; l) Intimar as partes que solicitaram desarqui-
vamento de autos de que estes se encontram à disposição; m)
Sejam providenciados os acertos nos autos analisados pela
Corregedoria. O Juiz Corregedor determinou o registro de elo-
gios ao trabalho desenvolvido pelo Excelentíssimo Juiz Titu-
lar, Dr. Manoel Vinícius de Oliveira Branco, pela Juíza Auxili-

ar, Dra. Emília Simeão Albino Sako, pelo Diretor de Secreta-
ria, Sr. Hélio Haruo Suzuki, e pelos Servidores, que revelaram
prestar os serviços com empenho, seriedade e responsabilida-
de, de sorte a se ressaltar na dos atos processuais praticados e
no atendimento ao público. Por fim, o Juiz Corregedor agrade-
ceu a especial atenção e colaboração dispensada ao longo de
todo o período correicional, dos Juízes já nominados, do Dire-
tor de Secretaria e de todos os servidores, encerrou a correição
às 16 horas e 50 minutos do dia 31 de agosto de 2004 e deter-
minou fosse por mim, ____________________ Mary da Con-
ceição Ramos Monteiro, Secretária da Corregedoria Regional,
lavrada a presente ata, assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Juiz Corregedor do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região. Nada mais.
NACIF ALCURE NETO - Juiz Corregedor Regional

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA MM. VARA DO TRABALHO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO, DE 01 A 02 DE SETEMBRO DE 2004.
CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. A
Vara do Trabalho, na fase de conhecimento, contava, em 2002,
com saldo anterior de 759 reclamações. Recebeu 1672 peti-
ções iniciais. Solucionou 1479, resultando saldo de 952. Na
fase de execução, o saldo anterior, em 2002, era de 2645. Fo-
ram iniciadas 407, e encerradas 349 execuções, resultando sal-
do de 2703. Em 2003, o saldo, na fase de conhecimento, era de
952 processos. Foram recebidos 1634 e solucionados 1618,
resultando saldo de 968. Na fase de execução, o saldo, em 2003,
era de 2703. Foram iniciadas 166 execuções e encerradas 304,
resultando saldo de 2565. Em 2004, até 30/06/04, na fase de
conhecimento, havia saldo de 968 processos. Foram recebidos
629 e solucionados 731, resultando saldo de 866. Na fase de
execução, do saldo de 2565 processos, foram iniciadas 121
execuções, desarquivadas 482, encerradas 253, outras execu-
ções 03, resultando saldo de 2686. Assim, tem-se que, no final
de 2003, havia 3533 autos em trâmite na Vara e, em 2004, até
30/06, a Vara contava com 3582 autos tramitando. O prazo
médio para a entrega da prestação jurisdicional, na fase de co-
nhecimento, foi de 221 dias no ano de 2002; de 264, em 2003
e, em 2004, até 30 de junho, o prazo médio apurado foi de 212
dias, o que indica aumento de 2003 para 2003, mas diminuição
de 2003 para 2004, tendência que deve ser mantida, no intuito
de se obter melhor patamar. Desde a última Correição, atuaram
na MM. Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, a Excelentís-
sima Juíza Titular, Dra. Ziula Cristina da Silveira Sbroglio e a
Juíza Substituta, Dra. Sandra Cristina Zanoni Cembraneli. Nos
impedimento legais destas, atuou o Exmo. Juiz Dr. Carlos Au-
gusto Penteado Conte. No que concerne aos serviços e proce-
dimentos da Vara do Trabalho, o Juiz Corregedor recomen-
dou: a) Os servidores devem realizar debates jurídicos freqüen-
tes e metódicos, no intuito de reciclagem pessoal e profissio-
nal, o que gerará prestação jurisdicional de qualidade ainda
melhor. Os treinamentos locais têm resultado excelente, por
atender as peculiaridades da Vara; b) O atendimento ao públi-
co deve permanecer priorizado e atingir qualidade máxima.
Problemas bem resolvidos no balcão poupam o serviço interno;
c) Permanecer realizando triagem nos autos arquivados defini-
tivamente e destinar documentos e valores pendentes a quem
de direito. Sugere-se a análise de 10 autos por dia. O resultado
ao final do mês será significativo. Utilizar as listagens da CEF
e do Banco do Brasil e expedir ofício ao Tribunal Regional
Eleitoral para obter os endereços dos credores não encontrados
por outros meios. Após, providenciar a picotagem, com as cau-
telas de estilo, e a doação a entidades filantrópicas; d) Antes
do arquivamento, juntar, nos autos, além da certidão de inexis-
tência de pendências, extrato bancário, a fim de comprovar o
zeramento da conta judicial. O Tribunal firmou recente convê-
nio com a Caixa Econômica Federal que permitirá à Vara veri-
ficar, por meio de senha, o saldo da conta judicial; e) Anotar,
quando do arquivamento definitivo, a data em que os autos
poderão ser eliminados; f) Permanecer na diminuição do prazo
médio, na fase de conhecimento; g) Utilização diária e efetiva
do correio eletrônico, meio de comunicação rápido e econômi-
co; h) Permanecer exigindo a qualificação completa de partes e
advogados, em cumprimento ao Provimento no 05/03, da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Trabalho, inclusive com orienta-
ções no balcão, onde deve ser divulgado o teor do Provimento,
de sorte a evitar transtornos futuros, na própria Vara e perante
outros órgãos, a exemplo do INSS e da Receita Federal. Do
mesmo modo, devem ser solicitados número de telefone e en-
dereço eletrônico de partes, advogados e sócios, no intuito de
localizá-los e praticar atos processuais com maior agilidade; i)
A fase de execução necessita contar com a maior celeridade
processual possível, pois é nela que se dá a efetividade do pro-
cesso; j) Alimentar o SIP com clareza e com rigor, pois consti-
tui meio fundamental de informações aos interessados e de fu-
tura remessa eletrônica do boletim estatístico ao TST; k) Colo-
car em dia os serviços pendentes na Secretaria, em especial as
intimações (288), petições para juntar (357), petições para aná-
lise (182), ofícios ao Bacen (252) e ofícios (133); l) Aproximar
a data de vencimento do prazo comum; m) Entregar às execu-
tantes os mandados imediatamente após serem confeccionados,
de modo a propiciar seja racionalizado o cumprimento; n) Tor-
nar sem efeito os atos praticados por equívoco, por meio de
expressão própria; o) Anotar estar sem efeito a expressão em
branco impressa nos versos das folhas que precisam ser utiliza-
das, por exemplo, para juntadas; p) Cumprir os despachos com
maior brevidade; q) Cumprir, de imediato, os despachos que
determinam o bloqueio via BACEN-JUD; r) Incluir em pauta
os adiamentos “sine die”; s) Executar as contribuições sociais
em conjunto com o crédito do exeqüente, sempre que possível,
no intuito de evitar as execuções meramente previdenciárias; t)
Receber os PIPs destinados ao TST, em virtude do cancela-
mento da OJ 320, do TST; u) Providenciar os acertos nos autos
analisados pela Corregedoria. O Juiz Corregedor determinou o
registro de elogios ao trabalho desenvolvido frente à jurisdição
pela Excelentíssima Juíza Titular, Dra. Ziula Cristina da Sil-
veira Sbroglio, pela Juíza Substituta, Dra. Sandra Cristina Za-
noni Cembraneli, pela Diretora de Secretaria, Sra. Marisa Lou-
reiro de Carvalho Abrão, e pelos Servidores pelo empenho,
esforço e dedicação demonstrados, trabalhando com responsa-
bilidade. Por fim, o Juiz Corregedor agradeceu a especial aten-
ção e colaboração dispensada ao longo de todo o período cor-

reicional, pelas Juízas já nominadas, pela Diretora de Secreta-
ria e por todos os servidores, encerrou a correição às 19 horas
do dia 02 de setembro de 2004 e determinou fosse por mim,
____________________ Mary da Conceição Ramos Montei-
ro, Secretária da Corregedoria Regional, lavrada a presente ata,
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Corregedor do Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais.
NACIF ALCURE NETO - Juiz Corregedor Regional

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA MM. 9ª VARA DO TRABALHO DE CU-
RITIBA, DE 09 A 10 DE SETEMBRO DE 2004.
CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. A
Vara do Trabalho, na fase de conhecimento, contava, em 2002,
com saldo anterior de 1.475 reclamações. Recebeu 1.749 peti-
ções iniciais. Solucionou 1.737, resultando saldo de 1.492 (in-
cluídas 4 sentenças anuladas e 1 conversão em diligência). Na
fase de execução, o saldo anterior, em 2002, era de 00, em
virtude da existência da SIEX. Foram iniciadas 220, Outras
Execuções 2.577 (SIEX) e encerradas 270 execuções, resul-
tando saldo de 2.527. No ano de 2003, o saldo, na fase de co-
nhecimento, era de 1.492 processos. Foram recebidos 1.648 e
solucionados 1.737, resultando saldo de 1.415 (resultado acres-
cido de 12 sentenças anuladas). Na fase de execução, o saldo,
em 2003, era de 2.527. Foram iniciadas 1.088 execuções, Ou-
tras Execuções 269 e encerradas 937, resultando saldo de 2.947.
Em 2004, até 30/06/04, na fase de conhecimento, havia saldo
de 1.415. Foram recebidos 833 e solucionados 792, resultando
saldo de 1.456 (computanto 1 sentença anulada). Na fase de
execução, do saldo de 2.947, foram iniciadas 105 execuções,
desarquivadas 14, Outras Execuções 157 e solucionadas 823,
remetidas para outras varas 57, remetidas para arquivo provi-
sório 94, resultando saldo de 2.343. O prazo médio para a en-
trega da prestação jurisdicional foi o seguinte: 446 dias em 2002;
401 dias em 2003 e 387 dias em 2004, o que revela a constante
queda, a qual necessita ter continuidade, pois ainda se trata de
prazo médio elevado. Desde a última correição, atuaram na MM.
9ª Vara do Trabalho de Curitiba, o Excelentíssimo Juiz Titular,
Dr. Eduardo Milléo Baracat, e o Juiz Auxiliar, Dr. Fernando
Hoffmann. Nos impedimentos legais destes, atuaram os Exmos.
Juízes Substitutos, Drª Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oli-
veira, Dr. Rodrigo Trindade e o Dr. Luciano Augusto de Toledo
Coelho. No que concerne aos serviços e procedimentos da Vara
do Trabalho, o Juiz Corregedor recomendou: a) Estudo em grupo
organizado na própria unidade judiciária, no intuito de recicla-
gem pessoal e aperfeiçoamento profissional. A iniciativa pro-
picia atualização, bem estar e, conseqüentemente, uma presta-
ção jurisdicional de qualidade ainda melhor. Os treinamentos
locais podem atender satisfatoriamente, tendo em vista as pe-
culiaridades das Varas de cada localidade; b) O atendimento ao
público deve permanecer priorizado e com qualidade máxima,
pois nele se transmite a presteza e a qualidade do serviço; c)
Exigir qualificação completa de partes e advogados, seja como
forma de emenda à inicial, ou em audiência, em cumprimento
ao Provimento no 05/03, da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, para evitar transtornos futuros, na própria Vara e pe-
rante outros órgãos, a exemplo do INSS e da Receita Federal.
Do mesmo modo, devem ser solicitados número de telefone e
endereço eletrônico de partes, advogados e sócios, no intuito
de localizá-los e praticar atos processuais com maior agilidade;
d) Utilização diária e efetiva do correio eletrônico; e) Perma-
nência da alimentação rigorosa do SIP, comunicando à Secre-
taria de Informática as carências do sistema, pois constitui fon-
te de informações para os interessados e de futuro envio eletrô-
nico dos boletins estatísticos ao TST; f) Desarquivamento de
autos nos quais há documentos e valores pendentes, providen-
ciando-se a destinação à parte. Utilizar as listagens emitidas
pela CEF e pelo Banco do Brasil e as fontes de localização do
credor (BACEN, COPEL, TRE etc). Certificar a inexistência
de pendências e juntar extrato bancário como prova do zera-
mento da conta judicial, antes do reenvio dos autos ao arquivo
definitivo; g) Ao arquivar os autos definitivamente, certificar e
comprovar, via extrato bancário, a ausência de pendências, e
pôr a data na qual os autos poderão ser eliminados, com as
cautelas de praxe e da tabela de temporalidade; h) Entregar as
cópias de carga no momento da devolução dos autos; i) Elimi-
nar o resíduo de audiências a serem designadas; j) Diminuir o
resíduo de GRs e alvarás a serem expedidos; k) Efetuar as cita-
ções das iniciais pendentes deste ato; l) Diminuir número de
notificações a serem realizadas; m) cessar a prática de subscre-
ver certidões de leilão em papel com timbre do leiloeiro; n)
Evitar adiamentos “sine die”; o) Atentar-se para os endereços
de destino das correspondências judiciais, no intuito de evitar
atos infrutíferos; p) Implementar planejamento para ampliar a
constatada redução do prazo médio para solução do processo,
na fase de conhecimento; q) Manter planilha de despesas pro-
cessuais na contracapa dos autos, no intuito de evitar equívo-
cos na elaboração ou atualização dos cálculos; r) Cuidar para
não juntar aos autos documentos sigilosos; s) Providenciar os
acertos nos autos analisados pela Corregedoria. O Juiz Corre-
gedor determinou o registro de elogios ao trabalho desenvolvi-
do, frente à jurisdição, pelo Excelentíssimo Juiz Titular, Dr.
Eduardo Milléo Baracat, pelo Juiz Auxiliar, Dr. Fernando Ho-
ffmann, pelo Diretor de Secretaria, Sr. Márcio Grisólia do Car-
mo, e pelos Servidores, em virtude do empenho e do esforço
que demonstram, trabalhando com responsabilidade e com bons
resultados, apesar das dificuldades relatadas, em especial a ca-
rência no quadro de funcionários, mas que não esmoreceu a
equipe, que tem cumprido os atos em tempo considerado razo-
ável, primando pela celeridade na fase de execução. Observou-
se haver ambiente agradável, com música ambiente de boa qua-
lidade e volume adequado, para desenvolvimento dos traba-
lhos. Por fim, o Juiz Corregedor agradeceu a especial atenção
e colaboração dispensada ao longo de todo o período correici-
onal, dos Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, já nomina-
dos, do Diretor de Secretaria e de todos os servidores e encer-
rou a correição às 18 horas e 45 minutos do dia 10 de setembro
de 2004 e determinou fosse por mim, ____________________
Mary da Conceição Ramos Monteiro, Secretária da Correge-
doria Regional, lavrada a presente ata, assinada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Juiz Corregedor do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região. Nada mais.
NACIF ALCURE NETO - Juiz Corregedor Regional
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS —
Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar, CEP 80 540 180

CURITIBA-PR
Horário de atendimento ao público: das 13:00 às 18:00

horas.

EDITAL DE LEILÃO N° 252/2004

Ação de Execução Fiscal n° 97.0027330-0
Exeqüente: Caixa Econômica Federal - CEF
Executado(s): Catei S/A Com. Adm. Transp. Export. e Indústria

O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem
o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue:

1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão: 26 de outubro de
2004, às 14:00 horas, por preço superior ao da avaliação; 2º
leilão: 10 de novembro de 2004 , às 14:00 horas, pelo maior
lance, desde que não seja a preço vil.

2. Local dos leilões: Avenida Anita Garibaldi, 1679, fone – 253
4836, fax – 352 0654, Ahu, Curitiba/Pr. – BUFFET ROSINHA.

2.1. Leiloeiro: JAIR VICENTE MARTINS, com endereço na
Rua Carlos de Laet, nº 4680, telefones – 287 –7662, 99699934,
Nesta Capital.

3. Descrição do(s) bem(bens):

Item 01: Uma estufa para defumação de embutidos marca “AR-
PROTEC” medindo aproximadamente 1,60m X 2,60m com
ventilador e caixa de comando em regular estado de conserva-
ção e funcionamento. OBS: A estufa é dupla (possui duas por-
tas e está embutida em parede concretada.
Valor da reavaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

3.1. Valor total dos bens: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
3.2. Depositário: Ricardo Freitas
3.3. Endereço do depositário: Rua Venezuela, nº 490, Baca-
cheri – Curitiba/PR.

4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: NADA CONSTA NOS AUTOS

5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal.

6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percen-
tual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação; (b)
da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº
01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos in-
cidentes sobre o bem arrematado, indicados neste edital.

Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 30/09/
2004. Eu,_____ , Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário,
digitei, e eu, ___________ , Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 277/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.040184-8,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra LINECOM SIS-
TEMAS DE COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA.,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
LINECOM SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA LTDA. (CGC nº 72414915000154), nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90.7.98.000765-28, no valor de R$ 2.808,75(dois mil, oitocen-
tos e oito reais e setenta e cinco centavos) em 06/2003, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou
arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em
27/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Téc-
nica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 278/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.079148-8,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra MARTHANO
IND. E COM. DE ART. DE COURO E PLÁSTICOS LTDA.,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
MARTHANO IND. E COM. DE ART. DE COURO E PLÁS-
TICOS LTDA., (CGC nº 78739927/0001-35), nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 5 99
005841-56, no valor de R$ 2.798,31(dois mil, setecentos e no-
venta e oito reais e trinta e um centavos) em 12/2002, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou
arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em
27/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Téc-
nica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 279/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.046522-0,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra SELARME
SISTEMAS DE ALARMES LTDA., constando dos autos que a
empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA SELARME SISTEMAS
DE ALARMES LTDA. (CGC nº 02793241/0001-60), nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90
6 03 000904-58, no valor de R$ 4.503,64(quatro mil, quinhen-
tos e três reais e sessenta e quatro centavos) em 09/2003, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou
arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em
27/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Téc-
nica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 281/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.068165-8,
movida pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA contra AVIÁRIO TRINTA FERRO LTDA.,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
AVIÁRIO TRINTA FERRO LTDA. (CGC nº 03542837/0001-
50), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 1054, no livro 0007, folha 0144, no valor de R$
550,44(quinhentos e cinqüenta reais e quarenta e quatro centa-
vos) em 09/2002, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba em 27/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili
Carraro Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subs-
crevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 282/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.075241-0,
movida pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ contra GENI
SMANIOTTO, constando dos autos que a empresa executada
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta
Capital, CITA GENI SMANIOTTO (CGC nº 03464473000138),
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 3085, do livro 0011, folha 0085, no valor de R$
406,85(quatrocentos e seis reais e oitenta e cinco centavos) em
10/2002, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba em 27/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Car-
raro Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subs-
crevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 283/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.016169-1, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra TECIN IND. E COM. E ANODIZAÇÃO DE ALU-
MÍNIO LTDA e MARIA HELENA BERTONCELLO, constan-
do dos autos que o executado se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84,
7º andar, nesta Capital, CITA MARIA HELENA BERTONCE-
LLO, CPF nº 355.239.569-53, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributá-
rio Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de
Dívida Ativa nº(s) 90 5 98 000641-26, no valor de R$
3.561,76(três mil, quinhentos e sessenta e um reais e setenta e
seis centavos) em 08/2000, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em 27/09/2004. Eu,_________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, analista Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 284/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.013516-3 (reu-
nida às ações de execução fiscal nºs 2000.70.00.021935-8,
2000.70.00.021934-6, 2000.70.00.021933-4,
2000.70.00.19518-4) movidas pelo(a) FAZENDA NACIONAL
contra WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA,
SAULO GRUCHEVSKI e EURICO GRACIA DE GARCIA,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
EURICO GRACIA DE GRACIA (CPF nº 017.095.639-31), para
responder pessoalmente pelo débito, na forma do art. 134, VII,
c/c art. 135, III, do Código Tributário Nacional, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90.5.99.002807-93, 90.5.99.002824-94, 90.5.99.002826-56,
90.5.99.002809-55, 90.5.98.000793-10, 90.5.98.000796-62 e
90.5.98.001138-60 no valor de R$ 39.578,05(trinta e nove mil,
quinhentos e setenta e oito reais e cinco centavos) em 06/2001,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-

nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em
27/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Téc-
nica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicente Fernan-
do Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 285/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.071968-6, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra HONJO SEMENTES LTDA e JORGE NABUAKI
HONJO, constando dos autos que o executado se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
JORGE NABUAKI HONJO, CPF nº 094.505.649-49, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 02 03675-
26, no valor de R$ 3.129,81(três mil, cento e vinte e nove reais
e oitenta e um centavos) , em 10/2002, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 27/09/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, analista Judiciário,
que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curiti-
ba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 286/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.032380-1,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra TRANSPOR-
TADORA FACCENDA LTDA., constando dos autos que a
empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA TRANSPORTADORA
FACCENDA LTDA. (CGC nº 75011908/0005-23), nos termos
da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90.5.99003726-47, no valor de R$ 2.922,34(dois mil, nove-
centos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) em 06/
2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satis-
fação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 27/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Técnica Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 287/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.000966-3, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra GRÁFICA E EDITORA LITERO TÉCNICA LTDA
e ANTÔNIO DIAS JUNIOR, constando dos autos que o exe-
cutado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Ca-
bral, nesta Capital, CITA ANTÔNIO DIAS JUNIOR, CPF nº
489.351.829-15, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 90.6.99.028261-54, no valor de R$ 2.772,32(dois
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mil, setecentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos),
em 12/02, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba em 27/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fio-
ri, analista Judiciário, que o digitei e eu,____________, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execu-
ções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subs-
crevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 288/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.040117-4, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra SINOS DE OURO RESTAURANTE LTDA e MIR-
LA COSTA DE CARVALHO, constando dos autos que o exe-
cutado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Ca-
bral, nesta Capital, CITA MIRLA COSTA DE CARVALHO,
CPF nº 041.703.437-78, para responder pessoalmente pelo dé-
bito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 5 01 004790-36, no valor de R$
2.736,24(dois mil, setecentos e trinta e seis reais e vinte e qua-
tro centavos), em 03/2003, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em 27/09/2004. Eu,_________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, analista Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 289/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.030213-5, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra GELFER IND. E COM. DE ESPELHOS LTDA e
FERNANDO AUGUSTO ALVES, constando dos autos que o
executado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA FERNANDO AUGUSTO ALVES,
CPF nº 580.709.319-49, para responder pessoalmente pelo dé-
bito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90.2.99.013852-01, no valor de R$
99.910,05(noventa e nove mil, novecentos e dez reais e cinco
centavos), em 06/2003, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 27/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili
Carraro Fiori,  analista Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 290/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) Execução
Fiscal nº: 2000.70.00.003484-0, movida pela FAZENDA NA-
CIONAL contra GOLDEN COM. IMP. E EXP. DE PROD.

MANUFATURADOS LTDA, ISIDORO ROZENBLUM TROS-
MAN, LUIZ DE GUADALUPE LOUZÃO, WILSON LUIZ
CUNHA RODRIGUES, ARMANDO DI REMIGIO, ROLAN-
DO ROZENBLUM ELPERN e OSWALDO KOLODY, cons-
tando dos autos que o executado se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita Gari-
baldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA OSWALDO
KOLODY (CPF nº 678.614.909-04), para responder pessoal-
mente pelo débito, referente ao período de 11/03/93 a 22/11/
93, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90.3.97.000312-05, 90.3.97.000313-96 e
90.6.97.038426-99, no valor de R$ 1.332.424,45 (um milhão,
trezentos e trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais
e quarenta e cinco centavos), em setembro/2004, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 27/09/
2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, analista Ju-
diciário, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 291/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.035723-9, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra TECPHONE TELEFONIA LTDA. ME e NOZI-
NHA TENÓRIO CAVALCANTE, constando dos autos que o
executado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA NOZINHA TENÓRIO CAVAL-
CANTE , CPF nº 069.726.698-20, para responder pessoalmen-
te pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.4.02.020466-38, no va-
lor de R$ 31.627,94(trinta e um mil, seiscentos e vinte e sete
reais e noventa e quatro centavos), em 06/2003, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 27/09/
2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, analista Ju-
diciário, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 142/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...HOMOLOGO, para que surta todos os efeitos legais, a op-
ção provisória pela nacionalidade brasileira requerida por Eri-
ka Nathalia Dantas Balbuena representada por seu pai.
Decorrido o prazo recursal, expeça-se mandado ao Senhor Ofi-
cial do 1º Ofício do Registro Civil de Curitiba, para que pro-
mova a trasncrição do respectivo termo de nascimento, tendo
como causa a Opção Provisória de Nacionalidade, nos termos
do artigo 32, §§ 2º a 5º, da Lei nº 6.015/1973...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.027594-0 - ERIKA NATHALIA DANTAS BAL-
BUENA X Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, com
fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I,
do Código de Processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025921-0 - RAFAEL BOSCARDIN X UNIVER-
SIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). VERA REGINA ZUGUEIB VIDAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...conheço dos presentes embargos de declaração, com funda-
mento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitando-
os em face da inexistência de obscuridade, contradição ou omis-

são na sentença recorrida...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.013315-9 - LUCIANO BASTOS DIAS X REPRE-
SENTANTE DA COMISSAO DE REVALIDACAO DE DIPLO-
MAS ESTRANGEIROS DA UFPR
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...denego a segurança pleiteada, pelas razões contidas na fun-
damentação, julgando extinto o feito com julgamento do méri-
to, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.021867-7 - XENIA POL ALVES X MYRTHES POL
ALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos va-
lores depositados nos autos de ação cautelar em apenso, no
prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

90.00.00569-8 - EDITORA DE CATALAGOS TELEFONICOS
DO BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR PINTO, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos cál-
culos elaborados pela Contadoria às fls. 324, no prazo sucessi-
vo de 15 dias, iniciando-se pela exeqüente...”

ACAO ORDINARIA

91.00.17703-2 - ADMINISTRACAO E PARTICIPACAOES
TACLA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial dos autores para que se mani-
feste acerca da litispendência/coisa julgada indicada às fls. 324,
sob as penas decorrentes da litigância de má-fé, no prazo de 15
dias.”

ACAO ORDINARIA

92.00.10309-0 - ANDERSON LUIZ MAZUROSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente a fim de
que promova a citação do BACEN nos termos do art. 730 do
CPC, no prazo de 15 dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02212-5 - RAUL DO NASCIMENTO ATHAYDE DA
ROSA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SIMONE KOHLER

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- necessita-se que seja apresentado um resumo de cálculos como
no modelo abaixo:
ROSAIRIS—————R$ X
LUIZ CARLOS———R$ X
CUSTAS——————R$(SE HOUVER)
HONORÁRIOS————R$(SE HOUVER).

O PRESENTE CÁLCULO ESTÁ ATUALIZADO ATÉ X.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02814-0 - LUIZ CARLOS DIEGUES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte executada a fim de
que se manifeste acerca da petição do BACEN, no prazo de 15
dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03048-9 - WANTUIL BORGES E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA BOR-
GES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se o procurador

judicial da parte autora para que promova voluntariamente o
pagamento da verba honorária, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

95.00.09487-8 - TRANSBANCO DISTRIBUIDORA DE TI-
TULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LEANDRO PEREIRA

97.00.08048-0 - JOSE ERNESTO MARTINEZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VAL-
LE

97.00.10624-1 - LUIZ CESAR MANSUR BUFFARA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AUGUSTO MALUCELLI

97.00.12774-5 - HUGO PERETTI E CIA LTDA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS

DECLARATORIA

98.00.17386-2 - CAFE DAMASCO S.A X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

ACAO ORDINARIA

99.00.19923-5 - COMERCIAL RADIO TV UNIVERSAL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

2000.70.00.026775-4 - CONSTRUTORA ARCE LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

2001.70.00.023086-3 - FAMOSSUL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

2002.70.00.004641-2 - JOSE SALVADOR ECHS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ELOY MILANI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049823-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDITE FRANCO DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando que a presente execução vem sendo reiterada-
mente suspensa desde agosto de 2002 a fim de que a exeqüente
promova diligências com objetivo de localizar bens passíveis
de constrição judicial, as quais, até o momento, restaram infru-
tíferas, determino o arquivamento dos autos, ressalvado, entre-
tanto, o eventual prosseguimento da execução, respeitado o
prazo prescricional. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

96.00.16446-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X CORIMEX COMERCIO REPRESEN-
TACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“AVOQUEI OS AUTOS.
Verifico que não há valores a serem levantados nos autos, de-
vendo o procurador judicial dos autores regularizar a represen-
tação processual de todos os autores a fim de seja dado prosse-
guimento ao feito, com a citação da União. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.00619-0 - ODILA ABEL BORGES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Indefiro o pedido das fls. 215/220 de carga dos autos. Entre-
tanto autorizo a extração de fotocópias pela secretaria deste
juízo mediante a comprovação, pelo procurador da parte auto-
ra, do pagamento do valor referente às cópias por meio de guia
DARF. Intime-se.”

“AVOQUEI OS AUTOS.
Verifico que, por ora, não há valores a serem levantados nos
autos, devendo ser regularizada a representação processual de
todos os autores para que seja expedida a requisição de paga-
mento. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

97.00.01350-2 - ROBERTO VARGAS BATISTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se os exeqüentes a fim de que se manifestem acerca dos
documentos juntados pela União, bem como requeiram o que en-
tenderem cabível à execução do julgado, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA
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97.00.08340-3 - ANDERSON BONACIN MOURA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando a petição da parte autora das fls. 646/647,
em que requer a retificação do cálculo de execução, determino
a devolução do mandado de citação da CEF nº 1.419/2004,
sem cumprimento. Diligencie a Secretaria junto à Central de
Mandados.
2. Cumprido o item 1, intime-se a parte autora para que promo-
va a adequação do valor a ser executado, apresentando nova
planilha de cálculo, no prazo de 15(quinze) dias.”

DECLARATORIA

97.00.10855-4 - ALTAIR GRITTES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a exeqüente a fim de que se manifeste acerca dos
documentos juntados pela União, bem como requeira o que
entender cabível à execução, no prazo de 15 dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada.”

ACAO ORDINARIA

97.00.13118-1 - LAURO RODRIGUES DA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...5. Caso necessário, intime-se a parte exeqüente para que
apresente as peças necessárias à citação, no prazo de 15 dias...
7. Não cumprido o item 5, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032741-6 - JURANDIR DE ROSSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022001-4 - ZELIA VON DER OSTEN E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) despacho(s) a seguir:
“Para o deferimento da assistência gratuita, conforme dispõe o
artigo 4º da Lei nº 1060/50, é necessária a juntada da declara-
ção dos requerentes de que não estão em condições de pagar as
custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. Assim, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 15 dias, traga aos autos a referida declaração
ou comprove o pagamento dos honorários advocatícios, sob pena
de expedição de mandado de citação e penhora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034046-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINO PIRES E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. O pedido de expedição de alvará formulado na fl. 363, já
restou indeferido no despacho da fl. 361, do qual o procurador
Marcelo Fernandes Polak, que também é procurador do exe-
qüente, já foi devidamente intimado.
2. A parte autora ajuizou ação ordinária contra a Caixa Econô-
mica Federal requerendo a atualização monetária das contas
vinculadas ao FGTS de suas titularidades. Embargada a execu-
ção, os autores, por meio da petição da fl. 362, requerem o
levantamento dos valores incontroversos.
O artigo 739, § 2º, do Código de Processo Civil dispõe que
quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá
quanto à parte não embargada.
Nesta linha, mostram-se os julgados do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (Agravo de Instrumento nº 97/0460882-9/
PR e 98/401541-2/RS).
Desta forma, não vislumbro nenhum óbice ao levantamento da
parte incontroversa, mormente por terem os embargos à execu-
ção o condão de discutir o alegado excesso de execução.
Assim, com fulcro no artigo 739, § 2º, do Código de Processo
Civil, defiro a liberação da verba incontroversa, devendo, res-
pectivamente, ser transferida pela CEF da conta ‘garantia de
embargos’ para a conta vinculada da autora, no prazo de 15
dias.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.16564-9 - ELOIR SEBASTIAO LEAL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, DIRCEU A
ZANLORENZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Muito embora o recurso interposto da sentença proferida
nos embargos à execução tenha sido recebido apenas no efeito
devolutivo, entendo que a liberação da garantia em dinheiro
ensejará situação de fato que se consolidará de forma irreversí-
vel, razão pela qual indefiro o pedido da parte exeqüente. Inti-
me-se.
2. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos
embargos à execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.079301-1 - ANTONIA YOSHIE MATSUMOTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

2003.70.00.025960-6 - FARNCISCO SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2003.70.00.047419-0 - CELIA ANTONIA BAGGIO MACHU-
CA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2003.70.00.052863-0 - SIBELE MARIA DAL COL AMARAL
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2003.70.00.053074-0 - SUILY TEREZINHA GNATTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.054493-3 - ADILE RAIMUNDO FRANCA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Defiro o pedido do BACEN formulado à fl. 417, tendo em
vista que incumbe ao autor promover o pagamento dos honorá-
rios periciais, mesmo que a perícia tenha sido determinada pelo
Juízo. Assim sendo, intime-se a parte autora para promover,
em 10 dias, o depósito dos honorários fixados no despacho da
fl. 416...”

ACAO ORDINARIA

94.00.12998-0 - ADELINO FAVORETTO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal
de Justiça, vista às partes, pelo prazo sucessivo de 15 dias, para
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022570-0 - COMPENSADOS E LAMINADOS
LAVRASUL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a manifestação da parte autora (fls. 139-141),
verifico que a inicial foi instruída com relação de débitos lan-
çados na conta corrente do autor desde outubro de 1995 (fls.
27-29). Ora, para elaborar tal relação, o autor certamente dis-
punha de elementos (extratos bancários), para indicar com pre-
cisão os valores e as datas em que os débitos foram registrados.
Sendo assim, considerados os artigos 283 e 333, I, do Código
de Processo Civil, incumbe ao autor instruir a inicial com os
documentos indispensáveis para comprovar o fato constitutivo
de seu direito.
Por outro lado, o contrato de abertura de crédito constante das
fls. 83-84 indica que foi assinado em 01/10/1995, cabendo à
instituição bancária a manutenção de seus arquivos dos extra-
tos das contas correntes de seus clientes. Verifico outrossim
que o nº da conta corrente indicada pela Caixa Econômica Fe-
deral - CEF na manifestação da fl. 137 é diverso daquele cons-
tante dos documentos juntados às fls. 25-26(conta nº
0368.001.00304428-9).
Sendo assim, intimem-se as partes para colacionarem aos au-
tos, no prazo sucessivo de 15 dias, os documentos que tiverem
relativos à conta corrente referida.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002525-8 - VICENTE DE PAULA MUNIZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Apresentado o laudo, intime-se a parte autora para promo-
ver o depósito da parcela final dos honorários, como determi-
nado no despacho da fl. 192...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002854-5 - TRANS GUAIRA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista as informações prestadas pela requerida União,

conforme documentos colacionados às fls. 700-701, diga a parte
autora, no prazo de 10 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037048-0 - ANE MARI DURIGAN DEMARCHE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELINA BRECKENFELD RECK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se o assistente para especificar, fundamentadamen-
te, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pretende
produzir, declinando a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041104-3 - UNIAO FEDERAL
Ass. : EVANDRO DE MOURA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COMEGNO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que não há previsão para a demarcação da
LMEO, conforme manifestação da União (fls. 170-171), diga a
parte autora, no prazo de 10 dias, sobre o prosseguimento do
feito.
Intime-se.”

DESAPROPRIACAO

2002.70.00.011399-1 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA S/A - SANEPAR X IVO SILVA DE JESUS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). IDA REGINA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o autor para que se manifeste acerca das contesta-
ções apresentadas bem como para que especifique fundamen-
tadamente as provas que que pretende produzir, indicando a
sua finalidade, no prazo de 15 dias.”

ACAO DIVERSA

2002.70.00.068485-4 - ESTEVAO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a manifestação da requerida Caixa Econômica
Federal - CEF (fls. 60-61), diga a parte autora, no prazo de 15
dias, colacionando aos autos proposta concreta para a efetiva-
ção de acordo.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022791-5 - CELSO FABRICIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre as contestações apresentadas, diga a parte autora no
prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo, especificar
as provas que efetivamente pretende produzir, declinando fun-
damentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032275-4 - RADIO COMUNITARIA VALE FM -
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES
DE IVAIPORA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICACOES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE SANTILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o pedido do benefício da justiça gratuita, nos termos
da Lei nº 1.060/50...
3. Contestado o feito, manifeste-se a parte autora...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046334-9 - SERGIO FARID ROSSI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista que a decisão proferida pelo c. STJ determi-
nou a compensação dos honorários advocatícios, não há neces-
sidade de complementação dos cálculos por parte da Contado-
ria...”

“Cumpra-se o despacho da fl. 301, intimando-se a parte embar-
gada para que se manifeste quanto à conta da Contadoria, no
prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.048504-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO INACIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre as contestações apresentadas, diga a parte autora, no
prazo de 15 dias, devendo ainda no mesmo prazo especificar

outras provas que pretende produzir, além da prova pericial já
determinada (fl. 87). Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056658-8 - TEOFILO CHIBELSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a manifestação da requerida União - AGU (fl.
617), indefiro o pedido de ampliação da causa de pedir preten-
dida pelo autor, na forma do art. 264, do Código de Processo
Civil. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058827-4 - DARIO ALVES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se as rés para que especifiquem fundamentadamente
as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias, inician-
do-se pela ré Centrais Elétricas Brasileiras S/A.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078879-2 - ODILON KRUGER DOS PASSOS X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...vista às partes pelo prazo sucessivo de 15 dias para especi-
ficarem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando fundamentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001085-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SINDICATO DE HOTEIS RES-
TAURANTES BARES E SIMILARES DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão, diga a
parte autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias. Intime-se.
Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos,
com as anotações cabíveis.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004247-6 - MARLETE GOMES FREITAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVENEI DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Trata-se de embargos à ação monitória em que a parte
embargante busca o provimento jurisdicional para ver reconhe-
cido o excesso de execução do contrato de crédito firmado com
a requerida para a quitação de dívidas, firmado em 28.01.2002.
2 - Regularmente processado o feito, com a intimação da em-
bargada CEF, esta ofereceu tempestivamente sua impugnação,
tendo se manifestado posteriormente a parte embargante, con-
forme impugnação juntada às fls. 100/144. Intimadas as partes
a especificarem as provas pretendidas, manifestou-se a embar-
gante requerendo a produção da prova pericial, tendo nomeado
perito assistente (fl. 142).
3. Quanto à inversão do ônus da prova, assim dispõe o art. 6º,
VIII, da Lei n. 8.078/90...
Da leitura do artigo acima, extrai-se que a situação de hipossu-
ficiência do consumidor não se presume, ao contrário, é situa-
ção que deve por ele ser demonstrada no curso do processo.
O autor não trouxe aos autos qualquer prova de sua efetiva
hipossuficiência. Diante disso, indefiro o pedido formulado pelo
autor, nas fls. 137/138, de inversão do ônus da prova.
4 - Considerando a questão posta ao desate nesta ação, entendo
relevante para a solução da lide a produção da prova pericial
requerida, razão pela qual a defiro.
5 - Intime-se a parte embargante dos itens 3 e 4 e para, queren-
do, formular novos quesitos.
6 - Após, intime-se a parte embargada - CEF para formular os
seus quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10(dez)
dias.
7 - Nomeio para atuar como perito do Juízo Luiz Gabriel Costa
Passos, cadastrado na Secretaria, com endereço...onde deverá
ser intimado, inclusive para formular sua proposta de honorári-
os, no prazo de 5 dias...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005574-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo
de 15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efe-
tivamente pretende produzir, se for o caso, declinando funda-
mentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006158-6 - ANTONIO CARLOS CORDEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
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2004.70.00.009759-3 - FUMIETA TANAKA HIRABAYASHI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2004.70.00.018491-0 - HAROLDO DO NASCIMENTO X
UNIAO (MINISTERIO DA MARINHA)
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2004.70.00.021828-1 - SOLO VIVO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO SCHAUFFERT PORTELLA GONCAL-
VES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação apresentada, diga o autor, no prazo de 15
dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efetiva-
mente pretende produzir, como determinado no item 3º do des-
pacho da fl. 45.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008987-0 - GERALDO DA SILVA PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Intime-se a parte autora para que comprove a efetiva inci-
dência de imposto de renda sobre as verbas pagas a título de
adesão ao programa de demissão voluntária e licença-prêmio
indenizada, no prazo de 15 dias, eis que o documento da fl. 11
não é suficiente para tal fim.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014458-3 - ELIANE TERESINHA CREMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Apresentadas as contestações, diga a parte autora, no pra-
zo de 15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que
efetivamente pretende produzir, se for o caso, declinando fun-
damentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017400-9 - ANTONIO ROBERTO SCHEFER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Se apresentada, diga o Autor sobre a contestação...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019059-3 - AUGUSTO BONETES JUNGLES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENNO VOLLRATH

CURITIBA, 30 de setembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0145/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

Processos com carga a advogados, com prazo vencido. Intima-
ção para fins de devolução, em 24 horas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021951-6 - ELIAS DE JESUS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO, (EXP:30/09/
04,DEVOLUÇÃO DE AUTOS:PUBLICAÇÃO:06/10/
04,DJ:6720

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do
desarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhen-
do as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$
5,00).

ACAO CAUTELAR

00.00.66879-6 - ORLANDO SCUPINO - ESPOLIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, (EXP:30/09/
04,FL.SUPRA : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

ACAO ORDINARIA

98.00.06296-3 - GENOVEVA BECKER CORDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (EXP:30/
09/04,FL. SUPRA : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.035093-5 - CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS
CAVALCANTI JUNIOR X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA

Adv. : Dr(s). JOSE ARI MATOS, (EXP:30/09/04,FL.SUPRA :
PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sen tença:
-julgando extinto o feito;
-reconhecendo a incompetência absoluta;
-determinando a intimação da parte autora para, querendo, ajuize
o feito junto a uma das Varas do Juizado Especial federal cível
desta Subseção.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.033569-8 - DAIKI KOKETSU SAKA X Adv. :
Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER, (EXP:30/09/04,FL.12/
13 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033579-0 - VIVIANE MORETTO VALENTINI
DRINKO X PRESIDENTE ESTADUAL DO CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE GASPARI, (EXP:30/09/04,FL. 16/
17 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016705-4 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS NO ESTADO DO PARANA -
SETCEPAR X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDE-
RAL DA 9ª REGIAO NO PR
Adv. : Dr(s). MARIA BETANIA RIBEIRO DA ROCHA,
(EXP:30/09/04,FL.143/145: PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº
6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte embargada para, no prazo de 10 dias:
manifestar-se sobre fls. 138/140.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013816-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MATIAS STREIECHEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (EXP:30/09/
04,FL.137-2 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006956-1 - PEDRO ALVES FARIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (EXP:30/09/
04,FL.22-2 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2004.70.00.012145-5 - LIDIA SCHINKOVICZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, CICE-
RO BELIN DE MOURA CORDEIRO, (EXP:30/09/04,FL. 27-
1 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir,
sendo desde já indeferido o requerimento genérico de produ-
ção probatória.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080736-1 - MAKO INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, (EXP:30/09/04,FL. 69-3 :
PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2003.70.00.084723-1 - JOSE EDUARDO ZANETTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, (EXP:30/09/
04,FL.305-18 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2003.70.00.084845-4 - BUFFET COLONIAL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, (EXP:30/09/
04,FL.136-20 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2004.70.00.001261-7 - PROCARDIO COMERCIO DE PRO-
DUTOS CIRURGICOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ILDO EUGENIO B CHIATTONE, MARCOS
FABIO PAULINO, (EXP:30/09/04,FL. 106-4 : PUBLICAÇÃO:
06/10/04, DJ Nº 6720)

2004.70.00.004562-3 - BARIGUI VEICULOS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (EXP:30/
09/04,FL.107-16 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2004.70.00.004757-7 - JOAO ALFREDO JUVENCIO CACI-
ANO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO BERTO
ROCA, (EXP:30/09/04,FL. 45-3 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04,
DJ Nº 6720)

2004.70.00.007936-0 - CARLOS FERNANDO DA CRUZ E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, (EXP:30/09/04,FL.
157-3 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2004.70.00.011742-7 - CESAR OMAR GONZAGA PEREI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:30/
09/04,FL.32-3 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo derradeiro de 10
dias:
-para comprovar documentalmente a titularidade de FRANCIS-
CO JAVORSKI na conta poupança nº 7550-1, sob indeferimento
da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.009961-9 - GENOVEVE DURAU JAVORSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN REGINA KNAPIK, (EXP:30/09/04,FL.
35 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem sobre a conta da
Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008906-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARMELINO SCHETZ
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA, (EXP:30/09/04,FL.34-4
: PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 61/62.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007771-5 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS
EMPRESAS OPERADORAS DE MAQUINAS ELETRONI-
CAS PROGRAMAVEIS ABEOMEP X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO, (EXP:30/09/
04,FL. 64 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.083901-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO LEANDRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (EXP:30/09/04,FL.35 E V :
PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007423-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON DO NASCIMENTO SOARES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (EXP:30/09/04,FL.22/23 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04,
DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo derradeiro de 10
dias, comprovar documentalmente a titularidade de JULIA
SEMCZYK na conta poupança nº 1607-6, sob pena de indefe-
rimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006934-2 - FELIX SEMCZYK - ESPÓLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (EXP:30/09/04,FL.
34 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte embargada para que se manifeste sobre os
Embargos Monitórios apresentados, no prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084284-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANDRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (EXP:30/09/04,FL. 45 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ
Nº 6720)

2004.70.00.001289-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KELLER CRISTIANE DOMANSKI NEVES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(EXP:30/09/04,FL. 50 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2004.70.00.006638-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANIA DE FATIMA LINHARES LOPES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (EXP:30/09/
04,FL.74 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
autora para manifestar-se sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) pela(s) parte(s) requerida(s), no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006616-0 - VENEER LUMBER DO BRASIL LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
(EXP:30/09/04,FL.232/253: PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº
6720)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da

4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005483-1 - JOAO RUBENS PRADO GUERRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB, SABRINA NAS-
CHENWENG DUTRA DA SILVA, (EXP:30/09/04,FL. 84 :
PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005163-5 - EVERALDO SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(EXP:30/09/04,FL. 23 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080735-0 - MAKO INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, (EXP:30/09/04,FL. 52-3 :
PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2003.70.00.084853-3 - JUSTINA GIGLIO VIANNA E OU-
TROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (EXP:30/09/
04,FL. 34-3 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2004.70.00.001232-0 - SANDRO GOMES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CASSOL MUTTI, (EXP:30/09/04,FL.
76-2 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

2004.70.00.004754-1 - ALCIMAR BRIZOLA RIBEIRO, LUIS
CARLOS DE MOURA LANGER, ADEMAR ANTUNES DOS
SANTOS, PATRICK MARCEL CECHITTO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO BERTO
ROCA, (EXP:30/09/04,FL. 69-2 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04,
DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para, em 10 dias, as pro-
vas que pretendem produzir;

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.083449-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMARI KINTOPP
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, VALNEI PI-
NHEIRO DA VEIGA, (EXP:30/09/04,FL. 53 : PUBLICAÇÃO:
06/10/04, DJ Nº 6720)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004470-9 - D M J COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO NAUFEL, MAGDA ES-
MERALDA DOS SANTOS, (EXP:30/09/04,FL.103-4 : PUBLI-
CAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-indeferindo o pedido de parte requerida.
-determinando a intimação da parte requeridapara, querendo,
no prazo de 10 dias, diligenciarem, junto à Polícia Federal, a
obtenção de tais documentos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003171-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO OLIVIO VIEIRA DE MENEZES E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA
ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, (EXP:30/09/04,FL.50-1/2
: PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., reabro o prazo para que o autor OLIMPIO TOLOTTI com-
prove documentalmente a titularidade da conta poupança nº
6580-3, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.003165-0 - DINARTE JOSE BISCAIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (EXP:30/09/04,FL.
49 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela CEF) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.082518-1 - ELY ALVARES CABRAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
(EXP:30/09/04,FL. 57 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu in-
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terresse no prosseguimento da execução, requerendo o que for
de direito, em 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081915-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA LEAO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (EXP:30/09/04,FL.
41 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte exeqüente para, no prazo de 10 dias,
comprovar a efetiva realização de diligência A DAR ANDA-
MENTO AO FEITO.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081444-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURI PEREIRA RAMOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:30/09/04,FL.
24 : PUBLICAÇÃO: 06/10/04, DJ Nº 6720)

CURITIBA, 1 de outubro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0216/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pelo Perito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038674-7 - MUNICIPIO DE CATANDUVAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029190-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ AUGUSTO TAMMENHAIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUTH COATTI

2004.70.00.028910-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MILAD ABDULLAH
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2004.70.00.028909-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISEU COSTA DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

2004.70.00.028905-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON FRANCISCO BONATTO
Adv. : Dr(s). MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA

2004.70.00.028903-2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X CLARISSA MENEZES JORDAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

2004.70.00.028902-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR GUIMARAES ADUR E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN MARCELLO MANAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
acerca da satisfação de seus créditos, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para sen-
tença de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.025405-0 - CELSO MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Digam as partes em cinco dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24592-0 - CALCOAGRO INDUSTRIA DE CALCARI-
OS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 2. Defiro
o pedido de prioridade na tramitação. Anote-se. ... 4. Após,
intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contesta-
ção.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024005-5 - JUVENAL REZENDE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Ultimada a perícia, ausentes outras provas a serem pro-
duzidas, intimem-se as partes para alegações finais em dez dias,

inicialmente para os autores e depois para a CEF.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023552-6 - LUIZ SILVA DE AQUINO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO, ELIAS ED MISKALO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. ... 3. Após,
intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contesta-
ção.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023596-5 - ODEMIR CUBAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023085-1 - NAIR LOBO PACHECO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERAS

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20314-3 - CARLOS HENRIQUE NIZER E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido de prioridade na tramitação. 2. Defiro o
benefício da assistência judiciária gratuita. ... 4. Após, intime-
se a parte autora para se manifestar sobre a contestação.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020198-0 - ALGAIR SASS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BRANDT

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19970-5 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019250-4 - CAROLINA DA GRACA TORRES
PEREIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO CAVERSAN JUNIOR

2004.70.00.019161-5 - ROBERTO KOUBIK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.018025-3 - CARMEN RICHTER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, a parte para recolher custas judiciais no valor
de R$ 5,42, referentes a desarquivamento e expedição de certi-
dão explicativa.
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Avoco os autos. Reitere-se a intimação. Na inércia, arquive-se.”

ACAO ORDINARIA

91.00.17229-4 - DEMETRIO GRANATYR E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Junte-se. Deve o exequente juntar cópias para contra-fé. ...
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17247-5 - ANTONIO BUENO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da

Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15932-9 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X GAVA &
CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Elaborado o cálculo, dê-se vistas às partes, voltando-me os
autos conclusos, registrados para sentença. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015814-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLGA MULLER
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.13731-9 - ARISTIDES JULIO LUCINDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIA LUCINDA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

DECLARATORIA

92.00.11869-0 - CESAR EDUARDO DE ALMEIDA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CASSIA APARECIDA MIZIARA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

DECLARATORIA

94.00.10964-4 - ARMANDO PINTO TEIXEIRA NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PINTO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Item 2 - desp. fl. 60:
“...indefiro o pedido de arbitramento de honorários advocatíci-
os (fl. 6). Intime-se o i. advogado da parte exequente. ...”
Desp. fl. 91:
...Cumpra-se o item 2 do despacho da fl. 60. Quanto aos exe-
quentes: Sadi Granja, Manuel Rodrigues da Costa e Jobrair Silva
ensejo atendam a determinação constante da decisão aludida
no item 1, para fins de levantamento do crédito a que fazem
jus, ou, se o caso, juntem documento bastante a comprovar a
outorga do mandato, mediante apresentação de procuração ou-
torgada por instrumento público, ou, ainda, por instrumento
particular com reconhecimento de firma, pela qual seja confe-
rido o poder especial para “receber”, acompanhada de compro-
vante de endereço dos outorgantes. Quanto aos exequentes:
Benedito Faria, Augusto Correa de Lima, Clodoaldo Tussi,
Valdecir Biasebetti e Vitor Borges, que juntaram procuração
outorgada por instrumento particular, com firma reconhecida
(fls. 82, 79, 80, 81 e 83), aos fins do levantamento do depósito
em pagamento, ensejo atendam a determinação constante da
decisão aludida no item 1, ou apresentem comprovantes de en-
dereço. Intime-se.”
Desp. fl. 92:
Reitere-se a intimação anterior, prazo de vinte dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011607-4 - SADI GRANJA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010703-3 - GLOMB ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. ... 3.
Intime-se o Ministério Público para intervir no feito, em razão
do interesse dos menores. 4. Após, intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre a contestação.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010503-6 - RAFAEL DA SILVA SCHMIDEL NU-
NES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010172-8 - ANGELO MIGUEL CORDEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA

CURITIBA, 30 de setembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0298/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 249/250...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056476-2 - BARIGUI VEICULOS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGA A PARTE AUTORA SE TEM INTERESSE EM CUM-
PRIR ESPONTANEAMENTE A OBRIGAÇÃO, COM RELA-
ÇÃO AOS HONORARIOS SUCUMBENCIAIS PLEITEADOS
ÀS FLS. 296-299...”

ACAO ORDINARIA

97.00.05999-5 - INDUMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA
X UNIAO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 05/2003,
art. 206, incisos XXXVII e XXXV:

“FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.08133-9 - TOMAZ DA CONCEICAO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL e Outro
Adv. : Dr(s). TOMAZ DA CONCEICAO

93.00.08652-9 - ADILSON CORDEIRO MATTOZO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO, GILDO JOSE
MARIA SOBRINHO, MARCELO GOMES CARRILHO, NEL-
SON DE SA RIBAS, LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, PAULO ROBERTO FERREIRA
PEREIRA, HERMINDO DUARTE FILHO

95.00.03495-6 - IVAN MATOS CANONE e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

99.00.19199-4 - CARLOS ABRAO CELLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL HILU NETO, LUIZ COELHO PAM-
PLONA

2000.70.00.010101-3 - AMOCO DO BRASIL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOSE AU-
GUSTO LARA DOS SANTOS

2000.70.00.016648-2 - ULTRALAB COM E IMP DE PRO-
DUTOS PARA LABORATORIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA, MARCELO DE
OLIVEIRA

2000.70.00.021725-8 - MAGISTRAL IMPRESSORA INDUS-
TRIAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

2001.70.00.025789-3 - OSCAR GOMM MUELLER X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA

2002.70.00.016092-0 - COMERCIAL E TRANSPORTADO-
RA ZEM LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2002.70.00.028944-8 - CLEBSEM LELIS PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS H. DE SOUSA RODRIGUES, RICAR-
DO RUSSO

2002.70.00.035284-5 - LINO DE JESUS FERREIRA ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2003.70.00.009345-5 - ROBERTO LUIS SCHERMACK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.017833-3 - FAUSTO ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

CURITIBA, 30 de setembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0299/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 05/2003,
art. 206, incisos XXXVII e XXXV:

“FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO...”

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.11439-9 - HUGO PERETTI E CIA LTDA e Outro X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08588-4 - ANTONIO SANTANA DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

DECLARATORIA

99.00.12727-7 - MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033817-0 - AMOCO DO BRASIL LTDA e Outro
X SUPERINTENDENTE DO INSS EM CURITIBA e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

2002.70.00.000134-9 - INDUSTRIA TREVO LTDA X DELE-
GADO DA REGIONAL DO TRABALHO NO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

2002.70.00.026358-7 - CARLOS ROBERTO CONTI NAU-
MANN E OUTROS X CHEFE DO SERVICO DE RECUR-
SOS HUMANOS DA DELEGACIA FEDERAL DA AGRICUL-
TURA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SILVA, MARCIO LOCKS
FILHO

2002.70.00.042937-4 - SANDRA MARIA DA SILVA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.064712-2 - THERMO KING DO BRASIL LTDA
X DELEGADO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA

2002.70.00.076396-1 - DECORPRINT DECORATIVOS DO
PARANA INDUSTRIA E COM SA X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INCRA e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2003.70.00.002102-0 - TADEU CELESTINO GREBOS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.002849-9 - IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES
E COMERCIO X CHEFE DO POSTO ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2003.70.00.009560-9 - DIONE EIRE GERMANO SANTANA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS...”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.016680-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ASSOCIACAO COMUNITA-
RIA CULTURAL DO XAXIM
Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.030728-9 - PIRES SERVICOS DE SEGURANCA

E TRANSPORTE DE VALORES LTDA X CHEFE DA SE-
CAO DE MULTAS E RECURSOS DA DELEGACIA REGIO-
NAL DO TRABALHO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DANIEL FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A INICIAL...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.032913-3 - RAFAEL PADILHA X DIRETOR DA
ESCOLA SUPERIOR DE ESTUDOS EMPRESARIAIS E IN-
FORMATICA - ESEEI
Adv. : Dr(s). HUDSON CAMILO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE O IMPETRANTE PARA QUE, PRETENDEN-
DO LIBERAR AS MERCADORIAS, INFORME DE QUE
MANEIRA A CAUÇÃO PODERÁ SER PRESTADA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025299-9 - JULIM COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDGAR KINDERMANN SPECK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, nos se-
guintes termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, FACULTANDO-SE
À IMPETRANTE O DEPÓSITO...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033847-0 - ARTECHE DO BRASIL LTDA X CHE-
FE DE FISCALIZACAO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO PETROCINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013964-5 - WALTER MARTINS JUNIOR e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2002.70.00.075333-5 - CLINICA DENTARIA E PSICOLOGI-
CA PINHAIS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

2003.70.00.001829-9 - RDR CONSULTORES ASSOCIADOS
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON

2003.70.00.032678-4 - PARANOA HOTEIS LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2003.70.00.043917-7 - ELIAS XAVIER DO REGO NETO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.00.047054-8 - DULCE REGINA BACK e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.047856-0 - ROSILDA C FRANCISCO FARI-
NHAKI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

2003.70.00.084478-3 - AUGUSTO MOREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.084488-6 - HAROLDO DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

2004.70.00.001191-1 - ALECIO MATTEI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO GILBERTO M CARRIJO

2004.70.00.003478-9 - PETER ABRAHAMS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI

CURITIBA, 30 de setembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0300/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, nos se-
guintes termos:

“...CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.053101-0 - POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...CONCEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012149-2 - HELTON JONH ESTEVAO X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM
RADIOLOGIA 10 REGIAO
Adv. : Dr(s). JANE PEREZ KAPAZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045625-0 - STATOMAT MAQUINAS ESPECIAIS
LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, nos se-
guintes termos:
“...CONCEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017111-2 - AUGUSTO DO CARMO NACARINI
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MANOEL HERMANDO BARRETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075767-5 - RACHEL LINS DE ALBUQUERQUE
SOUZA X GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRACAO
DO MINISTERIO DA FAZENDA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LEVI ROCHA

2003.70.00.010734-0 - PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA X PROCURADORA DA FAZENDA NACIO-
NAL
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

2004.70.00.009716-7 - POSITIVO INFORMATICA LTDA X
INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNA-
CIONAL AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL GUIMARÃES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, nos se-
guintes termos:
“...CONCEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.052611-6 - PATRICIA GOMES DO NASCIMEN-
TO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CAMILA MARIA ALCANTARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, nos se-
guintes termos:
“...DENEGO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.001108-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL TOM
JOBIM X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ABREU DAS NEVES

2004.70.00.013156-4 - BEMVENUTI MC2 CONSULTORIA
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

DESAPROPRIACAO

2004.70.00.004211-7 - LORECY JOSE MACHADO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO THEODORO, RICAR-
DO PREZUTTI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/

03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.023348-8 - REDISUL INFORMATICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRAZO RE-
QUERIDO...”

DECLARATORIA

96.00.12900-2 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080495-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAROLINA GABARDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, nos se-
guintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010784-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO BRUEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050568-0 - ALZIRENA APARECIDA ROMPALA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

2003.70.00.056746-5 - JOSE ROBERTO DA LUZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010810-0 - HAROLDO DA SILVA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARLY BORGES DOMINGUES

2004.70.00.014452-2 - LIZEU ADAIR BERTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVIO MARCOS CILIAO

2004.70.00.015501-5 - ANTENOR MAXIMO CORDEIRO
NETO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

2004.70.00.017451-4 - WALDIR RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

2004.70.00.019446-0 - HILIO ALVES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
POR SEREM INCÁBÍVEIS...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015122-0 - IBG - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
GASES LTDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). RICARDO BOCCHINO FERRARI, GUILHER-
ME PEZZI NETO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

DECLARATORIA

98.00.04817-0 - CESAR NUNES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.081283-6 - EUNICE RODRIGUES DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BERALDI LOYOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO
AO(S) PROCURADOR(ES) CONSTITUÍDO(S) NO PRESEN-
TE FEITO DEU-SE HÁ MAIS DE 05(CINCO) ANOS, DE-
TERMINO A JUNTADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO
DE MANDATO ATUALIZADO E COM PODERES ESPECI-
AIS PARA RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO, SEN-
DO QUE, EM CASO DE SER(EM) O(S) AUTOR(ES)
EMPRESA(S), DEVERÁ SER JUNTADA A ÚLTIMA ALTE-
RAÇÃO CONTRATUAL, NA QUAL CONSTE A CLÁUSU-
LA DE GERÊNCIA DA SOCIEDADE...

...Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, de-
clarando a legalidade do magistrado exigir a exibição de ins-
trumento de mandato contemporâneo à data de expedição de
alvará de levantamento (R.Esp nº 163.980 DJU de 25/05/98)...”

ACAO ORDINARIA

00.01.03700-5 - BRITANITE IND/ QUIM/ LTDA X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, ALTIVO JOSE SENISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009339-6 - ALTAIR GUIMARAES E SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE DERBLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...AGUARDE-SE O JULGAMENTO DA AÇÃO RECISORIA
AJUIZADA PELA CEF...”

ACAO ORDINARIA

97.00.14740-1 - LUCIANO SGUARIO DE AZEVEDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO VOSGERAU, LUIS FELI-
PE CUNHA

CURITIBA, 1 de outubro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0301/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CONSIDERANDO A INFORMAÇÃO DE QUE A TESTE-
MUNHA VILSON KACHEL NÃO PODERÁ COMPARECER
À AUDIENCIA PREVIAMENTE MARCADA PARA 19 DE
OUTUBRO DE 2004, ENTENDO POR BEM DESIGNAR
NOVA DATA PARA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS, A
REALIZAR-SE NO DIA 11/11/2004, ÀS 15:00 HORAS...”

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.028416-2 - OSORIO BRAZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA, EDMIL-
SON NOGIMA, JORGE TAUIL, MAURICIO ZANELUCKI,
CESAR AUGUSTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ...”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.010675-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ROTTA S CONFECCOES
LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
a) digam os exeqüentes se os repasses realizados pela devedora

satisfazem seus créditos, nos termos do art. 794, do CPC;
b) não satisfeito o crédito, pode a parte autora promover a exe-
cução do julgado, devendo os exeqüentes considerarem em seus
cálculos qualquer parcela já creditada, sob as cominaçoes pre-
vistas no art. 940 do Código Civil.
c) caso necessitem, requeiram a juntada de elementos em poder
da CEF, que terá 30 dias para apresentação, a contar da intima-
ção;

d)com ou sem elementos, apresentados total ou parcialmente,
devem os autores promover a execução do julgado no prazo de
90 dias, utilizando-se, se o caso, do preceito disposto no pará-
grafo primeiro do art. 604 do CPC, pena de arquivamento;

e)promovida adequadamente a execução, cite-se...”

ACAO ORDINARIA

98.00.07862-2 - ANA DAS GRACAS FIGUEIREDO ROME-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, ANNA
PAULA DE ARAUJO GOES

DECLARATORIA

99.00.14676-0 - ROGERIO FONTANELLA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

ACAO ORDINARIA

99.00.26854-7 - LOURDES PEPE DE ALMEIDA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA

2000.70.00.010396-4 - IVO PEREIRA DE JESUS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“... ...JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMEN-
TO DO MERITO, COM FULCRO NO ART. 269, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079286-9 - JOSE ALOYSIO RAVACHE PERES X
BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO
Adv. : Dr(s). RONNI FRATTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS, POR SEREM
TEMPESTIVOS, MAS NO MÉRITO, NEGO SEGUIMEN-
TO...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078760-0 - PATRICIA CRISTINA ALBERTI X C
R S EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, LEO-
NARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da(s) parte(s) acerca
do LAUDO PERICIAL. Conforme Provimento 05/03-CGTRF/
4, art. 206...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019802-5 - ANTONIO CARLOS RIBAS MALA-
CHINI e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO
AO(S) PROCURADOR(ES) CONSTITUÍDO(S) NO PRESEN-
TE FEITO DEU-SE HÁ MAIS DE 05(CINCO) ANOS, DE-
TERMINO A JUNTADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO
DE MANDATO ATUALIZADO E COM PODERES ESPECI-
AIS PARA RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO, SEN-
DO QUE, EM CASO DE SER(EM) O(S) AUTOR(ES)
EMPRESA(S), DEVERÁ SER JUNTADA A ÚLTIMA ALTE-
RAÇÃO CONTRATUAL, NA QUAL CONSTE A CLÁUSU-
LA DE GERÊNCIA DA SOCIEDADE...

...Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, de-
clarando a legalidade do magistrado exigir a exibição de ins-
trumento de mandato contemporâneo à data de expedição de
alvará de levantamento (R.Esp nº 163.980 DJU de 25/05/98)...”

ACAO CAUTELAR

91.00.03251-4 - DA ILHA COMERCIO DE ALCOOL LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 413...”

ACAO ORDINARIA

97.00.15081-0 - VANDERLEY GRANDIS X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MACHADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“.. .ÀS PARTES PARA QUE FIQUE(M) CIENTE(S),
CUMPRA(M) E/OU SE MANIFESTE(M) SOBRE A DECI-
SÃO DE FLS. 54-56, NO PRAZO LEGAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030607-0 - ANTONIO BENEDITO SILVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

ACAO ORDINARIA

95.00.05852-9 - AMADEU DE SOUZA e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

97.00.15193-0 - CLAUDEMAR ADILO ZIMMERMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015044-0 - GILIOLI E FEITOSA LTDA ME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS...”

ACAO ORDINARIA

00.00.79060-5 - TULIO CESAR MARTINS STRACCIONY X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS

CURITIBA, 1 de outubro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 155/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS REMANESCEN-
TES A QUE SE REFERE O § 3º DO ART. 14 DA LEI Nº
9.289/96, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 3. ARBITRO OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE DE R$
1.000,00. INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.03909-0 - ANA CERES SANTOS DE ARAUJO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. :  Dr(s).  ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA, (FL. 324 - ITENS 2 E 3)

1999.70.00.028921-6 - JOSE AUGUSTO SIQUINEL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 447 -
ITENS 1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081974-0 - ARNALDO HAUSER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, (FLS. 55/61 E 70)

2003.70.00.084130-7 - JAIRO MENDES WEBBER X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, (FLS. 46/50 E
58)

2004.70.00.018451-9 - ALTAIR DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAIR VOLNEI DE ALMEIDA, (FLS. 70/76 E
92)

2004.70.00.022957-6 - FERNANDO ANTONIO PRAZERES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (FLS. 51/56 E 62)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004139-3 - CLARINDO VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO JACINTHO FERREIRA, (FL. 176 - ITEM
2)

2004.70.00.013471-1 - JORGE LUIZ ZANETTE RAMOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA, (FL. 86 - ITEM 2)

2004.70.00.024022-5 - DE AMORIM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (FL. 37 -
ITEM 2)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.024387-1 - LOURDES CARMELINDA FARINA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, (FL. 27)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

ACAO ORDINARIA

96.00.06428-8 - AUTO POSTO JFZ LTDA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, (FL. 252)

98.00.12453-5 - SUPERMERCADOS IANSEN LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK, (FL. 196)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte
ré(embargada) para falar, em 5 dias, sobre petições/documen-
tos de fls. 117/118.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012692-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEY BEZERRA
Adv. : Dr(s). ANDERSON ARRIVABENE, (FL. 119)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA À PARTE AUTO-
RA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS APRESENTADOS
PELA UNIÃO ÀS FLS. 320/321 PARA QUE SE MANIFES-
TE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.04775-0 - MARIA DA CONCEICAO CLEVE DE CAR-
VALHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA, (FL. 326)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL.
290, HAJA VISTA OS TRANSTORNOS QUE EXECUÇÕES
PARCIAIS ACARRETAM AO BOM ANDAMENTO DO FEI-
TO. 2. AGUARDE-SE NO ARQUIVO ATÉ QUE A PROCU-
RADORA JUDICIAL LOCALIZE O PARADEIRO DO AU-
TOR RESTANTE, SALIENTANDO QUE TAL ATO NÃO
IMPLICA A PERDA DO DIREITO À EXECUÇÃO, PODEN-
DO A PARTE REQUERER QUE SE REATIVEM OS AUTOS
PARA SEU PROSSEGUIMENTO, APÓS O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS DEVIDAS PELO DESARQUIVAMENTO,
DESDE QUE RESPEITADO O PRAZO PRESCRICIONAL.
2. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016649-8 - MARCIO ROQUE RATTMANN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARA DENISE VASSELAI, (FL. 291)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) EM FACE DO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC, EX-
TINGUINDO A EXECUÇÃO INSTAURADA NOS AUTOS
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EM APENSO EM RELAÇÃO AOS EMBARGADOS JOSE
LOURIVAL DOBRUSKI E EDSON DE QUADROS E REDU-
ZINDO A EXECUÇÃO DE JAIME ALBERTO HIJONOSA
VALDEZ PARA R$ 1.561,08. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009774-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIME ALBERTO HINOJOSA VALDEZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO,
(FL. 503/505)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA ACERCA DO REQUERIMENTO DA FLS. 1052,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

99.00.13918-6 - CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, (FL. 1055 - ITEM
2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
firmar a petição das fls. 13/15 no prazo de 10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026520-9 - FUNDACAO COPEL DE PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA, (FL. 16)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “EM VISTA DO EQUÍVOCO DES-
TA SECRETARIA, RESTITUO À PARTE RÉ OS RESPECTI-
VOS PRAZOS PARA CUMPRIREM AS DETERMINAÇÕES
DO ITEM “1” DO DESPACHO DE FL. 834, BEM COMO, SE
O CASO, PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. INTIMEM-SE OS RÉUS, SUCESSIVAMENTE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.25435-8 - NECY ALMEIDA BERTULINO E OUTRO X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS, (FL. 841)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EMBAR-
GADA, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE
PAGUE VOLUNTARIAMENTE O VALOR REFERENTE À
VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA À CEF, CONFORME
REQUERIDO ÀS FLS. 67/68. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005612-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ARIEL BISCAIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 69)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DOU POR LEVANTADA A PE-
NHORA DE FL. 91. 2. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS ÀS
PARTES, PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 3. NADA MAIS
SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009247-1 - EDSON LUIZ TULIO DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 97)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA OS ESCLA-
RECIMENTOS PRESTADOS ÀS FLS. 54 PELAS EXEQUEN-
TES LENITA ANTONIO VAZ E WANDA GLINSKI, VERIFI-
CA-SE QUE NÃO HÁ, DE FATO, LITISPENDÊNCIA DES-
TE FEITO EM RELAÇÃO AO QUE TRAMITA NA 5ª VARA
FEDERAL DE CURITIBA, UMA VEZ QUE AS CONTAS
POUPANÇA PLEITEADAS SÃO DISTINTAS, CONFORME
CONFIRMA A CÓPIA DA DECISÃO PROFERIDA NO MEN-
CIONADO JUÍZO, JUNTADA ÀS FLS. 56/57. 2. DESTAR-
TE, ARBITRO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 3%
DO VALOR DO PRINCIPAL. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.020654-0 - BOAVENTURA ALVES PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA, (FL. 58 - ITENS 1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.04580-7 - CARLOS FERNANDO LOR NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (FL. 474)

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
369/370, PORQUANTO A EXECUÇÃO DO TÍTULO EXE-
CUTIVO CONSTITUÍDO NO PROCESSO DE CONHECI-
MENTO LEVADO A EFEITO NESTES AUTOS NÃO SE
SUJEITA À NORMA INSCRITA NO ART. 632 DO CPC, VEZ
QUE O SEU OBJETO NÃO CONSISTE NUMA OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. NA OPORTUNIDADE, DEVERÃO SER
EXCLUÍDOS DAQUELA PRETENSÃO OS AUTORES QUE
ADERIRAM AOS TERMOS DO ACORDO PREVISTO NA
LC Nº 110/01. SALIENTO QUE O ENTENDIMENTO DES-
TE JUÍZO É DE NÃO HÁ QUALQUER DIFERENÇA EN-
TRE OS TERMOS AZUL(PARA QUEM TINHA AÇÃO JU-
DICIAL) OU BRANCO(PARA QUEM NÃO LITIGAVA EM
JUÍZO), MORMENTE PELO FATO DE QUE EM AMBOS HÁ
EXPRESSAMENTE A MANIFESTAÇÃO DA PARTE PELA
QUITAÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA CEF, DESISTIN-
DO DE PLEITEAR QUALQUER VALOR EM JUÍZO REAL-
TIVO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS
VERÃO E COLLOR I. INTIME-SE. 2. NÃO SENDO CUM-
PRIDO ADEQUADAMENTE, CUMPRA-SE O ITEM “2” DO
DESPACHO DE FL. 367. (ARQUIVAMENTO).

ACAO ORDINARIA

97.00.26276-6 - ANTONIO CELSO DE SIQUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (FL. 374)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. À EXEQUENTE PARA QUE SE
MANIFESTE ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA CEF, EM 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020762-9 - HANS JOCHEN BONISCH E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO, (FL. 286)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. REITERE-SE A INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA PARA QUE CUMPRA O QUANTO
DETERMINADO À FL. 13, PROCEDENDO AO RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS INICIAIS, NO PRAZO IMPRORRO-
GÁVEL DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010536-0 - AMARILES BATISTA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILSON LEMES BUENO, (FL. 14)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. REITERE-SE A INTIMAÇÃO
DE LUCINDA MARIA CESÁRIA, POR MEIO DE SUA PRO-
CURADORA, PARA QUE CUMPRA O ITEM “4” DO DES-
PACHO DE FL. 62, APRESENTANDO PROCURAÇÃO EM
QUE CONSTE PODERES PARA DESISTIR, NO PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.072265-0 - GUILHERME MUNSTER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA BRANDT SANTOS, CLAUDIA RE-
JANE NODARI, (FL. 63)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE DIGA, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, SOBRE A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
DAQUELES QUE NÃO FORAM MENCIONADOS NO RE-
QUERIMENTO DE FLS. 493/494, PORQUANTO NÃO SE-
RÃO DEFERIDOS PEDIDOS DE EXECUÇÃO PARCIAL, EM
FACE DOS TRANSTORNOS QUE ACARRETA AO BOM
ANDAMENTO DO FEITO. DESTARTE, SENDO O CASO,
DEVERÃO DILIGENCIAR NO SENTIDO DE APRESEN-
TAR, NA MESMA OPORTUNIDADE, OS EXTRATOS E
CÁLCULOS REFERENTES A TODOS ELES. 2. NÃO HA-
VENDO MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS PRESEN-
TES AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMA-
ÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024004-9 - VALMIR DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL, (FL. 505)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. REITERE-SE A INTIMAÇÃO
DA PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 2. NÃO HAVENDO MANIFES-
TAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS, INDE-
PENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

98.00.28839-2 - FELOMENA DOLATA SIQUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUNICE MESSA GONZALES, (FL. 286)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE

DIREITO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.14893-0 - HELIO SCHUMACHER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 448)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE DIGA, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, SOBRE A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO,
ISTO É, NÃO BASTAM MERAS MANIFESTAÇÕES SEM
CONSISTÊNCIA, DAQUELES QUE NÃO FORAM MENCI-
ONADOS NO REQUERIMENTO DE FLS. 246/248, POR-
QUANTO NÃO SERÃO DEFERIDOS PEDIDOS DE EXE-
CUÇÃO PARCIAL, EM FACE DOS TRANSTORNOS QUE
ACARRETA AO BOM ANDAMENTO DO FEITO. DESTAR-
TE, SENDO O CASO, DEVERÃO DILIGENCIAR NO SEN-
TIDO DE APRESENTAR, NA MESMA OPORTUNIDADE,
OS EXTRATOS E CÁLCULOS REFERENTES A TODOS
AQUELES QUE PRETENDEM EXECUTAR, PARA QUE
PROVIDÊNCIA SEJA TOMADA UMA ÚNICA VEZ. 2. NÃO
HAVENDO MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030619-3 - DARIU VIDAL DA LUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 249)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, DE-
FIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA, (...). 5. INTIMEM-SE AS PARTES DESTA DECI-
SÃO, BEM COMO PARA QUE DIGAM SOBRE AS PRO-
VAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, ESPECIFICANDO-AS
E JUSTIFICANDO-AS, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027533-1 - BERNARDO WOICECOSKI E OU-
TRO X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, ADEL EL
TASSE, (FLS. 51/55)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, IN-
DEFIRO A LIMINAR. CONTUDO, DEFIRO O DEPÓSITO
JUDICIAL DO ENCARGO QUESTIONADO, MESMO POR-
QUE É DIREITO SUBJETIVO DA IMPETRANTE, SUFICI-
ENTE PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO E VEDAR QUAISQUER ATOS TENDEN-
TES À EXIGÊNCIA FORÇADA ENQUANTO DISCUTIDO
JUDICIALMENTE. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033729-4 - PROCONT SERVICOS CONTABEIS
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (FLS.
103/105)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

JUÍZO DA 7ª VARA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ

Av. Anita Garibaldi, 888, 5º andar, Ahú, fone-fax 41-313-
4628 – Curitiba – PR – CEP 80540-180 –

prctb07sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 14/2004

Carta de Ordem nº 2004.70.00007082-4
Requerente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
Requeridos: AILTON MACIEL e outros

O DR. MAURO SPALDING, MM. Juiz Federal Substituto da
7ª Vara Federal, Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, nos autos supramencionados:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial AILTON MACIEL o qual fica por
este meio CITADO dos termos da Ação Rescisória nº
2002.04.01.003374-6, em trâmite perante o Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, responda os termos da aludida Ação Rescisória (art. 491,
do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos, o pre-
sente Edital será afixado e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro do ano de
dois mil e quatro (2004). Eu, Dirceu Stresser, Supervisor de
Processamentos Diversos, que o datilografei e, eu, Diretora de
Secretaria da 7ª Vara Federal, adiante mencionada, que o con-
feri, subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz desta Vara.

Kely Cristina Laurentino Silveira
Diretora de secretaria da 7ª Vara Federal

(original assinado)

BOLETIM 2004/160

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030598-0 - CAFE OESTE LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
FL 149

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038627-9 - ALMIR RODRIGUES ALVES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 93

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos apresentados pela Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016184-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLACY FARIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACIR MELLO, FL 46

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os presentes embargos à execução,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo
executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso. Entendo
como correto o valor exequendo no exato montante perseguido
na execução aqui embargada.
Reconheço que CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presen-
te ação com intuito meramente protelatório, vez que os embar-
gos não versam apenas sobre o excesso de execução, mas tam-
bém sobre argumentos já superados, pelo que a condeno ao
pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equivalente
a 1%(um por cento) do valor exequendo, o que faço nos termos
do art. 17, inciso IV, c.c. o art. 18, CPC.Condeno a CEF, ainda,
no pagamento ao(s) embargado(s) de honorários advocatícios
que fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor exequendo atu-
alizado, nos termos doa rt. 20, § 3º, CPC.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001444-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRENA RUDY
Adv. : Dr(s). EDIVALDO MERCER GONCALVES, OSMIRES
JOAO CARLOS TURRA, FLS54/64

2004.70.00.001672-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MARIO SCHEREIBER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, FLS 115/125

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para vista dos autos, conforme o artigo 206 do
Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.00.24277-3 - JOSEFA DE JESUS DOMINGOS FERREI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 375

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em atenção ao princípio da economia pro-
cessual, intime-se a parte executada para que pague, esponta-
neamente e por meio de procurador, o valor indicado à fl. 161
e os acréscimos legais, referente aos honorários de sucumbên-
cia devidos ao INCRA, no prazo de 10(dez) dias, atentando-se
para a conta indicada pela autarquia federal à fl. 168.
No silêncio, intime-se o INCRA para que apresente as cópias
das peças necessárias à formação da contrafé.
Cumprido o ítem anterior, cite-se, na forma do art. 652 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024214-9 - AGENOR ELIAS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, FL 171

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo os embargos suspendendo a execu-
ção a eles relativa, nos termos do art. 791, inciso I, c/c o art.
739, parágrafo 1º, do CPC....
(...), intime-se a parte embargada para que se manifeste, no
prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025821-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BEATRIZ DE MOURA E OUTROS



4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004 209209209209209

Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO, FL 295

2004.70.00.029646-2 - UNIAO FEDERAL X ALCOA ALU-
MINIO S/A
Adv. : Dr(s). CLAUDIO XAVIER PETRYK, FL 08

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para emendar a
petição inicial, eslarecendo a diferença entre o valor executado
e a memória de cálculo apresentada, no prazo de dez dias.
(...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.20045-0 - ANISIO COLACO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 363

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 15(quinze) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.017894-1 - TADEU GADONSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, WAL-
TER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FL 91

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de depósito dos juros de
mora em conta vinculada a este juízo, tendo em vista que os
juros de mora acompanham o objeto pleiteado, não sendo de-
corrência do processo.Nesse sentido, deverão ser depositados
em conta vinculada ao FGTS dos autores.
(...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.16184-8 - LUCIA CUTCHMA KRUCZKEVICZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 371

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Mesmo considerando que o apelante não re-
colheu as custas judiciais e que tal recolhimento é um dos re-
quisitos que devem ser observados para que a apelaçãos eja
recebida por este juízo a quo, recebo o recurso de fls. 166/172
no seu duplo efeito, tendo em vista que o objeto do apelo do
recorrente versa a questão do recolhimento das custas judici-
ais.
ntime-se a parte recorrida para que apresente suas contra ra-
zões.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015835-0 - DULTE JOSE DE BARROS X CEN-
TRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PA-
RANA - CEFET/PR
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS, JOAO ROBER-
TO SANTOS REGNIER, FL 173

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a parte autora para se manifestar sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014488-1 - ANTONIO VALDIR DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, FL 105(ÍTEM 2)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para complemen-
tar as custas judiciais, uma vez faltantes R$ 20,78(vinte reais e
setenta e oito centavos), de acordo com o montante ora execu-
tado, deduzidos os valores atualizados pagos pelas partes na
ação ordinária e pal exequente à fl. 388, no prazod e dez dias.
(...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031720-0 - VERA SALETTE CARPEN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE, FL 386

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual(sem reconhecimento de firma).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030922-8 - JOAO HUMBERTO ZRENNER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET, FL 34

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo o prazo improrrogável de trinta dias
para cumprimento do determinado à fl. 293.
Decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030833-8 - NAIR ROGAL ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, FL 295

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança pretendida, pelo que julgo extinto o

processo nos termos do art. 269, inciso I, CPC.
Custas ex lege.
Sem honorários.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.082545-4 - CEZAR ALBINI - ESPOLIO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JALDEON RIBEIRO DE ASSIS, FLS 59/61

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança pleiteada e julgo extinto o processo
com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I,
CPC.
Sem honorários.
ustas pela impetrante.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.000043-3 - SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA
DE GAS S/A X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
PARANA-CREA/PR
Adv. : Dr(s). YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO
KERETCH, FLS 54/57

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), nego a segurança e declaro o processo extinto nos termos
do art. 269, inciso I, do CPC.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios (Súmula 105 do STJ e Súmula nº
512, STF).
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.001377-4 - BORTOLETTO CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA X GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO
PATRIMONIO DA UNIAO NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, FLS 193/202

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores depositados nestes autos a título de honorários advoca-
tícios e, em seguida, remetam-se ao arquivo.”.
Oficie a CEF a fim de que proceda à transferência dos valores
penhorados (fl. 108/109) despositados na conta vinculada a estes
autos para uma conta a ser aberta à disposição do Juízo de Di-
reito da 6ª Vara do trabalho de Curitiba/PR....
Ainda, comunique-se à CEF, a fim de que proceda a devolução
dos valores devidos a Erotides Maria zampieri depositados em
conta nº 080768348 vinculada aos presentes autos, para o E.
TRF da 4ª Região.
Efetivadas as transferências, remetam-se os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031409-1 - JOSE ALVES DE SIQUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, ASTROGILDO
RIBEIRO DA SILVA, FLS 121/124

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), em relação a Miguel Elias Gariba, Myriam Rocha Luz,
Marcos Antonio Jagher, Szyja Ber Lorber, Herus Araújo Ditzel
e Manoel Augusto Cação, ante o pagamento dos valores devi-
dos, julgo extinto o processo de execução, com fundamento no
art, 794, inciso I, do CPC.
Em relação a Antonio Spolador Júnior, José Hideo Azuma, Celso
Reinaldo Schumtais, Antonio Walter Carneiro Calabresi, Ce-
sar Ribeiro Ferreira, Lourenço da Silva Mourão, Sueli Maria
Kotviski, Hilko Kotviski e Jeronimo Romero Gomes de Souza,
julgo extinto o processo por falta de pressuposto processual,
qual seja, a irregularidade de representação processual da parte
exequente, nos termos do art. 267, inciso IV, ambos do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.01962-5 - MARCOS ANTONIO JAGHER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HORACIO CEZAR LUZ FILHO, FLS 348/349

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.14743-4 - LUIZ ANTONIO STRAUBE LANDAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS, FLS 163/164

ACAO ORDINARIA

97.00.20967-9 - HABITACAO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA, FL 683

98.00.15366-7 - CLUBE ATLETICO PARANAENSE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCAL JUSTEN FILHO, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, FL 265

98.00.15683-6 - ALVARO CORREA DE SA NETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK, FL 561

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084899-5 - TERUKO MORIZONO FUJII E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, ELISETE MARY
SALLES STEFANI, FL 393

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes acerca dos cálculos da Conta-
doria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078319-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTIMAR DOMANSKI
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, FL 54

2004.70.00.001547-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADALENA KOCHINSKI KAMINSKI
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FL 66

2004.70.00.013911-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON DE RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, FL 61

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.024277-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS EDUARDO CRUZ MORESCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREIA DA ROSA RACHE, FL 99

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante da informação contida à fl. 425, inti-
me-se a parte exequente para que traga aos autos procurações
novas, que contenham expressamente os poderes especiais para
receber e dar quitação, bem como o reconhecimento de firma,
tudo em conformidade com as Portarias nº 03/1999 e 13/2002,
ambas dete Juízo.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.68847-9 - AIRTON JOSE KUCHARSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, FL 426

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte exequente para que regularize
sua representação processual.(Procuração sem poderes para
receber e dar quitação).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062466-3 - YOSHIKATSU MATSUOKA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU SOARES, FL 28

2002.70.00.063342-1 - NELSON MARCOLINO DE AGUIAR
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, FL 35

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se novamente a parte autora, a fim de
que esta pague as custas complementares, onforme anterior-
mente determinado à fl. 105, no prazo de quinze dias.
Após, com o pagamento, cumpra-se o despacho das fls. 105/
106, caso contrário, arquivem-se os autos até o cumprimento
da obrigação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050325-2 - ALVARO DE OLIVEIRA NETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, FL 107

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Primeiramente, intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, ajustando o valor da causa ao bene-
fício patrimonial pretendido.
Após, deverá a mesma comprovar que faz jus ao benefício de
justiça gratuita ou efetuar o pagamento das custas judiciais de-
vidas 9observando, inclusive, o ítem I da presente decisão),
sob pena de indeferimento da petição inicial, no prazo de dez
dias.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047284-3 - ALOIR PEDRO COELHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANNA PAULA GOES MUNHOZ PEREIRA,
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, FL 55

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte requerente para se manifestar
sobre os extratos da conta vinculada ao FGTS de Jean Carlo
Ribeiro dos Santos, apresentados pela CEF.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.003224-0 - JEAN CARLO RIBEIRO DOS SAN-
TOS X Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS
HINZ, FL 50

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista o contido na certidão de fl.
29, verso, na qual não há afirmação da ocorrência de quaisquer
das hipóteses autorizadoras da citação por edital (art. 231, do
CPC) note-se que o Oficial de justiça atesta que o requerido
mudou-se para Portugal-, bem como a ausência de afirmação
da parte autora nesse sentido, indefiro o pedido de citação edi-
talícia (fl. 53), nos termos do art. 232, I, do CPC.
Intime-se a CEF deste despacho e também para que, no prazo
de 10(dez)dias, dê andamento ao feito, indicando o atual para-
deiro da parte requerida ou comprovando ter exaurido sem êxi-
to diligências voltadas a esse fim.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.006028-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VITOR LUCIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, FL 54

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Quanto à reconvenção em apenso
(98.00.0883-0), tendo em vista que sofrera decisão terminativa
pela mesma sentença proferida nesta ação principal, determino
que eventual execução da sentença da ação reconvencional
deverá ser processada nestes autos de ação ordinária.Assim,
desapensem-se aqueles autos, arquivando-os.
Tendo em vista o trãnsito em julgado do acórdão que deu pro-
vimento ao recurso especial interposto pela parte autora, pro-
mova-se a intimação desta para que manifeste seu eventual in-
teresse na execução do julgado no prazo de 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.21339-0 - TN METAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOÃO JOAQUIM MARTINELLI, FL 358

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), rejeito a prejudicial de mérito e as preliminares arg6uidas
e, no mérito, julgo improcedente o pedido de direito de regres-
so do INSS contra o réu, extinguindo o presente feito, com
julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I do CPC.
Condeno a Autarquia previdenciária no pagamento de honorá-
rios advocatícios em favor do procurador da ré. Com funda-
mento no art. 20, § 4º, do CPC, arbitro os honorários advocatí-
cios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas ex lege.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030855-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HARALD SERVICOS LTDA
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, FLS 180/187

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Designo o dia 22-11-2004, às 16:00horas,
para a realização de audiência de conciliação, determinando a
citação da ré, observado o prazo mínimo de 10(dez) dias entre
esta e a data da audiência, advertindo-se-a do previsto no art.
277, § 2º, do CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014435-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X APICE REPRESENTACOES
LTDA
Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS, DENISE COS-
TA RIBAS, FL 106

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Designo o dia 19 de outubro de 2004, às
14:30horas, para a realização de audiência de conciliação, de-
terminando a citação da parte ré, observado o prazo mínimo de
10(dez) dias entre esta e a data da audiência, advertindo-se-a
do previsto no art. 277, § 2º, do CPC.”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.023445-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR TEIXEIRA DE FREITAS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES, FL 16

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL
Boletim de Intimação nº 0162/2004
DESPACHOS e DECISÕES
Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela União Fede-
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ral (fls. 59/62), no efeito devolutivo.

II. Intime-se o impetrante para oferecer Contra-Razões, no pra-
zo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.046861-0 - CARLOS ALBERTO DOS REIS GUI-
MARAES X SUPERINTENDENTE DO INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA CONSUELO ZETOLA, FERNANDO
ANTONIO ZETOLA, (CONTRA-RAZÕES)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela embargante
(fls. ) no efeito devolutivo (art.520, V, do CPC ).

II. Intimem-se os embargados para oferecerem Contra-Razões,
no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056976-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HOLANDO CARDOZO DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI,
(CONTRA-RAZÕES)

2004.70.00.019765-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OCILE DE JESUS PADILHA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELENI RIBAS FREIRE, (CONTRA-RAZÕES)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela Caixa Eco-
nômica Federal (fls. 66-72), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo.

II. Intime-se a embargada para oferecer Contra-Razões, no pra-
zo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.048895-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZIRA FREITAG BONDAN
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA, (CONTRA-RA-
ZÕES)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela embargante
(fls. ) no efeito devolutivo (art.520, V, do CPC ).

II. Intime-se a embargada do teor da sentença das fls. , bem
como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.”
—————————————————————

Dispositivo da Sentença de fls.:
“Diante do exposto, afastando as preliminares arguidas, com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os presentes
embargos.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa nos pre-
sentes embargos(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056936-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DERMAIR MOCELIN MIOLA
Adv. : Dr(s). LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA,
(SENTENÇA DE FLS. 66-72 E CONTRA-RAZÕES)

2003.70.00.056953-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL DALLAGNOL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, (SENTENÇA DE
FLS. 141-147 E CONTRA-RAZÕES)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, REJEITO A PRESENTE IMPUGNA-
ÇÃO AO VALOR A CAUSA.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.011197-8 - ITAIPU BINACIONAL X ADELECIO
LUIS KLEIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, CESAR AUGUSTO
GULARTE DE CARVALHO, (FLS. 19-20), PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“III. Diante do exposto, ACOLHO o processamento do presen-
te incidente e INDEFIRO O PEDIDO nele deduzido, razão pela
qual mantenho a concessão do benefício da assistência judiciá-
ria gratuita aos autores.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.011196-6 - ITAIPU BINACIONAL X ADELECIO
LUIS KLEIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, CESAR AUGUSTO
GULARTE DE CARVALHO, (FLS. 19-20) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela União Fede-
ral (fls. 95/104), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.520
do CPC ).
II. Dê-se vista ao(s) Apelado(s), para oferecerem Contra-Ra-
zões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036911-4 - HOMERO NETO RAVEDUTTI E

OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL 105)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os recursos de Apelação interpostos pelos autores
(fls. 149/153) e pela CEF (fls. 156/169), nos efeitos devolutivo
e suspensivo (art.520 do CPC ).

II. Dê-se vista ao(s) Apelado(s), para oferecerem Contra-Ra-
zões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001799-8 - FRANCISCO PEPPLOW E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, (FL. 172) CON-
TRA-RAZÕES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte do trânsito em jul-
gado da sentença para requerer o que entender de direito em 15
dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o
caso.(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080974-6 - ORLEI ARTUR NEPOMUCENO GUI-
MARAES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (TRÂNSITO EM JULGADO)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida, bem como acerca da satisfação do crédito.
Prov. 05/03, art. 206, VI e XXX)

ACAO ORDINARIA

95.00.03874-9 - JOSE BENEDITO DA CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (DCTS. FLS.
215-255)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009761-1 - MARINO CUSTODIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (RÉPLICA +
PROVAS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Revogo o item II do despacho da fl. 175, uma vez que os
autores são beneficiários da assistência judiciária gratuita.

II. Intimem-se os autores para se manifestarem sobre as contes-
tações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para dizer se pre-
tendem a produção de provas, devendo especificá-las e justifi-
cá-las.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000681-9 - HORST ERICH DETSCH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
DANIELLE RAQUEL HACHMANN, (FL. 285)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. O processo está em ordem, não havendo irregularidades ou
nulidades a sanar. Presentes estão os pressupostos processuais
e as condições da ação. Passo à análise do pedido de provas
formulado pelo Conselho Regional de Odontologia do Estado
do Paraná.

II. Indefiro o depoimento pessoal do representante legal do autor,
assim como o pedido de produção de prova pericial, conside-
rando que em nada contribuirão para o deslinde da questão.

Ademais, entendo que a matéria é eminentemente de direito,
cingindo-se à interpretação das normas legais que a regulamen-
tam, não sendo, portanto, necessária a produção de prova teste-
munhal, bastando para o julgamento da ação os documentos
que instruem o processo (art.330, inc. I, do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003338-4 - INTERNET CYBERCAFE LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, (FL. 81)
CRO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para, em 15 (quinze) dias, manifesta-
rem-se sobre as petições e documentos das fls. 229/396, bem
como sobre o prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24967-0 - AUGUSTO DYBAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, (FL. 397)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para, em 10 (dez) dias, manifestarem-
se sobre a petição e documento das fls. 349/350, devendo dizer
se concordam com a homologação do Termo de Adesão firma-
do por ALOAR GERSON BRENNER.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032316-9 - ALOAR GERSON BRENNER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (FL.
351)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Dessa forma, defiro o pedido formulado pelo autor/embar-
gado em relação ao prosseguimento da execução da parte in-
controversa, nas fls. 63/70. (...)

III. Juntado o comprovante de transferência, dê-se vista ao au-
tor embargado, no prazo de 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002905-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARGAN BENTO PATITUCCI JR
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES, (FL. 72)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s)
realizado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/
03,art.206,XXX).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01288-8 - DARGAN BENTO PATITUCCI JR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES, (DOCTS. FLS.
411-414)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.

II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do artigo 739, § 1º, do CPC.

III. Intimem-se os Embargados para apresentar impugnação, no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029702-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILSON CARLOS RUPPEL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

96.00.17652-3 - JUVENAL MARTINS DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, (DCTS DE FLS. 298-301)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução, nos termos do art.794,I, do CPC. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

94.00.10761-7 - STT SOCIEDAE TECNICA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS
DE MELLO, (FL. 216)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08186-2 - OSVALDO UBER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, (FL. 229)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Posto isso, julgo procedentes os pedidos iniciais, para o fim
de, afastando as preliminares argüidas, condenar a Caixa Eco-
nômica Federal a corrigir pelo IPC o(s) saldo(s) da(s) conta(s)
vinculada(s) da(s) autora(es), nos seguintes períodos (compro-
vada a existência de saldo no período) e aplicando-se os se-
guintes índices:
a) 42,72% (janeiro/89) e
b) 44,80% (abril/90),

deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção mone-
tária, ou sendo a hipótese de conta encerrada, a pagar direta-
mente à autora as diferenças decorrentes entre a aplicação dos
percentuais de IPC e os percentuais efetivamente creditados a

título de correção monetária. As diferenças devidas incorpo-
ram-se ao capital, sendo recalculado o saldo das contas a partir
de então, aplicando-se a correção monetária e os juros previs-
tos na legislação do FGTS, além dos juros de mora a partir da
citação no percentual de 0,5% ao mês, tudo até o efetivo paga-
mento. Nos termos da Súmula nº 62 do E. TRF da 4ª Região “...
não são devidos juros de mora relativamente às contas não
movimentadas.” Na correção monetária das diferenças apura-
das, aplicar-se-á a Súmula 37 do TRF da 4ª Região apenas em
relação às contas já movim
Deixo de condenar a ré ao pagamento de verba honorária, nos
termos do art. 29-c, Lei 8.036/90, alterado pela MP 2.164/2001
e MP 2.180/2001. Deverá a ré ressarcir as custas processuais
adiantadas pela parte autora, uma vez que a isenção de custas
por parte da ré não se confunde com a necessidade de reembol-
sar aquelas despendidas pela parte autora para a propositura da
ação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018431-3 - HILZA SOARES DE MELLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 61-
67)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Após, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009612-2 - ASSIS DE SIQUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, (FL. 128, V)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos (fls. 770/772).

II. Cumpra-se o item V da aludida decisão.

———————————————
fls. 770-772, V:
(...) intimem-se as partes para especificarem e justificarem as
provas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011842-0 - INEPAR ADMINISTRACAO BENS
SERVICOS E PARTICIPACOES S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE C GIROTTO, (FL. 817 E
770-772, V)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para esclarecer os pedidos das fls. 30 e 33,
uma vez que contraditórios, no prazo de 15 (quinze) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.006632-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO GARCEZ DE BARROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 38)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre
o prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.00434-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE AUGUSTO ANDRADE GOMES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA, (FL.
145)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos
termos do artigo 4º, da Lei 1.060/50, tendo em vista a afirma-
ção na inicial de que a exeqüente não têm condições de arcar
com os ônus do processo, tal como previsto na referida lei.

II. Intime-se a exeqüente para apresentar o original da certidão
fornecida pela 5.ª Vara Federal, referente aos autos da Ação
Civil Pública n.º 98.0016021-3, que originaram a presente ação,
no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.029194-4 - LUCIA WYRWANT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (FL. 13)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o exeqüente Renato Cassias Pereira para, no prazo
de 10 (dez) dias, esclarecer a inclusão dos cálculos relativos
aos extratos constantes das fls. 06-07, uma vez que a conta n.º
00032383.0 possui mais de um titular.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.029598-6 - RENATO CASSIAS PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GERBER, (FL. 13)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
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festação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081744-5 - ALEXANDRE MARTINS DE ALMEI-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA
DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO, CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA RODRIGUES, (RÉPLICA + PROVAS)

2003.70.00.084736-0 - EDEMAR SCHOLZE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO, CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA RODRIGUES, (RÉPLICA + PROVAS)

2004.70.00.001235-6 - ISMAEL RICARDO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR, (RÉPLICA + PROVAS)

2004.70.00.011475-0 - LUCIANO GONCALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA
FONSECA, (RÉPLICA + PROVAS)

2004.70.00.019449-5 - HELMUTH BRUNO PAUL GROTHE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, RENATO DE OLIVEIRA, (RÉ-
PLICA + PROVAS)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039349-9 - JOSE AQUINO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (DCTS DE FLS.
74-84)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes da baixa dos autos, bem como para re-
quererem o que lhes couber no prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

93.00.08752-5 - OGGI INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, (FL. 101)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I Intimem-se as partes da baixa dos autos, bem como para
requererem o que lhes couber, no prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24358-7 - ANDRINO MAURICIO FILHO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO BUENO, (FL. 84) BAIXA DOS AU-
TOS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido das fls. 103/104. Concedo à exeqüente pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias para cumprir o despacho de
fls.102.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017191-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PERMEIO COM DE OBJETOS USADOS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 106)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o exeqüente para apresentar o original ou fotocó-
pias autenticadas das procurações das fls. 60/63, no prazo de
10 (dez) dias. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032364-3 - IRASEMA MARIA MENOSSO ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, (FL. 64)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) II. Não há irregularidades ou nulidades a s anar. Presentes
estão os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo a
analisar o pedido de produção de provas, formulado pela autora.

III. Considerando-se que a autora pretende provar que a sua
contabilidade é regular e não pode ser desqualificada, faz-se
necessário a realização da prova pericial contábil.

Assim, DEFIRO A PROVA PERICIAL requerida pela autora, nos
termos do artigo 420 e seguintes, do Código de Processo Civil.

a) Nomeio Perito Judicial o Sr. RAFAEL DANTON TEIXEI-
RA DA CUNHA, Contador, com endereço na Rua Marechal
Deodoro, nº 1234, Campo Largo PR, fone: (41) 292-5936, e-
mail: peritoscontadores@terra.com.br, independentemente de
compromisso (art. 422, do CPC).

b) Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes téc-
nicos e para formular quesitos, em 05 (cinco) dias (art. 421, §

1º, I e II, do C.P.C.). (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063248-2 - CONSTRUTORA PARAMETRO LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, (FL. 735-736,
II, III, A E B)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Na seqüência, intimem-se os advogados Ney Mendes Ro-
drigues e Marcelo F. Polak para se manifestarem sobre o levan-
tamento dos honorários advocatícios, no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

00.01.08649-9 - NATAIR DA SILVA MADALOSSO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, NEY MEN-
DES RODRIGUES, (FL. 146)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013171-0 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, (DC-
TOS FLS. 149-218)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.000259-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANA DE GODOY
Adv. : Dr(s). MARCELO ROGERIO MARTINS, (FLS. 54-60)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para apresentar a
memória discriminada e atualizada do valor exeqüendo, nos
termos do artigo 604, do CPC, bem como para requerer a cita-
ção do ré.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007422-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLINDO NUNES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 20, PARTE FINAL)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002548-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIRA LOPES MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI, (MANIFES-
TAR CÁLCULOS)

2004.70.00.002579-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU ZAUER E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.002586-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DA SILVA MENDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.002906-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELIO JOSE SOARES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.004886-7 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
MIRANDA GADOTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.005017-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS RICARDO DA SILVA RODRIGUES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS, (MANIFESTAR CÁL-
CULOS)

2004.70.00.006817-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDEMAR ANNUSECK
Adv. : Dr(s). MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, (MANI-
FESTAR CÁLCULOS)

2004.70.00.010159-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS GUSTAVO BUDZIAK
Adv. : Dr(s). GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS,
(MANIFESTAR CÁLCULOS)

2004.70.00.010163-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERNADETE TEREZINHA SCROBOT HANDOCHA
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA STERNADT, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.010168-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ERNESTA STEFANI THOMAZI
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.010169-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOPOLDO KRZYZANOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, FABIANO LUIZ
ANDREASSA, (MANIFESTAR CÁLCULOS)

2004.70.00.010173-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAUL DA CUNHA MARQUES
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (MANIFES-
TAR CÁLCULOS)

2004.70.00.010177-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON DA SILVA
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (MANIFES-
TAR CÁLCULOS)

2004.70.00.010179-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENE SZCZESNIAKK - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.011675-7 - UNIAO FEDERAL X JOAO BALLIN
NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO FERREIRA, (MANIFES-
TAR CÁLCULOS)

2004.70.00.012524-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NANCY STOCCO DOMINGUES
Adv. : Dr(s). EDIVALDO MERCER GONCALVES, (MANI-
FESTAR CÁLCULOS)

2004.70.00.012525-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNA MARIA VITHOFT E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.014561-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARIETTE PAROLIN THA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, (MANIFESTAR CÁL-
CULOS)

2004.70.00.014572-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOPOLDO SALESBRAO - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.014937-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERMELINO ROCHA CORDEIRO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (MANIFESTAR CÁLCULOS)

2004.70.00.014938-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODILA BET STENZINGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL, (MANIFES-
TAR CÁLCULOS)

2004.70.00.015804-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VOLGA OLEKSESZYN DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.017000-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO MARTINS COELHO
Adv. : Dr(s). PIERCY DE LEMOS, (MANIFESTAR CÁLCU-
LOS)

2004.70.00.018297-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON ANTONIO SANTOS VEIGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

2004.70.00.019679-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESCOLASTICA PORTELA GABARDO
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA, (MANIFESTAR
CÁLCULOS)

Curitiba, 01/10/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

EDITAL DE INSPEÇÃO nº 02/2004
 
O DOUTOR NICOLAU KONKEL JUNIOR, JUIZ FEDERAL
DIRETOR DO FORO DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DO PARANÁ,

FAZ SABER, que conforme determinação da Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, foram altera-
dos os períodos de inspeção da Vara Federal e Juizado Especial
Federal de Campo Mourão e da 2ª Vara Federal de Umuarama,
mantendo-se inalterados as demais disposições e períodos de
inspeções contidos no Edital de Inspeção nº 01/2004, já publi-
cado anteriormente.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento, com prazo de 15 (quinze) dias, fixar o período de 04 a
08/10/04, para início da INSPEÇÃO ORDINÁRIA, nos servi-
ços da Secretaria da Vara Federal e Juizado Especial Federal
de Campo Mourão e o período de 08 a 12/11/04 para início da
INSPEÇÃO ORDINÁRIA, nos serviços da Secretaria da 2ª Vara
Federal de Umuarama, ambas da Seção Judiciária do Paraná,
referente ao exercício de 2003, conforme dispõe a Lei nº 5010/
66 e o Provimento nº 05/03, artigos 165 a 176 da E. Corregedo-
ria de Justiça Federal da 4ª Região.

FAZ SABER ainda que, atendendo à recomendação superior, a
Inspeção terá duração de 05 (cinco) dias úteis, a contar da refe-
rida data, prorrogáveis a critério da E. Corregedoria de Justiça
Federal da 4ª Região, observando-se, durante o período, o dis-

posto no art. 172, a saber:
a)      não se interromperá a distribuição;
b)      não se realizarão audiências, salvo em virtude do previs-
to na alínea “d”;
c)      não haverá expediente destinado às partes, ficando sus-
pensos o prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo
ao recebimento de reclamações ou hipóteses da alínea “d”;
d)      os Juízes somente tomarão conhecimento de pedidos,
ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimen-
to de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;
e)      não serão concedidas férias àqueles servidores lotados
na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis à reali-
zação dos trabalhos.

FAZ SABER que todos os servidores deverão comparecer ao
início da inspeção munidos das respectivas cédulas de identi-
dade funcional.

FAZ SABER, finalmente, que os processos em poder das par-
tes, procuradores e peritos, devem ser devolvidos até o último
dia útil imediatamente anterior à Inspeção, sob pena de cobran-
ça, restituindo-se às partes, após o término da Inspeção, o pra-
zo restante, suspenso durante os trabalhos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre-
sente Edital, a ser publicado na forma da lei.

Curitiba, 28 de setembro de 2004.

NICOLAU KONKEL JUNIOR
Juiz Federal Diretor do Foro

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 97/2004

Sentenças e Despachos proferidos pelo MM. Juiz Federal
Dr. GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 15 (quinze) dias,requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003089-4 - SEBASTIAO CORREA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2001.70.05.003853-4 - PIERINA MARTINS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA SOARES CARDOSO

2002.70.05.000338-0 - LEONIR GOTTERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

2002.70.05.001969-6 - VERONICA CALAMANCIO DA CU-
NHA DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003324-3 - INSTITUTO DO CORACAO DE CAS-
CAVEL S/C LTDA e Outro X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM CASCAVEL e Outro
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004077-6 - ABILIO GOTZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.007958-9 - ALUIR TESSARI CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2003.70.05.004651-5 - JOAO ALTAMIRO URNAU X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fl. 108: DEFIRO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004165-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALTER CARLOS FAVERO
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
dar prosseguimento ao feito.”

ACAO ORDINARIA

97.60.13115-3 - ADELIA LOPES PARRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

97.60.13120-0 - JOSE JUSTINO FILHO e Outros X CAIXA

Varas Federais de
Cascavel
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ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

97.60.13346-6 - JORGE FERREIRA SILVANO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2000.70.05.002148-7 - JOSÉ LUIZ BOZIO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Petição de fls. 175/185: ACOLHO AS ARGUMENTA-
ÇÕES. Recebo o recurso de apelação no duplo efeito apenas
no tocante aos valores controveros. Prossiga a execução pelo
valores obtidos pela Contadoria Judicial.... Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000087-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDIR WEBER
Adv. : Dr(s). FABIANO JOSE BORDIGNON

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794,I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.60.11821-3 - VANDEIR MINERGIDO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL, ORLANDO
EDUARDO DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o presente incidente para discussão... Aos impugna-
dos para, querendo, manifestarem-se, no prazo legal.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.004394-4 - UNIAO FEDERAL X JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo os presentes embargos suspendendo o processo de
execução em apenso. Intimem-se os Embargados para, queren-
do, impugná-los, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004837-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMIRIA ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
dar prosseguimento ao feito, sob pena de ser considerada
satsifeita a obrigação.”

ACAO ORDINARIA

94.60.10307-3 - REMY SERAFINI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILMAR ANTONIO GIMENES, MILTON PI-
RES MARTINS, SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, ELIZAN-
GELA LAZZARETTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a vinda dos documentos, vista a parte autora pelo pra-
zo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000673-6 - VALDIR BATTISTON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA MAZUREK, GIOVANI WEBBER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior para, no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o que for
de interesse. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003516-8 - LUCIA BORHER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.001603-8 - SEBASTIAO RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005542-1 - IRMAOS RAFAGNIN LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT

2002.70.05.005572-0 - IGUACU DIESEL VEICULOS S/A -
IDISA X GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECU-
TIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002332-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.005527-9 - LABORATORIO ALVARO S/C X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a Embargante para, nos termos do art. 284 do CPC,
emendar a petição inicial, juntando aos autos cópia do Manda-
do de Penhora e Intimação , Auto de penhora, documentos es-
tes indispensáveis à propositura da presente, sob pena de inde-
ferimento. Prazo: 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005088-2 - JOCIRA MADRUGA CORDOVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOELI INGRÁCIO SIMÕES, EDGAR INGRA-
CIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.13556-6 - MARIA HELENA ALVES PIMENTEL PE-
RUSSOLO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Intime-se a parte autora para especificar, justificadamente,
as provas que pretende produzir. Caso requeira prova pericial,
formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo: 10 (dez)
dias... tendo em vista que as testemunhas da parte autora já
foram arroladas na fl. 130, DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 01/12/2004, ÀS
16H30MIN, devendo tais testemunhas comparecerem indepen-
dentemente de intimação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008727-0 - ALMIR LUIZ WYCHOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Para o deslinde da causa entende ser necessário a colheita do
depoimento pessoal do Embargante e do Sr. Marcos Alberto
Lemos. DESIGNO O DIA 01/12/2004, ÀS 17H 30MIN, PARA
A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, devendo as partes, se entenderem necessário, apre-
sentar o rol de testemunhas até cinco dias antes da audiência,
informando se comparecerão independentemente de intimação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001212-1 - DIMAS MATTEE LEMOS X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Arbitro, em caráter provisório, honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução.’
Foi prolatada sentença declarando extinto o processo quanto à
exequente Maria Lenita Ramos, nos termos do art. 267, V, do
CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006307-7 - MARIA LENITA RAMOS e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido de fls. 179/180, visto que a petição inicial
questiona tão somente diferenças ocorridas após julho de 1994,
sendo desnecessária a produção de provas acerca dos fatos in-
controversos. Intime-se. Tratando-se de financiamento com
fulcro no Sistema Financeiro de Habitação, digam as partes
sobre a possibilidade de conciliação nos termos dos acordos
que estão sendo realizados pelo E. Tribunal Regional Federal
da 4ª Região.”

CONSIGNATORIA

2002.70.05.002633-0 - ANTONIO ROBERTO GALBIATTI X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Cascavel, 1º DE OUTUBRO DE 2004.

LISSANDRO F. BUENO
Diretor de Secretaria Substituto

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 80/2004

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): “..., intime(m)-se o(s) Exeqüe nte(s)
para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu crédito,
cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na concordân-
cia tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: cinco dias....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13815-0 - ODETE ALVES DE ALMEIDA HOTZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA

99.60.10845-7 - LEUCIR TONIELLO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.003069-5 - JOSE TOMAZ FILHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005187-0 - LEILA MARA DE SOUZA BARBO-
SA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005221-6 - GELCINA DA SILVA OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10467-2 - OTTO WEBER e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.11923-8 - DIRCEU LOPES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2003.70.05.007677-5 - JOAO CARLOS WENG e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000997-6 - AMIR SILVEIRA X BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

CONSIGNATORIA

2003.70.05.000616-5 - UNIMED DE CASCAVEL COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA X AGENCIA NACI-
ONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

2003.70.05.005802-5 - META MATERIAL ESPORTIVO LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se a parte apelada da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006631-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIRA SKREPECZ
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006010-0 - ALCENI MUHLBEIER E OUTRO X
BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

2003.70.05.007074-8 - TILZA LUNARO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferida(s) sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s),
sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003561-0 - LORENCO PIERDONA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente os Embargos. Outrossim, foi
proferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e
para, no prazo legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002458-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ALCEU DARIVA
Adv. : Dr(s). JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ ASTOLFI

2004.70.05.002604-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUZANA NOVOSSADES
Adv. : Dr(s). ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004891-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2004.70.05.004993-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELBERTO EDWINO SCHWARZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2004.70.05.004995-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMOR THIELKE
Adv. : Dr(s). GILMAR JEFERSON PALUDO

2004.70.05.004996-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDO GENTIL GAZZOLA
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARA GUIMARAES

2004.70.05.004997-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAMDOUH HASSANIN BADR EL DIN
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2004.70.05.004998-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LORIVAL BOARO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Dos documentos trazidos pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome dê-
se vista ao Ministério Público Federal.

2. Após, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de dez
dias, a iniciar pelo(s) Autor(es) especificarem, de forma funda-
mentada, as provas que pretendem produzir, cientificando-as
dos documentos juntados às fls. 421/430.”

AÇÃO POPULAR

2003.70.05.004002-1 - ELTON CARLOS WELTER E OUTRO
X DERLI ANTONIO DONIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA GABRIELA BECKER, SERGIO CANAN,
JOAO CARLOS POLETTO, PATRICIA KLASSEN, LETÍCIA
TEREZA LEMOS BECKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Converto o feito em diligência
para que seja juntada a petição do autor...
2. Outrossim, defiro, em parte, o pedido nela formulado.
Desta forma, oficie-se à agência 3935 da CEF solicitando
seja informado, no prazo de 05 dias, o saldo atual da con-
ta...
3. Com a resposta, abra-se vista dos autos às partes, pelo prazo
de 10 dias.
4. Após, voltem conclusos para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005315-1 - CLAUDIO DE SOUZA ROCHA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) desacolhendo a impugnação ao pedido de assis-
tência judiciária gratuita.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.003777-4 - UNIAO FEDERAL X DIRLENE JUS-
TUS DA FONSECA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.05.003780-4 - UNIAO FEDERAL X EDIVALDO
CHESCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

2004.70.05.003783-0 - UNIAO FEDERAL X DIRLENE JUS-
TUS DA FONSECA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.05.004164-9 - UNIAO FEDERAL X DECIO ADE-
MAR BASSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) acolhendo a impugnação ao valor da causa.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.05.003778-6 - UNIAO FEDERAL X DIRLENE JUS-
TUS DA FONSECA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.05.003782-8 - UNIAO FEDERAL X DIRLENE JUS-
TUS DA FONSECA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Qualifico o depósito compro-
vado à fl. 47 e descrito no auto de penhora de fl. 49 como
garantia da execução. Saliento que é incabível a oposição de
novos embargos pela Executada.

2. Considerando que o mérito dos embargos atinge matéria de
excesso de execução, por razão de cautela, deixo de determi-
nar, por ora, o levantamento do valor depositado.

3. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.008408-5 - OSWALDO ALBERTO WALTER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Autorizo a carga para fins de
cópia, mediante acompanhamento de servidor desta Vara. Inti-
me-se.”

ACAO ORDINARIA

96.60.12524-0 - SEBASTIAO RODRIGUES DA FONSECA e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Concedo à CEF o prazo reque-
rido. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006301-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAURANE BORICA RAMOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Em homenagem à parte, inti-
me-se o embargado para trazer aos autos o extrato da conta nº
0726.013.0002202-0, de titularidade de Clóvis Nei Kotz, rela-
tivo ao mês de fevereiro de 1989, no prazo de dez dias.
Ressalto que a apresentação dos extratos é dever do exeqüente,
ora embargado, à luz do disposto no art. 283 do CPC. Somente
se comprovada a impossibilidade de cumprimento de tal in-
cumbência, é que este Juízo poderá atribuí-la ao executado/
embargante.

2. Apresentado o extrato, dê-se vista à embargante para se ma-
nifestar, no mesmo prazo.

3. Após, ao embargado.
(...)
4.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003524-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INES CRESTANI COLPANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.O executado Djalma Calil Fa-
del, alegando ser aposentado, requereu o cancelamento do blo-
queio da conta em que recebe os rendimentos de sua aposenta-
doria. Apresentou às fls. 85 o ofício do Banco do Brasil S/A,
informando o bloqueio da conta por ordem judicial e às fls. 88/
89 seus comprovante de rendimentos, comprovando que os re-
feridos valores referem-se à aposentadoria recebidas do Minis-
tério da Saúde e do INSS.
2.Tendo em vista que os valores recebidos a título de aposenta-
dorias são impenhoráveis, defiro o pedido do executado e de-
termino a expedição de ofício ao Banco do Brasil S/A, Agência
Praça Tiradentes(0009-4), determinando ao Sr. Gerente que
proceda, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, ao desbloqueio
dos valores bloqueados na conta nº 32.480-9, bem como a libe-
ração da referida conta para livre movimentação.
3.Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.11834-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ZENAIDE MARIA MANFRIN ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora p/ se manifestar acerca do prosseguimento do feito, ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensão deferido.

ACAO ORDINARIA

97.60.11705-3 - PEDRO DAS GRACAS DE OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 16 de
novembro de 2004, às 16h30min, para a realização da audiên-
cia para tomada de depoimento pessoal do representante legal
da Requerente.”

CARTA PRECATORIA

2004.70.05.004977-6 - FERROVIA PARANA S/A X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCAL JUSTEN FILHO, LUIS JUSTINIANO
DE ARANTES FERNANDES, EVANDRO PERTENCE, SUZA-
NA B DANIELEWICZ, MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) Após, intime-se a parte au-
tora para, no prazo de dez dias, falar sobre a contestação apre-
sentada, bem como para especificar, de forma fundamentada,
as provas que pretende produzir.” (...)

CONSIGNATORIA

2004.70.05.001834-2 - ABIGAIL MARIA DA CONCEICAO
MOTA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo(s) Autor(es), inclusive para os fins do disposto no pará-
grafo único do art. 433 do CPC...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007657-0 - MIGUEL BEZERRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN GUENTHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedente o pedido, para o efeito de
denegar a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003792-0 - ALCAST DO BRASIL LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 15 de
fevereiro de 2005, às 14:30 horas, para a realização de audiên-
cia de instrução e julgamento.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.003488-8 - CELESTINO ANGELO VIGANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando : “...Isto posto, julgo improcedente a pre-
tensão punitiva estatal deduzida na denúncia por intermédio do
MPF, a fim de absolver os réus EVERALDO ANTONIO VAR-
GAS, com fulcro no art. 386, III, do CPC...

ACAO PENAL

2001.70.05.004377-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EVERALDO ANTONIO VARGAS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.002369-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PADRONIZA UNIFORMES LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima ...para requerer o
que de direito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.000900-5 - PEDRO DE ARAUJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMADO ELIAS FILHO

2001.70.05.004165-0 - JOSE SARAN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

2003.70.05.001441-1 - SINDINEI SOROK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

2003.70.05.005981-9 - PEDRO NAVAKOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

Nos termos do art. 6º do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte Emgte para, no prazo de 10
dias, apresentar cópias da inicial e do título executivo e do auto
de penhora e da intimação da mesma.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005115-1 - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ELVIS BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “O Exeqüente deverá requerer a
extração de carta de sentença nos autos de Embargos à Execu-
ção, a fim de promover a execução provisória... interposta pela
Devedora foi recebida ap enas no efeito devolutivo. Ou seja, o
processo de execução não está suspenso. O prosseguimento do

feito executório, portanto, se impõe por força da lei adjetiva. 3.
Todavia, por razão de cautela, considerando que o mérito dos
embargos atinge matéria de excesso de execução, expeça-se o
competente...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.004492-0 - BERNOLDO KNEBEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “o processo de execução não está
suspenso. O prosseguimento do feito executório, portanto, se
impõe por força da lei adjetiva. 2. Todavia, por razão de caute-
la, considerando que o mérito dos embargos atinge matéria de
excesso de execução, expeça-se o competente alvará...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.002865-3 - ANCELMO ROSA DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...expeça-se alvará...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002902-4 - SUELY DE FATIMA PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) ...Assim, inexistindo resíduos legalmente exigíveis
a serem executados, encontra-se satisfeito o crédito, razão pela
qual julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, c/c art.
795, ambos do Código de Processo Civil. Encaminhe-se cópia
do demonstrativo de transferência à Caixa Econômica Federal
- CEF, autorizando a movimentação da(s) referida(s) contas
pelo(a) procurador judicial, e determinando o encerramento
administrativo da(s) mesma(s), encaminhando-se comprovante
da operação a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003669-0 - ARI LUNEDO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2001.70.05.005229-4 - ANGELO VERTUAN e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.000892-3 - ALVINO ALVES XAVIER - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Defiro o pedido formulado pela
parte exeqüente à fl. 237. 2. Expeça-se o competente alvará de
levantamento em nome do exeqüente João Teodoro Neto, nos
termos do item 5 e seguintes da decisão da fl. 227, haja vista
que não foi atendida a solicitação da fl. 229.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10827-5 - MAURICIO SOARES ESTEVES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...expeça-se alvará...Encaminhe-
se cópia do demonstr. de transf....autorizando a livre movimen-
tação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005961-0 - SALAZAR BARREIROS e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Tendo em vista a decisão final
proferida no agravo de instrumento interposto pelo INSS (fls.
302/310) e considerando que não há impugnação aos valores
executados, nos termos da manifestação das fls. 285/289, expe-
ça-se a competente requisição de pequeno valor (RPV) em rela-
ção aos valores executados, intimando-se previamente as partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.11596-6 - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPA-
NEMA LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito. ...Outrossim, verifico que resta prejudicado o
praceamento designado...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004858-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X C A DISTRIBUIDORA DE MATERI-
AIS PARA TAPECARIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...expeça-se alvará..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11089-0 - CARLOS MULLER e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) sentença(s): “...Dessa forma, os requisitos da
admissibilidade da presente medida assecuratória, analisados
na decisão de fls. 23/24, não se fazem mais presentes, na medi-
da em que foi declarada a extinção da punibilidade dos réus
pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, restando sem
objeto a presente demanda. Ante o exposto, com fulcro no art.
141 do CPP, determino o levantamento do arresto prévio refe-
rente aos imóveis dos réus matriculados sob os nºs 31.403,
31.402, 31.401, 31.400, 31.399, 31.398 e 018963, todos regis-
trados no 3º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade.

ACAO CAUTELAR

2004.70.05.000245-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AURELIO REGASSO, JOAO TALES LARA MANOEL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO,
ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004832-1 - ADALBIO RODRIGUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON SCHIMMELPFENG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exeqüente para
emendar a inicial, adequando a pretensão executória aos ter-
mos do art. 730, do CPC.
Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003407-3 - CLARICE NOELI BLANK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.000197-0 - ALFREDO FLORIANO DE CASTI-
LHO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000997-3 - JOAO PESCARA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): “À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2003.70.05.003578-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HERMES ANTONIO BERTUSSO
Adv. : Dr(s). REOVALDO A. BARBOSA

2003.70.05.008618-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AGNALDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista a certidão supra,
suspendo o presente feito até que seja decidida em definitivo a
ação rescisória interposta pela União (Fazenda Nacional).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000288-0 - DECIO ROQUE MARCOLIN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUCAO FISCAL

93.60.10027-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS - CRECI X ALCIDES ALVES PEREIRA

94.60.12569-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS - CRECI X ALCIDES ALVES PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003578-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO MARCELO SPINELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)



214214214214214 4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004

o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Considerando que a carta pre-
catória endereçada ao Juízo da Comarca de Alta Floresta/MT(fl.
137) foi expedida a pedido da executada(fls. 123/126), intime-
se-a para promover, no prazo de 05(cinco) dias, o depósito das
custas do Oficial de Justiça como requerido através do ofício
da fl. 144....

EXECUCAO FISCAL

97.60.12322-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X VIACAO NOSSA SENHO-
RA DE MEDIANEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

CASCAVEL, 30 de setembro de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 128/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
“Não vislumbro a presença de um dos requisitos legais elenca-
dos no art. 273 do CPC, qual seja, o justo receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação, razão pela qual indefiro o plei-
to liminar formulado com fulcro no art. 151, V, do CTN. Inti-
me-se...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005108-4 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS PROFISSI-
ONAIS DA SAUDE DE TOLEDO E REGIAO LTDA. X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VALTER SCARPIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Retifique-se a autuação, in-
cluindo a empresa Diplomata.Agro Avícola Ltda. no pólo ativo
da lide. 2. Emende a parte Impetrante a inicial, atribuindo valor
à causa compatível com a natureza financeira almejada e pro-
cedendo ao recolhimento da diferença das custas processuais,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, con-
forme disposto no art. 282, V, c/c art. 284, parágrafo único,
ambos do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.005195-3 - JACOB ALFREDO STOFFELS KAE-
FER E OUTRO X DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Homologando o acordo firmado entre as partes, fls. 42/46, e
extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, III, do Código de Processo Civil.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005553-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELICA BARZOTTO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE, FELIX ESTE-
VES RODRIGUES JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Intime-se a embargante para, no
prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, trazendo aos autos
procuração outorgada pelo representante legal da embargante,
além de cópia do auto de penhora e cópia da certidão de intima-
ção da mesma, sendo estes os documentos necessários à propo-
situra da presente, sob pena de indeferimento da inicial, confor-
me disposto no ar. 282, II, c/c art. 284, parágrafo único, ambos
do Código de Processo Civil. 2. Após, voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004778-0 - CARELLI AUTOMOTORES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos da Portaria nº 04, de 06 de outubro
de 2.003, alterada pela Portaria nº 06, de 06 de fevereiro de
2004, expdidas pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal
desta Circunscrição, combinado com o disposto no art. 162, §
4º do CPC e artigos 206 e 207 do Prov. nº 05, de 20 de junho de
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a
Secretaria: intima a(s) parte(s) para manifestar(em),em cinco
dias, sobre os novos documentos juntados, nos termos do arti-
go 398 do CPC.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.001314-4 - JACAREZINHO COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2003.70.05.001694-8 - FAZENDA NACIONAL. X MARPE-
CAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)

de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria intima a (o) embargado para, em 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre os documentos/ofício juntados, de fls...
(nos termos do art. 398, do CPC).

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003079-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CREMONESE TOLOTTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.003648-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTEVAO DE CASTRO GOUVEIA
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “III-f) apresentado o laudo peri-
cial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, in-
clusive para fins do disposto no § único do artigo 433 do CPC...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.000268-0 - MARA ROSANGELA ROSSI DIAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e art. 206 do Provimento nº 05 20.06.2003,
esta Secretaria procede a intimação da parte autora para, em 5
dias, se manifestar sobre os documentos de fls., nos termos do
artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005255-1 - ROSALINA FRANCISCO TEIXEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005258-7 - MARLENE ALBANI CELLIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e art. 206 do Provimento nº 05 20.06.2003,
a Secretaria procede a intimação do Impetrante para recolher a
diferença das custas processuais, conforme sentença de fls. e
certidão de fl , no prazo de 10 dias

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010156-3 - MARLENE NONNENMCHER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e art. 206 do Provimento nº 05 20.06.2003,
esta Secretaria procede à intimação do autor para manifestar-
se, no prazo de 5 dias, sobre os documentos de fls.

ACAO ORDINARIA

98.60.12230-0 - GUIDO BARON E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO nº 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expdeido pela Corregedoria Geral de Justiça da 4ª Re-
gião e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Excelentíssi-
mo Juiz Federal da 3ª Vara Federal desta Subseção, a Secreta-
ria procede à(ao): intimação do (a) apelante para comprovar,
no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas de apela-
ção, e/ou o pagamento do porte de remessa e de retor no e/ou o
preparo, cujo recolhimento deve ter sido efetuado até 5
(cinco)dias após o protocolo do recurso, nos termos do Art. 14,
II, da Lei nº 9.289/96.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010179-4 - ALTAIR ANTONIO PELLANDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO nº 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expdeido pela Corregedoria Geral de Justiça da 4ª Re-
gião e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Excelentíssi-
mo Juiz Federal da 3ª Vara Federal desta Subseção, a Secreta-
ria intima o exequente/autor para dar prosseguimento ao feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001228-8 - IZAIAS RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)

Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedente o pedido principal de extinção das exe-
cuções e procedente o pedido subsidiário de redução do crédi-
to exequendo...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001502-6 - RACHID CONSTRUCOES CIVIS
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando extinta a presente execução de sentença com base no
disposto no inciso I do artigo 794, do Código de Processo Ci-
vil.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.005239-7 - ANTONIO ANILO LUNKES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

2002.70.05.004643-2 - CELSO BALDESSAR E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando extinto o processo, com base no disposto no inciso I
do artigo 794, do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000059-9 - TERESINHA FATIMA CANAL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedentes os embargos de arrematação, entin-
guindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, I, do CPC.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2004.70.05.002772-0 - LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Indeferindo o pedido de expedição de alvará, extinguindo o
feito com julgamento do mérito, com fundamento no disposto
no art. 269,inciso I, do Código de Processo Civil.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.003642-3 - TEREZA STEST DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDINEIA SICBNEIHLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação da parte autora
para, em 05 dias, se manifestar sobre documentos de fls..., nos
termos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.60.10620-7 - LUIZ ANTONIO CAMOLEZE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.11817-5 - ROBERTO RODRIGUES MARTINS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.11825-6 - SILVIO DE ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para
manifestar-se, no prazo de 05 dias, sobre documentos de fls...

ACAO ORDINARIA

98.60.11803-5 - BEATRIZ EPPING E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12198-2 - ANTONIO TEIXEIRA LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-

seção, a Secretaria procede a abertura de vista à autora para se
manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os documentos/ofício/
petição/certidão de fls..., nos termos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001175-0 - OSCAR RAFAGNIN X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o pedido de execu-
ção do julgado em relação ao(s) autor(es) BERONICE DE GOIZ
e CARLOS RUBENS ZUCATTI, tendo em vista que os mes-
mos aderiram aos termos da LC 110/01, como se observa aos
Termos de Adesão acostados aos autos às fls. 187 e 190. Com
base nos termos expressos do artigo 6º, inciso III, da Lei Com-
plementar 110/01, a adesão dos autores implica em renúncia a
quaisquer complementos de atualização monetária, o que im-
porta dizer que a execução do acordo se dará de forma extraju-
dicial. 2. Defiro o pedido de execução em relação aos honorá-
rios, no valor de R$ 1.752,81 (Hum mil setecentos e cinqüenta
e dois reais e oitenta e um centavos). Intime-se...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005269-1 - BENEDITO EUCLIDES DO NASCI-
MENTO FILHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Cumprido, intime-se o pro-
curador da parte autora para que se manifeste sobre a satisfa-
ção de seu crédito, no prazo de 15 dias. Ressalto que o silêncio
implicará na aquiescência em relação aos valores creditados
pela CEF, e em prolação de sentença de extinção. Saliento, ain-
da, que, na hipótese de discordância, deverá promover a exe-
cução do julgado, deduzindo os valores já creditados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13117-0 - JOAO MANOEL VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...7. Cumprido, intime-se a parte
exequente para se manifestar sobre a satisfação do crédito, no
prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13801-0 - MARIA DE LOURDES ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista a certidão de
decurso de prazo retro, reitere-se a intimação da parte autora
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre a
petição da CEF de fls. 436/438, bem como sobre o Termo de
Adesão juntado à fl. 431. Ressalto que nos termos expressos do
artigo 6º, inciso III, da Lei Complementar 110/01, a adesão dos
autores implica em renúncia a quaisquer complementos de atu-
alização monetária, o que importa dizer que a execução do acor-
do se dará de forma extrajudicial...

ACAO ORDINARIA

97.60.12281-2 - ANTONIO ROCHA FRANCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Cumprido, intime-se a parte
exequente para manifestar-se sobre a satisfação de seu crédito,
no prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13705-6 - CELIO JOAO PRIGOL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...10.f) apresentado o laudo pe-
ricial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez (10)
dias, inclusive para fins do disposto no parágrafo único do arti-
go 433, do CPC;...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004470-1 - ADAILNEY OLIVEIRA DOS SANTOS
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FELIPE FALCAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...6.f) apresentado o laudo peri-
cial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez (10) dias,
a iniciar pelo autor, inclusive para fins do disposto no parágra-
fo único do artigo 433, do CPC;...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006519-4 - EDINE MARTINS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERREIRA LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Cumprido, intime-se a parte
autora para se manifestar sobre a satisfação do crédito, no pra-
zo de 05 dias...
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ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005346-4 - JOAO MIRANDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIR VERISSIMO LOCATELLI, SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 01 de
março de 2005, às 14:30 horas para a oitiva do depoimento
pessoal do autor, bem como para inquirição das testemunhas
José Francisco de Oliveira, Antonio Tomais de Oliveira e Is-
mael Gea, arroladas pela parte autora, a realizar-se nos autos
da Carta Precatória nº 168/2004 do Juízo de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Toeldo - PR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002146-4 - ADELICIO MARCELINO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Preliminarmente, considerando que
o valor da causa não ultrapassa o valor de R$ 15.600,00 (quinze
mil e seiscentos reais), limite fixado para alçada do Juízado Es-
pecial Federal Cível, diga a parte Autora sobre o interesse na
tramitação do feito pelo rito estabelecido pela Lei nº 10.259/
2002, o que proporcionará ao feito uma prestação jurisdicional
mais célere em virtude do rito processual a ser seguido, preven-
do a lei, prazo de até 60 dias para pagamento... 3. Saliento, que
a opção pelo Juizado importará a renúncia ao valor excedente ao
limite, na forma do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 9.099/95. 3. Haven-
do interesse, deverá a parte autora pdesde já instruir a petição
inicial: a) especificando as provas que serão produzidas; b)com
o respectivo rol de testemunhas devidamente qualificadas, que
deverão comparecer independentemente de intimação; c) ende-
reçando a petição inicial ao Juizado Especial Federal Cível.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005159-0 - LORENO IVALINO BARZOTTO E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BARZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. É o caso de julgamento antecipa-
do da lide, nos termos do artigo 330, I do CPC. 2. Intimem-se...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002816-5 - VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MOSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Decretando a extinção do feito, com julgamento de mérito,
declarando a prescrição em favor da nião, nos termos do art.
269, IV (prescrição), do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005582-6 - RAYMUNDO EICHSTAEDT E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN GUENTHER, MARLENE LEI-
THOLD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando procedente os pedidos formulados pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004198-4 - MARCO ANTONIO RAMOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“JULGANDO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela
impetrante, denegando a segurança. Extinguindo o processo com
julgamento do mérito, forte no art. 269, I, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.002981-9 - SCAPETECH INFORMATICA LTDA
X DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). LUCIANA AMORIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedente o pedido e DENEGANDO A SEGU-
RANÇA PRETENDIDA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004211-3 - FAPOLPA INDUSTRIA DE POLPA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Efetuada a conversão, jun-
tadas as guias correspondentes, dê-se vista às partes, pelo pra-
zo de 05 (cinco) dias...

MANDADO DE SEGURANCA

98.60.13475-8 - RIVEL ADMINISTRACAO DE CONSOR-
CIO S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Cascavel, 30 de setembro de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 43/2004
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério Farias,
MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n.º 98.1012935-
1, movido pelo Ministério Público Federal contra APARECI-
DO XAVIER DA SILVA, brasileiro, natural de Tarabai/São
Paulo, filho de Secundina Monteiro, nascido em 12.11.1958,
portador da CI/RG 10.909.987/SSP/SP. Tendo em vista que o
denunciado encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, INTI-
MADO da parte dispositiva da sentença publicada em 10 de
agosto de 2004 na ação penal acima citada, a seguir transcrita:
“Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para
ABSOLVER o réu APARECIDO XAVIER DA SILVA, em re-
lação ao crime previsto no artigo 334 do Código Penal, com
fulcro no art. 386, III, do Código de Processo Penal (....) Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”. Assim, para que chegue ao
conhecimento de todos e do dito sentenciado, mandou o MM.
Juiz Federal Substituto expedir o presente Edital, que será afi-
xado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do
Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 23 de
setembro de 2004. Eu, _______ Maria Antonieta Costa Leão
de Almeida, Analista Judiciário, o digitei, e eu, ________,
Andréa Reis Tolazzi, Diretora de Secretaria, o conferi.

Gueverson Rogério Farias
Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 216/2003

Despachos, sentenças e decisões proferidas MM. Juíza Federal
SILVIA REGINA SALAU BROLLO, pelo MM. Juiz Federal
RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO da 1ª Vara
Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr e
intimações de acordo com o art.206, Prov.05, de 20/06/03, da
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região.”
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Abra-se vista à parte autora por 30(trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

99.10.11046-6 - MANOEL ALVES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Abra-se vista à parte autora, por 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002909-5 - JOSE DE ALMEIDA TEIXEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

se manifestar sobre o LAUDO do perito, em 05(cinco) dias.(art.
206, item 8, Prov.05, de 20/06/03).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006929-6 - OSMAR LANGER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Vista aos autores pelo prazo de 10(dez) dias para alegações
finais;

ACAO SUMARIA

2003.70.02.005414-5 - ANDRE LUIS ESPERANDIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Vista às partes por 10(dez) dias e voltem conclusos para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000410-9 - CHANG CHIEN TIEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI PRESTES JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes. 2.In-
time-se a Autora para apresentar, no prazo de 05(cinco) dias, o
rol das testemunhas a serem ouvidas.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003426-6 - EXCALIBUR TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Em seguida, intimem-se as partes para especificarem, de for-
ma fundamentada, as provas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003593-3 - MORACI PEYROT X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DAVILLA SAVIO, ARIANE DIAS TEI-
XEIRA LEITE DA MOTTA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

7.Após, intime-se o Autor para réplica e para especificar suas
provas, no prazo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003775-9 - SANDRO LOSS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) No que concerne à alegada resistência da autoridade im-
petrada em cumprir os termos da decisão liminar, não há pro-
vas de que tenha ocorrido. O impetrante não comprova ter sido
compelido a protocolar o requerimento de matrícula via cartó-
rio de títulos e documentos.
A questão relativa à bolsa de estudos de que se beneficiava o
impetrante e que, segundo alega, lhe foi suprimida, não poderá
ser aferida e decidida na estreita via deste mandado de segu-
rança. Isso porque não há provas de que o impetrante dela se
beneficiava ou que é extensiva a todos os funcionários públi-
cos municipais. Essa questão deverá ser objeto de demanda
própria.
III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, concedo a segurança pleiteada para suspen-
der o ato de desligamento e transferência do acadêmico e para
determinar à autoridade impetrada que efetue a matrícula deste
no último semestre do curso de Administração com Habilita-
ção em Comércio Exterior, sem a multa prevista no edital da fl.
19, nº 2, e outras penalidades eventualmente incidentes sobre
matrícula em atraso.
Custas pela impetrada. Sem honorários advocatícios, conforme
súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior
Tribunal de Justiça..
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetra-
da.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004463-6 - ARLENIO JOSE BOAROLI X DIRE-
TOR GERAL DA UNIGUACU - FACULDADE DE ENSINO
SUPERIOR DE SAO MIGUEL DO IGUACU - FAESI
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO, IVO PALUDO, ALEXANDRE POLITA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

... Dessa forma, determino que, no prazo de 05(cinco) dias, a
contar de sua intimação,a Autora retorne ao serviço público.
2.Na forma do item 6 da deliberação da fl. 140, designo o dia
11 de novembro de 2004, às 14 horase 30 min, para tomar o
depoimento pessoal da Autora. Intime-a, assim como seupro-
curador e a União(AGU) para comparecimento à audiência.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006720-2 - SILVIA REGINA WASSEMER X CEN-
TRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PA-
RANA - CEFET
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO S. VALLER ZENNI, JULIANO
HUCK MURBACH

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Apresentada a contestação, intime-se a pa rte autora para que
se manifeste, no prazo de 10(dez) dias. 4.Após, considerando-
se que a matéria revela-se eminentemente de direito, nos ter-

mos do artigo 330,I, do CPC, registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005691-2 - CARLOS GREGORIO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo estes embargos pois tempestivos.Suspendo a execu-
ção até o julgamento destes.Certifique-se. 2.Intime-se o em-
bargado para, querendo, oferecer impugnação, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.005761-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON FERREIRA
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

2004.70.02.005829-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TANIA MARA ROHDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2004.70.02.006292-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LORACI CERNY E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Anote-
se. 2.Fixo de ofício o valor da causa em R$ 15.601,00(quinze
mil, seiscentos e um reais), valor mínimo para a tramitação de
ações sob o rito ordinário.Anote-se. 3.Encarte-se corretamente
o termo de autuação. 4.Quanto ao pedido de antecipação detu-
tela, indefiro-o, porque os Autores suportam o encargo de aqui-
sição de energia elétrica emergencial(seguro-apagão) desde que
foi instituído, não se podendo falar em periculum in mora.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006365-5 - JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO E OUTROS X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA
DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE
Adv. : Dr(s). joao augusto martins neto

————————————————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 106,item 01
:”Intimação da parte para fornecer cópia da inicial(art.17 da
Lei 10910/04) .Decorridos 30 dias sem atendimento, promover
a conclusão com certidão a respeito nos autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006950-5 - T & S COMERCIO DE COMPUTA-
DORES E SISTEMA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). RODRIGO TAGLIARI HELBLING

————————————————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 106,item 01
:”Intimação da parte para fornecer cópia da inicial e de outros
documentos para instruir ato processual.Decorridos 30 dias sem
atendimento, promover a conclusão com certidão a respeito nos
autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006956-6 - ELISIO SCHEFFER X BANCO DO
BRASIL S.A
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE PRESTES

FOZ DO IGUAÇU, 30/09/2004

Adriana Lamas V. Zanatta
Diretora de Secretaria em exercício

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0049/2004

JUIZ FEDERAL: MARCOS JOSEGREI DA SILVA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: TANI MARIA WURS-
TER

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM.
JUIZES FEDERAIS E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO N. 05,
DE 20 DE JUNHO DE 2003, DA CORREGEDORIA GERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando que no período compreendido entre 18 e 22 de
outubro de 2004, estará esta Vara Federal sob Inspeção
Ordinária...julgo prejudicada a audiência pautada na fl. 07...pau-
te-se nova data (ficam as partes intimadas de que esta secreta-
ria pautou dia 16(dezesseis) de dezembro de 2004, às
14h30min(quatorze horas e trinta minutos, para realização da
audiência).”

ACAO PENAL

2003.70.02.004799-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SIDNEY DE OLIVEIRA NOVAES JUNIOR
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(...) Tendo em vista que o Ministério Público Federal apresen-
tou quesitos para instrução das cartas precatórias destinadas à
inquirição das testemunhas do Juízo, após expirado o prazo
para que as defesas apresentassem suas indagações, para evitar
inversão na ordem processual, tenho por bem abrir novo prazo
para que as defesas apresentem, se assim o desejarem, quesitos
destinados à instrução das referidas cartas
precatórias.(...)intimem-se as defesas para que apresentem, no
prazo de 10 (dez) dias, quesitos para instrução das cartas pre-
catórias a serem expedidas para inquirição das testemunhas do
Juízo.(...) Intimem-se. (...) Não obstante no período compreen-
dido entre 18 e 22 de outubro de 2004 estar esta Vara Federal
sob inspeção ordinária, nos termos do art. 165 e seguintes do
Provimento nº 05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
4ª Região, a realização das audiências de inquirição das teste-
munhas, designadas para os dias 19/21 e 26/27 de outubro de
2004, não será prejudicada, eis que tais atos realizar-se-ão pela
manhã, não interferindo, portanto, nos trabalhos da inspeção.
(..)Cientifiquem-se as partes. (...)

ACAO PENAL

2004.70.02.000136-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDSON TRIPODE E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDA PRUGNER, OSWALDO LOUREI-
RO DE MELLO JUNIOR, ROGERIO OSCAR BOTELHO,
RONALDO ANTONIO BOTELHO, VANESSA DAS NEVES
PICOUTO ZOLIN, JOEL COIMBRA

2004.70.02.000137-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SILVIO LUIZ GUIDUGLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, JOEL CO-
IMBRA, ROGERIO OSCAR BOTELHO, OSWALDO LOU-
REIRO DE MELLO JUNIOR, FERNANDA PRUGNER, VA-
NESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN

2004.70.02.000138-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDIO BELLON E OUTROS
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, JOEL
COIMBRA, ROGERIO OSCAR BOTELHO, RONALDO AN-
TONIO BOTELHO, OSWALDO LOUREIRO DE MELLO
JUNIOR, FERNANDA PRUGNER, VANESSA DAS NEVES
PICOUTO ZOLIN

2004.70.02.000139-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADI ALECSSANDRO DIAS INACIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS,
RONALDO ANTONIO BOTELHO, JOEL GERALDO COIM-
BRA, ROGERIO OSCAR BOTELHO

2004.70.02.000140-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSANE GIASSON E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO OSCAR BOTELHO, FERNANDA
PRUGNER, JOEL COIMBRA, OSWALDO LOUREIRO DE
MELLO JUNIOR, RONALDO ANTONIO BOTELHO, VA-
NESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN

2004.70.02.000141-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JACOB JAROSCZUK JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, JOEL CO-
IMBRA, JOEL COIMBRA FILHO, JOSÉ DOS PASSOS DE
OLIVERIA DOS SANTOS

2004.70.02.000142-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADILSON JOSE CAVALHEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, SERGIO
BARROS DA SILVA, KEILA CRISTINA DA CRUZ, MARI-
LIA ANTONIA DA SILVA, ERIVALDO CARVALHO LUCE-
NA, LUIZ EDUARDO DE SOUZA, MAURÍCIO DEFASSI,
LEITA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA, CLEDY SOARES GON-
ÇALVES DOS SANTOS

2004.70.02.000143-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO CARLOS NEVES DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO GALICIOLLI, SERGIO
BARROS DA SILVA, CLEDY GONCALVES SOARES DOS
SANTOS, MAURICIO DEFASSI, GASTAO BATISTA TAM-
BARA, GUSTAVO MUSSI MILANI, JOSSIMAR IORIS, CAR-
LOS AUGUSTO CREMA, JUSILEI SOLEIDE MATICK, GAS-
TÃO BATISTA TAMBARA, MARCELO SZADKOSKI, DOU-
GLAS HAQUIM FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando que no período compreendido entre 18 e 22 de
outubro de 2004 estará esta Vara Federal sob inspeção
ordinária...julgo prejudicada a realização da audiência...Desta
feita, paute-se nova data para realização da audiência...(ficam
as partes intimadas de que esta Secretaria pautou o dia 15(quin-
ze) de dezembro de 2004, às 17h(dezessete horas), para reali-
zação da audiência.)”

ACAO PENAL

2003.70.02.003200-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AZAMOR DA SILVA JUSTUS, EGEU TIMOTHEO BRITO
Adv. : Dr(s). MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO, LUIZ
JORGE GRELLMANN

FOZ DO IGUAÇU, 30 de setembro de 2004

ANA PAULA SALA MORENO
DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERCICIO

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0217/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

=============================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/sobre:

___________________________________________

o desarquivamento do autos, sendo que estão disponíveis em
secretaria para carga.

ACAO CAUTELAR

87.10.15562-7 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA SUDOESTE LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 269,I, do CPC, bem
como acerca da denegação da segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006024-1 - ACARAY MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, ALFREDO LINCO-
LN PEDROSO, ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO

___________________________________________
em dez dias, juntarem comprovante de rendimentos(CTPS, con-
tracheque, declaração de IR, etc) e declaração de pobreza.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007005-2 - EDSON VILMAR WELTER E OUTRO
X BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.10.11456-8 - SALESIO OLIVO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

94.10.11997-9 - EUGENIA SMAHA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

97.10.12406-4 - EMILIO ZARNOTT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

99.10.11238-8 - COMERCIAL AGRICOLA MONDAY LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2003.70.02.007390-5 - ANNA WEBER RECH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, TELMAR
CARLOS SHOSSLER, MONICA RIBEIRO BONESI

___________________________________________
manifestação acerca das informações prestadas pela CEF e para
adequar eventual execução de diferenças entre os cálculos que
apresentou e o que a CEF já cumpriu.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001465-5 - ODILON JOSE RODRIGUES MOREI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

___________________________________________
o indeferimento do pedido da fl. 178.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001161-3 - OCIRENE BORDIN HELFENSTEIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como para a autora MARIA DE NEIDE
LEMESmanifestar-se , no prazo de 15 dias, acerca da satisfa-
ção da obrigação, ficando ciente que o silêncio será tido como
concordância com os créditos da fl. 211.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003993-0 - VALMIR RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art.795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14114-7 - WILMAR ROCHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, JANYTO O.S. DO
BOMFIM

1999.70.02.003082-2 - ERISVALDO MARCELINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA, MARCOS R
DOS SANTOS

___________________________________________
o documento da fl. 237.

ACAO DIVERSA

2001.70.02.003369-8 - ITAIPU BINACIONAL X ASSOCIA-
CAO DE LAZER PORTO DOURADO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVAL-

CANTI VERAS

___________________________________________
a sentença de improcedência do pedido, bem como acerca da
vigência da liminar até ulterior deliberação da Superior Instân-
cia em caso de recurso.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009963-3 - J OLIVEIRA TURISMO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

___________________________________________
manifestar se concorda com os pagamentos efetuados pela CEF,
no prazo de 15 dias, ficando ciente que o silêncio será entendi-
do como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001701-9 - ARMANDO LUIZ SCHROEDER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I,c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10809-7 - LUIZ CARLOS CAPELARI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS, MARCELO DA SILVA

___________________________________________
a seguinte sentença: “... rejeito liminarmente os embargos da
devedora...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.006103-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

___________________________________________
no prazo de 45 dias, informar o número do PIS do autor APA-
RECIDO DOS SANTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11983-8 - ALMIRO BUURON E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS, MARCELO DA SILVA

___________________________________________
os documentos juntados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.10.10149-2 - CRISTINE MARIA BACKES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE LOURENCO DE CASTRO, VILMAR
CAVALCANTE DE OLIVEIRA, DENER PAULO MARTINI,
ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 30 de setembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Vara Federal Criminal de Londrina/

Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000 Fone: 043-3325-7414 Ramais: 244 ou 253

e-mail: prloncr01sec@jfpr.gov.br

EDITAL n.º 53/2004
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE

FRANCISCO GERALDO DE BRITO

A EXCELENTÍSSIMA SRA. DOUTORA ÉRIKA GIOVANI-
NI REUPKE, MMª Juíza Federal da Vara Federal Criminal de
Londrina, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que se proces-
sam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Lon-
drina, os autos de Ação Penal nº 97.201.1813-0, que o Ministé-
rio Público Federal move contra FRANCISCO GERALDO DE
BRITO, brasileiro, solteiro, vendedor ambulante, portador da
CI/RG. n.º 1825226/PA, filho de Geraldo Plácido de Brito e de
Anália Emília de Jesus, nascido aos 03/04/1.975, cujo último
endereço nos autos consta ser na Avenida Rio Branco s/n, ao
lado da Praça Princesa Isabel, Centro, na cidade de São Paulo/
SP, imputando-lhe os seguintes fatos: “No dia 14/04/1.997, na
cidade de Sertanópolis-Pr, durante investigações para coibirem
o crime de contrabando e descaminho na região, agentes da
polícia federal abordaram o ônibus de turismo da empresa
ADRIANO TUR, proveniente do Paraguai, ocasião em que fo-
ram apreendidas, juntamente com os passageiros, ora denunci-
ados, mercadorias de procedência estrangeira, adquiridas no
Paraguai, que estavam sendo internadas em território nacional
desacompanhadas da respectiva documentação legal de impor-
tação, bem como cigarros de fabricação nacional para exporta-

ção, de internação proibida, conforme demonstra o Auto de
Prisão em Flagrante de fls. 02/11 e Auto de /Apreensão de fls.
12/14. (...) Em poder de FRANCISCO GERALDO DE BRITO
foram apreendidos aparelhos elétricos, aparelhos eletrônicos,
instrumentos musicais, brinquedos, bebidas etc, conforme Ter-
mo de Apreensão de fls. 37/40, mercadorias estas avaliadas em
US$4.289,00 (quatro mil, duzentos e oitenta e nove dólares),
de acordo com o Laudo de Exame Merceológico de fls. 206/
209. (...) Assim agindo, (...) FRANCISCO GERALDO DE
BRITO, (...) fez-se incurso nas sanções do art. 334, caput, do
Código Penal, razão pela qual requer o Ministério Público Fe-
deral, após o recebimento da presente denúncia, seja citado o
acusado, por precatória para o devido processo penal, que tra-
mitará até final sentença condenatória, procedendo-se à oitiva
das testemunhas abaixo relacionadas.”. Não sendo possível in-
timá-lo pessoalmente, por estar em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITE-O dos termos da denúncia contra ele ofere-
cida pelo Ministério Público Federal e INTIME-O para compa-
recer perante este Juízo Federal, situado na Avenida do Café,
543, Bairro Aeroporto, Londrina/PR, para a audiência do dia
24 de fevereiro de 2005, às 14h30m, oportunidade em que será
interrogado a respeito dos fatos narrados na ação penal supra-
citada, podendo estar acompanhado de seu advogado, e para
presenciar o feito até a prolação da sentença e eventual execu-
ção, sob pena de revelia.
Expedido nesta cidade de Londrina-PR, aos 27 de setembro de
2004, por Gilson Cacione, Analista Judiciário. Conferido e subs-
crito por Shin Henrique Sato
_________________________________, Diretor de Secreta-
ria desta Vara Federal Criminal.

Érika Giovanini Reupke
Juíza Federal

Vara Federal Criminal/Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 302/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, dê-se vista à parte au-
tora por 10(dez) dias.
Em relação às autoras Neusa Maria de Jesus e Maria Cacilda
dos Santos Dadona, ante a falta de impugnação com relação
aos créditos efetuados pela CEF, reputo cumprida espontanea-
mente a obrigação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

98.20.14149-4 - JOAO CARLOS EUGENIO ISALINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n.
4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homolo-
gação judicial da adesão ao acordo previsto na LC 110/01 para
que seja possível o recebimento dos valores devidos aos fundi-
ários, entendo despicienda a referida homologação em relação
aos autores Elza Maria Ribeiro de Oliveira, Rosana Aparecida
dos Santos, Elza Calão dos Santos, Dinarte Francisco Rodri-
gues de Mattos, Pedro Paulino Procencio, Nelson do Rosário e
Amauri Paulino.
2 - Tendo em vista a concordância da parte autora em relação
aos créditos efetuados (fl.264), reputo cumprida a obrigação
emanada do julgado em relação aos autores Fernando Gonçal-
ves Luis, Cláudia Zendrine Fermino e José Divino Pereira.
3 - Indefiro o pedido formulado pela parte autora à fl.264, no
sentido de que os créditos dos autores José Divino Pereira e
Fernando Gonçalves Luiz sejam disponibilizados e que haja
comprovação do creditamento nas respectivas contas, uma vez
que não houve comprovação de solicitação formal junto à CEF
de levantamento dos valores por ela depositados, cabendo ao
Advogado da parte autora diligenciar junto a seus clientes a
satisfação efetuiva do crédito”.

ACAO ORDINARIA

99.20.15377-0 - ELZA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item 1, dê-se vista à parte autora”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023055-4 - LOURIVAL JOAO AVANZI e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após a regularização da representação processu-
al, deve a parte embargante cumprir o disposto no item 1 do
despacho da fl.259, porque tal inércia inviabiliza a valoração
dos cálculos da contadoria, uma vez que os documentos das
fls. 27/30 não se referem à categoria profissional a que se vin-
cula o contrato.
Deve ainda o embargante LUIZ EDUARDO VIANA DE SOU-
ZA trazer declaração do Sindicato a que se vincula a categoria
profissional constante do contrato, que contenha os índices de
reajuste desta categoria desde a assinatura do contrato até a data
do ajuizamento da ação, para que sejam refeitos os cálculos.
Para a tomada das providências supracitadas defiro o prazo de
30(trinta) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

Varas Federais de
Londrina
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1999.70.01.007180-3 - LUIS EDUARDO VIANA DE SOUZA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À parte exeqüente para:
a) proceder à regularização da representação processual de
NATÁLIA NAZARKO KOMA, haja vista apresentação de cer-
tidão de óbito à fl.44, apresentando inventariante atualmente
habilitado(a). Caso contrário, a teor do art. 1060 do CPC, deve-
se emendar a inicial, substituindo o nome do ‘de cujus’ pelos
nomes de todos os herdeiros; sendo colacionadas as respecti-
vas procurações.
b) proceder à regularização da representação processual de
EDUARDO MILESKI, haja vista apresentação de certidão de
óbito à fl.43, devendo emendar a inicial, substituindo o nome
do ‘de cujus’ pelos nomes de todos os sucessores legítimos,
diga-se, dos herdeiros e da viúva meeira, haja vista a informa-
ção de que não deixou bens a inventariar.
c) tendo em vista os extratos encartados às fls. 23/24, 26/28,
apresentar documento hábil a comprovar que as contas n. 0379/
061035.0 e 0379/046501.5 são solidárias, juntando aos autos
cópia da ficha de abertura de cada uma.
Para tanto, concedo o prazo de 30(trinta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.014901-9 - ALCIDES MILESKI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Indefiro o pedido de prova pericial requerido pela
parte embargante a fl.82, por considerá-la desnecessária ao
deslinde da causa, uma vez que os documentos necessários à
solução da questão controvertida no feito estão encartados aos
autos (art. 130 do CPC)”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.021226-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALMIR RODRIGUES SUDAN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.002651-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SATIKO MATSUDA
Adv. : Dr(s). PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA

2004.70.01.002823-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDISON COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERALDO HENRIQUE GUARIENTE, ALES-
SANDRO BRANDALIZE

2004.70.01.003527-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO ANTONIO PINTO TAVARES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) No que pertine à alegação da CEF às fls. 26/27
de fraude à execução, não é possível observar com os docu-
mentos colacionados aos autos a data em que o Executado ali-
enou o veículo da fl.28 para a nova proprietária, se antes ou
depois da citação válida ocorrida no dia 14/06/2004 (fl.23, ver-
so).
Insta salientar que a inteligência do artigo 593, inciso II, do
CPC, para a configuração da fraude à execução, reside no fato
de que o devedor deve ter alienado o bem após ciência da exis-
tência de demanda capaz de reduzi-lo à insolvência. Ou seja,
mera propositura da ação de execução não possui o condão de
configurar a referida fraude se não houve citação válida, como
fraz crer a CEF no item 6 das fls. 26/27. (...)
Desta feita, expeça-se com urgência ofício à 12a. Ciretran de
Londrina (Detran) solicitando informações (...).
Com a resposta ao ofício supra-referido, voltem conclusos”.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.001194-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOE DA CUNHA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Condiciono o deferimento do benefício de assistên-
cia judiciária gratuita à apresentação de declaração de próprio
do autor de que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios, ou procuração com po-
deres especiais para que o benefício da Justiça Gratuita possa
ser requerido diretamente por seu advogado, sob pena de inde-
ferimento.
Deverá o autor apresentar carta de concessão/memória de cál-
culo do benefício previdenciário que deu origem ao benefício
que se pretende complementar.
Para o cumprimento das diligências acima determinadas, con-
cedo o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007801-7 - EDINALDO RIBEIRO GUIMARAES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante o requerido à fl. 248, concedo o prazo de 45(qua-
renta e cinco) dias para que a parte colacione aos autos os ex-

tratos da autora LEONILDA FATTORI EUGÊNIO”.

ACAO ORDINARIA

99.20.14644-7 - GILBERTO RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Ante a manifestação da parte autora à fl.229, repu-
to cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado
em relação ao autor JORGE SILVÉRIO RAMOS, bem como
em relação aos autores NIKOLAI CERNESCU e AMBROZIO
SMOLAK, ante a ausência de impugnação específica.
2 - Indefiro o pedido formulado pela parte autora à fl.166, no
sentido de que a CEF desbloqueie os valores depositados nas
contas vinculadas dos autores NIKOLAI CERNESCU e AM-
BROZIO SMOLAK (...)”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12516-0 - NIKOLAI CERNESCU e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Ante os esclarecimentos prestados pela parte auto-
ra, às fls. 61;62, entendo não haver continência entre o presen-
te feito e de n. 2002.7001.026968-9, em trâmite na 4a. Vara
Federal. Assim, o presente feito deverá ter seu trâmite normal.
2 - Defiro o depósito a ser efetivado no prazo de 05(cinco)
dias, o qual deverá ser feito na agência CEF/PAB da Justiça
Federal, devendo o depositante, no mesmo prazo, apresentar
em Secretaria cópia da guia de depósito devidamente autenti-
cada, ressalvada a hipótese do parágrafo 3o do artigo 890 do
CPC”.

CONSIGNATORIA

2004.70.01.006730-5 - UNIMED DE CORNELIO PROCOPIO
- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA X AGEN-
CIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Defiro o pedido da fl.139.
2 - À secretaria para realizar o desentranhamento das fls. 97/98
destes autos, substituindo-as pelas fotocópias anexas à contra-
capa e entregando os originais ao subscritor da petição da fl.139
mediante recibo nos autos.
3 - Em seguida, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11446-0 - MANACA COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE LUBRIFICANTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte autora para que cumpra o item 1 da
fl.48, apresentando os extratos das contas bloqueadas que fal-
tam para abranger totalmente o período de 23/04/90 a 23/05/
90. Para tanto fixo o prazo de 30(trinta) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.006307-1 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
AKIRA OGAWA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Defiro o pedido de desentranhamento formulado à fl.
46. À Secretaria para desentranhar as fls. 08/17, substituindo-
as pelas cópias anexas à contracapa, entregando-as à parte au-
tora, mediante recibo nos autos, observando-se que a cópia da
procuração da fl.08 deverá ser devidamente autenticada pela
Secretaria, considerando que a parte autora é beneficiária da
Justiça Gratuita.
Por derradeiro, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016738-1 - ANTONIO MAGGI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA VALERIA DIAS PAIVA, CLESIA AU-
GUSTA DE FAVERI BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte autora para que apresente o rol de
testemunhas, informando se as mesmas comparecerão em au-
diência a ser designada independentemente de intimação ou
serão ouvidas na comarca em que residem (caso não seja a de
Londrina/PR). Para tanto fixo o prazo de 20(vinte) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024883-2 - RUBENS CATHARIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão: “(...) Diante das razões acima expostas, indefiro o pedido
de prova pericial formulado pelo autor, ficando prejudicado, como
corolário, o pleito relativo à inversão do ônus da prova”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016726-5 - ROLANDO DE CASTRO X BANCO
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Tendo em vista que o advogado subscritor da peti-
ção de fl.56 não foi constituído pela parte autora como procu-
rador no feito, consoante procuração de fl.25, desentranhe-se a
referida petição, entregando-a ao mesmo, mediante recibo nos
autos.
2 - Reitere-se, por derradeiro, a intimação da procuradora cons-
tituída para, em 10(dez) dias, cumprir na íntegra o despacho de
fl.44, sob pena de indeferimento da inicial, caso seja descum-
prido o item 1.1, bem como de indeferimento da Assistência
Judiciária Gratuita, caso descumprido apenas o item 1.2".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014322-4 - JAIRO FLORENTINO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL, JORGE WASHINGTON
NOBREGA DE SALLES FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À Secretaria para desentranhar o recurso de apelação
de fls. 134/138, entregando-o ao seu subscritor, mediante reci-
bo nos autos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11892-3 - LEONARDO CASADO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n.
4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homolo-
gação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01
para que seja possível o recebimento dos valores devidos aos
fundiários, entendo despicienda a referida homologação em
relação aos autores NILZA GABAU, RUI PAIXÃO e SUELI
MACHADO GENERESO, ante a total ausência de interesse,
tanto da parte autora, quanto da CEF.
2 - Tendo em vista a CEF informar que os valores creditados
em favor do autor CELSO DO ROSSIO TELES DA SILVA
foram efetuados com fundamento no disposto na Lei n. 10.555/
02, não havendo notícia nos autos de adesão ao acordo previsto
na LC n. 110/01 e, igualmente, não tendo sido impugnados os
créditos apresentados pela Ré, reputo cumprida a obrigação
emanada do julgado em relação ao referido autor.
3 - Preliminarmente, intime-se a parte autora para, em 15(quin-
ze) dias, informar o número do cadastro no PIS do autor ALÍ-
CIO JOSÉ MARIA, a fim de que a CEF possa cumprir o julga-
do”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013879-3 - ALICIO JOSE MARIA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Pelas razões acima, indefiro o pedido formulado
às fls. 167/168”.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11490-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RECIMOR INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA ME E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Levando em consideração a fundamentação su-
pra e não restando demonstrado pela CEF o esgotamento dos
meios que possui para diligenciar bens penhoráveis, indefiro o
pleito da fl.87. Remanescendo interesse do credor em nova
apreciação do mesmo pedido, deve demonstrar o exaurimento
dos recursos postos a sua disposição.
Intime-se a CEF deste despacho, inclusive para dar prossegui-
mento ao feito”.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.026725-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AYOUB COMERCIAL DE CONFECCOES LTDA e
Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Londrina, 30 de setembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL
DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E
PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente o pedido formulado na inicial (...)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.10170-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, afasto a preliminar e, no mérito, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014470-8 - ADAIR PEREZ RUIZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014050-8 - JURANDIR LARESON TONIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, concedo parcialmente a segurança para, reconhe-
cendo ‘incidenter tantum’ a inconstitucionalidade do artigo 3o
e seu p.1o da Lei n. 9.718/98, declarar o direito da impetrante
de efetuar a compensação dos valores recolhidos a maior a títu-
lo de COFINS, comprovados pelas guias de recolhimento que
instruíram a inicial, permanecendo exigível o tributo de acordo
com a base de cálculo prevista na LC n. 70/91 até o início da
vigência da Lei n. 10.833/2003, em razão da observância do
dispositivo legal cuja inconstitucionalidade ora é reconhecida,
acrescidos de juros à taxa SELIC, com base na Lei n. 9.250/95.
(...)
No mais, julgo improcedente a ação mandamental”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007222-2 - BELAGRICOLA - COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, ratificando a liminar concedida, julgo
parcialmente procedente o pedido (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008242-2 - MUNICIPIO DE JOAQUIM TAVORA
X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALI-
ZACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA, VANOIL AL-
VES DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente em parte o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003058-6 - APARECIDA CHAGAS ALVES DE
MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, DALVA VER-
NILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo improcedentes os embargos à ação monitória
(...)”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.001683-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEFINA VIANI MAMPRIM
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, EDMEIRE AOKI
SUGETA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030090-8 - LAZARO GONCALVES MENDES e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelos fundamentos expostos, no que se refere ao autor JOÃO
QUERINO RODRIGUES, em virtude do ato acima homologa-
do, declaro extinto o feito, com fulcro no art. 269, III, do CPC.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009188-0 - OSNIR CAVEQUIA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem apre-
ciação do mérito, nos termos dos artigos 284, p. único, e 267,
inciso I, ambos do CPC.
Condeno os requerentes ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 200,00
(duzentos reais)”.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.008264-1 - VALERIA TONELLI SAVIO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, reconheço a ocorrência da prescrição e,
por conseguinte, declaro prescrita a ação de resgate do Títula
de Dívida Pública juntado a estes autos, e extingo o processo
com julgamento do mérito, com base no art.269, IV, do CPC.
Condeno o autor a arcar com as custas processuais e a pagar
honorários advocatícios ao patrono da parte contrária, os quais
fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa,
em apreciação eqüitativa (art. 20, pp. 3o e 4o. do CPC), consi-
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derada a sua natureza, duração, trabalho do causídico, bem como
o elevado valor a ela atribuído”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006229-0 - CLAUDEMIR DE FREITAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS PASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo improcedente a ação mandamental, condenan-
do o Impetrante ao pagamento das custas processuais remanes-
centes. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007246-5 - LUIZ MITSUAKI KAWABATA X
CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO POSTO DO SE-
GURO SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS EM LOND
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo improcedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004462-6 - APARECIDA MOURA SOARES DE-
ZORZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2002.70.01.005553-7 - RUTH DA SILVA GARCIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente em parte o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.011660-9 - MARIA SENE DAA COSTA LUIZ e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente em parte o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030085-4 - JOSE MARIA GUIOTI e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2002.70.01.030096-9 - BENEDITO GARCIA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, rejeito as preliminares suscitadas e, no
mérito, julgo procedente o pedido, para condenar a CEF a cre-
ditar nas contas vinculadas ao FGTS de REGINA CELIA ADA-
MUZ e EDSON ROBERTO BONATO (...).
No que se refere ao autor JOSÉ CAMILO BONATO, julgo par-
cialmente procedente (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001479-1 - REGINA CELIA ADAMUZ e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelos fundamentos expostos, em virtude do ato acima homolo-
gado, declaro extinto o feito, com fulcro no art. 269, III, do
CPC. (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017236-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO ODA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente em parte o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029124-5 - JURANDIR COCO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...) Isto posto, em virtude do pagamento do débito exe-
qüendo pelo Executado, declaro extinto o processo de exe-
cução, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.13482-8 - JAMEIR SOARES DA PAIXAO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO,
PATRICIA ELIANE DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente em parte o pedido (...)”.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.014171-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAL QUIN-

TA DA BOA VISTA III-C X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

Londrina, 30 de setembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 391/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/4, a parte
autora fica intimada para se manifestar sobre a devolução da
carta de intimação de fl...

ACAO ORDINARIA

98.20.13140-5 - CARLOS GUERRA LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000128-7 - JOSE APARECIDO HOMEM E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, JOSE
MONTEIRO GONCALVES

CONSIGNATORIA

2001.70.01.006647-6 - ILTON DE LIMA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005241-3 - DENIZ VALTER RIGONI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.01.016869-5 - CLEONICE NIGRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001179-8 - ILTON MALAVAZI X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES, SEBASTI-
ÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,
sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do
art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.020335-6 - MANUEL SEVERINO FRANCISCO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Caso a CEF deixe de promover o desbloqueio
referido na petição supra, os autores ficam desde já advertidos
que lhes restará tão-somente a alternativa da execução”.

ACAO ORDINARIA

93.20.12207-5 - MARIA CLEUZA RODRIGUES CASINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVONE FATIMA FREITAS

99.20.12666-7 - DIORACI MARIA DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.009874-6 - JAMAL CHUKR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte des-
pacho: “... entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação, a qual designo para o dia 09/11/04, às 8h30min ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008221-0 - JOAO ALVES DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... dê-e vista ao exequente para que se manifeste
sobre o ofício de fl. 162, inclusive eclarecendo a contradição
entre o CPF informado na petição inicial e aquele que consta
em diveros documentos juntados aos autos. A exequente deve-
rá ainda se manifestar sobre o real interesse no praceamento da
parte ideal do imóvel penhorado, uma vez que seria pouco pro-
vável o sucesso da tentativa de alienação da meação ...”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.003136-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X NEIRA E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/4, as parte
ficam intimadas da data da perícia a ser realizada no dia 21/10/
04, às 14h nas dependências das empresas Brastec e Antonio
Takatoshi Hirata.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001448-5 - NATAL DA SILVA GOIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... entendo conveniente ao caso a realização de au-
diência no dia 09/11/04, às 15h15min ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006638-5 - CESAR AUGUSTO DEMELE PIRES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009748-6 - INSTITUTO CARDIOVASCULAR
ARAPONGAS S/S LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

2004.70.01.009840-5 - MERCEDES HERNANDO X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

92.20.12508-0 - ADELMO SABINO FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

Londrina, 01/10/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.316/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor para requerer o quê de direito, em 30 (trinta) dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as baixas e
anotações necessárias.

ACAO ORDINARIA

97.20.13109-8 - RUBENS BERALDO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.15382-2 - MAURO CESAR SANCHES SPURIO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

97.20.15393-8 - JOSIR DE CAMARGO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Ao autor sobre petição e documentos de fls.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000976-2 - CLEIDE MARIA ARAUJO LESNI-
EWSKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

93.20.10335-6 - RONALD COSTABILE FERRIGNO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

DECLARATORIA

93.20.13827-3 - JORGE KAZUHIKO SATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

EXECUCAO DIVERSA

98.20.11000-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

RONALD COSTABILE FERRIGNO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14574-0 - RONALD COSTABILE FERRIGNO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

EXECUCAO DIVERSA

99.20.10386-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16951-0 - JORGE KAZUHIKO SATO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2000.70.01.001761-8 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.001790-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO COTARELLI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.

ACAO ORDINARIA

95.20.11028-3 - IVANETE DALL AGNOL DE MEIRA E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2000.70.01.007306-3 - JOAO BATISTA JUSTINO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.005400-0 - LOURIVAL APARECIDO RAMOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: 1. Recebo recurso de apelação interposto pela
Fazenda Nacional em ambos os efeitos.
2. Ao recorrido para contra-arrazoar.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006244-6 - AUTO ARAPONGAS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Requeira a CEF o que entender de direito.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.13067-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MILTON FATEL AMARAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifestem-se as partes. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.20.16211-6 - ROQUE DA SILVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDIVINO ALVES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: As partes serão intimadas da baixa dos autos,
bem como para requererem o quê de direito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011895-0 - JOAQUIM ESTEVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.001628-7 - PRODUTOS QUIMICOS ALPES LTDA
X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por JOSE MOREIRA VASCONCELOS...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008254-5 - JOSE MOREIRA VASCONCELOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
...Confirmo a liminar e concedo a segurança na forma pretendida, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008819-9 - PVC BRASIL INDUSTRIA DE TU-
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BOS E CONEXOES LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Tendo em vista a certidão de fl. 45, intime-se a procuradora
da parte impetrante para comprovar, no prazo de 10 dias, a
entrega do oficio nº 763/04.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008962-3 - CARLOS ALBERTO FINARDI X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO

LONDRINA,30 DE setembro DE 2004

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 153/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prazo por 60 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004395-7 - SIRLEI APARECIDA DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

97.30.11634-2 - ALCEU DA SILVA LIMA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

99.30.11633-8 - LUIZ AMANCIO FAGLIONI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

2000.70.03.005994-1 - ANDRE LUIZ BERTOLDO DA COS-
TA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que, no prazo de 10 dias,
manifeste-se sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000583-4 - APARECIDO RICARDO PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO A DE SOUZA SERRA

2004.70.03.003884-0 - VICTOR CRIVELARO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes da baixa dos autos e
para que requeiram o que de direito, no prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.000917-6 - MANGUEIRACO COMERCIO DE
MANGUEIRAS E CONEXOES LIMITADA E OUTROS X
CHEFE DA ARRECADACAO DA SECRETARIA DA RECEI-
TA FEDERAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Intime-se o procurador da parte executada para
tomar conhecimento do teor da petição de fls. 581/582, bem
como para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o pagamento
das parcelas vencidas, referentes à proposta formalizada pelo
executado Agnaldo Luiz Pinheiro às fls. 563/564. 2. Autorizo a
CEF a apropriar-se dos valores depositados à fl. 565, indepen-
dentemente da expedição de alvará judicial, como pagamento
parcial da dívida relativa à condenação dos executados em liti-
gância de má-fé, a qual deverá juntar aos autos comprovante
do valor apropriado...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.30.12818-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X AGNALDO LUIZ PINHEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando o pedido do autor parcialmente procedente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005169-3 - MARCOS AMARAL GIMENES X
JUCEPAR JUNTA COMERCIAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006071-2 - AUTO POSTO GARBUGIO LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 20 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

98.30.11324-8 - ANGELO TRINTINALHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a a intimação da parte autora para, no prazo de
30 dias, manifestar-se acerca da petição e dos documentos apre-
sentados pela CEF, bem como acerca da satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

99.30.12653-8 - ANTONIO VICENTE DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIDINALDO B DE ARAUJO AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores ARLIN-
DO PLANAS, JACI APARECIDO DOS PASSOS, MARIA
TEREREZA MALAQUIAS DE ALBUQUERQUE, LEONIL-
DO ALVES DE MACEDO e PAULO CARDOSO, com fulcro
no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.14436-2 - ALDA ROSELI MAXIMO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). THEREZINHA SANTOS GANASSIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

98.30.12790-7 - JOSE AMARO ROSSI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 20 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

99.30.12381-4 - ADAO DE SOUZA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

97.30.15728-6 - FRANCISCO RAMOS ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando o desentranhamento dos documentos de fls. 356/
470 e entrega ao procurador da parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.012153-9 - AMELIA AKIE NAKATA CORREA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. e CPF do exeqüente MURILLO
BARBOSA SEGATTO para expedição de alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009410-0 - ANTONIO SEGATTO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

Processo para intimação do advogado a fim de que retire, em
secretaria, a petição de fls. 114/122, desentranhada dos autos
em cumprimento à decisão de fl. 123.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006330-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO SEGATTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

MARINGÁ(PR), 30/09/2004.

GLACI REGINA P. F. KLÖCKNER
DIRETORA DE SECRETARIA,

em exercício

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0186/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), com fulcro no art. 794, incisos I e II do CPC, julgo extin-
to o processo.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10357-3 - HUGO HOFFMANN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“(...), com fulcro nos arts 267, IV e 794, incisos I e II do CPC,
julgo extinto o processo.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15701-4 - MARIA DE MORAIS MAZALI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença:”(...), afasto as preliminares e julgo procedentes os
pedidos, para: a) condenar a CEF ao creditamento dos juros
progressivos, na forma do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66, sobre
os depósitos do FGTS, deduzidos os juros efetivamente credi-
tados, devendo incidir correção monetária sobre o montante
apurado, na forma da legislação do FGTS e, ainda, com inci-
dência dos expurgos inflacionários reconhecidos pela jurispru-
dência, nos termos da fundamentação. b) sobre os valores apu-
rados na forma da alínea anterior, condenar a CEF a creditar na
conta vinculada do FGTS a atualização monetária correspon-
dente aos percentuais de 42,72%, referente ao mês de janeiro/
89, e de 44,80%, referente ao mês de abril/90. Descontados os
reajustes já efetuados nos referidos períodos, os saldos serão
recalculados desde então, inclusive com relação aos saques
eventualmente efetuados durante os períodos mencionados.
Sobre os valores apurados deverão incidir as atualizações mo-
netárias previstas em lei, juros legais na forma da legislação do
FGTS, e juros de mora de 6% a.a., a partir da citação. Condeno
a CEF ao ressarcimento das custas processuais adiantadas pela
autora, não sendo aplicável o art. 24-A, parágrafo único da Lei
nº 9.028/95, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2102-29, de 27-03-2001, e suas reedições, por tratar-se de re-
embolso. Deixo de condenar a ré em honorários advocatícios,
eis que são indevidos nas ações entre o FGTS e os titulares das
contas vinculadas, nos termos da Medida Provisória nº 2.164-
40, de 26.07.2001, que inseriu o art. 29-C à Lei 8.036/90 .
Excetuam-se os casos em que já estava instaurada a relação
processual, pois a norma pretende excluir dever patrimonial
entre as partes. Assim, considerando que a presente ação foi
proposta em 22.10.2003, incabível a condenação da CEF nas
verbas honorárias.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art.
520 do CPC). 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009797-9 - LOURENCO SCHEMPP X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.03.015102-0 - PAULO SOARES DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art. 520
do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000868-1 - APARECIDO GOMES DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2003.70.03.005192-0 - ANTONIO GOMES DA SILVA - ES-
POLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.03.001692-3 - FRANCISCO OZANO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

“1.Com relação aos exeqüentes José Barradas Marques, João
Antonio Tarozo, Luiz Roberto Tarozo e Mario Luiz Picazzio,
tendo em vista os poderes que conferiram ao procurador, expe-
ça-se alvará em nome deste, intimando-o a retirá-lo. 2.A parte
informa que está providenciando o cumprimento do determina-
do à fl. 201, item 2 (fls. 204-205). Portanto, intime-se-a para
juntar os documentos pertinentes no prazo improrrogável de 5
(cinco) dias, sob pena de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.16020-0 - FRANCISCO MONTEIRO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA PICAZZIO

“1a.(...) Assim, a EMGEA poderá intervir no processo como
assistente. do à fl. 201, item 2 (fls. 204-205). Portanto, intime-
se-a para juntar os documentos pertinentes no prazo improrro-
gável de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 1b.(...), mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Esta-
belecido o contraditório, restará ao Tribunal Regional a apreci-
ação, eventualmente, do recurso interposto. 1c.As preliminares
de falta de interesse de agir quanto ao PES/CP, inépcia da inici-
al quanto ao pedido de repetição indébito e quanto aos valores
cobrados a título de seguro confundem-se com o mérito, e com
ele serão apreciadas. 2a.Indefiro o pedido de prova testemu-
nhal (fl. 171). Não se trata de embargos de terceiro, a exigir
comprovação da posse. Defiro unicamente a produção de pro-
va pericial. Nomeio perito (a) Maria de Fátima Cavalaro, Con-
tadora, fones 30263020 e 9961-6078, e-mail
assessoriau@nobel.com.br, em Maringá/PR. Faço, desde já, a
ressalva de que o perito não deverá opinar quanto aos aspectos
jurídicos que envolvem a presente lide, nem estará obrigado a
indicar ou interpretar a legislação pertinente à matéria dos au-
tos, ainda que requerido expressamente pelas partes. 2b.Às
partes para manifestação, nos termos dos artigos 421, parágra-
fo primeiro, e 433, parágrafo único, ambos do CPC. 2c.Fixo os
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que de-
vem ser depositados pela parte autora, em duas prestações de
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). A primeira no prazo
de 10 (dez) dias, contados de sua intimação acerca desta deci-
são; e a segunda, 30 dias depois do primeiro depósito, indepen-
dentemente de nova intimação. Saliento que, em havendo nú-
mero excessivo de quesitos pelas partes, dificultando a perícia,
poderá o juiz alterar o valor dos honorários ora fixados. 2d.Caso
não seja feito o depósito dos honorários no prazo acima, im-
possibilitando a realização da perícia, desde logo restará confi-
gurada a desistência da prova.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002148-7 - JHONNY KENNEDY DOMINGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

“1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.In-
time-se a parte embargada para impugnar, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.005861-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIA DA SILVA SANCHES E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA
SILVA

2004.70.03.005914-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AKEMI YAMAGATA YAMAMOTO
Adv. : Dr(s). NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA
SILVA

2004.70.03.005921-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO PAIXAO
Adv. : Dr(s). MARCELO AZEVEDO JORGE

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,
os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

96.30.12131-0 - OSWALDO WOLF E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

96.30.12956-6 - BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA

96.30.15189-8 - ZIGUARDO JACOBOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

98.30.11623-9 - ISABEL BARBOSA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

98.30.13877-1 - MARIA JOSE DE BARROS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). OSEIAS MARTINS BARBOSA

2000.70.03.006410-9 - NOGUI COMERCIO DE ROUPAS
FEITAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.03.006707-0 - ELITE MAGAZINE MARINGA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2001.70.03.005638-5 - AUTO MECANICA SILVACAR S/C
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.000671-4 - JOAO FERNANDES BATISTA E CIA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.03.003809-4 - IRINALDO CELESTINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

Varas Federais de
Maringá
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SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0187/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do
CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.10070-7 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X NOMA E
COMPANHIA LIMITADA
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005108-9 - JOAO KOLOSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

“(...), indefiro a petição inicial, com fulcro no art. 267, I, c/c o
art. 295, V ambos do CPC. Custas pelos autores. (...) Caso os
autores tenham interesse, defiro, desde já, o desentranhamento
dos documentos anexados à inicial, mediante termo nos autos e
substituição por cópias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005804-8 - MARIA YUKIKO MISSAWA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“1.Recebo o recurso de apelação, em seu efeito devolutivo. 2.In-
time-se a parte apelada para apresentar suas contra-razões no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006218-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELMA GOMES MAGALHAES
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2003.70.03.008705-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABIGAIL ISAKO KUBOTA TAKAHASHI
Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

“1.Ante a concordância expressa dos autores Marly Braga,
Antonio Zacarias Jorge, Marisa Fugi Cuginotti, Valdir Alves
Ribeiro, Paulo Sergio Ragioto, Odevanir Nonato e Fulgencio
Cesar Moreira do Carmo com os valores depositados pela CEF,
declaro extinta a execução da sentença quanto às diferenças de
correção monetária do FGTS devidas a parte autora acima men-
cionada, com base no art. 794, inciso I do CPC. 2.(...) Se os
autores, nos termos da Lei 8036/90, adquiriram direito ao sa-
que, o que deve ser verificado administrativamente, a CEF de-
verá pagar diretamente a diferença. A prova de que cumprem
os requisitos legais cabe aos autores, na esfera administrativa.
Apenas se houver indeferimento de saque é que se pode reque-
rer em Juízo, nos autos. 3.(...), à parte autora para o que enten-
der de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10595-9 - MARLY BRAGA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“(...) Tendo em vista o aumento inexplicável da dívida total
para, em 31/08/2004, R$ 10.824,73 (dez mil, oitocentos e vinte
quatro reais e setenta e três centavos), antes de qualquer ato
neste processo, intime-se a CEF para refazer o demonstrativo
de cálculo apresentado, adequando-o à realidade. Prazo de 15
(quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.03.005881-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDMAR PEDRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

“Tendo em vista o teor da petição à fl. 111, defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de 1 (um) mês, a contar da presente data.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005607-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO HENRIQUE BARSAGLIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

“1.Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo. 2.In-
time-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.003835-9 - WATER LINE INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA - EPP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

“Ante o teor da petição apresentada, defiro a suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo
(fl.280).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004122-5 - AUTO VIDROS SAVEIRO LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO VERDASCA PEREIRA

“Intime-se a parte autora a cumprir, no prazo de 05 dias, o de-
terminado na sentença proferida nos autos de impugnação ao
valor da causa (cópia da sentença à fl. 192), sob pena de extin-

ção.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007572-4 - ANTONIO CARLOS PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MOZARTE DE QUADROS

“A fim de ser analisada possível competência do Juizado Espe-

cial (Lei nº 10.259/00), intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 dias, apresente cálculo discriminado dos valores
que pretende receber com a presente ação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005935-1 - FRANCISCO BRUNES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERNANI JOSE PERA JUNIOR

“1.Defiro o prazo de 10 dias, a contar da presente data, para
que a parte autora se manifeste sobre os valores depositados

pela CEF. 2.Após, deve a parte autora, independentemente de
nova intimação, dar prosseguimento ao feito, sob pena de ar-
quivamento.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003070-7 - OTAIR PIRES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,

os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

96.30.13596-5 - NAZIR ABRAO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

96.30.14756-4 - HELIO SCHIAVON E OUTROS X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2001.70.03.004724-4 - CASCONE E CASCONE LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2001.70.03.005637-3 - EDUARDO DEL GROSSI X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.03.006136-8 - ATALANTA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS NATURAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

2002.70.03.003802-8 - ORANGO TANGO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.007422-7 - JOAO MIGUEL DE OLIVEIRA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.03.013176-4 - SILVIA LIMA X CONSELHO REGI-
ONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ AGNER REGIANI

2002.70.03.013369-4 - TECNIWORK ASSISTENCIA TECNI-
CA ELETRO-ELETRONICA LTDA E OUTRO X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2003.70.03.001308-5 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). STELA MARIS VIEIRA DE SOUZA

2003.70.03.003138-5 - AUDENIR JOSE GONCALVES X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARINA FERNANDES SILVA

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD

Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0147/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-

deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-

tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-

ral de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) esclare-

cendo que a decisão censurada pela impetrante foi proferida

em caráter sumário o que, portanto, não impede reconsiderá-la

ao fim e ao cabo do processo, pelo conhecimento da lide com

mais profundidade.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.003854-6 - CENTRO DE DIAGNOSTICO E TRA-

TAMENTO DE NEOPLASIAS S/C LTDA X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BLEGGI ARAUJO

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora

quanto ao ofício de fl. 151 da Comarca de Morrinhos/ Goiás

informado que foi designada audiência para o dia 16(dezes-

seis) de novembro de 2004, às 16:00 horas, para oitiva da teste-

munha, no Edifício do Fórum, sito a Rua: D. Pedro II, 689,

centro de Morrinhos/GO. Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000689-9 - ARY BARBOSA DE PAULA X DE-

PARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTE - DENIT

Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-

do o pedido de fls. 87/88 e determinando que se aguarde o

término da greve mencionada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.004440-6 - COOPERATIVA AGRARIA MISTA

ENTRE RIOS LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEI-

TA FEDERAL EM PONTA GROSSA - PR

Adv. : Dr(s). FLAVIO PIGATTO MONTEIRO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo o pedido de antecipação da tutela e determinando que as

partes especifiquem as provas que efetivamente tencionam pro-

duzir, justificando-as quanto à sua pertinência.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002255-1 - AURORA MIRANDA AMATNECKS

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-

do aos impetrantes o prazo de dez dias para que promovam a

juntada de todos os documentos relativos à instrução do proce-

dimento administrativo e que apresentados à autarquia foram

negados.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.004483-2 - HELIA HENRIQUE BARBOSA E

OUTROS X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação do procurador da parte autora para que, no

prazo de cinco dias, apresente justificativa da ausência ao exa-

me anteriormente designado (03/09/2004) e determinando que

o procurador habilitado nos autos acompanhe o autor ao local

da realização do exame que será no dia 25 (vinte e cinco) de

novembro de 2004, às 8:00 horas no Ambulatório da Saúde

Mental, sito a rua: Augusto Ribas, 81, centro, em Ponta Gros-

sa/PR, conforme petição do perito de fl. 82 e aguarda(m) mani-

festação da parte autora quanto à correspondência devolvida.

Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009267-6 - JULIO LEAL DE SOUZA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-

rindo o pedido de antecipação de tutela e designando audiência

de conciliação para o dia 09(nove) de novembro de 2004, às

14:30 horas.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009310-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUIZ CARLOS ANDRADE

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI, NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-

rindo a antecipação da tutela pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004720-1 - RODRIGO MARTINS X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

2004.70.09.004793-6 - INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL

ARAPOTI LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIELLA ZAGARI GONCALVES, RAQUEL

CRISTINA RIBEIRO NOVAIS, CARLOS EDUARDO MAN-

FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO

ARTIGAS GRILLO, ANA BEATRIZ BALAN VILLELA

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte reque-

rente quanto à certidão de fls.( não foram recolhidas as custas

processuais inicias). Provimento 05/03.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.004535-6 - FLEURI MENDES FONTINELLI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora

quanto à correspondência devolvida. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001246-6 - SERGIO CZELUSNIAK X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIO VINICIUS SCHON

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte ré para o fim do artigo 499 do Có-

digo de Processo Penal.

ACAO PENAL

2000.70.09.002102-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

ANA MARIA GONCALVES E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte ré para o fim do artigo 500 do Có-

digo de Processo Penal.

ACAO PENAL

2003.70.09.010177-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

LAURA JASINSKI

Adv. : Dr(s). IRIO JOSE TABELA KRUNN

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) manten-

do as datas designadas para leilão e postergando a análise das

alegações formuladas pela executada para depois de finalizado

tal procedimento.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.015488-8 - FAZENDA NACIONAL. X GUARANY

ESPORTE CLUBE

Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

Ponta Grossa, 30 de setembro de 2004.

Danton de Oliveira Gomes

Diretor de Secretaria ee.

na 2ª Vara Federal

Varas Federais de
Ponta Grossa
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADEMAR PEDRO
KLEIN, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
31.738/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado ADEMAR PEDRO KLEIN, que pelo presente CITA
o Executado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a
MULTA NCI do ano de 1.994, inscrito na certidão de dívida
ativa nº 19.623/98, incidente sobre a indicação fiscal nº
03.000.007.851-7, no valor de R$284,00 (duzentos e oitenta e
quatro reais), o qual deverá ser  acrescido de correção monetá-
ria, juros, multa, honorários advocatícios, custas processuais e
demais cominações legais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para co-
brir o valor da dívida e, não sendo embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presen-
te edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês
de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MASTERS TRAI-
NING CONS EMPR S/C LTDA, NA PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
26.593/97, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada MASTERS TRAINING CONS EMPRE S/C LTDA,
que pelo presente CITA a Executada, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a
ISQN AUTON de 1.991 a 1.994, inscrito na certidão de dívida
ativa nº 19.474/97, incidente sobre a indicação fiscal nº 227.187-
3, no valor de R$11.841,71 (onze mil, oitocentos e quarenta e
um reais e setenta e um centavos), atualizado até a presente
data, o qual deverá ser corrigido por ocasião do pagamento e
acrescido de honorários advocatícios, custas processuais e de-
mais cominações legais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para co-
brir o valor da dívida e, não sendo embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presen-
te edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês
de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO WILSON MATI-
AS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
32.013/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado WILSON MATIAS, que pelo presente CITA o Exe-
cutado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em
5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a MUL-
TA NCI do ano de 1.997, inscrito na certidão de dívida ativa nº
21.023/98, incidente sobre a indicação fiscal nº 03.000.009.759-

3, no valor de R$1.951,48 (um mil, novecentos e cinqüenta e
um reais e quarenta e oito centavos), o qual deverá ser  acresci-
do de correção monetária, juros, multa, honorários advocatíci-
os, custas processuais e demais cominações legais. Ou ofereça
bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quantos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo em-
bargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da
intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
norância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro. Eu  _ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN –
Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ALGAVAL EQUI-
PAMENTOS S/C LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
13.891/93, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada ALGAVAL EQUIPAMENTOS S/C LTDA, que pelo
presente CITA a Executada, na pessoa de seu representante le-
gal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5
(cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a ISQN
AUTON de 1.988 a 1.991, inscrito na certidão de dívida ativa
nº 13.614/93, incidente sobre a indicação fiscal nº 200.107-8,
no valor de R$11.668,65 (onze mil, seiscentos e sessenta e oito
reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até a presente
data, o qual deverá ser corrigido por ocasião do paramento e
acrescido de honorários advocatícios, custas processuais e de-
mais cominações legais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para co-
brir o valor da dívida e, não sendo embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presen-
te edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês
de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

  EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA GRESANTOS
PUBLICIDADES LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
6.889/91, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada GRESANTOS PUBLICIDADES LTDA, que pelo
presente CITA a Executada, na pessoa de seu representante le-
gal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5
(cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a TX DE
VERIFIC. dos anos de 1.990, 1.991 e ISQN AUTON de 1.990,
inscrito na certidão de dívida ativa nº 9.556/92, incidente sobre
a indicação fiscal nº 220.324-1, no valor de R$2.812,77 (dois
mil, oitocentos e doze reais e setenta e setes centavos), atuali-
zado até a presenrte data, o qual deverá ser corrigido por oca-
sião do paramento e acrescido de honorários advocatícios, cus-
tas processuais e demais cominações legais. Ou ofereça bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embarga-
da a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intima-
ção da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO IDIVSON JOSÉ

RIGONI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
37.934/99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado IDIVSON JOSÉ RIGONI, que pelo presente CITA
o Executado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a
MULTA URB. do ano de 1.997, inscrito na certidão de dívida
ativa nº 21.839/99, incidente sobre a indicação fiscal nº
03.000.009.865-9, no valor de R$162,62 (cento e sessenta e
dois reais e sessenta e dois centavos), o qual deverá ser  acres-
cido de correção monetária, juros, multa, honorários advocatí-
cios, custas processuais e demais cominações legais. Ou ofere-
ça bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos
bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo
embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data
da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro. Eu  _ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN –
Escrivã que o subscrevi e assino.

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CAETANO KU-
CZMA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
49.545/2002, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado CAETANO KUCZMA,  que pelo presente
CITA o Executado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito refe-
rente a IPTU do ano de 2.001, inscrito na certidão de dívida
ativa nº 27.630/2002, incidente sobre a indicação fiscal nº
17.041.001.000-2, no valor de R$687,00 (seiscentos e oitenta
e sete reais), o qual deverá ser  acrescido de correção monetá-
ria, juros, multa, honorários advocatícios, custas processuais e
demais cominações legais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para co-
brir o valor da dívida e, não sendo embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presen-
te edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês
de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DONIZETI FELI-
CIANO MOREIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
31.916/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado DONIZETI FELICIANO MOUREIRA, que pelo
presente CITA o Executado, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débi-
to referente a MULTA NCI do ano de 1.995, inscrito na certi-
dão de dívida ativa nº 19.801/98, incidente sobre a indicação
fiscal nº 03.000.009.334-4, no valor de R$325,24 (trezentos e
vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), o qual deverá ser
acrescido de correção monetária, juros, multa, honorários ad-
vocatícios, custas processuais e demais cominações legais. Ou
ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e, não
sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO WALDIR JOSÉ
CZYR, BEM COMO DE SUA ESPOSA, SE CASADO FOR,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
17.201/94, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado WALDIR JOSÉ CZYR, que pelo presente INTIMA
o Executado, bem como sua esposa, se casado for, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para oferecerem embargos, que-
rendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publica-
ção do presente, face a penhora lavrada  às fls. 14, em data de
25/10/02, sobre o imóvel à seguir transcrito: “ lote de terreno
no conjunto residencial Solar, com área total de 360,0m2, loca-
lizado à Rua Ivo Flemming nº 407, com área construída de
164,5m2, cadastrado na Prefeitura Municipal de Curitiba sob a
indicação fiscal nº 78.181.020.000-2, matrícula 3.559 da 2ª
Circunscrição Imobiliária”. Avaliado em R$56.600,00 (cinqüen-
ta e seis mil e seiscentos reais); o qual encontra-se depositado
no Depositário Público. Ficando advertidos que caso não o faça
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presen-
te edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, _________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o fiz digitar e assino

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
JOSÉ LIZOTO GABARDO, BEM COMO DE SUA ESPOSA,
SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
34.239/99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado JOSÉ LIZOTO GABARDO que pelo presente CITA
o Executado, bem como sua esposa, se casado for, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetu-
em o pagamento do débito referente a IPTU do ano de 1.998,
inscrito na certidão de dívida ativa nº 6.307/99, no valor de
R$1.759,40 (um mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e qua-
renta centavos), o qual deverá ser acrescido de correção mone-
tária, juros, 10% de honorários advocatícios e custas processu-
ais. Incidente sobre o imóvel de indicação fiscal n.º
42.119.019.000-8; ou ofereçam bens à penhora, tantos quantos
bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações le-
gais. Ficando ainda INTIMADOS do ARRESTO procedido
sobre o imóvel objeto da execução e da sua conversão automá-
tica em penhora, caso não haja pagamento do débito nem ofe-
recimento de bens. Podendo oferecer embargos, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da conversão, caso não
o façam, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi
o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, ___  MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escri-
vã, que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
IVO PAZ DE ANDRADE, BEM COMO DE SUA ESPOSA,
SE CASADO FOR, SEUS HERDEIROS E/OU SUCESSORES,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
35.000/99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado IVO PAZ DE ANDRADE, que pelo presente CITA
o Executado, bem como sua esposa, se casado for, seus herdei-
ros e/ou sucessores, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do débito re-
ferente a IPTU do ano de 1.998, inscrito na certidão de dívida
ativa nº 10.068/99, no valor de R$317,00 (trezentos e dezesse-
te reais), o qual deverá ser acrescido de correção monetária,
juros, 10% de honorários advocatícios e custas processuais.
Incidente sobre o imóvel de indicação fiscal n.º 62.031.021.000-
4; ou ofereçam bens à penhora, tantos quantos bastem para cobrir
o valor da dívida e demais cominações legais. Ficando ainda
INTIMADOS do ARRESTO procedido sobre o imóvel objeto
da execução e da sua conversão automática em penhora, caso
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não haja pagamento do débito nem oferecimento de bens. Po-
dendo oferecer embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da conversão, caso não o façam, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo cre-
dor. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital
que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu,  MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escrivã,
que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
VALDIR FRUELING, BEM COMO DE SUA ESPOSA, SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
35.087/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado VALDIR FRUELING, que pelo presente CITA o
Executado, bem como sua esposa, se casado for, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetu-
em o pagamento do débito referente a IPTU do ano de 1.997,
inscrito na certidão de dívida ativa nº 11.438/98, no valor de
R$181,00 (cento e oitenta e um reais), o qual deverá ser acres-
cido de correção monetária, juros, 10% de honorários advoca-
tícios e custas processuais. Incidente sobre o imóvel de indica-
ção fiscal n.º 81.196.010.000-8; ou ofereçam bens à penhora,
tantos quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais. Ficando ainda INTIMADOS do ARRESTO
procedido sobre o imóvel objeto da execução e da sua conver-
são automática em penhora, caso não haja pagamento do débi-
to nem oferecimento de bens. Podendo oferecer embargos, que-
rendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da conver-
são, caso não o façam, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar ig-
norância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, ___  MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUIZO DA DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA,
FALENCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER – EDI-
TAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA CASA HAPPY MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Na PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL SR. SEBASTIÃO MORAES DE
FRANÇA, PELO PRAZO DE TRÊS (3) DIAS. Através do pre-
sente edital expedido nos autos de FALÊNCIA sob nº 223/2003,
em que é requerente GERDAU S/A e requerido CASA HAPPY
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pelo mesmo CITA a
empresa CASA HAPPY MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob
n.º 85.506.376/0001-25, na pessoa de seu representante legal,
SEBASTIÃO MORAES DE FRANÇA, portador da carteira de
identidade n.º 4.071.525-8/PR e CPF/MF n.º757.408.009-78,
para que, em vinte e quatro (24) horas, pague o seu débito ou
apresente defesa no prazo de três (03) dias, sob pena de ser-lhe
decretada a quebra, conforme petição inicial em seus princi-
pais tópicos. “Mediante as Notas Fiscais/Fatura de números
174608, 175404, 175932 e 176624, a requerente vendeu a re-
querida os produtos ali descritos, sendo as mercadorias efeti-
vamente entregue, conforme se vê das assinaturas constantes
dos respectivos canhotos. As notas fiscais geraram as seguintes
duplicatas não honradas nos respectivos vencimentos e que re-
presentam dívida liquida, certa e exigível. Os títulos foram pro-
testados por falta de pagamento, sendo as notificações entre-
gues ao destinatário na forma da lei. O anexo calculo demons-
tra o total devido até 31/01/2003, com atualização do valor e
acréscimo de juros de 1% ao mês (pactuado em nota fiscal).
das custas judiciais, que resulta em R$ 8.901,41( oito mil, no-
vecentos e um reais e quarenta e um centavos) (...) Requer (a)
seja  a requerida cilada para que querendo apresente defesa no
prazo de 24 horas. b) na hipótese da requerida efetuar deposito
elisivo requer que o valor de R$ 8.901,41 seja corrigido mone-
tariamente e acrescido de juros de 12% ao ano e demais custas.
c) não havendo deposito, requer a procedência da ação e que
seja declarada a falência da requerida no termos da lei. (...)
Curitiba, 18 de fevereiro de 2003. (a) Bráulio Roberto
Schmidt...OAB/PR 17.306 DESPACHO FLS 100”. Como re-
quer as fls 99. Em 19.05.04. (a) Horacio Ribas Teixeira – Juiz
de direito. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO
DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR
O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dois dias do
mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu, (a) , MARA
REGINA DE OLIVEIRA  TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino. (a) RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE –
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A   V   I   S  O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98, §1º da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001262/2004» em
que é requerente «MARIO TAVARES» e requerido «MASSA
FALIDA DE HERMES MACEDO S/A», que se encontram
neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ___________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digitar e assino

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001332/2004» em
que é requerente «11ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA (RICARDO M. VIEIRA)» e requerido «MASSA FALI-
DA DE MOTORAUTO LTDA»., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ___________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

 A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001333/2004» em
que é requerente «VARA DO TRAB.DE PARANAGUA (VI-
VIANE DO R.M.COSTA)» e requerido «MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA»., que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da
Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quatro. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assin

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001365/2004» em
que é requerente «15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA (PORFIRIO COUTINHO)» e requerido «MASSA FA-
LIDA DE SOCIEDADE CONST.TAJI MARRAL LTDA».,
que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar,
Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quatro. Eu,  , MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assi

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

 A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001708/2004» em
que é requerente «12ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA (ELOIR GUSINSKI)» e requerido «MASSA FALIDA DE
NEW LIFE QUIMICA LTDA»., que se encontram neste Car-
tório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e

quatro. Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assin

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001709/2004» em
que é requerente «3ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA (JOSENEI A. DOS SANTOS)» e requerido «MASSA
FALIDA DE HOSPITAL E MATERNINDADE SAO CAR-
LOS LTDA»., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920,
18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias
do mês de setembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001710/2004» em
que é requerente «7ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA (DINACIR WIRMOND)» e requerido «MASSA FAL.DE
MULTIPLAN ADMINIST.DE CONSORCIO S/C»., que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da
Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quatro. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assin

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «001711/2004» em
que é requerente «16 VARA DO TRAB.DE CTBA (MARA
REGINA CILIAO)» e requerido «MASSA FAL. DE HOS-
PITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA»., que se encon-
tram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano
de dois mil e quatro. Eu, _  MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assin

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «002069/2003» em
que é requerente «11ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA (CARLOS A. MUNHOZ)» e requerido «MASSA FALI-
DA DE TIP TOP ALIMENTOS LTDA»., que se encontram
neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ___________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «003104/2003» em

que é requerente «1ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL (JOSENE M. MOURA)» e requerido «MASSA FALI-
DA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA»., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto
da Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e quatro. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assin

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «003425/2003» em
que é requerente «NARCIZO LIPKA» e requerido «PRODU-
TOS HIGIENICOS DO PARANA LTDA»., que se encon-
tram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano
de dois mil e quatro. Eu, ___________________, MARA RE-
GINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assi

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

A   V   I   S  O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98, §1º da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº «000404/2002» em
que é requerente «ADEMIR MANOEL RUIZ» e requerido
«MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A», que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da
Glória. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quatro. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o fiz digi-
tar e assino

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade do Executado ORACI LEODO-
RO DE OLIVEIRA, na seguinte forma:
Dia 18 de outubro de 2.004, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 32.877/
99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tado ORACI LEODORO DE OLIVEIRA.
BEM: Lote de terreno com área total de 500,00m2, localizado
na Rua Rio Juruá nº. 56, contendo área construída de aproxi-
madamente 72,4m2, mais uma unidade de acompanhamento
com 37,8m2, ind. fiscal nº 78.057.037.000-6, matrícula nº
64.079 da 9ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$62.000,00 (sessenta e dois mil reais), em 09/
2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado.
ÔNUS: Imóvel hipotecado em favor da Caixa Econômica Fe-
deral; penhorado nos autos nº. 97.0000902-5 de Execução de
Título Extrajudicial, em que é Exeqüente Caixa Econômica
Federal, em trâmite perante a Justiça Federal – Seção Judiciá-
ria do Paraná – 9ª Secretaria.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o Executado bem
como sua esposa, se casado for, da data acima designada, caso
não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

 RODRIGO F. LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
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Dia 18 de outubro de 2.004, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.424/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 360,0m2, localizado
na Rua Emerico Eduardo Singer nº. 66/388, ind. fiscal nº
81.802.011.000-8, matrícula nº 84.199 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos dos Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A, bem como nos autos nºs. 24.268 e 30.197 deste Juízo,
em que é Exequente Município de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _ _ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escrivã
que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F. LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMPREEND
IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 26 de outubro de 2.004, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.429/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 360,0m2, localizado
na Rua Olívia Bandeira Singer nº. 495, ind. fiscal nº
81.806.005.000-0, matrícula nº 84.255 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A; bem como nos autos de Executivo Fiscal nº 24.276
deste Juízo, em que é Exeqüente o Município de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMPREEND
IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 25 de outubro de 2.004, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.445/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 377,0m2, localizado
na Rua Rodolfo Teixeira de Souza nº. 318, ind. fiscal nº
81.811.006.000-0, matrícula nº 84.309 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.600,00 (treze mil e seiscentos reais), em
10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A; bem como nos autos de Executivo Fiscal nº 20.911
deste Juízo, em que é Exeqüente o Município de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMPREEND
IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 26 de outubro de 2.004, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.449/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 507,0m2, localizado
na Rua Carlos Gusso nº. 308, ind. fiscal nº 81.814.010.000-8,
matrícula nº 84.358 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A; bem como nos autos de Executivo Fiscal nº 35.833
deste Juízo, em que é Exeqüente o Município de Curitiba.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMPREEND
IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 25 de outubro de 2.004, às 14:15 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 30.205/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 360,0m2, localizado
na Rua Leonidio Balaban nº. 506, ind. fiscal nº 81.806.006.000-
3, matrícula nº 84.256 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$25.700,00 (vinte e  cinco mil e setecentos
reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu __ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escrivã
que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à hasta
pública o bem de propriedade da Executada L C BRANCO
EMPREEND IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 18 de outubro de 2.004, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.427/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 360,0m2, localizado
na Rua Olívia Bandeira Singer nº. 90/508, ind. fiscal nº
81.805.004.000-9, matrícula nº 84.233 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos dos Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, quinze de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F. LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMPREEND
IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 26 de outubro de 2.004, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.433/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 507,0m2, localizado
na Rua Carlos Gusso nº. 452, ind. fiscal nº 81.807.014.000-7,
matrícula nº 84.275 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMPREEND
IMOB LTDA, na seguinte forma:
Dia 25 de outubro de 2.004, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 41.447/
2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutada L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 480,0m2, localizado
na Rua Emerico Eduardo Singer nº. 379, ind. fiscal nº
81.813.003.000-7, matrícula nº 84.335 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais),
em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, vinte e dois de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO TEOBALDO
VITÓRIO MACHADO, BEM COMO DE SUA ESPOSA, SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
28.871/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado TEOBALDO VITÓRIO MACHADO, que pelo pre-
sente INTIMA o Executado, bem como sua esposa, se casado
for, atualmente em lugar incerto e não sabido, para oferecerem
embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da publicação do presente, face a penhora lavrada  às fls.
04, em data de 25/09/03, sobre o imóvel à seguir transcrito: “
lote de terreno com área total de 762,0m2, sem benfeitorias,
localizado à Av. República Argentina nº 773, cadastrado na
Prefeitura Municipal de Curitiba sob a indicação fiscal nº
43.024.023.000-6, matrícula 3.810 da 6ª Circunscrição Imobi-
liária”. Avaliado em R$258.500,00 (duzentos e cinqüenta e oito
mil e quinhentos reais) ; o qual encontra-se depositado no De-
positário Público. Ficando advertidos que caso não o faça pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
credor. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edi-
tal que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de

setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, _________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o fiz digitar e assino

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

PANIFICADORA E CONFEITARIA RUEDELL LTDA.
edital nº  191/2004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 16.772, re-
querida por ANACONDA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE
CEREAIS S/A. Contra PANIFICADORA E CONFEITARIA
RUEDELL LTDA., foi proferida a decisão de seguinte teor:
PETIÇÃO: Ayslan Cunha Rocha, na qualidade de Síndica da
massa Falida de PANIFICADORA E CONFEITARIA RUEDE-
LL LTDA., nos autos em epígrafe, em atenção ao r. despacho
de fl. 150, respeitosamente vem à presença de V. Exa., expor e
requerer o que segue: A quebra foi declarada por este MM.
Juízo em novembro/1998, fls. 75/76, o lapso temporal trans-
corrido até o presente momento é de aproximadamente mais de
seis anos. Esta síndica foi nomeada na data de 19/03/2002, ten-
do firmado o respectivo Termo de Compromisso em 20/03/2002.
Ocorre Excelência, que todas as diligências possíveis, sendo a
maioria extra autos, na tentativa de localizar as representantes
legais da falida, restaram todas infrutíferas, conforme se verifi-
ca nos autos. Pelo que esta signatária pode constatar, devido às
respectivas diligências efetuadas, a presente massa falida não
possui bens móveis ou imóveis a serem arrecadados. Neste caso,
tendo em vista tratar-se de falência frustrada, não resta outra
alternativa a não ser a publicação do Edital referente ao art. 75
da Lei de Falências, para que os interessados e credores re-
queiram o que for a bem dos seus direitos. Diante do exposto
requer  esta síndica: a) A publicação do Edital referente ao art.
75 da Lei de Falências, no espaço reservado a este Juízo, tendo
em vista a massa não possuir verba para tanto, a fim dos credo-
res e demais interessados, requererem o que for a bem dos seus
direitos. Nestes Termos, pede Deferimento. Curitiba, 05 de ju-
lho de 2004. Ayslan Cunha Rocha – Síndica.
Despacho de fls. 155: I- Publiquem-se os Editais previstos no
artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem qual-
quer impugnação, apresente o Senhor Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Doutor Curador. Int. em 17/08/04. (a)
Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 22 dias do mês de setembro de 2.004. Eu
(assinatura no original), ZILDA A. ARRUDA SALES – Es-
crivã designada que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Ju-
íza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

HAPPY DATAS COMÉRCIO DE CESTAS LTDA.
edital nº  196/2004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 12.638, re-
querida por ATHAS PROPAGANDA LTDA. Contra HAPPY
DATAS COMÉRCIO DE CESTAS LTDA., foi proferida a de-
cisão de seguinte teor:
PETIÇÃO: Ayslan Cunha Rocha, na qualidade de Síndica do
Massa Falida de Happy Datas Comércio de Cestas Ltda., nos
autos em epígrafe, em atenção ao r. despacho de fl. 276, respei-
tosamente vem à presença de V. Exa., expor e requerer o que
segue: A quebra foi declarada por este MM. Juízo em abril/
1998, fls. 220/222, o lapso temporal transcorrido até o presen-
te momento é de aproximadamente mais de seis anos. Esta sín-
dica foi nomeada na data de 07/02/2002, tendo firmado o res-
pectivo Termo de Compromisso em 13/02/2002. Ocorre Exce-
lência, que todas as diligências possíveis, sendo a maioria ex-
tra autos, na tentativa de localizar os representantes legais da
falida, restaram todas infrutíferas, conforme se verifica nos
autos. Pelo que esta signatária pode constatar, devido às res-
pectivas diligências efetuadas, a presente massa falida não pos-
sui bens móveis ou imóveis a serem arrecadados. Neste caso,
atendendo a cota ministerial de fl. 269, tendo em vista tratar-se
de falência frustrada, deverá ser publicado o Edital referente
ao art. 75 da Lei de Falências, para que os interessados e cre-
dores requeiram o que for a bem dos seus direitos. Diante do
exposto requer esta síndica: a) A publicação do edital referente
ao art. 75 da Lei de Falências, no espaço reservado a este Juí-
zo, tendo em vista a massa não possuir verba para tanto, a fim
dos credores e demais interessados, requererem o que for a bem
dos seus direitos. Nestes Termos, pede Deferimento. Curitiba,
22 de março de 2004. Ayslan Cunha Rocha – Síndica.
DESPACHO DE FLS. 283: I – Publiquem-se os Editais previs-
tos no artigo 75 da Lei de Falências. II – Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Senhor Síndico o relatório
final. III – Após, dê-se vista ao Doutor Curador. Int. em 26/08/
04. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 27 dias do mês de setembro de 2.004. Eu,
______________________, ZILDA A. ARRUDA SALES –
Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, _______________________________, JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.



224224224224224 4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ITP INFORMÁTICA LTDA .

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.817 em que  – BANCO BRADESCO S/A., move contra a
Falida, pelo valor de R$ 7.338,26 (Sete mil, trezentos e trinta e
oito reais e vinte e seis centavos). Curitiba/Pr, 28 de setembro
de 2004. Eu (Assinatura no original), ZILDA A. A. SALES –
Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

PANIFICADORA E CONFEITARIA RUEDELL LTDA.
edital nº  191/2004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 16.772, re-
querida por ANACONDA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE
CEREAIS S/A. Contra PANIFICADORA E CONFEITARIA
RUEDELL LTDA., foi proferida a decisão de seguinte teor:
PETIÇÃO: Ayslan Cunha Rocha, na qualidade de Síndica da
massa Falida de PANIFICADORA E CONFEITARIA RUEDE-
LL LTDA., nos autos em epígrafe, em atenção ao r. despacho
de fl. 150, respeitosamente vem à presença de V. Exa., expor e
requerer o que segue: A quebra foi declarada por este MM.
Juízo em novembro/1998, fls. 75/76, o lapso temporal trans-
corrido até o presente momento é de aproximadamente mais de
seis anos. Esta síndica foi nomeada na data de 19/03/2002, ten-
do firmado o respectivo Termo de Compromisso em 20/03/2002.
Ocorre Excelência, que todas as diligências possíveis, sendo a
maioria extra autos, na tentativa de localizar as representantes
legais da falida, restaram todas infrutíferas, conforme se verifi-
ca nos autos. Pelo que esta signatária pode constatar, devido às
respectivas diligências efetuadas, a presente massa falida não
possui bens móveis ou imóveis a serem arrecadados. Neste caso,
tendo em vista tratar-se de falência frustrada, não resta outra
alternativa a não ser a publicação do Edital referente ao art. 75
da Lei de Falências, para que os interessados e credores re-
queiram o que for a bem dos seus direitos. Diante do exposto
requer  esta síndica: a) A publicação do Edital referente ao art.
75 da Lei de Falências, no espaço reservado a este Juízo, tendo
em vista a massa não possuir verba para tanto, a fim dos credo-
res e demais interessados, requererem o que for a bem dos seus
direitos. Nestes Termos, pede Deferimento. Curitiba, 05 de ju-
lho de 2004. Ayslan Cunha Rocha – Síndica.
Despacho de fls. 155: I- Publiquem-se os Editais previstos no
artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem qual-
quer impugnação, apresente o Senhor Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Doutor Curador. Int. em 17/08/04. (a)
Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 22 dias do mês de setembro de 2.004. Eu
(assinatura no original), ZILDA A. ARRUDA SALES – Es-
crivã designada que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
(assinatura no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Ju-
íza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

HAPPY DATAS COMÉRCIO DE CESTAS LTDA.
edital nº  196/2004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 12.638, re-
querida por ATHAS PROPAGANDA LTDA. Contra HAPPY
DATAS COMÉRCIO DE CESTAS LTDA., foi proferida a de-
cisão de seguinte teor:
PETIÇÃO: Ayslan Cunha Rocha, na qualidade de Síndica do
Massa Falida de Happy Datas Comércio de Cestas Ltda., nos
autos em epígrafe, em atenção ao r. despacho de fl. 276, respei-
tosamente vem à presença de V. Exa., expor e requerer o que
segue: A quebra foi declarada por este MM. Juízo em abril/
1998, fls. 220/222, o lapso temporal transcorrido até o presen-
te momento é de aproximadamente mais de seis anos. Esta sín-
dica foi nomeada na data de 07/02/2002, tendo firmado o res-
pectivo Termo de Compromisso em 13/02/2002. Ocorre Exce-
lência, que todas as diligências possíveis, sendo a maioria ex-
tra autos, na tentativa de localizar os representantes legais da
falida, restaram todas infrutíferas, conforme se verifica nos
autos. Pelo que esta signatária pode constatar, devido às res-
pectivas diligências efetuadas, a presente massa falida não pos-
sui bens móveis ou imóveis a serem arrecadados. Neste caso,
atendendo a cota ministerial de fl. 269, tendo em vista tratar-se
de falência frustrada, deverá ser publicado o Edital referente
ao art. 75 da Lei de Falências, para que os interessados e cre-
dores requeiram o que for a bem dos seus direitos. Diante do
exposto requer esta síndica: a) A publicação do edital referente
ao art. 75 da Lei de Falências, no espaço reservado a este Juí-
zo, tendo em vista a massa não possuir verba para tanto, a fim
dos credores e demais interessados, requererem o que for a bem
dos seus direitos. Nestes Termos, pede Deferimento. Curitiba,
22 de março de 2004. Ayslan Cunha Rocha – Síndica.
DESPACHO DE FLS. 283: I – Publiquem-se os Editais previs-
tos no artigo 75 da Lei de Falências. II – Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Senhor Síndico o relatório
final. III – Após, dê-se vista ao Doutor Curador. Int. em 26/08/
04. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 27 dias do mês de setembro de 2.004. Eu,

______________________, ZILDA A. ARRUDA SALES –
Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e subscre-
vi. E, _______________________________, JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

 EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de JULIO OZGA
NOBREGA.

Edital n.º 190/2004 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
31.030, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra JU-
LIO OZGA NOBREGA., foi designado o dia 20 de OUTU-
BRO de 2004, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara
da Fazenda Pública, no endereço acima impresso, para o leilão
do(s) bem(ns) penhorado(s) da Executada, a ser arrematado a
quem maior lance oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMA-
DO O executado JÚLIO OZGA NOBREGA., para que fique
ciente do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 62: I- Designo a arrematação para o dia
20/10/2004., às 15:00 horas, no local de costume. II- Expeça-
se edital com o prazo de quinze (15) dias. III- Ciente o credor e
intime-se por mandado o devedor. Em, 03.09.2004.(a) Josély
Dittrich Ribas – Juiz de Direito..
IMÓVEL A SER LEILOADO: Lote 9 da quadra 4 da Planta
Vila Camargo, situada no Bairro Boqueirão, nesta Capital,
medindo 15,00m de frente para a rua 1, por 60,00m de exten-
são da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando para
quem da rua olhar o mesmo, pelo lado direito com o lote fiscal
8.000 pelo lado esquerdo com o lote 10.000 e na linha de fun-
dos medindo 15,00 m confronta com o lote fiscal 18.000 de
forma retangular, com a área total de 900,00m2, sem benfeito-
rias. Ind. Fiscal 88.074.009.000-8 do Cadastro Municipal.
AVALIAÇÃO: O imóvel foi avaliado em 30/abril/2001 em R$
197.600,00 (Cento e noventa e sete mil e seiscentos reais).-
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
21 dias do mês de setembro do ano de 2004. Eu (Assinatura no
original), ZILDA A. A. SALES – Escrivã Designada,  que o fiz
digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉ-
LY DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

Edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos Requeridos
ROSELY VARGAS PAGANINI e EDEVILSON XAVIER,

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que CITA: ROSELY VARGAS PAGANINI,
brasileira, portadora do CPF nº 023.106.249-42, e EDEVIL-
SON XAVIER, brasileiro, portador do RG nº 7.210.699-7, para
ficarem cientes dos termos da ação em referência, bem como
sua INTIMAÇÃO para comparecerem , pessoalmente ou re-
presentados por prepostos com poderes para transigir, na sede
deste Juízo, no dia 20 de dezembro de 2.004, às 14:00 hs, na
audiência de conciliação a ser realizada, acompanhado(s) de
advogado, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CPC, arts. 277, § 2º, e 319), quando poderá(ão) apresen-
tar resposta, escrita ou oral, na forma do art. 278, caput e § 1º,
do CPC, ficando ciente de que seu não comparecimento, ou
seu comparecimento sem apresentação de defesa, implicará,
em sendo o caso, na presunção de que admitiu como verdadei-
ros os fatos afirmados na inicial nos autos n° 40.657 da AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS, movida pelo ESTADO DO
PARANÁ, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº
920, 15º andar – Centro Comercial Essenfelder – Curitiba/Pr.,
em conformidade com o contido nos autos, em resumo: “Que
no dia 11 de novembro de 2.002, por volta das 16:00 horas, a
viatura policial, marca VW/Parati, placa AKB-0280, prefixo
22-5089, de propriedade do Autor, na ocasião conduzida pelo
Sd QPM 1-0 ANTÔNIO EDENIR KOSLOWSKI JÚNIOR, tran-
sitava nesta Capital, pela Rua Major França Gomes, sentido
Água Verde, quando, no cruzamento com a Rua Cel. Airton
Plaisant, foi abalroada na parte frontal pelo veículo (motoci-
cleta) marca KASINSKI/QJ 125, placa AKG – 9186, de pro-
priedade da Primeira e dirigido pelo Segundo Requerido, que,
trafegando pela Rua Cel. Airton Plaisant, efetuou a conversão
a direita e ingressou na Rua Major França Gomes na contra-
mão de direção; que, da colisão, resultaram danos ao veículo
do Requerente, conforme se infere os orçamentos procedidos
por oficinas idôneas, subseqüentemente discriminados: STIVAL
– R$4.880,43; CORUJÃO – R$4.561,32; Mágili – R$4.158,36;
requer o Autor, a final, a condenação dos Requeridos ao paga-
mento da importância de R$4.158,36 (quatro mil, cento e cin-
qüenta e oito reais e trinta e seis centavos), corrigida monetari-
amente e acrescida de juros de mora a partir do mês de novem-
bro de 2.002 (data do menor orçamento), bem como ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de vin-
te por cento (20%) sobre o valor total da condenação.Curitiba,
11 de Abril de 2.002. (a) FLÁVIO BUENO. Procurador do
Estado.” Curitiba, 14 de setembro de 2004. Eu (a),REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a) RO-
GER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA - Juiz de
Direito.

   E D I T A L
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude – Adoção, do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba/PR, na forma da Lei,

    FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhe-
cimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672,
3.o andar, nesta Capital, os Autos de Adoção Nacional cu-
mulada com Destituição do Pátrio Poder sob n.º 2003.519-0,
em que é requerente EDSON ALAMINO e requeridos CAR-
LOS JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA e TELMA DE LIMA SIL-
VA OLIVEIRA. E, como consta nos autos que o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para INTIMAÇÃO de CARLOS JOSÉ GOMES DE
OLIVEIRA, com o prazo de 20 (vinte) dias, do teor da senten-
ça proferida em data de 10/09/2004, que destituiu o requeri-
do do Poder  Familiar  exercido sobre o infante F.L.O. e
concedeu a adoção deste ao requerente, com fundamento nos
artigos 39 e seguintes, 155 e seguintes, ambos do Estatuto da
Criança e do Adolescente, e 269 do Código de Processo Ci-
vil.

 CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
4 de outubro de 2004. Eu,              , Bel. Adriana Bruner
Gomes, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevo.

  FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito

   E D I T A L
 PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da Vara da Infância e da Juventude – Adoção, do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba/PR, na forma da Lei,
 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Ju-
ízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672,
3.o andar, nesta Capital, os Autos de Colocação em Família
Substituta sob n.º 1998.669-6, relativamente a HUGO CÉ-
SAR DO ROSÁRIO DIAS. E, como consta nos autos que este
se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para INTIMAÇÃO de HUGO CÉSAR DO ROSÁRIO
DIAS, com o prazo de 20 (vinte) dias, do teor da sentença
proferida em data de 13/09/2004, que extinguiu o feito com
fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, e para que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias recor-
ra da decisão. A fim de que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar, é  expedido o presen-
te EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR,
aos 4 de outubro de 2004. Eu,                Adriana Bruner
Gomes, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevo.

 FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFÍCIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – AVENIDA
CÂNDIDO DE ABREU, 830 – CENTRO CÍVICO.

 EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), GILBERTO LUIZ ESPÍRI-
TO SANTO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, RESI-
DENTE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DO 3º OFÍCIO DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

FAZ SABER a quem interessar possa, que por este Juízo e Car-
tório se processam os autos sob nº 716/2003, de ação de DI-
VÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente SUELY TEREZI-
NHA ESPÍRITO SANTO e requerido(a) GILBERTO LUIZ
ESPIRITO SANTO, com fundamento no artigo 226, parágrafo
6º da Constituição Federal e da Lei 6.515/77, alega em resumo
o seguinte: “que casou-se com o(a) o requerido(a) em data de
31.12.77; que dessa união resultou o nascimento de um filho;
que o casal não possui bens a partilhar; que o(a) requerido(a)
encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a requerente é
beneficiaria da assistência judiciária gratuita”.x
Fica a parte requerida citada da ação e advertida de que se não
apresentar resposta no prazo de quinze dias, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados na inicial.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná.
Em, 28 de Julho de 2004. Eu (a) _________ Escrivão, o datilo-
grafei e subscrevi.

ARI  FERNANDES  DOS SANTOS
ESCRIVÃO

Autorizado pela portaria nº
02/2001 deste Juízo.

JUÍZO DE DIRETIO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA OU EVENTUAL SEGUNDA PRA-
ÇA  E INTIMAÇÃO
 O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital verem ou dele
tomarem conhecimento, que  no átrio do Fórum, sita na Aveni-
da Cândido de Abreu, n.º 830 – Centro Cívico, será selado à
praça os bens penhorados abaixo descritos, e que será feito na
seguinte forma:

PROCESSO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 1442/2000
que NAYR BORGES DE OLIVEIRA MACEDO move contra
VANDO ERLI VELHO DE MACEDO;

DATA DA PRIMEIRA PRAÇA: Dia 29/11/2004, às 10:00 ho-
ras, quando os bens não serão vendidos por preço inferior à
avaliação; e

DATA DA SEGUNDA PRAÇA: Dia 29/12/2004 às 10:00 ho-
ras, quando a alienação será feita pelo maior lanço.

DESCRIÇÃO DO BEM: “Meação de 50% do lote de terreno
sob n.º 116-A da quadra n.º 77, antiga 96 da antiga planta Pa-
dre Tedeschi, atual planta Vila Guaíra, com indicação fiscal
061-077-14000, medindo 10,00 m. de frente para a Rua Santa
Catarina n.º 1.917 por 40 m. da frente aos fundos, objeto da
Matrícula n.º 28.201 da 5ª CRI.”

AVALIAÇÃO: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)

DEPÓSITO: Em mãos do depositário público da Comarca.

INTIMAÇÃO: Caso o executado não seja encontrado pelo Ofi-
cial de Justiça para intimação pessoal, fica intimado das desig-
nações supra pelo presente edital.
 DESPACHO: fls. 127 “Autos n.º 1422/2000 Defiro o pedido
de fls. 109/110. Promova-se a penhora complementar, ofician-
do à Caixa Econômica, conforme postulado fls. 110. Defiro
também o pedido de fls. 123/124 e redesigno o dia 29/11/2004
e 29/12/2004, às 10:00 horas, renovadas todas as diligências.
Intimações necessárias. Curitiba, 24 de março de 2004. (a)
Amélia Lopes Cordeiro – JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA”
 OBS.: Caso não haja expediente Forense na data designada,
fica automaticamente  transferida para o próximo dia útil, no
mesmo horário.  Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, 26/05/2004. Eu__
funcionário(a) juramentado(a), digitei e subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E SUCESSORES
DE NICOLAU SAMSONIUK DOS RÉUS AUSENTES IN-
CERTOS. DESCONHECIDOS.  E EVENTUAIS INTERES-
SADOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor
Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível
desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na
forma da lei. FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que ajuizada por CLEMENTE
CHORNOBAY e NATÁLIA DOMIANSKI CHORNOBAY, que
tem curso neste Juízo e Cartório da Primeira Vara Cível desta
Capital, situada na Av. Cândido de Abreu, 535 - 1º andar, uma
ação de USUCAPIÃO, N.º  75.148, que tem como objeto o
seguinte imóvel “Lote de terreno nº 27 da quadra “C” da planta
Guilherme Weiss,  situado no distrito de Pinhais, Município de
Piraquara, deste Estado, sem benfeitorias, de forma retangular
com a  área   de 580,20 metros quadrados, medindo 15,00 me-
tros de frente para a rua São João, por 38,48 metros de fundos,
do lado em que confronta com  o lote n.º 26, do outro lado faz
face  ao lado n.º 28, e mede 38,89 metros e pelos fundos con-
fronta com o lote n.º 06 e mede 15,00 metros, e demais carac-
terísticas constante na matrícula n.º 2.674 da 9ª Circunscrição
Imobiliária desta Comarca.”- Cita, portanto, por este edital, os
herdeiros e sucessores de NICOLAU SAMSONIUK, e todos
os possíveis interessados ausentes, incertos ou desconhecidos,
para eventual contestação no prazo de Quinze (15) dias, que
fluíra após a primeira publicação deste, sob pena de revelia,
reputando-se como verdadeiros os fatos afirmados pelos reque-
rentes. - O presente edital será afixado no lugar de costume, no
Fórum e publicado na forma da Lei. - Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba aos Trinta (30) dias do mês de agosto do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu (as) (Telmara Carsten) E.
Juramentada, o subscrevi e datilografei .
(a) Renato Braga Bettega - Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARLETE DE OLIVEIRA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER, a todos, quan-
tos o presente Edital virem ou dele conhecimento tomarem, que
por este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cível, se processam os
termos da ação de COBRANÇA DE DESPESAS DE CONDO-
MINIO sob n0 1055/2000, em que CONDOMINIO DO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRANTES move
contra MARLETE DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, funcio-
nária pública municipal, portador (a) da C.I. RG n0 1.236.073/
Pr., que fica INTIMADA da penhora sobre o imóvel constituí-
do pelo “apartamento sob n0 03 do tipo CT-AP-2-41, localiza-
do no pavimento térreo, do bloco 18 do Conjunto Residência
Moradias Bandeirantes, sito na Rua José Fabiano Barcik, n0

128, nesta Capital, com área construída de 36,40m2 área co-
mum de 4,985m2, correspondendo a uma fração ideal do solo
de 0,00454. Dito conjunto acha-se construído sobre o lote de
terreno A, oriundo da unificação dos lotes nºs 1544 ao 1567 da
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quadra n0 37 da Planta Vila Cajuru VI, nesta Capital, medindo
100,00m de frente para a Rua Roraima, por igual metragem na
linha de fundos onde faz  frente para a Rua Cuiabá, tendo a
extensão de 160,00m de frente aos fundos em ambos os lados,
confrontando pelo lado direito de quem da rua olha o impovel,
faz esquina com a Rua Paulo Frontin e pelo lado esquerdo com
a Rua José Fabiano Barcik de forma retangular com área total
de 16.000m2 Indicação Fiscal da unidade nº 48-053-002.086-1
do cadastor municipal. Havido pela matrícula n0 27.832 da 4ª
Circunscrição Imobiliária desta Capital e hipotecado ao Banco
Nacional de Habitação-BNH e arrestado junto a 17ª Vara Cível
desta Capital ao requerente”, para querendo no prazo de 10
(dez) dias oferecer (em) embargos à execução, ficando ainda
ciente (s) do encargo de depositário (s) do bem, não podendo
abrir mão sem autorização do Juízo, advertindo-o (s) de que,
em caso de não oposição de embargos, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) exeqüente(s).
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te edital que será devidamente publicado e afixado na forma da
Lei. Curitiba, 28 de setembro de 2004. Eu , (as) Ana Paula
Savaris Mayer — Escrevente Juramentada, o fiz digitar e
subscrevi.(a) Moacir Antonio Dala Costa - Juiz de Direito

 – JUÍZO DE DIREITO DA 10a VARA CÍVEL – COMARCA
DE CURITIBA. Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar, CEP
80530-906 – Fone (41) 3022-6004. Elizabeth Pacheco Maria –
Escrivã Designada. Joelma M. da Rocha,  Dirce Coelho, Aní-
zio V. dos Santos – Juramentados. EDITAL DE CITAÇÃO
DO REQUERIDO JOÃO PAULO DE SOUZA ALVES,  com
prazo de 20 (vinte) dias. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de DEPÓ-
SITO SOB Nº 201/2003, movida por BANCO ABN AMRO
REAL S/A  contra JOÃO PAULO DE SOUZA ALVES,  brasi-
leiro, portador do RG nº 5.177.486-0/Pr, inscrito no CPF/MF
009.819.889-03, atualmente residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de 05 dias, entregar o
bem, automóvel marca VW, modelo Gol 16v, ano 1998, gasoli-
na, cor verde, placas MAQ 2077, chassi
9BWZZZ377WP558473, depositando-o em juízo ou consig-
nando o equivalente em dinheiro, ou querendo, conteste a pre-
sente Ação de BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO,  autuado sob nº 201/2003, em trâmite perante a
10a Vara Cível da Comarca de Curitiba/Pr., e para que chegue
ao conhecimento de todos, especialmente do requerido, e nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba-Paraná, aos vinte e três
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu (a) Joel-
ma M. da Rocha, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) Fernando Antonio Prazeres
– Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO DELAIR DE PRON-
ÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS..FAZ SABER quan-
tos virem o presente, que perante este Juízo e Cartório da 15°
Vara Cível, situado na Av. Cândido de Abreu, n° 535 – Edifício
do Fórum Cível - 6° andar, Curitiba-PR. , tramita a ação de
BUSCA E APREENSÃO, sob n° 805/2002, em que é reque-
rente BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S/A e requerido SEBASTIÃO DELAIR DE PROENÇA, brasi-
leiro, solteiro, do comércio, inscrito no CPF n° 630.524.159-
72, atualmente em lugar incerto, e por este CITA o requerido
acima, com prazo de 20 dias, contados da primeira publicação
deste, dos termos da ação, podendo apresentar contestação,
querendo no prazo  03 (três) dias, ou, em igual prazo, se já tiver
pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado, requerer a
purgação da mora advertindo –o de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos com verdadeiros os fatos articula-
do pelo requerente, que em síntese são os seguintes:”O réu fir-
mou com o autor contrato de financiamento ao Consumidor
Final Garantido por Alienação Fiduciária – CDC, sendo con-
cedido financiamento para aquisição de um veículo. 2. Em ga-
rantia de financiamento o requerido deu a garantia o veículo de
marca Volkswagen, modelo Parati GL 1.8, fabric./94, modelo
94, cor azul, chassi 9BWZZZ30ZRP239309, placa AEO-4228.
O requerido está inadimplente, não pagando as prestações des-
de 05/12/2001. Requer a citação do requerido para querendo
contestar a ação, ou purgar a mora, na forma do parágrafo 2°,
sob pena de revelia, sendo ao final, julgada procedente a ação,
para efeito de consolidar aposse do autor sobre o bem apreen-
dido, com a condenação ao pagamento das custas processuais,
despesas de remoção do bem e outras justificadamente neces-
sárias, além de honorários advocatícios arbitrados por esse MM.
Juízo; requer sejam conferidas ao Oficial de Justiça ás prerro-
gativas previstas no art. 172 do CPC. Protesta por todos os meios
de prova em direitos admitidas. Dá-se à causa o valor de R$
6.172,28.” – DESPACHO: “Cite-se o réu, por edital, cf.
requerido(f. 98/90), com prazo de 20 dias, Curitiba, 20 de se-
tembro de 2004. (a) Luciano Carrasco Falavinha Souza. Juiz
de Direito Substituto. “ Curitiba, 29 de setembro de 2004. Eu(a)
(Patrícia Kelly Simonato Trevisan), juramentada, que o fiz di-
gitar e subscrevo. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOU-
ZA. Juiz de Direito Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ERNESTO NOBUHARA
NAKAZAWA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. EDITAL
DE CITAÇÃO DE ERNESTO NOBUHARA NAKAZAWA,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº
872.392.489-68, portador da C.I./R.G. nº 5.007.777-2, residente
e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO,  autos nº 553/
2002, em que é requerente SERVOPA ADMINISTRADORA

DE CONSÓRCIOS S/C LTDA,  instituição financeira com sede
nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.515.071/0001-
99 em face de ERNESTO NOBUHARA NAKAZAWA,  em
trâmite perante o Juízo desta Vara Cível (16a Vara Cível de
Curitiba), cuja petição inicial, em síntese, aduz o seguinte: “O
requerido aderiu ao Consórcio Servopa no Contrato nº 22166D,
grupo n 2045, correspondente ao pagamento de 60 quotas re-
ajustáveis em razão da adesão, o requerido recebeu o veiculo
marca: GENERAL MOTORS, modelo KADETT GSI MPFI,  ano
de fabricação 1994, ano modelo 1995, cor BRANCA,  chassi
nº 9BGKW67BSRC500170, placa DUL-3011, sobre o qual foi
instituída alienação fiduciária em garantia. O veiculo objeto
da alienação fiduciária em questão ficou sob guarda e respon-
sabilidade do requerido. O requerido não pagou as parcelas
que venceram a partir da quota nº 033, inclusive (vencida em
18/01/2002), ensejando desta maneira o vencimento antecipa-
do de todas as obrigações contratuais. Em decorrência do não
pagamento das quotas ocorreu a mora da requerida, compro-
vada por meio do protesto da Notificação Extrajudicial. O
montante atual do Debito do requerido importa em R$
9.593,21.” Deferida a liminar de busca e apreensão as fls. 31/
32, o veiculo foi apreendido conforme Auto juntado a fl. 64
dos autos. Não tendo sido encontrada por ocasião da apreensão
do veiculo, e o presente, para proceder a CITACAO do reque-
rido, para, querendo, apresentar defesa que julgar ter direito,
no prazo de 03 (três) dias, contados após o decurso de 20 (vin-
te) dias da primeira publicação deste edital, sob pena de não o
fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela
parte requerente na exordial, conforme os arts. 285 e 319 do
Código de Processo Civil, ou se já houver pago 40% (quarenta
por cento) do preço financiado, requerer, no mesmo prazo, a
purgação da mora, que se fará por valor a ser apurado pela
contadoria, que levara em linha de conta apenas o valor das
parcelas vencidas e atualizadas monetariamente pelo indexa-
dor eleito ou na forma do Decreto 1544/95, acrescidas de mul-
ta de 2%, juros de 12% ao ano e honorários advocatícios de
10%. Curitiba, 27 de Agosto de 2004. Eu (a) Taka Sonehara,
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi. (a) RENATO LOPES
DE PAIVA – Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS:
“LUIZ ANTONIO TAVARES KLARMANN e CLARICE GO-
MES DA ROCHA KLARMANN,” COM O PRAZO DE 20
(vinte) DIAS. A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ.  FAZ  SABER, que por este edital com o
prazo de 20 (vinte) dias, fica CITADOS os executados: LUIZ
ANTONIO TAVARES KLARMANN, brasileiro, casado, enge-
nheiro civil, portador do RG nº 4.512.324-3/Pr, inscrito no CPF/
MF sob nº 210.130.470-87 e CLARICE GOMES DA ROCHA
KLARMANN, brasileira, casada, psicóloga, portadora do RG
nº 1.290.239-5/Pr, inscrita no CPF/MF sob nº 320.761.779-49,
para querendo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagarem
o débito no valor de R$ 11.855,09 (Onze mil, oitocentos e cin-
quenta e cinco reais e nove centavos), valor este de outubro/
2003, mais R$ 567,00 (Quinhentos e sessenta e sete reais), re-
ferente as custas de execução, antecipadas pelo exequente, ou
nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo ser conver-
tido o arresto em penhora que recaiu sobre: “- O BEM IMÓ-
VEL:- APARTAMENTO Nº 32, 3º ANDAR, BLOCO “A”, DO
EDIFÍCIO VILLAGE D’ORO, SITUADO NA RUA D. PEDRO
I, 342, NESTA CAPITAL, – MATRÍCULA SOB Nº 41.398,
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 5ª CIR-
CUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE CURITIBA-PR, pertencen-
te aos executados,” ficando INTIMADOS para, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da conversão do arres-
to em penhora, apresentarem embargos, sob pena de não o fa-
zendo importar na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC), nestes autos de
SUMÁRIA DE COBRANÇA em fase de EXECUÇÃO sob nº
047/2002, proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLAGE
D’ORO contra LUIZ ANTONIO TAVARES KLARMANN e
CLARICE GOMES DA ROCHA KLARMANN, no qual o exe-
quente alega que, os executados são proprietários do Imóvel:
APARTAMENTO Nº 32, 3º ANDAR, BLOCO “A”, DO EDI-
FÍCIO VILLAGE D’ORO, SITUADO NA RUA D. PEDRO I,
342, NESTA CAPITAL, – MATRÍCULA SOB Nº 41.398, DO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 5ª CIRCUNS-
CRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE CURITIBA-PR, tendo os mes-
mos deixado de cumprir com suas obrigações legais de efetuar
o pagamento das taxas de condomínio, referente aos meses de
agosto/2000 a novembro/2001, totalizando o valor de R$
4.153,27. Diante do exposto requer a citação dos executados
para querendo, procederem o pagamento do débito no valor de
R$ 11.855,09 – valor este de outubro/2003, custas processuais
e honorários advocatícios. DESPAHO: “Intimem-se os execu-
tados por edital, na forma requerida pelo exequente. ...” Em
12.07.2004 (a) Denise Antunes – Juíza de Direito Substituta.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná,
aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,
(a) Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e
assino. (a) DENISE ANTUNES - Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

       RÉU: ANTONIO CARLOS BUASZQUEVICZ

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ANTO-
NIO CARLOS BUASZQUEVICZ, brasileiro, nascido aos 09/
06/1949, natural de Curitiba/PR, filho de Leonardo Buaszque-
vicz e de Josepha Costa Buaszquevicz, ora em lugar incerto e
não sabido, da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº
1997.6021-7, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extin-
ta a punibilidade do acusado ANTONIO CARLOS BUASZ-
QUEVICZ, com fulcro no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109,
inciso V, ambos do Código Penal, declarando por igual, extinto
o presente processo, ante ao perecimento, por fato superveni-
ente, do interesse de agir do autor, fazendo desaparecer a justa
causa para a continuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curiti-
ba, 13 de setembro de 2004, Dr. Carlos Augusto Altheia de
Mello, MM. Juiz de Direito”. Expediu-se o presente Edital pelo
que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo,
interpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, de-
pois do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 01 de outubro de
2004. Eu, __  (assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxiliar de
Cartório, o subscrevi.

   (assinado)
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: ROBERTO ALVES DOS SANTOS

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ROBER-
TO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, nascido aos 13/03/1968,
natural de Santa Mariana/PR, filho de Ricardinho Alves dos
Santos e de Ivone Bezerra dos Santos, ora em lugar incerto e
não sabido, da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº
2002.11406-9, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo ex-
tinta a punibilidade do acusado antes mencionado, com fulcro
no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso V, ambos do
Código Penal, declarando por igual, extinto o presente proces-
so, ante ao perecimento, por fato superveniente, do interesse
de agir do autor, fazendo desaparecer a justa causa para a con-
tinuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curitiba, 13 de setem-
bro de 2004, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello, MM. Juiz
de Direito”. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o
prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, interpor recur-
so e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois do que terá
transitado em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, 01 de outubro de 2004. Eu,  _,
(assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxiliar de Cartório, o
subscrevi.

(assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: LAIRTON GABRIEL MARCIANO

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu LAIRTON
GABRIEL MARCIANO, brasileiro, nascido aos 21/07/1966,
natural de Jardim Alegre/PR, filho de Paulo Marciano Ribeiro
e de Maria Albertina Marciano, ora em lugar incerto e não sa-
bido, da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº
2000.1254-8, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extin-
ta a punibilidade do acusado LAIRTON GABRIEL MARCIA-
NO, com fulcro no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso
V, ambos do Código Penal, declarando por igual, extinto o pre-
sente processo, ante ao perecimento, por fato superveniente,
do interesse de agir do autor, fazendo desaparecer a justa causa
para a continuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curitiba, 15
de setembro de 2004, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello,
MM. Juiz de Direito”. Expediu-se o presente Edital pelo que,
vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, in-
terpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois
do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e pas-

sado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 01 de outubro de
2004. Eu, ____ (assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxiliar
de Cartório, o subscrevi.

 (assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: EBERSON LUIS DA SILVA

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu EBERSON
LUIS DA SILVA, vulgo “Gibi”, brasileiro, nascido aos 30/06/
1976, natural de Londrina/PR, filho de Vicente Paulo de Oli-
veira e de Neuza Aparecida de Oliveira, ora em lugar incerto e
não sabido, da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº
2000.1600-4, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extin-
ta a punibilidade do acusado EBERSON LUIS DA SILVA, com
fulcro no artigo 107, inciso IV e artigo 109, inciso V, todos do
Código Penal, declarando por igual, extinto o presente proces-
so, ante ao perecimento, por fato superveniente, do interesse
de agir do autor, fazendo desaparecer a justa causa para a con-
tinuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curitiba, 14 de setem-
bro de 2004, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello, MM. Juiz
de Direito”. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o
prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, interpor recur-
so e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois do que terá
transitado em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, 01 de outubro de 2004. Eu,
______________, (assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxili-
ar de Cartório, o subscrevi.

  (assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: WAGNER DA SILVA BRANDÃO

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu WAGNER
DA SILVA BRANDÃO, brasileiro, nascido aos 25/04/1974,
natural de Porto Alegre/RS, filho de Vanderlei Brandão e de
Leda Teresinha da Silva Brandão, ora em lugar incerto e não
sabido, da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº
1998.4161-3, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extin-
ta a punibilidade do acusado WAGNER DA SILVA BRANDÃO,
com fulcro no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso V,
ambos do Código Penal, declarando por igual, extinto o pre-
sente processo, ante ao perecimento, por fato superveniente,
do interesse de agir do autor, fazendo desaparecer a justa causa
para a continuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curitiba, 03
de dezembro de 2004, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello,
MM. Juiz de Direito”. Expediu-se o presente Edital pelo que,
vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, in-
terpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois
do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 29 de setembro de
2004. Eu, ______________, (assinado) Fernando Eduardo
Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

 (assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: ANTONIO KAORU SATO

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
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FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ANTO-
NIO KAORU SATO, brasileiro, nascido aos 05/05/1952, na-
tural de Guararapes/SP, filho de Shimanfunio Sato e de Tet-
suko Sato, ora em lugar incerto e não sabido, da r. sentença
prolatada nos autos de Ação Penal nº 1998.461-0, cujo teor é o
seguinte: “Vistos, etc... julgo extinta a punibilidade do acusado
ANTONIO KAORU SATO, com fulcro nos artigos 107, inc.
IV, c.c. artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal, declaran-
do por igual, extinto o presente processo, ante ao perecimento,
por fato superveniente, do interesse de agir do autor, fazendo
desaparecer a justa causa para a continuidade da persecutio
criminis, P.R.I. Curitiba, 24 de junho de 2004, Dr. Carlos Au-
gusto Altheia de Mello, MM. Juiz de Direito”. Expediu-se o
presente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco)
dias para, querendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à
Instância Superior, depois do que terá transitado em julgado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, 29 de setembro de 2004. Eu, ______________, (assina-
do) Fernando Eduardo Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

                                        (assinado)
           CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO: 60 (SESSENTA DIAS).
 RÉU: LUÍS ARCÍLIO SANTOS

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu LUÍS AR-
CÍLIO SANTOS, brasileiro, nascido aos 10/10/1939, natural
de Cambé/PR, filho de Barnabé Arcílio dos Santos e de Maria
Nenzinha dos Santos, ora em lugar incerto e não sabido, da r.
sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº 1996.5403-7,
cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extinta a punibilida-
de do acusado LUÍS ARCÍLIO SANTOS, com fulcro nos arti-
gos 107, inc. IV, c.c. artigo 109, inciso V, todos do Código
Penal, declarando por igual, extinto o presente processo, ante
ao perecimento, por fato superveniente, do interesse de agir do
autor, fazendo desaparecer a justa causa para a continuidade da
persecutio criminis, P.R.I. Curitiba, 10 de março de 2004, Dr.
Carlos Augusto Altheia de Mello, MM. Juiz de Direito”. Expe-
diu-se o presente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá
05 (cinco) dias para, querendo, interpor recurso e/ou apelação,
junto à Instância Superior, depois do que terá transitado em
julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Curitiba, 28 de setembro de 2004. Eu,
______________, (assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxili-
ar de Cartório, o subscrevi.

   (assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: VALDINEI DE BONA HENRIQUE

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VALDI-
NEI DE BONA HENRIQUE, brasileiro, nascido aos 12/05/
1982, natural de Curitiba/PR, filho de Volnei José Henrique e
de Aide de Bona Henrique, ora em lugar incerto e não sabido,
da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº 2001.656-
6, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extinta a punibili-
dade do acusado VALDINEI DE BONA HENRIQUE, com ful-
cro no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso VI e 115,
todos do Código Penal, declarando por igual, extinto o presen-
te processo, ante ao perecimento, por fato superveniente, do
interesse de agir do autor, fazendo desaparecer a justa causa
para a continuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curitiba, 16
de fevereiro de 2004, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello,
MM. Juiz de Direito”. Expediu-se o presente Edital pelo que,
vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, in-
terpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois
do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 01 de outubro de
2004. Eu, ______________, (assinado) Fernando Eduardo
Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

 (assinado)
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: ISALTINO ROCHA

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ISALTI-
NO ROCHA, brasileiro, nascido aos 20/10/1944, natural de
Presidente Getúlio/SC, filho de José Rocha e Rosa da Luz, ora
em lugar incerto e não sabido, da r. sentença prolatada nos au-
tos de Ação Penal nº 1999.7569-2, cujo teor é o seguinte: “Vis-
tos, etc... julgo extinta a punibilidade do acusado antes menci-
onado, com fulcro no artigo 107, inciso IV, c.c. o artigo 109,
inciso V, ambos do Código Penal, declarando por igual, extinto
o presente processo, ante ao perecimento, por fato superveni-
ente, do interesse de agir do autor, fazendo desaparecer a justa
causa para a continuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curiti-
ba, 31 de maio de 2004, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello,
MM. Juiz de Direito”. Expediu-se o presente Edital pelo que,
vencido o prazo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, in-
terpor recurso e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois
do que terá transitado em julgado na forma da Lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 01 de outubro de
2004. Eu, ______________, (assinado) Fernando Eduardo
Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

 (assinado)
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉ: MARIA DOS ANJOS TAVARES DOS SANTOS

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré MARIA DOS
ANJOS TAVARES DOS SANTOS, brasileira, nascida aos 17/
05/1968, natural de Malacacheta/PR, filha de Geraldo Tavares
dos Santos e de Terezinha de Jesus, ora em lugar incerto e não
sabido, da r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº
2001.3311-3, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extin-
ta a punibilidade da acusada antes mencionada, com fulcro no
artigo 107, inciso IV, c.c. o artigo 109, inciso VI, ambos do
Código Penal, declarando por igual, extinto o presente proces-
so, ante ao perecimento, por fato superveniente, do interesse
de agir do autor, fazendo desaparecer a justa causa para a con-
tinuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curitiba, 24 de junho
de 2004, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello, MM. Juiz de
Direito”. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o pra-
zo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, interpor recurso
e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois do que terá
transitado em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, 01 de outubro de 2004. Eu,
______________, (assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxili-
ar de Cartório, o subscrevi.

(assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: VANDELSON PIRES DO PRADO

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu VANDEL-
SON PIRES DO PRADO, brasileiro, nascido aos 04/07/1979,
natural de Porto União/SC, filho de Celso Pires do Prado e de
Neuza Machado Palhoza, ora em lugar incerto e não sabido, da
r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº 2000.780-3,
cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extinta a punibilida-
de do acusado VANDELSON PIRES DO PRADO, com fulcro
no artigo 107, inciso IV, artigo 109, incisos III e IV e 115, to-
dos do Código Penal, declarando por igual, extinto o presente
processo, ante ao perecimento, por fato superveniente, do inte-
resse de agir do autor, fazendo desaparecer a justa causa para a
continuidade da persecutio criminis, P.R.I. Curitiba, 22 de abril

de 2004, Dr. Carlos Augusto Altheia de Mello, MM. Juiz de
Direito”. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o pra-
zo deste, terá 05 (cinco) dias para, querendo, interpor recurso
e/ou apelação, junto à Instância Superior, depois do que terá
transitado em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, 01 de outubro de 2004. Eu,  (as-
sinado) Fernando Eduardo Hack, Auxiliar de Cartório, o subs-
crevi.

 (assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉ: DOROCREIDE DE SOUZA

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré DOROCREI-
DE DE SOUZA, vulgo “Márcia”, brasileira, nascida aos 20/
02/1968, natural de Ibaiti/PR, filha de Lindaura Souza de Je-
sus, ora em lugar incerto e não sabido, da r. sentença prolatada
nos autos de Ação Penal nº 2000.3689-7, cujo teor é o seguin-
te: “Vistos, etc... julgo extinta a punibilidade da acusada DO-
ROCREIDE DE SOUZA, com fulcro no artigo 107, inciso IV e
artigo 109, inciso V, todos do Código Penal, declarando por
igual, extinto o presente processo, ante ao perecimento, por
fato superveniente, do interesse de agir do autor, fazendo desa-
parecer a justa causa para a continuidade da persecutio crimi-
nis, P.R.I. Curitiba, 14 de setembro de 2004, Dr. Carlos Augus-
to Altheia de Mello, MM. Juiz de Direito”. Expediu-se o pre-
sente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco)
dias para, querendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à
Instância Superior, depois do que terá transitado em julgado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, 01 de outubro de 2004. Eu,  (assinado) Fernando Eduardo
Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

 (assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: ELIAS ERASMO STEPHAN

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ELIAS
ERASMO STEPHAN, brasileiro, nascido aos 03/06/1958,
natural de Curitiba/PR, filho de Kaissar George Stephan e de
Lídia Batista Stephan, ora em lugar incerto e não sabido, da r.
sentença prolatada nos autos de Ação Penal nº 1995.4118-9,
cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extinta a punibilida-
de do acusado , com fulcro no artigo 107, inciso IV, artigo 109,
inciso V e artigo 110, todos do Código Penal, nestes autos,
determinando o arquivamento deste caderno após o trânsito desta
decisão. P.R.I. Curitiba, 30 de junho de 2004, Dr. Carlos Au-
gusto Altheia de Mello, MM. Juiz de Direito”. Expediu-se o
presente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05 (cinco)
dias para, querendo, interpor recurso e/ou apelação, junto à
Instância Superior, depois do que terá transitado em julgado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, 01 de outubro de 2004. Eu, ___ (assinado) Fernando Eduar-
do Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

   (assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).

 RÉU: MÁRCIO DE JESUS COSTA

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré MÁRCIO
DE JESUS COSTA, brasileiro, nascido aos 21/10/1975, natu-
ral de Guarapuava/PR, filho de João Mariano Costa e de Maria
de Jesus Costa, ora em lugar incerto e não sabido, da r. senten-
ça prolatada nos autos de Ação Penal nº 2000.780-3, cujo teor
é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extinta a punibilidade do acu-
sado antes mencionado, com fulcro no artigo 107, inciso IV,
c.c. o artigo 109, inciso VI e 115, todos do Código Penal, de-
clarando por igual, extinto o presente processo, ante ao pereci-
mento, por fato superveniente, do interesse de agir do autor,
fazendo desaparecer a justa causa para a continuidade da per-
secutio criminis, P.R.I. Curitiba, 05 de abril de 2004, Dr. Car-
los Augusto Altheia de Mello, MM. Juiz de Direito”. Expediu-
se o presente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá 05
(cinco) dias para, querendo, interpor recurso e/ou apelação, junto
à Instância Superior, depois do que terá transitado em julgado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, 01 de outubro de 2004. Eu,   (assinado) Fernando
Eduardo Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

 (assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA
DE CURITIBA - PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 60 (SESSENTA DIAS).
 RÉU: RICARDO DE RIVERA

O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu RICAR-
DO DE RIVERA, brasileiro, nascido aos 20/03/1981, natural
de Curitiba/PR, filho de Reinaldo Chaves Rivera e de Débora
de Rivera, ora em lugar incerto e não sabido, da r. sentença
prolatada nos autos de Ação Penal nº 2000.10636-4, cujo teor
é o seguinte: “Vistos, etc... julgo extinta a punibilidade do acu-
sado Ricardo de Rivera, com fulcro no artigo 107, inciso IV,
artigo 109, inciso VI e artigo 115, todos do Código Penal, de-
clarando por igual, extinto o presente processo, ante ao pereci-
mento, por fato superveniente, do interesse de agir do autor,
fazendo desaparecer a justa causa para a continuidade da per-
secutio criminis, P.R.I. Curitiba, 14 de setembro de 2004, Dr.
Carlos Augusto Altheia de Mello, MM. Juiz de Direito”. Expe-
diu-se o presente Edital pelo que, vencido o prazo deste, terá
05 (cinco) dias para, querendo, interpor recurso e/ou apelação,
junto à Instância Superior, depois do que terá transitado em
julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Curitiba, 01 de outubro de 2004. Eu, ______________,
(assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxiliar de Cartório, o
subscrevi.

 (assinado)
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO LOURENÇO
DA SILVA, COM O PRAZO DE 15 DIAS.

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.

 F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CI-
TAR pessoalmente o réu JOÃO LOURENÇO DA SILVA, por-
tador do RG n.° 3.956.389/Pr, filho de Otavio Lourenço da
Silva e de Maria Augusta Ventura, atualmente em lugar incer-
to, pelo presente  CITA-O e INTIMA-O e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito à Av. João
Gualberto, 1740, no dia 22 de outubro de 2004 às 15:45 hs,
para participar de Audiência de Conciliação (Lei 9.099/95) ou
Interrogatório  nos autos de Processo Penal sob n.º 2004.867-
0, que a Justiça Pública lhe move como incurso nas sanções do
artigo 306 do CTB, devendo comparecer acompanhado de ad-
vogado, pois na falta ser-lhe-á nomeado defensor público. (RE-
SUMO DA DENÚNCIA). “No dia 09 de junho de 2003, por
volta das 21:30 hs, na Rua Juscelino K. de Oliveira, n. 5565,
nesta Cidade, o denunciado JOÃO LOURENÇO DA SILVA
conduzia o veiculo marca VW/GOL, placas AIM- 4588, sob
influencia alcoólica, alterando sua capacidade de função moto-
ra, de percepção e de comportamento, afetando, portanto, sua
capacidade para condução de automotor, tanto que veio a se
envolver em acidente automobilístico, colidindo contra o veí-
culo Fiat/Palio, placas AGR- 7123, expondo, desta forma, a
dano potencial a incolumidade de outrem.”

 DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.
 Curitiba, 28 de setembro de 2004. Eu,                           JAMILE
TON KUNTZ, Escrivã designada o digitei e assino.

 EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
 Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO GILMAR
APARECIDO DA SILVA

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.
  F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o indiciado GILMAR APARECIDO DA
SILVA, portador do RG n.° 6.660.143-9/PR, filho de Flavio
Ribeiro da Silva e de Maria Aparecida da Silva, atualmente em
lugar incerto, pelo presente  INTIMA-O e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito à Av. João
Gualberto, 1740, no dia 15 de outubro de 2004, às 14:00 hs,
para participar de Audiência de Aplicação Imediata de Pena
nos autos de Inquérito Policial, sob n.° 2002.11015-2, que a
Justiça Pública lhe move como incurso nas sanções do artigo
306 do CTB, devendo comparecer  acompanhado de advogado,
pois na falta ser-lhe-á nomeado defensor  público.
  DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.   Curitiba, 28 de Setembro de 2004. Eu,
JAMILE TON KUNTZ, Escrivã designada o digitei e assino.

 _
 EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO JEANE
DA CRUZ LIMA

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.
  F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o indiciado JEANE DA CRUZ LIMA, por-
tador do RG n.° 5.131.531-6/PR, filho de Mario Cardoso da
Cruz e de Joana Zélia da Cruz, atualmente em lugar incerto,
pelo presente  INTIMA-O e chama-o a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum, sito à Av. João Gualberto, 1740,
no dia 15 de outubro de 2004, às 14:00 hs, para participar de
Audiência de Aplicação Imediata de Pena nos autos de Inqué-
rito Policial, sob n.° 2004.4939-2, que a Justiça Pública lhe
move como incurso nas sanções do artigo 306 do CTB, deven-
do comparecer  acompanhado de advogado, pois na falta ser-
lhe-á nomeado defensor  público.
  DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.
 Curitiba, 28 de Setembro de 2004. Eu,         JAMILE TON
KUNTZ, Escrivã designada o digitei e assino.

___
 EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO
RIVONIO RODRIGUES BARBOSA

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.     F A Z  S A B E R a todos
quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o
indiciado RIVONIO RODRIGUES BARBOSA, portador do RG
n.° 4.601.053-1/PR, filho de Atílio de Assis Barbosa e de Tere-
za Rodrigues Barbosa, atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente  INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum, sito à Av. João Gualberto, 1740, no dia 15
de outubro de 2004, às 14:00 hs, para participar de Audiência
de Aplicação Imediata de Pena nos autos de Inquérito Policial,
sob n.° 2004.4896-5, que a Justiça Pública lhe move como in-
curso nas sanções do artigo 306 do CTB, devendo comparecer
acompanhado de advogado, pois na falta ser-lhe-á nomeado
defensor  público. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba, Estado do Paraná.
 Curitiba, 28 de Setembro de 2004. Eu,      JAMILE TON
KUNTZ, Escrivã designada o digitei e assino.

        EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO GILMAR
APARECIDO DA SILVA

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.   F A Z  S A B E R a todos quantos
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado GIL-
MAR APARECIDO DA SILVA, portador do RG n.° 6.660.143-
9/PR, filho de Flavio Ribeiro da Silva e de Maria Aparecida da

Silva, atualmente em lugar incerto, pelo presente  INTIMA-O
e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum,
sito à Av. João Gualberto, 1740, no dia 15 de outubro de 2004,
às 14:00 hs, para participar de Audiência de Aplicação Imedi-
ata de Pena nos autos de Inquérito Policial, sob n.° 2002.11015-
2, que a Justiça Pública lhe move como incurso nas sanções do
artigo 306 do CTB, devendo comparecer  acompanhado de ad-
vogado, pois na falta ser-lhe-á nomeado defensor  público.

 DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.
 Curitiba, 28 de Setembro de 2004. Eu,                           JAMILE
TON KUNTZ, Escrivã designada o digitei e assino.

 EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO
RIVONIO RODRIGUES BARBOSA

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.   F A Z  S A B E R a todos quantos
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado RI-
VONIO RODRIGUES BARBOSA, portador do RG n.°
4.601.053-1/PR, filho de Atílio de Assis Barbosa e de Tereza
Rodrigues Barbosa, atualmente em lugar incerto, pelo presente
INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum, sito à Av. João Gualberto, 1740, no dia 15 de
outubro de 2004, às 14:00 hs, para participar de Audiência de
Aplicação Imediata de Pena nos autos de Inquérito Policial,
sob n.° 2004.4896-5, que a Justiça Pública lhe move como in-
curso nas sanções do artigo 306 do CTB, devendo comparecer
acompanhado de advogado, pois na falta ser-lhe-á nomeado
defensor  público.     DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Estado do Paraná.   Curitiba, 28 de Setembro de 2004.
Eu,      JAMILE TON KUNTZ, Escrivã designada o digitei e
assino.

 EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO JEANE DA
CRUZ LIMA

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.    F A Z  S A B E R a todos quantos
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o indiciado JEA-
NE DA CRUZ LIMA, portador do RG n.° 5.131.531-6/PR, fi-
lho de Mario Cardoso da Cruz e de Joana Zélia da Cruz, atual-
mente em lugar incerto, pelo presente  INTIMA-O e chama-o
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito à Av.
João Gualberto, 1740, no dia 15 de outubro de 2004, às 14:00
hs, para participar de Audiência de Aplicação Imediata de Pena
nos autos de Inquérito Policial, sob n.° 2004.4939-2, que a Jus-
tiça Pública lhe move como incurso nas sanções do artigo 306
do CTB, devendo comparecer  acompanhado de advogado, pois
na falta ser-lhe-á nomeado defensor  público.   DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná.  Curitiba,
28 de Setembro de 2004. Eu,   JAMILE TON KUNTZ, Escrivã
designada o digitei e assino.

 EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO
 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Assis Chateaubriand

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO LOURENÇO
DA SILVA, COM O PRAZO DE 15 DIAS.

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.  F A Z  S A B E R a todos quantos
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu JOÃO LOU-
RENÇO DA SILVA, portador do RG n.° 3.956.389/Pr, filho de
Otavio Lourenço da Silva e de Maria Augusta Ventura, atual-
mente em lugar incerto, pelo presente  CITA-O e INTIMA-O
e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum,
sito à Av. João Gualberto, 1740, no dia 22 de outubro de 2004
às 15:45 hs, para participar de Audiência de Conciliação (Lei
9.099/95) ou Interrogatório  nos autos de Processo Penal sob
n.º 2004.867-0, que a Justiça Pública lhe move como incurso
nas sanções do artigo 306 do CTB, devendo comparecer acom-
panhado de advogado, pois na falta ser-lhe-á nomeado defen-
sor público. (RESUMO DA DENÚNCIA). “No dia 09 de ju-
nho de 2003, por volta das 21:30 hs, na Rua Juscelino K. de
Oliveira, n. 5565, nesta Cidade, o denunciado JOÃO LOUREN-
ÇO DA SILVA conduzia o veiculo marca VW/GOL, placas
AIM- 4588, sob influencia alcoólica, alterando sua capacidade
de função motora, de percepção e de comportamento, afetan-

do, portanto, sua capacidade para condução de automotor, tan-
to que veio a se envolver em acidente automobilístico, colidin-
do contra o veículo Fiat/Palio, placas AGR- 7123, expondo,
desta forma, a dano potencial a incolumidade de outrem.”
 DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.    Curitiba, 28 de setembro de 2004. Eu,
JAMILE TON KUNTZ, Escrivã designada o digitei e assino.

 EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TEREZA
VIEIRA DA SILVEIRA,  COM O PRAZO DE TRINTA

(30)  DIAS.

O DOUTOR LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO  – JUIZ
DE DIREITO  DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PA-
RANÁ, na forma da lei, etc...
FAZ  SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,  no prazo de  trinta (30)  dias, que pôr
este juízo e cartório processam-se os termos dos autos n.º 19/
2004 de Ação de Divórcio Direto, em que é requerente JOA-
QUIM  BERNARDES DA SILVEIRA  e requerido  TERE-
ZA VIEIRA DA SILVEIRA.  E, não tendo sido possível CI-
TAR pessoalmente TEREZA VIEIRA DA SILVEIRA,  bra-
sileira, casada, natural de Braúna/SP., nascida aos 16.10.50,
por encontrar-se em lugar incerto, CITA-A, através o presente
edital, do teor da petição inicial (resumida), a seguir transcri-
ta:” O requerente, ingressou com pedido de divórcio direto con-
tra a requerida, alegando que encontram-se separados de fato
desde o ano de 1978. Que não possuem bens a partilhar. Re-
quer a citação da mesma para querendo apresentar contesta-
ção, sob pena de revelia. Fica a requerida  INTIMADA,  atra-
vés o presente edital,  para comparecer à audiência de tentativa
de conciliação, designada para o dia 10 de março de 2005, às
16:00 horas, neste juízo, no Fórum local. O requerente é be-
neficiário da justiça gratuita.  Dado e passado nesta cidade e
comarca de Assis Chateaubriand, aos vinte  dias  do mês de
setembro ano dois mil e cinco (2005). Eu, (Terezinha Inês  Sco-
dro), auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

(a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Aut. Portaria 13/2000

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

 TC Nº 120/2003
Prazo: 30 dias

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS ALVES, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS..
O DOUTOR LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO – JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PA-
RANÁ, na forma da lei, etc...
  F A Z    S A B E R, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório pro-
cessam-se os termos dos autos nº 120/2003 de Termo Circuns-
tanciado, em que figura como infrator  MARCOS ALVES,
natural de Assis Chateaubriand/PR., nascido aos 27.04.79, fi-
lho de Aderci Francisco Alves e Sueli Boffo Alves. E, não ten-
do sido possível  INTIMAR  pessoalmente o infrator, por en-
contrar-se em lugar incerto, INTIMA-O, através o presente
edital, para que, no prazo de dez (10) dias,  justifique o des-
cumprimento da pena restritiva de direitos, que lhe fora impos-
ta por ocasião da audiência preliminar, nos autos supra, sob
pena de conversão em pena privativa de liberdade.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubri-
and, aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e quatro
(2004). Eu, (Luzia Estelita  Venturim), secretária, o fiz digitar
e subscrevi.
tis.

(a) Luzia Estelita venturim
    Secretária

Aut. Portaria 13/00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR JOSÉ
APARECIDO  DE SOUZA, com o prazo de quinze (15)

dias.

O Doutor  Leo Henrique Furtado Araújo – Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Assis Chateaubri-
and,  Estado do Paraná, etc...
  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o infrator JOSÉ APARECIDO DE SOUZA,  RG
1.343.114-0/PR, brasileiro, casado, nascido aos 12/10/55, na-
tural de Nossa Senhora das Graças/PR, filho de Joaquim  Xavi-
er  de Souza  e Julia  Carlos de Souza, atualmente em lugar
ignorado,  INTIMA-LO, para que  no prazo e cinco(05) dias,
justifique  o não cumprimento da pena de prestação pecuniária
que lhe foi  aplicada, nos autos de Termo Circunstanciado nº
124/03, que lhe move a Justiça Pública.     Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubriand, aos  treze(13)

dias  do mês de setembro do ano dois mil e quatro (2004). Eu,
(Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.
dt

(a) Luzia Estelita Venturim
secretária

Autorizada p/ Portaria 13/00

Bandeirates

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-

542-5113

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A,S) REQUERIDOS(A,S):
GLAUCYLU-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTI-

COS LTDA; pessoa jurídica de direito privado, CNPJ
00.087.547/0001-76.  - Prazo de trinta (30) dias.

 EDITAL de citação do(a,s) Requerido(a,s) acima
nominado(a,s), sobre os termos da Ação Nº 418/1999 de CO-
BRANÇA, interposta por BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A contra GLAUCYLU-IND. E COM. DE COSMÉTI-
COS LTDA, sediada em Bandeirantes-PR, com base no Artº
282 e segs do CPC aduzindo em síntese o seguinte: “Em 23/04/
1997, o Banco firmou contrato de Abertura de Crédito em Conta
Corrente 1.439.476-0, liberando R$24.500,00, referente ao
desconto de cheques custodiados, valor este creditado na conta
da Requrida com vencimento em 22/07/1997, com juros de 4,0%
a.m., sem repactuação de taxas e encargos. Em data de 25/07/
1999, apresentava um saldo devedor na quantia de R$47.954,02.
Efetuou-se a liberação do crédito na conta corrente 12.670-9
em data de 23/04/1997. Na data do vencimento, ao deixar de
efetuar o pagamento avençado, inadimpliram o contrato. Esgo-
tados os meios para receber o crédito consoante notificação de
13/08/1997 sob Nº 10.178, outro caminhão não restou para re-
ceber o crédito acima referido”. Dá à causa o valor de
R$47.954,02 em 26/07/1999. Em seguida, fez os requerimen-
tos de praxe a alusivos ao feito. Pelo MM. Juiz foi determinada
a CITAÇÃO nas formalidades legais. ART. 297 do CPC: “O
Réu poderá oferecer no prazo de 15 (quinze) dias, em petição
escrita, dirigida ao Juiz da causa, contestação, exceção e re-
convenção”. ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros os
fatos articulados pelo Autor”. Bandeirantes, 23/09/2004. Eu,
__(Agustavo Caetano dos Reis) - Funcionário Juramentado que
o digitei e subscrevi.

 LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-

542-5113

EDITAL DE INTERDITO E DE CITAÇÃO DO(A,S)
REQUERIDOS(A,S): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BANDEIRANTES
E REGIÃO.  -

 Prazo de trinta (30) dias.
EDITAL de INTERDITO e CITAÇÃO do(a,s) Requerido(a,s)
acima nominado(a,s), sobre os termos da Ação Nº 555/2004 de
INTERDITO PROIBITÓRIO, proposta por HSBC BANK
BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO contra SINDICATO DOS
EMPREGADOS DE ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE BANDEIRANTES E REGIÃO com base no Artº 501 e segs.
e 932 e 933 do CPC aduzindo em síntese o seguinte: “O Autor
é instituição financeira e bancária  possuidor e mantenedor de
agências bancárias em todo o país, indicadas com a marca
“HSBC”, onde atende seus correntistas, investidores e o pú-
blico em geral. O Sindicato Réu e os demais sindicatos bancá-
rios do País, estão divulgando uma “greve nacional” a partir
do dia 21/09/2004, por meio da qual prometem fechar todas as
agências do Banco HSBC no Brasil, reivindicando o pagamento
da participação nos lucros, de reposição de perdas inflacioná-
rias de 17,68%, aumento salarial de 25% adicional de
R$1.200,00 para todos os funcionários, dentre outras recla-
mações. Cuida-se o presente apenas da matéria possessória,
consistente na manutenção do acesso livre às agências e cen-
tros administrativos do HSBC, a fim de que os clientes possam
entrar nas dependências bancárias e pagar suas contas, assim
como, para que os funcionários que queiram, possam traba-
lhar a partir do dia 21. De fato, nas manifestações anteriores,
o Sindicato Réu promoveu protestos em que fecharam algumas
agências do HSBC, com faixas, cordões humanos de isolamen-
to, piquetes, carros de som e tentaram, a todo custo, intimidar
os funcionários do HSBC, para que não entrassem nas agênci-
as e centros administrativos. O HSBC não pretende criar obs-
táculos ao direito constitucional de greve do Sindicato, visa
apenas garantir que o acesso às agências fique desimpedido
durante as manifestações grevistas para que os clientes pos-
sam adentrar livremente nas agências e para que os funcioná-
rios que queiram trabalhar possam fazê-lo sem sofrer coação
por parte do Sindicato. Essa tática, que vem sendo utilizada
em todas as paralisações do Sindicato, certamente será usada
na greve nacional deflagrada. Diante disso, justo é o receio do
HSBC de ver turbada a posse de suas agências e estabeleci-
mentos, posse esta que visa a proteger por meio da presente
demanda”. Em seguida, fez os requerimentos de praxe a alusi-
vos ao feito. Dá à causa o valor de R$7.000,00 em 21/09/2004.
Pelo MM. Juiz foi determinada a PROIBIÇÃO do Requerido
de praticar qualquer ato de esbulho ou turbação e de praticar
atos que impeçam o normal funcionamento dos estabelecimen-
tos do Autor, mantendo uma distância mínima de 10 (dez) me-
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tros das portas de acesso da agência bancária do HSBC nesta
comarca, bem como de todas as demais agências, sedes admi-
nistrativas e postos de auto-atendimento que são abrangidas na
região em que estão congregadas ao sindicato Réu, sob pena
pecuniária de R$25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) por dia,
caso o Réu transgrida o preceito e venha a molestar ou turbar a
posse do Autor. Sem prejuízo da sanção pecuniária, se verifi-
cada a moléstia à posse ou o esbulho possessório, transformar-
se-á automaticamente o interdito proibitório em manutenção
ou reintegração, bastando o Autor comunicar o fato. CITA tam-
bém através deste o(a-s) Requerido(a,s) por todo o conteúdo da
petição inicial da qual se transcreveu um resumo acima. ART.
297 do CPC: “O Réu poderá oferecer no prazo de 15 (quinze)
dias, em petição escrita, dirigida ao Juiz da causa, contesta-
ção, exceção e reconvenção”. ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor”. Bandeirantes, 27/
09/2004. Eu,_ _(Agustavo Caetano dos Reis) - Funcionário
Juramentado que o digitei e subscrevi.

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-

542-5113

EDITAL DE INTERDITO E DE CITAÇÃO DO(A,S)
REQUERIDOS(A,S): Sindicato Dos Empregados Em Estabe-
lecimentos Bancários De Cornélio Procópio.

- Prazo de trinta (30) dias.

EDITAL de INTERDITO e CITAÇÃO do(a,s) Requerido(a,s)
acima nominado(a,s), sobre os termos da Ação Nº 557/2004 de
INTERDITO PROIBITÓRIO, proposta por BANCO ITAÚ
S/A contra SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS BANCÁRIOS DE CORNÉLIO PROCÓPIO,
aduzindo em síntese o seguinte: “Os integrantes do Impetrado,
ao longo dos últimos anos, durante o curso de negociações
salariais, vem praticando atos de turbação do direito de posse
do Impetrante. Tais atos turbam o direito de posse e visam im-
pedir o desenvolvimento das atividades nas agências e prédios
administrativos do Impetrante, bloqueando o acesso aos pré-
dios por parte de clientes e funcionários. Este ano o comporta-
mento dos integrantes do Impetrado não é diferente. Verifica-
se que tal movimento desenvolve-se por todo o País. É certo
que, independente de terem consagrado a quinta feira como o
“Dia Nacional da Luta”, o movimento pode se dar em qual-
quer dia da semana. Essas manifestações ocorrem de forma
esparsa e interrompendo as atividades dos bancos por todo ou
parte do período de funcionamento, com o objetivo de majorar
os prejuízos causados e evitar a adoção de medidas judiciais
pelos turbados. É certo que o Impetrado continuará a praticar
os atos de turbação da posse das instituições financeiras, em
especial do Autor, haja vista o impasse nas negociações entre
as entidades patronais e sindicais, como noticiado no site da
CNB. Em vista do exposto o Impetrante tem o justo receio de
vir a ser molestado na posse da agência e unidade administra-
tiva localizada nesta Comarca e naquelas outras abrangidas
pela base territorial do Sindicado Impetrado, através da reali-
zação de manifestações e piquetes que impeçam o ingresso dos
funcionários, clientes e usuários e, em última análise, o exer-
cício da posse, em toda plenitude, sobre suas propriedades.”.
Em seguida, fez os requerimentos de praxe a alusivos ao feito.
Dá à causa o valor de R$1.000,00 em 27/09/2004. Pelo MM.
Juiz foi determinada a PROIBIÇÃO do Requerido de praticar
qualquer ato de esbulho ou turbação e de praticar atos que im-
peçam o normal funcionamento dos estabelecimentos do Au-
tor, mantendo uma distância mínima de 10 (dez) metros das
portas de acesso da agência bancária do ITAÚ nesta comarca,
bem como de todas as demais agências, sedes administrativas e
postos de auto-atendimento que são abrangidas na região em
que estão congregadas ao sindicato Réu, sob pena pecuniária
de R$25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) por dia, caso o Réu
transgrida o preceito e venha a molestar ou turbar a posse do
Autor. Sem prejuízo da sanção pecuniária, se verificada a mo-
léstia à posse ou o esbulho possessório, transformar-se-á auto-
maticamente o interdito proibitório em manutenção ou reinte-
gração, bastando o Autor comunicar o fato. CITA também atra-
vés deste o(a-s) Requerido(a,s) por todo o conteúdo da petição
inicial da qual se transcreveu um resumo acima. ART. 297 do
CPC: “O Réu poderá oferecer no prazo de 15 (quinze) dias, em
petição escrita, dirigida ao Juiz da causa, contestação, exce-
ção e reconvenção”. ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Autor”. Bandeirantes, 28/
09/2004. Eu, __(Agustavo Caetano dos Reis) - Funcionário
Juramentado que o digitei e subscrevi.

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, o bem de propriedade do executado TEO-
GE PEREIRA DE JESUS-RG 3.780.378-2-Pr.,  CPF
349.757.569-00, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO  dia 13 de outubro de 2.004, às 09:00 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.

Barbosa Ferraz

LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 080/2002 de Execução Fiscal, requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra  TEOGE PEREIRA  DE JESUS.
BENS: Data de terras n.º 16, da quadra n.º 24, com área de
450,00m²,  situada no quadro urbano da Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca,   com as divisas e confrontações, cons-
tantes da matricula n.º 7.135  do C. R. I.  local.
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos  reais), em
21/02/2.003. DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 537,69 (quinhentos e trinta e sete
reais e sessenta e nove centavos), em 16/12/2.002, cujo valor
será atualizado e acrescido das custas e despesas processuais.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
ÔNUS:  Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
TEOGE PEREIRA DE JESUS e sua esposa se casado for, resi-
dentes em lugar ignorado .
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz,  13 de setembro de 2.004. Eu, .......Maria de
Fátima Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Fernanda Karam de Chueiri Sanches
     Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, o bem de propriedade do executado AN-
TONIO MUNHOZ ABALAZ, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 06 de outubro de 2.004, às 10:00 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 027/2002 de Execução Fiscal, requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra  ANTONIO MUNHOZ ABALAZ.
BENS: Data de terras n.º 04, da quadra n.º 83, com área de
450,00m²,  situada na Rua Tupy, no quadro urbano da Cidade
de Corumbataí do Sul, nesta Comarca,   com as divisas e con-
frontações constantes da matricula n.º 9.285  do C. R. I.  local.
AVALIAÇÃO: R$ 400,00 (quatrocentos reais), em 25/08/2.003.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 140,19 (cento e quarenta reais e de-
zenove centavos), em 17/12/2.001, cujo valor será atualizado e
acrescido das custas e despesas processuais.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
ÔNUS:  Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
ANTÔNIO MUNHOZ ABALAZ; sua esposa se casado for e;
NICOLAU LUNARDELLI, residentes em lugar ignorado .
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz,  13 de setembro de 2.004. Eu,....... Maria de
Fátima Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

   Fernanda Karam de Chueiri Sanches
  Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

 EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único o bem de propriedade de ANTONIA DE
SOUZA SOARES-RG 9.371.885-SP. – CPF 050.339.318-57,
na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 06 de outubro de 2.004, às 09:00 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 082/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra ANTONIA DE SOUZA SOARES.
BEM:  Data de terras n.º 01, da Quadra n.º 64, com área de
450,00m²,  frente para a Rua 27,  no quadro urbano da Cidade
de Corumbataí do Sul, nesta Comarca, com os limites e con-
frontações constantes da matricula n.º 5.890 do C. R. I., desta
Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), em 08/
04/2.003.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 648,88 (seiscentos e quarenta e oito
reais e oitenta e oito centavos), em 16/12/2002, cujo valor será
atualizado e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADA a executada AN-
TONIA DE SOUZA SOARES e;  seu marido, residentes em
lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 13 de setembro de 2.004. Eu,     Maria de

Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

  Fernanda Karam de Chueiri Sanches
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único o bem de propriedade de EUFRAZIO BIS-
PO DO NASCIMENTO, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 06 de outubro de 2.004, às 09:30 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 083/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA  PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra EUFRAZIO BISPO DO NASCIMENTO.
BENS:  Data de terras n.º 01, da Quadra n.º 83, com área de
450,00m²,  situada em Corumbataí do Sul, nesta Comarca, con-
forme informações da Prefeitura Municipal de Corumbataí do
Sul e auto de arresto de fls. 10.
AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), em 08/
04/2.003.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 91,16 (noventa e um reais e dezes-
seis centavos), em 16/12/2002, cujo valor será atualizado e
acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado EU-
FRAZIO BISPO DO NASCIMENTO e  sua esposa se casado
for, residentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionado, a arrematação será efetivada no pri-
meiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 13 de setembro de 2.004. Eu,     Maria de
Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 Fernanda Karam de Chueiri Sanches
 Juíza de Direito

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL
EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE FOMEN-
TO DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER: Através do presente edital,
expedido nos autos nº. 246/00 de Autofalência, em que é re-
querente FOMENTO DE MARMORES E GRANITOS LTDA,
ficam os credores e terceiros interessados INTIMADOS da se-
guinte decisão: “Ante o exposto e tudo mais que dos autos cons-
ta, e considerando o pagamento em dinheiro comprovado nos
autos, satisfazendo todos os créditos fiscais da Fazenda Públi-
ca, trabalhistas, honorários do perito, do síndico, custas pro-
cessuais cíveis e trabalhista, créditos quirografarios, e ante a
certidão de fls. 939 e com esteio no artigo 11 § 2º c/c 132 do
Decreto Lei Federal nº. 7661/45, venho por sentença declarar
satisfeitos os créditos habilitados e trazidos ao conhecimento
destes autos, a excecão dos reclamados pela Caixa Econômica
Federal (autos de habilitação nº. 121/04 apenso), que deverão
ser discutidos na via ordinária próprias já ajuizada anterior-
mente a este feito falencial (autos nº. 930003808-7 de Execu-
ção diversa, perante a 2ª Vara Cível da Justiça Federal de Curi-
tiba, DECLARANDO ELIDIDA A FALÊNCIA da empresa
FOMENTO DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA, com o
seu encerramento nesta data, e o consequente arquivamento
destes autos registrados sob nº. 246/00. E ainda nesta decisão
autorizando a empresa FOMENTOD E MARMORES E GRA-
NITOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CGC/MF sob nº. 76.568.971/0001-02, a administrar e gerir seus
negócios, atividades comerciais e mercantis, para todos os efei-
tos legais. Diligências e comunicações necessárias, proceden-
do a senhora Escrivã ao cumprimento das normas contidas na
Lei de Falência, dando-se publicidade a esta decisão pro Edital
e a devolução dos livros e outros documentos conforme deter-
mina o art. 132, § 3º da Lei de Falências.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público “Cu-
rador da Massa Falida”. Foro Regional de Bocaiúva do Sul, 21
de setembro de 2004”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que deverá
ser publicado e afixado na forma da lei. Bocaiúva do Sul, 23 de
setembro de 2004. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do
Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS EDUAR-
DO NOGUEIRA DE GODOY – CPF/MF sob nº 054.088.718-
86. Prazo de sessenta (20) dias.

Pelo presente, expedido no processo nº 341/1998 de Executivo

Fiscal ajuizado pela União, CITA o devedor CARLOS
EDUARDO NOGUEIRA DE GODOY,  para que, no prazo
legal de cinco (05) dias, efetue o pagamento da dívida exe-
qüenda de R$ 9.125,07 (Nove mil, cento e vinte e cinco reais e
sete centavos) devidamente atualizada no ato do efetivo paga-
mento, acrescida de custas judiciais e demais acréscimos le-
gais, representada pela certidão de dívida ativa nº
90.6.98.007552-82, da série DO/98, desde 06/08/1998, ou ga-
rantir a Execução (Art. 9º da Lei 6.830/80), pena de Penhora,
sede do Juízo: Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São
José, Cep 86192-550 – cambé – Paraná. cambé, 27/09/2004.
Eu, _ _///Hilário Aleixo/// Escrivão, o digitei e subscrevi.

    Márcia Guimarães Marques
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VIDOTTO & CIA
LTDA – CNPJ/MF sob nº 79.066.676/0001-38 e OSVANDIR
VIDOTTO – CPF/MF sob nº 101.876.509-34. Prazo de sessen-
ta (20) dias.
 Pelo presente, expedido no processo nº 406/2002 de Executi-
vo Fiscal ajuizado pelo Conselho Regional de Farmácia Estado
do Paraná, CITA os devedores Vidotto & Cia Ltda e Osvandir
Vidotto,  para que, no prazo legal de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da dívida exeqüenda de R$.12.289,09 (Doze mil,
duzentos e oitenta e nove reais e nove centavos), devidamente
atualizada no ato do efetivo pagamento, acrescida de custas
judiciais e demais acréscimos legais, representada pelas certi-
dões de dívida ativa com os seguintes dados, inscrição nº 0268/
2002, data 30/08/2002, livro 9, folha 268, controle interno
012506 e 0269/2002, data 30/08/2002, livro 9, folha 269, con-
trole interno 012506, ou garantir a Execução (Art. 9º da Lei
6.830/80), pena de Penhora, sede do juízo: Av. Roberto Con-
ceição nº 532, Jardim São José, Cep 86192-550 – cambé – Pa-
raná. cambé, 28/09/2004. Eu, ___ ///Hilário Aleixo/// Escri-
vão, o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques
 Juíza de Direito

Campo Mourão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO ERONDI DOS SANTOS,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO ERONDI DOS SANTOS,
brasileiro, residente e domiciliado em lugar incerto, para con-
testar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, os autos de
AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA, sob nº 206/2004,
que tramita perante o Cartório da Vara de Família de Campo
Mourão, sito à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida
por E. dos S., que alega o seguinte: “Que a genitora do menor J.
R. dos S. veio a óbito no dia 02/03/2003, sendo sepultada no
dia 03/03/2003; que o genitor do menor há muito tempo foi
embora para o Estado do Mato Grosso, sem especificar cidade
ou região, sendo que desde então não deu mais nenhuma notí-
cia; que após o falecimento da genitora, o requerente e o me-
nor, foram residir com um tio, nesta cidade; que atualmente o
requerente reside sozinho; que o menor atualmente encontra-
se com problemas frente ao Conselho Tutelar, tendo sido deti-
do pela Polícia Militar portando uma arma de fogo; que desta
forma o irmão do menor, o requerente, quer que o mesmo passe
a morar consigo, a fim de que possa estar sob os seus cuidados;
que o tio do requerente e do menor, não se opõe a guarda ora
pretendida; ao final pediu a citação editalícia do requerido e o
julgamento procedente da ação”. ADVERTÊNCIA: “Se deixar
de contestar no prazo legal, serão considerados como acei-
tos os fatos articulados na inicial” . DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 4 de outubro de
2004. (04/10/2004). Eu, __  (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 08 de novembro de 2004 às
14:40 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 22 de novembro de 2004 às
14:40  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 102/2000 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra EMOTUR EMPRESA MOURÃOENSE E
TURISMO LTDA
BENS: UM VEICULO – PAS-ÔNIBUS/C/FECHADA, pla-
ca ABZ-5829,  CHASSI Nº 34405811612575M, marca Merce-
dez Benz, ano e modelo 1983, cor branca movido a diesel, que
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avalia por R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
UM VEICULO – PAS/ÔNIBUS/C/FECHADA, placa nº
34405811625226, marca Mercedez Benz 1113, ano e modelo
1983, cor branca movida a diesel. Que avalia por R$ 32.000,00
(trinta e dois mil reais)
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 64.000,00 (sessenta quatro mil  reais)  valor atualizado em
18/08/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 100.808,96 (cem
mil oitocentos e oito reais e noventa e seis centavos)  em 18/05/
2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado o Executado  EMOTUR – EMPRESA MOURÃO-
ENSE DE TURISMO LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal, ,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 20 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, _____(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
15:10 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
15:10  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 145/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra ROSELI DOS SANTOS LAVAROTTI
BENS: LOTE DE  TERRAS Nº 71,  quadra nº “B”, com área
de 438.75m2,  situada na planta no Jardim Tropical, nesta cida-
de, com as seguintes divisas: A NOROESTE – pela testada do
alinhamento predial da Rua Ponta Grossa, numa extensão de
13.00ms., A NORDESTE – por uma linha reta em confronta-
ção com a data nº 69, numa extensão de 33.75ms., A SUDES-
TE – por uma linha reta em confrontação com a data nº 72,
numa extensão de 13.00ms. A SUDOESTE – pela testada do
alinhamento predial da Rua Ipanema, numa extensão de
33.75ms.
BENFEITORIAS: Contendo uma edificação em alvenaria, com
área de aproximadamente 52.00ms.
CASA DE MADEIRA, com área de 40.00ms2, ambas em pés-
simo estado. O imóvel situa-se em esquina, contendo asfalto.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 12.542,96 (doze mil quinhentos e quarenta e dois reais
noventa e seis centavos) valor atualizado em 22/09/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 7.302,86 (sete mil trezentos e dois
reais e oitenta e seis centavos) em  07/07/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  ROSELI DOS SANTOS LAVAROTTI
e seu marido se casada for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, _ (Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subs-
crevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
15:05 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
15:05  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 202/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra JOSAFA GONÇALVES DE OLIVEIRA
BENS: CARTA DE DATA Nº 14-B, subdivisão da chácara nº
14, da quadra “Q”, com ata de 376,54, situada no loteamento
denominado Jardim Tropical II parte, com as seguintes divisas
e confrontações: A Noroeste – por uma linha reta, confrontan-
do com a data nº 14-C, numa extensão de 33,50ms, A Nordeste
– pela testada do alinhamento predial da Rua 05 numa exten-

são de 11,24ms. A Sudeste – por uma linha reta, confrontando
com a chácara nº 15, numa extensão de 33,50ms. A Sudoeste –
por uma linha  reta, confrontando com a data nº 14-A, numa
extensão de 11,24ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 2.522,63 (dois mil quinhentos e vinte e dois reais e sessenta
e três centavos) valor atualizado em 18/08/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 519,24 (quinhentos e dezenove
reais e vinte e quatro centavos) em  31/05/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  JOSAFA GONÇALVES DE OLIVEI-
RA e seu marido se casada for,  para acompanharem, queren-
do.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, ___ __(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
14:35 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
14:35  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 228/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra JOÃO GONÇALVES DA ROCHA
BENS: CARTA DE DATA Nº 05, QUADRA Nº 29,  com área
de 420.m2, situada na planta do Jardim Alvorada, nesta cidade,
com as seguintes divisas: 12.00ms de frente para a rua nº 02,
35.00ms., de fundos laterais de um lado com a data nº 04 e de
outro lado com a data nº 06 e 12.00ms. nos fundos com a data
nº 10.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.159,26 (três mil cento e cinqüenta e nove reais e vinte e
seis centavos) valor atualizado em 22/09/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.951,18 dois mil  novecentos e
ciquenta e um reais e dezoito centavos)  em  31/05/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  JOÃO GONÇALVES DA ROCHA e
sua mulher se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, _ _(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
15:00 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
15:00  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 253/1997 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra CARLOS STACHUK
BENS: DATA DE TERRAS Nº 12, DA QUADRA 06,  da
planta do loteamento denominado Jardim Aeroporto, nesta ci-
dade, município e comarca, com área de 490.00m2 e os seguin-
tes limites e confrontações: A NOROESTE – pela estada do
alinhamento predial da Av. Prefeito Pedro Viriato de Souza Fi-
lho, numa extensão de 14.00ms, A NORDESTE – por uma li-
nha reta em confrontação com a data nº 10, numa extensão de
35.00ms, A SUDESTE – por uma linha reta em confrontação
com a data nº 13, numa extensão de 14.00ms. A SUDOESTE –
por uma linha reta em confrontação com a data nº 14, numa
extensão de 35.00ms. O imóvel situa-se em rua asfaltada.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.218,20 (cinco mil duzentos e dezoito reais e vinte centa-
vos) valor atualizado em 18/08/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.

ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível autos 479/2003 de Execução Fiscal autor Fazenda
Publica do Município de Campo Mourão, contra Carlos Sta-
chuk.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.389,95 (dois mil trezentos e oi-
tenta e nove reais e noventa e cinco centavos) em  31/05/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  CARLOS STACHUK e sua mulher se
casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, _ _(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
15:15 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
15:15  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 325/1998 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra GARGARIN PASSONOFE , MATILDE DA
SILVA, ALBERTO LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO
BENS: DATA DE TERRAS Nº 18, QUADRA Nº 02, com
área de 481.65m2, situada na “Vila Corintias”, nesta cidade,
divisando: frente para a Rua nº 02, medindo 11.4ms., de um
lado com a data 17, e de outro lado com  a data nº 19, medindo
em cada lado 42.25ms. e nos fundos, com a data nº 11, medin-
do 11.40ms., objeto da matricula nº 6.930 – 2º C.R.I.
BENFEITORIAS: Contendo uma casa residencial, com área
de 85.00m2 com nº 81 de cores azul e branca, coberta de eter-
nit. O imóvel situa-se em rua asfaltada cercado de muro pré-
fabricado.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 23.763,06 (vinte e três mil setecentos e sessenta e três reais
e seis centavos) valor atualizado em 22/09/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 1ª
Vara Cível autos nº 409/81 de Execução de Titulo Extrajudicial
autor Alcebíades Rizzo Junior e outro Cintra Zamir Jose Tei-
xeira, autos nº 325/99 de Execução Fiscal autor Fazenda Publi-
ca do Município de Campo Mourão contra Gargarin e Passono-
fre  e outro.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.182,98 (um mil cento e oitenta e
dois reais e noventa e oito centavos)  em  15/07/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado dos Executados  GARGARIN POSSONOFRE E SUA
ESPOSA MATILDE FATIMA DA SILVA E ALBERTO
LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO e sua esposa se casado for,
e ainda CREDOR HIPOTECÁRIO: CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, _____ (Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
14:45 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
14:45  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 348/1998 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra EDSON BRINHONI
BENS: DATA DE TERRAS Nº 09, DA QUADRA “F”,  com
área de 371,25.m2, situada  no loteamento denominado Jardim
Tropical II parte, nesta cidade com as seguintes divisas e con-
frontações: 11,00ms de frente para a rua 01, 33,75ms laterais,
confrontando de um lado com a data nº 07; do outro lado com
a data nº 11; 11,00ms nos fundos divisando com a data nº 10,
conforme matricula nº 13.742 do 2º Oficio do C.R.I. A data
situa-se em rua sem pavimentação asfáltica e sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 2.106,17 (dois mil cento e seis reais e dezessete centavos)
valor atualizado em 22/09/2004.

DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível autos nº 335/2003 de Execução Fiscal autor Fazen-
da Publica do Município de Campo Mourão contra Edson Bri-
nhoni.
VALOR DO DÉBITO : R$ 756,83 (setecentos e cinqüenta e
seis reais e oitenta e três centavos) em  31/05/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  EDSON BRINHONI, e sua mulher se
casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, _ _(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
14:50 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
14:50  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 356/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra JOAQUIM GONÇALVES DOS ANJOS
BENS: DATA DE TERRAS Nº 08, DA QUADRA 14,  com
área de 576,00.m2, situada  na planta do Jardim Nossa Senhora
Aparecida, nesta cidade de Campo Mourão, com os seguintes
limites e confrontações: 12,00ms de frente para a Rua H,
48,00ms de fundos laterais, de um lado com a data nº 10, do
outro lado com as datas nºs 4.5 e 6 e 12,00ms nos fundos com
a data nº 07, sem asfalto e sem calçada.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 4.036,20 (quatro mil trinta e seis reais e vinte centavos)
valor atualizado em 22/09/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.053,43 (um mil cinqüenta e três
reais e quarenta e três centavos) em  31/05/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  JOAQUIM GONÇALVES DOS AN-
JOS e sua mulher se casado for,  para acompanharem, que-
rendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, __ __(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
14:55 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
14:55  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 411/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra ANIBAL MACHADO
BENS: DATA DE TERRAS Nº 15, DA QUADRA 19,  com
área de 672,00.m2, situada NO Jardim Nossa Senhora Apare-
cida, nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações:
14,00ms de frente para a Rua Pelotas, 48,00ms de fundos late-
rais, de um lado com a data nº 19 e do outro lado com a data nº
15 e 14,00ms nos fundos com a data nº 18. O imóvel situa-se
em rua asfaltada.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 6.054,30 (seis mil cinqüenta e quatro reais e trinta centa-
vos) valor atualizado em 22/09/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.040,95 (três mil quarenta reais e
noventa e cinco centavos) em  29/04/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  ANIBAL MACHADO e sua mulher se
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casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, ___ (Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
14:40 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
14:40  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 410/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra MARIA DE FATIMA S. DE OLIVEIRA
BENS: DATA DE TERRAS Nº 59, QUADRA Nº “B”,  com
área de 371,25.m2, situada  no loteamento denominado Jardim
Tropical II parte, nesta cidade, limitando: 10,00ms. de frente
para a Rua 2, 33,75ms, de fundos laterais, de um lado com a
data nº 57, do outro lado, com a data nº 06 e 11,00ms, nos
fundos com a data nº 60.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.027,15 (três mil vinte e sete reais e quinze centavos) valor
atualizado em 22/09/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.713,14 (dois mil setecentos e
treze reais e quatorze centavos) em  31/05/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  MARIA DE FATIMA S. DE OLIVEI-
RA e sua marido se casada for,  para acompanharem, queren-
do.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, __ _(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
14:20 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
14:20  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 51/2002 de CARTA PRECATORIA,
ORIUNDA DO JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MARINGÁ-PR, EXTRAIDO DOS AUTOS Nº 356/1995 pro-
movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO  DO PARA-
NA contra PAULA PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
BENS: 10 (DEZ) VASCAS NELORE,  de cor branca que se
encontra em poder da Senhora Solange Aparecida de Paula, na
Fazenda Paula, situada na Estrada Caracol, km 08 no Municí-
pio de Janiopolis-PR, nesta Comarca, que avalia por R$ 500.00/
cada, totalizando a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
AVALIAÇÃO: Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.299,40 (cinco mil duzentos e noventa e nove reais e qua-
renta centavos) valor atualizado em 09/09/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder da Executada.
ÔNUS: Que  nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.925,96 (quatro mil novecentos e
vinte e cinco reais e noventa e seis centavos) em 19/07/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado a Executada  PAULA PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, ,  para acompa-
nharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, ___ __(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
15:20 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
15:20  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 90/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra MANOEL FERNANDES DA SILVA
BENS: CARTA DE DATA N º 14-a, QUADRA Nº 167, situ-
ada nesta cidade, com are de 475,00m2. com as seguintes divi-
sas e confrontações: 10,00 de frente para a Av. Jose Custodio
de Oliveira, 47,50ms de fundos laterais, de um lado com a data
nº 14, do outro lado com a data nº 15 e fundos da data nº 17 e
10,00ms. nos fundos com parte lateral da data nº 11-A. o imó-
vel é vazio com muros, em rua asfaltada.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 12.108,60 (doze mil cento e oito reais  e sessenta centavos)
valor atualizado em 23/09/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 1ª
Vara Cível autos nº 05/95 autor Wellington Douglas Fantin con-
tra Otacílio Fernandes da Silva, autos 2/2000  de Execução
Fiscal  Fazenda Publica do Município de Campo Mourão con-
tra Manoel  Fernandes da Sil;va.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.811,53 (um mil oitocentos e onze
reais e cinqüenta e três centavos)  em  31/05/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  MANOEL FERNANDES DA SILVA e
seu marido se casada for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, __ __(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

Cascavel

Juízo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS E INTERESSADOS - FALÊNCIA DE
JOLIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA
-  PRAZO: 10 (dez)  DIAS
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
 F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, a quem possa interessar, principal-
mente aos credores da falida  JOLIMAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE TECIDOS LTDA, pessoa  jurídica de direito pri-
vado, com sede na Rua Presidente Bernardes, n. 475, Cascavel
- Pr, CEP n. 85802-810, CGC/MF nº 78.429.321/0001-01, ins-
crição estadual n. 41.001.142-R, do Aviso do Sr. Síndico No-
meado: “AVISO AOS CREDORES, Autos n. 58/1999, Falên-
cia - 3ª Vara Cível, DE: Jolimar Industria e Comercio de Teci-
dos Ltda. JOVANE DOS SANTOS BORGES, contabilista, re-
gistrado no CRC-PR sob nº 033548/0-1, com endereço profis-
sional na Rua Minas Gerais, 2108, Centro, Cascavel, Paraná,
CEP n. 85812-030, nomeado síndico dos Autos de Falência
acima, comunica aos Credores e demais interessados, que se
encontra a disposição de todos para esclarecimentos, de segun-
da-feira a sexta-feira no horários comercial em seu endereço
profissional acima. Cascavel-Pr, 17 de Maio de 2004.
(a)JOVANE DOS SANTOS BORGES, SÍNDICO”. E para que
chegue ao conhecimento de terceiros interessados, e especial-
mente dos credores da FALIDA JOLIMAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECIDOS LTDA, não possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente que será afixado no local de
costume no átrio do Fórum Local e publicação na forma da Lei.
DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos 23 de setembro de 2.004. EU/(a) JOSNEI
OLIVEIRA DA SILVA, FUNC. JURAMENTADO que o digi-
tei e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA N. 001/2003

(Art. 225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ – EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO DO REQUERIDO CARLOS ALBERTO COSTA E SUA
MULHER, com prazo de 30 (trinta) DIAS. – O DOUTOR
ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL, ES-

TADO DO PARANÁ, etc. FAZ SABER  a todos quantos o pre-
sente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, principal-
mente ao requerido   CARLOS ALBERTO COSTA,  que por
este Juízo e cartório se processam aos termos dos autos de
DEPÓSITO,  sob nº 000260/2001 em que BANCO VOLKSWA-
GEN S/A move contra CARLOS ALBERTO COSTA. É o pre-
sente edital para a finalidade de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
do executado CARLOS ALBERTO COSTA,  atualmente em
lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da presente ação que
a seguir vai transcrita: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU-
TOR JUÍZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL – PR. Autos nº 260/2001.  BANCO VO-
LKSWAGEN S/A,  já qualificado nos autos de AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO que promove contra CARLOS AL-
BERTO COSTA, por seus advogados ao final assinados, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com funda-
mento nos artigos 4º do Decreto-lei nº 911/69 combinado com
os artigos 902 e seguintes do Código de processo Civil, reque-
rer a conversão da presente Ação em AÇÃO DE DEPÓSITO,
pelas razões de fato e de direito adiante expostas.  DOS FA-
TOS. O requerente é credor do Requerido pela quantia líquida,
certa e exigível de R$ 15.634,73 (quinze mil, seiscentos e trin-
ta e quatro reais e setenta e três centavos) considerada a dada
base de 24 de novembro de 2003. Diante do inadimplemento
do Requerido e presentes os requisitos legais, propôs o reque-
rente Ação de Busca e Apreensão, com fundamento no artigo
3º do Decreto-lei nº 911/69. Comprovada a mora do requerido
foi deferida liminarmente a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente e adiante descrito: “UM AUTOMÓVEL VO-
LKSWAGEN, SAVEIRO GL 1.8, PRETA, ANO 1993, CHAS-
SI: 9BWZZZ30ZPP240905, PLACAS ASR-2001.” Em cum-
primento a liminar, não foi possível localizar o veículo, tam-
pouco o Requerido, mesmo através de ofícios enviados aos ór-
gãos públicos.  DO DIREITO. O artigo 4º do Decreto-Lei nº
911/69 prevê: “SE O BEM ALIENADO FIDUCIARIAMEN-
TE NÃO FOR ENCONTRADO OU NÃO SE ACHAR NA
POSSE DO DEVEDOR, O CREDOR PODERÁ REQUERER
A CONVERSÃO DO PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO,
NOS MESMOS AUTOS, EM AÇÃO DE DEPÓSITO, NA
FORMA PREVISTA NO CAPÍTULO II, DO TÍTULO I, DO
LIVRO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”. Referido
artigo define o devedor alienante fiduciário como depositário,
porque o domínio e a posse direta, continua a pertencer ao cre-
dor fiduciário em face da natureza do proprio contrato. Em
outras palavras, a alienação fiduciária se consolida no deposi-
to, eis que a lei e clara ao definir o devedor alienante fiduciário
como depositário do bem, pois o domínio e a posse direta do
bem continuam em poder do proprietário fiduciário. Assim, tem-
se que interpretar o disposto no Decreto-Lei nº 911/69, combi-
nado com o Código de processo Civil, artigo 902. E não se diga
que a eventual prisão civil decorrente do não cumprimento do
mandado acima mencionado é inconstitucional. Ressalta-se,
desde logo, que o Supremo Tribunal Federal, têm decidido, rei-
teradamente, que a prisão civil do depositário infiel que se fur-
ta a entrega do bem sobre o qual tem a posse imediata é consti-
tucional, segundo inteligência do artigo 5º, LXVII da constitui-
ção Federal de 1988 e artigos 1º e 4º do Decreto-Lei nº 911/69.
Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal já manifestou seu
posicionamento há longa data e vem reiterado seu atendimento
acerca da possibilidade da pena de prisão civil, conforme ates-
tam os julgados. A questão sobre a possibilidade da prisão civil
do infiel depositário já se encontra tão solidificada junto ao
STF que o mesmo veiculou notícia no dia 7 de fevereiro de
2002, em diversos meios de comunicação, dentre eles, o site do
próprio Tribunal. Como se constata, o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL considera tipicamente como contrato de depósito
aqueles oriundos de alienação fiduciária, bem como que o Pac-
to de São José da Costa Rica não revogou, por óbvio o preceito
constitucional contido no artigo 5º, LXVII da CF. No mesmo
sentido, vale destacar os seguintes julgados dos demais Tribu-
nais do País. Neste caso, cumpre ressaltar que o Requerido NÃO
PAGOU NENHUMA PARCELA DA DÍVIDA,  desaparecen-
do com o veículo e encontrando-se inadimplente desde 28 de
dezembro de 2000, o que demonstra sua má fé na contratação
do financiamento. Com efeito, analisando-se os fatos anterior-
mente narrados e amplamente documentados nos autos de bus-
ca e apreensão, fica comprovado que o requerido descumpriu
os deveres assumidos contratualmente, tornando-se depositá-
rio infiel do bem alienado fiduciariamente. A prova literal do
depósito consta nos próprios autos, às fls., que representa o
contrato celebrado entre as partes e onde o Sr. Carlos Alberto
Costa comparece como fiel depositário. O valor do débito do
Requerido é de R$ 15.634,73, e correspondente ao saldo deve-
dor em aberto devidamente atualizado, conforme demonstrati-
vo de débito em anexo. O entendimento de que o valor da coisa
correspondente ao valor da dívida é corroborado pela Súmula
20, do 1º Tribunal de Alçada Cível de São Paulo que aduz:
“NAS AÇÕES DE DEPÓSITO DERIVADAS DA ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA, O VALOR DA COISA, PARA EFEITO
DA MAIS ADEQUADA ESTIMAÇÃO DO EQUIVALENTE
EM DINHEIRO (ARTS. 902, I E 904 DO CPC), É O COR-
RESPONDENTE AO DO DÉBITO CONTRATUAL, ISTO É,
AO DO SALDO DEVEDOR EM ABERTO.” Assim, estão pre-
sentes todos os requisitos necessários à conversão da presente
ação de busca e apreensão em ação de depósito, prevista nos
artigos 901 e seguintes do CPC combinados com as disposi-
ções do Decreto-Lei nº 911/69. Diante do acima exposto, re-
quer-se a conversão da presente ação em ação de depósito, ci-
tando-se o Requerido através de edital para: 1) que no prazo de
cinco (5) dias entregue a coisa, deposite-a ou consigne o equi-
valente em dinheiro no valor de R$ 15.634,73 (quinze mil, seis-
centos e trinta e quatro reais e setenta e três centavos) atualiza-
do até o dia 24 de novembro de 2003. 2) ou querendo, ainda,
conteste a ação de depósito; no mandado deverá constar que o
infiel depositário, Carlos Alberto Costa, caso julgada proce-
dente a presente ação, estará sujeito à pena de prisão de até 1
(um) ano; Ao final, requer-se também, seja julgada procedente
a presente ação, expedindo-se mandado para entrega, em vinte
e quatro (24) horas, do bem alienado fiduciariamente ou equi-
valente à dívida em dinheiro. Não sendo cumprido o mandado,
seja decretada a prisão do depositário infiel pelo período de até
um (1) ano, nos termos do que dispõe o artigo 904, parágrafo
único do CPC. Protesta, desde logo, pela produção de todas as

provas em dinheiro admitidas. Finalmente, atribuiu-se à causa
o valor de R$ 15.634,73. Pede Deferimento. Curitiba, 24 de
novembro de 2003. Aristides Alberto Tizzot França OAB/PR
11.527. Noel Garcez França Junior OAB/PR 16025”. Tem o
presente a finalidade de CITAÇÂO do executado CARLOS
ALBERTO COSTA, para no prazo de (05) cinco dias, entregar
a coisa ou, contestar, com as advertências legais, sob pena de
ser decretada sus prisão de até um ano, nos termos do artigo
901 e 904 e seu parágrafo único do CPC. Mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. DADO E  PASSADO  em Cartório nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 20 de julho
de 2004. Eu (a) VERONICA TEIXEIRA FIDELES, FUNC.
JURAMENTADA,  que o digitei e subscrevi. VERONICA
TEIXEIRA FIDELES – FUNC JURAMENTADA. SUBSCRI-
CAO AUTORIZADA PELA PORTARIA Nº 01/2003 (art. 225,
VII, CPC).

Castro

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO –
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL, FAMILIA E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARA APARECIDA DE OLIVEI-
RA SANTOS,  PRAZO   DE 30 (TRINTA) DIAS.
 A Drª. ADRIANA PAIVA Juíza de Direito da Vara Criminal e
anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc. ...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de “DIVÓRCIO DIRETO” sob
nº.544/03  em que é Autor ARAMIS DA APARECIDA SAN-
TOS e requerida MARA APARECIDA DE OLIVEIRA SAN-
TOS,  sendo que mediante o  presente edital  CITA a requerida
MARA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS,  brasileira,
casada, do lar, portadora da CI/RG nº. 5.879.821-5/PR, resi-
dente e domiciliada na Rua Cruz Machado, nº. 210, Vila Rio
Branco, nesta cidade, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, querendo, conteste a presente ação NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, através de advogado, devida-
mente habilitado, sob pena de confissão e revelia. O Autor ale-
ga, em síntese que contraíram matrimônio em 30.06.2001 sob
o regime de Comunhão Parcial de Bens e dessa união não pos-
suem filhos; que conviveram durante dois meses e se encon-
tram separados há 02 (dois) anos; que não têm bens a partilhar;
E para que chegue ao seu conhecimento e ignorância não possa
alegar no futuro, é expedido o presente edital de citação a ser
publicado pela imprensa oficial, à égide da Justiça Gratuita  e
afixada cópia na sede deste Juízo,no lugar de costume. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro-Pr, aos 10 de
Setembro de 2004. Eu___________(Mª.Celeste Dusi)
aux.juramentada , que o digitei e subscrevi.

  ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS = do
executado JOÃO PAULO DO NASCIMENTO.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 79/2003,
em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado JOÃO PAULO DO NASCIMENTO,
sendo que mediante o presente edital CITA o executado JOÃO
PAULO DO NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF sob nº
287.730.559-72, atualmente em lugar incerto e não sabido,  para
que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento da quantia
de R$ 353,34 (Trezentos e cinqüenta e três reais e trinta e qua-
tro centavos), devidamente atualizada à data do efetivo paga-
mento, acrescida de juros, honorários advocatícios, custas pro-
cessuais e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, no-
meie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe pe-
nhorados ou arrestados, tantos de seus bens, quantos bastem
para cobertura da execução.ORIGEM DA DÍVIDA: Certidão
de Dívida Ativa nº 10013439-0, data de inscrição nº 19/10/
2002, relativo a IPVA – BRASILIA ano 1978 – Placa: AAE-
2874 – RENAVAM/EXER. 510804055/1996. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu, _________, Empregada Juramentada, que o
digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de
Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO –
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL, FAMILIA E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO da Requerente ENI MARINA

PEDROSO - Prazo de 30 (TRINTA) DIAS.
A Dra.. ADRIANA PAIVA Juíza de Direito de direito da Vara
Criminal  e anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento   tiverem,que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos   sob nº. 12/02 em que é requerente
ENI MARINA PEDROSO e requerido DORIVAL CESAR,
sendo  que mediante o presente edital INTIMA a  requerente,
Sra. ENI MARINA PEDROSO, brasileira, separada judicial-
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mente, do lar, portadora da CIRG nº. 6.925.333-4, residente e
domiciliada na Rua das Papoulas, 93, Jd. Bela Vista-Carambeí/
Pr, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para  que
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento
do feito, sob pena de extinção e arquivamento. E para que che-
gue ao seu conhecimento e ignorância não possa alegar no fu-
turo, é expedido o presente edital de intimação a ser publicado
pela imprensa oficial, e afixada cópia na sede deste Juízo,no
lugar de costume DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro-Pr., aos 10 de setembro de 2004 .Eu,________(Mª.
Celeste Dusi)  aux. juramentada , que o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS PEDRO COR-
DEIRO DA ROCHA e ROSI DE JESUS TEODORO DOS
SANTOS,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito
 MM.Juiz de Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de
Castro, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital   virem ou dele
conhecimento   tiverem,  que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de  “ADOÇÃO”  sob nº. 53/99 em
que são requerentes A.B. e C.E.B. e requeridos PEDRO COR-
DEIRO DA ROCHA e ROSI DE JESUS TEODORO DOS
SANTOS, ref. a criança D.S.R, nascido aos 08.09.1991,  sendo
que mediante o  presente edital INTIMA os requeridos PEDRO
CORDEIRO DA ROCHA e ROSI DE JESUS TEODORO DOS
SANTOS, que se encontram em lugar incerto e não sabido, de
que, por sentença proferida em data de 31.05.2004, foi DESTI-
TUIDO os pais biológicos do poder familiar, JULGADO pro-
cedente a ação e DEFERIDO o pedido de adoção do menor
D.S.R., em favor da requerente C.E., e determinado o arquiva-
mento do presente feito.. E para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância não possa alegar no futuro, é expedido o
presente edital de INTIMAÇÃO a ser publicado pela imprensa
oficial, à égide da Justiça gratuita e afixada cópia na sede deste
Juízo, no lugar de costume DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Castro-Pr, aos 20 dias do mês de Agosto  do ano de
2.004. Eu,__________(Mª. Celeste Dusi), aux. Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VERSELIS DOS SANTOS
RAMOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito
 MM.Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Castro, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital   virem ou dele
conhecimento   tiverem,  que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de  “MEDIDA DE PROTEÇÃO”,
sob nº. 71/03, sendo  que mediante o  presente edital INTIMA
VERSELIS DOS SANTOS RAMOS, filha de Aristides Ramos
e Claudinéia dos Santos, residente e domiciliados na Rodovia
PR 151, Km. 10, Vila Podolam, nesta cidade, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que em data de 09.06.2004, foi pro-
ferida sentença nos autos referidos, JULGANDO extinto o fei-
to e determinado o seu ARQUIVAMENTO, tendo em vista a
sua maioridade. E para que chegue ao seu conhecimento e ig-
norância não possa alegar no futuro, é expedido o presente edi-
tal de INTIMAÇÃO a ser publicado pela imprensa oficial, à
égide da Justiça gratuita e afixada cópia na sede deste Juízo, no
lugar de costume DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro-Pr, aos 09 dias do mês de Setembro do ano de 2.004.
Eu,__ _(Mª.Celeste Dusi),  aux. Juramentada,  que o digitei e
subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE D.F.C., COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA Juíza de Direito da Vara Criminal e
anexos da Comarca de Castro, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc. ...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital   virem ou dele
conhecimento   tiverem,  que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de  “ISE”,  sob nº. 100/03 que a
Justiça Pública desta Comarca move contra o infrator D.F.C..,
sendo que mediante o presente edital  INTIMA o infrator D.F.C,.
filho de Francisco Ferreira da Cruz e Helena Alves da Cruz,
residente e domiciliado na Rua Jair Rolim de Moura, nº. 689,
Vila Rio Branco, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que, por sentença proferida em data de 20.07.2004, foi
JULGADA extinta a medida sócio-educativa aplicada ao ado-
lescente D.F.C. Oportunamente, ARQUIVEM-SE.  E para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância não possa alegar no
futuro, é expedido o presente edital de INTIMAÇÃO a ser pu-
blicado pela imprensa oficial, à égide da Justiça gratuita e afi-
xada cópia na sede deste Juízo, no lugar de costume DADO e

PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro-Pr, aos 23 dias
do mês de Setembro do ano de 2.004.
Eu,__________(Mª.Celeste Dusi),   aux. Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

        ADRIANA PAIVA
        - Juíza de Direito -

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE R.S.C, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito
 MM.Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Castro, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital   virem ou dele
conhecimento   tiverem,  que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de  “ISE”,  sob nº. 74/02 que a
Justiça Pública desta Comarca move contra o infrator R.S.C,
filho de Zeni Carneiro sendo  que mediante o  presente edital
INTIMA o infrator acima referido,residente e domiciliado na
Rua Magabeira, s/nº, Vila AFCB, ou Vila Vatão s/nº, Caram-
beí/Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que, por
sentença proferida em data de 13.05.2004, foi JULGADA ex-
tinta a medida sócio-educativa aplicada ao adolescente, e de-
terminado o arquivamento do presente feito. E para que chegue
ao seu conhecimento e ignorância não possa alegar no futuro, é
expedido o presente edital de INTIMAÇÃO a ser publicado
pela imprensa oficial, à égide da Justiça gratuita e afixada có-
pia na sede deste Juízo, no lugar de costume DADO e PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Castro-Pr, aos 10 dias do mês
de Setembro do ano de 2.004. Eu,___ __(Mª.Celeste Dusi),  aux.
Juramentada,  que o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASTRO–PR -
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS GENIVAL
CORDEIRO e MARILDA APARECIDA VICENTE CARVA-
LHO, COM PRAZO  DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito
 MM.Juiz de Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de
Castro, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital   virem ou dele
conhecimento   tiverem,  que por este Juízo e Vara Criminal e
Anexos tramitam  os autos  de  “ADOÇÃO”  sob nº. 79/99 em
que são requerentes DARCI ALVES DE SOUZA  e VALMI-
RENE APARECIDA DORIA DE SOUZA e requeridos GENI-
VAL CORDEIRO e MARILDA APARECIDA VICENTE CAR-
VALHO, sendo  que mediante o  presente edital INTIMA os
pais biológicos da criança F.A.C.C, nascida aos 22.07.1999,
que se encontram em lugar incerto e não sabido, de que, por
sentença proferida em data de 15.07.2004, foi DESTITUIDO
os pais biológicos do poder familiar, JULGADO procedente a
ação e DEFERIDO o pedido de adoção da criança F.A.C.C.,em
favor dos requerentes,E para que chegue ao seu conhecimento
e ignorância não possa alegar no futuro, é expedido o presente
edital de INTIMAÇÃO a ser publicado pela imprensa oficial, à
égide da Justiça gratuita e afixada cópia na sede deste Juízo, no
lugar de costume DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro-Pr, aos 25 dias do mês de Agosto  do ano de 2.004.
Eu,_ _(Mª. Celeste Dusi), aux. Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

QUADRO GERAL DE CREDORES
Falida: AVÍCOLA H. DREES LTDA.

Autos: 436/81 – VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASTRO

          CREDOR PRIVILEGIADO TRABALHISTA

 Autos CREDORES Valor OriginalVr. Corrig. Até 01/08/97
Vr. Corrig. Até 01/10/02

096/86 Cedente: José
Osmar Grisoski e Cessionário: Mathias Johannes Antonius La-
mers           412.287,00  123,40   173,07

 TOTAL     412.287,00  123,40   173,07

CUSTAS  E EMOLUMENTOS

 Autos CREDORES Valor OriginalVr. Corrig. Até 01/08/97
Vr. Corrig. Até 01/10/02
Perito Contador (Luiz Tadeu Matosinho Machado  46.343,32
   244,13    342,39
091/85Junta de Conciliação e Julgam. Ponta Grosa

Subrogado: Mathias Johannes Antonius Lamers   15.499,63
    81,69    114,57
 TOTAL 61.822,95
  325,82     456,96

CREDORES COM DIREITOS REAIS DE GARANTIA

 Autos  CREDORE Valor Original Vr. Corrig. Até
01/08/97 Vr. Corrig. Até 01/10/02

073/90 Cedente: José

Osmar Grisoski e Cessionário: Mathias Johannes Antonius La-
mers       412.287,00  123,40   173,07

 TOTAL  412.287,00  123,40   173,07

   TOTAL GERAL 164.917,20 217.229,95

Castro, 20 de setembro de 2002.

JOAQUIM ALVES DE QUADROS
         SÍNDICO

EDITAL DE CITAÇÃO da EXECUTADA COMERCIAL
AGRÍCOLA SÃO JOAQUIM LTDA  e seu representante legal
VALDEMAR ANDRIGHETTI.O Doutor Guilherme Frederico
Hernandes Denz, MM. Juiz de Direito de Cerro Azul, Paraná,
na forma da Lei etc FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento que por meio desta cita a
executada COMERCIAL AGRÍCOLA SÃO JOAQUIM LTDA.,
e seu representante legal VALDEMAR ANDRIGHETTI, atu-
almente com endereço ignorado, para que no prazo de 24,00
horas efetue o pagamento da importância de R$22.784,94 (vin-
te e dois mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e
quatro centavos), que deverá ser atualizado a partir de julho de
2.000 e demais cominações legais ou nomeie bens à penhora,
sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorado tantos bens quan-
tos bastem para garantia da EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL, registrado sob número 0973/00 em que é exe-
qüente BANCO BRADESCO S/A e executados COMERCIAL
AGRÍCOLA SÃO JOAQUIM LTDA, ETELVINO ANDRI-
GHETTI e VALDEMAR ANDRIGHETTI, referente aos con-
tratos de abertura de crédito fixo e outras avenças - Finame
Rural nºs 215/619539, 215/619540 e 215/619541, firmados em
04.11.96 e 07.11.96, Notas Promissórias emitidas em 04.11.96
e 07.11.96, respectivamente, nos valores de R$11,040, 6.352,00,
R$12.640,00 e R$19.296,00 e pelos instrumentos particular de
Convalescimento de Contrato nºs 192/2966, 192/2962, 192/2963
e 192/2961, firmados em 08.1-.99 e Notas Promissórias emiti-
das em 08.10.99, respectivamente nos valores de R$3.811,54,
R$.1.890,32, R$4.364,56 e R$.6.651,52 por Comercial Agrí-
cola São Joaquim Ltda e tendo como intervenientes avalistas/
devedores solidários Etelvino Andrighetti e Valdemar Andri-
ghetti. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente aos executados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado cópia no
local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura.
Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos trin-
ta dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu,(a)
(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por
determinação do MM. Juiz de Direito, Portaria número 0003/
90, assino o presente.(a)ALCIDES ANTONIO ADAMANTE -
ESCRIVÃO

Cidade Gaúcha

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE
GAÚCHA.

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: PRAZO:90
DIAS.

RÉU: ODAIR JOSÉ REDUCINO,  RG N.6.528.455-3-PR, na-
tural de Tapira-PR, nascido a 14.06.1974, filho de Cleocelino
Ramos Reducino e Josefa Jonas de Oliveira, encontra-se em
lugar ignorado. Pelo presente, fica referido réu INTIMADO do
inteiro teôr da sentença datada de 02.02.2004, proferida nos
autos de Processo-Criminal n.050/99, que o CONDENOU,  à
pena de DOIS(2) ANOS E UM(1) MÊS DE RECLUSÃO,  como
incursos nas penas do artigo 129, §1º, inc.I, do Código Penal,
devendo cumprir no regime aberto, ficando o mesmo CIENTE
que terá ainda 05(cinco) dias, para querendo, recorrer à  supe-
rior  instância.   Cidade  Gaúcha, 17 de setembro de 2004. Eu,
(Valmir Ivan Enumo), Escrivão.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE
GAÚCHA.

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: PRAZO:90
DIAS.

RÉU: JOSÉ MAURO LEJAMBRE, natural de Irati-PR, nasci-
do a 23.05.1958, filho de Julia Alves Lejambre, encontra-se
em lugar ignorado. Pelo presente, fica referido réu INTIMA-
DO do inteiro teôr da sentença datada de 13.06.2002, proferida
nos autos de Processo-Criminal n.057/94, que o CONDENOU,
à pena de TRÊS(3) ANOS DE RECLUSÃO,  como incursos
nas penas do artigo 171, “caput”, do Código Penal, devendo
cumprir no regime semi-aberto, ficando o mesmo CIENTE que
terá ainda 05(cinco) dias, para querendo, recorrer à  superior
instância.   Cidade  Gaúcha, 17 de setembro de 2004. Eu,
(Valmir Ivan Enumo), Escrivão.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE
GAÚCHA.

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: PRAZO:30
DIAS.

RÉU: JOÃO GONSALVES, nascido a 09.06.1961, natural de

Salto do Lontra-PR,  filho de Sebastião Gonsalves e Maria Lau-
delina Gonsalves, atualmente em lugar ignorado. Pelo presen-
te, fica referido réu INTIMADO a comparecer em Cartório em
trinta(30) dias, para levantar a fiança, sob pena de conversão
em perda em favor do Conselho da comunidade local, nos au-
tos de Processo Criminal nº77/2001, como incurso nas penas
do artigo 10, “caput”, da Lei n.9.437/97.   Cidade  Gaúcha, 28
de setembro de 2004. Eu,                  (Valmir Ivan Enumo),
Escrivão.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 JUIZ DE DIREITO

Cerro Azul Corbélia

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO AUTO POSTO
BRAGANEY, na pessoa de seu representante legal - COM
PRAZO DE 30 DIAS -

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado AUTO POS-
TO BRAGANEY, na pessoa de seu representante legal, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível, trâmitam os autos de
Execução Fiscal sob nº 026/04, em que é exequente MUNICÍ-
PIO DE BRAGANEY e executado AUTO POSTO BRAGA-
NEY, que se encontra atualmente em lugar incerto, pelo pre-
sente edital CITA o executado AUTO POSTO BRAGANEY,
na pessoa de seu representante legal, inscrito no CGC sob nº
77.603.462/0001-28, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados da expiração do prazo acima, pague a importância de
R$- 812,93 (oitocentos e doze reais e noventa e três centa-
vos), em valores de 08.05.04, a ser acrescido das cominações
legais ou no mesmo prazo ofereça bens à penhora, sob pena de
não fazendo, serem-lhes transformado em penhora o bem ar-
restado, consistente do seguinte: 1)- Lote de terras urbano nº
10, da quadra nº 21, do loteamento denominado “Cidade de
Braganey”, situado no Município de Braganey-PR, conten-
do a área de 500,00m2, sem benfeitorias, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 4.061, do Cartório
de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de Corbé-
lia-PR.  ADVERTÊNCIA: O prazo para embargar a presente
execução é de 30 (trinta) dias à contar dos prazos acima men-
cionados, sob pena das cominações legais. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 22 de setem-
bro (09) do ano de dois mil e três (2.003). Eu __Braz Favretto
- Escrivão.

  Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADÃO
QUEIROZ DE SOUZA - COM PRAZO DE 30 DIAS -

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado ADÃO
QUEIROZ DE SOUZA, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível, trâmitam os autos de Execução Fiscal sob nº 030/04, em
que é exequente MUNICÍPIO DE BRAGANEY e executado
ADÃO QUEIROZ DE SOUZA, que se encontra atualmente
em lugar incerto, pelo presente edital CITA o executado ADÃO
QUEIROZ DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 197.989.209-
10, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expira-
ção do prazo acima, pague a importância de R$- 553,93 (qui-
nhentos e cinquenta e três reais e noventa e três centavos),
em valores de 08.05.04, a ser acrescido das cominações legais
ou no mesmo prazo ofereça bens à penhora, sob pena de não
fazendo, serem-lhes transformado em penhora o bem arresta-
do, consistente do seguinte: 1)- Lote de terras urbano nº 11,
da quadra nº 21, da planta de loteamento denominada “Ci-
dade de Braganey”, situado no Município de Braganey-PR,
contendo a área de 500,00m2, sem benfeitorias, com as divi-
sas e confrontações constantes da matrícula nº 4.886, do
Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de
Corbélia-PR.  ADVERTÊNCIA: O prazo para embargar a
presente execução é de 30 (trinta) dias à contar dos prazos
acima mencionados, sob pena das cominações legais. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 22 de
setembro (09) do ano de dois mil e três (2.003). Eu__ __Braz
Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLÁUDIO CORDEIRO
SANTOS - PRAZO DE 20 DIAS

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente CLÁUDIO CORDEI-
RO SANTOS, brasileiro, casado, lavrador, ora em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos se processam aos termos de Ação de Divórcio sob nº
033/03, requerido neste Juízo por MARIA FRANCISCA DE
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ARAÚJO SANTOS, brasileira, casada, residente e domicilia-
da na Rua Marechal Cândido Rondon, s/nº, na Cidade de Anahy-
PR, representada por seu procurador Dr. Rudi Heringer, inscri-
to na OAB/PR 12.954-B. E não tendo sido encontrado o reque-
rido CLÁUDIO CORDEIRO SANTOS, para a citação da
ação, é o presente edital expedido para tal fim, ficando o mes-
mo ciente que, poderá contestar a ação, querendo, no prazo
legal, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pela autora, tudo de conformidade com o despacho de
fls. 19, a seguir transcrito: Cite-se na forma requerida às fls.
18. Corbélia, 13 de setembro de 2004. “a” Loril Leocádio
Bueno Júnior - Juiz de Direito. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente CLÁUDIO
CORDEIRO SANTOS, e para que não possa alegar ignorân-
cia de futuro, passou o presente edital de CITAÇÃO que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume deste
Fórum.
  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, deste
Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu__ _Braz Favretto
- Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA LUCILEIDE
PEREIRA DOS SANTOS -  COM PRAZO DE 30 DIAS -

 O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida LUCILEI-
DE PEREIRA DOS SANTOS, que tramita por este Juízo e
Cartório da Vara Cível  sob nº 081/04, uma Ação de Guarda e
Responsabilidade, proposta por CLÉCIO SANAGIOTTO e s/
m ROSA MOREIRA DE BASTOS SANAGIOTTO. É o pre-
sente expedido para CITAÇÃO da requerida LUCILEIDE
PEREIRA DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para contestar, querendo, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores, tudo de conformidade com o despacho de
fls. 15, a seguir transcrito:  Com a concordância do genitor,
não há que se falar em sua citação. Cite-se a genitora por
edital. Corbélia, 23 de setembro de 2004. “a” Loril Leocádio
Bueno Júnior - Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Corbélia, aos 28 de setembro (09) de 2.004. Eu__
__Braz  Favretto, Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARGARIDA
FERREIRA - COM PRAZO DE 30 DIAS -

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei
etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida MARGA-
RIDA FERREIRA, que tramita por este Juízo e Cartório da
Vara Cível  sob nº 108/04, um Pedido de Guarda de Menor c/c
Pedido de Tutela Antecipada, proposto por MARIA DE LUR-
DES PILAR TEBALDI. É o presente expedido para CITAÇÃO
da requerida MARGARIDA FERREIRA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para contestar, querendo, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, sob pena de serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pela autora, tudo de conformidade
com o despacho de fls. 26, a seguir transcrito:  (...) Cite-se a
requerida por edital para, querendo, oferecer defesa no prazo
de 15 dias. Expeça-se o mandado e termo respectivos, inti-
mando-se o guardião para assiná-lo em Juízo, com as adver-
tências legais e ciente que deverá prestar contas de todos os
atos de administração do patrimônio da adolescente. Corbé-
lia, 17 de setembro de 2004. “a” Loril Leocádio Bueno Júnior
- Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Corbélia, aos 21 de setembro (09) de 2.004. Eu_ _Braz  Favret-
to, Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE IZABEL DOS REIS SILVA -
COM PRAZO DE 20 DIAS -

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente IZABEL DOS REIS
SILVA, qualificações desconhecidas, ora em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Ane-
xos se processam aos termos de Divórcio Direto Litigioso sob
nº 570/04, requerido neste Juízo por LUIZ DOMINGOS DA
SILVA, brasileiro, casado, aposentado, residente e domicilia-
do na localidade Samália, no Município de Braganey-PR, re-
presentado por seu procurador Dr. Pedro Jacob Ianesko, inscri-
to na OAB/PR 34.927. E não tendo sido encontrada a requerida
IZABEL DOS REIS SILVA, para a citação da ação, é o pre-
sente edital expedido para tal fim, ficando a mesma ciente que,
poderá contestar a ação, querendo, no prazo legal, sob pena de
serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor,
tudo de conformidade com o despacho de fls. 07, a seguir trans-

crito: Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade. Prejudica-
da a tentativa de conciliação, por estar o requerido em lugar
incerto e não sabido. Cite-se-a pela via editalícia, com prazo
de 20 dias. Em oferecendo defesa, será designada audiência
conciliatória. A prova do lapso temporal da separação de fato
poderá ser feita através da juntada aos autos de duas declara-
ções de pessoas idôneas, com firma reconhecida. Intime-se.
Corbélia, 23 de setembro de 2004. “a” Loril Leocádio Bueno
Júnior - Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados especialmente IZABEL DOS REIS
SILVA, e para que não possa alegar ignorância de futuro, pas-
sou o presente edital de CITAÇÃO que será publicado na for-
ma da lei e afixado no lugar de costume deste Fórum.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, deste Es-
tado do Paraná, aos vinte e oito (28) dias do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu __Braz Favretto -
Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

 EDITAL DE CITAÇÃO de ALEXANDRE FLORES DA SIL-
VA, portador do CPF/N. 222.323.478-00, atualmente em  lugar
ignorado, OBJETIVO: Para que fique ciente da presente ação,
bem como para que no prazo de 15 dias, querendo ofereça con-
testação, impugnando os fatos alegados especificando e apre-
sentando neste prazo as defesas que tiver, sob pena de revelia.
PROCESSO: RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS SOB Nº 100/03, em
que é requerente SANTA ALICE URBANIZAÇÃO S/C LTDA,
e como requerido, ALEXANDRE FLORES DA SILVA. Valor
R$ 15.750,00. NADA MAIS. PRAZO DO EDITAL: 30 (TRIN-
TA DIAS). Cornélio Procópio, aos vinte e quatro dias do mês
de agosto do ano de dois mil e quatro. (24/08/04). Eu,_ _(Silvia
Regina Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada.

  PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito pôr autorização da
Portaria 01/03

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO da pessoa física de MARCOLINI &
FERREIRA, inscrito no CGC 00165911/0001-79.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL Nº 1268/03, em que é exequente UNIÃO
e como executado MARCOLINI & FERREIRA LTDA. Valor
da Ação: R$ 3513,40(01/08/2003). PRAZO DO EDITAL:
30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 15 de setembro de
2.004.(15/09/2004).Eu _________________(Paulo Eugênio
Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de IVAN DONIZETE DE CARVA-
LHO, de qualificação ignorada.OBJETIVO: Para pagar (em)
no prazo de cinco (05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos indicados no Título Executi-
vo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº
712/03, em que é exequente MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO e como executado IVAN DONIZETE DE CAR-
VALHO. Valor da Ação: R$ 601,93(em 07/01/03). PRAZO DO
EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 15 de se-
tembro de 2.004.(15/09/04).Eu _________________(Paulo
Eugênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

 EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

 EDITAL DE CITAÇÃO de COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS COMPRAL, inscrito no CGC 00927363/0001-77.OB-
JETIVO: Para pagar (em) no prazo de cinco (05) dias, a dívida
acrescida de juros de mora, Multa de mora e demais encargos
indicados no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a
contar da data da publicação, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantia da execução. PRO-
CESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 338/04, 1238/03,337/
03,336/04,1303/03, em que é exequente UNIÃO e como exe-
cutado  COMERCIAL DE ALIMENTOS COMPRAL
LTDA. Valor da Ação: R$ 10303,03(em 09/06/2004), R$
16967,22 (em 01/08/03), R$ 31703,61 (09/06/04), R$ 3308,01
(09/06/2004), R$ 6022,60 (08/07/02).PRAZO DO EDITAL:
30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 16 de setembro de
2.004.(16/09/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOSÉ VICENTE DE CARVA-
LHO, de qualificação ignorada.OBJETIVO: Para pagar (em)
no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 368/03, em que é exeqüente MUNICÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO e como executado JOSÉ VICENTE DE
CARVALHO. Valor da Ação: R$ 881,94 (em 07/01/03).PRA-
ZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 16
de setembro de 2.004.(16/09/04).Eu _________________(Paulo
Eugênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de LEDINO RIBEIRO, de qualifi-
cação ignorada.OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cin-
co(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora
e demais encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie
bens à penhora, a contar da data da publicação, sob pena  de
serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para garantia
da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº 238/03,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO e como executado LEDINO RIBEIRO. Valor da Ação: R$
1203,73 (em 07/01/03).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 16 de setembro de 2.004.(16/09/
04).Eu _________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escri-
vão, que subscrevi.

  PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

CITANDO: os requeridos ITERBINO BALAROTTI e sua es-
posa MARIA AMADEU BALAROTTI, ARQUIMEDES BA-
LAROTTI e sua esposa MARIA SALVAGRI BALAROTTI,
ANTENOR BALAROTTI e sua esposa ARMINDA BALMO-
NAR BALAROTTI, BEM COMO OS RÉUS INCERTOS E
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS com
qualificação e endereços  ignorados. OBJETIVO: Para que no
prazo de 20(vinte) dias, ofereçam contestação, a contar da data
da publicação do edital. AÇÃO:  USUCAPIÃO Nº 320/04.
REQUERENTE:  ANTONIO DINIZ e outra. DESCRIÇÃO DO
IMÓVEL USUCAPIENDO: “ Uma área de terras com 500
metros quadrados, com as dividas e confrontações constantes
da transcrição nº 6.387 do 2º Cartório de Registro de Imóveis
desta  Comarca ”. ADVERTÊNCIA: Não contestada a ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial e que a
citação valerá para todos atos do processo. Cornélio Procópio,
23 de setembro 2.004. Eu _________________(Silvia Regina
Camargo do Nascimento)- Empregada Juramentada, que subs-
crevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por autorização da
Portaria 01/03

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de COOPERATIVA DE CAFEI-
CULTORES DA ZONA DE CORNÉLIO PROCÓPIO, na
pessoa de seu Representante Legal.OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 22/04, 25/04, em que é exequente UNIÃO e como
executado COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNÉLIO PROCÓPIO.Valor da Ação: R$
2.809,15 (em 05/01/04).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 16 de setembro de 2.004.(16/09/
04).Eu _________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escri-
vão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de COOPERATIVA DE CAFEI-
CULTORES DA ZONA DE CORNÉLIO PROCÓPIO, na
pessoa de seu Representante Legal.OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 26/04, 35/04, em que é exequente UNIÃO e como
executado COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE CORNÉLIO PROCÓPIO.Valor da Ação: R$
5.104,90 (em 05/01/04).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 16 de setembro de 2.004.(16/09/
04).Eu _ __(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que subscre-
vi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO da pessoa física de JUVENIL MAR-
QUES DO VALE, portador no CPF 203.116.309-44, ALTI-
NO DOS SANTOS, portador do CPF 281.897.019-81, ADO-
NIS CORREIA DA SILVA,  portador do CPF 275.785.049-
49.OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a
dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora e demais
encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie bens à pe-
nhora, a contar da data da publicação, sob pena  de serem  pe-
nhorados tantos bens quantos bastem  para garantia da execu-
ção. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 59/96, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e como executado FRIGORÍFICO PARANAPANEMA E OU-
TROS. Valor da Ação: R$ 52.896,12 (em 30/09/96). PRAZO
DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 15 de
setembro de 2.004.(15/09/2004).Eu _________________(Paulo
Eugênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de ELIAS FRANCISCO & CIA
LTDA, inscrita no CGC 76.249.655/0001-60.OBJETIVO: Para
pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de
juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no
Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data
da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 345/04, 1314/03, 1316/03, 1318/03,
1315/03, 1317/03, 1319/03, 1251/03, 1352/03 em que é exe-
qüente UNIÃO e como executado IELIAS FRANCISCO & CIA
LTDA. Valor da Ação: R$ 2.742,30 (em 09/06/2004), R$
14.651,40 ( em 08/09/2003), R$3.966,93 (em 08/09/2003), R$
7.438,06 ( em 08/09/2003), R$ 45.096,38 (em 08/09/2003), R$
52.382,14 (em 08/09/2003), R$ 17.024,10 ( em 08/09/2003),
R$ 11.091,25 (em 01/08/2003), R$ 6.173,10 (em 01/08/
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2003).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio
Procópio, 16 de setembro de 2.004.(16/09/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VA RA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de ARI DA SILVA, de qualificação
ignorada. OBJETIVO: Para que fique ciente da penhora, bem
como seu cônjuge, se casado for, expeça-se mandado de inti-
mação para, querendo , no prazo de 30(trinta) dias, oponha
embargos, bem como ciência de seu encargo de depositário fiel
do bem penhorado. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº
975/01, em que é exequente MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS e
como executado ARI DA SILVA. Valor da Ação: R$ 27,33 (em
28/12/01).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Corné-
lio Procópio, 17 de setembro de 2.004.(17/09/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOSÉ FLORO DA SILVA, por-
tador do CPF. 239404769-00.OBJETIVO: Para pagar (em) no
prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 49/94, 341/94, 63/92, em que é exequente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como executa-
do FLORO & PEREIRA LTDA E OUTRO.Valor da Ação:
R$ 821,43 (em 16/03/2004).PRAZO DO EDITAL: 30(TRIN-
TA) DIAS.  Cornélio Procópio, 01 de outubro de 2.004.(01/10/
04).Eu _________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escri-
vão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de DOMINGOS TADEU CLOSS
ROCHA, portador do CPF 086370679-72.OBJETIVO: Para
pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de
juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no
Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data
da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 250/02, em que é exequente CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e como executado COMÉRCIO DE
MADEIRAS TADEU LTDA E OUTRO.Valor da Ação: R$
8407,22(em 12/11/02).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 01 de outubro de 2.004.(01/10/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOSÉ PEREIRA DA SILVA, de
qualificação ignorada.OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo
de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Multa
de mora e demais encargos  indicados no Título Executivo ou
nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação, sob
pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para
garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº
1020/03, em que é exequente MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO e como executado JOSE PEREIRA DA SILVA.
Valor da Ação: R$ 623,57(em 27/07/04).PRAZO DO EDITAL:

30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 01 de outubro de
2.004.(01/10/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

  PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E CU-
RATELA sob nº 173/97 (incidente de substituição de curador)
, a requerimento de MARLICE MARA TEIXEIRA DE PAU-
LA foi decretada a Sentença emn 09/09/04, cuja parte disposi-
tiva é do seguinte teor:   “ Defiro  o pedido, nomeando como
nova curadora à Interditanda ISABEL SAORES, a Sra. MAR-
LICE MARA TEIXEIRA DE PAULA, em substituição à cura-
dora anterior, em virtude da sua idade avançada. Inscreva-se  o
presente no Registro de Pessoas naturais, expeça-se edital, com
observância no Artigo 1184 do Código de Processo Civil.  Ex-
peça-se o competente edital, que deverá ser  publicado por três
vezes com intervalo de 10 dias.  – DRA. TELMA REGINA
MAGALHÃES CARVALHO – Juíza de Direito” . Expediu-se
o presente edital, que deverá ser publicado por três vezes com
intervalo de 10(dez) dias. Cornélio Procópio,  01 de outubro de
2004. Eu,____________(Silvia Regina Camargo do Nascimen-
to) – Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão

Subscrito pôr autorização
da Portaria 01/03

Fazenda Rio Grande

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE : SERRARIA PALMITOS DE CIMA

LTDA.

FAZ SABER que tramitam neste juízo e cartório os autos abai-
xo descritos e onde foram designadas as datas para leilão/praça
e arrematação dos bens discriminados ; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil.  Caso o (s) devedor (es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas por este edital. Processo: Falência  n.º 43/2000. Re-
querente: Modo Battistella Reflorestamento S/A - Mobasa  e
Executado Serraria Plamitos de Cima Ltda. PRIMEIRA E SE-
GUNDA PRAÇA/LEILÃO: 05 de novembro de 2004, ás 13:15
horas 13:15 horas; ONUS não consta nestes autos; LOCAL DO
LEILÃO/PRAÇA Edifício do Fórum desta Comarca, Rua Cé-
sar Carelli, 365, Pioneiros; BENS 1- uma destopadeira marca
Invicta, cor verde, motor Weg n.º 056H0990, está em mau es-
tado de conservação e muito uso, avaliado em R$ 590,00;  2-
uma plaina três faces, marca Omil, em mau estado de conser-
vação, muito uso, avaliado em R$ 1,800,00; 3- uma máquina
serra circular simples, com mesa em madeira, em mau estado
de conservação, avaliado em R$ 400,00; 4- uma serra fita com
dois motores, um carrinho porta toras, com 3m de comprimen-
to, está em mau estado de conservação, avaliado em R$
3.000,00; 5- um afiador de serra de marca stc com motor de
2hp, está em mau estado de conservação, avaliado em R$
1.000,00; 6- seis serras fitas com largura reduzida, com bas-
tante tempo de uso, está em médio estado de conservação, ava-
liado em R$ 350,00; 7- um emendador de serra fita de cor
azul, em mau estado de conservação, avaliado em R$ 200,00;
Total da Avaliação R$ 7.340,00 (sete mil trezentos e quarenta
reais) : OBS, DEVENDO SEREM APRESENTADAS AS
PROPOSTAS EM JUÍZO EM ENVELOPE LACRADO,24
HORAS DA DATA ACIMA REFERIDA.  (ART. 118 DA
LEI DE FALÊNCIA ) DEPOSITADO   em mãos da devedora,
INTIMAÇÃO : Ficam desde logo INTIMADOS os executados
SERRARIA PALMITOS DE CIMA LTDA, na pessoa de seu
representante legal, se porventura não for encontrada para a
intimação pessoal.  Fazenda Rio Grande, 14 de setembro de
2004.  E eu ___________________ Luanda A Matheus da Sil-
veira – E Juramentada, que o subscrevi.

  Douglas Marcel Peres -
 Juiz de Direito

Guaraniaçu

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

ENIO WILSON KRACHINSKI – Escrivão Criminal
FABIANE PIANA – Auxiliar Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOELSO VIEIRA

PRAZO (10) DEZ DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR GABRIEL LEONARDO
SOUZA DE QUADROS, MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNA-
DO DA COMARCA DE GUARANIAÇU, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

F A Z    S A B E
R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimen-

to tiverem, com o prazo de dez dias, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente a JOELSO VIEIRA, filho de José
Vieira e Neli Salete Vieira, atualmente em lugar incerto e não
sabido, FICA pelo presente INTIMADO para que no prazo de
10 (dez) dias efetue o pagamento da pena de multa no valor de
R$ 196,55 (Cento e noventa e seis reais e cinqüenta e cinco
centavos), bem como das custas processuais no valor de R$
478,71 (Quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e um cen-
tavos), bem como dê integral cumprimento à pena restritiva a
que foi condenado,os autos de Processo Crime nº 31/2000.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de agosto de dois mil
e quatro. Eu,  Fabiane Piana, Auxiliar Criminal o digitei e subs-
crevi.

 GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito Designado

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

Enio Wilson Krachinski
Secretario

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA
RECLAMADA MARILENE A N. DALTRO.

PRAZO (30) TRINTA DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA SIBELE LUSTOSA, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARANIAÇU,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,
F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de trinta dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a reclamada MARI-
LENE A N. DALTRO, qualificação ignorada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, FICA pelo presente INTIMADA de
que em sentença datada 03/03/2004 foi CONDENADA a efe-
tuar o pagamento no valor de R$ 3450,00 (três mil quatro-
centos e cinqüenta reais), para a reclamante Maria Iracema
de Souza Picolli, bem como rescindido o contrato particular
de parceria rural celebrado entre as partes, nos autos de
Reclamação n.º 72/2003.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de setembro de
dois mil e  quatro. Eu,
,Enio Wilson Krachinski, Secretario o digitei e subscrevi.

SIBELE LUSTOSA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora SIBELE LUSTOSA, MM.
Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Comarca
de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, etc...
FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação, expedi-
do nos autos de REPRESENTAÇÃO, autuado neste Juízo sob
nº 000.035/2004, em que figura como requerente MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e como requerida
ELIGIANE URBANO DOS SANTOS, virem e principalmente
a ré ELIGIANE URBANO DOS SANTOS, que fica a mesma
INTIMADO a comparecer a audiência de apresentação, desig-
nada nos autos para o dia 21 de dezembro de 2004, às 13 h, na
sala de audiências deste Juízo, no endereço descrito no início
deste.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 17 de setembro de
2004. Eu ___________, Plínio Daga, Escrivão Designado do
Cível e Anexos que o digitei e subscrevo.

 SIBELE LUSTOSA
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora SIBELE LUSTOSA, MM.
Juiz de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Comarca
de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação, expedi-
do nos autos de PEDIDO DE GUARDA, autuado neste Juízo
sob nº 000.043/2003, em que figura como requerente SUDA-
RIO AURELIANO FERREIRA e ZELI APARECIDA DE CAR-
VALHO e interessados na criança JOÃO VICTOR FERREIRA
DA SILVA, virem e principalmente a mãe biológica da criança,
senhora SIMONE VEIGA DE SOUZA, que fica a mesma
INTIMADA a comparecer perante este Juizado da Infância e
Juventude, a fim de ser ouvida na audiência designada nos au-
tos para o dia 22 de dezembro de 2004, às 13:00 horas, na
sala de audiências deste Juízo, no endereço descrito no início
deste.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 30 de setembro de
2004. Eu ___________, Plínio Daga, Escrivão Designado do
Cível e Anexos que o digitei e subscrevo.

SIBELE LUSTOSA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora SIBELE LUSTOSA, MM.
Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Comarca
de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação, ex-
pedido nos autos de REPRESENTAÇÃO (INF. ADM.), autua-
do neste Juízo sob nº 000.031/2002, em que figura como re-
querente A JUSTIÇA PÚBLICA e requerido JOSÉ OSMAR
DE OLIVEIRA, virem, e principalmente o réu JOSÉ OSMAR
DE OLIVEIRA, que fica o mesmo INTIMADO para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, compareça em Juízo, junto ao Cartó-
rio da Vara Cível e Anexos, para efetuar o pagamento da multa
aplicada conforme sentença de fls. 45/46 dos autos, correspon-
dente a 03 (três) salários de referência (R$ 720,00), sob pena
de execução.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 20 de setembro
de 2.004. Eu __  Plínio Daga, Escrivão Designado do Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevo.

 SIBELE LUSTOSA
Juíza de Direito

Icaraíma

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCOS BERNARDI-
NELLI, PELO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente, a MARCOS
BERNARDINELLI, brasileiro, casado, motorista, nascido aos
31/01/66, natural de Santo Antônio do Caiuá/PR, filho de An-
dré Alves e Alzira Bernardinelli Alves, portador do RG n.º
18.468.896-6-SSP/SP, inscrito no CPF sob n.º069.094.688-05,
residente na Rua José Jacinto Ramos, n.º395, Jardim Primave-
ra, Roseira/SP, sendo que atualmente o mesmo estaria na cida-
de de São Paulo sem data prevista para retorno, alaido ao fato
de que fora expedido mandado de prisão contra o mesmo, es-
tando em lugar incerto,  pelo presente CITA-O  a comparecer
perante este Juízo, no Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto,
479, nesta cidade, no dia  03 de NOVEMBRO DE 2004, ÀS
16:05 HORAS,  a fim de ser interrogado  nos autos de Proces-
so Crime sob nº54/04, desmembrado dos autos de Processo
Crime sob n.º40/04, que lhe move a Justiça Pública, como in-
curso nas sanções do artigo 12 e 14, ambos da Lei, 6.368/76, c/
c o art. 2º da Lei 8.072/90, bem como para responder à acu-
sação, por escrito, esta no prazo de 10(dez) dias, contados
da publicação do edital citatório, (ficando advertido de que
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO). Pelo que expediu-se o presen-
te, para que chegue ao conhecimento de quem possa interessar
e ninguém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário
da Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de
costume.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  23 dias do mês de setembro do ano de
dois mil e quatro. Eu__ _(Lídia Silva e Rossi), Escrivã  que o
digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EDEMIR JORGE
DA SILVA E JOÃO PAULO DE OLIVEIRA  PELO

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente, a EDEMIR
JORGE DA SILVA,  brasileiro, casado, filho e Adaércio Jorge
da Silva e Ivanete Ganzaroli da Silva, portador do RG
n.º7.952.561-SSP/PR, residente e domiciliado próximo ao sí-
tio Nossa Senhora aparecida e São João, Estrada Palmeirinha,
neste município, atualmente em lugar ignorado; e JOÃO PAU-
LO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, campeiro, nascido aos
19/06/79, filho de Anésio José de Oliveira e Anna Bela de Je-
sus Oliveira, residente na Estrada para Vila Rica, Estrada Pal-
meirinha, Km08, Sítio São Benedito, neste município, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente CITA-OS  a compa-
recerem perante este Juízo, no Fórum local, sito à Av. Hermes
Vissoto, 479, nesta cidade, no dia  03 de NOVEMBRO DE
2004, ÀS 10:50 HORAS,  a fim de serem interrogados  nos
autos de Processo Crime sob nº 09/04, que lhes move a Justiça
Pública, como incursos nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso
IV, do Código Penal, ficando advertidos de que NÃO COM-
PARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO
QUE OS REPRESENTEM NO PROCESSO, SERÁ DE-
CLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
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SO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente, para
que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e nin-
guém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da
Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costu-
me.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  22 dias do mês de setembro do ano de
dois mil e quatro. Eu__ _(Lídia Silva e Rossi), Escrivã  que o
digitei e subscrevi.

 PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.1001/2003  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ
Executado:  ANTONIO CELSO DE ANDRADE
OBJETO:   CITAÇÃO  do Executado ANTONIO CELSO DE
ANDRADE, inscrito no CGC/MF  sob nº.01369071/0001-29,
na pessoa de seu representante legal SR. ANTONIO CELSO
DE ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob nº.468.175.907-44,
para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da importân-
cia de             R$.469,23 (quatrocentos e sessenta e nove reais
e vinte e três centavos),  e demais cominações legais,  ou no-
meie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens,
quantos bastem para garantir o valor da execução, e para que,
querendo no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embar-
gos, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na petição inicial, tudo de conformidade com os arti-
gos 231, inciso II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º
inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e um (21)
dias do mês de Setembro de dois mil e quatro.              Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Irati

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.023/1999  de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ
Executado:  N.S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA. e ANTONINHO HRABER e JOÃO LUIS PINHEI-
RO;
OBJETO:   CITAÇÃO  do Executado JOÃO LUIZ PINHEIRO,
inscrito no CPF/MF  sob nº.473.280.299-00,  representante le-
gal da Executada N.S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA.,  inscrita no CGC/MF sob nº.01.908.823/
0001-82, para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da
importância de             R$.2.745,30 (dois mil, setecentos e
quarenta e cinco reais e trinta centavos),  e demais cominações
legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da execu-
ção, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30) dias,
apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de conformi-
dade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de Processo
Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fiscais (Lei
6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná,
aos vinte e um (21) dias do mês de Setembro de dois mil e
quatro.              Eu,                                       (Halyna Hololob
Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE  IRATI    -
PARANÁ

Edital de Leilão   -    O  Doutor FERNANDO EUGÊNIO MAR-
TINS DE PAULA SANTOS LIMA,  Juiz de Direito da Comar-
ca de Irati, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... (com o
prazo de vinte dias)
Processo nº.46/1998 - EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  contra
RUBENS CALHARES;
Primeiro Leilão    -para o dia 10 de Novembro de 2004, às
16:00 horas para a venda dos bens penhorados por preço
igual ou superior ao da avaliação.
Segundo Leilão   -para  o  dia  24  de Novembro de 2004, às
16:00 horas, para a venda dos bens penhorados a quem fizer a
melhor oferta,  desde que respeitando o valor real e a venda
não se dê por preço vil;
Local -

Átrio do Fórum Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, à

Rua Pacífico Borges, 120 Bairro Rio Bonito,                     Irati-

Pr.
Ônus -
dos autos nada consta.
Depositário -o executado RUBENS CALHARES;

Avaliação - R$.37.517,60
(trinta e sete mil,  quinhentos e  dezessete reais e sessenta cen-
tavos) -   avaliação sujeita à atualização por ocasião dos lei-
lões.
Valor do débito - R$.16.174,56
(dezesseis mil, cento e setenta  e quatro reais e cincoenta e seis
centavos);
BENS -
“UM GRUPO GERADOR ROGER,  com alternador 127/220
woltz, 98.5 amperes, cicles 60 RPM, 1200, KVA 37,5,  Marca
CYMCHROSTAT,  com motor 230 woltz,  230-400 KVA 31.2,
45 amperes, cicles 50, RPM 1000, os quais foram avaliados em
aproximadamente R$.37.517,60 (trinta e sete mil, quinhentos e
dezessete reais e sessenta centavos)”.

Fica desde já o devedor intimado, na  pessoa de seu represen-
tante legal dos leilões acima designados, se não for possível
sua intimação pessoal pelo Oficial de Justiça encarregado da
diligência. Ficam também NOTIFICADOS  os representantes
legais dos Órgãos da RECEITA ESTADUAL, FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL, RECEITA FEDERAL, INSS  e DETRAN
das datas acima mencionadas. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade de Irati – Estado do Paraná, aos vinte e três (23)  dias do
mês de Setembro de dois mil e quatro. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
   SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,   INCERTOS
E DESCONHECIDOS, BEM COMO DA FAMÍLIA SIMIO-
NATTO (confrontantes do imóvel usucapiendo), COM O PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO,  registrados sob nº.520/
2004,  em que são Requerentes:  JOÃO MARIA PEREIRA,
brasileiro, casado, pedreiro, portador da C.I. RG sob
n.6.014.284-0-SSP/PR e do CPF  sob n.529.862.099-04 e GLÓ-
RIA PEREIRA, brasileira, casada, confeiteira, portadora da C.I.
RG sob n.3.642.248-3-SSP-PR  e inscrita no CPF  sob
n.021.202.489-23, residentes e domiciliados na Rua Joana do
Nascimento, 144, Bairro Lagoa, Irati – Pr.;  tendo por objeto a
legalização do “TERRENO URBANO DE N.07, PLANTA
JARDIM KENNEDY, NO BAIRRO LAGOA, NESTA CIDA-
DE DE IRATI – PARANÁ,  COM ÁREA DE 450,00 M2.” com
as medidas e confrontações do memorial  descritivo elaborado
pelo topógrafo Jorge Ortiz da Fonseca; tendo por confrontan-
tes: FAMÍLIA SIMIONATTO  e JULIO GIL  e sua esposa, se
casado for;  que a posse dos Autores sempre foi mansa, pacífi-
ca e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja; que o
presente chamamento é válido para todos os atos do processo;
que o prazo para contestar a referida ação é de quinze (15)
dias,  e que na falta de defesa reputar-se-ão  como verdadeiros
os fatos articulados  na petição inicial, art.285 do CPC.. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, ou na
pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel que se preten-
de usucapir, bem como dos confrontantes: “FAMÍLIA SIMIO-
NATTO”, mandou expedir o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume, sendo que de-
verá ser publicado GRATUITAMENTE tendo em vista que os
autores possuem os benefícios da  Assistência Judiciária.  O
QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e
sete (27) dias do mês de Setembro de dois mil e quatro.Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko),  Escrivã  que digitei e subs-
crevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JAIME GALHA KO-
BAYASHI, PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Carlos Eduardo M. Stela Alves,  Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do
Paraná, na forma da lei,,etc.,
 FAZ SABER a quem o presente vir que por este fica JAIME
GALHA KOBAYASHI, brasileiro, casado, operário, residente
em lugar ignorado, citado  dos termos do Divórcio n. 152/2004,
requerido por Danúbia Patrícia Rech Kobayashi, bem como para
contestar a ação, querendo, em quinze dias, contados a partir
do término do prazo deste edital, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, cujo
resumo segue transcrito: casaram-se em 11 de outubro de 1997,
se expediu o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Ivaiporã, 23 de setembro de 2004. (aa) Carlos
Eduardo M. Stela Alves, Juiz Substituto; Rubens de Oliveira,
Escrivão.

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS INTERESSADOS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Paulo Cesar Roldão, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.

FAZ SABER aos interessados e a todos quantos pelo presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que ficam citados,
para que tomem ciência da presente medida, bem como, con-
testá-la, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
PROCESSO: Autos n° 019/03 de Ação de Usucapião Urbano,
em que é requerente Carlos Dionísio dos Reis e requerida Fo-
gões Walter – Indústria, Comércio e Importação Ltda.
IMÓVEL OBJETO: “Data de terras nº 25 (vinte e cinco),
da quadra nº 01 (um), com a área de 250,00 m², situada na
Rua Presidente Kennedy, na Vila João XXIII, nesta cidade e
Comarca de Ivaiporã/PR, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n° 761/1 do CRI desta Comarca”.
ADVERTÊNCIA: Caso não contestem, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor.
Ivaiporã/PR, dez (10) de fevereiro (02) de dois mil e quatro
(2004). Eu, Luis Antônio Pereira, empregado juramentado, que
digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
    Juiz de Direito

 Londrina

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº 275/97

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FABRICIO ANDRADE
RAIMUNDO

 Prazo: 15 dias.
 O Dr. Delcio Miranda da Rocha, Juíz de Direito Substituto da
5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu FABRICIO AN-
DRADE RAIMUNDO, brasileiro(a), solteiro, serigrafista,
natural de Londrina/Pr, nascido aos30.10.79, filho(a) de Amé-
rico Pêras Rocha e Ângela Maria Cavalheiro, residente na Av.
Paraná, 21 – Edf. União, apto. 402, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este juízo, Edifício do Fórum local, sito à Av. Du-
que de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 11/11/04, às 14:00hrs,
a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo a que respondem como incurso nas disposi-
ções do(s) artigo(s) 171, caput, cc. Art.14, II,   do Código Pe-
nal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum, nas formas da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos  30  dias do mês de
setembro de 2004. Eu,  __________ Adenir da Cruz Gallo,
aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi
                                                               .

 DELCIO MIRANDA DA ROCHA
 Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ADRIANA BAR-
RICATI BARBIERI, COM PRAZO DE VINTE DIAS.
O Doutor Celso Seikiti Saito, MM. Juiz de Direito da Sexta
Vara Cível da Comarca de Londrina (PR), na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente à ré ADRIANA BARRI-
CATI BARBIERI, brasileira, solteira, professora, portadora da
Cédula de Identidade RG sob nº 4.903.797-SSP-PR, inscrita
no CPF/MF sob nº 752.266.269-91, ora em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo tramitam os Autos nº 893/2003, de
ação de cobrança, pelo procedimento ordinário, promovida por
QUADRA CONSTRUTORA LTDA., servindo o presente edi-
tal para promover a citação da requerida para que apresente
defesa sob as penas da lei, constando da respectiva petição ini-
cial, em resumo, o seguinte: “que a autora vendeu à requerida a
casa nº 10, situada no Residencial Villa Bella; que a ré tentaria
financiar parte do preço com o objetivo de quitar o imóvel;
que, em razão de omissões da acionada, houve demora na con-
cessão do empréstimo e o montante liberado pelo agente finan-
ceiro foi insuficiente para liquidar o saldo devedor; que o saldo
devido pela ré atingia a quantia de R$ 35.025,44 (trinta e cinco
mil, vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos) em 01 de
agosto de 2003, sujeita à incidência de correção monetária, ju-
ros e encargos contratados, além de multa de 10% (dez por
cento) caso fique comprovada a culpa, motivo pelo qual a auto-
ra formulou pedidos condenatórios em relação ao aludido sal-
do devedor, aos seus acessórios e à multa, tendo emendado a
petição inicial às fls. 42 para apontar os dispositivos legais que
fundamentam as suas pretensões”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado na forma da Lei, pelo qual fica a Sra.
ADRIANA BARRICATI BARBIERI citada dos termos da re-
ferida ação, a fim de que apresente defesa no prazo legal de
quinze (15) dias, contados do prazo de dilação do presente edi-
tal, sob pena de revelia e da conseqüente presunção de veraci-

dade dos fatos articulados na petição inicial (artigos 285 e 319
do CPC). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 13 de setembro de 2004. Eu  _ (Tânia
Soares Felizardo), Escrivã, o fiz digitar sob minuta e subscre-
vo.

 Celso Seikiti Saito.
   Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
ÁGUAS MINERAIS LON RITA LTDA, na pessoa de seus
rep. legais, SRS. TAKESHI AKISUE E AKIKO AKISUE,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: ÁGUAS MINERAIS LON RITA LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 05/2004, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios de propriedade da devedora, podendo, após apresentar
defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo
até total liquidação do débito no valor originário de R$-400,97,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.391.734-3.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 13/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

DÉLCIO MIRANDA ROCHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
ESTELLA BAGGIO PERFUMARIA LTDA, na pessoa de
seus rep. legais, SRS. ESTELLA MIRIAN BAGGIO GIA-
COIA E JULIO CEZAR CAMACHO GONÇALVES AR-
REBOLA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: ESTELLA BAGGIO PERFUMARIA LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 451/2003, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios de propriedade da devedora, podendo, após apresentar
defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo
até total liquidação do débito no valor originário de R$-
158.526,90, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.437.568-4, 02.444.553-4, 02.496.347-0,
02.505.008-8, 02.545.316-6, 02.593.172-6, 02.643.174-3,
02.649-865-1, 02.656.683 -5 e 02.663.589-6.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 13/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

DÉLCIO MIRANDA ROCHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR APA-
RECIDO GOMES DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDOR: APARECIDO GOMES DOS SANTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 455/2003, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
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NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios de propriedade do devedor, podendo, após apresentar
defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo
até total liquidação do débito no valor originário de R$-
3.087,75, acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.720.470-8.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 13/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

DÉLCIO MIRANDA ROCHA
Juiz de Direito Substituto

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
-  PRAZO DE 90 DIAS – AÇÃO PENAL Nº 96/2003 –

O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tive-
rem a contar desta data, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu JOÃO JOSÉ DA SILVA, vulgo “Gordo”,
brasileiro, solteiro, estudante, RG. nº 37.297.971-3-SSP/SP,
nascido aos 24/06/1985, natural de São Paulo/SP, filho de José
Cícero da Silva e Maria Lucia Fernandes, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O  da
sentença proferida nos autos de Ação Penal nº 96/03, cujo teor
final é o seguinte:- “...Isto posto e considerando tudo mais que
dos autos consta, evidenciadas a tipicidade, a antijuridicidade
e a culpabilidade, hei por bem condenar os réus João José da
Silva e Junior de Andrade, qualificados no relatório desta deci-
são, como incurso nas penas do art. 155, § 4º, inciso IV, c/c os
arts. 14, II, 29 e 70, “caput”, ambos do Código Penal. Nos ter-
mos dos arts. 59 e 68 do CP, passo à dosimetria da pena. a)
Quanto ao acusado João José da Silva. A culpabilidade com
que perpetrado o crime – notadamente no que diz com a inten-
sidade do dolo do agente – não é acentuada, já que o réu quan-
do da execução do delito não excedeu os atos indispensáveis
para tentar consumá-lo. O réu é primário e não registra antece-
dente. Nada se apurou quanto à sua personalidade. Quanto aos
motivos do delito nada há a considerar, já que a finalidade de
lucro fácil é ínsita ao tipo penal; quanto às circunstâncias do
crime foram mínimas, visto que a res não chegou a sair da esfe-
ra da posse da vítima, não havendo esta contribuído para o cri-
me. Pesando e sopesando todas essas circunstâncias judiciais,
hei por bem fixar a pena-base no mínimo legal, ou seja, em
dois anos de reclusão e 10 dias-multa à razão de 1/30 do salário
mínimo vigente ao tempo do fato. Não há agravantes genéricas
a considerar. De outro lado, inadmissível estimar-se a atenuan-
te da confissão espontânea quando fixada a pena-base em seu
piso (Súmula 231/STJ). Sendo duas as vítimas, e havendo uni-
dade de conduta, exaspero a pena-base em 1/6 (CP, art. 70), a
qual resulta em dois anos e quatro meses de reclusão e onze
dias multa. O furto não chegou a se consumar, por isso que
reduzo a pena em 1/3. Justifica-se a adoção da fração mínima
do redutor visto que os furtos quase se consumaram: os agentes
lograram se apropriar das bicicletas e somente foram alcança-
dos e detidos – e a res recuperada – minutos após com o con-
curso da polícia. De modo que reduzo a pena privativa de liber-
dade em nove meses e dez dias de reclusão e a de multa em três
dias multa. À falta de outras causas de aumento ou diminuição
de pena, fixo a pena privativa de liberdade em um ano, seis
meses e vinte dias de reclusão e a de multa em oito dias-
multa à razão de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do
fato. O regime de cumprimento da pena privativa de liberdade
será o aberto. À falta de casa do albergado, o acusado cumprirá
a pena em regime domiciliar, com as seguintes condições: a)
recolher-se em sua residência nos dias feriados e finais de se-
mana. Nos dias úteis deverá recolher-se das 20:00 hs. às 05:00
hs. do dia seguinte; b) exercer trabalho lícito e honesto; c) não
se ausentar da Comarca sem prévia autorização judicial, de-
vendo em caso de necessidade de viagem justificar o motivo
desta a este Juízo com a antecedência devida; d) comparecer a
Juízo mensalmente para justificar as suas atividades; e) como
condição especial, fixada com fundamento no art. 115 da LEP
– e aplicada in casu, à falta de casa do albergado, como medida
tendente a moralizar o regime ora fixado (vide RT 647/263) –
deverá o réu prestar serviços à comunidade no primeiro semes-
tre de cumprimento da pena privativa de liberdade acima im-
posta, durante oito horas semanais, gratuitamente, e em local a
ser designado na fase de execução, por ocasião da audiência de
aceitação e advertência de que trata o art. 149 da LEP, que será
designada após o trânsito em julgado. Penso que cabível, po-
rém, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos, uma vez que satisfeitos os requisitos objetivos e
subjetivos previsto no art. 44 e ss. do Cód. Penal. À vista disso,
substituo a pena privativa de liberdade acima imposta por duas
penas restritivas de direito, a saber: a) prestação de serviços à
comunidade pelo tempo de uma hora por dia de condenação,
devendo cumpri-la aos sábados – em entidade a ser designada
na fase de execução – à razão de 8 (oito) horas semanais; b)
prestação pecuniária equivalente a um salário mínimo, que de-
verá ser revertida em favor do Conselho da Comunidade e po-
derá ser paga em quatro parcelas mensais iguais e sucessivas...A
multa acima aplicada, depois de atualizada na forma do art. 49
do CPB, deverá ser paga pelo réu no prazo de 10 dias contados

do transito em julgado desta sentença nos termos do art. 50 do
CPB. Condeno os réus ao pagamento das custas processuais
calculadas ex lege. Sendo ambos os acusados beneficiados com
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, expeça-se alvará de soltura em favor do réu Júnior de
Andrade. Transitada em julgado a sentença: a) remetam-se os
autos ao cartório contador para o cálculo das custas processu-
ais; b) sejam lançados os nomes dos réus no rol dos culpados
nos termos do art. 393 II do CPP e CN, 6.13.4; c) sejam expe-
didas guias de recolhimento para execução das penas (art. 674
do CPP e art. 105 da LEP), com observância do disposto nos
arts. 106 e 107 da LEP, art. 676/681 do CPP e CN, 6.22.5 e
6.22.5.2; e d) oficie-se, em atenção ao art. 15 III da CF/88, à
Justiça Eleitoral comunicando-lhe a presente condenação. P.R.I.
Nova Londrina, 05 de novembro de 2003. (a) Marcos José Vi-
eira – Juiz de Direito.” Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Nova Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de setembro de
2004. Eu,   Jesuína de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório
Criminal, que o digitei, imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS –
AÇÃO PENAL (JECRIM) Nº 31/2002

O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem a contar desta data, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu CLAUDEVINO MATIAS GAZOLA, bra-
sileiro, solteiro, RG. nº 9.389.653-0-SSP/PR, nascido aos 02/
12/1983, natural de Itaúna do Sul/PR, filho de Alfredo Gasola
e Geni Matias, atualmente residente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente INTIMA-O a comparecer no Edifício do
Fórum local, sito na Avenida Severino Pedro Troian, 601, no
prazo de 5 dias, entre às 13:00 e 13:30 horas, para a Audiên-
cia de Justificação quanto ao descumprimento da pena restriti-
va de direito, ocasião em que não havendo interesse em conti-
nuar a cumpri-la, lhe serão expostas as condições do regime
aberto. Fica advertido também, que o não comparecimento à
audiência supra, importará em restabelecimento da pena priva-
tiva de liberdade e em regressão para o regime semi-aberto.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina,
Estado do Paraná, aos 27 de setembro de 2004.
Eu,    Jesuina de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal,
que o digitei, imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS –
AÇÃO PENAL Nº 96/2003

O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem a contar desta data, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu JUNIOR DE ANDRADE, brasileiro, sol-
teiro, lavrador, nascido aos 02/05/1973, natural de Loanda/PR,
filho de João de Andrade e Isabel de Andrade, atualmente resi-
dente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O
a comparecer no Edifício do Fórum local, sito na Avenida Se-
verino Pedro Troian, 601, no prazo de 5 dias, entre às 13:00 e
13:30 horas, para a Audiência Admonitória na qual lhe serão
expostas as penas restritivas de direito aplicadas na sentença e,
caso não haja aceitação destas, as condições do regime aberto,
sob pena de restabelecimento da pena privativa de liberdade e
em regressão para o regime semi-aberto. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, aos 29
de setembro de 2004. Eu,    Jesuina de Oliveira Primo, Auxiliar
de Cartório Criminal, que o digitei, imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

Mallet

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

“Edital”
= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos interes-
sados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos de Ação de
Usucapião Extraordinário, sob nº 113/2004=
O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
L e i .
e..............................................................................t...............................................................c
Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº
113/2004, proposto por JOÃO HORN NETO e AMÉLIA
HORN, tendo por objeto a legalização de “Uma área de terras
rural, localizada em Linha Oeste Três, neste município, con-
tendo a área de 03 (três) alqueires e 20 (vinte) litros, ou,
84.700,00 m² (oitenta e quatro mil e setecentos metros quadra-
dos), dentro do seguinte caminhamento poligonal: O referido
imóvel tem o seu início entre terras de JOÃO HORN NETO
que também faz frente para a estrada municipal e também divi-
de com terras de CARLOS A. CHORNOBAY, deste segue di-
vidindo com terras de CARLOS A. CHORNOBAY, rumo

73º20’SE com 251,90 metros, deste segue dividindo com terras
de JAROSLAU ZANKO, rumo 15º00’NE cm 337,50 metros,
deste segue dividindo com terras de ANAEL SANDRO CHOR-
NOBAY, rumo 73º20’NW com 250,10 metros, até chegar à es-
trada, deste segue a referida estrada sentido Mallet a Rio Claro
do Sul, rumo 15º00’SW com 337,50 metros, até chegar ao pon-
to de partida, fechando o perímetro com área de 84.700,00 m² e
1.177 metros lineares.” Ë o presente para a fim de Citar os
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, de que se não
for contestado o pedido, no prazo legal de quinze (15) dias,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos articulados
pelo Autor, com a inicial (Art. 285 e 319 do CPC). Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 4 de outubro de 2004. Eu, __ _ Éderson Adriano Neves,
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevo.

Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
 “Edital”

= Edital de Citação com o prazo de trinta (30) dias, dos interes-
sados ausentes incertos e desconhecidos, nos autos de Ação de
Usucapião Extraordinário, sob nº 24/2004 =

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
L e i .
e..............................................................................t...............................................................c
  Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº
24/2004, proposto por JOÃO KURACH e MARIA KURACH,
tendo por objeto a legalização de “Uma área de terras rural,
medindo 60.500,00m² (sessenta mil e quinhentos metros qua-
drados), situada na localidade de Vicinal Quatro, Linha Oeste
Seis, Município de Mallet/PR, dentro do seguinte caminhamento
poligonal: Ponto inicial 0pp em um marco cravado à beira de
uma estrada, e segue no rumo de 75º06’NO cruzando duas san-
gas, confrontando com Darwin Glusczynski, com extensão de
988,00 metros. Deste ponto segue no rumo de 14º54’SO, con-
frontando com Severo Potoski, com extensão de 61,24 metros.
Deste ponto segue no rumo de 75º06’SE, cruzando duas san-
gas, confrontando com Pedro e Bronislau Kuracz, com exten-
são de 988,00 metros. Finalmente segue beirando a estrada con-
frontando com Mariano Dubeski, chegamos ao ponto inicial
0pp, com extensão de 61,24 metros.” Ë o presente para a fim
de Citar os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, de
que se não for contestado o pedido, no prazo legal de quinze
(15) dias, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor, com a inicial (Art. 285 e 319 do CPC).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, aos 4 de outubro de 2004. Eu, _ ___ Éderson Adriano
Neves, Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevo.

Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo
de dez (10) dias, em que é curadora LAURA INÊZ

VASKO, e Interditando METODIE VASKO

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MMª. Juiz de Di-
reito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
L e i .
E.........................................................................t...............................................................c
 Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 26/2003, proposto por Laura Inez
Vasko, para interdição de METODIE VASKO, por sentença
proferida por este Juízo, em data de 30/06/2004, foi decretada
a interdição de Metodie Vasko, declarando-o incapacitado para
reger sua pessoa e os atos da vida civil, por ser portador de
doença mental sem cura ou reversão, nomeando para curadora
do mesmo, Laura Inês Vasko. E para que se alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mal-
let, Estado do Paraná, aos 4 de outubro de 2004. Eu, __ _Eder-
son Adriano Neves, Escrevente Juramentado que o digitei e
subscrevo.

Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

Maringá

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2003.388-1

  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de JOSÉ APA-
RECIDO COSTA, nascido aos 31.10.71, natural de Maringá
PR, filho de Pedro Costa e Hilda dos Santos Costa, residente
na Rua Altamiro de Paula Andrade, 155, Jd. Bela Vista, em
Paiçandu PR, e atualmente em local desconhecido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, no dia 25.11.2004, às 08:50 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
art. 155, caput (6x), cc. art. 71, ambos do CP, devendo compa-

recer obrigatoriamente na presença de advogado, ciente de que
caso não tenha condições de constituir um, deverá procurar nos
10 dias antes da audiência, por um dos núcleos de assistência
judiciária gratuita dessa cidade (UEM, FACULDADE MARIN-
GÁ, CESUMAR). Por fim, fica advertido pelo mesmo edital,
de que caso não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es),
ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do
CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o
caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 30 de se-
tembro de 2004. Eu _______ escrivão, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE MARINGÁ – CAR-
TÓRIO DA 5ª VARA CÍVEL – EDITAL DE CITAÇÃO – COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. FAZ SABER  a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Cartório da Quinta Vara Cível da Comarca de
Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo mencionados. Processo
nº 000168/2004, de DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO.
Requerente: HILDA SANTORO. Requerida: VALDETE BAR-
BOSA, EAMNUEL VIEIRA DA SILVA e ALAIDE BARONI
DA SILVA. Objeto: CITAÇÃO do requerido EMANUEL VI-
EIRA DA SILVA inscrito no CPF/MF sob o n. 204.795.739-72,
atualmente em , lugar ignorado, para querendo, no prazo de
quinze (15) dias, responder (em) a presente ação (artigo 285 e
319 do CPC), sob pena de não o fazendo, presumirem-se acei-
tos, como verdadeiros, os fatos alegados pelos autores, tudo
nos termos e de acordo com o despacho proferido nos autos
acima referidos. Alegações do(s) Autor(os): “ HILDA SAN-
TORO propõe AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO contra VALDETE BARBOSA, CUMULADA COM
COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCA-
ÇÃO contra EMANUEL VIEIRA DA SILVA e ALAIDE BA-
RONI DA SILVA. Em 16/02/2002, a requerente locou a pri-
meira requerida VALDETE BARBOSA um imóvel residencial
localizado à Rua Pioneiro José Augusto Gaspar, 319, Jardim
Quebec, nesta cidade, pelo prazo de duração de 12 meses, com
início em 16/02/2002 e término em 15/02/2003, sendo o valor
atual do aluguel em R$ 284,00 a se vencer no dia 16, tendo
como fiadores e principais pagadores os demais requeridos
EMANUEL VIEIRA DA SILVA e ALAIRDE BARONI DA
SILVA. A requerida VALDETE BARBOSA, deixou de pagar
os aluguéis vencidos em outubro, novembro e Dezembro de
2003, mais janeiro e fevereiro do corrente ano, estando 05 me-
ses em atraso, perfazendo, conforme discriminação anexa, um
total de R$ 1.613,26. Além de não pagar os aluguéis supracita-
dos, Excelência a requerida não pagou o IPTU de sua respon-
sabilidade, referente as parcelas de outubro e dezembro de 2003,
mais janeiro e fevereiro de 2004, perfazendo o total atualizado
de R$ 82,56. Ademais por Ter a requerida dado causa a resci-
são do contrato de locação, incidirá multa contratual de um
aluguel vigente no total de R$ 284, conforme cláusula n. 06
alínea A, do contrato de locação. A quantia total atualizada do
débito, soma a importância de R$ 1.979,83. Dá-se a causa o
valor de R$ 3.408,00. Maringá 18/02/2004  – (a) Plínio Mochi
– Advogado MARINGÁ, EM 02 DE SETEMBRO DE 2004.
Eu (a) BEL MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e
subscrevi. ,

(a) LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADIR OCTÁVIO
FERREIRA NETO - com  o prazo de 15 dias – Processo

Crime nº 1999.93-2.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “ADIR OCTÁVIO
FERREIRA NETO”, brasileiro, casado, nascido aos 18.10.1974
em Londrina-PR, filho de Adyr César Barreto Ferreira e Joani-
ta de Oliveira Ferreira, ESTANDO ATUALMENTE EM LU-
GAR IGNORADO, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 29 de
NOVEMBRO de 2004, às 09:00 horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do artigo 171, caput, do
Código Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
28 de setembro de 2004. Eu___________________ (Patrick
José Pagnoncelli) auxiliar de cartório juramentado, o digitei e
o subscrevi.

  JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: INTER-
FREIOS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA..
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob nº.041/2004  de AU-
TOS DE EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exeqüente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ., e Executado:
INTERFREIOS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO do Executado:
INTERFREIOS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA., o(s)
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qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (Cinco)
dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$
547,15 (Quinhentos e quarenta e sete reais e quinze centa-
vos), atualizado até 22/01/2004, acrescido das cominações
legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em
tantos quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇAO
INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO
PARANA - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, por seus procuradores judiciais infra-
assinados(instrumento procuratório), vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor
adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada
pela(s) certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 02397263-
8, que representa(m) o valor total atualizado até 22/01/2004
de R$ 547,15(Quinhentos e quarenta e sete reais e quinze
centavos) Obrigação Tributária decorrente de: ICMS – exer-
cícios 2000. NOME OU RAZÃO SOCIAL: INTERFREIOS
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA. ENDEREÇO; Ave-
nida Prefeito Sincler Sambatti, nº 2821, Parque Residencial
Aeroporto, Maringá/PR. Assim, requer a citação do deve-
dor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar a dívida
com juros, multa e atualização monetária e outros encargos
indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das
custas judiciais e honorários, ou garantir a execução com a
nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante
do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda, não ocorren-
do o pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada
a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e 11 da
Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efe-
tiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação do côn-
juge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se
a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 28
de Abril de 2004. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Vistos.
Cite(m)-se o(s) executado(s) por edital, com prazo de 30 dias,
conforme requerido às fls.14. Maringá 01 de Setembro de
2004. AIRTON VARGAS DA SILVA – JUIZ DE DIREITO”.
E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de SETEMBRO de
2.004. Eu______________________(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI
e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E.
Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

        AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV,
MM. Juiz de Direito Substituto da  Segunda Vara Cível da Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 555/2003, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANA e executado: THOM COMÉRCIO DE
MÓVEIS ELETRODMÉSTICOS LTDA. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do executado: THOM COMÉRCIO
DE MÓVEIS ELETRODOMÉSTICOS LTDA., na pessoa de
seu representante legal, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar
incerto, do inteiro teor da petição inicial, e despacho, abaixo
transcritos, e para no prazo legal de 05 (CINCO) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida no montante de R$
954,21(novecentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e um cen-
tavos), atualizados até 08/02/2003,  referente ao principal, com
os acréscimos legais acaso existentes, e honorários e custas
processuais, conforme Certidão(ões) da(s) Divida(s) Ativa(s)
sob n.(s) 02322236-1, ou o mesmo prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de serem penhorados bens, tantos quantos bastem
para garantir a dívida.  PETIÇÃO INICIAL: “EXMO. SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ. A FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA, por seu representante legal,
que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, propor ação
executiva fiscal, contra o (s) devedor (es) adiante qualificado
(s), a fim de cobrar a dívida representada pela (s) certidão
02322236-1, que representa(m) o valor total atualizado até 08/
02/2003 de R$ 954,21(novecentos e cinqüenta e quatro reais e
vinte e um centavos). Nome ou razão social. THOM COMÉR-
CIO  DE MÓVEIS E  ELETRODOMÉSTICOS LTDA.  Ende-
reço: Vereador Basílio Sautchuk, 427, centro, CEP 87013-190.
Cad.  ICMS  70104671-49 CGC/MF 78700374/0002-98,  Ma-
ringá-PR. Assim, requer a (s) citação (ões) do (s) devedor (es)
para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar (em) a dívida com
juros, multa, atualização monetária e outros encargos indica-
dos na (s) certidão (ões) de dívida ativa, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir (em) a execução com a no-
meação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei n. 6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o
pagamento nem a garantia da execução, seja efetivada a penho-
ra dos bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei n. 6.830/80, com
os benefícios do § 2º do art. 172 do Código de Processo Civil,
prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Caso o arresto ou penhora recaia sobre os bens imóveis, requer
a intimação do cônjuge,  conforme  artigo 669, parágrafo único
do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos
em que, com os documentos inclusos, espera merecer respeitá-
vel, deferimento. Maringá, 25 de Julho de 2003.  MARCOS
ANDRÉ DA CUNHA-Procurador do Estado. DESPACHO
FLS.18: “Autos n.º 555/2003. “I- Nos termos do inciso II, do
Código de Processo Civil, defiro  pedido de fls.17. Expeça-se o
competente edital para a citação da executada, observando-se

o disposto no inciso IV, do artigo 3º da Lei 6830/80. Providên-
cias necessárias. Maringá, 14 de maio de 2004. SÁ RAVAG-
NANI-Juiz de Direito.” E para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 09 de Junho de 2004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.

 GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
     Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000663/2003, de RESCISAO DE CONTRATO
Requerente: NAIR NATIVIDADE DA SILVA
Requerida: COHESMA - COOP. NACIONAL DE PRODU-
ÇAO DE MORADIAS e ORBIS CONST. EMPREEND.
LTDA
Objeto: CITAÇÃO do requerido COHESMA - COOP. NACI-
ONAL DE PRODUÇAO DE MORADIAS e ORBIS CONST.
EMPREEND. LTDA, inscrita no CGC/MF sob o n. 76.942.408/
0001-44, atualmente em, lugar ignorado, para querendo, no
prazo de quinze (15) dias, responder(em) a presente ação (arti-
go 285 e 319 do CPC), sob pena de não o fazendo, presumi-
rem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelos au-
tores, tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido
nos autos acima referidos.

Alegações do(s) Autor(es):  “NAIR NATIVIDADE DA SILVA
propõe AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C DEVO-
LUÇÃO DE PARCELAS PAGAS em face de COHESMA –
COOPERATIVA NACIONAL DE PRODUÇÃO DE MORA-
DIAS. A requerente no mês de dezembro do ano de 1992, fir-
mou contrato de compromisso de compra e venda com as re-
queridas, de um apartamento constituído de 55,08 m2 situado
na Rua Erlon Chaves, na cidade de Maringá, Estado do Paraná,
conforme descreve o contrato. A requerente se c0omprometeu
a comprar o apartamento, retro mencionado, pelo preço total
de Cr$ 63.428.058,00, a ser pago da seguinte forma: teria como
prazo 126 meses para o pagamento de sua unidade habitacio-
nal, a partir dessa data, conforme clausula Sexta do contrato.
Ocorre que a requerente após Ter pago 47 parcelas, como faz
prova os recibos de pagamento anexos, por motivos de ordem
particular, não conseguiu continuar pagando o restante das par-
celas contratadas, devido a alterações em sua condição finan-
ceira. A requerente tentou entrar em composição amigável com
as requeridas, no entanto, as partes não entraram em entendi-
mento. Assim, como não restou outra alternativa a requerente a
não ser a tutela jurisdicional para terem os seus direitos reco-
nhecidos. Dá-se a causa o valor de R$ 28.845,49. Mgá, 23/09/
2003 – (a) Valdir Roberto A Santana – Advogado”. MARIN-
GÁ, em 16 de junho de 2.004.- Eu, _________________, BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
MANOEL ALÍPIO DOS SANTOS, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 443/2004 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Graciana Teodoro dos Reis, requerido
Manoel Alípio dos Reis, e como consta nos autos que o reque-
rido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a
sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial,
que segue transcrita em sua síntese. A Autora alega em síntese
o seguinte: que o requerido está em lugar ignorado, que não
possuem bens, que possuem quatro filhos, todos maiores, que
pretende a decretação do divórcio. E para que compareça em
sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia 24 DE
NOVEMBRO DE 2004, ÀS 13:45 HORAS, para audiência de
conciliação. E no dia 16 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 16:00
HORAS, para audiência de instrução e julgamento. Ficando a
mesma ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial que não forem contestados no
prazo de quinze (15) dias, contados a partir da audiência de
conciliação. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital com cópias de igual
teor, que será publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum
no local de costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA
EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Ma-
ringá, 24 de setembro de  2004. Eu,______________, (Jeffer-
son Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL. MARIN-
GÁ - PARANÁ. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ TUR-
CHETTI NETO - CPF/MF Nº 236.420.099-72 COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de intimação de LUIZ TUR-
CHETTI NETO - CPF/MF Nº 236.420.099-72, residente(s) e
domiciliado(s) em lugar ignorado, nos autos n.º 0094/1993 de

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, movida por
BANCO NOROESTE S/A contra NELSON TURCHETTO e
ANTONIO TURCHETTO e LUIZ TURCHETTI NETO e APA-
RECIDO CAPOCCI, que manifeste-se sobre a avaliação judi-
cial realizada no seguinte bem: Uma Gleba de terras pastais,
situada nos pontos conhecidos como Retirinho do Gato Preto
ou Campos da Taquari, pró-indiviso, com área de 1.000,00,00
has, objeto da matrícula nº 130 do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Araguaia-MT. Valor da avaliação: R$
300.000,00 (trezentos mil reais). Maringá, 01 de Setembro de
2004. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES,
Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

ALEXANDRE KOZECHEN.
 JUIZ DE DIREITO.

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  HOSINE SALEM, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/OUTUBRO/2004, às 16:35 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01/NOVEMBRO/2004, às 16:35 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000781/2001, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: HOSINE SALEM
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   - Data de terras 03, com área de
309,00 m2, situada na quadra 46, do loteamento denominado
Vila Christino, nesta cidade, com as seguintes divisas, metra-
gens e confrontações: divide-se na frente com terras da RVPSC,
numa distância de 10,62 metros, de um lado com a data n. 04,
numa distância de 30,00 metros SO 26O 37´NE, de outro lado ,
com data n. 02, numa distância de 30,00 metros SO 27O 46´NE
e finalmente, nos fundos, com a rua B, numa distância de  10,00
metros, contendo em seu interior uma construção residencial,
em alvenaria, com a área de 205,92 m2, objeto da matrícula n.
888 do CRI  2o Oficio desta Comarca”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 72.084,00 (setenta e dois mil, oiten-
ta e quatro reais) em data de 21/01/2004. Débito no valor de R$
6.455,82, em data de 06/08/2004. ÔNUS: Além dos presentes
autos encontra-se penhorado: - 50%  nos autos 1299/1995 de
Execução do JEPC desta Comarca; - autos 626/1996 de Execu-
ção da 2a Vara Cível; - autos 182/1994 de Execução Fiscal da
2a Vara Cível. Nos termos do item 5.8.9, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, eventu-
ais arrematantes ou adjudicantes deverão juntar certidões ne-
gativas das Fazendas Públicas do Estado e do Município, a fim
de que sejam expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  HO-
SINE SALEM, bem como seus respectivos cônjuges, se casa-
dos forem, se porventura não forem encontrados para sua inti-
mação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado, para
os efeitos do parágrafo 5º do art. 687 do CPC. Fica estabeleci-
do que se por ventura ocorrer qualquer impedimento nos dias e
horários acima mencionados, a realização do leilão ou praça
será no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém no futuro alegue ignorância mandou expedir o presente
edital que será afixado na sede deste  Juízo, no local de costu-
me e publicado na imprensa local, na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, em 13 de
agosto de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLE-
NE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGENCIA DO JUIZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  SERGIO DAVANCO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/OUTUBRO/2004, às 16:40 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01/NOVEMBRO/2004, às 16:40 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000814/2001, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: SERGIO DAVANCO
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   - Data de terras 13 e 14, da
quadra 06, com a área total de 1.212,80 m2, situadas na zona
06, desta cidade, dentro das seguintes divisas, metragens e
confrontações: Dividem-se com a Avenida Colombo no rumo
NE 70o 17´numa frente de 29,00 metros; com a data n. 12 no
rumo SE 19o 43´na distância de 41,82 metros; com as datas n.
18 e 17 no rumo SO 70o 17´na largura de 29,00 metros e final-
mente, com a data 15 no rumo NO 19o 43´numa extensão de
41,82 metros. Sendo as datas mencionadas pertencentes à qua-
dra n. 06, da zona 06, desta cidade, contendo em seu interior
um salão em alvenaria, com a área de 504,61 m2, um salão em
alvenaria, com área de 393,84 m2, objeto da matrícula n. 3.435
do CRI 3o Oficio desta Comarca”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  211.125,00 (duzentos e onze mil,
cento e vinte e cinco reis) em data de 21/01/2004. Débito no
valor de R$ 18.219,66, em data de 06/08/2004. ÔNUS: Além
dos presentes autos encontra-se penhorado nos autos 520/1996
de Execução Fiscal da 6a Vara Cível desta; - 049/1996 de Exe-
cução da 2a Vara Cível desta; - autos 667/1995 de Execução da
2a Vara Cível desta; - autos 789/1983 de Execução de Sentença
da 2a Vara Cível desta; - autos 183/1999 de Execução Fiscal da

2a Vara Cível desta; - autos 656/1995 de Execução da 3a Vara
Cível desta; - autos 635/1995 de Execução da 4a Vara Cível
desta; - autos 1444/1983 de Execução da 1a Vara Cível desta; -
autos 573/1988 de Execução da 2a Vara Cível desta. Nos ter-
mos do item 5.8.9, do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, eventuais arrematantes ou
adjudicantes deverão juntar certidões negativas das Fazendas
Públicas do Estado e do Município, a fim de que sejam expedi-
das as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  SER-
GIO DAVANCO, bem como seus respectivos cônjuges, se ca-
sados forem, se porventura não forem encontrados para sua in-
timação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado, para
os efeitos do parágrafo 5º do art. 687 do CPC. Fica estabeleci-
do que se por ventura ocorrer qualquer impedimento nos dias e
horários acima mencionados, a realização do leilão ou praça
será no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém no futuro alegue ignorância mandou expedir o presente
edital que será afixado na sede deste  Juízo, no local de costu-
me e publicado na imprensa local, na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, em 13 de
agosto de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLE-
NE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGENCIA DO JUIZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS PKZ
LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/OUTUBRO/2004, às 16:15 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01/NOVEMBRO/2004, às 16:15 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000292/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
PKZ LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   - Lote de terras 36-B/1-36/1-35-
C/1, situado na Gleba Ribeirão Pinquim, deste Município e
Comarca de Maringá – Paraná, com área de 165.416,67 m2,
com as seguintes divisas, metragens e confrontações: Divide-
se com o lote 36-A no rumo SO 32o 40´NE numa distância de
249,50 metros, segue confrontando com o jardim industrial no
rumo NO 7215´SE na distância de 633,75 metros, segue con-
frontando com a rua Tulipa no rumo NE 08o 50´56” SO na
distância de 122,67 metros e pela mesma rua no Raio de 760,52
metros e desenvolvimento de 89,59 metros e ainda pela Rua
tulipa no rumo NE 02o 57´43” SO na distância de 33,42 metros
e finalmente com o lote 35-B/2 no rumo NO 72o 15´SE na dis-
tância de 743,77 metros. Todos os rumos acima mencionados
referem-se ao Norte Verdadeiro. Terreno vago. Rua asfaltada e
sem calçamento no passeio publico, objeto da matrícula n.
31260 do CRI 2o  Oficio desta Comarca.”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  827.983,35 (oitocentos e vinte e
sete mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centa-
vos) em data de 19/01/2004. Débito no valor de R$ 13.807,72.
Ciente de que deverá apresentar  memória de calculo atualiza-
da do débito, com pelo menos cinco (05) dias de antecedência
da data da primeira praça. ÔNUS: Além dos presentes autos
encontra-se penhorado nos autos 518/1998 de Execução da 5a

Vara Cível desta; - autos de Carta Precatória n. 229/1998 de
Execução da 1a Vara Cível desta; - autos672/1999 de Execução
da 2a Vara Cível desta; - autos 091/2000 de Carta Precatória da
2a Vara Cível desta. Nos termos do item 5.8.9, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
eventuais arrematantes ou adjudicantes deverão juntar certidões
negativas das Fazendas Públicas do Estado e do Município, a
fim de que sejam expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA, bem
como seus respectivos cônjuges, se casados forem, se porven-
tura não forem encontrados para sua intimação pessoal, por
ocasião do cumprimento do mandado, para os efeitos do pará-
grafo 5º do art. 687 do CPC. Fica estabelecido que se por ven-
tura ocorrer qualquer impedimento nos dias e horários acima
mencionados, a realização do leilão ou praça será no primeiro
dia útil seguinte, no mesmo horário. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém no futuro ale-
gue ignorância mandou expedir o presente edital que será afi-
xado na sede deste  Juízo, no local de costume e publicado na
imprensa local, na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de MARINGÁ, em 13 de agosto de 2.004.-
Eu, ___________________, BEL. MARLENE MARQUESI-
NI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação tra-
ta-se de DILIGENCIA DO JUIZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO5

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS PKZ
LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/OUTUBRO/2004, às 16:15 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01/NOVEMBRO/2004, às 16:15 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
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LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000292/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
PKZ LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   - Lote de terras 36-B/1-36/1-35-
C/1, situado na Gleba Ribeirão Pinquim, deste Município e
Comarca de Maringá – Paraná, com área de 165.416,67 m2,
com as seguintes divisas, metragens e confrontações: Divide-
se com o lote 36-A no rumo SO 32o 40´NE numa distância de
249,50 metros, segue confrontando com o jardim industrial no
rumo NO 7215´SE na distância de 633,75 metros, segue con-
frontando com a rua Tulipa no rumo NE 08o 50´56” SO na
distância de 122,67 metros e pela mesma rua no Raio de 760,52
metros e desenvolvimento de 89,59 metros e ainda pela Rua
tulipa no rumo NE 02o 57´43” SO na distância de 33,42 metros
e finalmente com o lote 35-B/2 no rumo NO 72o 15´SE na dis-
tância de 743,77 metros. Todos os rumos acima mencionados
referem-se ao Norte Verdadeiro. Terreno vago. Rua asfaltada e
sem calçamento no passeio publico, objeto da matrícula n.
31260 do CRI 2o  Oficio desta Comarca.”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  827.983,35 (oitocentos e vinte e
sete mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centa-
vos) em data de 19/01/2004. Débito no valor de R$ 13.807,72.
Ciente de que deverá apresentar  memória de calculo atualiza-
da do débito, com pelo menos cinco (05) dias de antecedência
da data da primeira praça. ÔNUS: Além dos presentes autos
encontra-se penhorado nos autos 518/1998 de Execução da 5a

Vara Cível desta; - autos de Carta Precatória n. 229/1998 de
Execução da 1a Vara Cível desta; - autos672/1999 de Execução
da 2a Vara Cível desta; - autos 091/2000 de Carta Precatória da
2a Vara Cível desta. Nos termos do item 5.8.9, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
eventuais arrematantes ou adjudicantes deverão juntar certidões
negativas das Fazendas Públicas do Estado e do Município, a
fim de que sejam expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA, bem
como seus respectivos cônjuges, se casados forem, se porven-
tura não forem encontrados para sua intimação pessoal, por
ocasião do cumprimento do mandado, para os efeitos do pará-
grafo 5º do art. 687 do CPC. Fica estabelecido que se por ven-
tura ocorrer qualquer impedimento nos dias e horários acima
mencionados, a realização do leilão ou praça será no primeiro
dia útil seguinte, no mesmo horário. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém no futuro ale-
gue ignorância mandou expedir o presente edital que será afi-
xado na sede deste  Juízo, no local de costume e publicado na
imprensa local, na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de MARINGÁ, em 13 de agosto de 2.004.-
Eu, ___________________, BEL. MARLENE MARQUESI-
NI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação tra-
ta-se de DILIGENCIA DO JUIZO.

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO5

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  OSMAR PEREIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/OUTUBRO/2004, às 16:05 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01/NOVEMBRO/2004, às 16:05 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000340/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: OSMAR PEREIRA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   - lote de terras 366-A, destaca-
do do lote n. 366, situado na Gleba Patrimônio Maringá, zona
40, desta Comarca, com área de 24.200,00 m2, iguais a 2,42
hectares ou sejam 1,00 alqueire paulista, com as seguintes di-
visas, metragens e confrontações: Principiando num marco de
madeira de lei cravado na beira de uma estrada, segue con-
frontando com o lote n. 365 no rumo SO 79o 20´com 220 me-
tros e em confrontação com o lote n. 366 no rumo SE 10o 40´com
110 metros, até um marco fincado na divisa do lote n. 367,
deste ponto segue acompanhando a divisa do lote n. 367 no
rumo NE 79o 20´com 220 metros, até um marco fincado na
beira da Estrada acima referida e finalmente pela mesma, rumo
a Maringá, com 110 metros, segue até o ponto de partida. Ter-
reno totalmente com pastagens; rua asfaltada, e sem calça-
mento no passeio publico. OBS: Conforme informações obti-
das na Prefeitura nesse lote está constando o Edifício Betel
Condomínio Residencial, composto por 26 lote de 803,40m2 e
mais área de lazer, porém o imóvel está somente com pasta-
gens, objeto da matrícula n. –17.352 do CRI 2o Oficio desta
Comarca.”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  726.000,00 (setecentos e vinte e
seis mil reais) em data de 09/01/2004. Débito no valor de R$
4.851,77, em data de 06/08/2004. ÔNUS: Além dos presentes
autos encontra-se penhorado nos autos 205/1995 de Carta Pre-
catória da 4a Vara Cível desta; - 50% nos autos 788/1997 de
Execução da 1a Vara Cível desta; - autos 464/1999 de Execu-
ção da 1a Vara Cível desta; - Prenotação dos autos 422/1995 de
Protesto contra alienação de bens da 4a Vara Cível desta; - au-
tos 341/2002 de Execução Fiscal da 5a Vara Cível desta. Nos
termos do item 5.8.9, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, eventuais arrematantes
ou adjudicantes deverão juntar certidões negativas das Fazen-
das Públicas do Estado e do Município, a fim de que sejam
expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  OS-
MAR PEREIRA, bem como seus respectivos cônjuges, se ca-

sados forem, se porventura não forem encontrados para sua in-
timação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado, para
os efeitos do parágrafo 5º do art. 687 do CPC. Fica estabeleci-
do que se por ventura ocorrer qualquer impedimento nos dias e
horários acima mencionados, a realização do leilão ou praça
será no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém no futuro alegue ignorância mandou expedir o presente
edital que será afixado na sede deste  Juízo, no local de costu-
me e publicado na imprensa local, na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, em 16 de
agosto de 2.004.- Eu, _  BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de DILIGENCIA DO JUIZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  OSMAR PEREIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/OUTUBRO/2004, às 16:00 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01/NOVEMBRO/2004, às 16:00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000341/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: OSMAR PEREIRA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   - lote de terras 366-A, destaca-
do do lote n. 366, situado na Gleba Patrimônio Maringá, zona
40, desta Comarca, com área de 24.200,00 m2, iguais a 2,42
hectares ou sejam 1,00 alqueire paulista, com as seguintes di-
visas, metragens e confrontações: Principiando num marco de
madeira de lei cravado na beira de uma estrada, segue con-
frontando com o lote n. 365 no rumo SO 79o 20´com 220 me-
tros e em confrontação com o lote n. 366 no rumo SE 10o 40´com
110 metros, até um marco fincado na divisa do lote n. 367,
deste ponto segue acompanhando a divisa do lote n. 367 no
rumo NE 79o 20´com 220 metros, até um marco fincado na
beira da Estrada acima referida e finalmente pela mesma, rumo
a Maringá, com 110 metros, segue até o ponto de partida. Ter-
reno totalmente com pastagens; rua asfaltada, e sem calça-
mento no passeio publico. OBS: Conforme informações obti-
das na Prefeitura nesse lote está constando o Edifício Betel
Condomínio Residencial, composto por 26 lote de 803,40m2 e
mais área de lazer, porém o imóvel está somente com pasta-
gens, objeto da matrícula n. –17.352 do CRI 2o Oficio desta
Comarca.”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  726.000,00 (setecentos e vinte e
seis mil reais) em data de 09/01/2004. Débito no valor de R$
4.851,24, em data de 06/08/2004. ÔNUS: Além dos presentes
autos encontra-se penhorado nos autos 205/1995 de Carta Pre-
catória da 4a Vara Cível desta; - 50% nos autos 788/1997 de
Execução da 1a Vara Cível desta; - autos 464/1999 de Execu-
ção da 1a Vara Cível desta; - Prenotação dos autos 422/1995 de
Protesto contra alienação de bens da 4a Vara Cível desta. Nos
termos do item 5.8.9, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, eventuais arrematantes
ou adjudicantes deverão juntar certidões negativas das Fazen-
das Públicas do Estado e do Município, a fim de que sejam
expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  OS-
MAR PEREIRA, bem como seus respectivos cônjuges, se ca-
sados forem, se porventura não forem encontrados para sua in-
timação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado, para
os efeitos do parágrafo 5º do art. 687 do CPC. Fica estabeleci-
do que se por ventura ocorrer qualquer impedimento nos dias e
horários acima mencionados, a realização do leilão ou praça
será no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém no futuro alegue ignorância mandou expedir o presente
edital que será afixado na sede deste  Juízo, no local de costu-
me e publicado na imprensa local, na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, em 16 de
agosto de 2.004.- Eu, ___________________, BEL. MARLE-
NE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILIGENCIA DO JUIZO.

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  EDSON PEREIRA DE SOUZA, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/OUTUBRO/2004, às 16:45 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01/NOVEMBRO/2004, às 16:45 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000387/2001, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: EDSON PEREIRA DE SOUZA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ -  Data de terras 12-
A remanescente, da quadra letra B, com área de 615,62 m2,
situada na Vila Santa Izabel, desta cidade, dentro das seguin-
tes divisas, metragens e confrontações: Divide-se com as da-
tas 1, 2, 3 e parte da data 4 no rumo SE 1o 48´NO numa distân-
cia de 49,25 metros; com a data 7 no rumo NE 88o 12´SO na

distância de 12,50 metros; com a data 12 no rumo NO 1o 48´SE
na distância de 49,25 metros e finalmente com a Rua João de
Matos Alberto no rumo SO 88o 12´NE na distância de 12,50
metros.. Todos os rumos acima mencionados referem-se ao norte
verdadeiro, contendo em seu interior várias construções resi-
denciais em alvenaria com as áreas de 42,00 m2 80,11 m2,
15,90 m2, 21,40 m2, 17,10 m2, perfazendo um total de 176,51
m2, uma construção residencial de madeira, com área de 43,20
m2, objeto da matrícula n. 6.338 do CRI 3o Oficio desta Co-
marca”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  81.388,50 (oitenta e um mil, tre-
zentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) em data de
22/01/2004. Débito no valor de R$ 2.766,23, em data de 06/08/
2004. ÔNUS: Além dos presentes autos nada consta. Nos ter-
mos do item 5.8.9, do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, eventuais arrematantes ou
adjudicantes deverão juntar certidões negativas das Fazendas
Públicas do Estado e do Município, a fim de que sejam expedi-
das as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  ED-
SON PEREIRA DE SOUZA, bem como seus respectivos côn-
juges, se casados forem, se porventura não forem encontrados
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado, para os efeitos do parágrafo 5º do art. 687 do CPC.
Fica estabelecido que se por ventura ocorrer qualquer impedi-
mento nos dias e horários acima mencionados, a realização do
leilão ou praça será no primeiro dia útil seguinte, no mesmo
horário. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém no futuro alegue ignorância mandou expe-
dir o presente edital que será afixado na sede deste  Juízo, no
local de costume e publicado na imprensa local, na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de MARIN-
GÁ, em 13 de agosto de 2.004.- Eu, ___________________,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subs-
crevi. A presente publicação trata-se de DILIGENCIA DO JUI-
ZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  APARECIDA DO CARMO FERNANDES SIL-
VEIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 18/OUTUBRO/2004, às 16:10 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 01/NOVEMBRO/2004, às 16:10 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000307/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: APARECIDA DO CARMO FERNANDES
SILVEIRA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “  - Data de terras 13-A, parte da
data 13, da quadra M-90, com área de 254,31 m2, situada na
Vila Morangueira, desta cidade, dentro das seguintes divisas,
metragens e confrontações: Divide-se partindo de um marco
existente na esquina da Rua Caracas, no rumo 69o 43´NO, numa
distância de 14,00 metros; a divisa segue confrontando a di-
reita com parte da data 14, no rumo 20o 17´SO, numa distân-
cia de 18, 165 metros; a divisa segue confrontando a direita
com a data 13, no rumo 69o 43´SE, numa distância de 14,00
metros e, finalmente, a divisa segue, confrontando com a direi-
ta com a Rua Haiti, no rumo 20o 17´NE, numa distância de
18,165 metros, até o marco inicial, ponto de partida deste pe-
rímetro. Todos os rumos acima mencionados referem-se ao
Norte verdadeiro, contendo em seu interior construções resi-
denciais em alvenaria, com as áreas de 111,51 m2, 7,43 m2 e
18,77 m2, perfazendo um total de 137,71 m2, objeto da matrí-
cula n. 8.030 do CRI 1o Oficio desta Comarca”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  52.230,60 (cinquenta e dois mil,
duzentos e trinta reais e sessenta centavos) em data de 23/01/
2004. Débito no valor de R$ 1.705,07, em agosto/2004. ÔNUS:
Além dos presentes autos encontra-se penhorado nos autos: -
307/2002 de Execução Fiscal da 5a Vara Cível desta Comarca;
- autos747/1997 de Execução de sentença da 3a Vara Cível des-
ta Comarca; - autos 1220 de Execução da 2a Vara Cível desta
Comarca. Nos termos do item 5.8.9, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, eventuais
arrematantes ou adjudicantes deverão juntar certidões negati-
vas das Fazendas Públicas do Estado e do Município, a fim de
que sejam expedidas as respectivas cartas. INTIMAÇÃO: Fi-
cam desde logo intimados os devedores  APARECIDA DO
CARMO FERNANDES SILVEIRA, bem como seus respecti-
vos cônjuges, se casados forem, se porventura não forem en-
contrados para sua intimação pessoal, por ocasião do cumpri-
mento do mandado, para os efeitos do parágrafo 5º do art. 687
do CPC. Fica estabelecido que se por ventura ocorrer qualquer
impedimento nos dias e horários acima mencionados, a reali-
zação do leilão ou praça será no primeiro dia útil seguinte, no
mesmo horário. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém no futuro alegue ignorância mandou
expedir o presente edital que será afixado na sede deste  Juízo,
no local de costume e publicado na imprensa local, na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de MARIN-
GÁ, em 13 de agosto de 2.004.- Eu, ___________________,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subs-
crevi. A presente publicação trata-se de DILIGENCIA DO JUI-
ZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

Matelândia

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GUILBERT BOSHAM-
MER

 AUTOS DE CURATELA SOB Nº 60/03 EM QUE É
 AUTORA: MARLENE BOSHAMMER LICHESKI

 E  REQUERIDO: GUILBERT BOSHAMMER

 COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

 Edital de INTERDIÇÃO do requerido: GUILBERT BOSHAM-
MER na AÇÃO DE CURATELA sob nº 60/03, movida por
MARLENE BOSHAMMER LICHESKI, referente a sentença
prolatada em data de 26-04-2004, no qual foi decretada a inter-
dição do requerido GUILBERT BOSHAMMER, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
por ser portador de paralisia cerebral definitiva, nomeando-lhe
CURADORA, a autora, Sra. MARLENE BOSHAMMER LI-
CHESKI, devendo a curadora promover a especialização de
hipoteca legal, na forma do art. 1188 do CPC. Matelândia-Pr,
27-09-2004. Eu,__ _(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digi-
tei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

Matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA IVO PE-
REIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000070/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
IVO PEREIRA, atualmente em lugar incerto, para querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo
do presente edital, comparecer perante este Juízo a fim de assi-
nar escritura definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo,
apresente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em
síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente por sua ante-
cessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou con-
trato de compromisso de compra e venda, sob n.º 403, com o
Requerido, em data de 30/06/1980, tendo como objeto o lote
n.º 03 da quadra n.º 35, da planta BALNEÁRIO SAINT ETI-
ENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR, com
área total de 325m², medindo 13 metros de frente para a rua n.º
17, tendo de extensão da frente aos fundos do lado direito de
quem da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado
mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13
metros, conforme documentos inclusos. Todas as prestações
foram pagas e o Requerido não providenciou a transcrição do
imóvel para o seu nome, conforme comprova a certidão do
Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR (documento
incluso). Foram esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo
contatos através de cartas, telefonemas e inclusive convocação
através dos jornais de maior circulação no Estado, sem que o
Requerido procurasse a empresa para lavrar a Escritura Defini-
tiva de Compra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto
a Comarca de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A
Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimô-
nio, até por razões de ordem tributária, pois caso o compromis-
sário não pague os impostos que incidem sobre o bem objeto
do compromisso, poderá causar dificuldades ao compromiten-
te que sendo pessoa de negócios, constantemente necessita de
certidões negativas de dívidas fiscais perante os órgãos públi-
cos. DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as
prestações e precisa que se lavre a escritura definitiva de com-
pra e venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua
obrigação. Esta matéria está disciplinada no Código de Proces-
so Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do
atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de
fl. 55. Expeça-se edital de citação com prazo de 30 dias. Mati-
nhos, 31/08/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Subs-
tituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Matinhos – PR., 17/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento,
Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendrus-
colo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA CARLOS
ALBERTO PINTO DO AMARAL, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.º 001064/2003, proposta por INPACEL IND DE PAPEL
ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de CITAR a parte requerida CARLOS ALBERTO PINTO
DO AMARAL, atualmente em lugar incerto, para querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo do
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presente edital, comparecer perante este Juízo a fim de assinar
escritura definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo,
apresente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em
síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente por sua ante-
cessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou con-
trato de compromisso de compra e venda, sob n.º 474, com o
Requerido, em data de 28/02//1981, tendo como objeto o lote
n.º 12 da quadra n.º 51, da planta BALNEÁRIO SAINT ETI-
ENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR, com
área total de 325m², medindo 13 metros de frente para a rua n.º
25, tendo de extensão da frente aos fundos do lado direito de
quem da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado
mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13
metros, conforme documentos inclusos. Todas as prestações
foram pagas e o Requerido não providenciou a transcrição do
imóvel para o seu nome, conforme comprova a certidão do
Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR (documento
incluso). Foram esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo
contatos através de cartas, telefonemas e inclusive convocação
através dos jornais de maior circulação no Estado, sem que o
Requerido procurasse a empresa para lavrar a Escritura Defini-
tiva de Compra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto
a Comarca de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A
Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimô-
nio, até por razões de ordem tributária, pois caso o compromis-
sário não pague os impostos que incidem sobre o bem objeto
do compromisso, poderá causar dificuldades ao compromiten-
te que sendo pessoa de negócios, constantemente necessita de
certidões negativas de dívidas fiscais perante os órgãos públi-
cos. DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as
prestações e precisa que se lavre a escritura definitiva de com-
pra e venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua
obrigação. Esta matéria está disciplinada no Código de Proces-
so Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do
atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de
fls. Expeça-se edital de citação com prazo de 30 dias. Mati-
nhos, 15/09/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Subs-
tituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Matinhos – PR., aos 21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimen-
to, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Ven-
druscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

 Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA DERLI
COSTA CARDOSO e DIRCEU COSTA CARDOSO, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.º 001069/2003, proposta por INPACEL IND DE PAPEL
ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de CITAR a parte requerida DERLI COSTA CARDOSO
e DIRCEU COSTA CARDOSO, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, comparecer perante este
Juízo a fim de assinar escritura definitiva de compra e venda,
ou ainda, querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a
requerente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Re-
querente por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E
Indústria firmou contrato de compromisso de compra e venda,
sob n.º 693, com o Requerido, em data de 04/03/1983, tendo
como objeto o lote n.º 02 da quadra n.º 21, da planta BALNE-
ÁRIO SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de
Matinhos/PR, com área total de 375m², medindo 15 metros de
frente para a rua n.º 10, tendo de extensão da frente aos fundos
do lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 me-
tros: do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem
a largura de 15 metros, conforme documentos inclusos. Todas
as prestações foram pagas e o Requerido não providenciou a
transcrição do imóvel para o seu nome, conforme comprova a
certidão do Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR
(documento incluso). Foram esgotadas todas as tentativas ami-
gáveis, fazendo contatos através de cartas, telefonemas e inclu-
sive convocação através dos jornais de maior circulação no
Estado, sem que o Requerido procurasse a empresa para lavrar
a Escritura Definitiva de Compra e Venda e posterior Registro
Imobiliário, junto a Comarca de Matinhos/PR, conforme docu-
mentos anexos. A Requerente necessita retirar o bem da esfera
de seu patrimônio, até por razões de ordem tributária, pois caso
o compromissário não pague os impostos que incidem sobre o
bem objeto do compromisso, poderá causar dificuldades ao
compromitente que sendo pessoa de negócios, constantemente
necessita de certidões negativas de dívidas fiscais perante os
órgãos públicos. DO DIREITO - O compromitente que já rece-
beu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura defi-
nitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para libe-
rar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no Có-
digo de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação com prazo de 30
dias. Matinhos, 15/09/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler –
Juíza Substituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos – PR., aos 21/09/04. Leandro Ferreira do
Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton
Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

  JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA DIRCEU
PUPO FERREIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.º 001070/2003, proposta por INPACEL IND DE PAPEL
ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de CITAR a parte requerida DIRCEU PUPO FERREI-
RA, atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo do presente
edital, comparecer perante este Juízo a fim de assinar escritura
definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo, apresente
resposta a ação proposta, onde a requerente alega em síntese o
seguinte: DOS FATOS - A Requerente por sua antecessora
UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou contrato de
compromisso de compra e venda, sob n.º 222, com a parte Re-
querida, em data de 15/02//1984, tendo como objeto o lote n.º
08 da quadra n.º 61, da planta BALNEÁRIO SAINT ETIEN-
NE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR, com área
total de 325m², medindo 13 metros de frente para a rua n.º 30,
tendo de extensão da frente aos fundos do lado direito de quem
da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado mede 25
metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13 metros, con-
forme documentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e
o Requerido não providenciou a transcrição do imóvel para o
seu nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imó-
veis da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram
esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos atra-
vés de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos
jornais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido
procurasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Com-
pra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca
de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se
edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA EUCELI-
NA DA COSTA BONETTI, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem especialmente a parte requerida acima nominada, que
tramita por este Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de
DEPOSITO sob n.º 001074/2003, proposta por INPACEL IND
DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respei-
tável despacho de fls., foi determinada a expedição do presente
edital para o fim de CITAR a parte requerida EUCELINA DA
COSTA BONETTI, atualmente em lugar incerto, para queren-
do, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do
prazo do presente edital, comparecer perante este Juízo a fim
de assinar escritura definitiva de compra e venda, ou ainda,
querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a reque-
rente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente
por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria
firmou contrato de compromisso de compra e venda, sob n.º
701, com o Requerido, em data de 17/07//1983, tendo como
objeto o lote n.º 11 da quadra n.º 40, da planta BALNEÁRIO
SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de Mati-
nhos/PR, com área total de 325m², medindo 13 metros de fren-
te para a rua n.º 18, tendo de extensão da frente aos fundos do
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros:
do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a
largura de 13 metros, conforme documentos inclusos. Todas as
prestações foram pagas e o Requerido não providenciou a trans-
crição do imóvel para o seu nome, conforme comprova a certi-
dão do Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR (docu-
mento incluso). Foram esgotadas todas as tentativas amigáveis,
fazendo contatos através de cartas, telefonemas e inclusive con-
vocação através dos jornais de maior circulação no Estado, sem
que o Requerido procurasse a empresa para lavrar a Escritura
Definitiva de Compra e Venda e posterior Registro Imobiliário,
junto a Comarca de Matinhos/PR, conforme documentos ane-
xos. A Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu pa-
trimônio, até por razões de ordem tributária, pois caso o com-
promissário não pague os impostos que incidem sobre o bem
objeto do compromisso, poderá causar dificuldades ao com-
promitente que sendo pessoa de negócios, constantemente ne-
cessita de certidões negativas de dívidas fiscais perante os ór-
gãos públicos. DO DIREITO - O compromitente que já rece-
beu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura defi-
nitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para libe-
rar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no Có-
digo de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação com prazo de 30

dias. Matinhos, 15/09/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler –
Juíza Substituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos – PR., aos 21/09/04. Leandro Ferreira do
Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton
Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ELIZA-
BETE LEARDINI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.º 001075/2003, proposta por INPACEL IND DE PAPEL
ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de CITAR a parte requerida ELIZABETE LEARDINI,
atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, contados após o decurso do prazo do presente edi-
tal, comparecer perante este Juízo a fim de assinar escritura
definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo, apresente
resposta a ação proposta, onde a requerente alega em síntese o
seguinte: DOS FATOS -  A Requerente por sua antecessora
UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou contrato de
compromisso de compra e venda, sob n.º 393, com o Requeri-
do, em data de 14/10/1983, tendo como objeto o lote n.º 01 da
quadra n.º 63, da planta BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situ-
ado no município e Comarca de Matinhos/PR, com área total
de 375m², medindo 15 metros de frente para a rua n.º 30, tendo
de extensão da frente aos fundos do lado direito de quem da
referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado mede 25
metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 15 metros, con-
forme documentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e
o Requerido não providenciou a transcrição do imóvel para o
seu nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imó-
veis da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram
esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos atra-
vés de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos
jornais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido
procurasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Com-
pra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca
de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se
edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA FERNAN-
DO JACQUES BITTENCOURT, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.º 001076/2003, proposta por INPACEL IND DE PAPEL
ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de CITAR a parte requerida FERNANDO JACQUES
BITTENCOURT, atualmente em lugar incerto, para querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo
do presente edital, comparecer perante este Juízo a fim de assi-
nar escritura definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo,
apresente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em
síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente por sua ante-
cessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou con-
tratos de compromisso de compra e venda, sob n.ºs 634 e 635,
com o Requerido, em data de 03/06//1982, tendo como objetos
os lotes n.ºs 13 e 15 da quadra n.º 55, da planta BALNEÁRIO
SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de Mati-
nhos/PR, ambos com área total de 375m² cada, medindo 15
metros (cada) de frente para a rua n.º 26, tendo de extensão da
frente aos fundos do lado direito de quem da referida rua olha
o imóvel 25 metros cada: do outro lado mede 25 metros cada;
e, na linha dos fundos tem a largura de 15 metros cada, confor-
me documentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e o
Requerido não providenciou a transcrição do imóvel para o seu
nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imóveis
da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram esgo-
tadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos através
de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos jor-
nais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido pro-
curasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Compra
e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca de
Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente

necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se
edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA GILBER-
TO DO NASCIMENTO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.º 001079/2003, proposta por INPACEL IND DE PAPEL
ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de CITAR a parte requerida GILBERTO DO NASCI-
MENTO, atualmente em lugar incerto, para querendo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo do
presente edital, comparecer perante este Juízo a fim de assinar
escritura definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo,
apresente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em
síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente por sua ante-
cessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou con-
trato de compromisso de compra e venda, sob n.º 503, com o
Requerido, em data de 30/03//1981, tendo como objetos os lo-
tes n.º 13 e 15 da quadra n.º 30, da planta BALNEÁRIO SAINT
ETIENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR,
com área total de 325m² e 375m², respectivamente, medindo
13 e 15 metros de frente, respectivamente, para a rua n.º 13,
tendo ambos de extensão da frente aos fundos do lado direito
de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado
mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13 e 15
metros, cada um respectivamente, conforme documentos inclu-
sos. Todas as prestações foram pagas e o Requerido não provi-
denciou a transcrição do imóvel para o seu nome, conforme
comprova a certidão do Registro de Imóveis da comarca de
Matinhos/PR (documento incluso). Foram esgotadas todas as
tentativas amigáveis, fazendo contatos através de cartas, tele-
fonemas e inclusive convocação através dos jornais de maior
circulação no Estado, sem que o Requerido procurasse a em-
presa para lavrar a Escritura Definitiva de Compra e Venda e
posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca de Matinhos/
PR, conforme documentos anexos. A Requerente necessita re-
tirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por razões de or-
dem tributária, pois caso o compromissário não pague os im-
postos que incidem sobre o bem objeto do compromisso, pode-
rá causar dificuldades ao compromitente que sendo pessoa de
negócios, constantemente necessita de certidões negativas de
dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DIREITO - O
compromitente que já recebeu todas as prestações e precisa que
se lavre a escritura definitiva de compra e venda, tem a prote-
ção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta matéria
está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939 e não
foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma processu-
al. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se edital de
citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04. (as) Maria-
na Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos 21/09/
04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramenta-
do, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e
subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ELVIO
FREY, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.º 001084/2003, proposta por INPACEL IND DE PAPEL
ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de CITAR a parte requerida ELVIO FREY, atualmente
em lugar incerto, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados após o decurso do prazo do presente edital, compare-
cer perante este Juízo a fim de assinar escritura definitiva de
compra e venda, ou ainda, querendo, apresente resposta a ação
proposta, onde a requerente alega em síntese o seguinte: DOS
FATOS -  A Requerente por sua antecessora UMUARAMA S/
A. Comércio E Indústria firmou contrato de compromisso de
compra e venda, sob n.º 378, com o Requerido, em data de 30/
05/1980, tendo como objeto o lote n.º 14 e 16 da quadra n.º 63,
da planta BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situado no municí-
pio e Comarca de Matinhos/PR, ambos com área total de 375m²
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cada, medindo 15 metros de frente para a rua n.º 31, tendo de
extensão da frente aos fundos do lado direito de quem da refe-
rida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado mede 25 me-
tros; e, na linha dos fundos tem a largura de 15 metros, confor-
me documentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e o
Requerido não providenciou a transcrição do imóvel para o seu
nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imóveis
da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram esgo-
tadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos através
de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos jor-
nais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido pro-
curasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Compra
e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca de
Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se
edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA HUGO
AUGUSTO DE BIAGI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.º 001086/2003, proposta por INPACEL IND DE PAPEL
ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de CITAR a parte requerida HUGO AUGUSTO DE BIA-
GI, atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, contados após o decurso do prazo do presente edi-
tal, comparecer perante este Juízo a fim de assinar escritura
definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo, apresente
resposta a ação proposta, onde a requerente alega em síntese o
seguinte: DOS FATOS -  A Requerente por sua antecessora
UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou contrato de
compromisso de compra e venda, sob n.º 586, com o Requeri-
do, em data de 22/07//1983, tendo como objeto o lote n.º 03 da
quadra n.º 40, da planta BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situ-
ado no município e Comarca de Matinhos/PR, com área total
de 350m², medindo 14 metros de frente para a rua n.º 18, tendo
de extensão da frente aos fundos do lado direito de quem da
referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado mede 25
metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 14 metros, con-
forme documentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e
o Requerido não providenciou a transcrição do imóvel para o
seu nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imó-
veis da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram
esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos atra-
vés de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos
jornais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido
procurasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Com-
pra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca
de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se
edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ROBER-
TO EUGENIO OLMEDO SCEVOLA, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000020/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade

com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
ROBERTO EUGENIO OLMEDO SCEVOLA, atualmente em
lugar incerto, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados após o decurso do prazo do presente edital, comparecer
perante este Juízo a fim de assinar escritura definitiva de com-
pra e venda, ou ainda, querendo, apresente resposta a ação pro-
posta, onde a requerente alega em síntese o seguinte: DOS
FATOS -  A Requerente por sua antecessora UMUARAMA S/
A. Comércio E Indústria firmou contratos de compromisso de
compra e venda, sob n.º 720 e 721, com o Requerido, em data
de 02/08/1983, tendo como objetos os lotes n.º 08 e 10 da qua-
dra n.º 41, da planta BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situado
no município e Comarca de Matinhos/PR, ambos com área to-
tal de 325m², medindo 13 metros de frente para a rua n.º 20,
tendo de extensão da frente aos fundos do lado direito de quem
da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado mede 25
metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13 metros, con-
forme documentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e
o Requerido não providenciou a transcrição do imóvel para o
seu nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imó-
veis da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram
esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos atra-
vés de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos
jornais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido
procurasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Com-
pra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca
de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se
edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA

NACIR RAIMUNDO CECCIN, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000036/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
NACIR RAIMUNDO CECCIN, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, comparecer perante este
Juízo a fim de assinar escritura definitiva de compra e venda,
ou ainda, querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a
requerente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Re-
querente por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E
Indústria firmou contrato de compromisso de compra e venda,
sob n.º 534, com o Requerido, em data de 30/03/1981, tendo
como objeto os lotes n.º 14 e 16 da quadra n.º 51, da planta
BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situados no município e Co-
marca de Matinhos/PR, com área total de 375m² cada um, am-
bos medindo 15 metros de frente para a rua n.º 25, tendo de
extensão da frente aos fundos do lado direito de quem da refe-
rida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado mede 25 me-
tros; e, na linha dos fundos tem a largura de 15 metros, confor-
me documentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e o
Requerido não providenciou a transcrição do imóvel para o seu
nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imóveis
da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram esgo-
tadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos através
de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos jor-
nais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido pro-
curasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Compra
e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca de
Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se
edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.        Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia
Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA LUIS
ANTONIO BONGUERNER, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000040/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
LUIS ANTONIO BONGUERNER, atualmente em lugar incer-
to, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, comparecer perante este
Juízo a fim de assinar escritura definitiva de compra e venda,
ou ainda, querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a
requerente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS - A Re-
querente por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E
Indústria firmou contrato de compromisso de compra e venda,
sob n.º 560, com a parte Requerida, em data de 01/09/83, tendo
como objeto o lote n.º 06 da quadra n.º 53, da planta BALNE-
ÁRIO SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de
Matinhos/PR, com área total de 325m², medindo 13 metros de
frente para a rua n.º 26, tendo de extensão da frente aos fundos
do lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 me-
tros: do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem
a largura de 13 metros, conforme documentos inclusos. Todas
as prestações foram pagas e o Requerido não providenciou a
transcrição do imóvel para o seu nome, conforme comprova a
certidão do Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR
(documento incluso). Foram esgotadas todas as tentativas ami-
gáveis, fazendo contatos através de cartas, telefonemas e inclu-
sive convocação através dos jornais de maior circulação no
Estado, sem que o Requerido procurasse a empresa para lavrar
a Escritura Definitiva de Compra e Venda e posterior Registro
Imobiliário, junto a Comarca de Matinhos/PR, conforme docu-
mentos anexos. A Requerente necessita retirar o bem da esfera
de seu patrimônio, até por razões de ordem tributária, pois caso
o compromissário não pague os impostos que incidem sobre o
bem objeto do compromisso, poderá causar dificuldades ao
compromitente que sendo pessoa de negócios, constantemente
necessita de certidões negativas de dívidas fiscais perante os
órgãos públicos. DO DIREITO - O compromitente que já rece-
beu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura defi-
nitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para libe-
rar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no Có-
digo de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação com prazo de 30
dias. Matinhos, 15/09/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler –
Juíza Substituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos – PR., aos 21/09/04. Leandro Ferreira do
Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton
Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA LUIS
ANTONIO MARTINS e JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000041/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
LUIS ANTONIO MARTINS e JOSE ROBERTO DE OLIVEI-
RA, atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo do presente
edital, comparecer perante este Juízo a fim de assinar escritura
definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo, apresente
resposta a ação proposta, onde a requerente alega em síntese o
seguinte: DOS FATOS - A Requerente por sua antecessora
UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou contrato de
compromisso de compra e venda, sob n.º 503, com a parte Re-
querida, em data de 29/05//1981, tendo como objeto o lote n.º
14 da quadra n.º 54, da planta BALNEÁRIO SAINT ETIEN-
NE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR, com área
total de 325m², medindo 13 metros de frente para a rua n.º 26,
tendo de extensão da frente aos fundos do lado direito de quem
da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado mede 25
metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 13 metros, con-
forme documentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e
o Requerido não providenciou a transcrição do imóvel para o
seu nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imó-
veis da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram
esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos atra-
vés de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos
jornais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido
procurasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Com-
pra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca
de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma

processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se
edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

 Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA OSNIL-
DO CARNEIRO LEMES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000056/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
OSNILDO CARNEIRO LEMES, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, comparecer perante este
Juízo a fim de assinar escritura definitiva de compra e venda,
ou ainda, querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a
requerente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Re-
querente por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E
Indústria firmou contrato de compromisso de compra e venda,
sob n.º 528, com o Requerido, em data de 30/03/1981, tendo
como objeto o lote n.º 01 da quadra n.º 23, da planta BALNE-
ÁRIO SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de
Matinhos/PR, com área total de 375m², medindo 15 metros de
frente para a rua n.º 10, tendo de extensão da frente aos fundos
do lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 me-
tros: do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem
a largura de 15 metros, conforme documentos inclusos. Todas
as prestações foram pagas e o Requerido não providenciou a
transcrição do imóvel para o seu nome, conforme comprova a
certidão do Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR
(documento incluso). Foram esgotadas todas as tentativas ami-
gáveis, fazendo contatos através de cartas, telefonemas e inclu-
sive convocação através dos jornais de maior circulação no
Estado, sem que o Requerido procurasse a empresa para lavrar
a Escritura Definitiva de Compra e Venda e posterior Registro
Imobiliário, junto a Comarca de Matinhos/PR, conforme docu-
mentos anexos. A Requerente necessita retirar o bem da esfera
de seu patrimônio, até por razões de ordem tributária, pois caso
o compromissário não pague os impostos que incidem sobre o
bem objeto do compromisso, poderá causar dificuldades ao
compromitente que sendo pessoa de negócios, constantemente
necessita de certidões negativas de dívidas fiscais perante os
órgãos públicos. DO DIREITO - O compromitente que já rece-
beu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura defi-
nitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para libe-
rar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no Có-
digo de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação com prazo de 30
dias. Matinhos, 15/09/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler –
Juíza Substituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos – PR., aos 21/09/04. Leandro Ferreira do
Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton
Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA RUBENS
COPIA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000061/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
RUBENS COPIA, atualmente em lugar incerto, para querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo
do presente edital, comparecer perante este Juízo a fim de assi-
nar escritura definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo,
apresente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em
síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente por sua ante-
cessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou con-
trato de compromisso de compra e venda, sob n.º 337, com o
Requerido, em data de 30/04/1980, tendo como objeto o lote
n.º 16 da quadra n.º 20, da planta BALNEÁRIO SAINT ETI-
ENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR, com
área total de 375m², medindo 15 metros de frente para a rua n.º
09, tendo de extensão da frente aos fundos do lado direito de
quem da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado
mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 15
metros, conforme documentos inclusos. Todas as prestações
foram pagas e o Requerido não providenciou a transcrição do
imóvel para o seu nome, conforme comprova a certidão do
Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR (documento
incluso). Foram esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo
contatos através de cartas, telefonemas e inclusive convocação
através dos jornais de maior circulação no Estado, sem que o
Requerido procurasse a empresa para lavrar a Escritura Defini-
tiva de Compra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto
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a Comarca de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A
Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimô-
nio, até por razões de ordem tributária, pois caso o compromis-
sário não pague os impostos que incidem sobre o bem objeto
do compromisso, poderá causar dificuldades ao compromiten-
te que sendo pessoa de negócios, constantemente necessita de
certidões negativas de dívidas fiscais perante os órgãos públi-
cos. DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as
prestações e precisa que se lavre a escritura definitiva de com-
pra e venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua
obrigação. Esta matéria está disciplinada no Código de Proces-
so Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do
atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de
fls. Expeça-se edital de citação com prazo de 30 dias. Mati-
nhos, 15/09/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Subs-
tituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Matinhos – PR., aos 21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimen-
to, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Ven-
druscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

 Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA JOSE
RUBENS AUCELI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000064/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
JOSE RUBENS AUCELI, atualmente em lugar incerto, para
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso
do prazo do presente edital, comparecer perante este Juízo a
fim de assinar escritura definitiva de compra e venda, ou ainda,
querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a reque-
rente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente
por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria
firmou contrato de compromisso de compra e venda, sob n.º
187, com o Requerido, em data de 30/01//1980, tendo como
objeto o lote n.º 07 da quadra n.º 61, da planta BALNEÁRIO
SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de Mati-
nhos/PR, com área total de 325m², medindo 13 metros de fren-
te para a rua n.º 29, tendo de extensão da frente aos fundos do
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros:
do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a
largura de 13 metros, conforme documentos inclusos. Todas as
prestações foram pagas e o Requerido não providenciou a trans-
crição do imóvel para o seu nome, conforme comprova a certi-
dão do Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR (docu-
mento incluso). Foram esgotadas todas as tentativas amigáveis,
fazendo contatos através de cartas, telefonemas e inclusive con-
vocação através dos jornais de maior circulação no Estado, sem
que o Requerido procurasse a empresa para lavrar a Escritura
Definitiva de Compra e Venda e posterior Registro Imobiliário,
junto a Comarca de Matinhos/PR, conforme documentos ane-
xos. A Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu pa-
trimônio, até por razões de ordem tributária, pois caso o com-
promissário não pague os impostos que incidem sobre o bem
objeto do compromisso, poderá causar dificuldades ao com-
promitente que sendo pessoa de negócios, constantemente ne-
cessita de certidões negativas de dívidas fiscais perante os ór-
gãos públicos. DO DIREITO - O compromitente que já rece-
beu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura defi-
nitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para libe-
rar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no Có-
digo de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação com prazo de 30
dias. Matinhos, 15/09/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler –
Juíza Substituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos – PR., aos 21/09/04. Leandro Ferreira do
Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton
Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA IRINEU
RIBAS CAVALHEIRO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000069/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
IRINEU RIBAS CAVALHEIRO, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, comparecer perante este
Juízo a fim de assinar escritura definitiva de compra e venda,
ou ainda, querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a
requerente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Re-
querente por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E
Indústria firmou contrato de compromisso de compra e venda,
sob n.º 593, com o Requerido, em data de 01/09/1983, tendo
como objeto o lote n.º 12 da quadra n.º 55, da planta BALNE-
ÁRIO SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de
Matinhos/PR, com área total de 325m², medindo 13 metros de

frente para a rua n.º 27, tendo de extensão da frente aos fundos
do lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 me-
tros: do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem
a largura de 13 metros, conforme documentos inclusos. Todas
as prestações foram pagas e o Requerido não providenciou a
transcrição do imóvel para o seu nome, conforme comprova a
certidão do Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR
(documento incluso). Foram esgotadas todas as tentativas ami-
gáveis, fazendo contatos através de cartas, telefonemas e inclu-
sive convocação através dos jornais de maior circulação no
Estado, sem que o Requerido procurasse a empresa para lavrar
a Escritura Definitiva de Compra e Venda e posterior Registro
Imobiliário, junto a Comarca de Matinhos/PR, conforme docu-
mentos anexos. A Requerente necessita retirar o bem da esfera
de seu patrimônio, até por razões de ordem tributária, pois caso
o compromissário não pague os impostos que incidem sobre o
bem objeto do compromisso, poderá causar dificuldades ao
compromitente que sendo pessoa de negócios, constantemente
necessita de certidões negativas de dívidas fiscais perante os
órgãos públicos. DO DIREITO - O compromitente que já rece-
beu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura defi-
nitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para libe-
rar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no Có-
digo de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação com prazo de 30
dias. Matinhos, 15/09/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler –
Juíza Substituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos – PR., aos 21/09/04. Leandro Ferreira do
Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton
Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

 Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA NIRLAN
SAMURANO PIRES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000072/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
NIRLAN SAMURANO PIRES, atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o
decurso do prazo do presente edital, comparecer perante este
Juízo a fim de assinar escritura definitiva de compra e venda,
ou ainda, querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a
requerente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Re-
querente por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E
Indústria firmou três contratos de compromisso de compra e
venda, sob n.ºs 784, 785, e 786, com o Requerido, em data de
30/11//1983, tendo como objetos os lotes n.º 01 da quadra n.º
47, e os lotes n.ºs 15 e 16 da quadra 40, da planta BALNEÁ-
RIO SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de
Matinhos/PR, todos com área total de 375m² cada, medindo 15
metros de frente para as ruas n.º 22, 18 e 19, respectivamente,
tendo de extensão da frente aos fundos do lado direito de quem
da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado mede 25
metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 15 metros, con-
forme documentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e
o Requerido não providenciou a transcrição do imóvel para o
seu nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imó-
veis da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram
esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos atra-
vés de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos
jornais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido
procurasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Com-
pra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca
de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. Expeça-se
edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 15/09/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta. ” – DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR., aos
21/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo) Titular, o
conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA MILTON
ZENI, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000078/2004, proposta por INPA-
CEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de conformidade
com o respeitável despacho de fls., foi determinada a expedi-

ção do presente edital para o fim de CITAR a parte requerida
MILTON ZENI, atualmente em lugar incerto, para querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo
do presente edital, comparecer perante este Juízo a fim de assi-
nar escritura definitiva de compra e venda, ou ainda, querendo,
apresente resposta a ação proposta, onde a requerente alega em
síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente por sua ante-
cessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria firmou con-
trato de compromisso de compra e venda, sob n.º 436, com o
Requerido, em data de 30/10/1980, tendo como objeto o lote
n.º 03 da quadra n.º 54, da planta BALNEÁRIO SAINT ETI-
ENNE, situado no município e Comarca de Matinhos/PR, com
área total de 350m², medindo 14 metros de frente para a rua n.º
25, tendo de extensão da frente aos fundos do lado direito de
quem da referida rua olha o imóvel 25 metros: do outro lado
mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a largura de 14
metros, conforme documentos inclusos. Todas as prestações
foram pagas e o Requerido não providenciou a transcrição do
imóvel para o seu nome, conforme comprova a certidão do
Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR (documento
incluso). Foram esgotadas todas as tentativas amigáveis, fazendo
contatos através de cartas, telefonemas e inclusive convocação
através dos jornais de maior circulação no Estado, sem que o
Requerido procurasse a empresa para lavrar a Escritura Defini-
tiva de Compra e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto
a Comarca de Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A
Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu patrimô-
nio, até por razões de ordem tributária, pois caso o compromis-
sário não pague os impostos que incidem sobre o bem objeto
do compromisso, poderá causar dificuldades ao compromiten-
te que sendo pessoa de negócios, constantemente necessita de
certidões negativas de dívidas fiscais perante os órgãos públi-
cos. DO DIREITO - O compromitente que já recebeu todas as
prestações e precisa que se lavre a escritura definitiva de com-
pra e venda, tem a proteção do direito para liberar-se de sua
obrigação. Esta matéria está disciplinada no Código de Proces-
so Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do
atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de
fl. 54. Expeça-se edital de citação com prazo de 30 dias. Mati-
nhos, 31/08/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Subs-
tituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Matinhos – PR., 17/09/04. Leandro Ferreira do Nascimento,
Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendrus-
colo) Titular, o conferi e subscrevo.

 Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA ANTO-
NIO CARLOS PINTO DO AMARAL, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO sob
n.º 001060/2003, proposta por INPACEL IND DE PAPEL
ARAPOTI LTDA e, de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de CITAR a parte requerida ANTONIO CARLOS PIN-
TO DO AMARAL, atualmente em lugar incerto, para queren-
do, no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do
prazo do presente edital, comparecer perante este Juízo a fim
de assinar escritura definitiva de compra e venda, ou ainda,
querendo, apresente resposta a ação proposta, onde a reque-
rente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -  A Requerente
por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comércio E Indústria
firmou contrato de compromisso de compra e venda, sob n.º
486, com o Requerido, em data de 28/02/1981, tendo como
objeto o lote n.º 10 da quadra n.º 51, da planta BALNEÁRIO
SAINT ETIENNE, situado no município e Comarca de Mati-
nhos/PR, com área total de 350m², medindo 14 metros de fren-
te para a rua n.º 25, tendo de extensão da frente aos fundos do
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel 25 metros:
do outro lado mede 25 metros; e, na linha dos fundos tem a
largura de 14 metros, conforme documentos inclusos. Todas as
prestações foram pagas e o Requerido não providenciou a trans-
crição do imóvel para o seu nome, conforme comprova a certi-
dão do Registro de Imóveis da comarca de Matinhos/PR (docu-
mento incluso). Foram esgotadas todas as tentativas amigáveis,
fazendo contatos através de cartas, telefonemas e inclusive con-
vocação através dos jornais de maior circulação no Estado, sem
que o Requerido procurasse a empresa para lavrar a Escritura
Definitiva de Compra e Venda e posterior Registro Imobiliário,
junto a Comarca de Matinhos/PR, conforme documentos ane-
xos. A Requerente necessita retirar o bem da esfera de seu pa-
trimônio, até por razões de ordem tributária, pois caso o com-
promissário não pague os impostos que incidem sobre o bem
objeto do compromisso, poderá causar dificuldades ao com-
promitente que sendo pessoa de negócios, constantemente ne-
cessita de certidões negativas de dívidas fiscais perante os ór-
gãos públicos. DO DIREITO - O compromitente que já rece-
beu todas as prestações e precisa que se lavre a escritura defi-
nitiva de compra e venda, tem a proteção do direito para libe-
rar-se de sua obrigação. Esta matéria está disciplinada no Có-
digo de Processo Civil de 1939 e não foi revogada, ex vi do art.
1.218, I, do atual diploma processual. DESPACHO: “ Defiro o
pedido de fls. Expeça-se edital de citação com prazo de 30
dias. Matinhos, 15/09/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler –
Juíza Substituta. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos – PR., aos 21/09/04. Leandro Ferreira do
Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton
Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

   JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO PAI BIOLÓGICO SR. ANTONIO
FERREIRA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

“Justiça Gratuita”
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o pai biológico das infantes em questão Sr. ANTONIO
FERREIRA, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de TUTELA sob n.° 001421/2004, em que é re-
querente JOSIANE  REMEYKA KOGUTA e, de conformida-
de com o respeitável despacho de fls. 35, foi determinada a
expedição do presente edital para o fim de CITAR o pai bioló-
gico das menores M.A.B e J.R.F., atualmente em lugar incerto,
para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, contados após o de-
curso do prazo do presente edital, oferecer contestação, sob
pena de não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial, onde a requerente pretende a  guarda e
responsabilidade das infantes em tela. DESPACHO: “Cite-se
por edital o Sr. Antonio Ferreira, com as advertências legais.”
Matinhos, 25/08/04. (as.) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza
Substituta.” – DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca
de  Matinhos, Estado do Paraná. Aos 31 de agosto de 2004,
Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o
digitei. Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titular, o con-
feri e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

“Art. 9º da Lei 4.717/65”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, que tra-
mita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de ACAO
POPULAR autuado sob n.º 000166/2000, proposta por ACA-
CIO MURILO DE LIMA em face de PREFEITO MUNICIPAL
DE PONTAL DO PARANA, ABRAAO FURQUIM DE OLI-
VEIRA, MILTON DONHA, JOAQUIM BILRO TINOCO e
JOSE LEOCADIO PATRUNI e, conforme respeitável despa-
cho de fls. 284 autos supra, tem o presente a finalidade de IN-
TIMAR a todo e qualquer cidadão, lhes assegurando o direito
de no prazo legal de 90 (noventa) dias, contados do decurso da
terceira publicação do presente edital, promover o prossegui-
mento da ação acima referida, sob pena de, em sendo o caso,
extinguir-se o processo, sem o julgamento do mérito, gerando
o conseqüente arquivamento da ação, conforme art. 267, inc.
III, do Código de Processo Civil. DESPACHO: “O autor foi
intimado via Diário da Justiça às fls. 279, para que cumprisse
despacho de fls. 278, deixando transcorrer o prazo sem mani-
festação. Em seguida, foi intimado pessoalmente, via Oficial
de Justiça (fls. 262 e verso) para que cumprisse o despacho,
deixando mais uma vez transcorrer o prazo sem se manifestar.
Assim, dá o autor ensejo à extinção do processo sem julgamen-
to do mérito por abandono (art. 267, III, do CPC). Dessa for-
ma, de acordo com o art. 9º da Lei 4717/65, determino a expe-
dição de editais previstos no art. 7º, II da citada lei para qual-
quer cidadão bem como o Ministério Público, dê andamento ao
processo. Ciência ao Ministério Público. Diligências Necessá-
rias.” Matinhos, 17 de maio de 2004. (as) Mariana Gluszcynski
Fowler – Juíza Substituta. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Matinhos - PR., aos 18 de maio de 2.004. Leandro
Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei.
Eu, (Airton Jose Vendruscolo), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO UBEL
BORG E SEU CONJUGE SE CASADOR FOR, COM O

PRAZO DE 10 (dez) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado UBEL GORB E SEU CONJUGE, SE CASADO
FOR , que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de EXECUCAO FISCAL autuado sob n.º 009931/2001,
em que é exequente MUNICIPIO DE MATINHOS e executado
UBEL BORG, que de conformidade com a respeitável deter-
minação do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do
presente edital, para o fim de INTIMAR o executado UBEL
BORG E SEU CONJUGE SE CASADO FOR, brasileiro, de-
mais qualificações ignoradas, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, dos termos da penhora realizadas nos au-
tos supra mencionados, a qual recaiu sobre os seguintes bens, a
saber: “UM LOTE DE TERRENO CONSTITUIDO PELO
LOTE 18, DA QUADRA 07-A, da Planta Praia de Guacyara –
2º Parte, situado no Município de Matinhos, desta Comarca,
sem benfeitorias, medindo 12,00 metros de frente para uma rua
sem denominação, por 30,00 metros de extensão da frente aos
fundos, em ambos os lados, e 12,00 metros na linha de fundos,
confrontando do lado direito de quem da rua olha o imóvel
com o lote n. 19, do lado esquerdo com o lote n. 17 e nos
fundos com o lote n. 09, com a área de 360,00 metros quadra-
dos. Imóvel havido pela matricula n. 15.517, do Cartório do
Registro de Imóveis de Paranaguá Pr”. bem como, para que
ofereça embargos, querendo, dentro do prazo legal de trinta
(30) dias.



4ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/20044ª feira | 06/Out/2004 241241241241241

Matinhos - Pr.,  28 de setembro de 2004. Eu,
___________________, ( EDUARDO DA SILVA ), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevo.

 AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO SIDEMIR
JOSÉ MENDONÇA DOMINGOS E SEU CONJUGE SE

CASADOR FOR, COM O PRAZO DE 10 (dez) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado SIDEMIR JOSÉ MENDONÇA DOMINGOS E
SEU CONJUGE, SE CASADO FOR , que tramita por este Ju-
ízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de EXECUCAO FIS-
CAL autuado sob n.º 009835/2001, em que é exequente MU-
NICIPIO DE MATINHOS e executado SIDEMIR JOSÉ MEN-
DONÇA DOMINGOS, que de conformidade com a respeitável
determinação do r. despacho de fls., foi determinada a expedi-
ção do presente edital, para o fim de INTIMAR o executado
SIDEMIR JOSÉ MENDONÇA DOMINGOS E SEU CONJU-
GE, SE CASADO FOR, brasileiro, demais qualificações igno-
radas, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
dos termos da penhora realizadas nos autos supra menciona-
dos, a qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE
TERRENO N. 1.794, DA QUADRA 91, da planta Balneário
Riviera, situado no Município de Matinhos – Pr., desta Comar-
ca, medindo 12,00 metros de frente para uma rua projetada,
por 30,00 metros de extensão da frente aos fundos em ambos
os lados, confrontando pelo lado direito de quem da referida
rua olha o imóvel com o lote n. 1.796, tendo 12,00 metros na
linha de fundos, onde confronta com parte do lote 1793, todos
da mesma quadra e planta, encerrando a área total de 360,00
metros quadrados, sem benfeitorias. Imóvel havido pela matri-
cula n. 19.772, do Cartório do Registro de Imóveis de Guaratu-
ba – Pr”., bem como, para que ofereça embargos, querendo,
dentro do prazo legal de trinta (30) dias.
Matinhos - Pr.,  28 de setembro de 2004. Eu,
___________________, ( EDUARDO DA SILVA ), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ISIDORO
SILVIO BRUGEMANN E SEU CONJUGE SE

CASADOR FOR, COM O PRAZO DE 10 (dez) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado ISIDORO SILVIO BRUGGEMANN E SEU CON-
JUGE, SE CASADO FOR , que tramita por este Juízo e Cartó-
rio Cível e Anexos, os autos de EXECUCAO FISCAL autuado
sob n.º 001302/2001, em que é exequente MUNICIPIO DE
MATINHOS e executado ISIDORO SILVIO BRUGGEMANN,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de INTIMAR o executado ISIDORO SILVIO BRU-
GGEMANN E SEU CONJUGE, SE CASADO FOR, brasilei-
ro, demais qualificações ignoradas, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, dos termos da penhora realizadas
nos autos supra mencionados, a qual recaiu sobre os seguintes
bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 02, DA QUADRA 24,
DA PLANTA PRAIA GUACYARA, situada no Município de
Matinhos, desta Comarca, medindo 12,00 metros de frente para
a Rua Projetada E, por 30,00 metros de extensão da frente aos
fundos em ambos os lados, e 12,00 metros de largura na linha
de fundos, confrontando pelo lado direito de quem da referida
rua olha o imóvel, com os lotes ns. 01 e 17, pelo lado esquerdo
com o lote n. 03, e nos fundos confronta-se com o lote n., 14,
com a área total de 360,00 metros quadrados. Imóvel havido
pela matricula n. 16.750, do Cartório do Registro de Imóveis
de Guaratuba – Pr”., bem como, para que ofereça embargos,
querendo, dentro do prazo legal de trinta (30) dias.
Matinhos - Pr.,  28 de setembro de 2004. Eu,
___________________, ( EDUARDO DA SILVA ), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO HUSSEIN
ZRAIK E SEU CONJUGE SE CASADOR FOR, COM O

PRAZO DE 10 (dez) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado HUSSEIN ZRAIK E SEU CONJUGE, SE CASA-
DO FOR , que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, os autos de EXECUCAO FISCAL autuado sob n.º 00875/
2002, em que é exequente MUNICIPIO DE PONTAL DO PA-
RANÁ e executado HUSSEIN ZRAIK, que de conformidade
com a respeitável determinação do r. despacho de fls., foi de-
terminada a expedição do presente edital, para o fim de INTI-
MAR o executado HUSSEIN ZRAIK E SEU CONJUGE, SE
CASADO FOR, brasileiro, demais qualificações ignoradas,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da penhora realizadas nos autos supra mencionados, a qual
recaiu sobre os seguintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO
N. 03, DA QUADRA N. 113, DO BALNEÁRIO SHANGRI-
LA 2º PARTE, situada em Pontal do Sul, deste Município e
Comarca, e com a área aproximada de 396,00 metros quadra-
dos, com os seguintes limites e confrontações: com 12,00 me-
tros de frente para a Rua Tamandaré; 12,00 metros de fundos,
confinando com a data n. 17, 33,00 metros de um lado com a

data n. 02, 33,00 metros de outro lado, com a data n. 04. Imó-
vel havido pela matricula n. 5.113, do Cartório do Registro de
Imóveis de Paranaguá – Pr”., bem como, para que ofereça em-
bargos, querendo, dentro do prazo legal de trinta (30) dias.
Matinhos - Pr.,  28 de setembro de 2004. Eu,
___________________, ( EDUARDO DA SILVA ), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO DANTE
JERONIMO HECKE E SEU CONJUGE SE CASADOR

FOR, COM O PRAZO DE 10 (dez) DIAS.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado DANTE JERONIMO HECKE E SEU CONJUGE,
SE CASADO FOR , que tramita por este Juízo e Cartório Cível
e Anexos, os autos de EXECUCAO FISCAL autuado sob n.º
001267/1999, em que é exequente MUNICIPIO DE PONTAL
DO PARANÁ e executado DANTE JERONIMO HECKE, que
de conformidade com a respeitável determinação do r. despa-
cho de fls., foi determinada a expedição do presente edital, para
o fim de INTIMAR o executado DANTE JERONIMO HECKE
E SEU CONJUGE, SE CASADO FOR, brasileiro, demais qua-
lificações ignoradas, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, dos termos da penhora realizadas nos autos supra
mencionados, a qual recaiu sobre os seguintes bens, a saber:
“LOTE DE TERRENO SOB N. 11, DA QUADRA 62, situado
no PARQUE BALNEÁRIO GRAJAU, lugar denominado Olho
D´Agua, deste Município e Comarca, com a área de 375,00
metros quadrados, sem benfeitorias, com os limites e confron-
tações constante da matricula n. 28.844, do Cartório do Regis-
tro de Imóveis de Paranaguá – Pr”., bem como, para que ofere-
ça embargos, querendo, dentro do prazo legal de trinta (30)
dias.
Matinhos - Pr.,  28 de setembro de 2004. Eu,
___________________, ( EDUARDO DA SILVA ), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
DA EMPRESA EXECUTADA PARTICON PARTICIPAÇÕES
S/A E SEU CONJUGE SE CASADOR FOR, COM O PRAZO
DE 10 (dez) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado PARTICON PARTICIPAÇÕES LTDA, NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL E SEU CONJU-
GE, SE CASADO FOR , que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUCAO FISCAL autuado sob
n.º 001549/1999, em que é exequente MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ e executado PARTICION PARTICIPAÇÕES
LTDA, que de conformidade com a respeitável determinação
do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do presente
edital, para o fim de INTIMAR o executado PARTICON PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL, E SEU CONJUGE, SE CASADO FOR, brasilei-
ro, demais qualificações ignoradas, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, dos termos da penhora realizadas
nos autos supra mencionados, a qual recaiu sobre os seguintes
bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 08, DA QUADRA N.
14, DA PLANTA BALNEÁRIO ATAMI, situado no lugar de-
nominado Pontal da Barra do Sul, com a área de 360,00 metros
quadrados, sem benfeitorias, com os limites e confrontações
constantes da matricula n. 19.568, do Cartório do Registro de
Imóveis de Paranaguá – Pr”., bem como, para que ofereça em-
bargos, querendo, dentro do prazo legal de trinta (30) dias.
Matinhos - Pr.,  28 de setembro de 2004. Eu,
___________________, ( EDUARDO DA SILVA ), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO BARTHOLO-
MEU GAVANKSI E SEU CONJUGE SE CASADOR FOR,
COM O PRAZO DE 10 (dez) DIAS.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado BARTHOLOMEU GAVANSKI E SEU CONJU-
GE, SE CASADO FOR , que tramita por este Juízo e Cartório
Cível e Anexos, os autos de EXECUCAO FISCAL autuado sob
n.º 001717/1999, em que é exequente MUNICIPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ e executado BARTHOLOMEU GAVANSKI,
que de conformidade com a respeitável determinação do r. des-
pacho de fls., foi determinada a expedição do presente edital,
para o fim de INTIMAR o executado BARTHOLOMEU GA-
VANSKI E SEU CONJUGE, SE CASADO FOR, brasileiro,
demais qualificações ignoradas, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, dos termos da penhora realizadas nos au-
tos supra mencionados, a qual recaiu sobre os seguintes bens, a
saber: “LOTE DE TERRENO N. 18, DA QUADRA N. 275,
DA PLANTA JARDIM MARINÊS, situado no lugar denomi-
nado Pontal do Sul, com a área de 375,60 metros quadrados,
contendo uma residência em alvenaria, de aproximadamente
124,60 metros quadrados, com os limites e confrontações cons-
tantes da matricula n. 6.658, do Cartório do Registro de Imó-
veis de Paranaguá – Pr”., bem como, para que ofereça embar-
gos, querendo, dentro do prazo legal de trinta (30) dias.
Matinhos - Pr., 28 de setembro de 2004. Eu,   ( EDUARDO DA
SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
HELVECIO CHAVES DA ROCHA E SEU CONJUGE SE

CASADOR FOR, COM O PRAZO DE 10 (dez) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado HELVECIO CHAVES DA ROCHA E SEU CON-
JUGE, SE CASADO FOR , que tramita por este Juízo e Cartó-
rio Cível e Anexos, os autos de EXECUCAO FISCAL autuado
sob n.º 002496/1999, em que é exequente MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANÁ e executado HELVECIO CHAVES DA
ROCHA, que de conformidade com a respeitável determinação
do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do presente
edital, para o fim de INTIMAR o executado HELVECIO CHA-
VES DA ROCHA E SEU CONJUGE, SE CASADO FOR, bra-
sileiro, demais qualificações ignoradas, residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido, dos termos da penhora reali-
zadas nos autos supra mencionados, a qual recaiu sobre os se-
guintes bens, a saber: “LOTE DE TERRENO N. 18, DA QUA-
DRA N. 111, DA PLANTA CIDADE BALNEÁRIA PONTAL
DO SUL, situado no lugar denominado Balneário Pontal do sil,
Município de Pontal do Paraná, Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, sem benfeitorias, medindo 15,00 metros de frente
para a Rua 43, por 35,00 metros de extensão da frente aos fun-
dos em ambos os lados, confrontando de uma lado com o lote
n. 17 e de outro lado confronta com o lote n. 19 e finalmente
aos fundos mede 15,00 metros onde confronta com o lote n. 08
e 07, perfazendo a área total de 525,00 metros quadrados. Imó-
vel havido pela matricula n. 20.151, do Cartório do Registro de
Imóveis de Paranaguá – Pr”., bem como, para que ofereça em-
bargos, querendo, dentro do prazo legal de trinta (30) dias.
Matinhos - Pr.,  28 de setembro de 2004. Eu,
___________________, ( EDUARDO DA SILVA ), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscrevo.

 AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO D´VILLA REAL
PART. S/C LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL E SEU CONJUGE SE CASADOR FOR, COM O PRA-
ZO DE 10 (dez) DIAS.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial
o executado D´VILLA REAL PART. S/C LTDA NA PESSOA
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL E SEU CONJUGE, SE
CASADO FOR , que tramita por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, os autos de EXECUCAO FISCAL autuado sob n.º
002238/1999, em que é exequente MUNICIPIO DE PONTAL
DO PARANÁ e executado D´VILLA REAL PARTIC. S/C
LTDA, que de conformidade com a respeitável determinação
do r. despacho de fls., foi determinada a expedição do presente
edital, para o fim de INTIMAR o executado D´VILLA REAL
PARTIC. S/C LTDA NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL E SEU CONJUGE, SE CASADO FOR, brasileiro,
demais qualificações ignoradas, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, dos termos da penhora realizadas nos au-
tos supra mencionados, a qual recaiu sobre os seguintes bens, a
saber: “LOTE DE TERRENO SOB N. 35, DO CONDOMÍNIO
HORIZONTAL VILLAGE VILLA REAL I, oriunda do des-
membramento da figura A, da quadra 02, da PLANTA BAL-
NEÁRIO MARISSOL, deste Município e Comarca, consoante
planta elaborada pelo Eng. Civil João Carlos de Oliveira e Sil-
va – CREA 10.128-D, devidamente aprovada pela Prefeitura
Municipal de Paranaguá, sob n. 2449 de 02.02.94, com as se-
guintes características e confrontações, de quem do imóvel olha
a rua: frente  14,00 metros para a Rua Particular 1; lateral direi-
ta 15,74 metros com o lote n. 31; lateral esquerda 15,86 metros
com o lote n. 39, travessão 14,00 metros com o lote n, 34, per-
fazendo a área total de 221,20 metros quadrados, sem benfeito-
rias. Imóvel havido pela matricula n. 50.028, do Cartório do
Registro de Imóveis de Paranaguá – Pr”., bem como, para que
ofereça embargos, querendo, dentro do prazo legal de trinta
(30) dias. Matinhos - Pr., 28 de setembro de 2004. Eu, ___  (
EDUARDO DA SILVA ), Funcionário Juramentado, o digitei e
subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

Nova Esperança

 EDITAL DE ARREMATAÇÃO

aA Doutora FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza Substituta da Vara Cível,
Registros Públicos, Acidente do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à leilão os bens do exe-
cutado ARISTON DOS SANTOS, na seguinte forma:
VENDA EM ÚNICO LEILÃO: Dia 21 de outubro de 2004,
às 14:00 horas, pelo maior lance oferecido, salvo por preço vil.
OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expedi-
ente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: No átrio do Fórum, sito à
Rua Marins Alves Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e Comar-
ca.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob o
nº 064/2001, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado ARISTON DOS SANTOS.
DESCRIÇÃO DOS BENS:- Os direitos sobre um (01) veícu-
lo, marca VW/SANTANA CL, ano e modelo 1989, cor bege,
placas AAT 3333, chassi nº 9BWZZZ32ZKP035627.
ÔNUS: Que, além da penhora constante nos presentes autos
consta sobre o bem acima descrito os seguintes ônus: Penhora:

autos de CARTA PRECATÓRIA, oriunda do Juizado Especial
Cível de Curitiba-PR, extraída dos autos de Execução de Títu-
lo Extrajudicial, autuado sob nº 2001.5846-7, em que Valder-
cir José Betorello Konrad; e, Penhora: autos de CARTA PRE-
CATÓRIA, oriunda do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba-PR, extraída dos autos de Execução de
Título Extrajudicial n. 796/2002 em que é exequente Departa-
mento de Trânsito - DETRAN.
DEPÓSITO: Em mãos do executado Ariston dos Santos.
AVALIAÇÃO: O bem acima descrito foi avaliado em data de
23/10/2001, em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
VALOR DA DÍVIDA: A execução foi proposta em 23/08/2001,
no valor de R$ 11.446,37. Valor atualizado da dívida, em 01/
08/2002 em R$ 14.084,30 (quatorze mil, oitenta e quatro reais
e trinta centavos).
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADO,
caso não encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, o executado
ARISTON DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF nº
042.854.259-04, residente e domiciliado na Rua Curitiba, 152,
Jardim Los Angeles, nesta cidade e Comarca de Nova Esperan-
ça, Estado do Paraná, para querendo liberar os bens acima des-
critos, pagando o principal e demais cominações de direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei 6830/88, § 2º do
art. 22, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de julho do
ano de dois mil e quatro. Eu ________(Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferi e subscre-
ví.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza Substituta

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

A Doutora FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza Substituta da Vara Cível,
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à arrematação o bem de
propriedade da executada TURFERTIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA., na seguinte forma:
VENDA EM LEILÃO ÚNICO: Dia 21 de outubro de 2004,
às 14:15 horas, pelo maior lance oferecido, salvo preço vil.
OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expedi-
ente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum Local, sito
na Rua Marins Alves de Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e
Comarca.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob nº
050/91, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada TURFERTIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM:-
01 (Uma) ESTEIRA, marca DALLAS, destinada ao carrega-
mento de mercadorias, contendo um pequeno motor elétrico, o
qual não se encontra em funcionamento e está em péssimo es-
tado de conservação, o qual encontra-se localizado na cidade
de Atalaia, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná.
ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos nada mais
consta.
DEPÓSITO: O bem acima descrito se encontra depositado em
mãos do Sr. José Vilhena de Paiva, representante legal da exe-
cutada.
AVALIAÇÃO: O bem acima descrito foi avaliado aos 04/12/
2002 em R$ 400,00 (quatrocentos reais).
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exeqüenda em data de 08/06/
1991, importava em R$ 57.455,50 (cinqüenta e sete mil, qua-
trocentos e cinqüenta e cinco cruzeiros e noventa centavos).
Atualizada em 27.01.2004, importava em R$ 1.072,65 (mil e
setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADA,
caso não encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça, a executada
TURFERTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILI-
ZANTES LTDA., , inscrita no CGC/MF n. 79.802.740/0001-
00, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, libe-
rar os bens acima descritos, pagando o principal e demais co-
minações de direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei 6830/88, § 2º do
art. 22, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de julho do
ano dois mil e quatro. Eu,   (Wanderley Manoel da Silva), Es-
crivão Designado, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza Substituta

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 124/2004 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
ALCIDES COSTA, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
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O Doutor Emil Tomás Gonçalves,  MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 03/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes: FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, exe-
quente e ALCIDES COSTA, executado. Fica pelo presente edital
CITADO o executado ALCIDES COSTA, para no prazo de cinco
(05) dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 636,85
(em 01/11/2001), referente a certidão de divida ativa sob nº
322/2001, no valor de R$ 636,85, ou no mesmo prazo nomear
bens à penhora em tantos bens quantos bastem para garantir o
pagamento do principal e demais cominações legais. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou a MM. Juíza expedir o presente edital, com
o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 30
dias do mês de setembro de dois mil e quatro.
EU, _ _-   Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz
digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 120/2004 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
EXECUTADA: IVONE ALVARENGA e seu cônjuge, se casa-
da for, com o prazo de trinta dias.

 O DOUTOR EMIL TOMÁS GONÇALVES, MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível se processam os autos nº 446/2003 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE PARANAVAÍ, exequente e IVONE ALVARENGA,
executada. Fica pelo presente edital CITADA a executada IVO-
NE ALVARENGA, para no prazo de cinco (05) dias efetuar o
pagamento da importância de R$ 1.058,46 (Um mil, cinqüenta
e oito reais e quarenta e seis centavos) - 02/10/2003, acrescidas
das demais cominações legais ou no mesmo prazo nomear bens
a penhora, sob pena de ser convertido em penhora os bens ar-
restados a saber: — Lote nº 02, da quadra nº 83, do loteamento
denominado Jardim São Jorge, nesta cidade, com a área de
602,00 metros quadrados. Com as seguintes divisas e confron-
tações constantes da Matricula sob nº 17.352, junto ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis do 1º Oficio desta cidade. Avaliado
em R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). Depositado em poder do
Depositário Público desta Comarca. Bem como a intimação da
executada IVONE ALVARENGA, bem como seu cônjuge, se
casada for, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, ofere-
cer Embargos à Execução proposta, por intermédio de advoga-
do. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presen-
te edital, com o prazo de trinta dias que será afixado por cópia
no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 28 dias de setembro de dois mil e quatro.
EU_ _____- Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz
digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 121/2004 DE CITAÇÃO DA EXECUTADA:
MARIA ROSA AGOSTINHO DE MELO, COM O

PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Emil Tomás Gonçalves,  MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.   FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório da 1ª Vara Cível, com sede no Fórum da Comarca de Pa-
ranavaí, Estado do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se
processam os autos nº 471/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em
que são partes: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
PARANAVAÍ, exequente e MARIA ROSA AGOSTINHO DE
MELO, executada. Fica pelo presente edital CITADA a execu-
tada MARIA ROSA AGOSTINHO DE MELO, para no prazo
de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da importância de R$
556,75 (em 21/10/2003), referente a certidão de divida ativa
sob nº 1298/2003, no valor de R$ 556,75, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora em tantos bens quantos bastem para
garantir o pagamento do principal e demais cominações legais.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou a MM. Juíza expedir o presente edi-
tal, com o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Para-
ná, aos 28 dias do mês de setembro de dois mil e quatro.
EU, _    Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digi-
tar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 119/2004 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: PE-
DRO CALDEIRA DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves,  MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 74/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes: FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, exe-
quente e PEDRO CALDEIRA DA SILVA, executado. Fica pelo
presente edital CITADO o executado PEDRO CALDEIRA DA
SILVA, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento
da importância de R$ 2.004,49 (em 18/12/2002), referente a
certidão de divida ativa sob nº 1811/2002, no valor de R$
2.004,49, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantir o pagamento do princi-
pal e demais cominações legais. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a
MM. Juíza expedir o presente edital, com o prazo de trinta dias
que será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de setembro
de dois mil e quatro.
EU,  -   Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

  Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

     Edital nº 85/04 de Intimação da genitora da criança Emer-
son Luiz da Silva Alves, Srª Silvia Aparecida da Silva, expedi-
do nos autos de nº 36/04 de Guarda e Responsabilidade em que
é requerente Eronides Maria de Jesus. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. Que a genitora do menor
nunca deu a atenção e dedicação devida ao mesmo; Que a mes-
ma tem vícios; Que o genitor do menor reside com a requeren-
te, que é avó paterna da criança; Que o genitor está em regime
semi-aberto, e encontra-se trabalhando com  sua mãe. Que des-
de o nascimento quem cuida do menor é a avó paterna; E, cons-
tando que a Suplicante encontra-se em lugar incerto, determi-
nou que fosse expedido o presente, através do qual Intimada
fica para no prazo de quinze dias, se manifestar sobre o pedido
de guarda da criança Emerson. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixado no local de costume
do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma
do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital
será gratuita, em razão de tratar-se de processo de menor. Para-
navaí, 28 de setembro de 2004. Eu, _________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 86/04 de Citação do requerido José Aparecido dos
Santos, expedido nos autos de nº 775/04 de Ação de Divórcio
Direto, em que é Requerente Jesulina Rosa dos Santos. Prazo
de 20 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Autora na
inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 23/09/
1972; pelo regime de comunhão de bens; Que desta união re-
sultou o nascimento de 03 filhos, sendo um já falecido; Que
estão separados a mais de quinze anos; Que o réu abandonou o
lar sem nenhuma piedade, deixando-os a passar necessidade;
Que após sair de casa nunca mais deu notícia de seu paradeiro;
Que o casal não possue bens e serem partilhados; Que da refe-
rida decisão transcorreu mais de dois anos; Deu-se renúncia
definitiva da vida em comum de forma espontânea e contínua.
Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o
requerido em lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedi-
ção do presente, através do qual Citado fica para contestar o
pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sen-
do contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pela Autora  (art. 285 do CPC). E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância é expedido o presente em síntese o qual será afixada
no local de costume do Fórum e publicada uma vez na impren-
sa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Para-
navaí, 29 de setembro de 2004. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA,

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

                          O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAM-
PAIO, MM. JUIZ DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE PITANGA- PARANÁ.

                        F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta vara tra-
mita os autos de Ação de Execução Fiscal n.º 38/2000, em que
é exequente A UNIÃO e executado OSMAIR VIEIRA DE
LIMA - ME, e em atendimento ao que dos autos consta, fica o
executado OSMAIR VIEIRA DE LIMA – ME, na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, devidamente CITADO, para que no prazo de cinco (05)
dias, em Juízo, efetue o pagamento na quantia de R$ 9.439,53
(nove mil, quatrocentos e trinta e nove reais e cinqüenta e
três centavos), e demais cominações leais, ou no mesmo prazo
indique bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia da dívida. Ficando ci-
ente de que terá o prazo de trinta (30) dias, para opor embar-
gos. CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos expediu-se o
presente edital, que será publicado uma vez no diário da Justi-
ça e afixado no lugar de costume, no fórum local. DADO e
PASSADO nesta cidade e comarca de Pitanga. Aos dezessete
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado que
o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

 O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITAN-
GA- PARANÁ.  F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta vara tra-
mita os autos de Ação de Execução Fiscal n.º 555/2003, em
que é exequente A UNIÃO e executado DIMAS SEGURO, e
em atendimento ao que dos autos consta, fica o requerido DI-
MAS SEGURO, devidamente CITADO, para que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 3.917,02
(três mil, novecentos e dezessete reais e dois centavos), e
demais cominações legais, custas e despesas processuais, fi-
cando em 10% os honorários advocatícios para pronto paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena
de lhe ser penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia da dívida. Ficando ciente de que terá o prazo de trinta (30)
dias, para opor embargos  CUMPRA-SE. Para conhecimento
de todos expediu-se o presente edital, que será publicado uma
vez no diário da Justiça e afixado no lugar de costume, no fó-
rum local. DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Pi-
tanga. Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, ___ _MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado que
o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
  Prazo: 30 dias.

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL - Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.
 FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º
1998.99-0 em que a Justiça Pública move contra: CLODOIR
RODRIGUES LOPES, brasileiro, solteiro, filho de Jair Ro-
drigues Lopes e Eva Domingues Lopes, nascido aos 08/05/1977,
natural de União da Vitória – Pr., atualmente em lugar incerto e
não sabido. E  sendo aí, ficam os mesmos devidamente INTI-
MADO a comparecer na audiência admonitória  a realizar-se
no dia 07 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS, na
sala de audiências deste juízo da segunda vara criminal, sito a
rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta
Grossa - Paraná. E, Para que chegue ao conhecimento de todos
e no Futuro não possam alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 28 dias do
mês de setembro do ano de  Dois mil e Quatro.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

Ponta Grossa

Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal
Comarca de Ponta Grossa – Estado do Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO - JUSTIFICAÇÃO
Prazo: 30 dias.

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná, etc...
  FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de trinta dias, extraído dos
autos de Ação Penal nº 226/99, que a Justiça Pública move
contra: JOSÉ CARLOS RIBEIRO, brasileiro, solteiro, nasci-
do aos 31/10/1962, natural de São João de Caiuá/PR, filho de
José Pinheiro Ribeiro e de Maria Rosa de Jesus Ribeiro, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, e sendo aí, fica o mesmo
devidamente INTIMADO para que no prazo de 05 (cinco) dias,
compareça no cartório da 2ª Vara Criminal, sito à Rua Leopol-
do Guimarães da Cunha, 590, Oficinas e justifique os motivos
que o levaram ao descumprimento do regime aberto lhe impos-
to, sob pena de ver regredido o regime.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital, que será afixado no lugar de costume
deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná. Aos 30 dias do mês de setembro do
ano de dois mil e quatro. Eu ______________(Elaine Cristine
Munhoz Stadler), Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e
subscrevo.

 RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
 Juiz de Direito

Realeza

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE INDUSTRIAS CAZACA

LTDA, COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR  FABIANO BERBEL, Juiz de Direito da Comar-
ca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de USUCAPIÃO, sob o nº 00029/2004, em que é reque-
rente LUIZ FAVA e outros, e requerida INDUSTRIAS CA-
ZACA LTDA, tendo o presente edital a finalidade de CITA-
ÇÃO da INDUSTRIAS CAZACA LTDA, na pessoa de seu
representante legal, do inteiro teor da presente ação, bem como
para que no prazo de 15(quinze) dias, querendo, conteste a
presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu  como verdadeiros, os fatos arti-
culados pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, para que não aleguem ignorância, mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Realeza, Estado do Paraná, aos 27 de setembro de 2004. Eu,
____________________MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã - que digitei - imprimi e subscreví.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE REALEZA

 ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE LAURINDO BORGES DA SILVA
e DANILO PAULO MENTZ, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Fabiano Berbel, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza-PR

FAZ SABER, a todos que o presente edital vierem ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de Execução de
Titulo Extrajudicial, sob n.º 370/2003, em que é requerente
BANCO BANESTADO S/A e requeridos LAURINDO BOR-
GES DA SILVA e DANILO PAULO MENTZ, em lugar incer-
to e não sabido, do inteiro teor da presente ação, bem como
para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o paga-
mento do principal e sua cominações legais, constantes nos
autos, no valor de R$ 533,35 (quinhentos e trinta e três reais e
trinta e cinco centavos), datado de 25/09/2003, devidamente
acrescidos até a data do efetivo pagamento, ou igual prazo no-
meie bens à penhora, contados do término do prazo do edital,
sob pena de não o fazendo serem arrestados e/ou sendo conver-
tido em penhora o arresto já realizado nos autos, de tantos bens
quantos bastem para mencionado pagamento, ficando desde logo
devidamente INTIMADO, para, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da  data de publicação, opor embargos, sob pena de
não o fazendo, presumirem-se aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial pela parte autora (art. 285 e 319 do CPC).
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Realeza, aos 24 de setembro de 2004. Eu,
_______________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã - que digitei e subscreví.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE REALEZA

 ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ ROBERTO DREY,

COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Fabiano Berbel, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos da Comarca de Realeza-PR

FAZ SABER, a todos que o presente edital vierem ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de Execução
Fiscal, sob n.º 18/2004, em que é exequente Fazenda Pública
do Estado do Paraná e executado Luiz Roberto Drey,  referen-
te a dívida ativa n.º 02419968-1, datada de 15/04/2004, em
lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da presente ação,
bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento do principal e sua cominações legais, constantes nos
autos, no valor de R$ 602,28 (seiscentos e dois reais, e vinte e
oito centavos), datado de 07/04/2004, devidamente acrescidos
até a data do efetivo pagamento, ou igual prazo nomeie bens à
penhora, contados do término do prazo do edital, sob pena de
não o fazendo serem arrestados e/ou sendo convertido em pe-
nhora o arresto já realizado nos autos, de tantos bens quantos
bastem para mencionado pagamento, ficando desde logo devi-
damente INTIMADO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da data da lavratura do respectivo termo de conversão de
arresto em penhora, opor embargos, sob pena de não o fazen-
do, presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial pela parte autora (art. 285 e 319 do CPC). CUM-
PRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza,
aos 24 de setembro de 2004. Eu, ____  MARISTELA FABRÍ-
CIO ALTHEIA – Escrivã - que digitei e subscreví.

 FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE BRAZ DAMSKI, COM PRAZO
DE 30(trinta) DIAS.

O DOUTOR  FABIANO BERBEL, Juiz de Direito da Comar-
ca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de CONV. SEP. JUDICIAL EM DIVÓRCIO, sob o nº
00272/2004, em que é requerente R.B, em que é requerido
BRAZ DAMSKI, tendo o presente edital a finalidade de CI-
TAÇÃO do Sr., BRAZ DANSKI, do inteiro teor da presente
ação, bem como para que no prazo de 15 (quinze) dias, que-
rendo, conteste a presente ação, vide Art. 285 - “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu  como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, para que não aleguem ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será afixado no lu-
gar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 27 de
setembro de 2004. Eu,  __MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã - que digitei - imprimi e subscreví.

      FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

 Expediente Judiciário

 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.  JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE   REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 070/98, em que é requerente
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e
requerida TEREZINHA DE FATIMA MARIANO,  que tra-
mita perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a
qual decretou a interdição de TEREZINHA DE FATIMA
MARIANO, declarando-a absolutamente incapaz de reger os
atos de sua vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a)
senhor(a). Padre ALTAMIRO PEREIRA DO AMARAL.
Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, aos 24 de setembro de 2004. Eu, __________________,
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e
subscrevi.

 FABIANO BERBEL
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA e/ou LEILÃO e INTIMA-
ÇÃO DA EXECUTADA MÓVEIS BERSATTI LTDA, na
pessoa de seu representante legal Sr. Gilberto José Bernardi.

Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,

faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o imóvel/móvel de propriedade do devedor na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01, de fevereiro, de 2005, às
13h30min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 15, de fevereiro, de 2005, às
13h30min, não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o pri-
meiro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
aleza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício
do Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 63/2001, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado  MÓVEIS BERSATTI LTDA.

BEM: - 03 (três) cozinhas americana com balcão paneleiro
aereo e cristaleira (cerejeira);

DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada Sr.
Gilberto Bernardi.
AVALIAÇÃO:  Total geral R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais), cada, perfazendo um total de 1.350,00 ( um mil trezen-
tos e cinquenta reais) em 03/05/2.002, a ser atualizado na data
da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 1.347,12  ( um mil, trezentos e
quarenta e sete reais e doze centavos), conforme cálculo de fls.
19, datado de 04/07/2004, a ser atualizado na data da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados os devedores MÓ-
VEIS BERSATTI LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, Sr. Gilberto José Bernardi, e sua esposa, se casado for se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. Re-
aleza, aos 28 de setembro de 2004. Eu___ _ MARISTELA
FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA E/OU LEILÃO PÚBLICA INTIMA-
ÇÃO DA EXECUTADA SHAVIMAR RESTANTURANTE
LTDA, na pessoa de representante legal Nelson Seuchuco.

Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o móvel de propriedade do devedor na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia  01, de fevereiro, de 2005, às 13h45
min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 15, de fevereiro, de 2005, às
13h45min, não sendo aceito preço civil..
Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o pri-
meiro dia útil para realização do ato.
LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
aleza, Estado do Paraná, à Av. Bruno Zuttion, 3615, Edifício
do Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 57/2001, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado  SHAVIMAR RESTAURANTE LTDA.
 BEM: - 01 (um) Balcão Vitrine Especial
 DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada
Sr. Nelson Seuchuco
AVALIAÇÃO:  R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em
27/08/2.001, a ser atualizado na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 1.627,10  (um mil, seiscentos e
vinte e sete reais e dez centavos), conforme petição juntada aos
autos pela credora às fls. 62, datado de 01/07/2004, mais comi-
nações legais, a ser atualizado na data da praça.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora SHAVI-
MAR RESTAURANTE LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Nelson Seuchuco, e sua esposa, se casado for se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. Re-
aleza, aos 29 de setembro de 2004. Eu_ __ MARISTELA
FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

Salto do Lontra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

538.1169

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAILON PATRICK TORQUA-
TO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA GRA-
TUITA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível intimar pessoalmente a MAILON PATRI-
CK TORQUATO, brasileiro, solteiro, menor impúbere, repre-
sentado por sua mãe HELENA ALVES, brasileira, do lar, ante-
riormente residente e domiciliada em Salto do Lontra, PR.,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente INTIMA-O(A) para
que no prazo de quarenta e oito (48) horas, dê prosseguimento
ao processo de ALIMENTOS nº 000398/2003, em que é(são)
requerente(s) M.P.T. e requerido(a)(s) C. T., sob pena de extin-
ção com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil. Comarca de Salto do Lontra, 23 de setembro de

2.004. Eu, ____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C.
Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara
Cível e Anexos, o subscrevo.

JAMES BYRON W. BORDIGNON
Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

538.1169

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) sócio-gerente da parte
executado(a) ARMAZENS GERAIS FAUST LTDA, ANSEL-
MO FAUST, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/11/2004, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/11/2004, às 09:00 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL
nº 000009/1997, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) ARMA-
ZENS GERAIS FAUST LTDA.
BEM(NS): 50% (cinqüenta por cento) do Lote Rural nº 18, da
Gleba 114-FB., do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Mis-
sões, do Município de Nova Prata do Iguaçu, com área total de
112.000m2., com limites e confrontações constantes da Matrí-
cula nº 02291, do Cartório de Registro de Imóveis de Salto do
Lontra, PR.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 6.942,14 (seis mil, novecentos e quarenta e
dois reais e quatorze centavos), em data de 22/02/2001, cujo
valor corrigido monetariamente até a presente data importa em
R$ 7.816,74 (sete mil, oitocentos e dezesseis reais e setenta e
quatro centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 28.450,87 (vinte oito mil, quatro-
centos e cinqüenta reais e oitenta e sete centavos), em data de
22/04/2002 (fls., 130), cujo valor corrigido monetariamente até
a presente data importa em R$ 35.510,25 (trinta e cinco mil,
quinhentos e dez reais e vinte cinco centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
ARMAZENS GERAIS FAUST LTDA, seus sócios responsá-
veis e proprietários do imóvel levado à praça, ANSELMO
FAUST e CLAIR SARETA FAUST, se por ventura não forem
encontrados para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 30 de agosto de 2004. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),
Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Ane-
xos, o subscrevo.

JAMES BYRON W. BORDIGNON
Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

538.1169

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) CLAU-
DIO VENDRUSCOLO e sua mulher MARIA LUIZA FERNAN-
DES VENDRUSCOLO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/11/2004, às 10:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/11/2004, às 10:00 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL
nº 000146/2004, em que é(são) requerente(s) JANE DOS SAN-
TOS MAFRA e GUILHERME MAFRA e requerido(a)(s)
CLAUDIO VENDRUSCOLO.
BEM(NS): Lote de Terras Urbano nº 01, da Quadra nº 70, do
Patrimônio Salto do Lontra, da Colônia Missões, desta cidade
e Comarca, com área de 400,00m2 (quatrocentos metros qua-
drados), com limites, confrontações e demais características
constantes da Matrícula nº 07827, do Cartório de Registro de
Imóveis de Salto do Lontra, PR.; e Lote de Terras Urbano nº
01-A, da Quadra nº 70, do Patrimônio Salto do Lontra, da Co-
lônia Missões, desta cidade e Comarca, com área de 400,00
(quatrocentos metros quadrados), com limites, confrontações e
demais características constantes da Matrícula nº 07828 do
Cartório de Registro de Imóveis de Salto do Lontra, PR.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO: Cada imóvel está avaliado em R$ 6.000,00 (seis
mil reais), totalizando em R$ 12.000,00 (doze mil reais), em
data de 02/08/2004, cujo valor corrigido monetariamente até a
presente data importa em R$ 12.020,74 (doze mil, vinte reais e
setenta e quatro centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.832,84 (onze mil, oitocentos e
trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos), em data de 16/
04/2004, cujo valor corrigido monetariamente até a presente
data importa em R$ 12.431,73 (doze mil, quatrocentos e trinta
e um reais e setenta e três centavos).

ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
CLAUDIO VENDRUSCOLO e sua mulher MARIA LUIZA
FERNANDES VENDRUSCOLO, se por ventura não forem
encontrados para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 22 de setembro de 2.004. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),
Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Ane-
xos, o subscrevo.

JAMES BYRON W. BORDIGNON
Juiz de Direito

São José dos Pinhais

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE – RENATO CORDEIRO
DA ROCHA – RG 9.650.779-8/PR. PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná,
etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório proces-
sam os termos dos autos nº 44/2003 de Ação de Interdição, que
é requerente Maria Cecilia Haluch da Rocha, e requerido Re-
nato Cordeiro da Rocha, tendo sido a lide julgada procedente,
e decretada a Interdição do requerido, sendo-lhe nomeado Cu-
radora a requerente Maria Cecilia Haluch da Rocha, sendo a
causa da Interdição : portador da doença mental sob o nº CID
X – F.20., e os limites da Curatela : para todos os atos da vida
civil. Assim, determinou a expedição deste edital a ser publica-
do pela imprensa na forma do estatuído no artigo 1184 do Có-
digo de Processo Civil.

São José dos Pinhais, 23 de setembro de 2004. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

Toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: CARLOS ROBERTO MA-
EHLER e sua cônjuge, se casado for. PROCESSO: 52/2004 de
Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr,
com endereço na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do
Fórum. OBJETIVO: Para em cinco dias, após o prazo do edi-
tal, pagar a dívida principal e acessórios, ou garantir a execu-
ção nos termos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob pena de, não
fazendo, o arresto feito converter-se-á  automaticamente em
penhora, e o devedor terá  mais 30 (trinta) dias para opor em-
bargos. ADVERTÊNCIA: Art. 285 do CPC. “Não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor.” BEM ARRESTADO: Lote Urbano nº2301
da quadra nº716 com área de 300,00m², sem benfeitorias, situ-
ado no Loteamento Vila Pedrini, nesta Cidade com as divisas
confrontações constantes na transcrição nº26411 do 1ºOfício
do RI desta Comarca.  TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº03/
2004, no valor de R$912,53, em 24.03.2004.  EXEQUENTE:
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO. EXE-
CUTADO: CARLOS ROBERTO MAEHLER. ( A PUBLICA-
ÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCI-
SO IV DA LEI N. 6.830/80).   Toledo, 20 de setembro de 2004.
- Nada mais. _ Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

(original assinado)

União da Vitória

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVÓRCIO
DIRETO sob n.º 316/2004 proposto por IVO DE JESUS DE
LIMA contra MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA, brasileira, ca-
sada, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo pre-
sente edital CITADA, do inteiro teor da ação, de que foi de-
signado o dia 07 de fevereiro de 2005, às 14h30min para
audiência de conciliação, iniciando-se desta o prazo de quin-
ze(15) dias sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela autora.
 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
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afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos dezessete (17)  dias do mês de se-
tembro (09) do ano dois mil e quatro (2004).  Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho
   Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
  JOÃO FARIAS

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 202/2004    proposto por J.C.F.
representada pela mãe M.P.B. contra JOÃO FARIAS, atualmente
em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITA-
DO, para que no prazo de 03(três) dias, efetue o pagamento
das pensões alimentçias no valor de R$ 220.00, prove que já
os pagou, ou justifique a impossibilidade de pagá-los, sob
pena de prisão, nos termos do art. 733 do CPC. CITADO
ainda, para que no prazo de 24horas pague as pensões ali-
mentícias em atraso, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais), pague as demais pensões alimentícias em atraso, ou
nomeie bens à penhora, tantos quantos bastem para garan-
tir a execução, conforme art. 732 do CPC. Para o caso do
pronto pagamento por parte do executado, de todos os valo-
res devidos, fica fixado os honorários advocatícios do exe-
quente em 10% sobre o valor do débito.
 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)  dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e quatro (2004).
Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Jamil Riechi Filho
  Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
CÍCERO GILBERTO ALVES

 O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de HOMOLO-
GAÇÀO DE ACORDO DE ALIMENTOS sob n.º 150/2002
proposto por N.F. contra CICERO GILBERTO ALVES, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital
CITADO, para que no prazo de 24horas pague as pensões
alimentícias em atraso, no valor de R$ 720,00 (setecentos e
vinte reais), referente aos meses de janeiro à junho de 2003
ou nomeie bens à penhora, tantos quantos bastem para ga-
rantir a execução, conforme art. 732 do CPC. Para o caso
do pronto pagamento por parte do executado, de todos os
valores devidos, fica fixado os honorários advocatícios do
exequente em 10% sobre o valor do débito.
 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)  dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e quatro (2004).
Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

     Jamil Riechi Filho
    Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
EMERSON LUIS DA SILVA

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de PEDIDO
DE GUARDA  sob n.º 565/2004 proposto por ROSALIA MA-
RIA PROCHERA contra EMERSON LUIS DA SILVA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital
CITADO, do inteiro teor da ação, de que foi designado o dia
15 de dezembro de 2004, às 15horas para audiência de con-
ciliação e para, querendo, conteste a ação no prazo de quin-

ze(15) dias sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela autora, passando a fluir da data da audi-
ência.
 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos nove (09)  dias do mês de setembro
(09) do ano dois mil e quatro (2004).  Eu,                     Mareli
Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

   Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

   E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
  VICENTE WUR

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 576/2004    proposto por P.W. e
G.W. , repres.pela mãe C.W. contra VICENTE WUR, brasilei-
ro, divorciado, construtor, atualmente em lugar incerto e não
sabido, fica pelo presente edital CITADO, para que no prazo
de 24horas pague as pensões alimentícias em atraso, no va-
lor de R$ 11.793,65 ( onze mil setecentos e noventa e três
reais e sessenta e cinco centavos), ou nomeie bens à penho-
ra, tantos quantos bastem para garantir a execução, confor-
me art. 732 do CPC. Para o caso do pronto pagamento por
parte do executado, de todos os valores devidos, fica fixado
os honorários advocatícios do exequente em 10% sobre o
valor do débito.

 E, para que
chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do
requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)  dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e quatro (2004).
Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho
    Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
JOÃO ADAIR FERREIRA DE CAMARGO

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de ALIMEN-
TOS  sob n.º 608/2004 proposto por J.A.F.C repres. pela mãe
MARIA MADALENA DOS SANTOS contra JOÃO ADAIR
FERREIRA DE CAMARGO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, fica pelo presente edital CITADO, do inteiro teor
da ação, de que foi arbitrado alimentos provisórios em R$
260.00, à partir da citação, foi designado o dia 08 de feverei-
ro de 2005, às 14h30min para audiência de conciliação, e
conteste a ação no prazo de quinze(15) dias sob pena de se-
rem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora,
iniciando-se desta o prazo contestatório.

 E, para que
chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do
requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)  dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e quatro (2004).  Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho
     Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

   E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
  MAURI DA SILVA

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 605/2003 proposto por T.S. e
T.S., repres.pela mãe R.A.Q.A. contra MAURI DA SILVA, ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente
edital CITADO, para que no prazo de 03 (três) dias pague as
pensões alimentícias em atraso, referente ao período de ju-
lho, agosto e setembro de 2003, no valor de R$ 252,00 ( du-
zentos e cinqüenta e dois reais), prove que já pagou, ou jus-
tifique a impossibilidade de pagá-los, sob pena de prisão,
nos termos do art. 733, do Código de Processo Civil.

 E, para que
chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do
requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)  dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e quatro (2004).
Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho
  Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
VALDEMAR LUIS MELEK

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de ALIMEN-
TOS  sob n.º 77/2004 proposto por G.M.K.M. repres. pela mãe
AMÉLIA ESTHENE contra VALDEMAR LUIS MELEK, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital
CITADO, do inteiro teor da ação, de que foi designado o dia
08 de fevereiro de 2005, às 15hpras para audiência de conci-
liação, e querendo, conteste a ação no prazo de quinze(15)
dias sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela autora, iniciando-se desta o prazo contestató-
rio.

 E, para que
chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do
requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)  dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e quatro (2004).  Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

  Jamil Riechi Filho
      Juiz de Direito

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
MARCIO FERREIRA MARTINS

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,
F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO DE ALIMENTOS sob n.º 865/2001 proposto
por ROSELI DE QUADROS contra MARCIO FERREIRA
MARTINS, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo
presente edital CITADO, para que no prazo de 03 (três) dias
pague as pensões alimentícias em atraso, referente ao perío-
do de agosto, setembro de outubro de 2003, no valor de R$
260,00 ( duzentos e cinqüenta e dois reais), prove que já pa-
gou, ou justifique a impossibilidade de pagá-los, sob pena de
prisão, nos termos do art. 733, do Código de Processo Civil.

 E, para que
chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do
requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos vinte e oito (28)  dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e quatro (2004).
Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho
     Juiz de Direito


